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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
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3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente
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Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam
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Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart
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4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –
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Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL
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Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias
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3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas
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Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

10/08/2004

RELAÇÃO Nº 11/04 D.M.

PROTOCOLO: 96.740/2004
INTERESSADO: JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA,
Juiz de Direito Substituto da 16ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Ponta Grossa.
ASSUNTO: Requer autorização para participar do I Congresso
Internacional de Educação e Desenvolvimento Humano.
DESPACHO: “I- Considerando que o afastamento do ilustre
magistrado de suas funções judicantes, não atende aos interes-
ses da Justiça, em face do volume excessivo de trabalho, o pe-
dido não pode ser acolhido nesta oportunidade. II- Ao Departa-
mento da Magistratura, para os fins devidos. Curitiba 06 de
agosto de 2004. Des. Oto Luiz Sponholz – Presidente do Tri-
bunal de Justiça”.

MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura

Departamento da
Magistratura

 1280/2004

A DIRETORA DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO

IOLANDA TEIXEIRA DE LIMA 200301/09/2004 127006/2004

AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10

CHOPINZINHO

PEDRO BARCZAK 200201/09/2004 108811/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

MATINHOS

NEIDE MARIA GONCALVES 200409/08/2004 127034/2004

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

CAMBE

ERONILDE DAS GRACAS SOUZA 200201/09/2004 116605/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS C5

SERTANOPOLIS

MARIA THEREZA CROTI SILVA 200301/09/2004 125963/2004

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

CIANORTE

JOSE GERALDO SCHIBICHESKI 2003 30/09/2004 125961/2004

OFICIAL DE JUSTICA

SAO JOAO DO TRIUNFO

VALERIO BARTOLOMEU GOETTEMS  2004 10/08/2004 119859/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

TOLEDO

MARIA DITKUN KRUK DEMENJON

DE SOUZA 2002 02/08/2004 118177/2004

AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10

PONTA GROSSA - 1a. CRIMINAL

VERGINIA MARTINHO OVELAR 200409/09/2004 122098/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS C5

FOZ DO IGUACU

JOAO CARLOS ALVES PIRES 200402/09/2004 127004/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

GUARAPUAVA

RUTH ARAUJO SILVEIRA 200206/09/2004 126721/2004

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

SAO JOSE DOS PINHAIS

TEREZA MARIA MIRANDA 200413/09/2004 121523/2004

TECNICO JUDICIARIO D5

A DISPOSICAO DE: FORUM DE TOLEDO

IRMA MARIA GONCALVES 200301/09/2004 112685/2004

AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6

MARINGA

MARLI TIMOTEO 200413/09/2004 127036/2004

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

CAMBE

CLAUDEMIR MARQUES  200302/08/2004 123889/2004

ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11

BARBOSA FERRAZ

CLAUDIA MARIA CUROTTO ALVES 200202/08/2004 120355/2004

TECNICO JUDICIARIO D3

LONDRINA - INF. JUV.

ALCINEIA ANTUNES  200416/08/2004 125034/2004

TECNICO JUDICIARIO D5

CIANORTE

IVETE TODERO ULIANA   200208/09/2004 115883/2004

TECNICO JUDICIARIO D3

UMUARAMA

IARA DE FATIMA DELLA MURA

MARAFON 200201/09/2004 125323/2004

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

SERTANOPOLIS

ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS 200308/09/2004 126381/2004

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

TERRA BOA

LYSANDRO SANCHES DA SILVA  200409/08/2004 116363/2004

AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10

MARINGA - V.E.P.

NOELI DE BORBA 200413/09/2004 128542/2004

AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6

FOZ DO IGUACU

VALDECIR BATISTA 200420/09/2004 110580/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

FOZ DO IGUACU

IVONE GUSE 200426/07/2004 122454/2004

AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10

IRETAMA

Curitiba, 10 de AGOSTO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1279

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 126095/2004, resolve
 C O N C E D E R

aVILMA LUCIA DE LIMA BARAKAT, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Campina da Lagoa, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2002, a partir de 01 de novembro de 2004,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba,  10 de agosto de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

1281/2004

A DIRETORA DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO

ANGELA SOFIA DAL’COL  200209/09/2004 57594/2004

ASSESSOR JURIDICO F8

DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MARIA APARECIDA FERMINO

FOSTINONI 200309/08/2004 125707/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B7

CTBA - FORUM CRIMINAL

AMANTINO MUNHOZ DA TRINDADE 200302/08/2004 123725/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS C5

DS DAI SEC DE CONTROLE GERAL

ERMELINDO DE SOUZA 200306/09/2004 124235/2004

TECNICO JUDICIARIO D1

DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO

E SERV.GERAIS

JOSE GERALDO LUCIANO  200205/08/2004 124674/2004

TECNICO JUDICIARIO C8

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

MARCUS VINICIUS DE MELLO 200402/08/2004 122743/2004

TECNICO JUDICIARIO C6

A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL

DE JUSTICA / SECRETARIA T.J.

VERA LUCIA GUIDALLI 200406/09/2004 128546/2004

ASSESSOR JURIDICO F7

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

IVANA MARIA DE MELLO POSSIEDE 200409/08/2004 125432/2004

TECNICO JUDICIARIO D5

CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

JORGE GOMES MACHADO 200302/08/2004 120501/2004

TECNICO JUDICIARIO D1

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

ROLF MERTENS JUNIOR 200309/08/2004 124613/2004

OPERADOR DE COMPUTADOR D5

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

MIRNA DE CASTRO DEUS ORTOLAN 200209/08/2004 122669/2004

TECNICO JUDICIARIO C7

CTBA - 1a. DELITOS TRANSITO

NATAL DOS SANTOS GOMES 200422/07/2004 115125/2004

OFICIAL JUDICIARIO D1

DEPARTAMENTO ECONOMICO

E FINANCEIRO

ROSELY DO CARMO COLUSSI 200416/08/2004 121729/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

SINDIJUS

WALDEMAR HEIER PORTUGAL 200319/08/2004 125315/2004

TECNICO JUDICIARIO D1

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

MARCOS LUIZ DE MELLO 200208/09/2004 128243/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA - 10a. CIVEL

RITA DE FATIMA XAVIER MARTINS 200302/08/2004 119452/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B7

CTBA - 4a. CRIMINAL

DEIVES DOMINGOS PINTO 200426/07/2004 114712/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS B1

DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO

 E SERV.GERAIS

ROSELY DE MORAES CAMPOS 200419/07/2004 115719/2004

TECNICO JUDICIARIO D7

DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

JURACY MESSIAS DA SILVA 200303/08/2004 123439/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B7

DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO

E SERV.GERAIS

REJANE SALOMAO DE GOIS FERREIRA 200402/08/2004 118954/2004

OFICIAL JUDICIARIO B8

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

JORGE PFLANZER PROKOP 200401/09/2004 127365/2004

OFICIAL JUDICIARIO B8

DES. ACCACIO CAMBI

RODRIGO HORST 200413/09/2004 125340/2004

SECRETARIO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS-FINAL E6

4o.JUIZADO ESPECIAL CIVEL

MARTA TUNOUTI 200309/09/2004 68525/2004

SECRETARIO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS-FINAL E6

1o.JUIZADO ESPECIAL CIVEL

GLACI CIRLEI PIETROWSKI DE MELLO 200212/07/2004 117396/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA - 16a. CIVEL

JOAO CARLOS VESOLOVSKI  2002 02/08/2004 117296/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-

INFRATORES

CLAMUR SILVEIRA RAMOS 200309/09/2004 125703/2004

AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10

2o.JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

OTTO MURILO BONAMIGO STOETERAU  200313/09/2004 116741/2004

OFICIAL DE JUSTICA JUIZAD.ESP.-

FINAL D4

CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL

E CRIMINAL

TOBIAS PEREIRA MOLOSSI 200402/08/2004 120120/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO ECONOMICO

E FINANCEIRO

JOSENEY THIAMER PERUSSO

SEGUNDO 200405/08/2004 124244/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

GABINETE DO SUBSECRETARIO

Curitiba, 11 de AGOSTO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 09/04
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador J. VIDAL COELHO, Presidente da Comissão do Concurso, e consoan-
te disposições do Regulamento do referido certame (artigo 12), faço pública a relação dos candidatos aprovados, os quais terão o prazo de
15 (quinze) dias para efetuar a Inscrição Definitiva para a 2ª Fase – Investigatória, bem como à prestação dos exames médicos a serem
realizados nos dias 23, 24 e 25 de agosto, no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria do Concurso, aos 11 dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária do Concurso

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME TEÓRICA PRÁTICA MÉDIA
1 01562 DANIELA FLAVIA MIRANDA 5,600 8,500 7,0500

2 01237 JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES 5,700 7,750 6,7250

3 01041 NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES 5,175 8,250 6,7125

4 00379 LETICIA PACHECO LUSTOSA 6,100 7,250 6,6750

5 01411 CAMILA HENNING SALMORIA 6,250 7,000 6,6250

5 01261 GIOVANNA DE SA RECHIA 6,250 7,000 6,6250

5 01119 JOSIANE PAVELSKI FONCECA 6,000 7,250 6,6250

8 00334 DIEGO SANTOS TEIXEIRA 5,650 7,500 6,5750

9 01595 JULIANA ARANTES ZANIN 5,875 7,250 6,5625

10 01275 CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR 6,300 6,750 6,5250

11 00598 RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR 5,750 7,250 6,5000

12 00272 LARYSSA ANGELICA COPACK 5,700 7,250 6,4750

13 00468 ORNELA CASTANHO 5,675 7,250 6,4625

14 01925 MARCELO DIAS DA SILVA 5,925 6,750 6,3375

15 00609 FABIO RIBEIRO BRANDAO 6,150 6,500 6,3250

15 01074 SIMONE TRENTO 5,650 7,000 6,3250

17 01600 ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL 6,025 6,500 6,2625

18 00607 LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO 5,700 6,750 6,2250

19 01382 MANUELA TALLAO 6,550 5,750 6,1500

20 01059 ANA PAULA BECKER 6,250 6,000 6,1250

21 00498 JULIANO NANUNCIO 5,675 6,500 6,0875

22 00839 CAROLINA ARANTES DA CONCEICAO 5,625 6,500 6,0625

23 00810 BRUNO REGIO PEGORARO 5,600 6,500 6,0500

24 01154 MATHEUS ORLANDI MENDES 5,800 6,250 6,0250

24 00446 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES 5,300 6,750 6,0250

PORTARIA Nº 660

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 70534/2004, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis SUZANA RICCI CARNEIRO, MÁRCIA ACO-
LINA VOLCOV e FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA
SOBRINHO, para, sob a presidência da primeira, comporem
comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como
secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 661

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 101057/2003, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso III, da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SERGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 662

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo

Secretaria
em vista o contido no protocolado sob nº 105342/
2003, resolve

P R O R R O G A R

por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria
nº 308/2004, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1283

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 91185/2004, resolve

L O T A R

CLAUDETE DE SOUZA, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento Adminis-
trativo, a partir de 05 de julho de 2004, ficando, em conseqüên-
cia, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura
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Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 58/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dez dias do mês de agosto de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 113.563/2004.
CONVITE Nº 66/2004.
OBJETO:Contratação de seguro total para veículos zero KM
do Poder Judiciário

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 66/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, no Anexo I, pelo
valor total de R$ 12.813,44 (doze mil oitocentos e treze reais e
quarenta e quatro centavos);
III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora a
contratação de seguro total para os veículos objeto desse pro-
cedimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 07/2004.

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 118256/2003.

FUNDAMENTO LEGAL: nos ditames do artigo 116 da Lei
nº 8.666/93.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

CESSIONÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA.

OBJETO: uso do imóvel onde se encontra edificado o antigo
Fórum com área de 316,20 m2, localizado na Rua XV de No-
vembro, Comarca de Imbituva. O destino do referido imóvel
será  único e exclusivamente,  para instalação do Poder Legis-
lativo do Município.

 FORO: Comarca de Curitiba.

Em 09 de agosto de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 08/2004.

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 118256/2003.

FUNDAMENTO LEGAL: nos ditames do artigo 116 da Lei
nº 8.666/93.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

CESSIONÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA.

OBJETO: O Cedente, por meio deste Termo, decorrente do
expediente protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça
sob nº 118256/2003, cede à CESSIONÁRIA os bens patrimo-
niais referidos à fls. 25 do citado protocolado.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 09 de agosto de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 68/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de dez (10) aparelhos de ar condicionado.
Destino:  Fórum da Comarca de São José dos Pinhais.

Data da abertura: 24 de agosto de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS  nº 31/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de armário de aço, carrinho de processos,
escada com 03 degraus, escada com 06 degraus, estante de aço
e fichário de aço.
Destino:  Divisão de Controle Patrimonial.
Data da abertura: 02 de setembro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.02985

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Serafim Júnior 009 0162958-9
Adolfo Luis de Souza Góis 005 0162523-6

006 0162524-3
Aldo Henrique Alves 003 0162476-2

004 0162479-3
Alexandre Furtado da Silva 010 0162960-9
Ana Claudia Neves Renno 001 0157137-7
Ana Lucia Bohmann 001 0157137-7
Anita Caruso Puchta 007 0162568-5

008 0162573-6
011 0163000-2

Antonio Bacarin 002 0158591-5
Antonio Carlos Cazarim 003 0162476-2

004 0162479-3
Antonio Moris Cury 010 0162960-9
Aparecido José da Silva 009 0162958-9
Carlos Alberto Francovig Filho 001 0157137-7
Carlos Alberto de Barros Perino 009 0162958-9
Carlos Renato Cunha 001 0157137-7
Carlos Roberto Scalassara 001 0157137-7
Cláudia Regina Lima 001 0157137-7
Djalma Antonio Muller Garcia 010 0162960-9
Edgar David Gusso 010 0162960-9
Elizabeth Ruiz 002 0158591-5
Ellen Patricia Chini 001 0157137-7
Estevam Capriotti Filho 010 0162960-9
Ewerton Lineu Barreto Ramos 012 0162173-6
Fabíola de Almeida Zanetti 007 0162568-5
Fernando Augusto Sartori 002 0158591-5
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 001 0157137-7
José Carlos Abrahão 002 0158591-5
Juliana Martins Zaparoli 009 0162958-9
Marina Bueno de Cerqueira Leite 009 0162958-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 011 0163000-2
Moacyr Corrêa Neto 001 0157137-7
Moacyr Correa Filho 001 0157137-7
Nataniel Ricci 010 0162960-9
Otavio Rufino Gomes 001 0157137-7
Paulo Sérgio Rosso 011 0163000-2
Rafael Augusto Silva Domingues 008 0162573-6
Rodrigo Augusto de C. Campos 003 0162476-2

004 0162479-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0162568-5

011 0163000-2
Sônia Regina Dias Barata 007 0162568-5
Silvania Gonçalves de Morais 008 0162573-6
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0162568-5

008 0162573-6
011 0163000-2

Wildemar Roberto Estralioto 002 0158591-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0157137-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/61393. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000398 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lucia Bohmann, Ana
Claudia Neves Renno, Carlos Roberto Scalassara, Carlos Re-
nato Cunha, Ellen Patricia Chini. Agravado: Transportes Cole-
tivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho,
Moacyr Corrêa Neto. Agravado: Francovig e Cia Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto Francovig Filho. Agravado: Companhia
Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina - CMTU -
LD. Advogado: Cláudia Regina Lima, Ivo Marcos de Oliveira
Tauil, Otavio Rufino Gomes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00115102

R. hoje.  J. Diga o agravado, em 5 dias.  Em02.08.04. Des.
Troiano Netto.

0002 . Processo/Prot:0158591-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/74111. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000249 Ação Civil Pública. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Apelado: Câmara Municipal de Arapongas. Ad-
vogado: José Carlos Abrahão, Antonio Bacarin. Apelado: Mu-
nicípio de Arapongas. Advogado: Fernando Augusto Sartori,
Wildemar Roberto Estralioto, Elizabeth Ruiz. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Segundo bem exposto pela Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, na respeitável manifestação de folhas 158/164, da lavra
do eminente Procurador de Justiça Dr. Wanderlei Antonio Bo-
namigo, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do Recurso Extraordinário 197.917, restou por interpretar o
comando expresso no artigo 29, inciso IV da Constituição Fe-
deral, no sentido de admitir a composição das Câmaras Muni-
cipais, do país, pela regra da proporcionalidade entre o número
de cadeiras e sua população, observando, no que se refere ao
próximo pleito, os resultados populacionais fornecidos pelo
IBGE, relativos ao ano de 2003. No referido julgado restou
esclarecido que ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral, com-
petirá a respectiva adequação, com especificação do número
de cadeiras, com base nas faixas de população de cada
município.Reservando-se aos municípios, com excesso de ca-
deiras, o respectivo ajustamento de suas leis, nos moldes a pre-
servar a referida proporcionalidade. II. Com base no referido
julgado e considerando o Supremo Tribunal Federal, como in-
térprete maior do texto constitucional, estabeleceu o Colendo
Tribunal Superior Eleitoral, para todos os municípios brasilei-
ros, a prevalência do princípio da proporcionalidade, restando
a questão dirimida por intermédio da Resolução 21.702, de 2
de abril do corrente ano. A Resolução, acima mencionada, com
apoio no artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral, fixou o nú-
mero de Vereadores, para todos os municípios brasileiros, cujo
respectivo anexo, aponta que para os municípios, com popula-
ção entre 47.620 até 95.238 habitantes, o número de dez (10)
vereadores, sendo tal limite aplicável ao Município ora recorri-
do. III. Portanto, tais decisões, por expedidas em data posterior
à decisão ora recorrida, devem ser consideradas em sede recur-
sal (artigo 515, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil),
resultando, por decorrência disso, prejudicado o conhecimento
do presente recurso, negando-se seguimento ao mesmo, nos
termos do artigo 557, do mesmo código. À vista disso, nego
seguimento ao presente recurso, com posterior baixa dos autos
ao Juízo de origem. IV. Intimem-se. Curitiba, 1° de julho de
2004. Sergio Rodrigues Des. Relator

0003 . Processo/Prot:0162476-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122738. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000609 Execução Fiscal. Agra-
vante: Sombra Água Fresca Distribuidora de Bebidas Ltda -
ME. Advogado: Aldo Henrique Alves, Antonio Carlos Caza-
rim. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pela agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportu-
nas. 5. Após abra-se, vista à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 11 de maio de 2004. Des. Sérgio Rodrigues, Re-
lator.

0004 . Processo/Prot:0162479-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122736. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000609 Execução Fiscal. Agra-
vante: Sombra Água Fresca Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado: Aldo Henrique Alves, Antonio Carlos Cazarim.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pela agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da

Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportu-
nas. 5. Após abra-se, vista à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba,02 de agosto de 2004. Des. Sérgio Rodrigues,
Relator.

0005 . Processo/Prot:0162523-6   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/122978. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000164 Ação Civil Públi-
ca. Impetrante: Victor Bueno dos Santos. Advogado: Adolfo
Luis de Souza Góis. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Telêmaco Borba - Vara Cível. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Narram os autos que o ora impetrante foi afastado do múnus
de Vereador, cujo cargo vinha exercendo em decorrência do
pleito realizado. Tal afastamento foi ordenado pela MMª Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba, ora
impetrada, por decorrência de ação civil pública, ajuizada pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, sendo concedida a
liminar postulada, afastando-o do exercício do cargo, sob o ar-
gumento de que o mesmo poderia frustar a produção das pro-
vas requeridas pelo autor. Do despacho, acima referido, foi in-
terposto pelo ora impetrante e outros, Recurso de Agravo de
Instumento (número 155.988-6), cabendo-me a relatoria do
mesmo. Por entender não demonstrados os requisitos do artigo
558 caput do Código de Processo Civil, deneguei a concessão
do pretendido efeito suspensivo. Do referido despacho foi in-
terposto recurso interno, também por despacho de minha rela-
toria foi denegao seguimento ao mesmo. Isso indica, sem res-
quício de dúvidas, que a presente impetração implica em duplo
ataque ao mesmo julgado, nos moldes a recomendar seja dene-
gada a liminar postulada, mormente em se considerando que o
recurso de agravo de instrumento está em fase de julgamento.
De qualquer forma, a controvérsia será examinada no recurso
de agravo de instrumento, pelo que descabe a concessão da
liminar ora postulada. II. Notifique-se a autoridade impetrada,
para prestar informações no prazo decendial. III. Depois, seja
concedida vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-
se o impetrante. Curitiba,06 de agosto de 2004. Sergio Rodri-
gues, Des. Relator.

0006 . Processo/Prot:0162524-3   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/122977. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000164 Ação Civil Públi-
ca. Impetrante: José de Almeida Salles. Advogado: Adolfo Luis
de Souza Góis. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Telê-
maco Borba Vara Cível. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Narram os autos que o ora impetrante foi afastado do múnus
de Vereador, cujo cargo vinha exercendo em decorrência do
pleito realizado. Tal afastamento foi ordenado pela MMª Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba, ora
impetrada, por decorrência de ação civil pública, ajuizada pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, sendo concedida a
liminar postulada, afastando-o do exercício do cargo, sob o ar-
gumento de que o mesmo poderia frustar a produção das pro-
vas requeridas pelo autor. Do despacho, acima referido, foi in-
terposto pelo ora impetrante e outros, Recurso de Agravo de
Instumento (número 155.988-6), cabendo-me a relatoria do
mesmo. Por entender não demonstrados os requisitos do artigo
558 caput do Código de Processo Civil, deneguei a concessão
do pretendido efeito suspensivo. Do referido despacho foi in-
terposto recurso interno, também por despacho de minha rela-
toria foi denegao seguimento ao mesmo. Isso indica, sem res-
quício de dúvidas, que a presente impetração implica em duplo
ataque ao mesmo julgado, nos moldes a recomendar seja dene-
gada a liminar postulada, mormente em se considerando que o
recurso de agravo de instrumento está em fase de julgamento.
De qualquer forma, a controvérsia será examinada no recurso
de agravo de instrumento, pelo que descabe a concessão da
liminar ora postulada. II. Notifique-se a autoridade impetrada,
para prestar informações no prazo decendial. III. Depois, seja
concedida vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-
se o impetrante. Curitiba,06 de agosto de 2004. Sergio Rodri-
gues, Des. Relator.

0007 . Processo/Prot:0162568-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123567. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000063 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sô-
nia Regina Dias Barata. Agravado: Transparana SA, Erico Ade-
mar Vieira da Silva, Fernando Correa Sandreschi. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo porquanto não está de-
monstrado o risco mencionado à fl. 17. Dê-se ciênca. Solici-
tem-se informações ao digno Juiz da causa. Autorizo a Chefia
da Seção a subscrever os atos de comunicação. Curitiba,
03 de agosto de 2004.   Des. Troiano Netto Relator.

0008 . Processo/Prot:0162573-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123820. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000493 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Do-
mingues, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: José Anildo Feliz, Fátima de Freitas Fe-
liz, Jaf Industrial de Madeiras Ltda. Advogado: Silvania Gon-
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çalves de Morais. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Intime-se a parte agravada, nos termos
da lei, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de ins-
trumento no prazo legal. 3. Oficie-se o Juízo de origem, infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe in-
formações que entender oportunas. 4. Após abra-se, vista à
Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 03 de
agosto de 2004. Sergio Rodrigues, Des. Relator.

0009 . Processo/Prot:0162958-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126670. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000458 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Tapajós Comércio de Gêneros Alimen-
tícios e Representação Comercial Ltda. Advogado: Aparecido
José da Silva, Carlos Alberto de Barros Perino, Ademar Sera-
fim Júnior, Juliana Martins Zaparoli. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno de Cer-
queira Leite. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:

 Indefiro o efeito suspensivo requerido as fls.6, eis que, sem
prejuízo de melhor exame da câmara, relevante é a fundamen-
tação da decisão recorrida (fls.88-89) (art. 558 do Código de
Processo Civil), baseada em precedentes jurisprudenciais, já
existindo julgamentos deste órgão no mesmo sentido, confor-
me acórdão nº 23.677 e 24.370, entre outros. Dê-se  ciência.
Intime-se a agravada para responder em 10 dias. Solicitem-se
informações ao juiz da causa. Autorizo a Chefia da Seção a
subscrever os atos de comunicação. Oportunamente à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,09 de agosto de 2004.
Des.Troiano Netto - Relator

0010 . Processo/Prot:0162960-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126915. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
25889 Mandado de Segurança. Agravante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Nataniel Ricci, Edgar David Gusso, Antonio
Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti
Filho. Agravado: Nunesfarma Distribuidora de Medicamentos
Ltda. Advogado: Alexandre Furtado da Silva. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Indefiro o pretendido efeito suspensivo porquanto não demons-
trada, convincentemente, a possibilidade concreta e efetiva de
imediata lesão grave e de difícil reparação, ou até o pronuncia-
mento da câmara. Veja-se que as fls. 8, item 4, são alinhadas
apenas conjeturas a respeito, através de considerações depen-
dentes de resultado futuro. Ademais a decisão recorrida, neste
primeiro exame, se apresenta com fundamentos relevantes, con-
forme se vê as fls. 114/116. Dê-se  ciência. Intime-se a agrava-
da para responder em 10 dias. Solicitem-se informações ao juiz
da causa. Após, a douta Procuradoria-Geral de Justiça. Autori-
zo a Chefia da Seção a subscrever os atos de comunicação.
Curitiba,09 de agosto de 2004.   Des.Troiano Netto - Relator

0011 . Processo/Prot:0163000-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127765. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000041
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas, Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado:
Distribuidora de Produtos Alimentícios Papalis Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento manifestado em Execução
Fiscal movida contra Distribuidora de Produtos Alimentíci-
os Ltda em que a agravante Fazenda Pública do Estado do
Paraná objetiva a reforma do despacho do julgador de pri-
meiro grau que rejeitou o pedido de redirecionamento da
execução incluindo-se no pólo passivo da execução o ad-
ministrador da empresa Luiz Geraldo Papi Fernandes.  Ale-
ga a agravante no intuito de ver provido seu recurso, que
diretores ou gerentes respondem pessoalmente pelas obri-
gações da firma que pertencem quando a empresa for desa-
tivada sem que se seguissem os ordenamentos legais que
regulamentam a extinção das pessoas jurídicas, ou seja, o
descumprimento enseja o fato da substituição tributária,
pedindo assim que seja modificado integralmente o despa-
cho atacado, incluindo-se o administrador  da empresa
Luiz Geraldo Papi Fernandes no pólo passivo da Ação
de Execução Fiscal, Analisando-se o pedido de efeito
suspensivo, constata-se que com razão a agravante, de-
vendo por isso ser concedido o pleiteado efeito suspen-
sivo ao despacho. Nesse sentido o STJ, reiteradamente
tem decidido nesse sentido, estabelecendo: TRIBUTÁ-
RIO E PROCESSO CIVIL - ICMS -EXECUÇÃO FISCAL
REDIRECIONAMENTO - SÓCIOS DE SOCIEDADE
POR QUOTAS -RESPONSABILIDADE SOCIETÁRIA -
ART. 135, III, CTN. 1- A responsabilidade tributária pre-
vista no art. 135, III, do CTN, imposta ao sócio-gerente,
ao administrador ou ao diretor da empresa comercial só
se caracteriza quando há dissolução irregular da socie-
dade ou se comprova a prática de atos de abuso de ges-
tão ou de violação da lei ou de contrato (STJ - Resp
121.021/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 2ª Turma, DJ
11/09/2000). Assim, impõe-se o deferimento do efeito
suspensivo, incluindo-se o diretor da empresa agravada
no pólo passivo da ação de execução fiscal que foi pro-
posta contra a empresa Distribuidora de Produtos Ali-
mentícios Ltda da qual é sócio Luiz Geraldo Papi Fer-
nandes. Comunique-se o juiz da causa, para que preste
as devidas informações. Intime-se o agravado para os fins
de direito. Dê-se vista oportunamente à Procuradoria de
Justiça. Intimem-se. Curitiba,09 de agosto de 2004. Des.
Waldomiro Namur, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot:0162173-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/118999. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000273 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Edivar Martini. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ra-
mos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho:

1 - Ministério Público do Estado do Paraná interpôs agravo de
instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal contra decisão proferida em autos de Ação Civil Pú-
blica Ambiental, que indeferiu liminar onde se pretendia a in-
terdição de área com a proibição de qualquer cultivo até que se
ateste a ausência de contaminação do solo, bem como a inver-
são do ônus da prova em seu favor. Em suas razões, alega a
presença de fumus boni iuris e do periculum in mora face a
probabilidade de contaminação do solo e águas subterrâneas
devido o plantio de soja transgênica e a possibilidade da inver-
são do ônus das provas necessárias no que tange a averiguação
do grau de contaminação do solo, uma vez que considerada sua
hipossuficiência nos termos do Código de Defesa do Consumi-
dor. 2 - Em decorrência da celeridade no tramite desta espécie
recursal, não vislumbro a possibilidade de ocorrer dano grave e
irreparável à agravante, podendo a questão ser decidida com
plena eficácia pela Câmara, mesmo na questão referente à in-
versão do ônus da prova, pois que o processo ainda encontra-se
em sua fase inicial de formação. Também no que tange ao pedi-
do de interdição da área sob suspeita de contaminação, convém
notar que a inicial da ação civil pública noticia que a soja sus-
peita de ser geneticamente modificada foi colhida e encontra-
se indisponível (fls. 53). A justificativa da pretensão inicial
reside no princípio da precaução, a fim de se proteger o meio
ambiente dos efeitos danosos da plantação de soja organica-
mente modificada, mais especificamente da aplicação do vene-
no correspondente (glifosato). Por outro lado, não se pode des-
prezar o informado fato de que a soja geneticamente modifica-
da já foi colhida (e encontra-se devidamente isolada), não ha-
vendo indícios de novo plantio irregular, podendo haver evi-
dente e grave prejuízo ao agravado, em decorrência da interdi-
ção. Como o plantio posterior (até que se tenha evidências em
contrário) não envolve os organismos vegetais que se pretende
evitar (OGM), deduz-se que também não haverá necessidade
de aplicação do glifosato, o que significa ausência de prejuízo
ao meio ambiente. Para o acolhimento da pretensão de se inter-
ditar a área até que se prove a ausência de contaminação do
solo, inexiste qualquer fundamentação a respeito da persistên-
cia desta contaminação na lavoura atual, onde não mais se uti-
liza o vegetal que se pretende proibir e, de conseqüência, os
herbicidas e inseticidas mais potentes. Vale dizer que, para o
presente exame sumário de perigo e irreversibilidade da medi-
da, inexiste demonstração de que a exploração do terreno, me-
diante o cultivo de espécies permitidas, venha a disseminar
maior contaminação.  A contaminação decorreria da utilização
dos herbicidas indicados para a soja transgência (glifosato) em
maior quantidade que os venenos aplicados nas espécies per-
mitidas. Ora, se esta soja transgênica não mais está sendo cul-
tivada, desaparece o receio de utilização daquele herbicida, não
havendo contaminação mais grave do que a derivada dos herbi-
cidas tradicionais, utilizados por todos os produtos agrícolas
do estado. Ao que tudo indica, o abandono da terra (pela pre-
tendida a interdição) não auxilia na recuperação do solo e do
meio ambiente, caso já tenha ocorrido contaminação pelo cul-
tivo da soja geneticamente modificada ou da aplicação dos po-
derosos venenos a ela indicados. A concessão do efeito sus-
pensivo poderia trazer mais prejuízos ao agravado (ou ao atual
ocupante do imóvel), que ficaria com o solo interditado sem o
plantio de soja, sem que exista provas concretas do grau de
contaminação. Por tais motivos, indefiro o postulado efeito
suspensivo ativo. 3 - Comunique-se o r. Juízo de origem para,
no prazo legal, prestar informações, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil
pelo agravante. 4 - Intime-se o agravado para responder no de-
cêndio. 5 - Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 6 - Autorizo a subscrição dos expedientes pela Che-
fia da Divisão. Curitiba,05 de agosto de 2004 Juiz Conv. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03031

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Aline Rodrigues 002 0154487-0
Andréia Charlise André Geraldini 004 0153911-7
Carlos Augusto Antunes 003 0152583-9
Gissiane Cristine Chromiec 001 0152606-7
José Marcelo dos Santos Gabardo 004 0153911-7
Luiz Roberto Rech 003 0152583-9
Mara Cláudia Dib de Lima 003 0152583-9
Marcio Alves Mendes 004 0153911-7
Marco Aurélio Barato 004 0153911-7
Marcos Vendramini 001 0152606-7
Oduwaldo de Souza Calixto 004 0153911-7
Rafael Marques Gandolfi 001 0152606-7
Sérgio Eduardo Canella 004 0153911-7
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0152606-7
Vanessa Ribas Vargas 002 0154487-0
Walter Luís Carnelossi 004 0153911-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0152606-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196826. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000530 Ação Civil Pública.
Apelante: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e
Cidadãos IPDC. Advogado: Marcos Vendramini, Gissiane Cris-

tine Chromiec. Apelado: M.M. Incorporações SC Ltda. Advo-
gado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gan-
dolfi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
24422. Nº Livro: 524. Julgado em: 15/06/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, dar provimento ao recurso, para o fim de cassar a
decisão recorrida, com retorno dos autos à Comarca de origem
para a instrução do processo e posterior julgamento do mérito.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEGITIMIDA-
DE ATIVA DO AUTOR RECONHECIDA - PROCESSO EX-
TINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - NULIDADE -
PROVIMENTO DO RECURSO PARA O FIM DE CASSAR A
DECISÃO RECORRIDA PARA QUE OUTRA SEJA PROFE-
RIDA APÓS A REGULAR INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

0002 . Processo/Prot:0154487-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/24458. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000031 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas. Apelado: União
Química Farmacêutica Nacional SA. Advogado: Aline Rodri-
gues. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24423.
Nº Livro: 524. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e reformar parcialmente a sentença sob reexame, nos
termos do voto relatado. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA
- DÍVIDA REPRESENTADA POR FATURA DE COMPRA E
DUPLICATAS LEVADAS A PROTESTO - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA. Se a própria municipalidade requerida,
quando provocada a indicar suas provas, vem aos autos e con-
firma a desnecessidade da cognição probatória em audiência,
não socorre a seu favor, a alegação de cerceamento de defesa
Nulidade - Não ocorrência de nulidade. COMPRA E VENDA
- COBRANÇA, INADIMPLEMENTO  PROCEDÊNCIA -
ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINAN-
CEIROS PARA LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA - QUESTÃO
ADMINISTRATIVA QUE NÃO RESULTA NA EXTINÇÃO
DA OBRIGAÇÃO. A simples alegação de insuficiência de re-
cursos financeiros, não exime a Municipalidade do pagamento
de dívida originaria de aquisição de mercadorias destinadas ao
seu consumo. CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPRA E VEN-
DA  INADIMPLEMENTO - INCIDÊNCIA. Consoante já con-
solidado na jurisprudência, tem-se a considerar que a correção
monetária nada acrescenta ao débito ao débito, atuando como
fator de preservação da moeda aviltada pela inflação, cabível,
no caso em espécie, por se tratar de duplicatas não liquidadas
pela municipalidade - O município, como entidade de direito
público, não foge à regra. JUROS DE MORA - COMPRA E
VENDA  INADIMPLEMENTO - INCIDÊNCIA DESDE A
PROPOSITURA DA AÇÃO. Os juros moratórios, por se tratar
de dívida de dinheiro, devem incidir à partir do ajuizamento da
ação, no percentual de0,50% ao mês. RECURSO DE APELA-
ÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MODIFICADA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO, PARA ACRESCENTAR O
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E O PERCENTUAL
DE JUROS.

0003 . Processo/Prot:0152583-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/195342. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035447 Mandado de Segurança. Apelante: Stival Ali-
mentos Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Luiz Roberto
Rech, Mara Cláudia Dib de Lima. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita Estadual de Curitiba. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Nº Acórdão: 24424. Nº Livro: 524. Julgado em: 15/
06/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do redator para o acórdão. EMENTA:  CONS-
TITUCIONAL - TRIBUTÁRIO  PROCESSUAL CIVIL.  DI-
REITO À COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO DE ICMS NAS
OPERAÇÕES COM PRODUTOS DA CESTA BÁSICA - HI-
PÓTESE DE REDUÇÃO DA BASE IMPONÍVEL - NÃO
CARACTERIZAÇÃO COMO ESPÉCIE DE ISENÇÃO - DI-
REITO RECONHECIDO - NORMAS PROIBITIVAS DO CRE-
DITAMENTO INTEGRAL MANIFESTAMENTE INCONSTI-
TUCIONAIS - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A redução na base im-
ponível e a isenção são institutos diversos do Direito Tributá-
rio, sendo assim, não se confundem. Na isenção inexiste o de-
ver tributário por vontade do legislador, enquanto que na redu-
ção da base imponível ou da alíquota, a obrigação tributária
subsiste, contudo, o quantum debeatur será diminuído por for-
ça de política extrafiscal, como é o caso das mercadorias com-
ponentes da cesta básica.  2. As únicas exceções ao princípio
da não-cumulatividade, estão expressamente disciplinadas na
Constituição Federal (art. 155, § 2º, inc. II). Normas infracons-
titucionais que limitem a compensação do crédito, afora as ex-
ceções previstas, são manifestamente inconstitucionais, por-
quanto, nenhuma norma pode afrontar a Lei Maior. Sendo as-
sim, imperioso o afastamento das normas impeditivas do exer-
cício do Direito. APELAÇÃO PROVIDA.

0004 . Processo/Prot:0153911-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/20710. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 198800000049 Execução Fiscal. Agra-

vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mar-
co Aurélio Barato. Agravado: Frigorífico Arapongas Ltda. Ad-
vogado: José Marcelo dos Santos Gabardo. Agravado: Celso
Alves do Prado, Antônio Silvestre Filho. Advogado: Oduwal-
do de Souza Calixto, Walter Luís Carnelossi, Andréia Charlise
André Geraldini, Marcio Alves Mendes, Sérgio Eduardo Cane-
lla. Agravado: Antônio José Moraes, João Graciano Alves.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24425. Nº Livro: 524. Julgado em: 29/06/
2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
Agravo de instrumento - Execução fiscal - Exceção de pré-exe-
cutividade - matéria que depende de dilação probatória - im-
possibilidade. A exceção de pré-executividade, por não ser su-
cedâneo dos embargos do devedor, somente pode ser deduzida
quando não estiver na dependência de dilação probatória. De-
pendendo a responsabilização  de ex-sócios de comprovação, a
defesa embasada na  ilegitimidade passiva dos mesmos deve
ser alegada em preliminar de embargos à execução, com fulcro
no artigo 16 da Lei 6830/80. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03005

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 009 0162624-8
Alexandre Pydd 011 0162984-9
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti 007 0161545-8
Carlos Alberto P. d. Andrade 006 0161412-4
Daniele Albaniz J. d. Carvalho 010 0162904-1
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 010 0162904-1
Gerson Luiz Dechandt 011 0162984-9
Helessandro Luís Trintinalio 007 0161545-8
Jair Aparecido Dela Coleta 005 0161375-6
João Renato do Nascimento 001 0157984-6
Karina Puppi Rachinski 011 0162984-9
Marlon de Lima Canteri 002 0161090-8

003 0161102-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 006 0161412-4
Odemil Pineda Bergamaschi 008 0162495-7
Renato Silveira Bueno Bianco 009 0162624-8
Rodrigo Campos Zequim 007 0161545-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 010 0162904-1

011 0162984-9
Tereza Cristina B. Marinoni 010 0162904-1

011 0162984-9
Thelma Hayashi Akamine 010 0162904-1
Wilson Rodrigues de Paula 008 0162495-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0157984-6   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/57568. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000052 Execução Fiscal. Impetran-
te: João Renato do Nascimento (advogado). Paciente: Antonio
Ribeiro Abib de Paula. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Expeça-se ofício ao Juízo da Comarca de origem solicitando
informações sobre a existência do bem penhorado no local in-
dicado pelo executado, ora paciente nestes autos. Curitiba,
05 de agosto de 2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0002 . Processo/Prot:0161090-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/109075. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000032 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Agravado: Indústria e Comércio de
Sorvetes Zero Grau Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ interpôs
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, con-
tra os termos da decisão proferida pela DRª JUÍZA DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, nos autos de Execução Fiscal Nº 32/01, proposta pela
agravante, pela qual foi recebido seu recurso de apelação como
embargos infringentes. Sustentou que propôs execução fiscal
contra a agravada e que, durante a instrução, foi promulgada a
Lei Estadual Nº 14.075/03, a qual declarou dispensável o pa-
gamento do ICMS para determinados contribuintes, como no
presente caso. Afirmou que a magistrada ‘a quo’ julgou extinto
o processo, mas condenou a agravante ao pagamento das cus-
tas processuais. Asseverou que recorreu dessa decisão, inter-
pondo tempestiva apelação, a qual foi recebida como embargos
infringentes. Disse que “incorreu em erro a ilustre magistrada,
pois sua decisão está em flagrante descompasso com o parágra-
fo primeiro, do artigo 34 da LEF, o qual determina expressa-
mente que se deve considerar o valor da dívida monetariamen-
te atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de mais
encargos legais, na data da distribuição. Ao revés, a e. julgado-
ra determinou que a Contadoria Judicial informasse a corres-
pondência atual do valor de alçada, contrariamente à legisla-
ção que determina que o parâmetro legal para a fixação é o
valor da causa (valor da dívida) na data da distribuição” (fl.
18). Requereu a antecipação de tutela para que seja reformada
a decisão monocrática que recebeu a apelação como embargos
infringentes e, ao final, o provimento do presente recurso. É   o
relatório. 2. O presente agravo de instrumento não pode ser
conhecido, ante a ausência de peça obrigatória, nos termos do
artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: “Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I- obrigatoria-
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mente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado” (Os destaques não constam do origi-
nal). A agravante trouxe certidão que informou a data da inti-
mação da decisão agravada, acostada às fls. 46/48 dos autos.
Todavia, tal certidão informa que a agravante foi intimada em
18 de setembro de 2004. Muito embora seja evidente o erro da
Escrivã Sebastiana Machado Borges, competia à recorrente di-
ligenciar no sentido de buscar junto ao Cartório nova certidão
que informasse a data correta de sua intimação. Cabe ressaltar
que a decisão impugnada foi proferida em 17 de maio de 2004
(fl. 45), não se podendo precisar a data correta da intimação,
ou seja, em 18 de maio ou 18 de junho de 2004.  É fundamental
para o conhecimento do presente recurso que a agravante faça
prova inequívoca da data de sua intimação. Se houver dúvida
quanto a esse fato, o agravo de instrumento não pode ser co-
nhecido. A jurisprudência dos nossos tribunais, a respeito do
tema, está assim consolidada: “O inciso I especifica as peças
obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as
mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as
quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a
sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do re-
curso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211)”
(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação
Complementar em Vigor, 30ª edição, Editora Saraiva, 1999, p.
546 - os grifos não constam do original). “PROCESSO CIVIL
RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NECESSÁRIAS E ÚTEIS. Não
sendo apresentadas pela petição inicial do agravo de instru-
mento as peças necessárias (artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil), o mesmo ocorrendo com as peças úteis (artigo
525, inciso II, Código de Processo Civil), dele não se poderá
tomar conhecimento” (TJPR. AgInst 109.470-0. Rel. Des. Ulys-
ses Lopes. Publicado em 22/10/2001). 3. Ante ao exposto e
considerando que a petição recursal não está acompanhada de
documento obrigatório (certidão que comprove a efetiva data
de intimação da decisão agravada), nego seguimento ao agravo
de instrumento interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil (recurso deficientemente instruído). 4 Intimem-
se. 5. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Encaminhe-se cópia dos autos à douta Corregedoria Geral de
Justiça. Curitiba, 6 de agosto de 2004. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA R E L A T O R

0003 . Processo/Prot:0161102-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/108999. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000055 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Agravado: S J Silva Lanchonete. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de deferi-
mento, em antecipação de tutela, da pretensão recursal, inter-
posto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná visando refor-
mar decisão judicial proferida na execução fiscal nº 55/2002,
promovida pela agravante em face de S. J. Silva Lanchonete,
através da qual o recurso de apelação interposto pela agravante
foi recebido como embargos infringentes, em face do disposto
no art. 34 da LEF (fls. 43/46). II.Compulsando-se os documen-
tos colacionados aos presentes autos, verifica-se que a certidão
necessária a comprovar a tempestividade do recurso, noticia a
intimação do agravante da decisão objurgada, em data de 18/
09/2004 (fls. 47).Neste contexto, considerando a existência de
evidente erro na indicação de tal data, proveniente da escriva-
nia do Juízo originário, sem participação do ora agravante, en-
tendo que há a possibilidade de se sanar tal falha, uma vez que
a tempestividade do recurso não se mostra evidente. N e s t e
sentido:Agravo Inominado. Certidão de Intimação. Eventual
equívoco cartorário não pode prejudicar ao jurisdicionado.
Recurso provido, determinando o seguimento normal do agra-
vo de instrumento (TJRS, 19ª CC, AI 599240785, Rel. Des.
Mario José Gomes Pereira, j. em 11.05.99).Agravo de Instru-
mento. Tempestividade. Conhecimento. Equívoco na data cons-
tante da certidão de intimação da decisão agravada. Agravo
interno provido (TJRS, 20ª CC, AI 70000909002, Rel. Des.
Rubem Duarte, j. em 17.05.2000).Destarte, determino a inti-
mação do agravante facultando-lhe que junte, no prazo de 10
(dez) dias, nova certidão, sob pena do não conhecimento do
recurso. III. Intimem-se. Curitiba,09 de agosto de 2004. Des.
BONEJOS DEMCHUK   Relator

0004 . Processo/Prot:0161103-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/109033. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000009 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Agravado:
E. C. do Vale e Carvalho Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

1. FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ interpôs
agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, con-
tra os termos da decisão proferida pela DRª JUÍZA DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, nos autos de Execução Fiscal Nº09/02, proposta pela
agravante, pela qual foi recebido seu recurso de apelação como
embargos infringentes. Sustentou que propôs execução fiscal
contra a empresa agravada e que, durante a instrução, foi pro-
mulgada a Lei Estadual Nº 14.075/03, a qual declarou dispen-
sável o pagamento do ICMS para determinados contribuintes,
como no presente caso. Afirmou que a magistrada “a quo” jul-
gou extinto o processo, mas condenou a agravante ao paga-
mento das custas processuais. Asseverou que recorreu dessa
decisão, interpondo tempestiva apelação, a qual foi recebida
como embargos infringentes. Disse que “incorreu em erro a
ilustre magistrada, pois sua decisão está em flagrante descom-
passo com o parágrafo primeiro, do artigo 34 da LEF, o qual
determina expressamente que se deve considerar o valor da dí-
vida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de
mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. Ao

revés, a e. julgadora determinou que a Contadoria Judicial in-
formasse a correspondência atual do valor de alçada, contrari-
amente à legislação que determina que o parâmetro legal para a
fixação é o valor da causa (valor da dívida) na data da distri-
buição” (fl. 18). Requereu a antecipação de tutela para que seja
reformada a decisão monocrática que recebeu a apelação como
embargos infringentes e, ao final, o provimento do presente
recurso. É   o   relatório. 2. O presente agravo de instrumento
não pode ser conhecido, ante a ausência de peça obrigatória,
nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instru-
ída: I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado” (Os destaques não
constam do original). A agravante trouxe certidão que infor-
mou a data da intimação da decisão agravada, acostada às fls.
46/48 dos autos. Todavia, tal certidão informa que a agravante
foi intimada em 18 de setembro de 2004. Muito embora seja
evidente o erro da Escrivã Sebastiana Machado Borges, com-
petia à recorrente diligenciar no sentido de buscar junto ao
Cartório nova certidão que informasse a data correta de sua
intimação. Cabe ressaltar que a decisão impugnada foi proferi-
da em 17 de maio de 2004 (fl. 45), não se podendo precisar a
data correta da intimação, ou seja, em 18 de maio ou 18 de
junho de 2004.  É fundamental para o conhecimento do presen-
te recurso que a agravante faça prova inequívoca da data de sua
intimação. Se houver dúvida quanto a esse fato, o agravo de
instrumento não pode ser conhecido. A jurisprudência dos nos-
sos tribunais, a respeito do tema, está assim consolidada: “O
inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
736/304, JTJ 182/211)” (Theotônio Negrão, Código de Proces-
so Civil e Legislação Complementar em Vigor, 30ª edição, Edi-
tora Saraiva, 1999, p. 546. Os destaques não constam do origi-
nal). “PROCESSO CIVIL RECURSO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NECES-
SÁRIAS E ÚTEIS. Não sendo apresentadas pela petição inici-
al do agravo de instrumento as peças necessárias (artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil), o mesmo ocorrendo
com as peças úteis (artigo 525, inciso II, Código de Processo
Civil), dele não se poderá tomar conhecimento” (TJPR. AgInst
109.470-0. Rel. Des. Ulysses Lopes. Publicado em 22/10/2001).
3. Ante ao exposto e considerando que a petição recursal não
está acompanhada de documento obrigatório (certidão que com-
prove a efetiva data de intimação da decisão agravada), nego
seguimento ao agravo de instrumento interposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com fulcro no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil (recurso deficientemente
instruído). 4 Intimem-se. 5. Dê-se ciência à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 6. Encaminhe-se cópia dos autos à douta Cor-
regedoria Geral de Justiça. Curitiba, 6 de agosto de 2004. Des.
ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L A T O R

0005 . Processo/Prot:0161375-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/110684. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000144 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Município de Jundiaí do Sul. Advogado: Jair
Aparecido Dela Coleta. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se o pleito de agravo de instrumento maneja-
do pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL em face do MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em insur-
gência à decisão monocrática  proferida nos autos de Ação Ci-
vil Pública n.º 144/2004, que concedeu a liminar pleiteada na-
quele processado para o fim de determinar ao agravante que
não fosse mais depositado o lixo urbano como realizado atual-
mente, a céu aberto, com a desativação do local e isolamento
da área, fazendo-se a coleta seletiva e disposição específica em
separado do lixo hospitalar (fls. 22/24-TJ), sob pena de paga-
mento de multa diária, no importe de R$500,00 (quinhentos
reais).  Verberou que o local onde o lixo é depositado já é iso-
lado, acessível apenas pela parte que confronta com a estrada
vicinal. Disse que o lixo hospitalar não é mais disposto junta-
mente com o urbano, o qual é incinerado; que não dispõe de
outro local para o depósito do lixo urbano e nem pode iniciar a
construção de um aterro sanitário em qualquer lugar que seja.
Sustentou que embora tenha tomado todas as medidas adminis-
trativas para viabilizar a edificação do aterro sanitário, tem
encontrado dificuldades e, dentre elas, a inércia do órgão de
proteção ambiental  IAP; que inexiste outro local que, compro-
vadamente, ofereça total segurança ou a menor ofensa ao meio
ambiente, o que faz demonstrar a ausência do periculum in mora;
que não há como proceder à desativação do atual local sem
outro previamente definido e licenciado pelo IAP; que a deci-
são interfere nas atribuições do Poder Executivo, impondo-lhe
condições impossível de serem cumpridas; que vem tentando
lograr solução para o problema e que necessita de prazo maior
para buscar a solução, o que se torna impraticável no prazo de
30 (trinta) dias, em razão das impossibilidades física e materi-
al.  Pugnou pela concessão do efeito suspensivo, na forma do
art. 558, do CPC, uma vez que não reúne condições de cumprir
a decisão recorrida e, ao final, pelo provimento do recurso, a
fim de ver reformada a decisão interlocutória ora objurgada.
Acostou documentos (fls. 21/118). II. Admito o processamento
do agravo. III. O conjunto probatório por ora aquinhoado aos
autos - eis que se trata de cognição sumária -, vem em favor do
agravante. Das argumentações expendidas na inicial, colhem-
se presentes os requisitos necessários a ensejar o deferimento
do pedido de efeito suspensivo pleiteado. Consoante dispõe o
art. 558 do Código de Processo Civil, “O relator poderá, a re-
querimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da turma ou câmara” (grifei). Vale dizer, a parte agravante de-
monstrando a relevância da fundamentação, deve indicar qual

a possibilidade de resultar lesão grave e de difícil reparação.
Assim, indica o agravante que a mantença da decisão liminar
causará prejuízos, uma vez que, em havendo a cessação de dis-
posição do lixo urbano no local impugnado, não haverá outro
local para o dispor, o que não pode ser resolvido no exíguo
prazo de 30 (trinta) dias, ainda mais sob pena de arcar com o
pagamento diário de multa de R$500,00 (quinhentos reais), em
caso de descumprimento.  Há, sem dúvida, um interesse públi-
co na coleta e armazenamento do lixo, mas também há um inte-
resse na preservação do meio ambiente, um valor constitucio-
nal. Em consideração ao armazenamento adequado do lixo em
aterro sanitário a ser implementado em confronto com os inte-
resses anteriormente aventados, saliente-se que não há prova
robusta de que exista outro local a ser utilizado para esse fim,
não bastando estarem presentes evidências inconcussas de que
a disposição do lixo urbano no local impugnado está a ensejar
danos ambientais pois, ao lado dessa constatação, mostra-se
premente a existência de outro local para que se efetue a dispo-
sição do lixo urbano.  Não basta reconhecer a ilegalidade do
atual aterro, mas associá-lo à existência de outro, a possibilitar
o remanejo do depósito do lixo para esse local, sem que ofere-
ça danos, quer ambientais, quer sociais, já que o interesse da
coletividade também está a merecer tutela.  O fato é que a Ad-
ministração Pública Municipal, pelo que se vislumbra, de for-
ma precária, já vem empregando forças a fim de solucionar o
problema então enfrentado, sem, contudo, lograr resultado sa-
tisfatório; outrossim, trata-se de fato incontroverso (CPC, art.
334, inc. III), não tendo havido impugnação pelo agravante nesse
sentido mas, tão-somente, em relação ao prazo que pretende
ver dilatado, visando a encontrar solução ao caso apresentado.
Se de um lado há o interesse público de ver resolvida a ques-
tão, de outro, há a possibilidade de a ele atender. De nada adi-
anta, no caso concreto, coibir o depósito de lixo em local ina-
propriado, se não há condições de que seja ele disposto noutro
lugar, nem sequer existente. Assim, pela análise de toda a argu-
mentação posta pelo agravante, nota-se que, muito embora em
tese se possam vislumbrar os requisitos autorizadores da con-
cessão liminar em 1.º grau, sua concessão poderia causar trans-
tornos ao Município. Colhem-se das razões do agravante a fun-
damentação relevante para autorizar a concessão do pleiteado
efeito suspensivo pois, muito embora tenha sido sinalizada a
possibilidade de implementar-se um aterro sanitário na região,
o que foi destacada pelo agravante, nada existe nos autos que
permita vislumbrar que este município esteja apto a fazê-lo e
mais, no prazo de 30 (trinta) dias, não havendo a demonstração
nos autos acerca da existência de qualquer outra área que possa
receber o lixo coletado.  Proibir o Município de Jundiaí do Sul
de depositar o lixo na área atualmente destinada para tanto,
ainda que tal área não esteja preparada para tal mister, traria
enormes transtornos à população que poderia, inclusive, ficar
sem a coleta de lixo. Por outro lado, determinar ao Município
que deposite tal influxo em outra área qualquer implicaria em
simplesmente transferir o problema, sem resolvê-lo. Ante o
exposto, estando demonstrados os pressupostos legais autori-
zadores da concessão do pleiteado efeito suspensivo, impõe-se
o seu deferimento. IV.  Nesse cariz, concedo efeito suspensivo
ao recurso. V.Requisitem-se informações ao MM. Juiz da cau-
sa, que as deverá prestar, de forma circunstanciada, no prazo
de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento
do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil.
VI.Intime-se o agravado, pessoalmente, para que responda e
junte cópias de peças dos autos que entender convenientes, no
prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso V, do
artigo 527, do Código de Processo Civil. VII. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. VIII.Intimem-se. Curiti-
ba, 10 de agosto de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK - Rela-
tor.

0006 . Processo/Prot:0161412-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111683. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000108 Execução Fiscal. Agravan-
te: Assamag Assai Máquinas Agricolas Ltda. Advogado: Car-
los Alberto Pedrotti de Andrade. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos
Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS.  1 - ASSAMAG  ASSAÍ MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA. interpôs agravo de instrumento na execução fiscal que
lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ. Insurge-se contra decisão singular que indeferiu exceção
de pré-executividade oposta pela agravante, entendendo ine-
xistentes vícios de legalidade ou de constitucionalidade na in-
cidência da taxa selic em matéria tributária, declarando estar
em ordem a certidão de dívida ativa exeqüenda. Alega a agra-
vante que a taxa citada não pode ser utilizada para fins tributá-
rios, pois tem característica remuneratória. Deste modo, reque-
reu seja concedido efeito suspensivo ao agravo, determinando
a suspensão da execução até o final provimento do recurso. 2 -
O artigo 557, do Código de Processo Civil estabelece que o
relator negará seguimento a recurso manifestamente improce-
dente, sendo este o caso em questão. Esta Câmara já se mani-
festou sobre o tema, exceção de pré-executividade, em diver-
sos precedentes, dentre os quais os recursos ns. 145688-8,
144007-9, 142426-6 e 127687-3, na esteira de entendimento
de que o tema é sensível a alguma controvérsia e tem melhor
oportunidade de discussão em sede de embargos. O processo
de execução em si, não admite a produção de provas, como não
a comporta a breve exceção de pré-executividade. É nos em-
bargos que a executada poderá defender-se, e o Estado demons-
trar suas alegações. A jurisprudência mais abalizada tem en-
tendido caber a exceção de pré-executividade nos limites do
artigo 618 do Código de Processo Civil, nos quais não se ajusta
o caso dos autos. Vejamos o teor do voto do relator Ministro
Felix Fischer no Recurso Especial n. 325893: A exceção de
pré-executividade, conforme tem decidido esta Corte, dá ao
executado a possibilidade de argüir as matérias previstas no
art. 618 do C.P.C., e só elas, independentemente da oposição
de embargos. Conforme ensina VICENTE GRECO FILHO
(Direito Processual Civil Brasileiro, 3º volume, Saraiva, 10ª
edição, 1995), “Como os defeitos do art. 618 estão expressa-

mente cominados como nulidades, o juiz pode reconhecê-los
de ofício, independentemente de embargos do devedor. A ma-
téria é de ordem pública, podendo ser argüida a qualquer tem-
po e por qualquer meio. Os embargos são a sede própria para a
alegação de nulidades (art. 741), mas nas matérias do art. 618
qualquer oportunidade é válida”. A exceção é defesa admitida
em situações excepcionais, pois dispensa a segurança do juízo.
Assim, tem-se que a matéria nela discutida deverá ser compro-
vada de plano, sem qualquer produção de prova. Nestes termos
nego seguimento ao recurso. Curitiba,03 de agosto de 2004.
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0007 . Processo/Prot:0161545-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110311. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000480 Embargos a Execução.
Apelante: Aristides Zequim. Advogado: Rodrigo Campos Ze-
quim, Helessandro Luís Trintinalio. Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do
Paraná FAEP, Sindicato Rural de Maringá. Advogado: Anadir
Aparecida Chiozini Vagetti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

I. Aristides Zequim formula pedido de concessão de efeito sus-
pensivo, com fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil
visando ao recebimento do recurso de apelação em seu duplo
efeito vez que a hipótese dos autos não se enquadra no rol des-
crito no art. 520 do Código de Processo Civil. Assevera esta-
rem presentes os requisitos autorizadores para tanto, a relevân-
cia da fundamentação e o perigo de lesão grave e de difícil
reparação. O primeiro, consistente em toda a fundamentação
jurídica desenvolvida nas suas razões de apelação, e o segun-
do, porque o bem indicado à penhora se trata de maquinário
agrícola, imprescindível para que continue a exercer a sua ati-
vidade econômica. Assim qualquer ato que envolva a alienação
judicial de tal bem lhe trará prejuízos eminentes pois se verá
privado de seu maquinário agrícola no exato momento em que
o mesmo seja imprescindível para o cultivo ou colheita de sua
plantação. II. Analisando-se as argumentações trazidas pelo
apelante, conclui-se, ao menos em cognição sumária e prévia,
não estarem presentes os requisitos justificadores da concessão
do efeito suspensivo. Assim dispõe o art. 558: O relator pode-
rá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, ad-
judicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem cau-
ção idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação,
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da turma ou câmara.  Parágrafo único. Aplicar-se-á o
disposto neste artigo às hipóteses do art. 520.  Desse modo,
neste momento cabe tão somente analisar se estão presentes os
requisitos autorizadores da concessão do efeito pleiteado, vale
dizer, verificar, ante a relevância da fundamentação, se há a
probabilidade de resultar lesão grave e de difícil reparação.
Assim, assevera o apelante que a fundamentação desenvolvida
nas razões de apelação se prestam para fundamentar o “fumus
boni iuris”. Entretanto, em que pesem seus argumentos, a ma-
téria não é pacífica, existindo entendimentos contrários às ra-
zões esposadas, levando-se em conta o disposto nos arts. 4o, §
3o e 6o do Decreto-Lei nº 1.166 de 15 de abril de 1971, dispo-
sitivos que dispõem acerca da forma do lançamento da contri-
buição sindical, sendo estas complementadas pelas normas cons-
tantes do Capítulo III do Título V da Consolidação das Leis do
Trabalho. Ademais, há que se ponderar que algumas das maté-
rias argüidas nos embargos à execução e nas razões de apela-
ção inovam, pois não foram noticiadas na Ação de Cobrança
cuja sentença está sendo executada, não se tratando de matéria
de ordem pública, como alega o apelante.  Nesse cariz, restan-
do inocorrente a relevância da fundamentação fenece a possi-
bilidade de concessão do pleiteado efeito, que exige duplo re-
quisito, motivo pelo qual impõe-se o seu indeferimento.  III.
Vista à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curi-
tiba,06 de agosto de 2004. DES. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.
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. Protocolo: 2004/121332. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000099 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Município de Quatiguá. Advogado: Odemil Pineda Bergamas-
chi, Wilson Rodrigues de Paula. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS.  1 - O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ interpôs agravo de instrumento na ação civil pública
de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, cu-
mulada com obrigação de fazer e indenizar que move em face
do MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ. Insurge-se contra decisão
singular que indeferiu pedido de liminar para determinar que
não seja mais depositado lixo urbano a céu aberto pelo MUNI-
CÍPIO DE QUATIGUÁ, ou por terceiros, com a conseqüente
desativação do atual depósito, isolando-se a área para impedir
o acesso de pessoas. Ainda em sede de liminar efetuou requeri-
mento para que fosse efetuada a coleta seletiva, sendo separa-
do o lixo hospitalar, e, finalmente, a fixação de multa diária,
nos termos do art. 11, da Lei n. 7.347/85 para que se impeçam
danos maiores. Alega que o pedido de implantação de aterro
sanitário não compõe o pedido liminar, se refere apenas ao
mérito da ação, e que estão presentes o ‘fumus boni juris’ e o
‘periculum in mora’, requisitos necessários para concessão da
medida. Argumenta que a situação do depósito de lixo do mu-
nicípio de Quatigá é crítica, pois nele está sendo depositada
uma tonelada de lixo comum por dia, a céu aberto, inexistindo
aterros controlados, sendo que mesma destinação está sendo
dada ao lixo hospitalar do Município de Joaquim Távora. Sali-
enta que o local não é cercado existindo moradias próximas, e
que inexiste sistema de drenagem das águas superficiais o que
potencializa a atividade poluidora. Afirma que a destinação dos
resíduos sólidos está sujeita a normas, que não vêm sendo ob-
servadas pelo citado MUNICÍPIO, o que vem causando graves
danos ao meio ambiente. Com base nestes argumentos reque-
reu seja concedido efeito ativo ao recurso para determinar ao
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MUNICÍPIO DE QUATIGÁ que não mais deposite o lixo ur-
bano como vem fazendo atualmente, conseqüentemente reque-
reu a desativação e o isolamento da área, fazendo-se a coleta
seletiva e a disposição específica do lixo hospitalar. 2 - A deci-
são agravada está assim redigida: O pleito é para que o Municí-
pio de Quatigá seja compelido a implantar um aterro sanitário,
mediante a elaboração do Estudo Prévio de Impacto Ambiental
com o devido Relatório de Impacto Ambiental. Sabidamente, a
implantação do aterro sanitário é coisa que demandará tempo e
trabalho. Por outro lado, a coleta e depósito do lixo têm de ser
feitas diariamente, sob pena de se expor à grave risco a saúde
da população. Assim, enquanto não se construir novo aterro,
não há como se possa impedir a Prefeitura de colocar, no exis-
tente, o lixo coletado nas ruas da cidade. Por isso, indefiro a
liminar. Cite-se a parte ré, por mandado, para querendo, apre-
sentar contestação no prazo de quinze dias, observando-se o
rito ordinário. Consigne-se no mandado as advertências dos arts.
285 e 319, ambos do CPC. Intimem-se. A questão envolve as-
sunto de grande interesse público, urgente, e que realmente
abrange tempo e trabalho, estando muito bem fundamentada a
decisão singular indefiro o efeito ativo postulado. O r. Juízo de
origem, deverá prestar informações, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil
pela agravante. Intime-se o agravado para responder no decên-
dio. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba,06 de agosto de 2004 Des. Luiz Cezar de
Oliveira, Relator.

0009 . Processo/Prot:0162624-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121093. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000397 Embargos a Execução.
Apelante: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.
Advogado: Adão Antonio Pereira do Lago. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Renato Silveira Bue-
no Bianco. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

Através do despacho de fls. 138 o magistrado singular recebeu
o recurso de apelação interposto às fls. 105/112, sem contudo
observar que a sentença recorrida foi modificada, em face dos
embargos declaratórios com efeitos infringentes opostos pela
Fazenda Pública deste Estado, para o fim de rejeitar os embar-
gos à execução fiscal em razão de sua intempestividade (fls.
119/120), e sem que a escrivania tivesse providenciado a inti-
mação da embargante/apelante da referida decisão proferida
nos embargos declaratórios. Destarte, retornem os autos à Vara
de Origem para os devidos fins, providenciando-se, antes dis-
to, a baixa dos registros deste recurso. Intimem-se. Curitiba,
06 de agosto de 2004. DES. BONEJOS DEMCHUK,   Relator.

0010 . Processo/Prot:0162904-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125167. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000107 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpi-
dio Rodrigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Akamine, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Agravado: Comércio de Gêneros Alimentícios Carva-
lhense Ltda. Advogado: Daniele Albaniz Jungles de Carvalho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Despacho:

VISTOS I.FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
inconformada com a decisão que, em sede de Execução Fiscal,
determinou o recolhimento em DARF dos valores exigidos pela
Receita Federal para o processamento dos ofícios requisitando
declaração de bens da executada, interpõe o presente agravo de
instrumento, pleiteando a concessão de efeito suspensivo.  Aduz,
em síntese, que: a) o legislador impõe tratamento especializado
para a execução judicial das dívidas públicas, motivo pelo qual
são justificadas as prerrogativas e privilégios do crédito tribu-
tário cobrado judicialmente; b) os artigos 27 do Código de Pro-
cesso Civil e 39 da Lei de Execução Fiscal dispõem claramente
que a Fazenda Pública está dispensada de preparo prévio para
a prática de atos processuais na busca de elementos necessári-
os à satisfação de seus créditos, incluindo-se no alcance da
norma ofícios requisitórios e ofícios endereçados às Reparti-
ções Públicas para a localização dos bens do devedor em face
do interesse público da satisfação do crédito tributário; Outros-
sim, requer a concessão do efeito suspensivo, posto evidente o
risco de grave lesão e de difícil reparação, pela possibilidade
de dilapidação do patrimônio dos devedores e insatisfação do
recebimento do crédito tributário, até final julgamento deste
agravo, provendo-o para deferir a expedição de ofício à Recei-
ta Federal sem o recolhimento da DARF. II.Defiro o processa-
mento do recurso. III.Das argumentações expendidas na inici-
al, não se colhem presentes os requisitos necessários a ensejar
o deferimento do pedido de efeito suspensivo pleiteado. Assim
dispõe o art. 527, III, do Código de Processo Civil: Art. 527.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído
‘incontinenti’, o relator: (...) III  poderá atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão; E o art. 558 do Código de Processo Civil,
preceitua que O relator poderá, a requerimento do agravante,
nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levan-
tamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da deci-
são até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. (gri-
fei) Vale dizer, a agravante, demonstrando a relevância da fun-
damentação, deve  indicar qual a possibilidade de resultar le-
são grave e de difícil reparação. Assim, indica a agravante que
a atribuição de efeito suspensivo se impõe para que se evite a
dilapidação do patrimônio do executado. Entretanto, em que
pesem as bem postas razões da agravante, entendo que a sim-
ples possibilidade de dilapidação, num mero juízo de presun-
ção, não tem o condão de caracterizar a lesão grave ou de difí-
cil reparação, podendo ser decidida a presente questão pela
Câmara. Ademais, ainda que tal possibilidade ocorra, a Fazen-
da Pública não ficaria impossibilitada de receber seu crédito
pois, em tese, restaria configurada a fraude à execução, que

pode ser revertida pelos meios processuais adequados. Assim,
ante o exposto, não estando demonstrados os pressupostos le-
gais autorizadores da concessão do pleiteado efeito suspensi-
vo, impõe-se o seu indeferimento.  IV.Expeça-se ofício ao Dr.
Juiz ‘a quo’, solicitando informações sobre o cumprimento do
art. 526 do CPC, podendo, ainda, prestar outros esclarecimen-
tos que entender necessários. V.Autorizo o Chefe da Divisão
Cível a subscrever o ofício que será expedido por força do item
anterior. VI.Proceda-se a intimação da Agravada para que res-
ponda ao presente recurso, juntando cópias das peças que en-
tender convenientes (art. 527, V, do CPC). VII.Após, vista à
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
09 de agosto de 2004. DES. BONEJOS DEMCHUK   Relator

0011 . Processo/Prot:0162984-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126933. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 199900000251 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Gerson Luiz Dechandt, Karina
Puppi Rachinski. Agravado: Comércio de Confeccoes Passa-
porte Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Admito o processamento do agravo. II.Não há pedido de li-
minar. III.Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa,
que deverá prestá-las de forma circunstanciada no prazo de 10
(dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento do
disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil. IV.Intime-
se. Curitiba,09 de agosto de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK
Relator
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0151665-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/196929. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000410 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Claudio Revelino, Tarcizo Messias dos Santos.
Advogado: Benedito Brunieri, Wendel Fernando Brunieri. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 24758. Nº Livro: 544. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em julgar prejudicado o recurso em relação
a Tarcizo Messias dos Santos, dando-lhe provimento em rela-
ção a Cláudio Revelino.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO MANDAMENTAL OBJETIVANDO A NU-
LIDADE DE SESSÃO DE TRANSMISSÃO DE POSSE A
QUEM NÃO MAIS ERA DETENTOR DE CARGO ELETI-
VO POR FORÇA DE CASSAÇÃO DE MANDATO - ATO
CUJA EFICÁCIA ENCONTRAVA-SE SUSPENSA POR DE-
CISÃO DO TRE - CONCESSÃO - REQUISITOS AUTORI-
ZADORES AUSENTES- REVOGAÇÃO  -POSTERIOR RE-
NÚNCIA DO EMPOSSADO - PERDA DE OBJETO POR
CAUSA SUPERVENIENTE EM FACE DO PRIMEIRO RE-

CORRENTE - RECURSO PROVIDO EM RELAÇÃO AO
SEGUNDO RECORRENTE.

0002 . Processo/Prot:0151658-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/196923. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000411 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Claudio Revelino. Advogado: Benedito Brunie-
ri, Wendel Fernando Brunieri. Agravado: Presidente da Câma-
ra Municipal de Joaquim Távora, Vice Presidente da Câmara
Municipal de Joaquim Távora. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24759.
Nº Livro: 544. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em julgar extinto o procedimento recursal,
pela perda de objeto.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO -  AÇÃO MANDAMENTAL - LIMINAR PLEITEADA
PARA SUSTAR EFICÁCIA DE DECRETO LEGISLATIVO
QUE CASSOU O MANDATO DO PREFEITO EM EXERCÍ-
CIO - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE IRREGULARI-
DADE DOS ATOS PRATICADOS - RENÚNCIA TÁCITA
INOCORRENTE - PERIGO DE DEMORA EVIDENCIADO-
RECONHECIMENTO DO DIREITO BUSCADO EM OUTRO
PROCEDIMENTO RECURSAL - PERDA DE OBJETO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO.

0003 . Processo/Prot:0151018-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/86088. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1510183 Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Valiana Wargha Calliari.     Apelado: Mario Ader-
bal Cidade.     Advogado: Alexandre Pelissari Cidade.
Aut.Coatora: Chefe de Recursos Humanos Setorial da Secreta-
ria de Estado da Educação. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Valiana Wargha Calliari, Ubirajara Ayres Gasparin.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 24760. Nº Livro: 544. Julgado em: 29/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto e sua fundamentação.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CÍVEL - ALEGADA OMISSÃO - INOCORRÊN-
CIA - DECISÃO CLARA E OBJETIVA EM SEUS FUNDA-
MENTOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A ENSEJAR A
INTEGRAÇÃO DO JULGADO - ARTIGO 535, INCISOS I E
II DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS.  Os embargos de
declaração deduzidos contra decisão clara e objetiva, na qual
inexistem quaisquer omissões, obscuridades ou contradições,
não merecem acolhimento.

0004 . Processo/Prot:0151733-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/80373. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1517335 Agravo de Instrumento.     Agravante: Helio Gaissler
de Queiroz.     Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat.
Agravado: Município de Curitiba.     Advogado: Maurício Eduar-
do Sá de Ferrante, Maria Francisca de Almeida Doria, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado,
Lidson José Tomass.     Agravado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo.     Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Isabelle Gionedis Gulin, Cassiano Luiz Iurk.     Agravado: Es-
tado do Paraná.     Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Helio Gaissler de Queiroz.
Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
24761. Nº Livro: 544. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:  EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGADA OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - PRETENSÃO DE ATRIBUIR EFEITOS IN-
FRINGENTES AO ARESTO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO RECURSO -
ART. 535, INCISOS I E II DO CPC - EMBARGOS REJEITA-
DOS.  Os embargos de declaração não se prestam à reanálise
de matéria que foi expressamente objeto de julgamento e refe-
rência no acórdão recorrido.

0005 . Processo/Prot:0152262-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/82447. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1522625 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu.     Advogado: Antonio Vanderli Morei-
ra, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão.     Apelado: Pedro Furlan, Mari de Lourdes
Furlan.     Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira. Embar-
gante: Pedro Furlan, Mari de Lourdes Furlan. Advogado: Wa-
shington Luiz Stelle Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24762. Nº
Livro: 544. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:  EM-

BARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGADO ERRO E OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE ATRIBUIR EFEI-
TOS INFRINGENTES AO ARESTO - IMPOSSIBILIDADE -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO RECUR-
SO - ART. 535, INCISOS I E II DO CPC - EMBARGOS RE-
JEITADOS.  Os embargos de declaração não se prestam à rea-
nálise de matéria que foi expressamente objeto de julgamento e
referência no acórdão recorrido.

0006 . Processo/Prot:0150713-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/181482. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040873 Mandado de Segurança. Apelante: Ana Maria
Prudêncio. Advogado: Renato de Oliveira. Apelado: Fundação
de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico
e Tecnológico do Centro Federal de  Educação Tecnológica do
Paraná - FUNCEFET - PR. Advogado: José Ronaldo Carvalho
Saddi. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Concursos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24763. Nº Livro: 544. Julgado em:08/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - ALEGADAS IR-
REGULARIDADES E DESORGANIZAÇÃO NA PROVA DE
APTIDÃO FÍSICA - NÃO COMPROVAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA DE-
NEGADA - RECURSO DESPROVIDO.  Os fatos sustentados
pela impetrante, como o preenchimento indevido da ficha de
avaliação, a não divulgação dos resultados ao final de cada prova
- conforme previsto no edital - e a falta de controle dos docu-
mentos dos candidatos, não restaram comprovados de plano,
nos termos exigidos para a concessão da segurança.

0007 . Processo/Prot:0152702-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/5212. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000191 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fundação Faculdade
de Filosofia Ciências Letras de Mandaguari - FAFIMAN. Ad-
vogado: Luiz Carlos Sanches. Apelado: Paulo Aparecido Aran-
tes. Advogado: José Lucas da Silva, Júlio César da Silva, Elisio
de Oliveira Silva. Aut.Coatora: Diretor da Fundação da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24764.
Nº Livro: 544. Julgado em: 08/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos em  negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - DIRETOR DE ESTABE-
LECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR - COMPETÊNCIA -
JUSTIÇA ESTADUAL - INDEFERIMENTO DE MATRÍCU-
LA EM DISCIPLINA ESPECIAL DOIS ANOS APÓS O IN-
GRESSO EM CURSO SUPERIOR - SUPOSTA IRREGULA-
RIDADE DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO SEGUN-
DO GRAU - ILEGALIDADE - SITUAÇÃO JÁ CONSOLIDA-
DA - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.   1. A negativa da
recorrente em aceitar a matrícula do acadêmico representou ato
meramente administrativo de seu interesse interno e não ato
derivado da função delegada que exerce, em cumprimento da
legislação federal que dispõe sobre as diretrizes e bases da edu-
cação.  2. Configura-se ilegal o ato da diretoria da faculdade de
impedir a continuidade dos estudos do acadêmico dois anos
após seu ingresso no curso, sem o devido processo legal e sem
se inteirar, junto ao Ministério da Educação e Cultura, se a
instituição emitente do diploma de segundo grau efetivamente
não é reconhecida. Trata-se, ademais, de situação consolidada,
pois provavelmente já concluído o curso superior.

0008 . Processo/Prot:0154048-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/18415. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000025 Mandado de Segurança.
Apelante: Lucila Pume. Advogado: Edson Aparecido Stadler.
Apelado: Prefeito Municipal de Guamiranga. Advogado: Clau-
dio Luiz Furtado Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24765. Nº Livro: 544. Julgado em:08/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
NEGATIVA A REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE AL-
VARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE BAR E
DANCETERIA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS LEGAIS - INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIMES CON-
TRA OS COSTUMES - LEGALIDADE - SEGURANÇA DE-
NEGADA - RECURSO DESPROVIDO. Encontrando-se devi-
damente motivado e dirigido à preservação da moral, da or-
dem, dos costumes e da tranqüilidade pública, inexiste qual-
quer ilegalidade no despacho que indeferiu requerimento de
alvará de licença para funcionamento de bar e danceteria.

0009 . Processo/Prot:0155037-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35160. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042061 Anulatória. Agravante: João Ilimar Pache. Ad-
vogado: Alex Disarz, Egídio Fernando Argüello Júnior. Agra-
vado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Advogado: Viviane Aparecida Consolin, Rony Marcos
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de Lima. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24766. Nº Livro: 544. Jul-
gado em: 08/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO NORMATIVO
C/C PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - NEGATIVA DE LIBERAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS DE VEÍCULO COM BASE NA RESOLUÇÃO ESTA-
DUAL Nº 356/03 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SE-
GURANÇA PÚBLICA - ALEGADA AFRONTA À RESOLU-
ÇÃO Nº 25/98 DO CONTRAN - NÃO RECONHECIMENTO,
EM FASE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA - INEXISTÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES - RECURSO DESPROVIDO. Não se apresentando
provável o direito do agravante, inexistindo prova inequívoca
capaz de convencer o julgador da verossimilhança das alega-
ções do autor, incabível é a antecipação dos efeitos da tutela.

0010 . Processo/Prot:0156400-1   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/51168. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 200400000037 Oficio. Impetrante: Jesse Batista Correa.
Advogado: Silvino de Assis Brandão Neto, Homero Gomes de
Farias. Impetrado: Promotor de Justiça da 5ª Promotoria da
Comarca de Umuarama. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24767. Nº Li-
vro: 544. Julgado em: 08/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança,
nos termos do voto e sua fundamentação.   EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DE INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRI-
MENTO INTEGRAL OU NÃO DE PEDIDOS  DE CERTI-
DÕES SOLICITADAS POR VEREADORES DA CIDADE -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO
E CERTO DO IMPETRANTE EM SE RECUSAR A FORNE-
CER TAIS INFORMAÇÕES - SEGURANÇA DENEGADA.
“Não existe direito líquido e certo do impetrante em se recusar
a fornecer ao Ministério Público informações acerca do cum-
primento ou não de pedidos de certidões formuladas por Vere-
adores da cidade, ainda mais quando o ato não se reveste de
abusividade nem de ilegalidade.

0011 . Processo/Prot:0158623-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/87711. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1586232 Mandado de Segurança.
Impetrante: José Almir Ferreira.     Advogado: Reginaldo Fan-
chin.     Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento nº 158057-
8. Agravante: José Almir Ferreira. Advogado: Reginaldo Fan-
chin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 24768. Nº Livro: 544. Julgado em:
08/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos conhecido, e, por unanimidade de votos, ne-
gam provimento ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO REGIMEN-
TAL CÍVEL - IRRESIGNAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE
NÃO CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - CONHECIMENTO DO AGRAVO - AÇÃO
MANDAMENTAL QUE NÃO SE CARACTERIZA COMO
RECURSO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 247 DO RITJ
- REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO
DA MEDIDA (PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IU-
RIS) QUE NÃO SE ENCONTRAM PRESENTES - DECISÃO
CORRETA - AGRAVO DESPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03035

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Jefferson Isaac João Scheer 001 0146404-6
José Anacleto Abduch Santos 001 0146404-6
Paulo Ricardo Schier 001 0146404-6
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0146404-6
Solon Sehn 001 0146404-6

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0146404-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/132547. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000285 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto
Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Ander-
son Osório Resende. Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski,
Paulo Ricardo Schier, Solon Sehn. Aut.Coatora: Presidente do
Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente da
Comissão de Concurso de Ingresso na Polícia Civil do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 24410. Nº Livro: 534. Julgado em: 13/04/2004. Observa-
ção: Conforme despacho do Des. Relator.

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à apelação cível e refor-
mar a sentença em grau de reexame necessário, nos termos aci-

ma definidos. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
CONCURSO PÚBLICO - DELEGADO DE POLÍCIA - TES-
TE DE APTIDÃO FÍSICA - EXCLUSÃO DO IMPETRANTE
DA LISTA DE CLASSIFICADOS - ALEGADA OFENSA AO
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE PARTICIPAR DAS DE-
MAIS FASES DO CERTAME - INVOCADA ILEGALIDADE
DO TESTE E OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA -
ARGUMENTO INCONSISTENTE - ADMISSIBILIDADE DA
ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DIFERENCIADOS FACE À NA-
TUREZA DA FUNÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - DE-
NEGAÇÃO DA SEGURANÇA - APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO PROVIDOS.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03036

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Hakim 002 0155934-8
Alberto de Orleans e Bragança 003 0160664-4
Carlos Alberto Grolli 005 0161762-9
Carlos Chiesa Netto 002 0155934-8
Carlos Freire Faria 003 0160664-4
Celso Cintra Mori 003 0160664-4
Davi Deutscher 002 0155934-8
Davi Deutscher Filho 002 0155934-8
Edison Rauen Vianna 003 0160664-4
Eduardo Alberto Marques Virmond 003 0160664-4
Eduardo Torres Macedo 006 0163043-7
Flávio Ribeiro Bettega 003 0160664-4
Gelci Russo Andretta Marinho 004 0160712-5
Guilherme Moreira Rodrigues 003 0160664-4
João Afonso da Silveira de Assis 003 0160664-4
José Martins Pinheiro Neto 003 0160664-4
Kurt Werner Reichenbach 001 0095792-0
Márcio Luiz Ferreira da Silva 005 0161762-9
Maria Liane Lopes Brun 002 0155934-8
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 001 0095792-0
Mauri José Roika 002 0155934-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 002 0155934-8
Reginaldo Fanchin 006 0163043-7
Ubiratan Mattos 003 0160664-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0095792-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2000/74998. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200000000159 Alimen-
tos Provisionais. Agravante: K. G. A. P.. Advogado: Maria Lucia
Ferreira Reichenbach, Kurt Werner Reichenbach. Agravado:
M. P.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

1.Volta-se o agravo contra decisão que nos autos de ação cau-
telar de alimentos provisionais cumulada com pedido de arro-
lamento de bens ajuizada pela agravante contra o agravado,
deferiu os alimentos apenas para o filho do casal, deixando de
concedê-lo para a recorrente, e indeferiu o pedido de arrola-
mento de bens. A liminar não foi concedida (f. 124/125) e o
juízo singular prestou informações (f. 130/131). Houve tentati-
va de intimação do agravado (f. 149), que restou inexitosa, em
face de a carta rogatória expedida não ter sido devolvida (f.
152), do que foi intimada a agravante (f. 153), que deixou trans-
correr o prazo ‘in albis’ sem apresentar qualquer manifestação
(f. 155). Intimada pessoalmente a agravante para, no prazo de
48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do
procedimento recursal (f. 215), quedou-se silente (f. 216). 2.A
extinção do procedimento recursal é medida que se impõe, na for-
ma do art. 267, III, e § 1º, do CPC. Isto porque, verificada a neces-
sidade de intimação do agravado para apresentar contra-razões ao
recurso e a não devolução da carta rogatória expedida para tal fim,
determinou-se a intimação da agravante para manifestar-se a res-
peito, tendo ela se quedado inerte. Assim, uma vez expirado o
prazo legal (30 dias) sem qualquer manifestação, o que caracteri-
za o abandono da causa, nos termos do art. 267, III, do CPC, de-
terminou-se a intimação pessoal da recorrente para que, no prazo
de quarenta e oito horas, suprisse a falta, conforme preconiza a
regra do § 1º do referido dispositivo legal. O prazo assinalado no
referido despacho transcorreu mais uma vez sem qualquer mani-
festação da parte (f. 217), que foi devidamente intimada para esse
fim (pessoalmente - f. 215, verso e 216). 3.Por tais razões, julga-se
extinto o procedimento recursal, sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, III e § 1º, do CPC, e art. 140, XXV, do
Regimento Interno deste Tribunal. Curitiba,06 de agosto de 2004.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0002 . Processo/Prot:0155934-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46807. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
198500009374 Indenização. Agravante: Erlinda Klentz Sabóia,
Olívio Soares Sabóia. Advogado: Davi Deutscher, Davi Deuts-
cher Filho, Mauri José Roika, Adriane Hakim. Agravado: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Carlos Chiesa Netto, Paulo Rober-
to Ferreira Pereira, Maria Liane Lopes Brun. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

1.Antes de analisar o mérito do presente recurso, requisite-se
informações ao digno Juiz da causa, a fim de que este informe,
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento ao disposto
no artigo 526, do Código de Processo Civil, bem assim, se hou-
ve a reconsideração do despacho agravado. 2. Após, voltem
conclusos. Int. Curitiba,09 de agosto de 2004. Desª Regina
Afonso Portes Relatora

0003 . Processo/Prot:0160664-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/103161. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

24546 Cautelar. Agravante: Ueg Araucária Ltda. Advogado:
João Afonso da Silveira de Assis, Alberto de Orleans e Bragan-
ça, Eduardo Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira
Rodrigues, Flávio Ribeiro Bettega. Agravado: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Carlos Freire Faria,
Edison Rauen Vianna, José Martins Pinheiro Neto, Celso Cin-
tra Mori, Ubiratan Mattos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Manifestem-se, a agravante, no prazo de 48 horas, e, após, a
Procuradoria-Geral de Justiça, sobre a prevenção (art. 137, §
4º RITJ) argüida a f. 182. Intimem-se. Curitiba, 09 de agosto
de 2004 RUY FERNANDO DE OLIVEIRA  Relator

0004 . Processo/Prot:0160712-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100347. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000548 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Washington Carlos Rodrigues PInheiro. Advoga-
do: Gelci Russo Andretta Marinho. Apelado: Superintendente
Adjunto do Banco do Estado de São Paulo SA. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despa-
cho:

Intime-se o advogado do apelante para que junte aos autos ins-
trumento procuratório com poderes específicos para a desis-
tência do recurso. Isto porque da procuração juntada aos autos
às fls. 14, consta apenas poderes para o foro em geral, não
estando aí incluído o poder para desistir do feito, a teor do
artigo 38 do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba,
09 de agosto de 2004. DESª REGINA AFONSO PORTES Re-
latora

0005 . Processo/Prot:0161762-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112662. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034456 Declaratória. Apelante: Saturnino Disney Re-
che ME. Advogado: Carlos Alberto Grolli. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Volta-se o recurso contra a decisão que julgou improcedente
o pedido da ação declaratória de inexigibilidade de débito for-
mulado por Saturnino Disney Reche ME em face da Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Estado do
Paraná. 2. O recurso, no entanto, não é de ser conhecidos por-
que a ação a ele pertinente se encontra expressamente arrolada
no art. 104, III, letra ‘f’ da Constituição Estadual, devendo ser
apreciado pelo Tribunal de Alçada. À época do ajuizamento da
ação, o valor dado à causa principal foi de R$ 3.346,62 (três
mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centa-
vos), enquanto o salário mínimo era de R$ 151,00 (cento e cin-
qüenta e um reais), correspondendo a pouco mais de vinte e
dois salários mínimos. A Lei nº 10.444/02, vigente desde
08 de agosto de 2002, alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, de modo que as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos passaram a seguir o procedimento
sumário. E a competência recursal é definida pela Constituição
Estadual, que determina que o julgamento dos recursos nas ações
de procedimento sumário é afeto ao Tribunal de Alçada (art.
104, III, ‘f’). Justifica-se a aplicação da referida lei, ao caso,
em face da norma prevista no art. 87, ‘in fine’, do CPC, que
dispõe que a competência determina-se no momento em que a
ação é proposta, salvo quando suprimirem o órgão judiciário
ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierar-
quia, o que, como se verifica, ocorreu na espécie, pois a Lei n.
10.444/02 alterou a competência em razão da matéria. Deixa-
se, portanto, de aplicar o princípio da ‘perpetuatio jurisdictio-
nis’, porque configurada a exceção prevista no referido dispo-
sitivo legal. Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: “Tendo havido modificação legislativa, superveniente
à interposição do recurso, mas antecedente ao seu julgamento,
que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87 CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento” (STJ - Resp 152870).
Assim, nos termos do art. 104, III, letra ‘f’ da Constituição
Estadual, o egrégio Tribunal de Alçada é o competente para o
julgamento do presente recurso. 3. Com tais considerações, fica
reconhecida a competência do e. Tribunal de Alçada para o
julgamento do recurso, para onde devem ser encaminhados os
autos. Intime-se. Curitiba,09 de agosto de 2004. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0006 . Processo/Prot:0163043-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129311. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042789 Anulatória. Agravante: Antônio Sirlei Alves da
Silva, Herculano da Silva, Zilo Aiçar de Suss, Julio Carlos
Garcia Goulart, Ademir Lazarini, Marcos Simão, Orlando Fran-
cisco Los, Pedro Santiago. Advogado: Reginaldo Fanchin,
Eduardo Torres Macedo. Agravado: Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Para que
não se estabeleça a relação processual antes do pronun-
ciamento do tribunal, e dada a relevância dos fundamen-
tos invocados, a apontar eventuais prejuízos às partes
caso efetivada a citação na forma determinada, defiro a
requerida suspensão liminar do feito até o julgamento
do recurso. 3. Intime-se o agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência
da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado
singular, solicitando-lhe informações. Com estas, abra-
se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
10 de agosto de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA,   Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03037

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0151017-6
Valquiria Bassetti Prochmann 001 0151017-6

Vista ao(s) Apelante(s) - ESTADO DO PARANÁ, para, que-
rendo, impugnar os embargos infringentes opostos por Neuza
Zandona  Mezzon e  outros - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot:0151017-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/181490. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038713 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann.
Apelado: Neuza Zandona Mezzon, Olivia Larini de Medeiros,
Neuza Jamus Madi, Neuza Lourdes de Lima Dias, Neuza Pizzi
Siqueira da Silva, Nice Deusdará, Nila Nina Gomes Bagatim,
Nilceu Frehse, Nilza de Jesus Pacheco de Moraes, Nilza de
Souza Paes, Nilza Machado Guimarães, Nilza Vieira Hachi-
cho, Niredes Martins Chornobai, Odarly Tibúrcio, Odete Apa-
recida Custódio, Odete Carvalho Del Roveri, Odete Cotrin
Anzolim, Odete Elena Muraro, Odete Vitória Menin Adur,
Odethe Domingues Bergamasco, Odette Salomão Maciel, Odi-
lla Baptista Pifer, Olga Dalbelo dos Santos, Olga Kovalhuk
Kampmann, Olga Maria da Fonseca Moreira, Olinda Susin
Parisotto, Oriete Antonio Pimenta, Orineu de Oliveira Rocha,
Orlanda Marquezini Estafusa. Advogado: Luis Anselmo Arru-
da Garcia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Relator Designado: Des. Munir Karam.
Revisor: Des. Munir Karam. Motivo: ESTADO DO PARANÁ,
para, querendo, impugnar os embargos infringentes opostos por
Neuza  Zandona  Mezzon e  outros

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03038

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0140922-5
Jaime Oliveira Penteado 001 0140922-5
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0140922-5
Odilon Reinhardt 001 0140922-5
Rosaldo Jorge de Andrade 001 0140922-5
Sandra Maria dos Santos Bem 001 0140922-5
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 001 0140922-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0140922-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/68433. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23146 Exibição de Documentos. Apelante: Companhia de Sa-
neamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Sandra Maria dos
Santos Bem, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhar-
dt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andra-
de. Apelado: Consórcio CG/Gomes/Andraus/Cosate. Advoga-
do: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00108786

Remetam-se as petições de fls. à Vara de origem.  Int.  Ctba, 6/
8/04.  Desª Regina Afonso Portes - Relatora

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03012

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 003 0162989-4
Arinaldo Bittencourt 004 0157611-8
Auderi Luiz de Marco 004 0157611-8
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 004 0157611-8
Fábio Roberto Motta Vieira 001 0161706-1
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 002 0162972-9
Liane Slobodian 001 0161706-1
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 004 0157611-8
Márcio Antonio Sasso 004 0157611-8
Osmar Vieira da Silva 002 0162972-9
Salimar Valente Gasparin 001 0161706-1
Valdemar Moras 004 0157611-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0161706-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112428. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000468 Indenização. Apelante:
Erondi Antônio Chagas Castelhano, Rose de Freitas Castelha-
no, Marlon Magno Freitas Castelhano, Glaucio Glauco Freitas
Castelhano Representado(a), Vanessa Kelly da Costa. Advoga-
do: Salimar Valente Gasparin. Apelado: Odair de Carvalho
Montin, Maria de Lurdes Milani Motin, Jonathan Milani Mo-
tin. Advogado: Liane Slobodian, Fábio Roberto Motta Vieira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Decisão 1. Da sentença que julgou parcialmente procedente o
pedido formulado na ação de indenização por danos patrimoni-
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ais e morais proposta por Erondi Antonio Chagas Castelhano,
Rose de Freitas Castelhano e seus filhos menores Marlon Mag-
no Freitas Castelhano e Gláucio Glauco Freitas Castelhano em
face de Odair de Carvalho Motin e sua esposa Maria de Lurdes
Milani Motin, apelam ambas as partes. Os autores pedem em
seu recurso ‘’a reforma da decisão para ampliar a condenação à
título de danos materiais, acolhendo também a parte em que a
pensão deverá ser paga aos pais pela metade até a idade em que
a vítima completaria 65 anos de idade, devendo o cálculo re-
troceder à data do evento morte, para pagamento, mantendo
aqui a correção monetária’’ e, relativamente aos danos morais,
requerem que os duzentos e cinqüenta salários mínimos fixa-
dos na sentença sejam o da época do efetivo pagamento e não o
vigente por ocasião dos fatos. Os réus, por sua vez, pretendem
o afastamento de qualquer condenação, uma vez que o pedido
inicial fora formulado devido ao suposto trabalho exercido pela
vítima, fato não comprovado nos autos e não mencionado na
decisão recorrida.      2. Em vista do valor atribuído à causa, ou
seja, R$3.066,00 (três mil e sessenta e seis reais - f. 109), quantia
muito aquém dos sessenta salários mínimos à época do ajuiza-
mento da ação, ocorrido em maio de 2000, a competência para
julgamento das presentes apelações está afeta ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, em face da indisponibilidade do rito e em
conformidade com o disposto no art. 104, III, ‘’f’’ da Consti-
tuição Estadual, o qual estatui: “Compete ao Tribunal de Alça-
da julgar em grau de recurso as ações de procedimento sumá-
rio”; Por se tratar de matéria de ordem pública, não conheço
dos recursos, determinando a remessa dos autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, que é o competente para o julgamento do pre-
sente. Curitiba,04 de agosto de 2004. Des. DOMINGOS RA-
MINA,    Relator.

0002 . Processo/Prot:0162972-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126032. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000581 Cautelar Inominada.
Agravante: Douglas Del Cor Domingues. Advogado: Gislaine
Aparecida Gobeti Mazur, Osmar Vieira da Silva. Agravado:
Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. O recurso manifestado não pode ser recebido, ante a ausên-
cia de comprovação de um dos pressupostos de admissibilida-
de, qual o da tempestividade. 2. De acordo com a nova siste-
mática introduzida ao Agravo de Instrumento pela Lei nº 9.139,
de 30 de novembro de 1995, compete ao Agravante instruir o
recurso, obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da
decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, para
que se possa aferir a tempestividade da interposição. Exami-
nando-se os autos, verifica-se a ausência da certidão de intima-
ção, fornecida pelo Cartório Cível, correspondente ao despa-
cho impugnado proferido às folhas 15/16 da Medida Cautelar
Inominada Incidental que o Agravante propôs visando suspen-
der a inscrição negativa existente em seu nome perante os ór-
gãos de proteção ao crédito. 3. Ante a impossibilidade de veri-
ficar se a interposição foi promovida em tempo hábil, com ful-
cro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Curitiba,
06 de agosto de 2.004.  Des. CLAYTON CAMARGO  Relator

0003 . Processo/Prot:0162989-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126654. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000231 Imissão de Posse.
Agravante: Paulo Roberto Viruel, Neusa Pereira Viruel. Advo-
gado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Agravado: José Car-
los da Cruz, Maria Iranilda da Cruz. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO
ROBERTO VIRUEL e NEUSA PEREIRA VIRUEL contra a
respeitável decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Assaí que, nos autos de Ação de Imissão de
Posse sob nº 231/2004 que movem contra JOSÉ CARLOS DA
CRUZ e MARIA IRANILDA DA CRUZ, indeferiu pedido de
antecipação da tutela. 2. Considerando que a petição inicial
veio instruída com os documentos obrigatórios, além de ou-
tros, juntados a critério dos Agravantes, constatando-se, pela
Guia de Recolhimento (fls. 31), Certidão de Intimação (fls. 30)
e Protocolo (fls. 11), que a interposição e o preparo foram tem-
pestivos, recebo o presente recurso. 3. Contudo, não obstante o
permissivo contido no artigo 527, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº
10.352 de 26 de dezembro de 2001, indefiro o pedido de ante-
cipação de tutela, porque, embora a relevância da fundamenta-
ção, não encontro presente a possibilidade da lesão grave e de
difícil reparação, pelo menos até o julgamento definitivo pela
Câmara, que deve dar-se em breves dias. 4. Solicite-se ao emi-
nente Juiz da causa que preste as informações consideradas
pertinentes, inclusive se os Agravantes satisfizeram o prescrito
no artigo 526 do Código de Processo Civil, encaminhando-se-
lhe cópia desta decisão. 5. Não tendo sido ainda citados os
Agravados, solicite-se ao juízo de origem que, tão logo contes-
tem a ação, encaminhe cópia da Procuração por eles conferida
para que possa ser intimado, por correspondência com Aviso
de Recebimento, a fim de responder ao presente recurso. Inti-
me-se. Curitiba,09 de agosto de 2004. Des. CLAYTON CA-
MARGO Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - (EM CARTÓRIO) - Prazo : 5  dias

0004 . Processo/Prot:0157611-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62748. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000058 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Arinaldo Bittencourt, Beatriz Ferreira da Costa Hauare,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Auderi Luiz de Marco. Ape-
lado: Comercial Foto Setembrino Ltda. Advogado: Valdemar
Moras. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Motivo:
(EM CARTÓRIO). Vista Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio (PR009685)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03023

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Andrea Rejane de Araújo Goes 003 0158317-9
Anesio dos Santos 005 0157721-9
Angela Sampaio Chicolet Moreira 012 0158218-1

013 0157540-4
Anna Christina Pacheco dos Santos 020 0154087-0/01
Anna Paula de Araújo Goes 003 0158317-9
Antonio Saonetti 021 0153937-1/01

022 0153933-3/01
Arinaldo Bittencourt 009 0151234-7

012 0158218-1
014 0158217-4
015 0156652-5
017 0155043-2/01
020 0154087-0/01

Arlindo Menezes Molina 009 0151234-7
011 0157375-7
012 0158218-1
013 0157540-4
014 0158217-4
017 0155043-2/01
020 0154087-0/01
021 0153937-1/01

Arno Jung 004 0148115-2
Auderi Luiz de Marco 008 0155695-6

009 0151234-7
011 0157375-7
012 0158218-1
013 0157540-4
014 0158217-4
017 0155043-2/01
020 0154087-0/01
021 0153937-1/01

Aurélio Ferreira Galvão 006 0157100-0
013 0157540-4
015 0156652-5

Beatriz Ferreira da Costa Hauare 021 0153937-1/01
Carlos Alberto Stoppa 019 0158216-7
Carlos Autimio Fernandes Carneiro 008 0155695-6

013 0157540-4
Carlos Murilo Paiva 019 0158216-7
Carlos Roberto Gomes Salgado 007 0157101-7

010 0157108-6
Clarice Amelia M. C. Teixeira 007 0157101-7

010 0157108-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0134550-2
Edgar Kindermann Speck 015 0156652-5

016 0155044-9
Eduardo José Pereira Neves 017 0155043-2/01

022 0153933-3/01
Eduardo Lemos Gomes do Amaral 002 0134550-2
Elena Maria de Atayde A Freire 018 0157938-4
Elenice Hass de Oliveira Pedroza 006 0157100-0
Fabio Spagnolli 003 0158317-9

017 0155043-2/01
020 0154087-0/01
021 0153937-1/01
022 0153933-3/01

Fernando Cezar Vernalha Guimarães 018 0157938-4
Flávio Steinberg Bexiga 012 0158218-1

014 0158217-4
015 0156652-5
019 0158216-7

Francisco Carlos Duarte 002 0134550-2
George Bueno Gomm 004 0148115-2
Geverson Anselmo Pilati 019 0158216-7
Gilberto Franzen 011 0157375-7
Gisele Passos Tedeschi 001 0154973-1
Helder Eduardo Vicentini 015 0156652-5

016 0155044-9
Henrique Maranhão de L. Rezler 004 0148115-2
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0148115-2
Jair Antonio Wiebelling 009 0151234-7
Jayr Pereira Teixeira 008 0155695-6

013 0157540-4
José Luiz Pancotte 012 0158218-1

014 0158217-4
015 0156652-5
019 0158216-7

Jose Carlos Costa 018 0157938-4
Karem Oliveira 002 0134550-2
Leôncio Belon 012 0158218-1

014 0158217-4
015 0156652-5
019 0158216-7

Leondina Alice Mion Pilati 019 0158216-7
Ligia Maria Russo Brugioni 018 0157938-4
Lisias Connor Silva 022 0153933-3/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 004 0148115-2
Luiz Carlos Cáceres 022 0153933-3/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 018 0157938-4
Luiz Fernando Zalewski Torres 005 0157721-9
Márcia L. Gund 009 0151234-7
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0154973-1

009 0151234-7
020 0154087-0/01

Márcio Antonio Sasso 001 0154973-1
009 0151234-7
011 0157375-7
012 0158218-1
013 0157540-4
014 0158217-4
015 0156652-5
016 0155044-9
017 0155043-2/01
019 0158216-7
020 0154087-0/01

021 0153937-1/01
022 0153933-3/01

Márcio Ribeiro Pires 001 0154973-1
Marcelo Luiz Dreher 014 0158217-4
Marco Antônio Lima Berberi 002 0134550-2
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 002 0134550-2
Michel Franzen 011 0157375-7
Miguel Fernando Rigoni 001 0154973-1
Naim Nasihgil Filho 001 0154973-1
Pedro Francisco Pires Morel 018 0157938-4
Regina Aparecida Canhedo 018 0157938-4
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 020 0154087-0/01
Silmar Ferreira Ditrich 016 0155044-9

017 0155043-2/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 011 0157375-7
Simone Beal 016 0155044-9
Vania de Fatima Cesar Luiz 011 0157375-7
Werner Aumann 016 0155044-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0154973-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30174. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028213 Embargos a Execução.
Apelante: Antônio Skoniezny, Angelina Zilli Folle, Lurdes
Maria Folle, Terezinha Folle Beltrame, Desiderio Zilli Folle,
Ademir Zilli Folle, Cacilda Folle Machado, Antoninho Folle,
Jandir Domingos Pastro, Rosina Dambros Masutti, Sérgio Luiz
Masutti, Sidinei João Masutti, Salete Maria Masutti Catusso,
Olvide José de Conto, Paulo Pereira, Plinio Defrancescki, Te-
resinha Chicoski, Waldemar Felipe, Zelio Lourenço Trombet-
ta. Advogado: Gisele Passos Tedeschi. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Ri-
beiro Pires, Miguel Fernando Rigoni, Naim Nasihgil Filho,
Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 12240. Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO REN-
DIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS NO PERCENTUAL DE0,5% AO MÊS, DETERMI-
NADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO. I. Con-
sistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, sua exclusão do valor pretendido
pelo Juízo da execução, configura malferimento do próprio tí-
tulo judicial. II. Por óbvio, os juros contratuais não poderiam
ser matéria de condenação na ação cognitiva, pelo simples fato
de que inexistiu qualquer questionamento quanto ao cumpri-
mento de cláusula contratual envolvendo juros pactuados na-
quela demanda.

0002 . Processo/Prot:0134550-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/176857. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000178 Mandado de
Segurança. Apelante: Quatro Marcos Ltda. Advogado: Eduar-
do Lemos Gomes do Amaral. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Francisco Carlos
Duarte, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Karem
Oliveira, Marco Antônio Lima Berberi. Aut.Coatora: Fiscal da
Receita Estadual do Posto Fiscal Querubino P. da Silva. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12241. Nº
Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  TRIBUTÁ-
RIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
APREENSÃO DE MERCADORIAS POR PARTE DO FISCO
ESTADUAL. PROVIDÊNCIA PREVISTA, TÃO SOMENTE,
PARA SERVIR DE DADOS PARA A LAVRATURA DO AUTO
DE INFRAÇÃO. RETENÇÃO INDEVIDA, COM OBJETIVO
DE COAÇÃO DO CONTRIBUINTE A PAGAR A MULTA E
TRIBUTOS DEVIDOS. ATO MANIFESTAMENTE ILEGAL.
INCIDÊNCIA DAS SUMULAS 323 E 547 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. SENTENÇA REFORMADA PARA
CONCEDER A ORDEM. RECURSO PROVIDO. I. A legisla-
ção aplicável à espécie permite a apreensão das mercadorias
irregularmente transportadas, apenas, durante o tempo neces-
sário para a lavratura do auto de infração, sendo legítima sua
apreensão provisória até que se identifique o autor, bem como
a quantidade, espécie e valor das mercadorias. II. A liberação
das mercadorias não pode ficar condicionada à satisfação das
exigências que determinaram a retenção das mesmas.

0003 . Processo/Prot:0158317-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/69705. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028645 Embargos a Execução.
Apelante: Cleusa Petersen, Zilma Alves de Pinho, Leonísio
Marçal da Silva. Advogado: Andrea Rejane de Araújo Goes,
Anna Paula de Araújo Goes. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Fabio Spagnolli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 12242. Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO REN-
DIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS NO PERCENTUAL DE0,5% AO MÊS. INADMIS-
SIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVI-
DO. I. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos ren-
dimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor pre-
tendido, configura violação do próprio título judicial. II. Por
óbvio, os juros contratuais não poderiam ser matéria de conde-
nação na ação cognitiva, pelo simples fato de que inexistiu
qualquer questionamento quanto ao cumprimento de cláusula
contratual envolvendo juros pactuados naquela demanda, do
qual faz parte integrante os juros remuneratórios.

0004 . Processo/Prot:0148115-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155945. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040247 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Banco Araucária SA. Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Sil-
veira Fontoura. Apelado: Fundação de Estudos Sociais do Pa-
raná - Fesp. Advogado: Henrique Maranhão de Loyola Rezler,
Júlio Cesar Ribas Boeng. Apelado: Bolsa de Valores do Paraná
Síndico da Massa Falida. Advogado: George Bueno Gomm.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12243.
Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  FALÊN-
CIA. APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
CREDOR QUE ANEXA À INICIAL DOCUMENTOS QUE
EVIDENCIAM A MATERIALIDADE DO CRÉDITO. APRE-
SENTAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO IRREGULAR EM PRIMEI-
RO GRAU. IRRELEVÂNCIA DIANTE DA SATISFATORIE-
DADE DA PROVA DOCUMENTAL ACOSTADA. JUNTA-
DA DE NOVA NOTIFICAÇÃO ENDEREÇADA AO CRE-
DOR, DE IDÊNTICO CONTEÚDO À ANTERIOR, TODA-
VIA, REGULARMENTE FIRMADA PELO LIQUIDANTE.
ART. 398 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL OBSERVA-
DO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA RE-
JEITADA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA INDELEGABILIDADE DAS FUNÇÕES DO SÍNDICO.
SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:0157721-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64491. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300029111 Embargos a Execução.
Apelante: Ciro Vicente Pante, Antônio Hernandes Gutierrez.
Advogado: Anesio dos Santos. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12244. Nº Livro: 340. Julga-
do em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO REN-
DIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS NO PERCENTUAL DE0,5% AO MÊS. INADMIS-
SIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVI-
DO. I. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos ren-
dimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor pre-
tendido, configura violação do próprio título judicial. II. Por
óbvio, os juros contratuais não poderiam ser matéria de conde-
nação na ação cognitiva, pelo simples fato de que inexistiu
qualquer questionamento quanto ao cumprimento de cláusula
contratual envolvendo juros pactuados naquela demanda, do
qual faz parte integrante os juros remuneratórios.

0006 . Processo/Prot:0157100-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/54757. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028328 Embargos a Execução.
Apelante: Hélion de Menezes Peixoto, Ilse Walli Berwig, Ge-
raldo Dutra dos Santos. Advogado: Elenice Hass de Oliveira
Pedroza. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio
Ferreira Galvão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 12245. Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO REN-
DIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNE-
RATÓRIOS NO PERCENTUAL DE0,5% AO MÊS. INAD-
MISSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO. I. Consistindo os juros remuneratórios em par-
cela dos rendimentos da caderneta de poupança, sua exclu-
são do valor pretendido, configura violação do próprio tí-
tulo judicial. II. Por óbvio, os juros contratuais não poderi-
am ser matéria de condenação na ação cognitiva, pelo sim-
ples fato de que inexistiu qualquer questionamento quanto
ao cumprimento de cláusula contratual envolvendo juros
pactuados naquela demanda, do qual faz parte integrante
os juros remuneratórios.
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0007 . Processo/Prot:0157101-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/54779. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028399 Embargos a Execução.
Apelante: Abegair Bonet Tocolini. Advogado: Carlos Roberto
Gomes Salgado. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Cla-
rice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12246. Nº Livro: 340. Julga-
do em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO REN-
DIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS NO PERCENTUAL DE0,5% AO MÊS. INADMIS-
SIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVI-
DO. I. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos ren-
dimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor pre-
tendido, configura violação do próprio título judicial. II. Por
óbvio, os juros contratuais não poderiam ser matéria de conde-
nação na ação cognitiva, pelo simples fato de que inexistiu
qualquer questionamento quanto ao cumprimento de cláusula
contratual envolvendo juros pactuados naquela demanda, do
qual faz parte integrante os juros remuneratórios.

0008 . Processo/Prot:0155695-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/37075. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028122 Embargos a Execução.
Apelante: Jayr Pereira Teixeira, Carlos Autimio Fernandes
Carneiro. Advogado: Jayr Pereira Teixeira, Carlos Autimio
Fernandes Carneiro. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 12247. Nº Livro: 340. Julgado em: 22/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIXA-
ÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. RECURSO INTERPOSTO
PELOS ADVOGADOS, BUSCANDO A MAJORAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA. VALOR IRRISÓRIO. MODIFICA-
ÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. I. Revelando-se insuficiente para remunerar condigna-
mente o trabalho do causídico, é de rigor a majoração da verba
honorária inicialmente fixada, ao efeito de atender os critérios
estabelecidos no §4º, do artigo 20, do Código de Processo Ci-
vil, observando-se as alíneas do §3º. do mesmo dispositivo le-
gal. II. A fixação da verba honorária há de ser feita baseada em
critérios que guardem a mínima correspondência com a res-
ponsabilidade assumida pelo advogado, sob pena de violação
do princípio da justa remuneração do trabalho profissional.

0009 . Processo/Prot:0151234-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/185080. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000180 Presta-
ção de Contas. Apelante: Marino Kock. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia L. Gund. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio
Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 12248. Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo e
negar provimento ao recurso adesivo, a fim de cassar a senten-
ça proferida e julgar procedente o pedido inicial formulado na
ação de prestação de contas, nos termos do voto e sua funda-
mentação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO AFASTADA - O dever da instituição financeira em pres-
tar contas decorre da boa-fé objetiva e da hipossuficiência do
correntista, direito de ação este que não está condicionado à
especificação dos lançamentos duvidosos. Ao correntista que,
analisando extratos bancários, discorde dos lançamentos deles
constantes, assiste legitimidade e interesse para ajuizar ação de
prestação de contas. RECURSO ADESIVO. DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
CONSUBSTANCIADA NA REMESSA MENSAL DE EXTRA-
TOS. REJEIÇÃO - A prestação de contas é ato personalíssimo
do Apelante, cuja natureza da ação é pessoal, e por isso pres-
creve no prazo de 20 anos, nos termos do artigo 177 do C.
Civil/1916. Inexiste adequação entre a decadência descrita no
artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor e o objeto da
presente lide, eis que este restringe-se ao reconhecimento da
obrigação do Apelado em prestar contas ao Apelante, indepen-
dentemente da ocorrência de vícios aparentes. A disponibiliza-
ção de extratos bancários não exime o banco do dever de pres-
tar contas ao correntista, não podendo a instituição bancária
transferir para o consumidor os gastos da operação que lhe com-
petem por encargo, haja vista que o dever de informação é obri-
gação decorrente de lei, não podendo ser objeto de recusa nem
de condicionamento face ao princípio da boa-fé objetiva. JUL-
GAMENTO DA LIDE PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE
- Matéria unicamente de direito e que independe de dilação
probatória. Exegese do artigo 515, §3º. do CPC. REVISÃO

CONTRATUAL. ENCARGOS COBRADOS. CAPITALIZA-
ÇÃO. JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - Matérias estranhas e que não compor-
tam discussão na via estreita da primeira fase da ação de pres-
tação de contas. SENTENÇA REFORMADA. APELO PRO-
VIDO. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0157108-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/54755. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028400 Embargos a Execução.
Apelante: Antônio Donizeti Marchante, Santiago Morel Matto,
José Miguel Monsani, João Caetano Tosi Ferreira. Advogado:
Carlos Roberto Gomes Salgado. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12249. Nº Li-
vro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO REN-
DIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS NO PERCENTUAL DE0,5% AO MÊS. INADMIS-
SIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVI-
DO. I. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos ren-
dimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor pre-
tendido, configura violação do próprio título judicial. II. Por
óbvio, os juros contratuais não poderiam ser matéria de conde-
nação na ação cognitiva, pelo simples fato de que inexistiu
qualquer questionamento quanto ao cumprimento de cláusula
contratual envolvendo juros pactuados naquela demanda, do
qual faz parte integrante os juros remuneratórios.

0011 . Processo/Prot:0157375-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/64300. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30808 Execução. Agravante: Artemio
Luiz Bassanese. Advogado: Gilberto Franzen, Michel Franzen.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Vania de Fatima
Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Nº Acórdão: 12250. Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para que seja dado prosseguimento ao feito mantendo-se o per-
centual de0,5% ao mês, a título de juros remuneratórios, bem
como, determinar que incida sobre o valor executado os per-
centuais de 26,06% e 42,72%, sobre os rendimentos da cader-
neta de poupança nos períodos de junho de 1987 e janeiro de
1989, respectivamente. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DIFEREN-
ÇAS DE PERCENTUAL DO RENDIMENTO DA CADER-
NETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. EX-
CLUSÃO INDEVIDA. EXCESSO DE EXECUÇÃO INEXIS-
TENTE. ERRO MATERIAL VERIFICADO NA INICIAL DO
RECURSO, QUE SE CORRIGE, DE OFÍCIO, PARA INDI-
CAR O ÍNDICE DE CORREÇÃO PARA O MÊS DE JANEI-
RO DE 1989 EM 42,72%, EIS QUE ASSIM ESTABELECIDO
PELO TÍTULO JUDICIAL. EXCLUSÃO DA TAXA SELIC.
DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. I. Consis-
tindo os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos da
caderneta de poupança, sua exclusão do valor executado, ‘’ex
officio’’, pelo Juízo ‘’a quo’’, configura malferimento do pró-
prio título judicial. II. Diante do disposto no próprio título exe-
cutivo judicial, o saldo das cadernetas de poupança em junho
de 1987 deve ser atualizado pelo IPC, no percentual de 26,06%
e de 42,72%, relativamente ao mês de janeiro de 1989, eis que
índices fixados no título judicial e que refletiram a realidade
inflacionária naqueles períodos. III. Não se pode alterar maté-
ria apreciada e julgada na fase cognitiva. Com efeito, a aplica-
ção dos juros moratórios em0,5% ao mês, a partir da citação,
foi estabelecido na sentença do processo de conhecimento, ou
seja, por decisão transitada em julgado.

0012 . Processo/Prot:0158218-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75030. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30934 Execução. Agravante: Espólio
de Antônio Martins. Advogado: Leôncio Belon, José Luiz Pan-
cotte, Flávio Steinberg Bexiga. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira, Márcio Antonio
Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12251. Nº Livro: 340.
Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO RENDIMEN-
TO DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCLUSÃO DOS
VALORES REFERENTES AOS JUROS REMUNERATÓRI-
OS DE0,5% AO MÊS, DETERMINADOS, ‘’EX OFFICIO’’,
PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INCLUSÃO DA TAXA SE-
LIC A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓ-
DIGO CIVIL. INADMISSIBILIDADE. DECISÃO REFORMA-
DA. AGRAVO PROVIDO. I. Consistindo os juros remunera-
tórios em parcela dos rendimentos da caderneta de poupança,
sua exclusão do valor executado, ‘’ex officio’’, pelo Juízo da
execução, configura violação do próprio título judicial. II. Não

se pode alterar matéria apreciada e julgada na fase cognitiva.
Com efeito, a aplicação dos juros moratórios em 0,5% ao mês,
a partir da citação, foi estabelecido na sentença do processo de
conhecimento, ou seja, por decisão transitada em julgado.

0013 . Processo/Prot:0157540-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66152. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30844 Execução. Agravante: Luiz
Jun Isobe, Romana Maistro Bianchi. Advogado: Jayr Pe-
reira Teixeira, Carlos Autimio Fernandes Carneiro. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: Angela Sampaio
Chicolet Moreira, Márcio Antonio Sasso, Auderi Luiz de
Marco, Arlindo Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12252. Nº Livro: 340. Julgado
em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO POR AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO PROCU-
RADOR DO AGRAVADO. REJEIÇÃO. DIFERENÇAS DE
PERCENTUAL DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. EXCLUSÃO
INDEVIDA. ERRO MATERIAL VERIFICADO NA INICIAL
DO RECURSO, QUE SE CORRIGE, DE OFÍCIO, PARA IN-
DICAR O ÍNDICE DE CORREÇÃO PARA O MÊS DE JA-
NEIRO DE 1989 EM 42,72%, EIS QUE ASSIM ESTABELE-
CIDO PELO TÍTULO JUDICIAL. DECISÃO REFORMADA.
AGRAVO PROVIDO. I. Consistindo os juros remuneratórios
em parcela dos rendimentos da caderneta de poupança, sua
exclusão do valor executado, “ex officio”, pelo Juízo da execu-
ção, configura violação do próprio título judicial. II. Diante do
disposto no próprio título executivo judicial, o saldo das cader-
netas de poupança em junho de 1987 deve ser atualizado pelo
IPC, no percentual de 26,06% e de 42,72%, relativamente ao
mês de janeiro de 1989, eis que índices fixados no título judici-
al e que refletiram a realidade inflacionária naqueles períodos.
III. Não se pode alterar matéria apreciada e julgada na fase
cognitiva. Com efeito, a aplicação dos juros moratórios em
0,5% ao mês a partir da citação foi estabelecido na sentença do
processo de conhecimento, ou seja, por decisão transitada em
julgado.

0014 . Processo/Prot:0158217-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75038. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30933 Execução. Agravante: José Ce-
zarino Genovez. Advogado: Leôncio Belon, José Luiz Pancot-
te, Flávio Steinberg Bexiga. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12253. Nº Livro: 340. Julgado
em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO RENDIMEN-
TO DA CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. EXCLUSÃO INDEVIDA. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO INEXISTENTE. EXCLUSÃO DA TAXA SELIC.
DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. I. Consis-
tindo os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos da
caderneta de poupança, sua exclusão do valor executado, ‘’ex
officio”, pelo Juízo “a quo”, configura malferimento do pró-
prio título judicial. II. Não se pode alterar matéria apreciada e
julgada na fase cognitiva. Com efeito, a aplicação dos juros
moratórios em0,5% ao mês, a partir da citação, foi estabeleci-
do na sentença do processo de conhecimento, ou seja, por deci-
são transitada em julgado.

0015 . Processo/Prot:0156652-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/55865. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30740 Execução. Agravante: Maria
Ignês Frigo Barris. Advogado: José Luiz Pancotte, Leôncio
Belon, Flávio Steinberg Bexiga. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Helder Eduardo Vicentini, Edgar Kindermann
Speck, Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12254. Nº Livro: 340.
Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO RENDIMEN-
TO DA CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. EXCLUSÃO INDEVIDA. EXCESSO DE
EXECUÇÃO INEXISTENTE. EXCLUSÃO DA TAXA
SELIC. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.
I. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos
rendimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do
valor executado, ‘’ex officio’’, pelo Juízo ‘’a quo’’, con-
figura malferimento do próprio título judicial. II. Não se
pode alterar matéria apreciada e julgada na fase cogniti-
va. Com efeito, a aplicação dos juros moratórios em
0,5% ao mês, a partir da citação, foi estabelecido na sentença
do processo de conhecimento, ou seja, por decisão transitada
em julgado.

0016 . Processo/Prot:0155044-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35620. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300030264 Execução. Agravante:
Joanito Irineu Zanlorensi, João Carlos Camargo, Gabriel Ma-
chinski, Frieda Boyko, Emilie Ione Iantas, Emilia Niemes, Eli-
son Cabral da Silva, Edimar Silva, Eduardo Mudre. Advogado:
Silmar Ferreira Ditrich. Agravado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Helder Eduardo Vicentini, Edgar Kindermann Speck,
Márcio Antonio Sasso, Werner Aumann, Simone Beal. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Nº Acórdão: 12255. Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCES-
SÃO DOS BENEFÍCIOS. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL
DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA.
EXCLUSÃO DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS
REMUNERATÓRIOS DE0,5% AO MÊS, DETERMINADOS,
‘’EX OFFICIO’’, PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INADMIS-
SIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVI-
DO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendi-
mentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor exe-
cutado, ‘’ex officio’’, pelo Juízo da execução, configura viola-
ção do próprio título judicial.

0017 . Processo/Prot:0155043-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/87287. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1550432 Agravo de Instrumento.
Agravante: Pedro Zorek, Miguel Rogetski, Ludovico Bartoski,
Lúcia Teixeira, Ludovico Machinski, Luzia Camilo Maneira
de Mattos, Miguel Senko Sobrinho, Nicolau Stodolny Filho,
Pedro Fedaracz, Pedro Kusznerik, Janice Terezinha Flizikowski.
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.     Agravado: Banco do
Brasil SA.     Advogado: Fabio Spagnolli, Márcio Antonio Sas-
so, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio
Spagnolli, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Eduardo José Pe-
reira Neves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12256. Nº Livro: 340.
Julgado em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos, pelo que se aplica à embargante a multa de que trata o
artigo 538, parágrafo único, do CPC, isto é, 1% (um por cento)
sobre o valor atribuído à causa, em favor da parte contrária.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
PRECISAMENTE FUNDAMENTADA. QUESTÃO APRECI-
ADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO
CARACTERIZADAS. OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS
OPOSTOS, EVIDENCIANDO INTUITO PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA. EXEGESE DO ARTIGO 538, PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. I.
O aresto objurgado teceu precisas e pormenorizadas considera-
ções acerca dos motivos que ensejaram a reforma da decisão
recorrida, não servindo os embargos declaratórios para o ree-
xame da causa. II. Impõe-se a aplicação de multa, em favor da
parte contrária, quando os embargos de declaração, por seu
caráter despropositado, revelarem a prática de ato obstativo ao
curso normal do processo e, assim, se apresentarem com intui-
to protelatório.

0018 . Processo/Prot:0157938-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/70548. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000033 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Sindicato das Empresas de Turismo do Paraná
- Sindetur. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Vasp - Viação
Aérea São Paulo SA. Advogado: Jose Carlos Costa, Elena Ma-
ria de Atayde A Freire, Ligia Maria Russo Brugioni, Regina
Aparecida Canhedo, Pedro Francisco Pires Morel. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Nº Acórdão: 12257. Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de agravo, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECOLHIMENTO
DE ICMS. LIDE ENVOLVENDO SINDICATO DE EMPRE-
SAS DE TURISMO E EMPRESAS AÉREAS. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA ARGÜIDA POR UMA DAS EMPRESAS
REQUERIDAS. INCIDENTE ACOLHIDO. LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO FACULTATIVO. EXEGESE DO ART. 46, IN-
CISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESMEM-
BRAMENTO. POSSIBILIDADE DE REMESSA DAS PEÇAS
PROCESSUAIS REFERENTES A EXCIPIENTE AO JUÍZO
DECLARADO COMPETENTE. PERMANÊNCIA DOS AU-
TOS NO JUÍZO EXCEPCIONADO, A FIM DE SER PRO-
CESSADO E, AO FINAL, JULGADA A LIDE, RELATIVA-
MENTE AOS DEMAIS REQUERIDOS. DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO PROVIDO.

0019 . Processo/Prot:0158216-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75040. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30935 Execução. Agravante: José Mar-
ques Piza, Natanael Carli Bonicontro. Advogado: Leôncio Be-
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lon, José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Geverson Anselmo Pilati, Leon-
dina Alice Mion Pilati, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto
Stoppa, Carlos Murilo Paiva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12258.
Nº Livro: 340. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL. DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO RENDIMEN-
TO DA CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. EXCLUSÃO INDEVIDA. ERRO MATERIAL
VERIFICADO NA INICIAL DO RECURSO, QUE SE COR-
RIGE, DE OFÍCIO, PARA APONTAR O ÍNDICE DE COR-
REÇÃO EM 26,06%, PARA O MÊS DE JUNHO DE 1987,
EIS QUE ASSIM ESTABELECIDO PELO TÍTULO JUDICI-
AL. EXCLUSÃO DA TAXA SELIC. DECISÃO REFORMA-
DA. AGRAVO PROVIDO. I. Consistindo os juros remunera-
tórios em parcela dos rendimentos da caderneta de poupança,
sua exclusão do valor executado, “ex officio”, pelo Juízo da
execução, configura violação do próprio título judicial. II. Di-
ante do disposto no próprio título executivo judicial, o saldo
das cadernetas de poupança em junho de 1987 deve ser atuali-
zado pelo IPC, no percentual de 26,06% e de 42,72%, relativa-
mente ao mês de janeiro de 1989, eis que índices fixados no
título judicial e que refletiram a realidade inflacionária naque-
les períodos.

0020 . Processo/Prot:0154087-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/87277. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1540870 Agravo de Instrumento.
Agravante: Miro Schmitt.     Advogado: Ricardo Antonio Tonin
Fronczak, Anna Christina Pacheco dos Santos.     Agravado:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Fabio Spagnolli, Márcio
Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Moli-
na, Auderi Luiz de Marco. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Fabio Spagnolli, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo
Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12259.
Nº Livro: 340. Julgado em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos, pelo que se aplica à embargante a multa de que trata o
artigo 538, parágrafo único, do CPC, isto é, 1% (um por cento)
sobre o valor atribuído à causa, em favor da parte contrária.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
PRECISAMENTE FUNDAMENTADA. QUESTÃO APRECI-
ADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO
CARACTERIZADAS. OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS
OPOSTOS, EVIDENCIANDO INTUITO PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA. EXEGESE DO ARTIGO 538, PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. I.
O aresto objurgado teceu precisas e pormenorizadas considera-
ções acerca dos motivos que ensejaram a reforma da decisão
recorrida, não servindo os embargos declaratórios para o ree-
xame da causa. II. Impõe-se a aplicação de multa, em favor da
parte contrária, quando os embargos de declaração, por seu
caráter despropositado, revelarem a prática de ato obstativo ao
curso normal do processo e, assim, se apresentarem com intui-
to protelatório.

0021 . Processo/Prot:0153937-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/81508. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1539371 Agravo de Instrumento.
Agravante: Eulino Nadaline, Terezinha de Jesus Nadaline.
Advogado: Antonio Saonetti.     Agravado: Banco do Brasil
SA.     Advogado: Fabio Spagnolli, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Már-
cio Antonio Sasso. Embargante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Fabio Spagnolli, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Márcio Antonio Sas-
so. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 12260. Nº Livro: 341. Julgado em:
22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos opostos, pelo que se aplica à embar-
gante a multa de que trata o artigo 538, parágrafo úni-
co, do CPC, isto é, 1% (um por cento) sobre o valor
atribuído à causa, em favor da parte contrária. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO PRE-
CISAMENTE FUNDAMENTADA. QUESTÃO APRECI-
ADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE
NÃO CARACTERIZADAS. OBJETIVO IMPLÍCITO DE
REEXAME DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS OPOSTOS, EVIDENCIANDO INTUITO
PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. EXEGE-
SE DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
EMBARGOS REJEITADOS. I. O aresto objurgado te-
ceu precisas e pormenorizadas considerações acerca dos
motivos que ensejaram a reforma da decisão recorrida,
não servindo os embargos declaratórios para o reexame
da causa. II. Impõe-se a aplicação de multa, em favor
da parte contrária, quando os embargos de declaração,
por seu caráter despropositado, revelarem a prática de
ato obstativo ao curso normal do processo e, assim, se
apresentarem com intuito protelatório.

0022 . Processo/Prot:0153933-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/81504. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1539333 Agravo de Instrumento.
Agravante: Aloisio Rodrigues Viana, Terezinha Aparecida de
Freitas Del Aguila, Juan Del Aguila Gonzalez.     Advogado:
Antonio Saonetti.     Agravado: Banco do Brasil SA.     Advo-
gado: Fabio Spagnolli, Márcio Antonio Sasso, Eduardo José
Pereira Neves, Lisias Connor Silva, Luiz Carlos Cáceres. Em-
bargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli,
Márcio Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Neves, Lisias
Connor Silva, Luiz Carlos Cáceres. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12261.
Nº Livro: 341. Julgado em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos, pelo que se aplica à embargante a multa de que trata o
artigo 538, parágrafo único, do CPC, isto é, 1% (um por cento)
sobre o valor atribuído à causa, em favor da parte contrária.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
PRECISAMENTE FUNDAMENTADA. QUESTÃO APRECI-
ADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO
CARACTERIZADAS. OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS
OPOSTOS, EVIDENCIANDO INTUITO PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA. EXEGESE DO ARTIGO 538, PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. I.
O aresto objurgado teceu precisas e pormenorizadas considera-
ções acerca dos motivos que ensejaram a reforma da decisão
recorrida, não servindo os embargos declaratórios para o ree-
xame da causa. II. Impõe-se a aplicação de multa, em favor da
parte contrária, quando os embargos de declaração, por seu
caráter despropositado, revelarem a prática de ato obstativo ao
curso normal do processo e, assim, se apresentarem com intui-
to protelatório.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03026

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0159191-9
Bruno Pedalino 002 0162473-1
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0159191-9
Dárcio Sabbatini Barbosa 002 0162473-1
Edgard Katzwinkel Junior 001 0159191-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0159191-9
Geraldo Saviani da Silva 002 0162473-1
Gisele Asturiano Martins 002 0162473-1
João Paulo Bettega de A. Maranhão 001 0159191-9
Raquel Boechat Luppi 002 0162473-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0159191-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/86400. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001257 Execução. Agra-
vante: Imobiliária Valério Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel
Junior, João Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão. Agra-
vado: Espólio de Maria Antonieta Requião Piedade. Advoga-
do: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Tendo o MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de São José dos
Pinhais, informado que revogou a decisão hostilizada (fls. 289/
290), entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, inexis-
tindo interesse processual no seu prosseguimento. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se. Em06.08.2004 Des. Airvaldo Stela Al-
ves - Relator

0002 . Processo/Prot:0162473-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122401. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001034 Reparação de Danos.
Agravante: Edison Norio Iwama. Advogado: Bruno Pedalino,
Raquel Boechat Luppi. Agravado: Osmar Batista da Silva. Ad-
vogado: Geraldo Saviani da Silva, Dárcio Sabbatini Barbosa,
Gisele Asturiano Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edison Norio
Iwama contra a decisão do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
de Londrina, nos autos nº 1034/2002, de ação de reparação de
danos morais contra ele manejada por Osmar Batista da Silva,
através da qual determinou que o mesmo depositasse os hono-
rários destinados ao pagamento da perícia que ordenara, adu-
zindo-se, em síntese, após se fazer um breve registro do ocorri-
do no procedimento relativo a dito processo, que tal decisório
não pode subsistir, por afrontar o disposto no artigo 33 do Có-
digo de Processo Civil, uma vez que quem solicitou por pri-
meiro a feitura dessa prova técnica foi o seu adversário, que
goza do benefício da assistência judiciária gratuita, situação
essa que não gera a transferência da responsabilidade desse
encargo para o aludido agravante, ilustrando sua tese com apon-
tamentos de jurisprudência, em vista do que pleiteou que fosse
atribuída suspensividade ao seu inconformismo, reformando-
se, ao final, a deliberação judicial afrontada. Cabe anotar, de
início, que o pleito do agravado, tendente ao recebimento de
uma indenização por danos morais, repousa no fato de que o
agravante, na qualidade de médico, teria lhe dado atendimento
após um acidente por ele sofrido, na sua atividade profissional,
quando fraturou um dos dedos da mão direita, ocasião em que,
por deficiência e erro na prestação desse serviço, acabou por

lhe acarretar fortes dores, inchaço e purulência, que certamen-
te lhe redundaria num aleijão, não fosse o atendimento que lhe
foi depois prestado por outros médicos, ocasionando-lhe, de
todo modo, um grande desconforto e mal estar físico, passíveis
de ressarcimento pela via judicial. O contrato celebrado entre
os contendores, de prestação de serviço, é modalidade de loca-
ção, consoante o disposto no artigo 1.216 do Código Civil de
1.916, vigente ao tempo do ajuizamento da ação (fls. 22), que é
repetido ipsis literis no artigo 594 do atual Código Civil. Nessa
conjuntura, consoante torrencial orientação perfilhada por esta
Corte, em inúmeros precedentes (Acórdãos nºs. 16485, da 3ª
Câmara Cível, em que foi relator o eminente Desembargador
Nério S. Ferreira, 21635, da 4ª Câmara Cível, em que figurou
como relator o ilustre Desembargador Dilmar Kessler, e 6.150,
desta Câmara, que teve como relator o insigne Desembargador
Domingos Ramina, entre outros), a competência para conhecer
do recurso desfiado nestes autos é do Colendo Tribunal de Al-
çada deste Estado, na esteira da regra estampada no artigo 104,
inciso III, letra a, da Constituição do Paraná, já que, como fri-
sado, o contrato de prestação de serviço médico é espécie do
gênero locação, não fazendo a apontada disposição constituci-
onal qualquer restrição em torno da expressão locação. Por es-
sas razões, repousando a lide num contrato de prestação de ser-
viço, a competência para conhecer deste recurso está adstrita
ao Tribunal de Alçada, em vista do que determino que, feitos
os devidos registros e anotações, sejam estes autos remetidos
àquela respeitada Corte de Justiça, para os fins convenientes.
Intime-se. Curitiba, 3 de agosto de 2.004. DUARTE MEDEI-
ROS Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03029

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Arseno 006 0158050-9
Anna Cristina de A. T. Venâncio 005 0149915-6
Arlindo Menezes Molina 001 0157381-5/01
Auderi Luiz de Marco 001 0157381-5/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0158050-9
Carlos Roque Colla 002 0152546-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 004 0157690-9
Cassio Lisandro Telles 002 0152546-6
Claudio Xavier Petryk 001 0157381-5/01
Clemente Alves da Silva 008 0157498-5
Dante Tadeu de Santana 005 0149915-6
Fabrício Zilotti 006 0158050-9
Gilberto Pedriali 003 0147770-9
Giovani Gionedis 004 0157690-9
Irina Moreira da Fonseca 006 0158050-9
Ivan Linzmeyer Santos 006 0158050-9
Jonas Roberto Justi Waszak 003 0147770-9
Jorge Luiz Martins 007 0157954-8
Linneu de Souza Lemos 009 0151368-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 004 0157690-9
Luciany Michelli P. d. Santos 008 0157498-5
Luiz Sganzella Lopes 006 0158050-9
Márcio Antonio Sasso 001 0157381-5/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 007 0157954-8
Marcel Souza de Oliveira 001 0157381-5/01
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 004 0157690-9
Maria Lúcia Ribeiro Morando 004 0157690-9
Mario Augusto Couto Rocha 005 0149915-6
Miguel Antonio Slowik 001 0157381-5/01
Mozart Pizzatto Andreoli 009 0151368-8
Paulo Sérgio Quezini 008 0157498-5
Pedro Batista dos Santos 009 0151368-8
Pedro Paulo Penna Trindade 005 0149915-6
Rogério Jussen Borges 001 0157381-5/01
Rui Zancarli Souza 005 0149915-6
Soraia Araújo Pinholato 003 0147770-9

005 0149915-6
Susana Valéria Galhera 008 0157498-5
Valdir Florentino de Souza 008 0157498-5
Viviane Castelli 004 0157690-9
Wanderlei de Paula Barreto 008 0157498-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0157381-5/01   Agravo

. Protocolo: 2004/77505. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1573815 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Alfredo Moraes e Silva Neto.     Advogado: Rogério
Jussen Borges, Marcel Souza de Oliveira.     Agravado: Banco
do Brasil SA, BB Ourocard Administradora de Cartões de Cré-
dito.     Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio
Slowik, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco. Agravante: Alfredo Moraes e Silva Neto.
Advogado: Rogério Jussen Borges, Marcel Souza de Oliveira.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 12640. Nº Livro: 339. Julgado em:
02/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
não conhecer do recurso de Agravo, aplicando a multa de 2%
ao Agravante a ser paga ao Agravado, sobre o valor dado à
causa, com amparo no artigo 557, § 2º, do CPC. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - INDEFERIMENTO DE
LIMINAR NA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL -
NÃO CABIMENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA.

0002 . Processo/Prot:0152546-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196245. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000050 Indenização. Apelante:
Gelcionita Aparecida Leiria Witt de Lima Moraes. Advogado:
Carlos Roque Colla. Apelado: Centro de Integração Empresa

Escola no Paraná CIEE Pr. Advogado: Cassio Lisandro Telles.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12641. Nº
Livro: 339. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO.
NOTA EXPLICATIVA EM PERIÓDICO. DANO MORAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0003 . Processo/Prot:0147770-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/149852. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000659 Declaratória. Agravan-
te: Eletrônica JTK Ltda. Advogado: Soraia Araújo Pinholato.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Jonas
Roberto Justi Waszak, Gilberto Pedriali. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº
Acórdão: 12642. Nº Livro: 339. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar conhecimento ao recurso, remetendo os autos
ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Competência recursal - Agravo de ins-
trumento - Ação declaratória c/c revisional - Contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente - Procedimento comum - Va-
lor da causa inferior a sessenta vezes o do salário mínimo -
Competência do Tribunal de Alçada - Recurso não conhecido,
com remessa dos autos àquela Corte de Justiça - CE, art. 103,
inc. III, alínea “f “ - CPC, art. 275, inc. I.

0004 . Processo/Prot:0157690-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/67276. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000277 Declaratória. Agravan-
te: Losango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amé-
lia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Giovani Gionedis, Viviane
Castelli. Agravado: Arduino Heitor Morando Junior. Advoga-
do: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
12643. Nº Livro: 339. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os dois Juizes Con-
vocados da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em desprover o recurso.  EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. CADASTRAMENTO. PROBABILIDADE MÍNI-
MA. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO Exis-
tindo nos autos elementos que qualificam as alegações do autor
como prováveis, ainda que minimamente prováveis, é de se
deferir a antecipação de tutela para a exclusão do seu nome de
cadastros de devedores. Recurso desprovido.

0005 . Processo/Prot:0149915-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/172750. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000935 Indenização. Apelante:
Eliza Tika Ogasawara. Advogado: Soraia Araújo Pinholato.
Apelado: Banco América do Sul SA. Advogado: Rui Zancarli
Souza, Mario Augusto Couto Rocha, Anna Cristina de Azeve-
do Trapp Venâncio, Dante Tadeu de Santana, Pedro Paulo Pen-
na Trindade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12644. Nº Livro: 339. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. INDENIZAÇÃO. INSERÇÃO DE NOME NO SERA-
SA. CHEQUE SEM FUNDO. DANO MORAL NÃO CONFI-
GURADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0158050-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/57716. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400026776 Revisão de Contrato.
Agravante: Ivan Guerios Cury. Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Alexandre Arseno. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira
da Fonseca, Ivan Linzmeyer Santos, Luiz Sganzella Lopes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jaco-
mel Guerios. Nº Acórdão: 12645. Nº Livro: 339. Julgado em:
30/06/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os dois Juízes Con-
vocados da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em desprover o recurso.  EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. CADASTRAMENTO. PROBABILIDADE MÍNI-
MA. FALTA DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO Mes-
mo nas relações de consumo, para que a tutela possa ser anteci-
pada há necessidade de prova que aponte, ao menos, para a
probabilidade mínima do alegado direito do autor que pleiteia
a exclusão do seu nome de cadastros de devedores. Recurso
desprovido.

0007 . Processo/Prot:0157954-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/66899. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000439 Ação Monitória. Ape-
lante: Credicar SA Administradora de Cartões de Crédito. Ad-
vogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Apelado: Julio Cezar
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Marques Neme. Advogado: Jorge Luiz Martins. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12646. Nº
Livro: 339. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os Juízes Convocados
da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em desprover
o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  EMBARGOS
AO MANDADO. CARTÃO DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS.
APELAÇÃO DESPROVIDA  Não comprovando a administrado-
ra do cartão de crédito a captação de recursos no mercado finan-
ceiro e não contendo o contrato de cartão de crédito cláusula espe-
cífica definindo a taxa de juros devida pelo usuário na hipótese de
pagamento mínimo da fatura, a taxa de juros deve ser a de 1% (um
por cento) ao mês. Apelação desprovida.

0008 . Processo/Prot:0157498-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/63421. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000426 Indenização. Agravan-
te: Luiz Antônio de Melo Costa. Advogado: Susana Valéria
Galhera, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Wanderlei de
Paula Barreto. Agravado: Caetano Caloi, Silvano Aparecido
Caloi, Fernando Caloi. Advogado: Valdir Florentino de Souza,
Clemente Alves da Silva, Paulo Sérgio Quezini. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 12647. Nº Livro: 339. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, com remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO. ERRO MÉDICO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO Compete ao Tribunal de Alçada o conhe-
cimento e julgamento de recursos em causas relacionadas com
erro médico. Recurso não conhecido, com remessa dos autos
ao Tribunal de Alçada.

0009 . Processo/Prot:0151368-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/189626. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600024082 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Ayres Comércio de  Produtos Oftalmologicos Ltda. Advogado:
Mozart Pizzatto Andreoli. Apelado: Bausch &  Lomb Indústria
Ótica Ltda. Advogado: Pedro Batista dos Santos. Apelado:
Massa Falida de Ayres Comércio de Produtos Oftalmologicos
Ltda. Advogado: Linneu de Souza Lemos Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12648. Nº Li-
vro: 339. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  Falência - Habilitação de crédito - Ape-
lação - Abordagem de matéria já decidida pelo Tribunal em
recurso de agravo de instrumento - Inviabilidade - Preclusão
operada - CPC, art. 473. Como a matéria abordada na apelação
já foi decidida pelo Tribunal em sede de agravo de instrumen-
to, operou-se preclusão a respeito, em ordem a impedir seja o
assunto redecidido, como impede expressamente o artigo 473
do Código de Processo Civil.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03015

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Altivo José Seniski 002 0149177-6
Arnaldo Conceição Junior 002 0149177-6
Benedito de Paula 003 0150465-8/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 002 0149177-6
Dino Rossigali Neto 003 0150465-8/01
Edson Olivatti 006 0157930-8
Geroldo Augusto Hauer 002 0149177-6
Jaqueline Lorena Migliorini 002 0149177-6
Luciano Chizini e Chemin 002 0149177-6
Mauricio Marques Canto 005 0158758-0
Orlei Nestor Baierle 004 0157598-0
Paulo Camilo de Godoy 003 0150465-8/01
Rafaello Fontana 003 0150465-8/01
Romilda Ramos Marinelli Martins 001 0152018-7
Wilmar Eppinger 002 0149177-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0152018-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/194094. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000784 Alimentos. Apelan-
te: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Apelado: J. P. M.. Inte-
ressado: J. P. M.  Representado(a). Advogado: Romilda Ramos
Marinelli Martins. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Accácio Cambi.
Nº Acórdão: 2858. Nº Livro: 74. Julgado em: 29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e anular a
sentença, nos termos do voto.

0002 . Processo/Prot:0149177-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/162927. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001327 Cobrança. Apelante:

Datasul Computadores Ltda. Advogado: Luciano Chizini e
Chemin. Apelado: IBM Brasil Indústria Máquinas e Serviços
Ltda. Advogado: Altivo José Seniski, Geroldo Augusto Hauer,
Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto
Hauer de Oliveira. Apelante: IBM Brasil Indústria Máquinas e
Serviços Ltda. Advogado: Altivo José Seniski, Geroldo Augus-
to Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior, Carlos
Alberto Hauer de Oliveira. Apelado: Datasul Computadores
Ltda. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Jaqueline Lorena
Migliorini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 2859. Nº Livro: 74. Julgado em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso da autora (segunda
apelante) e negar provimento ao recurso da ré (primeira ape-
lante). EMENTA:   PRIMEIRA APELANTE - PRELIMINAR
ATINENTE  A ALEGADA NULIDADE DA CITAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO VÁLIDA - NULIDADE DA
CONSTRIÇÃO AFASTADA. CONEXÃO SUSCITADA SO-
MENTE NO RECURSO - INADMISSIBILIDADE. REVELIA
CONFIGURADA - EFEITOS. PRELIMINARES REJEITADAS
- IMPROVIMENTO. 1 - Citação feita por via postal recebida
por sócio da empresa. 2 - Para que se reconheça a conexão,
mister que o fato seja invocado em primeira instância, no mo-
mento da contestação. 3 - Transcorrido o prazo, sem manifes-
tação da suplicada, deve ser considerada revel. SEGUNDA
APELANTE - JUROS DE MORA - CABIMENTO. A PARTE
CONDENADA NA AÇÃO DE COBRANÇA DEVE PAGAR
AS CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO - FIXAÇÃO CORRETA - PROVIMENTO. 1 - São cabí-
veis juros de mora de 1% ao mês, desde o vencimento de cada
fatura. 2 - Devidas as custas processuais, pleiteadas na petição
inicial, decorrentes da condenação. 3 - Valoração de honorári-
os advocatícios a ser balizada pelo artigo 20, § 3º do Código de
Processo Civil.

0003 . Processo/Prot:0150465-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/68435. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1504658 Apelação Civel.     Apelan-
te: M. N. K..     Advogado: Rafaello Fontana.     Apelado: J. L.
B..     Advogado: Paulo Camilo de Godoy, Benedito de Paula,
Dino Rossigali Neto. Embargante: M. N. K.. Advogado: Rafa-
ello Fontana. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 2860. Nº Livro: 74. Julgado em:
29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, na forma do voto do Relator.

0004 . Processo/Prot:0157598-0   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/67425. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200300000492
Execução de Prestação Alimenticia. Impetrante: Orlei Nestor
Baierle (advogado). Paciente: M. A. C.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acór-
dão: 2861. Nº Livro: 74. Julgado em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Sétima Câma-
ra Cível, por unanimidade de votos em denegar a ordem de
habeas corpus.

0005 . Processo/Prot:0158758-0   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/81556. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001304 Regulamentação de
Visitas. Impetrante: L. F. O.. Advogado: Mauricio Marques
Canto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral. Nº Acórdão: 2862. Nº Livro: 74. Julgado em:
29/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Sétima Câma-
ra Cível, por unanimidade de votos, em confirmar a medida
liminar e, pois, conceder definitivamente a ordem de habeas
corpus.

0006 . Processo/Prot:0157930-8   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/70092. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000065 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Edson Olivatti (advogado). Paciente: E.
C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 2863. Nº Livro: 74. Julgado em: 29/
06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Sétima Câma-
ra Cível, por unanimidade de votos, em confirmar a medida
liminar e conceder definitivamente a ordem de habeas corpus.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03021

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alécio Aparecido Frasson 001 0160399-2
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 007 0154721-7
Andrea Izabel Krasinski 005 0162973-6
Aureo Vinhoti 003 0162935-6

Braulio Roberto Schmidt 004 0162963-0
Carlos Frederico Reina Coutinho 003 0162935-6
Davi Deutscher 003 0162935-6
Davi Deutscher Filho 003 0162935-6
Fábio Fernandes Leonardo 004 0162963-0
Fábio Teixeira 006 0163017-7
Fabio Luis Franco 002 0162900-3
Fernando Gil dos Santos 007 0154721-7
Filipe Alves da Mota 003 0162935-6
Guilherme Tomizawa 006 0163017-7
Jackson Sondahl de Campos 004 0162963-0
Joyce Maus Mischur 004 0162963-0
Manoel Carlos Martins Coelho 005 0162973-6
Marcelo de Bortolo 003 0162935-6
Marcos Cesar Vinhoti 003 0162935-6
Mauri José Roika 003 0162935-6
Percival Ereno 001 0160399-2
Sônia Maria Schroeder Vieira 004 0162963-0
Shirley Olivetti dos Santos 002 0162900-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0160399-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92203. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000113 Alimentos. Apelante:
T. N., A. B. N.. Advogado: Percival Ereno. Apelado: P. A. N.
F.  Representado(a). Advogado: Alécio Aparecido Frasson.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2004.00117133

Junte-se.  Em cinco  (5) dias, diga o apelado sobre o alegado e
documentos.  Após, manifeste-se a ilustrada Procuradoria da
Justiça.  Ctba, 2/8/04. Des. Mendonça de Anunciação. Relator.

0002 . Processo/Prot:0162900-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123727. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000259 Anulatória. Agravante:
Marcos Rogério Olivetti. Advogado: Shirley Olivetti dos San-
tos. Agravado: José Carlos Borges. Advogado: Fabio Luis Fran-
co. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são a quo (fls. 297-TJ) que, nos autos de Ação Anulatória de
Arrematação Judicial, concedeu antecipação de tutela para res-
tituir ao autor, José Carlos Borges, a posse do imóvel indicado
na inicial. O agravante arrematou imóvel em hasta pública, re-
gistrou-o e o averbou em seu nome junto ao 1º Ofício Imobili-
ário de Paranavaí, e, em07/07/2004, vendeu-o para João Ribei-
ro. O imóvel estava sendo ocupado por João Ribeiro, pedreiro,
pessoa simples, que utilizou todas as suas economias para ad-
quirir o imóvel do qual foi retirado pela ordem judicial. O agra-
vante, na condição de arrematante do bem imóvel e vendedor
do imóvel para João Ribeiro, pleiteia medida de suspensão da
liminar, sob a alegação de que este, terceiro de boa-fé, sofrerá
danos irreparáveis, vez que ele e sua família foram despejados
e não têm para onde ir. Em contrapartida, afirma que o autor da
Ação Anulatória possui outra residência e, quando da penhora,
utilizava o imóvel para usufruir do aluguel. A suspensão in li-
mine da decisão atacada demanda a demonstração da verossi-
milhança da alegação e do perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação.  Infere-se dos autos que a Ação Anulatória
envolve questão jurídica complexa, discutindo arrematação
ocorrida em execução fiscal promovida pelo Município para
satisfazer créditos de IPTU.  A demanda, certamente, exigirá
tempo para ser solucionada e, enquanto isso, o terceiro de boa-
fé, pessoa simples que juntou todas suas economias para a aqui-
sição do imóvel, não pode ficar desabrigado. O perigo de dano
irreparável sofrido pelo agravante é evidente. Portanto, em um
juízo de cognição sumária, defiro o efeito suspensivo. 2. Ofi-
cie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as informações necessári-
as. 3. Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recur-
so no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intimem-se. Curitiba,
05 de agosto de 2004. Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0003 . Processo/Prot:0162935-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124387. Comarca: Sengés. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000192 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Royalpinus Comércio de Florestas Ltda.
Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher Filho, Davi
Deutscher. Agravado: Valorem Indústria e Comércio de Ma-
deiras e Assessoria Florestal Ltda. Advogado: Carlos Frederi-
co Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota, Mar-
celo de Bortolo, Marcos Cesar Vinhoti. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:  Encami-
nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
ROYALPINUS COMÉRCIO DE FLORESTAS LTDA., em face
da decisão do Dr. Juiz de Direito da  Comarca de Sengés que,
na ação de obrigação de não fazer ajuizada por VALOREM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSO-
RIA FLORESTAL LTDA, deferiu a tutela antecipada para o
fim de determinar que a ré, ou seus operários, abstenham-se da
prática de impedir o uso da estrada que corta a propriedade da
Empresa Ambiental Paraná Florestas S/A, sob pena de multa
diária de R$ 10.000,00. Alega que a autora da ação foi denun-
ciada pela Depositária Pública da Comarca por ter efetuado
corte ilegal de madeira no local, fato esse que se constitui em
ato atentatório à dignidade da Justiça, tendo sido determinado
pelo próprio Juízo da Comarca de Sengés  que aquela empresa
ficasse privada de todos os atos  narrados pela serventuária no
auto de constatação. Aduz que o impedimento da presença da
empresa Valorem no reflorestamento Banestado ‘’6'’ não foi
provocado pela ora Agravante, mas sim em razão de obediên-
cia a ordem judicial. Sustenta ser insuficiente a autorização da
Ambiental Paraná Florestas S/A para que outras pessoas pos-
sam circular no denominado reflorestamento Banestado ‘’6'’
porque a propriedade está registrada em seu nome, sendo que

referida área serviu de moeda para constituição de sociedade
por conta de participação, juntamente para a implantação e
desenvolvimento do projeto onde existe a floresta. Afirma não
ser verdadeira a alegação da Autora  de que a ré (ora Agravan-
te) estaria  criando obstáculo à passagem de sua produção, pois
existe ordem judicial precedente que impede a presença da
Valorem na área, pois conforme consta da Juíza Relatora da
apelação cível nº0196480 (Drª Rosana Fachin), ficou sedimen-
tada a determinação para que a Agravante se abstivesse dos
procedimentos denunciados pela Depositária Judicial que, en-
tre outras ilicitudes, proibiu a circulação e o uso da patrola da
Agravante na área. Alega também não ser verdadeira a alega-
ção da autora de que a estrada por onde ela pretende  circular
seja de uso do povo, pois tal fato sequer foi alegado na inicial
da ação principal, sendo que há provas de que a estrada é de
uso exclusivo da sociedade por conta de participação, tendo
sido projetada, aberta e conservada a partir do projeto de reflo-
restamento denominado Banestado ‘’6'’. Pleiteia a concessão
de efeito suspensivo ao agravo para o fim de sustar os efeitos
da decisão agravada, até o julgamento do recurso. 2. Muito
embora a decisão  do ilustre Juiz  Luiz Mateus de Lima (fls.
110/112), que declinou da competência daquela Corte por en-
tender ser deste Tribunal de Justiça a competência para proces-
sar a julgar o presente recurso, entendo que a competência é
efetivamente do egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Pa-
raná, em virtude da evidente prevenção que se manifesta no
caso. Com efeito, já na inicial do agravo de instrumento a Agra-
vante pleiteou a distribuição por prevenção para a egrégia 2ª
Câmara Cível do TAPR, em face da prevenção por ter julgado
recursos anteriores, fato esse não observado quando da distri-
buição do agravo de instrumento para a 10ª Câmara Cível da-
quela Corte. Entretanto, pela cópia da decisão de fls. 99/100,
constata-se que já havia sido distribuído recurso para a 2ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, qual seja, a ape-
lação cível nº 196.480-1, em que figuram  como apelantes Es-
critório Davi Deutscher Advogados Associados S/C e  Valorem
Assessoria Administrativa  Ltda e Valorem Comércio de Ma-
deiras e Assessoria Florestal Ltda. e apelados os mesmos, na
qual se discute também os fatos narrados pela Depositária Pú-
blica da Comarca de Sengés, e na qual, em sede de embargos
de declaração, a ilustre Relatora determinou às Embargantes
(Valorem Assessoria Administrativa e outro) que se abstenham
de praticar, mandar praticar ou promover por qualquer modo a
prática de atos tais como narrados pela Depositária, sob pena
de responderem, em caso de infração dessa prestação de fato
negativo, pela multa diária fixada em R$ 10.000,00. Assim,
evidencia-se a prevenção da egrégia 2ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná para conhecer e julgar o
presente recurso, motivo pelo qual determino o retorno do agra-
vo de instrumento para aquela Corte, com a devida baixa na
distribuição. Intimem-se. Curitiba, 10 de agosto de 2004. Des.
MÁRIO RAU, Relator.

0004 . Processo/Prot:0162963-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126984. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000797 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: CCV Comercial Curitibana de Veí-
culos SA. Advogado: Fábio Fernandes Leonardo, Braulio Ro-
berto Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vieira, Jackson Sondahl
de Campos, Joyce Maus Mischur. Agravado: Gley Leichsen-
ring. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela CCV
Comercial Curitibana de Veículos S/A., contra a decisão de fls.
28/29 TJ-PR, que indeferiu a concessão da antecipação de tu-
tela, pleiteada pela recorrente. A demanda surgiu da pretensão
da Agravante de que o Agravado proceda à transferência do
Certificado de Propriedade do Veículo GM Blazer, Cor Azul,
Ano 97, Placa AHE 5898, chassi 9BG116ARVVC950677, ven-
dido ao recorrido na data de06/01/2000 e entregue em
07/01/2000.   Aduz, pleiteando a concessão de efeito suspensi-
vo, que o “fumus boni iuris” restou devidamente comprovado,
tanto pelo que dispõe o artigo 123, § 1º, do Código de Trânsito
Brasileiro, quanto pela demonstração da relação comercial ha-
vida entre as partes. Afirma, ainda, que o “periculum in mora”
é evidente, pois o aludido veículo  que está em nome da Agra-
vante, mas pertence ao recorrido , possui inúmeras multas, cujo
valor atual é de aproximadamente R$ 24.795,58 (vinte e quatro
mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e oito centa-
vos), tudo em prejuízo da recorrente, que está impedida de re-
tirar novas Certidões Negativas de Débitos enquanto não qui-
tar tal dívida. 2. A decisão agravada, ao negar a antecipação de
tutela, concluiu em síntese que: No caso, não há comprovação
das alegações da autora, uma vez que não há contrato juntado
aos autos que possa caracterizar uma relação negocial entre as
partes, bem como a comprovação de que houve entrega do ve-
ículo ao requerido, pois a nota fiscal acostada aos autos não
contém assinatura de recebimento, assim não havendo preen-
chimento dos requisitos básicos para tal deferimento. (fls. 28
TJ-PR) O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil
diz que o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
(artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou par-
cialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua deci-
são. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutri-
nam que: Presentes esses pressupostos  (periculum in mora e
fumus boni iuris)  o relator, em decisão provisória e imediata,
já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determina-
rá a suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo.
(In: Manual do Processo de Conhecimento  A tutela jurisdicio-
nal através do processo de conhecimento  2a edição revista,
atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566)
Pois bem, da análise dos autos, entendo que não é de se deferir,
desde logo, o pleiteado efeito suspensivo, a despeito das rele-
vantes considerações trazidas pela Agravante. É que a venda se
realizou em janeiro de 2000, e a recorrente notificou extrajudi-
cialmente o recorrido, para que procedesse à devida transfe-
rência, somente em abril de 2004, tendo, portanto, ficado iner-
te por mais de 4 (quatro) anos, sem contar o fato de que o men-
cionado veículo se encontra arrendado a Eugenio P. de Almei-
da (consoante se extrai do documento de fls. 17 TJ-PR), que
não é parte no feito.  Necessário, pois, estabelecer o contradi-
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tório para, após, com melhores elementos, bem definir a ques-
tão, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de efeito suspensi-
vo requerido. 3. Dê-se ciência desta decisão ao ilustre Magis-
trado monocrático, solicitando-lhe suas informações. 4. Inti-
me-se o Agravado para que, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, responda ao Agravo de Instrumento (artigo 527, V, CPC).
5. Int. Curitiba,09 de agosto de 2004. DES. ERACLÉS MES-
SIAS, Relator.     AOR

0005 . Processo/Prot:0162973-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127233. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001984 Regulamentação de
Visitas. Agravante: P. L. L.. Advogado: Andrea Izabel Krasinski.
Agravado: R. S. F.. Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
P. L. L.  em face da decisão da Drª Juíza de Direito da 4ª Vara
de Família desta Capital que,  na ação de regulamentação de
visita ajuizada por R. S. F., concedeu a tutela antecipada  para
estabelecer  que o requerente visite a criança quinzenalmente,
das08:00 horas de sábado até as 20:00 horas de domingo, po-
dendo retirá-la da residência materna nesse período, podendo
inclusive pernoitar na sua residência ou de seus avós, desde
que na sua companhia, sob pena de pagamento  de multa diária
de R$ 100,00 (cem reais). Alega que os litigantes mantiveram
relacionamento amoroso por pouco mais de um ano, do qual
resultou o nascimento da menor Raphaela Lisane Lopes Feliz,
em 19 de janeiro de 2002, sendo que a convivência perdurou
até o mês de maio de 2002, quando cessou o convívio comum.
Aduz que após a separação do casal o ora Agravado poucas
vezes procurou visitar a filha, sendo que no ano de 2004 às
únicas vezes que viu a criança foi no aniversário desta, em ja-
neiro, e na páscoa, em abril. Afirma que a resistência em entre-
gar a filha menor ao pai para passeios externos e para pernoite
não se trata de capricho,  mas visa resguardar o bem estar da
menor que nunca teve convívio expressivo com o pai o qual,
apesar da insistência da mãe, nunca se interessou em estreitar
gradativamente os laços afetivos com a filha, ao contrário,  foi
gradativamente afastando-se da menor, passando meses sem
visitá-la ou mesmo telefonar.  Assevera que em face da tenra
idade da menor e diante das poucas vezes em que manteve con-
tato com o pai ou os avós paternos, apesar de ser indiscutível o
direito de visitar a filha, não pode a menor ser compelida a um
convívio com pessoas com as quais não tem afinidade alguma,
sendo que imposição da visita, até com possibilidade de per-
noite na casa do pai ou dos avós paternos, poderá causar-lhe
transtornos de difícil reparação, pois devido a tenra idade (dois
anos), a criança não possui maturidade para compreender que,
por determinação judicial, deverá passar a noite longe de casa,
da mãe e do ambiente que conhece. Pleiteia a concessão de
efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar a decisão agra-
vada e alterar liminarmente o direito de visitas do Agravado
para que passe a ser exercido a cada quinze dias,  aos sábados
ou aos domingos, no horário das 13:00 às 18:00 horas. 2. Ao
Relator, diante do pedido de concessão de efeito suspensivo ao
recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subjetivi-
dade na aferição da existência dos requisitos objetivos para o
seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não
se pode falar em poder discricionário na hipótese de se verifi-
car, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o ‘’fumus boni iuris’’ e, especialmente, o ‘’periculum in
mora’’, também é mais do que certo em relação àquele que faz
o pedido de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao jul-
gador, objetivamente e extreme de dúvidas, a relevância de seus
fundamentos e a possibilidade de que a não concessão resulte
em lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido à Agravante, até o julgamento final deste re-
curso, em face da decisão monocrática que, acolhendo as ale-
gações postas pelo Autor da ação de regulamentação de visitas,
antecipou os efeitos da tutela e deferiu o direito do ora Agrava-
do de visitar a filha R. L. L.F quinzenalmente, das 08:00 ho-
ras de sábado até às 20:00 horas de domingo, podendo  retirá-
la   da residência materna nesse período, e com ela pernoitar na
sua residência ou de seus avós paternos. Por esses motivos,
deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento.
Intime-se o Agravado para fins do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba,09 de agosto de 2004. Des.
Mário Rau, Relator.

0006 . Processo/Prot:0163017-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/128266. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001254 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Agravante: A. R. M.. Advogado: Fábio Tei-
xeira, Guilherme Tomizawa. Agravado: G. G.. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
A. R. M.  em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara
de Família desta Capital que, na ação de guarda e responsabili-
dade por ele ajuizada contra  G. G., na qual pretende obter a
guarda e responsabilidade do menor V. G. M. (filho dos liti-
gantes), indeferiu a tutela antecipada buscada pelo autor. Ale-
ga que a mãe do menor foi negligente nos cuidados com o mes-
mo, mormente com sua saúde, pois perdeu ele um dente em
decorrência de acidente, além de quase ter entrado em óbito
por haver contraído vírus varicela zoster, que deixou marcas
profundas na criança. Aduz que a genitora do menor ou mesmo
os avós maternos descumprem ordem judicial no que se refere
ao direito de visita do pai, recusando-se a entregar o menor nos
dias determinados para visitação do pai. Afirma que a decisão
agravada  cerceia direito do ora Agravante, e pleiteia a conces-
são de liminar ao agravo de instrumento, para o fim  de ser
reformada a decisão monocrática, concedendo-se a guarda e

responsabilidade do menor Vinícius ao ora Agravante. 2. Ao
Relator, diante do pedido de concessão de efeito suspensivo ao
recurso, ou de liminar,  cumpre, de um lado, imprimir certa
dose de subjetividade na aferição da existência dos requisitos
objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, porém, é
inegável que não se pode falar em poder discricionário na hi-
pótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão
grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-se,
pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricionário para
concluir sobre o direito de concessão de efeito suspensivo ati-
vo, estando presentes o ‘’fumus boni iuris’’ e, especialmente, o
‘’periculum in mora’’, também é mais do que certo em relação
àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agravada,
demonstrar ao julgador, objetivamente e extreme de dúvidas, a
relevância de seus fundamentos e a possibilidade de que a não
concessão resulte em lesão grave e de difícil reparação. E no
caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o
alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC
art. 558), que estaria sendo impingido ao Agravante, até o jul-
gamento final deste recurso, em face da decisão monocrática
que deixou de conceder a tutela antecipada por ele buscada na
ação de guarda e responsabilidade da qual se extraiu o presente
recurso. Por esses motivos, deixo de conceder a liminar pleite-
ada pelo Agravante. Intime-se a Agravada para fins do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 09 de
agosto de 2004. Des. Mário Rau, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot:0154721-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30381. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000001 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Konrad Comércio de Caminhões Ltda. Ad-
vogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Agravado: Rádio
Central do Paraná Ltda. Advogado: Fernando Gil dos Santos.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira
Fontoura. Despacho:

 “Digam as partes sobre o auto de constatação lavrado pelo
Oficial de Justiça da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa. Em 6/8/
2004. Rubens O. Fontoura, Relator Substituto”.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/08/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03040
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Luiz Carlos da Rocha 007 0156663-8
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro 005 0154831-8
Maurício Andrade do Vale 007 0156663-8
Mauricio Trindade Miranda 012 0154539-9
Miguel Telles de Camargo 004 0152392-8
Paulo Sérgio Trento 009 0154064-7
Peregrino Dias Rosa Neto 008 0152890-9/01
Renato Beltrami 008 0152890-9/01
Reynaldo Borges Reis Neto 003 0152379-5
Roberta A. Martinez Pereira 012 0154539-9
Roberto Machado Filho 002 0152145-9
Ronir Irani Vincensi 013 0156256-3
Roque Ademir Karoleski 003 0152379-5
Silvio Nagamine 007 0156663-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0156045-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48787. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000214 Rescisão de Contrato.
Agravante: André Luiz Marques. Advogado: Fabiano Lopes,
Emanuel Brasílico Vieira Magalhães. Agravado: José Vicente

Alves do Soccorro, Maria Helena Ferreira do Soccorro. Advo-
gado: Arlete Grechaki. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3602. Nº
Livro: 91. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE
IMÓVEL - TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO REFORMA-
DA - RECURSO PROVIDO.  Como a antecipação da tutela,
para reintegrar os promitentes vendedores na posse do imóvel,
resulta em fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração, em face do perigo da demora e da irreversibilidade do
provimento, afigura-se prudente a reforma da decisão agrava-
da, para que o promitente comprador, que sequer foi notifica-
do, permaneça na posse do imóvel. Recurso provido.

0002 . Processo/Prot:0152145-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/2128. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000770 Cautelar Inominada.
Agravante: Manasa Madeireira Nacional SA, Manasa Morro
Verde Florestal SA. Advogado: José Amoriti Trinco Ribeiro,
João Pinto Ribeiro Neto. Agravado: Madepar Madeireira Ltda.
Advogado: Roberto Machado Filho. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3603. Nº
Livro: 91. Julgado em: 23/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao
recurso, revogando a liminar. EMENTA:  RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA - LIMINAR - CONCESSÃO - PRESEN-
ÇA DO ‘FUMUS BONI IURIS’ E ‘PERICULUM IN MORA’ -
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - INDEFERIMENTO -
DECISÃO CONFIRMADA - RECURSO NÃO PROVIDO. A
inescondível presença da fumaça do bom direito, pela plausibi-
lidade da tese postulada, aliada a probabilidade de lesão de
natureza grave irreparável ou de difícil recomposição, faz acer-
tada a concessão de medida cautelar em pedido inominado, para
prorrogar o cumprimento de contrato de compra e venda de
toras de pinus e respectivos aditamentos, quando se trata de
aquisição estimativa do volume real de toras encontradas nos
projetos florestais e os prazos estabelecidos são aleatórios e
não peremptórios. Decisão que foi confirmada, em segundo grau,
em oportunidade de exame preliminar. Agravo de Instrumento
não provido.

0003 . Processo/Prot:0152379-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/887. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200200000472 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: B. R. B.  Representado(a), M. C. R. B.
Representado(a). Advogado: George Eduardo Karoleski, Ro-
que Ademir Karoleski. Apelado: R. C. B.. Advogado: Reynal-
do Borges Reis Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 3604. Nº Livro: 91. Julgado em: 23/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto.

0004 . Processo/Prot:0152392-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/2068. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200300000287 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: C. R. S.. Advogado: Joaquim José de Ca-
margo, Lia Telles de Camargo Burin, Miguel Telles de Camar-
go, Lisandro Telles de Camargo. Apelado: C. O. S.
Representado(a), M. O. S.  Representado(a), A. F. O. S.
Representado(a). Advogado: José Antonio Marcondes Pache-
co. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
3605. Nº Livro: 91. Julgado em: 23/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto.

0005 . Processo/Prot:0154831-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/28375. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000968 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Apelante: C. G. M., L. M. C., F. J. S.. Ad-
vogado: Maria Cibeli Corrêa Ribeiro. Apelado: M. P. E. P..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3606. Nº
Livro: 91. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto.

0006 . Processo/Prot:0155028-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35632. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001480 Ação Monitória. Agra-
vante: Zaqueu Alves da Silva. Advogado: Jonas Borges. Agra-
vado: Antônio Arlei Brotto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:

Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3607.
Nº Livro: 91. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA - INDEFERIMENTO - RECURSO PROVIDO.
Diante da declaração da parte quanto a impossibilidade de ar-
car com o pagamento das despesas processuais, sem prejuízo
do próprio sustento e de sua família, é de ser concedida a gra-
tuidade da justiça, nos termos do da Lei 1060/50.  Recurso
provido.

0007 . Processo/Prot:0156663-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54251. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001012 Ordinária. Agravante: A.
Senff Corporações Ltda. Advogado: Maurício Andrade do Vale,
Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Daniel Andrade do Vale.
Agravado: Carlos Nigro. Advogado: Andressa Jarletti Gonçal-
ves, Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, Adriana de Fran-
ça. Agravado: Gislaine Maria Dal’Lin Nigro. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Antô-
nio Cezar Ribas Pacheco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 3608. Nº
Livro: 91. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA PARA DESFAZIMENTO DE GARAGEM
ERIGIDA EM ARÉA COMUM DE IMÓVEM EM CONDO-
MÍNIO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO
CPC REFERENTES À PROVA INEQUÍVOCA E DANO IR-
REPARÁVEL - REQUERIMENTO PELO PRAZO EM DO-
BRO QUE NÃO SE TRADUZ EM INTUITO PROTELATÓ-
RIO AINDA QUE OS AGRAVADOS SEJAM CASADOS EN-
TRE SI - NORMA DO ART. 191 DO CPC QUE NÃO COM-
PORTA EXCEÇÕES DESDE QUE OS LITISCONSORTES
CONSTITUAM PROCURADOES DISTINTOS. RECURSO
DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot:0152890-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/83650. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1528909 Agravo de Instrumento.
Agravante: Maria Bittencourt Linhares.     Advogado: Benoit
Scandelari Bussmann, Deborah Guimarães, Peregrino Dias Rosa
Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello.
Agravado: Doris Bittencourt Linhares.     Advogado: Adriana
Antunes Maciel Aranha Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Embargante: Maria Bittencourt Linhares. Advoga-
do: Benoit Scandelari Bussmann, Deborah Guimarães, Pere-
grino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3609. Nº Livro: 91.
Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher parcialmente os em-
bargos para suprir a omissão. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE INEXISTENTES - OMIS-
SÃO - OCORRÊNCIA - ARTIGO 984, CPC - INAPLICABI-
LIDADE - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. Em
havendo omissão acerca de ponto relevante argüido pela em-
bargante, mister se faz o acolhimento parcial dos embargos.
“Consoante a doutrina de melhor tradição, questão de direito,
mesmo intrincadas, e questões de fato documentadas resolvem-
se no juízo do inventário, com desprezo da via ordinária” (STJ
4ª Turma, REsp 4625-SP, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em
16.4.91)

0009 . Processo/Prot:0154064-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19489. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000412 Alimentos. Apelante: F. E. S.. Advogado: Fran-
cisco Elias Silvestre. Apelado: C. P. O.  Representado(a). Ad-
vogado: Paulo Sérgio Trento, Elza Aparecida Lopes Trento.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Campos Marques. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 3610. Nº
Livro: 91. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto.

0010 . Processo/Prot:0153190-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/77837. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1531908 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. B. B..     Advogado: Claudia Renata Sanson Co-
rat.     Agravado: B. P. B..     Advogado: Eliana Meira Nogueira.
Embargante: J. B. B.. Advogado: Claudia Renata Sanson Co-
rat. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Nº Acórdão: 3611. Nº Livro: 91. Julgado em:
30/06/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em ACOLHER PAR-
CIALMENTE os Embargos de Declaração.
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0011 . Processo/Prot:0151609-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/82977. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1516094 Agravo de Instrumento.
Agravante: V. L..     Advogado: Lacir Guarenghi, José Mauricio
Gnata Telles.     Agravado: I. F. V., L. L.  Representado(a).
Advogado: Leda Regina Lapa Dallarmi, Igor Luby Kravtchenko.
Embargante: V. L.. Advogado: Lacir Guarenghi, José Mauricio
Gnata Telles. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 3612. Nº Livro: 91. Jul-
gado em: 30/06/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos.

0012 . Processo/Prot:0154539-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/28276. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000036 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: J. C. T. M. C.. Advogado: Roberta
A. Martinez Pereira. Agravado: A. H. M. C.. Advogado: Mau-
ricio Trindade Miranda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 3613. Nº Li-
vro: 91. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0013 . Processo/Prot:0156256-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49661. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000094 Demarcatória. Agra-
vante: Nilton da Silva Formigheiri, Jandira Benedetti Formi-
gheiri. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Cristiano
Vicente da Silva, Arni Deonildo Hall, Claudiomir Fonseca Vin-
censi, Ronir Irani Vincensi. Agravado: Oscar João da Rosa e
sm. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 3614. Nº Livro: 91. Julgado em: 30/06/
2004

DECISÃO:   ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE DEMARCAÇÃO C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA -
INDEFERIMENTO -  RECURSO PROVIDO. Diante da de-
claração da parte quanto a impossibilidade de arcar com o pa-
gamento das despesas processuais, sem prejuízo do próprio
sustento e de sua família, é de ser concedida a gratuidade da
justiça, nos termos do da Lei 1060/50.  Recurso provido.

0014 . Processo/Prot:0155185-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38213. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000033 Revisional. Agra-
vante: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: José
Carlos de Andrade. Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto,
Alexandra Fistarol, Charles Miguel dos Santos Tavares. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 3615. Nº Livro: 91. Julgado em:
09/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA - TUTELA ANTECIPADA - CONCESSÃO -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Planilha de cálculo e avaliação imobiliária apre-
sentadas unilateralmente pelo comprador, não se revestem de
prova inequívoca da alegação de pagamento integral do preço
do imóvel, com vistas a obtenção de tutela antecipada para a
suspensão da cobrança das parcelas pactuadas em contrato.
Assim, recomendável, até decisão do processo, que as parcelas
continuem sendo pagas pelo valor aceito no início do contrato,
mas sem  incidência de juros e correção monetária. Recurso
parcialmente provido.

Departamento Judiciário        Emetido em 11/08/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.03024 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0150421-6

007 0150423-0
Alessandra Gaspar Berger 002 0134559-5
Alessandra de Camargo B. Ortolano 006 0157135-3
Alexandre Battini 002 0134559-5
André Renato Miranda Andrade 004 0150421-6

007 0150423-0
Christianne Regina L. Posfaldo 004 0150421-6

007 0150423-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0155840-1
Eduardo Pierri 003 0134957-1

Estefania Maria de Q. Barboza 002 0134559-5
Fabiano Jorge Stainzack 002 0134559-5
Flávia Cristiane M. Lorusso 003 0134957-1
Genoveva Freire D’Aquino 002 0134559-5
Germano Ferraz Paciornik 004 0150421-6

007 0150423-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0134559-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0155840-1

006 0157135-3
Julio Cesar Brotto 003 0134957-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0134559-5
Márcio Luiz Ferreira da Silva 005 0155075-4
Manoel Henrique Maingue 004 0150421-6

005 0155075-4
007 0150423-0

Marcel Kesselring F. d. Costa 004 0150421-6
007 0150423-0

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0134559-5
Marco Antônio Gomes de Oliveira 006 0157135-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 005 0155075-4
Otto João Lyra Neto 005 0155075-4
Patricia Domingues Nymberg 003 0134957-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0134559-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 005 0155075-4
Rafael Marchiorato França 004 0150421-6

007 0150423-0
René Ariel Dotti 003 0134957-1
Rogeria Dotti Dória 003 0134957-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0155840-1

002 0134559-5
004 0150421-6
005 0155075-4
006 0157135-3
007 0150423-0

Vera Grace Paranaguá Cunha 006 0157135-3
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 001 0155840-1

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo:   0155840-1

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200400000333 Oficio.
Impetrante: Francisca Pereira da Silva. Advogado: Vitor Hugo
Paes Loureiro Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Saú-
de. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo:   0134559-5

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Amélia de Lara Pontarolo, André Luiz Ayres Kendrick,
Arlete Maria Chinasso, Catarina Mulezini da Silva, Celene
Pasternak Cardoso, Célia Ribas dos Santos, Cristina Maria
Kurowski, Darli Benghi, Denise Valente Gonçalves Tedeschi,
Edevigues Marques Pereira, Heliane Boaventura Negrini, José
Carlos Moro Scheffer, José Gilberto Santos Miranda, João
Guilherme Cardoso Cicarelli, João Luiz Paiva, Jolita Rasera,
José Maia, Marilda Marciria da Silva, Maria Rosa Kogawa,
Roxane Carneiro Cassanelli Ratin, Sandra Regina Melo Grijó,
Stela Maris Doubek Motta. Advogado: Genoveva Freire
D’Aquino. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passi-
vo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Alexandre Battini. Relator: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des.
Waldomiro Namur)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0003 . Processo:   0134957-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 13335 Falência. Impetrante:
Paulo Caseca Construções e Incorporações Ltda. Advogado:
Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, René Ariel Dotti, Rogeria
Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Curitiba 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Litis Passivo: Atilio Bortoli Loss.
Advogado: Flávia Cristiane Magalhães Lorusso. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0004 . Processo:   0150421-6

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200300014156 Lei. Im-
petrante: Plasticos do Paraná Ltda. Advogado: Rafael Mar-
chiorato França, Marcel Kesselring Ferreira da Costa, Ger-
mano Ferraz Paciornik. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingue, Sérgio Botto de Lacerda,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0005 . Processo:   0155075-4

Comarca: Curitiba.   Impetrante: Bcf Comercial Atacadista Ltda.
Advogado: Otto João Lyra Neto. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingue, Sérgio Botto de Lacerda, Márcio
Luiz Ferreira da Silva, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0006 . Processo:   0157135-3

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200400002104 Oficio.
Impetrante: Cícero José da Silva. Advogado: Marco Antônio
Gomes de Oliveira, Alessandra de Camargo Bini Ortolano.
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde, Diretor Geral do
Centro de Medicamentos do Paraná - CEMEPAR. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cu-
nha, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

Medida Cautelar Incidental

0007 . Processo:   0150423-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200300039356 Ordinária.
Requerente: Plasticos do Paraná Ltda. Advogado: Rafael Mar-
chiorato França, Marcel Kesselring Ferreira da Costa, Germa-
no Ferraz Paciornik. Requerido: Estado do Paraná, Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique
Maingue, Sérgio Botto de Lacerda, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade. Relator: Des. Bonejos Demchuk

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03018

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Altair Astor Raimundo 001 0142929-2
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 001 0142929-2
Jefferson Isaac João Scheer 001 0142929-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0142929-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0142929-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/93977. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199600004152 Resolução. Impetrante: Altair Astor Raimun-
do. Advogado: Altair Astor Raimundo. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração, Diretora de Recursos Humanos
da Secretaria de Estado da Administração. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Geva-
erd, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 4112. Nº Livro: 97. Julgado em: 18/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em denegar a segurança, com declaração
de voto em separado dos Desembargadores BONEJOS DE-
MCHUK (vencido) e ANTONIO LOPES DE NORONHA (que
acompanhou o relator). EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - REGIME
JURÍDICO ÚNICO DO FUNCIONALISMO - TRANSPOSI-
ÇÃO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO  CONTAGEM
RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA E NA ATIVIDADE PRIVADA - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 201, § 9O. DA CF/88 - CÔMPUTO
EM DOBRO DE LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA - IM-
POSSIBILIDADE - FALTA DE PREVISÃO LEGAL - BENE-
FÍCIO CONCEDIDO APENAS A SERVIDOR EFETIVO -
ORDEM DENEGADA. - O servidor celetista, posteriormente
submetido ao regime estatutário, não pode computar o tempo
anterior à transformação do regime jurídico, para efeito da ob-
tenção de benefício somente assegurado ao servidor titular de
cargo efetivo.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03025

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 001 0134559-5
Alexandre Battini 001 0134559-5
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0134559-5
Fabiano Jorge Stainzack 001 0134559-5
Genoveva Freire D’Aquino 001 0134559-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0134559-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0134559-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0134559-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0134559-5
Sérgio Botto de Lacerda 001 0134559-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:0134559-5   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2002/178304. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9800012398 Lei. Impetrante: Amélia de Lara Pontarolo,
André Luiz Ayres Kendrick, Arlete Maria Chinasso, Catarina
Mulezini da Silva, Celene Pasternak Cardoso, Célia Ribas dos
Santos, Cristina Maria Kurowski, Darli Benghi, Denise Valen-
te Gonçalves Tedeschi, Edevigues Marques Pereira, Heliane
Boaventura Negrini, José Carlos Moro Scheffer, José Gilberto
Santos Miranda, João Guilherme Cardoso Cicarelli, João Luiz
Paiva, Jolita Rasera, José Maia, Marilda Marciria da Silva,
Maria Rosa Kogawa, Roxane Carneiro Cassanelli Ratin, San-
dra Regina Melo Grijó, Stela Maris Doubek Motta. Advogado:
Genoveva Freire D’Aquino. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis

Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Ales-
sandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

Os impetrantes, por meio da petição de fls. 187/188, postula-
ram que a presente segurança seja levada a julgamento. Susten-
tam, para tanto, que, ao contrário do decido pelo então relator,
não havia razão para ser suspenso o julgamento da presente
ação até o julgamento definitivo pelo Supremo Tribunal Fede-
ral da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1995-2, propos-
ta pelo Partido dos Trabalhadores, já que os dispositivos legais
tidos como inconstitucionais nesta ação de mandado de segu-
rança não são os mesmos que foram impugnados frente à cons-
tituição federal na mencionada ação de inconstitucionalidade.
Razão assiste aos impetrantes, pois, enquanto no presente man-
dado de segurança estes argúem a inconstitucionalidade do art.
78, inc. II, da Lei Estadual nº 12.398/98, o Partido dos Traba-
lhadores, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1956-2,
consoante se depreende da cópia da sua petição inicial (fls.
189/206), sustenta a inconstitucionalidade dos arts. 32 e 79 da
mencionada lei. Diante disso, revogo a decisão que determinou
a suspensão do presente processo e, em conseqüência, peço dia
para julgamento. Curitiba, 21 de junho de 2004. JUIZ CONV.
EDUARDO SARRÃO,   Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03019

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alex Panerari 001 0161403-5
Alexandre de Souza Hernandes 009 0160634-6

010 0160644-2
Anderson Adalton da Silva 006 0159719-7
Clemerson Merlin Cleve 005 0158830-7
Clovis Felipe Fernandes 004 0158062-9
Eliane Aparecida David Staub 001 0161403-5
Flávio José de Oliveira Chueire 002 0144408-6
Geraldine Karin Liechocki 008 0160573-8
Guilherme Régio Pegoraro 005 0158830-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 005 0158830-7
Jeferson Ribeiro 007 0160500-5
Jefferson Isaac João Scheer 002 0144408-6

004 0158062-9
005 0158830-7

José Valdemar Hernandes 009 0160634-6
010 0160644-2

Luiz Augusto Wronski Taques 001 0161403-5
Marcos Leate 005 0158830-7
Miguel Ramos Campos 002 0144408-6
Nelson Luiz Filho 008 0160573-8
Sérgio Augusto Simon 008 0160573-8
Sérgio Botto de Lacerda 002 0144408-6

004 0158062-9
005 0158830-7

Sérgio de Souza 007 0160500-5
Valiana Wargha Calliari 004 0158062-9
Verginia Mara Pedroso 007 0160500-5
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 003 0157982-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0161403-5   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/110522. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Ana Cristina Leandro
da Silva. Advogado: Eliane Aparecida David Staub, Alex Pa-
nerari, Luiz Augusto Wronski Taques. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Indefiro a liminar requerida.  A impetrante se submeteu a con-
curso público para ser professora de “Matemática”, o edital
exigia “a  Licenciatura Plena” , no que se presume que era
justamente a Licenciatura em “Matemática”. A impetrante não
é formada em Matemática, mas em  Ciências.  Não se compro-
va, de plano, ilegalidade na conduta do impetrado, que na fase
do concurso público de comprovação de habilitação específi-
ca, não permitiu que a impetrante, formada em “Ciências”, pu-
desse dar aula de “Matemática’.  A hipótese é diversa daquela
mencionada pela Súmula de nº 266 do STJ, enquadra-se o caso
concreto na seguinte decisão proferida pelo STJ : “Recurso em
mandado de segurança. Administativo. Concurso público. No-
meação. Apresentação de documentação necessária até a pos-
se. Inadequação da Súmula 266/STJ. A jurisprudência desta
Corte, com amparo no enunciado da Súmula 266/STJ, garante
aos candidatos até o momento da posse para a apresentação da
habilitação necessária.  Na hipótese, após ser nomeada, a can-
didata não logrou comprovar, no momento da posse, a docu-
mentação exigida e necessária ao exercício do cargo. Inaplica-
bilidade da Súmula citada; inadequação da jurisprudência do-
minante. Ausência do alegado direito líquido e certo. Recurso
desprovido”.  Notifique-se a autoridade coatora para prestar
informações no prazo de 10 (dez) dias.  Intime-se do indeferi-
mento da liminar. Curitiba, 13 de agosto de 2004.  Des. Oto
Luiz Sponholz, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:0144408-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/110220. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000015 Edital. Impetrante:
Vanda Vasconcelos Sene Trigo. Advogado: Flávio José de Oli-
veira Chueire. Impetrado: Secretário de Estado da Educação.
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Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos
Campos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Despacho:

Do contido no petitório retro, dê-se ciência pessoal à digna
Autoridade coatora, a quem incumbirá prestar informações cir-
cunstanciadas acerca dos fatos narrados, em cinco dias. Expe-
ça-se mandado. Prestadas as informações, voltem. Intimem-se.
Curitiba, 22 de junho de 2004. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA,   Relator.

0003 . Processo/Prot:0157982-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/71323. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
5910277 Protocolo. Impetrante: Vanilda de Souza Krauchuki.
Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Intime-se a impetrantre para informar se cumpriu o despacho
de fls.28, no sentido de submeter-se à perícia médica, aliás como
ofertado pela autoridade coatora às fls.46.  Int. e voltem após
cumprida a diligência. Ctba, 16/07/04.  Desª Regina Afonso
Portes, Relatora

0004 . Processo/Prot:0158062-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/69129. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000112 Mandado de Segurança.
Impetrante: José Alceu Lahm. Advogado: Clovis Felipe Fer-
nandes. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

I - Defiro o ingresso no feito do Estado do Paraná, como litis-
consorte passivo (fls. 73). II - Anote-se e intime-se, voltando
em seguida conclusos os autos. Em 29/06/2004 (Data Supra).
Des. Sérgio Arenhart Relator.

0005 . Processo/Prot:0158830-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/77935. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000358 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Carlos Eduardo Silva Gonçalves. Advogado:
Guilherme Régio Pegoraro, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 68, para que integre a polaridade passi-
va o Estado do Paraná. Anote-se e intime-se. Em 1º de julho de
2004 (Data Supra). Des. Sérgio Arenhart Relator

0006 . Processo/Prot:0159719-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/93012. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
59169912 Protocolo. Impetrante: Terezinha Aparecida de Oli-
veira Vieira. Advogado: Anderson Adalton da Silva. Impetra-
do: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

1. Tratam-se os autos de Mandado de Segurança manejado por
TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA VIEIRA, contra
ato do Secretário de Estado da Educação. Sustenta a impetran-
te ser professora da rede estadual, possuindo mais de 16 (de-
zesseis) anos de serviços prestados ao magistério, tendo licen-
ciatura plena em Artes Plásticas. Argumenta que ministrava
aulas em classe especial numa escola municipal, através de
convênio estabelecido entre o Município de Siqueira Campos e
a Secretaria de Educação do Estado do Paraná, percebendo gra-
tificação de 50% (cinqüenta por cento) sobre seus vencimen-
tos. Alega que em 2003, tendo-se em consideração algumas
reformas estruturais pelas quais passou a Secretaria de Estado
da Educação, recebeu convite da Chefe do Núcleo Regional de
Educação de Ibaiti (PR), Sra. Adálcia Canedo da Silva Noguei-
ra, para voltar a ministrar aulas sob a égide do Estado para
alunos de 5ª a 8ª séries, lhe sendo dito que os professores que
requeressem o retorno à origem teriam prioridade na escolha
do Estabelecimento de Ensino em que seriam lotados, confor-
me se pode comprovar da informação prestada pela Sra. Adál-
cia no processo protocolado sob nº 5.916.991-2 (fl. 24). Aduz
que, apesar de ter efetuado o “requerimento de retorno” con-
forme solicitado pela Chefe do Núcleo Regional de Educação
de Ibaiti, pleiteando sua remoção para o Colégio Estadual Pro-
fessor Segismundo Antunes Netto, acabou por ser preterida em
favor de Rosane Pinheiro Canavezi Villa, a qual foi remaneja-
da do Município de Tomazina para o Município de Siqueira
Campos, apesar de não ter sido aprovada no concurso de remo-
ção correspondente e a despeito da promessa efetuada pela Sra.
Adálcia Nogueira. Afirma que foi prejudicada em seu direito
de escolha por outra funcionária com tempo de serviço muito
menor do que o seu, não havendo qualquer justificativa plausí-
vel para tal ato, além do que, abriu mão da gratificação de 50%
(cinqüenta por cento) de seus vencimentos por atuar em sala de
ensino especial, para assumir as aulas no Estabelecimento de
Ensino escolhido quando do pedido de retorno, causando-lhe
sérios danos a atitude da autoridade coatora. Pede a concessão
de medida liminar para que seja ela remanejada ao Colégio
Estadual pleiteado, concedendo-lhe as horas-aula a que tem
direito e requer, finalmente, o provimento definitivo do man-
damus. 2. Conheço da ação mandamental, no entanto, indefiro
a liminar, posto que para a sua concessão em mandado de segu-
rança é necessário e imprescindível a presença do fumus boni

iuris e da possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil
reparação Da análise dos autos e dos documentos a ele acosta-
dos, não verifico neste momento processual a presença dos re-
quisitos ensejadores da concessão da liminar aqui objetivada.
Destaque-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça onde
entende que: “A liminar em mandado de segurança é ato de
livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao
magistrado. Somente se demonstrada a ilegalidade do ato ne-
gatório da liminar e/ou o abuso de poder do magistrado, e isso
de forma irrefutável, é admissível a substituição de tal ato, vin-
culado ao exercício do livre convencimento do juiz, por outro
da instância superior” (STJ - RT 674/202). É que, com efeito, a
impetrante não demonstrou pelos fatos referidos em sua articu-
lação exordial, initio litis, a ilegalidade ou o abuso de poder no
fato de não ter conseguido a remoção para o Estabelecimento
de Ensino pleiteado.  Em um juízo perfunctório, não vejo como
presente demonstração imediata do direito líquido e certo da
impetrante em lhe ser deferida a remoção para o Colégio pre-
tendido, uma vez que não trouxe ela aos autos qualquer prova
de que a professora Rosane Pinheiro Canavezi Villa, que ocu-
pou a vaga requerida pela impetrante, não tivesse direito de tal
lugar ocupar, além do que, pairam dúvidas acerca do direito de
remoção, tendo-se em vista que se mencionou no parecer da
Chefe do Núcleo Regional de Educação de Ibaiti, à fl. 24, ha-
verem “denúncias”, as quais não se sabe, ainda, referentes ao
que ou a quem seriam dirigidas. Ademais, não vislumbro neste
primeiro momento, a possibilidade de prejuízo irreparável ou
de difícil reparação a impetrante, tendo-se em vista que esta
decisão tem caráter apenas liminar, podendo vir a ser revogada
quando da decisão meritória. Tem-se, assim, que os requisitos
essenciais à concessão liminar não restaram demonstrados (art.
7º, inc. II, Lei nº 1.533/51). Ressalte-se que, em medidas como
a da espécie: “Os dois requisitos previstos no inciso II (‘fumus
boni iuris e possibilidade de lesão irreparável ou de difícil re-
paração) são essenciais para que possa ser concedida medida
liminar” (STF-Pleno: RTJ 91/67) (THEOTONIO NEGRÃO, in:
“Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”,
35ª edição, São Paulo: Editora Saraiva, 2003. p. 1680/1681). 3.
Daí porque, ausentes os requisitos autorizadores da concessão
de medida liminar, indefiro o pedido. 4. Notifique-se a autori-
dade apontada como coatora a fim de que preste as informa-
ções que entender pertinentes, no prazo legal (art. 7º, inc. I, Lei
nº 1.533/51). 5. Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cum-
pridas as diligências, voltem conclusos os autos. Int. Curitiba,
12 de julho de 2004. Des.ª Regina Afonso Portes, Relatora.

0007 . Processo/Prot:0160500-5   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/101085. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300002039 Oficio. Impetrante:
Município de Cantagalo. Advogado: Verginia Mara Pedroso,
Jeferson Ribeiro, Sérgio de Souza. Impetrado: Secretário de
Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I  O MUNICÍPIO DE CANTAGALO impetrou a presente segu-
rança contra o Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PARANÁ, alegando que vem sofrendo lesão
a direito líquido e certo de receber o repasse de verbas destina-
das a auxiliar financeiramente a manutenção e o desenvolvi-
mento do ensino fundamental, em contrapartida à prestação do
serviço do transporte escolar, por força do contido no § 2º, da
cláusula 2ª, do convênio celebrado entre as partes, que condi-
ciona as liberações financeiras à apresentação de certidão ne-
gativa do TRIBUNAL DE CONTAS. Tal estaria a afrontar dis-
positivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, impondo
exigência excluída pela Lei de Responsabilidade Fiscal. II  Ao
que consta, o impetrante está a postular a declaração da ilega-
lidade do dispositivo contratual que impõe a regularidade pe-
rante o Tribunal de Contas, para liberar o pagamento do empe-
nho de verbas relativas ao exercício de 2003, no valor de R$
362.935,27, bem como determinação à autoridade coatora que
se abstenha de condicionar o repasse de verbas ao seu cumpri-
mento. Não há qualquer documento que comprove a recusa da
autoridade impetrada pelas razões expostas. Por outro lado, o §
3º, do art. 1º, da Lei nº  8.437 também veda a concessão de
liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação. Diga-
se, ainda, que não se afigura o periculum in mora, porque esta
situação remanesce desde o início do presente exercício. Pelas
razões expostas, deixo de conceder a referida liminar. II  Noti-
fique-se a autoridade nominada, Exmo. Sr. Secretário de Esta-
do da Educação, entregando-se-lhe a 2ª via apresentada pelo
impetrante, com as cópias dos documentos, para que preste as
informações necessárias, no prazo de dez dias. IV  Notifique-
se, por igual,  a Douta PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO, nos termos requeridos (fls. 18). Em 30 de junho de 2004.
MUNIR KARAM, Relator.

0008 . Processo/Prot:0160573-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/101819. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Cibele Takemoto Ribas.
Advogado: Nelson Luiz Filho, Sérgio Augusto Simon, Geraldi-
ne Karin Liechocki. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato pra-
ticado pelo Senhor Secretário de Estado da Educação, consis-
tente na exclusão da impetrante da lista de classificados do
concurso para provimento de cargo de professor da 5a a 8a
séries do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, aberto
através do Edital n.01/03. 2.Deixo de conceder a liminar
pleiteada, por não ter sido esclarecido pela impetrante onde
se situa o perigo na demora 3.Notifique-se a autoridade co-
atora, dos termos da inicial, entregando-lhe a segunda via
apresentada, com as cópias dos documentos, para que preste
informações no prazo de dez (10) dias. Em seguida, dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 23 de junho de 2004. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA  Relator

0009 . Processo/Prot:0160634-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102440. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Márcio de Almeida
Vallim. Advogado: Alexandre de Souza Hernandes, José Val-
demar Hernandes. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Munir Karam. Despacho:

VISTOS, etc. I  MARCIO DE ALMEIDA VALIN, residente
em Monte Apazível SP, por seu bastante procurador, advogado
militante também aquele estado, impetrou a presente seguran-
ça em face  do Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SAÚDE DO PARANÁ, alegando ser portador de doença rara,
diagnosticada como retinose pigmentar, para a qual haveria tra-
tamento apenas na Clínica CAMILO CIENFUEGOS, em Cuba.
Pretende recursos financeiros para tal fim, na ordem de US$
7.881,00 e R$ 246,00.. A autoridade coatora todavia sequer
teria despachado o seu requerimento, sendo que  em casos idên-
ticos  havia se negado a atender ao pedido, argumentando de
que a Portaria nº 763, de 7 de abril de 1994, vedou a concessão
de tratamento médico no exterior.  II  Pretende o impetrante a
liberação de recursos para tratamento oftalmológico no exteri-
or. Deixo de conceder a liminar, em face da vedação imposta
pelo art. 2º, B, da Lei nº 9.494, acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 2.180-35. Apenas após as informações da autoridade co-
atora é que se poderá conhecer inclusive da existência de re-
cursos orçamentários, que se destinam a manter a política da
saúde pública neste Estado. Ressalto que, nesta mesma data,
recebi quatro mandados de segurança com igual pleito, firma-
dos pelo mesmo advogado, o que bem pode evidenciar que não
se trata de medida isolada, mas que envolve necessidade de
certa provisão orçamentária. III  Notifique-se a autoridade no-
minada, Exmo. Sr. Secretário de Estado da Saúde, entregando-
se-lhe a 2ª via apresentada pelo impetrante, com as cópias dos
documentos, para que preste as informações necessárias, no
prazo de dez dias. Em 30 de junho de 2004. MUNIR KARAM,
Relator.

0010 . Processo/Prot:0160644-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102492. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Rosângela de Carva-
lho. Advogado: Alexandre de Souza Hernandes, José Valde-
mar Hernandes. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Rosângela de Carvalho impetra Mandado de Segurança con-
tra ato do Sr. Secretário de Estado da Saúde do Estado do Para-
ná, pedindo concessão de liminar, objetivando liberação de verba
para tratamento de saúde em Cuba. Alega que é portadora de
doença ocular degenerativa denominada retinose pigmentar,
causadora de cegueira, para a qual inexiste tratamento no Bra-
sil ou em outros países, exceto em Havana, Cuba. Sustenta,
ainda, que o requerimento dirigido à autoridade apontada como
coatora para liberação de verba, visando ao custeio da viagem
e tratamento cirúrgico naquele país, não obteve resposta, sa-
bendo-se que outras decisões de indeferimento fundaram-se na
Portaria 763/94 que absurdamente veda concessão de tratamento
no exterior, em confronto com normas constitucionais e legais,
e em ofensa ao princípio da isonomia, porque portarias anteri-
ores concediam o benefício, além de autorizarem busca inter-
nacional de “doadores de medula óssea”, com base no disposto
no artigo 196 da Constituição Federal; que lhe assiste o direito
líquido e certo ao custeio objetivado porque a saúde é bem
assegurado como garantia fundamental, qualquer que seja a
doença, como estabelecem os artigos 6º e 194, da Constituição
Federal, e as leis 8.212/91 e 8.080/90, sendo cabível o deferi-
mento liminar, porque caracterizados o fumus boni iuris e o
periculum in mora. Refere doutrina e jurisprudência. 2. A peti-
ção inicial não atende aos requisitos legais, entre os quais a
prova pré-constituída do ato ilegal ou abusivo da autoridade
apontada como coatora.  O documento de f. 12, consistente em
requerimento administrativo, com o pleito de liberação de ver-
ba, não supre a exigência legal, porque não comprova tenha
sido protocolado na Secretaria de Estado da Saúde do Estado
do Paraná, sendo insuficientes, para esse fim, os termos lança-
dos no respectivo rodapé, porque, quando menos, não compro-
vam a identificação do ente público ao qual está vinculada a
autoridade cuja omissão é impugnada através da medida. Em-
bora suficiente tal circunstância para o indeferimento da peti-
ção inicial, registre-se que a medida proposta se afigura inusi-
tada porque a impetrante reside no Estado de São Paulo, sendo
curial formule o pleito naquela unidade da Federação, mesmo
que a Constituição Federal assegure o direito à saúde através
de “um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes
públicos”, devendo levar-se em conta que a administração pú-
blica aplica os recursos de acordo com as dotações orçamentá-
rias que, por sua vez, em se tratando de recursos de origem
federal, são destinadas às unidades federadas de acordo com a
demanda populacional de cada Estado. Assim, por ausência da
referida prova pré-constituída, indefiro a inicial, com funda-
mento no artigo 8º, da Lei 1.533/51. 3. Intime-se.  Curitiba, 29
de junho de 2004. Dilmar Kessler Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03017

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 005 0150305-7/01
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 003 0015744-0/03
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0015744-0/03
Carlos Marcelo S Bocalon 002 0154819-2
Cassiano Luiz Iurk 005 0150305-7/01
Celso Araújo Guimarães 003 0015744-0/03
Claudio Dalledone Júnior 001 0150017-2
Estefania Maria de Q. Barboza 005 0150305-7/01

Fabiano Jorge Stainzack 005 0150305-7/01
Fernando Borges Mânica 003 0015744-0/03
Gabriela de Paula Soares 005 0150305-7/01

006 0147391-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0150305-7/01

006 0147391-8
Jonas Borges 005 0150305-7/01
Lenir Gonçalves da Silva Filho 006 0147391-8
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 007 0148552-5
Luir Ceschin 003 0015744-0/03
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0150305-7/01

006 0147391-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0148552-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0150305-7/01

006 0147391-8
Olivar Coneglian 003 0015744-0/03
Osmann de Santa Cruz Arruda 003 0015744-0/03
Sérgio Botto de Lacerda 003 0015744-0/03

005 0150305-7/01
006 0147391-8

Samuel Torquato 005 0150305-7/01
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 004 0158009-2/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0150017-2   Habeas Data (Gr)

. Protocolo: 2003/175884. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300016318 Protocolo. Impetrante: Kamil Salmen. Ad-
vogado: Claudio Dalledone Júnior. Impetrado: Ramatis Fávero
- Promotor de Justiça. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4101.
Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinto o processo,
pela perda de objeto. EMENTA:  HABEAS DATA - REQUISI-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO À PROMOTORIA DE
INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS - INFORMAÇÕES PRESTA-
DAS NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA DE OBJETO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO -
INTELIGÊNCIA DO ART. 267, VI, DO CPC.

0002 . Processo/Prot:0154819-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/28390. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000250 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Sueli Bevilacqua Baleeiro de Lacerda.
Advogado: Carlos Marcelo S Bocalon. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 4102.
Nº Livro: 91. Julgado em: 14/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o procedimen-
to mandamental. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
PRELIMINAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - ILEGITIMIDADE DA PARTE FIGU-
RANTE NO PÓLO PASSIVO DO MANDAMUS - ATO TIDO
COMO ATENTATÓRIO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO
DA IMPETRANTE EMANADO DO SECRETÁRIO DA AD-
MINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA E NÃO DO SECRE-
TÁRIO DE EDUCAÇÃO - EXTINÇÃO DA AÇÃO MANDA-
MENTAL. O processo deve ser extinto sem julgamento do
mérito quando a parte que figura no pólo passivo da demanda é
nitidamente ilegítima, posto que tal situação retrata a ausência
de uma das condições da ação.

0003 . Processo/Prot:0015744-0/03   Embargos à Execução
(Gr)

. Protocolo: 2003/66720. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1574400 Mandado de Segurança. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Amanda Louise Ra-
majo Corvello Giusti, Luir Ceschin, Andrea Margarethe A. de
Miranda, Fernando Borges Mânica. Embargado: Gilberto Be-
loto Sensi. Advogado: Olivar Coneglian, Celso Araújo Guima-
rães, Osmann de Santa Cruz Arruda. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 4103. Nº Livro: 91. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em
receber, em parte, os embargos à execução, na forma enuncia-
da pelo voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO. TÍTULO JUDICIAL QUE
RECONHECEU ILEGAL A REDUÇÃO DOS VENCIMEN-
TOS DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO AFASTADO POR DE-
NÚNCIA DA PRÁTICA DE CRIME FUNCIONAL. DIREITO
DE EXECUTAR A DIFERENÇA NÃO PAGA ENTRE O PE-
RÍODO DE IMPETRAÇÃO DO “WRIT” ATÉ 22/10/91, COM
INCLUSÃO DAS QUOTAS DE PRODUTIVIDADE EM VIS-
TA O NECESSÁRIO RESPEITO À COISA JULGADA. JU-
ROS MORATÓRIOS DE SEIS POR CENTO AO ANO, NOS
TERMOS DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA PELO INPC (MARÇO/1991 A JUNHO/1994), IPCR
(JULHO/1994 A JUNHO/1995) E MÉDIA DO INPC E IGPDI
(JULHO/1995 ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO),
CONSOANTE VEM DECIDINDO ESTA CORTE. EMBAR-
GOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

0004 . Processo/Prot:0158009-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/80193. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1580092 Mandado de Segurança.     Impetrante: Augusto Mar-
tini Malucelli.     Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho.
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Agravante: Augusto
Martini Malucelli. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy
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Fernando de Oliveira. Relator Designado: Des. Munir Karam.
Nº Acórdão: 4104. Nº Livro: 91. Julgado em: 27/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II GRUPO
DE CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por maioria de votos, em dele não conhecer. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA  LIMINAR DENEGADA
PELO RELATOR - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGI-
MENTAL  INADMISSIBILIDADE  SÚMULA 622 DO STF -
NÃO CONHECIDO POR MAIORIA.

0005 . Processo/Prot:0150305-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/73527. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1503057 Mandado de Segurança.     Impetrante: Hilda Messias
Ielenfeld.     Advogado: Jonas Borges.     Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência.     Litis Passivo:
Estado do Paraná.     Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de
Lacerda.     Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo.     Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano
Luiz Iurk, Samuel Torquato. Embargante: Hilda Messias Ielen-
feld. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 4105. Nº Livro: 91. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos acima definidos. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO
CONFIGURADO  - ORDEM DENEGADA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGADAS CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÕES. - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot:0147391-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/147270. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Agostinho Carlos Bernar-
di de Souza. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4106.
Nº Livro: 91. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras de Cíveis do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, em julgar extinto o processo,
com exame de mérito, em face da decadência. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO APO-
SENTADO  - REENQUADRAMENTO - LEI Nº 13.666/2002
- ILEGITIMIDADE PASSIVA E INADEQUAÇÃO DA VIA
INDEMONSTRADAS - DEMANDA PROPOSTA APÓS O
DECURSO DO PRAZO DE 120 DIAS CONTADOS DO ATO
- INCIDÊNCIA DO ART. 18, DA LEI 1533/51 - DECADÊN-
CIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

0007 . Processo/Prot:0148552-5   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/161241. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Alcides Orestes Tasca, Jai-
me Batista Barrios da Costa, Jaime Garcia Scardoelli, José Luiz
Katrein Stock, Marcos Nelson Corrêa Marques, Miguel Jossel
Mousquer, Milton Sussumu Ogassawara, Oscar Massayuki
Yamamoto, Osvaldo de Oliveira Coelho, Paulo Bohm. Advo-
gado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4107. Nº
Livro: 91. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras de Cíveis do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, em julgar extinto o processo,
com exame de mérito, em face da decadência. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO ATI-
VO  - REENQUADRAMENTO - LEI Nº 13.666/2002 - DE-
MANDA PROPOSTA APÓS O DECURSO DO PRAZO DE
120 DIAS CONTADOS DO ATO - INCIDÊNCIA DO ART.
18, DA LEI 1533/51  - DECADÊNCIA CONSUMADA  EX-
TINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03041

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Camilla T. Pilastre Mendes 001 0163007-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0163007-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 001 0163007-1
Monica Cristina Henriques 001 0163007-1
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0163007-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0163007-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/127904. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199900005702 Protocolo. Impetrante: Citibank Leasing SA

Arrendamento Mercantil. Advogado: Camilla T. Pilastre Men-
des, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Monica Cristina
Henriques. Impetrado: Secretário de Estado da Justiça e da Ci-
dadania, Coordenador da Coordenadoria Estadual de Proteção
e Defesa do Consumidor - Procon/Paraná. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:

1. Insurge-se o impetrante contra a decisão do Exmo. Sr. Secre-
tário de Estado da Justiça e da Cidadania que, negando provi-
mento ao recurso administrativo interposto contra a decisão do
Ilmo. Sr. Coordenador do Procon/PR, confirmou a aplicação
ao ora impetrante da multa de R$ 4.563,00 (quatro mil, qui-
nhentos e sessenta e três reais) por infração às normas da Lei
8.078/90 (CDC), ou seja, acatou a reclamação da consumidora
Vanessa de Cássia Mendes Chueh de que não fora informada
por ocasião da assinatura do contrato de arrendamento mercan-
til de um veículo sobre a forma de reajuste das prestações pela
variação cambial. 2. Considerando relevante a fundamentação
desta impetração, haja vista que a utilização da variação cam-
bial como indexador dos contratos de arrendamento mercantil
de bens, adquiridos com recursos financeiros captados no exte-
rior, é expressamente permitida pela lei e constou do respecti-
vo contrato, bem como havendo fundado receio da ineficácia
da medida pleiteada, caso venha a ser deferida a final, concedo
liminarmente a ordem para determinar a suspensão do ato aqui
hostilizado. 3. Notifiquem-se as ilustres autoridades apontadas
como coatoras para prestarem as informações que entenderem
necessárias, em dez dias. 4. Intime-se. Curitiba, 10 de agosto
de 2004. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.03033

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0162124-3
Fábio de Almeida Braga 001 0162124-3
Flávia Reis Pagnozzi 001 0162124-3
Julio Cesar Brotto 001 0162124-3
Rogeria Dotti Dória 001 0162124-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:0162124-3   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/118017. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1228075 Apelação Civel. Autor: CNF
- Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Flávia Reis Pagnozzi, Julio Cesar Brotto, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Fábio de Almeida Braga. Réu: Eldo Moreno,
Novelli Indústria e Comercio Ltda, Star Serviços de Prensas
SC Ltda, Rita Helena Mateus Coelho, Adir Henrique Bastos
Ribeiro, Raimundo Carlos da R Costa, Haroldo de Souza Reis,
Chevropeças Comercial Ltda, Alexandre José de Barros Caval-
canti, Cimentopre Indústria e Comércio Ltda, Eunice Apareci-
da Pinto Pasquarelli, Industrial Madeireira Soledadense Ltda.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Citem-se os réus para, querendo, contestem o feito, no prazo
de 15 dias, sob pena de revelia. 2. Defiro o pedido constante do
item “b” da inicial pelo prazo de 20 dias. 3. Intime-se. Curiti-
ba,03 de agosto de 2004. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME
SCAFF, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.03034

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Augustinho da Silva 001 0150691-8
Fernando Martins da Silva 001 0150691-8
Geraldo Munhoz de Mello 001 0150691-8
Iliã de Moura e Costa 001 0150691-8
Luis Otávio Lemes de Toledo 001 0150691-8
Telmo Dornelles 001 0150691-8

Vista ao(s) Réu(s) - PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:0150691-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/185142. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000300 Anulatória. Au-
tor: João Amorin, Maria Jovelina da Silva. Advogado: Iliã de
Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes
de Toledo. Réu: Paulo Roberto Crema. Advogado: Telmo Dor-
nelles, Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Mário Rau. Motivo: PARA RAZÕES
FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.02999

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Maróstica 006 0141572-9/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 005 0140966-7/04

014 0149480-8/01
015 0149480-8/02

Adriano Moro Bittencourt 023 0154581-3/02
Alessandra Gaspar Berger 003 0136143-5/02

004 0140123-2/01
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0141572-9/01

Alexandra Pontes T. d. Almeida 020 0151877-2/01
Alexey Gastão Conselvan 020 0151877-2/01
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 006 0141572-9/01
Amin José Hannouche 026 0125012-8/02
André Peixoto de Souza 002 0136143-5/01

003 0136143-5/02
André Renato Miranda Andrade 014 0149480-8/01

015 0149480-8/02
Angélica Duarte Martinski 014 0149480-8/01

015 0149480-8/02
Angela Carla Zandoná Ubialli 007 0141597-6/01
Antonio Carlos Efing 016 0150054-5/02
Antonio Elson Sabaini 019 0150528-0/01
Antonio Valmor Junkes 024 0155063-4/01
Arlindo Mendes de Souza 008 0141740-7/02
Arlindo Menezes Molina 016 0150054-5/02
Arno Apolinário Junior 011 0143834-2/01
Auderi Luiz de Marco 016 0150054-5/02
Biratan de Oliveira 011 0143834-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 019 0150528-0/01
Carla Margot Machado Seleme 002 0136143-5/01

027 0131609-8/03
Carlos Alberto B. Caggiano 001 0135808-7/02
Cassiano Luiz Iurk 003 0136143-5/02

004 0140123-2/01
Celso Roberto Guimarães Adam 007 0141597-6/01
Christiane Della Libera Marzochi 020 0151877-2/01
Christianne Regina L. Posfaldo 014 0149480-8/01

015 0149480-8/02
Clóvis Teixeira 010 0142095-1/02
Clea Mara Luvizotto 029 0139870-9/03
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0136143-5/01

027 0131609-8/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 026 0125012-8/02
Débora Franco de Godoy 002 0136143-5/01
Daiane Maria Bissani 003 0136143-5/02
Daniel Henrique Antunes Santos 018 0150256-9/01
Daniele Cristina de Oliveira 026 0125012-8/02
Dario Genari 009 0142061-5/02
Dayro Genari 009 0142061-5/02
Deise Lacerda 007 0141597-6/01
Delivar Tadeu de Mattos 002 0136143-5/01

003 0136143-5/02
Dinorah Alvares Cruz 006 0141572-9/01
Douglas Marcel Peres 008 0141740-7/02
Eduardo Egg Borges Resende 002 0136143-5/01

003 0136143-5/02
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 011 0143834-2/01
Enrico Rodrigues Freitas 012 0146099-5/02
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0136143-5/02

004 0140123-2/01
Estevão Ruchinski 007 0141597-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 029 0139870-9/03
Fábio Luiz de Mello Oliveira 028 0136416-3/03
Fabiano Jorge Stainzack 003 0136143-5/02

004 0140123-2/01
Fabio Luis Franco 017 0150171-1/02
Fabrício Rocha 010 0142095-1/02
Fernando Menegueti Chaparro 017 0150171-1/02
Fernando de Miranda Granzoti 005 0140966-7/04
Flávio Augusto Dumont Prado 027 0131609-8/03
Flávio César de Paula 016 0150054-5/02
Francisco A. d. J. V. Falsetti 001 0135808-7/02
Frederico Augustus L. d. Oliveira 005 0140966-7/04
Genesio Nailor Finger 021 0151955-1/02
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 008 0141740-7/02
Geraldo Doni Júnior 010 0142095-1/02
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 022 0153927-5/01
Gilberto de Castro Moreira Junior 001 0135808-7/02
Helder Gonçalves Dias Rodrigues 028 0136416-3/03
Henrique Gaede 027 0131609-8/03
Iran Roberto Brzezinski 026 0125012-8/02
Irene Maria Brzezinski 026 0125012-8/02
Ivete Garcia de Andrade 009 0142061-5/02
Izaias Ferreira de Paula 001 0135808-7/02
Júlio Cesar Dalmolin 020 0151877-2/01

021 0151955-1/02
Jair Antonio Wiebelling 020 0151877-2/01

021 0151955-1/02
025 0156878-9/01

James Roberto Bombasar 011 0143834-2/01
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 006 0141572-9/01
João Carlos Messias Junior 023 0154581-3/02
João Dácio de Souza Pereira Rolim 027 0131609-8/03
João Soares Caldas 010 0142095-1/02
Jocler Jeferson Procópio 014 0149480-8/01

015 0149480-8/02
José Carlos Vieira 012 0146099-5/02
José Eli Salamacha 018 0150256-9/01
José Guilherme Duarte Silva 016 0150054-5/02
José Lagana 013 0148356-3/01
José Valter Oliveira Custódio 012 0146099-5/02
Josildo Vaz Santos 026 0125012-8/02
Juliano Meneguzzi de Bernert 009 0142061-5/02
Kelly Cristina Bombonatto 023 0154581-3/02
Leandro Marins de Souza 016 0150054-5/02
Leonel Trevisan Júnior 008 0141740-7/02
Lincoln Schroeder Sobrinho 027 0131609-8/03
Lourival Caetano 022 0153927-5/01
Luiz Gustavo Fraxino 020 0151877-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 029 0139870-9/03
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 020 0151877-2/01
Márcia L. Gund 021 0151955-1/02

025 0156878-9/01
Márcia Manzano Caldeira 001 0135808-7/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 016 0150054-5/02
Márcio Antonio Sasso 016 0150054-5/02
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 007 0141597-6/01
Márcio Pereira da Silva 023 0154581-3/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 025 0156878-9/01
Marcello Trajano da Rocha 004 0140123-2/01
Marcelo Alexandre Lopes 010 0142095-1/02
Marcelo Habice Motta 029 0139870-9/03

Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0141572-9/01
Marcia Debona R. d. Freitas 012 0146099-5/02
Marcio Rogerio Depolli 019 0150528-0/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 001 0135808-7/02
Marcus Eduardo Peres da Silva 012 0146099-5/02
Maria Adriana Pereira 018 0150256-9/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 027 0131609-8/03
Marileidi Marchi 017 0150171-1/02
Marisa Felicia Garcia G. Adam 007 0141597-6/01
Marlisa Dias Pinto 026 0125012-8/02
Maureen Daisy Redondo Machado 024 0155063-4/01
Messias Rodrigues 028 0136416-3/03
Nêmora Pellissari Lopes 001 0135808-7/02
Newton José de Sisti 013 0148356-3/01
Nilson Urquiza Monteiro 023 0154581-3/02
Nilton Antônio de Almeida Maia 011 0143834-2/01
Osmar Codolo Franco 021 0151955-1/02
Oswaldo Teixeira de Oliveira 028 0136416-3/03
Paulo Roberto Barbieri 008 0141740-7/02
Paulo Roberto Campos Vaz 017 0150171-1/02
Pedro Donaiski 014 0149480-8/01

015 0149480-8/02
Quintiliano Teixeira de Oliveira 028 0136416-3/03
Raquel Wollert 007 0141597-6/01
Ricardo Tepedino 010 0142095-1/02
Rilton Alexandre Guimarães 027 0131609-8/03
Roberta Onishi 025 0156878-9/01
Rogério Distefano 002 0136143-5/01

027 0131609-8/03
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 028 0136416-3/03
Rony Dreger 005 0140966-7/04
Rosangela M. Fonseca 025 0156878-9/01
Rui Berford Dias 011 0143834-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0136143-5/01

014 0149480-8/01
015 0149480-8/02
027 0131609-8/03

Samuel Torquato 004 0140123-2/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 005 0140966-7/04
Sebastião da Silva Ferreira 023 0154581-3/02
Selma Negro Capeto 029 0139870-9/03
Sergio Luiz de Oliveira 022 0153927-5/01
Silvana de Fátima Machado Burda 013 0148356-3/01
Silvino Giacomo de Luca Júnior 011 0143834-2/01
Silvio Silva 022 0153927-5/01
Simone Barros 010 0142095-1/02
Suzinaira de Oliveira Villela 018 0150256-9/01
Tarcisio Dias Almada 009 0142061-5/02
Thaiz Fernanda Corona 007 0141597-6/01
Vagner Marques de Oliveira 006 0141572-9/01
Vanessa Tavares 016 0150054-5/02
Vera Lucia Taques 029 0139870-9/03
Vitor Hugo Scartezini 007 0141597-6/01
Vitoria Galindo Gea 008 0141740-7/02
Werner Aumann 016 0150054-5/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0135808-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/103583. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1358087 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Força e Luz do Oeste. Advogado: Carlos Alberto
Bittencourt Caggiano, Francisco Augusto de Jesus Venegas
Falsetti, Gilberto de Castro Moreira Junior, Márcia Manzano
Caldeira, Izaias Ferreira de Paula. Recorrido: Antonio Cesar
Ribeiro de Paula. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes,
Nêmora Pellissari Lopes. Aut.Coatora: Gerente da Rede Em-
presa de Energia Elétrica Força e Luz do Oeste. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0002 . Processo/Prot:0136143-5/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/85259. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1361435 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Diste-
fano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: José Carlos Albuquerque
do Amaral. Advogado: André Peixoto de Souza, Delivar Tadeu
de Mattos, Eduardo Egg Borges Resende. Interessado: Procu-
radora Geral de Justiça do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0136143-5/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/86418. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1361435 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger, Daiane Maria Bissani, Cassiano Luiz Iurk. Recorrido:
José Carlos Albuquerque do Amaral. Advogado: André Peixo-
to de Souza, Delivar Tadeu de Mattos, Eduardo Egg Borges
Resende. Interessado: Procuradora Geral de Justiça do Estado
do Paraná. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0004 . Processo/Prot:0140123-2/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/96836. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1401232 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Samuel Torquato, Fabiano Jorge Stainzack,
Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Recorrido: An-
tônio Paulo Lemos, Cibele Baptista Marcondes, Claudia Kli-
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mczak, Cristiano de Medeiros Alves Pereira, Daniel Valle, Ele-
nice Dias dos Santos, Elias Jorge Micoski Pires, Eliza Maria
Borsoi Moreira, Flávio Gomide Rômulo, Frederik Oskar Lam-
pe Vianna, Giselle Kuster da Costa Lopes, Glaci da Luz Ban-
deira de Lima Figueira, Isis Rita de Cassia Costa, Jair Donato
de Oliveira, Josley Mari Thomazoni Pessoa Silva, Juarez Vi-
cente Ferreira, Maria Catarina Demeterko Rodrigues da Costa,
Otavio Cesar Carneiro Novaes, Paula Greiffo Coutinho, Ra-
chel Santos Teixeira, Sonia Maria de Paula Miller, Sueli Moser
Machado, Ulysses Ferreira Turek, Vera Lúcia Micoski Pires.
Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Interessado: Governa-
dor do Estado do Paraná, Presidente do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0005 . Processo/Prot:0140966-7/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/60015. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1409667 Agravo de Instrumento. Recorrente: Piergo Indústria
e Comércio de Aço Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pereira
dos Santos, Frederico Augustus Lopes de Oliveira, Rony Dre-
ger, Fernando de Miranda Granzoti. Recorrido: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0006 . Processo/Prot:0141572-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/103720. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1415729 Apelação Civel. Recor-
rente: Volkswagen Serviços SA. Advogado: Alessandro Morei-
ra do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Dinorah Al-
vares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Adilson Maróstica.
Recorrido: Edilvan Coelho Pimentel. Advogado: Javert Ribei-
ro da Fonseca Neto, Alvaro Wendhausen de Albuquerque.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0141597-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/104098. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1415976 Apelação Civel. Recorren-
te: P. R. P.. Advogado: Vitor Hugo Scartezini, Estevão Ru-
chinski, Raquel Wollert, Angela Carla Zandoná Ubialli, Deise
Lacerda. Recorrido: J. P. P.  Representado(a). Advogado: Már-
cio Ariovaldo Felício Garcia, Celso Roberto Guimarães Adam,
Marisa Felicia Garcia Guimarães Adam, Thaiz Fernanda Coro-
na. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0141740-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/108890. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1417407 Apelação Civel. Recorrente:
Arlindo Mendes de Souza. Advogado: Arlindo Mendes de Sou-
za. Recorrido: Banco Bilbao Vizcaya Brasil SA. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Vitoria Galindo Gea, Douglas Marcel
Peres, Leonel Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Ara-
újo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0009 . Processo/Prot:0142061-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/25727. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1420615 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Celia Regina da Cunha Alves Borges. Advogado: Tarci-
sio Dias Almada, Dario Genari, Dayro Genari, Juliano Mene-
guzzi de Bernert. Recorrido: Massa Falida de Ondina Indústria
e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Ivete Garcia de An-
drade. Interessado: Ivete Garcia de Andrade Síndico da Massa
Falida. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0010 . Processo/Prot:0142095-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/60140. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1420951 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Veipar - Veículos Importados Ltda, Top Car Co-
mércio de Automóveis Ltda, Inepar Administração, Bens,
Serviços e Participações SA. Advogado: Clóvis Teixeira,
Geraldo Doni Júnior. Recorrido: Banco Citibank SA. Ad-
vogado: João Soares Caldas, Fabrício Rocha, Marcelo Ale-
xandre Lopes, Ricardo Tepedino, Simone Barros. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0143834-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/104183. Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1438342 Apelação
Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Arno Apoli-
nário Junior, Biratan de Oliveira, Nilton Antônio de Al-
meida Maia, Rui Berford Dias. Recorrido: Zeno Zablo-
cki, Amalia Papoaski Zablocki. Advogado: James Roberto
Bombasar, Silvino Giacomo de Luca Júnior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0012 . Processo/Prot:0146099-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36885. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1460995 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advoga-
do: José Carlos Vieira, Enrico Rodrigues Freitas, Marcia De-

bona Rodrigues de Freitas, Marcus Eduardo Peres da Silva,
José Valter Oliveira Custódio. Recorrido: O Casarão Pizzaria
Ltda. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0013 . Processo/Prot:0148356-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/127082. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1483563 Apelação Civel. Recorrente:
Editora Gazeta do Povo Ltda. Advogado: Newton José de Sisti.
Recorrido: João Artur Blun Lima. Advogado: Silvana de Fáti-
ma Machado Burda, José Lagana. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0014 . Processo/Prot:0149480-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/93070. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1494808 Agravo de Instrumento. Recorrente: Icatu Comércio,
Exportação e Importação Ltda. Advogado: Angélica Duarte
Martinski, Jocler Jeferson Procópio. Recorrido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Pedro Donaiski, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:0149480-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/93071. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1494808 Agravo de Instrumento. Recorrente: Icatu Comércio,
Exportação e Importação Ltda. Advogado: Angélica Duarte
Martinski, Jocler Jeferson Procópio. Recorrido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Pedro Donaiski, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0150054-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/89691. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1500545 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Juliano Woiciechovski. Advogado: Vanessa Tavares, Flá-
vio César de Paula, José Guilherme Duarte Silva, Leandro
Marins de Souza, Antonio Carlos Efing. Recorrido: Banco do
Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Ar-
lindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Werner Aumann,
Márcio Antonio Sasso. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:0150171-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/108395. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1501711 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Fabio Luis Franco, Fernando
Menegueti Chaparro. Recorrido: Romualdo Roman, Josefa
Roman Parra. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marilei-
di Marchi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:0150256-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/112015. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1502569 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinai-
ra de Oliveira Villela, Daniel Henrique Antunes Santos. Recor-
rido: Villa Transportes Florestais Ltda. Advogado: Maria Adri-
ana Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:0150528-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/111561. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1505280 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli. Recorrido: Eletro Canção Mate-
riais Elétricos Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:0151877-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/104244. Comarca: Palotina. Ação Originá-
ria: 1518772 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz Gustavo Fraxino,
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro, Alexey Gastão Conselvan,
Alexandra Pontes Tavares de Almeida, Christiane Della Libera
Marzochi. Recorrido: Ciaceres - Comércio e Indústria de Ali-
mentos e Cereais Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:0151955-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/102088. Comarca: Palotina. Ação Originá-
ria: 1519551 Apelação Civel .  Recorrente:  Banco Rural
SA.  Advogado:  Genes io  Nai lor  F inger.  Recorr ido:
Massa Fal ida de Copacel  SA. Advogado:  Jair  Anto-
nio Wiebel l ing,  Márcia  L.  Gund,  Júl io  Cesar  Dalmo-
l in ,  Osmar Codolo Franco.  Interessado:  Leocir  João
Rodio Síndico da Massa Fal ida.  Motivo:  PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0022 . Processo/Prot:0153927-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/89432. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1539275 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Comalta Comercial Agropecuária Alta Ltda. Advogado:
Silvio Silva, Lourival Caetano, Gertrudes Lima de Abreu Pe-
reira Xavier. Recorrido: Osmar Cerutti, Jacinta Inácio Cerutti.
Advogado: Sergio Luiz de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA
- RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0023 . Processo/Prot:0154581-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/102532. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1545813 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Antônio Conselvan Neto, Maria Geralda de Oliveira
Conselvan, Mário Conselvan, Cleusa Conceição Vicario. Ad-
vogado: Adriano Moro Bittencourt. Recorrido: Silvia Maria
Carnasciali Swain Conselvan. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombo-
natto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0024 . Processo/Prot:0155063-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/106423. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1550634 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado. Recorrido: Ce-
lia Terezinha Rodrigues de Souza. Advogado: Antonio Valmor
Junkes. Aut.Coatora: Secretário de Recursos Humanos do Mu-
nicípio de Curitiba. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0025 . Processo/Prot:0156878-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/109618. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1568789 Apelação Civel. Recorrente:
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Rosangela M. Fonseca, Roberta Onishi, Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger. Recorrido: Abelardo Gonçalves Filho. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0026 . Processo/Prot:0125012-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/100440. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 125012801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Sempratas Comercial Agrícola Ltda. Advogado: Clovis
Pinheiro de Souza Junior, Marlisa Dias Pinto. Agravado: Ogue-
des Fonseca Zamarian. Advogado: Iran Roberto Brzezinski,
Josildo Vaz Santos, Irene Maria Brzezinski. Interessado: Nel-
son Zamarian. Advogado: Daniele Cristina de Oliveira. Inte-
ressado: Edison Zamarian, Dercy Zamarian Cobo, Zuleica Za-
marian Brusiani. Advogado: Amin José Hannouche

0027 . Processo/Prot:0131609-8/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/105810. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
131609802 Recurso Especial Civel. Agravante: Britânia Ele-
trodomésticos SA. Advogado: Henrique Gaede, Flávio Augus-
to Dumont Prado, João Dácio de Souza Pereira Rolim, Rilton
Alexandre Guimarães, Lincoln Schroeder Sobrinho. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski

0028 . Processo/Prot:0136416-3/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/126835. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 136416302 Recurso Especial Civel. Agravante:
Wilson José Gonçalves. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho, Messias Rodrigues, Helder Gonçalves Dias Ro-
drigues. Agravado: Espólio de Manoel Roberto Tucunduva.
Advogado: Quintiliano Teixeira de Oliveira, Oswaldo Teixeira
de Oliveira, Fábio Luiz de Mello Oliveira

0029 . Processo/Prot:0139870-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/126928. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
139870902 Recurso Especial Civel. Agravante: Efigênio Rosa
Carneiro. Advogado: Clea Mara Luvizotto. Agravado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Vera Lucia Taques, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mar-
celo Habice Motta, Selma Negro Capeto

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/08/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.02963

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 022 0139521-1/02
Adriana Espíndola Corrêa 003 0096297-4/02
Aimore Od Rocha 020 0139265-8/02

021 0139265-8/03
Alceu Renato Jacobs 025 0141096-4/02
André Juliano Peres Peres 022 0139521-1/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 018 0138660-9/02

019 0138660-9/03
Ane Patricia Chemin Branco 005 0115703-1/02
Antonio Correa de Souza 003 0096297-4/02
Antonio Pereira do Lago 022 0139521-1/02
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 009 0125169-2/03
Artur de Abreu 008 0124720-1/02

Assis Correa 003 0096297-4/02
Beno Fraga Brandão 018 0138660-9/02

019 0138660-9/03
Célia C Gascho Cassuli 004 0100165-8/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0140366-7/02

006 0122488-0/02
007 0122488-0/03
008 0124720-1/02
014 0138592-6/02
015 0138592-6/03
016 0138603-4/02
017 0138603-4/03

Carlos Alberto Pereira 014 0138592-6/02
015 0138592-6/03
016 0138603-4/02
017 0138603-4/03

Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 008 0124720-1/02
Carlos Roberto Mariani 010 0135932-8/02
Cassio Lisandro Telles 009 0125169-2/03
Celso Lucinda 004 0100165-8/02
Cirlene Alexandre 022 0139521-1/02
Claro Américo Guimarães Sobrinho 005 0115703-1/02
Claudio Marchioro 009 0125169-2/03
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0140366-7/02

006 0122488-0/02
007 0122488-0/03
008 0124720-1/02
014 0138592-6/02
015 0138592-6/03
016 0138603-4/02
017 0138603-4/03

Clovis Pinheiro de Souza Junior 029 0147860-8/02
Débora Franco de Godoy 001 0140366-7/02

008 0124720-1/02
Daniel Hachem 027 0144633-9/01
Daniel Lourenço Barddal Fava 005 0115703-1/02
Daniele Reddin Weinert 005 0115703-1/02
Danielle Rosa e Souza 005 0115703-1/02
Denise Martins Agostini 008 0124720-1/02
Edimar Finatti 022 0139521-1/02
Edison Rauen Vianna 004 0100165-8/02
Eliandra Cristina Winck Fernandes 009 0125169-2/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0125169-2/03

018 0138660-9/02
019 0138660-9/03

Fábio Marcel Vanin Turchiari 013 0138298-3/01
Fernando Gustavo Knoerr 005 0115703-1/02
Flávio Alberto Gonçalves Galvão 030 0148558-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0124720-1/02
Francisco Olivieri Junior 009 0125169-2/03
Gelci Russo Andretta Marinho 028 0146416-6/01
George Bueno Gomm 005 0115703-1/02
Gil Justen Santana 026 0142560-3/01
Gilberto Cassuli 004 0100165-8/02
Gisele Soares 008 0124720-1/02
Giuliano Domit Od Rocha 020 0139265-8/02

021 0139265-8/03
Gleicy Brunaldi 013 0138298-3/01
Gustavo Alberto Weber 006 0122488-0/02

007 0122488-0/03
Irineo Ruaro 009 0125169-2/03
Irineu José Peters 004 0100165-8/02
Isabel de Fátima Szary Herber 026 0142560-3/01
Izabel Demilson A Goscinscki 026 0142560-3/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 014 0138592-6/02

015 0138592-6/03
016 0138603-4/02
017 0138603-4/03
023 0140604-2/02
024 0140604-2/03

Jacheline Batista Pereira 031 0152631-0/01
Jean Carlos Machado 012 0137189-5/02
Jenny Francisca de Souza Pacheco 002 0069289-5/04
João Aparecido Venâncio 011 0136047-8/01
João Francisco Gonçalves 030 0148558-7/02
João Luiz da Veiga Netto 003 0096297-4/02
João Marcelo Borelli Machado 025 0141096-4/02
João Pereira 026 0142560-3/01
Joe Tennyson Velo 023 0140604-2/02

024 0140604-2/03
José Augusto Ribas Vedan 010 0135932-8/02
José Carlos Laranjeira 003 0096297-4/02
Juliana de Carvalho Antunes 005 0115703-1/02
Julio Cesar Brotto 018 0138660-9/02

019 0138660-9/03
Karin Marlise Schlunzen Mendes 004 0100165-8/02
Leonardo da Costa 005 0115703-1/02
Letícia Cassiano Kataniwa 026 0142560-3/01
Lorni Zaniolo 005 0115703-1/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 008 0124720-1/02
Luis Carlos da Silva 009 0125169-2/03
Luis Guilherme Vanin Turchiari 013 0138298-3/01
Luiz Alexandre Barbosa 010 0135932-8/02
Luiz Geremias de Aviz 004 0100165-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 018 0138660-9/02

019 0138660-9/03
Luiz Turchiari Junior 013 0138298-3/01
Márcio Lanzoni Bonato 005 0115703-1/02
Manoel Monteiro de Andrade 001 0140366-7/02
Marcelo da Silva Noronha 012 0137189-5/02
Marcos Augusto Malucelli 026 0142560-3/01
Margareth Zanardini 020 0139265-8/02

021 0139265-8/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0122488-0/02

007 0122488-0/03
023 0140604-2/02
024 0140604-2/03
031 0152631-0/01

Maria Ilma Caruso 002 0069289-5/04
Marina Bastos da Porciuncula 005 0115703-1/02
Michel Aron Platchek 012 0137189-5/02
Murillo Bastos Pacheco 002 0069289-5/04
Nelson Taques Sobrinho 018 0138660-9/02
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019 0138660-9/03
Oscar Barbosa Bueno 010 0135932-8/02
Oscar Silverio de Souza 005 0115703-1/02
Ozias Neves 026 0142560-3/01
Patricia Yamasaki Teixeira 018 0138660-9/02

019 0138660-9/03
Patricy Milena Sanches Calliari 005 0115703-1/02
Paulo Batista Ferreira 004 0100165-8/02
Raymundo do Prado Vermelho 031 0152631-0/01
Reinaldo Costa da Rocha Loures 005 0115703-1/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 027 0144633-9/01
René Ariel Dotti 018 0138660-9/02

019 0138660-9/03
Renê Elias Rotta 012 0137189-5/02
Renê Pelepiu 008 0124720-1/02
Renata Cristina do Lago 022 0139521-1/02
Rene Mario Pache 027 0144633-9/01
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 010 0135932-8/02
Ricardo Henrique Weber 006 0122488-0/02

007 0122488-0/03
Rogério Distefano 001 0140366-7/02

006 0122488-0/02
007 0122488-0/03
014 0138592-6/02
015 0138592-6/03
016 0138603-4/02
017 0138603-4/03
023 0140604-2/02
024 0140604-2/03
031 0152631-0/01

Rogeria Dotti Dória 018 0138660-9/02
019 0138660-9/03

Romeu Piazera Junior 004 0100165-8/02
Rosangela do Socorro Alves 031 0152631-0/01
Rudinei Luís Baldi 012 0137189-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0140366-7/02

006 0122488-0/02
007 0122488-0/03
008 0124720-1/02
014 0138592-6/02
015 0138592-6/03
016 0138603-4/02
017 0138603-4/03
023 0140604-2/02
024 0140604-2/03
031 0152631-0/01

Sadi Meine 012 0137189-5/02
Salvador Peres Peres 022 0139521-1/02
Salvador Silva de Souza 022 0139521-1/02
Tamara Ramos Bornhausen Pereira 004 0100165-8/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 018 0138660-9/02

019 0138660-9/03
Teresa Gricelda Cofre Rodriguez 025 0141096-4/02
Ubirajara Ayres Gasparin 031 0152631-0/01
Ustane Fanchin de Magalhães 026 0142560-3/01
Valdir Lemos de Carvalho 011 0136047-8/01
Virgilio Cesar de Melo 005 0115703-1/02
William Esperidião David 023 0140604-2/02

024 0140604-2/03
Wilson José de Freitas 013 0138298-3/01
Zuleika Loureiro Giotto 005 0115703-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0140366-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/148166. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1403667 Apelação Civel. Recor-
rente: José Gildásio Ribeiro. Advogado: Manoel Monteiro de
Andrade. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Débora Franco de Godoy, Sér-
gio Botto de Lacerda. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00123168

Tendo os autos em epígrafe baixado à Vara de origem em 22 de
julho de 2004, encaminhe-se este expediente ao douto juízo da
execução, para os devidos fins. Publique-se. Em 3 de agosto de
2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0002 . Processo/Prot:0069289-5/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/166741. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 692895 Ação Rescisória. Recorrente: Cal
Chimelli Ltda. Advogado: Maria Ilma Caruso. Recorrido: Es-
pólio de Ilze Weigert Vialle, Espólio de Angelo de Lara Vialle,
Jenny Francisca de Souza Pacheco, Murillo Bastos Pacheco.
Advogado: Murillo Bastos Pacheco, Jenny Francisca de Souza
Pacheco. Despacho:

Sob o argumento de que o julgado exarado às fls. 382-387 ne-
gou vigência aos artigos 550 e 552 do Código Civil de 1916 e
dissentiu da jurisprudência de outros tribunais ao desconside-
rar a posse mansa e pacífica de seus antecessores, Cal Chimelli
Ltda. manifesta recurso especial lastreado nas letras a e c do
inciso III da Constituição Federal. A inconformação sub exa-
men não tem como prosperar, seja pelo alegado malferimento à
lei civil, seja pelo suscitado dissídio pretoriano, porquanto
ambos estão a exigir o reexame do conjunto probatório dos
autos, procedimento esse de todo inviável neste prévio juízo de
admissibilidade, à vista da Súmula 7-STJ. Veja-se que a insur-
gente, na seqüência à exposição da causa (fls. 435-441), afirma
que sua posse encontra-se devidamente comprovada nos docu-
mentos carreados aos autos, que detém a posse pacífica e inin-
terrupta do referido imóvel por mais de 20 anos, ou seja, desde
o ano de 1963 por seus antecessores e desde 1970 por si, perfa-
zendo um total de 26 anos (fl. 442), e prossegue  por aí afora,
argumentando temas fáticos, inclusive no que respeita aos ares-
tos colacionados, cujas ementas revelam situações fáticas ou,
quando não, dependem do reexame da prova para configurar o
pretenso dissídio, sem contar que alguns dos julgados citados
são deste mesmo tribunal (Súmula 369-STF). Por assim ser,
denego, fundamentado na Súmula 7-STJ, seguimento ao recur-

so especial examinado.    Publique-se. Curitiba, 30 de julho de
2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0003 . Processo/Prot:0096297-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161735. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 96297401 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Dirce Dias de Camargo Calandreli. Advogado: Assis
Correa, José Carlos Laranjeira, Adriana Espíndola Corrêa. Re-
corrido: Lauro de Souza. Advogado: João Luiz da Veiga Netto,
Antonio Correa de Souza. Despacho:

No desiderato de abalar a autoridade da prestação jurisdicional
consubstanciada no venerando acórdão unânime de fls. 253
usque 263, cuja ementa assim traduz o pensamento deste Tri-
bunal de Justiça através de seu colendo II Grupo de Câmaras
Cíveis, in verbis: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONTA CORRENTE BANCÁRIA CONJUNTA MANTIDA
COM SOBRINHA DO AUTOR-EMBARGADO. DEPÓSITOS
REALIZADOS APENAS PELO TIO. PROPRIEDADE EX-
CLUSIVA DESTE DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NA CON-
TA. MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS QUE SÓ PODERIA
SER FEITA PELA SOBRINHA, RÉ-EMBARGANTE, PARA
E NO INTERESSE DE SEU TIO. OBRIGAÇÃO DE PRES-
TAR CONTAS. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS.
-No caso, a embargante movimentava a conta corrente conjun-
ta, ciente de que os valores disponíveis pertenciam exclusiva-
mente ao outro titular, seu tio, e, como tal, os saques só pode-
riam ser feitos no interesse deste. Sendo assim, cabia à embar-
gante tomar a cautela de anotar detalhadamente a destinação
de todos os saques para possibilitar prestação de contas que
fosse solicitada pelo ora embargado. Se o fez, não terá dificul-
dade em prestá-las. Se, porém, não o fez, não pode valer-se de
sua própria omissão para eximir-se da obrigação prestar contas
(fls. 253-254), Inconformada, vem, congruo tempore, Dirce Dias
de Camargo Calandreli, manifestar recurso especial acostado a
fls. 268-285, cujo preparo encontra-se a fls. 286-287, sob os
auspícios das alíneas ‘a’ e ‘c’ do inciso III do artigo 105 da Lex
Maxima, nele argüindo, além de dissonância interpretativa,
transgressão ao artigo 914 (I) do Código Processual Civil. Me-
recedora, a meu sentir, a presente súplica de lograr prossecu-
ção, na medida em que, conquanto afigure-se absolutamente
lícito o posicionamento do ilustrado II Grupo de Câmaras Cí-
veis desta Casa de Justiça, ao rejeitar os embargos infringentes
então opostos, por entender possível  a prestação de contas entre
os próprios correntistas, um em relação ao outro, em se tratan-
do de conta corrente conjuntiva, por outro lado, entrementes,
impossível se me afigura desconsiderar entendimento em sen-
tido diametralmente antagônico demonstrado pela recorrente,
através dos paradigmas trazidos à colação a fls. 274-277 (foto-
cópias constantes das fls. 288-297), a título de dissensão juris-
prudencial, nos quais o Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul assim decidiu, na parte que interessa, ipsis litteris: a conta
conjunta mantida em agência da Caixa Econômica Federal foi
estabelecida na base da solidariedade e na confiança mútuas,
descabendo investigação da origem dos valores. Vai daí que,
pela natureza jurídica da relação, não se pode exigir de qual-
quer uma das correntistas a prestação de contas, no caso, con-
trariando a sua característica e a finalidade. Descabe perquirir
na ação de prestação de contas a propriedade dos valores cons-
tantes na conta conjunta, pois pertencem igualmente aos titula-
res, não se confundindo com a figura do mandatário, ainda que
alegado estivesse a ré também investida, no geral, na obrigação
de administrar e gerir o patrimônio da autora (fls. 291-292), e,
ainda, à fl. 295: tratando-se de contrato de depósito bancário,
especificado como ‘depósito pecuniário’ , com retiradas livres,
segundo se pode inferir do processo, a conta foi conjuntiva.
Vale isto dizer que os depósitos podem ter sido feitos por uma
só pessoa, por duas ou mais, de tal sorte que, cada pessoa auto-
rizada a movimentar referida conta, tinha plena disposição para
retirar importâncias depositadas. A quem pertencia o depósito?
Pouco importa saber. O que vale é a certeza da relação jurídica
estabelecida para a movimentação da conta, na qual só podem
tocar os parceiros da mesma, reciprocamente autorizados pe-
rante o Banco depositário. Nesse diapasão, vislumbro eviden-
ciada a divergência interpretativa suscitada, razão pela qual, à
luz da Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal, admito o in-
conformismo especial sub examen. Publique-se e, após o cum-
primento das formalidades legais, subam os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 3 de agosto de 2004.
DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0004 . Processo/Prot:0100165-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/171792. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1001658 Apelação Civel. Recorrente: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira, Irineu
José Peters, Celso Lucinda, Edison Rauen Vianna, Luiz Gere-
mias de Aviz. Recorrido: Famossul Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Romeu Piazera Junior, Célia C Gas-
cho Cassuli, Gilberto Cassuli, Tamara Ramos Bornhausen Pe-
reira, Karin Marlise Schlunzen Mendes. Despacho:

Ao intento de reformar o v. acórdão unânime de fls. 844-849
(declarado a fls. 868-870), proferido pela colenda Terceira
Câmara Cível desta Corte de Justiça, cuja ementa assim resu-
miu a vexata quaestio, in litteris: AÇÃO ORDINÁRIA DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ENERGIA ELÉTRICA - TA-
RIFA - CONGELAMENTO DE PREÇOS - PLANO CRUZA-
DO - REAJUSTE AUTORIZADO PELAS PORTARIAS 38/86
E 45/86, DO DNAEE - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE
- APELAÇÃO - SENTENÇA MODIFICADA - ILEGITIMI-
DADE DA MAJORAÇÃO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS
VALORES INDEVIDAMENTE MAJORADOS E PAGOS -
PROCEDÊNCIA, PRECEDENTES DESTA E DAS CORTES
SUPERIORES - PROVIMENTO (fl. 844), Companhia Parana-
ense de Energia - Copel interpõe o tempestivo recurso especial
de fls. 874-899 (preparo a fl. 905), com apoio no art. 105, inci-
so III, letras a e c, da Constituição Federal, onde pretexta, além
da divergência pretoriana em relação aos requisitos da ação
repetitória de indébito e o termo inicial dos juros moratórios
(súmula 188/STJ), o malferimento ao artigo 965, do Código

Civil de 1916, e aos artigos 21, parágrafo único, 125, I, 283,
333, I, todos do Código de Processo Civil. O recurso especial,
ao que parece, está a merecer o exame de qualidade da Corte
Superior. A concessionária recorrente sustenta, em apertada
síntese, que: A AUTORA PLEITEOU REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO AO FUNDAMENTO DE QUE AQUELAS TARIFAS
EDITADAS EM05.03.1986, PELA PORTARIA 045/86 (A
PORTARIA038/86 NÃO FOI APLICADA) SÃO ILEGAIS E
CONTAMINAM AS TARIFAS ATUAIS. DEIXOU, CONTU-
DO, DE JUNTAR AS FATURAS DE ENERGIA DO PERÍO-
DO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA045/86 E VIGÊNCIA DO
CONGELAMENTO DE PREÇOS.  ‘ART. 283. A PETIÇÃO
INICIAL SERÁ INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS IN-
DISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.’ SE O OB-
JETIVO DA AUTORA É OBTER RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES SUPOSTAMENTE PAGOS A MAIOR, OS QUAIS, EN-
TENDE INDEVIDOS, NECESSÁRIO A COMPROVAÇÃO DE
QUE EFETIVAMENTE FOI ATINGIDA PELAS TARIFAS DA
PORTARIA045/86, BEM COMO TEREM SIDO PAGAS FA-
TURAS DE ENERGIA ELÉTRICA NO PERÍODO DE VIGÊN-
CIA DO CONGELAMENTO DE PREÇOS (CCB, ART. 965).
SÃO, POIS, DOIS OS REQUISITOS A SEREM COMPRO-
VADOS (fls. 876-877). No sentido de comprovar a divergência
pretoriana, juntou julgado do colendo Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, cujo inteiro teor está encartado às fls. 900-904
e assim ementado, in verbis: DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE TARIFAS INDEVIDAS DE
ENERGIA ELÉTRICA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO. FALTA DE PROVAS. PRE-
CLUSÃO.  1.É do autor o ônus de instrumentalizar a inicial
com os documentos indispensáveis à propositura da ação.  2. É
do interesse do usuário, em não da concessionária, a conserva-
ção das faturas de energia elétrica quitadas para o caso de ne-
cessitar delas para ação de repetição do indébito.  3. A ação
para restituir pagamento indevido não se insere entre aquelas
que admitem pedido genérico. Aplicação do art. 286 do CPC.
4. Não pode a parte discutir em apelação questões que restaram
preclusas no curso da lide.  5 Apelação improvida (Apelação
Cível nº 97.04.44935-6-PR, Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia,
D.J.U. de 20.10.1999). Em reforço de argumentação, é bem de
ver que o colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronun-
ciou, recentemente, sobre questão prejudicial ora externada pela
concessionária recorrente, consistente na ausência de documen-
tos indispensáveis à propositura da ação (art. 283, CPC), em
julgado cuja ementa está assim redigida, in verbis: PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPE-
CIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO INDEVIDO. JUNTADA. NECES-
SIDADE. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA
DA AÇÃO. AUSÊNCIA.  I - Esta Corte Superior tem posicio-
namento assente no sentido de que é essencial à comprovação
do recolhimento, bem como do valor recolhido indevidamente,
para o ajuizamento da ação repetitória de indébito.  II - A ques-
tão acerca da inexistência dos documentos necessários à pro-
positura da ação vem sendo discutida desde a sentença, haven-
do manifestação expressa do Tribunal de origem sobre o mes-
mo tema, de modo que inexiste empeço a que esta Corte Supe-
rior o examine.  III - Agravo regimental a que se nega provi-
mento.  (AgRg no REsp nº 402.146/SC, rel. Min. Francisco
Falcão, D.J.U. de 28.06.2004). Diante do exposto e conside-
rando a atual jurisprudência da Corte Superior, admito, pelo
permissivo da letra c, o recurso especial ora interposto, ex vi
do enunciado das súmulas 292 e 528 do STF. Publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 4 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ Presidente

0005 . Processo/Prot:0115703-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/162082. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1157031 Apelação Civel. Re-
corrente: Erinélia Molaz de Carvalho. Advogado: Marina Bas-
tos da Porciuncula, Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho
Antunes, Fernando Gustavo Knoerr, Patricy Milena Sanches
Calliari. Recorrido: Sueli Varela Novaes, Luiz Carlos Bunn,
Ana Maria Hofmann Bunn. Advogado: Oscar Silverio de Sou-
za, Danielle Rosa e Souza. Recorrido: Luiz Nicolau Mäder
Sunyé, Muriel Cavalcanti Mäder Sunyé. Advogado: George
Bueno Gomm. Recorrido: Ivano Abdo, Ana Lúcia Cortes Mu-
nhoz Abdo. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho.
Recorrido: Indústria e Comércio de Cal Ouro Branco Ltda.
Advogado: Reinaldo Costa da Rocha Loures. Recorrido: Gildo
João Weinert, Doroti Reddin Weinert, Sílvio Lessa, Ana Hele-
na Arns Lessa. Advogado: Ane Patricia Chemin Branco, Dani-
ele Reddin Weinert. Recorrido: Indústrias Novacki SA. Advo-
gado: Virgilio Cesar de Melo, Daniel Lourenço Barddal Fava.
Recorrido: Associação Recreativa Fazenda Atração 4x4. Ad-
vogado: Lorni Zaniolo, Márcio Lanzoni Bonato, Ane Patricia
Chemin Branco. Recorrido: Epi - Consultoria e Planejamento
Ltda. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika
Loureiro Giotto. Recorrido: Rita Roth de Lacerda, José Aníbal
de Macedo Carneiro, Orlando Mongi Ventola, Marluce Wrne-
ck Ventola. Despacho:

1. Através de tempestivo recurso especial (fls. 1.603-1.625),
fundado nas alíneas a e c pertinentes, impugna Erinélia Molaz
de Carvalho o v. acórdão majoritário de fls. 1.552-1.565 (de-
clarado a fls. 1.592-1.596), que, ao confirmar a sentença, as-
sim resumiu a espécie em sua ementa, verbis: “APELAÇÃO
CÍVEL  - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE  DE ATOS
JURÍDICOS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INFIMAMENTE
ARBITRADOS - RECURSOS DE APELAÇÃO DAS AUTO-
RAS DESPROVIDO E PROVIMENTO PARCIAL DOS RE-
CURSOS DAS RÉS APELANTES E DO ADESIVO. Não há
qualquer reparo na sentença que julgou extinto o processo sem
julgamento do mérito, a não ser quanto aos honorários advoca-
tícios, que devem ser majorados para atender sua real finalida-
de (fls. 1.552-1.553). Sustenta a recorrente, em suas razões,
contrariedade aos artigos 623, 145 e 146 do anterior Código
Civil, mais ao artigo 189 do novo Código Civil. Sustenta, ain-
da, divergência jurisprudencial quanto à ilegitimidade ativa e
quanto à inocorrência da prescrição. Por último, quanto aos

honorários de sucumbência, alega ofensa ao disposto no artigo
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 2. Sem condição
de prosperar o recurso. Violado não foi o artigo 623 do anterior
Código Civil, nos termos do parecer do Ministério Público de
primeiro grau, citado na manifestação da Procuradoria Geral
de Justiça e acatado no acórdão recorrido (f. 1.563), assim es-
crito, verbis: “Não pode prosperar o apelo das autoras Erinélia
Aparecida Molaz de Carvalho e Adélia Gonçalves Fajardo, não
se trata de ação em que se reivindica a coisa que estaria em
poder de terceiro, espécie que autoriza qualquer condômino ou
consorte a pleitear sem necessidade da anuência dos demais,
nos termos estabelecidos no art. 623, II,  do Código Civil. Ocor-
re, que na Matrícula nº 17.401 (fls. 13-17) está transcrita a área
de 800 alqueires, pertencente a vários titulares do domínio,
sendo que cada uma das autoras é proprietária de uma parte
ideal de apenas 268.888,88 m2, que corresponde a aproxima-
damente 11 alqueires. É flagrante a ilegitimidade das mesmas
para pleitearem em nome próprio a anulação do ato jurídico
cujo direito não lhes pertence com exclusividade, posto que
também é conferido aos demais proprietários da área em co-
mum, que não autorizam a pretendida substituição processual.
Saliente-se, ademais, que essa oportunidade foi conferida am-
plamente às autoras, por ocasião em que replicaram no proces-
so, após as contestações nas quais foram ventiladas as questões
prejudiciais de mérito. Não se trata de irregularidade de repre-
sentação processual ou de formação obrigatória de litisconsór-
cio ativo, hipóteses que exigem impulso oficial, concedendo à
parte oportunidade para regularizar o processo (v. fls. 1497 a
1499 TJ) (fls. 1.525-1.526). Já os artigos 145 e 146 do anterior
Código Civil carecem de prequestionamento válido. Embora
cogitados na apelação da ora recorrente, f. 1.399, não foram
examinados no acórdão impugnado, que, ainda que embarga-
do, mesmo assim sobre eles não se manifestou (ver acórdão
declaratório, fls. 1.592-1.596). Portanto, com referência a es-
ses dispositivos federais, aplico ao apelo a Súmula 211-STJ,
que diz ser inadmissível recurso especial quanto à questão que,
a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apre-
ciada pelo tribunal a quo.  De igual forma, também carente de
prequestionamento o artigo 189 do novo Código Civil. Não foi
examinado nem no acórdão de fls. 1.552-1.565 e nem no aresto
declaratório de fls. 1.592-1.596. Quanto à divergência juris-
prudencial invocada, o que tenho a dizer é que a relativa à ile-
gitimidade ativa (f. 1.617), por estar relacionada com o artigo
145 do anterior Código Civil (f. 1.618), não  pode  ser reconhe-
cida ante a ausência de prequestionamento do dispositivo alu-
dido; e, com referência à divergência relativa à inocorrência da
prescrição (fls. 1.621-1.623), descumpriu a recorrente a exi-
gência contida na parte final do § 2º do artigo 255 do Regimen-
to Interno do Superior Tribunal de Justiça. Por último, relativa-
mente aos honorários de  sucumbência fixados, aplico à irre-
signação a Súmula 7-STJ, visto que o trabalho despendido pe-
los advogados no processo demanda o exame de matéria fática,
que se exaure na instância ordinária. 3. Assim, nos termos da
argumentação deduzida, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso
especial interposto por Erinélia Molaz de Carvalho. Publique-
se.     Curitiba, 2 de agosto de 2004.   Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0006 . Processo/Prot:0122488-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/148333. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1224880 Apelação Civel. Recorrente: Ellozel Andrade Telles.
Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despa-
cho:

Cuida-se de recurso especial interposto por Ellozel Andrade
Telles, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da
Carta Magna, contra acórdão prolatado pela Sétima Câmara
Cível desta Corte de Justiça (fls. 340-348, confirmado às fls.
366-374), assim ementado, verbis: AÇÃO ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE ATO JURÍDICO E REINTEGRAÇÃO EM
CARGO PÚBLICO - POLICIAL MILITAR - EXCLUSÃO DA
CORPORAÇÃO POR ATOS DE INDISCIPLINA, APÓS RE-
GULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - ANTERI-
OR IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA EN-
VOLvendo OS MESMOS FATOS OBJETO DE NOVA AÇÃO,
NO QUAL RESTOU APRECIADO O MÉRITO DO ATO IM-
PUGNADO CONCLUINDO PELA SUA  LEGALIDADE E
COM DENeGAÇÃO DO “WRIT” - PRETENSÃO DE EN-
FRENTAMENTO DOS MESMOS TEMAS EM NOVA AÇÃO
COMUM, EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO -  COI-
SA JULGADA MATERIAL - OCORRÊNCIA - DECISÃO QUE
DE PLANO DECLARA “EXTINTO O ...FEITO” INVOCAN-
DO O DISPOSTO NO ART. 267, V, DO CPC, TRANCANDO
CAMINHADA À INICIAL ANTES DA INSTAURAÇÃO DA
RELAÇÃO PROCESSUAL, E PORTANTO, SEM APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO - RECURSO DO REQUERENTE DES-
PROVIDO.   Verificada a existência de mandado de segurança,
impetrado anteriormente pelo ora apelante que também objeti-
vou a nulidade do ato atacado, com decisão transitada em jul-
gado, sem que da mesma fosse oposto nenhum recurso, e, ain-
da, a identidade de ações daquele com a presente,  configurada
está a hipótese de coisa julgada (art. 301, § 1º, do CPC), ense-
jando a extinção do processo nos termos do art. 267, inc. V, do
CPC, mormente porque ambas a ações objetivaram a nulidade
da mesma decisão administrativa, havendo no anterior “man-
damus”  julgamento do mérito.  Alega o recorrente, em suas
razões recursais, que o Mandado de Segurança interposto não
visava adentrar o mérito da questão, e sim estava basilado na
ilegalidade do ato de exclusão pela incompetência da autorida-
de administrativa, bem como, observa-se na sentença que de-
negou a segurança que em nenhum momento o Sr. Juiz aden-
trou na esfera meritória do ato, tão somente na legitimidade do
ato (f. 380). Desse modo, afirma que, ao aplicar à espécie o
disposto nos artigos 467 e 468 do Código de Processo Civil,
referente à ocorrência de coisa julgada material, o v. acórdão
recorrido teria negado vigência ao artigo 16 da Lei nº 1.533/51.
O recurso não merece trânsito neste prévio juízo de admissibi-
lidade, conforme se demonstrará a seguir.  Como restou de-
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monstrado no v. acórdão impugnado, o tema postulado na ação
ordinária já havia sido anteriormente apreciado no mandado de
segurança ajuizado pelo recorrente, verbis:  Verifica-se dos ter-
mos da sentença proferida no mandamus,  que a tanto o proble-
ma com o alcoolismo quanto a doença de que era portador o
ora apelante (cardiopatia grave), foram temas apreciados no
mandado de segurança, pois a sentença alude ao fato da exclu-
são do impetrante ou na opção da reforma por invalidez, esta
opinada pelo Conselho Disciplinar. E ao efetuar o relatório da
sentença, o Dr. Juiz afirmou que alega o impetrante sofrer do
mal de alcoolismo, estando em continuidade de seu tratamento
desde 20 de abril de 1993, tendo se submetido a intervenção
cirúrgica no coração por insuficiência coronariana pós infar-
to... Que o Conselho disciplinar opinou pela reforma por inva-
lidez do mesmo e que o Comandante Geral ao assentar a puni-
ção excluiu, sem embasamento legal, o impetrante do estado
efetivo da Polícia Militar deste Estado (...) (fls. 344-345). Des-
tarte, se houve decisão que julgou o mérito do mandamus, de-
clarando que o impetrante não tem qualquer direito, a sentença
denegatória irrecorrida fez coisa julgada material, não se apli-
cando à espécie a Súmula 304 do Supremo Tribunal Federal.
Confira-se, nesse sentido, decisão proferida pelo Superior Tri-
bunal de Justiça,  verbis:  PROCESSUAL CIVIL  AGRAVO
REGIMENTAL  MANDADO DE SEGURANÇA  APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO  RENOVAÇÃO DO PEDIDO  PRECE-
DENTES. Só é possível renovar o pedido mandamental, em
ação de procedimento ordinário, quando não tenha sido exami-
nado o mérito. Precedentes. Agravo regimental improvido.
(AgREsp. 248.479/Pr, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T, DJU de
23.4.2001) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso espe-
cial ora examinado.  Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0007 . Processo/Prot:0122488-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/148334. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1224880 Apelação Civel. Recorrente: Ellozel Andrade Telles.
Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despa-
cho:

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Ellozel An-
drade Telles, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Carta Magna, contra acórdão prolatado pela Sétima Câ-
mara Cível desta Corte de Justiça (fls. 340-348, confirmado às
fls. 366-374), assim ementado, verbis: AÇÃO ORDINÁRIA
DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO E REINTEGRAÇÃO EM
CARGO PÚBLICO - POLICIAL MILITAR - EXCLUSÃO DA
CORPORAÇÃO POR ATOS DE INDISCIPLINA, APÓS RE-
GULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - ANTERI-
OR IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA EN-
VOLvendo OS MESMOS FATOS OBJETO DE NOVA AÇÃO,
NO QUAL RESTOU APRECIADO O MÉRITO DO ATO IM-
PUGNADO CONCLUINDO PELA SUA  LEGALIDADE E
COM DENeGAÇÃO DO “WRIT” - PRETENSÃO DE EN-
FRENTAMENTO DOS MESMOS TEMAS EM NOVA AÇÃO
COMUM, EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO -  COI-
SA JULGADA MATERIAL - OCORRÊNCIA - DECISÃO QUE
DE PLANO DECLARA “EXTINTO O ...FEITO” INVOCAN-
DO O DISPOSTO NO ART. 267, V, DO CPC, TRANCANDO
CAMINHADA À INICIAL ANTES DA INSTAURAÇÃO DA
RELAÇÃO PROCESSUAL, E PORTANTO, SEM APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO - RECURSO DO REQUERENTE DES-
PROVIDO.   Verificada a existência de mandado de segurança,
impetrado anteriormente pelo ora apelante que também objeti-
vou a nulidade do ato atacado, com decisão transitada em jul-
gado, sem que da mesma fosse oposto nenhum recurso, e, ain-
da, a identidade de ações daquele com a presente,  configurada
está a hipótese de coisa julgada (art. 301, § 1º, do CPC), ense-
jando a extinção do processo nos termos do art. 267, inc. V, do
CPC, mormente porque ambas a ações objetivaram a nulidade
da mesma decisão administrativa, havendo no anterior “man-
damus”  julgamento do mérito.  Alega o recorrente, em suas
razões recursais, que ao afirmar que houve coisa julgada mate-
rial na decisão que julgou o mandado de segurança, deixando
de aplicar à espécie o artigo 16 da Lei nº 1.533/51, o v. acórdão
recorrido teria transgredido preceito inscrito na Constituição
Federal, em seu artigo 5º, incisos XXXV e LV.   O recurso não
merece trânsito neste prévio juízo de admissibilidade, confor-
me se demonstrará a seguir.  Os dispositivos constitucionais
invocados não foram ventilados em sede de apelação, nem de
embargos declaratórios. Incidem, no caso, as Súmulas 282 e
356 do Supremo Tribunal Federal.   Ademais, é assente na ju-
risprudência da Corte Suprema que a ofensa oblíqua da Consti-
tuição, inferida de prévia vulneração da lei, não oferece trânsi-
to ao recurso extraordinário. O desrespeito ao texto constituci-
onal, que enseja a interposição do apelo extremo, é aquele di-
reto e frontal, invocado em momento procedimentalmente ade-
quado (RTJ 132/455 e STF-RT 674/250) Ante o exposto, nego
seguimento ao recurso extraordinário ora examinado.  Publi-
que-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004 Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0008 . Processo/Prot:0124720-1/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/176601. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
124720101 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Armin-
da da Conceição Aparício Romagna. Advogado: Renê Pelepiu,
Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis
Anselmo Arruda Garcia. Recorrido: Jane Maria Gerber Affor-
nalli, Adolfo Rosevics, Sidney Maynardes, Maria Maija Boku-
ms Maynardes, Dalila Domingos Batista, Luiz Gonzaga Rosin,
Clemencia Bazzo Miranda, Nilze Rosas Travensoli, Jurandir
Aparecido Ticianeli, Lélia Emi Stochero Ticianeli, Neusa Rosa

Fardin Danczura, Maria Aparecida Carpentieri Mendes, Sônia
Maria Nicocheli Milani, Mauracy Maria da Silva, Maria Mag-
dalena Loução, Juramir Maria Soares Gonçalves, Lair Mussa-
lam Rissi, Neide Ferreira Marques, Imarly da Conceição Sori-
ano Azevedo, Sueli Maria de Oliveira do Carmo, Iracema Ma-
chado Morato. Advogado: Renê Pelepiu, Gisele Soares, Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda
Garcia, Artur de Abreu. Recorrido: Janete Flasmo de Oliveira,
Léia Conti Néia Brustulin, Luzia Maria Néia, Lúcia Botelho
Regiani, Wilma Grade Fiori, Tereza de Lourdes Chíchera Mo-
retti, Hatsuko Sanada dos Santos, Maria Inêz Spinelli Carmo-
na, Maria de Lourdes da Silva Neto, Creusa da Silva Negrão.
Advogado: Renê Pelepiu, Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini, Luis Anselmo Arruda Garcia. Despacho:

Nego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso extraordi-
nário interposto pelo Estado do Paraná (CF, art. 102, III, a)
contra o v. acórdão de fls. 424-430, por não restar configurada
ofensa direta e frontal ao dispositivo constitucional suscitado
(art. 40, § 8º), dependendo a sua verificação de prévio exame
de lei infraconstitucional local (Lei Complementar nº 77/96),
procedimento vedado em sede extraordinária, a teor da Súmula
280/STF.   Confira-se, a propósito, decisão proferida pela Su-
prema Corte, em caso semelhante, no julgamento do Agravo de
Instrumento nº 483.777-7, rel. Min. Celso de Mello, DJU de
27.5.2004:  (...) Cumpre ressaltar que a suposta ofensa ao texto
constitucional, acaso existente, apresentar-se-ia por via refle-
xa, eis que a sua constatação reclamaria  para que se configu-
rasse  a formulação de juízo prévio de legalidade fundado na
vulneração e infringência de dispositivos de ordem meramente
legal. Não se tratando de conflito direto e frontal  com o texto
da Constituição, como exigido pela jurisprudência da Corte (RTJ
120/912, Rel. Min. SYDNEY SANCHES  RTJ 132/455, Rel.
Min. CELSO DE MELLO), torna-se inviável o trânsito do re-
curso extraordinário, cujo processamento foi corretamente de-
negado na origem.  Finalmente, cabe enfatizar que a questão
ora em exame foi decidida com base no direito local, sem qual-
quer repercussão direta no plano normativo da Constituição da
República, configurando, por isso mesmo, situação que invia-
biliza, por completo, por efeito do que dispõe a Súmula 280/
STF, a possibilidade de utilização do recurso extraordinário.
(...) Ex positis, justificada está a denegação sumariamente de-
cretada.  Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0009 . Processo/Prot:0125169-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185476. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1251692 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Irineo Ruaro, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Clau-
dio Marchioro, Luis Carlos da Silva, Francisco Olivieri Junior.
Recorrido: Neli Maria Pissaia Lichinski, Aloíso Braga, Antô-
nio josé Beal, Talita Rech Biavatti, Serli Salete Cecagno, Se-
bastião Lúcio Duarte, Simone Pasqualotto Baldisera, Enio Den-
go, Neuri Beche, Elisabete Copelli, Dotilde Gesser Mattei Car-
letto, José Vicente Facco, Cléa Maria Bones Orbem. Advoga-
do: Cassio Lisandro Telles, Eliandra Cristina Winck Fernan-
des. Despacho:

Banco Banestado S.A. interpôs o tempestivo recurso especial
(fls. 183-200), com fundamento nas alíneas a e c do permissivo
constitucional, contra a decisão majoritária proferida pela co-
lenda Quarta Câmara Civil desta Corte (fls. 130-134), declara-
da às fls. 153-156 e 175-177, que reformou a decisão de pri-
meiro grau para majorar o montante reparatório inicialmente
fixado em dez (10) salários mínimos, a cada um dos recorren-
tes, para cem (100) salários mínimos vigentes à época do ilícito
cometido, consubstanciado na divulgação de dados bancários
das contas correntes dos recorridos durante um comício políti-
co na campanha eleitoral do ano de 2000. O apelo extremo,
todavia, não está  a merecer trânsito.  Desde logo, verifica-se
que a discussão da matéria relativa ao valor da indenização não
foi exaurida nas vias ordinárias, impedindo o trânsito do pre-
sente recurso o óbice sumular nº 207-STJ, neste tópico, tendo
em vista que o recorrente não ofereceu os necessários embar-
gos infringentes, com vistas a esgotar as vias recursais ordiná-
rias.  Confira-se, a propósito, julgado do colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, assim ementado,  in verbis: PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. APELAÇÃO. DECISÃO POR MAIORIA. RECUR-
SO ESPECIAL. ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMU-
LA 207/STJ. I - Havendo decisão por maioria, proferida em
grau de apelação, que reformar a sentença de mérito, deve a
parte, antes de interpor apelo especial, esgotar os recursos or-
dinários cabíveis como, in casu, os embargos infringentes (Re-
dação do art. 530 do CPC, posterior à Lei nº 10.352/2001). II -
Aplicação da Súmula nº 207/STJ. Agravo desprovido (in
www.stj.gov.br, AGA 524.040/DF, Quinta Turma, Min. FELIX
FISCHER, v.u., DJU de 19/12/2003, p. 601). Resta a análise da
alegação de que a decisão sob invectiva teria violado os artigos
535, II, e 458, II, do Código de Processo Civil, por falta de
fundamentação que justificasse a elevação do valor da indeni-
zação, e da afirmativa de que, não tendo sido formulado pedido
certo e determinado quanto ao montante reparatório, faltaria
aos recorrentes interesse processual em recorrer, pois foram
vencedores na demanda. Entretanto, no que respeita à funda-
mentação do acórdão, constata-se que o colendo órgão julga-
dor não perdeu de vista as diretrizes norteadoras adotadas pelo
Superior Tribunal (v.g. REsp 255.056/SP, 3ª T., rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito, DJU de 30.10.00, p. 154)  para o
estabelecimento do valor da indenização, ao consignar que a
fixação do quantum condenatório repercute na finalidade, de-
vendo atender ao caráter punitivo e compensatório. Fundamen-
ta-se portanto no caráter didático da condenação, que no pre-
sente caso levou em consideração o bem jurídico atingido, a
condição pessoal do ofendido e do lesado, bem como a reper-
cussão da quebra do sigilo bancário na vida privada e social
dos apelantes (fls. 153-155), critérios esses, aliás, de ordem
estritamente subjetiva, cuja revisão ensejaria o revolvimento
fático-probatório dos autos, procedimento vedado em sede de
recurso especial, a teor do disposto no enunciado sumular nº 7-
STJ. Por fim, considero insuscetível de impedir o trânsito deste

recurso a afirmativa de malferimento ao art. 499 do estatuto
processual civil, porquanto  já decidiu a Corte, sem discrepân-
cia, que se o autor ‘pediu que o juiz arbitrasse a indenização,
era lícito ao autor, inconformado com o arbitramento, pedir ao
Tribunal que revisse o valor arbitrado pelo juiz. Em tal caso,
não faltava, como não falta, interesse para recorrer (Cód. de Pr.
Civil, art. 3º e 499)’ (REsp n° 123.523-SP, Relator o Senhor
Ministro Nilson Naves, DJ de 28/6/99) (in www.stj.gov.br., REsp
nº 330.256/MG, 3ª Turma , v.u., rel. Min. Carlos Alberto Me-
nezes Direito, DJU de  30.09.02,  p. 255, RNDJ 36/137), en-
tendimento este do qual não se afastou o acórdão recorrido (fl.
154).  Sob este aspecto, é inafastável a incidência do teor da
súmula 83-STJ, nos termos da qual, não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. Nestas condi-
ções, nego seguimento ao presente recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 4 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente
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. Protocolo: 2003/188110. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1359328 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: José Paulo
Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan, Oscar Barbosa
Bueno. Interessado: Município de Goioerê. Advogado: Ricar-
do Amaral Gomes Fernandes, Luiz Alexandre Barbosa, Carlos
Roberto Mariani. Despacho:

A ínclita Primeira Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos
autos de Apelação nº 135.932-8, prolatou o acórdão nº 23.188
(fls. 441-445), complementado pelo de nº 23.485 (fls. 467-469),
extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: COBRANÇA.
RESSARCIMENTO. DESVIO. VERBAS PÚBLICAS. RES-
PONSABILIDADE. EX-PREFEITO. TITULARIDADE. ESTA-
DO DO PARANÁ. MUNICÍPIO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
CONTRA O MUNICÍPIO. REDUÇÃO EM REEXAME NE-
CESSÁRIO.  APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
“Em respeito ao disposto no art. 6º do CPC, não pode o Muni-
cípio pleitear em nome próprio verba pertencente ao Estado do
Paraná, que menciona ter sido desviada por ex-prefeito” (fl.
441). Inconformado, o douto Ministério Público do Estado do
Paraná interpôs tempestivo recurso especial, encartado a fls.
473-479, com espeque no art. 105, inc. III, alínea ‘a’, da Cons-
tituição Federal, por entender que o r. aresto recorrido vulne-
rou os seguintes dispositivos da Lei Processual Civil: art. 3º,
art. 6º, art. 267, IV (legitimidade do Município para cobrar de
ex-prefeito verbas, que passaram a integrar tesouro municipal
em razão de convênio com o Estado). O apelo não foi contra-
arrazoado (fl. 484). Não obstante os esforços envidados pelo
Parquet, não merece o inconformismo ultrapassar este prévio
juízo de admissibilidade. Sustenta o recorrente que o Estado
pode buscar do Município a satisfação das obrigações assumi-
das no convênio, mas isto, e aqui o desvio de perspectiva que
maculou os artigos 3º, 6º e 267, VI, CPC, em nenhum momento
alija da municipalidade o direito de cobrar, em relação a seu
ex-prefeito, o ressarcimento de verbas que integraram, à toda
evidência,  o tesouro municipal. Natural, nesse encadeamento
de idéias, poder o Estado exigir, judicialmente, do Município,
o que avençado no convênio, não possuindo, então, ação em
relação ao ex-prefeito, pivô de prejuízo à coletividade munici-
pal diretamente. Para obtenção dos valores à satisfação do Es-
tado ou para se ressarcir caso já tenha acertado com o ente
estadual, é hialino que o Município deve acionar o causador do
dano (fls. 476-477  sem grifos no original). Ocorre que como
bem esclareceu o órgão judicante em sede de embargos decla-
ratórios: Se existe obrigação do Município para com o Estado,
por conta de convênio, tal matéria era estranha à lide, proposta
apenas entre aquela pessoa jurídica de direito público e seu
anterior representante (ex-prefeito). Mesmo que o Município
seja obrigado a ressarcir o Estado de eventual prejuízo, não se
pode esquecer que a relação jurídica eventualmente identifica-
da entre aquele e o ex-prefeito é secundária e de regresso, e
não autônoma. Ora, sem que o Estado tenha participado da lide,
não se poderia examinar os efeitos jurídicos advindos do con-
vênio não cumprido, tendo o acórdão definido, expressamente,
que o direito buscado não pertencia ao Município, daí a razão
da ilegitimidade. Reconhecido tal direito, a admissibilidade da
ação presente poderia levar a uma dupla punição do agente (ex-
prefeito), pois que poderia estar condenado a pagar tanto ao
Estado quanto ao Município, numa clara situação de injustiça
(fl. 468  sem grifos no original). Ocorre que estes fundamentos
não foram devidamente rebatidos nas razões recursais, eis que
não foi apresentada antítese jurídica capaz de afastá-los e de
apontar que o objeto da lide, apesar da não-participação do
Estado na mesma, abrangeria a discussão acerca da responsa-
bilidade do Município frente ao Ente Estadual.  Tampouco foi
mencionada a natureza secundária da lide entre o Município e
o ex-prefeito acusado de desvio de verbas, o que impede, por si
só, a admissão do apelo, a teor da Súmula 283 da Corte Supre-
ma. Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente
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. Protocolo: 2003/187875. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1360478 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Econômico SA. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho.
Recorrido: Luiz Roberto Israel. Advogado: João Aparecido
Venâncio. Despacho:

Banco Econômico S/A interpõe, tempestivamente, recurso es-
pecial (fls. 180-202) em face do v. acórdão prolatado pela c.
Quinta Câmara Cível desta Casa (fls. 172-176), assim ementa-
do: AÇÃO MONITÓRIA - BANCO - CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBAR-
GOS - JUROS CONTRATUAIS - ARTIGO 192, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRECEITO DEPENDENTE DE
REGULAMENTAÇÃO - DÍVIDA NÃO NEGADA - SENTEN-
ÇA QUE IMPÕE O LIMITE DE 12% - FALTA DE PACTUA-

ÇÃO ESPECIFICADA - INADMISSIBILIDADE - CAPITA-
LIZAÇÃO - EXCLUSÃO - MULTA - CONTRATO ANTERI-
OR À LEI N. 9.298/96 - CASO EM QUE DEVE PREVALE-
CER CONFORME O AJUSTE - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - FIXAÇÃO COM BASE NO § 4º, ARTIGO 20, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REFORMA PARCIAL,
PARA DETERMINAR O RESTABELECIMENTO DA MUL-
TA CONTRATUAL E ELEVAR A VERBA HONORÁRIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (f. 172). Alega o
Banco, em síntese, que: a)ao limitar os juros a 12% ao ano, ao
entendimento de que a cláusula que estabeleceu juros flutuan-
tes, ‘à taxa praticada no mercado financeiro’, o Tribunal a quo
contrariou, a um só tempo, os arts. 115 do Código Civil de
1916 (atual art. 122), 51, X, do Código de Defesa do Consumi-
dor, por não serem aplicáveis à espécie, e, também, o art. 4º,
incisos IX e XVII, da Lei nº 4.595, de 31/12/1969, o qual deve-
ria ter sido aplicado no caso concreto; ao julgar que há capita-
lização na espécie, violou o art. 4º do Decreto 22.626, de
07/04/1933; e, finalmente, ao conhecer de matéria que não foi
objeto de recurso, vulnerou os arts. 2º, 128, 460 e 515, todos
do Código de Processo Civil (fls. 183-184); e que b)o acórdão
recorrido também dissente do entendimento jurisprudencial
coeso e remansoso do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
no que pertine a potestatividade e/ou abusividade dos juros re-
muneratórios à taxa de mercado, e dos Tribunais Estaduais, no
que respeita a capitalização dos juros nos contratos de abertura
de crédito em conta corrente (f. 184). Sem razão, contudo. No
que concerne à limitação da taxa de juros remuneratórios, o
aresto atacado assim se posicionou, in verbis: No caso em exa-
me, entretanto, verifica-se que não houve pactuação especifi-
cada dos juros, e que a cláusula 27 do instrumento tutelar do
vínculo, encartado à fl. 8, deixou a aplicação sujeita às flutua-
ções de mercado e ao exclusivo alvedrio do BANCO. Cláusula
obviamente potestativa, que traz implícita desvantagem ao con-
sumidor, como tem reiteradamente decidido esta Corte de Jus-
tiça. Note-se que a própria Resolução n. 1.064/85, do Banco
Central, que o apelante trouxe em seu socorro à fl. 84, na ex-
pressão que ele próprio destacou, a prever que as operações “...
serão realizadas a taxas de juros livremente pactuáveis”, está a
sugerir que deverá ocorrer uma pactuação, espelhando o con-
senso das partes sobre a taxa a incidir em cada período deter-
minado.  Nessa razão, deve ser preservado o comando senten-
cial que limitou os juros a 12% ao ano, segundo a legislação
então vigente, ... (grifei  f. 175). Nesse ponto, encontra óbice o
apelo nobre nas Súmulas 5 e 7/STJ, conforme reiteradamente
tem proclamado a Corte Superior: Embora reconhecendo a pos-
sibilidade da cobrança de juros remuneratórios na forma pactu-
ada, ainda que superior a 12% ao ano, do exame do contrato
celebrado entre as partes observou a câmara julgadora que, na
hipótese, não houve qualquer estipulação nesse sentido, razão
pela qual determinou a aplicação à espécie da regra do artigo
1.062 do Código Civil/1916, que previa a taxa de 6% ao ano. A
pretensão de rever esse entendimento esbarra no óbice dos enun-
ciados nºs 5 e 7 da Súmula desta Corte (AGREsp nº 472.983/
MG, Terceira Turma, rel. Min. Castro Filho, in D.J.U. de 30/
06/03, p. 243). CONTRATOS BANCÁRIOS. TAXA DE JU-
ROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. -
Afirmativa do v. Acórdão, segundo a qual a taxa dos juros re-
muneratórios não foi especificada na avença. Incidência da
Súmula nº 5-STJ. (...) Recurso especial não conhecido (REsp
nº 504.292/RS, Quarta Turma, rel. Min. Barros Monteiro, in
D.J.U. de 17/11/03, p. 334). Bancário e processo civil. Agravo
em agravo de instrumento. Recurso especial inadmitido. Con-
trato de abertura de crédito. Pacto de juros remuneratórios. In-
terpretação de cláusula contratual. Cláusula que, em contrato
bancário, deixa a fixação da taxa de juros remuneratórios ao
puro arbítrio da instituição financeira. Arts. 115 do CC/16 e
51, IV, do CDC. Ilicitude. - Imprescindível se mostra interpre-
tação de cláusulas contratuais (Súmula 5/STJ) para se enten-
der, na espécie, que as partes pactuaram a incidência de juros
remuneratórios sob taxa de mercado. - A ilicitude da cláusula
que, em contrato bancário, deixa a fixação da taxa de juros
remuneratórios ao puro arbítrio da instituição financeira real-
mente impõe tanto a declaração de nulidade dessa cláusula
quanto a conseqüente limitação da taxa de juros remunerató-
rios. Agravo no agravo de instrumento não provido (AGA nº
566.541/RS, Terceira Turma, rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, in
D.J.U. de07/06//04, p. 224). Com relação à capitalização de
juros, também não escapa a súplica do veto da Súmula 7/STJ,
já que infirmar a conclusão alcançada pela decisão guerreada
de que ela existe na presente relação contratual e deve ser
excluída implicaria a revisão do material probatório dos au-
tos. Ademais, incidente nesse mesmo ponto a Súmula 83/STJ,
porquanto a Câmara julgadora, excluindo  os juros capitaliza-
dos ao entendimento de que só é admissível nas operações
tuteladas por leis específicas, que as prevejam, de sorte que
haverá de ser evitada ao ensejo do novo cálculo (f. 175), não
destoa da copiosa orientação da instância derradeira, no sen-
tido de que é vedada a capitalização mensal dos juros nos
contratos de abertura de crédito em conta corrente (AGREsp
nº 533.255/RS, Terceira Turma, rel.ª Min.ª Nancy Andrighi,
in D.J.U. de 21/06//04, p. 217). Por fim, não há considerar
tenha o aresto conhecido de matéria que não foi objeto do
recurso, pois, conforme justificou, apesar da ausência de im-
pugnação especificada, nos lacônicos embargos opostos, o
eminente Magistrado sentenciante resolveu enfrentar os aspec-
tos relativos aos encargos estipulados, ao entendimento de que
se trata de matéria de ordem pública. Assim, rejeitou os embar-
gos, mas determinou, de oficio, a exclusão dos vislumbrados
excessos (f. 174). Insubsistente, pois, a alegada negativa de
vigência aos arts. 2º, 128, 460 e 515, da lei processual civil.
Destarte, nego seguimento ao presente recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de julho de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente
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. Protocolo: 2003/174762. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1371895 Apelação Ci-
vel. Recorrente: R. O. C. D.. Advogado: Jean Carlos Machado,
Michel Aron Platchek, Renê Elias Rotta, Rudinei Luís Baldi.
Recorrido: C. A. C. D., R. O. C. D. F.  (assistido(a)). Advoga-
do: Sadi Meine, Marcelo da Silva Noronha. Despacho:
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Nego seguimento, sem maiores delongas, ao tempestivo recur-
so especial de fls. 708-721 (preparo a fl. 722), manejado por R.
O. de C. D. (art. 105, III, a e c, CF), a uma, porque a tese
desenvolvida pelo recorrente, no sentido de rever o binômio
necessidade/possibilidade (arts. 400 e 401 do Código de 1916),
perpassa pelo reexame do conjunto probatório, atraindo, neste
particular, o verbete nº 7 das súmulas do STJ; a duas, porque
alegação de violação a dispositivo constitucional (art. 5º, I e II,
CF) não tem assento em sede de recurso especial; a três, por-
que, no que tange à franquia da letra c, julgados do mesmo
tribunal não servem à comprovação do dissídio pretoriano (Sú-
mula 13 do STJ), além de estar ausente o necessário confronto
analítico das demais hipóteses em suposto desalinho (art. 541,
§ único, CPC), trazidas tão-somente no formato de ementas,
não se devendo perder de vista que a incursão nas bases fáticas
dos julgados em confronto remeteria, inarredavelmente, uma
vez mais, ao enunciado da súmula 7 do STJ. Publique-se. Curi-
tiba, 4 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presi-
dente
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. Protocolo: 2003/153550. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1382983 Apelação Civel. Recorrente: Egon
José Fuck. Advogado: Luiz Turchiari Junior, Luis Guilherme
Vanin Turchiari, Fábio Marcel Vanin Turchiari, Gleicy Brunal-
di. Recorrido: Condomínio Estância Zaúna. Advogado: Wilson
José de Freitas. Interessado: Pedro Ronaldo Gai. Despacho:

No anseio de alcançar um revirement da prestação jurisdicio-
nal consubstanciada no venerando acórdão unânime de fls. 212
usque 217, cuja ementa assim sintetiza o pensamento deste Tri-
bunal de Justiça através de sua ínclita Primeira Câmara Cível,
in verbis: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONDO-
MINÍO. SÍNDICO. RAZÕES RECURSAIS. REPRODUÇÃO
DA CONTESTAÇÃO. FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO (CPC, ART. 514, II). INEXIS-
TÊNCIA. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. VERBAS. DISTRIBUIÇÃO ENTRE AS PAR-
TES. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO NA
PARTE CONHECIDA. Da mesma forma que se faz necessária
a impugnação específica da matéria de defesa na contestação
(princípio da eventualidade), deve o apelante impugnar ponto
por ponto a sentença, sob pena de não se transferir ao juízo ‘ad
quem’ o conhecimento da matéria em discussão (‘tantum devo-
lutum quantum appellatum’) (STJ  REsp 50.036/PE, 4ª Turma,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 03.06.1996, p.
19.256). Estabelecida a sucumbência recíproca impõe-se a dis-
tribuição das verbas da sucumbência entre as partes, na medida
da vitória de cada uma, sendo possível a compensação dos ho-
norários advocatícios (art. 21 do CPC)  (fl. 212), inconforma-
do, vem,  congruo tempore, Egon José Fuck, manejar recurso
especial acostado a fls. 221-239, cujo preparo encontra-se a
fls. 222-223, sob os auspícios das alíneas ‘a’ e ‘c’ do inciso III
do artigo 105 da Lex Fundamentalis, nele argüindo suposta
transgressão aos artigos 267, 269 (I), 514 e 515 do Código Pro-
cessual Civil e artigos 12, 22 e 25 da Lei nº 4.591/64,  mais
dissensão pretoriana. Inacolhível, entrementes, a presente arti-
culação, na medida em que exsurge do concerto dos autos que
a matéria debatida na peça recursal não foi objeto de análise
pelo decisum em testilha, diante da absoluta ausência de ra-
zões no recurso apelatório acerca do tema, já que se limitara o
apelante a transcrever trechos da contestação, o que se afigura
absolutamente inviável, para o fim de recorrer da decisão de
primeiro grau. Com efeito, assumem relevo os fundamentos do
aresto em contradita a fls. 213-214, no sentido de que: Exige o
art. 514, II, do CPC, como condição de admissibilidade da ape-
lação, que sejam expostos os fundamentos de fato e de direito
do pedido de revisão da sentença. Tais fundamentos, evidente-
mente, devem estar relacionados à sentença recorrida, ou seja,
é necessário que o apelante demonstre a necessidade da refor-
ma da decisão de primeiro grau por meio de impugnação espe-
cífica dos pontos decididos. No caso em exame, o apelante li-
mitou-se a transcrever fielmente a contestação, salvo em rela-
ção à preliminar que foi acolhida na sentença, e que não foi
reproduzida, a troca de alguns termos, como requerente por
apelante e requerido por apelado, e às verbas da sucumbência,
único ponto em que efetivamente foi impugnada a sentença. A
ilustre juíza singular, ao afastar as preliminares argüidas na
contestação e analisar a matéria de mérito para concluir pela
improcedência dos argumentos do contestante, amparou-se em
fundamentos jurídicos que sequer foram mencionados nas ra-
zões do apelo, que, como se disse, limitou-se à reprodução lite-
ral da peça contestatória, esquecendo-se o apelante que nesta
fase não se trata de impugnar a petição inicial, mas a sentença
recorrida, visando corrigir eventual erro ou injustiça cometida.
Sobre o tema vale transcrever a lição de MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO: ‘No processo civil brasileiro, todos os re-
cursos devem ser interpostos através de petição motivada, con-
tendo as razões pelas quais se pede a invalidação ou a reforma
do pronunciamento recorrido. Não foge à regra a apelação. No
ato de interposição, o recorrente deve apresentar as razões que
fundamentam a existência de erro de procedimento ou de jul-
gamento na sentença e justificam a nova decisão pleiteada. Para
tanto, deve submeter a uma análise crítica os argumentos que
nela estão expendidos, com vistas a demonstrar o vício alega-
do’ (Comentários ao Código de Processo Civil, RT, vol. 7, 2001,
p. 95). Evidentemente que se as razões da apelação foram ela-
boradas em momento anterior, e com a finalidade de rebater os
termos da petição inicial, não se prestam para impugnar a sen-
tença, que, no caso em exame permanece hígida, posto que ine-
xistentes os motivos do pedido de reforma. Veja-se, como exem-
plo, a primeira preliminar suscitada. Na contestação o réu ale-
gou falta de interesse de agir porque a propositura da ação teria
se baseado em decisão do conselho consultivo e não em autori-
zação da assembléia, conforme se exige. Na sentença a preli-
minar foi afastada com base no art. 22, § 1º, “a”, da Lei 4.591/
64, que diz competir ao síndico “representar, ativa e passiva-
mente, o condomínio, em juízo ou fora dele, e praticar os atos
de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições
conferidas por esta lei ou pela convenção”, restando claro que

não há necessidade de autorização da assembléia para que o
síndico possa tomar as medidas judiciais cabíveis, entre elas o
ingresso de ação de prestação de contas contra síndico anterior.
Na apelação, contudo, não se faz qualquer alusão ao referido
fundamento e retorna-se com o argumento (copiado da contes-
tação) de que seria necessária autorização da assembléia para
ingresso da ação, ignorando-se o que se dispôs  na sentença.
Sobre o tema já assentou o Superior Tribunal de Justiça: ‘Da
mesma forma que se faz necessária a impugnação específica da
matéria de defesa na contestação (princípio da eventualidade),
deve o apelante impugnar ponto por ponto a sentença, sob pena
de não se transferir ao juízo ‘ad quem’ o conhecimento da ma-
téria em discussão (‘tantum devolutum quantum appellatum’)’
(STJ  REsp 50.036/PE, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira, DJU03.06.1996, p. 19.256), demonstrando, por
outro lado, que o julgado combatido encontra-se calcado no
entendimento do próprio Superior Tribunal de Justiça, de sorte
que, longe de malferidos, afiguram-se bem aplicados os artigos
514 e 515 do estatuto processual civil. Ocorre, desta forma,
salientar que os demais dispositivos, tidos como aviltados, ca-
recem indubitavelmente do imprescindível prequestionamento
exigido pela Corte Superior de Justiça, já que, não tendo resol-
vido o conflito que se descortina no caderno processual, não
houve, sequer, oportuna oposição de embargos declaratórios,
de maneira que a imposição dos vetos erigidos nas Súmulas
282 e 356 da Suprema Corte mostra-se inafastável in casu, in-
clusive, no que concerne ao ensaiado dissenso interpretativo,
através dos paradigmas colacionados por simples ementas a fls.
225, 232 e 235, cujo objeto, todavia, não guarda identidade
com o que foi decidido nestes autos. Total, pois, o descompas-
so da evocada dissonância jurisprudencial com as regras ins-
culpidas no parágrafo único do artigo 541 do digesto processu-
al civil, combinado com o artigo 255 (caput e § 2º) do Regi-
mento Interno daquele emérito Sodalício, às quais se submete
o recurso especial, sob o pálio da suscitada letra ‘c’ do permis-
sivo constitucional. Despiciendas, a meu ver, maiores ilações
acerca do inconformismo especial sub judice, resta unicamente
declará-lo inadmitido. Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de
2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0014 . Processo/Prot:0138592-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/168655. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385926 Mandado de Segurança. Recorrente: Edirce Sil-
veira Lopes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho:

Denego seguimento, de plano, aos presentes recursos especial
(fls.381-507) e extraordinário (fls.338-379),  haja vista que,
nos termos do artigo 105, II, ‘b’, da Carta Magna, da decisão
denegatória proferida em mandado de segurança, originaria-
mente apreciado  por tribunal de segundo grau de jurisdição,
em única instância, cabe recurso ordinário, constituindo erro
inescusável a sua substituição por recurso especial (ou, por
extensão, recurso extraordinário) (Recurso em Mandado de
Segurança nº 3.905-5-RJ, rel. Min. Torreão Braz, in D.J.U. de
27.06.94). Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0015 . Processo/Prot:0138592-6/03   Recurso Extraordinário
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. Protocolo: 2003/168653. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385926 Mandado de Segurança. Recorrente: Edirce Sil-
veira Lopes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho:

Denego seguimento, de plano, aos presentes recursos especial
(fls.381-507) e extraordinário (fls.338-379),  haja vista que,
nos termos do artigo 105, II, ‘b’, da Carta Magna, da decisão
denegatória proferida em mandado de segurança, originaria-
mente apreciado  por tribunal de segundo grau de jurisdição,
em única instância, cabe recurso ordinário, constituindo erro
inescusável a sua substituição por recurso especial (ou, por
extensão, recurso extraordinário) (Recurso em Mandado de
Segurança nº 3.905-5-RJ, rel. Min. Torreão Braz, in D.J.U. de
27.06.94). Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.   XV

0016 . Processo/Prot:0138603-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180780. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386034 Mandado de Segurança. Recorrente: Ana Julia de
Macedo Sprícigo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Jú-
lio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho:

Denego seguimento, de plano, aos presentes recursos especial
(fls.410-446) e extraordinário (fls.373-408),  haja vista que,
nos termos do artigo 105, II, ‘b’, da Carta Magna, da decisão
denegatória proferida em mandado de segurança, originaria-
mente apreciado  por tribunal de segundo grau de jurisdição,
em única instância, cabe recurso ordinário, constituindo erro
inescusável a sua substituição por recurso especial (ou, por
extensão, recurso extraordinário) (Recurso em Mandado de
Segurança nº 3.905-5-RJ, rel. Min. Torreão Braz, in D.J.U. de
27.06.94). Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.
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. Protocolo: 2003/180777. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386034 Mandado de Segurança. Recorrente: Ana Julia de
Macedo Sprícigo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorri-

do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Jú-
lio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho:

Denego seguimento, de plano, aos presentes recursos especial
(fls.410-446) e extraordinário (fls.373-408),  haja vista que,
nos termos do artigo 105, II, ‘b’, da Carta Magna, da decisão
denegatória proferida em mandado de segurança, originaria-
mente apreciado  por tribunal de segundo grau de jurisdição,
em única instância, cabe recurso ordinário, constituindo erro
inescusável a sua substituição por recurso especial (ou, por
extensão, recurso extraordinário) (Recurso em Mandado de
Segurança nº 3.905-5-RJ, rel. Min. Torreão Braz, in D.J.U. de
27.06.94). Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0018 . Processo/Prot:0138660-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185192. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1386609 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ademir Zafalon, Luciane Bonalumi. Advogado: Julio
Cesar Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Rogeria Dot-
ti Dória, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão. Recorrido:
Rosângela Bonalumi Canesin, Otavio Fernandes Canesin. Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Patricia Yamasaki Teixeira, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Nelson Taques Sobrinho. Interessado: Maria de Lour-
des Sanches Bonalumi. Despacho:

No desiderato de obter a reforma da prestação jurisdicional
consubstanciada  no  venerando acórdão unânime de fls. 351
usque  358 (declarado a fls. 377-381), cuja  ementa assim reve-
la a espécie,  in verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAU-
TELAR DE SEQÜESTRO DE BENS. AÇÃO PRINCIPAL
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DOAÇÃO, JULGA-
DA PROCEDENTE E SUJEITA A CRIVO RECURSAL. AU-
SÊNCIA DE NEXO DE PERTINÊNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. DEMANDA PRINCIPAL QUE
NÃO ATRIBUI A PROPRIEDADE, POSSE OU DIREITO
OBRIGACIONAL TENDENTE À AQUISIÇÃO DAS MES-
MAS. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO ESPECÍFICO. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCES-
SO CAUTELAR (ART. 267, VI), COM REVOGAÇÃO DA
LIMINAR. IMPOSIÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
AGRAVO CONHECIDO E PREJUDICADO EM FACE DA
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO, inconformados,
vêm, opportuno tempore, Ademir Zafalon e outro, manejar re-
curso especial acostado a fls. 385-398, com esteio alínea a do
inciso III do artigo 105 da Lex Maxima, nele argüindo suposta
infringência aos artigos 267 (VI), 496, 512, 522, 535 e 822 do
Código Processual Civil. Malgrado os esforços envidados na
presente súplica, afigura-se-me insusceptível o apelo de trans-
cender este juízo de prelibação. Infere-se do concerto dos au-
tos que a quaestio restou solvida quantum satis pelo aresto sob
invectiva, ao extinguir o processo, à luz do artigo 267 (VI) do
estatuto processual, em razão da ausência de nexo de pertinên-
cia entre a cautelar de seqüestro de bens ora sub examen e a
ação principal declaratória de nulidade de doação, na medida
em que encontra respaldo na jurisprudência da própria colenda
Corte Superior de Justiça acerca do tema, ora versado, quando
assim decidiu, consoante ressaltam as bem elaboradas contra-
razões à fl. 430, ipsis litteris: Processo civil  agravo interposto
contra decisão que concedeu liminar em autos de ação civil
pública  alegada violação ao art. 512 do CPC  afastada  efeito
translativo dos recursos ordinários  aplicação dos princípios da
economia processual e do processo de resultados  apontada
ofensa aos artigos 458, II, e 535, II, do CPC  não ocorrência
pedido de suspensão de exigência da cota de participação co-
munitária instituída pela lei n. 3.504/97 de Birigüi  ministério
público  ilegitimidade ativa ad causam  precedentes  divergên-
cia jurisprudencial superada. Em respeito ao efeito translativo
dos recursos ordinários, pode o Tribunal Estadual, ao julgar
agravo interposto contra decisão concessiva de liminar, extin-
guir o processo sem julgamento do mérito, conhecendo de ofí-
cio da ilegitimidade da parte, por se tratar de matéria de ordem
pública, suscetível de ser apreciada nas instâncias ordinárias.
Tal regra privilegia, também, os princípios da economia pro-
cessual e do processo de resultados (REsp nº 302626, relator
Ministro Franciulli Netto, in DJU de04.08.2003, p. 255). Nes-
se sentir, evidencia-se que os argumentos dos recorrentes não
têm o condão de desestabilizar o julgado em contradita, de
maneira que não se constata a perseguida mácula aos textos
legais agitados. Da mesma forma, ocorre salientar que, devida-
mente apreciada e decidida a causa, não havia qualquer omis-
são a ser suprida em sede declaratória, de maneira que a rejei-
ção dos embargos era medida que efetivamente se impunha.
Despiciendas, a meu ver, maiores ilações acerca do inconfor-
mismo especial sub judice, resta unicamente denegar-lhe se-
guimento.   Publique-se. Curitiba, 2 de agosto de 2004. Des.
OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente
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. Protocolo: 2003/185194. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1386609 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ademir Zafalon, Luciane Bonalumi. Advogado: Julio
Cesar Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Rogeria Dot-
ti Dória, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão. Recorrido:
Rosângela Bonalumi Canesin, Otavio Fernandes Canesin. Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Patricia Yamasaki Teixeira, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Nelson Taques Sobrinho. Interessado: Maria de Lour-
des Sanches Bonalumi. Despacho:

No desiderato de obter a reforma da prestação jurisdicional
consubstanciada  no  venerando acórdão unânime de fls. 351
usque  358 (declarado a fls. 377-381), cuja  ementa assim reve-
la a espécie,  in verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAU-
TELAR DE SEQÜESTRO DE BENS. AÇÃO PRINCIPAL
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DOAÇÃO, JULGA-
DA PROCEDENTE E SUJEITA A CRIVO RECURSAL. AU-

SÊNCIA DE NEXO DE PERTINÊNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. DEMANDA PRINCIPAL QUE
NÃO ATRIBUI A PROPRIEDADE, POSSE OU DIREITO
OBRIGACIONAL TENDENTE À AQUISIÇÃO DAS MES-
MAS. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO ESPECÍFICO. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCES-
SO CAUTELAR (ART. 267, VI), COM REVOGAÇÃO DA
LIMINAR. IMPOSIÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
AGRAVO CONHECIDO E PREJUDICADO EM FACE DA
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO, inconformados,
vêm, opportuno tempore, Ademir Zafalon e outro manejar re-
curso extraordinário encartado a fls. 402-413, com supedâneo
na alínea a do inciso III do artigo 102 da Lex Fundamentalis,
sob alegação de ofensa ao artigo 5º (LV) da Carta da República
vigente. Inacolhível, contudo, a presente articulação, na medi-
da em que o dispositivo constitucional argüido poderia, quan-
do muito, configurar ofensa via reflexa o que se revela insufi-
ciente à instauração da instância incomum, consoante iterativa
jurisprudência da Suprema Corte. Nesse sentido a orientação
do egrégio Supremo Tribunal Federal, ipsis litteris: A parte ora
agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, sus-
tentou que a decisão recorrida teria vulnerado os preceitos ins-
critos nos arts. 5º, LIV e LV e 93, IX, da Constituição. A juris-
prudência do Supremo Tribunal tem reiteradamente enfatizado
que as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido
processo legal, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional podem configurar, quando muito, situações carac-
terizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constitui-
ção (RTJ 147/251  RTJ 159/238  RTJ 161/284  RTJ 170/167-
628  Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO
Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES  Ag
185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES  Ag
192.995-PE (AgRg)< Rel. Min. CARLOS VELLOSO  Ag
257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO  RE
254.948, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não bas-
ta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordiná-
ria (A.I. nº 245.502-4-RJ, Rel. Ministro Celso de Mello, in DJU
de 21.09.2000, p. 9). Denego, pois, seguimento ao recurso ex-
traordinário sub examen.   Publique-se. Curitiba, 2 de agosto
de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0020 . Processo/Prot:0139265-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/200089. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1392658 Apelação Civel. Recorrente:
Central Clinica Integrada SC Ltda. Advogado: Margareth Za-
nardini. Recorrido: Oscar Castilho Venâncio. Advogado: Ai-
more Od Rocha, Giuliano Domit Od Rocha. Despacho:

No desiderato de abalar a autoridade do venerando acórdão
unânime de fls. 348 usque 354 (declarado a fls. 373-378), cuja
ementa assim resume a espécie, in verbis: EMBARGOS À
MONITÓRIA - BALANCETE CONTÁBIL FIRMADO PELO
CONTADOR DA EMPRESA E DE CONFORMIDADE COM
AS NORMAS CONTÁBEIS. - IDONEIDADE DA PROVA
ESCRITA. - ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 1.102
DO CPC.  - COISA JULGADA. -  INOCORRÊNCIA. - AU-
SÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE OBJETO E CAUSA DE
PEDIR DAS DUAS AÇÕES. - EMBARGANTE/APELANTE
QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE COMPROVAR
OS FATOS EXTINTIVOS, MODIFICATIVOS OU IMPEDI-
TIVOS DO DIREITO ALEGADO PELO EMBARGADO/RE-
CORRIDO. - NÃO COMPROVAÇÃO DE DOLO DO CON-
TADOR. - RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA (fl. 348), inconformada, recorre especialmente Central Clí-
nica Integrada S.C. Ltda. a fls. 383-392, cujo preparo encon-
tra-se a fls. 404-405, sob os auspícios da alínea ‘a’ do inciso III
do artigo 105 da Lex Fundamentalis, invocando o tempestivo
apelo suposta transgressão aos artigos 131, 333 (I), 334, 335 e
436 do Código Processual Civil. Inviável, entrementes, a pre-
sente súplica, em virtude da inexorável incidência do enuncia-
do sumular nº 7 da jurisprudência da colenda Corte Superior de
Justiça, a obstar o seguimento da irresignação. Dessume-se do
concerto dos autos que a quaestio restou solvida pelo julgado
que se pretende resilir, calcado em considerações de índole
absolutamente factual, para concluir pelo idoneidade da prova
escrita, constante dos autos, a par da consideração da 8ª altera-
ção contratual, corroborando o entendimento do digno juízo a
quo que julgara improcedentes os embargos à ação monitória
proposta. Com efeito, ocorre salientar que, ao asseverar o deci-
sum em testilha a fls. 350-352 que: a decisão mostra-se irrepa-
rável, eis que bem sopesados as características exigidas da ‘pro-
va escrita’, tendo o magistrado (fls. 275) concluído que o do-
cumento que instrui a inicial ‘é merecedor de fé quanto à au-
tenticidade do crédito identificado em favor do embargado’. A
decisão está em consonância com a jurisprudência desta Câma-
ra que tem decidido que ‘para embasar a ação monitória basta a
existência de prova documental, onde se declare a obrigação
de cumprir, e a base de cálculo para atingir o valor final’. (TJ/
PR -  4ª CC - AC 97245-4 - Rel. Des. Wanderlei Resende - DJ
23/10/2000). Do mesmo modo, desprovida de razão a alegação
da recorrente de que a decisão do magistrado teria sido equivo-
cada com relação ao Acórdão desta Câmara, pois não obstante
ao fato do Acórdão meramente se limitar a reconhecer a possi-
bilidade de discussão com base nos documentos que instruíram
a inicial, a sentença, com fundamentos próprios, reconheceu
que o balancete de verificação (fls.07) constitui-se em prova
escrita apta a fundamentar processo monitório (fls. 274). Ten-
do o juiz entendido que a correspondência de fls. 15, ‘trata-se
de complemento da prova escrita produzida (balancete), indica
que a empresa  e não o sócio  devia certo valor contábil para o
Embargado’ (fls. 276).  Quanto à correspondência de fls. 15,
argumenta a recorrente que tal documento trata-se de tentativa
de acordo e não pode ser tido como comprobatório de débitos.
Contudo, não explica a apelante se a proposta de acordo refe-
re-se ao débito discutido nestes autos ou de outro qualquer.
Ora, como não se tem notícia de outra dívida, a conclusão lógi-
ca que se alcança é que esta correspondência diz respeito aos
valores que o recorrido visa reaver com o procedimento moni-
tório, restando incensurável a decisão que reconheceu tal cor-
respondência como prova complementar.  Insurgiu-se a recor-
rente contra o entendimento do magistrado de que a quitação,
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dada pelo recorrido na 8ª alteração contratual quando se reti-
rou da sociedade, fora somente quanto à venda das cotas.  No-
vamente irreparável o conteúdo da sentença, vez que inexiste
na alteração contratual (fls. 10/14) referência à quitação de
eventuais dívidas da sociedade para com o ex-sócio-recorrido,
limitando este a dar a quitação da venda das cotas para os seus
compradores. A recorrente sustenta ainda o desacerto da deci-
são pelo não reconhecimento da coisa julgada com relação à
demanda ajuizada pelo recorrido e que tramitou na 18ª Vara
Cível, tendo a mesma sido julgada improcedente (fls. 71/81).
Ocorre que, como bem salientou o juízo monocrático, não se
pode reconhecer a coisa julgada, haja vista que não existe iden-
tidade entre o objeto e a causa de pedir do procedimento moni-
tório e da demanda processada perante a 18ª Vara Cível.  Nesse
sentido, já decidiu esta Câmara: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. - COISA
JULGADA. - INOCORRÊNCIA. - CAUSA DE PEDIR DIS-
TINTA DO PROCESSO ANTERIOR - EXISTÊNCIA DE FA-
TOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NOVOS. - SENTEN-
ÇA MONOCRÁTICA ANULADA, PARA O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
(TJ/PR - 4ª CC - AC 116720-6 - Rel. Des. Wanderlei Resende.
- DJ de 22/04/2002 - n/destque) revela ictu oculi a necessidade
de incursão na moldura fática do dossiê, devidamente aprecia-
da, frise-se en passant, na instância ordinária, e de cuja revisão
não se compadece a esfera incomum. Ademais, releva anotar
que da leitura do apelo soa iniludível a pretensão da recorrente
ao ingresso no acervo probatório dos autos, absolutamente inad-
missível, todavia, na instância incomum. Irreversivelmente con-
taminado o inconformismo especial sub examen, sua inadmis-
são é medida que se impõe. Publique-se. Curitiba, 3 de agosto
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0021 . Processo/Prot:0139265-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/200088. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1392658 Apelação Civel. Recorrente:
Central Clinica Integrada SC Ltda. Advogado: Margareth Za-
nardini. Recorrido: Oscar Castilho Venâncio. Advogado: Ai-
more Od Rocha, Giuliano Domit Od Rocha. Despacho:

No desiderato de abalar a autoridade  do venerando acórdão
unânime de fls. 348 usque 354 (declarado a fls. 373-378), cuja
ementa assim resume a espécie, in verbis: EMBARGOS À
MONITÓRIA - BALANCETE CONTÁBIL FIRMADO PELO
CONTADOR DA EMPRESA E DE CONFORMIDADE COM
AS NORMAS CONTÁBEIS. - IDONEIDADE DA PROVA
ESCRITA. - ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 1.102
DO CPC. - COISA JULGADA.  - INOCORRÊNCIA. - AU-
SÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE OBJETO E CAUSA DE
PEDIR DAS DUAS AÇÕES. - EMBARGANTE/APELANTE
QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE COMPROVAR
OS FATOS EXTINTIVOS, MODIFICATIVOS OU IMPEDI-
TIVOS DO DIREITO ALEGADO PELO EMBARGADO/RE-
CORRIDO. - NÃO COMPROVAÇÃO DE DOLO DO CON-
TADOR. - RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA (fl. 348), inconformada, vem, congruo tempore, Central
Clínica Integrada S.C. Ltda., manejar recurso extraordinário a
fls. 394-403, com preparo a fls. 404-405, sob o pálio da alínea
‘a’ do inciso III do artigo 102 da Lex Maxima, ao pretexto de
ofensa aos artigos 5º (XXXVI) e 93 (IX) da Constituição da
República vigente. Inacolhível, entretanto, a presente insurgên-
cia, porquanto, extrai-se da leitura do apelo que os textos cons-
titucionais tidos como aviltados poderiam, quando muito, con-
figurar ofensa via reflexa, o que desautoriza a instauração da
suprema instância, consoante iterativa jurisprudência da Su-
prema Corte. Nesse sentido a orientação do egrégio Supremo
Tribunal Federal, in litteris: A parte ora agravante, ao deduzir o
recurso extraordinário em questão, sustentou que a decisão re-
corrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts. 5º, LIV e
LV e 93, IX, da Constituição. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alega-
ções do desrespeito aos postulados da legalidade, da motiva-
ção dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo
legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional
podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/
251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/167-628 - Ag.
126.187-ES (AgRg), Rel. Min. Celso de Mello - Ag 153.310-
RS (AgRg), Rel. Min. Sydney Sanches - Ag 185.669-RJ (AgRg),
Rel. Min. Sydney Sanches - Ag 192.995-PE (AgRg), Rel. Min.
Carlos Velloso - Ag 257.310-DF  (AgRg),  Rel.  Min. Celso de
Mello - RE 254.948-BA, Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  v.g.),  o
que  não basta,  só  por si, para viabilizar o acesso à via recursal
extraordinária (AI nº 245.502-4-RJ, Ministro Relator Celso de
Mello, in DJU de 21.9.2000, pág. 9), inclusive no que concer-
ne à suposta violação aos incisos II, XXXV e XXXVI, do arti-
go 5º da Carta Política (AI nº  317.824-9, Ministro Relator Celso
de Mello, in DJU de 25.4.2001, p. 29). Denego, pois, segui-
mento ao recurso extraordinário sub           examen. Publique-
se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

0022 . Processo/Prot:0139521-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/196945. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1395211 Apelação Civel. Recorrente:
Carraro e Seixas Ltda. Advogado: Renata Cristina do Lago,
Antonio Pereira do Lago, Adão Antonio Pereira do Lago, Edi-
mar Finatti. Recorrido: Elizeu Benites. Advogado: Cirlene Ale-
xandre, Salvador Silva de Souza, André Juliano Peres Peres,
Salvador Peres Peres. Despacho:

A propósito de reverter o entendimento firmado pelo acórdão
de fls. 209 - 215, declarado às fls. 241  245, proferido pela
colenda Quarta Câmara Cível desta Corte de Justiça, cuja ementa
assim resume a hipótese dos autos, in verbis: AÇÃO MONI-
TÓRIA  INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRA-
DITÓRIO E AMPLA DEFESA  NULIDADE DA SENTENÇA
PRELIMINARES REJEITADAS  VIOLAÇÃO AO ARTIGO
333, ii, DO CPC  INOCORRÊNCIA  IDONEIDADE DO TÍ-

TULO NÃO COMPROVADA  INEXISTÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE QUE O RECORRIDO TENHA ASSUMIDO A
DÍVIDA EM NOME PRÓPRIO  RECURSO DESPROVIDO
SENTENÇA MANTIDA (f. 209), CARRARO E SEIXAS
LTDA. interpõe o tempestivo recurso especial de fls. 249 - 265,
com fundamento no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constitui-
ção Federal, onde procura evidenciar, além da ocorrência de
dissidência pretoriana, violação aos artigos 17, IV, 535, 333,
339 e 340 do Código de Processo Civil. Cuida-se, originaria-
mente, de ação monitória ajuizada pela ora recorrente, sendo
que o MM. Juiz a quo entendeu inexistir relação hábil para a
formação de título executivo, razão pela qual o titular do crédi-
to não poderia fazer valer seu direito em face do réu, concluin-
do não ser o requerido devedor. Em sede de apelação, pelo
acórdão guerreado, à unanimidade de votos, foi mantida a sen-
tença. Neste Especial, alega-se, em síntese, violação aos dispo-
sitivos legais supracitados, destacando-se que o objetivo dos
declaratórios foi unicamente de prequestionar alguns dispositi-
vos infraconstitucionais, tais como os artigos 333, II, 339 e 340
do Código de Processo Civil, e que a 4ª Câmara Cível desta
Casa, não se manifestando acerca de tais artigos, violou, no seu
entender, o disposto no artigo 535 da lei adjetiva civil. No que
pertine aos demais dispositivos enumerados, salienta que ao
ajuizar ação monitória municiou a petição inicial com docu-
mentos capazes de embasar sua pretensão e que o recorrido,
por seu turno, não trouxe aos autos elemento de convicção su-
ficiente a impedir, modificar ou extinguir o direito da autora,
não se desincumbindo, destarte, do ônus da prova.  Entendeu,
outrossim, caracterizada a má-fé do recorrido ao deixar injusti-
ficadamente de cumprir determinação exarada pelo MM. Juiz
de primeiro grau, para fornecer os endereços dos supostos do-
nos das obras, estes sim, segundo suas alegações, responsáveis
pelos pagamentos dos materiais fornecidos (f. 261). O recurso
especial, todavia, não reúne condições de obter o acesso alme-
jado à instância excepcional.  Inicialmente, improcede a alega-
ção de malferimento ao artigo 535 do Código de Processo Ci-
vil, de vez que de uma simples leitura do acórdão objurgado,
assim como do proferido nos embargos declaratórios, constata-
se que analisaram a matéria posta em juízo foi analisada em
toda sua amplitude. A propósito, veja-se parte do acórdão pro-
ferido nos embargos de declaração, in verbis: Na decisão em-
bargada restou expressamente consignado que o embargado se
desincumbiu do ônus que lhe cabia, restando ao ora embargan-
te, autor da Monitória, o ônus de produzir prova complementar
confirmatória do vínculo negocial. Nesse passo, pertinente trans-
crever o trecho do Acórdão que abordou a questão (fls. 212/
213): ‘De fato, tendo em vista a prova documental e testemu-
nhal produzida, restou evidenciada a situação alegada pelo re-
corrido, qual seja, de que a retirada das mercadorias pelo ape-
lado foram feitas em nome de terceiros, donos das obras para
quem o recorrido prestava serviços como pedreiro.  Assim, não
se pode acolher a alegação do apelante de que o embargante/
recorrido não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, consoante
estabelece o art. 331, II, do Código de Processo Civil’. Assim,
inexiste contradição entre a conclusão alcançada no Acórdão
recorrido e as previsões do Código de Processo Civil que tra-
tam da matéria, especialmente no art. 333 (fl. 242/243). Veja-
se, a respeito, decisão do Superior Tribunal de Justiça, in ver-
bis: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. MATÉRIA DE
ÍNDOLE LOCAL E CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMI-
NADA NO TRIBUNAL “A QUO”. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO DO APELO EXTREMO. SÚMULA Nº 280/
STF. 1. Agravo Regimental interposto contra decisão que ne-
gou provimento ao agravo de instrumento intentado pela parte
agravante. 2. O Acórdão a quo reconheceu constitucional a
cobrança da TFLF pelo Município recorrido. 3. Fundamentos,
nos quais se suporta a decisão impugnada apresentam-se claros
e nítidos. Não dão lugar, portanto, a obscuridades, dúvidas ou
contradições. O não acatamento das argumentações contidas
no recurso não implica em cerceamento de defesa, posto que
ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que ele
entender atinente à lide. 4. Não está obrigado o Magistrado a
julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado
pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131,
do CPC), utilizando-  -se dos fatos, provas, jurisprudência, as-
pectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicá-
vel ao caso concreto. 5. Não obstante a interposição de embar-
gos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o
ingresso na instância extraordinária, se não houve omissão do
acórdão que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo da ação
julgada, de se abordar como suporte da decisão, os dispositivos
legais e constitucionais apontados. Inexiste ofensa ao art. 535,
II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente aborda-
da no âmbito do voto do aresto a quo. (O grifo não é do origi-
nal) (...) 8. Agravo regimental não provido (AGA 457731/MG,
relator, Min. José Delgado, 1ª Turma, publicado no DJU  de
28/10/2002,  pág. 261). Da mesma forma, em relação a aponta-
da violação ao artigo 17, IV, do Código de Processo Civil, o
acórdão atacado não deixa dúvidas in verbis (...) Igualmente,
não pode ser acolhida a tese do recorrente de que o chamamen-
to dos terceiros  donos das obras  era ônus do apelado, do qual
este não teria se desincumbido. Consoante se verifica dos au-
tos, o recorrido não se negou a fornecer e nome e endereço
desses terceiros. Ademais, o fato dos terceiros não terem sido
localizados, por si só, não transfere a divida ao recorrido. E,
quanto a não localização dos donos da obra, não comprovou o
apelante de que o recorrido tenha agido  com má-fé (f. 214).
No acórdão dos declaratórios, complementou, in verbis: (...)
Igualmente, sem respaldo a alegação do embargante de que a
decisão teria sido obscura quanto à alegação de má-fé do réu-
apelado, restando exarada de forma clara e explícita no Acór-
dão embargado que o disposto no artigo 17 do Código de Pro-
cesso Civil, bem como as penas decorrentes da constatação da
litigância de má-fé (art. 18 do mesmo Código), são inaplicá-
veis ao caso, à míngua de comprovação de tal fato.  (...) (f.
244). Por derradeiro, quanto à alegada violação aos artigos 333,
339 e 340 do Código de Processo Civil, assim como o alegado
dissídio pretoriano, basta a simples leitura da peça recursal,
assim como dos acórdãos atacados, para se constatar que suas
respectivas  análises importariam em revolver o caderno proba-
tório acostado aos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do
Superior Tribunal de Justiça Por tudo o que foi exposto, nego

seguimento, ao recurso especial interposto.  Publique-se Curi-
tiba, 3 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ PRE-
SIDENTE

0023 . Processo/Prot:0140604-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/169697. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1406042 Agravo de Instrumento. Recorrente: CGB Comercial
e Administradora de Bingos Ltda. Advogado: William Esperi-
dião David. Recorrido: Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Paraná, Delegado Geral da Polícia Civil do Para-
ná, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria
Augusta Corrêa Lobo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Joe Tennyson
Velo, Rogério Distefano. Despacho:

A ínclita Sétima Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos au-
tos de Agravo de Instrumento nº 140.604-2, prolatou o acórdão
nº 1.606 (fls. 330-334), complementado pelo de nº 1.790 (fls.
373-377), extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. ORDEM PREVENTIVA. EVEN-
TUAL ATO POLICIAL PARA IMPEDIR O FUNCIONAMEN-
TO DO JOGO DE BINGO. LIMINAR INDEFERIDA. AGRA-
VO. DECISÃO CONFIRMADA. Ausente o requisito legal da
relevância do fundamento (art. 7, inciso II, da Lei nº 1.533/51)
não é ilegal o ato administrativo, que anulou a Resolução nº
27/02, através da qual foi instituído o jogo de bingo , confirma-
se a decisão agravada, que indeferiu a liminar requerida (fl.
330). Inconformada, a empresa CGB Comercial e Administra-
dora de Bingo Ltda. interpôs tempestivo recurso especial, en-
cartado a fls.383-404, com espeque no art. 105, inc. III, alínea
‘a’, da Constituição Federal, por entender que o r. aresto recor-
rido vulnerou o art. 2º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código
Civil (efeito repristinatório tem de estar expressamente consig-
nado na lei nova / bingo não pode ser considerado contraven-
ção penal), art. 462 (lei complementar que prevê incidência do
ISS sobre jogos de bingo não foi considerada pelo órgão judi-
cante  fato novo), art. 535 (reiterada omissão do juízo colegia-
do em apreciar questões suscitadas via embargos declaratóri-
os), ambos da Lei Processual Civil, art. 1º Lei Complementar
nº 116/2003 (bingo  atividade lícita  incidência do ISS) e art.
7º, inciso II, da Lei 1.533/51 (existência de fundamento jurídi-
co relevante para a concessão da liminar), tendo transcrito de-
cisões que amparam sua tese. O Estado do Paraná, por seu tur-
no (fls. 442-458), propugna pela inadmissão, ou, em sendo o
caso, pelo improvimento do presente apelo. Não obstante os
esforços envidados pela recorrente, não merece a irresignação
ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade. Com efeito,
como bem esclareceu o órgão julgador, a Lei nº 11.035 é de
janeiro de 1995. A Resolução nº 27 é de 19 de agosto de 2002,
posterior, pois à Lei Federal nº 9.981, que é de 14 de julho de
2000, a qual, no seu artigo 2º, dispôs nos seguintes termos: Art.
2º - Ficam revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001, os
artigos 59 a 81, da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, res-
peitando-se as autorizações que estiverem em vigor até a data
de sua expiração. Ora, se a partir dessa data o bingo passou a
ser definitivamente uma atividade proibida no país, por força
da Lei Federal, como alegar ignorância à precariedade da Re-
solução nº 27, de 19 de agosto de 2002, posterior ao prazo
concedido pela Lei Federal nº 9.981/2000, para o encerramen-
to das atividades cerca de dezoito meses, visando inclusive evitar
ações sob a alegação de prejuízos decorrentes do imediatismo
da nova legislação, respeitando, ainda, as autorizações em vi-
gor até a data de sua expiração, autorização esta com validade
de 12 meses, nos termos da legislação específica em questão
(fl. 333). Já a empresa recorrente sustenta a ofensa ao art. 2º, §
3º, da Lei de Introdução ao Código Civil com os seguintes ar-
gumentos: Equivocado este posicionamento, o qual se mostra,
ainda, isolado do contexto nacional, data venia. No Brasil, a
atividade de jogos de bingo encontrava-se proibida, classifica-
da como contravenção penal, uma vez que estava inserida den-
tro da vedação genérica aos jogos de azar; conforme o art. 50,
da Lei de Contravenções Penais. Posteriormente, em 6 de julho
de 1993, veio a lume a Lei nº 8.672, apelidada de Lei Zico,
que, no seu art. 57, permitiu às entidades de direção e prática
desportiva a realização da modalidade denominada bingo ou
similar. Em 24 de março  de 1998, a Lei nº 9.615, apelidada de
Lei Pelé, por seus arts. 59 e seguintes manteve a institucionali-
zação dos jogos de bingo, habilitando para tanto as entidades
da administração e prática desportivas, que, para a exploração
do setor, encontravam-se condicionadas à obtenção de autori-
zação junto à União Federal. Essas autorizações teriam, a teor
dos termos originais do art. 60, § 5º, daquela Lei, vigência de
doze meses. Depois, a Lei nº 9.981, de julho de 2000, denomi-
nada Lei Maguito, por seu art. 2º revogou  com vacatio legis
findando em 31 de dezembro de 2001  os arts. 59 a 81 da Lei
Pelé: justamente, pois, as disposições que regulamentavam a
exploração de jogos de bingo pelas entidades previstas naquela
Lei. A partir de 1º janeiro de 2002, portanto, inexiste qualquer
disposição legal regulando as atividades de jogos de bingo; o
que não significa dizer que a mesma voltou automaticamente a
ser qualificada como contravenção penal, uma vez que o art.
50 da Lei de Contravenções Penais, desde a Lei Zico encontra-
se especificamente revogado quanto aos jogos de bingo. Trata-
se, sem dúvida, de raciocínio jurídico construído a partir do
parágrafo terceiro, do art. 2º, da Lei de Introdução ao Código
Civil, cujo dispositivo consagra o princípio do efeito repristi-
natório da lei. Não tendo havido expressa determinação, não
tem a Lei Maguito o condão de restabelecer a vigência ao art.
50 da Lei de Contravenções Penais quanto aos jogos de azar
(fls. 391-392). Com efeito, é bem de ver que a recorrente não
considerou o teor do art. 2º da Lei 9.981/00, que determinou
que a partir de 31 de dezembro de 2001 o jogo de bingo não era
mais atividade lícita, não se podendo alegar, como consta nas
razões recursais, que já em 1º de janeiro de 2002 não havia
qualquer regulamentação sobre os jogos de bingo e que, por-
tanto, seriam os mesmo permitidos. Ora, a interpretação literal
do preceito acima mencionado revela o equívoco da insurgen-
te, ao sustentar que a Lei 9.981/00 não poderia ter conferido
efeito repristinatório ao art. 50 da Lei de Contravenções Pe-
nais, no tocante à ilicitude do jogo de bingo, posto que de re-
pristinação não se trata, mas sim de aplicação da Lei 9.981/00
que não permite a promoção de jogos de bingo desde 1º de

janeiro de 2002. Outrossim, segundo a recorrente, houve omis-
são porque a tese central da Recorrente, qual seja, que sua ati-
vidade é lícita face a inexistência de legislação proibindo o
jogo de bingo no Brasil, sendo de se aplicar o disposto no pará-
grafo terceiro, do art. 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil,
juntamente com o contido no art. 170, da Constituição Federal,
efetivamente deixou de ser apreciada, mesmo após a oposição
de embargos declaratórios (fl. 388). A propósito, o juízo cole-
giado afastou a tese da recorrente ao entender que o jogo do
bingo é atividade ilícita com fundamento na Lei 9.981/00, sen-
do que foram apreciadas todas as questões suscitadas pelas
partes, embora desfavoravelmente à empresa recorrente, não
se podendo caracterizar o vício já mencionado pelo simples
fato de não ter o juízo colegiado decidido conforme as bases
legais que a insurgente entendia aplicáveis ao caso em apreço.
Aliás, o Tribunal Superior entende que tendo o acórdão dado à
espécie a solução que lhe pareceu mais adequada, mediante a
aplicação do direito, descabe exigir-se o pronunciamento judi-
cial a respeito de todas as argumentações e dispositivos legais
apresentados, pois o objetivo maior da prestação jurisdicional
é a composição da lide (EAREsp 415.737/MG, rel. Min. Elia-
na Calmon, DJU de06/10/2003, p. 248). Já no que toca à des-
consideração de fato novo (Lei Complementar que prevê inci-
dência de ISS sobre jogos de bingo / atividade lícita) pelo ór-
gão judicante, o Superior Tribunal de Justiça já asseverou que
o direito superveniente a que se refere o art. 462, do CPC, é o
direito subjetivo da parte, decorrente de fato, e não o direito
objetivo consubstanciado na lei. Este obedece o cânone da ir-
retroatividade (REsp 552.023/SC, rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJU de01/07/2004, p. 261), o que afasta a caracterização da
contrariedade a este preceito. Ainda que assim não fosse, a Corte
Suprema entende que fato novo, ocorrido após o julgamento do
recurso, não pode ser alegado, com base no art. 462 do CPC,
em embargos de declaração para modificar-se  a conclusão do
acórdão embargado (MS 22.153-3-EDcl, rel. Min. Moreira Al-
ves, DJU de 19.4.96, p. 12.219). Em relação à violação ao art.
1º da Lei Complementar nº 116/2003, cumpre observar que o
órgão julgador não se pronunciou acerca da questão, não se
podendo exigir que o Tribunal Superior o faça, sob pena de
supressão de instância. Aponta, ainda, a insurgente, que há fun-
damento legal relevante para a concessão da liminar (Lei Com-
plementar nº 116/2003  malferimento ao  art. 7º, II, da Lei nº
1.533/51), bem como a possibilidade de ineficácia da medida
se deferida a segurança ao final, contudo não há como conce-
der liminar com base em fundamento legal trazido como fato
novo em sede de embargos de declaração, conforme transcri-
ção de decisão do Supremo Tribunal Federal. Por outro viés, a
verificação acerca da ineficácia da medida liminar, caso seja
concedida a segurança é afeta ao âmbito da seara probatória.
Por fim, as decisões transcritas não se prestam a configurar
dissenso pretoriano, posto que ausente o imprescindível con-
fronto analítico daquelas decisões com o r. aresto recorrido,
sem evidenciar a identidade de suporte fático e a diversidade
na orientação jurisprudencial, em descumprimento ao art. 255
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e ao art.
541, § único, da Lei Processual Civil. Ante o exposto, denego
seguimento ao presente apelo. Publique-se. Curitiba, 3 de agosto
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0024 . Processo/Prot:0140604-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/169698. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1406042 Agravo de Instrumento. Recorrente: CGB Comercial
e Administradora de Bingos Ltda. Advogado: William Esperi-
dião David. Recorrido: Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Paraná, Delegado Geral da Polícia Civil do Para-
ná, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria
Augusta Corrêa Lobo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Joe Tennyson
Velo, Rogério Distefano. Despacho:

A ínclita Sétima Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos au-
tos de Agravo de Instrumento nº 140.604-2, prolatou o acórdão
nº 1.606 (fls. 330-334), complementado pelo de nº 1.790 (fls.
373-377), extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. ORDEM PREVENTIVA. EVEN-
TUAL ATO POLICIAL PARA IMPEDIR O FUNCIONAMEN-
TO DO JOGO DE BINGO. LIMINAR INDEFERIDA. AGRA-
VO. DECISÃO CONFIRMADA. ausente o requisito legal da
relevância do fundamento (art. 7, inciso II, da Lei nº 1.533/51)
não é ilegal o ato administrativo, que anulou a Resolução nº
27/02, através da qual foi instituído o jogo de bingo , confirma-
se a decisão agravada, que indeferiu a liminar requerida (fl.
330). Inconformada, a empresa CGB Comercial e Administra-
dora de Bingo Ltda. interpôs tempestivo recurso extraordiná-
rio, encartado a fls. 416-425, com espeque no art. 102, inc. III,
alínea ‘a’, da Constituição Federal, por entender que o r. aresto
recorrido vulnerou o art. 170 da Carta Magna. O Estado do
Paraná, por seu turno (fls. 461-476), propugna pela inadmis-
são, ou, em sendo o caso, pelo improvimento do presente ape-
lo. Não obstante os esforços envidados pela recorrente, não
merece a irresignação ultrapassar este prévio juízo de admissi-
bilidade. Com efeito, é bem de ver que a controvérsia foi deci-
dida à luz da legislação infraconstitucional (art. 2º da Lei nº
9.981/00), que não permite a promoção de jogos de bingo, por
conseguinte, para se aferir se houve ofensa ao preceito consti-
tucional seria preciso, primeiramente, verificar se o dispositivo
já citado foi ou não devidamente aplicado. Aliás, a própria re-
corrente revela a natureza mediata do alegado malferimento ao
sustentar que não sendo uma atividade ilícita, apenas estando
sem regulamentação desde01º de janeiro de 2002, forçoso é
reconhecer-se a incidência direta e solitária das disposições
constitucionais referentes à Ordem Econômica, no que tange a
exploração de jogo de bingo, dentre elas, especialmente o art.
170, parágrafo único (fl. 422), tanto mais ao asseverar que  re-
chaçada a incidência do art. 50 da Lei de Contravenções Penais
sobre os jogos de bingo e mantida a atual legislação  (Lei Ma-
guito), não é o caso de se falar então que inexistira regramento
legal sobre o setor desde 1º de janeiro de 2002, pois nesse caso,
ocorrerá, como ocorre, a incidência direta e solitária das dispo-
sições constitucionais referentes à Ordem Econômica (fl. 423).
Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-



2222222222 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

que-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0025 . Processo/Prot:0141096-4/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/198850. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1410964 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Roberto Gonçalves Lins. Advogado: João Marcelo Bo-
relli Machado, Teresa Gricelda Cofre Rodriguez. Recorrido:
Alceni Angelo Guerra. Advogado: Alceu Renato Jacobs. Des-
pacho:

A ínclita Primeira Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos
autos de Apelação nº 141.096-4, prolatou o acórdão nº 23.606
(fls. 254-265), complementado pelo de nº 23.720 (fls. 281-286),
extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: Processual Civil.
Constitucional e Civil. Dano Moral. 1. Sentença. Fundamenta-
ção suficiente. Nulidade repelida.  2. Vereador. Inviolabilidade
Parlamentar. Impossibilidade de sua invocação na espécie. Ofen-
sa moral perpetrada por radiodifusão à adversário político fora
do exercício da função pública. Dever de indenizar.  “Inexiste
qualquer dúvida que o preceito constitucional esboçado no art.
29, VIII, da CF, o qual confere imunidade material ao verea-
dor, não está incondicionalmente postado à mercê, ao livre ar-
bítrio e discricionariedade deste, pois, estando o Vereador afas-
tado de suas funções ou fora delas, não poderá invocar, sob
nenhum pretexto, referida imunidade, pois, se assim fosse, ao
invés de resguardar o livre e independente exercício da função
pública relevante, a imunidade, antagonicamente, estaria ser-
vindo como instrumento de mero capricho deste, o qual iria
utilizar-se desta para satisfazer ‘interesses pessoais’, tais como
propalar ofensas a seus inimigos, desvencilhando-se de seu pri-
mordial objetivo e dever, qual seja, o bem legislar.”  Referên-
cia legislativa: Constituição Federal - artigos 5º, X,  29, VIII,
53 e 93, IX;  Código de Processo Civil - artigo 20, §3º (fls.
254-255). Inconformado, Carlos Roberto Gonçalves Lins in-
terpôs tempestivo recurso extraordinário, encartado a fls. 291-
297, com espeque no art. 102, inc. III, alínea ‘a’, da Constitui-
ção Federal, apontando negativa de vigência ao art. 29, VIII,
da Lei Maior (desconsideração de que a opinião proferida em
programa de rádio é alcançada pela imunidade material / opi-
nião emitida no exercício do mandato). O recorrido, por seu
turno (fls. 332-344), propugna pela inadmissão, ou, em sendo
o caso, pelo improvimento do presente apelo. Não obstante os
esforços envidados pelo recorrente, não merece a irresignação
ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade. Com efeito, é
bem de ver que a pretensão recursal colide com o enunciado da
Súmula 279 da Corte Suprema, pois para se aferir se a conduta
do recorrente está ou não acobertada pela imunidade material,
ou seja, se a emissão de opinião sobre o Prefeito Municipal
ocorreu ou não no exercício da vereança, imprescindível aden-
trar a seara probatória, especificamente a análise acerca das
expressões usadas, o que é inviável em sede de recurso extra-
ordinário. Outra conclusão não se pode extrair da fundamenta-
ção contida no r. aresto recorrido, segundo a qual na situação
dos autos, numa análise detida das provas produzidas, conclui-
se que o ato praticado pelo apelado não estava correlacionado
com sua qualidade de mandatário político. Ao contrário do que
alega, na entrevista que concedeu à rádio local de Pato Branco,
não se vislumbram assuntos de interesse do município ou da
função de vereança. O que dela se extrai, tão-somente, é a in-
tenção deliberada do réu e recorrido em ofender a honra, a moral
do autor e recorrente (fl. 260). Ora, se foi com base no acervo
probatório que o órgão judicante decidiu pela caracterização
da ofensa moral do recorrido imprescindível o revolvimento
daquele para reverter o posicionamento ora atacado. Ante o
exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

0026 . Processo/Prot:0142560-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180661. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1425603 Apelação Civel. Re-
corrente: Clube Atlético Paranaense. Advogado: Marcos Au-
gusto Malucelli, Ozias Neves, Gil Justen Santana. Recorrido:
João Teodoro Fagundes. Advogado: Letícia Cassiano Kataniwa,
Ustane Fanchin de Magalhães, João Pereira, Isabel de Fátima
Szary Herber, Izabel Demilson A Goscinscki. Despacho:

Clube Atlético Paranaense, com fulcro exclusivamente na alí-
nea c do permissivo constitucional regente, interpõe, tempesti-
vamente, recurso especial (fls. 225-233) em face do v. acórdão
unânime prolatado pela c. Quinta Câmara Cível desta Casa (fls.
215-220), que assim resumiu a espécie, in verbis: APELAÇÃO
CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - ACIDENTE DE TRABALHO - CULPA DO EM-
PREGADOR -   NEGLIGÊNCIA POR NÃO FORNECIMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SEGURAN-
ÇA - PERDA DA VISÃO, PELO EMPREGADO - DEVER
DE INDENIZAR - SENTENÇA CORRETA -   RECURSO
DESPROVIDO.  Tendo em vista a ausência de prova do forne-
cimento de equipamento de segurança, bem como a devida fis-
calização quanto ao seu uso, agiu com negligência a empresa
ré, ao não cumprir as disposições legais sobre a segurança de
seu funcionário no trabalho, devendo, portanto, ser mantida a
decisão que a condenou a indenizar o autor/apelado em virtude
do acidente por ele sofrido, ou seja, a perda de sua visão (f.
215). Pretendendo tão-somente a redução do valor da indeni-
zação a título de danos morais, mantida pelo acórdão recorrido
em 100 salários mínimos (f. 219), busca o recorrente demons-
trar dissídio jurisprudencial. Traz a confronto, para tanto, um
julgado do TJES, um do TJGO e outro do STJ. Contudo, não
merece passagem a súplica recursal. Isto porque, independen-
temente de qualquer confrontação, os paradigmas oriundos dos
tribunais estaduais, além de serem trazidos por simples trans-
crição de ementas, estão publicados em repositório de jurispru-
dência não autorizado ou credenciado pelo Superior Tribunal
de Justiça, qual seja, Informa Jurídico  Versão 12, conforme
enunciado às fls. 228 e 229, não tendo sido juntados, ainda,
por certidões ou cópias autenticadas. E com relação ao julgado
do STJ, suas bases fáticas são totalmente diversas do caso dos

autos, desservindo à demonstração da alegada divergência pre-
toriana. Nesse viés, bem destacaram as contra-razões que: A
hipótese dos autos trata de indenização por acidente de traba-
lho, por perda da capacidade laboratícia e danos morais. O acór-
dão paradigma, por sua vez, trata de indenização por danos
morais devida pelo DNER à esposa e filhos de vítima de aci-
dente de trânsito. Desta forma, completamente dissonantes os
julgados, não configurando dissídio jurisprudencial (f. 253).
De qualquer sorte, o valor indenizatório arbitrado no caso dos
autos não se mostra excessivo ou desproporcional a justificar o
controle da superior instância, valendo lembrar que a interven-
ção do Superior Tribunal de Justiça no arbitramento do dano
moral só se dá por exceção, quando o quantum fixado na ins-
tância ordinária for irrisório ou abusivo (REsp nº 437.176/SP,
3ª Turma, rel. Min. Ari Pargendler, in D.J.U. de 10.03.03, p.
194). Destarte, pela fragrante inobservância ao disposto nos
artigos 255, §1º, do RISTJ e 541, parágrafo único, nego segui-
mento ao presente recurso. Publique-se. Curitiba, 4 de agosto
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0027 . Processo/Prot:0144633-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/173662. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1446339 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Rodrigo Silvestri Marcon-
des. Advogado: Rene Mario Pache. Despacho:

Banco Bradesco S/A, com amparo nas alíneas a e c, interpõe,
tempestivamente, recurso especial (fls. 159-174) em face do v.
acórdão unânime prolatado pela c. Quinta Câmara Cível desta
Casa (fls. 148-154), assim ementado: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EXIGIDA POR TITU-
LAR DE CONTA CORRENTE BANCÁRIA - ALEGADA
FALTA DE INTERESSE DE AGIR DIANTE DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO - IMPRESCIN-
DIBILIDADE DA JUNTADA DO CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE PARA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - DESNECESSIDADE DE IMPUGNAR
VALORES ESPECÍFICOS DOS LANÇAMENTOS E DÉBI-
TOS EFETUADOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.  O titular de conta corrente bancária possui
interesse de agir quando discorda dos lançamentos implemen-
tados em sua conta, sendo desnecessário o esclarecimento das
irregularidades do débito apurado, in casu, procedente a pres-
tação de contas dos lançamentos e débitos da conta corrente do
autor desde o ano de 1994, bem como imprescindível a juntada
do contrato de abertura de crédito, para confrontação e análise
dos lançamentos já efetuados e que demandam acertamento (fls.
148-149). Contudo, não merece ultrapassar a súplica recursal
este prévio juízo de admissibilidade. Com relação à interposi-
ção do apelo nobre pela letra a, incide à espécie o óbice da
Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal (é inadmissível o
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamen-
tação não permitir a exata compreensão da controvérsia), pois,
não obstante indique o recorrente o referido fundamento recur-
sal, olvida-se de demonstrar a negativa de vigência a tratado ou
lei federal ou de que modo a teria perpetrado o aresto recorri-
do. A propósito, é reiterada a orientação da Corte Superior no
sentido de que não sendo sequer mencionada na peça recursal
qual a legislação violada, nem mesmo de que maneira a deci-
são atacada teria infringido normas legais, o Recurso Especial
não merece ser conhecido (REsp nº 279.481/SC, Quinta Tur-
ma, rel. Min. Jorge Scartezzini, in D.J.U. de 22/04/03, p. 251).
Vale registrar que a alegação de que seria induvidoso reconhe-
cer a ofensa ao inciso I, do artigo 125 do CPC (f. 174), formu-
lada apenas ao final da peça recursal, está totalmente divorcia-
da das questões decididas pelo acórdão recorrido, incidindo,
neste particular, as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal
Federal. No que atine ao permissivo da letra c, pretende o in-
surgente demonstrar posicionamento divergente deste tribunal
quanto à questão da formulação de pedido genérico de presta-
ção de contas (fls. 269-272) e, ainda, da cumulação de pedidos
incompatíveis (f. 173). Verifica-se restar esvaziada, nesta sede,
qualquer ilação acerca da cumulação de pedidos, haja vista que
a presente demanda ficou adstrita à prestação de contas, con-
forme consignou o aresto guerreado: A preliminar de carência
de ação por impossibilidade jurídica do pedido diante de cu-
mulação dos pedidos de revisão de encargos, declaração de
nulidades de cláusulas e repetição de indébito há de ser rejeita-
da, pois depreende-se claramente da inicial que o requerente
pleiteia apenas a juntada de cópia do contrato de abertura de
crédito em conta corrente para verificação dos lançamentos e
débitos abusivos.   Assim, não se trata de reconhecimento de
crédito ou débito, mas sim de simples prestação de contas, e
este é o objeto da lide (grifei, f. 151). E, relativamente à aven-
tada carência da ação, fundada na alegação de pedido vago e
genérico, a instância superior já sedimentou o entendimento de
que exigir que o autor descreva na petição inicial datas, itens e
lançamentos feitos em sua conta com os quais poderia estar
desconforme, e junte prova documental do que alega,  significa
na verdade negar o direito ao exercício da ação de prestação de
contas, fundado, exatamente, na falta de suficientes informa-
ções (REsp nº 175.569/SC, Quarta Turma, rel. Min. Ruy Ro-
sado de Aguiar, in D.J.U. de07/12/98, p. 88). Não destoan-
do a decisão recorrida dessa orientação, resta afastado o
dissídio no ponto invocado (Súmula 83/STJ). Saliente-se,
ademais, que a Segunda Seção da Corte Superior pacificou
o entendimento que levou à edição da Súmula 259/STJ, se-
gundo a qual a ação de prestação de contas pode ser pro-
posta pelo titular de conta-corrente bancária, perdendo lu-
gar a discussão acerca do interesse de agir do correntista
para a referida demanda, mesmo quando já fornecidos os
extratos bancários. Destarte, nego seguimento ao presente
recurso. Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0028 . Processo/Prot:0146416-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/17798. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1464166 Apelação Civel. Recorren-
te: G. R. A. M., L. E. A. M.. Advogado: Gelci Russo Andretta
Marinho. Recorrido: M. P. E. P.. Despacho:

Gelci Russo Andretta Marinho e Luiz Eugênio de Almeida
Marinho interpõem, com fulcro na alínea a, do permissivo cons-
titucional, recurso especial contra o acórdão 1993 (fl.70/73),
proferido pela colenda 7ª Câmara Cível desta Corte de Justiça,
assim ementado, in verbis: ALTERAÇÃO DE REGIME DE
BENS DO CASAMENTO  PROCEDÊNCIA  INAPLICABILI-
DADE DO NOVO C CIVIL A REGIME DE BENS ESTABE-
LECIDOS SOB A ÉGIDE DO C. CIVIL DE 1916  DECISÃO
REFORMADA. 1  Por expressa disposição, o Código Civil
determina a aplicação do C. Civil de 1916, para a regência do
regime de bens de casamentos realizados sob sua égide (C. Ci-
vil, art. 2039:  O regime de bens nos casamentos celebrados na
vigência do Código Civil anterior, Lei nº 3.071, de 1º de janei-
ro de 1916, é o por ele estabelecido). 2  Sendo inadmissível a
alteração do regime de bens do casamento, realizado sob a égi-
de do C. Civil de 1916, reforma-se a decisão apelada.  (f. 70)
Alegam os recorrentes, em síntese, violação ao artigo 1.639,
parágrafo segundo, do Código Civil vigente, que admite a alte-
ração do regime de bens em casamento, mediante a concordân-
cia motivada dos cônjuges e autorização judicial. Suscetível, a
meu sentir, a presente súplica, de transpor este juízo de preli-
bação. Compulsando os presente autos verifico que a colenda
7ª Câmara Cível deste egrégio Tribunal deu provimento ao re-
curso, considerando existir vedação expressa no Código Civil
vigente  artigo 2039 -, para a alteração do estatuto patrimonial
de casamentos realizados sob a égide do Código Civil de 1916.
Por outro lado, impressiona a controvérsia existente acerca do
tema em deslinde, acerca da possibilidade ou não de se alterar
o regime de bens de casamentos realizados sob a égide do Có-
digo Civil de 1916.  Destarte, em face do sabor de novidade
que a matéria suscita, conveniente a submissão do inconfor-
mismo à apreciação do Superior Tribunal de Justiça. Admito,
pois, o recurso especial sub judice. Publique-se e encaminhe-
se ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,  3 de agos-
to de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0029 . Processo/Prot:0147860-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/14477. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1478608 Ação Rescisória. Re-
corrente: Antônio Fregulia. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:

A ínclita Primeira Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos
autos de Agravo Regimental nº 147.860-8/01, prolatou o acór-
dão nº 23.793 (fls. 387-392), do qual se extrai a seguinte emen-
ta: AGRAVO REGIMENTAL  AÇÃO RESCISÓRIA  ART. 485,
INCISO V, DO CPC  EXTINÇÃO  LEI 10.628/02  SÚMULA
343 DO STF  TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO CON-
TROVERTIDA  RESCISÓRIA EXTINTA POR IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO  IRRESIGNAÇÃO MANI-
FESTADA NO PRESENTE RECURSO QUE NÃO MERECE
ACOLHIDA EM FACE DA CORREÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA  AGRAVO IMPROVIDO. ‘não cabe ação resci-
sória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais (FL. 387). Inconformado, Antônio
Fregulia interpôs tempestivo recurso especial, encartado a fls.
397-414, com espeque no art. 105, inc. III, alínea ‘a’ da Cons-
tituição Federal, por entender que o r. aresto recorrido vulne-
rou os seguintes dispositivos da Lei Processual Civil: art. 485,
II (desconsideração de que houve violação a texto legal autori-
zando o cabimento da rescisória / indevida extinção desta ação),
art. 267, VI, e art. 490. O douto Ministério Público, por seu
turno (fls. 415-416), propugna pela inadmissão, ou, em sendo
o caso, pelo improvimento do presente apelo. Não obstante os
esforços envidados pelo recorrente, não merece a irresignação
ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade. Insta assina-
lar, primeiramente, que o art. 490 do Código de Processo Civil
não foi objeto de valoração pelo insigne colegiado, tampouco
foram interpostos embargos declaratórios para suscitar sua
manifestação, o que impede a configuração de qualquer con-
trariedade ante a inexistência do necessário prequestionamen-
to. Outrossim, a ação rescisória foi extinta sem apreciação do
seu mérito em razão da controvérsia sobre o dispositivo da Lei
Processual Penal (aplicação da Súmula 343 da Corte Supre-
ma). O posicionamento ora atacado coaduna-se perfeitamente
com o do Tribunal Superior, afastando assim as alegações de
malferimento aos outros preceitos, senão vejamos: Se a inter-
pretação era controvertida nos Tribunais à época em que plas-
mada a decisão rescindenda, não cabe ação rescisória por ofen-
sa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência poste-
riormente tenha-se firmado favoravelmente ao pleito do autor
(Súmulas n. 343/STF e 134/TRF) (REsp 582.050/SC, rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJU de07/06/2004). Ora, o recorren-
te não logrou êxito em demonstrar que a norma processual acer-
ca de foro por prerrogativa de função não tinha interpretação
controvertida, o que, portanto, permitiria o julgamento da ação
rescisória, sendo insuficiente a mera transcrição de decisões
concessivas de liminar da Corte Suprema para apontar que houve
afronta à literal disposição de lei, uma vez que o mérito da ação
direta de inconstitucionalidade acerca do preceito do Código
de Processo Penal não foi definitivamente apreciado. A propó-
sito, salvo manifestação expressa nos acórdãos das ações de
declaração de inconstitucionalidade , em controle concentra-
do, as decisões judiciais anteriores não podem ficar à mercê de
rescisórias, sob o fundamento de terem sido proferidas com
base em Lei inconstitucional (AGA 531.600/DF, rel. Min. Luiz
Fux, DJU de 31/05/2004, p. 193). Ante o exposto, denego se-
guimento ao presente recurso. Publique-se. Curitiba, 4 de agosto
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0030 . Processo/Prot:0148558-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/199027. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1485587 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Nortpar Concessionária de Veículos Ltda. Advogado:
Flávio Alberto Gonçalves Galvão. Recorrido: Rubini & Tibi-
letti Ltda. Advogado: João Francisco Gonçalves. Despacho:

Visando a reforma do v. acórdão proferido pela da colenda
Quinta Câmara Cível desta Corte de Justiça, NORTPAR - Con-

cessionária de Veículos Ltda. interpõe tempestivo recurso es-
pecial, com fulcro no artigo 105, III,a e c, da Constituição Fe-
deral, onde procura demonstrar que o aresto hostilizado teria
contrariado o disposto no artigo 525, do Código de Processo
Civil. O aresto objurgado sintetizou a matéria debatida nos au-
tos da seguinte forma, in verbis: Agravo Inominado - Negativa
de seguimento a agravo de instrumento - Formação deficiente -
Ausência de requisito elementar - Falta de autenticação válida
de documentos - Descumprimento do artigo 544, § 1º do Códi-
go de Processo Civil e artigo 246, § 6º do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Decisão do rela-
tor mantida - Recurso Improvido - (fl. 181). Tenho para mim
que o presente apelo constitucional está devidamente instru-
mentado, pela via do dissídio pretoriano, a ultrapassar este pré-
vio juízo de admissibilidade. Com efeito, o acórdão proferido
no AgRg em REsp nº 505.209/PR, trazido como paradigma,
oriundo do excelso Superior Tribunal de Justiça, traz entendi-
mento que contrasta com aquele adotado por esta Corte, a sa-
ber: Processual civil. Agravo de instrumento. Peças. Autenti-
cação. Art. 525, do CPC. I. - O art. 525 do Código de Processo
Civil não impõe a autenticação das peças que instruem o agra-
vo de instrumento, em face do acesso imediato aos autos prin-
cipais na instância local. Além disso, não é lícito ao juiz inde-
ferir liminarmente o agravo por falta de autenticação. Prece-
dentes.  II. - Agravo regimental desprovido. (STJ  AgRg em
RESP 505.209/PR,   Rel. Ministro Pádua Ribeiro, DJU 28/10/
2003, pág. 287). Não se perca de vista que, em recente julgado,
o Superior Tribunal confirmou estar assentada a jurisprudència
da Corte no sentido de que o artigo 525 do Código de Processo
Civil  não exige como requisito de admissibilidade do agravo
de instrumento sejam as peças autenticadas (REsp nº 412.161-
PA, rel. Min.  Menezes Direito, in D.J.U. de 2.12.2002, p. 307).
Diante de tais considerações, admito, com fundamento no art.
105, inciso III, letra c, da Constituição Federal, o recurso espe-
cial interposto, sem prejuízo da alínea a, (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 4 de agosto de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

0031 . Processo/Prot:0152631-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/86008. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1526310 Apelação Civel. Recorrente:
Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda. Advogado:
Jacheline Batista Pereira, Raymundo do Prado Vermelho. Re-
corrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara
Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda.
Despacho:

Devidamente fundamentada nas alíneas a e b do inciso III do
artigo 155 da Constituição Federal, a empresa Cosworth Indús-
tria e Comércio de Têxteis Ltda. requer a admissão do recurso
especial que interpôs no objetivo de obter a declaração de nuli-
dade da C.D.A., ou o afastamento da taxa SELIC, bem como a
diminuição do percentual da multa moratória de 10% para 2%,
in casu aplicadas. Quanto  à  pretensa  nulidade  da  CDA
fulcrada no artigo 142 do Código Tributário Nacional, que pre-
vê um procedimento  administrativo para a constituição de cré-
dito tributário  pelo  lançamento, é dever ser ponderado que,
afora a falta de prequestionamento sobre  ela incidente (Súmu-
las 282 e 356/STF),  ora  reconhecida  pela  própria  insurgente
à fl. 139, ao dizer que esta casa não se pronunciou acerca de
flagrantes deficiências encontradas na Certidão de Dívida Ati-
va que suporta a pretensão resistida, deixando de se pronunciar
acerca de lacunas e omissões intransponíveis, as quais sequer
foram satisfeitas pelo Ente Pretensor foram citados dispositi-
vos e princípios constitucionais sem qualquer possibilidade de
residir no presente apelo, que se destina tão-somente à argüi-
ção de temas insertos em leis federais. Não fora somente isso,
as proclamadas irregularidades contidas na Certidão de Dívida
Ativa que suporta a pretensão resistida (fl. 138), não tem como
ser examinada por este prévio juízo de admissibilidade, nem
pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista da Súmula 7-STJ, que
impede se proceda a reexame de prova em recurso especial. A
requerida diminuição do percentual da multa e a exclusão da
taxa SELIC, a seu turno, encontram-se embasadas na pretensa
inconstitucionalidade dos artigos 38 e 55 (§ 1º, I) da Lei Esta-
dual nº 11.580/96 sequer  cogitada pelo aresto recorrido, sem
contar com o fato de tratar-se de sobre direito local, não passí-
vel de exame por parte das instâncias superiores (Súmula 280-
STF). Especificamente no que concerne à taxa SELIC, sua apli-
cação é pacífica no âmbito tributário, não comportando mais
discussão junto ao Superior Tribunal de Justiça, a ver do julga-
do abaixo transcrito, exarado no ERESP nº 279.084-SC, rela-
tor Ministro José Delgado, julgado em 24/03/2004 (DJU de 31/
05/2004, pg. 169): TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS. TAXA SELIC. LEI Nº
9.250/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. PRECE-
DENTES. 1. Adota-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no
fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº
9.250, de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados,
após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a
sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi
apurada. 2. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação
de qualquer  índice de correção monetária a partir de sua inci-
dência. Este fator de atualização de moeda já se encontra con-
siderado nos cálculos fixadores da referida taxa. Sem base le-
gal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplica-
ção dos juros quando o contribuinte requerer administrativa-
mente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto
legal condição nela inexistente. Precedentes desta Corte Supe-
rior. 3. Juros pela taxa SELIC só a partir da instrução da Lei nº
9.250/95, ou seja,01/01/1996. 4. Precedentes desta Corte Su-
perior. 5. Embargos acolhidos. Ainda, na esclarecedora deci-
são proferida em data anterior ao julgamento dos embargos de
divergência acima transcritos (REsp nº 512.008/PR, D.J.U. de
07/11/2003), disse a Ministra Eliana Calmon, verbis: Trata-se
de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, que entendeu inaplicável a taxa
SELIC, declarada inconstitucional pelo STJ. O Estado do Pa-
raná, amparado pelas alíneas a e c do permissivo constitucio-
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nal, alega negativa de vigência ao art. 39, § 4º da Lei 9.250/95.
Com as contra-razões, subiram os autos, admitido o recurso na
origem. DECIDO: Após inúmeras divergências em torno da
aplicação da taxa SELIC, a Primeira Seção desta Corte, nos
EREsp’s 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SP, em Sessão de
14/05/2003, reafirmou o entendimento de que a taxa SELIC é
devida tanto na restituição quanto na compensação de tributos,
assentando ainda que: a)aplica-se os juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 161 c/c
art. 167 do CTN até o advento da Lei 9.250/95; e b) com a Lei
9.250/95, aplica-se somente a taxa SELIC, que compreende
correção monetária e juros de mora, a partir de 01/01/96. As-
sim, para as demandas ainda em  curso, não tendo ocorrido o
trânsito em julgado até 31/12/95, aplica-se somente a taxa SE-
LIC a partir de01/01/96. Assim, se esta Corte tem entendido
que a taxa SELIC pode ser aplicada a favor do contribuinte,
nas restituições e nas compensações, inexiste óbice em aplicá-
la aos créditos da FAZENDA, como demonstra ainda o seguin-
te aresto: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE
MORA. TAXA SELIC. São devidos juros de mora equivalen-
tes à taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996 (§ 4º do art.
39 da Lei nº 9.250/95). Jurisprudência do STJ. Precedentes.
Agravo improvido. (AGREsp 286.576/MG, Relator Ministro
Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, unânime, DJ de 04/03/
2002, página00190). Esclareço, oportunamente, que no REsp
215.881/PR, foi argüida a inconstitucionalidade da taxa SE-
LIC, mas a Corte Especial não acolheu o incidente em 18/04/
2001. Além disso, é importante lembrar que, a partir de
01/01/96, aplica-se tão-somente a referida taxa, sem cumulá-la
com qualquer outro índice de correção monetária. Com essas
considerações, nos termos do art. 557 § 1º-A do CPC, DOU
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL (REsp nº 512.008-
PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, D.J.U. de07/11/2003). Em-
basado na motivação expendida no decorrer deste despacho,
denego seguimento ao recurso especial  examinado. Publique-
se. Curitiba, 4 de agosto de 2004. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.
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Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Alessandro Duleba.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Relator: Des. Ulysses Lopes

Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)

0012 . Processo:   0115640-9/02

Comarca: Mambore.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
1156409 Apelação Civel. Suscitante: Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Dow
Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Elisa Yamasaki Vei-
ga. Interessado: Município de Mambore. Advogado: Cila Via-
na Pereira. Interessado: Secretário Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente do Município de Mamboré. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

Mandado de Segurança (OE)

0013 . Processo:   0135352-0

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200000314 Decreto.
Impetrante: Eloina Paim Brunkhorst Gongora Villela. Advoga-
do: Mauro Cominato Men, Clóvis Barros Botelho Neto, Carlos
Alberto dos Santos. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

Mandado de Segurança (OE)

0014 . Processo:   0135480-9

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200009210 Acór-
dão. Impetrante: Rosane Marieta Ribas. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Antonio Sérgio Bernardinetti David Hernandes. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann

Pedido de Intervenção (OE)

0015 . Processo:   0121032-4

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 9400000479 Mandado de Segurança. Requerente: Al-
mir Barbosa Mendes. Advogado: Antonio Sbano Júnior, Anto-
nio Sbano, Everton Calamucci. Requerido: Município de Man-
dirituba. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)

0016 . Processo:   0146795-2

Comarca: Pato Branco.   Ação Originária: 2002000004239 Pro-
cedimento Administrativo. Recorrente: S. B. . Advogado: René

Ariel Dotti, Francisco Zardo, Julio Cesar Brotto, Saudino Deo-
clyde Barbiero, Antonio Carlos da Silva Figueiredo. Relator:
Des. Jesus Sarrão

Revisão de Procedimento Administrativo

0017 . Processo:   0116306-6/02

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 1163066 Recurso C/ Dec.
do Cons. da Magistratura. Requerente: M. L. D. . Advogado:
João Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, San-
dro Balduino Morais, Alexandre Medeiros Regnier. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Des. Mendonça de
Anunciação (Des. Moacir Guimarães)

Denúncia Crime (OE)

0018 . Processo:   0128124-5

Comarca: Pato Branco.   Denunciante: M. P. E. P. . Denuncia-
do: S. S.  - Juiz de Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar
Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Denúncia Crime (OE)

0019 . Processo:   0128125-2

Comarca: Pato Branco.   Ação Originária: 200200000001 In-
quérito. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado: S. S.  - Juiz de
Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Car-
doso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)

0020 . Processo:   0156994-8

Comarca: Goioerê.   Ação Originária: 2002000003097 Proce-
dimento Administrativo. Recorrente: S. C. F. . Advogado: An-
derson Douglas Gali Falleiros. Relator: Des. Dilmar Kessler

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 11/08/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.03030

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Nivaldo Migliozzi 001 0155388-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0155388-6/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/70483. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1553886 Mandado de Segurança.     Impetrante: O. D..     Ad-
vogado: Nivaldo Migliozzi.     Impetrado: C. J. E. P.. Agravan-
te: O. D.. Advogado: Nivaldo Migliozzi. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acór-
dão: 6714. Nº Livro: 191. Julgado em: 21/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhecer do
agravo e, no mérito, à unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao pleito regimental, para referendar o despacho hostili-
zado, mantendo o indeferimento da liminar almejada.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03007

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Moacyr Corrêa Neto 001 0073878-1
Moacyr Correa Filho 001 0073878-1
Sebastião Garcia Neto 001 0073878-1

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para ciência do indeferimento do
protocolado sob nº 112404/2004

0001 . Processo/Prot:0073878-1   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1998/107398. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Ação Originária: 9700000585 Pedido de Providências. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Flávio Luiz
Maiorky. Advogado: Sebastião Garcia Neto, Moacyr Correa
Filho, Moacyr Corrêa Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo:  Para
ciência do indeferimento do protocolado sob nº 112404/2004.
Vista Advogado: Moacyr Corrêa Neto (PR027018), Moacyr
Correa Filho (PR004043), Sebastião Garcia Neto (PR010437)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03008

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Afonso Celso Nunes 022 0157391-1
Antonio Albino Cordeiro da Costa 015 0152404-3
Antonio Homero Madruga Chaves 013 0159499-0
Antonio Souza Netto 002 0149373-8
Arli Pereira de Oliveira Filho 001 0139954-0

Divisão de
Processo Crime



2424242424 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

Beno Fraga Brandão 001 0139954-0
Carlos Eduardo Borges Marin 001 0139954-0
Carlos Roberto Guimarães Marcial 026 0140663-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 007 0156454-9
Celi Depine Mariz Delduque 026 0140663-1
Cláudio Henrique Stoeberl Filho 001 0139954-0
Claudio Dalledone Júnior 019 0150089-8
Edson Luiz Rocha Annunziato 001 0139954-0
Eliane Cristina Ynayama Freitas 001 0139954-0
Elias Mattar Assad 002 0149373-8
Euclides Sérgio Ribas Caldas 024 0158227-0
Fernanda Garcia V. Matumoto 005 0156030-9
Frederico Mercer Guimarães 017 0154019-2
Gilberto Ferreira da Silva 014 0150070-9
Henrique Ehlers Silva 020 0152446-1
Ivo Péricles Caldas 024 0158227-0
Janaína Maria Pavani 021 0154043-8
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 002 0149373-8
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 009 0156888-5
José Leocádio de Camargo 007 0156454-9
José Martins de Sa Neto 011 0157378-8
José de Andrade Faria Neto 001 0139954-0
Juarez dos Santos Junior 012 0157932-2
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 020 0152446-1
Laercio Benedito Levandoski 018 0149244-2
Leonei Martins Freitas 001 0139954-0
Luiz Claudio Falarz 016 0152982-2
Luiz Fernando Fortes de Camargo 007 0156454-9
Márcio Hais de Natal Balera 001 0139954-0
Marco Antonio Meneguetti 026 0140663-1
Marilia de Almeida Maciel Cabral 026 0140663-1
Mario José Narél 001 0139954-0
Maurício Maranhão de Oliveira 026 0140663-1
Moises de Godoy 008 0156645-0/01
Naude Pedro Prates 026 0140663-1
Nelson Scarpim Junior 001 0139954-0
Odair Batista de Oliveira 010 0157163-7
Osmael Lysenko 015 0152404-3
Paulo Kinzkowski 001 0139954-0
Rachid Jorge Miguel Piloto 006 0156106-8
Reinaldo Ignacio Alves 023 0157925-7
René Ariel Dotti 001 0139954-0
Rodrigo Bettega Ressetti 015 0152404-3
Sérgio Roberto Ramos 025 0157924-0
Thercius Antonio G. N. Rezende 015 0152404-3
Vilson R. Schwening 004 0154830-1
William Stremel Biscaia da Silva 024 0158227-0
Zoraide Sant’ana Lima 001 0139954-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0139954-0   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/58007. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200300001078 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Car-
los Eduardo Borges Marin. Advogado: Carlos Eduardo Borges
Marin. Denunciado: Marco Aurélio Péssa. Advogado: Márcio
Hais de Natal Balera. Denunciado: José Antônio da Silva, Val-
devino Simões Périco, Rogério Marcolino, Reuel Reis dos San-
tos, Daniel da Silva, Antônio Lucídio Borges Moreira, Abraão
Furquim de Oliveira, Lisângela Mari Brainta, Enéas Cordeiro
Teixeira, Manoel Antônio da Silva, Edson da Silva, Carlos Pe-
reira Gonçalves, Reginaldo Martins. Advogado: René Ariel
Dotti, Beno Fraga Brandão. Denunciado: Francisco Carlos Es-
tevão Kolb. Advogado: Edson Luiz Rocha Annunziato. Denun-
ciado: Marcelo Rossa, Miguel Arcângelo Rossa Neto. Advoga-
do: Arli Pereira de Oliveira Filho, José de Andrade Faria Neto,
Mario José Narél. Denunciado: Lourival Rocha Mantovani.
Advogado: Paulo Kinzkowski, Nelson Scarpim Junior. Denun-
ciado: Carlos Wavel Chaves. Advogado: Zoraide Sant’ana Lima.
Denunciado: Anacleto Paraná de Oliveira, José Paulo Santana.
Advogado: Leonei Martins Freitas, Eliane Cristina Ynayama
Freitas. Denunciado: Anderson Joaquim Rosa, Luiz Cesar Re-
pinoski. Advogado: Cláudio Henrique Stoeberl Filho. Denun-
ciado: Airton Delai. Advogado: Cláudio Henrique Stoeberl Fi-
lho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Nº Acórdão: 16704. Nº Livro: 350. Julgado
em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em receber a denúncia, rejeitando, no entan-
to, por ora, os pleitos de afastamento do Prefeito do cargo que
ocupa, bem como a prisão preventiva e quebra de sigilo bancá-
rio em desfavor dos acusados José Antônio da Silva e Valdevi-
no Simões Périco. EMENTA: DENÚNCIA-CRIME - CRIMES
DE RESPONSABILIDADE - PREFEITO MUNICIPAL - CON-
CURSO DE PESSOAS - FATOS NARRADOS QUE CONSTI-
TUEM CRIMES, EM TESE - ALEGAÇÕES PRELIMINARES
NÃO AFASTARAM, DE FORMA INDENE DE DÚVIDAS,
AS ACUSAÇÕES APRESENTADAS  AUSENTES OS PRES-
SUPOSTOS CAUTELARES PARA AS MEDIDAS PREVEN-
TIVAS DE AFASTAMENTO DO ALCAIDE DE SEU CARGO
OU PRISÕES PREVENTIVAS E QUEBRAS DE SIGILOS
BANCÁRIOS DE ACUSADOS - DENÚNCIA RECEBIDA. I
- Tendo os eventos criminosos, em tese imputados aos acusa-
dos, sido descritos através de narrativa e elementos que guar-
dam consonância e razoabilidade entre si, havendo demonstra-
ção de responsabilização que toca cada um dos agentes sem
produção de prova contrária robusta e inquestionável, não é de
ser rejeitada a peça inaugural da ação penal, por falta de justa
causa, ainda que, posteriormente, chegue-se a juízo de impro-
cedência de seu teor acusatório. II -  O Ministério Público pos-
sui legitimidade para instaurar e buscar elementos de convic-
ção no procedimento administrativo investigatório. III - As ga-
rantias constitucionais não podem ser invocadas para anulação
de procedimento calcado em provas diversas sólidas, que for-
mam indícios consistentes de possibilidade de prática ilícita,
sobretudo quando não há apontamento seguro da prova eivada
de vício alegada.  IV - O afastamento de Prefeito, do cargo a
que foi eleito pela soberania da vontade popular, é medida drás-

tica que somente deve ser tomada diante de fatos de grande
robustez probatória e evidente necessidade de acautelamento e
preservação da prova a ser colhida e do próprio erário público
municipal, bem como a decretação de prisão preventiva ou que-
bra de sigilo bancário de acusados, de igual sorte, devem estar
calcadas em elementos seguros que indiquem certeza de neces-
sidade para que possam ser adotadas.

0002 . Processo/Prot:0149373-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/160731. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200100000033 Ação Penal.
Recorrente: Marli Terezinha Slominski da Silva. Advogado:
Elias Mattar Assad, Janete da Fatima S.B. Bringhenti. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Pedro Rodrigues Silva. Advogado: Antonio Souza Netto. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 16705. Nº Livro: 350. Jul-
gado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 1ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em desprover o recurso. EMENTA:  DIREITO
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO. RÉ PRONUNCIADA PELO CRIME PREVISTO NO AR-
TIGO 121, § 2º, INCISOS I E V, DO CÓDIGO PENAL. PLEI-
TO RECURSAL DE DESPRONÚNCIA POR AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS PROBATÓRIOS PARA EMBASAR A DECI-
SÃO DE PRONÚNCIA. INTENTO DE APRECIAÇÃO APRO-
FUNDADA DE PROVAS NA FASE DO “JUS ACUSATIO-
NIS”. VALORAÇÃO DE PROVAS INCABÍVEL. PRESENÇA
DE FORTES INDICATIVOS DO COMETIMENTO DO CRI-
ME PELA PRONUNCIADA, SUFICIENTES A ENDEREÇÁ-
LA A JULGAMENTO POPULAR. APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO “ IN DUBIO PRO SOCIETATE”. RECURSO DESPRO-
VIDO. Havendo nos autos indícios quanto à materialidade e à
autoria do delito, a decisão de pronúncia há de ser mantida,
cabendo ao Tribunal do Júri, que é o juízo natural da causa,
apreciar o mérito da questão, sendo prevalente nesse caso o
princípio do “in dubio pro societate”.

0003 . Processo/Prot:0153662-9   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/16772. Comarca: União da Vitória. Ação
Originária: 200300001443 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Alvir Otto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16706. Nº Livro: 350. Jul-
gado em: 01/07/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar a denúncia. EMENTA:  PREFEITO. CRIME DO
ART. 1º, INCISO XIII, DO DEC. LEI  201/67. ATIPICIDADE
DA CONDUTA. EC 19/98. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. Vis-
to que a nomeação de estrangeiro para cargo público tornou-se
possível desde a edição da EC/1998, fica patenteado, estreme
de dúvida, que o Prefeito não cometeu o delito a ele atribuído.

0004 . Processo/Prot:0154830-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/142279. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000043 Ação Penal. Apelante:
Daniel José Guimarães de Andrade. Advogado: Vilson R.
Schwening. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16707. Nº Livro:
350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação. EMENTA: JÚRI. TEN-
TATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PARTICIPAÇÃO.
FALTA DE PROVA A TAL RESPEITO. PENA EXAGERA-
DA.  1.Havendo indícios veementes de que o apelante partici-
pou da tentativa de homicídio qualificado, conduzindo a moto-
neta da qual o atirador, de surpresa, disparou contra as vítimas,
ciente da intenção deste, confirma-se a condenação a ele im-
posta pelo Tribunal Popular. 2.Não se considera exagerada a
reprimenda irrogada ao partícipe se, fixada a pena-base em seu
mínimo legal, é ela, depois, elevada em um quinto pela ocor-
rência do concurso formal (três vítimas), para, finalmente, ser
diminuída da fração máxima prevista para o crime tentado.

0005 . Processo/Prot:0156030-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/35221. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9600000054 Ação Penal. Apelan-
te: Pedro Caetano da Luz. Advogado: Fernanda Garcia Velas-
quez Matumoto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16708.
Nº Livro: 350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento, em parte, à apelação, unicamente para
diminuir a pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos e um
mês, prevalecendo, no mais, a r. sentença apelada. EMENTA:
. COMPETÊNCIA. USO DE DOCUMENTOS FALSOS (CAR-
TEIRA DE IDENTIDADE, CPF E CARTEIRA DE MOTO-
RISTA). FALSA IDENTIDADE. AUTO DEFESA. CONCUR-
SO FORMAL. 1. Compete à Justiça Estadual o processo e jul-
gamento dos crimes capitulados nos arts. 304 e 308 do Código
Penal, desde que deles não tenha decorrido prejuízo a bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárqui-
cas ou empresas públicas (c. art. 109, IV, da CF). Outrossim,
em face do disposto nos arts. 125, § 1o, da CF, e 102, inc. VIII,
e 104, inc. III, alínea “x”, da Constituição Estadual, neste Esta-
do, é do Tribunal de Justiça (não do Tribunal de Alçada), a

respectiva competência em grau recursal. 2. Embora o princí-
pio da ampla defesa admita a mentira perante a Autoridade, a
exibição de documentos públicos falsos, ainda que a pedido da
mesma Autoridade, com o propósito de induzi-la a erro, cons-
titui fato juridicamente relevante e configura o delito do artigo
304 do Código Penal. 3. Se o sujeito ativo usa documentos
públicos por ele mesmo falsificados, não ocorre nem o crime
do art. 297 nem o do art. 308 do Código Penal, mas unicamente
o do art. 304 do mesmo Código.

0006 . Processo/Prot:0156106-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/42931. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000001 Ação Penal. Recorrente:
Donizete Gonçalves. Advogado: Rachid Jorge Miguel Piloto.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 16709. Nº Livro: 350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  JÚRI. PRO-
NÚNCIA. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
MOTIVO FÚTIL. SURPRESA. PERIGO PARA A VIDA DE
OUTREM. A simples dúvida, quer quanto à existência do ho-
micídio, quer quanto à ocorrência das qualificadoras impõe a
submissão do réu a júri por homicídio qualificado, tendo em
vista, especialmente, o disposto no art. 5º, XXXVIII, “d”, da
CF. A acusação pelo crime conexo (art. 132 do CP) também
deve ser julgada pelo Tribunal Popular, tendo em vista o art.
78, I , do CPP.

0007 . Processo/Prot:0156454-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/51985. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000066 Ação Penal. Impetrante:
Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado), José Leocádio
de Camargo (advogado), Caroline Lopes  dos Santos Coen (ad-
vogado). Paciente: Osmair Ferreira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 16710. Nº Livro: 350. Julgado em:01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder em definitivo a ordem,
conforme consignado. EMENTA:  “HABEAS CORPUS” -
PACIENTE AO QUAL SE APLICOU MEDIDA DE SEGU-
RANÇA, MANTIDO HÁ MAIS DE TRÊS (3) ANOS EM CA-
DEIA PÚBLICA, AGUARDANDO REMOÇÃO PARA O MA-
NICÔMIO JUDICIÁRIO -   CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO -  ORDEM CONCEDIDA. Estabele-
ce a lei de Execução Penal que o local adequado para cumpri-
mento de medida de segurança é hospital de custódia e tratamen-
to psiquiátrico. Mantido o paciente em cadeia pública, por tem-
po muito superior ao determinado na sentença,  manifesta a ile-
galidade, corrigível na via peregrina do “habeas corpus”.

0008 . Processo/Prot:0156645-0/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/95847. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1566450 Habeas Corpus.     Impe-
trante: Moises de Godoy (advogado).     Paciente: Alfeu Ribas
Kramer. Embargante: Alfeu Ribas Kramer. Advogado: Moises
de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16711. Nº Livro: 350. Jul-
gado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em rejeitar os presentes Embargos de Declaração Crime opos-
tos por Alfeu Ribas Kramer. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CRIME  -    ALEGADA EXISTÊNCIA DE
OMISSÃO E OBSCURIDADE   -  HABEAS CORPUS  NÃO
CONHECIDO, PORQUE ESTA CORTE       TORNOU-SE
AUTORIDADE COATORA AO JULGAR APELAÇÃO DO
RÉU  -  IMPERTINÊNCIA NO MANEJO DA VIA DECLA-
RATÓRIA   -  INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO  -
DECISÃO COLEGIADA QUE DISSE TUDO O QUE HAVIA
PARA SER DITO, ESTANDO IMPEDIDA DE ADENTRAR
AO MÉRITO DO PEDIDO, POR FORÇA DA LIMITAÇÃO
DE SUA JURISDIÇÃO  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:0156888-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/53966. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9700000062 Ação Penal. Recorrente: José
Pereira Coelho. Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 16712. Nº Livro: 350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  PRONÚN-
CIA. LINGUAGEM INADEQUADA. AFIRMAÇÃO DA
EXISTÊNCIA DO CRIME. NULIDADE. Não padece de nuli-
dade a pronúncia que se limita a declarar não patenteada des-
criminante invocada pela Defesa, afirmando que cabe ao júri
apreciar a causa.

0010 . Processo/Prot:0157163-7   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/57677. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000044 Ação Penal. Recorrente: Silas
Gonçalves Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Odair Batista de
Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Nº Acórdão: 16713. Nº Livro: 350. Julgado em:
01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado,  integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALI-
FICADO PELA FUTILIDADE DE SUA MOTIVAÇÃO E
PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU
A DEFESA DA VÍTIMA  -  PRONÚNCIA - INCONFORMIS-
MO DO RÉU - ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA -
ALMEJADA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
HOMICÍDIO SIMPLES, EM TESE ALTERNATIVA -     INE-
XISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA QUANTO À EX-
CLUDENTE INVOCADA  -  QUALIFICADORAS QUE NÃO
FORAM DERRUBADAS PELOS ELEMENTOS EXISTEN-
TES NOS AUTOS - PROVAS TÉCNICA E TESTEMUNHAL
QUE ENCAMINHAM À MANUTENÇÃO DA PRONÚNCIA,
NOS EXATOS TERMOS EM QUE FOI PROFERIDA - DÚ-
VIDA INSTALADA, QUE SE RESOLVE EM PROL DA SO-
CIEDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:0157378-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/62050. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000116 Ação Pe-
nal. Impetrante: Emerson Luiz de Oliveira (Réu Preso). Advo-
gado: José Martins de Sa Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16714.
Nº Livro: 350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em não conhecer o presente pedido de “habeas corpus”, por se
tratar de mera repetição de igual ordem anteriormente impetra-
da. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRIME  -  ALEGADA
COAÇÃO ILEGAL POR PARTE DA AUTORIDADE IMPE-
TRADA, CONSISTENTE EM AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA -
MEDIDA CAUTELAR DESNECESSÁRIA -  AUSÊNCIA DE
NOVOS FUNDAMENTOS-  MERA REITERAÇÃO DE PE-
DIDO ANTERIORMENTE FORMULADO - ORDEM NÃO
CONHECIDA.

0012 . Processo/Prot:0157932-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/67378. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000136
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Valdi-
nei Plácido (Réu Preso). Advogado: Juarez dos Santos Junior.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 16715. Nº Livro: 350. Julgado em:
01/07/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o “writ”. EMENTA:   “HABEAS CORPUS”.
HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. PRISÃO PRE-
VENTIVA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
Havendo indícios de que o réu ameaçou testemunha, malgrado
já se lhe tenha colhido o depoimento, justifica-se a mantença
da prisão preventiva do paciente, nos termos do art. 312 do
CPP, pois, em caso de novo depoimento (dessa ou de outras
testemunhas) perante o júri a ameaça poderá repetir-se, além
do que, prestes a ser  proferida a pronúncia, é razoável se deixe
ao próprio juiz de primeiro grau a decisão de, na oportunidade,
revogar ou não a custódia provisória.

0013 . Processo/Prot:0159499-0   Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/59366. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Que-
relante: Câmara Municipal de Planaltina. Advogado: Antonio
Homero Madruga Chaves. Querelado: Marco Antonio Teixeira
Alves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16716. Nº Livro: 350. Julgado em:
01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar a Queixa Crime oferecida.
EMENTA:  QUEIXA-CRIME -  DIFAMAÇÃO -  OFENSA
DIRIGIDA À PESSOA JURÍDICA -  CÂMARA DE VEREA-
DORES -  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA -  REJEIÇÃO. 1.
Entendimento majoritário no sentido de que o crime de difa-
mação não pode ser praticado em face de pessoa jurídica. Fato
atípico. 2. Não havendo justa causa para a propositura da ação
penal, impõe-se a rejeição da queixa crime.

0014 . Processo/Prot:0150070-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/132306. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000008 Ação Penal.
Apelante: Wilson Vitor. Advogado: Gilberto Ferreira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16717. Nº Li-
vro: 350. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e julgar procedente o apelo, a fim de decretar
a nulidade do processo-crime n°08/00, da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Marialva, desde a apresentação da defesa
prévia, inclusive. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME  -  RÉU
DENUNCIADO PELO CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉ-
BITA E CONDENADO PELO CRIME DE FALSIDADE DO-
CUMENTAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPUTADA
AO DENUNCIADO OUTRA CONDUTA A QUAL NÃO
CONSTA NA INICIAL ACUSATÓRIA, SEM O DEVIDO
ADITAMENTO DA DENÚNCIA -  NÃO VERIFICAÇÃO -
OCORRÊNCIA DE “EMENDATIO LIBELLI” E NÃO “MU-
TATIO LIBELLI” -  DISPENSA DE ADITAMENTO DA DE-
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NÚNCIA -  CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGU-
RADO -  SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO -
NÃO CABIMENTO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTI-
ÇA ADUZ HAVER DEFESA DEFICIENTE, IMPONDO-SE
A NULIDADE DO PROCESSO-CRIME -  ACOLHIMENTO -
ALEGADA FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA -  PREJUDICA-
DO -  REQUERIMENTO DE ABSOLVIÇÃO DO APELAN-
TE QUANTO AO DELITO DE FALSIDADE DOCUMENTAL
-  PREJUDICADO -  APELO CONHECIDO E JULGADO
PROCEDENTE, A FIM DE DECRETAR A NULIDADE DO
PROCESSO CRIME N°08/00, DESDE A APRESENTAÇÃO
DA DEFESA PRÉVIA.

0015 . Processo/Prot:0152404-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/877. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000008301 Ação Penal. Re-
corrente: Juliano Della Giacomo. Advogado: Thercius Antonio
Gabriel Neiva Rezende, Antonio Albino Cordeiro da Costa.
Recorrente: Maurício Lara Schiligoski. Advogado: Rodrigo
Bettega Ressetti, Osmael Lysenko. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16718.
Nº Livro: 350. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO -  HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRO-
NÚNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA - IRRESIGNAÇÃO
DOS RÉUS -  ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA -  INSU-
FICIÊNCIA DE PROVA PLENA A CONFIGURAR ESTRE-
ME DE DÚVIDA TAL EXCLUDENTE - PEDIDO ALTER-
NATIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPO-
RAL SEGUIDA DE MORTE -  REJEIÇÃO -  “QUAESTIO”
QUE DEVE SER EXAMINADA PELOS JURADOS -COM-
PROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS DE
AUTORIA - SUBMISSÃO DOS RÉUS A JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI - RECURSO NÃO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot:0152982-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/6712. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000048 Ação Penal. Ape-
lante: Mauri Zeni Júnior (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio
Falarz. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16719. Nº Livro:
350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação. EMENTA:  JÚRI. HOMI-
CÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. CONDENAÇÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
REGIME PRISIONAL INTEGRALMENTE FECHADO. A
condenação por homicídio duplamente qualificado não se con-
sidera em manifesta contradição com a prova dos autos quando
vários elementos probatórios indicam que a vítima, também
presa numa das celas da Delegacia de Polícia, foi intermitente-
mente espancada, durante a noite, pelo apelante e por um ado-
lescente, aos quais incomodava, pisando sobre eles. O regime
prisional, integralmente fechado, tem apoio no art. 2o, § 1o, da
Lei 8.072/90.

0017 . Processo/Prot:0154019-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/17388. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000187 Ação Pe-
nal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Edson Gomes Pedroso. Advogado: Frederico Mercer
Guimarães. Recorrente: Edson Gomes Pedroso. Advogado: Fre-
derico Mercer Guimarães. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16720. Nº Livro:
350. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso ministerial, para que o réu seja
levado a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso nas
sanções do     artigo 121, § 2º, IV, c/c artigo 14, II, ambos do
Código Penal, e negar provimento ao recurso do acusado.
EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  -  PRONÚN-
CIA - DECISÃO “A QUO” QUE AFASTOU QUALIFICADO-
RA -  IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL -  PROCEDÊNCIA -
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DO “IN DUBIO PRO SOCIE-
TATE” -   COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL POPULAR PARA
APRECIAR MATÉRIAS AFETAS AOS CRIMES CONTRA A
VIDA - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVAS -
DESCLASSIFICAÇÃO DELETÉRIA PARA VIAS DE FATO,
INSUBSISTÊNCIA -  AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL -
DESNECESSIDADE -  AUSÊNCIA DE GRAVES LESÕES -
PROVIMENTO DO RECURSO DA PROMOTORIA PÚBLI-
CA E DESPROVIMENTO DO RECURSO MANEJADO PELO
ACUSADO.

0018 . Processo/Prot:0149244-2   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/165748. Comarca: Palmeira. Ação Originá-
ria: 200300001393 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Mus-
soline Mansani. Advogado: Laercio Benedito Levandoski. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa.
Nº Acórdão: 16721. Nº Livro: 350. Julgado em: 0 1 / 0 7 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos,  receber a denúncia de fls.

02/04. EMENTA:  PREFEITO MUNICIPAL - DENÚNCIA -
PEÇA FORMALMENTE PERFEITA - DESCRIÇÃO DE FA-
TOS QUE CONSTITUEM CRIME EM TESE (ART. 89, “CA-
PUT”, DA LEI  N.º 8.666/93) - RECEBIMENTO.

0019 . Processo/Prot:0150089-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/96270. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 200200000010
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Aparecido Raimundo da Silva, Renato Dubinski.
Advogado: Claudio Dalledone Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 16722. Nº Livro: 350. Julgado em:
01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento a recurso.
EMENTA:  JÚRI -  Absolvição - Decisão  contrária à prova dos
autos - Inocorrência - Adoção pelos jurados da versão ofereci-
da pelos réus - Prova produzida no inquérito policial, não re-
produzida em Juízo - Imprestabilidade para, por si só, autorizar
uma condenação - Recurso desprovido. 1. Se os jurados, no
exercício de sua função julgadora, desprezando o depoimento
de uma única testemunha produzido, apenas, no inquérito poli-
cial, optaram pela versão oferecida pelos réus, a qual lhes pare-
ceu melhor se adaptar ao caso, não se pode dizer que a decisão
por eles proferida tenha sido contrária à prova dos autos.  2. As
provas colhidas no inquérito policial, peça meramente infor-
mativa, somente podem servir de base à denúncia e à prisão
preventiva. Sem corroboração do contraditório judicial, não
podem dar lugar a uma condenação.

0020 . Processo/Prot:0152446-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/967. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da Audi-
toria da Justiça Militar. Ação Originária: 200200000008 Ação
Penal. Apelante: Lauro de Oliveira Santiago. Advogado: Láza-
ro Aparecido Villas Boas Mattos. Apelante: Josemar Ralo Ta-
borda Prestes. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16723. Nº Livro: 350. Julgado em:
24/06/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento, em parte, ao recurso, exclusivamente
para diminuir a pena de reclusão infligida aos apelantes para 2
(dois) anos e 4 (quatro) meses. EMENTA:   DIREITO PENAL
MILITAR. CONCUSSÃO. AGRAVANTE GENÉRICA DO
ABUSO DE PODER OU VIOLAÇÃO DE DEVER INEREN-
TE AO CARGO. Configura-se o crime do art. 305 do Código
Penal Militar quando soldados da Polícia Militar, ao exerce-
rem a função de fiscalização do trânsito, diretamente exigem
de automobilista vantagem indevida. Inaplicável, contudo, na
fixação da pena, a agravante do art. 70, II, “g”, do referido
‘’Codex’’.

0021 . Processo/Prot:0154043-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/18427. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000122 Ação Penal. Apelante: Cla-
cir Rodrigues da Silva. Def.Dativo: Janaína Maria Pavani. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des.
Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16724. Nº Livro: 350. Julgado
em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, rejeitar a  preliminar de nuli-
dade da sentença, argüida pela douta Procuradoria-Geral da
Justiça, e dar provimento ao recurso, para com fundamento no
art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, absolver o
réu. EMENTA:  USO DE DOCUMENTO FALSO - Xerocópia
não autenticada - Delito não tipificado - Absolvição decretada
- Inteligência do art. 304 do Código Penal.  Xerocópia não au-
tenticada, sendo destituída de potencialidade lesiva à fé públi-
ca, não pode ser objeto dos crimes de falsidade documental.

0022 . Processo/Prot:0157391-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/64942. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2003000092059 Ação Penal. Impetran-
te: Marcos Felipe de Moura Gama. Advogado: Afonso Celso
Nunes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16725. Nº Livro: 350. Julgado em:
24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar o presente “habeas cor-
pus”, como consignado.  EMENTA:  “HABEAS CORPUS” -
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - PRETENSÃO
AO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - INVIABILIDA-
DE - ORDEM DENEGADA.

0023 . Processo/Prot:0157925-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/20925. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000095 Ação Penal. Impetran-
te: Oscar Modesto Neto (Réu Preso). Advogado: Reinaldo Ig-
nacio Alves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16726. Nº Livro: 350. Julgado em:
01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à  unanimidade de votos, não conhecer da ordem impe-

trada, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada,
para sua elevada apreciação. EMENTA:  “Habeas corpus” -
Alegado excesso de prazo para o encerramento da ação penal -
Denúncia - Homicídio e roubo qualificados e favorecimento
pessoal - Desclassificação do primeiro delito para o crime de
latrocínio - Ausência de recurso da acusação - Crimes contra o
patrimônio em conexão com crime contra a administração pú-
blica - Competência do Tribunal de Alçada - Pedido não co-
nhecido. Havendo desclassificação para crimes afetos à com-
petência do Tribunal de Alçada, sem recurso da acusação, é de
rigor aplicar a regra insculpida no art. 22, § 1.°, do CODJ-PR,
com determinação de remessa dos autos àquele Areópago. Se
da desclassificação resultam crimes conexos de competência
do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada, é de se obser-
var o disposto no art. 22, § 2.º, do CODJ-PR.

0024 . Processo/Prot:0158227-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/75401. Comarca: Ponta Grossa. Ação Origi-
nária: 200400003239 Procedimento Administrativo. Impetran-
te: William Stremel Biscaia da Silva (advogado), Euclides Sér-
gio Ribas Caldas (advogado). Paciente: Gabriel Inácio Kra-
vchychyn. Advogado: Ivo Péricles Caldas. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 16727. Nº Livro: 350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada, com comunicação à douta au-
toridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRI-
ME, NA MODALIDADE PREVENTIVA  -  ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL DECORRENTE DA POSSÍVEL
DETERMINAÇÃO DE PRISÃO DO PACIENTE, QUANDO
DA SESSÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉ-
RITO QUE INVESTIGA IRREGULARIDADES NAS UNI-
VERSIDADES ESTADUAIS  -  PACIENTE CONVOCADO
PARA ACAREAÇÃO COM OUTROS INVESTIGADOS  -
AMEAÇA DE PRISÃO INCERTA E FUTURA -  IMPOSSIBI-
LIDADE DA OBTENÇÃO DO ALMEJADO SALVO CON-
DUTO -  APURAÇÃO DE DELITOS, EM TESE, QUE EN-
CONTRA GUARIDA CONSTITUCIONAL E INFRACONS-
TITUCIONAL  -  NÃO DEMONSTRAÇÃO DA IMINÊNCIA
DE SOFRER ABUSO OU ILEGALIDADE POR ATO OU
ATOS DA AUTORIDADE IMPETRADA  -  ORDEM DENE-
GADA.

0025 . Processo/Prot:0157924-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/70333. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000053 Ação Penal. Im-
petrante: Antônio Gomes da Silva (Réu Preso). Advogado: Sér-
gio Roberto Ramos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16728. Nº Li-
vro: 351. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada, com comunicação à douta au-
toridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRI-
ME  -   ALEGADA COAÇÃO ILEGAL POR PARTE DA AU-
TORIDADE IMPETRADA, CONSISTENTE EM NULIDADE
DA AÇÃO PENAL -  CITAÇÃO POR EDITAL DITA NULA -
JUÍZO QUE ESGOTA OS MEIOS DE QUE DISPUNHA PARA
A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU, NÃO LOGRANDO AL-
CANÇAR ÊXITO  -    ACUSADO QUE SE EVADE DO LO-
CAL DA CULPA, SEM DEIXAR ENDEREÇO ONDE PUDES-
SE SER ENCONTRADO  -  MERA REFERÊNCIA A QUE SE
MUDARA PARA SANTOS, LITORAL PAULISTA   -  PO-
DER JUDICIÁRIO NÃO ESTÁ OBRIGADO A DILIGENCI-
AR JUNTO AOS ÓRGÃO OFICIAIS NA BUSCA DE LOCA-
LIZAÇÃO DO RÉU QUE, ADEMAIS, FOI PROCURADO
PARA CITAÇÃO PESSOAL NO ENDEREÇO QUE FORNE-
CEU NOS AUTOS  -  CITAÇÃO EDITALÍCIA VÁLIDA  -
PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA SOB O PÁLIO DA
NECESSIDADE DE ASSEGURAR EVENTUAL APLICAÇÃO
DA LEI PENAL  -  FUGA   -  PRISÃO EM LOCAL DIVERSO
DAQUELE INFORMADO COMO POSSÍVEL PARADEIRO
DO RÉU  -  MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE SE-
GREGAÇÃO  -  ORDEM DENEGADA.

0026 . Processo/Prot:0140663-1   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/66718. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 200200001034 Procedimento Administrativo. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Silom Schimidt. Advogado: Naude Pedro Prates. Denunciado:
Itapuã Prestes de Messias. Advogado: Marco Antonio Mene-
guetti, Maurício Maranhão de Oliveira, Carlos Roberto Gui-
marães Marcial, Marilia de Almeida Maciel Cabral, Celi Depi-
ne Mariz Delduque. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16729. Nº Livro: 351.
Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos: 1) indeferir o pedido de de-
sentranhamento da manifestação do Ministério Público de fls.
593-621, formulado pela defesa do denunciado Silom Schimi-
dt e rejeitar a preliminar de nulidade da denúncia por ela argüi-
da; 2) receber  a denúncia de fls.02-10, somente no que diz res-
peito ao denunciado Silom Schimidt, rejeitando-a, com fulcro
no art. 43, III, primeira parte do Código de Processo Penal, em
relação ao denunciado Itapuã Prestes de Messias. EMENTA:
PROCESSO PENAL - Prefeito Municipal no exercício do car-
go - Denúncia Crime contra ele oferecida ao Tribunal de Justi-
ça - Intervenção de membro do Ministério Público de Primeiro
Grau - Nulidade - Inocorrência - Ato praticado por delegação
do Procurador-Geral de Justiça - Inteligência do art. 61, inc.
XIV, da Lei Complementar Estadual nº 85/99 (Lei Orgânica do

Ministério Público do Estado do Paraná).MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - Fase pré-processual - Investigação direta - Instaura-
ção de procedimento e colheita de provas para servir de base à
denúncia - Admissibilidade - Procedimento amparado pelo or-
denamento jurídico - Precedentes - Inteligência do art. 129, I,
VI, VII e VIII, da CF e art.  4º,  parágrafo único, do
CPP.DENÚNCIA CRIME - Descrição de fato delituoso previs-
to no parágrafo único do art. 89 da Lei nº 8.666/93 - Autos de
investigação que não trazem indícios de autoria do acusado -
Ausência de justa causa - Rejeição com fulcro no art. 43, III,
primeira parte, do Código de Processo Penal.Para a propositu-
ra da ação penal é necessário que a acusação tenha, pelo me-
nos, um mínimo de suporte nos elementos coligidos na investi-
gação. Se os autos de investigação que deram origem ao ofere-
cimento da denúncia não fornecem elementos, por mínimos que
sejam, a indicar o denunciado como autor de infração penal, há
ausência de justa causa para que, contra ele, seja instaurada
ação penal.PREFEITO MUNICIPAL - Denúncia Crime -Deli-
tos capitulados nos arts. 89, “caput”, e 90 da Lei nº 8.666/93, e
1º, Inciso XI, do Decreto-lei nº 201/67 - Peça formalmente per-
feita - Exposição dos fatos com todas as suas circunstâncias,
que constituem crimes em tese - Suporte em prova indiciária
apta a ensejar instauração da ação penal - Denúncia recebida
somente com relação ao Prefeito - Desnecessidade deste afas-
tar-se do cargo.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03020

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
José Clemente Martins 001 0154183-7/02
Leslie José Pereira de Arruda 001 0154183-7/02

Vista ao(s) Advogado (s) -  para que, dada a manifesta intenção
de ser dado efeito modificativo aos embargos declaratórios,
ouça-se o recorrente (querelante), no mesmo pra

0001 . Processo/Prot:0154183-7/02   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/108855. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1541837 Recurso em Senti-
do Estrito.     Recorrente: Gabriel Marcello Botelho Junqueira
Filho.     Advogado: José Clemente Martins.     Recorrido:
Carlos Vasconcelos Abbá Júnior.     Def.Dativo: Leslie José
Pereira de Arruda. Embargante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Motivo:  para que, dada a manifesta intenção
de ser dado efeito modificativo aos embargos declaratórios,
ouça-se o recorrente (querelante), no mesmo prazo dos embar-
gos. Vista Advogado: José Clemente Martins (PR011353)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03027

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Joaquim Diniz da Silveira 001 0079999-9
Nataniel Ricci 001 0079999-9

Edital de Citação - de Alceu José Guerri p/ ser interrogado no
dia 14.09.04 às 10:30 neste Tribunal- 8º andar Sala da C.P.P.
Administrativo

0001 . Processo/Prot:0079999-9   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1999/54422. Comarca: São João do Ivai. Ação
Originária: 9400000000 Pedido de Providências. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão, Luiz
Antonio Marson. Advogado: Joaquim Diniz da Silveira, Nata-
niel Ricci. Réu: Alceu José Guerri. Advogado: Joaquim Diniz
da Silveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Motivo: de Alceu José Guerri p/ ser interrogado
no dia 14.09.04 às 10:30 neste Tribunal- 8º andar Sala da C.P.P.
AdministrativoDIVISÃO DE PROCESSO CRIME
SEÇÃO DE PROCESSOS ESPECIAIS
RELAÇÃO N° 06/2004
“EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU JOSÉ GUERRI”
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR TA-
DEU COSTA, RELATOR DOS AUTOS DE AÇÃO PENAL
N° 79999-9 DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAI, EM
QUE FIGURA COMO AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ E RÉUS IVENS SIMÃO E OUTROS
,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita
o processo n° 79999-9, da Comarca de SÃO JOÃO DO IVAI. É
o presente edital extraído para citação de ALCEU JOSÉ GUER-
RI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº
1.269.111-4/PR, filho de Salvador Guerri e de Joana Grava
Guerri, residente na rua Pedro Taques, nº 1941, também po-
dendo ser localizado na rua Cerro Azul, nº 1.342, ambos em
Maringá/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ser interrogado no dia 14 de setembro do corrente ano, às 10:30
horas, na Sala da Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo, localizada no 8º andar deste Tribunal de Justiça, tudo
em conformidade com as fotocópias em anexo e despacho de
fls. 985 ao final transcrito: “I. Cite-se por edital o denunciado
Alceu José Guerri, ficando designado seu interrogatório para o
dia 14 de setembro do corrente, às 10:30 horas, na Sala da Co-
missão Permanente de Processo Administrativo, localizado no
8º andar deste Tribunal de Justiça. II. Intime-se o órgão do
Ministério Público. Curitiba, 2 de agosto de 2004, Desembar-
gador Tadeu Costa, Relator.” Fica pelo presente edital citado
ALCEU JOSÉ GUERRI. E, para que ninguém possa alegar ig-
norância, expede-se o presente edital, que terá publicidade le-
gal e afixação no local de costume. Dado e passado nesta cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao quarto dia do
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mês de agosto do ano de dois mil e quatro. (04.08.2004). EU,
...........................................................( Jociane Fátima Pietran-
gelo ) Chefe da Seção de Processos Especiais, o digitei. EU,
...........................................................( Bel. Iolanda Carrano
Zanluti ) Chefe da Divisão de Processo Crime, o conferi e fiz
extrair.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Desembargador TADEU COSTA Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 11/08/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.03016 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 008 0157167-5
Alceu José Bermejo 011 0157338-4
Almir Machado de Oliveira 012 0158208-5
Antonio Acir Breda 019 0150688-1
Antonio Augusto Lopes F. Basto 010 0142918-9
Beno Fraga Brandão 003 0149628-8
Bruno Moreira Alves 015 0158577-5
Carlos Roque Colla 003 0149628-8
Cyntia Luciana Neri Boregas 009 0158849-6
Jean Carlos Storer 019 0150688-1
João Gonçalves de Oliveira Júnior 016 0158734-0
José Aparecido Borges dos Santos 004 0157565-1
José Cury 003 0149628-8
José G. Benatti Júnior 013 0158343-9
José Guilherme Breda 019 0150688-1
José Jairo Baluta 014 0158456-1
Jossimar Ioris 001 0155331-7
Juliano José Breda 019 0150688-1
Laercion Antonio Wrubel 018 0095469-6
Luciana do Carmo Neves 006 0156794-8
Luis Fernando Biaggi Junior 019 0150688-1
Luis Gustavo Rodrigues Flores 010 0142918-9
Marcia Martins Onofre 018 0095469-6
Murilo Lopes Buchmann 018 0095469-6
Neida Peil de Oliveira 005 0140504-7
René Ariel Dotti 003 0149628-8
Rodrigo Muniz Santos 019 0150688-1
Rogério Oscar Botelho 018 0095469-6
Ronaldo Antonio Botelho 018 0095469-6
Rubens Cesar Teles Florenzano 020 0148173-4
Sergio Luiz Chaves 017 0064668-6
Tobias Fernando Madureira 014 0158456-1
Waldemar Hesse 017 0064668-6
Walter dos Anjos 007 0156984-2

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0155331-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais.   Ação
Originária: 200300001417 Pedido de Beneficio. Recorrente:
Pedro Alberto Pineda Salomon (Réu Preso). Advogado: Jossi-
mar Ioris. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Tadeu Costa

Revisão Criminal (Cam)

0002 . Processo:   0156406-3

Comarca: Piraquara.   Requerente: Celso Lino (em seu favor -
réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

Desaforamento

0003 . Processo:   0149628-8

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
9800000142 Ação Penal. Requerente: Solange Maria Matiello.
Advogado: José Cury, Carlos Roque Colla, René Ariel Dotti,
Beno Fraga Brandão. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Relator: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto
de Almeida (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso Crime Ex Officio

0004 . Processo:   0157565-1

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200400000023 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Wagner
dos Santos Camillo. Def.Dativo: José Aparecido Borges dos
Santos. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo:   0140504-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2001000052614 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Ademar Gilberto Dutra.
Def.Público: Neida Peil de Oliveira. Recorrente: Ademar Gil-
berto Dutra. Def.Público: Neida Peil de Oliveira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo:   0156794-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:

199800000071 Ação Penal. Recorrente: Claudinei Cinman
Maia. Advogado: Luciana do Carmo Neves. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo:   0156984-2

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
950045206 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Recorrido: Gilmar Silveira. Advogado: Walter
dos Anjos. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0157167-5

Comarca: Colombo.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 198900000112 Ação Penal. Recorrente: Dauri Ama-
rante Mafra. Advogado: Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0158849-6

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000008 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Roberto Lima da Silva. Advoga-
do: Cyntia Luciana Neri Boregas. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto

Apelação Crime

0010 . Processo:   0142918-9

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 2000000579947 Ação Penal. Apelante: Edi-
son de Oliveira. Advogado: Antonio Augusto Lopes Figueire-
do Basto, Luis Gustavo Rodrigues Flores. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0011 . Processo:   0157338-4

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
936200000000 Ação Penal. Apelante: Mário Nogueira. Advo-
gado: Alceu José Bermejo. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des.
Moacir Guimarães). Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0012 . Processo:   0158208-5

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 9800000053 Ação Penal. Apelante: Leo João
Secchi. Advogado: Almir Machado de Oliveira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto

Apelação Crime

0013 . Processo:   0158343-9

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200200000074 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Clayton Jair Belentani.
Advogado: José G. Benatti Júnior. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0014 . Processo:   0158456-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 199900000330 Ação Penal. Apelante: Rosana Apareci-
da Scheifer de Castilho. Advogado: Tobias Fernando Madurei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: José Azambuja. Advogado: José Jairo Baluta.
Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guima-
rães). Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0015 . Processo:   0158577-5

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000099 Ação Penal. Apelante: Vicente Golveia Macha-
do. Advogado: Bruno Moreira Alves. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0016 . Processo:   0158734-0

Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000004 Ação Penal. Apelante: Gerson Cerrato. Advo-
gado: João Gonçalves de Oliveira Júnior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto

Ação Penal (Cam)

0017 . Processo:   0064668-6

Comarca: São José dos Pinhais.   Ação Originária: 9700000234

Pedido de Providências. Autor: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Réu: Luiz Carlos Chemin Claudino. Advo-
gado: Sergio Luiz Chaves, Waldemar Hesse. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida (Des. Gil
Trotta Telles)

Ação Penal (Cam)

0018 . Processo:   0095469-6

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
9900001267 Procedimento Administrativo. Autor: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Réu: Clóvis João Bom-
barda. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Mar-
tins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buch-
mann, Laercion Antonio Wrubel. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) José Mauricio Pinto de Almeida (Des. Gil Trotta
Telles)

Queixa Crime (Cam)

0019 . Processo:   0150688-1

Comarca: Cambará.   Querelante: Carlos Aparecido Gon-
çalves Júnior, José Antônio Jordão, José Edison Moraes
Batista, Márcio Aparecido Batista Ferreira, Marcos Pau-
lo Pereira, Nilson José Mendonça, Paulo Roberto Perei-
ra, Ricardo Antônio Marcusso, Roberto Carlos Granado,
Valdomiro Cesar Xavier da Costa. Advogado: Luis Fer-
nando Biaggi Junior, Jean Carlos Storer. Querelado: Mo-
hamed Ali Hanze. Advogado: Antonio Acir Breda, Rodri-
go Muniz Santos, Juliano José Breda, José Guilherme
Breda. Relator: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto
de Almeida (Des. Gil Trotta Telles).

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento - ECA

0020 . Processo:   0148173-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara da Infância e da Ju-
ventude.   Ação Originária: 200300000252 Medida Só-
cio-Educativa. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: L. R.
R. . Def.Dativo: Rubens Cesar Teles Florenzano. Agrava-
do: J. A. M. , D. Y. O. C.. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
José Mauricio Pinto de Almeida (Des. Gil Trotta Telles)

Departamento Judiciário        Emetido em 11/08/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.03014 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 020 0159100-8
Alessandro Otavio Yokohama 016 0112002-7
Alexandre Medeiros Regnier 017 0140660-0
Amilcar Cordeiro Teixeira 013 0155669-6
Antonio Marcos Solera 012 0150998-2
Aureliano José de Aredes 009 0139235-0
Cezar Romero Ziegmann 013 0155669-6
Cidio Severino 010 0148380-9
Claudia de Souza Arzua 017 0140660-0
Damarci Caputo de Carvalho 013 0155669-6
Dirceu Bernardi Junior 019 0145716-7
Edmar José Chagas 012 0150998-2
Elias Assad 015 0155657-6
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 017 0140660-0
Gentil Guido de Marchi 006 0159528-6
Israel Batista de Moura 012 0150998-2
João Roberto Santos Regnier 017 0140660-0
José Clemente Martins 003 0152403-6
José Eloi Souza Leal 013 0155669-6
José Fernandes da Silva 002 0160088-4
Juarez Mowka 001 0159042-1
Leonardo Medeiros Regnier 017 0140660-0
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 017 0140660-0
Ligia Socreppa 017 0140660-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 017 0140660-0
Luiz Alberto Domingues Galvão 008 0155825-4
Manoel Borba de Camargo 013 0155669-6
Manoel Frederico Lopes Carstens 013 0155669-6
Miguel Nicolau Júnior 011 0149506-7
Nelson Antonio Sguarizi 018 0141550-3
Nilso Romeu Sguarezi 018 0141550-3
Paulo Roberto Belo 005 0158783-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 017 0140660-0
Rogério Oscar Botelho 015 0155657-6
Roseval Soares Petrechen 013 0155669-6
Sandro Balduino Morais 017 0140660-0
Sofia Schutzenberger Machado 021 0161222-0
Vanessa Volpi Bellegard 017 0140660-0
Yoshinori Fucuda 014 0156824-1
Zani Dalton Farah 007 0150063-4
Zaque Severino Machado 004 0152954-8

Recurso em Sentido Estrito

0001 . Processo: 0159042-1

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200000000129 Ação Penal. Recorrente: Rogerio dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Juarez Mowka. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo:   0160088-4

Comarca: Andirá.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000028 Ação Penal. Recorrente: Francisco Bento de
Siqueira Neto (Réu Preso). Advogado: José Fernandes da Sil-
va. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0003 . Processo:   0152403-6

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200300000156 Ação Penal. Apelante: Mário Silso de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: José Clemente Martins. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0004 . Processo:   0152954-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200000000156 Ação Penal. Apelante: Darci Maria dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Zaque Severino Machado. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0005 . Processo:  0158783-3

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200300000116 Ação Penal. Apelante: Alcides Domin-
gos (Réu Preso). Advogado: Paulo Roberto Belo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0006 . Processo:   0159528-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200300000086 Ação Penal. Apelante: Marcelo da Silva Ordá-
lio (Réu Preso). Advogado: Gentil Guido de Marchi. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Recurso Crime Ex Officio

0007 . Processo:   0150063-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
199900000164 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Cleber Matos de Almei-
da. Advogado: Zani Dalton Farah. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso Crime Ex Officio

0008 . Processo:   0155825-4

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000023 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Adair Ramos. Def.Dativo:
Luiz Alberto Domingues Galvão. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0139235-0

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199800000072 Ação Penal. Recorrente: Pedro Mendes de Oli-
veira. Advogado: Aureliano José de Aredes. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:   0148380-9

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200000000044 Ação Penal. Recorrente: Luiz Sinconato
Mantovani. Advogado: Cidio Severino. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo:   0149506-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 2003000002575 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Priscila Wintson Hami-
niuk, Nicole Cloude Gonçalves Soler Ximenes. Advogado:
Miguel Nicolau Júnior. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo:   0150998-2

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000047 Ação Penal. Recorrente: Neuza Aparecida de
Souza Campos. Advogado: Edmar José Chagas, Antonio Mar-
cos Solera, Israel Batista de Moura. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Rena-
to Naves Barcellos (Des. Leonardo Lustosa)

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo:   0155669-6

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 198800000041 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
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blico do Estado do Paraná. Recorrido: Sebastião de Oliveira
Martins. Def.Dativo: Manoel Frederico Lopes Carstens. Re-
corrido: Mário Kohut. Def.Dativo: Amilcar Cordeiro Teixeira.
Recorrido: Cassemiro Batista. Def.Dativo: Manoel Borba de
Camargo. Recorrido: Antônio Batista. Def.Dativo: Roseval
Soares Petrechen. Recorrido: Benjamim Batista. Def.Dativo:
Damarci Caputo de Carvalho. Recorrido: José Kohut.
Def.Dativo: Cezar Romero Ziegmann. Recorrido: Lourenço
Sebastião. Def.Dativo: José Eloi Souza Leal. Recorrente: Ben-
jamim Batista. Def.Dativo: Damarci Caputo de Carvalho. Re-
corrente: Mário Kohut. Def.Dativo: Amilcar Cordeiro Teixei-
ra. Recorrente: Sebastião de Oliveira Martins. Def.Dativo:
Manoel Frederico Lopes Carstens. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima (Des. Carlos Hoffmann)

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo:   0156824-1

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Originá-
ria: 9900000070 Ação Penal. Recorrente: Yoshinori Fucuda.
Advogado: Yoshinori Fucuda. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0015 . Processo:   0155657-6

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199800000007 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: João Maria da Silveira Sarnick, Ja-
cyr da Silveira Sarnick. Def.Dativo: Rogério Oscar Botelho.
Ass.Acusação: Jane Kudla Moreira. Advogado: Elias Assad.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Ação Penal (Cam)

0016 . Processo:   0112002-7

Comarca: Iporã.   Ação Originária: 200100001095 Pedido de
Providências. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Maria Aparecida Zago Udenal. Advogado: Alessandro
Otavio Yokohama. Relator: Des. Jesus Sarrão

Denúncia Crime (Cam)

0017 . Processo:   0140660-0

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200001273 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Cássio Taniguchi. Advogado:
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Denunciado: Dinorah
Botto Portugal Nogara. Advogado: Claudia de Souza Arzua,
Ligia Socreppa, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade. Denun-
ciado: Edgar David Gusso. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral
Barrionuevo. Denunciado: Carlos Afonso Teixeira de Freitas,
Ricardo Del Guerra Perpétuo. Advogado: João Roberto Santos
Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regni-
er, Alexandre Medeiros Regnier. Relator: Des. Jesus Sarrão

Denúncia Crime (Cam)

0018 . Processo:   0141550-3

Comarca: São Miguel do Iguaçu.   Ação Originária:
200200001145 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Arman-
do Luiz Polita. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson An-
tonio Sguarizi. Relator: Des. Jesus Sarrão

Denúncia Crime (Cam)

0019 . Processo:   0145716-7

Comarca: Maringá.   Ação Originária: 200300001196 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Paulo Roberto Jardim Nocchi.
Advogado: Dirceu Bernardi Junior. Relator: Des. Jesus Sarrão.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0020 . Processo:   0159100-8

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200300000114 Representação. Apelante: E. R. F.  (In-
terno). Advogado: Adalgir Carlos Comunello. Apelado: M. P.
E. P. . Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso de Apelação - ECA

0021 . Processo:   0161222-0

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores.   Ação
Originária: 200400000099 Representação. Apelante: J. M. O.
(Interno). Advogado: Sofia Schutzenberger Machado. Apela-
do: M. P. E. P. . Relator: Des. Carlos Hoffmann

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.02994

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Cândido Francisco de Oliveira 001 0080000-4
João Ricardo Cunha de Almeida 001 0080000-4
Joaquim Diniz da Silveira 001 0080000-4
Joceyr de Carvalho Guilherme 001 0080000-4
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0080000-4

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para requerimento de diligências,
de acordo com o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.038/90 -
Prazo : 5  dias EM CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot:0080000-4   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1999/59389. Comarca: São João do Ivai. Ação
Originária: 9400000248 Pedido de Providências. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão. Advo-
gado: Cândido Francisco de Oliveira, Joceyr de Carvalho Gui-
lherme, Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ricardo Cunha de
Almeida. Réu: Luiz Antonio Marson, Alceu José Guerri. Ad-
vogado: Joaquim Diniz da Silveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Complemento:  (em
Cartório). Motivo:  Para requerimento de diligências, de acor-
do com o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.038/90. Vista Advo-
gado: Joaquim Diniz da Silveira (PR003750), Osmann de San-
ta Cruz Arruda (PR004242), Joceyr de Carvalho Guilherme
(PR020982), Cândido Francisco de Oliveira (PR005802), João
Ricardo Cunha de Almeida (PR011475)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03006

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Célio Pereira Oliveira Neto 001 0136734-6
Josiane Trinkel 001 0136734-6
Luiz Felipe Haj Mussi 001 0136734-6
Nelson Olivas 001 0136734-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0136734-6   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/15229. Comarca: Guaratuba. Ação Originá-
ria: 200300001019 Procedimento Administrativo. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: José Ananias dos
Santos, Joel Machado. Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi, Josi-
ane Trinkel. Réu: Maria do Rocio Braga Bevervanso, Laufran
Bevervanso. Advogado: Nelson Olivas. Réu: Artur Teixeira
Magalhães Neto. Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi, Nelson
Olivas, Célio Pereira Oliveira Neto, Josiane Trinkel. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Des-
pacho:

I  Atualize-se a autuação constante da capa dos autos para que
nela conste tratar-se de autos de Ação Penal. II - Delego pode-
res ao Juiz de Direito da Comarca de Guaratuba para promover
a citação e interrogatório do acusado, bem como para realizar
os demais atos necessários à instrução processual, determinan-
do para esse fim que lhe sejam encaminhados os autos, que
deverão retornar a este Tribunal após a apresentação, pela acu-
sação e pela defesa, das alegações escritas, observando-se em
primeiro grau o disposto nos artigos 1º a 11, exceto o § 3º do
art. 11, da Lei 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicáveis à espé-
cie por força do art. 1º da Lei 8.658, de 26 de maio de 1993.
Curitiba, 28 de junho de 2004. Des. Jesus Sarrão, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03010

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Amilcar Cordeiro Teixeira 023 0115172-6
Antonio Edson Martins Nogueira 003 0142516-5
Antonio Ferreira França 021 0155910-8
Benedito de Paula 019 0157297-8
Bortolo Constante Escorsim 004 0149680-8
Claudia Nara Borato 025 0146862-8
Edson Aparecido Stadler 025 0146862-8
Egídio Fernando Arguello Júnior 014 0157671-4
Fernando José Curi Staben 002 0157546-6
Helio Camilo de Almeida 008 0153478-7
Hosine Salem 015 0157340-4
Janaina Theulen Zagonel 010 0157670-7

016 0160661-3
Jefferson Augusto de Paula 019 0157297-8
Jocelau Souza de Almeida 022 0151981-1
Joel Geraldo Coimbra 006 0146283-7

020 0145655-9/02
José Geronimo Benatti 006 0146283-7
José Jairo Baluta 003 0142516-5
Kival Della Bianca Paquete Júnior 001 0151973-9
Luciano Salimene 005 0158231-4
Luiz Octávio Paiva 007 0158652-3
Luiza Maria Silva de Almeida 017 0157004-3
Manuela Roussenq Sguarizi 003 0142516-5
Marcos Roberto Boeing 003 0142516-5
Maria Cristina Baluta 003 0142516-5
Matheus Gabriel R. d. Almeida 009 0158459-2
Nelson Antonio Sguarizi 003 0142516-5
Nicanor Bueno Teixeira 023 0115172-6
Nilso Romeu Sguarezi 003 0142516-5
Oscar Estanislau Nasihgil 021 0155910-8
Osmael Lysenko 024 0156466-9
Raimundo Messias B. d. Carvalho 012 0150986-2
Rodrigo Bettega Ressetti 011 0155826-1

024 0156466-9
Rogério Oscar Botelho 020 0145655-9/02
Ronaldo Antonio Botelho 006 0146283-7

020 0145655-9/02
Sandro Fabiano Santos 013 0156018-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0151973-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/194412. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 199400000004 Ação Penal. Apelante: José
Nivaldo Dias. Def.Dativo: Kival Della Bianca Paquete Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
visor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16569. Nº Livro: 349.
Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em decretar, de ofício, ex-
tinta a punibilidade do Apelante e declarar prejudicado, por
conseqüência, o exame do apelo. EMENTA:  USO DE DOCU-
MENTO FALSO  PRESCRIÇÃO  ARTS. 109, V, E 110, §1º,
CP  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  ART. 107, IV (PRI-
MEIRA PARTE), CP -DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. Transcor-
rido entre a data do fato e a publicação da sentença condenató-
ria lapso suficiente para operar a prescrição retroativa, extin-
gue-se a punibilidade do agente.

0002 . Processo/Prot:0157546-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/66410. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004000015919 Ação Penal. Impetran-
te: Fernando José Curi Staben (advogado). Paciente: Diovany
Roberto Losso (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16570. Nº Li-
vro: 349. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas
corpus. EMENTA:  I - HABEAS CORPUS - AÇÃO PENAL -
TRANCAMENTO  FALTA DE JUSTA CAUSA  NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO. Descrevendo a denúncia condutas que se amol-
dam aos tipos incriminadores irrogados e encontrando as im-
putações suporte probatório mínimo capaz de respaldá-las, inad-
missível, pela via estreita do writ, o trancamento da ação penal
por falta de justa causa. Ademais, negativa de participação no
fato delituoso não encontra no habeas corpus a sede adequada
para o seu exame, apenas viável quando lastreada em prova
inequívoca. II  CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS AO
ACUSADO. Condições pessoais favoráveis ao acusado não lhe
asseguram, por si sós, o direito de aguardar o julgamento em
liberdade, quando presentes os pressupostos autorizadores da
custódia cautelar. III  EXCESSO DE PRAZO  NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO. Critério de razoabilidade permite admitir-se
excesso justificável de prazo na formação da culpa quando o
feito apresenta certo grau de complexidade. ORDEM DENE-
GADA.

0003 . Processo/Prot:0142516-5   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/88170. Comarca: Castro. Ação Originária:
200200001373 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Alci
Pedroso de Oliveira. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nel-
son Antonio Sguarizi, Manuela Roussenq Sguarizi. Denuncia-
do: Sérgio Rodrigues da Luz. Advogado: Maria Cristina Balu-
ta, José Jairo Baluta. Denunciado: Daniel Sanches Sambudio.
Advogado: Antonio Edson Martins Nogueira, Marcos Roberto
Boeing. Denunciado: Airso Pedroso de Oliveira, Edvaldo Apa-
recido de Oliveira, Valentino Massei. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
16571. Nº Livro: 349. Julgado em:01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em receber a denúncia, rejeitando-a
quanto aos acusados Alci Pedroso de Oliveira e Sérgio Rodri-
gues da Luz em relação ao crime tipificado no art. 1º, inciso
XIV, do DL 201/67, sem afastamento do denunciado Alci Pe-
droso de Oliveira do cargo e sem quebra do sigilo bancário, por
ora, com declaração da extinção da punibilidade pela morte de
Valentino Massei, nos termos do voto do Desembargador-rela-
tor. EMENTA:  DENÚNCIA CRIME  PREFEITO MUNICI-
PAL E OUTROS  FATOS TIPIFICADOS NO ART. 90 DA LEI
8666/93 E 1º, INCISO V, DO DL 201/67  MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - INVESTIGAÇÃO CRIMINAL  ADMISSIBILIDA-
DE  PARCIAL RECEBIMENTO, COM REJEIÇÃO QUANTO
A FIGURA PREVISTA NO ART. 1º, INCISO XIV, DO DL
201/67. Tem sido reconhecida a legitimidade do Ministério
Público para dirigir investigações criminais. Impõe-se o rece-
bimento da denúncia amparada em prova hábil.

0004 . Processo/Prot:0149680-8   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/171887. Comarca: Campo Largo. Ação Ori-
ginária: 200300001156 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Affonso Portugal Guimarães. Advogado: Bortolo Constante
Escorsim. Denunciado: Jurides Caldart. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 16572. Nº Livro: 349. Julgado em: 24/06/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unâni-
me, em receber a denúncia, sem afastamento do Prefeito, nos
termos do voto. EMENTA:  PREFEITO MUNICIPAL E
TERCEIRO - CRIMES PREVISTOS NO INCISO I, DO
ART. 1º, DO DECRETO LEI Nº 201/67 E ART. 89 DA
LEI Nº 8.666/93 - DENÚNCIA - PRESENTES OS RE-
QUISITOS DO ART. 41 DO CPP - AUSÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA - INOCORRÊNCIA -  RECEBIMENTO.
Quando a denúncia descreve satisfatoriamente a conduta
tida como criminosa, com base em suficiente prova mate-
rial e indícios de autoria, satisfazendo os requisitos do
art. 41 do Código de Processo Penal, é de rigor seu rece-
bimento. As questões que envolvem melhor apuração pro-
batória, como o dolo, devem ser apreciadas na competen-
te ação penal, com fundamento nos princípios do contra-
ditório e da ampla defesa.

0005 . Processo/Prot:0158231-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/73387. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000188 Ação
Penal. Impetrante: Luciano Salimene (advogado). Paciente: Luiz
Carlos da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16573. Nº Li-
vro: 349. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas
corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS  PRISÃO PREVEN-
TIVA - PRONÚNCIA SUPERVENIENTE - MANUTENÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL INEXISTENTE. A revogação da prisão preventiva pela
decisão de pronúncia reclama não só a primariedade e bons
antecedentes do acusado, mas ainda a insubsistência dos pres-
supostos que autorizaram a decretação da custódia cautelar.
ORDEM DENEGADA.

0006 . Processo/Prot:0146283-7   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/134268. Comarca: Maringá. Ação Originá-
ria: 200200001464 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Van-
derlei de Oliveira Santini. Advogado: José Geronimo Benatti,
Ronaldo Antonio Botelho, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 16574. Nº Livro: 349. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, receber a denúncia, deixando de decretar, porém, o afas-
tamento temporário ou a prisão preventiva do denunciado, se-
quer requeridos pelo Ministério Público. EMENTA:  PREFEI-
TO. CRIMES DO ART. 1º, INCISOS i E XIV, DO DEC. LEI
201/67, COMBINADO COM OS ARTS. 69 E 352-D DO cp.
INDÍCIOS DE DESVIO DE VERBA PÚBLICA. ALEGAÇÃO
DE INÉPCIA DA DENÚNCIA. RECEBIMENTO. 1. Recebe-
se a denúncia contra Prefeito quando os fatos nela narrados se
subsumem nos tipos dos delitos acima epigrafados. 2. A impro-
cedência da acusação só pode ser declarada em casos deste
jaez, quando, independentemente de outras provas, passíveis
de colhidas no curso do processo, fica patenteado, estreme de
dúvida, que o Prefeito não cometeu o delito a ele atribuído,
tendo em vista os elementos que embasaram a denúncia. 3. A
possibilidade da existência de co-autores não inibe o recebi-
mento da petição inicial acusatória porquanto, mediante adita-
mento, poderão ser eles denunciados no decurso do processo.

0007 . Processo/Prot:0158652-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/80090. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000052 Ação Penal. Impetrante:
Luiz Octávio Paiva (advogado). Paciente: Agenor de Freitas
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16575. Nº Livro: 349. Julgado
em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar o pedido de habeas corpus,
nos termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS  HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALI-
FICADO  PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA MOTIVADA-
MENTE NA PRONÚNCIA  DESAFORAMENTO  EXCESSO
DE PRAZO  ORDEM DENEGADA. É válida a prisão cautelar
mantida motivadamente pela sentença de pronúncia. Justificá-
vel a demora no julgamento pelo Tribunal do Júri em face de
pedido de desaforamento.

0008 . Processo/Prot:0153478-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/6447. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000013 Ação Penal. Apelante:
Sebastião dos Santos (Réu Preso). Advogado: Helio Camilo de
Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16576. Nº Livro:
349. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO TENTADO. I - DECISÃO MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA À PROVA  DOS AUTOS  NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. Não contraria a prova dos autos a decisão do Júri que
encontra respaldo em elementos de convicção fidedignos.  II -
PENA  REGIME DE CUMPRIMENTO - MANUTENÇÃO. A
pena privativa de liberdade pela prática de crime hediondo, a
teor do art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, deve ser cumprida
integralmente em regime fechado.  RECURSO DESPROVIDO

0009 . Processo/Prot:0158459-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/77667. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004000003646 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Matheus Gabriel Rodrigues de
Almeida (advogado). Paciente: Edivaldo Pereira dos Santos
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16577. Nº Livro: 349. Julgado
em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  TENTATIVA DE  HOMI-
CÍDIO  PRISÃO EM FLAGRANTE  LIBERDADE PROVI-
SÓRIA  BENEFÍCIO INDEFERIDO  PERICULOSIDADE
INSUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA  ORDEM CON-
CEDIDA. Não suficientemente evidenciada a periculosidade
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do agente por elementos que indiquem a probabilidade do mes-
mo voltar a delinqüir, é de se lhe conceder a liberdade provisó-
ria mediante termo de comparecimento a todos os atos do pro-
cesso.

0010 . Processo/Prot:0157670-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/65939. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004000000833 Inquérito
Policial. Impetrante: Janaina Theulen Zagonel (advogado). Pa-
ciente: Gracielle de Cristo (Réu Preso), Gustavo Fagner Rodri-
gues Monteiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16578. Nº Livro:
349. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de habeas
corpus, nos termos do voto. EMENTA:  HABEAS CORPUS -
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCES-
SO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL - INOCORRÊN-
CIA - VIGÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
FACE ÀS CONDIÇÕES ADVERSAS E COMPLEXAS QUE
A FORMAÇÃO DA CULPA - EXPEDIÇÃO DE CARTA PRE-
CATÓRIA PARA A OITIVA DE TESTEMUNHAS - BUSCA
DA VERDADE REAL - DENEGAÇÃO DA ORDEM PARA A
PRIMEIRA PACIENTE E PREJUDICADO EM RELAÇÃO AO
SEGUNDO, ANTE A PERDA DE OBJETO.  Em virtude da
complexidade da causa, o prazo legal para a conclusão da ins-
trução criminal de processo em que houver réu preso, não pode
ser resultado de simples somatória dos lapsos para a realização
de todos os atos procedimentais.  Há perda do objeto do Habe-
as Corpus onde se alega constrangimento ilegal por excesso de
prazo na instrução criminal, quando para o paciente é concedi-
da a liberdade provisória.

0011 . Processo/Prot:0155826-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/42172. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000108 Ação Penal. Recor-
rente: Décio Groth. Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 16579. Nº Livro: 349. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos
do voto. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
PRONÚNCIA - HOMICÍDIO SIMPLES - ALEGADA LEGÍ-
TIMA DEFESA - EXCLUDENTE NÃO DEMONSTRADA
ESTREME DE DÚVIDA - DECISÃO QUE COMPETE AO
TRIBUNAL DO JÚRI - RECURSO NÃO PROVIDO. Se há
dúvida quanto às circunstâncias em que ocorreu o fato crimi-
noso não é possível reconhecer, sem prova cabal, a legítima
defesa.

0012 . Processo/Prot:0150986-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/179788. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000209 Recurso em Senti-
do Estrito. Recorrente: Osvaldo Tetsuo Tamura, Meiri Nakazo-
ra Tamura, Antenor Errerias Lopes, Nancy Bersani Errerias,
Ricardo Bersani Errerias. Advogado: Raimundo Messias Bar-
bosa de Carvalho. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Nº Acórdão: 16580. Nº Livro: 349. Julgado em: 24/
06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em dar ao recurso, para reconhecer a prescrição da pre-
tensão punitiva, com extensão aos co-réus. EMENTA:  CRIME
CONTRA A ECONOMIA POPULAR - FALSA AFIRMAÇÃO
SOBRE CONSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO - ART. 65, §
1º, I, DA LEI n.º 4.591/64 - DELITO DE MERA CONDUTA -
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - OCORRÊN-
CIA - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROVIDO COM
EXTENSÃO AOS CO-RÉUS - ARTIGO 580, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. O crime previsto no art. 65, § 1º, I,
da Lei n.º 4.591/64, caracterizado pela afirmação falsa sobre a
constituição do condomínio, é de mera conduta, razão pela qual
ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, pela pena in abstra-
to, com fundamento no art. 107, IV, do Código Penal.

0013 . Processo/Prot:0156018-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/36567. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000071 Ação Penal. Apelante:
Geraldo Milkiewicz. Advogado: Sandro Fabiano Santos. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16581. Nº Livro: 349. Julgado
em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a
decisão ‘a quo’.  EMENTA:  APELAÇÃO CRIME  CONCUS-
SÃO  ESCREVENTE JURAMENTADO QUE EXIGE VAN-
TAGEM PARA A CONFECÇÃO E ENTREGA DE ASSENTO
DE NASCIMENTO  CONFIRMAÇÃO  PALAVRA DA VÍTI-
MA EM HARMONIA COM  PROVA TESTEMUNHAL  VA-
LIDADE PARA A CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE CORRUPÇÃO
PASSIVA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS QUE AUTORI-
ZAM O AUMENTO DA PENA UM POUCO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. - Comete crime
de concussão (art. 316 do Código Penal), quem exige vanta-

gem para a confecção e entrega de assento de nascimento. - A
condenação com base na palavra da vítima em harmonia com a
prova testemunhal é válida.  - Não há falar em desclassificação
para o delito de corrupção passiva, quando se encontram pre-
enchidos as elementares caracterizadoras do tipo penal refe-
rente ao crime de concussão. - Presença de circunstâncias judi-
ciais desfavoráveis, que autorizam a fixação da pena um pouco
acima do mínimo legal

0014 . Processo/Prot:0157671-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/65938. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000012840 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Egídio Fernando Arguello
Júnior (advogado), André Eduardo Queiroz. Paciente: Silmar
Antônio Pierezan (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16582. Nº Livro:
349. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a presente ordem de Habeas
Corpus, para o fim de anular o decreto de prisão preventiva por
ausência de fundamentação, com o recolhimento do mandado
de prisão expedido contra o paciente. EMENTA:  HABEAS
CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA, GRAVIDADE ABSTRATA DO CRIME e MODUS
OPERANDI DO AGENTE. CARECE DE FUNDAMENTA-
ÇÃO IDÔNEA A DECISÃO QUE DECRETOU A CUSTÓ-
DIA CAUTELAR. ORDEM CONCEDIDA PARA  ANULAR
O DECRETO DE PRISÃO. Estando o decreto de prisão pre-
ventiva carente de fundamentação idônea é de rigor que se con-
ceda a presente ordem de Habeas Corpus, para anular o decreto
de custódia cautelar.

0015 . Processo/Prot:0157340-4   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/58410. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000039 Ação Penal. Recorrente: Anto-
nio Barbosa. Advogado: Hosine Salem. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16583. Nº
Livro: 349. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso para anular a decisão de pronúncia. EMENTA:
PRONÚNCIA - DECISÃO QUE NÃO APRECIA PLEITO
(DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO IMPUTADO) FORMU-
LADO PELA DEFESA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL IN-
COMPLETA - PREJUÍZO CARACTERIZADO NULIDADE
DECRETADA - RECURSO PROVIDO. Não esgota a presta-
ção jurisdicional a decisão de pronúncia que deixa de apreciar
pretensão deduzida pela Defesa, com evidente prejuízo para o
acusado.

0016 . Processo/Prot:0160661-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/190575. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1999000080157 Ação Penal. Impe-
trante: Ari Batista da Silva (Réu Preso). Advogado: Janaina
Theulen Zagonel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16584. Nº Livro: 349.
Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do
habeas corpus, determinando a imediata remessa dos autos ao
e. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS  COMPETÊNCIA - ARTIGO 103, II, b, e III,
o, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL  RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO, EXTRAÍDO DA MESMA AÇÃO PENAL,
ANTERIORMENTE ENCAMINHADO AO E. TRIBUNAL DE
ALÇADA  WRIT NÃO CONHECIDO  REMESSA DOS AU-
TOS À CORTE COMPETENTE.

0017 . Processo/Prot:0157004-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/59549. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000040930 Ação Penal. Impe-
trante: Luiza Maria Silva de Almeida (advogado). Paciente:
Marcos Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16585. Nº Li-
vro: 349. Julgado em: 03/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto. EMENTA:
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - CRIME
HEDIONDO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA
INSTRUÇÃO - PROVA DA DEFESA -  CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA LIBERDADE PROVISÓRIA
- IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. O atraso cau-
sado por defensores nomeados não pode servir como justifica-
tiva para o alegado excesso de prazo. Faltante apenas a audiên-
cia de oitiva das testemunhas arroladas pela defesa não se con-
figura constrangimento ilegal por excesso de prazo na forma-
ção da culpa. Nos crimes classificados como hediondos, a lei
veda taxativamente a concessão de liberdade provisória (art.
2º, II, da Lei nº 8.072/90).

0018 . Processo/Prot:0041795-0/06   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/74880. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 4179500 Ação Penal. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16586.
Nº Livro: 349. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em REJEITAR os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OBSCURIDADE E
OMISSÃO NA DECISÃO QUE REJEITOU DENÚNCIA-CRI-
ME - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. Se a
decisão embargada não padece de nenhum dos vícios previstos
no art. 382 do Código de Processo Penal, a rejeição dos embar-
gos declaratórios é medida que se impõe.

0019 . Processo/Prot:0157297-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/58966. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000203 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Benedito de Paula (advoga-
do), Jefferson Augusto de Paula (advogado). Paciente: Maria
de Fátima Pereira de Mello (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16587.
Nº Livro: 350. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conceder o habeas corpus, determinando
a expedição de alvará de soltura clausulado. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE
PROVISÓRIA INDEFERIDA. PACIENTE  RÉ PRIMÁRIA
TECNICAMENTE, POSSUIDORA DE BONS ANTECEDEN-
TES, PROFISSÃO DEFINIDA E RESIDÊNCIA FIXA. AU-
SÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA
PRISÃO PREVENTIVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 310,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
ORDEM CONCEDIDA. Sendo a paciente ré primária tecnica-
mente, possuidora de bons antecedentes, profissão definida,
residência fixa, e não cabendo qualquer das hipóteses da cus-
tódia cautelar, imperiosa é a concessão da liberdade provisó-
ria. (art. 310, do Código de Processo Penal)

0020 . Processo/Prot:0145655-9/02   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/70408. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Ori-
ginária: 1456559 Denuncia Crime.     Denunciante: Ministério
Público do Estado do Paraná.     Denunciado: Celso Sâmis da
Silva.     Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Joel Geraldo
Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Embargante: Celso Sâmis da
Silva. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Joel Geraldo Co-
imbra, Rogério Oscar Botelho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16588. Nº
Livro: 350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em acolher os embargos sem alteração
do julgado, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  OMISSÃO
OCORRÊNCIA  ACOLHIMENTO SEM MODIFICAÇÃO DO
JULGADO. Se o acórdão é omisso por não apreciar argumento
deduzido na resposta preliminar da defesa, sana-se o vício e
mantém-se o julgado recorrido pela improcedência do funda-
mento alegado.

0021 . Processo/Prot:0155910-8   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/46110. Comarca: Toledo. Ação Originária:
200400001099 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Francis-
co Dantas de Souza Neto. Advogado: Oscar Estanislau Nasih-
gil, Antonio Ferreira França. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16589. Nº
Livro: 350. Julgado em: 01/07/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em RECONHECER A ILEGITIMIDADE
do Promotor Público para promover denúncia-crime contra Pre-
feito Municipal perante o Tribunal de Justiça, e, por maioria de
votos, CONVERTER o julgamento em diligência, com a devo-
lução do feito à Procuradoria-Geral de Justiça para, querendo,
ratificar a denúncia.  EMENTA:  DENÚNCIA-CRIME - PRE-
FEITO - CRIME DE RESPONSABILIDADE - PRERROGA-
TIVA DE FORO - DENÚNCIA FIRMADA POR PROMOTOR
DE JUSTIÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA - CONVERSÃO EM
DILIGÊNCIA PARA EVENTUAL RATIFICAÇÃO DA DE-
NÚNCIA, VENCIDO, NESSA PARTE, O RELATOR. I - Em-
bora possa o Procurador-Geral de Justiça designar membro do
Ministério Público para promover a denúncia contra a pessoa
que detém prerrogativa de foro, tal delegação deve ser na pes-
soa de um Procurador de Justiça, uma vez somente este tem
atribuições perante o segundo grau de jurisdição. II - O Promo-
tor de Justiça não é parte legítima para propor ação penal origi-
nária perante o Tribunal de Justiça.

0022 . Processo/Prot:0151981-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/194642. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000039 Ação Penal. Recorrente:
Dorair Jantara. Def.Dativo: Jocelau Souza de Almeida. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
16590. Nº Livro: 350. Julgado em: 24/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
em sentido estrito e, de ofício, excluir da decisão de pronúncia
a qualificadora prevista no inciso I, do § 2º, do artigo 121, do
Código Penal. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA.
PROVA DO CRIME E EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AU-
TORIA DEMONSTRADOS. PRESENTES OS PRESSUPOS-
TOS DO ARTIGO 408, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL, É DE RIGOR O JULGAMENTO DA RÉ PELO TRIBU-

NAL DO JÚRI, JUIZ NATURAL DA CAUSA. RECURSO
DESPROVIDO. - Estando evidenciados nos autos a materiali-
dade e indícios de autoria do delito imputado à ré, correta está
a decisão que a pronunciou, determinando seja submetida a
julgamento pelo Tribunal do Júri, juízo soberano para julgá-la.
PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO QUALIFICADO (ARTIGO
121, § 2º, I e IV, CP). CIRCUNSTÂNCIA QUALIFICADORA
DE NATUREZA PESSOAL CONSISTENTE EM TER SIDO
O DELITO PRATICADO MEDIANTE PAGA OU PROMES-
SA DE RECOMPENSA, QUE NÃO SE COMUNICA À CO-
AUTORA, QUE PROMETEU PAGAMENTO DE CERTA
IMPORTÂNCIA AOS EXECUTORES MATERIAIS DO CRI-
ME. EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA QUALIFICADORA PRE-
VISTA NO INCISO I, DO §2º, DO ARTIGO 121, CÓDIGO
PENAL. - A qualificadora de ter sido o delito praticado medi-
ante paga ou promessa de recompensa, por se tratar de circuns-
tância subjetiva, de caráter pessoal, não pode se comunicar à
co-autora, ora recorrente (Precedente do egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça consubstanciado no HC nº 11.764).

0023 . Processo/Prot:0115172-6   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2001/119339. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000049 Inquérito Policial. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Nilo Klhen, Renato dos Santos Klhen, Elizabeth Pereira de
Lara Klhen. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira, Nicanor
Bueno Teixeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16591. Nº Livro: 350. Julga-
do em: 20/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em RECEBER a denúncia.
EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL  ART. 1º, I, DO DECRE-
TO-LEI Nº 201/67, E ART. 89 DA LEI Nº 8.666/93  CON-
CURSO DE AGENTES - DENÚNCIA  JUÍZO DE ADMISSI-
BILIDADE. Lastreando-se a denúncia em elementos probató-
rios idôneos, reveladores da prática, em tese, das infrações pre-
vistas no art. 1º, I, do Decreto-lei nº 201/67, e art. 89 da Lei nº
8.666/93, viabiliza-se provimento positivo de admissibilidade
da ação penal proposta contra Prefeito Municipal (e demais
acusados) por chamado crime de responsabilidade. DENÚN-
CIA RECEBIDA.

0024 . Processo/Prot:0156466-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/52446. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Fla-
gr.. Impetrante: Rodrigo Bettega Ressetti (advogado), Osmael
Lysenko (advogado). Paciente: Rhenon Ferreira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Nº Acórdão: 16592. Nº Livro: 350. Julgado em: 24/
06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em CONCEDER a presente ordem de habeas
corpus, com expedição de alvará de soltura se por al não esti-
ver preso. EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - PEDIDO DE RELAXAMENTO - NEGATIVA -
FLAGRANTE HÍGIDO - POSTERIOR PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA COM FIANÇA INDEFERIDO — DE-
CISÃO QUE NÃO INDICA EXISTÊNCIA DE FATOS CON-
CRETOS AUTORIZADORES DA SEGREGAÇÃO CAUTE-
LAR - MERAS SUPOSIÇÕES - INSUFICIÊNCIA - NÃO
OBSTANTE, MOTIVO SUPERADO - CONCESSÃO DA
ORDEM. 1] A manutenção da prisão em flagrante deve basear-
se na existência de fatos concretos dos motivos que autorizam
a prisão preventiva, os quais devem ser apontados pelo juiz na
decisão que indefere o pedido de liberdade provisória, sob pena
de invalidade. 2)Superado o motivo que ensejou a manutenção
da prisão cautelar e sem outros que a autorizem, impõe-se re-
vogação da segregação preventiva.

0025 . Processo/Prot:0146862-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/138691. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000018 Ação Penal. Ape-
lante: Ari Souza Machado. Advogado: Edson Aparecido Stad-
ler, Claudia Nara Borato. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 16593. Nº Livro: 350. Julgado em: 17/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento par-
cial ao apelo, para anular em parte a sentença, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO PRIVILEGIADO - DECISÃO MANI-
FESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA - ALEGAÇÃO
IMPROCEDENTE - ARGÜIÇÃO DE INCOMPATIBILI-
DADE ENTRE AS CIRCUNSTÂNCIAS QUE TORNAM
PRIVILEGIADO O HOMICÍDIO E A SURPRESA - ATE-
NUANTE NÃO LEVADA EM CONTA NA APLICAÇÃO
DA PENA - RECONHECIMENTO PELO CONSELHO DE
SENTENÇA - ADOÇÃO DE PERCENTUAL MÍNIMO EM
FACE DA EXISTÊNCIA DE CAUSA ESPECIAL DE DI-
MINUIÇÃO DE PENA - FALTA DE MOTIVAÇÃO -
INADMISSIBILIDADE - REGIME PRISIONAL - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não é decisão con-
trária à prova a que tem apoio em algum elemento de con-
vicção probatório. Não é incompatível a qualificadora da
surpresa (de caráter objetivo) com as circunstâncias que
tornam privilegiado o homicídio (de caráter subjetivo).
Nula a sentença, na parte da aplicação da pena, ao não
considerar atenuante reconhecida pelo Conselho de Sen-
tença e escolher percentual mínimo em face de causa es-
pecial de diminuição de pena sem a devida motivação. O
homicídio qualificado  privilegiado não está elencado na
Lei 8072/90, não exigindo o cumprimento da pena em re-
gime integralmente fechado.
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Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03022

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Elias Mattar Assad 006 0135862-1
Nivaldo Moran 003 0157439-6
Oniel Emmendoerfer 005 0161083-3
Paulo Roberto Salle 001 0160998-5
Rosane Aparecida Ross 005 0161083-3
Silvio Martins Vianna 004 0159714-2
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 002 0156676-5

Vista ao(s) Assistente(s) - para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso, de acordo com o art. 600, §1º, do CPP -
Prazo : 3  dias

0001 . Processo/Prot:0160998-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/21413. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000016 Ação Penal. Apelante:
Marcelo Albino. Def.Dativo: Paulo Roberto Salle. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Cecília
Amélia de Aguiar (Assistente de Acusação). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Motivo: para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso, de acordo com o art. 600, §1º, do CPP. Vista
Advogado: Dinarte Bitencourt (PR018364)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:0156676-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/56084. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000031558 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
(advogado). Paciente: Luiz Carlos Machado dos Santos (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado por Vitor Hugo Paes Lou-
reiro, advogado, em favor de Luiz Carlos Machado dos Santos,
ao argumento de que este sofre constrangimento ilegal por par-
te do Juiz de Direito da Vara Central de Inquéritos de Curitiba
que mantém sua prisão, não obstante ausentes os requisitos e
motivos ensejadores da medida.  Ao prestar informações, o Dr.
Juiz da 2ª Vara Criminal de Curitiba, para onde o processo foi
distribuído, noticiou que ao paciente foi concedida liberdade
provisória quando do recebimento da denúncia, anexando có-
pia do despacho concessivo.    Resta, pois, prejudicada a or-
dem, razão pela qual, na forma do art. 140, inc. XXV, do RITJ-
PR, decreto a extinção do pedido de habeas corpus. Intimem-
se. Curitiba,04 de agosto de 2004. Des. LEONARDO LUSTO-
SA Relator

0003 . Processo/Prot:0157439-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/65761. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000102062 Inquérito Policial.
Impetrante: Nivaldo Moran (advogado). Paciente: Fábio Eduar-
do Felau (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Nivaldo
Moran em favor de Fábio Eduardo Felau, , ao argumento de
que o paciente estava sofrendo constrangimento ilegal por par-
te do Juízo da 11ª Vara Criminal desta Comarca, em razão de
excesso de prazo para conclusão da instrução criminal. Porém,
a Dra. Juíza a quo informou que o paciente foi colocado em
liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a to-
dos os atos do processo no dia 19.05.2004. A Procuradoria-
Geral de Justiça manifestou-se pelo arquivamento da ordem,
tendo em vista que ordem de habeas corpus com pedido idênti-
co e sob a mesma alegação havia sido denegada, conforme con-
signado no despacho de f. 54. Resta, pois, prejudicada a or-
dem, razão pela qual, na forma do art. 140, inc. XXV, do RITJ-
PR, decreto a extinção do pedido de habeas corpus. Intimem-
se. Curitiba,06 de agosto de 2004. Des. LEONARDO LUSTO-
SA Relator

0004 . Processo/Prot:0159714-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/92525. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000007544 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Simone Dacorégio Mike-
ten (Réu Preso). Advogado: Silvio Martins Vianna. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado por Simone Dacorégio
Miketen, em seu favor, ao argumento de que sofre constrangi-
mento ilegal por parte do Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
de Guarapuava que mantém sua prisão preventiva, não obs-
tante cessados os motivos que a autorizava.  Pelo despacho
de f. 167, a ordem concedida ao co-réu Rhenon Ferreira no
HC 156466-9, foi estendida à impetrante, resultando na sua
colocação em liberdade.  Resta, pois, prejudicada a ordem,
razão pela qual, na forma do art. 140, inc. XXV, do RITJ-
PR, decreto a extinção do pedido de habeas corpus. Inti-
mem-se. Curitiba,04 de agosto de 2004. Des. LEONARDO
LUSTOSA Relator

0005 . Processo/Prot:0161083-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/108721. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Criminal. Ação Originária: 200400000097 Auto de Pri-
são em Flagrante. Impetrante: Rosane Aparecida Ross (advo-
gado), Oniel Emmendoerfer (advogado). Paciente: Luiz Carlos
Buhrer (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I- Considerando as informações de f. 43 prestadas pela Escrivã
Ruth Carla Bergamasco, da 2ª Vara Criminal de São José dos
Pinhais, noticiando que foi concedida liberdade provisória sem
fiança ao paciente, prejudicado está o exame do pedido de con-
cessão de medida liminar. II-  Dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 04 de
agosto de 2004. Des. Jesus Sarrão Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot:0135862-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/60. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200200000159 Pedido de Co-
mutação de Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Joarez Otaviano da Silva (Réu Preso). Ad-
vogado: Elias Mattar Assad. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Despacho:

1] J. aos autos o ofício em anexo.  2] Diga o recorrido sobre os
novos documentos.  3] Por fim, dê-se vista dos autos à d. Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Em02.08.2004.  Juiz Conv. Renato
Naves Barcellos.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/08/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2004.03011

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Jimena Cristina Gomes Aranda 001 0079991-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot:0079991-3   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 1998/20878. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 9200000025 Ação
Penal. Requerente: Oséias Leivas Silva (Réu Preso). Advoga-
do: Jimena Cristina Gomes Aranda. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras
Criminais. Relator: Des. Nunes do Nascimento. Revisor: Des.
Oto Luiz Sponholz. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00126825

 J. Como requer.  Em06.08.04.  Des. Tadeu Costa

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº  55/2004

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO
ROCHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2000.409-0/0.
ACUSADO: T.P.C.
ADVOGADOS:FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA,
ELZANIRA PINTO MESQUITA e ROMEU BACELLAR
FILHO.
“A delegatária foi punida com duas penas de suspensão por 90
dias, a primeira delas imposta nos autos nº 2000.45 e a segunda
neste processo. O Juízo da Corregedoria do Foro Extrajudicial
ainda não pôde dar cumprimento à penalidade dos autos
2000.45, porque a agente delegada encontrava-se afastada de
suas funções, preventivamente, no processo nº 2000.409-0.
Tratam-se de penalidades distintas que ensejam cumprimento
individualizado. Por outro lado, é aplicável, por analogia, o
princípio da detração penal, pelo qual se deve considerar o pe-
ríodo de afastamento preventivo, para o efeito do cômputo da
penalidade na fase executória. Assim, considerando o fato de
que se encontra afastada, nestes autos, por período superior ao
da penalidade aplicada, esta deve ser considerada cumprida.
Anote-se nos respectivos assentamentos funcionais. No que se
refere ao processo nº 2000.45, oficie-se, com urgência, via fac-

símile, ao Juiz de Direito Corregedor para que dê imediato cum-
primento à pena de suspensão por 90 dias, após o que a delega-
tária poderá retornar às suas atividades, mediante a entrega dos
livros e arquivos atualmente recolhidos em serventias da sede.”
Curitiba, 28 de julho de 2004. DES. ROBERTO PACHECO
ROCHA.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.

Divisão do Conselho da
Magistratura

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

SUPERVISÃO DO SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS

PROTOCOLO : 4532/2004
ORIGEM : Londrina
ASSUNTO : Certidão

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, nesta data, o
presente expediente.

Em 22 de janeiro de 2004

LORENA UTRABO PEREIRA
Secretária do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais

Tribunal de Alçada

I – À Secretária do Conselho de Supervisão para
expedir a certidão requerida pelo interessado;

II – Após, encaminhem-se os autos ao Arquivo.

Curitiba, 22 de janeiro de 2004.

Des. J. VIDAL COELHO
Supervisor do Sistema de Juizados Especiais

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 278/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve
R E V O G A R

a lotação de Rosângela Pasqualin dos Santos, matrícula nº
5.956, Assessor Jurídico nível E-9 do Quadro de Servidores da
Secretaria deste Tribunal, no Departamento Administrativo,
efetivada pela Portaria nº 763 de 16 de outubro de 2003.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 279/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve
D E S I G N A R

Rosângela Pasqualin dos Santos, matrícula nº 5.956, Asses-
sor Jurídico nível E-9 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, para exercer as funções de Coordenador do
Núcleo de Conciliação do Gabinete do Presidente, ficando em
conseqüência revogada sua designação anterior, efetivada pela
Portaria nº 270/2004.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 281/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve
D E S I G N A R

Paulo Guilherme Soares, matrícula nº 5.788, Oficial Judiciá-
rio nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, para compor a equipe de apoio da Comissão de Licita-
ção na modalidade de pregão, ficando em conseqüência revo-
gada a designação de Cinthia Regina Negri Amin, efetivada
pela Portaria nº 843/2003.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 282/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve
D E S I G N A R

Adriana Zanellato D’Amico, matrícula nº 5.972, Oficial Judi-
ciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, para exercer as funções de Assessor Técnico-Jurídi-
co do Núcleo de Conciliação do Gabinete do Presidente, a par-
tir de 2 de agosto de 2004, ficando em conseqüência revogada
sua designação anterior, efetivada pela Portaria nº 053/2004.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 283/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve
D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para exercerem, a partir de 2
de agosto de 2004, as funções de Conciliadores do Núcleo de
Conciliação do Gabinete do Presidente, de acordo com os arti-
gos 1º e 6º da Portaria nº 275/2004.
- Gustavo Távora Rodrigues
- Vanessa Grinberg
- Roberto Carlos Nunes de Paula
- Lenir Stival Possenti
- Manuela Neves Fogaça

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 465/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 84.049/2004, resolve
I – T O R N A R  S E M  E F E I T O

as Ordens de Serviço nos 357/95 e 363/95, que respectivamen-
te, concedeu e cassou a licença especial correspondente ao pe-
ríodo compreendido entre 4 de setembro de 1987 e 3 de setem-
bro de 1992 de Luiz Antonio Rodrigues da Silva, matrícula nº

298, Motorista nível C-9 do Quadro de Servidores da Secreta-
ria deste Tribunal.

II - R E T I F I C A R
a) a Ordem de Serviço no 396/95, do referido servidor, para que
dela passe a constar que a licença especial concedida, corres-
ponde ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e
31 de dezembro de 1997, e não como ali figurou.
b) as Ordens de Serviço nos 434/97 e 460/97, do referido servi-
dor, para que dela passe a constar que a licença especial conce-
dida e interrompida, corresponde ao período compreendido entre
1º de janeiro de 1998 e 31 de dezembro de 2002, e não como
ali figurou.

Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 466/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 84.049/2004,
resolve
A U T O R I Z A R

Luiz Antonio Rodrigues da Silva, matrícula n° 298, Motoris-
ta nível C-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, a usufruir 78 (setenta e oito) dias restantes de licença
especial interrompidas pela Ordem de Serviço nº 460/97 refe-
rente ao qüinqüênio compreendido entre 1º de janeiro de 1998
e 31 de dezembro de 2002, a partir de 31 de maio de 2004.

Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 467/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 42.091/2004, resolve
R E T I F I C A R

I - a Ordem de Serviço no 201/90, de Maria D’Ara Coelli Wolff,
Assessor Jurídico nível F-9 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal, para que dela passe a constar que a licença
especial concedida, corresponde ao período compreendido en-
tre 22 de março de 1989 e 21 de março de 1994, e não como ali
figurou.
II - a Ordem de Serviço no 117/96, da referida servidora, para
que dela passe a constar que a licença especial concedida, cor-
responde ao período compreendido entre 22 de março de 1994
e 21 de março de 1999, e não como ali figurou.

Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 468/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 42.091/2004,
resolve
C O N C E D E  R

a Maria D’Ara Coelli Wolff, matrícula n° 5.291, Assessor
Jurídico nível F-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 3 (três) meses de licença especial por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto compreendido entre 22 de março de 1999 e 21 de março
de 2004, com fundamento no Art. 247, parágrafo único, da Lei
Estadual nº 6.174/70, a partir de 1º de abril de 2004.

Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   N° 469/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protolocado
sob n° 159.448/2003, resolve
C O N C E D E R

a Claudia Valéria Calegari Steuck, matrícula n° 5.633, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, ora à disposição deste Tribunal, ocupante do cargo em co-
missão de Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal,
do gabinete do Juiz Jurandyr de Souza Junior, 3 (três) meses de
licença especial, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 1º de
janeiro de 1993 e 31 de dezembro de 1997, com fundamento
no Art. 39 da Constituição Federal, Art. 247, parágrafo único,
da Lei Estadual nº 6.174/70, c/c com Art. 70, § 2º, da Lei Esta-
dual no 11.737/97, Lei Estadual nº 10.219/92 e Resolução nº
01/93-TA, assegurando-lhe a fruição em época oportuna.

Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   N° 470/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protolocado
sob n° 159.448/2003, resolve
C O N C E D E R

a Claudia Valéria Calegari Steuck, matrícula n° 5.633, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, ora à disposição deste Tribunal, ocupante do cargo em
comissão de Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tri-
bunal, do gabinete do Juiz Jurandyr de Souza Junior, 3 (três)
meses de licença especial, por não haver se afastado do exer-
cício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto compreen-
dido entre 1º de janeiro de 1998 e 31 de dezembro de 2002,
com fundamento no Art. 39 da Constituição Federal, Art.
247, parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174/70, c/c com
Art. 70, § 2º, da Lei Estadual no 11.737/97, Lei Estadual nº
10.219/92 e Resolução nº 01/93-TA, assegurando-lhe a frui-
ção em época oportuna.

Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário
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ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 471/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 158.998/2003,
resolve
C O N C E D E  R

a Ajair Freitas Weber, matrícula n° 315, Motorista nível C-9
do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 3 (três)
meses de licença especial por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto compreendido
entre 1º de janeiro de 1998 e 31 de dezembro de 2002, com
fundamento no Art. 247, com fundamento no Art. 39 da Cons-
tituição Federal, Art. 247, parágrafo único, da Lei Estadual nº
6.174/70, c/c com Art. 70, § 2º, da Lei Estadual no 11.737/97,
Lei Estadual nº 10.219/92 e Resolução nº 01/93-TA, a partir de
10 de novembro de 2003.

Curitiba, 3 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

O R D E M  DE  S E R V I Ç O  N° 472/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 124.983/2004, resolve
C O N C E D E R

a Caroline Vieira de Andrade Mattar, matrícula nº 5.771,
Assessor Jurídico nível E-9 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exer-
cício de 2004, a partir de 26 de agosto de 2004, com fundamen-
to no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

O R D E M  DE  S E R V I Ç O  N° 473/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 125.760/2004, resolve
C O N C E D E R

a Sheila Betina Radloff, matrícula nº 5.867, Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2004, a partir de 01 de setembro de 2004, com
fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 474/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 126.752/2004, resolve
C O N C E D E R

a Leandro Reif D’Alcântara Maia, matrícula nº 5.885, As-
sessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete
da Juíza Sônia Regina de Castro, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas ao exercício de 2004, a partir de 15 de agosto de 2004,
com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 475/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 124.303/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de agosto de 2004, a
licença especial autorizada a Iracema Rosa de Oliveira, ma-
trícula nº 5.322, Copeiro nível B-9 do Quadro de Servidores da
Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço nº 398/2004,
relativa ao qüinqüênio compreendido entre 7 de maio de 1995
e 6 de maio de 2000, assegurando-lhe o direito de usufruir 53
(cinquenta e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 6 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 476/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 124.245/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de julho de 2004, as férias
alusivas ao exercício de 2004 de Luciana Luchtenberg Torres, matrí-
cula nº 5.907, Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, con-
cedidas pela Ordem de Serviço nº 350/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna, de acordo
com o art. 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 6 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 477/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 124.302/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de julho de 2004, as
férias alusivas ao exercício de 2002 de João Luís Neves de
Lara, matrícula nº 5.116, Copeiro nível B-9 do Quadro de Ser-
vidores do Secretário deste Tribunal, autorizadas pela Ordem
de Serviço nº 396/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir
os 04 (quatro) dias restantes em época oportuna, de acordo com
o art. 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 6 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 478/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 124.334/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de agosto de 2004, a
licença especial autorizada a Izabel Cristina Hoffmann Dib,
matrícula nº 5.414, Oficial Judiciário nível C-2 do Quadro de Ser-
vidores da Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço nº
389/2004, relativa ao qüinqüênio compreendido entre 2 de setem-
bro de 1996 e 1º de setembro de 2001, assegurando-lhe o direito
de usufruir 17 (dezessete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 6 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 479/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 127.844/2004, resolve
C O N C E D E R

a Rodrigo de Quadros Cury, matrícula nº 5.902, Assessor Ju-
diciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Paulo Habith, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de
2004, a partir de 10 de agosto de 2004, com fundamento no art.
34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 480/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

Rosângela Pasqualin dos Santos, matrícula nº 5.956, Asses-
sor Jurídico nível E-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, no gabinete do Presidente do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Netos

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 481/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 127.868/2004, resolve
C O N C E D E R

a Renato Bittencourt, matrícula nº 5.429, Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Antonio da
Cunha Ribas, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de
2004, a partir de 9 de agosto de 2004, com fundamento no art.
34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 482/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 128.419/2004, resolve
C O N C E D E R

a Isabella de Almeida Lima, matrícula nº 5.713, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à
disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2003, com fundamento no art. 34, inciso X da
Constituição Estadual, a partir de 1º de setembro de 2004.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 483/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 128.595/2004, resolve
C O N C E D E R

a Thelma Charles Malafaia Paranaguá, matrícula nº 6.042,
Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabine-
te do Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas ao exercício de 2004, a partir de 10 de agosto de 2004, com
fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 484/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 123.836/2004, resolve
C O N C E D E R

a Denise Amaral Vianna, matrícula nº 5.097, Oficial Judiciá-
rio nível D-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 26 de julho de 2004, com fundamento no art. 221 da
Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 485/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 124.331/2004, resolve
C O N C E D E R

a Marlene Castro dos Santos Camargo, matrícula nº 5.962,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias

alusivas ao exercício de 2003, com fundamento no art. 34, inciso
X da Constituição Estadual, a partir de 16 de agosto de 2004.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 486/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 127.109/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de julho de 2004, a
licença especial concedida a Scheilla de Lara Marçal, matrícu-
la nº 369, Técnico Judiciário nível D-8 do Quadro de Servidores
da Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço nº 441/2004,
relativa ao qüinqüênio compreendido entre 1º de janeiro de 1993
e 31 de dezembro de 1997, assegurando-lhe o direito de usufruir
76 (setenta e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 487/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 21.537/2004, resolve
I – T O R N A R  S E M  E F E I T O

as Ordens de Serviço nos 294/95 e 334/95, que respectivamen-
te, concedeu e transferiu a licença especial correspondente ao
período compreendido entre 2 de fevereiro de 1977 e 1º de
fevereiro de 1987 de Eliane Vendrametto de Medeiros, matrí-
cula nº 131, Técnico Judiciário nível D-2 do Quadro de Servi-
dores da Secretaria deste Tribunal.

II - R E T I F I C A R
as Ordens de Serviço nos 199/87, 227/97 e 335/97, da referida
servidora, para que delas passe a constar que a licença especial
a que se referem, corresponde ao decênio ininterrupto compre-
endido entre 1º de janeiro de 1993 e 31 de dezembro de 2002,
e não como ali figurou.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 488/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 21.537/2004,
resolve
A U T O R I Z A R

Eliane Vendrametto de Medeiros, matrícula n° 131, Técncio
Judiciário nível D-2 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, a usufruir 160 (cento e sessenta) dias restantes de li-
cença especial interrompidas pela Ordem de Serviço nº 335/97,
referente ao decênio compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e
31 de dezembro de 2002, a partir de 1º de março de 2004.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 489/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 58.162/2004, resolve
R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço no 443/95, de João Castilho da Silva,
matrícula nº 326, Motorista nível C-9 do Quadro de Servidores
da Secretaria deste Tribunal, para que dela passe a constar que
a licença especial concedida, corresponde ao período compre-
endido entre 1º de janeiro de 1993 e 31 de dezembro de 1997,
e não como ali figurou.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 490/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 58.162/2004,
resolve
C O N C E D E R

a João Castilho da Silva, matrícula n° 326, Motorista nível C-
9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 3 (três)
meses de licença especial por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto compreendido
entre 1º de janeiro de 1998 e 31 de dezembro de 2002, com
fundamento no Art. 39 da Constituição Federal, Art. 247, pará-
grafo único, da Lei Estadual nº 6.174/70, c/c com Art. 70, § 2º,
da Lei Estadual no 11.737/97, Lei Estadual nº 10.219/92 e Re-
solução nº 01/93-TA, a partir de 3 de maio de 2004.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 491/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 89.212/2004, resolve
R E T I F I C A R

a) as Ordens de Serviço nos 255/95, 325/95, 166/96 e 317/96,
para que dela passe a constar que a licença especial de Silvana
Bubiniaki Araújo, matrícula n° 306, Técnico Judiciário nível
D-2 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, cor-
responde ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1993
e 31 de dezembro de 1997, e não como ali figurou.
b) a Ordem de Serviço no 475/97, da referida servidora, para
que dela passe a constar que a licença especial assegurada, cor-
responde ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1998
e 31 de dezembro de 2002, e não como ali figurou.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 492/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 89.212/2004,
resolve
A U T O R I Z A R

Silvana Bubiniaki Araújo, matrícula n° 306, Técnco Ju-
diciário nível D-2 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, a usufruir 40 (quarenta) dias restantes de
licença especial interrompidas pela Ordem de Serviço nº
317/96 referente ao quinquênio compreendido entre 1º de
janeiro de 1993 e 31 de dezembro de 1997, a partir de 1º
de julho de 2004.

Curitiba, 9 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 493/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

Adriana Zanellato D’Amico, matrícula nº 5.972, Oficial Judi-
ciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, no Gabinete do Presidente do Tribunal de Alçada, a
partir de 2 de agosto de 2004, ficando em conseqüência revo-
gada sua lotação anterior, efetivada pela Ordem de Serviço nº
147/2004.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Netos

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 496/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 128.027/2004, resolve
C O N C E D E R

a Christiana Tosin Mercer, matrícula nº 5.893, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do
Juiz Toshiharu Yokomizo, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas ao exercício de 2004, a partir de 26 de agosto de 2004,
com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Es-
tadual.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 498/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 124.568/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Jean Sidney Trevisan, matrícula nº 232, Motorista nível
C-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, a usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes de férias
alusivas ao exercício de 2004, interrompidas pela Or-
dem de Serviço n° 014/2004, item II, a partir de 30 de
agosto de 2004.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 499/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 112.884/2004, resolve
C O N C E D E R

a Maria D’Ara Coelli Wolff, matrícula nº 5.291, Assessor Ju-
rídico nível F-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 1º de julho de 2004, com fundamento no art. 221 da
Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 500/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 128.447/2004, resolve
C O N C E D E R

a Maria D’Ara Coelli Wolff, matrícula nº 5.291, Assessor Ju-
rídico nível F-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde,
em prorrogação, a partir de 31 de julho de 2004, com funda-
mento no artigo 215 da Lei Estadual n° 6.174/70.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Departamento Econômico Financeiro

Extrato de Contrato

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: MICROSENS INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Aquisição de 45 (quarenta e cinco) impressoras de tec-
nologia a laser monocromática
Valor total: R$ 49.319,80
Data de assinatura: 09/08/04 – João Luis Manassés de Albu-

querque
Luíciano Tercilio Biz

Departamento
Econômico e Financeiro
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Despachos Presidente

001. 0146351-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 1999/30448.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública.  Acao Originaria: 9400030814 Declaratória.
Apelante: Sérgio Roberto Pegoraro.  Adv.: Antonio Leal Aze-
vedo Junior.  Adv.: Margarete Maria Lemes.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Selma N Capeto.  Adv.: Rudyane Mancini Rahal.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Despacho:
stos. Banco do Estado do Paraná S.A. opõe embargos de decla-
ração contra o despacho de fls. 458 desta Vice-Presidência, o
qual negou seguimento ao seu recurso especial, interposto nos
autos de ação declaratória cumulada com cobrança ajuizada
por Sérgio Roberto Pegoraro. Sustenta que o recurso especial
não é intempestivo, uma vez que os documentos juntados com-
provam que o acórdão dos embargos de declaração foi publica-
do no dia 12 de dezembro de 2003, e não no dia 05 de dezem-
bro de 2003 como atesta equivocadamente a certidão de fls.
435. Assim, conclui que “... o prazo para a interposição do
Recurso Especial iniciou-se no dia 15.12.03 (segunda-feira) e
finalizou-se em 29.12.03 - exatamente na data em que foi pro-
tocolizado (conf. fls. 436).” (fls. 462). Pleiteia, assim, o aco-
lhimento dos embargos para que seja reconhecido o erro mate-
rial. Assiste razão ao recorrente. Com efeito, conforme se veri-
fica do teor da informação prestada às fls. 571, houve incorre-
ção na data da publicação do acórdão dos embargos de declara-
ção, constando o dia 05.12.03, quando o correto seria 12.12.03.
E, considerando esta última data, tem-se que efetivamente o
recurso especial foi interposto dentro do prazo legal. Deste
modo, acolho os embargos de declaração para reconhecer a tem-
pestividade do recurso, passando, a seguir, à sua análise. O
recurso especial em análise volta-se contra acórdão da Primei-
ra Câmara Integral que, ao acolher os embargos infringentes de
Sérgio Roberto Pegoraro, decidiu a controvérsia pela funda-
mentação assim delineada em sua ementa, relativamente às
questões que ainda permanecem controvertidas: “2.1. A insti-
tuição financeira é parte legítima para ocupar o pólo passivo da
demanda em que o poupador persegue a correção monetária da
sua poupança, mormente quando o Banco Central foi excluído
da lide por decisão da Justiça Federal, ficando bem definida
sua legitimidade. 2.2. Quando do advento da MP 32/89, o con-
trato mensal da poupança já estava em vigor e por isso o cliente
tem direito que sua conta poupança seja remunerada pelo IPC
no mês de janeiro de 1989. 2.3 Não ocorre a inépcia do pedido
quando a própria contestação se manifesta a respeito, donde se
conclui que foi plenamente possível a apresentação de defesa a
respeito. (...)” (fls. 407). Com apoio nas alíneas a e c do per-
missivo constitucional, aponta o recorrente negativa de vigên-
cia à Lei nº 7.730/89, e aos artigos 6º, da Lei de Introdução ao
Código Civil, 282, inciso IV, 267, inciso VI, § 3º, 302, 460,
471, inciso II, do Código de Processo Civil, além de divergên-
cia jurisprudencial. Referentemente à propalada contrariedade
ao artigo 460 do Código de Processo Civil, assinale-se que,
apesar de suscitado o seu exame em sede de embargos declara-
tórios, a Câmara Julgadora não tratou da questão relativa à ocor-
rência de julgamento ultra petita, limitando-se apenas a afastar
a alegação de omissão quanto ao tema. Assim, ante a falta do
indispensável prequestionamento desse dispositivo legal, per-
feitamente aplicáveis à espécie as Súmulas 211/STJ, 282/STF.
No tocante à suscitada ofensa aos artigos 267, inciso VI, § 3º,
471, inciso II, do mesmo estatuto processual, sustenta a insti-
tuição financeira recorrente a sua ilegitimidade para figurar no
pólo passivo das ações, uma vez que o Banco Central é quem
deve responder pelas diferenças de rendimentos de correção
monetária em caderneta de poupança nos meses de março, abril
e maio de 1990, pois, “... quando se trata de condição da ação,
como a legitimidade, não há que se falar em preclusão.” (fls.
443). A irresignação, todavia, não procede. O acórdão dos
embargos infringentes deixou claro que a questão da legitimi-
dade do banco restou definida por ocasião do julgamento do
agravo de instrumento interposto pelo recorrente, em que se
determinou a exclusão do Banco Central do pólo passivo da
lide, já tendo ocorrido o trânsito em julgado dessa decisão (fls.
413/414). Com relação à aventada afronta à Lei nº 7.730/89 e
ao artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, insurge-se o
recorrente contra a decisão que determinou a aplicação do IPC
como índice de correção monetária das cadernetas de poupan-
ça, aduzindo que, “... embora a Medida Provisória 32/89, que
se converteu na Lei nº 7.730, tenha vigorado desde 15/01/89, o
v. acórdão recorrido ignorou seus efeitos sobre o contrato de
poupança sub judice, cuja data de aniversário é dia 19 (dezeno-
ve).” (fls. 446). Em que pese o entendimento do aresto recorri-
do, o recurso, quanto a esse tema, merece prosseguir, pois a
tese nele defendida encontra ressonância na sólida jurisprudên-

cia do Superior Tribunal de Justiça, conforme bem demons-
tram as seguintes decisões: “I. O Superior Tribunal de Justiça
já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da
correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de
poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, apli-
ca-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp
n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas
ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a
sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor.”
(REsp nº 207.428/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior,
DJU de 26/05/03, pág. 290) (sem grifo no original) “II - Segun-
do a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração es-
tabelecido no art. 17, I, da MP 32/89(Lei 7.730/89) se aplica à
conta de poupança com trintídio iniciado em data posterior a
15 de janeiro de 1989.” (EDcl no REsp nº 190.858/SP, Rel.
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 14/06/99, pág.
208). Com referência ao dissídio argüido em torno dessa maté-
ria, anote-se que o recorrente logrou comprová-lo com os para-
digmas coligidos (fls. 447/448), oriundos do Superior Tribunal
de Justiça. À vista disso, impõe-se submeter esse tema ao aba-
lizado crivo da Superior Instância. Por fim, no que tange aos
artigos 282, inciso IV, e 302, do código processual civil, cum-
pre assinalar, além da ausência de prequestionamento, que a
alegação de que é impossível “... identificar-se, com a leitura
da peça inicial, o que o Recorrido pretende quando pede a apli-
cação de reajuste de 12,53% ‘em 1991’ (conf. Fl. 10)” (fls.
450) esbarra no óbice da Súmula 7 da Corte Superior. Ante o
exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 19
de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0165144-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/89725.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 1651447 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio
Miatto.  Adv.: Vera Alice Rossi.  Apelado: Município de Ma-
ringá.  Adv.: Lygia Regina Paiva Leocádio.  Adv.: Jun Sukeka-
va.  Autos Complementares: 9800000106 Executivo Fiscal.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Luis Guilherme Pego-
raro.  Adv.: Márcio Miatto.  Adv.: Vera Alice Rossi.  Recorri-
do: Município de Maringá.  Adv.: Lygia Regina Paiva Leocá-
dio.  Adv.: Jun Sukekava.  Adv.: Rogério Calazans da Silva.
Despacho:
stos. Cuida-se de recurso especial, fundamentado nas alíneas a
e c do permissivo constitucional, em que Banco Bradesco S/A
impugna acórdão confirmatório da sentença que julgara impro-
cedentes os embargos do devedor opostos à execução fiscal
promovida pelo Município de Maringá. O recurso, todavia, por
ser intempestivo, não comporta admissão. Com efeito, publica-
da a súmula do acórdão dos embargos de declaração opostos
pelo recorrente em 06/06/03 (fls. 90), uma sexta-feira, o prazo
recursal passou a correr a partir de segunda-feira (09/06), exau-
rindo-se em 23/06/03 (segunda-feira). No entanto, verifica-se
que o recurso foi protocolado na Comarca de Londrina por meio
de Protocolo Integrado, no dia 23/06/03 (fls. 91 e 100), não
constando dos autos a data do protocolo neste Tribunal. E, con-
forme dispõe a Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça,
esse sistema não se aplica aos recursos dirigidos aos Tribunais
Superiores, não servindo a certidão de juntada de fls. 90, verso,
para se aferir a tempestividade do recurso. A propósito, confi-
ram-se, dentre muitos, os seguintes precedentes da citada Cor-
te: “Conforme farto entendimento, o sistema de protocolo inte-
grado não se aplica a recurso endereçado a esta Corte. Intem-
pestividade que se confirma.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 19/04/2004, pág. 232). 2.
É uníssona a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça
no sentido de afirmar que o sistema de protocolo integrado deve
ser observado tão-somente nas instâncias ordinárias, restando,
pois, desvinculada a instância especial (Código de Processo
Civil, artigo 525, parágrafo 2º). 3. O sistema de ‘protocolo in-
tegrado’ não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tri-
bunal de Justiça.’ (Súmula do STJ, Enunciado nº 256). 4. Re-
curso especial não conhecido.” (REsp nº 378.680/RS, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJU 19/12/2002, pág. 473). “AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCO-
LO INTEGRADO. INSTÂNCIAS EXTRAORDINÁRIAS.
NÃO APLICAÇÃO. SÚMULA 256/STJ. 1 - O sistema de pro-
tocolo integrado não se aplica aos recursos dirigidos ao Superi-
or Tribunal de Justiça. Precedentes. 2. Agravo regimental im-
provido.” (AGA nº 553154/RS, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, 4ª Turma, DJU de 21/06/2004, pág. 226). Ante o exposto,
nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 16 de julho
de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

003. 0172485-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/80009.  Materia: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1724854 Ape-
lação Cível.  Apelante: Antonio Roberto de Azevedo Figueire-
do.  Adv.: Nei Roberto Guimarães.  Adv.: Emílio Luiz Augusto
Prohmann.  Apelado: Suely Tereza Justino.  Adv.: José Luiz
Gurgel.  Adv.: Mariangela Cunha.  Recorrente: Antonio Rober-
to de Azevedo Figueiredo.  Adv.: Nei Roberto Guimarães.  Adv.:
Emílio Luiz Augusto Prohmann.  Recorrido: Suely Tereza Jus-
tino.  Adv.: José Luiz Gurgel.  Adv.: Mariangela Cunha.  Des-
pacho:
stos. Cuida-se de recurso especial em que Antonio Roberto de
Azevedo Figueiredo impugna acórdão deste Tribunal que, nos
autos de ação de cobrança de aluguel, cumulada com despejo,
ajuizada por Suely Tereza Justino, negou provimento, por mai-
oria de votos, ao seu recurso de apelação, pela fundamentação
assim sintetizada em sua ementa: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA
COM COBRANÇA DE ALUGUERES. ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DA RELAÇÃO LOCATÍCIA NÃO COMPRO-
VADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.”

(fls. 237). Com apoio na alínea a da norma constitucional auto-
rizadora, aponta o recorrente contrariedade ao artigo 468 do
Código de Processo Civil. O recurso comporta admissão. Sus-
tenta o recorrente, em linhas gerais, que, tendo o Tribunal deci-
dido, no julgamento de apelação anterior (que declarara a nuli-
dade da sentença, por cerceamento de defesa), que o contrato
de locação não constituía prova suficiente para demonstrar a
existência da relação locatícia, jamais poderia a ação ter sido
julgada procedente com base apenas nesse instrumento, acar-
retando, com isso, ofensa à coisa julgada. Assim, como con-
cluiu: “A conseqüência disso tudo é que a recorrida não se de-
sincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito,
pelo que sua pretensão jamais poderia ser acolhida.” (fls. 256).
O acórdão recorrido, por sua vez, verificando que a prova oral
produzida não fora suficiente para desconstituir o contrato de
locação, ou para demonstrar que o instrumento teria sido assi-
nado em branco pelo recorrente, considerou-o válido e, portan-
to, apto para comprovar a relação locatícia, mormente em ra-
zão da ausência de prova pelo réu da existência de fato impedi-
tivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, ora recorri-
da, nos termos do artigo 333, inciso II, do diploma processual
civil. No voto vencido, esclareceu o ilustre juiz que: “... não é
possível que a MM. Juíza monocrática ao proferir a sentença
ignore a decisão transitada em julgado, e considere o contrato
locatício apresentado, prova suficiente para comprovar a rela-
ção locatícia entre as partes. Aplica-se ao caso a regra do artigo
333, I, do Código de Processo Civil, que determina que o ônus
da prova cabe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direi-
to. Isto porque, conforme decidiu esta E. Câmara, às fls. 146/
152, era necessária a produção de novas provas para que res-
tasse incontroversa a existência da relação locatícia entre as
partes, eis que o contrato apresentado encontra-se rasurado;
com valor por extenso diverso do valor numérico; e em decor-
rência das alegações do autor de que nunca houve relação loca-
tícia entre as partes, que o valor do aluguel é excessivo e que
assinou o contrato em branco. Portanto, não se pode considerar
apenas o contrato juntado, devendo ser analisado todo o con-
junto probatório.” (fls. 246). Em que pese a respeitável posição
do acórdão, cumpre registrar que a tese recursal encontra apoio
na orientação do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual,
havendo decisão transitada em julgado, não pode a questão já
apreciada ser discutida posteriormente, sob pena de ofensa à
coisa julgada. A propósito, vejam-se: “Decidido em acórdão
anterior, que reformara sentença indeferitória da inicial, que a
ação monitória era juridicamente possível, o provimento da re-
messa oficial quando do reexame, posteriormente, da decisão
de mérito, para extinguir o processo por carência, implica em
violação à coisa julgada.” (REsp nº 509.829/MG, rel. Min. Al-
dir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJU de 10/05/04, pág. 289).
“Não conhecido o Recurso Especial 143.549/RS, transitou em
julgado a decisão proferida na ação declaratória, que reconhe-
ceu o direito do contribuinte de proceder a correção monetária
dos créditos escriturais do ICMS relativos ao qüinqüênio ante-
rior ao ajuizamento da referida ação, não mais sendo possível
discutir-se a natureza jurídica da atualização para efeito de es-
tabelecer-se sua constitucionalidade.” (EDcl no REsp nº
197.567/RS, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJU de 17/
03/03, pág. 194). “Se, em anterior Recurso Especial, tirado dos
autos da mesma ação revocatória decidiu-se que a sociedade
falida é mera assistente simples da Massa, não há como se agi-
tar novamente a questão, em face da existência de coisa julga-
da.” (REsp nº 243.368/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, 3ª Tur-
ma, DJU de 09/04/01, pág. 355). “Se, ao julgar apelação ante-
rior, no mesmo feito, o Tribunal rejeitou explicitamente a pre-
liminar de que o Ministério Público não teria legitimidade para
propor a ação, sem reação da parte, essa questão transitou em
julgado, nesse aspecto, não podendo mais ser reaberta a sua
discussão.” (REsp nº 99.025/PR., rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
4ª Turma, DJU de 22/03/99, pág. 208). “Tendo o Tribunal ‘a
quo’ repelido a ilegitimidade passiva do banco privado em
Acórdão anterior, contra o qual não houve recurso, não pode
essa matéria preliminar ser novamente discutida e decidida para
não afrontar o Acórdão anterior transitado em julgado.” (REsp
nº 152.303/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª
Turma, DJU de 24/08/98, pág. 78). Desta forma, como não está
afastada a possibilidade de ter ocorrido ofensa ao citado pre-
ceito legal, recomendável se faz o exame da questão pelo Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, dou seguimento ao
recurso especial. Publique-se. Curitiba, 23 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0176588-6  Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2001/72993.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000197
Cobrança.  Apelante: Oralina Custódio Júlio.  Adv.: Roger Stri-
ker Trigueiros.  Apelado: município de londrina.  Adv.: Renata
Kawassaki Siqueira.  Adv.: Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho.
Despacho:
stos. Trata-se de recurso extraordinário amparado na alínea a
do permissivo constitucional, em que Município de Londrina
impugna acórdão que, em sede de apelação, reformando sen-
tença proferida na ação de cobrança, conheceu o direito adqui-
rido de Oralina Custódio Júlio à percepção dos valores referen-
tes à licença prêmio não gozada. O recurso, por ser intempesti-
vo, não comporta admissão. Com efeito, publicada a súmula do
acórdão da apelação em 13/02/04 (fls. 443), uma sexta-feira, o
prazo recursal passou a correr a partir de segunda-feira (16),
exaurindo-se em 16/03/04 (terça-feira), em razão do prazo em
dobro. Verifica-se, no entanto, que o recurso foi protocolado
na Comarca de Londrina por meio de Protocolo Judicial Inte-
grado, no dia 11/03/04 (fls. 444 e 457), não constando dos au-
tos a data do protocolo neste Tribunal. E, conforme orientação
do Supremo Tribunal Federal, esse sistema não se aplica ao
recurso a ela endereçado. A propósito, confiram-se, entre mui-
tos, os seguintes precedentes jurisprudenciais: “RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. Recurso que deve ser protocolado perante a
Secretaria do Tribunal “a quo”, uma vez que não se estende à
instância extraordinária o sistema do protocolo integrado. Pre-
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cedentes desta Corte. Agravo desprovido.” (AgRg no Ag nº
400.418/SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 28/03/03, pág. 68)
“O Recurso extraordinário deve ser protocolizado na Secreta-
ria do Tribunal a quo. Precedentes.” (AgRg no Ag nº 373.221/
SP, rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09/08/02, pág. 88) Cabe re-
gistrar, ademais, que o carimbo de juntada do recurso aos autos
(fls. 443-v.) não serve para aferir sua tempestividade. Ante todo
o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
21 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0190706-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77630.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1907066 Ape-
lação Cível.  Apelante: Denilson Antonio Gaspar.  Adv.: Flori
Antonio Tasca.  Adv.: Magda Demartini Tasca.  Apelado: Ne-
reu Sebastião Weber.  Adv.: Luis Eduardo Goldman.  Adv.:
Sandra Mara Albach Goldman.  Autos Complementares:
9800000129 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Denilson Antonio Gaspar.  Adv.: Flori Antonio Tasca.  Adv.:
Magda Demartini Tasca.  Recorrido: Nereu Sebastião Weber.
Adv.: Luis Eduardo Goldman.  Adv.: Sandra Mara Albach Gol-
dman.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de julho de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0190807-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/20999.  Materia: Execução.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9400000028 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Transparaná Agrícola S/a.  Adv.:
Walter Espiga.  Apelado: José Carlos da Cruz.  Adv.: Antonio
Galdino Vieira da Silva.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 16 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0191922-4/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/82019.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1919224 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelante: Wendt & Wendt Ltda e
outro.  Adv.: Alaides Teixeira Trindade.  Adv.: Jeferson A. T.
Trindade.  Recorrente: Wendt & Wendt Ltda.  Adv.: Alaides
Teixeira Trindade.  Adv.: Jeferson A. T. Trindade.  Rec.adesivo:
Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Daniel
Hachem.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
stos. Inconformadas com a sentença que julgara parcialmente
procedentes tanto a ação de reintegração de posse cumulada
com perdas e danos proposta por Bradesco Leasing S.A. - Ar-
rendamento Mercantil como a reconvenção oferecida por Wen-
dt & Wendt Ltda, ambas as partes apelaram. A Câmara Julga-
dora deu provimento parcial a ambos os apelos, decidindo, en-
tre outras questões, substituir a TR pelo INPC, como índice de
correção monetária; afastar o pedido de indenização por per-
das e danos; e alterar a distribuição dos ônus da sucumbência,
atribuindo-os integralmente à empresa arrendatária, por enten-
der, segundo consta do acórdão, que: “A distribuição dos efei-
tos da sucumbência, decorre de uníssona provocação, por isso,
tenho que a empresa requerida/reconvinte, por haver admitido
a procedência da ação possessória, concordando com a perma-
nência do bem em poder da autora, por haver confessado o
inadimplemento das contra-prestações do arrendamento, sendo
este a causa determinante da resilição contratual, também, por
resultar praticamente sem sucesso a pretensão reconvencional,
deve a mesma arcar com a totalidade das verbas de sucumbên-
cia, ou seja, o pagamento integral das custas processuais e ver-
ba honorária devida ao procurador da parte autora-reconvinda,
que arbitro em R$1.500,00.” (fls. 189). Seguiram-se embargos
de declaração, que restaram rejeitados (fls. 226-234). Contra-
pondo-se a essa decisão, ambos os litigantes manifestaram re-
curso especial. DO RECURSO PRINCIPAL (fls. 236-252) No
recurso especial principal, interposto por Wendt & Wendt Ltda,
com apoio na alínea a da norma constitucional autorizadora,
tem-se por contrariados os artigos 20, caput e § 3 º, e 21, ambos
do Código de Processo Civil, e 22, caput e § 2º, da Lei nº 8.906/
94. Insurge-se a recorrente contra a distribuição dos ônus da
sucumbência, os quais lhe couberam integralmente, argumen-
tando, em síntese, que “houve sucumbência recíproca, mútua e
a recorrente logrou vitória em duas das três pretensões discuti-
das nos autos.” (fls. 245). O recurso, todavia, não comporta
admissão. Em primeiro lugar, convém anotar que a questão re-
ferente à repartição dos efeitos da sucumbência, tal como posta
pela recorrente, ressente-se do indispensável prequestionamento,
que não se logrou obter nem mesmo com a oposição de embar-
gos de declaração, atraindo, assim, a incidência das Súmulas
282, do Supremo Tribunal Federal, e 221, do Superior Tribunal
de Justiça. Ademais, a revisão dos aspectos que levaram a Câ-
mara Julgadora à fixação dos ônus da sucumbência, que ora se
pretende alterar, exigiria o exame de matéria fática, o que ense-
ja a aplicação da Súmula 7 da Corte Superior. A respeito, vale
mencionar: “No patamar do especial não cabe examinar o per-
centual de sucumbência de cada parte, subordinada à matéria
de fato, soberanamente examinada nas instâncias ordinárias.”
(REsp nº 435.288-SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Me-
nezes Direito, DJU de 12/05/03, pág. 300). “O juízo sobre o
grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e dis-
tribuição da verba honorária envolve análise de matéria fática,
incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ).” (AGREsp nº
536.641-DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU
de 25/08/03, pág. 267). “A apreciação da fixação dos ônus su-
cumbenciais não se compatibiliza com a via especial, já que se
trata de reexame de matéria fática, o que é vedado pela Súmula

nº 7 desta Corte.” (REsp nº 187.754-DF, 2ª Turma, Rel. Min.
Laurita Vaz, DJU de 22/04/02, pág. 185). DO RECURSO ADE-
SIVO (fls. 260-274) No recurso especial adesivo, fundamenta-
do no artigo 105, II, a e c, da Constituição Federal, Bradesco
Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil aponta ofensa aos arti-
gos 535, II e 538, parágrafo único, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, e 11, da Lei nº 8.177/91, bem como dissídio juris-
prudencial. A súplica, no entanto, não merece prosperar, uma
vez que, inadmitido o reclamo principal, resta prejudicada a
análise do recurso adesivo, em virtude da relação de subordi-
nação entre eles existente (artigo 500, III, do Código de Pro-
cesso Civil). A propósito, vale mencionar: “Inadmitido o re-
curso especial, prejudicada fica a análise do recurso especial
adesivo, ante a impossibilidade de prosseguimento do mesmo,
independente do principal. O recurso adesivo é subordinado ao
recurso principal, a teor do artigo 500, III, do CPC.” (AgRg no
Ag nº 463.442-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 03/02/
03, pág. 295). “Negado seguimento ao recurso especial princi-
pal, o adesivo segue o mesmo rumo, por inexistir de forma au-
tônoma.” (AgRg no Ag nº 408.153-PR, Rel. Min. Aldir Passa-
rinho Junior, DJU de 10/02/03, pág. 218). Pelo exposto, nego
seguimento a ambos os recursos. Publique-se. Curitiba, 16 de
julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0193580-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/79867.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1935804 Apelação Cível.  Apelante: Banco de Desenvolvimento
do Estado do Paraná S/a - Em Liquidação.  Adv.: Aristides Al-
berto Tizzot França.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Ape-
lado: J. B. Fortuna & Cia Ltda e outros.  Adv.: Gilson Helio
Pasquali.  Autos Complementares: 8900013959 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco de Desenvolvimento
do Estado do Paraná S/a - Em Liquidação.  Adv.: Aristides Al-
berto Tizzot França.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Re-
corrido: J. B. Fortuna & Cia Ltda.  Recorrido: Maria Terezi-
nha.  Recorrido: Adriano da Rocha.  Recorrido: Sonia Francis-
co Verri da Rocha.  Adv.: Gilson Helio Pasquali.  Despacho:
stos. A Segunda Câmara Cível deste Tribunal, apreciando a
apelação interposta à sentença que julgara parcialmente proce-
dentes os embargos do devedor opostos por J. B. Fortuna &
Cia. Ltda. e outros à execução de título extrajudicial promovi-
da pelo Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná S.A. -
em liquidação, decidiu, entre outras questões, que é ilegal a
cobrança de comissão de permanência em cédula de crédito
industrial. Após a rejeição dos embargos declaratórios (fls. 253/
261), Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná S.A. -
em liquidação manifestou este recurso especial amparado nas
alíneas a e c da norma constitucional autorizadora, alegando,
além de divergência jurisprudencial, violação do artigo 115 do
Código Civil, e da Lei nº 4.595/64. Com efeito, registre-se que
não colhe êxito a insurgência contra a exclusão da comissão de
permanência, em cujo tópico o recorrente dá por ofendido o
artigo 115 do Código Civil, e a Lei nº 4.595/64. O aresto hosti-
lizado, ao concluir pela ilegalidade da cláusula que prevê a sua
cobrança, manifestou entendimento que se harmoniza com a
iterativa orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada
no sentido de que, tratando-se de execução fundada em cédula
de crédito industrial, como ocorre no presente caso, somente é
possível, na hipótese de inadimplemento do débito, a incidên-
cia de juros moratórios à taxa de 1% ao ano, conforme estipula
o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 413/69, sendo
ilegal a previsão de qualquer outra taxa, comissão de perma-
nência, ou encargo. Confiram-se: “Inobstante a possibilidade
da cobrança da comissão de permanência em contratos estabe-
lecidos pelos bancos, a cédula de crédito industrial tem disci-
plina específica no Decreto-lei n. 413/69, art. 5º, parágrafo
único, e art. 58, que prevê somente a cobrança de juros e multa
no caso de inadimplemento.” (REsp nº 453.816/SP, rel. Min.
Aldir Passarinho Júnior, DJU de 09/12/02, pág. 356) “A co-
brança da comissão de permanência nas cédulas de crédito in-
dustrial não é admissível.” (REsp nº 332.994/DF, rel. Min. Cesar
Asfor Rocha, DJU de 24/02/03, pág. 238) Na mesma diretriz,
foram as decisões lançadas no REsp nº 80.704/RS (rel. Min.
Barros Monteiro, DJU de 21/08/00, pág. 135), e no AgRg no
Ag nº 273.930/SP (rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU de 01/08/
00, pág. 277), entre outras. No que tange ao dissídio invocado
a respeito desse tema, incide a Súmula nº 83 da Corte Superior.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0197292-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/188764.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 1972925
Apelação Cível.  Apelante: Trevo Instituto Bandeirantes de
Seguridade Social.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Alessandro
Marinelli de Oliveira.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Apelado: Habi-
tare Empreendimentos S/c Ltda.  Adv.: Julio Cézar Nalim Sali-
net.  Autos Complementares: 200000039820 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Trevo Instituto Bandeirantes de Segurida-
de Social.  Adv.: Celine Shizue Hayashi Onoda.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Recorrido: Habitare Empreendimentos S/c Ltda.
Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

010. 0207202-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/131809.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2072026
Apelação Cível.  Apelante: Cattalini Transportes Ltda.  Adv.:
Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.  Apelado: Itau-

tec Philco S/a - Grupo Itautec.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Leonardo
David.  Autos Complementares: 200000000100 Cobrança.
Recorrente: Itautec Philco S/a - Grupo Itautec.  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Adv.: Leonardo David.  Recorrido: Cattalini Transportes Ltda.
Adv.: Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.  Despa-
cho:
stos. A Sexta Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apela-
ção, reformando parcialmente a sentença proferida em embar-
gos do devedor opostos por Cattalini Transportes Ltda. à exe-
cução promovida por Itautec Philco S.A. - Grupo Itautec deci-
diu, entre outras questões, inverter os ônus sucumbências. Após
a rejeição de seus embargos declaratórios (fls. 95/98), Itautec
Philco S.A. - Grupo Itautec manifestou este recurso especial
amparado nas alíneas a e c da norma constitucional autorizado-
ra, em que aponta, além de divergência jurisprudencial, viola-
ção do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, e 23, da
Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). Sustenta, em síntese,
que, tendo ocorrido sucumbência recíproca, impõe-se, contra-
riamente ao decidido no acórdão dos embargos declaratórios, a
compensação dos honorários advocatícios. O recurso compor-
ta admissão. Inicialmente, cumpre dizer que a divergência ju-
risprudencial suscitada está plenamente caracterizada, pois,
enquanto o acórdão dos embargos declaratórios não admite a
compensação dos honorários, o julgado paradigma (fls. 103)
proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, revela expressa-
mente a possibilidade de realização de compensação das ver-
bas advocatícias na hipótese de sucumbência recíproca. Resta
forte, portanto, a probabilidade de ofensa aos artigos 21, caput,
do CPC, e 23, da Lei 8.906/94. Asseverando a tese do recor-
rente, confira-se: “A dicção do artigo 21 do diploma processu-
al civil acerca da compensação dos honorários advocatícios,
não afronta o Estatuto da Advocacia. Nesse sentido, o colendo
Superior Tribunal Superior, deixou assentado que ‘embora seja
certo que a Lei n. 8.906/94 - o ‘Novo Estatuto da Advocacia’ -
assegura pertencer ao advogado a verba honorária incluída na
condenação, é igualmente verdadeiro, no que seja atinente ao
instituto da sucumbência e à distribuição dos ônus, que conti-
nuam tendo aplicação as regras contidas no Código de Proces-
so Civil. Assim, o juiz pode compensar os honorários, sem que
isso importe em ofensa qualquer à legislação específica’ (REsp
n. 234.676/RS, Rel. Min. Cesar Rocha, in DJU de 10.4.2000).”
(AGA 338547/RS, rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJU
02/06/2003, pág. 247) “É admitida a compensação de honorá-
rios de advogado, não havendo incompatibilidade entre os arti-
gos 21 do Código de Processo Civil e artigo 23 da Lei 8.906 de
1994.” (AGA 433463/RS, rel Min. Ari Pargendler, 3ª Turma,
DJU 04/11/2002, pág. 205) À vista do exposto, dou seguimen-
to ao recurso. Publique-se. Curitiba, 21 de julho de 2004. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0208921-0/04  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69083.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2089210
Agravo de Instrumento.  Agravante: Transportadora Newton
Siqueira Sopa Ltda e outros.  Adv.: Roberto Rocha Gomes.
Agravado: Léa Maria Lerário e outro.  Autos Complementares:
8700000687 Indenização.  Autos Complementares: 9000000269
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
200200000120 Declaratória.  Recorrente: Transportadora
Newton Siqueira Sopa Ltda.  Recorrente: Maria Benedita Ci-
teira.  Recorrente: Elizabete Siqueira Sopa.  Recorrente: Célia
Maria Siqueira Sopa.  Recorrente: Milton Siqueira Sopa.  Adv.:
Roberto Rocha Gomes.  Recorrido: Léa Maria Lerário.  Recor-
rido: Armando Horácio Fernandez.  Despacho:
stos. A Décima Câmara Cível deste Tribunal negou provimento
ao recurso de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de
Processo Civil, manifestado pela Transportadora Newton Si-
queira Sopa Ltda. e outros, ora recorrentes, nos autos de medi-
da cautelar inominada ajuizada em face de Léa Maria Lerário e
Armando Horácio Fernandez, pela fundamentação assim resu-
mida na ementa do acórdão: “1. Se a procuração outorgada ao
advogado dos agravados não constar dos autos, cumpre ao agra-
vante, no ato da interposição do recurso de agravo de instru-
mento, provar sua inexistência por meio de certidão expedida
pelo cartório da Vara de origem. 2. O prazo do artigo 526 do
Código de Processo Civil é contínuo e peremptório, importan-
do a inadmissibilidade do recurso quando descumprido, bas-
tando para ser declarada a informação do Juízo de origem quanto
ao seu descumprimento.” (fls. 926). Após a rejeição dos seus
embargos de declaração, com aplicação de multa (fls. 951/957),
os recorrente ingressam com recurso especial com base na alí-
nea a da norma constitucional autorizadora, sob a alegação de
negativa de vigência aos artigos 458, inciso II, 471, inciso I,
535 e 538, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil,
e 93, inciso IX, da Constituição Federal. O recurso, entretanto,
não é de prosperar. Preliminarmente, impõe-se afastar a alega-
ção de ofensa ao citado princípio constitucional, uma vez que a
via especial restringe-se ao exame de contrariedade à legisla-
ção infraconstitucional (EDcl no REsp nº 182.434/SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJU de 24/05/99, pág.
174). Por outro lado, convém esclarecer que o artigo 458, inci-
so II, do Código de Processo Civil, não foi objeto de análise
pelo Colegiado, que nada decidiu à luz do seu enunciado. Tam-
pouco foi ele mencionado nos embargos de declaração. Assim,
diante da ausência do necessário prequestionamento, incidem
na espécie os óbices das Súmulas nºs 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal. No tocante ao artigo 471, inciso I, do diplo-
ma processual civil, observe-se que os recorrentes não trouxe-
ram argumentação suficiente no sentido de demonstrar como e
em que condições o acórdão recorrido teria causado ofensa a
esse dispositivo legal, o que impossibilita a exata compreensão
da controvérsia, incidindo na espécie a Súmula nº 284 do Su-
premo Tribunal Federal, pois: “Não se conhece de recurso es-
pecial que, embora aponte contrariedade a dispositivo legal,
não busca desenvolver nenhum raciocínio no sentido de de-
monstrar a alegada violação, inclusive deixando de atacar o
fundamento central que deu sustentação à decisão recorrida.”
(REsp nº 59.009/SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma,

DJU de 16/03/98, pág. 134). De outro lado, quanto ao artigo
535 do Código de Processo Civil, sustentam os recorrentes que,
a despeito da oposição de embargos de declaração, persistiu a
existência de três contradições no acórdão embargado. Acon-
tece que, ao contrário do que alegam os recorrentes, o Órgão
Colegiado manifestou-se expressamente acerca dos pontos le-
vantados nos embargos, demonstrando, de modo claro e objeti-
vo, item por item, que não havia nenhum vício de julgamento a
ser sanado, como se verifica dos seguintes trechos da decisão:
O Acórdão 1.443, unânime, desta colenda 10ª Câmara Cível,
negou provimento ao recurso de agravo interno interposto pelo
ora embargante, porque não foi juntada ao agravo de instru-
mento a cópia da procuração outorgada ao advogado dos agra-
vados conforme exige o artigo 525, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil ou certidão expedida pela escrivania da Vara de
origem atestando a ausência de tal procuração nos autos e hou-
ve o descumprimento do artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil. Dessa forma, o Acórdão 1.443 julgou o mérito do recurso
do agravo interno nº 208921-0/02, que foi interposto contra
decisão monocrática que negou seguimento ao recurso de agra-
vo de instrumento por não ter preenchido requisitos de admis-
sibilidade. O mérito do recurso de agravo interno é justamente
a questão sobre os pressupostos de admissibilidade do recurso
de agravo de instrumento e sobre o descumprimento do artigo
526 do Código de Processo Civil. Portanto, não há qualquer
contradição no Acórdão embargado em razão de ter sido co-
nhecido o recurso de agravo interno e ter-lhe sido negado pro-
vimento. Quanto ao segundo fundamento alegado, não há a
contradição apontada. O Acórdão especificamente enfrentou a
questão sobre a análise de pressupostos de admissibilidade
mesmo após o despacho inicial que recebe o recurso de agravo
de instrumento. Restou fundamentado no Acórdão que ‘Quan-
to às demais questões referentes ao juízo de admissibilidade,
entendo que, por tratarem de matéria de ordem pública, não
sofrem preclusão ‘pro judicato’, podendo o relator analisá-las
a qualquer tempo, ou mesmo a Câmara quando do julgamento
final do recurso.’. Ademais, é evidente que a análise referente
ao cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil
somente é realizada em fase posterior ao despacho inicial, já
que depende da comprovação de que o agravante não juntou
nos autos de origem a cópia da petição de agravo de instrumen-
to e do comprovante de sua interposição em três dias da inter-
posição do recurso. Quanto a terceira alegação de contrarieda-
de, tem-se que é improcedente. O acórdão embargado reportou
que ‘Não procede a alegação dos agravantes de que a matéria
tratada na decisão ora atacada está preclusa. Primeiramente,
vale destacar que a providência do artigo 526 do Código de
Processo Civil deve obrigatoriamente ser realizada após a in-
terposição do recurso e o primeiro juízo de admissibilidade. Se
o agravante descumpre o disposto no citado artigo, o Tribunal
negará seguimento ao agravo de instrumento quando informa-
do pelo juízo ‘a quo’ ou pela comprovação da circunstância
pelo agravado. A negativa de seguimento nesse caso se dará
necessariamente após a recebimento inicial do agravo pelo re-
lator.’ “ (fls. 953/954). Deste modo, a situação realmente reco-
mendava a rejeição dos embargos de declaração, não proce-
dendo a indicação de ofensa ao citado dispositivo legal. Relati-
vamente ao artigo 538, parágrafo único, do diploma processual
civil, insurgem-se os recorrentes contra a aplicação da multa,
sob o argumento de que os embargos de declaração foram opos-
tos com a finalidade de prequestionar a matéria, daí porque não
poderiam ter sido considerados protelatórios. Acrescentam, ain-
da, que, por serem autores da demanda, não teriam interesse
algum em procrastinar o feito. Mais uma vez sem razão, pois,
como ressaltou o Colegiado, as questões pertinentes à elucida-
ção da controvérsia foram enfrentadas e decididas no acórdão
do agravo inominado, sendo apenas reiteradas em sede de em-
bargos de declaração. Portanto, o expediente do qual se vale-
ram os recorrentes veio apenas retardar, sem motivo, a presta-
ção jurisdicional, justificando-se a aplicação da multa prevista
no citado dispositivo legal. Ante o exposto, nego seguimento
ao recurso. Publique-se. Curitiba, 19 de julho de 2004. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0213358-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/97921.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000168
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9900000825 Noti-
ficação Judicial.  Autos Complementares: 200000000116 Car-
ta Precatória/Ordem.  Apelante: Paulo Roberto Abrão.  Ape-
lante: Walderez E. P. de Carvalho Abrão.  Adv.: Jamil Josepetti
Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Rec.adesivo:
Rolemak Comércio de Auto Peças Ltda.  Adv.: Dario Becker
Paiva.  Apelado: Os Mesmos.  Despacho:
stos. A Primeira Câmara Integral deste Tribunal deu provimen-
to aos embargos infringentes interpostos por Rolemak Comér-
cio de Auto Peças Ltda. Daí o presente recurso especial mani-
festado por Paulo Roberto Abrão e Walderez E. P. Carvalho
Abrão, fundamentado nas alíneas a e c do permissivo constitu-
cional, o qual, no entanto, por ser intempestivo, não comporta
admissão. Com efeito, publicada a súmula do acórdão em 06/
02/2004 (fls. 321), uma sexta-feira, o prazo recursal passou a
correr a partir de segunda-feira (09), exaurindo-se em 25/02/04
(quarta-feira). Verifica-se, no entanto, que o recurso foi proto-
colado na Comarca de Maringá por meio de Protocolo Judicial
Integrado, no dia 19/02/04 (fls. 323 e 332), não constando dos
autos a data do protocolo neste Tribunal. Acontece que, con-
forme dispõe a Súmula nº 256 do Superior Tribunal de Justiça,
esse sistema não se aplica aos recursos dirigidos aos Tribunais
Superiores. A propósito, confiram-se, dentre muitos, os seguin-
tes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: “Conforme farto
entendimento, o sistema de protocolo integrado não se aplica a
recurso endereçado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP,
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU de 19/04/
04, pág. 232) “O sistema de protocolo integrado, próprio da
estrutura judiciária estadual, não se aplica aos recursos dirigi-
dos às instâncias extraordinárias. Incidência da Súmula nº 256-
STJ. Justa causa não evidenciada.” (AgRg no Ag nº 452.412/
SP, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU de 10/03/03,
pág. 237). “ ‘O sistema de protocolo integrado não se aplica
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aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.’ (Súmu-
la 256/STJ).” (EDcl no REsp nº 254.138/PR, Rel. Min. Castro
Filho, 3ª Turma, DJU de 06/05/02, pág. 285). “Consoante en-
tendimento deste Tribunal, consolidado no verbete Sumular 256,
o sistema de ‘protocolo integrado’ não se aplica aos recursos
dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça. (...)” (AGRAR 1417/
PR, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 09/06/2003, pág.
168). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 22 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0217862-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81776.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2178625 Ape-
lação Cível.  Apelante: Ribeiro & Assumpção Ltda. e outros.
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da
Silva Gama.  Adv.: Izidoro Flumignan.  Recorrente: Ribeiro &
Assumpção Ltda.Recorrente: Paulo Roberto Ramos.  Adv.: Pau-
lo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da Silva Gama.
Recorrido: Izidoro Flumignan.  Adv.: Izidoro Flumignan.  Des-
pacho:
stos. Cuida-se de recurso especial, fundamentado na alínea a
do permissivo constitucional, em que Ribeiro & Assumpção
Ltda. e Paulo Roberto Ramos impugnam acórdão confirmató-
rio da sentença que julgara procedente o pedido indenizatório
formulado por Izidoro Flumignan, ora recorrido, em razão de
defeitos de construção de obra de pavimentação. Sob alegação
de ofensa aos artigos 131, 332, e 400, II, do Código de Proces-
so Civil, suscitam os recorrentes, em apertada síntese, que o
acórdão recorrido violou o princípio do livre convencimento
motivado ao condená-los no pagamento do montante indeniza-
tório pleiteado sem a devida comprovação da extensão dos da-
nos suportados pelo recorrido. Não há a alegada violação. Com
efeito, e como bem evidenciado pela Câmara Julgadora, os re-
correntes não se insurgiram, no momento processual adequa-
do, contra o valor indenizatório reclamado, tampouco se desin-
cumbiram do ônus que lhes competia de desconstituir os fatos
extintivos, impeditivos ou modificativos do direito reclamado,
devendo, por isso, suportar os efeitos da sua inércia, consoante
as regras processuais aplicadas previstas nos artigos 300, 319 e
330, II, do Código de Processo Civil. Não ocorre também a
apontada violação do artigo 535, I e II, do Código de Processo
Civil, ante a inexistência de omissão relativamente à tese da
indevida substituição da prova técnica pela prova oral, sendo
correta a rejeição dos embargos declaratórios por acórdão que
pontuou a desnecessidade de esclarecimentos de um expert à
solução da causa, questão já explicitada no acórdão embarga-
do. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0219915-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/125730.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 2199159 Apelação
Cível.  Apelante: Olivir Gusso e outro.  Adv.: Amadeu Luiz de
Mio Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Adv.: Hernani No-
gueira Zaina Neto.  Apelado: Cia. Itauleasing de Arrendamen-
to Mercantil - Grupo Itaú e outros.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.:
Roque Sergio D’andrea Ribeiro da Silva.  Curador: Valderez
de Macedo Pacheco.  Autos Complementares: 9400000511
Reintegração de Posse.  Recorrente: Olivir Gusso.  Recorrente:
Sandra do Rocio Kachel Gusso.  Adv.: Amadeu Luiz de Mio
Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Adv.: Hernani Nogueira
Zaina Neto.  Recorrido: Cia. Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Interessado: Itália Co-
mércio de Veículos.  Adv.: Roque Sergio D’andrea Ribeiro da
Silva.  Interessado: João Joaquim Nascimento.  Curador: Val-
derez de Macedo Pacheco.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0220709-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147447.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2207098 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Estado de São Paulo S/a.  Adv.:
Rosilene Próspero.  Apelado: Pavibrás - Pavimentação e Obras
Ltda.  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Recorrente: Pavibrás -
Pavimentação e Obras Ltda.  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.
Recorrido: Banco do Estado de São Paulo S/a.  Adv.: Rosilene
Próspero.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Adv.:
Jonny Paulo da Silva.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Despacho:
stos. A Terceira Câmara Cível deste Tribunal, apreciando re-
curso de apelação do Banco do Estado de São Paulo S.A., in-
terposto à sentença que julgara procedente a ação de consigna-
ção em pagamento ajuizada por Pavibrás - Pavimentação e Obras
Ltda., deu-lhe provimento, para reconhecer a ilegitimidade pas-
siva ad causam da instituição financeira e julgar extinto o pro-
cesso. Após a rejeição de seus embargos de declaração (fls.
191/194), Pavibrás - Pavimentação e Obras Ltda. manifestou
recurso especial, com apoio nas alíneas a e c da norma consti-
tucional autorizadora, aduzindo ofensa aos artigos 333, inciso
II, 535 e 898, do Código de Processo Civil, 3º (§1º), 6º, 7º e 8º,
da Lei nº5.474/68, 1.300 e 1.305, do Código Civil, além de
divergência intterpretativa O recurso, por ser intempestivo, não
comporta admissão. Com efeito, publicada súmula do acórdão
dos embargos de declaração em 19.09.03 (fls. 95), uma sexta-
feira, o prazo recursal passou a correr a partir de segunda-feira,
dia 22.09.03, esgotando-se no dia 06.10.03 (segunda-feira).
Verifica-se, no entanto, que o recurso foi protocolado na Co-
marca de Londrina por meio de Protocolo Judicial Integrado,
no dia 06.10.03 (fls. 196 e 212), não constando dos autos a

data do protocolo neste Tribunal. Ocorre que esse sistema não
se aplica aos recursos dirigidos aos Tribunais Superiores, con-
forme dispõe o enunciado da Súmula nº 256 do Superior Tribu-
nal de Justiça. Nesse sentido, vejam-se: “Conforme farto en-
tendimento, o sistema de protocolo integrado não se aplica a
recurso endereçado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP,
5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 19/04/
04, pág. 232). “Consoante entendimento deste Tribunal, con-
solidado no verbete Sumular 256, o sistema de ‘protocolo inte-
grado’ não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribu-
nal de Justiça.” (AgRg na AR nº 1.417/PR, Terceira Seção, Rel.
Min. Gilson Dipp, DJU de 09/06/03, pág. 168). “O sistema de
protocolo integrado, próprio da estrutura judiciária estadual,
não se aplica aos recursos dirigidos às instâncias extraordinári-
as. Incidência da Súmula nº 256-STJ. Justa causa não evidenci-
ada.” (AgRg no Ag nº 452.412/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros
Monteiro, DJU de 10/03/03, pág. 237). “ ‘O sistema de proto-
colo integrado não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior
Tribunal de Justiça.’ (Súmula 256/STJ).” (EDcl no REsp nº
254.138/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJU de 06/05/
02, pág. 285). Por essas razões, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 22 de julho de 2004.

Despachos Vice-presidente

016. 0221202-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81347.  Materia: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2212028
Apelação Cível.  Apelante: Nadir Dalbello Almeida e outro.
Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Frank Yukio Yama-
naka.  Adv.: Fabiana Garcia Amaral.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a e outro.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Márcio
Antonio Batista da Silva.  Autos Complementares: 9600000707
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Márcio Antonio
Batista da Silva.  Recorrido: Nadir Dalbello Almeida.  Recorri-
do: Divonsir de Almeida.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.
Adv.: Frank Yukio Yamanaka.  Adv.: Fabiana Garcia Amaral.
Despacho:
stos. A Oitava Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apela-
ção, reformando parcialmente a sentença proferida em embar-
gos do devedor, decidiu, entre outras questões, que: a) a inci-
dência de capitalização de juros em cédula de crédito rural deve
ser semestral; b) a TR não pode ser utilizada como índice de
correção monetária. Inconformado, Banco do Brasil S.A. ma-
nifestou recurso especial amparado nas alíneas a e c da norma
constitucional autorizadora, em que alega, além de divergência
jurisprudencial, ofensa aos artigos 5º do Decreto-lei nº 167/67,
e 11 da Lei nº 8.177/91. Preliminarmente, quanto à menciona-
da afronta ao artigo 5º do Decreto-lei nº 167/67, o recorrente
sustenta, em resumo, que é permitida a capitalização mensal de
juros em cédula rural, quando convencionada. O inconformis-
mo, quanto ao tema, comporta admissão. Isso porque, não obs-
tante as razões delineadas no aresto impugnado, a tese recursal
encontra amparo na orientação da 2ª Seção do Superior Tribu-
nal de Justiça, composta pela 3ª e 4ª Turmas, conforme de-
monstram os julgados abaixo: “Tratando-se de cédula de crédi-
to rural, a jurisprudência desta Corte admite o pacto de capita-
lização mensal dos juros, por força do art. 5º do Decreto-lei nº
167/67 e da Súmula nº 93/STJ.” (AgRg no Ag nº 516.888/RS,
rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJU de
29/03/04, pág. 233) “1. A capitalização mensal dos juros so-
mente é admitida em casos específicos, previstos em lei (cédu-
las de crédito rural, comercial e industrial) ut súmula 93/STJ.”
(AgRg no REsp nº 487.756/RS, rel. Min. Fernando Gonçalves,
4ª Turma, DJU de 28/10/03, pág. 291) No que pertine à discre-
pância suscitada a respeito dessa questão, o apelo também me-
rece seguimento. Os julgados paradigmas de fls. 179/180, apre-
ciando questão idêntica, deram solução diversa à adotada nes-
tes autos, configurando o dissídio. De igual modo, merece pros-
perar a alegação de ofensa ao artigo 11 da Lei nº 8.177/91, em
que o recorrente, contrariamente ao decidido, defende a tese de
que a TR, desde que pactuada, pode ser utilizada como índice
de correção monetária, pois tal entendimento, contrário ao do
acórdão recorrido, encontra apoio na jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça. A respeito, vejam-se: “É válida a utili-
zação da taxa referencial como índice de correção monetária,
quando expressamente pactuada no contrato.” (REsp nº 369.787/
RS, rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU de 01/03/04, pág.
178) “Quando convencionada, é possível a utilização da TR
como fator de atualização monetária.” (REsp nº 507.882/RS,
rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU de 25/02/04, pág.
184) Constata-se, em mais este ponto, que a posição da Câma-
ra Julgadora discrepa do que foi decidido nos paradigmas de
fls. 181/182. Destarte, essas duas questões estão a merecer o
exame da Superior Instância. Ante o exposto, dou seguimento
ao recurso. Publique-se. Curitiba, 22 de julho de 2004. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0222073-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/89677.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2220731 Apelação
Cível.  Apelante: Fernando José Stocco.  Adv.: Fernando José
Stocco.  Apelado: Computeasy Informática Ltda.  Adv.: Carlos
Demétrio Francisco.  Recorrente: Fernando José Stocco.  Adv.:
Fernando José Stocco.  Recorrido: Computeasy Informática
Ltda.  Adv.: Carlos Demétrio Francisco.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

018. 0223278-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/86535.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2232780 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Luiz
Alberto de Oliveira Lima.  Apelado: Cleusa Maria Sottomaior

Caldeira.  Curador: Geraldo Manjinski Jr.  Autos Complemen-
tares: 9900000423 Execução de Título Extrajudicial.  Recor-
rente: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Luiz Alberto de Oli-
veira Lima.  Recorrido: Cleusa Maria Sottomaior Caldeira.
Curador: Geraldo Manjinski Jr.  Despacho:
Ante o exposto , nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0232441-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/132352.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 2324412
Agravo de Instrumento.  Agravante: José Prudêncio.  Adv.:
Marcus Fabricius Cosme Carvalho.  Adv.: Rafael Eduardo Ber-
nartt.  Agravado: Telecomunicações do Paraná S/a - Telepar.
Adv.: Munir Abagge.  Recorrente: José Prudêncio.  Adv.: Mar-
cus Fabricius Cosme Carvalho.  Adv.: Rafael Eduardo Bernartt.
Recorrido: Telecomunicações do Paraná S/a - Telepar.  Adv.:
Munir Abagge.  Despacho:
STOS. Trata-se de recurso especial manifestado por José Pru-
dêncio contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,
manteve a decisão agravada exarada na ação de reparação de
danos materiais e morais, com pedido de exibição de documen-
tos, promovida em face de Telecomunicações do Paraná S/A -
Telepar. O acórdão encontra-se assim ementado: “ACIDENTE
DE TRABALHO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS, FUNDADA EM RESPONSABILI-
DADE CIVIL COMUM - ACIDENTE DE TRABALHO -
ÔNUS DA PROVA A CARGO DO EMPREGADO - INVER-
SÃO NÃO ACOLHIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - DE-
CISÃO MANTIDA. É do empregado, autor, o ônus da prova
do fato constitutivo do seu direito, a teor do disposto no inc. I
do art. 333 do CPC, na ação de acidente do trabalho fundada
no direito comum.” (fls. 103) Convém esclarecer que tem in-
teira aplicação ao caso a regra do § 3º, do artigo 542, do Códi-
go de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 9.756/98, que
dispõe que o recurso especial manifestado contra acórdão que
julga agravo de instrumento, versando sobre decisão interlocu-
tória proferida em processo de conhecimento, “ficará retido nos
autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo
para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as
contra-razões.” Como há precedentes da Corte Superior no se-
guinte sentido: “Seguindo a orientação traçada pelo colegiados
das egrégias Terceira e Quarta Turmas, o recurso especial in-
terposto contra acórdão em agravo de instrumento versando
sobre a inversão do ônus da prova está sujeito ao comando con-
tido no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.” (AGP
nº 1977/SP, Rel. Min. César Asfor Rocha, 4ª Turma, DJU 10/
03/03, pág. 216), conclui-se que a mencionada regra processu-
al tem aplicação ao caso destes autos. A respeito, vejam-se,
ainda: AGP 1746/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, 3ª Turma, DJU de 02/09/02, pág. 181; AgREsp nº 195031/
RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, DJU de 14/02/00, pág.
30. Portanto, determino a sua remessa ao competente Juízo a
quo, para apensamento aos autos principais, aguardando-se
posterior reiteração da parte interessada, na eventualidade de
interposição de recurso contra a decisão final. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

020. 0234093-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/129718.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2340934 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Saul Renato Serson e outro.  Adv.:
Claudio de Andrade.  Agravado: Fernando Ferreira Penna e
outros.  Adv.: Hélio Rubens Pereira Navarro.  Adv.: Carlos
Alberto de Deus Silva.  Adv.: Paulo Roberto Novais de Olivei-
ra.  Adv.: Hélio Artur de Oliveira Serra e Navarro.  Autos Com-
plementares: 8600033767 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 9400000955 Restauração de Autos.
Autos Complementares: 8500033633 Pauliana/Revocatória.
Autos Complementares: 8500033576 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 671621 Agravo de Instrumento.  Autos Com-
plementares: 9100000912 Impugnação ao Valor da Causa.
Autos Complementares: 9300000484 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Saul Renato Serson.  Recorrente: Renata Serson.
Adv.: Claudio de Andrade.  Recorrido: Fernando Ferreira Pen-
na.  Recorrido: Ana Cristina Franco Moreno Penna.  Adv.: Hélio
Rubens Pereira Navarro.  Adv.: Carlos Alberto de Deus Silva.
Adv.: Paulo Roberto Novais de Oliveira.  Adv.: Hélio Artur de
Oliveira Serra e Navarro.  Interessado: Orides Gomes Peppes.
Despacho:
stos. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto por
Saul Renato Serson e Renata Serson à decisão que concedera
liminarmente pedido de manutenção de posse formulado em
embargos de terceiro. O ilustre juiz relator do feito decidiu negar
seguimento ao recurso com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil. Contra a referida decisão monocrática foi in-
terposto agravo interno, que restou desprovido pela Câmara
Julgadora. Ainda inconformados, os agravantes vencidos ma-
nifestam agora recurso especial. Amparados na alínea a da nor-
ma constitucional autorizadora, apontam contrariedade aos ar-
tigos 527, I, 557, e 1.051, todos do Código de Processo Civil.
O apelo não logra viabilidade. Não se evidencia a suscitada
ofensa aos dispositivos processuais mencionados. Aduzem os
recorrentes, em resumo, que o agravo de instrumento interpos-
to não é manifestamente improcedente, uma vez que a decisão
singular não está ancorada em orientação jurisprudencial pací-
fica dos Tribunais Superiores acerca dos temas controvertidos.
Todavia, extrai-se do decisum referido julgado do Superior Tri-
bunal de Justiça no sentido de que a suspensão do processo de
execução é medida cogente quando “verificadas as circunstân-
cias mencionadas no Código de Processo Civil 1052” (fls. 280).
Assevere-se, ainda, que o entendimento de ser dispensável a
prestação de caução no caso em espécie não está em descon-
formidade com a orientação daquela Corte, que já averbou que
“a caução exigida para a reintegração na posse pode ser substi-

tuída pelo depósito judicial do bem” (REsp nº 475.156/SC, rel.
Min. Ruy Rosado Aguiar). E, como bem restou observado pela
decisão singular, “o bem objeto do praceamento é o mesmo do
objeto dos embargos de terceiro” (fls. 280). Não há que se fa-
lar, portanto, em ofensa ao artigo 1.051 do Código de Processo
Civil. Diante disso, não merece reparo o acórdão recorrido quan-
do confirma a decisão isolada do relator sob o fundamento de
que “todos os pedidos foram analisados com fundamentação
doutrinária e jurisprudencial” (fls. 316), sendo certo, ademais,
que não lograram os recorrentes demonstrar entendimento di-
verso que possibilite o reconhecimento da hipótese de ofensa à
lei. Em outras palavras, não impugnaram de modo suficiente o
aresto recorrido. Ressalte-se, por último, que não há como aden-
trar na questão da existência ou não de posse dos terceiros so-
bre o bem, pois a decisão em análise apenas concedeu, em ca-
ráter liminar, efeito suspensivo aos embargos de terceiro e a
manutenção dos ora recorridos na posse do imóvel. Em face do
exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
23 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0234500-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138970.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2345004
Apelação Cível.  Apelante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin.  Adv.: João Alfredo Faiad e Silva.  Adv.: Maurício
Kavinski.  Apelado: Condomínio do Edifício Silvertown.  Adv.:
José Melquiades da Rocha Junior.  Adv.: José Melquiades da
Rocha.  Adv.: Maria Cristina Melquiades da Rocha.  Recorren-
te: Condomínio do Edifício Silvertown.  Adv.: José Melquia-
des da Rocha Junior.  Adv.: José Melquiades da Rocha.  Adv.:
Maria Cristina Melquiades da Rocha.  Recorrido: Cidadela S/
a.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.: João Alfredo Faiad
e Silva.  Adv.: Maurício Kavinski.  Despacho:
stos. A 9ª Câmara Cível deste Tribunal, apreciando apelação
manifestada contra sentença que julgara procedente ação de
cobrança promovida pelo Condomínio do Edifício Silvertown
em face da Construtora Cidadela S.A., deu-lhe provimento para
reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da apelante, ex-
tinguindo o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Inconformado, o
Condomínio do Edifício Silvertown manifesta tempestivo re-
curso especial, com apoio nas alíneas a e c da norma constitu-
cional autorizadora, no qual alega afronta aos artigos 530, I, do
Código Civil, e 12, da Lei nº 4.591/64, bem como dissídio ju-
risprudencial. Sustenta, em síntese, que a recorrida é parte le-
gítima para figurar no pólo passivo da presente ação, por ser
ela a proprietária do imóvel. A súplica não comporta admissão.
Amparado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o
Colegiado concluiu pela legitimidade passiva do promissário
comprador nas ações de cobrança de quotas condominiais, des-
de que lhe tenha sido transferida a posse, e observadas as cir-
cunstâncias de cada caso. Na hipótese dos autos, a dívida cor-
responde a período posterior à celebração do compromisso de
compra e venda, e a posse dos promissários compradores não
foi impugnada, conforme destacou o aresto recorrido: “A posse
dos promissários compradores em nenhum momento foi con-
testada pelo condomínio, sendo que o fato de constar ainda nos
boletos bancários o nome da requerida, é desinfluente para fins
de se configurar a posse daqueles, no imóvel em questão. O
instrumento particular de compra e venda, inobstante não ter
sido registrado, foi celebrado em 22 de março de 1.995, já os
débitos reclamados na inicial datam dos meses de outubro de
1.998 a abril de 2.000.” (fls. 178). Aos julgados da Corte Supe-
rior mencionados no acórdão (fls. 175-178), acrescentam-se
mais estes: “O promitente-vendedor, ainda proprietário do imó-
vel, porque não alterado o registro do mesmo, transferida a posse
do imóvel, não responde pelos encargos condominiais devidos
após a alienação do imóvel feita por meio de promessa de com-
pra e venda em caráter irrevogável e irretratável.” (REsp nº
76.275/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de
23/03/98, pág. 112). “A Corte já assentou que ‘não elide a res-
ponsabilidade do promitente comprador a circunstância de o
contrato não haver sido registrado’. Assim, o promitente ven-
dedor, ainda proprietário do imóvel, diante da ausência do re-
gistro, transferida a posse do imóvel, não responde pelos en-
cargos condominiais.” (REsp nº 153.157/SP, 3ª Turma, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/04/99, pág. 92).
“Condomínio. Cobrança de despesas condominiais. Responsa-
bilidade do promitente comprador, ainda que não registrado no
Cartório de Imóveis o compromisso de compra e venda.” (REsp
nº 211.116/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU de
18/09/2000, pág. 127). “É o adquirente do imóvel parte legíti-
ma para figurar no pólo passivo da ação de cobrança de encar-
gos condominiais, ainda que não registrado no Cartório de Imó-
veis o instrumento de cessão de direitos sobre o imóvel. Prece-
dentes do STJ.” (REsp nº 435.349/DF, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Monteiro, DJU de 21/10/02, pág. 372). Diante disso,
não prospera a tese recursal. Por outro lado, reverter a conclu-
são da Câmara Julgadora, firmada no sentido da ilegitimidade
do proprietário para responder pelas despesas do condomínio,
demandaria o reexame das circunstâncias fáticas da causa, o
que é vedado nesta fase recursal, a teor da Súmula 7 do Superi-
or Tribunal de Justiça. O dissídio jurisprudencial suscitado so-
bre essa matéria também não merece vingar, pois, tendo em
vista a posição da Corte Superior a respeito do tema, caso é de
aplicação da Súmula 83/STJ, que edita: “Não se conhece do
recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tri-
bunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.” Pelo
exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
23 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0234943-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/54308.  Materia: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000888 Indeni-
zação.  Apelante: Grupo de Comunicação Três S/a.Adv.: Car-
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los Lemes da Silva.  Apelante: Amaury de Morais Silveira.  Adv.:
Moaci Mendes Leite.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a.Adv.: Cláudio Xavier
Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Despacho:
stos. Trata-se de recurso especial amparado no artigo 105, III, a
e c, da Constituição Federal, em que Amaury de Morais Silvei-
ra impugna acórdão proferido na ação de indenização por dano
moral movida em face de Grupo de Comunicação Três S.A. e
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., pleiteando a
majoração do quantum indenizatório fixado na sentença. O re-
curso, por ser intempestivo, não comporta admissão. Com efei-
to, publicada a súmula do acórdão da apelação em 05/12/03
(fls. 239), uma sexta-feira, o prazo recursal passou a correr a
partir de segunda-feira (08), exaurindo-se em 22/12/03. Verifi-
ca-se, no entanto, que, embora o recurso tenha sido protocola-
do na Comarca de Londrina por meio de Protocolo Judicial
Integrado, em 15/12/03 (fls. 240 e 249), não consta dos autos a
data do protocolo neste Tribunal. E, conforme dispõe a Súmula
256 do Superior Tribunal de Justiça, esse sistema não se aplica
aos recursos dirigidos às Cortes Superiores. Neste sentido, con-
firam-se os seguintes julgados: “Conforme farto entendimento,
o sistema de protocolo integrado não se aplica a recurso ende-
reçado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, 5ª Turma,
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 19/04/04, pág. 232).
“Consoante entendimento deste Tribunal, consolidado no ver-
bete sumular 256, o sistema de ‘protocolo integrado’ não se
aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.”
(AgRg na AR nº 1.417/PR, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp,
DJU de 09/06/03, pág. 168). “O sistema de protocolo integra-
do, próprio da estrutura judiciária estadual, não se aplica aos
recursos dirigidos às instâncias extraordinárias. Incidência da
Súmula nº 256-STJ. Justa causa não evidenciada.” (AgRg no
Ag nº 452.412/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU
de 10/03/03, pág. 237). “ ‘O sistema de protocolo integrado
não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de
Justiça.’ (Súmula 256/STJ).” (EDcl no REsp nº 254.138/PR, 3ª
Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJU de 06/05/02, pág. 285).
Cabe registrar, ademais, que o carimbo de juntada do recurso
aos autos (fls. 239-verso) não serve para aferir sua tempestivi-
dade. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0235212-3/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/170908.  Materia: Execução.  Comarca: Pi-
nhais.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2352123 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.
Adv.: Jonas Roberto Justi Waszak.  Adv.: Alfredo Schwenning.
Agravado: Moinho Rio Negro Ltda e outro.  Adv.: Gerson Van-
zin Moura da Silva.  Adv.: Ricardo Z. Miranda.  Adv.: Rony
Dreger.  Autos Complementares: 200000000924 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000001219
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 2258295 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Moinho Rio Negro Ltda.  Re-
corrente: Romeu José Massignan.  Adv.: Ricardo Z. Miranda.
Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Érlon de
Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Adv.:
Jonas Roberto Justi Waszak.  Adv.: Alfredo Schwenning.  Des-
pacho:
Destarte, não restando configurada nenhuma das hipóteses pre-
vistas no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se
ambos os embargos de declaração. Publique-se. Curitiba, 15 de
julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0237023-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161848.  Materia: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2370234
Apelação Cível.  Apelante: Dirce Picolli.  Adv.: Marcos Leate.
Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Apelado: Benedito Aparecido
Toledo e outros.  Recorrente: Dirce Picolli.  Adv.: Marcos Le-
ate.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Recorrido: Benedito Apa-
recido Toledo.  Recorrido: Celso Albino Toledo.  Recorrido:
Angelo Carlos de Toledo.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 14 de julho de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

025. 0237893-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147396.  Materia: Execução.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2378936
Apelação Cível.  Apelante: Aparecido José Weiller.  Adv.: Jose
Humberto Pinheiro.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Ge-
nésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Autos Comple-
mentares: 8700000382 Execução de Título Extrajudicial.  Au-
tos Complementares: 762947 Apelação Cível.  Recorrente:
Aparecido José Weiller.  Recorrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Adv.: Daniel
Hachem.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 16 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0238926-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/145009.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2389264
Apelação Cível.  Apelante: José Aparecido Araújo Borges.  Adv.:
Josafá Antonio Lemes.  Adv.: Michel Laureanti.  Rec.adesivo:
Condomínio Conjunto Residencial Barigui e outro.  Adv.: Mo-

ema Reffo Suchow Manzochi.  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz.  Adv.: Cristina Kakawa.  Recorrente: José Aparecido Ara-
újo Borges.  Adv.: Josafá Antonio Lemes.  Adv.: Michel Laure-
anti.  Recorrido: Condomínio Conjunto Residencial Barigui.
Adv.: Moema Reffo Suchow Manzochi.  Adv.: Luiz Fernando
de Queiroz.  Adv.: Cristina Kakawa.  Despacho:
stos. Trata-se de recurso especial amparado na alínea a da nor-
ma constitucional autorizadora, em que José Aparecido Araújo
Borges impugna acórdão que negou provimento à sua apela-
ção, confirmando a sentença que julgara procedente a ação de
cobrança de despesas de condomínio promovida pelo Condo-
mínio Conjunto Residencial Barigui. Sob a alegação de negati-
va de vigência aos artigos 329 e 333, I, do Código de Processo
Civil, e 349, do novo Código Civil, o recorrente pleiteia o reco-
nhecimento da ilegitimidade ativa ad causam do recorrido e,
por conseqüência, a extinção do processo sem julgamento do
mérito. Argumenta, em síntese, que ocorreu a sub-rogação da
empresa de cobrança Garante Serviços de Apoios S/C Ltda.
nos direitos do condomínio, conforme comprova o Instrumento
de Contrato de Garantia de Taxas de Condomínio acostado aos
autos. A súplica não comporta admissão. Cumpre afastar, ini-
cialmente, que o acórdão não tratou da matéria disciplinada no
artigo 333, I, do Código de Processo Civil, atinente ao ônus da
prova, nem foram opostos embargos declaratórios para suprir
eventual omissão. Vê-se, portanto, que esse dispositivo legal
não foi prequestionado, incidindo na espécie as Súmulas 282 e
356 do Supremo Tribunal Federal. No mais, a convicção da
Câmara Julgadora - firmada no sentido de que não restara com-
provada a sub-rogação da empresa Garante, especializada em
serviços de cobrança, no crédito do condomínio - foi extraída
da análise dos elementos fático-probatórios dos autos, como
bem demonstram os seguintes trechos do acórdão: “O apelante
JOSÉ APARECIDO ARAÚJO BORGES, argüi, sucintamente,
que o CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI
é parte ilegítima para figurar no pólo ativo da presente lide,
uma vez que mantinha contrato de garantia de taxas de condo-
mínio (fls. 105) com a empresa GARANTE SERVIÇOS DE
APOIO s/c LTDA., que sub-rogou-se no direito ao crédito con-
dominial aqui cobrado. Primeiramente, saliente-se que a única
prova que foi amealhada pelo apelante (junto ao recurso de
Apelação) é o contrato de garantia de fls. 105; contudo, não
provou o réu ter existido a efetiva transferência dos valores, da
GARANTE ao Condomínio apelado. (...) O contrato firmado
entre o condomínio e a empresa GARANTE, prevê sub-roga-
ção de direitos de forma automática, contudo, em apenas duas
possibilidades que são diversas do caso em análise, vejamos:
(...) Em face da não ocorrência de nenhuma das hipóteses pre-
vistas acima, não é possível afirmar, através das provas trazi-
das à baila, que a empresa GARANTE sub-rogou-se no direito
de cobrança do crédito em tela. Saliente-se que a sub-rogação,
a rigor, se daria para o caso de rescisão do contrato, circunstân-
cia que os autos não demonstram, menos ainda de que o condô-
mino, ora apelante, pagou os valores. (...) Desta forma, verifi-
ca-se que o condomínio tem legitimidade para ajuizar ação de
cobrança de parcelas em atraso de seus condôminos, mesmo no
caso do condomínio utilizar serviços de cobrança de empresa
especializada, a menos que reste comprovado a sub-rogação de
crédito.” (fls. 149-150 - grifou-se). Diante disso, tem-se que a
modificação da conclusão a que chegou o Colegiado, como
objetiva o recorrente, demandaria o reexame de matéria fática
e a interpretação de cláusulas contratuais, procedimentos invi-
áveis em sede de recurso especial, tendo em vista os termos das
Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça. A propósito,
confira-se: “Condomínio. Ação de cobrança de cotas. (...) De-
cisão à luz dos fatos, cuja simples revisão não cabe ao Superior
Tribunal, a teor das Súmulas 5 e 7.” (AGA nº 235.851/RJ, 3ª
Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 01/08/2000, pág. 270).
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 22 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

027. 0239060-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/129367.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2390605 Agravo
de Instrumento.  Agravante: J. A. Pavimentações Ltda.  Adv.:
Marcus Vinícius Nascimento Burko.  Adv.: Valdecy Schon.
Agravado: Município de Candói.  Adv.: Carmen Lucia Bueno
Turra.  Recorrente: J. A. Pavimentações Ltda.  Adv.: Marcus
Vinícius Nascimento Burko.  Adv.: Valdecy Schon.  Recorrido:
Município de Candói.  Adv.: Carmen Lucia Bueno Turra.  Des-
pacho:
stos. Cuida-se de recurso especial em que J. A. Pavimentações
Ltda., impugna decisão da ilustre Juíza relatora, drª Rosana
Fachin (fls. 86/89), que negou seguimento ao seu recurso de
agravo de instrumento, manifestado na execução fiscal promo-
vida pelo Município de Candói. O reclamo não comporta ad-
missão. Como se observa, o ato que a recorrente pretende en-
frentar por meio deste recurso é a decisão exarada pela Juíza
Relatora. Sucede que, em face desse pronunciamento singular,
impunha-se à recorrente manejar o recurso de agravo previsto
no § 1º, do artigo 557, do Código de Processo Civil, a fim de
exaurir a instância recursal ordinária. A sua inércia, porém,
inviabilizou o exame da controvérsia na via especial, somente
admissível de decisão final exarada por órgão colegiado, a teor
do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal. Quanto ao
tema, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça: “I -
A Constituição Federal, no artigo 105, III, é taxativa ao vincu-
lar a competência desta Corte para julgar, em recurso especial,
as causas decididas em única ou última instância, pelos tribu-
nais ali referidos, exigindo, desta forma, o exaurimento das vias
ordinárias (Súmula 281/STF). II - O julgamento de recurso es-
pecial interposto contra decisão monocrática, quando cabível
agravo interno dirigido ao próprio tribunal de origem, implica-
ria em supressão de instância, contrariando a disposição ex-
pressa do permissivo constitucional.” (AgRg no Ag nº 433.836/
RJ, rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU de 05/08/02, pág.
340). “I - Em face do comando constitucional, segundo o qual
o recurso especial é admissível contra ‘causas decididas, em
única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territóri-

os’ não há como conhecer de apelo interposto contra decisão
monocrática do relator que apreciou a questão jurídica em se-
gundo grau autorizado pela Lei 9.756/98. II - Decisões mono-
cráticas de relatores são induvidosamente decisões do respecti-
vo tribunal. Mas se sujeitam ao agravo interno. III - O recurso
especial é de interposição restrita, em obediência, sobretudo, à
Constituição. Nos termos da orientação do Tribunal, regra cons-
titucional é taxativa, exaustiva, ‘não podendo ser modificada
por lei ordinária ou exegese ampliativa ou restritiva’.” (REsp
nº 325.187/SE, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Tur-
ma, DJU de 08/10/01, pág. 221). “Inadmissível a interposição
de recurso especial contra decisão singular de relator no Tribu-
nal a quo.” (AgRg na MC nº 2.637/RS, rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior, 4ª Turma, DJU de 16/10/00, pág. 312). “Não cabe
recurso especial contra decisão singular. O inciso III do art.
105 da Constituição estabelece que o recurso especial é cabí-
vel apenas contra ‘acórdão’ proferido por Tribunal Regional
Federal ou por Corte local.” (AgRg no Ag nº 226.547/SP, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJU de 05/06/
00, pág. 169). Ante todo o exposto, nego seguimento ao recur-
so. Publique-se. Curitiba, 21 de julho de 2004. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

028. 0241788-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/123619.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000282 Usucapião Extraordinário.  Apelante: Paulina
Garcia da Silva.  Adv.: Alessandro Severino Valler Zenni.  Adv.:
Adelcio Jose Zenni.  Adv.: Donizette Simoes.  Apelado: Dami-
an Garcia.  Adv.: Julio Cesar Coelho Pallone.  Adv.: Anilson
Geraldo Sguarezi.  Despacho:
stos. Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão
deste Tribunal que deu provimento à apelação interposta por
Paulina Garcia da Silva à sentença que julgara procedente o
pedido formulado na ação de usucapião ajuizada por Damian
Garcia. O recurso, por ser intempestivo, não comporta admis-
são. Com efeito, publicada a súmula do acórdão em 05/03/2004
(fls. 449), uma sexta-feira, o prazo recursal passou a correr a
partir de segunda-feira (08), exaurindo-se em 22/03/04 (segun-
da-feira). Verifica-se, no entanto, que o recurso foi protocola-
do na Comarca de Maringá por meio de Protocolo Judicial In-
tegrado, no dia 15/03/04 (fls. 466), não constando dos autos a
data do protocolo neste Tribunal. Acontece que, conforme dis-
põe a Súmula nº 256 do Superior Tribunal de Justiça, esse sis-
tema não se aplica aos recursos dirigidos aos Tribunais Superi-
ores. Anote-se, por oportuno, que a data da juntada dos recur-
sos aos autos não pode ser considerada para efeito de se aferir
tempestividade. A propósito, confiram-se, dentre muitos, os
seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: “Con-
forme farto entendimento, o sistema de protocolo integrado não
se aplica a recurso endereçado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº
555.233/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU
de 19/04/04, pág. 232) “O sistema de protocolo integrado, pró-
prio da estrutura judiciária estadual, não se aplica aos recursos
dirigidos às instâncias extraordinárias. Incidência da Súmula
nº 256-STJ. Justa causa não evidenciada.” (AgRg no Ag nº
452.412/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU de 10/
03/03, pág. 237). “ ‘O sistema de protocolo integrado não se
aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.’
(Súmula 256/STJ).” (EDcl no REsp nº 254.138/PR, Rel. Min.
Castro Filho, 3ª Turma, DJU de 06/05/02, pág. 285). “Conso-
ante entendimento deste Tribunal, consolidado no verbete Su-
mular 256, o sistema de ‘protocolo integrado’ não se aplica aos
recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça. (...)”
(AGRAR 1417/PR, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de
09/06/2003, pág. 168). Ante o exposto, nego seguimento ao
recurso. Publique-se. Curitiba, 22 de julho de 2004. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

029. 0244096-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/135301.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000570 Anulatória.  Apelante: Narciso Jordelino Mar-
tins.  Apelante: Zilda de Souza Arcaro Martins.  Adv.: Marcos
Vinicius Affornalli.  Adv.: Aldamira Geralda de Almeida Affor-
nalli.  Adv.: Dirceu Affornalli.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.  Adv.: Karin Loize
Holler.  Despacho:
stos. A 7ª Câmara Cível deste Tribunal, apreciando apelação
manifestada por Narciso Jordelino Martins e Zilda de Souza
Arcaro Martins contra sentença que julgara improcedente ação
anulatória de arrematação promovida em face do Banco do
Estado do Paraná S.A., deu-lhe provimento para declarar a nu-
lidade da constrição do imóvel, bem como da sua arrematação,
com a conseqüente inversão dos ônus da sucumbência. Segui-
ram-se embargos de declaração, que foram rejeitados. Incon-
formado, o Banco do Estado do Paraná S.A. manifestou recur-
so especial, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Cons-
tituição Federal, no qual alega negativa de vigência aos artigos
467, 474, 593, II, 694 e 1.046, todos do Código de Processo
Civil, e 530, I, 533 e 859, do Código Civil. O recurso, por ser
intempestivo, não comporta admissão. Com efeito, publicada a
súmula do acórdão dos embargos de declaração em 05/03/04
(fls. 171), uma sexta-feira, o prazo recursal passou a correr a
partir de segunda-feira (08), exaurindo-se em 22/03/04. Verifi-
ca-se, no entanto, que, embora o recurso tenha sido protocola-
do na Comarca de Foz do Iguaçu por meio de Protocolo Judici-
al Integrado, no último dia do prazo (fls. 172 e 183), não cons-
ta dos autos a data do protocolo neste Tribunal. E, conforme
dispõe a Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, esse sis-
tema não se aplica aos recursos dirigidos às Cortes Superiores.
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: “Conforme
farto entendimento, o sistema de protocolo integrado não se
aplica a recurso endereçado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº
555.233/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU
de 19/04/04, pág. 232). “Consoante entendimento deste Tribu-
nal, consolidado no verbete sumular 256, o sistema de ‘proto-

colo integrado’ não se aplica aos recursos dirigidos ao Superi-
or Tribunal de Justiça.” (AgRg na AR nº 1.417/PR, 3ª Seção,
Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 09/06/03, pág. 168). “O siste-
ma de protocolo integrado, próprio da estrutura judiciária esta-
dual, não se aplica aos recursos dirigidos às instâncias extraor-
dinárias. Incidência da Súmula nº 256-STJ. Justa causa não
evidenciada.” (AgRg no Ag nº 452.412/SP, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Monteiro, DJU de 10/03/03, pág. 237). “ ‘O sistema de
protocolo integrado não se aplica aos recursos dirigidos ao Su-
perior Tribunal de Justiça.’ (Súmula 256/STJ).” (EDcl no REsp
nº 254.138/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJU de 06/
05/02, pág. 285). Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 22 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

030. 0246081-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/159310.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000771
Prestação de Contas.  Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: Sueli Cristina Galleli
Campos.  Apelado: Londriquímica Comércio e Representações
de Produtos Agropecuários Ltda.  Adv.: Adhemar de Oliveira e
Silva Filho.  Despacho:
stos. Cuida-se de recurso especial em que Banco Sudameris
Brasil S/A impugna acórdão confirmatório da sentença que jul-
gara procedente a ação de prestação de contas ajuizada por
Londriquímica Comércio e Representações de Produtos Agro-
pecuários Ltda. O recurso, todavia, por ser intempestivo, não
comporta admissão. Com efeito, publicada a súmula do acór-
dão em 13/02/2004 (fls. 178), uma sexta-feira, o prazo recursal
passou a correr a partir de segunda-feira (16/02), exaurindo-se
em 1º/03/2004 (segunda-feira). No entanto, verifica-se que o
recurso foi protocolado na Comarca de Londrina por meio de
Protocolo Integrado (fls. 179 e 186), não constando dos autos a
data do protocolo neste Tribunal. E, conforme dispõe a Súmula
256 do Superior Tribunal de Justiça, esse sistema não se aplica
aos recursos dirigidos aos Tribunais Superiores. A propósito,
confiram-se, dentre muitos, os seguintes precedentes da citada
Corte: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PROTOCOLO INTEGRADO. INSTÂNCIAS EX-
TRAORDINÁRIAS. NÃO APLICAÇÃO. SÚMULA 256/STJ.
1 - O sistema de protocolo integrado não se aplica aos recursos
dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 2. Agravo
regimental improvido.” (AGA nº 553154/RS, Rel. Min. Fer-
nando Gonçalves, 4ª Turma, DJU de 21/06/2004, pág. 226).
“Conforme farto entendimento, o sistema de protocolo integra-
do não se aplica a recurso endereçado a esta Corte. Intempesti-
vidade que se confirma.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU 19/04/2004, pág. 232). 2. É
uníssona a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no
sentido de afirmar que o sistema de protocolo integrado deve
ser observado tão-somente nas instâncias ordinárias, restando,
pois, desvinculada a instância especial (Código de Processo
Civil, artigo 525, parágrafo 2º). 3. O sistema de ‘protocolo in-
tegrado’ não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tri-
bunal de Justiça.’ (Súmula do STJ, Enunciado nº 256). 4. Re-
curso especial não conhecido.” (REsp nº 378.680/RS, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJU 19/12/2002, pág. 473). Ante o ex-
posto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 20
de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03072 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adhemar De Oliveira E S. Filho 024 0242876-8
Alberto Carazzai Neto 004 0197616-5/02
Alexandre Arseno 012 0219960-4/02
Alexandre Fidalski 007 0215945-1/01
Amarilis Vaz Cortesi 009 0216451-8/02
Ana Claudia Neves Renno 022 0235853-4
Ana Luiza De Paula Xavier 011 0217924-0/01
Ana Lúcia Bohmann 022 0235853-4
Ana Paula El-memari 019 0230042-1/02
Andre Dalanhol 010 0217164-4/01
Antonio Pinto 008 0215989-3/02
Antônio Ferreira França 013 0222197-6/02
Antônio José Mattos Do Amaral 025 0246562-5
Aparecido Batista Dos Santos 017 0227732-5/02
Benedito Carlos Ribeiro 019 0230042-1/02
Brazilio Bacellar Neto 015 0223941-8/01
Carlos Alberto F. D. Castro 012 0219960-4/02
Carlos Alberto Stoppa 001 0159416-1/02

017 0227732-5/02
Carlos Eduardo M. Hapner 021 0235488-7/01
Carmen Gloria Arriagada Berrios 014 0222768-5/02
Caroline Garcete 021 0235488-7/01
Clarice Amélia M. C. Teixeira 011 0217924-0/01
Claudine Aparecido Terra 017 0227732-5/02
Claudiomir Martini 006 0208411-9/01
Clovis Roberto De Paula 002 0175972-4/02
Daniel Hachem 025 0246562-5
Danielle Massignan Vieira 007 0215945-1/01
David Schnaid 019 0230042-1/02
Deisi Lacerda 011 0217924-0/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 003 0191646-9
Dino Costacurta 015 0223941-8/01
Ederaldo Soares 021 0235488-7/01
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 004 0197616-5/02
Edimar Portela Marcondes 004 0197616-5/02
Eduardo José Pereira Neves 011 0217924-0/01
Elizandro Marcos Pellin 005 0198563-3
Ellen Patricia Chini 022 0235853-4



2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004 3535353535

Estevão Ruchinski 011 0217924-0/01
Fabiane Norah Schnaid 019 0230042-1/02
Fernando Abreu Costa Junior 007 0215945-1/01
Fernando Oliveira Sikorski 014 0222768-5/02
Francisco Cunha Souza Filho 008 0215989-3/02
Gilvana Pessi Mayorca 011 0217924-0/01
Glaucio Cezar Silva Molino 013 0222197-6/02
Graziella Zappalá G. Liberatti 017 0227732-5/02
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 019 0230042-1/02
Hércules Luiz 016 0224061-9/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 009 0216451-8/02
Jandir Vardanega Verona 005 0198563-3
Joaquim Diniz Da Silveira 020 0232464-5
Josué Dyonisio Hecke 016 0224061-9/01
José Clemente Martins 020 0232464-5
João Tavares De Lima 022 0235853-4
Juliana Motter Araújo Tögel 014 0222768-5/02
Karin Loize Holler 024 0242876-8
Kelly Cristina De Souza 015 0223941-8/01
Leonardo Xavier Roussenq 012 0219960-4/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 014 0222768-5/02
Lourinelson Vladmir Dos Santos 014 0222768-5/02
Luciane Machado 006 0208411-9/01
Luciano Carlos Franzon 023 0239869-8
Luis Fernando Nadolny Loyola 007 0215945-1/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 023 0239869-8
Luiz Ricardo Pereira Baricati 021 0235488-7/01
Marco Antonio Brandalize 023 0239869-8
Marco Antonio Padovani 011 0217924-0/01
Marco Antônio Gomes De Oliveira 006 0208411-9/01
Marcos Antonio De O. Bonfim 016 0224061-9/01
Marcos Antonio De O. Leandro 018 0228465-3/03
Marcos Muller Cwiertnia 011 0217924-0/01
Marcos Roberto Boeing 023 0239869-8
Maria C. D. F. R. Pugsley 022 0235853-4
Maria Izabel Batista Alabarces 025 0246562-5
Maria José Stanzani 025 0246562-5
Maristela Nascimento Ribas 002 0175972-4/02
Mary Lucia Addad De Andrade 010 0217164-4/01
Miguel Fernando Rigoni 013 0222197-6/02
Mirelle Neme Buzalaf 018 0228465-3/03
Munira Muhammad Ahmud 015 0223941-8/01
Murillo Espínola De O. Lima 018 0228465-3/03
Naim Nasihgil Filho 001 0159416-1/02

011 0217924-0/01
Oscar Estanislau Nasihgil 013 0222197-6/02
Osvane Adolfo Mendes 008 0215989-3/02
Patrícia Carvalho 021 0235488-7/01
Paulo Cesar H. Grande 015 0223941-8/01
Paulo Moreli 018 0228465-3/03
Pedro Henrique De S. Hilgenberg 002 0175972-4/02
Ricardo Cheang 004 0197616-5/02
Ricardo Kifer Amorim 021 0235488-7/01
Roberto Martins Lopes 006 0208411-9/01
Rodrigo Shirai 015 0223941-8/01
Ronaldo Lima Machado 006 0208411-9/01
Rosana Maria Fecchio 004 0197616-5/02
Rosangela Vaz Dos Santos 003 0191646-9
Rui Santo Basso 013 0222197-6/02
Sandra Regina De M. Lacerda 008 0215989-3/02
Sebastião Seiji Tokunaga 018 0228465-3/03
Shiroko Numata 003 0191646-9
Silvio Cesar De Medeiros 008 0215989-3/02
Simone Borg 002 0175972-4/02
Sonny Brasil De C. Guimarães 004 0197616-5/02

012 0219960-4/02
Susana De Fatima Kaled Jovtei 017 0227732-5/02
Tarcísio Araújo Kroetz 021 0235488-7/01
Tatiana Piasecki Kaminski 024 0242876-8
Terezinha Neide Anselmi Taboza 010 0217164-4/01
Vanessa Simionato 014 0222768-5/02
Vinya Mara Anderes Dzievieski 001 0159416-1/02

Despachos Vice-presidente

001. 0159416-1/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/120881.  Materia: Execução.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1594161
Apelação Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Naim
Nasihgil Filho.  Apelado: Cloecyr Almeida Cordeiro.  Adv.:
Vinya Mara Anderes Dzievieski.  Recorrente: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Naim Nasihgil Filho.
Recorrido: Cloecyr Almeida Cordeiro.  Adv.: Vinya Mara An-
deres Dzievieski.  Despacho:
stos. A Oitava Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apela-
ção, confirmando a sentença proferida na ação revisional de
contrato, decidiu, entre outras questões, que: a) é possível a
revisão dos contratos já liquidados; b) é auto-aplicável o artigo
192, § 3º, da Constituição Federal; c) a taxa de juros não pode
ultrapassar o limite de 12% ao ano, por força do contido nos
artigos 1º e 13, do Decreto-lei nº 22.626/33, e 4º, incisos IX e
XVII, da Lei nº 4.595/64; d) deve ser mantido os honorários de
sucumbência fixado em primeira instância. Inconformado, Ban-
co do Brasil S.A., após a rejeição dos embargos declaratórios
(fls. 325/330), interpôs recurso extraordinário (fls. 332/343) e
recurso especial (fls. 345/363), que serão analisados separada-
mente. DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Com amparo na
alínea a da norma constitucional autorizadora, o recorrente alega
que a decisão da Câmara Julgadora ofendeu os artigos 22, 48,
68, e 192, § 3º, da Constituição Federal, e 25 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias. Inicialmente, verifica-
se que, com exceção do artigo 192, § 3º, da Constituição Fede-
ral, os demais dispositivos não foram objeto de exame pelo
acórdão recorrido. E o recorrente não fez referência a eles nos
embargos declaratórios interpostos. Ausente, portanto, o indis-
pensável prequestionamento, incidem na espécie as Súmulas
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Quanto à alegada ofen-
sa ao artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, o reclamo ofe-
rece condições de admissibilidade, pois a tese recursal da insti-
tuição financeira - no sentido de que não é auto-aplicável o
dispositivo em pauta -, encontra apoio na orientação do colen-
do Supremo Tribunal Federal, que editou recentemente a Sú-

mula 648, que enuncia: “A norma do § 3º do art. 192 da Cons-
tituição Federal, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicio-
nada à edição de lei complementar.” À vista disso, impõe-se
submeter a questão ao abalizado crivo da egrégia Corte. DO
RECURSO ESPECIAL Com base nas alíneas a e c do permis-
sivo constitucional, o recorrente aponta, além de divergência
jurisprudencial, negativa de vigência aos artigos 965, 999, in-
ciso I, e 1.263, do Código Civil; 128, 458, inciso II, 535, inciso
II, e 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; 4º,
incisos VI e IX, da Lei nº 4.595/64. De início, registre-se que o
aresto recorrido apreciou todas as questões pertinentes ao des-
linde da controvérsia, contendo, inclusive, suficiente motiva-
ção para justificar a solução adotada. Não é demais acrescentar
que o decisum recorrido não se reveste da omissão que lhe foi
imputada pela simples circunstância de não mencionar expres-
samente os dispositivos legais que disciplinam o assunto deci-
dido. Nesse passo, só há que se ressaltar o acerto da decisão
proferida nos embargos, no sentido de que “... deve ficar claro
que os embargos de declaração não podem se prestar ao pre-
questionamento de matérias a serem eventualmente levantadas
em Instância superior, mas sim, a sanar possíveis obscuridades
ou contradições na decisão.” (fls. 326/327). Desta forma, os
embargos declaratórios foram corretamente rejeitados por este
Tribunal, não havendo que se falar, por conseguinte, de ofensa
aos artigos 128, 458, inciso II, e 535, inciso II, do Código de
Processo Civil. Com relação ao artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, alega o recorrente, em resumo, que
interpôs embargos de declaração com a finalidade de preques-
tionar a matéria, daí porque não poderiam ser considerados pro-
telatórios, sendo, por isso, indevida a multa imposta. Entretan-
to, como ressaltou o Órgão Julgador, diante da inexistência de
dúvida a ser dirimida ou omissão a ser suprida, dado que o
acórdão da apelação enfrentara as questões suscitadas, os em-
bargos declaratórios tinham caráter nitidamente infringente, uma
vez que objetivavam, na realidade, a rediscussão da matéria
examinada anteriormente. Por isso, a conclusão dos julgadores
de que os embargos tinham cunho manifestamente protelatório
- uma vez que visavam novo julgamento da causa -, culminou
na correta aplicação da multa prevista no citado dispositivo le-
gal. A esse respeito, confiram-se os seguintes precedentes ju-
risprudenciais do Superior Tribunal de Justiça: “Revestem-se
de caráter protelatório, a justificar a incidência da multa pre-
vista no art. 538, parágrafo único, CPC, os embargos de decla-
ração que se limitam a impugnar o mérito do acórdão embarga-
do, sem apontar-lhe omissão, contradição ou obscuridade, nem
demonstrar a excepcionalidade da pretensão infringente.”
(EDREsp nº 281.670/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, DJU de 26/08/02, pág. 226) “A imposição de multa comina-
da no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
subordina-se a que o Tribunal declare o intuito manifestamente
protelatório dos embargos opostos, com a devida justificação.
Precedentes.” (REsp nº 94.197/MG, rel. Min. Barros Montei-
ro, 4ª Turma, DJU de 11/11/96, pág. 43720) Quanto à alegada
violação do artigo 999, inciso I, do Código Civil, sustenta o
recorrente, em resumo, que ante a ocorrência de novação, não
se pode revisar contratos já liquidados. O aresto recorrido, po-
rém, ao entender que, por não ter havido a novação da dívida, é
plenamente possível a revisão dos contratos primitivos (fls. 292/
293), manifestou entendimento que se harmoniza com a sólida
orientação do Superior Tribunal de Justiça. Além dos julgados
citados no acórdão, acrescentem-se mais estes: “I. O contrato
de renegociação de dívida, ainda que oriundo de contrato de
abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a auto-
rizar a cobrança pela via executiva, facultado ao devedor, não
obstante, discutir sobre os critérios adotados para a constitui-
ção do valor exigido, ainda que remontem ao instrumento ori-
ginário.” (REsp nº 299.743/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Jú-
nior, DJU de 30/04/01, pág. 139) Trata-se de título executivo,
cabendo examinar nos embargos as defesas que o executado
possa ter contra o título ou a respeito do modo pelo qual foram
calculados os encargos. Precedentes. Recurso não conhecido.”
(REsp nº 464.120/RS, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de
28/04/03, pág. 206) Ressalte-se que o Superior Tribunal de Jus-
tiça editou recentemente a Súmula 286, que enuncia: “A rene-
gociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não
impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalida-
des dos contratos anteriores.” No que tange ao dissídio invoca-
do a respeito desse tema, incide a Súmula nº 83 da Corte Supe-
rior. Com relação aos artigos 965 e 1.263 do Código Civil, as-
severa o recorrente que “... se torna indispensável a prova do
erro por parte daquele que voluntariamente realizou o paga-
mento, quando se pleiteia a revisão contratual com vistas à re-
petição de indébito.” (fls. 351). Não prospera a irresignação.
Primeiro, porque a decisão não apreciou a controvérsia à luz
do artigo 1.263 do Código Civil, faltando-lhe, portanto, o in-
dispensável prequestionamento. Segundo, porque o entendimen-
to do Órgão Julgador, no sentido de que é viável a discussão
dos contratos liquidados, está em consonância com a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do julgado
citado no acórdão recorrido (fls. 291/292), ao qual se acrescen-
tam mais estes: “Não se faz necessária a prova do erro para
exercer o direito à repetição do indébito nos contratos bancári-
os. Precedentes. É possível a revisão judicial dos contratos,
ainda que quitados ou novados.” (AGEDAG nº 563.905/RS,
rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJU de 28/06/04, pág.
313) “Os contratos bancários são passíveis de revisão judicial,
ainda que pagos.” (REsp nº 469.522/PR, rel. Min. Ruy Rosado
de Aguiar, 4ª Turma, DJU de 07/04/03, pág. 295) No tocante
ao dissídio, esclareça-se que, tendo em vista a firme posição da
Segunda Seção da Corte Superior quanto ao tema, na mesma
direção da decisão recorrida, incide na espécie a Súmula 83 do
Superior Tribunal de Justiça. De outra parte, verifica-se que o
recorrente pretende a aplicação do caput do artigo 21 do Códi-
go de Processo Civil, sob o fundamento de que ambos os liti-
gantes foram vencedor e vencido, devendo, portanto, ser reco-
nhecida a sucumbência recíproca. Há que se ver, no entanto,
que a Câmara Julgadora, para confirmar a sentença, mantendo
o ônus de sucumbência fixado em primeira instância, não teceu
nenhum comentário ao mencionado dispositivo legal. Portan-
to, não tratou do tema ora suscitado. E o recorrente, por sua
vez, a ele não fez referência nos embargos declaratórios inter-
postos para provocar a manifestação da Câmara sobre a argüi-

ção ora deduzida nesse recurso. Diante da ausência de preques-
tionamento, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356 do Su-
premo Tribunal Federal. Por fim, sustenta o recorrente ser pos-
sível a cobrança de juros remuneratórios acima de 12% ao ano,
argumentando que a Lei de Usura não se aplica às instituições
financeiras, devendo o crédito ser atualizado de acordo com o
que dispõe os artigos 4º, incisos VI e IX, e 9º, da Lei nº 4.595/
64, que autoriza a pactuação de juros livres. O inconformismo,
quanto ao tema, comporta admissão. Isso porque, não obstante
as razões delineadas no aresto impugnado, a tese recursal en-
contra amparo na iterativa jurisprudência da 2ª Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, composta pela 3ª e 4ª Turmas, confor-
me mostram os seguintes julgados: “Da Lei n.º 4.595/64 resul-
ta não existir, para as instituições financeiras, a restrição cons-
tante da Lei de Usura, devendo prevalecer o entendimento con-
sagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.” (REsp
nº 399.716/RS, rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU de 10/
11/03, pág. 186) “Não se aplica a limitação de juros de 12% ao
ano prevista na Lei de Usura aos contratos de abertura de cré-
dito bancário, nem se considera excessivamente onerosa a taxa
média do mercado. Precedente da 2ª Seção do STJ.” (REsp nº
465.972/MG, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJU
de 22/03/04, pág. 311) “As disposições do Dec. nº 22.626/33
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados
nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas
que integram o Sistema Financeiro Nacional. (Súmula 596/STF).”
(AgRg no REsp nº 536.588/RS, rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, 3ª Turma, DJU de 07/06/04, pág. 221) “Não incide a Lei
de Usura, quanto à taxa de juros, nas operações realizadas com
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.” (AgRg
no Ag nº 534.972/RS, rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU
de 07/06/04, pág. 232) No que tange ao dissídio suscitado a res-
peito da questão, verifica-se que o entendimento estampado nos
paradigmas coligidos às fls. 361/362, antagoniza-se com a posi-
ção adotada nesses autos, configurando-se, portanto, a divergên-
cia. Ante o exposto, dou seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0175972-4/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/184212.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 1759724 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000004 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Hinderikus Jan Borg.  Adv.:
Maristela Nascimento Ribas.  Adv.: Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg.  Adv.: Simone Borg.  Recorrido: Anuel Lopes.  Adv.:
Clovis Roberto de Paula.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0191646-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/40617.  Materia: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000466 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000394 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise Numata Nishiyama
Panisio.  Apelante: Sandra Damasceno Moreira.  Apelante:
Antonio Eziquel Moreira.  Adv.: Rosangela Vaz dos Santos.
Apelado: Os Mesmos.  Despacho:
stos. Trata-se de recurso especial manifestado pelo Ban-
co do Estado do Paraná S.A. contra acórdão que, em sede
de apelação, declarou nula a execução movida contra
Sandra Damasceno Moreira e Antônio Eziquel Moreira,
por ausência de liquidez do título, nos termos do artigo
618, inciso I, do Código de Processo Civil. Com supedâ-
neo nas alíneas a e c do permissivo constitucional, o re-
corrente aponta, além de divergência jurisprudencial, ne-
gativa de vigência ao artigo 585, inciso II, do Código de
Processo Civil. O recurso, por ser intempestivo, não com-
porta admissão. Com efeito, publicada a súmula do acór-
dão da apelação em 13/02/04 (fls. 235), uma sexta-feira,
o prazo recursal passou a correr a partir de segunda-fei-
ra (16), exaurindo-se em 1º/03/04 (segunda-feira). Veri-
fica-se, no entanto, que o recurso foi protocolado na Co-
marca de Londrina por meio de Protocolo Judicial Inte-
grado, no dia 17/02/04 (fls. 237 e 254), não constando
dos autos a data do protocolo neste Tribunal. Acontece
que esse sistema não se aplica aos recursos dirigidos aos
Tribunais Superiores, conforme dispõe a Súmula nº 256
do Superior Tribunal de Justiça. Vale acrescentar os se-
guintes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido:
“Conforme farto entendimento, o sistema de protocolo
integrado não se aplica a recurso endereçado a esta Cor-
te.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, rel. Min. José Arnaldo
da Fonseca, 5ª Turma, DJU de 19/04/04, pág. 232) “O
sistema de protocolo integrado, próprio da estrutura ju-
diciária estadual, não se aplica aos recursos dirigidos às
instâncias extraordinárias. Incidência da Súmula nº 256-
STJ. Justa causa não evidenciada.” (AgRg no Ag nº
452.412/SP, rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU
de 10/03/03, pág. 237) “‘O sistema de protocolo inte-
grado não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior
Tribunal de Justiça.’ (Súmula 256/STJ).” (EDcl no REsp
nº 254.138/PR, rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU
de 06/05/02, pág. 285) “Consoante entendimento deste
Tribunal, consolidado no verbete Sumular 256, o siste-
ma de ‘protocolo integrado’ não se aplica aos recursos
dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça. (...)” (AGRAR
1417/PR, rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, DJU de 09/
06/03, pág. 168) Cabe registrar, ademais, que o carimbo
de juntada do recurso aos autos (fls. 235-v.) não serve
para aferir sua tempestividade. Ante todo o exposto, nego
seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 20 de ju-
lho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0197616-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/131788.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 1976165 Apelação
Cível.  Apelante: Cardíaco - Fundação de Amparo e Pesquisa
de Enfermidades Cardiovasculares.  Adv.: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque.  Adv.: Alberto Carazzai Neto.  Adv.:
Ricardo Cheang.  Apelado: Bfb Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.:
Rosana Maria Fecchio.  Adv.: Edimar Portela Marcondes.  Autos
Complementares: 9800000089 Medida Cautelar.  Recorrente:
Cardíaco - Fundação de Amparo e Pesquisa de Enfermidades
Cardiovasculares.  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que.  Adv.: Alberto Carazzai Neto.  Adv.: Ricardo Cheang.
Recorrente: Bfb Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Rosana Maria Fec-
chio.  Adv.: Edimar Portela Marcondes.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Despacho:
stos. A 4ª Câmara Cível deste Tribunal, apreciando apelação
manifestada por Cardíaco - Fundação de Amparo e Pesquisa de
Enfermidades Cardiovasculares contra sentença que julgara
improcedentes ação declaratória cumulada com repetição do
indébito e medida cautelar inominada, ajuizadas em face de
BFB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, deu-lhe provi-
mento parcial para reconhecer o excesso cobrado a título de
contraprestação, determinando a compensação com o débito
referente ao VRG (Valor Residual Garantido). Seguiram-se
embargos de declaração, que restaram parcialmente acolhidos.
Ainda inconformados, ambos os demandantes interpuseram
recursos especiais, a seguir analisados quanto aos seus pressu-
postos de admissibilidade. DO 1º RECURSO ESPECIAL (fls.
421-431) Com base no artigo 105, III, a e c, da Constituição
Federal, Cardíaco - Fundação de Amparo e Pesquisa de Enfer-
midades Cardiovasculares maneja tempestivo recurso especial,
no qual aponta contrariedade aos artigos 2º, 165, 458, III, 459
e 460, todos do Código de Processo Civil, bem como dissídio
jurisprudencial. Sustenta que o Colegiado incorreu em julga-
mento extra petita, uma vez que, “no caso em pauta, foi pedido
que se devolvesse o que fora pago a maior e, provado do ocor-
rido, a instância ordinária determinou que o montante corres-
pondente servisse para outra coisa, ou para amortizar o que
deveria ser pago pelo exercício do direito da opção de compra,
que não foi exercido e nem se o quer.” (fls. 431). O recurso não
reúne condições de admissibilidade. Inicialmente, cumpre con-
signar que os dispositivos legais tidos como violados não so-
freram o indispensável prequestionamento, ou seja, o acórdão
não examinou a controvérsia à luz do que neles está preceitua-
do. E, não obstante tenham sido opostos embargos de declara-
ção de cunho prequestionatório, como a própria recorrente sa-
lientou, não cuidaram de trazer à baila esses dispositivos le-
gais, só mencionados na petição de recurso especial. Incidem,
portanto, as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
Sobre o tema, confira-se: “O prequestionamento constitui re-
quisito indispensável ao conhecimento do recurso especial, que
exige o pronunciamento judicial específico; é preciso que o
Tribunal ‘a quo’ tenha decidido a respeito do artigo de lei fede-
ral alegadamente violado, ainda que implicitamente.” (AgRg
no REsp nº 132.272-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU de 18/
11/02, pág. 209). De qualquer forma, é oportuno anotar que, de
acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
repetição de indébito pode tomar a forma de compensação ou
de devolução, sem que se infrinja o princípio de que a sentença
deve se ajustar ao pleito inicial. É o que atesta, entre outros, o
seguinte julgado: “1. A repetição de indébito é ação que com-
porta a devolução do que foi pago indevidamente ou a compen-
sação do indébito com obrigação tributária a ser paga. 2. O
juiz, ao indeferir a restituição dos depósitos levantados e per-
mitir a sua compensação com as obrigações vencidas, atendeu
ao genérico pedido de repetição. 3. Não há decisão ultra ou
extra petita.” (REsp nº 575.497-TO, 2ª Turma, Rel. Min. Elia-
na Calmon, DJU de 17/05/04, pág. 193). O dissídio jurispru-
dencial suscitado sobre essa matéria, de igual modo, não pros-
pera. Em primeiro lugar, vê-se que a suposta divergência não
restou comprovada. Isto porque a recorrente limitou-se a trans-
crever as ementas dos julgados tidos como paradigmas (fls. 429-
430), deixando de proceder ao cotejo analítico das decisões, na
forma preconizada pelo artigo 541, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, ou seja, mencionando as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados. Neste senti-
do, confira-se: “O dissídio jurisprudencial deve ser demonstra-
do através do cotejo analítico entre os acórdãos tidos como
divergentes, comprovando-se a similitude fática dos casos con-
frontados.” (AgRg no REsp nº 469.782-RJ, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJU de 19/05/03, pág. 228). Ademais, constata-se
que os julgados paradigmas enfrentaram situações distintas do
acórdão hostilizado, não se caracterizando o alegado dissenso,
pois: “Versando as espécies cotejadas hipóteses que não se as-
semelham, descabe a instauração da instância especial por di-
vergência interpretativa.” (AgRg no Ag nº 60.737-2-RJ, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 21/08/95, pág. 25.371). DO
2º RECURSO ESPECIAL (fls. 475-486) Amparada nas alíneas
a e c da norma constitucional autorizadora, BFB Leasing S.A. -
Arrendamento Mercantil manifesta, tempestivamente, recurso
especial, no qual alega violação dos artigos 131 e 333, II, do
Código de Processo Civil, assim como dissídio jurisprudenci-
al. Insurge-se contra o acolhimento parcial do pedido de repe-
tição do indébito, sob a argumentação de que houve equívoco
no exame da perícia, pois, conforme atesta o respectivo laudo,
“... a arrendatária, ora recorrida, pagou apenas o valor equiva-
lente a 60% (sessenta por cento), do valor nominal do equipa-
mento arrendado e de pleno acordo com o que as partes ajusta-
ram.” (fls. 486). Não fora isso, “o diferencial de US$ 19.285,24,
é resultado dos encargos contratados para pagamento no prazo
do arrendamento e jamais poderá ser entendido como valor pago
indevidamente pela arrendatária.” (idem). A súplica não com-
porta admissão. Cabe consignar, inicialmente, que o acórdão
não tratou das matérias disciplinadas nas normas tidas como
violadas. E, embora tenham sido oferecidos embargos de de-
claração, não cuidaram de trazer a debate esses dispositivos
legais, só mencionados na petição de recurso especial. À vista
disso, ausente o indispensável prequestionamento, o recurso
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esbarra no veto imposto pelas Súmulas 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal. A respeito, menciona-se: “Ressente-se do
requisito do prequestionamento o recurso especial que suscita
contrariedade a norma federal não enfrentada no acórdão esta-
dual.” (REsp nº 304.171-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Juni-
or, DJU de 15/04/02, pág. 224). De outra parte, vê-se que a
decisão questionada dirimiu a controvérsia com base na análi-
se do laudo pericial e na exegese das cláusulas contratuais.
Portanto, qualquer tentativa de modificar o que restou decidi-
do, como objetiva o recorrente, por implicar, necessariamente,
no reexame dos elementos probatórios em que se louvou o aresto
impugnado, está vedada em sede de recurso especial, nos ter-
mos das Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça. Con-
vém salientar, ademais, que não procede a alegação de que te-
ria havido equívoco na valoração das provas produzidas. Como
se sabe, a denominada valoração da prova a ensejar recurso
especial é a que pressupõe contrariedade a um princípio ou a
uma norma jurídica no âmbito do direito probatório, o que ino-
corre na espécie, inviabilizando, assim, a pretensão recursal,
pois: “O que possibilita o especial é a inexata aplicação de nor-
ma pertinente ao direito probatório; não, simples avaliação dos
elementos de convicção reunidos no processo.” (AgRg no Ag
nº 106.230-GO, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU de 03/03/97,
pág. 4.643). A dissidência interpretativa argüida sobre a ques-
tão da má valoração da prova também não viabiliza a admissão
do apelo excepcional, uma vez que a recorrente restringiu-se à
transcrição das ementas dos julgados apontados como paradig-
mas (fls. 483-484), não fazendo a demonstração circunstancia-
da da divergência, consoante exige o artigo 541, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil. A propósito, vale referir: “A
demonstração da divergência jurisprudencial não se perfaz com
a simples transcrição das ementas ou a juntada dos julgados
paradigmas. Mister se faz o confronto analítico em casos tais,
posto que só com a comparação dos fatos emergentes do Acór-
dão fica evidenciado o dissenso pretoriano. Precedentes do STJ.”
(AgRg nos ED em REsp nº 49.146-PR, Rel. Min. Waldemar
Zveiter, DJU de 15/09/97, pág. 44.268). Além disso, verifica-
se que os julgados paradigmas enfrentaram situações distintas
do aresto combatido, não se configurando a pretendida discre-
pância, porquanto: “Não se caracteriza o dissídio jurispruden-
cial se os fatos versados nas decisões comparadas não são se-
melhantes.” (AgRg no Ag nº 319.442-SP, Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, DJU de 30/09/02, pág. 255). Por outro lado,
tendo o Órgão Julgador reconhecido a existência de um crédito
a favor da autora, a ser compensado com seu débito por conta
do valor residual garantido, valeu-se, naturalmente, do exame
dos elementos fático-probatórios constantes dos autos, cuja re-
visão é vedada nesta fase, a teor do enunciado sumular 7 da
Corte Superior. Pelo exposto, nego seguimento a ambos os re-
cursos. Publique-se. Curitiba, 21 de julho de 2004. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0198563-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/94316.  Materia: Execução.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000196 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700000442 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pe-
ron Ferrari Sociedade Anônima Comércio de Cereais.  Apelan-
te: Zelírio Peron Ferrari.  Adv.: Elizandro Marcos Pellin.  Ape-
lado: Nogueira S. A. - Máquinas Agrícolas.  Adv.: Jandir Var-
danega Verona.  Despacho:
stos. A Oitava Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apela-
ção, reformou a sentença que rejeitara liminarmente os embar-
gos do devedor opostos por PERON FERRARI SOCIEDADE
ANÔNIMA COMÉRCIO DE CEREAIS, ora recorrente, à exe-
cução de título extrajudicial ajuizada por NOGUEIRA S.A.
MÁQUINAS AGRÍCOLAS, pela fundamentação delineada na
ementa do acórdão: “(...) - O fato de a cambial estar assinada
somente por um dos sócios da empresa não lhe retira a exigibi-
lidade executiva, mesmo que o contrato social, para tanto, exi-
ja assinatura conjunta de outro sócio, devendo, de outro lado,
ser resguardado os interesses do terceiro de boa-fé, respon-
dendo a sociedade pela obrigação. - Se o credor decai de
parte de seu pedido formulado na execução, deve suportar
também a verba honorária do patrono do embargante” (fls.
122). Após o acolhimento dos seus embargos de declaração
(fls. 141-142), a recorrente ingressa com recurso especial
com supedâneo exclusivamente na alínea a do permissivo
constitucional, o qual, por ser intempestivo, não merece se-
guimento. Com efeito, publicada a súmula do acórdão dos
embargos de declaração em 06/02/04 (fls. 143), uma sexta-
feira, o prazo recursal passou a correr a partir de segunda-
feira (09/02/04), exaurindo-se, em razão dos feriados de
Carnaval (23 a 25/02/04), no dia 26/02/04 (quinta-feira).
Verifica-se, no entanto, que o recurso foi protocolado na
Comarca de Londrina por meio de Protocolo Judicial Inte-
grado, no dia 13/02/04 (fls. 144 e 148). Ocorre que, confor-
me dispõe a Súmula nº 256 do Superior Tribunal de Justiça,
esse sistema não se aplica aos recursos dirigidos aos Tribu-
nais Superiores, não servindo o carimbo de juntada de fls.
143, verso, para se aferir a tempestividade do recurso. Nes-
se sentido, vejam-se: “Conforme farto entendimento, o sis-
tema de protocolo integrado não se aplica a recurso endere-
çado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, rel. Minis-
tro José Arnaldo Fonseca, 5ª Turma, DJU de 19/04/04, pág.
232). “Consoante entendimento deste Tribunal, consolidado
no verbete Sumular 256, o sistema de ‘protocolo integrado’
não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de
Justiça.” (AgRg na AR nº 1.417/PR, rel. Ministro Gilson
Dipp, 3a Seção, DJU de 09/06/03, pág. 168). “O sistema de
protocolo integrado, próprio da estrutura judiciária estadu-
al, não se aplica aos recursos dirigidos às instâncias extraor-
dinárias. Incidência da Súmula nº 256-STJ. Justa causa não
evidenciada.” (AgRg no Ag nº 452.412/SP, rel. Ministro
Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU de 10/03/03, pág. 237). “O
sistema de protocolo integrado não se aplica aos recursos diri-
gidos ao Superior Tribunal de Justiça.” (EDcl no REsp nº
254.138/PR, rel. Ministro Castro Filho, 3ª Turma , DJU de 06/
05/02, pág. 285). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 21 de julho de 2004.

Despachos Vice-presidente

006. 0208411-9/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/133489.  Materia: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2084119 Ape-
lação Cível.  Apelante: Fiat Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Adv.: Luciane Macha-
do.  Apelado: Renato Martins Lopes.  Adv.: Claudiomir Marti-
ni.  Adv.: Roberto Martins Lopes.  Recorrente: Fiat Leasing S/
a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.
Adv.: Luciane Machado.  Recorrido: Renato Martins Lopes.
Adv.: Claudiomir Martini.  Adv.: Roberto Martins Lopes.  Adv.:
Marco Antônio Gomes de Oliveira.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Publique-
se. Curitiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

007. 0215945-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142165.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 2159451
Apelação Cível.  Apelante: Husseim Ahmad Hamdar.  Adv.:
Alexandre Fidalski.  Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola.
Apelado: Condomínio Edifício Minas Gerais.  Adv.: Danielle
Massignan Vieira.  Autos Complementares: 200100000668
Sequencia Anual.  Recorrente: Husseim Ahmad Hamdar.  Adv.:
Alexandre Fidalski.  Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola.
Recorrido: Condomínio Edifício Minas Gerais.  Adv.: Danielle
Massignan Vieira.  Adv.: Fernando Abreu Costa Junior.  Des-
pacho:
stos. A 10ª Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apelação,
confirmou a sentença que julgara procedente ação de cobrança
promovida pelo Condomínio Edifício Minas Gerais em face de
Hussein Ahmad Hamdar, sob a fundamentação assim resumida
na ementa do acórdão: “APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA -
COTAS CONDOMINIAIS - FUNDOS DE INVESTIMENTO
PARA REFORMA - DEVER DE PAGAMENTO DE TODOS
OS CONDÔMINOS INDISTINTAMENTE - IMPROVIMEN-
TO. Existindo obras que interessem à estrutura integral da edi-
ficação comum e sendo tais obras devidamente aprovadas pela
maioria dos condôminos em assembléia geral, mediante orça-
mento prévio, todos os condôminos estão obrigados a contri-
buir, uma vez que tais despesas são destinadas ao embeleza-
mento e conservação geral do edifício, o que valoriza os imó-
veis, afastando o aspecto decadente ou de abandono.” (fls. 113).
Inconformado, Husseim Ahmad Hamdar manifesta tempestivo
recurso especial, com apoio unicamente na alínea c da norma
constitucional autorizadora. Sustenta, em linhas gerais, que, na
hipótese de omissão da convenção a respeito, o proprietário de
loja com entrada independente não está obrigado a arcar com
as despesas de condomínio relativas às reformas da fachada do
prédio e do hall de entrada, as quais não lhe aproveitam. A
súplica não comporta admissão. Em primeiro lugar, vê-se que a
suscitada divergência não restou comprovada. Isto porque o
recorrente limitou-se a transcrever as ementas dos julgados ti-
dos como paradigmas (fls. 122-123), deixando de proceder ao
cotejo analítico das decisões, na forma preconizada pelo artigo
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ou seja,
mencionando as circunstâncias que identificam ou assemelham
os casos confrontados. Neste sentido, confira-se: “A demons-
tração da divergência jurisprudencial não se perfaz com a sim-
ples transcrição das ementas ou a juntada dos julgados paradig-
mas. Mister se faz o confronto analítico em casos tais, posto
que só com a comparação dos fatos emergentes do Acórdão
fica evidenciado o dissenso pretoriano. Precedentes do STJ.”
(AgRg nos ED em REsp nº 49.146-PR, Rel. Min. Waldemar
Zveiter, DJU de 15/09/97, pág. 44.268). Ademais, constata-se
que os julgados paradigmas enfrentaram situações distintas do
acórdão hostilizado, não se caracterizando o alegado dissenso,
pois: “Dessemelhantes as situações de fato descritas no acór-
dão impugnado e no aresto paradigma, torna-se inviável o acesso
à instância especial pela alínea c do permissivo constitucio-
nal.” (REsp nº 166.352-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU
de 04/02/02, pág. 366). Por outro lado, tendo a Câmara Julga-
dora entendido que “... ao contrário do que afirma o apelante, o
fundo de investimento aprovado na citada assembléia refere-se
à reforma das instalações elétricas do condomínio, visando a
substituição daquelas existentes no local devido a sua antigui-
dade” (fls. 115), valeu-se, naturalmente, do exame dos elemen-
tos fático-probatórios constantes dos autos, cuja revisão é ve-
dada nesta fase recursal, a teor da Súmula 7 do Superior Tribu-
nal de Justiça. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 23 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0215989-3/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/92202.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Jaguariaíva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2159893 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Placas do Paraná S/a.  Adv.:
Francisco Cunha Souza Filho.  Adv.: Antonio Pinto.  Recorri-
do: Joseane Aparecida da Costa Correia.  Recorrido: Gabriela
da Costa Correia.  Recorrido: Juliary da Costa Correia.  Adv.:
Osvane Adolfo Mendes.  Adv.: Silvio Cesar de Medeiros.  Adv.:
Sandra Regina de Medeiros Lacerda.  Despacho:
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo a quo, para apensamento aos autos principais, aguardan-
do-se posterior reiteração da parte interessada, na eventualida-
de de interposição de recurso contra a decisão final. Intimem-
se. Curitiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0216451-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116415.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2164518 Agravo

de Instrumento.  Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a.Adv.:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Agravado: Ajm - Comércio e
Distribuição de Combustíveis e Acessórios Ltda.Adv.: Amari-
lis Vaz Cortesi.  Autos Complementares: 200200000542 De-
claratória.  Recorrente: Petrobrás Distribuidora S/a.Adv.: Iver-
ly Antiqueira Dias Ferreira.  Recorrido: Ajm - Comércio e Dis-
tribuição de Combustíveis e Acessórios Ltda.Adv.: Amarilis Vaz
Cortesi.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

010. 0217164-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133125.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2171644 Ape-
lação Cível.  Apelante: Nelson Miranda de Souza.  Adv.: Mary
Lucia Addad de Andrade.  Adv.: Terezinha Neide Anselmi Ta-
boza.  Apelante: Sadia S/a.  Adv.: Andre Dalanhol.  Apelado:
Os Mesmos.  Recorrente: Nelson Miranda de Souza.  Adv.:
Mary Lucia Addad de Andrade.  Adv.: Terezinha Neide Ansel-
mi Taboza.  Recorrido: Sadia S/a.  Adv.: Andre Dalanhol.  Des-
pacho:
Diante ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de julho de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

011. 0217924-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/159615.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2179240 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a. e outro.  Adv.:
Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira.  Adv.: Marcos Muller
Cwiertnia.  Adv.: Naim Nasihgil Filho.  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves.  Adv.: Gilvana Pessi Mayorca.  Adv.: Estevão
Ruchinski.  Adv.: Marco Antonio Padovani.  Recorrente: Ban-
co do Brasil S/a.Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira.
Adv.: Marcos Muller Cwiertnia.  Adv.: Naim Nasihgil Filho.
Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Recorrido: Miguel de Pau-
la Xavier Neto.  Adv.: Gilvana Pessi Mayorca.  Adv.: Estevão
Ruchinski.  Adv.: Marco Antonio Padovani.  Adv.: Ana Luiza
de Paula Xavier.  Adv.: Deisi Lacerda.  Despacho:
stos. A Quinta Câmara Cível deste Tribunal, apreciando a ape-
lação manifestada pelo Banco do Brasil S.A. contra decisão
proferida na ação revisional de contrato, decidiu, entre outras
questões, que o IRP não pode ser utilizado como índice de cor-
reção monetária. Inconformado com essa deliberação, Banco
do Brasil S.A. manifestou recurso especial amparado nas alí-
neas a e c da norma constitucional autorizadora, em que alega
ofensa ao artigo 104 do Código Civil. Suscita também diver-
gência jurisprudencial. De início, cumpre esclarecer que o men-
cionado dispositivo legal não foi objeto de exame pelo acórdão
recorrido, tampouco cuidou o recorrente de apresentar os in-
dispensáveis embargos declaratórios para suprir eventual omis-
são. Assim, ante a ausência do prequestionamento, incidem na
espécie os óbices das Súmulas 282 e 356/STF. É nesse sentido
a orientação da Corte Superior: “Não examinada a matéria ob-
jeto do especial pelo tribunal estadual, nem opostos embargos
declaratórios a integrar o acórdão recorrido, incidem os enun-
ciados das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.”
(AgRg no Ag nº 355.818/RJ, rel. Min. Castro Filho, DJU de
04/11/02, pág. 199) De outra parte, observa-se que o recorrente
se rebela contra a exclusão do IRP como índice de correção
monetária, sustentando que “... ante a previsão nas cédulas da
possibilidade de utilização dos índices de remuneração da pou-
pança, não há nada que afaste a sua aplicação.” (fls. 398). Com
efeito, tratando de indexador expressamente pactuado pelas
partes, nada justifica que a IRP seja conferido tratamento ju-
rídico diverso da TR, porquanto são índices que possuem a
mesma natureza, tendo o Superior Tribunal de Justiça, por
diversas vezes, reiterado o entendimento de que a TR pode
ser utilizada como fator de correção monetária, uma vez pac-
tuada (REsp nº 167.389/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,
DJU de 12/02/01, pág. 119), REsp nº 57.745/MG, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 15/04/96, pág. 11537,
REsp nº 91.641/RS, rel. Min. Costa Leite, DJU de 16/06/97,
pág. 27356), entre outros. Mais precisamente, confira-se o
que diz o julgado trazido como paradigma: “Prevendo o con-
trato que, em determinado período, os encargos financeiros
sejam corrigidos pela Taxa Referencial, pode a TR ser utili-
zada como índice para a atualização do débito rural. Havendo
previsão contratual de que parcelas dos encargos financeiros
serão corrigidas pelos índices da caderneta de poupança, o
IRP pode ser utilizado como índice substitutivo para a atuali-
zação da dívida rural.” (REsp nº 246.322/MS, rel. Min. Cesar
Asfor Rocha, DJU de 14/08/00, pág.178). E do corpo da deci-
são, vale transcrever as seguintes passagens: ... de acordo com
o entendimento jurisprudencial desta Corte, prevendo o con-
trato que o débito será corrigido pela TR, pode a mesma ser
utilizada como índice para a atualização do débito rural, uma
vez que não cabe ao Judiciário determinar a adoção de outro
fator de correção. ... De acordo com entendimento jurispru-
dencial desta Corte, prevendo o contrato que o débito será
corrigido pelos índices da caderneta de poupança, a TR pode
ser utilizada como índice substitutivo para a atualização do
débito rural, uma vez que a poupança utiliza-se basicamente
da taxa referencial para encontrar seus percentuais. ... Tenho
por certo que idêntico raciocínio se aplica ao Índice Remune-
ratório da Poupança - IRP (fl. 66), sendo possível o seu uso
para a atualização da parcela do débito onde prevista a corre-
ção monetária pelos índices que remuneram a caderneta de
poupança, por se tratar de índice em tudo semelhante à TR,
sendo utilizado para a correção de tais depósitos e que , con-
soante asseverado nas instâncias ordinárias e na própria inici-
al, também foi previsto expressamente no contrato.” Diante
disso, como restou devidamente configurado o dissídio, a ques-
tão está a merecer a abalizada apreciação da Corte Superior.
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 22 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0219960-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133478.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 2199604 Apelação
Cível.  Apelante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leo-
nardo Xavier Roussenq.  Apelante: Ângulo - Comércio Impor-
tação e Exportação Ltda e outro.  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.  Autos Complementares: 200100000606 Rein-
tegração de Posse.  Recorrente: Ângulo - Comércio Importação
e Exportação Ltda.  Adv.: Alexandre Arseno.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Recorrente: Banestado Leasing S/
a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Recorrido: Os
Mesmos.  Despacho:
stos. Inconformadas com a sentença que julgara procedente ação
revisional promovida por Ângulo - Comércio, Importação e
Exportação Ltda. em face de Banestado Leasing S.A. - Arren-
damento Mercantil, ambas as partes apelaram. A 4ª Câmara
Cível deste Tribunal deu provimento parcial ao recurso da em-
presa arrendadora para afastar a redução da multa contratual, a
limitação dos juros e a substituição do índice de atualização
monetária, e não conheceu do apelo da arrendatária, por consi-
derá-lo deserto, invertendo os ônus da sucumbência. Inconfor-
mados, ambos os demandantes interpuseram recursos especi-
ais, a seguir analisados quanto aos seus pressupostos de admis-
sibilidade. DO 1º RECURSO ESPECIAL (fls. 471-485) Com
base no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal, Ângulo -
Comércio, Importação e Exportação Ltda. maneja tempestivo
recurso especial, no qual aponta negativa de vigência aos arti-
gos 52, § 1º, da Lei nº 8.078/90, 51, § 1º, III, e 54, IV, todos da
Lei nº 8.078/90, e dissídio jurisprudencial. Pleiteia, em síntese,
a limitação dos juros remuneratórios a 12% (doze por cento) ao
ano, a redução da multa moratória para 2% (dois por cento),
assim como o afastamento da TR (Taxa Referencial) como fa-
tor de correção monetária, substituindo-a pelo INPC. O recur-
so não reúne condições de admissibilidade. Inicialmente, cum-
pre consignar que os dispositivos legais tidos como violados
não sofreram o indispensável prequestionamento, ou seja, o
acórdão não examinou a controvérsia à luz do que neles está
preceituado. E, não obstante tenham sido opostos embargos de
declaração, não cuidaram de trazer à baila essas normas, só
mencionadas na petição de recurso especial. À vista disso, o
recurso esbarra no veto imposto pelas Súmulas 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal, como se extrai dos seguintes julga-
dos: “O prequestionamento constitui requisito indispensável ao
conhecimento do recurso especial, que exige o pronunciamen-
to judicial específico; é preciso que o Tribunal ‘a quo’ tenha
decidido a respeito do artigo de lei federal alegadamente viola-
do, ainda que implicitamente.” (AgRg no REsp nº 132.272-PR,
Rel. Min. Ari Pargendler, DJU de 18/11/02, pág. 209). “Res-
sente-se do requisito do prequestionamento o recurso especial
que suscita contrariedade a norma federal não enfrentada no
acórdão estadual.” (REsp nº 304.171-SP, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, DJU de 15/04/02, pág. 224). Por outro lado, vê-
se que, em relação aos três temas suscitados no recurso, a posi-
ção adotada pelo Colegiado está de acordo com a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, não merecendo, portanto,
nenhum reparo. Aos julgados mencionados no aresto recorri-
do, acrescentam-se mais estes: “Nos termos da jurisprudência
do C. STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remunera-
tórios em 12% ao ano aos contratos denominados de arrenda-
mento mercantil.” (REsp nº 468.898-PR, Rel. Min. Nancy An-
drighi, DJU de 05/12/02). “Prevalecimento, no caso, da multa
de 10%, ante o entendimento de que as normas do Código de
Defesa do Consumidor não retroagem para alcançar contratos
celebrados antes de sua vigência.” (REsp nº 508.492-RS, Rel.
Min. Barros Monteiro, DJU de 13/10/03, pág. 370). “Desde
que pactuada, é possível a aplicação da taxa referencial (TR)
para a atualização do débito. Precedentes do STJ.” (REsp nº
468.898-PR, Rel. Min.Nancy Andrighi, DJU de 05/12/02). Além
disso, convém anotar que a questão dos juros foi dirimida pelo
Órgão Julgador com base em fundamento constitucional (auto-
aplicabilidade do art. 192, § 3º, da CF/1988) e infraconstituci-
onal (Lei de Usura e Súmula 596/STF), e a recorrente não ma-
nifestou recurso extraordinário, o que atrai a incidência da Sú-
mula 126 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: “É
inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido as-
senta-se em fundamentos constitucional e infraconstitucional,
qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte
vencida não manifesta recurso extraordinário.” A divergência
suscitada sobre essa matéria, de igual modo, não prospera, pois,
tendo em vista a posição da Corte Superior a respeito, caso é de
aplicação da Súmula 83, que edita: “Não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.” DO 2º RE-
CURSO ESPECIAL (fls. 497-514) Amparada nas alíneas a e c
da norma constitucional autorizadora, Banestado Leasing S.A.
- Arrendamento Mercantil manifesta, tempestivamente, recur-
so especial, no qual alega negativa de vigência aos artigos 1º e
23 da Lei nº 6.099/74, bem como dissídio jurisprudencial. Aduz,
em síntese, que o pagamento antecipado do valor residual ga-
rantido não implica na desfiguração do contrato de arrenda-
mento mercantil para contrato de compra e venda. A súplica
comporta admissão. A tese jurídica sustentada no recurso en-
contra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça, que, em recente julgamento (EREsp nº 213.828/RS, Corte
Especial, Rel. p/ o acórdão Min. Edson Vidigal, DJU de 29/09/
03, pág. 135), determinou o cancelamento do enunciado sumu-
lar nº 263, afastando a descaracterização do contrato de arren-
damento mercantil para compra e venda a prazo nesses casos.
Confira-se: “O pagamento adiantado do Valor Residual Garan-
tido - VRG não implica necessariamente antecipação de opção
de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem
ou prorrogação do contrato. Pelo que não descaracteriza o con-
trato de leasing para compra e venda à prestação. Como as nor-
mas de regência não proíbem a antecipação do pagamento do
VRG que, inclusive, pode ser de efetivo interesse do arrendatá-
rio, deve prevalecer o princípio da livre convenção entre as
partes. Afastamento da aplicação da Súmula 263/STJ. Embar-
gos de Divergência acolhidos.” O dissídio jurisprudencial ar-
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güido sobre essa questão também viabiliza a admissão do re-
curso, uma vez que o entendimento estampado nos julgados
apontados como paradigmas, especialmente os de fls. 517-521
e 522-538, provenientes do próprio Superior Tribunal de Justi-
ça, não se compatibiliza com o proferido no aresto impugnado,
restando configurada, assim, a divergência. Pelo exposto, nego
seguimento ao 1º recurso especial, interposto por Ângulo -
Comércio, Importação e Exportação Ltda. e dou seguimento ao
2º, manifestado por Banestado Leasing S.A. - Arrendamento
Mercantil. Publique-se. Curitiba, 20 de julho de 2004. JOÃO
LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

013. 0222197-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/115330.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
2221976 Apelação Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Rui Santo Basso.  Adv.: Glaucio Cezar Silva Molino.  Apelan-
te: Fecularia Rio Tuma Ltda.  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.
Adv.: Antônio Ferreira França.  Apelado: Os Mesmos.  Autos
Complementares: 9900000316 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Fecularia Rio Tuma Ltda.  Adv.: Oscar Esta-
nislau Nasihgil.  Adv.: Antônio Ferreira França.  Recorrido:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rui Santo Basso.  Adv.: Glaucio
Cezar Silva Molino.  Adv.: Miguel Fernando Rigoni.  Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 13 de julho de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

014. 0222768-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/142574.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2227685 Apelação
Cível.  Apelante: Bankboston Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel.  Adv.: Carmen
Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gioné-
dis.  Apelado: Elimar Trein.  Adv.: Lourinelson Vladmir dos
Santos.  Adv.: Fernando Oliveira Sikorski.  Recorrente: Bank-
boston Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Juliana
Motter Araújo Tögel.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.
Adv.: Vanessa Simionato.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gioné-
dis.  Recorrido: Elimar Trein.  Adv.: Lourinelson Vladmir dos
Santos.  Adv.: Fernando Oliveira Sikorski.  Despacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego se-
guimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 16
de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

015. 0223941-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151847.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2239418 Apela-
ção Cível.  Apelante: Aspen Park Empreendimentos e Partici-
pações Ltda.  Adv.: Brazilio Bacellar Neto.  Adv.: Paulo Cesar
H. Grande.  Adv.: Rodrigo Shirai.  Apelado: Pinturas e Cons-
truções Novo Horizonte - José Faustino Lopes Construções Me.
Adv.: Dino Costacurta.  Adv.: Kelly Cristina de Souza.  Adv.:
Munira Muhammad Ahmud.  Autos Complementares:
9700000660 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Pinturas e Construções Novo Horizonte - José Faustino Lopes
Construções Me.  Adv.: Dino Costacurta.  Adv.: Kelly Cristina
de Souza.  Adv.: Munira Muhammad Ahmud.  Recorrido: As-
pen Park Empreendimentos e Participações Ltda.  Adv.: Brazi-
lio Bacellar Neto.  Adv.: Paulo Cesar H. Grande.  Adv.: Rodri-
go Shirai.  Despacho:
stos. A Quinta Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apela-
ção, reconheceu, de ofício, a carência da ação, e declarou ex-
tinta a execução ajuizada por Pinturas e Construções Novo
Horizonte - José Faustino Lopes Construções - ME em face de
Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda., por en-
tender inexistente título executivo hábil a autorizar a utilização
da via eleita. Inconformada, a exeqüente manifestou recurso
especial, com apoio nas alíneas a e c da norma constitucional
autorizadora, aduzindo ofensa ao artigo 585, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil, e divergência interpretativa. O recurso,
por ser intempestivo, não comporta admissão. Com efeito, pu-
blicada súmula do acórdão do agravo de instrumento em
26.09.03 (fls. 180), uma sexta-feira, o prazo recursal passou a
correr a partir de segunda-feira, dia 29.09.03, esgotando-se no
dia 13.10.03 (segunda-feira). Verifica-se, no entanto, que o re-
curso foi protocolado na Comarca de Maringá por meio de Pro-
tocolo Judicial Integrado, no dia 13.10.03 (fls. 181 e 200), não
constando dos autos a data do protocolo neste Tribunal. Ocorre
que esse sistema não se aplica aos recursos dirigidos aos Tri-
bunais Superiores, conforme dispõe o enunciado da Súmu-
la nº 256 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido,
vejam-se: “Conforme farto entendimento, o sistema de pro-
tocolo integrado não se aplica a recurso endereçado a esta
Corte.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, 5ª Turma, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU de 19/04/04, pág. 232).
“Consoante entendimento deste Tribunal, consolidado no
verbete Sumular 256, o sistema de ‘protocolo integrado’
não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal
de Justiça.” (AgRg na AR nº 1.417/PR, Terceira Seção, Rel.
Min. Gilson Dipp, DJU de 09/06/03, pág. 168). “O sistema
de protocolo integrado, próprio da estrutura judiciária es-
tadual, não se aplica aos recursos dirigidos às instâncias
extraordinárias. Incidência da Súmula nº 256-STJ. Justa
causa não evidenciada.” (AgRg no Ag nº 452.412/SP, 4ª
Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU de 10/03/03, pág.
237). “ ‘O sistema de protocolo integrado não se aplica aos
recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.’ (Sú-
mula 256/STJ).” (EDcl no REsp nº 254.138/PR, 3ª Turma, Rel.
Min. Castro Filho, DJU de 06/05/02, pág. 285). Por essas ra-
zões, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 20 de
julho de 2004.

Despachos Vice-presidente

016. 0224061-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137740.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2240619 Ape-
lação Cível.  Apelante: Valtencir Baglioli.  Adv.: Hércules Luiz.
Adv.: Josué Dyonisio Hecke.  Apelado: Osvaldo José Garret
Borges.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Bonfim.  Recorren-
te: Valtencir Baglioli.  Adv.: Hércules Luiz.  Adv.: Josué Dyo-
nisio Hecke.  Recorrido: Osvaldo José Garret Borges.  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Bonfim.  Despacho:
stos. A Nona Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apela-
ção, confirmou sentença que julgara procedente a ação de re-
paração de danos causados em acidente de veículos ajuizada
por OSVALDO JOSÉ GARRETT BORGES em face de VAL-
TENCIR BAGLIOLI, ora recorrente, pelo entendimento assim
sintetizado na ementa do acórdão: “REPARAÇÃO DE DANOS
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO DE RITO -
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - INVASÃO
DE VIA PREFERENCIAL - CAUSA DETERMINANTE -
AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DESPROVIDOS” (fls.
138). Inconformado, o recorrente interpõe o presente recurso
especial, com supedâneo unicamente na alínea c do permissivo
constitucional que, todavia, não merece prosperar. Isso porque
o recorrente não atendeu aos requisitos do parágrafo único do
artigo 541 do Código de Processo Civil. Mais claramente, dei-
xou de promover a necessária demonstração analítica da diver-
gência entre o julgado recorrido e os acórdãos paradigmas. Além
disso, verifica-se que o julgado de fls. 148 não menciona a
fonte em que se acha publicado. Nesse sentido: “A simples trans-
crição de ementas não é suficiente para caracterizar o dissídio
jurisprudencial apto a ensejar a abertura da especial, devendo
ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identifiquem
ou assemelhem os casos confrontados, bem como, juntadas
certidões ou cópias integrais dos julgados paradigmas. Prece-
dentes desta Corte.” (REsp n( 354.823/SP, rel. Min. Jorge Scar-
tezzini, DJU de 29/04/2002, pág. 285). “2. Malgrado a tese de
dissenso pretoriano, o cotejo analítico não foi efetuado nos
moldes legais e regimentais, ou seja, com transcrição de tre-
chos do acórdão recorrido e paradigma que demonstrem a iden-
tidade de situações e a diferente interpretação dada à lei fede-
ral e, ainda, não foi citado repositório oficial ou credenciado
de jurisprudência onde estejam publicados os arestos ou junta-
da cópia autenticada de seu inteiro teor” (REsp n( 413.513/CE,
rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003, pág. 322). Cumpre
observar, ainda, que o julgado de fls. 147 não reflete a mesma
situação dos autos, uma vez que trata de necessidade de dila-
ção probatória para produção de prova essencial à comprova-
ção do direito. Já no caso em exame, a Câmara Julgadora inde-
feriu a produção de prova técnica, pois a parte não justificou
sua necessidade, afastando, assim, o cerceamento de defesa.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

017. 0227732-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/113542.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2277325 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Susana de
Fatima Kaled Jovtei.  Adv.: Claudine Aparecido Terra.  Adv.:
Graziella Zappalá Giuffrida Liberatti.  Apelado: Orlando Ma-
riussi e outros.  Adv.: Aparecido Batista dos Santos.  Autos
Complementares: 9900000133 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Autos Complementares: 9900000273 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 200000000412 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alber-
to Stoppa.  Adv.: Susana de Fatima Kaled Jovtei.  Adv.: Claudi-
ne Aparecido Terra.  Adv.: Graziella Zappalá Giuffrida Libe-
ratti.  Recorrido: Orlando Mariussi.  Recorrido: Ana Rosa dos
Santos Mariussi.  Recorrido: Élio Mariussi.  Recorrido: Jandi-
ra Dantas Diniz Mariussi.  Adv.: Aparecido Batista dos Santos.
Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0228465-3/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121173.  Materia: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2284653 Apela-
ção Cível.  Apelante: Alimentos Zaeli Ltda.  Adv.: Paulo More-
li.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Apelante: Sa-
fra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil e outro.  Adv.: Se-
bastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.  Adv.:
Murillo Espínola de Oliveira Lima.  Autos Complementares:
1455605 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Safra Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.
Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.  Adv.: Murillo Espínola de Oli-
veira Lima.  Recorrido: Alimentos Zaeli Ltda.  Adv.: Paulo
Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Despa-
cho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 14 de julho de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

019. 0230042-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/122283.  Materia: Leasing.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2300421
Apelação Cível.  Apelante: Transportadora Stallone Ltda.  Adv.:
Benedito Carlos Ribeiro.  Adv.: David Schnaid.  Adv.: Fabiane
Norah Schnaid.  Apelado: Daimlerchrysler Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos.  Adv.:
Ana Paula El-Memari.  Autos Complementares: 200000000142
Notificação Judicial.  Recorrente: Transportadora Stallone Ltda.

Adv.: Benedito Carlos Ribeiro.  Adv.: David Schnaid.  Adv.:
Fabiane Norah Schnaid.  Recorrente: Daimlerchrysler Leasing
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Bar-
celos.  Adv.: Ana Paula El-Memari.  Recorrido: Os Mesmos.
Despacho:
stos. A 4ª Câmara Cível deste Tribunal, apreciando apelação
manifestada por Transportadora Stallone Ltda. contra sentença
que julgara improcedente ação de indenização por perdas e
danos decorrentes de ato ilícito, consistente na retenção inde-
vida, por parte de Daimlerchrysler Leasing Arrendamento Mer-
cantil S.A., de valores originários de contratos de seguro de
dois veículos objeto de leasing, um dos quais foi roubado e o
outro, sinistrado com perda total, deu-lhe provimento parcial,
sob a fundamentação assim resumida na ementa do acórdão:
“Mesmo que o arrendante seja o beneficiário do seguro contra-
tado e pago pela arrendatária, se as prestações do arrendamen-
to se encontram totalmente pagas, com base em parâmetros fi-
xados por decisão judicial proferida em ação revisional, con-
firmada em segunda instância e com trânsito em julgado, con-
figura-se enriquecimento sem causa a retenção deste valor pelo
arrendador.” (fls. 263). Seguiram-se embargos de declaração,
que foram rejeitados (fls. 299-302). Inconformados, ambos os
demandantes interpuseram recursos especiais, a seguir analisa-
dos quanto aos seus pressupostos de admissibilidade. DO 1º
RECURSO ESPECIAL (fls. 314-324) Com base no artigo 105,
III, a, da Constituição Federal, Transportadora Stallone Ltda.
maneja tempestivo recurso especial, no qual aponta unicamen-
te violação do artigo 334, III, do Código de Processo Civil.
Pleiteia o reconhecimento do seu direito aos lucros cessantes,
cujo valor deve ser apurado em liquidação de sentença. O re-
curso não reúne condições de admissibilidade. Inicialmente,
cumpre consignar que o dispositivo legal tido como violado
não sofreu o indispensável prequestionamento, ou seja, o acór-
dão não examinou a controvérsia à luz do que nele está precei-
tuado. E, não obstante tenham sido opostos embargos de decla-
ração, não cuidaram de trazer à baila essa norma, só menciona-
da na petição de recurso especial. À vista disso, o recurso es-
barra no veto imposto pelas Súmulas 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal. A propósito, confiram-se os seguintes julga-
dos: “O prequestionamento constitui requisito indispensável ao
conhecimento do recurso especial, que exige o pronunciamen-
to judicial específico; é preciso que o Tribunal ‘a quo’ tenha
decidido a respeito do artigo de lei federal alegadamente viola-
do, ainda que implicitamente.” (AgRg no REsp nº 132.272-PR,
Rel. Min. Ari Pargendler, DJU de 18/11/02, pág. 209). “Res-
sente-se do requisito do prequestionamento o recurso especial
que suscita contrariedade a norma federal não enfrentada no
acórdão estadual.” (REsp nº 304.171-SP, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, DJU de 15/04/02, pág. 224). Além disso, afir-
mando o aresto hostilizado que “... nenhuma prova a autora fez
a respeito dos lucros cessantes que teria experimentado, o que
deveria ter sido exaustivamente demonstrado em instrução ...”
(fls. 275), a decisão torna-se insuscetível de revisão em sede de
recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça. DO 2º RECURSO ESPECIAL (fls. 328-335) Ampara-
da na alínea a da norma constitucional autorizadora, Daimler-
chrysler Leasing Arrendamento Mercantil S.A. manifesta, tem-
pestivamente, recurso especial. Sustenta, em síntese, que a con-
tratação do seguro visava única e exclusivamente garantir a
empresa arrendadora, em caso de sinistro ou roubo, conforme
disposições contratuais. Assim, “... em momento algum rece-
beu algo que não lhe era devido, ao contrário seguiu as regras e
bases do contrato, em legítimo exercício regular de direito ..”
(fls. 333). A súplica não comporta admissão. Ao longo das ra-
zões recursais, a recorrente não fez alusão a nenhum artigo de
lei federal, deixando de particularizar qual ou quais dispositi-
vos legais teriam sido afrontados pelo acórdão, bem como de
demonstrar as condições em que teriam sido contrariados. Des-
te modo, o reclamo revela-se deficiente em sua fundamenta-
ção, atraindo a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal
Federal, pois: “Não se conhece de Recurso Especial, sob o fun-
damento de negativa de vigência à lei federal, sem que haja a
devida indicação do dispositivo legal contrariado e a demons-
tração da suposta violação. Súmula 284 do STF.” (REsp nº
117.365-TO, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 28/02/2000, pág.
102). “No Recurso Especial deve, o recorrente, não só indicar,
com precisão e clareza, o preceito de lei desafeiçoado, como
também justificar, através de motivação suficiente, as razões
pelas quais o acórdão objurgado afrontou o texto legal.” (REsp
nº 38.177-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 19/09/
94, pág. 24.655). De outra parte, vê-se que a convicção da Câ-
mara Julgadora ( firmada no sentido da ilicitude da conduta da
arrendante em reter os valores atinentes aos contratos de segu-
ro firmados pela arrendatária para garantir os veículos objeto
de leasing ( foi extraída da análise dos elementos fático-proba-
tórios dos autos, como bem demonstra o seguinte trecho do
acórdão: “Os contratos estão quitados e a arrendante nada mais
tem a receber, razão pela qual a retenção dos valores que lhe
foram passados pela seguradora é ilegal e abusiva, constituin-
do-se em enriquecimento sem causa. É verdade que, via de re-
gra, o arrendante deve ser o beneficiário dos seguros contrata-
dos pelo arrendatário, uma vez que, de ordinário, o contrato
ainda se encontra em andamento por ocasião do sinistro e sem-
pre resta um saldo devedor. A situação é completamente dife-
rente neste feito, uma vez que a arrendatária pagou todas as
prestações conforme havia sido autorizada em ação revisional
proposta contra a arrendante, cuja sentença transitou em julga-
do, não havendo mais nenhum saldo a ser compensado com a
retenção do seguro. Por este motivo, conforme reiterou a ape-
lante, a cláusula 13.2 do contrato não poderia ter sido aplicada,
uma vez que a arrendatária não estava mais devendo nada.”
(fls. 271-272). Percebe-se, assim, que o reexame do decidido,
objetivando conclusão contrária à que chegou o aresto impug-
nado, como pretende a recorrente, demandaria necessariamen-
te o reexame de provas e a exegese de cláusulas contratuais, o
que é defeso nesta fase recursal, nos termos das Súmulas 5 e 7
do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, vale referir:
“Assentando-se o acórdão em base probatória e em interpreta-
ção de cláusula contratual, inviável é seu reexame em sede de
Especial.” (REsp nº 153.238-RS, Rel. Min. Waldemar Zveiter,
DJU de 19/04/99, pág. 136). Pelo exposto, nego seguimento a
ambos os recursos. Publique-se. Curitiba, 20 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0232464-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/61064.  Materia: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000016 De-
claratória.  Apelante: Município de São João do Ivaí.  Adv.:
Joaquim Diniz da Silveira.  Apelado: Maria da Penha da Silva
Duarte.  Adv.: José Clemente Martins.  Despacho:
stos. Cuida-se de recurso especial que impugna acórdão que,
em sede de apelação e reexame necessário, reformou a senten-
ça exarada na ação declaratória trabalhista ajuizada por Maria
da Penha da Silva Duarte em face do Município de São João do
Ivaí. O reclamo, por ser intempestivo, não comporta admissão.
Com efeito, publicada a súmula do acórdão em 06/02/04 (fls.
320), uma sexta-feira, o prazo recursal passou a correr a partir
de segunda-feira (09/02), exaurindo-se em 25/02/04, em de-
corrência do feriado de carnaval do dia 23/02/04. Como o re-
curso foi protocolado na Secretaria deste Tribunal somente em
26/02/04 (fls. 323), no dia seguinte ao término do prazo, tem-
se que sua apresentação ocorreu a destempo, não preenchendo,
assim, requisito extrínseco de admissibilidade. E a situação não
se altera pelo fato de a petição recursal, ter sido apresentada no
Protocolo Judicial Integrado em 25/02/04 (fls. 321/322 e 326/
327), uma vez que esse sistema não se aplica aos recursos diri-
gidos aos Tribunais Superiores, conforme dispõe o enunciado
da Súmula nº 256 do Superior Tribunal de Justiça. Registre-se
os seguintes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido:
“O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tri-
bunal de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na
Comarca pelo sistema de protocolo integrado.” (AgRg no Ag
nº 510.358/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior,
DJU de 28/10/03, pág. 292). “O sistema de protocolo integra-
do, próprio da estrutura judiciária estadual, não se aplica aos
recursos dirigidos às instâncias extraordinárias. Incidência da
Súmula nº 256-STJ. Justa causa não evidenciada.” (AgRg no
Ag nº 452.412/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU
de 10/03/03, pág. 237). “Conforme farto entendimento, o siste-
ma de protocolo integrado não se aplica a recurso endereçado a
esta Corte.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, rel. Min. JOSÉ AR-
NALDO DA FONSECA, 5ª Turma, DJU de 19/04/04, pág. 232).
“Consoante entendimento deste Tribunal, consolidado no ver-
bete Sumular 256, o sistema de ‘protocolo integrado’ não se
aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.
(...)” (AGRAR nº 1417/PR, 3ª Seção, Rel. Min. GILSON DIPP,
DJU de 09/06/2003, pág. 168). Ante todo o exposto, nego se-
guimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0235488-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138897.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2354887
Apelação Cível.  Apelante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Caroline Garcete.  Apelado: Klebson dos San-
tos.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.:
Luiz Ricardo Pereira Baricati.  Recorrente: Banco Santander
Brasil S/a.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner.  Adv.: Caroline Garcete.  Adv.: Patrícia
Carvalho.  Recorrido: Klebson dos Santos.  Adv.: Ricardo Ki-
fer Amorim.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Luiz Ricardo Pe-
reira Baricati.  Despacho:
stos. A Nona Câmara Cível deste Tribunal, em sede de apela-
ção, confirmou a sentença que julgara procedente a ação de
indenização por danos morais ajuizada por KLEBSON DOS
SANTOS em face de BANCO SANTANDER BRASIL S.A.,
ora recorrente, pela fundamentação delineada na ementa do
acórdão: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO - MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO, MES-
MO APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA - PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL - PRESUNÇÃO DA EXIS-
TÊNCIA DO DANO MORAL - QUANTUM INDENIZATÓ-
RIO - RAZOABILIDADE - DESPROVIMENTO DA APELA-
ÇÃO” (fls. 136). Inconformada, a instituição financeira apre-
senta tempestivo recurso especial, com supedâneo exclusiva-
mente na alínea c do permissivo constitucional, pleiteando re-
dução do quantum arbitrado a título de danos morais. O apelo
extremo, todavia, não comporta admissão. Para demonstrar a
divergência jurisprudencial, a recorrente traz julgados (fls. 150-
153) que demonstram que o Superior Tribunal de Justiça arbi-
tra a condenação por danos morais,no caso de suposta inscri-
ção indevida, em torno de 10 (dez) salários-mínimos. Porém,
impende considerar que inexiste nos arestos confrontados con-
flito de teses jurídicas ou de critérios para a mensuração do
dano moral. Há, apenas, diferentes parâmetros objetivos para a
fixação do valor indenizatório, o que, no fundo, envolve análi-
se de matéria de fato, procedimento vedado em sede de recurso
especial, ante o óbice da Súmula n( 7 do Superior Tribunal de
Justiça. E a aplicabilidade desse enunciado sumular, no caso,
afigura-se evidente, porque a intervenção da Corte Superior para
rever valores como ressarcimento por dano moral é limitada
aos casos em que o quantum revela-se irrisório ou exagerado.
E, na espécie, o valor não se mostra exagerado, de modo que
justifique a investigação dos aspectos fáticos da causa. A pro-
pósito, confira-se a jurisprudência da Alta Corte: “É admissí-
vel a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor
do dano moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado
pelo acórdão recorrido se mostre irrisório ou exagerado, situa-
ção que não ocorreu no caso concreto” (REsp n( 259.743/MA,
rel. Min. Castro Filho, DJU de 06/05/2002, pág. 286). “Conhe-
cer a exata extensão do dano moral sofrido pela vítima e deter-
minar valor indenizatório diverso do que fixado com razoabili-
dade no acórdão recorrido é inviável em recurso especial, mer-
cê da necessidade do reexame de prova” (Ag Rg no AI n(
454.219/RJ, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 08/
03/2004, pág. 248). Ante o exposto, nego seguimento ao recur-
so. Publique-se. Curitiba, 20 de julho de 2004. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
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Despachos Vice-presidente

022. 0235853-4  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/85688.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000713
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000010
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.:
Ellen Patricia Chini.  Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos
Pugsley.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Ana Claudia Ne-
ves Renno.  Apelado: Chepli Tanus Daher Filho.  Adv.: João
Tavares de Lima.  Despacho:
stos. Cuida-se de recursos especial e extraordinário manifesta-
dos pelo Município de Londrina contra acórdão que, em sede
de apelação, declarou extinta a execução fiscal movida contra
Chepli Tanus Daher Filho, por imprestabilidade dos títulos, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Os recursos, todavia, por serem intempestivos, não comportam
admissão. A súmula do acórdão da apelação foi publicada em
06/02/04 (fls. 141), uma sexta-feira. O prazo recursal (em do-
bro), passou a correr a partir de segunda-feira (09), exaurindo-
se em 09/03/04 (terça-feira). Verifica-se, no entanto, que os
recursos foram protocolados na Comarca de Londrina por meio
de Protocolo Judicial Integrado, no dia 08/03/04 (fls. 142 e
147, 150 e 155), não constando dos autos a data do protocolo
neste Tribunal. E, conforme orientação das Cortes Superiores,
esse sistema não se aplica aos recursos a elas endereçados.
Anote-se, por oportuno, que a data da juntada dos recursos aos
autos não pode ser considerada para efeito de se aferir tempes-
tividade. A propósito, confiram-se, entre muitos, os seguintes
precedentes do Superior Tribunal de Justiça: “Conforme farto
entendimento, o sistema de protocolo integrado não se

aplica a recurso endereçado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº
555.233/SP, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU
de 19/04/04, pág. 232) “O sistema de protocolo integrado, pró-
prio da estrutura judiciária estadual, não se aplica aos recursos
dirigidos às instâncias extraordinárias. Incidência da Súmula
nº 256-STJ. Justa causa não evidenciada.” (AgRg no Ag nº
452.412/SP, rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU de 10/
03/03, pág. 237) “‘O sistema de protocolo integrado não se
aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.’
(Súmula 256/STJ).” (EDcl no REsp nº 254.138/PR, rel. Min.
Castro Filho, 3ª Turma, DJU de 06/05/02, pág. 285) “Consoan-
te entendimento deste Tribunal, consolidado no verbete Sumu-
lar 256, o sistema de ‘protocolo integrado’ não se aplica aos
recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça. (...)”
(AGRAR 1417/PR, rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, DJU de
09/06/03, pág. 168) Do Supremo Tribunal Federal, vejam-se:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
PROTOCOLO INTEGRADO. Recurso que deve ser protoco-
lado perante a Secretaria do Tribunal “a quo”, uma vez que não
se estende à instância extraordinária o sistema do protocolo
integrado. Precedentes desta Corte. Agravo desprovido.” (AgRg
no Ag nº 400.418/SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 28/03/03,
pág. 68) “O Recurso extraordinário deve ser protocolizado na
Secretaria do Tribunal a quo. Precedentes.” (AgRg no Ag nº
373.221/SP, rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09/08/02, pág. 88)
Ante todo o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-
se. Curitiba, 20 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

023. 0239869-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/114931.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000364
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000078 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Imobiliária Casa Grande Ltda.  Adv.: Marcos Roberto Boeing.
Apelado: Jeni da Silva Borba.  Adv.: Luciano Carlos Franzon.
Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Adv.: Luiz Marcelo Munhoz
Pirola.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 16 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE

Despachos Vice-presidente

024. 0242876-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/135935.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000604
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
2237514 Agravo de Instrumento.  Apelante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Karin Loize Holler.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Augusto Macinelli Neto.  Adv.: Adhemar de Oliveira
e Silva Filho.  Despacho:
stos. Trata-se de recurso especial em que Augusto Macinelli
Neto impugna decisão do ilustre Juiz Relator, Dr. Rogério Co-
elho (fls. 156/158), que, em sede de apelação, decidiu que é
admissível a conversão em ação monitória quando o curso da
execução está suspenso por falta de bens penhoráveis, e que os
honorários advocatícios deverão ser solucionados no âmbito
da ação monitória. O recurso, no entanto, não comporta admis-
são. Primeiro, porque, em face desse pronunciamento singular,
impunha-se ao recorrente interpor o recurso de agravo previsto
no § 1º, do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez
que os embargos de declaração não são apropriados para este
fim, restando ausente, assim, o exaurimento das instâncias or-
dinárias. A inércia do recorrente na interposição do agravo in-
viabilizou o exame da controvérsia na via especial, somente
admissível de decisão proferida por Órgão Colegiado, a teor do
disposto no inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal.
Nesse sentido, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça:
“Sendo a decisão proferida no julgamento da apelação tomada
monocraticamente, em observância ao art. 557 do CPC deveria
a recorrente, antes de interpor recurso especial, esgotar os re-
cursos ordinários cabíveis na instância de origem; in casu, o
agravo previsto no § 1º do mencionado dispositivo.” (REsp nº
284.152/RN, rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 12/02/01,

pág. 138) “I - É pressuposto de admissibilidade do recurso es-
pecial o esgotamento das instâncias ordinárias, diante da nor-
ma do art. 105-III da Constituição, que fala em decisão de ‘úni-
ca ou última instância’. II - Desta forma, não se admite recurso
especial contra decisão singular, proferida por magistrado de
tribunal de segundo grau, uma vez não esgotadas as instâncias
ordinárias, pois tal decisum poderia ser impugnado via agravo
interno ‘regimental’.” (AgRg no Ag nº 450.852/RJ, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJU de 17/02/03, pág.
294) “I - A Constituição Federal, no artigo 105, III, é taxativa
ao vincular a competência desta Corte para julgar, em recurso
especial, as causas decididas em única ou última instância, pe-
los tribunais ali referidos, exigindo, desta forma, o exaurimen-
to das vias ordinárias (Súmula 281/STF). II - O julgamento de
recurso especial interposto contra decisão monocrática, quan-
do cabível agravo interno dirigido ao próprio tribunal de ori-
gem, implicaria em supressão de instância, contrariando a dis-
posição expressa do permissivo constitucional.” (AgRg no Ag
nº 433.836/RJ, rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU de 05/08/
02, pág. 340) “Não cabe recurso especial contra decisão singu-
lar. O inciso III do art. 105 da CF/88 estabelece que o recurso
especial é cabível apenas contra ‘acórdão’ proferido por ‘tribu-
nal regional federal’ ou por ‘corte local’. Um dos princípios
que rege o nosso sistema recursal é o do esgotamento das vias
recursais cabíveis nos tribunais de segundo grau. Isso significa
que só cabe recurso para as cortes superiores quando não for
possível mais recurso para os tribunais regionais ou estaduais.
É o que estabelece a Súmula nº 281 do STF.” (REsp nº 169.501/
PE, rel. Min. Adhemar Maciel, 2ª Turma, DJU de 24/08/98,
pág. 63) Segundo, porque é intempestivo. Publicada a súmula
do acórdão dos embargos declaratórios em 06/02/04 (fls. 179),
uma sexta-feira, o prazo recursal passou a correr a partir de
segunda-feira (dia 09), exaurindo-se em 23/02/04 (segunda-fei-
ra), mas, por ser feriado (Carnaval) prorrogou-se para o dia 25
(quarta-feira). Verifica-se, no entanto, que o recurso foi proto-
colado na Comarca de Londrina por meio de Protocolo Judicial
Integrado, no dia 02/02/04 (fls. 181 e 191), não constando dos
autos a data do protocolo neste Tribunal. Acontece que esse
sistema não se aplica aos recursos dirigidos aos Tribunais Su-
periores, conforme dispõe a Súmula nº 256 do Superior Tribu-
nal de Justiça. Vale acrescentar os seguintes precedentes juris-
prudenciais no mesmo sentido: “Conforme farto entendimento,
o sistema de protocolo integrado não se aplica a recurso ende-
reçado a esta Corte.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP, rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU de 19/04/04, pág.
232) “O sistema de protocolo integrado, próprio da estrutura
judiciária estadual, não se aplica aos recursos dirigidos às ins-
tâncias extraordinárias. Incidência da Súmula nº 256-STJ. Jus-
ta causa não evidenciada.” (AgRg no Ag nº 452.412/SP, rel.
Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, DJU de 10/03/03, pág. 237)
“‘O sistema de protocolo integrado não se aplica aos recursos
dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.’ (Súmula 256/STJ).”
(EDcl no REsp nº 254.138/PR, rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma,
DJU de 06/05/02, pág. 285) “Consoante entendimento deste Tri-
bunal, consolidado no verbete Sumular 256, o sistema de ‘proto-
colo integrado’ não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior
Tribunal de Justiça. (...)” (AGRAR 1417/PR, rel. Min. Gilson
Dipp, 3ª Seção, DJU de 09/06/03, pág. 168) Cabe registrar, ade-
mais, que o carimbo de juntada do recurso aos autos (fls. 179-v.)
não serve para aferir sua tempestividade. Ante o exposto, nego
seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 20 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

025. 0246562-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/163336.  Materia: Leasing.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000231 Ação
de Depósito.  Apelante: Serabryte Comércio e Representação de
Gorduras Ltda.  Adv.: Maria Izabel Batista Alabarces.  Adv.:
Antônio José Mattos do Amaral.  Apelado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Maria José Stanzani.  Adv.: Daniel Hachem.  Despacho:
stos. Trata-se de recurso especial que impugna despacho que
indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que, com fun-
damento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
reconheceu a deserção da apelação manifestada por Serabryte
Comércio e Representação de Gorduras Ltda., na ação de de-
pósito ajuizada pelo Banco Bradesco S/A. O recurso, todavia,
por ser intempestivo, não comporta admissão. Com efeito, pu-
blicada a decisão do pedido de reconsideração em 13/02/04
(fls. 99), uma sexta-feira, o prazo recursal passou a correr a
partir de segunda-feira (16/02), exaurindo-se em 1º/03/04 (se-
gunda-feira). No entanto, verifica-se que o recurso foi protoco-
lado na Comarca de Londrina por meio de Protocolo Integrado,
no dia 27/03/04 (fls. 110), não constando dos autos a data do
protocolo neste Tribunal. E, conforme dispõe a Súmula 256 do
Superior Tribunal de Justiça, esse sistema não se aplica aos
recursos dirigidos aos Tribunais Superiores. A propósito, con-
firam-se, dentre muitos, os seguintes precedentes da citada
Corte: “Conforme farto entendimento, o sistema de protocolo
integrado não se aplica a recurso endereçado a esta Corte. In-
tempestividade que se confirma.” (AgRg no Ag nº 555.233/SP,
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 19/04/2004, pág. 232).
2. É uníssona a jurisprudência deste Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido de afirmar que o sistema de protocolo integrado
deve ser observado tão-somente nas instâncias ordinárias, res-
tando, pois, desvinculada a instância especial (Código de Pro-
cesso Civil, artigo 525, parágrafo 2º). 3. O sistema de ‘protoco-
lo integrado’ não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior
Tribunal de Justiça.’ (Súmula do STJ, Enunciado nº 256). 4.
Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 378.680/RS, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJU 19/12/2002, pág. 473).
“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROTOCOLO INTEGRADO. INSTÂNCIAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. NÃO APLICAÇÃO. SÚMULA 256/STJ. 1 - O siste-
ma de protocolo integrado não se aplica aos recursos dirigidos
ao Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 2. Agravo regi-
mental improvido.” (AGA nº 553154/RS, Rel. Min. Fernando
Gonçalves, 4ª Turma, DJU de 21/06/2004, pág. 226). Ante o
exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
19 de julho de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03071 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Adriano Rogerio Patussi 005 0206192-1/02
Alexandre Pereira Bornelli 005 0206192-1/02
Amilton Domingues De Morais 009 0230015-4/03
Antonio Geraldo Scupinari 011 0248608-4
Aparecido Albino Dechiche 010 0235114-2/01
Aristides Alberto Tizzot França 011 0248608-4
Arni Deonildo Hall 007 0218460-5/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0206840-2/02
Carlos Alberto Stoppa 009 0230015-4/03
Celso Araujo Guimarães 003 0198494-3
Claudiomir Fonseca Vincensi 007 0218460-5/01
Cleverson Marinho Teixeira 002 0193485-4/03
Cristiane Pagnoncelli 008 0223319-6/02
Cícero Belin De Moura Cordeiro 006 0206840-2/02
Daniel Hachem 005 0206192-1/02
Elói Antonio Pozzati 009 0230015-4/03
Gabriel Maccagnani Carazzai 004 0205416-2
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 007 0218460-5/01
Ivo Pegoretti Rosa 002 0193485-4/03
Jocelani Pinzon De Souza 008 0223319-6/02
Jorge José Gotardi 008 0223319-6/02
José Cid Campêlo 003 0198494-3
Luiz Fernando C. Pereira 001 0170372-4/01
Luiz Gustavo Ribas De Oliveira 011 0248608-4
Luiz Renato Pedroso 011 0248608-4
Lutero De Paiva Pereira 005 0206192-1/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 003 0198494-3
Marcelo De Souza Teixeira 002 0193485-4/03
Marcia Cristina Jonson 002 0193485-4/03
Mauricio Abrao Seleme 001 0170372-4/01
Michele S. Seleme 001 0170372-4/01
Moacir Luiz Gusso 008 0223319-6/02
Murilo Zanetti Leal 004 0205416-2
Márcia Regina Rodacoski 007 0218460-5/01
Oksandro Osdival Gonçalves 011 0248608-4
Olivar Coneglian 003 0198494-3
Oscar Ivan Prux 005 0206192-1/02
Othelo Dilon Castilhos 003 0198494-3
Paulo De Tarso R. D. Castro 005 0206192-1/02
Ricardo Dilon Castilhos 003 0198494-3
Roberto Nelson Brasil P. Filho 006 0206840-2/02
Roberto Wypych Junior 006 0206840-2/02
Valdir José Bassi 010 0235114-2/01
Vayane Valera Rialto 002 0193485-4/03
Vitor Leal 004 0205416-2
Wagner Pereira Bornelli 005 0206192-1/02
Yuri John Forselini 007 0218460-5/01

Despachos Vice-presidente

001. 0170372-4/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2002/180712.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 1703724 Apelação
Cível.  Apelante: Ali Chaim e Esmeralda Silveira Chaim.  Adv.:
Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Apelado: Mase Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Mauricio Abrao Seleme.
Adv.: Michele S. Seleme.  Autos Complementares: 9900000073
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Mase Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Mauricio Abrao Seleme.
Adv.: Michele S. Seleme.  Recorrido: Ali Chaim e Esmeralda
Silveira Chaim.  Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.
Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002. 0193485-4/03  Medida Cautelar (ce) (Medida Cautelar)

Protocolo: 2004/128048.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 1934854
Apelação Cível.  Requerente: Associação Comercial do Para-
ná.  Adv.: Cleverson Marinho Teixeira.  Adv.: Marcelo de Sou-
za Teixeira.  Adv.: Vayane Valera Rialto.  Requerido: Rebou-
ças Assessoria e Fomento Comercial Ltda.  Adv.: Marcia Cris-
tina Jonson.  Requerido: Serasa - Centralização de Serviços
dos Bancos S/a.  Adv.: Ivo Pegoretti Rosa.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de medida cautelar aforada por Associação Comer-
cial do Paraná, na qual se postula a concessão, em caráter limi-
nar, de efeito suspensivo a Recurso Especial, já interposto pela
Requerente neste Tribunal, em data de 14 de junho de 2004,
contra acórdão proferido na apelação cível nº 193.485-4, a fim
de não ser indevidamente compelida aos efeitos da execução
provisória da sentença, evitando-se assim, dano de difícil repa-
ração.
Alega que o MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba julgou procedente a ação ajuizada por Rebouças
Assessoria e Fomento Comercial Ltda, condenando a Reque-
rente ao pagamento de indenização por danos materiais no va-
lor de R$ 20.154,00 (vinte mil, cento e cinqüenta e quatro re-
ais), acrescidos de juros compensatórios e de mora, bem como
custas e honorários advocatícios.
Aduz que a Requerida, “(...) promoveu execução provisória da
sentença apresentando cálculo no valor de R$ 193.227,22 (cento
e noventa e três mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e dois
centavos)1, sendo certo que, “a discrepância entre o valor da
condenação estabelecido na sentença e o valor da execução
provisória evidencia o excesso da execução, cuja conseqüên-
cia será a penhora do patrimônio da Requerente” 2.
Afirma a Recorrente, que por se tratar de instituição centená-
ria, sem fins lucrativos, cujo patrimônio poderá ser integral-

mente comprometido diante do valor excessivo da execução
provisória, a continuidade de uma execução desse patamar de
valor, indubitavelmente lhe traria prejuízos de difícil repara-
ção, vez que está prestes a sofrer constrangimento indevido.
Sustenta o cabimento da medida cautelar ante a existência dos
requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris, repre-
sentado pelo dano grave a ser arcado pela Requerente, no perí-
odo de tempo que mediar o julgamento do recurso, dano de tal
ordem que o eventual resultado favorável, ao final do proces-
so, já não tenha condições de evitar ou reverter o prejuízo gera-
do neste período, e também, pela demonstração em Recurso
Especial proposto, de que houve violação de lei federal e deci-
são contrária a outros tribunais, com ofensa à regra do artigo
333, I, do Código de Processo Civil.
2. Primeiramente, deve ser observado que era bastante contro-
vertida a questão da competência para a apreciação de medida
cautelar, visando a atribuição de efeito suspensivo a Recurso
Especial, enquanto este não tivesse sido submetido ao prévio
juízo de admissibilidade.
Mas o Supremo Tribunal Federal veio a firmar, através da Sú-
mula 634, que não cabe medida cautelar inominada perante ele,
nos seguintes termos:
 “Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida
cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que
ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.”
A Corte referida entendeu que não existe dispositivo legal re-
gulando a situação, ficando a parte interessada sujeita a sofrer
lesão irreparável ou de difícil reparação. Por isso, pacificou a
questão, editando a Súmula 635:
 “Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido
de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente
do seu juízo de admissibilidade.”
E o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, assim se
pronunciou:
 “Processo Civil - Administrativo - Medida cautelar - Agravo
regimental - Efeito suspensivo - Recurso especial ainda não
admitido - Indeferimento liminar do pedido, com sua extinção,
sem apreciação do mérito - Art. 267, VI, do CPC - Atribuição
do relator - Art. 34, XVIII, RISTJ - Incompetência do STJ -
Inadequação procedimental - Falta de interesse processual -
Desprovimento.
1 - Conforme entendimento consolidado nesta Turma, na estei-
ra de cultos precedentes do Plenário do Pretório Excelso, a
competência para analisar eventual Medida Cautelar em Re-
curso Especial, ainda não admitido pelo Tribunal a quo, é do
Presidente daquela Corte e não deste Tribunal Superior. Isto
porque, ‘hipoteticamente, poder-se-ia incorrer na esdrúxula si-
tuação de ter um recurso não admitido, porém, com efeito sus-
pensivo pleno, já que a não admissão, por si só, não tem o
condão de reformar a concessão da cautelar dada por Tribunal
hierarquicamente superior’ (cf. STF nº 1.189/MG, Rel. Minis-
tro Moreira Alves).
2 - Precedentes (STF, MC n.º 2.142/MG e STJ, AG. Reg. MC
n.ºs 6.073/RS, 5.413/RS, 5.871/DF e 5.399/SP...)” 3
Passa-se, agora, a examinar o cabimento da liminar.
Camila Werneck de Souza Dias, em brilhante estudo4, traz o
entendimento das turmas do Superior Tribunal de Justiça, que
vêm admitindo, em caráter de extrema excepcionalidade, a con-
cessão de efeito suspensivo a Recurso Especial, antes mesmo
da realização de prévio juízo de admissibilidade pelo Tribunal
a quo, como se observa a seguir:
 “A só e só circunstância de ainda não ter sido lançado juízo
sobre a admissibilidade ou não do recurso especial no tribunal
a quo não é óbice para o conhecimento de medida cautelar pro-
movida com a finalidade de comunicar efeito suspensivo ao
apelo nobre.
Pode-se conferir, em caráter absolutamente excepcional, efeito
suspensivo a recurso especial para garantir a utilidade e a efi-
cácia de uma decisão que nele possa ser favorável  ao recorren-
te, desde que presentes os indispensáveis pressupostos do ‘fu-
mus boni iuris’ e do ‘periculum in mora’.
Esta decisão do STJ, que foi seguida por outras decisões de
teor semelhante, é fundamentada no poder geral de cautela do
juiz, e assevera que, preenchidos os pressupostos imprescindí-
veis para a concessão da cautela (fumus boni iuris e periculum
in mora), o juiz deve concedê-la. A decisão destaca ainda que o
‘jurisdicionado - que tem o direito a receber a tutela provisória
no lapso temporal ocorrido desde mesmo antes de ingressar em
juízo com a ação principal até enquanto não consumar-se o
trânsito em julgado desse último feito - não pode ficar, por um
momento que seja, desfalcado da prerrogativa de intentar me-
dida cautelar, porquanto a finalidade desse procedimento está
exatamente em garantir a utilidade e a eficácia de uma futura e
possível prestação jurisdicional que lhe possa ser favorável.”
Destarte, sendo admitida a propositura de ação cautelar, com o
objetivo de emprestar efeito suspensivo a Recurso Especial,
mesmo antes do juízo de admissibilidade, por este Tribunal, se
faz necessária a análise dos requisitos que autorizarão a con-
cessão da liminar.
Dos argumentos expendidos pela Requerente, visando demons-
trar a plausibilidade do direito que invoca, assume relevância a
alegação do efetivo prejuízo à mesma, caso a execução provi-
sória da sentença venha a ser cumprida, levando-se em consi-
deração o fato de se tratar de instituição sem fins lucrativos,
cujo patrimônio poderá ser integralmente comprometido.
Na hipótese em exame, se eventualmente o recurso especial
vier a ser admitido e, ainda, provido, o irreparável dano à Re-
querente estará consumado, pois o cumprimento da execução
provisória da sentença, segundo as alegações trazidas na inici-
al, ocasionará conseqüências danosas.
Deste modo, a urgência está configurada no fundado receio de
perda de utilidade do recurso interposto, ou seja, a irreversibi-
lidade da situação fática.
Quanto ao fumus boni iuris, encontra-se presente nas razões
recursais do Recurso Especial interposto pela Requerente, ante
a probabilidade de ter a mesma, sucesso na sua empreitada.
Assim, em princípio, parecem estar caracterizados os requisi-
tos legais do fumus boni juris e periculum in mora indispensá-
veis à concessão liminar da cautela.
Diante do exposto, concedo a liminar pleiteada, para atribuir
efeito suspensivo ao Recurso Especial interposto pela ora Re-
querente, em data de 14 de junho de 2004, perante este Egrégio
Tribunal de Alçada.
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Citem-se as Requeridas, pelo correio (artigos 222 e 223 do
Código de Processo Civil), para oferecerem, querendo, contes-
tação à presente medida cautelar, no prazo de 05 (cinco) dias,
consignando-se a advertência legal, prevista no artigo 285, se-
gunda parte, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Diligências necessárias.
Curitiba, 10 de agosto de 2.004.
Tufi Maron Filho
Vice-Presidente
1 Medida Cautelar (f. 03).
2 Idem 1.
3 STJ - AGRMC 6225/MG - Rel. Min. Jorge Scartezzini - 5ª T.,
DJU 13.10.03.
4 Efeito Suspensivo e Juízo de Admissibilidade nos Recursos
Especial e Extraordinário, in Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos Cíveis. Coord. Nelson Nery Júnior e Teresa Arruda
Alvim Wambier. Vol. 5. RT/2002, págs. 16-17.

Despachos Vice-presidente

003. 0198494-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/114348.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000791 In-
denização.  Autos Complementares: 9800008351 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000350 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000693 Cobran-
ça.  Autos Complementares: 9600001337 Declaratória.  Ape-
lante: Romeu Moraes da Silva.  Adv.: José Cid Campêlo.  Adv.:
Celso Araujo Guimarães.  Adv.: Olivar Coneglian.  Apelante:
Unibanco - União dos Bancos Brasileiros S/a.  Apelante: Othe-
lo Dilon Castilhos.  Apelante: Ricardo Dilon Castilhos.  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Othelo Dilon Casti-
lhos.  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Apelado: Os Mesmos.
Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 861/864, em
razão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/
2004).
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

004. 0205416-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/59886.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000046 Renovatoria de Locação.  Apelante: Elizabeth
Michaele Bacila de Souza.  Apelante: Rosalie Machaele Bacila
Batista.  Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai.  Apelado: Maga-
zin do Povo Ltda.Adv.: Vitor Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.
Despacho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelos recorren-
tes, através da petição de fls. 367, declarando a extinção do
procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/
2004).
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

005. 0206192-1/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Agravo de Instrumento S.T.J.)

Protocolo: 2003/64633.  Materia: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2061921 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Oscar Ivan
Prux.  Apelante: Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana
do Vale do Ivaí Ltda - Cooperval e outros.  Adv.: Lutero de
Paiva Pereira.  Adv.: Wagner Pereira Bornelli.  Adv.: Adriano
Rogerio Patussi.  Autos Complementares: 99000331 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Cooperativa Agrícola de
Produtores de Cana do Vale do Ivaí Ltda - Cooperval.  Recor-
rente: Hélcio Rabassi.  Recorrente: João Batista de Carvalho.
Recorrente: Amilcar Cristovão.  Recorrente: Ramiro Marques
Moleiro.  Recorrente: Jorge Felippe da Silva.  Recorrente: Do-
mingos Dias Perpétuo.  Recorrente: Plácido Caldas Filho.  Re-
corrente: Nery Simm.  Adv.: Paulo de Tarso Ribeiro de Castro.
Adv.: Alexandre Pereira Bornelli.  Adv.: Lutero de Paiva Perei-
ra.  Adv.: Wagner Pereira Bornelli.  Adv.: Adriano Rogerio
Patussi.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Recorrido: Os Mesmos.  Despa-
cho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente
Banco Bradesco S/A, através da petição de fls. 528/529, decla-
rando a extinção do procedimento recursal (art. 24, XIX, do
RITA e Portaria nº 30/2004).
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

006. 0206840-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156299.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2068402
Apelação Cível.  Apelante: Mery Inez Kruger Boeira e outros.
Adv.: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho.  Apelado: J. B.
Kruger & Cia Ltda e outro.  Adv.: Roberto Wypych Junior.
Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Autos Comple-
mentares: 200100000065 Medida Cautelar.  Recorrente: J. B.
Kruger & Cia Ltda.  Recorrente: João Batista Kruger.  Adv.:
Roberto Wypych Junior.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordei-
ro.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Recorrido:
Mery Inez Kruger Boeira.  Recorrido: Telma Maria Kruger
Wendhausen.  Recorrido: Vera Aparecida Kruger.  Adv.: Ro-
berto Nelson Brasil Pompeo Filho.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 191, em ra-

zão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/
2004).
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

007. 0218460-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56915.  Materia: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2184605 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Otávio Manoel Padilha.  Adv.: Arni Deonildo
Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Adv.: Claudio-
mir Fonseca Vincensi.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Yuri John Forselini.  Recorrente: Otávio Manoel Padi-
lha.  Adv.: Arni Deonildo Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi.  Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi.  Recorrido:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná.  Recorrido: Sindi-
cato Rural de Ampere - Paraná.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Yuri John Forselini.  Despacho:
Em face do acordo celebrado entre as partes (fls.369/370), de-
claro a extinção do procedimento recursal (art. 24, XIX, do
RITA e Portaria nº 30/2004).
Atendidas as formalidades legais baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

008. 0223319-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160452.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2233196
Apelação Cível.  Apelante: José Pedro Nunes Brunn.  Adv.:
Jorge José Gotardi.  Apelado: Vilson Divino Frigotto e outro.
Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.:
Jocelani Pinzon de Souza.  Autos Complementares: 9500000638
Reparação de Danos.  Recorrente: José Pedro Nunes Brunn.
Adv.: Jorge José Gotardi.  Recorrido: Vilson Divino Frigotto.
Recorrido: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.:
Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Des-
pacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 182, em ra-
zão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/
2004).
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

009. 0230015-4/03  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/125061.  Materia: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2300154 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói An-
tonio Pozzati.  Agravado: Jorge Vitorino Marques e outro.  Adv.:
Amilton Domingues de Morais.  Autos Complementares:
9000000250 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9100000007 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 8900000463 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9000000247 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9000000248
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9000000249 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 8900000462 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Recorrido: Jorge Vitorino Mar-
ques.  Recorrido: Maria Alice das Neves Marques.  Adv.: Amil-
ton Domingues de Morais.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 325/327, em
razão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/
2004).
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

010. 0235114-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142479.  Materia: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2351142
Apelação Cível.  Apelante: Eduardo Pinto Ribeiro e Cia Ltda.
e outros.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Autos Com-
plementares: 9800000583 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 1834173 Apelação Cível.  Recorren-
te: Eduardo Pinto Ribeiro e Cia Ltda.Recorrente: Eduardo Pin-
to Ribeiro.  Recorrente: Antonio Ribeiro Pereira.  Adv.: Apare-
cido Albino Dechiche.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 177, em ra-
zão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/
2004).
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

011. 0248608-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/179392.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000327 In-

denização.  Autos Complementares: 9500000380 Execução
de  Tí tu lo  Ext ra jud ic ia l .   Autos  Complementares :
9600000559 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Gilmar Vicente Skraba.  Adv.: Antonio Geraldo Scupinari.
Adv.: Luiz Renato Pedroso.  Adv.: Luiz Gustavo Ribas de
Oliveira.  Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Oksandro
Osdival Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça.  Despacho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente,
através da petição de fls. 184, declarando a extinção do proce-
dimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/2004).
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03056 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Acácio Correa Filho 003 0208601-3
Adilson De Siqueira Lima 002 0190954-2
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 002 0190954-2
Adriana De Alcântara 016 0243836-8
Aldo Massaharu Makita 011 0231924-2
Algacir Ferreira De Sa Ribeiro 015 0241826-4
Annie Ozga Ricardo 014 0239148-4
Arni Deonildo Hall 006 0212814-9
Ary Bracarense Costa Júnior 005 0211562-6
Ary Facci 018 0252707-1
Aurimar José Turra 013 0237980-4
Carlos Jose Dal Piva 009 0224550-1
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 007 0215501-9
Carolina M. G. D. S. R. Refatti 015 0241826-4
Celso Hideo Makita 011 0231924-2
Cezario Marinelli Junior 008 0217645-4
Claudiomir Fonseca Vincensi 006 0212814-9
Clodoaldo De Meira Azevedo 018 0252707-1
Cláudio Felipe Derbli Pinto 014 0239148-4
Consuelo Guimaraes Ribeiro 015 0241826-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 014 0239148-4
Cristiane Pagnoncelli 006 0212814-9
Cristina Leitão T. D. Freitas 003 0208601-3
Denilson Gonzaga Barreto 002 0190954-2
Djalma Sigwalt 006 0212814-9

010 0231048-7
Fabiano Luiz Segato 005 0211562-6
Flaviano Bellinati Garcia Peres 014 0239148-4
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 006 0212814-9
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 015 0241826-4
Idelanir Ernesti 017 0248965-4
Iguacimir Gonçalves Franco 016 0243836-8
Irineu Ruaro 009 0224550-1
Ivan Ribas 017 0248965-4
Jones Mário De Carli 013 0237980-4
Jorge Luiz Martins 012 0232463-8
José Cesar Valeixo Neto 001 0173594-2
José Eli Salamacha 012 0232463-8
José Fernando Marucci 004 0211135-9
João Leonel Antocheski 007 0215501-9
João Pedro Tagliari 010 0231048-7
Juliano Michels Franco 016 0243836-8
Julio Assis Gehlen 009 0224550-1
Julio Cesar Piuci Castilho 011 0231924-2
Leonel Trevisan Júnior 015 0241826-4
Luis Henrique D. Escarmanhani 005 0211562-6
Luiz Carlos Da Rocha 003 0208601-3
Luiz Rodrigues Wambier 012 0232463-8
Marcelo Fernandes Polak 004 0211135-9
Marcos Aurelio Cerdeira 004 0211135-9
Marilane Ton Ramos 007 0215501-9
Marilena Indira Winter 003 0208601-3
Mauricio Dalbaran De C. Ribas 017 0248965-4
Mauricio Sagboni M. Teixeira 016 0243836-8
Moacir Luiz Gusso 006 0212814-9
Márcia Regina Rodacoski 006 0212814-9

010 0231048-7
Mário Geraldo Costa Barrozo 010 0231048-7
Nelson Antonio Gomes Junior 001 0173594-2
Osmar De Andrade Ferreira 005 0211562-6
Patrícia Buendgens Schneider 016 0243836-8
Paulo Roberto Barbieri 015 0241826-4
Reinaldo Mirico Aronis 013 0237980-4
Roberto Nogueira Júnior 011 0231924-2
Rogério Nunes De Oliveira 010 0231048-7
Rosiane Aparecida Martinez 014 0239148-4
Simara Zonta 016 0243836-8
Thais Aranda Barrozo 010 0231048-7
Ulisses Falci Júnior 013 0237980-4
Valmir Schreiner Maran 009 0224550-1
Vitor Cesar Bonvino 011 0231924-2

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

001. 0173594-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/3497.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600001184
Indenização.  Apelante: Silvana Silveira Turci.  Adv.: José Ce-
sar Valeixo Neto.  Rec.adesivo: Expresso Nordeste Ltda.  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior.  Apelado: Os Mesmos.  Moti-
vo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE
PREPARO.  Observacao: DARF - R$ 36,00 (TRINTA E SEIS
REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

002. 0190954-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/21824.  Materia: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000202 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Manah S/a.  Adv.: Adilson
de Siqueira Lima.  Apelado: Abyara - Comércio de Insumos
Agrícolas Ltda.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.
Adv.: Denilson Gonzaga Barreto.  Motivo: COMPLEMENTA-
ÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.  Observacao:
DARF - R$ 46,40 (QUARENTA E SEIS REAIS E QUAREN-
TA CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

003. 0208601-3  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2002/40438.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000341
Indenização.  Autos Complementares: 9800000009 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Moisés Cirino.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Adv.: Cristina Leitão Teixeira de Freitas.  Apelado:
Brafer Construções Metálicas S/a.  Adv.: Acácio Correa Filho.
Adv.: Marilena Indira Winter.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO
ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.  Observacao: FUN-
REJUS - R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS) E DARF - R$
90,13 (NOVENTA REAIS E TREZE CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

004. 0211135-9  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2002/76640.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000236 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9900000187 Medida Caute-
lar.  Apelante: Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda -
Cotriguaçu.  Adv.: Marcelo Fernandes Polak.  Adv.: José Fer-
nando Marucci.  Rec.adesivo: Devenir Carlos Dal Bem Pires.
Rec.adesivo: Luis Roberto Dal Bem Pires.  Adv.: Marcos Au-
relio Cerdeira.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: COMPLEMEN-
TAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.  Observa-
cao: FUNREJUS - R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS) E
DARF - R$ 90,13 (NOVENTA REAIS E TREZE CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

005. 0211562-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/80173.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000521
Indenização.  Autos Complementares: 9900000302 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Luci Maria Dias Onório.  Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escar-
manhani.  Apelado: Ruy Pedruzzi.  Adv.: Osmar de Andrade
Ferreira.  Adv.: Fabiano Luiz Segato.  Motivo: COMPLEMEN-
TAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.  Observa-
cao: RUY PEDRUZZI - DARF - R$ 24,00 (VINTE E QUA-
TRO REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

006. 0212814-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/91374.  Materia: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000425
Cobrança.  Apelante: Valdevino Candiotto.  Adv.: Arni Deonil-
do Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Adv.: Clau-
diomir Fonseca Vincensi.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Dois Vizi-
nhos.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Moti-
vo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE
PREPARO.  Observacao: FUNREJUS - R$ 18,00 (DEZOITO
REAIS) E DARF - 12,40 (DOZE REAIS E QUARENTA CEN-
TAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

007. 0215501-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/122113.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001497
Indenização.  Autos Complementares: 200100000640 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100001496 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 200100000639 Declaratória.
Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: João Leonel Antocheski.
Adv.: Marilane Ton Ramos.  Rec.adesivo: José Ferreira dos
Santos.  Rec.adesivo: Sônia Maria Mabile Ferreira dos Santos.
Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Apelado:
Os Mesmos.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSU-
FICIÊNCIA DE PREPARO.  Observacao: DARF - R$ 48,00
(QUARENTA E OITO REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

008. 0217645-4  Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2002/134842.  Materia: Sumário.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000004 Ação
Civil Pública.  Apelante: Hermenegildo Carniatto.  Adv.: Ce-
zario Marinelli Junior.  Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFI-
CIÊNCIA DE PREPARO.  Observacao: DARF - R$ 90,13 (NO-
VENTA REAIS E TREZE CENTAVOS).
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Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

009. 0224550-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/119545.  Materia: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000300 Embargos a Arrematação.  Autos Complemen-
tares: 9500000619 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Suvauto Auto Peças Ltda.  Adv.: Carlos Jose Dal Piva.  Adv.:
Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Apelado:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Motivo: COMPLE-
MENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.
Observacao: DARF - R$ 25,40 (VINTE E CINCO REAIS E
QUARENTA CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

010. 0231048-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/54011.  Materia: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000663 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Grandes Rios.  Adv.: João Pedro
Tagliari.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Rec.adesivo: Walter Costa Barroso.  Adv.: Mário Ge-
raldo Costa Barrozo.  Adv.: Rogério Nunes de Oliveira.  Adv.:
Thais Aranda Barrozo.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: COM-
PLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.
Observacao: DARF - R$ 12,00 (DOZE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

011. 0231924-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/56849.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600001247 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9600000874 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Dibens Leasing S/a- Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Roberto Nogueira Júnior.  Adv.: Ju-
lio Cesar Piuci Castilho.  Adv.: Vitor Cesar Bonvino.  Apelan-
te: Transportadora Gigante S/a.  Adv.: Celso Hideo Makita.
Adv.: Aldo Massaharu Makita.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo:
COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PRE-
PARO.  Observacao: DIBENS LEASING S/A - DARF - R$
30,00 (TRINTA REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

012. 0232463-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/63907.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000377
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000230
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Apelado: Julio Neme & Cia Ltda.  Apelado: Julio Cezar Marques.
Adv.: Jorge Luiz Martins.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE
A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.  Observacao: BANCO BA-
NESTADO S/A - DARF - R$ 12,00 (DOZE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

013. 0237980-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/96611.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000308 Indenização.  Apelante: Alair Brasil.  Apelan-
te: Valdir Brasil.  Apelante: Marli Terezinha Brasil.  Apelante:
José Carlos Brasil.  Apelante: Valdemir Brasil.  Adv.: Jones
Mário de Carli.  Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a.  Adv.: Rei-
naldo Mirico Aronis.  Apelante: Roberto Carlos Machado.  Adv.:
Ulisses Falci Júnior.  Adv.: Aurimar José Turra.  Apelado: Os
Mesmos.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFI-
CIÊNCIA DE PREPARO.  Observacao: DARF - R$ 31,40
(TRINTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

014. 0239148-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/108646.  Materia: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000625
Revisão de Contrato.  Apelante: Bmg Leasing - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Apelado: Ricardo Fenando Canteri.  Adv.: Cláudio Felipe Der-
bli Pinto.  Adv.: Annie Ozga Ricardo.  Motivo: COMPLEMEN-
TAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.  Observa-
cao: DARF - R$ 12,00 (DOZE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

015. 0241826-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/121741.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000095
Cobrança.  Apelante: José Palu Neto - Fi.  Apelante: José Palu
Neto.  Apelante: Olivio Palu.  Adv.: Carolina Maria Guimarães
de Sá Ribeiro Refatti.  Adv.: Algacir Ferreira de Sa Ribeiro.
Adv.: Consuelo Guimaraes Ribeiro.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.
Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Apelado: Os Mes-
mos.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊN-
CIA DE PREPARO.  Observacao: DARF - 58,40 (CINQUEN-
TA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

016. 0243836-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/145567.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000036 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000916 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000450 Declaratória.  Autos Complementares: 9600000656
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
9600000919 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: In-
dústrias Químicas Carbomafra S/a.  Adv.: Juliano Michels Fran-
co.  Adv.: Patrícia Buendgens Schneider.  Adv.: Iguacimir Gon-
çalves Franco.  Adv.: Simara Zonta.  Adv.: Patrícia Buendgens
Schneider.  Apelado: Banco Hsbc Bamerindus S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Tei-
xeira.  Adv.: Adriana de Alcântara.  Motivo: COMPLEMEN-
TAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE PREPARO.  Observa-
cao: DARF - R$ 24,00 (VINTE E QUATRO REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

017. 0248965-4  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/181323.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000148
Ação de Depósito.  Autos Complementares: 39020118609 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 1928672 Agra-
vo de Instrumento.  Apelante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Idelanir Ernesti.  Apelado: Alan Ademir Gonçalves.  Adv.:
Mauricio Dalbaran de Castro Ribas.  Adv.: Ivan Ribas.  Moti-
vo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFICIÊNCIA DE
PREPARO.  Observacao: DARF - R$ 12,00 (DOZE REAIS).

Vista ao(s) recorrente(s) - COMPLEMENTAÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO - Prazo: 5  dias

018. 0252707-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/3858.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Si-
queira Campos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000166 Indenização.  Apelante: Antonio Rodrigues dos
Santos.  Adv.: Ary Facci.  Apelado: Ângelo Francisco da Silva.
Apelado: Marta Rodrigues da Silva.  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo.  Motivo: COMPLEMENTAÇÃO ANTE A INSUFI-
CIÊNCIA DE PREPARO.  Observacao: DARF - R$ 46,40
(QUARENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03069 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Airton Savio Vargas 016 0246581-0
Alessandra Lígia Cantarotti 013 0243750-3
Alexandre Augusto Gava 010 0230269-2
Alexandre Filipe Fiorotto 007 0210792-0
Alexandre Venancio 007 0210792-0
Alquiles Lenharo 004 0202305-2
Ana Letícia Dias Rosa 021 0251983-7
Ana Paula Muggiati Dos Santos 006 0204203-1
Angela R. F. Aparicio 018 0247554-7
Angelica Wolff Dos Santos 007 0210792-0
Antonio Claudimar Lugli 008 0212827-6
Antonio Joao Paulista Telles 010 0230269-2
Arnaldo Romualdo Martins 018 0247554-7
Bruno Moreira Alves 008 0212827-6
Carlos Alberto Costa Machado 002 0200896-0

003 0201751-0
005 0203469-5

Carlos Eduardo M. Hapner 006 0204203-1
Carlos Eduardo Pinto 011 0232117-1
Carlos José Cogo Milanez 012 0237855-6
Cesar Augusto G. D. Carvalho 002 0200896-0

003 0201751-0
005 0203469-5

Cinthia Parpineli Leitão 001 0198921-5
Cintia Regina Brehmer 008 0212827-6
Claudemar Aparecido Magri 004 0202305-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 019 0248163-0

020 0248500-3
Célia Luzia Huk D. Grácia 023 0252798-2
Daniele Alessandra Grando 006 0204203-1
Djalma Sigwalt 011 0232117-1

012 0237855-6
013 0243750-3

Douglas Galvão Vilardo 007 0210792-0
Edemilson Pinto Vieira 002 0200896-0

003 0201751-0
005 0203469-5

Eduardo Pereira De O. Mello 021 0251983-7
Eloaci Wichert 007 0210792-0
Emerson L. Santana 020 0248500-3
Enéas Jeferson Melnisk 023 0252798-2
Fabiola Hereth 015 0245810-2
Fabrício M. Reusing 006 0204203-1
Fabíola P. C. Fleischfresser 017 0246865-1
Fernanda Wille Posniak 022 0252389-3
Flaviano Bellinati Garcia Peres 019 0248163-0

020 0248500-3
Fábio Haddad Nasralla 015 0245810-2

021 0251983-7
Geraldo Henrique Guariente 009 0219267-8
Geraldo Nilton Korneiczuk 013 0243750-3
Geraldo Nogueira Da Gama 022 0252389-3

Gilceo Jair Klein 002 0200896-0
003 0201751-0
005 0203469-5

Henrique Wiliam Bego Soares 011 0232117-1
Idamara Rocha F. Samangaia 018 0247554-7
Irineu Palma Pereira 015 0245810-2
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 016 0246581-0
Jair Moscardini 022 0252389-3
Jesus Alves Soares 011 0232117-1
Jorge Brandalize 009 0219267-8
José Cesar Valeixo Neto 017 0246865-1
José Maurício Gnato Telles 010 0230269-2
José Roberto Dutra Hagebock 022 0252389-3
João Boaventura De Cristo 016 0246581-0
Jurandir Domingos Terra 008 0212827-6
Luis Fernando Nadolny Loyola 016 0246581-0
Luiz Alberto Domingues Galvão 002 0200896-0

003 0201751-0
005 0203469-5

Luiz Osorio Cardoso Martins 014 0244333-6
Luiz Renato Pereira Santa Ritta 019 0248163-0
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 017 0246865-1
Marcio Augusto Verboski 006 0204203-1
Marco Antonio Brandalize 009 0219267-8
Maria Regina Vizioli 013 0243750-3
Mauricio Sagboni M. Teixeira 008 0212827-6
Mauricio Silva 006 0204203-1
Mauro Faidiga 012 0237855-6
Maurício Gomm F. D. Santos 010 0230269-2
Moacyr Corrêa Filho 001 0198921-5
Márcia Cristina Da Silva 011 0232117-1
Márcia Regina Rodacoski 011 0232117-1

012 0237855-6
013 0243750-3
023 0252798-2

Márcio Romano 007 0210792-0
Nataniel Pinotti Broglio 006 0204203-1
Patrícia Correa Gobbi Batistela 018 0247554-7
Paulo Carrara De Sambuy 021 0251983-7
Plinio Luiz Bonança 014 0244333-6
Rafael Nogueira Da Gama 022 0252389-3
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 001 0198921-5
Rosiane Aparecida Martinez 019 0248163-0
Rui Zancarli Souza 009 0219267-8
Santiago Losso 001 0198921-5
Sergio Ricardo R. D. Novais 020 0248500-3
Silvia Arruda Gomm 010 0230269-2
Sílvio Henrique Marques Júnior 007 0210792-0
Tania Christina C. Goncalves 018 0247554-7
Tarcísio Araújo Kroetz 006 0204203-1

017 0246865-1
Vital Cassol Da Rocha 015 0245810-2

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001.0198921-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/93269.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000322
Indenização.  Apelante: Edilson Avila de Matos.  Adv.: Santia-
go Losso.  Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.  Apelado: Hospital
Novo Mundo.  Adv.: Moacyr Corrêa Filho.  Adv.: Ronaldo Al-
bizu Drummond de Carvalho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002.0200896-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2001/111047.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000656
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001084
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001085 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001086 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900001087 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900001088 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001089 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900001090 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001091 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001092 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001093 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001094 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001095 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001096 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001097 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001098 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001099 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001100 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001101 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001102 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001103 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Carlos Alberto Costa Machado.  Adv.: Edemil-
son Pinto Vieira.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003.0201751-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2001/111061.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000223
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001203
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001204 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001205 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001206 Executivo Fis-

cal.  Autos Complementares: 9800001207 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001208 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800001209 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001210 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800001211 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800001212 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001213 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001214 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001215 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001216 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001217 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001218 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001219 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001220 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001221 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001222 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Carlos Alberto Costa Machado.  Adv.: Edemilson Pinto
Vieira.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac
- Indústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair
Klein.  Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os
Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004.0202305-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/141621.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000558
Manutenção de Posse.  Apelante: Espólio de Henrique Dziura.
Adv.: Alquiles Lenharo.  Rec.adesivo: João Skraba.
Rec.adesivo: Maria Celina Correia Skraba.  Rec.adesivo: Felix
Skraba.  Rec.adesivo: Nilce Skraba.  Adv.: Claudemar Apare-
cido Magri.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005.0203469-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2001/112262.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000210
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000943
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000944 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800000945 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800000946 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9800000947 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800000948 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9800000949 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800000950 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9800000951 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9800000952 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000953 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000954 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000955 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000956 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000957 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000958 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000959 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800009560 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000961 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800000962 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Carlos Alberto Costa Machado.  Adv.: Edemilson Pinto
Vieira.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac
- Indústria Brasileira de Construção Ltda.Adv.: Gilceo Jair
Klein.  Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Os
Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006.0204203-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/148834.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000628
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 174984002 Re-
curso Especial.  Apelante: Maqsol Indústria e Comércio de Cli-
matização Ltda.  Adv.: Mauricio Silva.  Apelado: Banco San-
tander Meridional S/a.  Adv.: Daniele Alessandra Grando.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Marcio Au-
gusto Verboski.  Apelado: F & P Associados Fomento Comer-
cial Ltda.  Adv.: Nataniel Pinotti Broglio.  Adv.: Fabrício M.
Reusing.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007.0210792-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2002/61264.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000637
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000124
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Maringá.  Adv.:
Márcio Romano.  Adv.: Douglas Galvão Vilardo.  Adv.: Ale-
xandre Venancio.  Adv.: Sílvio Henrique Marques Júnior.  Ape-
lado: F. Slaviero & Filhos S/a - Indústria e Comércio de Madei-
ras.  Adv.: Angelica Wolff dos Santos.  Adv.: Eloaci Wichert.
Adv.: Alexandre Filipe Fiorotto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008.0212827-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/89796.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
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Nova Londrina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9300000067 Reparação de Danos.  Apelante: José Alves da
Rocha.  Adv.: Bruno Moreira Alves.  Adv.: Jurandir Domingos
Terra.  Adv.: Antonio Claudimar Lugli.  Apelado: Hospital Santa
Terezinha Ltda.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.
Adv.: Cintia Regina Brehmer.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009.0219267-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/152201.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000790
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Rui Zancarli Souza.  Apelado: Roberto Galhardo.  Adv.:
Jorge Brandalize.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Adv.:
Geraldo Henrique Guariente.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010.0230269-2  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/48853.  Materia: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000056 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
1636519 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1658404 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2145837 Agravo de Instrumento.  Agravante: Maurícia Mury
Alves.  Adv.: Alexandre Augusto Gava.  Agravado: Banco de
Desenvolvimento do Paraná S/a - Badep - Em Liquidação.  Adv.:
Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Adv.: Silvia Arruda
Gomm.  Interessado: Ayrton Feo Júnior.  Adv.: Antonio Joao
Paulista Telles.  Adv.: José Maurício Gnato Telles.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011.0232117-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/169927.  Materia: Sumário.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000313 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Cianorte.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Henrique Wiliam Bego
Soares.  Adv.: Jesus Alves Soares.  Adv.: Márcia Cristina da
Silva.  Apelado: Juvenal Alves da Silva.  Adv.: Carlos Eduardo
Pinto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012.0237855-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/98763.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000055 Cobrança.  Apelante: Aparecido Estruzani.
Adv.: Mauro Faidiga.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Bela Vista
do Paraíso.  Adv.: Carlos José Cogo Milanez.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013.0243750-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/140803.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000251
Cobrança.  Apelante: Valdecir Domingos Nazari.  Adv.: Maria
Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Geraldo Nilton
Korneiczuk.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014.0244333-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/144676.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000643
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001481
Prestação de Contas.  Apelante: Gulin Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Apela-
do: Paulo Roberto de Lima França.  Apelado: Vera Lucia End-
ler França.  Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015.0245810-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/151267.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000019
Cobrança.  Apelante: Brasilsat Harald S/a.  Adv.: Irineu Palma
Pereira.  Adv.: Vital Cassol da Rocha.  Apelado: Netplan Cor-
porate Finance Ltda.  Adv.: Fábio Haddad Nasralla.  Adv.: Fa-
biola Hereth.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016.0246581-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/163452.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000682
Embargos  a  Execução .   Autos  Complementa res :
9800001296 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Sérgio Alves Aguiar.  Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Kor-
nelhuk.  Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola.  Adv.: Air-
ton Savio Vargas.  Apelado: João Boaventura de Cristo.
Apelado: Lídia Maria Walesko Baude de Cristo.  Adv.: João
Boaventura de Cristo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017.0246865-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/165309.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000753
Indenização.  Apelante: J. M. N.Adv.: José Cesar Valeixo Neto.
Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo.  Apelado: E. C.
S.Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018.0247554-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/171338.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000451 Prestação de Contas.  Apelante: Jac - Transpor-
tes Rodoviários Ltda.  Adv.: Angela R. F. Aparicio.  Adv.: Ta-
nia Christina Ceccatto Goncalves.  Apelado: Banco Banestado
S/a.  Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros.  Adv.: Arnaldo Romualdo Martins.  Adv.: Ida-
mara Rocha Ferreira Samangaia.  Adv.: Patrícia Correa Gobbi
Batistela.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019.0248163-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/169299.  Materia: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000289 Busca e Apreensão.  Apelante: Bv - Financeira
S/a - C.f.i.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida Marti-
nez.  Apelado: Wanderley Lopes Paranhos.  Adv.: Luiz Renato
Pereira Santa Ritta.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020.0248500-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/179290.  Materia: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000414 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Bv Financeira S/a Crédito, Financi-
amento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Emerson L. San-
tana.  Apelado: Maria Selma Barbosa de Mattos.  Adv.: Sergio
Ricardo Ribeiro de Novais.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021.0251983-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/199593.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200024164
Declaratória.  Autos Complementares: 200200023916 Medida
Cautelar.  Apelante: Apk Logística e Transportes Ltda.  Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Ana Letícia Dias
Rosa.  Apelado: Netplan Corporate Finance Ltda.  Adv.: Fábio
Haddad Nasralla.  Adv.: Paulo Carrara de Sambuy.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022.0252389-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/1843.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000465
Cobrança.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Rafael No-
gueira da Gama.  Adv.: Fernanda Wille Posniak.  Adv.: Geral-
do Nogueira da Gama.  Apelado: Reksidler & Cia. Ltda.  Adv.:
Jair Moscardini.  Adv.: José Roberto Dutra Hagebock.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023.0252798-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4376.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000395 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura-cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná-faep.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Arles Pedro
Gugelmin.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03070 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 015 0245481-1
Adauto Rivaelte Da Fonseca 006 0231371-1
Adelar Laurides Anziliero Filho 007 0231680-5
Ademir Armelin 008 0232376-0
Aderbal De Holleben Mello 002 0215912-2
Adriano Muniz Rebello 015 0245481-1
Airton Martins Molina 008 0232376-0

011 0242062-4
Alberto Silva Gomes 010 0239426-3
Amilton Luiz Augusti 001 0179811-2
Ana Lúcia França 004 0225791-6
Ana Paula Brandt 014 0245155-6
Ana Rita Ulrich 005 0227007-7
Andrea Cunha Pontes 021 0251715-9
Antonio Carlos Silva Kuhn 002 0215912-2
Antonio Minoru Ashakura 018 0249202-6
Antônio Manssano Neto 012 0242195-8
Aparecido Romão M. Fernandes 016 0245753-2
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0231371-1
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0242062-4
Carla Karen Assakura 018 0249202-6
Carlos Alberto Stoppa 016 0245753-2
Carlos Eduardo Pinto 016 0245753-2
Carlos Fernando C. D. Castro 013 0243072-4
Cláudio Xavier Petryk 004 0225791-6
Cristiane Rodrigues Alves 008 0232376-0
Célia Luzia Huk D. Grácia 019 0249728-5
Cícero Belin De Moura Cordeiro 006 0231371-1
Daniel Hachem 003 0217509-3
Deise Samara Warken De Souza 018 0249202-6
Dirceu Veroneze 012 0242195-8
Djalma Sigwalt 007 0231680-5

012 0242195-8
Edson Luiz Cardoso 003 0217509-3
Egydio Marques Dias Netto 015 0245481-1
Eliane Maria Marques 006 0231371-1
Elizabeth Maria Spengler 007 0231680-5
Eros Belin De Moura Cordeiro 006 0231371-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 014 0245155-6
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 021 0251715-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 017 0248494-0
Gilberto Patriota 013 0243072-4
Hamilton Schmidt Costa Filho 010 0239426-3
Inês Aparecida De Paula Dias 018 0249202-6
Isabela Quelhas Moreira 014 0245155-6
Jorge Claro Badaró 020 0251209-6
Jose Maria M. D. Nascimento 005 0227007-7
Joseane Cristina Rodrigues 015 0245481-1
Josemar Caetano 008 0232376-0
José Francisco Da Silva 001 0179811-2
José Virgílio C. B. R. Neto 002 0215912-2
Laércio Benedito Levandoski 007 0231680-5

019 0249728-5
Lourival Pereira Dos Santos 012 0242195-8
Luciana Regina Dos Reis 020 0251209-6
Luciana Sezanowski 001 0179811-2
Luiz Alberto Valerio 016 0245753-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 010 0239426-3
Majoly Aline Araujo Dos Anjos 003 0217509-3
Marcelo Souza Lopes 006 0231371-1
Marciley Da Silva Gavioli 021 0251715-9
Marlon Fábio Paladini 012 0242195-8
Márcia Dos Santos Barão 005 0227007-7
Márcia Regina Rodacoski 007 0231680-5

008 0232376-0
012 0242195-8
017 0248494-0
019 0249728-5

Márcia Severina Badaró 020 0251209-6
Márcio Rogério Depolli 011 0242062-4
Mônica Daltoé 017 0248494-0
Noel Garcez França Junior 001 0179811-2
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0179811-2
Osmar De Andrade Ferreira 004 0225791-6
Patrícia De Barros C. Casillo 009 0239113-1
Paulino De Siqueira Côrtes Neto 015 0245481-1
Paulo Roberto Barbieri 021 0251715-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0217509-3
Renata De Lucas Ribeiro 014 0245155-6
Renato Antunes Villanova 005 0227007-7
Ricardo Pavão Tuma 021 0251715-9
Robson Ivan Stival 013 0243072-4
Rodnei France Alvarenga 017 0248494-0
Rodrigo Agustini 006 0231371-1
Rodrigo Ferreira 004 0225791-6
Rogerio Distefano 009 0239113-1
Roseli Maria Modesto De M. Krug 020 0251209-6
Régis Tocach 004 0225791-6
Soraia Barbosa De A. Pinholato 011 0242062-4
Stella Maris De F. Bittencourt 009 0239113-1
Vanessa Tamara Golin 014 0245155-6
Viviana Bianconi 002 0215912-2
Vladimir Castro Jordão 001 0179811-2
Wilson Carlos Kuhn 002 0215912-2
Áureo Zamprônio Filho 005 0227007-7

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001.0179811-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/107145.  Materia: Sumário.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000442 Busca e

Apreensão.  Apelante: Arilda Batista de Araújo.  Adv.: Vladi-
mir Castro Jordão.  Adv.: Amilton Luiz Augusti.  Apelado:
Volkswagen Serviços S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Adv.: Noel Garcez França Junior.  Adv.: Luciana Sezanowski.
Adv.: José Francisco da Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002.0215912-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2002/123056.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000436
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000002
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Cascavel.  Adv.: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.  Adv.:
Aderbal de Holleben Mello.  Adv.: Viviana Bianconi.  Apela-
do: Tuiuti Esporte Clube.  Adv.: Antonio Carlos Silva Kuhn.
Adv.: Wilson Carlos Kuhn.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003.0217509-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/132978.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000001197
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Marcos Vicente Adur.  Apelado: Maryne Camila dos
Anjos Adur.  Adv.: Edson Luiz Cardoso.  Adv.: Majoly Aline
Araujo dos Anjos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004.0225791-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/13939.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001483
Indenização.  Apelante: Cartão Unibanco Ltda.  Adv.: Rodrigo
Ferreira.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Régis Tocach.
Adv.: Ana Lúcia França.  Apelado: Nilton Sérgio Cardoso
Moraes.  Adv.: Osmar de Andrade Ferreira.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005.0227007-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/24622.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900068018 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9900000018 Sequencia
Anual.  Apelante: João Ronaldo Domingues.  Adv.: Renato Antu-
nes Villanova.  Adv.: Ana Rita Ulrich.  Adv.: Áureo Zamprônio
Filho.  Apelado: Espólio de Elpídio Nelson Bentz.  Adv.: Jose
Maria Martins do Nascimento.  Adv.: Márcia dos Santos Barão.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006.0231371-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/50457.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500001209 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Mumir Bakkar.  Apelante: Adria-
na Sella Bakkar.  Adv.: Rodrigo Agustini.  Adv.: Eros Belin de
Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Rec.adesivo: Valdete
Terezinha Junkes.  Adv.: Marcelo Souza Lopes.  Adv.: Adauto
Rivaelte da Fonseca.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Imobi-
liária Cilar Ltda.  Adv.: Eliane Maria Marques.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007.0231680-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/57424.  Materia: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000393
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Bituruna - Pr.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Adelar Lauri-
des Anziliero Filho.  Adv.: Elizabeth Maria Spengler.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado:
Luiz Kachuski.  Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008.0232376-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/63407.  Materia: Sumário.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000151 Co-
brança.  Apelante: Valentin Venâncio Zanetti.  Adv.: Ademir
Armelin.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Josemar Caeta-
no.  Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Cristiane Rodri-
gues Alves.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias
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009.0239113-1  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/108272.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000012
Indenização.  Autos Complementares: 2282071 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Rosângela Pedreira da Silva.  Adv.: Ro-
gerio Distefano.  Adv.: Stella Maris de Figueiredo Bittencourt.
Agravado: Carrefour Comércio e Indústria S/a.  Adv.: Patrícia
de Barros Correia Casillo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010.0239426-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/111600.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800001468
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000487
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
1474653 Agravo de Instrumento.  Apelante: S.b. Assistência
Técnica Hospitalar Ltda.  Apelante: Claudenir Aparecida Alva-
renga.  Apelante: João Dorvalino Borba.  Apelante: Ana Beatriz
Grazola Borba.  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho.  Apelante:
Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.
Adv.: Alberto Silva Gomes.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011.0242062-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/130532.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000158
Declaratória.  Autos Complementares: 200000000390 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000241 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 200100000649 Anulação de Ato
Jurídico.  Apelante: Wanderley Antonio Benvenhú.  Apelante:
Solange Aparecida da Silva Benvenhú.  Adv.: Soraia Barbosa
de Araujo Pinholato.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Braulio
Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.  Adv.:
Airton Martins Molina.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012.0242195-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/131508.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000015
Cobrança.  Apelante: Antônio Trassi Rodrigues.  Adv.: Antô-
nio Manssano Neto.  Adv.: Marlon Fábio Paladini.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Louri-
val Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013.0243072-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 1371/63.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200025010 Renovato-
ria de Locação.  Autos Complementares: 200100023218 Revisio-
nal de Aluguel.  Autos Complementares: 200200001226 Sequen-
cia Anual.  Apelante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.  Adv.: Car-
los Fernando Correa de Castro.  Adv.: Robson Ivan Stival.  Apela-
do: César Ianhez de Moraes Barboza Caldas.  Apelado: Marília
Ianhez Vollbrecht.  Apelado: Christina de Moraes Ianhez Barboza
Caldas.  Adv.: Gilberto Patriota.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014.0245155-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/151222.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001230 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Ana Paula Brandt.  Apelado: Companhia Trading Brasil S/a.
Adv.: Vanessa Tamara Golin.  Adv.: Renata de Lucas Ribeiro.
Adv.: Isabela Quelhas Moreira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015.0245481-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/154735.  Materia: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000263
Ação Ordinária de Responsabilidade Civil.  Autos Complementa-
res: 200000000767 Reintegração de Posse.  Apelante: Panameri-
cano Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.
Adv.: Joseane Cristina Rodrigues.  Adv.: Abel Antônio Rebello.
Apelado: Alair de Paula Neves.  Adv.: Egydio Marques Dias Net-
to.  Adv.: Paulino de Siqueira Côrtes Neto.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016.0245753-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/156919.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Terra Boa.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000171

Cobrança.  Autos Complementares: 200100000155 Revisão de
Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Eduar-
do Pinto.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Apelado: Cavalcanti
Materiais de Construção Ltda - Me.  Adv.: Aparecido Romão
Matias Fernandes.  Adv.: Luiz Alberto Valerio.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017.0248494-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/179395.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000645
Cobrança.  Apelante: Masazi Inazawa.  Adv.: Rodnei France
Alvarenga.  Adv.: Mônica Daltoé.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Doutor Camargo.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Geraldo Nilton Korneiczuk.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018.0249202-6  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180312.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000236
Indenização.  Agravante: Orlandina Paulina Cavalheiro.  Adv.:
Inês Aparecida de Paula Dias.  Adv.: Deise Samara Warken de
Souza.  Agravado: Empresa Pioneira de Transportes Ltda.  Adv.:
Carla Karen Assakura.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019.0249728-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/185734.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000214
Cobrança.  Apelante: Teófilo Semkiw.  Adv.: Laércio Benedito
Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Rebouças.  Adv.: Célia
Luzia Huk Distéfano Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020.0251209-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/76484.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000320
Indenização.  Apelante: Apolar Imóveis Ltda.  Adv.: Luciana
Regina dos Reis.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Jorge
Claro Badaró.  Apelado: Noemi Osna Carriconde.  Adv.: Rose-
li Maria Modesto de Melo Krug.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021.0251715-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/197707.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000001020 Cobrança.  Apelante: Espólio de Brasil Pinhei-
ro Machado.  Adv.: Ricardo Pavão Tuma.  Adv.: Marciley da
Silva Gavioli.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Andrea Cunha Pontes.  Adv.: Geraldo
Bonnevialle Braga Araujo.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03063 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Aires Noronha Adures Neto 001 0253545-5
Francisco De A. D. R. M. Rocha 002 0256759-1
Francisco D. A. D. R. M. R. Júnior 002 0256759-1

Despachos Vice-presidente

001.0253545-5  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/9092.  Materia: Criminal.  Comarca: Cruzeiro
do Oeste.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000146
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Aires Noronha Adures Neto.
Paciente: Delcídio Biagio Réu Preso.  Paciente: Geovani Fer-
reira da Silva Réu Preso.  Adv.: Aires Noronha Adures Neto.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Cruzeiro do Oeste.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do
Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002.0256759-1  Habeas Corpus (Recurso Ordinário)

Protocolo: 2004/34354.  Materia: Criminal.  Comarca: Campo

Largo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000140
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300009561 Pedido
de Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200400000140 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Francisco
de Assis do Rêgo Monteiro Rocha.  Impetrante: Bel. Francisco
de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior.  Paciente: Daniel da
Silva Réu Preso.  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro
Rocha.  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Jú-
nior.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Campo Largo.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Pro-
cesso ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03068 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Jose Amaro 001 0256496-9

Despachos Vice-presidente

001.0256496-9  Habeas Corpus (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/32614.  Materia: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000041
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000125 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000126 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200400000028 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. José Ama-
ro.  Paciente: Cláudio Roberto Pereira Réu Preso.  Adv.: Jose
Amaro.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal.  Despacho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente,
através da petição de fls. 127, declarando a extinção do proce-
dimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/2004).
Atendidas as formalidades legais, sejam estes autos, oportuna-
mente, levados ao arquivo.
Intimem-se.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.03074 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câmara
Cível a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Aderbal Souto Gomes 0047 0261019-5
Adriana Werle Rempel 0055 0265934-3
Adriano Minor Uema 0011 0234519-3
Aduvalter Ernandes de Souza 0054 0265003-3
Afonso Celso Domingues Cid 0040 0257848-7
Airton J. Faggion 0064 0268098-4
Airton Savio Vargas 0031 0242333-8
Alessandro M. d. Oliveira 0015 0207232-4
Alessandro M. d. Sacramento 0039 0255580-2
Alexandre Henrique Guzzo 0028 0236994-4
alexsander aparecido gonçalves 0032 0243405-3
Alfredo de Paula Neto 0035 0249424-2
Alido Lorenzatto 0013 0200433-3
Altair Cesar Ramos dos Santos 0015 0207232-4
Alziro da Motta Santos Filho 0042 0258183-5
Amadeu Alice Netto 0031 0242333-8
Ana Christina Tagliari Helblin 0047 0261019-5
Ana Claudia Piraja Bandeira 0056 0266741-2
Ana Lúcia Bohmann 0051 0264659-1
Ana Lúcia França 0059 0267138-9
Ana Paula Carias Muhlstedt 0027 0236829-2
Anderson Hataqueiama 0046 0260734-3
Anderson Lovato 0003 0254176-4
André Diniz Affonso da Costa 0055 0265934-3
Andréia Pereira Zanella 0038 0253659-4
Anita Caruso Puchta 0012 0236188-6
Annelise Justus 0038 0253659-4
Annete Cristina de A. d. Gaio 0040 0257848-7
Antonio Carlos Bonfim 0072 0269511-6

0073 0269516-1
Antonio Roberto Tavarnaro 0010 0264811-1
Arianna de Nicolai Petrovsky 0034 0248351-0
Arinaldo Bittencourt 0030 0241620-2
Arthur Klassen 0041 0257958-8
Ary Bracarense Costa Júnior 0026 0236818-9

0039 0255580-2
Audrei Cristiane Ramos 0066 0268619-3
Aureliano Pernetta Caron 0041 0257958-8
Avanilson Alves Araújo 0072 0269511-6

0073 0269516-1
Bruna Oliveira de Souza 0004 0254248-5
Calisto Vendrame Sobrinho 0029 0239087-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0062 0267690-4
Carlos Alberto Tanuri Mendes 0067 0268851-1

0068 0268855-9
Carlos Alberto Zilli 0003 0254176-4
Carlos Alexandre Rodrigues 0005 0259689-6
Carlos Bayestorff Junior 0063 0267709-8
Carlos Vanderlei Muhlstedt 0027 0236829-2

Carmen Gloria Arriagada Berrio 0053 0264940-7
Carolina Fátima de Souza Alves 0017 0214883-2
Celso José da Silva 0033 0248256-0

0044 0259853-6
Celso Zamoner 0051 0264659-1
Cesar Edward Abbate Sosa 0020 0222474-8
Cezar Ferrari 0056 0266741-2
Charles Pereira Lustosa Santos 0007 0261559-4
Ciro Brüning 0043 0259025-2
Claudia Guedes Pereira 0010 0264811-1
Claudinéia Veloso da Silva 0042 0258183-5
Claudio Oner Althero 0037 0252736-2
Cleide A. G. R. Fermentao 0018 0218694-1
Cleuza Aparecida Valerio 0008 0261815-7
Cláudia Basso C. d. Siqueira 0046 0260734-3
Cláudio Roberto M. Batista 0055 0265934-3
Cláudio Xavier Petryk 0059 0267138-9
Cristiane Pagnoncelli 0028 0236994-4
Cristiane Vieira do Nascimento 0050 0264096-4
Célia Arruda Fernandes 0029 0239087-6
Daniel Hachem 0007 0261559-4

0058 0266915-2
Daniela D’Amico Moraes 0016 0208297-9
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 0071 0269310-9
Diogo Antonio Maciel Bello 0014 0202033-1
Djalma Sigwalt 0028 0236994-4
Ederaldo Soares 0016 0208297-9
Edilson Fernandes 0033 0248256-0
Edison Roberto Massei 0001 0231021-6
Edivaldo Gomes 0060 0267331-0
Eliana Meira Nogueira 0014 0202033-1
Elisandre Maria Beira 0043 0259025-2
Elizandra de Fátima A. Silva 0033 0248256-0
Ellen Patricia Chini 0051 0264659-1
Ellis Ernani Cechelero 0006 0261202-0
Ellis Shirahishi Tomanaga 0057 0266871-5
Elvio Legnani 0020 0222474-8
Eneida Ameny Schiafino Souto 0066 0268619-3
Enelmo Zago 0034 0248351-0
Eurico Ortis de Lara Filho 0019 0220369-4
Fabiano Maranhão R. Gomes 0037 0252736-2
Fernando Schiafino Souto 0066 0268619-3
Flávio Ervino Schmidt 0025 0232402-5
Francisco de Assis I. Henrique 0045 0260133-6
Francisco Leite da Silva 0050 0264096-4
Frederico Valdomiro Slomp 0030 0241620-2
Fátima Maria Bozz Barbosa 0042 0258183-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 0061 0267444-2

0070 0269096-4
Geraldo Pereira Lacerda 0067 0268851-1

0068 0268855-9
Gercino Bett Junior 0017 0214883-2
Gerson Wistuba 0041 0257958-8
Giane Lopes Tsuruta 0035 0249424-2
Gilberto Luiz Bonat 0041 0257958-8
Glauco Iwersen 0052 0264792-1
Guido Henrique Souto 0066 0268619-3
Guilherme Manna Rocha 0058 0266915-2
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0022 0223831-7
Henderson Carvalho 0005 0259689-6
Homero Vieira Neto 0034 0248351-0
Horacio Cezar Luz Filho 0053 0264940-7
Horácio Fernandes Negrão Filho 0037 0252736-2
Hugo Francisco Gomes 0073 0269516-1
Iolaine Kisner Teixeira 0051 0264659-1
Ivan Sérgio Tasca 0065 0268206-6
Izabela Cristina Rucker Curi 0009 0264757-2
Jacinto Felisbino da Silva 0053 0264940-7
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0011 0234519-3
Jacira Martins 0054 0265003-3
Janete Codonho 0032 0243405-3
Janete Serafim da Silva Prizon 0069 0269084-4
Jefferson do Carmo Assis 0057 0266871-5
Jefferson Isaac João Scheer 0011 0234519-3

0034 0248351-0
Jonas Antonio dos Santos 0065 0268206-6
Jose Dorival Peres 0044 0259853-6
José Antonio Trento 0021 0223389-8
José Adriano Malaquias 0012 0236188-6
José Bento Vidal 0047 0261019-5
José Bento Vidal Filho 0047 0261019-5
José do Carmo Badaró 0013 0200433-3
José Leocádio de Camargo 0011 0234519-3
José Maurício do Rego Barros 0004 0254248-5
João Alfredo Faiad e Silva 0027 0236829-2
João Eduardo Caliani 0016 0208297-9
João Gilmar Guntzel 0022 0223831-7
João Mário Ferreira da Silva 0028 0236994-4
Julia Brem 0048 0263432-6
Juliano Andrioli 0025 0232402-5
Juliano França Tetto 0017 0214883-2
Juliano Tomanaga 0057 0266871-5
Karen Dala Rosa 0038 0253659-4
Karina Rachinski de Almeida 0012 0236188-6
Karla Nemes Yared 0006 0261202-0
Ladi Neis 0024 0227716-1
Laércio Antonio Vicari 0064 0268098-4
Lelio Shirahishi Tomanaga 0057 0266871-5
Leonardo Munhoz da R. Guimarãe 0014 0202033-1
Leonardo Santana de Abreu 0017 0214883-2
Leozir Narciso 0040 0257848-7
Letícia Santana de Abreu 0017 0214883-2
Lia Margaret Layter Gasparetto 0025 0232402-5
Liana Yuri Fukuda 0057 0266871-5
Louise Rainer Pereira Gionédis 0053 0264940-7
Luciana Grando Padilha 0019 0220369-4
Luciany Michelli P. d. Santos 0015 0207232-4
Luis Henrique D. Escarmanhani 0026 0236818-9

0039 0255580-2
Luiz Alberto Lima 0021 0223389-8
Luiz Cabral Franco 0044 0259853-6
Luiz Carlos Fernandes Domingue 0021 0223389-8
Luiz Carlos Guimarães Taques 0059 0267138-9

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível
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Luiz Catarin 0021 0223389-8
Luiz Celso Dalprá 0049 0263606-6
Luiz Fernando Brusamolin 0027 0236829-2
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0011 0234519-3
Luiz Fernando R. Franco 0044 0259853-6
Luiz Gonzaga Strehl 0014 0202033-1
Luiz Gustavo Pujol 0059 0267138-9
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0006 0261202-0
Luiz Rodrigues Wambier 0009 0264757-2
Luiz Sergio Gubert 0022 0223831-7
Manoel José Lacerda Carneiro 0062 0267690-4
Marcela Leila R. d. S. Vales 0045 0260133-6
Marcele Almeida Rodrigues 0071 0269310-9
Marcelo Kalil 0052 0264792-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 0026 0236818-9

0039 0255580-2
Marcio Alexandre Cavenague 0046 0260734-3
Marcos Antonio Bettega 0036 0250342-2
Marcos Roberto Meneghin 0072 0269511-6

0073 0269516-1
Marcos Sung il Jo 0036 0250342-2
Marcos Vieira de Camargo 0018 0218694-1
Maria Inês Dias 0019 0220369-4
Maria Justina Fernandes 0072 0269511-6

0073 0269516-1
Maria Regina Vizioli 0061 0267444-2

0070 0269096-4
Marilza Matioski 0063 0267709-8
Marisa Almeida Cruseiol 0051 0264659-1
matheus gabriel r. d. almeida 0009 0264757-2
Mauricio de Lacerda Loures 0036 0250342-2
Mauro Zarpelão 0015 0207232-4
Milton Luiz Cleve Küster 0046 0260734-3

0052 0264792-1
Mirela Maria Dias 0061 0267444-2
Mirian Marclay V. L. Melo 0031 0242333-8
Moacir Luiz Gusso 0028 0236994-4
Moises Eduardo B. d. Oliveira 0035 0249424-2
Márcia Cristina Stier 0042 0258183-5
Márcia Regina Rodacoski 0028 0236994-4
Márcia Severina Badaró 0013 0200433-3
Mário Kessler da Silva Neto 0017 0214883-2
Naim Nasihgil Filho 0030 0241620-2
Nelson Cardoso de Miranda 0024 0227716-1
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0017 0214883-2
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0002 0250186-4
Orlando Alexandrino 0029 0239087-6
Oscar Ivan Prux 0001 0231021-6
Oscar Massimiliano Mazuco Godo 0003 0254176-4
Osmar José Serraglio 0021 0223389-8
Oswaldo Carvalho da Silva 0024 0227716-1
Paulo Sanches Mendes 0072 0269511-6
Paulo Vieira de Camargo 0018 0218694-1
Pedro Henrique Xavier 0042 0258183-5
Rafael Augusto Silva Domingues 0040 0257848-7
Rafael da Costa Contador 0003 0254176-4
Raul Ignatius Nogueira 0061 0267444-2
Regilda Miranda Heil Ferro 0068 0268855-9
Regina Maria Bassi Carvalho 0072 0269511-6

0073 0269516-1
Regis Alan Bauli 0056 0266741-2
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0032 0243405-3
René Ariel Dotti 0026 0236818-9
Ricardo Kifer Amorim 0016 0208297-9
Richardson Carvalho 0005 0259689-6
Rita de Cassia Bassi Bonfim 0072 0269511-6

0073 0269516-1
Rodavlas Lhamas Ferreira 0023 0227397-6
Rodrigo Fontoura da Silva 0062 0267690-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0017 0214883-2
Roger Striker Trigueiros 0051 0264659-1
Rogéria Dotti Doria 0026 0236818-9
Ronaldo José e Silva 0067 0268851-1
Ronaldo Leal Rolanski 0017 0214883-2
Roque Burin 0008 0261815-7
Rosney Massarotto de Oliveira 0008 0261815-7
Rubens Correa 0024 0227716-1
Rubens Rossini Filho 0005 0259689-6
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 0059 0267138-9
Sania Stefani 0023 0227397-6
Sayonara Tossulino de A. Serpa 0064 0268098-4
Scheila Macedo 0055 0265934-3
Sergio Luis Hessel Lopes 0036 0250342-2
Shirleny Maria dos S. Massei 0001 0231021-6
Sidinei Batista Gomes 0065 0268206-6
Silvana Mendes Helmes 0066 0268619-3
Silvio Luiz Januario 0073 0269516-1
Sonia Marli Benato Bergonse 0010 0264811-1
Suely Cristina Muhlstedt 0027 0236829-2
Sérgio Ternus 0019 0220369-4
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0027 0236829-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 0009 0264757-2
Vander Rogerio Bento Galli 0069 0269084-4
Vanessa Simionato 0053 0264940-7
Vantuir Amilson Guimarães 0050 0264096-4
Vinícius Bento Galli 0069 0269084-4
Virgínia Toniolo Zander 0012 0236188-6
Vitor Lotoski 0048 0263432-6
Waldir Leske 0041 0257958-8
Walter Roberto Steindorf 0049 0263606-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO:0231021-6  Comarca: Apucarana  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000297 Revisão de Contra-
to  Agravante: Viture e Filho Ltda  Adv.: Edison Roberto Massei,
Shirleny Maria dos Santos Massei  Agravado: Banco Bradesco
S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002.  PROCESSO:0250186-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000647 Reintegração de

Posse  Agravante: João Gaspar Pedroso da Rocha Júnior, Mari-
mar Marciano da Rocha, Henrique da Rocha, Nancy Akemi
Sigaki, Ana Lúcia da Rocha Morais, Adriano Franco Morais
Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pereira  Agravado: Altino
Freire Filho  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO:0254176-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 9300000389 Usucapião Extraor-
dinário  Agravante: Izel da Rocha  Adv.: Anderson Lovato, Oscar
Massimiliano Mazuco Godoy  Agravado: Salomão Axelrud e
Sua Mulher, Luiz Manoel Agner, Judith Agner, Terciozeno
Agner, Flora Agner, Danton Braga Benites, Aidye Benites, Rui
Guilhon Pereira de Mello, Judith Pereira de Mello, Manoel
Moreira Duarte, Maria Aparecida Agner Duarte, Deusdedit
Honório Moura Brasil, Aldamira Darcanchy Agner Moura Bra-
sil, Gileno Pedroso Caldas, Maria Aparecida Pedroso Caldas,
Joaquim Costa Neto, Sonia Costa Neto, Erotides Rossi e Sua
Mulher, Nicanor Rossi e Sua Mulher, Armim Mosse e Sua
Mulher, Atilio Lopes e Sua Mulher  Adv.: Rafael da Costa Con-
tador, Carlos Alberto Zilli  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004.  PROCESSO:0254248-5  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Registros Públicos  Acao Originaria: 200400000002 Aci-
dente do Trabalho  Agravante: Ingrid Maria Deschamps Justen
Naumann  Adv.: Bruna Oliveira de Souza, José Maurício do
Rego Barros  Agravado: Instituto Nacional de Seguro Social
(inss)  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005.  PROCESSO:0259689-6  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000238 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Faiçal Mohamed Chahine  Adv.:
Carlos Alexandre Rodrigues  Agravado: Condomínio Shopping
Royal Plaza Londrina  Adv.: Richardson Carvalho, Henderson
Carvalho, Rubens Rossini Filho  Relator: Juiz Cláudio de An-
drade

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006.  PROCESSO:0261202-0  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000618 Indeniza-
ção  Agravante: Volkswagen do Brasil Ltda.  Adv.: Ellis Ernani
Cechelero  Agravado: Sérgio Henrique Kollosovcki  Adv.: Karla
Nemes Yared, Luiz Marcio Formighieri Ribas  Relator: Juiz
Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007.  PROCESSO:0261559-4  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000254 Usucapião Extra-
ordinário  Agravante: Vilson Fortunato Sabadin  Adv.: Charles
Pereira Lustosa Santos  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Daniel Hachem  Relator: Juiz Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008.  PROCESSO:0261815-7  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000566 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Arcam - Associação Recreativa dos Funcio-
nários da Coamo  Adv.: Rosney Massarotto de Oliveira, Roque
Burin  Agravado: Márcia Moreira de Souza  Adv.: Cleuza Apa-
recida Valerio  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009.  PROCESSO:0264757-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000039 Revisão de Con-
trato  Agravante: Financeira Alfa S/a - Crédito, Financiamento
e Investimento  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier  Agravado:
Maria Suely Rodrigues de Almeida  Adv.: matheus gabriel ro-
drigues de almeida  Relator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010.  PROCESSO:0264811-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400027035 Reintegração de
Posse  Agravante: Juarez Alves de Brito  Adv.: Antonio Rober-
to Tavarnaro, Sonia Marli Benato Bergonse  Agravado: Célia
Maria Olinski Bellé, Altevir João Bellé, Irineu Antonio Olinski,
Josélia Aparecida Olinski, Felipe Olinski  Adv.: Claudia Gue-
des Pereira  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0011.  PROCESSO:0234519-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000042802 Co-
brança  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Ro-
gério Camargo  Adv.: José Leocádio de Camargo, Adriano Mi-
nor Uema, Luiz Fernando Fortes de Camargo  Relator: Juiz
Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0012.  PROCESSO:0236188-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000452 Cobrança  Ape-
lante: Estado do Paraná  Adv.: Karina Rachinski de Almeida,
Anita Caruso Puchta  Apelado: Deloir Laurindo  Adv.: Virgínia
Toniolo Zander, José Adriano Malaquias  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0013.  PROCESSO:0200433-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000021852 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Edifício Saint Maurice  Adv.:
Alido Lorenzatto  Apelado: Nelson Massaro Sakai  Adv.: José

do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0014.  PROCESSO:0202033-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000022268 Indenização  Ape-
lante: Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Leonardo Munhoz da
Rocha Guimarães  Apelado: Maria Rosa Rodrigues Calado
Moreira  Adv.: Diogo Antonio Maciel Bello, Eliana Meira No-
gueira, Luiz Gonzaga Strehl  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0015.  PROCESSO:0207232-4  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000352 Cobrança  Apelante:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Alessandro Marine-
lli de Oliveira, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Mauro
Zarpelão  Apelado: Ana Alves Dias  Adv.: Altair Cesar Ramos
dos Santos  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0016.  PROCESSO:0208297-9  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000098 Cobrança  Apelante:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Ederaldo Soares,
Daniela D’Amico Moraes, Ricardo Kifer Amorim  Apelado:
Rafael Augusto Gomes do Nascimento  Adv.: João Eduardo
Caliani  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0017.  PROCESSO:0214883-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100022503 Indenização  Ape-
lante: Raul José de Souza  Adv.: Gercino Bett Junior, Carolina
Fátima de Souza Alves  Apelado: Xerox Comércio e Indústria
Ltda  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva, Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto, Leonardo Santana
de Abreu, Ronaldo Leal Rolanski, Letícia Santana de Abreu,
Mário Kessler da Silva Neto  Relator: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas (Juiz Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL

0018.  PROCESSO:0218694-1  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000103 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Rosimeire Castagno dos Santos, Renato Perei-
ra dos Santos Junior, Lucas Rafael Pereira dos Santos  Adv.:
Paulo Vieira de Camargo, Marcos Vieira de Camargo  Apela-
do: Darci Carlos Palmieri Antoniassi  Adv.: Cleide Aparecida
Gomes Rodrigues Fermentao  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0019.  PROCESSO:0220369-4  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9900000445 Indeniza-
ção  Apelante: Leblon Transporte de Passageiros Ltda  Adv.:
Sérgio Ternus, Luciana Grando Padilha, Eurico Ortis de Lara
Filho  Apelado: Roberto Carlos Pacheidt, Reinaldo Pacheidt
Adv.: Maria Inês Dias  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0020.  PROCESSO:0222474-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000093 Ação de Resti-
tuição  Apelante: Cemasa Construtora de Obras Ltda  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado: Otacilio José Hirt  Adv.:
Elvio Legnani  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0021.  PROCESSO:0223389-8  Comarca: Umuarama  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000592 Cobrança  Apelante:
Carlos Gobbi  Adv.: José  Antonio Trento, Luiz Carlos Fernan-
des Domingues  Apelado: Município de Umuarama  Adv.: Luiz
Alberto Lima, Osmar José Serraglio, Luiz Catarin  Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0022.  PROCESSO:0223831-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000553 Imissão de
Posse  Apelante: Gustavo Aires da Silva, Ieda Aparecida
dos Santos Silva  Adv.: Luiz Sergio Gubert, João Gilmar
Guntzel  Rec.adesivo: Paulo Roberto Cordeiro Ribas  Adv.:
Haroldo Alves Ribeiro Junior  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo
Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0023.  PROCESSO:0227397-6  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000158 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Edgar Fritzen  Adv.: Rodavlas Lhamas Fer-
reira  Apelado: Condomínio Edifício Caravelas  Adv.: Sania
Stefani  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0024.  PROCESSO:0227716-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001331 Reparação de
Danos  Apelante: Roseli Pires da Cruz  Adv.: Rubens Correa
Apelado: Assessoria Jurídica Silva S/c Ltda, Condomínio do
Conjunto Residencial Marechal Rondon  Adv.: Oswaldo Car-
valho da Silva, Nelson Cardoso de Miranda, Ladi Neis  Rela-
tor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0025.  PROCESSO:0232402-5  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000378
Cobrança  Apelante: Fundo Municipal de Desenvolvimento Fmd
Adv.: Flávio Ervino Schmidt, Lia Margaret Layter Gasparetto
Apelado: Willi Defrain & Cia Ltda, Willi Defrain, Marlei Dar-
ci Defrain, Eloi Victório Rosseto  Adv.: Juliano Andrioli  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pache-
co)

APELAÇÃO CÍVEL

0026.  PROCESSO:0236818-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000645 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria
Apelado: Maria Angela de Queiroz, A.c. Azevedo Comércio
Ltda  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Del-
gado Escarmanhani  Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0027.  PROCESSO:0236829-2  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000474 Rescisão de
Contrato  Apelante: Maria Cândida Stricker Vieira  Adv.: Sue-
ly Cristina Muhlstedt, Ana Paula Carias Muhlstedt, Carlos Van-
derlei Muhlstedt  Apelado: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin, João Alfredo Faiad e Silva, Tatiana Feio de Le-
mos Gerhard  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0028.  PROCESSO:0236994-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000399 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Dois Vizinhos  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli, Alexandre
Henrique Guzzo  Apelado: Idalino Toscan  Adv.: João Mário
Ferreira da Silva  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0029.  PROCESSO:0239087-6  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000200 Cobrança  Ape-
lante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Orlando Alexandrino, Calisto
Vendrame Sobrinho  Apelado: Aurelina Teodoro de Santana
Adv.: Célia Arruda Fernandes  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0030.  PROCESSO:0241620-2  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000002 Indenização
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Naim Nasihgil Filho, Ari-
naldo Bittencourt  Apelado: Harold Sigurd Kistmacher  Adv.:
Frederico Valdomiro Slomp  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0031.  PROCESSO:0242333-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000640 Ação de Despejo  Apelan-
te: Astrid Muller Machado  Adv.: Amadeu Alice Netto, Mirian
Marclay V. L. Melo  Apelado: Ilva Lourenço de Mesquita  Adv.:
Airton Savio Vargas  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0032.  PROCESSO:0243405-3  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 199900000539 Reclamatória Tra-
balhista  Apelante: Municipio de Maringá  Adv.: alexsander
aparecido gonçalves, Reinaldo Rodrigues de Godoy
Rec.adesivo: albari dos santos oliveira  Adv.: Janete Codonho
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0033.  PROCESSO:0248256-0  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000103 Indenização  Ape-
lante: Orlando Pereira Barreto, Jairo Pereira Barreto  Adv.:
Edilson Fernandes  Apelado: Antoniel Honorato de Oliveira
Adv.: Celso José da Silva, Elizandra de Fátima Abílio Silva
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0034.  PROCESSO:0248351-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200039338 De-
claratória  Apelante: Homero Vieira Neto  Adv.: Enelmo Zago,
Homero Vieira Neto  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Arian-
na de Nicolai Petrovsky, Jefferson Isaac João Scheer  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0035.  PROCESSO:0249424-2  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000529 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Aldérico Bueno de Oliveira  Adv.: Moises
Eduardo Bueno de Oliveira, Alfredo de Paula Neto  Apelado:
Edifício Comendador Julio Fuganti  Adv.: Giane Lopes Tsuru-
ta  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0036.  PROCESSO:0250342-2  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000274 Ação de Des-
pejo  Apelante: Wun Man Jo - Firma Individual  Adv.: Marcos
Sung il Jo, Marcos Antonio Bettega  Apelado: Guaira Country
Club  Adv.: Mauricio de Lacerda Loures, Sergio Luis Hessel
Lopes  Relator: Juiz Guido Döbeli
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APELAÇÃO CÍVEL

0037.  PROCESSO:0252736-2  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000119 Reparação de Danos  Ape-
lante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São
Paulo  Adv.: Claudio Oner Althero  Apelado: Augusto Avilino
Adv.: Horácio Fernandes Negrão Filho, Fabiano Maranhão
Rodrigues Gomes  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO:0253659-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001384 Consignação em
Pagamento  Apelante: Elite Segue Corretagem de Seguros Ltda.
Adv.: Andréia Pereira Zanella, Karen Dala Rosa  Apelado:
Márcio Luiz Danielo Mazur  Adv.: Annelise Justus  Relator:
Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0039.  PROCESSO:0255580-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000458 Declaratória  Ape-
lante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda  Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Ape-
lado: D’agostini S/a Comércio e Indústria, Esquadrias J.g. Ltda,
Levy Fernandes Gélio  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0040.  PROCESSO:0257848-7  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000473 Reparação de
Danos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Annete Cristina de
Andrade de Gaio, Rafael Augusto Silva Domingues  Apelado:
Carlos Roberto Marcante, Valdir Alberto dos Anjos, Marcos
Antonio Pesavento  Adv.: Leozir Narciso, Afonso Celso Do-
mingues Cid  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0041.  PROCESSO:0257958-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000379 Indenização  Ape-
lante: Odete Venâncio da Silva  Adv.: Aureliano Pernetta Ca-
ron, Waldir Leske, Gerson Wistuba  Apelado: Supermercado
Jacomar Ltda  Adv.: Arthur Klassen, Gilberto Luiz Bonat  Re-
lator: Juiz Carlos Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0042.  PROCESSO:0258183-5  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000775 Ação de Cumpri-
mento  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.:
Claudinéia Veloso da Silva, Pedro Henrique Xavier  Apelado:
Josefa Ribeiro Barbosa  Adv.: Alziro da Motta Santos Filho,
Fátima Maria Bozz Barbosa, Márcia Cristina Stier  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0043.  PROCESSO:0259025-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000701 Revisão de Con-
trato  Apelante: Carmen Elisabete Jacon Bruning  Adv.: Ciro
Brüning  Apelado: Credicard S/a Administradora de Cartões de
Crédito  Adv.: Elisandre Maria Beira  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0044.  PROCESSO:0259853-6  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000224 Reparação de
Danos  Apelante: Alceu Tomaz de Miranda  Adv.: Celso José
da Silva  Apelado: Marza Engenharia Elétrica Ltda  Adv.: Luiz
Cabral Franco, Luiz Fernando R. Franco  Apelado: Cargil Agrí-
cola S/a  Adv.: Jose Dorival Peres  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0045.  PROCESSO:0260133-6  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000237 Reparação de
Danos  Apelante: Jaime Pinto  Adv.: Marcela Leila Rodrigues
da Silva Vales  Apelado: Kath & Cia. Ltda  Adv.: Francisco de
Assis Iung Henrique  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0046.  PROCESSO:0260734-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001211 Cobrança  Ape-
lante: Sul América Aetna Seguros e Previdência S/a  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Marcio Ale-
xandre Cavenague  Apelado: Rosa Maria dos Santos da Silva
Adv.: Cláudia Basso Carneiro de Siqueira  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0047.  PROCESSO:0261019-5  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000064 Atentado  Ape-
lante: Jairo de Oliveira  Adv.: Aderbal Souto Gomes  Apelado:
Luiz Carlos Ribeiro da Rosa  Adv.: José Bento Vidal Filho,
José Bento Vidal, Ana Christina Tagliari Helbling  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0048.  PROCESSO:0263432-6  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9900000667 Ação Ordiná-
ria  Apelante: Maria Soely Strozzi Lustosa, Lourival Vieira
Lustosa  Adv.: Julia Brem  Apelado: Diogenes Kuczinski Spak,
Violeta Jocob Szpak  Adv.: Vitor Lotoski  Relator: Juiz Carlos

Mansur Arida  Revisor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Var-
gas (Juiz Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL

0049.  PROCESSO:0263606-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000596 Indenização  Ape-
lante: Cândido de Mattos  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Apelado:
Maria Bernadete Rebello Correia, Ciro Lacerda Correia Filho,
Alice Maria Rebello Correia  Adv.: Walter Roberto Steindorf
Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0050.  PROCESSO:0264096-4  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000313 Declaratória  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Cristiane Vieira
do Nascimento, Vantuir Amilson Guimarães  Apelado: Sueo
Okabayashi, Rosemary da Costa Ramos, José Inácio Chinas
Machado  Adv.: Francisco Leite da Silva  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0051.  PROCESSO:0264659-1  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9700000796 Cobrança  Apelante:
Sebastião Santiago de Oliveira  Adv.: Roger Striker Trigueiros,
Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Cruseiol  Apelado:
Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann, Celso Za-
moner, Ellen Patricia Chini  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0052.  PROCESSO:0264792-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001124 Cobrança  Ape-
lante: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster  Apelado: Ana Clara Schiebeldein Pereira
Campanaro  Adv.: Marcelo Kalil  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz
Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL

0053.  PROCESSO:0264940-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001008 Revisão de Con-
trato  Apelante: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Berrios,
Vanessa Simionato  Apelado: José Germano Schaeffer Filho,
Heloisa Xavier Schaeffer  Adv.: Horacio Cezar Luz Filho, Ja-
cinto Felisbino da Silva  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas (Juiz Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL

0054.  PROCESSO:0265003-3  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000041 Medida Cautelar  Apelan-
te: Joanita Maria Scandelai, Adriana de Freitas Scandelai, Giulia-
no de Freitas Scandelai  Adv.: Jacira Martins  Apelado: Francisco
Augusto Sella  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza  Relator: Juiz
Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0055.  PROCESSO:0265934-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000342 Cobrança  Ape-
lante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Scheila Macedo, André Di-
niz Affonso da Costa  Apelado: Viana Agro Mercantil Ltda
Adv.: Cláudio Roberto Magalhães Batista, Adriana Werle Rem-
pel  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0056.  PROCESSO:0266741-2  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000555 Indenização  Ape-
lante: Antônio Severino da Silva, Marcelo Severino da Silva,
Rosângela Maria da Silva, Sirley Maria da Silva, Gisele Maria
da Silva  Adv.: Regis Alan Bauli, Cezar Ferrari  Apelado: Santa
Casa de Misericórdia de Maringá  Adv.: Ana Claudia Piraja
Bandeira  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0057.  PROCESSO:0266871-5  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000778 Ação de Restituição  Ape-
lante: Udson Monteiro de Lima  Adv.: Juliano Tomanaga, Lelio
Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga, Liana Yuri Fuku-
da  Apelado: União Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Jefferson do Carmo Assis  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0058.  PROCESSO:0266915-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000771 Indenização  Ape-
lante: Antônio Carlos Nunes de Paiva  Adv.: Guilherme Manna
Rocha  Rec.adesivo: Banco Boavista Interatlântico S.a.  Adv.:
Daniel Hachem  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0059.  PROCESSO:0267138-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001293 Indenização  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol  Ape-
lante: Enio Sérgio Jacomino  Adv.: Luiz Carlos Guimarães Ta-
ques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0060.  PROCESSO:0267331-0  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000363 Ação de

Despejo  Apelante: Mohamed Saab Neto  Adv.: Edivaldo Go-
mes  Apelado: Francisco Romano Camacho  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0061.  PROCESSO:0267444-2  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000598 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk  Apelado:
Antonio Fernando Trevisan  Adv.: Maria Regina Vizioli, Raul
Ignatius Nogueira, Mirela Maria Dias  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0062.  PROCESSO:0267690-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001232 Cobrança  Ape-
lante: Iara Maria Representações Comerciaisi Ltda  Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro, Rodrigo Fontoura da Silva
Apelado: Silvana Correa de Almeida Coelho  Adv.: Manoel
José Lacerda Carneiro  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Revi-
sor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0063.  PROCESSO:0267709-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000287 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio Edifício Nicole I  Adv.: Marilza Matioski
Apelado: João Carlos Woinaroski  Adv.: Carlos Bayestorff Ju-
nior  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0064.  PROCESSO:0268098-4  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000019 Cobrança  Ape-
lante: Luiz José Batista  Adv.: Laércio Antonio Vicari, Airton
J. Faggion  Apelado: Município de Mangueirinha  Adv.: Sayo-
nara Tossulino de Almeida Serpa  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0065.  PROCESSO:0268206-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000932 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Dirceu Lemmi Madureira Murta  Adv.: Jo-
nas Antonio dos Santos, Sidinei Batista Gomes  Apelado: As-
sociação dos Servidores Públicos do Paraná - Aspp  Adv.: Ivan
Sérgio Tasca  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0066.  PROCESSO:0268619-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300002424 Cobrança  Ape-
lante: Eugenio Carzino Filho  Adv.: Silvana Mendes Helmes,
Audrei Cristiane Ramos  Apelante: Fundação Rede Ferroviária
de Seguridade Social  Adv.: Guido Henrique Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0067.  PROCESSO:0268851-1  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000266
Indenização  Apelante: Adelicio José Alexandre  Adv.: Geral-
do Pereira Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apelado:
Copel Geração S/a  Adv.: Ronaldo José e Silva  Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0068.  PROCESSO:0268855-9  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000170
Indenização  Apelante: Jorge Fidel  Adv.: Geraldo Pereira La-
cerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Copel Geração
S/a  Adv.: Regilda Miranda Heil Ferro  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0069.  PROCESSO:0269084-4  Comarca: Paraíso do Norte
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000135 Cobrança
Apelante: Clodovino Chiquetti  Adv.: Vander Rogerio Bento
Galli, Vinícius Bento Galli  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Paraiso do Norte, Sindicato
Rural de Paranavaí  Adv.: Janete Serafim da Silva Prizon  Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0070.  PROCESSO:0269096-4  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000604 Cobrança  Ape-
lante: Ângelo Celestino  Adv.: Maria Regina Vizioli  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk  Relator:
Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0071.  PROCESSO:0269310-9  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000933 Ação de Despejo
Apelante: José Roberto Otto Luiz  Adv.: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel  Apelado: Antônio Futerko  Adv.: Marcele Almeida
Rodrigues  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0072.  PROCESSO:0269511-6  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000511 Declaratória  Ape-
lante: Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança de

Maringá  Adv.: Maria Justina Fernandes, Rita de Cassia Bassi
Bonfim, Regina Maria Bassi Carvalho, Antonio Carlos Bonfim
Apelado: Chapa “ Avante Vigilantes”  Adv.: Avanilson Alves
Araújo, Paulo Sanches Mendes, Marcos Roberto Meneghin
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0073.  PROCESSO:0269516-1  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000678 Medida Cautelar
Apelante: Sindicato dos Empregados de Empresas de Seguran-
ça de Maringá  Adv.: Maria Justina Fernandes, Rita de Cassia
Bassi Bonfim, Regina Maria Bassi Carvalho, Antonio Carlos
Bonfim  Apelado: Chapa “ Avante Vigilantes”  Adv.: Avanilson
Alves Araújo, Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto Mene-
ghin, Silvio Luiz Januario  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida
Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Integral

Relação Nº 2004.03075 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câmara
Integral a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

André Roberto Mischiatti 0012 0245034-2/01
Cleber Marcondes 0014 0250715-5/01
Clodoaldo Chukr 0005 0229581-6/01
Cristiane Rodrigues Alves 0010 0234552-8/01
Dinarte Bitencourt 0003 0222320-5/01

0005 0229581-6/01
Dirceu Veroneze 0008 0233361-3/01
Djalma Sigwalt 0007 0233079-0/01

0008 0233361-3/01
0009 0233974-0/01
0010 0234552-8/01
0012 0245034-2/01
0013 0245224-6/01

Donizetti Antonio Zilli 0007 0233079-0/01
Eduardo Antonio Bergamaschi 0002 0221751-6/01
Eliana Ferrari Felipe Galbiatt 0002 0221751-6/01
Elizabeth Maria Spengler 0013 0245224-6/01
Frederico Moreira Camargo 0005 0229581-6/01
Gilvano Colombo 0011 0235740-2/01
Glória Maria Rocha Ribeiro 0013 0245224-6/01
Iglenio Luiz Schwerz 0006 0231289-8/01
Ismail Chukr Neto 0005 0229581-6/01
Joandre Antonio Ferraz 0015 0260091-3
Joaquim Gonçalves Pigarro 0007 0233079-0/01
José Glauco Carula 0012 0245034-2/01
João Pinto Ribeiro Neto 0013 0245224-6/01
Letícia Araújo Leoni 0015 0260091-3
Lourival Pereira dos Santos 0008 0233361-3/01
luiz manrique 0008 0233361-3/01
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0012 0245034-2/01

0014 0250715-5/01
Márcia Regina Rodacoski 0001 0221539-0/01

0002 0221751-6/01
0003 0222320-5/01
0005 0229581-6/01
0006 0231289-8/01
0007 0233079-0/01
0009 0233974-0/01
0010 0234552-8/01
0011 0235740-2/01
0012 0245034-2/01
0013 0245224-6/01
0014 0250715-5/01

Neide Pereira Gremes 0001 0221539-0/01
Nestor Freschi Ferreira 0005 0229581-6/01
Odair Buzato 0003 0222320-5/01
Pascoal Vicente dos Reis 0001 0221539-0/01
Paulo Roberto Luviseti 0010 0234552-8/01
Reinaldo José Andreatta 0015 0260091-3
Rita de C.g. Cordeiro 0004 0222379-8/01
Roberson Fábio Schwerz 0006 0231289-8/01
Rube Alves Corrêa 0011 0235740-2/01
Sandra A. Silva Antonio 0007 0233079-0/01
Sandra Mara Pereira 0004 0222379-8/01
Solange Terezinha Geraldi 0001 0221539-0/01
William James Pereira 0009 0233974-0/01
Wilson Scapelini Kaminski 0009 0233974-0/01
Yuri John Forselini 0006 0231289-8/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001.  PROCESSO:0221539-0/01  Comarca: Cidade Gaúcha
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2215390 Apelação Cível
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Cidade Gaúcha  Adv.: Neide Pereira Gremes, Márcia
Regina Rodacoski  Embargado: Elio Bombarda  Adv.: Solange
Terezinha Geraldi, Pascoal Vicente dos Reis  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002.  PROCESSO:0221751-6/01  Comarca: Cidade Gaúcha
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2217516 Apelação Cível
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Umuarama  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski, Eliana Ferrari Felipe Galbiatti  Embarga-
do: Isaltino de Souza Almeida  Adv.: Eduardo Antonio
Bergamaschi  Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz
Carlos Mansur Arida
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EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0003.  PROCESSO:0222320-5/01  Comarca: Bandeirantes
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2223205 Apelação Cível
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Bandeirantes  Adv.: Dinarte Bitencourt, Márcia Regi-
na Rodacoski  Embargado: Nelson Toyoji Higuchi  Adv.: Odair
Buzato  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz
Mateus de Lima

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0004.  PROCESSO:0222379-8/01  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Acao Originaria: 2223798 Apelação Cível
Embargante: Condomínio Edifício Sonia Lea  Adv.: Sandra Mara
Pereira, Rita de C.g. Cordeiro  Embargado: Vera Lúcia de Oli-
veira Prado, Rubens Ferreira Cardoso  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0005.  PROCESSO:0229581-6/01  Comarca: Colorado  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2295816 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Colorado  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Frederico Moreira
Camargo, Nestor Freschi Ferreira, Dinarte Bitencourt  Embar-
gado: José Tavares da Mota  Adv.: Clodoaldo Chukr, Ismail
Chukr Neto  Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0006.  PROCESSO:0231289-8/01  Comarca: Realeza  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2312898 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Realeza  Adv.: Yuri John Forselini, Márcia Regina Rodacoski
Embargado: Romeu Schmatz  Adv.: Roberson Fábio Schwerz,
Iglenio Luiz Schwerz  Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0007.  PROCESSO:0233079-0/01  Comarca: Ibiporã  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2330790 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Joaquim
Gonçalves Pigarro, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski
Embargado: Otaviano Lelis Vieira  Adv.: Donizetti Antonio Zilli,
Sandra A. Silva Antonio  Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0008.  PROCESSO:0233361-3/01  Comarca: Maringá  Vara:
6a Vara Cível  Acao Originaria: 2333613 Apelação Cível  Em-
bargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Maringá  Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu
Veroneze, Djalma Sigwalt  Embargado: João Zequim  Adv.:
luiz manrique  Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Car-
los Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0009.  PROCESSO:0233974-0/01  Comarca: Jandaia do Sul
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 2339740 Apelação Cível
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Wi-
lliam James Pereira, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Embargado: Espólio de Ademar Pini  Adv.: Wilson Scapelini
Kaminski  Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0010.  PROCESSO:0234552-8/01  Comarca: Marialva  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2345528 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marilândia do Sul  Adv.: Cristiane Rodrigues Alves, Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Manoel Ga-
barron Vargas  Adv.: Paulo Roberto Luviseti  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0011.  PROCESSO:0235740-2/01  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2357402 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Rube Alves
Corrêa, Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Luiz Kopro-
vski  Adv.: Gilvano Colombo  Relator: Juiz Guido Döbeli  Re-
visor: Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0012.  PROCESSO:0245034-2/01  Comarca: Cambará  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2450342 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambará  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Djalma Si-
gwalt, Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Nilson Erthal de
Medeiros  Adv.: André Roberto Mischiatti, José Glauco Carula
Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0013.  PROCESSO:0245224-6/01  Comarca: Pinhão  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2452246 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação

da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Pinhão  Adv.: Elizabeth Maria Spengler, Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt  Embargado: Waldir Karam Júnior  Adv.:
João Pinto Ribeiro Neto, Glória Maria Rocha Ribeiro  Relator:
Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0014.  PROCESSO:0250715-5/01  Comarca: Cambará  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2507155 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Ru-
ral de Cambará  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Márcia
Regina Rodacoski  Embargado: Adalgiso Antônio Silva Cas-
quel  Adv.: Cleber Marcondes  Relator: Juiz Macedo Pacheco
Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)

0015.  PROCESSO:0260091-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200026622 Indenização  Sus-
citante: Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Capital  Suscitado:
Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Capital  Interessado: He-
leny Bara Araújo, Luiz Roberto Bara Araújo, Jussara Taís Bara
Araújo, Maria Inês Bara Araújo  Adv.: Letícia Araújo Leoni,
Reinaldo José Andreatta  Interessado: Travel Ace Internatio-
nal, Grupo Imas S/a ( Imas - International Medical Assistence
Service Group )  Adv.: Joandre Antonio Ferraz  Relator: Juiz
Macedo Pacheco

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03062 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Adriana De Ornelas 001 0270565-1
Airton Martins Molina 003 0268118-1

009 0268118-1
Alexandre Marcos Göhr 017 0271058-5
Alexandre M. D. C. Pereira 017 0271058-5
Amando Barbosa Lemes 015 0270926-4
Ana Claudia Neves Renno 006 0265578-5
Anita Caruso Puchta 005 0258527-7
Antonio De Jesus Moriggi 008 0267223-3
Aurimar José Turra 005 0258527-7
Bernardete Maria De C. Leandro 013 0269595-2
Carla Fleischfresser 016 0271021-8
Carlos Roberto Scalassara 006 0265578-5

018 0271115-5
Cícero José Albano 016 0271021-8
Daniela M. Werkhauser 016 0271021-8
Darci Heerdt 019 0271206-1
Demétrio Berehulka 015 0270926-4
Edmylson Pena Dos Santos 007 0267173-8
Eduardo Ayres Diniz De Oliveira 018 0271115-5
Evandro Corral Morales 013 0269595-2
Fernando Almeida De Oliveira 007 0267173-8
Gilberto Adriane Da Silva 012 0269005-3
Giovani Zilli 016 0271021-8
Hipólito Nogueira Porto Junior 014 0269638-2
Humberto Graca Neto 013 0269595-2
João Antonio Vieira Filho 013 0269595-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 015 0270926-4
Kátia Naomi Yamada 006 0265578-5
Lauro Fernando Pascoal 001 0270565-1
Luciane A. D. A. M. Totsugui 013 0269595-2
Luiz Fernando Baldi 005 0258527-7
Manoel Martins Junior 013 0269595-2
Marcelo Augusto De O. Filho 007 0267173-8
Marcelo Zanon Simão 002 0270786-0
Marcos José De Paula 008 0267223-3
Marcus Vinicius Bossa Grassano 018 0271115-5
Maria Goretti Franco De Paula 008 0267223-3
Maria Lúcia Ribeiro Morando 013 0269595-2
Márcia Regina Dos S. Machado 015 0270926-4
Márcio Gabrielli Godoy 011 0268838-8
Márcio Rogério Depolli 014 0269638-2
Nanci Terezinha Zimmer 004 0268262-4

010 0268262-4
Oscar Fleischfresser 016 0271021-8
Patricia Grassano Pedalino 018 0271115-5
Ricardo Giovannetti 017 0271058-5
Rodrigo Agustini 016 0271021-8
Ronaldo Gomes Neves 006 0265578-5
Roosevelt Arraes 016 0271021-8
Rosa Maria Rigon Spack 008 0267223-3
Rosangela Maria Guandalini 003 0268118-1

009 0268118-1
Rosileine Picinato Ribeiro 015 0270926-4
Sandro Luiz Werlang 011 0268838-8
Silvania Gonçalves De Morais 004 0268262-4

010 0268262-4
Silvio Batista 016 0271021-8
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0258527-7
Vanda Lucia Tavares De Barros 015 0270926-4
Walter Armelin Angeli 003 0268118-1

009 0268118-1
Williams Oliveira Dos Reis 001 0270565-1
Zoraide De S. Lima C. Neia 013 0269595-2

Despachos Presidente

001. 0270565-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122063.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000546
Execução para Entrega de Coisa Incerta.  Autos Complementa-
res: 200400000095 Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Pero-

bálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.  Adv.: Lauro Fer-
nando Pascoal.  Adv.: Adriana de Ornelas.  Agravado: Bayer
Cropscience Ltda.  Adv.: Williams Oliveira dos Reis.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, em face de decisão proferida pelo douto Juiz da Vara
Cível de Umuarama, na execução para entrega de coisa incerta
movida por Bayer Cropscience Ltda.
À fl. 158, o magistrado deferiu a busca e apreensão de grande
quantidade de álcool e açúcar, de propriedade da empresa agra-
vante, por entender que, não tendo procedido à entrega dos
colmos de cana-de-açúcar mencionados na cédula de crédito
rural que embasa a execução, por não mais existirem (já foram
colhidos), estaria obrigada a entregar os produtos deles deriva-
dos, conforme cálculo de conversão apresentado pela exeqüen-
te.
Fundamentou o juiz monocrático:
“Assim sendo e considerando que a informação de que os col-
mos de cana de açúcar, objeto desta execução, já foram proces-
sados e transformados em açúcar, defiro o aditamento à carta
precatória requerido às fls. 98.
Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão em tela des-
cumpriu o que determina o artigo 627 do Código de Processo
Civil pois, diante do desaparecimento ou impossibilidade de
entrega da coisa, cumpriria ao juiz obedecer as regras da exe-
cução por quantia certa, sendo descabida a busca e apreensão
de bens diversos daquele inicialmente buscado, ainda que deri-
vados de sua transformação.
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo da ulteri-
or análise do mérito, concluo, neste juízo de cognição sumária,
pela relevância da fundamentação expendida pela agravante.
De fato, à primeira vista parece descabida a busca e apreensão
determinada pelo juiz, pois, conforme já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, “o objetivo específico da execução para
entrega da coisa é a obtenção do bem que se encontra no patri-
mônio do devedor (ou de terceiro). Caso não mais seja encon-
trado o bem, ou no caso de destruição ou alienação, poderá o
credor optar pela entrega de quantia em dinheiro equivalente
ao valor da coisa e postular a transformação da execução de
coisa certa em execução por quantia certa, na linha do art. 627,
CPC.” (REsp nº 327650/MS, 4ª T., rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJU 06/10/2003, p. 273).
Na hipótese em tela, verifica-se ainda que a busca e apreensão
do produto está embasada em cálculo de conversão genérico,
que desconsidera as diversas variações de álcool e açúcar pro-
duzidos pela empresa - o que, obviamente, interfere em sua
cotação no mercado. Além disso, é patente que o processo de
industrialização agrega valor ao produto, o que faz antever, nesta
hipótese, possível excesso de execução.
Por fim, a não concessão da medida poderá causar ao agravan-
te dano grave e de difícil reparação, pois se trata de grande
quantidade de açúcar (4.751 toneladas) prestes a ser apreendi-
da, não obstante já ter a empresa executada oferecido bens à
penhora (fl. 76).
Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo.
Oficie-se ao MM. Juiz da Vara Cível de Umuarama, dando-lhe
ciência do inteiro teor desta decisão, e solicitando-lhe que preste
as informações que reputar necessárias.
Intime-se o recorrido, para oferecer contra-razões no prazo le-
gal.
Curitiba, 27 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente
st

Despachos Presidente

002. 0270786-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/123091.  Materia: Execução.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000232 Medida Cautelar.  Agravante: Gc Indústria de
Móveis Ltda “flexiv”.  Adv.: Marcelo Zanon Simão.  Agrava-
do: Sjb Indústria de Cal Ltda “ Cal Forte”.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por GC Indústria de Móveis Ltda - Flexiv,
em face de decisão proferida pelo douto Juiz da Vara Cível de
Rio Branco do Sul, na medida cautelar de arresto por ela inten-
tada em face de SJB Indústria de Cal Ltda - Cal Forte.
Na referida decisão (fls. 93/94), o magistrado deferiu parcial-
mente a liminar, entendendo ser “possível a medida cautelar
somente em relação às parcelas que já se venceram, uma vez
que as vincendas ainda não podem ser cobradas pela via execu-
tiva”, e com relação a elas ainda não há mora.
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, mostram-se rele-
vantes os argumentos expendidos pelo agravante.
Primeiramente, impõe-se ressaltar que, embora o agravante te-
nha requerido o deferimento de “efeito suspensivo” ao recurso,
o que pretende, na verdade, é a antecipação da tutela recursal,
já que busca a extensão do arresto (concedido até o limite do
montante vencido do débito) à totalidade das mercadorias co-
mercializadas.
A limitação do arresto, tão-somente com relação aos bens cor-
respondentes às parcela vencidas do débito, poderá ocasionar
ao agravante dano grave e de difícil reparação, até o julgamen-
to final deste agravo, diante da notória insolvência da devedo-
ra.
Além disso, o artigo 814, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, autoriza a concessão da medida diante da prova literal da
dívida líquida e certa, o que faz concluir que “a exigibilidade
da dívida não é requisito indispensável à concessão do arresto”
(2º TACívSP, 1ª Câm., rel. Juiz Vanderci Álvares, j. 24/06/2003).
No entanto, há que se atentar também para a necessidade de
imprimir-se segurança ao agravado, pois ao final do julgamen-
to da cautelar poderá o juiz, eventualmente, concluir pela ilegi-
timidade do arresto, e o retorno deste ao ‘status quo ante’ pre-
cisa ser garantido. Por isso, deverá o representante legal da
agravante assumir o encargo de depositário judicial dos bens

arrestados, ficando desde já ciente de que deverá bem guarda-
los e conserva-los, além de entregá-los ao juízo quando assim
requisitado, sob pena de ser reconhecido como depositário in-
fiel e ser-lhe decretada a prisão civil.
Diante do exposto, defiro a antecipação de tutela recursal.
Oficie-se ao MM. Juiz da Vara Cível de Rio Branco do Sul,
dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, e solicitando-
lhe que preste as informações que reputar necessárias.
Intime-se o recorrido, para oferecer contra-razões no prazo le-
gal.
Curitiba, 29 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
st         Presidente em exercício

Despachos Presidente em exercício

003. 0268118-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109496.  Materia: Execução.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000057 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 9800000223 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Dorvalino Guandalini.  Adv.: Rosangela Maria Guandalini.
Agravado: Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda.  Adv.: Airton
Martins Molina.  Adv.: Walter Armelin Angeli.  Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 02 de junho de 2004.
TUFI  MARON  FILHO
 Presidente em exercício
CPA
Agravo de Instrumento nº 251.516-6, de Arapongas
Fls. 2

Despachos Presidente em exercício

004. 0268262-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109693.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000155
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200300000657
Execução por Quantia Certa.  Agravante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Agravado: Rubilar Welp.
Agravado: Liani Welp.  Adv.: Silvania Gonçalves de Morais.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 02 de julho de 2004.
TUFI  MARON  FILHO
 Presidente em exercício
mfma
Agravo de Instrumento nº 251.516-6, de Arapongas
Fls. 2

Despachos Relator

005. 0258527-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/46289.  Materia: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000348
Declaratória.  Agravante: Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Fer-
nando Baldi.  Adv.: Anita Caruso Puchta.  Adv.: Tereza Cristi-
na Bitencourt Marinoni.  Agravado: San Rafael Sementes e
Cereais Ltda.  Agravado: Reneu Rafael Colferai.  Agravado:
Jaci Lurdes Colferai.  Adv.: Aurimar José Turra.  Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.
Despacho:
1. O agravante pretende seja admitido como sucessor do autor
no processo primitivo, substituindo-se o pólo passivo em ação
declaratória.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
presente agravo de instrumento e determino seu regular pro-
cessamento.
3.Indefiro a liminar requerida por não reconhecer presentes os
requisitos ensejadores da mesma.
4. Intimem-se a parte agravada ,para responder, em dez dias.
Oficie-se e requisitem-se as informações ao juízo singular em
dez dias.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de junho de 2004
LENICE BODSTEIN
Relatora Convocada

Despachos Relator

006. 0265578-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/92410.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000333
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000852
Execução de Sentença.  Agravante: Eldorado Empreendimen-
tos Imobiliarios Ltda.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.:
Kátia Naomi Yamada.  Agravado: Municipio de Londrina.  Adv.:
Carlos Roberto Scalassara.  Adv.: Ana Claudia Neves Renno.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene
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Arão de Cristo Pereira.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein.  Despacho:
1.O agravante pretende sejam recebidos os embargos com sus-
pensão parcial da execução.
2. Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do recurso e determino o seu processamento.
3.  Intime-se a parte agravada para responder, em 10 dias.
        Requisitem-se informações ao Juízo “a quo”, em 10 dias.
        Intimem-se.
     Curitiba, 24 de junho de 2004.
     LENICE BODSTEIN
     Relatora Convocada

Despachos Relator

007. 0267173-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104457.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000384
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Fiel Comércio e
Exportação de Café e Cereais Ltda.  Adv.: Edmylson Pena dos
Santos.  Agravado: Carlos Alberto Rossi.  Adv.: Marcelo Au-
gusto de Oliveira Filho.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
Irresignado com a decisão que deferiu a desconsideração da
personalidade da pessoa jurídica, para garantir-se o juízo em
demanda executória, o agravante formaliza seu inconformismo
pugnando pela concessão de efeito suspensivo.
Vislumbro, nos termos do art. 558 do Código de Processo Ci-
vil, razão de natureza expepcional que alicerce a concessão de
efeito suspensivo nesta fase procedimental.
Oficie-se ao juiz da causa solicitando, inclusive, informações,
quer quanto ao cumprimento das exigências do artigo 526, quer
quanto ao previsto no artigo 529, ambos do Código de Proces-
so Civil.
Curitiba, 30 de junho de 2004
J.J. Guimarães da Costa
Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0267223-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104569.  Materia: Execução.  Comarca: Terra
Rica.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000166 Anula-
tória.  Autos Complementares: 9600000026 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Kiku Tamashiro Chui.  Adv.: Marcos
José de Paula.  Adv.: Maria Goretti Franco de Paula.  Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Rosa Maria Rigon Spack.
Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.  Despacho:
1.
Cuida-se de Agravo de Instrumento buscando a suspensão de
segundo leilão  de bem objeto de ação ordinária declaratória de
nulidade de títulos cumulada com restituição de indébito ,de-
claração de nulidade do primeiro leilão e que seja impedido
registro de carta de arrematação,originários de execução de
contrato de cheque especial com crédito rotativo .
2.
Estão presentes os  pressupostos processuais ,pelo que conhe-
ço e determino o processamento do recurso.
3.
Defiro a liminar requerida pela agravante Kiku Tamashiro Chui
por reconhecer presente a plausibilidade de ingresso e conexão
de ação declaratória tendente a revisão dos encargos dos títulos
objetos de execução em fase de alienação judicial, cuja orien-
tação tem sido reitera na Suprema Corte que entende esta resis-
tência ,na ação ordinária, como verdadeiros embargos.
A aparência de bom direito está calcada nos cálculos sobre os
encargos,de forma unilateral, a ensejar reexame .
O perigo na demora impressiona pela possibilidade de dano de
difícil e incerta reparação,com prejuízos não só às partes mas a
possíveis terceiros adquirentes.
Determino,pois, a suspensão da hasta pública,em segundo lei-
lão ,para que se processe a ação ordinária.
4.
Intime-se a parte agravada,para responder,em dez dias.
Requisitem-se informações ao Juízo “a quo”,em dez dias.
Intimem-se.
Curitiba,25 de junho de 2004.
Lenice        Bodstein
Relatora Convocada

Despachos Relator

009. 0268118-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109496.  Materia: Execução.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000057 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 9800000223 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Dorvalino Guandalini.  Adv.: Rosangela Maria Guandalini.
Agravado: Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda.  Adv.: Airton
Martins Molina.  Adv.: Walter Armelin Angeli.  Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias.  Despacho:
1) Recebo o recurso pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos de admissibilidade, pelo preparo - fls.
29 e tempestividade (despacho publicado em 18/06/2004, com
início do prazo em 24/06/2004 e interposição em 28/06/2004).
2) Não há pedido de efeito suspensivo.
3) Requisitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art. 526
do CPC.
4) Intime-se o agravado para, querendo, responder em 10 (dez)
dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessários.
Curitiba, 02 de Agosto de 2004.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
                     JUIZ RELATOR

2ª Câmara Cível
AI 243617-3

2
Juiz
Silvio Dias
Despachos Relator

010. 0268262-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109693.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000155
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200300000657
Execução por Quantia Certa.  Agravante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Agravado: Rubilar Welp.
Agravado: Liani Welp.  Adv.: Silvania Gonçalves de Morais.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite.  Despacho:
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz da causa, inclusive
sobre o cumprimento do disposto no art. 526, do Código de
Processo Civil.
Intimem-se os agravados, para responder, querendo, no prazo
legal.

Despachos Relator

011. 0268838-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/113881.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000711
Medida Cautelar.  Agravante: Systempo Automação Comercial
Ltda.  Adv.: Márcio Gabrielli Godoy.  Agravado: Diplomata
Industrial e Comercial Ltda.  Adv.: Sandro Luiz Werlang.  Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Ve-
ricundo Fernandes Dias.  Despacho:
1) Requisitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art. 526
do CPC.
2) Intime-se a agravada para, querendo, responder o recurso no
prazo legal de 10 (dez) dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
                Juiz Relator

2ª Câmara Cível
AI 243617-3

2
Juiz
Silvio Dias
Despachos Relator

012. 0269005-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114475.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000725
Revisão de Contrato.  Agravante: Olivia Portes.  Adv.: Gilberto
Adriane da Silva.  Agravado: Companhia Real de Crédito Imo-
biliário Sul (representada Pelo Abn Amro Real S/a).  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Anto-
nio de Moraes Leite.  Despacho:
Olívia Portes agrava de instrumento a decisão proferida nos
autos nº 725/2004, de ação de Revisão de Contrato que ajuizou
contra Companhia Real de Crédito Imobiliário Sul, representa-
da atualmente pelo Banco ABN Amro Real S.A., através da
qual a digna Dra. Juíza indeferiu a tutela antecipada na parte
referente ao depósito das prestações pelo valor que entende
devido, por não ter se convencido da verossimilhança das ale-
gações, tendo em vista ser a planilha apresentada unilateral,
revelando-se a necessidade da realização da prova pericial, para
constatação de eventuais irregularidades na cobrança dos valo-
res, bem como do saldo devedor.
Alega que encontra-se presente a prova inequívoca de que pode
ser prejudicada, na medida em que se não forem deferidos os
depósitos em juízo, poderá sofrer execução de título extrajudi-
cial promovida pelo banco, trazendo-lhe danos irreparáveis,
tendo em vista que o bem é utilizado pela família.
Não restar qualquer dúvida de que há abusos cometidos pelo
agravado, que o pagamento das prestações não tem implicado
na amortização do saldo devedor como deveria se tivessem sido
aplicados índices legalmente permitidos, que pretende adim-
plir o contrato, mas com o restabelecimento do equilíbrio con-
tratual inicial.
Aduz, ainda, que o fundado receio encontra-se nos prejuízos
que poderão advir se persistirem os valores abusivamente co-
brados, além da inscrição do seu nome nos cadastros de inadim-
plentes, eventual execução que possa ser promovida.
Pugna pela concessão de liminar para autorizar o depósito ju-
dicial das prestações vencidas e vincendas e ao final a reforma
da decisão agravada.
Em que pese possa ter eventual relevância a argumentação ex-
pendida, não se vê, por ora, perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação, até porque a tutela antecipada foi concedida
parcialmente pela digna Juíza da causa, no sentido de que o
agravado se abstenha de inscrever o nome da agravante nos
cadastros restritivos de crédito, tendo em vista a discussão ju-
dicial que envolve a relação jurídica travada entre as partes.
Assim:
1. Indefiro a liminar pleiteada.
2. Comunique-se à digna Dra. Juíza da causa, solicitando-lhe
informações, a serem prestadas no prazo de dez (10) dias, bem
como sobre o cumprimento do disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil.
3. Defiro o pedido de assistência judiciária, conforme a decla-
ração de fls. 44, não apreciado na decisão impugnada.
4. Proceda-se a regularização das páginas a partir de fls. 65
(numeração e assinaturas).
5. Desnecessária a intimação do agravado para responder, vez
que se trata de decisão inicial, com a determinação de sua cita-
ção.
6. Int.

Curitiba, 03 de agosto de 2004.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
        Juiz Relator

Despachos Relator

013. 0269595-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/91296.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000857 Anu-
latória.  Agravante: Condomínio Shopping Pinheirinho.  Adv.:
Maria Lúcia Ribeiro Morando.  Adv.: Luciane Aparecida de
Abreu Manfron Totsugui.  Adv.: Bernardete Maria de C. Lean-
dro.  Agravado: Officio Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda.Adv.: Zoraide de S. Lima Castanheira Neia.  Agravado:
Banco Rural S/a.  Adv.: Humberto Graca Neto.  Adv.: João
Antonio Vieira Filho.  Adv.: Evandro Corral Morales.  Adv.:
Manoel Martins Junior.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despa-
cho:
1) - Em análise preliminar encontram-se presentes os requisi-
tos e pressupostos de admissibilidade1 do recurso.
2) - Trata-se de recurso interposto contra decisão que deixou
de apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela (para
suspensão/retirada do nome do agravante do Cartório de Pro-
testos e do serviço de proteção ao crédito), em relação aos títu-
los discutidos na ação ordinária de anulação de título cambial,
c/c cancelamento de protesto, pedido de ressarcimento de da-
nos morais e antecipação de tutela, reportando-se a despacho
anterior que indeferiu a antecipação da tutela.
O condomínio agravante insurge-se alegando que o pedido de-
veria ter sido analisado e a tutela deveria ter sido deferida com
fulcro no inciso II do artigo 273 do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a advogada da primeira agravada manteve o
processo em carga durante um ano e também pela presença de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ar-
tigo 273, I).
Indefiro a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado, ten-
do em vista que, pelo que consta da decisão agravada, findada
a fase de instrução,  o processo está em vias de seu desfecho, o
que é indicado pelo item ‘3’2 da decisão.
3) - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informa-
ções que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o
art. 526 do CPC e qual o andamento do processo.
4) - Intimem-se os agravados para contra-arrazoar o recurso no
prazo de 10 (dez) dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
       Relator
1 Decisão publicada em 24.05.2004, com interposição do re-
curso em 03.06.2004. Preparo às fls. 62. Procuração da agra-
vante às fls. 17, e dos agravados às fls.18/19.
2 “Não havendo outras provas a serem produzidas no presente
feito, declaro encerrada a instrução, facultando às partes a apre-
sentação de alegações finais, através de memoriais, no prazo
sucessivo de dez dias.”

Despachos Relator

014. 0269638-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/117475.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000202
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Márcio Rogério Depolli.  Agravado: Dirce Tavares.  Adv.: Hi-
pólito Nogueira Porto Junior.  Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Des-
pacho:
1) - Em análise preliminar encontram-se presentes os requisi-
tos e pressupostos de admissibilidade1 do recurso.
2) - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que defe-
riu a inversão do ônus da prova com base no art. 6º, VIII do
Código de Defesa do Consumidor, em ação revisional de con-
trato interposta pela agravada, com a determinação de que,
querendo a produção da prova pericial, o agravante efetuasse o
depósito de 50% dos honorários periciais da intimação da pro-
posta e o restante após a juntada do laudo.
Indefiro o pedido de efeitos suspensivo tendo em vista que a
determinação do pagamento trouxe a ressalva de sua não impo-
sição2.
3) - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informa-
ções que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o
art. 526 do CPC, por fax, com confirmação posterior por via
regular.
4) - Intime-se a agravada para, querendo, oferecer contra-ra-
zões no prazo legal de dez (10) dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 2 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
        Relator
1Tempestividade comprovada tendo em vista que o despacho
foi publicado em 18.06.04, com início do prazo em 24.06.04
(certidão de fls. 20) e interposição do recurso em 14.07.04.
Preparo às fls. 40. Procuração do agravante fls. 21 e da agrava-
da fls.43 .
2 “Em termos práticos, não se trata de impor ao requerido o
pagamento de honorários periciais, mas sim de transferir-lhe o
ônus probandi: para eximir-se deste ônus bastará deixar de re-
alizar a perícia. Nesse caso, repita-se, terá contra si a presun-
ção que milita em favor do autor. A prova pericial passou a ser
do seu interesse, não obstante requerida pelos autores, pois é a
oportunidade que tem de provar que não são abusivas as cláu-
sulas contratuais impugnadas nesta ação.” (fls.18)

Despachos Relator

015. 0270926-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/123828.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001237

Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco Uniao de Bancos
Brasileiros Sa.  Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros.  Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Amando Barbosa Lemes.
Agravado: Maria Margarete Becker Onofre de Almeida - Me.
Adv.: Rosileine Picinato Ribeiro.  Adv.: Demétrio Berehulka.
Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho:
I- Deixo de conferir o efeito suspensivo por falta de demons-
tração do “periculum in mora” que o justificasse.
II- Atenda-se os incisos II e V do artº 527 do CPC.

Despachos Relator

016. 0271021-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/124551.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001462
Rescisão de Contrato.  Agravante: Polatti e Cordeiro Ltda.  Adv.:
Oscar Fleischfresser.  Adv.: Carla Fleischfresser.  Adv.: Giova-
ni Zilli.  Agravado: Rogério Guzatti.  Adv.: Roosevelt Arraes.
Adv.: Rodrigo Agustini.  Interessado: José Mário Marin.  Inte-
ressado: Rose Mari Muller Marin.  Adv.: Silvio Batista.  Adv.:
Cícero José Albano.  Adv.: Daniela M. Werkhauser.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias.  Despacho:
1) Recebo o recurso pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos de admissibilidade, pelo preparo - fls.
103 e tempestividade (decisão em audiência, em 28.06.2004, e
interposição em 02.08.2004).
2) Não há pedido de efeito suspensivo.
3) Requisitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art. 526
do CPC.
4) Intime-se o agravado e os interessados para, querendo, res-
ponder em 10 (dez) dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 3 de agosto de 2004.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
                     JUIZ RELATOR

2ª Câmara Cível
AI 243617-3

2
Juiz
Silvio Dias
Despachos Relator

017. 0271058-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/124693.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000166
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 1629096 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 1329775 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 200000005726 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9800000266 Embargos de
Terceiro.  Agravante: Petroxim Distribuidora de Combustíveis
Ltda.  Adv.: Ricardo Giovannetti.  Adv.: Alexandre Marcos
Göhr.  Agravado: Auto Posto Gran Center Ltda.  Adv.: Alexan-
dre Menoncin de Carvalho Pereira.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Despacho:
1) - Em análise preliminar encontram-se presentes os requisi-
tos e pressupostos de admissibilidade1 do recurso.
2) - Trata-se de recurso interposto contra decisão que desconsi-
derou a personalidade jurídica da empresa agravante, determi-
nando a citação de seus sócios para integrar o pólo passivo da
ação.
A empresa agravante pretende a reforma da decisão alegando
não estar amparada na legislação em vigor.
Não vejo presentes, no recurso, os requisitos necessários à con-
cessão da antecipação da tutela, de modo que indefiro o pedido
de efeito suspensivo pleiteado.
3) - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informa-
ções que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o
art. 526 do CPC, por fax, com confirmação posterior por via
regular.
4) - Intime-se a agravada para responder ao presente recurso,
no prazo legal.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 4 de agosto de 2004.

Silvio Vericundo Fernandes Dias
         Relator

1A decisão foi publicada em 23.06.04, com início de prazo em
29.06.04, e o recurso foi interposto em 02.08.2004. Preparo às
fls. 351.

Despachos Relator

018. 0271115-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/124633.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000462
Declaratória.  Agravante: J.l Comércio de Máquinas Industri-
ais Ltda.  Adv.: Patricia Grassano Pedalino.  Advogado: Eduar-
do Ayres Diniz de Oliveira.  Adv.: Marcus Vinicius Bossa Gras-
sano.  Agravado: Prefeitura Municipal de Londrina.  Adv.: Car-
los Roberto Scalassara.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despa-
cho:
1) - Em análise preliminar encontram-se presentes os requisi-
tos e pressupostos de admissibilidade1 do recurso.
2) - Indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo pleiteado, por
não vislumbrar presentes os requisitos ensejadores para a con-
cessão da medida.
3) - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informa-
ções que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o
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art. 526 do CPC.
4) - Intime-se o município agravado para contra-arrazoar o re-
curso no prazo de 10 (dez) dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 4 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
       Relator
1 Decisão publicada em 22.06.2004, com início do prazo em
28.06.2004 e interposição do recurso em 02.08.2004. Preparo
às fls. 42/43.

2ª Câmara Cível
AI 269595-2

2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

019. 0271206-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/125366.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000657 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1711735
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000370 Decla-
ratória.  Agravante: Zevi Nelson Merlo.  Adv.: Darci Heerdt.
Agravado: Nutritol Agropecuária Ltda.Agravado: Osni Zimmer-
mann.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
1) Recebo o recurso pois em ato de cognição sumária vejo pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, pelo preparo - fls. 40/
41 e tempestividade (despacho publicado em 23.06.04, com
início do prazo em 29.06.2004 e interposição em 03.08.04).
2) Não há pedido de efeito suspensivo.
3) Requisitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art. 526
do CPC.
4) Intime-se o agravado para, querendo, responder o recurso no
prazo legal de 10 (dez) dias.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 5 de agosto de 2004.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
                     JUIZ RELATOR

2ª Câmara Cível
AI 243617-3

2
Juiz
Silvio Dias

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03067 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alfredo De Assis Gonçalves Neto 001 0256060-9/03
Daniela Silva Vieira 001 0256060-9/03
Luis Oscar Six Botton 001 0256060-9/03
Winicius Rubele Valenza 001 0256060-9/03
Élcio Kovalhuk 001 0256060-9/03

Despachos Relator

001.0256060-9/03  Impugnação ao Valor da Causa

Protocolo: 2004/71107.  Materia: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2560609 Ação
Rescisória.  Autos Complementares: 9800000583 Ação de Res-
tituição.  Autos Complementares: 9800000542 Medida Caute-
lar.  Requerente: Titu’s Indústria e Comércio de Confecçoes
Ltda.Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Winicius
Rubele Valenza.  Requerido: Vicunha do Nordeste S/a Indús-
tria Têxtil.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Élcio Kova-
lhuk.  Adv.: Daniela Silva Vieira.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Integral.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almei-
da.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa.  Despacho:
Nos termos do artigo 261 do Código de Processo Civil, intime-
se a empresa Vicunha do Nordeste S/A Indústria Textil para,
no quinquídio de lei, oferecer resposta à impugnação.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03059 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câmara
Criminal a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Aristeu Vieira 0008 0257843-2
Artur de Abreu 0017 0263528-7
Cassiane Oneida Martins Viera 0010 0258669-0

Dalton Chitolina 0016 0263218-6
Edenan Martinez Bastos 0004 0253402-5
Elaine Samira Pope da Silva 0014 0261568-3
Elisabeth Cavalcante Oliveira 0012 0260048-2
Giordano Sadday V. Reinert 0011 0259942-8
Gislene Almeida Barrozo 0007 0257663-4
Janaina Theulen Zagonel 0014 0261568-3
Leandro Souza Rosa 0007 0257663-4
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0007 0257663-4
Marcelo Szadkoski 0001 0264199-0
Michel Aron Platchek 0002 0266891-7
Nelson dos Santos 0005 0255174-4
Paulo Grott Filho 0006 0257023-0

0009 0258652-5
Simone Dacorégio Miketen 0015 0263116-7
Verônica Matulaitis Ratuchenei 0013 0260234-8
Wilton Silva Longo 0003 0216890-5

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO:0264199-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300001182
Remição de Penas  Agravante: Ivair da Silva Réu Preso  Def
Dat: Marcelo Szadkoski  Agravado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002.  PROCESSO:0266891-7  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200400012661 Pedido de Re-
laxamento de Prisão  Recorrente: Almir Alves dos Santos Réu
Preso  Adv.: Michel Aron Platchek  Recorrido: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO:0216890-5  Comarca: Cidade Gaúcha
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9500000014 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Genivaldo Leandro da Silva,
Antonio Moura, Mauricio Moura Ordonis, Jocelei João dos
Passos, Laudenício Vieira, Donizete Alexandre  Apelado: Os
Mesmos  Adv.: Wilton Silva Longo  Apelado: Jucelei João dos
Passos  Adv.: Wilton Silva Longo  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO:0253402-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300096054 Ação Penal
Apelante: Tarsila Knoff de Oliveira Réu Preso, Adalberto da
Silva Chaves Réu Preso  Adv.: Edenan Martinez Bastos  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor:
Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO:0255174-4  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000042 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Adonia Pereira  Adv.: Nel-
son dos Santos  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revi-
sor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO:0257023-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000084 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Alexandre de Gois  Adv.:
Paulo Grott Filho  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO:0257663-4  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000006 Ação Penal  Ape-
lante: Paulo Emanuel Graça Réu Preso  Adv.: Marcelo Leal de
Lima Oliveira, Leandro Souza Rosa, Gislene Almeida Barrozo
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO:0257843-2  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000115 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Valdir Luiz, Ademilson Luiz
Adv.: Aristeu Vieira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO:0258652-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300003849 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, William Everson Fitztum Réu
Preso  Adv.: Paulo Grott Filho  Apelado: Oziel Thiago de Sou-
za Réu Preso, William Everson Fitztum Réu Preso  Adv.: Paulo
Grott Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO:0258669-0  Comarca: Assai  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000029 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Everson de Araújo Réu
Preso  Def Dat: Cassiane Oneida Martins Viera  Relator: Juiz
Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO:0259942-8  Comarca: Paranaguá  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000040 Ação
Penal  Apelante: Jhonatan Tomaz Henrique Réu Preso  Def
Dat: Giordano Sadday Vilarinho Reinert  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogé-
rio Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO:0260048-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara de Delitos de Trânsito  Acao Originaria: 200100023622
Ação Penal  Apelante: Gilberto de Lima Soares  Def Pub: Eli-
sabeth Cavalcante Oliveira  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO:0260234-8  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000056 Ação
Penal  Apelante: Adelço Domingos Souza Réu Preso, Marcelo
Fernandes Réu Preso, Eduardo Silva Sebastião Réu Preso  Adv.:
Verônica Matulaitis Ratuchenei  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO:0261568-3  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001978 Ação
Penal  Apelante: Altair Rocha Réu Preso, Adilson Rocha Réu
Preso  Adv.: Elaine Samira Pope da Silva, Janaina Theulen
Zagonel  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO:0263116-7  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001366 Ação Penal
Apelante: Wilson de Quadros Réu Preso  Adv.: Simone Daco-
régio Miketen  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO:0263218-6  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000031 Ação Penal  Ape-
lante: Geovani Antonio Raimondi  Adv.: Dalton Chitolina
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0017.  PROCESSO:0263528-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900009479 Ação Penal  Ape-
lante: Natalício Lappe Filho Réu Preso  Adv.: Artur de Abreu
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03060 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câmara
Criminal a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adhemar de Oliveira e S. Filho 0014 0236360-8
Amilcar Cordeiro Teixeira 0007 0229213-3
Andre Luiz Nunes da Silva 0025 0258623-4
Antonio Venturato Monteiro 0024 0258622-7
Claudson Marcus Liz Leal 0034 0264339-4
Darlene Luisa Barbo Falbo 0019 0253368-8
Delfer Dalque de Freitas 0008 0231566-0
Donizetti Antonio Zilli 0030 0260935-0
Débora Cristina Veneral 0001 0250827-0
Edison Piccini 0011 0234507-3
Eli Correa Fernandes 0010 0233989-1
Everaldo Carlos dos Santos 0007 0229213-3
Fabio Augusto Magalhães Barbos 0033 0263699-1
Francisco Canhetti 0006 0228930-5
Iolando Motzko Filho 0003 0189288-6
Ivo Santos Junior 0012 0234693-4
Jackson Has Gomes 0021 0257234-3
Jose da Silveira 0034 0264339-4
João Alberto da Silva Borges 0029 0260886-2
Lincoln Ferreira de Barros 0005 0227911-6
Luiz Alberto Domingues Galvão 0016 0244117-2
Luiz Antonio de Souza 0025 0258623-4
Luiz Antônio Mariano 0002 0265091-3
Luiz Carlos Granado Chacon 0015 0241244-2
Luiz Rubens dos Reis 0031 0261831-1
Luiz Tavanaro Gaya 0004 0227821-7
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0020 0256618-5
Maria Goretti Pereira 0035 0264417-3
Marta Richter 0017 0248634-4
Maurilucio Alves de Souza 0025 0258623-4
Oscar Crema 0018 0250958-0
Paulo Cesar de Souza 0035 0264417-3
Paulo Roberto Salle 0027 0260425-9
Rachid Jorge Miguel Piloto 0009 0233233-4
Roberto Pieta 0023 0258435-4
Ronaldo Camilo 0013 0235988-2
Salustiano Roosevelt R. Pachec 0022 0257914-6
Tânia Regina Demeterco 0021 0257234-3
Valmor de Mattos 0028 0260540-1
Vania Maria Forlim 0026 0260037-9
Wagner Francisco de Souza Mena 0013 0235988-2
Wilton Silva Longo 0032 0261859-9

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO:0250827-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000719
Remição de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Marcos Paulo Ferreira Penasso Réu Preso  Def Dat: Débora

Cristina Veneral  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO:0265091-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000379
Comutação de Penas  Agravante: Walmor Bordignon Graça Réu
Preso  Adv.: Luiz Antônio Mariano  Agravado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO:0189288-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900037936 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Darci dos Santos  Def Pub:
Iolando Motzko Filho  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Re-
visor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO:0227821-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Criminal  Acao Originaria: 9700000108 Ação Penal  Apelante:
Antonio José Magalhães  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO:0227911-6  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000004 Ação Penal  Ape-
lante: Milton César de Almeida  Adv.: Lincoln Ferreira de Bar-
ros  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João
Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO:0228930-5  Comarca: Centenário do Sul  Vara:
Vara Única  Acao Originaria: 9900000016 Ação Penal  Apelante:
Paulo Sergio Milato  Adv.: Francisco Canhetti  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO:0229213-3  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000010 Ação Penal  Ape-
lante: Josiel Alves Padilha Réu Preso  Adv.: Amilcar Cordeiro
Teixeira  Apelante: João de Jesus Cordeiro Réu Preso  Adv.:
Everaldo Carlos dos Santos  Apelante: Leandro José Gulanoski
Réu Preso  Adv.: Everaldo Carlos dos Santos  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz João Ko-
pytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO:0231566-0  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9800000023 Ação Penal  Apelante:
Luis Ferreira da Silva  Adv.: Delfer Dalque de Freitas  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO:0233233-4  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000031 Ação Penal
Apelante: Luiz Carlos Santiago Réu Preso  Adv.: Rachid Jorge
Miguel Piloto  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO:0233989-1  Comarca: Prudentópolis
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000015 Ação
Penal  Apelante: Vergilio Antônio Neves Réu Preso  Adv.:
Eli Correa Fernandes  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO:0234507-3  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000142 Ação Penal
Apelante: Vanderlei Carlos Xavier de Quadros Réu Preso  Adv.:
Edison Piccini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO:0234693-4  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000068 Ação Penal
Apelante: Gilmar Valter Coelho  Adv.: Ivo Santos Junior  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopyto-
wski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO:0235988-2  Comarca:  Cruzeiro do
O e s t e   Va r a :  Va r a  C r i m i n a l   A c a o  O r i g i n a r i a :
200300000162 Ação Penal  Apelante: Ministério Públi-
co  Apelado: Fábio Alves Bueno Réu Preso  Adv.: Ro-
naldo Camilo  Apelado: Laércio Mendes dos Santos
Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO:0236360-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000196 Ação Penal

Divisão de
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Apelante: Paulo César Inácio de Souza  Adv.: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO:0241244-2  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000054 Ação Penal  Ape-
lante: José Cesnik  Adv.: Luiz Carlos Granado Chacon  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO:0244117-2  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000006 Ação Penal
Apelante: Luiz Cláudio Sobral Henque Réu Preso, Leocir dos
Santos  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz
Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0017.  PROCESSO:0248634-4  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000031 Ação Penal  Ape-
lante: Luiz Francisco Scarparo, Osvaldo Manoel Sobrinho  Adv.:
Marta Richter  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0018.  PROCESSO:0250958-0  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001510 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Adir Farias Silva Réu Preso  Adv.:
Oscar Crema  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz João Ko-
pytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0019.  PROCESSO:0253368-8  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000068 Ação
Penal  Apelante: Carlos Adriano Gonçalves Réu Preso, Luis
Carlos Eleutério de Souza Réu Preso  Adv.: Darlene Luisa Bar-
bo Falbo  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João Ko-
pytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0020.  PROCESSO:0256618-5  Comarca: Castro  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000157 Ação Penal  Ape-
lante: Adao de Mario Batista Réu Preso  Adv.: Marcos Antonio
Ferreira Bueno  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0021.  PROCESSO:0257234-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200078755 Ação Penal  Apelan-
te: Francisco Conrado de Brito Morais Réu Preso  Adv.: Jackson
Has Gomes  Apelante: Ministério Público  Apelado: Os Mes-
mos, Claudeir da Silva  Def Pub: Tânia Regina Demeterco  Re-
lator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0022.  PROCESSO:0257914-6  Comarca: Clevelândia  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000004 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Welinton Menezes
Correia Réu Preso, Leandro César de Araújo Réu Preso  Adv.:
Salustiano Roosevelt R. Pacheco  Relator: Juiz João Kopyto-
wski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0023.  PROCESSO:0258435-4  Comarca: Salto do Lontra
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9300000104 Ação Penal
Apelante: Pedro Lopes da Silva  Adv.: Roberto Pieta  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz João Kopytowski  Revisor:
Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0024.  PROCESSO:0258622-7  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000001 Ação Penal
Apelante: Darci Refundinio  Adv.: Antonio Venturato Montei-
ro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João Kopyto-
wski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0025.  PROCESSO:0258623-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900010248 Ação Penal  Ape-
lante: Luiz Honório dos Santos Neto  Adv.: Maurilucio Alves
de Souza  Apelado: Ministério Público, Ivan Luiz Camargo dos
Santos (assistente de Acusação)  Adv.: Andre Luiz Nunes da
Silva, Luiz Antonio de Souza  Relator: Juiz João Kopytowski
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0026.  PROCESSO:0260037-9  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300070667 Ação Penal
Apelante: Roberto Silverio Fernandes Réu Preso  Def Pub: Vania
Maria Forlim  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0027.  PROCESSO:0260425-9  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000042 Ação Penal  Ape-
lante: Jose Carlos Ribeiro Réu Preso  Adv.: Paulo Roberto Sal-
le  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João Kopyto-
wski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0028.  PROCESSO:0260540-1  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000058 Ação Penal
Apelante: Valdoir Natalino Mattos  Adv.: Valmor de Mattos
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João Kopytowski
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0029.  PROCESSO:0260886-2  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000039 Ação Penal  Ape-
lante: Assis Leandro Xavier  Adv.: João Alberto da Silva Bor-
ges  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0030.  PROCESSO:0260935-0  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000172 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Paulo Roberto de Aquino
Adv.: Donizetti Antonio Zilli  Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João
Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0031.  PROCESSO:0261831-1  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000061 Ação Penal  Ape-
lante: Elcio Oliveira da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Rubens
dos Reis  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz João Ko-
pytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0032.  PROCESSO:0261859-9  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000054 Ação
Penal  Apelante: Irineu Inácio  Adv.: Wilton Silva Longo  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz João Kopytowski  Revi-
sor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0033.  PROCESSO:0263699-1  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300011256 Ação Penal
Apelante: Fabio Amorim de Araujo Réu Preso  Adv.: Fabio
Augusto Magalhães Barbosa  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0034.  PROCESSO:0264339-4  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000263 Ação
Penal  Apelante: Ivete Lucatelli dos Santos Réu Preso  Adv.:
Claudson Marcus Liz Leal  Apelante: Irinei Strenpf dos Santos
Réu Preso  Adv.: Jose da Silveira  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0035.  PROCESSO:0264417-3  Comarca:  Ponta Grossa
Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000266
Ação Penal  Apelante: Edilson Barone Piotto Réu Preso
Adv.: Maria Goretti Pereira, Paulo Cesar de Souza  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz João Kopytowski)

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03064 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câmara
Criminal a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Altair Astor Raimundo 0004 0223877-3
Antonio de Souza Netto 0019 0263415-5
Antônio Martins Neto 0012 0256298-3
Claudio Dalledone Júnior 0014 0258595-5
Clinio Leandro Lino Lyra 0020 0265923-0
Dalmy Margarete Milleo 0002 0263636-4
Dalva Ferreira Camargo 0009 0251894-5
Daniel Laufer 0013 0256439-4
Dayro Genari 0016 0259872-1
Dedalo Brasil Nicolau 0015 0259442-3
Débora Cristina Veneral 0001 0250313-1
Edenan Martinez Bastos 0009 0251894-5
Edgar Stoski de Albuquerque 0010 0254022-1
Francisco Lopes 0006 0211417-6
Guilherme Ferraz Lewin 0011 0255102-8
Izalvi Barreto Silva 0005 0191518-0
José Valdecir Cavalini 0008 0250587-1
João Alves da Cruz 0007 0214533-7
Jussara Rosa Flores 0009 0251894-5
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0010 0254022-1
Luiz Eduardo de Souza 0018 0263177-0
Manoel Borba de Camargo 0003 0264427-9
Marcia Thaís de Oliveira 0018 0263177-0
Marco Antonio Joaquim 0017 0260945-6
Paulo Mario Amaral 0015 0259442-3
Raquel Regina Bento Farah 0019 0263415-5
William Esperidião David 0014 0258595-5

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO:0250313-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000708
Remição de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Edson Luiz de Almeida Réu Preso  Def Dat: Débora Cristina
Veneral  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Jorge Wagih Massad)

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO:0263636-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200200000297
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Gerson Felix Réu
Preso  Def Dat: Dalmy Margarete Milleo  Agravado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira

RECURSO DE AGRAVO

0003.  PROCESSO:0264427-9  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000021 Pedido de Progres-
são/regressão  Agravante: Ademir de Oliveira Réu Preso  Adv.:
Manoel Borba de Camargo  Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0004.  PROCESSO:0223877-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200102419 Recurso Cri-
me em Sentido Estrito  Recorrente: Ministério Público  Recor-
rido: Marcos Tavares da Silva  Def Pub: Altair Astor Raimun-
do  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO:0191518-0  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000149 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Nilson Faustino
Pinheiro  Def Dat: Izalvi Barreto Silva  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO:0211417-6  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000211 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Rodrigo Feliciano da Silva  Adv.: Francisco
Lopes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO:0214533-7  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000028 Ação Penal  Ape-
lante: Elias Stevanato Réu Preso, Valdecir Detoni Réu Preso,
Joaquim Aparecido Machi, Luiz Xavier Réu Preso  Adv.: João
Alves da Cruz  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de
Castro)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO:0250587-1  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000118 Ação Penal
Apelante: Francisco Pereira Deolindo  Def Pub: José Valdecir
Cavalini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO:0251894-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100034667 Ação Penal  Apelante:
João Valdir de Souza  Adv.: Edenan Martinez Bastos, Dalva Fer-
reira Camargo, Jussara Rosa Flores  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO:0254022-1  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200040740 Ação Penal
Apelante: Odair Valentim Caetano, Marcos Valentim Caetano
Réu Preso  Adv.: Edgar Stoski de Albuquerque  Apelante: Mo-
acir Lemes  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO:0255102-8  Comarca: Bocaiuva do Sul
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000048 Ação
Penal  Apelante: Altamiro Carlos Szpack  Adv.: Guilherme
Ferraz Lewin  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO:0256298-3  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000022 Ação Penal
Apelante: Flávio Zanela da Silva Réu Preso  Def Dat: Antônio
Martins Neto  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO:0256439-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200052918 Ação Penal
Apelante: Fabio de Almeida  Adv.: Daniel Laufer  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO:0258595-5  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300048025 Ação Penal

Apelante: Mauro Alonso Moreira Réu Preso, Jonei Moreira Réu
Preso  Adv.: Claudio Dalledone Júnior  Apelante: Francisco
Segundo Bosso Réu Preso  Adv.: William Esperidião David
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO:0259442-3  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000032 Ação
Penal  Apelante: José Benedito Alves  Adv.: Dedalo Brasil Ni-
colau  Apelante: Agnaldo Aparecido Campos  Def Dat: Paulo
Mario Amaral  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO:0259872-1  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000098 Ação Penal  Ape-
lante: Nelson Alves de Souza  Adv.: Dayro Genari  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0017.  PROCESSO:0260945-6  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000055 Ação Penal  Ape-
lante: Adenilson dos Santos Abreu  Adv.: Marco Antonio Joa-
quim  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0018.  PROCESSO:0263177-0  Comarca: São Miguel do Igua-
çu  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9400000003 Ação
Penal  Apelante: Jose Carlos Lino da Silva Réu Preso  Adv.:
Luiz Eduardo de Souza, Marcia Thaís de Oliveira  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0019.  PROCESSO:0263415-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100086551 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Jansen Coutinho da
Conceição  Adv.: Raquel Regina Bento Farah  Apelado: Alys-
son Cassiano Prehs  Adv.: Antonio de Souza Netto  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0020.  PROCESSO:0265923-0  Comarca: Bocaiuva do Sul
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000021 Ação Penal
Apelante: Carlos Roberto Taverna da Fonseca  Adv.: Clinio
Leandro Lino Lyra  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/08/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03066 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câmara
Criminal a realizar-se em 19/08/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adelino Garbuggio 0008 0243385-6
Alexandre Augusto Z. d. Mello 0014 0259493-0
Altair Astor Raimundo 0005 0221653-5
Antonio Carlos dos Santos 0004 0221522-5
Ary da Silva Filho 0003 0220252-4
Aurora Zilio 0016 0260778-5
Christian Guenther 0009 0256607-2
Edimara Soares de Souza 0002 0217049-2
Emma Aparecida Guazzelli 0002 0217049-2
Fabio Massao M. Navarrete 0020 0262905-0
Gilson dos Santos 0013 0258832-3
Ine Army Cardoso da Silva 0021 0264005-3
Isabela C. Dal Bó Lima Aguirra 0001 0263323-2
Joceyr de Carvalho Guilherme 0007 0240525-8
José Leocádio de Camargo 0006 0232692-9
Juliano França Tetto 0006 0232692-9
Luiz Alberto Yokomizo 0015 0260103-8
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0018 0261250-6
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0006 0232692-9
Maria Goretti Basílio 0011 0258197-9
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0017 0261053-7
Osvaldo Faria do Carmo 0010 0257860-3
Osvaldo Luiz Gabriel 0021 0264005-3
Rita de Cássia Lopes da Silva 0008 0243385-6
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0006 0232692-9
Rosimari Campos de Souza 0002 0217049-2
Sandra Regina Rangel Silveira 0005 0221653-5
Vinicius da Silva Borba 0019 0261825-3
Yara Flores Lopes Stroppa 0012 0258272-7

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO:0263323-2  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara de Execuções Penais  Acao Originaria: 200400000003
Recurso de Agravo  Agravante: Ademar da Costa Réu Preso
Def Dat: Isabela C. Dal Bó Lima Aguirra  Agravado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO:0217049-2  Comarca: Umuarama  Vara: 1a
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Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000034 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público, Paulo Sérgio da Silva  Def Dat: Edi-
mara Soares de Souza  Apelante: Alessandro Marcelino  Def
Dat: Rosimari Campos de Souza  Apelado: Os Mesmos, José
dos Santos Tuburtino  Def Pub: Emma Aparecida Guazzelli
Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa)  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO:0220252-4  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000078
Ação Penal  Apelante: Celso Antonio dos Santos  Def Dat: Ary
da Silva Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta)  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO:0221522-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000158 Ação Penal  Ape-
lante: Elio Cardoso  Adv.: Antonio Carlos dos Santos  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Salvatore As-
tuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)  Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO:0221653-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100096883 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Antonio Davi Cordeiro
Def Pub: Altair Astor Raimundo  Apelado: Laudelina Ariel
Venceslau  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira  Relator: Juiz
Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa)  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO:0232692-9  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001374 Resti-
tuição de Coisa Apreendida  Apelante: Andréia Tenório de Melo
Garcia  Adv.: José Leocádio de Camargo, Luiz Fernando For-
tes de Camargo  Apelado: Ministério Público  Interessado: Xerox
Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna
Bevilaqua, Juliano França Tetto  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO:0240525-8  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000049 Ação
Penal  Apelante: Valdecir Biscaia  Def Dat: Joceyr de Carvalho
Guilherme  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO:0243385-6  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000137 Ação Penal
Apelante: Alexandre Karaski Leites Réu Preso, Jacson Fernan-
des da Silva Réu Preso  Def Dat: Rita de Cássia Lopes da Silva
Apelante: Elaine de Jesus Alves Réu Preso  Adv.: Adelino Gar-
buggio  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira (Juiz Tufi Maron Filho)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO:0256607-2  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000032
Ação Penal  Apelante: Jurandir dos Santos Júnior Réu Preso
Def Dat: Christian Guenther  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO:0257860-3  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9800000018 Ação Penal  Apelante:
Érica Mansano Sganzerla  Def Dat: Osvaldo Faria do Carmo
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lidio J. R. de Ma-
cedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO:0258197-9  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900003144 Ação Penal  Ape-
lante: Cristiano Galdino Oliveira Réu Preso  Def Pub: Maria
Goretti Basílio  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO:0258272-7  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100107826 Ação Penal
Apelante: Edson Mazza  Def Pub: Yara Flores Lopes Stroppa
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO:0258832-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000159 Ação Penal
Apelante: Flávio Airton Ferreira Rosas  Adv.: Gilson dos San-
tos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO:0259493-0  Comarca: Barracão  Vara: Vara

Criminal  Acao Originaria: 200000000015 Ação Penal  Ape-
lante: Ademar Soares da Silva  Def Dat: Alexandre Augusto
Zabot de Mello  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio
de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO:0260103-8  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000008 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Sérgio Luis de Almeida
Adv.: Luiz Alberto Yokomizo  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO:0260778-5  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000333 Ação Penal
Apelante: Virgilio Fernandez Réu Preso  Def Pub: Aurora Zilio
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lidio J. R. de Ma-
cedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0017.  PROCESSO:0261053-7  Comarca: Terra Rica  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000040 Ação Penal
Apelante: Amauri Ribeiro  Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0018.  PROCESSO:0261250-6  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000082
Ação Penal  Apelante: Helton José Weber Réu Preso, Darlei
José da Rosa Vier, Flávio Augusto de Andrade Gomes  Adv.:
Luiz Cláudio Nunes Lourenço  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0019.  PROCESSO:0261825-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000269 Ação Penal
Apelante: Reginaldo Lopes da Silva Réu Preso  Adv.: Vinicius
da Silva Borba  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0020.  PROCESSO:0262905-0  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000075 Ação Penal  Ape-
lante: Cloves Pereira de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Fabio
Massao M. Navarrete  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0021.  PROCESSO:0264005-3  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000044 Ação Penal
Apelante: Moacir Zignani Réu Preso  Adv.: Ine Army Cardoso
da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03057 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Leocir João Ródio 001 0270155-5

Despachos Relator

001. 0270155-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/120008.  Materia: Criminal.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000031 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Leocir João Ródio.  Paciente: Sivaldo
Paes Idalgo Réu Preso.  Paciente: Luciano dos Santos Gomes
Réu Preso.  Paciente: Valdinei Ribeiro Réu Preso.  Paciente:
Messias Felix do Nascimento Réu Preso.  Adv.: Leocir João
Ródio.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Palotina.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Leocir João Ródio, em favor de Sivaldo Paes Idalgo, Luciano
dos Santos Gomes, Valdinei Ribeiro e Messias Felix do Nasci-
mento, alegando estarem os pacientes sofrendo constrangimento
ilegal consubstanciado pelo excesso de prazo na formação da
culpa.
Contudo, evidencia-se das informações prestadas pela aponta-
da autoridade coatora (ofício de fls. 30/32) que a instrução cri-
minal já foi encerrada, estando o feito aguardando a apresenta-
ção das alegações finais pelos pacientes.
Desta forma, tem-se por certo que inexiste qualquer constran-
gimento ilegal em desfavor dos pacientes, posto que a instru-
ção criminal encontra-se completa, em consonância com o teor
da Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça (“Encerrada a
instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimen-
to ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução.”).
Diante do exposto, considerando-se a inocorrência de qualquer
constrangimento ilegal contra os pacientes, indefiro a liminar
pleiteada.
2. Intimem-se.
3. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.

Curitiba, 5 de agosto de 2004.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
      Juiz de Alçada - Relator

2
Habeas Corpus 270.155-5                                                                 fls.

Despachos Relator

002. 0270413-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/121126.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200200000060 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000115 Ação Penal.  Impetrante: Conselho da Comuni-
dade da Comarca de Laranjeiras do Sul.  Paciente: Marcio Ta-
ques de Jesus Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais de Comarca de Cascavel.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Despacho:
1. Intime-se a advogada do impetrante, pelo Diário da Justiça e
por “fax”, para que em cinco (5) dias regularize a petição inici-
al, subscrevendo-a, sob pena de não conhecimento do “writ”.
2. Após, voltem.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 11/08/2004

Relação No. 2004.03047 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

José Ricardo Pereira Ferreira 001 0270347-3

Despachos Presidente

001. 0270347-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/120147.  Materia: Criminal.  Comarca: Terra
Rica.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000031
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000059 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. José Ricardo Perei-
ra Ferreira.  Paciente: Eduardo Aparecido da Silva Réu Preso.
Adv.: José Ricardo Pereira Ferreira.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Terra Rica.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Despacho:
Impetrante - Bel. José Ricardo Pereira Ferreira.
Paciente - Eduardo Aparecido da Silva (réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Terra Rica.
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado José Ricardo Pereira Ferrei-
ra em favor do paciente Eduardo Aparecido da Silva, preso em
flagrante no dia03.07.2004 pela prática, em tese, dos crimes
capitulados nos artigos 157, § 2º, I e II do Código Penal (roubo
majorado pelo emprego de arma e concurso de pessoas) e 12 da
Lei 10.826/03 (posse irregular de arma de fogo de uso permiti-
do).
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo fato de ter
sido indeferido o pedido de liberdade provisória. Aduz que,
além de não existirem as hipóteses que autorizam a prisão pre-
ventiva, o paciente é primário, tem residência fixa e trabalho
lícito.
III- Entendo que no caso em exame se faz necessária a solicita-
ção à autoridade impetrada de informações acerca da ação pe-
nal em que figura como réu Eduardo Aparecido da Silva, de-
vendo, também, ser remetida fotocópia da decisão que indefe-
riu o pedido de liberdade provisória formulado pelo ora paci-
ente, para a instrução do feito. Devido à urgência, a solicitação
deverá ser encaminhada via fac-símile. Autorizo o Chefe da
Divisão Criminal a assinar o respectivo expediente. Reservo-
me para apreciar o pedido liminar oportunamente.
IV- Diligências necessárias.
Curitiba, 26 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2004.03026

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada no pe-
ríodo compreendido de 02/08/2004 a 06/08/2004, ratificada pelo
Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Tufi Maron Filho em au-
diência realizada no dia 11/08/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 0132 0269555-8
Abrão José Melhem 0174 0269600-8
Acácio Correa Filho 0658 0271033-8
Ademar da Silva 0139 0269764-7

Ademar Martins Montoro 0715 0267434-6
Ademar Uliana Neto 0167 0269237-5

0168 0269244-0
0169 0269268-0
0303 0269239-9
0611 0271367-9
0716 0269246-4
0717 0269270-0

Aderbal de Holleben Mello 0618 0269965-4
Adilson Alvares Lopes 0992 0269414-2
Adilson Ary Todeschi 0301 0269203-9
Adilson José Alves Pereira 0661 0271192-2
Adilson José Campoy 0124 0269377-4
Adilson Luis Ferreira 0543 0269985-6
Adilson Luis Ferreira Filho 0850 0269694-0
Adilson Miranda Gasparelli 0160 0269214-2
Adnilton José Caetano 0258 0270210-1
Adolfo Luis de Souza Gois 0955 0269466-6
Adriana D’avila Oliveira 0282 0271023-2

0418 0271026-3
0832 0271022-5
0835 0271030-7

Adriana de Domenico Monteiro 0863 0269399-0
Adriana de França 0718 0269403-9
Adriana de Paula Baratto 0102 0271312-4

0849 0269598-3
Adriana Espindola Corrêa 0635 0269675-5
Adriana Hilgenberg de Araujo 0147 0270252-9
Adriana Micrute 0725 0269606-0

0729 0269699-5
Adriana Mion Martins 0862 0269262-8
Adriana Nezelo Rosa 0032 0269501-0
Adriana Wenk 0684 0269701-0
Adriane Turin dos Santos 0171 0269498-8
Adriano Andrey A. Fernandes 0433 0269564-7
Adriano Daleffe 0455 0269687-5
adriano fernandes ferreira 0451 0269613-5
Adriano Muniz Rebello 0132 0269555-8
Adriano Sandro de Lima 0284 0271065-0
Adroaldo José Gonçalves 0022 0269194-5

0041 0269571-2
0057 0269728-1

Adyr Raitani Junior 0006 0245295-5
Adyr Sebastião Ferreira 0039 0269530-1

0307 0269529-8
Agenor Domingos L. C. Junior 0031 0269492-6
Agnaldo Vujanski de Jesus 0884 0270747-3
Aidemar Guilherme Bahr 0071 0270108-6
Ailton Nunes da Silva 0162 0266393-6

0182 0269774-3
0183 0269778-1
0184 0269780-1
0185 0269786-3
0187 0269796-9
0188 0269801-5
0189 0269811-1
0190 0269815-9
0191 0269818-0
0192 0269821-7
0193 0269827-9
0195 0269836-8
0196 0269840-2
0197 0269846-4
0198 0269850-8
0199 0269852-2
0200 0269858-4
0201 0269859-1
0202 0269863-5
0203 0269864-2
0204 0269875-5
0205 0269877-9
0206 0269898-8
0207 0269900-3
0208 0269902-7
0209 0269904-1
0210 0269907-2
0211 0269908-9
0212 0269913-0
0213 0269921-2
0214 0269922-9
0215 0269925-0
0216 0269927-4
0217 0269930-1
0218 0269931-8
0219 0269932-5
0220 0269936-3
0221 0269957-2
0222 0269968-5
0223 0269970-5
0224 0269974-3
0225 0269975-0
0226 0269981-8
0227 0269986-3
0229 0269991-4
0230 0270007-4
0231 0270021-4
0232 0270028-3
0233 0270059-8
0234 0270076-9
0235 0270078-3
0236 0270080-3
0237 0270083-4
0239 0270090-9
0240 0270091-6
0241 0270094-7
0242 0270097-8
0243 0270099-2
0244 0270103-1
0245 0270107-9
0246 0270112-0
0247 0270118-2
0248 0270126-4
0249 0270129-5



5050505050 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

0250 0270130-8
0251 0270138-4
0252 0270152-4
0253 0270172-6
0254 0270177-1
0255 0270179-5
0256 0270194-2
0259 0270215-6
0260 0270218-7
0261 0270221-4
0262 0270235-8
0264 0270244-7
0265 0270259-8
0266 0270264-9
0267 0270279-0
0268 0270303-1
0269 0270313-7
0270 0270318-2
0271 0270321-9
0272 0270330-8
0273 0270339-1
0274 0270345-9
0275 0270350-0
0276 0270353-1
0321 0269785-6
0322 0269798-3
0323 0269802-2
0325 0269807-7
0326 0269809-1
0327 0269823-1
0328 0269829-3
0329 0269839-9
0330 0269841-9
0331 0269843-3
0332 0269844-0
0333 0269845-7
0334 0269865-9
0335 0269871-7
0336 0269873-1
0337 0269876-2
0338 0269881-3
0339 0269882-0
0340 0269883-7
0341 0269889-9
0342 0269896-4
0343 0269897-1
0344 0269906-5
0345 0269910-9
0346 0269914-7
0347 0269915-4
0348 0269917-8
0349 0269924-3
0350 0269926-7
0351 0269929-8
0352 0269937-0
0353 0269938-7
0354 0269939-4
0355 0269946-9
0356 0269948-3
0357 0269949-0
0358 0269955-8
0359 0269958-9
0360 0269960-9
0361 0269963-0
0362 0269964-7
0363 0269977-4
0364 0269990-7
0365 0270009-8
0366 0270024-5
0367 0270026-9
0368 0270033-4
0369 0270063-2
0370 0270067-0
0371 0270073-8
0373 0270079-0
0374 0270085-8
0375 0270088-9
0376 0270096-1
0378 0270100-0
0379 0270109-3
0381 0270111-3
0382 0270116-8
0383 0270136-0
0384 0270147-3
0385 0270151-7
0386 0270153-1
0387 0270171-9
0388 0270187-7
0389 0270197-3
0391 0270226-9
0392 0270233-4
0394 0270248-5
0396 0270251-2
0398 0270265-6
0399 0270267-0
0400 0270283-4
0401 0270302-4
0402 0270304-8
0403 0270308-6
0404 0270309-3
0405 0270312-0
0406 0270317-5
0407 0270331-5
0408 0270333-9
0409 0270340-4
0410 0270342-8
0411 0270343-5
0412 0270344-2
0413 0270348-0
0414 0270349-7
0415 0270351-7
0480 0266384-7
0481 0266392-9

0482 0266396-7
0493 0269775-0
0494 0269777-4
0495 0269781-8
0496 0269788-7
0497 0269790-7
0498 0269792-1
0499 0269795-2
0502 0269814-2
0503 0269817-3
0504 0269820-0
0505 0269825-5
0506 0269828-6
0507 0269835-1
0508 0269837-5
0509 0269838-2
0510 0269842-6
0511 0269860-4
0512 0269862-8
0513 0269868-0
0514 0269869-7
0515 0269870-0
0516 0269872-4
0517 0269884-4
0518 0269885-1
0519 0269887-5
0520 0269888-2
0521 0269890-2
0522 0269891-9
0523 0269892-6
0524 0269893-3
0525 0269894-0
0526 0269901-0
0527 0269911-6
0528 0269912-3
0529 0269916-1
0530 0269918-5
0531 0269919-2
0532 0269923-6
0533 0269945-2
0534 0269947-6
0535 0269950-3
0536 0269953-4
0537 0269967-8
0538 0269971-2
0539 0269978-1
0540 0269979-8
0541 0269983-2
0542 0269984-9
0544 0270018-7
0545 0270029-0
0546 0270061-8
0547 0270065-6
0548 0270070-7
0549 0270072-1
0550 0270084-1
0551 0270087-2
0552 0270095-4
0553 0270102-4
0554 0270106-2
0555 0270135-3
0556 0270139-1
0557 0270150-0
0558 0270166-8
0560 0270174-0
0561 0270180-8
0562 0270185-3
0563 0270195-9
0564 0270198-0
0565 0270200-5
0566 0270212-5
0567 0270217-0
0568 0270220-7
0569 0270225-2
0570 0270229-0
0571 0270230-3
0572 0270232-7
0573 0270237-2
0574 0270240-9
0575 0270262-5
0576 0270268-7
0577 0270270-7
0578 0270273-8
0579 0270289-6
0581 0270305-5
0582 0270306-2
0583 0270310-6
0584 0270311-3
0585 0270316-8
0586 0270320-2
0587 0270322-6
0588 0270324-0
0589 0270328-8
0590 0270329-5
0591 0270334-6
0592 0270346-6
0710 0266385-4
0711 0266387-8
0712 0266389-2
0713 0266398-1
0733 0269772-9
0734 0269782-5
0735 0269784-9
0736 0269787-0
0737 0269793-8
0738 0269799-0
0740 0269808-4
0741 0269813-5
0742 0269819-7
0743 0269824-8
0744 0269830-6
0745 0269834-4
0746 0269853-9

0747 0269867-3
0748 0269874-8
0749 0269878-6
0750 0269879-3
0751 0269880-6
0752 0269886-8
0753 0269895-7
0754 0269899-5
0755 0269903-4
0756 0269905-8
0757 0269909-6
0758 0269920-5
0759 0269928-1
0760 0269933-2
0761 0269935-6
0762 0269940-7
0763 0269952-7
0764 0269959-6
0765 0269961-6
0766 0269966-1
0767 0269972-9
0768 0269987-0
0769 0269993-8
0770 0270011-8
0771 0270015-6
0772 0270016-3
0773 0270020-7
0774 0270032-7
0776 0270062-5
0777 0270066-3
0778 0270069-4
0779 0270075-2
0780 0270081-0
0781 0270092-3
0782 0270093-0
0783 0270101-7
0784 0270104-8
0785 0270105-5
0786 0270113-7
0787 0270114-4
0788 0270117-5
0789 0270128-8
0790 0270134-6
0791 0270154-8
0792 0270168-2
0793 0270169-9
0794 0270183-9
0795 0270189-1
0796 0270214-9
0798 0270236-5
0799 0270238-9
0800 0270239-6
0801 0270241-6
0802 0270242-3
0803 0270247-8
0804 0270260-1
0805 0270272-1
0806 0270274-5
0807 0270281-0
0808 0270282-7
0809 0270288-9
0810 0270307-9
0811 0270314-4
0812 0270315-1
0813 0270319-9
0814 0270323-3
0815 0270325-7
0816 0270326-4
0817 0270327-1
0818 0270332-2
0819 0270335-3
0820 0270336-0
0821 0270337-7
0822 0270341-1
0823 0270352-4

Aimoré Od Rocha 0324 0269804-6
Airton Cesar Hintz 0728 0269690-2
Airton João Penteado 0679 0269556-5
Airton Savio Vargas 0148 0270263-2
Alair Valtrin 0450 0269609-1
Alaisis Ferreira Lopes 0132 0269555-8
Alana Maria Giacobo Linhares 0445 0269204-6
Alberto Silva Gomes 0161 0264228-6
Albino Gabriel Turbay Junior 0907 0269531-8
Alceu Antonio Swaroski 0958 0269607-7
Alceu Conceição Machado Filho 0621 0269199-0
Alcides Pavan Corrêa 0446 0269524-3
Alcindo de Souza Franco 0420 0271038-3
Alcione Bastos Ribas 0144 0270125-7
Alcione T. Camargo 0479 0271069-8
Aldair Trova de Oliveira 0144 0270125-7
Aldina Pagani 0067 0269999-0
Aldino Drehmer 0129 0269535-6
Alessandra B. d. S. Pamplona 0680 0269562-3
Alessandra Cordeiro Stabach 0699 0271032-1
Alessandra Sprea Petri 0301 0269203-9
Alessandro Kioshi Kishino 0671 0269213-5
Alessandro Agnolin 0429 0271365-5
Alessandro Donizethe de S. Val 0469 0270522-6

0838 0271151-1
Alessandro dos Santos Fernande 0459 0269722-9
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0096 0271199-1
Alessandro M. d. Sacramento 0441 0266343-6

0676 0269506-5
Alex Nascimento Becel 0873 0269677-9
Alexandre Christoph L. Pacheco 0087 0271034-5

0175 0269625-5
0724 0269584-9

Alexandre G. Ribas 0008 0262756-7
1027 0262756-7

Alexandre Lipka 0650 0270231-0
Alexandre Marcos Göhr 0422 0271058-5
Alexandre M. d. C. Pereira 0422 0271058-5

Alexandre Nelson Ferraz 0016 0269171-2
Alexandre Postiglione Bührer 0097 0271210-5

0372 0270077-6
Alexandre Rocha de Almeida 0438 0265974-7/01
Alexandre Torres Vedana 0488 0269622-4
Alexandre Wagner Nester 0040 0269533-2
Alfredo Ambrósio Júnior 0992 0269414-2
Alfredo Lincoln Pedroso 0295 0269576-7
Aline Fagundes 0691 0270510-6
Allan Kardec Carvalho Rodrigue 1020 0271144-6
Almir Rodrigues Sudan 0657 0271010-5
Altair Marenda Pereira 0022 0269194-5

0057 0269728-1
0706 0271202-3

Altair Pontes 0107 0269760-9
Altenar Aparecido Alves 0152 0270946-6
Alus Natal Alessi 0931 0271133-3
Alyne Richter 0145 0270140-4
Alício Fernandes Gracioli 1007 0270257-4
Amadeu Luiz de Mio Geara 0074 0270132-2
Amancio Cueto 0900 0269265-9
Amarilis Vaz Cortesi 0059 0269731-8

0138 0269739-4
Amauri Carlos Erzinger 0118 0271297-2
Amauri Roberto Balan 0166 0269217-3
Ana Carolina Lopes Olsen 0291 0271284-5

0844 0271283-8
Ana Cristina Lino 0863 0269399-0
Ana Eliete Becker M. Koehler 0064 0269980-1
Ana Heloisa de Oliveira Zagone 0049 0269651-5
Ana Lucia Bezerra Fernandes 0824 0270384-6
Ana Luiza de Paula Xavier 0609 0271288-3
Ana Marcia Soares Martins 0294 0269397-6
Ana Paula El-Memari 0669 0269205-3
Ana Paula Lara Paganini 0834 0271029-4
Ana Paula Martin Alves da Silv 0002 0268026-8/01
Ana Paula Vezzaro Lago 0466 0270222-1
Anadir Aparecida C. Vagetti 0452 0269617-3
Anderson de Oliveira Miskalo 0472 0269812-8
Anderson Lovato 0435 0269667-3
Andre Luiz Lunardon 0087 0271034-5
Andrea Cilene Mauro Martins 0880 0270052-9
Andrea Cristiane Grabovski 0543 0269985-6
Andrea Cunha Pontes 0724 0269584-9
Andrea dos Santos Fernandes 0459 0269722-9
Andreia Damasceno 0629 0269528-1

0704 0271189-5
Andressa Rosa 0106 0269177-4
Andrezza Maria Beltoni 0095 0271149-1
André Feofiloff 0137 0269686-8
André Guilherme Zaia 0038 0269517-8
André Jovani Pezzatto 0693 0270943-5
André Luis França de Narde 0475 0271124-4
André Luiz Bauml Tesser 0630 0269624-8
André Luiz Calvo 0599 0271045-8
André Luiz Drimel Dias 0490 0269648-8
André Renato Miranda Andrade 0729 0269699-5
André Ricardo Franco 0420 0271038-3
André Vinicius Beck Lima 0074 0270132-2
André Zacarias T. d. Queiroz 0654 0263976-3
Andréa Cordeiro dos Santos 0095 0271149-1

0153 0271008-5
Andréa Hertel Malucelli 0706 0271202-3
Andréia Verano Pontes 0698 0271024-9
Andyara M. d. G. F. d. M. Teix 0439 0261350-1
Angela Fabiana B. d. S. Pinto 0615 0269444-0
Angela Maria Rocco 0867 0269509-6
Angela Ribeiro Villatore 0293 0270511-3
Anna Carolina de C. Beltrão 0696 0270998-0
Anne Carla Gabriel 0595 0270003-6
Anne Christie Mendes Gaspar 0602 0271117-9
Anne Marie Ferreira 0113 0258318-8/01
Antenor Camili Penteado 0317 0269725-0
Antoninho Pereira da Silva 0594 0268829-9
Antonio Amado Elias Filho 0028 0269456-0
Antonio Anilto Padial 0444 0269174-3
Antonio Carlos Bini 0143 0269994-5
Antonio Carlos Bonfim 0034 0269511-6

0037 0269516-1
Antonio Carlos Cantoni 0304 0269390-7

0460 0269769-2
Antonio Carlos da Veiga 0426 0271200-9
Antonio Carlos Efing 0721 0269440-2
Antonio Carlos Gabriel 0122 0268049-1

0595 0270003-6
Antonio Carlos Neto 0904 0269459-1
Antonio Carlos O. d. Araujo 0442 0267736-5
Antonio Carlos Schurmiak 0014 0268296-0
Antonio Celestino Toneloto 0113 0258318-8/01

0670 0269208-4
0714 0267300-5

Antonio de Jesus Moriggi 0837 0271138-8
Antonio de Souza Pedroso 0053 0269670-0
Antonio Fernando R. de Oliveir 0489 0269630-6
Antonio Francisco Molina 0437 0270089-6
Antonio Homero Madruga Chaves 0953 0269450-8
Antonio Jose da L Amaral Filho 0633 0269659-1
Antonio Martin Gonçales Soares 0300 0269170-5
Antonio Moris Cury 0046 0269618-0

0055 0269698-8
0397 0270256-7
0456 0269691-9

Antonio Pereira Tome 0688 0270064-9
Antonio Rampazzo 0899 0269260-4
Antonio Sergio Palu Filho 0397 0270256-7
Antonio Vanderli Moreira 0642 0269810-4
Antônio Augusto C. Néia 0061 0269763-0
Antônio Cabrera Junior 0114 0234414-3/01
Antônio Carlos Alves Pereira 0076 0270204-3
Antônio Carlos São João 0974 0270181-5
Antônio Ferreira França 0676 0269506-5
Antônio Neiva de Macedo Filho 0278 0270462-5
Antônio Tarcisio Matté 0124 0269377-4
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Anísio dos Santos 0666 0260323-0
Aparecido Alves de Araújo 0297 0270027-6

0300 0269170-5
0306 0269518-5

Aparecido Romão M. Fernandes 0113 0258318-8/01
0424 0271127-5

Aquile Anderle 0056 0269724-3
Arcides de David 0312 0269653-9
Ardêmio Dorival Mücke 0633 0269659-1
Argos Fayad 0886 0271000-9
Arinaldo Bittencourt 0421 0271046-5
Aristides Alberto Tizzot Franç 0688 0270064-9
Aristides Alves Rodrigues Filh 0103 0271316-2
Arlindo Ferreira de Souza 0451 0269613-5
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0967 0270149-7
Armando Garcia Garcia 0011 0265299-9
Armando Ribeiro G. Junior 0007 0260003-3

0124 0269377-4
Arnaldo Aparecido Coração 0606 0271129-9
Arnaldo Ferreira Muller 0142 0269826-2
Arnaldo Rossi Filho 0042 0269582-5
Arni Deonildo Hall 0069 0270036-5

0626 0269460-4
Arno André Giesen 0952 0269447-1
Arthur Henrique Kampmann 0705 0271193-9
Artur de Abreu 0079 0270254-3
Artur Gabriel Ferreira 0629 0269528-1
Artur Pereira Alves Junior 0299 0266265-7

0675 0269454-6
Ary Bracarense Costa Júnior 0441 0266343-6
Arão Moreira Santos Neto 0460 0269769-2
Augusto José Bittencourt 0624 0269211-1
Augusto Renato Penteado Cardos 0429 0271365-5
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0039 0269530-1
Aureliano Pernetta Caron 0151 0268842-2
Aureo Vinhoti 0085 0271011-2

0631 0269626-2
Auro da Aparecida R. d. Mello 0395 0270249-2
Avanilson Alves Araújo 0034 0269511-6

0036 0269515-4
0037 0269516-1

Ayrton Abreu de Oliveira 0025 0269427-9
Ayrton Pimentel 0007 0260003-3
Benjamin Pedro Zonato 0931 0271133-3
Bento de Oliveira Silva 0144 0270125-7
Bihl Elerian Zanetti 0298 0245276-0/02
Braulino Bueno Pereira 0088 0271039-0

0477 0271334-0
0731 0269729-8

Braz Ramos Broietti 1004 0270124-0
Braz Reberte Pedrini 0905 0269463-5
Caio Fortes de Matheus 1024 0271305-9
Caio Hipólito Pereira 0731 0269729-8
Camila Gomes Sávio 0702 0271181-9
Camilla T. Pilastre Mendes 0797 0270224-5
Carla Fabiana Montin 0645 0270000-5
Carla Fleischfresser 0417 0271021-8
Carlos Afonso Bortoloto 0732 0269754-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 0851 0270161-3
Carlos Alberto Araújo Rovel 0150 0249853-3
Carlos Alberto Bezerra 0445 0269204-6
Carlos Alberto C. de Lucena 0043 0269608-4
Carlos Alberto Costa Machado 0421 0271046-5
Carlos Alberto de O. Fraga 0164 0269191-4
Carlos Alberto F. d. Castro 0937 0271319-3
Carlos Alberto H. d. Oliveira 0380 0270110-6
Carlos Alberto Mancusi 0438 0265974-7/01
Carlos Alberto P. Azevedo 0030 0269489-9

0307 0269529-8
Carlos Alberto P. d. Andrade 0093 0271067-4
Carlos Alberto Pereira 0464 0270141-1
Carlos Alberto Tanuri Mendes 0080 0270278-3

0468 0270275-2
Carlos Alexandre Dias da Silva 0159 0271401-6
Carlos Alexandre Lima de Souza 0311 0269628-6
Carlos Antonio Lesskiu 0179 0269697-1

0228 0269989-4
0296 0269969-2
0435 0269667-3
0851 0270161-3

Carlos Augusto Cogo 0637 0269732-5
Carlos Augusto Costa 0114 0234414-3/01
Carlos Augusto de C. Pasqual 0167 0269237-5

0168 0269244-0
0169 0269268-0
0303 0269239-9
0717 0269270-0

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0435 0269667-3
Carlos Edriel Polzin 0074 0270132-2
Carlos Eduardo Franco 0003 0265180-5/01
Carlos Eduardo M. Hapner 0149 0270518-2

0797 0270224-5
Carlos Eduardo Pinto 0029 0269481-3
Carlos Eduardo Vila Real 0872 0269672-4

0910 0269615-9
Carlos Fernandes 0463 0269992-1
Carlos Fernando C. d. Castro 0282 0271023-2

0380 0270110-6
0418 0271026-3
0832 0271022-5
0835 0271030-7

Carlos Frederico Reina Coutinh 0085 0271011-2
0631 0269626-2

Carlos Freire Faria 0080 0270278-3
0102 0271312-4
0437 0270089-6
0468 0270275-2

Carlos Humberto Fernandes Silv 0082 0270466-3
0127 0269487-5
1016 0270949-7

Carlos Pereira Gonçalves 0649 0270082-7
Carlos Renato Cunha 0282 0271023-2
Carlos Roberto de Oliveira 0595 0270003-6

0721 0269440-2
Carlos Roberto Scalassara 0423 0271115-5

0842 0271209-2
Carlos Shigueji Ohara 0675 0269454-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0084 0270950-0
Carlos Wisland Samways 0639 0269752-7
Carolina Becker Rodrigues 0301 0269203-9
Caroline Garcete 0149 0270518-2
Caroline Ivanky Martins 0097 0271210-5
Caroline Lopes dos Santos Coen 1040 0248593-8
Caroline Thon 0731 0269729-8
Cassiano R. M. Molin 0228 0269989-4
Cassio Luiz Gomes Machado 0024 0269396-9
Catanduva Serpa Sá 0122 0268049-1

0286 0271132-6
Cecílio Maioli Filho 0030 0269489-9
Celia Regina Gervasi 0105 0269737-0
Celso de Lima Buzzoni 0163 0269180-1
Celso dos Santos Filho 0625 0269430-6
Celso Gustavo Chequin 0952 0269447-1
Celso José da Silva 1006 0270191-1
Celso Souza Guerra Junior 0074 0270132-2
Cesar Augusto Schommer 0971 0270395-9
Cesar Edward Abbate Sosa 0294 0269397-6

0430 0269402-2
0431 0269411-1
0432 0269416-6
0613 0269395-2
0614 0269405-3
0847 0269400-8
0848 0269412-8

Cesar Ricardo Tuponi 0006 0245295-5
Cezar Paulo Lazzarotto 0063 0269976-7

0643 0269954-1
Charles da Silva Ribeiro 0448 0269566-1
Christian Trevisan Wendling 0039 0269530-1

0307 0269529-8
Christiane Massaro Lohmann 0604 0271123-7
Christianne Regina L. Posfaldo 0725 0269606-0

0729 0269699-5
Christie D. S. d. Silveira 0016 0269171-2
Cidnei Mendes Karpinski 0932 0271136-4
Cilene Benassi Perozim 0644 0269997-6
Cirlei Raboni 0103 0271316-2
Claiton José de Oliveira 0128 0269505-8

0136 0269673-1
0612 0269483-7

Clarissa Corte Rosa 0684 0269701-0
Claudemir Sérgio Santoro 0883 0270726-4
Claudine Camargo Manenti 0296 0269969-2

0390 0270211-8
Claudinei Belafronte 0151 0268842-2
Claudinei Szymczak 0698 0271024-9
Claudio Müller Pareja 0318 0269734-9

0691 0270510-6
Claudio Rotunno 0449 0269586-3
Claudio Trombini Bernardo 0559 0270167-5
Claudiomir Fonseca Vincensi 0069 0270036-5

0626 0269460-4
0646 0270019-4

Claudionor Siqueira Benite 0062 0269956-5
0471 0268994-1

Claércio Carlos Larsen 0951 0269417-3
Cleusa Braga Franquini 0164 0269191-4
Clodoaldo de Meira Azevedo 0026 0269431-3

0107 0269760-9
0627 0269462-8

Clovis Galvao Patriota 0106 0269177-4
Clovis Mottin 0462 0269806-0
Cláudio Cezar Orsin 0672 0269302-7
Cláudio César Machado Moreno 0610 0271314-8
Cláudio José A. d. Figueiredo 0618 0269965-4
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0130 0269550-3
Cláudio Roberto Padilha 0163 0269180-1
Cláudio Xavier Petryk 0678 0269553-4
Clécio Almeida Viana 0639 0269752-7
Clínio L. L. de Lyra 0912 0270002-9
Clóvis Teixeira 0008 0262756-7

1027 0262756-7
Conceição Aparecida R. C. Mour 0596 0271035-2
Corine Weigang de Campos 1021 0271147-7
Cristiana Lacerda de O. Franco 0621 0269199-0
Cristiane Budel Setti 0055 0269698-8
Cristiane P. L. Fleischfresser 0051 0269657-7
Cristiane Vieira do Nascimento 0447 0269558-9

0680 0269562-3
Cristiano Jose Baratto 0461 0269803-9
Cristina de Lima Assaf 0112 0204345-4/01
Cristina de Mattos Barros 0283 0271048-9
Cristina Hatschbach Maciel 0257 0270205-0

0617 0269688-2
0851 0270161-3

Cyllêneo Pessoa Pereira 1023 0271280-7
Cássia Denise Franzoi 0697 0271009-2
Cássio Lisandro Telles 0728 0269690-2
CÁtia Yuri Takahara Iranaga 0011 0265299-9
Célia Luzia Huk D. Grácia 0109 0249556-9/01

0111 0252494-9/01
César Augusto Terra 0690 0270418-7

0702 0271181-9
0703 0271182-6

César Zerbini de Araújo 0936 0271317-9
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0039 0269530-1
Cícero José Albano 0417 0271021-8
Dalson do Amaral Filho 0393 0270234-1
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0488 0269622-4
Daniel Barbosa Maia 0833 0271027-0
Daniel de Carvalho 0501 0269805-3
Daniel Fernandes Apolinario 0891 0271148-4
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0456 0269691-9
Daniel Hachem 0834 0271029-4
Daniel Rodriguez T. d. Silva 0600 0271047-2
Daniel Voltarelli 0238 0270086-5

Daniela M. Werkhauser 0417 0271021-8
Daniela Spigolon Loureiro 0032 0269501-0
Daniela Zicarelli Cravo 0616 0269658-4
Daniele Scarante 0833 0271027-0
Danielle Massignan Vieira 0598 0271042-7
Danielle Rocha Brasil 0426 0271200-9
Danilo Moura Scriptore 0110 0249048-2/01
Danilo Moura Seraphim 0127 0269487-5
Danilo Rezende Lopes 0130 0269550-3

0306 0269518-5
Darci Heerdt 0427 0271206-1
Darcy Nasser de Melo 0084 0270950-0
Davi Deutscher 0085 0271011-2
Davi Deutscher Filho 0085 0271011-2
David Bessa Alves 0078 0270245-4
Davison Silva 0945 0267793-0
Dayan G. Gunthero 0087 0271034-5
Debora Marzagao Sedor 0181 0269740-7
Delfer Dalque de Freitas 1032 0231566-0
Delires Maria Accadrolli 0164 0269191-4
Delma Aparecida da Luz Sobania 0317 0269725-0
Denilson Gonzaga Barreto 0484 0269495-7
Denise Lubaszewski 0372 0270077-6
Denise Numata Nishiyama Panisi 0605 0271126-8

0732 0269754-1
Denise Sampaio Ferraz Coelho 0142 0269826-2
Dennyson Ferlin 0076 0270204-3
Deolindo Antonio Novo 0053 0269670-0

0170 0269484-4
Devanil de Luca Junior 0194 0269831-3
Dicler de Assuncao 0131 0269551-0
Diego Martins Caspary 0041 0269571-2

0457 0269708-9
Dinamir Pruença Monteiro 0023 0269387-0
Dione Vanderlei Martins 0054 0269696-4
Dionei Schenfeld 0443 0269169-2
Dionisio Olicshevis 0048 0269649-5
Dionisio Sabatoski 0594 0268829-9
Dirceu Alberto da Silva 0934 0271186-4
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0310 0269616-6

0634 0269666-6
0647 0270060-1

Dirceu Galdino 0660 0271146-0
Dirceu Venâncio de Paula 0914 0270051-2
Dirlei de Assunção 0131 0269551-0
Djalma Antônio Müller Garcia 0046 0269618-0

0397 0270256-7
0456 0269691-9

Doraci Polo Martins Fernandes 0697 0271009-2
Doris Maria Baptistella Werka 0704 0271189-5
douglas bean bernardo 0097 0271210-5
Douglas Bean Bernardo 0916 0270055-0
Douglas dos Santos 0725 0269606-0
Douglas Renato Brezezinski 0695 0270977-1
Durval Fernando Moro 0298 0245276-0/02
Durvanir Ortiz Junior 1008 0270382-2
Edegard Augusto C. Lessnau 0487 0269601-5
Edemar Antonio Zilio Junior 0157 0271203-0
Edemilson Pinto Vieira 0421 0271046-5
Ederaldo Soares 0663 0271300-4
Edesio Ramid Nassar 0110 0249048-2/01
Edgar David Gusso 0055 0269698-8

0397 0270256-7
0456 0269691-9

Edilberto Acacio da Silva 0653 0270678-3
Edilson Magrinelli 0595 0270003-6
Edmundo Manoel Santana 0962 0269669-7

0980 0271078-7
Edna Zila Joia Correia e Silva 0007 0260003-3
Edni de Andrade Arruda 0134 0269604-6

0450 0269609-1
0662 0271278-7

Edno Pezzarini Júnior 0906 0269525-0
Edson Angeliero 0290 0271215-0
Edson Aparecido Stadler 0978 0271015-0
Edson Elias de Andrade 0031 0269492-6

0452 0269617-3
0632 0269655-3

Edson Oyola 0964 0270039-6
Edson Scardua 0871 0269629-3
Edson Segura Battilani 0695 0270977-1
Edson Tome 0723 0269520-5

0726 0269627-9
Eduardo Ayres Diniz de Oliveir 0423 0271115-5
Eduardo Casillo Jardim 0419 0271036-9

0487 0269601-5
Eduardo Chamecki 0001 0250286-9/02
Eduardo Munaretto 0166 0269217-3
Eduardo Pereira de O. Mello 0621 0269199-0
Eduardo Ribeiro Caldas 1024 0271305-9
Eduardo Zanoncini Miléo 0979 0271050-9
Edward Rocha de Carvalho 0927 0270947-3
Egídio Munaretto 0166 0269217-3
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0056 0269724-3
Elaine Samira Pope da Silva 0889 0271062-9
Elcio José Melhem 0134 0269604-6
Elezer da Silva Nantes 0030 0269489-9
Eliandra Cristina Winck 0966 0270119-9
Eliane Cristina Bessão Nakamur 0911 0269982-5
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0177 0269671-7
Eliane Dávilla Sávio 0922 0270473-8
Elias Ed Miskalo 0472 0269812-8
Elichielli Gabrielli Perilis 0938 0271359-7

0939 0271364-8
Elirani de Sousa Chinaglia 1002 0270030-3
Elisa Gomes Torres 0692 0173225-2
Elisane Glinski 0071 0270108-6
Elizabeth Maria Spengler 0125 0269388-7

0636 0269726-7
0638 0269738-7
0640 0269757-2

Elizabeth Maroja Aulicino 0670 0269208-4
0715 0267434-6

Elizania Caldas Faria 0970 0270188-4
Elizete Corrêa de Souza 0443 0269169-2
Elizete Marconde F. Miranda 0066 0269998-3
Ellis Shirahishi Tomanaga 0112 0204345-4/01
Eloi Antonio Salvador 0888 0271037-6
Elton Alaver Barroso 0687 0270014-9
Elvio Legnani 0263 0270243-0
Elvis Bittencourt 0028 0269456-0

0624 0269211-1
Emanuel Toledo de Morais 1039 0241337-2
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0700 0271043-4
Emerson Bacelar Marins 0432 0269416-6

0848 0269412-8
Emerson L. Santana 0683 0269605-3
Emerson Marcelo Saker Mapelli 0048 0269649-5
Emerson Reginaldo Raimundo 0152 0270946-6
Emma Aparecida Guazzaelli 0877 0269996-9
Emma Aparecida Guazzelli 0890 0271143-9
Emídio Caetano Rodrigues Júnio 0395 0270249-2
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0082 0270466-3
Eneide Lucia Bodanese 0047 0269631-3
Enelmo Zago 0703 0271182-6
Enivaldo Tadeu Cunha 0442 0267736-5
Enézio Ferreira Lima 0065 0269995-2
Erian Karina Nemtz 0141 0269791-4
Eric Costa Candido 0049 0269651-5
Erika Paula de Campos 0070 0270071-4
Ernani Antonio Pigatto 0440 0266270-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 0039 0269530-1
Eros Gil Peters 0682 0269581-8
Eros Sowinski 0178 0269683-7

0616 0269658-4
Estevam Capriotti Filho 0055 0269698-8
Estevão Lourenço Corrêa 0658 0271033-8
Estevão Ruchinski 0609 0271288-3
Euclides Eudes Panazzolo 0001 0250286-9/02
Eurico Ortis de Lara Filho 0157 0271203-0

0324 0269804-6
Eurolino Sechinel dos Reis 0058 0269730-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 0064 0269980-1

0095 0271149-1
0175 0269625-5
0313 0269654-6
0472 0269812-8
0682 0269581-8

Everaldo Beraldo 0164 0269191-4
Evio Marcos Cilião 0316 0269685-1
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0067 0269999-0
Expedito Eugênio S. Lago 0466 0270222-1
Fabiana A. Tomadon 0067 0269999-0
Fabiana Silveira 0671 0269213-5

0681 0269580-1
Fabiano Ignácio de Oliveira 0026 0269431-3
Fabiano Luiz Andreassa 0133 0269603-9
Fabio Artigas Grillo 0296 0269969-2
Fabio Cesar Teixeira 0842 0271209-2
Fabio Fares Decker 0662 0271278-7
Fabio Roberto Gusso 0135 0269619-7
Fabrício Massi Salla 0668 0269173-6
Fabrício Rogério Becegato 0063 0269976-7

0643 0269954-1
0887 0271017-4

Fabíola Bungenstab Lavinicki 0667 0266803-7
Fabíola P. C. Fleischfresser 0797 0270224-5
Fabíula Maroso Pelanda 0918 0270144-2
Fatima Mirian Bortot 0079 0270254-3
Fausto Egydio Nogueira Neto 0490 0269648-8
Fausto Pereira de Lacerda Filh 0465 0270209-8
Felipe Baleche Neto 0775 0270034-1
Fernanda Garcia V. Matumoto 0907 0269531-8
Fernanda Gomes 0463 0269992-1
Fernanda Machado de Noronha 0601 0271056-1
Fernanda Pires Alves 0641 0269789-4
Fernanda Wille Posniak 0031 0269492-6
Fernando Almeida de Oliveira 0435 0269667-3
Fernando Aloisio Hein 0888 0271037-6
Fernando Bertuol Pietrobon 0136 0269673-1
Fernando Blaszkowski 0108 0184192-5/03
Fernando Estevão Deneka 0130 0269550-3
Fernando Fernandes 0077 0270219-4
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0056 0269724-3
Fernando Mariot 0898 0267854-8
Fernando Sacco Neto 0042 0269582-5
Fernando Silva Gonçalves 0097 0271210-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0316 0269685-1
Fernão Justen de Oliveira 0040 0269533-2
Filipe Alves da Mota 0085 0271011-2

0631 0269626-2
Firmino de Paula Santos Lima 0287 0271195-3

0288 0271204-7
0607 0271191-5
0608 0271197-7
0839 0271196-0
0841 0271201-6

Flori Antonio Tasca 0425 0271128-2
Flávia Piccinin Paz 0157 0271203-0
Flávia Santin 0176 0269660-4

0580 0270292-3
0830 0271002-3

Flávio Ervino Schmidt 0628 0269514-7
Flávio Warumby Lins 0727 0269689-9
Francisco A. de Camargo Beltrã 0949 0267849-7
Francisco Aranda Gabilan 0380 0270110-6
Francisco Barbosa 0885 0269736-3
Francisco Canhetti 1031 0228930-5
Francisco Carlos Caldas 0636 0269726-7
Francisco Eduardo de Oliveira 0292 0271286-9

0842 0271209-2
Francisco Lirio de O. Portes 0020 0269181-8
Francismara Tumiate 1026 0271349-1
Fábia Mariela de Biasi 0698 0271024-9
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0062 0269956-5
Fábio Detoni 0312 0269653-9
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Fábio Henrique Negrão F. Dias 0641 0269789-4
Fábio Luis Franco 0420 0271038-3
Fábio Luiz Maia Barbosa 0457 0269708-9
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0069 0270036-5
Fábio Pacheco Guedes 0084 0270950-0
Fábio Reimann 0010 0264821-7
Gabriel Marino Meirelles 0625 0269430-6
Gabriel Soares Janeiro 1001 0270023-8
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0113 0258318-8/01

0670 0269208-4
0714 0267300-5

Geiel Heidgger Ferreira 0105 0269737-0
Gelsi Francisco Accadrolli 0164 0269191-4
Gelson Barbieri 0072 0270115-1
Geni Salete Ostrowski 0125 0269388-7
Gentil Guido de Marchi 0921 0270436-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0069 0270036-5

0626 0269460-4
0646 0270019-4

George Pestana Dantas 0726 0269627-9
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0580 0270292-3

0724 0269584-9
Geraldo José do Amaral Gentile 0627 0269462-8
Geraldo José Vieira 0433 0269564-7
Geraldo Martins Ferreira 0620 0268495-3
Geraldo Pereira Lacerda 0080 0270278-3

0468 0270275-2
Gercino Bett Junior 0684 0269701-0
Gerson Paulus de Campos 0644 0269997-6
Geórgia Bordin Jacob 0851 0270161-3
Giacomo Rizzo 0605 0271126-8
Gianne Maravalhas 0658 0271033-8
Gilberto Allievi 0652 0270463-2
Gilberto Cipullo 0298 0245276-0/02
Gilberto Jose Verona 0165 0269193-8
Gilberto Pedriali 0668 0269173-6
Gilberto Ribas de Campos 0449 0269586-3
Gilberto Rodrigues Baena 0492 0269758-9

0730 0269721-2
Gilberto Stinglin Loth 0674 0269401-5

0690 0270418-7
0703 0271182-6

Gilmar Luiz Schwab 0300 0269170-5
Gilmar Minozzo 0956 0269473-1
Gilson Bonato 0853 0269162-3
Gilvan Antonio Dal Pont 0154 0271028-7

0397 0270256-7
Gilvano Colombo 0280 0270870-7
Giovani Zilli 0417 0271021-8
Gisele Cristina Mendonça 0316 0269685-1
Gisele da Rocha P. Venâncio 0001 0250286-9/02

0070 0270071-4
0464 0270141-1

Gisele Hatschbach 0055 0269698-8
Gisele Soares 0079 0270254-3
gissiane cristine chromiec 0091 0271057-8
Giuliana Karina R. d. Godoy 0142 0269826-2

0285 0271114-8
0492 0269758-9
0720 0269436-8

Giuliano Domit Od Rocha 0324 0269804-6
Gladimir Adriani Poletto 0599 0271045-8
Glauce V. Ferrari Simão 0119 0250657-8
Glauco Iwersen 0029 0269481-3

0621 0269199-0
Graciane Vieira Lourenco 0295 0269576-7
Greice Adriana Simões 0451 0269613-5
Greicy Kerol Patrizzi 0633 0269659-1
Guilherme Jacques T. d. Freita 0012 0267615-1
Gustavo Aydar de Brito 0186 0269794-5
Hamilton Antonio de Melo 0015 0269165-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0146 0270246-1
Haroldo Cesar Nater 0147 0270252-9
Helderliane M. d. L. Rickli 0454 0269684-4
Heli Alberto Zeni 0017 0269172-9
Helio Eduardo Richter 0437 0270089-6
Helio Lulu 0017 0269172-9

0993 0269451-5
Heloisa Helena de O. d. Soares 0437 0270089-6
Henrique Afonso Pipolo 0605 0271126-8
Henrique Schneider Neto 0775 0270034-1
Henrique Schuch 0694 0270951-7
Henrique Wiliam Bego Soares 0029 0269481-3

0486 0269588-7
Hermes Alencar Daldin Rathier 0067 0269999-0
Hermeto Botelho Junior 0965 0270050-5
Hiran josé denes vidal 0639 0269752-7
Homero Matias 0038 0269517-8
Hugo Francisco Gomes 0036 0269515-4

0037 0269516-1
Humberto Felix Silva 0897 0271379-9
Hélio Krawczuk 0649 0270082-7
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0669 0269205-3
Hélio Vieira Neto 0969 0270184-6
Idelanir Ernesti 0708 0271331-9
Idevan Cesar Rauen Lopes 0320 0269783-2

0419 0271036-9
Idio Antonio e Silva 0045 0269614-2
Igor Filus Ludkevitch 0068 0270017-0
Ilmo Tristão Barbosa 0065 0269995-2
Ilze Regina Aparecida Pinto 0081 0270392-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0153 0271008-5
Ines Querubina Ceni 0069 0270036-5
Inis Dias Martins 0433 0269564-7
Inês Aparecida de Paula Dias 0484 0269495-7
Iolando Motzko Filho 1036 0234688-3
Irecê Nascimento Trein 0658 0271033-8
Iria Emília Evangelista Bezerr 0072 0270115-1
Iria Regina Marchiori 0307 0269529-8
Irineu Galeski Junior 0318 0269734-9

0691 0270510-6
Irineu José Peters 0682 0269581-8
Irineu Palma Pereira 0462 0269806-0

0664 0271328-2
Irineu Peters 0682 0269581-8
Isabela Bermúdez Gomes 0667 0266803-7
Isabela Viana Reis 0033 0269507-2
Italo Tanaka Junior 0456 0269691-9
Ivan César de Souza 0280 0270870-7
Ivan Luiz Goulart 0863 0269399-0
Ivan Mario Koch 0050 0269652-2
Ivan Ribas 0964 0270039-6
Ivo Marchi 0086 0271031-4
Ivo Pegoretti Rosa 0042 0269582-5
Ivo Santos Junior 1037 0234693-4
Ivone Struck 0279 0270477-6
Ivonei Storer 0833 0271027-0
Izabel Cristhina Rocha Martins 0163 0269180-1
Izabela Cristina Rucker Curi 0064 0269980-1

0457 0269708-9
Jaceguay F. d. L. Ribas 0598 0271042-7
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0079 0270254-3

0380 0270110-6
0927 0270947-3

Jackson Romeu Ariukudo 0292 0271286-9
0842 0271209-2

Jacob Reinaldo Valentin 0425 0271128-2
Jader Alberto Pazinato 0263 0270243-0
Jair Antonio Wiebelling 0476 0271313-1

0707 0271315-5
Jair Aparecido Della Coletta 0467 0270266-3
Jair Felipes 0824 0270384-6
Jair Lima Gevaerd Filho 0073 0270120-2
Jandir Vardanega Verona 0165 0269193-8
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0294 0269397-6

0430 0269402-2
0431 0269411-1
0432 0269416-6
0613 0269395-2
0614 0269405-3
0615 0269444-0
0847 0269400-8
0848 0269412-8

Janice Keller 0487 0269601-5
Jaqueline Lorena Migliorini 0121 0267715-6
Jarbas Domingos Jorge 0045 0269614-2
Jayter Cortez 0149 0270518-2
Jean Anderson Albuquerque 0664 0271328-2
Jean Carlos Machado 0882 0270479-0
Jeferson Cravol Barbosa 0164 0269191-4
Jeferson Weber 0078 0270245-4
Jefferson do Carmo Assis 0687 0270014-9
Jefferson Isaac João Scheer 0079 0270254-3
Jesus Alves Soares 0029 0269481-3

0486 0269588-7
Jislaine Andrea Albuquerque 0664 0271328-2
Joamir Casagrande 1005 0270131-5
Joao de Barros Torres 0928 0271041-0
Joao Morais do Bonfim 0485 0269521-2
Joao Nivaldo da Silva 0123 0269187-0
Joao Paulo Straub 0067 0269999-0
Joaquim Antonio C. d. Santos 0602 0271117-9
Joaquim Asér de Souza Campos 0645 0270000-5
Joaquim Francisco de O. Abbas 0102 0271312-4
Joceyr de Carvalho Guilherme 0920 0270250-5
Joel Carlos Chagas Coelho 0119 0250657-8
Joel Ferreira Lima 0700 0271043-4
Joel Kravtchenko 0372 0270077-6
Joel Macedo Soares P. Junior 0102 0271312-4
Jonas Borges 0665 0199108-6
Jorge Eloir Maurer 0444 0269174-3
Jorge Evêncio de Carvalho 0135 0269619-7
Jorge José Gotardi 0042 0269582-5
Jorge Luiz de Melo 0319 0269755-8
Jorge Miguel Piloto Netto 0008 0262756-7

1027 0262756-7
Jorge Rufino Ribas Timi 0678 0269553-4
Josafá Antonio Lemes 0147 0270252-9
Jose Alves dos Santos Junior 0919 0270175-7
Jose C. da Rocha 0044 0269611-1
Jose Carlos Fernandes Martins 0062 0269956-5
Jose Carlos Leite Junior 0840 0271198-4
Jose da Silveira 0896 0271311-7
Jose Elmo A. Linhares 0297 0270027-6
Jose Jairo Baluta 0129 0269535-6
Jose Leocadio Lustosa d. Santo 0623 0269210-4
Jose Luiz Brandao Filho 0667 0266803-7
Jose Manoel dos Santos 0849 0269598-3
Jose Maria de Camargo Teixeira 0179 0269697-1
Jose Martins Pinheiro Neto 0380 0270110-6
Jose Wilson dos Santos 0286 0271132-6
Josemar Vidal de Oliveira 0180 0269703-4
Joseval Jorge Pedroso de Morae 0444 0269174-3
Josiany Silvia Alves Pereira 0661 0271192-2
Josmar Gomes de Almeida 0483 0269167-8
Josue Luis Zaar 0445 0269204-6
José Anchieta da Silva 0730 0269721-2
José Antonio de A. Alcântara 0146 0270246-1

0451 0269613-5
José Antonio Vale 0469 0270522-6

0838 0271151-1
José Aparecido Borges d. Santo 0925 0269679-3

0959 0269620-0
José Augusto Lara dos Santos 0729 0269699-5
José Bento Vidal Filho 0639 0269752-7
José Brito de Almeida Sobrinho 0141 0269791-4
José Campos de Andrade Filho 0692 0173225-2
José Carlos Buzatto 0177 0269671-7
José Carlos Pereira de Godoy 0117 0239918-6

0860 0267853-1
José Cláudio Rorato 0263 0270243-0
José Cláudio Siqueira 0075 0270133-9
José Cícero Celestino 0149 0270518-2
José de Paula Xavier 0485 0269521-2
José Devanir Fritola 0654 0263976-3
José do Carmo Badaró 0013 0267937-2

0081 0270392-8
0116 0236202-1/02
0302 0269206-0

José Eli Salamacha 0609 0271288-3
José Fernandes da Silva 0866 0269453-9

0903 0269446-4
José Francisco Cunico Bach 0443 0269169-2
José Francisco Pereira 0831 0271007-8
José Hamilton Dias 0180 0269703-4
José Losso Filho 0308 0269575-0
José Mario Rabello Filho 0982 0271112-4
José Martins de Sá Neto 1025 0271318-6
José Matulaitis Junior 0035 0269512-3
José Melquiades da Rocha Junio 0172 0269552-7
José Olinto Nercolini 0009 0264214-2

0082 0270466-3
José Pastore 0075 0270133-9
José Plinio Silva 0113 0258318-8/01

0120 0267489-1
0653 0270678-3
0836 0271116-2

José Raki Theodoro Guimarães 0152 0270946-6
José Roberto dos Santos 0377 0270098-5
José Roberto dos Santos Júnior 0080 0270278-3

0468 0270275-2
José Rombaldi Manica 0290 0271215-0
José Silvério Santa Maria 0598 0271042-7
José Tadeu Saliba 0469 0270522-6
José Teodoro Alves 0892 0271184-0
José Valmir Zambrim 0656 0271005-4
João Ademar Menta 0901 0269419-7
João Alci Oliveira Padilha 0728 0269690-2
João Amadeu Stresser da Silva 0293 0270511-3
João Anastácio da Silva 0963 0269741-4
João Augusto Martins Filho 0294 0269397-6

0430 0269402-2
0613 0269395-2
0614 0269405-3
0847 0269400-8

João Augusto Martins Neto 0294 0269397-6
0430 0269402-2
0431 0269411-1
0613 0269395-2
0614 0269405-3
0615 0269444-0
0847 0269400-8

João Batista dos Anjos 0501 0269805-3
João Batista Pio Vieira 0448 0269566-1
João Batista Valim 0488 0269622-4

0983 0271145-3
João Boaventura de Cristo 0647 0270060-1
João Carlos Adalberto Zolandec 0278 0270462-5
João Carlos Flor Júnior 0600 0271047-2
João Casillo 0281 0271020-1

0416 0270941-1
0487 0269601-5

João Eduardo Caliani 0907 0269531-8
João Eduardo Loureiro 0598 0271042-7
João Evanir Tescaro 0656 0271005-4
João Evanir Tescaro Júnior 0656 0271005-4
João Geraldo Nascimento 0082 0270466-3
João Gilberto Marin Carrijo 0854 0269330-1
João Henrique Cruciol 0088 0271039-0
João Henrique E. d. Andrade 0974 0270181-5
João Henrique Portela 0162 0266393-6

0182 0269774-3
0183 0269778-1
0184 0269780-1
0185 0269786-3
0187 0269796-9
0188 0269801-5
0189 0269811-1
0190 0269815-9
0191 0269818-0
0192 0269821-7
0193 0269827-9
0195 0269836-8
0196 0269840-2
0197 0269846-4
0198 0269850-8
0199 0269852-2
0200 0269858-4
0201 0269859-1
0202 0269863-5
0203 0269864-2
0204 0269875-5
0205 0269877-9
0206 0269898-8
0207 0269900-3
0208 0269902-7
0209 0269904-1
0210 0269907-2
0211 0269908-9
0212 0269913-0
0213 0269921-2
0214 0269922-9
0215 0269925-0
0216 0269927-4
0217 0269930-1
0218 0269931-8
0219 0269932-5
0220 0269936-3
0221 0269957-2
0222 0269968-5
0223 0269970-5
0224 0269974-3
0225 0269975-0
0226 0269981-8
0227 0269986-3
0229 0269991-4
0230 0270007-4
0231 0270021-4
0232 0270028-3

0233 0270059-8
0234 0270076-9
0235 0270078-3
0236 0270080-3
0237 0270083-4
0239 0270090-9
0240 0270091-6
0241 0270094-7
0242 0270097-8
0243 0270099-2
0244 0270103-1
0245 0270107-9
0246 0270112-0
0247 0270118-2
0248 0270126-4
0249 0270129-5
0250 0270130-8
0251 0270138-4
0252 0270152-4
0253 0270172-6
0254 0270177-1
0255 0270179-5
0256 0270194-2
0259 0270215-6
0260 0270218-7
0261 0270221-4
0262 0270235-8
0264 0270244-7
0265 0270259-8
0266 0270264-9
0267 0270279-0
0268 0270303-1
0269 0270313-7
0270 0270318-2
0271 0270321-9
0272 0270330-8
0273 0270339-1
0274 0270345-9
0275 0270350-0
0276 0270353-1
0321 0269785-6
0322 0269798-3
0323 0269802-2
0325 0269807-7
0326 0269809-1
0327 0269823-1
0328 0269829-3
0329 0269839-9
0330 0269841-9
0331 0269843-3
0332 0269844-0
0333 0269845-7
0334 0269865-9
0335 0269871-7
0336 0269873-1
0337 0269876-2
0338 0269881-3
0339 0269882-0
0340 0269883-7
0341 0269889-9
0342 0269896-4
0343 0269897-1
0344 0269906-5
0345 0269910-9
0346 0269914-7
0347 0269915-4
0348 0269917-8
0349 0269924-3
0350 0269926-7
0351 0269929-8
0352 0269937-0
0353 0269938-7
0354 0269939-4
0355 0269946-9
0356 0269948-3
0357 0269949-0
0358 0269955-8
0359 0269958-9
0360 0269960-9
0361 0269963-0
0362 0269964-7
0363 0269977-4
0364 0269990-7
0365 0270009-8
0366 0270024-5
0367 0270026-9
0368 0270033-4
0369 0270063-2
0370 0270067-0
0371 0270073-8
0373 0270079-0
0374 0270085-8
0375 0270088-9
0376 0270096-1
0378 0270100-0
0379 0270109-3
0381 0270111-3
0382 0270116-8
0383 0270136-0
0384 0270147-3
0385 0270151-7
0386 0270153-1
0387 0270171-9
0388 0270187-7
0389 0270197-3
0391 0270226-9
0392 0270233-4
0394 0270248-5
0396 0270251-2
0398 0270265-6
0399 0270267-0
0400 0270283-4
0401 0270302-4
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0402 0270304-8
0403 0270308-6
0404 0270309-3
0405 0270312-0
0406 0270317-5
0407 0270331-5
0408 0270333-9
0409 0270340-4
0410 0270342-8
0411 0270343-5
0412 0270344-2
0413 0270348-0
0414 0270349-7
0415 0270351-7
0480 0266384-7
0481 0266392-9
0482 0266396-7
0493 0269775-0
0494 0269777-4
0495 0269781-8
0496 0269788-7
0497 0269790-7
0498 0269792-1
0499 0269795-2
0502 0269814-2
0503 0269817-3
0504 0269820-0
0505 0269825-5
0506 0269828-6
0507 0269835-1
0508 0269837-5
0509 0269838-2
0510 0269842-6
0511 0269860-4
0512 0269862-8
0513 0269868-0
0514 0269869-7
0515 0269870-0
0516 0269872-4
0517 0269884-4
0518 0269885-1
0519 0269887-5
0520 0269888-2
0521 0269890-2
0522 0269891-9
0523 0269892-6
0524 0269893-3
0525 0269894-0
0526 0269901-0
0527 0269911-6
0528 0269912-3
0529 0269916-1
0530 0269918-5
0531 0269919-2
0532 0269923-6
0533 0269945-2
0534 0269947-6
0535 0269950-3
0536 0269953-4
0537 0269967-8
0538 0269971-2
0539 0269978-1
0540 0269979-8
0541 0269983-2
0542 0269984-9
0544 0270018-7
0545 0270029-0
0546 0270061-8
0547 0270065-6
0548 0270070-7
0549 0270072-1
0550 0270084-1
0551 0270087-2
0552 0270095-4
0553 0270102-4
0554 0270106-2
0555 0270135-3
0556 0270139-1
0557 0270150-0
0558 0270166-8
0560 0270174-0
0561 0270180-8
0562 0270185-3
0563 0270195-9
0564 0270198-0
0565 0270200-5
0566 0270212-5
0567 0270217-0
0568 0270220-7
0569 0270225-2
0570 0270229-0
0571 0270230-3
0572 0270232-7
0573 0270237-2
0574 0270240-9
0575 0270262-5
0576 0270268-7
0577 0270270-7
0578 0270273-8
0579 0270289-6
0581 0270305-5
0582 0270306-2
0583 0270310-6
0584 0270311-3
0585 0270316-8
0586 0270320-2
0587 0270322-6
0588 0270324-0
0589 0270328-8
0590 0270329-5
0591 0270334-6
0592 0270346-6
0710 0266385-4

0711 0266387-8
0712 0266389-2
0713 0266398-1
0733 0269772-9
0734 0269782-5
0735 0269784-9
0736 0269787-0
0737 0269793-8
0738 0269799-0
0740 0269808-4
0741 0269813-5
0742 0269819-7
0743 0269824-8
0744 0269830-6
0745 0269834-4
0746 0269853-9
0747 0269867-3
0748 0269874-8
0749 0269878-6
0750 0269879-3
0751 0269880-6
0752 0269886-8
0753 0269895-7
0754 0269899-5
0755 0269903-4
0756 0269905-8
0757 0269909-6
0758 0269920-5
0759 0269928-1
0760 0269933-2
0761 0269935-6
0762 0269940-7
0763 0269952-7
0764 0269959-6
0765 0269961-6
0766 0269966-1
0767 0269972-9
0768 0269987-0
0769 0269993-8
0770 0270011-8
0771 0270015-6
0772 0270016-3
0773 0270020-7
0774 0270032-7
0776 0270062-5
0777 0270066-3
0778 0270069-4
0779 0270075-2
0780 0270081-0
0781 0270092-3
0782 0270093-0
0783 0270101-7
0784 0270104-8
0785 0270105-5
0786 0270113-7
0787 0270114-4
0788 0270117-5
0789 0270128-8
0790 0270134-6
0791 0270154-8
0792 0270168-2
0793 0270169-9
0794 0270183-9
0795 0270189-1
0796 0270214-9
0798 0270236-5
0799 0270238-9
0800 0270239-6
0801 0270241-6
0802 0270242-3
0803 0270247-8
0804 0270260-1
0805 0270272-1
0806 0270274-5
0807 0270281-0
0808 0270282-7
0809 0270288-9
0810 0270307-9
0811 0270314-4
0812 0270315-1
0813 0270319-9
0814 0270323-3
0815 0270325-7
0816 0270326-4
0817 0270327-1
0818 0270332-2
0819 0270335-3
0820 0270336-0
0821 0270337-7
0822 0270341-1
0823 0270352-4

João Leonelho Gabardo Filho 0702 0271181-9
0703 0271182-6

João Marcelo Martins Bandeira 0630 0269624-8
João Matiak Slonik 0437 0270089-6
João Otávio Simões Neto 0044 0269611-1
João Paulo Bonfim 0825 0270517-5
João Raimundo F. M. Pereira 0448 0269566-1
João Renato do Nascimento 0865 0269452-2
João Roberto Chociai 0032 0269501-0
João Soares dos Reis 0915 0270053-6
João Soares Rosa 0308 0269575-0
João Tavares de Lima Filho 0668 0269173-6

0846 0269527-4
Juahil Martins de Oliveira 0084 0270950-0
Juarez Bortoli 0462 0269806-0
Juarez José da Silva 0722 0269510-9

0895 0271289-0
Juarez Mowka 1022 0271205-4
Juarez Xavier Kuster 0310 0269616-6
Julia Ribeiro da Anunciacao 0156 0271134-0
Juliana da Costa Mendes 0160 0269214-2
Juliana de Barros Bley 0739 0269800-8

Juliana Françoise Zügel Flores 0646 0270019-4
Juliana Lima Petri 0641 0269789-4
Juliana Werlang 0166 0269217-3
Juliano Andrioli 0280 0270870-7
Juliano França Tetto 0320 0269783-2

0631 0269626-2
Juliano Huck Murbach 0074 0270132-2
Juliano Tomanaga 0112 0204345-4/01

0460 0269769-2
Juliara Aparecida Gonçalves 0644 0269997-6
Julio Assis Gehlen 0728 0269690-2
Julio Cesar Pinto D’amico 0948 0270960-6
Julio Cesar Ribas Boeng 1021 0271147-7
Julio Cezar de Liz 0372 0270077-6
Julio Jacob Junior 0316 0269685-1
Jurandi Felipes 0824 0270384-6
Jurandir Pires de Oliveira 0693 0270943-5
Justo Alfredo Ayala 0056 0269724-3

0642 0269810-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0173 0269561-6

0797 0270224-5
Júlio César Dalmolin 0476 0271313-1

0483 0269167-8
0685 0269713-0
0707 0271315-5

Júlio César Schneider Pereira 0775 0270034-1
Júnia Maria Taguchi 0698 0271024-9
Karen Christine Farah Helleis 0308 0269575-0
Karin Maria Grassi da Silva 0899 0269260-4
Karina Küster 0228 0269989-4
Karina Miqueleto Vidal 0684 0269701-0
Karine Cristina da Costa 0673 0269394-5

0685 0269713-0
0699 0271032-1

Karine Simone Pofahl 0671 0269213-5
0681 0269580-1

KASSIANE MENCHON M ENDLICH0049 0269651-5
Katia Raquel S. Castilho 0120 0267489-1
Kelly Cristina Worm 0597 0271040-3
Kely Kuhnen 0478 0269693-3
Kennedy Machado 0295 0269576-7

0312 0269653-9
0436 0269962-3
0827 0271150-4

Kiyoshi Ishitani 0314 0269656-0
Kleber Faria Mascarenhas 0059 0269731-8

0138 0269739-4
Kátia Naomi Yamada 0112 0204345-4/01
Laertes Bonetto de Oliveira 0005 0210699-4
Lamartine Braga Cortes Filho 0172 0269552-7
Lana Meiri Navarro 0194 0269831-3
Lauri João Zamboni 0489 0269630-6
Laurihetty de Moura e Costa 0077 0270219-4

0145 0270140-4
Lauro Fernando Zanetti 0656 0271005-4
Lazaro A. Graciano Filho 0471 0268994-1
Laércio Ademir dos Santos 0105 0269737-0
Laércio Benedito Levandoski 0109 0249556-9/01

0111 0252494-9/01
Leandro Ambrósio Alfieri 0846 0269527-4
Leandro Cabrera Galbiati 0685 0269713-0

0707 0271315-5
Leandro Cezar Ataides 0313 0269654-6
Leandro de Oliveira 0715 0267434-6
Leandro Galli 0072 0270115-1

0739 0269800-8
Leandro Marins de Souza 0721 0269440-2
Leandro Souza Rosa 0894 0271277-0
Lecir Maria Scalassara 0052 0269662-8
Leila Denise Velasque Cruz 0377 0270098-5
Leila Regina Vieira de Souza 0312 0269653-9
Lelio Shirahishi Tomanaga 0112 0204345-4/01
Leonardo Santana de Abreu 0320 0269783-2
Leonel Stevam Filho 0719 0269425-5
Leonel Trevisan Júnior 0153 0271008-5

0299 0266265-7
0580 0270292-3
0601 0271056-1
0724 0269584-9
0830 0271002-3

Leopoldo Pizzolato de Sá 0625 0269430-6
Liadir S. S. F. P. d. O. Maldo 0693 0270943-5
Lijeane Cristina Pereira Santo 0380 0270110-6
Lilian Angela Tremarin 0957 0269522-9
Lincoln Ferreira de Barros 1030 0227911-6
Lineu Roque Stertz 0453 0269621-7
Lisandro Telles de Camargo 0466 0270222-1
Lisimar Valverde Pereira 0645 0270000-5
Liz Helena Raposo 0700 0271043-4
Lorena G. Friedrich Faraj 0975 0268544-1
Lorival Damaso da Silveira 0720 0269436-8
Lourenço Pereira Borges 1035 0234672-5
Luci Raymundo Damazio 0309 0269612-8
Lucia Ana Lazof 0104 0271333-3
Luciana Drimel Dias 0490 0269648-8
Luciana Hernández Quintana 0064 0269980-1
Luciana Marassi 0289 0271208-5
Luciana Marodin Cardoso 0642 0269810-4
Luciana Pigatto Monteiro 0416 0270941-1

0419 0271036-9
0487 0269601-5

Luciana Regina dos Reis 0013 0267937-2
0116 0236202-1/02
0302 0269206-0

Luciane de Castro 0086 0271031-4
Luciane Lawin Custodio 0708 0271331-9
Luciane Maria Andreassa 0133 0269603-9
Luciane Melhem Karasinski 0134 0269604-6

0174 0269600-8
Luciane Regina Nogueira Andrau 0026 0269431-3
Luciane Regina Rossini Farth 0732 0269754-1
Luciano Alves Batista 0315 0269665-9
Luciano Braga Cortes 0652 0270463-2

Luciano Chizini Chemin 0121 0267715-6
Luciano Francisco de O. Leandr 0828 0270944-2
Luciano Gaioski 0027 0269437-5
Luciano Godoi Martins 0610 0271314-8
Luciano João Teixeira Xavier 0845 0271332-6
Luciano Salimene 0991 0269406-0
Luciany Michelli P. d. Santos 0052 0269662-8

0458 0269711-6
0467 0270266-3
0632 0269655-3

Lucio Mauro Noffke 0707 0271315-5
Lucius Marcus de Oliveira 0695 0270977-1

0730 0269721-2
Lucílio da Silva 0965 0270050-5
Lucíola Lopes Corrêa 0601 0271056-1
Ludimar Rafanhin 0060 0269735-6
Luigi Boeira Locatelli 0685 0269713-0
Luis Carlos Migliavacca 0622 0269207-7
Luis Fernando Nadolny Loyola 0309 0269612-8
Luis Miguel de C. Gutierrez 0434 0269650-8

0437 0270089-6
Luis Oscar Six Botton 0600 0271047-2
Luis Renato Martins de Almeida 0142 0269826-2

0285 0271114-8
Luiz Alberto Bianco 0134 0269604-6
Luiz Alberto Gonçalves 0727 0269689-9
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0081 0270392-8
Luiz Alceu Gomes Bettega 0462 0269806-0
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0079 0270254-3
Luiz Antonio Cichocki 0033 0269507-2
Luiz Antonio Pinto Santiago 0180 0269703-4
Luiz Antonio Teixeira 0009 0264214-2
Luiz Carlos Baisch 0317 0269725-0
Luiz Carlos Biaggi 0131 0269551-0
Luiz Carlos da Rocha 0006 0245295-5

0438 0265974-7/01
0718 0269403-9

Luiz Carlos da Silva 0137 0269686-8
Luiz Carlos Javoschy 0305 0269493-3
Luiz Carlos Marques Arnaut 0632 0269655-3
Luiz Carlos Mespeca 0827 0271150-4
Luiz Carlos Pasqual 1013 0252652-1
Luiz Carlos Provin 0681 0269580-1

0683 0269605-3
Luiz Carlos Sanches 0660 0271146-0
Luiz Celso Dalprá 0150 0249853-3
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0950 0269146-9
Luiz Fernando Brusamolin 0455 0269687-5

0543 0269985-6
0599 0271045-8

Luiz Fernando Cachoeira 0073 0270120-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0448 0269566-1
Luiz Fernando de Queiroz 0066 0269998-3

0127 0269487-5
0641 0269789-4
0654 0263976-3

Luiz Fernando Dietrich 0163 0269180-1
Luiz Fernando Guareschi 0393 0270234-1
Luiz Fernando Kuster 0108 0184192-5/03
Luiz Fernando Rossi 0474 0271103-5
Luiz Fernando Schlichta 0849 0269598-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0161 0264228-6
Luiz Guilherme Leite 0593 0270386-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0098 0271214-3

0099 0271216-7
0100 0271218-1
0101 0271219-8
0158 0271220-1
0420 0271038-3

Luiz Henrique Zanelatto 0010 0264821-7
Luiz Leandro Gaspar Dias 0879 0270049-2
Luiz Octávio Sousa Lopes 0130 0269550-3
Luiz Paulo Wille 0604 0271123-7
Luiz Pavesio Júnior 0634 0269666-6
Luiz Renato Arruda Brasil 0123 0269187-0
Luiz Rodrigues Wambier 0064 0269980-1

0095 0271149-1
0175 0269625-5
0457 0269708-9
0472 0269812-8
0682 0269581-8

Luiz Tavanaro Gaya 1029 0227821-7
Luís Carlos de Sousa 0625 0269430-6
Luís Fernando da S. Tambellini 0001 0250286-9/02
Luís Fernando Moscardi 0072 0270115-1

0739 0269800-8
Léia Maria de Faria Melech 0825 0270517-5
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 0130 0269550-3
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 0132 0269555-8
Lúcia Rossetto Theodoro 0704 0271189-5
Maciel Tristão Barbosa 0065 0269995-2
Magda Demartini Tasca 0425 0271128-2
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0697 0271009-2
Magno Alexandre S. Batista 0377 0270098-5
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0106 0269177-4
Mamoru Fukuyama 0420 0271038-3
Manoel Braulio dos Santos 0688 0270064-9
Manoel Celio Dziedzick 0719 0269425-5
Manoel Monteiro de Andrade 0706 0271202-3
Manoel Valdemar Barbosa Filho 0277 0270368-2

0826 0270525-7
Manuel Pereira dos Reis 0477 0271334-0
Mara Denise Vasselai 0061 0269763-0
Mara do Rocio Simioni 0134 0269604-6
Mara Freire Rodrigues de Souza 0833 0271027-0
Marcantonio Muniz 0278 0270462-5
Marcel Queiroz Linhares 0445 0269204-6
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0001 0250286-9/02

0070 0270071-4
0464 0270141-1

Marcelino Francisco A. Trucill 0596 0271035-2
Marcello Reus Darin de Araujo 0116 0236202-1/02
Marcelo Afonso Name 0126 0269429-3



5454545454 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

Marcelo Alves Valduga 0620 0268495-3
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0004 0266775-8/01
Marcelo Cesar Correa de Melo 0084 0270950-0
Marcelo de Bortolo 0085 0271011-2
Marcelo Dias Dedubiani 0031 0269492-6

0452 0269617-3
Marcelo Fabiano Greskiv 0698 0271024-9
Marcelo Fernandes Polak 0647 0270060-1
Marcelo Garcia Lauriano Leme 0705 0271193-9
Marcelo Gnoato 0436 0269962-3
Marcelo José Ciscato 0301 0269203-9
Marcelo Marquardt 0678 0269553-4
Marcelo Ricardo U. B. Almeida 0141 0269791-4
Marcelo Silva Mota 0935 0271221-8
Marcelo Sérgio Pereira 0962 0269669-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 0098 0271214-3

0099 0271216-7
0100 0271218-1
0101 0271219-8
0128 0269505-8
0158 0271220-1
0441 0266343-6
0677 0269523-6

Marcelo Varaschim 0319 0269755-8
Marcia Cristina Jonson 0145 0270140-4
Marcia Silveira de Barros 0650 0270231-0
Marcio Hofmeister 0012 0267615-1
Marcio Luis Piratelli 0083 0270948-0
Marco André Soni Bacelar 0068 0270017-0

0624 0269211-1
Marco Antonio Andraus 0022 0269194-5

0057 0269728-1
Marco Antonio Farah 0308 0269575-0
Marco Antônio de A. Campanelli 0446 0269524-3
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0483 0269167-8

0699 0271032-1
Marco Aurelio Fagundes 0642 0269810-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0128 0269505-8

0612 0269483-7
Marco Denilson Meulam 0028 0269456-0

0622 0269207-7
Marcos Alaor Pereira Toledo 0602 0271117-9
Marcos Antonio Borges 0694 0270951-7
Marcos Antonio de O. Leandro 0828 0270944-2
Marcos Antonio Maier Carvalho 0032 0269501-0

0454 0269684-4
Marcos Augusto Malucelli 0665 0199108-6
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0018 0269178-1
Marcos Cesar Novais de Castro 0907 0269531-8
Marcos Cesar Vinhoti 0085 0271011-2
Marcos de Queiroz Ramalho 0304 0269390-7
Marcos Eduardo T. d. Andrade 0649 0270082-7
Marcos Hidemitsu Ikeda 0656 0271005-4
Marcos José de Miranda Fahur 0644 0269997-6
Marcos José de Paula 0663 0271300-4
Marcos Roberto Meneghin 0034 0269511-6

0036 0269515-4
0037 0269516-1

Marcos Sérgio Jakiemin Martins 0084 0270950-0
Marcos Tiegs 0115 0220675-7/01
Marcos Vinicius Boschirolli 0068 0270017-0

0604 0271123-7
0624 0269211-1

Marcus Ely Soares dos Reis 0915 0270053-6
Marcus Vinicius Bossa Grassano 0423 0271115-5
Marcus Vinícius N. Burko 0143 0269994-5

0679 0269556-5
Margareth Yoko O. Falleiros 0491 0269753-4
Margareth Zanardini 0840 0271198-4
Maria Wrobel Schatz 0173 0269561-6
Maria Aparecida de Albuquerque 0439 0261350-1
Maria Aparecida de P. L. Rech 0166 0269217-3
Maria Augusta D. d. S. Manfrin 0500 0269797-6
Maria Cecilia Leal Ravagnani 0652 0270463-2
Maria Celeste Soares Janeiro 1001 0270023-8
Maria Conceição da Motta 0652 0270463-2
Maria Cristina J. C. d. Mattos 0046 0269618-0
Maria Daiana Bueno de Camargo 0597 0271040-3
Maria de L. P. A. Rodrigues 0007 0260003-3
Maria de Lourdes Rodrigues 0461 0269803-9
Maria Emilia Churk Lago 1009 0270464-9
Maria Fátima da Silva Novo 0170 0269484-4
Maria Helena Lazof 0421 0271046-5
Maria Ilma Caruso 0661 0271192-2
Maria Inês Przybysz de Paula 0115 0220675-7/01
Maria José Stanzani 0603 0271121-3
Maria Justina Fernandes 0034 0269511-6

0036 0269515-4
0037 0269516-1

Maria Noeli Fae 0440 0266270-8
0651 0270425-2

Maria Oliveta Albano Pasqual 0167 0269237-5
0168 0269244-0
0169 0269268-0
0303 0269239-9
0716 0269246-4
0717 0269270-0

Maria Paula Pulner Pietroski 0648 0270068-7
Maria Rute Lopes de Souza 0973 0269680-6
Maria Zeli Andreazza 0646 0270019-4
Mariana Andreola de C. Silva 0092 0271066-7
Mariane Cardoso Macarevich 0630 0269624-8

0692 0173225-2
Marilena Indira Winter 0106 0269177-4
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0697 0271009-2
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0627 0269462-8
Marinez Ferreira 0646 0270019-4
Mario Alfredo Pinto Ribeiro 0058 0269730-1
Mario Luiz Andreassa 0133 0269603-9
Marisol Bento Merino 0619 0266903-2
Maristela Mavarro 0954 0269464-2
Maristela Pezzini 0167 0269237-5

0168 0269244-0

0169 0269268-0
0303 0269239-9
0716 0269246-4
0717 0269270-0

Maristela Rabuske 0312 0269653-9
Marlene Lili Brehm Schimith 0019 0269179-8
Marli Terezinha F. D’avila 0179 0269697-1

0654 0263976-3
0850 0269694-0

Marlon Jose de Oliveira 0141 0269791-4
Marlos Gaio 0600 0271047-2
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0861 0268268-6
Marta Patricia Bonk Rizzo 0050 0269652-2
Martins Gatti Camacho 0619 0266903-2
Martins Sebastiao Kreusch 0171 0269498-8
Maureen Machado Virmond 0843 0271217-4
Mauri Jose Roika 0085 0271011-2

0257 0270205-0
Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0426 0271200-9
Mauricio Petrauski 0289 0271208-5
Mauro Andre Krupp 0638 0269738-7

0640 0269757-2
Mauro Curti 0739 0269800-8
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0015 0269165-4
Mauro Zarpelão 0663 0271300-4
Maurício Gonçalves Pereira 0131 0269551-0
Maurício Kavinski 0455 0269687-5
Maurílio Viana Pereira 0680 0269562-3

0690 0270418-7
Maximiliano Gomes Mens Woellne 0135 0269619-7
Melissa Achcar Capriglione 0059 0269731-8

0138 0269739-4
Melissa Loyola Mistrongue 0543 0269985-6
Melves Muchiuti 0873 0269677-9
Mercia Miranda V. Soares 0459 0269722-9
Messias Queiroz Uchôa 0632 0269655-3
Michel Guerios Netto 0281 0271020-1
Michel Laureanti 0147 0270252-9
Michelle Cristina Barriviera 0657 0271010-5
Miguel Antonio Ramos 0428 0271285-2
Miguel Antonio Slowik 0678 0269553-4
Miguel Bruno 0877 0269996-9
Miguel Haddad 0902 0269424-8
Milena Maslowski 0834 0271029-4
Milene Vicente Takeda 0021 0269183-2
Milton Luiz Cleve Küster 0029 0269481-3

0621 0269199-0
Milton Luiz dos Santos Tiepolo 0868 0269513-0
Milton Teodoro da Silva 0626 0269460-4
Mirian Aparecida Gonçalves 0051 0269657-7
Moacyr Barreto de Almeida 0298 0245276-0/02
Moacyr Corrêa Filho 0114 0234414-3/01

0446 0269524-3
Moacyr Corrêa Neto 0114 0234414-3/01

0446 0269524-3
Moacyr da Costa 0132 0269555-8
Moacyr Paulo Sega 0875 0269761-6

0955 0269466-6
Moises Montanher 0616 0269658-4
Munir Abagge 0137 0269686-8
Murilo Celso Ferri 0700 0271043-4
Murilo Cleve Machado 0023 0269387-0
Márcia Cristina da Silva 0029 0269481-3

0486 0269588-7
Márcia Cristina Vaz 0447 0269558-9
Márcia Eliza de Souza 0117 0239918-6
Márcia Gomes Guimarães 0162 0266393-6

0182 0269774-3
0183 0269778-1
0184 0269780-1
0185 0269786-3
0187 0269796-9
0188 0269801-5
0189 0269811-1
0190 0269815-9
0191 0269818-0
0192 0269821-7
0193 0269827-9
0195 0269836-8
0196 0269840-2
0197 0269846-4
0198 0269850-8
0199 0269852-2
0200 0269858-4
0201 0269859-1
0202 0269863-5
0203 0269864-2
0204 0269875-5
0205 0269877-9
0206 0269898-8
0207 0269900-3
0208 0269902-7
0209 0269904-1
0210 0269907-2
0211 0269908-9
0212 0269913-0
0213 0269921-2
0214 0269922-9
0215 0269925-0
0216 0269927-4
0217 0269930-1
0218 0269931-8
0219 0269932-5
0220 0269936-3
0221 0269957-2
0222 0269968-5
0223 0269970-5
0224 0269974-3
0225 0269975-0
0226 0269981-8
0227 0269986-3
0229 0269991-4
0230 0270007-4

0231 0270021-4
0232 0270028-3
0233 0270059-8
0234 0270076-9
0235 0270078-3
0236 0270080-3
0237 0270083-4
0239 0270090-9
0240 0270091-6
0241 0270094-7
0242 0270097-8
0243 0270099-2
0244 0270103-1
0245 0270107-9
0246 0270112-0
0247 0270118-2
0248 0270126-4
0249 0270129-5
0250 0270130-8
0251 0270138-4
0252 0270152-4
0253 0270172-6
0254 0270177-1
0255 0270179-5
0256 0270194-2
0259 0270215-6
0260 0270218-7
0261 0270221-4
0262 0270235-8
0264 0270244-7
0265 0270259-8
0266 0270264-9
0267 0270279-0
0268 0270303-1
0269 0270313-7
0270 0270318-2
0271 0270321-9
0272 0270330-8
0273 0270339-1
0274 0270345-9
0275 0270350-0
0276 0270353-1
0321 0269785-6
0322 0269798-3
0323 0269802-2
0325 0269807-7
0326 0269809-1
0327 0269823-1
0328 0269829-3
0329 0269839-9
0330 0269841-9
0331 0269843-3
0332 0269844-0
0333 0269845-7
0334 0269865-9
0335 0269871-7
0336 0269873-1
0337 0269876-2
0338 0269881-3
0339 0269882-0
0340 0269883-7
0341 0269889-9
0342 0269896-4
0343 0269897-1
0344 0269906-5
0345 0269910-9
0346 0269914-7
0347 0269915-4
0348 0269917-8
0349 0269924-3
0350 0269926-7
0351 0269929-8
0352 0269937-0
0353 0269938-7
0354 0269939-4
0355 0269946-9
0356 0269948-3
0357 0269949-0
0358 0269955-8
0359 0269958-9
0360 0269960-9
0361 0269963-0
0362 0269964-7
0363 0269977-4
0364 0269990-7
0365 0270009-8
0366 0270024-5
0367 0270026-9
0368 0270033-4
0369 0270063-2
0370 0270067-0
0371 0270073-8
0373 0270079-0
0374 0270085-8
0375 0270088-9
0376 0270096-1
0378 0270100-0
0379 0270109-3
0381 0270111-3
0382 0270116-8
0383 0270136-0
0384 0270147-3
0385 0270151-7
0386 0270153-1
0387 0270171-9
0388 0270187-7
0389 0270197-3
0391 0270226-9
0392 0270233-4
0394 0270248-5
0396 0270251-2
0398 0270265-6
0399 0270267-0

0400 0270283-4
0401 0270302-4
0402 0270304-8
0403 0270308-6
0404 0270309-3
0405 0270312-0
0406 0270317-5
0407 0270331-5
0408 0270333-9
0409 0270340-4
0410 0270342-8
0411 0270343-5
0412 0270344-2
0413 0270348-0
0414 0270349-7
0415 0270351-7
0480 0266384-7
0481 0266392-9
0482 0266396-7
0493 0269775-0
0494 0269777-4
0495 0269781-8
0496 0269788-7
0497 0269790-7
0498 0269792-1
0499 0269795-2
0502 0269814-2
0503 0269817-3
0504 0269820-0
0505 0269825-5
0506 0269828-6
0507 0269835-1
0508 0269837-5
0509 0269838-2
0510 0269842-6
0511 0269860-4
0512 0269862-8
0513 0269868-0
0514 0269869-7
0515 0269870-0
0516 0269872-4
0517 0269884-4
0518 0269885-1
0519 0269887-5
0520 0269888-2
0521 0269890-2
0522 0269891-9
0523 0269892-6
0524 0269893-3
0525 0269894-0
0526 0269901-0
0527 0269911-6
0528 0269912-3
0529 0269916-1
0530 0269918-5
0531 0269919-2
0532 0269923-6
0533 0269945-2
0534 0269947-6
0535 0269950-3
0536 0269953-4
0537 0269967-8
0538 0269971-2
0539 0269978-1
0540 0269979-8
0541 0269983-2
0542 0269984-9
0544 0270018-7
0545 0270029-0
0546 0270061-8
0547 0270065-6
0548 0270070-7
0549 0270072-1
0550 0270084-1
0551 0270087-2
0552 0270095-4
0553 0270102-4
0554 0270106-2
0555 0270135-3
0556 0270139-1
0557 0270150-0
0558 0270166-8
0560 0270174-0
0561 0270180-8
0562 0270185-3
0563 0270195-9
0564 0270198-0
0565 0270200-5
0566 0270212-5
0567 0270217-0
0568 0270220-7
0569 0270225-2
0570 0270229-0
0571 0270230-3
0572 0270232-7
0573 0270237-2
0574 0270240-9
0575 0270262-5
0576 0270268-7
0577 0270270-7
0578 0270273-8
0579 0270289-6
0581 0270305-5
0582 0270306-2
0583 0270310-6
0584 0270311-3
0585 0270316-8
0586 0270320-2
0587 0270322-6
0588 0270324-0
0589 0270328-8
0590 0270329-5
0591 0270334-6
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0592 0270346-6
0710 0266385-4
0711 0266387-8
0712 0266389-2
0713 0266398-1
0733 0269772-9
0734 0269782-5
0735 0269784-9
0736 0269787-0
0737 0269793-8
0738 0269799-0
0740 0269808-4
0741 0269813-5
0742 0269819-7
0743 0269824-8
0744 0269830-6
0745 0269834-4
0746 0269853-9
0747 0269867-3
0748 0269874-8
0749 0269878-6
0750 0269879-3
0751 0269880-6
0752 0269886-8
0753 0269895-7
0754 0269899-5
0755 0269903-4
0756 0269905-8
0757 0269909-6
0758 0269920-5
0759 0269928-1
0760 0269933-2
0761 0269935-6
0762 0269940-7
0763 0269952-7
0764 0269959-6
0765 0269961-6
0766 0269966-1
0767 0269972-9
0768 0269987-0
0769 0269993-8
0770 0270011-8
0771 0270015-6
0772 0270016-3
0773 0270020-7
0774 0270032-7
0776 0270062-5
0777 0270066-3
0778 0270069-4
0779 0270075-2
0780 0270081-0
0781 0270092-3
0782 0270093-0
0783 0270101-7
0784 0270104-8
0785 0270105-5
0786 0270113-7
0787 0270114-4
0788 0270117-5
0789 0270128-8
0790 0270134-6
0791 0270154-8
0792 0270168-2
0793 0270169-9
0794 0270183-9
0795 0270189-1
0796 0270214-9
0798 0270236-5
0799 0270238-9
0800 0270239-6
0801 0270241-6
0802 0270242-3
0803 0270247-8
0804 0270260-1
0805 0270272-1
0806 0270274-5
0807 0270281-0
0808 0270282-7
0809 0270288-9
0810 0270307-9
0811 0270314-4
0812 0270315-1
0813 0270319-9
0814 0270323-3
0815 0270325-7
0816 0270326-4
0817 0270327-1
0818 0270332-2
0819 0270335-3
0820 0270336-0
0821 0270337-7
0822 0270341-1
0823 0270352-4

Márcia L. Gund 0476 0271313-1
0707 0271315-5

Márcia Maria Luviseti 0924 0270759-3
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0124 0269377-4
Márcia Regina dos S. Machado 0700 0271043-4
Márcia Regina Rodacoski 0109 0249556-9/01

0110 0249048-2/01
0111 0252494-9/01
0115 0220675-7/01

Márcia Severina Badaró 0013 0267937-2
0081 0270392-8
0116 0236202-1/02
0302 0269206-0

Márcio Antônio Sasso 0421 0271046-5
Márcio Ayres de Oliveira 0698 0271024-9

0706 0271202-3
Márcio Clementino Soares 0048 0269649-5
Márcio Domingos Alves 0985 0271291-0
Márcio Miatto 0559 0270167-5

0596 0271035-2

Márcio Nunes da Silva 0913 0270012-5
Márcio Setenareski 0063 0269976-7

0643 0269954-1
Mário Pietroski Júnior 0648 0270068-7
Mônica Ferreira Mello Biora 0023 0269387-0

0029 0269481-3
Mônica Franco Bresolin 0076 0270204-3
Mônica Tamanini 0060 0269735-6

0843 0271217-4
Nair Scripchenco Galles 0628 0269514-7
Nalinde M. A. O. Alencar 0870 0269589-4
Nara Ribeiro Borges 0116 0236202-1/02
Narcizo Lipka 0650 0270231-0
Natacha Machado Ferreira 0309 0269612-8
Neandro Lunardi 0139 0269764-7
Neide Barbado 0146 0270246-1
Neide Simoes Pipa 0436 0269962-3

0618 0269965-4
Nelo Gabriel da Silva 0461 0269803-9
Nelson Antonio Gomes Junior 0046 0269618-0

0637 0269732-5
Nelson Batista Pereira 0730 0269721-2
Nelson Paschoalotto 0447 0269558-9
Nelson Sahyun 0446 0269524-3
Nerei Alberto Bernardi 0689 0270227-6
Nerilda Bittencourt Vendrami 0624 0269211-1
Neudi Fernandes 0013 0267937-2
Neuso de Oliveira 0996 0269536-3
Newton Amaral Ferreira 0010 0264821-7
Ney Pinto Varella Neto 0135 0269619-7
Nilso Luiz Fernandes 0463 0269992-1
Nilson Goncalves Costa 0049 0269651-5
Nilson Roberto Martines Garcia 0933 0271152-8
Nilton Cezar Magurna de Meneze 0071 0270108-6
Nilton Luis Marchi 0063 0269976-7

0643 0269954-1
Nilton Luiz Andraschko 0432 0269416-6

0848 0269412-8
Nilton Teixeira Prates 0651 0270425-2
Nivaldo Lucas Filho 0869 0269537-0

0989 0269258-4
Nivaldo Migliozzi 0084 0270950-0
Noel Garcez França Junior 0688 0270064-9
Norberto Trevisan Bueno 0019 0269179-8
Nuredin Ahmad Allan 0051 0269657-7
Nêmora Pellissari Lopes 0612 0269483-7

0723 0269520-5
Odair Filomeno 0461 0269803-9
Odair Vicente Moreschi 0289 0271208-5
Odir Antonio Gotardo 0999 0269661-1
Odécio Luiz Peralta 0698 0271024-9
Oksandro Osdival Gonçalves 0688 0270064-9
Olivaldo Batista da Silva 0067 0269999-0
Oliveira Martins dos Reis 0885 0269736-3
Omires Pedroso do Nascimento 0438 0265974-7/01

0670 0269208-4
0714 0267300-5

Orimar Crocetti de Freitas 0089 0271051-6
0155 0271049-6
0473 0271052-3

Orlando Alexandrino 0126 0269429-3
Orlando Anzoategui Junior 0161 0264228-6

0313 0269654-6
0597 0271040-3

Oscar Fleischfresser 0417 0271021-8
Oscar Ivan Prux 0238 0270086-5
Osmar Alfredo Kohler 0727 0269689-9
Osmar Colpani 0020 0269181-8
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 0049 0269651-5
Osmar Lautenschleiger Junior 0024 0269396-9
Osmar Nodari 0462 0269806-0
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0829 0270995-9
Osvaldo Marques de Souza 0987 0267782-7
Osvaldo Pessoa C. e. Silva 0977 0271006-1
Oswaldo Telles 0728 0269690-2
Othelo Dilon Castilhos 0689 0270227-6
Pablo Américo Pereira 0929 0271044-1

0976 0270285-8
Patricia de Castro Busatto 0483 0269167-8
Patricia Grassano Pedalino 0423 0271115-5
Patrick Gai Mercer 0678 0269553-4
Patrícia Adachi Diamante 0304 0269390-7
Patrícia da Cruz Biscola 0420 0271038-3
Patrícia de Barros C. Casillo 0487 0269601-5
Patrícia de Fátima Lemes Bach 0443 0269169-2
Patrícia Domingues Nymberg 0019 0269179-8

0718 0269403-9
Patrícia Jarek 0293 0270511-3
Patrícia Piekarczyk 0066 0269998-3
Patrícia Tomazeli 0104 0271333-3
Paulino Andreoli 0501 0269805-3
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0292 0271286-9
Paulo Apolinario Grego 0048 0269649-5
Paulo Augusto Grube 0714 0267300-5
Paulo Cesar de Sousa 0611 0271367-9
Paulo Fernando Braghini 0157 0271203-0
Paulo Francisco Reusing Júnior 0278 0270462-5
Paulo Guilherme Pfau 0671 0269213-5

0704 0271189-5
Paulo José Giaretta 0416 0270941-1
Paulo Macarini 0064 0269980-1
Paulo Madeira 0870 0269589-4
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0090 0271053-0

0659 0271055-4
Paulo Renato Lopes Raposo 0173 0269561-6

0314 0269656-0
Paulo Robert Bond Reis 1034 0234473-2
Paulo Roberto Barbieri 0047 0269631-3

0153 0271008-5
0176 0269660-4
0299 0266265-7
0580 0270292-3
0724 0269584-9

0830 0271002-3
Paulo Roberto Campos Vaz 0837 0271138-8
Paulo Roberto Mancusi 0438 0265974-7/01
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0001 0250286-9/02

0070 0270071-4
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 0132 0269555-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0635 0269675-5
Paulo Roberto Salle 0866 0269453-9
Paulo Sanches Mendes 0034 0269511-6
Paulo Sergio Ivanoski 0173 0269561-6
Paulo Sergio Piasecki 0981 0271096-5
Paulo Sérgio Trento 0672 0269302-7
Paulo Sérgio Winckler 0089 0271051-6

0155 0271049-6
0418 0271026-3
0473 0271052-3
0655 0270940-4
0687 0270014-9
0832 0271022-5
0835 0271030-7

Paulo Vinicio Fortes Filho 0179 0269697-1
0228 0269989-4
0296 0269969-2
0435 0269667-3
0437 0270089-6
0851 0270161-3

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0005 0210699-4
0258 0270210-1

Pedro Girolamo Macarini 0064 0269980-1
Pedro Henrique Xavier 0092 0271066-7

0594 0268829-9
Pedro Ivo Melo de Oliveira 0707 0271315-5
Pedro Luiz Marques 0997 0269567-8
Pedro Teixeira Pinto 0917 0270122-6
Pedro Vinha 0471 0268994-1
Peter Andreas Ferenczy 0990 0269289-9

1010 0270754-8
Plinio Luiz Bonança 0593 0270386-0
Priscila Serra M. d. Souza 0593 0270386-0
Péricles José M. Deliberador 0186 0269794-5

0677 0269523-6
Rachid Jorge Miguel Piloto 1033 0233233-4
Rafael Augusto Pereira 0293 0270511-3
Rafael Costa Monteiro 0228 0269989-4
Rafael Cristiano Brugnerotto 0701 0271119-3
Rafael Justus Buhrer 0097 0271210-5
Rafael Marques Gandolfi 0089 0271051-6

0090 0271053-0
0091 0271057-8
0155 0271049-6
0473 0271052-3
0659 0271055-4

Rafael Nogueira da Gama 0031 0269492-6
Rafael Rossi Ramos 0428 0271285-2
Rafaela Almeida do Amaral 0621 0269199-0
Rafaello Fontana 0133 0269603-9
Ramon de Medeiros Nogueira 0084 0270950-0
Raphael Dias Sampaio 0500 0269797-6
Raquel C. A. S. Furuya 0675 0269454-6
Raquel Costa de Souza 0106 0269177-4
Raquel Cristina das N. Gapski 0463 0269992-1
Reges José Reimann 0010 0264821-7
Regina Cristina de Lima Vieira 0842 0271209-2
Regina Maria B. T. d. Silva 0102 0271312-4
Regina Maria Bassi Carvalho 0034 0269511-6

0037 0269516-1
Regina Sayuri Nakamori 0649 0270082-7
Regina Tânia Bortoli 0688 0270064-9
Reginaldo Baitler 0054 0269696-4
Reginaldo Luiz Sampaio Schisle 1000 0269759-6
Reginaldo Monticelli 0035 0269512-3
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0453 0269621-7
Reinaldo Chaves Rivera 0390 0270211-8
Reinaldo Mirico Aronis 0491 0269753-4
Renata A Rejane Romanos 0500 0269797-6
Renata Antunes Garcia 0011 0265299-9
Renata Ceschim Melfi 0285 0271114-8
Renata de Souza Poletti 0961 0269663-5
Renata Strapasson 0281 0271020-1

0490 0269648-8
Renata Zeola Moselli 0284 0271065-0
Renato Benvindo Frata 0660 0271146-0

0829 0270995-9
Renato Costa Luz P. Hora 0648 0270068-7
Renato Fernandes Silva 0424 0271127-5
Renato Fernandes Silva Junior 0424 0271127-5
Ricardo Alipio da Costa 0092 0271066-7
Ricardo Aparecido Ramos Simion 0988 0267790-9
Ricardo Baitler 0054 0269696-4
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0320 0269783-2

0419 0271036-9
Ricardo da Silva Gama 0005 0210699-4

0258 0270210-1
Ricardo Dilon Castilhos 0689 0270227-6
Ricardo Ferreira da Silva 0186 0269794-5
Ricardo Ferreira Damião Junior 0124 0269377-4
Ricardo Freitas Júnior 0463 0269992-1
Ricardo Giovannetti 0422 0271058-5
Ricardo Guimarães Só de Castro 0457 0269708-9
Ricardo Rotunno 0449 0269586-3
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0148 0270263-2
Rita de Cassia Bassi Bonfim 0034 0269511-6

0037 0269516-1
Rita de Cássia Maistro 0846 0269527-4
Roberta Onishi 0697 0271009-2
Roberto Benghi Del Claro 0447 0269558-9
Roberto Braga Figueiredo 0044 0269611-1
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0181 0269740-7
Roberto Chincev Albino 0194 0269831-3
Roberto de Oliveira Guimarães 0159 0271401-6

0666 0260323-0
Roberto Ferreira 0420 0271038-3
Roberto Laffranchi 0377 0270098-5

Roberto Lazaro Machado dos Rei 0170 0269484-4
Roberto Machado 0444 0269174-3
Roberto Rossani 0645 0270000-5
Robertson Cleto Koerner 0116 0236202-1/02
Robson Carlos Biscoli 0166 0269217-3
Robson Ivan Stival 0418 0271026-3

0832 0271022-5
0835 0271030-7

Rodirlei Guimarães Pereira 0142 0269826-2
Rodrigo Agustini 0417 0271021-8
Rodrigo Augusto Bego Soares 0029 0269481-3

0486 0269588-7
Rodrigo Celestino Darini 0968 0270173-3
Rodrigo da Rocha Rosa 0434 0269650-8

0851 0270161-3
Rodrigo Daniel dos Santos 0442 0267736-5
Rodrigo Dolfini 0693 0270943-5

0706 0271202-3
Rodrigo Ferreira 0678 0269553-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0320 0269783-2

0631 0269626-2
Rodrigo Ghesti 0686 0269756-5
Rogerio Iraze M. Carneiro 0162 0266393-6

0182 0269774-3
0183 0269778-1
0184 0269780-1
0185 0269786-3
0187 0269796-9
0188 0269801-5
0189 0269811-1
0190 0269815-9
0191 0269818-0
0192 0269821-7
0193 0269827-9
0195 0269836-8
0196 0269840-2
0197 0269846-4
0198 0269850-8
0199 0269852-2
0200 0269858-4
0201 0269859-1
0202 0269863-5
0203 0269864-2
0204 0269875-5
0205 0269877-9
0206 0269898-8
0207 0269900-3
0208 0269902-7
0209 0269904-1
0210 0269907-2
0211 0269908-9
0212 0269913-0
0213 0269921-2
0214 0269922-9
0215 0269925-0
0216 0269927-4
0217 0269930-1
0218 0269931-8
0219 0269932-5
0220 0269936-3
0221 0269957-2
0222 0269968-5
0223 0269970-5
0224 0269974-3
0225 0269975-0
0226 0269981-8
0227 0269986-3
0229 0269991-4
0230 0270007-4
0231 0270021-4
0232 0270028-3
0233 0270059-8
0234 0270076-9
0235 0270078-3
0236 0270080-3
0237 0270083-4
0239 0270090-9
0240 0270091-6
0241 0270094-7
0242 0270097-8
0243 0270099-2
0244 0270103-1
0245 0270107-9
0246 0270112-0
0247 0270118-2
0248 0270126-4
0249 0270129-5
0250 0270130-8
0251 0270138-4
0252 0270152-4
0253 0270172-6
0254 0270177-1
0255 0270179-5
0256 0270194-2
0259 0270215-6
0260 0270218-7
0261 0270221-4
0262 0270235-8
0264 0270244-7
0265 0270259-8
0266 0270264-9
0267 0270279-0
0268 0270303-1
0269 0270313-7
0270 0270318-2
0271 0270321-9
0272 0270330-8
0273 0270339-1
0274 0270345-9
0275 0270350-0
0276 0270353-1
0321 0269785-6
0322 0269798-3
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0323 0269802-2
0325 0269807-7
0326 0269809-1
0327 0269823-1
0328 0269829-3
0329 0269839-9
0330 0269841-9
0331 0269843-3
0332 0269844-0
0333 0269845-7
0334 0269865-9
0335 0269871-7
0336 0269873-1
0337 0269876-2
0338 0269881-3
0339 0269882-0
0340 0269883-7
0341 0269889-9
0342 0269896-4
0343 0269897-1
0344 0269906-5
0345 0269910-9
0346 0269914-7
0347 0269915-4
0348 0269917-8
0349 0269924-3
0350 0269926-7
0351 0269929-8
0352 0269937-0
0353 0269938-7
0354 0269939-4
0355 0269946-9
0356 0269948-3
0357 0269949-0
0358 0269955-8
0359 0269958-9
0360 0269960-9
0361 0269963-0
0362 0269964-7
0363 0269977-4
0364 0269990-7
0365 0270009-8
0366 0270024-5
0367 0270026-9
0368 0270033-4
0369 0270063-2
0370 0270067-0
0371 0270073-8
0373 0270079-0
0374 0270085-8
0375 0270088-9
0376 0270096-1
0378 0270100-0
0379 0270109-3
0381 0270111-3
0382 0270116-8
0383 0270136-0
0384 0270147-3
0385 0270151-7
0386 0270153-1
0387 0270171-9
0388 0270187-7
0389 0270197-3
0391 0270226-9
0392 0270233-4
0394 0270248-5
0396 0270251-2
0398 0270265-6
0399 0270267-0
0400 0270283-4
0401 0270302-4
0402 0270304-8
0403 0270308-6
0404 0270309-3
0405 0270312-0
0406 0270317-5
0407 0270331-5
0408 0270333-9
0409 0270340-4
0410 0270342-8
0411 0270343-5
0412 0270344-2
0413 0270348-0
0414 0270349-7
0415 0270351-7
0480 0266384-7
0481 0266392-9
0482 0266396-7
0493 0269775-0
0494 0269777-4
0495 0269781-8
0496 0269788-7
0497 0269790-7
0498 0269792-1
0499 0269795-2
0502 0269814-2
0503 0269817-3
0504 0269820-0
0505 0269825-5
0506 0269828-6
0507 0269835-1
0508 0269837-5
0509 0269838-2
0510 0269842-6
0511 0269860-4
0512 0269862-8
0513 0269868-0
0514 0269869-7
0515 0269870-0
0516 0269872-4
0517 0269884-4
0518 0269885-1
0519 0269887-5

0520 0269888-2
0521 0269890-2
0522 0269891-9
0523 0269892-6
0524 0269893-3
0525 0269894-0
0526 0269901-0
0527 0269911-6
0528 0269912-3
0529 0269916-1
0530 0269918-5
0531 0269919-2
0532 0269923-6
0533 0269945-2
0534 0269947-6
0535 0269950-3
0536 0269953-4
0537 0269967-8
0538 0269971-2
0539 0269978-1
0540 0269979-8
0541 0269983-2
0542 0269984-9
0544 0270018-7
0545 0270029-0
0546 0270061-8
0547 0270065-6
0548 0270070-7
0549 0270072-1
0550 0270084-1
0551 0270087-2
0552 0270095-4
0553 0270102-4
0554 0270106-2
0555 0270135-3
0556 0270139-1
0557 0270150-0
0558 0270166-8
0560 0270174-0
0561 0270180-8
0562 0270185-3
0563 0270195-9
0564 0270198-0
0565 0270200-5
0566 0270212-5
0567 0270217-0
0568 0270220-7
0569 0270225-2
0570 0270229-0
0571 0270230-3
0572 0270232-7
0573 0270237-2
0574 0270240-9
0575 0270262-5
0576 0270268-7
0577 0270270-7
0578 0270273-8
0579 0270289-6
0581 0270305-5
0582 0270306-2
0583 0270310-6
0584 0270311-3
0585 0270316-8
0586 0270320-2
0587 0270322-6
0588 0270324-0
0589 0270328-8
0590 0270329-5
0591 0270334-6
0592 0270346-6
0710 0266385-4
0711 0266387-8
0712 0266389-2
0713 0266398-1
0733 0269772-9
0734 0269782-5
0735 0269784-9
0736 0269787-0
0737 0269793-8
0738 0269799-0
0740 0269808-4
0741 0269813-5
0742 0269819-7
0743 0269824-8
0744 0269830-6
0745 0269834-4
0746 0269853-9
0747 0269867-3
0748 0269874-8
0749 0269878-6
0750 0269879-3
0751 0269880-6
0752 0269886-8
0753 0269895-7
0754 0269899-5
0755 0269903-4
0756 0269905-8
0757 0269909-6
0758 0269920-5
0759 0269928-1
0760 0269933-2
0761 0269935-6
0762 0269940-7
0763 0269952-7
0764 0269959-6
0765 0269961-6
0766 0269966-1
0767 0269972-9
0768 0269987-0
0769 0269993-8
0770 0270011-8
0771 0270015-6
0772 0270016-3

0773 0270020-7
0774 0270032-7
0776 0270062-5
0777 0270066-3
0778 0270069-4
0779 0270075-2
0780 0270081-0
0781 0270092-3
0782 0270093-0
0783 0270101-7
0784 0270104-8
0785 0270105-5
0786 0270113-7
0787 0270114-4
0788 0270117-5
0789 0270128-8
0790 0270134-6
0791 0270154-8
0792 0270168-2
0793 0270169-9
0794 0270183-9
0795 0270189-1
0796 0270214-9
0798 0270236-5
0799 0270238-9
0800 0270239-6
0801 0270241-6
0802 0270242-3
0803 0270247-8
0804 0270260-1
0805 0270272-1
0806 0270274-5
0807 0270281-0
0808 0270282-7
0809 0270288-9
0810 0270307-9
0811 0270314-4
0812 0270315-1
0813 0270319-9
0814 0270323-3
0815 0270325-7
0816 0270326-4
0817 0270327-1
0818 0270332-2
0819 0270335-3
0820 0270336-0
0821 0270337-7
0822 0270341-1
0823 0270352-4

Rogério Cezar Molin 0998 0269590-7
Rogério Pereira Borges 0140 0269770-5
Roland Klassen 0281 0271020-1
Romario Selbmann 0470 0264451-5
Romero Santos de Lima Júnior 0635 0269675-5
Romeu Beligni Filho 0878 0270046-1
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0114 0234414-3/01
Ronaldo Antônio Botelho 0859 0250558-0/01
Ronaldo Camilo 0909 0269599-0

0938 0271359-7
0939 0271364-8
0962 0269669-7
1038 0235988-2

Ronaldo Gomes Neves 0112 0204345-4/01
Ronaldo José e Silva 0080 0270278-3

0468 0270275-2
Ronaldo Leal Rolanski 0320 0269783-2

0631 0269626-2
Ronildo de Oliveira Lima 0174 0269600-8
Ronnie Kohler 0727 0269689-9
Rony Marcos de Lima 0144 0270125-7
Roosevelt Arraes 0417 0271021-8
Rosaldo Jorge de Andrade 0470 0264451-5
Rosangela Martins Fonseca 0697 0271009-2
Rose Paula Marzinek 0173 0269561-6

0797 0270224-5
Rosemar Angelo Melo 0165 0269193-8
Rosemery Brenner Dessotti 0083 0270948-0
Roseval Soares Petrechen 0046 0269618-0
Rosilaine de Magalhães Rita 0022 0269194-5

0057 0269728-1
Rosileine Picinato Ribeiro 0700 0271043-4
Rosilene Próspero 0731 0269729-8
Rosimeiri Gomes Basílio 0070 0270071-4
Rossana do Nascimento Wille 0604 0271123-7
Rosângela da Rosa Correa 0630 0269624-8

0692 0173225-2
Roxana Barleta Marchioratto 0060 0269735-6
Rubem Lauro de Melo 0165 0269193-8
Rubens de Almeida 0728 0269690-2
Rubert Antonio R. Lisboa 0645 0270000-5
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0660 0271146-0
Rui Barbosa Gamon 0831 0271007-8
Rui da Fonseca 0140 0269770-5
Rui Santos de Sá 0625 0269430-6
Ruy Antonio Lopes 0060 0269735-6
Saionara Stadler de Freitas 0094 0271122-0
Samuel de Souza Rodrigues 0633 0269659-1
Samuel Ferreira Xalão 0134 0269604-6

0174 0269600-8
Samuel Martins 0159 0271401-6
Samuel Silvati 0053 0269670-0

0458 0269711-6
Sandra Mara Palma 0692 0173225-2
Sandra R. S. Takahashi 0972 0270419-4
Sandra Regina de M. Lacerda 0134 0269604-6
Sandra Regina de S. Takahashi 0950 0269146-9
Sandra Regina Miranda Santos 0695 0270977-1
Sandra Soto Náter 0147 0270252-9
Sandro Gilbert Martins 0645 0270000-5
Sandro Luiz Padilha Peters 0440 0266270-8
Sandro Madureira Barz 0597 0271040-3
Sandro Marcos Ogrysko 0040 0269533-2
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0669 0269205-3

Saulo de Tarso A. Carneiro 0279 0270477-6
Saulo Ferreira da Silva 0186 0269794-5
Saulo Ferreira da Silva Júnior 0186 0269794-5
Savio Ithamar de Queiroz Turra 0307 0269529-8
Sayro Mark Martins Caetano 0013 0267937-2
Sebastiao Calado da Silva 0318 0269734-9
Sebastiao Medeiros Hygino 0018 0269178-1
Sebastião Cezário Abrahão 0878 0270046-1
Sergio Barros 0282 0271023-2
Sergio Batista Henrichs 0489 0269630-6
Sergio dos Santos Silveira 0876 0269762-3
Sergio Luiz Fernandes 0025 0269427-9

0172 0269552-7
Sergio Luiz Peixer 0617 0269688-2
Sergio Paulo Barbosa 0725 0269606-0
Sergio Wanderlei A. d. Oliveir 0632 0269655-3
Shealtiel Lourenço P. Filho 0656 0271005-4
Sheila Carol Christ 0324 0269804-6
Shiroko Numata 0605 0271126-8

0732 0269754-1
Sidnei Machado 0001 0250286-9/02
Sidnei Marcelo Fassini 0181 0269740-7
Sidney Davidson dos Santos 0132 0269555-8
Sidney Marcos Miranda 0372 0270077-6
Sidney Martins 0849 0269598-3
Sidney Pereira Nunes 0478 0269693-3
Silas Rivelle Junior 0652 0270463-2
Silmara Borghelot Milaneze 0874 0269733-2
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0606 0271129-9
Silvana dos S. C. d. Queirós 0448 0269566-1
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0089 0271051-6

0090 0271053-0
0091 0271057-8
0155 0271049-6
0473 0271052-3
0659 0271055-4

Silvio Batista 0417 0271021-8
Silvio Luiz Januario 0037 0269516-1
Silvio Martins Vianna 0299 0266265-7
Silvio Nagamine 0006 0245295-5
Silvio Oliveira da Silva 0994 0269494-0
Silvio Rubens Meira Prado 0775 0270034-1
Simone Aparecida Saraiva Lima 0120 0267489-1
Simone Arce Andreatti 0007 0260003-3
Simone Kohler 0228 0269989-4
Simone Monteiro Fleig 0827 0271150-4
Simone S Nercolini 0082 0270466-3
Simone Zonari Letchacoski 0281 0271020-1
Solange Cândida Wuicik 0543 0269985-6
Solange Terezinha Geraldi 0995 0269508-9
Solano de Camargo 0695 0270977-1
Sonia Maria Chalo 0114 0234414-3/01
Sonia Mendes de Souza 0836 0271116-2
Soraya dos Santos Pereira 0439 0261350-1
Stefan Klaus Gildemeister 0302 0269206-0
Stella Osternack Malucelli 0094 0271122-0
Sueli Aparecida Quimié Miyamot 0317 0269725-0
Sueli Cristina Galleli Campos 0656 0271005-4
Suely Terezinha Blaca 0444 0269174-3
Susana Valéria G. Gonçalves 0458 0269711-6

0467 0270266-3
Sérgio de Aragón Ferreira 0055 0269698-8
Sérgio Luiz M. dos S. Dal’lin 0161 0264228-6
Sérgio Ternus 0324 0269804-6
Sérgio Vieira Portella 0881 0270430-3

0986 0271296-5
Sílvio Henrique Marques Júnior 0311 0269628-6
Tadeu Karasek Junior 0623 0269210-4
Tarcísio Araújo Kroetz 0149 0270518-2

0797 0270224-5
Tatiana Kalko 0488 0269622-4
Tatiana Valesca Vroblewski 0691 0270510-6
Tatiany Maria da Rocha 0021 0269183-2
Tatyane P. Portes Stein 0020 0269181-8
Telma Gutierrez de Morais 0601 0271056-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 0064 0269980-1

0095 0271149-1
0175 0269625-5
0457 0269708-9
0472 0269812-8
0682 0269581-8

Teresinha Depubel Dantas 0726 0269627-9
Tereza Leite Pereira Hauari 0949 0267849-7
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0501 0269805-3
Thais Machado A. C. D’Oliveira 0696 0270998-0
Thiago Faria 0487 0269601-5
Tobias de Macedo 0597 0271040-3
Tobias Fernando Madureira 0130 0269550-3
Tony Augusto P. d. S. e. Sene 0066 0269998-3
Triciana Cunha Pizzatto 0320 0269783-2
Tóleb Baleche Barbosa 0479 0271069-8
Ubiratam Guimarães Teixeira 0156 0271134-0
Vadeir Jose Pereira 0845 0271332-6
Vagner de Oliveira 0715 0267434-6
Valdecy Schon 0143 0269994-5

0679 0269556-5
Valdemiro Facin Lanzarin 0923 0270732-2
Valdir Judai 0892 0271184-0
Valmir Schreiner Maran 0728 0269690-2
Valter Ferrer Costa 0305 0269493-3
Valéria Caramuru Cicarelli 0016 0269171-2
Valéria Gasparin 0135 0269619-7
Valéria Hatschbach Ferreira 0055 0269698-8
Vanda Lucia Tavares de Barros 0173 0269561-6
Vander Rogerio Bento Galli 0049 0269651-5
Vanderlei Taverna 0071 0270108-6
Vanessa Janke de Castro 0159 0271401-6
Vanessa Maria F. Frohlich 0178 0269683-7

0475 0271124-4
Vanessa Schiefer 0152 0270946-6
Vanete Steil Villatori 0014 0268296-0
Vania Maria Forlim 0864 0269449-5
Vania Maria Forlin 0908 0269574-3
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Vania Regina Manesso 0068 0270017-0
Vera Lucia Mosterio Demario 0162 0266393-6

0182 0269774-3
0183 0269778-1
0184 0269780-1
0185 0269786-3
0187 0269796-9
0188 0269801-5
0189 0269811-1
0190 0269815-9
0191 0269818-0
0192 0269821-7
0193 0269827-9
0195 0269836-8
0196 0269840-2
0197 0269846-4
0198 0269850-8
0199 0269852-2
0200 0269858-4
0201 0269859-1
0202 0269863-5
0203 0269864-2
0204 0269875-5
0205 0269877-9
0206 0269898-8
0207 0269900-3
0208 0269902-7
0209 0269904-1
0210 0269907-2
0211 0269908-9
0212 0269913-0
0213 0269921-2
0214 0269922-9
0215 0269925-0
0216 0269927-4
0217 0269930-1
0218 0269931-8
0219 0269932-5
0220 0269936-3
0221 0269957-2
0222 0269968-5
0223 0269970-5
0224 0269974-3
0225 0269975-0
0226 0269981-8
0227 0269986-3
0229 0269991-4
0230 0270007-4
0231 0270021-4
0232 0270028-3
0233 0270059-8
0234 0270076-9
0235 0270078-3
0236 0270080-3
0237 0270083-4
0239 0270090-9
0240 0270091-6
0241 0270094-7
0242 0270097-8
0243 0270099-2
0244 0270103-1
0245 0270107-9
0246 0270112-0
0247 0270118-2
0248 0270126-4
0249 0270129-5
0250 0270130-8
0251 0270138-4
0252 0270152-4
0253 0270172-6
0254 0270177-1
0255 0270179-5
0256 0270194-2
0259 0270215-6
0260 0270218-7
0261 0270221-4
0262 0270235-8
0264 0270244-7
0265 0270259-8
0266 0270264-9
0267 0270279-0
0268 0270303-1
0269 0270313-7
0270 0270318-2
0271 0270321-9
0272 0270330-8
0273 0270339-1
0274 0270345-9
0275 0270350-0
0276 0270353-1
0321 0269785-6
0322 0269798-3
0323 0269802-2
0325 0269807-7
0326 0269809-1
0327 0269823-1
0328 0269829-3
0329 0269839-9
0330 0269841-9
0331 0269843-3
0332 0269844-0
0333 0269845-7
0334 0269865-9
0335 0269871-7
0336 0269873-1
0337 0269876-2
0338 0269881-3
0339 0269882-0
0340 0269883-7
0341 0269889-9
0342 0269896-4
0343 0269897-1
0344 0269906-5

0345 0269910-9
0346 0269914-7
0347 0269915-4
0348 0269917-8
0349 0269924-3
0350 0269926-7
0351 0269929-8
0352 0269937-0
0353 0269938-7
0354 0269939-4
0355 0269946-9
0356 0269948-3
0357 0269949-0
0358 0269955-8
0359 0269958-9
0360 0269960-9
0361 0269963-0
0362 0269964-7
0363 0269977-4
0364 0269990-7
0365 0270009-8
0366 0270024-5
0367 0270026-9
0368 0270033-4
0369 0270063-2
0370 0270067-0
0371 0270073-8
0373 0270079-0
0374 0270085-8
0375 0270088-9
0376 0270096-1
0379 0270109-3
0381 0270111-3
0382 0270116-8
0383 0270136-0
0384 0270147-3
0385 0270151-7
0386 0270153-1
0387 0270171-9
0388 0270187-7
0389 0270197-3
0391 0270226-9
0392 0270233-4
0394 0270248-5
0396 0270251-2
0398 0270265-6
0399 0270267-0
0400 0270283-4
0401 0270302-4
0402 0270304-8
0403 0270308-6
0404 0270309-3
0405 0270312-0
0406 0270317-5
0407 0270331-5
0408 0270333-9
0409 0270340-4
0410 0270342-8
0411 0270343-5
0412 0270344-2
0413 0270348-0
0414 0270349-7
0415 0270351-7
0480 0266384-7
0481 0266392-9
0482 0266396-7
0493 0269775-0
0494 0269777-4
0495 0269781-8
0496 0269788-7
0497 0269790-7
0498 0269792-1
0499 0269795-2
0502 0269814-2
0503 0269817-3
0504 0269820-0
0505 0269825-5
0506 0269828-6
0507 0269835-1
0508 0269837-5
0509 0269838-2
0510 0269842-6
0511 0269860-4
0512 0269862-8
0513 0269868-0
0514 0269869-7
0515 0269870-0
0516 0269872-4
0517 0269884-4
0518 0269885-1
0519 0269887-5
0520 0269888-2
0521 0269890-2
0522 0269891-9
0523 0269892-6
0524 0269893-3
0525 0269894-0
0526 0269901-0
0527 0269911-6
0528 0269912-3
0529 0269916-1
0530 0269918-5
0531 0269919-2
0532 0269923-6
0533 0269945-2
0534 0269947-6
0535 0269950-3
0536 0269953-4
0537 0269967-8
0538 0269971-2
0539 0269978-1
0540 0269979-8
0541 0269983-2

0542 0269984-9
0544 0270018-7
0545 0270029-0
0546 0270061-8
0547 0270065-6
0548 0270070-7
0549 0270072-1
0550 0270084-1
0551 0270087-2
0552 0270095-4
0553 0270102-4
0554 0270106-2
0555 0270135-3
0556 0270139-1
0557 0270150-0
0558 0270166-8
0560 0270174-0
0561 0270180-8
0562 0270185-3
0563 0270195-9
0564 0270198-0
0565 0270200-5
0566 0270212-5
0567 0270217-0
0568 0270220-7
0569 0270225-2
0570 0270229-0
0571 0270230-3
0572 0270232-7
0573 0270237-2
0574 0270240-9
0575 0270262-5
0576 0270268-7
0577 0270270-7
0578 0270273-8
0579 0270289-6
0581 0270305-5
0582 0270306-2
0583 0270310-6
0584 0270311-3
0585 0270316-8
0586 0270320-2
0587 0270322-6
0588 0270324-0
0589 0270328-8
0590 0270329-5
0591 0270334-6
0592 0270346-6
0710 0266385-4
0711 0266387-8
0712 0266389-2
0713 0266398-1
0733 0269772-9
0734 0269782-5
0735 0269784-9
0736 0269787-0
0737 0269793-8
0738 0269799-0
0740 0269808-4
0741 0269813-5
0742 0269819-7
0743 0269824-8
0744 0269830-6
0745 0269834-4
0746 0269853-9
0747 0269867-3
0748 0269874-8
0749 0269878-6
0750 0269879-3
0751 0269880-6
0752 0269886-8
0753 0269895-7
0754 0269899-5
0755 0269903-4
0756 0269905-8
0757 0269909-6
0758 0269920-5
0759 0269928-1
0760 0269933-2
0761 0269935-6
0762 0269940-7
0763 0269952-7
0764 0269959-6
0765 0269961-6
0766 0269966-1
0767 0269972-9
0768 0269987-0
0769 0269993-8
0770 0270011-8
0771 0270015-6
0772 0270016-3
0773 0270020-7
0774 0270032-7
0776 0270062-5
0777 0270066-3
0778 0270069-4
0779 0270075-2
0780 0270081-0
0781 0270092-3
0782 0270093-0
0783 0270101-7
0784 0270104-8
0785 0270105-5
0786 0270113-7
0787 0270114-4
0788 0270117-5
0789 0270128-8
0790 0270134-6
0791 0270154-8
0792 0270168-2
0793 0270169-9
0794 0270183-9
0795 0270189-1

0796 0270214-9
0798 0270236-5
0799 0270238-9
0800 0270239-6
0801 0270241-6
0802 0270242-3
0803 0270247-8
0804 0270260-1
0805 0270272-1
0806 0270274-5
0807 0270281-0
0808 0270282-7
0809 0270288-9
0810 0270307-9
0811 0270314-4
0812 0270315-1
0813 0270319-9
0814 0270323-3
0815 0270325-7
0816 0270326-4
0817 0270327-1
0818 0270332-2
0819 0270335-3
0820 0270336-0
0821 0270337-7
0822 0270341-1
0823 0270352-4

Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0106 0269177-4
0843 0271217-4

Verginia Bernardo Jorge 0624 0269211-1
Verônica Matulaitis Ratuchenei 0086 0271031-4
Vicente Magalhães Filho 0291 0271284-5

0844 0271283-8
Vicente Paula Santos 0318 0269734-9

0691 0270510-6
Victor André Cotrin da Silva 0893 0271194-6
Victor Geraldo Jorge 0686 0269756-5
Victor Malucelli Junior 0094 0271122-0
Vilma de Almeida 0668 0269173-6
Vilson Osmar Martins Junior 0051 0269657-7
Vilson Vieira 0994 0269494-0
Virginia M. M. S. d. Figueired 0856 0271101-1
Vital Cassol da Rocha 0664 0271328-2
Vitor Hugo Scartezini 1003 0270035-8
Vivian Zaroni 0084 0270950-0
Viviana Bianconi 0295 0269576-7

0312 0269653-9
0436 0269962-3

Viviane Amorim Castilho 0853 0269162-3
Viviane Pomini 0428 0271285-2
Vladimir Stasiak 0930 0271059-2
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0606 0271129-9
Wagner Cardeal Oganauskas 0596 0271035-2
Wagner de Melo Volpato 0660 0271146-0

0829 0270995-9
Wagner Francisco de Souza Mena 1038 0235988-2
Waldemar de Moura 0043 0269608-4
Waldemar de Moura Junior 0043 0269608-4
Walter Goncalves 0170 0269484-4

0486 0269588-7
Walter José Mathias Júnior 0175 0269625-5
Walter Toffoli 0709 0271323-7
Waléria Chibior 0153 0271008-5
Wanderlei de Paula Barreto 0052 0269662-8

0458 0269711-6
0467 0270266-3
0632 0269655-3

Wanderley Pavan 0007 0260003-3
Wanderley Stevanelli 0027 0269437-5
Wanderson Moreira Eliziário 0959 0269620-0
Wania Maria Barbosa de Jesus 0295 0269576-7
Washington Luiz K. Martins 0960 0269634-4
Washington Yamane 0299 0266265-7
Wilian Zendrini Buzingnani 0442 0267736-5
William Esperidião David 1005 0270131-5
William Riyo Tsuneto 0087 0271034-5
Willian Van Erven 1019 0271064-3
Wilson Antonio Xavier Kuster 0310 0269616-6
Wilson Gomes da Silva 0596 0271035-2
Wilson Jeronimo Comel 0094 0271122-0
Wilson Naldo Grube 0670 0269208-4

0714 0267300-5
Wilson Naldo Grube Filho 0670 0269208-4

0714 0267300-5
Wilson Ramos Filho 0051 0269657-7
Winicius Rubele Valenza 0163 0269180-1
Yoshinori Fucuda 1028 0208986-1
Élcio Kovalhuk 0600 0271047-2
Émerson Luiz Vello 0127 0269487-5
Érica Marta Gavetti 0108 0184192-5/03
Érlon de Faria Pilati 0004 0266775-8/01
Íris Soraia Inez 0952 0269447-1

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0250286-9/02  Protocolo: 2004/91874
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública  Acao Originaria: 2502869 Apelação
Cível  Embargante: Roseli Aparecida Valera Paris, Rose-
marie Gutheil Franzen, Sandra Aparecida de Souza Feli-
pini, Sandra Regina Fernandes Albuquerque Alves, Sa-
turnino Vieira Vasconcelos Neto, Solange Maria da Silva,
Sonia Regina Bonatto Roani, Tânia Sueli dos Santos Sou-
za, Valdir Kanitz, Valdir Weirich, Zélia Josefa Muraro
Miotto  Adv.: Sidnei Machado, Eduardo Chamecki, Euc-
lides Eudes Panazzolo  Embargado: Estado O Paraná  Adv.:
Luís Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Gisele da Rocha Parente  Venâncio
Distribuicao Manual em 05/08/2004  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida
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AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0002.  PROCESSO: 0268026-8/01  Protocolo: 2004/123592
Materia: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 2680268 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Adm do Brasil Ltda  Adv.: Ana Paula Martin Alves da
Silva  Agravado: Tibagi Serviços Marítimos Ltda ( Alexandria
Shipping S/a )
Distribuicao Manual em 05/08/2004  Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0003.  PROCESSO: 0265180-5/01  Protocolo: 2004/106808
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 2651805 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Maria Aparecida Mello da Silva  Advogado:
Carlos Eduardo Franco  Agravado: Carlos Aldir Loss, Terezi-
nha de Jesus de Souza Signorini, Mario Luiz Ramidoff
Distribuicao Manual em 05/08/2004  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0004.  PROCESSO: 0266775-8/01  Protocolo: 2004/112514
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 2667758 Agravo de Instrumento  Agravante:
Malane Comércio de Confecções e Presentes Ltda.  Adv.: Mar-
celo Antonio Ohrenn Martins, Érlon de Faria Pilati  Agravado:
Raul Suplicy de Lacerda & Cia. Ltda.
Distribuicao Manual em 05/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0210699-4  Protocolo: 2002/62526  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000422 Cobrança  Apelante: Aglae Cordei-
ro Ferreira do Amaral  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins
Jr, Ricardo da Silva Gama  Apelado: Finasa Seguradora S/a
Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira
Distribuição por  Sucessão em 06/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Renato
Strapasson  Revisor Convocado: Juiz Convocado Fábio Haick
Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0245295-5  Protocolo: 2003/153014
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Cível  Acao Originaria: 9900001273 Revisão de Contra-
to  Apelante: Lineu Walter Kirchner  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Silvio Nagamine  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Adyr Raitani Junior  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 03/08/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0260003-3  Protocolo: 2004/52593  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000465 Embargos a Execução  Apelan-
te: Agf Brasil Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan, Ayrton Pi-
mentel, Armando Ribeiro Goncalves Junior  Apelado: Adans
Rafael Stersa Arce  Adv.: Simone Arce Andreatti, Maria de
Lourdes  P. Assunção Rodrigues, Edna Zila Joia Correia e Sil-
va
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Wilde Pugliese
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0262756-7  Protocolo: 2004/73031  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000130 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Leopoldo Gonçalves  Adv.: Alexandre G. Ribas, Clóvis
Teixeira  Apelado: Roberta Oliveira Rosa  Adv.: Jorge Miguel
Piloto Netto
Redistribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz
Cláudio de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0264214-2  Protocolo: 2004/80798  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000842 Embargos a Execução  Ape-
lante: Liberty Paulista Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini
Apelado: Maria Justina Conceição Silva  Adv.: Luiz Antonio
Teixeira
Redistribuição em 03/08/2004  Relator: Juiz Cláudio de An-
drade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0264821-7  Protocolo: 2004/85838
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000668 Anulatória
Apelante: Editora Tribuna da Justiça Ltda  Adv.: Newton
Amaral Ferreira, Luiz Henrique Zanelatto  Apelado: Se-
rafim Engenharia Elétrica Ltda  Adv.: Fábio Reimann,
Reges José Reimann
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0265299-9  Protocolo: 2004/88862  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000466 Medida Cautelar  Apelante:
Roberto Ossamu Okano, Luzia de Fátima Tavares Okano  Adv.:
CÁtia Yuri Takahara Iranaga  Apelado: Unimed de Londrina -
Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.: Armando Garcia Gar-
cia  Advogado: Renata Antunes Garcia
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0267615-1  Protocolo: 2004/104331  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000849 Embargos a Execução  Ape-
lante: Doris Beatriz Gonçalves Pereira  Adv.: Guilherme Jac-
ques Teixeira  de Freitas  Apelado: José Benedito Pereira  Adv.:
Marcio Hofmeister
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Guido Döbeli
Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0267937-2  Protocolo: 2004/106939  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000590 Embargos a Execução  Ape-
lante: João Anastácio Ricobom, Dilva Leni Ricobom  Adv.:
Sayro Mark Martins Caetano, Neudi Fernandes  Rec.adesivo:
Osmar Domingues Hanke  Adv.: Luciana Regina dos Reis,
Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró  Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima  Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0268296-0  Protocolo: 2004/109881  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001394 Embargos a Execução  Apelan-
te: Carlos Francisco Assis Vieira  Adv.: Antonio Carlos Schur-
miak  Apelado: Sociedade Educacional Dona Francisca Ltda
Adv.: Vanete Steil Villatori
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0269165-4  Protocolo: 2004/112141  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000797 Declaratória  Apelante: Luiz
Ramazotti, Paulo Lucio Luciano, Januário Alves dos Santos,
Luiz Carlos Barite, Waldomiro de Souza da Silva, Domingos
Costa, Miguel Barites Filho, Alves Marcelino  Adv.: Mauro
Shiguemitsu Yamamoto  Apelado: Universidade Estadual de
Londrina  Adv.: Hamilton Antonio de Melo
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0269171-2  Protocolo: 2004/115443  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200200027620 Indenização  Apelante: Con-
fiança Companhia de Seguros  Adv.: Valéria Caramuru Cicare-
lli, Alexandre Nelson Ferraz  Apelado: Rodolfo Herman Estra-
da Araneda  Adv.: Christie Danielle Sikorski da Silveira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0269172-9  Protocolo: 2004/115448  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000447 Indenização  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni  Rec.adesivo: Paulo Cesar
Campos Machado  Adv.: Helio Lulu  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0269178-1  Protocolo: 2004/115549  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000272 Embargos a Execução  Apelante:
Alcides Scoparo  Adv.: Sebastiao Medeiros Hygino  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambará  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0269179-8  Protocolo: 2004/115414  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001158 Embargos a Adjudicação
Apelante: Edivaldo Teixeira dos Santos, Neide Crevelaro dos
Santos  Adv.: Norberto Trevisan Bueno, Patrícia Domingues
Nymberg  Apelado: Ingrid Sievers  Adv.: Marlene Lili Brehm
Schimith
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0269181-8  Protocolo: 2004/115551  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara

Cível  Acao Originaria: 200100000382 Indenização  Apelante:
Miguel de Souza Freitas  Adv.: Tatyane P. Portes Stein, Fran-
cisco Lirio de Oliveira Portes  Apelado: Transportes Canhada
Ltda  Adv.: Osmar Colpani
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0269183-2  Protocolo: 2004/115442  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000726 Reparação de Danos  Apelante: Fcm
Fábrica de Mancais Curitiba Ltda  Adv.: Milene Vicente Takeda
Apelado: Dionysio Smaniotto  Adv.: Tatiany Maria da Rocha
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0269194-5  Protocolo: 2004/115507  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001206 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo José Gonçal-
ves, Rosilaine de Magalhães Rita  Apelado: Antônio Carlos
Campos de Rezende, José Celito Claudino, José Wilmar Vaz,
Luiz Cesar Gonçalves Blasi, Romário Schlepa  Adv.: Marco
Antonio Andraus, Altair Marenda Pereira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0269387-0  Protocolo: 2004/116219  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001207 Indenização  Apelante: Uni-
banco Seguros S/a  Adv.: Murilo Cleve Machado, Mônica Fer-
reira Mello Biora  Rec.adesivo: Andrea Alves de Moraes Ma-
chioski  Adv.: Dinamir Pruença Monteiro  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0269396-9  Protocolo: 2004/116184  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000068 Ação de Despejo  Ape-
lante: Walmir Freitas  Adv.: Osmar Lautenschleiger Junior
Apelado: Kassem Mohamad Diab  Adv.: Cassio Luiz Gomes
Machado
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0269427-9  Protocolo: 2004/116292  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000409 Consignação em Pagamento
Apelante: Marcos Vinicios Santos Ribeiro  Adv.: Ayrton Abreu
de Oliveira  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sergio Luiz
Fernandes
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0269431-3  Protocolo: 2004/116345  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000477 Cobrança  Apelante:
Battistella Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Fabi-
ano Ignácio de Oliveira  Apelado: Robson Cristiano Prestes
Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo, Luciane Regina Nogueira
Andraus
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0269437-5  Protocolo: 2004/116216  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000222 Indenização  Apelante: Ed-
valdo Manoel Domingos  Adv.: Luciano Gaioski  Apelado:
Valter Correia de Oliveira  Adv.: Wanderley Stevanelli
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0269456-0  Protocolo: 2004/116322
Materia: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000001 Adjudicação Com-
pulsória  Apelante: Ivo Bilibiu  Adv.: Marco Denilson
Meulam  Apelante: Jota Ele Construções Civis Ltda.  Adv.:
Elvis Bittencourt  Apelado: Henrique José Momblanch da
Motta, Fernando Luiz Momblanch da Motta, Carlos Eduar-
do Momblanch da Motta, Eliana Cristina Momblanch da
Motta, Carla Zardo Momblanch da Motta  Adv.: Antonio
Amado Elias Filho
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0269481-3  Protocolo: 2004/117139  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000633 Cobrança  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Carlos Eduardo Pinto  Apelante: Sul América
Aetna Seguros e Previdência S/a  Adv.: Mônica Ferreira Mello
Biora, Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Apelado:
Vera Lucia de Souza  Adv.: Márcia Cristina da Silva, Rodrigo
Augusto Bego Soares, Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam
Bego Soares
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0269489-9  Protocolo: 2004/117109  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000060 Cobrança de Alugueres  Ape-
lante: Carlos Alberto Paoliello Azevedo, Maria Aparecida Sans
Ferreira Azevedo  Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo
Apelado: Antônio Carlos Sencio Paes  Adv.: Cecílio Maioli
Filho, Elezer da Silva Nantes
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0269492-6  Protocolo: 2004/117180  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000528 Cobrança  Apelante:
Bradesco Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Fer-
nanda Wille Posniak, Agenor Domingos Lovato Cogo Junior
Apelado: Enisval Antônio Xavier Cotrin  Adv.: Edson Elias de
Andrade, Marcelo Dias Dedubiani
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0269501-0  Protocolo: 2004/117251  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000299 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: João Roberto Chociai, Marcos
Antonio Maier Carvalho, Daniela Spigolon Loureiro
Rec.adesivo: Crotti & Borba Ltda  Adv.: Adriana Nezelo Rosa
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0269507-2  Protocolo: 2004/117116  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000313 Cobrança  Apelante: Antonio
Rodrigues  Adv.: Isabela Viana Reis  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina, Sindi-
cato Rural de Faxinal  Adv.: Luiz Antonio Cichocki
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0269511-6  Protocolo: 2004/116306  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000511 Declaratória  Apelante: Sin-
dicato dos Empregados de Empresas de Segurança de Maringá
Adv.: Maria Justina Fernandes, Rita de Cassia Bassi Bonfim,
Regina Maria Bassi Carvalho, Antonio Carlos Bonfim  Apela-
do: Chapa “ Avante Vigilantes”  Adv.: Avanilson Alves Araújo,
Paulo Sanches Mendes, Marcos Roberto Meneghin
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0269512-3  Protocolo: 2004/117150  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000166 Cobrança  Apelante: Jorge
Scaff, Nadir Consolin Scaff  Adv.: José Matulaitis Junior  Ape-
lado: Condomínio Comercial Souza Naves  Adv.: Reginaldo
Monticelli
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0269515-4  Protocolo: 2004/117346  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000655 Medida Cautelar  Apelante:
Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança de Ma-
ringá  Adv.: Maria Justina Fernandes  Apelado: Chapa “ Avante
Vigilantes”  Adv.: Avanilson Alves Araújo, Hugo Francisco
Gomes, Marcos Roberto Meneghin
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0269516-1  Protocolo: 2004/117347  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000678 Medida Cautelar  Apelante:
Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança de Ma-
ringá  Adv.: Maria Justina Fernandes, Rita de Cassia Bassi
Bonfim, Regina Maria Bassi Carvalho, Antonio Carlos Bonfim
Apelado: Chapa “ Avante Vigilantes”  Adv.: Avanilson Alves
Araújo, Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto Meneghin,
Silvio Luiz Januario
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0269517-8  Protocolo: 2004/117225  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000952 Indenização  Apelante: Sérgio
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Mauro André Abreu  Adv.: André Guilherme Zaia  Apelado:
Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Homero Matias
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0269530-1  Protocolo: 2004/117112  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000446 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Capemi - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Bene-
ficente  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro  Ape-
lado: Alberto Xavier  Adv.: Christian Trevisan Wendling, Adyr
Sebastião Ferreira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0269533-2  Protocolo: 2004/117214  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000769 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Paulo Lopes de Souza  Adv.: Sandro Marcos Ogrysko
Apelado: André Octavio Brotto Cruz  Adv.: Fernão Justen de
Oliveira, Alexandre Wagner Nester
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0269571-2  Protocolo: 2004/117561  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001102 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo José Gonçal-
ves  Apelado: Reginaldo Aguiar Franci  Adv.: Diego Martins
Caspary
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0269582-5  Protocolo: 2004/114082  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200000000067 Reparação de Danos
Apelante: Serasa S/a  Adv.: Ivo Pegoretti Rosa, Fernando Sac-
co  Neto, Arnaldo Rossi Filho  Apelado: Nery Maria, Jaqueline
Manfroi Maria  Adv.: Jorge José Gotardi
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0269608-4  Protocolo: 2004/85980  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000074 Cobrança  Apelante: Cedipar
- Centro de Diagnóstico Paraná S/c Ltda  Adv.: Waldemar de
Moura, Waldemar de Moura Junior  Apelado: José Alberto Al-
buquerque de Lucena  Adv.: Carlos Alberto C. de Lucena
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0269611-1  Protocolo: 2004/117393  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000477 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Luiz Omar Santos Sabóia, Vilma de Lourdes Santos Sa-
bóia, Leila Miranda Sabóia  Adv.: Roberto Braga Figueiredo
Apelado: Jorge Fouad Abdo  Adv.: Jose C. da Rocha, João Otá-
vio Simões Neto
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima  Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0269614-2  Protocolo: 2004/117632  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Sengés  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000267 Reintegração de Posse
Apelante: Rosângela de Jesus de Oliveira Machado, Euc-
lides Rodrigues, Maria dos Anjos Rodrigues, Cleonice Te-
rezinha Gonçalves dos Santos, Lauri Fernandes, Manoel
Ferreira da Silva Filho, Meiga Maria Rodrigues, Nelson
Rodrigues, Izael de Oliveira, Rosicléia Fogaça Corrêa de
Oliveira, João Emiliano da Silva, João Aparecido Rodri-
gues, Célia Aparecida da Silva Rodrigues, José Correa
Faria, João Antonio de Melo, Izaias de Oliveira, Raquel
de Lara Oliveira, Jairo dos Santos, Donata de Oliveira,
Juvenil Fernandes Cruz, José Maria do Prado, Maria So-
fia Jóia  Adv.: Idio Antonio e Silva  Apelado: Demétrio
Bulka  Adv.: Jarbas Domingos Jorge
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0269618-0  Protocolo: 2004/117612  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9600000660 Reparação de
Danos  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Maria Cristina
Jobim Castor de Mattos, Antonio Moris Cury, Djalma Antônio
Müller Garcia  Apelado: Claudinei de Oliveira  Adv.: Nelson
Antonio Gomes Junior, Roseval Soares Petrechen
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0269631-3  Protocolo: 2004/117615  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9900000386 Indenização
Apelante: Eliane de Fátima Barbosa  Adv.: Eneide Lucia Boda-
nese  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0269649-5  Protocolo: 2004/113402  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000794 Indenização  Apelante: Rolamen-
tos Fag Ltda  Adv.: Márcio Clementino Soares, Emerson Mar-
celo Saker Mapelli, Paulo Apolinario Grego  Apelante: Color-
print Impressora Industrial Ltda  Adv.: Dionisio Olicshevis
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0269651-5  Protocolo: 2004/114089  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000365 Reparação de Danos  Apelan-
te: Manuel Dias  Adv.: KASSIANE MENCHON M ENDLI-
CH, Osmar Hélcias Schwartz Júnior, Ana Heloisa de Oliveira
Zagonel  Apelado: Sérgio Ferreira de Lucena, Wilma Luiza dos
Santos Garbo  Adv.: Nilson Goncalves Costa, Vander Rogerio
Bento Galli, Eric Costa Candido
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0269652-2  Protocolo: 2004/113522  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000240 Interdito Proibitório  Apelante: Turis-
praia Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Marta Patricia Bonk Rizzo  Apelado: Pedro Dantas Barbosa,
Osvaldo de Lima  Adv.: Ivan Mario Koch
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima  Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0269657-7  Protocolo: 2004/117589  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000229 Anulatória  Apelante: Sandro
Luiz Bitrobrovec  Adv.: Nuredin Ahmad Allan, Vilson Osmar
Martins Junior, Wilson Ramos Filho, Mirian Aparecida Gon-
çalves  Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas
Ferroviárias Nos Estados do Paraná e Santa Catarina  Adv.:
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0269662-8  Protocolo: 2004/117623  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000253 Cobrança  Apelante:
José Sebastião Simões, Izabel Zenyr Ruzzon Simões  Adv.: Lecir
Maria Scalassara  Apelante: Companhia de Seguros Rio Bran-
co  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos, Wanderlei de
Paula Barreto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0269670-0  Protocolo: 2004/117630  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000347 Declaratória  Apelante: Imobiliária
Pedroso Ltda, José Luiz Rossi  Adv.: Antonio de Souza Pedro-
so, Samuel Silvati  Apelado: Luiz Amaro Alves  Adv.: Deolin-
do Antonio Novo
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0269696-4  Protocolo: 2004/117532
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300025890 Cobrança
de Condominio  Apelante: Roberto Vieira Ribeiro  Adv.:
Dione Vanderlei Martins  Apelado: Condomínio Jardim
Verginia V Condominium  Adv.: Reginaldo Baitler, Ri-
cardo Baitler
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0269698-8  Protocolo: 2004/117531  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100000280 Indeni-
zação  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Estevam Ca-
priotti Filho, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury  Ape-
lado: Gilberto Gedeão Soares  Adv.: Sérgio de Aragón Fer-
reira, Valéria Hatschbach Ferreira, Gisele Hatschbach, Cris-
tiane Budel Setti
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0269724-3  Protocolo: 2004/118406  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000284 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu, Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala  Apelante:
Souny Tomaz Maciel  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de
Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0269728-1  Protocolo: 2004/114783  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001163 Cobrança  Apelante: Funda-
ção Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo José Gonçal-
ves, Rosilaine de Magalhães Rita  Apelado: Aguinaldo Correa
de Souza, Ana Dégis Pereira, Carlos Alberto Pereira, Edson
Luiz Oliveira Assunção, João Maria Rodrigues  Adv.: Marco
Antonio Andraus, Altair Marenda Pereira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0269730-1  Protocolo: 2004/118219  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000248 Arbitramento de Honorários
Apelante: Enio dos Reis, Natalio Stica, Alfredo Novinski  Adv.:
Eurolino Sechinel dos Reis  Rec.adesivo: Espólio de Roberto
Pinto Ribeiro  Adv.: Mario Alfredo Pinto Ribeiro  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0269731-8  Protocolo: 2004/118210  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000298 Ação de Despejo  Apelante: Auto
Posto Discovery Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi  Apelado:
Texaco Brasil Ltda  Adv.: Kleber Faria Mascarenhas, Melissa
Achcar Capriglione
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0269735-6  Protocolo: 2004/118220  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000628 Cobrança de Condominio
Apelante: Condominio Ville Sanctuaire  Adv.: Ruy Antonio
Lopes  Apelado: César Orlando Antezana Valera, Marilene da
Cruz Pereira  Adv.: Mônica Tamanini, Ludimar Rafanhin, Ro-
xana Barleta Marchioratto
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0269763-0  Protocolo: 2004/114785  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000923 Adjudicação Compulsória
Apelante: Marcos Batista  Adv.: Mara Denise Vasselai  Apela-
do: André Wosniak, Genova Portela Wosniak, Alexandre Wo-
zhiak, Catarina Wozhiak, Cecília Grebos  Def Pub: Antônio
Augusto Castanheira Néia
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0269956-5  Protocolo: 2004/119268  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000208 Indenização  Apelante: Rosa-
ne Miranda, Edivaldo Benedito de Oliveira  Adv.: Claudionor
Siqueira Benite, Fábio Augusto Orlandi de Oliveira  Apelado:
Reinaldo Spósito  Adv.: Jose Carlos Fernandes Martins
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0269976-7  Protocolo: 2004/119297  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000302 Ação Monitória  Apelante:
Braspa Telecomunicações Ltda  Adv.: Cezar Paulo Lazzarotto
Advogado: Márcio Setenareski  Adv.: Fabrício Rogério Bece-
gato  Apelado: Plínio Simionato  Adv.: Nilton Luis Marchi
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0269980-1  Protocolo: 2004/119254  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000669 Indenização  Apelante: Os-
mar Conte Junior  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini Koehler, Paulo Macarini  Apelado: Banco Itaú
S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Her-
nández Quintana, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0269995-2  Protocolo: 2004/119317  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000451 Cobrança  Apelante: Antonio
Bonanni  Adv.: Enézio Ferreira Lima  Apelado: Cooperativa
Agropecuária de Produção Integrada do Paraná Ltda  Adv.: Ilmo
Tristão Barbosa, Maciel Tristão Barbosa
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0269998-3  Protocolo: 2004/119272  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001328 Cobrança de Condominio
Apelante: Silas Lourival Siqueira, Natalina Domingues Siquei-
ra  Adv.: Elizete Marconde Frecceiro Miranda  Apelado: Con-
domínio Edifício Don Rodrigo  Adv.: Patrícia Piekarczyk, Tony
Augusto Paraná da Silva e Sene, Luiz Fernando de Queiroz
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0269999-0  Protocolo: 2004/119325  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000027 Reparação de Danos
Apelante: A.s. Marques, Edino Marques, João Ketes  Adv.:
Fabiana A. Tomadon, Olivaldo Batista da Silva, Joao Paulo
Straub  Apelado: Transportadora Solasol Ltda  Adv.: Hermes
Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ramos, Aldina
Pagani
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0270017-0  Protocolo: 2004/119212  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000751 Cobrança  Apelante: Icatu Har-
tford Seguros S/a  Adv.: Igor Filus Ludkevitch, Vania Regina
Manesso  Apelado: Ervino Mikulski  Adv.: Marco André Soni
Bacelar, Marcos Vinicius Boschirolli
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0270036-5  Protocolo: 2004/119269  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Capanema  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000103 Declaratória  Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Fábio Luiz Santin
de Albuquerque, Ines Querubina Ceni  Apelado: Pedro Gerva-
sio Walter  Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0270071-4  Protocolo: 2004/115601  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200000000100 Declaratória
Apelante: Glaci Cardoso de Carvalho  Adv.: Erika Paula de
Campos, Rosimeiri Gomes Basílio  Apelado: Estado do Paraná
Adv.: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente  Venâncio
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0270108-6  Protocolo: 2004/116086  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000385 Indenização  Apelante: Sirlene Apare-
cida Barbosa  Adv.: Vanderlei Taverna, Elisane Glinski  Apela-
do: Viação Colombo Ltda, Antônio Sorli Guedes  Adv.: Nilton
Cezar Magurna de Menezes, Aidemar Guilherme Bahr
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0270115-1  Protocolo: 2004/119744  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000721 Ação de Despejo  Apelante:
Maria de Lourdes Garbelini Said, Higino Morais da Silva, Cel-
mira Morais da Silva  Adv.: Iria Emília Evangelista Bezerra,
Gelson Barbieri  Apelado: Liz Johnson  Adv.: Leandro Galli,
Luís Fernando Moscardi
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0270120-2  Protocolo: 2004/115602  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000756 Reparação de Danos  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho  Apelado:
Francisco Berkenbrok Junior  Adv.: Luiz Fernando Cachoeira
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0270132-2  Protocolo: 2004/119807  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000521 Reparação de Danos  Apelan-
te: Amilton Nunes  Adv.: Celso Souza Guerra Junior, André
Vinicius Beck Lima, Juliano Huck  Murbach  Apelado: Anto-
nio André Franco  Adv.: Carlos Edriel Polzin, Amadeu Luiz de
Mio Geara
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta
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_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0270133-9  Protocolo: 2004/116088  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000675 Usucapião Extraordinário  Apelan-
te: Maria Laurinda da Silva Kierski, Claudinéia Aparecida da
Silva, Reginaldo José Kierski, Roberto Aparecido Kierski, Rail-
ton Luiz Kierski, Ronaldo Cesar Kierski, Elizangela Maria da
Silva Felix  Adv.: José Cláudio Siqueira, José Pastore  Apela-
do: Ausentes, Incertos e Desconhecidos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0270204-3  Protocolo: 2004/115544  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000200 Medida Cautelar  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Mô-
nica Franco Bresolin  Apelado: Eny Izabel Bonatto, Daniele
Bonatto da Rosa  Adv.: Antônio Carlos Alves Pereira, Denny-
son Ferlin
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0270219-4  Protocolo: 2004/120244  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000082 Ação de Despejo  Apelante:
Acácio Board  Adv.: Laurihetty de Moura e Costa  Rec.adesivo:
Maria do Carmo Desplanches  Adv.: Fernando Fernandes  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0270245-4  Protocolo: 2004/120278  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001236 Embargos a Execução  Ape-
lante: Jorge Eduardo Cambiasso  Adv.: David Bessa Alves
Apelado: Condomínio Residencial Tivoli  Adv.: Jeferson We-
ber
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Gui-
do Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0270254-3  Protocolo: 2004/120258  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200300001305 Declaratória
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Ana Maria
Lopes Pinto, Eloir Aloize Twardowski, Odete Soares de Ca-
margo, Teresinha Witeck Fischer, Zilda Madalena Mori Fer-
nandes  Adv.: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares, Luiz An-
selmo Arruda Garcia, Artur de Abreu
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0270278-3  Protocolo: 2004/120300  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000118 Indenização  Ape-
lante: Nicolau Sydorak  Adv.: Geraldo Pereira Lacerda, Carlos
Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Copel Geração S/a  Adv.:
Ronaldo José e Silva, José Roberto dos Santos Júnior, Carlos
Freire Faria
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0270392-8  Protocolo: 2004/120803  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001049 Embargos a Execução  Ape-
lante: Celso Luís Lanzoni  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca
Apelado: Miguel Martins Correa  Adv.: Ilze Regina Aparecida
Pinto, Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0270466-3  Protocolo: 2004/120922  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001483 Indenização  Apelante: Han-
nover International Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini,
Emílio Luiz Augusto Prohmann, Simone S Nercolini
Rec.adesivo: Marlos Leonel Coutinho Bueno  Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva, João Geraldo Nascimento  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0083.  PROCESSO: 0270948-0  Protocolo: 2004/108015  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000424 Ação Cominatória  Agravan-
te: Unimed Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Marcio Luis Piratelli  Agravado: Vilma Petri Calaf  Adv.: Ro-
semery Brenner Dessotti

Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0084.  PROCESSO: 0270950-0  Protocolo: 2004/17742  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200400030370 Anulatória  Agravante: Nilton
José Migliozzi  Adv.: Nivaldo Migliozzi  Agravado: Aguilar
Borsato Silva, Omar Rachid Fatuch, Janus Sérgio Werpacho-
wski, Roque Pasetti, Mohamed Sabrabhay, Pedro de Bortoli,
Maristela Inis Galafassi Arantes, João Alberto Galvão, José
Edmundo Stromberg, Alfredo Eduardo Woellner, Sônia Regina
Fuganti Villanueva, Juraci Cordeiro da Silva  Adv.: Juahil Mar-
tins de Oliveira, Marcos Sérgio Jakiemin Martins  Agravado:
Emreson Mubaia Chain Jabur  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Fábio Pacheco Guedes
Agravado: Marco Antonio de Oliverira Patuch, Danilo Galeb
Adv.: Darcy Nasser de Melo, Marcelo Cesar Correa de Melo,
Vivian Zaroni  Agravado: Sindicato dos Hotéis e Restaurantes,
Bares e Sinilares de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0085.  PROCESSO: 0271011-2  Protocolo: 2004/124387  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Sengés  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000192 Obrigação de não Fazer  Agravan-
te: Royalpinus Comércio de Florestas Ltda  Adv.: Mauri Jose
Roika, Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho  Agravado: Valo-
rem Indústria e Comércio de Madeiras e Assessoria Florestal
Ltda  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti,
Filipe Alves da Mota, Marcelo de Bortolo, Marcos Cesar Vi-
nhoti
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0086.  PROCESSO: 0271031-4  Protocolo: 2004/124578  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000249 Despejo Rural  Agra-
vante: Marcílio Vieira  Adv.: Ivo Marchi, Luciane de Castro
Agravado: João Aparecido Rodrigues, José Francisco Rodri-
gues Netto  Adv.: Verônica Matulaitis Ratuchenei
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0087.  PROCESSO: 0271034-5  Protocolo: 2004/124443  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001600 Cobrança  Agravante: Luiz
Alberto Trito  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco  Agra-
vado: Miguel Ernesto de Castro Araujo  Adv.: Andre Luiz Lu-
nardon, William Riyo Tsuneto, Dayan G. Gunthero
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0088.  PROCESSO: 0271039-0  Protocolo: 2004/124797  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000549 Consignação em Pagamento
Agravante: Condomínio Conjunto Residencial Senzala  Adv.:
João Henrique Cruciol  Agravado: Mail Bandeira  Adv.: Brau-
lino Bueno Pereira
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0089.  PROCESSO: 0271051-6  Protocolo: 2004/124602  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000843 Revisão de Con-
trato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agrava-
do: Eduardo José dos Santos, Odila Marcon Chagas, Luciano
Ferreira Chagas, Danieli Porfirio da Silva, Paulo Sérgio Ferri-
era Farias  Adv.: Paulo Sérgio Winckler, Orimar Crocetti de
Freitas
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0090.  PROCESSO: 0271053-0  Protocolo: 2004/124607  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000722 Revisão de Con-
trato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda, B.a.m Incorpo-
rações Ltda, Lgsr Empreendimentos Imobiliários Ltda, Leila
Beatriz Issacson Buffara  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi  Agravado: Sirlei Cláudia de
Almeida  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0091.  PROCESSO: 0271057-8  Protocolo: 2004/124599  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000353 Revisão de Contrato  Agra-
vante: M. M. Incorporações S/c Ltda  Adv.: Silvio Andre Bram-
bila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agravado: João Maria
Fonseca, Maria Aparecida de Paula Fonseca, Joseyla Rodri-

gues Delfino, Cheyla Rodrigues Delfino, Odair Antônio Vi-
cente, Maria Aparecida Ribeiro de Souza Vicente, Vanir Perei-
ra da Cunha, Nelma Aparecida Neris da Cunha  Adv.: gissiane
cristine chromiec
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0092.  PROCESSO: 0271066-7  Protocolo: 2004/117363  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000264 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e
Região Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Mariana An-
dreola de Carvalho Silva, Pedro Henrique Xavier  Agravado:
Glaci do Rocio Gomes  Adv.: Ricardo Alipio da Costa
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0093.  PROCESSO: 0271067-4  Protocolo: 2004/123646  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000271 Reintegração de
Posse  Agravante: Marciel José Gualiume, Glasiele Cleise da
Silva, Pedronildo Gualiume, Sandra Nara Juliano Gualiume
Adv.: Carlos Alberto Pedrotti de Andrade  Agravado: Roberto
Martins
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0094.  PROCESSO: 0271122-0  Protocolo: 2004/124255  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000016 Reparação de Danos
Agravante: Costalco Mineraçao Indústria e Comércio Ltda  Adv.:
Wilson Jeronimo Comel, Stella Osternack Malucelli, Victor
Malucelli Junior  Agravado: Jovair França  Adv.: Saionara Sta-
dler de Freitas
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0095.  PROCESSO: 0271149-1  Protocolo: 2004/32257  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200300026038 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier
Agravado: Maria Helena da Silva Matos  Adv.: Andrezza Ma-
ria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0096.  PROCESSO: 0271199-1  Protocolo: 2004/125872  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200400000668 Declaratória
Agravante: Luiz Roberto Travasso Bubalo  Adv.: Alessandro
Marcelo Moro Réboli  Agravado: Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Município de Curitiba - Ipmc,
Município de Curitiba
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0097.  PROCESSO: 0271210-5  Protocolo: 2004/126116  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cândido de Abreu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000097 Medida Cautelar  Agra-
vante: Edson Rolim de Moura, Valderez Emilia Buhrer Rolim
de Moura  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer, Caroline Ivanky
Martins, Rafael Justus Buhrer  Agravado: Valdiney Ferreira de
Lima  Adv.: Fernando Silva Gonçalves, douglas bean bernardo
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098.  PROCESSO: 0271214-3  Protocolo: 2004/126626  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000270 Declaratória  Agravante: Su-
mico Matsunaga, Lídia Ferraz Carrato  Adv.: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva  Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.:
Marcelo Tesheiner Cavassani
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099.  PROCESSO: 0271216-7  Protocolo: 2004/126622  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000121 Declaratória  Agravante: Oví-
dio Paiva, Domingos Dagostin  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva  Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100.  PROCESSO: 0271218-1  Protocolo: 2004/126627  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000301 Declaratória  Agravante: An-
tônio Lopes de Souza, Peter Bartholdy Pausen, Alencar Dias
Barretos  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva  Agravado: Con-

sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101.  PROCESSO: 0271219-8  Protocolo: 2004/126640  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000184 Declaratória  Agravante: Nil-
son Silva, Antônio Carlos Massad  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva  Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Mar-
celo Tesheiner Cavassani
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102.  PROCESSO: 0271312-4  Protocolo: 2004/127189  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400002460 Carta Precatória/Ordem  Agravan-
te: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Adriana
de Paula Baratto, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bacellar
Teodoro da Silva  Agravado: Juvencio Dama, Espedito Ale-
xandre da Silva, Karl Dieter Riehmer, Julio Pegoraro, Ana Ve-
rezzi Pegoraro, Luiz Leite da Silva, Julio Alexandre da Silva,
Sinval Felicio de Carvalho, Josefina Luiza de Carvalho, Abilio
Ferreira de Almeida, Antonio Prado Filho, José Dias Chaves,
Joaquim Ferreira de Almeida, Augostinho Brasil, Amélia Pe-
reira Bernardo, José Alves Barbosa, Ademir Bravo, Heike
Moromisa, Odair Francisco, Maria da Gloria Bernardo, Ade-
valdo Fulanett Borguett, Vanilda Bernardo Borguett, Benedito
Antonio de Angeli, Marlene Bernardo de Angeli, Tabeji Taka-
mori, Horácio Brasil, Drazilia Leal Brasil, Frederico Ditos  Adv.:
Joaquim Francisco de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pe-
reira Junior
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103.  PROCESSO: 0271316-2  Protocolo: 2004/127151  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400001187 Medida Cautelar  Agravante: Luiz
Antonio da Rosa  Adv.: Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei
Raboni  Agravado: Faculdade Educacional de Araucária
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104.  PROCESSO: 0271333-3  Protocolo: 2004/127471  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000756 Medida Cautelar  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Lucia Ana Lazof  Agravado: Doracy
Guariza, Leontina Mion Guariza  Adv.: Patrícia Tomazeli
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

REEXAME NECESSARIO
0105.  PROCESSO: 0269737-0  Protocolo: 2004/114801  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000234 Reclamatória Trabalhista
Autor: Francisco Vicente da Silva  Adv.: Celia Regina Gervasi,
Geiel Heidgger Ferreira  Reu: Município de Wenceslau Braz
Adv.: Laércio Ademir dos Santos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0106.  PROCESSO: 0269177-4  Protocolo: 2004/115584  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200200038801 Cobrança
Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba  Adv.: Majoly Aline Ara-
ujo dos Anjos, Marilena Indira Winter, Vera Lucia Sigwalt Bit-
tencourt  Apelado: Adirce Nazaré da Silva, Terezinha de Jesus
Souza Bientinezi, Siegmar Pfeifer, João Santos Pereira, Julio
Carvalho de Santana, João Kososki, Jamil Adão Ferreira Mai-
er, Verônica Ulbrich, Maria Marta Nunes de Morais  Adv.:
Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa, Clovis Galvao Patriota
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0107.  PROCESSO: 0269760-9  Protocolo: 2004/114799  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000427 Reclamatória Trabalhista
Apelante: Município de Santana do Itararé - Pr  Adv.: Clodoal-
do de Meira Azevedo  Apelado: João Damirico Monteiro, Loan
dos Santos Monteiro, Loana dos Santos Monteiro, Mateus Apa-
recido Monteiro  Adv.: Altair Pontes
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0108.  PROCESSO: 0184192-5/03  Protocolo: 2004/92392
Materia: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 184192502 Embargos Infringentes  Embar-
gante: Ivan Carlos Moller  Adv.: Érica Marta Gavetti, Fernan-
do Blaszkowski  Embargado: Banco do Brasil S.a  Adv.: Luiz
Fernando Kuster
Distribuicao Manual em 06/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
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Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0109.  PROCESSO: 0249556-9/01  Protocolo: 2004/84890
Materia: Demais cíveis  Comarca: Rebouças  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2495569 Apelação Cível  Embargante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Rebou-
ças  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfa-
no Grácia  Embargado: Espólio de Álvaro Ferreira de Andrade
Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima  Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0110.  PROCESSO: 0249048-2/01  Protocolo: 2004/90997
Materia: Demais cíveis  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2490482 Apelação Cível  Embargante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Alto Piquiri  Adv.: Edesio Ramid Nassar, Márcia Regina Roda-
coski  Embargado: Anesio Pilegi  Adv.: Danilo Moura Scripto-
re
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0111.  PROCESSO: 0252494-9/01  Protocolo: 2004/91741
Materia: Demais cíveis  Comarca: São João do Triunfo  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2524949 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João do Triunfo  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Célia
Luzia Huk Distéfano Grácia  Embargado: João Maria da Silva,
Ambrozio Orchel, João Batista Pinto dos Santos, Francisco
Stempinhaki, Antonio Zakrzevski, Carlito Mance, Teófilo Chin-
coviak  Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0112.  PROCESSO: 0204345-4/01  Protocolo: 2004/78686
Materia: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 2043454 Apelação Cível  Embargante: Co-
maves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Ronaldo
Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf
Embargado: Estela Maris Capelari  Adv.: Juliano Tomanaga,
Lelio Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

_____Nona Câmara Integral____________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0113.  PROCESSO: 0258318-8/01  Protocolo: 2004/94018
Materia: Demais cíveis  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2583188 Apelação Cível  Embargante: Luiz
Biondo, Odila Camilo Biondo  Adv.: Aparecido Romão Matias
Fernandes, Anne Marie Ferreira  Embargado: Banco Banesta-
do S/a  Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando
Paes de Barros Jr., José Plinio Silva
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0114.  PROCESSO: 0234414-3/01  Protocolo: 2004/64335
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2344143 Apelação Cível  Embargante:
Adora Rodrigues  Adv.: Antônio Cabrera Junior, Carlos Au-
gusto Costa  Embargado: Transportes Coletivos Grande Lon-
drina Ltda. - Tcgl  Adv.: Moacyr Corrêa Neto, Sonia Maria
Chalo, Moacyr Corrêa Filho, Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Cláudio
de Andrade  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0115.  PROCESSO: 0220675-7/01  Protocolo: 2004/84902
Materia: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2206757 Apelação Cível  Embargante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Maria Inês Przybysz
de Paula, Márcia Regina Rodacoski  Embargado: Wladimir
Belotto  Adv.: Marcos Tiegs
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0116.  PROCESSO: 0236202-1/02  Protocolo: 2004/65407
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2362021 Apelação Cível  Embargante:
Zeferino Escobar  Adv.: Nara Ribeiro Borges, Marcello Reus
Darin de Araujo, Robertson Cleto Koerner  Embargado: Ro-
berto Dutra Simões  Adv.: Márcia Severina Badaró, Luciana

Regina dos Reis, José do Carmo Badaró
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha  Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0117.  PROCESSO: 0239918-6  Protocolo: 2003/114269  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Andirá  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9100000075 Acidente do Trabalho  Autor: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Márcia Eliza de Souza
Réu: Nilton Evangelista da Silva  Adv.: José Carlos Pereira de
Godoy
Redistribuição Manual em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Francis-
co Luiz Macedo Junior  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

_____Quinta Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0118.  PROCESSO: 0271297-2  Protocolo: 2004/126117  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000122 Embargos a Execução  Autor:
Otávio Kichel  Adv.: Amauri Carlos Erzinger  Réu: Mariano
Paulo de Oliveira
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

_____Primeira Câmara Cível___________________

APELAÇÃO CÍVEL
0119.  PROCESSO: 0250657-8  Protocolo: 2003/191283  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000303 Declaratória  Ape-
lante: Multiguias Informações e Guias Ltda  Adv.: Glauce V.
Ferrari Simão  Apelado: Máquina de Arroz Platina Ltda  Adv.:
Joel Carlos Chagas Coelho
Redistribuição em 03/08/2004  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0120.  PROCESSO: 0267489-1  Protocolo: 2004/103364  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000641 Indenização  Apelante: Ed-
nalva dos Santos  Adv.: Simone Aparecida Saraiva Lima, Katia
Raquel S. Castilho  Apelado: Transporte Coletivo Cidade Can-
ção Ltda  Adv.: José Plinio Silva
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0121.  PROCESSO: 0267715-6  Protocolo: 2004/105229  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001487 Embargos de Retenção por
Benfeitoria  Apelante: Maria de Lourdes Vargas Calberg  Adv.:
Luciano Chizini Chemin, Jaqueline Lorena Migliorini  Apela-
do: José Roberto Zaina
Redistribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0122.  PROCESSO: 0268049-1  Protocolo: 2004/108217  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000364 Imissão de Posse  Apelante:
Elisabete Aparecida dos Santos  Adv.: Catanduva Serpa Sá
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Antonio Carlos Gabriel
Redistribuição em 03/08/2004  Relator: Juiz Leonel Cunha
Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0123.  PROCESSO: 0269187-0  Protocolo: 2004/115462  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000663 Rescisão de Contrato  Apelante: José
Tomitão  Adv.: Joao Nivaldo da Silva  Apelado: Manoel Xavier
de Araújo  Adv.: Luiz Renato Arruda Brasil
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0124.  PROCESSO: 0269377-4  Protocolo: 2004/116344  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000120 Ação Monitória  Apelante: Sul
América Aetna Seguros e Previdência S/a  Adv.: Antônio Tar-
cisio Matté, Armando Ribeiro Goncalves Junior, Adilson José
Campoy  Rec.adesivo: Getúlio Dorneles  Adv.: Márcia Mayu-
mi Hota Vicentini, Ricardo Ferreira Damião Junior  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0125.  PROCESSO: 0269388-7  Protocolo: 2004/116305  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000259 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura -cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Elizabeth Maria Spengler  Ape-
lado: Tereza Reisner Vier  Adv.: Geni Salete Ostrowski
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0126.  PROCESSO: 0269429-3  Protocolo: 2004/116329  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000590 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelado: Carlos
Pedrozo Queiroz  Adv.: Marcelo Afonso Name
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0127.  PROCESSO: 0269487-5  Protocolo: 2004/117217  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000216 Cobrança de Condominio

Apelante: Juarez Afonso da Rocha  Adv.: Carlos Humberto
Fernandes Silva, Danilo Moura Seraphim  Apelado: Condomí-
nio Edifiício Schmidlin e Tamm  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz, Émerson Luiz Vello
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0128.  PROCESSO: 0269505-8  Protocolo: 2004/117231  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000305 Indenização  Apelante:
Judit Franco da Silva  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes,
Claiton José de Oliveira  Apelado: Banco Ford S/a  Adv.: Mar-
celo Tesheiner Cavassani
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0129.  PROCESSO: 0269535-6  Protocolo: 2004/117146  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000245 Reintegração de Posse  Apelante:
Michelli Cristina Slingerland, Jan Gysbert Slingerland  Adv.:
Aldino Drehmer  Apelado: Aristino Silveira Machado, Arisceu
Ribeiro, Anazor Ribeiro, José Cordeiro, Estilio Ribeiro, Ange-
lino Maciel de Oliveira, Jocelio Maciel de Oliveira, Elson Pe-
reira Ribeiro, Elio Ribeiro, Antonio Antunes Oliveira, Salva-
dor Francisco dos Santos,, José Machado, Antonio Leopoldi-
no, Sebastião Correia Sobrinho, Paulo Maciel de Oliveira, Se-
bastião Cordeiro dos Santos, Heleno da Cruz dos Santos, Clair
de Oliveira Matos, Clarice Maciel da Silva, Pedro Maciel de
Oliveira, Sebastião Leopoldino, Brasília Vaz Leopoldino, José
Maria Rodrigues, Porfírio Maciel de Oliveira, Sebastião Jair
Ribas, Juarez Correia Machado, Joel Pereira, Antenor Ribeiro,
Hélio Pedroso Almeida, João Dias Rosa, José L. Diniz, Sonia
Der Fátima Vascove Diniz, Carlos Santos, Dilso Maciel de Oli-
veira, Marlene Nascimento Oliveira, Juraci Soares Machado,
Nilson Cascove, Francisco Vascove Neto  Adv.: Jose Jairo Ba-
luta
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha  Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0130.  PROCESSO: 0269550-3  Protocolo: 2004/114088  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000093 Anulatória  Apelante: Raul Derin-
ger Júnior  Adv.: Luiz Octávio Sousa Lopes, Danilo Rezende
Lopes  Rec.adesivo: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco,
Fernando Madureira, Fernando Estevão Deneka, Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francis-
co, Tobias Fernando Madureira, Fernando Estevão Deneka,
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas  Apelado: Os Mesmos, Comuni-
dade Evangélica Luterana Ressurreição  Adv.: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Fernan-
do Estevão Deneka, Lígia Vosgerau Ferreira Ribas
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0131.  PROCESSO: 0269551-0  Protocolo: 2004/117628  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000620 Declaratória  Apelante: Telemar
Norte Leste S/a  Adv.: Dicler de Assuncao  Advogado: Dirlei
de Assunção  Apelante: Laudenira da Silva Baeza  Adv.: Luiz
Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0132.  PROCESSO: 0269555-8  Protocolo: 2004/114431  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000331 Indenização  Apelante: Sirlei
Cordeiro Lopes Pereira  Adv.: Adriano Muniz Rebello, Abel
Antônio Rebello, Sidney Davidson dos Santos, Moacyr da Costa
Apelado: Siemens S/a  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronholo,
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho, Alaisis Ferreira Lopes
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0133.  PROCESSO: 0269603-9  Protocolo: 2004/117560  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000217 Cobrança  Apelante: Agosti-
nho Xavier Andreassa  Adv.: Mario Luiz Andreassa, Fabiano
Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa  Rec.adesivo: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Campo
Largo  Adv.: Rafaello Fontana  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0134.  PROCESSO: 0269604-6  Protocolo: 2004/117599  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 9800000491 Ação de Despejo  Apelante:
Ivonil de Jesus Rodrigues de Carvalho, Vilma de Lourdes T. R.
de Carvalho  Adv.: Samuel Ferreira Xalão, Elcio José Melhem,
Luciane Melhem Karasinski  Apelante: Marcelo Fabris  Adv.:
Edni de Andrade Arruda  Apelante: José Conrado Wagner  Adv.:
Mara do Rocio Simioni, Sandra Regina de Medeiros Lacerda
Apelado: Os Mesmos, Edson Lustosa de Araújo, Maria Odete
Gonçalves Araújo  Adv.: Luiz Alberto Bianco
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0135.  PROCESSO: 0269619-7  Protocolo: 2004/117567  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000311 Cobrança  Apelante: Alexan-
dre Domingues Teixeira Neto  Adv.: Ney Pinto Varella Neto,
Fabio Roberto Gusso, Valéria Gasparin  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Jorge Evêncio de Carvalho, Maximiliano Go-
mes Mens Woellner

Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0136.  PROCESSO: 0269673-1  Protocolo: 2004/117538  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000258 Ação Monitória  Ape-
lante: Ubiratan Almeida Esmério  Adv.: Claiton José de Olivei-
ra  Apelado: Nelson Bavaresco  Adv.: Fernando Bertuol Pietro-
bon
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0137.  PROCESSO: 0269686-8  Protocolo: 2004/117210  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000499 Exceção de Incompetência  Ape-
lante: Loismary Ângela Pache  Adv.: Munir Abagge, André
Feofiloff  Apelado: Indiana Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Luiz Carlos da Silva
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0138.  PROCESSO: 0269739-4  Protocolo: 2004/118341  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000213 Ação de Despejo  Apelante: Auto
Posto Discovery Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi  Apelado:
Texaco Brasil Ltda  Adv.: Kleber Faria Mascarenhas, Melissa
Achcar Capriglione
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0139.  PROCESSO: 0269764-7  Protocolo: 2004/118419  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000448 Indenização  Apelante:
Renata Silva, Janete de Fátima Alves  Adv.: Ademar da Silva
Apelado: Distribuidora de Bebidas Mezomo Ltda  Adv.: Nean-
dro Lunardi
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0140.  PROCESSO: 0269770-5  Protocolo: 2004/118226  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000268 Indenização  Apelante: Elias Farah
Junior  Adv.: Rogério Pereira Borges  Apelado: Hermes Parci-
anello  Adv.: Rui da Fonseca
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0141.  PROCESSO: 0269791-4  Protocolo: 2004/118407  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000238 Reparação de Danos
Apelante: Furnas Centrais Elétricas S/a  Adv.: José Brito de
Almeida Sobrinho, Marcelo Ricardo Urizzi Brito Almeida
Apelado: Mario Chimanski  Adv.: Marlon Jose de Oliveira, Erian
Karina Nemtz
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0142.  PROCESSO: 0269826-2  Protocolo: 2004/118726  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200000001312 Cobrança  Apelante: Di 1000
Telefone e Auto Táxi Ltda  Adv.: Arnaldo Ferreira Muller,
Rodirlei Guimarães Pereira  Apelado: J.s. Serviços de Informá-
tica Ltda  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida, Giuliana
Karina Ribeiro de Godoy, Denise Sampaio Ferraz Coelho
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0143.  PROCESSO: 0269994-5  Protocolo: 2004/119263  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000301 Indenização  Apelante: Edival de
Lima & Cia. Ltda  Adv.: Antonio Carlos Bini  Apelado: Anto-
nio Lawryniuk  Adv.: Valdecy Schon, Marcus Vinícius Nasci-
mento Burko
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0144.  PROCESSO: 0270125-7  Protocolo: 2004/115615  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200100000442 Reclamatória
Trabalhista  Apelante: Departamento de Trânsito No Estado do
Paraná - Detran/pr  Adv.: Rony Marcos de Lima, Aldair Trova
de Oliveira, Alcione Bastos Ribas  Apelado: Ari Osvaldo Men-
des  Adv.: Bento de Oliveira Silva
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0145.  PROCESSO: 0270140-4  Protocolo: 2004/119808  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000069 Interdito Proibitório  Apelan-
te: Dorcília Mariano de Souza (representada Por João Rogério
de Freitas)  Adv.: Alyne Richter, Marcia Cristina Jonson  Ape-
lado: Tomio dos Santos Kubo  Adv.: Laurihetty de Moura e
Costa
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0146.  PROCESSO: 0270246-1  Protocolo: 2004/120273  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000699 Cobrança  Apelante: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Haroldo Alves
Ribeiro Junior  Apelante: Luiza Maria Palte  Adv.: José Anto-
nio de Andrade Alcântara, Neide Barbado  Apelado: Os Mes-
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mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0147.  PROCESSO: 0270252-9  Protocolo: 2004/120306  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000482 Cobrança de Condominio
Apelante: Daniela Dalma Marques  Adv.: Haroldo Cesar Nater,
Sandra Soto Náter  Apelado: Condomínio Edifício Alto da Rua
Xv  Adv.: Michel Laureanti, Josafá Antonio Lemes, Adriana
Hilgenberg de Araujo
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0148.  PROCESSO: 0270263-2  Protocolo: 2004/120232  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000779 Consignação em Pagamento
Apelante: Leuris André Perpétuo Chá  Adv.: Ricardo Ruy Franco
de Macedo Filho  Apelado: Administradora de Imóveis Gonza-
ga  Adv.: Airton Savio Vargas
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0149.  PROCESSO: 0270518-2  Protocolo: 2004/121399  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000331 Cobrança de Condominio
Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Caroline
Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo
Kroetz  Apelado: Condomínio Edifício Folha de Londrina  Adv.:
José Cícero Celestino, Jayter Cortez
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0150.  PROCESSO: 0249853-3  Protocolo: 2003/188115  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200300025816 Declaratória  Agravante: Luiz
Adilson de Andrade, Arlete Aparecida Ribeiro de Andrade
Adv.: Luiz Celso Dalprá  Agravado: Valcir Carvalho, Dirce do
Rocio de Oliveira  Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel
Distribuição por  Sucessão em 02/08/2004  Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0151.  PROCESSO: 0268842-2  Protocolo: 2004/113906  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000349 Embargos a Execução  Agra-
vante: L.c Branco Empreendimentos Imobilários Ltda  Adv.:
Aureliano Pernetta Caron  Agravado: Via Mundi Comércio e
Importação de Presentes Ltda  Adv.: Claudinei Belafronte
Redistribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0152.  PROCESSO: 0270946-6  Protocolo: 2004/124000  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000131 Carta Precatória/Ordem
Agravante: Carlos Cesar Lemes  Adv.: Altenar Aparecido Al-
ves, Vanessa Schiefer, Emerson Reginaldo Raimundo  Agrava-
do: Fabio Marcelo da Silva  Adv.: José Raki Theodoro Guima-
rães
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0153.  PROCESSO: 0271008-5  Protocolo: 2004/124367  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000636 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho,
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior  Agravado:
Orieta de Freitas  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos, Waléria
Chibior
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0154.  PROCESSO: 0271028-7  Protocolo: 2004/124573  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000809 Ação de Despejo  Agravante:
Giselda Ditzel  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont  Agravado: José
Geraldo Ferreira Gomes
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0155.  PROCESSO: 0271049-6  Protocolo: 2004/124604  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000842 Revisão de Con-
trato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agrava-
do: João Luiz Alves, Geralda Magela Batista, Adélia Santa
Martins, Marco Antônio Bocutti  Adv.: Paulo Sérgio Winckler,
Orimar Crocetti de Freitas
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin
Redistribuição em 04/08/2004, Juiz Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0156.  PROCESSO: 0271134-0  Protocolo: 2004/125305  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 9600000319 Indenização
Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Julia Ribeiro da Anuncia-
cao  Agravado: Herdeiros e Sucessores de Ricardo Taborda
Ribas  Adv.: Ubiratam Guimarães Teixeira
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0157.  PROCESSO: 0271203-0  Protocolo: 2004/126033  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível

Acao Originaria: 200400000278 Medida Cautelar  Agravante:
Vicente Toyoji Maeda  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior,
Eurico Ortis de Lara Filho  Agravado: Maeda & Mikami Ltda.,
Ciro Mikami  Adv.: Paulo Fernando Braghini, Flávia Piccinin
Paz
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0158.  PROCESSO: 0271220-1  Protocolo: 2004/126625  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000207 Declaratória  Agravante: Ge-
sídio Moçato, Vagner Ruiz  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva  Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0159.  PROCESSO: 0271401-6  Protocolo: 2004/128071  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400076469 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Palácio Center Bingo Ltda  Adv.: Carlos Alexandre  Dias
da Silva, Samuel Martins  Agravado: Tanguá Patrimonial Ltda
Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães, Vanessa Janke de Castro
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0160.  PROCESSO: 0269214-2  Protocolo: 2004/115411  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara de Fa-
mília e Anexos  Acao Originaria: 200200001416 Ação Previ-
denciária  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Adilson Miranda Gasparelli  Apelado: Leonides Lecheta
Adv.: Juliana da Costa Mendes
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

_____Quinta Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0161.  PROCESSO: 0264228-6  Protocolo: 2004/76164  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000226 Consignação em Pagamento  Apelan-
te: Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa  Adv.: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Sérgio Luiz
M. dos Santos Dal’lin  Apelante: Rodrigo Correa de Barros,
Maria do Desterro Brisolla Maciel Barros  Adv.: Orlando An-
zoategui Junior  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0162.  PROCESSO: 0266393-6  Protocolo: 2004/97216  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001850 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Francisco Vicente  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0163.  PROCESSO: 0269180-1  Protocolo: 2004/115577  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001446 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernando Dietrich, Iza-
bel Cristhina Rocha Martins, Celso de Lima Buzzoni  Apelado:
Hélio José Pizzatto  Adv.: Cláudio Roberto Padilha, Winicius
Rubele Valenza
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0164.  PROCESSO: 0269191-4  Protocolo: 2004/115568  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000674 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli, Carlos
Alberto de Oliveira Fraga  Apelado: Olívia Maria Ferreira Zinn
Adv.: Jeferson Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo, Cleusa Bra-
ga Franquini
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0165.  PROCESSO: 0269193-8  Protocolo: 2004/115564  Ma-
teria: Execução  Comarca: Barracão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000231 Embargos a Execução  Apelante:
Valdelírio Lima dos Santos  Adv.: Rubem Lauro de Melo, Ro-
semar Angelo Melo  Apelado: Bento Exportação e Importação
Ltda  Adv.: Jandir Vardanega Verona, Gilberto Jose Verona
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0166.  PROCESSO: 0269217-3  Protocolo: 2004/115579  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000277 Ação Cominatória  Apelante: Aloí-
sio Torres do Nascimento  Adv.: Egídio Munaretto, Robson
Carlos Biscoli, Eduardo Munaretto  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech, Juliana Wer-
lang, Amauri Roberto Balan
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0167.  PROCESSO: 0269237-5  Protocolo: 2004/115566  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000442 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto, Mariste-

la Pezzini  Apelado: Jõao Fabris, Joaquim Amaro de Souza,
Joaquim Castro Ferreira, Jocelino Pereira Nobre, José Carlos
de Oliveira, José Carlos Vieira, José Cheron, Jesus dos Santos,
Jesuino Pereira Filho, José de Alaor Gabriel  Adv.: Carlos Au-
gusto de Camargo Pasqual, Maria Oliveta Albano Pasqual
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0168.  PROCESSO: 0269244-0  Protocolo: 2004/115565  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000443 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto, Mariste-
la Pezzini  Apelado: Alice Grau Jambersi, Alice Moreno, Ali-
cezio da Silva, Almir de Oliveira Pedroso, Alvino dos Santos
Faneco, Ana Maria da Silva, Analia Carmem de Paula Franco,
Angelo Luiz Laverdi, Antonio Alvir Rocha, Antonia Faria Be-
nedito  Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual, Maria Oli-
veta Albano Pasqual
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0169.  PROCESSO: 0269268-0  Protocolo: 2004/115574  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000424 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto, Mariste-
la Pezzini  Apelado: Ivanir Francisca da Silva, Isaias Rodri-
gues da Silva, Isabel Gomes Cavalcante, Jaqueline Beltoni Sche-
nato, Jesuino Pereira Filho, Jesus dos Santos, João Dias Cardo-
so, Isabel Bispo O Gomes, Joao Batista da Silva, João Elias
Santana  Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual, Maria
Oliveta Albano Pasqual
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0170.  PROCESSO: 0269484-4  Protocolo: 2004/117137  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000518 Embargos a Execução  Apelante:
Luiz Antonio Barbosa, Deolindo Antonio Novo  Adv.: Deolin-
do Antonio Novo  Advogado: Maria Fátima da Silva Novo  Adv.:
Roberto Lazaro Machado dos Reis  Apelado: Banco Mercantil
de São Paulo S/a  Adv.: Walter Goncalves
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0171.  PROCESSO: 0269498-8  Protocolo: 2004/117152  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001124 Anulatória  Apelante: Shopping Cen-
ter Gralha Azul  Adv.: Adriane Turin dos Santos  Apelado: J.a.b
Luvizotto & Cia Ltda  Adv.: Martins Sebastiao Kreusch
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0172.  PROCESSO: 0269552-7  Protocolo: 2004/113396  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000258 Medida Cautelar  Apelante: Dp &
K Ltda  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Sergio Luiz Fernandes, Lamartine
Braga Cortes Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0173.  PROCESSO: 0269561-6  Protocolo: 2004/117558  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000254 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda
Lucia Tavares de Barros, Rose Paula Marzinek, Maria  Wrobel
Schatz  Apelado: Roberto de Souza Pereira, Gilda Marília Gui-
marães Pereira, Agropecuária Ribeirão Vermelho Ltda  Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0174.  PROCESSO: 0269600-8  Protocolo: 2004/117611  Ma-
teria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000609 Embargos a Execução  Apelan-
te: Sônia Aparecida Chaves  Adv.: Samuel Ferreira Xalão, Abrão
José Melhem, Luciane Melhem Karasinski  Apelado: Royan
Comércio de Veículos Ltda  Adv.: Ronildo de Oliveira Lima
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0175.  PROCESSO: 0269625-5  Protocolo: 2004/117574  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000787 Revisão de Contrato  Apelante: Nair
Lobo Pacheco  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco  Ape-
lado: Banco Itaú S/a  Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0176.  PROCESSO: 0269660-4  Protocolo: 2004/117559  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000619 Revisão de Contrato  Apelante: Rui
Silva, Neusa Teresinha Togweiler Silva  Adv.: Flávia Santin
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0177.  PROCESSO: 0269671-7  Protocolo: 2004/117581  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200049633 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi

Chevalier  Apelado: Cimento Rio Branco S/a  Adv.: José Car-
los Buzatto
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0178.  PROCESSO: 0269683-7  Protocolo: 2004/117582  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000010 Declaratória  Ape-
lante: Vista da Glória Ltda  Adv.: Vanessa Maria Falavinha Fro-
hlich  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0179.  PROCESSO: 0269697-1  Protocolo: 2004/117555  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000050 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Marcos Luiz Kummer  Adv.: Jose Maria de
Camargo Teixeira  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Mar-
li Terezinha Ferreira D’avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Car-
los Antonio Lesskiu
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0180.  PROCESSO: 0269703-4  Protocolo: 2004/117592  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200039453 Rescisão de Contrato
Apelante: Adão do Vale, Sandra Mara do Vale  Curador: Dulci-
néa de Souza Schmidlin  Apelado: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - Cohab-ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto San-
tiago, José Hamilton Dias, Josemar Vidal de Oliveira
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0181.  PROCESSO: 0269740-7  Protocolo: 2004/118211  Ma-
teria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000286 Embargos de Terceiro
Apelante: Dirce Wurmeister  Adv.: Roberto Carlos Bandeira
Sedor, Debora Marzagao Sedor  Apelado: Célio Rietter  Adv.:
Sidnei Marcelo Fassini
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0182.  PROCESSO: 0269774-3  Protocolo: 2004/118289  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001575 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Catarina Ichevenski Ribinski  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0269778-1  Protocolo: 2004/118268  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001498 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Clementina Plewa Pulner  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0269780-1  Protocolo: 2004/118359  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000590 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Maria Ramos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0185.  PROCESSO: 0269786-3  Protocolo: 2004/118261  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001452 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Carmelita Duarte de Almeida  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0186.  PROCESSO: 0269794-5  Protocolo: 2004/118721  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000004 Anulatória  Apelante: Cervejaria Zanni
Ltda  Adv.: Gustavo Aydar de Brito, Péricles José Menezes
Deliberador  Apelado: F.m.c. Ferezin Martins Comercial Ltda
Advogado: Saulo Ferreira da Silva Júnior  Adv.: Saulo Ferreira
da Silva  Advogado: Ricardo Ferreira da Silva
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0187.  PROCESSO: 0269796-9  Protocolo: 2004/118362  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000443 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nilson Alves da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira
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APELAÇÃO CÍVEL
0188.  PROCESSO: 0269801-5  Protocolo: 2004/118287  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001377 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sirdinha das Graças Carvalho  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0189.  PROCESSO: 0269811-1  Protocolo: 2004/118669  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001345 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valdomiro de Oliveira Pedroso  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0269815-9  Protocolo: 2004/118636  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001578 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Divino Silvério  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0191.  PROCESSO: 0269818-0  Protocolo: 2004/118629  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001827 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Florindo José Iansen  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0192.  PROCESSO: 0269821-7  Protocolo: 2004/118633  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001841 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Glaci das Graças Carneiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0193.  PROCESSO: 0269827-9  Protocolo: 2004/118618  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001205 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Tereza Postanoviski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0194.  PROCESSO: 0269831-3  Protocolo: 2004/118719  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200200000366 Embargos a Execução  Apelante: Marga-
reth de Oliveira  Adv.: Lana Meiri Navarro, Roberto Chincev
Albino  Apelado: Jair Mazalli  Adv.: Devanil de Luca Junior
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0195.  PROCESSO: 0269836-8  Protocolo: 2004/118711  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001080 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Terezinha Grezoski de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Moste-
rio Demario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0269840-2  Protocolo: 2004/118424
Materia: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000431 Repetição de Indé-
bito  Apelante: Maria Catarina dos Santos  Adv.: Ailton
Nunes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0269846-4  Protocolo: 2004/118714  Mate-
r i a :  Execução   Comarca :  Pon t a  Gros sa   Va ra :  1a
Vara  C íve l   Acao  Or ig ina r i a :  200300001126  Repe-
t i ção  de  Indéb i to   Ape lan te :  José  Rodr ígues  de  Al -
me ida   Adv. :  A i l ton  Nunes  da  S i lva   Ape lan te :  Mu-
n ic íp io  de  Pon ta  Grossa   Adv. :  Márc ia  Gomes  Gui -
marães ,  João  Henr ique  Por t e l a ,  Vera  Luc ia  Mos te -
r i o  D e m a r i o ,  R o g e r i o  I r a z e  M a r c o n d e s  C a r n e i r o
Ape lado :  Os  Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0269850-8  Protocolo: 2004/118440  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001277 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Neuza Ines de Freitas  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0269852-2  Protocolo: 2004/118429  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000781 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Laurize Matoski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0269858-4  Protocolo: 2004/118432  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001789 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Elizia de Melo  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta de Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela,
Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0269859-1  Protocolo: 2004/118431  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001809 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Octavio dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0202.  PROCESSO: 0269863-5  Protocolo: 2004/118705  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001160 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Luiz Alves  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa - Pr  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0269864-2  Protocolo: 2004/118712  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001058 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Gilberto Alves  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0269875-5  Protocolo: 2004/118653  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001130 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joaquim Cosme  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0269877-9  Protocolo: 2004/118664  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000912 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Alfredo Willi Eichelbaum  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0269898-8  Protocolo: 2004/118592  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000978 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Casemira Opata  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0269900-3  Protocolo: 2004/118605  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001355 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Maria Maciel Machado  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0269902-7  Protocolo: 2004/118606  Ma-

teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001162 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Casturina Dobzinski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0269904-1  Protocolo: 2004/118662  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000974 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Carlos Luiz de França  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0269907-2  Protocolo: 2004/118623  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001151 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Amilton Chagas Filho  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0269908-9  Protocolo: 2004/118607  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001165 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Lourival Merrett  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique Portela, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0269913-0  Protocolo: 2004/118438  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001864 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Alinda das Graças Pedroso  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0269921-2  Protocolo: 2004/118656  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000995 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Christiano Ricardo Bernd  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0269922-9  Protocolo: 2004/118692  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001333 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dinori Antunes Carneiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0269925-0  Protocolo: 2004/118698  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001225 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silvana Severino Leite  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0269927-4  Protocolo: 2004/118689  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000864 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Idenir de Jesus de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0269930-1  Protocolo: 2004/118681  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000800 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Isabela Djuba Della Torres  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0269931-8  Protocolo: 2004/118682  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível

Acao Originaria: 200300000846 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosa Legroski dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0269932-5  Protocolo: 2004/118684  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000857 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Cleide Meri Aparecida da Silva  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0269936-3  Protocolo: 2004/118687  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000900 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Adão Rosa Daluz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0269957-2  Protocolo: 2004/119229  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001209 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Terezinha do Prado  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0222.  PROCESSO: 0269968-5  Protocolo: 2004/119217  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000710 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Mathilde Marques  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0223.  PROCESSO: 0269970-5  Protocolo: 2004/119174  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001033 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Elvira Oliveira Cardoso  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0224.  PROCESSO: 0269974-3  Protocolo: 2004/119233  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001312 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Magda Martineli Martins Araújo Poratacho  Adv.: Ailton
Nunes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0225.  PROCESSO: 0269975-0  Protocolo: 2004/119183  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001466 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Irene dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0269981-8  Protocolo: 2004/119227  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001336 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dirceu Sanways  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0269986-3  Protocolo: 2004/119184  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001367 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Gomes da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0228.  PROCESSO: 0269989-4  Protocolo: 2004/119259  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300000994 Declaratória  Ape-
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lante: Hashimoto & Cia. Ltda  Adv.: Karina Küster, Rafael Costa
Monteiro, Cassiano R. M. Molin  Apelado: Município de Curi-
tiba  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu, Simone Kohler, Paulo Vi-
nicio Fortes Filho
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0229.  PROCESSO: 0269991-4  Protocolo: 2004/119197  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000734 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Rodrigues  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0230.  PROCESSO: 0270007-4  Protocolo: 2004/119191  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001257 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Miriam Carneiro da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0231.  PROCESSO: 0270021-4  Protocolo: 2004/119204  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000965 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antonio Darci da Silva Lemes  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0232.  PROCESSO: 0270028-3  Protocolo: 2004/119190  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001254 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nilda Barrichelo Taques  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0233.  PROCESSO: 0270059-8  Protocolo: 2004/119693  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001323 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Eva dos Santos da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0234.  PROCESSO: 0270076-9  Protocolo: 2004/119726  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002003 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Neuza da Aparecida Simões  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0235.  PROCESSO: 0270078-3  Protocolo: 2004/119725  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002002 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio da Silva Filho  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0236.  PROCESSO: 0270080-3  Protocolo: 2004/119721  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001990 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Loreci de Albuquerque  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0237.  PROCESSO: 0270083-4  Protocolo: 2004/119703  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000839 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Cesar Luiz Gomes Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0238.  PROCESSO: 0270086-5  Protocolo: 2004/119737  Ma-
teria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000264 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Apelado: Gercelino Vanzela, Sebastião Francisco de Farias, João

Vanzela Neto  Adv.: Daniel Voltarelli
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0239.  PROCESSO: 0270090-9  Protocolo: 2004/119763  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001971 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Terezinha Jesus Alcântara  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0240.  PROCESSO: 0270091-6  Protocolo: 2004/119732  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001941 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Raimundo Martins  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0241.  PROCESSO: 0270094-7  Protocolo: 2004/119729  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001965 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Olinda Rodrigues Fiuza  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0242.  PROCESSO: 0270097-8  Protocolo: 2004/119758  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000741 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sara Panaggio  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0243.  PROCESSO: 0270099-2  Protocolo: 2004/119753  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001051 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Francisco Gec  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0244.  PROCESSO: 0270103-1  Protocolo: 2004/119775  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000894 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Elsa Martha Haura  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0245.  PROCESSO: 0270107-9  Protocolo: 2004/119745  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001898 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Delzira Bastos Pinheiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0246.  PROCESSO: 0270112-0  Protocolo: 2004/119748  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001907 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Paulino Rodrigues  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0247.  PROCESSO: 0270118-2  Protocolo: 2004/119734  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001948 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria de Lurdes Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0248.  PROCESSO: 0270126-4  Protocolo: 2004/119771  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001470 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valmir Silverio Machado  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-

mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0249.  PROCESSO: 0270129-5  Protocolo: 2004/119778  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000753 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Regina Hurko Strack  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0250.  PROCESSO: 0270130-8  Protocolo: 2004/119776  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000658 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Araide Bella Cruz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0251.  PROCESSO: 0270138-4  Protocolo: 2004/119773  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000760 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nelci Targa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0252.  PROCESSO: 0270152-4  Protocolo: 2004/119688  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000558 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sergio Luiz Kaspchak  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0253.  PROCESSO: 0270172-6  Protocolo: 2004/119813  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000512 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nelson Sobliski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0254.  PROCESSO: 0270177-1  Protocolo: 2004/119818  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000551 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Antônia Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0255.  PROCESSO: 0270179-5  Protocolo: 2004/119819  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001869 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Vilmar Correia de Mello  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0256.  PROCESSO: 0270194-2  Protocolo: 2004/119811  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000510 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dirceu dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0257.  PROCESSO: 0270205-0  Protocolo: 2004/119740  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9200010758 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatschbach Maci-
el  Apelado: Instal Elétricas Sena S/c Ltda  Adv.: Mauri Jose
Roika
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0258.  PROCESSO: 0270210-1  Protocolo: 2004/120323  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001352 Medida Cautelar  Apelante: Canadá
Administradora de Serviços Ltda  Adv.: Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Jr, Ricardo da Silva Gama  Apelado: Ercílio Ma-
chado de Lima  Adv.: Adnilton José Caetano
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0259.  PROCESSO: 0270215-6  Protocolo: 2004/120238  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível

Acao Originaria: 200300001115 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valéria Cardozo Siqueira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0260.  PROCESSO: 0270218-7  Protocolo: 2004/120277  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001918 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Aroldo Ferreira dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0261.  PROCESSO: 0270221-4  Protocolo: 2004/120275  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001921 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sônia Terezinha Sovinski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0262.  PROCESSO: 0270235-8  Protocolo: 2004/120266  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001273 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maurício Pinheiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0263.  PROCESSO: 0270243-0  Protocolo: 2004/120188  Ma-
teria: Execução  Comarca: Barracão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000255 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Estado de São Paulo S/a  Adv.: Elvio Legnani, José Cláudio
Rorato  Apelado: Sergio L. Bonifácio & Cia. Ltda, Sergio Luiz
Bonifácio  Adv.: Jader Alberto Pazinato
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0264.  PROCESSO: 0270244-7  Protocolo: 2004/120212  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001814 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Luis Carlos dos Santos Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0265.  PROCESSO: 0270259-8  Protocolo: 2004/120260  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000808 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Jacira Laskos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0266.  PROCESSO: 0270264-9  Protocolo: 2004/120286  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000780 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marli Hilgemberg Kieski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0267.  PROCESSO: 0270279-0  Protocolo: 2004/120322  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001559 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Monteiro Bernado Filho  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0268.  PROCESSO: 0270303-1  Protocolo: 2004/120264  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001267 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marta Cosme Domingues dos Santos  Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: João
Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario, Márcia Go-
mes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0269.  PROCESSO: 0270313-7  Protocolo: 2004/120221  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001268 Repetição de Indébito  Ape-
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lante: Neuza de Fátima de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0270.  PROCESSO: 0270318-2  Protocolo: 2004/120224  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001443 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Delair Aparecida Mariano  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0271.  PROCESSO: 0270321-9  Protocolo: 2004/120294  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000757 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Neoli Merete Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mos-
terio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0272.  PROCESSO: 0270330-8  Protocolo: 2004/120299  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000650 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Luiza Porcina Ricardo Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: município de ponta grossa  Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lu-
cia Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0273.  PROCESSO: 0270339-1  Protocolo: 2004/120305  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000711 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Pedro de Carvalho  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0274.  PROCESSO: 0270345-9  Protocolo: 2004/120284  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000769 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valacir dos Santos Bida  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0270350-0  Protocolo: 2004/120210  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001196 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marlene Grzebielucka  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0270353-1  Protocolo: 2004/120310  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000761 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Darci José de Matos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0270368-2  Protocolo: 2004/120811  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000460 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Quatro Barras  Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho  Apelado: Antônia Terezinha Batista
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0270462-5  Protocolo: 2004/121059  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000486 Embargos a Insolvência  Ape-
lante: Lauro Fernando Halila  Adv.: Paulo Francisco Reusing
Júnior, Marcantonio Muniz  Apelado: Wirma Terezinha Silva
Adv.: João Carlos Adalberto  Zolandeck, Antônio Neiva de
Macedo Filho
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0270477-6  Protocolo: 2004/120886  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000275 Medida Cautelar  Apelante: Ivone
Struck  Adv.: Ivone Struck  Apelado: Carolina Krevonis  Adv.:

Saulo de Tarso A. Carneiro
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0280.  PROCESSO: 0270870-7  Protocolo: 2004/123390  Ma-
teria: Execução  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9600000323 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Luiz Maximiano Rosa  Adv.: Juliano Andrioli, Gilvano
Colombo  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ivan César de
Souza
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0281.  PROCESSO: 0271020-1  Protocolo: 2004/124437  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000145 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Indústrias Todeschini S/a  Adv.: Renata Strapasson,
Roland Klassen  Agravado: João Casillo  Adv.: Simone Zonari
Letchacoski, Michel Guerios Netto, João Casillo
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0282.  PROCESSO: 0271023-2  Protocolo: 2004/124495  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000681 Declaratória  Agravante: Sociedade
Michelin de Participações, Indústria e Comércio Ltda.  Adv.:
Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’avila Oliveira
Agravado: Roberto Luizetto Junior  Adv.: Sergio Barros, Car-
los Renato Cunha
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0283.  PROCESSO: 0271048-9  Protocolo: 2004/124680  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000025782 Declaratória  Agra-
vante: Cyrene Solano Fraga Brandão  Adv.: Cristina de Mattos
Barros  Agravado: Município de Curitiba
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0284.  PROCESSO: 0271065-0  Protocolo: 2004/122262  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000170 Imissão de Posse  Agra-
vante: Marlene Kotelok Diniz  Adv.: Adriano Sandro de Lima
Agravado: Manoel Zeola, Aparecida Cequine Zeola  Adv.: Re-
nata Zeola Moselli
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0285.  PROCESSO: 0271114-8  Protocolo: 2004/118408  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400031039 Declaratória  Agravante: Tipo Arte-
fatos de Papel e Papelão Ltda  Adv.: Giuliana Karina Ribeiro
de Godoy, Luis Renato Martins de Almeida, Renata Ceschim
Melfi, Renata Ceschim Melfi  Agravado: Cryspel Comércio de
Papéis Ltda, Cosimo Antônio Taurisano, Tecnidra Máquinas e
Equipamentos Industriais Ltda, Julix Comércio e Coleta de
Resíduos Industriais Ltda
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0286.  PROCESSO: 0271132-6  Protocolo: 2004/125295  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000531 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Casola Engenharia Civil Ltda, Eder Dias Casola,
Renata Beatriz Rossatto Casola  Adv.: Catanduva Serpa Sá
Agravado: Humbercol - Comércio de Materiais Para Constru-
ção Ltda  Adv.: Jose Wilson dos Santos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0287.  PROCESSO: 0271195-3  Protocolo: 2004/126024  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200100000006 Executivo Fiscal  Agravante: Municí-
pio de Mallet  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima  Agravado:
Vitor Chacharski
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0288.  PROCESSO: 0271204-7  Protocolo: 2004/126030  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200200000092 Executivo Fiscal  Agravante: Municí-
pio de Mallet  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima  Agravado:
Jorge de Oliveira
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0289.  PROCESSO: 0271208-5  Protocolo: 2004/125454  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9200000021 Apelação Cível  Agravante: Banco
Meridional do Brasil S/a  Adv.: Luciana Marassi  Agravado:
Roauto Distribuidora de Auto Peças Ltda, Roberto Alexandre
de Oliveira, João Ziel Sandaniel, Eduardo Alexandre de Oli-
veira  Adv.: Odair Vicente Moreschi, Mauricio Petrauski
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0290.  PROCESSO: 0271215-0  Protocolo: 2004/125046  Ma-
teria: Execução  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000522 Declaratória  Agravan-
te: Jsnb - Comércio e Transportes Ltda, Simone Sineide Berga-
min  Adv.: Edson Angeliero, José Rombaldi Manica  Agrava-

do: Darci Laerte Mocelin
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0291.  PROCESSO: 0271284-5  Protocolo: 2004/126756  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000662 Revisão de Contrato  Agravante:
Bracafé Empresa Brasileira Exportadora de Cafés Finos Ltda,
Silvio de Souza Junior, Valéria Leal de Oliveira  Adv.: Vicente
Magalhães Filho, Ana Carolina Lopes Olsen  Agravado: Banco
Santander S/a
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0292.  PROCESSO: 0271286-9  Protocolo: 2004/126239  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000051 Insolvencia  Agravante: Carlos João
Schlieper  Adv.: Francisco Eduardo de Oliveira, Jackson  Ro-
meu Ariukudo  Agravado: Auto Posto Carajás Ltda.  Adv.: Paulo
Afonso Magalhães Nolasco
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

REEXAME NECESSARIO
0293.  PROCESSO: 0270511-3  Protocolo: 2004/116511  Ma-
teria: Execução  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000041 Mandado de Segurança  Au-
tor: Jefferson Luiz Andrade, Márcia Núbia de Borges Lemos,
Jane Gonçalves, Marisa Costa Tosto, Mario César Bueno  Adv.:
Patrícia Jarek, Rafael Augusto Pereira  Reu: Município de Rio
Branco do Sul, Joana Faria Elias, Sérgio Luiz Cumim  Adv.:
João Amadeu Stresser da Silva, Angela Ribeiro Villatore
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0294.  PROCESSO: 0269397-6  Protocolo: 2004/116205  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000422 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Aldo Reechi  Adv.: João Augusto Martins Neto, Ana
Marcia Soares Martins, João Augusto Martins Filho  Apelante:
Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0295.  PROCESSO: 0269576-7  Protocolo: 2004/113839  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000810 Mandado de Segurança  Apelante:
Diretor Municipal de Finanças do Município de Cascavel  Adv.:
Kennedy Machado, Viviana Bianconi  Apelado: Transtech En-
genharia e Inspeção S/c  Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus,
Alfredo Lincoln Pedroso, Graciane Vieira Lourenco
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0296.  PROCESSO: 0269969-2  Protocolo: 2004/119258  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000077 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Bruno Maurizio Grillo  Adv.: Fabio Artigas
Grillo  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Claudine Ca-
margo Manenti, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0297.  PROCESSO: 0270027-6  Protocolo: 2004/119324  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000335 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Ubiratã  Adv.: Aparecido Alves de Araújo  Ape-
lado: Pneucamp - Comércio de Pneus Ltda  Adv.: Jose Elmo A.
Linhares
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

_____Segunda Câmara Cível____________________

MEDIDA CAUTELAR
0298.  PROCESSO: 0245276-0/02  Protocolo: 2004/126742
Materia: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 2452760 Apelação Cível      Ape-
lante: Construtora Ferreira Guedes S/a      Adv.: Durval Fernan-
do Moro, Moacyr Barreto de Almeida, Gilberto Cipullo
Apelado: Município de Campina Grande do Sul      Adv.: Bihl
Elerian Zanetti  Requerente: Construtora Ferreira Guedes S/a
Adv.: Durval Fernando Moro, Moacyr Barreto de Almeida,
Moacyr Barreto de Almeida  Requerido: Município de Campi-
na Grande do Sul  Adv.: Bihl Elerian Zanetti
Distribuicao Manual em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0299.  PROCESSO: 0266265-7  Protocolo: 2004/96184  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9800030138 Embargos a Execução
Apelante: Osmar Francisco dos Santos, Aparecida Francisca
dos Santos  Adv.: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves
Junior, Washington Yamane  Apelado: Banco Banestado S/a
Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior
Redistribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0300.  PROCESSO: 0269170-5  Protocolo: 2004/115560  Ma-

teria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000120 Reivindicatória  Apelante: Célio de
Mendonça Alves, Elizéia Porto Alves  Adv.: Aparecido Alves
de Araújo, Antonio Martin Gonçales Soares  Apelado: Nedir
Antonio de Lima  Adv.: Gilmar Luiz Schwab
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0301.  PROCESSO: 0269203-9  Protocolo: 2004/115554  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600018260 Anulatória  Apelante: Marli Bino  Adv.:
Carolina Becker Rodrigues, Marcelo José Ciscato, Alessandra
Sprea Petri  Apelado: Jocap Construção Civil e Pavimentação
Ltda S/c  Adv.: Adilson Ary Todeschi
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0302.  PROCESSO: 0269206-0  Protocolo: 2004/115468  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000085 Declaratória  Apelante:
Sergio da Rosa Mello  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister  Apela-
do: Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda (apolar
Imóveis Ltda)  Adv.: Márcia Severina Badaró, Luciana Regina
dos Reis, José do Carmo Badaró
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0303.  PROCESSO: 0269239-9  Protocolo: 2004/115567  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000441 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto, Mariste-
la Pezzini  Apelado: Expedito Miniz de Freitas, Francisco da
Costa Ferreira, Geraldo Gutierres Gonçalves, Geraldo Romag-
nolo, Iraci Mauricio de Souza, Ivenes Vieira da Silva, José Li-
mão da Costa, João Roberto Biazon, Luiz Hilário Borges, José
Carlos Mendes  Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual,
Maria Oliveta Albano Pasqual
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0304.  PROCESSO: 0269390-7  Protocolo: 2004/116210  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000394 Embargos a Execução  Apelante:
Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni  Apelado:
Lucinéia Moura Rodrigues Godinho, Karen Lúcia Godinho,
Kaio Wallace Godinho  Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho,
Patrícia Adachi Diamante
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0305.  PROCESSO: 0269493-3  Protocolo: 2004/117242  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001071 Rescisão de Contrato  Apelante: Ir-
mãos Aládio & Cia Ltda  Adv.: Luiz Carlos Javoschy  Apelado:
Josmar Mattos e Santos  Adv.: Valter Ferrer Costa
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0306.  PROCESSO: 0269518-5  Protocolo: 2004/117121  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000275 Embargos a Execução  Apelante:
Alcimar Antonio Basso Gasparotto  Adv.: Danilo Rezende Lo-
pes  Apelado: Município de Ubiratã  Adv.: Aparecido Alves de
Araújo
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0307.  PROCESSO: 0269529-8  Protocolo: 2004/117222  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000242 Declaratória  Apelante: José Luiz
Del Ciel  Adv.: Carlos Alberto Paoliello Azevedo, Savio Itha-
mar de Queiroz Turra  Rec.adesivo: Jefferson Del Ciel  Adv.:
Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebastião Ferreira, Iria Re-
gina Marchiori  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0308.  PROCESSO: 0269575-0  Protocolo: 2004/117602  Ma-
teria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000710 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ezequiel Dobgenski & Cia. Ltda  Adv.: Marco Antonio
Farah, José Losso Filho, Karen Christine Farah Helleis  Apela-
do: Quimagraf Indústria e Comércio de Material Gráfico Ltda
Adv.: João Soares Rosa
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0309.  PROCESSO: 0269612-8  Protocolo: 2004/47910  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000024722 Declaratória  Apelante: Cini Cons-
truçoes Ltda  Adv.: Natacha Machado Ferreira, Luis Fernando
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Nadolny Loyola  Apelado: Maria Aparecida da Silva  Adv.:
Luci Raymundo Damazio
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0310.  PROCESSO: 0269616-6  Protocolo: 2004/117556  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000146 Embargos a Execução  Apelante: Lau-
ro Ernesto Bulow  Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi  Apela-
do: Adelino Knaul, João Sebastião de Morais  Adv.: Juarez
Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0311.  PROCESSO: 0269628-6  Protocolo: 2004/117624  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000351 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Maringá  Adv.: Carlos Alexandre Lima de Souza, Sílvio
Henrique Marques Júnior  Apelado: Supermercados Franzolin
Ltda
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0312.  PROCESSO: 0269653-9  Protocolo: 2004/113840  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000716 Mandado de Segurança  Apelante:
Inovoject do Brasil Ltda  Adv.: Arcides de David, Leila Regina
Vieira de Souza, Maristela Rabuske, Fábio Detoni  Apelado:
Município de Cascavel, Secretário da Fazenda Municipal, Di-
retor de Fiscalização e Tributação do Município de Cascavel
Adv.: Kennedy Machado, Viviana Bianconi
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0313.  PROCESSO: 0269654-6  Protocolo: 2004/117528  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001137 Revisão de Contrato  Apelante: Clau-
dio Costa, Zuleika de Oliveira Costa  Adv.: Orlando Anzoate-
gui Junior  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Ataides
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0314.  PROCESSO: 0269656-0  Protocolo: 2004/117580  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9300000267 Embargos a Execução
Apelante: Yok Equipamentos S/a, Mitsuko Asahida Okamura,
Keizo Assahida, Elizabeth Litsuko Assahida  Adv.: Kiyoshi
Ishitani  Apelante: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a -
Em Liquidação  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0315.  PROCESSO: 0269665-9  Protocolo: 2004/117601  Ma-
teria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000739 Cobrança  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Luciano Alves Batista  Apelado: Hessel
Lopes & Voinaroski Ltda, André Maurício Hessel Lopes
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0316.  PROCESSO: 0269685-1  Protocolo: 2004/117609  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001449 Compensatória de Débito  Apelan-
te: Petrocaravelle Comércio de Derivados de Petróleo Ltda,
Estação de Serviços Hjc Ltda, Rpmy Comércio de Combustí-
veis e Lubrificantes Ltda  Adv.: Evio Marcos Cilião, Gisele
Cristina Mendonça  Rec.adesivo: Petrobrás Distribuidora S/a
Adv.: Julio Jacob Junior, Fernando Wilson Rocha Maranhão
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0317.  PROCESSO: 0269725-0  Protocolo: 2004/118215  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9400000034 Embargos a Execução  Apelante: Oil-
son Muller  Adv.: Delma Aparecida da Luz Sobania, Luiz Car-
los Baisch  Apelado: Gilmar Basso de Lima, Gilse Mara Jess
de Paula Lima  Adv.: Antenor Camili Penteado, Sueli Apareci-
da Quimié  Miyamoto
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0318.  PROCESSO: 0269734-9  Protocolo: 2004/118221  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001410 Embargos a Execução  Apelante:
Ingrax Indústria e Comércio de Graxas Ltda  Adv.: Claudio
Müller Pareja, Vicente Paula Santos, Irineu Galeski Junior
Apelado: Julcemar Neckel do Nascimento  Adv.: Sebastiao
Calado da Silva
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-

veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0319.  PROCESSO: 0269755-8  Protocolo: 2004/118204  Ma-
teria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000451 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Jorge Luiz de Melo  Rec.adesivo:
Moestel - Moinho Oeste Indústria e Comércio Ltda, Claudio
Bonatto  Adv.: Marcelo Varaschim  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0320.  PROCESSO: 0269783-2  Protocolo: 2004/118649  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000966 Declaratória  Apelante: Fm Center
Fotocópias e Computação Gráfica Ltda  Adv.: Triciana Cunha
Pizzatto, Ricardo Cesar Pinheiro Becker, Idevan Cesar Rauen
Lopes  Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Ro-
drigo Garcia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto, Ro-
naldo Leal Rolanski, Leonardo Santana de Abreu
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0321.  PROCESSO: 0269785-6  Protocolo: 2004/118360  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000518 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio Pereira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0322.  PROCESSO: 0269798-3  Protocolo: 2004/118361  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000528 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Evandro José Oliveira Vallis  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0323.  PROCESSO: 0269802-2  Protocolo: 2004/118285  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001489 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Ademir de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0324.  PROCESSO: 0269804-6  Protocolo: 2004/118724  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001333 Revisão de Contrato  Apelante: Dio-
nir Carrião  Adv.: Giuliano Domit Od Rocha, Aimoré Od Ro-
cha  Apelante: Ibrahim Chamma Júnior  Adv.: Sheila Carol
Christ, Sérgio Ternus, Eurico Ortis de Lara Filho  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0325.  PROCESSO: 0269807-7  Protocolo: 2004/118599  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001546 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Isabel Machado  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0326.  PROCESSO: 0269809-1  Protocolo: 2004/118608  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001166 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Lucélia Rosa de Jesus  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0327.  PROCESSO: 0269823-1  Protocolo: 2004/118614  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001202 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marlene Marli Ribas Carneiro  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0328.  PROCESSO: 0269829-3  Protocolo: 2004/118351  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001371 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Paulina Cordeiro de Paula  Adv.: Ailton Nunes da

Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0329.  PROCESSO: 0269839-9  Protocolo: 2004/118355  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001567 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Ricardo Simão Morgan  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Gossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio De-
mario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0330.  PROCESSO: 0269841-9  Protocolo: 2004/118710  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001078 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosinha de Jesus Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0331.  PROCESSO: 0269843-3  Protocolo: 2004/118715  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001997 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Eurides Adão de Paula  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio De-
mario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0332.  PROCESSO: 0269844-0  Protocolo: 2004/118423  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001846 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria do Rocio Ramiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0333.  PROCESSO: 0269845-7  Protocolo: 2004/118264  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001818 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Miguel Schoma  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0334.  PROCESSO: 0269865-9  Protocolo: 2004/118700  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001062 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silvana Alves da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio De-
mario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0335.  PROCESSO: 0269871-7  Protocolo: 2004/118660  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000931 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Gelson de Quadros  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0336.  PROCESSO: 0269873-1  Protocolo: 2004/118659  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000883 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Alves da Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0337.  PROCESSO: 0269876-2  Protocolo: 2004/118651  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001164 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Cândida Garcia  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario, João Hen-
rique Portela, Márcia Gomes Guimarães  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0338.  PROCESSO: 0269881-3  Protocolo: 2004/118600  Ma-

teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001536 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivan Correia de Andrade  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0339.  PROCESSO: 0269882-0  Protocolo: 2004/118650  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000872 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Neusa Felde Batistel  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario,
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0340.  PROCESSO: 0269883-7  Protocolo: 2004/118601  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001549 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Kolodzieiski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0269889-9  Protocolo: 2004/118641  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000495 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Claudinei de Jesus do Prado  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0269896-4  Protocolo: 2004/118596  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001066 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Moisés Morais Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0269897-1  Protocolo: 2004/118610  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001158 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivone Chiafitela  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique Portela, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0269906-5  Protocolo: 2004/118627  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001834 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Airton de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0269910-9  Protocolo: 2004/118612  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001199 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Sueli Mamcasz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0269914-7  Protocolo: 2004/118695  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000882 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ilce de Souza Miranda  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0269915-4  Protocolo: 2004/118436  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001474 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marcelo Mendes da Rocha  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0269917-8  Protocolo: 2004/118435  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
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Acao Originaria: 200300001376 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Bronislau Ravski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio
Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0269924-3  Protocolo: 2004/118654  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001135 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Xavier  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0350.  PROCESSO: 0269926-7  Protocolo: 2004/118690  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001332 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dirnei Moreira Bequer  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0351.  PROCESSO: 0269929-8  Protocolo: 2004/118680  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000878 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Titenis  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0352.  PROCESSO: 0269937-0  Protocolo: 2004/118701  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001063 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Genoeva Camilo da Costa  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0353.  PROCESSO: 0269938-7  Protocolo: 2004/118609  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001206 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valdir Ernesto Pesck  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0269939-4  Protocolo: 2004/118611  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001161 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Júlia Saika Sovinski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0269946-9  Protocolo: 2004/119225  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001148 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Marins Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0269948-3  Protocolo: 2004/119223  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001237 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sebastiana Camargo Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0269949-0  Protocolo: 2004/119220  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001220 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Solange de Fátima dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0269955-8  Protocolo: 2004/119188  Ma-

teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001263 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Moises de Jesus Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0269958-9  Protocolo: 2004/119230  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001211 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silvia Maria de Freitas  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0269960-9  Protocolo: 2004/119171  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001307 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Zenilda Aparecida do Prado  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0269963-0  Protocolo: 2004/119219  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000731 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Francisca Felix Pedroso  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0362.  PROCESSO: 0269964-7  Protocolo: 2004/119169  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001300 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio Carlos Santos Lima  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0363.  PROCESSO: 0269977-4  Protocolo: 2004/119187  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001862 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Albary Gonçalves da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0364.  PROCESSO: 0269990-7  Protocolo: 2004/119186  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001849 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0365.  PROCESSO: 0270009-8  Protocolo: 2004/119193  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000678 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Tertuliano Cordeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Municìpio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0366.  PROCESSO: 0270024-5  Protocolo: 2004/119203  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000961 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ari José do Prado  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0367.  PROCESSO: 0270026-9  Protocolo: 2004/119202  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000948 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Paulino de Arruda Sobrinho  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0368.  PROCESSO: 0270033-4  Protocolo: 2004/119201  Ma-

teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000665 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Darci Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0369.  PROCESSO: 0270063-2  Protocolo: 2004/119718  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000478 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marilene Niesnai  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0370.  PROCESSO: 0270067-0  Protocolo: 2004/119691  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001362 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Irineu Ligeski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0371.  PROCESSO: 0270073-8  Protocolo: 2004/119695  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000740 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Irani da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0372.  PROCESSO: 0270077-6  Protocolo: 2004/119739  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000982 Embargos a Execução  Apelante:
Alexander Escáfura, Elisângela Barbosa da Silva Escáfura  Adv.:
Alexandre Postiglione Bührer, Julio Cezar de Liz  Apelado:
Convention Consultoria e Organização de Convenções Ltda
Adv.: Sidney Marcos Miranda, Denise Lubaszewski, Joel Kra-
vtchenko
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice
Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0373.  PROCESSO: 0270079-0  Protocolo: 2004/119723  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001993 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Cacilda Carvalho Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0374.  PROCESSO: 0270085-8  Protocolo: 2004/119761  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001966 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosa Marli dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0375.  PROCESSO: 0270088-9  Protocolo: 2004/119764  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001056 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Astrogildo Augusto Mendes  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0376.  PROCESSO: 0270096-1  Protocolo: 2004/119759  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000748 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Miravel Galvão  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0377.  PROCESSO: 0270098-5  Protocolo: 2004/119802  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000126 Embargos a Execução  Apelante:
União Norte do Paraná de Ensino - Unopar  Adv.: Leila Denise
Velasque Cruz, José Roberto dos Santos, Roberto Laffranchi
Apelado: Amália Fernanda Prata, José Vattos, Anna Riccieri
Vattos  Adv.: Magno Alexandre Silveira Batista
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio

Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0378.  PROCESSO: 0270100-0  Protocolo: 2004/119694  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001326 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Valdeni Ferraz Nunes  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0379.  PROCESSO: 0270109-3  Protocolo: 2004/119746  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001903 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Alda Algia Tozetto  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0380.  PROCESSO: 0270110-6  Protocolo: 2004/115356  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200024384 Declaratória  Apelante: Esvéria Di-
esel Ltda  Adv.: Lijeane Cristina Pereira Santos, Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Francisco Aranda Gabilan  Apela-
do: Volvo do Brasil Veículos Ltda  Adv.: Carlos Alberto Hauer
de Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro, Jose Martins
Pinheiro Neto
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0381.  PROCESSO: 0270111-3  Protocolo: 2004/119747  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001905 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosa Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0382.  PROCESSO: 0270116-8  Protocolo: 2004/119757  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001233 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sérgio Ulinick  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0383.  PROCESSO: 0270136-0  Protocolo: 2004/119774  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000762 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Terezinha de Jesus da Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0384.  PROCESSO: 0270147-3  Protocolo: 2004/119767  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001106 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Jorge Ely Jacon  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0385.  PROCESSO: 0270151-7  Protocolo: 2004/119689  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001365 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marcelo Pereira de Carvalho  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0386.  PROCESSO: 0270153-1  Protocolo: 2004/119687  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001349 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Vergílio Batista de Oliveira dos Santos  Adv.: Ailton
Nunes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0387.  PROCESSO: 0270171-9  Protocolo: 2004/119809  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000509 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Vanderlei Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
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Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0388.  PROCESSO: 0270187-7  Protocolo: 2004/119822  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000436 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Zeni Kowalski Gabardo  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0389.  PROCESSO: 0270197-3  Protocolo: 2004/119766  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001075 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joel Rodrigues Prestes  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0390.  PROCESSO: 0270211-8  Protocolo: 2004/120318  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000950 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Carlos Roberto Madalosso, Severino Madalosso
Adv.: Reinaldo Chaves Rivera  Rec.adesivo: Município de Cu-
ritiba  Adv.: Claudine Camargo Manenti  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0391.  PROCESSO: 0270226-9  Protocolo: 2004/120247  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000823 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Carlos Alves  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0270233-4  Protocolo: 2004/120267  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001281 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maristela Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0270234-1  Protocolo: 2004/120206  Ma-
teria: Execução  Comarca: Barracão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000193 Revisão de Contrato  Apelante: Cleo-
nice Dalmas Garzon de Almeida Guedes - Fi  Adv.: Luiz Fer-
nando Guareschi  Apelado: Levi Strauss do Brasil Indústria e
Comércio Ltda  Adv.: Dalson do Amaral Filho
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0270248-5  Protocolo: 2004/120217  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001325 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Irene Mendes Fonseca  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0270249-2  Protocolo: 2004/120250  Ma-
teria: Execução  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000190 Embargos a Execução  Apelante: Ervi-
no Segundo Daniel  Adv.: Auro da Aparecida Ramos de Mello
Apelado: Manoel Antonio Camargo Nunes  Adv.: Emídio Cae-
tano Rodrigues Júnior
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0270251-2  Protocolo: 2004/120216  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001235 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosilene Nascimento Evaristo Max  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0270256-7  Protocolo: 2004/120246  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda

Pública  Acao Originaria: 200000034967 Medida Cautelar
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Djalma Antônio Mül-
ler Garcia, Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso  Apelado:
Josué Celestino Votroba  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho, Gil-
van Antonio Dal Pont
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0270265-6  Protocolo: 2004/120237  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001114 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Juraci de Oliveira Mendes  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0270267-0  Protocolo: 2004/120240  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001122 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivone Oliveira dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0270283-4  Protocolo: 2004/120218  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001303 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joceli Casturina Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0270302-4  Protocolo: 2004/120311  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000655 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Lara Galvão  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Márcia Gomes Guimarães  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0270304-8  Protocolo: 2004/120321  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001509 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Merentina Halles  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio
Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0270308-6  Protocolo: 2004/120215  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001248 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nelzina Taborda Fila  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0270309-3  Protocolo: 2004/120281  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001141 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Oliarski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0270312-0  Protocolo: 2004/120279  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001882 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Geracy Gonçalves Reges Soares  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera
Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0406.  PROCESSO: 0270317-5  Protocolo: 2004/120245  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000822 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Aparecida Lopes de Mello  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0270331-5  Protocolo: 2004/120298  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000648 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Terezinha Gomes Duarte  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0270333-9  Protocolo: 2004/120259  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000816 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Terezinha de Jesus Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0270340-4  Protocolo: 2004/120327  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001573 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Adair Alves Carvalho  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0270342-8  Protocolo: 2004/120220  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001280 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Paulo Antunes Vaz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0270343-5  Protocolo: 2004/120230  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000968 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Arlete Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Muncípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0270344-2  Protocolo: 2004/120219  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001297 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ildebrando de Lima  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0270348-0  Protocolo: 2004/120297  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000756 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Noemi Gonçalves de Carvalho  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0270349-7  Protocolo: 2004/120296  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000819 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Josnei Luis Vieira da Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0270351-7  Protocolo: 2004/120307  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000473 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Julio Pitura  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0416.  PROCESSO: 0270941-1  Protocolo: 2004/123875  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000380 Embargos a Execução  Agravante:
Sagel Importação e Exportação Ltda., Anderson Fumagalli,

Simone Slaviero Fumagalli  Adv.: João Casillo, Luciana Pigat-
to Monteiro  Agravado: Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias
Ltda.  Adv.: Paulo José Giaretta
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0417.  PROCESSO: 0271021-8  Protocolo: 2004/124551  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001462 Rescisão de Contrato  Agravante:
Polatti e Cordeiro Ltda  Adv.: Oscar Fleischfresser, Carla Fleis-
chfresser, Giovani Zilli  Agravado: Rogério Guzatti  Adv.: Roo-
sevelt Arraes, Rodrigo Agustini  Interessado: José Mário Ma-
rin, Rose Mari Muller Marin  Adv.: Silvio Batista, Cícero José
Albano, Daniela M. Werkhauser
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0418.  PROCESSO: 0271026-3  Protocolo: 2004/124492  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000740 Revisão de Contrato
Agravante: Borda do Campo Participações e Empreendimentos
Ltda  Adv.: Adriana D’avila Oliveira, Robson Ivan Stival, Car-
los Fernando Correa de Castro  Agravado: Augustinho Novatski,
Vicente José Amancio, Gilmar Salomão, José Renato Ferreira,
Gilberto Barbosa de Santana  Adv.: Paulo Sérgio Winckler
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0419.  PROCESSO: 0271036-9  Protocolo: 2004/124432  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000739 Declaratória  Agravan-
te: Metalúrgica Metal Typo Ltda., Marcos Antonio Nadalin,
Marcia Adriana de Souza Nadalin, Mauricio Mauro Nadalin,
Angélica Suzarte Nadalin, Marcelo Luiz Nadalin  Adv.: Eduar-
do Casillo Jardim, Luciana Pigatto Monteiro  Agravado: Aml -
Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Idevan Cesar Rau-
en Lopes, Ricardo Cesar Pinheiro Becker
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0420.  PROCESSO: 0271038-3  Protocolo: 2004/124766  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000397 Execução para Entrega de Coisa In-
certa  Agravante: Sônia Regina Camargo Eugênio  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva  Agravado: Márcia Sales Jacob Tho-
masi, Silvio Thomasi, Arthur Thomasi Netto, Jaqueline Tho-
masi  Adv.: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama,
André Ricardo Franco, Fábio Luis Franco  Interessado: De-
vanyr Roque Eugênio, Sidney Egger Eugênio, Dirley Domin-
gos Eugênio  Adv.: Roberto Ferreira, Patrícia da Cruz Biscola
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lenice Bodstein

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0421.  PROCESSO: 0271046-5  Protocolo: 2004/124657  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000803 Embargos a Execução  Agravante:
Cesar Roberto Pedrozo  Adv.: Edemilson Pinto Vieira, Carlos
Alberto Costa Machado  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Maria Helena Lazof, Arinaldo Bittencourt, Márcio Antônio
Sasso
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0422.  PROCESSO: 0271058-5  Protocolo: 2004/124693  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000166 Medida Cautelar  Agravante: Petro-
xim Distribuidora de Combustíveis Ltda  Adv.: Ricardo Gio-
vannetti, Alexandre Marcos Göhr  Agravado: Auto Posto Gran
Center Ltda  Adv.: Alexandre Menoncin  de Carvalho Pereira
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0423.  PROCESSO: 0271115-5  Protocolo: 2004/124633  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000462 Declaratória  Agravante: J.l Comér-
cio de Máquinas Industriais Ltda  Adv.: Patricia Grassano Pe-
dalino  Advogado: Eduardo Ayres Diniz de Oliveira  Adv.:
Marcus Vinicius Bossa Grassano  Agravado: Prefeitura Muni-
cipal de Londrina  Adv.: Carlos Roberto Scalassara
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0424.  PROCESSO: 0271127-5  Protocolo: 2004/124307  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000386 Embargos a Execução  Agravante:
José Luiz Camilo  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes
Agravado: Coopermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do
Brasil  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior, Renato Fernandes
Silva
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0425.  PROCESSO: 0271128-2  Protocolo: 2003/21392  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000272 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Luiz Alberto Mezzomo, Isley Arruda Hilgenberg Mezzo-
mo, Maria Cristina Mezzomo Caldeira, Mario Francisco Legat
Caldeira  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin  Agravado: José Alva-
ro Goes Filho, Jeanine Maia Goes  Adv.: Flori Antonio Tasca,
Magda Demartini Tasca
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz José
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Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0426.  PROCESSO: 0271200-9  Protocolo: 2004/126240  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001340 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Gaspar Antero de Souza, Maria Helena de Souza
Adv.: Danielle Rocha Brasil  Agravado: Luis Ricardo Anzarut
Adv.: Mauricio Dalbaran de Castro Ribas, Antonio Carlos da
Veiga
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0427.  PROCESSO: 0271206-1  Protocolo: 2004/125366  Ma-
teria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000657 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Zevi Nelson Merlo  Adv.: Darci Heerdt  Agravado:
Nutritol Agropecuária Ltda., Osni Zimmermann
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0428.  PROCESSO: 0271285-2  Protocolo: 2004/126407  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001056 Medida Cautelar  Agravante: Feli-
pe Rossi Ramos  Adv.: Rafael Rossi Ramos, Miguel Antonio
Ramos, Viviane Pomini  Agravado: Universidade Norte do Pa-
raná - Unopar
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0429.  PROCESSO: 0271365-5  Protocolo: 2004/127685  Ma-
teria: Execução  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000123 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Bianca Penteado Okayama  Adv.: Alessandro
Agnolin  Agravado: V. F. Supermercado Ltda.  Adv.: Augusto
Renato Penteado Cardoso
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0430.  PROCESSO: 0269402-2  Protocolo: 2004/116320  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000522 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Eneas de Costa Cruz  Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho  Apelante: Município de Foz do
Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0431.  PROCESSO: 0269411-1  Protocolo: 2004/116337  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000361 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Luiz Trentini Neto  Adv.: João Augusto Martins Neto
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0432.  PROCESSO: 0269416-6  Protocolo: 2004/116203  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000364 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abba-
te Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Al-
mir Vitório Guarda, Angela Maria Brito e Silva, Anivalda Pe-
reira dos Santos, Carmem Pereira Santos Matos, Dileta Schil-
lereff, Geni Vieira de Jesus, Geraldo Gomes da Silva, Manoela
Machado, Nair Avelino Bergamasco, Olair da Silva  Adv.:
Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz Andraschko
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0433.  PROCESSO: 0269564-7  Protocolo: 2004/114279  Ma-
teria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000359 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Loanda  Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernan-
des  Apelado: Claudinei Fernandes, Empilia Luduvina de Oli-
veira Desani, Ercilia Minini do Vale, Florisval José de Olivei-
ra, Irani Dantas Silva, Ivoni de Souza Dantas, Jorge Alves, José
Possidonio Souza, Jovina Cassemiro Barbosa, Margarida Es-
truzani dos Reis, Osvaldo Gustão, Raimundo Vicente Pereira
Neto, Pedro Raimundo Batista, Leonice Ramos de Oliveira
Gubiani, Diva Grassi de Oliveira, Adalia Xavier Santos, Olga
Garbelini, Luiz Tadeu Golin, Rosana Vivian Evangelista Do-
nati, Trindade Moretti Demeu, Kimbe Sato Pinheiro, Elza Pe-
reira da Silva, Jesuino Lourenço da Silva, Sinésio Brundani,
Roseneia Ferreira de Oliveira da Conceição, Otilia Nascimen-
to Oliveira, Mauricio Eduardo Pensutti, Maria Aparecida Go-
mes Olimpio  Adv.: Inis Dias Martins, Geraldo José Vieira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0434.  PROCESSO: 0269650-8  Protocolo: 2004/117610  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200039221 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de
Cárcova Gutierrez  Apelante: Concorde Administradora de Bens
Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0435.  PROCESSO: 0269667-3  Protocolo: 2004/117545  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000180 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Fernando Almeida
de Oliveira, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Les-
skiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa  Apelado: Gre-
entech Consultoria & Informática S/c Ltda  Adv.: Anderson
Lovato
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0436.  PROCESSO: 0269962-3  Protocolo: 2004/119207  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000245 Mandado de Segurança  Apelante:
Município de Cascavel  Adv.: Viviana Bianconi, Kennedy Ma-
chado, Marcelo Gnoato  Apelado: Claudia Regina de Andrade
Muffato - Fi, Fitness Center S/c Ltda, Pedro Muffato & Cia.
Ltda, Viapiana Indústria e Comércio de Estruturas Metálicas
Ltda, Recar Trevo Comércio e Recapagens de Pnaus Ltda, Ja-
bur Recapagens de Pneus Ltda, Yamashita & Berti Ltda  Adv.:
Neide Simoes Pipa
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0437.  PROCESSO: 0270089-6  Protocolo: 2004/119790  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300000186 Declaratória  Ape-
lante: Bernhard Friesen, Geraldo Pereira dos Santos, Antonieta
Alves de Castro, Adão de Azevedo Velho, Marciano Daniele-
ch, Gregorio Prus, Catharina Lopes de Amorim, João Pereira
Cardoso, José Maria Ribeiro Pinto, Flávio de Carli, Orlando
Sabotto, Gema Tereza Comel Colla, Wilson Araujo, Francisco
Euzébio da Silva, Silverio Bonato, Benedita Moraes Gomes,
Julia Prorock, Ivonne Portes Wolanski, Bertha Goudard, Nilse
Terezinha Schiniski, Paulina Rossot, Nivaldo de Jesus Pinhei-
ro, Ivete Maria Prochmann Schultz, Delfino Antonio de Mou-
ra, Ladia Bisinelli Christan, Joaribe Pereira, José Maria Bor-
nancin, Lázaro Garcia Paredes  Adv.: Antonio Francisco Moli-
na  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de
Cárcova Gutierrez, Heloisa Helena de Oliveira de Soares, Pau-
lo Vinicio Fortes Filho  Apelado: Os Mesmos, Companhia Pa-
ranaense de Energia - Copel  Adv.: João Matiak Slonik, Helio
Eduardo Richter, Carlos Freire Faria
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lenice Bodstein

_____Sexta Câmara Cível______________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0438.  PROCESSO: 0265974-7/01  Protocolo: 2004/125400
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2659747 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Didak Comércio e Produção de Material e Tecnologia
Educacional Ltda  Adv.: Carlos Alberto Mancusi  Advogado:
Paulo Roberto Mancusi, Alexandre Rocha de Almeida  Agra-
vado: Rádio e Televisão Om Ltda  Adv.: Luiz Carlos da Rocha,
Omires Pedroso do Nascimento
Distribuicao Manual em 06/08/2004  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0439.  PROCESSO: 0261350-1  Protocolo: 2004/63855  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000574 Ação de Despejo  Apelante: Maria
Aparecida de Albuquerque  Adv.: Soraya dos Santos Pereira,
Maria Aparecida de Albuquerque  Apelado: Espólio de João
Régis Fassbender Teixeira  Adv.: Andyara Maria da Graça Fon-
seca de Menezes Teixeira
Redistribuição em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0440.  PROCESSO: 0266270-8  Protocolo: 2004/96168  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000995 Embargos de Terceiro  Apelante:
Nívea Mattos Mendes, Newton de Mattos  Adv.: Maria Noeli
Fae  Apelado: Construtora Ivaí Ltda  Adv.: Ernani Antonio Pi-
gatto, Sandro Luiz Padilha Peters
Redistribuição em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz Carlos Ga-
bardo  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0441.  PROCESSO: 0266343-6  Protocolo: 2004/88985  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000010 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelado: Marcelo de
Souza Carvalho, Antonio Pinheiro Filho  Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior
Redistribuição em 04/08/2004  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0442.  PROCESSO: 0267736-5  Protocolo: 2004/106145  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000498 Imissão de Posse  Apelante:
Joseane Bodnarczk dos Anjos, Jaqueline Bodnarczk dos Anjos
Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha, Rodrigo Daniel dos Santos  Ape-
lado: Wilian Zendrini Buzingnani  Adv.: Wilian Zendrini Bu-
zingnani, Antonio Carlos Oliveira de Araujo
Redistribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz
Paulo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0443.  PROCESSO: 0269169-2  Protocolo: 2004/115580  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000319 Reintegração de Posse  Apelante:
Antonio Batista Felisbino  Adv.: José Francisco Cunico Bach,
Dionei Schenfeld, Patrícia de Fátima Lemes Bach  Apelado:
Unimetal Construções Metálicas Ltda  Adv.: Elizete Corrêa de
Souza
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0444.  PROCESSO: 0269174-3  Protocolo: 2004/115504  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000296 Cobrança  Apelante: Comis-
sária Galvão S/a  Adv.: Joseval Jorge Pedroso de Moraes, Ro-
berto Machado, Jorge Eloir Maurer  Apelado: Condomínio
Centro do Contabilista  Adv.: Antonio Anilto Padial, Suely
Terezinha Blaca
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0269204-6  Protocolo: 2004/115536  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000480 Indenização  Apelante: Josué Luís
Zaar  Adv.: Josue Luis Zaar  Apelante: Banco do Brasil S/a
Adv.: Alana Maria Giacobo Linhares, Marcel Queiroz Linha-
res, Carlos Alberto Bezerra  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0446.  PROCESSO: 0269524-3  Protocolo: 2004/117155  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000565 Reparação de Danos  Apelan-
te: Til Transportes Coletivos Ltda  Adv.: Moacyr Corrêa Neto,
Moacyr Corrêa Filho, Alcides Pavan Corrêa, Nelson Sahyun
Rec.adesivo: José Aparecido Casarotto  Adv.: Marco Antônio
de Andrade Campanelli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0447.  PROCESSO: 0269558-9  Protocolo: 2004/117572  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000736 Declaratória  Apelante: Fináus-
tria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Márcia Cristina Vaz, Cristiane Vieira do Nascimento, Nelson
Paschoalotto  Apelado: J. A. Baggio Construções Ltda.  Adv.:
Roberto Benghi Del Claro
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0448.  PROCESSO: 0269566-1  Protocolo: 2004/117515  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000110 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Dymitri Holowko  Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto,
João Batista Pio Vieira, Charles da Silva Ribeiro  Apelado:
Terezinha de Jesus Araújo  Adv.: João Raimundo Formighieri
Machado Pereira, Silvana dos Santos Christo de Queirós
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0449.  PROCESSO: 0269586-3  Protocolo: 2004/117596  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200000200 Ação Monitória  Apelan-
te: Paulo Ricardo Klaus, Lourdes Granzotto Klaus  Adv.: Gil-
berto Ribas de Campos  Apelado: Antônio Scharamm  Adv.:
Claudio Rotunno, Ricardo Rotunno
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0450.  PROCESSO: 0269609-1  Protocolo: 2004/117595  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200200000326 Cobrança  Apelante: Co-
mercial Cinematográfica Jeanne Ltda  Adv.: Alair Valtrin  Ape-
lado: Sirlei Cubiaki da Silva - F.i., Rui Carlos Oleinik da Silva
Adv.: Edni de Andrade Arruda
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0451.  PROCESSO: 0269613-5  Protocolo: 2004/117575  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001302 Cobrança  Apelante: Vera Cruz
Seguradora S/a  Adv.: adriano fernandes ferreira, Greice Adri-
ana Simões, Arlindo Ferreira de Souza  Apelado: Charlene
Luciane de Oliveira Barbosa  Adv.: José Antonio de Andrade
Alcântara
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0452.  PROCESSO: 0269617-3  Protocolo: 2004/117616
Mater ia :  Demais  c íveis   Comarca:  Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000388 Co-
brança  Apelante:  Alcides Joaquim Torquato  Adv.:
Edson Elias de Andrade, Marcelo Dias Dedubiani  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sin-
dicato Rural de Nova Esperança  Adv.: Anadir Apare-
cida Chiozini Vagetti
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0453.  PROCESSO: 0269621-7  Protocolo: 2004/117621  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001073 Embargos a Execução  Ape-
lante: Agostinho Carneiro da Silva, Maria Emília Ribeiro da
Silva  Adv.: Reginaldo Nogueira Guimaraes  Apelado: Condo-
mínio Edifício Guarani  Adv.: Lineu Roque Stertz
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima  Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0454.  PROCESSO: 0269684-4  Protocolo: 2004/117086  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 9900000101 Cobrança  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli  Ape-
lado: Gallmetais Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Marcos An-
tonio Maier Carvalho
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0455.  PROCESSO: 0269687-5  Protocolo: 2004/117571  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000178 Indenização  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Mau-
rício Kavinski  Rec.adesivo: Ana Paula Simas Marques  Adv.:
Adriano Daleffe  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0456.  PROCESSO: 0269691-9  Protocolo: 2004/117554  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200200000033 Mandado de
Segurança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Italo Ta-
naka Junior, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma
Antônio Müller Garcia  Apelado: Neri Issler - Fi  Adv.: Daniel
Gilberto Lemos Pereira
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0457.  PROCESSO: 0269708-9  Protocolo: 2004/117619  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000629 Cobrança  Apelante: Funbep
Fundo de Pensão Multipatrocinado  Adv.: Izabela Cristina Ru-
cker Curi, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier  Apelado: Marlene de Jesus Piontkievicz Rosa  Adv.: Die-
go Martins Caspary, Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Gui-
marães Só de Castro
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0458.  PROCESSO: 0269711-6  Protocolo: 2004/117627  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000585 Cobrança  Apelante: Companhia de
Seguros Gralha Azul  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Luci-
any Michelli Pereira dos Santos, Susana Valéria Galhera Gon-
çalves  Rec.adesivo: Edenilson Ardenghi  Adv.: Samuel Silvati
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0459.  PROCESSO: 0269722-9  Protocolo: 2004/118209  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000364 Reparação de Danos  Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná  Adv.: Mercia Miranda Vas-
concelos Soares  Apelado: Júlio César Pena da Silva  Adv.:
Alessandro dos Santos Fernandes, Andrea dos Santos Fernan-
des
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0460.  PROCESSO: 0269769-2  Protocolo: 2004/118347  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000766 Indenização  Apelante: Or-
lando Germano Martins, Maria Aparecida Gomes da Silva  Adv.:
Arão Moreira Santos Neto  Apelante: Bradesco Seguros S/a
Adv.: Antonio Carlos Cantoni  Rec.adesivo: Wantuil Superbi,
Estelina Euclides Correia Superbi, Djalma Superbi, João Car-
los Superbi, Claudinei Superbi  Adv.: Juliano Tomanaga  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0461.  PROCESSO: 0269803-9  Protocolo: 2004/118648  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001275 Indenização  Ape-
lante: João Venson Neto, Teresa Mendes Venson  Adv.: Nelo
Gabriel da Silva, Maria de Lourdes Rodrigues  Apelado: Trans-
moreno Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Cristiano Jose
Baratto, Odair Filomeno
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0462.  PROCESSO: 0269806-0  Protocolo: 2004/118013  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000261 Ação de Despejo
Apelante: Hortafácil e Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Clo-
vis Mottin, Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli  Apelado: Arau-
cária Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Osmar
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Nodari, Luiz Alceu Gomes Bettega
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0463.  PROCESSO: 0269992-1  Protocolo: 2004/119214  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Capanema  Vara: Vara Única
Acao Originaria: 200200000250 Cobrança  Apelante: Maria
Alcedir Gonçalves da Silva  Adv.: Nilso Luiz Fernandes, Car-
los Fernandes  Apelante: Companhia de Seguros Aliança do
Brasil  Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski  Advogado:
Fernanda Gomes  Adv.: Ricardo Freitas Júnior  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0464.  PROCESSO: 0270141-1  Protocolo: 2004/115607  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Acao Originaria: 200000000355 Embargos a
Execução  Apelante: Francisca de Assis Carneiro  Adv.: Carlos
Alberto Pereira  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente  Venâncio
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0465.  PROCESSO: 0270209-8  Protocolo: 2004/120288  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000247 Ação Civil Pública  Apelante:
Associação de Amparo Ao Idoso Vila Esperança  Adv.: Fausto
Pereira de Lacerda Filho  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0466.  PROCESSO: 0270222-1  Protocolo: 2004/120271  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000227 Cobrança  Apelante: Diva Ribas
Cerutti  Adv.: Lisandro Telles de Camargo  Apelado: Jardel C.
Bordignon & Cia. Ltda, Farmácia Selmer B. Ltda  Adv.: Ana
Paula Vezzaro Lago, Expedito Eugênio Stefanello Lago
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0467.  PROCESSO: 0270266-3  Protocolo: 2004/120295  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000501 Cobrança  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luciany Michelli Perei-
ra dos Santos, Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Ga-
lhera Gonçalves  Apelado: Ozinete Carneiro da Silva  Adv.:
Jair Aparecido Della Coletta
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0468.  PROCESSO: 0270275-2  Protocolo: 2004/120320  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000238 Indenização  Ape-
lante: Paulo Tavares  Adv.: Geraldo Pereira Lacerda, Carlos
Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Copel Geração S/a  Adv.:
Ronaldo José e Silva, José Roberto dos Santos Júnior, Carlos
Freire Faria
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0469.  PROCESSO: 0270522-6  Protocolo: 2004/120797  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000753 Ação Monitória  Apelante: Solange
Dolinski Marthaus  Adv.: José Tadeu Saliba  Apelado: Nelson
Gequelin  Adv.: José Antonio Vale, Alessandro Donizethe de
Souza Vale
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0470.  PROCESSO: 0264451-5  Protocolo: 2004/85319  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000424 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Exclusiva Viagens e Turismo Ltda  Adv.: Romario Selb-
mann  Agravado: Florisvaldo Alves Gonçalves  Adv.: Rosaldo
Jorge de Andrade
Redistribuição em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz Carlos Ga-
bardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0471.  PROCESSO: 0268994-1  Protocolo: 2004/114333  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9700000356 Embargos a Execução  Agravan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Claudionor Siqueira Benite
Agravado: J. Cotrim Materiais de Construção Ltda  Adv.: La-
zaro A. Graciano Filho  Interessado: Waldemar Cesco & Cia.
Ltda  Adv.: Pedro Vinha
Redistribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz
Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0472.  PROCESSO: 0269812-8  Protocolo: 2004/118840  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200000028247 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Agravado: Luiz Áureo de Araújo Perpétuo  Adv.: Anderson de
Oliveira Miskalo, Elias Ed Miskalo
Redistribuição em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz Carlos Ga-
bardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0473.  PROCESSO: 0271052-3  Protocolo: 2004/124619  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000741 Revisão de Con-
trato  Agravante: M. M. Incorporações S/c Ltda  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agrava-
do: Paulo Henrique da Silva Vieira, João Batista da Silva, Nel-
ci Batista da Silva, Maria Lurdes Burge  Adv.: Paulo Sérgio
Winckler, Orimar Crocetti de Freitas
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0474.  PROCESSO: 0271103-5  Protocolo: 2004/125101  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000236 Declaratória  Agravante: João
Gonçalves  Adv.: Luiz Fernando Rossi  Agravado: Comissão
Executiva Estadual do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro (pmdb)
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0475.  PROCESSO: 0271124-4  Protocolo: 2004/125163  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400075710 Medida Cautelar  Agravante:
Antônio Carlos Silveira Ribeiro  Adv.: André Luis França de
Narde  Agravado: Ravel Comércio de Veículos Ltda  Adv.:
Vanessa Maria Falavinha Frohlich
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0476.  PROCESSO: 0271313-1  Protocolo: 2004/127025  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000361 Declaratória  Agravante: Marco
Germano  Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund  Agravado: Embratel Empresa Brasileira de
Telecomunicaçoes S/a
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0477.  PROCESSO: 0271334-0  Protocolo: 2004/125256  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000415 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz - Fealq
Adv.: Manuel Pereira dos Reis  Agravado: Silvio Martins Pin-
to, Mariney da Silva Martins Pinto  Adv.: Braulino Bueno Pe-
reira
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

REEXAME NECESSARIO
0478.  PROCESSO: 0269693-3  Protocolo: 2004/117594  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000233 Ação Previdenciária  Autor:
Maria Rozália de Andrade Zanetone  Adv.: Sidney Pereira Nunes
Reu: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social  Adv.: Kely
Kuhnen
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

CORREIÇÃO PARCIAL
0479.  PROCESSO: 0271069-8  Protocolo: 2004/124763  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000177 Ação Monitória  Requerente:
Moinho Curitibano S/a  Adv.: Tóleb Baleche Barbosa  Reque-
rido: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Capital  Interessado:
Joaquim Alves da Cruz - Firma Individual  Adv.: Alcione T.
Camargo
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

_____Terceira Câmara Cível___________________

APELAÇÃO CÍVEL
0480.  PROCESSO: 0266384-7  Protocolo: 2004/97191  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001740 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Gerson Luiz Braga  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0481.  PROCESSO: 0266392-9  Protocolo: 2004/97192  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001744 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marcos Antônio Schuartz  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0482.  PROCESSO: 0266396-7  Protocolo: 2004/97188  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001732 Repetição de Indébito
Apelante: Jocelene dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0483.  PROCESSO: 0269167-8  Protocolo: 2004/115585  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000583 Embargos de Terceiro  Apelante:
Agostinho José de Souza, Antonia de Souza  Adv.: Júlio César
Dalmolin  Apelado: Comercial Destro Ltda  Adv.: Josmar Go-
mes de Almeida, Patricia de Castro Busatto, Marco Antônio
Gomes de Oliveira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0484.  PROCESSO: 0269495-7  Protocolo: 2004/117135  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000338 Embargos a Execução  Apelante:
Arlete Amorim de Quadros, Ernani Corrêa Reis  Adv.: Denil-
son Gonzaga Barreto  Apelado: Job Elizeu de Paula  Adv.: Inês
Aparecida de Paula Dias
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0485.  PROCESSO: 0269521-2  Protocolo: 2004/117253  Ma-
teria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000297 Embargos a Execução  Ape-
lante: joão morais do bonfim  Adv.: Joao Morais do Bonfim
Apelante: Comercial Virmond Ltda  Adv.: José de Paula Xavi-
er  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0486.  PROCESSO: 0269588-7  Protocolo: 2004/117634  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000294 Embargos a Execução  Apelante:
Mônica Nacle, Daniel Merlini  Adv.: Márcia Cristina da Silva,
Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares, Rodrigo
Augusto Bego Soares  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo
S/a  Adv.: Walter Goncalves
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0487.  PROCESSO: 0269601-5  Protocolo: 2004/117521  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200038566 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
- Brde  Adv.: Thiago Faria, Janice Keller, Edegard Augusto
Cruzzara Lessnau  Apelante: Transportadora Simonetti Ltda,
Benito Simonetti, Ellen Adria Doris Sarcinelli Simonetti, Hum-
berto Simonetti, Cintia Slavieiro Simonetti, Andrea Umberto
Simonetti, Kathia Maria Gouvêa Ribas Simonetti, Cynthia Maria
Simonetti Bevilaqua, Sergio Bevilaqua  Adv.: Luciana Pigatto
Monteiro, João Casillo, Eduardo Casillo Jardim, Patrícia de
Barros Correia Casillo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0488.  PROCESSO: 0269622-4  Protocolo: 2004/117520  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300040781 Embargos a Adjudi-
cação  Apelante: Nestor Carlos Jonson, Glacir Tereza Ferreira
Jonson  Adv.: João Batista Valim  Apelado: Banco Banestado
S/a  Adv.: Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana, Dalton
Antonio Schultz Gabardo
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0489.  PROCESSO: 0269630-6  Protocolo: 2004/117533  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200024590 Declaratória  Apelante: Frigosul
Indústria Sul Brasileira de Carnes e Frios Ltda  Adv.: Sergio
Batista Henrichs, Lauri João Zamboni  Apelado: Irmãos Schur
Ltda  Adv.: Antonio Fernando R. de Oliveira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0490.  PROCESSO: 0269648-8  Protocolo: 2004/113398  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000168 Execução para entrega de Coisa
Certa  Apelante: Palmitos Bruvan Ltda, Juarez Demarco  Adv.:
Fausto Egydio Nogueira Neto  Apelado: Distribuidora de Gê-
neros Alimentícios A Mineirinha Ltda  Adv.: Luciana Drimel
Dias, André Luiz Drimel Dias, Renata Strapasson
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0491.  PROCESSO: 0269753-4  Protocolo: 2004/118207  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000471 Embargos a Execução  Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Reinaldo Mirico Aronis  Ape-
lado: Evonete Sposito Schiavo  Adv.: Margareth Yoko Okaga-
wa Falleiros
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0492.  PROCESSO: 0269758-9  Protocolo: 2004/118206  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000748 Embargos a Execução  Apelante:
Reomar Cosntrutora de Obras Ltda, Manoel da Rocha  Adv.:
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy  Apelado: B. Greca & Cia
Ltda  Adv.: Gilberto Rodrigues Baena
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:

Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0493.  PROCESSO: 0269775-0  Protocolo: 2004/118283  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001475 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Adelaide de Lara dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossas  Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0494.  PROCESSO: 0269777-4  Protocolo: 2004/118284  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001366 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Romildo da Maia  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0495.  PROCESSO: 0269781-8  Protocolo: 2004/118358  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000638 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Estefano Onisko Sobrinho  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0496.  PROCESSO: 0269788-7  Protocolo: 2004/118274  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001577 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria de Lurdes Machado de Lima  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0497.  PROCESSO: 0269790-7  Protocolo: 2004/118272  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001184 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Aparecida de Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0498.  PROCESSO: 0269792-1  Protocolo: 2004/118365  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000605 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Maria Garcia Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0499.  PROCESSO: 0269795-2  Protocolo: 2004/118363  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000454 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sebastião Irani Galvão  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0500.  PROCESSO: 0269797-6  Protocolo: 2004/118720  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000244 Embargos a Execução  Apelante: Masa-
fide Takahashi  Adv.: Maria Augusta Dias de Souza Manfrin,
Renata A Rejane Romanos  Apelado: Pitoli & Villela Ltda  Adv.:
Raphael Dias Sampaio
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0501.  PROCESSO: 0269805-3  Protocolo: 2004/118455  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000079 Embargos a Execução
Apelante: Diprofiber Indústria e Comércio de Produtos Quími-
cos Ltda  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreo-
li, João Batista dos Anjos  Apelado: Jorge José Cim  Adv.: Daniel
de Carvalho
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0502.  PROCESSO: 0269814-2  Protocolo: 2004/118668  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001347 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marlene Sebastiana do Bonfim  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
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condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0503.  PROCESSO: 0269817-3  Protocolo: 2004/118634  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001788 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silesi Aparecida Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0504.  PROCESSO: 0269820-0  Protocolo: 2004/118631  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001842 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nelson de Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0505.  PROCESSO: 0269825-5  Protocolo: 2004/118350  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001563 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Huldamara Soares  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: João Henrique Portela,
Márcia Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro,
Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0506.  PROCESSO: 0269828-6  Protocolo: 2004/118619  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001169 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Lourival Correia Lemes  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0507.  PROCESSO: 0269835-1  Protocolo: 2004/118352  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001354 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivone Passos Camargo  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0508.  PROCESSO: 0269837-5  Protocolo: 2004/118353  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000794 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Idelzina dos Santos Padilha  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, João Henri-
que Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0509.  PROCESSO: 0269838-2  Protocolo: 2004/118709  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001109 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Carlos Dall Santo  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio De-
mario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0510.  PROCESSO: 0269842-6  Protocolo: 2004/118276  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001521 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Neuza Bielik Bueno  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0511.  PROCESSO: 0269860-4  Protocolo: 2004/118430  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000782 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Ivone Scheffer  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0512.  PROCESSO: 0269862-8  Protocolo: 2004/118713  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001111 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Juarez José Padilha  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa - Pr  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes

Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0513.  PROCESSO: 0269868-0  Protocolo: 2004/118427  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002005 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Jocelia Wolski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0514.  PROCESSO: 0269869-7  Protocolo: 2004/118703  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001156 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joaquim Portes de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0515.  PROCESSO: 0269870-0  Protocolo: 2004/118597  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001068 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Terezinha Aparecida dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0516.  PROCESSO: 0269872-4  Protocolo: 2004/118598  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000977 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Calorinda Chacarski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0269884-4  Protocolo: 2004/118643  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001805 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Zilma Silva e Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0269885-1  Protocolo: 2004/118644  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001791 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Geraldo Osga  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0269887-5  Protocolo: 2004/118640  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001868 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valdenir Aparecida Gonçalves  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0269888-2  Protocolo: 2004/118706  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001969 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Darci Neves Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0269890-2  Protocolo: 2004/118642  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000496 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silmara da Luz dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Mos-
terio Demario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0269891-9  Protocolo: 2004/118602  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001555 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Caetano Teixeira de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes

da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0269892-6  Protocolo: 2004/118655  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001139 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Juarez da Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0269893-3  Protocolo: 2004/118603  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001444 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Genoveva Ribeiro da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0269894-0  Protocolo: 2004/118434  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001374 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Dirceu Xavier  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0269901-0  Protocolo: 2004/118665  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000913 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Magali Paizani Vaz de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0269911-6  Protocolo: 2004/118697  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001212 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silvestre Pristupa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0269912-3  Protocolo: 2004/118646  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000807 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Thereza Gonçalves  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0269916-1  Protocolo: 2004/118694  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000863 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Inácio Gabriel Aleixo  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0269918-5  Protocolo: 2004/118693  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000860 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio de Jesus Gonçalves Diniz  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0269919-2  Protocolo: 2004/118593  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000983 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antonio Stefano Krol  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0269923-6  Protocolo: 2004/118657  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível

Acao Originaria: 200300000879 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marcolino Mendes do Carmo  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João
Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0269945-2  Protocolo: 2004/119176  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000935 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Iraides Terezinha Juroski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0269947-6  Protocolo: 2004/119222  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001232 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosalina Lopes dos Santos Paz  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0535.  PROCESSO: 0269950-3  Protocolo: 2004/119178  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000938 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nelson da Rocha Gonçalves  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0269953-4  Protocolo: 2004/119189  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000944 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Darci Rosa Padilha  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0269967-8  Protocolo: 2004/119195  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000696 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Maria Machado  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0538.  PROCESSO: 0269971-2  Protocolo: 2004/119175  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000926 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio da Luz Valentim de Paula  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0539.  PROCESSO: 0269978-1  Protocolo: 2004/119224  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001252 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Mário de Jesus Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0540.  PROCESSO: 0269979-8  Protocolo: 2004/119226  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001342 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosiclei Correa dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0541.  PROCESSO: 0269983-2  Protocolo: 2004/119221  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001222 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sirlei Freitas Ramos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
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0542.  PROCESSO: 0269984-9  Protocolo: 2004/119196  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000697 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Noel Vaz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante: Muni-
cípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0543.  PROCESSO: 0269985-6  Protocolo: 2004/119256  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000561 Embargos a Execução  Apelante:
Jkz Assessoria Empresarial S/c Ltda  Adv.: Adilson Luis Fer-
reira, Solange Cândida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue
Apelado: Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin, Andrea Cristiane Grabovski
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0544.  PROCESSO: 0270018-7  Protocolo: 2004/119179  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000940 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Mieceslau Dobrzanski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0545.  PROCESSO: 0270029-0  Protocolo: 2004/119170  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001301 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Luci Neri Pinheiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0546.  PROCESSO: 0270061-8  Protocolo: 2004/119692  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001321 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivaldir de Jesus Soares de Mello  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0547.  PROCESSO: 0270065-6  Protocolo: 2004/119717  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000497 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Deus Lira Thimoteo  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0548.  PROCESSO: 0270070-7  Protocolo: 2004/119713  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001835 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dionisio José da Silveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0549.  PROCESSO: 0270072-1  Protocolo: 2004/119756  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001069 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sandra Mara de Paula  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0550.  PROCESSO: 0270084-1  Protocolo: 2004/119760  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000750 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Terezinha de Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0551.  PROCESSO: 0270087-2  Protocolo: 2004/119762  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001174 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marcos de Campos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0552.  PROCESSO: 0270095-4  Protocolo: 2004/119728  Ma-

teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001952 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Albino Michalski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0553.  PROCESSO: 0270102-4  Protocolo: 2004/119754  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001962 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Olimpio Aleixo Sobrinho  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0554.  PROCESSO: 0270106-2  Protocolo: 2004/119705  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000950 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joel Severino  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0555.  PROCESSO: 0270135-3  Protocolo: 2004/119751  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001071 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria de Lourdes Pchibicheski  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0556.  PROCESSO: 0270139-1  Protocolo: 2004/119772  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001468 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Jorge Paulo Nascimento Maia  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0557.  PROCESSO: 0270150-0  Protocolo: 2004/119765  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001073 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Maria Vieira Branco  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0558.  PROCESSO: 0270166-8  Protocolo: 2004/119812  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000511 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Vidal  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0559.  PROCESSO: 0270167-5  Protocolo: 2004/119788  Ma-
teria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200300000271 Declaratória  Apelante: Banco Bradesco
S/a  Adv.: Márcio Miatto  Apelado: Serra Morena Móveis Ltda
Adv.: Claudio Trombini Bernardo
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0560.  PROCESSO: 0270174-0  Protocolo: 2004/119814  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000513 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria da Luz da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0561.  PROCESSO: 0270180-8  Protocolo: 2004/119820  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000566 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Pastoura Xavier de Souza  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL

0562.  PROCESSO: 0270185-3  Protocolo: 2004/119816  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000599 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dorli dos Santos Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0563.  PROCESSO: 0270195-9  Protocolo: 2004/119752  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001077 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivanir dos Anjos Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0564.  PROCESSO: 0270198-0  Protocolo: 2004/119768  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000831 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sebastião Prado Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0565.  PROCESSO: 0270200-5  Protocolo: 2004/119769  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001016 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Edezir Roseira Leal  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0566.  PROCESSO: 0270212-5  Protocolo: 2004/120209  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001185 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Aparecida Ferreira Antunes  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0567.  PROCESSO: 0270217-0  Protocolo: 2004/120241  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001131 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Janete Correia de Lima  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0568.  PROCESSO: 0270220-7  Protocolo: 2004/120276  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001906 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silvio Vieira dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0569.  PROCESSO: 0270225-2  Protocolo: 2004/120272  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001198 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Serva Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0570.  PROCESSO: 0270229-0  Protocolo: 2004/120269  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001294 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio Santana da Luz  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0571.  PROCESSO: 0270230-3  Protocolo: 2004/120333  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001816 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Josley Barbosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0572.  PROCESSO: 0270232-7  Protocolo: 2004/120331  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001522 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Geraldo Lara de Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0573.  PROCESSO: 0270237-2  Protocolo: 2004/120329  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001534 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Donevil Casturino da Luz Pereira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0574.  PROCESSO: 0270240-9  Protocolo: 2004/120229  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000967 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio Carlos Pereira da Cunha  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0575.  PROCESSO: 0270262-5  Protocolo: 2004/120285  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000770 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Daluz Aparecida Dias Perissutti  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0576.  PROCESSO: 0270268-7  Protocolo: 2004/120231  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000970 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Argemiro de Almeida  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0577.  PROCESSO: 0270270-7  Protocolo: 2004/120234  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000975 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Carlos Alberto Cabrini  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0578.  PROCESSO: 0270273-8  Protocolo: 2004/120315  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001339 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Josemari de Almeida Moreira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0579.  PROCESSO: 0270289-6  Protocolo: 2004/120316  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001478 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivair da Silva Monteiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0580.  PROCESSO: 0270292-3  Protocolo: 2004/119803  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000890 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Apelante: Júlio
Cesar Cozer, Raquel Cabral Cozer  Adv.: Flávia Santin  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0581.  PROCESSO: 0270305-5  Protocolo: 2004/120262  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001265 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Pedro de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela,
Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
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ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0582.  PROCESSO: 0270306-2  Protocolo: 2004/120283  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000764 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Tatiana Regina Karpinski  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0583.  PROCESSO: 0270310-6  Protocolo: 2004/120280  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001865 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Anna Zagobinski Iozewiaki  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0584.  PROCESSO: 0270311-3  Protocolo: 2004/120287  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001310 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Giselda de Mattos Cardozo  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0585.  PROCESSO: 0270316-8  Protocolo: 2004/120225  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001850 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Salete Sptempinhaki Maier  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0586.  PROCESSO: 0270320-2  Protocolo: 2004/120252  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000618 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Roberto Cristiano Mayer  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0587.  PROCESSO: 0270322-6  Protocolo: 2004/120253  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000629 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria da Luz Bello  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0588.  PROCESSO: 0270324-0  Protocolo: 2004/120292  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000859 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Maria Marcos Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0589.  PROCESSO: 0270328-8  Protocolo: 2004/120317  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001492 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Maria dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0590.  PROCESSO: 0270329-5  Protocolo: 2004/120256  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000547 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Cláudia Martins Leite  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0591.  PROCESSO: 0270334-6  Protocolo: 2004/120302  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000797 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Augusto Borges  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-

lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0592.  PROCESSO: 0270346-6  Protocolo: 2004/120211  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001826 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Walte Pedro Carneiro Ribas  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0593.  PROCESSO: 0270386-0  Protocolo: 2004/120802  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001477 Embargos a Execução  Apelante:
Condomínio Edifício La Rochelle  Adv.: Luiz Guilherme Lei-
te, Priscila Serra Marcondes de Souza  Apelado: Ademar Nata-
lício Fazini  Adv.: Plinio Luiz Bonança
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0594.  PROCESSO: 0268829-9  Protocolo: 2004/93191  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000989 Cobrança  Agravante: Luiz Colna-
go Neto  Adv.: Antoninho Pereira da Silva  Agravado: Provile
Construções Civis Ltda  Adv.: Pedro Henrique Xavier, Dioni-
sio Sabatoski
Redistribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz
Rogerio Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0595.  PROCESSO: 0270003-6  Protocolo: 2004/119457  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000009 Revisão de Contrato  Agravante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Antonio Carlos Gabriel, Anne Carla
Gabriel  Agravado: José das Graças Souza  Adv.: Edilson Ma-
grinelli, Carlos Roberto de Oliveira
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0596.  PROCESSO: 0271035-2  Protocolo: 2004/124559  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000521 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cooperativa Regional Agrícola Mista de Cambará
Ltda  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas, Conceição Apareci-
da Ribeiro Carvalho Moura  Agravado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Márcio Miatto, Wilson Gomes da Silva, Marcelino Fran-
cisco Alonso Trucillo  Interessado: Paulo Sérgio de Marco Leal,
Vinício Ferreira de Resende, Yochiharu Outuki, Benedito Ro-
drigues Ferreira, Luiz Zanoni, Germano Galdino da Fonseca,
Natalício Tomio Takano, Francisco Gusmão Filho, Shinichi
Kuniyoshi, Milton Paschalino, Vicente Adalberto Fabris
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0597.  PROCESSO: 0271040-3  Protocolo: 2004/124781  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000386 Revisão de Lancamento  Agravante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo  Adv.: Kelly Cristina
Worm, Tobias de Macedo, Sandro Madureira Barz  Agravado:
José Antônio Strapasson, Alda Marques de Farias Strapasson
Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo, Orlando Anzoategui
Junior
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0598.  PROCESSO: 0271042-7  Protocolo: 2004/124771  Ma-
teria: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200000000223 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Agrodefe Defensivos Agrícolas Caçador Ltda  Adv.: Ja-
ceguay Feuerschuette de L. Ribas  Agravado: José Mario Gon-
çalves, Soeli de Fátima Bill Gonçalves, José Maria Gonçalves
Adv.: João Eduardo Loureiro, José Silvério Santa Maria, Dani-
elle Massignan Vieira
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0599.  PROCESSO: 0271045-8  Protocolo: 2004/124690  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001269 Ação Ordinária  Agravante: Cida-
dela S/a  Adv.: André Luiz Calvo, Luiz Fernando Brusamolin
Agravado: Odilon Vidal, Neusa de Amaral Vidal  Adv.: Gladi-
mir Adriani Poletto
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0600.  PROCESSO: 0271047-2  Protocolo: 2004/124681  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001088 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Luis Oscar Six Botton,
Élcio Kovalhuk, Daniel Rodriguez Teodoro da Silva  Agrava-
do: Weber Construções Civis Ltda, Guido Weber, Edna Adria-
na Beauchamp Weber  Adv.: João Carlos Flor Júnior, Marlos
Gaio
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0601.  PROCESSO: 0271056-1  Protocolo: 2004/124694  Ma-

teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000621 Declaratória  Agravante: Alice Tome
Nakamura  Adv.: Lucíola Lopes Corrêa, Fernanda Machado de
Noronha  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Telma Gutierrez de
Morais, Leonel Trevisan Júnior
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0602.  PROCESSO: 0271117-9  Protocolo: 2004/125277  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000226 Medida Cautelar  Agravante:
Davi dos Santos, C&d Ensino de Idiomas Ltda  Adv.: Joaquim
Antonio Cirino dos Santos  Agravado: Words Comunicação
Inglesa Ltda  Adv.: Marcos Alaor Pereira Toledo, Anne Chris-
tie Mendes Gaspar
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0603.  PROCESSO: 0271121-3  Protocolo: 2004/124577  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001022 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Maria José Stanzani
Agravado: Essepe Inox Indústria e Comércio de Máquinas e
Equipamentos Ltda, Sérgio Pasquali da Glória
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0604.  PROCESSO: 0271123-7  Protocolo: 2004/124669  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000200 Anulatória  Agravante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli, Christiane Mas-
saro Lohmann  Agravado: Elzevir Pereira Santos  Adv.: Luiz
Paulo Wille, Rossana do Nascimento Wille
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0605.  PROCESSO: 0271126-8  Protocolo: 2004/124505  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000265 Medida Cautelar  Agravante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama
Panisio  Agravado: Construtora Dom Bosco Ltda., Macpar
Empreendimentos e Participações Ltda., Fábio Ribeiro da Fon-
seca  Adv.: Henrique Afonso Pipolo, Giacomo Rizzo
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0606.  PROCESSO: 0271129-9  Protocolo: 2004/125228  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000603 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração  Agrava-
do: Celso Araújo Marques
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0607.  PROCESSO: 0271191-5  Protocolo: 2004/126025  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200200000075 Executivo Fiscal  Agravante: Municí-
pio de Mallet  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima  Agravado:
Sulmate Indústria e Comércio Importação e Exportação
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0608.  PROCESSO: 0271197-7  Protocolo: 2004/126026  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200200000075 Executivo Fiscal  Agravante: Municí-
pio de Mallet  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima  Agravado:
Espólio de Tardelino Rosa
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0609.  PROCESSO: 0271288-3  Protocolo: 2004/125934  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000709 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Miguel de Paula Xavier Neto, José Olimpio de Paula Xa-
vier  Adv.: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0610.  PROCESSO: 0271314-8  Protocolo: 2004/127206  Materia:
Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200400000524 Declaratória  Agravante: Gerson dos Santos Reis,
Lourdes Alves Reis  Adv.: Luciano Godoi Martins  Agravado: Vec-
tra Construtora Ltda.  Adv.: Cláudio César Machado Moreno
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0611.  PROCESSO: 0271367-9  Protocolo: 2004/127719  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000316 Medida Cautelar  Agravante:
Roberto Cunha Nascimento  Adv.: Ademar Uliana Neto, Paulo
Cesar de Sousa  Agravado: Primo Zampieri Neto, Layole Ma-
galhães Zampieri
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

REEXAME NECESSARIO
0612.  PROCESSO: 0269483-7  Protocolo: 2004/117243  Ma-

teria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000091 Embargos a Execução  Autor:
Maria Ione Pesch Badotti  Adv.: Nêmora Pellissari Lopes, Marco
Aurélio Pellizzari Lopes  Reu: Fazenda Pública do Município
de Laranjeiras do Sul  Adv.: Claiton José de Oliveira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0613.  PROCESSO: 0269395-2  Protocolo: 2004/116209  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000432 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Delci Gomes Motta  Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho  Apelante: Município de Foz do
Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0614.  PROCESSO: 0269405-3  Protocolo: 2004/116321  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000527 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Vitorino Bernardo Sena  Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho  Apelante: Município de Foz do
Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0615.  PROCESSO: 0269444-0  Protocolo: 2004/116193  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000390 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Elvino Gomes Pereira  Adv.: João Augusto Martins Neto
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos, Copel Distribui-
ção S/a  Adv.: Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0616.  PROCESSO: 0269658-4  Protocolo: 2004/117591  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200039393 Declaratória  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski  Apelante:
Marco Aurélio de Quadros Cravo, Humberto Schwartz Filho,
Giovanni Loddo, Luciane Freitas de Oliveira, Zeni Freitas,
Sebastião Freitas Oliveira, Ediberto Schwartz, Ediana Schwartz
Adv.: Daniela Zicarelli Cravo, Moises Montanher  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0617.  PROCESSO: 0269688-2  Protocolo: 2004/117587  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900000216 Declaratória  Apelante:
Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatschbach Maciel  Ape-
lado: Congregação dos Padres do Sagrado Coração de Jesus
Adv.: Sergio Luiz Peixer
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0618.  PROCESSO: 0269965-4  Protocolo: 2004/119209  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000212 Mandado de Segurança  Apelante:
Município de Cascavel  Adv.: Cláudio José Abreu de Figueire-
do, Aderbal de Holleben Mello  Apelado: Cascavel Comércio
de Grãos Ltda, Celeiro do Brasil Ltda, Clínica de Estética Dr.
Kimenez, Cristóvão A. Garcia & Cia. Ltda, Dimebel - Distri-
buidora de Medicamentos Bevilacqua Ltda, Kletemberg & Sou-
za Ltda, Indústria Gráfica Oeste Ltda, Jussara C. Mendes Cia.
Ltda, Líder Equipamentos de Limpeza Ltda, Madeireira Talini
Ltda, Madipê Madeiras Ltda, Multikar Veículos Ltda, Pelicer
& Moreira Ltda, Plantar Comércio de Insumos Ltda, Postal
Malhas Ltda, Promissora Distribuidora Ltda, Santos & Cesário
Ltda - Me, Soldamaq Máquinas de Soldas e Equipamentos Ltda,
Vegrande Veículos Casagrande S/a, Vitorino Comércio de Mó-
veis Ltda  Adv.: Neide Simoes Pipa
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

_____Sétima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0619.  PROCESSO: 0266903-2  Protocolo: 2004/99409  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001245 Ação Ordinária  Apelante: Emi-
lio Merino de Paz, Maria Aparecida Merino  Adv.: Marisol
Bento Merino  Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.:
Martins Gatti Camacho  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 03/08/2004  Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0620.  PROCESSO: 0268495-3  Protocolo: 2004/111004  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000390 Embargos a Execução  Ape-
lante: Luisa Aparecida Negrão  Adv.: Geraldo Martins Ferreira
Apelado: Olinda Tomie Saita  Adv.: Marcelo Alves Valduga
Redistribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0621.  PROCESSO: 0269199-0  Protocolo: 2004/115398  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001325 Cobrança  Apelante: E.z. Con-
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sultoria Ltda  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristi-
ana Lacerda de Oliveira Franco, Alceu Conceição  Machado
Filho, Rafaela Almeida do Amaral  Apelado: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0622.  PROCESSO: 0269207-7  Protocolo: 2004/115537  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000678 Ação de Cumprimento  Ape-
lante: de Pauli & de Pauli Ltda  Adv.: Luis Carlos Migliavacca
Apelado: Solaris Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Marco De-
nilson Meulam
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0623.  PROCESSO: 0269210-4  Protocolo: 2004/115540  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000743 Ação Monitória  Apelante:
Osmar Antonio Serafini  Adv.: Jose Leocadio Lustosa dos San-
tos  Apelado: Tadeu Karasek  Adv.: Tadeu Karasek Junior
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0624.  PROCESSO: 0269211-1  Protocolo: 2004/115541  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 9600001233 Indenização  Apelante: Antonio
Marcos Lepreda  Adv.: Marco André Soni Bacelar, Marcos
Vinicius Boschirolli  Apelado: Comercial Destro Ltda  Adv.:
Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt, Nerilda Bittencourt
Vendrami, Verginia Bernardo Jorge
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0625.  PROCESSO: 0269430-6  Protocolo: 2004/116335  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000056 Cobrança  Apelante: Fripanema
Alimentos Ltda  Adv.: Luís Carlos de Sousa  Apelado: Mas-
sayuki Yonekura Kazue  Adv.: Rui Santos de Sá, Leopoldo Pi-
zzolato de Sá, Gabriel Marino Meirelles, Celso dos Santos Fi-
lho
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0626.  PROCESSO: 0269460-4  Protocolo: 2004/116348  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000154 Imissão de Posse  Ape-
lante: Lucio Adélio de Souza  Adv.: Arni Deonildo Hall, Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi
Apelado: Márcia Trevisan, Elemar Francisco Castelli  Adv.:
Milton Teodoro da Silva
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0627.  PROCESSO: 0269462-8  Protocolo: 2004/116338  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000335 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Elaine Ferraz de Almeida Lima  Adv.: Geraldo José do
Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile  Apela-
do: Genice Souza de Siqueira  Adv.: Clodoaldo de Meira Aze-
vedo
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0628.  PROCESSO: 0269514-7  Protocolo: 2004/117151  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000524 Reintegração de
Posse  Apelante: Maria Zélia Americano da Silva Ferrari  Adv.:
Nair Scripchenco Galles  Apelado: Município de Marechal
Cândido Rondon  Adv.: Flávio Ervino Schmidt
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0629.  PROCESSO: 0269528-1  Protocolo: 2004/117228  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000322 Ação Monitória  Apelante:
Jornal Folha do Boqueirão Ltda  Adv.: Artur Gabriel Ferreira
Apelado: Menezes Out-door Serviços de Confecção e Locação
de Painéis Ltda  Adv.: Andreia Damasceno
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0630.  PROCESSO: 0269624-8  Protocolo: 2004/117539  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000308 Medida Cautelar  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: An-
dré Luiz Bauml Tesser, Mariane Cardoso Macarevich, Rosân-
gela da Rosa Correa  Apelado: Graciano & Cia. Ltda  Adv.:
João Marcelo Martins Bandeira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0631.  PROCESSO: 0269626-2  Protocolo: 2004/117620  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9700001083 Reintegração de Posse  Ape-
lante: João Cláudio Pereira Romeu  Adv.: Carlos Frederico
Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota  Ape-
lado: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Rodrigo Gar-
cia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto, Ronaldo Leal
Rolanski
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0632.  PROCESSO: 0269655-3  Protocolo: 2004/117617  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000516 Indenização  Apelante:
Wellington Tiago Alves da Cruz  Adv.: Messias Queiroz Uchôa,
Edson Elias de Andrade  Apelado: Elpídio Arnaut Toledo, João
Bazílio  Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut, Sergio Wanderlei
Alves de Oliveira  Apelado: Itaú Seguros S/a  Adv.: Luciany
Michelli Pereira dos Santos, Wanderlei de Paula Barreto
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0633.  PROCESSO: 0269659-1  Protocolo: 2004/117588  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000314 Cobrança  Apelante: Jonathan
Ferreira  Adv.: Antonio Jose da L Amaral Filho, Samuel de
Souza Rodrigues, Greicy Kerol Patrizzi  Apelado: Sully Lima
Kloss  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0634.  PROCESSO: 0269666-6  Protocolo: 2004/117637  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000670 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Sérgio Antonio Bertoja  Adv.: Dirceu Augustinho
Zanlorenzi  Apelado: Luciano Emílio Molteni, Olga Almeida
Santos Molteni  Adv.: Luiz Pavesio Júnior
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0635.  PROCESSO: 0269675-5  Protocolo: 2004/117565  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000515 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Hamilton Jair Binatti  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Apelado: Espólio de Cláudio Antonio Binatti  Adv.: Adriana
Espindola Corrêa, Romero Santos de Lima Júnior
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0636.  PROCESSO: 0269726-7  Protocolo: 2004/118343  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000222 Cobrança  Apelante: Teófilo Alves
Serens  Adv.: Francisco Carlos Caldas  Rec.adesivo: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Fiep, Sindicato Rural de Pinhão  Adv.:
Elizabeth Maria Spengler  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0637.  PROCESSO: 0269732-5  Protocolo: 2004/118223  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001183 Ação de Despejo  Apelante:
Stella Mara Ferrari Silveira, Gilmar Silveira  Adv.: Carlos Au-
gusto Cogo  Apelado: João Pryplotski Sobrinho  Adv.: Nelson
Antonio Gomes Junior
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0638.  PROCESSO: 0269738-7  Protocolo: 2004/118342  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000214 Cobrança  Apelante: Sizenando Fer-
reira Caldas  Adv.: Mauro Andre Krupp  Rec.adesivo: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão
Adv.: Elizabeth Maria Spengler  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0639.  PROCESSO: 0269752-7  Protocolo: 2004/118402  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000410 Reparação de Danos
Apelante: Ademir Poloni  Adv.: Clécio Almeida Viana, Carlos
Wisland Samways  Apelado: Viação Itaipu Ltda.  Adv.: Hiran
josé denes vidal, José Bento Vidal Filho
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0640.  PROCESSO: 0269757-2  Protocolo: 2004/118218  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000149 Cobrança  Apelante: Marcos Anto-
nio de Lima  Adv.: Mauro Andre Krupp  Rec.adesivo: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão
Adv.: Elizabeth Maria Spengler  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0641.  PROCESSO: 0269789-4  Protocolo: 2004/118725  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000600 Cobrança de Condominio
Apelante: Cristiano Gildo Bueno  Adv.: Juliana Lima Petri,
Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias  Apelado: Condomínio
Moradias Iguaçu Ii  Adv.: Fernanda Pires Alves, Luiz Fernando
de Queiroz
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0642.  PROCESSO: 0269810-4  Protocolo: 2004/118422  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000347 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Marcos Alberto Gonçalves  Adv.: Marco Au-
relio Fagundes, Luciana Marodin Cardoso  Apelado: Municí-
pio de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-

derli Moreira
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0643.  PROCESSO: 0269954-1  Protocolo: 2004/119291  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000304 Ação Monitória  Apelante:
Braspa Telecomunicações Ltda  Adv.: Cezar Paulo Lazzarotto
Advogado: Márcio Setenareski  Adv.: Fabrício Rogério Bece-
gato  Apelado: Alcino Strack  Adv.: Nilton Luis Marchi
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0644.  PROCESSO: 0269997-6  Protocolo: 2004/119318  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000005 Ação de Despejo  Apelante:
João Júlio de Medeiros Neto  Adv.: Marcos José de Miranda
Fahur  Apelado: José Pereira da Costa Reis  Advogado: Gerson
Paulus de Campos  Adv.: Cilene Benassi Perozim, Juliara Apa-
recida Gonçalves
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0645.  PROCESSO: 0270000-5  Protocolo: 2004/119277  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000986 Embargos a Execução  Ape-
lante: J. Chede Comércio e Representações de Ferro e Aço Ltda
Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Sandro Gilbert Martins, Ru-
bert Antonio Reccanello Lisboa  Apelado: Siderúrgica J.l. Ali-
perti S/a  Adv.: Roberto Rossani, Joaquim Asér de Souza Cam-
pos, Carla Fabiana Montin
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0646.  PROCESSO: 0270019-4  Protocolo: 2004/119271  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Capanema  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000253 Indenização  Apelante: Elio
Jorge Derlan  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Marinez
Ferreira, Claudiomir Fonseca Vincensi  Apelado: Aldo Alfredo
Colussi  Adv.: Maria Zeli Andreazza, Juliana Françoise Zügel
Flores
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0647.  PROCESSO: 0270060-1  Protocolo: 2004/119800  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9900000694 Indenização  Apelante: João
Andreola de Sá  Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi, Marcelo
Fernandes Polak  Apelado: Antonio Ribeiro de Lara & Fostina
Matias de Lara Ltda (viação Lara)  Adv.: João Boaventura de
Cristo
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0648.  PROCESSO: 0270068-7  Protocolo: 2004/115676  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000326 Anulação de Ato Jurídico  Apelan-
te: Noel Serbai  Adv.: Renato Costa Luz P. Hora  Apelado:
François Abib Filho  Adv.: Mário Pietroski Júnior, Maria Paula
Pulner Pietroski
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0649.  PROCESSO: 0270082-7  Protocolo: 2004/119738  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000117 Nunciação de Obra Nova
Apelante: Paulo Luiz Zatoni - Fi  Adv.: Carlos Pereira Gonçal-
ves, Regina Sayuri Nakamori  Advogado: Hélio Krawczuk
Apelado: Faissal Mohamad Zahra  Adv.: Marcos Eduardo Ta-
vares de Andrade
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0650.  PROCESSO: 0270231-0  Protocolo: 2004/120236  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Acao Originaria: 200300000017 Acidente do
Trabalho  Apelante: Tiago Roberto Carvalho de Amorim  Adv.:
Alexandre Lipka, Narcizo Lipka  Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss  Adv.: Marcia Silveira de Barros
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0651.  PROCESSO: 0270425-2  Protocolo: 2004/120853  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001002 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Eduarda Vera Nolli  Adv.: Maria Noeli Fae  Apelado: De-
sing Veículos Ltda - Me, Renato Cláudio da Silva  Adv.: Nilton
Teixeira Prates
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0652.  PROCESSO: 0270463-2  Protocolo: 2004/120796  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000437 Cobrança  Apelante: Arlindo
Gomes Moura Neto  Adv.: Gilberto Allievi, Luciano Braga
Cortes  Apelado: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo
- Cosesp  Adv.: Maria Conceição da Motta, Silas Rivelle Juni-
or, Maria Cecilia Leal Ravagnani
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0653.  PROCESSO: 0270678-3  Protocolo: 2004/118112  Ma-

teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000769 Reparação de Danos  Apelante:
Marli Olegario da Silva, Claudia Olegario da Silva, Pedro Ole-
gario da Silva Filho, Sergio Olegario da Silva, Daniel Olegario
da Silva, Eloide Olegario da Silva Martinhago, Ivanir Olegario
da Silva, Juliano Olegario da Silva, Plinio Olegario da Silva,
Ilza Fatima Simões da Silva, Elvira Maria de Santana, Valdo-
miro Honorio de Santana, Luzinedi Honorio de Santana, Val-
decir Honorio de Santana, Silene Honorio de Santana, Pedro
Mazzocco, Ana Cleub Estulano de Araujo, Franciane Renata
Estulano de Araujo, Fausto Rogerio Dias de Araujo, Fabricio
Ulisses Dias de Araujo  Adv.: Edilberto Acacio da Silva  Ape-
lado: Expresso Maringá Ltda  Adv.: José Plinio Silva
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0654.  PROCESSO: 0263976-3  Protocolo: 2004/82289  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600001262 Embargos a Execução  Agravante:
Odete Soares de Oliveira  Adv.: José Devanir Fritola  Agrava-
do: Manoel Antônio Galli  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz,
André Zacarias Tallarek de Queiroz, Marli Terezinha Ferreira
D’avila
Redistribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz
Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0655.  PROCESSO: 0270940-4  Protocolo: 2004/123932  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000906 Revisão de Con-
trato  Agravante: Lidia Novakoski de Aguiar, Noemio Mendes
de Aguiar, Lucio Mauro Pires, Mirna Soares Rocha, Oscar Fer-
reira da Silva, Eralda de Almeida  Adv.: Paulo Sérgio Winckler
Agravado: Az Imóveis Ltda
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0656.  PROCESSO: 0271005-4  Protocolo: 2004/123545  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000590 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Val-
mir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina
Galleli Campos  Agravado: Marcelo de Lima Urbaneja  Adv.:
João Evanir Tescaro, João Evanir Tescaro Júnior  Advogado:
Marcos Hidemitsu Ikeda
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0657.  PROCESSO: 0271010-5  Protocolo: 2004/123576  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000452 Revisão de Contrato  Agra-
vante: João Alváro da Costa Vasconcellos, Silvana Aparecida
Bonafini, Vasconcellos e Bonafine Ltda  Adv.: Almir Rodri-
gues Sudan  Advogado: Michelle Cristina Barriviera  Agrava-
do: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0658.  PROCESSO: 0271033-8  Protocolo: 2004/124537  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200300025597 Declaratória  Agravante: Da-
niel Ribas Cordeiro, Roseli Braga Cordeiro  Adv.: Irecê  Nasci-
mento Trein, Gianne Maravalhas  Agravado: Banco do Brasil
S/a, Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.: Acá-
cio Correa Filho, Estevão Lourenço Corrêa
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0659.  PROCESSO: 0271055-4  Protocolo: 2004/124600  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001010 Revisão de Con-
trato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda, B.a.m. Incor-
porações Ltda, Lgsr Empreendimentos Imobiliários Ltda, Leila
Beatriz Isaacson Buffara  Adv.: Rafael Marques Gandolfi, Sil-
vio Andre Brambila Rodrigues  Agravado: Ademar Silveira
Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0660.  PROCESSO: 0271146-0  Protocolo: 2004/30215  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000368 Exceção de Incompetência
Agravante: Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Jan-
daia do Sul - Fafijan  Adv.: RUBIA RONCOLATO DA SILVA,
Dirceu Galdino, Luiz Carlos Sanches  Agravado: Isabel Cristi-
na Ferreira, Célia Marcorin Gomes, Elen Araújo do Nascimen-
to  Adv.: Renato Benvindo Frata, Wagner de Melo Volpato
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0661.  PROCESSO: 0271192-2  Protocolo: 2004/126156  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000615 Carta de Sentença
Agravante: Farmácia Nova (carsone & Carsone Ltda), Dercí-
dio Morete Carsoni  Adv.: Maria Ilma Caruso  Agravado: Apa-
recida Rodrigues de Paula  Adv.: Adilson José Alves Pereira,
Josiany Silvia Alves Pereira
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0662.  PROCESSO: 0271278-7  Protocolo: 2004/126744  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200400000414 Ação de Despejo  Agra-
vante: Geraldo Maier  Adv.: Edni de Andrade Arruda  Agrava-
do: Emerson Luiz Sander  Adv.: Fabio Fares Decker
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Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0663.  PROCESSO: 0271300-4  Protocolo: 2004/126428  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000508 Declaratória  Agravante: Uni-
banco Uniao de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão  Agravado: Manoel Edesio Cabral  Adv.: Mar-
cos José de Paula
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0664.  PROCESSO: 0271328-2  Protocolo: 2004/127248  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000591 Indenização  Agravante: Su-
pricel Logística Ltda  Adv.: Jean Anderson Albuquerque, Jis-
laine Andrea Albuquerque  Agravado: Brasilsat Harald S/a  Adv.:
Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

_____Quarta Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0665.  PROCESSO: 0199108-6  Protocolo: 2001/89129  Mate-
ria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000058 Reintegração de Posse
Apelante: Carlos Jacomini Fidelis  Adv.: Jonas Borges  Apela-
do: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Mar-
cos Augusto Malucelli
Distribuição por  Sucessão em 06/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0666.  PROCESSO: 0260323-0  Protocolo: 2004/54746  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001219 Busca e Apreensão  Apelante: Nel-
son Rocha  Adv.: Anísio dos Santos  Apelado: Servopa Admi-
nistradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Roberto de Oliveira
Guimarães
Redistribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0667.  PROCESSO: 0266803-7  Protocolo: 2004/92912  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9500000752 Anulatória  Apelante: Banco do
Brasil S/a, Banco do Brasil Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Fabíola Bungenstab Lavinicki, Isabela Bermúdez
Gomes  Apelado: Luiz Carlos Brandão  Adv.: Jose Luiz Bran-
dao Filho
Redistribuição em 02/08/2004  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0668.  PROCESSO: 0269173-6  Protocolo: 2004/115476  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000716 Rescisão de Contrato  Apelante: Cia.
Multi Industrial  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício
Massi Salla  Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo
Adv.: Gilberto Pedriali, Vilma de Almeida
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0669.  PROCESSO: 0269205-3  Protocolo: 2004/112260  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000021581 Revisão de Contrato  Apelante:
Desempenho Indústria e Comércio de Artefatos de Concreto
Ltda  Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos  Apelante: Dai-
mlerchysler Leasing - Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Hé-
lio Luiz Vitorino Barcelos, Ana Paula El-Memari  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0670.  PROCESSO: 0269208-4  Protocolo: 2004/112267  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200024106 Anulatória  Apelante: Hipermodal
S/a Transporte e Navegação  Adv.: Omires Pedroso do Nasci-
mento, Wilson Naldo Grube, Wilson Naldo Grube Filho  Ape-
lado: Companhia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Gru-
po Itaú  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto, Elizabeth Maroja Aulicino
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0671.  PROCESSO: 0269213-5  Protocolo: 2004/115542  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001128 Rescisão de Contrato  Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine Simone Po-
fahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau  Apelado: Iraci
de Oliveira Vaz  Adv.: Alessandro  Kioshi Kishino
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0672.  PROCESSO: 0269302-7  Protocolo: 2004/115546  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000046 Busca e Apreensão  Apelante: In-
dústria e Comércio de Estofados Vm Ltda, Valdecir Martins da
Silva, Valdemir Modesto da Silva  Adv.: Cláudio Cezar Orsin
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Paulo Sérgio Trento
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0673.  PROCESSO: 0269394-5  Protocolo: 2004/116078  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000507 Busca e Apreensão  Apelante: Bv
Financeira S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa  Apelado: Adri-
ana Leonelo
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0674.  PROCESSO: 0269401-5  Protocolo: 2004/116273  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300025319 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Stinglin Loth  Apelado:
Geovani Simioni de Barros  Curador: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0675.  PROCESSO: 0269454-6  Protocolo: 2004/116075  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000307 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Sudameris do Brasil S/a  Adv.: Artur Pereira Alves Junior,
Carlos Shigueji Ohara, Raquel C. A. S. Furuya  Apelado: João
Antônio Padilha
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0676.  PROCESSO: 0269506-5  Protocolo: 2004/117118  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000522 Ação de Depósito  Ape-
lante: Ariston Luiz Limberger  Adv.: Antônio Ferreira França
Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0677.  PROCESSO: 0269523-6  Protocolo: 2004/117115  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000499 Anulatória  Apelante: Ford Leasing
S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani  Apelado: Edevi da Silva Mendes  Adv.: Péricles José
Menezes Deliberador
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0678.  PROCESSO: 0269553-4  Protocolo: 2004/117514  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001038 Ação de Depósito  Apelante: Edi-
son Antonio Nunes  Adv.: Marcelo Marquardt, Patrick Gai
Mercer, Jorge Rufino Ribas Timi  Apelado: Slaviero Decisão
Administradora de Consórcio S/c Ltda  Adv.: Miguel Antonio
Slowik, Rodrigo Ferreira, Cláudio Xavier Petryk
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0679.  PROCESSO: 0269556-5  Protocolo: 2004/117606  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 200200000015 Reintegração de Posse  Apelante: Bb
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Airton João Pente-
ado  Apelado: Indústria e Comércio de Móveis Giskely Ltda
Adv.: Marcus Vinícius Nascimento Burko, Valdecy Schon
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0680.  PROCESSO: 0269562-3  Protocolo: 2004/117573  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001409 Busca e Apreensão  Apelante: Ana
Lígia Constante Alves  Adv.: Maurílio Viana Pereira  Apelado:
Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Alessandra Batista de Souza Pamplona, Cristiane Vieira
do Nascimento
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0681.  PROCESSO: 0269580-1  Protocolo: 2004/117578  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000057 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana
Silveira  Apelado: Transportadora Moiado Ltda.  Adv.: Luiz
Carlos Provin
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0682.  PROCESSO: 0269581-8  Protocolo: 2004/117553  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9800001679 Restauração de Autos
Apelante: Mor-mac S/a Indústria e Comércio  Adv.: Irineu José
Peters, Irineu Peters, Eros Gil Peters  Apelado: Banestado Le-
asing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0683.  PROCESSO: 0269605-3  Protocolo: 2004/117579  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000039 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Finasa S/a  Adv.: Emerson L. Santana  Apelado: Celso Luiz
Broetto  Adv.: Luiz Carlos Provin
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0684.  PROCESSO: 0269701-0  Protocolo: 2004/117530  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000451 Embargos de Terceiro  Apelante:
Nelson Sitta Junior  Adv.: Karina Miqueleto Vidal, Gercino
Bett Junior, Clarissa Corte Rosa  Apelado: João Batista Gomes
Portela da Costa, Maria Socorro Mota da Costa  Adv.: Adriana
Wenk
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0685.  PROCESSO: 0269713-0  Protocolo: 2004/117529  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000055 Ação de Depósito  Apelante: Fináus-
tria Cia de Crédito Financiamento e Investimento  Adv.: Kari-
ne Cristina da Costa, Luigi Boeira Locatelli, Leandro Cabrera
Galbiati  Apelado: Tadeu Fernandes  Adv.: Júlio César Dalmo-
lin
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0686.  PROCESSO: 0269756-5  Protocolo: 2004/118222  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001083 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Rodrigo Ghesti  Apelado: Miriani Helena
Godoi  Adv.: Victor Geraldo Jorge
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0687.  PROCESSO: 0270014-9  Protocolo: 2004/119279  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000260 Busca e Apreensão  Apelante: União
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Elton Alaver
Barroso, Jefferson do Carmo Assis  Apelante: Sidnei Gutierez
Algaba  Adv.: Paulo Sérgio Winckler  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0688.  PROCESSO: 0270064-9  Protocolo: 2004/119799  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000556 Declaratória  Apelante: Mirna Ake-
mi Ishisaki  Adv.: Manoel Braulio dos Santos, Antonio Pereira
Tome  Apelado: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Regina Tânia
Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves, Noel Garcez França Junior
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0689.  PROCESSO: 0270227-6  Protocolo: 2004/120235  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000282 Reintegração de Posse
Apelante: Bb Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Ri-
cardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos  Apelado: Celso
Luiz Haiduk  Curador: Jorge Alfredo Fernandes da Rosa  Ape-
lado: Sergio Redivo, Zelia Redivo  Adv.: Nerei Alberto Ber-
nardi
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0690.  PROCESSO: 0270418-7  Protocolo: 2004/120944  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000548 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César
Augusto Terra  Apelado: Ronaldo dos Santos  Adv.: Maurílio
Viana Pereira
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0691.  PROCESSO: 0270510-6  Protocolo: 2004/120918  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000021505 Repetição de Indébito  Apelante:
Dibens Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Tatiana
Valesca Vroblewski, Aline Fagundes  Apelante: Extensão Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda  Adv.: Claudio Müller
Pareja, Irineu Galeski Junior, Vicente Paula Santos  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0692.  PROCESSO: 0173225-2  Protocolo: 2001/45749  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000410 Revisão de Contrato  Agravante:
Sociedade Educativa e Cultural Andrade de Aguiar Ltda  Adv.:
Sandra Mara Palma, José Campos de Andrade Filho  Agrava-
do: G.m. Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Mariane
Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Correa, Elisa Gomes
Torres
Distribuição por  Sucessão em 06/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0693.  PROCESSO: 0270943-5  Protocolo: 2004/123998  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200400000600 Busca e Apreensão  Agravante: Liadir
Sara Seide Fécca Pires de Oliveira Maldonado, Adriano Rueda
Maldonado  Adv.: Jurandir Pires de Oliveira, Liadir Sara Seide
Fecca Pires de Oliveira Maldonado  Advogado: André Jovani
Pezzatto  Agravado: Banco Dibens S/a  Adv.: Rodrigo Dolfini
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0694.  PROCESSO: 0270951-7  Protocolo: 2004/124153  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível  Acao

Originaria: 200400000295 Revisão de Contrato  Agravante:
Dione Maria Favero  Adv.: Marcos Antonio Borges, Henrique
Schuch  Agravado: Banco Finasa S/a
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0695.  PROCESSO: 0270977-1  Protocolo: 2004/111510  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000165 Exibição de Documentos
Agravante: Nissho Iwai International S/a  Adv.: Lucius Marcus
de Oliveira, Solano de Camargo, Sandra Regina Miranda San-
tos  Agravado: Marcos Antônio Corpa e Cia Ltda  Adv.: Dou-
glas Renato Brezezinski, Edson Segura Battilani
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0696.  PROCESSO: 0270998-0  Protocolo: 2004/124280  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000260 Busca e Apreensão  Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Anna Carolina de Ca-
margo Beltrão, Thais Machado Albuquerque Claro D’Oliveira
Agravado: Antônio Marcos Opolinski
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0697.  PROCESSO: 0271009-2  Protocolo: 2004/124328  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000601 Rescisão de Contrato  Agravante:
Volkswagen Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Mari-
li da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger,
Roberta Onishi, Rosangela Martins Fonseca  Agravado: So-
massa Componentes Ltda  Adv.: Doraci Polo Martins Fernan-
des, Cássia Denise Franzoi
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0698.  PROCESSO: 0271024-9  Protocolo: 2004/124500  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100023415 Rescisão de Contrato  Agravante:
Pedro da Silva  Adv.: Júnia Maria Taguchi, Claudinei Szymczak,
Fábia Mariela de Biasi  Agravado: Unibanco Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: Andréia Verano Pontes, Marcelo
Fabiano Greskiv, Odécio Luiz Peralta, Márcio Ayres de Olivei-
ra
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0699.  PROCESSO: 0271032-1  Protocolo: 2004/124498  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Palmital  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000072 Revisão de Contrato  Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Alessandra Cordeiro Stabach, Karine Cristina da Costa  Agra-
vado: Eber Weber Cordeiro  Adv.: Marco Antônio Gomes de
Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0700.  PROCESSO: 0271043-4  Protocolo: 2004/124636  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000650 Revisão de Contrato  Agravante:
Assessoria Empresarial Aptus Ltda  Adv.: Márcia Regina dos
Santos Machado, Joel Ferreira Lima, Rosileine Picinato Ribei-
ro  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Liz Helena Raposo,
Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0701.  PROCESSO: 0271119-3  Protocolo: 2004/124787  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000497 Revisão de Contrato  Agravante: Rosi
Macanhão Kukowitsch  Adv.: Rafael Cristiano Brugnerotto
Agravado: Banco Volkswagen S/a
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0702.  PROCESSO: 0271181-9  Protocolo: 2004/125814  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000485 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Fi-
lho, César Augusto Terra  Agravado: Marcio Adriano Elias de
Souza  Adv.: Camila Gomes Sávio
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0703.  PROCESSO: 0271182-6  Protocolo: 2004/125812  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000651 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Fi-
lho, César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth  Agravado:
Rosani Pereira  Adv.: Enelmo Zago
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0704.  PROCESSO: 0271189-5  Protocolo: 2004/125861
Materia: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000113 Busca e Apreen-
são  Agravante: Mídia Sul Publicidade Ltda, Darci de
Freitas, Zilda Padilha de Freitas  Adv.: Andreia Damas-
ceno  Agravado: Banco Banestado S/a  Adv.:  Paulo
Guilherme Pfau, Doris Maria Baptistella Werka, Lúcia
Rossetto Theodoro
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0705.  PROCESSO: 0271193-9  Protocolo: 2004/126027  Ma-
teria: Leasing  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400001306 Declaratória  Agravante: Wa-
dad Domit Draginski  Adv.: Marcelo Garcia Lauriano Leme,
Arthur Henrique Kampmann  Agravado: Banco Abn Amro Bank
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0706.  PROCESSO: 0271202-3  Protocolo: 2004/125443  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200400000599 Busca e Apreensão  Agravante: Luis
Gonzaga de Souza Lima  Adv.: Manoel Monteiro de Andrade
Agravado: Banco Fiat Administradora de Consórcios Ltda  Adv.:
Rodrigo Dolfini, Altair Marenda Pereira, Márcio Ayres de Oli-
veira, Andréa Hertel Malucelli
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0707.  PROCESSO: 0271315-5  Protocolo: 2004/127024  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000624 Busca e Apreensão  Agravante: Jo-
nes Marcos Zuchetto  Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair Antonio
Wiebelling, Márcia L. Gund, Lucio Mauro Noffke  Agravado:
Banco Finasa S/a  Adv.: Pedro Ivo Melo de Oliveira, Leandro
Cabrera Galbiati
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0708.  PROCESSO: 0271331-9  Protocolo: 2004/127345  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000597 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Agravado: Dar-
tagnan Felipe Cornelsen  Adv.: Luciane Lawin Custodio
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

HABEAS CORPUS CÍVEL
0709.  PROCESSO: 0271323-7  Protocolo: 2004/126916  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200000000380 Busca e Apreensão  Impetrante: Bel.
Walter Toffoli  Paciente: Vilson Bordinhão Marins  Adv.: Wal-
ter Toffoli  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de Palmeira
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

_____Oitava Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0710.  PROCESSO: 0266385-4  Protocolo: 2004/97233  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001884 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marlene Kaspchak  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0711.  PROCESSO: 0266387-8  Protocolo: 2004/97222  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001855 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Tereza Correia Lourenço  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0712.  PROCESSO: 0266389-2  Protocolo: 2004/97226  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001859 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Marli Terezinha Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0713.  PROCESSO: 0266398-1  Protocolo: 2004/97234  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001893 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Airton Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0714.  PROCESSO: 0267300-5  Protocolo: 2004/92569  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200024525 Cobrança  Apelante: Jayme Bordini
Júnior, Fernanda Regina Goffi da Costa Bordini  Adv.: Wilson
Naldo Grube Filho, Wilson Naldo Grube, Omires Pedroso do
Nascimento, Paulo Augusto Grube  Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino
Toneloto  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0715.  PROCESSO: 0267434-6  Protocolo: 2004/92914  Mate-
ria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000186 Declaratória  Apelante: Ban-

co Itaú S/a  Adv.: Ademar Martins Montoro, Elizabeth Maroja
Aulicino  Rec.adesivo: Giovana Gomes Lucca  Adv.: Leandro
de Oliveira, Vagner de Oliveira  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 06/08/2004  Relator: Juiz Rosana Fachin
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0716.  PROCESSO: 0269246-4  Protocolo: 2004/115572  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000405 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto, Mariste-
la Pezzini  Apelado: Alvino Gomes de Souza, Ambrozio Fran-
cisco de Souza, Agostinho Bonfim da Silva, Anézia Moreira
Manduca, Antenor Dopp, Antonio Aparecido Gonçales Dias,
Carlos Antonio Bonifácio, Diamantino da Silva Prates, Fran-
cisco Roseto, Inês Aparecida Fernandes Mariano  Adv.: Maria
Oliveta Albano Pasqual
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0717.  PROCESSO: 0269270-0  Protocolo: 2004/115573  Ma-
teria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000425 Repetição de Indébito  Apelante:
Município de Umuarama  Adv.: Ademar Uliana Neto, Mariste-
la Pezzini  Apelado: Valter Biguetti, Valter da Rocha Lopes,
Valter Vieira da Silva, Vanilda dos Santos da Silva, Vera Lucia
Alves dos Santos, Vera Lúcia Colinski de Carvalho dos Santos,
Verdiana Otto Gonçalves dos Santos, Vergilio Nunes Carva-
lho, Vicente Basana, Vilma da Cunha Carvalho  Adv.: Maria
Oliveta Albano Pasqual, Carlos Augusto de Camargo Pasqual
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0718.  PROCESSO: 0269403-9  Protocolo: 2004/116278  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001167 Declaratória  Apelante: Tripoli - Cmt
Produções Audiovisuais Ltda  Adv.: Adriana de França, Luiz
Carlos da Rocha  Apelado: Rádio e Televisão Iguaçú S/a  Adv.:
Patrícia Domingues Nymberg
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0719.  PROCESSO: 0269425-5  Protocolo: 2004/115436  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001090 Rescisão de Contrato  Apelante:
Gilberto dos Santos, Célia Kosmala dos Santos  Adv.: Leonel
Stevam Filho  Apelado: Irm Madeiras Ltda  Adv.: Manoel Ce-
lio Dziedzick
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0720.  PROCESSO: 0269436-8  Protocolo: 2004/116183  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000301 Declaratória  Apelante: Zoraide
Alicia Santos  Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy  Apela-
do: Desentupidora Valdir  Adv.: Lorival Damaso da Silveira
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0721.  PROCESSO: 0269440-2  Protocolo: 2004/116291  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001235 Embargos de Terceiro  Apelante: Or-
landir de Quadros  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira  Apelado:
Astolpho Macedo Souza Neto  Adv.: Antonio Carlos Efing,
Leandro Marins de Souza
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0722.  PROCESSO: 0269510-9  Protocolo: 2004/117245  Ma-
teria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 8900000246 Execução de Título Extrajudici-
al  Apelante: Ari Dalla Costa  Adv.: Juarez José da Silva  Ape-
lado: Ademar Nunes de Cristo
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0723.  PROCESSO: 0269520-5  Protocolo: 2004/117246  Ma-
teria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000112 Declaratória  Apelante: E.
Conrado e Cia Ltda - Construtora Conrado  Adv.: Edson Tome
Apelado: Sul Brasil Transportes Ltda  Adv.: Nêmora Pellissari
Lopes
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0724.  PROCESSO: 0269584-9  Protocolo: 2004/117563  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001155 Revisão de Contrato  Apelante: Ta-
tiana de Jesus Neves  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pache-
co  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbi-
eri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Andrea Cunha Pontes,
Leonel Trevisan Júnior
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0725.  PROCESSO: 0269606-0  Protocolo: 2004/117543  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900000483 Embargos a Execução
Apelante: Companhia Antarctica Paulista - Indústria Brasileira
de Bebidas e Conexos  Adv.: Douglas dos Santos  Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná  Adv.: Adriana Micrute,

Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sergio Paulo Barbosa
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0726.  PROCESSO: 0269627-9  Protocolo: 2004/117577  Ma-
teria: Execução  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000193 Embargos a Execução  Apelante:
Antonio Andreiv  Adv.: Edson Tome  Rec.adesivo: Gilson Gi-
acomel  Adv.: Teresinha Depubel Dantas, George Pestana Dan-
tas  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0727.  PROCESSO: 0269689-9  Protocolo: 2004/117584  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000118 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Associação Brasileira de Odontologia - Seção
Paraná  Adv.: Luiz Alberto Gonçalves, Flávio Warumby Lins
Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0728.  PROCESSO: 0269690-2  Protocolo: 2004/117585  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9100000656 Anulatória  Apelante:
Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda  Adv.:
Cássio Lisandro Telles, Oswaldo Telles, Rubens de Almeida,
Airton Cesar Hintz  Apelante: Banco de Desenvolvimento do
Paraná - Badep  Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira
Padilha, Valmir Schreiner Maran  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0729.  PROCESSO: 0269699-5  Protocolo: 2004/117547  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 9900000016 Embargos a Execução
Apelante: Visul Distribuidora de Vidros e Espelhos Ltda  Adv.:
José Augusto Lara dos Santos  Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná  Adv.: Adriana Micrute, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, André Renato Miranda Andrade
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0730.  PROCESSO: 0269721-2  Protocolo: 2004/118349  Ma-
teria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000936 Medida Cautelar  Apelante: Empa
S/a Serviços de Engenharia, José Carlos Pereira Belém, Luiz
Augusto de Barros  Adv.: Lucius Marcus de Oliveira, Nelson
Batista Pereira, José Anchieta da Silva  Apelado: B. Greca &
Cia. Ltda  Adv.: Gilberto Rodrigues Baena
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0731.  PROCESSO: 0269729-8  Protocolo: 2004/118205  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000854 Declaratória  Apelante: Lm & Art
Fral Distribuidora de Produtos Higiênicos Ltda  Adv.: Braulino
Bueno Pereira  Apelado: Kimberly-clark Kenko Indústria e
Comércio Ltda  Adv.: Caroline Thon, Rosilene Próspero, Caio
Hipólito Pereira
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0732.  PROCESSO: 0269754-1  Protocolo: 2004/118203  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ribeirão Claro  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000126 Embargos a Execução  Ape-
lante: Mario Augusto Pereira, Antonio Tadeu Pereira, Luiz Fer-
nando Pereira  Adv.: Luciane Regina Rossini Farth, Carlos Afon-
so Bortoloto  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Shiroko
Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0733.  PROCESSO: 0269772-9  Protocolo: 2004/118279  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001461 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Angelina Pasturczak Schafranski  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0734.  PROCESSO: 0269782-5  Protocolo: 2004/118357  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001813 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Roseli Antunes  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0735.  PROCESSO: 0269784-9  Protocolo: 2004/118356  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001803 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Inês Freitas  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-

rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0736.  PROCESSO: 0269787-0  Protocolo: 2004/118262  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001460 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Miguel Antônio de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0737.  PROCESSO: 0269793-8  Protocolo: 2004/118364  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000457 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silmara de Fátima de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0738.  PROCESSO: 0269799-0  Protocolo: 2004/118269  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001234 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Sebastião Silvoney Cheim  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0739.  PROCESSO: 0269800-8  Protocolo: 2004/118727  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000600 Medida Cautelar  Apelante: Cecilia
Back  Adv.: Mauro Curti  Apelado: Condomínio Edifício Plaza
Adv.: Leandro Galli, Juliana de Barros Bley, Luís Fernando
Moscardi
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0740.  PROCESSO: 0269808-4  Protocolo: 2004/118594  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000472 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Cleberson Luiz Machado  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0741.  PROCESSO: 0269813-5  Protocolo: 2004/118666  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000929 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Aparecida Cardozo Paes  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0742.  PROCESSO: 0269819-7  Protocolo: 2004/118286  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001373 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Francisco Carlos Teixeira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0743.  PROCESSO: 0269824-8  Protocolo: 2004/118616  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001204 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Tarcilio Prestes Cardoso  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0744.  PROCESSO: 0269830-6  Protocolo: 2004/118621  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001904 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Tereza de Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0745.  PROCESSO: 0269834-4  Protocolo: 2004/118595  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001360 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nely de Jesus Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
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Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0746.  PROCESSO: 0269853-9  Protocolo: 2004/118439  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000448 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Neusa Batista de Jesus  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0747.  PROCESSO: 0269867-3  Protocolo: 2004/118699  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001230 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Senhorina Palhano  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio
Demario, Márcia Gomes Guimarães  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0748.  PROCESSO: 0269874-8  Protocolo: 2004/118663  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001172 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Brasilicia Sodré Machado  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0749.  PROCESSO: 0269878-6  Protocolo: 2004/118639  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001895 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rotilio Jesus Santana  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0750.  PROCESSO: 0269879-3  Protocolo: 2004/118652  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000876 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Maria Taques  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique Porte-
la, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0751.  PROCESSO: 0269880-6  Protocolo: 2004/118645  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002004 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Aldemar Antonio Rodrigues  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0752.  PROCESSO: 0269886-8  Protocolo: 2004/118707  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001113 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Josmar de Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0753.  PROCESSO: 0269895-7  Protocolo: 2004/118433  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001372 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Madalena de Fátima Assueiro  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0754.  PROCESSO: 0269899-5  Protocolo: 2004/118604  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001352 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valdomiro Correia da Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0755.  PROCESSO: 0269903-4  Protocolo: 2004/118661  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000937 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Gomes  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0756.  PROCESSO: 0269905-8  Protocolo: 2004/118658  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000880 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Moacir Borges  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0757.  PROCESSO: 0269909-6  Protocolo: 2004/118625  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001197 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Soares da Cruz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0758.  PROCESSO: 0269920-5  Protocolo: 2004/118647  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000601 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Heins Gerharld Glitz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0759.  PROCESSO: 0269928-1  Protocolo: 2004/118686  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000805 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Paulina Vaz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0760.  PROCESSO: 0269933-2  Protocolo: 2004/118702  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001064 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Terezinha de Freitas Dezulinski  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0761.  PROCESSO: 0269935-6  Protocolo: 2004/118688  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000911 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Anita Kanapska Knapp  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0762.  PROCESSO: 0269940-7  Protocolo: 2004/118685  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000889 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dircelena Carneiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0763.  PROCESSO: 0269952-7  Protocolo: 2004/119177  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000936 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Soema Aparecida Minizildo Santos  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0764.  PROCESSO: 0269959-6  Protocolo: 2004/119232  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001218 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valdete Izabel Almeida Galvão  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0765.  PROCESSO: 0269961-6  Protocolo: 2004/119172  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000990 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Antônio Carlos Mascena  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0766.  PROCESSO: 0269966-1  Protocolo: 2004/119168  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001295 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Arilda Francisco  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0767.  PROCESSO: 0269972-9  Protocolo: 2004/119173  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001018 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Celestina Pliskeviski  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0768.  PROCESSO: 0269987-0  Protocolo: 2004/119185  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001370 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Doralice Fátima de Miranda Pinto  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0769.  PROCESSO: 0269993-8  Protocolo: 2004/119194  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000688 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ondina Queiroz  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0770.  PROCESSO: 0270011-8  Protocolo: 2004/119182  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000994 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ezelia Silva Nainardes  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0771.  PROCESSO: 0270015-6  Protocolo: 2004/119181  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000943 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Dorli Correia da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0772.  PROCESSO: 0270016-3  Protocolo: 2004/119180  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000941 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Silvia Aparecida Velozo dos Santos  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0773.  PROCESSO: 0270020-7  Protocolo: 2004/119200  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000669 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Gelsomino Geraldo Bernd  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0774.  PROCESSO: 0270032-7  Protocolo: 2004/119199  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001136 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Gentil Ferreira Maciel  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0775.  PROCESSO: 0270034-1  Protocolo: 2004/119275  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001362 Embargos a Execução  Apelante:
Silvia Ester Weiser  Adv.: Júlio César Schneider Pereira, Silvio
Rubens Meira Prado, Felipe Baleche Neto  Apelado: Espólio
de João Schmidlin  Adv.: Henrique Schneider Neto
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0776.  PROCESSO: 0270062-5  Protocolo: 2004/119690  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001363 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Lourival de Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0777.  PROCESSO: 0270066-3  Protocolo: 2004/119697  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000826 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Siosmara do Carmo Martins  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0778.  PROCESSO: 0270069-4  Protocolo: 2004/119715  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001855 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Roque Dirceu de Paula  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0779.  PROCESSO: 0270075-2  Protocolo: 2004/119727  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001951 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Genoveva Swczuk Horza  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0780.  PROCESSO: 0270081-0  Protocolo: 2004/119755  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001944 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Osvaldo Rodrigues  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0781.  PROCESSO: 0270092-3  Protocolo: 2004/119731  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001940 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Raimunda da Silva Pinto  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0782.  PROCESSO: 0270093-0  Protocolo: 2004/119730  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001973 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Niuza Moreira dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0783.  PROCESSO: 0270101-7  Protocolo: 2004/119714  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001831 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Elio Osni Martins de Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0784.  PROCESSO: 0270104-8  Protocolo: 2004/119711  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000708 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Eloir Oliveira Paula  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0785.  PROCESSO: 0270105-5  Protocolo: 2004/119706  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001353 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Moyses Caetano de Almeida  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0786.  PROCESSO: 0270113-7  Protocolo: 2004/119749  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
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Acao Originaria: 200300001931 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Valdir de Melo  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0787.  PROCESSO: 0270114-4  Protocolo: 2004/119777  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000704 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Rosa Otto  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0788.  PROCESSO: 0270117-5  Protocolo: 2004/119733  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001945 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Lourival Lourenço Patek  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0789.  PROCESSO: 0270128-8  Protocolo: 2004/119770  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001038 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Darci Paula dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0790.  PROCESSO: 0270134-6  Protocolo: 2004/119750  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001881 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Rosineide de Souza Ramos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Municipio de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0791.  PROCESSO: 0270154-8  Protocolo: 2004/119686  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001311 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Celso Alves dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0792.  PROCESSO: 0270168-2  Protocolo: 2004/119810  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000575 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nésio de Lima Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0793.  PROCESSO: 0270169-9  Protocolo: 2004/119817  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000595 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Olando Souza  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0794.  PROCESSO: 0270183-9  Protocolo: 2004/119815  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000644 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivone da Rosa Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0795.  PROCESSO: 0270189-1  Protocolo: 2004/119823  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000440 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joel Jorge Rosa  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera
Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0796.  PROCESSO: 0270214-9  Protocolo: 2004/120208  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001564 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ivete Sant’ana Krepel Mann  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes

Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0797.  PROCESSO: 0270224-5  Protocolo: 2004/120313  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000444 Embargos a Execução  Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Camilla T.
Pilastre Mendes, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcísio Araújo Kroetz  Apela-
do: Lauri Alberto Tramontina  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Fi-
lho, Rose Paula Marzinek
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0798.  PROCESSO: 0270236-5  Protocolo: 2004/120265  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001271 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Mariana Vogler da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0799.  PROCESSO: 0270238-9  Protocolo: 2004/120328  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001480 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Josiane Gonçalves Dias Machado  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0800.  PROCESSO: 0270239-6  Protocolo: 2004/120325  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001551 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Adel Gonçalves dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0801.  PROCESSO: 0270241-6  Protocolo: 2004/120214  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001253 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nilton Cesar Ferreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0802.  PROCESSO: 0270242-3  Protocolo: 2004/120213  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001259 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Ondina Gonçalves Pinto  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0803.  PROCESSO: 0270247-8  Protocolo: 2004/120233  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000973 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Carlos Alberto Ribeiro  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0804.  PROCESSO: 0270260-1  Protocolo: 2004/120227  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001459 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Hugo Domingues Moreira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0805.  PROCESSO: 0270272-1  Protocolo: 2004/120312  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000661 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Cezario Fernando Vendler  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0806.  PROCESSO: 0270274-5  Protocolo: 2004/120319  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001497 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Germino Moreira da Costa  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes

Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0807.  PROCESSO: 0270281-0  Protocolo: 2004/120314  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000670 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Jacir dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0808.  PROCESSO: 0270282-7  Protocolo: 2004/120326  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001570 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Osmair Antonio Mendes  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0809.  PROCESSO: 0270288-9  Protocolo: 2004/120222  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001445 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Francisco Ramiro dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0810.  PROCESSO: 0270307-9  Protocolo: 2004/120282  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001142 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Joaquim Pereira da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0811.  PROCESSO: 0270314-4  Protocolo: 2004/120226  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001848 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Salete Ronssoni  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0812.  PROCESSO: 0270315-1  Protocolo: 2004/120255  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000546 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Haroldo dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0813.  PROCESSO: 0270319-9  Protocolo: 2004/120228  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001455 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Juraci dos Santos  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique Porte-
la, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0814.  PROCESSO: 0270323-3  Protocolo: 2004/120223  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001838 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Maria Yolanda Rodrigues  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0815.  PROCESSO: 0270325-7  Protocolo: 2004/120291  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000837 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Vilmar Antunes da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0816.  PROCESSO: 0270326-4  Protocolo: 2004/120289  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000801 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Hilda Regina do Carmo  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia

Mosterio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0817.  PROCESSO: 0270327-1  Protocolo: 2004/120324  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001531 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Benedito Natal de Aguiar  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0818.  PROCESSO: 0270332-2  Protocolo: 2004/120301  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000775 Repetição de Indébito  Ape-
lante: João Rodrigues  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Apelante:
Município de Ponta Grossa  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio De-
mario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0819.  PROCESSO: 0270335-3  Protocolo: 2004/120257  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000506 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Nilson Coller da Silva  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0820.  PROCESSO: 0270336-0  Protocolo: 2004/120304  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000700 Repetição de Indébito  Ape-
lante: José Adibe de Lara  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0821.  PROCESSO: 0270337-7  Protocolo: 2004/120207  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001860 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Erika Chults de Arruda  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0822.  PROCESSO: 0270341-1  Protocolo: 2004/120249  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000817 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Celso Solda Cipriano  Adv.: Ailton Nunes da Silva  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0823.  PROCESSO: 0270352-4  Protocolo: 2004/120309  Ma-
teria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000379 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Doracy de Jesus Oliveira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique
Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0824.  PROCESSO: 0270384-6  Protocolo: 2004/120815  Ma-
teria: Execução  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000486 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Nova Londri-
na - Srl - Copagra  Adv.: Ana Lucia Bezerra Fernandes  Apela-
do: Cunhado Diesel Ltda  Adv.: Jurandi Felipes, Jair Felipes
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0825.  PROCESSO: 0270517-5  Protocolo: 2004/116411  Ma-
teria: Execução  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100001382 Embargos a Execução  Ape-
lante: Cal Nodari Ltda.  Adv.: Léia Maria de Faria Melech
Apelado: Armazém Santa Luzia Ltda.  Adv.: João Paulo Bon-
fim
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0826.  PROCESSO: 0270525-7  Protocolo: 2004/120809  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000758 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Quatro Barras  Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho  Apelado: Dorilan da Silva Cordeiro
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima
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APELAÇÃO CÍVEL
0827.  PROCESSO: 0271150-4  Protocolo: 2004/125641  Ma-
teria: Execução  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000172 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Dario Paulo Kreling Júnior, Liliane Constantine Kre-
ling  Adv.: Luiz Carlos Mespeca  Apelado: Banco do Brasil S/
a  Adv.: Kennedy Machado, Simone Monteiro Fleig
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0828.  PROCESSO: 0270944-2  Protocolo: 2004/123999  Ma-
teria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000384 Rescisão de Contrato  Agravante:
Marli da Silveira Pereira  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro  Agravado:
David Mandotti
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0829.  PROCESSO: 0270995-9  Protocolo: 2004/123356  Ma-
teria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000117 Embargos a Execução  Agravante:
Cicero de Carvalho  Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui
Agravado: Paranagril - Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda  Adv.:
Renato Benvindo Frata, Wagner de Melo Volpato
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0830.  PROCESSO: 0271002-3  Protocolo: 2004/124370  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001330 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior  Agravado: Luiz Carlos Hunzicker Júnior, Maria Joana
Pazinatto Hunzicker  Adv.: Flávia Santin
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0831.  PROCESSO: 0271007-8  Protocolo: 2004/123692  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Acao
Originaria: 9100000206 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Santander Brasil S/a, José Francisco Pereira  Adv.: José
Francisco Pereira  Agravado: João Capeletto Neto, Izaura Ca-
valheri Capeletto, Mariluci Tafelli Capeletto, Aparecida Borin
Capeletto, Waldomiro Pupulim, Sandra Maria Dittert Pupulim,
Sebastião Horácio Capeletto, Edna Justina Capeletto, Ismael
Braz Capeletto, Claudete Capeletto  Adv.: Rui Barbosa Gamon
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0832.  PROCESSO: 0271022-5  Protocolo: 2004/124493  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000844 Revisão de Contrato
Agravante: Borda do Campo Participaçoes e Empreendimentos
Ltda, Eliane Mara de Souza Chichof, Marcos José Chichof
Adv.: Adriana D’avila Oliveira, Robson Ivan Stival, Carlos
Fernando Correa de Castro  Agravado: Antonio Luiz Machado,
Francisco Mateus da Rocha, Jailton Barbosa de Santana, Mau-
rício Rodrigues Manosso  Adv.: Paulo Sérgio Winckler  Inte-
ressado: Imobiliaria 2000 S/a
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0833.  PROCESSO: 0271027-0  Protocolo: 2004/124531  Ma-
teria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000035 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Mara Freire Rodrigues de Souza, Daniel
Barbosa Maia  Advogado: Daniele Scarante  Agravado: Cas-
quel Agrícola e Industrial S/a, Adalgiso Antônio Silva Casquel,
Thereza de Jesus Silva Casquel  Adv.: Ivonei Storer
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0834.  PROCESSO: 0271029-4  Protocolo: 2004/124525  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001048 Declaratória  Agravante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Agravado: Carbor Ltda.  Adv.:
Milena Maslowski, Ana Paula Lara Paganini
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0835.  PROCESSO: 0271030-7  Protocolo: 2004/124494  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000744 Revisão de Contrato
Agravante: Borda do Campo Participaçoes e Empreendimentos
Ltda  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’avila
Oliveira, Robson Ivan Stival  Agravado: Adriana Francelina
Pinto Moreira, Ailton Nelson Krainski, Daniel Fernandes, Ed-
neia Corcete, Gislaine Corsete, Gilso Pelicioli, Haroaldo de
Oliveira, Ivandro Basso, Luciane Maria Soares Dinis, Luiz
Adriano Corcete, Silas da Silva Ribeiro  Adv.: Paulo Sérgio
Winckler  Interessado: Imobiliaria 2000 S/a
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0836.  PROCESSO: 0271116-2  Protocolo: 2004/124641  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000546 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva, Sonia Men-
des de Souza  Agravado: Augusto Ottoboni, Maria Cristina
Salles Ottoboni
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0837.  PROCESSO: 0271138-8  Protocolo: 2004/125499  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000430 Embargos a Execução  Agravante:
Valério da Rosa, Geni Elena Ricken da Rosa, José Vanderlei da
Rosa, Leonete Lehmkul da Rosa, Valíria da Rosa Schulz, Luís
Schukz, Luís Vanderlei da Rosa, Marlete Maria Lehmkul, Me-
lania Back Rosa  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz  Agravado:
Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Antonio de Jesus
Moriggi
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0838.  PROCESSO: 0271151-1  Protocolo: 2004/125664  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000777 Declaratória  Agravante: Adriana
Marques de Araújo  Adv.: José Antonio Vale, Alessandro Do-
nizethe de Souza Vale  Agravado: Banco Itaú S/a
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0839.  PROCESSO: 0271196-0  Protocolo: 2004/125730  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200200000078 Executivo Fiscal  Agravante: Municí-
pio de Mallet  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima  Agravado:
Maria Dudas
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0840.  PROCESSO: 0271198-4  Protocolo: 2004/126050  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000001071 Anulatória  Agravante: Maria Bea-
triz Paredes, Juliana Dias Paredes, Confecções Vale das Rosas
Ltda.  Adv.: Margareth Zanardini  Agravado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Jose Carlos Leite Junior
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0841.  PROCESSO: 0271201-6  Protocolo: 2004/126029  Ma-
teria: Execução  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200200000087 Executivo Fiscal  Agravante: Municí-
pio de Mallet  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima  Agravado:
Espólio de Henrique Domianski
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0842.  PROCESSO: 0271209-2  Protocolo: 2004/125424  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000376 Mandado de Segurança  Agravante:
Município de Londrina, Secretário da Fazenda do Município
de Londrina  Advogado: Regina Cristina de Lima Vieira, Fabio
Cesar Teixeira  Adv.: Carlos Roberto Scalassara  Agravado:
Maria Cardoso de Oliveira Calumby, Patrícia Oliveira Mene-
zes  Adv.: Francisco Eduardo de Oliveira, Jackson  Romeu
Ariukudo
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0843.  PROCESSO: 0271217-4  Protocolo: 2004/125252  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200400042611 Declaratória  Agra-
vante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Curitiba  Adv.: Maureen Machado
Virmond, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt  Agravado: Lourença
de Lourdes Souza  Adv.: Mônica Tamanini
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0844.  PROCESSO: 0271283-8  Protocolo: 2004/126755  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000634 Revisão de Contrato  Agravante:
Bracafé Empresa Brasileira Exportadora de Cafés Finos Ltda.,
Silvio de Souza Junior, Valéria Leal de Oliveira  Adv.: Ana
Carolina Lopes Olsen, Vicente Magalhães Filho  Agravado:
Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0845.  PROCESSO: 0271332-6  Protocolo: 2004/127449  Ma-
teria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000001 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Airton Aita, Erlindo Aita, Denilson Antonio Aita
Adv.: Vadeir Jose Pereira  Agravado: José Mauro Cripa  Adv.:
Luciano João Teixeira Xavier
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

REEXAME NECESSARIO
0846.  PROCESSO: 0269527-4  Protocolo: 2004/117226  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000447 Declaratória  Autor: João Tavares
de Lima  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio
Alfieri  Reu: Município de Londrina  Adv.: Rita de Cássia
Maistro
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0847.  PROCESSO: 0269400-8  Protocolo: 2004/115904  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000512 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Cezino Feliz Prado  Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho  Apelante: Município de Foz do
Iguaçi  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Antenor

Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0848.  PROCESSO: 0269412-8  Protocolo: 2004/116207  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000267 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abba-
te Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes  Apelado: Ali-
pio de Souza Neves, Amália Capra Piva, Espólio de João de
Paula Marins, Garibaldi Ludwig, James Marins Neves, Jéfer-
son Fosqueira, Nilton Luiz Andraschko, Osly Machado de Cam-
pos, Sérgio Luiz Piva, Sônia Bacelar Marrins  Adv.: Emerson
Bacelar Marins, Nilton Luiz Andraschko
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0849.  PROCESSO: 0269598-3  Protocolo: 2004/117522  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000000936 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a  Adv.:
Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta  Apelado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Jose Manoel dos
Santos, Adriana de Paula Baratto
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0850.  PROCESSO: 0269694-0  Protocolo: 2004/117613  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200200000137 Declaratória  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila  Apelado: Cedra Centro de Doenças Renais e Associa-
das S/c Ltda.  Adv.: Adilson Luis Ferreira Filho
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0851.  PROCESSO: 0270161-3  Protocolo: 2004/119804  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200300001358 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatsch-
bach Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Les-
skiu  Apelante: Garagem Elevada São José Ltda  Adv.: Rodrigo
da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin
Jacob  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0852.  PROCESSO: 0268233-3  Protocolo: 2004/109252  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9500000125 Ação Penal  Requerente: Carlos Antô-
nio Henriques Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL
0853.  PROCESSO: 0269162-3  Protocolo: 2004/115298  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 9200000073 Ação Penal  Requerente: Anto-
nio Pereira Portes Réu Preso  Adv.: Gilson Bonato, Viviane
Amorim Castilho  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0854.  PROCESSO: 0269330-1  Protocolo: 2004/116218  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300071132 Ação Penal  Requerente: Amilton
Bessa Silva Réu Preso  Adv.: João Gilberto Marin Carrijo  Re-
querido: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

REVISÃO CRIMINAL
0855.  PROCESSO: 0270487-2  Protocolo: 2004/121232  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000143 Ação Penal  Requerente: Cláu-
dio Jacob de Brito Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

REVISÃO CRIMINAL
0856.  PROCESSO: 0271101-1  Protocolo: 2004/125063  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000242 Ação Penal  Requerente: Thi-
ago Hirano Mafra Réu Preso  Adv.: Virginia Marta Magrini
Santana de Figueiredo  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0857.  PROCESSO: 0271025-6  Protocolo: 2004/123798  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Juizado Especial
Criminal  Acao Originaria: 200400000108 Ação Penal  Susci-
tante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Cascavel  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Cascavel  Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Jandir Brito de Quadros
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0858.  PROCESSO: 0271330-2  Protocolo: 2004/126989  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200400056208 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais da Comarca de

Curitiba  Suscitado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Pinhais  Interessado: Rafael José Cordeiro da Silva
Réu Preso, Dayana Vieira da Silva Réu Preso, Laila Karina
Moreno Servidone Réu Preso, Dorvali Guardiano da Silva Réu
Preso, Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0859.  PROCESSO: 0250558-0/01  Protocolo: 2004/124410
Materia: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 2505580 Apelação Crime  Embargan-
te: Joel Angelo Brites  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho  Embar-
gado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 03/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0860.  PROCESSO: 0267853-1  Protocolo: 2004/106996  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000005 Ação Penal  Apelante: Gamaliel
Camargo de Carvalho Réu Preso  Def Dat: José Carlos Pereira
de Godoy  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0861.  PROCESSO: 0268268-6  Protocolo: 2004/109090  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400053616 Ação Penal  Apelante: José Carlos
Batista Réu Preso  Adv.: Marlus Heriberto Arns de Oliveira
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0862.  PROCESSO: 0269262-8  Protocolo: 2004/115517  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300054106 Ação Penal  Apelante: José Carlos
de Oliveira Réu Preso  Adv.: Adriana Mion Martins  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0863.  PROCESSO: 0269399-0  Protocolo: 2004/116325  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000172 Ação Penal  Apelante: Dirceu
Alves de Souza Réu Preso, Sebastião Lopes Réu Preso  Adv.:
Ivan Luiz Goulart, Adriana de Domenico Monteiro, Ana Cris-
tina Lino  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0864.  PROCESSO: 0269449-5  Protocolo: 2004/116180  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 273400027346 Ação Penal  Apelante: Carlos Eduar-
do Rocha Ou Paulo Rodrigues Ferreira Réu Preso  Def Dat:
Vania Maria Forlim  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0865.  PROCESSO: 0269452-2  Protocolo: 2004/111769  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9700000103 Ação Penal  Apelante: Gelson
Antonio Kloster  Adv.: João Renato do Nascimento  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0866.  PROCESSO: 0269453-9  Protocolo: 2004/115522  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000033 Ação Penal  Apelante: Maria
Luzinete Cândido  Def Dat: José Fernandes da Silva  Apelante:
José Cordeiro Damasceno Réu Preso  Def Dat: Paulo Roberto
Salle  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0867.  PROCESSO: 0269509-6  Protocolo: 2004/114731  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Joaquim Távora  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200000000036 Ação Penal  Apelante:
Eduardo Leonardo Ribeiro Réu Preso  Def Dat: Angela Maria
Rocco  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0868.  PROCESSO: 0269513-0  Protocolo: 2004/111765  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000174 Ação Penal  Apelante: Amíl-
ton Ribeiro dos Santos  Adv.: Milton Luiz dos Santos Tiepolo
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0869.  PROCESSO: 0269537-0  Protocolo: 2004/115520  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000068 Ação Penal  Apelante: Aroldo do
Carmo  Adv.: Nivaldo Lucas Filho  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
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0870.  PROCESSO: 0269589-4  Protocolo: 2004/117635  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000006 Ação Penal  Apelante: Ismar Durvi-
no Martins  Adv.: Paulo Madeira, Nalinde M. A. O. Alencar
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0871.  PROCESSO: 0269629-3  Protocolo: 2004/117568  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000118 Ação Penal  Apelante: Agnaldo Pi-
nhata Pereira  Adv.: Edson Scardua  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0872.  PROCESSO: 0269672-4  Protocolo: 2004/117569  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000106 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico, Isaias Antonio Alves  Def Dat: Carlos Eduardo Vila Real
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0873.  PROCESSO: 0269677-9  Protocolo: 2004/117527  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000017 Ação Penal  Apelante: Rober-
to Roecker  Def Dat: Melves Muchiuti  Apelado: Ministério
Público, Espólio de Patrick Such (assistente de Acusação)  Adv.:
Alex Nascimento Becel
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0874.  PROCESSO: 0269733-2  Protocolo: 2004/114922  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300007232 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público, Ivone Dorcelia Ferreira Réu Preso, Pablo Julho
Ferreira Réu Preso  Adv.: Silmara Borghelot Milaneze  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0875.  PROCESSO: 0269761-6  Protocolo: 2004/118216  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000068 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Sebastião de Lima  Adv.: Moacyr Paulo Sega  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0876.  PROCESSO: 0269762-3  Protocolo: 2004/118346  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300014212 Ação Penal  Apelante: Guio-
mar Maria Rodrigues da Silva Réu Preso  Adv.: Sergio dos San-
tos Silveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0877.  PROCESSO: 0269996-9  Protocolo: 2004/119320  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000040 Ação Penal  Apelado: Edmo Al-
ves dos Reis  Def Pub: Emma Aparecida Guazzaelli, Miguel
Bruno  Apelante: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0878.  PROCESSO: 0270046-1  Protocolo: 2004/119302  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9600000022 Ação Penal  Apelante: Elio
Gonçalves de Oliveira  Def Dat: Sebastião Cezário Abrahão
Apelante: Nicodemos Ferreira dos Santos, Francisco Domin-
gos Maciel  Def Dat: Romeu Beligni Filho  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0879.  PROCESSO: 0270049-2  Protocolo: 2004/119308  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300001846 Ação Penal  Apelante: Luci-
nei Ribeiro Bisson Réu Preso  Adv.: Luiz Leandro Gaspar Dias
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0880.  PROCESSO: 0270052-9  Protocolo: 2004/119313  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000128 Ação Penal  Apelante: Sílvio
Cesar de Oliveira  Def Dat: Andrea Cilene Mauro Martins
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0881.  PROCESSO: 0270430-3  Protocolo: 2004/120769  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100016162 Ação Penal  Apelante: Elias Ma-
chado  Adv.: Sérgio Vieira Portella  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0882.  PROCESSO: 0270479-0  Protocolo: 2004/121381  Ma-

teria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000002 Ação Penal  Apelante: Edílio An-
drade Réu Preso  Adv.: Jean Carlos Machado  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0883.  PROCESSO: 0270726-4  Protocolo: 2004/122534  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000012 Ação Penal  Apelante:
Hareldon Batista de Moraes, Fernando Santos Gomes  Adv.:
Claudemir Sérgio Santoro  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0884.  PROCESSO: 0270747-3  Protocolo: 2004/122532  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000021 Ação Penal  Apelante: Valduir Schi-
mitez Réu Preso  Adv.: Agnaldo Vujanski de Jesus  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0885.  PROCESSO: 0269736-3  Protocolo: 2004/117576  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000026 Queixa-crime  Recorrente:
Darcy Rui Amorim, Geraldo Aparecido Marciano, Oliveira
Martins dos Reis  Adv.: Oliveira Martins dos Reis  Recorrido:
Alécio Miranda Leal, Saline Atie Ramos  Adv.: Francisco Bar-
bosa
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0886.  PROCESSO: 0271000-9  Protocolo: 2004/124242  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000045 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. Argos Fayad  Paciente: Christian Rogers Portes Cor-
deiro Réu Preso  Adv.: Argos Fayad  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de São Mateus do Sul
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0887.  PROCESSO: 0271017-4  Protocolo: 2004/123945  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300028108 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Fabrício Rogério Becegato, Bel. Patrique Mattos Drey  Pacien-
te: Nilton Renevill Réu Preso  Adv.: Fabrício Rogério Becega-
to  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Cascavel
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0888.  PROCESSO: 0271037-6  Protocolo: 2004/124210  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000046 Ação Penal  Impetrante: Bel. Fer-
nando Aloisio Hein, Bel. Eloi Antonio Salvador  Paciente:
Devanir Faustino de Oliveira Réu Preso  Adv.: Fernando Aloi-
sio Hein, Eloi Antonio Salvador  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Palotina
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

HABEAS CORPUS
0889.  PROCESSO: 0271062-9  Protocolo: 2004/124945  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Elaine
Samira Pope da Silva  Paciente: Anildo Alves Macedo Réu Pre-
so, Nelso Lobo Réu Preso  Adv.: Elaine Samira Pope da Silva
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0890.  PROCESSO: 0271143-9  Protocolo: 2004/125491  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000035 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Emma Aparecida Guazzelli  Paciente: Valdinei Pereira do Nas-
cimento Réu Preso  Def Pub: Emma Aparecida Guazzelli  Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Umuarama
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0891.  PROCESSO: 0271148-4  Protocolo: 2004/125613  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400023990 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Daniel Fernandes Apolinário  Paciente: Terli Klein Réu
Preso  Adv.: Daniel Fernandes Apolinario  Impetrado: Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0892.  PROCESSO: 0271184-0  Protocolo: 2004/125734  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000112 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva  Impetrante: Bel. José Teodoro Alves, Bel. Valdir Judai
Paciente: Alessandro Martiniano Santos Réu Preso  Adv.: José
Teodoro Alves, Valdir Judai  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Assaí
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0893.  PROCESSO: 0271194-6  Protocolo: 2004/126054  Ma-

teria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000106 Ação Penal  Impetrante: Bel. Victor
André Cotrin da Silva  Paciente: Valdir Alves Réu Preso  Adv.:
Victor André Cotrin da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Pinhais
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0894.  PROCESSO: 0271277-0  Protocolo: 2004/126745  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000077 Queixa-crime  Impetrante: Bel. Le-
andro Souza Rosa  Paciente: Bruno Abrão Correa  Adv.: Lean-
dro Souza Rosa  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Rolândia
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0895.  PROCESSO: 0271289-0  Protocolo: 2004/126250  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400002062 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Juarez José da Silva  Paciente: Vilmar dos Santos Réu Preso
Adv.: Juarez José da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

HABEAS CORPUS
0896.  PROCESSO: 0271311-7  Protocolo: 2004/126876  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Iporã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000142 Ação Penal  Impetrante: Bel. José
da Silveira  Paciente: Marcolino Batista Junior Réu Preso  Adv.:
Jose da Silveira  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Iporã
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0897.  PROCESSO: 0271379-9  Protocolo: 2004/127839  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 9800000152 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. Humberto Felix Silva  Paciente: Mário Lúcio Ribeiro
Réu Preso  Def Pub: Humberto Felix Silva  Impetrado: Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pi-
nhais
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

_____Terceira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0898.  PROCESSO: 0267854-8  Protocolo: 2004/106992  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000028 Ação Penal  Apelante: Joaquim Pe-
dro de Carvalho Réu Preso, Sandro Francisco dos Santos Lima
Réu Preso  Def Dat: Fernando Mariot  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0899.  PROCESSO: 0269260-4  Protocolo: 2004/115519  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000012 Ação Penal  Apelante: Jandir
Smolek  Adv.: Antonio Rampazzo, Karin Maria Grassi da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0900.  PROCESSO: 0269265-9  Protocolo: 2004/115518  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000849 Ação Penal  Apelante: Alinik Cris-
tina de Siqueira Réu Preso, Otoniel Fernandes Martinowski Réu
Preso  Adv.: Amancio Cueto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0901.  PROCESSO: 0269419-7  Protocolo: 2004/116330  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000327 Ação Penal  Apelante: Alex
Requia Barbosa Réu Preso  Adv.: João Ademar Menta  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0902.  PROCESSO: 0269424-8  Protocolo: 2004/116311  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000001 Ação Penal  Apelante: Sergio
da Silva Faustino Réu Preso, Luciano dos Santos Réu Preso
Def Pub: Miguel Haddad  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0903.  PROCESSO: 0269446-4  Protocolo: 2004/115523  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000038 Ação Penal  Apelante: José
Roberto Martins Réu Preso  Adv.: José Fernandes da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0904.  PROCESSO: 0269459-1  Protocolo: 2004/114744  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Criminal  Acao

Originaria: 200300000053 Ação Penal  Apelante: Roberto Car-
los de Oliveira Paes Réu Preso  Def Dat: Antonio Carlos Neto
Apelante: Ministério Público  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0905.  PROCESSO: 0269463-5  Protocolo: 2004/114725  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000128 Ação Penal  Apelante: Simone Pe-
reira Oliveira Réu Preso  Adv.: Braz Reberte Pedrini  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0906.  PROCESSO: 0269525-0  Protocolo: 2004/114720  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000047 Ação Penal  Apelante: Valdir Luis
dos Santos Réu Preso  Def Dat: Edno Pezzarini Júnior  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0907.  PROCESSO: 0269531-8  Protocolo: 2004/111763  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pérola  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000018 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Nivaldo Toniato, Marineusa Pereira Toniato  Adv.:
Fernanda Garcia Velasquez Matumoto, Albino Gabriel Turbay
Junior  Apelado: Os Mesmos, Alfredo Lourenço do Nascimen-
to  Adv.: João Eduardo Caliani  Apelado: Fábio Aparecido Vi-
eira  Adv.: Marcos Cesar Novais de Castro
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0908.  PROCESSO: 0269574-3  Protocolo: 2004/117526  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400035235 Ação Penal  Apelante: Reginaldo
Mulinari da Silva Réu Preso  Def Pub: Vania Maria Forlin
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0909.  PROCESSO: 0269599-0  Protocolo: 2004/117525  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000031 Ação Penal  Apelante: Adélia Xavi-
er da Costa Réu Preso  Adv.: Ronaldo Camilo  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0910.  PROCESSO: 0269615-9  Protocolo: 2004/117570  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000049 Ação Penal  Apelante: Adilson Fer-
reira de Andrade  Adv.: Carlos Eduardo Vila Real  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0911.  PROCESSO: 0269982-5  Protocolo: 2004/119295  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000047 Ação Penal  Apelante: Mar-
celo Machado dos Santos Réu Preso  Def Dat: Eliane Cristina
Bessão Nakamura  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0912.  PROCESSO: 0270002-9  Protocolo: 2004/119248  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000017 Ação Penal  Apelante:
Wilian Pereira Réu Preso, Anderson dos Santos Réu Preso, Li-
ezil Pereira Réu Preso  Def Dat: Clínio L. L. de Lyra  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0913.  PROCESSO: 0270012-5  Protocolo: 2004/119323  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Sengés  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000029 Ação Penal  Apelante: Misael Ri-
beiro de Oliveira Réu Preso  Adv.: Márcio Nunes da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0914.  PROCESSO: 0270051-2  Protocolo: 2004/119310  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000183 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Adilson de Jesus Farias Taborda  Adv.:
Dirceu Venâncio de Paula
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0915.  PROCESSO: 0270053-6  Protocolo: 2004/119283  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900040619 Ação Penal  Apelante: Jair Aparecido
Fontana  Adv.: João Soares dos Reis, Marcus Ely Soares dos
Reis  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes
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APELAÇÃO CRIMINAL
0916.  PROCESSO: 0270055-0  Protocolo: 2004/119252  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Grandes Rios  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000017 Ação Penal  Apelante: Edil-
son de França  Def Dat: Douglas Bean Bernardo  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0917.  PROCESSO: 0270122-6  Protocolo: 2004/119782  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 9900000094 Ação Penal  Apelante:
João Olívio Cabral  Adv.: Pedro Teixeira Pinto  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0918.  PROCESSO: 0270144-2  Protocolo: 2004/119792  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000025 Ação Penal  Apelante: Irineu Da-
neize Gomiero Réu Preso  Def Dat: Fabíula Maroso Pelanda
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0919.  PROCESSO: 0270175-7  Protocolo: 2004/119796  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200000009507 Ação Penal  Apelante:
Amado Liberato Valientez Escobar  Adv.: Jose Alves dos San-
tos Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0920.  PROCESSO: 0270250-5  Protocolo: 2004/120263  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000029 Ação Penal  Apelante:
Lerindo Rodrigues do Nascimento  Def Dat: Joceyr de Carva-
lho Guilherme  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0921.  PROCESSO: 0270436-5  Protocolo: 2004/120839  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000025 Ação Penal  Apelante: Lucia-
no Rafael Nunes  Adv.: Gentil Guido de Marchi  Apelante:
Valdecir Barbosa dos Santos  Adv.: Gentil Guido de Marchi
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0922.  PROCESSO: 0270473-8  Protocolo: 2004/121393  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400024988 Ação Penal  Apelante:
Reni Moreira Farias Réu Preso  Adv.: Eliane Dávilla Sávio
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0923.  PROCESSO: 0270732-2  Protocolo: 2004/122549  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9800000151 Ação Penal  Apelante: Mau-
ricio Ilmer Mendes  Adv.: Valdemiro Facin Lanzarin  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0924.  PROCESSO: 0270759-3  Protocolo: 2004/122536  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000013 Ação Penal  Apelante: Jovani Dio-
nísio da Silva Réu Preso  Def Dat: Márcia Maria Luviseti  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0925.  PROCESSO: 0269679-3  Protocolo: 2004/117557  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000028 Ação Penal  Recorrente: Ministério
Público  Recorrido: Valdecir Sanches Silva  Adv.: José Apare-
cido Borges dos Santos
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0926.  PROCESSO: 0247922-5  Protocolo: 2003/175002  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 9800700401 Remição de Penas  Im-
petrante: Helcio Kronberg, Martina Robinson  Paciente: Emer-
son Luiz Vestemberg Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Primeira Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Redistribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0927.  PROCESSO: 0270947-3  Protocolo: 2004/124073  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400008254 Habeas Corpus
Impetrante: Bel. Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Bel.
Edward Rocha de Carvalho  Paciente: Eduardo Frazão, Eric
Peter Bonnor, Luiz Antonio Pires Araújo, Roberto Paulo Cezar

de Andrade, Sílvia Maria Mesquita Pereira  Adv.: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Edward Rocha de Carvalho  Impe-
trado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São
José dos Pinhais
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0928.  PROCESSO: 0271041-0  Protocolo: 2004/124581  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400015773 Ação Penal  Impetrante: Bel.
João de Barros Torres  Paciente: Antonio Carlos Maciel Réu
Preso  Adv.: Joao de Barros Torres  Impetrado: Juiz de Direito
da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0929.  PROCESSO: 0271044-1  Protocolo: 2004/124741  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300100469 Ação Penal  Impetrante: Bel. Pablo
Américo Pereira  Paciente: Joel Scarantti de Oliveira Réu Pre-
so  Adv.: Pablo Américo Pereira  Impetrado: Juiz de Direito da
6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0930.  PROCESSO: 0271059-2  Protocolo: 2004/124451  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000077 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Vladimir Stasiak  Paciente: Jéferson da Silva Réu Preso  Adv.:
Vladimir Stasiak  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Jandaia do Sul
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0931.  PROCESSO: 0271133-3  Protocolo: 2004/125358  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400063360 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ben-
jamim Pedro Zonato, Bel. Alus Natal Alessi  Paciente: Edinal-
do Antonio da Silva Réu Preso, Julio Cesar Ribas Junior Réu
Preso  Adv.: Benjamin Pedro Zonato, Alus Natal Alessi  Impe-
trado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0932.  PROCESSO: 0271136-4  Protocolo: 2004/125422  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400000089 Inquerito Policial  Impe-
trante: Bel. Cidnei Mendes Karpinski  Paciente: Fredy Narci
da Silva Matievicz Réu Preso  Adv.: Cidnei Mendes Karpinski
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Quedas do Iguaçú
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0933.  PROCESSO: 0271152-8  Protocolo: 2004/125697  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200457310 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
Nilson Roberto Martines Garcia  Paciente: Cláudio Luiz de
Moura Réu Preso  Adv.: Nilson Roberto Martines Garcia  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0934.  PROCESSO: 0271186-4  Protocolo: 2004/125729  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000040 Ação Penal  Impetrante: Bel. Dir-
ceu Alberto da Silva  Paciente: Neuza Vieira de Jesus  Adv.:
Dirceu Alberto da Silva  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Peabiru
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0935.  PROCESSO: 0271221-8  Protocolo: 2004/124780  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400004138 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva  Impetrante: Bel. Marcelo Silva Mota  Paciente:
Anderson Lopes Ezequiel Réu Preso  Advogado: Marcelo Sil-
va Mota  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Campo Largo
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0936.  PROCESSO: 0271317-9  Protocolo: 2004/127150  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000103 Ação Penal  Impetrante: Bel. Cesar
Zerbini de Araújo  Paciente: Jackson Luiz Guirotto de Souza
Réu Preso  Adv.: César Zerbini de Araújo  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Matinhos
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0937.  PROCESSO: 0271319-3  Protocolo: 2004/127046  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900019482 Ação Penal  Impetrante: Bel. Carlos
Alberto Farracha de Castro  Paciente: Maurício dos Santos Réu
Preso, Cíntia Cristina Glok Réu Preso  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0938.  PROCESSO: 0271359-7  Protocolo: 2004/127633  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000110 Execução de Pena  Impetran-
te: Bel. Ronaldo Camilo, Bel. Elichielli Gabrielli Perilis  Paci-
ente: Silvio Aparecido Campos Réu Preso  Adv.: Ronaldo Ca-
milo, Elichielli Gabrielli Perilis  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Alto Piquiri
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0939.  PROCESSO: 0271364-8  Protocolo: 2004/127627  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000262 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo, Bel. Elichielli Gabrielli
Perilis  Paciente: Márcio José Rocha Réu Preso  Adv.: Ronaldo
Camilo, Elichielli Gabrielli Perilis  Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0940.  PROCESSO: 0271370-6  Protocolo: 2004/126861  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000365 Ação Penal  Impetrante: Carlos
Alberto Costa Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0941.  PROCESSO: 0271372-0  Protocolo: 2004/126862  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Carlos Alberto Costa
Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0942.  PROCESSO: 0271374-4  Protocolo: 2004/126860  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000189 Ação Penal  Impetrante: Car-
los Alberto Costa Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0943.  PROCESSO: 0271375-1  Protocolo: 2004/126857  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 9700000035 Ação Penal  Impetrante: Carlos
Alberto Costa Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0944.  PROCESSO: 0271376-8  Protocolo: 2004/126856  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Carlos Alberto Costa
Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0945.  PROCESSO: 0267793-0  Protocolo: 2004/106999  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara de Execu-
ções Penais  Acao Originaria: 200400001055 Pedido de Pro-
gressão/regressão  Agravante: Eliel Jonas Maia Réu Preso  Adv.:
Davison Silva  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

RECURSO DE AGRAVO
0946.  PROCESSO: 0268204-2  Protocolo: 2004/109970  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200200002011 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Reginaldo Evaldo de Brito Réu Preso
Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0947.  PROCESSO: 0270013-2  Protocolo: 2004/118780  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 7900000057 Ação Penal  Requerente: Francisco do
Carmo Martins Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0948.  PROCESSO: 0270960-6  Protocolo: 2004/123481  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200100061648 Inquerito Policial  Suscitante:
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais da Capital  Sus-
citado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Anto-
nina  Interessado: Almaq Equipamentos de Escritório Ltda.

Adv.: Julio Cesar Pinto D’amico  Interessado: Reginaldo de
Lara Chang
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0949.  PROCESSO: 0267849-7  Protocolo: 2004/106997  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300124120 Ação Penal  Apelante: Erasmo Car-
los dos Santos Réu Preso  Adv.: Francisco A. de Camargo Bel-
trão  Apelante: Paulo Sérgio Dionísio de Oliveira Réu Preso
Adv.: Tereza Leite Pereira Hauari  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0950.  PROCESSO: 0269146-9  Protocolo: 2004/114742  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000158 Ação Penal  Apelante: Marcos Fer-
reira da Silva Réu Preso, Wagner Santos Lima Réu Preso  Def
Dat: Luiz Cláudio Nunes Lourenço, Sandra Regina de Souza
Takahashi  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
0951.  PROCESSO: 0269417-3  Protocolo: 2004/116317  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000025 Ação Penal  Apelante: Jonival Gon-
çalves de Salles  Adv.: Claércio Carlos Larsen  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0952.  PROCESSO: 0269447-1  Protocolo: 2004/115515  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000032 Ação Penal  Apelante: Cloves Car-
doso Réu Preso  Adv.: Íris Soraia Inez, Arno André Giesen
Advogado: Celso Gustavo Chequin  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
0953.  PROCESSO: 0269450-8  Protocolo: 2004/115514  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200300000027 Ação Penal  Apelante:
Rosival Rocha Réu Preso  Adv.: Antonio Homero Madruga
Chaves  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0954.  PROCESSO: 0269464-2  Protocolo: 2004/112647  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9900000012 Ação Penal  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Sandra Regina Santos  Def Dat:
Maristela Mavarro
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0955.  PROCESSO: 0269466-6  Protocolo: 2004/112590  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000073 Ação Penal  Apelante: Everson An-
drade Ribeiro  Adv.: Moacyr Paulo Sega, Adolfo Luis de Souza
Gois  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
0956.  PROCESSO: 0269473-1  Protocolo: 2004/115511  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000002 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público, Dorvalino Dinis Réu Preso  Def Dat: Gilmar
Minozzo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0957.  PROCESSO: 0269522-9  Protocolo: 2004/111772  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000072 Ação Penal  Apelante:
Carlos Alberto Marquart  Def Dat: Lilian Angela Tremarin
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0958.  PROCESSO: 0269607-7  Protocolo: 2004/114081  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000082 Ação Penal  Apelante: Nicolau
Martins Réu Preso, Sidnei Martins  Adv.: Alceu Antonio Swa-
roski  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
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0959.  PROCESSO: 0269620-0  Protocolo: 2004/117524  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200600000063 Ação Penal  Apelante: Sebastião
Raul Pereira  Adv.: Wanderson Moreira Eliziário  Advogado:
José Aparecido Borges dos Santos  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0960.  PROCESSO: 0269634-4  Protocolo: 2004/117636  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000151 Ação Penal  Apelante: Aristides Pi-
res de Queiroz Réu Preso  Adv.: Washington Luiz Knippelberg
Martins  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0961.  PROCESSO: 0269663-5  Protocolo: 2004/117541  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200000000234 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Antônio Deonir Borges  Def Dat:
Renata de Souza Poletti
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0962.  PROCESSO: 0269669-7  Protocolo: 2004/117604  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000193 Ação Penal  Apelante:
Rosinaldo Marcelino de Vasconcelos Réu Preso  Adv.: Ronal-
do Camilo  Apelante: Marcio Luiz Gonçalves Réu Preso  Adv.:
Marcelo Sérgio Pereira, Edmundo Manoel Santana  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0963.  PROCESSO: 0269741-4  Protocolo: 2004/118225  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000036 Ação Penal  Apelante:
Daniel Carneiro da Silva Réu Preso  Adv.: João Anastácio da
Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0964.  PROCESSO: 0270039-6  Protocolo: 2004/119319  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300007461 Ação Penal  Ape-
lante: Milton Rosa da Silva Réu Preso  Adv.: Ivan Ribas  Ape-
lante: Eduardo Campolim dos Santos Réu Preso  Adv.: Edson
Oyola  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0965.  PROCESSO: 0270050-5  Protocolo: 2004/119322  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000059 Ação Penal  Apelante: Nilton
Leite Réu Preso  Adv.: Hermeto Botelho Junior, Lucílio da Sil-
va  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0966.  PROCESSO: 0270119-9  Protocolo: 2004/119785  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000257 Ação Penal  Apelante: Rodri-
go Paz dos Santos Réu Preso  Adv.: Eliandra Cristina Winck
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0967.  PROCESSO: 0270149-7  Protocolo: 2004/119793  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000009 Ação Penal  Apelante: Robson Ri-
cardo da Silva  Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e
Guadanhini  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0968.  PROCESSO: 0270173-3  Protocolo: 2004/119795  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000162 Ação Penal  Apelante: Sebastião
Batista Soares Réu Preso  Adv.: Rodrigo Celestino Darini  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
0969.  PROCESSO: 0270184-6  Protocolo: 2004/119451  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000164 Ação Penal  Apelante: Eder
Carlos Franco  Def Dat: Hélio Vieira Neto  Apelado: Ministé-

rio Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0970.  PROCESSO: 0270188-4  Protocolo: 2004/119787  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000211 Ação Penal  Apelante: Alicio
Cezar de Souza Junior Réu Preso  Def Dat: Elizania Caldas
Faria  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0971.  PROCESSO: 0270395-9  Protocolo: 2004/120822  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9900000069 Ação Penal  Apelante:
Gilmar Firmino da Silva  Adv.: Cesar Augusto Schommer  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0972.  PROCESSO: 0270419-4  Protocolo: 2004/120762  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000017 Ação Penal  Apelante: Marcos Fer-
reira da Silva Réu Preso  Def Dat: Sandra R. S. Takahashi
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0973.  PROCESSO: 0269680-6  Protocolo: 2004/117593  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400021903 Pedido de Relaxamento de
Prisão  Recorrente: Katia Rangel Martins Réu Preso  Adv.: Maria
Rute Lopes de Souza  Recorrido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0974.  PROCESSO: 0270181-5  Protocolo: 2004/115933  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000098 Queixa-crime  Recorrente: Ira-
nildes de Assis  Adv.: João Henrique Ernesto de Andrade  Re-
corrido: Helena Lúcia Costa  Adv.: Antônio Carlos São João
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

HABEAS CORPUS
0975.  PROCESSO: 0268544-1  Protocolo: 2004/111985  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200201077801 Ação Penal  Impetrante: Bel. Lore-
na G. Friedrich Faraj  Paciente: Samir Skandar Réu Preso  Adv.:
Lorena G. Friedrich Faraj  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Redistribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz
Edvino Bochnia

HABEAS CORPUS
0976.  PROCESSO: 0270285-8  Protocolo: 2004/120486  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000346 Ação Penal  Impetrante: Bel. Pablo
Américo Pereira  Paciente: Dorvali Guardiano da Silva Réu
Preso, Rafael José Cordeiro da Silva Réu Preso  Adv.: Pablo
Américo Pereira  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Pinhais
Redistribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0977.  PROCESSO: 0271006-1  Protocolo: 2004/124273  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000002 Ação Penal  Impetrante: Bel. Os-
valdo Pessoa Cavalcanti e Silva  Paciente: Sandra Alves Portu-
gal Réu Preso  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Poreca-
tu
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia

HABEAS CORPUS
0978.  PROCESSO: 0271015-0  Protocolo: 2004/124324  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400002291 Ação Penal  Impetrante: Bel. Edson
Aparecido Stadler  Paciente: Pauilo Burlani Réu Preso  Adv.:
Edson Aparecido Stadler  Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0979.  PROCESSO: 0271050-9  Protocolo: 2004/124663  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400043530 Ação Penal  Impetrante: Bel. Eduar-
do Zanoncini Miléo  Paciente: Leonardo Alexandre Kalino-
wski de Souza Réu Preso  Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo
Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-

cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0980.  PROCESSO: 0271078-7  Protocolo: 2004/124972  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000193 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Edmundo Manoel Santana  Paciente: Márcio Luiz Gon-
çalves Réu Preso  Adv.: Edmundo Manoel Santana  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do
Oeste
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia

HABEAS CORPUS
0981.  PROCESSO: 0271096-5  Protocolo: 2004/125054  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400024080 Ação Penal  Impetrante: Bel. Paulo
Sérgio Piasecki  Paciente: Alberto da Cruz Filho Réu Preso
Adv.: Paulo Sergio Piasecki  Impetrado: Juiz de Direito da 9ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0982.  PROCESSO: 0271112-4  Protocolo: 2004/125129  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300003725 Ação Penal  Impetrante: Bel. José
Mário Rabello Filho  Paciente: Josvanil Moraski Réu Preso
Adv.: José Mario Rabello Filho  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Colombo
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0983.  PROCESSO: 0271145-3  Protocolo: 2004/125541  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000097 Ação Penal  Impetrante: Bel. João
Batista Valim  Paciente: Edson Paulo Francescon Réu Preso,
Marcondes Gomes da Silva Réu Preso, Jackson de Souza Silva
Réu Preso, Gilmar Jorge Francescon Réu Preso  Adv.: João
Batista Valim  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Matinhos
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

HABEAS CORPUS
0984.  PROCESSO: 0271187-1  Protocolo: 2004/125731  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara de Execu-
ções Penais  Acao Originaria: 200400000194 Livramento Con-
dicional  Impetrante: Ministério Público  Paciente: Maedo José
Francisco Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0985.  PROCESSO: 0271291-0  Protocolo: 2004/126366  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Congonhinhas  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000050 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Márcio Domingos Alves  Paciente: João Paulo de Oliveira Réu
Preso  Adv.: Márcio Domingos Alves  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Congonhinhas
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0986.  PROCESSO: 0271296-5  Protocolo: 2004/126814  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200400071118 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Sérgio Vieira Portela  Paciente: Marcos
Antonio Bueno Siqueira Réu Preso  Adv.: Sérgio Vieira Porte-
lla  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0987.  PROCESSO: 0267782-7  Protocolo: 2004/106989  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300008298 Ação Penal  Ape-
lante: Francisco de Assis França Réu Preso  Adv.: Osvaldo
Marques de Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL
0988.  PROCESSO: 0267790-9  Protocolo: 2004/106998  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000015 Ação Penal  Apelante: Rondineli
Luiz de França Réu Preso  Def Dat: Ricardo Aparecido Ramos
Simioni  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0989.  PROCESSO: 0269258-4  Protocolo: 2004/115521  Mate-

ria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000024 Ação Penal  Apelante: Arnaldo Bo-
les  Adv.: Nivaldo Lucas Filho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0990.  PROCESSO: 0269289-9  Protocolo: 2004/114718  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400014602 Ação Penal  Apelante: Valdomiro
da Silva Réu Preso  Def Pub: Peter Andreas Ferenczy  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0991.  PROCESSO: 0269406-0  Protocolo: 2004/116287  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200300000187 Ação Penal  Apelante:
Paulo Carlos da Silva Réu Preso  Def Dat: Luciano Salimene
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0992.  PROCESSO: 0269414-2  Protocolo: 2004/116356  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000014 Ação Penal  Apelante: Eguinal-
do Souza Góes  Def Dat: Adilson Alvares Lopes  Apelante:
Cidedeus Vieira dos Santos  Def Dat: Alfredo Ambrósio Júnior
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0993.  PROCESSO: 0269451-5  Protocolo: 2004/115524  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000171 Ação Penal  Apelante: Augustinho
Meinerz, Eduir Meinerz  Adv.: Helio Lulu  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0994.  PROCESSO: 0269494-0  Protocolo: 2004/114732  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000109 Ação Penal  Apelante:
Flávio Antônio Bertholdo Réu Preso, Elias da Silva Réu Preso
Adv.: Silvio Oliveira da Silva  Apelante: Vinícius Rafael Fabi-
ani Réu Preso  Adv.: Vilson Vieira  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por  Prevenção em 02/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0995.  PROCESSO: 0269508-9  Protocolo: 2004/117256  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000084 Ação Penal  Apelante: Gilson
Lourenço Dias  Adv.: Solange Terezinha Geraldi  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL
0996.  PROCESSO: 0269536-3  Protocolo: 2004/115513  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000020 Ação Penal  Apelante: Fabiano Sér-
gio Moreira Réu Preso, Josiane Correia das Chagas Réu Preso
Adv.: Neuso de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0997.  PROCESSO: 0269567-8  Protocolo: 2004/117523  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000004 Ação Penal  Apelante: Neno Pedro-
so Réu Preso  Adv.: Pedro Luiz Marques  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0998.  PROCESSO: 0269590-7  Protocolo: 2004/114086  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Alto Paraná  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000041 Ação Penal  Apelado: João de
Deus José da Silva  Adv.: Rogério Cezar Molin  Apelante: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0999.  PROCESSO: 0269661-1  Protocolo: 2004/117622  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000028 Ação Penal  Apelante: Geraldo Lima
da Cruz  Adv.: Odir Antonio Gotardo  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
1000.  PROCESSO: 0269759-6  Protocolo: 2004/118217  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
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Originaria: 200100000048 Ação Penal  Apelante: Rui Agenor
Stein Friedrich Réu Preso  Adv.: Reginaldo Luiz Sampaio Schis-
ler  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1001.  PROCESSO: 0270023-8  Protocolo: 2004/119321  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000278 Ação Penal  Apelante: Jamil-
ton Alves  Adv.: Gabriel Soares Janeiro, Maria Celeste Soares
Janeiro  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1002.  PROCESSO: 0270030-3  Protocolo: 2004/119293  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000170 Ação Penal  Apelante: Edmil-
son Morais  Def Dat: Elirani de Sousa Chinaglia  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1003.  PROCESSO: 0270035-8  Protocolo: 2004/119311  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300011540 Ação Penal  Apelante: Rogé-
rio de França Vallau Réu Preso  Adv.: Vitor Hugo Scartezini
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo
APELAÇÃO CRIMINAL
1004.  PROCESSO: 0270124-0  Protocolo: 2004/116031  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Loanda  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000083 Ação Penal  Apelante: Antoninho
Muller  Adv.: Braz Ramos Broietti  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1005.  PROCESSO: 0270131-5  Protocolo: 2004/119783  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300085583 Ação Penal  Apelante: Emídio Eloir
Martins de Oliveira Réu Preso  Adv.: Joamir Casagrande  Ape-
lante: Josinei Lemos da Silva Réu Preso, Edison Carlos Proen-
ça Réu Preso  Adv.: William Esperidião David  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL
1006.  PROCESSO: 0270191-1  Protocolo: 2004/119736  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000018 Ação Penal  Apelante: Nei Tibúrcio
Dias Réu Preso  Def Dat: Celso José da Silva  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL
1007.  PROCESSO: 0270257-4  Protocolo: 2004/120268  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000266 Ação Penal  Apelado: Ademilson
Souza Silvério  Adv.: Alício Fernandes Gracioli  Apelante:
Ministério Público
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
1008.  PROCESSO: 0270382-2  Protocolo: 2004/120770  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200400000003 Ação Penal  Apelante:
Marcos Roberto dos Santos Réu Preso  Adv.: Durvanir Ortiz
Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL
1009.  PROCESSO: 0270464-9  Protocolo: 2004/121379  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000027 Ação Penal  Apelante:
Sérgio Ricardo Alves Réu Preso  Def Dat: Maria Emilia Churk
Lago  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CRIMINAL
1010.  PROCESSO: 0270754-8  Protocolo: 2004/122556  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9600056129 Ação Penal  Apelante: Sílvio Simões
de Lima Réu Preso  Def Pub: Peter Andreas Ferenczy  Apelan-
te: Ministério Público  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1011.  PROCESSO: 0242354-7  Protocolo: 2003/133548  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções

Penais  Acao Originaria: 0 Pedido de Progressão/regressão
Impetrante: Bel. Helcio Kronberg, Martina Robinson  Pacien-
te: Dirceu de Souza Correia Filho Réu Preso  Impetrado: Juiz
de Direito da 1° Vara de Execuções Penais da Comarca de Cu-
ritiba
Distribuição por  Sucessão em 06/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1012.  PROCESSO: 0244839-3  Protocolo: 2003/151603  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Iporã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9400000008 Ação Penal  Impetrante: Odair Borto-
ni Custódio Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Iporã
Distribuição por  Sucessão em 06/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1013.  PROCESSO: 0252652-1  Protocolo: 2004/5532  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 9900000469 Pedido de Progressão/
regressão  Impetrante: Bel. Luiz Carlos Pasqual  Paciente: Pe-
dro Bertoncelli Neto Réu Preso  Adv.: Luiz Carlos Pasqual
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da
Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 02/08/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1014.  PROCESSO: 0265485-5  Protocolo: 2004/92447  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300047738 Ação Penal  Impetrante: Ermínio
Gianatti Junior  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Redistribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1015.  PROCESSO: 0265486-2  Protocolo: 2004/92448  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300047738 Ação Penal  Impetrante: Bel. Bea-
triz Uriarte Riera Sureda  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Redistribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1016.  PROCESSO: 0270949-7  Protocolo: 2004/124108  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Reserva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000130 Pedido de Relaxamento de Prisão
Impetrante: Bel. Carlos Humberto Fernandes Silva  Paciente:
Emerson Mendes de Assis Réu Preso, Anderson Mendes de
Assis Réu Preso  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Re-
serva
Distribuição Automática em 02/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1017.  PROCESSO: 0271054-7  Protocolo: 2004/124523  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Palmas  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9100000034 Ação Penal  Impetrante: Devanir Apa-
recido Chambo Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Palmas
Distribuição Automática em 03/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
1018.  PROCESSO: 0271060-5  Protocolo: 2004/124522  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9600000605 Ação Penal  Impetrante: Wilson Fran-
ça Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Arapoti
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1019.  PROCESSO: 0271064-3  Protocolo: 2004/123588  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Wi-
llian Van Erven  Paciente: Joel Gonçalves Fantatto Réu Preso
Adv.: Willian Van Erven  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição por  Prevenção em 03/08/2004  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1020.  PROCESSO: 0271144-6  Protocolo: 2004/125564  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200400000144 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Allan Kardec Carvalho Rodrigues  Paciente: Gesiel Luiz
Moreira Réu Preso  Advogado: Allan Kardec Carvalho Rodri-
gues  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Francisco Beltrão
Distribuição Automática em 04/08/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
1021.  PROCESSO: 0271147-7  Protocolo: 2004/125633  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000024 Ação Penal  Impetrante: Bel. Julio
Cesar Ribas Boeng, Bel. Corine Weigang de Campos  Pacien-
te: Luiz Antonio Lemos Carcereri Réu Preso  Adv.: Julio Cesar
Ribas Boeng  Advogado: Corine Weigang de Campos  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Curiúva

Distribuição por  Prevenção em 04/08/2004  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
1022.  PROCESSO: 0271205-4  Protocolo: 2004/126224  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400023385 Ação Penal  Impetrante: Bel. Juarez
Mowka  Paciente: Antônio Marcos de Lima Réu Preso  Adv.:
Juarez Mowka  Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 05/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1023.  PROCESSO: 0271280-7  Protocolo: 2004/126757  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000096 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Cyllêneo Pessoa Pereira  Paciente: José Ricardo Pellegrini Ri-
beiro Réu Preso  Adv.: Cyllêneo Pessoa Pereira  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Mandaguari
Distribuição por  Prevenção em 05/08/2004  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
1024.  PROCESSO: 0271305-9  Protocolo: 2004/127009  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400041138 Ação Penal  Impetrante: Bel. Eduardo
Ribeiro Caldas, Bel. Caio Fortes de Matheus  Paciente: José
Diniz Réu Preso, Edson Silvestre Réu Preso  Adv.: Eduardo
Ribeiro Caldas, Caio Fortes de Matheus  Impetrado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 06/08/2004  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
1025.  PROCESSO: 0271318-6  Protocolo: 2004/127049  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300126611 Ação Penal  Impetrante: Bel. José
Martins de Sá Neto  Paciente: Anderson Cleiton Viana Réu
Preso  Adv.: José Martins de Sá Neto  Impetrado: Juiz de Direi-
to da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
1026.  PROCESSO: 0271349-1  Protocolo: 2004/95416  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400006521 Ação Penal  Impetrante: Bel. Fran-
cismara Tumiate  Paciente: João Batista Neves Araújo Réu Preso
Adv.: Francismara Tumiate  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 06/08/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
1027.  PROCESSO: 0262756-7  Protocolo: 2004/73031  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000130 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Leopoldo Gonçalves  Adv.: Alexandre G. Ribas, Clóvis
Teixeira  Apelado: Roberta Oliveira Rosa  Adv.: Jorge Miguel
Piloto Netto
Exclusão de Distribuição em 05/08/2004  Data Exclusao: 05/
08/2004  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Motivo: Distribuição
incorreta porque dirigida ao Juiz revisor e não ao relator.

APELAÇÃO CRIMINAL
1028.  PROCESSO: 0208986-1  Protocolo: 2002/99150  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200000000041 Ação Penal  Apelante: Pedro Paulo Claro
Def Pub: Yoshinori Fucuda  Apelado: Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1029.  PROCESSO: 0227821-7  Protocolo: 2003/26436  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9700000108 Ação Penal  Apelante: Antonio José
Magalhães  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Apelado: Ministério
Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1030.  PROCESSO: 0227911-6  Protocolo: 2003/27200  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Sengés  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000004 Ação Penal  Apelante: Milton Cé-
sar de Almeida  Adv.: Lincoln Ferreira de Barros  Apelado:
Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1031.  PROCESSO: 0228930-5  Protocolo: 2003/32019  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Única
Acao Originaria: 9900000016 Ação Penal  Apelante: Paulo
Sergio Milato  Adv.: Francisco Canhetti  Apelado: Ministério

Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1032.  PROCESSO: 0231566-0  Protocolo: 2003/46108  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000023 Ação Penal  Apelante: Luis Ferreira
da Silva  Adv.: Delfer Dalque de Freitas  Apelado: Ministério
Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1033.  PROCESSO: 0233233-4  Protocolo: 2003/50710  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000031 Ação Penal  Apelante: Luiz Car-
los Santiago Réu Preso  Adv.: Rachid Jorge Miguel Piloto
Apelado: Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1034.  PROCESSO: 0234473-2  Protocolo: 2003/72652  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000176 Ação Penal  Apelante: Claudinei do
Nascimento Pacheco  Def Dat: Paulo Robert Bond Reis  Ape-
lado: Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1035.  PROCESSO: 0234672-5  Protocolo: 2003/73707  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000119 Ação Penal  Apelante:
José Francisco Pires  Def Dat: Lourenço Pereira Borges  Ape-
lado: Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1036.  PROCESSO: 0234688-3  Protocolo: 2003/75987  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100057098 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Jeferson Luiz Gomes da Silva  Def Pub:
Iolando Motzko Filho
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1037.  PROCESSO: 0234693-4  Protocolo: 2003/73720  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000068 Ação Penal  Apelante: Gilmar
Valter Coelho  Adv.: Ivo Santos Junior  Apelado: Ministério
Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1038.  PROCESSO: 0235988-2  Protocolo: 2003/84796  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000162 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Fábio Alves Bueno Réu Preso
Adv.: Ronaldo Camilo  Apelado: Laércio Mendes dos Santos
Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

APELAÇÃO CRIMINAL
1039.  PROCESSO: 0241337-2  Protocolo: 2003/126839  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000077 Ação Penal  Apelante: Márcio Ale-
xandre da Silva  Def Dat: Emanuel Toledo de Morais  Apelado:
Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 03/08/2004  Data Exclusao: 03/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: Foi designado o
Juiz Joatan Marcos de Carvalho para substituir ao Juiz João
Kopytowski durante seu afastamento.

REVISÃO CRIMINAL
1040.  PROCESSO: 0248593-8  Protocolo: 2003/179944  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000033 Ação Penal  Requerente: Carlos San-
tana Conrado Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes dos Santos
Coen  Requerido: Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 02/08/2004  Data Exclusao: 02/
08/2004  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Motivo: O Juiz designa-
do para substituir o Juiz João Kopytowski é o Dr. Joatan Mar-
cos de Carvalho.
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 68/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0054 075143/2003
ACIR JOSUE BROTTO 0031 072299/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0054 075143/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0005 067344/1998
ALEX SANDRO MARCOS 0022 071588/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0063 075587/2004

0003 066954/1998
0064 075598/2004
0044 074192/2003
0016 070336/2000
0017 070463/2000

ALEXEY MOSER 0006 067481/1998
ALTIVO JOSE SENISKI 0074 075937/2004
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0029 072181/2001
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0052 075050/2003

0042 074080/2003
AMANDO BARBOSA LEMES 0012 069449/1999
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0081 076133/2004
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0038 073389/2002
ANA LUCIA F. DE OLIVEIRA 0013 069663/2000
ANA LUCIA FRANCA 0038 073389/2002
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0046 074353/2003
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0011 069258/1999
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0026 071933/2001
ANDREA CUNHA 0023 071611/2001
ANDREA VERANO PONTES 0030 072258/2001
ANDREIA SALGUEIRO S. SALL 0074 075937/2004
ANDREYA DE BORTOLI 0067 075727/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0058 075291/2003
ANDYARA MENEZES TEIXEIRA 0063 075587/2004
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0072 075879/2004

0079 076079/2004
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0046 074353/2003
ANTONIO CARLOS MOREIRA 0078 076073/2004
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0011 069258/1999
ANTONIO JOSE URIAS 0050 074998/2003
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0010 068817/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0034 073124/2002

0020 071022/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0074 075937/2004
AUGUSTINHO DA SILVA 0055 075181/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0036 073193/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0073 075902/2004
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0074 075937/2004
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0070 075856/2004
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0032 072560/2002
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0043 074126/2003

0049 074906/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0077 076034/2004
CAROLINA MIZUTA 0074 075937/2004
CARY CESAR MONDINI 0048 074519/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0018 070667/2000

0051 075007/2003
0084 076380/2004
0087 076388/2004
0015 070073/2000
0025 071680/2001
0055 075181/2003

CESAR RICARDO TUPONI 0008 067835/1998
CIRO BRUNING 0026 071933/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 0073 075902/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0038 073389/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0073 075902/2004

0083 076196/2004
0066 075724/2004

CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0025 071680/2001
CRYSTIANE LINHARES 0076 075969/2004
DANIEL HACHEM 0088 076395/2004
DANIELA MACHADO 0014 069726/2000
DECIO FERREIRA DE BRITTO 0022 071588/2001
DIDIO MAURO MARCHESINI 0001 065451/1997
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0013 069663/2000
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0024 071639/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 0038 073389/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0059 075304/2003
EDSON ISFER 0011 069258/1999
EDUARDO CASILLO JARDIM 0067 075727/2004
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0011 069258/1999
ELIANE MARIA MARQUES 0062 075499/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0026 071933/2001
ELIETE APARECIDA FILLUS 0077 076034/2004
ELIOMAR FRANCISCO TUMELER 0001 065451/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0008 067835/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0048 074519/2003
ERIDSON POMPEIA DA SILVA 0031 072299/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0056 075241/2003
FABIANA SILVEIRA 0027 072060/2001

0068 075837/2004
0037 073337/2002

FABIULA MULLER 0039 073514/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0022 071588/2001
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0032 072560/2002
FERNANDA RICARDO COSTA 0003 066954/1998
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0058 075291/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0081 076133/2004

0028 072087/2001
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0064 075598/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0073 075902/2004

0083 076196/2004
0066 075724/2004

FRANCINE FREDERICO 0029 072181/2001
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0014 069726/2000
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0039 073514/2002
GENESIO TAVARES 0007 067773/1998
GENI WERKA 0009 068252/1999
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0046 074353/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0023 071611/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0055 075181/2003
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0074 075937/2004
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0046 074353/2003
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0019 070978/2001
GUILHERME DE OLIVEIRA FOR 0019 070978/2001
GUILHERME KIRTSCHIG 0003 066954/1998
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0089 076430/2004

0090 076432/2004
0053 075056/2003
0085 076382/2004

HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0043 074126/2003
0049 074906/2003

HELOISA HELENA VIRMOND 0037 073337/2002
0065 075711/2004

IDALINA VALERIO PEREIRA 0052 075050/2003
0042 074080/2003

IDELANIR ERNESTI 0080 076118/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 0076 075969/2004
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0038 073389/2002
IVAN SERGIO BONFIM 0047 074404/2003
IVAN SERGIO TASCA 0036 073193/2002
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0054 075143/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0026 071933/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0054 075143/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0089 076430/2004

0090 076432/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0011 069258/1999
JOAO CARLOS REQUIAO 0038 073389/2002
JOAO CASILLO 0067 075727/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0018 070667/2000

0051 075007/2003
0084 076380/2004
0087 076388/2004
0015 070073/2000
0025 071680/2001
0055 075181/2003

JOAO OTAVIO DE NORONHA 0001 065451/1997
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0059 075304/2003
JOAQUIM MIRO 0038 073389/2002
JOAQUIM MIRO NETO 0038 073389/2002
JORAN PINTO RIBEIRO 0060 075369/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0024 071639/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0032 072560/2002
JOSE EUGENIO C. MAIA 0003 066954/1998
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0054 075143/2003
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0059 075304/2003
JULIANA KURIU 0037 073337/2002

0065 075711/2004
JULIANE ZANCANARO 0074 075937/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0014 069726/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0011 069258/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0012 069449/1999
JURACY ROSA GOIVINHO 0058 075291/2003
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0007 067773/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0069 075850/2004

0033 072906/2002
0045 074320/2003
0071 075864/2004

KARINE SIMONE POFAHL 0037 073337/2002
0065 075711/2004

KARYME GUERIOS 0041 073971/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0069 075850/2004

0057 075265/2003
0045 074320/2003

LEILA CRUZ VIEIRA 0006 067481/1998
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0031 072299/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 071611/2001
LERTES BONETTO DE OLIVEIR 0004 067124/1998
LETICIA DANIELE M. DE MEL 0031 072299/2001
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0074 075937/2004
LUCELIA MARIA COLLE 0021 071466/2001
LUCIA DALAZOANA 0040 073639/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0029 072181/2001
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0001 065451/1997
LUCIMAR DE PAULA 0047 074404/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0004 067124/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0052 075050/2003

0042 074080/2003
LUIZ CARLOS BARBOSA 0042 074080/2003
LUIZ CARLOS CALDAS 0070 075856/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 067835/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 0011 069258/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0013 069663/2000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0038 073389/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0089 076430/2004

0090 076432/2004
0053 075056/2003
0085 076382/2004

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0035 073180/2002
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0011 069258/1999
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 0003 066954/1998
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0056 075241/2003
MARCELO BERVIAN 0019 070978/2001

MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0043 074126/2003
0049 074906/2003

MARCELO FABIANO GRESKIV 0030 072258/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0074 075937/2004
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0046 074353/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 067344/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0075 075947/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0044 074192/2003

0016 070336/2000
0017 070463/2000

MARCO AURELIO B. S. MATOS 0009 068252/1999
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0030 072258/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0074 075937/2004
MARIA CRISTINA FERNANDES 0007 067773/1998
MARIA GORETE P. G. CAMARA 0003 066954/1998
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0051 075007/2003
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0040 073639/2002
MARIA SILVIA TADDEI 0038 073389/2002
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0035 073180/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0013 069663/2000
MARTINE ANNE GISLAINE JAD 0051 075007/2003
MAURICIO GALEB 0014 069726/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0038 073389/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0038 073389/2002
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0077 076034/2004
MONICA VANESSA MERLIN JUS 0037 073337/2002

0065 075711/2004
MURILO CELSO FERRI 0008 067835/1998

0002 066886/1998
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0055 075181/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0010 068817/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0048 074519/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0086 076385/2004
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0037 073337/2002

0065 075711/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0034 073124/2002

0020 071022/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0075 075947/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0034 073124/2002

0020 071022/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0024 071639/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0067 075727/2004
PATRICIA CASILLO 0067 075727/2004
PATRICIA PIROLO 0001 065451/1997
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0038 073389/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0068 075837/2004

0037 073337/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0074 075937/2004
PAULO MAINGUE NETO 0074 075937/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 071611/2001
PEDRO ROBERTO NETO 0082 076165/2004
PERCY ARAUJO 0061 075453/2003
PRISCILA GEZISKI 0029 072181/2001
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0009 068252/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0021 071466/2001
REGIS TOCACH 0038 073389/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0037 073337/2002

0065 075711/2004
RENATO FERNANDES SILVA 0038 073389/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0038 073389/2002
RENE MARIO PACHE 0013 069663/2000
RICARDO CHEANG 0054 075143/2003
RICARDO RUSSO 0043 074126/2003

0049 074906/2003
RITA DE CASSIA HOSTINS 0037 073337/2002

0065 075711/2004
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0022 071588/2001
RODRIGO DOLFINI 0075 075947/2004
RODRIGO FERREIRA 0038 073389/2002
RODRIGO GAIAO 0074 075937/2004
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0014 069726/2000
RODRIGO GHESTI 0029 072181/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0014 069726/2000
ROGERIO XAVIER RIVA 0058 075291/2003
ROMAO C. DA SILVA 0003 066954/1998
RONALDO ROLANSKI 0014 069726/2000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0011 069258/1999
ROSANGELA MARIA FONSACA 0035 073180/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0073 075902/2004

0083 076196/2004
0066 075724/2004

RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0038 073389/2002
SADI BONATTO 0081 076133/2004

0028 072087/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0008 067835/1998
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0038 073389/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0009 068252/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0043 074126/2003

0049 074906/2003
SILVIO NAGAMINE 0008 067835/1998
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0067 075727/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0067 075727/2004
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0001 065451/1997
TELMO DORNELLES 0055 075181/2003
THAIS M A C D OLIVEIRA 0056 075241/2003

0072 075879/2004
THARIK DE TARSO THANES 0025 071680/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0063 075587/2004

0003 066954/1998
0064 075598/2004
0044 074192/2003
0016 070336/2000
0017 070463/2000

VALMIR SCHREINER MARAN 0011 069258/1999
VICENTE MAGALHAES 0081 076133/2004
VITOR RENATO GIOZZA 0053 075056/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0003 066954/1998
WALTER XAVIER JUNIOR 0026 071933/2001
WELYNTON JOSE FRANQUI 0039 073514/2002
WILMAR EPPINGER 0074 075937/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65451/1997-
BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE CHOTGUIS e outros - Conta

de Custas R$ 65.042,78 - Adv. LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO, SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUBER, JOAO OTA-
VIO DE NORONHA, DIDIO MAURO MARCHESINI, ELIO-
MAR FRANCISCO TUMELERO e PATRICIA PIROLO-

2.-DEPOSITO-66886/1998-BANCO BRADESCO S/A x RA-
FAEL PIZZATTO - O feito comporta julgamento antecipado.
Conta de Custas R$ 28,00 - Adv. MURILO CELSO FERRI-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66954/1998-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x K.D.D. COMERCIAL
DE MANUFATURADOS LTDA - Defiro o pedido retro. Para
tanto, concedo o prazo de 120 dias para os fins elencados pela
caixa economica federal no petitorio de fls. 109/110 dos pre-
sentes autos. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, JOSE EUGENIO C. MAIA,
MARIA GORETE P. G. CAMARA, ROMAO C. DA SILVA,
MARCELLA CEBALHO TRINDADE, FERNANDA RICAR-
DO COSTA, VIVIANE STADLER FAGUNDES e GUILHER-
ME KIRTSCHIG-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67124/1998-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x KATIA PAIVA
NUNES - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67344/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ODECIO APARECIDO DE OLI-
VEIRA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre
a certidao de fls. 36 verso. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

6.-MONITORIA-67481/1998-COBEN FACTORING - FO-
MENTO COM ADMIN E PARTIC LTDA x IGUAL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - Conta de Custas R$
13.674,77 - Adv. ALEXEY MOSER e LEILA CRUZ VIEIRA-

7.-MONITORIA-67773/1998-METALURGICA GANS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x SERGIO LUIZ TORRES -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA, GENESIO TAVARES e
MARIA CRISTINA FERNANDES-

8.-MONITORIA-67835/1998-BANCO BRADESCO S/A x
IDINE OPOLSKI -Conta de Custas R$ 16.577,60 fls. 180 Con-
ta de Custas R$ 695,33 fls. 181. -Adv. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR
RICARDO TUPONI e SILVIO NAGAMINE-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68252/1999-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x
TRANSLITORANEA LTDA -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, MARCO AURELIO
B. S. MATOS, GENI WERKA e RAFAEL JAEGER ANDRA-
DE-

10.-DESPEJO-68817/1999-SANTIN GUERNIERI x ECE-
PLAN ENGENHARIA CIVIL LIMITADA e outros - Conta de
Custas R$ 705,22 autos nº 68817/99 + 187,60 autos nº. 70489/
00. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-69258/1999-DOMIN-
GOS ATTILIO BETTEGA e outros x INDUSTRIAS BETTE-
GA LTDA e outros - Tendo em vista a certidao de fls. 226,
designo nova data para a realizacao da audiencia de concilia-
cao a ser realizada na data de 13/09/2.004, as 15.00 horas. -
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADI-
LHA, VALMIR SCHREINER MARAN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG, ANTONIO CARLOS PERIOTO, ROSA-
NA JUGLAIR E SOUZA, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL
FELIPPE, MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES
e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

12.-MONITORIA-69449/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ODILON ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR e outros -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69663/2000-
BANCO BANDEIRANTES S/A x HONORATA ADMIN E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros -Conta de Cus-
tas R$ 408,10 - Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA F. DE OLIVEI-
RA JURASZEK, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI e RENE
MARIO PACHE-

14.-DECLARATORIA-69726/2000-TABELIONATO DE NO-
TAS DO BACACHERI x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - Tendo em vista que os autos permaneceram suspensos
para tentativa de acordo entre as partes manifestem-se as par-
tes informando sobre a sua realizacao ou nao. - Adv. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB, RODRIGO
XAVIER LEONARDO, RODRIGO GARCIA SANT’ANNA
BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO, RONALDO
ROLANSKI e DANIELA MACHADO-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70073/2000-ABN
AMRO S/A x NOEMI DOEEDDERER SOLER - Manifeste-se
o autor se desiste da presente acao, em 10 dias vez que o veicu-
lo nao esta alienado fiduciariamente, nao segue o presente fei-
to o rito adequado, perdendo seu objeto. Certifique-se quanto a
carta de citacao expedida. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70336/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no pra-
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zo de cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70463/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x IVAN DA SILVA - Aguarde-
se a prestacao de contas por parte do requerente. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70667/2000-FI-
NANCEIRA ALFA x JONES DE SOUZA FILHO - Conta de
Custas R$ 17,50 - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70978/2001-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CARLOS ALBERTO JUSTO -Conta de Custas R$ 6,30 - Adv.
MARCELO BERVIAN, GUILHERME DE OLIVEIRA FOR-
TES e GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71022/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x IVAIR JOSE MORAES -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES-

21.-MONITORIA-71466/2001-MERCADINHO MOURAO-
ENSE LTDA x RUTE MARA RODRIGUES DOS SANTOS e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUCELIA MARIA COLLE e RAQUEL DE AN-
DRADE KRAUSE-

22.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-71588/2001-CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x PEDRO CARLOS SAN-
TOS e outros - Conta de Custas R$ 10,50 - Adv. ROBERTO
ZANDAVALI CARNASCIALI, DECIO FERREIRA DE BRIT-
TO, ALEX SANDRO MARCOS e FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-71611/2001-BANCO BA-
NESTADO S/A x ORLEI FERREIRA DE FREITAS e outros -
Processo que se encontra com carga para o Dr. RENATO GAL-
VAO CARRILLO, que devera ser devolvido ao cartorio no pra-
zo de 48:00 horas.- Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA, RENATO GALVAO
CARRILLO.

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71639/2001-CLEUSA
MARIA MONTEIRO CHAGAS e outros x BANCO HSBC S/
A - Conta de Custas R$ 17,50 a. 71639/01 + Conta de Custas
R$ 234,70 a. 71.263/01 - Adv. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
e JORGE GOMES ROSA NETO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71680/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELE-
TRODUK MATERIAIS ELETRICOS LTDA - Manifeste-se a
parte requerente sobre os termos em que deseja a extincao do
processo tendo em vista o noticiado acordo celebrado, confor-
me se denota o petitorio de fls. 59/60. - Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS e THARIK DE TARSO THA-
NES-

26.-MONITORIA-71933/2001-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x SALVADOS COMERCIO DE MER-
CADORIA SINISTRADA LTDA - Conta de Custas R$ 15,40 -
Adv. CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e
WALTER XAVIER JUNIOR-

27.-DEPOSITO-72060/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x RE-
NATO DE CARVALHO JUNIOR -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. FA-
BIANA SILVEIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72087/2001-BAN-
CO CNH CAPITAL S/A x OSMAN FERREIRA DE SANTA-
NA - Conta de Custas R$ 17,50 - Adv. SADI BONATTO e
FERNANDO JOSE BONATTO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72181/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIO BEATRIZ JUNIOR - Conta de
Custas R$ 44,62 - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCI-
LA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO GHES-
TI e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

30.-DEPOSITO-72258/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x AMIR DO ROCIO ESPERANDIO
- De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. MARCELO
FABIANO GRESKIV, ANDREA VERANO PONTES e MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA BONFIM-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72299/2001-
FABIAN HERTZ x LUCIENE CLEMENTE -Intime-se a parte
interessada para que deposite antecipadamente as custas relati-
vas ao senhor contador, equivalente a R$ 29,80 - Adv. LEO-
MIR BINHARA DE MELLO, ACIR JOSUE BROTTO, LETI-
CIA DANIELE M. DE MELLO LIMA e ERIDSON POMPEIA
DA SILVA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72560/2002-TV
INDEPENDENCIA S/A x SOCIEDADE EDUCACIONAL
MODELO S/C LTDA - Conta de Custas R$ 88,00 - Adv. JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA e FERNANDA F. MAFRA PARUCKER-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72906/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CFI x EDISON MORO JUNIOR -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73124/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LEANDRO ROCKEMBACH -In-
time-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da car-
ta precatoria.-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73180/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x FABIO MEDEIROS GOULART -
Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatoria.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e ROSANGE-
LA MARIA FONSACA-

36.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73193/2002-ARIL-
TON LUIZ KOVALKI x FLAVIA HLADYSZWSKI BESSA -
Conta de Custas R$ 6,30 - Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II e IVAN SERGIO TASCA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73337/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALL PRINT GRAFICA E EDI-
TORA LTDA -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III
do artigo 269, do CPC.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE
SIMONE POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU, RENATO
CORDEIRO DA SILVA, NEUSA MARIA CARTA WINTER,
RITA DE CASSIA HOSTINS, MONICA VANESSA MERLIN
JUSTINO, HELOISA HELENA VIRMOND e JULIANA KU-
RIU-

38.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-73389/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
AGRO MERCANTIL VILA RICA LTDA -Conta de Custas R$
16,80 - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL, RODRIGO FERREIRA, REGIS TOCACH, RENATO
FERNANDES SILVA, RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUI-
AO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUI-
AO, DOUGLAS DOS SANTOS, IRAPUAN ZIMMERMANN
DE NORONHA e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-73514/2002-ROLDAO
BONFIM DE ALCANTARA x SEBASTIAO ALVES - Intime-
se o requerente para que arrole tempestivamente as testemu-
nhas a serem ouvidas em audiencia. - Adv. WELYNTON JOSE
FRANQUI, FABIULA MULLER e GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-73639/2002-ELIZABETE
DE JOAO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
GONCALVES DIAS -Intime-se a parte interessada para que
deposite antecipadamente as custas relativas ao senhor conta-
dor, equivalente a R$ 133,06 - Adv. LUCIA DALAZOANA e
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

41.-INTERDICAO-73971/2003-EMERSON MOREIRA PIN-
TO x MAURO MOREIRA PINTO - Ag. assinatura do termo
expedido conforme fls. 61 verso. - Adv. KARYME GUERIOS-

42.-DEPOSITO-74080/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUBENS TEIXEIRA
D’AVILA -Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o
retorno da carta precatoria.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI e LUIZ CARLOS BARBOSA-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74126/2003-BAN-
CO DAIMLERCHRYSLER S/A x GILSON MACEDO OSTER-
NACK -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do arti-
go 269, do CPC.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES
e RICARDO RUSSO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74192/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x RITA DE CASSIA RAMOS -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PAS-
SOLD-

45.-DEPOSITO-74320/2003-BANCO PANAMERICANO S/A
x MARTA SANCHES ALVES -Conta de Custas R$ 10,50 -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

46.-ALVARA-74353/2003-MARIA DAS DORES DE OLIVEI-
RA CHIMITT e outros x - Vistas dos autos a parte autora para
que cumpra o contido no item II do parecer ministerial de fls.
47 dos presentes autos. - Adv. GEORGIA SABBAG MALU-
CELLI, ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOURENCO

OZELAME e ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

47.-MONITORIA-74404/2003-FUNDACAO CULTURAL
LEONARDO DA VINCI x CARLOS UBIRAJARA HALUCH
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. LUCIMAR DE PAULA e IVAN SER-
GIO BONFIM-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74519/2003-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x LUIZ CLAUDIO ALVES - Tendo em vista o conti-
do no petitorio de fls. 52/53, que evidencia que a renuncia da
procuradora FERNANDA SILVEIRA GONCALVES nao pre-
judicara na defesa do requerido, defiro a renuncia nos termos
do artigo 45 do CPC. Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - -Adv. CARY CESAR
MONDINI, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, ANDREZZA MARIA BELTONI.

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74906/2003-GILSON
MACEDO OSTERNACK x BANCO DAIMLERCHRYSLER
S/A -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC.-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, MARCE-
LO DE OLIVEIRA VIANA, CARLOS HENRIQUE DE SOU-
SA RODRIGUES, RICARDO RUSSO e HELIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS-

50.-INTERDICAO-74998/2003-JOSE IVANKIO x MILEYNE
IVANKIO - Em conformidade com o parecer ministerial de fls.
35 verso, vistas dos autos a parte requerente. - Adv. ANTONIO
JOSE URIAS-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75007/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AMAU-
RI ANTONELLO (ESPOLIO DE) -Conta de Custas R$ 6,04 -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA, MARTINE ANNE GISLAINE JADOUL e
MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75050/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x EZEQUIEL BENASSI - Aguardando a retirada da car-
ta precatoria expedida para a comarca de RIO BRANCO DO
SUL. Encaminhem-se os autos a escrivania para que efetue as
devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que se refe-
re a representacao da parte autora e as posteriores intimacoes
em nome dos procuradores designados. Apos, concedo vista
dos autos fora do cartorio pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75056/2003-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINANC.E INVESTI-
MENTO x VALTECIR MORAIS DA SILVA - Defiro o petito-
rio retro nos termos do paragrafo 4º do art. 1º do Decreto-lei nº.
911/69. Expeca-se alvara para possibilidade da venda do obje-
to da presente lide, ressalvando-se que, julgada improcedente a
demanda, devera o autor depositar em conta vinculada a este
Juizo o valor da venda acrescida de correcoes legais. Intime-se
o requerente para retirar o Alvará no prazo de cinco (05) dias.
-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA e VITOR RENATO GIOZZA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75143/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x ANDRESIA MARIA BURGARTD INFANTE - O feito
comporta julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 6,30 -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JR, ABEL ANTONIO REBELLO, IVO DYNIEWICZ
JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI e RICAR-
DO CHEANG-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75181/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO CUSTODIO DE OLI-
VEIRA - Conta de Custas R$ 8,40 - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO
DORNELLES e NARA ELAINE XAVIER DA SILVA-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75241/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ARISIO
BONASSA - Conta de Custas R$ 6,30 - Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e
THAIS M A C D OLIVEIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75265/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VITOR LUIZ MUGUET TE-
LES -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

58.-REVISAO DE CONTRATO-75291/2003-LUIZ CLAUDIO
ALVES x FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINANC.
E INVEST. S/A - Diante da certidao de fls. 40, manifeste-se o
autor o modo pelo qual requer o prosseguimento do feito. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ROGERIO XAVIER
RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO e FERNANDA SILVEI-
RA GONCALVES-

59.-USUCAPIAO-75304/2003-RAHEL ESTHER VAN KAICK
x ELIZABETH DITTMAR e outros - Concedo o prazo de 60
dias para os fins requeridos no item 2 do petitorio retro. Inti-
me-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSICLER VIEI-
RA BECKERT MARCONDES, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-

60.-INTERDICAO-75369/2003-AMANTINO ALVES DA
CRUZ (DEFENSORIA PUBLICA DO PR) x JOACIR ALVES
DA CRUZ - Defiro o pedido de trinta dias para a apresentacao
do contido o parecer ministerial de fls. 38. - Adv. JORAN PIN-
TO RIBEIRO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75453/2003-
LUIZ FABIANO SERAPIO FERREIRA e outros x GIODIONI
RODRIGUES e outros -Conta de Custas R$ 6,30 - Adv. PER-
CY ARAUJO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75499/2003-
NUDIER BENEDICTO RIBAS x LURDES NATAL DOS SAN-
TOS - Conta de Custas R$ 4,20 - Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75587/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIANO ANTONIO TOAL-
DO RIBEIRO -Conta de Custas R$ 8.720,13 - Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ANDYARA MENEZES TEIXEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75598/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROSANE DE FATIMA PADI-
LHA - Conta de Custas R$ 4,20 - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e FER-
NANDO ZENATO NEGRELE-

65.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-75711/2004-ALL
PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA x ABN AMRO REAL
S/A -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC.-Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, NEU-
SA MARIA CARTA WINTER, RITA DE CASSIA HOSTINS,
MONICA VANESSA MERLIN JUSTINO, HELOISA HELE-
NA VIRMOND, JULIANA KURIU e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75724/2004-BAN-
CO BMG S/A x EDILSON FERREIRA DA SILVA -Intime-se
a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-75727/2004-TECIDOS TA-
CLA LTDA x NAZTEC COMERCIAL LTDA - Conta de Cus-
tas R$ 6,30 - Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO e ANDREYA DE BORTOLI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75837/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CRED. FINANC.E INVESTIMEN-
TOS x STAR LINE TUR. TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA - Conta de Custas R$ 2,10 - Adv. FABIANA SILVEIRA
e PAULO GUILHERME PFAU-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75850/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VALDEREZ PERPETUO DA-
NIEL -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Preca-
tória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

70.-MONITORIA-75856/2004-FRANCISCO HEITOR CALLE
FILHO x AGROPASTORIL GJG EXPORTACAO IMPORTA-
CAO E COM. LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos
do ofício retro.-Adv. LUIZ CARLOS CALDAS e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75864/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x WILSON ROBERTO MOURAO
DE MELLO - Conta de Custas R$ 6,30 - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75879/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ
HENRIQUE PADILHA DOS SANTOS - Conta de Custas R$
4,20 - Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e
THAIS M A C D OLIVEIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75902/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JANAINA BORDIN REMOR -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-

74.-COBRANCA (ORDINARIO)-75937/2004-TVL VEICU-
LOS LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS e outros - Conta de Custas R$ 4,20 - Adv. ALTIVO
JOSE SENISKI, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIA-
NE ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO S.
SALLES e RODRIGO GAIAO-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75947/2004-BAN-
CO ITAU S/A x PATRICK SCHROEDER -(Sentença em resu-
mo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. Custas
pelo autor. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA e RODRIGO DOLFINI-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75969/2004-BAN-
CO FIAT S/A x DANIELLE BORBA BELLEGARD - Digam
as partes se o acordo noticiado em peticao retro foi cumprido.
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES,
DANIELLE BORBA BELLEGARD.
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77.-ALVARA-76034/2004-JARDELINA DE SOUZA MIRAN-
DA x - Vistas dos autos a parte autora para que cumpra o con-
tido no item II do parecer ministerial de fls. 17 dos presentes
autos. -Adv. ELIETE APARECIDA FILLUS, MONIA XAVI-
ER GAMA VALLIM e CARLOS ROBERTO MENOSSO-

78.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-76073/2004-
CRISTIANE STAWINSKI x TECNOVAL ESQUADRIAS DE
ALUM. FERRO E VIDROS LTDA -Conta de Custas R$ 198,71
- Adv. ANTONIO CARLOS MOREIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76079/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ILORIA
SANTOS VIANA - Conta de Custas R$ 4,20 - Adv. ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76118/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ARI OSVALDO CHAVES
DOS SANTOS - Conta de Custas R$ 2,10 - Adv. IDELANIR
ERNESTI-

81.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-76133/2004-
CNH LATINO AMERICANA LTDA x DOCPAR - ARMAZE-
NAGEM DE DOCUMENTOS LTDA -(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, VICENTE MAGA-
LHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

82.-USUCAPIAO-76165/2004-ANTONIO ARISTEU DA SIL-
VA RAMOS x - Vistas dos autos a parte autora para que cum-
pra o contido no item II do parecer ministerial de fls. 30 dos
presentes autos. - Adv. PEDRO ROBERTO NETO-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76196/2004-BAN-
CO BMG S/A x JOE LUIZ TESSER - Conta de Custas R$ 2,10
- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76380/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDIVALDO VIEIRA DA ROSA
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76382/2004-BAN-
CO ITAU S/A x OLIRIO ORESTES BENEDUZI JUNIOR -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76385/2004-
AMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x FABRICIO PEREIRA DOS REIS -Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76388/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RONALDO RODRIGUES
MACHADO DA SILVA -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

88.-REINT.DE POSSE C/C PER.E DAN.-76395/2004-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
A D F TRANSPORTES LTDA -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. DANIEL HACHEM-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76430/2004-BAN-
CO ITAU S/A x SOLANGE APARECIDA DE ANDRADE -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76432/2004-BAN-
CO FIAT S/A x LAIR CLIMACO LISBOA -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JANAINA
GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Monitória – ELIAS APARECIDO DA SILVA E OUTRA X
EMBRLOTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS –
Valor das Custas: R$ 511,00 – Adv. Darlisa da Silva;

2. Embargos do Devedor – SPORT SIDE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA X VULCABRAS DO NORDESTE S/A E
OUTRA – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Patrícia
Bittencourt Lazereis de Lima;

3. Inventário – SANDRA CRISTINA STAMM CHAGAS E
OUTRA X JUAREZ TABORDA CHAGAS – Valor das
Custas: R$ 616,00 – Adv. José Adair dos Santos;

4. Indenização por Danos Morais e Materiais – SILVIA CRIS-
TINA BOTELHO BERETTI SECO X CONSTRUTORA
FORLESS LTDA – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv.
Fernando Luiz de Souza;

5. Inventário – TEREZA CRISTINA VALLES MUNIZ X AN-
TONIO ALVES MUNIZ – Valor das Custas: R$ 616,00 –
Adv. Pedro Luiz Nunes;

6. Cobrança – TEREZA ANESIA VIEIRA X ITAÚ SEGU-
ROS S/ – Valor das Custas: R$ 290,50 – Adv. Oscar Fleis-
chfresser e Giovani Zilli;
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1 . - D E C L A R A T O R I A - 2 9 5 / 1 9 9 2 - D . B E L L O
REPRES.COMERC.E DAVI BELLO x ELIANE REGINA
GOMES E ROGERIO HASEM -Sobre o regular andamento da
execu�Æo, manifeste-se o credor em cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, recolha-se o mandado de avalia�Æo
e aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. ALVARO BORGES
JR.-

2.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-672/1995-FASA FOR-
NECEDORA DE ACESSORIOS S/A x THERMOID S/A MA-
TERIAIS DE FRIC�AO -Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO-

3.-IMPUGNACAO DE CREDITO-1035/1995-MAURICIO
MAXIMO RODRIGUES DE MORAIS x NADIA HELENA
BELOTTO -Cincia ao interessado, em face dos expedientes de
fls. 354 e seguintes. -Adv. FERNANDO A. DE OLIVEIRA-

4.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1137/1995-IRENE
CATHARINA BASSI x JOALHERIA BAGGIO LTDA -· parte
interessada para que efetue o dep•sito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, que importam em R$ 106,03, bem

como as custas do Sr. Avaliador, que importam em R$ 75,00,
em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE PERIN, ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN e ANA PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/1996-BANCO
BOAVISTA S/A x GILSON DE ANDRADE e outros -Aguar-
de-se a constitui�Æo de novo procurador do credor com os
autos no arquivo. -Adv. ARLYVAN PROPBST-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-902/1996-LEOPOL-
DO LENC x ANIPO DA COSTA E SILVA e outros -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em
arquivo.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-

7.-INDENIZACAO - SUM.-1040/1996-FANUEL CABRAL
JUNIOR Rep JUCARA AP C. CABRAL x ANDREY FALKI-
NER FERNANDES- Suspendo o feito pelo prazo de quinze
dias para que o credor comprove nos autos a efetiva�Æo da
cita�Æo e o nÆo oferecimento de bens. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI, SUELI TERESINHA
DA COSTA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1105/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x TRANSPORTES RODOVIARIOS
CINCO RODAS LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HERMINDO DUAR-
TE FILHO-

9.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1154/1996-RO-
DIL RUBENS DE ARAUJO e outros x JAMES SA�AKI -Cin-
cia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 231 e se-
guintes. -Adv. DJAMAR FRIDLUND e PEDRO LOPES-

10.-INVENTARIO-1155/1996-ELIANE CARDOSO LANG x
ESP. DE JOSE LEOPOLDINO CARDOSO -Cincia ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 101 e seguintes. -Adv. BE-
ATRIZ ANDREA RATACHESKI, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO
e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

11.-ARRESTO-1252/1996-PLASEG - PLANEJ. ADM E COR-
RET. DE SEGUROS S/C LTDA x STIUPAR - SIND. TRAB.
IND. ENERGIA etc... -· parte interessada, para que manifeste-
se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco dias
(CN 5.7.7). -Adv. MARIO DE MELLO GUIDES NETO, VER-
GILIO EMILIO FLORIANI JUNIOR-

12.-DEPOSITO-86/1997-BANCO ABN AMRO S/A x ELIA-
NE KECHNEK- Aguarde-se a resposa dos demais of˜cios pelo
prazo de 45 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor sobre
o prosseguimento do feito. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU
e FABIANA SILVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/1997-VALMOR SAN-
TOS e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.-
Aguarde-se a baixa dos autos de Agravo de Instrumento em
Recurso Especial. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
PATRICIA CASILLO SENFF, CLEBER MARCONDES, SAU-
LO BONAT DE MELLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
MICHEL GUERIOS NETTO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

14.-MONITORIA-87/1998-SMA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPA�OES S/A x MARLI A. DOS SANTOS - Defiro o
pedido de suspensÆo pelo prazo de 60 dias. Aguarde-se a
manifesta�Æo do credor com os autos no arquivo. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA PO-
LATTI C. FLEISHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

15.-REPARACAO DE DANOS-959/1998-MARIA LUIZA
ROSSAMANN represent. seus filhos e outros x EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A -Sobre a execu�Æo do julga-
do manifeste-se a autora no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1023/1998-CITIBANK
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x THAIS HE-
LENA RIBEIRO- Consoante se verifica  fl. 112 dos autos, o
presente processo j´ encontra-se extinto pela desistncia apre-
sentada pela autora, razÆo pela qual indefiro o requerimento
de fls. 118/119. Retornem os autos ao arquivo. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e ANTELINO ALENCAR DORES
JNIOR-

17.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE AUGUSTO MOREIRA BELLO- Considerando que o
autor nÆo tem interesse na execu�Æo da senten�a, defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos que acompanham
a inicial, substituindo-os por fotoc•pias. Ap•s, retornem ao ar-
quivo. -Adv. OKSANDRO GON�ALVES, SATIYO SASSAKI,
EDGAR KINDERMAN SPECK, ARISITIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRAN�A, MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO-

18.-ATENTADO-162/1999-JOAO DALBERTO KORMANN x
WERNER HAUER FILHO -Cincia s partes do retorno dos
autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, ELOI WAL-
FRIDO ZANIN e ELIANE MARIA MARQUES-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-741/2000-ERNANI
ANTONIO REMOR x COMISSARIA GALVAO S.A - Cite-se
a rˆ, ora devedora, para o pagmaento do dˆbito conforme
peti�Æo de fls. 227 e seguintes, na forma dos artigos 652 e
seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria
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em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se
mandado. — Ao credor para que efetue o recolhimento das
custas do Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84, em cinco
dias. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI,
PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE GRUMBHO-
FER RAULI-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1181/2000-ELIEZER DOS
SANTOS e outros x LEONARDO DE CARVALHO e outros-
Conforme infere-se do dep•sito de fl. 295, fora quitado apenas
50% do total da d˜vida. Assim, tendo em vista que em mo-
mento algum da senten�a a condena�Æo foi individualizada,
tratando-se de condena�Æo solid´ria, cabe a parte interessa-
da no levantamento da penhora efetuar o dep•sito integral da
d˜vida. Isso posto, indefiro o pedido de levantamento da pe-
nhora realizada, em razÆo da d˜ida nÆo ter sido integralmen-
te quitada. -Adv. ELIEZER DOS SANTOS, Adilson Carnieri,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e RODRI-
GO AGUSTINI-

21.-DEPOSITO-1235/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
BENIGNO ALVES -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedi-
do. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRAN�A JUNIOR-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1323/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JANIO ROBER-
TO DE MORAES- Renovo o prazo de cinco dias, para que o
autor cumpra os itens 6, 7 e 8 do despacho de fl. 147. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

23.-INDENIZA�AO - ORD.-1425/2000-ANA PEREIRA DA
SILVA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Sobre os laudos periciais de fls. 442/455 e 459/480, manifes-
tem-se as partes no prazo de dez dias. -Adv. DANIEL GODOY
JR, Abner Pereira da Silva, ELDES MARTINHO RODRIGUES,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS, PAULO LEANDRO DIETER, ISABE-
LA MANITA CANNELL e JOAO CASILLO-

24.-USUCAPIÇO EXTRAORDINµRIO-47/2001-IRACEMA
FERNANDES DE MELLO x ESP. DE GIBERLI PINTO DE
CARVALHO e outros- Nos termos do artigo 5, õ 5 da Lei de
Assistncia Judici´ria, os prazos para o defensor p–blico do
Estado sÆo contados em dobro. Assim, aguarde-se o trnsito
em julgado da decisÆo. Ap•s, expe�a-se mandado de registro,
arquivando-se os autos em seguida. -Adv. ANTONIO SILVA
DE PAULO, ELENITA APARECIDA FERNANDES, CLAIRE
LOTICI e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-98/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SERGIO DA SILVA- Retornem ao
arquivo provis•rio. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

26.-CAUTELAR INOMINADA-202/2001-ELZA DOS SAN-
TOS NOGUEIRA e outros x BANCO ITAU S/A.- Aguarde-se
em arquivo. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMAN-
DO BARBOSA LEMES-

27.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-755/2001-MA-
NOELA REICHMANN DE MACEDO x JOSE COELHO e
outros -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o interessado, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,
arquivem-se os autos com as anota�äes e baixas necess´rias.
-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e LUCIANE ROSA KA-
NIGOSKI-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1157/2001-RAI-
MUNDO SANTOS PEREIRA NETO x CITIBANK SA -Cin-
cia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se o credor, no prazo de cin-
co dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os
autos com as anota�äes e baixas necess´rias. -Adv. Charles
Ervin Drehmer, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE e CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES-

29.-INDENIZACAO - SUM.-1195/2001-J. SOUZA & F. SOU-
ZA LTDA x CENTURION SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA -Cincia s partes do retorno dos autos a
este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifestem-se os
interessados, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes e bai-
xas necess´rias. -Adv. RENATA FERNANDES FARIA, Paulo
Andre Alves de Resende, ANA PAULA ANTUNES VARELA,
CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA e
ELIETE APARECIDA FILLUS-

30.-REVISAO DE CONTRATO-1275/2001-VALMIR APARE-
CIDO DA COSTA x HAUER EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outros- Renovo o prazo de cinco dias im-
preterivelmente para que se cumpra o contido no despacho de
fl. 70. -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

31.-DECLARATORIA-1315/2001-ELZIRA MARIA LOURO
x ANTONIO CARVALHO e outros- Esclare�am os requeri-
dos sobre o pedido de desistncia contido na peti�Æo de fl. 96,
considerando a divergncia quanto as pessoas dos deunciados
constantes  fl. 78, no prazo de cinco dias. -Adv. VALDE-
MAR ANDREATTA-

32.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1344/2001-LIA
KLEIN CAMARGO e outros x DICESAR WALDEMIRO CA-
RAN PEREIRA e outros -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias. -Adv. SANTI-
NO SAGAIS-

33.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1496/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MAM COM. DE PROD.
ALIMENT. REPRES. COMERCIAIS LTDA e outros- Aguar-

de-se manifesta�Æo sobre editais de fls. 47/49. -Adv. FABIA-
NA SILVEIRA-

34.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-1584/2001-
LUIZ PEREIRA MACHADO x UNIBANCO LEASING S/A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Cincia s partes do retor-
no dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado ma-
nifeste-se o embargante, no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes e baixas necess´rias. -Adv. Carolina F´tima de
Souza Alves e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

35.-DEPOSITO-587/2002-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
NEUDI MARTINI- Assim, em face do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido e, om fulcro no rat. 904 do CPC,
determino a expedi�Æo de mandado para o rˆu, no prazo de
24 horas, entregar o ve˜culo ou depositar o equivalente em
dinheiro. Condeno o rˆu, aida, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honor´rios advocat˜cios, tendo em vista que o auto
decaiu de parte m˜nima do pedido, na forma dos artigos 21 e
2, õ 3, do CPC, fixo em 1% do valor atribu˜do  causa, con-
siderando o grau de complexidade desta, bem como o zelo e
dedica�Æo do advogado do autor. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA
ONISHI-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-885/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x SONIA DONIZETE DOS REIS- ... Assim, em face do expos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com
fulcro no artigo 904 do CPC, determino a expedi�Æo de man-
dado para a rˆ, no prazo de 24 horas, entregar o ve˜culo ou
depositar o equivalente em dinheiro. Condeno a rˆ, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios,
tendo em vista que o autor decaiu de parte m˜nima do pedido,
na forma dos artigos 21 e 20, õ 3 do CPC, fixo em 10% do
valor atribu˜do  causa, considerando o grau de complexida-
de desta, bem como o zelo e dedica�Æo do advogado do autor.
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PERES-

37.-OBRIGACAO DE FAZER-981/2002-ODILON RIBAS x
CAPESESP-CAIXA DE PECULIOS, ASSISTENCIA E PRE-
VIDEN -Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA, ELIZABETH MARIA DE ARAUJO GOES
LANA e LEILA LAHR MOURA GOMES-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1082/2002-REI-
NOLD FELDBERG e outros x BRADESCO S.A. CREDITO
IMOBILIARIO- Sobre o laudo pericial de fls. 197/221, mani-
festem-se as partes no prazo de dez dias. -Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO, ARY COR-
REIA LIMA NETO e DANIEL HACHEM-

39.-ANULATORIA-1402/2002-EBRASEN - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x MASPY - RECURSOS
HUMANOS E REPRESENTACOES- Comprovado o ecolhi-
mento das custas de postagem, expe�a-se carta de cita�Æo
AR/MP, conforme peti�Æo defls. 33/35. -Adv. LUIZ HECKE-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-219/2003-BAN-
CO BNL DO BRASIL S.A. x HELCIO HUIDA -Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 18,90, no
prazo de cinco dias. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FER-
REIRA e NEUSA MARIA CANDIDO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x LGS CONSULTORIA
TECNICA DE SEGUROS S/C LTDA -Sobre a proposta de
honor´rios periciais, que importam em R$ 1.080,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. LAURA AGRI-
FOGLIO VIANNA, NELSON OLIVAS, BENEDITO GOMES
BARBOZA, LEONARDO DA COSTA, SUZANA GUIMAR-
ÇES MARANHO, FERNANDA DOS SANTOS RICCIAELLI,
MARIA OTÖLIA GUERREIRO JORGE e ADRIANO RODRI-
GO BROLIN MAZINI-

42.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-273/2003-ESTRA-
DA - DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DO PETROLEO L
x A-QUI COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. -Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS
MACHADO-

43.-INDENIZA�AO - ORD.-286/2003-ELIZANA MARA
TARIFA DA SILVA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A- Aguarde-se a realiza�Æo da au-
dincia designada. -Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA, JOAO NICOLAU, IVO PEGORETTI ROSA e FER-
NANDO SACCO NETO-

44.-MONITORIA-299/2003-LUIZ CARLOS MANFIO DE
SOUZA x BRGF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. VAL-
DEMAR REINERT, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
e PAULO SERGIO PIASECKI-

45.-DEPOSITO-303/2003-BANCO FINASA S/A x LUIZ CAN-
CELIER -Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

46.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-318/2003-MARIO

CELIO SAURIN x EULALIO EVANGELISTA SILVA -Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 12,60,
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE RODRIGUES VIEIRA e
NEY LUIZ PEREIRA-

47.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-483/2003-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TRANSPORTES SA-
PIRANGA S.A.- ... Posto isso, julgo procedente o pedido de
cancelamento do protesto da duplicata n 280420, bem como
confirmo a liminar anteriormente concedida. Por derradeiro,
condeno a rˆ ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios, que fixo em R$ 200,00, na forma do art. 20, õ 4
do CPC. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

48.-ALVARA JUDICIAL-896/2003-MARIZA CHEDE
ABRAHAO x NAGIBE CHEDE ABRAHAO- · requerente para
que cumpra a cota ministerial de fls. 90/91. -Adv. VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES-

49.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-961/2003-CURITI-
BA BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA x
CARLOS DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 35,70, no prazo de cinco dias. -
Adv. MOEMA ANDIARA TORMENA MOREIRA, KARLA
NANCI GRANDO, ANDREIA DA ROSA RACHE, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e DANIELA RACHE
GEBRAN-

50.-RENOVATORIA DE LOCA�ÇO-1084/2003-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A x SANCCOL ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA- Aguarde-se o pedido de informa�äes do
competente •rgÆo jurisdicional superior. -Adv. GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
PAULO ROBERTO NAREZI e FAURLLIM NAREZI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1234/2003-FRANCISCO
UBIRAMAR DANTAS e outros x ASSOCIACAO DE POU-
PANCA E EMPRESTIMO - POUPEX -Sobre a proposta de
honor´rios periciais, que importam em R$ 4.180,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, FLAVIA ALMEIDA DA FONSE-
CA GILDINO e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1494/2003-JOAO
VALMIR DA CRUZ x BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVEST- Aguarde-se manifesta�Æo do
àrgÆo Jurisdicional competente. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

53.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-86/2004-IDERAN-
DO JOSE APPI x ZUIL DAS CHAGAS DE LIMA- Defiro o
pedido de desentranhamento dos t˜tulos (cheques) jutnados
aos autos, substituindo-os por fotoc•pia nos autos. -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-

54.—99/2004-BACO ITAU S/A x TAQUIMICA COMERCIO
DE PREODUTOS QUIMICOS LTDA e outros- Comprovado o
recolhimento das custas para a diligncia, desentranhe-se o man-
dado de cita�Æo de fl. 62, para seu integral cumprimento con-
forme requerido  fl. 67. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

55.-MONITORIA-127/2004-DIVESA AUTOMOVEIS LTDA
x COMAGRI CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA
- Converto o mandado inicial eme xecutivo, constituindo o
crˆdito do autor em t˜tulo executivo judicial. Cite-se, na for-
ma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento,
fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor
do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o re-
colhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e DAIANE SANTANA RODRIGUES-

56.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-129/2004-BERE-
NICE LUCI SPREA x TANIA APARECIDA LOPES e outros -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, promovendo a cita�Æo das rˆs. -Adv. MAURI-
CIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-249/2004-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A. x MARIA MARTA
TROSDOLF- Mantenho, por ora, o despacho de fls. 49/50.
Aguarde-se a concretiza�Æo da triangula�Æo processual para
posterior an´lise da liminar pleiteada. -Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA e JOAO MARCELO KERETCH-

58.-INTERDICAO-383/2004-TERESINHA APARECIDA DE
MORAES FORGATTI x ELIZA MATTOS DE MORAES- ·
autora para que cumpra o contido  fl. 35, promovendo o agen-
damento do exame diretamete com a perita, devendo informar
o ju˜zo, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDREA H. MALU-
CELLI-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-441/2004-BAN-
CO BMC S/A x KELLER SINISKI -·s partes, sobre a conta
geral. R$ 1.124,63. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

60.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-536/2004-NACIO-
NAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x GLEY SA-
BADIN- Defiro o pedido de desentranhamento de fl. 41. -Adv.
ALI MUSTAFA ATYLEN-

61.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-537/2004-CLELIA
SCHEFER x LUCIANE PANSOLIN -Conforme a reda�Æo
do art. 331 do CPC, determino a intima�Æo das partes a infor-
marem, em dez dias, acerca da possibilidade de
concil ia�Æo.Em igual  prazo e,  sem preju˜zo da
determina�Æo supra, intimem-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. Ap•s, tornem conclusos para
impulso processual adequado, coforme as circunstncias eviden-
ciadas. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA e FERNAN-
DO FERNANDES-

62.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-561/2004-WAL-
DOMIRO CHUDIZIJ JR. e outros x SUL LATAS EMBALA-
GENS METALICAS LTDA e outros- Aguarde-se o cumprimen-
to do mandado expedido. -Adv. ELIANE DE OLIVEIRA-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-570/2004-EDUARDO FA-
CHINI x AUDALIO MARCOS WIENS e outros- A pleiteada
liminar nÆo pode ser deferida. A an´lise da inicial e dos do-
cumentos que a acompanham permite concluir, em ju˜zo de
cogni�Æo sum´ria, que o alegado esbulho possess•rio remonta
a maio de 2002 (fl. 05), enquanto que as notifica�äes para
desocupa�Æo do im•vel foram realizadas em mar�o de 2004.
Portanto, em se tratando de posse velha, datada de mais de ano
e dia, nÆo cabe a reintegra�Æo liminar, a teor do disposto nos
artigos 924 e seguintes do CPC. Citem-se os rˆus para que
contestem, querendo, no prazo de quinze dias, com as advertn-
cias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�am-se cartas com
AR/MP. — NÆo h´ demonstra�Æo nos autos de que os esbu-
lho do lote “A” realmente iniciou-se na data de 10/05/2004,
caracterizando desta forma a posse noa autorizadora da medida
liminar pleiteada, conforme alega�äes de fls. 82/83. Diante do
exposto, entendo por bem em manter o despacho de fl. 81. -
Adv. CLAUDIA BUENO GOMES-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-641/2004-ITAU
SEGUROS S/A x FERNANDO MATAYOSHI -Aguarda-se a
retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

65.-REPARACAO DE DANOS - ORD-652/2004-ANGELA
MARCIA DE MATOS x BANCO BRADESCO S/A- Ciente do
agravo interposto. Oficie-se ao Tribunal informando que o agra-
vante cumprir tempestivamnte o disposto no art. 526 do CPC.
Pelo mesmo of˜cio informe-se que mantenho a decisÆo pro-
ferida pela Dra. Fabiana Sileira Karan, pelas razäes e pelos
fundamentos expostos pela D. Magistrada. -Adv. MARILZA
MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

66.-ARROLAMENTO-663/2004-OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN x NEUSA AYRES GASPARIN- Renoo o prazo de
dez dias parra que o inventariante d integral cumprimento ao
contido no item II do despacho de fl. 06, inclusive quanto as
certidäes negativas, vez que nÆo se fizeram acompanhar 
peti�Æo de fls. 08. -Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPA-
RIM-

67.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-759/2004-OSNY
LEMOS DA SILVA x CAPITAL MAT. ELETRICOS E HIDRA-
ULICOS E TINTAS LTDA- Verificando a certidÆo do oficial
de justi�a lan�ada s fls. 58, percebe-se que a cita�Æo foi
efetivada no dia 12/07/2004, s 10:28 horas. Contudo, o ofe-
recimento de bens pelo devedor deu-se no dia 13 de julho s
15:45 horas, portanto, fora do prazo para o ato, como alegado
pelo credor. Assim, declaro ineficaz o oferecimento de bens 
penhora feito pelo devedor. Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justi�a, desentranhe-se o mandado para
penhora de bens conforme requeido pelo credor s fls. 60/62.
-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MORA-
ES MUCKE, FABIO MOURA DE VICENTE e CLAUDINEI
DOMBROSKI-

68.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-800/2004-PLI-
NIO ARMANDO ZANARDI x MARLETE FATIMA DE LIMA
e outros -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar ou reque-
rer a purga da mora em quinze dias, querendo, com as advertn-
cias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas respectivas.-Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-807/2004-ADEIL-
DO EUGENIO DA SILVA x FINAUSTRIA - CIA DE CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENT- ... Em face ao exposto e
mais o que dos autos constam, INDEFIRO o pedido de
antecipa�Æo de tutela, determinando a CITA�ÇO da parte
requerida para, comparecer  audincia a ser realizada no dia
16/06/2005 s 14:00 horas, ocasiÆo em que ser´ tentada a
concilia�Æo e, a hip•tese de resultar inexitosa, oferecer-se-´
resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemuhas, e, se requerer per˜cia, formular´ seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente tˆcnico, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados
pelo autor. Oriento as partes no sentido que compare�am 
audincia em condi�äes de transigir, trazendo propostas defini-
das, com c´lculos atualizados e alternativas poss˜veis. Ha-
vendo necessidade de prova oral e nÆo ocorrendo qualquer
das hip•teses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, ser´ designa-
da audincia de instru�Æo e julgamento para data pr•xima. —
Admito a emenda da peti�Æo inicial de fls. 48/49. No mais,
cumpra-se o contido no despacho de fl. 46. - Adv. LUCIANE
LAWIN-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-858/2004-JOACIR
DE ALMEIDA CABRAL x JOSEFA DUARTE DOS SANTOS
e outros -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10%
(dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial
de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia confor-
me o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMÇO-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-860/2004-SALESIO
PASSAURA x JORGE ACCIOLY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES e outros -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes.
Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10%
(dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial
de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia confor-
me o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-886/2004-ADRIANA MAR-
QUES DA SILVA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -
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A jurisprudncia tem admitido que a simples afirma�Æo do es-
tado de pobreza ˆ suficiente para o deferimento da gratuidade
processual. Todavia, reserva ao magistrado a possibilidade de
indeferir o benef˜cio, se houver fundadas razäes para tanto.
Mais recentemente, decidiu o STJ que “...pode o juiz, como
presidente do processo, requerer esclarecimentos ou atˆ pro-
vas antes da concessÆo”. Posto isso, concedo ao requerente o
prazo de dez dias para que comprove, documentalmente (c•pia
declara�Æo imposto de renda; holerite ou carteira de traba-
lho), os seus rendimentos, de modo a possibilitar a an´lise do
requerimento de justi�a gratuita, sob pena de indeferimento.
No mesmo prazo, emende-se a inicial atribuindo-se valor 
causa em conformidade com o artigo 259, V, do CPC. Ap•s,
voltem-me conclusos. -Adv. ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS-

73.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-887/2004-RO-
SANGELA APARECIDA VASCONCELOS x ABN AMRO
REAL S/A -A jurisprudncia tem admitido que a simples
afirma�Æo do estado de pobreza ˆ suficiente para o deferi-
mento da gratuidade processual. Todavia, reserva ao magistra-
do a possibilidade de indeferir o benef˜cio, se houver funda-
das razäes para tanto. Mais recentemente, decidiu o STJ que
“...pode o juiz, como presidente do processo, requerer esclare-
cimentos ou atˆ provas antes da concessÆo”. Posto isso, con-
cedo ao requrente o prazo de dez dias parra que comprove,
documentalmente (c•pia declra�Æo imposto de renda; holeri-
te), os seus rendimentos, de modo a possibilitar a an´lise do
requerimento de justi�a grautita, sob pena de indeferimento.
No mesmo prazo, emende-se a inicial, atribuindo-se valor 
causa em conformidade com o artigo 259, iciso V do CPC.
Ap•s, voltem-me conclusos para an´lise do pedido de tutela
antecipada. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

74.-OBRIGACAO DE FAZER-888/2004-CRISTIANE ISALI-
NA VIEIRA x NOSSA SAUDE - OPERADORA DE PLANOS
DE SAUDE -A jurisprudncia tem admitido que a simples
afirma�Æo do estado de pobreza ˆ suficiente para o deferi-
mento da gratuidade processual. Todavia, reserva ao magistra-
do a possibilidade de indeferir o benef˜cio, se houver funda-
das razäes para tanto. Mais recentemente, decidiu o STJ que
“...pode o juiz, como presidente do processo, requerer esclare-
cimentos ou atˆ provas antes da concessÆo”. Posto isso, con-
cedo ao requerente o prazo de dez dias para que comprove,
doumentalmente (c•pia declara�Æo imposto de renda; holeri-
te ou carteira de trabalho) os seus rendimentos, de modo a pos-
sibilitar a an´lise do requerimento de justi�a gratuita, sob pena
de indeferimento. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv. SILVE-
NEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-892/2004-ROSI-
LENE SANDRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A -A juris-
prudncia tem admitido que a simples afirma�Æo do estado de
pobreza ˆ suficiente para o deferimento da gratuidade proces-
sual. Todavia, reserva ao magistrado a possibilidade de indefe-
rir o benef˜cio, se houver fundadas razäes para tanto. Mais
recentemente, decidiu o STJ que “...pode o juiz, como presi-
dente do processo, requerer esclarecimentos ou atˆ provas an-
tes da concessÆo”. Posto isso, concedo ao requerente o przo
de dez dias para que comprove, documentalmente (c•pia
declara�Æo imposto de renda; holerite ou carteira de trabalho
com todas as anota�äes), os seus rendimentos, de modo a pos-
sibilitar a an´lise do requerimento de justi�a gratuita, sob pena
de indeferimento, porque nenhuma financeira lhe financiaria
um ve˜culo, sem que comproasse renda suficiente para o fi-
nanciameto do ve˜culo em questÆo. Ap•s, voltem-me conclu-
sos paa aprecia�Æo do pedido de tutela antecipada. -Adv.
MAYLIN MAFFINI e DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-894/2004-DA PAZ
COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTO LTDA
x CARLOS FREDERICO REMPEL ME -Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a
verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do
dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o
cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. FATIMA COELHO VAN
HEESEWIJK-
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LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0119 000346/2004

0064 000550/2002
LUIZ ASSI 0058 000277/2002
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0090 000681/2003
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0043 000709/2000
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0048 001249/2000
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0129 000598/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0146 000756/2004

0108 001426/2003
0049 000602/2001
0117 000238/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0059 000281/2002
0061 000419/2002
0010 000560/1994
0013 000502/1996

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0130 000601/2004
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0058 000277/2002
LUIZ KNOB OAB 31.578 0046 000788/2000
LUIZ MOLLOSSI 0031 000943/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0076 000005/2003
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0048 001249/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 000044/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0151 000933/2004
MARA CRISTINA BRUNETTI 0106 001416/2003
MARCELO ANTONIO TEODORO 0012 000044/1996
MARCELO BRAGA ANTUNES 0117 000238/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0023 000679/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0029 000582/1998

0015 000610/1996
MARCIA CRISTINA GAGGIOTTI 0028 000015/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0019 000168/1997
MARCIA FROES MARTURANO OA 0026 001185/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 0072 000754/2002

0092 000697/2003
0143 000744/2004
0023 000679/1997

MARCIA ZANIN 0087 000603/2003
MARCIO ALEXANDRE DE ASSIS 0027 001260/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0122 000559/2004

0101 000939/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0144 000747/2004
MARCO ANTONIO ANDRAUS OAB 0026 001185/1997
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0081 000547/2003
MARCO AURELIO DALLEDONE 0135 000660/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0007 000257/1993
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0089 000678/2003

0007 000257/1993
0110 001549/2003

MARCOS LUIZ MASKOW 0066 000579/2002
MARCOS LUZIE GADOTTI OLIV 0147 000767/2004
MARCOS MATTIOLI 0010 000560/1994
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0086 000601/2003
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0085 000597/2003
MARIA ELZI DE MATTOS T BA 0049 000602/2001
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0068 000622/2002
MARIA NOELI FAE/OAB-PR 9. 0086 000601/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0131 000619/2004
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0007 000257/1993
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0012 000044/1996
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0131 000619/2004
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 0150 000931/2004
MARIZ MENDES MAY 0013 000502/1996
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0072 000754/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0002 000566/1984
MAURI JOSE ROIKA 0007 000257/1993
MAURICIO DE PAULA SOARES 0060 000404/2002
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MAURICIO KAVINSKI 0146 000756/2004
0108 001426/2003

MAURO JOAO SALES DE A.MAR 0008 000622/1993
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0131 000619/2004
MAYLIN MAFFINI 0120 000410/2004
MIEKO ITO 0083 000586/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0105 001329/2003
MILTON DA CUNHA NETO OAB/ 0105 001329/2003
MILTON DE LUCA 0006 000888/1992
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0061 000419/2002

0010 000560/1994
MOISES BATISTA DE SOUZA 0095 000786/2003
MOYSES GRINBERG OAB 29.22 0076 000005/2003
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0004 000040/1990
NELSON COUTO DE REZENDE J 0103 001263/2003
NELTO LUIZ RENZETTI OAB/P 0105 001329/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0046 000788/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0133 000639/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0101 000939/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0075 001254/2002
OSMAR NODARI 0129 000598/2004
OSNI MARCOS LEITE 0007 000257/1993
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0054 001189/2001
OTHON ACIOLY RODRIGUES DA 0038 000294/2000
OTTO CARLOS POHL 0062 000469/2002
PASQUALINO LAMORTE 0092 000697/2003
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0095 000786/2003
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0020 000186/1997
PAULO GUILERME PFAU 0089 000678/2003

0024 000738/1997
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0103 001263/2003
PAULO JOSE GOZZO 0094 000751/2003
PAULO MACARINI 0022 000589/1997
PAULO RENATO DE OLIVEIRA 0094 000751/2003
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0063 000549/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0092 000697/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0151 000933/2004
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0062 000469/2002
PAULO SERGIO SENA 0015 000610/1996
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0086 000601/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0103 001263/2003

0107 001419/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0022 000589/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0048 001249/2000
PEDRO PAULO VITOLA 0037 001074/1999
PIRATAN ARAUJO FILHO 0032 001104/1998
PRISCILA BRANDT PRESTES 0004 000040/1990

0103 001263/2003
RAFAEL ALVES GARNICA OAB 0090 000681/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0051 000749/2001
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0079 000272/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0102 000963/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0150 000931/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0058 000277/2002
REJANE FONTES 0072 000754/2002
RENATA BAGLIOLI 0023 000679/1997
RENATO ANDRADE 0026 001185/1997
REN• ARIEL DOTTI 0026 001185/1997
RICARDO DA SILVA GAMA 0107 001419/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0145 000748/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0103 001263/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0088 000611/2003
RICARDO PREZUTTI 0102 000963/2003
ROBERTO AMARALGURGEL 0058 000277/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0139 000704/2004
ROBERTO MACHADO DA SILVA 0057 000260/2002

0060 000404/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0057 000260/2002

0060 000404/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0092 000697/2003
ROCHELI SILVEIRA 0047 000810/2000
RODRIGO BEVILAQUA 0046 000788/2000
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0151 000933/2004
RODRIGO DOLFINI 0122 000559/2004

0101 000939/2003
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0123 000564/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0026 001185/1997
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0061 000419/2002

0118 000252/2004
ROMEU SACCANI 0003 000709/1987
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0142 000741/2004
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0096 000791/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0150 000931/2004

0040 000614/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0148 000777/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0025 000792/1997
RUI GUIMARAES PUPO 0031 000943/1998
RUI PINTO 0033 000028/1999
RUTH COATTI 0072 000754/2002

0023 000679/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0043 000709/2000
SALETE STAFFEN 0059 000281/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0145 000748/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 000575/1997
SANDRA MARA PEREIRA 0070 000742/2002
SANDRO GILBERT MARTINS 0004 000040/1990
SANDRO MADUREIRA BARZ 0105 001329/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0021 000575/1997
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0150 000931/2004
SERGIO SCHULZE 0014 000606/1996
SERGIO SEBASTIAO SALVADOR 0126 000579/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0037 001074/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0150 000931/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0127 000583/2004
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0113 000024/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0016 000613/1996
SONIA ITAJARA FERNANDES 0150 000931/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0121 000548/2004

0008 000622/1993
0050 000705/2001

SUZETE DE FATIMA BRANCO 0150 000931/2004
TANIA ELIZA GARDINI 0114 000094/2004
TATIANA KALKO 0088 000611/2003

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0014 000606/1996
0134 000644/2004
0034 000179/1999
0073 000795/2002

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0032 001104/1998
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0076 000005/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0143 000744/2004
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0143 000744/2004
TOBIAS DE MACEDO 0105 001329/2003
TOM BRENNER 0011 000608/1995
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0010 000560/1994
URSULLA ANDREA RAMOS 0151 000933/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0070 000742/2002
VALDEK MENEGHIN SILVA OAB 0067 000594/2002
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0150 000931/2004
VALDIR JULIO ULBRICH 0052 000774/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0027 001260/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0111 000008/2004

0099 000874/2003
VANESSA TAVARES 0023 000679/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0037 001074/1999
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0150 000931/2004
VERA INES AMALFI VITOLA 0098 000856/2003
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0149 000909/2004

0037 001074/1999
VERGILIO EMILIO FLORIANI 0007 000257/1993
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0074 000841/2002
VITORIO KARAN OAB/PR 18.6 0018 000148/1997
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0130 000601/2004
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0051 000749/2001
WALDIR FRANCOLIN 0041 000616/2000
WALTER MATHIAS JUNIOR 0094 000751/2003
WALTER TOFFOLI 0096 000791/2003

0138 000691/2004
WILLIAN ANTONIO N. PIRES 0020 000186/1997
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0070 000742/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0014 000606/1996
WILSON SELEME SEGUNDO 0062 000469/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0103 001263/2003

1.-ARROLAMENTO-19303/1971-ROSA LOPES PEREIRA
JORGE x DORIVAL PEREIRA JORGE-Fica o Dr.Guinoel M.
Cordeiro intimado a assinar o Termo de Re-ratificaçÆo.-Adv.
GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO-

2.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-566/1984-AGE-
NOR PELENTIER x HERMENEGILDO BARBOSA LEMES-
1-Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias. Intime-se.Adv. MARLY BORGES DO-
MINGUES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-709/1987-EM-
PRESA JORNALIS.FOLHA LONDRI.LTDA x EDINARDO
VIEIRA CARNEIRO & CIA LTDA-1-Defiro o pedido de so-
brestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2-Decor-
rido intime-se a Exequente para dar regular andamento ao fei-
to. Intime-se.-Adv. ROMEU SACCANI-

4.-INDENIZACAO - SUM.-40/1990-ELENICE DE SOUZA
RIEDO e outros x BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS-
Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. HUMBERTO P.
QUEIROZ, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR, AILDO CATENACCI, GUILHERME B.
DE ALMEIDA, SANDRO GILBERT MARTINS e PRISCILA
BRANDT PRESTES-

5.-ALVARA-583/1992-MINISTERIO PUBLICO x SADIA
CONCORDIA S/A IND. E COM-1-Oficie-se à Delegacia da
Receita Federal e a Copel, solicitando o atual endereço de Maria
Aparecida de Fátima dos Santos Lima, portadora da C.I.
RG.5.571.771-0 PR e CPF/MF 707.317.649-00 (fls.15). 2-In-
defiro a expediçÆo de ofício para a Sanepar em razÆo daque-
la Companhia nÆo possuir o cadastro nominal dos usuários.
Intime-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-
Adv. DIVONZIR VALESI e DANIELLE HIDALGO C.DE
A.KORNDORFER-

6.-OPOSICAO-888/1992-CONSTRUTORA ALCANTARA S/
A x CESAR PACHECO GUEDES e outros-Para melhor facili-
dade de manuseio determino o desapensamento dos autos 582/
1991, bem como do primeiro e segundo volume destes autos,
os quais deverÆo aguardar no arquivo provisório, prosseguin-
do-se no 3º e 4º volumes. Defiro o pedido -Adv. ADILSON
LUIZ BOHATCZUK, HELOISA HELENA DE OLIVEIRA
SOARES, CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, MILTON
DE LUCA, FABIO PACHECO GUEDES e FORTUNATO JOSE
GUEDES-

7.-ORDINARIA-257/1993-NABI KEMMEL MELLEM x
CONSTRUTORA ZOLLER LTDA-1-Dê-se conhecimento ao
Dr.Davi Deutscher e Advogados Associados da revogaçÆo dos
mandato a eles outrora outorgado. 2-Anote-se (fls.975). 3-Dê-
se conhecimento às partes, ante a juntada do expediênte de fls.
967/969. 4-Publique-se os despachos de fls.952 e 971. Intime-
se. Despacho de fls.952 -1-Aduz a executada, Contrutora Zol-
ler Ltda, haver carência de açÆo, em razÆo do exequente, Nabi
Kemmel Mellen, ser parte ilegítima para agir no processo, por
nÆo deter titularidade sob o crédito objeto da demanda, em
face da quitaçÆo da dívida comprovada através da escritura
pública de quitaçÆo de débito, lavrada por Ricardo Antunes
de Macedo sua esposa e outros em favor da Construtora Zoller
Ltda (fls.787), pugnando pela extinçÆo do feito nos termos do
art. 267, VI, do CPC. Tratando-se, pois, de execuçÆo con-
substanciada em sentença a irresignaçÆo nÆo procede, eis que
superada a fase de conhecimento. Poder-se-ia, em tese, arguir
carência da condiçÆo da execuçÆo - mulla executio sine títu-
lo (CPC, art. 583). Todavia, também nÆo é o caso, eis que a
pretensÆo executiva encontra-se embasada em título (senten-
ça), legitimamente obtido, aonde foi facultado ao devedor a
ampla defesa e o contraditório, sem se olvidar que a pretensÆo
executiva consubstancia em um pedido principal
(R$134.912,04) e outro referente aos encargos da sucumbência

(R$19.931,61), cuja pretensÆo o exequente nÆo pode transi-
gir a teor do art. 23 do Estatuto do Advogado. Por outro lado,
resta tÆo-somente saber se a obrigaçÆo encontra-se satisfeita,
nos termos do art. 794 do CPC, ante a arremataçÆo do bem
penhorado, a qual restou hígida nos termos da decisÆo de fls.
911/915 do Egrégio Tribunal de Alçada. Com efeito, encami-
nhe-se os autos à contadoria para apuraçÆo do saldo remanes-
cente. 2-Reitere-se a expediçÆo de ofício à Junta Comercial
do Paraná, em cumprimento ao despacho de fls.701. Intimem-
se. Despacho de fls.971 -Em face dos argumentos escandidos e
tendo o requerente legítimo interesse em ser registrado a carta
de arremataçÆo, defiro o pedido para que seja expedido a se-
gunda via do título (Carta de ArremataçÆo).-Adv. DAVI
DEUTSCHER, OSNI MARCOS LEITE, MAURI JOSE ROI-
KA, ELOI WALFRIDO ZANIN, MARCOS AURELIO SOU-
ZA PEREIRA, VERGILIO EMILIO FLORIANI JUNIOR,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MARIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO ANTUNES, JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA e EDUARDO S ESPINOLA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-622/1993-NEILA MILANI
RASEIRA x LUZITO RASEIRA (ESPOLIO)-1-Ante o faleci-
mento do Executado (fls.376), sobresto o curso do presente
feito a fim de ser regularizada a representaçÆo processual, bem
como deverá ser retificado o pólo passivo. 2-Na eventualidade
de nÆo ter sido aberto o invenário dos bens do finado Luzito
Raseira a presente execuçÆo processar-se-á em face dos her-
deiros. Assim, esclareçam os interessados. 3-NÆo obstante tais
providências, reitere-se a intimaçÆo da Exequente acerca da
certidÆo de fls.372. Intime-se.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, MAURO JOAO SALES DE
A.MARANHAO, IVO FERREIRA DE OLIVEIRA, DALIO
ARONSON e FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA-

9.-COBRANCA (SUM)-672/1993-COND.CONJ.ITATIAIA
COND.XV x CELIO RENE GONCALVES-1-Manifeste-se o
Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimen-
to do feito. Intime-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-COBRANCA (SUM)-560/1994-CONDOMINIO
CONJ.RESID.NOVA EUROPA x COOPERATIVA NACIO-
NAL DE HAB.COHALAR-Manifeste-se o interessado ante o
contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.473/verso.-
Adv.LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA G.L.DE
MEDINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PARANA DA SIL-
VA E SENE, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e
MARCOS MATTIOLI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-608/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANDRE MACEDO
GONZAGA-1-Anote-se (fls.191/192). 2-Intime-se o autor para
requerer o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.-Adv. LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA e TOM
BRENNER-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-44/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x L. PES-
SOA SUL FLORESTAL S/C LTDA e outros-Diga a parte auto-
ra sobre o contido na resposta de ofício de fls.80/81.-Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTO-
NIO TEODORO e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

13.-COBRANCA (SUM)-502/1996-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BELEM III x JOAO ANTONIO BEBICI e
outros-Diga o interessado ante o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls.216/verso.-Adv. MARIZ MENDES
MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, GANDURA MA-
RIA DA MAIA ABOU FARES e FERNANDA PIRES ALVES-

14.-DEPOSITO-606/1996-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO SA. x ANTONIO PAULO SERAFIM-Anote-se o subs-
tabelecimento de fls. 141/144. Intime-se o autor para requerer
o que de direito no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido
aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos interes-
sados. Intime-se.-Adv. SERGIO SCHULZE, ANGELA ESSER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES
MARTINELLI, WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

15.-DEPOSITO-610/1996-BANCO AUTOLATINA S/A x JU-
LIO CESAR LEITE FRAGOSO-1-Anote-se (fls.88/92). 2-Ma-
nifeste-se o Autor, ante o contido na certidÆo de fls.83/verso
do Sr.Oficial de Justiça. Intime-se-Adv. ADEMAR Z.GAILIT,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e PAULO SERGIO SENA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-613/1996-ASPEN PARK
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-Considerando-se o va-
lume dos autos e para facilidade de manuseio, determino que
se proceda a execuçÆo de sentença em autos apartados, de-
vendo a escrivania proceder o desentranhamento dos documen-
tos necessários para sua formaçÆo. Após cumpra-se o item III
do despacho de fls.558. Intime-se.-Adv. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, ANTONIO GLENIO
F.M.DE ALBUQUERQUE e DANIELE CRISTIANE
DRULLA-

17.-PAULIANA-1392/1996-ARDOINO ANCINI x ANTONIO
KENJI TOYONAGA e outros-Diga o autor sobre o contido na
certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.64/verso.-Adv. ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO, INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e DANIELE LUCY LOPES SEHLI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-148/1997-LUIZ
ERNESTO WENDLER x DENO LOURENCO WINKEL-
MANN-Diga a parte autora sobre o ofício de fls.151. -Adv.
VITORIO KARAN OAB/PR 18.663-

19.-DECLARATORIA-168/1997-GRACIA APARECIDA
TRENTINO x NELSON MATTOS-NÆo tendo a Autora mani-
festado interesse no presente feito, homologo, por sentença,

para que produza os devidos e legais o pedido de desistência
nestes autos de açÆo declaratória em que Gracia Aparecida
Trentino move contra Nelson Mattos e, de consequência julgo
extinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Defi-
ro o pedido de desentranhamento dos documentos elencados às
fls. 47, mediante as cautelas de estilo. Oportunamente arquive-
se. P.R.I. -Adv. MARCIA DOS SANTOS BARAO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/1997-ROSARIA MA-
RIA LUGARINI STIVAL x ELOIR JOAO STIVAL-Diga o au-
tor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.276.-
Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO FELIPE
ARRUDA JUNIOR, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PIN-
TO e WILLIAN ANTONIO N. PIRES DE SOUZA-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-575/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FER-
NANDO LUIZ PEREIRA-Intime-se o autor para no prazo de
cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou nÆo no pros-
seguimento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no ar-
quivo provisório. Intime-se.-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, ANA LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, AN-
DREIA VERANO PONTES e ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-589/1997-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x JARDER GERDU-
LI VALERIO-Intime-se o autor para informar a este Juízo, no
prazo de cinco dias, sobre o andamento da Carta Precatória.
Nada sendo requerido aguarda-se no arquivo provisório a ma-
nifestaçÆo dos interessados. Intime-se.-Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, PAULO MACARINI e ANA ALIETE
BECKER MACARINI KOEHLER-

23.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI x APOLAR IMOVEIS LTDA
e outros-1-Recebo o recurso de ApelaçÆo de fls. 922/935 no
efeito devolutivo e suspensivo. 2-Dê-se conhecimento às Ape-
ladas, ante a juntada dos documentos de fls. 936/937. 3-Inti-
mem-se as Apeladas para, querendo, apresentar as contra-ra-
zäes. 4-Oportunamente subam os presentes ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada, com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens. Intime-se.-Adv. ANDYARA G.MUNIZ REBACK, AN-
DRE LUIZ SAAD VIEIRA, JANIO BELIZARIO, FRANCIS-
CO ROBERTO V. BORGES, CARLOS ALBERTO TOSSULI-
NO, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE
PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, VANESSA
TAVARES, RENATA BAGLIOLI, JACKSON GLADSTON
NICOLODI, HOMERO MATIAS, JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI e MARCIA SEVERINA BADARO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-738/1997-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLAVIO JOSE
MENDES JUNIOR-1-Indefiro, por ora, a quebra do sigilo fis-
cal do Executado, por se tratar de medida extrema, devendo a
Exequente, diligenciar inicialmente acerca dos bens outros pas-
síveis de constriçÆo. Intime-se.-Adv. PAULO GUILERME
PFAU, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e FABIANA SIL-
VEIRA-

25.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-792/1997-
CONJ.RESID.MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV-CON-
DOM. I x JOSE APOLONIO DA SILVA-1-Anote-se (fls.86).
2-Considerando a notícia do total cumprimento do acordo já
homologado às fls. 78, remetam-se os autos ao arquivo defini-
tivo. Intimem-se. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1997-HELIO HINA-
TA x IOLETE GUIMARAES BAPTISTA-Tendo em vista a
impossibilidade de localizaçÆo de bens do devedor com vista
a garantia do Juízo, defiro o pedido de quebra do sigilo fiscal o
que se faz para garantir a efetividade da jurisdiçÆo. Oficie-se
à Receita Federal. Intimem-se.Atenda a parte autora o contido
no art. 19 do CPC. R$7,00 -Adv. MARCIA FROES MARTU-
RANO OAB.18396, MARCO ANTONIO ANDRAUS
OAB.26193/PR, RENATO ANDRADE, JULIO BROTTO,
ROGERIA DOTTI DORIA e RENÉ ARIEL DOTTI-

27.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-1260/1997-ABI-
GAIL ZIMMERMANN DA SILVA x COMPANHIA JAUEN-
SE INDUSTRIAL-Diante do exposto julgo improcedentes as
açäes ordinárias e cautelar promovida por Abigail Zimmermann
da Silva contra Companhia Jauense Industrial, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que ora arbitro em R$900,00 (novecentos reais), o que
faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC. Revogo a
ordem de sustaçÆo do protesto determinando seja promovido
o ato. Julgo, por fim, extinta a açÆo em relaçÆo à Transporta-
dora Rota do Sol Ltda, o que faço com fundamento no artigo
267, VI do CPC. P.R.I.Adv. EMERSON LUIZ SCHMIDT,
MARCIO ALEXANDRE DE ASSIS CUNHA e VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

28.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-15/1998-
EMTEC DA AMAZONIA S/A x JOSE CHOTGUIS e outros-
Diga a parte autora sobre o contido no ofício de fls. 162.-Adv.
ABUD GAIT NETTO, BIANCA FELSKE AVILA, GIOVANA
MANFRON DA FONSECA, GUSTAVO TESTA CORREA,
JULIANA GIACOMAZZO MEYER e MARCIA CRISTINA
GAGGIOTTI ROCHA-

29.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-582/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x DILSON DA SILVA DOS
SANTOS-Ante ao exposto, Julgo Procedente o pedido contido
na presente açÆo de busca e apreensÆo e depósito com reser-
va de domínio, movida por Volkswagen Serviço S/A, contra
Dilson da Silva dos Santos, com o efeito de decretar a res-
cisÆo do contrato, reintegrar o autor na posse do automóvel
marca Volkswagen, modelo GOL I, ano de fabricaçÆo 1996/
1996, cor branco geada, gasolina, chassi nº
9BWZZZ377TP534339, para que se proceda na forma prevista
no art. 1071, õ 3º, do Código de Processo Civil, devendo, para
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tanto, atualizar o valor do saldo devedor em aberto, deduzindo
o valor da avaliaçÆo corrigido monetariamente. Condeno o réu
ao pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$700,00
(setecentos reais), considerando, para tanto, a singeleza da causa
e o trabalho de tempo exigido pelo advogado. P.R.I.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-759/1998-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JOAO ALBERTO PINTO DE ARAU-
JO e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, JONNY PAULO DA
SILVA e DANIEL HACHEM-

31.-COBRANCA (SUM)-943/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
IGARATA x DIOGENES GUIMARAES PUPO-Fica o autor
intimado a retirar certidÆo.Adv.LUIZ MOLLOSSI, RUI GUI-
MARAES PUPO e ELOYSE HELENE GUIMARÇES PUPO-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1104/1998-BAN-
CO ITAU S.A x CLARENA WITOSLAWSKA BONN-Fica o
autor intimado a atender o contido no at. 19 do CPC.-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS e PIRATAN ARAUJO FILHO-

33.-RESSARCIMENTO-28/1999-APARECIDO DONIZETE
DOMINGUES x HASS DO BRASIL INDUSTRIA DE MA-
QUINAS LTDA-Digam as partes sobre o Laudo Pericial apre-
sentado fls.339/345.-Adv. RUI PINTO e JORGE LUIZ LOM-
BARD CHAVES-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/1999-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLA ANDREZA BARROS
WENDT-Diga a parte autora sobre o contido no ofício de
fls.102/103.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

35.-DECLARATORIA-339/1999-MARINA HELENA CAPO-
RALI x FRANCISCO DALMAGRO E CIA LIMITADA ME e
outros-Fica a parte autora intimada a retirar a carta de citaçÆo
para postagem.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-686/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x DROGATORRES COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.Adv. ALE-
XANDRE FURTADO SILVA-

37.-COBRANCA (SUM)-1074/1999-CONDOMINIO EDIFI-
CIO TANGARA x IRONALDO PEREIRA DE DEUS-Diga a
parte autora sobre o Auto de RemissÆo. -Adv. CESAR MAR-
ÇAL CERCONDE, FABIO ULI COELHO, PEDRO PAULO
VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO
CORACAO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-294/2000-NOEL
GARCIA DE OLIVEIRA x ACELINO DE OLIVEIRA-Fica o
autor intimado a retirar a Carta Precatória.-Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA, HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS e OTHON ACIOLY RODRIGUES DA C NETO-

39.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-576/2000-SAN-
TANDER NOROESTE LEASING- ARREN.MERCANTIL S/
A x WILSON FERNANDES NUNES JUNIOR-1-Cumpra-se o
item 5.8.1 do CN. 2-Antecipadas as custas processuais, nos
termos do art. 19 do CPC, expeça-se o competente mandado
executivo. Intime-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO e DIONE
VANDERLEI MARTINS-

40.-ARROLAMENTO-614/2000-IVONE TABORDA DA
MAIA x LUIZ RADIKOSKI DA MAIA (ESPOLIO)-Aguarda-
se a retirada do Formal de Partilha.-Adv. ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-616/2000-MA-
RIA MANOELA PAES RIBEIRO DE SOUZA x JOAO RO-
BERTO LUPION DE MELLO-1-Designo o dia 13/09/04, às
14:00 horas para o 1º LeilÆo do bem penhorado e o dia 28/09/
04, às 14:00 horas para o 2º LeilÆo. Na hipótese de nÆo rea-
lizaçÆo dos leiläes nas datas designadas por motivo superve-
niente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para sua realizaçÆo. 2-Expeçam-se os respectivos editais. 3-
Intimem-se as partes das datas acima, devendo a parte requeri-
da ser intimada pessoalmente. Intime-se. Despacho de fls. 146.
1-Avoquei os autos. 2-Cumpra-se o cartório o disposto no Có-
digo de Normas, item 5.8.8.2. 3-Recolhidas as custas, expe-
çam-se os ofícios. 4-Intimem-se.-Adv. WALDIR FRANCOLIN-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/2000-OR-
LANDO TEIXEIRA DE MELO x SUL CASA COMERCIO
DE KITS DE MADEIRA LTDA-Em face a certidÆo supra
manifeste-se o autor no prazo legal. Intime-se.-Adv. GILBER-
TO LOURENCO OZELAME e LEANDRO MARINS DE SOU-
ZA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-709/2000-MAU-
RICIO ROBERTO RODRIGUES SILVA e outros x JOSE DE
OLIVEIRA e outros-1-Indefiro o pedido de fls.131 por falta de
amparo legal. Intime-se.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-754/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREN.MERCANTIL-GRUPO ITAU x RONI LEI-
TE-Homologo, por sentença, para que surtam os legais e jurí-
dicos efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 98, nes-
tes autos de notificaçÆo movida por Cia.Itauleasing de Arr-
rendamento Mercantil - Grupo Itaú contra Roni Leite, em

consequência, julgo extinto o processo nos termos do art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuiçÆo e no boletim de movimento mensal forense
e arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

45.-USUCAPIÇO-765/2000-OSVALDO FERREIRA e outros
x VIRGILIO BROCKELT e outros-Intimem-se os autores para
no prazo de 10 dias, atenderem a solicitaçÆo da Doutora Pro-
motora de Justiça. Intime-se.Adv. ENILDO DEL PINO-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x APM COLEGIO ESTADU-
AL PROF GUIDO STRAUBE-Fica o autor intimado a retirar
ofício.-Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ
KNOB OAB 31.578, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO
FRANÇA TETTO-

47.—810/2000-JUDITH MARIA DO R HARMATIUK e ou-
tros x BENEDITO DE PAULA-Diga o autor sobre o contido na
certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.257.-Adv. ROCHELI SIL-
VEIRA, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, GRACIELA GON-
CALVES, JOAO ANTONIO GASPAR, JOÇO OTµVIO SIMÊ-
ES NETO e ANA MARIA PASSOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1249/2000-SILVINO VOL-
PI e outros x BANCO ITAU S/A-Ante ao exposto Julgo Parci-
almente Procedente os pedidos formulados por Silvino Volpi e
Telma Silmara do Pilar Mayer dos Santos Volpi,nos autos de
Embargos a ExecuçÆo de nº 1249/2000, para os fins de a)
Manter o presente contrato nos padräes determinados pelo sis-
tema da Carteira Hipotecária, inclusive no que se refere ao ín-
dice de atualizaçÆo das prestaçäes como também do saldo de-
vedor, permanecendo, para tanto, a TR, excluído a composi-
çÆo dos juros de 0,5% ao mês utilizados para correçÆo dos
depósito em poupançal. b)O recálculo da dívida, a partir da
concessÆo do financiamento, afastando-se o método francês
(Tabela Price) para cálculo da primeira prestaçÆo, aplicando-
se o método hamburguês, fazendo-se incidir sobre o mútuo
concedido tÆo somente juros remuneratórios simples de
1,1714% ao mês, a correçÆo monetária pelo índice aqui defi-
nido, acrescido dos encargos contratuais. c)Efetuado o recál-
culo na forma acima, determino a compensaçÆo dos valores
devidos com os efetivamente pagos, estes corrigidos monetari-
amente desde as datas de seus desembolsos, igualmente corri-
gido pela TR. e)Feitas as adequaçäes acima, determino o se-
guimento da execuçÆo pelo saldo apurado. Havendo sucum-
bência recíproca, e tendo os embargantes decaído de grande
parte dos pedidos (nulidade da execuçÆo em decorrência da
incerteza, iliquidez e inexigibilidade do títilo executivo, taxa
de juros, aplicaçÆo do PES, afastando da TR), estes arcarÆo
com 65% (sessenta e cinco por cento) das despesas processu-
ais, devendo os outros 35% (trinta e cinco por cento) serem
suportados pelo embargado. Condeno os embargantes a paga-
rem ao embargado, a título de honorários advocatícios, 12%
sobre o valor da dívida, em substituiçÆo aos honorários previ-
amente estabelecidos na execuçÆo, e o embargado a pagar aos
autores a importância de R$1.000,00 (um mil reais), permitida
a compensaçÆo a teor do que dispäe o artigo 21 do CPC, en-
tendendo que esta disposiçÆo processual nÆo confronta com
o Estatuto dos Advogados (art. 23). Os honorários foram arbi-
trados com base no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, tendo como
elementos norteadores das alíneas do parágrafo 3º do mesmo
artigo, notadamente a importância da causa, tempo decorrido e
intervençäes exigidas dos patronos das partes. P.R.I. -Adv. PE-
DRO HENRIQUE XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, LUIZ CARLOS J.ARBUGERI
FILHO, JAMES THOMPSON LEMER, FABIO RENATO
SANT’ANA, MADELON RAZAZZI HEYLMANN e LEO-
NARDO DAVID-

49.-COBRANCA - ORDINARIO-602/2001-AMBIS ASSES-
SORIA ADM.A CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA x CI-
DADELA S/A-1-Cumpra-se o despacho de fls.191, salientan-
do-se, no entanto, que a penhora deverá recair sobre 10% do
faturamento bruto da empresa, conforme decisÆo de fls.211/
216. Intimem-se.-Adv. MARIA ELZI DE MATTOS T BAN-
ZZATTO, JENIERI POLACCHINI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-705/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ANTONIO CELSO CAR-
RANO NOGUEIRA-1-Desentranhe-se o mandado de intima-
çÆo para integral cumprimento no endereço declinado às fls.
retro. Intime-se. Atenda a parte autor o contido no art. 19 do
CPC.Diga a parte autora sobre o contido nos ofícios de fls.88/
89.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LI-
DIO DIAS DELGADO e ANTONIO CELSO CARRANO NO-
GUEIRA-

51.-REPARACAO DE DANOS-749/2001-OSVALDO MESSI-
AS TOLETO x OFICINA PASTRE LTDA-Vistos, etc... Homo-
logo por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo formulado pelas partes, nestes autos sob nº 749/
2001, de ReparaçÆo de Danos (Ordinário), movido por Osval-
do Messias Toledo, contra Oficina Pastre Ltda, e julgo-o extin-
to com fundamento no artigo 269, III do CPC. P.R.I. Anote-se e
arquive-se.Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, RAFAEL EDUARDO BERNARTT
e JOSUE DYONISIO HECKE-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-774/2001-MAR-
TINUCCI DO BRASIL MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA x LR
COMERCIO E REPRESENTACOES COM LTDA-1-Diante da
notícia de que nÆo foram localizados bens penhoráveis do exe-
cutado, a pedido da parte autora (fls.165) determino a sus-
pensÆo da presente açÆo nos termos do art. 791 inciso III,
CPC. 2-Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa no
boletim mensal forense, até manifestaçÆo dos interessados.
Intimem-se.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e VALDIR
JULIO ULBRICH-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-811/2001-FRI-
GORIFICO BATAVIA S/A x COMERCIO DE ALIMENTOS
NOVA ITALIA LTDA-Diga a parte autora sobre o contido no
ofício de fls.103/104.-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1189/2001-MARCIA REJA-
NE DA COSTA PASTORINI x MARIA ISABEL SIMAS PA-
CHECO-1-Proceda-se o traslado das decisäes para os autos de
execuçÆo e embargos à execuçÆo e embargos à execuçÆo em
apensos, sob nº 1143/95 e 1187/01 e desapensem os presentes
daqueles. 2-Oportunamente voltem-me aqueles conclusos. 3-
Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 20
(vinte) dias. 4-Decorrido o prazo intime-se a Credora para dar
regular andamento ao feito. Intime-se.-Adv. ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS CAPONEZ e OS-
NILDO PACHECO JUNIOR-

55.-ACAO MONITORIA-1190/2001-BANCO ITAU S/A x
STRUCTURAL GLASS DISTRIBUIDORA DE VIDROS
LTDA e outros-Fica o autor intimado a atender o contido no
art. 19 do CPC. R$40,00.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

56.-DECLARATORIA-1299/2001-BRAVO DIESEL LTDA x
SHEL BRASIL S.A.Fica a parte autora intimada a depositar a
segunda parcela de honorários do Sr.Perito no valor de
R$2.500,00. Digam as partes sobre o Laudo Pericial apresenta-
do no prazo consucutivo de 05 dias.-Adv.AMARILIS VAZ
CORTESI e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

57.-CAUTELAR INOMINADA-260/2002-CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e outros x TRANSPORTES
GABARDO LTDA-Homologo, por sentença, para que surtam
os legais e jurídicos efeitos, o pagamento realizado nos presen-
tes autos de execuçÆo de título judicial, movida por Catlog
Logística e Transportes S/A em face de Transportes Gabardo
Ltda e, em consequência, julgo extinto o processo, nos termos
do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará
de levantamento em favor da Exequente. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuiçÆo e arquive-se. Custas na forma da lei.
P.R.I.-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, ITALO TANAKA JUNIOR e RO-
BERTO MACHADO DA SILVA-

58.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-277/2002-HSBC
SEGUROS ( BRASIL) S/A x IRMAOS VILELA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e outros-Homologo, por sentença para
que produza os devidos e legais efeitos o pedido de desistência
formulado às fls. 161 nestes autos de açÆo de cobrança em
que HSBC Seguros Brasil S/A move contra IrmÆos Vilela Co-
mércio de Alimentos Ltda e José Dias da Silva e, de consequ-
ência julgo extinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII, do
CPC. Oportunamente dê-se baixa na distribuiçÆo e arquive-
se. P.R.I.-Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH,
FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO, REINALDO MI-
RICO ARONIS, LUIZ ASSI e ROBERTO AMARALGURGEL-

59.-COBRANCA (SUM)-281/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ANA LUISA x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA-1-Anote-se
(fls.137). 2-Cumpra-se o disposto no item 5.8.1 do Código de
Normas. 3-Efetuado o preparo das custas e recolhidas as custas
atinentes às diligências do Sr.Oficial de Justiça (Art. 19 do CPC),
expeça-se o competente mandado executivo. Intime-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

60.-DECLARATORIA-ORDINARIA-404/2002-TRANSPOR-
TES GABARDO LTDA x CATLOG LOGISTICA DE TRANS-
PORTES S/A-Homologo, por sentença, para que surtam os le-
gais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado às
fls. 508, nos presentes autos de execuçÆo de Título judicial,
movida por Catlog Logística e Transportes S/A em face de Trans-
portes Gabardo Ltda.e, em consequência, Julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do art. 569, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arquive-se. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ROBERTO MACHADO DA
SILVA, FERNANDO DANI SOARES 44, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ITA-
LO TANAKA JUNIOR, ANELISE NOGUEIRA REGINATO,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, CLARICE
ZENDRON DIAS TANAKA e ADRIANO LUIZ FERREIRA-

61.-COBRANCA (SUM)-419/2002-CONDOMINIO CONJUN-
TO RES.SAO JOAO DEL REY IV x ELIZABETH RODRI-
GUES-Diga a parte autora sobre o contido no ofício de fls.100.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI e ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

62.-DESPEJO-469/2002-DENISE OPALINKI JORDAO e ou-
tros x CARLOS BELTRAO-Muito embora o feito esteja prepa-
rado para ser sentenciado em face da instruçÆo já ter se encer-
rado, verifico que os locadores, mesmo cientes das subloca-
çäes havidas e permitidas contratualmente, nÆo cumpriram o
disposto no artigo 59, õ 2º da Lei 8.245/91, verbis: õ 2º qual-
quer que seja o fundamento da açÆo dar-se-Æo ciência do pe-
dido aos sublocadores, que poderÆo intervir no processo como
assistentes. Tal ciência aos sublocatários é indispensável ao
deslinde do feito sob pena do locador, se vencedor na açÆo,
nÆo poder executar o despejo contra os sublocatários legíti-
mos. Determino, pois, relacione o autor todos os sublocatários
do imóvel e dê a estes ciência da açÆo. Intimem-se.-Adv. OTTO
CARLOS POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON
SELEME SEGUNDO, JULIO CESAR FARIAS POLI OAB-
31194 e JANETE WOLSKY POLI-

63.-CAUTELAR-549/2002-ANTONIO ANDRE FRANCO x
AMILTON NUNES-Ante ao exposto, Julgo procedente a pre-
sente açÆo cautelar para confirmar a liminar concedida no iní-
cio, a qual determinou o bloqueio dos veículos: CaminhÆo
Scania, T124 GA 4X2NZ 420, Placas ACX 0550, Reboque
Noma, SR2E18RT1 CG, placa AJZ 5590 e reboque Noma
SR2E18RT2 CG, placa AJZ 5585. Condeno o réu ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$500,00 (quinhentos reais), o que faço com funda-

mento no art. 20, õ 4º do CPC, dada a natureza da causa, o
trabalho realizado pelo procurador do autor e o tempo trans-
corrido para deslinde do processo. P.R.I.Adv. AMADEU LUIZ
DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN, JULIANO
HUCK MURBACH, ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, BRUNO LUIZ
MARQUES HAPNER e PAULO ROBERTO MARQUES HAP-
NER-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-550/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x WELLINGTON SOARES-1-Anote-se o substabelecimento.
2-Expeça-se o mandado de citaçÆo, conforme requerido, ob-
servando-se o endereço declinado às fls. 69/70. 3-Intimem-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-570/2002-VECTOR FRE-
TAMENTOS TERRESTRES S/C LTDA x AERO FERREIRA
TRANSPORTES LTDA e outros-Homologo, por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos o pedido de desistência
formulado às fls. 47/48 nestes autos de açÆo de reintegraçÆo
de posse em que Vector Fretamentos Terrestres S/C Ltda, move
contra Aero Ferreira Transportes Ltda e outra de consequência
julgo extinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.
Oportunamente dê-se baixa na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.-
Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

66.-ACAO MONITORIA-579/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x SERGIO CORDEIRO-Em face a certidÆo
supra fica constituído o título em Executivo Judicial. Recolhi-
das às custas para diligência do Oficial de Justiça. Cite-se. In-
time-se.-Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

67.-ACAO MONITORIA-594/2002-DECOMAC BRASIL
LTDA x THE HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA-
Diante do exposto julgo parcialmente procedente a presente
açÆo monitória promovida por DECOMAC BRASIL LTDA
contra THE HALL RESTAURANTE DANÇANTE LTDA, para
o fim de constituir o título executivo judicial no valor de
R$6.299,30 considerando que a correçÆo monetária deve ser
feita pelo INPC a partir da data da emissÆo dos títulos, com
juros de mora de 0,5% contados da data da citaçÆo da ré. Consi-
derando a substancial sucumbência da autora, condeno-a ao
pagamento de 80% das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do entÆo procurador da ré que arbitro em
R$2.000,00 (dois mil reais), o que faço com fundamento no
artigo 20, õ 4º do CPC. Condeno a ré ao pagamento de 20% das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valor da condençÆo, com fundamento no artigo 20, õ
3º do CPC. Em que pese a divergência a respeito do tema, te-
nho entendido ser possível a compensaçÆo entre os honorários
advocatícios e custas processuais a teor do artigo 21 do CPC, e
que ora determino, nÆo conflitando tal dispositivo com a regra
contida no artigo 23 do Estatuto dos Advogados. P.R.I-Adv.
VALDEK MENEGHIN SILVA OAB 78530 SP-

68.-DEPOSITO-622/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I x RE-
GINALDO MARQUE DE LIMA-1-Intime-se de conformida-
de com o decisum. Expeça-se mandado. Intime-se. Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC.Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e MA-
RIA LUCIA WOOD SALDANHA-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-731/2002-TOM MARRON
COMERCIO DE OBJETOS PARA DECORACAO LTDA x
ADF TRANSPORTES LTDA-Fica o autor intimado a retirar a
Carta de citaçÆo para postagem.-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

70.-ORD.DE RECONHECIMENTO CONTRAT-742/2002-
MARIA CANDIDA BATISTA e outros x ELISEU DE BRITO
e outros-1-Manifeste-se a Autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca do documento de fls.217. 2-Manifestem-se os Réus no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos de fls. 209/
214 (CPC, art. 398). Intime-se.-Adv. BENJAMIN PEDRO
ZONATO, DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, GUI-
LHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, LOURIVAL BARAO
MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR,
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES e SANDRA MARA PEREIRA-

71.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-745/2002-BASF
S/A x COMERCIAL DE TINTAS PARAISO LTDA-Fica o au-
tor intimado a retirar ofício.-Adv.HERILBELTON ALVES-

72.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-754/2002-ALES-
SANDRA MAFRA x PEDRO CHAVES NETO e outros-1-Rei-
tere-se, por derradeiro, a intimaçÆo dos Réus Reconvintes para
anteciparem as custas da reconvençÆo e recolher o Funrejus,
sob pena de concelamento da distribuiçÆo, nos termos do art.
257 do CPC e desentranhamento da referida peça processual.
2-Com fulcro no art. 70, III, do CPC, admito o pedido de de-
nunciaçÆo à lide da empresa que intermediou o negócio reali-
zados entre as partes. 3-Cite-se Cristina Pires Assessoria Imo-
biliária Ltda (fls.65), para no prazo de 15 (quinze) dias, con-
testar, querendo, o pedido, devendo os litisdenunciantes pro-
mover os atos tendentes à citaçÆo da Litisdenunciada no prazo
de 10 (dez) dias (CPC, art. õ 1º, *a* do art. 72). Intime-se.
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. REJA-
NE FONTES, MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA, JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO e JORGE CLARO BADARO-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-795/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLOVIS TELES PEREIRA-Diga a
parte autora sobre o contido no ofício de fls.78.-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e AN-
GELA ESSER-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-841/2002-CIRLEI TOLEDO
DE SOUZA x ELIANE SILVA DOS SANTOS-Diga a parte
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autora sobre a resposta de ofício de fls. 182.-Adv. ADONI-
RAN PEDROSO DE OLIVEIRA e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1254/2002-BAN-
CO FIAT S/A x ELIAS COLOMBI JUNIOR-Vistos, etc... Ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o pedido de desistência formulado pelo autor, nestes
autos sob nº 1254/2002, de Busca e ApreensÆo - Fiduciária,
movido por Banco Fiat S/A, contra Elias Colombi Junior e jul-
go-o extinto com fundamento no artigo 267 VIII, do CPC. P.R.I.
Anote-se e arquive-se.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA
OAB 13.305, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e ANA
HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL-

76.-DECLARATORIA-5/2003-CLAUDIO JOSE TURIN e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO-
Digam as partes sobre o Laudo Pericial de fls.232/273.-Adv.
MOYSES GRINBERG OAB 29.228, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-196/2003-BAN-
CO CITIBANK S/A x TELINSTAL EQU.E SERV.EM TELEIN-
FORMATICA LTDA e outros-Diga o autor sobre o contido na
certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.80.-Adv.ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCELO SEBASTIAO PEREI-
RA-Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de
Justiça fls.62/verso.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e CE-
SAR AGUSTO CARVALHO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2003-RAMON AGUS-
TIN COLMAN MORINIGO e outros x ROBERTO TANNER-
1-Recebo o recurso de apelaçÆo no efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2-Intimem-se os Apelados para, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentar as contra-razäes. 3-Oportuna-
mente subam os presentes ao Egrégio Tribunal de Alçada, com
as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv.
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA e CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

80.-NDENIZACAO - SUM.-439/2003-DIVAL CUSTODIO x
VERA LICE DO ROCIO VAZ-Manifeste-se a requerida sobre
o ofício de fls. 142 e se tem ou nÆo interesse na oitivia da
testemunha ali mencionada. Intime-se.-Adv. ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENCAO e JOSUE DYONISIO HECKE-

81.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-547/2003-AGUINAL-
DO VALERIO e outros x BRADESCO S/A-Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$1.950,00.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
e DANIEL HACHEM-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-572/2003-PAVALONA COM
DE CORTINAS LTDA x SOCIEDADE EDUCACIONAL PO-
SITIVO-1-Manifeste-se a Autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca do prosseguimento do feito. 2-Decorrido o prazo sem
manifestaçÆo, intime-se a pessoalmente para, no prazo de 48
horas dar regular andamento ao feito, sob pena de extinçÆo,
nos termos do õ 1º do art. 267, do CPC. Intime-se.-Adv. JOSE
FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-586/2003-BANCO
BMG S/A x ROSICLER PEREIRA-Intime-se o autor para no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o seu interesse ou nÆo
no prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. MIEKO ITO-

84.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-593/2003-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SAJU
- DISTRIBUIDORA DE MALHAS E TECIDOS LTDA-Facul-
to ao réu a comprovaçÆo documental do sinistro havido com o
veículo em questÆo com a perda total do bem. Prazo de quinze
dias. Intimem-se.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER OAB
22.434 e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

85.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-597/2003-SCHE-
RER E SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x BUENO &
SUONSKI LTDA - ME - VIDEO LOJA e outros-1-A renunci-
ante deverá comprovar que notificou o mandante da renúncia,
conforme preceitua o art. 45 do CPC. Intime-se.Adv. MARIA
CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA-

86.-COBRANCA (SUM)-601/2003-CONDOMINIO CENTRO
COMERCIAL CANDIDO DE ABREU x BENEDITO RAU-
EN-1-Subam os presentes ao Egrégio Tribunal de Alçada, com
as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv.
MARIA NOELI FAE/OAB-PR 9.511, BENEDITO FELIPE
RAUEN, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-603/2003-POR-
THAL DO LAGO S/A x NEUZI SAMPAIO DA SILVA - CON-
FECÇOES-Diga a parte autora sobre o contido no ofício de
fls.47.-Adv. MARCIA ZANIN e JOSE CARLOS LARANJEI-
RA-

88.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-611/2003-ELE-
NICE MARIA BUERGER WINTERS e outros x BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO-1-Intimem-se as partes para,
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem a documentaçÆo
solicitada pelo Sr.Perito às fls. 201/202. Intime-se.-Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, GI-
ZELLE AMBONI PETRI e TATIANA KALKO-

89.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-678/2003-BERNAR-
DINO DOMINGOS REIS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a presente a
presente açÆo revisional de contrato promovida por Bernardi-
no Domingos Reis contra Banco ABN AMRO REAL S/A para

o fim de determinar a exclusÆo da capitalizaçÆo de juros ha-
vida nos contratos já referidos. O valor do excesso em relaçÆo
à capitalizaçÆo de juros deverá ser apurado em liquidaçÆo de
sentença por arbitramento através de perito contábil a ser no-
meado. Havendo recíproca sucumbência, em maior grau ao
autor, já que mantido os juros conforme contratados, arcará
com o pagamento de 70% das despesas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em R$1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais). Já o réu arcará com o pagamento de 30% das despe-
sas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15%
sobre o valor da economia obtida, ou seja, o valor cobrado pelo
credor e o efetivamente devido, a ser apurado nos termos aci-
ma referidos. Entendendo nÆo haver incompatibilidade entre
o artigo 21 do CPC e o artigo 23 do Estatuto dos Advogados,
determino a compensaçÆo entre as despesas processuais e ho-
norários advocatícios. P.R.I.-Adv. MARCOS AURELIO SOU-
ZA PEREIRA, PAULO GUILERME PFAU, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA e CARLOS
AUGUSTO FAVERO-

90.-REPARACAO POR DANO MORAL-681/2003-FAUZE
MAHMOUD SALMEN HUSSAIN x FRANCISCO ANDRE
DA SILVEIRA-Fica o autor intimado a retirar a carta de inti-
maçÆo para postagem.-Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS,
DANTON ILYUSHIN BASTOS e RAFAEL ALVES GARNI-
CA OAB 26.310-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x BATISTA LORENA SCHULTZ-
Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Jus-
tiça fls.51/verso.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

92.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-697/2003-SO-
LANGE MARIA FERREIRA DOMINGUES e outros x JAY-
ME BENJAMIN GUELMANN e outros-1-Inclua-se Luiz Car-
los Bertelli no pólo passivo da relaçÆo processual. Proceda-se
as anotaçäes de praxe, inclusive junto ao Distribuidor. 2-Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transaçÆo. 3-No mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 4-
Se inviável a transaçÆo, nos termos do item II, venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCI-
ANA REGINA DOS REIS, CELSO DA SILVA LABRES
OAB.26.969, PASQUALINO LAMORTE, FAURLLIM NARE-
ZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLI-
VEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCI-
ANA CECCATTO DE TROTTA, PAULO ROBERTO NARE-
ZI, CASSIANO ANTUNES TAVARES e CAIO MARCIO
EBERHART-

93.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-703/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x SCHEILA LIMA DOS SANTOS-1-Recebo
o recurso de apelaçÆo no efeito devolutivo e suspensivo. 2-
Intime-se a Apelada para, querendo, apresentar as contra-ra-
zäes. 3-Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribu-
nal de Alçada, com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens. Intime-se.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA, LUIGI BOEIRA LOCATE-
LLI e GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

94.-DECL.DE NULIDADE DE CLAUSULAS-751/2003-LU-
CIANO JOSE PEREIRA DA CRUZ e outros x BANESTADO
S/A-Sobre a contestaçÆo e documentos de fls.59/95. -Adv.
PAULO JOSE GOZZO, PAULO RENATO DE OLIVEIRA
SCHCAIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER MA-
THIAS JUNIOR-

95.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-786/2003-BANCO
FINASA S/A x NATALINO MASCARENHAS REIS-Diga a
parte autora sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 43/
62.Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA
NANTES M.A.TOLEDO PIZA e GABRIEL RODRIGUES
GARCIA-

96.-INDENIZACAO - SUM.-791/2003-ODILON GONCAL-
VES DE JESUS x JOAO JOSE ARRUDA JUNIOR e outros-1-
Anote-se ante a interposiçÆo de agravo retido (fls.594/600).
2-Intime-se o Agravado para, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as contra-razäes (õ 2º, do art. 523, do CPC). 3-
Após voltem-me conclusos. Intime-se.-Adv. WALTER TOFFO-
LI e RONALDO ANTONIO BOTELHO-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-809/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x VITORIO ALVES PONTES-Diga o autor
sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.42.Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

98.-ACAO MONITORIA-856/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x LUCIA MARIA SIERACKI-1-Admito a emenda de fls.
72/73. 2-Retifique-se a autuaçÆo para açÆo monitória. Proce-
da-se as anotaçäes de praxe, inclusive junto ao Distribuidor. 3-
Após expeça-se mandado de pagamento no prazo de 15 (quin-
ze) dias, de conformidade com o art. 1.102b do CPC. 4-Defiro
os benefícios do art. 172 do mesmo *Codex*. Intime-se.Atenda
a parte autora o contido no art. 19 do CPC.R$40,00 Oficial de
Justiça.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA INES
AMALFI VITOLA-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GUIMA COMERCIO E
REPRES.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-Diga a parte
autora sobre o contido no ofício de fls.45.Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

100.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-898/2003-
QUEBECOR WORLD SAO PAULO S/A x MODULO EDI-
TORA E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA-Vis-
tos, etc.. Homologo por sentença para que produza seus jurídi-

cos e legais efeitos o pedido de desistência formulado pela au-
tora, nestes autos sob nº 898/2003, de Protesto Contra Alien.de
Bens, movido por Quebecor World SÆo Paulo S/A, contra
Modulo Editora e Desenvolvimento Educacional Ltda e julgo-
o extinto com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. P.R.I.
Anote-se e arquive-se.-Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-939/2003-BAN-
CO BMC S/A x ILDEMIS FRANCISCO ESPINDOLA-Diga a
parte autora sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Jus-
tiça fls.53.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB
31.408, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

102.-DECLARATORIA-963/2003-DIAMOND PARTICIPACO-
ES LTDA x ABN AMRO REAL S/A-Fica o autor intimado a
retirar a carta de citaçÆo para postagem. R$7,00.-Adv. RICAR-
DO PREZUTTI, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA, KLEBER VELTRINI TOZZI, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA-

103.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1263/2003-SEN-
TINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros x PROSPECTA
FACTORING LTDA e outros-Ante o exposto conheço dos
embargos de declaraçÆo, por tempestivos e, no mérito, nego-
lhes provimento. 2-Intime-se pessoalmente a Autora, através
de seu representante legal para firmar o termo de cauçÆo de
fls. 1.288 no prazo de cinco dias, sob pena de revogaçÆo da
liminar. 3-Após oficie-se aos registros de imóveis competentes
comunicando o oferecimento da garantia (fls.1331). Intime-se.-
Adv. CELIO LUCAS MILANO, JAMES DANTAS, ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO, WINICIUS RUBELE
VALENZA, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRI-
QUE DA ROCHA L. DEMCHUK, NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, FABIANO
LOPES OAB/PR 31.049 e PRISCILA BRANDT PRESTES-

104.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1280/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO
x JOSE TAVARES-Homologo, por sentença, para que surtam
os legais e jurídicos efeitos, o acordo, celebrado pelas partes às
fls. 28/30, nestes autos de açÆo de busca e apreensÆo, movi-
da por BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investi-
mentos contra José Tavares e, em consequência, sobresto o curso
do presente feito até integral adimplemento da obrigaçÆo.
Custas, na forma da lei. P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

105.-REVISIONAL - ORDINARIA-1329/2003-MAURIZIO
PEDRAZZANI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-E o bre-
ve relato. Passo ao saneamento do processo. As partes sÆo
capazes e estÆo devidamente representadas nos autos, conver-
gindo as condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais, nÆo
tendo sido invocada qualquer preliminar. NÆo prospera a ale-
gaçÆo de ocorrência de prescriçÆo do direito de açÆo em
face dos juros, posto que dispositivo somente se aplica quando
os juros sÆo havidos isoladamente e nÆo no bojo de todo o
ajuste, como no caso. No caso a pretensÆo dos mutuários é de
revisÆo de todo o ajuste e nÆo a pretensÆo de haver juros
como interpretado pelo contestante, daí nÆo se aplicar o redu-
zido prazo prescricional. Afasto, pois, a preliminar de prescri-
çÆo. A presente açÆo visa a revisÆo do contrato de mútuo,
como já referido acima. Neste passo os autores, pessoas físicas
tomam dinheiro como consumidor final, logo, aplicável, o Có-
digo de Defesa do Consumidor na forma do que dispäe o artigo
3º, õ 2º do referido diploma, já que os serviços de natureza
bancária dentre os quais mútuos, sÆo regidos pela legislaçÆo
consumerista. As instituiçäes financeiras estÆo submetidas às
disposiçäes legais emanadas do CDC. Sendo o Código de De-
fesa do Consumidor (Lei nº 9.298/96) norma de direito econô-
mico, portanto de ordem pública, sua incidência é imediata,
atingindo todos os contratos, inclusive os que foram celebra-
dos antes de sua vigência. No mais, a divergência que compor-
ta dilaçÆo probatória diz respeito à capitalizaçÆo ou nÆo de
juros, bem como se houve correçÆo do ajuste pela TR cumula-
dos com juros de poupança. Embora impugnada, os autores jun-
tam planilha de cálculos demonstrando a capitalizaçÆo de ju-
ros sendo tal alegaçÆo verossímil na medida em que se tem
reconhecido que a Tabela Price capitaliza juros (enunciado 27
do 24 do E.Tribunal de Alçada do Paraná). De toda sorte, tal
questÆo poderá ser solucionada através de uma perícia contá-
bil. Diante da verossimilhança da alegaçÆo de capitalizaçÆo
de juros, com esteio no artigo 6º, VIII do CDC, inverto o ônus
da prova pelo que faculto ao réu a produçÆo de prova pericial,
ressalvando que caberá à autora apenas a entrega ao perito dos
documentos atinentes à sua evoluçÆo salarial. Desde logo no-
meio como perito do Juízo o Dr.Wilson Alberto Zappa Hoog.
Faculto às partes a apresentaçÆo de quesitos e indicaçÆo de
assistentes técnicos no prazo de cinco dias. Após, intime-se o
perito para que formule sua proposta de honorários. Desde logo
dispenso a produçÆo de outras provas já que totalmente des-
necessária ao deslinde do processo. Intimem-se.-Adv. JULIA-
NA LICZACOWSKI MALVEZZI, TOBIAS DE MACEDO,
DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MIGUEL
DONATO VASCONCELLOS FILHO, FLAVIA IRIS DA SIL-
VA PAIAO, MILTON DA CUNHA NETO OAB/PR 34149A,
NELTO LUIZ RENZETTI OAB/PR 15750 e SANDRO MA-
DUREIRA BARZ-

106.-ARROLAMENTO-1416/2003-ELVIRA NASS DE MI-
RANDA GOMES x ALMIR DE MIRANDA GOMES (ESPO-
LIO)-Vistos, etc...Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a partilha de fls. 35/36, destes autos
sob nº 1416/2003, de Arrolamento, dos bens deixados pelo fa-
lecimento de Almir de Miranda Gomes (Espólio), em cujo feito
se constitui inventariante Elvira Nass de Miranda Gomes, ad-
judicando a cada um dos herdeiros seus respectivos quinhäes,
tal como da partilha consta, ressalvado eventual direito de ter-
ceiros e fazendários. P.R.I. Decorrido o prazo legal expeçam-
se os formais de partilha e arquive-se.-Adv. MARA CRISTINA
BRUNETTI, GIORGIA ENRIETTI BIN e CAMILA ENRIET-

TI BIN-

107.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1419/2003-
NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros x
SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA. e outros-Sobre a con-
testaçÆo e documentos apresentados fls.65/158 diga a parte
autora no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1426/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ROGERIO FLO-
RENZANO e outros-Fica o autor intimado a atender o contido
no art. 19 do CPC. R$160,00.-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

109.-CAUTELAR INOMINADA-1536/2003-SIND.TRAB.EM
EMP.DE COM.POST.,TELEF.E SIM.-SINTCOM x COMIS-
SAO DE CRIACAO DO SINDICATO-Diga a parte autora so-
bre o contido na resposta da parte requerida fls.74/81.-Adv.
ANDREA DOMINGUES FAVARIM, DANIELLE KARAM
PUCCI DE SOUZA LIMA, CALUDIA ELIANE PEREIRA e
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-1549/2003-MARIO FAC-
CIN x FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI-
Ante ao exposto, Julgo Parcialmente Procedente os presentes
Embargos a ExecuçÆo, proposto por Mário Faccin em desfa-
vor de FundaçÆo Cultural Leonardo da Vinci, para o fim de
reduzir os juros moratórios para de 0,5% ao mês a partir da
notificaçÆo. Tendo o embargante decaído de grande parte dos
pedidos, condeno-os ao pagamento de 90% das custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em 12% sobre o valor
da dívida, devidamente atualizada, em substituiçÆo aos hono-
rários arbitrados inicialmente nos autos de execuçÆo, o que
faço com fundamento no artigo 20, õ 3º do CPC, dada a nature-
za da causa e o trabalho encetado pelo procurador do embarga-
do. Deve, de outro lado, arcar a embargada com o pagamento
de 10% das custas processuais e honorários advocatícios no
valor correspondente a 10% sobre a economia conseguida, ou
seja, a diferença entre o valor pretendido pelo credor e o efeti-
vamente devido de acordo com os parâmetros desta decisÆo.
P.R.I.-Adv. JOSE DARLI KROTH, MARCOS AURELIO SOU-
ZA PEREIRA e GISELE MARIA REIS-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GUSTAVO HENRIQUE SLEDER-
Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Jus-
tiça fls.39/verso.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-11/2004-VAL-
DEMIR QUINTANEIRO x MARCIO ROGERIO FREDER e
outros-Fica o autor intimado a retirar a certidÆo para o Regis-
tro de Imóveis. R$7,00.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
JOSIAS CHROMIEC-

113.-ACAO MONITORIA-24/2004-MARCELO LOPES PA-
CHECO x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A-
Aguarda-se a retirada da carta de intimaçÆo para postagem.-
Adv. LILIANA ORTH DIEHL, GABRIEL BRAGA FARHAT,
JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

114.-ALVARA JUDICIAL-94/2004-DIRCE CORREA SAN-
TOS e outros x MIGUEL ANGELO SANTOS (ESPOLIO)-Ante
ao exposto, julgo procedente o pedido, para fins de autorizar
Dirce Correa Santos, Sergio Correa Santos, Jocelaine Correa
dos Santos e Sidlaino Correa Santos, os dois últimos represen-
tados por sua genitora Dirce Correa Santos, a procederem ao
levantamento da quantia depositada na Caixa Econômica Fe-
deral, PIS nº 1072147273-4, PIS/PASEP inscriçÆo 107 21472
73 4, FGTS da Carteira de Trabalhoa nº 0023254-00486, em
nome de Miguel Angelo Santos, ficando dispensada a presta-
çÆo de contas, tendo em vista o módico valor dos benefícios.
Expeça-se o competente alvará. Sem custas. P.R.I.Adv. TANIA
ELIZA GARDINI-

115.-ALVARA JUDICIAL-129/2004-VERA LUCIA MACHA-
DO JOSVIAK x WELLINGTON JOSVIAK (ESPOLIO)-Ante
ao exposto, julgo procedente o pedido, para fins de autorizar
Vera Lúcia Machado Josviak, Nalini Drieli Josviak e Willman
Cassiano Josviak. Primeiramente, defiro os benefícios da As-
sistência Judiciária Gratuíta. Os documentos, juntados demons-
tram a existência de crédito (fls.12) e a qualidade da requeren-
te como a representante legal dos herdeiros (fls.10/11). Tendo
em vista os fatos alegados e documentos juntados, o pedido é
de ser acolhido, ao fim de conceder alvará em nome dos reque-
rentes. Ante ao exposto, julgo procedente o pedido, para fins
de autorizar Vera Lúcia Machado Josviak, Nalini Drieli Josvi-
ak e Willman Cassiano Josviak, este representado por sua geni-
tora Vera Lúcia Machado Josviak, a procederem ao levanta-
mento da quantia depositada na Caixa Econômica Federal, agên-
cia 104 nº 0374, conta nº 0910100-4 em nome de Wellington
Josviak, devendo o quinhÆo cabível ao menor Willman Cassi-
ano Josviak ser depositado em uma conta vinculada ao Juízo,
com prestaçÆo de contas no prazo de 30 (trinta) dias. Expeça-
se o competente alvará. Sem custas. P.R.I.-Adv. CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR 24626-

116.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-227/2004-MA-
PIS DIAGNOSTICA LTDA e outros x BANCO ITAU S.A.-1-
Admito a emenda de fls. 247/248. Proceda-se a inclusÆo de
Marcos Roberto de Moraes no pólo ativo da presente açÆo,
inclusive junto ao Distribuidor. 2-Intime-se o Autor para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representaçÆo. 3-Estendo
os efeitos da liminar em favor do sócio da empresa Autora. 4-
Reitere-se a citaçÆo e intimaçÆo do Réu para que, no prazo
de 48 horas, se abstenha de solicitar a inscriçÆo dos nomes
dos Autores, nos serviços de proteçÆo ao crédito, ou os ex-
clua, caso já tenha tomado a medida, em relaçÆo aos débitos
oriundos do contrato de conta corrente ora em discussÆo, até
ulterior deliberaçÆo. Intime-se.-Adv. FABIANO ANSELMO
WEBER-
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117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-238/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO FRANCISCO RIBAS
ALVES e outros-Diga o autor sobre o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls.40/verso.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-252/2004-BAL-
MAM & BEVERVANSO LTDA x RICARDO RASOTO-Diga
a parte autora sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de
Justiça fls.28/verso.-Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-346/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA. x CEZAR FERREIRA DA SILVA-Fica o autor intima-
do a retirar a Carta Precatória.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

120.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-410/2004-ALES-
SANDRO FRIOLI BILHERBECK x BV FINANCEIRA S/A-
Homologo, por sentença, para que produza os devidos e legais
o pedido de desistênica formulado às fls. 40 nestes autos de
açÆo revisional de contrato cumulada com tutela antecipada
em que Alessandro Frioli Billerbeck move contra BV Finan-
ceira S/A e, de consequência, julgo extinto o processo, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Oportunamente dê-se baixa
na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.-Adv. MAYLIN MAFFINI
e LUCIANE LAWIN-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-548/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ZAURI RIBAS PIRES-Fica
o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
R$200,00.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

122.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-559/2004-BAN-
CO FIAT S/A x LUIZ AUGUSTO LANDAL-Homologo, por
sentença, para que produza os devidos e legais o pedido de
desistência formulado às fls. 18, nestes autos de açÆo de bus-
ca e apreensÆo em que Banco Itaú S/A move contra Luiz Au-
gusto Landal e, de consequência julgo extinto o processo, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Oportunamente dê-se baixa
na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI OAB 31.408, ALTAIR MARENDA PEREIRA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

123.-DESPEJO-564/2004-ROSALDO THA x REQUINTE
ENSINO TECNICO PROF.P/CABELEIREIROS LTDA e ou-
tros-Fica o autor intimado a retirar a Carta para postagem.
R$21,00.-Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO e
ALESSANDRO DIAS PRESTES-

124.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-576/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ADEMIR BAGIO-Diga o autor sobre o
contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.19/verso.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

125.-INVENTARIO-577/2004-ADIR LEAL DA SILVA x JOSE
LIANDRO DE SOUZA (ESPOLIO) e outros-1-Admito a emen-
da de fls.23/24. Proceda-se as retificaçäes de praxe. 2-Nomeio
Adir Leal da Silva inventariante dos bens dos espólios de José
Liandro de Souza e Alzira Leal da Silva, devendo prestar o
compromisso legal no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Autorizo o
desentranhamento dos documentos de fls.13/18, mediante as
cautelas de praxe. 4-Intime-se o Inventariante para, no prazo
de 20 (vinte) dias, apresentar as primeiras declaraçäes. 5-Ofi-
cie-se às repartiçäes fiscais. Intime-se.-Adv. JORGE BERNAR-
DI-

126.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-579/2004-AN-
DERSON SIQUEIRA MACHADO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-1-Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez), acer-
ca da contestaçÆo e demais documentos que a instruem. Inti-
me-se. -Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI, JOR-
GE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR, SERGIO SEBAS-
TIAO SALVADOR, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

127.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-583/2004-RA-
IMUNDO PINHEIRO DE JESUS x CONTINENTAL BANCO
S/A-Fica o autor intimado a retirar a carta de citaçÆo para
postagem.Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-590/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x MOTOWORLD LTDA e outros-Diga
o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.58.-Adv. DANIEL HACHEM-

129.-DESPEJO-598/2004-DELMIRO MONTEAGUDO PI-
CHEL x MARILENE SCHERER-1-Inicialmente intime-se o
douto Procurador do Autor para firmar o requerimento de fls.
28/29, eis que apócrifo. Intime-se. -Adv. OSMAR NODARI e
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-

130.-COBRANCA-601/2004-COOP.DE EC.CRED.MUT.DOS
MEDS.DE CTBA/REG.METR.LIT. x ANASILVIA KURIQUI
e outros-Diga a parte autora ante a devoluçÆo das cartas de
citaçÆo sem o devido cumprimento.-Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, ANTONIO ALVES DO PRADO FI-
LHO e VIVIANE BURGER BALAROTTI-

131.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-619/2004-
SEBASTIAO ANTONIO GONCALVES SOBRINHO x
TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALO-
RES e outros-1-Concedo o benefício da assistência judiciária.
2-Citem-se os Réus para, no prazo de 05 (cinco) dias, exibirem
os documentos ou contestarem o pedido com as advertências
de lei (CPC, art. 357, 359 e 803). Intime-se.-Adv. INES RO-
SOLEM, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, MARILI-
SA BELIDO SEGOVIA, MARIA WROBEL SCHATZ, LEO-
NARDO KAYUKAWA e JULIANA DE ALMEIDA VELIN-
CAS-

132.-PRESTACAO DE CONTAS-630/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO GUARANI x GEISA CARLA DE MIRANDA BU-
SATO ZANINI-1-Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca da contestaçÆo e demais documentos que a instru-
em. Intime-se.-Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO
CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO CARDO-
SO, CARLOS ROBERTO STEUCK e JOSE FRANCISCO
FUMAGALLI MARTINS-

133.-COBRANCA - ORDINARIO-639/2004-OSTFARM
AGROPECUARIA LTDA. x KIBARATO COMERCIO DE
SALVADOS EM GERAL LTDA-1-Admito a emenda de fls.11.
2-Para a audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa,
designo o dia 1º de março de 2005, às 14:00 horas. 3-Cite-se na
forma requerida, no caso de omissÆo observando o que dispäe
o artigo 222, alínea *f* do CPC. 4-Observe-se o contido no art.
277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, ciente o réu que nÆo comparecendo ou
nÆo apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inicial. 4-Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
poderá servir de Mandado de CitaçÆo. 6-Intimem-se. -Adv.
LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

134.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-644/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x DEBORA CRISTINA DOS SANTOS PAULO-Diga o
autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.13/
verso.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

135.-INTERDICAO-660/2004-NILZA CINIRA FRANCOIA
BORGES x ALVARO BORGES JUNIOR-No bojo da presente
açÆo de interdiçÆo de Alvaro Borges Junior compareceram
no feito sua mulher Nilza Cinira François Borges e suas filhas
Yohana Françoia Borges e Mahara Françoia Borges, apontan-
do que o interditando deixou um seguro decorrente de invali-
dez por doença junto ao HSBC Seguros Brasil S/A, do qual a
esposa tem direito a 80% do valor da indenizaçÆo e as filhas
10% cada. Requerem autorizaçÆo para o levantamento da im-
portância atinente ao seguro. O Ministério Público opinou fa-
voravelmente ao pedido. Vislumbra-se dos documentos acosta-
dos à petiçÆo inicial que o interditando, Alvaro Borges Júnior
está acometido de doença que o impede de exercer suas fun-
çäes profissionais, tanto assim que foi aposentado por invali-
dez junto a EMATER. O laudo pericial acostado ao feito de-
monstra a gravidade da doença enfrentada e sua impossibilida-
de de gerir sua vida. Por outro lado a seguradora nÆo libera o
valor do seguro sem a interdiçÆo do estipulante e sem alvará
judicial. Provado documentalmente os fatos narrados na peti-
çÆo inicial e nÆo tendo o interditando possibilidade de gerir
os atos de sua vida civil, antecipo os efeitos da tutela a fim de
decretar a interdiçÆo de Alvaro Borges Júnior, nomeando como
sua curadora Nilza Cinira Françoia Borges, a qual deverá assi-
nar o respectivo termo de compromisso no prazo de cinco dias.
No mais, defiro o pedido de alvará para autorizar a curadora a
promover o levantamento junto ao HSBC Seguros Brasil S/A
da importância relativa ao seguro respectivo, devendo deposi-
tar em Juízo o quinhÆo dos filhos menores em conta vinculada
ao Juízo (10% para cada um dos filhos), remanescendo ao seu
favor 80% do valor da indenizaçÆo. Expeça-se o respectivo
alvará. PrestaçÆo de contas deverá se dar no prazo de trinta
dias. Intimem-se.-Adv. ARNO ALEXANDRE BARONI, LUIS
FRANCISCO ZINGA e MARCO AURELIO DALLEDONE-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-677/2004-GIL FELINTO
SANTIAGO x EDIVANIA VENTURIN-Homologo, por sen-
tença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo
celebrado pelas partes às fls. 27/28, nestes autos de sustaçÆo
de protesto, movida por Gil Felinto Santiago contra Edivania
Venturin e, em consequência, julgo extinto o processo nos ter-
mos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Comunique-
se ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos a presente decisÆo,
ficando o eminente do título autorizo a retirá-lo de Cartório.
Oficie-se. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no
boletim de movimento mensal forense e arquive-se. Custas na
forma da lei. P.R.I.-Adv. CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE-

137.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-688/2004-JUVENIR
LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS x LAUDELINO BORGES DOS
SANTOS-1-Admito a emenda de fls.17/18. Retifique-se o va-
lor atribuído à causa. 2-Concedo o benefício da Assistência
Judiciária. Anote-se. 3-Cite-se na forma da Lei e mediante as
prescriçäes de estilo (CPC, art. 285 e 319). Intime-se. -Adv.
ALVARO NEY MACHADO-

138.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-691/2004-PAULO
TADEU SCHUCHOVSKI e outros x HSBC BANK S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Ante ao exposto, acolho a presente exceçÆo
oposta por Paulo Tadeu Schuchovski e Valéria V.F.Neves Schu-
chovski, contra HSBC Bank S/A - Banco Múltiplo, com o fim
de determinar a remessa dos presentes autos à 11ª Vara Cível
desta Comarca. Encaminhem-se os presentes autos àquele Juí-
zo, mediante as baixas de estilo inclusive junto ao distribuidor.
Certificado o trânsito em julgado, certifique-se, também, nos
autos principais, o resultado da exceçÆo. Custas pelo excepto.
Intimem-se.-Adv.WALTER TOFFOLI e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

139.-EMBARGOS DE TERCEIRO-704/2004-YARA PEREI-
RA TEIXEIRA FERNANDES SILVA x ROBERT BOSCH LI-
MITADA-Ante ao exposto julgo procedente os embargos de
terceiros, autos nº 704/2004 em que é embargante Yara Pereira
Teixeira Fernandes Silva contra Robert Bosch Limitada, para o
fim de ressalvar da penhora a meaçÆo da embargante, corres-
pondente a uma parte ideal de 16,5% (dezesseis e meio por
cento) do imóvel constituído pelo lote nº 04, quadra 51, Planta
Jovino do Rosário, Matrícula Imobiliária nº 20.251 da 2ª Cir-
cunscriçÆo Imobiliária de Curitiba. Deixo de condenar o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios ante ao que acima foi exposto. Retifique-se o auto

de penhora e reaverbe-se junto ao registro Imobiliário. Extraia-
se cópia desta decisÆo, juntando-a nos autos de execuçÆo, os
quais devem prosseguir. P.R.I.-Adv. FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR, JOAO GERALDO NASCIMENTO OAB
30689 e ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

140.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-708/2004-ES-
TIRPE ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA. x
UBIRAJARA INDIO PEREIRA DE ALMEIDA e outros-Ma-
nifeste-se o interessado ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial
de Justiça fls.32/verso.-Adv. ILSON NEY BEMBEM-

141.-RESTAURACAO DE AUTOS-739/2004-MIRIAN DAI-
TCHAMM DALDEGAN x ADVOCACIA HEXACTUS S/C
LTDA-Manifeste-se o autor ante o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls. 76/verso.-Adv. JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO e JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR-

142.-EXECUÇÇO DE SENTENCA-741/2004-STACON MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-Diga o
exequente sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.109/verso.-Adv. ALCIO MANOEL DE S.FIGUEIREDO,
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e ROMULO FERREI-
RA DA SILVA-

143.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-744/2004-RO-
SELES GONCALVES DA SILVA x JOSE BATISTA FILHO-
Manifeste-se o autor ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial
de Justiça fls.33/verso. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH PAULIV BADARO e CELIA MARIA IOM-
BRILLER-

144.-COBRANCA (SUM)-747/2004-BANCO SAFRA S/A x
SUMMER WINTER LTDA-1-Para a audiência de conciliaçÆo
e apresentaçÆo de defesa, designo o dia 1º de março de 2005,
às 15:00 horas. 2-Cite-se na forma requerida, no caso de omis-
sÆo observando o que dispäe o artigo 222, alínea *f* do CPC.
3-Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
réu que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa, in-
clusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petiçÆo inicial. 4-Nos termos da portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de Manda-
do de citaçÆo. Intimem-se.Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e MARCIO RUBENS PASSOLD-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-748/2004-SUCEMA AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x CREDIMAS-
TER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA-Diga a
parte autora sobre a impugnaçÆo de fls.15/28.Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, RICARDO DOS SANTOS ABREU e
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-

146.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-756/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x EDESIO JOAQUIM GOIANO LIMA-1-
Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da con-
testaçÆo e documentos de fls. 20/84 (CPC, art. 327). Intime-
se.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

147.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-767/2004-LU-
CIANO FURTADO CORREA FRANCISCO x PROISONET
PROJ E S.DE TECNOLOG.DE INFORMACAO LTDA e ou-
tros-Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de
Justiça fls.20.-Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA, MARCOS
LUZIE GADOTTI OLIVEIRA e EDUARDO SABEDOTTI
BREDA-

148.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-777/2004-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x
EDSON EDIVINO MAZURECK-Diga o autor sobre o contido
na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.15/verso.-Adv. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-909/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO MARCAL PEREIRA-1-Nos
termos do art. 259, V, do CPC o valor atribuído à causa deverá
corresponder ao contrato. Destarte, faculto a emenda, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo o Autor complementar o depósito
inicial. Intime-se.-Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

150.-ALVARA JUDICIAL-931/2004-MARI CELIA DA SIL-
VA e outros x JOAO HERMOGENES DA SILVA (ESPOLIO)-
Ante ao exposto, Julgo Procedente o pedido para fins de auto-
rizar as requerentes Maria Célia da Silva e Neusa Maria da
Silva, a procederem ao levantamento do saldo existente refe-
rente ao FGTS da Carteira de Trabalho sob o nº 96484/116 e
valores existentes referente ao PIS/PASEP sob o nº 1058227573,
depositados na Caixa Econômica Federal, em nome de JoÆo
Hermogenes da Silva. Expeça-se o competente alvará, dispen-
sando-se a prestaçÆo de contas por serem todos os herdeiros
maiores e capazes. Sem custas. P.R.I.-Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA, CARLOS ALBERTO FRANK OAB
32.024, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CLAI-
RE LOTTICE, DARCI KASPRZAK, DENISE DUARTE SIL-
VA MOREIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL,
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELIANE TESSARI
RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHERME DE
ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA NICOLA, JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION, MARISTELA RODRIGUES OAB.18501, RE-
GINA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI, SERGIO ROBERTO RODRIGUES, SILVIA CRIS-
TINA XAVIER GLASER, SONIA ITAJARA FERNANDES,
SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO e VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRI-

GUES-

151.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-933/2004-FELI-
PE DE ANDRADE ROSA DO COUTO CABRAL x CASSI-
CX.DE ASSIST.DE FUNCIONARIOS DO BANCO DO BR-
Diante do exposto defiro o pedido liminar para determinar ao
réu CASSI-CAIXA DE ASSISTENCIA DE FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL, para que libere no prazo de 72:00
horas o procedimento cirúrgico de correçÆo do pectus excava-
tum com a utilizaçÆo da técnica de Barras de Nuss, como des-
crito na solicitaçÆo de fls.33, sob pena de incorrer em multa
diária que ora fixo em R$5.000,00 (cinco mil reais). Cite-se o
réu para que apresente resposta e intime-o para o cumprimento
da liminar. Intimem-se.Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. R$80,00.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA
SANTOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA
VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULLA
ANDREA RAMOS e ANDRE MASSIGNAN BEREJUK-
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PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0066 000807/2003
PATRICIA CARVALHO 0038 001137/1996
PAULO VIEIRA AVELINE 0004 000703/1992
PAULO VINICIUS DE B. MART 0015 000709/1995
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0072 001005/2003
RACHEL IVANIA TASCA 0027 000352/1996
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0044 000682/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0053 000360/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO 0025 000274/1996
RENATA C. W. PANCHENIAK 0072 001005/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0093 001538/2003
RENATO LUIZ HARMI HINO 0025 000274/1996
RICARDO ABREU ERMINIO 0002 000389/1992
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0061 000762/2003

0100 000530/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0093 001538/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0021 001347/1995
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0023 000147/1996
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0075 001083/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0074 001082/2003
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0076 001118/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0057 000490/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0016 000912/1995
ROGERIO VERAS 0056 000445/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0070 000980/2003

0102 000898/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0013 000229/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0077 001210/2003
RUTH COATTI 0042 000675/1998
SALETE STAFFEN 0079 001227/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0042 000675/1998
SANDRO VICENTINI 0015 000709/1995
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0013 000229/1995
SERGIO LUIZ FERNANDES 0002 000389/1992

0001 000139/1992
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0083 001384/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0040 001190/1996
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0077 001210/2003
SIMARA ZONTA 0017 001054/1995
SIMONE KOHLER 0019 001259/1995
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0010 000955/1994
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0011 001012/1994
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0083 001384/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0090 001491/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0040 001190/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0015 000709/1995

0035 000945/1996
THALES MORAIS DA COSTA 0054 000375/2003
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0007 000860/1992
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0035 000945/1996
UMBERTO GIOTTO NETTO 0061 000762/2003

0100 000530/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0099 000411/2004
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0061 000762/2003

0100 000530/2004
VILASIO KRAINER 0044 000682/2002
VIRGINIA DE FATIMA REIS T 0035 000945/1996
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0026 000315/1996
VITOR ADAM 0008 000556/1993
VITORIO KARAN 0003 000675/1992
WILSON JACOB 0001 000139/1992
YOSHIHIRO MIYAMURA 0048 000138/2003

1.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-139/1992-CON-
SORCIO NASSER S/C. LTDA. x LUIZ FRANCISCO TONET
-”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$82,41.”.-Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SERGIO LUIZ FERNANDES, FABRICIO ZIPPE-
RER e WILSON JACOB-

2.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-389/1992-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x PEDRO GOMES REIS FI-
LHO -Desp. de fls.153: “1.Certifique-se eventual apresentaçao
de resposta pelo reu. 2.Em caso negativo, esclareça o autor se
deseja produzir provas. 3.Int.” -”Manifeste-se o autor dizendo
se pretende ou nao produzir produzir provas.” -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES, LUCIO PALMA DA FONSECA e RI-
CARDO ABREU ERMINIO-

3.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-675/1992-INGRA
IND.GRAFICA S/A x LABORATORIO REUNIDOS PARA-
NA -Desp. de fls.470: “1.Manifeste-se a executada sobre o pe-
titorio de fls.460/469. 2.Int.” -Adv. VITORIO KARAN e LI-
GIA GOEBEL-

4.-EXECUCAO DE TITULO-703/1992-PETROBRAS DISRI-
BUIDORA S/A x MICOL MINERIOS DE COQUE LTDA e
outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.236".-Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e PAULO VIEIRA AVELINE-

5.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-736/1992-JAIR RIBEI-
RO E OUTRO e outros x FERNANDO MARTINS ANTUNES
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.86/89".-Adv. JAIR RIBEIRO e EDIVALDO A. DE JE-
SUS-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-799/1992-GULIN
ADMIN.CONSORCIO S/C LTDA x JOCEMAR XAVIER -
Desp. de fls.357: “1.Manifestr-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. 2.Int.” -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

7.-EXECUCAO DE TITULO-860/1992-SUL DEFENSIVO
AGRICOLAS LTDA x LUIZ KISHIMOTO -Desp. de fls.409:
“1.Com lançamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal (CN, item 5.8.12), arquivem-se provisoriamente estes autos
nº860/92 onde aguardarao a iniciativa da parte credora (CPC,
art.791, inc.III). 2.Int.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, EVE-
LISE ZAMPIER DA SILVA, THOMAS FRANCISCO DA
ROSA e MILTON JOSE PAIZANI-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-556/1993-CAMARGO SOA-
RES EMPREENDIMENTOS x MARINA A. GIRALDI CU-
NHA OUTRA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.197/200".-Adv. VITOR ADAM
e GENERINO SOARES GUSMON-

9.-EXECUCAO DE TITULO-313/1994-EDSON APARECIDO
THIBES x R.Y.MODAS LTDA -Desp. de fls.246:”1)Defiro ao
exequente os beneficios da justiça gratuita, ante a declaraçao
juntada as fls.228. 2)Cumpra-se o despacho de fls.240, inde-
pendentemente do deposito das custas respectivas. In.” -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o mandado de
avaliaçao de fls.250/251 (total R$1.500,00).”-Adv. DENAIR
DE SOUZA BRUNO, BOLESLAU SLIVIANY e ALI FAU-
AZ-

10.-EXECUCAO DE TITULO-955/1994-BANCO ABN
AMRO REAL S/A (F. 161) x STARE SERVICOS DE ARTE
FINAL S/C LTDA e outros -Desp. de fls.208: “1.Defiro o pedi-
do de f.207, pelo que, determino a suspensao do presente pro-
cesso por prazo indeterminado, com supedaneo no artigo 791,
III do Codigo de Processo Civil. 2. Aplique-se o contido no
item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 3.Int.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES e SIMONE SANTIAGO DE
MELLO-

11.-DECLARACAO DE AUSENCIA-1012/1994-NOAZIR
ARRIOLA x EXIMERCO EXPORTACAO,
IMPORT.COM.MATERIAIS DIDATICO -Desp. de fls.354:
“1.Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestaçao da parte inte-
ressada. 2.Int.” -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, JOAO CASILLO, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN e ISABELLA MANITA CANNELL-

12.-SUMARIA-5/1995-NELSON KOHLER x CHAMPAGNAT
CORRETORA DE IMOVEIS LTDA. e outros -Desp. de fls.201:
“1.Com lançamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal (CN, item 5.8.12), arquivem-se provisoriamente estes autos
nº005/95 onde aguardarao a iniciativa da parte credora (CPC,
art.791, inc.III). 2.Int.” -Adv. IOLANDA CORREIA OLIVEI-
RA, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO
NETO-

13.-SUMARISSIMA DE REP.DE DANOS-229/1995-DEJAL-
MA SAUDINO x DJAIR GOMES TAVARES -Desp. de fls.373:

“1.Revogo o despacho de f.369, eis que equivocado. 2.Anote-
se a exclusao dos procuradores de f.371, como requerem. 3.Ma-
nifestem-se as partes sobre eventual cumprimento do acordo.
4.Int.” -Adv. RONY MARCOS DE LIMA, IGO IWANT LOS-
SO, SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO, DEAN FABIO BUE-
NO DE ALMEIDA e DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-319/1995-SILMARA DA
SILVEIRA KUBASKI x ARNALDO NASCIMENTO DE AL-
BUQUERQUE -Desp. de fls.170: “Aguarde-se no arquivo ma-
nifestaçao da parte interessada. 2.Int.” -Adv. MAURICIO VI-
EIRA e BORIS BOVE BARDDAL-

15.-ORDINARIA-709/1995-FRANCISCO FIGUEIREDO e
outros x INSTITUTO ORIENT.COOP.HAB.NO ESTADO DO
PARANA e outros -Desp. de fls.2532: “1) Recebo o agravo de
fls.2513/2523, o qual devera permanecer retido nos autos. 2)
Ao agravado, para contra-arrazoar, no prazo legal. 3)Apo, vol-
tem para decisao de manutençao ou reforma. 4)Citem-se os li-
tisconsortes passivos COHAMETRO e INOCOOP, como de-
terminado as fls.2511. Int.” -Adv. JOSE ERNANI DE CARVA-
LHO PACHECO, ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA,
GIOVANNI JOSE AMORIM, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, SANDRO VI-
CENTINI, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA e PAU-
LO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO-912/1995-PEDRO HAMM x
DEOCLIDES ANTONIO GODOI e outros -Desp. de fls.329:
“1.Esclareça o exequente o pedido de fls.326/328, tendo em
vista que ja houve determinaçao de expediçao de alvara a f.
319, verso, o qual inclusive retirado a f.322. 2.Int.” -Adv. AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN C.
RIBAS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

17.-MONITORIA-1054/1995-BANCO NACIONAL S/A. x
THOMAS AUGUSTO AMARAL NEVES -Desp. de fls.510:
“1.Intime-se o reu/executado a efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes. 2.Apos, voltem para homnologa-
çao do acordo. 3.Int.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, IGUA-
CIMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1074/1995-EU-
GENIO WALDEMAR LOTH x JOSE GOULART RODRI-
GUES e outros -Desp. de fls.292: “1.Ciente do efeito suspensi-
vo concedido. 2.Defiro a juntada do petitorio e documentos de
fls.274/288. 3.Mantenho a decisao agravada pelos seus propri-
os fundamentos. Oficie-se ao MM.Relator do Agravo, infor-
mando acerca do cumprimento ao artigo 526 do C.P.C., e a
manutençao da decisao. Int.” -Adv. JOAO ADEMIR R.PONTES
e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

19.-INDENIZACAO ORD.-1259/1995-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SAINT PATRICK x MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTO LTDA. -Desp. de fls.507: “1.Manifes-
te-se o exequente sobre a certidao de f.506 (...decorreu o prazo
legal, sem que a parte interessada tivesse efetuado o preparo
das custas de execuçao, bem como o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça.). 2.Int.” -Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, LIGIA SOCREPPA e
SIMONE KOHLER-

20.-EXECUCAO DE TITULO-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A. x CRISTUR CRISTO REI AGENCIA DE
VIAGENS-TURISMO LTDA e outros -Desp. de
fl.192:”1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2. Ciencia às par-
tes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, MAR-
CEL A. HAMMOUD, JOEL HENRIQUE MELNIK e CAR-
LOS A FARRACHA DE CASTRO-

21.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1347/1995-OUROCLIN
ASSISTENCIA A SAUDE S/C.LTDA. x EMPLOYER ORGA-
NIZACAO DE RECURSOS HUMANOS -”Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$519,50".-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

22.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1368/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x BLIMPORT COMER-
CIO DE ESQUADRIAS LTDA. -Desp. de fls.82: “1.Anote-se
o mandado de fls.80/86. 2.Defiro o pedido de vista dos autos
por 5 (cinco) dias. 3.Int.”.-Adv. MARTINS GATI CAMACHO,
BLAS GOMM FILHO e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULO-147/1996-TRANSPORTADO-
RA ANTONIO GROSSL LTDA x GOYANA S/A INDUSTRI-
AS BRASILEIRAS DE MATE.PLASTICA -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.249.”.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, ROBERTO CAMPOS HIDAL-
GO e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

24.-RESSARCIMENTO-235/1996-A MARITIMA COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x JULLI TRANSPORTES DE
CARGAS RODOVIARIOS LTDA -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à Comarca de Pinhais, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM
IRIS P. NICOLODI, NELSON BELTZAC JUNIOR e LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA-

25.-EXECUCAO DE TITULO-274/1996-BANCO BRADES-
CO S.A x REINALDO JOUKOSKI e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.185".-Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESCKI, RENATO LUIZ HARMI
HINO, MAURICIO GOMES DA SILVA, RAQUEL CRISTI-
NA BALDO, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ e
MARCELO BUZATO-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-315/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA II x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA
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TAVARES e outros -”Deve a parte interessada efetuar o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00,
no prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv. LILIAN TOCZEK KARG,
MARIA LORETE BIERNASKI, LUIZ CARLOS KRANZ, NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES, VIRIATO XAVIER DE MELO
FILHO, MOACYR FACHINELLO, FERNANDO PINHEIRO
DA COSTA, ANTONIO CARLOS GONCALVES e NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES-

27.-INVENTARIO-352/1996-MARGARIDA PIZZATO FIORI
e outros x ESP. DE JULIO CESAR FIORI -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.771/772 (total
R$4.759.410,03).”-Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO,
RACHEL IVANIA TASCA e JAIME BELMIRO TASCA-

28.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-468/1996-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. (FLS. 55) x AÇOUGUE E
MERCEARIA RIVAS LTDA e outros -”Diga a parte interessa-
da, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de intimaçao
juntada as fls.08.”-Adv. IDELANIR ERNESTI e CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULO-523/1996-EDITORA GAZETA
DO POVO x VILSON ANTONIO PINTO e outros -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta
precatória juntada às fl.162.”-Adv. AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA
MOTA, MAURO ANTONIO MACHADO FUZZO, MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY e LUIZ ALBERTO GLASER
JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE TITULO-537/1996-BANCO BRADES-
CO S/A FLS 68 x EDISON TADEUS DITTERT -Desp. de
fls.68: “1.Anote-se a procuraçao de fls.66/67. 2.Proceda-se as
alteraçoes no polo ativo da lide, tendo em vista a sucessao do
Banco Cidade S/A pelo Banco Bradesco S/A. 3.Int.” -Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULO-637/1996-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x LUCIO RASERA JUNIOR e outros -
Desp. de fls.162: “1.Manifestem-se os executados sobre o peti-
torio e documentos de fls.139/156. 2.Int.” -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, CLARINDA
MARQUES DE ANDRADE e LUIZ CARLOS PILOTO-

32.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-766/1996-BAN-
CO ITAU S.A x ANTONIO ADIVONZIR GAIO e outros -Desp.
de fls.185: “1.Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestaçao da
parte interessada. 2.Int.” -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
LUIZ CORREIA DA SILVA NETO-

33.-EXECUCAO DE TITULO-776/1996-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x HILMAR MACHADO -Desp. de fls.193: “1.
Defiro a juntada do petitorio e documentos de fls.182/192.
2.Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos. Oportunamente, oficie-se ao MM.Relator do Agravo, in-
formando acerca do cumprimento ao artigo 526 do C.P.C., e a
manutençao da decisao. Int.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, ALEXANDRA FISTAROL, charles mighuel dos san-
tos e MARCELO RICARDO S. MARCELINO-

34.-INDENIZACAO ORD.-838/1996-SERGIO PEDRO DOS
SANTOS x EDGARD BITTENCOURT -Desp. de fls.746: “1.
Reitere-se o oficio determinado a f.734, com as copias solicita-
das as fls.744/745. 2.Cumpra-se o despacho de f.743. 3.Int.” -
”Deve a parte interessada efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$2.187,70 no prazo de 05 dias.” -Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA
MUSSOLINO, LISIANE COREDEIRO TRINKEL e MILTON
DE LUCA-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-945/1996-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARIA LU-
CIA ROSA -”Ante a certidao negativa de fl.378, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e VIRGI-
NIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA-

36.-MONITORIA-1012/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/
A. x EDUARDO BENEDITO VILARINHO REIMANN -Desp.
de fls.196: “1.Com lançamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal (CN, item 5.8.12), arquivem-se provisoriamen-
te estes autos nº1012/96 onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (CPC, art.791, inc.III). 2.Int.” -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

37.-RESSARCIMENTO-1048/1996-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x SINESIO RAIMUNDO DO LAGO -Desp. de fls.456:
“1.Defiro o pedido de suspensao do processo por 180 (cento e
oitenta) dias. 2.Apos, intime-se o exequente a se manifestar.
3.Int.” -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA, MAR-
CO AURELIO CARNEIRO e DANILO MACHADO PERRI-
LLO-

38.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1137/1996-SU-
PERMERCADOS CONDOR LTDA. x ROTHER QUIMICA
INDUSTRIAL LTDA. -”Ao autor para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$103,02".-
Adv. MARIA CONSUELO ZETOLA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, PATRI-
CIA CARVALHO e CLAIRE LOTTICI-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-1181/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. PARQUE VERDE x ANESIO SCHMIDT

DA CRUZ -Desp. de fls.53: “1.Anote-se a renuncia e o substa-
belecimento de fls.49-52. 2.Intime-se o exequente a dar cum-
primento ao item “2” do despacho de f.47. 3.Int.” -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN, ANA
PAULA DIAS RODRIGUES PEREIRA, LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e JOSE
DE BARROS NETO-

40.-IMISSAO DE POSSE-1190/1996-ALVARO PEDRO JUNI-
OR x TELEPAR-PR - TELECOMUNICAÇOES DO PARANA
-Desp. de fls.597: “1.Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifes-
taçao da parte interessada. 2.Int.” -Adv. ALVARO PEDRO
JUNIOR, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM AL-
CIDES NEIVA DE MACEDO, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e TELMA
ELIZE MIOTO ANDRIOLI-

41.-INDENIZACAO ORD.-1303/1996-WASHINGTON DE
OLIVEIRA FEREZINI x MASSA FALIDA BERNARD KRO-
NE DO BRASIL LTDA FLS 223 -Desp. de fls.223: “1.Consi-
derando que a executada faliu, proceda-se as alteraçoes neces-
sarias na autuaçao, distribuiçao e registro. 2.Cite-se o executa-
do para, em 24 horas, pagar a quantia devida, ou nomear bens a
penhora, sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem a garantia da execuçao. 3.Int.” -Deve a
parte interessada antecipar o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$120,00 no prazo de 05 dias.” -
Adv. CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES, ADRI-
ANE DE ARAGON FERREIRA e NORBERTO JOSE ROSSI-

42.-EXECUCAO DE TITULO-675/1998-FERNANDO FLA-
VIO PACHECO x ANTONIO DE MELLO e outros -Desp. de
fls.78: “1.Anote-se a procuraçao de f.77. 2.Defiro o pedido de
vista dos autos por 5 (cinco) dias. 3.Int.” -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS e ANTONIO ROBERTO MONTEIRO OLIVEIRA-

43.-COBRANCA DE HONORARIOS-6/2002-LUCIANA
OLICSHEVIS x AURELIO ILHARCO ALVARES DE MOU-
RA -Desp. de fls.240:”1.Manifeste-se o reu sobre o parecer do
assitente tecnico da autora (fls.175/239), em 10 (dez) dias.
2.Int.” -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS e CARLOS MAGNO
BRAGA-

44.-DECLARATORIA-682/2002-MILTON MIGUEL ROMEI-
RO BERBICZ x CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA
GARIBALDI S/C LTDA e outros -Desp. de fls.151: “1.Desig-
no audiencia prelimiar de conciliaçao e ordenaçao do procedi-
mento (CPC, art.331) para o dia 10 de novembro de 2004, as
13:30 horas. 2.Intimem-se as partes e seus advogados, cientes
de que nessa audiencia, caso nao se realize conciliaçao, sera
ordenado o processo (CPC, art.331, paragrafo 2º). 3.As partes
poderao, ate a audiencia, sugerir pontos controvertidos para
fixaçao (CPC, art.331, paragrafo 2º).4.Int.”-Adv. EVERTON
LUIZ SANTOS, EDUARDO BATISTEL RAMOS, RAFAEL
BAGGIO BERBICZ, JEFFERSON AUGUSTO KRAINER e
VILASIO KRAINER-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-792/2002-RENOVA CARPE-
TES LTDA x LATIN AMERICAN LTDA (INNATA PISOS DE
MADEIRA) -Desp. de fls.103:”1.Designo audiencia prelimi-
nar de conciliaçao e ordenaçao do procedimento (CPC, art.331)
para o dia 28 de outubro de 2004, as 14:00 horas. 2.Intimem-se
as partes e seus advogados, cientes de que nessa audiencia,
caso nao se realize conciliaçao, sera ordenado o processo (CPC,
art.331, paragrafo 2º). 3.As partes poderao, ate a audiencia,
sugerir pontos controvertidos para fixaçao (CPC, art.331, pa-
ragrafo 2º). 4.Int.” -Adv. LEANDRO GALLI, IVO GOMES,
CARLOS AUGUSTO ZENI, FABRICIO MASSI SALLA e
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-17/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x JOSIANE SCHAIKOVSKI
-Desp. de fls.69: “1.Defiro o pedido de suspensao do processo
por 90 (noventa) dias. 2.Apos, intime-se o autor a se manifes-
tar. 3.Int.” -Adv. MARILZA MATIOSKI e CRISTIAN PALHA-
RINI MARTINS-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-120/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS IV x ELIAS
FERMINO -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.92/94".-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

48.-INVENTARIO-138/2003-PEDRO ALVES DA SILVA x
ESP.SIRLETE MARIA LECHETA CAPUSKI -Desp. de fls.60:
“I) Anote-se o substabelecimento para futuras intimaçoes. II)
Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.Int.” -Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e LUCIA-
NA NOTO-

49.-ALVARA-219/2003-ROBSON CISZ e outros x
ESP.TERESA BEATRIZ OSSOVSKI CISZ -Desp. de fls.39:
“Oficie-se com urgencia a Caixa Economica Federal e Banco
do Brasil S/A, para que, respectivamente, forneçam os valores
atualizados do FGTS e PIS/PASEP da titular Teresa Beatriz
Ossovski Cisz, cujos oficios devem ser entregues a requerente
para a diligencia. Int.” “Deve a parte interessada retirar os Ofí-
cios dirigidos à Caixa Economica Federal e Banco do Brasil,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$14,00”.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
BUSATO e MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-

50.-EXECUCAO DE TITULO-263/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MEVANIA MEC.ESPEC.DE VEICULOS LTDA -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.93/99".-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

51.-COBRANÇA-279/2003-OSCAR AKIO FURUKAWA x
PRESIDENTE AUTOMOVEIS LTDA -Desp. de fls.85: “Vis-
tos, Com a contestaçao a re arguiu preliminares de ilegitimida-

de passiva e inepcia da inicial, as quais passo a apreciar. Inep-
cia da Inicial - a preliminar merece ser repelida, pois nao se
amolda aos casos consignados no artigo 295 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Ademais e a existencia de pedido alternativo e sua
pertinencia e materia meritoria. Ilegitimidade passiva - a preli-
minar merece indeferimento, tendo em vista que o documento
de fls.22 demonstra a existencia de relaçao juridica entre as
partes litigantes. No mais, as partes estao devidamente repre-
sentadas, estando presentes as condiçoes da açao e os pressu-
postos processuais, razao pela qual, declaro o feito saneado.
Fixo como controvertido o seguinte pontos: se a re aproximou
as partes ou participou ativamente da venda, recebendo o nu-
merario respectivo. Defiro a produçao de prova oral consisten-
te no depoimento pessoal das partes e testemunhas. Designo
audiencia de instruçao e julgamento para o dia: 19/10/2004 as
14:30 horas. Intimem-se as partes para que, se ainda nao o fize-
ram, apresentem rol de testemunhas no prazo do artigo 407 do
Codigo de Processo Civil, e que acaso pretendam suas intima-
çoes atraves de Oficial de Justiça deverao proceder ao recolhi-
mento da Guia de Custas antecipadamente. No que diz respeito
ao depoimento pessoal das partes devera constar do mandado
de intimaçao que a falta injustificadaou a recusa em prestar
depoimento podera implicar na aplicaçao da pena de confissao
ficta. Int.” -Deve cada uma das partes efetuar o pagamento das
custas postais no valor de R$15,00 no prazo de 05 dias.” -Deve
a parte interessada manifestar-se acerca da devoluçao da carta
de intimaçao dirigida a OSCAR AKIO FURUKAWA juntada
as fls.90, no prazo de 05 dias.” a -Adv. OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

52.-EXECUCAO DE TITULO-336/2003-CLUBE ATLETICO
PARANAENSE x CLAUDIA TEREZA PRATI -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.20 (...decor-
reu o prazo de suspensao determinado as fls. 16)”.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

53.-EXECUCAO DE TITULO-360/2003-DINATEC IND.E
COMERCIO LTDA x FUNDAÇAO ERASMO DE ROTER-
DAM -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certi-
dao de fl.96 (...decorreu o prazo de suspensao determinado as
fls.94)”.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
RAFAEL BOFF ZARPELON-

54.-OBRIGACAO DE FAZER-375/2003-LAGOA AZUL
EXPORTACAO,IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA x KIEN
HUNG SHIPPING CO.LTD. e outros -Desp. de fls.134: “1.Da
analise da procuraçao de f.16 verifica-se que o procurador da
autora nao possui poderes para transigir. 2.Intime-se para regu-
larizar a representaçao, com poderes especificos para firmar
acordos, ou para que a propria autora firme o respectivo petito-
rio da avença. Int.” -Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, THALES MORAIS DA
COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA DAVILA e LEILA MA-
RIA MARTINS KULMANN-

55.-ORDINARIA-433/2003-ALVARO WILSON COVOLAN e
outros x ZAM ENPREENDIMENTOS LTDA -Desp. de fls.121:
“1.Aguarde-se o retorno dos demais oficios expedidos. 2.Apos,
manifeste-se o autor, em 5 (cinco) dias. 3.Int.” -Desp. de
fls.123:”1.Indefiro o pedido de f.122, pois a requerente nao
juntou procuraçao e tambem nao justificou seu interesse no
presente processo. 2.Int.” -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e YVERLY A. DIAS FERREIRA-

56.-INDENIZACAO SUM.-445/2003-ADEMAR GABARDO
x FERNANDO SIMAS FILHO -Desp. de fls.79: “1.Manifeste-
se o exequente sobre o bem indicado a penhora as fls. 77-78.
2.Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
ROGERIO VERAS e FERNANDO SIMAS FILHO-

57.-INVENTARIO-490/2003-VANDERLUIZA SANTOS x
ESP.LOURIVAL SOUZA CURVELO -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.216/219-225/228".-
Adv. MARINO GALVAO, ANACARLA ALIOTI RODRI-
GUES, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, RODRIGO
XAVIER LEONARDO e ADRIANO BARBOSA-

58.-BUSCA E APREENSAO-536/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ARLENE COELHO DE SOUZA MARI-
ANO -”Ante a certidao negativa de fl.73, do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

59.-EXECUCAO DE TITULO-598/2003-HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS x ANDRE RAMOS DA SILVA -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.96-102/106".-Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA e
JOAO CARLOS MARTINS-

60.-EXECUCAO DE TITULO-741/2003-PAULO ROBERTO
HATSCHBCH x NELSON LUIZ FERREIRA DE LINHARES
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.67/77".-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE
CLARO BADARO-

61.-EXECUCAO DE TITULO-762/2003-FUNEF FUND.P/
ESTUDOS DAS DOENCAS DO FIGADO x PREMIUM OPE-
RADORA DE PLANOS DE SAUDE CLISAMA -Desp. de
fls.144: “O processo principal esta suspenso, ante o incidente
de falsidade instaurado. Int.” -Adv. UMBERTO GIOTTO NET-
TO, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e RICARDO KEY
SAKAGUTI WATANABE-

62.-MONITORIA-777/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFORMA-
TICA LTDA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.115/120".-Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA-

63.-BUSCA E APREENSAO-782/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x ARI GONSALES JUNIOR -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.46/48".-

Adv. CARY CESAR MONDINI-

64.-EXECUCAO DE TITULO-792/2003-EDUIN BARA CAR-
DOSO x GALBAS RODRIGUES ALVES -”Deve a parte auto-
ra antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$120,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”.-Adv. JOSE CARDOSO e ERNESTO DIAS DOS REIS
FILHO-

65.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-797/2003-BANCO
ITAÃ S.A x PEDRO IIDA -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.37/41".-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

66.-ORDINARIA-807/2003-DYJANIR TEIXEIRA MARCHI-
ORI x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls.182: “1.Defiro o levan-
tamento dos honoarios periciais. Expeça-se alvara. 2.Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez)
dias. 3.Int.” -Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA-

67.-DESPEJO-830/2003-NORMA GONCALVES x ANA PAU-
LA MORAES DOS SANTOS e outros -Desp. de
fls.66:”1.Expeça-se mandado para citaçao pessoal das res, como
requer as fls.64-65. 2.Int.” -”Ante a certidao negativa de fl.67
v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

68.-EXECUCAO DE TITULO-894/2003-OSIRES ANRAKU
x NILTON BERNINI e outros -Desp. de fls.49:”1.Defiro o pe-
dido de f.48 e suspendo o processo ate 15/04/2006.22Decorri-
do o prazo, intime-se o exequente a se manifestar. 3.Int.” -Adv.
LENITA RODOLFO PASSOS e MARLE DELALLO-

69.-EXECUCAO DE TITULO-947/2003-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A x SONIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.46-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

70.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-980/2003-VAL-
DOMIRO DA SILVA BOEIRA x CESAR STEIL -Desp. de
fls.51: “Vistos atc...1.Em vista da propositura da açao anulato-
ria, suspendo por hora o cumprimento do mandado de despejo.
2.Recolha-se o mandado. 3. Int.” -Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA-

71.-HABEAS DATA-997/2003-JESIMARA RASERA x HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS -Parte dispositiva
da r. sentença de fls.57/59: “...Diante do exposto, e co funda-
mento na lei 9507/97, julgo totalmente procedente o presente
Habeas data, para o fim de determinar a impetrada que apre-
sente a impetrante todas as informaçoes que possui acerca da
criança que fora entregue aos pais adotivos da impetrante no
que diz respeito a data de abrigamento, sua origem, nome dos
pais biologicos, pessoas responsaveis pelo abrigamento e, em
especial esclareça com detalhes o conteudo do oficio mencio-
nado em suas informaçoes. Para tanto designo a data de 05/10/
04 as 13:00 horas. P.R.I. Comunique-se nos termos do art.14
da lei 9507/97. Ciencia ao Ministerio Publico.” -Adv. ADRIA-
NA GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA e JULI-
ANA DERVICHE GUELFI-

72.-SUMARIA-1005/2003-MARIA DANIELA MIRANDA
CACERES x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSPITA-
LARES DE CTBA -Desp. de fls.358:”1.Defiro o levantamento
dos honorarios periciais. Expeça-se alvara. 2.Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Int.”-
Adv.:RENATA C. W. PANCHENIAK, CHRISTIANE K.W.
PANCHENIAK, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA
MARIA TREVIZANI-

73.-EXECUCAO DE TITULO-1054/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x J.RIBEIRO& RIBEIRO LTDA -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.87/92"-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

74.-EXECUCAO DE TITULO-1082/2003-BANCO BRADES-
CO x MORO CONSTRUCOES CIVIS e outros -Desp. de
fls.279: “1)Com razao a parte exequente, posto que o devedor
nao procedeu ao pronto pagamento da divida, razao pela qual
hei por bem em majorar a verba honoraria para 5% (cinco por
cento) do valor atualizado da divida, tornando definitivo tal
valor. 2) Remetam-se os autos ao Contador Judicial, para os
fins previstos no item “b” do petitorio de fls.28. 3) Oficie-se
para cancelamento da penhora, conforme contido no item “c”
do petitorio de fls.28. 4)Intime-se o peticionario de fls.32/33,
para, no prazo de cinco dias, firmar sobredita petiçao, sob pena
de desentranhamento. 5)Apos, manifeste-se o avaliador sobre
o contido no petitorio de fls.32/33. Int.” -”Manifestem-se as
partes acerca do calculo de fls.280/281, no prazo de 05 dias.”-
Adv. MURILLO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRI-
GO DA ROCHA ROSA e ANA PAULA ANTUNES VARE-
LA-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-1083/2003-EMBRATEL x
PLASTICOS DO PARANA LTDA -Desp. de fls.87: “1.Acolho
os embragos declaratorios e reabro o prazo de 5 (cinco) dias
para que as partes ofereçam quesitos e indiquem assistentes
tecnicos. 2.Apos, vista ao Sr. Perito para analise dos honorari-
os periciais com a apresentaçao dos quesitos. 3.Int.” -Adv.
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES
FERREIRA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e GABRIEL
DE ARAÃJO LIMA-

76.-EXECUCAO DE TITULO-1118/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IGNALDA GABARDO DE CAMPOS -Desp. de
fls.83: “1.Anote-se o substabelecimento de f.66 e a renuncia de
fls.78-79. 2.Manifestam-se as partes sobre o Auto de Constata-
çao de f.82, em 5 (cinco) dias. 3.Int.” -Adv. GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET, ANTONIO SERGIO LOPES, RO-
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DRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES, EDUARDO LA-
CERDA TREVISAN, EDULA WILLE POSNIAK, FERNAN-
DA WILLE POSNIAK e EDSON CARDOSO-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-1210/2003-WALTER
RODRIGUES x BANCO BMG S/A -Desp. de fls.228: “1.De-
signo audiencia preliminar de conciliaçao e ordenaçao do pro-
cedimento (CPC, art.331) para o dia 04 de novembro de 2004,
as 13:30 horas. 2.Intimem-sse as partes e seus advogados, ci-
entes de que nessa audiencia, caso nao se realize conciliaçao,
sera ordenado o processo (CPC, art.331, paragrafo 2º). 3.As
partes poderao, ate a audiencia, sugerir pontos controvertidos
para fixaçao (CPC, art.331, paragrafo 2º). 4. Int.”-Adv. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

78.-CAUTELAR-1213/2003-ODESIO JUNGLES GONCAL-
VES ME x BANCO ABN AMRO S/A -Desp. de fls.79: “1.
Defiro a juntada do petitorio e documentos de fls.57-67. 2.
Mantenho a decisao agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, in-
formando acerca do cumprimento ao artigo 526 do C.P.C., e a
manutençao da decisao. Int.”-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO
GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE e DANIEL HACHEM-

79.-COBRANÇA-1227/2003-COND.CONJ.RES.AMARILIS x
JOANIN SCREMIM DOS SANTOS e outros -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.63/65".-
Adv. SALETE STAFFEN-

80.-ARROLAMENTO-1278/2003-WANISA LUDMILA VA-
LENTE JANKOSZ TROVA e outros x ESP.NEISA VALENTE
JANKOSZ -Desp. de fls.24: “Aguarde-se por trinta dias con-
forme requerido a fl.22. Int.” -Adv. JORGE GOMES ROSA
NETO-

81.-ORDINARIA-1283/2003-DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.289".-Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

82.-MONITORIA-1311/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x GILSON BORTOLUZZI -”Deve a parte au-
tora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”.-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS
MARTINS-

83.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1384/2003-HO-
TEIS ALTAREGGIA TOWER LTDA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES LTDA -Desp. de fls.439:
“1.Considerando o interesse da re na audiencia de conciliaçao,
e o desinteresse do autor, devera o requerido apresentar pro-
posta para acordo, por escrito, em 5 (cinco) dias. 2.Int.” -Desp.
de fls. 443:”Cumpra-se o despacho de f.439.Int.” -Adv. JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO, TATIANA ALESSANDRA
ESPINDOLA e SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL-

84.-MANUTENCAO DE POSSE-1402/2003-ARNO FERREI-
RA MULLER x M.M. ARRUDA & CIA. LTDA -”Diga a parte
interessada acerca da devoluçao do oficio juntado as fls.186,
sem cumprimento em cinco (05) dias.”.-Adv. ARNO FERREI-
RA MULLER, JOSE RODRIGUES DA SILVA, EUNICE RO-
MANO DE OLIVEIRA, JUCELIA DO ROCIO BARON, DI-
NAMIR PRUENÇA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRA-
SIL P. MORAES, JUCELIA DO ROCIO BARON, JOAO BA-
TISTA VALIM e ADEMIR TOMAZ DE LIMA-

85.-COBRANÇA-1423/2003-CIND. EDIFICIO ANA KARE-
NINA x HAMAD HAJAG HALABI JUNIOR -”Diga o autor
ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e
IBRAHIM HAMA HALABI-

86.-ORDINARIA-1425/2003-ALSEU ABRAHAO CARDOSO
x BANCO LOIDS S/A -”Ao autor para efetuar o pagamento
das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$8,40".-Adv. CESAR RICARDO TUPONI-

87.-ALVARA JUDICIAL-1428/2003-MARGARIDA PIZZATO
FIORI x ESP.JULIO FIORI -Parte final da r. sentença de fls.18:
“Vistos e examinados...Considerando estar a exordial suficien-
temente instruída, as partes legítimas, maiores e capazes, hei
por bem deferir, em parte, o pedido, determinando a expediçao
do alvará, autorizando o espolio de Julio Fior, representado por
sua inventariante, a proceder a venda do veiculo acima descri-
to, por preço nao inferior ao do mercado, assinando o que quer
necessario, dando e recebendo quitaçao, devendo a parte cor-
respondente a 50% ser depositada em nome dos herdeiros em
conta poupança vinvulada a este Juizo. Custas pagas. P.R.I.” -
Desp. de fls.22:”Considerando a inexistencia de interesses de
menores e incapazes, defiro os pedidos de fls.19 e 21. Expeça-
se o alvara nos termos da sentença proferida. Int.” -Adv. DO-
MINGOS CAPORRINO NETO e JAIME BELMIRO TASCA-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-1469/2003-PLINIO CA-
LOMENO x BANCO ABN AMRO REAL S.A -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.162".-
Adv. ENELMO ZAGO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

89.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1481/2003-ANTO-
NIO DE ANDRADE ABADIA e outros x MARIA CLARICE
FRANK SANTOS -”Ao autor efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$15,40".-Adv. LUIZ
ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO, MESSIAS ALVES DE
ASSIS e OSEIAS DE CARVALHO-

90.-BUSCA E APREENSAO-1491/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LAZARO SOARES DA FONSECA -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.38/
48".-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

91.-ORDINARIA-1528/2003-JOSE MARIA PEREIRA DE
AMORIN x DOUGLAS ROGERIO BENKE -Desp. de fls.110:
“1.Em substituiçao ao declinante (f.109) nomeio o Dr. Luiz
Sergio B. Grochovski (233-0077). 2.Intime-se o Sr. Perito para
dizer se aceita o encargo, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como
para formular proposta de honorarios, ciente de que serao rece-
bidos ao final do processo, uma vez qie o autor e beneficiario
da gratuidade.3.Int.” -.esp. de fls.113:” 1.Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorarios de fls. 111/112. 2.Int.” -
Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES, GUILHERME LUIZ
SANDRI e JIOMAR JOSE TURIN-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1535/2003-CESAR RA-
MOS CAMINHA x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FIN. E
INVESTIMENTO -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5
dias, ante a proposta de honorarios do Sr. Perito as fls.114
(R$1.600,00).”-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1538/2003-ANGELA
CHRISTINA LUNEDO DE MENDONCA x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Desp. de fls.33: “1.Incumbe a procuradora do embar-
gado intima-lo de sua renuncia e comprovar a ciencia deste nos
autos, caso contrario permanece vinculada ao processo, nos
termos do artigo 45 do CPC. 2.Int.” -Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO e ANA LU-
CIA CABEL LIMA-

94.-BUSCA E APREENSAO-1559/2003-BANCO ITAU S/A x
ALCINDO AGOSTINHO FALSSBINDER -Desp. de fls.95:
“1.Pela analise da xerocopia da petiçao inicial de fls.42/89 (au-
tos 1152/03) - Revisao de Contrato, verifica-se que açao de
busca e apreensao e aquela feito possuem o mesmo objeto, qual
seja, o contrato de f.5, razao pela qual, reputam-se conexas
ambas as açoes, a teor do contido no artigo 103 do CPC. 2.Con-
siderando que o Juizo da 18º Vara Civel desta Comarca despa-
chou em primeiro lugar a açao Revisional de Contrato - 22/9/
2003 - (art.106, CPC), e o prevento para ambas as açoes, moti-
vo pelo qual determino a reuniao de ambos os feitos na forma
do art.105 do CPC. 3.Remetam-se os autos a 18º Vara Civel de
Curitiba, ante a conexao apontada e a prevençao daquele Juizo
para ambos os feitos. Int.” -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, ANDREZZA MARIA BELTONI e LUIZ RENATO
P.SANTA RITTA-

95.-ALVARA JUDICIAL-1560/2003-JOAO MARIA DIAS e
outros x ESP.ANTONIO JOSE DIAS -”Retirar Alvara”.-Adv.
JORAN PINTO RIBEIRO-

96.-INVENTARIO-1603/2003-MIROSLAU SLOBODIAN x
ESP.VALERIA TARASKA -Desp. de fls.40: “I) Antes de anali-
sar o pedido de fls. 38, deve o inventariante cumprir o item II
do r. despacho de fls. 36, mencionando o nome das cinco irmas
da autora da herança, juntando certidoes de obitos das ja fale-
cidas, e quais seus herdeiros por representaçao. II) Apos, se os
demais herdeiros comprovarem serem pessoas pobres na acep-
çao juridica do termo, sera analizada o pedido de justiça gra-
tuita. Int.” -Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-147/2004-JOSE FELTRIN
x GILBERTO BRAGANHOLO -”Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$634,01.”.-Adv. ALVARO BORGES JUNIOR, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-

98.-COBRANÇA-247/2004-ARAUCARIA ADM.DE3 CON-
SORCIO S/C LTDA x GIL APARECIDO MARQUES -Desp.
de fls.66: “1.Anote-se o substabelecimento de f.54. Ante a nao
citaçao do reu, redesigno a audiencia para o dia 19/10/04, as
13:30 horas. 3.Oficie-se ao Juizo deprecado informarndo a nova
data da audiencia. 4.Renovem-se as diligencias necessarias.
5.Int.” -”Deve a parte autora retirar o oficio expedido a Comar-
ca de Rolandia, bem efetuar o pagamento das custas de expedi-
çao no valor de R$7,00.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2004-PLAMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x MILTON ANTONIO PAROLIN e
outros -Desp. de fls.46: “1.Sobre a impugnaçao aos embargos e
documentos, manifeste-se a embargante, em 10 (dez) dias.
2.Int.” -Adv. VICENTE GANTER DE MORAES e LEOMIR
BINHARA DE MELLO-

100.-INCIDENTE DE FALSIDADE-530/2004-FUNEF - FUN-
DACAO DE ESTUDOS DAS DOENCAS DO FIGADO x PRE-
MIUM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE CLISAMA -
Desp. de fls.54: “Prefacialmente, intime-se o requerente a re-
colher as custas processuais iniciais (R$157,50+ R$7,00 (autu-
açao)+ R$30,00 AR totalizando R$194,50, bem como FUN-
REJUS), sob as penas da lei. Int.” -Adv. UMBERTO GIOTTO
NETTO, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e RICARDO
KEY SAKAGUTI WATANABE-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2004-GALBAS RO-
DRIGUES ALVES x EDUIN BARA CARDOSO -Desp. de
fls.14: “Considerando que ainda nao houve a comprovaçao da
segurança do juizo, deixo, por ora de receber os presentes em-
bargos, determinando que voltem conclusos apos o cumprimento
do despacho de fls.53 dos autos 792/03. Int.” -Adv. ERNESTO
DIAS DOS REIS FILHO e JOSE CARDOSO-

102.-ANULATORIA-898/2004-CESAR STEIL x VALDOMI-
RO DA SILVA BOEIRA -Desp. de fls.61:”Vistos, ... 1.Cite(m)-
se, por carta AR, para apresentaçao de resposta, no prazo de
quinze (15) dias. 2.Fique a parte re advertida de que a falta de
contestaçao implicara na presunçao de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.285 e
319). 3.Senhor Escrivao (CPC, art.162, paragrafo 4º, c/c art.125,
inc.II): I-Vindo a contestaçao, intime a parte autora para repli-
car, em dez (10) dias (CPC, arts.326-327). II-Se com a replica
for apresentado docuemnto novo, intime a parte re para mani-
festar-se a respeito, querendo, em cinco (05) dias (CPC, art.398).

4.Int.” -Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR e
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-
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1.-REVISAO DE CONTRATO-687/2004-SERGIO MATAGAO
x BANCO ITAU S/A e outros -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int. -Adv. ANDREZZA CRISTINA STONAGA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-688/2004-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x QUATRO ESTACOES CO-
MERCIO DE FRUTAS LTDA -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int. -Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

3.-BUSCA E APREENSAO-689/2004-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x PAULO SATO -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/1997-CLAU-
DIO VOLTARE x LUZINETE ANTONIA RIBEIRO e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, FA-
TIMA MARIA BOZZ BARBOSA -

5.-BUSCA E APREENSAO-204/1997-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUCILE
FLAVIA TORNO -1. Designo o dia 02 de setembro de 2.004,
as 13:30 horas, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em
leilao único, por preço nao inferior ao saldo devedor (Lei 5741,
de 01/12/71, observando o art.6º, paragrafo unico). 2.Expeça-
se edital com prazo de 10 dias a ser afixado no lugar de costu-
me, devendo a afixaçao anteceder pelo menos dez dias a hasta
pública. 3. Ciência ao DR.Procurador do exequente para que
retire os editais e promova sua publicaçao através do Sr.Porteiro
dos Auditórios. 4.Intime-se os devedores pessoalmente. Caso
nao sejam encontrados fica desde já deferida a intimaçao via
edital. 5. Demais intimaçoes necessárias. Caso nao haja expe-
diente forenese na data acima designada fica automaticamente
transferida para o proximo dia util, no mesmo horário.—Con-
forme art.19 do CPC ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente as custas do SR.Oficial de Justiça. Aguardando
retirada do edital.-Adv. MARIANO TAGLIANETTI, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI
CORREA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-907/1997-VISUL
DISTRIBUIDORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x IN-
DUSTRIA MATALURGICA PARANAENSE S.A. e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1043/1997-DORACI
PACHECO DE SOUZA x TRAFO - EQUIPAMENTOS ELE-
TRICOS LTDA - Ciencia as partes a certidao do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA SILVA, MURILO CLEVE MACHADO, MARCO ANTO-
NIO GUIMARAES e ROLAND HASSON, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, PETERSON MUZIOL MO-
ROSKO, PATRICIA DITTRICH SCHARTZ DUTKA -

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1139/1997-EDSON DE
MELLO SANTOS x LEON STIVELBERG -Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
7.200,00.-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS
VITOR MARANHAO LOYOLA, CAIO AUGUSTO MIRAN-
DA RAMOS, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, VIVIAN
ANDERSEN SARTORI e RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
THALES MORAIS DA COSTA-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-1140/1997-CLAUDIO DO-
MINGOS SILOTO e outros x CP CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA- Considerando a certidao de fl. 575, defi-
ro o pleito de restituiçao a que se refere a parte executada na
petiçao de fl. 574. Intimem-se.- Adv. FABIOLA CORDEIRO
FLERSCHFRESSER, ANDREIA CUNHA, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

10.-ORDINARIA-1226/1997-JORGE RENATO TONIOLO x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-
Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento, juntado
aos autos. Int. - Adv. - RODRIGO FERNANDO DE FREITAS
LOPES, ROSANGELA M. FONSECA, ROBERTA ONISHI,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA -

11.-BUSCA E APREENSAO-1302/1997-BANCO NOROES-
TE S.A. x ZENILDA JUSTINA DE ANDRADE -Aguarde-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-

LLI-

12.-COBRANCA-1411/1997-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIA DAS GARCAS x JOSE AGUS-
TIN BETHENCOURT GUTIERREZ- Sobre o contido na peti-
çao de fls. 264/265, manifeste-se a parte credora em cinco dias.
Int. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

13.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-72/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO BORTOLOTTI-... Por estas razoes, aco-
lho os presentes Embargos, tao somente para fundamentar sen-
tença neste topico, nao havendo, todavia, modificaçao no dis-
positivo. Pretendendo a Requerente/Embargante modificaçao
do entendimento esposado na sentença, devera insurgir-se me-
diante recurso apropriado. Int. - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e MARCIA CRISTINA JONSON, -

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-320/1998-CASC
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S.C. LTDA
x BORDADOS E CONFECCOES HAAMIAH LTDA e outros
-Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

15.-RESSARCIMENTO-876/1998-NOVO HAMBURGO CIA.
DE SEGUROS GERAIS x IVETE MARCZAK-Ciencia as par-
tes a devoluçao da carta precatoria. Int. - Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e MARIA CAROLINA MACEDO,
REINALDO JOSE ANDREATTA-

16.-ANULATORIA-1018/1998-DAVID DOS SANTOS e ou-
tros x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA-Ciencia as partes a resposta do Banco HSBC, no
prazo de 5 dias. Int. - Adv. MARCOS LUCIANO GOMES,
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID FRAN-
CIS GUERBERT HUGEN, NEY ROLIM DE ALENCAR FI-
LHO, LUIZ CELSO BRANCO -

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-71/1999-LETS-
PRINT ENVELOPES LTDA e outros x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A -Ciência da remessa dos autos. Cum-
pra-se o V.Acordao.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JA-
MES MARINS e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,, JONNY PAULO
DA SILVA-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-360/1999-MAR-
COS LUIZ JANCOWSKI e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A-

19.-DECLARATORIA-363/1999-REALIZA FOMENTO, AS-
SESSORIA E SERVICOS LTDA x M.A. MELLO & M. MOT-
TA MELLO LTDA e outros- Esclareça a parte credora, o que,
efetivamente, pretende com a petiçao de fl. 376. Int. - Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-390/1999-BAN-
CO CITIBANK S/A x HM COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MARLUS JORGE DOMIN-
GOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ADRIANO
MUNIZ REBELLO -

21.-0REPARACAO DE DANOS-842/1999-COTRANS CO-
MERCIO, TRANSP. E LOC. DE VEICULOS LTDA x VIVIA-
NE DE ALMEIDA ROSA- Renovo a executada o prazo de cin-
co dias para que atendimento ao item “1” do despacho de fls.
212. Intimem-se. - Adv. APARECIDO ALBINO DECHICE,
FABIANA GARCIA AMARAL e SIMONE KOHLER-

22.-ANULATORIA-1003/1999-MARCOS LUIZ JANCOWSKI
e outros x BANCO DE CREDITO NACICONAL S/A -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIE-
TE BECKER MACARINI KOEHLER - Apenso 360/99-

23.-DECLARATORIA-1060/1999-MARLENE DO ROCIO
BISCAIA x CIDADELA S/A- Este juizo ainda nao esta imple-
mentando o sistema para penhora “on line”, assim nao e possi-
vel ainda, proceder como reclamado a fl. 586. Esclareça o cre-
dor se pretende aguardar a implementaçao ou indicar bem pos-
sivel de constriçao. Int. - Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI,
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-

24.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1240/1999-SE-
BASTIAO AUGUSTO MACHADO x AMAURY B. MARI-
NHO- Sobre o pleito de extinçao da execuçao, manifestem-se
os sucessores do executado no prazo de 5 dias, bem como, em
igual prazo, promovam a regularizaçao de suas representaçoes
nos embargos sob nº 1.371/00 em apenso, certo que, escoado o
prazo sem atendimento do aqui determinado, sera proferida
sentença extintiva da execuçao, bem como os embargos serao
extintos, sem julgamento do merito, pela inercia da parte. Int. -
Adv. CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI, CELIO PE-
REIRA OLIVEIRA NETO e ALCEU HAUARI-

25.-USUCAPIAO-1377/1999-ANTONIA NUNES DA ROCHA
e outros x IVAN FROTA CORDEIRO e outros-Atenda a autora
o requerimento feito pela Dra. Curadora Especial. - Adv. CAR-
LOS DELAI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-492/2000-DIVA
KLAS x WALDIR GRANS e outros- Intime-se na forma pre-
tendida pela parte credora na petiçao de fls. 218/219, desde
que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv.
HELOISA MARIA FREITAS CAMARA e OSCAR GUISS-

27.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-831/2000-SUE-
LI MARIA PIMENTA DE OLIVEIRA HEY x PHILIP MOR-

RIS BRASIL S/A- Digam as partes, no prazo igual e sucessivo
de 5 dias, sobre o parecer tecnico de fls. 186. Int. - Adv.LEOMIR
BINHARA DE MELLO, LETICIA D.M. DE MELLO LIMA,
UBIRAJARA COSTODIO FILHO -

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-983/2000-CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANA S/A x ALOIZE BIER-
NASKI- Diga o autor, no prazo de 10 dias sobre o interesse no
prosseguimento do processo, cumprindo a carta precatoria. Int.
- Adv. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-

29.-ORDINARIA DECLARATORIA-39/2001-ABDON FRAN-
CISCO C. ARAUJO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD-A bem do contraditorio, abra-se vista a parte autora dos
documentos de fls. 369/370, aguarando, no mais, o escoamen-
to do prazo assinalado no despacho de fl. 366. Intimem-se. -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CAR-
LOS FREITAS MOREIRA-

30.-ORDINARIA REVISIONAL-160/2001-LAERTE JUSTINO
DE OLIVEIRA FILHO e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Cumpra-se o item “2” do despacho de fl. 361,
em cujo interregno, podera o banco requerido manifestar-se
acerca do contido na petiçao de fl. 375. Despacho de fls. 361.
Digam as partes no prazo comum de 10 dias, sobre os esclare-
cimentos e a parte a autora sobre a planilha juntada pela parte
re nas fls. 355 e seguintes. Int. - Adv. SAULO BONAT DE
MELLO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e KARINA MARIA MEHL,
ADRIANA STIGARA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-328/2001-IRA-
PUERA ADMINISTRADORA DE BENS S/A x TERCEIRO
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA e outros- Intime-
se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Int. - Adv.
RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN-

32.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-517/2001-ALES-
SANDRA MONTEIRO RIBEIRO e outros x MILENO E OR-
TEGA LTDA - VISA IMOVEIS- Considerando que a execu-
çao deve se dar maneira menos gravosa, antes de analisar o
pleito de penhora na forma pretendida pela parte credora as fls.
171/173, concedo-lhe o prazo de cinco dias para que indique
outros bens passiveis de constriçao. Int. - Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA- Apenso 283/01-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-ABILIO
FERNANDO RODRIGUES GALVAO x ACIR DO ROCIO
FALAVINHA e outros- Recebo o agravo retido (fls. 591/602).
Anote-se na autuaçao conforme determina o Codigo de Nor-
mas. A parte agravada para responder, no prazo do artigo 523,
paragrafo 2º., do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. - Adv.
ILDEFONSO B. HEISLER, ZENICE MOTA CARDOZO, VI-
CENTE DE PAULA SANTIAGO e EDVALDO GONCALVES-

34.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1025/2001-REDA
MOHAMAD AMINE SOUEID e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -1. Torno sem efeito a certidao
segunda de fls. 323 verso. Recebo o(s) recurso(s) de fls. 324 e
340 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520), por serem tempestivos. 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) ape-
lada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC,
art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de
Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
MARCIA REGINA MORSELLI, BEATRIZ SCHIEBLER e
JANDER LUIS CATARIN, ADRIANA DE FRANÇA-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1029/2001-BANCO ITAU
S/A x JURANDYR EDGARD GERBER e outros- Defiro o
pedido de fls. 116. Edital com prazo de 20 dias. Apresente o
credor o resumo, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI -

36.-ORDINARIA-1057/2001-SERGIO LUIZ SOTTOMAIOR
PEREIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Sobre o ale-
gado na petiçao de fls. 383/384, manifestem-se os requerentes
no prazo de cinco dias. Int. - Adv. - ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR -

37.-INDENIZACAO-1109/2001-CARLOS GUSTAVO NOVI
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO S.A. -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, CAR-
LOS VITOR MARANHAO LOYOLA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

38.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1139/2001-HUGO CINI
S/A - INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x ITAJUI
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA- Manifestem-se as partes
no prazo cumum de 10 dias sobre os esclarecimentos do Sr.
Perito. Int. - Adv. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FON-
SECA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO
e LUCIANA REGINA DOS REIS- Apenso 431/99-

39.-ORDINARIA REVISIONAL-1560/2001-PIETRUK &
MACEDO LTDA x DAIMLER CHRYSLER LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se o prosseguimen-
to do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório
mensal.-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, CINTIA REGINA BREHMER, HELENA MUSSOLINO
e DAVID SCHNAID NETO -

40.-ORDINARIA DECLARATORIA-38/2002-CIRINUS MA-
DEIREIRA LTDA e outros x REALSUL - REFLORRESTA-
MENTO AMERICA DO SUL LTDA-Aguarde-se o pedido de
informaçao do recurso noticiado na petiçao de fls. 512. Opor-
tunamente, voltem-me, inclusive para designaçao de novo pe-
rito, tendo em conta a recusa de fl. 540. Int. - Adv. ARLINDO
MENDES DE SOUZA, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
AIRTON AMILCAR MOMO e AMITHYS SAMPAIO JOFFI-

LY GIACOMITTI, ANA CLAUDIA ALMEIDA DE FREITAS
BARROS- Apenso 1194/01-

41.-COBRANCA-168/2002-REGINATO KNIGGENDORF x
TOZIN AUTO TINTAS LTDA- Renove-se a citaçao como re-
querido nas fls. 42, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas. Int. - Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMO-
ES-

42.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-172/2002-JOSE
ROBERTO CARON SANTOS x MASSUQUETO CONSTRU-
TORA LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a con-
testaçao, apresentada pela Dra. Curadora Especial.-Adv. AN-
DREA IZABEL KRASINSKI-

43.-ORDINARIA REVISIONAL-295/2002-FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A.-Comunique-se o Sr. Perito do deposito dos
honorarios e intime-se para que entregue o laudo de 10 dias.
Int. - Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA, RICARDO ARA-
UJO ROCHA, FABIO HENRIQUE CATAO DE OLIVEIRA e
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, GERMANO DE SORDI
BATISTA -

44.-ORDINARIA-448/2002-AVELINO DIAS NETO e outros
x CAPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES
P/VEICUL- Concedo as partes o prazo comum de cinco dias,
para que informem se ainda pretendem a produçao de prova
oral, ou se concordam com o julgamento no estado em que se
encontra o processo. Int. - Adv. EDUARDO DE FREITAS
ALVARENGA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU e MAR-
CIO MERKL-

45.-INDENIZACAO-507/2002-JOSE EDUARDO BRAGA x
HERTON COIFMAN e outros - Considerando que a parte pre-
tende a produçao de prova oral, inviavel o julgamento anteci-
pado da lide, pena de cerceamento de defesa. Portanto, para
audiencia de instruçao e julgamento, designo dia 24.02.2005,
as 15:00 horas, quando sera tomado o depoimento pessoal do
autor e ouvidas as testemunhas que foram com antecedencia de
quinze dias da audiencia, certo que as partes deverao antecipar
as custas necessarias as intimaçoes, sob pena de se presumir
que desistiram da prova, salvo comparecimento espontaneo.
Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA, PEDRO
HENRIQUE XAVIER, FERNANDO AUGUSTO SPERB, AL-
CEU MACHADO NETO e GELSON AREND-

46.-DECLARATORIA C/TUTELA-523/2002-ESCAPAMEN-
TOS PORTAO LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Vistos, etc. Tendo em vista
que nao houve recolhimento das custas de apelaçao, julgo de-
serto o recurso de fls. 518 e seguintes. Certifique-se o transito
em julgado. Diga a parte vencedora, no prazo de 10 dias, sobre
o interesse na execuçao da sentença. Int. - Adv. JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, LEONARDO KOVARA BO-
ARETTO e DANIELE ALESSANDRA GRANDO, ADRIANA
ESTIGARA, CAROLINA GARCETE-

47.-ORDINARIA DECLARATORIA-694/2002-GRISELDA
KALCKMANN x SOLANGE KALCKMANN- Com fundamen-
to no contido no artigo 13 do CPC, concedo a parte re o prazo
de 5 dias para regularizaçao de sua representaçao. Nao sendo
efetuada a regularizaçao, sera decretada a revelia, em razao da
invalidade dos atos ate agora praticados. Int. - Adv. JOSE FEL-
DHAUS, ANDRE CARPE NEVES, SOLANGE KALCK-
MANN e STTAEL KALCKMANN FROTA- Apenso 712/97-

48.-BUSCA E APREENSAO-831/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOEL FER-
REIRA -Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls.106
desde que comprovado o recolhimento da diligência do Ofici-
al. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH -

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2002-CARLOS AL-
BERTO MORO e outros x ALVES CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA-Embora tivesse pugnado (fl. 70) por pra-
zo de cinco dias para entrega do laudo “tomando por base so-
mente os documentos constantes dos autos e prejudicando os
quesitos onde nao foram apesentados os documentos necesari-
os”, o despcho de fl. 71 concedo aos Embargantes o prazo de
dez dias para fornecimento dos microfilmes, ficando consigna-
do que “com a documentaçao nos autos, voltem a Sra. Perita
para conclusao dos trabalhos, no prazo de dez dias.” Com a
intimaçao atraves do DJ, teve inicio o prazo dos Embargantes
em 16.06.2004 (fl. 72), findando, portanto, em 25 de junho de
2.004, nao e possivel a dilaçao pretendida pelos Embargantes
(fl. 105), eis que nao apresentaram qualquer elemento de con-
vicçao a demosntrar que houve recusa por parte da agencia
bancaria. Por esta razao, considerando que o laudo ja foi junta-
do, apos o prazo concedido (29.06.2004, fl. 72 verso), defiro o
levantamento dos honorarios da Sra. Perita, expeça-se alvara,
mediante as cautelas legais. Apos, digam as partes sobre o lau-
do, em prazo igual e sucessivo de dez dias. Intimem-se. - Adv.
ROSANA JUGLAIR E SOUZA, CARLO RENATO BORGES
e CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR- Apenso 104/01-

50.-INVENTARIO-1061/2002-MARIA KOSIBA CORDEIRO
x ESP. IZIDIO CORDEIRO -Intime-se a parte autora pessoal-
mente através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ,
para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -
Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS e ZENAI-
DE CARPANEZ-

51.-EXECUCAO DE SENTENCA-1247/2002-DOMENICO
CHURRASCARIA LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL- Mantenho a decisao de fl. 181, por seus proprios
fundamentos. Intimem-se. - Adv. FERNANDA F. MAFRA
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PARUCKER E SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1257/2002-
DALL OGLIO MADEIRAS LTDA x ENOTECA PERBACCO
LTDA e outros-Digam as partes no prazo comum de 5 dias. Int.
- Adv. CICERO PORTUGAL e JAMES HENRIQUE CASTRO
DE SOUZA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2002-FILIPPO CIRI-
NESI e outros x BANCO BRADESCO S/A-Concedo ao em-
bargado o prazo improrrogavel de 5 dias, para que efetue o
deposito dos honorarios de perito, sob pena de se presumir que
desistiu da prova. Int. - Adv. DANIEL HACHEM- Apenso 785/
02-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1368/2002-SEBAS-
TIAO JORGE GOMES GONCALVES x FLAVIO DUTRA
LAGUNA- Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento,
no prazo de 5 dias. Int. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

55.-INDENIZACAO-1393/2002-EZIO LUIZ BOSI x JORNAL
O ESTADO DO PARANA e outros-Ciencia as partes a respos-
ta do oficio de fls. 178-A, no prazo de 5 dias. Int. -Adv. RI-
CARDO LUCAS CALDERON, ROGERIA DOTTI DORIA e
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1434/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x KARDEEK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA e outros -Informe a parte credora ver for-
necida a copia de declaraçao. Apos, oficie-se como requerido
nas fls. 20, à Receita Federal de Curitiba requisitando o envio
de cópia da declaraçao de bens e rendimentos da parte devedo-
ra, em quinze dias mediante comprovaçao do recolhimento da
taxa devida para o que concedo o prazo de 05 dias. Oficie-se
aos demais orgaos solicitados nas fls. 117, itens “b” e “c”. Com
o atendimento, intime-se a parte credora para manifestar-se a
respeito, em cinco dias. Intimem-se. - -Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-1445/2002-ENIO DOS REIS
x AGF BRASIL SEGUROS S.A -Objetivando evitar futura ar-
guiçao de nulidade por cerceamento, defiro o pleito de fl. 250,
designando, para tanto, audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 22.02.2005, as 15:00 horas, quando serao tomados
os depoimentos pessoais e ouvidas as testemunhas que forem
arrolados, com antecedencia de quinze dias da audiencia. Int.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SILVIO BRAMBILLA, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS e JOSUE DYONISIO HECKE-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1456/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HAROLDO CESAR NATER-Ciencia
as partes a resposta do oficio de HSBC, no prazo de 5 dias. Int.
- Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

59.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1474/2002-BEN
HUR VIZER e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Ao Sr. Perito para conclusao dos trabalhos no prazo de trinta
dias, dando ciencia as partes do local e data de seu inicio. Int.
- Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-1481/2002-JOSE RICARDO
FREITAS DE MAGALHAES e outros x CARLOS GUILHER-
ME LEITE FIORI-Ciencia ao autor a devoluçao da carta pre-
catoria, sem o devido cumprimento. Int. - Adv. ADEL EL-TAS-
SE-

61.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1482/2002-CARLOS
ALBERTO UBIRAJARA GONTARSKI e outros x SALETE
MONTEIRO e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da carta
AR.-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO -

62.-INDENIZACAO-1485/2002-CESAR NUNES x VOLVO
DO BRASIL-Indefiro o pleito de desentranhamento formulado
a fl. 770, porquanto a documentaçao a que se refere o autor na
petiçao de fls. 760/761, servira para melhor elucidar as questo-
es relativas ao laudo pericial. Int. - Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e CARO-
LINA MIZUTA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1545/2002-TRANSPOR-
TADORA SANTA FELICIDADE LTDA x VOLVO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S/A- Sobre o con-
tido na petiçao de fl. 409/410, manifeste-se a parte requerida e
voltem-me, apos. Int. -Adv. GENI WERKA-

64.-ORDINARIA REVISIONAL-1566/2002-ANDREA FARIA
x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-
Como pretendido, o acordo que as partes noticiam as fls. 132 a
136 nao comporta homologaçao. Esta pressupoe a extinçao do
processo, com julgamento do merito (artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil) e da ensejo a execuçao de titulo ju-
dicial. Se nao pretendem as partes a extinçao, somente a sus-
pensao e admissivel. Neste sentido e o entendimento dos Tri-
bunais do Pais: “O acordo, mediante o qual as partes acorda-
ram a suspensao do processo para o cumprimento da obrigaçao
em determinada forma e em certo prazo, nao constitui transa-
çao, e nao comporta homologaçao. O pedido deve ser recebido
e decidido como de suspensao do processo, que devera prosse-
guirm a pedido do autor, em nao sendo cumprido o ajustado
entre as partes”(Segundo Tribunal de Alçada Civil de Sao Pau-
lo, AI 533.781, 3ª Camara, Rel. Juiz Joao Saletti) - in JUIS nº
17. “A denuncia da existencia do acordo, com pedido suspen-
sao do processo, a fim de que uma das partes cumpra o que foi
avençado, nao significa transaçao, nao comportando, pois, ho-
mologaçao por sentença, mormente se esta poe fim ao
processo”(Tribunal de Alçada do Parana, Quarta Camara Ci-
vel, Acordao 9.381, Rel. Juiz Clayton Camargo) - in JUIS nº

17. Assim, devem as partes informar, precisamente, o que pre-
tendem: se a homologaçao, com extinçao do processo na forma
do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil, que possibilita-
ra, em cado de descumprimento, a execuçao conforme acorda-
do ou se a mera suspensao. Apos manifestaçao, voltem conclu-
sos. Intimem-se. - Adv. WELLINGTON TORRES CONZEN-
SA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO- Apen-
so 1112/99-

65.-BUSCA E APREENSAO-20/2003-BV FINANCEIRA S/A
CFI x JOSE LUIZ TRISTAO -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

66.-OBRIGACAO DE FAZER-79/2003-LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS - FUNCEF- Converto o feito em diligencia, a fim
de que o autor junte aos autos copia dos termos do acordo rea-
lizado com a requerida no processo de execuçao, uma vez que
a petiçao juntada as fls. 44, somente se refere a um acordo
realizado entre as partes para extinguir o procesos de execu-
çao, sem mencionar os termos do referido acordo, bem como
junte os comprovantes de pagamento do debito. Fixo o prazo
de 10 (dez) dias. Int. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY e ANTONIO DIL-
SON PEREIRA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

67.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-119/2003-ADRI-
ANA DE FRANCA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A -Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito
no valor de R$ 1.780,00, bem como requer que o Requerido
informe se o periodo a ser analisado e o dos extratos de conta
corrente acostados aos autos de fls. 122 ate 228, (01.12.99 ate
23.12.99), pois a Proposta de Abertura de Conta e Adesao a
Produtos e Serviços - Pessoa Fisica (fls. 090 ate 107) e datado
de 28.05.99.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA-

68.-INVENTARIO NEGATIVO-193/2003-WALDEMAR COS-
TA DA SILVA x ESP. JOSE BENTO DA SILVA- Aguarde-se
em cartorio o prosseguimento do processo por masi 180 dias.
Int. - Adv. - Adv. - MARIA MERCEDES UBA -

69.-BUSCA E APREENSAO-477/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINAN E INVEST. x SANDRA MARIA RIBAS -Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-522/2003-VA-
NIR TAMULIS ULIANA x ADALBERTO ANTONIO VIZIO-
LI e outros-Comprove o credor, no prazo de 10 dias, que esgo-
tou todos os meios para localizaçao pessoal dos executados.
Int. - Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO -

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/2003-MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA e outros x TRANS-
LADA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Postas em
pratica as cautelas de estilo, subam ao Egregio Tribunal de Al-
çada, para analise do recurso articulado. Int. -Adv. FABIO PA-
CHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI
D’ESTEFANI- Apenso 320/01-

72.-INDENIZACAO-606/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
VALENTE XXII x CONSTRUTORA C.E. VALENTE DE
OLIVEIRA EMP. CONST.- Sobre a possibilidade de julgamento
no estado em que se encontra o processo, manifeste-se a parte
requerida no prazo de cinco dias, justificando, em caso de dis-
cordancia, as provas que pretende produzir. Int. - Adv. OSCAR
FLEISCHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER- Apenso
788/01-

73.-RESOLUCAO CONTRATUAL-812/2003-JUDITH PRO-
COPIAK SAPORITI x CARLOS ALBERTO AREAS-Sobre o
contido na petiçao de fls. 182/183 e documentos de fls. 184/
185, manifeste-se a parte requerida no prazo de cinco dias. Int.
- Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

74.-BUSCA E APREENSAO-845/2003-B.V. FINANCEIRA S/
A x JOAO DE JESUS- Para juntada do contrato celebrado com
o requerido, concedo ao banco autor o prazo de cinco dias. Int.
- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LUIGI BOEIRA LOCATELLI -

75.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1071/2003-LUIS
ANTONIO RODERJAN MANFRONI x BANCO DO BRASIL
S/A -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao
e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e AURELIO FERREIRA
GALVAO, JOANES EVERALDO DE SOUSA, CLAUDIOMI-
RO PRIER -

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1222/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADAM REPRESENTACOES COMER-
CIAIS DE VIDEO LTDA e outros-Ante o pedido de efeito sus-
pensivo ao agravo interposto, “ad cautelam”, aguarde-se em
cartorio por mais 30 dias o pedido de informaçao. Int. - Adv.
DANIEL HACHEM e GERCINO BETT JR-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1243/2003-NATALIA
SATIL DE ARAUJO PINTO x CREMER S/A e outros - Aco-
lho os termos do r. pronunciamento ministerial lançado as fls.
35/36, dos autos em apenso, para a audiencia prevista no artigo
331 do CPC, designo dia 17.02.2005, as 15:00 horas, quando
deverao comparecer as partes e seus procuradores, munidos de
proposta objetiva de acordo. Intimem-se, inclusive o Ministe-
rio Publico. -Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO e EDUAR-
DO PIRES GOMES CRUZ, DENILSON D. L. DE PAULA-

78.-COBRANCA-1272/2003-GUILHERME TAGLIANETTI x
BRADESCO SEGUROS S/A-Ciencia ao autor a petiçao e do-
cumentos juntados pelo requerido, no prazo de 5 dias. Int. -
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PE-

TER KRAINER JOSE-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1293/2003-MARIA DA
GRACA CHAGAS LIMA e outros x SUELY RISATO RUZYK
e outros -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 90 e seguintes, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. CLAUDIO DE
FRAGA e OSMAR NODARI- Apenso 1261/02-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1333/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCHENBACH -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA e IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO-

81.-MONITORIA-1367/2003-BANCO ITAU S/A x JOSE RO-
BERTO BRAGANOLO -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

82.-PROTESTO JUDICIAL-1470/2003-HEITOR SUMIDA e
outros x NOVAFORMA PASSAGENS, TURISMO E CAM-
BIO LTDA- Feita a intimaçao, pagas as custas e decorridas as
48 horas, sejam os autos entregues a requerente, independente-
mente de intimaçao. Int. - Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI
e PATRICIA ROHN-

83.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1531/2003-DER-
CI ROCIO ALVES BATISTA x BANCO DO BRASIL S/A-
Atendam as partes o requerimento do Sr. Perito. Int. - Adv.
ANA CAROLINA ROHR, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO-

84.-ARROLAMENTO-1595/2003-LEILA MARIA FURTADO
FOGG x ESP. GERTRUDES GRUBBA FURTADO -Intime-se
a parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu
advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e
arquivamento. Int. - -Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

85.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1629/2003-HE-
LIDA LUZIA JENSEN x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se
as partes no prazo comum de 05 dias sobre a copia do agravo
de instrumento juntado nos autos. Int. - Adv. ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO MARCELO LABA-
TUT BINI, LEONEL TREVISAN JUNIOR-

86.-BUSCA E APREENSAO-1682/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EGBERTO SCHON RIBAS JUNIOR -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER-

87.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1698/2003-AL-
VARI SEBASTIAO NUNES DE PAULA x BANESTADO S/A
- CREDITO IMOBILIARIO-Preliminarmente, vista a parte
requerida acerca dos documentos de fls. 2385/240, por cinco
dias. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

88.-DECLARATORIA-1716/2003-GUSTAVO BONATO FRU-
ET x DIRETORIO MUNICIPAL DE PARTIDO DO
MOVIMEN.DEMOC.BR -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. IVAN LELIS
BONILHA- Apenso 1447/03-

89.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1733/2003-ED-
SON DE OLIVEIRA x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA-...Ante o exposto, defiro parcialmente o
pedido de antecipaçao da tutela de que a requerida retire o nome
do autor junto aos orgaos de proteçao ao credito ate decisao
final do presente feito. Cite-se o requerido para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias. Int. -Adv. LUCIOLA LOPES COR-
REA-

90.-INVENTARIO-86/2004-MIRNA RITA TOSI FERREIRA
x ES. MARCELO ZANETTI FERREIRA-Aguardando assina-
tura no termo de relaçao de bens e herdeiros, dizendo em se-
guida os interessados, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM-

91.-MONITORIA-135/2004-BANCO ITAU S/A x VALMIR
LUIZ DA SILVA -Manifeste o autor sobre a resposta dos ofici-
os, no prazo de 5 dias. Int.-Adv. DANIEL HACHEM-

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-233/2004-MABESA
DO BRASIL S/A x NATALIA SATIL DE ARAUJO PINTO-
Acolho o r. parecer ministerial de fls. 35/36, para indeferir o
pleito de deposito formulado pela requerente as fls. 38/39. No
mais, cite-se com as advertencias de praxe. —Conforme o art.
19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas com custas
de Oficial de Justiça ou ARMP. - Adv. DENILSON DONIZE-
TE LOURENCO DE PAULA e CHARLES DA SILVA RIBEI-
RO- Apenso 1243/03-

93.-ALVARA JUDICIAL-251/2004-GELCI FURTADO
BRINKMANN e outros x ESTE JUIZO-Concedo o prazo de
10 dias para que esclareça como solicitado pelo Ministerio
Publico. Int. - Adv. NEIVA DE NEZ-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-515/2004-DIO-
NIZIO ROLDO x LUIS BENEDITO LARAYA BARRETO -
Diga o exequente sobre o oferecimento de bens a penhora.-
Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

95.-REPARACAO DE DANOS-529/2004-INVESCON PARTI-
CIPACOES S/C LTDA x STARMOTO LTDA e outros -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JR-

96.-0EMBARGOS A EXECUCAO-567/2004-TRT SERVICOS
E RECURSOS HUMANOS LTDA e outros x JAHMAR AMI-
NE DOMIT -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331,
paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo
de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao
de acordo, especificando, em caso contrario, as prova que pre-
tendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento
do processo no estado em que se encontra. Int. - -Adv. LUCIA-
NO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES, GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK - Apenso 1032/03-

97.-BUSCA E APREENSAO-595/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x REINALDO UTRILLA -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

98.-ORDINARIA DE NULIDADE-631/2004-AIRTON JOSE
PERSEGONA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -Aguardando retirada das cartas ARs e oficio.-
Adv. DARCI DOMINGUES-

99.-INDENIZACAO-700/2004-PEDRO SERGIO NUNES x
CARLOS EMIL KAHALI e outros -Acolho a emenda de fls.
19/20. Para audiencia de conciliaçao prevista no artigo 277 do
CPC, designo dia 18 de fevereiro de 2005, as 13:30 horas, para
a realizaçao da audiência inicial prevista no art.278 do CPC.
Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de dez (10)
dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por inter-
médio de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou
a presença sem a oferta de contestaçao, importarao na presun-
çao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial.
No mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o
pedido de produçao de provas, designando-se nova data para
audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a
parte requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. Aguardando retirda das cartas de citaçao. - -Adv.
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

100.-BUSCA E APREENSAO-765/2004-BANCO FIAT S/A x
JUCELMA CRISTINA JACOB-...”Portanto, para que nao exis-
tam decisoes contraditorias, remeto os presentes autos ao Juizo
da 14ª Vara Vara Civel desta Comarca, tendo em vista que e o
prevento, nos termos do artigo 106 do Codigo de Processo Ci-
vil. Intimem-se. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE, OSCAR
MASSIUMILIANO MAZUCO GODOY-

101.-BUSCA E APREENSAO-785/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VOLMIR DOS SANTOS -Aguardando retirada da
carta precatoria e oficio.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-
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ANTONIO CASTANHEIRA NEIA 0068 001008/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0049 000446/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0075 000119/2003
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0005 017188/1984
ANTONIO VALENTIM P. JUNIO 0060 001376/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 0105 000568/2004

0052 000649/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 0016 001333/1996
AQUILES FELDMAN 0104 000532/2004
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0037 000074/2000
ARISTIDES TIZZOT FRANCA 0067 000964/2002
ARIVALDIR GASPAR 0051 000605/2001
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0032 000534/1999
BEATRIZ SCHIELLER 0032 000534/1999
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0111 000873/2004
BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA 0104 000532/2004
CARINA PESCAROLO 0057 000850/2001
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0017 001377/1996
CARLA CIENDRA COSTA 0022 000832/1997

0046 001241/2000
CARLA ELIZA DOS SANTOS 0078 000459/2003
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0078 000459/2003
CARLA FABIANA EVERS 0043 000697/2000
CARLA SIMONE EBINER 0037 000074/2000
CARLOS ALBERTO FARION DE 0034 000755/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0036 001070/1999
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0046 001241/2000
CARLOS ARAUZ FILHO 0108 000678/2004
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0101 000386/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0057 000850/2001
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0055 000790/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0092 001554/2003
CAROLINA PIMENTEL 0078 000459/2003
CASSIANA DE A. PIRES GOME 0045 000896/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0054 000789/2001

0096 000178/2004
CESAR RICARDO TUPPONI 0021 000733/1997
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0039 000250/2000
CIRINEI ASSIS KARNOS 0032 000534/1999
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0064 000346/2002
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0032 000534/1999
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0110 000779/2004
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0085 000936/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0060 001376/2001
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0032 000534/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0116 000888/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0094 000141/2004

0063 000238/2002
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0022 000832/1997

0046 001241/2000
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0054 000789/2001
CRISTINA LUISA HEDLER 0007 000144/1989
DANIEL HACHEM 0055 000790/2001

0081 000847/2003
DANIEL MULLER MARTINS 0070 001150/2002
DANIEL SANTOS BORIN 0048 000379/2001
DANIELE ESMANHOTTO 0053 000784/2001
DANIELLE ALESSANDRA RAUEN 0078 000459/2003
DANIELLE TETU RODRIGUES 0040 000306/2000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0003 000522/2004
DAVID NETO 0028 001236/1998
DAVID OLYMPIO CARNEIRO 0041 000413/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0057 000850/2001
DENISE KUNG BRUEL 0064 000346/2002
DIEGO MARTINS CASPARY 0079 000760/2003
DIOGO FADEL BRAZ 0062 000227/2002

0104 000532/2004
DIRCEU CASAGRANDE 0022 000832/1997
DIRCEU PERTUZATTI 0104 000532/2004
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0035 000870/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 0036 001070/1999
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0022 000832/1997
EDSON FERNANDES JUNIOR 0104 000532/2004
EGBERTO TEIXEIRA SOARES 0006 018255/1985
ELCY SANTOS RIBEIRO 0079 000760/2003
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0070 001150/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0080 000770/2003
EMERSON L. SANTANA 0063 000238/2002
EMERSON LUIS DE MELO 0057 000850/2001
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 0105 000568/2004

0042 000684/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0116 000888/2004

0097 000200/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0089 000983/2003

0084 000921/2003
EVANDRO L. MARQUES DE ABR 0027 000952/1998
EVANDRO LUIS PEZOTI 0057 000850/2001
FABIAN MORI SPERLI 0095 000158/2004
FABIAN RADLOFF 0048 000379/2001
FABIANO LUIZ SEGATO 0037 000074/2000
FABIANO ROESNER 0084 000921/2003
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0022 000832/1997
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 0067 000964/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0022 000832/1997

0046 001241/2000
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0040 000306/2000
FERNANDO ANTONIO PIMENTEL 0079 000760/2003
FERNANDO BRANDAO WHITAKER 0095 000158/2004

FERNANDO JOSE G.ACUNHA 0101 000386/2004
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0101 000386/2004
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0104 000532/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0094 000141/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0063 000238/2002
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0060 001376/2001
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0064 000346/2002
FRANCINE FREDERICO 0039 000250/2000
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0112 000877/2004
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0042 000684/2000
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0015 001255/1996
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0076 000322/2003
GEORGE BUENO GOMM 0056 000808/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0036 001070/1999
GIANE WANTOWSKY 0062 000227/2002
GIORGIA COELHO KOERICH 0043 000697/2000
GISLENE DE ARRUDA AGUILAR 0104 000532/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0033 000585/1999
GLACY SILVEIRA DA COSTA 0006 018255/1985
GLAUCO IWERSEN 0037 000074/2000

0087 000958/2003
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0105 000568/2004
GUILHERME DE SALLES GONCA 0101 000386/2004
GUILHERME MORO DOMINGOS 0060 001376/2001
HARRI KLAIS 0047 000165/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0073 001300/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0012 001303/1995
IDALINA VALERIO PEREIRA 0058 000951/2001
ILLIO BOSCHI DEUS 0031 001489/1998
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0095 000158/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0007 000144/1989
IVAN PAROLIN FILHO 0002 000521/2004
IVANA VIARO PADILHA 0046 001241/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0030 001484/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0074 000094/2003

0048 000379/2001
JANE MARIA RONCATO 0107 000667/2004
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0012 001303/1995

0051 000605/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 0049 000446/2001
JISLAINE PRUDENTE 0045 000896/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0035 000870/1999
JOAO CARLOS HEINZEN 0062 000227/2002
JOAO CARLOS REQUIAO 0101 000386/2004
JOAO CASILLO 0078 000459/2003

0020 000346/1997
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0104 000532/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0057 000850/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0054 000789/2001

0096 000178/2004
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0023 001149/1997

0023 001149/1997
JOAQUIM MIRO 0095 000158/2004
JOAQUIM MIRO NETO 0095 000158/2004
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0054 000789/2001

0048 000379/2001
0024 001368/1997

JOECE KELI QUINTEIRO 0049 000446/2001
JONAS BORGES 0093 000138/2004
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0104 000532/2004
JORGE CLARO BADARO 0088 000960/2003
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0104 000532/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0104 000532/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0064 000346/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0070 001150/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0088 000960/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0064 000346/2002

0086 000944/2003
JOSE LUIS ALMIRAO 0038 000216/2000
JOSE LUIS LEITE DOLES 0092 001554/2003
JOSE LUIZ SPIGAI 0092 001554/2003
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0006 018255/1985
JOSE LUIZ XIMENES 0079 000760/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0104 000532/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0049 000446/2001

0091 001260/2003
JOSE NAZARENO GOULART 0105 000568/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0042 000684/2000
JOSE TORQUATO TILLO 0006 018255/1985
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0017 001377/1996
JULIANA DE ANDRADE COLLE 0070 001150/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0019 000180/1997

0025 000040/1998
0024 001368/1997

KARINA S. DE OLIVEIRA 0077 000400/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0073 001300/2002

0103 000490/2004
0109 000689/2004

KELLY CRISTINA WORM 0062 000227/2002
0104 000532/2004

LACIR GUARENGHI 0020 000346/1997
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0038 000216/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0011 000876/1995
LAURECI MACIEL 0063 000238/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0073 001300/2002
LEANDRO GALLI 0066 000880/2002
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0057 000850/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0078 000459/2003
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0082 000884/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0068 001008/2002
LIDIANE HILBERT BRATI 0063 000238/2002
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0081 000847/2003
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0036 001070/1999
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0027 000952/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0092 001554/2003
LUCIA DALAZOANA 0045 000896/2000
LUCIANA FERRO AFONSO 0079 000760/2003
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0078 000459/2003

0020 000346/1997
LUCIANE LAWIN 0114 000881/2004
LUCIANO ANGHINONI 0060 001376/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0014 000844/1996
LUIS ALBERTO DO REGO BARR 0104 000532/2004

LUIS CARLOS BARRETO 0030 001484/1998
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0022 000832/1997

0046 001241/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0058 000951/2001
LUIZ ANTONIO CUNHA 0059 001290/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 000733/1997
LUIZ CARLOS PROENCA 0028 001236/1998
LUIZ CELSO BRANCO 0021 000733/1997
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0048 000379/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0083 000906/2003
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0052 000649/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0069 001144/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0064 000346/2002

0086 000944/2003
LUIZ FERNANDO RACT CAMPS 0104 000532/2004
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 0007 000144/1989
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0064 000346/2002
LUIZ MARIO BRATTI 0063 000238/2002
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0039 000250/2000
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA 0101 000386/2004
LYDIA MARIA LACERDA CARNE 0041 000413/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0026 000242/1998

0071 001239/2002
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0048 000379/2001
MAISA G LOPES SANTANA 0047 000165/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0041 000413/2000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0056 000808/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN 0089 000983/2003

0084 000921/2003
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0057 000850/2001
MARCELO BERVIAN 0098 000218/2004
MARCELO CESAR PADILHA 0062 000227/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0050 000471/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 000520/2004
MARCIO KRUSSEWSKI 0017 001377/1996
MARCIO RUBENS PASSOLD 0023 001149/1997
MARCO AURELIO BRITO DA CO 0079 000760/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0043 000697/2000
MARCOS LUCIANO GOMES 0021 000733/1997
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0113 000880/2004
MARIA CRISTINA O.P. DOS S 0021 000733/1997
MARIA DINORAH P. ROCHA 0079 000760/2003
MARIA HELENA LAZOF 0016 001333/1996
MARIA INES DIAS 0052 000649/2001
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0078 000459/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0024 001368/1997
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0041 000413/2000

0041 000413/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0071 001239/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0026 000242/1998
MARILZA MATIOSKI 0072 001261/2002
MATHEUS GABRIEL RODRIGUES 0016 001333/1996
MAURICIO KAVINSKI 0083 000906/2003
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0060 001376/2001
MAURO CURY FILHO 0115 000885/2004

0033 000585/1999
MAURO NOBREGA PEREIRA 0050 000471/2001
MAYLIN MAFFINI 0114 000881/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0062 000227/2002
MIDSAN MENA SANTOS 0104 000532/2004
MIEKO ITO 0015 001255/1996

0009 000576/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0060 001376/2001
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0057 000850/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0062 000227/2002

0104 000532/2004
MILTON BARROS DA ROSA 0048 000379/2001
MILTON DA CUNHA NETO 0104 000532/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000755/1999

0037 000074/2000
0087 000958/2003

MILTON PINHEIRO JUNIOR 0104 000532/2004
MIRIAN COSTA ARRUDA 0104 000532/2004
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0037 000074/2000
MOEMA REFFO SUCKWO MANZOC 0069 001144/2002
MONICA APARECIDA GIUNTA 0005 017188/1984
MURILO CELSO FERRI 0080 000770/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0037 000074/2000
NATALLY SOSSAI REYS 0104 000532/2004
NELSO RODRIGUES 0070 001150/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0116 000888/2004

0097 000200/2004
NELSON RAMOS KUSTER 0087 000958/2003
NILO GUIMARAES ANDRICH 0102 000406/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0067 000964/2002
OKSANDRO GONCALVES 0067 000964/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 0032 000534/1999
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0017 001377/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0032 000534/1999
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0104 000532/2004
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0063 000238/2002
PATRICIA TELLO BELISSIMO 0104 000532/2004
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0095 000158/2004
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0082 000884/2003
PAULO ANGELIN RAMOS 0023 001149/1997
PAULO CESAR PORTELLA LEMO 0079 000760/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0036 001070/1999
PAULO ROBERTO JENSEN 0070 001150/2002
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0104 000532/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0065 000758/2002
RACHEL DO ROCIO SAMPAIO R 0045 000896/2000
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0090 001079/2003
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0034 000755/1999
REINALDO E.A. HACHEM 0055 000790/2001
RENATA REBELO LIMA 0057 000850/2001
RENATO ANTONIO P. MENEGAT 0079 000760/2003
RENATO RODRIGUES FILHO 0040 000306/2000
RENATO SOARES DIAS 0063 000238/2002
RENE MARIO PACHE 0037 000074/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0012 001303/1995

0051 000605/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0043 000697/2000
ROBERTA A. MARTINEZ P. FR 0101 000386/2004

ROBERTA ONISCHI 0026 000242/1998
ROBSON DA COSTA SANTOS 0082 000884/2003
RODRIGO AGUSTINI 0092 001554/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0057 000850/2001
RONALDO MARECA 0050 000471/2001
RONALDO MARTINS 0033 000585/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 0113 000880/2004
ROSANGELA MARIA FONSECA 0026 000242/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0094 000141/2004

0063 000238/2002
ROSILAINE DE MAGALHAES RI 0079 000760/2003
SABRINA MICHELE S. CORREA 0104 000532/2004
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0012 001303/1995

0051 000605/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0026 000242/1998
SANDRA MATSUBARA 0090 001079/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0057 000850/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 0004 000523/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0104 000532/2004
SANDRO PANZERA 0110 000779/2004
SANTINO SAGAIS 0019 000180/1997
SERGIO SCHULZE 0074 000094/2003

0048 000379/2001
SERGIO STABELINI MINHOTO 0039 000250/2000
SERGIO VICENTE SPRICIGO 0092 001554/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0037 000074/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0081 000847/2003
SILVIA ELISABETH NAIME 0053 000784/2001
SILVIO CESAR BARBOSA 0086 000944/2003
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0046 001241/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0015 001255/1996
SIMONE MATTOS DA FONSECA 0022 000832/1997
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0042 000684/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0100 000364/2004
STELA MARLENE SCHWERZ 0053 000784/2001
SUZY DE CASTRO FREITAS TE 0105 000568/2004
TAMAR CHRISTMANN 0034 000755/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0051 000605/2001
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0070 001150/2002
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0048 000379/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0074 000094/2003

0003 000522/2004
0048 000379/2001
0061 000022/2002

THAIS MACHADO A.CLARO D’O 0104 000532/2004
THALITA TUMA 0090 001079/2003
TOBIAS DE MACEDO 0062 000227/2002

0104 000532/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0008 000745/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0023 001149/1997
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0106 000597/2004
VICENTE DZIUBAT 0058 000951/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0104 000532/2004
VILMA DE ALMEIDA 0104 000532/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0018 000045/1997
VITORIO KARAM 0106 000597/2004
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0101 000386/2004
WELLINGTON SILVEIRA 0029 001314/1998
WELLINGTON SONEBARA RENAU 0110 000779/2004
WILSON BENINI 0067 000964/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-520/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x JOILSON JOSE DA SILVA -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 399,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

2.-COBRANCA (SUMARIA)-521/2004-ANTONIO LEODO-
RO DA SILVA NETO e outros x IVAN GUERIOS CURI e ou-
tros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. IVAN
PAROLIN FILHO-

3.-BUSCA E APREENSAO-522/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x DANIELE PON-
TAROLLA MARTINS -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

4.-ORDINARIA-523/2004-DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA x SYSTEMPO AUTOMACAO COMER-
CIAL LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
SANDRO LUIZ WERLANG-

5.-INVENTARIO-17188/1984-LAMIA KALLUF JOSE x
AMELIA DE MORAES NUENO KALLUF. Pagas eventuais
custas remanescentes, cumpra-se o despacho de fls. 103-Adv.
ALMENGO ECHEVERRIA MEDEIROS, ANTONIO FRAN-
CISCO CORREA ATHAIDE e MONICA APARECIDA GIUN-
TA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18255/1985-REI-
NALDO ABEL NORIEGA E S/M x CLEIDE EUGENIA RO-
DRIGUES -Aguardando pagamento das custas processuais no
valor de R$ 195,53 mais acréscimos legais -Adv. EGBERTO
TEIXEIRA SOARES, GLACY SILVEIRA DA COSTA, JOSE
TORQUATO TILLO e JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DROSSI MANUF.DARTE LTDA E
OUTROS. Considerando que já foi efetuada penhora nos pre-
sentes autos, manifeste-se o exequente requerendo o que lhe
for de direito e pertinente ao prosseguimento do feito, no prazo
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de cinco dias-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, IRINA MO-
REIRA DA FONSECA, LUIZ FERNANDO Z.TORRES e
ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA-

8.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-745/1994-BANCO
ECONOMICO S.A. x COSTA AZUL- COMERCIO DE PROD.
Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da parte auto-
ra-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GUARDINI INCOR-
PORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. MIEKO ITO-

10.-ORDINARIA-689/1995-JOAO GUILHERME MANFRE-
DINI HAPNER x DISSK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Contados e preparados., voltem con-
clusos para decisão-Adv.DULCINEIA DE SOUZA SCHIMID-
LIN, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1995-FINASA LE-
AISNG ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANGE-
LA BRANCO GRECA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA-

12.-COBRANCA (SUMARISS)-1303/1995-BAGGIO & FI-
LHOS LTDA. x CARLOS EDUARDO MATTAR -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NA-
BBOUH ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA e HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

13.-EXECUCAO-1319/1995-JOAO LUIZ LUPION GANDA-
RA x RUTH MARTINS CANABRAVA. Aguarde-se pelo pra-
zo de sessenta dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte
autora, impulsionando o feito-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS
e ADILSON LASS-

14.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-844/1996-ECAD x
DICAS TROPICALIENTE e outros -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

15.-MONITORIA-1255/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x COMPASSO CALCA-
DOS LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho”.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e
FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

16.-REVISAO DE CONTRATO-1333/1996-PROJETA DIS-
TRIBUIDORA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. vistos, etc...
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, na forma
do artigo 267, I do CPC, por ser a petição inicial inepta. Tendo
em vista a extinção do processo sem apreciação do mérito, a
decisão de fls. 74 resta sem efeito. Condeno o autor ao paga-
mento das despesas processuais e verba honorária que fixo em
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), levando-se em
consideração o longo tempo exigido para o deslinde do feito a
relativa importância da causa, o trabalho realizado pelos patro-
nos da requerida e o lugar da prestação de serviços nesta Co-
marca, o que faço com amaprao no artigo 20, par. 4º do CPC-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, MATHEUS GABRIEL
RODRIGUES DE ALMEID e MARIA HELENA LAZOF-

17.-REVISAO DE CONTRATO-1377/1996-YAN COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. Renove-se a intimação
da parte, através de seu procurador judicial, via diário da justi-
ça, para saldar as custas remanescentes, e após voltem conclu-
sos para homologação-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, MARCIO
KRUSSEWSKI e JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1997-CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA. x ASPEN REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-180/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ANGELA x COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO S/A. Intime-se o exequente para dar regular
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do feito-Adv. SANTINO SAGAIS, ALBINO JOSE DE
BONI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/1997-HANS JOACHIM
DITER STRUCK e outros x PABREU TEXTIL LTDA. vistos,
etc... julgo parcialmente procedente os pedidos formulados
nestes embargos por Hans Joachim Diter Struck e Norberto Ari
Kapp em face da execução de titulo extrajudicial nº 539/96 que
lhes move Pabreu Textil Ltda a fim de declarar a redução do
valor executado para o montante de R$ 28.039,96 (vinte e oito
mil, trinta e nova reais e noventa e seis centavos) a contar de
maio de 1996. Os juros moratórios que deverão incidir a partir
de maio de 1996 serão de 0,5% ao mês e a correção monetária
pela média do INPC+IGP/DI. A correção monetária sobre a
verba honorária fixada na sentença de fls. 176 incidirá da en-

trega da sentença em cartório (23/06/2004) e os juros moratóri-
os, também de 0,5% ao mês, incidirão a contar do trânsito em
julgado dos embargos. No mais, permanece a sentença tal como
está.-Adv. LUCIANA PIGATO MONTEIRO, JOAO CASILLO
e LACIR GUARENGHI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/1997-RJR COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA x LC BRANCO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. vistos, etc.... julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito na forma do artigo 267, VI do
CPC, por faltar a autora o interesse de agir condição impres-
cindivel para a existência da ação de reintegração de posse.
Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e
verba honorária que fixo em R$ 6.000,00 (seis mil reais) o que
faço com amapro no artigo 20, par. 4º do CPC, levando-se e
conta o longo tempo exigido para o deslinde do feito, o traba-
lho realizado pelo advogado da ré, a relativa importância da
causa e o lugar da prestação de serviço nesta capital, no mesmo
lugar onde se encontra o escritório do patrono. Não se pode
fixar verba honorária inferior já que o valor da causa é elevado
e a verba fixada não é excedente a 3% (três por cento) do valor
da causa-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICAR-
DO TUPPONI, MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CELSO
BRANCO e MARIA CRISTINA O.P. DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1997-FI-
BRA F. ITAIPU-BR DE PREV. E ASSISTENCIA SOCIAL x
ADRIANO LUNARDON e outros -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho”.-Adv. LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, CRISTIANE
BIENTINEZ SPRADA, SIMONE MATTOS DA FONSECA,
CARLA CIENDRA COSTA, FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO, ECLAIR TAVARES TESSEROLI, DIRCEU CASAGRAN-
DE e ADENILSON CRUZ-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1149/1997-GM FACTO-
RING LTDA x ANDRE MONTENEGRO ANGELIM RA-
MOS... manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD e PAULO ANGELIN RAMOS-

24.-MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho”.-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, MARIA WRO-
BEL SCHATZ e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURA-
DORA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ZA-ZA EMBALAGENS E AR-
TIGOS PARA FESTAS LTDA e outros -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
MERCIAL DE ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

27.-INVENTARIO-952/1998-ANA MARIA DA CRUZ e ou-
tros x ESPOLIO DE ALEXANDRE SCHMIDT. Pagas as cus-
tas de retificação, tome-se-a por termo. Após, voltem conclu-
sos para homologação.-Adv. EVANDRO L. MARQUES DE
ABREU e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-1236/1998-ALZIRA PROEN-
CA DA COSTA x DAVI NETO e outros -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. ANGELITA
ACOSTA, LUIZ CARLOS PROENCA e DAVID NETO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1314/1998-
AMIR SALEH e outros x CELSO ROCHA BEDIN e outros.
Pagas eventuais custas remanescentes, suspendo o feito pelo
prazo de 90 dias conforme requerido às fls. 155-Adv. WE-
LLINGTON SILVEIRA-

30.-RESSARCIMENTO-1484/1998-UAP SEGUROS BRASIL
S.A e outros x CARLOS ANTONIO SALVIONI e outros. Con-
tados e preparados, voltem conclusos para decisão.-Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS BARRE-
TO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1489/1998-JU-
NIA SOUZA DE SIQUEIRA x ELIAS SIQUEIRA SALIBA.
Aguarda preparo das custas do Sr. Contador, no valor de R$
29,45 - VRC 280,48-Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-534/1999-PAULO
ROTTA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e ou-
tros. Retirar autos definitivamente para encaminhas as Varas
Federais-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, BEATRIZ
SCHIELLER, OLIVIO H.R. FERRAZ, ADENILSON CRUZ,
AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAI-
VA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, AL-
VARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CIRINEI ASSIS
KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS e CLO-
VIS APARECIDO MARTINS-

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-585/1999-INST. DE PROT. E
DEFESA DOS CONSUM.E CIDADAOS IPDC x CIDADELA
S/A -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. MAURO CURY FILHO, RONALDO MARTINS,
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e ANA LETICIA DIAS
ROSA-

34.-INDENIZACAO-755/1999-ANTONIO MANCHERICHE
FILHO x RUTE PIRES DE OLIVEIRA -Cumpridos os itens
5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro
horas, sob pena de penhora., Providencie a parte interessada o
recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES,
TAMAR CHRISTMANN, CARLOS ALBERTO FARION DE
AGUIAR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/1999-JOSE
REGINALDO CANDIDO x EDUARDO BUSSE AUST e ou-
tros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho., ... Designou os dias 15 de 29/10/2004 ambas as 15:00
horas para realização da 1º e 2º praças - Comarca de Mati-
nhos”.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-

36.-MONITORIA-1070/1999-BANCO ITAU S.A. x TATTICA
ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA. A fim de
evitar eventual arguição de cerceamento de defesa e, ante o
principio do contraditório, intime-se o exequente para se mani-
festar sobre a exceção de pré-executividade de fls. 278/282, no
prazo de cinco dias-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2000-LIN-
DALVA CRISPIM MARTINS x AIG BRASIL-INTERAMERI-
CANA CIA DE SEGUROS GERAIS. Contados e preparados,
voltem-Adv. FABIANO LUIZ SEGATO, RENE MARIO PA-
CHE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER, ARIADE-
NE DE ARAUJO SELLA e SHEILA MARIA TAKAHASHI-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-216/2000-ALBERTO CE-
SAR SABATKE x JOSE AFFONSO CUBAS e outros. Diante
do contido na certidão de fls. 246, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, dando regular prosseguimento ao feito-
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO, LAERCIO RICARDO MATTA-
NA CAROLLO e ANDREIA DAMASCENO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2000-ROGE
JORGE COSTA x GERSON DE MOURA. Sobre o contido às
fls. 149/150, digam as partes no prazo comum de cinco dias.-
Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO, CHRISTIANE RI-
CHTER MINHOTO, LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA e
FRANCINE FREDERICO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/2000-SE-
VENTH COMUNICACAO E MARKETING LTDA x ECO
SHOW EMPRESA DE EVENTOS LTDA. Aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação do exequente, pelo prazo de
180 dias, conforme requerido às fls. 98.-Adv. ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN, FELIPE BARRIONUEVO COSTA,
RENATO RODRIGUES FILHO e DANIELLE TETU RODRI-
GUES-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2000-MA-
RIA HELENA LACERDA CARNEIRO x COOPERATIVA
HABITACIONAL DE FRONTEIRA-COHAFRONTEIR.
Aguarde-se por mais sessenta dias o cumprimento da carta pre-
catória-Adv. MARIANA CARVALHO WAIHRICH, DAVID
OLYMPIO CARNEIRO, LYDIA MARIA LACERDA CARNEI-
RO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e MARIANA
CARVALHO WAIHRICH-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-684/2000-CENTRO EXPE-
RIMENTAL DE ESTUDOS ESPIRITAS - CEEP x JOAO DI-
ONISIO DA SILVA e outros. Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 333, no prazo de cinco dias., “Intime-se o exe-
quente para manifestação acerca do depósito retro inclusive se
pretende a extinção do feito-Adv. FRANCISCO FERRAZ BA-
TISTA, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ A. PRO-
HMANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

43.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-697/2000-SLA-
VIERO DECISAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RIA DIVINA PALMEIRA. Aguarde-se em arquivo provisório
noticia nos autos acerca do cumprimento do acordo, quando os
autos serão extintos.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FA-
BIANA EVERS e GIORGIA COELHO KOERICH-

44.-INDENIZACAO-776/2000-OMIR MIRANDA x BANCO
CACIQUE ( FACILITA ) -”De acordo com o item 07 da Porta-
ria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLO e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2000-FERNANDO C.
A. REIS - FIRMA INDIVIDUAL x IEDA MATOSO. Anali-
sando melhor os autos, observo que o pedido de fls. 87/88 deve
ser feito nos autos principais, uma vez que os presentes embar-
gos foram julgados procedentes para atribuir novo valor a exe-
cução. Outrossim, nestes autos tão somente é possivel a execu-

ção das verbas de sucumbência oriundas da decisão de fls. 80/
83. Diante disso, manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, requerendo o que lhes for de direito e pertinente ao
regular andamento dos feitos-Adv. LUCIA DALAZOANA,
CASSIANA DE A. PIRES GOMES, RACHEL DO ROCIO
SAMPAIO ROSSI e JISLAINE PRUDENTE-

46.-DECLAR. C/C PED. INDNIZATOR.-1241/2000-RENATA
ZAPELLON CANDELOT x ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU. Intime-se a autora para requerer a execução
de sentença em termos, no prazo de 10 dias-Adv. CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL, ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRISTIANE BIEN-
TINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO,
CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PADILHA e FA-
BIOLA PAULA BEE ALENSKI-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2001-ANGELA GAR-
MATER CAMARGO x CASABELLA - FERREIRA E FRAN-
CA DE GODOY -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial. (devolução de
correspondencia)-Adv. HARRI KLAIS e MAISA G LOPES
SANTANA-

48.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-379/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x OEDIO DA COSTA -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MIL-
TON BARROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALI-
NE FAGUNDES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, TA-
TIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER
DA SILVA, FABIAN RADLOFF, ANGELA ESSER e JODE-
TE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

49.-COBRANCA (SUMARISS)-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO.
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. sobre o interesse
na execução da sentença. Quedando-se silente, pagas eventu-
ais custas remanescentes, cumpra-se o Código de Normas e
arquive-se.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
JEFFERSON OSCAR HECKE, JOECE KELI QUINTEIRO e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.-DECLARATORIA-471/2001-CASC - ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS S.A x ART VIP PINTURAS
LTDA e outros -Retirar alvará.-Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, ALA-
RICO FRANCISCO R.DE OLIVEIRA JR. e RONALDO MA-
RECA-

51.-DECLARATORIA-605/2001-EDIVILSON LEINEKER
KNOPIK x ALZERINA RUBIK PEDRO BOM. Diante do con-
tido às fls. 402/405, digam as partes no prazo comum de cinco
dias-Adv. ARIVALDIR GASPAR, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, TANIA
MARA GARCIA COSTA e JEAN CARLOS DE ALMEIDA-

52.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-649/2001-LIBE-
RAL DA SILVA MOTA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
-”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho., Retirar carta de intimação.-Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, LUIZ FERNANDO C. F. POTIER e MARIA INES
DIAS-

53.-MONITORIA-784/2001-LUCA CALCATERRA x AFON-
SO CELSO REBELLO BAPTISTA. Intime-se o peticionário
de fls. 91 para dar cumprimento ao artigo 45 do CPC, compro-
vando de forma bastante, a notificação de seu cliente acerca da
renúncia noticiada-Adv. STELA MARLENE SCHWERZ, DA-
NIELE ESMANHOTTO e SILVIA ELISABETH NAIME-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-789/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL CARLOS
CORREIA RODRIGUES -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JODETE
SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

55.-MONITORIA-790/2001-BANCO ITAU S/A x LUCIANO
ACIR BARBOSA E OUTRA -Retirar ofício(s).-Adv. DANIEL
HACHEM, REINALDO E.A. HACHEM e CARLOS ROBER-
TO DE MATOS-

56.-INSOLVENCIA CIVIL-808/2001-JOSE KALIL MAHA
FUD x . Diante do contido às fls. 160, manifeste-se o insolven-
te, no prazo de cinco dias-Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e GEORGE BUENO GOMM-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2001-PE-
DRO SERGIO CERAVOLO x CLEOLI MUNHOZ SIMAS e
outros. Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito-
Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE
MELO, MARCELO ARTHUR M. FERNANDES, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA-

58.-BUSCA E APREENSAO-951/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO
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KROKOS DERON. Intime-se o requerido para, em 15 dias,
juntar aos autos o instrumento procuratório, sob pena de ser
tido o requerimento de fls. 73 como inexistente e sendo decla-
rado revel.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALI-
NA VALERIO PEREIRA e VICENTE DZIUBAT-

59.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAVEIRO I x JAIRO LOPES BOTTO DE
BARROS -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-1376/2001-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA DARCI A. MAESTRELLI LTDA. Em que pese
os presentes autos virem conclusos para decisão, é necessário
que se aguarde-se o final da fase instrutória dos autos 276/2004
de ação ordinária, aos quais os presentes se encontram apen-
sos. Isto porque, todos os feitos aqui reunidos devem ter julga-
mento simultâneo a fim de que não sejam proferidos decisões
conflitantes.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANTONIO VALENTIM P. JUNIOR,
FLAVIO PENTEADO GEROMINI, LUCIANO ANGHINONI,
GUILHERME MORO DOMINGOS e MAURICIO PIRAGI-
BE SANTIAGO-

61.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-22/2002-BAN-
CO DIBENS S.A. x ADILSON DOS SANTOS MATEUS -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

62.-ORDINARIA-227/2002-DARIE BITTENCOURT GRABO-
WSKI PIAZZETTI x HSBC ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES LTDA. Esclareçam as partes se já houve julgamento do
agravo de instrumento. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL
BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PA-
DILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADI-
LHA, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE
WANTOWSKY-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-238/2002-CLAUDIO DOS
SANTOS ALVES e outros x BANCO BMC S/A. Diante do
exposto julgo procedentes os embargos de terceiro opostos por
Claudio dos Santos Alves e Mara Joaquina da Costa Alves a
execução promovida por Banco BMC S/A nos autos nº 1318/
95 para determinar o levantamento da penhora do imóvel ma-
triculado sob nº 2063 no cartório de Registro de Imóveis do 2º
oficio da Comarca de Florianópolis-SC. Pela sucumbência,
condeno o embargado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios, estes fixados, na ausência de conde-
nação, em R$ 2000,00 (dois mil reais) consoante as diretrizes
do artigo 20, par. 4º do CPC, levando em conta, sobretudo, a
singeleza da causa-Adv. LAURECI MACIEL, RENATO SOA-
RES DIAS, LUIZ MARIO BRATTI, LIDIANE HILBERT BRA-
TI, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, EMERSON L. SANTANA e PATRICIA PONTAROLI
JANSEN-

64.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-346/2002-EDI
MARIA SEVERINO RAMOS x BANCO FININVEST S/A.
Contados e preparados voltem-Adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
ADRIANO MINOR UEMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG
BRUEL e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

65.-MONITORIA-758/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x RDS TELECOMUNICACOES LTDA e
outros -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, proce-
do a intimação daparte para se manifestar, no prazo de dez dias,
em razão da juntada da carta precatória.”-Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-880/2002-ROBER-
TO MANOSSO x LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros -
Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para
pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Faça-
se constar do mandado o valor das custas iniciais de execução
para pagamento pelos executados. Desde já, ficam deferidos os
beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocaticios em 10% sobre o
valor do débito-Adv. LEANDRO GALLI e ALCINDO LIMA
NETO-

67.-BUSCA E APREENSAO-964/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VW LTDA x ADAMS WILLIAN CANATTO. Conta-
dos e preparados, voltem-Adv. ARISTIDES TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES, WILSON BENINI, FABIO
ROGERIO B.F. DOS SANTOS e NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR-

68.-MONITORIA-1008/2002-BANCO ITAU S/A x MARIA
IVONE MILCHEWSKI. Intime-se a requerida para dar atendi-
mento ao artigo 435 apresentando as perguntas em forma de
quesitos, no prazo de 10 dias. Após, voltem para designação de
data para a oitiva do expert-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

69.-COBRANCA (SUMARIA)-1144/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BARIGUI x LUIZA POSSELT DE LIMA e outros -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 40,00., Cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1. do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas de

execução, cite-se para pagamento em vinte e quatro horas sob
pena de penhora.”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO SUCKWO MANZOCHI-

70.-INDENIZACAO-1150/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros. Aguarde-se a audiência de-
signada-Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANI-
EL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA ESPIN-
DOLA, JULIANA DE ANDRADE COLLE, NELSO RODRI-
GUES, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

71.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1239/2002-
BANCO VOLSWAGEN S/A x AUGUSTO KOSIEN -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

72.-COBRANCA (SUMARIA)-1261/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CLEVELAND x RAUL DE QUADROS FERREI-
RA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1300/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x INTERMEDIATO COMER-
CIAL LTDA e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, recolhen-
do antecipadamente das custas de oficial de Justiça. Após, de-
sentranhe-se o mandado de fls. 22/23 para cumprimento, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indicado às
fls. 81-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, HELIO PE-
REIRA CURY FILHO, KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

74.-BUSCA E APREENSAO-94/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CRISTIANE ALMEIDA CAMARGO. Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que lhes for de direito-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

75.-COBRANCA (SUMARIA)-119/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. EUCALIPTOS COND. VIII x CELIA
REGINA SANTOS CUNHA FREITAS -”Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

76.-BUSCA E APREENSAO-322/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x NOVOTEMPO
TRANSPORTES LTDA. Ante o cálculo de fls. 183/184, mani-
festem-se as partes-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FI-
LHO e ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

77.-COBRANCA (SUMARIA)-400/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE e outros x CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA -Cumpridos os
itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte
e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos
os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. KA-
RINA S. DE OLIVEIRA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/2003-ANDERSON
FUMAGALLI e outros x CARLOS CORDEIRO SKROCH e
outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELLE ALESSAN-
DRA RAUEN, CAROLINA PIMENTEL, MARIA LUCIA
WOOD SALDANHA, CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL-
DANHA e CARLA ELIZA DOS SANTOS-

79.-COBRANCA (ORDINARIA)-760/2003-GERSHON PE-
DRO RIBEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL SISTEL. Preliminarmente, intime-se o promovente
para que apresente cópia de pelo menos três laudos da natureza
daqueles referidos às fls. 331 in fine e 332, para verificação da
necessidade de produção de nova pericia.-Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY, ADROALDO JOSE GONCALVES, FER-
NANDO ANTONIO PIMENTEL DE MELO, RENATO AN-
TONIO P. MENEGAT, MARIA DINORAH P. ROCHA, PAU-
LO CESAR PORTELLA LEMOS, ELCY SANTOS RIBEIRO,
LUCIANA FERRO AFONSO, MARCO AURELIO BRITO DA
COSTA, ANDREA GRIECO S. MEIRINHO, ROSILAINE DE
MAGALHAES RITA, JOSE LUIZ XIMENES e ADRIANO
MADEIRA XIMENES-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CWB DISTRIBUICAO LOGISTICA
E TRANSPORTES LTDA -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

81.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-847/2003-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MASSA FALIDA DE QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 40,00 “.-Adv. DANIEL HACHEM, SILVENEI DE CAM-
POS e LINNEU DE SOUZA LEMOS-

82.-MANUTENCAO DE POSSE-884/2003-MARIA CHRIS-
TINA GONCALVES TESSLER x CONDOMINIO EDIFICIO
HANNOVER e outros. Sobre o contido às fls. 207/208, digam
os requeridos no prazo comum de cinco dias-Adv. LEONAR-
DO GONCALVES TESSLER, PATRICIA YAMASAKI TEI-
XEIRA e ROBSON DA COSTA SANTOS-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-906/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x LUCAS
HEINZEN E CIA LTDA e outros. vistos, etc. Hologo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tência da ação quanto a executada Lucas Heinzen e Cia Ltda
qualificada na inicial,. Procedam-se as anotações e retificações
necessárias, inclusive, junto ao Oficio Distribuidor. Transitada
em julgado, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI-

84.-BUSCA E APREENSAO-921/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x AILTON FERMINO DO NAS-
CIMENTO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho”.-Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN-

85.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-936/2003-REGI-
NA MARIA STREMEL ANDRADE e outros x ESPOLIO DE
UBALDINO STREMEL e outros. Pagas eventuais custas re-
manescentes, expeça-se o competente formal de partilha. Após,
cumpra-se o Código de Normas de arquivem-se.-Adv. CLAU-
DIA REGINA STREMEL ANDRADE-

86.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-944/2003-CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES SCHOEMBERG x IMOBILI-
ARIA LOMBARDI. Intime-se o autor para providenciar a reti-
rada da carta de intimação expedida às fls. 89, a fim de que não
reste frustada a audiência de instrução e julgamento designada-
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA,
AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA-

87.-COBRANCA (ORDINARIA)-958/2003-ALEIDA FAGUN-
DES PARDINI e outros x CAIXA SEGUROS. Recebo o agra-
vo retido interposto às fls. 227/230. Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões no prazo de cinco dias. Após, cum-
pra-se, no mais, o despacho de fls. 218-Adv. NELSON RA-
MOS KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAU-
CO IWERSEN-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-960/2003-RE-
GINALDO VIEIRA x JOSE MARIO BUTENES e outros -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

89.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-983/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLEIDE JANE-
TE LOTH AVELINO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHRENN-

90.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1079/2003-MERI-
DIONAL PHARMA LABS LTDA x LINOGRAF INDUSTRIA
GRAFICA LTDA... intime-se o autor reconvindo na pessoa de
seu procurador, para responder, no prazo de 15 dias. Sem pre-
juizo, em igual prazo, poderá o autor manifestar-se sobre a res-
posta apresentada pelo réu e demais documentos. -Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, RAQUEL MERCEDES
MOTTA, THALITA TUMA e SANDRA MATSUBARA-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1260/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x FABIO FRANCISCO SANTOS -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

92.-INDENIZACAO-1554/2003-JOAO FERNANDO LOREN-
ZON x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -Para even-
tual julgamento conforme o estado do processo, esclarecam as
partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada,as provas que efetivamente pretendem produzir.
No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem acerca do
interesse na realização de acordo para fins de designação de
audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não havendo
possibilidade de composição, o feito será saneado em gabine-
te.-Adv. RODRIGO AGUSTINI, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
JOSE LUIS LEITE DOLES, JOSE LUIZ SPIGAI, ANGELO
ROMEU D’ELIA FILHO, ANTONIO CARLOS BOTINO
DOURADO e SERGIO VICENTE SPRICIGO-

93.-MONITORIA-138/2004-JONI BORGES x MARIO FER-
NANDO FELIPPE -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. JONAS BORGES-

94.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-141/2004-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS DE ASSIS -”Sobre a contestação e documen-
tos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

95.-COBRANCA (ORDINARIA)-158/2004-CANON DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SIOMO CO-

MERCIO DE MOVEIS LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. FER-
NANDO BRANDAO WHITAKER, FABIAN MORI SPERLI,
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA, PATRICIA TOU-
RINHO BERALDI, JOAQUIM MIRO NETO e JOAQUIM
MIRO-

96.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-178/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARTA LUCIA RORIGUES
LEUZZI -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interes-
sada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 40,00 “.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

97.-BUSCA E APREENSAO-200/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SIMONE DO ROCIO RACLITSKI -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

98.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-218/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x CAR-
LO DE CARVALHO. Aguarda preparo das custas do Sr. Con-
tador, no valor de R$ 21,36 - VRC 203,43-Adv. MARCELO
BERVIAN-

99.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-300/2004-LENI APA-
RECIDA DA SILVA ARRUDA x PANAMERICANO ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. Diante do con-
tido às fls. 61, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito requerendo o que lhe for de
direito-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2004-
MEHL ENGENHARIA LTDA x GREZZANA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outros. vistos, etc. Homologo por sen-
tença para que produza seus juridicos e legais efeitos a desis-
tência da ação quanto a executada Nadia Marcolini Mattos qua-
lificada na inicial, Procedam-se as anotações e retificações ne-
cessárias, inclusive junto ao Oficio Distribuidor. Transitada em
julgado, lavre-se termo de penhora sobre o imóvel indicado às
fls. 44/45-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

101.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-386/2004-FILOME-
NA BURDZINSKI SZNERK x MELISSATUR TRANSPOR-
TES E TURISMO LTDA e outros. visando a agilização a pres-
tação jurisdicional defiro a denunciação da lide, requerida pela
segunda ré, a quem incumbirá promover a citação da litisde-
nunciada na forma da lei. As demais questões arguidas pelas
partes deverão ser enfrentadas quando a decisão de saneamen-
to, o que ocorrerá na audiência do artigo 331 do CPC.-Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
ALINE CRISTINA COLETO, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN
PIANA, ROBERTA A. MARTINEZ P. FRANCA, CARLOS
HENRIQUE DE MATTOS SABINO, FERNANDO JOSE
G.ACUNHA, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA e JOAO CAR-
LOS REQUIAO-

102.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-406/2004-EDI-
SON LUIZ CONSOLI ANDRICH x RUBENS BENEDITO
GOSS ANDRICH. Esclareça o inventariante, acerca da abertu-
ra de inventário dos bens deixados pela cônjuge do “de cujus”,
no prazo de 10 dias. Em mesmo prazo, providencie procuração
ou manifestação de Renata Marangoni-Adv. NILO GUIMA-
RAES ANDRICH-

103.-BUSCA E APREENSAO-490/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PABLO ANDRES ZAMBRUNO. Contados e
preparados voltem-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

104.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-532/2004-CLAU-
DIA ROSANE ZUCHELLO CESCATTO x HSBC BANK BRA-
SIL S/A -Para eventual julgamento conforme o estado do pro-
cesso, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e obje-
tividade, de forma fundamentada,as provas que efetivamente
pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as partes mani-
festarem acerca do interesse na realização de acordo para fins
de designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC.
Em não havendo possibilidade de composição, o feito será sa-
neado em gabinete.-Adv. LUIS ALBERTO DO REGO BAR-
ROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, BRUNA OLI-
VEIRA DE SOUSA, OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, AQUI-
LES FELDMAN, MIDSAN MENA SANTOS, JORGE JOSE
JUSTI WASZAK, EDSON FERNANDES JUNIOR, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, SABRINA MICHELE S. COR-
REA, MIRIAN COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL SANTAR,
JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEI-
DA, DIRCEU PERTUZATTI, NATALLY SOSSAI REYS,
THAIS MACHADO A.CLARO D’OLIVEIRA, ANDERSON
MARCIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, PE-
DRO JOSE ALMEIDA SANTOS, GISLENE DE ARRUDA
AGUILAR, PATRICIA TELLO BELISSIMO, ADRIANA GI-
ACOMAZZI, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, LUIZ FER-
NANDO RACT CAMPS, ALFREDO SCHWENNING, TOBI-
AS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTI-
NA WORM, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO,
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA CUNHA NETO
e SANDRO MADUREIRA BARZ-

105.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-568/2004-AGA-
TA EDITORA LTDA e outros x PREVIEW REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA -”Sobre a contestação e documen-
tos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. EMILIO LUIZ A.
PROHMANN, SUZY DE CASTRO FREITAS TESLJUK, JOSE
NAZARENO GOULART, ANTONIO VILMAR GOULART,
ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA e GLAUCO JOSE
RODRIGUES-

106.-EXECUCAO-597/2004-BANCO DO BRASIL S/A x CCZ
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA -”De acordo com o
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item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS e VITORIO KARAM-

107.-ORDINARIA-667/2004-MIRIAN REBECA LANDSCHE-
CK x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO
-”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte inte-
ressada para manifestação, quando devolvido qualquer expedi-
ente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. JANE MARIA RONCATO-

108.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-678/2004-TAKAIA
ADACHI x JOSE GILBERTO NEIVA DE LIMA e outros.
Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença.-Adv. ANDRE
LUIZ SCHMITZ e CARLOS ARAUZ FILHO-

109.-BUSCA E APREENSAO-689/2004-BANCO FIAT S/A x
CARLA ADRIANA RODRIGUES. Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme pleiteado às fls. 28 - R$ 49,00-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-779/2004-PAS-
TILHART COMERCIO DE REVEST. PARA CONST. LTDA x
WALDEMIRO ALEXANDRE CARLOS -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER, SANDRO PANZERA e
WELLINGTON SONEBARA RENAUD-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-873/2004-ANTONIO BAS-
SI x BENEDITO FELIPE RAUEN. Os autos de execução nº
1469/99 encontram-se suspensos por força do despacho de fls.
297. Assim, se o executado foi intimado da penhora de fls.
252, após a suspensão do feito não se conta o prazo para os
embargos. Aguarde-se pois, na forma determinada às fls. 297
dos autos principais-Adv. ANTONIO BASSI e BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-

112.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-877/2004-ALCEU
TAQUES DE MACEDO x METROPOLITAL LIFE BRASIL
SEGUROS DE VIDA E PREVID. -Retirar carta(s)
precatoria(s)., ... defiro a antecipação de tutela para determinar
a continuidade do contrato de seguro havido entre as partes,
conforme as cláusulas nele estabelecidas, autorizando, bem
como, o depósito em conta vinculada ao Juizo, dos prêmios na
data de seus vencimentos, no valor primordialmente fixado
nocontrato. em caso de descumprimento da presente medida,
fixo multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Cite-
se e intime-se a requerida, por carta precatória, para que ofere-
ça resposta no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confis-
são, bem como para que dê cumprimento a presente decisão.
Intimem-se os autores através de seus procuradores constitui-
dos via diário da justiça. Fixo o prazo de 60 dias para cumpri-
mento da carta precatória.-Adv. FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO-

113.-MEDIDA CAUTELAR-880/2004-KELIN FABIANA SO-
ARES DOS REIS x LEO MADEIRAS MAQUINAS E FER-
RAGENS LTDA. Providencie a autora, no prazo de cinco dias
a junta de nota fiscal comprovando a propriedade das mercado-
rias mencionadas às fls. 22/23-Adv. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

114.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-881/2004-MARLI
APARECIDA DA ROSA x BANCO CONTINENTAL SA -Re-
tirar carta (s) de citação (s) e oficio (s). “..., Ex positis, defiro o
pedido inicial, para exclusão provisória do nome do autor dos
cadastros de inadimplência (Serasa, Seproc, SPC), em relação
ao objeto de discussão nestes autos...,”-Adv. MAYLIN MA-
FFINI e LUCIANE LAWIN-

115.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-885/2004-URBINA
FAGUNDES DE ARAUJO e outros x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. As autoras sustentam que
tiveram seus nomes encaminhados aos \orgãos de restrição de
crédito por força dos contratos firmados com a ré. Devem pois
trazer aos autos prova de tal fato. Intime-se. Prazo 10 dias.-
Adv. MAURO CURY FILHO-

116.-BUSCA E APREENSAO-888/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA CRISTINA ZIQUI LAVERDI -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$200,00., Estando comprovada a mora, defiro liminarmente a
medida, depositando-se o bem em mãos da autora... “.-Adv.
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOT-
TO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2004-FEDERACAO PA-
RANAENSE DE FUTEBOL x SULBETON SERVICOS DE
ARGAMASSA DE CAL TLDA -Petição inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-536/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE
ASSIS CACHOEIRA -Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 504,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

3.-MONITORIA-537/2004-LOTERICA CRISTO REI LTDA x
CAIXA SEGURADORA S/A -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 189,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-538/2004-ANGE-
LO NATAL DAGORT x MARIA EMILIA MARTINS e outros
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 241,50 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

5.-INTERPELACAO JUDICIAL-539/2004-RAFAEL BER-
NARDO DELY x CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL
ADAM SMITH -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 63,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
VANIA HASSELMANN SIQUEIRA ROSSI-

6.-ORDINARIA-540/2004-JOSE KOZCIAKO e outros x BAN-
CO BRADESCO -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA e GIOVANNA PRICE DE
MELO-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-541/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

8.-ARROLAMENTO-18637/1986-DJANIRA RAMOS DOS
SANTOS x JOAO LIMA DOS SANTOS-providenciar o solici-
tado pela certidao de fls. 88. Adv. IDE LOIOLA e JONAS
BORGES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1987-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS x RESERVA
REP.COM.LTDA E OUTRO-Retirar oficio. Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

10.-INDENIZACAO-209/1989-CARLUIZ J.SEILLER x RA-
DIO E TELEVISAO OEME LTDA e outros-Considerando o
contido na certidao de fls. 278, intime-se o subscritor do peti-
torio de fls. 277. Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, ANDRES-
SA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANCA e JULIANA KURIU-
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11.-ORDINARIA-754/1993-LUIZ FRESSATO JUNIOR E SUA
MULHER x BANORTE SEGURADORA S/A-A vista da certi-
dao de fls. 519, intime-se a advogada do promovente para que
esclareca, apresentando, ainda, os documentos que tiver, aon-
de obteve o numero de conta citado as fls. 483. Apos, intime-se
pessoalmente o gerente do posto do BB, no Forum, para res-
ponder ao questionamento dos autores. Por cautela, oficie-se
ao Banco do Brasil citado as fls. 481, solicitando-se informa-
coes completas acerca da transferencia levada a cabo. Retirar
oficio. Adv. MARGARETH ZANARDINI, GLAUCO IWER-
SEN, ODACYR CARLOS PRIGOL, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, ANDERSON HA-
TAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO MEN-
DES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEI-
RA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO B.DE
OLIVEIRA NETOFRIEDRICH e PETERSON MUZIOL MO-
ROSKO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1995-TO-
MAZI E MEDEIROS LTDA x ELISABETE A. SOARES-Ma-
nifeste-se a parte autora, pleiteando o que entender de direito.
Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e ROSE-
LI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

13.-COBRANCA (ORDINARIA)-1082/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E DISTRIB. “ECAD” x VER O PESO
REFEICOES LTDA-Primeiramente, proceda-se a consulta junto
ao Bacen, para averiguar a existencia de contas em nome da
socia Renata Fabiana Altrao. Recolhida a taxa devida, expeca-
se edital, conforme pleiteado no item 2 de fls. 288. Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, MARCELO ARTHUR M. FER-
NANDES e FLAVIO PANSIERI-

14.-EXECUCAO DE HIPOTECA-305/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ALFEU DE MORAES e outros-
Retirar autos para distribui-los a uma das varas Federais. Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA
DANIELE GOMES, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MU-
RILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRAN-
DA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL
FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CARRANO
CAMARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO e MARCELO
MARTINS-

15.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-824/1997-RUTH
PINHEIRO DA SILVA x ROMILDO DOS SANTOS AMARAL-
Manifestem-se as partes acerca do laudo de avaliacao. Adv.
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, DINO ROSSIGALLI NETO
e SILVENEI DE CAMPOS-

16.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-433/1998-BBA-
CREDITANSTALT CIA DE CRED.FINANC.E INVEST. x
LUIZ EDUARDO DE VASCONCELOS-Aguarde-se pelo pra-
zo de sessenta dias, conforme pleiteado as fls. 180. Decorrido
o prazo,manifeste-se a parte autora, impulsionando o feito. Adv.
MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO R DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-

17.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-448/1998-ABN
AMRO S/A x ODAIR DAL BIANCO-Retirar oficio. Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1102/1998-ANA MARIA
DA CRUZ x NEUSA GONCALVES DE LARA-Intime-se a
parte autora, atraves de seu procuraldor judicial, via diario da
justica, para providenciar o recolhimento das diligencias do sr.
oficial de justica, atraves de guia proprioa. Adv. EVANDRO L.
MARQUES DE ABREU e LOURIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/1998-CONJUNTO MO-
RADIAS ATENAS I CONDOMINIO X x INDIA BRASIL DE
OLIVEIRA-Expeca-se mandado de verificacao, conforme re-
querido as fls. 88, mediante o recolhimento antecipado das cus-
tas de oficial de justica. Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ, SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, LUCIANE
MARIA M. DE MELO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

20.-EMBARGOS-21/1999-RESTAURANTE DANCANTE
CARRETEIRO LTDA x PANTANERO’S LANCHONETE
LTDA-Intime-se o procurador judicial da parte autora, via dia-
rio da justica, para informar ao juizo, em cinco dias, o atual
endereco de seu cliente. Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ, VALDOMIRO CZALKOWSKI NETO e CHRIS-
TYANE MONTTEIRO-

21.-INDENIZACAO-780/1999-GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x RUMONOVO ENG. E CONS-
TRUCOES-Retirar oficio. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RU-
BENS PASSOLD, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS e
CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS-

22.-REVISAO DE CONTRATO-94/2000-SAMIRA ALI AOU-
ADA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, PETER AMARO DE SOUZA, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO e
STTAEL KALCKMANN FROTA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-351/2000-LEILA REGINA
FINK x ELIANE ROSKAMP CAMARA PEREIRA e outros-
Diante do contido as fls. 90/90, diga a embargante, no prazo de
cinco dias. Adv. SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA e CLAU-
DIA GUEDES PEREIRA-

24.-ARROLAMENTO-438/2000-VILMA BIALLI RIBEIRO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO-Defiro o pe-

dido de fls. 118, devendo os autos ser encaminhados pelo peti-
cionario (Fazenda Publica). Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2000-DIPA-
VE VEICULOS S.A x ALCIONE KELCZESKI NOVAIS-Re-
tirar oficios. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
ANA LUCIA FRANCA-

26.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS-Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartorio ao autor, pelo prazo
de cinco dias. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOSWISKI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2000-
BANCO CITIBANK S/A x ALTERNATIVA INCORPORACO-
ES LTDA e outros-Retirar oficio e carta precatoria. Adv. ADRI-
ANA AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, PEDRO ARTUR DA
FONSECA LOBO, PEDRO ERLICHMAN, EMERSON DEL
RE e SOLANGE RODRIGUES DA SILVA-

28.-COBRANCA (SUMARISS)-552/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x DULCINEA ZI-
KERT-Recolhida a taxa devida, desentranhe-se o mandado de
fls. 169/170, para integral cumprimento, observando o endere-
co declinado as fls. 175.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-623/2001-BANCO ITAU
S.A x ANTONIO LOYOLA VIEIRA e outros-Defiro o pedido
de vista dos autos, pelo prazo de dez dias, conforme pleiteado
as fls. 169. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOSWISKI-

30.-USUCAPIAO-961/2001-NICOLAU DA SILVA e outros x
-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e DULCINEIA DE
SOUZA SCHMIDLIM-

31.-INDENIZACAO-1117/2001-JORGE DOS SANTOS x
MOYSES GOLDESTEIN PACIORNIK -Recebo a apelação de
fls. 83/102, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-
Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA,
LUIZ LOSSO, SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN e FER-
NANDO MUNIZ SANTOS-

32.-BUSCA E APREENSAO-1321/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x ALMIR VIT-
TORELLI M.E-Primeiramente, intime-se a parte autora para
juntar aos autos em cinco dias, comprovante do protocolo do
expediente por si retirado as fls. 273 verso. Adv. ROBERTO
DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

33.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1418/2001-
BANCO BMC S.A. x VALTER GONCALVES PEREIRA-Pre-
liminarmente, sobre o contido as fls. 93/94, diga o autor, no
prazo de cinco dias. Adv. JOAO LEONELHO G. FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

34.-BUSCA E APREENSAO-310/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS BATISTA PERES-Recolhida a taxa de-
vida, expeca-se edital com prazo de trinta dias, mediante apre-
sentacao de minuta. Adv. GISELE SOLE CONSALTER, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZ-
ZI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

35.-COBRANCA (SUMARISS)-433/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO STILLUS IV x FLETOR ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA-... manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito. Adv. MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT, RICARDO LUCAS CALDERON e SIDNEY GILSON
DOCKHORN-

36.-ORDINARIA-616/2002-LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA x JAIR MARCOS PERIN-Intime-se a parte auto-
ra, atraves de seu procurador judicial, via diario da justica, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito, sob pena de extincao. Adv. CARLOS G WARDE
JUNIOR, OSNYR MAYER e KATIA REGINA ROCHA RA-
MOS-

37.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-871/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOSUE ALMEIDA-Intime-se a parte autora, atraves de
seu procurador judicial, via diario da justica, para saldar as
custas remanescentes. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-BUSCA E APREENSAO-904/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULINO ANDRE VASCONCELOS NETO-Retirar oficios.
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRI-
GO DOLFINI-

39.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS-Intime-se a parte autora para manifestar-se acer-
ca do cumprimento da carta precatoria. Adv. ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS e JAIR IRINEU BERNARDO-

40.-INDENIZACAO-2/2003-GILSON LUIZ SAMPAIO COR-
DEIRO x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO-

Renove-se a intimacao da parte autora, atraves de seu procura-
dor judicial, via diario da justica, para saldar as custas rema-
nescentes. Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALE-
RIA HATSCHBACH FERREIRA, SERGIO ELOY MILANI,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ
RENZETTI, KELLY CRISTINA WORM, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO, MILTON DA CUNHA NETO e FLA-
VIA IRIS DA SILVA PAIAO-

41.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-67/2003-NAUM
RUBEN GALPERIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de dez dias,
conforme pleiteado as fls. 231. Adv. MOYSES GRINBERG,
EMERSON J. DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOSWISKI-

42.-MONITORIA-317/2003-COMERCIAL ELETRICA NEI-
MAR LTDA e outros x CANAL DA MUSICA-recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado as fls. 140. Adv. ANE
PATRICIA CHEMIM BRANCO, JOEL PEDRO TULIO e JOSE
ROBERTO SPINA-

43.-INDENIZACAO-354/2003-ELEPOL COMERCIAL LTDA
x RW COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA-Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme
pleiteado as fls. 178. Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER,
CAROLINE LOPES SANTOS, PEDRO VIEIRA CESAR, JOSE
MADSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e PAULO
ROBERTO FADEL-

44.-COBRANCA (SUMARIA)-359/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LIBERTY PALACE x AMIRA RAAD HARB e ou-
tros-Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme pleitea-
do as fls.121. Decorrido o prazo,manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito.Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

45.-BUSCA E APREENSAO-544/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IVO FERNANDES LESSA -” Tendo em vista o
grande volume de expedientes como ofícios, cartas, precatóri-
as e editais, expedidos e não retirados pelas partes, o que oca-
siona gastos desnecessários, solicito que a parte interessada seja
intimada a providenciar a antecipação das custas relativas a
expedição de edital (s) no valor de R$ 7,00.”-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

46.-EXECUCAO-585/2003-DIMACI PR MATERIAL CIRUR-
GICO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM-Re-
colhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado no item a
de fls. 96, bem como, expeca-se alvara para levantamento das
quantias ja depositadas e renove-se a intimacao da parte exe-
quente, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito. Adv. ANDRE DUTRA BECKER,
LUIZA DE SOUZA MELLO, RAFAEL BOFF ZARPELON,
LILIANE CRISTINA VIANA e DANIEL HENNING-

47.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-630/2003-EBS EMPREI-
TEIRA DE SERVICOS DE CARPINTARIA x KURTEN MA-
DEIRAS E CASA PRE-FABRICADAS LTDA-Manifeste-se a
parte autora acerca do contido as fls. 3951/4075. Adv. JUSSA-
RA ROSA FLORES, EDENAN MARTINEZ BASTOS, DAL-
VA FERREIRA CAMARGO, MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO, FABIULA MULLER, JULIANA MI-
GUEL REBEIS e WELYNTON JOSE FRANQUI-

48.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-642/2003-
CHRISTIANE TROMBINI GRIESBACH x BRASIL TELE-
COM S/A-Retirar carta de intimacao. Adv. SANDRA SOTO
NATER, HAROLDO CESAR NATER, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, ROGERIO STEINE-
MANN DUMKE, ERICA FERNANDA RAMOS, REGIS
GRITTEM ZULTANSKI e EDILAMAR TEREZINHA PEREI-
RA-

49.-ORDINARIA-810/2003-PEDRO FERRACINI e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A BCO MULT.DE CART. DE CRE-
DITO-Manifestem-se as partes acerca do contido as fls. 726.
Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA, GILSON VI-
CENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO
DUNAISKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, ED-
SON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR
NAOUAF HALABI, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SA-
MIR NAOUAF HALABI-

50.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-820/2003-GERAL-
DO OLIVEIRA DE MELO x BARIGUI VEICULOS LTDA-
Diante da inversao do onus da prova, intime-se a requerida para
providenciar a retirada da carta precatoria,no prazo de dez dias,
para cumprimento, sob pena de arcar com as consequencias de
sua inercia. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA, SILVIO NAGAMINE e MARCELO JOSE ARAU-
JO-

51.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-838/2003-DAYSI
LOURENCO x TALES DE FAZIO RODRIGUES ALVES-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, atraves de seu procurador
judicial, via diario da justica, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito sob pena de ex-
tincao. Adv. PEDRO MACENTE e MARA REGINA MACEN-
TE-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-956/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x JESUS GRACIANO DOS REIS-Pa-
gas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de suspen-
sao do processo pelo prazo de trinta dias, conforme requerido
as fls. 53. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

53.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1022/2003-ADEMIR
JOSE GOMES CRISTO x BANCO ITAU S/A-Intime-se o au-
tor para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extincao. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

54.-MONITORIA-1061/2003-IMPERIA FACTORING E FO-
MENTO LTDA x CEREALISTA ESTRELA DALVA LTDA e
outros-Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme plei-
teado as fls.94. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA, FATIMA
DENISE FABRIN, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

55.-INVENTARIO-1139/2003-LUIZ CARLOS ILHEU DA
ROSA x ESPOLIO DE ANA ILHEO e outros-...digam as par-
tes em dez dias. Adv. MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEI-
RA-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1140/2003-BE-
NEFIX INDUSTRIA E COM. DE FIXADOR NATURAL LTDA
x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Diante do contido na certidao de fls. 75, manifeste-
se a parte autora, impulsionando o feito. Adv. FREDY YURK-

57.-BUSCA E APREENSAO-1155/2003-BV FINANCEIRA S/
A x AGENOR ALVES FERREIRA-Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme pleiteado as fls. 63. Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-

58.-BUSCA E APREENSAO-1173/2003-BANCO DIBENS S/
A x AROLDO DA LUZ FARIAS-Preparadas as custas, voltem
conclusos. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

59.-INTERDICAO-1235/2003-MARIA LUCIA DE ARAUJO
x MARIO LUCIO DE ARAUJO-Providenciar o solicitado atra-
ves da certidao de fls. 71. Adv. CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON-

60.-BUSCA E APREENSAO-1393/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LEOPOLDO MAX BICHELS-Intime-se a parte
autora para dizer se pretende a execucao do julgado. Nada sen-
do requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se.
Adv. OKSANDRO GONCALVES-

61.-INVENTARIO-1404/2003-AMILTON KUSTER x ESPO-
LIO DE VITORIA LUBASZEWSKI KUSTER-Defiro o pedi-
do de fls. 65/66 (concessao de dez dias para devolucao dos
autos). Cumpra-se a decisao de fls. 49. Adv. GILMAR PA-
LENSKE e JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR-

62.-BUSCA E APREENSAO-1425/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ESSENE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA-
Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme pleiteado as
fls. 45. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, impulsi-
onando o feito. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2003-
BANCO ITAU S/A x ADORACI LEAL DE MIRANDA e ou-
tros-Retirar carta precatoria. Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

64.-MONITORIA-112/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x VINIBAN COM. DE FRUTAS E GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA e outros-Recolhida a taxa devida, oficie-se con-
forme pleiteado as fls. 97. Adv. IDELANIR ERNESTI-

65.-COBRANCA (ORDINARIA)-168/2004-DANA ADMINIS-
TRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros x DORIVAL RIBEI-
RO FILHO-Retirar oficios. Adv. LUCIANA OLICSCHEVIS-

66.-COBRANCA (SUMARIA)-307/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO VILANOVA x TELMA REGINA MARQUES-pre-
paradas as custas, voltem conclusos. Adv. JOSE ALZAMORA
NETO-

67.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-317/2004-MARISE
JUNQUEIRA NUNES x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
PASTA E PAPEL LTDA e outros-providenciar o solicitado atra-
ves da certidao de fls. 48. Adv. OSMAR NODARI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ODESIO JUNGLES GONCALVES ME
e outros -” Defiro tao somente a expedicao de oficio a Receita
Federal, conforme requerido as fls. 26, apos o recolhimento da
taxa devida, Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisi-
ção de informações. Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a
verificacÔo de existência ou não de bens que possam suportar
a pretensão executória, ou mesmo o endereco das pessoas con-
tra quem a pretensão é dirigida. Não vislumbro qualquer inte-
resse público, de forma a propiciar que o Judiciário, no exercí-
cio do poder constitucional, atue no interesse na Justiça. Ao
contrário, o interesse, aqui, é estritamente do ente privado, nÔo
cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

69.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-420/2004-MAR-
TA ALICE SANTINI e outros x ESPOLIO DE JOSE LINS DA
ROSA RIBAS-Providenciar o solicitado atraves da certidao de
fls. 41.Adv. LUCIANE MACHADO-

70.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-468/2004-ROSA
IVETE TONET GARCIA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Sobre os documentos de fls. 66/72,
diga a parte requerida, no prazo de cinco dias.Apos, inexistin-
do interesse das partes na producao de outras provas, contados
e preparados, voltem conclusos para decisao. Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, MARCIA GONCALVES DA
SILVA RIBEIRO, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ
GUSTAVO FRAXINO-
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71.-ACAO CIVIL PUBLICA-472/2004-COORD.EST.DE
PROT.E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON-PR x CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE - CAP-Sobre a contestacao e
documentos de fls. 564/569, diga a parte autora, no prazo de
dez dias. Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, ELIZANDRA
P. TONDINELLI MARTINS, CLAUDIA FRANCISCA SILVA-
NO, RUTH L. GUIDOTI KASECKER, SHELLEY ROLIM
CERCAL e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x KAPRICORNIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros-Retirar oficios. Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMMANUEL V. CANEDE DA SILVA-

73.-BUSCA E APREENSAO-581/2004-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x LOURIVAL TIBES-Recolhida a taxa devida, oficie-
se conforme pleiteado as fls. 20. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

74.-DESPEJO-604/2004-ANTONIO ROBERTO MACHADO
x CLAUDETE MOREIRA-Para eventual julgamento confor-
me o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias,
com clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas
que efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo deve-
rao as partes se manifestar acerca do interesse na realizacao de
acordo para fins de designacao de audiencia na forma do artigo
331 do CPC. Nao havendo interesse na composicao o feito sera
saneado em gabinete. Adv. CAMILA GOMES SAVIO, CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

75.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-619/2004-MAR-
CO ANTONIO SIPINSKI x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A-retirar carta de citacao. Adv. MARCOS ALAOR
PEREIRA TOLEDO-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-647/2004-SANDRA
MARIA DE OLIVEIRA ARTIGAS x BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL BANRISUL-Intime-se a parte
autora, atraves de seu procurador judicial, via diario da justica,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito, sob pena de extincao. Adv. JEANE BURDA
NICOLA-

77.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-657/2004-EDUAM CAR-
LOS COLLACHITE x BANCO BANESTADO S.A-Em cinco
dias digam as partes se concordam com o julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra ou desejam produzir outras
provas. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCELO H. DA
MOTTA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE
ARRUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

78.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-662/2004-CELSO DE
SOUZA CARON x JUMBO EXPRESS CARGO LTDA e ou-
tros-preparadas as custas, retornem conclusos para
sentenca.Adv. AURELIANO PERNETA CARON-

79.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-736/2004-DANI-
EL BARBOSA x GLOBAL TELECOM LTDA-Retirar
oficios.Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

80.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-802/2004-MARIL-
DA LIMA PERFUMARIA ME x TENICARE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-Retirar carta de citacao. Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDREATTA-

81.-ALVARA JUDICIAL-810/2004-GLACY ADELAIDE
RODA x -... Por outro lado, considerando que os dois unicos
herdeiros renunciaram, restando somente a viuva a destinacao
dos bens, a renuncia deve ser tida como pura e simples. Tome-
se-a por termo. Providencie a autora no prazo de dez dias, cer-
tidao passada pelo INSS acerca da inexistencia de dependentes
habilitados, bem como certidao de casamento dos herdeiros do
de cujus. Cumpridos os intens acima, contados e preparados,
voltem conclusos. Assinar termo de renuncia. Adv. ANDREA
CARLA A DE LIMA-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-837/2004-DIPLOMATA IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x SYSTEMPO AUTOMA-
CAO COMERCIAL LTDA-Assinar termo de caucao. Adv.
SANDRO LUIZ WERLANG-

83.-BUSCA E APREENSAO-895/2004-BANCO FINASA S/
A x CLAUDIR JOSE VICENTE-Considerando que o autor in-
dicou na inicial endereco onde podera ser encontrado o reque-
rido, deixo de conceder a liminar, uma vez que a notificacao
nao foi efetivada. ... Cumpra-se o item 9.4.1 do CNCGJ. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-899/2004-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x COORD. EST. DE PROT. E
DEF. DO CONS. PROCON-PR-Intime-se o impugnado para
dizer sobre o presente pedido, no prazo de cinco dias. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MARIA JUSSARA
FONSECA, ELIZANDRA P. TONDINELLI MARTINS, SHE-
LLEY ROLIM CERCAL, RUTH L. GUIDOTI KASECKER e
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ENEIAS DE SOUZA FERREI
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1.-ALVARA-710/2004-GRACIANE PENHA MONGOLLON x
ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO PENA MONGOLLON e ou-
tros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 78,75-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA-

2.-ACAO DE COBRANCA-po-749/2004-ALLTECH DO BRA-
SIL AGROINDUSTRIAL LTDA x SIGLO PRODUTOS PARA
NUTRICAO LTDA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$
13,40 -carta de citacao, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-750/2004-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x VALDEMAR
FERREIRA DE CASTRO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 609,00
-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. GLAUCO IWERSEN-

4.-ARROLAMENTO-751/2004-ELSA GRANDO x ESP. VEL-
CY BOLIVAR GRANDO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2004-ARROJITO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x SUPERMERCADO
BOMSUCESSO LTDA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

6.-DECLARATORIA-po-759/2004-AQUILES MORAES x
AFONSO HENRIQUE DE PAULA SOARES PARODI E OU-

TROS -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trin-
ta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. AQUILES MORAES-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-760/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x ADI-
LIO SAULO DIAS -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 220,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$200,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA-761/2004-ANTONIO ROSEMIRO DA SIL-
VA x TRG IMOVEIS -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 483,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELES JR.-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-762/2004-RODO-
BENS ADMINISTRADORA E PROMOCOES LTDA x MA-
DALENA APARECIDA DE MELO SILVA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 cartorio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$200,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

10.-INVENTARIO-11805/1978-VIOLETA ODETE DA SILVA
SANT’ANA x GARCEZ PADILHA SANT’ANA- Tendo em
vista a certidao retro, intime-se a inventariante para tal fim, sob
pena de remocao. Int. Dil. Adv. HEROLDES BAHR NETO-

11.-ACAO ANULATORIA-po-437/1997-JOAO CARLOS
MENDES TEMPSKI e outros x AFONSO CESAR DIAS CO-
LLIN e outros- A vista de que ainda existem recursos penden-
tes sobre o despacho saneador, por ser possivel a alteracao subs-
tancial do curso processual, suspendo o curso do processo, res-
tando o feito ao aguardo de informacoess oficiais da Instancia
Superior. Intl. Dil. Adv. LUIZ CELSO DALPRA, CESAR RI-
CARDO TUPONI, FERNANDO MUNIZ SANTOS, ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, CLAUDINEI
SZYMCZAK e LIGIA GOEBEL-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-454/1997-MASARU
UCHIMURA S/A COMERCIO E IMPORTACAO x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A -”Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2000-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI x ALTEDANIO FAUST -”Antecipar a cota
da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor su-
jeito a atualizacâo”.-Adv.LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

14.-DECLARATORIA-po-1202/2000-JOSE MARTINATTO e
outros x VIENA IMOVEIS LTDA e outros- Ao que consta, a
parte interessada nao depositou o valor integral da ultima par-
cela (fls.1699), pelo que devera a mesma complementa-la, em
48 horas. Int. Dil. Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

15.-DEPOSITO-847/2002-DANIEL ARCAIN e outros x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e ou-
tros- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferi-
mento. Ainda, digam as partes se possuem interesse na concili-
acao, sendo que, na hipotese negativa, o feito ser desde logo
saneado, a teor do contido no parag. terceiro, do art.331, do
CPC. Int. DIl. Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEI-
DA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS e WALDIR CARNEIRO
FRANCA JUNIOR-

16.-ORDINARIA-917/2002-LANGER COM DE PRODUTOS
E DERIV.DE PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S/
A- Da juntada de peticao do Sr. Perito, fls.472, fiquem cientes
as partes. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DANIEL HA-
CHEM-

17.-ORDINARIA-239/2003-FARMACIAS AHUMADA S/A e
outros x CARLOS FRANCISCO BUENO e outros- Primeira-
mente, regularize a parte requerida a representacao processual
com a apresentacao do respectivo contrato social da empresa re
com a firma reconhecida de seu representante legal, no prazo
de 48 horas. Para a audiencia preliminar, a qual deverao as
partes comparecer, designo a data de 28 de novembro de 2005,
as 16:00 horas (CPC, art.331). Int. Dil. Adv. IDEVAN CESAR
R. LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATO, OTTO JOAO
LYRA NETO e CLINIO L. L. LYRA-

18.-INTERPELACAO JUDICIAL-781/2003-EMIL TRAU-
GOTT DIETZ x NERI BECCHI DAL PRA e outros- Promova
a parte interessada ao pagamento de custas de citacao via cor-
reio no valor de R$ 26,80 (02 notificacoes), no prazo legal.
Adv. ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRO-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-783/2003-MANOEL
DE ANDRADE SILVA e outros x ZIPEMA WOOD PRO-
DUCTS LTDA- Acerca do contido as fls.88, digam os interes-
sados. Int. Dil. Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e
NORBERTO TREVISAN BUENO-

20.-DEPOSITO-786/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCOS CESAR TRENTINO- Junte o autor planilha atuali-
zada de seu credito. Int. Dil. Adv. CARY CESAR MONDINI-

21.-ACAO DE COBRANCA-ps-788/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO PARC CHAMPAGNAT x NORMA MARTHA PI-
RES- ... Diante do exposto, afastando a preliminar levantada,
JULGO PROCEDENTE o pedido do Condominio Edificio Parc
Champagnat, para condenar a re Norma Martha Pires, ao paga-
mento das taxas condominiais devidas e nao pagas dos meses
de dezembro de 1998 a abril de 2003 e as vincendas no decor-
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rer da demanda, acrescidas de juros de mora, a base de 1% ao
mes e correcao monetaria pela media dos indices INPC/IGP-
DI, bem assim de multa contratual sobre o montante devido, a
partir de cada vencimento ate o efetivo pagamento. Condeno a
re ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios que, com base no art.20, parag. terceiro do CPC, fixo em
10% do valor da condenacao. P.R.I. Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS e RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-po-794/2003-COOP PREST
SERVICOS AUTONOMOS DO PR - COOPRESPAR e outros
x NILMAR JOSE PICENTINI- As partes para que especifi-
quem as provas que desejam produzir, justificando, desde logo,
a necessidade e utilidade, a vista dos pontos controvertidos que
deverao ser indicados, no prazo comum de cinco dias. Ainda,
digam as partes se possuem interesse na conciliacao, sendo que,
na hipotese negativa, o feito desde logo saneado, a teor do con-
tido no parag. terceiro, do art.331, do CPC. Int. Dil. Adv. CRIS-
TIANO JOSE BARATTO e OLGA GUALBERTO-

23.-ACAO MONITORIA-798/2003-DICAVE AUTOMOVEIS
LTDA x CEJEN ENGENHARIA LTDA-... Diante da citacao
por hora certa (fls.17), nomeio a digna defensoria publica, para
atuar, sob o compromisso de seu grau, como curadora especial
do reu, revel, citado por hora certa (CPC, art. nono, inc. II).
Intime-se de-se-lhe vista pelo prazo legal. Com a manifesta-
cao, intime-se a parte autora para replicar, em 10 (dez) dias.
Int. Dil. “Da juntada dos embargos monitorios, diga o interes-
sado no prazo legal.”Adv. JOSE ELVAS DE AQUINO NEVES,
CIRO BRUNING, IVONE T. RANZOLIN e ELIANI GARCI-
ES CHOTI-

24.-ORDINARIA-800/2003-SERGIO LUIZ CUNICO x BAN-
CO ITAU S/A-... Por fim, sobre a inversao do onus da prova,
ha que se ressaltar que o pedido restou prejudicado em face do
reconhecimento da revelia do reu (fls.152/152) e pela propria
procedencia do feito, nao mais cabendo a sua analise, razao
pela qual rejeito os embargos apresentados. P.R.I. Adv. JOAO
HENRIQUE KALABAIDE e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-804/2003-CASA NATAC-
CI DIST. DE AUTO PECAS LTDA x DELA LUZ TRANS-
PORTES E LOGISTICA LTDA -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA-

26.-REVISAO CONTRATUAL C/C APURAC-805/2003-SEL-
MA BALBINO DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A- Da
juntada da carta precatoria aos autos, diga o interessado no prazo
legal. Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

27.-OBRIGACAO DE FAZER-po-812/2003-PAROQUIA DA
IGREJA DE NOSSA SENHORA DE GUADALUPE x CELI-
NO GRICOLLI e outros- Digam as partes se concordam com o
pedido de fls.105. Int. Dil. Adv. RAFAEL AUGUSTO BET
CARBONAR, ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES
e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

28.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-814/2003-DEBO-
RAH MARION COSTA MARSCHALL x BANCO HSBC S/A
-Da juntada de peti‡ao do Sr. Perito, fls. 123, que apresenta
proposta de honorarios periciais, no valor de R$ 1.300,00, pro-
mova a parte requerida ao deposito, no prazo legal.-Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS e JORGE GOMES ROSA NETO-

29.-DECLARATORIA-ps-816/2003-MARCELO BRANCO
MOTTA x ITAUCARD FINANCEIRA S.A -Da juntada de
peti‡ao do Sr. Perito, fls.182/184 , que apresenta proposta de
honorarios periciais, no valor de R$ 1.450,00, promova a parte
requerida ao deposito, no prazo legal.-Adv. MOYSES GRIN-
BERG e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

30.-NOTIFICACAO-825/2003-SOLANGE BURDA DE OLI-
VEIRA x LOURIVAL FAVORETTO e outros -Do contido na
certidao de fls.32 verso, acerca de que nao houve o preparo das
custas da carta de citacao, diga o interessado no prazo legal. -
Adv. JEANE BURDA NICOLA-

31.-ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-827/2003-FRAVET-
TO IMOVEIS LTDA x BANCO ITAU- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, trazendo sua pertinencia e
relevancia, sob pena indeferimento. Ainda, digam as partes se
possuem interesse na conciliacao, sendo que, na hipotese ne-
gativa, o feito desde logo saneado, a teor do contido no parag.
terceiro, do art.331, do CPC. Int. Dil. Adv. ELIANE DE OLI-
VEIRA e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

32.-DEPOSITO-828/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
CLAUDIANE DO ROCIO PEREIRA DA COSTA -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

33.-ACAO DE DESPEJO-848/2003-TEREZINHA DE JESUS
MACIEL VENTURA x ZUIDERZEE NASCIMENTO LINS -
”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-849/2003-GERSON DO
PRADO x BANCO ITAU S A-Para realizacao da audiencia da
audiencia conciliatoria, designo a data de 23 de novembro de
2005, as 15:00 horas (CPC, art.331). Int. Dil. Adv. GUARACI
DE MELO MACIEL e EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-852/2003-NACIO-
NAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x ROSIMEI-
RE PEREIRA DA SILVA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ALI MUSTAFA
ATYEN-

36.-ACAO DE DESPEJO-853/2003-ESTACIONAMENTO
LAVA RAPIDO POLA LTDA x LANCHONETE PATANISKA
LTDA- Da certidao de transito em julgado, diga o interessado
no prazo legal. Adv. VALDIR JULIO ULBRICH, JOSE VAL-
TER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-856/2003-JAZMIN IMPORT
LTDA x TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA S.
A.- Baixem os autos a Contadoria Judicial, devendo, em segui-
da, a parte interessada promover o deposito, em 48 horas, a
teor do que dispoe o art.19, do CPC. Int. Dil. “Promova a parte
interessada ao pagamento de custas da fase de execucao de sen-
tenca no valor de R$ 185,54, cfe. calculo de fls.188, ainda,
Distribuidor, R$ 13,39, no prazo legal.”Adv. GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-857/2003-JOSE NICODE-
MOS WALASKI x BANCO DO BRASIL S/A-... Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar o requerido Banco do Brasil S.A., a
prestar as contas no prazo de 48:00 horas sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o
art.915, parag. segundo do CPC. A prestacao de contas devera
indicar o montante do credito/debito em relacao as partes (au-
tor/reu), retratando fielmente a sequencia das operacoes, pela
ordem cronologia de sua ocorrencia, a partir de janeiro de 1999,
demonstrando, ainda, as taxas de juros praticadas, a incidencia
de cobranca de comissao de permanencia ou nao, bem como de
outros debitos, enfim, das receitas e pagamentos efetuados, e
eventual sal existente. Condeno o Banco reu, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art.20,
parag. quarto, do CPC. P.R.I. Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN e WASHINGTON YAMANE-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-868/2003-BAN-
CO FINASA S/A x ROSA MARIA DA SILVA CHAGAS-Defi-
ro. “suspensao por 10 dias.”Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

40.-MEDIDA CAUTELAR-893/2003-MOACYR TRAMUJAS
DA SILVA JUNIOR x RICARDO PULY- O feito sera julgado
simultaneamente com os autos principais. Int. Dil. Adv. MOA-
CYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-946/2003-IDEALUCE
BRASIL IMP. E COM. LTDA e outros x BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1004/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCIMARA HERDINA -Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 10,37, cfe, calculo de fls.46, no prazo legal -Adv.
CARY CESAR MONDINI-

43.-DECLARATORIA-ps-1007/2003-MOACYR TRAMUJAS
DA SILVA JUNIOR x RICARDO PULY- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, trazendo a sua pertinen-
cia e relevancia, sob pena de indeferimento. Para a audiencia
preliminar, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores com poderes para transigir, designo o dia 07 de no-
vembro de 2005, as 15:30 horas (CPC, art.331). Int. Dil. Adv.
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR e ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1008/2003-SEBASTIAO
DE SOUZA PINHEIRO x HILARIO LUIZ BOITO e outros-
Diga o autor. Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1014/2003-BAN-
CO BMC S/A x ELIANDRO OLIVEIRA ALCANTARA -Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 6,30, cfe, calculo de fls. 35, no prazo legal -
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

46.-ACAO CAUTELAR-1015/2003-MARGARETH SOBRI-
NHO PIZZATTO x ASSOC DOS MOTOR DO SERVICO PU-
BLICO DO PR - AMOSP -Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 17,58, cfe,
calculo de fls. 259, no prazo legal -Adv. ALESSANDRA LO-
PES DE LIMA-

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1017/2003-ARTE
NOVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ELIZABETE
JAINE CHIMIGUELSKI -Ao interessado para manifestar so-
bre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1020/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x PEDRO MANOEL FERREIRA-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Int. Dil. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2003-MARIA
GISELE SCHAFFER RODRIGUES x GILSON ROGERIO
BREDT e outros- Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias. Int.
Dil. Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1034/2003-VAL-
DIR CABRAL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, trazendo a sua pertinencia e relevancia, sob pena
de indeferimento. Para a audiencia preliminar, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores com poderes para
transigir, designo o dia 07 de abril de 2005, as 14:00 horas
(CPC, art.331). Int. Dil. Adv. MAYLIN MAFFINI e BEATRIZ
SCHIEBLER-

51.-DECLAR.NULIDADE CAMBIAL - po-1049/2003-BRA-
SILSAT HARALD S/A x TRANSPORTADORA TRANSFE-

RA LTDA- Promova a parte interessada ao pagamento de cus-
tas de citavao via Armp no valor de R$ 13,40, no prazo legal.
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

52.-ACAO DE DESPEJO-1050/2003-SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A x RESTAURANTE E LANCHONETE FORTA-
LEZA LTDA-... Intime-se a parte autora para apresentar a im-
pugnacao a contestacao, no prazo de dez dias. Int. Dil. Adv.
JULIANO FRANCA TETTO, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

53.-ACAO DE COBRANCA-ps-1058/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MOZART x ALVARO NEY MACHADO e
outros-Para audiencia, a que deverao comparecer as partes, re-
designo a data de 29 de marco de 2005, as 14:30 horas (CPC,
art.277). Demais diligencias conforme despacho, de fls.29,
observando-se que parte requerida devera ser citada por oficial
de justica. Int. Dil. “Promova a parte a antecipacao de custas
do Sr. oficial de justica.”Adv. LUCIANA MARIA M. DE
MELO-

54.-ARROLAMENTO-1059/2003-ARGEMIRO REZENDE
DE LIMA e outros x ESP.DE CECILIA PIRES DE LIMA -
Homologo, por sentenca, para que produza os seus legais e ju-
ridicos efeitos, a adjudicacao celebrada entre as partes, con-
substanciada pela peticao de fls. 02/04, bem como a Escritura
Publica de renuncia de fls.44, destes autos de Arrolamento dos
bens deixados por Cecilia Pires de Lima, contemplando nela a
respectiva adjudicacao, salvo erro ou omissâo, bem assim even-
tuais direitos de terceiros e fiscais (CPC, art. 1.031, parag. pri-
meiro). Oportunamente, recolhidos os impostos devidos, o que
devera ser verificado pela Fazenda Publica, expeca-se a com-
petente carta de adjudicacao em favor do herdeiro Altair Pires
de Lima, conforme descrito as fls.02/04, pagas as custas inci-
dentes (CPC, art. 1027). Apos, nada mais sendo requerido ou
alegado, arquivem-se os autos. PRI. -Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR-

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1060/2003-TEXACO
BRASIL LTDA x PROPTER B E C LTDA e outros - Assiste
razao ao exequente, porquanto da certidao exarada pelo sr. ofi-
cial de justica, fls.28 verso, verifica-se que foi efetivada a cita-
cao de Moema Bassfeld, garantidora da divida, e nao na pessoa
dos representantes legais da executada. Assim, declaro nula a
penhora realizada as fls.34, devendo-se proceder a citacao da
empresa executada na pessoa de seus representantes legais no
endereco retro indicado. ... Int. Dil. Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

56.-RESSARCIMENTO-po-1063/2003-MARITIMA SEGU-
ROS S/A x EVILASIO FRANCISCO PINHEIRO- Manifestem-
se as partes no interesse da producao de prova oral. Int. Dil.
Adv. RAUL DE CASSIUS M. B. RANGEL-

57.-ACAO DE EVICCAO-1064/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x LUCIANO MENDES DE OLIVEIRA- Acolhen-
do o pedido, de fls.43/44, formulado pelo autor, que busca a
extincao do feito, julgo extinto o processo, nos termos requeri-
dos. Custas ex lege. Expeca-se oficio ao Detran-PR e as Polici-
as Rodoviaria Federal e Estadual, a fim de que proceda-se o
levantamento de eventual bloqueio judicial recaido sobre o bem.
Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuicao e arqui-
ve-se. P.R.I. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1079/2003-BAN-
CO ZOGBI S.A x DENIS ANDERSON FANESE- O presente
feito encontrava-se concluso para sentenca; contudo, compul-
sando os autos, verifiquei nao ter sido apreciado o pedido de
purgacao da mora, formulado pelo reu a fls.57, do qual, inclu-
sive, houve concordancia da parte autora, a fls.88, desde que o
calculo observe os termos e encargos do contrato firmado entre
as partes. Assim, com vistas a evitar futura alegacao de nulida-
de por cerceamento de defesa, determino a baixa dos autos ao
Contador, para a elaboracao do calculo para a purgacao da mora,
com base no contrato firmado entre as partes, fixando os hono-
rarios advocaticios da autora em 10% sobre o valor do debito.
Feito o calculo, intime-se o requerido para efetuar o deposito,
no prazo de 05 dias. Em caso positivo, intime-se a autora para
se manifestar. Caso contrario, voltem conclusos imediatamen-
te. Int. “Aguarda preparo de custas do Sr. Contador no valor de
R$ 30,49, no prazo legal”. Adv. CARY CESAR MONDINI e
RONALDO LEAL ROLANSKI-

59.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1083/2003-L.C.
BRANCO EMP. IMOBILIARIOS LTDA x DONNA I UOMO
CABELEIREIROS LTDA e outros- Indefiro o pedido formula-
do as fls.86, uma vez que nao foram esgotadas todas as possibi-
lidades de localizacao de bens. Manifeste-se o exequente. Int.
Dil. Adv. AURELIANO PERNETA CARON-

60.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1092/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x SIDNEY ROBERTO ARANTES -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

61.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1100/2003-LUIZ
GONZAGA DE MORAES CARVALHO x CARVALHO OLI-
VE EMP. IMOB. E PARTICIPACAO LTDA- Ao executado para
que proceda o deposito, conforme requerido a fls.73, em 24
horas, sob pena de prosseguimento do feito, com o cumprimen-
to do despacho de fls.70. Int. Dil. Adv. ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1103/2003-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x
ALCEU DO NASCIMENTO ROZA -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY-

63.-ACAO DE DESPEJO-1113/2003-ANTONIO FERREIRA
DE CAMARGO x SANDRO DE OLIVEIRA BARAGAO e

outros- Cumpra-se o requerido o despacho de fls.85, em 15
dias. Int. Dil. Fls.85.: Nao basta a juntada de procuracao da
sucessora, havendo a necessidade, alem da certidao de obito, a
informacao acerca da abertura de inventario, para a devida subs-
tituicao processual. Desta forma, atenda requerida, Lidia Oli-
veira da Costa Santos ao acima contido, em cinco dias. Apos,
diga o autor. Int. Dil. Adv. LEANDRO GALLI, GELSON FAI-
TA e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1125/2003-VICRI-
BOX COMERCIO DE VIDROS e outros x GILMAR SCHIE-
VENIN -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o
seu cumprimento.-Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1133/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOAQUIM RODRIGUES DA
SILVA- Tendo em vista a desistencia do autor, as fls.39, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, com fulcro no
art.267, inc. VIII, do CPC. Eventuais custas pelo autor. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se as anotaco-
es e comunicacoes necessarias. P.R.I. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1138/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x NERI DOS SANTOS-... Suspendo o curso do feito ate ulteri-
or manifestacao conforme requerido as fls.25/26. Int. Dil. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1139/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x TATIANA BANDERO DALGALLO- Acolhendo o pedido,
de fls.41, formulado pela autora, que busca a extincao do feito,
julgo extinto o processo, nos termos requeridos. Oportunamen-
te oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

68.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1145/2003-SAN-
DRA OTILIA RIBEIRO x BANCO UNIBANCO S.A -Para a
audiˆncia de tentativa de conciliacao ou oferecimento de res-
posta designo a data de 15 de junho de 2005, …s 14:00 horas
(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-

69.-ACAO DE DESPEJO-1150/2003-AMBROSIO VALASKI
x JORGE EFIGENIO DA CRUZ- Ao arquivo. Int. Dil. Adv.
ARIVALDIR GASPAR-

70.-ACAO DE DESPEJO-1155/2003-MAX MORDECKA
ZUGMANN x HERNANI VIEIRA e outros -Retire-se of¡cios
expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

71.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1157/2003-TANIA
CARLEN MINTE MERCEARIA x PIETROBON & CIA
LTDA- Promova a parte interessada ao pagamento de custas de
citacao via correio no valor de R$ 13,40, no prazo legal. Adv.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

72.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1162/2003-CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x GISELE REGINA
ADAMOWICZ REBELLO e outros-... Defiro o pedido de vis-
tas pelo prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias. Int. Dil. Adv.
FLAVIA SANTIN-

73.-MEDIDA CAUTELAR-1164/2003-LEONARDO DIAS x
UNIBANCO S.A -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no pra-
zo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv.
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

74.-DECLARATORIA-po-1166/2003-JOAOMED COMERCIO
DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x COLLECTOR IND
E COM DE PROD HOSPITALARES LTDA e outros -”A parte
interessada para retirar a carta precat¢ria expedida dos autos,
em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente
no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

75.-ORDINARIA-1167/2003-BANCO ITAU S/A x GILMAR
FRANCISCO DOS ANJOS e outros- Manifeste-se a re-recon-
vinte sobre a contestacao de fls.80/89. No mais, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, trazendo a sua per-
tinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. Int. Dil. Adv.
DANIEL HACHEM e ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUN-
DECK-

76.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-ps-1174/2003-JOSE
CARLOS BRESSAN x BANCO SAFRA S/A- Intime-se, pela
derradeira vez, o autor, para que promova o deposito das custas
processuais, em 48 horas, sob pena de extincao. Int. DIl. Adv.
MAYLIN MAFFINI-

77.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1177/2003-ILIANE LUCIA
BENEDETTI x ARMANDO JOSE QUADROS DE MELLO-
A compamheira do falecido e parte legitima para figurar no
polo ativo da demanda, desde que seja inequivoca a uniao, po-
dendo ser provada no curso do feito. Neste sentido: ... Entre-
tanto, deve a requerente regularizar o polo ativo da demanda,
no tocante ao filho, fruto dessa uniao, Djheymes, para figurar
como autor e representado por sua mae. A procuracao deve ser
por instrumento publico. Ademais, deve a requerente juntar a
documentacao pertinente. Apos, voltem. Int. Dil. Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ALIDO LOREN-
ZATTO-

78.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1180/2003-ANHAM-
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BI AGROINDUSTRIAL LTDA x FRIAR DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA- Como se verifica, foi procedida a
penhora sobre eventual credito que o executado possua nos autos
n.542/03, em tramite na 2 Vara da Fazenda Publica desta Co-
marca. Tendo em vista que o executado nao ofereceu embar-
gos, defiro o pedido formulado as fls.59, ficando o exequente
sub-rogado nos direitos do devedor, ate a concorrencia do seu
credito, tudo em conformidade com o disposto no art.673, do
CPC. No mais, a substituicao processual nos autos n.542/03,
deve ser requerida naquele juizo. Int. Dil. Adv. CLAUDINEI
SZYMCZAK-

79.-ACAO MONITORIA-1186/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ETERPA TERRAPLANAGEM E CONS. CIVIS
LTDA e outros- As partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando, desde logo, a necessidade e
utilidade, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser in-
dicados, no prazo comum de cinco dias. Ainda, digam as partes
se possuem interesse na conciliacao, sendo que, na hipotese
negativa, o feito desde logo sera saneado, a teor do contido no
parag. terceiro, do art.331, do CPC. Int. Dil. Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

80.-ORDINARIA-1191/2003-MARLUCY DOS REIS LUZ DA
SILVA x BANCO BANESTADO S/A e outros-Rejeito as preli-
minares por serem impertinentes e descabidas, eis que a mate-
ria referente as lesoes decorrentes de ato ilicito se afasta por
completo da apreciacao de Justica do Trabalho. A preliminar
de prejudicada. As partes sao legitimas e estao devidamente
representadas; possuem interesse e o pedido e juridicamente
possivel, razao pela qual, presentes as condicoes da acao e os
pressupostos processuais, declaro saneado o feito. Sopesadas
as demais alegacoes das partes, restou o seguinte ponto contro-
vertido para ser esclarecido: a decorrencia das lesoes por es-
forco repetitivo por ato ilicito praticado pela requerida. Para
elucidacao da controversia necessaria a producao de provas
testemunhal, depoimentos pessoais dos representantes legais
das partes, documental e pericia medica, a qual, para tanto,
nomeio o expert Dr. Paulino Pastre. Em vista da gratuidade
processual, intime-se-lhe para dizer se aceita o encargo, com o
recebimento dos honorarios ao final do processo, concedendo-
lhe, em sendo aceito o encargo, o prazo de 60 dias para a apre-
sentacao do laudo. Concedo as partes o prazo de cinco dias
para a apresentacao de quesitos e indicacao de assistentes tec-
nicos. Oportunamente, sera designada a audiencia de instrucao
e julgamento. ... Int. Dil. Adv. JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

81.-ACAO DE COBRANCA-ps-1193/2003-CONJUNTO PA-
QUETA II CONDOMINIO I x ARILDO DIAS e outros -Reti-
re-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. SALETE STAFFEN-

82.-DEPOSITO-1202/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FIN. E INVESTIMENTO x EZILDA DIAS SANTOS -
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 6,04, cfe, calculo de fls. 37 , no prazo
legal -Adv. CARY CESAR MONDINI-

83.-ACAO REPARATORIA DE DANOS MOR-1203/2003-
LELIANE SZOTKA x ASK! COMPANHIA NACIONAL DE
CALL CENTER -Cuida-se de acao reparatoria de danos por
ato ilicito decorrente de doenca profissional do trabalho. A re-
querida arguiu, em contestacao, como preliminar incompeten-
cia absoluta em razao da materia. Nao assiste razao a requeri-
da. A acao de indenizacao por ato ilicito da empregadora, quan-
do decorre de acidente de trabalho causador de sequela fisica,
e de natureza civil e cabe ser processada e julgada pela Justica
Estadual. Ademais, tal entendimento ja se encontra pacificado,
de acordo com a Sumula 15 do STJ. Neste sentido: ... Sopesa-
das as alegacoes das partes restaram os seguintes pontos con-
trovertidos: culpa, nexo causal e seus efeitos. As partes sao
legitimas e estao devidamente representadas; possuem interes-
se, e o pedido e juridicamente possivel, razao pela qual, rejeito
a preliminar arguida; assim, presentes as condicoes da acao e
os pressupostos processuais, declaro saneado o feito. Para o
deslinde da questao, faz-se necessaria a realizacao de prova
pericial contabil. Para tanto, nomeio o expert Helio Galileu
Bonetto, fixando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entre-
ga do laudo, apos satisfeitos os seus honorarios. Faculto as par-
tes a formulacao de quesitos e a indicacao de assistentes tecni-
cos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Apos, intime-se o
Perito para oferecimento da proposta de honorarios, dizendo as
partes em seguida. Em havendo concordancia, deposite a re-
querente o quantum proposto, no prazo de 05 (cinco) dias. As
demais provas serao analisadas oportunamente. Int. Dil. -Adv.
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT, MARCIA
SOUZA DOS SANTOS e ISADORA SELIG FERRAZ-

84.-ACAO DE COBRANCA-ps-1210/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
LOURIVAL PEDRO DE MIRANDA -Promova a parte interes-
sada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
9,47, cfe, calculo de fls.199, no prazo legal -Adv. RAFAELLO
FONTANA-

85.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1211/2003-MELISSA
GAERTNER x LENITA MARIA MARQUES- ... Intime-se o
requerido para manifestar interesse em tabular acordo. Se ne-
gativo, voltem para saneamento. Int. Dil. Adv.ANDREA SAB-
BAGA DE MELO-

86.-ORDINARIA-1212/2003-ALESSANDRA BENATO ZAK
x CASEK - IND. DE PLASTICOS E PROD. MED. HOSPITA-
LARE -”Para a audiˆncia de conciliacao e saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores com po-
deres para transigir, designo o dia 22 de marco de 2005, …s
14:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

87.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/2003-TRANS-
VALTER LTDA e outros x JOSE SOUZA CORREIA -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial

de Justica, no prazo legal. -Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFA-
NO-

88.-DECLAR.NULIDADE CAMBIAL - po-1227/2003-BRA-
SILSAT HARALD S/A x TRANSPORTADORA TRANFERA
LTDA- Promova a parte interessada ao pagamento de custas de
citacao via armp no valor de R$ 13,40, no prazo legal. Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA-

89.-ACAO DE COBRANCA-ps-1232/2003-RESIDENCIAL
ALMENARA III x VALDA DA SILVA SANTOS- Sobre o con-
tido na certidao, de fls.60v., diga o autor. Int. Dil. Adv. LUCI-
ANE MARIA M.DE MELO-

90.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1236/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MANOEL MARCELO FER-
NANDES- Da juntada de oficio dirigido a DRF, diga o interes-
sado no prazo legal. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

91.-ORDINARIA-1239/2003-SOC.COOPERATIVA SERV.
MED.DE CTBA - UNIMED CTBA x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA e outros -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

92.-DEPOSITO-1241/2003-CIA DE CREDITO, FIN. E INV.
RENAULT DO BRASIL x EDGAR FACIN VIANNA -Promo-
va a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 3,94, cfe, calculo de fls. 38 , no prazo legal -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

93.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-1245/2003-PEROXI-
DOS DO BRASIL LTDA x EMBRASA S.A ALIMENTACAO
E SERVICO- ... Diga o requerente sobre o contido as fls.99 e
segs. Apos, voltem. Int. Dil. Adv. ANDRE MARCOS CAM-
PEDELLI, RAQUEL CRISTINA BALDO-

94.-ACAO MONITORIA-1247/2003-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x ELIAS RISTITSCH -Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

95.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1248/2003-BANCO
CITIBANK S/A x JEFERSON BRONZE MOREIRA- Das jun-
tadas de respostas de oficios aos autos, diga o interessado no
prazo legal. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

96.-ACAO DE DESPEJO-1249/2003-JOAO BATISTA DE
CARVALHO DE AGUIAR x HILDEGARD NORMA HANS-
CH e outros-... Diante do exposto, JULGO RESTAURADOS
os autos de despejo registrados sob n.515/2002. Porem, antes
de promover a citacao dos executados, junte o exequente pla-
nilha atualizada de seu credito. Apos o transito em julgado,
promova a requerente o regular prosseguimento do feito. P.R.I.
Adv. LUIZ A.DE CARLI e RAFAEL COSTA CONTADOR-

97.-ARROLAMENTO-1256/2003-JUVELINA ALVES DE
BRITO e outros x ESP. DE ANTONIO DOS SANTOS BAR-
BOSA e outros -Homologo, por sentenca, para que produza os
seus legais e juridicos efeitos, a partilha amigavel celebrada
pelos herdeiros, consubstanciada pela peticao de fls. 08/10,
destes autos de Arrolamento dos bens deixados por Antonio
dos Santos Barbosa e Francisca dos Santos Barbosa, contem-
plando nela os respectivos quinhùes, salvo erro ou omissâo e
ressalvados eventuais direitos de terceiros e fiscais (CPC, art.
1.031). Oportunamente, recolhidos os impostos devido, o que
devera ser verificado pela Fazenda Publica, ou obtendo os her-
deiros a isencao, expeca-se o competente formal de partilha,
pagas as custas incidentes (CPC, art. 1027 e 1031, parag. se-
gundo). Em seguida, nada mais sendo requerido ou alegado,
arquivem-se os autos. PRI. -Adv. JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

98.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1259/2003-ANTO-
NIO CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS x BANCO
VOLKSWAGEN- Recebo a apelacao (fls.39/42), apenas em seu
efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada para responder, no
prazo de 15 dias. ... Int. DIl. Adv. ALCINDO LIMA NETO-

99.-ACAO DE COBRANCA-ps-1282/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRAND VILLE x MAX PRIETO Y VELO-
SO -Promova a parte interessada ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 9,84, cfe, calculo de fls. 133, no
prazo legal -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA e JOECE
KELI QUINTEIRO-

100.-ACAO DE COBRANCA-po-1293/2003-NOELY GON-
CALVES DA SILVA x HSBC SEGUROS BRASIL S.A- Pri-
meiramente, sobre o contido no primeiro paragrafo da peticao,
de fls.116, diga o reu, Apos, voltem. Int. Dil Adv. JOSE MAD-
SON DOS REIS-

101.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1317/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ARNALDO TRELINSKI-... Manifeste-se o
requerente. Int. Dil. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

102.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1433/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A (CURITIBA) x INDUSTRIA LAN-
GER LTDA- Da juntada de resposta de oficio dirigido a Sera-
sa, diga o interessado no prazo legal. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

103.-ACAO DE INDENIZACAO-po-467/2004-SANDRA OTI-
LIA RIBEIRO x BANCO UNIBANCO S.A -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2004-HSBC SEGU-
ROS ( BRASIL) x EDSON SOARES PEREIRA- As partes para
que especifiquem as provas que desejam produzir, justifican-

do, desde logo, a necessidade e utilidade, a vista dos pontos
controvertidos que deverao ser indicados, no prazo comum de
cinco dias. Ainda, digam as partes se possuem interesse na con-
ciliacao, sendo que, na hipotese negativa, o feito desde logo
saneado, a teor do contido no parag. terceiro, do art.331, do
CPC. Int. Dil. Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI e JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA-

105.-ACAO DE COBRANCA-po-727/2004-HARRI KLAIS x
NELSON ZAMARIAN-Aguarde-se a assuncao do Mm.Juiz
Titular, para, se possivel, readequacao da pauta. Int. Adv.
MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

106.-ACAO DE INDENIZACAO-po-790/2004-VALDEREZ
PENTEADO FERREIRA x IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORIA LTDA- Da chegada dos autos a este Juizo fiquem
cientes as partes atraves de seus procuradores. Cumpra-se o
despacho de fls.155 dos autos em anexo (793/2003). Defiro,
provisoriamente, a gratuidade processual. Int.Dil. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-
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EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0050 000248/2001

0039 000719/2000
0033 001335/1999
0123 000396/2004
0087 000177/2003
0058 001550/2001
0082 001577/2002
0086 000167/2003
0102 001261/2003
0090 000655/2003

FABIANA B. O. PEDROZO 0083 000082/2003
FABIANA SILVEIRA-OAB-30.3 0116 000260/2004
FABIANO ROESNER 0021 000802/1997
FABIO FERNANDES LEONARDO 0143 000831/2004
FABIO PACHECO GUEDES 0077 001408/2002
FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSE 0026 000087/1999
FELIPE ALVES DA MOTTA-OAB 0144 000842/2004
FERNANDO BRANDAO WHITAKER 0024 001129/1998
FERNANDO GERLACH 0082 001577/2002
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0069 000851/2002
FERNANDO PAULO MACIEL-222 0036 000210/2000

0036 000210/2000
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0147 000887/2004
FLAVIO WARAMBY LINS 0089 000594/2003
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0055 001125/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0016 000080/1992
GEISA PASTUCH FARHAT 0042 001323/2000
GERALDO JASINSKI JR 0112 000104/2004
GILBERTO A.DA SILVA-32085 0155 000928/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH OA 0025 001467/1998
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0015 000886/1991
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0145 000845/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0113 000159/2004
GIUSEPPE LUIZ S.ROSA 0035 000122/2000
GLAUCO IWERSEN 0030 000652/1999
GRACIANO DE JESUS CAMPOS 0015 000886/1991
HENOCH GREGàRIO BUSCARIOL 0056 001317/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-3 0080 001489/2002
HERLON TEIXEIRA 0048 000087/2001
HERON CATTA PRETA GOMES D 0034 000022/2000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0039 000719/2000
INES BALDO FURTADO 0041 001002/2000
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0031 000784/1999
ISADORA SELIG FERRAZ 0078 001412/2002
ITALO TANAKA JUNIOR-322-8 0031 000784/1999
IVANA CARLA PARDINI-15891 0010 000661/0000
IVO GOMES 0032 000992/1999
IZABELA C.R.CURI OAB/PR.2 0102 001261/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0103 001276/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0142 000828/2004

0073 001120/2002
JEFFERSON R.R. ZANETI-330 0063 000059/2002
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0039 000719/2000
JOAO CAETANO SALIBA OLIVE 0064 000136/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0049 000100/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0064 000136/2002
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0081 001510/2002
JOAO R.F.MACHADO PEREIRA 0023 000198/1998
JOEL KRAVTCHENCKO 20.892 0078 001412/2002
JORAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 0127 000584/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0043 001324/2000

0089 000594/2003
0042 001323/2000

JORGE ROBERTO AUN 0112 000104/2004
JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU 0032 000992/1999
JOSE CID CAMPELO- 1.897 0121 000345/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0093 000996/2003
JOSE DO CARMO BADARO 14.4 0091 000795/2003

0034 000022/2000
0095 001019/2003

JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0067 000778/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0076 001350/2002
JOSE MADSON DOS REIS 19. 0055 001125/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0088 000203/2003
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0061 000028/2002
JOSE NAZARENO GOULART 0085 000119/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI-2.8 0113 000159/2004
JOSE ROBERTO SPERANDIO-54 0065 000183/2002
JOSIANE DALLA COSTA 0151 000917/2004
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 0065 000183/2002
JULIANA GEMIN LOEPER 0108 001592/2003
JULIANO FRAN•A TETTO 0137 000758/2004
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JULIO B LEMES 222-1821 0016 000080/1992
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 000651/0000
JULIO CESAR PINTO D‘AMICO 0050 000248/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0007 000658/0000
KARINA S. DE OLIVEIRA 0075 001230/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0126 000508/2004

0150 000915/2004
0062 000033/2002
0136 000703/2004

LAERDIO PAVESI ESTEVES 0112 000104/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0022 001555/1997
LAERTES DE SOUZA 0099 001193/2003
LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-58 0019 000376/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI- 0105 001436/2003
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0079 001442/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO-8 0011 000662/0000
LEONARDO DE PAOLA 16015 0140 000801/2004
LEONARDO RIBAS LOVO 0110 000062/2004
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 0038 000632/2000
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0149 000910/2004
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0021 000802/1997
LUCIA DALAZOANA 0053 000529/2001
LUCIANA BERRO 0036 000210/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0034 000022/2000
LUCIANA TAKITO 0071 001064/2002
LUCILA OLIVEIRA VIEIRA 0046 000005/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0006 000657/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0050 000248/2001

0039 000719/2000
0033 001335/1999
0123 000396/2004
0087 000177/2003
0082 001577/2002
0086 000167/2003

LUIS EDUARDO MIKOWSKI - 2 0028 000409/1999
LUIS ROBERTO AHRENS 0121 000345/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0089 000594/2003
LUIZ ALBERTO MARCONDES PI 0107 001546/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS- 0106 001460/2003
LUIZ ANTONIO DAROS 0044 001397/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 12.07 0015 000886/1991
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0085 000119/2003
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 0049 000100/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB-2 0032 000992/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0023 000198/1998

0039 000719/2000
0028 000409/1999
0082 001577/2002
0102 001261/2003

LUIZ SERGIO GUBERT 0072 001069/2002
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0015 000886/1991
MARCELLA SEEGMUELLER 0087 000177/2003
MARCELO ANTONIO MARTINS 0021 000802/1997
MARCELO FABIANO GRESKIV 0036 000210/2000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0081 001510/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0047 000006/2001
MARCIA S. BADARO 0034 000022/2000

0095 001019/2003
MARCIO B. MACEDO 0029 000551/1999
MARCIO RUBENS PASSOLD OAB 0038 000632/2000
MARCO ANTONIO DE LUNA 34. 0152 000921/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0086 000167/2003
MARCO ANTONIO LANGER-224. 0076 001350/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0088 000203/2003
MARIA DE LOURDES H. WAWRY 0019 000376/1997
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0050 000248/2001

0054 000676/2001
MARISA GORETE LOPES SANT’ 0021 000802/1997
MARLENE LILI B.SCHMIDT 0017 000888/1996
MAURICIO GALEB-OAB- 18827 0026 000087/1999

0055 001125/2001
MAURICIO VIEIRA 20967 0128 000615/2004
MAURO CURY FILHO 18436 0101 001247/2003
MAYLIN MAFFINI-OAB- 34.26 0146 000876/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 0112 000104/2004
MICHELLE PATRICIA ROVARIS 0083 000082/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0108 001592/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0030 000652/1999
MILZE TIME BUQUERAOAB-8.5 0095 001019/2003
MOACYR CORREA NETO 27.018 0141 000820/2004
MOYSES GRINBERG - 29228 0082 001577/2002
NATANIEL RICCI 0031 000784/1999
NELMON J.SILVA JUNIOR - 2 0135 000699/2004
NELSON KUHN DENES 3.871 0008 000659/0000

0004 000654/0000
NEWTON JOSE DE SISTI-OAB- 0119 000292/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0066 000537/2002
OKSANDRO O. GON•ALVES 0048 000087/2001
OLINTO LOURENCO GAERTNER 0110 000062/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0061 000028/2002

0028 000409/1999
PATRICIA GOMES IWERSEN 0022 001555/1997
PATRICIA JAREK PEREIRA 0093 000996/2003
PATRICIA RONHN 222-2676 0043 001324/2000

0042 001323/2000
PAULO AFONSO M. RIBEIRO-2 0020 000717/1997
PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 0018 000333/1997
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0114 000190/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0041 001002/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0051 000398/2001

0012 000663/0000
PAULO ROBERTO MUNHOS C. F 0021 000802/1997
RAFAEL AGUSTO PEREIRA-OAB 0093 000996/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0115 000203/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0077 001408/2002
RENATA RITTER 34.363 0099 001193/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0052 000508/2001
RENATO BRUNO FUHRMANN 105 0131 000639/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0112 000104/2004
RICARDO MUSSI P.PAIVA 28 0125 000481/2004
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0083 000082/2003
RICARDO TEPEDINO 0117 000265/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0096 001056/2003

RODRIGO BEVILAQUA 0137 000758/2004
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0072 001069/2002
RODRIGO SHIRAI 0117 000265/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA.25 0114 000190/2004
ROSANA JUGLAIR E SOUZA - 0096 001056/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0017 000888/1996
ROSIANE A.MARTINEZ 29.945 0139 000793/2004
ROSSANA MARIA V.ZANELLA 3 0099 001193/2003
RUBENS NELSON CUNHA 0040 000853/2000
SERGIO H.M.SOUZA 0039 000719/2000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0144 000842/2004
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0019 000376/1997
SILVANA A.CEZAR PONTE - 2 0122 000355/2004
SILVENEI DE CAMPOS-30.506 0129 000623/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0017 000888/1996
SILVIO MARTINS VIANNA 203 0133 000663/2004

0090 000655/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0036 000210/2000
STELA MARIZ P.PETERS OAB/ 0063 000059/2002
SUARA LINO DE BRITO-OAB- 0096 001056/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0026 000087/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0104 001311/2003
TERESA ARRUDA WAMBIER 0028 000409/1999

0102 001261/2003
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0054 000676/2001
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0017 000888/1996
VALERIA GASPARIN.26401 0115 000203/2004
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0082 001577/2002
VERIDIANA B.LOMBARDI 26.8 0056 001317/2001
VERY CECCATTO 0027 000128/1999
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0027 000128/1999
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0153 000924/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0110 000062/2004
WALTER BINO DE OLIVEIRA 0096 001056/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0029 000551/1999

0050 000248/2001
0039 000719/2000
0109 001602/2003
0061 000028/2002
0028 000409/1999
0033 001335/1999
0123 000396/2004
0087 000177/2003
0082 001577/2002
0086 000167/2003

WANDERLEY LOBIANCO 0112 000104/2004
WELLINGTON T. PEDROSO-242 0016 000080/1992

15.-ORDINARIA-886/1991-ROSANGELA A.BERNECK x
FRANCISCO A.V.ARAUJO -Digam as partes, quanto os ho-
norZrios do perito, no valor de R$ 80.000,00.-Adv. EROS SAN-
TOS CARRILHO, GRACIANO DE JESUS CAMPOS, GIL-
DO JOSE MARIA SOBRINHO, ACACIO CORREA FI-
LHO234-2502-2330371, AMILTON F.DA SILVA 3.161, ED-
SON ISFER-, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E
GOME, LUIZ DANIEL FELIPPE 12.073 e EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS- 638/91

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80/1992-BANCO
REAL S\A x MARIA L. OLIVEIRA POLSZALJ -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. WELLINGTON T.
PEDROSO-242-2261, JULIO B LEMES 222-1821 e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-888/1996-MAL-
GORZATA SPLETT BREHM x GILDETE MARIA RIBEIRO
-A parte autora para retirar a carta precatória, no prazo de 05
dias.-Adv. MARLENE LILI B.SCHMIDT, ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI, EDVAL MONTEIRO RODRIGUES, VAL-
DEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL) e SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASSER-

18.-DESPEJO-333/1997-JAIME ROBERTO GASPARIN x
COM.& REPRESENTACOES BERTOLI LTDA -A parte inte-
ressada para retirar o edital em cinco(05) dias.-Adv. PAULO
AMBROSIO - OAB/PR. 20909 e EDUARDO DE MELLO E
SOUZA-

19.-SOBREPARTILHA-376/1997-PATRICIA CRISTINA
L.SANTOS e outros x CELIA EMA LOPES DOS SANTOS -A
parte inventariante para retirar o formal de partilha, em 05 dias.
-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-5886, MARIA DE
LOURDES H. WAWRYNIUK e SERGIO VILARIM DE SOU-
ZA- ap. 494/94

20.-DESPEJO-717/1997-INCORP.& ADM.CURITIBANA DE
SHOPPING CENTER LTDA x CARNEIRO & STIER LTDA-
Cumpra-se o V.Acórdão.Adv. PAULO AFONSO M. RIBEIRO-
223-3408 e ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-OAB-24.690-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-802/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TERCAV CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros-Defiro o pedido de fls. 203,
vistas dos autos por cinco dias Adv. LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO MUNHOS C. FI-
LHO, ERLON PILATI,MARCELO,, MARCELO ANTONIO
MARTINS, FABIANO ROESNER e MARISA GORETE LO-
PES SANT’ANA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1555/1997-DIESELSUL
COM.AUTOPECAS & MECANICA LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A- ...Diga o exequente
intime-se o executado .Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN e
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA- ap.1239/1997

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-198/1998-BAN-
CO ITAU S/A x PALAZZO PIZZARIA LTDA e outros -Defiro
o pedido de folhas 35, aguarde-se por 60 dias. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e JOAO R.F.MACHADO PEREI-
RA 12588-

24.-MONITORIA-1129/1998-METALURGICA CABOMAT
S.A. x LAMINACO COM.DE LAMINAS & CABOS DE ACO

LTDA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. ANDRE ALICKE DE VIVO e FERNANDO BRAN-
DAO WHITAKER-

25.-REPARACAO DE DANOS-1467/1998-ABN AMRO S.A.
x JOSIELE GASPARIN -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, valor de R$ 40,00, para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556,
GILBERTO STINGLIN LOTH OAB/PR. 3423 e CIRO BRU-
NING-

26.-ORDINARIA-87/1999-FRANCISCO CARLOS DUARTE
x BANCO HSBC - BAMERINDUS -DIGA O EXECUTADO -
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, MAU-
RICIO GALEB-OAB- 18827, ANDREZA CRISTINA STONO-
GA, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
P.C.FLEISCHFRESSER-21.515, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
CAMILLA T.PILASTRE MENDES e EDMAR LUIZ COSTA
JR-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-128/1999-RCL CONS-
TRUCOES & INCORPORACOES LTDA e outros x BANCO
BOA VISTA INTERATLANTICO S.A.-Manifestem-se as par-
tes quanto ao laudo pericial, em dez dias.Adv. VICTOR BEN-
GHI DEL CLARO, CLEBER MARCONDES, DANIEL HA-
CHEM-11347 e VERY CECCATTO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-409/1999-NEUSA
GIL CONTINI e outros x BANCO ITAU S.A.-Defiro o pedido
retro pelo prazo de 10 dias. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI - 26143-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-551/1999-MARI-
CRUZ ANDRADE GAZZONI e outros x BANCO ITAU S.A. -
Defiro o pedido de folhas 527, vistas dos autos por 05 dias. -
Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, MARCIO B. MACEDO e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/1999-SUL AMERICA
SEGUROS GERAIS S/A x MARCOS ANTONIO PECHEBEA
- Imtime-se o Dr.Antonio Carlos Cordeiro OAB/PR 20782, para
informar o endereco de seu cliente (executado) em cinco dias.
-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772, ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-20782, GLAUCO IWERSEN e ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO-20782- apenso ao 975/1998

31.-USUCAPIAO-784/1999-OLGA MACHADO DE SOUZA
x -DIGA A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR O MAN-
DADO DE REGISTRO DE SENTENCA NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.-Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA, ELOI
MELNIK, ANTONIO MOIS CURY, NATANIEL RICCI e ITA-
LO TANAKA JUNIOR-322-8438-

32.-ORDINARIA-992/1999-JOAO LUIZ BARBOSA SILVA x
PREVI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
SIL -DIGA A REQUERIDA SOBRE A PETICAO DE FLS.783/
785, EM CINCO DIAS.-Adv. IVO GOMES, JOSE ALEXAN-
DRE HERVAL BRUNO e LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB-
21.363-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1335/1999-BANCO ITAU
S/A x SIEGFRID KRANHOLD FILHO e outros -Defiro o pe-
dido de folhas 110, anote-se 2- vistas pelo prazo de 10 dias -
Adv. EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

34.-DESPEJO-22/2000-FLAVIO JOAO ANDREAZZA x PE-
DRO DOS SANTOS - ...A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. HERON CATTA
PRETA GOMES DE ARAUJO, ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER, JOSE DO CARMO BADARO 14.471, MARCIA S. BA-
DARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

35.-REGRESSIVA-122/2000-VERA CRUZ SEGURADORA S/
A x JOSE LIBANO SOUZA FILHO -Intime-se a parte interes-
sada para que no prazo de cinco (05) dias providenciar as copi-
as necessarias, para o cumprimento do mandado.-Adv. GIUSE-
PPE LUIZ S.ROSA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-
30890 e DOUGLAS ROGERIO LEITE-

36.-RESOLUCAO DE CONTRATO-210/2000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
HAROLDO MEIRA DE VASCONCELOS -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40.00, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL-222-6723, FERNANDO PAULO MACIEL-
222-6723, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ANDREIA VERANO e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA-

37.-DESPEJO-508/2000-DORIT MEYER ALMEIDA x GISE-
LE MIRANDA RATTON SILVA -A parte interessada para reti-
rar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. CARLOS ALEXANDRE
PERIN, CESAR EDUARDO PANESSA RUIZ e CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ-

38.-BUSCA E APREENSAO-632/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE ALCEU PETTERS -Manifeste-se o au-
tor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-OAB-30890, MARCIO RUBENS PASSOLD
OAB-SC 12826 e LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

39.-ORDINARIA-719/2000-LUIZ AUREO DE ARAUJO PER-
PETUO e outros x BANCO ITAU S/A-CRED.IMOBILIARIO
-Defiro o pedido de folhas 448, vistas pelo prazo de dez dias. -

Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-22824, JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ, SERGIO H.M.SOUZA, EVARIS-
TO A.F. DOS SANTOS-24498, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-853/2000-ANA
SELES MEKIS STAROSTIK x ARMANDO JOSE ALVES e
outros - Tal como ja decidido, pelo V.acordao de fls.90/96 dos
autos em apenso, a execucao prossegue com as notas promis-
sorias, a respeito da ausencia da assinatura de duas testemu-
nhas no contrato de mutuo.O fato da indicacao, no contrato de
mutuo, que o imovel aqui penhorado serviria de garantia e
irrelevante.Trata-se de mero indicativo, ja que nao poderia se
dar aquele titulo as vestes de hipoteca.Nao se tratando de hipo-
teca e considernado que a penhora foi realizada sem apreco da
garantia real, nao ha nulidade a ser declarada.Rejeito, assim, o
pedido de fls.98/104.Outrossim, lavre-se o auto de adjudica-
cao, tal como requerido pelo credor.Intimem-se. -Adv. ALA-
OR RIBEIRO DOS REIS e RUBENS NELSON CUNHA-

41.-OBRIGACAO DE FAZER-1002/2000-LUIZ EDUARDO
GLUK TURKIEWICZ e outros x MERCANTIL DE MAT.DE
CONSTRUCAO LTDA e outros -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-
Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, INES BALDO FURTA-
DO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, PAULO LEANDRO
DIETER e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

42.-IMISSAO DE POSSE-1323/2000-BANCO BRADESCO S/
A x JOSE NAZARENO VIEIRA e outros -Defiro o pedido de
vista por 05 dias-Adv. GEISA PASTUCH FARHAT, JORGE
DURVAL DA SILVA e PATRICIA RONHN 222-2676-

43.-ORDINARIA-1324/2000-BANCO BRADESCO S/A x
MARCOS THADEU NOGUEIRA -Defiro o pedido retro, pelo
prazo de 05 dias.-Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e PATRI-
CIA RONHN 222-2676-

44.-MONITORIA-1397/2000-ALFEU ELEANDRO FABIANE
x LORI RENATO VISNIEVSKI -I- AO PREPARO DAS CUS-
TAS DE EXECUCAO.R$_609.00___RECOLHER GUIA OFI-
CIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVE-
DOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR
BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA
DA EXECUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MAN-
DADO DE CITACAO. -Adv. BARBARA KIRCHNER COR-
REA e LUIZ ANTONIO DAROS-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1413/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF x
MANOEL TOME DA SILVA NETO e outros -Defiro o pedido
de folhas 231, aguarde-se o cumprimento da carta precatoria. -
Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

46.-EVICCAO-5/2001-ORAIDE FRANCISCO FERREIRA e
outros x MARETILDE LETNAR e outros - Sobre a contesta-
cao de fls.91/97 e sobre o pedido de fls.115/116, digam os au-
tores em (05) dias.Intimem-se. Adv. ANTONIO AUGUSTO
C.NEIA.(DEF.PUBL), CLEUSA KEIKO H. REGINATO ( DEF.
PUB, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e LUCILA
OLIVEIRA VIEIRA-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-6/2001-TORRE
REAL IMOVEIS e outros x SERGIO LUIZ MENESTRINA e
outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 131,50, para o cumprimento do mandado, em cin-
co dias.-Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI-

48.-ORDINARIA-87/2001-INDUSTRIA E COM.DE ALIMEN-
TOS N.S.LTDA x FF COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-
ME e outros-Ao requerente para retirar e encaminhar ofício,
em cinco dias.Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES e HER-
LON TEIXEIRA-

49.-REVISAO CONTRATUAL-100/2001-PAULO SILVA FI-
LHO e outros x BANCO BRADESCO S/A -O feito comporta
Julgamento no estado em que se encontra. Registre-se para sen-
tença e voltem.Intime-se.-Adv. LUIZ FERNANDO M. ALBU-
QUERQUE, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL HA-
CHEM-11347-

50.-COBRANCA-248/2001-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE II x HONIELOHRI BARBST-Defiro o pedido de fls.120,
anote-se.Vistas pelo prazo de dez(10) dias.Adv. MARILZA
MATIOSKI-OAB-16897, JULIO CESAR PINTO D‘AMICO,
EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-398/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x REGIANE CRISTINA DA COS-
TA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, va-
lor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094 e ELE-
NI MORAES BARROS NUNES-

52.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-508/2001-VLASTA PI-
RIH x ODOMED CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$ 60.00, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOL-
TRAM e CAROLINE SAID DIAS-

53.-MONITORIA-529/2001-VICTOR SCHRAPPE e outros x
ANNE CRISTINE LERMASIAU-Sobre a proposta de acordo,
manifeste-se o requerente - Adv. LUCIA DALAZOANA e
CARLOS ROBERTO NAUFEL-252-3144-

54.-COBRANCA-676/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS VILAS NOVAS-CD.IX x AKIRA ISHIKAWA -
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Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897 e VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

55.-ORDINARIA-1125/2001-MARINA DE ARAUJO SILVA
x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MAURICIO GALEB-OAB-
18827, FRANCISCO CARLOS DUARTE, ANA FLAVIA DE
LARA MEHL e JOSE MADSON DOS REIS 19.261-

56.-INDENIZACAO-1317/2001-EDINALVA OLIVEIRA x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO-I- A parte autora requereu as fls. 104, a concessao
do prazo de dez dias para juntar rol testemunhal, todavia, o
prazo requerido, na pratica ja se expirou mesmo sem a analise
do pedido, nao justificando desta forma seu deferimento. II-
Desta forma, designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 23/09/2004 as 08h30m, quando sera colhido o depoimen-
to pessoal da autora. III- Intimem-se a parte re para providenci-
ar a intimacao da autora, retirar AR, em cinco dias-Adv. VERI-
DIANA B.LOMBARDI 26.885, HENOCH GREGÓRIO BUS-
CARIOL e ELISANDRE MARIA BEIRA-

57.-COBRANCA-1524/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TA TEREZA x CLAUDIA FERNANDA SCHWAB CORREA
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e EMERSON
LUIZ VELLO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1550/2001-WILMAR JOAO
BATISTA E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Renovem-se a intimacao das partes para apresentar quesitos e
indicar assistentes tecnicos.No silencio, voltem.-Adv. ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
24498- apenso ao 367/2001

59.-COBRANCA-1563/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GUANABARA x IRENE OPOLSKI- Tendo em vistas a deci-
sao de fls. 180, arquiven-se os presentes outos.Adv. ANA CRIS-
TINA CESARIO PEREIRA e AMARILIO H.L.DE VASCON-
CELOS 31335-

60.-COBRANCA-15/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CAMPOS ELISEOS x BENEDITO ZELIO GONCALVES
KULAK-Aberta a audiencia, verificou-se a ausencia da parte
autora, apesar de regularmente intimada pelo Diario da Justica,
tendo a parte requerida solicitada a designacao de nova data de
audiencoa de conciliacao, tendo em vista seu interesse em ela-
borar um acordo para por fim no presente processo. A seguir
foi proferido o seguinte despacho. Defiro o pedido da parte re,
designando nova audiencia de conciliacao, nos termos do art.
125 do CPC, para o dia 21 de setembro de 2004, as 09h30m,
devendo a autora ser intimada pessoalmente, ficando os pre-
sentes intimados da presente audiencia.Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e CLEUSA KEIKO H. REGINATO ( DEF.
PUB-

61.-ORDINARIA-28/2002-GUIOMAR CARDOSO MARTI-
NELLI x BANCO BANESTADO S.A -Defiro o pedido de fo-
lhas 205, vistas dos autos por 10 dias.Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR, JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

62.-BUSCA E APREENSAO-33/2002-BV FINANCEIRA S/A.-
C.F.I. x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA - Tendo em vista
que foi julgado procedente por sentenca a presente acao de busca
e apreensao convertida em deposito e em face da requerida nao
ter cumprido o disposto no artigo 904 dp CPC, decreto a prisao
civil de depositaria infiel pelo prazo de 30 dias.Expeça-se
mandado.Cumpra-se.Dil.Necessarias. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA 30.832-

63.-USUCAPIAO-59/2002-GUINA FECHIL DRUCIAK e ou-
tros x TOBIAS PINTO REBELLO-1 Requer o autor JOSE
DRUCIAK JUNIOR que substitua a outra autora (sua mae) no
polo ativo, em face do obito de sua mae. 2 Conforme se depre-
ende da certidao de obito de fls. 133, JOSE DRUCIAK JUNI-
OR e o unico herdeiro da felecida, razao porque, DEFIRO o
pedido retro, determinando que seja ALTERADO os registros,
fazendo constar apenas JOSE DRUCIAK JUNIOR no polo ati-
vo. 3 Intime-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 10 dias. 4.Diligencias Necessari-
as Adv. STELA MARIZ P.PETERS OAB/PR.16.822 e JEFFER-
SON R.R. ZANETI-33068-

64.-BUSCA E APREENSAO-136/2002-BANCO ZOGBI S/A
x CLEUSA SALETE DA SILVA-Indefiro o pedido de fls. 84.
Cabe a autora requerer a restituicao do veiculo, observando o
que dispoe a lei processual penal a respeito. Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-16948 e JOAO CAETANO SA-
LIBA OLIVEIRA-

65.-ORDINARIA-183/2002-SET-SOCIEDADE CIVIL EDUC.
TUIUTI LTDA x FLUID CENTER AUTOMAÇAO INDUS-
TRIAL LTDA -Intime-se a parte interessada para que no prazo
de cinco (05) dias providenciar as copias necessarias, para o
cumprimento do mandado.-Adv. JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO-5401 e JULIANA BEZRUTCHKA BULGARELLI-

66.-MANUTENCAO DE POSSE-537/2002-SILVESTRE DA-
NELHUK x MARIA IONE DE SOUZA -Defiro o pedido de
folhas 81/82 -Adv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA, NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e CLEUSA R.HIGACHI REGI-
NATO- 492/1999

67.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-778/2002-NICOLAU
SPRADA x DRIMA PIRKEL SPRADA- Ao autor para assinar
o termo de compromisso de inventariante em cinco dias Adv.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-13.467-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-844/2002-CON-

SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x HELOISA
FEDATO DELLES e outros -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

69.-INDENIZACAO-851/2002-JACIR DE JESUS SOARES DE
OLIVEIRA x CLAUDEMIRO SEVO DINIZ e outros -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ELIZETE COR-
REIA DE SOUZA, FERNANDO MARTINS DA SILVA 17108,
CLEUSA R.HIGACHI REGINATO e CLEUZA KEIKO HIGA-
CHI REGINATO-

70.-TUTELA-855/2002-SOLANGE MARCIA MOREIRA x
EDUARDO MOREIRA JUNIOR-Aguarde-se a pericia -
Adv.CLEUSA K. REGINATO ( DEF. PUB-

71.-MONITORIA-1064/2002-JMS DO BRASIL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE e outros x LHP CO-
MERCIO LTDA-Anulo a decisao de fls. 94. Com efeito, a re
foi citada por hora certa e nao compareceu nos autos. Nao foi
cumprido, ainda, o disposto no artigo 229 do CPC. Assim, nao
ha titulo executivo legalmente formado. Expeca-se a corres-
pondencia de que trata o artigo 229 de CPC. Apos, voltem.
Int.-Adv. LUCIANA TAKITO-

72.-ATENTADO-1069/2002-LUIZ ROBERTO LOPES x CRE-
DICARD S/A - ADM. DE CARTOES DE CREDITO -Sobre o
laudo pericial, digam as partes em 10 dias.-Adv. LUIZ SER-
GIO GUBERT e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-1120/2002-AMADEU
GONCALVES RIBEIRO x COSTA SUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA-Manifeste-se o requerente, em
cinco dias quanto a certidão do oficial de justiça.Adv. CLAI-
TON FERREIRA BORCATH e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-

74.-DECLARATORIA-1200/2002-FERNANDA GUIMARAES
x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS-Diga
o autor Adv. CRISTINA N. MADUREIRA DA SILVEIRA e
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

75.-COBRANCA-1230/2002-CONDOMONIO CJTO. RESI-
DENCIAL OSVALDO CRUZ V x JOSE CARLOS NEGRE-
LLI -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, va-
lor de R$ 40.00, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA S.
DE OLIVEIRA-

76.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1350/2002-SHELL BRA-
SIL LTDA x MICRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -Sobre os esclarecimentos do perito, diga a parte
autora em 05 dias.-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE e MARCO ANTONIO LANGER-224.6471-

77.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1408/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN e ou-
tros x INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLOMA, RENATA DOS SAN-
TOS RIBAS e FABIO PACHECO GUEDES-

78.-DESPEJO-1412/2002-KEAVOD PARTICIPACOES LTDA
e outros x ORGANIZACOES LARINO-GERMANO
SERV.HOTELARIA LTDA. e outros -DIGA A PARTE AUTO-
RA, SOBRE Para providenciar a minuta do edital em disquete
no prazo de cinco dias-Adv. ISADORA SELIG FERRAZ, JOEL
KRAVTCHENCKO 20.892 e ALTAMIRO ALVES DOS SAN-
TOS-

79.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1442/2002-ZACARIAS
LOPES DE SANTANA x ANDRE RONIK NETO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. LEAN-
DRO GALLI-OAB-22.821 e ADEMAR LIEDEK-

80.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1489/2002-NOELI AZ-
NAR PEREZ x GESSI RODRIGUES MAGNO CASILLI e
outros-Proceda-se ao registro no livro de conclusão para sen-
tença e volte concluso.Adv.HENRIQUE SCHNEIDER NETO-
343-6886-

81.-INDENIZACAO-1510/2002-BENJAMIM TOME MA-
CHADO x BRASIL TELECOM S/A -Cumpra-se o V. Acór-
dÔo.-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 322-0104 e
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

82.-DECLARATORIA-1577/2002-JORGE ALBERTO DOM
PACHECO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO. -Defiro o pedido de folhas 341, anote-se. Vistas
pelo prazo de 10 dias -Adv. EMERSON J. SILVA, MOYSES
GRINBERG - 29228, FERNANDO GERLACH, EVARISTO
A.F. DOS SANTOS-24498, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

83.-ORDINARIA-82/2003-BAIAK SERVICOS DE COBRAN-
CAS LTDA x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. RICARDO ONOFRIO CARVALHO, DEISE
CAROLINA MUNIZ REBELLO, MICHELLE PATRICIA
ROVARIS e FABIANA B. O. PEDROZO-

84.-MONITORIA-102/2003-BRASIBRAS FACTORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL x RITA DE CASSIA BRO-
CKWELD -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, valor de R$ 111.50, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

85.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-119/2003-MARIA DO-
RILDA MIQUELETTO x HAMILTON SCHUST PAES -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$
111,50, para o cumprimento do mandado, em cinco dias. -Adv.
JOSE NAZARENO GOULART e LUIZ FERNANDO C.F.
POTIER-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-167/2003-EDSON CAR-
LOS GONCALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CREDITO IMOBILIARIO -Defiro o pedido de fo-
lhas 210, anote-se. Vistas por 10 dias-Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA-23402, EVARISTO A.F. DOS SAN-
TOS-24498, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

87.-EXECUCAO HIPOTECARIA-177/2003-BANCO ITAU S/
A x JOAO CARLOS CATTANEO-1- Defiro o pedido de fls.
97, anote-se. 2- Vistas pelo prazo de 10 (dez)dias.-Adv. EVA-
RISTO A.F. DOS SANTOS-24498, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e MARCELLA
SEEGMUELLER-

88.-COBRANCA-203/2003-BANCO DO BRASIL S/A x TW
AR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR- e MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA-

89.-MONITORIA-594/2003-IVANILDE BOELITZ OSSOSKI
x SINDICATO DOS AVIARIOS E CASAS AGROPECUARI-
AS DO ES e outros -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, valor de R$ 111,50, para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. JORGE DURVAL DA SILVA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA e
FLAVIO WARAMBY LINS-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2003-AMAURY
SCHIMMELPFENG RAMOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO S/A-Digam as partes quanto a proposta do sr. perito, em
cinco dias Adv. SILVIO MARTINS VIANNA 20314 e EVA-
RISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

91.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-795/2003-DILAIR CA-
MARGO DE SOUZA x SIDNEI ANTONIO MARCHETTE -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 80,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO 14.471-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-902/2003-VANDERLEI
ZEMBRZUSKI x BANCO BRADESCO S/A -Defiro o pedido
de folhas 73, por mais de 15 dias.-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-OAB-30313 e CAROLINE DA COSTA KAMA-
ROSKI-

93.-INDENIZACAO-996/2003-RODRIGO RODRIGUES
CANDIDO x WILSON MAIA e outros-1. As partes nao arrola-
ram testemunhas no momento processual oportuno (art. 276 do
CPC pelo autor, art. 278 do CPC pelo reu). 2. Existe, no entan-
to, pedido para depoimento pessoal das partes. 3. Desse modo,
para audiencia de instrucao e julgamento, oportunidade em que
serao colhidos os depoimentos pessoais do autor e do reu, de-
signo o dia 06/10/2004 as 09h.Int. AS PARTES PARA PROVI-
DENCIAREM AS DEVIDAS INTIMACOES-RETIRAR AR,
EM CINCO DIAS- Adv. RAFAEL AGUSTO PEREIRA-OAB-
27532, PATRICIA JAREK PEREIRA e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1012/2003-BRAZ ALVES
CORREIA AUTOMOVEIS -ME x LEOPOLDO GONCAL-
VES-...Vistos, etc...Assim,acolho a preliminar para reconhe-
cer a prescricao do direito de acao com relacao ao cehqeu nº
530912 no valor deR$ 17000.00. Prossegue a execucao com
relacao aos demais cheques. A materia controvertida diz res-
peito a uma sociedade mantida entre as partes,de modo que
deve ser melhor esclarecida as circunstancias faticas que ante-
cederam a emissao dos cheques. Os fatos expostos demandam
a producao de prova oral, razao pela qual defiro o depoimento
pessoal das partes e inquiricao de testemunhas. Rol de teste-
munhas em 30 dias, contados da intimacao desta decisao. Au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 21 demarco de
2005 as 14h30m. Intime-se aspartes para vir prestarem depoi-
mento pessoal.Por ocasiaoda sentenca final,deliberarei a res-
peito dasucumbencia derivada da prescricao ora reconhecida.AS
PARTES PARA RETIRAREM OS ARS DE INTIMACAO
PESSOAL,EM CINCO DIAS- Adv. ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK-OAB-22097 e ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS-28635-ap.752/2001

95.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1019/2003-NILO WAR-
NECKE e outros x LEGACY IDIONAS LTDA-ME-A re e re-
vel. Nao ha que se falar em producao de provas em audiencia.
Contudo, para que nao frustre eventual composicao amigavel,
diga o autor, em 05 dias, sobre a pretensao de fls. 76/78. Apos,
voltem. Int.-Adv. MILZE TIME BUQUERAOAB-8.593, JOSE
DO CARMO BADARO 14.471 e MARCIA S. BADARO-

96.-ORDINARIA-1056/2003-JULIO CESAR CARLONE x
RENAULT DO BRASIL S/A e outros -Proceda-se a cobranca
dos autos que encontra-se em carga, para devolucao no prazo
de 24:00 horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC.-
Adv. SUARA LINO DE BRITO-OAB- 30624, CRISTIANA DE
O.FRANCO, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JUGLAIR
E SOUZA - 12.240, EDUARDO MELLO-19.252 e WALTER
BINO DE OLIVEIRA-

97.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1101/2003-SERGIO
ANTONIO REINALDIM x DANIEL REINALDIM-O docu-
mento referido na peticao de fls. 43, nao veio nos autos. Int.-

Adv. DINO ZAMBENEDETTI-OAB-PR-22742-ap. 718/1991

98.-REVISAO DE DEBITO-1183/2003-PAUL GERHARD
HOFFMANN x YUKIO SUGMOTO-Designo audiencia de
conciliacao para o dia 31/08/2004 as 09h-Adv. ANTONIO R.
M. OLIVEIRA-OAB-33.341 e CEZAR RODRIGO MOREIRA-

99.-INSOLVENCIA-1193/2003-CAROLINA GRAZIELLA
TOSO SFAIR x FABRICIO TRUCHEN DE SOUZA e outros-
A peticao inicial revela indisfarcavel intencao de imprimir ao
feito o rito ordinario. Nao obstante isso,imprimiu-se ao feito o
rito sumario, sem que oprtunasse a autora a adequacao do pedi-
do inicial ao procedimento imposto. Posteriormente, apos a
apresentada as contestacoes em audiencia e a respectiva im-
pugnacao, veio a decisao de folhas 119 que mandava as partes
especificar provas e esclarecer sobre a possibilidade de solu-
cao consensual. Por esta decisao, imprimiu-se o rito ordinario.
Visando agora, estabalecer um parametro linear, o rito a ser
observado sera mesmo o ordinario, porquanto mais amplo. Na
verdade, ante a complexidade fatica da causa, a conversao ate
mesmo se impunha. Assim, passo a fixar os pontos controverti-
dos e deliberar sobre as provas que devem ser produzidas. Sus-
tenta a autora que foi agradida fisicamente pelo primeiro reu,
com certa conivencia dos demais. Diz, tambem, que o segundo
e a terceira re, apos a agressao, nao permitiram que buscasse
ajuda e/ou socorro medico. Os reus negam os fatos , afirmando
que a autora sempre foi muito bem tratada e que logop apos ser
agredida , foi levada para atendimento medico, mas ela mesmo
dispensou a providencia. O primeiro reu, timidamente , confir-
ma as agressos. Assim, se faz necessario mesmo a producao da
prova oral para melhor esclarecer os fatos, especialmente so-
bre a conduta do primeiro reu e a alegada pressao exercida
pelos dois ultimos reus para que a autora nao procurasse ajuda
e /ou auxilio medico. Admito, portanto, o depoimento pessoal
das partes e inquiricao de testemunhas. Audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 11/10/2004 as 13h30m. As partes ja
indicaram suas testemunhas. Nao obstante isso, o rol pode ser
aditado em ate 30 dias contados da intimacao desta decisao.
Intime-se a autora para, em 10 dias, juntar certidao ou mesmo
fotocopia s do processo-crime instaurado em face do primeiro
reu e que tramita pelo Juizado Especial Criminal desta capital,
esclarecendo, ainda, o atual estagio processual. Int.Adv. ROS-
SANA MARIA V.ZANELLA 31768, RENATA RITTER 34.363
e LAERTES DE SOUZA-

100.-BUSCA E APREENSAO-1224/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S.A-BANCO MULTIPLO x WILVERSON RODRIGO
VIANA -A parte autora para retirar oficio e mandado de prisao
ja expedido, em cinco dias.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-7.027-

101.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1247/2003-CARLOS
ALBERTO LEMOS DE SOUZA x CARLOS ANTONIO MA-
RINONI -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. MAURO CURY FI-
LHO 18436- ap. 1397/02

102.-INSOLVENCIA-1261/2003-MARIA APARECIDA SIL-
VEIRA SONDAHL x BRASIL TELECOM S/A-1- Tendo em
vista que a parte manifestou desinteresse na realizacao de audi-
encia de conciliacao, procedo ao saneamento do processo. II-
Da analise dos autos, constata-se que a parte re apresntou con-
testacao as fls. 16-36, sendo que nao levantou qualquer preli-
minar, razao porque estando presentes as condicoes da acao e
os pressupostos processuais, julgo o feito saneado. III-Como
ponto controvertido , fixo aqueles apresentados pela requerida
no item 02 da peticao de folhas 72-75. IV- Defiro a producao
de prova requerida pela parte autora as fls. 76. V- Designo a
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 28/09/2004 as
08h30m. IV-Intimem-se as partes as testemunhas- AS PARTES
PARA PROVIDENCIAREM AS INTIMACOES DEVIDAS-
RETIRAR AR EM CINCO DIAS- Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-33924-A, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498,
IZABELA C.R.CURI OAB/PR.25.814, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA WAMBIER-

103.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1276/2003-PHENIX
SEGURADORA S.A x JOAO DAVI CARDOSO DE CASTRO
e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 120.00, para o cumprimento do mandado, em cin-
co dias.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-OAB-
18175-

104.-BUSCA E APREENSAO-1311/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ISAIAS FERREIRA DA SILVA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 200.00,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-27.293-

105.-BUSCA E APREENSAO-1436/2003-BANCO FINASA S/
A x VALDEMIR SIQUEIRA CARDOSO -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, bem como providenciar o paga-
mento da s custas do Sr, oficial. no prazo de cinco dias-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-31.167-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2003-AJJ CORRE-
TORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros x LUIZ ALBERTO
GIOBELLI SIMONI-Para melhor analizar a alegada conexZo
ou mesmo se e caso de suspensZo do processo, tragam os auto-
res copia integral da petiçZo inicial da açZo de revisZo em
tramite perante a 11ª Vara Civel, Apos, voltem - Adv. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS-4750 e ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA-34732- ap. ao 1027/03

107.-DECLARATORIA-1546/2003-CONSTRUTORA CASTI-
LHO S/A x MENG ENGENHARIA COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA. -Com fundamento no artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao para o dia
29 de 09 de 2004 as 09h30———horas- -Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA e LUIZ ALBERTO MARCONDES PICCI-
NA-
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108.-REPARACAO DE DANOS-1592/2003-ALDECI SABA-
RA x CRISTIANE PINHEIRO DA ROSA -A parte autora para
retirar as CARTAS de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de
cinco dias. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e JULIANA GE-
MIN LOEPER-

109.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1602/2003-BANCO ITAU
S/A x ARI ANGELO OMIZZOLO e outros-Defiro o pedido de
fls. 48, vistas dos autos por 10 dias Adv. WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

110.-RESSARCIMENTO-62/2004-BRADESCO SEGUROS S/
A x LUIZ CARLOS ALVES-1. Rejeito , desde logo, as preli-
minares arguidas pelo reu. Com efeito, o fato de o veiculo asse-
gurado pela autora ter dado causa ao acidente referido na peti-
cao inicial nao se presta a servir de obstaculo ao exercicio m do
direito de acao. Na verdade, caso reste provado que a culpa
pelo evento deveu-se exclusivamente a conduta imprudente do
condutor do motorista segurado, a questao se resolve pela im-
procedencia do pedido inicial e nao pela extincao prematura
do processo. O mesmo ocorre no que diz respeito a legitimida-
de ativa, cujo raciocinio desenvolvido pelo reu nao leva, data
venia, a conclusao alcancada no sentido de que ele-reu- e quem
deveria figurar no polo passivo. 2. Rejeito, tambem, liminar-
mente, o pedido contraposto. E que nao pode pretende o reu
ressarcir-se junto a autota- empresa que celebrou contrato de
seguro com o proprietario do veiculo que se envolveu no aci-
dente de transito referido na peticao inicial-porque nao partici-
pou ela daquele evento e a ele nao deu dausa. E suma: nao ha
conduta culposa que possa ser atribuida a autora...(Acordao nº
7092 da 5ª CCiv TAPR. Rel. Juiz oelva de Quadros. DJ de
13.2.1998).Desse modo, considerando que a autora e mesmo
parte ilegitima para responder pelo pedido contraposto nas cir-
cunstancias faticas aqui expostas, indefiro liminarmente, o pe-
dido contraposto. As verbas de sucumbencias serao definidas
na sentenca final. 3. Controvertem as partes sobre quem deu
causa ao acidente. Resumem-se a questao fatica em saber quem,
na verdade, deixou de obedecer o sinal vermelho por ocasiao
do evento. Admito, assim, a producao da prova oral, consisten-
te no depoimento pessoal das testemunhas arroladas pelas par-
tes (fls.7-pela autora e fs. 72-pelo reu). Audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 13/04/2005 as 14h30m-AS PARTES
PARA PROVIDENCIAREM A INTIMACAO , RETIRANDO-
SE PARA TANTO, OS ARS DEVIDOS, EM CINCO DIAS-
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-21820, LEO-
NARDO RIBAS LOVO e OLINTO LOURENCO GAERTNER
RIBAS-

111.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-96/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x FABIANA CRISTINA DE BARROS -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 10088-

112.-CAUTELAR INOMINADA-104/2004-C.V.D.A.L. x
P.B.I.A.-Sobre o agravo retido, manifeste-se a autora em 05
dias Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA GRA-
CA SANDER, GERALDO JASINSKI JR, JORGE ROBERTO
AUN, RICARDO LUCAS CALDERON e WANDERLEY LO-
BIANCO- ap.865/2000

113.-COBRANCA-159/2004-MARIA JUCEMARA JANUA-
RIO DA SILVA e outros x ITAU SEGUROS-Abra-se vista ao
autor para manifestar-se sobre a contestacao. Apos, intimem-
se as partes para especificaram as provasno prazo de cinco dias-
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-19567 e JOSE
OLINTO NERCOLINI-2.822-

114.-RESCISAO DE CONTRATO-190/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x GILDA
DORACI DE CASTRO-Registre-se para sentença e voltem.
Adv. CARLOS ALBERTO A.ROVEL.29910, ROGERIO BU-
ENO DA SILVA.25961, PAULO CESAR HERTT GRANDE e
AMANDA SAWAYA NOVAK- AP.662/03.

115.-ORDINARIA-203/2004-PANIFICADORA SOLAR LTDA
x MARIO DA CRUZ -I- Conforme a nova redacao do art. 331
do CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. VALERIA GASPARIN.26401 e REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-260/2004-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO PEREIRA
e outros -Manifeste-se o autor em cinco dias quanto a certidão
do oficial de justiça.-Adv. FABIANA SILVEIRA-OAB-30.391-

117.-COBRANCA-265/2004-KOMATSU DO BRASIL LTDA
x CITIBANK LEASING S.A ARREND.MERCANTIL - A es-
pecificacao de provas, eslarecendo as partes sobre a possibili-
dade de solucao consensual.Intime-se.-Adv. RODRIGO SHI-
RAI, ALTIVO JOSE SENISKI-322-7844 e RICARDO TEPE-
DINO- apenso ao 1248/1999

118.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-271/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ROBERTO MAZU-
ROSKI-Manifeste-se o autor quanto a certidão do oficial de
justiça, em cinco dias.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

119.-INVENTARIO-292/2004-ABDO AREF KUDRI x JOR-
GE KUDRI -A parte autora para retirar a carta precatória, no
prazo de 05 dias.-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-OAB-1669-

120.-BUSCA E APREENSAO-302/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x LINDSEY CHRISTINA DE LIMA -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-17556-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2004-TRANSPORTES
ROSSATO S/A x HILTON VALDIR ROSSATO -O feito com-
porta Julgamento no estado em que se encontra. Registre-se
para sentença e voltem.Intime-se.-Adv. LUIS ROBERTO
AHRENS e JOSE CID CAMPELO- 1.897- apenso ao 29382/
1986

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-355/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x CELSO ALEXANDRE TAPIA TEIXEIRA
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. SILVANA A.CEZAR PONTE - 27.477-

123.-REVISIONAL DE CONTRATO-396/2004-PAULO SIL-
VIO WACTAWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
-Defiro o pedido de folhas 187,por 10 dez dias- anote-se. -Adv.
ALEXANDRE C.LOBO PACHECO - 27.126, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498 e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

124.-NOTIFICACAO-425/2004-CLAUDETE MORALES DOS
SANTOS MACIEL x GENIVAL PEREIRA CANDIDO -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

125.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-481/2004-MARCOS
CESAR FERRI x FUNDACAO SANEPAR DE
PREV.ASSIST.SOCIAL -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, valor de R$ 40.00, para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. RICARDO MUSSI P.PAIVA 28.733-

126.-BUSCA E APREENSAO-508/2004-BANCO FINASA S/
A x ADIR DA ROCHA BARROS-Ao autor para retirar e enca-
minhar ofícios, em cinco dias.Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA 30.832 e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

127.-ALVARA-584/2004-DORIVAL CORDEIRO x O JUIZO
-A parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-
Adv. JORAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 10.269-

128.-INSOLVENCIA-615/2004-ADRIANA MACHADO BRI-
TO x BRASIL TELECOM S.A -I- Conforme a nova redacao do
art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a informa-
rem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao.
II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, inti-
me-se as partes a que especifiquem, justificadamente, as pro-
vas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso proces-
sual adequado conforme as circunstacias evidenciadas. IV-In-
timem-se. Diligencias necessarias -Adv. MAURICIO VIEIRA
20967 e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

129.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-623/2004-NADYR
ZANELLA x EDUARDO RAMOS DOS SANTOS-Sobre a
nomeaçZo de bens, diga o exequente em 05 dias - Adv. SILVE-
NEI DE CAMPOS-30.506-

130.-PEDIDO DE JUSTICA GRATUITA-627/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO TIFFANY x JAIR GERSON PIANOWSKI
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 120,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. annie ozga ricardo-

131.-REINTEGRACAO DE POSSE-639/2004-TEODORO
JOSE KAMERS e outros x ERINEI ALEXANDRE BITEN-
COURT e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN 10512-

132.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-642/2004-NEL-
SON LEANDRO DE SOUZA x DANIELE REGINA MOSE-
NA DE OLIVEIRA -Defiro o pedido retro, aguarde-se por trin-
ta dias. -Adv. CARLOS AUTIMIO F.CARNEIRO 22661-

133.-BUSCA E APREENSAO-663/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x JOAO BELMIRO BORETTE -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$
40,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA 20314-

134.-DEMOLITORIA-689/2004-BRISTOL CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros x PALMIRA MA-
RIA FORMIGHIERI e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, valor de R$ 200,00, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. ADRIANA E CORRêA 25691-

135.-INSOLVENCIA-699/2004-RAFAEL MARQUES NEVES
x GLOBAL TELECOM S.A-...Defiro o pedido de antecipacao
dos efeitos da tutela, para fi de determinar que o reu se abste-
nha de inscrever o nome do autor nos cadastros dos orgaos de
restricao de credito, estritamente em relacao ao contrato des-
crito na inicial, son pena de sancao pecuniaria no valor de R$
500,00 por dia, ou, em ja tendo ocorrido a inscricao do nome
do autor nos cadastros de orgaos de restricao de credito, que
providencie sua exclusao, num prazo de dez dias, sob pena de
sancao pecuniaria no mesmo valor supra conisgnado, ate o fi-
nal julgamento da presente demanda ou eventual revogacao da
presente decisao....Expecam-se oficios para ciencia ao Serasa
e afins. III- Nos termos do art. 277 do CPC, designo audiencia
de conciliacao para o dia 28/09/2004 as 13h40m, devendo com-
parecer as partes ou seus procuradores com poderes para tran-
sigir. Cite-se. AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR A RETI-
RADA DOS OFICIOS E CITACAO DO REU, EM CINCO
DIAS- Adv. NELMON J.SILVA JUNIOR - 29125-

136.-BUSCA E APREENSAO-703/2004-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x GERSON RIBEIRO MARAFIGO -Manifeste-se a

parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30.832-

137.-INDENIZATÓRIA-758/2004-GISLAINE APARECIDA
GOUVEIA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A -Diga a
parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. ELAINE
SANCHES(PROM.DE JUSTICA), RODRIGO BEVILAQUA
e JULIANO FRANÇA TETTO-

138.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-782/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x WOHNHAUS ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA. -Intime-se a parte interessada para que no
prazo de cinco (05) dias providenciar as copias necessarias,
para o cumprimento do mandado.-Adv. BLAS GOMM FILHO
4.919-

139.-BUSCA E APREENSAO-793/2004-BANCO FINASA S/
A x JEFERSON CARLOS CORREIA DA COSTA-Ao autor
para retirar e encaminhar ofício, em cinco dias.Adv. ROSIANE
A.MARTINEZ 29.945-

140.-ORDINARIA-801/2004-LOJAS DO PEDRO LTDA. x
LOPEL EQUIPAMENTOS E UTENS.PARA GASTRONOMIA
LTDA.-Aguarde-se o prazo de contestacao, apos voltem.-Adv.
LEONARDO DE PAOLA 16015-

141.-NOTIFICACAO-820/2004-ESPOLIO DE ALTAYR CIRO
GUBERT x CARLOS EDUARDO GUBERT-A parte autora
para retirar os autos.-Adv. MOACYR CORREA NETO 27.018-

142.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-828/2004-TE-
CIDOS JULIA LTDA. x RUTH DE GODOY MACEDO -Inti-
me-se a parte interessada para que no prazo de cinco (05) dias
providenciar as copias necessarias, para o cumprimento do
mandado.-Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

143.-OBRIGACAO DE FAZER-831/2004-CCV COMERCIAL
CURITIBANA DE VEICULOS S.A x ANA RODRIGUES DE
ALMEIDA-1-Indefiro a antecipação da tutela, tal como reque-
rida, à mingua de prova inequívoca do fato alegado.2-outros-
sim, tendo em vista o valor atribuido à causa, deve a autora
emendar a petição inicial a fim de adptZ-la ao rito comum
sumZrio.3.Int.Adv. FABIO FERNANDES LEONARDO -
35.102-

144.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-842/2004-
MARCOS ARAUJO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
Manifeste-se o requerente quanto a nomeação de bens à pe-
nhora, em cinco dias.Adv. FELIPE ALVES DA MOTTA-OAB-
22.945 e SERGIO STABELINI MINHOTO-

145.-COBRANCA-845/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
LAGO REAL x ROGERIO DE FREITAS MANN -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40.00,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

146.-REVISAO CONTRATUAL-876/2004-JOAO FERREIRA
DA SILVA FILHO x BANCO SANTANDER S.A -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 60,00,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. MAY-
LIN MAFFINI-OAB- 34.262-

147.-BUSCA E APREENSAO-887/2004-BANCO FINASA S.A
x CARLOS ALBERTO GONCALVES -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 200,00, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ-19937-

148.-ORDINARIA-902/2004-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outros x SERGIO JOSE DE BRITO FILHO e outros -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 240,00, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. ELIZABETH BERTINATO-

149.-MONITORIA-910/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x SIDNEI ANTONIO MARCHETTE M.E. e ou-
tros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, va-
lor de R$ 80,00, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. LOUISE RAINER P. GIONEDIS-8.123-

150.-BUSCA E APREENSAO-915/2004-BANCO ITAU S/A x
MAURICIO FERNANDO BIENTINEZI -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 200.00, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA 30.832-

151.-DESPEJO-917/2004-GEORGES PANAYOTIS CAMPOS
KOLLIAS x RAIMUNDINI UNDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$ 100,00, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. JOSIANE DALLA COSTA-

152.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-921/2004-
AUTO PECAS NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. x CAR-
LOS ALBERTO KIAPUCHINKI -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40.00, para o cumprimen-
to do mandado, em cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO DE
LUNA 34.590-

153.-NOTIFICACAO-924/2004-COMISSAO DE REP.DOS
COND.DO COND.ED.BOULEVAR VILEN e outros x IERE-
CE KAISER DE OLIVEIRA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.

Oficial de Justiça, valor de R$ 40.00, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL CURI-

154.-DESPEJO-925/2004-JUREMA BOMPEIXE MAGALHA-
ES x GUILHERMINA DA LUZ e outros -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 80.00, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES-

155.-REVISAO DE DEBITO-928/2004-MARCOS VINICIUS
MASSOQUETTO x UNICARD-BANCO MULTIPLO S.A-
...Deixo, assim, por ora, de conceder a antecipacao pretendida.
4. Para audiencia de conciliacao, designo o dia 20/09/2004 as
13h40m. Cite-se ...AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR A
CITACAO DO REU-RETIRAR AR, EM CINCO DIAS-Adv.
GILBERTO A.DA SILVA-32085-

156.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-936/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x SEVERINO ERNESTO DE SOUZA
e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 60.00, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. ALEXANDRE T.VEDANA-OAB/PR.27803-
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1.-INVENTARIO-20079/1975-JOEL ALVES DOS SANTOS x
IGNEZ SLOMPO DOS SANTOS -Ficam os herdeiros renunci-
antes devidamente intimados na pessoa de seu advogado consti-
tuido nos autos, para, em cinco dias, firmarem o termo de re-
nuncia as fls. 107. Intimem-se. -Adv. ROSANNA DI LUCA
MELANI-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-29624/1982-COND CONJ
RES VILA VELHA x BERNADETE DO ROCIO QUADROS
-Face os autos de leiloes negativos de 1ª e 2ª praças, manifeste-
se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
CRISTIANE ALVES FERREIRA, MOEMA REFFO S. MAN-
ZOCHI, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e LEILA MIRAN-
DA-

3.-INVENTARIO-32399/1984-DIRCE DA SILVA GRZESIAK
x MERCEDES RODRIGUES DA SILVA -Despacho de fls. 319:
Intime-se pessoalmente a inventariante para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, promova o seguimento do feito, pena
de remoçao. Intimem-se. —————— Face o retorno da car-
ta de citaçao negativa de Edna Valente Cury, as fls. 323, mani-

feste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv. HELIO DUARTE NUNES, JOAQUIM C. DE MEDEI-
ROS, LILLIAN SIMONE BONETI, JULIO GOES MILITAO
DA SILVA, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA, GRAZIE-
LA MASCARELLO e NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

4.-SUMARIA DE INDENIZACAO-679/1989-ROBERTO SA-
TOSHI HANDA x PERACIO JOSE BATISTA -SENTENÇA -
Declaro extinta a execuçao e julgo extinto o processo executo-
rio, tendo em vista a composiçao amigavel realizada entre as
partes, conforme consta da petiçao de fls. 211/212, com arrimo
nos artigos 794, II e 269, III, ambos do Codigo de Processo
Civil. Custas ja satisfeitas. Expeça-se alvara para o levanta-
mento dos valores depositados, conforme requerido. P.R.I.
Arquivem-se. P.R.I.-Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE, SANDRA APARECIDA BORITZA e DALTON LEMKE-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-689/1991-VICTORIA SALI-
CK x BARBARA EWA SKOLIMOWSKA e outros -Fica a re-
querente devidamente intimada para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
JOSE CORREA FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA
e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-115/1992-CONS NASSER S/C
LTDA x CARLOS NOBRE RABELO -Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

7.-SUMARIA DE INDENIZACAO-296/1993-BRADESCO
SEGUROS S/A x RZ COMERCIO DE FRUTAS LTDA e ou-
tros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, SILVIO
ESPINDOLA e PEDRO VIEIRA CESAR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/1994 (apenso aos autos
438/1993) - ARIBERTO ROMANO x LLOYDS BANK PLC -
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. A par disso, intime-
se a parte vencedora para, havendo interesse na execuçao da
sentença, promover os atos que se fizerem necessarios, em dez
dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-se. Inti-
mem-se. -Adv. HANELORE MORBIS OZORIO e MIEKO ITO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-668/1994-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO HP LTDA e
outros -Diga a parte credora em que fase se encontra a depreca-
ta. Intimem-se. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e J.
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

10.-RESPONSABILIDADE CIVIL-975/1994-COND EDIF
NEVADA x EUGENIO NOGUEIRA ARPELAU. -Intime-se o
exequente para dar prosseguimento ao feito. Anote-se, na autu-
açao, a fase executoria do julgado. Intimem-se. -Adv. DIRCE
YUKARI SUGUI A SILVEIRA-

11.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-285/1995-BANCO
CACIQUE S/A x OZELIR MARGARIDA PAROLIN -Fica a
parte autora devidamente intimada para, em (05) cinco dias,
manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 108 e resposta
aos demais oficios. Intimem-se. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO, FABIANO ROESNER e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-297/1995 (apen-
so aos autos 371/1995) - BANCO DO BRASIL S/A x FSM
SINALIZACAO RODOVIARIA LTDA e outros. -Primeiramen-
te, sobre o contidso as fls. 376/407 e 409/414, manifeste-a par-
te exequente, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA
HELENA LAZOF, AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS e
MAURICIO ANDRADE DO VALE-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-676/1995-BAN-
CO BOAVISTA S/A x FIDERE COBRANCA E REABILITA-
CAO DE CREDITO S/C LTDA e outros -Tendo em vista que a
parte credora nao logrou exito em encontrar bens do devedor
passiveis de constriçao, defiro o requerimento retro, para de-
terminar que os autos permaneçam no arquivo provisorio, o
que faço com amparo no disposto pelo art. 791, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e preparadas even-
tuais custas remanescentes, cumpram-se as determinaçoes con-
tidas no Codigo de Normas da douta Corregedoria Geral de
Justiça, assegurando desde logo a credora o direito de retomar
o processo quando encontrar bens do devedor passiveis de pe-
nhora. Fica a parte credora devidamente intimada para, em cin-
co dias, juntar o instrumento de procuraçao, e bem ainda, pre-
parar as custas remanescentes no valor de R$361,20 (a Escri-
vania) e R$80,00 (ao Oficial de Justiça). Intimem-se. -Adv.
CARLOS LEAL S. JUNIOR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-897/1996-SOCI-
EDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x PARMI-
SA PARTICIPACOES MARUMBY S/A e outros - Oficie-se,
conforme requerimento retro. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, JOAO BATISTA DOS ANJOS e
MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/1997-NILSON DU-
NKER x BANCO NACIONAL. -Atraves do teor do despacho
proferido a fls. 160, a petiçao acostada a fls. 162 deve perten-
cer aos autos da execuçao (598/1995), embora tenha nela se
consignado o numero destes auos. Desse modo, diligencie a
Escrivania se referida petiçao pertence aqueles autos, caso em
que devera promover a respetiva regularizaçao. Intimem-se. -
Adv. ONIEL EMMENDOERFER, MARCO FROELICH e
NATANOEL ZAHORCAK-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-307/1997 (apenso aos autos
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128/1997) - AMILCAR DOS SANTOS OLIVEIRA e outros x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. -Converto o feito em
diligencia. Acoste aos autos, a embargada, a planilha de debito
atualizada, com todos os calculos e criterios utilizados, no pra-
zo de 05 dias, haja vista que o demonstrativo juntado com a
inicial se revela insuficiente para aferiçao do debito, mesmo
porque, data de 1997. Intimem-se. -Adv. LUCIANE FREITAS
OLIVEIRA, PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER, AL-
CEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

17.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-318/1997-MA-
RIA AUGUSTA MENDES x EXCEL CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS S/A -Fica a parte autora devi-
damente intimada para, em (05) cinco dias, manifestar-se so-
bre o contido na certidao de fls. 314, e bem ainda, quanto ao
prosseguimento da açao. Intimem-se. -Adv. SILVESTRE DIAS
DOS REIS, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO
ROESNER-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-430/1997-UNI-
PECAS AUTO MECANICA UNIAO LTDA x ITACIR DAVID
RUBENICH -Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP, DIRCEU A. ANDERSEN
JR., PAULO NALIN, ANASSILVIA ANTUNES ARRECHEA
e ANDRE MASSIGNAN BEREJUK-

19.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-657/1997-FERRA-
GENS HAUER LTDA x PORTIFINO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Reitere-se o oficio, com prazo de cinco dias para a
resposta. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, IVANISE N. KORNELHUK, ALE-
XANDRE FIDALSKI e AYRTON CORREA ROSA-

20.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-833/1997-
ROSA MARIA JAUCH e outros x CATTANI TRANSPORTES
S/A. -Sobre o contido a fls. 447, manifestem-se as partes. Inti-
mem-se. -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, SAMIRA NA-
BBOUH ABREU, MILENE VICENTE TAKEDA e MARCOS
EDUARDO CABELLO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1218/1997-ME-
TALURGICA METALSOFT LIMITADA x WALDEMAR
MOURA GONCALVES -Face o retorno do oficio proveniente
da Delegacia da Receita Federal, conforme a certidao de fls.207
verso, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. SILVIO
RUBENS MEIRA PRADO, PEDRO CELSO FERREIRA e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

22.-MONITORIA-42/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A x
ANDRE GUILHERME DE MIRANDA -Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, MARI-
LISA BELIDO SEGOVIA, CIBELE AGUEDA DO CARMO,
MARIA WROBEL SCHATZ, SIMONE SANTIAGO DE ME-
LLO, LUCIANE RIBEIRO ARDONO, CRISTINA POLLI BIT-
TENCOURT e VALQUIRIA A DE CARVALHO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/1998-ECEPLAN EN-
GENHARIA CIVIL LTDA e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A BNC -Considerando que a lei processual dis-
poe que e da parte autora o onus de antecipar as custas do pro-
cesso, incluive na fase de execuçao, incumbe a requerente o
custeio de tal verba, antecipadamente, sem prejuizo de que tal
montante conste expressamente do mandado citatorio, a fim de
ser ressarcido pelo executado. Destaque-se, nao obstante o
Codigo de Normas disponha de forma diversa, e certo que pre-
valece “in casu” a norma emanada da lei federal, tendo em vis-
ta o principio da hierarquia das leis. Posto isso, rejeito os em-
bargos, eis que nada ha para ser aclaado. Efetivado o deposito
das custas, cite-se para a execuçao. Fica a parte credora devi-
damente inimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas referentes a Execuçao, ao Distribuidor, e bem ainda, as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI koehler-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-861/1998 (apenso aos autos
1461/1997) - DAVISON DA SILVA FERREIRA x SANDRA
REGINA ASSUMÇAO -Diga a parte EMBARGANTE se ha
interesse na execuçao de custas. Intimem-se. -Adv. ADELCIO
CERUTTI, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS, LUIZ AL-
BERTO SNIECIKOSKI e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

25.-REPARACAO DE DANOS-958/1998-LUIZ TORTATO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -(...) Por essa ra-
zao, acolho a manifestaçao de fls. 287/289 como se fora exce-
çao de pre-executividade, determinando a suspensao da pre-
sente execuçao, competindo ao exequente habilitar seuccredi-
to junto ao liquidante. Intimem-se. -Adv. MARIANA SETE-
NARESKI A. DORIGON, DAGOBERTO AZEVEDO BUE-
NO FILHO, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e PATRICIA A. BIGAISKI-

26.-REPARACAO DE DANOS-1301/1998-GISELLE TRANS-
PORTES LTDA x CLEYTON KUASCHINSKI e outros. -So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. JOAMIR CASA-
GRANDE e REGINA CELIA GOMES GUIMARAES-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72/1999-IMPORTA-
DORA PERINI DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x DIS-
TILLERS CORPORATION LIMITED - Retirar oficio(s) as fls.
1619 a 1626.——— Face o retorno dos oficios manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JORGE
MITIO ISHIBASHI - PERITO, TARCISIO ARAUJO KROETZ,

LUCIA TRINDADE, CARLOS EDUARDO MANFREDINE
HAPNER, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-159/1999-NELSON
ALEXANDRE CARVALHO x MARMORARIA ADENIR
LTDA e outros -Diga a parte credora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA CECILIA CAMA-
CHO ROJAS, BRASIL PARANA DE CRISTO II, VALDEMAR
J. BOBATO JR., IVAN SERGIO TASCA, JOSE BENJAMIN
MELLINGER, ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, ARNO
JUNG, HASSAN MOHAMAD ANNAN e RENATO SEIDE-
LER-

29.-INDENIZACAO-880/1999-MICHELE CLAUDINO x
ADEMIR SAUER e outros - Retirar deprecata. Intimem-se. -
Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI, RUTH BRUSTOLIN,
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e ANISIO DOS SANTOS-

30.-INVENTARIO-1093/1999-ERONILDA MARIA DOS
SANTOS x JULIO CESAR PIMENTEL -Retirar carta de adju-
dicaçao. Intimem-se. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
ANA PAULA ROCHA E SILVA-

31.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1383/1999-GIL-
NEI DIAS MACHADO x BANCO ITAU S/A -Aguarde-se por
30 (trinta) dias a manifestaçao do exequente; decorrido esse
prazo e nao havendo manifestaçao, remetam-se os autos oa ar-
quivo provisorio, devendo a Escrivania dar atendimento ao dis-
posto no item 5.8.12 do Codigo de Normas. Intimem-se.-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

32.-COBRANCA-269/2000-ALCIDES CARDOSO x UNI-
BANCO SEGUROS -De-se ciencia as partes da baixa destes
autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a iniciativa da parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e RENE MARIO PA-
CHE-

33.-ORDINARIA-312/2000-INTERMART AUSTIN ASSOCI-
ADOS LTDA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A -E
evidente que a determinaçao judicial no sentido de que fosse
apresentada a auditoria feita na empresa re visava tao somente
apurar a saude financeira desta no ano de 1999, quando a auto-
ra estava na administraçao do empreendimento comercial. E
isso porque, ao que se ve da reconvençao, a re diz que o contra-
to entre elas fora rescindido porque a autora descumpriu com o
pacto firmado, causand-lhe prejuizos. Sendo assim, deve a
empresa auditora apresentar tao somente o relatorio final da
auditoria que fez, sendo desnecessaria a apresentaçao de qual-
quer documento. Para tanto, a vista da simplicidade do ato ser
praticado, fixo o prazo de dez dias. Intime-se a auditora, pesso-
almente, para que de cumprimento ao que ora decido. Apresen-
tado o relatorio, sobre ele manifestem-se as partes em dez dias.
Intimem-se. -Adv. JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA,
TOME ARANTES NETO, DANIEL BARBOSA MAIA, WIL-
MAR EPPINGER, MARCELO MARQUES MUNHOZ, JULI-
ANE ZANCANARO, ERLON DE FARIA PILATI e ANDREA
GOMES-

34.-DESPEJO-373/2000-OSIRIS JOSE PAROLIN x RESTAU-
RANTE DANCANTE PRA LA DE BAGDA LTDA -Arqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

35.-BUSCA E APREENSAO-669/2000-ABN AMRO S/A x
ALDECIR JOSE LEITE - Retirar alvara. Intimem-se. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS, AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBO-
SA-

36.-MONITORIA-1101/2000-ASSOC PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC x ANA PAULA DOS SAN-
TOS -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1145/2000-COND CONJ
RES MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x ROSELI CLAU-
DETE LITOINSKI RODRIGUES e outros -De-se ciencia as
partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
iniciativa da parte interessada. Intimem-se. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS, SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

38.-BUSCA E APREENSAO-1293/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NELSON FANTIN -Conforme informaçao
contida no oficio de fls. 79, proveniente da Vara Unica do juizo
deprecado da Comarca de Barra Velha-SC, a deprecata fora
registrada sob o n.º 006.04.000917-9, ficando as partes, desde
ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao deste ato. Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-1311/2000-COND EDIF NI-
COLE I x LUCIA HELENA DE MIRANDA - Retirar edital.
Intimem-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

40.-DECLARATORIA-51/2001-ASSISTECWAFFER IND E
COM DE MAQUINAS ALIM LTDA x MARGHON COM E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e outros -Fica a parte
autora devidamente intimada para, em (05) cinco dias, mani-
festar-se sobre o contido no oficio proveniente de Guarulhos-
SP, as fls. 152. Intimem-se. -Adv. LUCIA FRANCOLIN-

41.-MONITORIA-235/2001-PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA x FATIMA APARECI-
DADE FREITAS e outros -Diga a parte autora quanto a conti-
nuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. NEUDI FERNAN-
DES-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-334/2001-RIO

PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x CASTI-
GLIONI E SAMPAIO LTDA -SENTENÇA - A vista do conti-
do no petitorio retro, julgo extinta o presente execuçao, o que
faço com apoio no disposto pelo artigo 569, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Anotaçoes e baixas necessarias. Oportunamente,
arquivem-se. Custas pelo credor. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.-Adv. VILMA GONÇALVES DE CASTILHO, DOU-
GLAS MARCEL PERES, ARNALDO JOSE DA SILVA, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PATRICIA CORREA GOBBI-

43.-USUCAPIAO-375/2001-JOAO CEZAR RANSOLIN e ou-
tros x -Fica a parte autora devidamente intimada para, em (05)
cinco dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls.
160 verso. Intimem-se. -Adv. PAULO MOACYR W. ROCHA
FILHO, CLAUDIA HELENA STIVAL, ANA GRAF, EDGAR
DAVID GUSSO e CAETANO BRANCO P. ALMEIDA-

44.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-377/2001-NELSON
GUIMARAES VASCONCELLOS FILHO x MITSUI MARI-
NE & KYOEI FIRE SEGUROS S/A -Defiro. Oficie-se, con-
forme requerimento retro. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv.
ANDRE LUIZ LIECHOSCKI, SILVIO FELIPE GUIDI, FABI-
OLA PAULA BEE ALENSKI, IVANA VIARO PADILHA, SI-
MONE FONSECA ESMANHOTTO, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO e SOLANGE BENEDITA DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-422/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x FRAS-
SON E SANTOS LTDA e outros -Em cinco dias, informe o
exequente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s)
de fls. 290.——— Face o retorno do Oficio manifeste-se o autor.
Intimem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2001 (apenso aos autos
493/2001) - MOVEIS E DECORACOES MOBILAR LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Sobre o contido as
fls. 227/228, manifeste-se a embargada, em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ GUILHERME LEITE, LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYO-
LA e CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI-

47.-MONITORIA-504/2001-RIO PARANA CIA SECUR DE
CRED FINANCEIROS x PRENTICE GUIMARAES PESCH -
Fica o autor novamente intimado para que, em cinco dias, efe-
tue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida
atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. CARLOS ALBER-
TO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA A CE-
ZAR PONTE-

48.-MONITORIA-715/2001-COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS SUCESSO LTDA x PAULO SADI BARROSO -
Cumpra-se o desoacho de fls. 176: Fica o autor devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$44,23, para a devida atualizaçao do calcu-
lo, fls. 176 verso. Intimem-se. -Adv. IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M FRANCO,
NELSON BUSATO, MARGARETH A. BREUS, IVONE
STRUCK e RUBENS MADINI-

49.-ORDINARIA-903/2001-GALLO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x DELATORRE E ARMELIN LTDA -
Em cinco dias, diga o requerente se houve composiçao amiga-
vel. Intimem-se. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
TANIA MARA GARCIA COSTA, JEAN CARLO DE ALMEI-
DA, SAMIRA NABBOUH ABREU, LAURI JOAO ZAMBO-
NI, ALESSANDRA N. S. DE MATOS, LEANDRO ZAMBO-
NI, ANTONIO ALBERTO LOURENçO LUCAS e FERNAN-
DA WILLE POSNIAK-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-960/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x RESGATE MEDICO LTDA e outros
-Diga a parte credora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA-

51.-USUCAPIAO-1380/2001-IVO BALUTA e outros x VAL-
DOMIRO PEDROSO e outros -A vista do que foi acima certi-
ficado, manifestem-se os autores. Apos, de-se vista ao Ministe-
rio Publico. Intimem-se. -Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT-

52.-ARROLAMENTO-208/2002-ITELVINA VIEIRA x ESP
DE ANTONIO VIEIRA NETTO e outros -SENTENÇA -Vis-
tos e examinados estes autos de arrolamento sob o n.º 208/
2002, onde fugura como inventariante ITELVINA VIEIRA e
inventariado ANTONIO VIEIRA NETTO. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
sobrepartilha de fls. 111/112 destes autos de inventario dos bens
deixados pelo falecimento do inventariado, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Transitada em julgado,
expeça-se o respectivo formal somente apos a comprovaçao,
verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os tri-
butos, nos termos do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/
96. Custas na forma da Lei. -Adv. LIRIAN SEXTO BRUSCH,
RUY CORREIA FEUERSCHUETTE e DEISE C. MONTEI-
RO DE BARROS HINZ-

53.-MONITORIA-444/2002-JOSE CARLOS ARTUR x SOCI-
EDADE UNIAO JUVENTUS e outros -Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv.
CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA AR-
TUR, NELSON BELTZAC JUNIOR, MARGARETH LIZ SEC-
CONELLO, THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ e VITORIO
KARAN-

54.-EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-470/2002-TWA

TRANSPORTES LTDA x TIBAGI LTDA -A vista do contido
na certidao supra, intime-se a parte autora, pessoalmente, por
ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover o segui-
mento do feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devi-
damente intimado desta decisao. Intimem-se. -Adv. LINEU
ROBERTO MICKUS, DENIS GRADOWSKI RODRIGUES e
EROS GRADOSWKI JUNIOR-

55.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-487/2002-APK LOGISTI-
CA E TRANSPORTE LTDA x MAESTRI IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS. -Intime-se a REQUERIDA para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, promova o cumprimento da carta precato-
ria expedida para inquiriçao da testemunha, sob pena de desis-
tencia tacita a produçao dessa prova. Retirar deprecata. Inti-
mem-se. -Adv. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e ADELINO SA-
VIO ATANASIO DOS SANTOS-

56.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-562/2002-L LIZ
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x ROGECOR
REPRESENTACOES LTDA -Diga a parte autora quanto a con-
tinuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS e CLAUDUA V. S. SCHMIDT GEORG-

57.-COBRANCA-714/2002-EDIFICIO GREEN WATER RE-
SIDENCE x CLAUDIO LUIS TOMAZ BERNARDELLI e ou-
tros -Cite-se o requerido Claudio Luiz Tomaz Bernardelli, ob-
servando o disposto as fls. 116. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER e
JAKSON HOHARA MENDES-

58.-INDENIZACAO-877/2002-DANIEL ERNESTO CALLIA-
RI e outros x HEITOR BRANCO JUNIOR e outros. -Despa-
cho de fls. 368/370: (...) Defiro a produçao da pora oral, con-
sistente na inquiriçao de testemunhas e nos depoimentos pes-
soais das partes, bem como pericial, para a verificaçao dos pre-
juizos efetivamente suportados pelos autores com referencia as
reformas realizadas no imovel e que foram por eles efetiva-
mente suportadas. O onus da prova pericial e da parte que a
requereu (autores). (...). Publique-se o presente despacho e
voltem conclusos para a nomeaçao. Intimem-se. -Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ANA CAROLINA ROHR e PATRICIA DUTRA
DA SILVA-

59.-COBRANCA-981/2002-EDIFICIO IBIZA I x DILERMAN-
DO PINTO MENDES e outros -SENTENÇA - Vistos, etc. Ten-
do em vista o contido na manifestaçao de fl. 65, denoto que,
em face do recebimento do debito, o autor nao mais detem in-
teresse no prosseguimento do feito. Desse modo, julgo extinto
o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 267, VI,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

60.-INTERDICAO-986/2002-SUELI SILVA x MIGUEL DOS
SANTOS TABORDA e outros -SENTENÇA (...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido formulado pela requernte,
para o fim de decretar a interdiçao de MIGUEL DOS SANTOS
TABORDA E MARIA DIRCE TABORDA, declarando-os ab-
solutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, II, e artigo 1767, inciso I,
ambos do Codigo Civil, nomeando-lhe curadora SUELI SIL-
VA, que devera prestar compromisso legal, ficando dispensada
de prestar a garantia legal por inexistirem bens a serem admi-
nistrados. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-
se na imprensa local e Orgao Oficial por tres vezes, com inter-
valos de dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1.184,
do CPC e no artigo 9º, inciso III, do CPC. Sem custas. P.R.I.-
Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e CLAIRE LOTI-
CI-

61.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1002/2002-AG-
NALDO STEFANOVICH x DANIEL LIMA e outros -Em cin-
co dias, digam as partes de houve composiçao amigavel. Inti-
mem-se. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e ARIBERT JOAO
RANNOW-

62.-RESSARCIMENTO-1024/2002-ROSENILDA MARTINS
LEITE TORRES x KURTEN CASAS E MADEIRAS PRE FA-
BRICADAS LTDA e outros. -Incumbe esclarecer a demandada
que este Juizo tem perfeita ciencia de que, na fase de conheci-
emnto, as partes firmaram um acordo que foi homologado, jul-
gando-se extinta a demanda. Sucede que por descumprimento
imotivado por parte da mesma demandada, a parte autora in-
tentou execuçao de titulo judicial, sendo que a pericia foi de-
terminada para a apuraçao das perdas e danos, pelo que reputo
despiciendo o petitorio de fls. 167. Quanto ao mais, e certo que
a ausencia de impugnaçao da demandada apos honorarios pro-
postos faz presumir a concordancia com o valor. Sendo assim,
verifico que os honorarios serao pagos ao final, devendo, pois,
integrar a conta e ser apresentada apos a fixaçao dos danos,
encaminham-se os autos ao Sr. Perito para elaboraçao do lau-
do, para o que fixo o prazo de trinta dias. Intimem-se. -Adv.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, FABIOLA
ALEXANDRA CURTIS DE QUADROS, JUSSARA ROSA
FLORES, DALVA FERREIRA CAMARGO, EDENAN MAR-
TINEZ BASTOS, JULIANA MIGUEL REBEIS e MARGA-
RETH BARBOSA AMORIM DE MACEDO-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1438/2002 (apenso aos au-
tos 1437/2002) - LUIS ALBERTO GOLLIN e outros x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF -Fi-
cam as partes devidamente intimadas para, no prazo sucessivo
e individual de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo
pericial as fls. 242/260. Intimem-se. -Adv. ALEXSANDER
ROBERTO ALVES VALADAO, ANTONIO DILSON PEREI-
RA e AUGUSTO SILVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-12/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBATUBA II x PAULO ROBER-
TO PEREIRA SANTOS -Fica o requerente devidamente inti-



2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004 111111111111111

mado para que, em cinco dias, manifeste-se acerca das respos-
tas dos oficios contento endereços do requerido, dizendo apos,
em qual dos endereços devera ser realizada a diligencia, e bem
ainda, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

65.-DESPEJO-203/2003-MORDECKA IMOVEIS LIMITADA
e outros x RHONE ADMINISTRAÇAO S/C LTDA e outros -
Promova a parte autora quanto a seguimento no feito. Intimem-
se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

66.-INDENIZACAO-249/2003-ACBN REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA e outros x SMART SYSTEMS TELE-
COMUNICAÇOES LTDA. -SENTENÇA de fls. 46/50: (...)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
propostos por ACBN Representaçoes Comerciais Ltda, para o
efeito de: a) declarar a nulidade dos titulos sob n.º 7461/02 e
11.285/02; e b) condenar a requerida ao pagamento de 20 (vin-
te) salarios minimos, vigentes, a titulo de danos morais, o que
faço nos termos dos artigos 186 c/c 927, ambos do Codigo Ci-
vil e art. 5º, V e X, da Constituiçao Federal. Condeno ambas as
partes, porque sucumbentes, ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que, com fundamento no artigo
20, paragrafo 3º, letras A, B e C, do CPC, fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenaçao. P.R.I. ——————
— Despacho de fls. 80: Tendo em vista que o presente feito ja
foi sentenciado, aguarde-se a regular intimaçao das partes acerca
da sentença proferida. Anotaçoes necessarias relativamente ao
instrumento de procuraçao acostado as fls. 61. Intimem-se. -
Adv. NORBERTO JOSE ROSSI, DOMINGOS CAPORRINO
NETO, ENOS DA SILVA ALVES, ROCHELLE RICCI, JOSE
PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e MARCOS SEIITI
ABE-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-294/2003-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO IMPORTAÇAO S/A x THAI-
ANI BASTOS GOMES -Fica a parte CREDORA devidamente
intimada para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre a mani-
festaçao da executada. Intimem-se. -Adv. MARCELO BERVI-
AN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT, CLAYTON CARS-
TENS JUNIOR e JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO-

68.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-303/2003-VISUAL GRA-
PH EDITORAÇOES S/C LTDA e outros x UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Cumpra-se o despacho
de fls. 1092 (... ao reu para que efetive o deposito da verba
honoraria...). Indefiro o pedido de fls. 1093, pois a questao
esta “sub judice”, encontrando-se o processo em fase instruto-
ria, valendo que ressaltar que a parte autora manifestou-se con-
trariamente ao pedido. Retirar oficio(s) de fls. 1097. Intimem-
se. —————— /Ciencia as partes ao oficio de fls. 1107/1109.
Intimem-se. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, silvio jacintho
ferreira, LAURO CAVERSAN JUNIOR, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, VIRIATO ANDERSON NEVES
CORREA, MARIANE CARDOSO MACARECIHC, ADRIA-
NA JARDIM CORREA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

69.-INDENIZACAO-598/2003-MARIA DE LOURDES RIBEI-
RO ENG x ARAUCARIA TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA. -Em se tratando de beneficio da assistencia judiciaria,
as custas devidas serao recolhidas ao final do processo, pela
parte que restar vencida, consoante regula a Lei nº1060/50.
Sendo assim, nao se pode dizer, nesta fase do processo, de quem
o Sr. Perito podera cobrar a verba honoraria, ficando o ponto
remetido para decisao oportuna, juntamente com a sentença.
Posto isso, intime-se a parte autora para, em dez dias, trazer
aos autos os documentos solicitados pelo Perito - boletim de
atendimento hospitalar, e prontuario do medico do Hospital
Cajuru. Apresentados os documentos, solicite-se ao Sr. Perito
a designaçao de dia e hora para inicio dos trabalhos, dando-se
posterior ciencia as partes e eventuais assistentes tecnicos indi-
cados. Intimem-se. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO, ALINE CRISTI-
NA COLETO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

70.-BUSCA E APREENSAO-772/2003-BANCO BMG S/A x
GILVANO ANTONIO DA SILVA -SENTENÇA (...) Diante do
exposto, confirmando a liminar, julgo procedentes os pedidos
inciais, para confirmar a apreensao do veiculo marca Fiat, mo-
delo tipo 1.6, cor verde, chassi n.ºZFA160000R5067462, ano
de fabricaçao 1994, modelo 1995, placas HZD-7212 (fl. 13),
consolidando a posse e propriedade plena do referido bem, em
favor de Financeira Alfa S/A - Credito, financiamento e Inves-
timentos, com amparo no artigo 3º, paragrafo 5º, do Decreto-
lei n.º 911/69. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que, com fundamento no
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, fixo em
R$200,00 (duzentos reais). Cumpra-se o disposto no artigo 2º
do Decreto-Lei n.911/69, oficie-se ao Detran, comunicando estar
o autor autorizado a proceder a transferencia a terceiros que
indicar. P.R.I. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e daliza vargas tonon-

71.-ORDINARIA-798/2003-GIAMPAOLO COSTA x C&A
MODAS MAGAZINE LTDA. -SENTENÇA (...) Diante do
exposto, confirmando a tutela antecipatoria, anteriormente de-
ferida, julgo procedentes os pedidos propostos por Giampaolo
Costa, para o efeito de: a) -declarar a nulidade das faturas que
se refrem ao contrato sob n.º 141019015910 (fls. 18/19); e b) -
condenar a requerida ao pagamento de 50 salarios minimos,
vigentes a titulo de danos morais. Condeno a empresa re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
com fundamento no artigo 20, paragrafo 3º, letras A, B e C , do
CPC, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
naçao. P.R.I. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO
MANOEL DE S. FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, SANDRO
BALDUINO MORAES, SIMONE REIS NASCIMENTO e
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

72.-BUSCA E APREENSAO-934/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x FABRIZIO VELLETRANI
-Retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA e CARLA FABIANA
EVERS-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-936/2003-REZI MAR-
QUES VIEIRA PASSOS e outros x HSBC SEGURO SAUDE
S/A -Consoante o aditamento de fls. 349/351, a demanda ordi-
naria converteu-se em execuçao de titulo extrajudicial, nos ter-
mos do despacho de fls. 354. Ciente da interposiçao do recur-
so. Todavia, mantenho na integra a decisao combatida, pelos
fundamentos nela expostos, eis que nao vislumbro na especie
quaisquer elementos suficientes a modificar o entendimento
adotado. Ante a requisiçao de informaçoes, oficie-se ao e. Re-
lator do recurso, encaminhando copia desta decisao, e bem ain-
da, informando acerca do cumprimento, pelo agravante, do dis-
posto pelo art. 526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao
mais, aguarde-se a regularizaçao da penhora. Diligencias ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. SANDRO WILSON PEREIRA
DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, JOSE MA-
DSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER-

74.-BUSCA E APREENSAO-1007/2003-CIMHSA COMER-
CIO IMPORT EXPORT MAQUIMAS LTDA x PERSIANAS
ENGLER LTDA -SENTENÇA -Vistos, etc. Tendo em vista que
as partes transigiram, julgo extinto o presente feito, com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias e arquivem-
se. P.R.I. -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTI-
AN PALHARINI MARTINS-

75.-BUSCA E APREENSAO-1019/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA JOSE
DA SILVA DOS SANTOS -Intime-se a parte autora, atraves de
seu procurador, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinçao. Nao havendo atendimento ao
item acima, intimem-se pessoalmente os autores, para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 48h (quarenta e oito ho-
ras), sob pena de extinçao, de acordo com o artigo 267, para-
grafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1021/2003-JAIR BU-
CHOLDZ x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES -Considerando que as audiencias conciliatorias tem pro-
duzido, nao raras as vezes, efeitos positivos entre as partes, na
medida que as atroximam e permitem , por muitas vezes, com a
intermediaçao do magistrado, uma composiçao amigavel para
a soluçao do litigio e extinçao do processo, designo o dia 14/
02/2005, as 13:45 horas, para a realizaçao da audiencia preli-
minar, ate porque as partes nao descartaram a possibilidade de
transigirem. Intimem-se as partes, que deverao comparecer
munidas de propostas concretas, a fim de facilitar o dialogo e
as negociaçoes, sob pena de frustar-se a iniciativa deste Juizo.
Intimem-se. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLE-
VERSON VON LINSINGEN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e DENISE KUNG BRUEL-

77.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1041/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CAROLLO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Considerando que restou
configurado, no caso concreto, a suspeita de ocultaçao (fls. 102),
requisito este exigido pela regra do artigo 277 do CPC, defiro o
pedido deduzido as fls. 104, determinando que a empresa exe-
cutada seja citada por hora certa. Desentranhe-se mandado para
cumprimento. Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA SLESSAK e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

78.-INVENTARIO-1110/2003-SONIA BEATRIZ CHRISTO-
VAO STRUTZ x ESPOLIO DE VALDIVIA LOURDES FILLA
-A vista do contido na certidao supra, intime-se a inventarian-
te, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de remoçao, ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao. Intimem-se. -
Adv. DAIANE TRENTINI-

79.-INTERDICAO-1122/2003-JOSEFINA APARECIDA CAL-
DEIRA IDALGO x MOACIR CALDEIRA -Fica a requerente
devidamente intimada para que, em cinco dias, de cumprimen-
to ao contido na cota ministerial de fls. 43 mandado. Intimem-
se. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

80.-INTERDICAO-1131/2003-NEUSA TERESINHA BASTOS
ALVES e outros x DULCE CARDOSO DA SILVEIRA BAS-
TOS -Fica a Inventariante devidamente intimada para que, em
cinco dias, de cumprimento ao contido na cota ministerial as
fls. 44. Intimem-se. -Adv. ADILSON AMARO ALVES e ZE-
LIA MEIRELES ESCOUTO-

81.-MONITORIA-1133/2003-MAGNO ANTONIO VICTORIO
SCHOOLA x AUREO BALHS JUNIOR -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e
NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO-

82.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-1158/2003-CLAUDI-
NEI CORREIA PALHANO x BANCO ABN AMRO BANK. -
Apresentem as partes, as provas que pretendem produzir, es-
clarecendo desde logo a relevancia e pertiencia delas parea o
deslinde do litigio. Defiro o pedido de fls. 91. Oficie-se. Reti-
rar oficio. Intimem-se. -Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT
CONTER, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

83.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1196/2003-FLOMOA-
THER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x GERALDO
TREVISAN -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestaçao e documen-

tos ofertados as fls. 32 a 141. Intimem-se. -Adv. FABIANO
LOPES, CARLOS TERABE e RICARDO CHEANG-

84.-INTERDICAO-1232/2003-REGINA WIACEK x IRACI DE
ALMEIDA -Fica a requerente devidamente intimada para que,
em cinco dias, de cumprimento ao contido na cota ministerial
de fls. 39. Intimem-se. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e CLAI-
RE LOTICI-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-1250/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTRESSOR x SILVIO PERSONA e outros -
SENTENÇA (...) Em face do exposto, julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos do autor, para condenar os requeridos SIL-
VIO PERSONA E MYRNA PEREIRA PERSONA, ao paga-
mento das taxas condominiais devidas e nao pagas dos meses
de agosto de 1999 a fevereitro de 200, maio de 2000 e setem-
bro de 2000 a dezembro de 2001, bem como as vincendas (ar-
tigo 290, do CPC), acrescidas de juros de mora de 1% ao mes
(artigo 12, paragrafo 3º, da Lei n.º 4.591/64) e correçao mone-
taria pela media dos indices INPC/IGP-DI, bem assim de multa
de 2% (paragrafo primeiro, do art. 52, da Lei n.º 8.078/90) so-
bre o montante devido, desde a data do vencimento ate a data
do efetivo pagamento. Sucumbente, pagara a parte requerida,
as custas processuais, bem como os honorarios do advogado do
autor, que fixo em 10% sobre o valor da condenaçao, nos ter-
mos dos artigos 20, paragrafo 3º, letras A, B, C e 21, paragrafo
unico, ambos do CPC, levando-se em conta a natureza da açao,
a simplicidade da causa e o tempo do tramite da demanda. P.R.I.
-Adv. JEFERSON WEBER, HELIO LUIS DRESSENO e SID-
NEY CORADASSI-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-1282/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT DENIZ x MARILENE DUARTE -SENTEN-
ÇA (...) Em face do exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos do autor, para condenar a requerida Marilene Duar-
te, ao pagamento das taxas condominiais devidas e nao pagas
dos meses de agosto de 1999 a julho de 2003, bem como as
vincendas (artigo 290, do CPC), acrescidas de juros de mora de
1% ao mes e correçao monetaria pela media dos indices INPC/
IGP-DI, bem assim de multa de 2% (paragrafo primeiro, do art.
52, da Lei n.º 8.078/90) sobre o montante devido, desde a data
do vencimento ate a data do efetivo pagamento. Sucumbente,
pagara a parte requerida, as custas processuais, bem como os
honorarios do advogado do autor, que fixo em 10% sobre o
valor da condenaçao, nos termos dos artigos 20, paragrafo 3º,
letras A, B, C e 21, paragrafo unico, ambos do CPC, levando-
se em conta a natureza da açao, a simplicidade da causa e o
tempo do tramite da demanda. P.R.I. -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

87.-INTERDICAO-1306/2003-AFONSO BART x VALMIR
JOSE BART -SENTENÇA (...) Diante do exposto, confirmo a
tutela antecipada anteriormente concedida, e julgo procedente
o pedido formulado pela requerente, para o fim de decretar a
interdiçao de VALMIR JOSE BART, declarando-o absoluta-
mente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, II, e artigo 1767, inciso I, ambos do
Codigo Civil, nomeando-lhe curador AFONSO BART, que de-
vera prestar compromisso legal, ficando dispensado de prestar
a garantia legal por inexistirem bens a serem administrados.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e Orgao Oficial por tres vezes, com intervalos de
dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1.184, do CPC
e no artigo 9º, inciso III, do CPC. Sem custas. P.R.I.-Adv. JO-
RAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

88.-INDENIZACAO-1318/2003-SUPERVAC INDUSTRIA
COMERCIO LTDA - ME e outros x CONFIABRA COMER-
CIO DE FITAS E ABRASIVOS LTDA e outros -Retirar carta
de citaçao. Intimem-se. -Adv. CAMILA GOMES SAVIO e
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1382/2003-IRA-
CEMA RODRIGUES x SILVIO MARTINS VIANNA-Adv.
PERCY ARAUJO-

90.-BUSCA E APREENSAO-1385/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WANDERLEY BANDEI-
RA -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e VIRIATO AN-
DERSON NEVES CORREA-

91.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1411/2003-CLEVERSON
RAMOS. -SENTENÇA (...) posto isso, DEFIRO O PEDIDO
DE ALVARA, autorizando a liberaçao dos valores depositados
em nome de ANTONIO JORGE RAMOS, nas contas de PIS-
FGTS, junto a Caixa Economica Federal. Expeça-se alvraa ju-
dicial em favor do requernte, com prazo de validade de trinta
dias, independentemente de prestaçao de contas. Mantenho o
beneficio da assistencia judiciaria, com a ressalva do disposto
no art. 11 da Lei 1.060/50. P.R.I. -Adv. JORAN PINTO RIBEI-
RO e CLAIRE LOTICI-

92.-BUSCA E APREENSAO-1562/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINAN INVESTIMENTO x VALDIR DOMIN-
GOS NUNES -SENTENÇA - A vista da ausencia de regular
citaçao do reu, o que torna desnecessaria a sua anuencia ao
pleito, defiro o requerimento de fls. 33. De consequencia, ho-
mologo a desistencia e julgo extinto o processo, sem exame de
merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil, dispensado o prazo recursal. Procedam-se as
baixas que se fizerem necessarias. Custas pela autora. De-se
baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.
LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

93.-MEDIDA CAUTELAR-13/2004 (apenso aos autos 217/
2004) - ARTUR CLARETI RIBEIRO e outros x APEMAT
CREDITO IMOBILIARIO S A. -Cumpra-se o despacho retro.
Intimem-se. -Adv. CARLOS CESAR LESSKIU, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e PAULO RICARDO PETERSEN DE

SOUZA-

94.-REGISTRO DE TESTAMENTO-17/2004-BEM-HUR DE
PAULA CAVALCANTTI x ESPOLIO DE DIRCE DE PAULA
DA SILVA -Acolho o pedido de fls. 36. Cumpra-se a decisao
de fls. 33. Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, retire a certidao. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-

95.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-50/2004 (apenso
aos autos 381/2004) - DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA,
MELLO, B.B. ADV. ASSOC x EDINATEL - EDITORA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES. -Despacho de fls. 81:
Aguarde-se para julgamento em conjunto com a açao principal.
Intimem-se. ————— Despacho de fls. 85/verso: Avoquei
estes autos. Cumpra-se a decisao de fls. 49, em relaçao ao titu-
lo mencionado no documento de fls. 85. Intimem-se. ————
—— Despacho de fls. 89: Cumpra-se o despacho de fls. 81.
Intimem-se. -Adv. EMERSON ANTONIO ASSUNCAO, RI-
CARDO LUZ DE BARROS, FLAVIO PIGATTO MONTEI-
RO, waldir siqueira, MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e
ANTONIO APRIGIO FERNANDES SILVA-

96.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-110/2004 (apen-
so aos autos 608/1994) - REFLORASA TECNICA EM RE-
FLORESTAMENTO LTDA x ROMILDO SEBASTIAO LON-
GO. -(...) Desta forma, acolho a presente impugnaçao, para
efeito de majorar o valor incialmente atribuido a causa pelo
impugnado (autor), io qual deve repousar em CR$253.042,30
(duzentos e cinquenta e tres mil, quaenta e dois cruzeiros e
trinta centavos), a ser corrigido segundo os indices oficiais, o
que faço com esteio no artigo 259, II e V, do CPC. Certifique-
se nos autos principais. Custas pelo impugnado. Intimem-se. -
Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e AFONSO CESAR
DIAS COLLIN-

97.-USUCAPIAO-174/2004-JOAO PEREMEBIDA e outros x
-Fica a parte autora devidamente intimada para, em (05) cinco
dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 39, infor-
mando o endereço completo dos requeridos. Intimem-se. -Adv.
JOCELY L. CARVALHO DE OLIVEIRA-

98.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-212/2004-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x N&M PUBLICIDADE VISU-
AL S/C LTDA -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. anne jacqueline
mosca, marcia galeazzi caxambu, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e CALIXTRO DOMINGOS DE OLIVEIRA-

99.-ORDINARIA-257/2004-ALAN JOSE SALLES ZOCCOLI
e outros x ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S/A e outros. -Tendo em vista o interesse da Uniao
Federal no presente feito, conforme manifestaçao de fls. 415/
420, bem assim a concordancia da parte autora com a remessa
dos autos a Justiça Federal do Rio de Janeiro, a fl. 652, por se
encontrar la a sede da requerida, declino da competencia para
o processamento e julgamento do presente pedido e determino
a remessa dos presentes autos para distribuiçao a uma das Va-
ras Civeis da Justiça Federal da Seçao Judiciaria do Rio de
Janeiro, com amparo no art. 109 da Consttuiçao Federal. De-se
baixa na distribuiçao. Intimem-se. -Adv. EDISON FREITAS
DE SIQUEIRA, ROBERTO ROCHA WENCESLAU, CLEBER
MARQUES REIS, ANGELO PROVESI, LUIZ G DE AVIZ e
VALMIR JOAO SOCORRO-

100.-BUSCA E APREENSAO-272/2004-BANCO FINASA S/
A x RENATO PUPO PENTEADO -SENTENÇA (...) Diante
do exposto, confirmando a liminar, julgo pprocedentes os pedi-
dos inciais, para confirmar a apreensao do veiculo marca Fiat
Uno MIle Eletronic, ano e modelo 1995, cor azul, chassi n.º
9BD146000R5387145, placas AHF-0950 (fl. 03), consolidan-
do a posse e propriedade plena do referido bem, em favor de
Banco Finasa S/A, com amparo no artigo 3º, paragrafo 5º, do
Decreto-lei n.º 911/69. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que, com funda-
mento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil,
fixo em R$400,00 (quatrocentos reais). Cumpra-se o disposto
no artigo 2º do Decreto-Lei n.911/69, oficie-se ao Detran, co-
municando estar o autor autorizado a proceder a transferencia
a terceiros que indicar. P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.
LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

101.-BUSCA E APREENSAO-298/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DINALVA GUIMARAES FROTA CORDEIRO. -
Cumpra-se integralmente a decisao de fls. 177/177 verso. Dili-
gencias necessarias. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO R PASSOLD, CLAUDIA LOPES BORIO e ALEXANDRE
F. B. SCHWARTZ-

102.-SUMARIA-350/2004-GUILHERME FREDERICO DE
ANDRETTA MARCIAL x BANCO FIAT S/A. -(...) Assim,
reconheço desde logo a prevençao deste Juizo para prcessar e
decidir as demandas e determino que se oficie ao digno Juizo
da 6ª Vara Civel desta Capital, solicitando o encaminhamento
dos autos de Buasca e Apreensao n.º 510/2004, sendo que la
devera ser observado o teor do art. 2.7.6 do CN. Vindo os au-
tos, apensem-se a estes. Diligencias necessarias. Intimem-se. -
Adv. LUCIANE LAWIN e MAYLIN MAFFINI-

103.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-363/2004-BRUNO
GUILHERME LAZZARI CASAS e outros x -Fica a herdeira
renunciante, Lizmara Lazzari Casas, devidamente intimada na
pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em cinco
dias, firmar o termo de renuncia. Intimem-se. -Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

104.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-381/2004-DE ROSA SI-
QUEIRA ALMEIDA MELLO BB ADV ASSOCIADOS x EDI-
NATEL EDITORA NACIONAL TELECOMUNICAÇOES -
Retirar carta precatoria as fls. 27. Intimem-se. ——— Fica a
parte autora devidamente intimada para que forneça o endere-
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ço de suas testemunhas arroladas as folhas as 28. Intimem-se. -
Adv. EMERSON ANTONIO ASSUNCAO, WALDIR SIQUEI-
RA e MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA-

105.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-505/2004 (apen-
so aos autos 879/2003) - CIT BRASIL ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A e outros x ASSOCIAÇAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS e outros. -Aguarde-se o cumprimento d des-
pacho retro. Intimem-se. -Adv. LACIR GUARENGHI, ODA-
CYR CARLOS PRIGOL, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI-
LHO, MARCIA DOS SANTOS BARAO e PAULO CESAR
CRUZ-

106.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-548/2004-EDNA MO-
REIRA DE OLIVEIRA . -Atenda-se o contido na r. promoçao
ministerial retro, intimando-se a requerente ara a apresentaçao
dos documentos solicitados, e bem ainda, para que promova,
em dez dias, a habilitaçao dos herdeiros do de cujus. Atendidas
tais providencias, renove-se vista ao Ministerio Pubico. Inti-
mem-se. -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

107.-BUSCA E APREENSAO-559/2004-BANCO ABN AMRO
S/A x MARIA JOSE DE SOUZA -Devidamente comprovada a
mora do reu, pela notificaçao de fls. 14/verso, nos termos do
artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, DEFIRO A LIMINAR DE
BUSCA E APREENSAO do bem alienado fiduciariamente.
Exeça-se mandado de busca e apreensao, depositando o bem
objeto da demanda em poder da autora, com a pessoa a ser por
ela indicada, na forma requerida, bem como de citaçao, para,
em tres dias, apresentar contestaçao ou, se ja tiver pago qua-
renta por cento do preço financiado, requerer a purgaçao da
mora. Apresentada a contestaçao, com arguiçao de prelimina-
res e documentos, intime-se a autora para se manifestar, no
prazo de dez dias. Em caso de revelia, intime-se a autora para
dar prosseguimento, efetuando a conta e preparo das eventuais
custas remanescentes. Fica a parte autora devidamente intima-
da para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas referentes
as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO R PASSOLD e ALMIR LAMIN-

108.-REGISTRO DE TESTAMENTO-620/2004-BRAZILIO
BACELLAR NETO e outros x ESPOLIO DE JOAO CID DE
MACEDO PORTUGAL. -Atenda-se o contido na r. promoçao
ministerial retro, intimando-se o requerente para a apresenta-
çao do documento solicitado. Apresentado o documento, reno-
ve-se vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-

109.-REVISIONAL DE CONTRATO-742/2004-ROMILDO
ANTONIO KARNOSKI x ABN AMRO REAL BANCO S/A -
Defiro, em termos, os beneficios da assistencia judicairia gra-
tuita a autor, para autorizar que as custas e emolu emolumentos
sejam reclhidos ao final do processo, pelo vencido. O presente
processo seguira o rito sumario, nos termos do disposto pelo
art. 275, I, do Codigo de Processo Civil. (...) Defiro ainda a
medida antecipatoria pleiteada para o fim de determinar ao re-
querido que se abstenha de inscrever o nome do autor em ca-
dastros restritivos de credito, e bem ainda, promova a imediata
exclusao, caso ja tenham efetivado o registro, enquanto dse
discute a divida, sob pena de, nao o fazendo, incidir em multa
diaria que ora fixo em R$150,00 (cento e cinquenta reais) para
o cas de descumprimento da presente decisao. Para a audiencia
de conciliaçao, designo o dia 03/02/2005, as 13:45 horas. No-
tifique-se o reu para o escorreito cumprimento do que ora se
decide. Cite(m)-se o(s) reu(s), pela via postal, para comparecer
ao ato designado, ocasiao onde podera(ao) apresentar defesa,
desde que representado por advogado, ficando o mesmo ciente
de que, nao comparecendo, ou comparecendo desacompanha-
do de advogado ou, ainda nao se defendendo, presumir-se-ao
verdadeiros os fatos narrados na inicial. Devera constar do ato
citatorio, tambem, a advertencia ao reu, do disposto no art. 278,
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Intime-se a parte
autora para, em cinco dias, emendar a inicial, adequando-a ao
que dispoe o art. 276, do Codigo de Processo Civil. Retirar
carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-743/2004-CON-
GRAPHICS COMERCIO DE ARTIGOS GRAFICOS LTDA x
EXTASE MALHAS E CONFECÇOES LTDA -I-Cite(m)-se o/
a(s) executado(a)s, conforme requerido. II- Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorarios advocaticios em dez por cento
do valor de debito principal, tendo em vista o artigo 20, para-
grafo 4º, do mesmo codex. III -Havendo nomeaçao de bens: A-
Intime-se o/a credor/a para se manifestar nos autos, no prazo
de cinco dias; B- Se o bem indicado pelo/a(s) devedor/a(es) for
imovel e nao houver sido juntada a certidao negativa de onus,
intime-se para faze-lo, no prazo de cinco dias. C-Havendo acei-
taçao, lavre-se o respectivo termo, intimando-se o/a executada(s)
para assina-lo e tambem aceitar o encargo de depositario, no
prazo de tres dias, assim como o conjuge (caso a penhora re-
caia sobre bem imovel)ficando cientes de que pderao opor
embrargos no prazo legal. D-Nao assinado o termo no prazo
estipulado, a Escrivania desde logo desentranhara o mandado
de penhra, que recaira sobre os bens nomeados (CN.5.8.3.1).
IV- Nao sendo encontrado/a(s) o/a(s) devedor/a(es) ou consta-
tado que esta(ao) se ocultando, proceda-se ao arresto de bens
suficientes para garantir a execuçao, intimando-se o/a credor/a
para fins do artigo 654 do CPC. V- Se a penhora ou o arresto
recair sobre o terminal telefonico, cumpra-se o C.N. 5.8.4. VI-
Hovendo sido penhorado bem imovel, proceda-se a inscriçao
junto ao Registro Imobiliario, Independentementede mandado,
conforme dispsiçao do CN. 5.8.6. VII- Naosendo identificados
ou nao localizados bens do/a(s) devedor/a(es), intime-se o/a
para se manifestar, no prazo de cinco dias. VIII -Nao sendo
opostos embargos a execuçao, certifique-se nos autos e proce-
da-se a avaliaao dos bnes penhorados, observando-se o artigo
684, do CPC e o CNCGJP. IX-Se a penhora recair sobre termi-
nal telefonico, cumpra-se o CN 5.8.5. X- Expeça-se mandado
de citaçao, intimando-se o/a exequente para os fins do artigo
219, paragrafo 2º, do CPC. XI- Indefiro o pedido de beneficio
do artigo 172, paragrafo 2º, do CPC, por nao haver sido de-

monstrada a excepcionalidade exigida. Fica a credor devida-
mente intimado para que, em cinco dias, prepre as custas refe-
rentes as diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se.-Adv. NORTON PASSOS
WALDRAFF-

111.-INVENTARIO-744/2004-RENATA SILVEIRA RODRI-
GUES e outros x ESPOLIO DE MAURI DE PAULA RODRI-
GUES -Nomeio inventariante o requerente, que devera prestar
compromisso em cinco dias e declaraçoes nos 20 dias subse-
quentes. Apos, citem-se o Ministerio Publico e os interessados
nao representados, bem como a Fazenda Publica (art. 1.000, do
CPC), manifestando-se essa sobre os valores e podendo, se deles
discordar, juntar prova de cadastro, em 20 dias (art. 1.002) ou
atribuir valores, que poderao ser aceitos pelos interessados (art.
1.008), manifestando-se expressamente. Havendo concordan-
cia quanto as primeiras declaraçoes e quanto aos valores atri-
buidos aos bens, preste o inventariante as ultimas declaraçoes
(art. 1.011) e digam os interessados, em 10 dias (art. 1.012).
Firmar termo de compromisso de inventariante as fls. 12. Inti-
mem-se. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

112.-INDENIZACAO-751/2004-MARIA GORETI MILITAO
TEIXEIRA x CIRO CESAR DA COSTA LOPES. -Conside-
rando o valor o pedido, intime-se a parte autora para emendar a
inicial, corrigindo o valor atribuido a causa, de acordo com o
art. 259 e incisos do CPC, complementando o valor devido a
titulo de custas processuais e FUNREJUS, evitando, posterior-
mente, o incidente de impugnaçao ao valor da causa (prazo de
dez dias). Intimem-se. -Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEI-
ROZ-

113.-INDENIZACAO-757/2004-MARLENE PEPPLOW CA-
VALLI e outros x AGNALDO JOSE DE OLIVEIRA e outros -
Para a audiencia de conciliaçao designo o dia 18/02/2005, as
13:45 horas proximo disponivel na pauta regular. Cite-se a re e
intime-se-a para comparecer pessoalmente, a audiencia, com
antecedencia minima de dez dias, e sob a advertencia de que
serao reputados verdadeiros os fatos alegados na peetiçao ini-
cial, caso deixe de comparecer, injustificadamente, salvo se o
contrario resultar da prova dos autos. O autor tambem devera
comparecer, pessoalmente. Nao obtida a conciliaçao, a re ofe-
recera, na propria audiencia, a sua resposta, escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e se reque-
rer pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indi-
car assistente tecnico. Havendo necessidade de produçao de
prova oral e nao ocorrendo nenhuma das hipoteses previstas
nos artigos 329 e 330, I e II, sera designada a audiencia de
instruçao e julgamento para a data mais proxima, salvo se hou-
ver determinaçao de pericia. Retirar cartas de citaçao. Intimem-
se. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, silvio jacintho ferreira e
lauro caversan junior-

114.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-845/2004 (apen-
so aos autos 381/2004) - DE ROSA e outros x EDINATEL
EDITORA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES. -Cum-
pra-se integralmente a decisao de fls. 17. Intimem-se. -Adv.
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO-
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AIRTON CESAR HINTZ 0009 017041/1996
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0042 023603/2001
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 0006 016291/1996
ALBERTO SILVA GOMES 0023 020760/1999

0052 024981/2002
ALCIR SPERANDIO 0016 019455/1998
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0058 025415/2003
ALESSANDRA SCHUTA 0096 027123/2004
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO 0060 025481/2003
ALEXANDRE CHEMIM 0003 013176/1993
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0133 027530/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0014 018841/1998

0084 026584/2003
ALFREDO RAHAL 0099 027184/2004
ALMIR TADEU BOTELHO 0006 016291/1996
ALOISIO DE SOUZA 0020 020359/1999
AMABILON DALCOMUNI 0050 024877/2002
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0080 026318/2003

0019 020206/1999
AMANDO BARBOSA LEMES 0015 018986/1998
AMARILIO HERMES L.DE VASC 0068 025959/2003
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0022 020601/1999
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0063 025637/2003
AMORY RIBEIRO PIRES 0051 024960/2002
ANA CAROLINA DALCANALE 0039 023137/2001
ANA ELIETE B.MACARINI KOE 0051 024960/2002
ANA LUCIA FISCHER DE O.JU 0008 016890/1996
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 0089 026908/2004
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0028 021627/2000
ANDRE ALVES WLODARCZYK 0123 027491/2004
ANDRE ARCHETTI MAGLIO 0095 027121/2004
ANDRE CARPE NEVES 0123 027491/2004

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0060 025481/2003
0115 027351/2004
0106 027261/2004

ANDREA MARGARETHE R.ANDRA 0004 013775/1994
ANDREA MARTINEZ DIB 0037 022930/2001
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0009 017041/1996
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0081 026320/2003
ANDRESSA JARLETTI G.DE OL 0111 027308/2004
ANESIO KOWALSKI 0003 013176/1993
ANGELITA ACOSTA 0030 021899/2000
ANTONIO BOAVENTURA REIS D 0022 020601/1999
ANTONIO C.CAVALCANTI DE A 0030 021899/2000
ANTONIO CARLOS AMARAL 0009 017041/1996
ANTONIO CARLOS LUCCHESI 0119 027421/2004
ANTONIO EDUARDO MARTINS W 0005 015088/1995
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZ 0077 026224/2003
ANTONIO MANSUR 0006 016291/1996
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0105 027247/2004
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0040 023249/2001
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0048 024480/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0060 025481/2003
ARLEI AZOLIN 0026 021090/1999
ARLETE TEREZINHA DE A.KUM 0013 018796/1998
ARLINDO MENDES DE SOUZA 0003 013176/1993
ARMANDO BARBOSA LEMES 0076 026206/2003
ARNALDO FERREIRA MULLER 0073 026112/2003
BENEDITO DE PAULA 0091 026960/2004
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0002 008713/1988
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0039 023137/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0005 015088/1995
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0057 025409/2003
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0007 016751/1996
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0033 022497/2001
CARLOS ALBERTO FRANK 0088 026893/2004
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 008713/1988
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0039 023137/2001
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0118 027411/2004
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0025 021002/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0017 020041/1999
CARLOS ROBERTO RIBAS SANT 0111 027308/2004
CARLOS ROBERTO STEUCK 0027 021385/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0009 017041/1996

0006 016291/1996
CAROLINA PIMENTEL 0078 026290/2003
CAROLINA R.GOMES DO AMARA 0042 023603/2001
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 0116 027385/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0028 021627/2000

0032 022014/2000
0089 026908/2004

CESAR RICARDO TUPONI 0010 017411/1997
CLARICE MARIA DALCOMUNE 0050 024877/2002
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0011 017864/1997
CLEBER MARCONDES 0118 027411/2004
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0004 013775/1994
COLBERT RIBEIRO DIAS 0013 018796/1998
CREUZA CARVALHO SADDI 0002 008713/1988
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0061 025499/2003
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0028 021627/2000
DALVA MARLI MENARIM 0078 026290/2003
DANIEL ANDRADE DO VALE 0068 025959/2003
DANIEL HACHEM 0008 016890/1996

0112 027313/2004
DANIELE LAGINSKI 0015 018986/1998
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0098 027175/2004

0125 027499/2004
DARCY CAETANO COSTA 0037 022930/2001
DARIANE MARQUES MARTINELL 0043 023656/2001
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0016 019455/1998
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0050 024877/2002
DEOCLECIO MAFEI COMPER 0009 017041/1996
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0061 025499/2003
DIOGENES ANTONIO CRACO 0016 019455/1998
DIOGO M.LUCHESI 0119 027421/2004
DIRCE YUKARI S.A.DA SILVE 0037 022930/2001
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0037 022930/2001
EDER VIEIRA FLORES 0031 021940/2000
EDGAR LENZI 0026 021090/1999
EDSON R.DE OLIVEIRA 0003 013176/1993
EDSON SILVERIO CABRAL 0044 023688/2001
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0039 023137/2001
ELENI MORAES BARROS 0025 021002/1999
ELIANE SALDAN 0009 017041/1996
ELIAS ED MISCALO 0028 021627/2000
ELMIRA MULLER 0025 021002/1999
ELOY MELNIK 0135 027536/2004
EMIDIO BUENO MARQUES 0018 020071/1999
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 0102 027221/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0059 025429/2003
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0073 026112/2003
ESTEVAN CAPRIOTTI 0001 005250/1984
EVILASIO DE CARVALHO JR 0026 021090/1999
EWALDINO PINTO MACEDO 0016 019455/1998
FABIO CAETANO DA SILVA 0048 024480/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 0063 025637/2003
FABIO MOURA DE VICENTE 0104 027235/2004
FABIO ROBERTO GUSSO 0131 027526/2004
FABIOLA LOPES BUENO 0110 027305/2004
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0039 023137/2001
FABRICIO COSTA SELLA 0053 025075/2002
FAURLLIM NAREZI 0109 027299/2004

0108 027297/2004
FEERNANDO MUNIZ SANTOS 0095 027121/2004
FERNANDA EHALT VANN 0087 026881/2004
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0044 023688/2001
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0075 026154/2003
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0025 021002/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0031 021940/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0024 020906/1999
FLAVIO MARTINS TOSTA 0076 026206/2003
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0055 025380/2003
FLAVIO W.LINS 0007 016751/1996
FORTUNATO SANTORO 0101 027212/2004
FREDERICO OTTO L.KILIAN 0011 017864/1997

GABRIEL ANGELO LUVISON 0080 026318/2003
GABRIEL GRUBE 0134 027533/2004
GELSON AREND 0035 022745/2001
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0007 016751/1996
GENESIO SELLA 0053 025075/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0040 023249/2001
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0004 013775/1994
GIANNA CALDERARI 0068 025959/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0090 026910/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0032 022014/2000
GISELE SOLER CONSALTER 0076 026206/2003
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0046 024141/2002
GLAUCIO MARCOS SIMOES 0003 013176/1993
GORGON NOBREGA 0054 025312/2003
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0120 027440/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0079 026295/2003

0136 027537/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0080 026318/2003

0019 020206/1999
IGNEZ BERTOLDI 0066 025774/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0062 025602/2003
IRINEU GALESKI JUNIOR 0038 023104/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 0082 026348/2003
IVANA CARLA PARDINI 0129 027521/2004
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0034 022735/2001
IVONE PAVATO BATISTA 0065 025767/2003
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0004 013775/1994
JACKSON SONDHL DE CAMPOS 0005 015088/1995
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0054 025312/2003
JAIME LUIZ SCHLUGA 0016 019455/1998
JAIME STIVELBERG 0033 022497/2001
JAKSON HOHARA MENDES 0021 020494/1999
JAQUELINE KOWALSKI 0011 017864/1997
JAQUELINE T.SANTOS LISOTT 0078 026290/2003
JEFERSON WEBER 0021 020494/1999
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0091 026960/2004
JEFFERSON LUIS BIANCOLIM 0009 017041/1996
JOAO CAETANO SALIBA OLIVE 0032 022014/2000
JOAO CASILLO 0078 026290/2003
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0023 020760/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0028 021627/2000

0012 018458/1998
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0009 017041/1996
JOCIANE MOREIRA HAMM 0115 027351/2004

0106 027261/2004
JORGE LUIZ BERNARDI 0055 025380/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0079 026295/2003

0136 027537/2004
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0092 026995/2004
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0030 021899/2000
JORGE NASSER MACEDO 0004 013775/1994
JOSAFA ANTONIO LEMES 0116 027385/2004
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0003 013176/1993
JOSE ARI MATOS 0018 020071/1999
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0081 026320/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0001 005250/1984
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0105 027247/2004

0016 019455/1998
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0002 008713/1988
JOSE VALTER RODRIGUES 0053 025075/2002

0044 023688/2001
JOSE VICENTE DA SILVA 0006 016291/1996
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0054 025312/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 018986/1998

0076 026206/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0074 026134/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0058 025415/2003
LAIDE DE GODOY 0016 019455/1998
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 0035 022745/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0058 025415/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0047 024310/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0045 023827/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0057 025409/2003

0091 026960/2004
0040 023249/2001
0062 025602/2003

LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0133 027530/2004
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0133 027530/2004
LUCIANA COZZA CERQUEIRA 0044 023688/2001
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0023 020760/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0060 025481/2003
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0045 023827/2002
LUCIANE LAWIN 0125 027499/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0074 026134/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0069 026011/2003

0096 027123/2004
LUIR CESCHIN 0013 018796/1998
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0007 016751/1996

0007 016751/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0127 027517/2004

0080 026318/2003
0019 020206/1999

LUIZ BRESOLIN 0002 008713/1988
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0004 013775/1994

0111 027308/2004
LUIZ CEZAR OLIKOVICZ 0005 015088/1995
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0121 027444/2004

0122 027447/2004
LUIZ FERNANDO CHEMIN 0032 022014/2000
LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS 0004 013775/1994
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0023 020760/1999

0052 024981/2002
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 0086 026787/2004
LUIZ ROBERTO ELIAS 0009 017041/1996
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0036 022814/2001
MAGDA LUIZA R.EGGER 0026 021090/1999
MANOEL C.DAHER 0016 019455/1998
MARCELLA S. DA COSTA PINT 0110 027305/2004
MARCELLO M. LEITE DE OLIV 0075 026154/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0094 027092/2004
MARCELO ANTONIO THEODORO 0026 021090/1999
MARCELO JUNIOR GON•ALVES 0016 019455/1998
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0020 020359/1999
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MARCIA CARDOSO R ALBUQUER 0044 023688/2001
MARCIA ELIZABETE DE O.TOR 0049 024855/2002
MARCIA PEREIRA REIS 0008 016890/1996
MARCIA ZANIN 0056 025383/2003
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0006 016291/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0098 027175/2004

0115 027351/2004
0106 027261/2004

MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0016 019455/1998
MARCO AURELIO BATISTA DA 0008 016890/1996
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0045 023827/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0083 026551/2003
MARCOS AURLIO SOUZA PEREI 0094 027092/2004
MARCOS MATTIOLI 0036 022814/2001
MARCOS VALERIO DOS SANTOS 0104 027235/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0008 016890/1996
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0052 024981/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 0025 021002/1999
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0040 023249/2001
MARIA HELENA MACENO 0086 026787/2004
MARIA INES DIAS 0030 021899/2000
MARIA IRENE DOS SANTOS PI 0007 016751/1996
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0130 027522/2004

0132 027527/2004
0029 021775/2000

MARIA SILVIA TADDEI 0107 027280/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0026 021090/1999
MARILZA MATIOSKI 0126 027515/2004
MARIO CELSO BILEK 0006 016291/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0053 025075/2002

0044 023688/2001
MARISSOL J.FILLA 0009 017041/1996
MARLUS JORGE DOMINGOS 0008 016890/1996
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0015 018986/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 0062 025602/2003
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0034 022735/2001
MAURO NOBREGA PEREIRA 0006 016291/1996
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0054 025312/2003
MAYLIN MAFFINI 0125 027499/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0072 026098/2003
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0035 022745/2001
MONICA ELISA GRAMANI 0100 027185/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0071 026069/2003

0126 027515/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0061 025499/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0039 023137/2001
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0003 013176/1993
NEUDI FERNANDES 0093 027027/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0128 027520/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0070 026048/2003
OKSANDRO O.GON•ALVES 0060 025481/2003
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0044 023688/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0042 023603/2001
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0010 017411/1997
PAULA ROBERTA PIRES 0067 025943/2003
PAULO CESAR GRUBER 0002 008713/1988
PAULO CESAR PEREIRA 0002 008713/1988
PAULO GIOVANI FERRI 0097 027174/2004
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0038 023104/2001
PAULO MACARINI 0051 024960/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0040 023249/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0008 016890/1996
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0052 024981/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0007 016751/1996

0034 022735/2001
PEREGRINO DIAS DA ROSA NE 0039 023137/2001
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0120 027440/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0022 020601/1999
RAFAEL FELICIANO DE CASTI 0081 026320/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0006 016291/1996
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0078 026290/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0064 025697/2003

0046 024141/2002
0021 020494/1999

REINALDO COSTA MITCZUK 0068 025959/2003
RENATO BELTRAMI 0039 023137/2001
RENATO GOLBA 0113 027328/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0018 020071/1999
RICARDO CHEANG 0034 022735/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0035 022745/2001
ROBERTO FADE 0042 023603/2001
ROBERTO LINHARES DA COSTA 0039 023137/2001

0069 026011/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0015 018986/1998
ROBSON FARI NASSIN 0117 027408/2004
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0120 027440/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0109 027299/2004

0108 027297/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0062 025602/2003
ROGERIO GONCALVES THOME 0033 022497/2001
ROMAO GOLAMBIUK 0003 013176/1993
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0025 021002/1999
ROMILDO NUNES FERREIRA 0085 026746/2004
ROSANE M.ROESLER SOUZA 0020 020359/1999
ROSANGELA KAHTER 0009 017041/1996
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0082 026348/2003
RUI ALBERTO E.TAVARES 0003 013176/1993
RUY CELSO CORREA R.TUCUND 0010 017411/1997
SADI BONATO 0031 021940/2000
SAMIR THOME 0033 022497/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0010 017411/1997
SAMUEL MARTINS 0041 023375/2001
SCHEILA MARIA CIELLO 0017 020041/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0072 026098/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0103 027225/2004
SERGIO LUIZ MOREIRA SANTO 0023 020760/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0121 027444/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0002 008713/1988
SILVIO CESAR KUCLA 0032 022014/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0124 027498/2004
SILVIO NAGAMINE 0111 027308/2004
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0075 026154/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0046 024141/2002

SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0005 015088/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0045 023827/2002
TALEL YOUSSEF HAMUD 0006 016291/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0039 023137/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0043 023656/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0057 025409/2003
THAIS HELENA A.ROSSA 0044 023688/2001
TITO COELHO 0010 017411/1997
VALERIA GASPARIN 0070 026048/2003
VANESSA PEDROLLO CANI 0076 026206/2003
VANIA CRISTINA SANTOS 0007 016751/1996
VICENTE PAULA SANTOS 0038 023104/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0082 026348/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0081 026320/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0009 017041/1996
WALTER ROBERTO STEINDORF 0114 027344/2004
WESLEI VENDRUSCOLO 0023 020760/1999
WILSON BENINI 0003 013176/1993
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0134 027533/2004
ZELIA MEIRELLES ESCOUTO 0086 026787/2004

1.-ALVARA JUDICIAL-5250/1984-A -DAIR DA COSTA TER-
ZADO x ESPOLIO DE JESUS ALVAREZ TERZADO- Aten-
da-se a cota do Ministerio Publico. Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO e ESTEVAN CAPRIOTTI-

2.-ORDINARIA-8713/1988-RODERLEI ROBERTO DE OLI-
VEIRA x JOSE BORGES & CIA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. BENE-
DITO RODRIGUES DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO
PEREIRA, LUIZ BRESOLIN, CREUZA CARVALHO SADDI,
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, PAULO CESAR PE-
REIRA, SILVENEI DE CAMPOS e PAULO CESAR GRUBER-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-13176/1993-B -ELENIR EU-
NICE ASSEF x ESPOLIO DE ANTONIO BRUNATTO AS-
SEF- Atenda-se a cota do Ministerio Publico. Adv. JOSE AN-
TONIO DE FREITAS, ROMAO GOLAMBIUK, RUI ALBER-
TO E.TAVARES, GLAUCIO MARCOS SIMOES, WILSON
BENINI, ARLINDO MENDES DE SOUZA, EDSON R.DE
OLIVEIRA, NEREU CARLOS MASSIGNAN, ANESIO KO-
WALSKI e ALEXANDRE CHEMIM-

4.-COMINATORIA-13775/1994-RACHEL GUSSO x NORA
NEI SANTOS PERES- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-15088/1995-A -BANCO
MAXINVEST S/A x OSNILDA BECHEL SUCHEK e outros -
Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alcada.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA, LUIZ CEZAR OLIKOVICZ, JACKSON SON-
DHL DE CAMPOS e ANTONIO EDUARDO MARTINS
WEINFURTER-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Ante o alegado pelo liquidante,
intimem-se as partes para efetuarem o deposito da quantia soli-
citada as fls. 5690. Efetuado tal deposito, expeca-se desde ja
alvara em favor do Sr. Liquidante. Int. Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, MARIO CELSO BILEK, JOSE
VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL
YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBERTO AU-
GUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREI-
RA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e MAURO NO-
BREGA PEREIRA-

7.-INDENIZACAO-16751/1996-CLODOMIR BARCELOS x
TRANSPORTADORA LATINO AMERICA LTDA- 1.) Este
Juizo nao tem competencia para determinar a suspensao de ato
processual a ser realizado por outro Juizo, motivo pelo qual
indefiro o pedido de fls. 278. 2.) No tocante ao concurso de
credores, tal materia devera ser suscitada pelo credor direta-
mente junto ao Juizo que determinou a realizacao de leilao do
imovel penhorado, no caso, o Juizo Trabalhista (Processo nº
01493.801/98-8), eis que incumbe aquele Juizo decidir acerca
do produto da arrematacao para os fins do art. 711 do CPC, ja
que o bem nao esta sendo levado a leilao nestes autos. Deixo
assim de apreciar a peticao de fls. 276/278, eis que falece a
este Juizo competencia para tanto. Int. Adv. LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES,
FLAVIO W.LINS, VANIA CRISTINA SANTOS, PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e MARIA IRENE DOS
SANTOS PINTO-

8.-BUSCA E APREENSAO-16890/1996-BANCO ITAU S/A x
BAZIEWICZ & BAZIEWICZ LTDA- Intime-se a requerida para
depositar o valor dos bens falantes, apurado as fls. 197, devi-
damente corrigido, sob pena de prosseguimento deste feito nos
moldes do art. 906 do CPC. Conforme peticao de fls. 226. Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE
O.JURASZER, MARCO AURELIO BATISTA DA S. MATOS,
MARCIA PEREIRA REIS, PAULO SERGIO IVANOSKI,
DANIEL HACHEM e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

9.-ORDINARIA-17041/1996-JB BEBIDAS LTDA x
CIA.CERVEJARIA BRAHMA e outros -Conclusao do despa-
cho de fls. 1478... 1.) Esclareca a autora o que quis dizer com a
expressao “intervencao extrajudicial” constante as fls. 1475.
2.)... 3.) Tendo em vista a decisao de fls. 1467/1471 do TJPR,
como decidido as fls. 1428, item “1”, incumbira as partes o
custeio da prova pericial. 4.) As fls. 1428 foi determinado que
a requerida Companhia Cervejaria Brahma informasse no que
discorda dos honorarios periciais propostos as fls. 1413/1414.
Nao houve manifestacao por parte da requerida. Assim, tem-se
a recusa de fls. 1421 nao merece acolhida, pois nao especificou
por qual motivo os valores propostos pelo Perito nao estao cor-
retos. Portanto, remanesce o valor proposto pelo Sr. Perito as
fls. 1413/1414. 5.) Intimem-se assim as partes para recolherem
no prazo de 05 dias os honorarios do Sr. Perito na proporcao
constante as fls. 1413. 6.) Defiro o prazo de 120 dias para con-

clusao do Laudo Pericial. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL, DEOCLECIO MAFEI COMPER, ROSANGELA
KAHTER, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, JEFFERSON
LUIS BIANCOLIM, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, LUIZ
ROBERTO ELIAS, MARISSOL J.FILLA, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, WALTER BORGES CARNEI-
RO, AIRTON CESAR HINTZ e ELIANE SALDAN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-17411/1997-A -ELIDIA
EIKO NARAHARA x CARMEN LUCIA GONÇALVES DA
SILVA e outros- Acerca dos escalerecimentos do Sr. Perito,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. RUY
CELSO CORREA R.TUCUNDUVA, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU, TITO COELHO, CESAR RICARDO
TUPONI e OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17864/1997-
RGS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x NEL-
SON ROCHA FILHO -Digam as partes sobre o ofício de fl.123.
-Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, FREDERI-
CO OTTO L.KILIAN e JAQUELINE KOWALSKI-

12.-DEPOSITO-18458/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ANTONIO MARCOS DE SOUZA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18796/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL ALVINO LEITE- Para
a 1ª e 2ª pracas, designo os dias 05/10/04 e 20/10/04, as 14:00
horas, respectivamente. Adv. LUIR CESCHIN, ADEMIR KA-
LINOSKI RIBEIRO, COLBERT RIBEIRO DIAS e ARLETE
TEREZINHA DE A.KUMAKURA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-18841/1998-GM LEASING
S/A ARREND.MERCANTIL x ROBERTO DE MOURA RO-
CHA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-18986/1998-BANDEIRAN-
TES S/A ARREND.MERCANTIL x JURANDIR ARAUJO
FARIAS e outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo pra-
zo de cinco dias. Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

16.-ALVARA JUDICIAL-19455/1998-Z -JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER-
Intiem-se os requerentes para recolherem as custas processuais
relativas ao presente feito, bem como a taxa FUNREJUS. 2.)
Apos, intime-se o espolio na pessoa de seu inventariante para
que informe se concorda com o presente pedido. Int. Adv. AL-
CIR SPERANDIO, JAIME LUIZ SCHLUGA, JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NAS-
CIMENTO, MANOEL C.DAHER, LAIDE DE GODOY,
EWALDINO PINTO MACEDO, MARCELO JUNIOR GON-
ÇALVES, MARCO ANTONIO MAIA CORREA e DIOGENES
ANTONIO CRACO-

17.-INDENIZACAO (ORD)-20041/1999-CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA x ARIOVALDO LEONARDI- 1.)
Ciente da informacao de fls. 267. 2.) A sentenca condenatoria
contem parte liquida e parte liquida. A parte liquida (entrega
ao autor do veiculo) podera ser executada nos prorpios autos.
Mas, para evitar tumulto processual, a parte iliquida da senten-
ca a ser objeto de liquidacao por arbitramento devera ser pro-
movida em autos apensos a estes. 3.) Assim, devera o autor
promever a liquidacao de sentenca em autos apartados, eis que
nao podera se proceder a liquidacao simultaneamente com a
entrega do veiculo nestes autos. 4.) Para tanto, concedo o pra-
zo de 10 dias para o autor promover a liquidacao da sentenca.
5.)... Int. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
SCHEILA MARIA CIELLO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20071/1999-ANGELA
MARIA DE LIMA x ESPOLIO DE GUIDO DO NASCIMEN-
TO CECCATTO- 1.) De-se ciencia ao espolio do contido as
fls. 838/839. 2.) Informe a Angela Maria de Lima por qual
motivo o veiculo se encontra baixado como sucata. Devera tam-
bem informar por qual motivo nao consegue por si so regulari-
zar o veiculo junto ao DETRAN. 3.) Ante o pedido de fls. 836,
informe a requerente Angela quem devera efetuar a cerificacao
cautelosa no veiculo. 4.)... Int. Adv. RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, JOSE ARI MATOS e EMIDIO BUENO
MARQUES-

19.-BUSCA E APREENSAO-20206/1999-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAIME FERREIRA
DIAS- 1.) O feito comporta julgamento antecipado. 2.) Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentenca. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

20.-INDENIZACAO-20359/1999-OZIEL PIRES FERREIRA
JUNIOR x DAMIAO KRACHESKI- 1.) Manifeste-se a Escri-
vania ante o contido as fls. 172. 2.) Indefiro o pedido de fls.
175/176 no diz respeito a extracao de carta de sentenca, eis que
por ora a sentenca ainda nao transitou em julgado e caso haja
recurso por qualquer das partes o recurso sera recebido nos
efeitos devolutivo e suspensivo para os fins do art. 520, “ca-
put” do CPC. 3.) Execucao provisoria somente e possivel quando
a sentenca for impugnada mediante recurso recebido somente
no efeito devolutivo, nos termos do art. 587 do CPC. Adv.
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, ALOISIO DE SOUZA
e ROSANE M.ROESLER SOUZA-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-20494/1999-
CONJ.RES.MORADIAS ABAETE II COND.V x NELSON
PERES HERNANDES e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ul-
tima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 291. -Adv. JAKSON
HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER e REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-

22.-BUSCA E APREENSAO-20601/1999-CONS.NAC.P/CA-

MINHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x DISTRIB.DE
TRIGO BONFIM LTDA- Defiro o pedido de fls. 223, eis que
se trata de mera inexatidao material. Assim, com fundamento
no art. 463, inciso I, do CPC, retifico a sentenca de fls. 217/
221 para constar que o numero do chassi do veiculo e
9BVN5A7AOTE656708 e nao como ali constou. Int. Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e
ANTONIO BOAVENTURA REIS DE PINHO-

23.-DECLARATORIA-20760/1999-GERSON CARVALHAL
SANTOS x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv. JOAO
HENRIQUE KALABAIDE, WESLEI VENDRUSCOLO, AIL-
TON CATENACCI, SERGIO LUIZ MOREIRA SANTOS
DAL‘LIN, LUCIANA FATIMA ROVEDA, LUIZ GONZAGA
M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-20906/1999-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x FROTA NORTE COM.DE
COMBUSTIVEIS LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 95. -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

25.-INVENTARIO-21002/1999-TCHELLO VINICIOS DE
MATTOS e outros x ESPOLIO DE MEYRE JOSIANE STRA-
NO PEREIRA MEDEIRO- Ao inventariante atender item “II”
da cota ministerial de fl. 289. Adv. ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR, FERNANDO FERREIRA ELIAS, ELENI
MORAES BARROS, ELMIRA MULLER, CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI e MARCY HELEN VIDOLIN-

26.-ORDINARIA-21090/1999-MOACYR ROBETTI x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -1) Rece-
bo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo
520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. EVILASIO DE CARVALHO JR,
EDGAR LENZI, MARCELO ANTONIO THEODORO, MAG-
DA LUIZA R.EGGER, ARLEI AZOLIN e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21385/2000-
NAGAZAVA COM.DE TINTAS LTDA x SANDRO JOSE
KWIATKOWSKI- Defiro o pedido de vista dos autos pelo pra-
zo de cinco dias. Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK e DA-
NIELE PIMENTEL DOS SANTOS-

28.-DEPOSITO-21627/2000-ABN AMRO S/A x AMADO
GERALDO DOMINGOS -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
a carta precatória para cumprimento. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS, ELIAS ED MISCALO e AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-21775/2000-
CONJ.RES.CASSIOPEIA II x JOAO BATISTA DIAS CESAR
-1) Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-se o
CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do
CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se man-
dado executivo. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA-

30.-INDENIZACAO-21899/2000-DALVA FORBECK ROSA-
LES x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA e outros -Conclu-
são de sentença fls. 200/216... Diante do exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido da autora para: a) condenar a re
ao pagamento da quantia de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e
quatrocentos reais) a titulo de indenizacao por “danos pesso-
al”, quantia esta a ser atualizada monetariamente a contar da
data de 23.04.1999 e acrescida de juros moratorios de 0,5%
(meio por cento) ao mes, a contar de 23.03.1999; b) condenar a
re ao pagamento da quantia representada pela somatoria dos
documentos de fls. 21/32, a titulo de indenizacao por “dano
patrimonial”, sendo devida correcao monetaria pela media do
INPC/IGP e juros moratorios no percentual de 0,5% (meio por
cento) ao mes a contar da data pagamento efetura a titulo de
servicos de acompanhante. O valor da condenacao devera ser
obtidana forma do art. 604 do CPC; c) condenar a re ao paga-
mento da quantia de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) a
titulo de dano moral, atualizada monetariamente pela media do
INPC/IGP a contar da data da presente sentenca e acrescida de
juros moratorios de 0,5% (meios por cento) ao mes a contar da
data de 23.03.1999. A autora decaiu de parte substancial do
pedido para os fins do art. 21, caput, do CPC, eis que obteve o
equivalente a 90% da quantia pleiteada na peticao inicial. As-
sim, condeno a autora e a re ao pagamento das custas processu-
ais na seguintes forma: a autora arcara com o equivalente a
10% (dez por cento) das custas processuais e a re arcara com o
equivalente a 90% (noventa por cento) das custas processuais.
Condeno a re ao pagamento dos honorarios do advogado da
autora, os quais fixo, nos termos do art. 20, paragrafo 3º do
CPC, no equivalente a 10% (dez or cento) do valor atualizado
das condenacoes. Condeno a autora ao pagamento dos honora-
rios do advogado da re, os quais fixo, nos termos do art. 20,
paragrafo 4º do CPC, no equivalente a 1% (um por cento) do
valor autalizado das condenacoes. Nos termos do art. do art. 21
do CPC, as verbas honorarias deverao ser compensadas entre
as partes. O fato de a autora ser beneficiaria da Justica Gratuita
nao impede que arque com as custas processuais, desde que no
prazo de 05 anos consiga faze-lo, sem prejuizo de seu sustento
proprio ou de sua familia para os fins do art. 12 da Lei nº 1.060/
50. Ante a sucumbencia da re, julgo procedente a denunciacao
da lide para condenar a denunciada a ressarcir a re-denuncian-
te os valores a titulo de “dano pessoal”, “dano patrimunial” e
“dano moral” a que foi condenada a re-denunciante ate os limi-
tes da apolice de seguro celebrada entre a re-denunciante e a
denunciada, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios a que foi condenada a denunciante na
acao principal. Sobre o valor a ser reembolsado pela denuncia-
da incidem juros moratorios de 0,5% (meio por cento) ao mes e
correcao monetaria pela media do INPC/IGP, a contar da data
da presente sentenca. O valor a ser ressarcido devera ser apura-
do na forma do art. 604 do CPC. Condeno a denunciada ao
pagamento das custas despendidas em razao da demanda re-
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grassiva e honorarios advocaticios, os quais fixo, nos termos
do art. 20, paragrafo 3º do CPC, em 10% (dez por cento) do
valor a ser ressarcido pela denunciada. P.R.I. -Adv. JORGE
MARCELO DUARTE CORREA, ANGELITA ACOSTA, MA-
RIA INES DIAS e ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE-

31.-BUSCA E APREENSAO-21940/2000-BANCO BBA CRE-
DITANSTALT S/A x CENTERSUL ENGª E PLANEJAMEN-
TO LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de intimação e
manifeste-se o reu acerca da peticao de fls. 211/212. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATO e EDER VI-
EIRA FLORES-

32.-BUSCA E APREENSAO-22014/2000-BANCO ZOGBI S/
A x TELZI ALVES TELES- Acerca do prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO CHEMIN
e SILVIO CESAR KUCLA-

33.-HABILITACAO-22497/2001-D -ROBERTO JOSE LAN-
GER e outros x ESPOLIO DE MARIA THEREZA LANGER-
O pedido de alvara devera ser formulado em autos em apenso,
eis que com a prolacao da sentenca que deferiu a habilitacao
extinguiu-se o feito. Faculto o desentranhamento das pecas
necessarias. HABILITACAO-22497/2001-E - NILTON FER-
REIRA BRANDAO x ESPOLIO DE MARIA THEREZA LAN-
GER- O pedido de alvara devera ser formulado em autos em
apenso, eis que a provacao de sentenca que deferiu a habilita-
cao extinguiu-se o feito. Faculto o desentranhamento das pecas
necessarias. Adv. SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES
THOME, JAIME STIVELBERG e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

34.-ORDINARIA-22735/2001-JORGE ALVES RIBEIRO x
BRENNER ROSE CONSTR.E EMPR.LTDA- 1.) Para os fins
do art. 425 do CPC, manifeste-se o autor. 2.) De qualquer modo
como a pericia ja foi marcada, para data proxima, encaminhe-
se desde ja os quesitos suplementares ao Perito, nem que seja
por fax. 3.) Querendo o Sr. Perito caso os quesitos suplementa-
res apresentados influenciem na fixacao de seus honorarios
podera complementar o valor dos honorarios propostos. Adv.
RICARDO CHEANG, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

35.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-22745/2001-A -SIR-
LEY DE LARA MORAES e outros x ESPOLIO DE ROBSON
LUIZ KRULL- Intime-se a inventariante conforme item “II” da
cota ministerial de fl. 15. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS, MOI-
SES ANTONIO ALVES DE SOUZA e GELSON AREND-

36.-INVENTARIO-22814/2001-MARCIA BEDNARCZUK
CASTELHANO e outros x ESPOLIO DE URIEL MIRANDA
CASTELHANO- Intime-se o procurador dos herdeiros, para
conferir e assinar o auto de partilha. Adv. LYCIA MARIA
AMARAL MATTIOLI e MARCOS MATTIOLI-

37.-INTERDICAO-22930/2001-JORGE NACLI NETO e ou-
tros x MARIA MORAES NACLI- Atenda-se a cota do Minis-
terio Publico. Adv. DARCY CAETANO COSTA, ANDREA
MARTINEZ DIB, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, DIR-
CE YUKARI S.A.DA SILVEIRA e ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

38.-INVENTARIO-23104/2001-THEREZA CHRISTINA AC-
CIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO
ACCIOLY R.DA COSTA NETO- Defiro dilacao do prazo, em
mais 30 dias. Adv. VICENTE PAULA SANTOS, PAULO HEN-
RIQUE DE ARRUDA GONÇALVES e IRINEU GALESKI
JUNIOR-

39.-INVENTARIO-23137/2001-MARIA BITTENCOURT LI-
NHARES e outros x ESPOLIO DE EDGARD LINHARES FI-
LHO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABI-
OLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ADRIANA ARA-
NHA HAPNER, PEREGRINO DIAS DA ROSA NETO,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, RENATO
BELTRAMI, NEMO ELOY VIDAL NETO, ANA CAROLI-
NA DALCANALE, ROBERTO LINHARES DA COSTA e
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN-

40.-DECLARATORIA-23249/2001-CARLOS ALBERTO RO-
CHA MELO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A CRED.IMOB. -Total da conta de custas: R$: 369,64. -Adv.
ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23375/2001-
ERROL JOERE FOLTRAN x ESCOLA ESTRELINHA S/C
LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. SAMUEL MARTINS-

42.-NULIDADE-23603/2001-NEUZA MARIA ZENTE x 3
MARIAS CLUBE DE CAMPO -Os presentes autos retornaram
do Tribunal de Alçada.-Adv. ROBERTO FADE, AIRTON PE-
DRO DOS SANTOS, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e CA-
ROLINA R.GOMES DO AMARAL-

43.-BUSCA E APREENSAO-23656/2001-BANCO ZOGBI S/
A x FABIO SOUZA DOS SANTOS -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

44.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C

LTDA- 1.)... 2.) Acerca da proposta de honorarios do Sr. Peri-
to, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCI-
ANA COZZA CERQUEIRA, MARCIA CARDOSO R ALBU-
QUERQUE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, THAIS HELE-
NA A.ROSSA e EDSON SILVERIO CABRAL-

45.-INDENIZACAO-23827/2002-EDINETE ONELIA TRIN-
DADE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -1) Tratando-se
de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2)
Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Reco-
lhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado executi-
vo. -Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e MARCO AURELIO SANTOS GAL-
VAO-

46.-INTERDICAO-24141/2002-TERESA HAMILKO x JULIO
CEZAR HAMILKO- Arquivem-se. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI, SONIA ITAJARA FERNANDES e GLAUCIA
DA SILVA ALBERTI-

47.-INTERDICAO-24310/2002-MAURO JOSE ORTH x OS-
VALDO ORTH- Defiro a dispensa da especializacao da hipo-
teca legal. Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24480/2002-
LOTZ ADM.E PARTICIPAÇAO LTDA x JOSE PAULO DOS
SANTOS- Defiro o pedido de liberacao da penhora sobre o
veiculo Gol, como requerido as fls. 55. 2.) Proceda-se a penho-
ra sobre o bem indicado as fls. 56 e intime-se o executado da
desistencia da penhora sobre o veiculo Gol, mediante carta pre-
catoria, como requerido as fls. 55. 3.) Oficie-se ao Detran/Pr
para proceder ao bloqueio do veiculo, como requerido as fls.
55. Int. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e FABIO CAE-
TANO DA SILVA-

49.-INVENTARIO-24855/2002-MARCELA GONÇALVES
BARBOSA GIANELLO e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
ANGELO GIANELLO -Intime-se o requerente para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MARCIA ELIZABE-
TE DE O.TORNESI-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24877/2002-CEZAR AU-
GUSTO MAGALHAES BRAHIM x COND.ED.TOUR DE LA
VILLE -Conclusao do despacho fls. 98... 1.) Nao vislumbro
que a expressao “(...) cuja atitude imoral nao pode vir a ser
agasalhada pela Justica” constante as fls. 71 seja ofensiva ao
embargante para os fins do art. 15 do CPC, eis que do conteudo
do paragrafo onde se encontra tal expressao nao se denota que
a atitude imoral ali descrita seja imputada ao embargante. 2.)
Com a decisao em separado em 08 laudas por mim digitadas.
3.) Em atraso por acumulo involuntario de servico e dado o
numero de feitos para sentenciar no periodo. Int. Conclusao de
sentença fls. 99/106... Diante do exposto, julgo procedente os
presentes embargos de terceiro para manter em definitivo o
embargante sobre a posse do imovel descrito as fls. 79/81 des-
tes autos. Consequentemente, determino a liberacao da penho-
ra efetuada nos autos nº 21.185/2000 sobre a parte ideal de
25% do imovel em discusao que cabe ao embargante. Deixo de
condenar o embargado ao pagamento das custas processuais e
honorarios da advogada do embargante. Custas processuais a
encargo do embargante. P.R.I. -Adv. DEISE CAROLINA MU-
NIZ REBELLO, CLARICE MARIA DALCOMUNE e AMA-
BILON DALCOMUNI-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24960/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x SCHMIDT ORG.E
LEGALIZAÇAO DE DOC. e outros -Sobre a carta precatoria
devolvida, fls. 22/56, diga o autor. -Adv. ANA ELIETE
B.MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI e AMORY
RIBEIRO PIRES-

52.-ORDINARIA-24981/2002-ANTONIO BENEDITO PS-
CHEIDT x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Ma-
nifeste-se o autor quanto ao contido as fls. 166/167. Int. Adv.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, LUIZ GONZAGA
M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

53.-REPARACAO DE DANOS-25075/2002-COND.NICOLE
II x JULE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA- Primeiramente, cum-
pra-se o despacho de fl. 100. Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, GENE-
SIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

54.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-25312/2003-ROSUEL
CATARIN x BV FINANCEIRA S/A -Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça.-Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER, GORGON NOBREGA, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

55.-ALVARA-25380/2003-CLEIDE DA SILVA e outros x ES-
POLIO DE PAULINO SALVADOR DA SILVA- Considerando
as razoes expressas pelos requerentes, bem como a documenta-
cao acostada, defiro a expedicao de alvara judicial, autorizan-
do os requerentes ao levantamento dos valores referentes ao
PIS e FGTS, junto a Caixa Economica Federal, em nome de
Paulino Salvador da Silva. Dsipenso a prestacao de contas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. Adv. FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA e JORGE LUIZ BERNARDI-

56.-INVENTARIO-25383/2003-TEREZA DE JESUS GOOD
RODRIGUES x ESPOLIO DE FRANCISCO RODRIGUES-
1.) Manifeste-se a Fazenda Publica sobre as primeiras declara-
coes. 2.) Apos, avaliem-se os bens como requerid pelo orgao
do Ministerio Publico. Adv. MARCIA ZANIN-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-25409/2003-BKR COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-
Intimem-se os embargantes para, no prazo de cinco dias, efetu-

ar o deposito da 1ª parcela referente aos honorarios do Sr. Peri-
to. Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS-

58.-BUSCA E APREENSAO-25415/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.,FINANC.E INVEST. x DJONIS KLENK- Intime-
se o reu para fornecer minuta para confeccao do edital, com
prazo de 20 dias. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

59.-BUSCA E APREENSAO-25429/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ALTAMIR BENEDITO BUENO -Conclusão
de sentença fls. 41/44... Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, para consolidar a propriedade e posse plena do veiculo
Marca Fiat, modelo Elba CS 1.5, ano 1988, cor verde, placa
AGB 7273, chassi 9BD146000J3405697, nas maos do autor,
confirmando a liminar deferida as fls. 15. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC, levando em conta
a relativa facilidade da causa, o grau de zelo do profissional, o
fato de nao ter havido producao de provas em audiencia, a na-
tureza da causa, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribui-
do a causa. P.R.I. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25481/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARREND.MERC. x BROGNO-
LI & BROGNOLI LTDA- 1.) Ante o alegado pelo autor as fls.
140/143 no sentido de que o veiculo objeto do contrato em
discussao estaria em tese em poder de terceiro, por cautela,
determino desde ja o bloqueio judicial do veiculo perante o
DETRAN/SC, eis que tal medida nao implicara em prejuizo as
partes. Por cautela, determini que seja oficiado a Delegacia de
Policia de Florianopolis/SC, como requerido as fls. 141 para
que retenha o veiculo caminhao ate ulterior determinacao deste
Juizo, para que se evite qualquer prejuizo ao autor. 2.) Nao e
possivel a concessao da antecipacao de tutela nesta oportuni-
dade, eis que ha necessidade de ser apreciada primeiramente a
conexao alegada pela requerida. Tendo em vista que a requeri-
da nao deu cumprimento ao determinado no despacho de fls.
134, informe o autor em que data foi ajuizada a acao revisional
perante o Juizo da Comarca de Balneario Camburiu/SC, jun-
tando copia do despacho proferido por aquele Juizo, eis que
insuficiente o decumento de fls. 138. Int. Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO
O.GONÇALVES, LUCIANA SEZANOWSKI, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO-

61.-BUSCA E APREENSAO-25499/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCIA REGINA DE SOUZA -Conclusão
de sentença fls. 88/96... Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido para condenar a re a restituir ao autor no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas o veiculo alienado fiduciari-
amente descrito as fls. 02, ou o valor correspondente ao valor
do bem, indicado as fls. 44, ficando vedada a prisao da re no
caso de nao restituicao dos bens. Faculta-se ao autor se valer
do disposto no art. 906 do CPC. O autor decaiu de parte mini-
ma do pedido para os fins do paragrafo unico do art. 21 do
CPC, motivo pelo qual condeno a re ao pagamento das custas
processuiais e honorarios advocaticios, os quais fixo, nos ter-
mos do art. 20 do CPC, em R$ 600,00 (seiscentos reais), levan-
do em considerancao o grau de zelo do profissional, o trabalho
desenvolvido, o fato de nao ter havido producao de provas em
audiencia e a natureza da causa. P.R.I. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e DI-
ANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

62.-MONITORIA-25602/2003-BANCO ITAU S/A x DECOR-
FAST COM.DE DIVISORIAS LTDA e outros- Intime-se o au-
tor para pagamento dos honorarios do Sr. Perito, em 10 dias.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR
e MAURICIO MUSSI CORREA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25637/2003-
DISPORT NORDESTE LTDA x AIDAT KHALIL -Conclusão
de sentença fls. 35... Homologo, para que surta juridicos e le-
gais efeitos, a transacao efetiva entre as partes, noticiada as fls.
28/29. Assim, julgo extinta a presente execucao, com funda-
mento no art. 794, II do CPC. P.R.I. Custas ja pagas. Oportuna-
mente, arquive-se e de-se baixa na distribuicao. -Adv. FABIO
JOSE POSSAMAI e AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

64.-INTERDICAO-25697/2003-IVONETE DO LAGO MELLO
x DEISE MELLO- Arquivem-se os autos. Adv. REGINA YU-
RICO TAKAHASHI-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25767/2003-
MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA x JOAO NOBO-
RU MITA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls. 50. -Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

66.-INVENTARIO-25774/2003-ILTON ANTONIO BERTOL-
DI x ESPOLIO DE ELIZETE CONCEIÇAO BERTOLDI- Cum-
pra-se o despacho de fl. 62. Adv. IGNEZ BERTOLDI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25943/2003-
BOVICARNES COM. DE ALIMENTOS LTDA x JOAO VAL-
DECIR FELINI e outros -Diga o autor sobre o ofício de fl.54. -
Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

68.-INDENIZACAO-25959/2003-IARA MARIA DE CARVA-
LHO e outros x REGIANE ARAUJO PEREIRA e outros -Con-
clusão do despacho de fls. 241... 1.)... 2.) Valdir Pereira tem
legitimidade para figurar no polo passivo do feito, eis que em
tese era proprietario por ocasiao dos fatos do veiculo Celta en-
volvido no acidente, conforme se constata as fls. 198. Alem do
mais, Juliana Suss Ribeiro declarou em sua contestacao que o
proprietario do veiculo era Valdir Pereira. Ressaltar que na au-
diencia de fls. 179, Regiane Araujo Pereira, esposa de Valdir

Pereira, nada se insurgiu quanto ao fato de Valdir Pereira ser
proprietario do veiculo. Em sua constestacao nada mencionou
sobre ser proprietario do veiculo. 3.) As fls. 179 o requerido
Valdir Pereira informou a profissao, nome e local de trabalho
das testemunhas por ele arroladas. Tratando-se as testemunhas
de servidores publicos (policiais rodoviarios), nao ha a neces-
sidade de informar a resistencia das testemunhas para os fins
do art. 407 do CPC. 4.) Nao ha outras questoes processuais
pendentes, motivo pelo qual declaro saneado o feito. 5.) Defiro
as provas orais requeridas pelas partes. No tocante a prova pe-
ricial, nao foram formuladas quesitos pelas partes. Como pon-
tos controvertidos e serem objetos de prova, fixo os seguintes:
culpa pelo evento; se o acidente foi a causa efetiva do obito da
vitima; valor dos danos materiais. 5.) Designo a data de 04 de
novembro de 2004, as 14:30 horas para realizacao de audiencia
de instrucao e julgamento. Intimem-se as partes para prestarem
depoimento pessoal, constando no mandado as advertencias do
art. 343 do CPC. 6.) Expeca-se carta precatoria para oitiva das
testemunhas resistentes em outras Comarcas. O requerido Val-
dir devera fornecer o endereco do Posto Rodoviario menciona-
do as fls. 179. 8.) Informem as autoras se foi aberto inquerito
policial para apurar a morte da vitima e em caso positivo em
que se fase se encontra o referido inquerito policial. Int. -Adv.
GIANNA CALDERARI, REINALDO COSTA MITCZUK,
DANIEL ANDRADE DO VALE e AMARILIO HERMES L.DE
VASCONCELLOS-

69.-ARROLAMENTO-26011/2003-AYDEE MENDES DE
ARAUJO BRANDAO x ESPOLIO DE EURO BRANDAO-
Atenda-se a cota do Ministerio Publico. Adv. LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES e ROBERTO LINHARES DA COS-
TA-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26048/2003-FABIA-
NO SANTIAGO x BANESTADO ADM.DE CARTOES DE
CREDITO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO
e VALERIA GASPARIN-

71.-DESPEJO-26069/2003-ROSA HAYAKO SUGENO DE
OLIVEIRA x EMIEL EDISON AVELAR- Arquivem-se e de-
se baixa na distribuicao. Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

72.-INVENTARIO-26098/2003-PAULO KRAWCZUK e outros
x ESPOLIO DE IRENE PRADI KRAWCZUK -Conclusão de
sentença fls. 51... Julgo por sentenca para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a partilha (fls. 06/08) destes autos de
Inventario dos bens deixados por Irene Pradi Krawczuk, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas e efetuado o recolhimento do imposto respectivo, expe-
ca-se formal de partilha e arquivem-se. Int. P.R.I. -Adv. MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

73.-DECLARATORIA-26112/2003-ARNALDO FERREIRA
MULLER e outros x EROS CONSENTINO TOZETTO- Ante
o contido na peticao de fl. 70, manifeste-se o reu, no prazo de
cinco dias. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e ERID-
SON POMPEU DA SILVA-

74.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26134/2003-CONDU-
FONE COM.DE MAT.DE TELINFORMATICA LTDA x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-26154/2003-ANTONIO
OVIDIO ZIBETTI x GERALDO CARLOS DA SILVA- Ante o
contido na certidao de fl. 54, intime-se o embargante para efe-
tuar o pagamento da 2ª parcela referente as custas processuais.
Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, FERNANDO
ANTONIO DE OLIVEIRA e MARCELLO M. LEITE DE OLI-
VEIRA-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26206/2003-IARA MARIA
ALCANTARA MAIA x CIA REAL DE CRED.IMOB. -Sobre
a carta precatoria devolvida, fls. 109/112, diga o autor. -Adv.
FLAVIO MARTINS TOSTA, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, VANESSA PEDRO-
LLO CANI e GISELE SOLER CONSALTER-

77.-INVENTARIO-26224/2003-MARIA TEREZINHA CAR-
DOSO x ESPOLIO DE JOSAE GUIMARAES RAMOS- 1.)
Acolho a peticao de fls. 27 como retificacao das primeiras de-
claracoes. 2.) A Fazenda Publica. Adv. ANTONIO FRANCIS-
CO DE SOUZA FILHO-

78.-INDENIZACAO-26290/2003-RICARDO MACHADO DE
BRITO x CARREFOUR COM.E IND.LTDA -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 91v. -Adv.
DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE T.SANTOS LISOT-
TI, REGIANE LUSTOSA S. FRANCA, CAROLINA PIMEN-
TEL e JOAO CASILLO-

79.-INVENTARIO-26295/2003-EUNICE BALTHAZAR FOR-
NAROLLI x ESPOLIO DE HELIOMAR FORNAROLLI- Jun-
te a inventariante Certidao Negativa Municipal da Comarca de
Guaratuba. Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MAR-
TINS KOSOP-

80.-SUMARIA DE COBRANÇA-26318/2003-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/A LTDA x WILSON JOSE COR-
DEIRO- Para o ato postergado, designo o dia 22/09/2004, as
13:30 horas. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALI-
NA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO LUVISON e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

81.-REPARACAO DE DANOS-26320/2003-JOANA DE FA-
TIMA MOREIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A e outros- Acerca da contestacao apresentada e
documentos juntados, manifestem-se as partes, no prazo de dez
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dias. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, RAFA-
EL FELICIANO DE CASTILHO, JOSE AUGUSTO A.DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

82.-INDENIZACAO-26348/2003-BRASILSAT HARALD S/A
x ZENOBIO ARTIRIO PEDRO e outros -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA e RUBERT ANTO-
NIO RECCANELLO LISBOA-

83.-BUSCA E APREENSAO-26551/2003-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x ANTONIO BENEDITO PSCHEI-
DT- O presente feito sera julgado simultaneamente com os au-
tos nº 24.981/2002. Como naqueles autos as partes nao reque-
reram a producao de provas, denota-se que neste feito tambem
nao pretendem produzir provas. Assim, contados e preparados,
voltem os autos conclusos para prolacao de sentenca. Int. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26584/2003-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x CRISTIANE SOUZA BASSO
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls. 37. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

85.-ALVARA-26746/2004-PAULO CESAR DE OLIVEIRA
CUSTODIO JUNIOR e outros x ESPOLIO DE PAULO CE-
SAR DE OLIVEIRA CUSTODIO- Atenda-se a cota do Minis-
terio Publico. Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

86.-INVENTARIO-26787/2004-LUZIA POGAN e outros x
ESPOLIO DE HENRIQUE POGAN- Atenda-se a cota do Mi-
nisterio Publico. Adv. ADONAI JASLUK, LUIZ RENATO
ESTRADIOTO, MARIA HELENA MACENO e ZELIA MEI-
RELLES ESCOUTO-

87.-INVENTARIO-26881/2004-LUIZ CESAR ALVES TA-
BORDA e outros x ESPOLIO DE MARLENE TROCZYNSKI
TABORDA e outros -Conclusão de sentença fls. 53... Apos o
transito em julgado, abra-se vista dos autos a Fazenda Publica
Estadual (C.N. 5.10.4). Oportunamente (ou seja, apos a com-
provacao, verificada pela Fazenda Publica do pagamento de
todos os tributos, art. 1.031, paragrafo 2º do CPC), e pagamen-
to das custas processuais, expeca-se o formal de partilha. P.R.I.
-Adv. FERNANDA EHALT VANN-

88.-ALVARA-26893/2004-CARLOS ALBERTO FRANK x
ESPOLIO DE NEUSA APARECIDA BRUSAMOLIN- Defiro
a dispensa do prazo do transito em julgado. Adv. CARLOS
ALBERTO FRANK-

89.-BUSCA E APREENSAO-26908/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLODOALDO FERNANDES -Esclare-
çam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando
proposta nos autos, para verificação da necessidade de desig-
nação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e ANA PAULA ALVES RODRIGUES-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26910/2004-FRAN-
CISCA OSCELIA LOPES SCHULTZ x BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANC.E INVEST.- Acerca da contestacao apre-
sentada, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

91.-MONITORIA-26960/2004-BANCO ITAU S/A x ARY
OSVALDO CORTIANO- 1.) Firme o subscritor a peticao de fl.
81. 2.) Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da necessi-
dade de designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, BENEDITO DE PAU-
LA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-

92.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-26995/2004-JOR-
GE LUIZ LOMBARD CHAVES x ESPOLIO DE ODETE GAR-
CIA CERCI- Intime-se o requerente para atender a cota minis-
terial de fl. 13. Adv. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-

93.-MEDIDA CAUTELAR-27027/2004-MINI MERCADO
BENATO LTDA x RIO TEJO COM.DE GENEROS
ALIM.LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls. 37v. -Adv. NEUDI FERNANDES-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27092/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x TANIA
CRISTINA REZENDE e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ul-
tima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 116v. -Adv. MAR-
COS AURLIO SOUZA PEREIRA e MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27121/2004-
CARLOS ROBERTO RIBEIRO MEIRELLES x LUIZ SER-
GIO DA SILVA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ANDRE ARCHETTI MAGLIO
e FEERNANDO MUNIZ SANTOS-

96.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27123/2004-RIBAS
MINERACAO LTDA x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A -Conclusão do despacho de fls. 260... 1.)...
2.)... 3.)... 4.) Indefiro o pedido de antecipacao de tutela for-
mulado as fls. 30, item a.2, eis que nao e possivel determinar
antecipadamente que o requerido se abstenha de efetuar o pro-
testo de titulos, sob pena de violacao ao direito constitucional
de acao e do exercicio regular de direito, eis que o protesto dos
titulos pode ter finalidade a producao de efeitos cambiais. Nada
impede que caso a autora entenda indevido o apontamento a
protesto se valha das medidas cabiveis. 5.) Por cautela, consi-
derando que esta sendo discutido em Juizo o contrato celebra-
do entre as partes, defiro parcialmente a liminar pleiteada as
fls. 30, item “a.3” para determinar que o requerido abstenha-se
de transferir a titularidade das notas promissorias e/ou titulos
de creditos assinados pela autora a terceiros. Nao ha como im-
pedir que o requerido se utilize dos mencionados titulos de cre-
dito, sob pena de violacao ao direito cnstitucional de acao. 6.)

Indefiro o pedido de liminar formulada as fls. 30, item “a.5”,
eis que nao ha como obrigar o requerido a manter a conta cor-
rente da autora contra a sua vontade. Alem do mais, a autura
pode abrir outra contra bancaria em instituicao financeira di-
versa. 7.) Defiro a liminar pleiteada as fls. 30, item “a.4”, eis
que o requerido pode se valer de outros meios legais para rece-
ber seu credito, aliado ao fato de que a autora reputa como
indevidos os descontos na conta corrente de encargos que ora
impugna. Somente podera o requerido efetuar o desconto na
conta corrente das taxas para manutencao das contas e dos va-
lores indicados pelos cheques emitidos pela autora. 8.) Decidi-
rei quanto ao pedido de liminar formulado as fls. 29, item “a.1”
apos a juntada pelo requerido dos documentos, para aferir o
conteudo e verificar se os extratos de conta corrente coincidem
com os lancamentos nos calculos da autora. Int. -Adv. ALES-
SANDRA SCHUTA e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

97.-NOTIFICACAO-27174/2004-AGNEU VALERIO MAR-
TINS x DAVI ANTONIO BARBOSA e outros -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

98.-REVISIONAL DE CONTRATO-27175/2004-PAULO SER-
GIO ROLAK x BANCO DIBENS S/A -A especificação funda-
mentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv.
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

99.-REGISTRO DE TESTAMENTO-27184/2004-MARIA DE
OLIVEIRA SILVA x ESPOLIO DE OSCAR JOSE DA SILVA -
Conclusão de sentença fls. 13/14... Diante do exposto, com base
no parecer do Ministerio Publico, e com fundamento no art.
1.126 e 1.128 do CPC determino que se registre em livro pro-
prio o testamento publico deixado pelo falecido Oscar Jose da
Silva. apos o registro remeta-se copia a reparticao fiscal no
prazo de 8 dias. Arquive-se o testamento com as providencias
de estilo. Apos, intime-se a testamenteira para proceder a aber-
tura de inventario do espolio de Oscar Jose da Silva. Efetuado
o registro intime-se a testamenteira para em cinco dias assinar
o termo. Apos a assinatura do termo proceda a Escrivania na
forma do paragrafo unico do art. 1.127 do CPC. P.R.I. -Adv.
ALFREDO RAHAL-

100.-INVENTARIO-27185/2004-BENEDITO NICOLAU KA-
VISKI x ESPOLIO DE ROSALINA KAVISKI- Atenda-se a cota
do Ministerio Publico. Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

101.-ALVARA-27212/2004-ALESSANDRA LIMA DA SILVA
e outros x ESPOLIO DE NELSON RIBEIRO DA SILVA FI-
LHO- Atenda-se a cota do Ministerio Publico. Adv. FORTU-
NATO SANTORO-

102.-INDENIZACAO-27221/2004-JULIVAR FERMINO GRA-
CIOLII x FIBRA LEASING S/A ARREND.MERC. -Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. EMMA-
NUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS-

103.-EXECUCAO DE HIPOTECA-27225/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x AUREA SCHIOCHET IPPOLITI -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00, e for-
neca copias de fls. 20/23.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-27235/2004-CAPITAL
MAT.DE ESCR.ELETR.E TINTAS LTDA-ME x UEHARA
COM.DE MAT.ELETRICOS E HIDR.LTDA- Acerca da con-
testacao apresentada e documentos juntados, manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. Adv. FABIO MOURA DE VICEN-
TE e MARCOS VALERIO DOS SANTOS-

105.-DESPEJO-27247/2004-ANTONIO MALACA LOPES x
ANTONIO NEIVA DE MACEDO e outros- Ante o deposito de
fl. 66, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e ANTONIO NEIVA
DE MACEDO FILHO-

106.-BUSCA E APREENSAO-27261/2004-BANCO ITAU S/
A x JOSE ADAO DE MELLO -Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 120,00, e forneca copias de fls.
18/19.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JOCIANE
MOREIRA HAMM e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

107.-REGISTRO DE TESTAMENTO-27280/2004-JOAO ELI-
SIO FERRAZ DE CAMPOS x ESPOLIO DE JOAO FERRAZ
DE CAMPOS -Conclusão de sentença fls. 14/15... Diante do
exposto, com base no parecer do Ministerio Publico, e com
fundamento no art. 1.126 e 1.128 do CPC determino que se
registre em livro proprio o testamento publico deixado pelo
falecido Joao Ferraz de Campos. Apos o registro remeta-se copia
a reparticao fiscal no prazo de 8 dias. Arquive-se o testamento
com as providencias de estilo. Apos, intime-se o testamenteiro
para proceder a abertura de inventario do espolio de Joao Fer-
raz de Campos. Efetuado o registro intime-se o testamenteiro
para em cinco dias assinar o termo. Apos a assinatura do termo
proceda a Escrivania na forma do paragrafo unico do art. 1.127
do CPC. P.R.I. -Adv. MARIA SILVIA TADDEI-

108.-REGISTRO DE TESTAMENTO-27297/2004-LEONY
IGNEZ DE FREITAS FERNANDES x ESPOLIO DE BRAZ
DE FREITAS FERNANDES -Conclusão de sentença fls. 12/
13... Diante do exposto, com base no parecer do Ministerio
Publico, e com fundamento no art. 1.126 e 1.128 do CPC de-
termino que se registre em livro proprio o testamento publico
deixado pelo falecido Braz de Freitas Fernandes. Apos o regis-
tro remeta-se copia a reparticao fiscal no prazo de 8 dias. Ar-
quive-se o testamento com as providencias de estilo. Apos, in-
time-se a testamenteira para proceder a abertura de inventario
do espolio de Braz de Freitas Fernandes. Efetuando o registro
intime-se a testamenteira para em cinco dias assinar o termo.
Apos a assinatura do termo proceda a Escrivania na forma do
paragrafo unico do art. 1.127 do CPC. P.R.I. -Adv. FAURLLIM
NAREZI e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

109.-INVENTARIO-27299/2004-LEONY IGNEZ DE FREI-

TAS FERNANES x ESPOLIO DE BRAZ DE FREITAS FER-
NANES- Atenda-se a cota do Ministerio Publico. Adv. FAUR-
LLIM NAREZI e ROBSON JOSE EVANGELISTA-

110.-REINTEGRACAO DE POSSE-27305/2004-MARLI
BORN LOPES e outros x BORN & LOPES LTDA- 1.) Ciente
da informacao de fls. 58. 2.) Aguarde-se a manifestacao da
autora como determinado as fls. 36, item “2”. int. Adv. FABIO-
LA LOPES BUENO e MARCELLA S. DA COSTA PINTO-

111.-INTERDITO PROIBITORIO-27308/2004-VOLKSWA-
GEN DO BRASIL LTDA x SIND.DOS TRAB.NAS
INDS.MET.DA GDE CURITIBA- Tendo em vista que a deci-
sao embargada foi proferida pela magistrada em gozo de ferias,
aguarde-se o seu retorno para oportuna apreciacao. Adv. CAR-
LOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO, ADALBERTO CARA-
MORI PETRY, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANÇA, SILVIO NAGAMINE e ANDRESSA JARLETTI
G.DE OLIVEIRA-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27313/2004-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO GUARIZA EMPR.LTDA
e outros- 1.) Ciente dos esclarecimentos de fls. 21/30. Tem-se
assim que o credor esta executando o contrato de financiamen-
to e a nota promissoria vinculada ao contrato. 2.) Citem-se as-
sim os excutados para no prazo de 24 horas pagarem o debito
ou nomearem bens a penhora. 3.) Para a hipotese de pronto
pagamento ou nao sendo embargada a presente execucao, fixo
honorarios advocaticios no equivalente a 10% do valor execu-
tado. 4.) Faculto ao Sr. Oficial de Justica se valer do disposto
no art. 172, paragrafo 2º do CPC. Int. Adv. DANIEL HACHEM-

113.-SUMARIA-27328/2004-MANOEL PEREIRA ALVES e
outros x BANCO BANESTADO S/A e outros- 1.) Ante a deci-
sao do TAPR as fls. 297/303, estao os autores dispensados de
efetuar o pagamento das custas processuais. 2.) Inversao do
onus da prova sera decidido quanto do saneamento do feito,
motivo pelo qual deixo para apreciar posteriormente o pedido
de antecipacao de tutela. 3.) Completem os autores a peticao
inicial no prazo de 10 dias, sob pena da sancao prevista no
paragrafo unico do art. 284 do CPC, juntando copias dos con-
tratos relativos as contas correntes em discussao ou justifican-
do a impossibilidade em efetuar tal juntada. Int. Adv. RENA-
TO GOLBA-

114.-REGISTRO DE TESTAMENTO-27344/2004-WALTER
ROBERTO STEINDORF x ESPOLIO DE ELZA ERNA
ROSKAMP -Conclusão de sentença fls. 12/13... Diante do ex-
posto, com base no parecer do Ministerio Publico, e com fun-
damento no art. 1.126 e 1.128 do CPC determino que se regis-
tre em livro proprio o testamento publico deixado pela falecida
Elza Erna Roskamp. Apos o registro remeta-se copia a reparti-
cao fiscal no prazo de 8 dias. Arquive-se o testamento com as
providencias de estilo. Aps, intime-se o testamenteiro para pro-
ceder a abertura de inventario do espolio de Elza Erna Roskamp.
Efetuando o registro intime-se o testementeiro para em cinco
dias assinar o termo. Apos a assinatura do termo proceda a Es-
crivania na forma do paragrafo unico do art. 1.127 do CPC.
P.R.I. -Adv. WALTER ROBERTO STEINDORF-

115.-BUSCA E APREENSAO-27351/2004-BANCO BMC S/
A x JOCELIA IWASENTO -Conclusão de sentença fls. 16...
Julgo, em consequencia, extinto o processo, com fundamento
no art. 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a parte, que
desistiu, ao pagamento de honorarios advocaticios porque nao
houve citacao da parte requerida. Custas ja pagas. P.R.I. Defiro
a dispensa do prazo do transito em julgado e o desentranha-
mento dos documentos, mediante substituicao por fotocopias
autenticadas. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa na
distribuicao. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JOCIA-
NE MOREIRA HAMM e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

116.-BUSCA E APREENSAO-27385/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x RAPHAEL SOPPA- Atenda a certidao de fl. 26, diga
o autor. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e CAROLINE FER-
RAZ DA COSTA-

117.-ALVARA-27408/2004-MARIA CRISTINA CLEMENTE
e outros x ESPOLIO DE JOSE CLEMENTE- Atenda-se a cota
do Ministerio Publico. Adv. ROBSON FARI NASSIN-

118.-DESPEJO-27411/2004-LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES x CARLOS SERGIO SCHRANK- Acerca da contesta-
cao apresenatda, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. CLEBER MARCONDES e CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA-

119.-ARROLAMENTO-27421/2004-MARIA APARECIDA
RIBAS MAZALOTTI e outros x ESPOLIO DE RUTH VIEI-
RA RIBAS- Cumpra a inventariante integralmente o despacho
de fl. 30, itens “b” e “d”. Adv. DIOGO M.LUCHESI e ANTO-
NIO CARLOS LUCCHESI-

120.-ORDINARIA-27440/2004-MAXIMA ADM.E PARTICI-
PACAO LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 196. -Adv.
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR, ROBSON
FERREIRA DA ROCHA e HENRIQUE JAMBISKI PINTO
DOS SANTOS-

121.-BUSCA E APREENSAO-27444/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VALADARES EMPREITEIRA DE
OBRAS S/C LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão
do Sr. Oficial de Justiça fls. 14. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
ZAMOLIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27447/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO ALVES DOS
SANTOS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls. 27. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUZA-
MOLIN-

123.-CURATELA-27491/2004-ISOLDE RAMTHUM DE SOU-

ZA x OZEAS MATTOS DE SOUZA- Atenda-se a cota do Mi-
nisterio Publico. Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK e
ANDRE CARPE NEVES-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27498/2004-
MORISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
MIRLEI DE OLIVEIRA- 1.) Nos termos do art. 230 do CPC e
possivel a citacao dos processos em Comarca Contiguas. Mas
tal artigo nao autoriza a realizacao de atos expropriatorios. 2.)
Indefiro assim o pedido de penhora atraves de Oficial de Justi-
ca. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-27499/2004-AGUINAL-
DO ALVES x BANCO HSBC DO BRASIL S/A -Conclusão do
despacho de fls. 28... 1.) Ante o contido as fls. 15 e 17, defiro
ao autor os beneficios da Justica Gratuita. 2.) Autorizo o autor
a efetuar o deposito em Juizo dos valores que entende como
corretos para seu debito, eis que tal medida nao acarretara pre-
juizos ao requerido, pelo contratrio, em caso de improcedencia
da acao, podera utilizar os valores depositados para amortizar
o debito do autor. 3.) Tendo em vista que o autor esta discutin-
do em Juizo o negocio celebrado com o requerido, inclusive
apresentou as fls. 21/26 os valores que entende como devidos
para o seu debito e que pretende depositar em Juizo os valores
que entende como corretos, denotando que nao pretende se furtar
ao pagamento dos valores que reputa como justo, defiro parci-
almente a liminar pleiteada as fls. 09, item “c” para determinar,
com fundamento no art. 273, paragrafo 7º do CPC, que o re-
querido se abstenha de inscrever o nome do autor nos orgaos
de protecao ao credito (SPC e SERASA), enquanto estiver em
discussao o debito, para evitar abalo ao credito do autor. Nada
consta nos autos que o nome do autor foi inscrito no SERASA
ou SPC, motivo pelo qual nao e possivel a concessao da limi-
nar para retirada do nome. 4.) No tocante a manutencao do
autor na posse do veiculo, nao e possivel a concessao de tal
liminar, por inibir o acesso ao credor finduciario dos remedios
legais previsto no ornamento juridico para a satisfacao de seus
interesses. Alem do mais, ano estao presentes as hipoteses do
art. 184 do CPC, eis que nao houve constricao judicial do vei-
culo determinada por este Juizo. 5.) Cite-se o requerido para
contestar o presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia. 6.) Ante a informacao do autor as fls. 16 no sentido de
que nao lhe foi fornecida copia do contrato de financiamento,
determino que por ocasiao da contestacao o requerido apresen-
te copia do contrato em discussao, sob pena da sancao prevista
no art. 359 do CPC. Int. -Adv. LUCIANE LAWIN, MAYLIN
MAFFINI e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

126.-SUMARIA DE COBRANÇA-27515/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GRECIA x LUIZ CARLOS DA ROSA
BORBELA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação. -Adv. MARILZA MATIOSKI e NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-

127.-BUSCA E APREENSAO-27517/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CIBELE
BREZOLIN TEIXEIRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a
carta precatória para cumprimento. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

128.-BUSCA E APREENSAO-27520/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x SERGIO PIRES DA CRUZ -Deposite a parte au-
tora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

129.-PROTESTO INTERRUPTIVO-27521/2004-BRADESCO
SEGUROS S/A x IMBAU TRANSPORTE E LOCACAO DE
MAQUINAS LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. IVANA CARLA PARDINI-

130.-SUMARIA DE COBRANÇA-27522/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x JOSE CARLOS CA-
NELLA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 40,00. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA-

131.-INDENIZACAO-27526/2004-MARIO APARECIDO DE
AGUIAR x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS- 1.) Considerando o pedido de gratuidade processual, com-
prove o autor a impossibilidade de pagamento das custas pro-
cessuais, juntando comprovante de renda. 2.) Int. Adv. FABIO
ROBERTO GUSSO-

132.-SUMARIA DE COBRANÇA-27527/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x PAULO ZAGONEL-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 28 de setembro de
2004, as 13:30 horas. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-27530/2004-ADELINA
NAOMI ETO e outros x NORMA MARTHA PIRES- 1.) Rece-
bo os embargos, na forma do art. 736 do Codigo de Processo
Civil, e suspendo o processo executivo. 2.) Intime-se a embar-
gada a impugnacao, em 10 dias. Adv. LISEMAR VALVERDE
PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e ALE-
XANDRE MARCOS GOHR-

134.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27533/2004-MA-
RIA DO ROCIO VILELA ARRUDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- 1.) Na forma do art. 893 do CPC, intime-se a parte
autora a depositar em Juizo no prazo de cinco dias o valor que
pretende consignar. 2.) Cite-se o reu para, em quinze dias, vir
receber o valor consignado ou contestar a acao. Adv. WILSON
NALDO GRUBE FILHO e GABRIEL GRUBE-

135.-INVENTARIO-27536/2004-MARTHA BLITZKOW e
outros x ESPOLIO DE JURANDYR JOSE BLITZKOW- 1.)
Nomeio a requerente Martha Blitzkow como inventariante, in-
dependente de termo de compromisso legal. 2.) Junte a inven-
tariante: a) matricula atualizada dos bens descritos nos itens
“2” e “3” de fl. 05. b) Copia da conta telefonica mencionada no
item “1” de fl. 05. 3.) Devera ainda juntar as certidoes negati-
vas Federal, Estadual e Municipal. Adv. ELOY MELNIK-
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136.-ARROLAMENTO-27537/2004-FLORIANA SAWA RU-
TKOWSKI e outros x ESPOLIO DE RICARDO RUTKOWSKI-
1.) Nomeio a requerente Floriana Sawa Rutkowsi como inven-
tariante, independente de termo de compromisso legal. 2.) Jun-
te a inventariante os ducumentos pessoais dos herdeiros Ro-
berto Ricardo Rutkowsi e Rodrigo Rutkowsi. 3.) Devera ainda
juntar as certidoes negativas Federal e Municipal e apresentar
oplano de partilha. Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO
MARTINS KOSOP-
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FRANCISCO MACHADO DE JESU 0002 013672/0000
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0044 026335/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0013 019213/0000
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0061 028817/0000
GERMANO LAERTES NEVES 0088 030382/0000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0115 031454/0000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0079 029982/0000

GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0094 030696/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0037 025908/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0110 031213/0000
HALINA TROMPCZYNSKI 0095 030700/0000
HELENA MUSSOLINO 0002 013672/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0114 031450/0000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0005 017027/0000
HUGO BENEDITO SILVEIRA SA 0097 030796/0000

0092 030524/0000
IDELANIR ERNESTI 0004 016584/0000
IDERALDO JOSE APPI 0075 029638/0000

0074 029636/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0048 027084/0000
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0020 020820/0000
IVO BERNARDINO CARDOSO 0046 026824/0000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0019 020702/0000
JAKSON HOHARA MENDES 0029 022837/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0097 030796/0000

0092 030524/0000
JES CARLETE 0117 031642/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0043 026275/0000
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0109 031210/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0037 025908/0000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0006 017321/0000
JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS 0015 019781/0000
JOCIANE MOREIRIA HAMM 0098 030895/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0008 018045/0000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0048 027084/0000

0025 021942/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0066 029344/0000

0061 028817/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0028 022835/0000
JOSE CEZAR VALEIXO NETO 0047 027056/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0042 026129/0000

0008 018045/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0088 030382/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0054 028175/0000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0089 030466/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0113 031427/0000
JOSE MARCOS ALMEIDA 0027 022374/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0068 029435/0000
JOSE OLIMPIO DE PAULA 0099 030938/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0047 027056/0000
JOSE PAULO GARCIA PEDRIAL 0056 028544/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0032 025205/0000
JOSELIA A KUCHLER 0022 021518/0000
JULIANA MILITAO DA SILVA 0081 029995/0000
JULIANA WERKHAUSER 0072 029605/0000
JULIO MILITAO DA SILVA 0081 029995/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0101 030987/0000
KARLA NANCI GRANDO 0095 030700/0000
KELLI B DA SILVA MATIEVIC 0028 022835/0000
KIYOSHI ISHITANI 0003 016365/0000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0018 020350/0000
LASNINE MONTE WOLSKI 0106 031155/0000
LEONARDO DA COSTA 0104 031069/0000
LEONARDO MARTINS CAVALCAN 0032 025205/0000
LEONCIO BELON 0113 031427/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0090 030499/0000
LIANE SLOBODIAN 0016 019807/0000
LOISMARY ANGELA PACHE 0081 029995/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0039 025953/0000
LUCIANA BERRO 0031 024474/0000
LUCIANA MOURA LEBBOS 0007 017963/0000
LUCIANO HINZ MARAN 0051 027813/0000
LUCIANO TADEU PACHE 0081 029995/0000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0018 020350/0000
LUIS CARLOS DA ROCHA 0052 028072/0000
LUIS CARLOS VASSELAI 0091 030520/0000
LUIS FERNANDO N LOYOLA 0013 019213/0000
LUIZ A DE CARLI 0009 018067/0000
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0041 026002/0000

0041 026002/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0043 026275/0000
LUIZ CARLOS GULKA 0066 029344/0000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0049 027637/0000
LUIZ FELIPPE CALLADO MACI 0107 031187/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0024 021778/0000

0023 021690/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0030 023619/0000
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0083 030085/0000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0093 030682/0000

0012 018897/0000
MARCELO T CAVASSANI 0040 025958/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 018815/0000
MARCIA LEARDINI 0059 028718/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0055 028454/0000
MARCIA ZANIN 0028 022835/0000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0051 027813/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 028698/0000

0031 024474/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0096 030739/0000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0035 025745/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 029617/0000

0057 028667/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0052 028072/0000
MARGARETH ZANARDINI 0051 027813/0000
MARIA DE LOURDES MALKUT P 0081 029995/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0108 031195/0000
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPI 0099 030938/0000
MARIANE MACAREVICH 0015 019781/0000
MARILZA MATIOSKI 0021 021130/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0032 025205/0000
MAURICIO KAVINSKI 0023 021690/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0002 013672/0000
MAURO CURY FILHO 0116 031563/0000
MIGUEL HILU NETO 0041 026002/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0072 029605/0000

0019 020702/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0010 018793/0000
MONICA APARECIDA PACHE 0081 029995/0000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0032 025205/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0102 031029/0000

NORMA SUELY WOOD S DE MOR 0046 026824/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0058 028698/0000
OLIVIO H R FERRAZ 0064 029239/0000
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0026 022084/0000
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0117 031642/0000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0003 016365/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0036 025782/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0010 018793/0000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0090 030499/0000

0062 028995/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0062 028995/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0059 028718/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0069 029487/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0112 031262/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0025 021942/0000
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0047 027056/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0085 030162/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0110 031213/0000
RITA DE CASSIA ALVES 0020 020820/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0063 029078/0000
ROBSON ROBERTO SEERIG 0026 022084/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0059 028718/0000
ROGERIO TOSAKI 0100 030955/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0029 022837/0000
ROSI MARY MARTELLI 0003 016365/0000
RUI PORTUGAL BACELLAR 0027 022374/0000
RUTH COATTI 0008 018045/0000
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0034 025707/0000
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0002 013672/0000
SERGIO SHULZE 0018 020350/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0033 025463/0000
SILVIA DE FATIMA PACHE 0081 029995/0000
SILVIO BRAMBILLA 0025 021942/0000
SILVIO MARTINS VIANNA 0053 028134/0000
SIMARA ZONTA 0048 027084/0000
SONIA MARIA ANRELEK 0002 013672/0000
SONIA REGINA GUGELMIN 0004 016584/0000
TATIANA KALKO 0030 023619/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 020350/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0026 022084/0000
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0083 030085/0000
THYRSA DA CRUZ ROCHA 0111 031261/0000
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0072 029605/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0029 022837/0000

0045 026662/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0032 025205/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0033 025463/0000
VERA LUCIA DE PAULI 0054 028175/0000
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0038 025917/0000
WALTER TOFFOLI 0020 020820/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0027 022374/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0012 018897/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - BUS-
CA E APREENSAO - B.V. FINANCEIRA S/A. X JOSE JAIR
FAGUNDES DE LIMA - R$.304,50 - ADV. KARINE CRISTI-
NE DA COSTA. 2 - ARROLAMENTO SUMARIO - NELI
FERREIRA RAMOS E OUTRA X OSCAR WALDEMAR FER-
REIRA RAMOS - R$.225,00 - ADV. CECILIA PASSOS. 3 -
REINTEGRAÇAO DE POSSE - CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X EMERSON ORTIZ DE
LIMA - R$.609,00 - ADV. IONEIA ILDA VERONEZE. 4 -
SUMARIA DE COBRANÇA - CONDOMINIO PARQUE RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA X JULIO CESAR SOARES -
R$.157,50 - ADV. MARILZA MATIOSKI. 5 - INVENTARIO
- FLORA GILD WOLOKITA - R$.725,00 - ADV. ANDREA
GOMES.

2.-EXECUCAO-13672/0000-RENATO BAGGIO E OUTRA x
NILCEIA KOSLOWSKI DE LARA E OU. - Ao preparo das
custas no valor de R$.419,37 - Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, SERAFIM
PORTES ROCHA FILHO, FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS e SONIA MARIA ANRELEK-

3.-ORDINARIA-16365/0000-JURANDIR DA SILVA TEIXEI-
RA x RUTH OLGA LIMONGI. - Sobre o transito em julgado
da sentença, manifestem-se as partes. Int. - Adv. ROSI MARY
MARTELLI, KIYOSHI ISHITANI e PAULO CESAR PIRES
CARVALHO-

4.-EXECUCAO-16584/0000-BANFORT SA BANCO FORTA-
LEZA x PLASTICA IND E COM DE EMB PLAST LTD. -
Para os fins do despacho de fls. 318, intime-se o exequente
pessoalmente. - Adv. CARMEN GLORIA ARRIGADA BER-
RIOS, IDELANIR ERNESTI e SONIA REGINA GUGELMIN-

5.-EXECUCAO-17027/0000-GASTAO LUIZ BUEST x JUAN
JOSE CAAMANO CAAMANO e outros. - Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.496,30 - Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

6.-RESCISÇO DE CONTRATO-17321/0000-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x ESPAL ESQUADRIAS PARA-
NA LTDA. - Vistos e examinados... Posto isso, julgo proce-
dente o pedido inicial formulado por GM LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de ESPAL - ES-
QUADRIAS PARANA LTDA., para declarar a rescisao do con-
trato firmado entre as partes e confirmar definitivamente a li-
minar concedida. Condeno a re ao pagamento de indenizaçao
na forma do item “4”, da fundamentaçao. Condeno a re, ainda,
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista
a natureza da causa, e o tempo necessario a realizaçao do servi-
ço o que faço com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - Adv. JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES TORRES,
ARNALDO APARECIDO CORACAO e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

7.-MONITORIA-17963/0000-CITIBANK N.A x LUIZ EMMA-
NUEL RODRIGUES STELLA e outros. - HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do de fls. 131. De consequência, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art. 269, inciso III, do CPC). Custas conforme o acor-
do. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO e LUCIANA MOURA LEBBOS-

8.-ORDINARIA-18045/0000-APOLAR ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS S/C LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
ATLANTA. - Vistos e examinados... Posto isso, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial para, de consequencia, con-
denar o Condominio ao pagamento do valor de R$ 1.121,50
referente a remuneraçao do mes de junho de 1996, aos serviço-
es prestados por conta da realizaçao das Assembleias Gerais e
pela elaboraçao do Regimento Interno do Condominio, acres-
cido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a partir
da citaçao (art. 219, do CPC), e correçao monetaria (Decreto -
Lei nº 1.544/95), a contar do ajuizamento da açao. Noutro ver-
tice, ante a acessoridade que esta revestido o pedido contrapos-
to, condeno a Administradora a restituir os valores arrecadados
com a cobrança da taxas condominiais, no valor de R$ 2.552,38,
acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a
contar da intimaçao da Administradora, e correçao monetaria
(Decreto-Lei nº 1.544/95), a contar do ajuizamento da açao.
Ante a sucumbencia reciproca mas nao igual referente a açao
principal, condeno as partes ao pagamento das custas proces-
suais (na proporçao de 60% para a Administradora e 40% para
o condominio) e honorarios advocaticios, que, considerando a
fragilidade da causa - questao simples e de facil soluçao-, o
tempo decorrido entre a propositura da açao e a entrega efetiva
da tutela jurisdicional - pouco menos de 08 (oito) anos-, sem
olvidar dos trabalhos desenvolvidos pelos ilustres procurado-
res, fixo em 10% (dez por cento) para os patronos da Adminis-
tradora e em 12% (doze por cento) para os patronos do Condo-
minio, tendo como parametro o valor da condenaçao (art. 20,
paragrafo 3º, do CPC). Em relaçao ao pedido contraposto, ten-
do em vista a sucumbencia da Administradora, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os, que, considerando a fragilidade da causa - ausencia de pre-
tensao resistida -, o tempo decorrido entre a propositura da açao
e a entrega efeitva da tutela jurisdicional - pouco menos de 08
(oito) anos -, sem olvidar dos trabalhos desenvolvidos pelos
ilustres procuradores, fixo em 10% sobre o valor da respectiva
condenaçao, nos termos do art. 20, paragrafo 3º, do CPC. P.R.I.
- Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e JOEL
KRAVTCHENKO-

9.-EXECUCAO-18067/0000-CAMARA DE VALORES IMO-
BILIARIOS DO ESTADO DO PARANA x JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO NETO. - Manifeste-se ante as respostas aos ofi-
cios expedidos. - Adv. LUIZ A DE CARLI-

10.-EXECUCAO-18793/0000-BEATRIZ CRISTINA ZOLNI-
ER x DEMETRIO BEREHULKA e outros. - A discordancia da
parte exequente quanto ao despacho de fl. 256 deveria ter sido
manifestada sob a forma de Agravo, o que nao ocorreu. Por
isso e pelas razoes declinadas no referido despacho, deve ser
ele cumprido. Int. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, MISAEL
PEREIRA DA SILVA, ANA LUCIA CABEL e PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA-

11.-DEPOSITO-18815/0000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GILSON JOSE BENEDITO. - Avoquei os autos. II. Determino
o processamento do incidente de falsidade (fls. 182/230), bem
como a suspensao do processo (art. 394, do CPC). III. Intime-
se a parte que produziu o documento a responder, no prazo de
10 (dez) dias (art. 392, do CPC), ciente de que nao se procede-
ra ao exame pericial se esta concordar em retirar o documento
e a parte contraria nao se opuser ao desentranhamento (art. 392,
paragrafo unico). Int. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

12.-sumaria-18897/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BELL TERRA x EDEVALDO VALENTIN. - HO-
MOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado
pelo exequente á fl. 175. De consequência, JULGO EXTINTO
O PROCESSO (art. 569 do CPC). Apos o transito em julgado,
lavre-se termo circunstanciado de levantamento de penhora;
certifique-se. Custas preparadas. Baixas necessarias. Diante do
levantamento da penhora, oficie-se para baixa da constriçao da
matricula do imovel respectivo. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS e WILSON ROBERTO DE LIMA-

13.-EXECUCAO-19213/0000-BRANDY MOTOR DA AMA-
ZONIA LTDA x MISSOES MAQUINAS E MOTORES LTDA
e outros. - Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do
exequente. Int. - Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS e LUIS
FERNANDO N LOYOLA-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-19288/0000-IRINEU ANTU-
NES FILHO e outros x MARIA CRISTINA DA SILVA. - Antes
de apreciar a emenda a inicial, esclareça o autor se publicou o
edital de fl. 105; junte-se. Int. - Adv. ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-19781/0000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
CEREAIS EMERENCIANO LTDA. - Manifeste-se a autora
(GM LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL) acer-
ca do pedido de pagamento dos honorarios advocaticios, for-
mulado as fls. 327/333. Int. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.731
- I. Determinei nos autos em apenso, a manifestaçao da ora
requerida (GM LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL) acerca do pedido de pagamento dos honorarios advocati-
cios, formulados pelos Agravantes. II. Informe-se o MM. Juiz
Relator que o pedido sera apreciado tao logo haja cumprimento
do referido despacho. Of. Int. - Adv. JOAQUIM CIRINO DOS
SANTOS, ELISA GOMES TORRES, MARIANE MACARE-
VICH, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CELSO HIDEO
MAKITA-
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16.-EMBARGOS DE TERCEIROS-19807/0000-OLIVIO PE-
LIN x RODOLFO CREPLIVE, IMPORTACOES E EXPOR-
TACOES LTDA. - ... Ante o exposto, julgo extinto este proces-
so, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. Condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo; cer-
tifique-se. P.R.I. - Adv. ENIO BALTAZAR DA SILVA, LIANE
SLOBODIAN e FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-20040/0000-CIKEL EMBA-
LAGENS INDUSTRIAIS LTDA x METALURGICA PARTE-
CH LTDA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 20.203 - So-
bre o contido a fl. 231, manifestem-se as partes. Int. - Adv.
ARARINAN KOSOP e FELIX SADY ROMANZINI-

18.-DEPOSITO-20350/0000-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x JOSE ARTURO ASTUDILLO TORRES. - De-
firo o pedido de fl. 110, pelo prazo de 5 (cinco) dias, mediante
anotaçao em livro carga da escrivania. Int. - Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SERGIO SHULZE, LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-20702/0000-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
JOSE MELLO DOMINGUES. - Arquivem-se com as cautelas
e anotaçäes de estilo. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

20.-MONITORIA-20820/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x TRANSIMARIBO LTDA e JOSE CARLOS
PISANI. - De-se ciencia as partes sobre o contido a fl. 613. Int.
- Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, RITA DE
CASSIA ALVES e WALTER TOFFOLI-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-21130/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO II x DALTON
GILMAR FILIPAKI. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.362 -
Observe o embargado que nao foi acostado qualquer documen-
to a petiçao de fl. 27. Int. - Adv. ANTONIO AUGUSTO C.
NEIA e MARILZA MATIOSKI-

22.-EXECUCAO-21518/0000-VERONICA MICHELANGELI
DALA ROSA x JOAO PAULINO LUDGERO DA SILVA. -
Desentranhe-se o mandado para penhora, como requerido a fl.
123. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
JOSELIA A KUCHLER-

23.-MONITORIA-21690/0000-BANCO REAL S/A x JULIO
CEZAR SALOMAO. - Para os fins do despacho de fls. 178,
intime-se o exequente pessoalmente. - Adv. MAURICIO KA-
VINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ELIAS MAT-
TAR ASSAD-

24.-EXECUCAO-21778/0000-BANCO REAL S.A. x CARLOS
ROBERTO RABELLO. - Suspendo o processo (art. 791, inci-
so III, do CPC). Int. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

25.-DESPEJO-21942/0000-COPY CITY REPRODUCAO DE
IMAGENS LTDA x JARROLD WEIGERT WANDERLEY e
outros. - Defiro (fl. 302); desentranhe-se o mandado. Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SIL-
VIO BRAMBILLA e JOEL OLIVEIRA SANTOS-

26.-MEDIDA CAUTELAR-22084/0000-MARCELO GIOVA-
NI TULIO e outros x BANCO ITAU S/A. - Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça. - Adv. ROBSON ROBERTO SEE-
RIG, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA
COSTA-

27.-ANULATORIA-22374/0000-HERCULES SHIRATSU-
BAKI x CONDOMINIO X MORADIAS AUGUSTA e outros.
- Sobre o contido as fls. 1.144/1.146, manifestem-se as partes.
Int. - Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA, CESAR HENRIQUE
BOJARCZUK, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, ADRI-
ANA BRUNER GOMES, RUI PORTUGAL BACELLAR,
WILSON MAFRA MEILER FILHO, ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ e FERNANDA PIRES ALVES-

28.-DESPEJO-22835/0000-PORTHAL DO LAGO S/A e ou-
tros x LIDIA MORAES DA CUNHA LAGE. - Manifeste-se
ante a resposta ao oficio expedido. - Adv. JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, MARCIA ZANIN e KELLI B DA SILVA MATIE-
VICZ-

29.-COBRANCA ORDINARIA-22837/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ABAETE II CONDO.V x JU-
RANDYR CORDEIRO. - Ficara o executado com o encargo
de fiel depositario da penhora de fl. 201, na pessoa do seu ad-
vogado e que podera apresentar embargos de 10 (dez) dias, (na
forma do art.659, paragrafo 5º, do CPC). - Adv. JAKSON
HOHARA MENDES, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

30.-REVISAO DE CONTRATO-23619/0000-LUIZ ANTONIO
PELLEGRINO e outros x BANCO ITAU S/A. - Vistos... a)
Diante do exposto julgo parcialmente procedente a açao revisi-
onal, para, de consequencia, condenar a re a rever o contrato,
na forma da fundamentaçao, devendo recalcular a divida no
prazo de 30 dias contados do transito em julgado, pena de mul-
ta diaria de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuizo de ou-
tras medidas tendentes a efetivar o comando desta decisao.
Quanto aos valores depoditados, deverao ser utilizados para
pagamento de parte da divida dos autores, devendo ser levanta-
dos pela re depois do transito em julgado. Julgo extinto o pro-
cesso, na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Pela sucumben-
cia, condeno as partes ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios e do perito na proporçao de 50% para
cada uma. Fixo os honorarios advocaticios em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) tendo em conta a complexidade da caudsa e

o tempo exigido para o serviço (art. 20, paragrafo 4º e art. 21
do CPC). b) Quanto aos embargos, julgo parcialmente proce-
dente o pedido nele deduzido para determinar seja reduzido o
valor da execuçao, na forma desta sentença, observado, no mais,
o prazo de 30 (trinta) dias para elaboraçao do calculo. Conde-
no as partes ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais) tendo
em conta a natureza da causa e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, paragrafo 4º e art. 21 do CPC). P.R.I. - Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

31.-BUSCA E APREENSAO-24474/0000-BANCO ITAU S/A
x ARTAXERXES FERREIRA DE QUEVEDO. - Vistos... Pos-
to isso, julgo procedente o pedido deduzido na inicial (CPC,
art. 269, I), para o fim de consolidar a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem apreendido, nas maos do proprietario
fiduciario. Sucumbente o reu, condeno-o no pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios que, conside-
rando a fragilidade da causa - questao simples e de facil solu-
çao - o tempo decorrido entre o ajuizamento da açao e a prola-
çao de sentença - pouco menos de 04 (quatro) anos e 03 (tres)
meses - sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos procurado-
res, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do que dispoe
o art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP
BAHLS, LUCIANA BERRO e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-25205/0000-CHIESA E CHI-
ESA LTDA x COMERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA
e outros. - Para os fins do despacho de fls. 378, intime-se o
autor pessoalmente. - Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JU-
NIOR, FLAVIO MEDEIROS SIMOES, JOSE VALTER RO-
DRIGUES, LEONARDO MARTINS CAVALCANTE, FRAN-
CISCO DE ASSIS SILVA, DENISE CRISTINA ABDALA
NOBREGA, ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA, VALDIR JU-
LIO ULBRICH e MARION ARANHA PACHECO MUGGIA-
TI-

33.-ORDINARIA-25463/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO. - A parte interessada
retirar o edital. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

34.-ORDINARIA-25707/0000-RONALDO OLLER TOSSI x
CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - I. RONAL-
DO OLLER TOSSI, qualificado nos autos, opos embargos de
declaraçao a decisao de fls. 123/129, alegando omissao no to-
cante a aplicaçao da multa diaria. II. Os embargos sao tempes-
tivos de sorte que os conheço na oportunidade. III. E no merito
tambem merecem acolhimento. ... IV. Assim, conheço e acolho
os embargos oferecidos, nos termos da fundamentaçao, pas-
sando a ter parte dispositiva a seguinte redaçao: ... No mais,
persiste a sentença tal como foi lançada. P.Anote-se. Oportu-
namente, sera apreciado o recurso de apelaçao. Int. - Adv. SAN-
DRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI, ENIO MEDEIROS FILHO, EDGARD POLCHLO-
PEK e ERIDSON POMPEL DA SILVA-

35.-INTERDICAO-25745/0000-MONICA REGINA GALVAO
RIBAS x EUVALDO CARMO GALVAO. - Manifeste-se sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.000,00
- Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA-

36.-RESCISÇO DE CONTRATO-25782/0000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO FERMIANO MACHA-
DO. - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.
Int. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e PAULO
GUILHERME PFAU-

37.-ALVARA-25908/0000-ERNA KASDORF x - A parte inte-
ressada retirar o oficio. - Adv. JOAO PAULO BOMFIM e
GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

38.-MONITORIA-25917/0000-KYOTO DO BRASIL ANDO-
ZIÇÇO LTDA e outros x ESBRASUL INDUSTRIA MECANI-
CA LTDA. - Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do
autor. Int. - Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

39.-SUMARISSIMA-25953/0000-CARRIER LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x JANDIR PEREIRA FORTE. - Sobre as
respostas aos oficios expedidos e certidao de fl. 112v, manifes-
te-se o autor. Int. - Adv. ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

40.-RESCISAO CONTRATUAL-25958/0000-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO HEN-
RIQUE BORGES. - A parte interessada retirar os oficios. -
Adv. MARCELO T CAVASSANI-

41.-MEDI.CAUTELAR DE PROD.DE PROV-26002/0000-
BRUNA SUELLEN BUENO MACHADO e outros x KRAFT
FOODS BRASIL S/A. - Anote-se a renuncia. Renove-se a inti-
maçao da autora, na pessoa de seus procuradores ainda consti-
tuidos nos autos. Int. - Adv. MIGUEL HILU NETO-

42.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26129/0000-SERGIO
MAGALHAES RIBEIRO x OLIVAL MAGALHAES RIBEI-
RO. - Para os fins do despacho de fls. 58, intime-se a inventa-
riante pessoalmente, pena de remoçao. - Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

43.-EXECUCAO-26275/0000-RESTAURANTE VILLAGE
BATEL LTDA x KANAAN FARES ABOU NAGHAN. - Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA-

44.-DECLARATORIA-26335/0000-GOULART & SILVA
LTDA x BELT INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF.
PLAST. LTDA. - Sobre o transito em julgado da sentença, ma-
nifestem-se as partes. Int. - Adv. ADELINO VENTURI JUNI-

OR, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

45.-INTERDICAO-26662/0000-NAIR VIEIRA BUASKEWI-
CZ x PEDRO JOANIN BUASKEWICZ. - Vistos... Posto isso,
julgo procedente o pedido deduzido na inicial (arts. 446 e ss.,
do CCB, e 1.187, do CPC), para, de consequencia: a) decretar
a interdiçao de Pedro Joanin Buaskewicz, nomeando-lhe como
curadora a requerente, Nair Vieira Buaskevicz; e b) determinar
a inscriçao da sentença no cartorio de Registro Civil das Pesso-
as Naturais, bem como a sua publicaçao, pelo orgao oficial e
pela imprensa local por tres vezes, com intervalo de dez dias,
constando do edital os nomes do interditando, da curadora e a
causa da interdiçao. Sendo a requerente beneficiaria da gratui-
dade processual, as verbas de sucumbencia somente poderao
ser cobradas no lapso prescricional de 05 (cinco) anos, a contar
desta data, se feita a prova de que perdeu a condiçao de neces-
sitado, segundo previsao dos artigos 3º, 11, paragrafo 2º e 12,
todos da Lei nº 1.060/50. A curadora devera prestar contas da
situaçao do interditando anualmente, sempre no mes de dezem-
bro, possibilitando ao Juizo a analise do exercicio de sua fun-
çao, conforme disposto no art. 455, do CCB. Por outro lado,
fica ela dispensada da especializaçao de hipotec legal. Intime-
se a curadora para prestar compromisso, em cinco dias, a con-
tar da publicaçao da presente. Para fins do Provimento nº 02/
03, da Corregedoria Regional Eleitoral do Parana, oportuna-
mente encaminhe-lhe copia desta decisao. P.R.I. - Adv. VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-

46.-SUMARISSIMA-26824/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
TABORDA BUENO x ANA CAROLINA AGNER SANTA-
NA. -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. - Adv.
IVO BERNARDINO CARDOSO e NORMA SUELY WOOD
S DE MORAES-

47.-ORDINARIA-27056/0000-LUCIANO DE PINHO TAVA-
RES e outros x TRANS ISAAK TURISMO e outros. - Subam
os autos ao Egregio Tribunal de Alçada. Int. - Adv. ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS, CAROLINE SAID DIAS, JOSE CEZAR VALEIXO
NETO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

48.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-27084/0000-FORMI-
GHIERI & CIA LTDA x BANCO RURAL S/A. - Sobre o Lau-
do Pericial, manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias. Int. -
Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, IGUACIMIR G FRANCO e
SIMARA ZONTA-

49.-MONITORIA-27637/0000-ARY MYLLA x FAUSTO FON-
SECA. - A parte interessada retirar a carta precatoria. - Adv.
LUIZ CARLOS QUEIROZ-

50.-DEPOSITO-27759/0000-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x MARILDA BORBA AGUIAR. - Manifeste-
se ante a resposta aos oficios expedidos. - Adv. FABIANO
ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

51.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-27813/0000-GIL-
DA ILZE HIN x JULIO CESAR LEDO DO AMARAL e ou-
tros. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.279 - I. Citados os execu-
tados nomearam bens a penhora nos termos da petiçao de fls.
65/66, alegando a impenhorabilidade daqueles bens que foram
objeto de arresto. Manifestando-se, a exequente discordou da
indicaçao e requereu que a penhora recaia sobre os bens arres-
tados argumentando que os executados nao observaram as re-
gras processuais atinentes a penhora (fls. 82/96). Nova mani-
festaçao dos executados as fls. 97, insistindo na aceitaçao dos
bens indicados a penhora. II. Verifica-se destes e dos autos em
apenso, que os imoveis indicados a penhora pelo executado
tem valor muito inferior ao valor que esta sendo objeto de exe-
cuçao - conforme se infere das copias das matriculas dos imo-
veis (fls. 192/195). E ainda que se considere a valorizaçao des-
ses bens, nao se pode imaginar que atingiram o valor indicado
pelo executado. De qualquer sorte, cabia ao executado fazer a
demonstraçao do valor atual dos imoveis, inclusive mediante
juntada de avaliaçao de Imobiliarias, o que nao logrou fazer.
Logo, nao pode ser aceita a indicaçao feita pelo devedor, nao
se olvidando que os imoveis situam-se em Comarca diversa e
nao foi observada a gradaçao legal. Assim, nao observados os
requisitos legais atinentes a nomeaçao de bens (art. 655 e inci-
sos e paragrafo 1º, e art. 656, incs. I, III e VI, todos do CPC,
devolve-se ao credor a oportunidade de indicar bens a penhora.
E, no caso dos autos, ja existem bens arrestados que devem ser
convertidos em penhora. Quanto a alegaçao de que tais bens
constituem-se em instrumento de trabalho do executado, veri-
fica-se dos auto que os bens arrestados permaneceram no imo-
vel locado quando do despejo e depois acabaram sendo remo-
vidos, estando, atualmente, sob a responsabilidade da exequente.
Depois do despejo, nao veio aos autos prova de que o executa-
do continua trabalhando na area de venda de moveis, nao se
olvidando que a decisao do E. Tribunal de Alçada confirmou a
decisao de arresto. Por tudo isso, e de se acolher o pedido de
penhora dos bens arrestados, devendo ser feita a necessaria
conversao, intimando-se, apos, os executados, para embargar
em 10 (dez) dias. Int. - Adv. LUCIANO HINZ MARAN, MAR-
GARETH ZANARDINI e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

52.-INTERDICAO-28072/0000-NELI PASCOAL ANZOLIN e
outros x SANTO PASQUAL ANZOLINI. - APENSO AOS
AUTOS Nº 28.023 - Atenda-se ao parecer do Ministerio Publi-
co de fl. 51. Int. “Requer que a requerente seja intimada para,
apos esgotado o prazo do pagamento das parcelas aludidas no
doc. de fls. 33 e 34, complemente a prestaçao de contas em
questao, possibilitando desta forma o seu julgamento.” - Adv.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e LUIS CARLOS DA
ROCHA-

53.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-28134/0000-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NATIVO PEREIRA DA
CRUZ. - Defiro (fl. 60). Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SIL-
VIO MARTINS VIANNA-

54.-COBRANCA ORDINARIA-28175/0000-ARAUCARIA
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCA VANESSA
DE O. SEIBERT. - Para os fins do despacho de fls. 41, intime-
se o autor pessoalmente. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28454/0000-MA-
RIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
Vistos... Homologo, por sentença, a desistencia manifestada (fl.
114) e, em consequencia, julgo extinto o presente processo,
com fundamento no disposto pelo art. 267, VIII, do CPC. II.
Oportunamente, arquivem-se com as formalidades legais. III.
Custas ja preparadas. P.R.I. - Adv. CELSO HIDEO MAKITA e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

56.-EXECUCAO-28544/0000-SUSUMO ITIMURA x BANCO
DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.810 - Arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. - Adv. JOSE PAU-
LO GARCIA PEDRIALI FILHO, FERNANDO NAVARRO
VINCE e CLARICE AMELIA M COTRIM TEIXEIRA-

57.-RESTAURACAO DE AUTOS-28667/0000-MARCELINO
PAULIN x EXCEL LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. - Indefiro (fl. 175). E que cabe ao autor antecipar o
pagamento das custas e despesas do processo (art. 19, do CPC).
Int. - Adv. ALVYR MIGUEL BITENCOURT e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

58.-BUSCA E APREENSAO-28698/0000-BANCO ITAU S/A
x PAULO SERGIO DA SILVA. - Manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

59.-ORDINARIA-28718/0000-PAULO ROBERTO SKROCH
ANDRETTA x SOC COOP DE SERV MEDICOS E HOSP DE
CTBA UNIMED. - Recebo o aditamento ao recurso de apela-
çao interposto pelo autor e verifico que o reu ja o contra-arra-
zou. Posto isso, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça.
Int. - Adv. MARCIA LEARDINI, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

60.-BUSCA E APREENSAO-28756/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x MANOEL ANTONIO CHAVES ATHAY-
DE. - Defiro (fls. 44/45); desentranhe-se o mandado. Int. Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

61.-ALVARA-28817/0000-JOSEFINA GONCALVES DOS
SANTOS x - Defiro o pedido de fl. 42. “suspensao do feito,
pelo prazo de 03 (tres) meses.” - Adv. GEORGIA SABBAG
MALUCELLI e JOSAFA ANTONIO LEMES-

62.-ORDINARIA-28995/0000-JAIRO LUIZ RASTELLI x
BANCO ITAU S/A. - A causa remota - contrato de conta cor-
rente nº 3878-20618-8 - e comum tanto a estes como os autos
nº 1469/2002 e 545/2004, em tramite perante a 03ª Vara Civel,
dai porque e necessaria a reuniao deles para julgamento unico.
Nao se justifica, pois, a permanencia somente destes autos nes-
te juizo, tanto mais se, como se ve a fl. 02, eles so foram distri-
buidos por dependencia em face dos autos remetidos a 03ª Vara
Civel. Sendo assim, diante do oficio nº 2948 e da decisao do
MM. Juiz de Direito daquele juizo (fl. 252 - autos nº 545/2004
- 03ª Vara Civel), a qual me reporto por brevidade, apos as
devidas anotaçoes e cautelas de praxe, determino a remessa
destes autos aquele juizo a quem cabe tambem apreciar o inci-
dente de inpugnaçao ao valor da causa. Int. - Adv. PAULO
SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

63.-BUSCA E APREENSAO-29078/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JURACY
SALES DE OLIVEIRA e outros. - Reporto a providencia de-
terminada a fl. 42 sem a qual nao ha como extinguir o proces-
so. Int. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

64.-REVISÇO CONTRATUAL-29239/0000-LOURIVAL TA-
DEU LEAL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO. - Ante o contido a fl. 614, nomeio perito o Sr.
Oswaldo Becellar Siqueira, sob a fe de seu grau, que devera ser
intimado para, em aceitando o encargo, propor seus honorarios
a respeito dos quais as partes deverao se manifestar em 05 (cin-
co) dias. No mais, reporto-me ao despacho de fl. 592/594. Int.
- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO e OLIVIO H R FERRAZ-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-29273/0000-DIO-
GENES LEAL DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.168 - Sobre a impug-
naçao, manifeste-se o embargante. Int. - Adv. VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CESAR
PONTE, ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29344/0000-AR-
NOLD AUGUSTO MONTEIRO e outros x BANCO DO BRA-
SIL. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.265 - Manifeste-se o em-
bargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv. LUIZ CARLOS
GULKA e JOSAFA ANTONIO LEMES-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29399/0000-CLI-
MACO BERNADELLI x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Como
ensina Teori Albino Zavascki (in Comentarios ao Codigo de
Processo Civil, vol. 08, RT, pag. 327), ocorrendo, no curso da
execuçao, a necessidade de atualizaçao da divida, seja porque
o tempo a defasou, seja pela superveniencia de algum fato ou
ato juridico que importe sua modificaçao, e questao a ser resol-
vida incidentalmente no proprio processo de execuçao, sem
necessidade de abertura de nova relaçao processual. Se assim e
em relaçao a fato superveniente, que e o mais, o que nao quer
dizer quando se trata de imposiçao normativa, a teor do que
dispoe o art. 406, do CCB/2003. A proposito, esta questao nao
foi examinada em sede de embargos porque la nao era o sitio
dela. Sendo assim, determino a remessa destes autos ao conta-
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dor para que refaça o calculo, levando em cont a taxa selic, a
titulo de juros moratorios. Apos, digam. Int. - Adv. FERNAN-
DO FONSECA e AUDERI LUIZ DE MARCO-

68.-BUSCA E APREENSAO-29435/0000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MARCOS ALVES DE SOUZA. - Sobre as respostas
aos oficios expedidos, manifeste-se o autor. Int. - Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JR-

69.-CAUTELAR-29487/0000-LUIZ SCHELBAUER FILHO x
CLAUDIO ANTONIO ALES. - Para os fins do despacho de
fls. 27, item II, intime-se o autor pessoalmente. - Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

70.-INDENIZACAO-29521/0000-JOSEFINA BOAVENTURA
DE SOUZA x ELIAS VIDAL. - I. Intime(m)-se o(s) autor(es),
através de seu procurador, para dar(em) prosseguimento ao fei-
to, em 48 horas, sob de extinçÆo (art. 267, paragrafo 1º, do
CPC). - Adv. DANIELA BRANDT SANTOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-29555/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ARLINDO DO BOMFIM PINTO. - Ma-
nifeste-se ante a resposta aos oficios expedidos. Int. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

72.-RESSARCIMENTO-29605/0000-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S.A. x JOSE RENATO DE O.
HANNA e outros - Para os fins do despacho de fls. 88, intime-
se a autora pessoalmente. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, JULIANA WERKHAUSER e TRAJANO BASTOS DE
O. NETO FRIEDRICH-

73.-BUSCA E APREENSAO-29617/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x IOLANDA MOREIRA DA CRUZ PAC-
CA. - Sobre o transito em julgado da sentença, manifestem-se
as partes. Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

74.-EXECUCAO-29636/0000-PEDRO APARECIDO DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A. - Ante a noticia do pa-
gamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo. - Adv. IDERALDO JOSE APPI-

75.-EXECUCAO-29638/0000-ANDERSON CESAR JACOPE-
TI SANCHES x BANCO DO BRASIL S.A. - Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.
794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo. - Adv. IDERALDO JOSE APPI-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29688/0000-AGOS-
TINHO GRENTESKI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
Manifeste-sem os exequentes sobre o prosseguimento do feito.
Int. - Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29773/0000-LOU-
RIVAL FERNANDES x BANCO DO BRASIL S.A. - Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

78.-REVISAO DE CONTRATO-29843/0000-ROSEMARY DE
FATIMA MARQUES DA COSTA x AZ IMOVEIS LTDA. -
Sobre o transito em julgado da sentença, manifestem-se as par-
tes. Int. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29982/0000-ODETE
APARECIDA GUIMARAES E SOUZA x SULINA SEGURA-
DORA S/A. - Voltem em termos (art. 614 e ss., do CPC). Int. -
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA-

80.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29988/0000-OTA-
VIO JOSE PANIS e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Ante
a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo. - Adv. EDIVALDO VIDOTTI VIOT-
TO e FABIO DOS REIS RUIZ-

81.-INTERDICAO-29995/0000-MARIA DE LOURDES
MALKUT PACHE x DANTE ANTONIO PACHE. - Para os
fins do despacho de fls. 22, intime-se o requerente pessoal-
mente. Int. - Adv. JULIO MILITAO DA SILVA, JULIANA
MILITAO DA SILVA, MARIA DE LOURDES MALKUT PA-
CHE, LOISMARY ANGELA PACHE, MONICA APARECI-
DA PACHE, LUCIANO TADEU PACHE e SILVIA DE FATI-
MA PACHE-

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30049/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO VILAS LOBOS x MAURO SERGIO
ZANELLA e outros. - Sobre o transito em julgado da sentença,
manifestem-se as partes. Int. - Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

83.-EXECUCAO-30085/0000-MARIA DOS ANJOS ALVES
DE SOUZA E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A. - Mani-
festem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR e THIAGO ARTIGAS
NICLEWICZ-

84.—30113/0000-ANDRE GUSTAVO ALVES x ESPOLIO DE
MARLEI FLORES DA SILVA. - I. Nomeio como inventariante
o Sr. GILSON JOSE ALVES, a quem tenho por compromissa-
do. II. Preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a aprti-
lha de fls. 02/04, nestes autos de arrolamento do bem que ficou
pelo falecimento de MARLEI FLORES DA SILVA, e determi-
no que se cumpra e guarde como nela se contem, ressalvados
direitos de terceiros. III. Custas na forma da lei. IV. Apos com-
provado em Juizo o pagamento de todos os tributos, conforme
o art. 1031, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, expeça-

se a carta de adjudicaçao em favor de ANDRE GUSTAVO
ALVES. P.R.I. Oportunamente arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. - Adv. FABIANO ASSAD GUIMARAES-

85.-EXECUCAO-30162/0000-CONT.TRIZOTTO S/C LTDA x
COND.CONJUNTO PE.ANCHIETA. - Aguarde-se o integral
cumprimento do acordo que devera ser noticiado pelas partes.
Int. - Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e CLAUDINEI
BELAFRONTE-

86.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-30259/0000-JOAO
CARLOS PESSOA BOSCARDIN e outros x ESPOLIO DE
SARA PESSOA BOSCARDIN. - A inventariante deve juntar a
matricula do imovel D4, conforme item I, de fl. 94 e esclarecer
sobre a partilha do imovel D, pois nao consta que ele tenha
sido partilhado. Int. - Adv. ANA CRISTINA BOSCARDIN-

87.-EXECUCAO-30334/0000-ALOISIO RODRIGUES VIANA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exe-
quentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. ANTO-
NIO SAONETTI-

88.-EXECUCAO-30382/0000-FRANCISCO ANTUNES FER-
REIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.161 - Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnaçao. Int. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE HERIBERTO MICHELETO e GERMANO
LAERTES NEVES-

89.-RESTAURACAO DE AUTOS-30466/0000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RIBEIRAO VERME-
LHO LTDA. e outros. - Sobre o contido a fl. 56, manifeste-se a
autora. Int. - Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

90.-ORDINARIA-30499/0000-PAULO SERGIO DA SILVA x
BANCO BANESTADO S/A. - Sobre a contestaçao e documen-
tos juntados, manifeste-se o autor. Int. - Adv. PAULO RENA-
TO LOPES RAPOSO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

91.—30520/0000-ZULEIKA ALEIXO PIAZZETTA e outros x
ESPOLIO DE WASSHINGTON PIAZZETTA. - Atenda a in-
ventariante ao parecer do Ministerio Publico de fl. 28. Int. -
Adv. LUIS CARLOS VASSELAI-

92.-EXECUCAO DE SENTENCA-30524/0000-ADILSO AN-
TONIO PRIGOL e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante
a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE
e HUGO BENEDITO SILVEIRA SANTOS-

93.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30682/0000-
COND.CONJ.RES.VILA VELHA x AMILTON KUCHARSKI.
- Sobre o transito em julgado da sentença, manifestem-se as
partes. Int. - Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

94.-REVISAO DE CONTRATO-30696/0000-LUIZ ANTONIO
JANGADA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. -
Renovo ao autor a oportunidade de dar cumprimento ao item
II, do despacho de fl. 46, pena de indeferimento. Int. - Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

95.-EXECUCAO-30700/0000-CARLOS JOSE GRANDO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exe-
quentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. KARLA
NANCI GRANDO e HALINA TROMPCZYNSKI-

96.-DESPEJO-30739/0000-JERSON ANTONIO DE ARAUJO
x JOSE FEITOSA DOS SANTOS. - HOMOLOGO, por sen-
tença, o pedido de desistência formulado pelo autor á f. 19. De
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do
CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

97.-EXECUCAO-30796/0000-DESIDERO VASATA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
- Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE e HUGO BENEDITO
SILVEIRA SANTOS-

98.-BUSCA E APREENSAO-30895/0000-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS AURELIO DE LIMA. - Intime-se pessoalmente
o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do
CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, pena de extinçao. - Adv. JOCIANE MOREIRIA
HAMM-

99.-EXECUCAO-30938/0000-DURVAL DE OLIVEIRA AMO-
RIM x BANCO DO BRASIL S/A. - Reporto-me a decisao de
fls. 31/34. Posto isso, cumpra a exequente o item III, do despa-
cho de fl. 31/34. Int. - Adv. JOSE OLIMPIO DE PAULA e
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA-

100.-BUSCA E APREENSAO-30955/0000-BANCO OURIN-
VEST S/A x ANDERSON LUIZ AGNER SILVA VIDAL. -
Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
ROGERIO TOSAKI-

101.-BUSCA E APREENSAO-30987/0000-B.V. FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x MIRTES DIONE CALVETTI DE MOURA. -
HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formula-
do pela autora á fl. 19. De consequência, JULGO EXTINTO O
FEITO (art. 267, VIII do CPC). Custas preparadas. Baixas ne-
cessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas
e anotaçoes de estilo. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

102.-BUSCA E APREENSAO-31029/0000-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOSIANI ALVES. - Intime-se pessoalmen-

te o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19,
do CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, pena de extinçao. - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA-

103.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-31057/0000-ELIAS MI-
GUEL NICOLAU NETO x - ELIAS MIGUEL NICOLAU
NETO, em sede de justificaçao judicial, objetiva provar fato a
ser elucidado pelo juizo criminal. Como bem ponderou o Pro-
motor de Justiça (fls. 18/19), se a justificaçao ter por fim co-
lher depoimentos, para a complementaçao de investigaçao cri-
minal, de modo a propiciar melhores elementos de convicçao,
a fim de instruir eventual açao penal a ser proposta, nao ha
como nao lhe reconhecer a natureza acessoria em relaçao a esta,
pelo que a justificaçao deveria ter sido proposta perante o juiz
competente para a açao principal (art. 108, do CPC). Como
nao foi, cumpre agora corrigir o equivoco. Deste modo, decor-
rido o prazo recursal, determino a remessa destes autos a um
dos juizos criminais da Justiça Comum Estadual, fazendo-se a
devida compensaçao junto ao Distribuidor. Anotaçoes de esti-
lo. Int. - Adv. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR-

104.-ORDINARIA-31069/0000-ESTACIONAMENTO CAPI-
TAL LTDA. x FLEEP S/A. - I. Cumpriu o agravante o disposto
no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por
seus proprios fundamentos. III. Oportunamente, informe-se ao
Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Cumpra-se o despacho de
fl. 68. Int. - Adv. LEONARDO DA COSTA e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-

105.-MEDIDA CAUTELAR-31107/0000-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x DIONISIO SU-
CATAS COMERCIO DE RECICLAVEIS. - HOMOLOGO, por
sentença, o pedido de desistência formulado pela autora á f.
23. De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267,
VIII do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo. - Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

106.-BUSCA E APREENSAO-31155/0000-CRISTIANE CIMA
LOCHOVSKI x RUI VIERIA e outros. - A açao que sob o
nome de busca e apreensao seja ajuizada para dirimir em defi-
nitivo o direito a posse deve ser processada como açao de cog-
niçao, sob o rito ordinario, e nao como cautelar, a teor do que
dispoe o art. 926, do CPC. Posto isso, manifeste-se a autora.
Int. - Adv. ELENI MORES BARROS e LASNINE MONTE
WOLSKI-

107.-DECLARATORIA-31187/0000-PEDRO MANOEL DOS
SANTOS NETO x JOSIAS SOARES DE SOUZA. - Vistos...
Tendo havido desistencia expressa da presente açao (fl. 108),
tendo em vista a perda do objeto, HOMOLOGOP, por senten-
ça, a desistencia formulada. De consequencia, JULGO EXTIN-
TO O FEITO (art. 267, VIII, CPC). Condeno o autor ao paga-
mento de eventuais custas remanescentes. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se com as formalidades legais. - Adv. LUIZ FELIPPE
CALLADO MACIEL-

108.-ORDINARIA-31195/0000-CARLOS ALBERTO MU-
NHOZ BAPTISTA x BANCO BCM S.A. - Acolho a emenda a
inicial. Cite-se o reu... - Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART-

109.-EXECUCAO-31210/0000-ALFREDO HESS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - I. Cumpriu o agravante o disposto
no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por
seus proprios fundamentos. III. Oportunamente, informe-se ao
Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Os exequentes devem dar
cumprimento ao item III, do despecho de fls. 31/34. Int. - Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

110.—31213/0000-SALETTE MARIA DOS SANTOS REVO-
REDO PUGSLEY x ESPOLIO DE GODOFREDO CLAUDIO
REVOREDO. - Renovo o prazo para a inventariante para ma-
nifestar-se acerca da petiçao de fls. 22/24. Int. - Adv. GUI-
LHERME KLOSS NETO e RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH-

111.-SUMARISSIMA-31261/0000-FRANCISCO CARLOS
PEREIRA x ROGERIO RAUL RODRIGUES. - Defiro os be-
neficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). Especifi-
que o autor objetivamente os danos materiais por ele sofridos
e, a seguir, formule pedido certo, se for possivel (art. 282, inci-
so III, e art. 286, todos do CPC). Int. - Adv. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA e THYRSA DA CRUZ ROCHA-

112.-MEDIDA CAUTELAR-31262/0000-HAMILTON LUIS
MICHEL e outros x PORTO PONTAL PARANA IMPORT. E
EXP. LTDA. - Verifica-se que a liminar nao foi apreciada ate o
momento porque a re apresentou contestaçao mesmo antes de
ser citada (fls. 31/43), sendo que na sequencia sobreveio im-
pugnaçao da parte autora (fls. 59/69). Por conta da juntada de
documentos novos, as partes acabaram ofertando novas mani-
festaçoes (fls. 74/80 e 96/98). Assim, como a materia discutida
deve ser resolvida a vista dos documentos juntados, sendo des-
necessaria a produçao de prova oral, o processo esta pronto
para ser julgado. Determino, pois, o preparo de eventuais cus-
tas remenescentes e a conclusao dos autos para sentença. An-
tes, porem, deve ser retificada a autuaçao e demais registros
quanto ao polo passivo da açao que e integrado por UDOLAR
GROTH e AUDIPRO AUDITORIA E CONTABILIDADE S/
C. LTDA. (fl. 06). Int. - Adv. ALUISIO CLEMENTINO SOA-
RES, CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO-

113.-ORDINARIA-31427/0000-ANTONIO BASSANI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Cite-se... Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ
PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-

114.-ALVARA JUDICIAL-31450/0000-FRANCISCA CANDI-
DA DE JESUS CUNHA x ESPOLIO DE DURVAL CUNHA. -

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. A requerente deve ins-
truir o pedido com copia autentica dos documentos dos herdei-
ros renunciantes, devendo qualifica-los, e ainda, juntar certi-
dao negativa de dependentes (Previdencia Social). Int. - Adv.
HENRIQUE EHLERS SILVA-

115.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31454/0000-LUIS
CARLOS DA SILVA x OMNI S/A C.F.I. - Intime-se o autor
para emendar a inicial e apresentar fatos e fundamentos dos
diversos pedidos formulados (art. 282, inc. III, do CPC). Fixo
o prazo de 10 (dez) dias para atendimento, pena de indeferi-
mento. Int. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

116.-REVISÇO CONTRATUAL-31563/0000-FERNANDES
LINTZMAIA e outros x BRASLOTES LOTEAMENTOS BRA-
SILEIROS LTDA. - Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. Uma
das pretensoes dos autores e obter a declaraçao da nulidade da
clausula contratual que dispoe sobre a correçao monetaria. Nao
indicou, todavia, qual o indice que pretende ver aplicado, o
que deve ser feito, com a necessaria fundamentaçao e formula-
çao do pedido correspondente. Quanto aos juros, o contrato ja
preve o percentual de 1% ao mes (clausula 3ª, paragrafo 1º), o
que tambem deve ser esclarecido. Por fim, devem ser declina-
dos os fundamentos, com a formulaçao de pedido compativel
com a pretendida nulidade de clausula que dispoe sobre a boni-
ficaçao. Alias, os autores discorrem superficialmente sobre a
pratica de capitalizaçao mas nao apresentam os fundamentos e
tampouco formulam pedido acerca da materia. Fixo o prazo de
10 (dez) dias para a necessaria emenda, pena de indeferimento.
Int. - Adv. MAURO CURY FILHO-

117.-EXECUCAO-31642/0000-ASSACO YAMAMOTO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. - II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram ou nao estes parametros;
se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. JES CARLETE e
PAULA LETICIA NEVES TORRES-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
RELAÇÃO Nº 142/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ALEXANDRE BROWN PALMA 40 1328/96
ALEXANDRE CHEMIM 36 827/95
ALMERINDO PEREIRA 43 1151/01
ANDRÉ LUIZ NUNES DA SILVA 31 318/97
ANTONIO BUENO 33 511/96
ANTONIO EMERSON MARTINS 09 740/96
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 51 92/89
ANTONIO NUNES NETO 48 1407/99
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 16 1099/99
BENEDITO DOS SANTOS 29 1345/95
CARLOS LEAL S. JUNIOR 13 2891/83
CAROLINE GARCETE 39 404/01
CÉLIA INÊS DA SILVA 20 297/02
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 52 1051/00
CRISTINA KAKAWA 10 833/93
CRISTINA KAKAWA 11 985/92
DANIEL HACHEM 08 681/95
DANIEL HACHEM 27 80/02
DOLORES MAÇANEIRO 24 751/92
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 27 80/02
EMERSON JESUS AVELAR 35 729/04
FABRICIO ZILOTTI 34 541/04
FELIPE BALECHE NETO 36 827/95
FLAVIA BALSAN POZZOBON 38 683/04
FRANCISCO GONÇALVES ANDRIOLI 16 1099/99

14ª Vara Cível
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GENI WERKA 31 318/97
GERALDO MOCELLIN 19 451/04
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE
CAMARGO 05 82/92
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO 39 404/01
HOMERO MATIAS 49 541/97
IDELANIR ERNESTI 22 488/92
IGO IWANT LOSSO 41 677/92
IRINEU MAZAROTTO FILHO 50 1019/96
JACKSON GLADSTON NICOLODI 50 1019/96
JACOB R. VALENTIN 12 676/92
JACQUES MARCELLO A. STEFANES 24 751/92
JOÃO CARLOS DARCANCHY 42 1200/96
JOSÉ ALZAMORA NETO 18 362/98
JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FILHO 18 362/98
JOSÉ CARLOS DO CARMO 12 676/92
JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA 46 563/96
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 04 700/96
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 30 250/95
JULIO CESAR RIBAS BOENG 01 58/03
JÚLIO CÉSAR SCOTA STEIN 19 451/04
KARINE CRISTINA DA COSTA 03 485/01
LAURY LUCIR GEREMIA 48 1407/99
LETÍCIA D’ALECIO 37 699/04
LUÍS RENATO FERREIRA DA SILVA 22 488/92
LUÍS RENATO FERREIRA DA SILVA 23 640/95
LUÍS RENATO FERREIRA DA SILVA 25 779/94
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 43 1151/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIRÓZ 11 985/92
MAGDA EGGER 44 15/04
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 03 485/01
MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES 24 751/92
MICHELLE DE SOUZA SELEME 33 511/96
NATANOEL ZAHORCAK 47 770/95
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 06 1359/97
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 17 1139/97
OSNI DA SILVA 46 563/96
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 07 402/01
ROBERTO MACHADO FILHO 32 4095/84
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 41 677/92
ROSANE APARECIDA DE SOUZA 20 297/02
ROSANGELA FONSECA 28 1205/97
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN 06 1359/97
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 14 37/92
SIDNEY MARCOS MIRANDA 15 531/92
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 17 1139/97
SPENCER ALVES C. DE ALMEIDA JUNIOR 45 494/04
TOM BRENNER 22 488/92
TOM BRENNER 25 779/94
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 02 252/00
VIVIANE STADLER FAGUNDES 21 143/95
VIVIANE STADLER FAGUNDES 23 640/95
VIVIANE STADLER FAGUNDES 25 779/94
WALTER BELACHE FILHO 26 382/04

1 ALVARÁ - 58/03 - ELIZABETH RIBATSKI X ESPÓLIO
DE CARLOS ALBERTO BORGES PRATES – Apresente
memória das despesas com respectiva justificação. Dili-
gências necessárias. Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG.

2 ARROLAMENTO - 252/00 - HILDO AFONSO MIECZ-
NIKOWSKI X ESPÓLIO DE HENRIQUE LIPSKI – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte inventariante
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte auto-
ra, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. VAL-
DOMIRO CZAIKOWSKI NETO.

3 BUSCA E APREENSÃO - 485/01 - FINÁUSTRIA - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ALES-
SANDRO VIEIRA – …Assim sendo, com fulcro no art.
295, inciso V, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM ANÁLISE DE MÉRITO tendo em vista que o proce-
dimento escolhido pelo autor não corresponde à natureza
da causa. Condeno, finalmente, a autora ao pagamento das
custas processuais, sem honorários advocatícios. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Aplique-se no que couber o CN. Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA.

4 BUSCA E APREENSÃO – 700/96 – CIA. REAL DE IN-
VESTIMENTO – CFI X A. SALOMÃO COML. DE HOR-
TIFRUTIGRANJEIROS E ANTONIO APARECIDO SA-
LOMÃO – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 39), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do
art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO.

5 BUSCA E APREENSÃO – 82/92 – REUNO ADMINIS-
TRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X EDSON LUIZ
DA SILVA MACHADO – 1- Considerando-se que nestes
autos já foi proferida a sentença, o pedido de fl. 64 não tem
cabimento. 2- Aguarde-se o preparo das custas. 3- Após,
arquivem-se estes autos. 4- Intime-se. À conta e preparo.
R$ 188,81 (mais acréscimos legais). Adv. HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO.

6 COBRANÇA - 1359/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS DAS GARÇAS I - CONDO-
MÍNIO III X ENÉIAS WANDERLEI GONÇALVES e MA-
RIECHEN ROSE SCHARPRIAN GONÇALVES – 1- De-
firo os pedidos de fls. 129 a 131. 2- Cientifique-se o credor
hipotecário. 3- Após, remetam-se os autos ao arquivo pro-
visório. 4- Intime-se. Adv. NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMANN.

7 COBRANÇA - 402/01 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
SAN SEBASTIAN X ROSANE MAIA – 1- Defiro o pedi-
do de fls. 145. Remetam-se os autos ao arquivo provisório.
2- Decorrido o prazo necessário para cumprimento do acor-

do, manifeste-se a parte interessada para providências vi-
sando ao prosseguimento ou a extinção do feito. 3- Intime-
se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA.

8 COBRANÇA - 681/95 - BANCO BRADESCO S/A X BGK
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – 1- Defiro o pedido de fl.
108. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se a exeqüente interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

9 COBRANÇA – 740/96 – NÚCLEO HABITACIONAL
EUCALIPTOS COND. VII X SEBASTIÃO LOPES DE
LIMA – …2- Diante do pedido de fl. 55, com fundamento
no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o
pedido de desistência da ação ajuizada SEBASTIÃO LO-
PES DE LIMA e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, conforme pedido do próprio autor. Faculto ao
serventuários de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a exe-
cução dos seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez
que a matéria se trata de direito patrimonial. Em caso de
não ser promovida a execução do crédito, no prazo de dez
dias, arquivem-se os autos. Custas processuais e honorári-
os advocatícios, conforme preceito do art. 26 caput do
Código de Processo Civil. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

10 COBRANÇA - 833/93 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I - CONDOMÍNIO XIX X JOÃO
MIGUEL DA SILVA e OLINDA CRISPIM DA SILVA –
Intime-se o exeqüente para promover a juntada de cópia
autêntica e atualizada da matrícula do imóvel. Adv. CRIS-
TINA KAKAWA.

11 COBRANÇA – 985/92 – CONJUNTO MORADIAS AU-
GUSTA VIII X MARIA JURACI NASCIMENTO – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIRÓZ.

12 DECLARATÓRIA DE DOMÍNIO POR USUCAPIÃO -
676/92 - CARLOS WALTER HACK – 1- Renove-se a inti-
mação para preparo das custas contadas à fl. 135, em cinco
dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido,
intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se.
Adv.  JACOB R. VALENTIN, DIANA SORAIA TABALI-
PA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL), JOSÉ CAR-
LOS DO CARMO.

13 DEPÓSITO - 2891/83 - FINANCIADORA BRASDESCO
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
X ROBINSON APARECIDO BRANDOLIS – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
CARLOS LEAL S. JUNIOR.

14 DEPÓSITO - 37/92 - CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA
X OLIVIO GHIZONI – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a devolução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv.
SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

15 DEPÓSITO - 531/92 - OBJETIVA - ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X LUIZ CARLOS WAL-
CZUK – 1- Defiro o pedido de fl. 156. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente in-
teresse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Inti-
me-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

16 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1099/99 - ODILON AN-
DREOLI GONÇALVES X SÉRGIO CHAVES CAVAL-
CANTI – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
ODILON ANDREOLI GONÇALVES (fl. 75/79) nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apela-
do SÉRGIO CHAVES CAVALCANTI para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por fi-
nal, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedi-
do, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE, FRANCISCO GONÇAL-
VES ANDRIOLI.

17 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1139/97 - SERGIO JOSÉ
MONGUILHOTT e OUTRA X BANCO COMERCIAL DE
INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A – Diga a parte con-
trária sobre a juntada. Diligências necessárias. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, ORLAN-
DO ANZOATEGUI JR.

18 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 362/98 - ABC CIDADE
EMPRESA JORNALÍSTICA DO PARANÁ LTDA X BEL-
METAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte requerente através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FILHO, JOSÉ
ALZAMORA NETO.

19 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 451/04 – MARCOS MA-
RINI X GUARIM E GUERRO LTDA – À conta e preparo.

R$ 4,20 (mais acréscimos legais). Adv. JÚLIO CÉSAR
SCOTA STEIN, GERALDO MOCELLIN.

20 EMBARGOS DE TERCEIRO - 297/02 - SONNERVIG S/
A COMÉRCIO E INDÚSTRIA X JAIR DIAS – À conta e
preparo. R$ 171,85 (mais acréscimos legais). Adv. ROSA-
NE APARECIDA DE SOUZA, CÉLIA INÊS DA SILVA.

21 EXECUÇÃO – 143/95 – BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X CAROPLAST IND. E COM. DE PLÁSTI-
COS LTDA e JOÃO BATISTA PEREIRA – 1- Defiro o
pedido de fl. 85/86. Suspendo o curso processual pelo pra-
zo de 120 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referi-
do prazo, manifeste-se a exeqüente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES.

22 EXECUÇÃO - 488/92 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X FABIANA SILVESTRINI e ELIANE SILVES-
TRINI – 1- Defiro o pedido de fls. 158 e fl. 159. 2- Aguar-
de-se em arquivo o pagamento das custas remanescentes.
Adv. IDELANIR ERNESTI, TOM BRENNER, LUÍS RE-
NATO FERREIRA DA SILVA.

23 EXECUÇÃO – 640/95 – BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X ELICEU PALMONARI e ELIZA MARIA
FRESSATO – 1- Defiro o pedido de fls. 132/133. Aguar-
de-se manifestação da parte interessada pelo prazo de 120
dias. 2- Intime-se. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES,
LUÍS RENATO FERREIRA DA SILVA.

24 EXECUÇÃO - 751/92 - LEONILDES ALEXANDRE
MARTINS X LUIZ CAMILO MALCZEWSKI e ELVIRA
SANTOS MALCZEWSKI – À conta e preparo. R$ 176,51
(mais acréscimos legais). Adv. MARCO AURÉLIO PELLI-
ZZARI LOPES, DOLORES MAÇANEIRO, JACQUES
MARCELLO A. STEFANES.

25 EXECUÇÃO – 779/94 – CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL X MAR LAR DISDTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA e ANTONIO MARCHESE – Defiro a competência.
Promova a substituta do pólo ativo. Diligências necessári-
as. Adv. TOM BRENNER, VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, LUÍS RENATO FERREIRA DA SILVA.

26 EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL POR DESCUMPRI-
MENTO CONTRATUAL – 382/04 – FORCRED ASSES-
SORIA E SERVIÇOS LTDA X COMPANHIA BRASILEI-
RA DE DISTRIBUIÇÃO – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
WALTER BELACHE FILHO.

27 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 80/02 – BANCO
BANESTADO S/A X REFRIGERAÇÃO MARCON LTDA
e EDMUNDO GUND – REPUBLICADO POR INCOR-
REÇÃO:  Total da conta geral – R$ 13.945,04 (mais acrés-
cimos legais). Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO,
DANIEL HACHEM.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1205/97
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A X PAMPLONA IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA
– …2- Diante do exposto, nos termos do art. 267, VIII e
569, do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, conforme pedido postulado
pelo exeqüente. As custas processuais foram contadas (fls.
115) e preparadas (fls. 115 verso). Após, seja dado baixa
na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquive-se. Adv. ROSANGELA FONSECA.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1345/95
- EDSON LUIZ MUNIZ KRAUSE X CARLOS ALBER-
TO DE CARVALHO – À conta e preparo. R$ 492,75 (mais
acréscimos legais). Adv. BENEDITO DOS SANTOS.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 250/95
– ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
X GILSON LUIZ DA SILVA. – 1- Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv.
JULIO CESAR PINTO D’AMICO.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 318/97 -
CLEVERSON LUIZ NASCIMENTO ANTUNES DA SIL-
VA X DIVA MARIA PACHECO CASSOU – 1- Defiro o
pedido de fls. 114/115. Intime-se na forma requerida. 2-
Intime-se. Adv. GENI WERKA, ANDRÉ LUIZ NUNES
DA SILVA.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 4095/
84 – WILSON MULLER CARVALHO X ROYAL SERVI-
CE DO BRASIL e outros – À conta e preparo. R$ 365,87
(mais acréscimos legais). Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 511/96 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X
WALFRIDO RIBAS FILHO e NEUZA RIBAS – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a conta geral, bem como as
custas do Sr. Avaliador (R$ 179,55). 2- Intime-se. Adv.
MICHELLE DE SOUZA SELEME, ANTONIO BUENO.

34 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 541/04
– BANCO DO BRASIL S/A X LUIZ ANTONIO JOANE-
LLO e Outros – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. FABRICIO ZILOTTI.

35 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 729/04
– MARELY DE JESUS PEREIRA GURSKI X HSBC

BANK BRASIL – BANCO MÚLTIPLO – 1- Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita tendo em vista
a declaração de insuficiência de recursos por parte da re-
querente, nos moldes do art. 5o, inciso LXXIV, e Lei nº
1.060/50, art. 2o. 2- Trata-se de execução de título extraju-
dicial. 3- Citem-se os devedores para, no prazo de 24 ho-
ras, pagar o débito exeqüendo, ou nomear bens à penhora,
conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 4- Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba
honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 5-
Defiro os benefícios previstos no § 2o do art. 172 do Códi-
go de Processo Civil. 6- Sejam recolhidas, de forma ante-
cipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 7- Intime-se. Adv. EMERSON JESUS AVELAR.

36 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 827/95 -
COMERCIAL DE FRUTAS DUCCI UVAS LTDA X DJA
COM. DE FRUTAS E VERDURAS LTDA – 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. ALEXANDRE CHEMIM, FELIPE BALECHE
NETO.

37 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 699/04 – LETÍ-
CIA AYMORÉ AZEREDO X BANCO ITAÚ S/A e SE-
RASA – CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S/A – Deve a parte interessada retirar as cartas de
citação expedidas para os devidos fins. Adv. LETÍCIA
D’ALECIO.

38 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – 683/04 –
TRANSJOI TRANSPORTES LTDA X BANCO DO BRA-
SIL S/A – 1- Emende a parte autora a inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento, por inépcia. A petição de
fls. 02/09 está apócrifa. Notifique a Dra. Flavia Balsan
Pozzobon para firmá-la. 2- Por mera liberalidade deste Ju-
ízo, determina-se a emenda da inicial, oportunizando-se a
supressão dos defeitos e irregularidades da peça vestibu-
lar, haja vista que não é pacífico o entendimento pela de-
claração de inépcia da inicial, “ex oficio”, sem que seja
oportunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. FLAVIA BAL-
SAN POZZOBON.

39 INDENIZATÓRIA POR QUEBRA DE SIGILO BANCÁ-
RIO C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - 404/01 - JOSÉ REINALDO GODOI X
BANCO SANTANDER BRASIL e SANTANDER NORO-
ESTE SEGUROS S/A – Intime-se o requerente, na pessoa
de seu procurador, para informar o endereço correto a fim
de possibilitar a intimação para prestar depoimento pesso-
al em audiência. Adv. CAROLINE GARCETE, HERNA-
NI NOGUEIRA ZAINA NETO.

40 INVENTÁRIO - 1328/96 - FUMIKO NAKAGAWA HI-
RANO X ESPÓLIO DE ROBERTO HIRANO – 1- Mani-
festem-se os interessados, inclusive a Fazenda Pública Es-
tadual, quanto ao esboço de partilha lançado às fls. 229/
231. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA.

41 INVENTÁRIO – 677/92 – JOSÉLIA ANDRADE GOMES
FISTAROL X ATILIO JORYS FISTAROL – 1- Renove-se
a intimação para preparo das custas contadas à fl. 173, em
cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima refe-
rido, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Adv. ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, IGO
IWANT LOSSO.

42 INVENTÁRIO NEGATIVO - 1200/96 - JOÃO CARLOS
DARCANCHY X ESPÓLIO DE NIVALDO PENTEADO
DARCANCHY – 1- Aguarde-se no arquivo provisório, até
manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. JOÃO
CARLOS DARCANCHY.

43 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1151/01 – VIANA VÍDEO LOCAÇÃO DE FITAS LTDA
X PEDRO ROBERTO FERREIRA e EZEQUIEL CORREA
FRANÇA – …Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, notici-
ado às fls. 27/28, e, consequentemente, JULGO extinto o
presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil, conforme pedido das próprias
partes. Transitada em julgado, determino que seja trasla-
dada cópia desta decisão para os autos de ação ordinária
de anulação de título, em apenso, registrados sob nº 1441/
2001. As custas processuais já foram contadas e prepara-
das. Honorários advocatícios conforme preceitua o art. 26
caput do CPC. Ainda, para os fins contidos nos itens 3.3.3
e 3.3.3.1 do CN seja comunicado do Sr. Distribuidor. Seja
dado baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Adv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA, ALMERINDO PEREIRA.

44 MONITÓRIA – 15/04 – CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X ELCIO SILVA
ELPO – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se.
Adv. MAGDA EGGER.

45 MONITÓRIA – 494/04 – CONCREPAV S/A ENGENHA-
RIA, IND. E COM. X RUBENS MACHADO – 1- Intime-
se o autor, na pessoa de seu procurador, para dar prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção. 2-
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte,
pessoalmente, com a mesma advertência. 3- Intime-se. Adv.
SPENCER ALVES C. DE ALMEIDA JUNIOR.
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46 MONITÓRIA - 563/96 - JOSÉ MELQUÍADES DA RO-
CHA X ELIZABETH CHRISTINE TREGLIA MARCON-
DES – Intime-se para promover o seguimento do feito sob
pena de arquivamento. Diligências necessárias. Adv. JOSÉ
MELQUÍADES DA ROCHA, OSNI DA SILVA.

47 MONITÓRIA - 770/95 - BANCO NACIONAL S/A X
DANIEL PRATT MONTEIRO - 1- Defiro pelo prazo de
seis meses. 2- Intime-se. Impulso Oficial de fls. 121 verso:
1- Considerando o lapso temporal sem manifestação das
partes digam acerca do seu interesse no prosseguimento do
feito. 2- Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

48 ORDINÁRIA - 1407/99 - OSMAR PIRES X SBM COM.
E IMPORT. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA – Defiro.
Prazo de três dias para os procuradores do autor informa-
rem o seu novo endereço em razão da devolução da corres-
pondência. Adv. ANTONIO NUNES NETO, LAURY LU-
CIR GEREMIA.

49 REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 541/97 - COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS X RUBENS MOREI-
RA DA SILVA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte requerente através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. HOMERO MATIAS.

50 REPARAÇÃO DE DANOS - 1019/96 - VALDEMIRA
STADNIK X FUNDAÇÃO TELEPAR – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da correspondências devol-
vidas. 2- Intime-se. Adv. IRINEU MAZAROTTO FILHO,
JACKSON GLADSTON NICOLODI.

51 SUMÁRIA – 92/89 – CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL FAZENDINHA X ZENILDA DE SOUZA – 1-
Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. ANTÔNIO EMER-
SON MARTINS.

52 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 1051/00 – ARIO-
VALDO ASSIS BRAGANHOLO e JUSSARA MARA
BRAGANHOLO – À conta e preparo. R$ 314,50 (mais
acréscimos legais). Adv. CRISTIANE FEROLDI MAFFI-
NI.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
RELAÇÃO Nº 143/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA 25 1354/03
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 49 806/03
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 19 1527/01
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS 22 570/04
ANA CLÁUDIA FRANÇA PODOLAK 25 1354/03
ANA LUIZA MANZOCHI 28 308/01
ANDREYA DE BORTOLI 31 855/03
ANTONIO BUENO 51 1023/03
ANTONIO EMERSON MARTINS 09 1460/03
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR. 42 676/00
ARLES GONÇALVES JR. 17 346/04
ARLES GONÇALVES JR. 38 192/04
CARLA FABIANA EVERS 05 566/02
CARLA PONS DI LEONE 29 486/03
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 48 732/00
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 17 346/04
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 38 192/04
CARLOS ALBERTO STOPPA 33 233/00
CARLOS ALEXANDRE LORGA 51 1023/03
CEZAR RODRIGO MOREIRA 30 626/04
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 44 239/04
CLÁUDIO MELO COLAÇO 32 620/04
CRISTIANE ALVES FERREIRA 10 1471/98
ELISA MARGARETH PRIMO 49 806/03
ÉRICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA 02 1288/01
FABRICIO ZILOTTI 41 656/01
FERNANDA ROSSATTO 50 672/00
FERNANDO PAULO MACIEL 03 223/00
FLAVIA GUARALDI IRION 50 672/00
GERSON MASSIGNAN MANSANI 08 1182/03
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 15 661/04
IRINA MORAIRE DA FONSECA 41 656/01
ÍTALO TANAKA JUNIOR 34 655/03
IVONE STRUCK 34 655/03
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 47 1381/02
JONAS BORGES 40 479/03
JOSÉ MADSON DOS REIS 23 916/01
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 01 1126/01
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 07 275/03
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 39 278/98
KARINA MIQUELETTO VIDAL 40 479/03
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE
SÁ RIBEIRO 39 278/98
LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE 28 308/01
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 26 1061/98
LUIZ A. BERTOCCO 46 30/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 20 1177/00
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 01 1126/01
LUIZ FERNANDO PEREIRA 45 1365/03
MAFUZ ANTÔNIO ABRÃO 43 722/00
MAGDA L.R. EGGER 27 166/96
MANOEL CARLOS DA SILVA 46 30/03
MARCELO RIBEIRO LOSSO 48 732/00
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 04 553/00
MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO 17 346/04
MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO 38 192/04

MARCOS MATIOLI 34 655/03
MARGARETE LOPES FEITOSA 14 867/99
MARIA APARECIDA RAMINA 43 722/00
MARIA ESTELA DA SILVA FERNANDES
TRINTINALHA 36 188/02
MARIA LORETE BIERNASKI 11 209/03
MARILZA MATIOSKI 13 274/04
MIEKO ITO 06 709/04
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS 12 234/03
NELSON BATISTA PEREIRA 18 1024/98
ODÉCIO LUIZ PERALTA 03 223/00
OLDEMAR MARIANO 16 214/00
OSÉAS AGUIAR 07 275/03
OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI 46 30/03
PATRÍCIA PIEKARCZYK 12 234/03
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI 50 672/00
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR. 37 1114/03
RAUL REGIS DE FREITAS LIMA 51 1023/03
REGINA TANIA BORTOLI 21 624/02
REGINALDO PARISSOTO MARQUES 22 570/04
ROBERTO A. BUSATO 16 214/00
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 23 916/01
RONALDO MARTINS 44 239/04
ROSANGELA U. R. SUREDA 26 1061/98
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 35 1400/03
SÉRGIO LUIZ PEIXER 33 233/00
SÉRGIO SELEME 37 1114/03
SOLANGE DO ROCIO WALTER 36 188/02
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 18 1024/98
STTAEL KALCKMANN 19 1527/01
VÂNIA ELYR DE LARA 41 656/01
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS 24 929/99
WASHINGTON YAMANE 04 553/00
WINICIUS RUBELE VALENZA 19 1527/01

1 ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1126/01 - ANTONIO
FRANCISCO CARVALHO X ANTONIO MARCOS CAR-
DOSO – Arquive-se. Anote-se junto à Distribuição. Dili-
gências necessárias. Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ELIZETE REGI-
NA AUGUSTO ((DEFENSORIA PÚBLICA).

2 BUSCA E APREENSÃO - 1288/01 - OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X IVONE
DE JESUS DOS SANTOS – …Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido do autor, tendo em vista que os valores cobrados
contratualmente apresentam-se excessivos, pois conside-
rou juros acima do permissivo legal e a incidência de Co-
missão de Permanência, fatores contratuais ilegais e que
dever ser expurgados do contrato, vez que, com suas inci-
dências não haverá mora, pois sempre estará a autora co-
brando valores injustos. Condeno, finalmente, a autora ao
pagamento das custas processuais, sem honorários advo-
catícios. Tendo em vista que o veículo foi apreendido, de-
termino sua restituição ao requerido, em sede de tutela an-
tecipatória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv.
ÉRICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA.

3 BUSCA E APREENSÃO - 223/00 - BANCO ITAÚ S/A X
ANIBAL GONÇALVES DE LIMA – …2- Diante do pedi-
do de fls. 68, com fundamento no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da
ação ajuizada em face de ANIBAL GONÇALVES DE
LIMA e, por via de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, conforme pedido do próprio autor. Faculto ao serventu-
ários de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a execução
dos seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a
matéria se trata de direito patrimonial. Em caso de não ser
promovida a execução do crédito, no prazo de dez dias,
arquivem se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, ODÉCIO LUIZ PE-
RALTA.

4 BUSCA E APREENSÃO – 553/00 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X SÍLVIO MARTINS VIANNA – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
2- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, WASHINGTON YAMANE.

5 BUSCA E APREENSÃO - 566/02 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X MAR-
CO AURÉLIO DAS CHAGAS BORBA – 1- Manifeste-se
a parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Adv. CARLA FABIANA EVERS.

6 BUSCA E APREENSÃO – 709/04 – BANCO BMG S/A X
LORIANE DRUCHAK MARTINS – …Por estas razões é
que INDEFIRO o pedido de liminar em favor da parte au-
tora, conservando-se o bem na posse do réu, e determino
que se proceda à citação para querendo contestar no prazo
legal, sob pena dos efeitos da revelia. Depreque-se em ca-
ráter itinerante se necessário. Diligências necessárias. Ex-
peça-se ofício junto ao DETRAN/PR para que esse órgão
registre em seus arquivos a existência da presente ação de
busca e apreensão. Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para os devidos fins. Adv. MIEKO ITO.

7 CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 275/03 -
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA X ELE-
TROCAL - IND. E COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS
S/A – Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. OSÉAS
AGUIAR, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

8 COBRANÇA – 1182/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
VILA RICA X CARLOS ALBERTO GEVET – Nova audi-
ência para o dia 19/10/04, às 13:30 horas. Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para os de-
vidos fins. Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI.

9 COBRANÇA – 1460/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO X MAURO LEANDRO
CHEMIN e TÂNIA MARA CORDEIRO CHEMIN – 1-
Defiro o pedido de fls. 93. Expeça-se mandado como re-
quer. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-
se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

10 COBRANÇA - 1471/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RAVENA II X MACIEL MONIKA – 1-
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação. 2- In-
time-se. Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA.

11 COBRANÇA - 209/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DOM
JOSÉ X JOSÉ LUPION JUNIOR – 1- Manifeste-se o re-
querente sobre a certidão de fls. 95. 2- Intime-se. Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI.

12 COBRANÇA - 234/03 - CONDOMÍNIO MORADIAS
ABAETÉ II - CONDOMÍNIO I X MARIA ALCIDES GE-
REMIAS GOMES – Deve a parte interessada retirar a car-
ta precatória expedida para os devidos fins. Adv. NADIE-
NE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRÍCIA PIEKAR-
CZYK.

13 COBRANÇA – 274/04 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MÁLAGA X MARCOS MORAIS – 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a devolução da correspondência. 2- Intime-
se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

14 COBRANÇA - 867/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MON-
ÇÕES I X ANTONIO ROBERTO TOZATO PRADO –
…Diante do exposto, homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação noticiada às fls. 70/
72. Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento
de mérito, na forma do art. 794, II, ambos do Código de
Processo Civil, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos. Defiro o pedido de devolução do que foi pago a
mais pelo Sr. oficial de justiça, corrigido monetariamente
pelo índice oficial. Sejam as custas processuais contadas e
preparadas. Honorários advocatícios “ex vi legis”. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARGA-
RETE LOPES FEITOSA.

15 COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS – 661/04 – ANDREA PEREIRA X INTERBRAZIL
SEGURADORA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
devolução da correspondência. 2- Intime-se. Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI.

16 DECLARATÓRIA - 214/00 - ANDRÉA SCHMIDT VAN
DEN EEDEN LEITE X UNIMED PONTA GROSSA - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO – Em decorrên-
cia da satisfação da parte exeqüente (fl. 188) com relação à
liquidação da dívida, sendo ainda do seu interesse o arqui-
vamento do presente, e tendo findado a prestação jurisidi-
cional para resolução do litígio aqui evidenciado, julgo
extinta a presente ação ordinária declaratória de nulidade
de cláusula contratual (em fase de execução título judici-
al), com fulcro no art. 794, I, do CPC, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. Promovam-se as baixas com
as anotações devidas. Custas de lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Adv. ROBER-
TO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO.

17 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
DE CRÉDITO – 346/04 - VOLVO DO BRASIL VEÍCU-
LOS LTDA X GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/
A e TOP LINE EXCHANGE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA – Sobre as contestações apresenta-
das (fls. 29/29 e 38/44) e documentos juntados, manifeste-
se a parte autora o que for de seu interesse. 2- Intime-se.
Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, ARLES GON-
ÇALVES JR., MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRA-
DO.

18 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DO VALOR
COBRADO C/C PEDIDO DE DECLARAÇÃO JUDICI-
AL DE NATUREZA JURÍDICA DE MÚTUO DO TÍTU-
LO OBJETO DE APONTAMENTO A PROTESTO - 1024/
98 - GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA X BANCO
AMÉRICA DO SUL S/A – …3- Diante disso: a) declaro o
decisório (no tocante à contradição apontada acima e, via
de conseqüência, extirpo o § 3o (fl. 443) da sentença profe-
rida linhas 18-22, ou seja, onde está escrito: “não há  ne-
cessidade de comprovação da existência da moeda estran-
geira (no caso do dólar americano), posto que quando do
adiantamento solicitado pelo exportador (autora) não há
operação de câmbio (troca de moeda) propriamente dita.
Há somente a conversão da quantia da moeda americana
(dólar) em moeda nacional (Real) tudo com base no art.
463, I do Código de Processo Civil; b) inacolho os embar-
gos com efeito modificativo, posto que a declaração da
sentença em nada altera o resultado do julgamento proferi-
do; c) de ofício, na forma do art. 463, I, do Código de
Processo Civil, altero a frase inserida na linha 17 (fl. 443),
passando para: “Assim, a autora passou a ser devedora da
ré”. No mais, persiste a sentença tal como está lançada.
Intimem-se. Observe-se o contido no Código de Normas
da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Adv. NELSON BATISTA PEREIRA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES.

19 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
CONDENATÓRIA À RESTITUIÇÃO DE VALORES -
1527/01 - CARLA MOLINARI X FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL – Proceda-se a penho-
ra sobre o valor bloqueado. Intime-se. Adv. WINICIUS

RUBELE VALENZA, STTAEL KALCKMANN, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

20 DEPÓSITO - 1177/00 - ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X MARCOS ANTO-
NIO PEIXOTO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
devolução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

21 DEPÓSITO - 624/02 - BANCO VOLKSWAGEN S/A X
NILSA SCHUEIGERTI – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a devolução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv.
REGINA TANIA BORTOLI.

22 DESPEJO PARA RETOMADA DE USO PRÓPRIO E
COBRANÇA DE ALUGUERES – 570/04 – REGINAL-
DO PARISSOTO MARQUES X CLOTILDE PINHEIRO
DOS SANTOS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE
GONÇALVES RIBAS, REGINALDO PARISSOTO MAR-
QUES.

23 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 916/01 - HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A X OLIVIO MARCONDES – Homologo o
presente acordo ressalvando eventual direito de terceiro,
para assim produzir os seus jurídicos e legais efeitos. Sali-
ento que o ajuste das custas não envolve a serventia, vez
que dela não participou. Expeça-se alvará, reservando a
integralidade das custas. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Diligências necessárias. Adv. JOSÉ MADSON DOS
REIS, RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA.

24 EXECUÇÃO - 929/99 - AUSTEX IND. E COM. LTDA X
MARIA CANDIDA DE PAULA BREY – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS.

25 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 1354/03 – AGRA-
LE S/A X SILVA JÚNIOR & CIA. LTDA – Manifestem-se
os interessados sobre a conta geral. Adv. r$ 17.301,42 (mais
acréscimos legais). Adv. ADRIANE DE ARAGÓN FER-
REIRA, ANA CLÁUDIA FRANÇA PODOLAK.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1061/98
- LEONEL JOÃO CELLI X LEOPOLDO ALVES DE OLI-
VEIRA e Outros – Defiro como requerido. Diligências ne-
cessárias. (Intime-se a procuradora dos executados a fim
de fornecer o endereço de Monica Blum Marques para in-
timação da penhora e posterior designação de praças para
os leilões). Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ROSAN-
GELA U. R. SUREDA.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 166/96 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
X UMBERTO FARIA DE ARAUJO e SANTA ROSALES
DE ARAUJO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MAGDA
L.R. EGGER.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 308/01 -
HAIDAR MAHMUD CHARQUIEH X NESRREN JABER
BARK – 1- Indefiro o pedido de fls. 96/97, tendo em vista
o contido no expediente nº DECAD/DINFO2001/27301,
emitido pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL (Brasília/
DF), foi esclarecido que não compete mais à autarquia
mencionada o controle individualizado de operações reali-
zadas entre entidades do Sistema Financeiro e seus clien-
tes. Ficou consignado, ainda, que as solicitações deve ser
dirigidas à própria instituição financeira (art. 38 da Lei
4.995, de 31.12.64). 2- Assim, deve a parte exeqüente in-
dicar as instituições financeiras que deverão ser oficiadas,
restando claro que os ofícios serão expedidos às expensas
da parte interessada. 3- Outrossim, defiro em parte a expe-
dição de ofício à Delegacia da Receita Federal, a fim de
que seja remetida cópia tão somente da declaração de bens
de Jamal Munir Bark. 4- Intime-se. Adv. ANA LUIZA
MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 486/03 -
CHANCELLER SERVIÇOS DE LAVANDERIA INDUS-
TRIAL LTDA X INSTITUTO DE MEDICINA E CIRUR-
GIA DO PARANÁ LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. CARLA PONS DI LEONE.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 626/04
– IMOBILIÁRIA JUVEVÊ LTDA X RAFAELA REMPEL
BRUM e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. CE-
ZAR RODRIGO MOREIRA.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/03 -
BITTENCOURT PUBLICIDADE LTDA X LORIVAL DA
SILVA BRINQUEDOS – Deve a parte credora retirar o
ofício expedido para os devidos fins. Adv. ANDREYA DE
BORTOLI.

32 INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO – 620/
04 – RICHARD ADKIEWICZ X IND. E COM. DE MÁ-
QUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
2- Intime-se. Adv. CLÁUDIO MELO COLAÇO.

33 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 233/00 – SLS
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA X BANCO
DO BRASIL S/A – À conta e preparo. R$ 374,41 (mais
acréscimos legais). Adv. SÉRGIO LUIZ PEIXER, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA.
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34 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
– 655/03 – SÔNIA CRISTINA HALLICHE BLIND e Ou-
tros X TREND’S IMPORT (A&M) COMÉRCIO ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA e Outros – 1- Defiro o pedido de fls.
125/126. Promovam-se as baixas e anotações de estilo, de
acordo com o determinado às fls. 89/92, inclusive junto ao
Distribuidor. 2- Na forma do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendem produzir, justificando-as,
sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos con-
trovertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. 3- Intime-se. Adv.
MARCOS MATIOLI, IVONE STRUCK, ÍTALO TANAKA
JUNIOR.

35 INTERDIÇÃO DE INCAPAZ – 1400/03 – ROGÉRIO
ALVES TEIXEIRA X IVONETE ALVES TEIXEIRA – 1-
Deve a parte interessada entrar em contato com a Sra. Pe-
rita a fim de agendarem data e hora para realização da pe-
rícia. 2- Intime-se. Adv. SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA.

36 INVENTÁRIO - 188/02 - SULANGE PETRY X ESPÓ-
LIO DE SILVÉRIO PETRY – 1- Seja lançada a partilha
nos autos. 2- Após a devida regularização, voltem. 3- Inti-
me-se. Custas - R$ 66,69 (mais acréscimos legais). Adv.
SOLANGE DO ROCIO WALTER, MARIA ESTELA DA
SILVA FERNANDES TRINTINALHA.

37 MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVA - 1114/03 - TEMÍSTOCLES JUNKES X BAN-
CO NEWCORP PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA
– 1- Digam as partes acerca da manifestação retro. 2- Inti-
me-se. Adv. PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS
JR., SÉRGIO SELEME.

38  MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 192/04 – VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA X
GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A e TOP LINE
EXCHANGE FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA – 1- Sobre a certidão supra (fls. 67) e correspondên-
cias de fls. 65/66 manifeste-se a parte autora o que for de
seu interesse. 2- Intime-se.  Adv. CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA, ARLES GONÇALVES JR., MARCO ANTO-
NIO DE ALMEIDA PRADO.

39 MONITÓRIA - 278/98 - SANTI IND. E COM. DE FER-
RAMENTAS E MÁQUINAS LTDA X MADEKIRI IND.
COM. E EXPORTAÇAO DE MADEIRAS LTDA – Anali-
sados etc. Tendo em vista a omissão e a manifestação de-
terminada por este Juízo, o que equivale ao abandono da
causa, é que por analogia julgo extinto o processo sem aná-
lise de mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Sem
honorários. Diligências necessárias. Adv. LAURO AR-
THUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA.

40 MONITÓRIA – 479/03 – LUIZ CARLOS ANTUNES X
NELSON ROSSI e WALTER SUSKI – 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
KARINA MIQUELETTO VIDAL, JONAS BORGES.

41 MONITÓRIA - 656/01 - AYOA BROCKMAN X MARIA
REGINA MACIEL – …Assim sendo, com base no livre
convencimento do juiz e com fulcro nos arts. 333, II, 401 e
269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
do autor para de conseqüência constituir de pleno direito
como título executivo o documento referente à fl. 7 (art.
1102 c, § 3o do CPC), no valor de R$ 16.530,00. Finalmen-
te, condeno o embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, sendo que este se arbitra
em R$ 1.653,00 o que faço com fulcro no art. 20, § 3o do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no
que couber o CN. Adv. IRINA MORAIRE DA FONSECA,
FABRICIO ZILOTTI, VÂNIA ELYR DE LARA.

42 MONITÓRIA - 676/00 - FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A - IND. E COM. X JORGE TADEU SCORZATO e
MARIA LUIZ DA CRUZ SCORZATO – 1- Sobre a certi-
dão de fls. 83/verso manifeste-se a parte exeqüente. 2- In-
time-se. Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JR.

43 NULIDADE DE ARREMATAÇÃO - 722/00 - GERALDO
DIONÍSIO COSTA FILHO e LOURIVAL OLIVEIRA DE
SOUZA X FORTUNA FACTORING E PARTICIPAÇÕES
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução
das correspondências. 2- Intime-se. Adv. MAFUZ ANTÔ-
NIO ABRÃO, MARIA APARECIDA RAMINA.

44 OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS – 239/04 – IROTIDES
AGUIAR DE SOUZA X PROCLIN – PROTEÇÃO CLÍ-
NICA NAÇÕES LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. RO-
NALDO MARTINS, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES.

45 PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA – 1365/03 –
AURELIANO PERNETTA CARON X JOSÉ CEZAR PEI-
CHO – 1- Defiro o pedido de fls. 104. Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada, pelo prazo de dez dias. 2-
Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

46 REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - 30/03 - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A X TRANSPORTES ROGLIO LTDA
– À conta e preparo. R$ 73,50 (mais acréscimos legais).
Adv. LUIZ A. BERTOCCO, MANOEL CARLOS DA SIL-
VA, OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI.

47 REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS EM
ACIDENTE DE VEÍCULOS – 1381/02 – TOKIO MARI-
NE BRASIL SEGURADORA S/A X JOSÉ ARAÚJO
MOREIRA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por JOSÉ ARAÚJO MOREIRA (fl. 96/101) nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A para, que-
rendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo
concedido, cumpra-se o determinado no item “3” do des-
pacho de fls. 95. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIZETE REGINA
AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA).

48 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 732/00 – CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRUPO
ITAÚ X ANTONIO ALVES – 1- Defiro o pedido de fls.
111. 2- Expeça-se mandado. 3- Intime-se. Deve a parte in-
teressada retirar a carta precatória expedida para os devi-
dos fins. Adv. MARCELO RIBEIRO LOSSO, CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

49 REIVINDICATÓRIA - 806/03 - ALCIONY NASCIMEN-
TO FRENZEL X CONJUNTO RESIDENCIAL BOM JE-
SUS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução
das correspondências. 2- Intime-se. Adv. ELISA MARGA-
RETH PRIMO, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.

50 RESSARCIMENTO - 672/00 - CECILIA ESPINDOLA
CALLIARI X RAQUEL PASTERNAK GLITZ – Sejam re-
colhidas, de forma antecipada, as custas processuais, con-
forme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Pro-
vimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. Adv. PATRICY MILENA
SANCHES CALLIARI, FERNANDA ROSSATTO, FLA-
VIA GUARALDI IRION.

51 REVISÃO DE PECÚLIO COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - 1023/03 - JOSÉ LUIZ SILVA X
GBOEX - PREVIDÊNCIA PRIVADA E SUSEP - SUPE-
RINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 1- Defiro
o pedido de fls. 240. 2- Diligências necessárias. 3- Intime-
se. Deve a parte interessada retirar a carta de citação expe-
dida para os devidos fins. Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA, ANTONIO BUENO, RAUL REGIS DE FREI-
TAS LIMA.
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1.-ARROLAMENTO - 278/1990 - JOANA SITKO MARTI-
NHO x ESP.PAULO PEDRO MARTINHO - “Aguarde-se a
manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv. CEZAR EU-
CLIDES MELLO e JULIO CEZAR RODRIGUES-

2.-INVENTARIO - 90/1994 - MARCIANA SANTOS BANDEI-
RA x ESP.ANTONIO ANDRE BANDEIRA - “Aguarde-se a
manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv. ABILIO VI-
EIRA NETO e WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

3.-ORDINARIA - 221/1995 - TRANSPORTE COLETIVO
GLORIA LTDA. e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - “Defiro a suspensÆo requerida (f.703); aguarde-se,
no arquivo, a manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 569/1995 - MARIA
ISABEL PEREIRA ALVES APOLINARIO x ATHALIBA HUF
- “Dˆ-se ciˆncia …s partes (f.39/42); nada requerido, retornem
ao arquivo. Int.” *- Adv. ELEUTERIO J.DE MELLO e SAN-
TIAGO LOSSO-

5.-REPARACAO DE DANOS - 779/1995 - CLOTILDE AN-
DRADE GOMY DE RIBEIRO x PAULO ROBERTO MAR-
QUES e outros - (Manifestar-se sobre as respostas dos of¡cios)
*- Adv. OSMAR NODARI-

6.-SUMARIA DE COBRANCA - 354/1996 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ABAETE - I COND.-VI x GIL-
MAR CORREA e outros - “1- Aguarde-se, por 30 dias. 2- De-
corridos, intime-se o exequente, pessoalmente, para dar anda-
mento ao feito, em 48hs, sob pena de extin‡Æo por abandono;
arcar  com as custas desta diligˆncia em razÆo da sua in‚rcia.”
*- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA IN-
DRELE CECON e CLAIRE LOTICI-

7.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 331/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO GOLEMBA - “Aguarde-
se, no arquivo, a manifesta‡Æo da parte interessada, dando-se
baixa no Boletim Mensal Forense (CN., 5.8.12). Int.” *- Adv.

VICTOR GERALDO JORGE, MARCOS LUZIE GADOTTI
DE OLIVEIRA e AIRTON JOSE MALAFAIA-

8.-ANULATORIA DE TITULO - 44/1998 - MILTON CESAR
ROSSATO x DIPAVE VEICULOS S/A - “... Por tais razäes,
indefiro o pedido de reconsidera‡Æo, bem assim a restitui‡Æo
do prazo requerida. Diga a exequente (f.251). Int.” *- Adv.
MARCIA MONTALTO ROSSATO e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

9.-ORDINARIA - 771/1998 - BISCAYNE COMERCIAL
LTDA. e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - “Defiro (f.287); dˆ-se ciˆncia … autora e ao
Perito. Int.” *- Adv. SERGIO SELEME e ANA LUCIA FRAN-
CA-

10.-REPETICAO DE INDEBITO - 284/1999 - PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA M.A.LTDA. x UNIBANCO S/A - “So-
bre o prosseguimento do feito, diga o exequente. Int.” *- Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRAN-
CESCHI e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

11.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 680/1999 - LUCIANO
ROBERTO CARTAXO MOURA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos. 2- Ao
Sr. Perito para prestar os esclarecimentos solicitados … f.399/
401. Int.” *- Adv. EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE,
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e DANIEL HACHEM-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 940/1999 -
WILSON PEDRO FRARE x WRENELY REMPEL - “1- Aguar-
de-se, por 30 dias. 2- Decorridos, intime-se o exequente, pes-
soalmente, para dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena de
extin‡Æo por abandono; arcar  com as custas desta diligˆncia
em razÆo da sua in‚rcia.” *- Adv. PEDRO EUCLIDES UT-
ZIG-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - 1112/1999 - ACIR BRITO
e outros x CIDADELA S/A - “1- Apresente o exequente, em
cinco dias, demonstrativo atualizado do d‚bito. 2- A seguir,
cumpra-se o item 3 do despacho de f.425. Int.” *- Adv. MAU-
RI JOSE ROIKA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 960/2000 - BANCO ITAU
S/A x JACIRA CARVALHO DATOLA e outros -(Proceder a
devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-CIVIL PUBLICA - 1130/2000 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO DE ESTUDOS/
PESQUISAS AGROPECUARIAS DO PR. - “Ciˆncia …s par-
tes (art.398, CPC) f.169/175. Int.” *- Adv. JEAN MAURICIO
DA SILVA LOBO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE - 48/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x VLADEMIR COSTA COLARES - “1- Aguarde-se, por
30 dias. 2- Decorridos, intime-se a autora, pessoalmente, para
dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena de extin‡Æo por
abandono; arcar  com as custas desta diligˆncia em razÆo da
sua in‚rcia.” *- Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 536/2001 - REVEBRAS
REINTEGRACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
- “·s partes, por cinco dias, para que se manifestem, querendo,
sobre os documentos de f.541/594. Int.” *- Adv. ALEX PE-
REIRA DE ALMEIDA e NELSON CARLOS DOS SANTOS-

18.-MONITORIA - 1098/2001 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x MARELI COMERCIO
E CONSIGNACAO DE VEICULOS LTDA. - “1- Aguarde-se,
por 30 dias. 2- Decorridos, intime-se o exequente, pessoalmen-
te, para dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena de extin‡Æo
por abandono; arcar  com as custas desta diligˆncia em razÆo
da sua in‚rcia.” *- Adv. MARCELO BERVIAN-

19.-REVISAO CONTRATUAL - 1227/2001 - VALMIR SE-
LUSCNAK-ME x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - “... Assim, pois, determino a inversÆo do
“nus da prova com fundamento do art.6§, inc.VIII do CDC. 2-
NÆo havendo impugna‡Æo, fixo os honor rios em R$1250,00,
cf.proposta de f.103/104, a serem pagos em 02 parcelas, iguais,
mensais e sucessivas, a serem depositadas em Cart¢rio; a pri-
meira em cinco dias, e a segunda 30 dias, ap¢s. Intime-se a r‚
para, em cinco dias, depositar a primeira parcela dos honor rios
do expert nomeado.” *- Adv. LUIZ ANTONIO SILVA e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1414/2001 - LOURIVAL
MARQUES BOTTA x CIDADELA S/A - “cUMPRA-SE
(F.113,2).” DESPACHO DE F.113,2: “... A seguir, reduza-se a
termo a penhora do im¢vel indicado, intimando-se o represen-
tante legal da empresa devedora, atrav‚s de seu advogado, pelo
Di rio da Justi‡a, para, em 03 dias, assinar, pessoalmente, o
termo de penhora, assumindo, pelo mesmo instrumento, o
dep¢sito fiel do bem. O prazo de embargos, de 10 dias, ter 
in¡cio a contar da data da assinatura do termo de penhora.” *-
Adv. RODRIGO CESAR PICININ MUNGO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e LUIZ A. MARTINS B. JUNIOR-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 131/2002 - SYAVASH
MIRZAEI YALGHOZ AGHAJI x FINAUSTRIA CIA.DE CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INV.LTDA - “... 2- Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento da execu‡Æo ou a
satisfa‡Æo do cr‚dito. 3- Int.” *- Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-

22.-USUCAPIAO - 480/2002 - MANUEL OUBINA VINAS e
outros x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SARMENTO e
outros - “Defiro todos os pedidos formulados na peti‡Æo de
f.394/398. Int.” (Dever  a parte autora efetuar o preparo das
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custas referente a espedi‡Æo e postagem das cartas de cita‡Æo
no valor de R$304,50, mais R$13,00 referente a expedi‡Æo do
of¡cio … Copel, bem como atender a parte interessada ao con-
tido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$120,00) *- Adv. VALDYR PERRINI-

23.-DEPOSITO - 609/2002 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO ALDAIR DE
MORAIS - “Intime-se a autora para se manifestar sobre a
contesta‡Æo apresentada pela Curadora Especial …s f.98/103.”
*- Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

24.-MONITORIA - 690/2002 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARCOLINI & MARCOLINI LTDA. - “A fim dde evi-
tar maiores gastos para as partes, determino seja intimado o
autor/vencido atrav‚s de seu procurador e advogado para, que-
rendo, efetuar o pagamento espontƒneo da quantia objeto do
pedido de f.129 (R$1.103,16), acrescida das custas e despesas
do processo eventualmente pendentes, no prazo de 48h, sob
pena de proseguir a execu‡Æo. Int.” *- Adv. DANIEL HA-
CHEM e FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

25.-SUMARIA DE COBRANCA - 718/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO ALPHAVILLE x RICARDO LUIZ LOURES CAN-
TO - “Intime-se o autor para se manifestar sobre a contesta‡Æo
com preliminar de f.180/182, no prazo de 10 dias.” *- Adv.
LINEU R. STERTZ-

26.-SUMARIA DE COBRANCA - 763/2002 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x MARCIO OSADCZUK
- “1- Providencie o credor o registro da penhora (CPC, 659,
par.4§). 2- O credor dever  dar atendimento ao que dispäe o
CN., 5.8.2: I- certidÆo atualizada do registro imobili rio; IV-
certidÆo de deposit rio p£blico...” *- Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 769/2002 -
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA. x CLAUDOMIR BARBOSA CORDEIRO e outros -
“1- Aguarde-se, por 30 dias. 2- Decorridos, intime-se a autora,
pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena
de extin‡Æo por abandono; arcar  com as custas desta diligˆncia
em razÆo da sua in‚rcia.” *- Adv. MARCOS MATTIOLI e LI-
CIA MATIOLI-

28.-MONITORIA - 829/2002 - EDITORA O ESTADO DO
PARANA S/A x LUCIANE ROSA DA SILVA - “Expe‡am-se
os of¡cios, como requerido (f.100).” (Efetuar o dep¢sito da
quantia de R$78,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG-

29.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1285/2002 -
SANDRA MARIA CHAVES x C & A MODAS LTDA. e ou-
tros - “Diga a r‚ (f.166). Int.” *- Adv. SIMONE REIS NASCI-
MENTO-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1330/2002 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PEDRO
ADEMIR JULIATTO-ME - “1- Declaro encerrada a instru‡Æo.
2- Intimem-se as partes para que apresentem memoriais, no
prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo autor. 3- Ap¢s,
anote-se e voltem conclusos para senten‡a.” *- Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA (MP) e SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

31.-BUSCA E APREENSAO - 1405/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA. - “Intime-se o pro-
curador da r‚ (f.18) para informar o endere‡o atual e completo
de sua constituinte.” *- Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1526/2002 - KAREKA’S
MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A “Conta-
dos e preparados, anote-se e voltem conclusos para senten‡a.
Int.” - Total das custas R$49,70 *- Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

33.-ORDINARIA - 14/2003 - NEUZA BUZUTTI x BANCO
ABN AMRO REAL S/A “1- Mantenho a decisÆo agravada
pelos seus pr¢prios fundamentos. 2- Oficie-se ao DD. Juiz Re-
lator informando que a parte agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC, bem como de que a decisÆo agravada foi
mantida pelos seus pr¢prios fundamentos. 3- Intime-se o Sr.
Perito nomeado para dizer se aceita o encargo e estimar seus
honor rios.” (Manifestar-se sobre a proposta de honor rios do
Sr. Perito, no valor de R$880,00) *- Adv. GERCINO BETT
JUNIOR e CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

34.-MONITORIA - 223/2003 - COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA. x DARCY NAU-
MANN - “Intime-se a autora para juntar aos autos a carta
precat¢ria que lhe foi entregue (f.28); ap¢s, voltem.” *- Adv.
SILVIO BATISTA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO - 354/2003 - ANDERSON
ANDO x BANCO AMERICA DO SUL S/A - “1- Recebo o
recurso de apela‡Æo (f.93), somente no efeito devolutivo (CPC,
520, V). 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no
prazo de 15 dias.” *- Adv. FABIANO FREITAS MINARDI e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 514/2003 -
ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x VILMAR
KARVAT - “Aguarde-se no arquivo, a manifesta‡Æo da parte
interessada, dando-se baixa no Boletim Mensal Forense (CN.,
5.8.12). Int.” *- Adv. NEY ROSA BITTENCOURT-

37.-DEPOSITO - 541/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IONARA SACERDOTE “Defiro (f.71).” (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da

Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. OKSANDRO GON-
CALVES-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 675/2003 -
FUNDA•ÇO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ISABE-
LA CRISTINA MORESCHI e outros - “Aguarde-se, no arquvo,
a manifesta‡Æo da parte interessada, dando-se baixa no Bole-
tim Mensal Forense (CN., 5.8.12). Int.” *- Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 677/2003 -
FUNDA•ÇO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x PRIS-
CILA DE QUADROS FERREIRA NETTO e outros - “1- Aguar-
de- se, por 30 dias. 2- Decorridos, intime-se a exequente, pes-
soalmente, para dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena de
extin‡Æo por abandono; arcar  com as custas desta diligˆncia
em razÆo da sua in‚rcia.” *- Adv. MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA-

40.-USUCAPIAO - 838/2003 - GLADIMIR LAGO e outros x
ANDRE RACHID FATUCH e outros - “1- Diante da impossi-
bilidade de acesso aos autos, cf. comprova certidÆo de carga
de f.129 (autos em apenso), concedo aos autores o prazo de
mais cinco dias para cumprimento do item 1 do despacho de
f.65. 2- Cumpra-se (f.65, 2), com urgˆncia. Int.” *- Adv. NOR-
BERTO BONAMIN JUNIOR e RICARDO ALIPIO DA COS-
TA-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO - 964/2003 - LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A
- “1- Li as razäes do inconformismo e nÆo vi nelas nenhum
argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da de-
cisÆo agravada (f.744/749), que mantenho, pelo que nela se
cont‚m. 1.1- Informe-se ao Juiz Relator noticiando o cumpri-
mento ao que dispäe o art.526 do CPC pelo agravante. 2- Ao
Sr. Perito. Int.” *- Adv. FERNANDA FORTUNATO M.P.E SIL-
VA, JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATYANA MARI-
ON KLEIN-

42.-ORDINARIA - 1005/2003 - MKW ADMINISTRADORA
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. e outros x BANCO
SANTOS S/A e outros - “1- Recebo os recursos de apela‡Æo
(f.187 e 197), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria,
para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. FABIO JOSE
POSSAMAI e ERALDO LUIZ KUSTER-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1082/2003 - SVL RES-
TAURANTE E PIZZARIA LTDA.-ME x BANCO BCN S/A -
“No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me
para serem decididas eventuais questäes processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo
… audiˆncia prevista no art.331 do CPC, considerando que a
pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa. Desnecess rio con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludi-
do Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra
nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. ADBA CRISTINA
HANNUCH e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1133/2003 -
LIQUIMOBIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x
AUTO POSTO TEX BOB LTDA. - “Antes do cumprimento do
despacho de f.55, apresente o exequente certidÆo atualizada
do im¢vel indicado … penhora. a prop¢sito, incumbe ao credor
providenciar o registro da penhora (CPC, 659, par.4§). Int.” *-
Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

45.-ARROLAMENTO - 1176/2003 - ALBERTINA BRONDA-
NI MORGAN x ESPOLIO DE RENATO JOSE MORGAN -
“Intime-se a inventariante para prestar as informa‡äes solicita-
das … f.69.” *- Adv. HANELORE MORBIS OZORIO-

46.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1295/2003 -
ODEMAR DAS NEVES x OSNI DOS SANTOS BATISTA -
“Aguarde-se a manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv.
MARCIO HOFMEISTER e MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1298/2003 - MARIA VAL-
DETE FARIAS DE OLIVEIRA x MARGARETE MATHIAS -
“1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.47), em seu duplo efeito.
2- Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de
15 dias.” *- Adv. CARLOS DUPONT e JOSE DIOGO GUI-
LEN-

48.-ANULATORIA - 1314/2003 - IVO SOARES x GLADI-
MIR LAGO e outros - “No prazo comum de cinco dias especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os intereassados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331

do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. RICARDO ALIPIO DA COSTA e NORBERTO
BONAMIN JUNIOR-

49.-DESPEJO - 1362/2003 - VERONICA SCHNEIDER VOL-
PATO x OSMAR OLAVO KOBER - “1- Sobre os termos do
agravo retido, diga a parte agravada em 10 dias (CPC, 523,
par.2§). 2- A seguir, conclusos, inclusive para eventual
reconsidera‡Æo da decisÆo agravada.” *- Adv. MIRIAN
MARCLAY V.LEMOS MELO e LOURIVAL BARAO MAR-
QUES-

50.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 1/2004 - FESP-FUNDACAO
DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA x RUI BELLI e outros
- “... 2- Dever  o autor manifestar-se sobre a devolu‡Æo da
deprecata de f.29/32, requerendo o que de direito no prazo lega.
3- Int.” *- Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

51.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 166/2004 -
TRANSPORTES ASTUDILLO Y HIJAS S/A x ESPOLIO DE
RENATO JOSE MORGAN - “No prazo comum de cinco dias
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a
pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os intereassa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. MARIO LUIS LIRIO CIPRIANI, LUIS CARLOS
SIMIONATO JUNIOR e HANELORE MORBIS OZORIO-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 173/2004 -
ELMO JOSE LENZI x NELSON CEZARIO DE ANDRADE -
“1- Declaro ineficaz a nomea‡Æo feita … f.18 por: (a) desobe-
decer a ordem legal e (b) nÆo convir o credor pelos motivos
declinados … f.25. 2- Devolvendo … credora o direito de indi-
car bens pass¡veis de penhora, de acordo com a gradua‡Æo
legal. 3- Indefiro o pedido de expedi‡Æo de of¡cio … Receita
Federal para que encaminhe c¢pia das cinco £ltimas declara‡äes
de bens e renda e aos bancos para que informem acerca da
existˆncia de contas- correntes ou aplica‡äes em nome do de-
vedor. Isto porque tal medida importa em verdadeira viola‡Æo
do sigilo banc rio. O deferimento da medida, portanto, deve se
dar apenas em excepcional¡ssimas situa‡äes. E ainda, no pre-
sente caso, vˆ-se que o credor nÆo diligenciou no sentido de
localizar bens pass¡veis de penhora. Neste sentido:... 4- Assim,
antes da quebra de sigilo assegurado … parte, demonstre efeti-
vamente quais as diligˆncias que eventualmente fez na tentati-
va de encontrar bens do devedor - vg. Detran e Of¡cios
Imobili rios, que independem da interven‡Æo judicial. Int.” *-
Adv. FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE e GENEROSO
VIDAL DE ANDRADE-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 249/2004 -
CAMPESTRE - DITR. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA. x ORIVALDO SERPA - “1- Vindo o original (f.49),
inclusive com o reconhecimento da firma do executado na re-
ferida declara‡Æo, ser  apreciado o pedido de f.48. 2- Aguar-
de-se o decurso do prazo para interposi‡Æo de enmbargos pelo
executado. Int.” *- Adv. WILSON DE OLIVEIRA e EDUAR-
DO LOPES TEIXEIRA-

54.-RESCISAO DE CONTRATO - 312/2004 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
ODAIR TADEU RUCCO - “Ao tempo da propositura desta
A‡Æo de RescisÆo de Contrato, j  havia outra a‡Æo em curso
perante o ju¡zo da 11¦ Vara C¡vel desta capital, instaurada em
torno da mesma rela‡Æo jur¡dica de direito material, qual seja,
do contrato de arrendamento mercantil n§ 82602/9863028.
Considerando que pela expressÆo “... despachou em primeiro
lugar...” (CPC, art.106) deve-se entender o provimento judicial
positivo que determina a cita‡Æo, prevento o ju¡zo da 11¦ VC,
posto que, na acep‡Æo acima, despachou em primeiro lugar,
ou seja, em data de 18.02.04 (f.52). Assim, ‚ de se reunir os
processos para se evitar decisäes conflitantes. Deste modo, como
aquele ju¡zo de tornou prevento, determino a remessa destes
autos a fim de propiciar a instru‡Æo e julgamento simultƒneos,
ap¢s contadas e preparadas as custas dos atos, praticados neste
ju¡zo. Int.” *- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
ALMIR LAMIN-

55.-DECLARATORIA - 315/2004 - MASTER GYM LTDA. x
ZENI & CIA. LTDA. - “1- NÆo se verifica nos autos, o erro
material alegado pelo autor em seu petit¢rio retro, tendo em
vista que os autos de medida cautelar em apenso, foi julgado
extinto e a apela‡Æo interposta julga julgada deserta, por falta
de apresenta‡Æo da respecticva guia. 2- Cumpra-se o contido
no item 2 de f.12. 3- Int.” *- Adv. NILSON ROBERTO M.
GARCIA e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

56.-REVISAO CONTRATUAL - 402/2004 - AMADORI RO-
BERTO DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A - (Mani-
festar-se sobre a correspondˆncia devolvida - mudou-se) *- Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 440/2004 -
JOSE MARIO VARDANEGA e outros x CROQUIPAN PANI-
FICADORA E CONFEITARIA LTDA. e outros - “Como a
avalia‡Æo ‚ s¢ depois da penhora, antes ela s¢ se faz se for …s
expensas do credor, sem reembolso, digam os exequentes. Int.”
*- Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN-

58.-OPOSICAO - 446/2004 - BENEDICTA PACHECO DOS
SANTOS LIMA x TRINDADE URBAN ALVES - “Diga a re-
querente. Int.” *- Adv. LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO
e DAMASSO AIR GOMES-

59.-MONITORIA - 493/2004 - MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x CELLY FONTANA FERREIRA
TRAMUJAS e outros - “Recebo os embargos opostos a esta
a‡Æo monit¢ria, suspendendo a efic cia do mandado inicial
com rela‡Æo aos embargantes. Intime-se o autor-embargado
para, querendo, impugn -los, no prazo de 10 dias.” *- Adv.
LUCIA ANA LAZOF e ARARINAN KOSOP-

60.-SUMARIA DE COBRANCA - 558/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x LUIZ FERNAN-
DO DOIM - “A carta de cita‡Æo foi devolvida com a anota‡Æo
“mudou-se” (f.65). Sobre isso, diga o autor. Int.” *- Adv. JE-
FERSON WEBER-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 561/2004 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x HAJA COMER-
CIO DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA. e outros - “Int.,
como requerido (f.139).” *- Adv. VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, VIVIANE STADLER FAGUNDES e LUIS RENA-
TO FERREIRA DA SILVA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO - 641/2004 - ELIANE MA-
RIA KROIN e outros x JOEL ROCHA PEREIRA MAGALHA-
ES - “1- Unicamente sobre o documento juntado … f.21, di-
gam os embargantes. 2- No prazo comum de cinco dias especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os intereassados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO e DGAMAR
HERNANDES-

63.-SUMARIA - 806/2004 - SIMONE MOHR DALMAS x
TELEPAR BRASIL TELECOM - “O benef¡cio de gratuidade ‚
direcionado …queles que realmente nÆo possuem qualquer
possibilidade de “...pagar as custas do processo e os honor rios
de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou de sua fam¡lia”. A
prop¢sito: “NÆo ‚ ilegal condicionar o juiz a concessÆo da
gratuidade … comprova‡Æo da miserabilidade jur¡dica, se a
atividade ou cargo exercido fazem em princ¡pio presumir nÆo
se tratar de pessoa pobre”. (STJ, RT 686/185). Intime-se a au-
tora, para, em cinco dias, informar sobre seu rendimento m‚dio
mensal, uma vez que se qualifica como “comerciante”, juntan-
do aos autos declara‡Æo firmada de pr¢prio ounho dizendo
necessitar do benef¡cio da Justi‡a Gratuita em razÆo da sua
carˆncia material e ter ciˆncia das penas pela falsa afirma‡Æo.
Ap¢s, conclusos, para aprecia‡Æo do pedido de gratuidade. “
*- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 807/2004 - COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI - “Os em-
bargos sÆo distribu¡dos por dependˆncia mas correm em autos
distintos, de sorte que a inicial deve ser suficientemente
instru¡da, com a demonstra‡Æo, de plano, da existˆncia de ato
judicial que possa ter molestado ou esbulhado a posse da em-
bargante e a qualidade de terceiro desta, bem como dos editais
de intima‡Æo da pra‡a naquele feito, mais os documentos que
entender necess rios para a defesa da posse. Visando a a‡Æo
ajuizada prote‡Æo … posse, a narra‡Æo f tica e o pedido de-
vem com isso guardar correla‡Æo e compatibilidade. Emende
a inicial em at‚ dez dias, pena de indeferimento. Int.” *- Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO - 831/2004 - GET PRO-
PAGANDA LTDA. e outros x MASSA FALIDA DE BANCO
ARAUCARIA S/A - “Dˆ-se ciˆncia …s partes da redistribui‡Æo
dos autos para que requeiram o que de direito. Int.” *- Adv.
EDUARDO MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO e JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - MARIA EGI-
DIA DE ALMEIDA x PAULO ROBERTO BARBOSA -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 206.50, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

67.-BUSCA E APREENSAO - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x MARIA JOSE DOS SANTOS -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
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1.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1387/0000-
COND0MæNIO RESIDENCIAL MøLAGA x MARCIO CAR-
VALHO DE JESUS -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
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ca).”-Adv. EDUARDO MELLO e ANA LETæCIA DIAS
ROSA-
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SAMMAR LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, mais R$ 12,00
referente AR).”-Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS-

4.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1415/0000-EVAN-
DRO SALES GRAEFF x CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA S/A -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o pre-
paro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, mais R$ 12,00
referente AR).”-Adv. RODRIGO SALES GRAEFF, JULIANA
FERREIRA GRAEFF e PEDRO ADILéO FERRARI JîNIOR-

5.-ALVARA-1421/0000-MARIA DE LOURDES MOREIRA x
ESP. DE MIGUEL LIMA MOREIRA -”Peti‡âo inicial em
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pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 78,75 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. CARLOS CAETANO ZARPELLON DA
COSTA-

6.-MONITORIA-1423/0000-TRIUNFANTE PARANø ALI-
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cial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00
de autua‡âo).”-Adv. LACIR GUARENGHI e JOS• MAURæ-
CIO GNATA TELLES-

7.-DESPEJO-1435/0000-ELENICE BURGO LINS x LUCIA-

NA SZEREMETA PEREIRA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 325,50 + 7,00 de autua‡âo).”-
Adv. DANIEL LOUREN•O MACHADO-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1445/0000-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x PAULO CEZAR DOS SANTOS
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
325,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

9.-MONITORIA-1446/0000-BANCO BMD S/A x TRIUNFAN-
TE PARANø ALIMENTOS LTDA. e outros -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-

10.-DESPEJO-1449/0000-TIAGO ELEANDERSON NARDI-
NO x S•RGIO MOACIR DA LUZ FERREIRA e outros -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
283,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. OSMAR NODARI e LUIZ
FELIPE NODARI-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1450/0000-ESP. DE JOS•
CARLOS GOMES CARVALHO x P•RICLES AUGUSTO DA
SILVA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM-

12.-INVENTARIO-1451/0000-DIVINA MARIA NOGUEIRA
DE SOUZA e outros x ESP. DE LEONARDO MACHNIEVI-
CZ -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de cus-
tas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 483,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. GUATA•ARA SCHEN-
FELDER SALLES-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1452/0000-CON-
DOMæNIO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM
FLOREN•A x OSNIVALDO DE OLIVEIRA VARGAS -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
157,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1453/0000-JURACI
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dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
FABIO MICHAEL MOREIRA e CHRYSTIEN AGATHA Z.
TOMELIN MOREIRA-

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1454/0000-CON-
DOMæNIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x AL-
MIR ROG•RIO NOGUEIRA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 189,00 + 7,00 de autua‡âo).”-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1455/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL èNIX x GELSEN
FRANK FRAN•A DOS SANTOS e outros -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-
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28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1484/0000-BAN-
CO MERCANTIL DE SéO PAULO S/A x GEFERSON CAR-
LOS PRUDENTE -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

29.-DESPEJO-1486/0000-ABDUL HUSSEIN MOHAMED
JAZINI x AHMAD YEHYA e outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 199,50 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA-

30.-NOTIFICACAO-1487/0000-CENTRO DE FORMA•éO
DE CONDUTORES VENEZA S/S LDTA. x CENTRO DE
FORMA•éO DE CONDUTORES VENEZA LTDA. -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. FELIPE SCHUMACHER DIAS DE
CASTRO-

31.-INVENTARIO-1488/0000-LYOKO MATUNE NOGUCHI
x ESP. DE TERUJI NOGUCHI -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-
Adv. ALEX COSME RIBEIRO DOS SANTOS e ALEX COS-
ME RIBEIRO DOS SANTOS-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1498/0000-
ARAUCøRIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
x SILVINO BINSFELD -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 241,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1501/0000-FA-
POLPA - IND£STRIA DE POLPA LTDA. x GLB. EMBALA-
GENS LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o pre-
paro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. HERODI-
TES TADEU RIBAS PACHECO-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1504/0000-CON-
DOMæNIO MORADIAS ITATIAIA XII x MAURA MARINHO
DA SILVA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1507/0000-EDI-
TORA GAZETA DO POVO S/A x ISRAEL MARCOS DA SIL-
VA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de cus-
tas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 220,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-1508/0000-LAURO
BACH x FORD LEASING -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
JAIR ANTèNIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L. GUND e LîCIO MAURO NOFFKE-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1509/0000-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x STELLA PAOLA
ESQUIV•L LOVERA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamen-
to da distribui‡âo (R$ 178,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

38.-MONITORIA-1510/0000-BANCO ITAU S/A x ROSøRIO
& MARQUES LTDA. e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1511/0000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO RIBAS -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-
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40.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1512/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS GIRASSOL I x IVO IVANI
DE SIQUEIRA e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
PATRICIA PIERKARCZYK-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1513/0000-BV
FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
SIDNEY OLIVEIRA ANDRADE -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 315,00 + 7,00 de autua‡âo).”-
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

42.-ARROLAMENTO-1516/0000-ALMIR LAMBERTUCCI e
outros x ESP. DE ACIR LAMBERTUCCI -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1518/0000-BAN-
CO FINASA S/A x MARILEI ROCHA -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 483,00 + 7,00 de
autua‡âo).”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

44.-DESPEJO-1519/0000-JOéO MACIAS NETO x LEONAR-
DO BARROSO CUQUEJA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 304,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARç-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1520/0000-CON-
DOMæNIO RESIDENCIAL ILHA DO MEL x GISELLI FER-
NANDA BARCELOS -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamen-
to da distribui‡âo (R$ 199,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI-

46.-INVENTARIO-1522/0000-OSMAR KOWALSKI x ESP.
DE ELCIO BERTO e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB-

47.-MONITORIA-1523/0000-MBI ADMINISTRADORA DE
FEIRA E EVENTOS S/C LTDA. x DALTON RICHARD PA-
CKER -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. CESAR AUGUSTO
BROTTO-

48.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-1524/0000-LUIZ
ALBERTO MATZENBACHER x PAULO ROBERTO VELO-
SO e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. MARCO
ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-

49.-ARROLAMENTO-4301/1982-LILIAN ESTEFANO GA-
VAZZONI x LEONOR BALLA ESTEFANO-”Manifeste-se a
inventariante...”-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, BORTO-
LO CONSTANTE ESCORSIM, MARCIO TADEU BRUNET-
TA e NELSON SCHIAVON RACHINSKI-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-737/1991-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPA•OES E EMPREENDIMENTOS x
LUFAC - ASSISTåNCIA T•CNICA FINANCEIRA LTDA. e
outros-”Intime-se o exequente para dar atendimetno a solicita-
cao de f. 173, em cinco dias.”-Adv. OLIVIO H. RODRIGUES
FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO e LUIZ AFONSO
DIZ CLETO-

51.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-941/1992-SYMM
COM. DE TELEFONES LTDA. x SONIA REGINA MARTINS
D’ANDREA. -”Int. o exequente pessoalmente para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do
processo por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-
Adv. DORVAL MACEDO SIMOES-

52.-EMBARGOS A EXECU•AO-216/1997-SULON-CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros x FUNCIONAL
IND.COM.DE ARTEFATOS DE METAL LTDA.-”Informe o
procurador da credora-embargada, em cinco dias, o endereco
completo e atual de sua constituinte.”-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE e JORGE LUIZ IESKI CALMON PASSOS-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-539/1997-MARIA
ADELAIDE LEITE DINIZ GON•ALVES x MARIA LUCIA
S. SILVA e outros-”A exequente nao deu atendimento ao item
1 do despacho de f. 139. Cumpra-se-o, em mais cinco dias,
devendo, inclusive, pronunciar-se sobre o contido a f. 142.”-
Adv. MARIA CRISTINA MELQUæADES DA ROCHA-

54.-RESOLU•éO DE CONTRATO-1215/1997-ELOIR FILUS
x TORREBLANCA CONSTRU•OES INCORPORA•OES
LTDA e outros-”Apresente o exequente, em cinco dias, demons-
trativo atualizado do debito. A seguir, cumpra-se (f. 382). - J.
nos autos. Como pede: depreque-se a constricao e demais atos;
antes do edital, esgote as possibilidades de localizar Valdir Scha-
efer; mais penhoras e requisicoes SRRF so depois de demons-
trado que as efetivadas sao insuficientes.”-Adv. VALDECY
SCHON, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO e PLINIO
MENDES RABELLO-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-229/1999-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MARCUS VINICIUS GOBBO e outros-”Aguarde-se o retorno

da carta precatoria, devidamente cumprida.”-Adv. MARCO
LUCIANO GOMES, ROSA DAUM MACHADO e FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-526/1999-MARIA APARE-
CIDA MATHIAS BERNARDES DE OLIVEIRA x SERVOPA
S/A COM•RCIO E INDîSTRIA-”Providencie a exequente...
em mais cinco dias. - (preparo de custas do avaliador judicial
no valor de R$ 70,00)”-Adv. JOAQUIM LOPES e ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

57.-REINTEGRA•éO DE POSSE-626/1999-BMG LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAMIL ANTONIO
CRUZ-”Informe a autora sobre a distribuicao e cumprimento
da carta precatoria que lhe foi entregue...”-Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

58.-EXECUCAO PROVISORIA-1027/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRçLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
IMBITUVA LTDA e outros-”Aguarde-se... por 30 dias.”-Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS e ARARINAN KOSOP-

59.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1191/1999-MA-
RIA NELCI DA SILVA DE ABREU x TEENY MODAS-”Apre-
sente a credora o valor atualizado do debito. Observo que o
valor de R$ 3.090,00 e devido a Oficial de Justica, conforme
requerimentos de fls. 376 e 381. Intime-se a executada para
efetuar o pagamento espontaneo, sob pena de prosseguir-se a
execucao.”-Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI e
WASHINGTON YAMANE-

60.-REVIS.CONTRATO-104/2000-LUIZ HENRIQUE DAL
MOLIN MOLINARI e outros x BANCO ITAî S/A-”... O que
alega o embargante sao vicios de erro e nao de forma. Os moti-
vos apresentados pelo embargante, porque tendentes a demons-
tracao de um direito em contraposicao ao decidido, encontra-
rao a correta apreciacao atraves do recurso de apelacao. Julgo
improcedente os embargos de declaracao apresentados. - ... Na
sentenca impugnada esta expresso o juizo sobre a questao. Sr
entende o embargante que a Tabela Price deve ser necessaria-
mente substituida outro sistema de calculo que a sentenca nao
considerou, esta reclamando a parte uma decisao diferente da
proferida. Entender de outro modo, permitiria que os embargos
tivessem efeito modificativo da sentenca, o que so se aceita em
casos excepcionais... Os motivos apresentados pela re, porque
tendentes a demonstracao de um direito em contraposicao ao
decidido, encontrarao a correta apreciacao atraves do recurso
de apelacao e nao de embargos de declaracao. Pelo exposto,
rejeita-se os embargos de declaracao apresentados.”-Adv. HE-
LIN TEOLOGIDES ROCHA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

61.-REINTEGRA•éO DE POSSE-225/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JULIO CESAR PE-
REIRA-”Defiro... (suspensao).”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

62.-MONITORIA-386/2000-BANCO ITAî S/A x PLæNIO
AUGUSTO TODESCHINI e outros-”De-se ciencia aos reus-
embargantes (f. 432/529 e 532/533). Apos, cumpra-se (f. 118,
2), devendo o Sr. Perito informar com antecedencia a data do
inicio dos trabalhos a fim de possibilitar a intimacao das par-
tes.”-Adv. DANIEL HACHEM, JOHNSON SADE, THEODO-
RO FERNANDES DA CRUZ NETO e MARJORIE RUELA
DE AZEVEDO-

63.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1111/2000-RI-
CARDO DE ANDRADE PONTAROLLI (EXEQšENTE) x
RODEIO COUTRY BAR LTDA (EXECUTADO)-”Aguarda
preparo dos honorarios periciais complementar no valor de R$
250,00.”-Adv. ALIDO LORENZATTO, FRANCISCO JURA-
CI BONATTO e ALCIO M. DE SOUSA FIGUEIREDO-

64.-RESCISéO CONTRATUAL-1240/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA LTDA x SALDA-
NHA SOLUCOES TURISTICAS LTDA-”Homologo por sen-
tenca, o acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o
processo... arquivem-se os autos.”-Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO e AUDREY CAVALCANTI SAL-
DANHA-

65.-REVIS.CONTRATO-251/2001-SEBASTIéO MIGUEL DE
MAGALHéES e outros x BANCO BANESTADO S.A-”Sebas-
tiao Miguel de Magalhaes e Evelyn Wessollek Magalhaes apre-
sentaram embargos de declaracao dizendo que a sentenca e
omissa quanto ao indice de reajuste das prestacoes... Na parte
dispositiva nao constou qualquer restricao ou diferenciacao para
o reajustamento dos encargos e do saldo devedor. Cumpre es-
clarecer, entao, que a decisao sobre a taxa referencial abrange
tanto os encargos mensais (o que inclui as prestacoes) quanto o
saldo devedor. Nestes termos, acolho os embargos de declara-
cao.”-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ
GASTAO MENDES LIMA FILHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e DOUGLAS MARCEL PERES-

66.-EMBARGOS A EXECU•AO-780/2001-PAULO SERGIO
GROSKO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANø S/A-”... No que se refere a obscurida-
de sustentada nos embargos de declaracao da re quanto a amor-
tizacao negativa, a decisao afastou o efeito capitalizacao do
contrato. O que se proibe e o efeito capitalizacao como resulta-
do e nao como operacao matematica. Se conclui o embargante
que a sentenca aplicou com erro o direito, ao considerar ou
deixar de considerar o conjunto legal que entende cabivel, esta
reclamando a parte uma decisao diferente da proferida. Os
motivos apresentados pela re, porque tendentes a demonstra-
cao de um direito em contraposicao ao decidido, encontrarao a
correta apreciacao atraves do recurso de apelacao e nao de
embargos de declaracao. Pelo exposto, rejeita-se os embargos
de declaracao apresentados.”-Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

67.-REINTEGRA•éO DE POSSE-51/2002-LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN e outros x ADYR DOS SANTOS
SCHULTZ e outros-”... Pelo exposto, julgo procedente o pedi-
do de reintegracao de posse do imovel descrito na peticao ini-
cial, determinando a expedicao de mandado definitivo de rein-
tegracao de posse em favor dos autores, apos o transito em jul-
gado da sentenca. Condeno os requeridos ao pagamento de in-
denizacao por perdas e danos, estimados em 0,5 por cento do
valor do imovel por mes, e lucros cessantes de 0,5 por cento ao
mes, a partir da notificacao extrajudicial, e a multa contratual 2
por cento do valor do debito. Os valores pagos pelos reus e o
valor das benfeitorias uteis e necessarias e das construcoes,
serao compensados com o valor da indenizacao devida aos au-
tores. Para o caso de descumprimento do mandado de reinte-
gracao de posse, arbitro multa diaria de R$ 100,00. Condeno
os requeridos ao pagamento das despesas processuais e de ho-
norarios advocaticios, que arbitro em 10 por cento sobre o va-
lor da condenacao...”-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

68.-DEPOSITO-315/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x ELI-
ANE APARECIDA DOS SANTOS-”Oficie-se, conforme reque-
rido (fs. 82/83). Apos, ao arquivo.”-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

69.-RESCISéO COMP.C/VEN.P.D.R.POS-390/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA(RECONVIND x MARCIA REGINA MALESKI (RE-
CONVINTE)-”Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas
nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos
da decisao agravada ... que mantenho, pelo que nela se contem.
Informe-se, oportunamente, ao Juiz RElator, encmainhando
copia deste despacho e da decisao agravada, noticiando, inclu-
sive, o cumprimento ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo
agravante... - Mantenho o despacho hostilizado por seus pro-
prios fundamentos, determinando fique retido nos autos o agravo
manifestado atraves da peticao de fs. 116/128, relegando a sua
apreciacao pela Instancia Superior, caso necessario. O pedido
de inversao do onus da prova foi indeferido por ocasiao do r.
despacho proferido as fs. 105/107. Ao Sr. Perito, sobre o conti-
do as fs. 146/147.”-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH, LUCI-
ANA PEREZ GUIMARéES DA COSTA e FABIANE CAROL
WENDLER DIAS-

70.-COBRAN•A-453/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE NOBILLE x JOAO ROBERTO SIQUEIRA-”Falem as par-
tes (f. 157 e segs).”-Adv. FARID MAIRA TROG e JOéO AMA-
DEU STRESSER DA SILVA-

71.-USUCAPIAO-1067/2002-ROGERIO ERCOLE e outros x
-”Aos autores, sobre o contido o parecer ministerial de fls. 97.”-
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

72.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1122/2002-JOU-
BERT AMARAL DE ALMEIDA (EXEQšENTE) x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A-”... Adiantadas as custas, cite-se...
Honorarios fixados provisoriamente em 8 por cento sobre o
valor do debito...”-Adv. JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

73.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1234/2002-JONI
BORGES x ANDR• PIRES AZOLA e outros-”Em regra, an-
tes do arresto, nao existe, em execucao forcada, citacao edita-
licia... que se faz depois de esgotados todos os meios possiveis
no sentido de localizar o acionado e nas hipoteses do art. 231,
apos observado o inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233
do CPC. Manifeste-se o exequente, em cinco dias.”-Adv. JO-
NAS BORGES-

74.-DEPOSITO-4/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x FLAVIO TOLEDO JUNI-
OR-”Manifeste-se a autora... em cinco dias, informando, no
mesmo prazo, sobre eventual venda do veiculo alienado, pres-
tando contas, se for o caso.”-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-119/2003-SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x CAIXAGERAL
S/A. SEGURADORA-”Intime-se a autora para, em cinco dias,
dizer se tem interesse na execucao do julgado; nada requerido,
anote-se e arquive-se.”-Adv. LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA, SAMUEL IEGER SUSS, MARCEL KESSELRING FER-
REIRA DA COSTA e GERMANO FERRAZ PACIORNIK-

76.-INVENTARIO-200/2003-MYRIAN BERNADETE REGI-
NATO PEREIRA x ESP. DE JOSE DE CASTRO GON•ALVES
PEREIRA-”Cumpra-se o item 1 do r. despacho de fl. 51. Apos,
intime-se a inventariante para se manifestar... em cinco dias. -
comparecer em cartorio para subscrever termo de declaracoes
finais.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE
MATTOS BARROS e MAX FERREIRA-

77.-REINTEGRA•éO DE POSSE-290/2003-FABIAN BROT-
TO MONTEIRO x ALCIDES RAIZER e outros-”Julgo extinto
o processo... tendo em vista a satisfacao da obrigacao pelos
executados... arquivem-se os autos.”-Adv. EDGAR LENZI-

78.-SUSTA•AO DE PROTESTO-749/2003-JOSE VALENCIO
MACIEL DE ALMEIDA x BANCO BRADESCO S/A.-”... Pelo
exposto, julgo improcedente o pedido cautelar. Condeno a au-
tora ao apgamento das despesas processuais e honorarios advo-
caticios, que arbitro em R$ 520,00...”-Adv. ADRIANA DE
FRAN•A e DANIEL HACHEM-

79.-SERVIDAO-777/2003-SERGIO CARLOS ARRUDA x
BANCO FINASA S/A-”Da renuncia deve o mandante ser vali-
da e inequivocadamente notificado. Nao ha prova da notifica-
cao, e ate que se a faca, prosseguem as procuradoras do autor
na defesa dos interesses de seu constituinte... Providencie o
autor a citacao do requerido.”-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e MAYLIN MAFFINI-

80.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-820/2003-ASCEN-
SUS FACTORING SOC. DE FOMENTO COMERCIAL LTDA.
x ALESSANDRO TULESKI e outros-”Consta do documento
de fls. 160 que o veiculo que a exequente pretende ver penho-
rado encontra-se alienado fiduciariamente ao Banco Sudame-
ris Brasil S/A. Logo, o executado nao e o proprietario do veicu-
lo, mas tao somente possuidor ... Sobre isso, manifeste-se a
exequente, requerendo o que entender de direito.”-Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, MARCIA REGINA MOR-
SELLI, LUIZ CARLOS SLONIK, ELISON LUIZ CALEGARI
e PAULO SERGIO PIASECKI-

81.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1306/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO LEONARDO DA VINCI x EMPERME-
ABILIZADORA MERCOSUL LTDA. e outros-”Comprove o
subscritor da peticao de f. 60, poderes para representar o autor.
Cumpra-se (f. 58, 2).”-Adv. MAURICIO DALBARAM DE
CASTRO RIBAS e MARCO ANTONIO RIBAS-

82.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1463/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADEJAIR DA SILVA TOZZINI -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
26.”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

83.-DESPEJO-389/2004-YUTACA MITSUGUI x SIMONE
GAZELINSKI-”Atenda-se (f. 56), noticiando, inclusive, que
as informacoes foram prestadas por meio do oficio n. 1326/
2004, datado de 1o. de Junho p.p. O processo esta suspenso ate
o julgamento final do agravo... REcolha-se o mandado, inde-
pendente de cumprimento, e aguarde-se.”-Adv. LUCIANE
MOMBACH ITO e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

84.-EMBARGOS A EXECU•AO-414/2004-ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S/A x CACILDA PEREIRA-”Determino o
comparecimento das partes, trazendo propostas objetivas, cal-
culos atualizados e alternativas viaveis a fim de facilitar even-
tual transacao que precedera a audiencia de instrucao ejulga-
mento em 31 de Maio de 2005, as 15:15 horas, intimando-se-as
pessoalmente para o fim e com as advertencias do art. 343 do
CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas.”-
Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMES-
SO LUDKEVITCH e CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

85.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-648/2004-C. SOU-
ZA & SOUZA LTDA. - ME x EMBRATEL-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICA•ïES SA-”... Porque preenchi-
dos os requisitos do art. 273, supra, e porque sopesados os di-
reitos em tensao a opcao so pode recair na protecao ao direito
da autora, defiro a liminar para determinar a exclusao de seu
nome do banco de dados do SERASA. Expeca-se, para isso,
oficio. Cite-se... - REtirar cartas de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ-

86.-SUMARIA DE COBRAN•A-705/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT JAMES x BANCO ITAU S/A -”Audiencia
de conciliacao dia 30 de Maio de 2005, as 14:00 horas, a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente - inclusive o repre-
sentante legal do condominio autor - em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, calculos atualizados
e alternativas possiveis, cientes de que, em nao havendo mais
provas a produzir, podera ocorrer o julgamento antecipado no
mesmo ato. Cite-se e intime-se...”-Adv. CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR-

87.-MONITORIA-725/2004-TRIUNFANTE PARANø ALI-
MENTOS LTDA. x AMADEU DA SILVA-”Cite-se o reu...”-
Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES e LACIR GUAREN-
GHI-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-769/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x CARLOS FIGUEIRA DOS SANTOS -”O valor atribuido a
causa nao correponde ao seu real conteudo economico, maltra-
ta os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das presta-
coes em atraso importa em admitir que a acao e de cobranca.
Bem sabem as arrendadoras que a acao de busca e apreensao
satisfativa: defendem com vigor o seu ponto de vista, funda-
mentado na alegacao de que nela o reu nao pode discutir valo-
res na contestacao. Com base na alegacao de rescisao de con-
trato e que veio a busca e apreensao satisfativa e autonoma.
Isso e que deve ser levado em linha de conta pelo autor. Intime-
se-o para adequa-lo, recolhendo, se for o caso, as diferencas no
deposito inicial e Funrejus. Prazo: 10 dias.”-Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

89.-ALVARA-856/2004-ELIANE DANCINI GODK x -”Reti-
rar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-935/2004-CONS-
çRCIO NACIONAL LUIZA LTDA. x VATARI
REPRESENTA•ïES LTDA. -”O valor atribuido a causa nao
correponde ao seu real conteudo economico, maltrata os arts.
259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestacoes em
atraso importa em admitir que a acao e de cobranca. Bem sa-
bem as arrendadoras que a acao de busca e apreensao satisfati-
va: defendem com vigor o seu ponto de vista, fundamentado na
alegacao de que nela o reu nao pode discutir valores na contes-
tacao. Com base na alegacao de rescisao de contrato e que veio
a busca e apreensao satisfativa e autonoma. Isso e que deve ser
levado em linha de conta pelo autor. Intime-se-o para adequa-
lo, recolhendo, se for o caso, eventuais diferencas no deposito
inicial e Funrejus, no prazo de 10 dias.”-Adv. ROSANA HOR-
NE-

91.-ALVARA-936/2004-NADYESDA CRISTINA DE ALMEI-
DA BONET x -”O inventario nao esta seguindo seu curso nor-
mal em razao dos inumeros pedidos de autorizacao judicial para
a pratica dos mais variados atos, como levantamento de depo-
sitos e venda de bens do Espolio. Alem desse alvara agora au-
tuado, existem dois outros em apenso ao processo principal,
isso sem falar na acao de dissolucao de sociedade, ja desapen-
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sada. Visando nao obstar mais o andamento do principal, em
prejuizo a todos os interessados, inclusive a efetiva e regular
prestacao jurisdicional, determino o desapensamento do pre-
sente alvara, nao sem antes o Cartorio aqui relacionar todos os
demais interessados, com base no inventario, indicando os res-
pectivos advogados, a fim de que sejam intimados para se ma-
nifestar sobre o pedido aqui formulado. Tomada tal providen-
cia, na forma do acima consignado, int. os demais interessados
para se manifestar sobre o pedido ora formulado, no prazo co-
mum de cinco dias. Apos, com ou sem manifestacao, abra-se
vista ao i. representante do M.P.”-Adv. HARRY FRAN•çIA
JUNIOR, JOSE DO CARMO BADARO, SIMONE STOIANI
NERCOLINI e OSCAR SILV•RIO DE SOUZA-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-937/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSANGELA DAS NEVES-”Nao
pode a re, em contestacao, formular pedido em seu favor. Acres-
cente-se, ainda, que os pedidos formulados em sede de anteci-
pacao de tutela, foram indeferidos as fs. 37/41, dos autos em
apenso (n. 169/04), ao que se sabe, irrecorrido. Intime-se a re
para, em cinco dias, informar o local onde se encontra o veicu-
lo alienado diante dos termos da certidao de f. 70.”-Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) monitoria - Adshel Ltda x Instituto de Ensino Superi-
or Camoes. -adv. Tarcisio Araujo Kroetz. b) anulatoria - Josia-
ne Frischmann Aisengart x Valeria Simoni. -adv. Debora Maria
Cesar de Albuquerque.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-762/1987-UNIBANCO UNIAO
BANCOS BRASILEI x C.R.ALMEIDA S/A ENG.CONSTR. -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

3.-BUSCA E APREENSAO-238/1992-GUARARAPES
ADM.CONSORCIOS S/C x INDUSTRIA ALIM.PANIF.O
CASEIRO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO e FERNANDA TROIAN-

4.-BUSCA E APREENSAO-212/1993-GUARARAPES ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x MONCOES COMERCIAIS
AGROPECUARIA LTD -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ALTAMIRA-
NO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

5.-ARROLAMENTO-829/1994-ANNA MARCHIORO DOS
SANTOS x JOSE ZEFERINO DOS SANTOS -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) formal de partilha. No prazo de 05

(cinco) dias.-Adv. LORIVAL FAVORETTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-187/1995-BANCO DO BRA-
SIL S.A x DISJAX DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES
AJAX LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 55. Quanto ao
arquivamento provisorio do feito .-Adv. LUIR CESCHIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-789/1996-BANCO BRADES-
CO S.A. x BAR E LANCHONETE ONDA MANSA LTDA e
outros -Pelo contido as fl. 99, faculto que diga(m) credor, em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. DANIEL HACHEM-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-1/1997-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x EUCLAIR BRAMBILLA
CARDOSO e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-192/1997-COOMOPAR COO-
PERATIVA DE MAO DE OBRA PARANAENSE LTD x AR-
GON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -Pelo conti-
do as fl. 51v§, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LIDIO DIAS
DELGADO e MARCIA CRISTINA JONSON-

10.—565/1997-KWAN WEI YIN x LUIZ CLAUDIO ANDOL-
FATO e IVONETE DE SOUZA. Subscrever peti‡ao. Ap. 896/
96. -Adv. EDGAR KINDERMANN SPECK-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-824/1997-BANCO REAL S/
A x PAULO HENRIQUE PIANOWSKI e SUELI N.C. PIA-
NOWSKI -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

12.—1185/1997-COMPANHIA DE SEGUROS MARITIMOS
E TERRESTRES PHENIX e outros x CARLOS ROBERTO
SANTOS -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 39,04. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA,
CARLYLE POPP, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e
FABRICIO ZILOTTI-

13.-BUSCA E APREENSAO-1295/1997-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A x ALGACIR KLINGBELL DE LIMA.
Autos aguardando a retirada pela parte interessada. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VIVIANE STADLER
FAGUNDES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-1408/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x MADMED-COM. E REP. DE PRODUTOS
MED. E HOSP. LTDA e outros -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

15.-DESPEJO-686/1998-PEDRO BIGARELLA x JOSE LEO-
NEDES MARCONDES, FRANCISCO PEREIRA MARCOND
e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio . No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-821/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MARIA JULIA x ALTEVIR STALL -Prepara-
das as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 567,00.-Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1268/1998-SOLANGE
BURDA DE OLIVEIRA x EDIVALDO PEREIRA DUDA e
CRISTIANE DUDA -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. GERALDO MOCE-
LLIN-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-79/1999-ARIOVALDO LO-
PES x JULIO CESAR RODRIGUES ZANGARI e outros -Diga
o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ARIOVALDO LOPES-

19.-DESPEJO-547/1999-JUSTINA DE MACEDO SEILER e
outros x CLIMAX HOTEL LTDA. I- Oficie-se ao E. Juiz Rela-
tor no recurso de agravo n§ 269723-6 para informa-lo que man-
tenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos e
que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. II-
Cumpra-se o que constou da decisao liminar do recurso de agra-
vo. III- Defiro o pleito de vista de fls. 597, pelo prazo de cinco
dias. IV- Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI, UMBERTO
GIOTTO NETO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e LIZEU NORA
RIBEIRO-

20.-BUSCA E APREENSAO-996/1999-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. x EDSON ANTU-
NES DOS SANTOS -Pelo contido as fl. 102, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

21.-DEPOSITO-1161/1999-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MANOEL CICERO DE
ARAUJO -Pelo contido as fls. 144v§ , faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo sem a manifesta‡ao do mesmo. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-96/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESID. PETROPOLIS x MARCO AURELIO DE ARA-
UJO e outros -Pelo contido as fl. 167v§, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

23.-DECLARATORIA-139/2000-ANA JOSEFINA GAMAR-
RA x L.N.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e
outros -Pelo contido as fls. 314, faculto que diga(m) reu em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCELO M. BERTOLDI-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-217/2000-ILSON KAS-

PRIK x JOAO PAIVA SIQUEIRA -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ZUL-
DEMAR SOUZA QUADROS SANT ANNA-

25.-BUSCA E APREENSAO-661/2000-FINANCEIRA ALFA
S/A x SIDNEY DA SILVA -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-997/2000-MASSA FALIDA
DE THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x EDSON
APARECIDO DA SILVA -Pelo contido as fl. 153v§, faculto
que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. CINTIA MARA GUILHERME FOR-
TUCE-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1068/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOLAR NATEL x LAERTES DO ROSIL GUI-
MARAES. Preparadas as custas, voltem. R$ 115,15. -Adv.
ALEXANDRA FISTAROL-

28.-REPARACAO DE DANOS-1174/2000-RICARDO VICK
x BANCO BRADESCO S/A -Pelo contido as fls. 190, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o auto de depo-
sito. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR e SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-

29.-DESPEJO-1178/2000-CLAUDIO SERGIO GUTMANN x
MARILDA FERREIRA DO NASCIMENTO -Pelo contido as
fls. 159/161, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e GIL-
MAR FERNANDO DE CRISTO-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-1281/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESID. JARDIM DAS ARAUCARIAS COND x GIL-
DA APARECIDA TORRES e outros -Pelo contido as fls. 191/
198, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

31.-DESPEJO-1345/2000-SERGIO CRUZ ARENHART x LE-
ANDRO ARUDA SALINOS -Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) carta de doa‡ao. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

32.-INDENIZACAO-227/2001-JAIR PEREIRA DE OLIVEI-
RA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES -Pelo contido as fls. 152/155, faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOELCIO FLAVIANO
NIELS, SANDRO GILBERT MARTINS e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

33.-DESPEJO-263/2001-ARY NICOLA x MARCIO ROBER-
TO MIRANDA -Pelo contido as fls. 514, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Int. Sobre a carta. -Adv. JAIR APARE-
CIDO AVANSI, IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRI-
CIO ZILOTTI-

34.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-533/2001-CLISA-
MA CORRETORA S/C LTDA. x MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO ABAETE LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH-

35.-DEPOSITO-542/2001-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x TEREZINHA JITKOSKI CZE-
LUSNIAK -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. GILFROIS CARLOS BAU-
ER-

36.-ANULATORIA-554/2001-RODOLATINA TRANSPOR-
TES E SERVICOS LTDA. x NITROGENIUS PRODUTOS
QUIMICOS LTDA/ME e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE-

37.-BUSCA E APREENSAO-598/2001-BANCO DIBENS S/
A x JERONYMO MACHADO DA FONSECA JUNIOR -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

38.-DEPOSITO-604/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIO JORGE SCHAAB -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

39.-DESPEJO-826/2001-ACOS UNIVERSAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x GENIUS PRODUTOS QUIMICOS
LTDA. e outros -Pelo contido as fl. 215 , faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CAROLINE DIAS DOS SANTOS-

40.—894/2001-FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA. x
FOTO P&B COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA -Pelo contido as fl. 150v§, faculto que diga(m) re-
querente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

41.—993/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCA-
CAO E CULTURA-APEC x RUDIS ELOI PRATTO -Pelo con-
tido as fls. 118/119, faculto que diga(m) requerido em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

42.-RESTAURACAO DE AUTOS-1018/2001-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x CYAL ASSES-
SORIA EM COMUNICACOES LTDA. -Pelo contido as fl.
135v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CIRO BRUNING-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-1037/2001-BACEBENZ CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x MANOEL JOSE DA SILVA -
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Pelo contido as fls. 108/110, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

44.-DEPOSITO-1042/2001-ITAU SEGUROS S/A x LUCIA-
NE BRAMBILA C. RODRIGUES -Pelo contido as fl. 139, fa-
culto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIA DAS GRACAS R. DE
MELO, LUCIANA SEZANOWSKI-

45.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1515/2001-JESSE
GONCALVES x MAURICIO FARIA ORLOWSKI -Pelo con-
tido as fl. 184, faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO SERGIO
GUEDES-

46.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-161/2002-FINASA
SEGURADORA S.A. x ALEXANDRE ROSA SANTOS -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-867/2002-EDIFICIO WALL
STREET x DA ROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

48.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1080/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x DIR-
CEU JUSTINO PRIMEIRO e outros. I- Para o deposito das
custas referidas na informa‡ao de fls. 90 concedo o prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/2002-LYGIA MARIA
ALVES MEYER x BANCO ITAU S/A. I- Oficie-se ao E. Juiz
Relator no recurso de agravo interposto n§ 267254-8 para in-
forma-lo que mantenho a decisao agravada pelos seus proprios
fundamentos e que a parte cumpriu o disposto no artigo 526,
do CPC. II- Cumpra-se o que ficou decidido na decisao liminar
do recurso de agravo. III- Intimem-se. -Adv. HORACIO CE-
ZAR LUZ FILHO, LIRIAN SEXTO BRUSCH, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

50.-ORDINARIA-1395/2002-ESPOLIO DE CATHARINA
RODRIGUES BISCAIA ROGENSKI e outros x JOSE BENTO
DA CUNHA e outros -Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LOLINNA CHAN-

51.-EXECUCAO DE TITULOS-28/2003-OLIVIO KLOD-
ZINSKI x MARIA MAGALI MONTEIRO. I- Considerando que
a aliena‡ao do veiculo placas BNE-6281 ocorreu em 07 de ja-
neiro de 2003, quando pendente a demanda executiva, na for-
ma do disposto no inciso II, do artigo 593 do CPC, reconhece a
fraude a execu‡ao e decreto a ineficacia da aliena‡ao em rela‡ao
ao credor. II- Oficie-se ao Detran para o bloqueio ao veiculo e
expe‡a-se mandado para a penhora do bem que deve se con-
cretizar diante da presen‡a fisica da coisa. III- Intimem-se. -
Adv. ANDREY FERNANDO KLODZINSKI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-469/2003-CONSTRUTORA
PINA LTDA. x NELSON ROSSI e outros -Pelo contido as fls.
70, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Sobre a certidao do
transito em julgado da senten‡a. -Adv. CHRISTIE MERY LUS-
TOSA PEGORINI e ANTONIO PELLIZZETTI-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-600/2003-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x MARIO
JOSE GASIOLA. I- Para execu‡ao provisoria do julgado e ne-
cessaria a forma‡ao de autos suplementares para o que conce-
do a parte o prazo de cinco dias. II- Em seguida, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Al‡ada do Estado para aprecia‡ao do
recurso interposto. III- Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e LICIANE JUNIA BALTAZAR-

54.-INDENIZACAO SUMARIO-795/2003-DORIVAL OSO-
RIO x BRASIL TELECOM S/A. I- Aguarde-se a resposta aos
oficios expedidos pelo prazo de sessenta dias. II- Intimem-se. -
Adv. LUCIANE MARIA MEZAROBBA e REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-

55.-INTERDICAO-919/2003-GERALDINA ALVES PASSOS
TETI x JULIANO FOGACA DA SILVA -Pelo contido as fls.
33, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. GILBERTO GAESKI-

56.-INVENTARIO-1059/2003-SILVIA LETICIA DE MORAIS
DOS SANTOS e outros x VALDEMAR DIAS DE MORAIS -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS
HINZ-

57.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1071/2003-PATRICIA
DUTRA MAIER SOUZA COSTA x RADKE JOALHEIROS
LTDA.- VERA JOIAS -Pelo contido as fls. 95, faculto que
diga(m) reu em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1217/2003-MARCELO
DOMINGUES x LOCALCRED-MEVAL ASS. E COBRNCA
S/C LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JAIME LUIZ SCHLU-
GA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1396/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLECI AN-
DREATTO DA COSTA ANTUNES-FI. I- Cumpra-se a deci-
sao retro como determinado. II- Intimem-se. -Adv. GABRIEL
A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

60.-ORDINARIA-1615/2003-RENAN DE LIMA PINTO x

DOM BOSCO ENSINO SUPERIOR S/C LTDA. O processo
esta e ordem e as partes estao bem representadas. O problema
da legitimidade das partes para a demanda somente pode ser
corretamente avaliado na perspectiva do exame do merito. Tam-
bem a questao relativa a prova do pagamento diz respeito ao
merito da demanda, nao se podendo afirmar que, sem a tutela
jurisdicional, o requerente pudesse obter o ressarcimento dos
danos que diz ter sofrido. Fica repelida a preliminar de falta de
interesse integrante da contesta‡ao. Declaro saneado o proces-
so. Defiro a produ‡ao de prova documental e testemunhal re-
queridas, alem do depoimento pessoal das partes, acaso neces-
sario. Indefiro o pleito da pericia contabil porque desnecessa-
ria para a solu‡ao da controversia. Para o deposito do rol de
testemunhas e das custas necessarias as intima‡oes concedo o
prazo de dez dias. Para audiencia de instru‡ao e julgamento
designo o dia 17 de agosto de 2005, as 14:00 horas. Sobre o
contido nos documentos de fls. 97/98 manifeste-se o requeri-
do, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1633/2003-OSNIRA O
BANDEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO -Pelo contido as fls. 47/56, faculto que diga(m) embar-
gante em 05 dias. Int. Sobre os oficios. Ap. 1170/01. -Adv.
MARCIO AURELIO SILVERIO e MARCELO ANTONIO
MARTINS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS-100/2004-BANCO BRADES-
CO S.A. x RAPHAEL GRECA E FILHOS LTDA e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR-

63.-ORDINARIA-116/2004-RICARDO MOUTA MONTES x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTI e outros. I- Revogo a decisao retro. II- Oficie-se ao Jui-
zo da 19¦ Vara Civel na Comarca para solicitar a remessa a este
Juizo dos autos n§ 463/2004 para decisao simultanea. III- Inti-
mem-se. -Adv. PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

64.-REVISIONAL DE ALUGUEL-165/2004-SHELL BRASIL
LTDA x ANTONINHO TRENTO. I- Reporto-me a decisao re-
tro. II- Intimem-se. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE e ANTONIO CARLOS EFING-

65.-DESPEJO-191/2004-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x GRC COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. O processo esta em ordem e as partes estao
bem representadas. Sem que existente proposta concreta de
acordo nao se revela necessaria audiencia conciliatoria exclu-
siva. O que se coloca como preliminar na contesta‡ao de fls.
144 e seguintes, do modo como articulado, somente pode ser
avaliada na perspectiva do exame do merito. Do mesmo modo
a preliminar de ilegitimidade ativa ingrante da contesta‡ao a
reconven‡ao(fls. 402 e seguintes) somente pode ser analisada
quando do exame do merito. Penso que sem a tutela jurisdicio-
nal a parte nao poderia obter satisfa‡ao para o direito de que se
diz titular na reconven‡ao, de modo que esta configurado o
interesse processual. Declaro saneado o processo. Defiro a
produ‡ao de prova documental e testemunhal requerida, alem
do depoimento pessoal das partes. Defiro tambem a produ‡ao
de prova pericial contabil. Para o encargo de perito nomeio o
Dr. Nelson Imoto. Intime-se o Dr. Perito para formular propos-
ta de honorarios no prazo de cinco dias, contados depois do
escoamento do prazo para quesita‡ao de indica‡ao de assisten-
tes. Faculto as partes o prazo de cinco dias para quesita‡ao e
indica‡ao de assistentes. As partes podem se manifestar sobre
a proposta de honorarios periciais no prazo de cinco dias, em
seguida. Competira a empresa requerida-reconvinda adiantar o
deposito do valor dos honorarios periciais sendo 50% quando
concordar com a proposta e o restante cinco dias antes do de-
posito do laudo pericial em Cartorio. Para o deposito do rol de
testemunhas e das custas necessarias as intima‡oes concedo o
prazo de dez dias. Oportunamente, designarei audiencia de
instru‡ao e julgamento. Intimem-se. -Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

66.-BUSCA E APREENSAO-224/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO ALBER-
TO SARTORI -Pelo contido as fl. 23, faculto que diga(m) re-
querente , em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
da suspensao. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-INVENTARIO-251/2004-ROBERTO HIROYUKI NAKA-
MURA x TEREZA YAKEO NAKAMURA. I- Concedo o pra-
zo de cinco dias para que o inventariante esclare‡a se a peti‡ao
de fls. 115 e seguintes diz respeito aos autos n§ 719/2004, apen-
sos. II- Intimem-se. -Adv. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e
SILENE HIRATA-

68.-REVISAO CONTRATUAL-288/2004-DOUGLAS SE-
NOSK x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Parte final... Deste
modo, defiro parcialmente o pleito de antecipa‡ao de tutela
para ordenar a suspensao dos registros do nome do devedor nos
cadastros dos orgaos de prote‡ao ao credito e ainda paa autori-
zar o deposito dos valores que o autor entende devidos ficando
elidida a mora ate o montante dos depositos efetivados. Oficie-
se para o cumprimento da ordem e cite-se a empresa requerida
para os termos da a‡ao e para contestar, no prazo pertinente,
com as advertencias legais. Para tentativa de concilia‡ao de-
signo audiencia para o dia 16 de agosto de 2005 as 15:00 horas.
Defiro a gratuidade. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

69.-ORDINARIA PRECEITO COMINATORI-412/2004-HE-
LEODORO BORTOT x LEYNE LOPES. I- Concedo o prazo
de cinco dias paa que o requerente esclare‡a se o exame perici-
al mencionado na peti‡ao de fls. 81/82 se refere a pericia de
engenharia. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO GOMES
ARAUJO e MARCIA S. BADARO-

70.-BUSCA E APREENSAO-447/2004-BANCO OURINVEST

S/A x GESSI DE MOURA GUIDOLIM -Defiro o pedido de
fls. 22. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

71.-DESPEJO-527/2004-ODILIZA DAS GRACAS BRAN-
DENBURG x MARCUS AURELIUS DE SOUZA LEAO LO-
PES. I- Sobre o contido nos documentos de fls. 35/36 manifes-
te-se o requerido, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
ANTONIO FONSECA HORTMANN-

72.-ORDINARIA-554/2004-EDSON ANDRUZINSKI x BAN-
CO ITAU S/A. I- Ciente do recurso de agravo interposto. II-
Intimem-se. -Adv. ADEMILDE SILVEIRA, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-646/2004-JOSIANE FRIS-
CHMANN AISENGART x VALERIA SIMONI I- Avoquei os
autos para, atendendo a requerimento reiterado verbalmente pelo
advogado da parte requerida, nesta ocasiao, considerando que
nao houve a presta‡ao de cau‡ao, revogar a liminar deferida e
determinar oficie-se para a continuidade do protesto, ainda hoje.
II- Intimem-se. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DEBORA MARIA CE-
SAR DE ALBUQUERQUE e FABIO FERNANDES LEONAR-
DO-

74.—701/2004-CARLOS GUILHERME LEITE FIORI x AUTO
POSTO COPA OURO LTDA. I- Defiro a gratuidade, a partir
do que consta dos documentos de fls. 45/46. II- Concedo o
prazo de cinco dias para que o autor esclare‡a nos autos a res-
peito do valor exato que deve constar do mandado de paga-
mento. III- Intimem-se. -Adv. ADEL EL TASSE-

75.-REVISAO CONTRATUAL-760/2004-CESAR DE JESUS
CARVALHO DIAS x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO. Parte final... Deste modo, defiro
parcialmente o pleito de antecipa‡ao de tutela para ordenar a
suspensao dos registros do nome do devedor nos cadastros dos
orgaos de prote‡ao ao credito e ainda para autorizar o deposito
dos valores que o autor entende devidos ficando elidida a mora
ate o montante dos depositos efetivados. Oficie-se para o cum-
primento da ordem e cite-se a empresa requerida para os ter-
mos da a‡ao e para contestar, no prazo pertinente, com as ad-
vertencias legais. Para tentativa de concilia‡ao designo audi-
encia para o dia 16 de agosto de 2005, as 15:30 horas. Defiro a
gratuidade. Intimem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

76.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-769/2004-KARINA
FRIEDRICH CARARO x BANCO ITAU. Parte final... Confi-
gurado os pressupostos da tutela cautelar, defiro liminarmente
o pleito para o fim de ordenar a exclusao do nome da parte dos
cadastros dos orgaos de prote‡ao de credito por divida relacio-
nada ao contrato mencionado na inicial, mediante cau‡ao em
dinheiro ou imoveis, ficando indeferida a cau‡ao incidente so-
bre obriga‡oes ao portador. Nao e o caso de fixa‡ao de multa
diaria para o implemento da ordem porque o proprio Juizo pode
expedir oficio paa a efetividade da tutela. Para a parte prestar
cau‡ao concedo o prazo de cinco dias. Oficie-se e cite-se o
Banco requerido para os termos da demanda e para contestar,
no prazo de cinco dias, com as advertencias legais. Intimem-
se. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

77.-ALVARA-771/2004-ANA CRISTINA CORDEIRO DE
BARROS x -Atenda o(a) requerente a promo‡ao retro (fls. 05
verso). Ap. 577/04.-Adv. MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

78.-CAUTELAR INCIDENTAL-830/2004-CARLOS HENRI-
QUE GROCHENTZ x BERKO AUTO PECAS E SERVICOS.
Parte final... Configurados os pressupostos da tutela cautelar,
defiro liminarmente a cautela para ordenar o cancelamento do
protesto do cheque referido na inicial e a baixa correspondente
dos registros nos orgaos de prote‡ao ao credito. Oficie-se para
o cumprimento da ordem e cite-se o requerido para os termos
da demanda e para contestar, no prazo de cinco dias, com as
advertencias legais. Intimem-se. Ap. 1050/02.-Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

79.-COBRANCA-869/2004-JOSE PEDRO GROB x UNIBAN-
CO. I- Para juntada de comprovantes de renda de modo a per-
mitir analise concreta do pleito de gratuidade e para emenda da
inicial para adequa‡ao ao rito sumario, concedo o prazo de dez
dias. II- Intimem-se. -Adv. EVERTON FELIZARDO-

80.-USUCAPIAO-871/2004-ERNESTO RIBEIRO x DALUZ
DE FATIMA DA ROCHA e outros. I- Defiro a gratuidade. II-
Concedo o prazo de cinco dias para que os requerentes
esclare‡am nos autos a respeito da hipoteca que ao que parece
grava o imovel objeto da demanda. III- Intimem-se. -Adv.
CLAUDINEI SZYMCZAK-

81.-COBRANCA-876/2004-JUVENTINA LOURENCO DE
SOUZA RAMOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A. I- Defiro a gratuidade. II- Cite-se a empresa requerida para
os termos da demanda e para contestar, no prazo pertinente,
com as advertencias legais. III- Para audiencia conciliatoria
designo audiencia para o dia 16 de agosto de 2005, as 14:30
horas. IV- Intimem-se.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI-

82.-MEDIDA CAUTELAR-888/2004-EDISON DE MELLO
SANTOS x ALEXANDRE JOSE RAIMUNDO DA SILVA.
Parte final... Configurados os pressupostos da tutela cautelar,
defiro liminarmente a susta‡ao do protesto do titulo menciona-
do na inicial, mediante previa cau‡ao em dinheiro ou bens
moveis ou imoveis livres e desembara‡ados, a ser prestada no
prazo de cinco dias, sob pena de revoga‡ao da decisao liminar.
Comunique-se o Sr. Oficial de Protesto pelo meio mais rapido
da decisao e oficie-se para a remessa dos originais dos titulos a
este Juizo para juntada aos autos. Cite-se o requerido para os
termos da demanda e para contestar, no prazo de cinco dias,
com as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. MAURICIO
BELESKI DE CARVALHO-
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1.—169/1988-POSTO BLUMENAUENSE LTDA. x CIA.DE
REFLORESTAMENTO PARANA -Anote-se a procuração re-
tro. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Adv. ARMANDO DE MATTOS SABINO e ZAKIE TA-
CLA SABBAG-

2.—992/1992-JEAN CARLO WOVELL e outros x DIRET.DO
DIRETORIO CENTRAL DOS EST.DA PUC PR -A parte inte-
ressada deve efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador
cotadas às fls.166 V., R$ 27,26. -Adv. LUIZ HECKE, MAR-
CEL A.HAMMOUD, JOEL HENRIQUE MELNIK, ROGERIO
A.BORBA, MARILZA MATIOSKI, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e FLAVIA RAMOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1997-SVETA
IOVANOVICH E REP. POR CLAUDIO DOMINGOS IOVA- e
outros x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Ano-
tem-se os substabelecimentos de f. 529 e 531. Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, AMADEU LUIZ DE
MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN, JOAO CASILLO,
JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL
CLARO e ERLON DE FARIA PILATI-

4.—110/1997-GUILHERME CARVALHO GOEIJ E RAFAE-
LA CONSUELO RAMON e outros x BELA VISTA INCOR-
PORACOES LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls.-Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1997-NEL-
SON ALEXANDRE DE CARVALHO e outros x ESIDRO PE-
REIRA DE BORBA e outros- Ciênia as partes da data da reali-
zação da pericia. Defiro o pedido de fls. 257 item 2. (DIA 20/
08/04 sito a Rua Comendador Franco, 3.374 - bairro Guabiro-
tuba, às 14:00 horas)Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO, VA-
NESSA ROCHA LOURES KOSOP, HUGO MARTINS KO-
SOP, MARLI BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

6.-ARRESTO-228/1997-ROMULO COAS E MAGDA MARI-
ALBA CORREA COAS x SILOMAR VIEIRA- Primeiramente
indique a parte autora o valor atulizado do débito. Adv. LUIZ

ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-775/1997-BANCO ITAU
S.A. x RUBEM PEREIRA DE JESUS- Defiro vista dos autos
ao patrono do autor, por cinco dias. Adv. MARLUS JORGE
DOMINGOS, MARCIA PEREIRA REIS, FERNANDO PAU-
LO MACIEL, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

8.-ALIENACAO JUDICIAL-1092/1997-JOAO GILBERTO
RODRIGUES e outros x ZAIRA FLAVIANA RODRIGUES
DE PAULA- Sobre a manifestação retro, diga a ré em cinco
dias. Adv. OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, ANGELA
RIBEIRO VILLATORE, MARCELO MIGUEL CONRADO e
ANTONIO LUIZ GUSI-

9.—1125/1997-LARISSA FIRMO ALVES x BANCO CITI-
BANK S.A.-AUTOLAN- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o réu em cinco dias. Adv. JOAO MARCELO DA
CRUZ e LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES-

10.—1140/1997-JULIA REIS x OSMAR REIS JUNIOR e ou-
tros -Anote-se a procuração retro. Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo requerido. -Adv. OSMAR NODARI e LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-243/1998-BANCO CITI-
BANK S.A. x LUCIA LEMISKA -Anote-se o substabelecimento
retro. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ALEXAN-
DRE BROWN PALMA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

12.—321/1998-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO- e outros x CRYSTAL PALACE e
outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-852/1998-LU-
ZIA BARBARA PINHEIRO x EVANE LUCIANO GOULART
e outros -1. O lapso temporal para designação do leilao dos
bens penhorados requerido pelo exequente é exagerado, espe-
cialmente porque não foi sua realizaçào por carta precatória. 2.
Para a primeira praça designo o dia 29 de outubro de 2004, às
13:30 horas, por preço não inferior a avaliação. 3. Para a se-
gunda praça designo o dia 8 de novembro de 2004, às 13:30
horas, não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente fo-
rense nestes dias fica designado o primeiro dia últil subsequen-
te. Das datas designadas intime(m)-se o(a)s devedor(es). Expe-
ça-se edital de arrematação, que deverá constar a intimação da
executada, em caso de não se realizar suas intimações pesso-
ais, bem como ser publicado na forma da lei e afixado no local
de costume. Deve o autor providenciar a intimação do Sr. Por-
teiro dos Auditórios. Intime-se o credor hipotecário. Edital de
arrematação à disposição da parte. -Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, MARCELO
N. NADER, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e AMERI-
CO PALUDO-

14.-876/1998-NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
x BANCO BOA VISTA S.A. e outros- Intiem-se o vencido (Réu)
a proceder ao pagamento das verbas de sucumbência em cinco
dias, conforme requerido pelos patronos da parte autora. De-
corrido este prazo sem manifestação, expeça-se mandado exe-
cutivo. Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA,
BIANCA MERES SILVA e DANIEL HACHEM-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1307/1998-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOSE
TADEU STASEKA -Aguarde-se os autos no arquivo a mani-
festação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

16.—1321/1998-PAULO CARNEIRO RIBEIRO FILHO e ou-
tros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
-A subscritora do petitório retro não possui mandato ou sobsta-
belecimento outorgado nos autos, assim, intime-se para regula-
rizar a representação em dez dias. -Adv. RENATO CORDEI-
RO DA SILVA, ANA LUCIA FRANCA, MARILI RIBEIRO
TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

17.-DEPOSITO-616/1999-COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO C.F.I. x EVERSON MARQUES STROER -Custas
de AR a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00 - -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

18.—1079/1999-INGRIET ROGALSKY x VALMIR LAKOSKI
e outros- termo carente de assinatura pelo réu (termo de penho-
ra). Adv. MARCO ANTONIO LANGER, ELENICE MERI DA
ROSA AFONSO e JOAO ANTONIO GASPAR-

19.-ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR-1163/1999-GIU-
SEPPINA HELENA LOFFREDO x SUDAMERIS ADMINIS-
TRADORA DE CARTAO DE CREDITO E SE e outros -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

20.-DEPOSITO-261/2000-BANCO CITIBANK S/A x ROBER-
TO DE SOUZA RIBEIRO -. Fica a parte intimada a proceder o
pagamento das despesas dos oficios expedidos e postagem (01)
- R$ 9,00)-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

21.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-299/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x CLAUDIO SANTOS CAVALHEIRO -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. MAURICIO
MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-

OR, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

22.-DEPOSITO-709/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ORIEL CAETANO DO
MORAES- Para expedição do mandado deve a autora indicar o
valor referido veículo objeto da ação, em cinco dias. Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

23.-DEPOSITO-877/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x ADEMAR JOHANN -Manifeste-se a parte sobre a carta
precatória devolvida.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS, ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1015/2000-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x IVONE MULLER -Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ES-
SER-

25.—1108/2000-HYDE PARK S.A. x FUMBEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO e outros -Recebo o recurso
de apelação DE F. 1164/1193 em ambos efeitos, face a sua tem-
pestividade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar con-
tra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. RENATO BELTRA-
MI, MARINA TALAMINI ZILLI, MARCOS MATTIOLI, LY-
CIA AMARAL MATTIOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, DOUGLAS DOS SANTOS, SILVIO BINHARA e
FABIANO BINHARA-

26.-ANULATORIA-90/2001-ANDRE ALVES ARRAIS x RO-
MILDO SEBASTIAO LONGO e outros -Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
-Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA, RICARDO KREISS
NETO e VALDIR STEDILE-

27.—99/2001-CARLOS ROBERTO CARDOSO x CARLOS
HAROLDO PERALTA -Para a primeira praça designo o dia 13
de setembro de 2004, às 13:30 horas, por preço não inferior a
avaliação. Para a segunda praça designo o dia 23 de setembro
de 2004, às 13:30 horas, não sendo aceito preço vil. Não ha-
vendo expediente forense nestes dias fica designado o primeiro
dia últil subsequente. Das datas designadas intime(m)-se o(a)s
devedor(es). Expeça-se edital de arrematação, que deverá cons-
tar a intimação da executada, em caso de não se realizar suas
intimações pessoais, bem como ser publicado na forma da lei e
afixado no local de costume. Deve o autor providenciar a inti-
mação do Sr. Porteiro dos Auditórios. Edital de arrematação à
disposição da parte. -Adv. JOSE CARDOSO e OSMANN DE
OLIVEIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-323/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x MARIO ERNESTO MAAHS -Sobre a
contestação apresentada, diga a autora em 05 dias.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

29.—367/2001-TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA. x NET PA-
RANA COMUNICACOES LTDA. -Recebo o recurso de ape-
lação interposto em ambos efeitos, face a sua tempestividade.
Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. -Adv. GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e ANA LUCIA FRANCA-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-473/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x SIMONE DA SILVA CALDEIRA -Mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e ADRIANA HELLER
RAMOS-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-515/2001-BANCO ZO-
GBI S/A NOVA DENOMINACAO e outros x FABIO ARISTI-
DES -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofi-
cio de fls.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-588/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEILA PEREIRA DE VASCONCELOS
CZAYA- Anotações necessárias quanto ao pedido de f. 136.
Publique-se o despacho de f. 135. - desp. de fl. 135 -:Ante a
contestação apresentada, manifeste-se o autor, em cinco dias.
Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-752/2001-BANCO BRA-
DESCO SA x JORGE CELSO RIBEIRO DA COSTA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

34.-DEPOSITO-861/2001-SLAVIEIRO DECISAO ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA. x DIRLEY JOSE VIEIRA ROCHA-
ANOTE-SE o substabelecimento retro. Aguarde-se por trinta
dias a manifestação da autora. Adv. RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA COELHO KOERI-
CH-

35.-DECLARATORIA-1108/2001-PATRICIA SULANITA SO-
ARES PALMEIRA x ADEMAR HERCULANO MARQUES -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. MAURICIO VIEIRA, MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME
MONASTIER FARAH-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1183/2001-CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x JOSE AN-
TONIO COGO -Carta Precatória expedida à disposição da par-
te para seu devido cumprimento.-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e RIBAMAR DE SOUZA BATISTA-

37.-DEPOSITO-1303/2001-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
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FRANK PEREIRA SILVA -Manifeste-se a parte acerca da cor-
respondência devolvida às fls.-Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA-

38.-MEDIDA CAUTELAR-1364/2001-INOVE DESIGN E
COMUNICACAO x GLB SERVICOS INTERATIVOS S/A. -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, EMILIANO FERNANDES LOURENCO
GOMES e GISELE CORTINAS ALBUQUERQUE-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1423/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CLO-
DOALDO ANTONIO GARCIA- Pretendendo o autor a con-
versão da presente ação de busca e apreensão em depósito, deve
informar o valor atualizado do bem. Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1448/2001-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE
CARLOS PISKA- VISTOS ETC. III - DISPOSITIVO. Diante
do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
com fundamento nos parágrafos quarto e quinto, do artigo ter-
ceiro, do DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a pos-
se plena e a propriedade exclusiva da autora sobre o bem des-
crito na inicial. Condeno o réu a pagar as custas processuais e
os honorários advocatícios do patrono da autora os quais arbi-
tro em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com as diretri-
zes dispostas no par. 3º e com fundamento no par. 4º ambos do
artigo 20, do CPC. P.R.I. Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

41.-ANULATORIA DE TITULO-1482/2001-ANGELO JOSE
ZUKOWSKI x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. PAULO JOSE GOZZO e SILVIO
MARTINS VIANNA-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1487/2001-REJANE
TEREZINHA BONALUME x BANCO BANESTADO S/A.-
Especifiquem as partes se pretendem produzir provas outras,
além daquelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo,
apontar objetivamente a respectiva finalidade, para que o juizo
possa aferir sua necessidade. Após, proceder-se-a a análise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas. Adv. ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO, THALES MORAIS DA COSTA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-44/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x ADALTON NICOLAU TOLENTINO-
Conforme despacho e intimação de f. 67/68 foi autorizado o
desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, os
quais se encontram a disposição da parte autora. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-52/2002-FLAVIO DO
ROSARIO x SOC.EVANGELICA BEN.DE CTBA/HOSPITAL
UNIV.EVANG.CTB e outros- VISTOS ETC. DISPOSITIVO.
Diante do exposto: (1) julgo extinto o proceso em relação a
Dalton Richlin da Rocha Loures, com fulcro no artigo 267, VI,
do CPC, condenando o autor no pagamento dos honorários ad-
vocatícios em favor do réu, ora fixados em R$ 600,00 (seiscen-
tos reais), com base no artigo 20, pars. 3º e 4º, do CPC; (2)
procedente o pedido do autor no tocante a sociedade da ré,
para o fim de confirmar a liminar antes deferida e condenar
aquele no pagamento integral das despesas processuais, caben-
do a cada parte (autor e ré) arcar com os honorários de seus
causídicos. Outrossim, considerando que o autor é beneficiário
da assistência judiciária, sua condenação fica suspensa pelo
periodo de 5 anos, enquanto perdurar o estado de miserabilida-
de por ela afirmado, nos termos do artigo 12 da lei nº 1.060/50.
P.R.I. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, RICARDO HEN-
RIQUE FERREIRA JENTZSCH, ERALDO LUIZ KUSTER,
SAMUEL IEGER SUSS e CARLOS ERNANIN DE A. MACI-
COSKI-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-78/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x SERGIO FAGUNDES -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. MARCELO
FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO PONTES, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

46.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-327/2002-MA-
RIA ALICE OLIVEIRA FANAYA x NELSON LUIZ SILVA
FANAYA e outros- Diante da decisão de fls. 1154/1157 que
não conheceu o recurso interposoto pela autora em face da de-
cisão de fls. 222, determino a exepdição de oficios à Junta co-
mercial e aos registros de imóveis indicados na inicial a fim de
que promovam o cancelamento da inscrição da presente açào
junto aos seus registros. 2. Manifeste-se a utora acercas da
manifestação do Perito, em cinco dias. Adv. LUIZ CELSO
DALPRA, EDUARDO MELLO, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, JULIO CESAR TRICOT SANTOS e MARIA DE
FATIMA FIGUEIRO-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-435/2002-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x ALIMAX COM. IMP. EXP. LTDA. -Vistos etc... Isto Posto,
HOMOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-436/2002-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CARLOS
CESAR ROGENSKI -Manifeste-se a parte interessada acerca
do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-614/2002-IARA MARI COR-
DEIRO x CARTAO UNIBANCO LTDA.-Manifeste-se a parte
autora acerca dos documentos apresentados pelo réu, em dez
dias. Adv. PETER AMARO DE SOUZA, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, LUIZ GUSTAVO PUJOL, ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

50.-DEPOSITO-794/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x JEFERSON LUIZ TOSATTI- manifeste-se o réu acerca
do petitório retro, em cinco dias. Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e SUZETE DE
FATIMA BRANCO-

51.-DEPOSITO-951/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
LUIZ MANZI NETO -Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls.-Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

52.-DEPOSITO-1249/2002-CONTINENTAL BANCO S/A. x
ONILSON MADUREIRA SILVA -Custas de AR a cargo do
AUTOR no valor de R$ 8,00 - -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

53.-DEPOSITO-1326/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
NEW MARKA LTDA. -Diante das regras do artigo 45 do CPC
e do artigo 5º da Lei nº 8.906/94, durante os dez dias seguintes
à notificação da renúncia do mandante, o advogado continuará
representando-om, se necesário para lhe evitar prejuízo. De
modo que a notificação do mandante é tarefa do advogado, não
do juízo, devendo o reununciante comprovar que fez a aludida
comunicação, sob pena de não valler ca renúncia. Entretanto, a
notificação apresentada pelo subscritor do petitório de f. 816
não atendeu satisfatoriamente o mencionado dispositivo legal
posto que não ficou demonstrada a inequívoca ciência do man-
dante. Tendo em vista que “A declaração do advogado nos au-
tos sobre a reunúncia do mandado é inoperante se não cosntar
no processo a notificação ao seu constituinte” (LEX-JTA 144/
330), faculto, aos advogados subscritores do petitório retro que
comprovem a notificação, devendo, por enquanto, ser feitas
em seu nome as intimações referentes ao autor, comunicações
que se reputam plenamente eficazes. Manifeste-se o autor acerca
do petitório de f. 93, em cinco dias. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA EGGER, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

54.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1406/2002-BANCO BMC
S/A x SERGIO LUIZ DA CUNHA -Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUN-
DES-

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1474/2002-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x ANTONIO DA SILVA -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, CARY
CESAR MONDINI e ROMARA COSTA BORGES-

56.-ORDINARIA DE INEXIST.DE DEBIT-1482/2002-JOEL
JOSE DOUDAT x BANCO ITAU S/A. -Sobre a nova proposta
de honorários apresentados pelo Sr. Perito, manifestem-se as
partes em cinco dias. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-DEPOSITO-1492/2002-BANCO PANAMERICANO S/A.
x ALEXANDRE CARLOS NUNES- Manifeste-se o autor acer-
ca do petitório retro em cinco dias. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANGELA
ESSER e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1494/2002-BANCO PA-
NAMERICANO SA x LUIZ FERREIRA -. Fica a parte intima-
da a proceder o pagamento das despesas dos oficios expedidos
e postagem (01) - R$ 9,00)-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

59.-DEPOSITO-44/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED.,FINAN.E INVESTIMENTO x FELIPE ANTONIO DA
SILVA NETO -Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-51/2003-AUTO-
CAR ADMINISTRADORA DE CONSORCOS S/C LTDA. x
REGINALDO JOSE LISBOA DOS SANTOS -Manifeste-se a
parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença
de fls. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SONIA REGI-
NA SANTOS SILVEIRA-

61.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-398/2003-AIRTON
NATAL CASSAROTTI x BANCO BRADESCO S/A.- Sobre o
depósito retro, manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv.
RONALDO MARTINS e DANIEL HACHEM-

62.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-400/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x EDEMILSON DOS SANTOS- Pretendend
a autora a conversão da presente ação de busca e apreensão em
depósito deve informar o valor atualizado do bem. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

63.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-506/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ANDERSON
LELIS ALVES MOURA -Vistos etc... Durante o trâmite pro-
cessual as partes noticiaram a formalização de acordo Diante
do exposto HOMOLOGO por sentença para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos o noticiado acordo, e de conseq•ência
JULGO EXTINTO o feito na forma do artigo 269,III do Códi-
go de Processo Civil. Defiro a dispensa do transito em julgado,
arquive-se os autos com as cautelas de estilo e baixas necessá-
rias. Oficie-se ao juizo deprecado solicitando a devolução da

carta precatória face o acordo noticiado. P.R.I.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-522/2003-BANCO FIAT
S/A x FABIO DANIEL CUBAS DE LIMA -Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
-Adv. CARY CESAR MONDINI-

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-549/2003-BANCO FINA-
SA S/A. x JOSE CARLOS DE ARRUDA -Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
-Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

66.-DEPOSITO-551/2003-FINAUSTRIA CIA. DE CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x PAULO GERMANO- Anote-se
o saubstabelecimento reto. Manifeste-se o réu acerca do peti-
tório de fls. 50, em cinco dias. Adv. KARINE CRISTINE DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e MAURI-
CIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-

67.-DEPOSITO-582/2003-BANCO ABN AMRO REAL x ALE-
XSANDRO ROZENDO DE MOURA -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

68.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-608/2003-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DI-
NARTE VIEIRA DA SILVA JUNIOR- Defiro o pedido de fls.
32, aguarde-se por sessenta dias. Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-793/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x OZEIAS DA SIL-
VA LARA -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito
em julgado da r. sentença de fls. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

70.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-838/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x VITAMAR SA-
VIO NEGRINI -Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

71.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-839/2003-BANCO BMC
S/A. x DONIZETTE DA SILVA NETO -Anote-se o substabe-
lecimento retro. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

72.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-860/2003-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. x TATIANE AVEJANEDA TAVARES- VISTOS
ETC. III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente
o pedido formulado na inicial, com fundamento nos parágrafos
quato e quinto, do artigo terceiro, do DL 911/69, com o fim de
declarar consolidada a posse plena e a propriedade exclusiva
do autor sobre o bem descrito na inicial. Condeno a ré a pagar
as custas processuais e os honorários advocatícios do patrono
do autor, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), de
acordo com as diretrizes dispostas no par. 3º e com fundamento
no par. 4º, ambos do artigo 20, do CPC. P.R.I. Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ATILA SAUNER BOSSE e CESAR
ANTONIO AGUILAR RIOS-

73.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-905/2003-FINAUSTRIA
CIA. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIA
RODRIGUES MUNIZ -Manifeste-se a parte interessada acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

74.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-974/2003-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CRED., FIN. E INVESTIMENTO x RAFA-
ELA AZEVEDO CARVALHO LISS -Manifeste-se a parte in-
teressada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -
Adv. CARY CESAR MONDINI-

75.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1014/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x RUBENS TIBIRICA CONCEICAO- 1.
Oficie-se ao DETRAN/SC conforme requerido pelo autor às
fls. 45. 2. Manifeste-se o autor sobre o retorno do oficio expe-
dido a REceita Federal, em cinco dias. (CUSTAS DO OFICIO
EXPEDIDO E POSTAGEM - R$ 9,00). Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES e FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

76.—1048/2003-PROCONSULT PROJETO, CONSULTORIA
E CONSTRUCAO LTDA. x SUELI MILENA DE OLIVEIRA
LARA- Sobre o bem nomeado à penhora pela Embargada-exe-
cutada, manifste-se a embargante-exequente, em icnco dias.
Adv. JOE TENNYSON VELO, e EDUARDO VARELA GAR-
CIA-

77.-DEPOSITO-1167/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS LTDA. x MARIA ELIZABETE DE OLI-
VEIRA -Ofício para Receita Federal à disposição da parte. Fica
a parte intimada a proceder o pagamento das despesas dos ofi-
cios expedidos e postagem (06) - R$ 54,00)-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

78.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1303/2003-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. x ALIGIA GONCALVES -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

79.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREN-1377/2003-LUIZ
HENRIQUE OLIVEIRA DA CUNHA x MARCIO LOPES VI-
EIRA-Certifique a Escrivania quanto ao ajuizamento da ação
principal, facultando a manifestação do autor sobre a certidão,
no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos para aprecia-
ção. Adv. PEDRO BRANDI NETO, ANTONIO CESAR A.
RUSSO e WILLIAN VAN ERVEN-

80.-DEPOSITO-1387/2003-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-

CO MULTIPLO x ESTHER CECILIA DOS SANTOS SERKES-
documentos desentranhados à disposição em cartório. Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e MURILO SERGIO JOAQUIM-

81.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1450/2003-BANCO DIN-
BENS S/A. x RONEI DE LIMA MARQUES -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

82.—1498/2003-MATENG CONSTRUCAO E SANEAMEN-
TO LTDA. x HIDROGERON DE BRASIL LTDA. -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 157,50 e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

83.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1527/2003-SIMONE
ROLIM e outros x MAXIMO VINICIUS DE BASSI- Tendo
em vista a informação deduzida pelo réu na petição de fls. 99
dos autos nº 331/2004 em apenso, promova-se a distribuição e
preparo quanto a reconvenção...Adv. REGIANE LUSTOSA S.
FRANCA e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

84.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO 01 - COBRANÇA - LUIZ ANTONIO CUNHA X
COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA WITMARSUM.-
R$ 390,50 - ADV. LUIZ ANTONIO CUNHA 02 - CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO - ANTONIO CARLOS TOCHA
X CONDOMINIO EDIFICO PARK AVENUE.- R$ 172,50.
ADV. ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO DA SILVA 03
- REVISÃO DE BENEFICIO - ADEMAR BROCARDO X
FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. R$ 616,00 - ADV. SAREMA OLIJNIK 04 - EXECU-
ÇÃO - FIRST SA X ADA COMÉRCIO DE MANUFATURA-
DOS LTDA.- R$ 616,00 - ADV. AMAURI JOÀO FERREIRA

85.—174/2004-PAVIPAR COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PISOS LTDA. x FORBO LINOLEUM LTDA. e outros
-Custas de AR a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00 - -Adv.
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-277/2004-BANCO MAXIN-
VEST S/A. x LUIZ CAMILO NEVELLI VIANA e outros -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. JOYCE MAUS MISCHUR e
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

87.-DEPOSITO-286/2004-BV FINANCEIRA S/A CRED., FI-
NANCIAM. E INVESTIMENTO x MARCOS AMILTON
RAUCHBACH -Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

88.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-299/2004-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS
-1. Anote-se o substabelecimento retro. 2. Conforme convênio
firmado entre a Direção do Fórum Cível desta Comarca eo
DETRAN/PR as consultas de endereços, propriedade, bloqueio
e desbloqueio de veículos são proceddidas pela Escrivania pelo
endereço eletrônico. Para tanto deve o autor indicar o número
do Renavan do referido veículo. 3. Primeiramente oficie-se a
Copel, após apreciarei os demais pedidos (CUSTAS DO OFI-
CIO EXPEDIDO E POSTAGEM - R$ 9,00).-Adv. KARINE
CRISTINE DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

89.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-301/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x NEIVALDO
CASTELIANO PEREIRA- Considerando a informação trazida
pelo Oficial de Justiça nas certidões de f. 20/25, esclareça o
autor o local em que pretende seja efetivada a diligência, em
cinco dias. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

90.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-320/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x TIAGO
SIQUEIRA DA SILVA- Intime-se o advogado da autora para
assinar o petitório retro, em cinco dias. Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

91.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-334/2004-BANCO FINA-
SA S/A. x ALVINO GONCALVES LINS -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

92.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-366/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x DISK VAN LTDA ME -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

93.-MEDIDA CAUTELAR-392/2004-FACHADAS REVESTI-
MENTOS ACRILICOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. e
outros- termo de caução carente de assinatura. Adv. CAMILA
GOMES SAVIO, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE
S.MOREIRA LIMA-

94.—407/2004-FABRICIO DE MELO & ASSOCIADOS S/C
LTDA. x JOBS XAVIER GARCIA e outros- Tendo em conta o
enunciado na certidão de fls. 57-verso, desentranhe-se o man-
dado a fim de que o Oficial de Justiça proceda a notificação
dos requeridos Nelson Bataglia de Souza e Luiz Carlos Neggo-
zeki Filho, sendo certo que verificando as condições mencio-
nadas nos artigos 227/2259, CPC, deverá o Meirinho efetivarA
a intimação por hora certa. (CUSTAS DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - R$ 80,00). adv. PAULO SERGIO IVANOSKI e
PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

95.-RESCISORIA-424/2004-INDUSTRIA JOAO JOSE ZAT-
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TAR S/A. x TIME - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA.- Manifeste-se o autor acerca dos oficios apresentados,
em cinco dias. Adv. LEONARDO DA COSTA, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO e SIMARA ZONTA-

96.-MEDIDA CAUTELAR-481/2004-MISAEL RODRIGUES
DE CASTRO x SINTRACON-SIND.DOS TRAB.NAS IND.DA
CONST.CIVIL DE- Para análise da litispendência (ou mesmo
de conexão ou continência), mister que venha aos autos, cópia
da petição inicial da açãoajuizada perante a 15ª Vara Cível des-
ta Comarca (247/04). Intime-se o requerente para juntar cópia
da petição inicial no prazo de dez (100 dias. Após, tornem.
Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS-

97.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-485/2004-FINAUSTRIA
- CIA DE CRED., FIANC. E INVESTIMENTO x CELSO
ROBERTO PETRILHO -1. Primeiramente oficie-se a Copel,
após apreciarei a expedição dos demais oficios requeridos.
Conforme convênio firmado entre a Direção do Fórum Cível
desta Comarca eo DETRAN/PR as consultas de endereços, pro-
priedade, bloqueio e desbloqueio de veículos são proceddidas
pela Escrivania pelo endereço eletrônico. Assim, promova a
Escrivania o bloqueio referente ao veículo objeto da ação.-Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

98.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-509/2004-BANCO FIAT
S/A. x IVANIA CORREA -Arquive-se com as baixas necessá-
rias.-Adv. CRYSTIANE LINHARES, ALEXANDRE ZOLET
e LUCIANO MORAIS E SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-518/2004-BANCO FIAT
S/A x OSVALDO LUIZ DIAS GONCALVES- Sobre a mani-
festação do réu diga a autora em cinco dias. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA PEREIRA e
TANIA MARA GARCIA COSTA-

100.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-523/2004-LUCIA
GRUSZYNSKI JUK x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. -Sobre a contestação apresentada, diga a autora em 10
dias.-Adv. ALVARO BORGES JUNIOR, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE-

101.—534/2004-CAPITAL MAT.DE ESCRIT., ELETRICOS E
TINTAS LTDA ME x ELETROMEGA COMERCIAL LTDA. -
Diante das regras do artigo 45 do CPC e do artigo 5º da Lei nº
8.906/94, durante os dez dias seguintes à notificação da renún-
cia do mandante, o advogado continuará representando-om, se
necesário para lhe evitar prejuízo. De modo que a notificação
do mandante é tarefa do advogado, não do juízo, devendo o
reununciante comprovar que fez a aludida comunicação, sob
pena de não valler ca renúncia. Entretanto, a notificação apre-
sentada pelo subscritor do petitório de f. 816 não atendeu satis-
fatoriamente o mencionado dispositivo legal posto que não fi-
cou demonstrada a inequívoca ciência do mandante. Tendo em
vista que “A declaração do advogado nos autos sobre a reunún-
cia do mandado é inoperante se não cosntar no processo a noti-
ficação ao seu constituinte” (LEX-JTA 144/330), faculto, aos
advogados subscritores do petitório retro que comprovem a
notificação, devendo, por enquanto, ser feitas em seu nome as
intimações referentes ao autor, comunicações que se reputam
plenamente eficazes. -Adv. FABIO MOURA DE VICENTE-

102.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-593/2004-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LIN-
DOMAR FAGUNDES -Vistos etc... Durante o trâmite proces-
sual as partes noticiaram a formalização de acordo às fls. 37/
41... Diante do exposto HOMOLOGO por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o noticiado acordo, e de
conseq•ência JULGO EXTINTO o feito na forma do artigo
269,III do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do tran-
sito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas de estilo e
baixas necessárias. Desentranhe-se os documentos que acom-
panham a inicial, conforme requerido. P.R.I.(documentos de-
sentranhados à disposição em cartório).-Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO-

103.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-618/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x VINICIUS GONCALVES ALVES -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. ANGELA ESSER e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

104.—630/2004-ECKER COMERCIAL DE PECAS LTDA. x
DIPEM COMERCIAL LTDA. e outros- Diante do pedido de
desistência formulado, manifeste-se o réu Banco Bradesco S/A
em cinco dias. Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, GIZELLE DE ASSIS e ALEXANDRE ROBERTO DA
SILVEIRA-

105.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-655/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x VALDEMIR RIBEIRO DE NOVAES -
Vistos etc... Durante o trâmite processual as partes noticiaram
a formalização de acordo às fls. 22/23. Diante do exposto HO-
MOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o noticiado acordo, e de conseq•ência JULGO EX-
TINTO o feito na forma do artigo 269,III do Código de Proces-
so Civil. Defiro a dispensa do transito em julgado, arquive-se
os autos com as cautelas de estilo e baixas necessárias. Custas
na forma do acordo. P.R.I.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

106.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-685/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x EDUARDO JORGE
NASSAR DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

107.—721/2004-FISCAL TECNOLOGIA E REPRESENTA-
COES LTDA. x GLOBAL TELECOM S/A.- autos a disposi-

çào da autora à disposição em cartório. Adv. MARIO AUGUS-
TO BATISTA DE SOUZA e ALBERTO XAVIER PEDRO-

108.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-763/2004-
LAUDICE DO PRADO TONDIN - ME x MARCOS ALEXAN-
DRE BECHERI -O procedimento a se adotar é o sumário, em
razão do valore atribuído à causa (art. 275, I, CPC, redação
dada pela Lei 10.444/02). Deve, deste modo, em dez dias ser
emendada a inicial para que seja ela adequada ao rito sumário
ou para que seja retificado o valor da causa, levando em conta
a vantagem econômica pretendida, com a complementação das
taxas judiciárias e das custas.-Adv. JOSSAN BATISTUTE-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-775/2004-BANCO
LLOYDS TSB S/A x MARINO DOS SANTOS- Requer o au-
tor a remessa dos autos ao Juizo da 6ª Vara cível desta Comarca
na qual tramita ação revisional de contrato proposta pelo réu
“tendo em vista a conexão entre as lides e a prevenção daquele
Juizo” (fls. 19). Por sua vez, o réu interpos Exceção de Incom-
petência aduzindo a conexão desta ação de busca e apreensão
com a revisão de cotnrato por ele movida contra o autor e a
prevenção do Juizo da 6ª Vara Cível. Da análise dos documen-
tos que acompanham a mencionada Exceção e pelo das peti-
ções iniciais da presente ação de busca e apreensão e da ação
revisional, inexorável concluir pela identidade de causas de
pedir nelas. Assim, se reconhecida a ilegalidade dos valores
cobrados pelo autor, restará afastada a mora; daí a necessidade
de reunião dessa ações a fim de se evitar decisões conflitantes,
reconhecida a conexão posto que lhe são comuns o objeto. À
propósito: “...”. Constata-se que o despacho inicial desta ação
foi proferido em 6 de junho de 2004 (fl. 18) e naquela ação
revisional em trâmite perante o juizo da 6ª Vara Cível o primei-
ro despacho ocorreu em 15 de dezembro de 2003 (fl. 20, autos
865/2004), estando portanto prevento. De conseguinte, reco-
nheço a conexão e determino a remessa destes autos de busca e
aprensão - nº 775/2004 - ao Juizo da 6ª Vara Cível, após as
baixas e anotações necessárias. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

110.—804/2004-BRADESCO SEGUROS S/A x TRANSPO-
ENCA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.- Notifique-
se, como pretendido (interrupção da prescrição). Procedida a
notificação da requerida e decorrisdas 48 horas, entreguem-se
os autos a requerente, independente de traslado. Indefiro, por
ora, o pedido de prorrogação (artigo 219, par. 3º, CPC) porque
dependente da indicaçào de dificuldade na notificaçào prtendi-
da, no prazo normal de 10 dias, o que não é evidenciado no
caso. Adv. IVANA CARLA PARDINI-

111.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-805/2004-BANCO
LLOYDS TSB S/A x PEDRO PAULO WATANABE -Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

112.—818/2004-MAURO CRISTIANO MORAIS x WSI BRA-
ZIL CENTERS LTDA. e outros -Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls.-Adv. SILVIA FRAGUAS-

113.-SUSTACAO DE PROTESTO-833/2004-JANSEN & JAN-
SEN INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. e outros
x JOSE ARNALDO SPITZ -Vistos etc... Isto Posto, HOMO-
LOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos a desistência formulada pelo Autor, e via de conseq•ência,
JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo e baixa necessárias. Desen-
tranhe-se os documentos acostados à inicial, conforme requeri-
do. P.R.I.-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES-

114.-MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS-857/2004-
DAVI RODRIGUES DA SILVA x BANCO BANESTADO S/
A. -Pretendendo o autor o benefício da assistência judiciária
deve apresentar declaração conforme dispõe o artigo 4º, da Lei
1060/1950, pois “simples pedido do patrono da autora, sem
dispor de poderes especificos para tanto, ou declaração da par-
te interesasda em tal sentido, afasta, nesta fase, a concessão de
tal benefício”(2º TACSP - Al 680.436-00/5 - 7ª C. - Rel. Juiz
Emamanoel França - DOESP 04.06.2001). -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

115.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-862/2004-BANCO FI-
NASA S/A. x SOLANO GOMES -Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

116.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-865/2004-MARINO
DOS SANTOS x BANCO LLOYDS TSB S/A.- Diante do de-
sapcho proferido nos autos em apenso, resta prejudicada a aná-
lise da presente Exceção de Incompetência. Adv. ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

117.-MED.CAUTEL.PROD.ANTEC.PROVAS-892/2004-
MATTIOLI e CALOMENO LTDA. - ME x OSIR CERCAL e
outros- Nara a autora que locou aos réus um imóvel a fim de
neele instalar um restaurante, havendo a anuência destes para a
elevação do pé direito com a remoção do forro de gesso. ale-
gam que, apesar da assertiva dos réus de que o madeiramento
do telhado era novo, com a retiada do mencionado forrio veio a
ser constada uma situação de risco diante da danificação das
vigas de sustentação do telhado (podres e impregnada de cu-
pim), as quais integram também o germinado imóvel vizinho.
Aduzem que não conseguiram solucionar o problema nem com
os proprietários desse outro imóvel nem com os réus; daí a pre-
tensão da autora de promover demanda judicial para rescindir
o contrato de locação, com a suspensão dos alugueis e a devo-
lução dos valores pagos e gastos. Os noticiados problemas exis-
tentes no imóvel locado autorizam a antecipação da prova peri-
cial, considerada a intençào dos autores, sobretudo de suspen-
são de pagamento dos alugueis. Demonstrada a necessidade da
antecipação, defiro a produçào da prova técnica postulada. Para
tanto, nomeio perito Roberto Barbosa Affonso de Costa (tel.

338-6791). Citem-se os réus para ciência da presente ação e
intimem-se as partes para formulação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos no prazo comum de 10 dias. Formula-
dos os quesitos, intime-se o perito para, aceitando o encargo,
em 5 dias apresentar proposta de honorários. Int.(CUSTAS DE
AR A CARGO DO AUTOR - R$ 16,00) Adv. MELISSA MAT-
TIOLI-

118.-ORD.DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-925/2004-
LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. x SINDICATO
DOS VIGILANTES DE CURITIBA E REGIAO- VISTOS ETC.
DISPOSITIVO. Em face ao exposto, DETERMINO A REMES-
SA, do presente caderno processual para a Vara do Trabalho
desta capital (mediante distribuição). Inocorrendo impugnação
temepstiva, cumpra-se com observância da norma 2.7.6, do CN.
Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-
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AMANDA GIMENES DE CASTRO 0096 001396/2003
AMELIA MARIA CARMEN ZANCH 0024 000868/2003
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0142 000113/2004
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 0146 000153/2004
ANA PAULA LARA PAGANINI 0238 000850/2004
ANA PAULA WOLLSTEIN 0012 000303/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0116 001583/2003
ANDRE ALVES WLODARCZYK 0187 000420/2004
ANDRE CARPE NEVES 0241 000854/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0126 000038/2004
ANDRE LUIZ CALVO 0173 000335/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0210 000542/2004
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0031 000907/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0123 000021/2004

0024 000868/2003
0043 000958/2003
0033 000916/2003
0037 000923/2003
0066 001132/2003

ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0034 000918/2003
0174 000342/2004

ANTONIO CARLOS BONET 0224 000601/2004
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0112 001574/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0068 001150/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0023 000843/2003
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0208 000533/2004
AURELIANO PERNETTA CARON 0113 001576/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0189 000428/2004
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 0163 000285/2004
BLAS GOMM FILHO 0009 000109/2003

0205 000487/2004
BRUNO PEROZIN GAROFANI 0173 000335/2004
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 0204 000481/2004

0155 000218/2004
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0100 001433/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0007 000058/2003
CARLOS ALBERTO FRANK 0095 001395/2003
CARLOS EDUARDO FERREIRA 0141 000088/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0056 001074/2003

0206 000495/2004
CARLOS FERNANDO ROSS NETO 0157 000246/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0039 000928/2003
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0088 001314/2003
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0089 001327/2003

0131 000056/2004
CARLOS ROBERTO STEUCK 0110 001546/2003

0128 000044/2004
0227 000786/2004

CARLYLE POPP 0226 000713/2004
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0037 000923/2003
CAROLINA KANTEK GARCIA NA 0048 000999/2003

CESAR AUGUSTO TERRA 0133 000059/2004
0074 001191/2003

CESAR RICARDO TUPONI 0012 000303/2003
CHARLES ERVIN DREHMER 0215 000556/2004
CHRISTIANI M¦ SARTORI BAR 0175 000354/2004
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0159 000252/2004
CICERO BRAZ PORTUGAL 0148 000164/2004
CICERO PORTUGAL 0172 000334/2004
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0005 000048/2003
CIRINEI ASSIS KARNOS 0001 000006/2003
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0207 000518/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0017 000827/2003

0006 000057/2003
0214 000555/2004
0170 000319/2004

CLEA MARA LUVIZOTTO 0189 000428/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0157 000246/2004
CLEBER MARCONDES 0200 000473/2004
CLEUZA KEIKO HIGACHI 0077 001202/2003
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0107 001495/2003
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0154 000208/2004
DANIEL HACHEM 0043 000958/2003

0061 001104/2003
0062 001105/2003
0077 001202/2003
0197 000458/2004
0198 000459/2004
0180 000380/2004

DANIEL LOURENCO MACHADO 0211 000545/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0143 000121/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0021 000837/2003
DINOR DA SILVA LIMA 0102 001437/2003
DIOGO GUEDERT 0171 000321/2004
DOUGLAS WAYSS 0153 000202/2004
EDGAR LENZI 0137 000068/2004
EDILSON DE MELLO SANTOS 0034 000918/2003
EDISON DE SOUZA 0085 001302/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0195 000447/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0091 001341/2003

0090 001339/2003
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0018 000829/2003
ELIZETE M. FRECCEIRO DE M 0186 000419/2004
ELTON LUIZ BORRACHINI 0010 000113/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0002 000018/2003
ERALDO LACERDA JR. 0228 000795/2004
ERMINIO EBINER FILHO 0220 000588/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0125 000036/2004

0022 000839/2003
0001 000006/2003
0005 000048/2003
0099 001426/2003
0173 000335/2004

FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0081 001229/2003
FABIO MOURA DE VICENTE 0234 000833/2004

0236 000841/2004
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0081 001229/2003
FABRICIO ZILOTTI 0178 000361/2004
FATIMA MEDEIROS DITTRICH 0061 001104/2003
FELIPE ALVES DA MOTA 0244 000858/2004
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0065 001126/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0179 000365/2004
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0240 000853/2004
FORTUNATO SANTORO 0158 000250/2004
FRANCISCO SEIDEL NETO 0004 000021/2003
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0137 000068/2004
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0121 000007/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0136 000066/2004
GERSON LUIZ WENZEL 0089 001327/2003

0131 000056/2004
GIANNA CALDERARI 0065 001126/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0242 000855/2004

0191 000432/2004
0201 000474/2004

GILBERTO STINGLIN LOTH 0192 000433/2004
GIOVANI SCHLICKMANN 0196 000451/2004

0055 001067/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0051 001024/2003
GLAUCO IWERSEN 0244 000858/2004

0135 000065/2004
GYSELE VIEIRA SILVA 0123 000021/2004

0032 000915/2003
0120 001615/2003

HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0033 000916/2003
0075 001194/2003

HEIRIDIAN NOBILE 0166 000298/2004
HENRIQUE EHLERS SILVA 0225 000703/2004
IDELANIR ERNESTI 0204 000481/2004

0117 001584/2003
0188 000422/2004
0190 000431/2004
0218 000571/2004

IDERALDO JOSE APPI 0169 000312/2004
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0202 000476/2004
IRECE NASCIMENTO TREIN 0022 000839/2003
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0245 000859/2004
ISMAEL MARTINEZ 0183 000411/2004
IVANISE NEYVA DOZORETZ KO 0216 000558/2004
IVONE PAVATO BATISTA 0059 001097/2003
IZABELA CRISTINA R. CURI 0021 000837/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0179 000365/2004
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0108 001514/2003
JANE LABES 0164 000290/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0052 001029/2003
JOAO CARLOS ADALBERTO ZEL 0084 001267/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0127 000040/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0011 000130/2003
JOAO MANOEL GROTT 0094 001371/2003
JONAS BORGES 0105 001479/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0066 001132/2003
JOSE ANTONIO VALE 0144 000129/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0019 000834/2003

0069 001156/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0064 001112/2003
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0025 000870/2003
JOSE CARLOS DA ROCHA 0106 001485/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0054 001045/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0016 000822/2003

0086 001307/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0108 001514/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0108 001514/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0243 000856/2004
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0070 001166/2003
JULIO BROTTO 0110 001546/2003

0128 000044/2004
0227 000786/2004

JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0143 000121/2004
KARINA S. DE OLIVEIRA 0046 000987/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0134 000061/2004

0223 000597/2004
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 0144 000129/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0020 000836/2003

0093 001359/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0092 001342/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 000879/2003

0004 000021/2003
0102 001437/2003

LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0088 001314/2003
LIRIAN SEXTO BRUSCH 0082 001255/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0164 000290/2004
LOURDES BERNADETE BELTRAM 0229 000809/2004
LUCIANA CALVO WOLFF 0148 000164/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0115 001581/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0154 000208/2004
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0209 000535/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0146 000153/2004
LUIZ ALBERTO MACHADO 0084 001267/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0149 000166/2004

0096 001396/2003
0049 001004/2003
0071 001181/2003

LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0203 000480/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0136 000066/2004

0120 001615/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 000843/2003

0173 000335/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0080 001223/2003
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0084 001267/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0145 000140/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0172 000334/2004
MAGDA LUIZA EGGES 0119 001593/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0030 000906/2003

0057 001076/2003
0080 001223/2003

MANOEL CARLOS MARTINS COE 0018 000829/2003
MARCELA SCANDELARI MILCZE 0042 000952/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0121 000007/2004
MARCELO BERVIAN 0147 000163/2004
MARCELO CARON BAPTISTA 0014 000805/2003
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0097 001406/2003
MARCELO TREVISAN CAVASSIN 0103 001457/2003
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0018 000829/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0222 000593/2004
MARCIO HOFMEISTER 0076 001199/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0150 000171/2004

0039 000928/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0027 000873/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0068 001150/2003
MARCOS ANTONIO BORGES 0017 000827/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0160 000254/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0165 000292/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0079 001214/2003
MARIA APARECIDA PAREJA 0230 000820/2004
MARIA ILMA CARUSO 0069 001156/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0007 000058/2003
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0223 000597/2004
MARICLEIA SANTOS 0134 000061/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0132 000058/2004
MARILZA MATIOSKI 0122 000014/2004

0040 000932/2003
MARINA MANGINI 0158 000250/2004
MARIS MENDES MAY 0001 000006/2003
MARYANNE DE OLIVEIRA RAAS 0233 000830/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0125 000036/2004
MAURO CURY FILHO 0231 000822/2004
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0168 000310/2004
MIEKO ITO 0030 000906/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0224 000601/2004

0079 001214/2003
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0092 001342/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0211 000545/2004
MUNIR ABAGGE 0139 000074/2004
MURILO CELSO FERRI 0221 000590/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0130 000052/2004
NELSON GONZI MORGADO 0163 000285/2004
NELSON WALTER DA SILVA 0147 000163/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0036 000922/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0032 000915/2003

0057 001076/2003
0206 000495/2004

NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0141 000088/2004
NILTON BUSSI 0196 000451/2004

0055 001067/2003
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0029 000892/2003
NORBERTO JOSE ROSSI 0003 000019/2003
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0200 000473/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0051 001024/2003

0177 000359/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0050 001010/2003

0098 001421/2003
PATRICIA D. NYMBERG 0076 001199/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0199 000464/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0086 001307/2003
PAULO NALIN 0135 000065/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 000804/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0250 000865/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0087 001308/2003

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0035 000921/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0048 000999/2003

0070 001166/2003
PEDRO LOPES 0006 000057/2003
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0129 000045/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0074 001191/2003

0203 000480/2004
PERCY ARAUJO 0239 000852/2004

0026 000871/2003
0106 001485/2003
0176 000358/2004
0075 001194/2003

PERICLES JANDYR ZANONI 0212 000546/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0181 000381/2004
RACHEL CARDON MARTINS TAK 0247 000862/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0044 000959/2003

0129 000045/2004
RAIMUNDO FIRNIMO DOS SANT 0193 000439/2004
REGIS GRITTEM ZULTAWSKI 0152 000201/2004
RENATA ALMEIDA LEITE 0185 000417/2004
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 0216 000558/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0237 000843/2004
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0232 000824/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0101 001436/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0013 000804/2003
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0182 000385/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0167 000299/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0124 000025/2004
ROBERTO PASSOS BOTELHO 0162 000268/2004
RODOLFO LINCOLN HEY 0011 000130/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0109 001518/2003
RODRIGO VIDAL 0124 000025/2004
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0062 001105/2003
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0229 000809/2004
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 0235 000834/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0166 000298/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0142 000113/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0053 001043/2003
RUY ANTONIO LOPES 0098 001421/2003
SALETE STAFFEN 0038 000924/2003
SANDRA ALVES CAVALCANTE 0219 000576/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0118 001591/2003
SEBASTIAO NEVES 0060 001103/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0184 000414/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0162 000268/2004
SILVANA LEA FETTER 0078 001208/2003
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0082 001255/2003
SIRLEIDE HASENAUER 0183 000411/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0114 001577/2003
SUZANA SCHWANSEE MOLLI 0027 000873/2003
TASSIANA MARA CASTILHO 0073 001186/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0019 000834/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 000075/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0239 000852/2004
UMBERTO GIOTTO NETO 0041 000942/2003

0003 000019/2003
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0104 001469/2003
VALDIR LEMOS CARVALHO 0161 000255/2004
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0094 001371/2003
VALERIA GASPARIN 0099 001426/2003
VALERIA HATSCHBACH FERRER 0015 000812/2003
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0076 001199/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0030 000906/2003
VICTOR KUNDZIN JR. 0224 000601/2004
VILSON GUDOSKI 0176 000358/2004
VILSON STALL 0065 001126/2003
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0014 000805/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0009 000109/2003
WALERIA CHRISTINA DE OLIV 0063 001108/2003
WALMIR FERREIRA MARTINS 0098 001421/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0226 000713/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0202 000476/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0047 000996/2003
WILSON MAINGUE NETO 0045 000972/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0010 000113/2003

1.-DECLARATORIA-6/2003-AFONSINA PFUNDNER x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO (BANCO ITAU S/
A) - Oficie-se informando que mantenho o despacho agravado
por seus proprios fundamentos, bem como houve cumprimento
do artigo 526 do CPC. Para evitar prejuizos as partes, aguarde-
se o julgamento do agravo. - Adv. MARIS MENDES MAY,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CIRINEI
ASSIS KARNOS-e.

2.-COBRANCA-18/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL JATO-
BA I x SILVIA MONICA DA SILVA e outros - Fica a parte
autora intimada a retirar a carta precatoria expedida, em cinco
dias. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO-e.

3.-INDENIZACAO-19/2003-MARIA DE LOURDES SOARES
x QUALIDADE - ASSESSORIA E ADM. EM REC. HUMA-
NOS LTDA - Vista a perita. - Adv. NORBERTO JOSE ROSSI
e UMBERTO GIOTTO NETO-e.

4.-REPETICAO DE INDEBITO-21/2003-FRANCISCO SEI-
DEL NETO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO
- Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de
Lei. - Adv. FRANCISCO SEIDEL NETO e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-e.

5.-INDENIZACAO-48/2003-CLEUSA DA SILVA PEREIRA
e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros - Ciencia as
partes acerca da data designada para realizacao da pericia. -
Adv. CID FRANCIS GUEBERT HUGEN e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-e.

6.-MONITORIA-57/2003-BANCO BRASILEIRO COMERCI-
AL S/A - BBC x RCB PASSAGENS E TURISMO LTDA. e
outros - Fica intimada a parte autora a manifestar-se acerca da
certidao do Oficial de Justica. - Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e PEDRO LOPES-e.

7.-DECLARATORIA-58/2003-MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO x DAGMAR FRANCISCO DE ALMEIDA - ME
e outros - Expeca-se alvara ao perito. Sobre o laudo , digam as
partes no prazo de 10 dias. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES-e.

8.-DEPOSITO-75/2003-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ITAMAR DE OLIVEIRA - Providencie o autor a retirada do
oficio expedido. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
e.

9.-EXECUCAO-109/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. - BANESPA x SERRALHERIA MARINGA LTDA
e outros - Retirar o oficio. - Adv. BLAS GOMM FILHO e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-e.

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-113/2003-O MOVELEIRO
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS A. B. PEREIRA LTDA - Manifeste-se a re-
querida em cinco dias sobre a correspondencia devolvida. - Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA e ELTON LUIZ BORRACHINI-e.

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-130/2003-BANCO
BMC S/A x ZINYR LIMA CASTILHO - Vistos, etc... Posto
isso, julgo procedente o pedido do autor, consolidando a pro-
priedade e posse do requerente sobre o bem alienado. Oportu-
namente, o autor devera informar se pretende fazer a venda do
bem na forma judicial ou extrajudicial (art. 3º, paragrafo 5º, do
DL 911/69). Se preferir pela venda extrajudicial, o autor deve-
ra observar o preco de mercado e prestar contas, especificada-
mente, no prazo de trinta (30) dias. Condeno o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em R$500,00 (quinhentos reais), conforme o disposto no arti-
go 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, sopesados a
importancia da causa, o grau de zelo do advogado, o trabalho e
tempo despendidos. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e RODOLFO LINCOLN HEY-e.

12.-EXECUCAO-303/2003-BIG PLAY BRINQUEDOS INTE-
RATIVOS LTDA x OREL PROMOCAO E ORGANIZACAO
DE EVENTOS LTDA - Manifeste-se a exequente acerca do
prosseguimento do feito, em cinco dias. - Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN e CESAR RICARDO TUPONI-e.

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-804/2003-LUIZ DJALMA
GOMES e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Aguarde-se
o decurso do prazo de fls. 221.- Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA e PAULO ROBERTO BARBIERI-f

14.-ACAO ORDINARIA-805/2003-C.O. TRANSPORTES
LTDA x AVICOLA CORE-ETUBA LTDA - CAMPESINO.-
Fica a parte requrida intimada a se manifestar sobre a corres-
pondência devolvida.- Adv. WAGNER DA MATTA E CAL-
DAS e MARCELO CARON BAPTISTA-f

15.-EXECUCAO-812/2003-MARLUVAS CALCADOS DE
SEGURANCA LTDA x SSB - SINALIZACAO SUL BRASI-
LEIRA.- O endereço indicado pelo credor já fioi diligenciado
às fls. 208. Aguarde-se iniciativa.- Adv. VALERIA HATSCH-
BACH FERRERIA-f

16.-DESPEJO-822/2003-SOCIEDADE CIVIL PIO LANTERI
x ZULMIRA JACON HOSTERT e outros.- Vistos, etc... Ho-
mologo, por sentença pra que surtam seus jurídicos e legais
efeitos o pedido formulado pela parte autora às fls. 49 e 50, por
ter a parte requerida desocupado o imóvel objeto da lide volun-
tariamente. Assim, declaro extinto o presente feito com supe-
dâneo no artigo 267, inc, IV do Código de Processo Civil. De-
sentranhem-se os documentos como requerido. Quanto ao pe-
dido de expedição de certidões, este não será possível, deven-
do a parte requerente providenciar s cópia dos autos no que
tange às despesas. Oportunamente, baixe-se e arquive-se. P.R.I.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-f

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2003-POWER IM-
PORTS IMPORTADORA DE VEICULOS LTDA x HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO.- Recolhidas as custas
de execução de sentença, expeça-se mandado. Para o caso de
pronto pagamento, fixo a verba honorária em R$700,00 (sete-
centos reais).- Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dão supra.- Adv. MARCOS ANTONIO BORGES e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-f

18.-DECLARATORIA-829/2003-CARLOS ALBERTO BEL-
TRAMI e outros x FERNANDO LOPES BUSSE FILHO e ou-
tros.- Manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCELO VIEIRA
DE PAULA, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO,
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e EDUARDO KU-
TIANSKI FRANCO-f

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-834/2003-KAZUIHIKO
HOUSOUME x FININVEST S/A.-ADMINISTRADORA DE
CARTOES CREDITO.- Intime-se pessoalmente a parte autora
para dar regular andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção.- Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-f

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-836/2003-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSE DE CASTRO GAMBORGI.- Vistos, etc... Por sentença,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo o
pedido de desistência feito às folhas 15, e consequentemente
julgo extinto o presente feito com fundamento no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil. Baixem-se e arquivem-se.-
P.R.I.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-f

21.-COBRANCA-837/2003-JOSE GIL CREMA x FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADA.- Aguarde-se
o cumprimento do primeiro e segundo parágrafos do despacho
inicial, por cinco dias. Após, voltem-me.- Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY e IZABELA CRISTINA R. CURI-f

22.-MONITORIA-839/2003-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DIONIR BONACIN e outros.- Manifestem-se as partes sobre
as provas que desejam produzir.- Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IRECE NASCIMENTO TREIN-
f

23.-DECLARATORIA-843/2003-EVELISE DE JESUS CINI-
ELLO SERMAN e outros x ABN AMRO BANK S/A.- Intime-
se a parte autora para depósito da primeira parte dos honorári-
os periciais em cinco dias. Após, dê-se vista ao perito para iní-
cio dos trabalhos.- Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-f

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-868/2003- GILSON PI-
RES DE SOUZA x GDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.- Diante do informado, determino a expedição de
ofício à Procuradoria Geral da Justiça e a OAB, encaminhadn-
do cópia integral dos autos, para as devidas providências. Após,
recolhidas as custas de lei. voltem-me para exrtinção.- Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e AMELIA MARIA CAR-
MEN ZANCHI-f

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-870/2003-APK LOGISTICA
E TRANSPORTES LTDA. x ESCANAVE DIESEL LTDA.-
Indenfiro o pedido de fls. 172, posto que são procedimentos
distintos, exigindo citações para ambos e prazos de contesta-
ção diversos.- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-f

26.-DESPEJO-871/2003-LAERCIO PERICLES VIRMOND e
outros x MARLENE DO ROCIO PREISLER.- Aguarde-se ini-
ciativa do credor, com os autos em arquivo (Código de Normas
5.8.12).- Adv. PERCY ARAUJO-f

27.-MONITORIA-873/2003-HASHIMOTO & CIA LTDA. x
SABATKE TERRAPLANAGEM LTDA. e outros.- O contro-
verso recai sobre cobrança do título que embasa a demanda.
Não há preliminares razão pela qual declaro saneado o feito.
Defiro a prova documental já carreada aos autos e demais que
se juntarão. Defiro a prova pericial financeira, para que se apu-
re eventual irregularidade. Nomeio Nestor Balser Sobrinho, que
deverá observar o disposto no artigo 431-A, deverá o perito
nomeado ser intimado para manifestar se aceita do encargo e,
se positivo, formular proposta de honorários, os quais ficarão a
cargo de ambas as partes na proporção de 50% para cada. As
partes no prazo legal poderão formular quesitos e indicar assis-
tente técnico. Fixo o prao de quarenta dias para entrega do lau-
do. Defiro a prova oral, consubstanciada no depoimento pesso-
al das partes e inquirição de testigos. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 20 de setembro de 2005, às 14:00
horas. Recolhidas as custas, procedam-se as intimações neces-
sárias.- Adv. SUZANA SCHWANSEE MOLLI e MARCIUS
FONTOURA LASS-f

28.-EXECUCAO-879/2003-BANCO BANESTADO S/A. x
EVALDO LUIS MORENO SILVA e outros.- Tendo em vista
que não foram esgotados todos os meios de localização dos
devedores, indefiro a citação por edital nesta fase. Oficiem-se
aos órgãos de praxe.- Providencie o credor o depósito de
R$42,00, em cinco dias, referente aos ofícios expedidos e por-
te de correio dos mesmos.- Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-f

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-892/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. (CURITIBA) x MARCOS SHIM-
MELPFENG.- Indefiro o pedido de intimação nesta fase, posto
que não está determinado em lei. Intime-se o autor para dizer
se deseja a conversão do feito para depósito, quando ocorrerá a
intimação requerida.- Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-f

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-906/2003-DALTON
MARCOS BOUTIN FILHO x BANCO DO BRASIL S/A e
outros - Intime-se o primeiro requerido para que cumpra o de-
terminado, ou seja, retire o nome da autora dos cadastros de
restricao ao credito, em 72 horas, sob pena de multa diaria que
fixo em R$100,00 (cem reais). Intime-se via Diario da Justica.
Vista ao Perito. - Adv. MIEKO ITO, VICTOR GERALDO JOR-
GE e MAGDA LUIZA R. EGGER-e.

31.-INVENTARIO-907/2003-DIOLETE MARTINS KINTOPP
e outros x IVO KINTOPP - Cumpra-se o parecer ministerial. -
Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-e.

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-915/2003-MARCO AN-
TONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - Vista
ao Perito para iniciar os trabalhos, com prazo de 30 (trinta)
dias para conclusao. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
GYSELE VIEIRA SILVA-e.

33.-EXECUCAO-916/2003-OSMAIR VENDRAMIN x PE-
DRO DONIZETE DE CARVALHO - O autor deve comple-
mentar o pagamento para a diligencia realizada as folhas 31,
uma vez que o endereco que trouxe, ou seja, rua D. Pedro II e
na Comarca de Campo Magro e nao em Curitiba, conforme
certidao do meirinho. Informe o autor qual o endereco para
desentranhamento do mandado. - Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO e ANDREZZA MARIA BELTONI-e.

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-918/2003-MARCOS AN-
TONIO BATISTA x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se o
reu para que junte os documentos requeridos pelo Sr. Perito,
em cinco dias. - Adv. EDILSON DE MELLO SANTOS e AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-e.

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-921/2003-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x COPISUL MAQ. E SIST.
DE ESCRIT. LTDA e outros - Diga o interessado acerca do
prosseguimento do feito. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI-e.

36.-EXECUCAO-922/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x FRANCISMAR PACO - Manifeste-se a parte autora
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acerca do prosseguimento do feito. - Adv. NESTOR TEODO-
RO DA SILVA-e.

37.-COBRANCA-923/2003-LEONARDO CZARNY x LO-
SANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA - (Desp. fls. 158)-
Fica a parte requerida intimada a se manifestar sobre a corres-
pondencia devolvida. (Desp. fls. 161)-Antecipar R$8,00 para a
intimacao da testemunha indicada as fls. 160. - Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-e.

38.-COBRANCA-924/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AMARILIS x ARTHUR ENNIO FREDERI-
CO JUNIOR e outros - Designo audiencia conciliatoria para o
dia 08 de dezembro de 2004, as 15:00 horas. Recolhidas as
custas, procedam-se as citacoes e intimacoes necessarias. - Adv.
SALETE STAFFEN-e.

39.-EXECUCAO-928/2003-CELIA MARIA MARIANE GAR-
CIA x RAPHA BRUGNARA DOS REIS - Vistos, etc... Posto
isso, nego acolhimento a questao de pre-executividade, deter-
mino a continuidade ao processo de execucao, condeno a parte
excipiente ao pagamento das custas processuais referente ao
andamento da pre-executividade. - Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-e.

40.-COBRANCA-932/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILA REAL x MARCOS OSIAS DA SILVA e outros - (Desp.
fls. 108)-Fica a parte requerente intimada a se manifestar sobre
a correspondencia devolvida. (Desp. fls. 110)-Fica intimado o
autor a efetuar o pagamento referente a citacao da requerida. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-e.

41.-MONITORIA-942/2003-FUNEF - FUND. PARA ESTU-
DOS DAS DOENCAS DO FIGADO x MARIA ELISABETE
RODRIGUES e outros - Manifeste-se o autor em 05 dias sobre
a certidao do Oficial de Justica. - Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO-e.

42.-MONITORIA-952/2003-AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x CREMONESA ADM. E PAR-
CIPACOES LTDA. - Recebo os presentes embargos declarato-
rios, passando para a analise. A requerente ora embargada, pro-
pos embargos declaratorios alegando omissao no despacho sa-
neador de fls. 206, por este nao ter mencionado e decidido a
respeito do valor incontroverso. Os valores trazidos pela re-
querida ora embargante eram meramente estimativas unilate-
rais e nao prova pericial oficial, nao podendo este juizo decidir
no tocante a valores incontroversos que nao foram acolhidos
plenamente pela parte requerida. No entanto se houvesse deci-
sao nesta fase processual estaria acatando as alegacoes da re-
querida/embargante de maneira unilateral, ferindo o direito do
contraditorio, visto que esta nao aceita o debito, requerendo a
restituicao do indebito de acordo com o artigo, 42 do CDC, o
que se acolhido podera interferir nos valores. Nao caracteri-
zando o disposto no artigo 535 do Codigo de Processo Civil,
deixo de acolher os presentes embargos de declaracao. P.R.I. -
Adv. MARCELA SCANDELARI MILCZEWSKI e ALEXSAN-
DRA MARILAC BELNOSKI-e.

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-958/2003-SARA REGINA
DE AMORIM x BANCO BRADESCO - O controverso recai
sobre a possibilidade de revisao do contrato e declaracao de
nulidade de clausulas, bem como da obrigacao da autora em
quitar a divida contraida. Nao ha preliminares, razao pela qual
declaro saneado o feito. Defiro a prova documental ja carreada
nos autos e demais que se juntarao. Defiro a prova pericial fi-
nanceira, para que se apure eventual irregularidade. Nomeio
Perito Ronald W. Junior, que devera observar o disposto no
artigo 431-A, devera o perito nomeado ser intimado para mani-
festar se aceita do encargo e, se positivo, formular proposta de
honorarios, ciente de que a parte autora e beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita, recebendo seus honorarios ao final
pelo vencido, se este tiver condicoes. As partes no prazo legal
poderao formular quesitos e indicar assistente tecnico. Fixo o
prazo de quarenta dias para entrega do laudo. Defiro a inversao
do onus da prova, pois se mostra possivel e ate recomendavel
nesta lide, situacao que impoe ao requerido juntar os contratos
e documentos relativos as operacoes celebradas entre as partes
conforme inteligencia do artigo 6º, inc. VIII, da Lei 8078/90;
assim, determino ao reu que apresente todos os documentos
essenciais a realizacao da pericia. Quanto a prova oral, con-
substanciada no depoimento pessoal das partes e inquiricao de
testigos, indefiro, pois a lide versa sobre calculos matematicos,
ficando a cargo de especialista a prova do alegado. - Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e DANIEL HACHEM-e.

44.-COBRANCA-959/2003-SET INTERNACIONAL LTDA. x
BRADESCO SEGURO EMPRESARIAL LTDA. - O contro-
verso recai sobre a cobranca de valor referente a seguro e inde-
nizacao por dano sofrido. A preliminar arguida pela re sera
analisada em decisao final. Defiro a prova documental ja carre-
ada aos autos e demais que se juntarao. Defiro a prova oral,
consubstanciada no depoimento pessoal das partes e inquiricao
de testigos. Quanto a prova pericial, nao vejo necessidade.
Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 22 de
setembro de 2005, as 14:00 horas. Fixo o prazo maximo de
quinze dias antes da audiencia, para apresentacao de rol de tes-
temunhas. Recolhidas as custas, procedam-se as intimacoes
necessarias. - Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-e.

45.-COBRANCA-972/2003-ILCA WEISS x VERA CRUZ
SEGURADORA S/A - O controverso recai sobre a possibilida-
de da re pagar a autora indenizacao em virtude de acidente au-
tomobilistico. Nao ha preliminares, razao pela qual declaro
saneado o feito. Defiro a prova documental ja carreada aos au-
tos e demais que se juntarao. Defiro a expedicao de oficio como
requerido as folhas 145. Defiro a prova oral, consubstanciada
na inquiricao de testigos. Designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 13 de outubro de 2005, as 14:00 horas.
Recolhidas as custas, procedam-se as intimacoes necessarias. -

Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e WILSON MAINGUE NETO-
e.

46.-COBRANCA-987/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x AIRTON LUIZ MORA-
ES - Redesigno audiencia conciliatoria para o dia 24 DE NO-
VEMBRO DE 2004, AS 13:30 HORAS. Cite-se no endereco
declinado as fls. 78, mediante a antecipacao das despesas ne-
cessarias. - Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-e.

47.-EXECUCAO-996/2003-NEUZA BROCHIER CACHOEI-
RA x CANDIDA PEREIRA e outros - Providenciar R$60,00
referente a diligencia de fls. 50 atraves da GRC. - Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA-e.

48.-ACAO ORDINARIA-999/2003-JOSE BENJAMIN ME-
LINGER x UNIMED CURITIBA - Acerca da nova proposta de
honorarios, manifestem-se as partes no prazo de Lei. - Adv.
CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-e.

49.-COBRANCA-1004/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILBERTO AUGUS-
TO DOS SANTOS e outros.- Retirar a carta precatória.- Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-f

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1010/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x FRANCISCO ERNESTO WEL-
TER.- Retirar a precatória desentranhada, que se encontra ca-
peada pelo ofíocio nº 1710/2004.- Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES-f

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-1024/2003-NIVIA BEA-
TRIZ MOREIRA x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO.- O contrverso recai sobre a possibili-
dade de revisão do contrato e declaração de nulidade de cláu-
sulas, bem como eventual restituição de valores. A preliminar
de inadequação do meio processual, não merece acolhimento,
visto que o pretendido é a revisão do contrato e a concessão de
liminar depende de requisitos básicos, dos quais o afastamento
da mora, o que ocorre com os depósitos mensais do valor in-
controverso, nesse sentido não se busca a consignação e sim
revisão, institutos diversos. Processo em ordem e saneado.
Defiro a prova documental já carreada aos autos e demais do-
cumentos que se juntarão. Defiro a prova pericial financeira,
para que se apure eventual irregularidade. Nomeio perito Nes-
tor Balzer Sobrinho, que deverá observar o disposto no artigo
431-A, deverá o perito nomeado ser intimado para manifestar
se aceita do encargo e, se positivo, formular proposta de hono-
rários, ciente de que a parte autora é beneficiária da assistência
judiciária gratuita. recebendo seus honorários ao final pelo ven-
cido, se este tiver condições. As partes no prazo legal poderão
formular quesitos e indicar assistente técnico. Fixo o prazo de
quarenta dias para a entrega do laudo. Defiro a inversão do
ônus da prova, pois se mostra possível e até recomendável nes-
ta lide, situação que impõe ao requerido juntar os contratos e
documentos relativos as operações celebradas entre as partes
conforme inteligência do artigo 6º, inc. VIII, da Lei 8078/90;
assim, determino ao réu que apresente todos os documentos
essenciais à realização da perícia. Quanto a prova oral, con-
substanciada no depoimento pessoal das partes e inquirição de
testigos, indefiro, pois a lide versa sobre cálculos matemáticos,
ficando a cargo de especialista a prova do alegado.- Adv. GIS-
SIANE CRISTINE CHROMIEC e ODECIO LUIZ PERALTA-
f

52.-MONITORIA-1029/2003-GERDAU S/A x MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA.- Desentranhe-se o mandado
para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça,
caso ache necessário e, havendo o pagamento de suas custas,
efetuar por hora certa.- Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-f

53.-EXECUCAO-1043/2003-COMERCIO DE CARNES PINE-
VILLE LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS GANCHINCHO LTDA -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA-f

54.-EXECUCAO-1045/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CASA DE CARNES CHIARA LTDA e ou-
tros.- Sobre o expediente de fls. 58/62, manifeste-se o credor
no prazo de lei.- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-f

55.-BUSCA E APREENSAO-1067/2003-SILVANA MASSU-
QUETTO x ATAIR FURQUIM DOS SANTOS.- Despachei nos
apensos.- Adv. GIOVANI SCHLICKMANN e NILTON BUS-
SI-f

56.-PRESTACAO DE CONTAS-1074/2003-MASSA FALIDA
DE DISTRIB. DE ALIMENTOS CACEFFO LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A.- Superada a 1ª fase do pro-
cedimento da ação de prestação de contas determinada pelos
artigos 914 e 919 do Código de Processo Civil, visto ter a re-
querida juntado os documntos ora pleiteados pelo requerente
na exordial. A contestação apresentada pela requerida resta
pejudicada, por ter trazido para os autos o objeto pleiteado na
1ª fase da demanda. Neste norte passa-se para a 2ª fase procidi-
mental, nomeando desde já o perito financeiro Ronald Wegner
Júnior. Intime-se o expert para apresentar o valor dos honorári-
os da perícia, após o oferecimento de quesitos. Deverá arcar
com os honorários periciais a parte requerente.- Adv. ALEXAN-
DRE CHEMIM e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-f

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-1076/2003-SILVIO BELI-
NI MOREIRA x UNIBANCO S/A.- Oficie-se informando que
mantenho o despacho agravado por seus próprios fundamen-
tos, bem como do cumprimento do artigo 526 do CPC. Vista ao
Perito.- Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e MAGDA LUI-
ZA R. EGGER-f

58.-ALVARA-1090/2003-DAYANE LAIS DOS SANTOS e
outros.- Deve a parte autora cumprir o parecer de fls. 51/53.-

Adv. ALMIR TADEU BOTELHO-f

59.-MONITORIA-1097/2003-MGA - ASSESSORIA E CO-
BRANCAS LTDA x FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.- Retirar o edital.- Adv. IVONE PAVATO BATISTA-f

60.-ARROLAMENTO-1103/2003-JOSE AUGUSTO DE ME-
LLO VIEIRA x MERI LEAL LAUS.- Retirar o formal de par-
tilha.- Adv. SEBASTIAO NEVES-f

61.-EXECUCAO-1104/2003-BANCO BRADESCO S/A x
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e outros.- Manifeste-
se o credor em cinco dias sobre o auto de descrição lavrado
pelo Oficial de Justiça.- Adv. DANIEL HACHEM e FATIMA
MEDEIROS DITTRICH-f

62.-EXECUCAO-1105/2003-BANCO BRADESCO S/A x S.
OMAR CONFECCOES - FIRMA INDIVIDUAL e outros.- A
manifestar-se sobre a certidão do Sr. Meirinho, fica intimada a
parte autora.- Adv. DANIEL HACHEM e RONALDO ALBI-
ZU DRUMMOND DE CARVALHO-f

63.-ARROLAMENTO-1108/2003-ANA CLAUDIA DE CAS-
TRO MARTINS e outros x GABRIELA CURI MARTINS.-
Retirar o formal de partilha.- Adv. WALERIA CHRISTINA DE
OLIVEIRA-f

64.-DECLARATORIA-1112/2003-A P K LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA x ESCANAVE DIESEL LTDA.- Rede-
signo audiência conciliatória para o dia 22 de novembro de
2004, às 14:30 horas. Recolha-se a precatória de fls. 149, ex-
pedindo-se nova.- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-f

65.-ACAO ORDINARIA-1126/2003-ANTONIO GORTAN e
outros x VILSON STALL e outros.- Quanto ao pedido de fls.
95/111, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.
Em havendo pedido de informações, comunique-se tal circuns-
tância à Egrégia Corte, bem como o cumprimento do artigo 526
do CPC.- Manifestem-se os interessados em cinco dias sobre o
expediente de fls. 140.- Ficam os autores intimados a provi-
denciar o pagamento referente à citação da parte contrária, no
valor de R$12,00.- Adv. GIANNA CALDERARI, VILSON
STALL e FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA-f

66.-EXECUCAO-1132/2003-ADALGISA TOCALINO PAPA
x CELSO SCHAEFER NETO e outros.- Vistos, etc... Posto
isso, nego acolhimento a questão de pré-executividade, deter-
mino a continuidade ao processo de execução. Condeno a par-
te excipiente ao pagamento das custas processuais, referente
ao andamento da pré-executividade.- Adv. JORGE LUIZ KO-
SOP NETO e ANDREZZA MARIA BELTONI-f

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1149/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x SIMONE RIBAS DE SOUZA.- Processo suspenso por ses-
senta dias.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-f

68.-COBRANCA-1150/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO x SCHIRLEY TERESINHA PI-
ASKOWSKI e outros.- Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o expediente de fls. 103/105.- Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-
f

69.-REPARACAO DE DANOS-1156/2003-ESMAELO FAYAD
PORTES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A. e ou-
tros.- A controvérsia recai sobre a possibilidade de os requeri-
dos indenizarem o autor em virtude de dano. A preliminar sus-
citada pelo Unibanco - União de Banco S/A, quanto à sua ilegi-
timidade para permanecer no pólo passivo da relação proces-
sual merece vingar a fim de que, com relação a este, seja extin-
to o presente feito, porquanto, não se confundem as personali-
dades jurídicas do Banco Nacional e do Unibanco, especial-
mente para os fins do contrato o qual foi firmado com o Banco
Nacional. O Banco Nacional respondeu pela condição de agente
financeiro. Ademais, é este beneficiário único e direto do con-
trato. Assim, o Unibanco não deve figurar no pólo passivo da
relação processual, visto que não firmou contrato com a parte
requerente. Este é o entendimento do TA/PR a respeito (Agra-
vo de Instrumento 233.672-1, de Curitiba, 20ª Vara Cível, Re-
lator Juiz Toshiharu Yokomizo, Acórdão 18.368, 2ª Câmara
Cível). Pelo exposto, por sentença, para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos, julgo extinto o presente feito com relação
ao Unibanco - União de Bancos S/A, determinando, em
conseq•ência, que se procedam as baixas nercessárias. Con-
deno a autora ao pagamento da verba honorária devida aos pro-
curadores do réu, as quais, fixo em R$500,00 (quinhentos re-
ais) com base no artigo 20, õ4º do CPC. Não há preliminares,
razão pela qual declaro saneado o feito. Defiro a prova docu-
mental já carreada aos autos e demais que se juntarão. Defiro a
prova pericial grafotécnica. Nomeio perito Odilon Brandão
Pontes, que deverá observar o disposto no artigo 431-A, deverá
o perito nomeado ser intimado para manifestar se aceita do
encargo e, se positivo, formular proposta de honorários, ciente
de que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, recebendo seus honorários ao final pelo vencido, se
este tiver condições. As partes no prazo legal poderão formular
quesitos e indicar assistente técnico. Fixo o prazo de quarenta
dias para entrega do laudo. Defiro a prova oral, consubstancia-
da no depoimento das partes e inquirição de testemunhas. De-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de se-
tembro de 2005, às 14:00 horas. Recolhidas as custas, proce-
dam-se as intimações necessárias.- Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-f

70.-DECLARATORIA-1166/2003-DINARLEY TEREZINHA
WEBBER x UNIMED CURITIBA.- Oficie-se a Sociedade Pa-
ranaense de Gastroenterologia e Nutrição, endereço as fls. 192,
nos mesmos termos do ofício de fls. 190.- Adv. JULIANA DE
ALMEIDA VELINCAS e PEDRO HENRIQUE XAVIER-f

71.-DEPOSITO-1181/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE MILTON L. DA

SILVA.- Defiro a conversão da presente ação para depósito.
Procedam-se as anotações necessárias. Expeça-se precatória
para citação.- Retirar a precatória expedida.- Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-f

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1185/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x VALCYR BRAS DA SILVA.- Processo suspenso por 60 (ses-
senta) dias.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-f

73.-DESPEJO-1186/2003-NEUSA MARIA KUTIANSKI DE
ARAUJO SANTOS x ELIANE STOBERL e outros.- Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. TASSIANA MARA CASTILHO-f

74.-INDENIZACAO-1191/2003-VALDIR RODRIGUES GO-
MES x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Intime-se o reque-
rente para atender o pedido do Perito, no prazo de dez dias.-
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e CESAR AUGUSTO
TERRA-f

75.-DESPEJO-1194/2003-MARIO LUIZ MANZOCHI x SEL-
MO JORGE NUNES -Fica intimada a manifestar-se acerca da
certidão do Oficial de Justiça, a parte autora.- Adv. PERCY
ARAUJO e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-f

76.-INDENIZACAO-1199/2003-SESFEPAR - SIND. DOS
ESTAB. FUNERARIOS DO EST. PR x RICARDO CHAB e
outros.- Manifestem-se as partes sobre as provas que desejam
produzir.- Adv. MARCIO HOFMEISTER, PATRICIA D. NYM-
BERG e VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-f

77.-MONITORIA-1202/2003-BANCO ITAU S/A x COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MASSA BENTA LTDA
e outros.- O controverso recai sobre a possiobilidade dos rérus
pagarem o valor do título qie embasa a inicial. As preliminares
confundem-se com o mérito da questão, razão pela qual serão
analisadas quando da decisão final. Defiro a prova documental
já carreada aos autos e demais que se juntarão. Defiro a prova
pericial financeira, para que se apure eventual irregularidade.
Nomeio perito Ronald W. Júnior, que deverá observar o dis-
posto no artigo 431-A, deverá o perito nomeado ser intimado
para manifesar se aceita do encargo e, se positivo, formular
proposta de honorários, os quais ficarão a cargo dos embargan-
tes/requeridos. As partes no prazo legal poderão formular que-
sitos e indicar assistente técnico. Fixo o prazo de quarenta dias
para entrga do laudo. Quanto a prova oral, consubstanciada no
depoimento pessoal das partes e inquirição de testigos, indefi-
ro, pois a lide versa sobre cálculos matemáticos, ficando a car-
go de especialista a prova do alegado.- Adv. DANIEL HACHEM
e CLEUZA KEIKO HIGACHI-f

78.-EXECUCAO-1208/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x LIZA DISTRIBUIDORA LTDA e
outros.- Com a indicação do endereço do credor hipotecário,
oficie-se, conforme requerido às fls. 73.- Fica intimada inte-
ressada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justi-
ças.- Adv. SILVANA LEA FETTER-f

79.-ACAO ORDINARIA-1214/2003-MARINA SILVA CAM-
POS x CAIXA SEGURADORA S/A.- Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial, no prazo de lei.- Adv. MARIA ADRIA-
NA PEREIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-f

80.-ACAO ORDINARIA-1223/2003-BREMENTUR AGEN-
CIA DE TURISMO LTDA x AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL TEMPO E CIA.- Fica o autor intimado a recolher as custas
referentes a intimação das testemunhas.- Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA e MAGDA LUIZA R. EGGER-f

81.-ANULATORIA-1229/2003-AUDIPLAY ENTRETENI-
MENTO LTDA x KL INFORMATICA LTDA.- Fica a parte
requerente intimada, diante da correspondência devolvida.- Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e FABIO HENRIQUE NE-
GRAO FERREIRA DIAS-f

82.-ACAO ORDINARIA-1255/2003-JEISON SCHEIDT x
FABRICIO GRATSCH JOMMERTZ.- Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que desejam produzir.- Adv. SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS e LIRIAN SEXTO BRUS-
CH-f

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1256/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x ARTHUR NUNES DOS SANTOS.- Processo suspenso por
trinta dias.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-f

84.-INDENIZACAO-1267/2003-CONSTRUTORA C.G. LTDA
e outros x LUIZ FERNANDO FEDEGER e outros.- Defiro o
pedido de vista pelo preazo de cinco dias.- Adv. LUIZ HENRI-
QUE BONA TURRA, LUIZ ALBERTO MACHADO e JOAO
CARLOS ADALBERTO ZELANDECK-f

85.-PRESTACAO DE CONTAS-1302/2003-EUGENIA SAN-
TANA BISCAIA x ADEMAR LIEDKE e outros - (Desp. fls.
415)-Manifeste-se o autor em 10 dias sobre a contestacao e
documentos de fls. 70/414. (Desp. fls. 419)-Fica a parte reque-
rente intimada, diante da correspondencia devolvida. - Adv.
EDISON DE SOUZA e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-e.

86.-DESPEJO-1307/2003-MARIA DE LOURDES GAPSKI
KAMISNKI x ANDRE ALVES NETTO - Vistos, etc... Destar-
te com base no artigo 269, I do Codigo de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE, o pedido em sua essencia, deferindo-o para
assim declarar rescindido o contrato de locacao consolidando
definitivamente a requerente na posse do bem. Condeno o par-
te requerida aos pagamentos dos alugueres e encargos contra-
tuais reclamados na exordial, inclusive daqueles que se vence-
ram durante a tramitacao desta acao, ate a data da efetiva imis-
sao de posse, multa de 2% (dois por cento) diante da rescisao
contratual, alem das custas pocessuais e honorarios advocatici-
os que fixo em R$700,00 (setecentos reais) com fulcro no arti-
go 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. - Adv. PAU-



132132132132132 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

LO CESAR BULOTAS e JOSE DO CARMO BADARO-e.

87.-INVENTARIO-1308/2003-ROSELI FARIA WAINTUKE e
outros x JOSE WANTUK e outros - Providenciar o recolhi-
mento de R$20,00 referente as cartas de confirmacao de cita-
cao. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-e.

88.-COBRANCA-1314/2003-CONDOMINIO EDIFICIO GIO-
VANNA x BERNADETE MARIA MARIN - Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre a certidao do Oficial de Justica. -
Adv. LINCOLN ABRAHAM FERNANDES e CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO-e.

89.-CAUTELAR INOMINADA-1327/2003-ZILDA DE SOU-
ZA FERREIRA e outros x COMISSAO ELEITORAL DO
COND. ED. RESID. DO PARQUE e outros - Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv.
GERSON LUIZ WENZEL e CARLOS ROBERTO NAUFEL-
e.

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1339/2003-COMPA-
NHIA LIBRA DE NAVEGACAO x LAMINORT - INDUSTRIA
E COMERCIO DE LAMINAS S/A.- Oficie-se informando que
mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos,
bem como houve cumprimento do artigo 526 do CPC.- Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-f

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1341/2003-
COMPANHIA LIBRA DE NAVEGACAO x LAMINORT -
INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A.- Quando re-
quisitado informações, oficie-se informando que mantenho a
decisão agravada por seus fundamentos, bem como houve cum-
primento do artigo 526 do CPC.- Adv. EDUARDO JOSE GUAS-
TINI ROCHA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-f

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1342/2003-FLOURES-
VALDO FERREIRA PADILHA x SUPERMERCADO ADRI-
ANE - Sobre os documentos juntados a contestacao, manifes-
te-se o autor no prazo de Lei. - Adv. MIRIAM RENATA SIL-
VEIRA e LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-e.

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1359/2003-BV
FINANCEIRA S/A. x LUIZ CARLOS SAMPAIO - Antecipar
as despesas necessarias a citacao do reu (R$40,00). - Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-e.

94.-REPARACAO DE DANOS-1371/2003-CARLOS DE JE-
SUS DE OLIVEIRA LEMES x FERRO VELHO CARTOLA -
Intimem-se as partes para juntarem o original do acordo, eis
que atraves da copia juntada nao sera possivel a homologacao.
Apos, a conta e preparo. Posteriormente, cumpridas as deter-
minacoes, voltem-me para a homologacao. - Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT e VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-e.

95.-ALVARA-1395/2003-JONATAN SHENIDER ALMEIDA e
outros x - Retirar os alvaras expedidos. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK-e.

96.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1396/2003-VALDIR
NASCIMENTO PEREIRA x ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - Vistos, etc... Posto
isso, julgo procedente a excecao de incompetencia, determi-
nando o encaminhamento dos autos a Comarca de Foz do Igua-
cu-Pr. Condeno a parte excepta nas despesas processuais com
fundamento legal no artigo 20 paragrafo 1º do Codigo de Pro-
cesso Civil. - Adv. AMANDA GIMENES DE CASTRO COU-
TINHO e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-e.

97.-EXECUCAO-1406/2003-FUNDACAO CULTURAL LEO-
NARDO DA VINCI x HARLEI BASILIO DA SILVA e outros
- Fica intimada a parte interessada para se manifestar acerca da
certidao do Oficial de Justica. - Adv. MARCELO TRAJANO
DA ROCHA-e.

98.-ACAO ORDINARIA-1421/2003-MARCIO GABRIELLI
GODOY x BANCO DO ESTADO DO PARANA- BANESTA-
DO/ITAU e outros - Fica intimado o autor a providenciar as
custas para a citacao da parte re - Alto QI Tecnologia em Infor-
matica. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, RUY ANTONIO LOPES, OKSANDRO O. GONCALVES
e WALMIR FERREIRA MARTINS-e.

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-1426/2003-EJNAR
ADOLFO FABER x BANCO ITAU S/A - Sobre a proposta de
honorarios periciais, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. VALERIA GASPARIN e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-e.

100.-DECLARATORIA-1433/2003-PETLAND COMERCIO
DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA e outros x ADF
TRANSPORTES LTDA - Retirar o edital. - Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO-e.

101.-EXECUCAO-1436/2003-GONVARRI BRASIL LTDA x
APLA IND. COM. E REPRES. DE PROD. DE ACO E PLAS-
TIC e outros - (Desp. fls. 88)-Preliminarmente, desentranhe-se
a carta precatoria, devendo informar o Sr. Oficial de Justica
quanto a citacao em nome proprio do executado Sr. Ricardo
Carvalho; em caso de negativa, deve este cumprir tais diligen-
cias. Expeca-se Carta precatoria para a citacao do Executado
Fabio Hailton Tatit de Lima Mattos no endereco constante as
fls. 71. (Desp. fls. 89vº)-Providencie o credor a retirada do ofi-
cio e da carta precatoria expedidos, em cinco dias. - Adv. RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-e.

102.-INDENIZACAO-1437/2003-MARIO SOUZA DE OLI-
VEIRA JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO - Sobre os documentos juntados a
contestacao, manifeste-se o autor no prazo de Lei. - Adv. DI-
NOR DA SILVA LIMA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-e.

103.-RESCISAO DE CONTRATO-1457/2003-VOLKSWA-

GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RZ
ENGENHARIA LTDA - Manifeste-se o requerente en cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MARCELO TRE-
VISAN CAVASSIN-e.

104.-ALVARA-1469/2003-KEILA CRISTIANE SIMOES x -
Retirar o alvara. - Adv. VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR-
e.

105.-EXECUCAO-1479/2003-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
JERUSA KARLA COSER - Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre a certidao do Oficial de Justica. - Adv. JONAS BOR-
GES-e.

106.-EXECUCAO-1485/2003-MARCIA ADRIANE GON-
CALVES BITTENCOURT x JORGE FOUAD ABDO e outros
- Manifeste-se o credor acerca da nomeacao de bens a penhora,
no prazo de Lei. - Adv. PERCY ARAUJO e JOSE CARLOS
DA ROCHA-e.

107.-ALVARA-1495/2003-CIRCE MARIA MITRI DAVID e
outros x - Retirar o alvara. - Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-e.

108.-REPARACAO DE DANOS-1514/2003-AIRTON SOUZA
x BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA e
outros - Ficam as partes intimadas sobre a proposta de honora-
rios, no valor de 10 salarios minimos, com prazo de 5 dias para
manifestacao e respectivo deposito. - Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA JUNIOR-e.

109.-ARROLAMENTO-1518/2003-CLAUDIA DE PAULA
ALFREDO x ELIO ALFREDO - A prova de necessidade sera
o comprovante de rendimentos daqueles que estao emprega-
dos. Regularize-se. - Adv. RODRIGO GARCIA ANTUNES-e.

110.-CAUTELAR INOMINADA-1546/2003-GIOVANA MA-
RIA BOSIO x ANTONIO PIETROBELLI e outros - A impug-
nacao a assistencia judiciaria gratuita (fls. 130/133) devera ser
desentranhada e autuada em apartado junto com a defesa (fls.
150/157). No mais aguarde para saneamento e julgamento com
a principal. - Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK e JULIO
BROTTO-e.

111.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1560/2003-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x CLODOALDO APARECIDO DOS SANTOS - Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o expediente de fls. 33. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-e.

112.-EXECUCAO-1574/2003-BANCO ITAU S/A x MANU-
EL ANTONIO CHAVES ATHAYDE e outros - Manifeste-se o
credor acerca do expediente de fls. 40/45. - Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-e.

113.-REINTEGRACAO DE POSSE-1576/2003-L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MA-
RIA ELENA SIMOES e outros - Manifeste-se a parte autora
acerca do contido na certidao supra. - Adv. AURELIANO PER-
NETTA CARON-e.

114.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1577/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x DANIELE CORREIA -
Aguarde-se por cento e oitenta dias. - Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-e.

115.-REVISIONAL DE CONTRATO-1581/2003-MILSON
CANDIDO ALVES x A. W. EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA. - Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorarios, no prazo de Lei. - Adv. LUCIOLA LOPES
CORREA e AIRTON SAVIO VARGAS-e.

116.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1583/2003-BAN-
CO SAFRA S/A x EUNICE DE FATIMA LOVO - Ciencia ao
autor acerca do expediente de fls. 39. - Adv. ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-e.

117.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1584/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x IVAIR ANDRADE PAULO
- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidao do
Oficial de Justica. - Adv. IDELANIR ERNESTI-e.

118.-DESPEJO-1591/2003-ANTONIO MION x ELISEU AN-
TONIO TESTA MORESCO - 1- Entregue-se a GRC de fls. 25
ao oficial de justica para que o mesmo proceda a devolucao do
valor e deposito em conta em nome das partes, apos expeca-se
alvara em favor do autor. 2- Vistos, etc... Por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o acordo
de fls. 27/29, e em consequencia julgo extinto o presente pro-
cesso com fundamento no artigo 269, III, do Codigo de Proces-
so Civil. Oportunamente baixem-se e arquivem-se. - Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-e.

119.-MONITORIA-1593/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ALEXANDRE
GUILHERME LASS - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre a certidao do Oficial de Justica. - Adv. MAGDA LUIZA
EGGES-e.

120.-ACAO ORDINARIA-1615/2003-CLAUDIO DE JESUS
TORRES x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO - Ficam as partes intimadas a se manife-
tarem a respeito da proposta de honorarios do Perito. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e GYSELE VIEIRA SILVA-e.

121.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-7/2004-SAMIA
CRISTINA YEBAHI x FUNDACAO LEONARDO DA VIN-
CI -Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dar regular andamento ao feito, sob pena
de extincao. Intime-se.-Adv.GABRIEL GRUBE NERY DE
LIMA e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

122.-COBRANCA-14/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE I x SILVIA APARECIDA ANDRADE -Fica a parte reque-
rente intimada a se manifestar sobre a correspondencia devol-
vida.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

123.-INDENIZACAO-21/2004-JOAO BATISTA SOARES x
CARTAO DE CREDITO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA/VISA -Intime-se pessoalmente a parte autora para no pra-
zo de 48 horas, dar regular andamento ao feito, sob pena de
extincao. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e GYSELE
VIEIRA SILVA-

124.-EXECUCAO-25/2004-ERICSSON TELECOMUNICA-
COES S/A x CEJEN ENGENHARIA LIMITADA- Caso queira
a parte credora podera penhorar as acoes que a devedora tem
na empresa mencionada.- Adv. ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ e RODRIGO VIDAL-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2004-JULIO CESAR
BERA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.
E INVEST.- Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir.- Adv. MAURICIO MUSSI CORREA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

126.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-38/2004-BAN-
CO FINASA S/A x GERALDO ANTONIO PEREIRA- Cien-
cia ao credor acerca do expediente de fls. 41, no prazo de lei.-
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

127.-EXECUCAO-40/2004-CRISTOVAM COSTA DO AMA-
RAL x DANIELLA GUIMARAES LOPES RIBEIRO e outros-
Ciencia ao credor acerca da certidao do oficial de justica no
prazo de lei.- Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

128.-INDENIZACAO-44/2004-GIOVANA MARIA BOSIO x
ANTONIO PIETROBELLI e outros - Cumpra-se o despacho
de fls. 35. - Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK e JULIO
BROTTO-e.

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/2004-BRADESCO SE-
GUROS S/A x NILDES DOS SANTOS MIGUEL.- Aguarde-
se por vinte dias.- Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
PEDRO PAULO MATTIUZZI-f

130.-EXECUCAO-52/2004-AUTOPLUS COMERCIO DE
VEICULOS - COMERCIO E IND. x BELMIRO ANGELO -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o expediente de fls.
35 em cinco dias-Adv.NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

131.-ANULATORIA-56/2004-ZILDA DE SOUZA FERREIRA
e outros x COMISSÃO ELEITORAL DO CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RESIDÊNC e outros - Devido ao nao cumprimento
da emenda determinada as fls. 90, manifeste-se a parte requeri-
da. - Adv. GERSON LUIZ WENZEL e CARLOS ROBERTO
NAUFEL-e.

132.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x DERCI NUNES MALLIN -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre a certidao do oficial
de justica-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

133.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-59/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDEMIR DOS SANTOS- DES-
PACHO DE FLS. 26. - Na tentativa de localizar o paradeiro do
requerido, oficie-se como requerido no item A. No que tange
ao item B, proceda-se o bloqueio, via sistema. No mais, enten-
do que a apreensao pela autoridade policial deva restringir-se
as ocorrencias ilicitas. Cabe, outrossim, no caso concreto, a
apreensao pelo Poder Judiciario, atraves do Sr. Oficial de Jus-
tica. Aguarde-se seja declinado o endereco onde o bem possa
ser encontrado, nao olvidando de que o requerente a conversao
para acao de deposito. DESPACHO DE FLS. 31 verso. - Reti-
rar o oficio dirigido a Receita Federal e providenciar o deposi-
to de R$ 35,00 referente aos oficios expedidos. DESPACHO
DE FLS. 33. - Fica intimada a parte interessada para se mani-
festar acerca do expediente de fls. 32, em cinco dias.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

134.-REVISIONAL DE CONTRATO-61/2004-EDMIR ENÉ-
ZIO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINAN-
CIAMENTO -Vistos etc. (...) Por sentenca para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo celebrado entre
as partes e noticiado as fls. 123/124 e consequentemente, julgo
extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269, III do
CPC. P.R.I. Defifo o levantamento dos depositos,expeca-se al-
vara em nome do autor. Baixem-se e arquivem-se.-Adv. MA-
RICLEIA SANTOS e KARINE CRISTINA DA COSTA-

135.-COBRANCA-65/2004-ELIZABETH TEOFILA AVALOS
x SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO- Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir.- Adv. PAULO
NALIN e GLAUCO IWERSEN-

136.-EXECUCAO-66/2004-BANCO ITAÚ S/A x ETERPA
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. e ou-
tros- Observado as copias dos cotratos encaminhados pela 11ª
Vara Civel desta comarca atraves de oficio as fls. 37-43, verifi-
ca-se que os mesmos nao tem indentidade com aquele executa-
do nos presentes autos. Neste norte, nao ha continencia entre
as demandas, devendo o presente feito ter seguimento regular.
Considerando a discordancia manifestada pela parte credora,
quanto a nomeacao do bem as fls. 28, oficie-se a Receita Fede-
ral.- Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

137.-COBRANCA-68/2004-CLINIPAM - CLÍNICA PARANA-
ENSE DE ASSISTÊNCIA MÉDIC x PLÁSTICOS DO PARA-
NÁ LTDA. -Fica a parte requerente intimada a se manifestar
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. EDGAR LENZI e
GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

138.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-71/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VANAIR DE ANDRADE OLI-

VEIRA- Retirar a precatoria.- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

139.-DEPOSITO-74/2004-BANCO DO BRASIL S/A x MÁ-
RIO DE ANDRADE- Defiro a conversao da presente acao em
deposito. Procedam-se as anotacoes necessarias. Expeca-se
mandado de citacao.- Adv. MUNIR ABAGGE-

140.-INTERDICAO-81/2004-NAIR MARIA LOUREIRO x
NARIA BERNARDETE LOUREIRO ALVES -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ADYR TACLA FILHO-

141.-MONITORIA-88/2004-BREMATUR AGENCIA DE TU-
RISMO LTDA x EDILSON MAGANHOTTO e outros- Defiro
a denunciacao. Procedam-se as anotacoes necessarias. Reco-
lhidas as custas, cite-se.- Adv. CARLOS EDUARDO FERREI-
RA e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

142.-MONITORIA-113/2004-VALTRA DO BRASIL LTDA x
MUNIR ABDO CALIL- DESPACHO DE FLS. 64. - Indefiro o
pedido de fls. 62/63, posto que o prazo destinado para ampla
defesa foi concedido com a citacao, sendo que o reu apresen-
tou embargos, nao havendo necessidade de nova manifestacao,
sob pena de vagarosidade na marcha processual. (...) Defiro a
prova documental ja carreada aos autos e demais que se junta-
rao. Defiro a prova documental ja carreada aos autos e demais
que se juntarao. Defiro a prova oral, consubstanciada no depo-
imento pessoal das partes e inquiricao de testemunhas. Indefi-
ro a prova pericial, pois nao traria mais esclarecimento do que
os ja existentes para balizar julgamento. Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 15 de setembro de 2005, as
14.00 horas. Recolhidas as custas, procedam-se as intimacoes
necessarias. DESPACHO DE FLS. 66. - Ciencia as partes acer-
ca da certidao supra.- Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

143.-INDENIZACAO-121/2004-DIOFANO FELIX DA SILVA
x BANCO BRADESCO- (...) Defiro a prova documental ja
carreada aos autos e demais que se juntarao. Defiro a prova
oral, consubstanciada no depoimento pessoal das partes e in-
quiricao de testemunhas. Quanto a prova pericial, determino
ao reu que esclareca tal pedido, objetivando sua utilidade. De-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 30 de agosto
de 2005, as 14.00 horas. Recolhidas as custas, procedam-se as
intimacoes necessarias.- Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO
e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

144.-EXECUCAO-129/2004-VALE & VALE PNEUS LTDA x
ROMEU BARBOSA- Manifeste-se o credor em cinco dias so-
bre a manifestacao do oficial de justica.- Adv. JOSE ANTO-
NIO VALE e LAURISETE CHAGAS DE SOUZA-

145.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-140/2004-BAN-
CO ITAU S/A x AMARILDO DA SILVA LEAL -Diga o inte-
ressado acerca do prosseguimento do feito.—Adv. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA-

146.-REPARACAO DE DANOS-153/2004-SANDRA CRISTI-
NA DE PAULA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Digam as
partes sobre quais provas desejam produzir, estabelecendo ain-
da os pontos controvertidos, para saneamento dos autos, inde-
pendentemente de audiencia conciliatoria.- Adv. ANA CLAU-
DIA LOREGA BRAGA DE MORAIS e LUIS FERNANDO
DIETRICH-

147.-EXECUCAO-163/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x DORIVAL RODRIGUES
PORTO- Fica intimado o autor a manifestar-se acerca da certi-
dao do oficial de justica.- Adv. MARCELO BERVIAN e NEL-
SON WALTER DA SILVA-

148.-COBRANCA DE HONORARIOS-164/2004-MARIA
VALIATI x PAULO CESAR FERREIRA e outros- (...) Defiro a
prova oral, consubstanciada no depoimento pessoal das partes
e inquiricao de testemunhas. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 25 de agosto de 2005, as 14.00 horas.
Recolhidas as custas, procedam-se as intimacoes necessarias.-
Adv. LUCIANA CALVO WOLFF e CICERO BRAZ PORTU-
GAL-

149.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-166/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x MARLIESE SCHLAG -Diga o interessado acerca do
prosseguimento do feito.—Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

150.-EXECUCAO-171/2004-ROSA MARIA DOVAI x IVO-
NETE ROGERIO -(Desp. fls. 43vº) Retirar o oficio dirigido a
Receita Federal. (Desp. fls. 47) Fica intimada a parte interessa-
da para se manifestar acerca do expediente de fls. 46, no prazo
de lei.—Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

151.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-187/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EDSON DE OLIVEIRA COE-
LHO -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidao
do oficial de justica-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

152.-INDENIZACAO-201/2004-OSMAR FERREIRA x TELE-
PAR BRASIL TELECOM - TELECOMUNICACOES DO PR.-
O controverso recai sobre a possibilidade da ré pagar ao autor
indenização em virtude de dano causado. Defiro a prova docu-
mental já carreada aos autos e demais documentos que se jun-
tarão. Determino ao réu que junte o dumento mencionado pelo
autor às folhas 98/99 em cinco dias. Defiro a produção da pro-
va pericial grafotécnica, para que se apure o nome da pessoa
que recebeu o serviço prestado pela ré. Nomeio Perito Odilon
Brandão Pontes, que deverá observar o disposto no artigo 431-
A, deverá o perito nomeado ser intimado para manifestar se
aceita do encargo e, se positivo, formular proposta de honorá-
rios, ciente de que a parte autora é beneficiária da assistência
judiciária gratuita, recebendo seus honorários ao final pelo ven-
cido, se este tiver condições. As partes no prazo legal poderão
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formular quesitos e indicar assistente técnicos. Fixo o prazo de
quarenta dias para entrega do laudo. Defiro também a prova
oral, consubstanciada no depoimento pessoal das partes e in-
quirição de testigos. - Adv. ALESSANDRA MISKALO LE-
SAK e REGIS GRITTEM ZULTAWSKI-

153.-EXECUCAO-202/2004-NIVELTON SILVEIRA MARCI
x JOSE DOS SANTOS REZENDE- Defiro a assistência judi-
ciária em favor do autor. Desentranhe-se os documentos de fls.
28/30 entregando-os pessoalmente a parte. - Adv. DOUGLAS
WAYSS-

154.-EXECUCAO-208/2004-PERPHIL RECURSOS HUMA-
NOS LTDA x PROVOPAR- Manifestem-se as partes em cinco
dias sobre o calculo de fls. 94/95, no valor de R$99.984,93. -
Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e CLOVIS AU-
GUSTO VEIGA DA COSTA-

155.-REVISIONAL DE CONTRATO-218/2004-PAULO HEN-
RIQUE MION GUARIZA x BANKBOSTON ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO S/C LTDA e outros- Diga o interessado
acerca do prosseguimento do feito. - Adv. CARLOS A. FAR-
RACHA DE CASTRO-

156.-COBRANCA-230/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOM. S/A - EMBRATEL x FASTBRAS DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA- Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o expediente de fls. 209. - Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

157.-INDENIZACAO-246/2004-ANTONIO SARAIVA DE
JESUS x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS ARCA DE
NOE LTDA- Vistos etc. Por sentença para que surtam seus ju-
rídicos e legais efeitos, homologo o acordo celebrado entre as
partes e noticiado às fls. 83/84 e consequentemente julgo EX-
TINTO o presente feito com fundamento no artigo 269, III do
Código de Processo Civil. P.R.I. Baixem-se e arquivem-se. -
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e CARLOS FERNAN-
DO ROSS NETO-

158.-REPARACAO DE DANOS-250/2004-LUIZ ALBERTO
BUBA x VALTENCIR DELDES DA SILVA- O controverso
recai sobre a possibilidade do requerente receber a titulo de
reparação de danos valores decorrentes de acidente de trânsito
causado pelo requerido, como pugnado na inicial. Em análise
ao processo, não ficou consubstanciada nenhuma preliminar,
razão pela qual declaro saneado o presente feito. Passo assim
ao deferimento de provas, quais sejam, depoimento pessoal das
partes, prova documental carreada no processo, bem como pos-
teriormente juntadas, provas testemunhais, cujo rol encontra-
se no caderno processual. Oficie-se à Policia Rodoviária Fede-
ral solicitando o comparecimento dos policiais relacionados no
termo de fls. 31, para à audiência. Para a realziação de audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 29 de setembro de
2005, às 14:00 horas. Devem as partes antecipar as despesas
para a intimação de suas testemunhas e parte contrária. - Adv.
MARINA MANGINI e FORTUNATO SANTORO-

159.-EXECUCAO-252/2004-ANTONIO GROCHOWICZ x
JOAO MARIA CORDEL- Manifeste-se o credor em cinco dias
sobre a certidão do Oficial de Justiça. - Adv. CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS-

160.-REPARACAO DE DANOS-254/2004-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x TARSO ANIBAL SAN-
TANA MARQUES e outros- Fica a parte requerente intimada a
se manifestar sobre a correspondencia devolvida. - Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ-

161.-COBRANCA-255/2004-BANCO ECONOMICO S/A x
GERSON MADLENER DE ALMEIDA- Designo audiência
conciliatória para o dia 17 ed novembro de 2004 as 15:00 ho-
ras. Cite-se no endereço declinado as fls. 71, após a antecipa-
ção das custas necessárias. - Adv. VALDIR LEMOS CARVA-
LHO-

162.-SUSTACAO DE PROTESTO-268/2004-TECIDOS TA-
CLA LTDA x VIPAU IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- Deve a parte requerida esclarecer a respeito dos títulos
objeto da sustação, precipuamente se concorda com o cancela-
mento definivo dos protestos. - Adv. SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO e ROBERTO PASSOS BOTELHO-

163.-DESPEJO-285/2004-THAIS JULIANA TIMM FERREI-
RA x JOEL FREITAS DE ARAUJO- DESPACHO DE FLS.
31: Intime-se o Sr. Meirinho, para que devolva o mandado de-
vidamente cumprido, ou apresente informação sobre a demora
no seu cumprimento. Sobre a contestação e documentos de fls.
36/65, manifeste-se o autor em dez dias. - Adv. NELSON GON-
ZI MORGADO e BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS-

164.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-290/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOELMA COSTA DE
OLIVEIRA- Manifeste-se o autor em cinco dias sobre o expe-
diente de fls. 50. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e JANE LABES-

165.-COBRANCA-292/2004-DIRCE COELHO MARQUES e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- DESPACHO DE
FLS. 19: Anote-se a prioridade da tramitação do presente feito,
advertindo a parte autora que a audiência designada para o pro-
ximo dia 09 não se realizará, em virtude da sua inércia no cum-
primento do segundo parágrafo do despacho de folhas 15. Ma-
nifeste-se sobre o prosseguimento. DESPACHO DE FLS. 21:
Designo nova data para audiência conciliatória, dia 01º de de-
zembro de 2004, às 15:00 horas. Medianste o preparo das cus-
tas necessárias, cite-se, não olvidando a requerente de que o
atraso decorreu de sua inércia, devendo ser diligente para que
outra não se perca. - Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

166.-DEPOSITO-298/2004-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x JULIO CESAR DA SILVA-
DESPACHO DE FLS. 46: Manifeste-se o requerente em dez

dias sobre a contestação e documentos de fls. 33/45. DESPA-
CHO DE FLS. 64: Mantenho a decisão de fls. 27, pelos seus
próprios fundamentos. Havendo pedido de informações, comu-
nique-se tal circinstância à Egrégia Corte, bem como o cumpri-
mento do artigo 526 do Código de Processo Civil. Suspenda-se
o feito como determinado às fls. 61/63. - Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e HEIRIDIAN NOBILE-

167.-INTERPELACAO-299/2004-RENATO PARANHOS
COELHO x ROSELI BORGES PARANHOS COELHO- Reti-
rar o edital de notificação. - Adv. ROBERTA SANDOVAL
FRANCA-

168.-ANULATORIA-310/2004-FLAT PETRAS RESIDENCE
LTDA x PERSONA COMUNICACAO S/C LTDA- O autor
devera juntar documentos comprovando a capacidade de Tania
Sanches, para o acordo realizado. Outrossim, o cancelamento
do protesto, sera efetivado extrajudicialmente por quem o indi-
cou, sendo que o juizo apenas revogara a liminar.- Adv. MI-
CHELLE DE SOUZA SELEME-

169.-COBRANCA-312/2004-CONDOMINIO EDIFICIO BEL-
MONT x SIMONE DE FATIMA PADILHA e outros- Vistos
etc. Por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, homologo o acordo celebrado entre as partes e noticiado às
fls. 36/37 e consequentemente julgo EXTINTO o presente fei-
to com fundamento no artigo 269, III do Código de Processo
Civil. P.R.I. Baixem-se e arquivem-se. - Adv. IDERALDO JOSE
APPI-

170.-DEPOSITO-319/2004-HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x SANDRO ANTONIO WANES SAN-
TOS- Defiro a conversão para ação de depósito. Anote-se. Re-
colhidas as custas, cite-se. - Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

171.-EXECUCAO-321/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x HARRO ZWIENER- Manifeste-se o
credor. - Adv. DIOGO GUEDERT e ALEXANDRE CHEMIM-

172.-EXECUCAO PROVISORIA-334/2004-COTEC ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x MICHELANGE-
LO ZAMBON- Ciência a parte credora acerca da certidão de
fls. 92 verso. - Adv. CICERO PORTUGAL e LUIZ ROBERTO
ROMANO-

173.-EXECUCAO-335/2004-MARCOS ROBERTO CHUEH e
outros x INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros- Oficie-se informando que mantenho o despa-
cho agravado por seus próprios fundamentos, bem como de que
não houve cumprimento do artigo 526 do CPC. - Adv. BRUNO
PEROZIN GAROFANI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE
LUIZ CALVO-

174.-EXECUCAO-342/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x
AMIGO CAO LTDA e outros- Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. - Adv. ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

175.-DEPOSITO-354/2004-BANCO PANAMERICANO S/A.
x ANDRE LUIZ VIANNA DE SOUZA- Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. CHRISTIANI Mª SARTORI BARBOSA-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2004-EDUI GREGO-
RI TOMASI e outros x NELSON ROBERTO GAPSKI.- Diga
o autor sobre a utilidade na produção das provas pericial e oral,
poso que a matéria é exclusivamente de direito.- Adv. VILSON
GUDOSKI e PERCY ARAUJO-f

177.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-359/2004-BAN-
CO ITAU S/A x GEOVA FEITOSA LIMA- Aguarde-se por
derradeiras 48 (quarenta e oito) horas o cumprimento do des-
pacho inicial, após voltem-me. - Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

178.-EXECUCAO-361/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x
VALMOR RIBEIRO DA CRUZ- Sobre a certidão do Oficial
de Justiça, manifeste-se o credor em cinco dias. - Adv. FABRI-
CIO ZILOTTI-

179.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2004-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x JAIME LUIZ BATISTA DOS SANTOS - A
controversia reside na nulidade da cobranca do titulo que em-
basa a execucao. Nao ha preliminares, estando o feito em or-
dem e saneado. Defiro a prova documental ja carreada aos au-
tos e demais que se juntarao. Defiro tambem a expedicao de
oficios requeridos pelo embargante as fls. 34/35 e 86/87, desde
que indicado os enderecos. Determino que o embargado/credor
junte copia de sua carteira profissional. Defiro a prova oral,
consubstanciada nos depoimentos pessoais das partes e inqui-
ricao de testigos. Quanto a prova pericial, manifeste-se o em-
bargante sobre sua utilidade no julgamento do feito. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 04 de outubro
de 2005, as 14:00 horas. Fixo o prazo maximo de quinze dias
antes da audiencia, para apresentacao de rol de testemunhas.
Recolhidas as custas, procedam-se as intimacoes necessarias. -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e FILIPE ALVES
DA MOTA-e.

180.-EXECUCAO-380/2004-BANCO BRADESCO S/A x
UBIRAJARA CONSUL- DESPACHO DE FLS. 22: Defiro.
Oficie-se. DESPACHO DE FLS. 27 VERSO: Retirar o oficio
dirigido a Receita Federal e providenciar o depósito de R$ 35,00
referentes aos oficios. DESPACHO DE FLS. 31: Manifeste-se
a autora acerca do expediente de fls. 30. - Adv. DANIEL HA-
CHEM-

181.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-381/2004-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VIC-
TOR JOSE DE ARRUDA- Defiro prazo de trinta dias de sus-
pensão. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

182.-ALVARA-385/2004-JULIANA SCHELBAUER DE FREI-
TAS x - Cumpra-se a cota ministerial. - Adv. RITA DE CAS-
SIA STEMPNIAK-

183.-DESPEJO-411/2004-CARLOS HARUO SAITO x JULI-
ANA DA CRUZ RODRIGUES - Sobre a preliminar arguida,
manifeste-se o autor no prazo de Lei. - Adv. SIRLEIDE HASE-
NAUER e ISMAEL MARTINEZ-e.

184.-EXECUCAO HIPOTECARIA-414/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x ADALBERTO SPESSOTO NEVES e outros -
Fica intimada a parte interessada para se manifestar acerca da
certidao do Oficial de Justica. - Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-e.

185.-RESCISAO DE CONTRATO-417/2004-THEREZA CHIS-
TINA COSTA DUARTE x NHL EMPREENDIMENTOS LTDA
- Oficie-se a 7ª Vara Civel solicitando informacoes quanto ao
objeto da acao, apos voltem-me. - Adv. RENATA ALMEIDA
LEITE-e.

186.-DESPEJO-419/2004-PAULO CEZAR REIKDAL x
WALKIRYA BETTANIA CORREIA ALVES e outros - Provi-
denciar R$8,00 referente ao porte de correio, recolher a GRC
no valor de R$120,00, conforme requerimento de fls. 56 e ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidao do Ofici-
al de Justica de fls. 55. - Adv. ELIZETE M. FRECCEIRO DE
MIRANDA-e.

187.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-420/2004-MALVINA
DO ROCIO KAMANN RODERS e outros x ESPACO NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros - Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre as correspondencias
devolvidas. - Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK-e.

188.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/2004-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURO
DE RIBEIRO - Ante a prova da mora e o risco do bem ser
repassado a terceiros, concedo, nos termos do artigo 928 do
Codigo de Processo Civil, sem olvida da parte re, a reintegra-
cao de posse, liminarmente. Recolhidas as custas, expeca-se
mandado. Efetivada a medida, cite-se. - Adv. IDELANIR ER-
NESTI-e.

189.-ACAO ORDINARIA-428/2004-ARLETE COELHO DE
MARINO e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL - BAN-
CO MULTIPLO - Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir. - Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e BE-
ATRIZ SCHIEBLER-e.

190.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-431/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EDSON ROBERTO LIMA
JUNIOR - Vistos, etc... Por sentenca, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistencia for-
mulado as fls. 28, declarando extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Opor-
tunamente, ao distribuidor para as baixas necessarias. Quanto
ao Serasa, trata-se de incumbencia da propria parte. Arquivem-
se. - Adv. IDELANIR ERNESTI-e.

191.-RESCISAO DE CONTRATO-432/2004-JOAO CORREA
x COOHABIF - COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUN-
CIONALIS - Avoco estes autos sob nº 432/2004. Corrijo o se-
gundo paragrafo do despacho de fls. 41, pois a data da audien-
cia esta equivocada devendo constar 2005 e nao 2004 como
constou. No mais cumpra-se. - Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-e.

192.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-433/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x FABIOLA VANIN - A apreen-
sao foi realizada conforme fls. 19. A extincao do feito, como
requerido, implica em revogacao da liminar e consequentemente
devolucao do bem, posto que decorrido o prazo de resposta.
Manifeste-se o requerente em cinco dias. - Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH-e.

193.-REVISIONAL DE CONTRATO-439/2004-SHEILA VA-
NESSA FARIA LIPPMANN x MRV CONSTRUCOES LTDA
- Manifeste-se o autor acerca da certidao do Sr. Meirinho, no
prazo de Lei. - Adv. RAIMUNDO FIRNIMO DOS SANTOS-
e.

194.-MONITORIA-444/2004-BANCO CITIBANK S/A x
GLAUCO ANTONIO ANDION BORBA - Fica a parte autora
intimada a manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica. - Adv. ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA-e.

195.-ARROLAMENTO-447/2004-MALVINA APPEL SCHI-
AVON e outros x REDEMIS SCHIAVON - Diga o interessado
acerca do prosseguimento do feito. - Adv. EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND-e.

196.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-451/2004-ANGE-
LO MASSUCHETTO x ATAIR FURQUIM DOS SANTOS.-
Manifeste-se o autor sobre a contestação.- Adv. GIOVANI
SCHLICKMANN e NILTON BUSSI-f

197.-EXECUCAO-458/2004-BANCO ITAU S/A x EXCLUSI-
VA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LT
e outros - Manifeste-se a parte autora acerca da certidao do Sr.
Meirinho. - Adv. DANIEL HACHEM-e.

198.-MONITORIA-459/2004-BANCO ITAU S/A x ERSIO
VILCHES PIRAO M.E e outros - Fica a parte autora intimada
a manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica.
- Adv. DANIEL HACHEM-e.

199.-INTERDICAO-464/2004-DANILO LUIZ CHYLA e ou-
tros x ALFONSO FELIPPE CHYLA - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre a certidao do Oficial de Justica. -
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-e.

200.-EXECUCAO-473/2004-MATTOS SABINO & BATISTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS x LOJAS AZ DE ESPADAS
LTDA - (Desp. fls. 100)-Considerando o nao atendimento do
artigo 655, inc. V, do Codigo de Processo Civil e que o credor
nao concordou com a nomeacao de bens indicados pelo deve-
dor as fls. 32/35, rejeito-a, deferindo a penhora sobre os bens
indicados as fls. 39/99. (Desp. fls. 100vº)-Retirar a carta preca-
toria. - Adv. NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA e CLE-
BER MARCONDES-e.

201.-REVISIONAL DE CONTRATO-474/2004-HELENA
CECY GUERIOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO.- Diga o interessado sobre o pros-
seguimento do feito.- Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-
f

202.-REVISIONAL DE CONTRATO-476/2004-PAULO RO-
BERTO ROSS e outros x BANCO ITAU S/A.- Manifeste-se o
autor acerca dos documentos juntados a contestação, no prazo
de lei.- Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-f

203.-INDENIZACAO-480/2004-ELISABETHA KERN x IN-
DUSTRIA METALURGICA PARANAENSE S/A IMP. E
COM.- Vistos, etc... Declaro por sentença para que surtam ju-
rídicos e legais efeitos a preliminar de coisa julgada apresenta-
da pela requerida, julgando extinto o proesso sem julgamento
do mérito, com supedâneo no artigo 267, inc. V, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte requerente aos pagamentos
das custas de Lei e de honorários advocatícios que fixo em
R$1.000,00 (um mil reais) com fulcro no artigo 20, õ4º do Có-
digo de Processo Civil, devendo atender o disposto no artigo
12 da lei nº 1060/50. Oportunamente, baixem-se e arquivem-
se. P.R.I.- Adv. LUIZ ANTONIO BERTOCCO e PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-f

204.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-481/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x PAULO GUARIZA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- Aguarde-se o julgamento do agravo
interposto nos autos em apenso, pois a decisao podera afetar
eventual liminar nestes.- Adv. IDELANIR ERNESTI e CAR-
LOS A. FARRACHA DE CASTRO-

205.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-487/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ISABEL CRISTINA NO-
GUEIRA.- Defiro a conversão da presente ação para depósito.
Procedam-se as anotações necessárias. Expeça-se mandado de
citação, independente de novo preparo de custas.- Adv. BLAS
GOMM FILHO-f

206.-REVISIONAL DE CONTRATO-495/2004-FOX-DOOR
PRODUTORA DE OUTDOOR LTDA x BANCO SANTAN-
DER S/A.- Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir, dizendo sua utilidade no julgamento do feito.
Após, voltem-me.- Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-f

207.-ARROLAMENTO-518/2004-MARIA KAIZER HEIN x
JULIO CESAR HEIN.- Diga o interessado acerca do prosse-
guimento do feito.- Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEI-
XEIRA-f

208.-ANULATORIA-533/2004-RITA DE CASSIA DE PAULA
CUNHA x BANCO SANTANDER S/A e outros.- Antecipadas
as despesas postais, cite-se. Indefiro a caução apresentada, vis-
to ter sido oferecida garantia da própria parte mediante termo
de compromisso, o que não garante o JUízo, devendo a caução
fidejussória ser prestada por instituição financeira idônea ou
terceiro que possua respaldo econômico para garantia efetiva
da relação jurídica. Deve a parte autora apresentar caução fide-
jussória nos termos supra citados ou caução real consistente
em bens de fácil comercialização ou depósito em pecúnia neste
Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.- Adv. ARTUR
GABRIEL FERREIRA-f

209.-MONITORIA-535/2004-ALISUL ALIMENTOS S/A x
PROCANIS DISTRIBUIDORA DE RACAO LTDA.- Oficie-
se como requerido, exceto a JUnta Comercial que incumbe à
própria parte.- Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.- Adv.
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-f

210.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-542/2004-BAN-
CO ITAU S/A x CLAUDENIR JOSE DA SILVA.- Processo
suspenso por trinta dias.- Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-f

211.-EXECUCAO-545/2004-EDUARDO BICAIA DE MACE-
DO e outros x JUSSARA DE FATIMA MARTINS e outros.- A
manifestar-se a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
fica intimada a parte autora.- Adv. DANIEL LOURENCO
MACHADO e MOZART ALBUQUERQUE BRITES-f

212.-REVISIONAL DE CONTRATO-546/2004-FRANCISCO
LUCIANO MAIA x BANCO ITAU S/A.- Preparar as custas
processuais no valor de R$49,31, em cinco dias.- Adv. PERI-
CLES JANDYR ZANONI-f

213.-REVISIONAL DE CONTRATO-547/2004-SIMONE
BARBIERI FI. x BANCO DO BRASIL.- Fica intimada a parte
interessada para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça.- Adv. AMADEU ALICE NETTO-f

214.-EXECUCAO-555/2004-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO x CARLOS ROGERIO FLORENZANO.- Manifeste-se
o credor em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-f

215.-RESCISAO DE CONTRATO-556/2004-KATIA ARAU-
JO SANTOS x TAVOLA CONSTRUCAO CIVIS LTDA e ou-
tros.- Manfieste-se o requerente em cinco dias sobre as corres-
pondências devolvidas.- Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-
f

216.-DESPEJO-558/2004-TANNOUS IBRAIM JAMHOUR x



134134134134134 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

MACILON ABILIO MARCA e outros.- Sobre os documentos
juntados a contestação, manifeste-se o autor no prazo legal.-
Adv. IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK e RENA-
TA RAPOSO SCHAPHAUSER-f

217.-PRESTACAO DE CONTAS-566/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DO PARQUE x RENE PAULO FONTANELO
MACHADO.- Sobre a petição e docuementos de fls. 41/385,
manifeste-se o autor em 10 dias.- Adv. ALEXANDRE DALLA
VECCHIA e ADYR TACLA FILHO-f

218.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-571/2004-BAN-
CO SANTADER BRASIL S/A x ANITA GOMES LEITAO.-
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça.- Adv. IDELANIR ERNESTI-f

219.-ALVARA-576/2004-ROSMIL RICARDO DOS SANTOS
e outros.- Recolham-se as custas inciais em cinco dias. Após,
voltem-me.- Adv. SANDRA ALVES CAVALCANTE-f

220.-PROTESTO-588/2004-ITAU SEGUROS S/A x TECON
RIO GRANDE S/A.- Retirar os autos em definitivo.- Adv.
ERMINIO EBINER FILHO-f

221.-EXECUCAO-590/2004-BANCO BRADESCO S/A x NIL-
TON JOSE MIGLIOZI e outros.- Recolher a GRC no valor de
R$131,50 visando a diligência pleiteada.- Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-f

222.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-593/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ARJ TRANSPORTES ESCOLAR LTDA.-
Vistos, etc... Homologo por sentença para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos o pedido de fls. 19, declarando extinto o
presente feito sem julgamento do mérito, com supedâneo no
artigo 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal. desentranhem-se os do-
cumentos acostados na inicial. Baixas necessárias. Arquivem-
se. P.R.I.- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-f

223.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-597/2004-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x EDMIR ENEZIO DA SILVA -Vis-
tos etc. (...) Por sentenca para que surtam seus jurídicos e le-
gais efeitos, homologo o acordo celebrado entre as partes e
noticiado as fls. 129/130 e consequentemente, julgo extinto o
presente feito, com fundamento no artigo 269, III do CPC. P.R.I.
Baixem-se e arquivem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

224.-EMBARGOS A EXECUCAO-601/2004-RAPIDO RODO-
SINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x SUL AMERICA
CIA. NACIONAL DE SEGUROS S/A- Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir.- Adv. VICTOR
KUNDZIN JR., ANTONIO CARLOS BONET e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

225.-ALVARA-703/2004-JANDIRA RIBAS SCHWEGER.-
Vistos, etc... A requerente deseja autorização judicial para trans-
ferência do bem objeto do inventário à cessionária. Não se pode
olvidar de que a cessionária deverá se habilitar nos autos de
inventário, onde deverá ocorrer inclusive o pagamento do im-
posto de transmissão causa mortis. Diante de tal, indefiro o
pedido de fls. 2, extinguindo-o. Oportunamente, arquivem-se.
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 3/5. P.R.I.-
Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-f

226.-RESCISAO DE CONTRATO-713/2004-CONSORCIO
NACIONAL GM LTDA x PABLO MARCELO FRANCISCO
GARCIA- DESPACHO DE FLS. 1007.- Visando inquirir a tes-
temunha arrolada as fls. 984/985, item 1, depreque-se, solici-
tando os bons prestimos para cumprimento urgente - depois da
data abaixo designada para evitar inversao processual, em face
do prazo estabelecido pelo juiz Relator as fls. 1.003. Para o
depoimento pessoal e ouvida das demais testemunhas, neste
Juizo, designo o dia 24 de agosto de 2004, as 15.00 horas. Ex-
pecam-se intimacoes postais, nao olvidando de que o preparo
devido devera esr efetivado em cinco dias pelos interessados.
DESPACHO DE FLS. 1015. - Providencie o reu R$ 55,00 refe-
rente ao porte de correio, retirar a carta precatoria.- Adv. WAL-
TER BORGES CARNEIRO e CARLYLE POPP-

227.-ASSISTENCIA-786/2004-ANTONIO PIETROBELLI e
outros x GIOVANA MARIA BOSIO - Vista a requerida, para
responder, querendo, no prazo de cinco dias. Depois disso,
contados e preparados, voltem-me. - Adv. JULIO BROTTO e
CARLOS ROBERTO STEUCK-e.

228.-DECLARATORIA-795/2004-MTRCDS ASSISPREV
CONSULTORIA LTDA. x M L REPR. COMERCIAIS DE
PAPEIS LTDA. - Ainda nao efetivada a citacao. Assim, deter-
mino que primeiramente seja emendada a inicial, no sentido de
adequa-la ao rito sumario, obedecendo aos artigos 275, I e 276
da Lei Adjetiva. - Adv. ERALDO LACERDA JR.-e.

229.-RESTAURACAO DE AUTOS-809/2004-IVELIZE HEY
e outros x SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA.- Cite-se. Lance a serventia as informações devidas,
juntando documentos porventura existentes em cartório. -Adv.
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO e LOURDES BERNA-
DETE BELTRAMI RIVAROLI-

230.-INDENIZACAO-820/2004-ELENICE CORREIA DE
MOURA x SEX NIGHT CLUB e outros- Defiro a benesse da
justiça gratuita. Recolhida as custas (EBCT) expeça-se carta
de citação. - Adv. MARIA APARECIDA PAREJA-

231.-REVISIONAL DE CONTRATO-822/2004-SODAIR COS-
TA CACAPIETRA e outros x MANDATO IMOVEIS S/C
LTDA- Defiro o pedido de assistencia judiciária gratuita. (...).
Sendo assim, defiro liminar no sentido de tereminar a intima-
ção da ré para que retire o nome da parte autora dos órgãos de
proteção ao crédito e se o fez que retire no prazo de setenta e
duas horas, sob pena de aplicação de multa diária. Com a con-
testação, deverá a ré juntar todos os documentos necessários a

produção de prova técnica, precipuamente, planilhas, históri-
cos e pagamentos e afins, providência esta deferida com base
na forma do artigo 6º, inciso VIII do CDC. Designo audiência
conciliatória para o dia 13 de dezembro de 2004, às 13:30 ho-
ras. Dada a celeridade própria a presente medida, intime-se e
cite-se por mandado. - Adv. MAURO CURY FILHO-

232.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2004-RICARDO ALI-
PIO DA COSTA x CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA-
Intime-se a credora ora embargada, para querendo no prazo de
10 dias apresentar resposta. - Adv. RICARDO ALIPIO DA
COSTA e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

233.-INDENIZACAO-830/2004-SEVERINO FRANCISCO
VIANA x BANCO OMNI S/A - CREDITO, FINANCIMEN-
TO E INVESTIM.- Defiro o pedido de justiça gratuita, deven-
do a parte produzir prova da necessidade do benefício, confor-
me reza a Constituição Federal, sob pena de serem expedidos
oficios a Receita Federal e Bancen. (...). Sendo assim, defiro
liminar no sentido de determinar a intimação da ré para que
retire o nome da parte autora dos órgãos de proteção de prote-
ção de crédito e se o fez que retire no prazo de 72 horas, sob
pena de aplicação de multa diária de R$200,00 (duzentos re-
ais). Dada a celeridade própria a presente medida, intime-se e
cite-se por mandado. - Adv. MARYANNE DE OLIVEIRA
RAASCH-

234.-REVISIONAL DE CONTRATO-833/2004-VERA LUCIA
FERRERO DE ABREU x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A- Preliminarmente, determino seja atribuido a causa valor
corrente, adotando como critério o interesse econômico perse-
guido. A concessão da assistência judiciária gratuita obriga a
demonstração da efetiva necessidade, em conformidade com o
artigo 5º, LCCIV, da Constituição Federal que estabelece: (...).
A requerente está qualificada como profissional liberal de ní-
vel superior, tendo residência fixada em área nobre da cidade,
o que pressupõe capacidade para arcar com as custas processu-
ais. Contudo, antes de apreciar tal pleito, concedo o prazo de
cinco dias para produção de provas, não olvidando de que o
Juizo poderá se utilizar das informações da DRF e BANCEN. -
Adv. FABIO MOURA DE VICENTE-

235.-DECLARATORIA-834/2004-JOSE AUGUSTO DE AN-
DRADE x TATIELI PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-
Cite-se a requerida para audiência conciliatória que designo
para o dia 13 de dezembro de 2004, às 14:00 horas. - Adv.
ROSANE GIL KOLOTELO WENDPAP-

236.-CAUTELAR INOMINADA-841/2004-VERA LUCIA
FERRERO DE ABREU x BANCO MARCANTIL DO BRA-
SIL S/A- Preliminarmente, determino que a requerente traga
aos autos planilha firmada por profissional da área de finanças,
apontando o valor incontroverso que julga devido, o qual deve-
rá ser depositado em Juizo para apreciação do pleito liminar.
(...). A concessão da assistência judiciária gratuita obriga a
demontração da efetiva necessidade, em conformidade com o
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que estabele-
ce: (...). A requerente está qualificada como profissional libe-
ral de nível superior, tendo residência fixada em área nobre da
cidade, o que pressupõe capacidade para arcar com as custas
processuais. Contudo, antes de apreciar tal pleito, concedo o
prazo de cinco dias para produção de provas, não olvidando de
que o juizo poderá se utilizar das informações da DRF e BAN-
CEN. - Adv. FABIO MOURA DE VICENTE-

237.-REVISIONAL DE CONTRATO-843/2004-MARCOS
PEREIRA DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO S/A- Os
documentos que instruem a exordial demonstram que o autor
possui condições de arcar com o custo da demanda sem prejui-
zo próprio. Intime-se, pois, para o preparo. - Adv. RENATO
DA SILVA OLIVEIRA-

238.-DECLARATORIA-850/2004-GERSON DE MELO
RUNPFE x BANCO DO BRASIL S/A. e outros- Diante da
necessidade de prova pericial, com fundameto no artigo 277,
5º do Código de Processo Civil, a presente demanda deverá
seguir o rito ordinário. (...). Sendo assim, defiro liminar no sen-
tido de determinar a intimação da ré para que retire o nome da
parte autora dos órgãos de proteção de crédito e se o fez que
retire no prazo de 72 horas, sob pena de aplicação de multa
diária de R$200,00 (duzentos reais). Com a contestação, deve-
rá a ré juntar todos os documentos necessários a produção de
prova técnica, precipuamente, planilhas, históriocos de paga-
mentos e afins, providência esta deferida com base na forma do
artigo 6º, inciso VIII do CDC. Dada a celeridade própria a pre-
sente medida, intime-se e cite-se por mandado. Antecipar as
despesas visando a intimação e citação (R$ 15,00 mais R$
52,50). - Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI-

239.-EMBARGOS A EXECUCAO-852/2004-ALEXANDRE
DE OLIVEIRA PRADERA e outros x ELCIO ORLANDO
CALEGARI- Recebo os presentes embargos, com o consequente
sobrestamento da execucao. Vista o embargado, para respon-
der, querendo, no prazo de dez dias.- Adv. TIHANA GUIMA-
RAES PESSOA e PERCY ARAUJO-

240.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-853/2004-BAN-
CO FINASA S/A. x ANDERSON ROGERIO GAZABIN- De-
firo a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova
da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Median-
te antecipação das custas de lei, expeça-se mandado. Efetivada
a medida, cite-se. - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

241.-EXECUCAO-854/2004-MARINA FRANCISCA DOS
SANTOS PIZZONI x ADA ROSA BONETTI DATTOLA-
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se para
pagamento em 24 horas, ou nomeação de bens a penhora, nos
mesmo prazo. Fixo os honorários advocatícios em 20%. - Adv.
ANDRE CARPE NEVES-

242.-DECLARATORIA-855/2004-ALTEVIR FERRAZ e outros
x L.C. BRANCO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. (...).

Destarte, defiro a antecipação da tutela no sentido de determi-
nar que a parte requerida se abstenha de apontar os nomes dos
requerentes nos cadastros de quaisquer órgãos de proteção ao
crédito e, se já efetivado, que retire no prazo de 72 horas, sob
pena as penas da lei. Cite-se e intime-se por mandado. - Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

243.-REPARACAO DE DANOS-856/2004-DIONIZIO MA-
ZUR x JANETE HESSMANN DALAQUA- Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. Designo audiência concilia-
tória para o dia 13 de dezembro de 2004, às 14:30 horas. Cite-
se, por mandado. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

244.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/2004-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS DE VIDA PREVIDENCIA S/A. x ACIR
POSSAS- Recebo os presentes embargos, com o consequente
sobrestamento da execucao. Vista a embargada, para respon-
der, querendo, no prazo de 10 dias.- Adv. GLAUCO IWER-
SEN e FELIPE ALVES DA MOTA-

245.-EXIBICAO-859/2004-JOAO REINALDO DOS SANTOS
x BANCO HASBC S/A.- A concessão da assistência judiciária
gratuita obriga a demonstração da efetiva necessidade, em con-
formidade com o artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Fe-
deral que estabelece: (...). Sendo assim, defiro o pedido de as-
sistência judiciária gratuita em caráter provisório, determinan-
do a produção de provas no prazo de cinco dias, ão olvidando
de que o Juizo poderá se utilizar das informações da DRF e do
BANCEN. Cite-se o requerido, por mandado, para exibição dos
documentos reclamados, no prazo de cinco dias, bem como,
querendo, apresentar defesa em igual prazo. - Adv. ISAIAS
MAURICIO JUNIOR-

246.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-861/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x AIRTON LUIZ BOLCATO
GUARIZA- Defiro a busca e apreensão liminarmente, conside-
rando as prova da mora, nos termos dos artigo 3º do Decreto-
Lei 911/69. Mediante antecipação das custas de Lei, expeça-se
mandado. Efetivada a medida, cite-se. - Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

247.-ARROLAMENTO-862/2004-WANDA JOSEFA POR-
ZYCKI x IRENA LUDOVICA PORZYCKI KNAPP- Nomeio
inventariante a requerente Wanda Josefa Porzycki, a quem te-
nho por compromissada. Preliminarmente, o pedido de alsvará
deverá ser formulado separadamente, conforme normas da Egré-
gia Corregedoria da Justiça. Em se tratando de arrolamento, é
mister o instrumento de partilha amigável, acompanhado das
negativas fiscais e demais documentos. Aguarde-se por 20 dias.
- Adv. RACHEL CARDON MARTINS TAKASHIMA-

248.-REPARACAO DE DANOS-863/2004-SAMIR TAOUIL
x THOMAS JEFERSON DE LEMOS PESSOA- Preliminar-
mente, determino que o requerente emende a inicial, no senti-
do de adequá-la ao rito sumário, conforme determinado nos
artigos 275, I e 276 do Código de Processo Civil. - Adv. ALE-
XANDRE AUGUSTO LOPER-

249.-MONITORIA-864/2004-COOPERATIVA DE CRED.
MUTUO PROF. MEDICOS-MEDICRED x MARIA LEONI-
DES MEES RABEL e outros- Mediante antecipação das des-
pesas necessárias, citem-se. - Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-

250.-REVISIONAL DE CONTRATO-865/2004-CARLOS
ANDRE FERREIRA DA SILVA e outros x IMOVEIS BASSO-
LI e outros- ... Destarte, defiro a antecipação da tutela no sen-
tido de determinar que a parte requerida se abstenha de apontar
os nomes dos requerentes nos cadastros de quaisquer órgãos de
proteção ao crédito e, se já efetivado, que retire no prazo de 72
horas, sob as penas da lei. Defiro ainda o depósito dos valores
incontroversos, neste juizo. Não é demais frisar que as requeri-
das possuem garantias instituidas sobre os imóveis. Com rela-
ção ao rito, em que pese o valor conferido a inicial remeter ao
sumário, adoto o ordinário autorizado pelo artigo 277, parágra-
fo 5º do Código de Processo Civil. Cite-se e intime-se, pela via
postal. Providencie o autor o depósito de R$ 14,00 referente as
cartas de citação e porte de correio das mesmas, em cinco dias.
- Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

RELAÇÃO DE PROCESSOS COM CARGA PARA OS
SRS. ADVOGADOS, COM PRAZO EXCEDIDO, QUE
DEVERÃO SER DEVOLVIDOS A CARTÓRIO, EM 24:00
HORAS, SOB AS PENAS DA LEI:
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1.-INDENIZACAO-871/1985-ISMAEL INACIO DA SILVA x
LILIAN URBAN -Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—
Adv. IRIA REGINA MARCHIORI-

2.-EXECUCAO-931/1988-DARLAN PRINCIVAL x JANIS-
VALDO DE PAULA RIBAS -Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei.—Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-911/1989-HUMBERTO DE
SOUZA e outros x H.B.IMOVEIS LTDA -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. LIDSON J. TOMAZ-

4.-COBRANCA-377/1990-J.COHEN EMPREEND. E RE-
PRES. LTDA x ENGETEL CONSTR. DE OBRAS LTDA -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. JOSE CID CAM-
PELO-

5.-EXECUCAO-715/1991-BANCO DO BRASIL S/A x DEBO-
RA CRISTINA ESP. SANTO PERINE e outros -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. EDISON DE MELLO SAN-
TOS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/1994-NEREU BUFREM
e outros x BANCO BMC S/A -Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei.—Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

7.-INVENTARIO-856/1994-ENY MATTANA CAMBOIM DE
OLIVEIRA x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. RENATO BARROZO AR-
RUDA GONCALVES-

8.-DECLARATORIA-1072/1996-EMERSON LUIZ GIMENES
SORIANO x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA e outros -Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei.—Adv. ARIVALDIR GASPAR-

9.-INDENIZACAO-136/1997-LUIZ CARLOS MOREIRA
ALVES x CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. MARCIUS FONTOURA
LASS-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-165/1997-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x ERICSON TELECOMUNICACOES S/A. -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. MANOEL CAR-
LOS DA SILVA-

11.-ARROLAMENTO-952/1998-TEREZINHA MARLI RO-
DRIGUES GURSKI x JOAO GURSKI SOBRINHO -Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-289/1999-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMILIO BA-
TISTA -Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

13.-INDENIZACAO-291/1999-GENTIL ALMEIDA CAMPOS
x CIA METROPOLITANA DE AUTOMOVEIS -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-1456/1999-ALCIONE
DOS SANTOS x FIBRA LEASING S/A. -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

15.-EXECUCAO-10/2000-NERI ROBERTO DE LIMA x CE-
SAR CARDOSO DOS SANTOS e outros -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. IVANISE NEYVA DOZORETZ KOR-
NELHUK-

16.-EXECUCAO-425/2000-COFESA - COMERCIAL FER-
REIRA SANTOS S/A. x COMERCIAL - RASMUSSEN DE
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GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei.—Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO-

17.-MONITORIA-725/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
MARION BEATRIZ GAUK -Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei.—Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-901/2000-JORGE BARONI
e outros x MARCO ANTONIO ROSA -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

19.-EXECUCAO PROVISORIA-1069/2000-BANCO BMC S/
A. x NEREU BUFREM e outros -Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei.—Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

20.-COBRANCA-1317/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x ASSIS RODRIGUES RIBEIRO e outros -De-
volver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-

21.-ARROLAMENTO-319/2001-DEUSDETIT GOMES DOS
SANTOS x RUBENS DA PAZ DOS SANTOS -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. GABRIEL BARDAL-

22.-COBRANCA-332/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x MARIO JOSE PEREIRA -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

23.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-502/2001-AN-
DREA CRISTINA COTOVICZ KRAUZE - FIRMA INDIVI-
DUAL x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITI-
BA -Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver exce-
dido o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

24.-DEPOSITO-511/2001-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ARILDO PADILHA -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. GILFROIS CARLOS BAU-
ER-

25.-DEPOSITO-910/2001-BANCO BMC S/A. x CLAUDIO
LUCIANO PRECOMA -Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei.—Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

26.-DESPEJO-944/2001-CLEUSA SOUZA DA SILVA e ou-
tros x RICARDO SILVEIRA REIS e outros -Devolver os autos
a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei.—Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA-

27.-ACAO ORDINARIA-1017/2001-VAM PROJETOS E INS-
TALACOES DE REDE TELEFONICA LTDA x SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A. -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. CARLOS A. FARRACHA
DE CASTRO-

28.-COBRANCA-1101/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x SEBASTIAO ALBERTO DE SI-
QUEIRA -Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. SHIR-
LEY R. DE MORAES-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-98/2002-IBE-
RIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S/A. x MARCIA CRIS-
TINA DE SOUZA -Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—
Adv. EDEMILSON P. VIEIRA-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-120/2002-SANTANDER
BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x COM-
PRESERV - COM.LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIP.
LTDA -Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. BLAS
GOMM FILHO-

31.-MONITORIA-171/2002-PAVEMA VEICULOS E MAQUI-
NAS PARANA S/A. x ESTHER RODHE MEZA SALAZAR
VENTURY -Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

32.-MONITORIA-201/2002-LUIZ ROBERTO RECH x MA-
RILENE NASCIMENTO -Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei.—Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-614/2002-ZANGRANDE,
CURCZ & CIA LTDA x ANDREA UMBERTO SIMONETTI -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES-

34.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-733/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO MAUA x ESPOLIO DE NELSON
TAKAYUKI MIYASHITA -Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei.—Adv. BEATRIZ SCHIEBLER-

35.-INVENTARIO-1087/2002-CLEOMAR KLUGEN
SANT’ANNA x CARLOTA KLUGEN. -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. ANTONIO JOSE URIAS-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1223/2002-A.W. EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARILENE PEREIRA
DE BRITO -Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-332/2003-HUGO LUIZ
PAZINI HAHL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A. e
outros -Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. ALE-
XANDRE MARCOS GOHR-

38.-MONITORIA-394/2003-PORTHAL DO LAGO S/A x
EDNA APARECIDA DA SILVA BRINQUEDOS -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. JOSE CARLOS LARANJEI-
RA-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-403/2003-JOSE MAURI-
CIO DE CARVALHO x FRANCISCO DO AMARAL e outros
-Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER-

40.-DESPEJO-417/2003-JOSE CLAUDIO STEVANE x LIGIA
BEATRIZ SCARPETTA DELAY -Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei.—Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

41.-ARROLAMENTO-631/2003-MARIA DE LURDES OZO-
RIO x VALTER FRANCISCO OZORIO -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-

42.-COBRANCA-863/2003-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
RAO DO SERRO AZUL x EMILIO AQUIM -Devolver os au-
tos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da car-
ga, sob as penas da lei.—Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

43.-COBRANCA-968/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DOM
JOSE x PATRICIA LUPION TORRES -Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei.—Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

44.-ARROLAMENTO-1246/2003-DALVINA FORNAZIERI
BONOMO x ANTONIO BONOMO -Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei.—Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

45.-INVENTARIO-1555/2003-ROSELI SANTOS PEREIRA e
outros x MARIO JOSE PEREIRA -Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei.—Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-41/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x NEUSA KOSLOWSKI CASSU -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-99/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x DANIEL GRESSI PERUZZO -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

48.-DESPEJO-225/2004-EDGART HOFFMANN GOMES x
TATIANA PEREIRA ABDALLAN MARIANA e outros -De-
volver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei.—Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

49.-ARROLAMENTO-235/2004-ANGELA MARIA ROCHA
ANTUNES x LAURO ANTUNES SOBRINHO -Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei.—Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-

50.-ARROLAMENTO-275/2004-IGINO MUNHOZ e outros x
ALICE DA COSTA MUNHOZ -Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei.—Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SIL-
VA-

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES E JOSCELITO GIOVANI CE
RELAÇAO Nº 10/2004
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0018 000385/2003
0012 000902/2001

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0038 001085/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0030 000416/2004
EZEQUIAS LOSSO 0034 000584/2004

0032 000464/2004
FABIAN RADLOFF 0031 000419/2004
FABIANA SILVEIRA 0016 000617/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 0012 000902/2001
FABIO MALINA LOSSO 0034 000584/2004

0032 000464/2004
FABIOLA MESQUITA 0007 001253/1998
FABRICIO MASSARDO 0024 000849/2003
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 0006 000487/1998
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0006 000487/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 0015 000427/2002
FERNANDO JOSE RIBAS MEDEI 0020 000710/2003
FRANCISCO BARBOSA 0016 000617/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0033 000542/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0010 000645/2000
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0013 001493/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0012 000902/2001
GISELE HATSCHBACH 0004 000814/1992
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0001 000223/0000
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0001 000223/0000
GLAUCIRIAN COSTA 0012 000902/2001
GLAUCO IWERSEN 0015 000427/2002
GORGON NOBREGA 0036 000655/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0029 000027/2004
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0014 000101/2002
IRACEMA ELIS DE FARIA 0006 000487/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0030 000416/2004
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0006 000487/1998
JAIR RIBEIRO 0041 001098/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0029 000027/2004
JOAO EURICO KOERNER 0024 000849/2003
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0010 000645/2000
JOAO NELSON KINAL 0008 000756/1999
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE 0006 000487/1998
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0004 000814/1992
JORAN PINTO RIBEIRO 0021 000740/2003
JORGE CLARO BADARO 0008 000756/1999

0014 000101/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0036 000655/2004
JOSE CONCEICAO BUENO 0013 001493/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0008 000756/1999

0014 000101/2002
JOSE ORONTES PIRES FILHO 0004 000814/1992
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 0006 000487/1998
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0014 000101/2002
JULIANA MUHLMANN 0031 000419/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0016 000617/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0009 000084/2000
LEANDRO GALLI 0011 001023/2000
LEONARDO DA COSTA 0006 000487/1998
LEONIZIA LUCIANA DO CARMO 0006 000487/1998
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0033 000542/2004

0005 001221/1997

LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0012 000902/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0008 000756/1999

0014 000101/2002
LUCIANE S. CURY TERRA 0004 000814/1992
LUIS FELIPE CUNHA 0030 000416/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0020 000710/2003

0022 000834/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0004 000814/1992
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0031 000419/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0029 000027/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 000416/2004
LUZARDO THOMAS DE AQUINO 0020 000710/2003

0022 000834/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0004 000814/1992
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0007 001253/1998
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0031 000419/2004
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0015 000427/2002
MARCELO ZANON SIMAO 0017 001533/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0008 000756/1999

0014 000101/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 001100/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0010 000645/2000
MARCOS GOMES SALVADOR 0020 000710/2003

0022 000834/2003
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0017 001533/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0013 001493/2001
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0006 000487/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0007 001253/1998
MARISOL BENTO MERINO 0010 000645/2000
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0027 001547/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0015 000427/2002
MAURO CURTI 0011 001023/2000
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0036 000655/2004
MIEKO ITO 0038 001085/2004
MILTON BARROS DA ROSA 0031 000419/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 000427/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0015 000427/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0015 000427/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0035 000627/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0023 000843/2003

0018 000385/2003
0012 000902/2001

NELSON SCARPIN JUNIOR 0015 000427/2002
NOEL GARCEZ FRANCA 0019 000668/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0004 000814/1992
PAULO GUILHERME PFAU 0016 000617/2002
RAFAEL MACHADO ALVES 0015 000427/2002
REJANE MARA SAMPAIO D’ALM 0012 000902/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0012 000902/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0012 000902/2001
ROBERTA ONISHI 0007 001253/1998
ROBERTO EDUARDO TAFARI 0009 000084/2000
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0009 000084/2000
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0015 000427/2002
RODRIGO DOLFINI 0042 001100/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0009 000084/2000
ROLF KOERNER JUNIOR 0024 000849/2003
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA M 0034 000584/2004

0032 000464/2004
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0036 000655/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0006 000487/1998
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0007 001253/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0035 000627/2004
RUTH COATTI 0008 000756/1999

0014 000101/2002
SADI BONATTO 0015 000427/2002
SERAFIM PONTES ROCHA FILH 0015 000427/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0004 000814/1992
SERGIO SHULZE 0031 000419/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0038 001085/2004
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0006 000487/1998
TANIA MARA FERREIRA 0015 000427/2002
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0031 000419/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0031 000419/2004
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0030 000416/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0030 000416/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0012 000902/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0014 000101/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0014 000101/2002
TONY MARCELO GONZALEZ RIV 0030 000416/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0037 000687/2004
VALERIA HATSBACH 0004 000814/1992
VALMIR BERNARDO PARISI 0043 001102/2004
VINICIUS MORO CONQUE 0027 001547/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0029 000027/2004
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0017 001533/2002
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0036 000655/2004
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0011 001023/2000
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0004 000814/1992

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-223/0000-NOVABRESSO
RECAPADORA DE PNEUS LTDA x ANTONIO CARDOSO
MATHIAS JUNIOR -Intime-se para o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no
valor de R$ 7.00.-j-Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-

2.-ORD.DE NUL.DE HIPOT.C/C TUT.-224/0000-SILDERLEI
RAIMUNDO DA LUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Intime-se para o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao
no valor de R$ 7.00.-j-Adv. DARCI DOMINGUES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/0000-VERA
LUCIA GIRARDELLO ROCHA x MARIA JOSE FONSECA -
Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
220,50, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00. -j-
Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-814/1992-AURO-
RA DE OLIVEIRA LIMA x LUIZ EMILIO RANGEL E e ou-
tros -Decisao proferida em 05 laudas. Parte final: I - Excecao
de Pre-executividade proposta por HSBC Seguros (Brasil) S/A

21ª Vara Cível



136136136136136 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

(fls. 733/742): ...POSTO ISTO, rejeito a arquicao formulada
na exececao e, pois, JULGO IMPROCEDENTE A EXECU-
CAO DE PRE-EXECUTIVIDADE apresentada pela segurado-
ra a fim de admitir que o processo de execucao prossiga. As
eventuais despesas processsuais motivadas por esta execucao
deverao ser arcadas pela seguradora. A final, lembra-se que
como foi acolhida a arguicao da execucao, este decisum trata-
se de decisao interculatoria. INTIMEM-SE. 2. PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO: 2.1 Certifique-se a escrivania so-
bre a expedicao de mandado para intimacao de Luiz Emilio (
com copia de fls. 732), conforme determina os primeiros para-
grafos de fls. 757. 2.2 Sobre o contido no oficio de fls. 756 e
em face da peticao de fls. 759, oficie-se ao 3ª CRI ( que solicita
deposito das custas regimentais e Funrejus pela autora), a fim
de informar que a autora e beneficiaria da Justica Gratuita. 2.3
Diga a dencunciante Incorporadora de Imoveis Atlanta sobre a
penhora de fls. 755/757, em cinco dias. - Custas postais no
valor R$ 1.00. -Ed-Adv. ZULDEMAR SOUZA Q. DE
SANT’ANNA, JOSE ORONTES PIRES FILHO, JOCELINO
ALVES DE FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, LUCIANE S. CURY TERRA, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, VALERIA HATSBACH, GISELE HATSCH-
BACH e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

5.-DECLARATORIA-1221/1997-TRANSTAINER SERVICOS
DE LIMPEZA CONSERVACAO LTDA x EDITORA TINIS-
Intime-se novamente o Oficial de Justica Mario Candido de
Oliveira para devolver o mandado expedido em fls. 57v. ( sob
pena de sancao disciplinar), no prazo de 48 horas, independen-
te de cumprimento, pois sera repassado para outro Oficial de
Justica. -EdAdv. ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA
CERUTTI LASS, DANIELLE ROCHA BRASIL, ANDREIA
PEREIRA ZANELLA e ANDREZZA MARIA BELTONI-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-487/1998-LANA
CRISTINA DE FREITAS XAVIER SIMOES x LEONIZIA
LUCIANA DO CARMO PESTANA- Vistos e examinados es-
tes autos. Julgo extintos os presentes autos de INDENIZACAO
POR ATO ILICITO sob nº 487/98, e o faco na forma do art.
794, I do Codigo de Processo Civil, ante a satisfacao da obriga-
cao. Proceda-se o desbloqueio do veiculo junto ao DETRAN, (
fls. 308), via on line. Expeca-se oficio ao distribuidor para bai-
xa na distribuicao. Custas de lei. P.R.I. e Arquivem-se. - EdAdv.
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS, ROSANE
VIDA CANFIELD, BENEDITO GOMES BARBOZA, LEO-
NARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
SUZANA GUIMARAES MARANHO, FERNANDA DOS
SANTOS RICCIARELLI, MARIA OTILIA GUERREIRO JOR-
GE, JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES, IRACEMA ELIS
DE FARIA, LEONIZIA LUCIANA DO CARMO PESTANA e
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE MARANHAO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1253/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ANTONIO CARLOS DAVID -Sen-
tenca proferida em 04 laudas. Parte final... POSTO ISTO, jul-
ga-se procedente o pedido de busca e apreensao, confirmando
a busca e apreensao determinada as fls. 96, autorizando-se a
venda extrajudicial do bem conforme artigo 3º, õ 5º do Dec Lei
911/1969, consolidando a posse e propriedade do seguinte bem
em maos do autor, proprietario fiduciario:” Um veiculo marca/
modelo Fiat Uno Mille El, ano/fabricacao 1991/1991, chassi nº
9BD146000M3734074, cor vermelha, placas MBR 5720". Con-
deno o reu, ao pagamento das custas e despesas processuais,
adicionados honorarios advocaticios que fixo R$ 400,00 ( qua-
trocentos reais), com base no õ 4º do artigo 20 do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. -EdAdv. CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZZI, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA
SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, RO-
BERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e FA-
BIOLA MESQUITA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-756/1999-SHIR-
LEY ARONI DAS CHAGAS LIMA RAMALHO x ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS- Expecam-se oficios ao
bancos indicados as fls. 121. Proceda-se a pesquisa “ on line
junto ao DETRAN. Devidamente comprovado nos autos o re-
colhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal, confor-
me requerido as fls. 122. - Custas postais no valor de R$ 16.00.-
EdAdv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO NELSON
KINAL, RUTH COATTI e JORGE CLARO BADARO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-84/2000-DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRASILEIRO
CANFILD JUNIOR E CIA LTDA- Avoco. Indefiro a pretensao
de retencao do valor pretendido pela parte autora em fl. 149,
posto que a devolucao do bem e ou seu equivalente em dinhei-
ro e medida de cumprimento de decisao judicial que, nos limi-
tes do presente feito, independe de eventual debito financeiro
do requerido frente ao autor. Int. - EdAdv. ROBERTO NO-
GUEIRA JUNIOR, ELIANA DE F.P.DE A.LOPES DA SILVA,
ROBERTO EDUARDO TAFARI, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHE-
DID MILHANO NETO-

10.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-645/2000-
CREARE MOVEIS E DECORACOES LTDA x EDIMAR BAL-
BINO DIAS e outros- Defiro o pedido formulado pelo exe-
quente, devendo ser expedido mandado de penhora do veiculo
Pajero. Proceda-se o bloqueio do referido veiculo junto ao
DETRAN, via on line. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 220.00. - EdAdv. MARISOL BENTO MERINO, MARCO
AURELIO RODRIGUES MOREY, ANELISE NOGUEIRA
REGINATO, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e JOAO GE-
RALDO NASCIMENTO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/2000-
CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA x CECILIA BACK-
Despacho de fls.201. 1. Finalizo o periodo de ferias forenses,

passa-se a despachar o seguinte. 2. A executada ofereceu para
penhora a garagem autonoma de sua propriedade.3. Contudo,
antes de se averiguar a necessidade ou nao de abertura de nova
matricula; antes de se acatar ou nao a nomeacao em apreco;
diante dos argumentos do condominio de que o valor da gara-
gem nao cobre o valor da divida e com o intuito de acelerar o
tramite do feito; revoga-se a ultima parte do despacho de fls.
190, determinando agora que o avaliador judicial proceda a
avaliacao da garagem, devendo a executada arcar com as des-
pesas da avaliacao. 4. Ainda, a fim de antecipar as diligencias,
executada devera trazer aos autos declaracao prestada pelo con-
dominio do predio respectivo, dando conta que nao havera opo-
sicao por parte do condominio quanto ao leilao da garagem, ja
em vista da hipotese de pessoa estranha ao condominio arre-
matar a vaga de garagem. Prazo : dez dias. 5. Assim, intime-se
a executada do contido no item 4 ( para se dar inicio a conta-
gem do prazo ), e remetam-se os autor para o avaliador judici-
al. - EdAdv. LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS e MAURO CURTI-

12.-DECL DE RESC.CONTR.C/C REITEG-902/2001-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROMU-
LO VASCONCELOS NEUKIRCHEN-Adv. ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, LISIANE NEVES
DE AGUIAR E SOUZA, THAIS HELENA ALVES ROSSA,
RENATA DOS SANTOS RIBAS, AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS,
GLAUCIRIAN COSTA e REJANE MARA SAMPAIO
D’ALMEIDA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x SONIA REGI-
NA KALINOWSKI DE OLIVEIRA- Intime-se para o preparo
das custas do oficial de justica no valor R$ 60.00. (referente a
complementacao).- EdAdv. MARIA LORETE BIERNASKI,
GILBERTO DOMINGOS DE BRITO, AGNALDO MURILO
ALBANEZI BEZERRA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA,
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER e JOSE CONCEI-
CAO BUENO-

14.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-101/2002-HIL-
DA LOPES MUNIZ x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO e outros- Intime-se o autor para o pre-
paro das custas do contador no valor de R$ 42,61 ( valor corre-
to). - EdAdv. AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, ENE-
DINA TROIANI SANCHES, INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, RUTH COATTI, JORGE
CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHA-
NA GUIMARAES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOUZA
e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

15.-ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-427/2002-VITOR
MAURICIO SCOTESKI x ENIO CHEDID e outros- Termo de
audiencia de fls. 345. O processo ja foi saneado conforme des-
pacho de fl. 341. Pretendem as partes ora presentes os depoi-
mentos pessoais tao somente dos denunciados a lide Luiz Hen-
rique Godinho Zorning e Paulo Roberto do Prado. Os ora pre-
sentes nao pretedem a inquiricao de testemunhas por qualquer
das partes de defesa , deixo por deferida a possibilidade de
inquiricao de testemunhas por qualquer das partes ou denunci-
ados, devendo o ilustre causidico do denunciado Paulo Rober-
to do Prado se manifestar no prazo de ate trinta dias sobre se
pretende a inquiricao de testemunhas. A pedido das partes, e
no intuito de buscarem solucao amigavel, inclusive para tanto
verificado a situacao atual do processo em tramite na Comarca
de Concordia/SC, fica este processo suspesno pelo prazo de
ate trinta dias sendo em que nao havendo peticao de acordo ,
voltem os autos para designacao de audiencia de isntrucao de
julgamento. - EdAdv. TANIA MARA FERREIRA, MARCE-
LO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFFO GARDINI FA-
GUNDES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, DAVID SCHNAID
NETO, ADRIANA DE ALCANTARA, SERAFIM PONTES
ROCHA FILHO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, NELSON SCARPIN JUNIOR, ARIEL VENTURA DE
ANDRADE, FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO e RAFAEL MACHADO ALVES-

16.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-617/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DEBORA
CRISTINA DE RIBEIRO- Expeca-se oficio ao DETRAN, con-
forme requeridos pelo autor as fls. 103. Apos, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. - EdAdv. PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SI-
MONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e FRANCISCO BAR-
BOSA-

17.-INDENIZACAO-1533/2002-NILSON RODRIGUES x
AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA- Verifica-se que as
testemunhas arroladas por ambas as partes ( fls. 110 e 121,
sendo que o autor desistiu da ouvida de MARCIA R. KRAIS-
CH), foram devidamente inquiridas, conforme se ve das preca-
torias juntadas aos autos ( fls. 40/41, 189 e 212). Portanto e
tendo em vista que nao houve requerimento de producao de
mais provas ( fls. 106), concedo as partes oportunidade para as
alegacoes finais, atraves de memoriais, em vinte dias, ficando
os autos a disposicao do autor nos dez primeiros dias e o res-
tante do prazo com a re. - Ed Adv. MARCELO ZANON SI-
MAO, CLAUDIO MARCELO BAIAK, ANUAR ESCOVEDO
HELAYEL, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK e WALDE-
MAR LOPEZ HEREK-

18.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-385/2003-BAN-

CO ZOGBI S/A x LUIZ FERNANDO RAFAEL TRINDADE-
Defiro o pedido de fls. 71/72. Oficie-se o DETRAN, na forma
requerida. Apos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. - EdAdv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

19.-ACAO MONITORIA-668/2003-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x CASA DO COMPRESSOR LTDA
e outros- Intime-se aprte requerida para efetuar o deposito da
segunda parcela dos honorarios periciais requeridos em fls. 339.
Em face do contido nas peticoes de fls. 340 e 919, defiro o
pedido de expedicao de oficios ao SERASA e SPC na forma
requerida, ate a decisao final desta acao. Apos o deposito dos
honorarios periciais, de-se vista dos autos a Perita Judicial,
mormente em face dos documentos apresentados pelo autor (
fls. 341/919). Custas de oficios no valor de R$. 16.00. ( expe-
dicao e remessa postais). - EdAdv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA e CASSIA
BERNARDELLI-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-710/2003-FERNANDO
JOSE RIBAS MEDEIROS x RESTAURANTE VILLAGE BA-
TEL LTDA-Adv. ENIO MEDEIROS FILHO, FERNANDO
JOSE RIBAS MEDEIROS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, LUZARDO THOMAS DE AQUINO e MARCOS GO-
MES SALVADOR-

21.-ALVARA-740/2003-JANETE APARECIDA PRESTES DE
OLIVEIRA e outros x - Face a concordancia do representante
do Ministerio Publico, expeca-se alvara, na forma requerida.
Apos, arquivem-se com as baixas devidas. Intime-se para reti-
rar o Alvara. - EdAdv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA e JORAN PINTO RIBEIRO-

22.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-834/2003-FER-
NANDO JOSE RIBAS MEDEIROS x RESTAURANTE VI-
LLAGE BATEL LTDA- Vistos e examinados estes autos. Ho-
mologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas aprtes as fls. 72, nestes au-
tos de DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO,
sob o nº 834/2003, e em consequencia, julgo extinto o proces-
so, bem como, os autos de SUSTACAO DE PROTESTO, sob o
nº 710/2003, entre as mesmas partes, e o faco na forma do art.
269, III do Codigo de Processo Civil. Oficie-se ao Cartorio de
Protesto para baixa definitiva do protesto. Defiro a dispensa do
prazo recursal, devendo ser expedido oficio para baixa na dis-
tribuicao. Retire-se da pauta a audiencia designada em fls. 52.
Custas de lei. P.R.I. - Custas de oficio no valor de R$ 8.00 (
expedicao e remessa postais). - EAdv. ENIO MEDEIROS FI-
LHO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO
THOMAS DE AQUINO e MARCOS GOMES SALVADOR-

23.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-843/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SEMIAO PIVA- Expeca-se carta
de citacao do reu, a ser enviada ao endereco indicado pelo au-
tor em fls. 40. Proceda-se o bloqueio do veiculo junto ao DE-
TRAN, via on line. Custas postais no valor de R$ 8.00. - EdAdv.
NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

24.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-849/2003-EDGAR
ANTONIO DALZOCHIO e outros x MARCO SHINITI NA-
GANO e outros- Intimem-se os autores para efetuar o preparos
das custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. - EdAdv.
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, ROLF KOERNER JU-
NIOR, FABRICIO MASSARDO, JOAO EURICO KOERNER
e CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR-

25.-SUMARIA C/C PERDAS E DANOS-1454/2003-ANDRA-
DE E COELHO LTDA x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF
S/A- Termo de Audiencia de fls. 42. Conciliacao: infrutifera .
Sobre os termos da contestacao e documentos com ela junta-
dos, concedo o prazo de cinco dias para manifestacao da parte
autora, prazo no qual devera justificar a efetiva necessidade de
inquiricao da testemunha indicada em fl. 16. Publique-se.-
EdAdv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, WLADIMIR
BEZERRA CORDEIRO, SELAM CRISTINA SAITO AZEVE-
DO.

26.-REMOCAO-1487/2003-OSVALDO MASSAKI SEKI e
outros x HARUKO NAGAI- Para a realizaco da a realizacao
da audiencia de conciliacao, conforme requerido pelo repre-
sentante do Ministerio Publico, designo o proximo dia 09 de
Setembro de 2004, as 13:15 horas, neste Juizo. Intimem-se as
partes, via postal, para comparecerem na audiencia. De-se ci-
encia ao representante do Ministerio Publico. Custas postais
no valor de R$ 64. 00.-EdAdv. CLOVIS TEIXEIRA e ALDO
JOSE KAUL-

27.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1547/2003-
MBI ADMINISTRACAO DE FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA
x DEMETRIUS ALVES ESTEVES- Proceda-se a pesquisa do
endereco junto ao DETRAN, via on line. Expecam-se os de-
mais oficios na forma requerida. - Custas de postais no valor de
R$ 24.00. - Ed Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO, MAURI-
CIO PINHEIRO DA COSTA e VINICIUS MORO CONQUE-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-9/2004-SAO FRANCISCO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ROMEU CARLOS DE
SOUZA- O reu ja restou citado na acao em apenso, e inclusive
ja restou citado nesta acao, ( fls. 16), tendo sido encontrado
nesta cidade, e nao apresentou contestacao. Por sua vez, este
Juizo solicitou alguns esclarecimento as fls. 24. A requerente
traz aos autos peticao e documentos a partir de fls. 30. Em que
pesem as certidoes explicativas provindas da 2ª Vara Civel da
Comarca de Sinop ( em face do bloqueio existente no veiculo
SCANIA- placas MAH 8175 - )este Juizo constatou que ainda
persiste o bloqueio do veiculo em consulta realizada on-line no
site do Detran-Pr, conforme se ve do extrato em anexo. Ora,
alem de estar confuso o presente feito, ainda, consta o blo-
queio judicial em bem qu e agora se pretende apreensao. Por-
tanto, no minimo, a requerente deve esclarecer o motivo pelo

qual ainda persiste o bloqueio judicial, pois se entende que so-
mente apos dirimida esta duvida e que se podera analisar a pre-
tensao da autora.Diga, pois, em dez dias. - Ed Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2004-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e
outros x MARCOS MARIANO- Vistos e examinados estes au-
tos. Julgo extintos os presentes autos de BUSCA E APREEN-
SAO FIDUCIARIA sob o nº 27/2004, e o faco na forma do art.,
794, I do CPC., ante a satisfacao da obrigacao. Custas de lei.
P.R.I. - EdAdv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e
VITOR RENATO GIOZZA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2004-BRA-
SIL TELECOM S/A x ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS- Item 1. A executada Associ-
acao Franciscana de Ensino Bom Jesus apresetou a presente
execucao de pre- executividade as fls. 146/157. ...Portanto, alem
do contrato e a juntada das faturas, mister se faz ainda, como
providencia preliminar a analise de todos os argumentos da
execucao, e que a exequente apresente as notas de prestacao de
servicos emitidas. Ou seja, deve comprovar a emissao das no-
tas fiscais e as respectivas faturas que forem feitas conforme
contrato. 2. Assim, e porque este vicio se nao sanado, ja desca-
racteriza o titulo executivo, deve a exequente Brasil Telecom
apresentar as notas fiscais (inclusive mencionadas nas faturas),
no prazo de dez dias. - EdAdv. IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA, TELMA
ELIZE MIOTO ANDRIOLI, LUIS FELIPE CUNHA, CRISTI-
ANE PEREIRA AZEVEDO e DANIELE CRISTINA STASKO-
VIAM LONDERO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-419/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
OTACILIO PEREIRA MELO- Defiro o pedido formulado pela
autora, devendo ser procedido o desbloqueio do veiculo junto
ao DETRAN ( fls. 17), via on line. - EdAdv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN
RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO ME-
LLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BARROS DA ROSA, SERGIO SHULZE e TATIA-
NA KARIN DE MIRANDA-

32.-CAUT.INOMINADA DE SUST.PROT.-464/2004-POCI-
NHO EMPREENDIMENTOS LTDA x PLANOS ASSESSO-
RIA CONTABIL EMPRESARIAL- Defiro o pedido formulado
pela autora, devendo ser expedido oficio e enviado ao endere-
co indicado em fls. 66. Custas de oficio no valor de R$ 8.00 (
expedicao e despesas postais). - EdAdv. FABIO MALINA
LOSSO, EZEQUIAS LOSSO, CARLOS REBELO GLOGER e
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2004-CRE-
DIMAX FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPONJACO
INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS DE ACO LTDA e ou-
tros- Em face do contido na peticao apresentada pela exequen-
te, declaro ineficaz a nomeacao de bens feita pela executada.
Defiro o pedido de penhora nos bens indicados pela exequente
em fls. 24, bem como a remocao dos referidos bens, devendo
ficar como depositario dos mesmos a pessoa indicada em fls.
25. Expeca-se mandado. Intime-se o preparo das custas do ofi-
cial de justica no valor de R$ 120.00 referente a complementa-
cao. Adv. ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI
LASS, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON
JANDERSON TROMBETTA-

34.-DECLARAT. DE NULIDADE CAMBIAL-584/2004-PO-
CINHO EMPREENDIMENTOS LTDA x PLANOS ASSESSO-
RIA CONTABIL EMPRESARIAL- Defiro o pedido formulado
pela autora, devendo ser expedido oficio e enviado ao endere-
co indicado em fls. 66. Custas de oficio no valor de R$ 8.00 (
expedicao e custas postais). - EdAdv. ROQUE JUNIOR DE
HOLANDA MELO, EZEQUIAS LOSSO, FABIO MALINA
LOSSO e CARLOS REBELO GLOGER-

35.-EXECUCAO PROVISORIA-627/2004-LUCIO FLAVIO
SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRAVO- Em face do
contido na peticao apresentada pelo exequente, defiro o levan-
tamento das chaves. Apos, manifeste-se o exequente, em cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. - EdAdv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN-

36.-REVISAO DE CONTRATO-655/2004-DIVINOBRE CO-
MERCIO DE DIVISORIAS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL- Despacho de fls. 203. 1. Admite-se a emenda exordi-
al, adotando-se o rito sumario. 2. No que tange ao pedido de
tutela antecipada, tem-se que argumentam os autores que o va-
lor do saldo devedor apurado, ainda que de acordo com suas
teses, remonta em R$ 5.800,00 em 26/05/2004. 2. Assim, para
o fim de se conceder a tutela antecipada tendente a impossibi-
litar a inscricao do nome dos devedores nos cadastros de prote-
cao ao credito, mister se faz que os devedores deixem claro se
pretendem efetuar o pagamento do valor encontrado,, ou se
pretenem prestar caucao. Nao basta, pois, a pendencia de acao
judicial pretendendo revisao. Ora, se se discute os acessorios
dos contratos, entende-se que persiste assim um valor princi-
pal. Dai exsurge que o que nao pode ocorrer, e a inscricao em
citados cadastros com fundamentos em valores que efetivamente
estao sendo discutidos em juizo, restando, contudo, o valor prin-
cipal; evitando, por outro lado, abusos de devedores que utili-
zam-se da demanda para protelar a inscricao nos cadastros e /
ou postergar o adimplemento da obrigacao. Assim, esclareca-
se o contido supra. - EdAdv. ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO, MAXIMILIANO
GOMES MENS WOELLNER, JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO e GORGON NOBREGA-
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37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-687/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GUILHERME AUGUSTO KLIN-
GELFUSS- Tendo em vista que o reu efetuou a purgacao da
mora de acordo com a conta de fls. 37/38, expeca-se mandado
de restituicao do veiculo em favor do reu ( fls. 27). Apos, ma-
nifeste-se o Banco autor, em cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. Custas do preparo do oficial de justica no va-
lor de R$ 80.00 - EdAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e DIDIO MAURO
MARCHESINI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1085/2004-IL-
DEFONSO DE CAMARGO MELLO NETTO x MARINHO
CARLOS ULMANN- Intime-se o exequente para o preparo das
custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00, referente com-
plementacao. -EdAdv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e SIMONE MARQUES SZESZ-

39.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1089/2004-PAU-
LO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- Despacho de fls. 81. 1. Argumenta a autora que
entabulou contrato de abertura de credito e, diante das dificul-
dades de cumprimento do contratro, porvidenciou parecer tec-
nico a fim de averiguar as abusividades pelo banco, e no perio-
do de maio de 2003 ate novembro de 2003 constatou que efe-
tuou pagamento a maior no valor de R$3.929.58. 2. Contudo,
para analise de pedido de tutela antecipada, mister se faz que o
Juizo tenha conhecimento de dados atuais ( planilha tecnica
atual) quanto ao eventual debito dos devedores, ou seja, deve a
parte interessada demonstrar qual o valor que entende devido (
valor principal a ser pago) ou que demonstre que acaba sendo
credora de importancia paga e nao devida ( a maior), para o fim
de se conceder a tutela antecipada tendente a impossibilitar a
inscricao do nome do devedor nos cadastros de protecao ao
credito. Nao basta, pois, a pendencia de acao judicial preten-
dendo a revisao. Ora, se se discute os acessorios dos contratos,
entende-se que persite assim um valor principal. Dai exsurge
que o que nao pode ocorrer, e a inscricao em citados cadastros
com fundamento em valores que efetivamente estao sendo dis-
cutidos em juizo, restando, contudo, o valor principal; evitan-
do, por outro lado, abusos de devedores que utilizam-se da de-
manda para protelar a inscricao nos cadastros e /ou postergar o
adimplemento da obrigacao. Nao se olvide que se existente saldo
devedor, os autores deverao providenciar o deposito em Juizo
da quantia respectiva, ou prestar caucao. Assim, esclareca-se o
contido supra, em dez dias. -EdAdv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e ALEXANDRE ARSENO-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-1094/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x TERESINHA ZAGONEL XAVIER DA
SILVA- Designo audiencia de conciliacao e ou entrega de con-
testacao, para o dia 25 de Novembro de 2004, as 13:45 horas.
Cite-se com as advertencias legais e observania do prazo de
antecedencia. Intime-se. Custas postais no valor de R$ 16.00. -
Ed Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1098/2004-
METROBENS AUTOMOVEIS LTDA x AFONSO CARLOS
CAMARGO GUIMARAES- Cite-se o executado para pagamen-
to no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo honorarios
advocaticios em R$ 500,00, para pronto pagamento. Custas do
preparo de custas do oficial de justica no valor de R$ 120,00. -
EdAdv. JAIR RIBEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1100/2004-BAN-
CO ITAU S/A x LUIS DE OLIVEIRA- Com a ressalva de en-
tendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade na norma
infraconstitucional que impoe concessao de liminar de busca a
apreensao, mas levando em conta a jurisprudencia de nosso
Tribunal de Alcada e do STJ acerca da materia, e que no pre-
sente caso o requerido nao arcou com nenhuma das prestacoes
avencada, tenho por bem em deferir a expedicao de mandado
de busca e apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de tres dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora. Custas de preparo do
oficial de justica no valor de R$ 200,00. - EdAdv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA PEREIRA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

43.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1102/2004-MI-
GUEL ANTONIO DOS SANTOS x LEONIL PINTO DE OLI-
VEIRA- I- Nao consta dos autos indicativos da alegada compra
e venda. Outrossim, nao e possivel oficialmente ao Detran para
descolamento de multas ao requerido e nem a Receita Estadual
para abstencao de exigencias de debito ao autor. Indefiro ante-
cipacao de tutela. II- Cite-se a parte requerida, com prazo de
15 ( quinze) dias para resposta, consigando-se as advertencias
legais. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias. Int. Custas postais no
valor de R$ 8.00. - EdAdv. VALMIR BERNARDO PARISI e
DANTE PARISI-

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO: DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA
DE MELLO
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 017/2004

01 – AUTOS N° 2000.5092-0

RÉUS: WANDERLEY FERNANDO PEREIRA
JULIANO JOSÉ REIS DA SILVA
ADV.: DR. ANTÔNIO FRANÇA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A SE MANIFES-
TAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL NO PRAZO LEGAL.

02 – AUTOS N° 1997.4493-9.
RÉU: ABEL SIQUEIRA
ADV.: DR. NELSON SCARPIN JUNIOR
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO PARA OFERECER
SUAS ALEGAÇÕES FINAIS (ARTIGO 406 DO CPP) NO
PRAZO LEGAL.

03 – AUTOS N° 1999.1798-6
RÉUS: MARCOS OLIVEIRA DA SILVA
ODAIR EDEGAR DE PAULA DIESEL
ADV.: DR. ILIO BOSCHI DE DEUS
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO PARA SE MANI-
FESTAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL NO PRAZO LEGAL.

04 – AUTOS N° 1996.69-7
RÉU: ANTÔNIO SÉRGIO DONASSAN
ADV.: DR. WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID
ASSIST. AC.: DR. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS PARA SE
MANIFESTAREM NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP NO
PRAZO LEGAL

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

DR. ANTÔNIO FRANÇA
DR. ILIO BOSCHI DE DEUS
DR. NELSON SCARPIN JUNIOR
DR. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA
DR. WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 037/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0003376-1
REU: CELSO LUIZ POTIER.
ADV: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, JONATAS PIRKI-
EL.
OBJETO: CIENTES DA SENTENCA QUE PRONUNCIOU
O REU SUPRA PELA PRATICA DOS CRIMES PREVISTOS
NOS ARTS.121 PAR.2, I E V E 214 NA FORMA DO ART.69
DO CP PARA SER SUBMETIDO AO EGREGIO TRIBUNAL
DO JURI DESTA COMARCA

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006880-4
REU: JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI.
ADV: EMERSON LUIZ LAURENTI.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTE AS
ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002173-7
REU: MARLON SILVA VIEIRA.
ADV: JEANE BURDA NICOLA.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 04 ANOS RECLUSAO E MULTA EM REGIME FE-
CHADO NAS PENAS DO ART.157 CAPUT DO CP

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007012-6
REU: LUIS APARECIDO ALVES RIBEIRO.
ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008022-0
REU: SIDNEI ALVES PORTES.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 30.08.2004 AS 15.00 HS

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013089-9
REU: DANIEL LIMA DE ALMEIDA.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI NEGADO PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DEVENDO PERMANECER
INALTERADA A DECISAO PENAL CONDENATORIA JA
PROFERIDA POR ESTE JUIZO

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002436-5
REU: SAMUEL BARBOSA DE CASTRO.
ADV: FABIO ANDRE WEILER.
OBJETO: CIENTE DE QUE NAO HOUVE RECEBIMENTO
DO RECURSO INTERPOSTO POR AUSENCIA DO REQUI-
SITO DE TEMPESTIVIDADE

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003421-2
REU: ALCEU BISCAIA,MARCOS RODRIGO PAULUK.
ADV: IVONE PAVATO BATISTA.
OBJETO: CIENTE DO DESPACHO DE FLS.47/49 ONDE
DETERMINA A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL DESTA COMARCA EM VIRTUDE
DESTA VARA NAO SER COMPETENTE

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 037/2004
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ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0043 000601/2000
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0011 000848/1992
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0012 003505/1992

0025 000415/1996
AMAURY CHAGAS COUTINHO JR 0091 000623/2000
ANA BEATRIZ BALAN VILLELA 0061 000924/2003

0034 001265/1998
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0068 000329/2004
ANTONIO CARLOS EFING 0038 001085/1999
ANTONIO KROKOSZ 0062 000981/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0040 000305/2000
ARNO JUNG 0099 000067/2004
AROLDO JOSE RIBEIRO NOGUE 0091 000623/2000
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 0046 000197/2001
AYRTON CORREIA ROSA 0087 002167/1995
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0098 000059/2004

0097 000012/2004
BRAZILIO BACELAR NETO 0094 000223/2002

0086 000055/1994
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0058 000503/2003
CARLOS ABRAO CELLI 0013 008163/1992
CARLOS ALBERTO MORO 0015 011659/1992
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0019 000750/1993
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0044 000878/2000
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0064 000007/2004
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0010 000755/1992
CARLOS FREDERICO MARES DE 0019 000750/1993

0008 000419/1992
0018 000646/1993
0015 011659/1992

CARLOS ROBERTO CLARO 0010 000755/1992
CESAR LINHARES WALLBACH 0094 000223/2002
CHRISTINE B. DE CASTRO 0056 001082/2002
CLAUDIA DE MARCHI BELUZO 0081 000867/2004
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0013 008163/1992
CLAUDIA ELISABETE SCHWER 0021 000212/1994
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0056 001082/2002
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0042 000430/2000
CLECI MARIA DARTORA 0041 000307/2000
CLEMENCEU MERHERB CALIXTO 0084 000023/1993
CLEMERSON MERLIM CLEVE 0008 000419/1992
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0013 008163/1992
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0010 000755/1992
CYNTHIA REGINA HOEPFNER 0031 001517/1997
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0020 000870/1993

0047 000257/2001
DANIEL HACHEM 0043 000601/2000
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0056 001082/2002
DANILO JOSE LOUREIRO 0013 008163/1992
DARIO BORGES DE LIZ NETO 0094 000223/2002
DAURIANE LOUREIRO 0094 000223/2002
DAVI DEUTSCHER 0028 001604/1996

0015 011659/1992
DELVANI ALVES LEME 0059 000606/2003
DICLER DE ASSUNCAO 0070 000536/2004
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0108 002627/2003
DIRCE DE PAULA MION 0014 009545/1992
EDEGARD A.C.LESSNAU 0013 008163/1992
EDSON LUIZ AMARAL 0068 000329/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0035 000290/1999
EDUARDO ZANONCINI MILEO 0075 000833/2004
ELINOR JOUKOSKI 0020 000870/1993
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0007 000273/1992
ERALDO LACERDA JUNIOR 0077 000858/2004
ERICA MARTA GAVETTI 0010 000755/1992
EROS SOWINSKI 0042 000430/2000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0062 000981/2003
FABIO FERNANDES LEONARDO 0098 000059/2004

0097 000012/2004
FABIULA MULLER 0079 000862/2004
FAURLLIM NAREZI - AUGUSTO 0083 008688/1992
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0056 001082/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0045 000142/2001

0089 000599/1997
FERNANDO BORGES MANICA 0024 000329/1996
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0085 000061/1993
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0002 000712/2004
FLORIANO GALEB 0083 008688/1992
FRANCISCO JURACI BONATTO 0039 001213/1999
GABRIELA AGOSTINELLI 0036 000873/1999
GEORGIO BORDIN JACOB 0045 000142/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0038 001085/1999
GILBERTO VILAS BOAS 0051 000144/2002
HELIO EDUARDO RICHTER 0061 000924/2003
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 0031 001517/1997
HENRIQUE NAIGEBOREN 0013 008163/1992
HERMINIO BECK 0087 002167/1995
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0055 001048/2002
IRINEU PETERS 0086 000055/1994
IRINEU TONINELLO 0020 000870/1993
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0094 000223/2002
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0071 000593/2004
IZABEL CRISTINA MARQUES 0036 000873/1999
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0016 014804/1992
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0020 000870/1993

0047 000257/2001
0052 000693/2002

JOAO ANTONIO DA CRUZ 0006 000263/1991
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0043 000601/2000
JOAO CARLOS RODRIGUES GOM 0021 000212/1994
JOAO CASILLO 0094 000223/2002

0010 000755/1992
JOAO DE BARROS TORRES 0024 000329/1996
JOAO ORACY MARQUES 0015 011659/1992
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0028 001604/1996
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0013 008163/1992
JOCI MARY BENATTO 0015 011659/1992
JOEL DE LELIS NOGUEIRA 0091 000623/2000
JOEL GERALDO COIMBRA 0019 000750/1993

0008 000419/1992
0018 000646/1993
0029 000143/1997
0015 011659/1992
0012 003505/1992
0036 000873/1999
0025 000415/1996
0041 000307/2000

JORAN PINTO RIBEIRO 0016 014804/1992
JOREL SALOMAO KHURY 0093 000791/2001
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0065 000021/2004
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0023 000567/1995

0025 000415/1996
JOSE CID CAMPELO 0033 000511/1998

0083 008688/1992
JOSE CID CAMPELO FILHO 0083 008688/1992
JOSE DE ELIS NOGUEIRA 0091 000623/2000
JOSE DO ESPIRITO SANTO R 0013 008163/1992
JOSE EGIDIO BIANCO 0083 008688/1992
JOSE ELIEZER MIKOSZ 0090 000944/1999
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0038 001085/1999
JOSE LAGANA 0054 000865/2002
JOSE ROBERTO SPINA 0074 000766/2004
JOSE RODRIGO SADE 0083 008688/1992
JOSIANE FRUET BETINI LUPI 0013 008163/1992
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0010 000755/1992
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0058 000503/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0011 000848/1992

0021 000212/1994
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0031 001517/1997
KATIA REGINA GROCHENTZ 0054 000865/2002
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 0065 000021/2004
LACIR GUARENGHI 0091 000623/2000
LAURI JOAO ZAMBONI 0096 000395/2003
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0007 000273/1992
LAZARO BRUNING 0005 001042/2004
LEANDRO ZAMBONI 0096 000395/2003
LEILA CUELLAR 0041 000307/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 001213/1999
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0013 008163/1992
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0038 001085/1999
LUCIANA DRIMEL DIAS 0015 011659/1992
LUCIANE M. SIGNORI 0043 000601/2000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0020 000870/1993
LUIR CESCHIN 0015 011659/1992

0012 003505/1992
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0053 000723/2002
LUIZ CARLOS CALDAS 0045 000142/2001

0044 000878/2000
LUIZ CARLOS PROENCA 0001 000309/2004
LUIZ FERNANDO DA SILVA TA 0019 000750/1993
LUIZ FERNANDO MOCELIN 0032 000373/1998
LUIZ OTAVIO GOES 0108 002627/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0060 000916/2003
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0015 011659/1992
MARCELO BERVIAN 0092 000383/2001
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0003 001038/2004
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0019 000750/1993

0020 000870/1993
0008 000419/1992
0045 000142/2001
0015 011659/1992
0025 000415/1996
0050 001002/2001
0022 000473/1994
0041 000307/2000

MARCIO AUGUSTO N. PEREIRA 0013 008163/1992
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0013 008163/1992
MARCOS VENDRAMINI 0059 000606/2003
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0026 000740/1996
MARIA CRISTINA J CASTOR D 0082 000903/2004
MARIA HELENA MACENO 0069 000368/2004
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0108 002627/2003
MARIA MARTA RENNER WEBER 0015 011659/1992

0010 000755/1992
0027 000775/1996

MARIO JORGE SOBRINHO 0019 000750/1993

Crime

1ª Vara Criminal

5ª Vara Criminal
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0008 000419/1992
MAURI JOSE ROIKA 0015 011659/1992
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0063 001024/2003
MAURICIO GOTARDO GERUM 0019 000750/1993
MAURO NOBREGA PEREIRA 0013 008163/1992
MAURO RIBEIRO BORGES 0007 000273/1992
MONICA LEBOIS 0051 000144/2002
MURILLO BASTOS PACHECO 0013 008163/1992
NEUSA GRUBER 0039 001213/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 0040 000305/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0058 000503/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0042 000430/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 0018 000646/1993
OSMAR ALFREDO KOHLER 0034 001265/1998

0055 001048/2002
OSNI MARCOS LEITE 0015 011659/1992
OSVALDO CICERO WRONSKI 0087 002167/1995
PATRICIA BRENNER LOPES 0013 008163/1992
PATRICIA DARINA CAMENAR 0108 002627/2003
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0060 000916/2003
PATRICK HEUSI BOEHM 0016 014804/1992
PAULO BATISTA FERREIRA 0061 000924/2003
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0090 000944/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0038 001085/1999
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0033 000511/1998
PAULO ROBERTO JENSEN 0013 008163/1992
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0020 000870/1993

0062 000981/2003
0018 000646/1993
0017 000172/1993
0007 000273/1992
0009 000709/1992
0050 001002/2001
0066 000075/2004

PAULO VINICIO FORTES FILH 0031 001517/1997
PRISCILA CRUZ BALCEWICZ 0108 002627/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0013 008163/1992
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0057 000125/2003
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0012 003505/1992
RENATA CRISTINA PALOAN T. 0063 001024/2003

0078 000860/2004
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 0070 000536/2004
RENE PELEPIU 0052 000693/2002
ROBERTA LIMA LORUSSO 0053 000723/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0029 000143/1997
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0071 000593/2004
RODRIGO AGUSTINI 0080 000866/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0045 000142/2001
RODRIGO SHIRAI 0086 000055/1994
ROGER OLIVEIRA LOPES 0066 000075/2004
ROGERIO DISTEFANO 0007 000273/1992
ROMUALDO PAESE 0073 000708/2004
RONALDO MARTINS 0059 000606/2003
RONILDO GONCALVES DA SILV 0022 000473/1994
RONNIE KOHLER 0034 001265/1998

0055 001048/2002
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0076 000839/2004
ROSANGELA SALETE BINI E. 0095 000046/2003
ROSI MARY MARTELLI 0025 000415/1996
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0024 000329/1996
SAMUEL TORQUATO 0018 000646/1993
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0013 008163/1992
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0028 001604/1996
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0013 008163/1992
SERGIO ALVES RAYZEL 0067 000187/2004
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0019 000750/1993

0020 000870/1993
0062 000981/2003
0008 000419/1992
0018 000646/1993
0017 000172/1993
0029 000143/1997
0007 000273/1992
0065 000021/2004
0047 000257/2001
0054 000865/2002
0015 011659/1992
0012 003505/1992
0023 000567/1995
0025 000415/1996
0009 000709/1992
0024 000329/1996
0022 000473/1994
0027 000775/1996
0066 000075/2004
0052 000693/2002
0041 000307/2000

SERGIO PAULO BARBOSA 0012 003505/1992
SILMARA BONATTO CURUCHET 0029 000143/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0037 000968/1999
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0054 000865/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0051 000144/2002
SIMONE KOHLER 0031 001517/1997
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0048 000434/2001

0108 002627/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0061 000924/2003
TARCISO ARAUJO KROETZ 0034 001265/1998
TATIANA BURIGO 0073 000708/2004
TELMO DORNELLES 0088 000551/1997
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0049 001000/2001
VALIANA WARGHA CALLIARI 0052 000693/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0030 000206/1997

0037 000968/1999
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0054 000865/2002

0009 000709/1992
VERA LUCIA SCHREINER 0024 000329/1996
VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 0063 001024/2003
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0049 001000/2001
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0069 000368/2004

1.-HABILITACAO DE CREDITO-309/2004-PROTEGE MA-
NUTENCAO INDUSTRIAL LTDA x GEA GEOLOGIA E
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA -Feito que aguarda pa-

gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIZ
CARLOS PROENCA-

2.-CAUTELAR-712/2004-HELENA SILVA DAVILA x JUN-
TA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEM-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1038/2004-ROMILDA
PICHEK e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-1041/2004-ALBERTO SA-
VOIA ASSEF FILHO x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. ALBERTO SAVOIA ASSEF-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-1042/2004-SERGIO ANTO-
NIO PILOTTO x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. LAZARO BRUNING-

6.-ORDINARIA-263/1991-ABIGAIL LIMA DA CRUZ E
OUTROS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOAO ANTONIO
DA CRUZ-

7.-ORDINARIA-273/1992-THEREZA PARANA SCHLEDER
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Pro-
vado o óbito da autora e a qualidade de herdeiros dos requeren-
tes, defiro a habilitação dos herdeiros REGINA SCHLEDER
FERREIRA e ALTIVO FERREIRA, LILIAN SCHLEDER
GONÇALVES, MARÍLIA SCHLEDER FHURMANN e SER-
GIO FHURMANN, devidamente qualificados às fls. 214/215,
a fim de que passem a figurar no pólo ativo da demanda. Inti-
mem-se e Cumpram-se.- Adv. LAURO ANTONIO SCHLEDER
GONCALVES, ELOINA DA CRUZ MACHADO, ROGERIO
DISTEFANO, MAURO RIBEIRO BORGES, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-

8.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-419/1992-NILSON
TADEU DE SOUZA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. MARIO JOR-
GE SOBRINHO, CLEMERSON MERLIM CLEVE, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO CO-
IMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

9.-ORDINARIA-709/1992-MARIA FERREIRA HANSEN x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Mani-
feste-se o requerido.—Adv. VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-755/1992-SCHIL-
LEE SARRAFEADOS COMPENSADOS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas de exe-
cuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de citaçÆo, fixa-
dos os honororios em 10% para o caso de pronto pagamento.
Intime-se. Anote-se junto ao Distribuidor a presente execuçÆo
em cumprimento ao item 5.2.5.2 do Código de Normas.—Adv.
ERICA MARTA GAVETTI, JOAO CASILLO, CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA, CARLOS ROBERTO CLARO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

11.-EMBARGOS-848/1992-PLONA EQUIPAMENTOS IND
COMPONENTES MECANICO x BADEP - BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA- Nesta ação jo houve o
pagamento das custas, mas não no processo de execução. As-
sim, naqueles autos, renove-se a intimação para o imediato pa-
gamento, sob pena de condenação e manutenção positiva de
distribuição. Int.- Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR
e JULIO ASSIS GEHLEN-

12.-ORDINARIA-3505/1992-ABDON ROSAS E OUTROS x
ESTADO DO PARANA- Sobre as petições de fls. 3752/3786,
3814/3838/3862/3891, manifeste-se o requerido.- Adv. SER-
GIO PAULO BARBOSA, LUIR CESCHIN, JOEL GERALDO
COIMBRA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO-

13.-DESAPROPRIACAO-8163/1992-CIC - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x RICARDO BURGEL
e outros -Defiro a petição de fls. 1518/1519.-Adv. PAULO
ROBERTO JENSEN, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, SAN-
DRA REGINA S. ROMANIELLO, PATRICIA BRENNER
LOPES, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, MU-
RILLO BASTOS PACHECO, LEOPOLDO ANTONIO SOKO-
LOWSKI, SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR, HENRI-
QUE NAIGEBOREN, JOSE DO ESPIRITO SANTO RIBEI-
RO, ALCIDIO VIANA NETO, CARLOS ABRAO CELLI,
RAFAEL COSTA CONTADOR, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, DANILO JOSE LOUREIRO, JOAQUIM ANTO-
NIO CIRINO DOS SANTOS, EDEGARD A.C.LESSNAU,
MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO N.
PEREIRA e JOSIANE FRUET BETINI LUPION-

14.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-9545/1992-ELI-
FAS ORTI CORDEIRO x ESTADO DO PARANA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. DIRCE DE PAULA MION-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11659/1992-ORLAN-
DO DE PAULA SOUZA S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM- Em que pese o Recurso de
Agravo de Instrumento ao STF não tenha sido atribuído efeitos
suspensivo, entendo que a expedição do Precatório Requisitó-
rio devero se dar após o julgamento do recurso, posto que a
decisão a ser proferida podero alterar o valor devido. Assim,
indefiro, por ora a expedição do Precatório.- Adv. DAVI
DEUTSCHER, MAURI JOSE ROIKA, CARLOS ALBERTO
MORO, JOCI MARY BENATTO, OSNI MARCOS LEITE,
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, JOAO ORACY
MARQUES, LUIR CESCHIN, LUCIANA DRIMEL DIAS,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL GE-
RALDO COIMBRA, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

16.-ORDINARIA-14804/1992-METALURGICA CAMPINA
GRANDE DO SUL x BRDE - BANCO DE DESENVOVIL-
MENTO DO EXTREMO SUL -Defiro a petição de fls. -Adv.
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO, JORAN PINTO RIBEI-
RO, PATRICK HEUSI BOEHM-

17.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-172/1993-MARIA
CRISTINA PEDROSO x IPE -Defiro a petição de fls. 191.-
Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-646/1993-IZAURA DE
PAULA KICHILESKI x IPE - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
OSMANN DE OLIVEIRA, SAMUEL TORQUATO, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO CO-
IMBRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR-

19.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-750/1993-LEONY
DOS SANTOS REGNIER E OUTROS x IPE - INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Oficie-se conforme reque-
rido.- Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARIO JORGE
SOBRINHO, MAURICIO GOTARDO GERUM, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO CO-
IMBRA, LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-870/1993-LEONOR
FRANCA DE CAMPOS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
IRINEU TONINELLO, ELINOR JOUKOSKI, LUCIANO
ROCHA WOISKI, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JEFFER-
SON ISSAC JOAO SCHEER, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

21.-EMBARGOS DE DEVEDOR-212/1994-H F IND E COM.
DE BATERIAS LTDA. x BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA -Recebo o recurso em seu efeito somente devo-
lutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI, JOAO CAR-
LOS RODRIGUES GOMES, JULIO ASSIS GEHLEN e ADRI-
ANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-473/1994-DIMAS-
TER DISTRIB.DE PROD.AGRICOLAS x ESTADO DO PA-
RANA-SECRETARIA DA FAZ. -Recebo o recurso de apela-
çÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para responder no prazo legal.—Adv. RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

23.-DECLARATORIA-567/1995-ALEXANDRE AMAURY
DE MELLO E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Recebo o
recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e JOSE ANTONIO PERES GE-
DIEL-

24.-EMBARGOS DE DEVEDOR-329/1996-AGRISEN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES S/A x ESTA-
DO DO PARANA -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
VERA LUCIA SCHREINER, ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS, JOAO DE BARROS TORRES, FERNAN-
DO BORGES MANICA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-415/1996-ELSON ANTU-
NES CORDEIRO x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição
de fls. 194.-Adv. ROSI MARY MARTELLI, JOSE ANTONIO
PERES GEDIEL, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

26.-EMBARGOS DE DEVEDOR-740/1996-DER/PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x PRIMO
BASTAZINI e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv. MA-
RIA APARECIDA SOUZA E SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-775/1996-ESTADO DO
PARANA x FERNANDO MOREIRA SIMOES e outros- Con-
siderando o contido na petição da parte embargada, esta de fls.
124/125 e como forma de eventualmente abreviar a demanda,
manifeste-se o Estado do Parano sobre o que ali se encontra.
Int.- Adv. MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

28.-MONITORIA-1604/1996-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x VERANIS ANTO-
NIO MASSOCHIN- Observo que houve a conversão desta de-
manda em ação monitória, razão pela qual os atos anteriores
não foram aproveitados, valendo tão somente a partir da nova
ação. Outrossim, denoto que o avalista JOÃO LUIZ SARTORI
ainda não foi citqdo, cujo ato de citação deveria ocorrer via
AR, mas por cumprimento através da escrivania, com posterior
juntada do comprovante de citação. Por consequência, os autos

ainda não estão prontos para decisão, pois não perfeito o ciclo
citatório. Determino, assim, que se expeça carta com aviso de
recebimento ou então carta precatória, mas desde que se cite o
egundo réu. Para tanto, renove-se intimaç de credor. Após, vol-
tem-se conclusos. Int.- Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
DAVI DEUTSCHER e JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI
M.PEREIRA-

29.-DECLARATORIA-143/1997-SID INFORMATICA S/A x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Cumpra-
se o venerando acordão retro.-Adv. ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, SILMARA BONATTO CURUCHET,
JOEL GERALDO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

30.-DEPOSITO-206/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x JACKSON ANDRE
CRISTOVAO DOS SANTOS -Manifeste-se o requerente.—
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1517/1997-BAN-
CO REAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o re-
curso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, querendo.—Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, CYNTHIA REGINA HOEPFNER, HELOISA HELENA
DE OLIVEIRA SOARES, PAULO VINICIO FORTES FILHO
e SIMONE KOHLER-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-373/1998-ESPOLIO
DE UBIRAJARA FERNANDES DA SILVA e outros x ESTA-
DO DO PARANA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto,
às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder
no prazo legal.—Adv. LUIZ FERNANDO MOCELIN-

33.-INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-511/1998-MA-
RINA DE MACEDO SEILER e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Manifestem-se as partes.—Adv. JOSE CID CAM-
PELO e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-1265/1998-SOLUSOFT
INFORMATICA LTDA x DIRETOR DO DEPART DE REN-
DAS MOBIL DO MUNIC DE CURI- Homologo por sentença
para que surta todos os efeitos legais a transação celebrada en-
tre as partes e, em consequência, julgo extinto o processo com
julgamento do mérito, com fulcro no inciso III, do art. 269, do
CPC. Defiro o pedido de expedição de alvaros, na forma re-
querida pelas partes, bem como a renuncia do prazo recursal e
feitas as anotações necessorias, arquive-se. Custas satisfeitas.
P.R.I.- Adv. TARCISO ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE
DITZEL FARACO, ANA BEATRIZ BALAN VILLELA, RON-
NIE KOHLER e OSMAR ALFREDO KOHLER-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-290/1999-AERO-
SUL S/A LEVANTAMENTOS AEROESPACIAIS E CONSULT
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Intime-se o embargante para o
imediato recolhimento das custas processuais, sob pena da con-
denação neste sentido.- Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-873/1999-SAPATINE CAL-
CADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso em seu efeito somente devoluti-
vo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. ADRI-
ANA E CORREA, GABRIELA AGOSTINELLI, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY e IZABEL CRISTINA MARQUES-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-968/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ARAI J T SILVA VENDRAMIN e outros- Suspendo
pelo prazo de seis meses, manifestando-se na sequencia. Int.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1085/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILDO MAIA e
outros- Suspendo o feito pelo prazo moximo de seus meses,
manifestando-se após o credor. Int.- Adv. LIZ DANIELLE PE-
RES DE OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANTONIO CAR-
LOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

39.-ORDINARIA-1213/1999-CELSO MENDES DA ROSA e
outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros -Manifestem-se as partes.—Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, NEUSA GRUBER e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-305/2000-MASSA
FALIDA DE SISESPAR SISTEMA DE ESQ PARANA LTD x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Renove-se a inti-
mação ao Banestado, isto para cumprimento em 10 dias.- Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

41.-OBRIGACAO DE FAZER-307/2000-MARLENE DELA-
VY NICALOSKI x ESTADO DO PARANA- Avoco estes au-
tos. Revogo o r. despacho de fls. 499. DEvero a autora refor-
mular seu pedido de fls. 498, apresentando memória de colculo
a que alude os artigos 604 e 614 do CPC.- Adv. CLECI MA-
RIA DARTORA, JOEL GERALDO COIMBRA, LEILA CUE-
LLAR, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2000-PERIMETRAL
SUL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA- Re-
cebo o recurso de apelação no seu efeito devolutivo. Intime-se
a parte controria para as contra-razões.- Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, EROS SOWINSKI e CLAUDINE CAMARGO
MANENTI-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-601/2000-BANESTADO
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LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS WANDECO LTDA- Recebo o recur-
so adesivo nos mesmos efeitos, intimando-se a parte controria
para as contra-razões. Int.- Adv. DANIEL HACHEM, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI
e LUCIANE M. SIGNORI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-878/2000-PARMI-
SA PARTICIPACOES MARUMBY S/A x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Por cautela, intime-se o Municipio para apresen-
tar as suas contra-razões ap recurso do autor, caso isto não te-
nha sido feito. Int.- Adv. CARLOS ANTONIO LESSKIU e LUIZ
CARLOS CALDAS-

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE-142/2001-H IGLESI-
AS HOTELARIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Pelo
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o
fim de reconhecer a constitucionalidade da lei que instituiu a
progressividade na cobrança do IPTU, declarando, todavia a
ilegalidade da cobrança das taxas de Limpeza, Iluminaç e Con-
servação Pública, condenando, ainda, o Municipio de Curitiba
a devolver tais valores referentes aos exercícios de 1995 a 199,
apenas o que atender o prazo prescricional, no que toca as Ta-
xas mencionadas, devidamente corrigidas com acréscimos de
correção monetoria e juros moratórios de 0,5% ao mês, a con-
tar do trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 167,
do CTN. Outrossim, como o requerente decaiu em maior parte
de seus direitos, condeno o mesmo ao pagamento das custas e
honororios advocatícios, que fixo em R$ 2.500,00, com fulcro
nos arts. 20, par. 4º do CPC. Sem reexame necessorio, com
fulcro no art. 475, par. 2º do CPC, com a nova redação dada
pela Lei 10352 de 26/12/2001. Custas de lei. P.R.I.- Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIO BORDIN JACOB,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, LUIZ CARLOS CAL-
DAS e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

46.-ORDINARIA-197/2001-INCORPORE CLINICA E DIAG-
NOSTICO S/C LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ-

47.-ANULATORIA-257/2001-GILMAR KOZOWSKI x ESTA-
DO DO PARANA- Pelo exposto, julgo improcedente o pedido
inicial. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honororios advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, nos termos
dos par. 4º do CPC, atendidos os critérios estabelecidos nas
letras “a, b e c”, do par. 3º do mesmo diploma legal. Aplica-se
na hipótese a regra do art. 12 da Lei nº 1060/50. Custas de lei.
P.R.I.- Adv. ADEL EL TASSE, DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-434/2001-TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv. SI-
MONE PACHECO DE OLIVEIRA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-1000/2001-JOSE POLI-
CHUK - FIRMA INDIVIDUAL x DIRETORA DO DPTO DE
SAUDE AMBIENTAL (VIG.SANITARIA -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2001-ESTADO DO
PARANA x VERONICA MOROGINSKI -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

51.-COMPLEMENTACAO DE APOSENTADOR-144/2002-
ANTONIO SANCHES GARCIA e outros x FUNDACAO CO-
PEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando, bem como esclareçam desde logo, interesse na concili-
ação em audiência. No mais, deverão as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art.
331), pois, caso controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. GIL-
BERTO VILAS BOAS, SILVIO ANTONIO AGUIAR, ADRI-
ANA CHAVES DE PAULA e MONICA LEBOIS-

52.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-693/2002-
WILMA ANDRAUS MALUF x ESTADO DO PARANA- Pos-
to isto, julgo improcedente o pedido deduzido pela autora. Con-
deno a autora no pagamento das custas processuais e honorori-
os advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00, com arrimo no
art. 20, par. 4º do CPC. Cumpra-se o Código de Normas. P.R.I.-
Adv. RENE PELEPIU, VALIANA WARGHA CALLIARI, JE-
FFERSON ISSAC JOAO SCHEER e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

53.-MONITORIA-723/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x MIRIAN CALIXTO
DE SOUZA DE LIMA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ROBERTA LIMA LORUSSO e LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-865/2002-SEBASTIAO
DE LIMA CARDOSO x ESTADO DO PARANA- Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido articuado por SEBASTIÃO
DE LIMA CARDOSO, para: a) declarar, a nulidade das Reso-
luções nº 006/97 de 10/03/97 e Resolução 009/97, ambas expe-
didas pela Assembléia Legislativa do Estado do Parano e, em
consequência, ficam restabelecidos os 04 cargos de Consultor
Técnico às Comissões, criados pela Lei 8425. b) declarar o
direito do autor à promoção do requerente a um dos cargos de
Consultor Técnico às Comissões, com o pagamento integral da
remuneração atribuída ao cargo. c) Condenar, o Estado do Pa-
rano a ressarcir ao autor os valores que este deixou de receber
em razão da não concessão da promoção, cujos valores deve-

rão ser atualizados monetariamente e acrescidos de juros mo-
ratórios de 0,5% ao mês, devidos desde a data em que o autor
preencheu os requisitos necessorios à promoção para o cargo
pretendido. Outrossim, condeno o requerido no pagamento das
custas processuais e honororios advocatícios do patrono do
autor, que fixo em 15% do valor da condenaçào, posto tratar-se
de pedido declaratório e condenatório, o que faço com fulcro
no par. 3º, do art. 20 do CPC. Submeto a decisão ao reexame
necessorio, determinando que, após o decurso do prazo de re-
curso voluntorio, subam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça.
P.R.I.- Adv. JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ,
SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA, VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-1048/2002-DISK-VAN
LTDA - ME x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
DO MUNICIPIO CTBA- Defiro a inclusão do Municipio de
Curitiba no polo passivo, com as anotações devidas. Intime-se
para prestar informações em 10 dias.- Adv. ILDO EUGENIO
B. CHIATTONE, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

56.-MONITORIA-1082/2002-MASSA FALIDA DE CARDE-
ALL COM DE MAT PARA CONST LTD x ROCHA E
STIWERS LTDA e outros -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, especificando, bem como esclareçam des-
de logo, interesse na conciliação em audiência. No mais, deve-
rão as partes informar sobre eventual possibilidade de concili-
ação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso controrio, ou no
silêncio, o feito sero saneado diretamente por este Juízo, por
economia processual, ou julgado no estado em que se encon-
tra, se for a hipotese.—Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P E SILVA,
CHRISTINE B. DE CASTRO e CLAUDIA MADALENA RO-
DRIGUES-

57.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-125/2003-CONS-
TRUTORA ZOLLER LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN-

58.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-503/2003-RAUL
RIBEIRO CARDOSO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—
Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-606/2003-COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x INSTITUTO
DE PROT DEFESA DOS CONS E CIDADAOS-IPDC- Cum-
pra-se a cota ministerial. Int.- Adv. DELVANI ALVES LEME,
MARCOS VENDRAMINI e RONALDO MARTINS-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-916/2003-FIAT AUTO-
MOVEIS S/A x PREGOEIRO DO PREGAO ELETRONICO
Nº 227/2003 DO DEAM -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 34,93.—Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e PATRICIA YAMASAKI TEIXEI-
RA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-924/2003-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x IGUA-
CU CELULOSE PAPEL S/A -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, especificando, bem como esclareçam des-
de logo, interesse na conciliação em audiência. No mais, deve-
rão as partes informar sobre eventual possibilidade de concili-
ação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso controrio, ou no
silêncio, o feito sero saneado diretamente por este Juízo, por
economia processual, ou julgado no estado em que se encon-
tra, se for a hipotese.—Adv. PAULO BATISTA FERREIRA,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA BEATRIZ BALAN VI-
LLELA e HELIO EDUARDO RICHTER-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-981/2003-GLACI TERE-
ZINHA STREMEL e outros x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros -Vista aos apelados para responderem no prazo legal.—
Adv. ANTONIO KROKOSZ, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

63.-ORDINARIA-1024/2003-AFISC SINDICAL - SIND DOS
ANALISTAS DE TRIB MUN CT x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Defiro a petição de fls. -Adv. RENATA CRISTINA PA-
LOAN T. ELIAS, MAURICIO EDUARDO SA DE FERRAN-
TE e VERA LUCIA SIGWALT BITTENCOURT-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-7/2004-CARLOS ANTO-
NIO BERTOLIN x DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL -In-
time-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-21/2004-MAXIMILIANO
BORGES DE LIMA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA -Recebo o recurso em seu efeito
somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo.—Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

66.-RESTITUICAO-75/2004-ERONICE DE CASSIA VICELLI
x PARANAPREVIDENCIA e outros -Defiro a petição de fls. -
Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e ROGER OLIVEIRA LOPES-

67.-INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-187/2004-ED-
SON LUIZ CRUZ e outros x ESTADO DO PARANA -Sobre a
contestação apresentada às fls. , diga a requerente.—Adv. SER-
GIO ALVES RAYZEL-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/2004-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
WILLIAN LUIZ MARCELINO -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

69.-EQUIPARACAO SALARIAL-368/2004-ADELINA DE
CARVALHO e outros x SECRETARIA DE SEGURANCA
PUBLICA DO APRANA e outros- Defiro o requerimento de
fls. 496, mediante recibo nos autos. Int.- Adv. MARIA HELE-
NA MACENO e ZELIA MEIRELES ESCOUTO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-536/2004-HOTSUL HO-
TEIS DO SUL LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA - Pelo
exposto, indefiro o pedido liminar pretendido. Notifique-se a
autoridade coatora para que preste as informações que enten-
der necessorias no prazo de dez dias. Int.- Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. DICLER DE
ASSUNCAO e RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-593/2004-ROCHAMED
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CHEFE DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR- Dian-
te do exposto, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a auto-
ridade coatora indicada para que, no prazo de dez dias, preste
as devidas infomações. Intimem-se.- Adv. ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-

72.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-626/2004-SILVIO
DE OLIVEIRA FRANCA x ICS INSTITUTO CURITIBA SAU-
DE e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

73.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-708/2004-JOHN
MALCOLM SWAN x ESTADO DO PARANA- O valor da causa
nas ações de indenização deve corresponder ao benefício eco-
nomico perseguido, pois, ainda que tenha a parte deixado a
fixação ao prudente arbítrio do Juíz, deve atribuir a causa valor
que corresponda à sua pretensão, principalmente para estabe-
lecer o rito processual. Assim, intimem-se o autor para atribuir
à causa valor que corresponda ao valor, ainda que aproximado,
do benefício econômico pretendido na presente demanda. Após,
a emenda e complementação das custas processuais, inclusive
distribuição e Funrejus, voltem conclusos. Int.- Adv. ROMU-
ALDO PAESE e TATIANA BURIGO-

74.-RECLAMACAO TRABALHISTA ord.-766/2004-VICEN-
TE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-833/2004-CARLOS AN-
TONIO ZEHNDER JUNIOR x PREFEITO DA CIDADE DE
CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. EDUARDO
ZANONCINI MILEO-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-839/2004-REGINA DE
SOUZA e outros x SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENT e outros- Deverão os autores
emendar a inicial, indicando corretamente que devero figurar
no pólo passivo desta demanda, pois o primeiro requerido não
detém personalidade jurídica para residir em Juízo.- Adv. RO-
SALINA MUSTASSO GARCIA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-858/2004-ANTONIO ME-
DEIROS e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- Deve-
ro, pois, a parte autora modificar o valor dado à causa, ade-
quanddo-o ao direito pretendido e o rito a ser obedecido. Int.-
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

78.-ORDINARIA-860/2004-LIGIA BAVAROSKI x ESTADO
DO PARANA- O valor da causa nesta demanda pressupõe o
rito sumorio, cjo pedido assim não se apresentou. Assim, deve-
ro emendar a inicial, adequando o valor, ou adequando o rito.
Int.- Adv. RENATA CRISTINA PALOAN T. ELIAS-

79.-DECLARATORIA-862/2004-MARILIA ELEONORA LI-
NHARES SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
Devero, pois, a parte autora modificar o valor dado à causa,
adequando-o ao direito pretendido e o rito a ser obedecido.
Int.- Adv. FABIULA MULLER-

80.-ORDINARIA-866/2004-JOAO LUIZ AGUSTINI x IAP -
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - Assim, ausentes a
probbilidade maior de sucesso e o conjunto probatório mais
categórico, indefiro a tutela. Cite-se, com as advertências le-
gais. Int.- Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. RODRIGO AGUSTINI-

81.-DECLARATORIA-867/2004-ADESSIO BUFALO x TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA e outros-
Devero, pois, a parte autora modificar o valor dado à causa,
bem como a legitimidade no pólo passivo, adequendo-o ao di-
reito pretendido e o rito a ser obedecido. Int.- Adv. CLAUDIA
DE MARCHI BELUZO-

82.-COMINATORIA-903/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
NADIR ROCHA DA SILVA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MARIA CRISTINA J CAS-
TOR DE MATTOS-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-8688/1992-TEXTIL BOM
JESUS LTDA x BEL INDUSTRIA DE SOMBRINHAS LTDA-
Como jo se passaram aproximadamente cinco meses do pedido
formulado pelo habilitante, intime-se novamente para o anda-
mento do feito, depositando-se os honororios, sob pena de pre-
juízo desta prova. Int.- Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO,
JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE-

84.-FALENCIA-23/1993-LAGO AZUL COM DE GENEROS
ALIMENTICIOS x VILA DE CARVALHO E CARVALHO

LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. CLEMEN-
CEU MERHERB CALIXTO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-61/1993-BANCO DO
BRASIL S/A x FERREIRA CAMPOS IND E COM EMBAL
LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

86.-AUTO FALENCIA-55/1994-KASTRUFLEX
IND.COM.POLTR.P/AUDITOR. x A MESMA- Cumpra-se a
cota ministerial de fls. 453. No mais, atenda-se o contido nos
ofícios de fls. 454, 455 e 456, baixando-se aquelas penhoras.
Após, manifeste-se o Síndico. Int.- Adv. IRINEU PETERS,
BRAZILIO BACELAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

87.-FALENCIA-2167/1995-ESAB S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO x FERA COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA
**DECRETADA**- Consoante súmula nº 280 do STJ, incabí-
vel a prisão do falido, haja vista que o art. 35, LF, não teria sido
recepcionado pela CF. Assim, indefiro aquele pedido. No mais,
que se façam diligências para obtenção real de informações se
outras empresas foram abertas pelos sócios da massa falida.
Int.- Adv. HERMINIO BECK, OSVALDO CICERO WRONSKI
e AYRTON CORREIA ROSA-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-551/1997-MASSA FALI-
DA DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA x ENIGMA
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. DE SEG. LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. TELMO DOR-
NELLES-

89.-FALENCIA-599/1997-OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E
EDITORA LTDA x ARTES GRAFICAS MADIJU LTDA **
DECRETADA ** -Defiro a petição de fls. -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

90.-FALENCIA-944/1999-YELLOWSTONE DO BRASIL
LTDA x A MESMA ** DECRETADA **- Manifeste-se o Sín-
dico. Int.- Adv. PAULO CESAR HERTT GRANDE, JOSE
ELIEZER MIKOSZ-

91.-FALENCIA-623/2000-VIAPOL LTDA x IMPERMEABI-
LIZAR COMERCIAL SUL DE IMP TINTAS LTDA- Indefiro
o pedido de fls. 409, visto que a decisão declaratória da falên-
cia fpi reformada. Cumrpa-se o despacho de fls. 406. Int.- Adv.
AROLDO JOSE RIBEIRO NOGUEIRA, JOSE DE ELIS NO-
GUEIRA, JOEL DE LELIS NOGUEIRA, LACIR GUAREN-
GHI e AMAURY CHAGAS COUTINHO JR-

92.-FALENCIA-383/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CARVALHO DE JULIO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. MARCELO BERVIAN-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-791/2001-PAULO SERGIO
RIBAS DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
JOREL SALOMAO KHURY-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-223/2002-IRMAOS GRA-
SEL LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT- Converto o feito em diligência. Salvo
engano, não observo nos autos o título executivo hobil, para
embasar esta habilitação de crédito, isto nos exatos termos do
art. 82, LF, havendo somente as notas fiscais, que provam ape-
nas a circulação/transferência das mercadorias. Assim, intime-
se o habilitante para a devida regularização, apresentando as
respectivas duplicatas, no prazo de cinco dias. Adv. CESAR
LINHARES WALLBACH, IVAN CESAR AZEVEDO BOR-
GES DE LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO, DAURIANE
LOUREIRO-

95.-AUTO FALENCIA-46/2003-CLINICA ODONTOLOGICA
ARI DARTORA LTDA x A MESMA- Intime-se a parte reque-
rente para dar atendimento integral ao art. 8¨ e seus incisos, da
Lei de Falências. Int.- Adv. ROSANGELA SALETE BINI E.
DE ANDRADE-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-395/2003-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE SUPERMERCADOS FLATEL LT x SUPER-
MERCADOS FLATEL LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. LEANDRO ZAMBONI, LAURI JOAO ZAMBO-
NI-

97.-FALENCIA-12/2004-GERDAU S/A x GERMILIA DE
ALMEIDA E CIA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e FABIO FERNANDES
LEONARDO-

98.-FALENCIA-59/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x ACOS
LEVE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e FA-
BIO FERNANDES LEONARDO-

99.-ALVARA JUDICIAL-67/2004-ETSUL TRANSPORTES
LTDA x A MESMA- Intime-se a falida.- Adv. ARNO JUNG-

100.-EXECUCAO FISCAL - 000076/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES EM ONIDUS LTD, 2288002-
0/ -Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, revendo
o posicionamento deste juízo, para determinar a reuniÆo desta
açÆo com os autos sob o n.º 2.417/03, isto após o pagamento
das custas devidas, e, na seq•ência, levantando-se eventual
penhora existente, com as anotaçäes devidas. Int.  - CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, GABRIELA AGOSTINELLI, JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI, CHRISTIANNE R. L. POSFALDO,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY - JULIO ASSIS
GEHLEN

101.-EXECUCAO FISCAL - 001176/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - PAPPELONIA ARTE-
FATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA - Indefiro o pedido de
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fls. 26 em face da ausência de dispositivo legal, bem como a
natureza distinta do processo de execuçÆo e da açÆo anulató-
ria. Defiro os pedidos de fls. 16/17 pelos seus próprios funda-
mentos.  Int.  - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
REGIANE BINHARA ESTURILIO-

102.-EXECUCAO FISCAL - 000054/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD -Pelo ex-
posto, recebo os embargos para discussÆo, revendo o posicio-
namento deste juízo, para determinar a reuniÆo desta açÆo
com os autos sob o n.º 2.417/03, isto após o pagamento das
custas devidas, e, na seq•ência, levantando-se eventual penhora
existente, com as anotaçäes devidas. Int.  - ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY - JULIO ASSIS GEHLEN

103.-EXECUCAO FISCAL - 000880/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD, 2519372-
5/ - Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, reven-
do o posicionamento deste juízo, para determinar a reuniÆo
desta açÆo com os autos sob o n.º 2.417/03, isto após o paga-
mento das custas devidas, e, na seq•ência, levantando-se even-
tual penhora existente, com as anotaçäes devidas. Int.  - ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY - JULIO ASSIS GEH-
LEN

104.-EXECUCAO FISCAL - 001330/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD, 2543424-
2/ -Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, revendo
o posicionamento deste juízo, para determinar a reuniÆo desta
açÆo com os autos sob o n.º 2.417/03, isto após o pagamento
das custas devidas, e, na seq•ência, levantando-se eventual
penhora existente, com as anotaçäes devidas. Int.  - JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI - JULIO ASSIS GEHLEN

105.-EXECUCAO FISCAL - 001790/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD, 2553970-
2/ - Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, reven-
do o posicionamento deste juízo, para determinar a reuniÆo
desta açÆo com os autos sob o n.º 2.417/03, isto após o paga-
mento das custas devidas, e, na seq•ência, levantando-se even-
tual penhora existente, com as anotaçäes devidas. Int.  - JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI - JULIO ASSIS GEHLEN

106.-EXECUCAO FISCAL - 001941/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD, 2561968-
4/ - Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, reven-
do o posicionamento deste juízo, para determinar a reuniÆo
desta açÆo com os autos sob o n.º 2.417/03, isto após o paga-
mento das custas devidas, e, na seq•ência, levantando-se even-
tual penhora existente, com as anotaçäes devidas. Int.  - JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI - JULIO ASSIS GEHLEN

107.-EXECUCAO FISCAL - 000496/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - LABORATORIOS CAL-
BOS LTDA, 2591624-7/ - O artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 dis-
päe sobre a extinçÆo da execuçÆo fiscal sem qualquer ônus
para as partes nos casos em que a inscriçÆo de dívida ativa for
a qualquer título cancelada. No entanto, temos que esta regra
deve ser observada somente pelas serventias oficializadas, isto
é, aquelas que sÆo custeadas e mantidas pelo Poder Público,
nÆo sendo o caso desta escrivania que depende do pagamento
das custas processuais para a sua subsistência. Ressalta-se ain-
da que o servidor, titular do serviço público delegado pelo Es-
tado, recebe as custas processuais referentes a sua atuaçÆo
funcional somente no final do processo de execuçÆo fiscal e,
nÆo raramente, antecipa e custeia as despesas para a realiza-
çÆo dos atos processuais no interesse da Fazenda Pública.
Compartilhando deste entendimento temos o seguinte entendi-
mento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parano:
“PROCESSO CIVIL EXECUÇÇO FISCAL DESISTÒNCIA
COM RELAÇÇO A PARTE DA DÖVIDA, CONTEMPLADA
COM ANISTIA AUSÒNCIA DE EMBARGOS - CUSTAS -
PAGAMENTO - ONUS DA FAZENDA PÃBLICA - ARTS. 26
DO CPC EM COTEJO COM OS ARTS. 26 E 39 DA LEI Nº
6.830/80 - COMPREENSÇO SISTEMµTICA - RECURSO
DESPROVIDO - Ao desistir da execuçÆo, a Fazenda Pública,
nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil, sujeita-se
ao pagamento das custas e despesas processuais, quando nÆo
oficializada a serventia, que delas depende como fator de sub-
sistência. As regras do art. 26 e 39 da Lei nº 6.830/80, enten-
dem-se aplicoveis com relaçÆo a serventias oficializadas. O
controrio entendimento implicaria em impor-se aos servidores
a prestaçÆo de serviços gratuitos ao poder público, o que ofende
o sistema jurídico, em especial o princípio da isonomia. (TJPR
- AC 0093286-9 - (6424) - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Cezar de
Oliveira - DJPR 14.02.2001)”.   Ainda, a título de ilustraçÆo
trazemos também o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça:   “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL
CONTRA DECISÇO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PARA FAZER SUBIR RECURSO
ESPECIAL - EXECUÇÇO FISCAL - CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÇO DA DÖVIDA ATIVA - EXTINÇÇO DO PRO-
CESSO - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - PRECEDEN-
TES - 1. Agravo Regimental interposto contra decisÆo que,
com base no art. 544, õ 2º, do CPC, entendeu nÆo emprestar
caminhada a agravo de instrumento intentado para fazer subir
recurso especial, negando-lhe, assim, provimento. 2. O art. 26,
da Lei de Execuçäes Fiscais nº 6.830/80, estabelece que se,
antes da decisÆo de primeira instância, a inscriçÆo de dívida
ativa for, a qualquer título, cancelada, a execuçÆo sero extin-
ta, sem qualquer ônus para as partes. 3. No entanto, pacífico o
entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em exe-
cutivo fiscal, sendo cancelada a inscriçÆo da dívida ativa, a
extinçÆo do feito implica na condenaçÆo da Fazenda Pública
ao pagamento das custas processuais caso dos autos, assim
como, se efetivada a citaçÆo, dos honororios advocatícios. 4.
AplicaçÆo da Súmula nº 153, do Superior Tribunal de Justiça:
a desistência da execuçÆo fiscal, após o oferecimento dos

embargos, nÆo exime o exeq•ente dos encargos da sucum-
bência. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas pela agravante que
se apresentam infrutíferas à reforma da decisÆo hostilizada,
pelo que se denota a sua manutençÆo. 6. Agravo regimental
improvido. (STJ - AGA 347783 - PR - 1ª T. - Rel. Min. José
Delgado - DJU 11.06.2001 - p. 00156)    Deixar que o servidor
suporte os emolumentos e as despesas processuais a título gra-
tuito para o Poder Público nÆo nos parece uma forma razoovel
e, como bem ficou destacado nas jurisprudências acima trans-
critas, ho ofensa até mesmo ao princípio da isonomia. Cabe
mencionar o comentorio trazido pelo Professor José da Silva
Pacheco em sua obra Comentorios à lei de execuçÆo fiscal:
“Afigura-se como locupletamento ou enriquecimento sem cau-
sa legítima o impor-se o privilégio do Poder Público, após ins-
tar o contribuinte a se defender, com ônus assumidos na esfera
judicial, de livrar-se sem correspondência a tal cobertura (1º
TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:120). As despesas pro-
cessuais e a verba honororia sÆo ressarcíveis também na hipó-
tese disciplinada pelo art.. 26 da Lei n.º 6.830/80, por nÆo ser
possível emprestar-se a tal dispositivo entendimento que esti-
mule a irresponsabilidade do Fisco ou de seus agentes, a quem
legalmente incumbia apurar, antes do ato de lançamento, a efe-
tiva existência e extensÆo do crédito ajuizado (1º TACSP, Ju-
risprudência Brasileira, 99:129).”   Portanto, tendo em vista o
pedido de fls; 11 devero o exeq•ente suportar o pagamento
das custas processuais. Assim, contados e preparados voltem
conclusos para decisÆo de extinçÆo. Int.   - ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY -

108.-EXECUCAO FISCAL-2627/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA e outros- J. Defiro.- Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSO, LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARI-
NA CAMENAR e PRISCILA CRUZ BALCEWICZ-

109.-EXECUCAO FISCAL - 002884/2003 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD, 2719725-
6/ - Vistos, etc. A executada ingressou com este recurso de
embargos de declaraçÆo em face da decisÆo proferida que
teria indeferido o pedido de reuniÆo das açäes, haja vista as
fases processuais distintas, sendo que a sua necessidade é pre-
mente, diante do acordo entabulado para a dívida geral.  Ob-
servo que a pretensÆo feita tem o caroter infringente, uma vez
que argumenta sobre o erro material e a real possibilidade de
apensamento. Muito embora haja o fundamento baseado na idéia
de que ho previsÆo legal (art. 28, Lei n.º 6.830?80), o certo é
que a conveniência e discricionariedade de reuniÆo cabem ao
Judiciorio (neste sentido: REsp. 62.726-RS; RTFR 165/133),
mas juntando-se as demandas desde que exista uma vantagem
realmente demonstrada. Como no caso a embargante apontou
efetivamente para esta vantagem, esta aqui baseada no acordo
geral feito com a Fazenda Estadual, pois a penhora recairia
sobre faturamento mensal, mister a reavaliaçÆo nestes termos,
permitindo-se uma reuniÆo, mas sem prejuízo à escrivania pelos
atos jo praticados, assim como para com o recolhimento dos
valores devidos por força de lei, como o FUNREJUS, eis que
as demandas têm como origem anos distintos e multas distintas
sobre o ICMS, uma vez que a busca é de economia processual
a partir de entÆo. Ademais, em algumas açäes ainda nÆo hou-
ve a penhora, sendo que em outras isto jo ocorreu. De qualquer
forma, como o recolhimento mensal de 3% sobre o faturamen-
to da empresa serviro para garantia de todas as açäes e, mais
uma vez dizendo, como a embargante fundamentou processu-
almente a possibilidade de reuniÆo, possível rever aquela de-
cisÆo. Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, re-
vendo o posicionamento deste juízo, para determinar a reuniÆo
desta açÆo com os autos sob o n.º 2.417/03, isto após o paga-
mento das custas devidas, e, na seq•ência, levantando-se even-
tual penhora existente, com as anotaçäes devidas. Int.  - ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY - JULIO ASSIS GEH-
LEN

110.-EXECUCAO FISCAL - 043600/2001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - FEDERACAO DO C V DO
ESTADO DO PR, 22 014 041 000 - O artigo 26 da Lei n.º
6.830/80 dispäe sobre a extinçÆo da execuçÆo fiscal sem qual-
quer ônus para as partes nos casos em que a inscriçÆo de dívi-
da ativa for a qualquer título cancelada. No entanto, temos que
esta regra deve ser observada somente pelas serventias oficiali-
zadas, isto é, aquelas que sÆo custeadas e mantidas pelo Poder
Público, nÆo sendo o caso desta escrivania que depende do
pagamento das custas processuais para a sua subsistência. Res-
salta-se ainda que o servidor, titular do serviço público delega-
do pelo Estado, recebe as custas processuais referentes a sua
atuaçÆo funcional somente no final do processo de execuçÆo
fiscal e, nÆo raramente, antecipa e custeia as despesas para a
realizaçÆo dos atos processuais no interesse da Fazenda Pú-
blica. Compartilhando deste entendimento temos o seguinte
entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
rano:    “PROCESSO CIVIL EXECUÇÇO FISCAL DESIS-
TÒNCIA COM RELAÇÇO A PARTE DA DÖVIDA, CON-
TEMPLADA COM ANISTIA AUSÒNCIA DE EMBARGOS -
CUSTAS - PAGAMENTO - ONUS DA FAZENDA PÃBLICA
- ARTS. 26 DO CPC EM COTEJO COM OS ARTS. 26 E 39
DA LEI Nº 6.830/80 - COMPREENSÇO SISTEMµTICA -
RECURSO DESPROVIDO - Ao desistir da execuçÆo, a Fa-
zenda Pública, nos termos do art. 26 do Código de Processo
Civil, sujeita-se ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, quando nÆo oficializada a serventia, que delas depende
como fator de subsistência. As regras do art. 26 e 39 da Lei nº
6.830/80, entendem-se aplicoveis com relaçÆo a serventias
oficializadas. O controrio entendimento implicaria em impor-
se aos servidores a prestaçÆo de serviços gratuitos ao poder
público, o que ofende o sistema jurídico, em especial o princí-
pio da isonomia. (TJPR - AC 0093286-9 - (6424) - 5ª C.Cív. -
Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira - DJPR 14.02.2001)”.   Ain-
da, a título de ilustraçÆo trazemos também o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça:   “PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO REGIMENTAL CONTRA DECISÇO QUE NEGOU PRO-
VIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FAZER

SUBIR RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÇO FISCAL - CAN-
CELAMENTO DA INSCRIÇÇO DA DÖVIDA ATIVA - EX-
TINÇÇO DO PROCESSO - CUSTAS PROCESSUAIS DEVI-
DAS - PRECEDENTES - 1. Agravo Regimental interposto con-
tra decisÆo que, com base no art. 544, õ 2º, do CPC, entendeu
nÆo emprestar caminhada a agravo de instrumento intentado
para fazer subir recurso especial, negando-lhe, assim, provi-
mento. 2. O art. 26, da Lei de Execuçäes Fiscais nº 6.830/80,
estabelece que se, antes da decisÆo de primeira instância, a
inscriçÆo de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a
execuçÆo sero extinta, sem qualquer ônus para as partes. 3.
No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no
sentido de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a inscri-
çÆo da dívida ativa, a extinçÆo do feito implica na condena-
çÆo da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais
caso dos autos, assim como, se efetivada a citaçÆo, dos hono-
rorios advocatícios. 4. AplicaçÆo da Súmula nº 153, do Supe-
rior Tribunal de Justiça: a desistência da execuçÆo fiscal, após
o oferecimento dos embargos, nÆo exime o exeq•ente dos
encargos da sucumbência. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas
pela agravante que se apresentam infrutíferas à reforma da de-
cisÆo hostilizada, pelo que se denota a sua manutençÆo. 6.
Agravo regimental improvido. (STJ - AGA 347783 - PR - 1ª T.
- Rel. Min. José Delgado - DJU 11.06.2001 - p. 00156)    Dei-
xar que o servidor suporte os emolumentos e as despesas pro-
cessuais a título gratuito para o Poder Público nÆo nos parece
uma forma razoovel e, como bem ficou destacado nas jurispru-
dências acima transcritas, ho ofensa até mesmo ao princípio da
isonomia. Cabe mencionar o comentorio trazido pelo Professor
José da Silva Pacheco em sua obra Comentorios à lei de execu-
çÆo fiscal:   “Afigura-se como locupletamento ou enriqueci-
mento sem causa legítima o impor-se o privilégio do Poder
Público, após instar o contribuinte a se defender, com ônus
assumidos na esfera judicial, de livrar-se sem correspondência
a tal cobertura (1º TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:120).
As despesas processuais e a verba honororia sÆo ressarcíveis
também na hipótese disciplinada pelo art.. 26 da Lei n.º 6.830/
80, por nÆo ser possível emprestar-se a tal dispositivo enten-
dimento que estimule a irresponsabilidade do Fisco ou de seus
agentes, a quem legalmente incumbia apurar, antes do ato de
lançamento, a efetiva existência e extensÆo do crédito ajuiza-
do (1º TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:129).”   Portanto,
tendo em vista o pedido de fls; 50 devero o exeq•ente suportar
o pagamento das custas processuais. Assim, contados e prepa-
rados voltem conclusos para decisÆo de extinçÆo. Int..  - PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO - JOAO CARLOS REQUIAO,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

111.-EXECUCAO FISCAL - 049636/2002 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - FEDERACAO DO C V DO
ESTADO DO PR, 22 014 041 000 - O artigo 26 da Lei n.º
6.830/80 dispäe sobre a extinçÆo da execuçÆo fiscal sem qual-
quer ônus para as partes nos casos em que a inscriçÆo de dívi-
da ativa for a qualquer título cancelada. No entanto, temos que
esta regra deve ser observada somente pelas serventias oficiali-
zadas, isto é, aquelas que sÆo custeadas e mantidas pelo Poder
Público, nÆo sendo o caso desta escrivania que depende do
pagamento das custas processuais para a sua subsistência. Res-
salta-se ainda que o servidor, titular do serviço público delega-
do pelo Estado, recebe as custas processuais referentes a sua
atuaçÆo funcional somente no final do processo de execuçÆo
fiscal e, nÆo raramente, antecipa e custeia as despesas para a
realizaçÆo dos atos processuais no interesse da Fazenda Pú-
blica. Compartilhando deste entendimento temos o seguinte
entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
rano:    “PROCESSO CIVIL EXECUÇÇO FISCAL DESIS-
TÒNCIA COM RELAÇÇO A PARTE DA DÖVIDA, CON-
TEMPLADA COM ANISTIA AUSÒNCIA DE EMBARGOS -
CUSTAS - PAGAMENTO - ONUS DA FAZENDA PÃBLICA
- ARTS. 26 DO CPC EM COTEJO COM OS ARTS. 26 E 39
DA LEI Nº 6.830/80 - COMPREENSÇO SISTEMµTICA -
RECURSO DESPROVIDO - Ao desistir da execuçÆo, a Fa-
zenda Pública, nos termos do art. 26 do Código de Processo
Civil, sujeita-se ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, quando nÆo oficializada a serventia, que delas depende
como fator de subsistência. As regras do art. 26 e 39 da Lei nº
6.830/80, entendem-se aplicoveis com relaçÆo a serventias
oficializadas. O controrio entendimento implicaria em impor-
se aos servidores a prestaçÆo de serviços gratuitos ao poder
público, o que ofende o sistema jurídico, em especial o princí-
pio da isonomia. (TJPR - AC 0093286-9 - (6424) - 5ª C.Cív. -
Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira - DJPR 14.02.2001)”.   Ain-
da, a título de ilustraçÆo trazemos também o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça:   “PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO REGIMENTAL CONTRA DECISÇO QUE NEGOU PRO-
VIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FAZER
SUBIR RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÇO FISCAL - CAN-
CELAMENTO DA INSCRIÇÇO DA DÖVIDA ATIVA - EX-
TINÇÇO DO PROCESSO - CUSTAS PROCESSUAIS DEVI-
DAS - PRECEDENTES - 1. Agravo Regimental interposto con-
tra decisÆo que, com base no art. 544, õ 2º, do CPC, entendeu
nÆo emprestar caminhada a agravo de instrumento intentado
para fazer subir recurso especial, negando-lhe, assim, provi-
mento. 2. O art. 26, da Lei de Execuçäes Fiscais nº 6.830/80,
estabelece que se, antes da decisÆo de primeira instância, a
inscriçÆo de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a
execuçÆo sero extinta, sem qualquer ônus para as partes. 3.
No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no
sentido de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a inscri-
çÆo da dívida ativa, a extinçÆo do feito implica na condena-
çÆo da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais
caso dos autos, assim como, se efetivada a citaçÆo, dos hono-
rorios advocatícios. 4. AplicaçÆo da Súmula nº 153, do Supe-
rior Tribunal de Justiça: a desistência da execuçÆo fiscal, após
o oferecimento dos embargos, nÆo exime o exeq•ente dos
encargos da sucumbência. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas
pela agravante que se apresentam infrutíferas à reforma da de-
cisÆo hostilizada, pelo que se denota a sua manutençÆo. 6.
Agravo regimental improvido. (STJ - AGA 347783 - PR - 1ª T.
- Rel. Min. José Delgado - DJU 11.06.2001 - p. 00156)    Dei-

xar que o servidor suporte os emolumentos e as despesas pro-
cessuais a título gratuito para o Poder Público nÆo nos parece
uma forma razoovel e, como bem ficou destacado nas jurispru-
dências acima transcritas, ho ofensa até mesmo ao princípio da
isonomia. Cabe mencionar o comentorio trazido pelo Professor
José da Silva Pacheco em sua obra Comentorios à lei de execu-
çÆo fiscal:   “Afigura-se como locupletamento ou enriqueci-
mento sem causa legítima o impor-se o privilégio do Poder
Público, após instar o contribuinte a se defender, com ônus
assumidos na esfera judicial, de livrar-se sem correspondência
a tal cobertura (1º TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:120).
As despesas processuais e a verba honororia sÆo ressarcíveis
também na hipótese disciplinada pelo art.. 26 da Lei n.º 6.830/
80, por nÆo ser possível emprestar-se a tal dispositivo enten-
dimento que estimule a irresponsabilidade do Fisco ou de seus
agentes, a quem legalmente incumbia apurar, antes do ato de
lançamento, a efetiva existência e extensÆo do crédito ajuiza-
do (1º TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:129).”   Portanto,
tendo em vista o pedido de fls; 51 devero o exeq•ente suportar
o pagamento das custas processuais. Assim, contados e prepa-
rados voltem conclusos para decisÆo de extinçÆo. Int.  - PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO - JOAO CARLOS REQUIAO,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

112.-EXECUCAO FISCAL - 053516/2004 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA - LINDOLFO SANTOS CAS-
TRO, 32 016 013 000-8 - O artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 dis-
päe sobre a extinçÆo da execuçÆo fiscal sem qualquer ônus
para as partes nos casos em que a inscriçÆo de dívida ativa for
a qualquer título cancelada. No entanto, temos que esta regra
deve ser observada somente pelas serventias oficializadas, isto
é, aquelas que sÆo custeadas e mantidas pelo Poder Público,
nÆo sendo o caso desta escrivania que depende do pagamento
das custas processuais para a sua subsistência. Ressalta-se ain-
da que o servidor, titular do serviço público delegado pelo Es-
tado, recebe as custas processuais referentes a sua atuaçÆo
funcional somente no final do processo de execuçÆo fiscal e,
nÆo raramente, antecipa e custeia as despesas para a realiza-
çÆo dos atos processuais no interesse da Fazenda Pública.
Compartilhando deste entendimento temos o seguinte entendi-
mento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parano:
“PROCESSO CIVIL EXECUÇÇO FISCAL DESISTÒNCIA
COM RELAÇÇO A PARTE DA DÖVIDA, CONTEMPLADA
COM ANISTIA AUSÒNCIA DE EMBARGOS - CUSTAS -
PAGAMENTO - ONUS DA FAZENDA PÃBLICA - ARTS. 26
DO CPC EM COTEJO COM OS ARTS. 26 E 39 DA LEI Nº
6.830/80 - COMPREENSÇO SISTEMµTICA - RECURSO
DESPROVIDO - Ao desistir da execuçÆo, a Fazenda Pública,
nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil, sujeita-se
ao pagamento das custas e despesas processuais, quando nÆo
oficializada a serventia, que delas depende como fator de sub-
sistência. As regras do art. 26 e 39 da Lei nº 6.830/80, enten-
dem-se aplicoveis com relaçÆo a serventias oficializadas. O
controrio entendimento implicaria em impor-se aos servidores
a prestaçÆo de serviços gratuitos ao poder público, o que ofende
o sistema jurídico, em especial o princípio da isonomia. (TJPR
- AC 0093286-9 - (6424) - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Cezar de
Oliveira - DJPR 14.02.2001)”.   Ainda, a título de ilustraçÆo
trazemos também o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça:   “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL
CONTRA DECISÇO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PARA FAZER SUBIR RECURSO
ESPECIAL - EXECUÇÇO FISCAL - CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÇO DA DÖVIDA ATIVA - EXTINÇÇO DO PRO-
CESSO - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - PRECEDEN-
TES - 1. Agravo Regimental interposto contra decisÆo que,
com base no art. 544, õ 2º, do CPC, entendeu nÆo emprestar
caminhada a agravo de instrumento intentado para fazer subir
recurso especial, negando-lhe, assim, provimento. 2. O art. 26,
da Lei de Execuçäes Fiscais nº 6.830/80, estabelece que se,
antes da decisÆo de primeira instância, a inscriçÆo de dívida
ativa for, a qualquer título, cancelada, a execuçÆo sero extin-
ta, sem qualquer ônus para as partes. 3. No entanto, pacífico o
entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em exe-
cutivo fiscal, sendo cancelada a inscriçÆo da dívida ativa, a
extinçÆo do feito implica na condenaçÆo da Fazenda Pública
ao pagamento das custas processuais caso dos autos, assim
como, se efetivada a citaçÆo, dos honororios advocatícios. 4.
AplicaçÆo da Súmula nº 153, do Superior Tribunal de Justiça:
a desistência da execuçÆo fiscal, após o oferecimento dos
embargos, nÆo exime o exeq•ente dos encargos da sucum-
bência. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas pela agravante que
se apresentam infrutíferas à reforma da decisÆo hostilizada,
pelo que se denota a sua manutençÆo. 6. Agravo regimental
improvido. (STJ - AGA 347783 - PR - 1ª T. - Rel. Min. José
Delgado - DJU 11.06.2001 - p. 00156)    Deixar que o servidor
suporte os emolumentos e as despesas processuais a título gra-
tuito para o Poder Público nÆo nos parece uma forma razoovel
e, como bem ficou destacado nas jurisprudências acima trans-
critas, ho ofensa até mesmo ao princípio da isonomia. Cabe
mencionar o comentorio trazido pelo Professor José da Silva
Pacheco em sua obra Comentorios à lei de execuçÆo fiscal:
“Afigura-se como locupletamento ou enriquecimento sem cau-
sa legítima o impor-se o privilégio do Poder Público, após ins-
tar o contribuinte a se defender, com ônus assumidos na esfera
judicial, de livrar-se sem correspondência a tal cobertura (1º
TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:120). As despesas pro-
cessuais e a verba honororia sÆo ressarcíveis também na hipó-
tese disciplinada pelo art.. 26 da Lei n.º 6.830/80, por nÆo ser
possível emprestar-se a tal dispositivo entendimento que esti-
mule a irresponsabilidade do Fisco ou de seus agentes, a quem
legalmente incumbia apurar, antes do ato de lançamento, a efe-
tiva existência e extensÆo do crédito ajuizado (1º TACSP, Ju-
risprudência Brasileira, 99:129).”   Portanto, tendo em vista o
pedido de fls; 03 devero o exeq•ente suportar o pagamento
das custas processuais. Assim, contados e preparados voltem
conclusos para decisÆo de extinçÆo. Int.   - PAULO VINICIO
FORTES FILHO -
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0032 029637/0000
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0034 030656/0000
MARCIO G. GODOY 0094 042367/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0009 019737/0000

0010 019867/0000
MARCO AURELIO GUIMARAES 0032 029637/0000
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0079 036941/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0066 034117/0000
MARIA JOSEANE FRONCZAK 0015 025394/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0001 000533/0000

0007 019114/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0002 014595/0000

0014 025247/0000
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0068 034177/0000
MARIZ MENDES MAY 0017 025996/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 0009 019737/0000

0010 019867/0000
MIEKO ITO 0071 035312/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 026426/0000
MIRIAM CIPRIANI GOMES 0032 029637/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0002 014595/0000
NILTON BUSSI 0057 033563/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0067 034154/0000
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0036 030961/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0041 031213/0000

0002 014595/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0064 034060/0000
OSMAR ALVES BATISTA 0067 034154/0000
PAOLA C.B.B. PISKE 0086 042104/0000
PATRICIA CARLA FERNANDES 0084 041960/0000
PATRICIA ODIA FERREIA DO 0032 029637/0000
PAULO AUGUSTO GRUBE 0041 031213/0000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0022 026578/0000
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0085 041994/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0032 029637/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0065 034105/0000

0015 025394/0000
0059 033815/0000
0031 029330/0000
0055 033547/0000

0042 031469/0000
PAULO SERGIO SENA 0078 036642/0000
PAULO TEIXEIRA MORINIGO 0032 029637/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0098 042610/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0001 000533/0000
PETER AMARO DE SOUZA 0037 030971/0000
REGINA LUCIA V. DEL MONTE 0023 026601/0000
RENATA CHADI CATTINI MALU 0032 029637/0000
RENATO BELTRAMI 0001 000533/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0053 033362/0000
ROBERTA N, COLIN 0032 029637/0000
ROBERTO GOLDEMAN 0052 033220/0000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0056 033557/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0058 033574/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0003 015567/0000
RODRIGO GUIMARAES 0056 033557/0000
ROEBRTA N. COLIN 0032 029637/0000
ROSELI MARIA M. DE MELO K 0013 025065/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0032 029637/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS 0088 042137/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0082 041244/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 019114/0000

0012 020553/0000
0060 034003/0000
0029 027798/0000
0028 027132/0000
0018 026370/0000
0027 026960/0000
0022 026578/0000

SANDRA SOTO RODRIGUES 0001 000533/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0076 036131/0000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0032 029637/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0011 019970/0000

0013 025065/0000
0005 018945/0000
0074 035588/0000
0033 030121/0000

SILVANA DE FATIMA MACHADO 0097 042452/0000
SILVANA ZANETTI OSANAM DE 0032 029637/0000
SILVIO BRAMBILLA 0062 034046/0000
SILVIO NAGAMINE 0049 032877/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0035 030703/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0071 035312/0000

0072 035391/0000
0080 039440/0000
0032 029637/0000
0054 033368/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 0024 026628/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0036 030961/0000

0068 034177/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 0038 031010/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0080 039440/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0066 034117/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0058 033574/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0071 035312/0000

0072 035391/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0094 042367/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0080 039440/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0011 019970/0000

0013 025065/0000
0005 018945/0000
0074 035588/0000
0033 030121/0000

VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0017 025996/0000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0037 030971/0000
WALBER PYDD 0088 042137/0000
WALTER TOFFOLI 0081 039570/0000
WILSON NALDO GRUBE 0002 014595/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0041 031213/0000

0002 014595/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-533/0000-BA-
NESTADO S/A CRED,INVEST E FINANC x IMBELAR IND
E COM DE ARTESANATO LTD e outros -”Intime-se o autor
para retirar carta precatoria”. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALCEU MACHADO
FILHO, RENATO BELTRAMI, SANDRA SOTO RODRI-
GUES, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

2.-DECLARATORIA-14595/0000-A.E.P. RESTAURANTE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
WILSON NALDO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FI-
LHO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI, AIRTON PASSOS DE
SOUZA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, JOE TENNYSON
VELO, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e
AMANDA LOUISE R. CORVELLO-

3.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-15567/0000-JOAO
DO ESPIRITO SANTO ABREU x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “SENTENÇA: Vistos. ISTO POSTO, rejeito os embargos
de declaraçao, permanecendo a sentença tal como está, por nao
ter incidido em contradiçao ou omissao”. -Adv. LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, MAR-
CELO CRIVANO LOPES, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA, HYPERIDES ZANELLO NETO e HELOISA HELENA
OLIVEIRA SOARES-

4.-DECLARATORIA DE NULIDADE-18557/0000-CARLOS
ALBERTO GANZERT e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a re-
querente”.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18945/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIA
SONIA DE SOUZA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência requerida às fls. 100, com o que julgo extinto
este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas. Lancem-

se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e
arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

6.-DECLARACAO DE CREDITO-19104/0000-BESC S/A x
SINODA CONSTRUCOES S/A -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

7.—19114/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x ANTONIO ROBERTO NEDOCHETKO e outros -
”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv. MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

8.-IMPUGNACAO DE DECLAR DE CRED-19366/0000-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x SINODA CONS-
TRUCOES S/A -”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -
Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

9.-ACAO CAUTELAR INONIMADA-19737/0000-BEBIDAS
ARCO IRIS LTDA x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. A face do exposto, julgo extinto o feito sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 267, inc. VI, do Código de Pro-
cesso Civil, revogando a liminar. Pela sucumbência, condeno a
autora ao pagamento das custas e honorários ao advogado do
requerido, que fixo em R$1.000,00 (mil reais), considerando a
simplicidade da causa (art. 20, parágrafo 4º, do CPC)”. PRI -
Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

10.-DECLARATORIA-19867/0000-BEBIDAS ARCO IRIS
LTDA x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos... A
face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido feito
na inicial dos Autos nº 19.867 - 1995 (nº de ordem 420/95),
para declarar o direito de BEDIDAS ARCO IRIS, a creditar-se,
com correçao monetária, da diferença verificada no último
q•inq•ênio (11/04/1990, até a ediçao do Decreto Estadual nº
3.001/94), relativa ao ICMS pago e antecipado pelo fornece-
dor, substituto tributário, com base em tabela de preços, e o
impostos devido, segundo o valor real de venda ao consumidor.
A correçao monetária deverá ser feita na forma do artigo 64 do
RICMS vigente, e os juros de mora, de 1% ao mês, deverao ser
contados a partir do trânsito em julgado da sentença. Pela su-
cumbência, recíproca, em mínima proporçao para a autora, con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais, e de
honorários ao advogado da autora, que fixo em R$1.000,00 (mil
reais), considerando-se a simplicidade da causa e o tempo des-
pendido para sua soluçao, diante do disposto no artigo 20, pa-
rágrafo 4º do CPC”. PRI -Adv. MERIANE DA GRACA SAN-
DER, LAERDIO PAVESI ESTEVES e MARCIO LUIZ FER-
REIRA DA SILVA-

11.—19970/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x NILZA RIBEIRO DE ALCANTARA -”Manifeste-se
o interessado sobre oficios retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20553/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ELETRO
MOTORES CREVELLONI LTDA e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência requerida às fls. 117, com o
que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Cus-
tas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-
se as anotaçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25065/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARGE-
MIRO GARCIA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência requerida às fls. 130, com o que julgo extinto este
processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e ar-
quivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

14.—25247/0000-BERALDO NABOR DE LIMA e outros x
ESTADO DO PARANA “Intime-se o exequente para manifes-
tar-se a respeito das certidoes do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co dias.”-Adv. LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25394/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURICIO VA-
RELA MONTEIRO- “SENTENÇA: Vistos. Homologo o pedi-
do de desistência formulado às fls. 73, pelo que julgo extinto o
processo com fundamento no artigo 267, VII do Código de Pro-
cesso Civil”. PRI -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, MARIA JOSEANE FRONCZAK,
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO e LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-25713/0000-SAFRA DIE-
SEL LTDA e outros x SINODA CONSTRUCOES S.A -”Abra-
se vista dos autos como pretendido”.-Adv. JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-25996/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RES CAIUA XIII x COHAB CT -”Mani-
feste-se o exequente em prosseguimento”.-Adv. MARIZ MEN-
DES MAY, FERNANDA PIRES ALVES, CRISTINE FERREI-
RA DA SILVA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e JEFFERSON G. DEGRAF-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26370/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALEXIS
GUSTAVO HAY -”Manifeste-se o requerente em prossegui-
mento”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-
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19.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-26396/0000-
JOAO LOPES DOS SANTOS x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte
interessada”.-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e FLA-
VIO BUENO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-26426/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DINAR DIESEL COM DE
AUTO PECAS LTDA -”Prorrogo por mais noventa dias, o pra-
zo para o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-26519/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x LIMPLAST IND E COM E
REPRESENTACOES -”Prorrogo por mais noventa dias, o pra-
zo para o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

22.—26578/0000-DENISE MOINHOS x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros -”Postas em pratica as anotaco-
es e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. ALUI-
SIO PIRES DE OLIVEIRA, PAULO CESAR PIRES CARVA-
LHO e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-26601/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NOVA UNIAO S/A ACU-
CAR E ALCOOL -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
da parte interessada”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO e REGINA LUCIA V. DEL MONTE-

24.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-26628/0000-
ANTONIO GOMES UVERO x POLIACOS TUBOIS E ACOS
LTDA -”Manifeste-se o exequente em prosseguimento”.-Adv.
AFONSO CELSO NUNES, ALAIDES T. TRINDADE, SIN-
DICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO e JEFERSON
ALESSANDRO T. TRINDADE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26670/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIS VICENTE
D’ALBUQUERQUE e outros -”Manifeste-se o exequente em
prosseguimento”.-Adv. DANIEL HACHEM-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26722/0000-BAN-
CO SAFRA S/A x SINODA CONSTRUCOES S/A -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO-

27.—26960/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
CARLOS ALBERTO DE SOUZA -”Manifeste-se o exequente
em prosseguimento”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27132/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PATRI-
CIA BISONI e outros -”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27798/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PECAS
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros- “Inti-
me-se o autor da petiçao retro”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28177/0000-INDUSTRIA
MECANICA RIZZON LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros- “Manifestem-se as partes”. -
Adv. CIRILO SIMOES DA LUZ e ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29330/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTO-
NIO LEODORO DA SILVA e outros- “Intime-se o credor para
assinar o Auto de Adjudicaçao”. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

32.-FALENCIA-29637/0000-FIT SERVICE SERVICOS GE-
RAIS S/C LTDA x TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMEN-
TOS- “Defiro (fl. 1930). Aguarde-se na forma pretendida”. -
Adv. JOSE ANTONIO DE FREITAS, ELENA URBANAVI-
CIUS MARQUES, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ, ELAIR TERESINHA MASSUCHE-
TO, JAMIL CALEFEI, EMILIO SALOMAO ELIAS, PAULO
TEIXEIRA MORINIGO, ARIELA BUZZACHERA, DOMIN-
GOS CAPORRINO NETO, ROEBRTA N. COLIN, CIRILO
RAMOS JUNIOR, RUBIA AKEMI HIRAYAMA, SILVANA
ZANETTI OSANAM DE OLIVEIRA, MIRIAM CIPRIANI
GOMES, MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI, ROBERTA N, COLIN, PAULO ROBERTO B.
MUNIZ, MARCO AURELIO GUIMARAES, PATRICIA ODIA
FERREIA DO AMARAL, MARCELO JOSE CISCATO,
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI, RENATA
CHADI CATTINI MALUF, LOURDES BERNADETE BEL-
TRAMI RIVAROLI, ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE
MELLO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, LUIZ F.
MARTINS BONETTE, ALVARO JOSE MONDINI e CARLOS
ROBERTO CLARO-

33.-DEPOSITO-30121/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x LUIZ CARLOS MENDES -”Manifeste-se o re-
querente em prosseguimento”.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

34.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-30656/0000-
TOCCAFONDI IND E COM ART DO VESTUARIO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Aguarde-se o pre-
paro das custas processuais”. -Adv. DORVAL MACEDO SI-
MOES, MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

35.-FALENCIA-30703/0000-PURATOS DO BRASIL LTDA x
EUROPAN DO BRASIL DISTRIB DE PROD ALIMENTICI-
OS LTD- “Manifeste-se o sindico em prosseguimento”. -Adv.
SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-30961/0000-GUSTAVO
GOMES VIEIRA e outros x ORBRAM SEGURANCA E
TRANSP DE VALORE- “Intimem-se os interessados da certi-
dao de fl. 95”. -Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA, JOAO
PAULO STRAUB e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

37.—30971/0000-FRANK AMARO DE SOUZA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Defiro o pedido de
fl. 748. Diligencias necessárias. Intime-se”. -Adv. PETER
AMARO DE SOUZA, VILMA REGIA RAMOS DE REZEN-
DE-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-31010/0000-EVERALDO
ALVES x ULTRAMOVEIS INDL LTDA -”Manifeste-se o Sr.
Sindico”.-Adv. SINDICO: SERGIO TERNUS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31115/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GIROTTO E THO-
MAZETTI LTDA e outros -”Manifeste-se o exequente em pros-
seguimento”.-Adv. JOEL GERALDO COIMBRA, DULCE E.
KAIRALLA e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

40.-ACAO REGRESSIVA DE RESSARCIM-31182/0000-
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x ESTADO DO
PARANA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. HOMERO
MATIAS-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-312130000-ESTADO DO
PARANA x RESTAURANTE BALAIO DE FRANGO LTDA e
outros- “Recebo o recurso de apelaçao interposto, no seu duplo
efeito. Exegese do artigo 520, caput do CPC. Amoldando-se
noa rtigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária para, que-
rendo, no prazo de quinze dias, apresnete contra-razoes recur-
sais. Em razao do presente despacho, fica suspenso o despacho
de fls. 34”. -Adv. LUIR CESCHIN, JOSE FERNANDO PU-
CHTA, PAULO AUGUSTO GRUBE, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

42.—31469/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CLARICE SANTOS SOARES -”SENTENÇA: Vistos.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência requerida às fls. 97, com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pagas.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as ano-
taçoes e arquivem-se os autos. P.R.I.”.-Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

43.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-31842/0000-ES-
TOFADOS RUPERMAN LTDA x DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico”.-Adv. CO-
MISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-32184/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x F.H. COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -”Manifeste-se o requerente em prossegui-
mento”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32388/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO DE
ALMEIDA e outros- “Manifeste-se o exequente”. -Adv. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI e
DALTON ANTONIO S. GABARDO-

46.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-32621/0000-
COHAB CT x GRACITA CONCEICAO RAMOS PEDROSO-
“Arquive-se com as cautelas legais”. -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

47.-FALENCIA-32632/0000-MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTE x SPACOMOVEIS - A EUROPEIA DECORACO-
ES LTDA -”Manifeste-se o requerente em prosseguimento”.-
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-32686/0000-COHAB CT x
JONI FRANCISCO JENSEN e outros -”Postas em pratica as
anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

49.-REVISIONAL DE ENC FINANCEIROS-32877/0000-ETE-
LINO TIZIANE PIN & CIA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”A conta e preparo: R$60,20 (ses-
senta reais e vinte centavos)”. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SILVIO NAGAMINE, ADRIANA DE FRANCA-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-32982/0000-DARCI
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o re-
querente em prosseguimento”.-Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33029/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros -”A conta e preparo:
R$35,41 (trinta e cinco reais e quarenta e um centavos)”. -Adv.
ALESSANDRO RAVAZZANI-

52.-COMINATORIA-33220/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ARMANDO RUY E CIA LTDA -”Postas em pratica as ano-
tacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. ITA-
LO TANAKA JUNIOR e ROBERTO GOLDEMAN-

53.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-33362/0000-
METALURGICA ANGELIN LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-33368/0000-4ª JUNTA DE
CONC E JULG DE LONDRINA x MULLER IND E COM DE

MOVEIS LTDA -”Manifeste-se o Sindico”.-Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

55.—33547/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
S TELLA COM. E REPRESENTACOES DE MANUF LTDA e
outros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
requerente”.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

56.-RETIFICACAO DE PROVENTOS-33557/0000-JOSE
ANTONIO MAINGUE e outros x ESTADO DO PARANA (
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PR) -”Aguarde-se por cen-
to e oitenta dias a manifestacao da parte interessada”. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES,
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e CLEMER-
SON MERLIN CLEVE-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33563/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PANIFI-
CADORA TAPAJOS LTDA e outros -”Manifeste-se o exequente
em prosseguimento”.-Adv. NILTON BUSSI e CRISTIANE
ANDREAZZA BUSSI-

58.—33574/0000-MARIA CHRISTINA DE ANDRADE VIEI-
RA x - “Como requer o Ministério Público (fls. 264). Intimem-
se”. -Adv. MANOEL EUGENIO MARQUES DE MUNHOZ,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CA-
MILLA TATIANE PILASTRE MENDES, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-33815/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR ALBERTO
BATISTA -”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

60.—34003/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOAO BATISTA DO AMARAL- “SENTENÇA: Vistos. Ho-
mologo a desistência da açao (fl. 82), para os fins do artigo
158, parágrafo único, do CPC. Posto isto, julgo extinto o pro-
cesso em tela, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, sem condenaçao
em verbas de sucumbência, pois a parte ré nao se manifestou
nos autos, sendo que as custas procesusais remanescentes de-
verao ser pagas pelo autor que desistiu (artigo 26-CPC). Ob-
servadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribui-
çao e diligências necessárias, arquive-se o feito, oportunamen-
te. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
E. Corregedoria-Geral a Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-34032/0000-CLAUDIO
FREDERICO DE CARVALHO e outros x SECRETARIO MUN
DE RECURSOS HUMANOS e outros -”Postas em pratica as
anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
GERALDO DONI JUNIOR e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

62.-DESAPROPRIACAO-34046/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ALDO MATSUDA e outros -”Postas em pratica as ano-
tacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. SIL-
VIO BRAMBILLA e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

63.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-34057/0000-
COHAB CT x JURANDIR CORREA e outros -”Manifeste-se
a requerente em prosseguimento”.-Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

64.-RECLAMACAO TRABALHISTA-34060/0000-MARISE
SPELTZ NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA e outros-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, nos termos da funda-
mentaçao: a) com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, de-
creto a extinçao do processo sem julgamento de mérito relati-
vamente a ré FUNDACEN; b) julgo improcedente o pedido
formulado por Marise Speltz Nascimento em face do Estado do
Paraná. Pela sucumbência, condeno a ré a pagar as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios do procurador dos réus,
que arbitro, com base no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, em R$500,00 (quinhentos reais) para os procu-
radores de cada um deles, tendo em vista, sobretudo, a singele-
za da causa e o pouco tempo presumivelmente exigível para o
seu atendimento. Do pagamento das verbas de sucumbência,
todavia, fica a autora dispensada, na forma e pelo prazo do
artigo 12 da Lei nº 1.060/50, visto ser beneficiária de assistên-
cia judiciária”. PRI -Adv. CELSO LUCINDA, OSMANN DE
OLIVEIRA, FRANCISCO FERRAZ BATISTA e DALMI MA-
RIA DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34105/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO DA
SILVA TEMOTEO e outros -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34117/0000-
SANEPAR S/A x CLIMAX HOTEL LTDA e outros- “Arquive-
se com as cautelas legais. Diligencie-se. Intimem-se”. -Adv.
IDA REGINA PEREIRA, TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI e MARCUS VENICIO CAVASSIN-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-34154/0000-RADKE JOA-
LHEIROS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Manifestem-se as partes em prosseguimento”. -Adv.
OSMAR ALVES BATISTA, LIGIA GOEBEL e OKSANDRO
O. GONCALVES-

68.-DECLARACAO DE CREDITO-34177/0000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x IRMAOS DUCCI LTDA -”Presentes

os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, MARILISA BELIDO SEGOVIA, ALEXANDRE CHE-
MIM e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34538/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ORLI RUPPEL
CASTRO JUNIOR- “Nao vislumbro razao para o adiamento da
praça, na medida em que do edital constou expressamente que
o imóvel será vendido por preço inferior ao do saldo devedor, o
que perfaz a exigência do artigo 6º da Lei 5741/71. Aguarde-se
o leilao”. -Adv. DALTON ANTONIO S. GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e GIZELE AMBONI PETRI-

70.—34582/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
A.L.R. COMERCIO E SERVICOS LTDA- “HOMOLOGO, para
que surta os efeitos legais, a transaçao celebrada entre as par-
tes, regida pelas cláusulas de fls. 24/25, e julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. PRI. Após ao arquivo”. Adv.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e EURICO ORTIS
DE LARA FILHO-

71.-DECLARACAO DE CREDITO-35312/0000-BNDS - BAN-
CO NACIONAL DE DESENV ECONOMICO SOCIAL x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- SENTENCA-VIS-
TOS: “Posto isso, e tudo mais que dos autos consta, acolhendo
o parecer ministerial, julgo procedente o pedido e em conse-
quencia declaro habilitado o credito reclamado na inicial, que
devera integrar o rol dos credores com privilegio especial. O
valor ora habilitado devera ser corrigido monetariamente se-
gundo os indices legais e incidirao ainda juros de mora, mas
estes somente se a massa os comportar (artigo 26 do DL 7661/
45). Deixo de manifestar-me relativamente aos honorarios ad-
vocaticios, vez que por pacifico entendimento doutrino e juris-
prudencial os mesmos sao indevidos em sede de concurso uni-
versal de credores. PRI”.Adv. MIEKO ITO, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

72.-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35456/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA-SENTENCA: VISTOS...,”Diante do exposto, julgo
improcedentes os embargos opostos pelo Banco do Brasil S/A
Execucao Fiscal nº 37692/1999 promovida pelo Municipio de
Curitiba. Pela sucumbencia, condeno o embargante ao paga-
mento de todas as despesas processuais e elevo os honorarios
advocaticios arbitrados na execucao, para abrangerem tambem
os devidos pela derrota nestes embargos para 20% (vinte por
cento) do valor atualizado do debito.PRI.”-Adv. CARLOS
ALBERTO STOPPA, LUIZ AFONSO MIGUEL, CARLOS
MURILO PAIVA e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

74.-ORDINARIA DE REVISAO-35588/0000-MARILU
AGUIRRE DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros-SENTENCA:VISTOS...,”Diante do exposto, jul-
go procedente, em parte, o pedido deduzido por Marilu Aguir-
re da Silva em face do Banco do Estado do Parana SA, seja o
debito relativo aos contratos tratados nos autos recalculado,
com substituicao da TBF pela media entre o INPC/IBGE e o
IGP-DI/FGV. Pela sucumbencia minima do reu, condeno a au-
tora ao pagamento de todas as despesas processuais, incluidos
os honorarios periciais e advocaticios, estes ultimos arbitrados,
nos termos do art. 20, paragrafo 4, do CPC, em R$ 1000.00
(um mil reais), tendo em vista, sobretudo, a singeleza da causa,
em que pese o bom trabalho realizado e o proveito economico
esperado pela autora, fator determinante do valor da
causa.PRI.”-Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
FRANCISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-36067/0000-SUPORTES DE
FERRO MALLU LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Manifeste-se o Estado do Paraná”. -Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

76.—36131/0000-PHARMACOTECNICA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egregio
Tribunal de Alçada do Parana.”-Adv. CLAUDIO DE FRAGA,
EDGAR DAVID GUSSO e SAULO DE MEIRA ALBACH-

77.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36621/0000-
COHAB CT x NEUZIMAR SOARES MACEDO -”Aguarde-
se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada,
com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento foren-
se”.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-36642/0000-VITOR RODRI-
GUES HARDEN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Intimem-se as partes para que especifiquem em cinco
dias as provas que efetivamente pretendem produzir, se for o
caso. Decorrido o prazo e sem manifestaçao ou com pedido de
julgamento antecipado, a conta e preparo. Intimem-se”. -Adv.
MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIZ MIGUEL DE CAR-
COVA GUTIERREZ e PAULO SERGIO SENA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-36941/0000-GUILHERME
GONCALVES LANDIM x PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA -”A conta e preparo: R$15,35 (quin-
ze reais e trinta e cinco centavos)”. -Adv. MARCUS FABRI-
CIUS C. CARVALHO-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-39440/0000-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x COMPANHIA ESTEARINA PA-
RANAENSE LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
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PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente, declaro HA-
BILITADO na falência de COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE, o crédito no valor de R$138.941,21 (cento e trinta e
oito mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e um centa-
vos), devidas ao BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A, como
crédito quirografário. Passada esta em julgado intime-se o Sr.
Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de
Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, VANETE STEIL VI-
LLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-39570/0000-SINDICO DA MF
DE VESPASIANO FIORAVANTI E CIA LTDA x - “SENTEN-
ÇA: Vistos. Julgo por sentença boas as contas referente ao pe-
ríodo compreendido de setembro de 2003 a novembro de 2003
(fls. 122/137). Dê-se ciência oa Ministério Público. Após, aguar-
de-se nova manifestaçao do síndico”. PRI -Adv. CLEBER
MARCONDES e WALTER TOFFOLI-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41244/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x H.JANZ &
CIA LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta
dias”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

83.-FALENCIA-41914/0000-RANDON AGROPECUARIA
LTDA x VINOFORUM COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -
”A conta e preparo: R$12,25 (doze reais e vinte e cinco centa-
vos)”. -Adv. EUGENIO VERGANI-

84.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-41960/0000-VALE-
RIO BONAZZA x PARANAPREVIDENCIA -”Sobre o conti-
do nas contestaçoes retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
IBERE E. SASSO, PATRICIA CARLA FERNANDES-

85.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-41994/0000-FREI-
TAS DE OLIVEIRA SC LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Sobre a defesa apresentada, manifeste-se a autora em cinco
dias”. -Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNAN-
DO RUMIANO-

86.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-42104/0000-TARCI-
SIO DONET x COPEL DISTRIBUICAO S.A- “Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem pretendem pro-
duzir, apontando claramente o escopo de cada uma delas. Cin-
co dias”. -Adv. JULIANO LAGO SEBBEN, ELIANA DUAR-
TE VERNIZI e PAOLA C.B.B. PISKE-

87.-FALENCIA-42115/0000-GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA x ALIANCA CONSTRUTORA E OBRAS
LTDA -”A conta e preparo: R$7,42 (sete reais e quarenta e dois
centavos)”. -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-

88.-ACAO CIVIL PUBLICA-42137/0000-INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x DER PR e
outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. SAMANTHA DE
MASCARENHAS, WALBER PYDD, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-42189/0000-ADRIANA
DELGADO x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL e
outros -”A conta e preparo: R$20,36 (vinte reais e trinta e seis
centavos)”. -Adv. EDSON ADIR DA CRUZ-

90.-SUMARIA DECLARATORIA-42286/0000-CARLOS
SLOMPO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Como o requerido
apresentou contestaçao, sendo certo que nao se faz acordo nes-
ta questoes (direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a
audiência disignada para o próximo dia 17/08. Assim, sobre a
defesa apresentada, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Após, ao Ministério Público. Intime-se com urgência”. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ-

91.-NOTIFICACAO JUDICIAL-42293/0000-JOSE CID CAM-
PELO FILHO x MARCELO FERREIRA e outros -”A conta e
preparo: R$64,61 (sessenta e quatro reais e sessenta e um cen-
tavos)”. -Adv. JOSE CID CAMPELO-

92.-DECLARATORIA DE DIREITOS-42298/0000-REGINA
CELIA GOMIDE GURSKY WOOD e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros -”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, atentan-
do-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv.
LUDIMAR RAFANHIM, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY e GISELE SOARES-

93.-DECLARATORIA-42363/0000-ELZA BARAN e outros x
IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outros -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM, CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-42367/0000-EDILSON
SIDNEI BROZA x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA SEC
DE ADM DA PREV EST e outros- “Inegável o interesse na
causa da pessoa jurídica de direito público, de modo que defiro
o pedido de fl. 84. Anote-se a respeito. Em seguida, contados
(justiça gratuita) voltem conclusos para julgamento: R$212,84
(duzentos e doze reais e oitenta e quatro centavos)”. -Adv.
MARCIO G. GODOY e VALQUIRIA BASSETI PROCH-
MANN-

95.—42417/0000-ESTADO DO PARANA x VIA NOVA VEI-
CULOS LTDA e outros- “Defiro a emenda à inicial conforme
pedido a fls. 333. Após, manifeste-se o requerente sobre a cer-
tidao a fls. 330”. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

96.-aREPETICAO DE INDEBITO-42451/0000-ANGELA

MARIA FACCIOLI e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros - “Indefiro o item 2 a fls. 29, atento ao artigo 222 alínea
“c” do CPC, afirmando que a citaçao será feita pelo correio,
exceto quando for ré pessoa de direito público. Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, II e 222,
“c”, do CPC, para que compareçam à audiência concilitória
(rito sumário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo
277, parágrafo 2º, do CPC, no caso de impossibilidade de acor-
do. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por preposto. Designo o dia 08/11/
2004, às 14:30 horas, para a realizaçao de conciliaçao, seguin-
do o rito sumário empregado no caso”. Diligencie-se. Intimem-
se”.-Adv. LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE e ANA LUI-
ZA MANZOCHI-

97.-ACAO ORDINARIA-42452/0000-AMAI ASSOC DE DEF
DOS POL MILI ATIV INAT E PENSIO x ESTADO DO PA-
RANA -”Sobre o contido na contestaçao retro, manifeste-se a
requerente”.-Adv. LUCIANA SAAD, DAVID SCHNAID
NETO, KATIA REGINA GROCHENTZ, SILVANA DE FATI-
MA MACHADO BURDA-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42610/0000-MAS-
SA FALIDA DE SUPERMERCADOS LEMBRASUL LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sobre o contido na impugna-
çao retro, manifeste-se a embargante”.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS Jº-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-42698/0000-CODAPAR x
EMENE PROJETOS E CONSULTORIA S/A LTDA- “Mani-
feste-se o embargante”. -Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

100.-SUMARIA DE COBRANÇA-42734/0000-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CAIUA I - COND II x COHAB CT- “Cite-
se a requerida, na pessoa de seu representante legal, com as
cautelas legais, atento ao disposto no artigos 221, inciso II, do
CPC, para que compareçam à audiência conciliaória (rito su-
mário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de acordo. As
partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia pode-
rao ser representadas por preposto. Designo o dia 21.09.2004,
às 15:30 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso”. - Adv. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI-

101.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42968/0000-PER-
CIVAL ANTONIO GUIMARAES NASCIMENTO x INSTITU-
TO CURITIBA DE SAUDE - ICS e outros - “I -Concedo, por
hora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária gra-
tuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie nor-
mativa basta simples declaraçao na própria inicial de que ela
nao tenha condiçoes de arcar com as custas processuais, além
de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na
acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei Extra-
vagante. II- Deve a Serventia proceder às anotaçoes necessári-
as na autuaçao quanto à prioridade no andamento do presente
feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estauto do Idoso e às
normas do Código de Normas da Corregedoria. III- Sobre a
tutela antecipada almejada, revejo o posicionamento anterior
que vinha adotando em casos similares, pois em outros pleitos,
deste Juízo, chegou a notícia, pelo Município de Curitiba, onde
várias pessoas que estao ingressando na Jusitça com medidas
judiciais individuais, já litigam em demanda diversa contra a
Municipalidade e o ICS ou o IPMC, com o mesmo pleito (invo-
cando o Ente Público a litispendência), daí seria mais prudente
agradar a manifestaçao dos réus, para averiguar a respeito da
medida dita como urgente, a fim de nao causar percalços jurí-
dicos. Além disso, aguardar por mais um pequeno período, nao
vislumbro a incidência do inciso I, do artigo 273, do CPC, até
porque poderá a parte autora, tranquilamente, ter em seu favor
a restiutiçao daquilo que for pago indevidamente, se for o caso
de procedência do pedido inaugural, sem contar que já está
aposentada, a parte autora, há algum tempo, pelo que demons-
trou na inicial. Em sendo assim, INDEFIRO, neste átimo, o
pleito de tutela antecipada perseguido. IV- Designo o dia
16.09.04, às 16:30 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. Ci-
tem-se os requeridos, na pessoa de seus respectivos represen-
tantes legais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos
artigos 221, II e 222, “c”, do CPC, para que compareça ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º, do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmen-
te, todavia poderao ser representadas por preposto”. Diligen-
cie-se. Intimem-se”.-Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-357/1979-A.V. e
outros x J.D. -O processo foi sentenciado, inclusive com tran-
sito em julgado. Ante a inércia das partes, lancem-se baixas,
anote-se e arquivem-se.-Adv. MARILIS DE CASTRO MUL-
LER-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-1740/1984-L.O.K. x M.B.-
Julgado o agravo (acórdão de fls.748/753) manifestem-se as
partes em cinco dias.Int.Adv. ELIAS PRESTES MOREIRA
KARAM e ARNO FERREIRA MULLER-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1872/1992-D.M.A.S. e ou-
tros x N.A.S. -Considerando o pedido da parte autora e obten-
do parecer favorável do D. Ministério Publico, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas pela autora, se não for beneficiaria
de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
MARCIA MARCONCIN e DEFENSORIA PUBLICA-

4.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1333/1993-S.L.S. x
D.A.S.-Para a dissolução do condomínio com a alienação do
bem comum (f.601) remeto as partes ao procedimento próprio
e ao Juízo competente.Cumpra-se a ultima parte do despacho
de fls.599.Int.Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

5.-ALIMENTOS-1707/1993-C.S.S. e outros x M.S. -Vistos, etc..
Homologo,por sentença,a fim de que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo noticiado as fls.332/334 ratificado as
fls.336.Via de conseqüência declaro extinto o presente feito, o
que faço com fulcro no art.269 inciso III do CPC.Custas pela
parte autora.P.R.I.—Adv. IRACEMA ELIS DE FARIA e ANNA
NARBONE DE FARIA DUARTE RITTES-

6.-ALIMENTOS-1951/1995-M.R.P. e outros x A.C.P. -Consi-
derando a parte requerente não promoveu o andamento do
feito,julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III, do CPC. Custas pela autora, se a
mesma não for beneficiaria da justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. ANTONIO
BUENO e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

7.-ALTERACAO DE CLAUSULA-852/1996-C.M.H. x C.R.S.-
Defiro o pedido de vistas (f.480) pelo prazo de 10 dias.Int.Adv.
LUIZ FERNANDO PEREIRA-

8.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2309/1996-A.M.F.
x D.L.B.-Ante a inércia das partes, lancem-se baixas, anote-se
e arquivem-se.Int.Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH e PAU-
LA ROBERTA PIRES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-990/1997-R.V. x R.V.J. e ou-
tros- Aguarde-se o cumprimento do oficio expedido.Int.Adv.
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO
SANTOS GEISLER-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-573/1998-C.O.S. x A.R.S.-
Manifeste-se a parte exeqüente sobre justificativa apresentada
as fls.505/507.Prazo de dez dias.Int.Adv. ANNA NARBONE
DE FARIA DUARTE RITTES e MARCOS VINICIUS TADEU
PEREIRA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1183/1998-C.S.C.E.
x E.A.E.-Intime-se o apelante para que se manifeste em 10
dias.Int.Adv. JAIME STIVELBERG e LUIZ ALBERTO ZIO-
LKOWSKI-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1306/1998-A.L.L.P.
x A.B.P.J.-O processo foi sentenciado a fls.106, restando pen-
dente tão-somente a partilha. No despacho de fls.268 e 268
verso, facultou-se as partes a deflagração da partilha, não ha-
vendo manifestação (cert.271 verso e 272 verso). Assim, ante a
inércia das partes, lancem-se baixas, inclusive na distribuição
e arquivem-se.Int.Adv. MARGARETH ZANARDINI e LUIZ
HENRIQUE ZANELATO-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2358/1998-L.F.G.A. e
outros x R.C.K.A. -Considerando a ausência de manifestação
da parte autora, apesar e devidamente intimada para dar anda-
mento, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III, do CPC.P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. ELIANE DO ROCIO T.MUNHOZ PUNDE-
CK-
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14.-ALTERACAO DE CLAUSULA-285/1999-S.G.A. x
J.A.B.L.C.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse
em dar prosseguimento a presente ação no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do processo.Int.Adv. OSMANN DE OLI-
VEIRA-

15.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1087/1999-A.K. x
M.I.T.K. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.226
parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com 40 caput
da Lei 6515/77, julgo procedente o pedido e decreto o divorcio
do casal devendo a requerida voltar a usar o nome de solteira.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono do autor, os quais fixo no
montante de R$ 100,00 (cem reais)o que faço consoante apre-
ciação eqüitativa, com fulcro no art. 20 parágrafo 4º do CPC,
considerando o grau de zelo do profissional e o trabalho
desenvolvido.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv.
MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO, LUIZ ROBER-
TO ROMANO e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

16.-ALIMENTOS-127/2000-B.H.S.C. e outros x M.C.C.-Ma-
nifeste-se a parte requerente sobre certidão retro.Int.Adv. AN-
TONIO FONSECA HORTMANN-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1456/2000-H.F.B. e outros
x E.B.-Manifeste-se a parte exeqüente no prazo de dez dias,
devendo inclusive, juntar planilha de debito.Int.Adv. REGINA
CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA, JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

18.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1458/2000-L.C.A.D. x
E.C.G.D.-Intime-se a inventariante para que assine o termo de
primeiras declarações no prazo de dez dias.Int.Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-2636/2000-J.M.W. x
M.M.W. e outros- De-se ciência as partes da baixa dos autos.Em
nada sendo requerido, arquive-se.Int.Adv. CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETTO e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-

20.-ALTERACAO DE CLAUSULA-663/2001-C.M.H. x
C.R.S.-Manifestem-se as partes acerca do relatório de fls.146/
147 no prazo de 10 dias.Int. Adv. FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, MAURILIO VIANA PEREIRA e JOAO CAR-
LOS KREFETA-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-709/2001-
A.H.P. e outros x J.D.-Manifeste-se a parte interessada acerca
do oficio de fls.23 no prazo de 10 dias. Em não havendo mani-
festação, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arqui-
vem-se.Int.Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

22.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1037/2001-A.P.C. x
A.P.C.J. e outros- Manifeste-se a parte requerente sobre certi-
dão de fls.19.Int.Adv. ROSI MARY MARTELLI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1144/2001-W.P.F.S. e ou-
tros x C.R.S. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito,julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III, do CPC. Custas pela autora, se
essa não for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. ALCEU BO-
LLIS-

24.-ALIMENTOS-1159/2001-H.G.C. e outros x V.C.-De acor-
do com cota ministerial retro.Cumpra-se.Int.Adv. SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO e IRINEU SOARES-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1484/2001-
G.L.R.P. e outros x J.D.-Concedo o prazo de 20 dias para que o
inventariante apresente as primeiras declarações anunciado,
desde logo, que a citação devera ser feita apos a apresentação
das primeiras declarações.Int.Adv. JUAREZ DE PAULA, LUIR
CESCHIN e VANESSA CAROLINE GOMES NICOLAU-

26.-ALIMENTOS-2082/2001-A.H.S.J. e outros x M.F.S.-Ma-
nifeste-se a parte requerente sobre certidão retro.Int.Adv. RE-
GINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA, ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e NADIEGE KARINA M.
DELL’ANTONIO-

27.-ALIMENTOS-2998/2001-A.B.P. x R.B.P.-Ciência as par-
tes dos documentos de fls.293-307, 310-315 e 319-343.Int.Adv.
MARGARETH ZANARDINI e OSMAR ALFREDO KOHLER-

28.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3119/2001-L.E.A.
x S.A. -Vistos, etc..Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido deduzido nesta ação a fim de decretar a separação do ca-
sal, com fulcro no art. 1572 parágrafo 2º do CPC c/c art. 5º da
Lei 6515/77, voltando a requerente a usar o nome de solteira,
qual seja L.E. fixada a guarda, visitação, pensão alimentícia e
partilha nos termos da fundamentação. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
os quais fixo em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) o que
faço com fulcro no art.20 parágrafo 4º do CPC.Expeça-se man-
dado de averbação.P.R.I.—Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-207/2002-E.S.J. e
outros x V.D.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
do sr. oficial de justiça de fls.36 verso no prazo de 10
dias.Int.Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1190/2002-M.B.A.
x O.F.-Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls.90
em 10 dias.Int.Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e SERGIO SCHULZE-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1404/2002-M.A.R.
x A.F.R.-Ciência as partes dos documentos juntados. Aguarde-
se a realização de audiência já designada as fls.152/153.Int.Adv.

ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA, GILBERTO
LUIZ BONAT e ARTHUR KLASSEN-

32.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1469/2002-
E.W.W. x R.M.F. e outros -Vistos, etc. Declaro extinto o pre-
sente processo sob 1469/2002, em que e requerente E.W.W. e
requerida R.M.F.com fulcro no art. 267,VIII,do CPC., por ter o
autor requerido a desistência da ação
(fls.26).P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se.-Adv. IZABELA AKANE SUMI-

33.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1511/2002-R.B. e
outros x I.Z.C.-Manifeste-se o autor acerca da proposta de ho-
norários realizada pelo sr. perito as fls.985/987 no prazo de 10
dias.Int.Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e BORTO-
LO CONSTANTE ESCORSIM-

34.-ALIMENTOS-1514/2002-S.K.B. e outros x M.L.B.-Defi-
ro o pedido de fls.83 suspendendo o processo pelo prazo de 30
dias.Int.Adv. MARCELO KALIL e SILVIA ELIZABETH NA-
IME-

35.-ALIMENTOS-1773/2002-T.C. e outros x L.C.-Intime-se as
partes para alegações finais.Int.Adv. CARLOS EDUARDO
SANTOS GEISLER e MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-2906/2002-R.W.O. e outros
x J.M.O.-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
retro.Prazo de cinco dias.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-

37.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2972/2002-T.M.C.C. x
O.J.C.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse em
dar prosseguimento a presente ação, no prazo de 10 dias sob
pena de extinção do processo.Int.Adv. ROMULO DE SOUZA
LEITAO NETO-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-528/2003-T.P.C. e outros
x O.C. -Considerando a ausência de manifestação da parte au-
tora, apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III, do CPC. Custas pela autora, se
essa não for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. ANTONIO
JOSE URIAS-

39.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-556/2003-C.M.M.
x J.P.M.M.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse
em dar prosseguimento a presente ação no prazo de 10 dias sob
pena de extinção do processo.Int.Adv. JEFFERSON A. TEI-
XEIRA TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE-

40.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1097/2003-P.C.S.S. x
E.S.S.-Aguarde-se pelo prazo de 10 dias eventual manifesta-
ção do procurador do autor com relação ao item2 do despacho
de fls.26.Int.Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-

41.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1128/2003-F.A.O. x
J.R.O.-Concedo a autora o prazo de cinco dias a fim de que
junte duas declarações de testemunhas, com firma reconheci-
da, atestando a separação de fato do casal ha mais de dois
anos.Int.Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

42.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1302/2003-M.H.H.C. x
A.C.C. -Atenda-se o parecer ministerial de fls.26 em 10
dias.Int.—Adv. ELISABETE SCHLICHTING-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1585/2003-
P.B.G.D.S. x A.O.T.-Reporto-me ao despacho de fls.68.Int.Adv.
LUCIMAR DE PAULA e GRAZIELA MASCARELLO-

44.-ALIMENTOS-1745/2003-N.L.A.P. e outros x J.S.P.-Defi-
ro o pedido de fls.28 suspendendo o processo pelo prazo de 30
dias.Int.Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1839/2003-A.C.C.R. e
outros x S.R.-Intime-se a parte exeqüente para que se manifes-
te sobre certidão de fls.49 verso.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

46.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-1894/2003-
S.M.G. x D.D.D.S.-Reitere-se a intimação de fls.23 (Intime-se
a autora por sua procuradora constituída a apresentar declara-
ção de próprio punho atestando a impossibilidade de arcar com
as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento em
10 dias.Int.Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-

47.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1895/2003-L.R.S. x
L.C.S.-Ante a possibilidade de acordo entre as partes designo
audiência de conciliação para o dia 30/09/2004 as 14:00
horas.Int.Adv. DIRCEU VIEIRA e FERNANDO VICENTE DA
SILVA-

48.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1959/2003-E.R. x
R.J.R. e outros- Ratifique-se o acordo em juízo.Int.Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e VIVIANE AMORIM CAS-
TILHO-

49.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-1989/2003-A.E.G.
x M.C.S. -1-Admito a inicial com complementação de fls.278.
Intime-se a parte autora para que antecipe as custas referentes
ao sr. oficial de justiça viabilizando assim o cumprimento do
mandado expedido a fls.280.Int.-Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI e ADYR RAITANI JUNIOR-

50.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2338/2003-F.F.P. x F.F.P.-
Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. JANAINA MON-
TEIRO DO N. P. GONÇALVES-

51.-ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2401/2003-M.V.D.
e outros x J.D.-Manifeste-se a parte autora acerca do seu inte-
resse em dar prosseguimento ao feito em 10 dias.Int.Adv.

EDUARDO LACERDA TREVISAN e GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET-

52.-DECL. DE REC. UNIAO ESTAVEL-2415/2003-L.O. x
A.C. -1-Preliminarmente, deve a advogada cumprir, de forma
inequívoca, o disposto no art. 45 do CPC, uma vez que o AR.
acostado as fls.209 consta assinatura de pessoa diversa que não
a do requerente. Dessa forma, impoe-se aos advogado renunci-
antes o acompanhamento do processo ate que, pela efetiva no-
tificação se aperfeiçoe a renuncia. Desde logo, designo audiên-
cia de conciliação e saneamento (CPC, art. 331 do CPC) para o
dia 10/11/2004 as 14:30.Int.-Adv. DINAMIR PRUENCA MON-
TEIRO MACHADO, IBERE INDIO DO BRASIL P. DE MO-
RAES e MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

53.-REVISAO DE ALIMENTOS-2425/2003-I.S.P.F. x G.V.P.
e outros- Intimem-se as partes para que informem se preten-
dem produzir novas provas ou concordam com o julgamento
antecipado da lide. Prazo de cinco dias.Int.Adv. IVAN PARO-
LIN FILHO e ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEI-
RA-

54.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2601/2003-C.S.V.H.
x V.S.R.H.-1-Mantenho as visitas da mesma forma como lan-
çada na deliberação de fls.167. 2-No prazo comum de cinco
dias especifiquem as partes as provas que desejam produzir,
declinando o objetivo e pertinência, sob pena de indeferimen-
to. 3-Desde logo, designo audiência de conciliação e sanea-
mento (CPC. art.331) para o dia 09/11/2004 as 14:30
horas.Int.Adv. NELSON KNOB e MONICA ELISA GRAMA-
NI-

55.-REC. DE UNIAO ESTAVEL-2752/2003-M.A.R. x E.P.P.F.
e outros -1-Intime-se a parte autora a comprovar a impossibili-
dade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu
próprio sustento, por meio de declaração firmada de próprio
punho. Para tanto concedo-lhe o prazo de 10 dias. Defiro a
gratuidade a parte requerida.Publique-se e cumpra-se o despa-
cho de fls.66.Int.-Adv. CARLOS DUPONT e FORTUNATO
SANTORO-

56.-ALIMENTOS-2788/2003-N.P.G. e outros x P.R.G.-Mani-
feste-se a parte requerente sobre certidão retro.Int.Adv. JOSE
ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2891/2003-T.J.L. x
B.D.-Este processo cautelar encontra-se na mesma fase proce-
dimental do feito principal. Portanto, o impulso oficial, dora-
vante, nos autos principais.Cumpra-se como ali determinado,
aguardando-se a realização da audiência designada para o dia
25/10/2004 as 14:00 horas.Int.Adv. MARIZA HELENA TEI-
XEIRA, GERSON LUIZ WENZEL e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

58.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-3264/2003-C.R.C.C. x J.C.S.-
Considerando o teor da impugnação de fls.70/73 faculto as par-
tes a elaboração de petição conjunta, estipulando-se as clausu-
las do pacto para efeitos de homologação.Int.Adv. MANOEL
PEDRO HEY P. FILHO e ILDE HELENA GURKEWICZ-

59.-REVISAO DE CLAUSULA-120/2004-I.K.T.C. x V.P.D.S.-
Ciência a autora da petição e documentos de fls.444/
537.Int.Adv. IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA,
CLAUDIO MULLER PAREJA e NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR-

60.-SEP.JUD.LIT. C/C GUARDA RESP.-132/2004-D.R.S. x
D.D.S.S.-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse
em dar prosseguimento a presente ação, dando o devido cum-
primento ao item 2 do despacho de fls.24 no prazo de 10 dias
sob pena de extinção do processo.Int.Adv. MARIA APARECI-
DA RAMINA-

61.-REV.DE ALIM. C/C EXON. ALIM.-133/2004-F.J.M. x
R.L.M. e outros- Defiro o pedido de fls.144 suspendendo o
processo pelo prazo de 30 dias.Int.Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

62.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-268/2004-J.P.P. e
outros x C.Q.V. -1-No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, declinando o
objetivo e pertinência, sob pena de indeferimento.Desde logo,
designo audiência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331)
para o dia 11/11/2004 as 14:00 horas.Int.-Adv. CASSIA BER-
NARDELLI e SUZANA DANHOSI ELISO-

63.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-297/2004-Z.C.L.M.
e outros x E.L.M.-Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação de fls.28/29 no prazo de 10 dias.Int.Adv. LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA-

64.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-309/2004-G.S. e
outros x E.C.P. e outros-Defiro a gratuidade processual ao
autor.Aguarde-se cumprimento ao item 3 do despacho de
fls.67.Int.Adv. JISLAINE PRUDENTE-

65.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-417/2004-A.R. e
outros x R.T.B.T. -1-No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, declinando o
objetivo e pertinência, sob pena de indeferimento. Desde logo,
designo audiência de conciliação e saneamento (CPC, art.331)
para o dia 08/11/2004 as 14:30.Int.-Adv. WALDINEI PAULO
SCHICK e ROSANGELA CLARA SOARES-

66.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-429/2004-
F.A.V.G. e outros x -Não haverá incidência do imposto de re-
posição, conforme informação da fazenda publica de fls.28.
Dessa forma, intimem-se a juntar as certidões negativas de dé-
bitos nas três esferas.Feito, isso, expeçam-se formais de
partilha.Int.Adv. MICHELLI PIRES FONTOURA-

67.-ANUL.PART.C/GUARDA E ALIMENT.-448/2004-M.R.M.
x L.P.M.-Vistos, etc... Assim, indefiro liminarmente a inicial e

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, reconheci-
da que e a carência da ação.P.R.I.Adv. ROSANGELA CLARA
SOARES-

68.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-480/2004-S.A.S. x
A.L.-Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.22/
26 no prazo de 10 dias.Int.Adv. GABRIEL BARDAL e LUIZ
FERNANDO P. DA SILVA GRACIA-

69.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-722/2004-A.S.R. x
C.P.S. -1-Defiro o pedido de fls.327/328; procedam-se as ano-
tações necessárias. Anuncio o julgamento antecipado do pro-
cesso vez que a questão de mérito prescinde de provas em au-
diência. De-se ciência as partes.Int.Adv. ROBERTA GISLAI-
NE CAMARGO DOS SANTOS, ROSANE GIL KOTOTELO
WENDPAP e RENE ARIEL DOTTI-

70.-REG.VISITAS C/C OF.DE ALIM.-724/2004-A.K. x G.H.K.
e outros-1-Considerando o teor do relatório encartado as fls.55/
56, no qual a sra. Assistente Social relatou a existência de ou-
tras ações envolvendo as partes e a filho comum, solicitando-
se inclusive o apensamento destas ações pois o mérito da ques-
tão seria o mesmo, evidente a possibilidade de continência.Em
sendo caso de Juízos de mesma competência territorial, a con-
tinência resolve-se pela prevenção. 2-Dessa forma, a fim de se
evitarem decisões contrarias, faculto ao autor comprovar por
certidões as datas dos despachos iniciais positivos nos demais
autos que contendem as partes, trazendo fotocópias das inici-
ais a propiciar a analise da continência. Para tanto, concedo-
lhe o prazo de 10 dias.Publique-se o despacho de
fls.57.Manifeste-se o autor acerca da petição de fls.58/59 no
prazo de 10 dias.Int.Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS e GI-
OLVANE FERREIRA-

71.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-971/2004-T.S.P. x M.P.-
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.36/39
no prazo de 10 dias.Int.Adv. ANTONIO BUENO e RENATO
BRUNO FUHRMANN-

72.-SEPARACAO DE CORPOS-1231/2004-A.V.A.S. x R.S.-
Manifeste-se a parte autora acerca do oficio de fls.83 em cinco
dias.Int.-Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e LUIZ
HECKE-

73.-ALIMENTOS-1534/2004-J.G.N. x A.R.N.-A ação de ali-
mentos entre os cônjuges fundamenta-se no art.1694 do Códi-
go Civil, e se processa pelo rito ordinário, e não por aquele
previsto na Lei 5478/68 que se destina aos casos em que sua
concessão decorre de relação de parentesco. II- Assim, o pedi-
do liminar formulado tem natureza de antecipação de tutela,
pelo que para sua concessão, devem ser observados os requisi-
tos no art. 273 do CPC. III- No caso em tela, pelo exame dos
documentos acostados a inicial, não se vislumbram, em suma-
ria cognição, a verossimilhança das alegações feitas pela parte
autora e o dano de difícil reparação caso não antecipado o pe-
dido de pagamento de alimentos, posto que não se comprovou
a real necessidade de quem os pleiteia nem a possibilidade do
provedor em presta-los sem que esteja comprometida a sua pró-
pria subsistência. IV- Assim, sendo indefiro o pedido liminar
para fixação de alimentos. V- Cite-se a parte requerida para no
prazo de 15 dias apresentar contestação.Obs: diligencias do sr.
oficial de justiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.Adv. JOSIAS CHROMIEC-

74.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-1570/2004-O.R.P. x
S.R.O.-Primeiramente, a intime-se a parte autora para que cum-
pra o item 1 do despacho de fls.44 no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.Int.Adv. JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF-

75.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1608/2004-R.L.B.
x N.C.D.A. -1-Determino o processamento em segredo de jus-
tiça conforme art. 155, II,CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-Consi-
derando o teor do decreto judiciário 039-D.M. e e. Tribunal de
Justiça, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
art. 2º., que reza destinarem-se os Núcleos de Conciliação a
atender as pessoas economicamente carentes, assim considera-
das na forma da Lei Federal nº 1060/50, para a homologação
judicial de acordos relativos a matéria de competência das Va-
ras de Família, determino que sejam os autos encaminhados ao
Núcleo para previa audiência de tentativa de conciliação.Int.-
Adv. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA-

76.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1746/2004-A.M.S. x
R.J.S. e outros -1-Determino o processamento em segredo de
justiça, conforme art. 155, II, CPC. Cite-se a genitora da menor
com a advertência constante nos arts. 285 e 319 do CPC. A
citação por edital e medida de exceção.Deve a parte autora,
portanto, diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do réu
para chamamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de
informações mediante requisição judicial. 4-Para tanto, conce-
do-lhe o prazo de 10 dias.Publique-se o despacho de
fls.17.Defiro a gratuidade a requerida. Manifeste-se a parte
autora acerca da contestação de fls.18/19 no prazo de 10
dias.Int.-Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES e DE-
FENSORIA PUBLICA-

77.-REVISAO DE ALIMENTOS-1870/2004-S.M. x M.R.M. e
outros- Considerando o pedido de assistência judiciária gratui-
ta, devera a parte autora juntar aos autos declaração de próprio
punho de que não possui condições de arcar com as despesas
do processo e com honorários advocatícios sem prejuízo a sua
própria subsistência. Prazo de 10 dias sob pena de
indeferimento.Int.Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

78.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1878/2004-R.P.S.
e outros x -Atenda-se o parecer ministerial de fls.16 no prazo
de 10 dias.Int.—Adv. JAIME BELMIRO TASCA-

79.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1888/2004-
A.R.S. x A.L.A. e outros- Os genitores do suposto pai falecido
e que devem figurar no pólo passivo da demanda. Se falecidos
forem, comprovando o autor pelas certidões de óbito, serão
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admitidas os colaterais.Int.Adv. ROBERTO GONCALVES
MARTINS-

80.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-1905/2004-M.A.P.G. x J.P.G.
-1-Determino o processamento em segredo de justiça, confor-
me art. 155, II, CPC.Primeiramente, intime-se a autora a escla-
recer o pedido de justiça gratuita tendo em vista a alegação de
que seu advogado constituído estaria lhe cobrando honorários,
no prazo de dez dias.Int.-Adv. FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA-

81.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1915/2004-A.K.Z.A. x
R.O.A.-A autora para que junte copia da certidão de casamento
com averbação da separação e comprove - por meio de declara-
ção firmada de próprio punho - não ter condições de arcar com
as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo
de seu próprio sustento.Int.Adv. DANIELA BRANDT SAN-
TOS-

82.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1921/2004-
D.L.N.P.J. x F.C.C.N.P.-1-Concedo o prazo de 10 dias para que
o autor: a)apresente a procuração (f.4) em documento original
e com poderes para esta demanda. b) esclareça o pedido de
justiça gratuita, considerando o teor do que consta da copia do
documento de fls.4.Int.Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

83.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1930/2004-L.A.C.M. x
S.P.M. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-A citação
por edital e medida de exceção.Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de informa-
ções mediante requisição judicial. 4-Para tanto, concedo-lhe o
prazo de 10 dias.Int.-Adv. ACIR GERALDO PELLANDA-

84.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1931/2004-J.C.R. x
J.A.O.R. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade. 3-A citação
por edital e medida de exceção.Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de informa-
ções mediante requisição judicial. 4-Para tanto, concedo-lhe o
prazo de 10 dias.Int.-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA-

85.-SEPARACAO DE CORPOS-1938/2004-C.F. x L.H.P.F.-
Vistos.... Assim e que com fundamento nos artigos 888 e de-
mais pertinentes a espécie, todos do CPC, como medida prepa-
ratória da futura demanda de reconhecimento e dissolução de
união estável, defiro liminarmente, a separação de corpos au-
torizando que o requerente deixe o lar conjugal podendo levar
consigo seus objetos de uso pessoal e aqueles destinados ao
desempenho de sua atividade laborativa. Expeça-se o respecti-
vo alvará. Cumprida a medida, cite-se a re para querendo con-
testar o feito em cinco dias, advertindo-lhe das conseqüências
da falta de apresentação de defesa.Int.Adv. CESAR AUGUS-
TO BROTTO-

86.-REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-1943/2004-P.M.B. x
E.L.S. -1-Determino o processamento em segredo de justiça
conforme art. 155, II,CPC.Preliminarmente comprove a parte
autora a impossibilidade de arcar com as custas do processo
sem prejuízo de seu próprio sustento por meio de declaração
firmada de próprio punho, no prazo de dez dias.Int.-Adv. ORI-
BES MUSSI CORREA-

87.-SEP.CORPOS C/C GUARDA E ALIM.-2058/2004-A.B. x
J.D.S.B.-Vistos.... Assim e que com fundamento nos artigos
888 e demais pertinentes a espécie, todos do CPC, como medi-
da preparatória da futura demanda de reconhecimento e disso-
lução de união estável, defiro liminarmente, a separação de
corpos, expedindo-se o competente alvará e determinando-se
que a requerida não retorne ao lar conjugal. Atribuo a guarda e
responsabilidade do filho menor - A.T.B. - ao autor, asseguran-
do a requerida o direito de visitas, a ser exercido em finais de
semanas, alternados das 09:00 horas de sábado as 18:00 horas
de domingo, fixando provisoriamente desta forma ate a reali-
zação de uma elucidativa sindicância, observado o caráter mo-
dificativo de decisões desse viés. Cumprida a medida, cite-se a
re para querendo contestar o feito em cinco dias, advertindo-
lhe das conseqüências da falta de apresentação de defesa. Sem
prejuízo do cumprimento da liminar, desde já deferida a sindi-
cância para elaboração de relatório psicossocial entre os geni-
tores e o menor.Int.Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

88.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2072/2004-L.A.O.L.
x C.R.L.-Preliminarmente comprove a parte autora a impossi-
bilidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de
seu próprio sustento por meio de declaração firmada de pró-
prio punho em 10 dias.Int.Adv. MARCIA ELIZABETE DE
O.TORNESI-

89.-INVEST.PAT.C/C.RET.REG.CIVIL.-2075/2004-J.F.N. x
C.C.N.-O autor deve juntar a procuração (f.5) em documento
original.Para tanto, concedo-lhe 10 dias. Int.Adv. CELSO FER-
REIRA DE MELO-

90.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2102/2004-A.R.T.L.
x S.R.L.-Todos os bens arrolados (f.5) são passiveis de com-
provação documental de propriedade, razão pela qual deve a
autora, já que pretende a divisão, trazer os respectivos docu-
mentos desde logo aos autos.Para tanto fixo o prazo de 10
dias.Int.Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA-

91.-SEPARACAO DE CORPOS-2110/2004-K.R.F.M. x
A.S.M.-Vistos.... Assim e que com fundamento nos artigos 888
e demais pertinentes a espécie, todos do CPC., como medida
preparatória da futura demanda de separação judicial, defiro
liminarmente a separação de corpos, determinando o afasta-
mento do requerido do lar conjugal, podendo levar consigo seus
objetos de uso pessoal e aqueles destinados ao desempenho de
sua atividade laborativa. Expeça-se o respectivo mandado. Atri-
buo a guarda e responsabilidade da filha menor - N.M. - a auto-

ra, assegurando ao requerido o direito de visitas a ser exercido
em finais de semanas alternados, das 9:00 horas de sábado as
18:00 horas de domingo, fixando provisoriamente desta forma
ate a realização de uma elucidativa sindicância, observado o
caráter modificativo de decisões desse viés. Cumprida a medi-
da, cite-se o réu para querendo contestar o feito em cinco dias,
advertindo-lhe das conseqüências da falta de apresentação de
defesa. Sem prejuízo do cumprimento da liminar, desde já de-
ferida a sindicância para elaboração de relatório psicossocial
entre os genitores e o menor.Int.Adv. LUIZ ANTONIO MARI-
ANO-

92.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2149/2004-J.M.P. e
outros x -Preliminarmente comprove a parte autora a impossi-
bilidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de
seu próprio sustento por meio de declaração firmada de pró-
prio punho em 10 dias.Feito isso, ratifique-se o acordo em
juízo.Int.Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

93.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2152/2004-J.P.F. e
outros x -Os genitores da criança devem figurar no pólo passi-
vo da demanda e ser citados a responder a pretensão de guarda.
Concedo aos autores o prazo de 10 dias para a emenda a
inicial.Int.Adv. MARCOS ANTONIO DE O. BOMFIM-

94.-SEP.CORPOS C/C GUARDA E ALIM.-2156/2004-M.W.
x A.N.P.-1-Processe-se em segredo de justiça. 2-Defiro a gra-
tuidade. 3-Intime-se a autora a complementar a inicial em dez
dias para observância de todos os requisitos do art. 282 do
CPC.4-Certifique-se o que se refere a “repetição” constante da
etiqueta da distribuição (f.2) e a ação de dissolução de socieda-
de de fato que consta da certidão de fls.17 sobre o que devera
se manifestar a autora.Int.Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS-

95.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2159/2004-L.C.M.
x M.C.M.-Preliminarmente comprove a parte autora a impossi-
bilidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de
seu próprio sustento por meio de declaração firmada de pró-
prio punho em 10 dias.Int.Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS-

96.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-2172/2004-A.M. x E.F.M.
-1-Preliminarmente comprove a parte autora a impossibilidade
de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio
sustento, por meio de declaração firmada de próprio punho, em
dez dias.Int.-Adv. ERIKA LIRIA MATSUGANO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 67/2004.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
LUCIANE BORTOLETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA GULARTE LIBERAT 0014 008928/2004
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0003 008523/2004
DANIEL DOS SANTOS BORGES 0005 008699/2004
DARCI JOSE FINGER 0006 008706/2004
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0004 008613/2004
GUATA•ARA SCHENFELDER SAL 0002 008458/2004
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0016 008995/2004
JOSE APARECIDO GOMES 0013 008923/2004
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0009 008849/2004
MARIA CAROLINA S. DE PAUL 0012 008899/2004
MARIO AUGUSTO BERTOTI FIL 0001 008365/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0015 008957/2004
PAULO CESAR GOMES 0007 008826/2004
RENATA MARIA CANDIDO 0010 008884/2004

0011 008885/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0008 008841/2004

1.-8365/2004-V.B.H. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARIO AUGUSTO BERTOTI FILHO-

2.-8458/2004-L.C.M.N. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER SAL-
LES-

3.-8523/2004-L.P. x -Petição inicial aguardando o deposito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

4.-8613/2004-F.C.P. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

5.-8699/2004-E.P. x -Petição inicial aguardando o deposito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. DANIEL DOS SANTOS BORGES-

6.-8706/2004-O.A.B. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. DARCI JOSE FINGER-

7.-8826/2004-E.C.L. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. PAULO CESAR GOMES-

8.-8841/2004-M.S.A.C. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

9.-8849/2004-M.B.L. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

10.-8884/2004-B.L.R.F. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. RENATA MARIA CANDIDO-

11.-8885/2004-L.R.F. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. RENATA MARIA CANDIDO-

12.-8899/2004-J.C.T. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARIA CAROLINA S. DE PAULA E
SILVA-

13.-8923/2004-J.B. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOSE APARECIDO GOMES-

14.-8928/2004-L.E.D.S.F. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. ANA PAULA GULARTE LIBERA-
TO-

15.-8957/2004-H.M.C. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-

16.-8995/2004-A.J.B. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 019/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003251-9
REU: JORGE LUIZ SACERDOTE SOBRINHO.
ADV: Dr.ROBERTO Mrozowski.
OBJETO: Aud. instrucao e julgamento dia 09.09.04, as 15:15hs

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007986-8
REU: ALCIONE KUHNEN.
ADV: Dr. Lourenco Iaczinski da Silva.
OBJETO: vistas para as alegacoes finais no prazo sucessivo
para as partes de 10(dez) dias.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004588-0
REU: LUCIANO FRANCISCO.
ADV: Dr.Jose Leocadio Camargo - Dra. Caroline dos Santos
Coen.
OBJETO: Devera a defesa limitar o numero de testemunhas
arroladas na defesa ati 05(cinco).

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009887-0
REU: BENJAMIM PEREIRA.
ADV: Dr. Jose Roberto Cavalcanti e Dr.Marcos Antonio Bar-
bosa.
OBJETO: Aud.inquiricao testemunha acusacao dia 14.09.04,
as 14hs

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 019/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Jose Roberto Cavalcanti e
Dr.Marcos Anton 04 2002.0009887-0
Dr. Lourenco Iaczinski da Silva 02 1999.0007986-8
Dr.Jose Leocadio Camargo -
Dra. Caroline dos 03 2001.0004588-0
Dr.ROBERTO Mrozowski 01 1999.0003251-9

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 46/2004.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2003.2407-5 AP 92/00. Comarca de SAO MIGUEL
DO IGUACU-UNICA-PR x reu JOARES DA SILVA e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 05.10.2004, as 15:50 h, em Ctba. ADV. IVO PA-
LUDO.

02) C.P. 2004.28-8 AP 27/03. Comarca de BANDEIRANTES-
UNICA-PR x reu PATRICK CRAVO FERRO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
30.09.2004, as 15:05 h, em Ctba. ADV. ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO.

03) C.P. 2004.781-3 AP 167/02. Comarca de UMUARAMA-
1a.-PR x reu MARIA NILCE DOS SANTOS. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
05.10.2004, as 16:00 h, em Ctba. ADV. ROSIMARI DE CAM-
POS SOUZA.

04) C.P. 2004.1197-5 PC 50/2001. Comarca de CASCAVEL-1
VARA-PR x reu RENATA VASCELAI e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.09.2004, as 14:10 h, em Ctba. ADV. MARCELO E BRU-

NHARA.

05) C.P. 2004.1633-5 AP 04/04. Comarca de FORMOSA DO
OESTE-UNICA-PR x reu ANTONIO FREGULIA e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 18.08.2004, as 16:10 h, em Ctba. ADV. ISMAEL DO-
NIZETI PETRUCI.

06) C.P. 2004.2103-3 AP 09/03. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ANTONIO CARLOS MAR-
CONDES e Outros. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA
QUE SE MANIFESTE EM TRES (03) DIAS, A RESPEITO
DAS TESTEMUNHAS NAO ENCONTRADAS, CONFORME
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 13. ADV.
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES, ELIAS MATTAR
ASSAD, JANILCE SOARES MOREIRA.

07) C.P. 2004.2210-3 AP 16/04. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu AILTON RODRIGUES DE OLI-
VEIRA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA dia 13.09.2004, as 14:00 h, em Ctba. ADV.
JUAREZ MOWKA, LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.

08) C.P. 2004.2283-0 AP 16/04. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu AILTON RODRIGUES DE OLI-
VEIRA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA dia 30.08.2004, as 15:40 h, em Ctba. ADV.
JUAREZ MOWKA, LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.

09) C.P. 2004.2447-4 19/93. Comarca de JOAQUIM TAVO-
RA-UNICA-PR x reu BEATRIZ RODRIGUES DE OLIVEI-
RA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 30.08.2004, as 14:20 h, em Ctba. ADV.
WALTER ARTHUR ALGE NETTO.

10) C.P. 2004.2460-6 43/03. Comarca de BANDEIRANTES-
UNICA-PR x reu WILLIAN SILVERIO DOS SANTOS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 30.09.2004, as 14:10 h, em Ctba. ADV. PAULO ROBER-
TO SALLE.

11) C.P. 2004.2462-0 110/02. Comarca de CAMPINA GRAN-
DE DO SUL-UNICA-PR x reu ANTONIO JARDEL RODRI-
GUES e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 28.09.2004, as 15:10 h, em Ctba.
ADV. JOSE MARIO RABELLO FILHO.

12) C.P. 2004.2463-8 104/02. Comarca de CAMPINA GRAN-
DE DO SUL-UNICA-PR x reu MARCIO JOSE FRACARO DE
ALMEIDA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 28.09.2004, as 15:40 h, em Ctba. ADV.
JOSE MARIO RABELLO FILHO.

13) C.P. 2004.2472-7 36/99. Comarca de ORTIGUEIRA-UNI-
CA-PR x reu VALDOMIRO MAIA e Outro. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.09.2004, as 15:50 h, em Ctba. ADV. FREDERICO MER-
CER GUIMARAES, JOAO ADEMAR MENTA.

14) C.P. 2004.2473-4 60/99. Comarca de ORTIGUEIRA-UNI-
CA-PR x reu JOAO SARAIVA HOMEM. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.09.2004, as 15:30 h, em Ctba. ADV. ANTONIO MARCOS
PEDROSO.

15) C.P. 2004.2491-2 033020070422. Comarca de ITAJAI-2a.-
SC x reu MARCOS ANTONIO IGLESIAS CARVALHO. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 04.10.2004, as 14:25 h, em Ctba. ADV. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO.

16) C.P. 2004.2527-7 20011389. Comarca de MARINGA-3a.-
PR x reu JOAO DE OLIVEIRA FRACASSI e Outros. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 28.09.2004, as 14:30 h, em Ctba. ADV. MOISES ZANAR-
DI.

17) C.P. 2004.2554-4 29/02. Comarca de GUAIRA-UNICA-
PR x reu OZIAS PADILHA DE SOUZA e Outros. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.09.2004, as 14:00 h, em Ctba. ADV. SANDRA REGINA
DE SOUZA TAKAHASHI, CRISTINE MEIRE WELTER.

18) C.P. 2004.2570-8 20033091. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu MARCIO JOSE AUGUSTO
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 30.08.2004, as 14:10 h, em Ctba. ADV. CLAU-
DIA RODRIGUES PEREIRA, GERALDO DE OLIVEIRA,
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.

19) C.P. 2004.2571-5 160/98. Comarca de ALMIRANTE TA-
MANDARE-UNICA-PR x reu JULIO BONETO JUNIOR.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 30.09.2004, as 15:40 h, em Ctba. ADV. LUIZ
ANTONIO SERENATO.

20) C.P. 2004.2589-0 20042011. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu JOAO ANTONIO MACHA-
DO. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 15.09.2004, as 14:30 h, em Ctba. ADV. EDSON
ADIR DA CRUZ.

21) C.P. 2004.2686-3 20043808. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu VILMAR DO ROCIO GO-
MES DE LIMA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 15.09.2004, as 15:40 h, em Ctba.
ADV. LAERTES DE SOUZA.

22) C.P. 2004.2695-2 33/01-A. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu EDIMILSON DA SILVA DE ARAUJO e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 15.09.2004, as 15:20 h, em Ctba. ADV. ARIBERT
JOAO RANNOW.
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23) C.P. 2004.2703-6 293/95. Comarca de ALMIRANTE TA-
MANDARE-UNICA-PR x reu IZAURI CORDEIRO. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 28.09.2004, as 16:05 h, em Ctba. ADV. AMAURI CESAR
JOHNSSON.

24) C.P. 2004.2706-8 20/03. Comarca de MAMBORE-UNI-
CA-PR x reu PAULO SONEMBERG. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 30.09.2004,
as 14:25 h, em Ctba. ADV. CALISTO VENDRAME SOBRI-
NHO.

25) C.P. 2004.2709-0 123/03. Comarca de GUARAPUAVA-
1a.-PR x reu VALDIR GONCALVES PEREIRA JAKUBO-
VSKI. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 30.09.2004, as 14:35 h, em Ctba. ADV. ELI-
ZANIA CALDAS FARIA.

26) C.P. 2004.2714-0 114/99. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu CELIO ROBERTO DE CAMARGO. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
30.09.2004, as 14:15 h, em Ctba. ADV. GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA.

27) C.P. 2004.2715-7 111/98. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu IZAIAS FERREIRA DA SILVA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
30.09.2004, as 14:05 h, em Ctba. ADV. MARCO AURELIO
CARNEIRO.

28) C.P. 2004.2717-1 81/01. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu AMADEU RIBEIRO e Outros. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 29.09.2004,
as 14:25 h, em Ctba. ADV. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA.

29) C.P. 2004.2719-6 50/02. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu LEVINO ROSA. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 29.09.2004, as 15:45 h,
em Ctba. ADV. ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA.

30) C.P. 2004.2723-9 10/04. Comarca de NOVA FATIMA-
UNICA-PR x reu DANIEL RODRIGUES CAMARGO. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 29.09.2004, as 15:55 h, em Ctba. ADV. PAULO ROBER-
TO DOMINGOS CHAEK.

31) C.P. 2004.2726-0 2001706. Comarca de MARINGA-4a.-
PR x reu JOSE CARLOS VIEIRA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 28.09.2004,
as 15:55 h, em Ctba. ADV. RITA DE CASSIA LOPES DA SIL-
VA, JOSE VALDECIR CAVALINI.

32) C.P. 2004.2732-8 11/04. Comarca de MATELANDIA-UNI-
CA-PR x reu ROBERTO NAVARRO GODOY. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
15.09.2004, as 15:00 h, em Ctba. ADV. EDSON ANTONIO
PRIMON.

33) C.P. 2004.2734-2 200218402. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-2a.-PR x reu EDSON DE OLIVEIRA e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
29.09.2004, as 14:05 h, em Ctba. ADV. AURORA ZILIO.

34) C.P. 2004.2754-5 12/00. Comarca de CASTRO-UNICA-
PR x reu TOSHIZAKU SAEKI. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 04.10.2004, as 15:45
h, em Ctba. ADV. RUBENS DE LIMA.

35) C.P. 2004.2849-0 14/01. Comarca de ALMIRANTE TA-
MANDARE-UNICA-PR x reu AECIO MENDES MACHADO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 06.10.2004, as 16:05 h, em Ctba. ADV. CARLOS AU-
GUSTO COGO.

36) C.P. 2004.3033-1 1999/100. Comarca de CASCAVEL-1a.-
PR x reu EBER DOS SANTOS SILVEIRA. Audiencia de IN-
TERROGATORIO dia 13.09.2004, as 15:40 h, em Ctba. ADV.
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

37) C.P. 2004.3039-5 109/02. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu PAULO IVONIR MACHADO DA SILVA. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 13.09.2004, as 14:50 h, em Ctba. ADV. JOAO GILBERTO
MARIM CARRIJO.

38) C.P. 2004.3061-6 25/1993. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu CICERO PEREIRA INACIO e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
06.10.2004, as 13:45 h, em Ctba. ADV. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

39) C.P. 2004.3067-0 15/01. Comarca de CASTRO-UNICA-
PR x reu CLAUDIO DE LIMA SILVEIRA e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
06.10.2004, as 13:55 h, em Ctba. ADV. DARLEI LAUER.

40) C.P. 2004.3072-0 20044324. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ALCEU FERREIRA DE
SOUZA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 13.09.2004, as 13:35 h, em Ctba.
ADV. MARCO AURELIO CARNEIRO, TULIO MARCELO
DENIG BANDEIRA.

41) C.P. 2004.3075-1 631/96. Comarca de SAO PAULO-26a.-
SP x reu JOSE WLADEMIR PINTO DE LIMA. INTIMAR A
DOUTO DEFESA PARA QUE INDIQUEM QUAIS PEÇAS
PARA TRASLADO, DOS AUTOS PRINCIPAIS, PARA OS
AUTOS DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, BEM
COMO PARA MANIFESTAR-SE NOS TERMOS E PRAZO
DO ART. 405 DO CPP, QUANTO A TESTEMUNHA FAL-
TANTE, JOEL CEZAR RIBAS WILT. ADV. JOAMIR CASA-
GRANDE, CARLOS O. CASAGRANDE.

42) C.P. 2004.3114-1 28/00-A. Comarca de SAO MATEUS DO
SUL-UNICA-PR x reu ARI SOUZA MACHADO e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 05.10.2004, as 13:35 h, em Ctba. ADV. EDSON APA-
RECIDO STADLER.

43) C.P. 2004.3119-8 19970920. Comarca de UNIAO DA VI-
TORIA-UNICA-PR x reu RICARDO KRZYZANOWSKI. IN-
TIMAR A DOUTO DE DEFESA QUE FOI DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE. ADV. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, JAIRO VICENTE CLIVATTI.

44) C.P. 2004.3123-0 041040011772. Comarca de MAFRA-
2a.-SC x reu JULIO APARECIDO DE LIMA. INTIMAR A
DOUTO DEFESA DE QUE FOI EXPEDIDA, CARTA PRE-
CATORIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS DE
DEFESA PARA ESSA COMARCA DE CURITIBA/PR. ADV.
SILVIO CESAR MICHELETTI.

45) C.P. 2004.3195-0 20047196. Comarca de MARINGA-4a.-
PR x reu DAVIDSON HENRIQUE DA SILVA e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 15.09.2004, as 15:50 h, em Ctba. ADV. JOSE VALDECIR
CAVALINI.
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01 1995.0000837-0/0 - Execução de Título Judicial SILVA-
NA BEATRIZ SAMPAIO ARRUDA X JUSTO   & SILVA
LTDA   TENDO EM VISTA O DESINTERESSE POR
PARTE DA EXEQUENTE NA ADJUDICACAO DO BEM
DEVE A   MESMA INDICAR BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA EM 30 DIAS SOB PENA DE EXTINCAO   Adv(s)
CIRO BRUNING, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA ,
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

02 1996.0007461-6/0 - Execução de Título Judicial JACIN-
TA DA COSTA X   TELTEL/TELETEL-COMPRA VEN-
DA   ADMINISTRACAO DE LINHAS TELEFONICAS E
REPR   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
DIRCEU VIEIRA, IOLANDA MARIA GOMES, MARI-
LYS GREIFFO CASTANHO HUK, JANE CELIA DA
SILVA

03 1996.0009282-7/0 - Execução de Título Judicial CESAR
RENATO GUTOWSKI X HOJE IMOVEIS   LTDA   OS
EMBARGANTES DEVEM JUNTAR O CONTRATO
COM A IMOBILIARIA REFERENTE A ADMINISTRA-
CAO   DE SEUS BENS IMOVEIS PELA ULTIMA NOS
AUTOS 2002.25877-6   Adv(s) FRANKLIN PAULA MEN-
DES, NELSON VIOLIN, HELENIZE CRISTINE DIETRI-
CH, CHARLES ERVIN   DREHMER

04 1996.0010185-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO PLINIO MARTINS BEVERVANSO X   JOSE CA-
MACHO FERREIRA   CABE AO EXEQUENTE A LO-
CALIZACAO DO ENDERECO RESIDENCIAL DO EXE-
CUTADO PARA QUE SE   POSSA DAR PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO   Adv(s) ROGERIO PINHEIRO VI-
EIRA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO

05 1996.0012376-5/0 - Execução de Título Judicial ISRAEL
RAMALHO X AGENOR ROSSONI   Manifestar-se nos
autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DAISE TATIANE HERNANDEZ SCHULZ

06 1997.0000634-3/0 - Execução de Título Judicial LUZIA
DE SOUZA SANTOS FERREIRA X AVA   PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA   ESCLARECA O
DEVEDOR SOBRE A EXISTENCIA DOS BENS DE FL
77 E SE ELES GARANTEM O JUIZO   Adv(s) THIRSA
RITA ROSSI TIRAPELLE, GILDO JOSE MARIA SOBRI-
NHO

07 1997.0008646-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA FERREIRA PAWLMICHL X LUIS   SERGIO DA
SILVA (E OUTRO)   A EXEQUENTE PARA ESCLARE-
CER SE PRETENDE QUE OS BNES SEJAM LEILOA-
DOS OU SE PRETENDE   INDICAR OUTYROS EM
SUBSTITUIÇÃO.   Adv(s) ANA NERI CORDEL RODRI-
GUES

08 1998.0010089-7/0 - Execução de Título Judicial RAFAEL
GUSTAVO CAVICHIOLO X JUAN ANGEL   DE FREI-
TAS GARCIA (E OUTRO)   Manifestar-se sobre o retorno
do ofício   Adv(s) RAFAEL AUGUSTO CAVICHIOLO

09 1998.0013889-4/0 - Execução de Título Judicial MARLE-
NA BARRETO DA COSTA X ASSAHI   CONSORCIO
NACIONAL -SERVICOS S/C LTDA   Manifestar-se nos
autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

10 1999.0006099-2/0 - Execução de Título Judicial MAURO
BATISTA X MOACIR TADEU FURTADO   (E OUTROS)
Manifestar-se sobre os cálculos   Adv(s) MAURICIO PI-
ZATTO DE SOUZA NETO , EDSON SANTOS MARTINS,
CARLOS ROBERTO DE MATOS,   MOACIR TADEU
FURTADO

11 2001.0009426-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE MA-
RIA NORONHA X CARREFOUR   COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA   Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões   Adv(s) JEFER-
SON DE AMORIM, SILVANA ELEUTERIO

12 2001.0012077-4/0 - Processo de Conhecimento VERA MA-
RIA PELISSON X IRENE MAGEROSKI   (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) LUIR CESCHIN, MONI-
CA DE MORAES ZANELATTO, IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, CAMILLA   TATIANE PILASTRE
MENDES, PAULO JOSE GOZZO

13 2001.0012880-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AN-
TONIO ZENI TREVISAN X   RESTAURANTE IGUACU
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, MIGUEL LUIZ CONTE, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA

14 2001.0016811-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO MA-
RIA NASCIMENTO X SANDRA OTILIA   RIBEIRO   JA
PROFERIDA A SENTENCA NAO SE PODE INOVAR.
QUERENDO PODERA O AUTOR REITERAR O PEDI-
DO   MEDIANTE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS   Adv(s) RAFAEL TRAMONTINI, MARILIS
TANIA JURCZYSZYN

15 2001.0019350-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO ARTHUR GOMES OSTI X CARLOS   ANDREAS
STECHER (E OUTRO)   JA PROFERIDA A SENTENCA
NAO SE PODE INOVAR. ARQUIVE-SE   Adv(s) MAR-
CELO ARTHUR GOMES OSTI

16 2001.0020667-9/0 - Processo de Conhecimento EDILSON
FERNANDES GONCALVES X   ELIZABETH FRORER
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) FLAVIA REIS PAGNOZ-
ZI, SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO

17 2001.0022129-5/0 - Processo de Conhecimento DORIVAL
SPLENGER VIANNA X SOCIEDADE   COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICOS E   HOSPITALARES DE CU-
RITIBA-   TENDO EM CONTA O ATESTADO MEDICO
JUNTADO AOS AUTOS REDESIGNO AUDIENCIA DE
INSTRUCAO   E JULGAMENTO PARA O DIA 08/11/
2004 AS 16:15 HORAS   Adv(s) MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA, PEDRO HENRIQUE XAVIER,
NATACHA MACHADO   FERREIRA, MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVERIA

18 2002.0005653-7/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO GUELMANN X PROJECAO IMOVEIS   S.C LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) DR. ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA, MARILIA ZAMONER

19 2002.0006629-0/0 - Execução Título Extrajudicial INAIA
CRISTINA LINS BUENO ELIAS (E   OUTROS) X HE-
LENA DO ROCIO CASELI   PEREIRA   Manifestar-se
nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) CLAUDIO DE FRAGA, ILCEMARA FARI-
AS

20 2002.0007085-8/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
OTTO HAUBER JUNIOR X LOJAS   COLOMBO S/A
COMERCIO DE UTILIDADES   DOMESTICAS   Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões   Adv(s) MILENA MASLOWSKY, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, DANIELE CRISTINE DE OLI-
VEIRA C. SLIVINSKI,   JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA

21 2002.0009818-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ODORCZYK FILHO X DE CASTRO   AUTOMOVEIS
LTDA   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões   Adv(s) MARLI DA CAS-
SIA MENESES FRANCA REGIANI, KARIM MAHMUD
DA MAIA ABOU FARES

22 2002.0010321-7/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE SELBACH X  GLOBAL VILLAGE   TELECOM
LTDA. (E OUTROS)   Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões   Adv(s) VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, MARCELO
CLEMENTE BASTOS, DEIVA LUCIA CANALI, JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI, ALESSANDRA DE
PAULA SOUZA

23 2002.0013669-7/0 - Processo de Conhecimento NIZILIA
RIBEIRO X SANTANDER BRASIL   SEGUROS S/A   Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões   Adv(s) FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ADRI-
ANO BARBOSA, ALBERTO   SILVA GOMES

24 2002.0018105-6/0 - Processo de Conhecimento MARLI
DOS SANTOS (E OUTRO) X   ORGANIZACAO SOCI-
AL DE LUTO CURITIBA S/A   LTDA.   O FEITO JA FOI
EXTINTO, NAO HAVENDO COMO O JUIZ INOVAR OS
AUTOS. A PARTE QUERENDO   PODERA AJUIZAR
NOVA RECLAMACAO E REQUERER A DISPENSA DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS COM A   APRESENTA-
ÇÃO DE ATESTADO MEDICO   Adv(s) ANDRE POR-
TUGAL CEZAR

25 2002.0020823-0/0 - Processo de Conhecimento ANA CRIS-
TINA NEVES COELHO X   EMBRATEL   S.A.   A PAR-
TE EXECUTADA PARA JUNTAR AOS AUTOS O COM-
PROVANTE ORIGINAL DO ALEGADO DEPOSITO
EFETUADO   Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL

26 2002.0025283-2/0 - Execução Título Extrajudicial EURI-
DES DA SILVA DE OLIVEIRA X ROZELDI   MARIA
ZELENSKI ROSSONI   Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) MANOEL DE SOUZA MEN-

DES JUNIOR

27 2002.0026363-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
APARECIDA DA SILVA X TECNOLOGIA   BANCARIA
- BANCO 24 HORAS   O FEITO JA FOI EXTINTO. AR-
QUIVE-SE   Adv(s) FABIANO LOPES

28 2002.0029407-1/0 - Processo de Conhecimento ABRAO
ALVES DA ROCHA X CASAGRANDE   ADM DE CON-
SORCIOS   A PARTE CREDORA PAA MANIFESTAR-
SE QUANTO AO CUMPRIMENTO DO ACORDO NO
PRAZO DE 15   DIAS FICANDO CIENTE QUE NA AU-
SENCIA DE MANIFESTACAO O FEITO SERA EXTIN-
TO PELO   CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO   Adv(s)
CELIA MAZZAGARDI, CRISTIANO LUSTOSA, CAR-
LA FABIANA EVERS

29 2003.0002344-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
PEDRO MICZEWSKI X MARIO PEREIRA   Pagar o va-
lor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de
bens   Adv(s) PATRICK GAI MERCER , JORGE R. RI-
BAS TIMI, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
LUIZ   FERNANDO PEREIRA, CARLOS EDUARDO
FERREIRA

30 2003.0007654-8/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE DE SOUZA RABELO X MILTON S.   MARQUES
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) RUTH COATTI, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO

31 2003.0013288-0/0 - Processo de Conhecimento PABLO
RODRIGUES MARTINS DE OLIVEIRA X   RONALDO
DA SILVA GONÇALVES   ... ASSIM RECONHECO A
INCOMPETENCIA ALEGADA E DETERMINO A RE-
MESSA DESTES AUTOS AO   JUIZO COMPETENTE
QUAL SEJA O DA COMARCA DE PORTO ALEGRE.
CASO A PARTE AUTORA DESEJE   PODERA LEVAR
OS AUTOS EM MAOS A REFERIDA COMARCA, CASO
CONTRARIO IRA VIA CORREIO   Adv(s) KARLA RE-
NATA MARTINS DE OLIVEIRA

32 2003.0018253-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ADAO CORDEIRO X JOSÉ LUIZ ARANTES   ... DES-
TA FORMA DEVE INTEGRAR A LIDE A EMPRESA
DO CARTAO ITAUCARD N 4002.4787.2714.6068 A
SER INDICADA PELO RECLAMANTE COMO LITIS-
CONSORTE PASSIVO NECESSARIO. O RECLAMAN-
TE   PARA PROVIDENCIAR A INCLUSAO NO PRAZO
DE 30 DIAS.   Adv(s) JORGE ALFREDO FERNANDES
DA ROSA

33 2003.0019818-8/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NEI TREGANSIN X JOSIANE PADILHA   Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) ANA PAULA
WOLLSTEIN

34 2003.0025546-9/0 - Processo de Conhecimento CAROLI-
NE BANDIN ARRUDA X UNIBANCO   -UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A   A PARTE CREDORA PAA
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CUMPRIMENTO DO
ACORDO NO PRAZO DE 15   DIAS FICANDO CIENTE
QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTACAO O FEITO
SERA EXTINTO PELO   CUMPRIMENTO DA OBRI-
GACAO   Adv(s) MICHELLI D’ESTEFANI, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL   PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

35 2004.0000008-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA BERNINI MORENO X UBIBANCO   AIG SE-
GUROS & PREVIDENCIA S/A    A PARTE CREDORA
PAA MANIFESTAR-SE QUANTO AO CUMPRIMENTO
DO ACORDO NO PRAZO DE 15   DIAS FICANDO CI-
ENTE QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTACAO O
FEITO SERA EXTINTO PELO   CUMPRIMENTO DA
OBRIGACAO   Adv(s) CLOVIS MOTTIM, ROSANGE-
LA FURTADO DE MELO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

36 2004.0001449-7/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
RIBEIRO DA SILVA X CACIQUE   PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA 20/11/2006
AS 14:45 HORAS   Adv(s) CÍNTIA FERNANDES DE
SOUZA, DANIELA BRANDT SANTOS, CRISTINA
TRENTO, JOSE AUGUSTO   ARAUJO DE NORONHA

37 2004.0001767-5/0 - Processo de Conhecimento AMADOR
APARECIDO PINHEIRO X  VALOR   CAPITALIZAÇÃO
S/A   A PARTE CREDORA PARA MANIFESTAR-SE
QUANTO AO CUMPRIMENTO DO ACORDO NO PRA-
ZO DE 15   DIAS FICANDO CIENTE QUE NA AUSEN-
CIA DE MANIFESTACAO O FEITO SERA EXTINTO
PELO   CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO   Adv(s)
IVAN SERGIO BONFIM, CARLOS ALBERTO GUIMA-
RAES AMARAL

38 2004.0003710-6/0 - Processo de Conhecimento ELCELY
TEREZINHA FRANKLIN (E OUTRO) X   MARIA ELI-
ZABETE DA SILVA LOPES   O FEITO JA FOI EXTIN-
TO, NAO HAVENDO COMO O JUIZ INOVAR OS AU-
TOS. A PARTE QUERENDO   PODERA AJUIZAR NOVA
RECLAMACAO E REQUERER A DISPENSA DO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS COM A   APRESENTAÇÃO
DE ATESTADO MEDICO   Adv(s) ELCELY TEREZINHA
FRANKLIN, MILTON MARTINS PORTELINHA

39 2004.0003729-3/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO ANGELO VOLTOLINI X BANCO DO   BRASIL S/A
O FEITO JA FOI EXTINTO. ARQUIVEM-SE   Adv(s)
DR. RONALDO MARTINS
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40 2004.0004286-2/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
VERONESE X VALETINA CONFECÇAO   E COMER-
CIO DE JOIAS LTDA   TRAGA A AUTORA OS DOCU-
MENTOS ORIGINAIS   Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA

41 2004.0005759-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ROBERTO TIBURSKI PISHUR X   LUCIANE APARE-
CIDA ERLACHER   A PARTE RECLAMANTE PARA
QUE SE MANIFESTE NOS AUTOS ESCLARECENDO
QUAL O MOTIVO DOS   CHEQUES ESTAREM COM
VALORES DIFERENTES DO APRESENTADO NA INI-
CIAL, BEM COMO, QUAL O   VALOR DO EFETIVO
PREJUIZO. PRAZO 48 HORAS SOB PENA DE EXTIN-
CAO   Adv(s) CAMILA GOMES SAVIO

42 2004.0012029-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
SKORUPSKI X PALHETA REFEIÇÕES   COLETIVAS
LTDA (E OUTRO)   ... ASSIM SENDO INCABIVEL A
CONCESSAO DE MEDIDA ANTECIPATORIA NA FOR-
MA PRETENDIDA   MOTIVO PELO QUEL INDEFIRO
O REQUERIMENTO   Adv(s) ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ

43 2004.0013686-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA X PAULO   MARCE-
LO RODRIGUES   ... ASSIM SENDO INCABIVEL A
CONCESSAO DE MEDIDA ANTECIPATORIA NA FOR-
MA PRETENDIDA   MOTIVO PELO QUEL INDEFIRO
O REQUERIMENTO   Adv(s) JOSE VICENTE DA SIL-
VA

44 2004.0013689-7/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
MARTINS DE SOUZA X EDITORA   GLOBO (E OU-
TRO)   ... ASSIM SENDO INCABIVEL A CONCESSAO
DE MEDIDA ANTECIPATORIA NA FORMA PRETEN-
DIDA,   MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O REQUE-
RIMENTO.   Adv(s) LUDOVICO ALBINO SAVARIS

45 2004.0014110-3/0 - Processo de Conhecimento ALOIR
PEREIRA PINHEIRO LIMA X WAL MART   BRASIL
LTDA   ... ASSIM SENDO INCABIVEL A CONCESSAO
DE MEDIDA ANTECIPATORIA NA FORMA PRETEN-
DIDA,   MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O REQUE-
RIMENTO.   Adv(s) CLEUZA VISSOTTO JUNKES,
ANTONIO VALMOR JUNKES
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO BARBOSA 023 2002.0013669-7/0
ALBERTO SILVA GOMES 023 2002.0013669-7/0
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 022 2002.0010321-7/0
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 007 1997.0008646-0/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 033 2003.0019818-8/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 024 2002.0018105-6/0
ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO 004 1996.0010185-0/0
ANTONIO VALMOR JUNKES 045 2004.0014110-3/0
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 034 2003.0025546-9/0
CAMILA GOMES SAVIO 041 2004.0005759-4/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 012 2001.0012077-4/0
CARLA FABIANA EVERS 028 2002.0029407-1/0
CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL 037 2004.0001767-5/0
CARLOS EDUARDO FERREIRA 029 2003.0002344-1/0
CARLOS ROBERTO DE MATOS 010 1999.0006099-2/0
CELIA MAZZAGARDI 028 2002.0029407-1/0
CHARLES ERVIN DREHMER 003 1996.0009282-7/0
CÍNTIA FERNANDES DE SOUZA 036 2004.0001449-7/0
CIRO BRUNING 001 1995.0000837-0/0
CLAUDIO DE FRAGA 019 2002.0006629-0/0
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 045 2004.0014110-3/0
CLOVIS MOTTIM 035 2004.0000008-2/0
CRISTIANO LUSTOSA 028 2002.0029407-1/0
CRISTINA TRENTO 036 2004.0001449-7/0
DAISE TATIANE HERNANDEZ
SCHULZ 005 1996.0012376-5/0
DANIELA BRANDT SANTOS 036 2004.0001449-7/0
DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA
C. SLIVINSKI 020 2002.0007085-8/0
DEIVA LUCIA CANALI 022 2002.0010321-7/0
DIRCEU VIEIRA 002 1996.0007461-6/0
DR. ARY PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA 018 2002.0005653-7/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 001 1995.0000837-0/0
DR. RONALDO MARTINS 039 2004.0003729-3/0
EDSON SANTOS MARTINS 010 1999.0006099-2/0
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 038 2004.0003710-6/0
FABIANO LOPES 027 2002.0026363-0/0
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 029 2003.0002344-1/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 025 2002.0020823-0/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 016 2001.0020667-9/0
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 023 2002.0013669-7/0
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO
FADEL 009 1998.0013889-4/0
FRANKLIN PAULA MENDES 003 1996.0009282-7/0
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 006 1997.0000634-3/0
HELENIZE CRISTINE DIETRICH 003 1996.0009282-7/0
ILCEMARA FARIAS 019 2002.0006629-0/0
IOLANDA MARIA GOMES 002 1996.0007461-6/0
IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO 012 2001.0012077-4/0
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 042 2004.0012029-2/0
IVAN SERGIO BONFIM 037 2004.0001767-5/0
JANE CELIA DA SILVA 002 1996.0007461-6/0
JEFERSON DE AMORIM 011 2001.0009426-9/0
JOAO CANDIDO MICHALSKI 020 2002.0007085-8/0
JORGE ALFREDO FERNANDES
DA ROSA 032 2003.0018253-3/0
JORGE R. RIBAS TIMI 029 2003.0002344-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 034 2003.0025546-9/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA 036 2004.0001449-7/0
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI 022 2002.0010321-7/0
JOSE VICENTE DA SILVA 043 2004.0013686-1/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 020 2002.0007085-8/0
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES 021 2002.0009818-3/0
KARLA RENATA MARTINS DE
OLIVEIRA 031 2003.0013288-0/0
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 044 2004.0013689-7/0
LUIR CESCHIN 012 2001.0012077-4/0
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 013 2001.0012880-5/0
LUIZ FERNANDO PEREIRA 029 2003.0002344-1/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 023 2002.0013669-7/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 034 2003.0025546-9/0
MANOEL DE SOUZA MENDES JR 026 2002.0025283-2/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA 017 2001.0022129-5/0
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 015 2001.0019350-0/0
MARCELO CLEMENTE BASTOS 022 2002.0010321-7/0
MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO 013 2001.0012880-5/0
MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVERIA 017 2001.0022129-5/0
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 030 2003.0007654-8/0
MARILIA ZAMONER 018 2002.0005653-7/0
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 014 2001.0016811-4/0
MARILYS GREIFFO CASTANHO HUK 002 1996.0007461-6/0
MARLI DA CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI 021 2002.0009818-3/0
MAURICIO PIZATTO DE SOUZA NETO 010 1999.0006099-2/0
MICHELLI D’ESTEFANI 034 2003.0025546-9/0
MIGUEL LUIZ CONTE 013 2001.0012880-5/0
MILENA MASLOWSKY 020 2002.0007085-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 035 2004.0000008-2/0
MILTON MARTINS PORTELINHA 038 2004.0003710-6/0
MOACIR TADEU FURTADO 010 1999.0006099-2/0
MONICA DE MORAES ZANELATTO 012 2001.0012077-4/0
NATACHA MACHADO FERREIRA 017 2001.0022129-5/0
NELSON VIOLIN 003 1996.0009282-7/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 001 1995.0000837-0/0
PATRICK GAI MERCER 029 2003.0002344-1/0
PAULO JOSE GOZZO 012 2001.0012077-4/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 017 2001.0022129-5/0
RAFAEL AUGUSTO CAVICHIOLO 008 1998.0010089-7/0
RAFAEL TRAMONTINI 014 2001.0016811-4/0
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 004 1996.0010185-0/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 035 2004.0000008-2/0
RUTH COATTI 030 2003.0007654-8/0
SILVANA ELEUTERIO 011 2001.0009426-9/0
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 025 2002.0020823-0/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 040 2004.0004286-2/0
SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO 016 2001.0020667-9/0
THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE 006 1997.0000634-3/0
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS 022 2002.0010321-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 021/2004

01 1993.0003320-0/0 - Execução de Título Judicial BENJA-
MIN ANTONIO MALUCELLI FILHO X   SILVIO ORLEI
DA COSTA (E OUTRO)   O RECLAMANTE PARA SE
MANIFESTAR QUANTO AO INTERESSE EM ADJU-
DICAR O BEM PENHORADO   Adv(s) DR.PEDRO PAU-
LO PAMPLONA

02 1997.0010612-7/0 - Execução de Título Judicial SERA-
FIM ALVES DOS SANTOS X MARIA   HELENA VEI-
RA (E OUTRO)   Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito   Adv(s) ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE, JOSE DO CARMO BADARO

03 1998.0013064-8/0 - Execução de Título Judicial ZENAI-
DE DE PAIVA BASSANI X NADIA   CAROLINO DA
SILVA   ... ASSIM POR NAO ENCONTRAR CONTRA-
DICAO OU OMISSAO NA SENTENCA PROLATADA,
REJEITO OS   EMBARGOS INTERPOSTOS.   Adv(s)
MARCELO FERNANDES POLAK

04 1999.0001487-7/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
FERREIRA LIMA SOBRINHO X   CIDADELA S/A   A
PARTE EXECUTADA PARA QUERENDO INTERPOR
EMBARGOSREFERENTE A PENHORA EFETIVADA
NO   PRAZO DE 10 DIAS   Adv(s) OMAR CAMPOS DA
SILVA, MARCOS VENDRAMINI, ELIZANDRA PARE-
JA TONDINELLI, MARCIO   ARIOVALDO FELICIO
GARCIA, ANDERSON MANIQUE BARRETO

05 2001.0007779-8/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
DOS SANTOS X BANCO FIBRA   Sentença julgando pro-
cedente o pedido   Adv(s) MARIA ANGELA KEIKO TAI-
RA, VLADIMIR PRADO COELHO

06 2001.0009881-7/0 - Processo de Conhecimento DORVA-
LINO ALCEU TREVIZAN X VICTOR   MENEGHELLI
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) CLEIA SUELI TREVISAN

07 2001.0010461-2/0 - Processo de Conhecimento ELOISA
BEATRIZ DE MACEDO CARNEIRO X   RODOJAN
TRANSPORTES LTDA (E OUTRO)   a parte tera o prazo
de 15 dias para se manifestar e nao 30 como constou na
publicacao anterior, sob pena de   extincao do feito   Adv(s)
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANA HELOI-
SA ZAGONEL NEGRÃO, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR

08 2001.0012793-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NOELI FAE X ANDREA DA COSTA   MACEDO DEI RI-
CARDI   Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões   Adv(s) MARIA NOELI
FAE, DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

09 2001.0013008-7/0 - Processo de Conhecimento ADELAI-
DE GOMES DACKIN (E OUTRO) X SALVA   SERVI-
COS MEDICOS DE EMERGENCIA S/C   LTDA   AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 03.09.2004 AS 16:15 HORAS   Adv(s)
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

10 2001.0014833-4/0 - Processo de Conhecimento ELZA
ALVES DE OLIVEIRA X BALDOMIRO   FERREIRA AL-
VES (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22/10/2004 AS
16:15 HORAS. DEVE O   REU INFORMAR SE DESEJA
QUE A TESTEMUNHAS INDICADAS AS FL 11 SEJAM
INTIMADAS. CASO   POSITIVO, DEVERA FORNECER
O ATUAL ENDERECO DE LUCINEIA TEODORO SAN-
TOS E CONFIRMA O DE   ALTINO MASSON   Adv(s)
CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES, ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER

11 2001.0015951-4/0 - Execução de Título Judicial REINAL-
DO MARCONCIN X TIM TELEPAR   CELULAR (E OU-
TRO)   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado   Adv(s)
MARCIA MARCONCIN, FABIULA SCHMIDT, CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO

12 2001.0016446-1/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO AMARAL BARROS JUNIOR X   CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL   GREENVILLE   TENDO
EM CONTA O ACORDO DE FL 57 QUE HOMOLOGO
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM O   JULGAMEN-
TO DO MERITO. OUTROSSIM DETERMINO O LEVAN-
TAMENTO DA PENHORA DE FL 53   Adv(s) ANTO-
NIO EMERSON MARTINS

13 2001.0017635-4/0 - Processo de Conhecimento NILSON
MACENA DA SILVA  X AMELIA TEIXEIRA   DA SIL-
VA MAGSI   Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) NILSON MACENA DA SILVA, MARIA JOSE
CARVALHO DANTAS CAVALCANTI

14 2001.0019219-8/0 - Processo de Conhecimento LIGIA
REGINA KLEIN X SANTANDER BRASIL   ADMINIS-
TRACAO DE CARTOES E SERVICOS   LTDA   Sentença
julgando procedente o pedido   Adv(s) CAROLINE GAR-
CETE, JOANES EVERALDO DE SOUSA, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, KARINA MARIA   MEHL

15 2001.0023033-2/0 - Execução de Título Judicial LOJAS
RENNER X WANNELY HALLINE   MIRANDA DA
CRUZ   A PARTE RECLAMADA DEVERA JUNTAR AOS
AUTOS PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIFICOS
PARA   RECEBER A FIM DE SER EXPEDIDO O ALVA-
RA PARA LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITA-
DO.   Adv(s) EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME-
LLO, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA

16 2002.0000906-7/0 - Processo de Conhecimento MARILE-
NE GOMES  X RENOVE CARPETES DE   MADEIRA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) MARCELO JUNIOR GONCALVES

17 2002.0001272-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
LUBOKE BARCIK X SONAE   DISTRIBUICAO BRA-
SIL S.A   ... ASSIM POR NAO ENCONTRAR CONTRA-
DICAO OU OMISSAO NA SENTENCA PROLATADA,
REJEITO OS   EMBARGOS INTERPOSTOS.   Adv(s)
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, RANKA D. S. DA
GAMA, ROZILEI MONTEIRO

18 2002.0003032-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE MI-
GUEL COUSO  X ALBERTI MAXIMO   SAENS  (E OU-
TRO)   Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s)
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, CAROLINA MAY
MARTINS

19 2002.0003056-2/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
FERNANDES  X VERA CRUZ   SEGURADORA   Sen-
tença julgando improcedente o pedido   Adv(s) ALEXEY
MOSER, HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ANA HELO-
ISA ZAGONEL NEGRÃO, MARCIELE   HENNIG

20 2002.0004373-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALICE MARTINS DE SOUZA VARAJAO X   SOCIEDA-
DE TECNICA DE ENGENHARIA   ANHANGUA LTDA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) MARCELO MIGUEL CONRADO, ANDREA RE-
JANE DE ARAUJO GOES , ANNA PAULA DE ARAUJO
GOES

21 2002.0007739-9/0 - Execução de Título Judicial GUAIA-
NAZES PIRES DO PRADO X MULTIPLA   VEICULOS
Sentença julgando improcedente os embargos interpostos
Adv(s) JULIO CESAR SCOTA STEIN

22 2002.0011532-0/0 - Processo de Conhecimento JOABE
DEPETRIS X REAL SEGUROS (E   OUTRO)   ... julgo
extinto este feito em relacao a CEA MODAS S/A... e im-
procedente contra a reclamaa REAL PREVIDENCIA   E
SERGURO LTDA   Adv(s) MARIA DE FATIMA OLIVEI-
RA, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, SIMONE REIS
NASCIMENTO

23 2002.0012327-7/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE CARPANEZ X UNIMED CURITIBA   Sentença jul-
gando procedente o pedido   Adv(s) ZENAIDE CARPA-
NEZ FRAXINO, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO
, PEDRO HENRIQUE XAVIER,   RAFAEL BAGGIO
BERBICZ

24 2002.0013008-7/0 - Processo de Conhecimento ELZA DA
SILVA PEREIRA X BANCO DO BRASIL   S/A   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) MAR-

COS RODRIGO PAULUK GERBASI, GLAUCIO C. SIL-
VA MOLINO, AUDERI LUIZ DE MARCO

25 2002.0013308-6/0 - Execução Título Extrajudicial DIL-
MAR JOAO ROLIM DE MOURA  X DOUGLAS   LEO-
NEL MARCHIORI  (E OUTRO)   DEFIRO POR 10 DIAS
Adv(s) ARTUR GABRIEL FERREIRA, MARCIO AURE-
LIO SILVERIO

26 2002.0014294-8/0 - Processo de Conhecimento WELLING-
TON MACHADO DA SILVA X NOVA   ESTRELA CHUR-
RASCARIA   ... ASSIM POR NAO ENCONTRAR CON-
TRADICAO OU OMISSAO NA SENTENCA PROLATA-
DA, REJEITO OS   EMBARGOS INTERPOSTOS.   Adv(s)
NELIO ANTONIO UZEYKA JR

27 2002.0014410-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS CARON X BILLYARTE   DECORACOES E RE-
PRESENTACOES   COMERCIAIS LTDA (E OUTROS)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ENELMO ZAGO, ADEL EL TASSE, RAFAEL
AUGUSTO CAVICHIOLO

28 2002.0015097-5/0 - Processo de Conhecimento AVELINO
FRANCISCO PORTO (E OUTRO) X   JUAREZ MOWKA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
JUAREZ MOWKA

29 2002.0015565-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA DOS SANTOS MARINS X UNIMED   CURITIBA
Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s) SER-
GIO ROBERTO MARCON

30 2002.0015714-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ BUENO DA SILVA X ABN AMRO   BANK   homo-
logo a decisao de fl 50/51 e 62 proferida pelo juiz leigo
com fundamento no artigo 40 da lei 9099/95   Adv(s) FA-
BIANA SILVEIRA, JOEL KRAVTCHENKO, DR. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO

31 2002.0016317-1/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA FERREIRA GOMES (E OUTRO) X   EXTRA HI-
PERMERCADOS/COMPANHIA   BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO   Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido   Adv(s) MARCELO MARTINS, ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO

32 2002.0016598-0/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
FARIAS MERENDA  X VISA IMOVEIS   Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) KELYN
MEDEIROS DA SILVEIRA

33 2002.0018138-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR ALVES DE MOURA X   CONCESSIONARIA
ECOVIA CAMINHO DO MAR   S/A   ...Sentença julgan-
do improcedente o pedido... concedo o reclamante por ma
fe nos termos do artigo 18, caput, do   CPC, em 0,5% do
valor da causa, qual seja em R$ 20,00   Adv(s) MARCOS
DE OLIVEIRA MOREIRA, VANELIS M. MUCELIN

34 2002.0018913-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INEZ TERLECKI (E OUTRO) X BANCO   EXCEL ECO-
NOMICO S.A.   AGUARDE-SE A AUDIENCIA DESIG-
NADA PARA O DIA 15/05/2006 CONFORME FL 26
Adv(s) LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS, JOSE VICENTE DE OLIVEI-
RA   KARAM, PAULO CESAR SILVEIRA

35 2002.0018958-8/0 - Processo de Conhecimento ELENA
AUGUSTYNCZYK DE OLIVEIRA X JEAN   FABIAN
PRATEAT (E OUTROS)   Sentença julgando procedente o
pedido   Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO

36 2002.0019462-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREY
PATITUCCI X CORN PRODUCTS   BRASIL IND. LTDA
Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s) DARGAN
BENTO PATITUCCI JUNIOR

37 2002.0019762-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LEPKA SCHOBER X ROMA IMOVEIS S/C   LTDA   Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s)
SELMA LEPKA SCHOBER, CLAUDIOMIRO PRIOR

38 2002.0020024-7/0 - Processo de Conhecimento MARINA
VITORINA DO PRADO X POLICLINICA   SAUDE PLUS
S/C LTDA.   Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido   Adv(s) ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

39 2002.0023059-6/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIZ SPERB X JOSE ANTONIO DE   MORAES   Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s)
SERGIO MORES, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO

40 2002.0025983-7/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO ANGELO VOLTOLINI X JEAN PIERRE   DOS SAN-
TOS (E OUTROS)   Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido   Adv(s) ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO

41 2002.0027018-0/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
VIA S. MARQUES (E OUTRO) X   ROSANGELA DAS
GRACAS PAVONI MESQUITA   Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido   Adv(s) LUIR CESCHIN,
LUIZ GUSTAVO MARINONI

42 2002.0029373-3/0 - Processo de Conhecimento ROSALIA
BUBNIAT X JURACI DE JESUS   SEGURO   AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA
22/11/2004 AS 16:15   Adv(s) VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI

43 2002.0029547-7/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
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DE LIMA ROBERTO X ASSOCIAÇÃO DA   UNIÃO DOS
COM. E ASSESSORIA DO SUL DO   BRASIL   ... AS-
SIM POR NAO ENCONTRAR CONTRADICAO OU
OMISSAO NA SENTENCA PROLATADA, REJEITO OS
EMBARGOS INTERPOSTOS.   Adv(s) LAURO CAVER-
SAN JUNIOR

44 2003.0001098-4/0 - Processo de Conhecimento JAIR
MANOEL PINTO X ELOIR PEDRO   DEMÉTRIO   Sen-
tença julgando procedente o pedido   Adv(s) CLEVER-
SON JOSE GUSSO, INI PILATTI

45 2003.0002142-8/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE DOS SANTOS MENDES X ELIEL   FORTES BAR-
BOSA (E OUTROS)   Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido   Adv(s) JULIA GLADIS LACERDA
ARRUDA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, LEO-
NARDO DAVID

46 2003.0002681-0/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE MARQUES DE MACEDO X BANCO DO   BRASIL
S/A   AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA
PARA O DIA 31/08/2004 AS 10:10 HORAS   Adv(s)
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO

47 2003.0002974-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
BONIFÁCIO NUNES WENDLING X FORD   LEASING
SA ARRENDAMENTO MERCANTIL (E   OUTRO)   Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
ALEXANDRE BROWN PALMA, ANDREIA APARECI-
DA ZOWTYI

48 2003.0010391-0/0 - Processo de Conhecimento SEVERO
NATANIEL MOSKO X FININVEST SA -   NEGÓCIOS
DE VAREJO   JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, DEVIDO A DECORREN-
CIA DE   COMPLEXIDADE NOS CALCULOS E A NE-
CESSARIA ATUAÇÃO DE PERITO CONTABIL, O
QUAL O JUIZADO   NÃO DISPOE E DEVIDO TAL PE-
RICIA SER INDISPENSAVEL PARA A LIQUIDEZ DA
SENTENCA. FICA   CANCELADA A AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 18/04/2006 AS 14:45   HORAS   Adv(s) FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA

49 2003.0011267-8/0 - Processo de Conhecimento JAIR PRO-
ENÇA X RUI MOURA   Sentença julgando improcedente
o pedido   Adv(s) WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO,
PLINIO ALOISIO BACH

50 2003.0013602-1/0 - Processo de Conhecimento MAURO
CASTELLANO X AGM - REI DAS   PANTOGRAFICAS
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

51 2003.0015555-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO FERNANDES POLAK X NELSON   JOAO FIORESE
Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s) ALCI-
DES GABOARDI JUNIOR, SOIANE MONTANHEIRO
TORRES

52 2003.0019979-5/0 - Processo de Conhecimento NALI
MARIA BUBLITZ X GERSON DE PAULA   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) EDI-
VANA VENTURIN

53 2003.0021463-9/0 - Processo de Conhecimento LECI RO-
DRIGUES FIQUERIA X MERCADO   MOVEIS LTDA.
audiencia de  instrucao e julgamento designada para o dia
11/11/2004 as 16:15 horas   Adv(s) WALTER DOS AN-
JOS, ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI

54 2003.0021786-6/0 - Processo de Conhecimento MARILEU-
SA ZORTEA X CARLINDA DE FATIMA   TRENTINI
MACIEL   Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido   Adv(s) FARIDE MALUF BUISSA

55 2003.0021952-6/0 - Processo de Conhecimento JAIR FI-
GUEIREDO CORDEIRO X ISAIAS   PEREIRA DA SIL-
VA   ... PELO EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO COM O QUE CONDENO ISAIAS PERERA DA
SILVA A   PROCEDER A TRANSFERENCIA DO VEI-
CULO FORD PLACAS AAQ-2785 PARA SEU NOME EM
UM PRAZO   DE 30 DIAS SOB PENA DE APLICACAO
DE MULTA DIARIA A CADA DIA DE DESCUMPRI-
MENTO DA   OBRIGACAO...   Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA

56 2003.0021991-8/0 - Processo de Conhecimento CELIA
GODOY MARCONDES PINHELI X COPEL   DISTRI-
BUIDORA S/A   Sentença julgando improcedente o pedi-
do   Adv(s) REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEO-
DORO DA SILVA, MARIA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA

57 2003.0022356-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE LUIS WESTPHAL X JULIO CESAR   ALVES RI-
BEIRO (E OUTRO)   Sentença julgando procedente o pe-
dido   Adv(s) ALEXANDRE LUIS WESTPHAL

58 2003.0022416-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA CARNEIRO MOREIRA X SONIA   MARIA
DINIZ CASSAB CIPULLO   Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido   Adv(s) CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA

59 2003.0024025-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA CARDOSO X ELOI MULLER   Sentença jul-
gando procedente o pedido   Adv(s) FERNANDA PIRES
ALVES

60 2003.0025930-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO CAMARGO RAMOS X SUL   AMERICA SE-
GUROS   Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido   Adv(s) MAYSA MENDES

61 2003.0026239-2/0 - Processo de Conhecimento CAMILA
VERTURIN ZAPPELINI X UNIANDRADE   AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 20/10/2004 AS 16:15 HORAS   Adv(s) HAS-
SAN SOHN, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO

62 2003.0026484-8/0 - Processo de Conhecimento NEI DE
ANDRADE X HSBC   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO ANTECIPADA PARA O DIA 09.11.2004
AS 16:15 HORAS   Adv(s) ELIANE CRISTINA YNAYA-
MA FREITAS, REINALDO MIRICO ARONIS, ALANA
MARCHAND RENAUD

63 2003.0027025-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JANETE DOMINGUES X BANCO DO   BRASIL S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS

64 2003.0027770-9/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO PASA X AGM -REI DAS   PANTOGRAFICAS
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) RICARDO ANDRAUS

65 2003.0028021-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
PAULO KOT X WALDOMIRO PETREÇA   Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) ADRIA-
NA  BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA

66 2004.0000187-8/0 - Processo de Conhecimento KARINA
REMOR CAMPOS X MARCELO MACIEL   Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) CLAU-
DIO MARCELO BAIAK

67 2004.0002280-3/0 - Processo de Conhecimento MYRNA
MACHADO OLIVET X NORMA C. D.   OLIVEIRA AR-
TIGAS   Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s)
MARIO AUGUSTO BELTRAMIN DA SILVA JUNIOR,
SILMARA CRISTINA SARTORI

68 2004.0003718-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ SOKOLOSKI X GENY MARIA   DALLAGO PE-
REIRA ALVES   Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido   Adv(s) VALMIR RIBEIRO

69 2004.0003821-9/0 - Processo de Conhecimento CLODO-
ALDO APARECIDO DOS SANTOS X   EDUARDO VEI-
GA   A PARTE RECLAMANTE PARA QUE SE MANI-
FESTE NOS AUTOS, JUNTANDO DOCUMENTOS QUE
COMPROVEM A INICIAL. ASSIM PARA PROMOVER
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, 48 HORAS SOB
PENA   DE EXTICAO   Adv(s) LUCIANE MANFRON
TOTSUGUI

70 2004.0006431-7/0 - Processo de Conhecimento DARLEY
RUGERI WOLMANN JUNIOR X TELMA   CRISTINE
CABRAL    a data correta da audiência de instrução e jul-
gamento consta designada para o dia 26/10/2006 as 14:45
horas e   não a que constou na ata de audiência como sendo
26/07/2006   Adv(s) CARLOS FERNANDO ROSS NETO

71 2004.0009392-1/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
GUSTAVO COELHO DE SOUZA (E   OUTRO) X LUIZ
CARLOS TOME (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO ANTECIPADA PARA O DIA 10/
11/2004 AS 16:15 HORAS   Adv(s) LAERTES DE SOU-
ZA

72 2004.0010787-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DENISE GUSSO (E OUTRO) X BANCO   ABN AMRO
REAL S/A   A PARTE RECLAMANTE PARA JUNTAR
COPIA DO CONTRATO INDICANDO O TITULAR DO
DIREITO   MATERIAL. ESLCARECA TAMBEM QUEM
FOI INSCRITO NO SERASA   Adv(s) DIRCE SUGUI A
SILVEIRA

73 2004.0010907-9/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
DE MELLO X EDUPASA / EDUTECH   EQUIPAMEN-
TOS E ARTIGOS PARA   ESCRITORIO   Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito   Adv(s) CLESTER LEAL
STADLER

74 2004.0014400-2/0 - Execução Título Extrajudicial NANCY
NUNES BRETAS X PIECE - CAA   COMERCIO DE VE-
ÍCULOS LTDA.   JUNTE O RECLAMANTE  TITULO
EXECUTIVO ORIGINAL EM ATE 30 DIAS SOB PENA
DE EXTINCAO   Adv(s) JOSE BOLIVAR BRETAS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL TASSE 027 2002.0014410-0/0
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA 009 2001.0013008-7/0
ADRIANA  BRANCO SOTTOMAIOR
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ALEXANDRE BROWN PALMA 047 2003.0002974-4/0
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ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 010 2001.0014833-4/0
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ANDERSON MANIQUE BARRETO 004 1999.0001487-7/0
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1.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-581/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADAO BIANCHINI -”...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar o demandado a pagar aos autores
a pleiteada importância de R$ 1.203,89 (mil duzentos e três
reais e oitenta e nove centavos), que devera ser corrigida mo-
netariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir da
data da citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atua-
lizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da Douta Cor-
regedoria Geral da Justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

2.-ação de cobrança (Rito Sum.)-582/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CAMILO
ZAFALON - Sobre a contestação apresentada, diga a parte au-
tora em 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRA-
SIL-

3.-ação de cobrança (Rito Sum.)-590/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO TORRENHO FERNANDES - Apelação recebida em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do
CPC). Ao apelado para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

4.-ação de cobrança (Rito Sum.)-592/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO CELSO BERLESE - apelação recebida em seus devidos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao
apelado para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

5.-ação de cobrança (Rito Sum.)-598/2001-CONFEDERACAO
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NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDE-
MAR BOZELHE - “...Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, para condenar o demandado a pagar aos autores a
pleiteada importância de R$ 1.777,26 (mil setecentos e setenta
e sete reais e vinte e seis centavos), que devera ser corrigida
monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir
da data da citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atu-
alizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do código
de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da Douta
Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

6.-ação de cobrança (Rito Sum.)-617/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FERNAN-
DO CONTI - apelação recebida em seus devidos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apelado
para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

7.-ação de cobrança (Rito Sum.)-621/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HIROKI-
CHI MASE - apelação recebida em seus devidos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apelado
para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

8.-ação de cobrança (Rito Sum.)-624/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x APARE-
CIDA SATURIVA GARGARO - apelação recebida em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do
CPC). Ao apelado para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

9.-ação de cobrança (Rito Sum.)-628/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
TORRENHO FERNANDES - apelação recebida em seus devi-
dos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC).
Ao apelado para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL-

10.-ação de cobrança (Rito Sum.)-629/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRI-
NEU LONGAS - apelação recebida em seus devidos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apela-
do para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ RENATO AR-
RUDA BRASIL-

11.-ação de cobrança (Rito Sum.)-631/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DOMINGOS COKE - apelação recebida em seus devidos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao
apelado para responder no prazo legal. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

12.-ação de cobrança (Rito Sum.)-642/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO NIETO - Ao Autor, para manifestar o interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

13.-ação de cobrança (Rito Sum.)-645/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PAULO ROBERTO DE LIMA - Sobre a contestação apresen-
tada, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL-

14.-ação de cobrança (Rito Sum.)-665/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SANTINA VALÉRIO SALA - Sobre a contestação apresenta-
da, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

15.-ação de cobrança (Rito Sum.)-116/2002-JOSE APARECI-
DO DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e
outros- “...Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial na medida em que a re não cometeu nenhum ato ilícito,
estando recusa em pagar a indenização relativa ao contrato de
seguro de acordo com a legislação pertinente. Condeno o autor
a pagar as custas e os honorários advocatícios aos procurado-
res da re, honorários estes que fixo em 20% do valor da causa,
atendendo ao zelo daqueles, ao fato de terem seu escritório em
Curitiba e não se tratar de causa de natureza complexa (artigo
20, º 3º e 4º, do CPC).” -Adv. OSVALDO FARIA DO CAR-
MO, KASSIANE MENCHON M. ENDLICH e ROBERTSON
ALVES MENDONCA-

16.-ação de cobrança (Rito Sum.)-285/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANESIA TOMADAO DA SILVA - “...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o demandado a pa-
gar aos autores a pleiteada importância de R$ 2.891,41 (dois
mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos),
que devera ser corrigida monetariamente pelo índice INPC -
IBGE e acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, calculados a partir da data da citação, ate a data da
efetiva quitação. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
(dez por cento), do valor atualizado da condenação, nos termos
do artigo 20, º, do código de Processo Civil. Cumpra-se o códi-
go de Normas da Douta Corregedoria Geral da justiça.” -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES e GEISON ELIAS FER-
DINANDI-

17.-ação de cobrança (Rito Sum.)-343/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PAULO ZAFALON- “...Ante o exposto, julgo procedente a pre-
sente ação com fulcro nos artigos 285 e 319, do código de Pro-
cesso Civil, condenando a requerida a pagar aos autores a im-
portância de R$ 1.792,86 (mil, setecentos e noventa e dois re-
ais e oitenta e seis centavos). Ante a sucumbência, condeno a

requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da
causa.” -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e ANTO-
NIO CARLOS LOPES-

18.-ação de cobrança (Rito Sum.)-346/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ANTONIO PIRANI - “...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar o demandado a pagar aos autores
a pleiteada importância de R$ 1.428,13 (mil quatrocentos e vinte
e oito reais e treze centavos), que devera ser corrigida moneta-
riamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir da data da
citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atualizado da
condenação, nos termos do artigo 20, º, do código de Processo
Civil. Cumpra-se o código de Normas da Douta Corregedoria
Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

19.-ação de cobrança (Rito Sum.)-349/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
DRIUSSI - “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inici-
al, para condenar o demandado a pagar aos autores a pleiteada
importância de R$ 2.134,76 (dois mil, cento e trinta e quatro
reais e setenta e seis centavos), que devera ser corrigida mone-
tariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir da
data da citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atua-
lizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do código de
Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da Douta Cor-
regedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

20.-ação de cobrança (Rito Sum.)-361/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GERALDO MARCOLINO - “...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o demandado a pagar aos
autores a pleiteada importância de R$ 1.600,81 (mil e seiscen-
tos e reais e oitenta e um centavos), que devera ser corrigida
monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir
da data da citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atu-
alizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do código
de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da Douta
Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

21.-ação de cobrança (Rito Sum.)-364/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO ARTERO DIAS - “...Ante o exposto, julgo procedente
o pedido inicial, para condenar o demandado a pagar aos auto-
res a pleiteada importância de R$ 1.769,29 (mil setecentos e
sessenta e nove reais e vinte e nove centavos), que devera ser
corrigida monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
a partir da data da citação, ate a data da efetiva quitação. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do
valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do
código de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da
Douta Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES BRAM-
BILLA-

22.-ação de cobrança (Rito Sum.)-366/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO MILANI - “...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar o demandado a pagar aos autores
a pleiteada importância de R$ 2.686,80 (dois mil, seiscentos e
oitenta e seis reais e oitenta centavos), que devera ser corrigida
monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir
da data da citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atu-
alizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do código
de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da Douta
Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL e EDWIL CALIANI-

23.-ação de cobrança (Rito Sum.)-373/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADALBERTO ANTONIO FERREIRA DE VASCONCELOS -
“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para con-
denar o demandado a pagar aos autores a pleiteada importância
de R$ 2.446,20 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e
vinte centavos), que devera ser corrigida monetariamente pelo
índice INPC - IBGE e acrescida de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados a partir da data da citação, ate a
data da efetiva quitação. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento), do valor atualizado da condenação,
nos termos do artigo 20, º, do código de Processo Civil. Cum-
pra-se o código de Normas da Douta Corregedoria Geral da
justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e EDWIL
CALIANI-

24.-ação de cobrança (Rito Sum.)-409/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LAERCIO THOMAZELLA - “...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o demandado a pagar aos
autores a pleiteada importância de R$ 1.286,86 (mil e duzentos
e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos), que devera ser
corrigida monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
a partir da data da citação, ate a data da efetiva quitação. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-

rários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do
valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do
código de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da
Douta Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES BRAM-
BILLA-

25.-ação de cobrança (Rito Sum.)-410/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO BRAMBILLA - “...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar o demandado a pagar aos autores
a pleiteada importância de R$ 995,71 (novecentos e noventa e
cinco reais e setenta e um centavos), que devera ser corrigida
monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida de juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir
da data da citação, ate a data da efetiva quitação. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do valor atu-
alizado da condenação, nos termos do artigo 20, º 3º, do código
de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da Douta
Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

26.-ação de cobrança (Rito Sum.)-411/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NATALICIO PEREIRA DA SILVA - Ao Autor, para manifestar
o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

27.-ação de cobrança (Rito Sum.)-415/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO AGNALDO FERNANDES - “...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o demandado a pa-
gar aos autores a pleiteada importância de R$ 1.198,61 (um
mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), que
devera ser corrigida monetariamente pelo índice INPC - IBGE
e acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados a partir da data da citação, ate a data da efetiva qui-
tação. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cen-
to), do valor atualizado da condenação, nos termos do artigo
20, º 3º, do código de Processo Civil. Cumpra-se o código de
Normas da Douta Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e DULCILENE F. RODRIGUES
BRAMBILLA-

28.-ação de cobrança (Rito Sum.)-473/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
LUIZ FILHO - “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar o demandado a pagar aos autores a plei-
teada importância de R$ 306,34 (trezentos e seis reais e trinta e
quatro centavos), que devera ser corrigida monetariamente pelo
índice INPC - IBGE e acrescida de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados a partir da data da citação, ate a
data da efetiva quitação. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento), do valor atualizado da condenação,
nos termos do artigo 20, º, do código de Processo Civil. Cum-
pra-se o código de Normas da Douta Corregedoria Geral da
justiça.” -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e DULCI-
LENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

29.-ação de cobrança (Rito Sum.)-477/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
TEREZINHA CINTRA RIBEIRO - “...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o demandado a pa-
gar aos autores a pleiteada importância de R$ 1.128,82 (mil
cento e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos), que devera
ser corrigida monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acres-
cida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calcu-
lados a partir da data da citação, ate a data da efetiva quitação.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento),
do valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, º,
do código de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas
da Douta Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL e ADRIANA GONCALVES-

30.-ação de cobrança (Rito Sum.)-479/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IZAURA FAMELLI DELALLO - “...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para condenar o demandado a pagar
aos autores a pleiteada importância de R$ 892,21 (oitocentos e
noventa e dois reais e vinte e um centavos), que devera ser
corrigida monetariamente pelo índice INPC - IBGE e acrescida
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
a partir da data da citação, ate a data da efetiva quitação. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), do
valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, º, do
código de Processo Civil. Cumpra-se o código de Normas da
Douta Corregedoria Geral da justiça.” -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL e NIVALDO FONCATTI-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INF., JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO – PARANÁ.
JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO – JUIZ DE
DIREITO
Relação nº 07/2004

ADVOGADO ORDEM AUTOS

ADEMAR KINHITI ISSI 54 249/98
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 61 281/98
ADRIANO LIMA TOLDO 46 504/02
ADRIANO M. CORREIA 61 281/98
ANACARLA ALIOTI RODRIGUES 39 19/02
ANDREY LEGNANI 83 100/02

ANTONIO FERNANDES COSTA 98 574/01
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR 60 308/02
ARNO VALÉRIA FERRARI 69 379/04
ARNO VALÉRIO FERRARI 33 80/04
ARNO VALÉRIO FERRARI 44 335/00
ARNO VALÉRIO FERRARI 64 331/04
ARNO VALÉRIO FERRARI 65 322/04
ARNO VALÉRIO FERRARI 67 263/04
ARNO VALÉRIO FERRARI 78 325/03
ARNOLDO AFONSO OLIVEIRA PINTO 40 324/04
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JÚNIOR 42 581/03
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 111 28/01
CARLITO RAIMUNDO DE SOUZA 57 474/02
CARLOS AUGUSTO GARCIA 07 290/00
CARLOS AUGUSTO GARCIA 09 496/99
CÉSAR AUGUSTO FERREIRA 103 212/01
CÉSAR AURÉLIO CINTRA 17 205/2
CÉSAR AURÉLIO CINTRA 74 521/01
CLAUDIA MARIA FERREIRA 86 45/03
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 44 335/00
DAVID CAMARGO 99 314/03
DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 105 60/00
DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 110 33/00
EDOEL ROCHA 89 07/02
EDSON MONTOR OZÓRIO 94 84/03
EDSON SEGURA BATILANI 01 91/02
ELSO DE SOUSA NOVAIS 91 263/02
ELSO DE SOUSA NOVAIS 100 344/03
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 14 272/00
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 30 733/97
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 51 726/97
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 58 389/02
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 63 368/94
FABIANA ARAÚJO TOMADON 80 415/03
FABIANA ARAÚJO TOMADON 97 347/03
FABIANO VIUDES 66 330/04
GILBERTO JACOB 70 293/04
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 75 366/99
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 85 376/04
GILMAR APARECIDO CARDOSO 71 233/00
GILMAR APARECIDO CARDOSO 107 294/02
GRASIELA CRISTINA NASCIMENTO 106 37/03
IDUARTE FERREIRA LOPES 24 127/02
IDUARTE FERREIRA LOPES JÚNIOR 58 389/02
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 02 183/03
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 25 601/02
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 27 315/98
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 72 198/03
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 13 578/98
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 21 447/02
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 23 145/98
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 53 302/99
JAIR FELIPES 109 89/00
JEFERSON PELISER 59 304/96
JEFERSON SILVA 49 226/99
JOÃO ALVES DA CRUZ 10 536/02
JOAQUIM QUIRINO MENDES 41 342/01
JOAQUIM QUIRINO MENDES 104 33/03
JOSÉ LUIZ GURGEL 105 60/00
JOSILDO VAZ SANTOS 85 376/04
JULIANO CESAR IBA 14 272/00
JULIANO LUIZ ZANELATO 05 77/03
JULIO MARTINS QUEIROGA 45 427/99
LEANDRO GUIMARÃES COSTA DO VALE 12 277/97
LEANDRO GUIMARÃES COSTA DO VALE 37 228/94
LÍDIA SÁ DA SILVA 96 80/03
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 08 390/02
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 15 125/01
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 19 455/99
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 36 502/99
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 80 415/03
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO 11 26/04
MARCELO GUSTAVO GOLDONI 62 256/03
MARCELO SÉRGIO PEREIRA 38 03/02
MARCI APARECIDA LEMES METHCKO 79 135/02
MARCIANA RODRIGUES SANCHES 18 279/01
MARCIO BERBET 34 445/01
MARCIO BERBET 43 295/04
MÁRCIO BERBET 73 211/04
MÁRCIO FORMIGUIERI RIBAS 88 407/02
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN 01 91/02
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN 22 185/03
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN 31 261/03
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN 35 267/03
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN 47 172/95
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN 81 646/02
MARCOS A. R. DA COSTA 108 55/03
MARIA DE LOURDES GOUVÊA 89 07/02
MARIÂGELA CUNHA 68 463/99
MARIÂNGELA CUNHA 12 277/97
MARIÂNGELA CUNHA 82 457/02
MARIÂNGELA CUNHA 90 150/97
MARISA SIMONE FERREIRA 52 106/98
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 03 274/96
NAIR LABIAK EVANGELISTA 87 602/02
NARA RUBIA ALVES DE RESENDE 48 569/02
PAULO SÉRGIO GONÇALVES 102 359/01
PAULO VANI COSTA 93 213/03
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 77 364/03
PEDRO CARLOS PALMA 29 207/04
PEDRO CARLOS PALMA 101 168/01
PEDRO TEIXEIRA PINTO 26 333/03
PEDRO TEIXEIRA PINTO 28 397/01
PEDRO TEIXEIRA PINTO 56 163/03
PEDRO TEIXEIRA PINTO 76 31/03
PEDRO TEIXEIRA PINTO 84 612/02
PEDRO TEIXEIRA PINTO 92 35/02
ROBERTA BARCO LOPES 86 45/03
ROBERTO MENDONÇA FARIA 16 331/03
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 04 327/04
RUBENS DE OLIVEIRA 20 330/03
RUBENS DE OLIVEIRA 51 726/97
RUBENS DE OLIVEIRA 55 753/98
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RUBENS DE OLIVEIRA 71 233/00
RUBENS DE OLIVEIRA 95 153/03
RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA 94 84/03
TATIANA MESSIAS DA SILVA 06 408/01
TATIANA MESSIAS DA SILVA 50 54/01
TOSHIHARU HIROKI 32 129/00
TOSHIHARU HIROKI 42 581/03

01 – Alimentos – 91/02- R. A. R. da S. (x) A. Q. da S. – Proce-
da à autora o regular andamento do feito, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinção. MARCO A. CAS-
TALDO CLOMECKEN e EDSON SEGURA BATILANI.

02 – Alimentos – 183/03 – I. F. dos S. S. (x) H. S. – Manifeste-
se à autora em 10 (dez) dias. IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

03 – Alimentos – 274/96 – V. M. e I. M. (x) C. M. – Manifes-
tem-se os exeqüentes em 05 (cinco) dias. MOSHE LABIAK
EVANGELISTA.

04 – Alimentos – 327/04 – G. S. B. (x) R. S. G. – Manifeste-se
o autor em 10 dias sob pena de indeferimento de não concessão
da liminar pleiteada, o quantum ganha aproximadamente a re-
querida, ou ainda os recursos de que dispõe, art. 2º, caput, da
Lei 5.478/68. Dentro do mesmo prazo deverá o autor regulari-
zar sua representação processual. ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE.

05 – Alimentos – 77/03 – C. E. G. F. (x) C. V. F. – Manifeste-
se o autor em 10 dias, informando o correto endereço do reque-
rido. JULIANO LUIZ ZANELATO.

06 – Alimentos – 408/01 – P. H. R. S. (x) W. S. S. – Para
contra-arrazoar, manifeste-se a parte contrária. TATIANA
MESSIAS DA SILVA.

07 – Execução de Alimentos – 290/00 – J. B. e outros (x) V. B.
– Manifeste-se os exeqüentes em 03 dias. CARLOS AUGUS-
TO GARCIA.

08 – Execução de Alimentos – 390/02 – G. I. B. M. (x) F. B. M.
– Manifeste-se o exeqüente em 03 dias. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR.

09 – Execução de Alimentos – 496/99 – J. B. e outros (x) V. B.
– Manifestem-se os exeqüentes em 03 dias. CARLOS AUGUS-
TO GARCIA.

10 – Execução de Alimentos – 536/02 – R. A. T. de C. e outro
(x) A. de J. de C. – Manifestem-se os exeqüentes sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. JOÃO ALVES DA CRUZ.

11 – Execução de Alimentos – 26/04 – J. F. L. da R. (x) J. M.
R.. F. – Quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38,
manifeste-se o exeqüente. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO.

12 – Execução de Alimentos – 277/97 – M. L. A. e outros (x) J.
L. R. – “...Com fundamento no artigo 267, inc. III, º 1º, do
CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. LE-
ANDRO GUIMARÃES COSTA DO VALE e MARIÂNGELA
CUNHA.

13 – Execução de Alimentos – 578/98 – O. S. de P. e outro (x)
L. C. de P. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente ação,
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inc. VIII,
do CPC. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI.

14 – Execução de Alimentos – 272/00 – D. L. L. (x) D. L. –
“...Com fundamento no artigo 267, inc. III, º 1º, do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas remanes-
centes pela exeqüente. P. R. I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. JULIANO CÉSAR IBA e ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA.

15 – Execução de Alimentos – 125/01 – T. T. L. S. (x) S. M. S.
– Manifeste-se o exeqüente em 05 (cinco) dias quanto a extin-
ção do presente feito, ante o pagamento do débito. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

16 – Execução de Alimentos – 331/03 – H. D. da S. (x) V. A. da
S. – Promova exeqüente em 10 dias as alterações necessárias
para que o feito prossiga através do rito descrito no artigo 732
do CPC. ROBERTO MENDONÇA FARIA.

17 – Execução de Alimentos – 205/02 – A. dos S. (x) P. R. S.
de O. – Manifeste-se a exeqüente em 05 dias. CÉSAR AURÉ-
LIO CINTRA.

18 – Execução de Alimentos – 279/01 – R. M. L. (x) C. R. L. –
“... Julgo extinta a presente ação nos termos do artigo 794, inc.
II, do CPC. Custas pelo executado. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARCIANA RODRIGUES
SANCHES.

19 – Execução de Alimentos – 455/99 – D. K. (x) O. K. –
Manifeste-se a exeqüente em 05 dias. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR.

20 – Execução de Alimentos – 330/03 – G. M. (x) R. M. –
Manifeste-se a exeqüente em 05 dias. RUBENS DE OLIVEI-
RA.

21 – Alimentos – 447/02 – I. O. S. (x) S. A. S. – Manifeste-se
o autor em 05 dias. ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI.

22 – Execução de Alimentos – 185/03 – M. C. (x) E. C. – Quanto
a justificativa apresentada manifeste-se a exeqüente em 03 dias.
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN.

23 – Execução de Alimentos – 145/98 – T. D. S. N. de O. (x) D.

N. de O. – Manifeste-se o exeqüente em 05 dias. ISMAEL JOSÉ
DEZANOSKI.

24 – Execução de Título Judicial – 127/02 – I. dos S. (x) V. D.
A. – Promova a autora em 48 horas, normal prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. IDUARTE FERREIRA LOPES.

25 – Execução de Alimentos – 601/02 – M. A. D. dos S. e outro
(x) J. A. S. – Manifestem-se os exeqüentes em 05 dias. IRI-
NEU CHIQUETO JÚNIOR.

26 – Execução de Alimentos – 333/03 – M. H. B. L. R. (x) S.
B. L. – A título de emenda a inicial e sob pena de indeferimen-
to, manifeste-se o exeqüente em 10 dias atendendo o que dis-
põe o artigo 614, inc. II, do CPC. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

27 – Execução de Alimentos – 315/98 – B. N. M. F. (x) J. C. F.
– “... Com fundamento no artigo 267, inc. III, º 1º, do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. P.R.I. Ja-
mes Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. IRINEU
CHIQUETO JÚNIOR.

28 – Execução de Alimentos – 397/01 – M. C. A. dos S. (x) O.
K. – “... Julgo em conseqüência, extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inc. VIII, do
CPC. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

29 – Execução de Alimentos – 207/04 – C. P. P. S. (x) R. J. S.
– Quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18, mani-
feste-se a parte autora. PEDRO CARLOS PALMA.

30 – Execução de Alimentos – 733/97 – H. dos S. de S. (x) H.
L. de S. – Promova os exeqüente em 48 horas, o normal prosse-
guimento ao feito sob pena de extinção. ERALDO TEODORO
DE OLIVEIRA.

31 – Execução de Alimentos – 261/03 – M. C. (x) E. C. – Quanto
a justificativa apresentada manifeste-se a exeqüente em 03 dias.
MARCO A. CASTALDO CLOMECKEN.

32 – Execução de Alimentos – 129/00 – N. M. G. e outra (x) H.
H. G. – Manifeste-se a exeqüente em 10 dias se ainda possui
interesse no prosseguimento do feito. TOSHIHARU HIROKI.

33 – Execução de Alimentos – 80/04 – L. R. de M. de S. (x) R.
S. de M. – Manifeste-se a parte exeqüente quanto ao interesse
no prosseguimento do feito. ARNO VALÉRIO FERRARI.

34 – Execução de Alimentos – 445/01 – H. F. F. da S. (x) V. T.
da S. – Manifeste-se o exeqüente em 10 dias. MARCIO BER-
BET.

35 – Execução de Alimentos – 267/03 – M. C. (x) E. C. – Ma-
nifeste-se a exeqüente em 05 dias. MARCO A. CASTALDO
CLOMECKEN.

36 – Execução de Alimentos – 502/99 – R. H. de A. da S. (x)
M. T. da S. – Manifeste-se o exeqüente em 05 dias. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

37 – Execução de Alimentos – 228/94 – M. E. da S. e outro (x)
A. T. da S. – Manifestem-se os exeqüentes em 05 dias. LEAN-
DRO GUIMARÃES COSTA DO VALE.

38 – Execução de Alimentos – 03/02 – D. S. de O. (x) V. B. de
O. – Manifeste-se o credor em 05 dias quanto a extinção do
feito pela satisfação do débito. MARCELO SÉRGIO PEREI-
RA.

39 – Revisão de Alimentos – 19/02 – S.C. (X) L.N.C. – Especi-
fique as partes em 10 dias, as provas que pretende produzir em
audiência. ANACARLA ALIOTI RODRIGUES.

40 - Revisão de Alimentos – 324/04 – J.C. dos S.N. (X) J.N.
dos S. e outra – Da audiência de tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento, designada para o dia 13/10/04, às 14:00
horas, fica o procurador do autor, devidamente intimado. AR-
NOLDO AFONSO OLIVEIRA PINTO.

41 - Revisão de Alimentos – 342/01 – M.R. de O. (X) P.S.O. –
Apresente o réu em 05 dias, suas alegações finais. JOAQUIM
QUIRINO MENDES.

42 – Exoneração de Alimentos – 581/03 – W.B.dos S.J. (X)
J.C.B. dos S. – Especifique as partes, as provas que pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade. ARY PASCOAL DE
OLIVEIRA JÚNIOR e TOSHIHARU HIROKI.

43 - Exoneração de Alimentos – 295/04 – N.F. da S. (X) R.G.
da S. e outros – Quanto ao despacho de fls. 32, manifeste-se o
autor. MARCIO BERBET.

44 - Exoneração de Alimentos – 335/00 – P.V.de S.(X) A.E. de
S. – Apresentem as partes em15 dias, alegações finais. ARNO
VALÉRIO FERRARI e DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

45 – Investigação de Paternidade – 427/99 – J.A.T. e outra (x)
O.D.X. – “... Julgo em conseqüência, extinta a presente ação,
sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, inc. VIII, do
CPC. Custas processuais pela autora. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. JULIO MARTINS QUEI-
ROGA.

46 - Investigação de Paternidade – 504/02 – J.E.T. de O. (x) W.
de P.S. – Manifeste-se o requerido no prazo de 05 dias, se con-
corda em submeter a exame genético pelo método de DNA,
salientando-se, que a recusa pode vir ao seu desfavor. ADRIA-
NO LIMA TOLDO.

47 - Investigação de Paternidade – 172/95 – L.V. (X) A.R. –
Proceda a autora no prazo de 48 horas, normal prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção. MARCO A. CASTALDO CLO-

MECKEN.

48 - Investigação de Paternidade – 569/2002 – M.H. da S. (X)
E.F. – Informe a autora no prazo de 10 dias, o atual endereço
do requerido. NARA RUBIA ALVES DE RESENDE.

49 - Investigação de Paternidade – 226/99 – D.M.D. (X) V.M.
– Informe a autora em 10 dias, quando sua genitora estará neste
país. JEFERSON SILVA.

50 - Investigação de Paternidade – 54/01 – K.E.B. (X) D.F.M.
e D.F.M. – Manifeste-se o requerido em 10 dias, quanto ao
laudo pericial. TATIANA MESSIAS DA SILVA.

51 - Investigação de Paternidade – 726/97 – K. de S.F. (x) G.V.
de A.- “... Em conseqüência, tendo a transação efeito de sen-
tença entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento
do mérito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC. Expeça-se
mandado de averbação. Custas processuais pro rata. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA e RUBENS DE OLIVEIRA.

52 - Investigação de Paternidade – 106/98 – M.F. (X) A.C.F. –
Apresente a autora no prazo de 10 dias, suas alegações finais.
MARISA SIMONE FERREIRA.

53 - Investigação de Paternidade – 302/99 – E.M.N. (X) N.M.B.
– Manifeste-se o autor em 05 dias. ISMAEL JOSÉ DEZA-
NOSKI.

54 - Investigação de Paternidade – 249/98 – A.C.D. (X) A.C.M.
- Apresente o autor suas alegações. ADEMAR KINHITI ISSI.

55 - Investigação de Paternidade – 753/98 – J.L.C. (X) N. de
L.B. – Quanto ao pronunciamento ministerial de fls. 25 verso,
manifeste-se a genitora do autor em 10 dias. RUBENS DE
OLIVEIRA.

56 – Ação Negatória de Paternidade – 163/03 – L.C.G.P. (X)
C.M. de O. – Quanto à contestação apresentada manifeste-se a
requerente em 10 dias. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

57 – Separação – 474/02 - A.P. (X) V. da C.P. - Promova o
autor em 48 horas, normal prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. CARLITO RAIMUNDO DE SOUZA.

58 – Separação – 389/02- C.C.P.(X) L.F.de M.P.- Para audiên-
cia de tentativa de conciliação designada para o dia 11/10/04,
às 16:00 horas, ficam os procuradores das partes devidamente
intimados. IDUARTE FERREIRA LOPES JÚNIOR e ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA.

59 – Separação – 304/96- I.M.M. (X) I.M. – Manifeste-se o Dr.
Curador em 05 dias. JEFERSON PELISER.

60 – Separação – 308/02- E.B.J. (X) A.C.B.B. – Quanto ao
acordo mencionado às fls. 28, manifeste-se o autor em 10 dias.
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR.

61 – Separação – 281/98 – T.C.M. (X) O.F. da C. – “... Em
conseqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do art. 269, inc. III do CPC. Expeça-se mandado de aver-
bação (...) Assim, custas processuais pro rata. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito. ADRIANO M.
CORREIA e ADILOAR FRANCO ZEMUNER.

62- Separação – 256/03 – S.M.K. de A. (X) G.P. de A. – Quan-
to a contestação e documentos apresentados, manifeste-se a
autora em 10 dias. MARCELO GUSTAVO GOLDONI.

63- Separação – 368/94 – M.I.M.R. (X) N.R. – “I- Indefiro o
requerimento de fls. 24, devendo referido pleito ser formulado
pelo procurador da requerente diretamente à COAMO. II – In-
time-se. (...) James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

64- Divórcio – 331/04 – G.C. de A. e L.L.A.- Proceda o procu-
rador judicial das partes a assinatura no termo de ratificação.
ARNO VALÉRIO FERRARI.

65 – Divórcio – 322/04 – E.C.F. e E.R.D.F. - Proceda o procu-
rador judicial das partes a assinatura no termo de ratificação.
ARNO VALÉRIO FERRARI.

66 – Divórcio – 330/04 – R.A.B.N. e J.M.N. - Proceda o pro-
curador judicial das partes a assinatura no termo de ratificação.
FABIANO VIUDES.

67 - Divórcio – 263/04 – B.A.C. e C.V. de C. - Proceda o pro-
curador judicial das partes a assinatura no termo de ratificação.
ARNO VALÉRIO FERRARI.

68 – Divórcio – 463/99 – E.A.I. (X) R.I. – “...Julgo em conse-
qüência, extinta a presente ação, sem julgamento de mérito, na
forma do art. 267 inc. VIII do CPC. Custas processuais pela
autora. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. MARIÂNGELA CUNHA.

69 – Divórcio – 379/04 – B.S. e L.L.A.S. - Proceda o procura-
dor judicial das partes a assinatura no termo de ratificação.
ARNO VALÉRIO FERRARI.

70 – Divórcio – 293/04- O.G. dos S. (X) G.L. dos S. - Para
audiência de tentativa de conciliação designada para o dia 01/
10/04, às 14:00 horas, fica o procurador da autora devidamente
intimado. GILBERTO JACOB.

71 – Divórcio – 233/00 - A. M. de L. D. (x) B. da S. D. –
“Observadas que foram observadas todas as formalidades le-
gais, e tendo em vista a existência da separação de fato há mais
02 anos, como também manifestação favorável do Doutor Pro-
motor de Justiça, homologo acordo consubstanciado às fls. 32,

em virtude do que, com fulcro no art. 226, parágrafo 6º da Cons-
tituição Federal, combinado com o art. 40, º 2º, da Lei 6.515 de
26 de dezembro de 1977, decreto o divórcio do casal, em con-
seqüência do que declaro dissolvido o casamento. Volte a di-
vorcianda a usar o nome solteira. Assino o prazo de 30 dias
para a transferência do imóvel para o nome das filhas do casal.
Custas processuais pro rata entre as partes. P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE OLI-
VEIRA e GILMAR APARECIDO CARDOSO.

72 – Divórcio – 198/03 - A.P. de A. (X) L. de A. – Informe o
procurador judicial da autora o correto endereço da mesma.
Fica ainda devidamente intimado para apresentá-la perante este
Juízo, no dia 17/09/2004, às 14:00 horas, para participar de
audiência de tentativa de conciliação. IRINEU CHIQUETO
JÚNIOR.

73 – Divórcio – 211/04 – B.S.S. (X) J.E.S. - Informe o procura-
dor judicial da autora o correto endereço da mesma. Fica ainda
devidamente intimado para apresentá-la perante este Juízo, no
dia 01/09/2004, às 15:00 horas, para participar de audiência de
tentativa de conciliação. MARCIO BERBET.

74- Divórcio – 521/01 – E. de S. (X) M.F. de S.- Apresente o
autor em 10 dias declaração de 03 pessoas, devidamente quali-
ficadas e com firma reconhecida, que comprovem o lapso tem-
poral de separação entre as partes. CÉSAR AURÉLIO CIN-
TRA.

75 – Divórcio – 366/99 – C.M.F. (X) L.C. de A. – Manifeste-se
a autora em 05 dias. GILBERTO JUSTINO FERREIRA.

76 – Divórcio – 31/03 – L.P. dos S. (X) A.R. dos S. – Quanto a
contestação e documentos juntados, manifeste-se o autor em
10 dias. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

77 – Conversão de Separação em Divórcio – 364/03 – F.L. de
S. e F.A.C. – “... Considerando satisfeitas as exigências legais,
pois a separação data de 20/06/02, e não foi noticiado descum-
primento de obrigações porventura assumidas na separação (Lei
nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II), converto em divór-
cio a separação dos requerentes, com fundamento no art. 226, º
6º da Constituição Federal, combinado com o art. 25 da lei
6.515/77).Custas processuais e honorários advocatícios pelos
requerentes pro rata (...) P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. PAULO VINICIUS ALVES PE-
REIRA.

78 - Conversão de Separação em Divórcio – 325/03 – F.F. e
M.A.P. – Proceda os requerentes em 10 dias, o atendimento
ministerial de fls. 09. ARNO VALÉRIO FERRARI.

79 - Conversão de Separação em Divórcio – 135/02 – I. A. N.
(x) J. D. C. - “... Considerando satisfeitas as exigências legais,
pois a separação data de 10/09/97, e não foi noticiado descum-
primento de obrigações porventura assumidas na separação (Lei
nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II), converto em divór-
cio a separação dos requerentes, com fundamento no art. 226, º
6º da Constituição Federal, combinado com o art. 25 da lei
6.515/77).Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios da parte adversa. (...) P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MAR-
CI APARECIDA LEMES METHCKO.

80 – Conversão de Separação em Divórcio – 415/03 – J. G. (x)
M. A. B. G. – Especifiquem as partes em 10 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência. FABIANA
ARAÚJO TOMADON e LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR.

81 – Separação de Corpos – 646/02 – M. A. C. de G. (x) W. C.
– Promova a autora em 48 horas o normal prosseguimento ao
feito sob pena de extinção. MARCO A. CASTALDO CLOME-
CKEN.

82 – Separação de Corpos – 457/02 – T. L. D. (x) H. da S. B. –
“... conseqüentemente, amparado pelo artigo 267, inc. IV do
CPC julgo extinto o processo sem julgamento do mérito... P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARI-
ÂNGELA CUNHA.

83 – Separação de Corpos – 100/02- E. S. A. O. (x) A. O. –
Manifeste-se a requerente em 10 dias quanto ao teor da certi-
dão de fls. 23. ANDREY LEGNANI.

84 – Separação de Corpos – 612/02 – C. H. M. V. (x) A. B. V.
– “... Julgo em conseqüência, extinta a presente ação, sem jul-
gamento do mérito, na forma do artigo 267, inc. VIII do CPC.
Custas processuais e honorários advocatícios pela requerente.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
PEDRO TEIXEIRA PINTO.

85 – Medida Cautelar Inominada com Pedido Liminar – 376/
04 – P. V. G. (x) M. F. de M. – Manifestem-se as partes em 05
dias quanto ao pedido de assistência (art. 51, caput, do CPC).
JOSILDO VAZ SANTOS e GILBERTO JUSTINO FERREI-
RA.

86 – Medida Cautelar Satisfatória de Busca e Apreensão de
Menor – 45/03 – V. A. C. (x) I. B. de C. N. – “I- Sendo a
presente medida satisfativa e em nada requerendo o autor em
10 dias, após o pagamento das custas devidas, arquivem-se.
CLAUDIA MARIA FERREIRA e ROBERTA BARCO LOPES.

87 – Ação Cautelar de Busca e Apreensão – 602/02 – P. G. da
S. (x) J. da S. S. – Manifeste-se a requerida em 05 dias, quanto
ao pedido de desistência da presente ação. NAIR LABIAK
EVANGELISTA.

88 – Declaração de Reconhecimento e Dissolução de União
Estável – 407/02 – P. F. H. (x) B. M. F. – Quanto ao documento
de fls. 223, manifeste-se o autor em 05 dias. LUIS MÁRCIO
FORMIGHIERI RIBAS.
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89 – Partilha de Patrimônio Comum em função de União Está-
vel – 07/02 – H. G. de S. (x) Q. M. da C. – Manifestem-se as
partes quanto ao despacho de fls. 68. MARIA DE LOURDES
GOUVÊA e EDOEL ROCHA.

90 – Sobrepartilha – 150/97 – N. J. G. e N. T. D’A. G. – Mani-
feste-se a Dra. Mariângela em 05 dias. MARIÂNGELA CU-
NHA.

91 – Regulamentação de Visita – 263/02 – J. N. (x) M. L. C. e
outro – Quanto a contestação e documentos apresentados ma-
nifeste-se o autor em 10 dias. ELSO DE SOUSA NOVAIS.

92 – Tutela – 35/02 – L.H. (x) A.S. de J. – “... Assim, com base
no art. 267, inciso VI, do CPC., julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito. Cumprido as formalidades de estilo, ar-
quive-se. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

93- Destituição do Poder Familiar – 213/03 – R.A.C.A.(X)
M.L.M.- Quanto a contestação apresentada, manifeste-se a au-
tora em 10 dias. PAULO VANI COSTA.

94- Acidente de Trabalho – 84/03- J.R.F. (X) I.N.S.S. – Espe-
cifique as partes em 10 dias, as provas que pretendem produzir
em audiência. EDSON MONTOR OZÓRIO e RUTH DE GO-
DOY MACHADO NOGARA.

95 - Acidente de Trabalho – 153/03 – S.M. de F. (x) I.N.S.S. –
Quanto a contestação e documentos juntados, manifeste-se a
autora em 10 dias. RUBENS DE OLIVEIRA.

96 - Acidente de Trabalho - 80/03 – J.B. de A. (X) I.N.S.S. –
Quanto a contestação e documentos apresentados, manifeste-
se o autor em 10 dias. LÍDIA SÁ DA SILVA.

97 - Acidente de Trabalho – 347/2003 - R.S. da R. (X) I.N.S.S.
- Quanto a contestação e documentos apresentados, manifeste-
se o autor em 10 dias. FABIANA ARAÚJO TOMADON.

98 – Retificação – 574/01 - A.J.A. – Promova o autor em 48
horas, normal prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.
ANTONIO FERNANDES COSTA.

99 – Retificação – 314/03 – E.G.F. – “. . . Efetivamente o nome
E.é geralmente utilizado para individualizar pessoas do sexo
masculino, quando E., pessoas do sexo feminino.Não resta dú-
vida que respectivo equívoco deve estar trazendo vários trans-
tornos à requerente, ao ponto de nem mesmo ter efetuado a
feitura de documentos essenciais. Assim, levando-se em consi-
deração o pronunciamento ministerial, defiro o pedido inicial.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
DAVID CAMARGO.

100 – Retificação – 344/03 – N.F. – “... Assim, estando cabal-
mente demonstrado o erro havido no nome de N.F. julgo proce-
dente o pedido inicial, e com lastro no art. 109 e seguintes da
L.R.P., determino a retificação nas certidões de nascimento de
fls. 07 e 08, registros nº 000042, lavrado às fls. 31, do livro 11,
do Cartório de Registro Civil da Comarca de Machado/MG; e
nº 018391, lavrado às fls. 010, do livro A-023, do Cartório de
Registro Civil do 1º Oficio da Comarca de Londrina-PR. Cus-
tas processuais ex vi legis. ELSO DE SOUZA NOVAIS.

101 – Retificação – 168/01 – M. A. S. – Manifeste-se o autor
em 05 dias. PEDRO CARLOS PALMA.

102 – Retificação – 359/01 – M. do S. de A. – “...Assim, julgo
procedente o pedido inicial, e com lastro no artigo 109 e se-
guintes da L.R.P., determino a retificação no Registro de Nas-
cimento e de Casamento da autora, devendo passar ela a assi-
nar como sendo M. do S. de A., nascida aos 20/04/63. Custas
ex vi legis. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. PAULO SÉRGIO GONÇALVES.

103 – Pedido de Guarda – 212/01 - A. B. da S. – Quanto ao
A.R. de fls. 40 e correspondência de fls. 41, manifeste-se a
autora. CÉSAR AUGUSTO FERREIRA.

104 – Pedido de Adoção – 33/03 – C. H. T. (x) V. M. da S. –
Emende o autor a inicial no prazo de 10 dias. JOAQUIM QUI-
RINO MENDES.

105 – Pedido de Adoção – 60/00 – H. N. S. e A. M. L. (x) N. de
T. e M. J. S. – “...Diante do exposto, e o que mais dos autos
consta, levando-se ainda em consideração o parecer ministeri-
al, julgo procedente o pedido encartado na peça vestibular, ao
feito de decretar a adoção do menor L. S. aos requerentes, ini-
cialmente qualificados, e em conseqüência, extinguir o poder
familiar anteriormente existente sobre o nominado infante, o
que o faço com fulcro no artigo 1.635, inciso V, do Código
Civil Pátrio. ... P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO e
JOSÉ LUIZ GURGEL.

106 – Pedido de Adoção – 37/03 – P. M. R. e J. M. R. (x) F. C.
de J. – Emendem os autores a inicial no prazo de 10 dias. GRA-
SIELA CRISTINA NASCIMENTO.

107 – Pedido de Adoção – 294/02 – V. D. dos S. e V. C. R. (x)
R. M. B. de S. – Quanto ao requerimento Ministerial de fls.,
dêem atendimento os requerentes em 10 dias. GILMAR CAR-
DOSO.

108 – Pedido de Adoção – 55/03 – P. P. de B. e E. dos S. B. (x)
M. A. C. – Emendem os autores a inicial no prazo de 10 dias.
MARCOS A. R. DA COSTA.

109 – Ação Sócio Educativa – 89/00 – M. P. (x) V. de S. L. –
“...Ante o exposto, ex vi do artigo 2º, parágrafo único, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente c/c o artigo 107, inciso IV, do
Código Penal, subsidiariamente, declaro extinta a punibilidade
do infrator V. de S. L, por ter operado a chamada prescrição da

pretensão punitiva do Estado. P.R.I. James Hamilton de Olivei-
ra Macedo – Juiz de Direito”. JAIR FELIPES.

110 – Ação Sócio Educativa – 33/00 – M. P. (x) R. T. da S. -
“...Ante o exposto, ex vi do artigo 2º, parágrafo único, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente c/c o artigo 107, inciso IV, do
Código Penal, subsidiariamente, declaro extinta a punibilidade
do infrator R. T. da S., por ter operado a chamada prescrição da
pretensão punitiva do Estado. P.R.I. James Hamilton de Olivei-
ra Macedo – Juiz de Direito”. DEOCLECIANO DADAMO
CARNEIRO.

111 – Ação Sócio Educativa – 28/01 – M. P. (x) R. A. F. -
“...Ante o exposto, ex vi do artigo 2º, parágrafo único, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente c/c o artigo 107, inciso IV, do
Código Penal, subsidiariamente, declaro extinta a punibilidade
do infrator R. A. F., por ter operado a chamada prescrição da
pretensão punitiva do Estado. P.R.I. James Hamilton de Olivei-
ra Macedo – Juiz de Direito”. CAETANO EDUARDO OTAVI-
ANO.
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ULICES PIZZATTO 0038 000902/1998

1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-811/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ANA OLGA FESTUGATO GOMES -”Vistos e etc... HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e
ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-812/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ANTONINHO TRENTO -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-813/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ANTONIO NAZARI -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JULIANO
HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL-814/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao,
sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, in-
ciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao
será efetuada somente com o pagamento das custas processu-
ais, oportunamente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA
L. PREZOTTO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS e JOSE
CARLOS MARQUES-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL-815/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
CAMILO FRANCEZ -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-816/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
CELESTE TEBALDI - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os

fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JULIANO
HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL-817/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
COOPAVEL S/A COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTD -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do arti-
go 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer ministerial
retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com fun-
damento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I.
A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o pagamen-
to das custas processuais, oportunamente arquive-se”. - Adv.
SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNANDO
PREZOTTO, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JULIANO HUCK MUR-
BACH, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-818/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
DINO ANTONIO ZARDO -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-819/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
DOILHO LIBERALI -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

10.-RESPONSABILIDADE CIVIL-820/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ERWIN SOLIVA - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins
do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer minis-
terial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com
fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei.
P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL-821/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
FIORELO FRACARO -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL-822/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
FRANCISCO ROCHA DE SOUZA -”Vistos e etc... HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e
ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

13.-RESPONSABILIDADE CIVIL-823/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
GENI ANTONIO LAGO e outros -”Vistos e etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante
o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO

GIOVANI FORNAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH-

14.-RESPONSABILIDADE CIVIL-824/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
EDO PAGNOCELLI PEIXOTO - “Vistos e etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante
o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e
JOSE FERNANDO PREZOTTO-

15.-RESPONSABILIDADE CIVIL-825/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ELISENA BILIBIO STOCKER -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO
GIOVANI FORNAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH-

16.-RESPONSABILIDADE CIVIL-826/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
EMILIO BERNAL SANCHES -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, JULIANO HUCK MURBACH e GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH-

17.-RESPONSABILIDADE CIVIL-827/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
GRANJA PINOTA LTDA -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL-828/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ITACIR ANTONIO BERTE e outros -”Vistos e etc... HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e
ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE e ADELFIA T BER-
TE-

19.-RESPONSABILIDADE CIVIL-829/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
JOAO VICENTE SCHECHELI - “Vistos e etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante
o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JULIANO HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TIS-
SIANI-

20.-RESPONSABILIDADE CIVIL-830/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
JOSE BERNARDI - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins
do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer minis-
terial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com
fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei.
P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JULIANO
HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

21.-RESPONSABILIDADE CIVIL-831/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
JOVITA COMIM CIRINO -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o

pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

22.-RESPONSABILIDADE CIVIL-832/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
LIDIZIA MARIA DEITOS ZANATTA -”Vistos e etc... HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC,
e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH-

23.-RESPONSABILIDADE CIVIL-833/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
OLINTHO SAVEGNAGO - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO e JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

24.-RESPONSABILIDADE CIVIL-834/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
OSMAR LUIZ MICHELON - “Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JULIANO HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TIS-
SIANI-

25.-RESPONSABILIDADE CIVIL-835/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
PAULO SILVIO SALAPATA -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO
GIOVANI FORNAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH-

26.-RESPONSABILIDADE CIVIL-836/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
PRIMO NARDI - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do
artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer ministeri-
al retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com
fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei.
P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL-837/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
RICARDO MASCARELLO -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

28.-RESPONSABILIDADE CIVIL-857/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ROMEU GERHARDT -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

29.-RESPONSABILIDADE CIVIL-858/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
JOSE VALDIR BUOSI -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
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ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

30.-RESPONSABILIDADE CIVIL-859/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
OLIDES FOIATO -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins
do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer minis-
terial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com
fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei.
P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-860/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
JOSE CARLOS RUIVO - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

32.-RESPONSABILIDADE CIVIL-867/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
GASPARETTO AGRO PECUARIA LTDA -”Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao,
sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, in-
ciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao
será efetuada somente com o pagamento das custas processu-
ais, oportunamente arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA
L. PREZOTTO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-868/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
HILARIO MUNARETTO - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL-869/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
OTTMAR PEDDE - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins
do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer minis-
terial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com
fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei.
P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e JOSE FER-
NANDO PREZOTTO-

35.-RESPONSABILIDADE CIVIL-899/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
PEDRO BENEDITO CITRAM e outros -”Vistos e etc... HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC,
e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO, JOSE FERNANDO PREZOTTO e JOAO PEREIRA DA
SILVA JUNIOR-

36.-RESPONSABILIDADE CIVIL-900/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
MAXIMINO FERLIN -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA
MANFROI TISSIANI-

37.-RESPONSABILIDADE CIVIL-901/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
PASQUALINA MARIA CANTELLI e outros -”Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao,

sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, in-
ciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao
será efetuada somente com o pagamento das custas processu-
ais, oportunamente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA
L. PREZOTTO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, PAULO GIOVANI FORNAZARI e GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH-

38.-RESPONSABILIDADE CIVIL-902/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
EVALSONIR RUZZA -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, ULICES PIZZATTO, ERNANI FERREIRA
DO ROSARIO e BIANCA PIZZATTO-

39.-RESPONSABILIDADE CIVIL-903/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
EVANIR FORNARI e outros - “Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e
JOSE FERNANDO PREZOTTO-

40.-RESPONSABILIDADE CIVIL-905/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x LUIZ
VANZZO -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158,
parágrafo único do CPC, e ante o parecer ministerial retro julgo
extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com fundamento do
artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na
distribuiçao será efetuada somente com o pagamento das custas
processuais, oportunamente arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARE-
CIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

41.-RESPONSABILIDADE CIVIL-906/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
FATIMA FORNARI SCHINATO e outros -”Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao,
sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, in-
ciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao
será efetuada somente com o pagamento das custas processu-
ais, oportunamente arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA
L. PREZOTTO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

42.-RESPONSABILIDADE CIVIL-907/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
LEVINO JOSE SPERAFICO -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, DARIO GENARI, DAYRO
GENARI e DARYENE M. G. PROCHNAU-

43.-RESPONSABILIDADE CIVIL-908/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
OSCAR AVELINO ZANELLA e outros -”Vistos e etc... HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC,
e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO e JOSE FERNANDO PREZOTTO-

44.-RESPONSABILIDADE CIVIL-909/1998-ANDEAM ASSO-
CIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
SALETE LUIZA BELLI INVITTI -”Vistos e etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do
mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas
de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com
o pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

45.-RESPONSABILIDADE CIVIL-910/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
SERAPHINO FRANCISCO BERNARDI - “Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao,
sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, in-
ciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao
será efetuada somente com o pagamento das custas processu-
ais, oportunamente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA
L. PREZOTTO e JOSE FERNANDO PREZOTTO-

46.-RESPONSABILIDADE CIVIL-951/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
NEUSA CASAGRANDE EDUARDO e outros - “Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao,
sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, in-
ciso V, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao
será efetuada somente com o pagamento das custas processu-
ais, oportunamente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA
L. PREZOTTO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, PAULO GIOVANI FORNAZARI e GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH-

47.-RESPONSABILIDADE CIVIL-952/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
EDUVIGES WENGGEN -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.-
Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO-

48.-RESPONSABILIDADE CIVIL-953/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
BENO CARLOS SCHNEIDER -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JULIANO HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TIS-
SIANI-

49.-RESPONSABILIDADE CIVIL-954/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
PEDRO CAMILO PAETZOLD -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e
JOSE FERNANDO PREZOTTO-

50.-RESPONSABILIDADE CIVIL-955/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
WILMA WILLERS - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e JOSE FER-
NANDO PREZOTTO-

51.-RESPONSABILIDADE CIVIL-956/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ALVINO DOLLA e outros -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer
ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do méri-
to, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JULIANO
HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

52.-RESPONSABILIDADE CIVIL-957/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ELOI ANTONIO PIVA e outros -”Vistos e etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante
o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH
e CARMELA MANFROI TISSIANI-

53.-RESPONSABILIDADE CIVIL-958/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
AGROPECUARIA HB LTDA -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

54.-RESPONSABILIDADE CIVIL-959/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x

PAULINO BARANZELLI e outros -”Vistos e etc... HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e
ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, JULIANO HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI
TISSIANI-

55.-RESPONSABILIDADE CIVIL-974/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
BASILIO WESCHENFELDER e outros -”Vistos e etc... HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC,
e ante o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do
CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada
somente com o pagamento das custas processuais, oportuna-
mente arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOT-
TO, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, JULIANO HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI
TISSIANI-

56.-RESPONSABILIDADE CIVIL-975/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
NELSON SCHOLZ e outros - “Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e
JOSE FERNANDO PREZOTTO-

57.-RESPONSABILIDADE CIVIL-976/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ARMANDO DALGALO e outros - “Vistos e etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante
o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JULIANO HUCK MURBACH e CARMELA MANFROI TIS-
SIANI-

58.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1002/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
HELIO DEPINTOR e outros -”Vistos e etc... HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o
parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”. - Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e
JOSE FERNANDO PREZOTTO-

59.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1004/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
ADELIO VANIN -”Vistos e etc... HOMOLOGO, por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do
artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante o parecer ministeri-
al retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao do mérito, com
fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC. Custas de lei.
P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada somente com o
pagamento das custas processuais, oportunamente arquive-se”.
- Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO, JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, FERNANDO MARIOT e FLAVIO MARI-
OT-

60.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1023/1998-ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E EDUCACAO AM x
EDNO LUIZ PADOVANI e outros -”Vistos e etc... HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, e ante
o parecer ministerial retro julgo extinta a açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso V, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuiçao será efetuada so-
mente com o pagamento das custas processuais, oportunamen-
te arquive-se”.-Adv. SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
JOSE FERNANDO PREZOTTO, CARLOS ALBERTO BOR-
TOLOTTO e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-
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0371 000648/2004
0276 000553/2004
0279 000556/2004
0281 000558/2004
0282 000559/2004
0283 000560/2004
0290 000567/2004
0155 000432/2004
0156 000433/2004
0157 000434/2004
0158 000435/2004
0319 000596/2004
0159 000436/2004
0160 000437/2004
0161 000438/2004
0162 000439/2004
0163 000440/2004
0164 000441/2004
0165 000442/2004
0166 000443/2004
0167 000444/2004
0168 000445/2004
0169 000446/2004
0170 000447/2004
0171 000448/2004
0174 000451/2004
0260 000537/2004
0263 000540/2004

0183 000460/2004
0185 000462/2004
0186 000463/2004
0268 000545/2004
0270 000547/2004
0273 000550/2004
0274 000551/2004
0275 000552/2004
0224 000501/2004
0255 000532/2004
0075 000351/2004
0079 000355/2004
0223 000500/2004
0302 000579/2004
0304 000581/2004
0322 000599/2004
0235 000512/2004
0415 000692/2004
0417 000694/2004
0418 000695/2004
0419 000696/2004
0420 000697/2004
0286 000563/2004
0073 000349/2004
0292 000569/2004
0298 000575/2004
0103 000379/2004
0102 000378/2004
0100 000376/2004
0120 000396/2004
0106 000382/2004
0210 000487/2004
0027 000303/2004
0173 000450/2004
0112 000388/2004
0115 000391/2004
0113 000389/2004
0114 000390/2004
0101 000377/2004
0108 000384/2004
0237 000514/2004
0205 000482/2004
0212 000489/2004
0213 000490/2004
0203 000480/2004
0214 000491/2004
0221 000498/2004
0215 000492/2004
0216 000493/2004
0219 000496/2004
0217 000494/2004
0218 000495/2004
0030 000306/2004
0029 000305/2004
0238 000515/2004
0204 000481/2004
0182 000459/2004
0181 000458/2004
0220 000497/2004
0187 000464/2004
0184 000461/2004
0149 000426/2004
0172 000449/2004
0154 000431/2004
0152 000429/2004
0252 000529/2004
0247 000524/2004
0239 000516/2004
0236 000513/2004
0244 000521/2004
0241 000518/2004
0078 000354/2004
0240 000517/2004
0192 000469/2004
0277 000554/2004
0278 000555/2004
0280 000557/2004
0251 000528/2004
0246 000523/2004
0249 000526/2004
0193 000470/2004
0248 000525/2004
0195 000472/2004
0194 000471/2004
0196 000473/2004
0407 000684/2004
0409 000686/2004
0410 000687/2004
0411 000688/2004
0412 000689/2004
0080 000356/2004
0471 000758/2004
0083 000359/2004
0467 000754/2004
0464 000751/2004
0310 000587/2004
0308 000585/2004
0307 000584/2004
0305 000582/2004
0177 000454/2004
0176 000453/2004
0178 000455/2004
0179 000456/2004
0180 000457/2004
0116 000392/2004
0104 000380/2004
0107 000383/2004
0105 000381/2004
0121 000397/2004
0109 000385/2004
0122 000398/2004
0119 000395/2004
0110 000386/2004
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0118 000394/2004
0111 000387/2004
0117 000393/2004
0026 000302/2004
0024 000300/2004
0250 000527/2004
0320 000597/2004
0316 000593/2004
0314 000591/2004
0313 000590/2004
0311 000588/2004
0209 000486/2004
0211 000488/2004

GERSON LUIZ DECHANDT 0474 000124/2002
0473 000063/1999
0475 000180/2002
0476 000217/2003

GILBERTO CARVALHO MOURA 0013 000046/2004
HERNANI YANAZE 0013 000046/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0008 000292/2001

0009 000354/2001
LUIZ JORGE KORDEL 0010 000294/2002
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0002 000403/1996

0012 000616/2003
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0013 000046/2004

0011 000085/2003
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0470 000757/2004

0400 000677/2004
0090 000366/2004
0093 000369/2004
0094 000370/2004
0096 000372/2004
0201 000478/2004
0097 000373/2004
0099 000375/2004
0222 000499/2004
0207 000484/2004
0399 000676/2004
0461 000738/2004
0208 000485/2004
0086 000362/2004
0435 000712/2004
0438 000715/2004
0202 000479/2004
0432 000709/2004
0429 000706/2004
0087 000363/2004
0426 000703/2004
0191 000468/2004
0397 000674/2004
0398 000675/2004
0414 000691/2004
0387 000664/2004
0384 000661/2004
0383 000660/2004
0382 000659/2004
0381 000658/2004
0379 000656/2004
0378 000655/2004
0198 000475/2004
0200 000477/2004
0199 000476/2004
0057 000333/2004
0056 000332/2004
0051 000327/2004
0045 000321/2004
0044 000320/2004
0042 000318/2004
0041 000317/2004
0038 000314/2004
0035 000311/2004
0033 000309/2004
0032 000308/2004
0197 000474/2004
0065 000341/2004
0066 000342/2004
0067 000343/2004
0068 000344/2004
0069 000345/2004
0070 000346/2004
0071 000347/2004
0377 000654/2004
0376 000653/2004
0375 000652/2004
0385 000662/2004
0373 000650/2004
0388 000665/2004
0372 000649/2004
0370 000647/2004
0386 000663/2004
0396 000673/2004
0369 000646/2004
0406 000683/2004
0405 000682/2004
0408 000685/2004
0404 000681/2004
0403 000680/2004
0413 000690/2004
0401 000678/2004
0206 000483/2004
0402 000679/2004
0451 000728/2004
0452 000729/2004
0303 000580/2004
0380 000657/2004
0234 000511/2004
0233 000510/2004
0232 000509/2004
0428 000705/2004
0434 000711/2004
0021 000297/2004
0436 000713/2004
0437 000714/2004

0020 000296/2004
0447 000724/2004
0448 000725/2004
0018 000294/2004
0449 000726/2004
0016 000292/2004
0450 000727/2004
0356 000633/2004
0037 000313/2004
0126 000402/2004
0039 000315/2004
0036 000312/2004
0357 000634/2004
0034 000310/2004
0019 000295/2004
0321 000598/2004
0015 000291/2004
0129 000405/2004
0098 000374/2004
0124 000400/2004
0125 000401/2004
0127 000403/2004
0128 000404/2004
0088 000364/2004
0089 000365/2004
0091 000367/2004
0092 000368/2004
0472 000759/2004
0391 000668/2004
0025 000301/2004
0392 000669/2004
0393 000670/2004
0394 000671/2004
0123 000399/2004
0395 000672/2004
0427 000704/2004
0022 000298/2004
0367 000644/2004
0354 000631/2004
0350 000627/2004
0366 000643/2004
0364 000641/2004
0365 000642/2004
0362 000639/2004
0361 000638/2004
0363 000640/2004
0360 000637/2004
0355 000632/2004
0130 000406/2004
0028 000304/2004
0031 000307/2004
0040 000316/2004
0043 000319/2004
0081 000357/2004
0457 000734/2004
0456 000733/2004
0455 000732/2004
0454 000731/2004
0082 000358/2004
0084 000360/2004
0085 000361/2004
0134 000410/2004
0131 000407/2004
0132 000408/2004
0133 000409/2004
0135 000411/2004
0136 000412/2004
0137 000413/2004
0138 000414/2004
0312 000589/2004
0315 000592/2004
0306 000583/2004
0309 000586/2004
0336 000613/2004
0466 000753/2004
0424 000701/2004
0425 000702/2004
0423 000700/2004
0459 000736/2004
0458 000735/2004
0453 000730/2004
0338 000615/2004
0335 000612/2004
0331 000608/2004
0328 000605/2004
0327 000604/2004
0330 000607/2004
0329 000606/2004
0326 000603/2004
0324 000601/2004
0325 000602/2004
0358 000635/2004
0323 000600/2004
0353 000630/2004
0359 000636/2004
0352 000629/2004
0348 000625/2004
0349 000626/2004
0351 000628/2004
0347 000624/2004
0389 000666/2004
0390 000667/2004
0368 000645/2004
0072 000348/2004
0064 000340/2004
0063 000339/2004
0062 000338/2004
0061 000337/2004
0060 000336/2004
0052 000328/2004
0050 000326/2004
0049 000325/2004
0048 000324/2004

0047 000323/2004
0046 000322/2004
0055 000331/2004
0054 000330/2004
0053 000329/2004
0059 000335/2004
0058 000334/2004
0190 000467/2004
0261 000538/2004
0188 000465/2004
0189 000466/2004
0259 000536/2004
0469 000756/2004
0465 000752/2004
0430 000707/2004
0431 000708/2004
0433 000710/2004
0439 000716/2004
0440 000717/2004
0442 000719/2004
0443 000720/2004
0017 000293/2004
0421 000698/2004
0416 000693/2004
0265 000542/2004
0264 000541/2004
0262 000539/2004
0258 000535/2004
0257 000534/2004
0256 000533/2004
0254 000531/2004
0253 000530/2004
0245 000522/2004
0243 000520/2004
0242 000519/2004
0226 000503/2004
0272 000549/2004
0271 000548/2004
0269 000546/2004
0267 000544/2004
0266 000543/2004
0231 000508/2004
0230 000507/2004
0229 000506/2004
0228 000505/2004
0227 000504/2004
0225 000502/2004
0291 000568/2004
0337 000614/2004
0289 000566/2004
0284 000561/2004
0317 000594/2004
0318 000595/2004
0334 000611/2004
0287 000564/2004
0175 000452/2004
0333 000610/2004
0293 000570/2004
0077 000353/2004
0076 000352/2004
0074 000350/2004
0422 000699/2004
0462 000739/2004
0460 000737/2004
0346 000623/2004
0374 000651/2004
0345 000622/2004
0446 000723/2004
0344 000621/2004
0340 000617/2004
0445 000722/2004
0341 000618/2004
0441 000718/2004
0444 000721/2004
0294 000571/2004
0295 000572/2004
0296 000573/2004
0297 000574/2004
0299 000576/2004
0300 000577/2004
0301 000578/2004
0023 000299/2004
0342 000619/2004
0339 000616/2004
0332 000609/2004
0095 000371/2004
0139 000415/2004
0140 000416/2004
0141 000417/2004
0142 000418/2004
0143 000419/2004
0144 000420/2004
0145 000421/2004
0146 000422/2004
0147 000423/2004
0148 000424/2004
0150 000427/2004
0151 000428/2004
0153 000430/2004
0468 000755/2004
0463 000740/2004
0343 000620/2004
0285 000562/2004
0288 000565/2004
0371 000648/2004
0276 000553/2004
0279 000556/2004
0281 000558/2004
0282 000559/2004
0283 000560/2004
0290 000567/2004
0155 000432/2004
0156 000433/2004

0157 000434/2004
0158 000435/2004
0319 000596/2004
0159 000436/2004
0160 000437/2004
0161 000438/2004
0162 000439/2004
0163 000440/2004
0164 000441/2004
0165 000442/2004
0166 000443/2004
0167 000444/2004
0168 000445/2004
0169 000446/2004
0170 000447/2004
0171 000448/2004
0174 000451/2004
0260 000537/2004
0263 000540/2004
0183 000460/2004
0185 000462/2004
0186 000463/2004
0268 000545/2004
0270 000547/2004
0273 000550/2004
0274 000551/2004
0275 000552/2004
0224 000501/2004
0255 000532/2004
0075 000351/2004
0079 000355/2004
0223 000500/2004
0302 000579/2004
0304 000581/2004
0322 000599/2004
0235 000512/2004
0415 000692/2004
0417 000694/2004
0418 000695/2004
0419 000696/2004
0420 000697/2004
0286 000563/2004
0073 000349/2004
0292 000569/2004
0298 000575/2004
0103 000379/2004
0102 000378/2004
0100 000376/2004
0120 000396/2004
0106 000382/2004
0210 000487/2004
0027 000303/2004
0173 000450/2004
0112 000388/2004
0115 000391/2004
0113 000389/2004
0114 000390/2004
0101 000377/2004
0108 000384/2004
0237 000514/2004
0205 000482/2004
0212 000489/2004
0213 000490/2004
0203 000480/2004
0214 000491/2004
0221 000498/2004
0215 000492/2004
0216 000493/2004
0219 000496/2004
0217 000494/2004
0218 000495/2004
0030 000306/2004
0029 000305/2004
0238 000515/2004
0204 000481/2004
0182 000459/2004
0181 000458/2004
0220 000497/2004
0187 000464/2004
0184 000461/2004
0149 000426/2004
0172 000449/2004
0154 000431/2004
0152 000429/2004
0252 000529/2004
0247 000524/2004
0239 000516/2004
0236 000513/2004
0244 000521/2004
0241 000518/2004
0078 000354/2004
0240 000517/2004
0192 000469/2004
0277 000554/2004
0278 000555/2004
0280 000557/2004
0251 000528/2004
0246 000523/2004
0249 000526/2004
0193 000470/2004
0248 000525/2004
0195 000472/2004
0194 000471/2004
0196 000473/2004
0407 000684/2004
0409 000686/2004
0410 000687/2004
0411 000688/2004
0412 000689/2004
0080 000356/2004
0471 000758/2004
0083 000359/2004
0467 000754/2004
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0464 000751/2004
0310 000587/2004
0308 000585/2004
0307 000584/2004
0305 000582/2004
0177 000454/2004
0176 000453/2004
0178 000455/2004
0179 000456/2004
0180 000457/2004
0116 000392/2004
0104 000380/2004
0107 000383/2004
0105 000381/2004
0121 000397/2004
0109 000385/2004
0122 000398/2004
0119 000395/2004
0110 000386/2004
0118 000394/2004
0111 000387/2004
0117 000393/2004
0026 000302/2004
0024 000300/2004
0250 000527/2004
0320 000597/2004
0316 000593/2004
0314 000591/2004
0313 000590/2004
0311 000588/2004
0209 000486/2004
0211 000488/2004

MOZAR TADEU LOPES 0001 000230/1995
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 0010 000294/2002
RAUL GALETO DINIES 0002 000403/1996

0005 000681/1997
0006 000212/1998

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0007 000289/1999
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0004 000248/1997
VALERIA R. DINIES LOVATO 0002 000403/1996

0005 000681/1997
0006 000212/1998

WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS 0013 000046/2004

1.-ARROLAMENTO-230/1995-ANGELINA BRONZERI AL-
VES x RIVAIR ALVES-À inventariante, para o pagamento das
custas processuias, na importância de R$ 14,05. - Adv. MO-
ZAR TADEU LOPES-

2.-USUCAPIAO-403/1996-ALZIRO CARDOSO DE OLIVEI-
RA e outros x -”Recolha-se o mandado expedido em atenção
ao despacho de fl. 323, independentemente de cumprimento. 2.
Tendo em vista a notícia do óbito de um dos executados, sus-
pendo o curso do feito até regular habilitação dos herdeiros
(Código de Processo Civil, artigo 265, inciso I, c/c art. 1.055 e
seguintes).” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUE-
NO, RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES LOVA-
TO-

3.-EXECUCAO-549/1996-BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOS HAMILTON CARNEIRO MENARIM e outros-Aos exe-
cutados em cinco dias, para manifestação acerca da informa-
ção de fl. 166 verso da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

4.-INVENTARIO-248/1997-HELGA ROSEMARI ROX XA-
VIER x JERONYMO XAVIER JUNIOR-À inventariante, para
manifestação acerca do cálculo de imposto - Valor dos Bens:
R$ 327.363,10 - Meação: R$ 163.681,55 - Imposto Causa
Mortis: R$ 6.547,26. - Adv. SELMA APARECIDA R. GAR-
CIA-

5.-EXECUCAO-681/1997-JOAO DIAS LIMA x RONICAR
VEICULOS LTDA - Às partes, em cinco dias, sobre o laudo de
avaliação = R$ 416.700,00 e conta geral = R$ 39.576,06 - cus-
tas processuais = R$ 1.172,09 - Adv. ANTONIO BEZERRA
SOBRINHO, RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINI-
ES LOVATO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/1998-RONICAR VEICU-
LOS LTDA x JOAO DIAS DE LIMA - Às partes, em cinco
dias, sobre o laudo de avaliação = R$ 7.550,00 e conta geral =
R$ 1.459,31 - custas processuais = R$ 337,17 - Adv. VALE-
RIA R. DINIES LOVATO, RAUL GALETO DINIES e ANTO-
NIO BEZERRA SOBRINHO-

7.-EXECUCAO-289/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PEDRO
AGENOR PEREIRA DE ARAUJO-Às partes, em cinco dias,
sobre a informação de fl. 88 da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

8.-EXECUCAO-292/2001-BANCO BANESTADO S/A x
MAURICIO PUSCH DE MACEDO e outros-”...Tendo em vis-
ta o contido à fl. 35 acusando o pagamento da dívida, com fun-
damento no artigo 794, inc. I, do CPC, e na forma do art. 795,
também do CPC, julgo, por sentença, extinta a execução, auto-
rizando, em conseq•ência, eventuais levantamentos necessá-
rios. Defiro a renúncia do prazo recursal. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Custas con-
forme acordo...” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2001-MAURICIO PUS-
CH DE MACEDO x BANCO BANESTADO S/A-”...Homolo-
go, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência formulada à fl. 111, o que faço com base no art. 267, inc.
VIIII, e parágrafo 4º, do CPC, e na forma do art. 459, também
do CPC. Defiro a renúncia do prazo recursal. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e obedecidas
às formalidades do CN, arquivem-se. Custas conforme acor-
do...” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO-

10.-INVENTARIO-294/2002-NATALICIA CAETANO
GERHARDS x ANTONIO AFONSO GERHARDS. - Aos in-
teressados sobre os pedidos de quinhões - fls. 68/69 e 71/72.
Prazo: 10 (dez) dias. - Adv. LUIZ JORGE KORDEL e PEDRO
MIGUEL VIEIRA GODINHO-

11.-REPARACAO DE DANOS-85/2003-SEBASTIAO DOS
SANTOS PEREIRA x KUGLER ARTES GRAFICAS-À reque-
rente, em cinco dias, para o pagamento das custas processuais,
na importância de R$ 500,50 (quinhentos reais e cinq•ênta
centavos). - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-616/2003-ANA LUCIA
DA COSTA x PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, DR
REINALDO CARDOSO-À requerente em cinco dias, para o
pagamento das custas processuais, na importância de R$ 265,65.
- Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

13.-RESSARCIMENTO-46/2004-BRADESCO SEGUROS S/
A x JACOBUS LAMBERTUS VAN MIERLO-Às partes para
apresentação de quesitos e indicação assistente técnico. Prazo:
10 (dez) dias. - Adv. WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS,
GILBERTO CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE e
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-282/2004-VAPZA ALIMEN-
TOS S/A x COMERCIAL NAZARE S/A-À requerente, para
manifestação acerca da contestação ofertada. - Adv. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-291/2004-NILCE
AP. GUIMARAES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-292/2004-NEL-
SON DOMIGOS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-293/2004-NEL-
ZINDO PEDROSO BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-294/2004-ADAL-
BERTO J. P. OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-295/2004-ADA-
IR FERREIRA TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-296/2004-JANI-
EL DE ALMEIDA RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério

Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-297/2004-DILMA
APARECIDA RIBEIRO SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

22.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-298/2004-JAMES
DANIEL DE AGUIAR x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-299/2004-DERLI
THEREZA RUTHS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-300/2004-DELA-
IR BONFIM SCHNEIDER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-301/2004-JOSE
CARLOS PEREIRA GOMES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-302/2004-JAIR
CRUZ SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-303/2004-IVO
SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-304/2004-JOSE

CORDEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-305/2004-IZAU-
RA APRECIDA DINIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-306/2004-JOSE
CORNELIO DROOG x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-307/2004-JOSE
ELIAS S. DE BARROS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-308/2004-IZIDO-
RO DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-309/2004-JOSE
FERNANDES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-310/2004-IZULI-
NA MACHADO BACHMANN x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-311/2004-JAMIL
DE JESUS SOARES NUNES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
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sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-312/2004-LAURO
DE JESUS LACERDA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-313/2004-JANE-
TE DE LURDES BUCHER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-314/2004-CLACI
F. S. SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

39.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-315/2004-DAR-
CI PEDROSO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-316/2004-ISAEL
PEDROSO DE AVILA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-317/2004-DEJA-
NIR RIBAS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-318/2004-ISMA-
IR DE JESUS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-319/2004-CLE-
VERSON S. ZABO PINHEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-

BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-320/2004-ERON-
DI DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-321/2004-CLO-
VIS DARCI LINS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

46.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-322/2004-FRAN-
CISCO R. DE JESUS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-323/2004-DANI-
EL PRESTES SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

48.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-324/2004-ILDE-
MAR GUIMARAES FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-325/2004-CLEU-
SA FERREIRA RIBEIRO MATOS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-326/2004-CLEU-
NICE FATIMA OLIVEIRA DO PRADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-

mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-327/2004-LINEU
PEREIRA PINTO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

52.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-328/2004-LIVAR
DIAS MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

53.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-329/2004-LOURI-
VAL DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

54.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-330/2004-LOURI-
VAL GOLTZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-331/2004-JOANI
PINTO SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

56.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-332/2004-LUCAS
FERRAZ SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-333/2004-JOAO
ANTONIO DIAS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-334/2004-LUCIA

MARA PEDROSO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-335/2004-JOAO
ARI GUIMARAES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-336/2004-LUCI-
ANO ESSER QUEIROZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

61.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-337/2004-JOAO
ARI SANTOS GUIMARAES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-338/2004-LUCIO
IZABEU COSTA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-339/2004-JOAO
BATISTA CORREIRA DE PAULA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

64.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-340/2004-LUIZ
ADAO RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-341/2004-JOAO
CARLOS ALVES DE CASTRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
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por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

66.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-342/2004-JOAO
CARLOS PEDROSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-343/2004-EVA
CANDIDA CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

68.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-344/2004-EVA
DA APARECIDA CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

69.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-345/2004-EVA DA
LUZ DO PRADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do artigo
285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial a
parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-se vista a par-
te adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se
com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o
requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de even-
tual liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acer-
ca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-346/2004-EVAL-
DO DE JESUS GUIMARAES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

71.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-347/2004-EVAL-
DO SILVA MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-348/2004-FERMI-
NO MARCONDES CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

73.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-349/2004-FRAN-

CISCO ADNALDO CARNEIRO SILVA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

74.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-350/2004-FRAN-
CISCO FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

75.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-351/2004-GABRI-
EL PIRES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

76.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-352/2004-GE-
RALDO ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-353/2004-GRE-
GORIO MANOEL DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

78.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-354/2004-IDAL-
BERTO DA SILVA MULIM x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-355/2004-IDALI-
NA DE JESUS MARTINS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-356/2004-IGNA-
CIO ROQUE DA LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.

5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-357/2004-LINEU
FERREIRA RIBAS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

82.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-358/2004-LEONI-
DES HUTCHER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

83.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-359/2004-JERE-
MIAS DOMINGUES PRADO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

84.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-360/2004-LEO-
NEL OLIVEIRA SILVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

85.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-361/2004-BILLY
BETENHEUSER BARBOSA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

86.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-362/2004-JAIR DE
JESUS OLIVEIRA FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por
10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Públi-
co. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença.
6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.”
- À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

87.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-363/2004-VAL-
DEMIR MOURA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

88.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-364/2004-JOSE

MARIA GALVAO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

89.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-365/2004-VILSON
JOSE FERNANDES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por
10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Públi-
co. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença.
6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.”
- À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

90.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-366/2004-VAL-
DOMIRO ALVES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

91.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-367/2004-VAL-
DEVINO DEMASIO PINTO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

92.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-368/2004-TERE-
ZINHA APARECIDA NEVES PRADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

93.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-369/2004-TERE-
ZINHA VISINOSKI CARLOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

94.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-370/2004-SILVA-
NA CANDIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

95.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-371/2004-SEBAS-
TIAO ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
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Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

96.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-372/2004-SAN-
TONINA SILVA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

97.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-373/2004-ROSA
APARECIDA R. CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

98.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-374/2004-RIVA-
DAVIA RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

99.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-375/2004-RITA
DE JESUS MARINS SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

100.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-376/2004-CAR-
LOS SELIGER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

101.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-377/2004-CAR-
LOS ELUIR FOGAÇA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

102.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-378/2004-BER-
TOLINOS HEERDT x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

103.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-379/2004-AU-

GUSTO BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

104.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-380/2004-ATAI-
DES FERREIRA CORREIA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

105.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-381/2004-NEU-
ZA MARIA DE PAULA E SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

106.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-382/2004-AR-
TUR IZIDORO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

107.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-383/2004-AR-
TUR GERALDO PEREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

108.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-384/2004-NEL-
SON VICENTE ROCHA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

109.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-385/2004-ANTO-
NIO OSNI CARNEIRO PORTO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por
10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Públi-
co. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença.
6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.”
- À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

110.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-386/2004-AR-
LINDO MACIEL ALMEIDA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido

sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

111.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-387/2004-AR-
GEMIRO PEDROSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

112.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-388/2004-NEL-
SON ANTONIO MONTEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

113.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-389/2004-AN-
TONIO VALDECI VALENTIN x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

114.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-390/2004-MO-
ZART RODRIGUES MACHADO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

115.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-391/2004-AN-
TONIO ROSALDO S. BUENO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

116.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-392/2004-MISA-
EL PEDROZO DE AVILA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

117.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-393/2004-MAR-
LENE KUKI ANHAIA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

118.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-394/2004-AN-
TONIO MARCOS PALHANO DA SILVA x MUNICIPIO DE

CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

119.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-395/2004-MARI
TEREZINHA RAMOS MAGALHAES x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

120.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-396/2004-AN-
TONIO LEVI DA CUNHA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

121.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-397/2004-MA-
RIA GLACI RODRIGUES DE PAULA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

122.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-398/2004-AN-
TONIO HENRIQUE BATISTA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

123.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-399/2004-JOAO
MARIA MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

124.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-400/2004-SAL-
VIANO GUIMARAES FERREIRA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

125.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-401/2004-TERE-
ZINHA CARNEIRO BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar



160160160160160 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

126.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-402/2004-VIL-
MAR OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

127.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-403/2004-TERE-
ZA OLIVEIRA MARCONDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

128.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-404/2004-TERE-
ZA DE JESUS LEOPOLDINA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

129.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-405/2004-VIL-
MA FRANÇA GAULIKI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

130.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-406/2004-SUE-
LI APARECIDA DA ROSA BRANDT x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

131.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-407/2004-SIL-
VANA SUELI KUK x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

132.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-408/2004-IRE-
NE CAETANO OLIVEIRA DE AQUINO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.

FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

133.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-409/2004-IVO
DE JESUS PEDROSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

134.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-410/2004-IZAU-
RA CORREA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

135.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-411/2004-JA-
CINTO ARMED PEDROLLO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

136.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-412/2004-JESU-
INO DO CARMO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

137.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-413/2004-JAIME
DELMIRO SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

138.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-414/2004-ESPE-
RITUOSA FERREIRA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

139.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-415/2004-RO-
QUE CARNEIRO PORTO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

140.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-416/2004-ROSA
PEREIRA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-

ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

141.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-417/2004-ROSE-
NILDA APARECIDA SVIERCOSKI x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

142.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-418/2004-ROSE-
LI DE FATIMA DE BELO BERNARD x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

143.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-419/2004-ROSI-
CLEIA APARECIDA VICENTE x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

144.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-420/2004-RO-
SILDA APARECIDA CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

145.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-421/2004-RO-
SILDA APARECIDA VICENTE TEIXEIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

146.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-422/2004-VERA
LUCIA VIEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

147.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-423/2004-SIL-
VANA SUELI KUK x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.

5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

148.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-424/2004-SIL-
VANA SUELI KUK x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

149.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-426/2004-MA-
RIA LILI DE MELO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

150.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-427/2004-
AFONSO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

151.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-428/2004-VIL-
MAR DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

152.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-429/2004-OR-
LANDO SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

153.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-430/2004-PE-
DRO SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

154.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-431/2004-JOEL
PEREIRA BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

155.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-432/2004-CACI-
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DIO ALVES DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

156.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-433/2004-CLEI-
DE MARIA LEMES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

157.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-434/2004-NEU-
SA MARIA GONÇALVES CARNEIRO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte reque-
rida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifesta-
ção, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministé-
rio Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzi-
do sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contes-
tação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR
LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

158.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-435/2004-LUIS
ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

159.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-436/2004-ALES-
SANDRA BARBOSA DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

160.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-437/2004-ESTER
AUXILIADORA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as ad-
vertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil.
3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre le-
tra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” -
À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

161.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-438/2004-LUIZ
AUGUSTO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

162.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-439/2004-VIL-
MAIR NUNES CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido

sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

163.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-440/2004-LOU-
RIVAL MENDES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

164.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-441/2004-JOAO
VALDEVINO VIEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

165.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-442/2004-NA-
DIR APARECIDA DE OLIVEIRA CARNEIRO x MUNICI-
PIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a
parte requerida, na forma pleiteada, para contestar a presente,
no prazo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do
Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg • i r
preliminares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adver-
sa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com
vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o
requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de
eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para ma-
nifestação acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez)
dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBER-

166.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-443/2004-INA-
CIO POVAZ FILHO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

167.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-444/2004-GIL-
MAR ROCHA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

168.-wECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-445/2004-INA-
CIO POVAZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo
a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

169.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-446/2004-HER-
MINIO MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

170.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-447/2004-HER-

CULANO BRANDT x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

171.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-448/2004-HEN-
RIQUE COSTA ROSA PINTO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

172.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-449/2004-GLA-
CI T. STACOSKI MELLO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

173.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-450/2004-GIL-
SON BOAMORTE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

174.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-451/2004-GIO-
VANI POVAS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

175.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-452/2004-ELI-
ZABETE OLIVEIRA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

176.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-453/2004-ELIA-
NE NUNES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo
a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

177.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-454/2004-DUR-
VAL RODRIGUES BARBOSA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido

sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

178.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-455/2004-DO-
RIO MOREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

179.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-456/2004-DO-
RIO MOREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

180.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-457/2004-DO-
RALICE GONÇALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

181.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-458/2004-DO-
MINGOS CORDEIRO PINTO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

182.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-459/2004-DIR-
CEU ANTONIO FAGUNDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

183.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-460/2004-DIR-
CE MARTINS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

184.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-461/2004-DA-
RIO MARTINS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

185.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-462/2004-DARI-
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LIO ALMEIDA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

186.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-463/2004-DAR-
CI SVIERCOSKI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

187.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-464/2004-JOAO
PAULO CASTRO GOMES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

188.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-465/2004-JOAO
MARIA ORTIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

189.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-466/2004-KA-
TIA ELAINE BATISTA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

190.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-467/2004-LAU-
RINDA PEREIRA ISAEL x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

191.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-468/2004-JOSE
JESUS OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

192.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-469/2004-JOAO
SAMUEL MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.

5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

193.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-470/2004-JOA-
QUIM MARCOLINO DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

194.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-471/2004-JOSE
LUIZ BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

195.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-472/2004-IO-
LANDA NISHIOKA ORLANDO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

196.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-473/2004-JOCE-
LIO DOS REIS RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

197.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-474/2004-IRA-
CI POLOPES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

198.-ECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-475/2004-JOEL
CARLOS DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

199.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-476/2004-IRMA
DE FATIMA SCHNEIDER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

200.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-477/2004-JOEL

DO CARMO DA LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

201.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-478/2004-IVAN
LUIZ GONÇALVES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

202.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-479/2004-JOR-
GE ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

203.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-480/2004-IVE-
TE RODRIGUES MICHALOSKI x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

204.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-481/2004-JOSE
ARLINDO F. SANTANA e outros x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

205.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-482/2004-IVO
NEVES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

206.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-483/2004-LUIZ
CARLOS SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

207.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-484/2004-LUIZ
CRUZ SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre

letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

208.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-485/2004-JOSE
SIDNEY CARVALHO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

209.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-486/2004-LUIZ
MARIO BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

210.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-487/2004-JOSE
VASNI CARVALHO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

211.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-488/2004-JOSE-
FA DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

212.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-489/2004-JOAO
DIAS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a ini-
cial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para con-
testar a presente, no prazo da lei, com as advertências do artigo
285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial
a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-se vista
a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após,
façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para
apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial,
quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte auto-
ra, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBER-

213.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-490/2004-JOAO
DOMINGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

214.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-491/2004-JOSE-
NEI OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

215.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-492/2004-JURA-
CI RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo
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a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

216.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-493/2004-JOAO
MARIA ALVES TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

217.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-494/2004-JOAO
MARIA DINIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

218.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-495/2004-JURE-
MA APARECIDA PEREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

219.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-496/2004-JOAO
MARIA DOS SANTOS SOBRINHO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

220.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-497/2004-JUVE-
NAL DA LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

221.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-498/2004-JOAO
MARIA NEVES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

222.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-499/2004-JUVI-
NIANO MARIANO FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido

sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

223.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-500/2004-VES-
PASIANO SCHNEIDER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

224.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-501/2004-VI-
TOR HUGO MAZUTTI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

225.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-502/2004-PET-
TERSON VICTOR MAZZUTTI x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

226.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-503/2004-PAL-
MIRA APARECIDA KUTNER MACHADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

227.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-504/2004-CAS-
TURINA MARTINS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifesta-
ção, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministé-
rio Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzi-
do sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contes-
tação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR
LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

228.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-505/2004-OSMA-
RIO RODRIGUES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por
10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Públi-
co. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença.
6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.”
- À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

229.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-506/2004-CAS-
TURINA LEMES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

230.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-507/2004-MA-

RIA PEDRA PRESTES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

231.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-508/2004-WAL-
DECIR DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

232.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-509/2004-MA-
RIA LUIZA FERRAZ DINIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

233.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-510/2004-WAL-
DOMIRO FIALA JR x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

234.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-511/2004-VIVI-
AN DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

235.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-512/2004-CAR-
LOS SELIGER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

236.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-513/2004-MA-
RIA L. ALVES RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

237.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-514/2004-OLE-
VIR MEDEIROS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre

letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

238.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-515/2004-WIL-
SON NUNES DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

239.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-516/2004-MA-
RINA DE OLIVEIRA SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

240.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-517/2004-AN-
GELO JOAO FREIRE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

241.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-518/2004-LUIZ
SPINARDI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

242.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-519/2004-MOI-
SES BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

243.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-520/2004-NEI-
DE QUITERIA SIMONE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

244.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-521/2004-NEL-
SON ANDRADE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

245.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-522/2004-MA-
RIA DO CARMO SOARES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
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PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

246.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-523/2004-AN-
TONIO CARLOS MARTINS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

247.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-524/2004-AN-
TONIO ALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

248.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-525/2004-MAR-
CELO KICHELESKI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

249.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-526/2004-AN-
TONIO AIRTON VICENTE MACHADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

250.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-527/2004-ANNA
CANDIDA PINHEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

251.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-528/2004-MA-
NOEL PEDRO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

252.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-529/2004-MI-
GUEL SILVEIRA MARTINS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido

sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

253.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-530/2004-MAU-
RICIO PAGANINI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

254.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-531/2004-MA-
RIVALDO MARCOS DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

255.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-532/2004-MAR-
LENE DA LUZ KREMER DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

256.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-533/2004-MAR-
LI JESUS RIBAS FAGUNDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

257.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-534/2004-RAI-
MUNDO IAROS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

258.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-535/2004-ZA-
CARIAS BRIZOLA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

259.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-536/2004-MA-
RIO BEJANOSKI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

260.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-537/2004-ANA-

NIAS FERREIRA FERRAZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

261.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-538/2004-ANA
ROSA ASCHIDAMINI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

262.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-539/2004-JOSE
LUIS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

263.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-540/2004-ALZE-
MIRO RODRIGUES MACHADO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

264.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-541/2004-JOSE
ANTONIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

265.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-542/2004-AN-
DREIA FERREIRA DA SILVA LUZ x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

266.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-543/2004-LI-
NEU PEREIRA PINTO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

267.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-544/2004-AN-
GELA MARIA GARCIA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério

Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

268.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-545/2004-LAU-
RECI JORGE BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

269.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-546/2004-AN-
DREA CORREIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

270.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-547/2004-AN-
DERSON DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

271.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-548/2004-AN-
DERSON DIAS NEVES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

272.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-549/2004-JOSE
VANDERLEI PEDROSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

273.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-550/2004-AN-
GELO DIAS DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

274.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-551/2004-LUIZ
CARLOS MARCONDES DE LEAL x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifesta-
ção, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministé-
rio Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzi-
do sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contes-
tação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR
LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

275.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-552/2004-AN-
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GELINA RODRIGUES DE PAULA DO PRADO x MUNICI-
PIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a
parte requerida, na forma pleiteada, para contestar a presente,
no prazo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do
Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg • i r
preliminares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adver-
sa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com
vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o
requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de
eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para ma-
nifestação acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez)
dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBER-

276.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-553/2004-ALA-
OR GONÇALVES LIMA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

277.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-554/2004-DO-
RALICE BRIZOLA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

278.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-555/2004-ANA-
TALIA LUZ IAROS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

279.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-556/2004-DO-
MINGOS ZANELATO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

280.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-557/2004-DI-
NARTE PINHEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

281.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-558/2004-ALZI-
RA ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

282.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-559/2004-ELIE-
ZE VAZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério

Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

283.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-560/2004-AMA-
DEU RODRIGUES MELO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

284.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-561/2004-CENI-
RA OLIVEIRA SANCHES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

285.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-562/2004-ELIAS
FERRAZ BRIZOLA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

286.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-563/2004-ESTE-
FANO NEVES SZABO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

287.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-564/2004-ADI-
VAIR RODRIGUES DE MELO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

288.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-565/2004-NILCE
APARECIDA DE OLIVEIRA FRAN x ANTONIO CARLOS DA
SILVA -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Ci-
vil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar do-
cumentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por
10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Públi-
co. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença.
6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.”
- À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

289.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-566/2004-JOSE
RONI CRUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

290.-wECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-567/2004-JOSE

PEDRO ANTUNES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

291.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-568/2004-JOSE
OSNI PAVOSKI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

292.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-569/2004-JOSE
OSCAR BATISTA SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

293.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-570/2004-JOSE
NILSON DALPONTE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

294.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-571/2004-JOSE
NELSON CRUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

295.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-572/2004-SER-
GIO PIRES MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

296.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-573/2004-MAR-
COS AURELIO CLABONDE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

297.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-574/2004-SID-
NEY MAIA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo
a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da

inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

298.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-575/2004-MA-
RIA ANTONIETA RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

299.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-576/2004-MAR-
CIO UBERDAN DE SOUZA PEREIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

300.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-577/2004-DO-
RIO MOREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

301.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-578/2004-EDE-
MAR RIBEIRO DE LIMA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

302.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-579/2004-ARA-
CY GOMES BONFIM x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

303.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-580/2004-ALCE-
BIADES DE ANHAIA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

304.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-581/2004-ALAN
JOAO KOGUT MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

305.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-582/2004-ADRI-
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ANA DE FATIMA BRANDT x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

306.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-583/2004-DIR-
LEI NUNES DE SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

307.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-584/2004-ESTA-
NISLAU WALESKO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

308.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-585/2004-DEO-
MEDES DE JESUS GARCIA DO AMAR x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

309.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-586/2004-ELI-
ZANGELA DA SILVA ANTUNES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por
10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Públi-
co. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença.
6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.”
- À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

310.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-587/2004-DAIR
JOSE R. DE JESUS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

311.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-588/2004-ELI-
ZABETE CRISTINA FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

312.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-589/2004-CRIS-
TIANE JANBUJA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-

me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

313.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-590/2004-ED-
VAN RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

314.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-591/2004-
EDUARDO RAIN x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

315.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-592/2004-CON-
CEIÇAO APARECIDA LEMES x MUNICIPIO CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

316.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-593/2004-ED-
SON JOSE DIAS DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

317.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-594/2004-CICE-
RO APARECIDO PASSOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

318.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-595/2004-EDI-
VALDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

319.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-596/2004-CE-
NAIA JENSEN MATTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

320.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-597/2004-ED-

GAR ELIAS C PEREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

321.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-598/2004-VAN-
DERLEI T. A. RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

322.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-599/2004-ARO-
DY RODRIGUES CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

323.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-600/2004-EDE-
NILSON BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

324.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-601/2004-ARI-
NO FERREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

325.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-602/2004-PE-
DRO JOEL DO PRADO E SOUZA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

326.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-603/2004-SE-
BASTIANA JESUS C. DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

327.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-604/2004-PE-
DRO GABRIEL DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério

Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

328.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-605/2004-SAN-
TINA NUNES RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

329.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-606/2004-PAU-
LO ERNANI VALENTIM x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

330.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-607/2004-SE-
BASTIAO ALVES CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

331.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-608/2004-PEDRO
ENIVAL DA SILVA MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por
10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Públi-
co. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de sentença.
6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.”
- À parte autora, para manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

332.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-609/2004-PAU-
LO SERGIO VALENGA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

333.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-610/2004-SAN-
DRO MARCOS CARVALHO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

334.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-611/2004-PE-
DRO JOSE CONSTANTIN x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

335.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-612/2004-PAU-
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LO EDENIR CORREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

336.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-613/2004-SALI
PINTO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

337.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-614/2004-SAN-
DRA FERREIRA BONFIM x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

338.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-615/2004-SIL-
VIA REGINA RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

339.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-616/2004-SILVI-
NO DIAS DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

340.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-617/2004-RI-
CHARDSON DA SILVA ANTUNES x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

341.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-618/2004-ORI-
DIA PAULA DE LARA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

342.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-619/2004-RI-
CARDA DRIDES BRIZOLA x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido

sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

343.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-620/2004-ODA-
IR PACHECO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

344.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-621/2004-RENI
RODRIGUES DO CARMO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

345.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-622/2004-SE-
BASTIAO GOMES BONFIM x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

346.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-623/2004-SE-
BASTIAO ALVES DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

347.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-624/2004-SERA-
FIM SALVADOR CARDOSO DIAS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

348.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-625/2004-MA-
RIA CELENIR CARNEIRO QUEIROZ x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifes-
tação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Mi-
nistério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento
deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liqui-
dação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca
da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

349.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-626/2004-MA-
RIA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifes-
tação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Mi-
nistério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento
deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liqui-
dação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca
da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

350.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-627/2004-SIL-
VIO RENATO LEHMKUHLL x MUNICIPIO DE CARAM-

BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

351.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-628/2004-MA-
RIA DA LUZ CASTORINO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

352.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-629/2004-SOFIA
SCHNEIDER DA SILVA BONFIM x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

353.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-630/2004-SUE-
LI CORDEIRO DUCHEIKO x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

354.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-631/2004-SEDI-
NEY MAURICIO FERNANDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

355.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-632/2004-TA-
NIA MARA RIBAS SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

356.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-633/2004-MA-
RIA DA LUZ CRUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

357.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-634/2004-AIR-
TON DA SILVA STRESSER x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-

ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

358.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-635/2004-EVA-
NIRA S ZABO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

359.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-636/2004-
AGOSTINHO DOS ANJOS NACHIRNEI x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifes-
tação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Mi-
nistério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento
deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liqui-
dação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca
da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

360.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-637/2004-AU-
GUSTO BAIK x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

361.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-638/2004-ADRI-
ANA DA LUZ OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

362.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-639/2004-ADE-
NILSON DE JESUS PEREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

363.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-640/2004-ALDO
JOSE RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

364.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-641/2004-ALCI-
DES CORREIA DA ROCHA x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

365.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-642/2004-OS-
MARINO JOSE FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
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teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

366.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-643/2004-ALCE-
BIADES DE ANHAIA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

367.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-644/2004-JOAO
MARIA FERNANDES x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

368.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-645/2004-ALTA-
IR MACANEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

369.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-646/2004-MA-
RIA ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

370.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-647/2004-ADIR
JESUS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

371.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-648/2004-ADE-
MIR APARECIDO RIBAS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

372.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-649/2004-OC-
TAVIO ROGOSKI x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-

te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

373.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-650/2004-SE-
BASTIAO SILVAMIR BRANDT DE SOUZA x MUNICIPIO
DE CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte reque-
rida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

374.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-651/2004-JOSE
MARCELINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

375.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-652/2004-ADAO
LARO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a inicial.
2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para contestar
a presente, no prazo da lei, com as advertências do artigo 285,
2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial a
parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-se vista a
parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após,
façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para
apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial,
quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte auto-
ra, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBER-

376.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-653/2004-
ADALBERTO JORGE P OLIVEIRA F x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifes-
tação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Mi-
nistério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento
deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liqui-
dação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca
da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

377.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-654/2004-OSI-
AS DA SILVA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

378.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-655/2004-RIVA-
IR PEDROSO DE AVILA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

379.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-656/2004-OSNI
AZEVEDO BENTO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

380.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-657/2004-RITA
DE CASSIA MARTINS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-

ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

381.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-658/2004-RE-
LINDES APARECIDA PEREIRA MAINARDES x MUNICI-
PIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte
requerida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo
da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código
de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimina-
res ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

382.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2004-NOEL
BARBOSA DA LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

383.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-660/2004-RE-
NATO RAUL CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

384.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-661/2004-RENI
DE JESUS MATTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

385.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-662/2004-MA-
NOEL FRANCISCO PEDROSO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

386.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-663/2004-RAI-
MUNDO XAVIER DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

387.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-664/2004-REI-
NALDO FAGUNDES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de

sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

388.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-665/2004-NI-
VALDO MACHADO RODRIGUES x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

389.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-666/2004-JOAO
OLIVINO CAMARGO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

390.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-667/2004-JOAO
MARIA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

391.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-668/2004-JOAO
LEOPOLDO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

392.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-669/2004-MA-
RIA DA LUZ DOS SANTOS SILVA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

393.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-670/2004-SILAS
RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a inici-
al. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para con-
testar a presente, no prazo da lei, com as advertências do artigo
285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial
a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-se vista
a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após,
façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para
apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial,
quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte auto-
ra, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBER-

394.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-671/2004-JOCE-
LIO MACIEL OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

395.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-672/2004-MA-
RIA DA LUZ DO PRADO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
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teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

396.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-673/2004-JOAO
ROBERTO CESAR x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Re-
cebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

397.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-674/2004-MA-
RIA ALVES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

398.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-675/2004-PAU-
LO SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a ini-
cial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para con-
testar a presente, no prazo da lei, com as advertências do artigo
285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial
a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-se vista
a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após,
façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para
apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial,
quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte auto-
ra, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBER-

399.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-676/2004-SAN-
DRA KUKI ROBERTO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

400.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-677/2004-JURA-
CI JR SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

401.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-678/2004-LUR-
DES ROCIO SILVERIO MACHADO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

402.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-679/2004-JUCI-
NANDO NELSON BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.

Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

403.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-680/2004-LUIZ
TADEU DIAS DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

404.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-681/2004-SE-
BASTIAO COSTA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

405.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-682/2004-PE-
DRO MACIEL OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

406.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-683/2004-SE-
BASTIAO DE AQUINO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

407.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-684/2004-PAU-
LO SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a ini-
cial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para con-
testar a presente, no prazo da lei, com as advertências do artigo
285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial
a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-se vista
a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após,
façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para
apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial,
quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte auto-
ra, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBER-

408.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-685/2004-MA-
RIA DE LOURDES ALVES TEIXEIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifes-
tação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Mi-
nistério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento
deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liqui-
dação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca
da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

409.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-686/2004-JOAO
SCROBATE x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

410.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-687/2004-SE-
BASTIAO PEDROSO DE AVILA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as

advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

411.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-688/2004-SE-
BASTIAO MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

412.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-689/2004-POR-
FIRIO MACIEL OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

413.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-690/2004-OZI-
RAN MIRANDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na for-
ma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

414.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-691/2004-RO-
CIO APARECIDA PINTO DE SOUZA x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei,
com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou
juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para manifes-
tação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Mi-
nistério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento
deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liqui-
dação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca
da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

415.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-692/2004-OZI-
RES BUENO ANTUNES x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

416.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-693/2004-RO-
QUE DIAS DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

417.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-694/2004-RIVA-
IR XAVIER SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação

apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

418.-ACAO DECLARATORIA-695/2004-ROSANA ALMEI-
DA LOPES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

419.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-696/2004-RO-
SANGELA MACHADO CARNEIRO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

420.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-697/2004-PA-
RAHILIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

421.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2004-PAU-
LO CONSTANTIN x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

422.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-699/2004-ROSE-
LI APARECIDA CARNEIRO BONFIM x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

423.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-700/2004-ROS-
NEI LOPES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo
a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

424.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-701/2004-MA-
RIA SIRLEI DE ANDRADE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

425.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-702/2004-JOCE-
LINO LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a
inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para
contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências do
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artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a
inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

426.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-703/2004-MAR-
CELO DE LIMA CASTORINO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

427.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-704/2004-MAR-
CIA APARECIDA RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

428.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-705/2004-MA-
NOEL RIBEIRO NETO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

429.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-706/2004-MA-
RIA DOS ANJOS DE QUADROS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

430.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-707/2004-VAL-
DINEI DA CRUZ SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

431.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-708/2004-MA-
RIA DO ROSARIO RIBEIRO DE MATTOS x MUNICIPIO
DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte
requerida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo
da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código
de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimina-
res ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

432.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-709/2004-VAL-
DEVINO OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.

Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

433.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-710/2004-VAL-
DEVANO CARDOSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

434.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-711/2004-MA-
RIA DIRLETE PENTEADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

435.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-712/2004-VAL-
DEMIR ZADRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

436.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-713/2004-MA-
RIA DE JESUS X. MACEDO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

437.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-714/2004-VAL-
DECI VALENTIM GUIMARAES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

438.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-715/2004-MA-
RIA DE JESUS SUBTIL x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

439.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-716/2004-VAL-
DECI PEREIRA DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

440.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-717/2004-TERE-
ZA ROSA DE LARA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-

tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

441.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-718/2004-MA-
RIA DE JESUS CARNEIRO COSTA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requeri-
da, na forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da
lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de
Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares
ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para mani-
festação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao
Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimen-
to deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual li-
quidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

442.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-719/2004-TERE-
ZA RAMOS DROOG x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

443.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-720/2004-NAN-
CI APARECIDA MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

444.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-721/2004-LI-
NEU MAINARDES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

445.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-722/2004-JOSE
ARI FERREIRA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

446.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-723/2004-LENI-
RA DA SILVEIRA GONÇALVES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

447.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-724/2004-JOSE
ANTONIO ROBERTO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.

Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

448.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-725/2004-LAU-
RO ROBERTO LIMA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

449.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-726/2004-JOSE
LEAL MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

450.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-727/2004-LAU-
RINDA ANTUNES MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

451.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-728/2004-MA-
RILZA CORREA LEOPOLDINO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

452.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-729/2004-MA-
RIA DE LOURDES DE PAULA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na
forma pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com
as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

453.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-730/2004-JOSE
VILMAR NEUMANN x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

454.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-731/2004-LUIZ
ANTONIO DUCHEIKO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

455.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-732/2004-JO-
SUE OSMARIO KUK x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
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tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

456.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-733/2004-
NELZA APARECIDA SILVA MOREIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

457.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-734/2004-MAU-
RA MARIA APARECIDA DORIA BRAG x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

458.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-735/2004-NEL-
CI APARECIDA MEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

459.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-736/2004-MA-
RIZA MILEK RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

460.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-737/2004-PAU-
LO CESAR CAMARGO CRISTOVAM x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte re-
querida, na forma pleiteada, para contestar a presente, no pra-
zo da lei, com as advertências do artigo 285, 2ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir prelimi-
nares ou juntar documentos, abra-se vista a parte adversa para
manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas
ao Ministério Público. 5. Reservo-me para apreciar o requeri-
mento deduzido sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual
liquidação de sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação
acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv.
FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER-

461.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-738/2004-NIL-
SON MARQUES FERRAZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

462.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-739/2004-NE-
REU TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre

letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

463.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-740/2004-SE-
BASTIAO LISBOA SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

464.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-751/2004-AMIL-
TON S. LIMA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

465.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-752/2004-DENI-
SE SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI e outros -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

466.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-753/2004-JOAO
OSHIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”1. Recebo a inici-
al. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, para con-
testar a presente, no prazo da lei, com as advertências do artigo
285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com a inicial
a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-se vista
a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4. Após,
façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-me para
apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da inicial,
quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À parte auto-
ra, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBER-

467.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-754/2004-JOSE-
FA DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1. Rece-
bo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleiteada,
para contestar a presente, no prazo da lei, com as advertências
do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3. Se com
a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar documentos, abra-
se vista a parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias. 4.
Após, façam-se com vistas ao Ministério Público. 5. Reservo-
me para apreciar o requerimento deduzido sobre letra “g”, da
inicial, quando de eventual liquidação de sentença. 6. Defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7. Int.” - À par-
te autora, para manifestação acerca da contestação apresenta-
da. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LERIA e MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

468.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-755/2004-RO-
QUE DIAS DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

469.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-756/2004-TERE-
ZA ROSA LARA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

470.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-757/2004-
FRANCISCO DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-

PR. -”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma
pleiteada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as
advertências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo
Civil. 3. Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar
documentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação,
por 10 (dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério
Público. 5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido
sobre letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de
sentença. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 7. Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da
contestação apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO
CEZAR LERIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

471.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-758/2004-CLEU-
DI GOMES DE SA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”1.
Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma pleite-
ada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

472.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-759/2004-ANA
GLACI DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”1. Recebo a inicial. 2. Cite-se a parte requerida, na forma plei-
teada, para contestar a presente, no prazo da lei, com as adver-
tências do artigo 285, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 3.
Se com a inicial a parte arg•ir preliminares ou juntar docu-
mentos, abra-se vista a parte adversa para manifestação, por 10
(dez) dias. 4. Após, façam-se com vistas ao Ministério Público.
5. Reservo-me para apreciar o requerimento deduzido sobre
letra “g”, da inicial, quando de eventual liquidação de senten-
ça. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 7.
Int.” - À parte autora, para manifestação acerca da contestação
apresentada. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER-

473.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POLISTCHUK E
POLISTCHUK LTDA e outros-À exequente, para manifesta-
ção acerca do laudo de avaliação e conta geral - total do laudo:
R$ 950,00 - conta geral Autos 63/99: R$ 559,74 - conta geral
Autos 216/99: R$ 430,19. - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT e ALEXANDRE PYDD-

474.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-124/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I P TOLEDO E
CIA LTDA-À exequente, para manifestação acerca do laudo de
avaliação e conta geral - total do laudo: R$ 4.500,00 - conta
geral: R$ 2.708,05. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
ALEXANDRE PYDD-

475.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-180/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMAZEM
LAZARINI LTDA. - À exequente, em cinco dias, sobre o laudo
de avaliação = R$ 1.750,00 e conta geral - Autos nº 180/02 =
R$ 806,21 - custas = R$ 72,95; e Autos nº 259/02 - conta geral
= R$ 728,87 - custas processuais = R$ 19,70 - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

476.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-217/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PROWAY DE-
SENV DE SOFTWARE E ASSIST EM INFORMATICA - à
exequente, em cinco dias, sobre o laudo de avaliação = R$
1.500,00 e conta geral = R$ 1.689,87 - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-
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001. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Consensual n.º 1372/2002 – C.G.F.H x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Tania Eliza Gardini

002. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Alimentos n.º 609/2000 – L. F. B. Q x N. A. Q.
Adv.(a).: Dr.(a). Regina Lucia Werka Xavier de França

003. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Consensual n.º 1315/2001 - D.D.B. x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Ubirajara Gouvea

004. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Contenciosa n.º 29/95 – S.M.P.C. x E.P.C.
Adv.(a).: Dr.(a). Marco Aurélio G. Nogueira

005. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 865/2002 – A.G.S. x N.A.S.
Adv.(a).: Dr.(a). Rodrigo Guimarães

006. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Revisional de Alimentos n.º 934/97 e apensos – I.G. x P.G.
Adv.(a).: Dr.(a). Jose Antonio Faria de Brito

007. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Contencioso n.º 154/2001 – E.F.M.R. x E.R.
Adv.(a).: Dr.(a). Messias Alves de Assis

008. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Investigação de Paternidade n.º 04/1998 – W.R.R.Q. x D.R.
Adv.(a).: Dr.(a). Helio Duarte Neves

009. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Contenciosa n.º 56/1992 e Apensos – A.A.C.
x E.L.C.
Adv.(a).: Dr.(a). Roberta Sandoval França

010. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Consensual n.º 187/1993 – J.B.S. x O JUÍ-
ZO
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

011. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Dissolução de Sociedade Conjugal n.º 1149/2001 – I.A.A. x
A.G.
Adv.(a).: Dr.(a). Daisy Petrona Mavel dos Santos Caceres

012. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
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ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 924/1998 – A.P.U.x V.U.
Adv.(a).: Dr.(a). Vanderlei Taverna

013. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Ação de Alimentos n.º 397/2002 – L.L.M. x D.M.M.
Adv.(a).: Dr.(a). Vanderlei Taverna

014. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Contenciosa n.º 394/1998 – V.S.O. x J.G.O.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

015. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Investigação de Paternidade n.º 620/1997 – S.C.M.R. x V.T.A.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

016. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 725/97 – L.R.O. x L.C.R.O.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

017. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Medida Cautelar de Separação de Corpos n.º 807/2001 – M.C.
x E.L.B.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda

018. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Guarda e Responsabilidade n.º 617/1997 – J.A.F. x C.L.S.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

019. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Consensual n.º 835/2002 – A.S. x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Jaime Luiz Schluga

020. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Revisional de Alimentos n.º 858/99 – J.L.F.S. x EM.J.L.S.
Adv.(a).: Dr.(a). Vanderlei Taverna

021. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Pedido de Assentamento de Registro Civil n.º 508/98 – E.G.P.
x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Vanderlei Taverna

022. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Consensual n.º 42/1992 – S.N.M. x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Marcelo Sowisnki

023. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 1177/2001 – L.I.B.P. x D.P.
Adv.(a).: Dr.(a). Paulo Roberto de Barros da Silva

024. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 1176/2001 – L.I.B.P. x D.P.
Adv.(a).: Dr.(a). Paulo Roberto de Barros da Silva

025. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Contenciosa n.º 849/2000 – L.I.B.P. x D.P.
Adv.(a).: Dr.(a). Paulo Roberto de Barros da Silva

026. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 1220/2002 – I.R.A.O. x J.L.O.
Adv.(a).: Dr.(a). Jaime Luiz Schluga

027. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Revisional de Alimentos n.º 1442/2002 – C.R.S. x R.M.J.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

028. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o

seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Contencioso n.º 1411/2003 – I.M.B.S. x V.B.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

029. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Dissolução de Sociedade de Fato n.º 888/98 – J.A.V. x N.M.
Adv.(a).: Dr.(a). Conceição de Albuquerque de Oliveira

030. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 770/98 – A.P.F.H. x A.H.
Adv.(a).: Dr.(a). Conceição de Albuquerque de Oliveira

031. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Consensual n.º 1513/2001 – L.X.S. x O
JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Renato Cordeiro da Silva

032. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação de Corpos Cautelar n.º 1512/2001 – L.X.S. x V.P.S.
Adv.(a).: Dr.(a). Renato Cordeiro da Silva

033. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Consensual n.º 1468/2003 – M. R. R. x O JU-
ÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). João Paulo Bonfim

034. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Ação de Alimentos n.º 537/97 – B.N.P. x M. P.
Adv.(a).: Dr.(a). João Batista de Arruda Junior

035. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 606/2000 – D.F.S. x A. M.
Adv.(a).: Dr.(a). Waldir Donizeti de Oliveira – Celso Luis de
Souza Cordeiro

036. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Busca e Apreensão Cautelar n.º 1038/2003 – D.V.S. x L.L.S.
Adv.(a).: Dr.(a). Waldir Donizete de Oliveira – Celso Luis de
Souza Cordeiro

037. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Retificação de Nome no Registro Imobiliário n.º 828/2003 –
M.A.C. x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Cynthia Glowacki Ferreira

038. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Contencioso n.º 1221/2002 – M.N. A.O. x
J.L.O.
Adv.(a).: Dr.(a). Jaime Luiz Schluga

039. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Revisional de Alimentos n.º 22/2002 – A.S. x A.R.S.
Adv.(a).: Dr.(a). Eliazer Antonio Medeiros

040. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação de Corpos Cautelar n.º 428/2002 – M.A. x D.R.
Adv.(a).: Dr.(a). Waldir Donizeti de Oliveira e Celso Luis de
Souza Cordeiro

041. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Consensual n.º 1470/2003 – C.R.K.A. x O
JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Renolda Amélia da Silveira Solheid

042. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 1506/2003 – C.N. x C.N.
Adv.(a).: Dr.(a). Daisy Petrona Mavel Santos Caceres

043. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o

seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Consensual n.º 115/2004 – C.A.C.x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Vanderlei Taverna

044. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Ação de Alimentos n.º 106/2002 – J.C.S. x L.N.S.
Adv.(a).: Dr.(a). Waldir Donizeti de Oliveira e Celso Luis de
Souza Cordeiro

045. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Ação de Alimentos n.º 314/1997 – G.C.N. x M.W.
Adv.(a).: Dr.(a). Celso Luis de Souza Cordeiro

046. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Consensual n.º 1728/2003 – N.G.S. x O JUÍ-
ZO
Adv.(a).: Dr.(a). Nelti Gonçalves de Souza

047. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Execução de Alimentos n.º 769/2002 – G.C.S. x M.C.S.
Adv.(a).: Dr.(a). Waldir Donizeti de Oliveira e Celso Luis de
Souza Cordeiro

048. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Consensual n.º 213/2004 – S.S. x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Benedito Correa Braz

049. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Reconhecimento de Sociedade de Fato n.º 173/2004 – S.C.O.x
S.M.B.
Adv.(a).: Dr.(a). Adolfo João Breginski

050. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Contencioso n.º 1330/2001 – S.C.P. x M.A.O.
Adv.(a).: Dr.(a). Lair Cartes

051. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Guarda e Responsabilidade n.º 520/1998 – J.R.L. x A.A.L.
Adv.(a).: Dr.(a). Conceição de Albuquerque de Oliveira

052. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Contenciosa n.º 586/2004 –C.C. x S.A.M.C.
Adv.(a).: Dr.(a). Marcos Renan Salvati

053. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Separação Judicial Consensual n.º 03/1999 – E.M. x O JUÍZO
Adv.(a).: Dr.(a). Clarinda Marques de Andrade

054. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Divórcio Direto Contencioso n.º 1364/2003 – M.B.x N.R.N.
Adv.(a).: Dr.(a). Desirre Passos Dias

055. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: ”Devolver os autos em Cartório em 48 ho-
ras, sob pena de comunicação ao fato à Ordem dos Advogados
do Brasil, para as providências cabíveis
Investigação de Paternidade n.º 373/2000 – D.F.S. x A.N.G.
Adv.(a).: Dr.(a). Roberto Santos Oliveira
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM
Adriano Fernandes Ferreira 37
Adriano Sandro de Lima 111
Alceu Jose Bermejo 10,29,38
Alceu Paiva de Miranda 131
Alcirley Canedo da Silva 112
Alessandro Edison Martins Migliozzi 174
Alexandre da Silva Magalhães 60,71,99

Amin José Hannouche 26, 30, 42, 54, 56, 59, 76, 113, 114,118, 119
Ana Lucia Macedo Mansur 08
Ana Paula Delgado de Souza 160
André Cannarela 71
André Luiz Tamarozi 94
Ângela Maria Sanches 108
Antonio Fidelis 98
Aparecido Nogueira da Cunha 115
Arthur Longobardi Asquini 27
Carla Lucille Rotth 78,98,139
Carlos Roberto Ferreira 53
Carolina Helena Manzanares Souto 86
Cláudio Trombini Bernardo 117,120
Cristiane Belinati Garacia Lopes 49
Dacio Pereira Rodrigues 04
Dante Mariano Gregnanin Sobrinho 09
Davenil de Luca Junior 33,51
Deborah Lídia Lobo Muniz 122
Dely Dias das Neves 68
Dorival Paduan Hernandes 99
Eder Gorini 27,182
Ederaldo Soares 159
Edson Jose Vianna 130
Elio Rezende de Oliveira 133,134,135
Emerson Carazzai Fonseca 32
Emilson de Oliveira 52
FAbiano Muriel Domingues 95
Fabrício Massi Salla 161
Flaviano Belinatti Garcia Perez 21,55
Francisco Barbosa 70
Francisco Emilio Romano Camacho 77,87,89
Frank Ohashi Saita 65,146,148,163,178
Frederico Moura Theophilo 109
Gláucio Cezar Silva Molino 100
Gustavo Aydar de Brito 87
Homero Bellini Junior 57
Ilmo Tristão Barbosa 68
Iran Negrão Ferreira 39
Irane Paulo Venancio 125
Ivan Ariovaldo Pegoraro 61
João Anastácio da Silva 121
João Edson Lanças Caputo 91,92,143,156
João Gonçalves de Oliveira 35,50,96,190
João Nelson Kinal 34
João Tavares de Lima 161
José Arrebola Gonçalves 188
José Carlos Dias |Neto 05,69,128,164,183
José Carlos Vieira 26,172
Jose Fernandes da Silva 03
José Nogueira Filho 154,155,185,186
José Roberto Sapateiro 05,179
José Valnir Zambrim 158
José Vieira da Silva Filho 191
Juvenal Antonio da Costa 72
Karina Alves Gonzales 123
Leandro Ambrosio Alfieri 161
Lídia Adélia Vilela Borges 13,102
Lourenço Pereira Borges 97
Luciana Berro 178
Luciana Sezanowski 43
Luis Augusto Reginato 116
Luis Enrique Bruno Servilha 64,73,105,126
Luis Guilherme Pegoraro 33
Luiz Carlos do Nascimento 63
Manoel Ferreira Rosa Neto 69
Marcelo Afonso Name 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 44, 45, 46, 48, 62,
82, 150
Marcelo FArinha 177,181
Marcelo Pereira Costa 93
Marcio Miatto 162,168
Marcio Rogério Depoli 23
Marco Antonio
Brandalize 74
Marco Antonio Brandalize 74
Marco Antonio de A . Campanelli 66
Marcus Leandro Alcântara Genovezi 12,101,124
Marcus Vinicius Amin 91,106,108,187
Maria Aparecida Kasakewitch 101
Maria Augusta Dias de Souza Manfrin 31
Marileia Rodrigues Mungo 97
Maurici Antonio Ruy 54
Milton Teodoro da Silva 47
Mônica Ribeiro Bonesi 81
Neusa Maria Candido 22
Odair Buzato 93
Odair Martins 43
Omar Jose Baddauy 02,173
Orlando Alexandrino 11,14,15,16,17,20,82
Ossival Antonio Cassarotti 176
Patrícia siklva Mattos Melle 104
Paulo Cezar de Holanda Guerra 36
Paulo Giovani Ferri 136,137,138,140
Paulo Sergio Rodrigues 19
Pedro Augusto Bueno 01
Pedro Ribas de Mello 04, 40, 42, 149, 153, 165, 167, 180
Pedro Vinha 132
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira 100
Ramez Amin 142
Raphael Dias Sampaio. 06,41,83,107,171,175,177
Regina Teixeira Peres 141
Renato Domingues Brito 127
Roberto Chincev Albino 03, 24, 25, 57, 58, 66, 67, 70, 112, 145, 149
Roberto de Mello Severo 152
Roberto Laffranchi 129
Rosângela Khater 157
Rui Zancarli de Souza 56,67
Ruy Antonio Lopes 78
Ruy S. Sampaio 166
Sales Aparecido Mendes 07,28
Sâmia Maruch Massud Amin 75,96
Sebastião Seiji Tokunaga 147
Sérgio Antonio Meda 80,152,189
Sérgio Aparecido Vicentini 54,58,90,110
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Sergio Jose Pereira dos Santos 04
Sergio Renato Dalla Costa 85
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 79,103
Shiroko Numata 151,169,170,179
Sidney Castanho Scholtão 173
Umberto David 144
Valdecir Pagani 174
Vânia Regina Silveira Queiroz 84
Wagner José Coltro 35
Wanderley Pavan 53

01.ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA – 372/01 – Reinaldo
Palazzio x INSS. Ciência ao autor sobre o despacho de fls.
199/203. Designada audiência de Instrução e Julgamento para
a data de 26/10/2004 as 13:30 horas, devendo as partes apre-
sentarem o rol de testemunhas em até 10 dias antes da audiên-
cia. Ad.v Dr. Pedro Augusto Bueno.

02.REPARAÇÃO DE DANOS – 655/03 – Joslaine Pacheco
Sales x Banco Bradesco S/A . Ciência a requerente sobre o
despacho de fls. 268. Designada audiência de que trata o Art.
331 do cpc para a data de 27/09/04 as 14:00 horas. Adv. Dr.
Omar Jose Baddauy.

03.EMBARGOS – 442/03 – César Augusto Brunaco x Alexan-
dre Montanini. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 62.
Designada audiência de Instrução e Julgamento para a data de
04/11/04 as 15:00 horas, onde o embargante deverá prestar de-
poimento pessoal, devendo as partes arrolarem testemunhas em
até 10 dias antes da audiência. Advs. Dr. Jose Fernandes da
Silva e Roberto Chincev Albino.

04.SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO – 99/96 – Elizabeth
Barlate Gasparotto e outra x Licinio Aderito Prada e outro.
Deferido o pedido de vista dos autos por 05 dias pela parte
interessada. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 397,
bem como sobre o despacho de fls. 416. Designada a data de
15/09/2004 as 14:00 horas para realização de audiência de Ins-
trução e Julgamento, onde as partes deverão prestar depoimen-
tos pessoais e arrolarem testemunhas em até 10 dias antes da
audiência. Deve o procurador do requerido Licinio Aderito Pra-
da efetuar o preparo dos honorários do perito indicando ainda
o paradeiro do mesmo. Deve o requerido Delcio da Rosa efetu-
ar o preparo de diligências para fins de intimação das testemu-
nhas. R$ 75,00. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello, Sérgio Perei-
ra dos Santos e Dacio Pereira Rodrigues.

05.MONITÓRIA – 171/01 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Antonio Manoel de Andrade e outra. Ciência as partes sobre o
despacho de fls. 311/312. Designada audiência de Instrução e
Julgamento para a data de 21/10/2004, ás 13:30 horas, onde as
partes deverão prestar depoimento pessoal e arrolarem teste-
munhas em até 10 dias antes da audiência. Advs. Dr. José Car-
los Dias Neto e José Roberto Sapateiro.

06.INDENIZAÇÃO – 558/02 – Orlando Ferracioli e outra x
Gilberto Pizzaia de Carvalho. Aos autores para se manifesta-
rem com urgência sobre o retorno da Carta Ar. de intimação do
requerido sem cumprimento. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

07.CAUTELAR – 545/00 – Coprodiesel Peças e Serviços Ltda
x Multiguias Informações Ltda. Ao autor para se manifestar
sobre o retorno da deprecata, requerendo o que for de direito
em 50 dias. Adv. Dr. Sales Aparecido Mendes.

08.FALÊNCIA – 145/03 – LE Mark Industrial Confecções Ltda
x Saturnino & Oliveira Ltda. Ao autor para efetuar o preparo
das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 9, 10. Ad. Dr. Ana
Lucia Macedo Mansur

09.BUSCA E APREENSÃO – 205/01 – Consórcio Nacional
Honda Ltda x Roberto Kazuo Imazu. Ao exeqüente para se
manifestar em 10 dias sobre a certidão de fls. 48. Adv. Dr. Dan-
te Mariano Gregnanin Sobrinho.

10.REIVINDICATÓRIA – 54/88 – Valéria Imaculada Concei-
ção Neto x Suzano Anastácio da Silva. Ciência aos interessa-
dos sobre a sentença de fls. – Julgado extinto s/ julgamento de
mérito. Adv. Dr. Alceu José Bermejo.

11.COBRANÇA – 24/04 – Geralcinda Risso Hiraishi x Itaú
Seguros S/A . Julgado procedente – Aos interessados sobre a
sentença de fls. 48/58. Advs. Dr. Marcelo Afonso Name e Or-
lando Alexandrino.

12.COBRANÇA – 681/01 – CNA e outros x Odair Galafassi.
Esclareça o requerente a retificação ás fls. 174, apresentando
novo cálculo em substitutição áqueloe de fls. 51 a 58, visto que
pretende a desconsideração do demonstrativo de débito e das
guias anteriormente apresentada. Adv. Dr. Marcus Leandro
Alcântara Genovezi.

13.COBRANÇA – 614/99 – Condomínio Edifício Hawai x Rosa
Maria Querubim. Deve o exeqüente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação do executado. R$ 35,00. Adv.
Dra. Lídia Adélia Vilela Borges.

14.COBRANÇA – 72/04 – Alzira André de Almeida e outros x
Itaú Seguros S/A . Julgado procedente – Aos interessados so-
bre a sentença de fls. 59/71. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name e
Orlando Alexandrino.

15.COBRANÇA – 79/04 – Clovis Procópio de Souza e outros
x Itaú Seguros S/A . Julgado procedente – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 72/84. Advs. Dr. Marcelo Afonso Name
e Orlando Alexandrino.

16.COBRANÇA – 173/03 – Josué Vieira de Lima e outra x
Itaú Seguros S/A . Sobre a conversão apresentada pelo conta-
dor ás fls. 70/verso, manifestem-se as partes em 05 dias. Advs.
Dr. Marcelo Afonso Name e Orlando Alexandrino.

17.COBRANÇA – 184/03 – Afonso Caetano de Faria e outro x

Itaú Seguros S/A . Ciência as partes sobre o despacho de fls.
141/145. Advs. Dr. Marcelo Afonso Name e Orlando Alexan-
drino.

18.COBRANÇA – 45/04 – Aparecida de Arruda Tasca x Vera
Cruz Seguradora, Ao apelado para oferecer contra-razões em
15 dias. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

19.COBRANÇA – 166/03 – Elvira Gonçalves Ferracioli e ou-
tro x Sul América Seguros S/A . Julgado extinto, aos interessa-
dos sobre a sentença de fls. Advs. Dr. Marcelo Afonso Name e
Paulo Sergio Rodrigues.

20.COBRANÇA – 73/04 – Olívio Pompilio de Olveira e outra
x Itaú Seguros S/A . Julgado procedente – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 63/75. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name
e Orlando Alexandrino.

21.BUSCA E APREENSÃO – 448/02 – BV Financeira S/A –
Credito Financiamento e Investimento x Florisvaldo Vendra-
mim. Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescentes
em 05 dias. R$ 59,50. Adv. Dr. Flaviano Bellinati Garcia Pe-
rez.

22.BUSCA E APREENSÃO – 64/04 – Omni S/A – Crédito
Financiamento e Investimento x Aldir Rosa dos Santos. Ao autor
para se manifestar sobre o despacho de fls. 29. Adv. Dra. Neu-
sa Maria Candido.

23.IMISSÃO DE POSSE – 14/01 – Banco Itaú S/A x Francisco
Emilio Romano Camacho. Indeferido o pedido do autor de fls.
88, devendo este, no prazo de 05 dias, dar cumprimento ao
despacho de fls. 86. Adv. Dr.Marcio Rogério Depolli.

24.REVISÃO DE CONTRATO - 155/04 – Vulcapneus Vulca-
nização e Comercio de Pneus Ltda x Banco Sudameris Brasil
S/A . Ao autor para se manifestar em 10 dias sobre a c ontesta-
ção e documentos apresentados. Adv. Dr. Roberto Chincev Al-
bino.

25.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 648/01 – Antonia Apare-
cida Pançan x Lineu de Arruda Pestana. Ao autor para efetuar
o preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$ 682,19.
Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

26.REVISIONAL – 29/02 – Adir Hannouche x Banco Bonsu-
cesso. As partes para se manifestarem em 05 dias sobre a nova
proposta de honorários do perito. Adv. Dr. Amin José Hannou-
che e José Carlos Vieira.

27.COBRANÇA – 645/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Darci Vac e outro. As partes para se manifestarem em 10 dias
sobre o cumprimento do acordo de fls. 110/116. Advs. Dr. Eder
Gorini e Arthur Longobardi Asquini.

28.RESSARCIMENTO DE DANOS – 439/98 – Indiana Cia de
Seguros x Carlos de Oliveira Santos. Ao requerido para efetuar
o preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 392,82.
Adv. Dr. Sales Aparecido Mendes.

29.375/98 – INDENIZAÇÃO – Edegilza Marina dos Santos e
outros x Copel e outro. Ao autor para se manifestar em 05 dias
sobre a certidão de fls. 527/verso. Adv. Dr. Alceu José Berme-
jo.

30.CAUTELAR – 49/02 – Clamak – Construçôes e Consulto-
ria Ltda x Banco Itaú S/A . Ao autor para efetuar o preparo das
custas remanescentes em 05 dias. R$ 212, 00. Adv. Dr. Amin
José Hannouche.

31.INDENIZAÇÃO – 548/02 – Irmãos Motoyama x Heberson
Silva de Oliveira. Julgado improcecente – Aos interessados sobre
a sentença de fls. 112/119. Adv. Dra. Maria Augusta Dias de
Souza Manfrin

32.INDENIZAÇÃO – 629/00 – José Antonio Otoni Fonseca x
Bruno Jordão Firma Individual. Manifeste-se o autor em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do
prazo de suspensão. Adv. Dr. Emerson Carazzai Fonseca.

33.RESTITUIÇÃO – 07/03 – José Pereira Filho x Bradesco
Previdência Privada. Ciência as partes sobre a decisão de fls.
125. Advs. Dr. Davenil de Luca Junior e Luis Guilherme Pego-
raro.

34.ORDINÁRIA – 666/88 – Construtora Ferro Ltda x Municí-
pio de Sertaneja. Ao autor para se manifestar sobre o despacho
de fls. 315. Adv. Dr. João Nelson Kinal.

35.MONITÓRIA – 491/02 – Banco Mercantil de São Paulo S/
A x Vicente de Carvalho. As partes para se manifestarem sobre
os honorários do perito de fls. Advs. Dr. João Gonçalves de
Oliveira e Wagner José Coltro.

36.MONITÓRIA – 573/01 – Copel x Buko & Lago Ltda. Ao
autor para retirar Carta Precatória e efetuar o preparo de dili-
gencias para fins de penhora e intimação. Adv. Dr. Paulo Cezar
de Holanda Guerra.

37.COBRANÇA – 20/04 – Nelson dos Santos Pedro e outra x
Caoa Seguros do Brasil S/A e outros. A parte requerida para,
no prazo de 05 dias regularizar sua peça de defesa, a qual en-
contra-se sem assinatura. Adv. Dr. Adriano Fernandes Ferreira.

38.INDENIZAÇÃO – 207/04 – Wilson Alves dos Santos e ou-
tra x Amaury Tavares de Oliveira Costa. Ao autor para se ma-
nifestar sobre a contestação e documentos apresentados em 10
dias. 203/403. Adv. Dr. Alceu José Bermejo.

39.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 141/03 – Estado do
Paraná x Merary Mendes Ferreira. Julgado procedente – Aos
interessados sobre a sentença de fls. 29/31. Adv. Dra. Iran Ne-
grão Ferreira.

40.HABILITAÇÃO – 86/04 – Banco Itaú S/a x João Batista
Lima Filho e outros. Ao autor para se manifestar sobre a defesa
apresentada em 10 dias. Adv. Dr. Dr. Pedro Ribas de Mello.

41.CAUTELAR – 01/00 – Floriano José Leite Ribeiro e outro
x Banco América do Sul S/A . Ao autor para se manifestar, face
a não apresentação de Embargos. Adv. Dr. Raphael Dias Sam-
paio.

42.ANULAÇÃO DE TITULO – 48/02 – Dagmar Pimenta Han-
nouche x Banco Itaú S/A . As partes para especificarem, cir-
cunstanciadamente as provas que efetivamente desejam produ-
zir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indicar
os pontos controvertidos que intentam comprovar com cada meio
probatório, sob pena de indeferimento daqueles reputados inú-
teis ou desnecessários ao deslinde do feito. Advs. Dr. Amin
José Hannouche e Pedro Ribas de Mello.

43.DEPOSITO – 470/02 – Banco Bradesco S/A x Sonia Maria
da Silva Búfalo. Julgado extinto – Aos interessados sobre a
sentença de fls. 55. Advs. Dra. Luciana Sezanowski e Odair
Martins.

44.COBRANÇA – 462/03 – Maria Lucia Marcondes Stevanato
x Bamerindus Financial Cia de Seguros. Ao apelado para ofe-
recer contra-razões em 15 dias .Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

45.COBRANÇA – 147/03 – Jandira Miyamoto x Itaú Seguros
S/A . Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias. Adv.
Dr. Marcelo Afonso Name.

46.COBRANÇA – 393/03 – Luiz Zamproni e outra x Itaú Se-
guros S/A . Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias.
Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

47.IMISSÃO DE POSSE – 171/02 – Vanildo Felipe Sotero x
Cleusa Ferraz. Ao autor para dar cumprimento ao item 03 do
despacho de fls. 105, no prazo de 05 dias ( regularizar a repre-
sentação processual, juntar documentos pessoais e apresentar
consentimento da esposa). Adv. Dr. Milton Teodoro da Silva.

48.COBRANÇA – 175/03 – Manoel José Pina x Itaú Seguros
S/A . Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias. Adv.
Dr. Marcelo Afonso Name.

49.BUSCA E APREENSÃO – 628/03 – BV Financeira S/A –
Credito, Financiamento e Investimento x Susi Juliana Anastá-
cio da Silva. Julgado extinto – Aos interessados sobre a senten-
ça de fls. 23. Adv. Dra. Cristiane Belinati Garacia Lopes.

50.COBRANÇA – 432/02 – Condomínio Jose Silvestre da Sil-
va x Maria Custódio. Deve o exeqüente efetuar o preparo de
diligências para fins de penhora e intimação. R$ 65,00. Adv.
Dr. João Gonçalves de Oliveira.

51.INDENIZAÇÃO – 15/01 – Valdomiro Silvério de Oliveira
e outroa x Eder Ribeiro da Rosa. Ao apelado para oferecer con-
tra-razões em 15 dias. Adv. Dr. Davenil de Luca Junior.

52.INDENIZAÇÃO – 371/03 – Lisboa Supermercado Ltda x
Yoki Alimentos S/A . efetuar o preparo das custas remanescen-
tes, em 05 dias R$ 20,80. Adv. Dr. Emilson de Oliveira.

53.ORDINÁRIO – 336/03 – Nelson Teixeira de Azevedo x Sin-
dicato dos Trabalhadores nas empresas de Água, Esgoto e Meio
Ambiente de C. Procópio e outro. Manifestem-se os requeridos
em 10 dias sobre a contestação dos litisdenunciados de fls. 108
e seguintes. Advs. Dr. Carlos Roberto Ferreira e Wanderley
Pavan.

54.INDENIZAÇÃO – 304/99 – Roberto Karpeitz Ângelo x
Sanepar e outro. Ciência aos interessados sobre a designação
de audiência para inquirição de testemunha junto ao juízo de
Jacarezinho-Pr., na data de 24/08/2004 as 15:00 horas, confor-
me oficio de fls. 236. Advs. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini,
Maurici Antonio Ruy e Amin José Hannouche.

55.BUSCA E APREENSÃO – 48/04 – Banco Finasa S/A x Rogé-
rio Segato Fernandes. Julgado extinto – Aos interessados sobre a
sentença de fls. 33. Adv. Dr. Flaviano Belinati Garcia Perez.

56.CAUTELAR – 419/00 – Elio Luiz Odizio x Banco Sudame-
ris do Brasil S/A . Ciência as partes sobre ao despacho de fls.
164, requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr.
Amin José Hannouche e Rui Zancarli de Souza.

57.COBRANÇA – 356/01 – José Alberto Caselato x Pecúlio
União dos Ferroviários. Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 175/178. Advs. Dr. Roberto Chincev Albino e Homero Be-
llini Junior.

58.ORDINARIA DE RESTITUIÇÃO – 63/03 – José Maria
Conceição x Condomínio Residencial Costa do Sol. As partes
para se manifestarem em 10 dias sobre o laudo pericial de fls.
178/204. Advs. Dr. Roberto Chincev Albino e Sergio Apareci-
do Vicentini.

59.DEPÓSITO – 339/01 – Paulo Jose Landgraf Adamir e ou-
tros x Campal e outros. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre
o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo de sus-
pensão. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

60.COBRANÇA – 673/03 – CNA e outros x Lino Yokoyama.
Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prosseguimento do
feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Ale-
xandre da Silva Magalhães.

61.BUSCA E APREENSÃO – 243/03 – Banco ABN Amro Real
S/A x Leo Paulino Albino Fernandes. Manifeste-se o autor em
05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do
prazo de suspensão. Adv. Dr. Ivan Ariovaldo Pegoraro.

62.BUSCA E APREENSÃO - 567/03 – Banco Volkswagen Ltda

x Mario Vilas Boas. Ao autor para se manifestar sobre os ofíci-
os de fls. 26,27, 30 e 34. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

63.MONITÓRIA – 446/03 – San Fernando Comercio de Mate-
riais para Construção Ltda x Aparecido Chelis Lima. Deve o
exeqüente efetuar o preparo de diligências para fins de penho-
ra e intimação. R$ 65,00. Adv. Dr. Luiz Carlos do Nascimento.

64.CAUTELAR – 419/02 – Jair Jose Maria Junior e outros x
Radio Cornélio Procópio. Ao autor para efetuar o preparo das
custas remanescentes, em 05 dias. R$ 42,30. Adv. Dr. Luiz
Enrique Bruno Servilha.

65.COBRANÇA – 381/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros X O . A . Silva & Silva Ltda e outros. A
parte autora para dar cumprimento ao item 02 do r. despacho
de fls. 94 ( manifestação acerca dos ofícios juntados). Adv. Dr.
Frank Ohashi Saita.

66.ANULATÓRIA – 260/03 – Catsumi Fushimi & Cia Ltda x
Basf S/A . As partes para darem cumprimento ao contido no
despacho de fls. 150, em 10 dias. Advs. Dr. Roberto Chincev
Albino e Marco Antonio de A . Campanelli.

67.CAUTELAR – 218/03 – Alexandre Montanini x Banco Su-
dameris Brasil S/A Ciência as partes sobre o despacho de fls.
93, requerendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr. Ro-
berto Chincev Albino e Rui Zancarli de Souza.

68.COBRANÇA – 285/02 – Silvio Souza Junior x Paraná Cia
de Seguros. As partes para se manifestarem em 05 dias sobre a
conta do débito/crédito de fls. 293/verso/295, principalmente
para efetuarem o preparo das custas remanescentes. R$ 62,19.
Advs. Dr. Ilmo Tristão Barbosa e Dely Dias das Neves.

69.COBRANÇA – 314/03 – Banco Banestado S/A x BWM –
Engenharia e Projetos Ltda. ciência as partes sobre o despacho
de fls. 119/122, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Advs. Dr. José Carlos Dias Neto e Manoel Ferreira Rosa Neto.

70.NULIDADE – 176/02 – Prado & Schmidt Lta x Márcia
Regina da Silva. As partes para especificarem, circunstancia-
damente as provas que efetivamente desejam produzir, em 10
dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indicar os pontos
controvertidos que intentam comprovar com cada meio proba-
tório, sob pena de indeferimento daqueles reputados inúteis ou
desnecessários ao deslinde do feito. Advs. Dr. Francisco Bar-
bosa e Roberto Chincev Albino.

71.ORDINÁRIA – 270/01 – Jair Joaquim Paduletto e outro x
Município de Sertaneja. Julgado improcecente – Aos interessa-
dos sobre a sentença de fls. 315/325. Advs. Dr. André Canna-
rella e Alexandre da Silva Magalhães.

72.MONITÓRIA – 573/99 – Universo Tintas e Vernizes Ltda x
Cortintas Comercio de Tintas Ltda. Ao autor para se manifes-
tar sobre a certidão de fls. 46 ( Oficial de Justiça deixou de
proceder a penhora em bens por não possuir bens penhoráveis).
Adv. Dr. Juvenal Antonio da Costa.

73.MONITÓRIA – 676/02 – Apoio Produções S;C Ltda x Gildo
Alves de Oliveira. Ao requerente sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 39 ( veiculo a ser penhorado foi objeto de busca e
apreensão em outros autos). Adv. Dr. Luis Enrique Bruno Servilha.

74.ORDINÁRIA – 234/02 – Elvira Ferreira da Silva e Sá x
Banco do Estado do Paraná. As partes para se manifestarem
sobre o laudo pericial em 10 dias. Adv. Dr. Marco Antonio
Brandalize e Bráulio B. Garcia Perez.

75.CAUTELAR – 323/01 – Maria Lucy Chechim Lima x Ban-
co Bradesco S/A . Ao requerente para se manifestar em 05 dias
sobre os documentos juntados ás fls. 123/143. Adv. Dra. Sâmia
Maruch Massud Amin .

76.REVISIONAL – 177/02 – Claudia Elisa Mariucci Pimenta
x Banco Itau S/A . Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o
prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo de sus-
pensão. Adv. Dr. Amin José Hannoucne.

77.MONITÓRIA - 06/01 – ADM do Brasil Ltda x Antunes
Comercio de Alimentos Ltda. Ao embargante/requerido para
se manifestar acerca do despacho de fls. 52.Adv. Dr. Francisco
Emilio Romano Camacho.

78.INDENIZAÇÃO – 269/03 – Adriana Yumiko Tanaka x Fruit
de La Passion Studio Intimo da Moda, Confecções e Comercio
Ltda. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 119. Deve o
requerido retirar Carta Precatória e procecer a sua devida dis-
tribuição, em 05 dias. Advs. Dra. Carla Lucille Roth e Ruy
Antonio Lopes.

79.MONITÓRIA – 76/04 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Sponort Distribuidora de Bebidas Ltda e outro. Ao autor para
se manifestar em 05 dias sobre a certidão de fls. 67. Adv. Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho.

80.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 05/02 – Arnoldo
Marty Junior x Banco Bamerindus do Brasil. Ao autor efetuar
o preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 25,00. Adv.
Dr. Sérgio Antonio Meda.

81.TRABALHISTA – 85/04 – Clodoaldo Francisco da Silva x
Autarquia Municipal de Esportes e Recreação e outro. Ao au-
tor para se manifestar em 10 dias sobre a contestação e docu-
mentos apresentados. Adv. Dra. Mônica Ribeiro Bonesi.

82.COBRANÇA – 74/04 – Simão Teixeira da Silva e outro x
Itaú Seguros S/A . Julgado procedente – Aos interessados so-
bre a sentença de fls. 50/60. Advs. Dr. Marcelo Afonso Name e
Orlando Alexandrino.

83.COBRANÇA – 58/04 – Dirceu Funari Junior x Ford Lea-
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sing S/A Arrendamento Mercantil. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 16,60. Adv. Dr.
Raphael Dias Sampaio.

84.MONITÓRIA – 40/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Evandro Viana Couto. Ao apelado para oferecer contra-razões
em 15 dias. Adv. Dra. Vânia Regina Silveira Queiroz.

85.EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 112/04 – Ricardo Dalla
Costa x Banco BNL do Brasil S/A . Ao autor para se manifesta
sobre o oficio de fls. 59/60, em 05 dias. Adv. Dr. Sergio Renato
Dalla Costa.

86.INDENIZAÇÃO – 423/99 – Santos Pereira Lima e outros x
Andréia Paixão Dias e outra. Aos interessados para se manifes-
tarem sobre o ofício de fls. 134/135. Adv. Dra. Carolina Hele-
na Manzanares Souto.

87.INTERDITO PROIBITÓRIO – 475/03 – Vicente Rodrigues
Froes e outra x Fernando Rezende Gonçalves. As partes para
especificarem, circunstanciadamente as provas que efetivamente
desejam produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo
ainda indicar os pontos controvertidos que intentam compro-
var com cada meio probatório, sob pena de indeferimento da-
queles reputados inúteis ou desnecessários ao deslinde do fei-
to. Advs. Dr. Francisco Emilio Romano Camacho e Gustavo
Aydar de Brito.

88.CAUTELAR – 486/02 – Borelli & Senhorini Lta x Uniban-
co S/A . Ciência ao autor sobre o despacho de fls. 52, devendo
comparecer em Cartório para assinar o Termo de Caução. Adv.
Dr. Roberto Chincev Albino.

89. ANULATÓRIA – 560/02 – Borelli & Senhorini x Uniban-
co S/A . Ao autor para se manifestar sobre o ofício de fls. 132/
133.Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

90.BLOQUEIO DE BAIXA E REGISTRO DE VEÍCULO –
221/98 – Melquiades Ribeiro Alves x Detran. Ciência as partes
sobre o despacho de fls. 75. Advs. Dr. Sérgio Aparecido Vicen-
tini .

91.CAUTELAR – 23/04 – Jorge Youssef Laham x Banco Bra-
desco S/a . Decretada a interdição s/ julgamento de mérito. Aos
interessados sobre a sentença de fls. 77/79. Advs. Dr. Marcus
Vinicius Amin e João Edson Lanças Caputo.

92. ORDINÁRIA – 526/00 – Banco do Brasil S/A x Jonas José
Honório. Ao autor para se manifestar sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça de fls. 55 ( não houve a citação por motivo de
falecimento do requerido). Adv. Dr. João Edson Lanças Capu-
to.

93.DECLARATÓRIA – 652/96 – Tuffi Miguel Kairuz x Banco
do Estado do Paraná S/A . Manifestem-se as partes em 05 dias
sobre o calculo de fls. 241/242. Adv. Dr. Marcelo Pereira Cos-
ta e Odair Buzato.

94.COBRANÇA – 39/02 – Condomínio Residencial San Mari-
no x Enzo Sa Benetti e outra. Comprove o requerido no prazo
de 03 dias a distribuição da Carta Precatória de inquirição de
testemunha, sob pena de se dar encerrada a instrução probató-
ria. Adv. Dr. André Luiz Tamarozi.

95.CAUTELAR – 623/03 – Roberlei Marques Cuenca e outros
x Jose Ivo Coelho e outros. Julgado extinto, conforme sentença
de fls. 56. Aos interessados. Advs. Dr. Fabiano Muriel Domin-
gues .

96.MONITÓRIA – 403/02 – Banco Mercantil de São Paulo S/
A x Martinflex Industria e Comercio de Colchões de Ltda e
outro. As partes para darem cumprimento ao r. despacho de fls.
198. Advs. Dr. João Gonçalves de Oliveira e Sâmia Maruch
Massud Amin .

97.MONITÓRIA – 47/02 – Romeu Luiz Furlan x Geraldo Go-
mes Medeiros Junior. Designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para a data de 23/09/04 ás 13:30 horas, onde as partes
deverão prestar depoimentos pessoais, e arrolarem testemunhas
em até 10 dias antes da audiência. Deve o autor efetuar o pre-
paro de diligências para fins de intimação do requerido. R$
35,00. Advs. Dra. Marileia Rodrigues Mungo e Lourenço Pe-
reira Borges.

98.ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 377/03 – José Passagnolo
x Município de Leópolis. Designada audiência de Instrução e
Julgamento para a data de 21/10/2004, ás 13:30 horas, onde as
partes deverão prestar depoimento pessoal e arrolarem teste-
munhas em até 10 dias antes da audiência. Devem as partes
efetuarem o preparo de diligências para fins de intimação das
partes para depoimentos pessoais. R$ 57,50 cada. Advs. Dr.
Antonio Fidelis e Carla Lucille Roth.

99.COBRANÇA – 227/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Abrecio Evangelista de Almeida. Manifeste-
se o autor em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a
decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Alexandre da Sil-
va Magalhães

100.DECLARATÓRIA – 167/01 – João Antonio Barão Junior
x Sementes Mauá Ltda. Deve o autor efetuar o preparo de dili-
gências para fins de citação. R$ 35,00. Adv;. Dr.Dorival Padu-
an Hernandes.

100.CAUTELAR – 490/99 – Wilson Baggio e outros x Banco
do Brasil S/A . Ciência as partes sobre a baixa dos autos, re-
querendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr. Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira e Gláucio Cezar da Silva Molino.

101.COBRANÇA – 286/98 – Betunel Industria e Comercio
Ltda. Ciência as partes sobre a baixa dos autos, requerendo o
que for de direito em 05 dias. Advs. Dra. Maria Aparecida
Kasakewitch e Marcus Leandro Alcântara Genovezi.

102.COBRANÇA – 613/99 – Condomímio Edifício Hawai x
Antonio Ronald Rosetti Gino Soresini e outros. Ao autor para
se manifestar sobre o ofício e fls. 113/115. Adv. Dra. Lídia
Adélia Vilela Borges.

103.BUSCA E APREENSÃO - 223/02 – Banco ABN Amro
Real x Carlos Umberto Jardim. Ao autor para dar prossegui-
mento ao feito, requerendo as medidas pertinentes sob pena de
extinção. Adv. Dr. Shealtiel Lourenço Pereira Filho

104.CAUTELAR – 126/99 – Cileio Abel Demoner x Ford Fac-
toring Fomento Comercial Ltda. ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes em 05 dias. R$ 479,31. Adv. Dra.
Patrícia Silva Mattos Melle.

105.COBRANÇA – 494/00 – Sindicato do Comercio Varejista
de C. Procópio x Carvalho e Vicentini Ltda. Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$ 13,81.
Adv. Dr. Luis Enrique Bruno Servilha.

106.DESPEJO – 667/03 – Nair Guisso Gonçalvez x Canaã
Moveis Ltda. Ao autor para efetuar o preparo das custas rema-
nescentes em 05 dias. R$ 9,10. Adv. Dr. Marcus Vinicius Amin.

107.DESPEJO – 71/04 – Hernani Valim de Oliveira x Luiz
Guilherme Rezende. Julgado procedente – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 40/42. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

108.DESPEJO – 271/04 – Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga x
Auto Posto Curumim Ltda. Indeferido por ora, a liminar reque-
rida pela parte autora, devendo se manifestar sobre a contesta-
ção e documentos apresentados em 10 dias. Ciência as partes
sobre o despacho de fls.191/192. Advs. Ângela Maria Sanchez
e Marcus Vinicius Amin.

109.INTERPELAÇÃO JUDICIAL – 190/04 – Nefronor S/C
Ltda e outro x Unimed de C. Procópio. Ao auto para retirar os
autos em 05 dias. Adv. Dr. Frederico Moura Theophilo.

110.DESPEJO – 235/03 – Fernando Simões Garcia x Cleonice
Antonia de Souza. Ao autor para requerer o que for de direito
em 05 dias. Ad. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

111.RETIFICAÇÃO – 03/04 – Maria Aparecida de Sa. Julgado
procedente – Aos interessados sobre a sentença de fls. 16/17.
Adv. Dr. Adriano Sandro de Lima.

112.DESPEJO – 35/04 – Aldo Moacir Grande x Ademir Batis-
ta. As partes para especificarem, circunstanciadamente as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, em 10 dias, sob pena
de preclusão, devendo ainda indicar os pontos controvertidos
que intentam comprovar com cada meio probatório, sob pena
de indeferimento daqueles reputados inúteis ou desnecessários
ao deslinde do feito. Adv. Dr. Alcirley Canedo da Silva e Ro-
berto Chincev Albino.

113.INVENTÁRIO - 152/98 – Ernestina Landgraf Monteiro x
Rubens Monteiro. A inventariante para que dê integral cumpri-
mento ao despacho de fls.66, especialmente ao item 03, escla-
recendo se pretende o prosseguimento do feito, sob rito de ar-
rolamento ou inventário, tudo conforme despacho de fls. 81.
Adv. Dr. Amin José Hannouche.

114.ARROLAMENTO – 643/03 – Elizena Donega Ruza x Es-
tevão Ruza. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prosse-
guimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Amin José Hannouche.

115.INENTÁRIO – 589/03 – Clara da Silva Chiesse x Jusceli-
na Chessi da Silva. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o
prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo de sus-
pensão. Adv. Dr. Aparecido Nogueira da Cunha.

116.INVENTÁRIO – 553/99 – Luiz Fernando Giorgi Pedrosa
x Luiz Fernando Lisboa Pedrosa e outro. Ao inventariante para
se manifestar acerca de eventual pagamento a credores, no pra-
zo d 10 dias, face a petição de habilitação 103/01, juntada aos
autos. Adv. Dr. Luis Augusto Reginato.

117.ARROLAMENTO – 268/04 – José Mussi x Reinaldo Mussi.
A Inventariante para dar cumprimento ao r. despacho de fls.
26. Adv. Dr. Cláudio Trombini Bernardo.

118.INVENTÁRIO – 23/03 – Deuslira Lima Jordão x Bruno
Jordão. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv.
Dr. Amin José Hannouche

119.INVENTARIO – 42/04 – Zelda Mastelaro Marcolini x José
Baptista Marcolini. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o
prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo de sus-
pensão. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

120.ARROLAMENTO – 269/04 – Antonio Carlos Bongiovani x
José Bongiovani. Ao inventariante para se manifestar em10 dias
sobre o despacho defls. 24.Adv. Dr. Cláudio Trombini Bernardo.

121.ALVARA JUDICIAL - 491/03 – Mercedes Bernardes e
outros. Aos requerentes para se manifestarem sobre o despa-
cho de fls. 38, em 05 dias. Adv. Dr. João Anastácio da Silva.

122.ALVARA JUDICIAL - 99/04 – José de Lima Gonçalves.A
requerente para dar cumprimento, em 10 dias no despacho de
fls. 10, bem como se manifestar acerca do ofício de fls. 11.
Adv. Dra. Deborah Lídia Lobo Muniz.

123.ALVARÁ JUDICIAL – 586/03 – Ana Paula de Queiroz
Giorge e outros. A inventariante para se manifestar em 10 dias
sobre os requerimentos de fls. 177/178, sob pena de infração
do disposto no Artigo 995, II do Código de Processo Civil.
Adv. Dra. Karina Alvez Gonzáles.

124.ALVARA JUDICIAL – 179/04 – Vandira Teixeira Barbosa

e outros. Julgado extinto – Aos interessados sobre a sentença
de fls. Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara Genovezi.

125.ALVARÁ JUDICIAL – 148/04 – Nilson dos Santos e ou-
tra. Aos autores para se manifestarem, informarem sobre o in-
ventário, em 05 dias. Adv. Dr. Irane Paulo Venâncio.

126.ALVARA JUDICIAL - 289/04 – Maria dos Reis da Silva.
Ao requerente para que junte aos autos certidão de óbito do
genitor de José Carlos da Silva. Adv. Dr. Luis Enrique Bruno
Servilha.

127.PRECATÓRIA – 66/04 – 3ª Vara Federal – Londrina – Pr.
Caixa Econômica Federal x Pedro Donizetti Vieira e outra. Ao
autor para se manifestar sobre o oferecimento de bens de fls.
13. Adv. Dr. Renato Domingues Brito.

128.PRECATÓRIA – 300/01 – 2ª Vara Federal – Londrina –
Pr. Caixa Econômica Federal x Valmir dos Santos Rodrigues.
Ao exeqüente para se manifestar sobre a informação de fls. 76.
Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

129.PRECATÓRIA – 184/04 – 8º Vara Cível de Londrina – Pr.
Unopar x José Roberto Pereira. Ao requerente para se manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 08/verso(
requerido não encontrado-mudou-se há vários anos, podendo
ser encontrado na cidade de Telêmaco Borba-Pr). Adv. Dr.
Roberto Laffranchi.

130.PRECATÓRIA – 49/04 – 10ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Município de Londrina x Antonio Carlos dos Santos. Manifes-
te-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
04. ( Deixou-se de procedere a citação do executado – mudou-
se para cidade de Curiúva-PR) Adv. Dr. Edson José Vianna.

131.EXECUÇÃO FISCAL – 250/02 – Caixa Econômica Fede-
al x Comercio de Madeiras Tadeu Ltda e outros. Ao exeqüente
para se manifestar sobre a devolução da Carta Ar., sem cumpri-
mento. Adv. Dr. Alceu Paiva de Miranda.

132.EXECUÇÃO FISCAL – 319/04 – CREA x José de Souza.
Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências para fins de
penhora e intimação. R$ 95,00. Adv. Dr. Pedro Vinha.

133.EXECUÇÃO FISCAL - 1357/03 – Inmetro x Saturnin o e
Oliveira Ltda. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias,
requerendo o que de direito, ante a não manifestação da parte
executada. Adv. Dr. Elio Rezende de Oliveira.

134.EXECUÇÃO FISCAL – 3289/04 – Inmetro x Maria de
Lourdes C. Borelli. Ao exeqüente para se manifestar em 05
dias, requerendo o que de direito, ante a não manifestação da
parte executada. Adv. Dr. Elio Rezende de Oliveira.

135.EXECUÇÃO FISCAL – 1355/03 – Inmetro x F. L. G. Ar-
tigos Infantis Ltda. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias,
requerendo o que de direito, ante a não manifestação da parte
executada. Adv. Dr. Elio Rezende de Oliveira.

136. EXECUÇÃO FISCAL – 205/04 – Município de Leopolis
x Luiz Carlos Fratoni. Ao exeqüente para se manifestar, reque-
rendo o que for de direito. Adv. Dr. Paulo Giovani Ferri.

137.EXECUÇÃO FISCAL – 984/01 – Município de Leópolis
x Manoel Antonio dos Santos. Ao exeqüente para se manifes-
tar em 05 dias, requerendo o que de direito, ante a não manifes-
tação da parte executada. Adv. Dr. Paulo Giovani Ferri.

138.EXECUÇÃO FISCAL – 192/04 – Município de Leópolis
x José Augusto Nunes Lima. Ao exeqüente para se manifestar
em 05 dias, requerendo o que de direito, ante a não manifesta-
ção da parte executada. Adv. Dr. Paulo Giovani Ferri.

139.EXECUÇÃO FISCAL – 1176/03 – Município de Leópolis
x Milton Aparecido de Oliveira. Indeferido o pedido, as dili-
gências requeridas devem ser efetuadas pelas parte interessada
e não pelo juízo. Adv. Dra. Carla Lucille Roth.

140.EXECUÇÃO FISCAL – 200/04 – Município de Leópolis
x Nilton Carlos de Lima. Ao exeqüente para se manifestar em
05 dias, requerendo o que de direito, ante a não manifestação
da parte executada. Adv. Dr.Paulo Giovani Ferri.

141.EXECUÇÃO FISCAL – 1189/03 – INSS x Sergio Apare-
cido Marcolini. Ao exeqüente para se manifestar acerca da cer-
tidão de fls. 19 ( não encontrado bens para penhora). Adv. Dra.
Regina Teixeira Pres.

142.EXECUÇÃO FISCAL – 66/97 – INSS x Elias Francisco &
Cia Ltda e outros. Aos interessados para se manifestarem em
05 dias sobre a avaliação defls. 58. Adv. Dr. Ramez Amin.

143.EXECUÇÃO – 76/97 – Banco Bamerindus do Brasil S/A
x Dimas Lucio Concato e outros. Manifeste-se o autor em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do
prazo de suspensão. João Edson Lanças Caputo.

144. EXECUÇÃO – 251/94 – Umberto David x Nelson Zama-
rian. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências para
fins de citação. R$ 35,00. Adv. Dr. Umberto David.

145. EXECUÇÃO- 297/00 – Catsumi Fushimi & Cia Ltda x
Ramom Jose Lopes.Ao exequente para efetuar o preparo das
custas remanescentes em 05 dias. R$93,98. Adv. Dr. Roberto
Chincev Albino

146.EXECUÇÃO – 294/98 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Jair Mazzalli. Ao exeqüente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, em 05 dias sob
pena de arquivamento. Adv. Dr. Frank Ohaishi Saita.

147.EXECUÇÃO – 306/96 – Banco do Brasil S/A x Edson
Amaral Trautwein e outros. Ao credor se manifestar a respeito

da petição e requerimento de suspensão de fls. 92 e ss, bem
como sobre o retorno da deprecata de fls. 110/144. Adv. Dr.
Sebastião Seiji Tokunaga.

148.EXECUÇÃO – 03/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Construcor Tintas e Materiais de Construção Ltda e outros. Ao
interessado sobre o despacho de fls. 185. Adv. Dr. Frank Ohaishi
Saita.

149.EXECUÇÃO – 249/96 – Unibanco S/A x R. M. Ferreira
Calçados e outra. Aos interessados sobre o cálculo de fls. 122/
123. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello e Roberto Chincev Albino.

150.EXECUÇÃO – 37/04 – Escola Rui Barbosa Ltda x Regi-
naldo Francisco da Silva. Ao exeqüente para se manifestar so-
bre o ofício de fls. 35/36. Ad. Dr. Marcelo Afonso Name.

151.EXECUÇÃO – 432/03 – Banco Banestado S/A x Waldemir
Toneze e outro. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 24( não encontrado
bens passíveis de penhora) . Adv. Dra. Shiroko Numata.

152.EXECUÇÃO - 481/97 Solorrico S/A x Maria Nazaré Cos-
ta Moreira e outro. Ciência aos interessados sobre o despacho
de fls. 70. Deve o exeqüente efetuar o preparo das custas rema-
nescentes. R$ 419,17. Advs. Dr. Roberto de Mello Severo e
Sergio Antonio Meda.

153.EXECUÇÃO – 316/02 – Unibanco S/A x João Batista Lima
e outro. Ao exeqüente para se manifestar sobre a certidão de
fls. 32. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

154.EXECUÇÃO – 150/04 – Comercio e Industrias Coinbra S/
A . Ao exequente para emendar a inicial em 10 dias, observan-
do a determinação de fls. 26, item I. Adv. Dr. José Nogueira
Filho.

155.EXECUÇÃO – 163/04 – Comercio e Industira Coimbra x
Edison Zamarian. Ao exeqüente para se manifestar, dando pros-
seguimento ao feito, ante a não manifestação do exeqüente.
Adv. Dr. José Nogueira Filho.

156.EXECUÇÃO – 465/00 – BB Financeirao S/A x Ozias José
Honório . Ao exequente para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Adv. João Edson Lanças Caputo.

157.EXECUÇÃO – 79/94 – Banco Real S/A x Regina de Ma-
teo e outro. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv.
Dra. Rosangela Khater.

158.EXECUÇÃO – 523/93 – Banco Itaú S/A x Cooperativa de
Cafeicultores da Zona de C. Procópio. Manifeste-se o exequente
em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrên-
cia do prazo de suspensão.Adv. Dr. Jose Valnir Zambrim.

159.EXECUÇÃO – 854/95 – Banco Industrial e Comercial x
Trautwein Comercio de Maquinas AGRÍCOLAS Ltda e outros.
Ao exeqüente para se manifestar sobre os ofícios de fls. 152/
158. Adv. Dr. Ederaldo Soares.

160. EXECUÇÃO – 101/02 – Ronaldo de Assis Junior x Luci-
lene Aparecida Marcolini Bertucci. Ao exequente para efetuar
o preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$ 29,40. Adv.
Dra. Ana Paula Delgado de Souza.

161.EXECUÇÃO – 266/95 – Guilherme Maculan Sodré x Joa-
quim Gomes Antunes Junior. Ao interessados sobre o despa-
cho de fls. 116, bem como sobre o ofício de fls. 117. Advs. Dr.
João Tavares de Lima, Leandro Ambrosio Alfieri e Fabrício
Massi Salla.

162.EXECUÇÃO – 457/03 – Banco Mercantil de São Paulo x
Rotterplak Comercio de Ferrragens e Madeiras Ltda e outros.
Ao exeqüente sobre a nomeação de bens a penhora, em 05 dias.
Adv. Dr. Marcio Miatto.

163.EXECUÇÃO – 395/98 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Rical Metalúrgica e Construções Civis
Ltda e outro. Ao exeqüente para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de arquivamento. Adv. Dr. Frank Ohaishi Saita.

164.EXECUÇÃO – 128/99 - Banco do Estado do Paraná S/A x
Manoel Oscar Ornellas de Souza e outros. Ao exequente para
efetuar o preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$
41,11.Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

165.EXECUÇÃO – 283/00 – Banco Itaú S/A x Marcos Aurélio
Borghi. Decretada a extinção – Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 54. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

166. EXECUÇÃO – 312/03 – Issao Takahashi x Edimar Gomes
Filho. Ao exeqüente para efetuar o preparo de diligências para
fins de penhora e intimação. R$ 95,00. Adv. Dr. Ruy S. Sampaio.

167.EXECUÇÃO – 638/01 – Unibanco S/A x Indusem S/A e
outros. Aos interessados sobre a avaliação e cálculo de fls.51/
53. Adv. Dr .Pedro Ribas de Mello.

168.EXECUÇÃO – 460/03 – Banco Mercantil de São Paulo S/
A x Rotema Industria e Comercio de Bilhares e Esquadrias Ltda
e outro. Aos interessados sobre a avaliação e cálculo de fls. 51/
57. Advs. Dr. Marcio Miatto.

169.EXECUÇÃO – 511/02 – Banco Banestado S/A x Sidnei
Aparecido Gonçalves Vieira. Ao exeqüente para se manifestar
sobre a certidão de fls. 29 do Oficial de Justiça. ( descrição dos
bens que guarnecem a residência). Adv. Dra. Shiroko Numata.

170.EXECUÇÃO – 565/03 – Banco Banestado S/A x Espolio
de Jair Franco de Oliveira e outro. Deve o exeqüente efetuar o
preparo de diligências para fins de intimação do executado. R$
52,50. Adv. Dra. Shiroko Numata.
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171.EXECUÇÃO – 35/01 – Jose Polônio x Nestor Luis Giub-
lin Teixeira. Ciência ao credor sobre o despacho de fls. 46.
Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

172.EXECUÇÃO – 279/02 – Banco Bonsucesso x Adir Han-
nouche. Manifeste-se o exequente em 05 dias, sobre o prosse-
guimento do feito, ante a decorrência do prazo de
suspensão.Adv. Dr. José Carlos Vieira.

173.EXECUÇÃO – 176/01 – HSBC Bank Brasil S/A x TWK
Transagricola Ltda e outros. Manifeste-se o autor em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo
de suspensão. Adv. Dr. Sidney Castanho Scholtão e Omar José
Baddauy.

174.EXECUÇÃO – 534/00 – Archanjo Luize x José Roberto
Pereira. Aos interessados sobre o cálculo e avaliação de fls. 49/
51, em 05 dias. Advs. Dr. Alessandro Edison Martins Miglioz-
zi e Valdecir Pagani.

175.EXECUÇÃO – 349/02 - Eletrotrafo Produtos Elétricos Ltda
x Construtora Voltolini. Ciência ao executado sobre o despa-
cho de fls. 88/89, devendo efetuar o preparo dos honorários do
leiloeiro em 10 dias. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

176.EXECUÇÃO – 106/04 – Banco Itaú S/A x Fibrocal Co-
mercio de Materiais para Construção e outros. Aos executados
para compravarem em 10 dias a propriedade dos bens ofereci-
dos a penhora. Adv. Dr. Ossival Antonio Cassarotti.

177.EXECUÇÃO – 256/97 – Canp Comercial Agrícola Norte
Paranaense Lta x Takeo Yoshiy. Ciência aos interessados sobre
o despacho de fls. 143/144. Advs. Dr. Marcelo Farinha e Ra-
phael Dias Sampaio.

178.EXECUÇÃO – 18/99 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Vlademir Schiaber e outra. Ao exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, em 05 dias.
Advs. Dra. Luciana Berro e Frank Ohaishi Saita.

179.EXECUÇÃO – 448/01 – Banco Banestado S/A x Espolio
de Tuffy Miguel Kairuz e outra. Ciência as partes sobre o des-
pacho de fls. 124. Advs. Dra. Shiroko Numata e José Roberto
Sapateiro.

180.EXECUÇÃO – 241/04 – Banco Itaú S/A x Construtora
Voltonili Ltda e outros. Ao exeqüente sobre a certidão de fls.
19 do Oficial de Justiça ( não efetuada a penhora – empresa
extinta) . Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

181.EXECUÇÃO – 101/99 – Canp Comercial Agrícola Norte
Paranaense Ltda x A . J. Badaró & Cia. Manifeste-se o autor
em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrên-
cia do prazo de suspensão. Adv. D r. Marcelo Farinha.

182.EXECUÇÃO – 81/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x João Buono Ao exeqüente para esclare-
cer, em 10 dias, a que bens se refere na petição de fls. 197,
conforme determina o despacho de fls.Adv. Dr. Eder Gorini.

183.EXECUÇÃO – 352/99 - Banco do Estado do Paraná S/A x
Gilberto Endoh Ougo e outros. Ao exeqüente para se manifestar
sobre a informação de fls. 120. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

184.EXECUÇÃO – 149/04 – Comercio e Industrias Brasileiras
Coinbra x Claudenir Marchi. Ao exeqüente para emendar a ini-
cial em 10 dias. Adv. Dr. José Nogueira Filho.

186.CAUTELAR – 103/04 – Comercio e Industria Brasileira
Coimbra x Claudenir Marchi. Ao autor para se manifestar so-
bre a contestação e documentos apresentados, em 05 dias. Adv.
Dr. José Nogueira Filho.

187.RESTITUIÇÃO – 603/01 – Célia Aparecida Marcelino x
Santa Alice Urbanização S/C Ltda. Ciência as partes sobre a
baixa dos autos, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Advs. Dr. Marcus Vinicius Amin.

188.EMBARGOS – 122/98 – João Buono e outros x Banco
Itaú S/A . Ao embargado para dar cumprimento ao item 04 do
despacho de fls. 138. Adv. Dr. José Arrebola Gonçalves.

189.EMBARGOS – 35/97 – João Buono e outro x Banco Bra-
desco S/A . Sobre os documentos apresentados pelo embargan-
te de fls. 175/178, diga a parte adversa, no prazo de 05 dias.
Adv. Dr. Sergio Antonio Meda.

190.ORDINÁRIA – 543/97 – Aparecio Rocha Ribeiro e outro
x Ademar Minato . Deve o 2º requerido efetuar o preparo de
diligência para fins de intimação das testemunhas e autor. R$
190,00. Ad. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

191.RETIFICAÇÃO DE AREA RURAL – Natalino Sanches.
Ao autor para efetuar o preparo das custas inicias em 10 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. R$ 616,00. Adv. Dr.
José Vieira da Silva Filho.

COMARCA DE FORMOSA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 10/2004.
JUIZ: RODRIGO RODRIGUES DIAS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 0005 000204/1987
ADILSON ANDRADE AMARAL 0029 000129/1999
ADILSON MIRANDA GASPARELL 0085 000135/2003

0078 000042/1998
0079 000054/1998
0080 000055/1998

ADJAIME MARCELO ALVES DE 0037 000248/2000
ADRIANO DE QUADROS 0039 000270/2000
ADYR TACLA FILHO 0062 000401/2003
ALBERTO L. CARNEIRO 0046 000291/2001
ALBERTO RODRIGO PATINO VA 0085 000135/2003

0079 000054/1998
0080 000055/1998

ALCEU FERNANDES CENATTI 0038 000255/2000
0013 000014/1996
0018 000236/1996
0028 000012/1999
0014 000015/1996
0010 000177/1995
0045 000144/2001
0032 000307/1999
0078 000042/1998
0079 000054/1998
0080 000055/1998
0035 000004/2000

ALESSANDRA J. PAGANINI 0049 000053/2002
ANA PAULA FINGER 0021 000110/1997

0009 000045/1995
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA 0047 000308/2001

0038 000255/2000
0051 000120/2002
0046 000291/2001
0037 000248/2000
0034 000335/1999

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0034 000335/1999
ANTONIO CAIBAS DA SILVA 0031 000254/1999
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 0020 000398/1996

0027 000197/1998
0009 000045/1995
0012 000531/1995
0022 000128/1997

ARISTIDES A. TIZZOT FRANC 0040 000286/2000
ARMANDO LUIZ MARCON 0006 000847/1987
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0072 000066/2004

0035 000004/2000
CARLOS ALBERTO NICIOLI 0064 000416/2003
CARLOS OMAR RIBEIRO PIRES 0085 000135/2003
CARLOS ROBERTO PREVIDELLI 0042 000307/2000
CARLOS VICTOR BRUNE 0060 000332/2003

0066 000005/2004
0073 000074/2004
0041 000305/2000

CASSIANO RICARDO BOCALAO 0063 000415/2003
0002 000025/1986

DELFER DALQUE DE FREITAS 0088 000149/2003
DENILSON GONZAGA BARRETO 0037 000248/2000
DENISE KROHLING 0047 000308/2001
DIRCEU BARSZCZ 0018 000236/1996

0082 000202/2002
DIRCEU CARLOS CENATTI 0075 000099/2004

0053 000178/2002
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0053 000178/2002
ELIANE DE LIMA 0084 000125/2003
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0084 000125/2003
ELIZETE ARAUJO RAMOS 0038 000255/2000
ELVIS BITENCOURT 0089 000056/2004

0019 000390/1996
ERICO AUGUSTINHO BRIZZI 0047 000308/2001
ESMERALDA VIEIRA DOS SANT 0043 000349/2000
FELICIO MELOCRA 0058 000200/2003
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0030 000235/1999
FERNANDO RIBAS 0042 000307/2000
GABRIEL MARCELO BOTELHO JÁ 0046 000291/2001
GENESIO NAILOR FINGER 0003 000193/1986

0004 000430/1986
0021 000110/1997
0024 000402/1997
0009 000045/1995
0043 000349/2000
0016 000220/1996

GERALDO ALBERTI 0086 000031/2000
GISAH M. MAYSONNAVE 0052 000166/2002
HELIO DIAS FRANCA 0072 000066/2004
HUDSON PAGLIONI ESPOSITO* 0085 000135/2003
IDAIR BITENCOURT MILAN 0027 000197/1998
ILMO TRAGUETA 0021 000110/1997

0024 000402/1997
0011 000442/1995
0010 000177/1995
0050 000112/2002

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 0054 000196/2002
0009 000045/1995
0070 000040/2004
0065 000002/2004
0069 000039/2004

JEANINE HEINZELMANN FORTE 0026 000047/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0064 000416/2003
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0039 000270/2000
JOAO ELIZEU DA COSTA SABE 0025 000046/1998

0026 000047/1998
JOAO MARIA CORREA 0061 000385/2003

0034 000335/1999
0009 000045/1995
0008 000056/1994
0066 000005/2004
0041 000305/2000

JOSE APARECIDO BORGES DOS 0063 000415/2003
0002 000025/1986

JOSE BOLIVAR BRETAS 0050 000112/2002
JOSE CARLOS MARQUES 0009 000045/1995

0036 000171/2000
JOSE FERNANDO MARUCI 0027 000197/1998
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0002 000025/1986
JOSE HUMBERTO PINHEIRO 0054 000196/2002

0004 000430/1986
0039 000270/2000

0077 000158/2004
0052 000166/2002
0030 000235/1999
0056 000079/2003
0006 000847/1987
0083 000099/2003

JOSE MIGUEL DA SILVA 0047 000308/2001
0032 000307/1999
0001 000291/1985
0016 000220/1996

JOSE OLINTO NERCOLINI 0028 000012/1999
JOSE REINALDO RODRIGUES 0024 000402/1997

0011 000442/1995
JULIANO HUCK MURBACH 0034 000335/1999
LAURINDETE CORREA DA SILV 0031 000254/1999

0044 000018/2001
LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS 0038 000255/2000
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0061 000385/2003

0077 000158/2004
LUIZ CARLOS LIMA 0030 000235/1999
LUIZ CARLOS RICATTO 0007 000274/1991
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0067 000034/2004
MARCELA DEL PINTOR 0001 000291/1985
MARCELA LEILA RODRIGUES D 0074 000098/2004
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0071 000064/2004

0059 000314/2003
0073 000074/2004
0023 000372/1997
0036 000171/2000
0033 000309/1999
0055 000255/2002

MARIA ALICE ROSS 0040 000286/2000
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0052 000166/2002
MARIA CUSTODIA DIAS RAIMU 0030 000235/1999
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0063 000415/2003

0002 000025/1986
MAURO COMINATTO MEN 0072 000066/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0034 000335/1999
MILTON L. C. KUSTER 0030 000235/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000335/1999
MINISTERIO PUBLICO 0061 000385/2003

0050 000112/2002
MOISES CANDIDO BERNARTT 0038 000255/2000

0013 000014/1996
0028 000012/1999
0071 000064/2004
0014 000015/1996
0059 000314/2003
0008 000056/1994
0073 000074/2004
0055 000255/2002
0045 000144/2001
0087 000048/2002
0032 000307/1999
0035 000004/2000

MURILO CLEVE MACHADO 0034 000335/1999
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0005 000204/1987
NILBERTO RAFAEL VANZO 0027 000197/1998

0023 000372/1997
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0040 000286/2000
OLDEMAR MARIANO 0053 000178/2002
PAULO AFONSO GONCALVES 0071 000064/2004

0049 000053/2002
0090 000001/2004
0043 000349/2000
0029 000129/1999

PAULO ROBERTO MARQUES MAC 0034 000335/1999
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0081 000004/2001
REGINA TANIA BORTOLI 0040 000286/2000
RENATO AMAURI KNIELING 0070 000040/2004

0065 000002/2004
0069 000039/2004

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0011 000442/1995
RIVELINO SKURA 0049 000053/2002
RIVELINO SKURA **IRACEMA 0083 000099/2003
ROBERTO ANDRE ORESTEN* 0082 000202/2002

0084 000125/2003
ROBERTO APARECIDO FERREIR 0003 000193/1986
ROBERTO Z. CARNASCIALI 0037 000248/2000
RODRIGO NAUFAL PERES DIAS 0037 000248/2000
ROGERIO BATISTA AYRES 0048 000322/2001

0051 000120/2002
0057 000120/2003
0012 000531/1995
0067 000034/2004
0056 000079/2003

ROGERIO PETRONILHO 0018 000236/1996
0028 000012/1999
0036 000171/2000
0010 000177/1995
0033 000309/1999
0068 000037/2004
0045 000144/2001
0078 000042/1998
0079 000054/1998
0080 000055/1998
0015 000202/1996

ROSIVAL PETRONILHO 0076 000108/2004
0059 000314/2003
0045 000144/2001

ROZELI MARIA PALTANIN 0025 000046/1998
0026 000047/1998

RUBENS JOSE DA COSTA 0007 000274/1991
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0039 000270/2000
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0003 000193/1986
SILVERIO PETRONILHO 0020 000398/1996

0028 000012/1999
0031 000254/1999
0017 000232/1996
0089 000056/2004
0068 000037/2004
0045 000144/2001
0019 000390/1996

SILVIA FATIMA SOARES 0052 000166/2002
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0064 000416/2003
SONIA DEGUCHI 0087 000048/2002
TOSHIAKI TSUKAMOTO 0004 000430/1986
VALERIA A. CASTILHO OLIVE 0015 000202/1996
VALMIR BRITO DE MORAIS 0004 000430/1986
VERGILIO MARIANO DE LIMA 0050 000112/2002
VIVIAN INES CARAMORI BARS 0082 000202/2002
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0063 000415/2003

0002 000025/1986

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-291/1985-IZAURA DE AN-
DRADE LIDOINO x FRANCISCO LIDOINO - ESPOLIO -
Defiro o pedido de vista dos autos. -Adv. MARCELA DEL PIN-
TOR-

2.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-25/1986-LINDOLFO
GONCALVES DA SILVA e outros x FRANCISCO LAMBER-
TI PELISSON e outros - Aos interessados sobre a avaliação
(R$ 412.500,00). - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAU-
LA, JOSE FERNANDO PREZOTTO, JOSE APARECIDO
BORGES DOS SANTOS, CASSIANO RICARDO BOCALAO
e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

3.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-193/1986-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A. x SERVE BEM
COM. ADUBOS SEMENTES E DEFENS. LTDA. e outros-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER, SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA e ROBERTO APARECIDO FERREIRA-

4.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-430/1986-FINANCI-
ADORA BRADESCO S/A. CRED. FINANC. E INVEST. x
JOSE BENTO DOS REIS e outros -Ao exeqüente para que re-
tire os ofícios expedidos (item 5.8.8.2 do CN) para o devido
cumprimento.-Adv. VALMIR BRITO DE MORAIS, GENESIO
NAILOR FINGER, TOSHIAKI TSUKAMOTO e JOSE HUM-
BERTO PINHEIRO-

5.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-204/1987-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. e
outros x REINALDO MADEIRA DA SILVA e outros -À exe-
qüente sobre a decisão de fls. 195.-Adv. ADELINO MARCON
e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

6.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-847/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x AGENA-
RIO RODRIGUES DE SOUZA e outros -Diante dos reiterados
pedidos de suspensão, aguarde-se no arquivo provisório, mani-
festação da parte interessada.-Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

7.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-274/1991-D.S.C. x
M.T.B. -(...) julgo PROCEDENTES os pedidos para RECO-
NHECER e DECLARAR a paternidade do réu em relação ao
autor, e via de consequência, determinar as devidas anotações
no assento de nascimento - retificação por adição da paternida-
de e sua ascendência, bem como do patronímico do pai ao do
infante (...) Em face dos deveres decorrentes da paternidade,
fixo os alimentos a que tem direito o filho em 1/3 do salário
mínimo vigente ao tempo do pagamento, com vencimento no
dia 10 de cada mês, depositados em conta corrente a ser forne-
cida em Juízo, no prazo de dez (10) dias. Saliento que o com-
provante de depósito servir como pagamento. A condenação
no pagamento de verbas alimentícias é retroativa ao dia da ci-
tação do réu, ou seja, 20 de janeiro de 1992 (fls. 10 verso),
consoante posicionamento consolidado da jurisprudência pá-
tria. Pelo principio da sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios da par-
te adversa, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em
atenção ao grau de zelo do profissional, o trabalho realizado e
o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do art. 20, par.
4º do CPC. Oportunamente arquivem-se.-Adv. LUIZ CARLOS
RICATTO e RUBENS JOSE DA COSTA-

8.-DIVORCIO LITIGIOSO-56/1994-M.L.Q.O. x G.O. -(...)
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes. Por consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito,
na forma do art. 269, inc. III, do CPC. Custas na forma do
acordado. No silêncio sobre os honorários advocatícios, presu-
mo que já quitados. -Adv. JOAO MARIA CORREA e MOISES
CANDIDO BERNARTT-

9.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-45/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x BONANO &
BONANO LTDA. e outros -Deferido o pedido de vista dos au-
tos pelo exeqüente, pelo prazo requerido.-Adv. JOSE CARLOS
MARQUES, ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO,
JOAO MARIA CORREA, ISMAEL DONIZETI PETRUCI,
GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

10.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-177/1995-JOAO
ZANCHI x PAULO SIMADON -Ao exeqüente para que, espe-
cificamente, indique bens sobre os quais incidir a constrição
judicial, no prazo de dez dias.-Adv. ILMO TRAGUETA, AL-
CEU FERNANDES CENATTI e ROGERIO PETRONILHO-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-442/1995-PASSONI E
PASSONI LTDA x ALTAIR TOMASELI -Ao autor para prepa-
ro da conta (R$ 456,77).-Adv. ILMO TRAGUETA, JOSE REI-
NALDO RODRIGUES e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

12.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-531/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x PERICLES
PEDRO PINTO e outros -Antes de dar prosseguimento ao fei-
to, apreciando o pedido retro, à exeqüente para que regularize
o pólo ativo da ação, no prazo de dez dias, sob pena de extin-
ção.-Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e
ROGERIO BATISTA AYRES-

13.-ALVARA-14/1996-ENEDINA MARIA DA SILVA x ESTE
JUIZO (INSS) -(...) Diante do exposto, determino o arquiva-
mento do feito e condeno a requerente ao pagamento das cus-
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tas processuais e da multa de R$ 100,00 (cem reais) a ser rever-
tida pelo senhor Escrivão ao Conselho da Comunidade da Co-
marca (...)-Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI e MOISES
CANDIDO BERNARTT-

14.-ALVARA-15/1996-MANOEL RODRIGUES DE ABREU
x ESTE JUIZO -Ante a fluência do prazo de suspensão, o dou-
to causídico deve comprovar, em quinze dias, que efetuou de-
pósito em conta poupança em nome do requerente e seus ir-
mãos, vinculada a este juízo.-Adv. ALCEU FERNANDES
CENATTI e MOISES CANDIDO BERNARTT-

15.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-202/1996-RIO PA-
RANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. e
outros x JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO e outros -
Digam as partes sobre a conta geral (R$ 101.813,80). -Adv.
VALERIA A. CASTILHO OLIVEIRA e ROGERIO PETRO-
NILHO-

16.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-220/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x ROSEMERY APARECIDA SALLES
ABREU e outros -Ao Requerido para o preparo da conta de
custas (R$ 52,57), conforme pedido de fls. 52. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER e JOSE MIGUEL DA SILVA-

17.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-232/1996-MARLI
DAMBROSIO DOS SANTOS x AUGUSTO DAMBROSIO -
Sobre o pedido de ingresso nos autos, como assistente, diga a
Sra. Curadora Provisória. Sem prejuízo, a Sra. Curadora, sob
pena de remoção do cargo, deve emendar o pedido de declara-
ção de ausência, fazendo expressamente os pedidos de citação,
nos moldes do art. 1164 do CPC (fl. 78 verso).-Adv. SILVE-
RIO PETRONILHO e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-236/1996-EVASIO
LOCKS E CIA. LTDA. x BAMERINDUS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCATIL S/A. -Deferida a pretensão, na forma
do art. 791, inc. III, do CPC. Ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação do exeqüente.-Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI, ROGERIO PETRONILHO e DIRCEU BARSZCZ-

19.-EMBARGOS-390/1996-SILVERIO PETRONILHO e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Ao autor
para preparo da conta (R$ 421,42). -Adv. SILVERIO PETRO-
NILHO e ELVIS BITENCOURT-

20.-ORDINARIA-398/1996-SILVERIO PETRONILHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO -
Ao exeqüente para que informe a respeito do andamento da
precatória, no prazo de dez dias.-Adv. SILVERIO PETRONI-
LHO e ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

21.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-110/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x PASSONI E PASSONI LTDA. e outros -
Os autos aguardam regularização do pedido de desistência nos
autos em apenso.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER e ILMO TRAGUETA-

22.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-128/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x PAULO
PIOVESAN e outros -Deferida a pretensão na forma do art.
791, inc. III, do CPC. Ao arquivo provisório, até ulterior mani-
festação do exeqüente.-Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

23.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROV-372/1997-AGRO
DIESEL MURATA LTDA. e outros x SLAVIERO DE CASCA-
VEL LTDA. - Nomeado o Engenheiro Mecânico José Eduardo
de Paula, CREA/PR 31.368, para o cargo de Perito do Juízo.
Aos autores para que no prazo de cinco (05) dias, procedam ao
depósito dos honorários periciais iniciais, no valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), bem como, para que
indiquem assistente técnico. Observação: Os honorários não
incluem os custos de analise química do material do parafuso,
sendo estes, se necessário, cobrados a parte. - Adv. MARCE-
LO MARCIO DE OLIVEIRA e NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO-

24.-EMBARGOS-402/1997-PASSONI E PASSONI LTDA. e
outros x BANCO BRADESCO S/A. -Aos Drs. Advogados do
requerido para que firmem a petição de fls. 265, para, assim,
ser apreciado o pedido de desistência, em cinco dias.-Adv. JOSE
REINALDO RODRIGUES, ILMO TRAGUETA e GENESIO
NAILOR FINGER-

25.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-46/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x MARIA BERNARDETE DE PRADOS
REITER e outros - “...REJEITO a exceção de pré-executivida-
de”. Diga a parte Exeqüente sobre o prosseguimento, em dez
(10) dias, diante do transito em julgado dos embargos. -Adv.
ROZELI MARIA PALTANIN e JOAO ELIZEU DA COSTA
SABEC-

26.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-47/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x DENISE REITER e outros -Aos interessa-
dos sobre a reavaliação (R$ 20.000,00).-Adv. ROZELI MA-
RIA PALTANIN JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS*
e JOAO ELIZEU DA COSTA SABEC-

27.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-197/1998-UNIBANCO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x L. C.
ADAMI E L. C. RIBAS LTDAS. e outros -Informe a exeqüen-
te, em dez dias, sobre o andamento da deprecata. -Adv. JOSE
FERNANDO MARUCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, AN-
TONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e IDAIR BITEN-
COURT MILAN-

28.-COBRANÇA (ORD)-12/1999-CLEMAIR CAVASIN
ODERDENGE - $ e outros x ITAU SEGUROS S/A. e outros -
À requerente sobre o interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI, ROGERIO PETRO-
NILHO, MOISES CANDIDO BERNARTT, SILVERIO PE-
TRONILHO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

29.-MONITORIA-129/1999-AEDSON CUSTODIO DOURA-
DO x JOSE LIMA DOS SANTOS e outros -Ao exeqüente para
que retire a carta precatória expedida para citação do 1º execu-
tado para o devido cumprimento, bem como para que pague as
diligências do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 157,50
(cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos) para a
citação do segundo executado.-Adv. PAULO AFONSO GON-
CALVES e ADILSON ANDRADE AMARAL-

30.-COBRANÇA (ORD)-235/1999-FRANCISCA PAULINO
DE MORAIS DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A. e outros - Que a petição de fls. 293/294 já foi apreciada as
fls. 298. E, conforme ali consignado, após cuidadosa an lise
dos autos 236/99, o MM. Juiz em conjunto com o Escrevente
Juramentado da Vara Cível, verificou-se a inexistências do his-
tórico médico do segurado. No entanto, nada obsta que a pró-
pria ré compareça em Cartório, manuseie os referidos autos e
procure pelo referido histórico. Desta feita, para evitar futura
alegação de cerceamento de defesa, desde já defiro a produção
da prova emprestada e a juntada do documento, que deverá ser
procedida pela própria ré, em quinze (15) dias, já que é seu
encargo a produção de provas, diante do princípio da inércia e
o correlato princípio dispositivo. No mais, à parte autora para o
preparo das custas, no mesmo prazo de quinze (15) dias. - Adv.
JOSE HUMBERTO PINHEIRO, MARIA CUSTODIA DIAS
RAIMUNDO, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA e MILTON L. C. KUSTER-

31.-INTERPELAÇÃO-254/1999-MARLI DAMBROSIO DOS
SANTOS x JOSE LUIZ NETTO -(...) “In casu”, a causa já foi
objeto de apreciação por este juízo, tendo sido prolatada sen-
tença de procedência, a qual, inclusive, transitou em julgado
em 29.09.2003, nos termos da certidão de fls. 75. Assim, nada
mais resta, a não ser a autora proceder a execução. Por conse-
guinte, a autora já obteve sentença favorável, não mais se justi-
ficando a intervenção do requerente. Com efeito, não visando
o processo executivo a sentença de mérito, prejudicando o ins-
tituto em sua função (...) Desta feita, por ora, INDEFIRO o
pedido de ingresso nos autos.-Adv. SILVERIO PETRONILHO,
LAURINDETE CORREA DA SILVA e ANTONIO CAIBAS
DA SILVA-

32.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-307/1999-B.P. e
outros x A.C.L. -As partes, para que retirem os mandados de
averbação para cumprimento, pagando as custas devidas (R$
694,10). -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI, MOISES
CANDIDO BERNARTT e JOSE MIGUEL DA SILVA-

33.-AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-309/1999-LAURITA PEREI-
RA MACHADO x ESTE JUIZO -(...) e por tudo mais que dos
autos consta, DEFIRO a expedição do alvará, para que libere
50% (cinqüenta por cento) dos depósitos e rendimentos refe-
rente ao PASEP, mais juros e correção monetária que se vence-
rem, somente em relação às herdeiras Noêmia Gomes Macha-
do e Maria Aparecida Gomes da Silva. Os honorários advoca-
tícios serão no importe de 10% sobre o valor levantado. Alvar
com prazo de trinta dias. Prestação de contas no mesmo prazo.
Custas de lei.-Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-

34.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-335/1999-MARIO
JOSE MUZZOLON x AGIP LIQUIGAS S/A. e outros -Com
base na petição de fls. 292 e fls. 342, a inferência necessária é
a de que houve, por parte da litisdenunciada, a desistência na
inquirição dos Srs. Peritos do Instituto Criminalística. Desta
forma, declarada encerrada a instrução processual. Às alega-
ções finais, no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo au-
tor.-Adv. JOAO MARIA CORREA, PAULO ROBERTO MAR-
QUES MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO, JULI-
ANO HUCK MURBACH, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA, MURILO CLEVE MACHA-
DO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

35.-MONITORIA-4/2000-M. MATSUDA E CIA LTDA x FER-
NANDO AUGUSTO BOCALON e outros. - Digam as partes
sobre a conta geral de fls. 141 (R$ 236.67). -Adv. CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS, ALCEU FERNANDES CENATTI
e MOISES CANDIDO BERNARTT-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-171/2000-NOBUTSU-
NA WATANABE e outros x B. B. FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO FINANCIAMENTO INVESTÁe outros - Cumpra-se o v.
acórdão. Digam as partes a respeito do retorno dos autos. -
Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA, ROGERIO PE-
TRONILHO e JOSE CARLOS MARQUES-

37.-REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-248/2000-ITAU SEGU-
ROS S/A. x AGUINEL TOMAZ E CIA. LTDA. e outros -Ao
requerente para que no prazo de cinco dias, imprimir prosse-
guimento ao feito, sob pena de arquivamento, diante do tempo
transcorrido entre a petição retro e a presente decisão.-Adv.
ROBERTO Z. CARNASCIALI, RODRIGO NAUFAL PERES
DIAS, ANDRE LUIZ PIRES CURUCA, ADJAIME MARCE-
LO ALVES DE CARVALHO e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

38.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-255/2000-AVILA &
CARVALHO LTDA. x TRANSCONTABIL RODO-OESTE DE
CUBATAO TRANSP. LTDA. e outros -(...) e o mais que dos
autos consta JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pre-
tensão inicial para condenar a ré ao pagamento de R$ 960,00
(novecentos e sessenta reais), devidamente atualizados a partir
da propositura e com incidência de juros à taxa legal a partir da
citação. Pelo princípio da sucumbência, condeno a autora no
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios em benefí-
cio dos patronos da ré que fixo em 20% (vinte por cento) sobre
o valor atribuído à causa, com base no art. 20, par. 4º, do CPC.
A ré deverá pagar os demais 30% (trinta por cento) das custas e
despesas e honorários advocatícios dos patronos da autora que
fixo por equidade, em R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), obe-
decendo a proporção 30-70. Diante do resultado da demanda,
resta prejudicada a denunciação à lide. Contudo não exime a
litisdenunciante (ré) de arcar com os seus “nus, “in casu”, com

os honorários do Dr. Curador Especial que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais) (...) -Adv. LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS,
ELIZETE ARAUJO RAMOS, ALCEU FERNANDES CENAT-
TI, MOISES CANDIDO BERNARTT e ANDRE LUIZ PIRES
CURUCA-

39.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-270/2000-FERTILI-
ZANTES HERINGER LTDA. x RENATO LEMKE -Incumbe
à parte fazer a adaptação do valor em execução aos termos do
decidido nos embargos, em apenso, apresentando a planilha de
cálculo (art. 604 e 614, II, do CPC). Portanto, em dez dias a
parte exeqüente deve trazer o demonstrativo atualizado do dé-
bito, observando os termos da r. decisão proferida nos embar-
gos.-Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-286/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x WILSON MIGULIOLI HOFFMANN -Ao
autor para preparo da conta (R$ 106,77). -Adv. ARISTIDES A.
TIZZOT FRANCA, MARIA ALICE ROSS, REGINA TANIA
BORTOLI e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

41.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-305/2000-ROSA DE
FATIMA SANCHES RANUCCI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -(...) e o mais que dos autos consta, consideran-
do a ausência de provas, JULGO IMPROCEDENTE a preten-
são inicial. Pelo princípio da sucumbência, condeno a autora
ao pagamento das custas e despesas processuais, atualizadas
desde o desembolso e em honorários advocatícios do Dr. Pa-
trono que fixo, por equidade, em R$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais).-Adv. JOAO MARIA CORREA e CARLOS VIC-
TOR BRUNE-

42.-USUCAPIAO-307/2000-APARECIDA GERONIMO x SI-
NOP - TERRAS LTDA. e outros -(...) e o mais que dos autos
consta julgo PROCEDENTE a pretensão inicial para DECLA-
RAR o domínio da autora sobre o imóvel descrito no memorial
de fls. 98. Não havendo qualquer resistência ao pleito inicial,
as custas devem ser suportadas pela autora. Com o trânsito em
julgado, servir esta sentença de título de registro imobiliário,
expedindo-se, para tanto, o mandado.-Adv. FERNANDO RI-
BAS e CARLOS ROBERTO PREVIDELLI-

43.-CAUTELAR INOMINADA-349/2000-LUIZ DARODA x
BANCO BRADESCO S/A. e outros -Ao arquivo, facultando
aos interessados, no prazo prescricional, a execução das verbas
de sucumbência. -Adv. PAULO AFONSO GONCALVES, GE-
NESIO NAILOR FINGER e ESMERALDA VIEIRA DOS
SANTOS-

44.-RETIFICAÇÃO-18/2001-J.F.S. x E.J. -Ao requerente para
que cumpra a cota ministerial.-Adv. LAURINDETE CORREA
DA SILVA-

45.-USUCAPIAO-144/2001-JOSE DE ARAUJO SILVA x EU-
GENIO MEZZON -(...) e o mais que dos autos consta julgo
PROCEDENTE a pretensão inicial para DECLARAR o domí-
nio do autor sobre o imóvel descrito no memorial de fls. 08/09.
Havendo resistência por parte do réu ao pleito inicial, as custas
devem ser a ele carreadas, sem prejuízo do pagamento dos ho-
norários advocatícios aos Drs. Patronos do autor que fixo, di-
ante dos termos do art. 20, par. 4º, do CPC, por equidade, em
R$ 1.000,00 (hum mil reais). Com o trânsito em julgado, servir
esta sentença de título de registro imobiliário, expedindo-se,
para tanto, o mandado..-Adv. ALCEU FERNANDES CENAT-
TI, MOISES CANDIDO BERNARTT, ROGERIO PETRONI-
LHO, SILVERIO PETRONILHO e ROSIVAL PETRONILHO-

46.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-291/2001-RANDON S/A
**RESTAURAÇÃO DA EXECUÇÃO 360/86** x ANTONIO
SOARES DA SILVA -(...) JULGO RESTAURADOS os autos
de ação de execução (Processo nº 360/1986) suprindo os pre-
sentes os do processo desaparecido, processando-se estes nor-
malmente. Sendo o extravio imputado à parte exeqüente, con-
deno-a ao pagamento das custas e despesas processuais e da
verba honorária do Dr. Curador Especial que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais) por equidade. Com o trânsito em julgado, às
partes para que requerem o que entenderem apropriado ao pros-
seguimento do feito.-Adv. GABRIEL MARCELO BOTELHO
JUNQUEIRA, ALBERTO L. CARNEIRO e ANDRE LUIZ
PIRES CURUCA-

47.-DESPEJO-308/2001-SALVADOR GARCIA FERNANDES
x JAIR JOSE SOARES e outros -Cumpra-se o v. acórdão. Os
reus devem desocupar o imóvel voluntariamente, em dez (10)
dias, sob pena de despejo forçado. No mais as partes a respeito
do retorno dos autos.-Adv. JOSE MIGUEL DA SILVA, AN-
DRE LUIZ PIRES CURUCA, ERICO AUGUSTINHO BRIZ-
ZI e DENISE KROHLING-

48.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-322/2001-ROGE-
RIO BATISTA AYRES x BANCO GENERAL MOTORS S/A.
-Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor
(794, I, CPC). Custas de lei. Após, arquive-se.-Adv. ROGE-
RIO BATISTA AYRES-

49.-ANULATORIA-53/2002-OVIDIO SOUZA DA SILVA x
EDERSON NOVAK e outros -Diga o autor sobre o ofício de
fls. 46 (da Vara Cível da comarca de Corbélia), em dez dias.-
Adv. ALESSANDRA J. PAGANINI, RIVELINO SKURA e
PAULO AFONSO GONCALVES-

50.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA-112/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO x DELMO RAUL PASSONI e outros -De-
signado o dia 18 de agosto de 2004, às 15:00 horas, para oitiva
da testemunha Adão Mario Roiko, na Vara de Registros Públi-
cos, Acidentes de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.-Adv.
MINISTERIO PUBLICO, VERGILIO MARIANO DE LIMA,
JOSE BOLIVAR BRETAS e ILMO TRAGUETA-

51.-DIVORCIO-120/2002-A.R.D.S.D.R. x J.M.D.R.F. -(...) e

o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido para o fim de decretar o divórcio do casal -
dissolvendo-se a sociedade conjugal e o vínculo conubial, de-
clarando cessados os deveres matrimoniais e o regime matri-
monial de bens, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Defiro, ainda, a adjudicação à autora dos direitos sobre o imó-
vel objeto do contrato de fls. 09/10. Pelo principio da sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais, na
forma da lei, e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para cada pro-
fissional, levando em conta o grau de zelo, a natureza e impor-
tância da causa e o trabalho realizado pelos advogados (da au-
tora e do curador especial). Oportunamente arquivem-se.-Adv.
ROGERIO BATISTA AYRES e ANDRE LUIZ PIRES CURU-
CA-

52.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-166/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x VALDECIR
DE OLIVEIRA e outros -Sobre a contestação, diga a autora em
dez dias.-Adv. GISAH M. MAYSONNAVE, MARIA CRISTI-
NA GUIMARAES, SILVIA FATIMA SOARES e JOSE HUM-
BERTO PINHEIRO-

53.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-178/2002-C. D. ALMEIDA &
ALMEIDA LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -(...)
e o mais que dos autos consta, julgo BOAS AS CONTAS PRES-
TADAS, inexistindo saldo em favor da autora ou do réu. Pelo
princípio da causalidade, inexistindo crédito em favor da parte
autora, condeno-a ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, referente a esta segunda fase, atualizados a partir do de-
sembolso, e dos honorários advocatícios dos patronos do réu,
que ficam arbitrados, por equidade, nos moldes do art. 20, par.
3º, do CPC, em R$ 1.000,00 (hum mil reais).-Adv. DIRCEU
CARLOS CENATTI, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OL-
DEMAR MARIANO-

54.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-196/2002-DIONE DOS
SANTOS SILVA PARRALES x LOPER E CIA LTDA e outros
-”...homologado o acordo nada mais resta além de julgar extin-
to o processo, com julgamento do mérito(art. 269, III CPC.
Custas pelos requerido (R$ 698.90), conforme acordado.” -Adv.
JOSE HUMBERTO PINHEIRO e ISMAEL DONIZETI PE-
TRUCI-

55.-PEDIDO REGULAMENTAÇÃO GUARDA-255/2002-
REGINALDO BOCUCCI SCHLOGL x SOLANGE TEREZA
FERRARI -Nos termos do art. 501 do CPC o recorrente pode-
rá, a qualquer tempo, sem anuência do recorrido ou dos litis-
consortes, desistir do recurso. Diante da petição de fls. 42 e o
parecer ministerial (fl. 44), HOMOLOGO a desistência formu-
lada pelo requerente, em relação ao recurso de apelação inter-
posto e recebido, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Assim, julgo EXTINTO o procedimento recursal instaurado pelo
autor. Decorrido o prazo para interposição de recurso no to-
cante a esta decisão, certifique-se o trânsito em julgado e ar-
quivem-se os autos.-Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEI-
RA e MOISES CANDIDO BERNARTT-

56.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-79/2003-JULIANO PE-
REIRA DE OLIVEIRA x JOAO OLIVEIRA DA SILVA -Diga
o exeqüente sobre a justificativa do executado.-Adv. ROGE-
RIO BATISTA AYRES e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

57.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-120/2003-MARINES PE-
REIRA RODRIGUES e outros x ESTE JUIZO -(...) JULGO
RESTAURADOS os autos de ação de Separação Judicial (Pro-
cesso nº 032/1993) suprindo os presentes os do processo desa-
parecido, processando-se estes normalmente. Não sendo o ex-
travio imputado às partes, deixo de conden -las em custas pro-
cessuais.-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES-

58.-INVENTARIO E PARTILHA-200/2003-ERONI SIMONE-
LI x ANGELO SIMONELI - ESPOLIO -Nos termos do art.
1.013 do CPC, sobre o cálculo do imposto (R$ 22.578,00) ma-
nifestem-se as partes, no prazo de comum de cinco dias.-Adv.
FELICIO MELOCRA-

59.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-314/2003-W.A.S. x R.A.S.S. -
Audiência de Instrução e julgamento designada para o dia 01/
09/2004, às 13:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado com quinze (15) dias de antecedência (art. 343, 396,
397 e 407 do C.P.C.). Obs.: “Senhor(es) advogado(s) necessá-
rio se faz a antecipação das diligências dos Oficiais de Justiça,
para o efetivo cumprimento das intimações que porventura exis-
tam”.-Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA, MOISES
CANDIDO BERNARTT e ROSIVAL PETRONILHO-

60.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-332/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x JOSE
OLIVO BORBA e outros -Ao exeqüente para que retire a de-
precata expedida para a comarca de Corbélia para o devido
cumprimento.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

61.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-385/2003-M.P. x S.K. e outros -
Considerando a não atribuição de efeito suspensivo ao agravo
de instrumento interposto, aos réus para que em dez dias espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, de forma funda-
mentada e justificando a sua pertinência, sob pena de preclu-
são. Se for requerida a prova testemunhal, desde já, devem ar-
rolar suas testemunhas, de modo a possibilitar a organização
da pauta de audiências e facilitar o procedimento posterior de
intimação e/ou expedição de cartas precatórias, se o caso for
(art. 407 do CPC).-Adv. MINISTERIO PUBLICO, JOAO
MARIA CORREA e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO-

62.-RETIFICAÇÃO-401/2003-FRANCISCO ALVES RODRI-
GUES x ESTE JUIZO -(...) e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido exordial e DETERMINO ao
Senhor Oficial do Registro Civil do Município de Nova Auro-
ra/PR, nesta comarca, proceda à retificação da certidão de ca-
samento do autor (...) Custas de lei (...)-Adv. ADYR TACLA
FILHO-
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63.-ARRESTO-415/2003-LINDOLFO GONCALVES DA SIL-
VA e outros x FRANCISCO LAMBERTI PELISSON e outros -
(...) ao final permanecendo o “fumus bonis iuris” e o “pericu-
lum in mora”, JULGO PROCEDENTE o pedido cautelar inci-
dental e CONFIRMO a liminar deferida. Pelo principio da su-
cumbencia, condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais, atualizadas desde o desembolso e em
honorários advocatícios da Dra. Patrona dos autores que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, par. 4º,
do CPC. Considerando que eventual recurso ter efeito mera-
mente devolutivo, consoante dispõe o art. 520, inc. IV, do CPC,
prossiga-se nos autos principais (...) -Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA, JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS, WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO e CASSIA-
NO RICARDO BOCALAO-

64.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-416/2003-FLORI-
ANO MARIN NETO x LUCIANA ANDRADE DA SILVA e
outros -(...) e o mais que dos autos consta julgo IMPROCE-
DENTES os pedidos iniciais principais e cautelar e, consequen-
temente, REVOGO a liminar concedida. Após o trânsito em
julgado, mantida esta decisão, defiro ao autor o levantamento
dos valores depositados. Por outro lado, determino expressa-
mente, o desbloqueio da soja. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, atualizadas desde o desembolso e em honorários advocatí-
cios do Dr. Patrono das rés que fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor dado à causa, em homenagem ao disposto no art.
20, par. 4º, do CPC, considerando o zelo do profissional, lugar
da prestação, natureza da causa e trabalho desenvolvido tanto
na principal como na cautelar.-Adv. CARLOS ALBERTO NI-
CIOLI, SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA, JOAO
BATISTA DOS ANJOS e SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-
ZOTO-

65.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-2/2004-ADILTON MACHA-
DO x ELIO CENCI -Os atos instrutórios e julgamento da pre-
sente se farão em conjunto com os autos principais. Prossiga-
se naquela sede.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING e IS-
MAEL DONIZETI PETRUCI-

66.-EMBARGOS-5/2004-MIGUEL VALLES GARCIA FILHO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BA-
NESTADO -(...) e o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTES os embargos opostos. Prossiga-se em execu-
ção. Pelo princípio da sucumbência, condeno os embargantes
ao pagamento total das custas e despesas processuais, atualiza-
das desde o desembolso e em honorários advocatícios ao patro-
no do embargado, que fixo em 20% sobre o valor em execução,
considerando já o trabalho realizado em ambos os feitos (ação
principal de execução e ação incidente de embargos).-Adv.
JOAO MARIA CORREA e CARLOS VICTOR BRUNE-

67.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-34/2004 e CAUTELAR
INOMINADA-419/2003-DAVI DOS SANTOS x UNICARD -
BANCO MULTIPLO S/A -(...) e o mais que dos autos consta,
julgo PROCEDENTE a pretensão inicial para condenar a ré ao
pagamento do valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), a título
de indenização por danos morais, devidamente corrigido, pelos
índices de lei, a partir da presente decisão e com incidência de
juros moratórios, na taxa fixada no art. 406 do Código Civil, a
partir do trânsito em julgado. Ao final comprovado o “fumus
boni juris”, julgo PROCEDENTE a pretensão cautelar e CON-
FIRMO a liminar deferida para, definitivamente, excluir o nome
do autor do cadastro do SCPC, em razão da dívida ora impug-
nada. Pelo princípio da sucumbência, condeno a autora ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, atualizadas desde o
desembolso e em honorários advocatícios do Dr. Patrono do
autor que fixo em 20% sobre o valor da condenação, conside-
rando o trabalho desempenhado tanto na ação principal, como
na cautelar. Esclareço, por derradeiro, que no que tange aos
danos morais, tem-se que o valor pleiteado é mera estimativa,
não havendo falar em sucumbência recíproca por ter sido con-
cedido valor inferior ao pedido inicial (...). -Adv. ROGERIO
BATISTA AYRES e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

68.-ALIMENTOS-37/2004-D.S.D.S. e outros x O.D.D.S. -(...)
e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO a revelia do
requerido, fazendo incidir na confissão quanto à matéria fática
e via de conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelos requerentes na peça inicial, CONDENANDO o
requerido ao pagamento de alimentos aos requerentes, no im-
porte de meio salário mínimo por mês. CONDENO ainda, o
requerido ao pagamento das custas e honorários advocatícios
ao patrono dos requerentes, que arbitro em 10% sobre o valor
das prestações vencidas e sobre doze prestações vincendas,
observados os parâmetros indicados pelo art. 20, par. 3º, do
CPC. Após arquive-se.-Adv. ROGERIO PETRONILHO e SIL-
VERIO PETRONILHO-

69.-MONITORIA-39/2004-ADILTON MACHADO x VERA
LUCIA V. CENCI e outros -Sobre a impugnação e documen-
tos, nos termos dos arts. 326 e 327 do CPC, digam os embar-
gantes, em querendo, no prazo comum de dez dias.-Adv. RE-
NATO AMAURI KNIELING e ISMAEL DONIZETI PETRU-
CI-

70.-MONITORIA-40/2004-ADILTON MACHADO x ELIO
CENCI -Sobre a impugnação e documentos, nos moldes dos
arts. 326 e 327 do CPC, diga o embargante, em querendo, no
prazo de dez dias.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING e IS-
MAEL DONIZETI PETRUCI-

71.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-64/2004-A.K.F.S. x V.F.S.
-Ao exeqüente sobre o comprovante de quitação da pensão ali-
mentícia em atraso.-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT,
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e PAULO AFONSO
GONCALVES-

72.-COBRANÇA (ORD)-66/2004-HELIO DIAS FRANCA x
MARCELO DIVIGILI GARCIA GASQUES -A citação por
edital depende do esgotamento de todos os meios possíveis para
se encontrar o réu. “In casu”, a Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos não certificou a mudança ou inexistência do ende-
reço, mas, tão-somente, a ausência do citando no endereço,
depois de tê-lo, por três vezes, procurado. A tese de que está o
réu em local incerto e não sabido, em especial diante da exis-
tência de processo de inventário, em que ele faz seu devido
acompanhamento, é difícil de se sustentar. Assim, resta preju-
dicada audiência designada para o próximo dia 24/06/2004. Fica
a solenidade redesignada para o dia 16/09/2004, às 14:30 ho-
ras, nos exatos termos da decisão de fls. 27.-Adv. HELIO DIAS
FRANCA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e MAURO
COMINATTO MEN-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/2004-VALDIR ROE-
CKER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
BANESTADO -(...) e o mais que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opostos, para
determinar a adequação dos cálculos, aplicando-se a taxa de
juros de mora ao patamar de 1% (um por cento) ao ano e não ao
mês. Prossigase em execução, apresentando o embargado o re-
cálculo. Considerando que houve sucumbência mínima, con-
deno os embargantes ao pagamento total de custas e despesas
processuais, atualizadas desde o desembolso em em honorários
advocatícios do patrono do embargado, que fixo em 20% sobre
o valor em execução, considerando já o trabalho realizado em
ambos os feitos (ação principal de execução e ação incidente
de embargos). Oportunamente arquivem-se.-Adv. MOISES
CANDIDO BERNARTT, MARCELO MARCIO DE OLIVEI-
RA e CARLOS VICTOR BRUNE-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-98/2004-U.S.C.L. x
P.M.F.O. e outros -(...) e o mais que dos autos consta, concedo
a segurança, anulando o ato que indeferiu o alvar de licença de
localização, viabilizando a liberdade de iniciativa, deferindo a
instalação e funcionamento da empresa da impetrante. Pelo
princípio da sucumbência, condeno a impetrada ao pagamento
das custas e despesas processuais, atualizadas desde o desem-
bolso. Incabível a condenação na verba honorária, consoante
orientação consubstanciada na Súmula 512 do STF e na Súmu-
la 105 do STJ. Decorrido o prazo de recurso voluntário, ao
reexame necessário, encaminhando-se os autos ao E. TJE.-Adv.
MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES-

75.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-99/2004-CLEMAIR CAVASIN
ODERDENGE e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Aos
autores para que em dez dias, em querendo, apresentarem ré-
plica.-Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-108/2004-M.C.M. e ou-
tros x S.P.M.P. e outros -(...) e o mais que dos autos consta,
reconheço a ilegitimidade passiva das autoridades coatoras e,
com base no art. 267, inc. VI, do CPC, JULGO EXTINTO o
processo, sem julgamento de mérito. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno os impetrantes ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, atualizadas desde o desembolso. Incabível a
condenação na verba honorária, consoante orientação consubs-
tanciada na Súmula 512 do STF.-Adv. ROSIVAL PETRONI-
LHO-

77.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-158/2004-LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO x LUIZ SANCHES e
outros -Ao exeqüente sobre os bens oferecidos à penhora. -
Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

78.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-42/1998-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x AURELIO REGGAS-
SO -Aos interessados sobre a avaliação (R$ 32.000,00). -Adv.
ADILSON MIRANDA GASPARELLI*, ALCEU FERNANDES
CENATTI e ROGERIO PETRONILHO-

79.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-54/1998-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x AURELIO REGASSO
-Aos interessados sobre a avaliação (R$ 34.000,00). -Adv.
ADILSON MIRANDA GASPARELLI*, ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS*, ALCEU FERNANDES CENATTI e
ROGERIO PETRONILHO-

80.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-55/1998-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x AURELIO REGASSO
-Diga a parte Exeqüente, sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. ADILSON MIRANDA GASPARELLI*, ALBERTO RO-
DRIGO PATINO VARGAS*, ROGERIO PETRONILHO e
ALCEU FERNANDES CENATTI-

81.-EXECUÇÃO FISCAL-4/2001-CRMV - CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDIC. VETERINARIA/PR. x MILTON VE-
RONEZE -Diga o exeqüente, no prazo de cinco dias, especifi-
camente sobre o prosseguimento, uma vez que a petição de fls.
24/27 não atende aos fins da intimação determinada à fl. 22
verso e efetivada à fl. 30.-Adv. RAFAEL DE SAMPAIO CAVI-
CHIOLI*-

82.-EXECUÇÃO FISCAL-202/2002-INMETRO-
INST.NAC.DE METROL. NORM.E QUALID.INDUSTR. x
JOAO VIEIRA GOMES TECIDOS -Extinto o processo, ante o
pagamento efetuado pelo devedor (794, I, CPC). Custas pelo
executado. Após, arquivem-se.-Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN*, DIRCEU BARSZCZ e VIVIAN INES CARAMO-
RI BARSZCZ-

83.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-99/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
ADELICIO DA COSTA PEREIRA -Aos interessados sobre a
avaliação (R$ 8.000,00). -Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE** e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

84.-EXECUÇÃO FISCAL-125/2003-INMETRO-
INST.NAC.DE METROL. NORM.E QUALID.INDUSTR. x
SERGIO ROBERTO MARTELLI -Extinto o processo, ante o
pagamento efetuado pelo devedor (794, I, CPC). Custas pelo
executado. Após, arquivem-se.-Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN*, ELIANE DE LIMA e ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA-

85.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-135/2003-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x NOBUTSUNA
WATANABE & CIA. LTDA. e outros -Extinto o processo, ante
o pagamento efetuado pelo devedor (794, I, CPC). Custas pelo
executado. Após, arquive-se.-Adv. ALBERTO RODRIGO PA-
TINO VARGAS*, ADILSON MIRANDA GASPARELLI*,
CARLOS OMAR RIBEIRO PIRES* e HUDSON PAGLIONI
ESPOSITO*-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2000-Oriundo da Co-
marca de UMUARAMA-PR. - 2ª VARA CIVEL -BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x TAKECI HIZUKA e outros -Ao
autor para preparo da conta para posterior devolução (R$
80,52).-Adv. GERALDO ALBERTI-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da Co-
marca de BANDEIRANTES-PR. - VARA CIVEL -SONIA
DEGUCHI x ESPOLIO DE JORGE MIAKI -À autora para o
deposito das diligências do Oficial de Justiça, para realização
da penhora e intimação (R$ 90,00).-Adv. SONIA DEGUCHI e
MOISES CANDIDO BERNARTT-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2003-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA-PR. - 2ª VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x VALDINEI DA SIL-
VA -Ao autor para preparo da conta (R$ 167,17). -Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2004-Oriundo da Co-
marca de CORBELIA-PR - VARA CIVEL -HILARIO FRAN-
CISCO SCHEIDER x OSCAR JOSE SCHIMIDT -Redesigna-
da audiência para oitiva da testemunha arrolada pelo requeri-
do, o dia 01/09/2004, às 16:00 horas.-Adv. ELVIS BITEN-
COURT e SILVERIO PETRONILHO-

90.-AUTORIZAÇÃO P/ VIAGEM-1/2004-S.A.H.S. x S.A.H.S.
-Homologo a desistência e julgo extinto o processo com funda-
mento nos arts. 158, par. único e 267, inc. VIII, ambos do CPC.
Faculto a devolução, sob recibo, dos documentos que instruí-
ram a inicial, salvo os relativos à representação, substituídos
por reprodução mecânica. Oportunamente arquivem-se.-Adv.
PAULO AFONSO GONCALVES-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 100/2004 - 1ª VARA CIVEL
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1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-29/2004-CIRSO
DONISETE IRIAS x SERGIO CRUPISQUINI- Informe o pa-
trono do requerente o atual endere‡o deste. Adv. ADRIANA
MARTINS DE FARIAS REBECCHI e VILSON DREHER-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/2004-JOSE HILTON DE
SOUZA x EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS -Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
produ‡ao de outras provas, especificando-as e justificando-as,
se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao
das provas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e NILCE REGINA TO-
MAZETO VIEIRA-

3.-INVENTARIO-40/2004-MARISTELA ARENHART DE
BASTIANE x ESP.NILO LEONOR DE BASTINI- A inventa-
riante para apresentar as primeiras declara‡oes, em 20 dias.
Adv. ENIR BECKER-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-42/2004-ISVALDINO RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Manifes-
tem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras
provas, especificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao
atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarreta-
ra o julgamento antecipado da lide.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e JANE
HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

5.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-48/2004-LOTEA-
DORA TUPARENDI LTDA x ELIANDRO VANICIO ALVES
-Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o pro-
cesso (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos docu-
mentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
LEANDRO DE OLIVEIRA e VAGNER DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-58/2004-OLIVA MARIA MORESKO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. ROBERTO CHI-
MANSKI-

7.-INDENIZACAO-60/2004-ANTONIO GERALDO ALVES
DA ROCHA x MOSCA CONTROLE DE PRAGAS E SANE-
AMENTO -Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
produ‡ao de outras provas, especificando-as e justificando-as,
se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao
das provas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e ROBERTO MARTINS
LOPES-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-63/2004-FORMULA 1 MUL-
TIMARCAS - P.J.COM.DE VEICULOS LTDA. x VALDIR
PEREIRA DE MORAIS -Ao preparo das custas, no valor de
R$ 21,00.-Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA-

9.-DESPEJO-69/2004-EDUARDO BITTAR CHAER x ISSAM
HADDAD -Ao preparo das custas, no valor de R$ 7,00.-Adv.
JOSE BENTO VIDAL FILHO-

10.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-72/2004-JOAO
CARLOS RIBEIRO x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. -
Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, FABIANA NANTES GIA-
COMINI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-73/2004-R.G.COMERCIAL
E IMOBILIARIA LTDA. x SALETE DA SILVA -Ao preparo
das custas, no valor de R$ 241,50.-Adv. WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR., RICARDO ZAMPIER-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-85/2004-CLAITON DA SIL-
VA SANTOS e outros x RAYMOND ASSAAD EL SARRAF -
Manifestem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de
outras provas, especificando-as e justificando-as, se for o caso.-
Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, NAJOA REGINA
JABER HASAN e JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

13.-EXECUCAO-96/2004-BANCO ITAU S/A. x CARMEM
RODRIGUES FAUSTINO e outros -Ao credor, sobre a certi-
dao do Oficial de Justi‡a.-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO-

14.-INDENIZACAO-107/2004-KAMMER KONSTRUTORA
LTDA. x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU -
PR -Manifestem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao
de outras provas, especificando-as e justificando-as, se for o
caso. O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao das pro-
vas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv. LUCIA-
NO FERNANDES MOTTA, PLINIO RICARDO SCAPPINI
JUNIOR e OSLI DE SOUZA MACHADO-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-108/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x SORAYA ABDO OMAIRI -Homo-
logado o pedido de desistencia, julgando extinto o processo
(art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos documen-
tos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
ALANA M. GIACOBO QUEIROZ LINHARES e MARCEL
QUEIROZ LINHARES-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-117/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x DALMIR SIMAO DE SOUZA- Mani-
feste-se o requerente sobre o deposito efetivado no valor de R$
1817,75, em 25/06/04. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

17.-ACAO MONITORIA-119/2004-NEDIO LUIS CLAU-
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MANN x ORENI DOS SANTOS SCHIMDT- Indefiro o pedi-
do retro, porque a parte requerida ainda nao foi citada, nao
ocorrendo, ate entao os efeitos referidos no art. 1.102 “c” do
CPC, ou sejam a constituicao do titulo executivo judicial, sem
o qual nao ha que se falar em penhora de bens. Adv. MIRIAN
SAIOMARA ARAUJO KRAUSE-

18.-REVISIONAL DE CONT.BANCARIO-126/2004-JORGE
AQUILES BORDIN e outros x BANCO HSBC - BAMERIN-
DUS S/A. - 1.Sobre a impugna‡ao e documentos juntados,
manifeste-se o requerido. 2.Manifestem-se as partes sobre a
necessidade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e
justificando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao
e justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento antecipado
da lide.-Adv. ARI BORGES MONTEIRO e DOUGLAS DOS
SANTOS-

19.-DESPEJO-129/2004-HOTEL DIPLOMATA LTDA. x SIS-
TEMA KUROKI HOTEL LTDA. -Ao autor, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. FABIANA
CAROLINA GALEAZZI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/2004-ITAU SEGUROS
S/A. x SANDRO ANTONIO GADENZ -Manifestem-se as par-
tes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, especifi-
cando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendimento,
especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara o julgamen-
to antecipado da lide.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

21.-DESPEJO-141/2004-ARI FROELICH x JOSE RODRI-
GUES DA SILVEIRA -Ao preparo das custas, no valor de R$
106,75.-Adv. JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO-

22.-INDENIZACAO-152/2004-EMERSON SIDNEI UHL-
MANN RODRIGUES x TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA. e outros -Manifestem-se as partes sobre a necessidade
de produ‡ao de outras provas, especificando-as e justificando-
as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao
das provas, acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv.
ELIANE DAVILLA SAVIO e ZOROASTRO DO NASCIMEN-
TO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2004-GUANABARA
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as partes sobre a ne-
cessidade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e
justificando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao
e justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento antecipado
da lide.-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
e GUILHERME ZORATO-

24.-EXECUCAO-162/2004-BANCO BRADESCO S/A. x
YEHIA SALMAN ABOU LTEIF -A(o) patrono(a) do(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à
Receita Federal deverá estar acompanhado do DARF devida-
mente preenchido pelo interessado. Indeferido a expedi‡ao de
oficio ao Banco Central (Veja-se a respeito, decisao do TA-PR,
Acordao n. 10661, 4ª C.Civ).-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

25.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-194/2004-KELSE JAN-
DER ARAUJO x CIDADELA S/A. -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 204,54.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-200/2004-ANTONIO SERGIO
GRADELA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. -
Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING, MARCIA L.GUND-

27.-ALVARA JUDICIAL-209/2004-REBECA GARCIA MAI
e outros x ESTE JUIZO- “ Considerando o contido na inicial e
documenta‡ao juntada aos autos, defiro o pedido inicial expe-
dindo-se Alvara em favor dos requerentes para levantamento
de 2/3 das importancias depositadas nas contas FGTS e
corre‡oes dos planos economicos em nome do “de cujus” Val-
mor Edson Mai, devendo a agencia pagadora efetuar o deposi-
to de 1/3 restante em conta de poupan‡a, em favor de Clever-
son Anderson Mai, junto ao Banco do Brasil S/A, agencia des-
ta cidade, comunicando-se ulteriormente a este Juizo.” Adv.
LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-249/2004-JOAO CARLOS
ROZIN x MANOEL ANTONIO DA SILVA -Ao patrono do
Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para posta-
gem. -Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

29.-ALVARA JUDICIAL-250/2004-NELLY SILVA DE CAM-
POS x ESTE JUIZO -Considerando o contido na inicial,
documenta‡ao juntada aos autos e parecer do Dr. Promotor de
Justi‡a, defiro o pedido inicial, expedindo Alvará, na forma e
para os fins requeridos, independentemente de presta‡ao de
contas. -Adv. JULIANE C. DE SOUZA FAVA e VERONICA
DUARTE AUGUSTO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-252/2004-PAULO CESAR
DOS SANTOS x MARWIN MIGUEL ARENHART - “Consi-
derando o contido na informa‡ao retro, anulo a cita‡ao efetiva-
da e determino a cita‡ao da embargada MARWIN MIGUEL
ARENHAT.” A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/
99, para o cumprimento do(s) mandado(s) e providenciar foto-
copia da inicial.-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

31.-ACAO DECLARATORIA-269/2004-PULCINELLI & AL-
BANEZ LTDA. e outros x MUNDIAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CADERNOS LTDA. -Ao autor, sobre a contesta‡ao,
em dez dias.-Adv. JOSIMAR DINIZ-

32.-ACAO MONITORIA-278/2004-JOSE PEDRO DA SILVA
VEICULOS e outros x DORIVAL ALVES MENDES DIAS -
Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR,

para postagem-Adv. LUIS CEZAR TRENTO-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-288/2004-BANCO
FINASA S/A. x ALEXANDRE SIMOES COSTA -Ao patrono
do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria e oficios
expedidos.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-296/2004-RUBENS
NEY TRINDADE x WERNER JONATHAN GRUBER -Ao
autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. MARIO ESPE-
DITO OSTROVSKI, ADRIANA RIBEIRO COSTA-

35.-INDENIZACAO-298/2004-VALDECIR DE SOUZA x
JOSE MILTON ASSIS BRASIL e outros -Audiência de
Concilia‡ao designada para o dia 29 de setembro de 2004, às
15:30 horas (art. 275 do CPC). As partes deverao comparecer
pessoalmente na audiencia, bem assim para prestar depoimen-
tos pessoais (CPC, art. 342), sob pena de confissao da materia
de fato. Ao autor para retirar de cartorio as cartas citatorias
expedidas, para postagem e providenciar fotocopias faltantes.-
Adv. ADERBAL SOUTO GOMES-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-401/2004-BANCO
OURINVEST S/A. x MARIA CLEUSA DA SILVA- “Corrija-
se o valor da causa para adequa-lo ao pedido, complementan-
do-se o pagamento das custas iniciais e taxa judiciaria, no pra-
zo de dez dias.” Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-402/2004-CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA. x JOAO CARLOS RIBEIRO -A
parte autora para o pagamento das custas iniciais, que impor-
tam em R$ 178,50, e recolhimento de taxa judiciária, caso ain-
da não tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento da distribui‡ão (C.N. 5.2.3) (art. 257,
do CPC)-Adv. ANDREA MARTINS ADAD e JACHELINE
BATISTA PEREIRA-

38.-EXECUCAO-408/2004-J. HORTOLAN & CIA LTDA. x
FRANCISCO INSFRAN RUIVO -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

39.-EXECUCAO-409/2004-CARLOS ALBERTO AMARAL
SANTOS x RAUL DOLDAN VALIENTE -A(o) exequente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA e LUIZA
MARIA SILVA DE ALMEIDA-

40.-INDENIZACAO-410/2004-IVANDA MARA FEDRIGO
CHIAPETTI x ANDREIA CRISTIMA DE LIMA e outros- “1.A
falta de habilita‡ao para dirigir nao gera, por si so, presun‡ao
de culpa. Desta Forma, a parte autora para que, via emenda da
inicial, esclare‡a os fatos deduzidos na exordial, inclusive de
forma objetiva qual foi contuda culposa do condutor do veicu-
lo Gol, devendo observar tambem o contido no artigo 276, do
CPC, se for o caso. 2.Intime-se, com prazo de dez (10) dias,
sob pena de extin‡ao.” Adv. CASSIA APARECIDA MIZIA-
RA-
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1.-ACAO MONITORIA-54/2000-FRESENIUS LABORATO-
RIOS LTDA. x SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
LTDA. -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se
o(a) autor.-Adv. SAMUEL AVERBACH JUNIOR, SANDRA
MARIZA NIERO, AMAURY PEREIRA ROSA, ALDRIANO
RIBEIRO NEGRAO-

2.-USUCAPIAO-200/2000-ZULMIRA GALEANO x AGRO
MAQUINAS CARELLI LTDA. e outros. Afasto, pois, as preli-
minares arg•idas.  Reconhe‡o a intempestividade da
contesta‡ao apresentada por Agro Máquinas Carelli Ltda. uma
vez que o prazo passou a fluir a partir de 29.11.2000 (v. f. 86v),
sendo o feito concluso em 14.12.2001, e juntada a procura‡ao
em 22.03.2001, sem qualquer requerimento. Acrescente-se que
a contesta‡ao foi apresentada em 19.04.2001. De qualquer for-
ma, nao é demais interessados (v.art.320, I, do CPC) e a parte
pode prosseguir no feito intervindo no processo (v. art. 322 do
CPC). Designo o dia 22 de fevereiro p. futuro, primeiro desim-
pedido, para a realiza‡ao da audiência de instru‡ao e julga-
mento, deferida a ouvida de testemunhas. -Adv. GEREMIAS
WASHINGTON DO E.SANTO, SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA P. VULPINI, BENIGNO CAVALCANTE, ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, MICHAEL HIROMI ZAM-
PRONIO MIYAZAKI e SANDRA MARIS P.LEONARDO-

3.-COMINATORIA-245/2001-ADEMIR VOLPATO e outros x
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -Deferi-
do o pedido de suspensao do feito por 90 dias. -Adv. LUIS
CEZAR TRENTO, ADEMAR MARTINS MONTORO, SAN-
DRA MARIZA NIERO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
CARMEN ROBERTA FRANCO-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-7/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ADILSON LUIZ BARCELLOS -Ao
autor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TECHE-
INER CAVASSANI-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-108/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE HAGGE. Diante do
exposto, julgo em parte procedente o pedido inicial para: a)
manter o despacho de f. 435/436; b) determinar a cassa‡ao do
alvará de funcionamento concedido ao réu; c) determino a
cessa‡ao da atividade do réu, considerada nociva, nos termos
do art. 11 da Lei/7.347/85, sob pena de multa diária no valor de
R$ 1.000,00. Indefiro o pedido referente à indeniza‡ao e con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, com base no art.
20, par. 4ø, do CPC. Os autores decaíram de parte mínima do
pedido. Oficie-se ao Município de Foz do Igua‡i solicitando
que nao seja concedido alvará de funcionamento para casa de
show com música ao vivo, espetáculo e danceteria naquele lo-
cal. -Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS e ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-180/2002-LOURDES DE
LIMA x CONSORCIO COLOMBO -FARROUPILHA
ADM.CONSORCIOS LTDA. Designado o dia 22 de novembro
de 2004, ás 14:30 horas, nos autos de Carta Precatória nø 82/
04, Comarca de Matelândia/Pr.-Adv. MARLENE DE LIMA
MARTINS, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-265/2002-TRANSMATIC
TRANSPORTE E COMERCIO LTDA. x CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU -A(o) reque-
rido para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

8.-ACAO ORDINARIA-299/2002-CLAUDIO DOTTO e ou-

tros x ELENIR DOTTO RODRIGUES DA SILVA e outros -Ao
patrono do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria,
providenciar fotocópias.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE,
AURORA ZILIO, MARLENE DE LIMA MARTINS-

9.-REPARACAO DE DANOS-528/2002-JESSICA DE BAR-
ROS VICENTE e outros x ODAIR GIOVANELI DIAS. Indefi-
ro os quesitos formulados na peti‡ao de f. 87/88, vez que apre-
sentados a destempo.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

10.-DEPOSITO-609/2002-BV FINANCEIRA S/A. - CREDI-
TO, FINANC.INVESTIMENTO x FUAD BAHDUR JUNIOR
-Ao patrono do autor, para apresentar resumo da peti‡ao inici-
al, de preferencia em disquete, para expedi‡ão de edital, con-
forme contido no Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a (5.4.3.1) e Decreto n. 5.691 de 16/05/02.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

11.-INTERDICAO-624/2002-MARLENE DULCIANO DE
MELLO x MANOEL DULCIANO DE MELLO -Deferido o
pedido de suspensao do feito por 60 dias. -Adv. MARCOS
ANTONIO PANCIER-

12.-INVENTARIO-662/2002-MANOEL DE SOUZA ALVES
x ESP.IZAURA MONTAVANI DE SOUZA -Aos interessados,
ante o esbo‡o da partilha. -Adv. ANGELICA TATIANA TO-
NIN-

13.-EXECUCAO-86/2004-BANCO ITAU S/A. x
S.J.SIQUEIRA CIA.LTDA. e outros -Ao executado e sua espo-
sa para assinarem o Termo de Substitui‡ao de Penhora. -Adv.
CLECIO ALMEIDA VIANA e CARLOS WISLAND
SANWAYS-

14.-ACAO MONITORIA-201/2004-ZAIRA RENOSTO x CEL-
SO SADI PINHEIRO. Indefiro o pedido de f. 20/21, porque a
parte requerida ainda nao foi citada, nao ocorrendo, até entao
os efeitos referidos no art. 1.102 “c” do CPC, ou seja, a
constitui‡ao do título executivo judicial, sem o qual nao há que
se falar em penhora de bens. -Adv. MIRIAN SAIOMARA ARA-
UJO KRAUSE-

15.-ACAO MONITORIA-202/2004-ZAIRA RENOSTO x
ENEIAS DIAS DA SILVA -Manifestem-se as partes sobre a
necessidade de produ‡ao de outras provas, especificando-as e
justificando-as, se for o caso. O nao atendimento, especifica‡ao
e justifica‡ao das provas, acarretara o julgamento antecipado
da lide.-Adv. MIRIAN SAIOMARA ARAUJO KRAUSE, LEI-
LA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI e MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES-

16.-ACAO MONITORIA-220/2004-FUNDACAO DE SAUDE
ITAIGUAPY x FLORDIVINA PEREIRA -Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, espe-
cificando-as e justificando-as, se for o caso. O nao atendimen-
to, especifica‡ao e justifica‡ao das provas, acarretara o julga-
mento antecipado da lide.-Adv. WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA, NIVALDO LUIZ DOS SANTOS, ADEMAR
MARTINS MONTORO e BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-225/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANTONIO APARECIDO MAJEWSKI
-Ao requerente, para manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. ROBERTA ONISHI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2004-CLOVIS ANTO-
NIO FRASSETTO e outros x SALETE DELA VEDOVA -So-
bre a impugna‡ao apresentada, manifeste-se o(a) embargante.
-Adv. IVO QUERINO NIKLEVICZ-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-306/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x J.K. TINTAS COMERCIAL LTDA.
e outros -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

20.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-311/2004-
EMERSON PEIXOTO OLIVEIRA DA SILVA x AFONSO
SAUER. Ao embargado para que junte certidao do trânsito em
julgado da decisao. -Adv. SAMANTHA PACHECO ZIEMANN-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-314/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x ANTONIO MONSANI e outros. Determi-
no o procesamento da exce‡ao. Ou‡a-se o excepto em dez (10)
dias (art. 308 do CPC). Suspendo o andamento do processo
principal, até que esta seja definitivamente julgada. -Adv. VA-
NESSA DE OLIVEIRA DIAS, GILBERTO FIOR e EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

22.-MEDIDA CAUTELAR-316/2004-J.HORTOLAN &
CIA.LTDA. x JOSE APARECIDO CARDOSO -Ao autor, so-
bre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. GELSO SANTI-

23.-ALVARA JUDICIAL-319/2004-CARLINO ESPINDOLA
MONGELO e outros x ESTE JUIZO -”Considerando o conti-
do na inicial, documenta‡ao juntada aos autos e parecer do Dr.
Promotor de Justi‡a, defiro o pedido inicial, expedindo Alvará,
em favor dos requerentes para levantamento das importâncias
depositadas a título de PIS/PASEP e FGTS em nome do “de
cujus” Alberto Mongelo, independente de presta‡ao de con-
tas.” -Adv. JULIANE C. DE SOUZA FAVA e VERONICA
DUARTE AUGUSTO-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-354/2004-MARCELO
ALVES DA ROCHA x KUO JUNG SHENG. Recebo a exce‡ao
e determino o procesamento. De acordo com os arts. 306 e 265,
III, suspendo o processo até que a exce‡ao seja definitivamen-
te julgada. Ou‡a-se o excepto, em 10 (art. 308). -Adv. SIN-
VALDO MOREIRA DE SOUZA e MARCIO ROGERIO DE
SOUZA-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-359/2004-JOSE FERNAN-
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DES RIBEIRO e outros x ESP.IRACEMA SOUZA RIBEIRO.
Nomeio o requerente - José Fernandes Ribeiro, no cargo de
Inventariante, independentemente de compromisso. Conside-
rando que no arrolamento sumário nao se lavram termos de
quaisquer espécie, o contido no art. 1806 do Código Civil bra-
sileiro e tendo em vista o interesse dos herdeiros em fazer na
renúncia de bens em favor do cônjuge supérstite, intime-se o
Inventariante a juntar a competente escritura pública. Junte-se
a inventariante, as certidoes negativas. Após, apreciarei o pedi-
do de gratuidade de justi‡a.-Adv. FABIANA CAROLINA GA-
LEAZZI-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-360/2004-JOSE GOMES DE
BITENCOURT x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e
outros -A emenda da inicial, adequando-se ao pedido, tendo
em vista o valor atribuído à causa (art. 275,I, do CPC). -Adv.
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO e KELYN
CRISTINA TRENTO DE MOURA-

27.-ACAO DECLARATORIA-363/2004-CARLOS MARAM -
ME x PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA. Com base no art.
273, par. 7º e orienta‡ao jurisprudencial, defiro o pedido de
tutela antecipada, tendo em vista a pendência da discussao do
débito que originou o registro no SERASA. Acrescente-se que
restri‡ao de crédito tem finalidade exclusiva de comunicar a
terceiros os inadimplementos e impoe abalo a idoneidade da
parte enquanto pendente a decisao judicial, o que pode causar
dano de difícil repara‡ao, sendo, portanto abusiva. A supres-
sao desse registro enquanto se discute a dívida nao trará qual-
quer dano à requerida. Destarte, determino a exclusao, enquanto
pendente a lide, do nome do autor no SERASA. Os protestos já
foram efetivados e seus cancelamentos somente podem ser de-
terminados depois da resposta do réu, no saneador, ou na
senten‡a final, uma vez que já produziram efeitos e tal provi-
dência depende da instru‡ao do processo. Ao patrono do Au-
tor, para retirar a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem,
ofício e providenciar fotocópias. -Adv. MAURICIO MACHA-
DO FERNANDES-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-365/2004-MARIA PAULINA
ROCHA x SANTANDER SEGUROS Defiro o benefícios da
Justi‡a Gratuita. Designo o dia 26 de outubro, p. futuro, ás
15:30 horas. Convoquem as partes para a audiência, bem como
para o depoimento pessoal (CPC, art. 342), advertindo-se de
que o nao comparecimento implicará confissao da matéria de
fato. -Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Cita‡ao com
o AR, para postagem-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI, SILVIO RORATO e GRACIELLA BARANOSKI-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-369/2004-
B.V.FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVERT. x
ANDERSON DE SOUZA. Ao autor, para apresentar demons-
trativo de débito, para cálculo dos encargos contratuais. -Adv.
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-373/2004-ENALDO VIEI-
RA ALVES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -A emenda da inicial, adequando-se ao pedido, tendo em
vista o valor atribuído à causa (art. 275, I, do CPC). -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-374/2004-LOTEADORA
TUPARENDI LTDA. x ANA KARINA TAVARES DA SILVA -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 290,50. -Adv. LEAN-
DRO DE OLIVEIRA e VAGNER DE OLIVEIRA-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-377/2004-BANCO
OURINVEST S/A. x IVANILSON BORGES RODRIGUES.
Corrija-se ao valor da causa, para adequá-la ao pedido. -Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO e ERICO SODRE QUIRINO FER-
REIRA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-379/2004-ZALMIR TREN-
TO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros. Defi-
ro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária gratuita. As
custas deverao ser pagas antes de proferida a senten‡a de méri-
to. A emenda da inicial, adequando-se o pedido, tendo em vista
o valor atribuído á causa 9art. 275, I, do CPC). -Adv. AMAN-
DA GIMENES DE CASTRO COUTINHO e KELYN CRISTI-
NA TRENTO DE MOURA-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-381/2004-RO-
DOFIBRA TRANSPORTES LTDA. x NELSON RODRIGUES
DE ALMEIDA JUNIOR. Ao impugnado, para que se manifes-
te no prazo legal. -Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2004-FEDERACAO
ESPIRITA DO ESTADO DO PARANA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Recebo os em-
bargos. Ao embargado para impugna-los, no prazo de dez dias.-
Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, CLAUDIA RAUEN
BISCAIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO e CESAR EDWARD
ABBATE SOSA-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-387/2004-DAMIAO RIOS
x DELEGADO CHEFE DA 6ª SDP DE FOZ DO IGUACU - PR
e outros. Sobre a informa‡ao de f. 55, diga a impetrante, inclusi-
ve para dizer se a empresa ainda continua fechada por ordem da
autoridade tida como coatora. -Adv. EDIR RAFAGNIN-

37.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-388/2004-FI-
NANCEIRA SANTANDER S/A. x ALI HUSSEIN ABDALLAH
-Ao autor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. RU-
BENS ALEXANDRE DA SILVA-

38.-EXECUCAO-391/2004-HOLCIM BRASIL S/A. x FADIE
NAGIB TARABAIN -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E. BEZERRA-

39.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-394/2004-MILTON

PIZZATO ZILIOTO x SANDRA BACHAGA DE BARROS
ISCUISSATI. Em homenagem ao princípio do contraditório e
levando-se em considera‡ao de que até a contesta‡ao nao ha-
verá prejuízo irreparável ou de difícil repara‡ao, reservo-me
para analisar o pedido de antecipa‡ao da tutela, após a
contesta‡ao. -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/
99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. SANDRA
MARIS P.LEONARDO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-397/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x SIL-
VALDO DOS SANTOS OLIVEIRA -A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). -Adv. ELTON ALAVER BARROSO-
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1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RICHARD WAGNER PANINI -A(o)

patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompa-
nhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

2.-DEPOSITO-37/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x VI-
CENTE LOPES MARTINS -Ao preparo das custas, no valor
de R$ 14,00.-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

3.-INDENIZACAO-54/2002-VALTER JACIK x EMPRESA
RIO BRANCO AQUISICAO -Recebo o recurso. Aos apela-
dos, para resposta, no prazo de quinze dias.-Adv. DECIO RI-
BEIRO JUNIOR, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, JOSE CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA, FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JR,. e JOR-
GE AUGUSTO MATOS-

4.-EXECUCAO-56/2002-APARECIDO JOSE SCARAMUSSA
x EDIELSON CERQUEIRA ALVES e outros -Deferido o pe-
dido de suspensao do feito por 30 dias.-Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR. e HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA-

5.-INDENIZACAO-61/2002-ELCATUR CAMBIO E TURIS-
MO LTDA. x TARABAI & SOUTO LTDA. e outros -Recebo o
recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, SANDRA MARIZA
NIERO e RODRIGO TAGLIARI HELBLING-

6.-MEDIDA CAUTELAR-67/2002-CRISTIANE MARIA
HENZ x UNIOESTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PR -Arquive-se.-Adv. SADI MEINE, GILCEO
JAIR KLEIN, DIRCEU EDSON WOMMER, ISABELA MAR-
QUES HAPNER e DEIZE COLOMBO CONTIERO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-74/2002-WASHINGTON
JOSE JACKES BARBOSA x COHAFRONTEIRA-COOP.
HABITACIONAL DA FRONTEIRA- “Conforme determina‡ao
constante da senten‡a, a liquida‡ao deve dar-se por arbitra-
mento. Nomeio Perito o engenheiro civil SEMI FARHUD, o
qual devera formular proposta de honorarios, no prazo de cin-
co dias. Faculto as partes a formula‡ao de quesitos e indica‡ao
de assistentes tecnicos, no prazo de cinco dias. Cite-se a reque-
rida, na pessoa de seu advogado constituido nos autos. Adv.
MARCELO SZADKOSKI e MARCOS ANTONIO PANCIER-

8.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-85/2002-GLAUCIA
APARECIDA DA SILVA x CARLOS ALBERTO SUITER
AQUINO e outros -A(o) procurador(a) do(a) autor(a) para reti-
rar o Edital expedido.-Adv. JANYTO OLIVEIRA S.BOMFIM-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2002-JOTA ELE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU -Aguarde-se o arquivo a iniciati-
va da parte interessada.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, ANTONIO VANDERLI
MOREIRA, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA-

10.-ARROLAMENTO-93/2002-LOURENCO DA SILVA e
outros x ESP.VOLMIR DA SILVA -Homologo por senten‡a, a
partilha dos bens deixados por falecimento de VOLMIR DA
SILVA, adjudicando-os em favor de BEATRIZ AHRENFELD.
Transitado em Julgado e pagas as custas finais, expe‡a-se a
Carta de Adjudica‡ao. Adv. AMALIA NOTI-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-110/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MAURO LOURENCO DE SOUZA -
Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-142/2002-IDAIR DE
OLIVEIRA x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Au-
diência de Instru‡ao e Julgamento designado para o dia 11/03/
2005, às 14:00 horas.-Adv. JOSE EDESIO DE MATTOS, NE-
LITON PEREIRA e MATEUS PEDRO TURRA-

13.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-151/2002-JUCELE
GUIOMAR FERREIRA SEGUI x CEMASA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA. -Ao preparo das custas, no valor de R$
740,69.-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRA-
CELE GALLI DE SOUZA-

14.-INTERDICAO-163/2002-MARILENE PEREIRA MARA-
FAO x ELZA MARAFAO -Ao patrono da requerente, sobre a
certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCOS ANTONIO PAN-
CIER-

15.-MEDIDA CAUTELAR-179/2002-OMAR ABOU GHO-
CHE x GILMAR KURZ SCHIMIDT- “Este feito esta suspenso
por for‡a do despacho exarado nos autos n. 797/2003, de Em-
bargos de Terceiro.” Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK, SADI
MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

16.-INDENIZACAO-199/2002-IVALDO JORGE DOS SAN-
TOS x DOUGLAS H.KOMADA e outros -Recebo o recurso.
Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA, VAG-
NER DE OLIVEIRA e PEDRO ORIDES DI DOMENICO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-288/2002-OMAR ABOU
GHOUCHE x GILMAR KURZ SCHIMIDT -Subam os autos
ao e. Tribunal de Al‡ada.-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK,
SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNI-
OR-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-702/2002-CLAU-
DIO ROMULO MUSSI BERSOT x BANCO FORD S/A. -Re-
cebo o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quin-
ze dias. Ao requerente para retirar de cartorio a carta precatoria

e oficio expedido.-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA,
ANDERSON VARGAS DE LIMA, MARCELO TECHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-62/2003-LAIZ BRAZ x
MARCOS AURELIO KRUEGER BOEIRA - “Cite-se a autora
Laiz Braz para satisfazer o julgado, em dez dias, e na forma
requerida. Apos o prazo acima assinalado fixo o valor de R$
50,00 por dia de atraso no cumprimento da obriga‡ao (v.art.
621, paragrafo unico).” A(o) requerido para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
INDIANARA ALVES DE QUADROS e EDUARDO RIBEI-
RO NETO-

20.-DEPOSITO-220/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x TYALES DA SILVA VEIGA -
Ao credor para manifestar seu interesse na execu‡ao da
senten‡a.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON
ALAVER BARROSO-

21.-ARROLAMENTO-304/2003-GENI DENICE MUFFATO
DOMARESKI x ESP.CASEMIRO DOMARESKI- Ao patrono
da inventariante para fornecer o atual endere‡o desta. Adv.
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

22.-EXECUCAO-137/2004-PULCINELLI & PULCINELLI
LTDA. e outros x EMIDIO NORO e outros -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 92,75.-Adv. JOSIMAR DINIZ-

23.-ALVARA JUDICIAL-304/2004-SOELI MARIA SCHNEI-
DER x ESTE JUIZO -Considerando o contido na inicial,
documenta‡ao juntada aos autos e parecer do Dr. Promotor de
Justi‡a, defiro o pedido inicial expedindo-se Alvará em favor
da requerente, independentemente de presta‡ao de contas.” -
Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

24.-EXECUCAO-307/2004-HOTEIS DE TURISMO SALVAT-
TI LTDA. x RYE LIVRARIAS LTDA. e outros -Ao exequente
sobre a nomea‡ao de bens oferecidos a penhora.-Adv. BRUNA
HOMEM DE SOUZA OSMAN-

25.-ALVARA JUDICIAL-317/2004-ANGELICA DE FATIMA
PIOVESAN x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas, no valor
de R$ 17,50.-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

26.-EXECUCAO-320/2004-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x ASSIS SUPRITEC INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. e outros -A(o) requerente para proceder
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s)
desentranhado (penhora e intima‡ao). -Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO e SANDRA MARIZA NIERO-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-327/2004-SOLANGE APA-
RECIDA VIEIRA e outros x AGF BRASIL SEGUROS -Mani-
feste-se o(a) requerente sobre a informa‡ão do correio -Adv.
SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

28.-EXECUCAO-328/2004-BANCO BRADESCO S/A. x
S.J.SIQUEIRA & CIA.LTDA. e outros- Sobre a nomea‡ao de
bens oferecido a penhora. Adv. GENESIO NAILOR FINGER
e ANA PAULA FINGER-

29.-ALVARA JUDICIAL-331/2004-VERONY MATIAS BON-
FANTE x ESTE JUIZO- Ao requerente sobre o parecer minis-
terial (“... intimar o requerente para que aponte, observado o
artigo 20, da Lei nº 8.036/90 ea rt. 35, do Decreto nº 99.684/
90, qual seria a causa legal que ensejaria a libera‡ao do FGTS,
vez que, no requerimento, as afirma‡oes nao sao suficiente-
mente precisas para aprecia‡ao do pedido.”) Adv. REGINAL-
DO PICIUTO PALAZZO-

30.-INDENIZACAO-341/2004-SILAS MATIAS DE ARAUJO
x IRACI DE FATIMA LEMES DA SILVA e outros -Manifeste-
se o(a) requerente sobre a informa‡ão do correio -Adv. CLE-
VERTON LORDANI e MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA-

31.-EXECUCAO-344/2004-UNICRED OESTE PARANA x
ITALO MOREIRA JUNIOR e outros -Para o autor indicar bens
para penhora e antecipar as diligências do oficial de justi‡a
referente à penhora e intima‡ao. -Adv. VALTER SCARPIN e
VANESSA CRISTINA VEIT-

32.-ALVARA JUDICIAL-346/2004-LUZIANA LUCY VAZ x
ESTE JUIZO- Ao requerente sobre o parecer do Dr. Promotor
de Justi‡a. Adv. ANDREIA STRASSBURGER e MARCELO
PINTO SANCANDI-

33.-ALVARA JUDICIAL-352/2004-MARLENE APARECIDA
PEREIRA x ESTE JUIZO- Ao requerente sobre o parecer mi-
nisterial. Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

34.-MEDIDA CAUTELAR-356/2004-SUPERMERCADO
CURTI LTDA. x AGUINALDO DE CAMPOS ROCHA -Ao
representante legal da requerente para assinar o Termo de
Cau‡ao. -Adv. PAULO ROBERTO MARTINI e ROBERTO
MARTINS LOPES-

35.-INDENIZACAO-368/2004-COMISSARIA PIBERNAT
LTDA. x VIVO- “Regularize-se a representa‡ao processual, no
prazo de dez (10) dias. Apos, voltem os autos conclusos.” Adv.
MARCELO GABRIEL PIBERNAT GHELFI-

36.-INDENIZACAO-378/2004-NEUSA DE FATIMA WILCK
x CONDOMINIO RESIDENCIAL OUREM- A emenda da ini-
cial, adequando-se o pedido, tendo em vista o valor atribuido a
causa (art. 275, I, do CPC). Adv. NOSLEI DOMINGUES DI-
NIZ-

37.-DESPEJO-380/2004-VICTORINA BABANOLI x ANA
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TREMARIN -A(o) requerente para proceder o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. ELVIS GI-
MENES-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-390/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDIVONE APARECIDA KOZIDELOSKI- “Corrija-se o valor
da causa, para adequa-lo ao pedido, complementando-se o pa-
gamento das custas iniciais e Funrejus, no prazo de dez (10)
dias.” Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-399/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x IRENO LAVENISKI -A parte autora para
o pagamento das custas iniciais, que importam em R$ 189,00,
e recolhimento de taxa judiciária, caso ainda não tenha sido
recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribui‡ão (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv.
GILBERTO FIORI e VANESSA DE OLIVEIRA DIAS-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2002-Oriundo da
Comarca de CAMPO MAIOR/PIAUI - VARA CIVEL -SADOM
MARVIO POLLETO x BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTREMO SUL - BRDE -”Contados e preparados devol-
va-se ao Juizo Deprecante, com as nossas homenagens.” Ao
preparo das custas, no valor de R$ 42,00.-Adv. ALEXANDRE
SABOIA AUGUSTO BORGES e EDEGARD A. C. LESSNAU-
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1.-RESSARCIMENTO DE DANOS-340/1996-ADELAR HER-
TON SCHWEIG x IRINEU CONCI- Ao exequente, para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
(05) dias, conforme ofício da Com. de Matelândia/Pr.- Adv.
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO.

2.-INDENIZACAO-725/1996-JOSE ADAO SOARES e outros
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- Ao autor, para
esclarecer acerca do endereço fornecido, para integral cumpri-
mento da carta precatória expedida à Com. de Curitiba/Pr., con-
forme ofício de fls.393.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FAI-
ERTAG JR.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JUREMA DE OLIVEIRA
PADILHA- Sobre o cálculo de fls. 92/93, no valor de R$
71.310,45 (setenta e um mil, trezentos e dez reais e quarenta e
cinco centavos), manifeste-se o autor.- Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI.

4.-INDENIZACAO-576/2001-JOSE CSAPO FILHO x AME-
RICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA- Redesignada
audiência de instruçao e julgamento para o dia 23 de novembro
de 2.004, às 15:00 horas. - Adv. JOSE CSAPO FILHO, MAG-
DA LUIZA R. EGGER e IZABELLA CRISPILIO.

5.-ACAO ORDINARIA-370/2002-R.S. MODULADOS LTDA.
x SCA - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.- Ao preparo das
custas no valor de R$ 332,50 (trezentos e trinta e dois reais e
cinquenta centavos).- Adv. SADI MEINE.

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-8/2003-SUELI MARIA
EIDT DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A- Designado audi-
ência preliminar, para o dia 17/02/05, às 14:00 horas. As partes

para comparecerem ao ato pessoalmente ou representados por
prepostos com poderes para transigir.- Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI e ADEMAR MARTINS MONTORO.

7.-INVENTARIO-16/2003-ELIZETE AURIA POSSELT MA-
CHADO x ESPOLIO DE AMILTON VIEIRA MACHADO-
Sobre a carta precatória de avaliaçao, juntado às fls. 52/68,
manifestem-se os interessados.- Adv. EMANOEL SILVEIRA
DE SOUZA e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR.

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-124/2003-LUIZ RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre a certidão do
sr. oficial de justiça de fls. 126 verso, manifeste-se o autor.-
Adv. AQUILE ANDERLE.

9.-MONITORIA-283/2003-AUTO POSTO VALIATI LTDA x
VERA LUCIA AZEVEDO- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.- Adv. CATIA MORGAN CIVA.

10.-INDENIZACAO-385/2003-JORGEMIRO DA ROSA MA-
LETTI x CELIA RORATTO e outros- Designado audiência
preliminar, para o dia 15/12/04, às 14:30 horas. As partes, para
comparecerem ao ato pessoalmente ou representados por pre-
postos com poderes para transigir. As partes deverão especifi-
car, circunstanciadamente, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, indicando o que pretendem comprovar com cada
meio probatório escolhido, sob pena de preclusão, em caso de
inércia, e de indeferimento em caso de provas que não se afigu-
rem necessárias ao julgamento do processo.- Adv. ELIANE
DAVILLA SAVIO, SILVIO RORATTO, REINALDO MIRICO
ARONIS e LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH.

11.-MONITORIA-815/2003-STTC EVENTOS LTDA x IN-
TERWORLD BRASIL TOUR OPERATO- Ciência ao autor do
ofício de fls. 28.- Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

12.-BUSCA E APREENSAO-85/2004-DISAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ODAIR GIOVANELI
DIAS- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligência do sr. oficial de justiça, conforme certidão de fls.
36.- Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA e SADI MEINE.

13.-ANULATORIA-111/2004-MARIA APARECIDA OLIVEI-
RA DOS SANTOS x JOSE VITORINO DOS SANTOS e ou-
tros- Promova o autor o preparo das custas no valor de R$ 639,55
(seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).-
Adv. VAGNER DE OLIVEIRA e JEFERSON FOSQUIERA.

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2004-AUTO
POSTO POLCENTRO LTDA x GILDA OLIVEIRA ZANAR-
DINI- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a di-
ligência do sr. oficial de justiça.- Adv. EDUARDO RIBEIRO
NETO.

15.-REPARACAO DE DANOS-161/2004-CLAUDIA LUCIA
CASTELLI MALACARNE x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A- Designado audiência preliminar, na forma do
art. 331 do CPC, para o dia 15/02/05, às 14:30 horas. As par-
tes, para comparecerem ao ato pessoalmente ou representados
por prepostos com poderes para transigir. As partes deverão
especificar, circunstanciadamente, as provas que efetivamente
desejam produzir, indicando o que pretendem comprovar com
cada meio probatório escolhido, sob pena de preclusão, em caso
de inércia, e de indeferimento em caso de provas que não se
afigurem necessárias ao julgamento do processo.- Adv. JOR-
GE ANDRE MENEZES e CARLINE GARCETE.

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-286/2004-LORAN-
DI DAS NEVES e outros x AIRTON LUCAS e outros- Ante a
devoluçao da carta “ Ar”, manifeste-se o autor.- Adv. ADRIA-
NA RIBEIRO COSTA.

17.-EXECUCAO-292/2004-PULCINELLI & PULCINELLI
LTDA x ALBERTO ANTONIO MICHELON- Promova o au-
tor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial
de justiça, conforme certidão de fls. 22 verso.- Adv. JOSIMAR
DINIZ.

18.-COBRANCA-351/2004-MECANICA SCANVOLVEL
LTDA x JUNES MACHADO GOLFE- Designado audiência
de conciliaçao para o dia 14 de dezembro de 2.004, às 14:30
horas. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a di-
ligência do sr. oficial de justiça.- Adv. DIANA CRISTINA
VANZ.

19.-COBRANCA-383/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO x VANESSA BISPO e outros- Designado para o
dia 08 de março de 2.005, às 14:30 horas, audiência de conci-
liaçao.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO.

20.-DANOS MATERIAIS E MORAIS-385/2004-BEDRIZ
NOELIA GIRALDI SHIUS x BANCO DO BRASIL- Designa-
do para o dia 08 de março de 2.005, às 15:00 horas, audiência
de conciliaçao. Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO.

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-394/2004-FABIO
VALENTE x FOZNET - PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA- Ao autor, para que no prazo de cinco (05) dias, consig-
ne em Juízo o valor mencionado na exordial.- Adv. MANOEL
MONTEIRO DE ANDRADE.

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2004-PO-
LEN COM. IMP. E EXP. DE PRODUTOS MANUFATURA-
DOS x LAN HUNG TA- Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. ARY
DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR.

23.-INVENTARIO-402/2004-CLADIR MARIA DE SOUSA x
ESPOLIO DE MAXIMINO TOSI e outros- Nomeada como
inventariante a requerente, sob compromisso a ser prestado em

cinco (05) dias.- Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e VANES-
SA DA NEVES PICOUTO.

24.-DECLARATORIA-407/2004-SALVATORE COLLETTI x
LABOR SERVICOS S/C LTDA- O pedido de tutela antecipada
será apreciado após o transcurso do prazo de defesa. Promova
o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. JOSIMAR DINIZ.

25.-INDENIZACAO-411/2004-JOSE ERLESSE CARDOSO
GUIMARAES x KILINMAK - COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA.- Promova o autor o preparo das cus-
tas iniciais e taxas devidas. - Adv. RUTE GILL.

26.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-418/2004-JOAO
CARLOS RIBEIRO x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTO-
RA LTDA- Ao autor, para no prazo de cinco(05) dias comprovar
seu estado de miserabilidade, juntando aos autos, cópias das úl-
timas declaraçoes do imposto de renda, bem como certidões dos
cartórios de registro de imóveis e Detran/PR.- Adv. WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA e FABIANA NANTES GIACOMONI.
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1.-RESSARCIMENTO DE DANOS-807/1996-BAMERINDUS
CIA. DE SEGUROS x AMANHECER TURISMO LTDA- De-
signada audiência preliminar, para o dia 15/12/04, às 14:00
horas. As partes, para comparecerem ao ato pessoalmente ou
representados por prepostos com poderes para transigir.- Adv.
DELY DIAS DAS NEVES, IRACELE GALLI DE SOUZA e
JOSE OLINTO NERCOLINI.

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-82/1997-VALDECIR
BERTECHINI x USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA- Acolhida as razões apontadas pela exequente para de-
terminar o prosseguimento do feito, sobre a parte não embarga-
da.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR. e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR.

3.-OBRIGACAO DE FAZER-246/1999-MELITA TONELLO
DE AQUINO x PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e outros-
Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA.

4.-INTERDICAO-191/2003-MARTA MARIA DO AMARAL
x ADEMAR DE LIMA- Sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o autor.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

5.-INVENTARIO-222/2003-ANA LONGO MARAN x ESPO-
LIO DE AGENOR MARAN- Sobre a avaliaçao de fls. 136/
138, no valor de R$ 182.900,29 (cento e oitenta e dois mil,
novecentos reais e vinte e nove centavos), manifestem-se os
interessados. Ciência ao autor do ofício de fls. 141/144.- Adv.
EVERSON MARAN SANTOS e GUILHERME ZORATO.

6.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-274/2004-OLINTO PAU-
LUS x PARANA MOVEIS e outros- Sobre a contestaçao apre-
sentada, manifeste-se o autor no prazo de dez (10) dias.- Adv.
MARIA DAS DORES VILHAVA DOS SANTOS.

7.-INVENTARIO-294/2004-MARINA NOVA MELLO x ES-
POLIO DE ANDRE LIBERO BERLANDA- Sobre a avaliaçao
de fls. 33/36, no valor de R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos
reais), manifestem-se os interessados.- Adv. CLAUDIA CAN-
ZI e GUILHERME ZORATO.

8.-EXECUCAO-380/2004-ADILSON SPAZZINI e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sobre a certidão do
sr. oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO.

9.-REPARACAO DE DANOS-415/2004-CLAUDECIR TEI-
XEIRA x LAURIDES DUARTE FAGUNDES e outros- Pro-
mova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv. SIR-
LENE DE AGUIRRE VARGAS.

10.-USUCAPIAO-419/2004-MARIA CLAUDINA DE FARI-
AS x GREGORIO RUBENS- Apresente o autor a minuta da
inicial, disquete para elaboraçao de edital e promova a remessa
dos ofícios.- Adv. SERGIO BARROS DA SILVA e KEILA
CRISTINA DA CRUZ.

11.-RESCISAO DE CONTRATO-421/2004-MARCIA CRISTI-

NA BRAIA LEAL x GERSON CARLOS PORTES DA SILVA-
Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv.
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA.

12.-REPETICAO DE INDEBITO-422/2004-ENGENHO
DOCE PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA x MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- Ao preparo das custas
e taxas devidas.- Adv. AMANDA GIMENES DE C. COUTI-
NHO.

13.-REPARACAO DE DANOS-426/2004-JONES MARTINS
LOPES x NEUSA MARIA DE SOUZA- Promova o autor o
preparo das custas e taxas devidas.- Adv. GEREMIAS WASH.
DO ESPIRITO SANTO e MARCOS ANTONIO PANCIER.

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-427/2004-ANA LAU-
RA DA SILVA x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY- Pro-
mova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv. NOS-
LEI DOMINGUES DINIZ.
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1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-200/1999-SUZA-
NA MARIA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU- Ciência às partes sobre o ofício de fls. 477.-Adv. JORGE
ANDRE MENEZES e JUSTO ALFREDO AYALA.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALEX CHENLONG
CHOU- Promova o autor a retirada da carta de adjudicaçao.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

3.-ARROLAMENTO-387/1999-ELIZETE RAMOS POSSA-
MAI x ESPOLIO DE FUMIO HIGA e outros- Ao inventarian-
te, para que informe se houve o pagamento do ITCM relativo
aos bens arrolados (referido às fls. 16), devendo, em caso posi-
tivo, ser juntado respectivo comprovante (não o comprovante
do pagamento do ITCM sobre o dinheiro sobrepartilhado).- Adv.
ENIR BECKER.

4.-INDENIZACAO-25/2000-BASSEM HACHEM GHOTMEH
x CIDADELA S/A- Sobre o laudo, manifestem-se as partes.-
Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CARMEM ROBERTA FRANCO.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO JOAO DE SOU-
ZA- Deferido a suspensão do feito pelo prazo requerido.- Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

6.-RECLAMACAO TRABALHISTA-238/2001-ALIPIO DE
PAULA CARNEIRO NETO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - GUARDA MUNICIPAL- Ao apelado, para apresentar suas
contra-razões.- Adv. AQUILE ANDERLE.

7.-ACAO DE DEPOSITO-2/2002-BANCO BRADESCO S.A.
x JEFERSON NARESSI- Sobre a certidão do sr. oficial de jus-
tiça, manifeste-se o autor.- Adv. GENESIO NAILOR FINGER.

8.-BUSCA E APREENSAO-195/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x EDSON SANTANA SAMPAIO- Manifeste-se a
parte autora sobre o prosseguimento do feito.- Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-533/2003-BANCO
ITAU S/A x SOTELPA SOCIEDADE HOTELEIRA PARANA-
ENSE LTDA e outros- Suspenso o feito até o cumprimento do
acordo (20.04.05).- Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2003-FRI-
GORIFICO ALECRIM LTDA x AFONSO OTTO LUDWIG-
Promova a parte autora depósito para diligência do sr. oficial
de justiça.- Adv. ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA.

11.-IMISSAO DE POSSE-779/2003-COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LAR x JOSE DOS PASSOS e outros- Sobre a
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contestaçao apresentada, manifeste-se o autor em dez (10) dias.-
Adv. SADI MEINE.

12.-BUSCA E APREENSAO-83/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x INDIANARA ALVES DE QUADROS- Tendo de-
corrido o prazo socilitado às fls. 37, manifeste-se a parte auto-
ra sobre o prosseguimento do feito.- Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI.

13.-BUSCA E APREENSAO-129/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALCIR VALDOVINO DA SILVA- Sobre a certi-
dão do sr. oficial de justiça e contestaçao apresentada, mani-
feste-se a parte autora.- Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

14.-INDENIZACAO-134/2004-EVERTON ASSIS DE MARIA
x G.L.M. IND. DE MAQUINAS LTDA- Sobre a contestaçao
apresentada, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias.- Adv.
ANGELICA TATIANA TONIN.

15.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-279/2004-VALDIR
LUIS DOS SANTOS x ARI PERES e outros- Sobre a contesta-
çao apresentada, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias.-
Adv. PAULO ROBERTO MARTINI.

16.-INTERDICAO-288/2004-MARIA HELENA GARBINI
BARBOSA x MARIA SALETE BARBOSA- Sobre a certidão
do sr.oficial de justiça de fls. 15 verso, manifeste-se o autor.-
Adv. REGINALDO P. PALAZZO.

17.-ALVARA-302/2004-CLAUDIO ARRUDA RAMOS e ou-
tros x O JUIZO- Promova o autor a juntada da certidão do INSS
sobre a existência (ou não) de dependentes habilitados junto ao
Instituto em nome do falecido, a fim de aquilatar a quem de-
vem ser pagos os valores cujo levantamento se pretende.- Adv.
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK.

18.-INVENTARIO-307/2004-GELSON RIBEIRO RODRI-
GUES x ESPOLIO DE CAMPOLIM RODRIGUES- Deferido
a suspensão do feito pelo prazo requerido.- Adv. ANA PAULA
GARCIA MARCHANTE.

19.-COBRANCA-313/2004-MARIA SUSANA LEDESMA
BLANCO x ROSA MARIA PALAZZO e outros- Sobre a con-
testaçao e reconvençao apresentada, manifeste-se a parte auto-
ra em quinze(15) dias.- Adv. LUIS FERNANDO MARIM BAR-
RETO.

20.-BUSCA E APREENSAO-332/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x NIVALDO SENRA- Promova a parte autora a
citaçao do requerido.- Adv. ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL.

21.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-333/2004-FUR-
NAS CENTRAIS ELETRICAS S.A x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- Sobre a impugnaçao apresenta-
da, manifeste-se a parte embargante.- Adv. JOAO NANITO
ADAMS FILHO.

22.-ALVARA-368/2004-ALESSANDRA GOMES PADILHA e
outros x O JUIZO- Aos autores, para que promovam a juntada
da fotocópia autenticada do documento de fls. 34/35, na qual
seja possível identificar a data do reconhecimento de firma alu-
dido.- Adv. VERA LUCIA BASTIANI.

23.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-414/2004-ZOLINDO
DENADAI x GLADIS OFELIA CANO DE ALLOULTDA-ME-
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência
do sr. oficial de justiça.- Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL e
ANA CRISTINA TAGLIARI HELBLING.
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AMAURI GARCIA MIRANDA 0002 000757/1995
ARIANE DIAS TEIXEIRA L. D 0007 000673/2002
BENIGNO CAVALCANTE 0001 000033/1994
ELVIO LEGNANI 0004 000430/1997
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0006 000233/2002
JOSE BENTO VIDAL 0009 000356/2003
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MARILI RIBEIRO TABORDA 0008 000040/2003
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WILLIAN SIMOES 0002 000757/1995

1.-FALENCIA-33/1994-JUNIOR’S PNEUS S/A x ESTE JUI-
ZO- Para leilão foi designado o dia 20 de setembro de 2.004, às
09:30 horas. Apresente o síndico, disquete para elaboraçao de
edital. - Adv. BENIGNO CAVALCANTE.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1995-CO-
TREFAL COOP. AGROP. TRES FRONTEIRAS x JOSE COS-
TA FERREIRA- Designado para os dias 09 e 21 de setembro
de 2.004, às 09:00 horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Pro-
mova o exequente o recolhimento da guia, referente a diligên-
cia do sr. oficial de justiça e apresente o disquete para elabora-
çao de edital.- Adv. WILLIAN SIMOES e AMAURI GARCIA
MIRANDA.

3.-ACAO ORDINARIA-66/1996-CLEMENTINO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre a pretensão
de fls. 320/321, manifeste-se o requerido.- Adv. JUSTO AL-
FREDO AYALA.

4.-EXECUCAO-430/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros- Designado para os dias 08 e 20 de
setembro de 2.004, às 08:45 horas, 1ª e 2ª praça respectiva-
mente. Promova a parte interessada o recolhimento da guia,
referente a diligência do sr. oficial de justiça e apresente o dis-
quete para elaboraçao de edital, bem como, junte aos autos cer-
tidão atualizada do registro competente. Sobre o cálculo de fls.
221/222, no valor de R$ 11.105,77 (onze mil, cento e cinco
reais e setenta e sete centavos), manifestem-se os interessados.
Adv. ELVIO LEGNANI e NEWTON SCHIMMELPFENG.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DOMINGOS CAPO
GONCALEZ- Promova o autor a retirada da carta de adjudica-
çao.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

6.-REPARACAO DE DANOS-233/2002-APARECIDO PEREI-
RA DA CRUZ x SAMUEL GOMES- Promova o autor a re-
messa dos ofícios.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO.

7.-REIVINDICATORIA-673/2002-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A x ESPOLIO DE ADELIPIO FERREIRA DE
OLIVEIRA- Em saneamento do processo, rejeita-se a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva arguida na contestaçao. Ao reque-
rido, para regularizar a representaçao processual da parte, evi-
tando arguiçoes futuras, concedo-lhe o prazo de quinze (15)
dias para apresentar nova procuraçao. Designado audiência de
instruçao e julgamento para o dia 02/03/05, às 15:00 horas. O
rol de testemunhas deverá ser apresentado até dez (10) dias
antes do ato, sob pena de preclusão. As partes, com as adver-
tências do art. 343, 1º e 2º, do CPC.- Adv. LEANDRO DE
OLIVEIRA e ARIANE DIAS TEIXEIRA L. DA MOTTA.

8.-ACAO DE DEPOSITO-40/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x MIGUEL FELIPE VILA MONTEIRO- Manifeste-se a
parte autora, em cinco (05) dias, sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI RIBEIRO
TABORDA.

9.-ORDINARIA NUL. DE SENTENCA-356/2003-SANTOS
GUGLIELMI E CIA LTDA x RICARDO SAMUDIO RIOS E
S/M. e outros- Redesignada audiência de conciliaçao para o
dia 15 de março de 2.005, às 15:00 horas. Promova o autor o
recolhimento da guia referente a diligência do sr. oficial de jus-
tiça.- Adv. JOSE BENTO VIDAL.

10.-BUSCA E APREENSAO-594/2003-JOSE AUGUSTO
FRAU x CLEUBER - OFICINA DE FUNILARIA TATU- De-
ferido o prazo requerido às fls.22.- Adv. VERA LUCIA BAS-
TIANI.

11.-REPARACAO DE DANOS-653/2003-LUCIMAR BENIN-
CA x ADEMIR SERVO DOS SANTOS e outros- Indeferido o
desapensamento. Os autos permanecerão reunidos, a teor do
art. 105 do CPC. Designada audiência de conciliaçao, para o
dia 10/03/05, às 14:30. Promova o autor a remessa do ofício,
bem como, manifeste-se sobre a certidão de fls. 36 verso.- Adv.
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE.

12.-REPARACAO DE DANOS-662/2003-LUCIMIR DE FA-
TIMA BENINCA x ADEMIR SERVO DOS SANTOS e ou-
tros- Indeferido o desapensamento. Os autos permanecerão reu-
nidos, a teor do art. 105 do CPC. Redesignada a audiência,
para o dia 10/03/05, às 14:00 horas, observando-se o disposto
no despacho de fls. 25. Promova o autor a remessa do ofício,
bem como, manifeste-se sobre a certidão de fls.37 verso.- Adv.
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE.

13.-REPETICAO DE INDEBITO-433/2004-ANA RAMOS DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Promo-
vam os autores o preparo das custas e o recolhimento da guia
Funrejus.- Adv. SERGIO BARROS DA SILVA.

14.-CARTA PRECATORIA-144/2003-CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CONSTRUTORA HABITA-
VEL LTDA- Para audiência de inquiriçao, foi designado o dia
29/09/04, às 15:00 horas.- Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
ZA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e MARIA ZELI AN-
DREAZZA.
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OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0010 000763/2003

1.-REPETICAO DE INDEBITO-428/2003-AVELINO LEITE
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-632/2003-VALDEMAR RO-
DRIGUES DE LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-674/2003-NELSON GRANE-
LLA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-690/2003-JOSE APARECIDO
RAMOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-691/2003-NATAL DONIZE-
TE SOMENSARI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-709/2003-ERNESTO ADA-
MY x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M.
NUNES 34462-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-714/2003-CELSO PEREIRA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-724/2003-JOAQUIM ALVES
DA COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-754/2003-SEBASTIAO COR-
DEIRO DE JESUS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-763/2003-PAULINO ALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e OSLI DE
SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-764/2003-RENE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-790/2003-JOANA FRAN-
CISCA MARIA FONSECA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HE-
LENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-807/2003-HEITOR BER-
NARDO DA ROCHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que

efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-821/2003-LAERCIO BAR-
BOSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-835/2003-ALANIR NEGRI
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-3/2004-AGNALDO GOMES
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-4/2004-SIDNEI AMARO x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR -Especifiquem as par-
tes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES
34462-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-35/2004-MARLI LUCIA
DEMARCO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-37/2004-ESPOLIO DE JU-
LIO GOMES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-47/2004-PAULO SERGIO
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-54/2004-JOSE FRANCISCO
DOS SANTOS NETO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/1999-ARY GIORDANI e
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outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO. -Com
base no artigo 269, inciso III do CPC, homologo o acordo cele-
brados pelas partes e declaro extinto o presente processo, com
julgamento de merito, determinando o seu arquivamento. -Adv.
ELVIS GIMENES OAB/PR 17.922 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-586/2000-LUCI ROSANA
ALECIO DAS NEVES RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO -Efetuar pagamento da diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99. -
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

3.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-185/2002-DARI-
MAR APARECIDA MAIA VASQUES x TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S/A - TELEPAR. -Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido estam-
pado na inicial para o fim de condenar a requerida ao paga-
mento a requerente, a titulo de danos morais que ora arbitro em
R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Por fim, conside-
rando a sucumbencia da re condeno-a ao pagamento das custas
do feito e honorarios advocaticios ao patrono da autora, que
ora arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condenaçao.
-Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS -OAB 31.026, FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO e FABIOLA MARESE
DE FREITAS-

4.-ORDINARIA-574/2002-ISRAEL FERREIRA DA SILVA x
FOZNET PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA- COSTA
OESTE ON. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial para o fim
de declarar a inexistencia do negocio comercial entre as partes
e, condenar o requerido ao pagamento ao requerente, a titulo
de danos morais, que ora arbitro em R$ 5.600,00 (cinco mil e
seiscentos reais), tornando definitiva a liminar anteriormente
concedida. Por fim, considerando a sucumbencia do reu con-
deno-o ao pagamento das custas do feito e honorarios advoca-
ticios ao patrono do autor, que ora arbitro em 15% (quinze por
cento) do valor da condenaçao.-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS 27561/PR e BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI
19497/PR-

5.-IMPUGNACAO A PEDIDO DA J.G.-263/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x REGIS BERTA. -Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido es-
tampado na inicial para o fim de manter higida a gratuidade da
justiça concedida provisoria e precariamente ao autor-impug-
nado, o que o faço diante da ausencia de prova em sentido con-
trario. Condeno o impugnante ao pagamento das ucstas do pre-
sente incidente. A questao honoraria sera resolvida juntamente
com o processo principal e, por conclusao logica, apos a defi-
niçao da manutençao ou cassaçao da gratuidade concedida. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A e JAI-
RO MOURA OAB/PR 22362-B-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-291/2003-LUCIDIO BRAN-
CO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Sobre a con-
testaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-293/2003-FABRICIO BENE-
DITO DE CASTRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em
dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-631/2003-IVONETE DE JE-
SUS NUNES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-677/2003-CLAUDIA RODRI-
GUES DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-700/2003-TRANQUILINO
RAMIRES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-701/2003-JOSE CARLOS
LOT x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-736/2003-ALCIDES SILVEI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-744/2003-CARLOS DA
CUNHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-759/2003-RENE MAYER x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-770/2003-GASPARINO
SOARES DE ABREU x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-789/2003-ANDRE CARDO-
SO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M.
NUNES 34462-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-799/2003-JANDALIR WAG-
NER x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

18.-MONITORIA-804/2003-ODAIR JOSE SPLAINGER x
MARY ARMINDA CACERES -Sobre o deposito realizado as
fls. 021, manifeste-se em dez dias. -Adv. MIRIAN S. A. KRAU-
SE OAB/PR 33.904-A-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-816/2003-JOSE VALDENI
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-819/2003-DOMINGOS AL-
BERTON x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-820/2003-OLIVEIRA MAR-
CIANO JUNIOR x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA
ZIEMANN M. NUNES 34462-

22.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-827/2003-RAIMUNDO
FUCKS e outros x NEDIO LUIZ DASSI e outros -Sobre a con-
testaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
JORGE AUGUSTO MATOS OAB/PR 16.690-

23.-BUSCA E APREENSAO-837/2003-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GETULIO
MARCOS DOS SANTOS -Autos suspenso pelo prazo requeri-
do.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP 29044-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-25/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x GHERING E RODRIGHERO LTDA e outros -...Ma-
nifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. FABIO-
LA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

2.-RESCISAO DE COMP.COMPRA E VEN-611/2002-EIS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x
VALMIR RAGGIOTTO e outros -A sentença transitou em jul-
gado, manifestar interesse.-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT
OAB/PR 28.975-

3.-BUSCA E APREENSAO-123/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CELSO DE OLIVEIRA -Autos suspenso pelo pra-

zo requerido.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
29404-A e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-235/2003-JOSE RO-
NALDO DE SOUZA x ENOC MARIANO CARDOSO e ou-
tros. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE a presente açao para decretar a rescisao do enfocado
contrato de locaçao, na forma do preceituado nos arts. 9º, inci-
sos II e III, e 62, inciso I, da Lei das Locaçoes, qual seja, a falta
de pagamento de alugueres e descumprimento contratual, decre-
tando o despejo do requerido. Condeno os reus - inquilino e fia-
dor - ao pagamento dos alugueres em atraso, desde setembro de
2002 ate a efetiva desocupaçao, observando-se a correçao mo-
netaria de lei a partir dos respectivos vencimentos (art. 1º, para-
grafo 1º, da Lei nº 6.899/81) e os juros de mora, incidentes apos
a citaçao (art. 219 do CPC), na ordem de 0,5% (meio por cento)
ao mes, como previsto no art. 1.062 do CC entao vigente, bem
como ao pagamento dos tributos incidentes sobre o imovel e cuja
obrigaçao tributaria tenha sido objeto do contrato locativo, alem
dos valores referentes ao consumo de energia eletrica que se en-
contrem impagos na data da desocupaçao. Por consequencia,
condeno ainda os requeridos ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios do patrono da requerente, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçao,
tendo em conta as regras do art. 20 do CPC. Oportunamente,
expeça-se a notificaçao para a desocupaçao do imovel pelo in-
quilino no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de despjo força-
do, nos termos do art. 63, paragrafo 1º, letra a, e 65 da Lei do
Inquilinato. Estabeleço o valor da cauçao para a eventual execu-
çao provisoria do despejo em 12 (doze) vezes o valor do aluguel
atualizado a data do caucionamento, como estatuido no art. 64
da invocada legislaçao. -Adv. MARCO AURELIO DE O. AL-
MEIDA 30.666, LEILA L.T.DA SILVA OAB/PR 28144-A e
LUIZ EDUARDO DA SILVA OAB/PR28143-A-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/2003-SOCI-
EDADE EXP DE LAMINAS DE MADEIRA SELMA LTDA x
CLEANDRO LUIZ FACHINELLO -Os autos encontram-se em
arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte interes-
sada. (791, III, do CPC).-Adv. CLECIO ALMEIDA VIANA
OAB/PR 28.860 e CARLOS WISLAND SAMWAYS OAB/
PR19.562-

6.-ARROLAMENTO-250/2003-EDILEUSA PEREIRA FRA-
GA x ESPOLIO DE GENEROSA DE GOES DOS SANTOS -
Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. ROGERIO LUIZ
CHAMMA GOMES 33894/PR-

7.-DECLARATORIA-280/2003-ADEMIR ACCORDI e outros
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Sobre a contestaçao e
documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS 27561/PR-

8.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-420/2003-
EDUARDO MONTEIRO DE VALOES x HELIAR ANTONIO
MOREIRA e outros -Sobre a contestaçao e documentos junta-
dos, manifeste-se em dez dias.-Adv. CARLOS AUGUSTO
CREMA OAB/PR 18201-

9.-BUSCA E APREENSAO-542/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x RAFAEL KRELING ME -Manifes-
te-se em dez dias, acerca da certidao de fls. 30-v.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A-

10.-DECLARATORIA-581/2003-JOSE PISIOLO e outros x
LUIZ CARLOS DA COSTA e outros. -Regularize as represen-
taçoes processuais dos requeridos: Grasilene de Oliveira Cos-
ta, Jose Aparecido Costa e Lucineia Paulino das Neves Costa. -
Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

11.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-588/2003-
ODAIR AZEVEDO PINHEIRO x LOJAS DUDONY. -Defiro
o petitorio retro. -Adv. AMANDA GIMENES DE C. COUTI-
NHO-

12.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-595/2003-CARME-
LICE FINATTO x JUSSARA APARECIDA OLIVO -Manifes-
te-se em dez dias, acerca das certidoes de fls. 038-v e 039.-
Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA OAB/PR 18201-

13.-COBRANCA-655/2003-ESTEIO ENGENHERIA E AERO-
LEVANTAMENTO S/A x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ 16773/PR, DILANI MAIO-
RANI OAB/PR 27298 e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-692/2003-MARLENE DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-696/2003-GERSOIR BAR-
BOZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

16.-ANULATORIA-803/2003-CLEONICE ROSE WATANABE
x EDMUNDO DA SILVA -Sobre a contestaçao e documentos
juntados, manifeste-se em dez dias. -Adv. NEUSA MARIA DE
SOUZA OAB/PR 13.670-

17.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-26/2004-CONDO-
MINIO SOLAR DOS GIRASSOIS x VALDERI REIS QUIE-
TINHO LEITHARDT -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/PR28.767-

18.-BUSCA E APREENSAO-93/2004-BANCO ITAU S/A x

ANTONIO CARLOS GESSI DE LIMA -Alvara a disposiçao
em Cartorio.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR
6004 e MIRIAN S. A. KRAUSE OAB/PR 33.904-A-

19.-DECLARATORIA-245/2004-MARIA BERNADETH TO-
NETTO x LOTEADORA TRES PINHEIROS LTDA e outros -
Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em
dez dias.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S. SANTOS 33.330-

20.-REPARACAO DE DANOS-385/2004-DELSI CHITOLINA
x EDIMAR REDIVO -Carta Precatoria a disposiçao em Carto-
rio.-Adv. DALTON CHITOLINA OAB/PR 19.898-

21.-BUSCA E APREENSAO-412/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SILVIO POPPI -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB/
PR 25.731-

22.-OUTORGA DE ESCRITURA PUBLICA-424/2004-EVAL-
DINO SCHERER e outros x ROSELI KRYSAN -Edital a dis-
posiçao em Cartorio -Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/
PR 23.848B e VANESSA DAS NEVES PICOUTO 34728/PR-
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1.-INVENTARIO-25/1977-ADELIA RIBAS DE OLIVEIRA x
ALVARO DE OLIVEIRA. Apresente a inventariante o esboço
de partilha que se pretende. Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO.

2.-EXECUCAO-670/1987-NAYEF SALMAN x OLGA MI-
LKEVICZ PROVENCI. Suspendo o andamento do feito, con-
forme faculta o art. 791, III/CPC. Advs. ADROALDO PAIM
DE MESQUITA e JAIL ADEL SALMAN.

3.-EXECUCAO-372/1992-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MADESANTOL MADEIREIRA LTDA. Retornem
ao arquivo, cxonforme ordenado às fls. 196, dando-se ciência a
nova exequente. Advs. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHI-
ER, LUCIANA BERRO e ESTEVAM DAMIANI.

4.-ORDINARIA-415/1993-OSVALDY IVAN BUDAL x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outrosAguardem-se as
decisões dos embargos oferecidos pelo Banco Real, Banestado
e HSBC Bank Brasil S/A . Adv. OSVALDY IVAN BUDAL.

5.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-414/1995-DURVAL
SCHIMIM & CIA LTDA x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. Advs. MARCO ANTONIO FARAH, JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR.

6.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-606/1995-MADA-
LOZZO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x MARLIM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros.
Retornem os presentes autos ao arquivo. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO.

7.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-875/1995-RECAPA-
DORA MOURAO LTDA x TRAJANO REUS SOARES & CIA
LTDA. Retornem os presente autos ao arquivo. Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO.

8.-EXECUCAO-894/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA e
outros. Aguarde-se o julgamento do agravo. Advs. JOAO LA-
ERTE RIBAS ROCHA e NEZIO TOLEDO.

9.-DEPOSITO-932/1995-O ESTADO DO PARANA S/A x
HERCULANO RIBEIRO DA FONSECA. Diante da posição
da Fazenda Pública às fls. 115/119, manifeste-se o Espólio réu.
Adv. AMAURI ROBERTO BALAN.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-64/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REVENDE-
DORA DE PETROLEO B. DE SOUZA LTDA. Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

11.-EXECUCAO-456/1996-E. DEGRAF & CIA LTDA x CAR-
LOS ALBERTO MATHEUS. Suspendo o andamento do feito,
conforme faculta o artigo 791, III/CPC. Adv. JOAO NEY
MARCAL.

12.-EXECUCAO-470/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x IVO SEGURO e outros. Remetam-se os presentes
autos a Justiça Federal, como requerido. Advs. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA e MARCO ANTONIO FARAH.

13.-EXECUCAO-610/1996-BANCO BRADESCO x FRI-
GOKELLER DISTRIBUIDORA DE CARNES KELLER LTDA
e outros. Suspendo o andamento do feito, conforme faculta o
art. 791,III/CPC. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

14.-EXECUCAO-575/1997-BRASMACO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x NATUGURT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LATICINIOS LTDA. Defiro a suspensão do fei-
to, pelo prazo de 12 (doze) meses. Adv. PAULO ROBERTO
MARTINS PACHECO.

15.-ORDINARIA-304/1998-MARIA CLAIR DE ALMEIDA
GOMES x BANCO ABN AMRO S/A. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

16.-EXECUCAO-330/1998-EDSON FRANCISCO ROCHA x
MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA e outros.
Suspendo o andamento do feito, conforme faculta o art. 791,
III/CPC. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

17.-BUSCA E APREENSAO-801/1998-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x FERRARINI COM E RETIFICA DE
MOTORES LTDA. Redesigno para a arrematação dos bens
penhorados, designo a data de 11 de outubro de 2.004, às
09:00 horas , a ser realizada no átrio do Fórum local. Não sen-
do alcançado lanço superior ao valor da avaliação, designo a
data de 22 de outubro de 2.004 , no mesmo horário e local para
sua venda a quem mais der, desde que o valor ofertado não seja
vil. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

18.-DEPOSITO-811/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x ARY
JOSE RODRIGUES KAMINSKI. Diante do fato de que o exe-
cutado não entregou o bem, nem pagou o seu equivalente em
dinheiro, conforme certidão de fls. 173 verso, manifeste-se o
Banco credor. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

19.-EXECUCAO-96/1999-DISTRIBUIDORA BEUX DE

MOTORES E PECAS LTDA x COPETREVO-COM IND IMP
E EXP DE PECAS TREVO LTDA. Suspendo o andamento do
feito, conforme faculta o art. 791, III/CPC. Adv. MARCOS
SUNG II JO.

20.-CAUTELAR INOMINADA-235/1999-PAULO FARAH x
JOSE VAINE FERRARIO SCHIMTZ. Diga o exequente. Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO.

21.-USUCAPIAO-248/1999-ATAIDE FERRAZ e outros x
BONIFACIO PRADO MARTINS e outros. Diga o requerente.
Adv. ZAMIR ALBERTO MARTINI.

22.-MONITORIA-313/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x
MARINALDO SEBASTIAO ROCHA. Arquivem-se os presen-
tes autos, onde se aguardará a manifestação da parte interessa-
da. Advs. AIRTON JOAO PENTEADO e ALENCAR LEITE
AGNER.

23.-USUCAPIAO-317/1999-ALVINA ALVES DE LIMA x
JOAO FUTERKO. Manifeste-se a autora, sobre a contestação
e documentos apresentados às fls. 60/103. Adv. ARTEMIO
PEREIRA.

24.-FALENCIA-849/1999-JOSE ADENILSON DE OLIVEIRA
x MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA. Diante do de-
sinteresse da parte autora, arquivem-se os autos. Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL.

25.-EXECUCAO-81/2000-COMERCIO E INDUSTRIAS BRA-
SILEIRAS COINBRA S/A x FRANCISCO GERALDO MAR-
CONDES e outros. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. TEODO-
SIO BARAN e ALENCAR LEITE AGNER.

26.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-242/2000-
GUTIERREZ,PAULA, MUNHOZ S/A. CONSTRUCAO CIVIL
x MARCIA REGINA POLI(ESPOLIO DE.) e outros. Intime-
se a autora para se pronunciar objetivamente, quanto a posição
do Sr. Curador Especial às fls. 87/88. Adv. CICERO RIBAS
BACELLAR JUNIOR.

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-330/2000-TUCA BAIRROS
EMPREENDIMENTOS LTDA. x ZEGLA INDUSTRIA DE
MAQUINAS PARA BEBIDAS LTDA. Diga a autora sobre a
manifestação da requerida às fls. 84/102. Advs. ALAIR VAL-
TRIN e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

28.-MONITORIA-372/2000-INPACEL-INDUSTRIA DE PA-
PEL ARAPOTI S/A. x GLOBOTUBOS IND E COM DE EM-
BALAGENS LTDA. Defiro o pedido de fls. 105, cabendo ao
requerente as despesas de postagem. Advs. ANDRE LOPES
MARTINS e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA F.BOZZI.

29.-EMBARGOS-710/2000-OSWALDO RODRIGUES BAR-
BOSA x BANCO DO BRASIL S/A. Manifestem-se as partes,
sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Advs. IBERE EDUAR-
DO SASSO e HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IVETE MARIA PAGA-
NINI DOBRYCHTOP. Diga a exequente, sobre a proposta da
Fazenda do Estado às fls. 87. Adv. DANIEL LOUREIRO LIMA.

31.-MONITORIA-582/2001-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x JOEL ESTEFANO IATSKIU e outros. Inti-
mem-se os requeridos, para se manifestarem sobre a proposta
de honorários periciais, sob pena de preclusão. Adv. KAREN
CHRISTINE FARAH HELLEIS.

32.-DECLARATORIA-592/2001-REGINA DA SILVA KA-
MINSKI x PORTO UBA CENTRO DE LEILOES E EVEN-
TOS S/C LTDA. Tendo em vista que as custas não foram pa-
gas, aguarde-se em arquivo provisório. Advs. MARCOS AN-
TONIO BETTEGA e JOAO RENATO B. DE OLIVEIRA.

33.-EMBARGOS-70/2002-NELSON ROSSI e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A. Diga o Banco embargado sobre a pro-
posta dos embargantes às fls. 90/92. Adv. CARLOS WERZEL.

34.-ARROLAMENTO-149/2002-AMILCAR DE REZENDES
DIAS e outros x MIGUEL LOPES DOS SANTOS. Apresente o
inventariante a partilha a ser homologada. Adv. SIMONE BAR-
BOSA.

35.-REPARACAO DE DANOS-457/2002-LUCIANA M. CA-
MARGO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. Ciência
as partes acerca do ofício de fls. 133. Advs. GERALDO NEI
TOLEDO CAMARGO e HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI.

36.-RESSARCIMENTO-464/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x MARCELO REBOLHO. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.

37.-EXECUCAO-705/2002-JULIANA KRAMER x ROSALI-
NA HURMAN DA SILVA e outros. Diga a exequente. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI.

38.-INSOLVENCIA-11/2003-POSTO DE GASOLINA JUCA-
BREU LTDA x OSMAR TULIO TUROK. Suspendo o anda-
mento do feito, conforme faculta o art. 791, III/CPC. Adv. JOAO
SOARES ROSA.

39.-ORDINARIA-37/2003-MARCO ANTONIO FARAH x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Recebo a apelação
de fls. 51/65, nos efeitos devolutivo e suspensivo. À apelada
para oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH.

40.-INDENIZACAO-47/2003-JEFFERSON JOSE DOS SAN-
TOS x CLAUDIA BURATO LAMARAO PARTEKA. Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-

zir, demonstrando a sua finalidade, sob a pena de preclusão.
Advs. AURELIANO JOSE DE AREDES e CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL.

41.-MONITORIA-232/2003-GUSTAVO ANTONIO GAGIOLA
e outros x IRMGARD KATHARINA WILHELM. Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
monstrando a sua finalidade, sob a pena de preclusão. Advs.
MOHAMAD DIB DARWICHE e MARCOS ANTONIO BET-
TEGA.

42.-BUSCA E APREENSAO-468/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ARARY
QUINTILIANO CARVALHO. Manifeste-se a parte autora, para
dar continuidade ao feito, no prazo de quarenta e oito (48:00
horas), sob pena de extinção. Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO.

43.-DEPOSITO-524/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANC. E INVEST. x PAULO JOSE AMORIM.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2003-VANDERLEI DA
CRUZ x VALDINEI ADELAR ORZECHOWSKI. Designo para
audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia 03 de
novembro de 2.004, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO e NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI.

45.-ANULATORIA-553/2003-CLAUDIO CORDEIRO KI-
RYLA x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA
LTDA e outros. Manifeste-se a parte autora, sobre a contesta-
ção de fls. 44/60. Adv. RENATO GOES PENTEADO FILHO.

46.-COBRANCA-561/2003-REVENDEDORA DE COMBUS-
TIVEIS BW LTDA e outros x RERCA SUL CONSTRUTORA
LTDA. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

47.-INDENIZACAO-571/2003-REVENDEDORA DE CAL-
CARIO B.DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando a sua finalidade, sob a pena de preclu-
são. Advs. IBERE EDUARDO SASSO e HELDERLIANE
MACHADO DA LUZ RICKLI.

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-587/2003-AMILTON AN-
TUNES PALERMO x EMPRESA DE TRANSPORTES B.S.C.
LTDA e outros. Diga o embargante, sobre a correspondência
devolvida fls. 79-verso. Adv. JAQUELINE SOARES FERRA-
RINI.

49.-REPARACAO DE DANOS-634/2003-MARIA ILZA DE
OLIVEIRA x TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO
OESTE LTDA. Sobre a contestação e documentos de fls. 36/
147, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. OMAR CAS-
SIANO DOS SANTOS.

50.-EXECUCAO-202/2004-JAEGER ARTES GRAFICAS
LTDA x TROPICAL ALIMENTOS LTDA. Ante o teor da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

51.-EXECUCAO-213/2004-PLASNOX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x VINICOLA CAMPO
REAL LTDA. Quanto à nomeação de bem a penhora, manifes-
te-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias (art. 656/CPC). Adv.
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR.

52.-EXECUCAO-266/2004-FAXIBEL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA x MACHADO & NODARI
LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA.

53.-ORDINARIA-329/2004-MACHADO & NODARI LTDA x
R.C. CORADASSI E CIA LTDA. Remetam-se os presentes
autos ao Juízo da 2ª Vara Cível. Adv. MARCOS SUNG II JO.

54.-ARROLAMENTO-374/2004-ALCEU JOSE DOMENICO
e outros x ROMULO VITORIO PATITUCCI e outros. JULGO,
por sentença o ARROLAMENTO dos bens deixados por fale-
cimento de ROMULO VITÓRIO PATITUCCI e ROMALINA
RIBEIRO PATITTUCCI, processado por estes autos e homolo-
go a partilha de fls. 03/09, adjudicando ao cessionário o seu
respectivo quinhão, tal como ali se contém, ficando ressalva-
dos os eventuais direitos de terceiros e da Fazenda Pública por-
ventura existentes. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

55.-SEQUESTRO (CAU)-405/2004-MANASA-MADEIREIRA
NACIONAL S/A x MADEPAR MADEIREIRA LTDA. Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, INDEFIRO a
petição inicial, o que faço com fundamento no artigo 295, inci-
so III do CPC. Em conseq•ência, JULGO EXTINTO o presen-
te processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
267, I do mencionado estatuto processual. Arcará a requerente
com as custas e despesas processuais. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais. Desde já
defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a pe-
tição inicial, mediante cópia nos autos. Adv. JOSE AMORITI
TRINCO RIBEIRO.

56.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-436/2004-AN-
TON FAULSTICH e outros x JOAO BUENO BORGES. Rece-
bo a impugnação. Intime-se a parte impugnada para manifes-
tar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 261/CPC).
Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-437/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO MARIA SERPA ARRUDA e outros.
Intime-se o excepto, para responder, no prazo de 10 (dez) dias,

com suspensão do curso do processo principal. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO.

58.-EXECUCAO FISCAL-253/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x POLO SUL COMERCIO DE PE-
CAS LTDA. Intime-se como requerido à fls. 116. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

59.-CARTA PRECATORIA-208/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª CURITIBA-PR -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x YOSSAN COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS e outros. Diante da diferença encontrada ente os valo-
res da avaliação judicial de fls. 35 e da avaliação oferecida
pela executada às fls. 45/47, há que se fazer avaliação por en-
genheiro florestal. Portanto, nomeio como perito para se atri-
buir o valor a flora de erva-mate referida, Marcos Ludwig, bra-
sileiro, engenheiro florestal, residente nesta cidade e Comarca,
que deverá ser intimado para oferecer proposta de honorários.
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, FER-
NANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA e NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI.

60.-CARTA PRECATORIA-92/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO PINHAO-PR -MUNICIPIO DE PINHAO
x IDA LONGO. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30
(trinta) dias. Adv. LIGIA MARY BISCHOF.
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371/2002-AUZERINA VENÂNCIO BEDIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Sentença de fls.42-“Com
fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO.” Adv. Dr.ª MARIA ELIZABETH JACOB.

03-ALVARÁ JUDICIAL-151/2004-JUDITH GOMES DA SIL-
VA X ESTE JUIZO - Sentença de fls. 10/11-“DEFIRO o pedi-
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BELINTANI.

04-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-105/2004-
W.A.A.F. representado por M.L.A. X G.F.- Sentença de fls.16-
“Com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEI-
RA BELINTANI.

05-EMBARGOS À EXECUÇÃO-054/2004-O MUNICÍPIO DE
JAGUAPITÃ X MARQUIDOVEL GABRIEL DE OLIVEIRA-
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Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.
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querendo, no prazo legal apresentar suas contra-razões ao re-
curso.” Adv. Dr. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

09-ADOÇÃO-001/2001-J.P.N. X S.R.S.- Despacho de fls.52-
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JOÃO DONIZETTI VIEIRA.
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2004-APARECIDA ALVES SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS - “A apelada, para querendo,
apresentar suas contra-razões ao recurso, no prazo legal.” Adv.
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vando o recolhimento do imposto devido.” Adv. Dr. CLÓVIS
RIBEIRO DA SILVA.
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VIANI.
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VIS RIBEIRO DA SILVA.
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inventariante para que faça juntar aos autos a certidão negativa
da Fazenda Pública Federal em relação a inventariada Cícera
Ribeira Celestino.” Adv. Dr. SILVÉRIO PETRONILHO.
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TOLEDO NOGUEIRA.
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ALVES DE MORAIS- Despacho de fls.53-“Verifico a existên-
cia de equívoco na partilha relativa ao imóvel inventariado que
corresponde a 50% do lote n.º 62, gleba 2, da Colônia São Se-
bastião do Guaraci, eis que as trações ideais atribuídas aos fi-
lhos não correspondem à realidade. Intime-se a inventariante
para, se caso, promover a retificação e apresentar novo plano
de partilha.” Adv. Dr.ª AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA.

20-ALVARÁ-088/2004-CÉLIA VICENTE DA SILVA MIOTO
X ESTE JUÍZO- Despacho de fls.13-“Diga a requerente ante o
contido na manifestação da Fazenda Pública às fls.11/12.” Adv.
Dr.ª JULIARA APARECIDA GONÇALVES.

21-FALÊNCIA-100/1998-MARISSOL S/A INDÚSTRIA DO
VETUÁRIO X M. ELISEU & CIA LTDA- Despacho de fls.172-
“Intime-se o Senhor Síndico para apresentação de relatório a
que se refere o parágrafo 2º, do art.75 e parágrafo 5º, do art.200,
da Lei de Falências .” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA
BELINTANI.

22-ALVARÁ JUDICIAL-161/2004-L.O.C. representada por
MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA X ESTE JUÍZO- Despacho
de fls.11 -“Intime-se a requerente para atendimento ao requeri-
do na r.promoção ministerial de fls.10.” Adv. Dr.ª PRISCILA
MEZZADRI BASSANI.

23-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-284/2003-
FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA X HELDER
CAMILOTI- Despacho de fls.46- “Intime-se a exequente para
depósito da importância de R$ 554,50 referente às custas pro-
cessuais no Juízo Deprecado.” Adv. Dr.ª MARIA EUGÊNIA
MORITZ TRAMUJAS.

24-AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL DE NEGATIVA
DE PATERNIDADE-262/2003-A.M.S. X M.F.C.S.- Despacho
de fls.43 “Sobre o laudo pericial encartado às fls.39/42, mani-
festem-se as partes, querendo, no prazo de cinco dias.” Adv.
Dr.ª CÉLIA MAEJIMA e Dr. VILMA THOMAL.

25-AÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO CUMULADA
COM REPARAÇÃO DE DANOS-125/2004-SIRLENE PULI-
DO X JAGUAFRANGOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA- Despacho de fls.93- “Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a autora, querendo, no prazo
de dez dias.” Adv. Dr.ª SILENE PULIDO e Dr. JOSÉ CARLOS
SILVEIRA BELINTANI.

26-AÇÃO DE COBRANÇA-180/2002-CAPEMI-CAIXA DE

PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS BENEFICENTE -
Despacho de fls.1219-“A apelada, para querendo, no prazo le-
gal, apresentar suas contra-razões ao recurso.” Adv. Dr. CÍCE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO.
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ofício intimem-se as partes para manifestação e apresentação
de alegações finais.” -Adv. HELBA REGINA M. DE MORAIS
e CARLOS ARAUZ FILHO-
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NARDES, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES e ER-
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7.-EMBARGOS DO DEVEDOR -579/1997- COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS CONTENDA e outros x BAN-
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dos, as datas de 14/09/2004 e 28/09/2004, sempre às 10:45
horas, no átrio do edifício do Fórum.” -Adv. CESAR LUIZ
TAVARNARO e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BA-
TISTA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO -136/1999- BENEDITO
BENTO MARQUES x BANCO DO BRASIL. “Defiro a peti-
ção de fls. 81. Desentranhe-se os documentos, conforme re-
querido.” -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e VICTOR GE-
RALDO JORGE-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA -192/1999- BANCO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE PAZINATO FILHO. “Ante o
decurso do prazo legal, manifeste-se o exequente.” -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA-

16.-ARROLAMENTO -321/1999- ESP. CARLOS CASEKER
x NILTON CEZAR KASEKER. “Ante o ducurso do prazo le-
gal, manifeste-se o inventariante.” -Adv. MARCELO HENRI-
QUE MAGALHAES BATISTA-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA RESPONSABILIDADE -376/
1999- ASSOCIACAO DEFESA DO MEIO AMBIENTE
ARAUCARIA x ANTONIO WOSNIAKI e outros. “Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 315, o Ministério Público
requer a manifestação das partes, sob pena de extinção.” -Adv.
GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA, JOAO GUALBERTO
PINHEIRO JUNIOR e VALERIO SCHMIDT-

18.-ACAO MONITORIA -411/1999- LEV GAS COMERCIO
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO x ERNESTINA JOSEFA
WELKE PINTO - ME. “Manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ
CARLOS GEMIN e CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -468/1999- GERHARD
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DUCK x BANCO DO BRASIL. “Da baixa dos presentes, inti-
mem-se as partes para que requeiram o que de direito.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT e AUDERI LUIZ DE MARCO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -502/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x BENJAMIM HOR-
NING. “Aguardando o recolhimento de imposto inter-vivos.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

21.-ACAO MONITORIA -652/1999- SINDICATO DOS
TRANSPORTADORES RODOVIARIOS PR x JOAO MARIA
FABIENSKI TERBECK e outros. “Tendo em vista o contido
na certidão de fls. 277 verso, intime-se o requerente para mani-
festação.” -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO,
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -686/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x EROL MARTINS DE
OLIVEIRA e outros. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 63, intime-se o exequente à informar acerca da distribuição
da mesma.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO -712/1999- LUIZ SERGIO
SZCZYPIOR x CONSISTENCIA CONSULTORIA E AUDI-
TORIA. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 182, inti-
mem-se o embargado para manifestação.” -Adv. VALERIO
SCHMIDT e SONIA MARIA ANRELINK-

24.-REPARACAO DE DANOS -714/1999- TRANSPORTADO-
RA CRUZ x TRANSPORTES VANDERLEI e outros. “Da bai-
xa do presente feito, dê-se conhecimento as partes, para que
dêem início à execução do julgado.” -Adv. FABIANO PEDRO
HOOG KALED, MILTON DIMAS DETONI e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

25.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO -736/1999- WIL-
SON BLEY LIPSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA.
“Ante o decurso do prazo legal, manifestem-se as partes.” -
Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED e MILTON JOSE
PAIZANI-

26.-INVENTARIO E PARTILHA -813/1999- ESP. RIVADA-
VIA XAVIER DA SILVEIRA x SARA PESSOA XAVIER DA
SILVEIRA. “Ante o contido às fls. 122 e 123, manifeste-se o
inventariante.” -Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES-

27.-MONITORIA -10/2000- DIMON - EXPORTADORA DE
FUMOS x ELEUTERIO BAY. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 63/64, intime-se o executado para manifesta-
ção.” -Adv. IEDA R. S. WAYDZIK e JORGE C.DE OLIVEI-
RA BECHTLOFF-

28.-INDENIZACAO -33/2000- SALETE DE OLIVEIRA CO-
ELHO e outros x NATALINO LUIZ CANTU e outros. “Defiro
o depoimento pessoal requerido pelas partes, bem como a pro-
dução de prova testemunhal. Para o determinado acima, desig-
no audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07/04/05 às
14:30 horas... Ante o contido às fls. 168, manifeste-se o reque-
rente.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR,
FABIO HENRIQUE MELATI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -45/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO CEZAR BAUMEL
e outros. “Ante o contido às fls. 71 verso, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -102/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x POLAN KLENKE.
“Ante o decurso do prazo legal, manifestem-se as partes.” -
Adv. MILTON JOSE PAIZANI, DEISE ALMIRA BORBA
MOURA E SILVA e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO -300/2000- CLOVIS CAVA-
LHEIRO x OFICINA MECANICA ESTRELA. “Tendo em vis-
ta o contido na petição de fls. 187/188, intime-se o requerido
para manifestação.” -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -428/2000-
BANCO DO BRASIL x BENEDITO DIAS MAYER e outros.
“Tendo em vista o contido na reavaliação de fls. 92, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. MARIA HELENA LA-
ZOF e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -582/2000- F.K. e
outros x H.M.L. “Manifeste-se o requerente sobre o laudo pe-
ricial.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e LOACIR GSCHWEN-
DTNER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO -650/2000- MARCELO
WASLOW DYBAS e outros x BANCO DO BRASIL. “Defiro
o prazo de cinco dias a partir da data da retirada dos autos do
Cartório, conforme requerido às fls. 275.” -Adv. GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA, CARLOS ARAUZ FILHO e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-

35.-SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS -70/2001-
TRANSPORTADORA DACADI x TRANSPORTES KARIEL
ME. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 85 verso,
intime-se o requerente para manifestação.” -Adv. VALERIO
SCHMIDT-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -77/2001- BAN-
CO DO BRASIL x EXINCOM EXPORTACAO IND. COM.
MADEIRAS e outros. “Ante o contido às fls. 64, manifeste-se
o exequente.” -Adv. MARIA HELENA LAZOF-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR -217/2001- OSNI DA SIL-
VA e outros x BANCO DO BRASIL. “Ante a proposta de ho-
norários do Sr. Perito no valor de R$ 1.800,00, manifestem-se
as partes. Por força do contido no art. 33 do CPC o valor há que

ser pago pelos embargantes.” -Adv. ALOISIO SUPLICY WIE-
DMER e VICTOR GERALDO JORGE-

38.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA -239/2001- BAN-
CO BRADESCO x CARLOS MARCELO ALBERTI PIRES -
ME. “Desentranhe-se os documentos que instruíram a inicial,
entregando-os ao requerente, mantendo-se cópia autenticada
nos autos.” -Adv. MURILO CELSO FERRI e MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -264/2001- P.R.M.
e outros x G.A.M. “Manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ
CARLOS GEMIN-

40.-ACAO MONITORIA -343/2001- COOPERATIVA MISTA
BOM JESUS x SILVESTRE WROBLESKI BURCHAK. “Ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MA-
GALHAES BATISTA-

41.-MONITORIA -360/2001- ELZIRA MARCASSI POLATO
x GAENCO ENGENHARIA CONSTRUCAO CIVIL e outros.
“Recebo os embargos por tempestivos. Em consequência, sus-
pendo a eficácia do mandado inicial. Intime-se o embargado
para manifestação.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI e FA-
BIOLA RITTER MORO-

42.-ACAO DE COBRANCA -524/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ
SERGIO SZCZYPIOR. “Defiro o requerido às fls. 103/105.” -
Adv. RAFAELLO FONTANA e LUIZ CARLOS GEMIN-

43.-ACAO DE COBRANCA -525/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEGIS-
MUNDO DZIERWA. “Defiro o requerido às fls. 122/125.” -
Adv. RAFAELLO FONTANA e LUIZ CARLOS GEMIN-

44.-ACAO DE COBRANCA -526/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE DOS
SANTOS. “Defiro o requerido às fls. 84/87.” -Adv. RAFAE-
LLO FONTANA-

45.-ACAO DE COBRANCA -616/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JULIA
ALVES DE MOURA DE PAULA. “Manifeste-se o requeren-
te.” -Adv. RAFAELLO FONTANA e DJENANE FAYAD
SCHREINER-

46.-ACAO DE COBRANCA -628/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RODOL-
FO HENKE. “Manifeste-se o requerente.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA-

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -637/2001- W.L. e
outros x A.G.O. “Não obstante seja irrefutável a prova técnica
contida nos autos, no que respeita a paternidade, mas tendo em
vista o requerido em relação a verba alimentar, entende-se por
necessária a designação de audiência de Instrução e Julgamen-
to, a fim de se comprovar as condições financeiras do Requeri-
do. Sendo assim, designo a data de 29/03/05 às 14:30 horas.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

48.-MONITORIA -3/2002- TILIBRA PRODUTOS DE PAPE-
LARIA x PAPELARIA MEDEIROS. “Ante as respostas dos
ofícios, manifeste-se o exequente.” -Adv. LUIZ CARLOS GE-
MIN-

49.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -87/2002- FLAVIO
EVERS CASSOU e outros x BANCO DO BRASIL. “Manifes-
te-se o requerente.” -Adv. GILMAR KUHN e VICTOR GE-
RALDO JORGE-

50.-INDENIZACAO -109/2002- ROMANO LINHARES MAR-
CASSI ME e outros x INDUSTRIA DE PISOS AVARE e ou-
tros. “Da baixa do presente feito, dê-se conhecimento as par-
tes.” -Adv. FABIANO ASSAD GUIMARAES, RENATO GON-
CALVES DA SILVA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA
e PAULO SERGIO GUEDES-

51.-INVENTARIO E PARTILHA -134/2002- ESP. OSMAR
TEIDER x JOCILENE NEU TEIDER. “Apresentem o novo
Plano de Partilha.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

52.-MBARGOS A EXECUCAO -234/2002- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista a
notícia de possível acordo entre as partes, conforme se vê de
fls. 52, intime-se o embargante para manifestação.” -Adv. VA-
LERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

53.-INDENIZACAO -238/2002- JEANE CRISTINA SANTOS
BERNARDINO DA LUZ x ANTONIO ADIR PEREIRA e ou-
tros. “...Ante o exposto, e com fulcro no artigo 269, I, do CPC,
julgo improcedente a demanda. Condeno a autora ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em R$ 800,00 ao patrono dos réus Antonio Adir e Latifeh
Pereira e também R$ 800,00 ao advogado das empresas reque-
ridas, à vista do disposto no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, e as
diretrizes estabelecidas no parágrafo anterior, considerada, prin-
cipalmente, a natureza singela da demanda, o fato de possuí-
rem os advogados escritórios na Comarca e a existência de ins-
trução do feito.” -Adv. MARCOS TON RAMOS, PAULO SER-
GIO FERRARI e VALERIO SCHMIDT-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO -262/2002- ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS - CASAS PERNABUCANAS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “Recebo o
recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do
CPC). Ao apelado para oferecimento de contra-razões.” -Adv.
FABIO ROGERIO HARDT e MARINA CERQUEIRA LEITE
DE F. LUIS-

55.-INDENIZACAO -428/2002- IOLANDO WOJCIK x HEN-
RIQUE CIEPLICKI e outros. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 410/414, intime-se o requerente para manifesta-

ção.” -Adv. MOZARTE DE QUADROS e FABIOLA RITTER
MORO-

56.-INVENTARIO -460/2002- ESP. CARLITO LECH x MARIA
DE LOURDES PORTES LECH. “Ante o decurso do prazo legal,
manifeste-se o inventariante.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

57.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOCACAO -469/2002-
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x MARIA JO-
SEFA CRISTINA GILARDONI e outros. “Intime-se as partes
para manifestarem-se a cerca do esclarecimento do Sr. Perito
(fls. 142/145).” -Adv. OLIVIO H. R. FERRAZ e VALERIO
SCHMIDT-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA -486/2002- TRANSTEI-
DER TURISMO x PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA.
“Recebo o recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo
(art.520 do CPC). Intime-se o Apelado para oferecimento de
contra-razões...” -Adv. ODSON CARDOSO e SAMIRA KA-
RAM SEMAAN-

59.-ACAO MONITORIA -499/2002- FUNDACAO UNIVER-
SIDADE DO CONTESTADO - UNC MAFRA x ANTONIO
CARLOS DA SILVA BUENO. “Ante o decurso do prazo legal,
manifestem-se as partes.” -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e FABIOLA RITTER MORO-

60.-ACAO MONITORIA -500/2002- FUNDACAO UNIVER-
SIDADE DO CONTESTADO - UNC/MAFRA x TANIA
EHLKE RODRIGUES. “Tendo em vista que o praceamento
restou negativo, conforme se vê de fls. 49/50, intime-se o re-
querente para manifestação.” -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e LUIZ CARLOS GEMIN-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -597/2002- A.P.N. e ou-
tros x M.N. “Manifeste-se a requerente.” -Adv. SAMIRA KA-
RAM SEMAAN e LUIZ CARLOS GEMIN-

62.-REVISAO DE ALIMENTOS -656/2002- A.O.J. x L.B.O.
e outros. “Para Audiência de Conciliação, designo a data de
09/11/2004 às 16:30 horas.” -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI
e VALERIO SCHMIDT-

63.-REVISAO DE CONTRATO -661/2002- MARILDA DO
ROCIO MACIEL BUENO e outros x CONSTRUCOES PADI-
LHA. “Manifestem-se as partes.” -Adv. KIVAL DELLA BI-
ANCA PAQUET JUNIOR e FABIOLA RITTER MORO-

64.-EMBARGOS DE ARREMATACAO -748/2002- MARLE-
NE ISBER & CIA e outros x BANCO DO BRASIL. “Recebo
os embargos, por tempestivos. Intime-se o embargado para,
querendo e no prazo de 10 dias, apresentar impugnação...” -
Adv. JOSE TADEU SALIBA e VICTOR GERALDO JORGE-

65.-HABILITACAO DE CREDITO -13/2003- MUNICIPIO DE
CONTENDA x BAIK INDUSTRIA E COMERCIO DE BICI-
CLETAS. “Ante o decurso do prazo legal, manifeste-se o re-
querente.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

66.-INVENTARIO -19/2003- ESP. ANASTACIA FIGURA x
ESTANISLAU FIGURA e outros. “Aguardando retificação do
plano de partilha.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA e PAULO SERGIO FERRARI-

67.-MONITORIA -104/2003- SPEL TELECOMUNICACOES
x CCO TELECOMUNICACOES. “Tendo em vista que o re-
querido não foi encontrado, conforme carimbo da Empresa de
Correios constante de fls. 109, intime-se o requerente para
manifestação.” -Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN e NELSON
BATISTA PEREIRA-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -133/2003- D.S.N.R. e
outros x J.P.R. “Manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS GEMIN-

69.-USUCAPIAO -142/2003- CARLOS KUKLA. “Atenda-se
a cota de f. 87, isto é, do documento de f. 85 intimem-se os
contestantes...” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e PAULO SER-
GIO FERRARI-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -268/2003- G.L. e
outros x S.P. “Atenda-se a cota de f. 22.” PARECER: “Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 21, o Ministério Público
requer a intimação do autor para manifestação.” -Adv. TADEU
OLIVA KURPIEL-

71.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -305/2003-
J.J.R. e outros. “Intimem-se os interessados para recolhimento
do ITCMD, conforme petição de f. 38/39.” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

72.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO -337/2003-
A.N. e outros. “Digam os interessados se pretendem o prosse-
guimento do feito, ao que deverão atender a determinação de
fls. 13.” -Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER-

73.-INVENTARIO E PARTILHA -349/2003- ESP. PAULINA
SELUCHINHAK x FLORIANO SELUCHINHAK. “Ante o
contido nas fls. 41 à 45, manifeste-se o inventariante.” -Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL-

74.-REGULAMENTACAO DE VISITA -383/2003- N.J.P. x
M.C.H. “Tendo em vista a ausência de contestação, concedo
ao autor a liminar pleiteada, a fim de conceder-lhe o direito de
visitas reclamado, aos domingos, no período compreendido entre
10:00 e 17:00 horas. Considerando a pouca idade da criança a
primeira visita deverá ser acompanhada do Conselho Tutelar e
imediatamente interrompida se a criança demonstrar qualquer
reação negativa, comunicando-se o fato a este Juízo. Designo
audiência de conciliação para a data de 18/11/04 às 16:30 ho-
ras.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -435/2003- CON-

FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x LAURO DE LIMA. “Preliminarmente, ao ilustre subs-
critor da peça exordial, para subscrevê-la.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -466/2003-
BANCO BRADESCO x HARRY SCHULTZ E CIA. e outros.
“Manifeste-se o exequente.” -Adv. DANIEL HACHEM-

77.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBILIARIO -498/2003-
MUNICIPIO DA LAPA. “...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inaugural, ordenando a retificação do registro da matrí-
cula do imóvel descrito na petição inicial, passando a constar
como descrito, às fl.03. Expeça-se o competente mandado de
retificação, para averbação da matrícula nº 019152, de 21/11/
97, do Cartório de Registro de Imóveis da Lapa, conforme men-
cionado. Custas na forma da lei e honorários advocatícios pro
rata.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO -502/2003- G.V.R. x J.A.V.R.
e outros. “Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e FER-
NANDO ZENATO NEGRELE-

79.-ARROLAMENTO -533/2003- ESP. ANTONIO MENDES
DOS SANTOS x TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS
GRGORIO e outros. “Ante o decurso do prazo legal, manifes-
te-se a inventariante.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -569/2003-
HANNA KHADDOUR ISBERT x EVERSON DOS SANTOS
PISCKE. “Ante as respostas dos ofícios, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

81.-ACAO DE COBRANCA -588/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JULIA
ALVES DE MOURA DE PAULA. “Ante o decurso do prazo
legal, manifeste-se o requerente.” -Adv. RAFAELLO FONTA-
NA e DJENANE FAYAD SCHREINER-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -678/2003-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA
x MAUFERA CONSTRUCOES CIVIS. “Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.” -Adv. AD-
SON GABINO DE MORAES JUNIOR-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -727/2003- L.L.F.R. e ou-
tros x A.R.G.R. “Manifeste-se a exequente.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

84.-USUCAPIAO -736/2003- MARCELO OLIVA e outros.
“Manifeste-se o autor.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e ANA
MARIA SILVERIO LIMA-

85.-ARROLAMENTO -739/2003- ESP. SERGIO AUGUTO
FERREIRA SHOLZ x MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SHOLZ. “Aguardando o pagamento de custas no valor de R$
416,50.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -748/2003-
BANCO DO BRASIL x ROBSON FERNANDO CIULIK - FI
e outros. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.” -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-

87.-FALENCIA -807/2003- OCIDENTAL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO x ANTONIO PAULO FURMANN - POSTO
AVENIDA. “Fixo o termo legal da falência em 08.02.203, se-
xagésimo dia antecedente ao primeiro protesto lavrado contra
o falido (08.04.03 - f. 312/313). Sobre a indicação dos peritos
(f.296/300), intime-se o falido para manifestação ...” -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e ELOTE CAMI-
LLI OLIVEIRA-

88.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO -833/2003-
E.L.S.A. x L.C.P. “Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se o autor.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET
JUNIOR e HELBA REGINA M. DE MORAIS-

89.-DIVORCIO DIRETO -860/2003- M.L.M. x M.P.M. “A au-
tora requereu a citação do réu por edital, o que foi deferida (f.16).
Todavia, não afirmou que desconhecesse o paradeiro do réu. Além
disso,segundo o esboço de partilha sugerido na inicial, ao réu
caberiam as cotas da sociedade Transportadora Porteira da Lapa
Ltda., enquanto à autora os bens que guarnecem a residência,
um caminhão e uma carreta. Assim, intime-se a requerente para
que esclareça, em cinco dias, o motivo pelo qual não requereu a
citação do réu na empresa do casal e a última vez que tiveram
contato, bem como se o réu de fato está em local incerto e não
sabido. Deverá, ainda, juntar certidão atualizada da Junta Co-
mercial, em que conste o nome dos sócios da empresa cujas co-
tas se pretende partilhar e certidões atualizadas do Detran, a fim
de comprovar em nome de quem estão os veículos mencionados
na inicial.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR
e SAMIRA KARAM SEMAAN-

90.-ALIMENTOS -3/2004- C.C.P. e outros x J.A.M.P. “Sobre
o contido na certidão de f. 19 v., manifeste-se a autora.” -Adv.
HELBA REGINA M. DE MORAIS-

91.-BUSCA E APREENSAO -54/2004- COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SUDESTE DO PARANA x MAUFERA
CONSTRUCOES CIVIS. “Tendo em vista a contestação de fls.
72/78, intime-se o requerente para manifestação.” -Adv. AD-
SON GABINO DE MORAES JUNIOR e KIVAL DELLA BI-
ANCA PAQUET JUNIOR-

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -65/2004- BAN-
CO BANESTADO x OSNIR CABRINI e outros. “Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 17 verso, intimem-se o ex-
quente para manifestação.” -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-
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93.-ARROLAMENTO -214/2004- ESP. BENEDICTA RESEN-
DE DA SILVA x HILDA CAETANO MOREIRA. “Intime-se a
requerente para que: esclareça: se a falecida deixou filhos;
marido, uma vez que na certidão de óbito (f.04) consta que era
casada e irmãos e/ou outros sobrinhos; devendo tudo ser com-
provado através de certidões. Junte fotocópia autenticada e atu-
alizada da matrícula de f. 09, uma vez que a apresentada data
de outubro de 1980, e apresente certidão negativa de tributos
municipais em nome da falecida, dado que a certidão de f. 12
foi emitida em nome da requerente.” -Adv. ALOISIO SUPLI-
CY WIEDMER-

94.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO -241/2004-
S.R.R.B. e outros. “Deverá a inicial ser instruída com os docu-
mentos essenciais à apreciação do pedido, tais como: certidão
de casamento com averbação da separação, certidão de nasci-
mento dos filhos, matrícula do imóvel e cópia da sentença de
separação, se o acordo de divórcio faz referência às clásulas lá
constantes, não sendo suficiente o mero apensamento dos au-
tos. Concedo o prazo de 10 dias para a emenda.” -Adv. VALE-
RIO SCHMIDT-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO -273/2004- JURANDIR
ANTONIO DA SILVA PINTO e outros x BANCO BANESTA-
DO. “Recebo os embargos, por tempestivo. Em consequência,
suspendo o curso da execução. Intime-se o embargado para,
querendo e no prazo de dez dias apresentar impugnação...” -
Adv. VALERIO SCHMIDT e ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

96.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO -274/2004- BI-
ANOR HAMMERSCHMIDT x HSBC BANK BRASIL. “Ante
a contestação apresentada, manifeste-se o autor.” -Adv. JOAO
MARCELO DA CRUZ e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

97.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -287/2004- T.K.P.
e outros x L.G.Z. “Ante a contestação apresentada, manifeste-
se a parte autora.” -Adv. FABIOLA RITTER MORO e MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

98.-RETIFICACAO DE AREA -295/2004- TIMOTHEO HOR-
NUNG e outros. “Manifeste-se o requerente sobre a carta de
fls. 18.” -Adv. MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA-

99.-DESPEJO -303/2004- ARTUR ESBONIK x DIOMIRA C.
PADILHA. “Manifeste-se o requerente.” -Adv. KIVAL DELLA
BIANCA PAQUET JUNIOR-

100.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -313/2004-
C.S.C. e outros. “Designo audiência de tentativa de concilia-
ção para a data de 20/10/2004 às 16:00 horas.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -333/2004- L.A.P.L. e
outros x T.L. “Deverá o requerente instruir a inicial com cópias
do pedido de providências mencionado, a fim de tornar clara a
questão envolvendo a guarda do menor.” -Adv. FABIOLA RIT-
TER MORO-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -334/2004- J.A.V.R. e
outros x G.V.R. “...No que respeita as demais parcelas, intime-
se a exequente para, querendo, proceda a execução na forma
prevista no artigo 732 do CPC...” -Adv. FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNI-
OR-

103.-SUSTACAO DE PROTESTO -336/2004- MARIA IONE
CZELUSNIAK KLENK x JOAO MARCIANO ODPPIS. “Ten-
do em vista o retorno do AR, intime-se a autora para fornecer o
endereço do requerido.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS-

104.-CAUTELAR INOMINADA -341/2004- ANDRE GOMES
BITENCOURT x ESP. FRANCISCA MARCINICHEN. “De-
nuncia o autor, que na qualidade de compromissário compra-
dor de um imóvel rural de propriedade dos herdeiros e meeira
de Emílio Marcinichen, vem sendo pressionado a autorizar a
retirada e venda de madeira industrializável existente na área.
Não obstante o inventário ainda esteja em andamento, mas ante
a documentação apresentada, comprovando a existência do
contrato de compromisso de compra e venda entre herdeiros e
meeira do falecido, entendo haver verossimilhança nas alega-
ções do autor. De outor lado, indubitável que a não concessão
da liminar poderá trazer prejuízos irreparáveis ou de difícil re-
paração ao autor bem como ao meio ambiente. Assim, concedo
a liminar pleiteada para o fim de proibir o corte e retirada de
madeira industrializável da área inventariada... Ante a contes-
tação apresentada, manifeste-se o autor.” -Adv. JORGE C.DE
OLIVEIRA BECHTLOFF e TADEU OLIVA KURPIEL-

105.-Declaratoria Ilegalidade c/c Repetiçao Indebito -344/2004-
ALFREDO PAULO PAWOWSKI e outros x MUNICIPIO DA
LAPA. “Ante a contestação apresentada, manifestem-se os au-
tores.” -Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, SAMI-
RA KARAM SEMAAN e MARILANE TON RAMOS BAG-
GIO-

106.-ALIMENTOS -413/2004- M.D.D.S.K. e outros x L.C.K.
“...Designo o dia04/11/2004 às 13:00 horas, para audiência de
conciliação, instrução e julgamento...” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -414/2004- A.P.F.P. e
outros x J.O.P. “Defiro os benefícios da assistência judiciária.
Intimem-se os exequentes para que juntem cópia autenticada
do título executivo, uma vez que o documento de f. 09, sem
qualquer assinatura é inválido.” -Adv. SAMIRA KARAM SE-
MAAN-

108.-ALIMENTOS -416/2004- D.A.A.S. x J.C.K. “Esclareça a
autora se a pretensão de alimentos é somente para si ou tam-
bém para os filhos. Nesse último caso, deverá emendar a inici-

al.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

109.-ARROLAMENTO -431/2004- ESP. HIPOLITO LECH x
REGINA LECH STARON. “A viúva meeira e cedente Rozalia
Lech não está representada por advogado nos autos. Intime-se
a subscritora da petição de f.07 para que junte o instrumento
de mandato no prazo de quinze dias.” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

110.-DECLARACAO DE CREDITO -436/2004- MAURICIO
JOSE LOPES x ANTONIO PAULO FURMAN. “Indefiro o
pedido de assistência judiciária (f.10), porque incompatível com
a afirmação de que “em diversas oportunidades”emprestou di-
nheiro à falida, “no total de R$ 70.000,00”. Ora, quem empres-
ta a uma empresa altos valores em dinheiro é porque possui
boa condição financeira e pode, sem qualquer sacrifício, arcar
com as custas do processo, estas em quantia bem inferior àque-
la que afirma ter emprestado à falida (R$ 157,00 cf.certidão de
f. 11). Saliente-se que, embora a Lei 1.060/50 afirme que a
parte tem o direito aos benefícios mediante simples declaração
de que não possui condições de arcar com as despesas do pro-
cesso sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, tal
pretensão deve ser indeferida quando as circunstâncias eviden-
ciem justamente o contrário, como no caso em tela. Assim, in-
time-se o requerente para que efetue o pagamento das custas
processuais e taxa de funrejus, sob pena de cancelamento da
distribuição, na forma do art. 257 do CPC.” -Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

111.-USUCAPIAO -454/2004- AUGUSTO RENE BRUEL e
outros x BRAULIO BRUNO BRUEL e outros. “Intimem-se os
autores a trazerem aos autos o mapa, comprovante de que en-
contram-se em dia com os impostos devidos e certidão do dis-
tribuidor comprovando que contra eles e seus antecessores não
foram interpostas ações possessórias nos últimos 20 anos...” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

112.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -500/2004- C.D. x
J.C.D. “Designo audiência de tentativa de conciliação para a
data de 01/09/2004 às 14:30 horas...” -Adv. MATIAS TADEU
WEBER-

113.-EXECUCAO FISCAL -10/1995- I.N.S.S. x CEREAIS
AGRO COMERCIAL CONTENDA e outros. “Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliação no valor de R$ 13.200,00
e conta geral no valor de R$ 39.804,81. Para praceamento dos
bens penhorados, designo as datas de 09/11/2004 e 23/11/2004
sempre às 09:00 horas, no átrio do edifício do Fórum...” -Adv.
JOSE TADEU SALIBA e JOSE LAERCIO CHELSKI-

114.-EXECUCAO FISCAL -238/1998- FAZENDA NACIO-
NAL x SUPERMERCADOS XAVIER. “Intime-se o executado
a fazer o preparo das custas judiciais, conforme requerido às
fls. 170. Defiro a suspensão requerida às fls. 170.” -Adv. LUIZ
CARLOS GEMIN e LUZIA BESEN-

115.-EXECUCAO FISCAL -474/2002- MUNICIPIO DE CO-
NENDA x ARTHUR EDILSON BUENO. “Tendo em vista o
contido na petição de fls. 30, intimem-se o exequente para
manifestação.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

116.-CARTA PRECATORIA -124/2003- Oriundo da Comarca
de JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x JOSE ANTONIO BRUZA-
MOLIN. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JU-
NIOR-

117.-CARTA PRECATORIA - CIVEL -147/2003- Oriundo da
Comarca de J.D. 4ª VARA CIRC. JUD. CURITIBA/PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x FLAVIO BENDITO TORRES
DA SILVEIRA e outros. “Ante o decurso do prazo legal, mani-
feste-se a exequente.” -Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-

118.-CARTA PRECATORIA -38/2004- Oriundo da Comarca
de J.D. DA 8ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOSE ANTONIO BRUZA-
MOLIN e outros. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES-

119.-ADOCAO -63/2003- T.J.G. x A.G.S. “Manifeste-se o re-
querente.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

120.-ADOCAO -71/2003- V.P. e outros x J.B.R. “Atenda-se a
cota de f.41, isto é, intimem-se os requerentes dos documentos
f. 34/38.” -Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-
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0075 000816/2001
PAULA CRISTINA DIAS 0072 000697/2001
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0080 000025/2002

0083 000123/2002
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0087 000181/2002
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0011 000475/1996
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0022 000003/1998
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0072 000697/2001
PAULO E CHRISTINO ESPADA 0122 000125/2002
PAULO OSAMU SAKAMOTO 0017 000388/1997
PAULO ROBERTO PIRES 0082 000101/2002
PAULO SERGIO QUEDES 0078 000910/2001
PEDRO KHATER FONTES 0016 000228/1997
RAFAELLA MOREIRA BALSANEL 0080 000025/2002

0083 000123/2002
0087 000181/2002

REJANE OKANO RILLO 0049 000097/2000
0094 000339/2002
0091 000266/2002

RICARDO DOMINGUES BRITO 0056 000659/2000
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0049 000097/2000
ROBERTO JORGE AUR 0018 000506/1997
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0014 001019/1996
RODOLFO CESAR DE OLIVA 0105 000504/2002
RODRIGO ERASMO DE MELO 0028 000579/1998
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0036 000225/1999
ROGERIO PELLEGRINI 0004 000326/1989
ROGERIO RESINA MOLEZ 0065 000503/2001
RONALDO GOMES NEVES 0044 000834/1999

0003 000212/1987
0078 000910/2001

ROSANGELA KHATER 0056 000659/2000
0016 000228/1997

ROSANGELA LIE MIYA SCHMID 0110 000646/2002
0032 000665/1998

RUI ZANCARLI SOUZA 0015 000027/1997
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0001 000490/1980
SANDRO NASSER SICUTO 0018 000506/1997
SATURNINO FERNANDES NETTO 0043 000730/1999

0029 000589/1998
SCARLETT YARA RINALDI DE 0032 000665/1998
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0086 000170/2002

0023 000096/1998
SEVERINO ALVES BARBOZA 0003 000212/1987
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0050 000307/2000

0024 000123/1998
0118 000729/2002
0039 000499/1999

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0093 000325/2002
SHIROKO NUMATA 0041 000602/1999
SILVIA BENADUCE CASELLA 0108 000529/2002
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0049 000097/2000
SONIA APARECIDA YADOMI 0112 000686/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 0077 000906/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0013 000806/1996
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0039 000499/1999
TORAMATU TANAKA 0117 000728/2002
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0090 000255/2002
VALDEVINO LOURENCO ROMAO 0121 000095/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0074 000808/2001
VICENTE ROTONDARO FILHO 0002 000529/1985
VILMA THOMAL 0104 000490/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0067 000567/2001

0116 000727/2002
WALTER ESPIGA 0061 000323/2001

0051 000433/2000
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0006 000393/1993
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 0017 000388/1997
ZENILDO COSTA DE ARAUJO S 0078 000910/2001

1 . - D E S A P R O P R I A Ç A O - 4 9 0 / 1 9 8 0 - L I S I A N E
PINHEIRO(PUBERE) e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - A considera‡ao do Executado.- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR e CELSO ZA-
MONER-

2.-Insolvencia-529/1985-MARCIO DE SILOS FERRAZ x -
Sobre o pagamento de fls. 207 ante o pedido de fls. 199/200,
diga o Banco do Estado de Sao Paulo, em cinco dias. - Adv.
VICENTE ROTONDARO FILHO-

3.-Ordinaria de Indenizacao-212/1987-LUZIA FREIRE BEN-
TO e outros x SERV-TEC EMPRESA DE SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA - Sobre o pedido retro diga a autora em cinco
dias. Em igual prazo, devera seu procurador subscrever a peti‡ao
de fls.410 que nao se encontra assinada.- Adv. RONALDO
GOMES NEVES, SEVERINO ALVES BARBOZA, JOSE CI-
CERO CELESTINO e LUIZ FABIANI RUSSO-

4.-Indenizacao-326/1989-DIRCEU APARECIDO SOUZA x
TEXTIL CARPAS LTDA - Nao demonstrou a peticionaria re-
tro qualquer prejuizo com a arremata‡ao na forma como reali-
zada. Ressalto, ainda, ser improvavel a aliena‡ao por maior
valor, visto que o anterior leilao nao obteve sucesso. Assim,
defiro a arremata‡ao. A decisao de fls. 643 restou prejudicada,
visto que foi o proprio credor quem arrematou os bens, no va-
lor da avalia‡ao. - Adv. OSNY RABELLO, CESAR BESSA,
ROGERIO PELLEGRINI e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

5.-DEPOSITO-161/1993-UNIAO DISTRIBUIDORA DE CON-
SORCIOS S/C. LTDA. x JOSE G.CABRAL DA SILVA, REP.
P/MARIZA GUILHERME - Ao requerido para promover o
pagamento das custas processuais no valor de R$28,51 (vinte e
oito reais e cinquenta e um centavos). - Adv. MARINA DE
OLIVEIRA-

6.-Indenizacao-393/1993-JOSE LOPES DA CONCEICAO x
DAGON IMOBILIARIA E LOTEADORA LTDA.- Sobre o teor
de fls. 226/227, manifeste-se o credor. - Adv. MARILENE DE
SOUZA, ANTONIO PINCELI e WILSON LOPES DA CON-
CEICAO-

7.-Inventario-33/1994-NELSON MARTINS QUASNE x ANA
MARIA SILVA QUASNE - A inventariante para atender a cota
ministerial de fls. 173/174: “...a) promova o Sr. Inventariante,
em separado pedido de autoriza‡ao judicial visando convali-
dar, ou nao, a transa‡ao efetuada, irregularmente, em 1994,

entre o Sr. Nelson Martins Quasne (viuvo) e o Julio Cesar de
Oliveira, comprador, conforme documentos de fls. 115-120,
requerendo a cita‡ao de Julio Cesar de Oliveira, bem como da
COHAB, na forma prevista pelo art. 1105 do CPC. b) Ao mes-
mo tempo, dentro do pedido de autoriza‡ao judicial, informe
se as partes interessadas - Nelson Martins Quasne e Julio Cesar
- completaram o depostio da quota parte devida aos menores,
conforme calculo de fls. 164, condi‡ao essencial para aprecia‡ao
inicial do pedido; c) Sobre os pagamentos das custas, o advo-
gado Orlando Gomes diz que pretende paga-las, na propor‡ao
de 50% das despesas, conforme peti‡ao de fls. 166. Creio que
tal assunto podera ser resolvido pelo atual inventariante, com a
apresenta‡ao dos valroes das custas a serem pagas, tanto pelo
advogado Orlando, quanto pelo comprador do imovel”. - Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

8.-EXECUÇAO-528/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A. x HEAD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Aos
Suplicados, para, no prazo de05 dias, se manifestarem sobre a
proposta constante de fls. 110, e que, nao havendo manifesta‡ao,
seja dado prosseguimento ao feito. Havendo interesse em dis-
cutir contraproposta os advogados dos suplicados podem con-
tatar o profissional que subscreve a referida peti‡ao, pelo tele-
fone (41) 224-7694 (Dr. Adonis Galileu dos Santos). - Adv.
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL, ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA e JOSE ROMEU DO AMA-
RAL FILHO-

9.-Ord. de Obrigacao de Fazer-566/1994-CONDOMINIO EDI-
FICIO LADON x LONDRICASA - CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA. —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, ALBERTO MELHADO
RUIZ, FABRICIO MASSI SALLA e JULIANA MEZZARO-
BA TOMAZONI-

10.-Rescisao de Contrato-438/1995-JUSCELINO TRAJANO
x JOSE MENEGUIN e outros - Fls. 194, defiro (carga dos au-
tos), por DEZ DIAS. - Adv. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO-

11.-Mandado de Seguranca-475/1996-ADAIR ROSA DA SIL-
VA MURGE e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros - A credora.- Adv. ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR, CEL-
SO ZAMONER, DHEBORA LETICIA LOPES PINHEIRO,
ANTONIO IZIDORO FURLAN, PAULO ANCHIETA DA SIL-
VA, ANA LUCIA BOHMANN, ELLEN PATRICIA CHINI e
MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRASSON-

12.-EMBARGOS-486/1996-FERNANDO AUGUSTO DOS
SANTOS NETO x MAVILLAR - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA - Manifestem-se as partes. - Adv. NARCI-
SO FERREIRA e MARCOS JOSE DE PAULA-

13.-EXECUÇAO-806/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TRANSPORTADORA BARAO LTDA e outros - Ao
credor para atender a certidao de fls.212.- Adv. EDER GORI-
NI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA, ABEL FERREIRA
e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

14.-COBRANÇA-1019/1996-QUADRA CONSTRUTORA
LTDA x LEONICE GRACIANO DE ANDRADE e outros - Con-
siderando que: “O credor, na segunda pra‡a, disputando em igual-
dade de condi‡oes com qualquer terceiro na arremata‡ao, nao
esta obrigado a lan‡ar de acordo com a avalia‡ao e, tendo arre-
matado o bem por valor inferior ao da avalia‡ao, nao precisa
depositar a diferen‡a entre o valor de seu credito e aquele do
bem avaliado (art. 690, 2, do CPC)” (RT - 752/257 - 2 TAVIC -
Sao Paulo). (TAPR - AC 124135200 - (10400) - Bela Vista do
Paraiso - 8¦ C. Civ. - Rel¦ Juiza Dulce Maria Cecconi - DJPR
19.05.2000), DEFIRO a arremata‡ao de fls. 233. Certifique-se
sobre eventual pedido de remi‡ao e de embargos. Em caso de
resposta negativa, expe‡a-se respecita carta de arremata‡ao em
favor da credora/arrematante, com o que, tambem, fica deferido
o pedido de fls. 234. - A credora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, em CINCO DIAS. - Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET, FRANCISCO CESAR SALINET e ROBER-
TO WAGNER MARQUESI-

15.-Ordinaria de Nulidade-27/1997-BUZMAR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS x VIVELI COSMETICOS LTDA. e ou-
tros - Fls.270, defiro. No mais, diga a credora quanto a eventu-
al interesse no prossequimento.- Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, JORGE WILLIANS TAUIL, EDMILSON
NOGIMA, MARCELO CUNHA MACIEL, RUI ZANCARLI
SOUZA, JOSE SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ALCIVAL-
DO STELLA ALVES-

16.-EXECUÇAO-228/1997-J.MACEDO ALIMENTOS S/A-
UNIDADE LONDRINA e outros x LONDRISUL
ATAC.GEN.ALIM.CER.LTDA. - Enquanto nao incluidos no
polo passivo da demanda, incabivel o pleito de fls. 130, pelo
que indefiro. - Adv. ROSANGELA KHATER e PEDRO KHA-
TER FONTES-

17.-Inventario-388/1997-HORACIO AUGUSTO PADILHA x
DIVA SALOMAO PADILHA -Preliminarmente, sobre o peti-
torio retro, manifeste-se o inventariante. - Adv. YOLANDA
NELLA VOIGT COSENTINO, EDUARDO SENE CARDO-
SO e PAULO OSAMU SAKAMOTO-

18.-EMBARGOS-506/1997-ODEBRECHT COMERCIO E
INDUSTRIA DE CAFE LTDA x TEREZA PIZAIA PIANO-
VSKI e outros - 1.Equivocado o pedido de fls.796, uma vez
que a sentren‡a de fls.768/771, julgou procedentes os embar-
gos e fixou a verba honoraria em 15% do valor do excesso.
Nao ha erro material a ser retificado, pois. 2.Digam os embar-
gados, inclusive sobre o petitorio e documentos de fls. 804/
807.- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, SANDRO NASSER
SICUTO e ROBERTO JORGE AUR-

19.-HABILIATAÇAO-640/1997-UNIAO ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x EMILSON CABRAL DA
SILVA - Ao reu para promover o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$123,56 (cento e vinte e tres reais e cin-
quenta e seis centavos). - Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

20.-EMBARGOS-676/1997-JOSE CESARIO PAINE e outros
x NELSON CUROTTO - Fls. 247, defiro (devolu‡ao do pra-
zo). - Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

21.-EXECUÇAO-935/1997-MARAJO AUTOMOVEIS LTDA
x OSMAR CUSTODIO RODRIGUES - Indefiro o pedido retro
por falta de amparo legal. - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

22.—3/1998-NESTOR LUIZ MANGONI e outros x CONDO-
MINIO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI -
Sobre os esclarecimentos do Expert, manifestem-se as partes.-
Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA e IZIDORO FLUMIG-
NAN-

23.-EMBARGOS-96/1998-ADINA AP¦ NUNES DA COSTA
x DERCIDES TONINI - Ao exequente para se manifestar, so-
bre a devolu‡ao da deprecata. - Adv. SERGIO NEY FERREI-
RA NEVES-

24.-BUSCA APREENSAO-123/1998-BANCO FORD S/A. x
LA ROSSI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. - Sobre a
informa‡ao do Sr. Avaliador as fls. 235, a considera‡ao do cre-
dor. - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-

25.-EXECUÇAO-338/1998-JEFFERSON FERNANDES x
CARLOS ANTONIO ILARIO - A parte autora para promover
o regular andamento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e arquivamento (CPC, 267, paragrafo 1º)- Adv. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

26.-EXECUÇAO-344/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x NIERO ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUCAO
LTDA e outros - Contados e preparados, todos os feitos vol-
tem. custas R$ 397,30.- Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCAS-
TELLI e MARCO ANTONIO BARNACK ARAUJO-

27.—380/1998-MARLENE GUEDES DOS SANTOS x CA-
SAS AJITA - LOJA UM - Conforme se observa na certidao de
fls. 232, ambas as partes foram devidamente intimadas da bai-
xa dos autos, aplicando-se ao caso o que dispoe o artigo 186 do
CPC. Assim, comparando inferida intima‡ao com a certidao de
fls. 232 verso, os autos encontravam-se a disposi‡ao da parte
re, pelo que indefiro o pleito retro. No mais, cite-se. Arbitro
em 10% os honorarios advocaticios em caso de pronto paga-
mento. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, ALBERTO ME-
LHADO RUIZ e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

28.-Ordinaria de Cobranca-579/1998-SCHIETTI & MEDEI-
ROS EMPREENDIMENTOS x SALVADOR RICO FILHO -
Na forma do acordao de fls. 163/171 do TAPR, proceda a parte
autora a regulariza‡ao de sua representa‡ao processual, inclu-
sive juntando aos autos os estatutos sociais da nova empresa e
procura‡ao outorgando poderes ao seu patrono judicial, no prazo
de dez dias, sob pena de extin‡ao. - Adv. RODRIGO ERAS-
MO DE MELO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

29.-EMBARGOS-589/1998-NIERO - ENGENHARIA CIVIL
E CONSTRUÇåES LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. - custas R$ 250,30.- Adv. SATURNINO
FERNANDES NETTO, MARCIO LUIZ NIERO e ANTONIO
MARIA FELIZARDO-

30.—642/1998-CLEBER TOSHIHARU SAGAE x CONDO-
MINIO COMERCIAL BALDAN - As partes para promoverem
o pagamento das custas processuais no valor de R$290,35 (du-
zentos e noventa reais e trinta e cinco centavos). - Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF, JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

31.-REVISAO-660/1998-NELSON ANTONIO PIRES MER-
LIN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - Ao autor,
para se manifestar sobre a devolu‡ao da deprecata. - Adv. OR-
LANDO GOMES-

32.-REPARAÇAO DANOS-665/1998-CENIRA BATISTA
GOMES x INTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -
Ciencia as partes da baixa dos autos. Ao reu para promover o
pagamento das custas processuais no valor de R$952,28 (nove-
centos e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos) - Adv.
SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO e ROSANGELA
LIE MIYA SCHMIDT-

33.-EXECUÇAO-937/1998-BELLA VIA AUTOMOVEIS
LTDA x LUCIO RODRIGO LOPES e outros - Indefiro o pleito
retro. Diligencie a autora no sentido da regular cita‡ao da se-
gunda executada, se nao pessoalmente, pelas vias disponiveis.
- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA-

34.-EXECUÇAO-77/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO e ou-
tros - Havendo interesse na satisfa‡ao da obriga‡ao, reitero o
despacho de fls. 130: “Sobre o petitorio retro, a considera‡ao do
credor, mesmo proque e de sua responsabilidade a apresenta‡ao
de referido demonstrativo”. - Adv. EDER GORINI-

35.-EMBARGOS-124/1999-ESPOLIO DE JULIO LINO x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRI-
NA - Haja vista a certidao as fls. 107 verso, defiro o pleito de
fls. 109 (devolu‡ao integral do prazo). - Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA-

36.-COBRANÇA-225/1999-ANA LUCIA MACHADO DINIZ
e outros x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAU-

DE - Fls.383, defiro. Com razao o Sr. Meirinho, a execu‡ao
trata-se de honorarios advocaticios, nao se confundindo, as-
sim, com os beneficios da autarquia. Assim, ao credor para
adiantar as custas do Sr.Oficial, prazo de 48 horas.- Adv. RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS, MARCIA NAKAGAWA RAM-
PAZZO e ADAUTO A TOMASZEWSKI-

37.—437/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
DERCY MEZADRI - Indefiro o pleito retro, pois nao ha ampa-
ro legal para tanto. Prossiga.- Adv. HELIO VIEIRA NETO,
FRANK OHASHI SAITA e ARNALDO JOSE DA SILVA-

38.-EXECUÇAO-488/1999-A.P. RODOLPHO E CIA LTDA x
MARTIFER COM. E OFICINA DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA - Indefiro o petitorio retro, haja vista a falta de
fundamento, bastando ao credor apresentar a carta de
adjudica‡ao para a retirada do respectivo bem.- Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

39.—499/1999-BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x MAR-
CUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros - Assiste
razao ao exequente na manifesta‡ao de fls. 171/172. Trata a
hipotese de execu‡ao de titulo executivo judicial decorrente da
senten‡a de fls. 123/126. Essa senten‡a transitou em julgado e,
portanto, esta a materia abarcada pela coisa julgada, nao sendo
mais passivel de discussao. Assim, a questao da origem do titu-
lo restou superada pela prola‡ao da senten‡a. E a senten‡a em
execu‡ao e titulo habil para instruir a execu‡ao, na dic‡ao do
art. 584, I, do CPC, estando a materia de defesa restrita, pelo
manejo da via propria, aos casos do art. 741 do CPC. Destarte,
nao verificando na hipotese qualquer especie de nulidade co-
nhecivel de oficio, REJEITO a exce‡ao de pre-executividade
de fls. 160/168. - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e FERNANDO
JOSE MESQUITA-

40.-EXECUÇAO-545/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A
x DILAIR ANTONIO PRIMON - Manifeste-se a credora. - Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

41.-EXECUÇAO-602/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GRAFICA VECCHI LTDA e outros - Demonstre a
cessao.- Adv. SHIROKO NUMATA-

42.-Rescisao de Contrato-607/1999-ALBERTO JUKOWSKI x
MANOEL DE DEUS ROCHA e outros —> Recebo o recurso
de apela‡âo em ambos os efeito; Ao apelado para as contra
razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado
com as nossas homenagens; Intimem-se. <—Adv. GILBERTO
JACHSTET, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO
MASSI SALLA-

43.—730/1999-NIERO - ENGENHARIA CIVIL E CONSTRU-
COES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - custas R$ 13,30.- Adv. SATURNINO FERNANDES
NETTO, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e ANTONIO
MARIA FELIZARDO-

44.-Sumarissima de Cobranca-834/1999-RONALDO GOMES
NEVES x AGROPECUARIA VEZOZZO S/C LTDA. —> Ma-
nifeste-se o(a) requerente. <—Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, NOE APARECIDO DA COSTA e JOSE VEZOZZO-

45.-ARROLAMENTO-984/1999-ANTONIA PEREIRA DAN-
TAS x MARCIONILO MESSIAS DE JESUS - Comprove o re-
colhimento do imposto de transmissao “causa mortis”. - Adv.
JOSUILSON SILVA ALVES e MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

46.—10/2000-JOSE CARLOS FRANCISCO e outros x ELDO-
RADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AGR.
LTDA - Nao ha necessidade de expedir-se “carta de
adjudica‡ao”, uma vez que a propria senten‡a e titulo habil
para a respectiva transcri‡ao imobiliaria. - Adv. ATSUSHI
TANIGUSHI, EDUARDO TANIGUSHI, ANDRE LUIZ PO-
LIMENI MASSI, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e
CLOVIS BUSCH PEREIRA-

47.-DECLARATORIA-49/2000-EDEVAL MORENO MILAN
e outros x ORLANDO LOPES e outros - Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos; Ao apelado para as contra razo-
es; Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado com
as nossas homenagens. - Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE
KOHLER, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, ADILOAR
FRANCO ZEMUNER, MARCOS ROGERIO LOBO COLI,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS e ISABELA VIANA
REIS-

48.-COBRANÇA-73/2000-EMPREITEIRA TERRA ROXA S/
C LTDA. x JEFERSON HISA JUNIOR MATSUBARA - A au-
tora para que de regular andamento ao feito em 48 horas, sob
pena de extin‡ao. - Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-

49.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-97/2000-OSCAR FRAN-
CO DE GODOY FILHO x T.S. TERRAPLENAGEM S/C LTDA
- 1.A fim de evitar inversao na produ‡ao de provas e tumulto
processual, pela nao realiza‡ao da prova pericial, Defiro o pe-
dido retro e redesigno a audiencia para o dia 17.12.02, as 14:00
horas. O rol testemunhal devera ser depositado no prazo de dez
dias antes da audiencia (CPC 407). 2.Da redesigna‡ao, intime-
se as partes pelo meio mais celebre possivel, certificando-se
nos autos, a fim de evitar prejuizos com deslocamento. 3.Inti-
me-se o perito nomeado para dar inicio aos trabalhos. Antes
porem, devera o perito informar ao juizo o dia e hora da
realiza‡ao da pericia, com prazo suficiente para intima‡ao das
partes. De posse dessa informa‡ao, o cartorio devera intimar as
partes, independentemente de nova determina‡ao.- Adv. DINI-
ZAR RIBAS DE CARVALHO, RICARDO JORGE ROCHA
PEREIRA, REJANE OKANO RILLO, SOLANGE CRISTINA
DE LIMA, ANDREIA DAMASCENO e ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA-
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50.-Reintegracao de Posse-307/2000-FORD LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTINA GAVETTI -
Ciencia ...s partes da baixa dos autos.-Adv. SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e JOSE ROBERTO AKAISHI-

51.-EXECUÇAO-433/2000-BANCO ABN AMRO S.A x AIL-
TON REGINALDO RODRIGUES BLASQUES - Manifeste-
se o credor quanto ao regular prosseguimento. - Adv. WALTER
ESPIGA-

52.—490/2000-BANCO SAFRA S/A x ROSEMARIE GER-
TRUD KELTER e outros-Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA e ANDRE LUIZ
CUNHA-

53.-EMBARGOS-499/2000-PEDRO DE OLIVEIRA e outros
x BANCO ITAU S.A - Nos termos do despacho de fls. 194, e
considerando-se a norma do paragrafo 5º, do art. 265, do CPC,
determino a suspensao do processo pelo derradeiro prazo, ou
seja, seis (06) meses. Sobrevindo neste tempo julgamento defi-
nitivo pela Superior Instancia, deverao as partes noticiar este
fato nos autos. Decorrido o prazo acima, intimem-se os autores
para pronunciarem-se em cindo dias. - Adv. MARCO ANTO-
NIO BRANDALIZE, EDERALDO SOARES e MAURO ZAR-
PELAO-

54.-DEPOSITO-523/2000-RIO PARANA COMPANHIA SEC.
DE CRED. FINANCEIROS x ADILSON PEREIRA DE OLI-
VEIRA - Ciencia as partes da baixa dos autos. No mais defiro
a substitui‡ao do polo ativo para figurar como autor a RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS. Procedam-se as anota‡oes necessarias, inclu-
sive, no Cartorio Distribuidor. - Adv. EDER GORINI e JOAO
MARCOS ANACLETO ROSA-

55.-EXECUÇAO-558/2000-CONSTRUTORA KHOURI
LTDA. e outros x A. PONCE GARCIA & CIA LTDA. - Avoco.
Certifique-se eventual interposi‡ao de embargos, bem como se
todos os executados foram citados. Nao obstante anterior defe-
rimento de pedido de quebra do sigilo fiscal pelo entao ilustre
magistrado titular (fls. 236), entendo, data venia, que essa me-
dida somente deve ser tomada em carater excepcional, ou seja,
somente se justifica depois de esgotados todoso os emios cabi-
veis a cargo do exequente. Nao supre essa exigencia o fato de
que o meirinho nao ter encontrado bens em nome dos fiadores
(fls. 225) ou de que os fiadores nao mais residem nesta comar-
ca. nao houve e nem foi demonstrada qualquer diligencia da
parte exequente no sentido de localizar referidos bens... Diante
desse quadro, INDEFIRO o pedido de fls. 249. A parte exe-
quente para promover o regular andamento do feito, em cinco
dias. - Adv. IRINEU CODATO, BRUNO PEDALINO, ANDRE
LUIZ TAMAROZI e PATRICIA CARRARO ROSSETTO-

56.-EXECUÇAO-659/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA e outros - Ao creodr
para que de regular andamento ao feito, prazo de 48 hroas, sob
as penas da lei. - Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO, RO-
SANGELA KHATER-

57.-EXECUÇAO-680/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A.
x ADEMAR ANTONIO RANOLFI e outros - Ao credor para
promover o pagamento de R$20,00 (vinte reais), diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, quantia essa, que devera ser depositada
na conta n.º 14239-5, agencia 3499-1, Banco do brasil S/A (en-
viando comprovante) - Carta Precatoria n. 9323/02 da 1¦ Vara
Privativa de Falencia, Concordatas e Cartas Precatorias da Co-
marca de Cuiaba/MT. - Adv. EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO, FABIO THOMAS SOARES-

58.-CAUTELAR-773/2000-FABIO ZOCOLOTO PORTILHO
x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - Sobre os escla-
recimentos retro, manifestem-se as partes no prazo legal.- Adv.
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, ELISSANDRO DE ALEN-
CAR SCHIAVI, CLAUDIO ANTONIO CANESIN e DANIA
MARIA RIZZO-

59.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-52/2001-CARLOS
AUGUSTO RUMIATO x GESSOLON - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GESSO - Sobre as considera‡oes do Expert,
manifestem-se as partes.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA, MARCO AURE-
LIO CERANTO e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI-

60.-Inventario-116/2001-JULIETA SIGNOLFI GERALDINO
e outros x ANTONIO BERTHOLDI GERALDINO - Nada ha
para se apreciar com rela‡ao a assistencia judiciaria (fls. 39/
40). Presta‡ao de contas no prazo legal. - Adv. ELIZABETH
NADALIM e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

61.-DECLARATORIA-323/2001-HENRIENE CRISTINE
BRANDAO x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -
Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gratuita, entendo
que para sua concessao torna-se necessaria declara‡ao subscri-
ta pela parte requernete de que e pessoa pobre na acep‡ao juri-
dica do termo e de que nao esta em condi‡oes de pagar as ucs-
tas do processo e honorarios advocaticios, na forma do artigo
4º, caput, e paragrafo 1º, da Lei 1060/50. Assim, concedo o
prazo de dez (10) dias para regulariza‡ao do pedido da gratui-
dade processual. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de
justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite processual.
Destarte, recebo o reucrs de apela‡ao retro, em ambos os efei-
tos. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado,
com as nossas homenagens. - Adv. HENRIENE CRISTINE
BRANDAO, WALTER ESPIGA e ARIDEL MOURE NASCI-
MENTO-

62.—396/2001-ANTONIO CARLOS DA SILVA x DJALMA
MARCELINO DA SILVA e outros - Ao interessado para pro-
mover a retirada das cartas de intima‡ao para a sua postagem. -
Adv. LUIZ TAVANARO GAYA, MARCO ANTONIO PEREI-

RA SOARES, MARCELO GAYA DE OLIVEIRA, AKEMI
MARIA BORCEZZI e ADEMIR SIMOES-

63.-COMINATORIA-443/2001-PAULO DE BARROS x
C.W.DIAS LTDA - Ao Sr. Comissario, para tomar ciencia da
presente demanda. - Adv. NOBORU FUKACE-

64.-Sobrepartilha-485/2001-IGNES AUGUSTA DE OLIVEI-
RA KEMMER e outros x WALFRIDO RICON KEMMER - A
requerente para promover o pagamento das custas processuais,
bem como comprovar o pagamento do imposto causa mortis. -
Adv. JOSE CARLOS DAS NEVES CARRAMAO-

65.-Rescisao de Contrato-503/2001-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x EDEZIO FREIRE e
outros - Defiro aos reus o beneficio da justi‡a gratuita (fls. 85).
Defiro o pedido de fls. 92/93. - Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e ROGE-
RIO RESINA MOLEZ-

66.—566/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x BARTOLOMEU LOPES SOBRINHO - Recebo os
embargos para discussao, prosseguindo-se pelo procedimento
ordinario. A autora/embargada para, querendo, contestar, no
prazo de 15 dias. - Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

67.-ALVARA-567/2001-LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CAMACHO x O JUIZO - Ao autor, para que de regular anda-
mento ao feito em 48 horas, sob pena de extin‡ao. - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

68.-EXECUÇAO-602/2001-MERCANTIL DE CEREAIS RIO
PRETO LTDA x MIZRAIM COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA - Indefiro o pedido retro. Nao demonstrou
a requerente o esgotamento da realiza‡ao de diligencias pro-
prias apra localiza‡ao de bens dos executados, o que era neces-
sario. Em rela‡ao ao detran, a providencia pode ser tomada
pela propria requerente, sem a interven‡ao do Juizo. - Adv.
ADRIANA MATEUS MARCAL-

69.-EXECUÇAO-647/2001-BANCO DO BRASIL S/A x DAR-
CI BARBOSA MACIEL - Ao credor (fls. 46). - Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

70.-DESPEJO-657/2001-ARLINDO APARECIDO DE MELO
x WILLIAN FERNANDES DA SILVA - Indefiro a cita‡ao por
hora certa, por ser incabivel em execu‡ao. Desentranhe-se o
mandado e entregue-se ao respectivo Meirinho, para integral
cumprimento do referido mandado, nos termos do artigo 653,
paragrafo unico do CPC, dando-lhe ciencia do imovel indicado
as fls. 82).0 Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

71.-Impugnacao ao Valor da Causa-695/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x PEDRO DONIZETE DE SOUZA - Ao impug-
nante para promover o pagamento das custas processuais no
valor de R$34,31 (trinta e quatro reais e trinta e um centavos) -
Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

72.-CAUTELAR-697/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
MAXI S/C LTDA x LUIZ CARLOS PATRONI - Sobre o oficio
retro, manifestem-se as partes.- Adv. PAULA CRISTINA DIAS
e PAULO CESAR HERTT GRANDE-

73.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-699/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x PEDRO DONIZETE DE SOUZA - Ao impug-
nante para promover o pagamento das custas processuais no
valor de R$31,31 (trinta e um reais e trinta e um centavos). -
Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

74.-ARROLAMENTO-808/2001-MARIA DOS SANTOS DE
CASTRO x ANGELO PEREIRA DE CASTRO - Por ora, defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Contudo, a
teor do art. 3º incisos I ao V, da lei 1060, nao se estendendo a
esfera administrativa. Prossiga-se. - Adv. VALKIRIA APARE-
CIDA LOPES FERRARO, MANOEL RUIZ, CLAUDIA RO-
DRIGUES e HELIO VIEIRA NETO-

75.-EXIBIÇAO-816/2001-A. PONCE GARCIA & CIA LTDA
x CONSTRUTORA KHOURI LTDA E OUTROS - Reservo-
me para apreciar os pedidos retro, apos o cumprimento pelo
Cartorio do item 02 do despacho hoje proferido nos autos de
execu‡ao em apenso. - Adv. ANDRE LUIZ TAMAROZI, BRU-
NO PEDALINO, PATRICIA CARRARO ROSSETTO e IRI-
NEU CODATO-

76.—885/2001-VALDIVINA FRANCISCA DE SOUZA x
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - LD - Nos
termos do art. 125, inc. IV do CPC, designo o dia 12.12.2002,
as 16:30 horas, para tentativa de concilia‡ao. - Adv. ADEMIR
SIMOES e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

77.—906/2001-SERGIO LUIZ MARTINELLI DOS SANTOS
x BANCO ITAU S/A- 1. Para atuar como perito, nomeio o Sr.
Hideo nakayama, F:337-5660. Intime-se-o para dizer se aceita
o encargo, bem como para, em 48 h, apresentar proposta de
honor rios, inclusive de forma parcelada. 2. Intime-se o r‚u para
os fins do par grafo 1º do artigo 421 do CPC. 3. Da proposta de
honor rios do “expert”, intimem-se as partes. Adv. LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA, MARCO ANTONIO BRANDA-
LIZE, EDERALDO SOARES e SONIA MENDES DE SOU-
ZA-

78.—910/2001-AGA SOCIEDADE ANONIMA x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA —>
Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 10/12/2002, ...s
16:30 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv. ZENIL-
DO COSTA DE ARAUJO SILVA, PAULO SERGIO QUEDES,
RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

79.-EMBARGOS-12/2002-COMPANHIA HABITACIONAL

DE LONDRINA - COHAB-LD x ROGERIO FERES GIL e
outros - A autora para promover o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$16,30 (dezesseis reais e trinta centa-
vos). - Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

80.-DESPEJO-25/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA -
custas R$ 13,30.- Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFAELLA
MOREIRA BALSANELO e AULO A PRATO-

81.-EMBARGOS-90/2002-PROCESSIL EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAIS LTDA x MAXIMO GAS OXIGENIO E
CORREIAS LTDA - Sobre eventual composi‡ao, manifestem-
se as partes. - Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e GISLENE ALMEIDA
BARROZO-

82.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-101/2002-VALDIR VERO-
NI DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES - Sobre a proposta de honorarios periciais retro, mani-
festem-se as partes. - Adv. JACIRA ROSA TONELLO, ALES-
SANDRA GONCALVES MENDES, LILIAN ONO SPOLON
e PAULO ROBERTO PIRES-

83.-CAUTELAR-123/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING
LTDA - custas R$ 13,30.- Adv. KLEBER FARIA MASCARE-
NHAS, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFA-
ELLA MOREIRA BALSANELO e AULO A PRATO-

84.—164/2002-FINOLON COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x EMBALAGENS NOSSA SENHORA
DAS GRACAS. - Recebo os embargos para discussao, prosse-
guindo-se pelo procedimento ordinario. Ao autor/embargado
para, querendo, contestar, no prazo legal. - Adv. ELIANA
GALVAO DIAS DE DOMENICO, NADER THOME NETO e
JULIANO TOMANAGA-

85.-Inventario-168/2002-MARIA LUCIA ELIAS DOS SAN-
TOS e outros x ARNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - Aos
interessados (art. 398 do CPC). - Adv. ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

86.-EMBARGOS-170/2002-ADINA APARECIDA NUMES
DA COSTA x DERCIDES TONINI e outros - Ao embargante
(art. 398 do CPC). - Adv. SERGIO NEY FERREIRA NEVES,
MARIO CAETANO G A BARONTINI e MARIA DORA
MYSZKOWSKI ARRUDA-

87.-Impugnacao ao Valor da Causa-181/2002-AUTO POSTO
BEIRA SHOPPING LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRO-
DUTOS DE PETROLEO - custas R$ 31,31.- Adv. PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFAELLA MOREI-
RA BALSANELO, KLEBER FARIA MASCARENHAS e
AULO A PRATO-

88.-EXECUÇAO-182/2002-RAUL PEDRO DALCOOL x
DORIVAL MARCAL e outros - Sobre a exce‡ao e docs. retro,
manifeste-se, querendo, o credor no prazo legal. - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

89.-COBRANÇA-218/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x CARLOS ALBERTO
BENUTTI —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia
20/12/02, ...s 14:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com
clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir <—
Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI, DOMINGOS JOSE PER-
FETTO, ALESSANDRO LUCAS SANTOS e LEONARDO DE
CAMARGO MARTINS-

90.-Sumarissima de Cobranca-255/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EVONIR
BORDIN - Saneando o processo, indefiro liminarmente o pedi-
do de exce‡ao de incompetencia porque este nao pode ser de-
duzido em “aditamento” de defesa, ainda que em forma verbal
no termo de audiencia preliminar. A exce‡ao arguida possui
contornos proprios que devem ser observados, ou seja, deve ter
forma de peti‡ao autonoma para os fins previstos no art. 299,
parte final do CPC... Em rela‡ao a legitimidade da Confedera‡ao
Nacional da Agricultura - CNA para a cobran‡a da referida
contribui‡ao, esta ela prevista na Constitui‡ao Federal (art. 149),
no ADCT (art. 10, paragrafo 2º), no Decreto-Lei n.º 1.166/71 e
na Lei n.º 8.847/94, art. 24. Com a edi‡ao desta ultima lei,
cessou a competencia da Secretaria da Receita Federal de co-
brar a contribui‡ao, e nao estipulou a legisla‡ao superveniente
quem seria a autoridade arrecadadora. Destarte, “Encerrada a
competencia da Secretaria e nada dispondo a lei, de sorte a
transferir, a outrem, a atribui‡ao, a conclusao logica a se extra-
ir do fato e no sentido da propria Confedera‡ao Nacional da
Agricultura - CNA ter passado e pensamento do legislador, cer-
tamente teria nomeado a quem passaria o encargo, como ja o
fizera anteriormente (INCRA, SRF)” (TAMG - AC0314870-7
- 6¦ C.Civ. - Rel¦ Juiza Beatriz Pinheiro Caires - J. 28.09.2000).
Por esse fundamento, rejeito a preliminar de carencia da a‡ao
levantada em sede de contesta‡ao. Sobre o pedido de prova
pericial feito pela parte re, digam os autores em cinco dias. -
Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e VALDECIR CARLOS TRIN-
DADE-

91.-Inventario-266/2002-MARIA FELIPE PONTES DA SIL-
VA COELHO e outros x JOSE ARMANDO PONTES DA SIL-
VA - Regularize-se a renuncia. - Adv. REJANE OKANO RI-
LLO-

92.-DECLARATORIA-272/2002-ALDEMIR FLORES x BAN-
CO ITAU S/A —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC,
dia 12/12/02, ...s 15:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem
com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir
<—Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e EDERALDO SOA-
RES-

93.-DESPEJO-325/2002-JAQUELINE FERREIRA x ASSIS-

TENCE COM.E ASSIST.DE EQUIP.P/INFOR.LTDA -ME -
Sobre o auto de verifica‡ao e constata‡ao, manifeste-se o inte-
ressado. - Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

94.-Ordinaria de Indenizacao-339/2002-MINEIRINHO CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x VIACAO GARCIA LTDA - A
requerida (art. 398 do CPC). - Adv. MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO e REJANE OKANO RILLO-

95.-ALVARA-341/2002-MARLENE CORREIA DA SILVA x
O JUIZO - A requerente para que, de regular andamento ao
feito, prazo de 48 horas, sob as penas da lei. - Adv. LILIAM
CRISTINA RIBEIRO MILAN-

96.-Sumarissima de Cobranca-357/2002-MANHATTAN -
AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA. x LAURO BUS-
TO BARROSO - Ao reu (art. 398 do CPC). - Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

97.-EMBARGOS-377/2002-INSTITUTO DE ULTRA SOM DE
LONDRINA S/C LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao
embargado (art.398 do CPC).- Adv. MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI, MARIA DE FATIMA RIBEIRO e CELSO ZAMO-
NER-

98.—419/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x WILSON
BETTINI JUNIOR - Sobre a diversidade da assinatura cons-
tante do Aviso de Recebimento da Carta de Cita‡ao (fls. 39),
manifeste-se o autor. - Adv. MARCOS LEATE e IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

99.-INOMINADA-420/2002-MANOEL CRUZ MALASSISE
NETO - FI x BOOK’S HOUSE - ASSES, EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA -Ao autor para observar o que dispoe o
artigo 232, I, do CPC. - Adv. AGENOR DOMINGOS LOVA-
TO COGO JUNIOR-

100.-Ord. de Obrigacao de Fazer-423/2002-IVONETE DE
FREITAS MARQUES x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR - A re (art.398 do CPC).- Adv. FERNAN-
DO BASTOS ALVES, FERNANDO MARCO RODRIGUES
DE LIMA, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS-

101.-EMBARGOS-426/2002-ROEHRIG CIA. LTDA x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - Sobre a impugna‡ao retro, manifes-
te-se, querendo, a embargante no prazo legal. - Adv. EDSON
CASSANHO-

102.—451/2002-EUCLIDES LUNARDELLI FILHO e outros
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL -
Sobre a contesta‡ao e docs. retro, manifestem-se, querendo, os
autores no prazo legal. - Adv. CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING, ADYR S FERREIRA-

103.-INOMINADA-467/2002-ELISA DO PRADO SUPRUN x
BANCO ITAU S.A - Indefiro o pedido de fls. 31, por nao se
tratar de aditamento a inicial, e nao ter sido incluido na causa
de pedir originaria. - Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

104.-Inventario Negativo-490/2002-DORACY BONI TRAN-
COZO x JERSON TRANCOSO - Junte-se certidoes de todos
os registros de imoveis. - Adv. VILMA THOMAL-

105.-EMBARGOS-504/2002-DARIO BRAULIO MARTINS
DE VILHENA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Sobre a impugna‡ao retro, manifestem-se, querendo,
os embargantes. - Adv. RODOLFO CESAR DE OLIVA-

106.-EMBARGOS-515/2002-CHEPLI TANUS DAHER FILHO
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo os embargos para
discussao com suspensao da execu‡ao; Certifique-se naqueles
o inteiro teor deste; Apos, intime-se o embargado, para, que-
rendo, impugnar no prazo legal. - Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA e CELSO ZAMONER-

107.-DECLARATORIA-524/2002-MANOEL CRUZ MALAS-
SISE NETO - FI x BOOK’S HOUSE -
ASSESSORIA,EDITORA E DISTRIB. LTDA - Ao autor para
observar o que dispoe o artigo 232, I, do CPC. - Adv. AGE-
NOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

108.-ALVARA-529/2002-VITORIA MARTIDES VITOR e ou-
tros x O JUIZO - Cumpra-se integralmente o despacho inicial -
“Preliminarmente, demonstre a condi‡aod e herdeiro do Sr.
Gerson Vitor, bem como junte certidao de eventual(is)
dependente(s) habilitado(s) junto ao INSS, de que trata o art.
1º da Lei 6.858 de 24 de novembro de 1980". - Adv. SILVIA
BENADUCE CASELLA-

109.-EXECUÇAO-604/2002-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x EDSON ROSARIO GERALDO e
outros - Embora sem poderes para postular em Juizo, sobre o
petitorio retro, bem assim sobre a cita‡ao negativa quanto a re,
a considera‡ao da credora. - Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-

110.-EMBARGOS-646/2002-LUIS ALFREDO BOGO x ED
NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR -1.Recebo os embargos
para discussao, com suspensao do curso da execu‡ao. Certifi-
que-se ali. 2.”Intime-se”a a parte embargada para impugna-los,
no prazo de dez dias.3. Em sequida, intime-se a parte embar-
gante para replicar, em dez dias. 3.1. Se com a replica a parte
embargante apresentar documento novo, intime-se a parte em-
bargada para se manifestar-se a respeito, querendo, em cinco
dias (CPC, art.398). 4.Indefiro o pedido liminar, na forma do
art.1051 do CPC, vez que a posse sobre o bem esta sendo dis-
cutida em procedimento executorio, cuja decisao liberatoria do
bem em exce‡ao de pre-executividade encontra-se em grau de
recurso perante a Cote Superior. Se deferida a liminar, por vias
transversas obteria o embargante a libera‡ao do bem, cuja pos-
se esta sendo discutida em grau de recurso, sem transito em
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julgado. Por isso mesmo, a posse do embargante nao esta sufi-
cientemente provada, razao pela qual impoe o indeferimento
da liminar. Nao obstante, “Admite-se que o magistrado, ante a
ausencia de provas da posse, sufiente para sustentar a liminar
prevista no art.1051 do CPC,indefira essa prote‡ao cautelar e
simultaneamente, permita o processamento destes nao confere
ao embargante direito liquido e certo a obten‡ao da
liminar”(RSTJ 107216). - Adv. ROSANGELA LIE MIYA SCH-
MIDT, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR e MARCE-
LO MASCHIO CARDOZO CHAGA-

111.-REVISAO-661/2002-MICROGRAFIX - PRODUTOS E
SERVICOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A - Aca-
to a justifica‡ao de fl.s 28/29, deferindo a requernete a justi‡a
gratuita. Todavia, reservo-me paraapreciar a tutela antecipada
para apos a contesta‡ao, uma vez que nao comprovado nos autos
a inscri‡ao no nome e razao social dos autores no servi‡o de
prote‡ao ao credito. Cite-se. - Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO-

112.-Ordinaria de Indenizacao-686/2002-JANE REGINA SOU-
ZA SAMPAIO e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e
outros -Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gratuita,
entendo que para sua concessao torna-se necessaria declara‡ao
subscrita pela parte requerente de que e pessoa pobre na acep‡ao
juridica do termo e de que nao esta em condi‡oes de pagar as
custas do processo e honorarios advocaticios, na forma do arti-
go do artigo 4º do caput, e paragrafo 1º da Lei 1060/50. Assim,
concedo o prazo de dez (10) dias para regulariza‡ao do pedido
da gratuidade processual. Nao obstante, por ora, defiro o pedi-
do de justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite proces-
sual. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de justi‡a gratuita,
a fim de nao bloquear o tramite processual. Destarte, citem-se,
com as advertencias de praxe (arts,285 c/c 319, ambos do CPC).
Intimem-se e demais diligencias necessarias. -Adv. SONIA
APARECIDA YADOMI-

113.-DESPEJO-710/2002-IVONE FODERARIO x NEI MAR
GREITAS SIMON - Quanto ao pedido de assistencia judiciaria
gratuita, entendo que para sua concessao torna-se necessaria
declara‡ao subscrita pela parte reqeurente de que e pessoa po-
bre na acep‡ao juridica do termo e de que nao esta em condi‡oes
de pagar as custas processuais e honorarios advocaticios, na
forma do artigo 4º, caput, e paragrafo 1º, da Lei 1060/50. As-
sim, cocnedo o prazo de dez (10) dias para regulariza‡ao do
pedido da gratuidade processual. Nao obstante, por ora, defiro
o pedidod e justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite
processua. Destarte, citem-se os reus... Neste caso, fixo os ho-
norarios do advogado do locador em 10% sobre o montante
devido. - Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

114.-Impugnacao ao Valor da Causa-719/2002-UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA x EUCLIDES LUNARDE-
LLI FILHO e outros - Sem suspensao da demanda principal
(art. 261 do CPC), ou‡a-se o autor no prazo de 5 dias. - Adv.
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING e ADYR S FERREI-
RA-

115.-CONSIGNAÇAO-722/2002-PORTO SEGUROS COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x CELIA REGINA BRUNO -
Ao autor para, no prazo de cinco (05) dias, proceder o deposito
do valor oferecido, sob pena de extin‡ao do processo (CPC,
893, I). - Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

116.-ALVARA-727/2002-VIVALDIR RODRIGUES DOS REIS
x O JUIZO - Em dez dias, emende o autor a inicial, fazendo
constar no polo ativo da demanda seus filhos, eis que herdeiros
necessarios da falecida. - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

117.-EXTINÇAO-728/2002-JOAO RIDAO RIBEIRO e outros
x PAULO CLARO RIDAO e outros —> 1.No prazo de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). Havendo requerimento de prova perici-
al, no prazo assinalado devem as partes declinar sua importan-
cia, motivo, alcance e finalidade para o deslinde da questao.
Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o protesto pela
produ‡ao de prova com o requerimento especifico, quando a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova preten-
dida: (STF - Pleno A‡o 445-4-ES, AgREG,rel.Min.Marco
Aurelio,j.4.6..98, 1º Se‡ao, p.03).- DR.TORAMATU TANAKA,
CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO NAGASAWA
TANAKA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO
MASSI SALLA-

118.-Rescisao de Contrato-729/2002-SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CYLMARA CARDOSO
- ...Posto isto, por carecer o pedido de antecipa‡ao do requisito
estampado no inciso I, do art. 273, do CPC, indefiro a tutela
antecipada. Cite-se, como requerido, consignando-se no man-
dado as advertencias do art. 285 do CPC. - Adv. SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

119.-Ordinaria de Indenizacao-731/2002-ELSON DE MEN-
DONCA RIBEIRO x GLORIA MARIA PIMENTEL FERREI-
RA e outros - O pedido de tutela antecipada para constitui‡ao
de hipoteca legal dos bens dos reus deve ser indeferido. Isso
porque a presente a‡ao indenizatoria necessita de ampla dila‡ao
probatoria para que o julgador tenha elementos de valora‡ao
proprios e habeis para lan‡ar decreto condenatorio. Nao basta
a simples alega‡ao do autor para conferir foros de
verossimilhan‡a ao seu alegado direito. E necessarior que tais
assertivas venham corroboradas por provas idoneas. Nao ha
nos autos, por ora, prova suficiente que autorize qualquer juizo
de valor quanto a probabilidade de exito do pediod inicial. E ja
se decidiu que: “A verossimilhan‡a e a prova inequivoca de-
vem se de tal ordem que conven‡am quando a procedencia da
a‡ao, posto que o juiz so deve antecipar aquilo que ja teria
condi‡oes de conceder, de conformidade com os elementos
encartados nos autos”. (TJSC - AI 97.015840-8 - SC - 1¦ C.
Civ. Rel. Des. Trindade dos Santos - J. 12.06.1998). Em conse-

quencia, “ sublinhado que a ausencia de prova inequivoca da
fundamenta‡ao fatica acarreta a denega‡ao do pedido de
antecipa‡ao de tutela”, indefiro o pleito antecipatorio. Citem-
se, na forma requerida, com as advertencias legais. - Adv.
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

120.-FISCAL-92/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x MAPELON IND. E COM. DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA. e outros - ...Defiro a embargante o bene-
ficio da justi‡a gratuita e indico o local de entrega dos bens em
maos do Sr. Depositario Publico desta Comarca. Nao obstante
concedida a justi‡a gratuita, relembro a embargante que este
beneficio nao abrange os atos necessarios ao transporte dos
bens depositados, visto que assumiu o encargo de depositaria
com todos os concectarios dai decorrentes, inclusive a
apresenta‡ao dos bens no local determinado pelo Juizo. Des-
tarte, conhe‡o dos embargos, e dou-lhes provimento na forma
da fundamenta‡ao supra. Cumpram-se as disposi‡oes do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a, no que for
aplicavel. Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e JEFFERSON
BRUNO PEREIRA-

121.-CARTA PRECATORIA-95/2002-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR -MUNICIPIO DE CORNELIO
PROCOPIO x CAUDURO & CLIVATI S/C LTDA - Ao credor
para se manfiestar sobre o prosseguimento da deprecata (fls.
14). - Adv. VALDEVINO LOURENCO ROMAO-

122.-CARTA PRECATORIA-125/2002-Oriundo da Comarca de
CAMBE PR. -BELGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD.ALEMENTICIOS LT x PAULO ROBERTO COTARE-
LLI e outros - Ao credor para promover o pagamento da cota
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$60,00. - Adv. PAULO E
CHRISTINO ESPADA-

Comarca De Londrina -Pr
Cartorio Da 8ª Vara Civel
Juiz De Direito:Jose Ricardo Alvarez Vianna
Relaçao Nº 82/2004

Índice De Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ailton Domingues De Souza 0002 000764/1987
Alexandre Rainato Genta 0064 000634/2003
Alisson Kleber Vizentin 0051 000910/2002
Almir Rodrigues Sudan 0100 000314/2003
Aloysio Seawright Zanatta 0090 000496/2004

0091 000505/2004
Alvino Aparecido Filho 0034 000001/2001
Ana Claudia Neves Renno 0078 001126/2003
Andre Luiz Calvo 0052 000982/2002
Andre Luiz Righetti 0054 000013/2003
Antonia Maria Da Costa 0029 000504/2000
Antonio Carlos Cantoni 0027 000894/1999
Aparecido Medeiros Santos 0081 000134/2004
Aridel Moure Nascimento 0006 000117/1988
Arivaldy Rosaria Stela Al 0092 000507/2004
Aulo Augusto Prato 0008 000152/1988
Braulio Belinati Garcia P 0047 000824/2002
Bruno Pedalino 0072 001040/2003

0046 000681/2002
Carlos Alberto Farracha D 0043 000374/2002
Carlos Eduardo Sardi 0032 000650/2000
Carlos Henrique Schiefer 0021 000334/1998

0035 000041/2001
Cassia Valeria De Oliveir 0015 000184/1996
Cibelle Diana Mapelli Cor 0031 000575/2000

0100 000314/2003
0099 000057/2003
0030 000574/2000

Claudecir Paton 0019 000628/1997
Claudia Rodrigues 0046 000681/2002
Claudio Antonio Canesin 0018 000404/1997

0017 000461/1996
Claudio Cesar Machado Mor 0053 001005/2002
Cloves Jose De Pinho 0085 000255/2004
Dely Dias Das Neves 0071 000999/2003
Denise Teixeira Rebello M 0049 000863/2002

0027 000894/1999
Edson Canesin Junior 0083 000195/2004
Eduardo Duarte Ferreira 0015 000184/1996
Eduardo Fernando Lachimia 0094 000608/2004
Elaine Cristina Portelinh 0060 000494/2003
Elisangela Florencio 0064 000634/2003
Erika Ehara 0091 000505/2004
Francisco Aguilera Filho 0022 000398/1998
Francisco Eduardo De Oliv 0029 000504/2000
Garibaldi Menezes Deliber 0005 000116/1988
Giane Lopes Tsuruta 0024 000910/1998
Gilberto Pedriali 0003 000114/1988

0011 000753/1988
Guilherme Regio Pegoraro 0087 000329/2004

0088 000343/2004
Gysele Vieira Silva 0043 000374/2002
Helio Francisco Freitas 0085 000255/2004
Henrique Afonso Pipolo 0066 000868/2003
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0013 000089/1992
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0032 000650/2000

0028 000296/2000
Ivan Pegoraro 0008 000152/1988

0038 000724/2001
Jeferson Do Carmo Assis 0059 000479/2003
Joao Carlos De Oliveira J 0039 000774/2001
Joao Edson Lancas Caputo 0003 000114/1988

0004 000115/1988
0001 000660/1987

Joao Hortmann 0019 000628/1997
Joao Luiz Martins Esteves 0058 000467/2003

0073 001080/2003
0077 001088/2003
0075 001084/2003

Joao Soares Caldas 0006 000117/1988
Joao Vicente Capobianco 0060 000494/2003
Jorge Durval Da Silva 0036 000513/2001
Jose Matulaitis Junior 0095 000687/2004
Jose Roberto Sapateiro 0026 000799/1999
Jose Valnir Zambrim 0039 000774/2001

0079 000002/2004
Juarez S. Barbosa 0054 000013/2003
Lauro Fernando Zanetti 0039 000774/2001

0040 000787/2001
Luiz Antonio Cichocki 0060 000494/2003
Luiz Aparecido Costa 0007 000138/1988

0009 000323/1988
Luiz Fabiani Russo 0051 000910/2002
Luiz Fernando Brusamolin 0052 000982/2002
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0082 000192/2004
Magno Alexandre S. Batist 0086 000288/2004
Manif Antonio Torres Juli 0019 000628/1997
Marcelo De Lima Castro Di 0031 000575/2000

0030 000574/2000
Marcia Cristina Mileski M 0020 000201/1998
Marcio Pereira Da Silva 0025 000613/1999
Marco Antonio Busto De So 0037 000598/2001
Marco Antonio Guimaraes 0055 000331/2003
Marcos De Lima Castro Din 0070 000985/2003
Marcos Leate 0008 000152/1988

0038 000724/2001
0028 000296/2000

Marcos Vinicius Rossin 0050 000878/2002
Marcus Vinicius Martins 0044 000395/2002
Maria Elizabeth Jacob 0058 000467/2003

0063 000594/2003
0076 001085/2003
0073 001080/2003
0077 001088/2003
0074 001082/2003
0078 001126/2003
0075 001084/2003

Maria Lucia F. Reichenbac 0021 000334/1998
Mario Rocha Filho 0028 000296/2000
Maurici Antonio Ruy 0024 000910/1998
Mauro Viotto 0013 000089/1992
Milton Coutinho De Macedo 0069 000909/2003
Nelson Paschoalotto 0080 000020/2004

0046 000681/2002
Nidia Kosienczuk R. G. Sa 0085 000255/2004
Noe Aparecido Da Costa 0020 000201/1998
Odacio Manchini 0016 000259/1996
Osmar Vieira Da Silva 0042 000266/2002
Paulo C. De Holanda Guerr 0037 000598/2001
Paulo Cesar Tieni 0098 000236/2002
Paulo Sergio Rodrigues 0040 000787/2001
Raquel Santos Champe 0096 000691/2004
Renata Dequech 0068 000901/2003
Renata Kawassaki Siqueira 0047 000824/2002
Renata Silva Brandao 0056 000359/2003

0067 000871/2003
Rita De Cassia Maistro 0076 001085/2003
Rodrigo Fontoura Da Silva 0043 000374/2002
Rodrigo Pozzobon 0055 000331/2003
Roger Striker Trigueiros 0045 000483/2002

0041 000143/2002
Ronaldo Gusmao 0061 000506/2003
Rosangela Khater 0013 000089/1992
Rosilene Prospero 0042 000266/2002
Sandro Augusto Bonacin 0028 000296/2000
Sandy Pedro Da Silva 0033 000819/2000
Sania Stefani 0098 000236/2002
Sebastiao Da Silva Ferrei 0025 000613/1999

0022 000398/1998
Sergio Verissimo De Olive 0066 000868/2003

0084 000235/2004
Settimo Pieroti 0035 000041/2001
Shealtiel Lourenco Pereir 0039 000774/2001

0040 000787/2001
Shiroko Numata 0023 000681/1998

0026 000799/1999
Sidney Castanho Scholtao 0025 000613/1999
Silmara Regina Lamboia 0084 000235/2004
Silvia Da Graca Yung 0045 000483/2002

0041 000143/2002
Sueli Cristina Galleli 0039 000774/2001
Temis Chenso Da Silva Rab 0052 000982/2002
Vantuir Amilson Guimaraes 0080 000020/2004

0057 000380/2003
0046 000681/2002

Vera Lucia Ap. Antoniassi 0065 000722/2003
0062 000530/2003

Wagner De Oliveira Barros 0048 000841/2002
0089 000468/2004
0062 000530/2003

Walter Espiga 0010 000324/1988
Wanderley Pavan 0071 000999/2003
William Cantuaria Da Silv 0036 000513/2001

0097 000707/2004
Wolney Cesar Rubin 0099 000057/2003

1.-Execucao-660/1987-Financiadora Bradesco S/A X Alexan-
dre Dos Santos Mendes E Outros -Intime-Se O Credor, Pesso-
almente, Para Dar Andamento No Feito, No Prazo De 05 Dias,
Promovendo A Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Inti-
mem-Se. -Adv. Joao Edson Lancas Caputo-

2.-Execucao-764/1987-Hm Financiadora S/A -Credito, Finan-
ciamento X Eva Romualdo Mendes -Intime-Se O Credor, Pes-
soalmente, Para Dar Andamento No Feito, No Prazo De 05
Dias, Promovendo A Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei.
Intimem-Se. -Adv. Ailton Domingues De Souza-

3.-Execucao-114/1988-Financiadora Bradesco S/A X Eva Ro-
mualdo Mendes -Intime-Se O Credor, Pessoalmente, Para Dar
Andamento No Feito, No Prazo De 05 Dias, Promovendo A
Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Intimem-Se. -Adv.

Gilberto Pedriali E Joao Edson Lancas Caputo-

4.-Execucao-115/1988-Financiadora Bradesco S/A X Alexan-
dre Dos Santos Mendes -Intime-Se O Credor, Pessoalmente,
Para Dar Andamento No Feito, No Prazo De 05 Dias, Promo-
vendo A Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Intimem-
Se. -Adv. Joao Edson Lancas Caputo-

5.-Execucao-116/1988-Ruy Almeida De Oliveira X Alexandre
Dos Santos Mendes -Intime-Se O Credor, Pessoalmente, Para
Dar Andamento No Feito, No Prazo De 05 Dias, Promovendo
A Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Intimem-Se. -
Adv. Garibaldi Menezes Deliberador-

6.-Execucao-117/1988-Esso Brasileira De Petroleo S/A X Ale-
xandre Dos Santos Mendes -Intime-Se O Credor, Pessoalmen-
te, Para Dar Andamento No Feito, No Prazo De 05 Dias, Pro-
movendo A Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Inti-
mem-Se. -Adv. Aridel Moure Nascimento E Joao Soares Cal-
das-

7.-Execucao-138/1988-Flavio Donadel X Aparecida Elizabeth
De Paula -Intime-Se O Credor, Pessoalmente, Para Dar Anda-
mento No Feito, No Prazo De 05 Dias, Promovendo A Respec-
tiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Intimem-Se. -Adv. Luiz
Aparecido Costa-

8.-Execucao-152/1988-Fininvest -Credito, Financeiros E Inves-
timentos X Eva Romualdo Mendes -Intime-Se O Credor, Pes-
soalmente, Para Dar Andamento No Feito, No Prazo De 05
Dias, Promovendo A Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei.
Intimem-Se. -Adv. Marcos Leate, Aulo Augusto Prato E Ivan
Pegoraro-

9.-Execucao-323/1988-Flavio Donadel X Aparecida Elizabeth
De Paula -Intime-Se O Credor, Pessoalmente, Para Dar Anda-
mento No Feito, No Prazo De 05 Dias, Promovendo A Respec-
tiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Intimem-Se. -Adv. Luiz
Aparecido Costa-

10.-Execucao-324/1988-Flavio Donatel X Celio Jose A. Ca-
bral -Intime-Se O Credor, Pessoalmente, Para Dar Andamento
No Feito, No Prazo De 05 Dias, Promovendo A Respectiva
Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Intimem-Se. -Adv. Walter Es-
piga-

11.-Execucao-753/1988-Financiadora Bradesco S/A X Eva
Romualdo Mendes -Intime-Se O Credor, Pessoalmente, Para
Dar Andamento No Feito, No Prazo De 05 Dias, Promovendo
A Respectiva Habilitaçôo, Na Forma Da Lei. Intimem-Se. -
Adv. Gilberto Pedriali-

12.-Indenizacao-321/1990-Rubens Ribeiro De Carvalho X
Empresa Jornalistica Folha De Londrina Ltda -Homologo O
Acordo Celebrado Entre As Partes E Julgo Extinto O Processo
Com Fulcro No Artigo 794, Ii, Do Cpc. Publique-Se. Registre-
Se. Intimem-Se. Custas Pela Exequente. Após O Trânsito Em
Julgado, Arquivem-Se. Adv. Vania Regina Silveira Queiroz E
Maria Terezinha Navarro-

13.-Acao Ordinaria De Indenizacao-89/1992-Transportadora
Bandeirantes Ltda X Sul Anerica Terrestre Marit. E Acident.Cia
De Segu- Diante Do Exposto, Declaro Líquida A Condenaçôo
No Valor De R$ 11.631,75, Que Deverá Ser Corrigido Moneta-
riamente Pelo Inpc A Partir De Agosto De 1998 E Acrescidos
De Juros De Mora De 6% Ao Ano A Partir Da Citaçôo. Os
Honorários Advocatícios, Conforme Já Decidido, Correspon-
dem A 20% Sobre O Montante Da Condenaçôo. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Mauro Viotto, Rosangela Kha-
ter E Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

14.-Inventario E Partilha-149/1995-Paulo Eduardo Teles X
Cacilda Goncalves- O Herdeiro Paulo Eduardo Teles E S/M,
Devera Comparecer Em Juizo Para Assinar O Termo De Re-
nuncia De Direitos Hereditarios. Adv. Marcia Teshima

15.-Embargos A Execucao-184/1996-Manoel Alho Da Silva E
Outra X Adahyr Castro Bissato -... Diante Do Exposto, Julgo
Parcialmente Procedentes Os Presentes Embargos Para Fins De
Excluir Do Valor A Multa De 10% Sobre O Iptu E O Valor De
R$ 810,33 Com Vencimento Para 20/09/1995, Bem Como Para
Fins De Fixar O Valor Do Aluguel Vencido Em 03/09/1995 Em
R$ 810,33. Pelo Fato De Que Os Embargantes Decaíram Da
Quase Totalidade Do Pedido Na Inicial, Condeno Este Ao Pa-
gamento Integral Das Custas Processuais E Dos Honorários
Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa, Os Quais Arbitro
Em R$ 800,00. Os Honorários Foram Arbitrados, Sem Prejuí-
zo Dos Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro No Parágrafo 4º Do
Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta O Tempo Despendido, A
Ausência De Produçôo Probatória Em Audiência, O Trabalho,
O Zelo Profissional E O Valor Da Causa. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intimem-Se. -Adv. Eduardo Duarte Ferreira E Cassia
Valeria De Oliveira-

16.-Inventario-259/1996-Rosana Aparecida Campos X Milton
Candido De Campos - Homologo, Por Sentença, Para Que Pro-
duza Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável De
Fls.68/69, Atribuindo Aos Nela Contemplados Os Respectivos
Quinhoùes, Salvo Erro Ou Omissôo E Eventuais Direitos De
Terceiros. Cumpra-Se A Disposiçùes Do Código De Normas
Da Egrégia Corregedoria Geral De Justiça Que Se Fizerem
Aplicáveis, Especialmente O Contido Nos Itens 5.10.4, 5.10.7.1
E 5.10.7.2. Expeça-Se Formal De Partilha, Oportunamente.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Odacio Manchi-
ni-

17.-Execucao De Titulos Extrajud-461/1996-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Luiz Carlos Motta Lima -Sobre O Decurso Do
Prazo De Suspensôo, Manifeste-Se O Autor. Intimem-Se. -Adv.
Claudio Antonio Canesin-

18.-Execucao De Titulos Extrajud-404/1997-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Comercial Agricola Andira Ltda -Sobre O Decur-
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so Do Prazo De Suspensôo, Manifeste-Se O Autor. Intimem-
Se. -Adv. Claudio Antonio Canesin-

19.-Embargos Do Devedor-628/1997-Marcelo Rodrigues Tei-
xeira X Bunge Fertilizantes S/A -... Diante Do Exposto, Julgo
Parcialmente Procedentes Os Presentes Embargos Tôo Somen-
te Para Fins De Determinar A Incidência De Juros Moratórios
No Percentual De 0,5% Ao Mês. Considerando Que O Embar-
gante Decaiu De Praticamente Todo O Pedido, Condeno Este,
Com Fulcro No Parágrafo Único Do Artigo 21 Do Cpc, Ao
Pagamento Integral Das Custas Processuais E Dos Honorários
Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa, Os Quais Arbitro
Em R$5.000,00. Os Honorários Foram Arbitrados, Sem Preju-
ízo Dos Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro No Parágrafo 4º
Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta O Tempo Gasto, Com
A Demanda, A Ausência De Produçôo Probatória Em Audiên-
cia, O Trabalho, O Zelo Profissional E O Valor Da Causa. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Claudecir Paton,
Manif Antonio Torres Julio E Joao Hortmann-

20.-Indenizacao-201/1998-Virginia Antonia Paccola Costa X
Noe Aparecido Da Costa- ...Isto Posto, Julgo Por Senteça, Pro-
cedente A Presente Açôo De Indenizaçôo Promovida Por Vir-
gínia Antônia Paccola Costa Contra Noé Aparecido Da Costa
E, Em Consequência, Condenar A Ré Ao Pagamento Das Se-
guintes Verbas Indenizatórias: A) Dano Moral: R$26.000,00,
B) Danos Materiais: R$35.370,10; Perfazendo O Total De
R$61.370,10, Cujos Valor Será Corrigido Monetariamente A
Partir Desta Data E Pelo Índice Adotado Pela Contadoria Judi-
cial Desta Comarca Até Efetivo Pagamento. Pelo Princípio Da
Sucumbência, Condeno A Parte Requerida Em Custas Proces-
suais E Em Honorários Advocatícios, Estes Fixados Em Dez
Por Cento Sobre O Quantum Da Condenaçôo, Face Ao Traba-
lho Desenvolvido, O Tempo Exigido, O Zelo Profissional, O
Lugar Da Prestaçôo, A Natureza E A Importância Da Deman-
da. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Marcia Cristi-
na Mileski Martins E Noe Aparecido Da Costa-

21.-Monitoria-334/1998-Construterra Servicos De Terraplana-
gem S/C Ltda X Fam-Engenahria E Obras Ltda -... Em Face Do
Exposto, Conheço E Nego Provimento Aos Presentes Embar-
gos De Declaraçôo. Publique-Se. Intimem-Se. -Adv. Maria Lucia
F. Reichenbach E Carlos Henrique Schiefer-

22.-Embargos Do Devedor-398/1998-Damina Agua Mineral
Ltda E Outros X Azc Fomento Comercial Ltda -Diante Do
Exposto, Julgo Improcedente Os Presentes Embargos, Conde-
nando O Embargante Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa,
Os Quais Arbitro Em R$ 2.000,00. Os Honorários Foram Arbi-
trados, Sem Prejuízo Dos Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro
No Parágrafo 4º.Do Artigo 20 Do Código De Processo Civil,
Tendo Em Conta O Tempo Despendido, A Presença De Produ-
çôo Probatória Em Audiência, O Trabalho Realizado, O Zelo
Profissional E O Valor Da Causa. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. -Adv. Sebastiao Da Silva Ferreira E Francisco
Aguilera Filho-

23.-Busca E Apreensao-681/1998-Banco Do Estado Do Para-
na Sa X Elias De Oliveira Fernandes -Sobre A Certidôo De
Fls.127, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Shiroko Numata-

24.-Embargos Do Devedor-910/1998-Companhia De Sanea-
mento Do Parana-Sanepar X Dorival Rodrigues Gomes -... Di-
ante Do Exposto, Julgo Parcialmente Procedentes Os Presen-
tes Embargos Para Fins De Fixar O Valor Da Execuçôo Em R$
12.299,82, Corrigidos Pelo Inpc/Ibge E Acrescidos De Juros
Moratórios De 6% Ao Ano A Partir De 03 De Junho De 1998.
Condeno O Embargado Ao Pagamento Das Custas Processuais
E Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa,
Os Quais Arbitro Em R$ 1.000,00. Os Honorários Foram Arbi-
trados, Sem Prejuízo Dos Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro
No Parágrafo 4º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta O
Tempo Despendido, A Ausência De Produçôo Probatória Em
Audiência, O Trabalho E O Zelo Profissional. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Maurici Antonio Ruy E Giane
Lopes Tsuruta-

25.-Embargos Do Devedor-613/1999-Cebenge-Engenharia E
Constr. Ltda E Outros X Banco Do Brasil S/A- ...Diante Do
Exposto, Julgo Parcialmente Procedentes Os Embargos Para
Fins De 1) Fixar Os Juros Remuneratórios Incidentes Sobre O
Capital Emprestado Pelo Embargado À Empresa Embargante,
Representado Pela Nota De Crédito Comercial Juntada Nos
Autos Em Apenso, Em 12% Ao Ano E 2) Substituir A Incidên-
cia Da Comissôo De Permanência Pela De Juros Moratórios,
No Percentual De 13% Ao Ano. Em Face Da Parcial Procedên-
cia, Condeno Embargantes E Embargado, Cada Qual, Ao Pa-
gamento De Metade Das Custas Processuais E Dos Honorários
Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa, Estes Mutuamente
Compensados Nos Termos Do Artigo 21 Do Cpc. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Sebastiao Da Silva Ferreira,
Marcio Pereira Da Silva -

26.-Embargos Á Arremataçao-799/1999-Alberto Nolli X Ban-
co Do Estado Do Parana S/A- Após O Preparo, Expeça-Se Ofí-
cio Para O Levantamento Requerido Às Fls.181. Intime-Se. Adv.
Jose Roberto Sapateiro E Shiroko Numata-

27.-Consignaçao Em Pagamento-894/1999-Geraldo Cantoni
Cavalcanti X Companhia De Habitacao De Londrina-Cohab-
Ld -Sobre A Devoluçôo Da Correspondência De Fls.342, Ma-
nifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. -Adv. Antonio Car-
los Cantoni E Denise Teixeira Rebello Maia-

28.-Monitoria-296/2000-Copagaz Distribuidora De Gas Ltda
X E. Bernini & Cia. Ltda- Sobre A Devoluçôo Da Carta Preca-
tória, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-Se. Adv.
Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Mario Rocha Filho E
Sandro Augusto Bonacin-

29.-Medida Cautelar-504/2000-Iraceles Garret Lemos Ferreira

E Outros X Apronor-Associacao Norte Do Parana De Horti-
cultore -... Diante Do Exposto, Julgo Procedente O Pedido Na
Inicial Para Fins De Determinar Que A Ré, No Prazo De 10
Dias, Junte Cópia Do Seu Estatuto Social E De Todas As Atas
Lavradas De 12 De Setembro De 1997 A 15 De Setembro De
1999. Condeno A Ré Ao Pagamento Das Custas E Dos Hono-
rários Advocatícios Do Patrono Da Ré, Os Quais Arbitro Em
R$ 300,00. Os Honorários Foram Arbitrados, Sem Prejuízo Dos
Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro No Parágrafo 4º Do Artigo
20 Do Cpc, Tendo Em Conta O Tempo Despendido, A Ausên-
cia De Produçôo Probatória Em Audiência, O Trabalho, O Zelo
Profissional Bem Como O Valor Dado À Causa. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Francisco Eduardo De Olivei-
ra E Antonia Maria Da Costa-

30.-Embargos Do Devedor-574/2000-Gelo 1001 Ind. E Com.
De Gelo Ltda X Fazenda Publica Do Estado Do Parana -Diante
Do Exposto, Julgo Improcedente Os Presentes Embargos, Con-
denando O Embargante Ao Pagamento Das Custas Processuais
E Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa,
Os Quais Arbitro Em 10% Do Valor Dos Créditos Objeto Das
Execuçùes Em Apenso. Os Honorários Foram Arbitrados, Sem
Prejuízo Dos Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro No Parágrafo
4º.Do Artigo 20 Do Código De Processo Civil, Tendo Em Con-
ta O Tempo Despendido, A Presença De Produçôo Probatória
Em Audiência, O Trabalho Realizado E O Zelo Profissional.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Marcelo De Lima
Castro Diniz E Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

31.-Embargos Do Devedor-575/2000-Gelo 1001 Ind. E Com.
De Gelo Ltda X Fazenda Publica Do Estado Do Parana -Diante
Do Exposto, Julgo Improcedente Os Presentes Embargos E
Condeno A Embargante Ao Pagamento Das Custas Processu-
ais E Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Da Parte Ad-
versa, Os Quais Arbitro Em R$ 10% Do Valor Dos Créditos
Objeto Das Execuçùes Em Apenso. Os Honorários Foram Ar-
bitrados, Sem Prejuízo Dos Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro
No Parágrafo 4º.Do Artigo 20 Do Código De Processo Civil,
Tendo Em Conta O Tempo Despendido, A Ausência De Produ-
çôo Probatória Em Audiência, O Trabalho Realizado E O Zelo
Profissional. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Mar-
celo De Lima Castro Diniz E Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

32.-Monitoria-650/2000-Banco Economico S/A X Carmem Sil-
va De Mantova- Intimem-Se A Embargante Para Proceder O
Depósito Da 2º Parcela Dos Honorários, Sob Pena De Indeferi-
mento Da Prova Pericial. Intime-Se O Ilustre Perito Para Que
Inicie Os Trabalhos Periciais, Cumprindo O Disposto No Art.
431-A Do Cpc. Intime-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro E
Carlos Eduardo Sardi-

33.-Busca E Apreensao-819/2000-Luiz Paranzini X Nivaldo
Piovezan- Diante Do Exposto, Julgo Rpocedente O Pedido Ini-
cial Para Fins De Determinar A Busca E Apreensôo Dos Che-
ques Indicados Às Fls. 10, Confirmando Integralmente A Limi-
nar Concedida. Mantenho Também A Multa Diária Imposta Ao
Réu, Fixada Às Fls. 81, Que Incidirá Desde A Data Da Citaçôo
Até A Data Em Que Efetivamente Forem Os Cheques Apreen-
didos. Limito, No Entanto, O Valor Da Multa Em R$ 29.400,00,
Para Fins De Evitar Que Esta Ultrapasse O Valor Da Dívida
Discutida, Representada Pelos Cheques Objeto Do Pedido De
Busca E Apreensôo. Efetivada A Liminar, Ficará O Autor Su-
jeito Ao Disposto Nos Artigos 806 E 808, I Do Cpc. Condeno
O Réu Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorári-
os Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa, Os Quais Arbi-
tro Em R$ 1.000,00. Os Honorários Foram Arbitrados Com
Fulcro No Parágrafo 4º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta
O Tempo Despendido, A Ausência De Produçôo Probatória Em
Audiência, O Trabalho Realizado E O Zelo Profissional, Bem
Como O Efetivo Valor Da Causa. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Adv. Sandy Pedro Da Silva-

34.-Sustacao De Protesto-1/2001-Samia Ind.Com.Import.De
Aluminio Ltda X Ferreira & Burci Ltda -Contados E Prepara-
dos. R$ 297,50. Intimem-Se. -Adv. Alvino Aparecido Filho-

35.-Embargos A Execucao-41/2001-Comercio De Tecidos E
Confe.Carti Ltda E Outros X Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil S/A- Circunscrito Ao Exposto, Julgo Procedente Em Parte
Os Embargos, Para, Emsintonia Com A Fundamentaçôo Retro,
Rejeitar As Teses Do Embargante, Mas Declarar Nulas De Ple-
no Direito A Cláusula Contratual Nº10.3, Do Contrato Que
Ampara A Execuçôo Para O Fim De Reduzir De 10 Para 2% A
Multa Contratual, Firmada Entre As Partes. Com Fulcro No
Artigo 21, Caput, Do Cpc, Determino Que As Custas E Despe-
sas Processuais Ficam Rateadas Em 80% A Cargo Do Embar-
gante, E 20% A Cargo Do Embargado. Quanto Aos Honorários
Advocatícios, Observadas As Compensaçùes Necessárias, Ar-
bitro: A) Em 10% Sobre O Montante A Ser Excluído Da Exe-
cuçôo Original, Mediante Liquidaçôo, Os Honorários Que O
Embargado Deverá Pagar A Parte Contrária; B) Em 10% Sobre
O Valor A Ser Executado, Após A Liquidaçôo, Os Honorários
Que Os Embargantes Deverôo Pagar À Parte Contrária. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Carlos Henrique Schie-
fer E Settimo Pieroti-

36.-Ordinaria De Rev.De Contrato-513/2001-Joel Garcia Juni-
or X Banco Bradesco S/A- Sobre O Laudo Apresentado Pelo
Perito, Manifestem-Se As Partes. Intimem-Se. Adv. William
Cantuaria Da Silva E Jorge Durval Da Silva-

37.-Indenizacao-598/2001-Lucelma Vilas Boas De Souza X
Copel - Companhia Paranaense De Energia -Certifique-Se Acer-
ca Da Manifestaçôo Da Autora. Considerando O Nôo Interes-
se, Pelas Partes, Na Produçôo De Outras Provas Que Nôo As
Constantes Dos Autos, O Feito Comporta Julgamento No Esta-
do Em Que Se Encontra. Após, Voltem Conclusos Para Deci-
sôo. Intime-Se. -Adv. Marco Antonio Busto De Souza E Paulo
C. De Holanda Guerra-

38.-Execucao De Titulos Extrajud-724/2001-Wilson Naoki
Suzuki X Angelo Bissi E Outros- Sobre O Prosseguimento Do
Feito, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-Se. Adv. Ivan

Pegoraro E Marcos Leate-

39.-Monitoria-774/2001-Banco Itau S/A X Unibras Transporte
Rodoviarios Ltda E Outros -... Em Face Do Exposto, Rejeito
Os Embargos Oposto E Julgo Procedente A Açôo Monitória,
Condenando-Se Os Embargantes-Réus Ao Pagamento De R$
14.654,86, Acrescido De Juros De Mora, No Importe De 1%
Ao Mês, Vez Que Convencionado, Contados Desde O Venci-
mento Do Contrato, Haja Vista Tratar-Se De Mora Ex Re, Além
De Correçôo Monetária, Apurável Mediante Emprego Do Inpc,
Contada Também A Partir Do Respectivo Vencimento Da Obri-
gaçôo. Condeno, Em Consequência, Os Embargantes Ao Paga-
mento Das Custas E Despesas Processuais, Além Dos Honorá-
rios Advocatícios, Estes Arbitrados 10% Do Valor Da Conde-
naçôo. Transitada Em Julgado, Certifique-Se E Cumpra-Se O
Disposto Na Parte Final Do Art.1.102, C, Õ 3º, Do Código De
Processo Civil. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv.
Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli E Joao Carlos De
Oliveira Junior-

40.-Busca E Apreensao-787/2001-Banco Abn Amro Real S/A
X Wagner Vaz -Vistos Examinados Estes Autos Sob Nº00787/
2001 De Busca E Apreensôo Fiduciaria Proposta Por Banco
Abn Amro Real S/A Contra Wagner Vaz... Declaro, Por Sen-
tença, Para Que Produza Os Seus Devidos E Legais Efeitos,
Extinto Este Processo, Na Forma Do Art. 794, Inc. I, Do Cpc,
Face A Satisfaçôo Do Débito, Na Forma Dos Autos. Autorizo
O Levantamento Dos Valores Depositados, Mediante A Expe-
diçôo De Alvará Em Favor Do Autor. Custas Pagas. Dê-Se Baixa
Na Distribuiçôo. P.R.I. E Arquivem-Se. -Adv. Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti E Paulo Sergio
Rodrigues-

41.—143/2002-A.S.V.C. X M.L. -... Em Face Do Exposto,
Conheço Dos Embargos, Porém Os Rejeito, Haja Vista A Ine-
xistência De Omissôo, Contradiçôo Ou Obscuridade Na Deci-
sôo Impugnada. Cumpra-Se O C.N. Intimem-Se. -Adv. Roger
Striker Trigueiros E Silvia Da Graca Yung-

42.-Embargos A Execucao-266/2002-Banco Do Estado De Sao
Paulo S/A -Banespa X Farmacia Higienopolis Ltda Oto Arrieiro
Barroso -... Diante Do Exposto, Julgo Parcialmente Procedentes
Os Presentes Embargos Para Fins De Fixar O Valor Da Execuçôo
Em R$ 1.750,00, Corrigidos Pelo Inpc/Ibge Desde 30 De Junho
De 1997 E Acrescidos De Juros Moratórios De 6% Ao Ano Desde
08 De Março De 1999. Em Face Da Parcial Procedência, Mas
Pelo Fato De Os Embargados Terem Sucumbido Em Maior Parte,
Condeno Este Ao Pagamento Dos Honorários Advocatícios Do
Patrono Da Parte Adversa, Os Quais Arbitro Em R$ 300,00, E De
2/3 Das Custas Processuais, Bem Como Condeno O Embargante
Ao Pagamento Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Da Par-
te Adversa, Os Quais Arbitro Em R$ 150,00, E De 1/3 Das Custas
Processuais. Os Honorários Foram Arbitrados, Sem Prejuízo Dos
Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro No Parágrafo 4º Do Artigo 20
Do Cpc, Tendo Em Conta O Tempo Despendido, A Ausência De
Produçôo Probatória Em Audiência, O Trabalho E O Zelo Profis-
sional. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Rosilene Pros-
pero E Osmar Vieira Da Silva-

43.-Medida Cautelar Inominada-374/2002-Ricardo Goncalves
Strenger X Itaucard-Adm.De Cartoes De Cred. E Imob.Ltda E
Outros- ...Diante Do Exposto, Julgo Extinto O Processo Quan-
to Ao Pedido Cautelar De Exibiçôo De Documentos, Por Falta
De Uma Das Condiçùes Da Açôo E Improcedente O Pedido De
Retirada No Nome Do Autor De Cadastros De Inadimplentes.
Condeno O Autor Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorários Advocatícios Do Patrono Das Rés, Os Quais Arbi-
tro Em R$ 500,00. Os Honorários Foram Arbitrados Com Ful-
cro No Parágrafo 4º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta O
Tempo Despendido, A Ausência De Produçôo Probetória Em
Audiência, O Trabalho E O Zelo Profissional, Bem Como O
Valor Dado À Causa. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Carlos Alberto Farracha De Castro, Rodrigo Fontoura Da
Silva E Gysele Vieira Silva-

44.-Despejo-395/2002-Katsuko Wachi Modesto X Izabel Do-
mingos Do Carmo E Outros -Homologo A Desistência Mani-
festada Pela Parte Autora Às Fls. 33 E, Com Fulcro No Artigo
267, Viii, Do Cpc, Julgo Extinto O Processo Sem Julgamento
De Mérito. Condiciono O Pagamento Das Custas Ao Art. 12
Da Lei 1060/50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Após,
Arquivem-Se. -Adv. Marcus Vinicius Martins-

45.-Acao Declaratoria-483/2002-Sindicato Dos Serv. Munic.
De Londrina Sindserv-Ld X Municipio De Londrina -... Em
Face Do Exposto, Conheço Dos Embargos, Porém Os Rejeito,
Haja Vista A Inexistência De Omissôo, Contradiçôo Ou Obs-
curidade Na Decisôo Impugnada. Cumpra-Se As Disposiçùes
Do Código De Normas. P.R.I. Intimem-Se. -Adv. Roger Striker
Trigueiros E Silvia Da Graca Yung-

46.-Declaratoria De Rescisao Cont-681/2002-Fiat Leasing S/A
Arrendamento Mercantil X Silvia Saadjian -Sobre A Devolu-
çôo Da Correspondência De Fls.195, Manifeste-Se A Parte In-
teressada. Intime-Se. -Adv. Vantuir Amilson Guimaraes, Nel-
son Paschoalotto, Claudia Rodrigues E Bruno Pedalino-

47.-Embargos Do Devedor-824/2002-Banco Frances E Brasi-
leiro S/A X Municipio De Londrina -Diante Do Exposto, Julgo
Improcedente Os Presentes Embargos, Condenando O Embar-
gante Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorári-
os Advocatícios Do Patrono Da Parte Adversa, Os Quais Arbi-
tro Em 10% Do Valor Dos Créditos Objeto Da Execuçôo Em
Apenso. Os Honorários Foram Arbitrados, Sem Prejuízo Dos
Fixados Na Execuçôo, Com Fulcro No Parágrafo 4º.Do Artigo
20 Do Código De Processo Civil, Tendo Em Conta O Tempo
Despendido, A Ausência De Produçôo Probatória Em Audiên-
cia, O Trabalho Realizado E O Zelo Profissional. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez
E Renata Kawassaki Siqueira-

48.-Cobranca De Quota De Condomin-841/2002-Condominio

Residencial Catuai X Claldete Nunes -Contados E Preparados,
Voltem. R$ 371,01. Intimem-Se. -Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

49.-Execucao De Hipoteca-863/2002-Companhia De Habita-
cao De Londrina-Cohab. Ld X Carla Ignes Libos- Cumpra-Se
O Despacho De Fls.128. Considerando Que O Imóvel Encon-
tra-Se Abandonado, Defiro O Pedido De Fls.129/132 Para Fins
De Imitir A Exequente Na Posse Do Imóvel. Intimem-Se. Adv.
Denise Teixeira Rebello Maia-

50.-Despejo-878/2002-Kunihiro Fukuda E Outros X Nadir
Lombardi E Outros -Vistos Examinados Estes Autos Sob
Nº00878/2002 De Despejo Por Falta Pg.C/Cobrança Proposta
Por Kunihiro Fukuda E Nobuhaki Fukuda Contra Nadir Lom-
bardi E Ruth Alves Lombardi... Declaro, Por Sentença, Para
Que Produza Os Seus Devidos E Legais Efeitos, Extinto Este
Processo, Na Forma Do Art. 269, Inc. Iii, Do Cpc, Face A Sa-
tisfaçôo Do Acordo Na Do Autos. Custas Pagas. Dê-Se Baixa
Na Distribuiçôo. P.R.I. E Arquivem-Se. -Adv. Marcos Vinicius
Rossin-

51.-Despejo-910/2002-Leirton Marques Da Silva X Elaine
Carolina De Carlos Fontes Tanaka- Sobre A Certidôo De Trân-
sito Em Julgado E Sobre A Conta De Fls.47, Manifestem-Se
As Partes. Intimem-Se. Adv. Luiz Fabiani Russo E Alisson Kle-
ber Vizentin-

52.-Cobranca-982/2002-Nelson Estevan Brenny X Cidadela S/
A -...Em Face Do Exposto, Declaro Nula A Cláusula 4º, Õ
Único, Do Distrato De Fls.30, Por Considerá-La Abusiva, Nos
Termos Do Artigo 51,Iv, Do Cdc, E, Por Conseguinte, Conde-
no O Réu À Devoluçôo Das Prestaçùes Pagas Pelo Autor, Em
Razôo Do Compromisso De Compra E Venda, Cujo Importe
Deve Ser Acrescido De Juros De Mora, A 1% Ao Mês, Conta-
dos Da Citaçôo, Além De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, A Contar Do Desembolso De Cada Parcela. Condeno,
Ainda, O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processu-
ais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em
10% Sobre O Valor Do Débito, Sopesados Os Critérios Legais.
Para Fins De Eventual Execuçôo, Basta A Realizaçôo De Cál-
culo Aritimético, Nos Termos Dos Artigos 604 E 614, Inciso Ii
Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Temis
Chenso Da Silva Rabelo, Luiz Fernando Brusamolin E Andre
Luiz Calvo-

53.-Execucao De Titulos Extrajud-1005/2002-Instituto Filadel-
fia De Londrina E Outros X Joao Adalberto Pavanelo E Outros
-Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.75, Manifeste-Se A Parte
Interessada. Intimem-Se.-Adv. Claudio Cesar Machado More-
no-

54.-Embargos Á Arremataçao-13/2003-L.A Comercio De Pe-
ças Ltda X Antonio Carlos Tobias Combustiveis- Audiencia
De Conciliaçao E Saneamento Para O Dia 27/10/2004, As 14.00
Horas. Intimem-Se As Partes, Seus Procuradores, Cientes De
Que Caso Nao Se Realize Acordo, Sera Saneado O Processo, E
Ainda Fixados Os Pontos Controvertidos E Determinadas As
Provas. Adv. Juarez S. Barbosa E Andre Luiz Righetti-

55.-Execucao-331/2003-Senai Serv. Nacio. De Aprend. Indus-
trial X Indusmoda-Industria De Modas Ltda.-Intime-Se O Exe-
quente Para Fins Do Despacho De Fls.38. Sobre A Resposta
De Oficio De Fls.70, Manifeste-Se O Exequente. Intime-Se.
Adv. Marco Antonio Guimaraes E Rodrigo Pozzobon-

56.-Alvara Judicial-359/2003-Erica Alves Teodoro E Outros X
Ismar Aparecido Teodoro -...Diante O Exposto, Com Fulcro
Nos Artigos 1603, I, Do Código Civil De 1916, 1º.E 2º. Da Lei
6.858/80 E 1º. Do Decreto 85.845/81, Defiro O Pedido Inicial
Para Fins De Autorizar O Levantamento, Pelos Requerentes,
Das Importâncias Relativas A Pis, Depositadas Em Nome De
Seu Pai. Expeça-Se Alvará Com Prazo De 90 Dias. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Renata Silva Brandao-

57.-Deposito-380/2003-Banco Panamericano S/A X Avelino
Pereira Da Cruz- Defiro A Conversôo Requerida, Feitas As
Necessárias Anotaçùes. Cite-Se Com As Cautelas
Legais(Fls.26). Certifique-Se Acerca Da Publicaçôo Do Des-
pacho De Fls.26, Bem Como Do Cumprimento Da Carta Pre-
catória. Intimem-Se. Adv. Vantuir Amilson Guimaraes-

58.-Repeticao De Indebito-467/2003-Orlando Mianutti X Mu-
nicipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro Incons-
titucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo Procedente O
Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À Restituiçôo Dos
Valores Pagos A Título De Taxa De Iluminaçôo Pública, No
Período De Vigência E Eficácia Da Lei Retro, Acrescido De
Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contados Do Efetivo
Desembolso De Cada Parcela, Além De Juros De Mora, No
Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados A Partir Do Trânsito
Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo Dos Valores Devi-
dos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos Artigos 604 E 614,
Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A Apresentaçôo, Por
Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Faturas Dos Valores
Recolhidos,A Fim De Que O Credor Proceda Aos Cálculos
Aritiméticos Correspondentes, Para Fins De Execuçôo. Em
Consequência, Com Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc,
Condeno O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas Proces-
suais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em
R$ 100,00, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Re-
gistre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob E Joao Luiz Martins Esteves-

59.-Deposito -479/2002- Jau Diesel Ltda X Gabriel Khouri - ...
Diante Do Exposto, Conheço E Dou Provimento Aos Presentes
Embargos De Declaraçôo Para Que O Dispositivo Da Sentença
Passe A Ter A Seguinte Redaçôo: Diante Do Exposto, Por Ha-
ver Reconhecido A Preliminar De Falta De Interesse De Agir
De Apreciar As Demais Preliminares E, Com Fundamento No
Artigo 267, Vi Do Cpc, Julgo Extinto O Processo Sem O Julga-
mento Do Mérito, Condenando A Autora Ao Pagamento Das
Custas Processuais E Dos Honorários Advocatícios Do Patro-
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no Do Réu, Os Quais Arbitro Em R$1.000,00. Os Honorários
Foram Arbitrados Com Fulcro No Parágrafo 4º Do Artigo 20
Cpc, Tendo Em Conta O Pouco Tempo Despendido, A Ausên-
cia De Produçôo Probatória Em Audiência, O Trabalho Reali-
zado E O Zelo Profissional. Anote-Se Junto Ao Registro Da
Sentença Proferida. Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Luiz Pe-
reira da Silva E Sergio Antonio Meda

60.-Cobranca-494/2003-Confederacao Nacional Da Agricultu-
ra. -Cna, Federa E Outros X Espolio De Armelindo Carraro E
Outros - Certfique-Se Acreca Da Manifestaçôo Dos Uotres.
Considerando O Nôo Interesse, Pelas Partes, Na Produçôo De
Outras Provas Que Nôo As Constantes Dos Autos, O Feito
Comporta Julgamento No Estado Em Que Se Encontra. Após,
Voltem Conclusos Para Decisôo. Intime-Se. -Adv. Luiz Anto-
nio Cichocki, Joao Vicente Capobianco E Elaine Cristina Por-
telinha-

61.—506/2003-C.A.A.P.D.S. X B.M. -Face Ao Exposto, Julgo
Procedente O Pedido, Condenando O Réu Ao Pagamento De
R$ 214,90 Para A Autora, Acrescido De Juros De Mora, A
Ordem De 0,5% Ao Mês, Contados A Partir Da Citaçôo, Além
De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, A Partir Do Venci-
mento Da Obrigaçôo. Em Consequência, Condeno O Réu Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Arbitrados Em 20% Sobre O Valor Da
Condenaçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Re-
gistre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv.
Ronaldo Gusmao-

62.-Acao Anulatoria De Titulo-530/2003-Jovenil Salves Sam-
paio E Outros X Copem Comercio E Retifica De Motores -
Designo Audiência De Conciliaçôo E Saneamento Para O Dia
28/02/2005, Às 14:30 Horas. Intimem-Se As Partes E Seus Pro-
curadores, Ciente De Que Nesta Oportunidade, Caso Nôo Se
Realize Acordo, Será Saneado O Processo E, Ainda, Serôo Fi-
xados Os Pontos Controvertidos E Determinadas As Provas A
Serem Produzidas. Intimem-Se. -Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros E Vera Lucia Ap. Antoniassi Veronez-

63.-Repeticao De Indebito-594/2003-Quirino Da Costa X Mu-
nicipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro Incons-
titucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo Procedente O
Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À Restituiçôo Dos
Valores Pagos A Título De Taxa De Iluminaçôo Pública, No
Período De Vigência E Eficácia Da Lei Retro, Acrescido De
Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contados Do Efetivo
Desembolso De Cada Parcela, Além De Juros De Mora, No
Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados A Partir Do Trânsito
Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo Dos Valores Devi-
dos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos Artigos 604 E 614,
Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A Apresentaçôo, Por
Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Faturas Dos Valores
Recolhidos,A Fim De Que O Credor Proceda Aos Cálculos
Aritiméticos Correspondentes, Para Fins De Execuçôo. Em
Consequência, Com Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc,
Condeno O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas Proces-
suais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em
R$ 100,00, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Re-
gistre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

64.-Rescisao De Contrato-634/2003-Loteadora Montreal S/C
Ltda X Ruth De Campos E Outros -Sobre A Devoluçôo Da
Correspondência De Fls.38, Manifeste-Se A Parte Interessada.
Intime-Se. -Adv. Alexandre Rainato Genta E Elisangela Flo-
rencio-

65.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-722/2003-Copem Com. E
Retifica De Motores X Jovenil Alves Sampaio E Outros -...Em
Face Do Exposto, Julgo Procedente O Pedido De Impugnaçôo
Ao Valor Da Causa Para Fins Fixá-Lo Em R$ 12.000,00, O
Que Faço Com Fundamento No Art. 259, Ii Do Cpc. Condeno
Os Impugnados Ao Pagamento Das Custas Processuais. Publi-
que-Se. Intimem-Se. -Adv. Vera Lucia Ap. Antoniassi Vero-
nez-

66.-Embargos A Execucao-868/2003-Joaquim Daniel Da Silva
Neto X Prefeitura Municipal De Londrina -... Face Ao Expos-
to, Declaro Extinto O Processo, Sem Julgamento De Mérito,
Haja Vista A Intempesitividade Dos Embargos. Rejeito, Ainda,
Por Ser Matéria De Ordem Pública, A Alegaçôo De Nulidade
Da Penhora. Por Conseguinte, Condeno A Embargante Ao Pa-
gamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Hono-
rários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 100,00, Sopesa-
dos Os Critérios Legais, Observado O Disposto Nos Artigos 11
E 12 Da Lei Nº 1.060/50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se.-Adv. Henrique Afonso Pipolo E Sergio Verissimo De Oli-
veira Filho-

67.-Alvara Judicial-871/2003-Olga Fernandes Chaves X Sal-
vador Jose Chaves -...Diante O Exposto, Com Fulcro Nos Arti-
gos 1603, I, Do Código Civil De 1916, 1º.E 2º. Da Lei 6.858/
80 E 1º. Do Decreto 85.845/81, Defiro O Pedido Inicial Para
Fins De Autorizar O Levantamento, Pelos Requerentes, Das
Importâncias Relativas A Pis E Fgts, Depositadas Em Nome
De Seu Pai. Expeça-Se Alvará Com Prazo De 90 Dias. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Renata Silva Brandao-

68.-Alvara Judicial-901/2003-Raimunda Natividade De Souza
E Outros X Antonio Moreira De Souza- Sobre A Avaliaçôo
Ofertada, Manifestem-Se As Partes. Intimem-Se. Adv. Renata
Dequech-

69.-Interdicao-909/2003-Iracema De Oliveira Costa X Naym
Alexander Costa -...Diante Do Exposto, Decreto A Interdiçôo
Do Requerido, Declarando-O Absolutamente Incapaz De Exer-
cer Pessoalmente Os Atos Da Vida Civil, Na Forma Do Artigo
5º, Ii, Do Código Civil E, De Acordo Com O Artigo 454 Do
Código Civil, Nomeio-Lhe Curadora A Requerente. Lavre-Se
O Competente Termo, Intimando-Se A Curadora Ora Nomeada
A Assiná-Lo. Por Nôo Existirem Bens A Administrar E Por
Possuir O Curador Vínculo De Parentesco Com O Requerido,

Nôo Há Necessidade De Especializaçôo De Hipoteca Legal.
Inscreva-Se A Presente Decisôo No Registro De Pessoas Natu-
rais E Publique-Se Uma Vez No Diário Da Justiça, Nos Termos
Dos Artigos 12, Iii, Do Código Civil E 1.184 Do Código De
Processo Civil, Este Combinado Com O Artigo 232, Iii Do Cpc.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Milton Coutinho
De Macedo Galvao-

70.-Interpelacao Judicial-985/2003-Ruy De Jesus Marcal Car-
neiro X Roberta Flausino Goncalves -Julgo, Por Sentença, Para
Que Produza Seus Efeitos, A Presente Interpelaçôo, Abstendo-
Me De Apreciaçôo De Mérito Da Prova. Intimem-Se. Oportu-
namente, Entreguem-Se Os Autos Aos Requerentes, Indepen-
dentemente De Traslado. Deixo De Aplicar Multa Cominatória
Por Reputar Incabível Na Espécie, Vez Que A Interpelaçôo Nôo
Admite Defesa Nem Contraprotesto Nos Autos. Intimem-Se. -
Adv. Marcos De Lima Castro Diniz-

71.-Excecao De Incompetencia-999/2003-Maritima Seguros S/
A X Vanderley Dreyer- Diante Do Exposto, Com Fulcro No
Artigo 100, Iv, D Do Cpc E Art. 51, Vi Do Código De Defesa
Do Consumidor, Julgo Improcedente O Incidente, Determinando
A Permanência Dos Autos Neste Juízo Para Que Aqui Tenha
Seu Normal Prosseguimento. Condeno A Excipiente Ao Paga-
mento Das Custas E Despesas Processuais. Certificado Nos
Autos O Trânsito Em Julgado, Certifique-Se, Também, Nos
Autos Principais, O Resultado Da Presente Exceçôo. Publique-
Se. Intimem-Se. Adv. Wanderley Pavan E Dely Dias Das Ne-
ves-

72.-Rescisao De Contrato-1040/2003-Silvia Saadjian X Fiat
Leasing S/A Arrendamento Mercantil - Certifique-Se Acerca
Da Manifestaçôo Da Ré Quanto Ao R.Despacho. Consideran-
do O Nôo Interesse, Pelas Partes, Na Produçôo De Outras Pro-
vas Que Nôo As Constantes Dos Autos, O Feito Comporta Jul-
gamento No Estado Em Que Se Encontra. Após, Voltem Con-
clusos Para Decisôo. Intime-Se. -Adv. Bruno Pedalino-

73.-Repeticao De Indebito-1080/2003-M.C.S. X M.L. -... Em
Face Ao Exposto, Declaro Inconstitucional A Lei Municipal
N.7.303/97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que
O Réu Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De
Taxa De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficá-
cia Da Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observa-
do O Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela,
Além De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes
Contados A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A
Liquidaçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Dis-
posto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-
Somente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas
Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos,A Fim De Que O Cre-
dor Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes, Para
Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No Artigo
21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 100,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Mi-
nistério Público. -Adv. Maria Elizabeth Jacob E Joao Luiz
Martins Esteves-

74.-Repeticao De Indebito-1082/2003-S.L.D.S. X M.L. -... Em
Face Ao Exposto, Declaro Inconstitucional A Lei Municipal
N.7.303/97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que
O Réu Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De
Taxa De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficá-
cia Da Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observa-
do O Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela,
Além De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes
Contados A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A
Liquidaçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Dis-
posto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-
Somente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas
Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos,A Fim De Que O Cre-
dor Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes, Para
Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No Artigo
21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 100,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Mi-
nistério Público. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

75.-Repeticao De Indebito-1084/2003-Antonio Jose Pereira X
Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, Declaro In-
constitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo Proceden-
te O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À Restituiçôo
Dos Valores Pagos A Título De Taxa De Iluminaçôo Pública,
No Período De Vigência E Eficácia Da Lei Retro, Acrescido
De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contados Do Efe-
tivo Desembolso De Cada Parcela, Além De Juros De Mora,
No Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados A Partir Do Trân-
sito Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo Dos Valores
Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos Artigos 604 E
614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A Apresenta-
çôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Faturas Dos
Valores Recolhidos,A Fim De Que O Credor Proceda Aos Cál-
culos Aritiméticos Correspondentes, Para Fins De Execuçôo.
Em Consequência, Com Base No Artigo 21, Õ Único, Do Cpc,
Condeno O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas Proces-
suais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em
R$ 100,00, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Re-
gistre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob E Joao Luiz Martins Esteves-

76.-Repeticao De Indebito-1085/2003-F.M.O. X M.L. -... Em
Face Ao Exposto, Declaro Inconstitucional A Lei Municipal
N.7.303/97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que
O Réu Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De
Taxa De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficá-
cia Da Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observa-
do O Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela,
Além De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes
Contados A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A
Liquidaçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Dis-

posto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-
Somente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas
Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos,A Fim De Que O Cre-
dor Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes, Para
Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No Artigo
21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 100,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Mi-
nistério Público. -Adv. Maria Elizabeth Jacob E Rita De Cassia
Maistro-

77.-Repeticao De Indebito-1088/2003-R.M.G.T. X M.L. -... Em
Face Ao Exposto, Declaro Inconstitucional A Lei Municipal
N.7.303/97, E Julgo Procedente O Pedido, Determinando Que
O Réu Proceda À Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De
Taxa De Iluminaçôo Pública, No Período De Vigência E Eficá-
cia Da Lei Retro, Acrescido De Correçôo Monetária, Observa-
do O Inpc, Contados Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela,
Além De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes
Contados A Partir Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A
Liquidaçôo Dos Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Dis-
posto Nos Artigos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-
Somente A Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas
Fiscais/ Faturas Dos Valores Recolhidos,A Fim De Que O Cre-
dor Proceda Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes, Para
Fins De Execuçôo. Em Consequência, Com Base No Artigo
21, Õ Único, Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 100,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Mi-
nistério Público. -Adv. Maria Elizabeth Jacob E Joao Luiz
Martins Esteves-

78.-Repeticao De Indebito-1126/2003-Penidio Rodrigues La-
deia X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, De-
claro Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo
Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À
Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De Taxa De Ilumina-
çôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da Lei Retro,
Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Conta-
dos Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além De Juros
De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados A Partir
Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo Dos
Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos Arti-
gos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A
Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Fatu-
ras Dos Valores Recolhidos,A Fim De Que O Credor Proceda
Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes, Para Fins De Exe-
cuçôo. Em Consequência, Com Base No Artigo 21, Õ Único,
Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despe-
sas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Ar-
bitrados Em R$ 100,00, Sopesados Os Critérios Legais. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Pú-
blico. -Adv. Maria Elizabeth Jacob E Ana Claudia Neves Ren-
no-

79.-Busca E Apreensao-2/2004-Banco Abn Amro Real S/A X
Marcia Maria Goncalves -Homologo A Desistência Manifesta-
da Pela Parte Autora Às Fls. 22, Com Fulcro No Artigo 267,
Viii, Do Cpc, Julgo Extinto O Processo Sem Julgamento De
Mérito. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Após, Arqui-
vem-Se. -Adv. Jose Valnir Zambrim-

80.-Deposito-20/2004-Banco Panamericano S/A X Wagner
Rogerio De Souza- Nôo Sendo Encontrado O Bem, Defiro O
Requerimento De Fls.36, Para, Com Fundamento No Artigo 4º
Do Decreto Lei Nº 911/69, Converter A Açôo De Busca E Apre-
ensôo Em Açôo Depósito. Cite-Se Na Forma Do Art. 902 Do
Cpc. Defiro, Outrossim, Os Benefícios Do Art. 172, Par. 2º,
Também, Do Cpc. Anote-Se Na Distribuiçôo E Altere-Se A
Autuaçôo. Quanto Ao Pedido De Fls.41 Item B, Defiro A Ex-
pediçôo De Ofício Apenas À Receita Federal, Para A Localiza-
çôo Do Endereço Do Requerido. Indefiro, Os Demais Pleitos
De Item B E Item C, Já Que Tais Informaçùes Sôo Conseguidas
Diretamente Nas Instituiçùes Citadas Pelo Requerente. Intimem-
Se. Adv. Nelson Paschoalotto E Vantuir Amilson Guimaraes-

81.-Alvara Judicial-134/2004-Pedro Borges Filho E Outros X
Adelia De Andrade Borges -...Diante O Exposto, Com Fulcro
Nos Artigos 1603, I, Do Código Civil De 1916, 1º.E 2º. Da Lei
6.858/80 E 1º. Do Decreto 85.845/81, Defiro O Pedido Inicial
Para Fins De Autorizar O Levantamento, Pelos Requerentes,
Das Importâncias Relativas A Pis/Pasep E Fgts, Depositadas
Em Nome Da Sua Môe. Expeça-Se Alvará Com Prazo De 90
Dias. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Aparecido
Medeiros Santos-

82.-Açao Monitoria-192/2004-Credicard S/A - Adm. De Car-
toes De Credito X Wanderlei Jose Da Costa -Sobre A Resposta
De Ofícios De Fls.65/72, Manifeste-Se A Parte Interessada.
Intimem-Se.-Adv. Magda Luiza Rigodanzo Egger-

83.-Arrolamento-195/2004-Veni Besbati Romaneli E Outros X
Daniel Luiz Romaneli -Homologo, Por Sentença, Para Que Pro-
duza Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável De
Fls.04/06 E 44, Atribuindo Aos Nela Contemplados Os Res-
pectivos Quinhùes, Salvo Erro Ou Omissôo E Eventuais Direi-
tos De Terceiros. Cumpra-Se As Disposiçùes Do Código De
Normas Da Egrégia Corregedoria Geral De Justiça Que Se Fi-
zerem Aplicáveis, Especialmente O Contido Nos Itens 5.10.4,
5.10.7.1 E 5.10.7.2. Expeça-Se Formal De Partilha, Oportuna-
mente. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Edson Ca-
nesin Junior-

84.-Mandado De Seguranca-235/2004-Muffato Lambia & Cia
Ltda X Prefeito Do Municipio De Londrina E Outros -...Cir-
cunscrito Ao Exposto, Julgo Procedente O Pedido, Confirman-
do A Liminar Deferida Às Fls.40/42, Tornando-A Definitiva A
Fim De Determinar Que Autoridade Coatora Se Abstenha De
Praticar Atos Tendentes A Impedir Que A Impetrante Possa
Devolver Suas Atividades Em Ambos Estabelicimentos Desta
Cidade, Aos Domingos E Feriados, Das 08 Às 20 Horas, E

Evitando Que A Prefeitura Municipal Lhe Aplique Penalida-
des, Especialmente Lavratura De Multas, Embargos, Cancela-
mento De Alvará. Condeno, Por Seguinte, A Autoridade Coa-
tora Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais. Deixo
De Cominar A Condenaçôo Na Verba Honorárias Por Incabí-
veis Na Espécie. Decorrido O Prazo Recursal Voluntário, Em-
caminhem-Se Os Autos À Apreciaçôo Do Egrégio Tribunal De
Justiça. Registre-Se. Publique-Se. Intimem-Se. Ciência Ao
Ministério Público. -Adv. Silmara Regina Lamboia E Sergio
Verissimo De Oliveira Filho-

85.-Despejo-255/2004-Vilson Luiz Pestum X Reginaldo Seleti
E Outros -Sobre A Devoluçôo Da Correspondência De Fls.33,
Manifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. -Adv. Cloves Jose
De Pinho, Nidia Kosienczuk R. G. Santos E Helio Francisco
Freitas-

86.-Rescisao De Contrato-288/2004-Planollar Empreendimen-
tos Imobiliarios Ltda X Ivone Montini Scatula -Homologo A
Desistência Manifestada Pela Parte Autora Às Fls. 30 E, Com
Fulcro No Artigo 267, Viii, Do Cpc, Julgo Extinto O Processo
Sem Julgamento De Mérito. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Após, Arquivem-Se. -Adv. Magno Alexandre S. Batista-

87.-Cobranca De Dpvat-329/2004-Olivio Goncales X Vera Cruz
Seguradora -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Guilherme Re-
gio Pegoraro-

88.-Cobranca De Dpvat-343/2004-Jose Aldo Dos Santos X Itau
Seguros S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Guilherme Re-
gio Pegoraro-

89.-Mandado De Seguranca-468/2004-Adelcides Montenegro
X Diretoria Da 17ª Regional De Saude De Londrina -...Cir-
cunscrito Ao Exposto, Defiro O Pedido De Liminar, Para O
Fim De Determinar À Autoridade Coatora, Imediato Forneci-
mento Da Medicaçôo Antes Mencionada, Na Forma Prescrita
Pelo Médico Responsável. Notifique-Se, Outrossim, A Autori-
dade Coatora Para Prestaçôo De Informaçùes, No Prazo De 10
Dias. Prestadas As Informaçùes, Ou Certificado O Decurso De
Prazo Para Tanto, Dê-Se Vista Dos Autos Ao Ministério Públi-
co A Fim De Ofertar Parecer, Independentemente De Novo
Despacho. A Seguir, Observadas As Diligências De Estilo, À
Conclusôo Para Sentença. Intimem-Se E Cumpra-Se. Ciência
Ao Ministério Público. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

90.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-496/2004-Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A X Francisco Jose Serra Bezerra E
Outros -Homologo A Desistência Manifestada Pela Parte Au-
tora Às Fls.15, Com Fulcro No Artigo 267, Viii, Do Cpc, Julgo
Extinto O Processo Sem Julgamento De Mérito. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Após, Arquivem-Se. -Adv. Aloysio
Seawright Zanatta-

91.-Busca E Apreensao-505/2004-Banco Panamericano S/A X
Germana De Jesus Ramos -Homologo A Desistência Manifes-
tada Pela Parte Autora Às Fls. 14 E, Com Fulcro No Artigo
267, Viii, Do Cpc, Julgo Extinto O Processo Sem Julgamento
De Mérito. Custas Pela Autora. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. Após, Arquivem-Se. -Adv. Erika Ehara E Aloysio
Seawright Zanatta-

92.-Alvara Judicial-507/2004-Vera Maria Buffa X Neusa Lu-
sia Buffa -...Diante O Exposto, Com Fulcro Nos Artigos 1603,
I, Do Código Civil De 1916, 1º.E 2º. Da Lei 6.858/80 E 1º. Do
Decreto 85.845/81, Defiro O Pedido Inicial Para Fins De Au-
torizar O Levantamento, Pelos Requerentes, Das Importâncias
Relativas A Pis/Pasep E Fgts, Depositadas Em Nome De Sua
Irmô. Expeça-Se Alvará Com Prazo De 90 Dias. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

93.-Obrigacao De Nao Fazer-585/2004- Organizacao Viver X
Anderson Cirilo De Paulo Souza -Sobre A Devoluçôo Da Cor-
respondência De Fls.49, Manifeste-Se A Parte Interessada. In-
time-Se. Adv. Roberto De Mello Severo E Leonardo Mizuno-

94.-Busca E Apreensao-608/2004-Lojas Colombo - Comercio
De Utilidades Domesticas X Bruno Scupinari -Sobre A Certi-
dôo De Fls.20, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Eduardo Fernando Lachimia-

95.-Repeticao De Indebito-687/2004-Gervasio Euzebio Gon-
zales E Outros X Municipio De Londrina -... Sendo Assim,
Indefiro O Pedido De Tutela Antecipada, Ante A Ausência Dos
Requisitos Dispostos No Artigo 273 Do Cpc. Considerando Que
A Pauta De Audiência Desta Vara Encontra-Se Extensa, Con-
siderando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário
Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimen-
to É Mero Caminho Para Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional,
Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se
À Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. -
Adv. Jose Matulaitis Junior-

96.-Alvara Judicial-691/2004-Daniele Fernanda Rodrigeus Da
Silva E Outros X - Intimem-Se As Autoras Para Esclarecerem
A Divergência Quanto Ao Nome Do Falecido Pai Entre As
Certidùes De Fls.06/08 E A Certidôo De Fls.09; E Juntarem
Extratos Atualizados Das Contas Vinculadas De Pis E Fgts No
Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. Adv. Raquel Santos Champe-

97.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-707/2004-Luiz Alberto
Alessi Aristides X Paulo De Tarso Pereira Da Silva- O Reque-
rente Deverá Esclarecer Ou Informar Em Que Data/Periodo
Ocorreu O Esbulho De Sua Posse Pelo Requerido. Faculto A
Emenda Da Inicial, Nesses Termos, No Prazo De 10 Dias, For-
necendo O Autor Cópia Da Petiçôo De Adiantamento, A Fim
De Se Completar A Contra-Fé, Tudo Sob Pena De Indeferi-
mento. Intimem-Se. Adv. William Cantuaria Da Silva-

98.-Execucao Fiscal-236/2002-Municipio De Londrina X Lo-



192192192192192 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

teadora Tupi S/C Ltda- ...Diante Disso, Verifica-Se Que Os
Títulos Executivos Nôo Foram Atingidos Pela Prescriçôo, Pos-
to Nôo Decorrido O Quinquênio, Motivo Pelo Qual, A Execu-
çôo Deverá Prosseguir. Concedo À Exequente Prazo De 15 Dias
Para Que, Nos Termos Do Art.2º, Õ 8º Da Lei 6.830/80, Subti-
tua Os Títulos Executivos No Sentido De Fazer Constar Nos
Mesmos O Nome Do Real Devedor, Sob Pena De Extinçôo.
Intimem-Se. Adv. Paulo Cesar Tieni E Sania Stefani-

99.-Execucao Fiscal-57/2003-Fazenda Pub. Do Estado Do Pa-
rana X Fabiano Ribeiro De Araujo- Sobre O Contido Nas Fls.27,
Manifeste-Se O Executado. Intime-Se. Adv. Cibelle Diana
Mapelli Corral Boia E Wolney Cesar Rubin-

100.-Execucao Fiscal-314/2003-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Comercio De Equipamentos Hospitalar Mache Ltda-
Sobre O Contido Nas Fls.12/13, Manifeste-Se O Executado.
Intime-Se. Adv. Cibelle Diana Mapelli Corral Boia E Almir
Rodrigues Sudan-
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1.-Busca E Apreensao-34/1995-Uniao Administradora De Con-
sorcio Sc Ltda X Jose Ademir Faggian -Sobre A Certidôo De
Fls.144v, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Elton Alaver
Barroso-

2.-Sumarissima De Cobranca-980/1995-Federacao Dos Traba-
lhadores Em Empresas De Credito X Federacao Dos Emprega-
dos Em Estab.Bancarios- Sobre A Petiçôo Apresentada Pela
Caixa Economica, Manifestem-Se As Partes, No Prazo Comum
De 05 Dias. Após, À Conclusôo. Adv. Carlos Roberto Scalas-
sara E Osvaldo Gimenes-

3.-Execucao De Titulos Extrajud-631/1996-Iap S/A X Reinal-
do Favoreto -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.238/239,
Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-Se.-Adv. Manif
Antonio Torres Julio E Joao Henrique Cruciol-

4.-Rep. De Danos Morais-232/1997-Trevo Seguradora Sa X
Editino Pereira Dos Santos E Outros -Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Ederaldo Soares E Carlos Frederico Viana Reis-

5.-Embargos De Terceiro-158/1998-Municipio De Guaraci X
Banco Do Estado Do Parana Sa- Manifeste-Se O Banco Itaú
Acerca De Eventual Crédito Que Nôo Tenha Sido Cedido Com
Referência A Este Feito, À Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora De Créditos Financeiros, Eis Que Esta Nôo Juntou Aos

Autos Instrumento De Cessôo De Crédito. Intime-Se. Adv. Clau-
dio Pavan, Clovis Ribeiro Da Silva, Daniel Barbosa Maia, Da-
niele Scarante E Jose Dorival Perez-

6.-Indenizacao-348/1998-Sandra Elena Pasquareli X Marcos
Toshiharu Tan- Sobre A Proposta Do Perito (Fls.322), Mani-
feste-Se A Requerente Sobre A Concordância Dos Valores
Apresentados. Em Caso De Concordância, Ao Sr. Perito Para
Elaboraçôo Do Laudo, No Prazo De 30 Dias. Intime-Se. Adv.
Jose Antonio Marcal Romeiro Bchara E Gilberto Baumann De
Lima-

7.-Habilitacao De Credito-888/1998-Alpargatas - Santista Textil
S/A E Outros X Massa Falida De Indurstria Roupas Confianca-
Cumpra-Se A Cota Ministerial. Intime-Se. Adv. Liana Yuri
Fukuda, Renata Kawassaki Siqueira, Nelson Cenzollo, Jorge
Sato, Sergio Antonio Meda, Shiroko Numata, Eliton Araujo
Carneiro, Marcelo Giovanini, Jose Dorival Perez, Irineu Co-
datto E Julio Rodolfo Roehrig-

8.-Servidao Passagem-Desapropria-931/1998-Companhia De
Saneamento Do Parana-Sanepar X Jose Marcimiano Da Silva
E Outros- Sobre A Nomeaçôo De Bens A Penhora, Manifeste-
Se O Credor. Intime-Se. Adv. Maurici Antonio Ruy E Antonio
Fidelis-

9.-Execucao De Titulos Extrajud-73/1999-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Rio Parana Companhia Securitizadora De
Cred.Financ -Sobre A Certidôo De Fls.64v, Manifeste-Se O
Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Patricia C.
Gobbi Batistela, Cassia C. Hirata Parra E Shiroko Numata-

10.-Embargos Do Devedor-478/1999-Nakahara & Okada Ltda
E Outros X Rba-Rede Brasil Aviamentos-Com.Imp.E
Repres.Ltda -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.61, Mani-
feste-Se A Parte Interessada. Intimem-Se. -Adv. Garibaldi Me-
nezes Deliberador, Jefferson Do Carmo Assis E Elton Alaver
Barroso-

11.-Cobranca-849/1999-Juraci Jose Pinheiro X Antonio Jose
Pinheiro -Sobre A Certidôo De Fls.62/63, Manifeste-Se O Exe-
quente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Tania Tamiko
Iizuka Pitsilos E Christian Trevisan Weldling-

12.-Falencia-904/1999-Calcados Dilly Ltda. X Londrical Lon-
drina Calcados Ltda. -Sobre A Certidôo De Fls.437, Manifes-
te-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.- Adv.
Ana Claudia Franca Podolak

13.-Indenizaçao Por Acidente Aut.-263/2000-Jose Giovani Nove
Dos Santos X Lauro Tanno E Outros- Converto O Feito Em
Diligência, Para Fins De Facultar Às Partes A Apresentaçôo
De Alegaçùes Finais. Para Tanto, Fixo O Prazo De Dez Dias
Para Cada Parte, Iniciando-Se Pelos Autores. Intimem-Se. Adv.
Paulo Roberto Bonafini E Danilo Serra Goncalves-

14.-Mandado De Seguranca-463/2000-Sindicato Dos Empre-
gados No Comercio De Londrina X Secretario Da Fazenda Do
Municipio De Londrina- Certifique-Se As Partes Acerca Da
Baixa Dos Autos Da Instância Superior. Adv. Maria Zelia De
Oliveira E Oliveira, Arao Moreira Dos Santos Neto E Romeu
Saccani-

15.-Embargos Do Devedor-553/2000-Construtora Patamar Ltda
X Municipio De Londrina- ...Por Esses Motivos, Converto O
Feito Em Diligência Para Fins De, Reconsiderando A Decisôo
De Fls.108, Deferir A Expediçôo De Ofício À Sanepar E A
Realizaçôo Da Prova Pericial Indicada Às Fls.103. Oficie-Se
Conforme Fls.18. Junte O Embargado, No Prazo De 30 Dias,
Cópia De Todos Os Documentos Que Possuir Acerca Da Ori-
gem Dos Débitos Indicados Nas Cdas. Para Fins Da Perícia
Contábil, Nomeio Perito Leonidas Gil B. De Almeida, Inde-
pendentemente Da Assinatura Do Termo De Compromisso. Fixo
Seus Honorários Em R$ 1.000,00. Intimem-Se Os Embargan-
tes Para Que No Prazo De 10 Dias Depositem Em Juízo O Va-
lor Ora Fixado, Sob Pena De Desistência Tácita Da Prova. Após
O Depósito, Oficie-Se Ao Perito Informando-O Da Presente
Nomeaçôo E De Que Deverá Apresentar Laudo No Prazo De
45 Dias. Indicaçôo De Quesitos E Assistente Técnico No Pra-
zo Legal. Intimem-Se. Adv. Paulo Cesar Tieni E Odair Vicente
Moreschi-

16.-Monitoria-582/2000-Uniao Norte Do Parana De Ensino X
Andrea Bernabel Furlan- Manifeste-Se A Parte Autora Acerca
Da Eventual Composiçôo Da Lide Junto A Requerida, Uma
Vez Que Decorrera O Prazo Assinalado Às Fls.118. Intimem-
Se. Adv. Jose Roberto Dos Santos E Andrea Bernabel Furlan-

17.-Ord. Resolucao Contratrual-651/2000-Carlos Alberto Mon-
tenegro Junior X Abn Amro Arrendamento Mercantil S/A -Re-
cebo A Apelaçôo Em Seus Efeitos Legais. Vistas Ao(S)
Apelado(S) Para Responder(Em) No Prazo De 15 Dias Com
Fulcro No Art. 518 Do Cpc. Oportunamente, Encaminhem-Se
Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Eg. Tri-
bunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Ho-
menagens. Intimem-Se. -Adv. Leandro Toledo Volpato, Rosan-
gela Khater E Ricardo Domingues Brito-

18.-Monitoria-408/2001-Luiz Carlos Fiorini X Sueli Oliveira
Moreira- ...Ii - Circunscrito Ao Exposto, Indefiro O Pedido
Retro. Intimem-Se. Adv. Rafael Rossi Ramos-

19.-Execucao De Titulos Extrajud-585/2001-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Izalene Martins Do
Nascimento Vasques -Sobre O Ofício De Fls.43, Manifeste-Se
O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Leila
Denise Velasque Cruz E Ana Lucia Boneto Ciappina Laffran-
ch-

20.-Declaratoria De Inexigibilida-605/2001-Sergio Verissimo
De Oliveira X Municipio De Londrina -Recebo A Apelaçôo
Em Seus Efeitos Legais. Vistas Ao(S) Apelado(S) Para
Responder(Em) No Prazo De 15 Dias. Oportunamente, Enca-

minhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho,
Ao Eg. Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As
Nossas Homenagens. Intimem-Se. -Adv. Sergio Verissimo De
Oliveira Filho E Celso Zamoner-

21.-Monitoria-1027/2001-White Martins Gases Industriais S/
A X Siloexxel Manufatura De Equip. De Armaz.De Graos- In-
time-Se O Procurador Do Requerente, Para, No Prazo De 48
Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regu-
lar Do Feito, Sob Pena De Extinçôo, Sem Julgamento De Mé-
rito. Adv. Carlos Pons Di Leone E Leticia Maria Beretta-

22.-Sumarissima De Cobranca-131/2002-Condominio Ed. So-
limoes X Rosangela Vasconcelos Sanvido E Outros -Sobre A
Certidôo De Fls.76, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Paulo Roberto Bonafini, Antonio
Carlos De Andrade Vianna E Silvana Aparecida Pedroso-

23.-Declaratoria-330/2002-Jose Orlando Nonino E Outros X
Banco Do Estado De Sao Paulo S/A -Banespa -Sobre A Devo-
luçôo Da Correspondência De Fls.165, Manifeste-Se A Parte
Interessada. Intime-Se. -Adv. Servio Borges Da Silva, Adelia
Cristina F. Borges Da Silva E Alex Lunardelli Valente-

24.-Acao Indenizacao Danos Morais-647/2002-Edson Dalecio
Amatuzi X Transportes Coletivos Grande Londrina -Sobre A
Devoluçôo Da Correspondência De Fls.98/100, Manifeste-Se
A Parte Interessada. Intime-Se. -Adv. Glauco Luciano Ramos
E Sonia Maria Chalo-

25.-Restauraçao De Autos-741/2002-Leonidas Gil Benetelo De
Almeida X O Juizo- Manifestem-Se As Partes Quanto Ao Cum-
primento Do Acordo De Fls.213/215. Intimem-Se. Adv. Ede-
raldo Soares E Rodrigo Colado Simao-

26.-Sumaria-764/2002-Condominio Conjunto Folha De Lon-
drina - Bloco Ange X Luzia Filomena Guandalini Da Costa-
Dê-Se Ciência Às Partes Da Baixa Dos Autos. Intimem-Se. Adv.
Paulo Roberto Bonafini E Eduardo Dos Santos-

27.-Embargos Do Devedor-854/2002-Ivani Aparecido Vaque-
ro Frete X Municipio De Londrina- Conforme Se Verifica Nos
Autos Em Apenso, Há Mais De Ano Foi Determinada A Baixa
Da Única Penhora Lá Existente. A Execuçôo, Portanto, Nôo
Está Garantida. Diante Disso, E Até Que Sejam Penhorados
Nos Autos Em Apenso Bens Suficientes Para A Garantia Da
Dívida, Juros E Multa, Ficam Os Presentes Embargos Suspen-
sos. Intimem-Se. Adv. Rosangela Khater E Paulo Cesar Tieni-

28.-Execucao De Titulos Extrajud-930/2002-Walfride De Pau-
la X Sindaspel-Sindicato Dos Empregados Em Empresas De E
Outros- Ante À Penhora E Depósito Realizados (Fls.137), Diga
O Autor Em 05 Dias. Intime-Se. Adv. Willian Peixoto Ferreira
Dos Reis-

29.-Execucao De Titulos Extrajud-12/2003-Jonatas Henrique
De Lima X Thermas De Londrina -Homologo O Acordo Cele-
brado Entre As Partes E Julgo Extinto O Processo Com Fulcro
No Artigo 794, Ii Do Cpc. Expeça-Se Alvará. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Após O Trânsito Em Julgado, Arqui-
vem-Se. -Adv. Flavio De Araujo Bizerra Bispo E Adyr Sebasti-
ao Ferreira-

30.-Execucao De Titulos Extrajud-107/2003-Unibanco - Uni-
ao De Bancos Brasileiros S/A X Cunha & Calixto Ltda -Me-
Manifestem-Se As Partes, Sobre Os Ofícios Juntados. Prazo
De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer
Amorim-

31.-Habilitacao De Credito-126/2003-Primeira Junta De Con-
ciliaçao E Julg. Londrina X M.F. Industria De Roupas Confi-
ança Ltda- Ante As Certidùes De Habilitaçôo De Crédito Jun-
tadas Às Fls.19/21, Diga O Síndico Da Massa Falida. Após,
Vista Ao Ministério Público. Intimem-Se. Adv. Irineu Codatto,
Celia Regina Marcos Pereira E Julio Rodolfo Roehrig-

32.-Indenizacao-184/2003-Nelson Dequech X Banco Do Bra-
desco S/A- Cumpra-Se O Despacho De Fls.79. Intimem-Se. Adv.
Renata Dequech E Sergio Wilson Maldonado-

33.-Acao Revisional De Contrato-409/2003-E.S. Lopes E Lo-
pes Ltda E Outros X Banco Itau Sa -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas De-
verá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalha-
damente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requeri-
da. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado
Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Au-
torizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Con-
clusôo. Intime-Se. -Adv. Almir Rodrigues Sudan E Shealtiel
Lourenco Pereira Filho-

34.-Execucao De Hipoteca-436/2003-Companhia De Habita-
cao De Londrina - Cohab - Ld X Douglas Ferreira Da Rosa E
Outros - Defiro O Pedido De Suspensôo Pelo Prazo De 30 Dias.
Sobre A Certidôo De Fls.60, Manifeste-Se O Exequente No
Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Denise Teixeira Rebello
Maia-

35.-Busca E Apreensao-850/2003-Uniao Adm. De Consorcios
S/C Ltda X Natalia Conceicao Nascimento -Vistos Examina-
dos Estes Autos Sob Nº00850/2003 De Busca E Apreensôo-
Fiduciaria Movida Por Uniôo Adm. De Consorcios Ltda Con-
tra Natalia Conceiçôo Nascimento... Declaro, Por Sentença, Para
Que Produza Os Seus Devidos E Legais Efeitos, Extinto Este
Processo, Na Forma Do Art. 794, Inc. I Do Cpc, Face A Satis-
façôo Do Débito, Na Forma Dos Autos. Custas Pagas. Dê-Se
Baixa Na Distribuiçôo. P.R.I. E Arquivem-Se. -Adv. Jefferson
Do Carmo Assis-

36.-Arrolamento-859/2003-Marta Maria Dos Santos E Outro
X Alice De Freitas Santos E Outro- Sobre A Manifestaçôo Da
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Fazenda Pública De Fls.41/42, Diga A Parte Requerente. Inti-
me-Se. Adv. Manoel Ferreira Rosa Neto-

37.-Usucapiao-957/2003-Aurelino Balduino Da Silva E Outros
X Alcides Gonzaga Da Silva -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Jose Jorge Biolo E Marcos Ticianeli-

38.-Busca E Apreensao-1000/2003-Uniao Adm. De Consorci-
os S/C Ltda X Nilson Dunizete B. De Souza -Sobre A Certidôo
De Fls.32, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Elton Alaver
Barroso-

39.-Embargos A Execucao-1072/2003-Claudio Ciliao Torres X
Banco Sudameris Brasil Sa- Recebo Os Embargos Para Dis-
cussôo E Suspendo A Execuçôo; Ao Embargado Para Impug-
ná-Los, No Prazo Legal; Por Ora Concedo Ao Embargante Os
Benefícios Da A.J.G. Intimem-Se. Adv. Alexandre Hauly Ca-
margo E Sheatiel Lourenco Pereira Filho-

40.-Repeticao De Indebito-1118/2003-Fast Print Comercio E
Servicos Ltda X Municipio De Londrina- 1- Inicialmente, Re-
vogo O Despacho De Fls.20. 2- Nada Obsta Que A Pessoa Ju-
rídica Faça Jus Ao Benefício Da Assistência Judiciária Gratui-
ta Disciplinada Pela Lei Nº 1.060/50. Porém, Para Tanto Faz-
Se Necessário A Comprovaçôo De Que A Condiçôo Financei-
ra Do Requerente Seja Obstáculo Visível E Literalmente In-
transponível Ao Acesso À Justiça. 3- Assim, A Situaçôo Precá-
ria Da Pessoa Jurídica, Que Nôo Se Confunde Com A De Seus
Sócios, Deve Ficar Cabalmente Demonstrada Nos Autos, Por
Meios Próprios, Sob Pena De Pagamento Até O Décuplo Das
Custas Judiciais. 4- Desta Forma, Deve O Requerente Com-
provar Em 05 Dias, A Impossibilidade De Arcar Com As Des-
pesas Processuais. Intime-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob-

41.-Indenizacao-56/2004-Marcia Baptista De Almeida X Hsbc
Seguros Brasil S/A -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10
Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De
Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento An-
tecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De
Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Perti-
nência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requeri-
mento Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente
E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Jul-
gamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se.
-Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli E Jose Madson
Dos Reis-

42.-Declaratoria-241/2004-Luiz Carlos Da Sena X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Carlos Roberto
Scalassara-

43.-Embargos Do Devedor-291/2004-Fiorentina -Industria E
Comercio De Moveis Ltda X Joao Henrique Arrabal Gil E
Outros -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De
Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo
Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado
Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira
Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De
Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Gené-
rico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Con-
seguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento An-
tecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Tania
Valeria De Oliveira Oliver, Ivan Ariovaldo Pegoraro E Marcos
Leate-

44.-Busca E Apreensao-303/2004-Banco Panamericano S/A. X
Josevaldo Santos Silva -Sobre A Devoluçôo Da Correspondên-
cia De Fls.19, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. -
Adv. Vantuir Amilson Guimaraes

45.-Repeticao De Indebito-313/2004-Valdecir Araujo Silva X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

46.-Execucao De Titulos Extrajud-317/2004-Banco Industrial
E Comercial S/A X Auto Posto Gideao Ltda -Sobre A Certidôo
De Fls.29, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Cristina De Lima Assaf-

47.-Reintegracao De Cargo-336/2004-Djalma Ceccato Junior
X Municipio De Tamarana -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Fabio Fernandes Neves Benfatti-

48.-Deposito-369/2004-Jairo Melo Costa X Agf-Brasil Segu-
ros S/A E Outros -Sobre A Devoluçôo Da Correspondência De
Fls.43/45, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. -Adv.
Alvaro Salles De Camargo Leite-

49.-Indenizacao-394/2004-Paulo Sergio Silvestri Camargo X
Orlando Pandolfi E Outros -Sobre A Contestaçôo/Documentos
E Impugnaçùes Em Apenso, Manifeste-Se A Parte Autora, No
Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Ronaldo Gomes Neves-

50.-Busca E Apreensao-396/2004-Banco Finasa X Jose Pedro
De Mello- Indefiro O Pedido De Fls.19, Devido À Comprova-
çôo Nos Autos Da Quantia Devida Pelo Réu, Caso Queira O
Mesmo Purgar A Mora. Após, Independentemente De Mani-
festaçôo Da Parte Ré, Ao Autor. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro
E Francesco Amorese-

51.-Execucao De Titulos Extrajud-406/2004-Unopar Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Diva Coutinho Kozak-
Suspendo O Processo, Aguardando-Se O Cumprimento Do
Acordo De Fls.37/38, Nos Termos Do Art. 792 Do Cpc. Opor-
tunamente, Manifestem-Se As Partes. Intimem-Se. Adv. Ro-
berto Laffranchi E Luiz Fabiani Russo-

52.—427/2004-Moacir Vanderlei Anselmo X Banco America

Do Sul -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.- Adv. Marcos Jose De Pau-
la

53.-Desfazimento De Negocio-436/2004-Joao Novaski Neto X
Consorcio Nacional Tedesco E Outros- Ainda Em Sede De Sa-
neamento, Observo, S.M.J., Só Agora, Face A Propositura Da
Açôo Cautelar Em Apenso Que Entre As Fls.03/04 Destes Au-
tos O Texto Nôo Está Completo. Assim Sendo, Oportunizo Ao
Requerente Eventual Complementaçôo Se Assim Reputar Con-
veniente. Referida Providência Visa A Uma Efetiva Prestaçôo
Jurisdicional. Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Joao Francis-
co Zarpellon-

54.-Execucao De Titulos Extrajud-456/2004-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Claudio Pontes Wener
E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.65, Manifeste-Se O Exe-
quente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Roberto La-
ffranchi E Luiz Fabiani Russo-

55.-Execucao De Titulos Extrajud-457/2004-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Paulo Issao Hirata E
Outros -Sobre A Certidôo De Fls.30, Manifeste-Se O Exequente
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. -Adv. Ricardo Laffranchi-

56.-Indenizacao-549/2004-Antonio Carlos Hiraishi Junior X
Maoveis Belo Industria E Comercio Ltda -Sobre A Contesta-
çôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. In-
timem-Se.-Adv. Paula Cristina Dias E Aldo Henrique Faggion-

57.-Indenizacao-551/2004-Z-Tec Confeccoes Ltda. X Difo Do
Brasil Ltda. -Sobre A Devoluçôo Da Correspondência De
Fls.100, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. -Adv.
Marcelo Leal De Lima Oliveira-

58.-Repeticao De Indebito-586/2004-Elidia Camilo Ramos E
Outros X Municipio De Londrina- Tendo Em Vista O Número
De Litigantes, Indefiro Os Benefícios Da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, Face Há A Possibilidade De Distribuiçôo Das
Custas Entre Os Mesmos. Intime-Se A Parte Autora, Na Pessoa
De Seu Procurador, Para Que Efetue O Preparo Das Custas
Iniciais No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. Adv. Zaqueu Sutil
De Oliveira, Jose Subtil De Oliveira E Jair Subtil De Oliveira-

59.-Repeticao De Indebito-591/2004-Ines De Araujo Silva X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio
2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

60.-Repeticao De Indebito-592/2004-Ivanilde Magalhaes X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio
2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

61.-Repeticao De Indebito-593/2004-Eny Parronchini Silva X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio
2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

62.-Repeticao De Indebito-594/2004-Ines De Araujo Silva X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio
2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

63.-Repeticao De Indebito-595/2004-Madalena Cesareto Silva
X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

64.-Repeticao De Indebito-596/2004-Ananias Bras Da Silva X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio
2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

65.-Repeticao De Indebito-597/2004-Eunice Melo Almeida X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio

2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

66.-Medida Cautelar-604/2004-Vellejar Comercio De Confec-
coes Ltda. X Atual Embalagens Industria E Comercio Ltda. -
Sobre A Devoluçôo Da Correspondência De Fls.24, Manifes-
te-Se A Parte Interessada. Intime-Se. -Adv. Joao F. Goncalves-

67.-Inventario-610/2004-Rosangela Aparecida Bottino Oliani
X Celso Ovidio Dos Santos Oliani -Nomeio O Requerente Ro-
sangela Aparecida Bottino Oliani, Inventariante Do Espólio De
Celso Ovidio Dos Santos Oliani, Independentemente De Ter-
mo. Inteme-Se A Inventariante Para Colacionar Aos Autos Cer-
tidùes Negativas De Tributos, Nos Termos Dos Artigos 189 E
192 Do Código Tributário Nacional. Como Forma De Agilizar
O Processamento Do Feito Poderá, Ainda, A Requerente Re-
colher Os Tributos Respectivos, Municipal E Estadual, Bem
Como Colher A Verificaçôo Das Fazendas Públicas, Nos Ter-
mos Do Artigo 1.031, Õ 2º, Do Cpc, Permitindo, Por Ocasiôo
De Sentença, Expediçôo De Carta De Adjudicaçôo Desde Logo.
Defiro Por Ora, Os Benefícios Da Assistência Judiciária Gra-
tuita. Intime-Se. -Adv. Paulo Roberto Messas Ruiz-

68.-Repeticao De Indebito-611/2004-Elena Maria Francisco De
Oliveira X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pau-
ta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Ex-
tensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Con-
versôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando,
Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Presta-
çôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva
E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possi-
bilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordiná-
rio, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

69.-Repeticao De Indebito-612/2004-Aristides Pedroso X Mu-
nicipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audiênci-
as Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005);
Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Su-
mário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Proce-
dimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdi-
cional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível,
Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conver-
sôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48
Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

70.-Repeticao De Indebito-613/2004-Antonio Maximo Da Ro-
cha X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

71.-Busca E Apreensao-616/2004-Banco Abn Amro Real S/A
X Alexsandro Marques De Castro -Sobre A Certidôo De Fls.20,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho E Jose Valnir Zambrim-

72.-Declaratoria-624/2004-Renato Ferreira Cruz X Municipio
De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audiências Desta
Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Con-
siderando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário
Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimen-
to É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional,
Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se
A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Inti-
mem-Se.-Adv. Leandro I.C.De Almeida-

73.-Declaratoria-625/2004-Moises Dias Saboia X Municipio De
Londrina -Considerando Que A Pauta De Audiências Desta Vara
Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005); Conside-
rando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para
O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Procedimento É
Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, De-
vendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A
Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conversôo Do Pro-
cedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Inti-
mem-Se.-Adv. Leandro I.C.De Almeida-

74.-Repeticao De Indebito-629/2004-Manoel Cawashima X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio
2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

75.-Repeticao De Indebito-630/2004-Juraci Tomas X Munici-
pio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audiências
Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005);
Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Su-
mário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Proce-
dimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdi-
cional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível,
Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conver-
sôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48
Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

76.-Repeticao De Indebito-631/2004-Joaquim Ribeiro X Mu-
nicipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audiênci-

as Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005);
Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Su-
mário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Proce-
dimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdi-
cional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível,
Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conver-
sôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48
Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

77.-Repeticao De Indebito-632/2004-Vitor Alves Dos Santos
X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

78.-Repeticao De Indebito-633/2004-Maria Jorgina Adamszuke
X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

79.-Repeticao De Indebito-634/2004-Geralda Aparecida De
Andrade E Silva E Outros X Municipio De Londrina -Tendo
Em Vista Uma Eficaz E Célere Prestaçôo Jurisdicional, Deter-
mino Que A Autora Reduza Para No Mínimo 10 Litigantes,
Nos Termos Do Artigo 46 Parágrafo Único Do Cpc. Faculto A
Emenda Da Inicial, Nesses Termos, No Prazo De 10 Dias, For-
necendo O Autor Cópia Da Petiçôo De Adiantamento, A Fim
De Completar A Contra-Fé, Tudo Sob Pena De Indeferimento,
Nos Termos Do Artigo 284 E Parágrafo Único, Do Cpc. Inti-
me-Se. -Adv. Roger Piazzalunga-

80.-Repeticao De Indebito-635/2004-Vicente Francisco Da Sil-
va E Outros X Municipio De Londrina -Tendo Em Vista Uma
Eficaz E Célere Prestaçôo Jurisdicional, Determino Que A
Autora Reduza Para No Mínimo 10 Litigantes, Nos Termos Do
Artigo 46 Parágrafo Único Do Cpc. Faculto A Emenda Da Ini-
cial, Nesses Termos, No Prazo De 10 Dias, Fornecendo O Au-
tor Cópia Da Petiçôo De Adiantamento, A Fim De Completar
A Contra-Fé, Tudo Sob Pena De Indeferimento, Nos Termos
Do Artigo 284 E Parágrafo Único, Do Cpc. Intime-Se. -Adv.
Roger Piazzalunga-

81.-Repeticao De Indebito-676/2004-Ivone Brumati Do Prado
X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

82.-Repeticao De Indebito-677/2004-Salvador Silveiro Cam-
pos X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

83.-Repeticao De Indebito-678/2004-Oseas Silva Procopio X
Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audi-
ências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio
2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do
Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que
O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela
Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Pos-
sível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De
Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo
De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

84.-Repeticao De Indebito-679/2004-Laurice Maria De Oliveira
X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

85.-Repeticao De Indebito-680/2004-Deusdete Pedro De Sou-
za X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

86.-Declaratoria-695/2004-Quiteria Maria Dos Santos X Mu-
nicipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De Audiênci-
as Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005);
Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Su-
mário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Proce-
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dimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdi-
cional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível,
Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conver-
sôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48
Horas. Intimem-Se.-Adv. Leandro I.C.De Almeida-

87.-Embargos A Execucao-696/2004-Companhia De Saneamen-
to Do Parana - Sanepar X Jose Marcimiano Da Silva E Outros-
Para O Recebimento Dos Embargos, É Necessária A Garantia
Prévia Do Juízo. Assim, Sobre A Nomeaçôo De Bens À Penho-
ra, Nos Autos Em Apenso, Deve Preliminarmente, O Credor
Se Manifestar. Intime-Se. Adv. Maurici Antonio Ruy-

88.-Inventario-699/2004-Jose Do Vale X Joana Recevoto Do
Vale -Nomeio O Requerente José Do Vale, Inventariante Do
Espólio De Joana Recevoto Do Vale, Independentemente De
Termo. Inteme-Se A Inventariante Para Colacionar Aos Autos
Certidùes Negativas De Tributos, Nos Termos Dos Artigos 189
E 192 Do Código Tributário Nacional. Como Forma De Agili-
zar O Processamento Do Feito Poderá, Ainda, A Requerente
Recolher Os Tributos Respectivos, Municipal E Estadual, Bem
Como Colher A Verificaçôo Das Fazendas Públicas, Nos Ter-
mos Do Artigo 1.031, Õ 2º, Do Cpc, Permitindo, Por Ocasiôo
De Sentença, Expediçôo De Carta De Adjudicaçôo Desde Logo.
Defiro Por Ora, Os Benefícios Da Assistência Judiciária Gra-
tuita. Intime-Se. -Adv. Aureo Francisco Lantmann Junior-

89.-Cobranca-703/2004-Condominio Do Edificio Vitorio Fran-
covig X Luiz Viola Daminelli E Outros -Considerando Que A
Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado
Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na
Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Consideran-
do, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Pres-
taçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efeti-
va E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Pos-
sibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordi-
nário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Jose Cicero
Celestino E Jayter Cortez-

90.-Cobranca-711/2004-Uniao Administradora De Consorcios
Ltda X Mario Lucio Conssentino E Outros -Considerando Que
A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasia-
do Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na
Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Consideran-
do, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Pres-
taçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efeti-
va E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Pos-
sibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordi-
nário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do
Carmo Assis E Elton Alaver Barroso-

91.-Cobranca-712/2004-Uniao Administradora De Consorcios
Ltda X Joao Santos Da Rosa E Outros -Considerando Que A
Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado
Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na
Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Consideran-
do, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Pres-
taçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efeti-
va E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Pos-
sibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordi-
nário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do
Carmo Assis E Elton Alaver Barroso-

92.-Repeticao De Indebito-720/2004-Neuza Maria Guedes Silva
X Municipio De Londrina -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

93.-Declaratoria-722/2004-Antonio Rossato E Outros X Mu-
nicipio De Londrina -Tendo Em Vista Uma Eficaz E Célere
Prestaçôo Jurisdicional, Determino Que A Autora Reduza Para
No Mínimo 10 Litigantes, Nos Termos Do Artigo 46 Parágrafo
Único Do Cpc. Faculto A Emenda Da Inicial, Nesses Termos,
No Prazo De 10 Dias, Fornecendo O Autor Cópia Da Petiçôo
De Adiantamento, A Fim De Completar A Contra-Fé, Tudo
Sob Pena De Indeferimento, Nos Termos Do Artigo 284 E Pa-
rágrafo Único, Do Cpc. Intime-Se. -Adv. Emerson Reginaldo
Raimundo-

94.-Cobranca-723/2004-Junior Cesar Catori X Bcsp Leasing
S/A Arrendamento Mercantil -Considerando Que A Pauta De
Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa(
Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo
Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda,
Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da
Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Céle-
re Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade
De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No
Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Renata De Souza Arau-
jo-

95.-Execucao Fiscal-83/1993-Municipio De Londrina X Dani-
el Hatti - Diante Disso, Considerando Que O Título Executivo
Relativo Ao Exercícios De 1992 Foi Atingido Pela Prescriçôo
Intercorrente, Julgo Extinto O Processo Em Relaçôo A Ele, O
Que Faço Com Fundamentos No Art.269, Iv Do Cpc. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Com A Extinçôo Do Feito
Pelo Reconhecimento Da Prescriçôo, A Alegaçôo De Nulidade
De Cda Restou Prejudicada. -Adv. Paulo Cesar Tieni-

96.-Execucao Fiscal-77/1994-Fazenda Publica Do Estado Do
Parana X Iguacu-Celulose Papel S/A- Sobre A Petiçôo De
Fls.122/132 E Documentos Juntados, Manifeste-Se O Exequen-
te. Intimem-Se. Adv. Cibelle Diana Mapelli Corral Boia, Eduar-
do Varella Garcia E Sandra S. Varela Garcia Lesak-

97.-Execucao Fiscal-228/2000-Municipio De Londrina X Ja-

ckson Venturini E Outros - Diante Disso, Verifica-Se Que O
Título Executivo Relativo Ao Exercício De 1996 Foi Atingido
Pela Prescriçôo, Motivo Pelo Qual, Julgo Extinto O Processo
Em Relaçôo A Ele, O Que Faço Com Fundamento No Art.269,
Iv Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. A Execuçôo
Deverá Prosseguir Em Relaçôo Aos Demais Títulos. Concedo
À Exequente Prazo De 15 Dias, Para Que, Nos Termos Do Art.
2º, Õ 8º Da Lei 6.830/80, Substitua Os Títulos Executivos No
Sentido De Fazer Constar Nos Mesmos Os Nomes Dos Reais
Devedores, Sob Pena De Extinçôo. Intimem-Se Os Executados
Para Que, No Prazo De 30 Dias, Apresentem Embargos À Exe-
cuçôo, Nos Termos Do Art.16, Iii Da Lei 6.830/80. Intimem-
Se. -Adv. Paulo Cesar Tieni, Braulino Bueno Pereira E Joao
Paulo Akaishi Filho-

98.-Execucao Fiscal-785/2002-Municipio De Londrina X Be-
nedito Evaristo- Ante Ao Petitório E Documentos Colaciona-
dos Às Fls.19/40, Digam As Partes No Prazo De 05 Dias. Inti-
mem-Se. Adv. Paulo Cesar Tieni E Edson Evangelista Da Sil-
va-

99.-Execucao Fiscal-346/2003-Fazenda Publica Do Estado Do
Parana X Tanytex Confecçoes Ltda- Inicialmente Deve A Exe-
cutada Proceder A Substituiçôo Do Petitório/Fax De Fls.21.
Após, Intime-Se A Exequente Para Manifestar Sobre O Ofere-
cimento De Bens À Penhora. Oportunamente, Proceda-Se A
Avaliaçôo Do(S) Bem(Ns), Conforme O Pedido Retro, Mani-
festando As Partes Sobre A Mesma, No Prazo Comum De 0 5
Dias, Sem Que Os Autos Saiam Do Cartório. Intimem-Se. Adv.
Cibelle Diana Mapelli Corral Boia E Heliane De Queiroz-

100.-Carta Precatoria-40/2004-Oriundo Da Comarca De 3ª Vara
Civel De Curitiba-Pr- -Agencia De Fomento Do Parana S/A X
Luiz Victor De Souza E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.20,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Julio Farah Neto-
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1.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1316/1994-S.B.F.P. E Ou-
tros X S.B.O. As Partes.-Adv. Beatriz Caldeira Olchenski,
Marcio Barbosa Zerneri, Maria Aparecida Piveta Carrato E
Cassio Nagasawa Tanaka-

2.-Investigacao De Paternidade-1226/1995-B.A.A. X G.A. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.119,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Oscar
Nascimento-

3.-Dis. De Sociedade De Fato-1962/1997-I.S.F.M. X J.R.G.
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Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Jose Roberto Reale-

6.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1799/1999-C.E.A. E Outros
X G.D.S.A. Homologo Acordo De Fls.306/308 Para Que Pro-
duza Seus Juridicos E Legais Efeitos, Vez Que Atenda O Inte-
resse Das Partes. Apos Aguarda-Se No Arquivo Provisorio O
Integarl Cumprimento Da Avença. -Adv. Elizabeth De Oliveira
Santana E Pedro Dias De Magalhaes-

7.-.Execucao De Alimentos-1516/2000-L.M. X J.A.C.M. A
Exequente, Sobre O Contido No Acordao De Fls.98/101 -Adv.
Izidoro Flumignan-

8.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1796/2000-M.S.Q. E Outros
X N.L.N. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas
Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Pro-
dução De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decor-
rentes Da Mesma.-Adv. Ailton Domingues De Souza E Sebas-
tiao Geraldo De Lima-Mt-

9.-Separacao Judicial Litigiosa-637/2001-C.V.O. X L.O. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.76,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Patri-
cia Eliane Da Rosa E Maria Aparecida Piveta Carrato-

10.-Alimentos-832/2001-M.C.S.F. E Outros X C.F.S. —Sen-
tença De Fls. 69.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 63/
65, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez
Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Jul-
gando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Sergio Barros, Vera Regina Escudeler E Vera
Regina Escudeler-

11.-Execucao De Alimentos-1351/2001-A.J.V.D. E Outros X
A.T.D. Sobre O Contido As Fls.189, Manifeste-Se A Exequen-
te No Prazo Legal..-Adv. Henderson Carvalho, Adriana Rossi-
ni, Claudia Cristina De Oliveira Silva-

12.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1748/2001-R.P.S.S. E Ou-
tros X C.A.A. As Partes. -Adv. Wagner De Oliveira Barros,
Leila Miriam Manttovanni De Aquino E Celina Kazuko Fugio-
ka Mologni-

13.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1975/2001-I.F. E Outros X
C.B.D.R. -Defiro O Pedido De Fls.94 Pelo Prazo De 45 Dias. -
Adv. Marcio Barbosa Zerneri, Marcia Teshima-

14.-Divorcio Direto Litigioso-2218/2001-M.L.B. X A.B. -Re-
designo O Dia 15/08/2005 Às 15:00 Horas Para Realização Do
Ato Postergado.-Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

15.-Execucao De Alimentos-414/2002-D.F.F. E Outros X D.B.F.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.74,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Ricar-
do Domingos Brito-

16.-Investigacao De Paternidade-967/2002-R.F. E Outros X O.F.
— Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Laboratório,
Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 27/08/2004 Às
16:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv. Rena-
to Tavares Yabe E Ademir Simoes-

17.-Alimentos-1016/2002-E.A.B. E Outros X A.M.B. -Rede-
signo O Dia 23/06/2005 Às 13:30 Horas Para Realização Do
Ato Postergado.-Adv. Maria Terezinha Navarro-

18.-Alimentos-1391/2002-A.D.D.S.J. E Outros X A.D.D.S. A
Procuradora Do Requerido Para Fornecer Seu Atual Endereço,
Em 10 Dias. -Adv. Elizabeth Rao-

19.-Separacao Judicial Litigiosa-1403/2002-C.R.A. X A.J.A. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Aparecido Medeiros Santos-

20.-Revisional De Alimentos-1465/2002-F.S. X I.A.S. E Ou-
tros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.68, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Ronald Santos Leite-

21.-Separacao Consensual-1524/2002-R.N. E Outros X J. -So-
bre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes Em
05 Dias.-Adv. Sumie Sonia Miyazaki-

22.-Separacao Consensual-2177/2002-S.D.S.P. E Outros X J.
Defiro O Pedido De Fls.23.-Adv. Jose Roberto Reale-

23.-Revisional De Alimentos-2331/2002-F.A.D. X L.C.D. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan E Elizabeth
Nadalin-

24.-Guarda De Menor-2451/2002-L.A.F. E Outros X P.C.F. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Jose Roberto Reale E Elizabeth Nadalin-

25.-Alimentos-116/2003-I.C.M. E Outros X A.M. -Intime-Se
A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas
Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Ivan
Luiz Goulart-

26.-Execucao De Alimentos-277/2003-B.B.X. E Outros X
V.B.X. -Defiro O Pedido De Fls.64 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

27.-Execucao De Alimentos-615/2003-D.J.J. E Outros X R.J.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Marcia Teshima-

28.-Execucao De Alimentos-702/2003-A.E. E Outros X C.E.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Adriana Rossini-

29.-Execucao De Alimentos-821/2003-R.H.S. E Outros X
A.S.O.R. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria
Margarida Leibantti-

30.-Execucao De Alimentos-883/2003-V.L.F.T. E Outros X A.T.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Samir Thome Fi-
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lho, Jose Guilherme Ribeiro Aldinucci-

31.-Execucao De Alimentos-937/2003-M.C.A.S. X R.C.O. -
Defiro O Pedido De Fls.73 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Apa-
recido Rodrigues-

32.-Separacao Judicial Litigiosa-975/2003-M.A.A. X C.F.A. -
Designado O Dia 16/06/2005, Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento. Fixo Prazo De 30
Dias Para Apresentacao Do Rol De Testemunhas.-Adv. Sandra
Matsubara, Eduardo Blanco E Floriano Terra Filho-

33.-Execucao De Alimentos-1067/2003-L.B.D.S. E Outros X
A.R.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Altair
Rodrigues De Paula-

34.-Revisional De Alimentos-1149/2003-R.S.B. X L.E.B.B. E
Outros Nao Obstante A Manifestacao Ministerial De Fls.35/
37, Na Qual Ha Manifestacao Quanto Ao Merito Do Pedido,
Entendo Que Dos Fatos Narrados Na Inicial Referentes A Ale-
gacao Reducao Da Capacidade Econoimica -Designado O Dia
16/06/2005, Às 15:30 Horas Para Realização Da Audiência De
Instrução E Julgamento.-Adv. Tirone Cardoso De Aguiar E
Marcia Maria Lisboa-

35.-Ordinaria-1238/2003-M.C.D. X I.D. -Defiro O Pedido De
Fls.25 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli,
Carlos Frederico Viana Reis E Vinicius Da Silva Borba-

36.-Execucao De Alimentos-1250/2003-B.B.X. E Outros X
V.B.X. Sobre O Contido As Fls.26vs, Manifeste-Se O Exequente
No Prazo Legal.-Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

37.-Revisional De Alimentos-1251/2003-E.A.F. X M.H.C.F. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Claudia Maria Tagata E Jose Roberto Reale-

38.-Separacao Judicial Litigiosa-1293/2003-J.F.Z. X A.J.D. -
Designado O Dia 22/06/2005, Às 13:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento. Fixo Prazo De 30
Dias Para Apresentacao Do Rol De Testemunhas.-Adv. Eduar-
do Kutianski Franco E Joao Ademar Menta-

39.-Alimentos-1531/2003-N.G.L.A. E Outros X H.F.A. -Rede-
signo O Dia 16/08/2005 Às 15:00 Horas Para Realização Do
Ato Postergado.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

40.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-1603/2003-E.M.J. X A.M.L. -
Designado O Dia 12/08/2005, Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv.
Marcia Teshima E Narciso Ferreira-

41.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1738/2003-A.O. E Outros
X F.C.L. -Designado O Dia 22/06/2005, Às 14:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv.
Clovis Rodrigues E Cintia Fernanda Lazarin-

42.-Separacao Judicial Litigiosa-1918/2003-M.G.D.N. X
O.G.N. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsi-
los-

43.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2174/2003-J.E.B. X L.S.
-Defiro O Pedido De Fls.16 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. An-
gela Yukiko Horita-

44.-Divorcio Direto Litigioso-2184/2003-D.A.S. X M.C.D.S.
—Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do
Lapso Temporal Da Separação De Fato Através Da Represen-
tação Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idô-
neas Com Firma Reconhecida.-Adv. Luiz Carlos Bortoletto,
Luciane Regina Rossini Farth E Settimo Pierotti-

45.-Execucao De Alimentos-2248/2003-V.H.L.F. E Outros X
V.O.L. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Joao Carlos Guimaraes Junior-

46.-Majoracao Pensao Alimenticia-2432/2003-D.T.S. E Outros
X N.H.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Claudia Yochida Morimoto-

47.-Execucao De Alimentos-2434/2003-B.B.X. E Outros X
V.B.X. -Defiro O Pedido De Fls.41 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

48.-Exoneracao De Alimentos-2500/2003-A.A.S. X C.S.M. Ao
Autor Para Que Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justiça.-
Adv. Jean Gustavo Dos Santos-

49.-Execucao De Alimentos-2737/2003-R.R.M. E Outros X
C.R.R.M. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

50.-Guarda E Responsabilidade-2744/2003-C.S. X C.F.B. -In-
time-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Marcos Daniel V. Ticianelli-

51.-Divorcio Direto Litigioso-2747/2003-M.P. X K.C.G.P. —
Ao(S) Autor(Es), Para Que Recolha A Guia Do Sr.Oficial De
Justiça..-Adv. Nivaldo Gotti, Oriana Dulce Alho Gotti-

52.-Execucao De Titulo Judicial-2749/2003-V.P.S. E Outros X
M.E.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Lilian Cris-
tina Ribeiro Milan-

53.-Execucao De Alimentos-2751/2003-H.G.P. E Outros X
J.M.D.P. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria
Do Carmo Pinhatari Ferreira-

54.-Revisional De Alimentos-2771/2003-A.D.D.S. X S.C.S.S.
E Outros. Face Aos Documentos 4,5 E 6 Acostados Junto A
Inicial, Dando Conta Do Pensionamento De Seus Filho No
Montante De 1/2( Meio) Salario Minimo Mensal, Havendo
Assim, Um Aumento Nos Encargos E Despesas Do Autor, De-
firo Parcialmente O Pedido De Tutela Antecipada , Reduzindo
O Valor Da Pensao Paga A Requerida Para 1/2) Salario Mini-
mo. Outrossim, Designo O Dia 12/08/2005 As 16:00 Horas,
Pra Realizacao De Audiencia De Conciliacao E Saneamento.-
Adv. Elizabeth Rao E Wagner De Oliveira Barros-

55.-Divorcio Direto Litigioso-2788/2003-M.R.C. X P.R.C. -
Designado O Dia 16/06/2005, Às 13:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Mauro Rober-
to De Andrade Aguilera E Luiz Aparecido Costa-

56.-Alimentos-2817/2003-L.R.D.S. E Outros X J.R.D.S. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Claudia Akemi Mito Furtado-

57.-Revisional De Alimentos-2902/2003-E.J.C. X R.L.O.C. E
Outros -Designado O Dia 12/08/2005, Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliacao,Instrução E Julgamento. Fixo Prazo De 30 Dias
Para Apresentacao De Rol De Restemunhas. -Adv. Claudia
Maria Tagata E Marco Antonio De Andrade Campanelli-

58.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2905/2003-L.S. E Outros
X R.C. -Designado O Dia 12/08/2005, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação E Sa-
neamento.-Adv. Claudia Maria Tagata E Marcelo Leal De Lima
Oliveira-

59.-Revisional De Alimentos-3021/2003-R.P.M. X W.D.T.M.
E Outros Ante O Contido Nos Documentos De Fls.40/44, Jun-
tados Pelo Autor Aos Autos, Considerando-Se, Ainda A Cota
Ministerial De Fls.48, Concedo, Em Parte,A Tutela Antecipa-
da Ao Requerente, Reduzindo A Pensao Para R$ 100,00(Cem
Reais) Mensais. Outrossim, Designo O Dia 12/08/2005 As 15:30
Horas Para A Realizacao De Audiencia De Tentativa De Con-
ciliacao E Saneamento.-Adv. Claudia Maria Tagata E Carla
Regina Prado Fogaca-

60.-Execucao De Alimentos-75/2004-N.W.S.C. E Outros X
H.W.S.C. — Aos Exequentes Para Que No Prazo De 10 Dias
Apresentem Nova Planilha De Calculo, Devendo Considerar
Os Depositos Efetuados As Fls.44 E 46. -Adv. Reinaldo Igna-
cio Alves-

61.-Exoneracao De Alimentos-92/2004-D.G.V. X J.G.C.V. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Francisco Carlos Valotto-

62.-Alimentos-104/2004-D.B.D. E Outros X I.C.D. -Defiro O
Pedido De Fls.20 0pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Claudia A.
Yochida Morimoto-

63.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-214/2004-H.J.S. E Outros
X V.A.S. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Oswaldo Teixeira De Oli-
veira-

64.-Investigacao De Paternidade-250/2004-R.R.P. X F.D.S. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Thaisa Cristina Cantoni E Semifredo Carlos Moioli-

65.-Divorcio Direto-382/2004-W.D.S. X M.M.D.S. A Subscri-
tora Da Peticao De Fls.21, Devera Regularizar Sua Represen-
tacao Processual Da Requerida, Em 10 Dias, Sob Pena De Ex-
tincao Do Feito. -Adv. Maria Lucilda Santos-

66.-Execucao De Alimentos-579/2004-R.G.S. E Outros X E.F.S.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.15vs, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Marco Aurelio Grespan-

67.-Execucao De Alimentos-581/2004-M.J.S.V. E Outros X
J.C.V. E Outros — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv.
Rita De Cassia Ferreira Leite-

68.-Exoneracao De Alimentos-649/2004-V.D.R. X R.M.D.S. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Clesia Augusta De Faveri Brandao-

69.-Revisional De Alimentos-693/2004-M.H.M.D. E Outros X
T.N.H. -Designado O Dia 19/08/2005, Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação E Sa-
neamento.-Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr. E Leslie Jose Pe-
reira De Arruda-

70.-Regulamentacao De Visitas-706/2004-A.J.Z.B. X B.L.B.
E Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Edmeire Aoki Sugeta E Ivan A. Pegoraro-

71.-Revisional De Alimentos-710/2004-M.P. X B.G.P. E Ou-
tros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Nivaldo
Gotti-

72.-Execucao De Alimentos-720/2004-H.C.A.P. E Outros X
H.C.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.11, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Maria Margarida Leibantti-

73.-Execucao De Alimentos-746/2004-C.K.S. E Outros X R.J.F.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.14vs, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-

Adv. Ademir Simoes-

74.-Anulacao De Casamento-751/2004-J.S.B. X E.A.B. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Abel Ferreira E Jeronimo Jatahy De Camargo Neto-

75.-Separacao Judicial Litigiosa-831/2004-V.L.P.M. X C.M. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E Eduardo Blanco-

76.-Execucao De Alimentos-893/2004-A.S.B. E Outros X A.S.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.11,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Valde-
ci Eleuterio-

77.-Execucao De Alimentos-895/2004-N.M.S.O. E Outros X
A.F.O. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.09, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Valdeci Eleuterio-

78.-Execucao De Alimentos-1022/2004-N.C.G. E Outros X
M.F.G. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

79.-Execucao De Alimentos-1080/2004-S.F.V.L. E Outros X
J.L. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

80.-Execucao De Alimentos-1125/2004-R.D.S. X G.P.D.S. —
Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Diorazil Baize-

81.-Divorcio Direto Consensual-1126/2004-G.C.N. E Outros
X J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Reque-
rentes Em 05 Dias.-Adv. Marco Antonio De Andrade Campa-
nelli E Caio Marcelo Reboucas De Biasi-

82.-Declarat.De Uniao Estavel-1130/2004-A.G.S. X F.Z.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Gilberto
Jachstet-

83.-Alimentos-1320/2004-S.P.D.S.C. E Outros X R.P.D.S. De-
firo O Pedido De Fls.13. Suspendo A Presente Demanda Pelo
Prazo De 30 Dias.-Adv. Nilton Roberto Da Silva Simao E Pa-
tricia De Ipanema Moreira Do Vall-

84.-Separacao Judicial Consensual-1363/2004-O.P.J. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Maria Antonia Goncalves-

85.-Execucao De Alimentos-1431/2004-A.S.M. E Outros X
P.S.M. — Aos Exequentes Para Que Traga Aos Autos O Atual
Endereço Do Executado. - -Adv. Glauco Cavalcanti De Olivei-
ra Jr.-

86.-Execucao De Alimentos-1466/2004-N.D.S.P. E Outros X
D.H.P. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.10, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Claudia Maria Tagata-

87.-Execucao De Alimentos-1521/2004-A.M.N. E Outros X
A.M.J. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Aldo Henrique Faggion-

88.-Declaratoria-1525/2004-W.P.R. E Outros X W.P.R.J. E
Outros — Ao(S) Autor(Es) Para Que Recolha A Guia Do Sr.
Oficial De Justica..-Adv. Jose Amaro-

89.-Divorcio Direto Consensual-1565/2004-N.A. E Outros X
J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Marcia Teshima-

90.-Partilha De Bens-1590/2004-C.R.M. X A.F. — Ao(S)
Autor(Es) Sobre Certidao De Fls.73vs.-Adv. Silvia Benaduce
Casella E Silmara Regina Lamboia-

91.-Supremento De Ass. De Nasc...-1591/2004-D.B.C. X J. —
Ao(S) Autor(Es), Para Que Esclareça Origem Do Sobrenome
Bonas..-Adv. Vanir Gentil Barbosa E Vanessa Gentil Vitor Da
Silva-

92.-Separacao Consensual-1659/2004-C.A.S. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Giane Lopes Tsuruta-

93.-Execucao De Alimentos-1669/2004-V.N.S. E Outros X
R.H.Aos Exequentes. Adv. Marcelo Mitsi-

94.-Execucao De Alimentos-1686/2004-V.G.D.C. X R.M.C. —
Aos Exequentes Para No Prazo De 10 Dias, Juntar Aos Autos
Instrumento De Procuracao, Sob Pena De Extincao. -Adv. Ivan
Martins Tristao-

95.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1727/2004-N.D.S.D. E
Outros X A.A.O. — Vista A Parte Autora Para Trazer Aos Autos
Cópia Da Petição Inicial, Para Devido Cumprimento Do Des-
pacho De Fls.15vs.Deixo De Fixar Alimentos Provisorios, Ante
A Ausencia De Prova Pre-Constituida Do Parentesco.—Adv.
Claudia Maria Tagata-

96.-Separacao Judicial Consensual-1731/2004-F.T.O. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Marcio Mitio Itiyama-

97.-Exoneracao De Alimentos-1735/2004-L.F.V.S. X M.L.V.S.
-Emende O Autor A Inicial Para Que No Polo Passivo Passem
A Constar As Beneficiarias Dos Alimentos Que Se Pretende
Exonerar, No Caso As Folhas Conforme Se Infere Do Termo
De Fls.11/11vs, Tudo No Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Inde-
ferimento Da Inicial. -Adv. Antonio Galdino Vieira Da Silva-

98.-Execucao De Alimentos-1736/2004-A.V.P.P. E Outros X
J.G.P. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com
A Juntada Do Titulo Executivo Que Ensejou A Presente Exe-
cucao, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Cristiane
Bergamin Morro-

99.-Regulamentacao De Visitas-1737/2004-A.D.G.S. X C.V. —
Ao(S) Autor(Es), Para Que Recolha A Guia Do Sr. Oficial De
Justiça.-Adv. Maria Izabel Batista Alabarces-

100.-Separacao Consensual-1784/2004-F.A. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Kelsen Christina Zanotti-

101.-Separacao Judicial Consensual-1788/2004-P.A.B. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Donizetti Antonio Zilli-

OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE NOVA
FÁTIMA – PR
FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DE DIREITO
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO DESIG-
NADO
RELAÇÃO N.º 09/2004 – A

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO 0001 121/1999
EDER GORINI 0001 121/1999
JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA 0001 121/1999
JOÃO PEDRO TAGLIARI 0001 121/1999

1.- EMBARGOS A EXECUÇÃO – 121/1999 – EDSON DE
LIMA FI e EDSON DE LIMA x RIO PARANÁ SECURITIZA-
DORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. 1. Designo audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 23 de Agosto de 2004 às
13:30 horas, devendo as partes comparecerem para depoimen-
tos pessoais. Intimem-se. –Adv. RUBENS SIZENANDO LIS-
BÔA, EDER GORINI, JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA
e JOÃO PEDRO TAGLIARI.-
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 0021 000154/2004
DANIELLE CHIAMULERA 0022 000175/2004
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0006 000004/2000
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0020 000148/2004
EDSON ISAO SUGAWARA 0010 000295/2002
EGMAR JOSE CABERLINI 0019 000118/2004
ELIANE DE LIMA 0032 000005/2004

0030 000099/2000
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0032 000005/2004

0030 000099/2000
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0021 000154/2004
FELIPE ARTHUR WINTER 0033 000026/1990
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GETULIO BRAZ ANZILIERO 0028 000177/1999
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0016 000421/2003
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0017 000443/2003
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JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0023 000183/2004
JONAS KEITI KONDO 0004 000059/1995

0001 000158/1989
JOSE ANTONIO VIEIRA 0034 000171/2000
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0005 000063/1996
JOSE LOPES PIRES 0002 000001/1994
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0031 000022/2001
JOSE ROBERTO DE SOUSA SIL 0008 000030/2001
LAURI TRENTINI 0018 000019/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0012 000583/2002
LUIZ JOAO ANTONIO 0015 000375/2003

0016 000421/2003
MARCOS AUGUSTO DAMIANI 0019 000118/2004
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0008 000030/2001
MARIA CLAUDIA FIORAMONTI 0010 000295/2002

0001 000158/1989
OSNI MARCOS LEITE 0006 000004/2000
OSVALDO CHIGUERO OGSUKO C 0006 000004/2000
OTHELO DILON CASTILHOS 0033 000026/1990
PAULO JOSE GIARETA 0033 000026/1990
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0012 000583/2002
RAFAEL ZOWTYI 0013 000163/2003
RENATO BENVINDO FRATA 0011 000433/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 0033 000026/1990

0033 000026/1990
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0030 000099/2000
ROBERTO MARQUARDT NETO 0033 000026/1990
SILVIA FATIMA SOARES 0028 000177/1999

0027 000163/1999
VALDECIR PAGANI 0006 000004/2000
VANI DAS NEVES PEREIRA 0025 000238/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0024 000222/2004
VERONICA OLIVEIRA SILVA 0008 000030/2001
VILSON CARLOS DA SILVEIRA 0033 000026/1990

1.-INVENTARIO - 158/1989 - HUDSON MASSAO AOYA-
GUE x KIMICO AOYAGUE - “DE-CUJUS” - “Diante do re-
querimento de f. 133, acolho a escusa manifestada pela Dra.
Maria Claudia, ficando sem efeito a decisao de f. 132, item 1,
que a nomeou para o patrocinio dativo do inventario. Assino ao
Dr. Jonas Kondo o prazo de 30 dias para requerer o que for de
direito.” - Adv. MARIA CLAUDIA FIORAMONTI, JONAS
KEITI KONDO-

2.-CIVIL PUBLICA - 1/1994 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x CEZER AUGUS-
TO ALVES - “Recebo a apelacao em ambos os efeitos. A re-
querente-apelada para apresentar contra-razoes em 15 dias.” -
Adv. ALBERTO CONTAR e JOSE LOPES PIRES-

3.-CIVIL PUBLICA - 8/1994 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x VICENTE DE PAU-
LO GARCIA LEAL - “A requerente para retirar alvara em car-
torio, apos, diga o credor sobre o prosseguimento da execucao,
em 05 dias, sob pena de arquivamento dos autos.” - Adv. AL-
BERTO CONTAR-

4.-REPARACAO DE DANOS (EM FAZE DE EXECUCAO) -
59/1995 - SERGIO LUIZ KREUZ x CLAUDETE DE OLIVEI-
RA NIECE - “Manifeste-se o exequente em 05 dias sobre os
oficios juntados.” - Adv. JONAS KEITI KONDO-

5.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 63/1996 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS CARDOSO
e outros - “Autos com vista ao credor.” - Adv. JOSE CORDEI-
RO DOS SANTOS-

6.-IND.P/DANOS MORAIS E MATERIAI-4/2000-PEDRO
CASTANHARI x APARECIDO ZAFANELLI- “Diante da cer-
tidao de f. 805, ao requerido para em 05 dias requerer o que
julgar de direito. Decorrido o prazo, e nao havendo manifesta-
cao, arquivem-se.” - Adv. OSVALDO CHIGUERO OGSUKO
CHUI, OSNI MARCOS LEITE, VALDECIR PAGANI, DO-
ROTEU TRENTINI ZIMIANI e CASSIA MARIA SILVA LE-
ANDRO-

7.-INVENTARIO - 227/2000 - GENI DOS SANTOS - Invte. x
MANOEL APARECIDO JOAQUIM DA SILVA - “De-Cujus”
- “Digam as partes sobre o calculo de f. 148 em 05 dias.” - Adv.
ANTONIO DARIENSO MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 30/2001 - DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
EDNER ANTONIO MUCCI MEDICAMENTOS - ME - “Ao
exequente para comparecer em cartorio a fim de assinar o auto
de adjudicacao. Defiro (f. 164). Elaborada a conta, intime-se o
credor para requerer o que julgar do direito. Nada sendo reque-
rido, arquivem-se. Chamo o processo a ordem para o efeito de
rejeitar o pedido de f. 164, visto que os bens foram adjudicados
pelo valor da avaliacao. Assim, o saldo a apurar devera ter pre-
sente o credito devido, dele abatendo-se o quantum constante
do laudo de fls. 123/132. Apurado o saldo, diga o credor em 05
dias” - Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARIA CARO-
LINA BIAGINI CURY, VERONICA OLIVEIRA SILVA, JOSE
ROBERTO DE SOUSA SILVEIRA e ANTONIO CARLOS
SAO JOAO-

9.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 309/2001 - CO-
PAGRA - COOP. AGR. DOS CAFEICULTORES DE N. LON-
DRINA x WALTER CRUZ e outros - “A exequente para retirar
em cartorio correspondencia para postagem.” - Adv. ANA LU-
CIA BEZERRA FERNANDES-

10.-USUCAPIAO - 295/2002 - MARIA FRANCIELI DA SIL-
VA e outros x - “(...). Com essas consideracoes, ausente o justo
titulo, hei por bem julgar improcedente o pedido. Isto posto e
considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido contido na inicial. Arcarao os autores com
as custas e despesas processuais remanescentes, bem assim com
os honorarios advocaticios devidos a curadora especial, que
arbitro equitativamente em R$. 300,00. Processo extinto com
julgamento de merito (CPC, art. 269,I).” - Adv. EDSON ISAO
SUGAWARA, MARIA CLAUDIA FIORAMONTI-

11.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 433/2002 -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO NOROESTE x
ANDRESSA CARLA GALHARDO - “Diante da certidao de
f.76, manifeste-se a exequente em 05 dias, bem como a exe-
quente para retirar em cartorio correspondencias para posta-
gem.” - Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

12.-DECLARATORIA - 583/2002 - SILVANA ELIZABETH
BORGHI x BRADESCO SEGUROS S/A. e outros - “Diante
do retorno dos autos, manifestem-se as partes em 05 dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se”. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALES-
SANDRA N. S. DE MATOS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 163/2003 - NILSA BAR-
BOSA PAIVA x IRMAOS CHINA LTDA - “Nos termos do art.
794, II, do CPC, julgo extintos os processos de execucao (au-
tos nº. 21/2003) e embargos de devedor (autos nº. 163/2003).
Levante-se a penhora. Custas pro rata. Translade-se copia des-
ta decisao para o processo em apenso. Oportunamente, arqui-
vem-se ambos os processos.” - Adv. RAFAEL ZOWTYI-

14.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM. - 284/2003 - M.H.A.
x P.F.S. - “(...). Em sua manifestacao de f. 33/34, e a vista do
exame negativo de DNA (fls. 26/29), o requerente reconheceu
“... a exclusao da paternidade em relacao ao requerido P. F. S.,
e a improcedencia do pedido” (f. 34). Em suma, o autor renun-
ciou ao direito sobre o qual se funda a acao. Do exposto, forte
no art. 269, V, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
Respeitada a restricao do art. 12, parte final, da Lei nº 1.050/
60, pagara o autor as custas e despesas processuais, bem como
os honorarios advocaticios - guardada a mesma restricao -, que
arbitro equitativamente em R$. 200,00 (CPC, art. 20, paragra-
fo 4º).” - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO e GETULIO
BRAZ ANZILIERO-

15.-DISS. SOC. DE FATO C/C ALIMENTO - 375/2003 - C.F.S.
x N.T. - “As partes para que tomem ciencia da conta de custas
de f. 49 (R$. 508,61).” - Adv. LUIZ JOAO ANTONIO, ANTO-
NIO TEODORO DE OLIVEIRA e BRAZ RAMOS BROIET-
TI-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 421/2003 - J.R.J. e ou-
tros x J.R. - “Digam os exequentes em 05 dias sobre o anda-
mento do feito. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo
a cessacao da custodia penal para, apos, ser expiada a prisao
civil decretada por este Juizo.” - Adv. GETULIO BRAZ AN-
ZILIERO e LUIZ JOAO ANTONIO-

17.-REGULAMENTACAO DE VISITAS - 443/2003 - A.M.A.
x E.F.L. e outros - “A autora para o preparo da conta de custas
de f. 144 (R$. 422,63).” - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIE-
RO-

18.-REIVINDICATORIA - 19/2004 - LEURYE DOUGLAS
MAZZOTTI e outros x DIONIZIO MAZZOTTI - “(...). Do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inici-
al, o que faco com fundamento no art. 1.228, caput, do CC. De
conseguinte, condeno o requerido a restituir o imovel aos auto-
res no prazo de 05 dias contados de sua intimacao apos o tran-
sito em julgado da sentenca. Escoado esse prazo, expeca-se em
favor dos ora requerentes mandado de imissao na posse do imo-
vel objeto da metricula nº. 8.368 do CRI local (CPC, art. 461A,
paragrafo 2º). Condeno o requerido a pagar as custas e despe-
sas processuais, bem como os honorarios advocaticios devidos
ao patrono dos autores, que fixo em R$. 4.000,00 (CPC, art.
20, paragrafo 4º), devidamente atualizados a contar da data da
publicacao da sentenca em cartorio e acrescidos de juros legais
a partir do transito em julgado. Processo extinto com julga-
mento de merito (CPC, art. 269, I).” - Adv. ANTONIO CAR-
LOS SAO JOAO e LAURI TRENTINI-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 118/2004 - M.E.A.R. x
M.S.R. - “Ao requerido para as alegacoes finais em 10 dias.” -
Adv. MARCOS AUGUSTO DAMIANI e EGMAR JOSE CA-
BERLINI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO - 148/2004 - COPAGRA -
COOP. AGR. CAFEICULTORES DE NOVA LONDRINA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Recebo
a apelacao tao-somente em seu efeito devolutivo. Vista a em-
bargada-apelada para apresentar contra-razoes em 15 dias.” -
Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-

21.-BUSCA E APREENSAO - 154/2004 - BANCO FINASA
S/A x ANTONIO SEVERINO NASCIMENTO - “O pedido de
f. 31 restou prejudicado ante a prolacao da sentenca. Tendo a
sentenca passado em julgado, arquivem-se os autos, sem pre-
juizo da cobranca das custas pelo cartorio.” - Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

22.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD) - 175/2004 - ANTO-
NIO CARLOS CHIAMULERA e outros x NAPOLEAO AU-
GUSTO CHIAMULERA e outros - “Indefiro o pedido de fls.
144/146, no sentido de expedir-se oficio ao Banco do Brasil,
uma vez que tal diligencia ostenta natureza probatoria e, portan-
to, sera objeto de deliberacao apos a fase postulatoria. Outros-
sim, manifestem-se os requerentes sobre a devolucao da corres-
pondencia de fls. 137/138 e avisos de recebimento de fls. 140,
147 e 148 em 05 dias”. - Adv. DANIELLE CHIAMULERA-

23.-BUSCA E APREENSAO - 183/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO x EZEQUIEL VERGILIO - “Defi-
ro (f. 29). Aguarde-se o cumprimento da ordem de busca e apre-
ensao em arquivo provisorio por 60 dias. Escoado esse prazo
diga o autor. Ao requerente para retirar em cartorio correspon-
dencia para postagem.” - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSAO - 222/2004 - BANCO BRADES-
CO S/A x ADEMIR APARECIDO LISBOA - “Comprovada a
existencia da relacao contratual e a mora da parte devedora,

defiro liminarmente a medida. (...). Advirto que, salvo autori-
zacao judicial, o bem nao podera ser alienado pelo autor en-
quanto pendente de julgamento a acao. (Decisao de f. 12). Di-
ante da certidao de f.15, ao autor para que, em 05 dias, informe
o valor atual estimado do veiculo para os fins do art. 902, I,
parte final, do CPC. (Despacho de f. 16)” - Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

25.-PREVIDENCIARIA - 238/2004 - MITSKO KIMURA
ONISI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - “Tendo presente o valor da causa que e inferior a 60
salarios minimos, cabivel o processamento do feito pelo rito
comum sumario. A parte autora para, em 10 dias, arrolar teste-
munhas, apresentar quesitos e indicar assistentes tecnicos caso
pretenda produzir provas oral e pericial.” - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL - 260/1981 - IAPAS x CERAMICA
TIGRE LTDA - “Manifeste-se o exequente sobre o oficio de f.
42 em 05 dias.” - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

27.-EXECUCAO FISCAL - 163/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x PEDRO TARDIO-
LLI e outros - “(...). A execucao deve ser extinta por deficien-
cia formal do titulo (CDA) que a instrui. (...). Em face dessas
deficiencias, urge reconhecer que a execucao nao se acha res-
paldada em titulo executivo (CDA) formalmente constituido.
Esse o quadro, JULGO EXTINTO o processo, o que faco com
fundamento nos arts. 267,VI, 586 e 618, I, ambos do CPC, c/c
os incisos III e V, paragrafo 5º, do art. 2º da LEF. Pagara a
Fazenda as custas e despesas processuais eventualmente devi-
das por forca da Sumula 190/STJ, bem como suportara os ho-
norarios devidos aos advogados da Cohapar que fixo em R$.
200,00. Havendo penhora, torno-a insubsistente.” - Adv. GE-
TULIO BRAZ ANZILIERO e SILVIA FATIMA SOARES-

28.-EXECUCAO FISCAL - 177/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x JAIR C. DE OLI-
VEIRA e outros - “(...). A execucao deve ser extinta por defici-
encia formal do titulo (CDA) que a instrui. (...). Em face dessas
deficiencias, urge reconhecer que a execucao nao se acha res-
paldada em titulo executivo (CDA) formalmente constituido.
Esse o quadro, JULGO EXTINTO o processo, o que faco com
fundamento nos arts. 267, VI, 586 e 618, I, ambos do CPC, c/c
os incisos III, paragrafo 5º, do art. 2º, da Lei de Execucao Fis-
cal. Pagara a Fazenda as custas e despesas processuais eventu-
almente devidas por forca da Sumula 190/STJ, bem como su-
portara os honorarios devidos aos advogados da Cohapar que
fixo em R$. 200,00. Havendo penhora, torno-a insubsistente.”
- Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO e SILVIA FATIMA SO-
ARES-

29.-EXECUCAO FISCAL - 235/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COPAGRA - COOP. AGR. DOS
CAFEICULTORES DE N. LONDRINA - “Sobre a avaliacao
de f. 87 e o calculo de fls. 88/91, digam as partes em 05 dias”.
- Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

30.-EXECUCAO FISCAL - 99/2000 - INMETRO - INST.
METROL., NORM. E QUALID. INDUSTRIAL x CLAUDE-
TE DE FATIMA GUILHERME - “Diante da certidao de f. 36,
manifeste-se o exequente em 05 dias.” - Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE, ROBERTO ANDRE ORESTEN, CICERO BRAZ
PORTUGAL, ELIANE DE LIMA e ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL - 22/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HENRIQUE TETSUO
NAKAHARA - “Sobre a avaliacao de f. 69 e o calculo de fls.
70/73, diga o executado em 05 dias.” - Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

32.-EXECUCAO FISCAL - 5/2004 - INMETRO - INST. NAC.
DE METROL., NORM. E QUAL. INDUSTR. x JOAO CARLOS
DE PAULA PINTO - “Manifeste-se o exequente em 05 dias.” -
Adv. ELIANE DE LIMA e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

33.-CARTA PRECATORIA - 26/1990 - Oriundo da Comarca
de PALOTINA - PR. - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
ADUBOS - CRA x TROIAN - IND. E COM. DE CAFE E
CEREAIS LTDA e outros - “Deferido o pedido de suspensao
pelo prazo de 90 dias, como requerido as fls. 106. Decorrido o
prazo e nao havendo manifestacao, arquivem-se”. - Adv. RI-
CARDO DILON CASTILHOS, ROBERTO MARQUARDT
NETO, VILSON CARLOS DA SILVEIRA, FELIPE ARTHUR
WINTER, PAULO JOSE GIARETA, OTHELO DILON CAS-
TILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

34.-CARTA PRECATORIA - 171/2000 - Oriundo da Comarca
de NOVA ANDRADINA/MS - MARIO PEREIRA MOREIRA
x COPAGRA - COOP. AGR. DOS CAFEICULTORES DE N.
LONDRINA - “Sobre a avaliacao de f. 128, digam as partes em
05 dias.” - Adv. JOSE ANTONIO VIEIRA e ANA LUCIA
BEZERRA FERNANDES-

35.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA -127/2004 - Oriundo
da Comarca de FORMOSA DO OESTE - PR - F.S.L.B. x C.E.B.
- “Manifeste-se a exequente sobre a nomeacao de bens a pe-
nhora em 05 dias.” - Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL - PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 11/2004

Índice nominal de advogados
Adir Antônio Gotardo 06;
Adriano Muniz Rebello 03;
Adriano Martins de Oliveira 05;22;31;39;59;

Alessandro Moreira do Sacramento 08;
Amilcar Cordeiro Teixeira 56;58;
Ana Cristina Laender Victor 09;
Antônio Carlos Guimarães Wizzka 21;
Argemiro Rocha de Oliveira Filho 02;28;29;43;49;
Cupertino Amaral Júnior 54;
Damarci Caputo de Carvalho 02;09;14;18;20;24;26;30;33;35;
41;42;48;55;60;
Dilene Maria Zolandeck 37;
Divangela P. M. Kuligowski 64;
Divonsir Graf 45;
Edival Morador 51;
Elcio José Melhem 13;35;
Eliane de Lima 61;
Ivan Lauro Simiano 10;40;47;
Ivo de Jesus Dematei Gregio 27;65;
James Eli de Oliveira 15;23;32;53;
Jaime Dias de Oliveira Júnior 03;
Janio Santos de Figueiredo 44;
João Eder Cornelian 07;
João Renato do Nascimento 06;
João Ribeiro 15;62;
João Zimermann 04;
João Zolandeck 36;
José Elmo Alvares Linhares 38;
Keila Mendes de Carvalho 01;13;14;18;20;26;33;35;42;48;60;65;
Luis Carlos Lorenzetti 12;20;25;34;62;
Luz Marina Campos Guerra 09;
Lygia Christiane de Carvalho 18;20;33;35;42;65;
Magda Luiza Rigodanzo Egger 11;
Manoel Borba de Camargo 46;
Marili Ribeiro Taborda 11;
Mariluz Capeleto 64;
Nezio Toledo 49;
Noel Garcez França Júnior 19;50;
Rejane Terezinha Scholz 63;
Roberto Andre Oresten 45;
Roberto Chociai 17;
Rogério Danguy Cleto 14;
Rosney Massarotto de Oliveira 53;
Samuel Ferreira Xalão 13;35;
Vinícius Amorim 52;

01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA
CERTA - 151/2002 – Clarice de Oliveira X Tadeu Mendes.
Ante a documentação juntada, manifeste-se a exeqüente, em
dez dias, e requeira o que de direito. ADV. KEILA MENDES
DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

02 – AÇÃO MONITÓRIA – 081/2003 – François Barbosa Di-
niz X Riolando Caetano de Freitas. Digam as partes, no prazo
comum de dez dias: a) se tem interesse em entabular acordo e
de pretendem designação de audiência preliminar prevista no
art. 331 do CPC. Passando em branco o prazo, considerar-se-á
que não desejam. b) as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, sob pena de preclusão. Caso requeiram prova pericial,
esclareçam objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito. ADV. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA
FILHO (OAB/PR 10.406); DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO (OAB/PR 4.668).

03 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 064/2003 – BV
Financeira S.A – Crédito e Financiamento e Investimento X L.
T. No prazo de 10 dias, sob epna de indeferimento da petição
inicial, junte a autora cópia autenticada do contrato de financi-
amento, bem como comprove o recebimento da notificação por
parte do réu (ou novo endereço deste), eis que foi enviada a
endereço diverso do que no contrato consta (assim caracteri-
zando a mora). ADV. ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/
PR 27.730); JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/PR
24.629).

04 – AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA – 055/2004 –
José Maria Uchak X Município de Palmital/PR. Proceda o au-
tor à emenda da petição inicial, em dez dias, a fim de esclare-
cer qual o regime jurídico (celetista ou estatutário) que motiva
o pedido bem como junte aos autos estatuto dos funcionários
municipais. ADV. JOÃO ZIMERMANN (OAB/PR 15.202).

05 – ARROLAMENTO SUMÁRIO – 053/2004 – Terezinha
Serbai X Espólio de Paulo Serbai e Antonina Serbai. Nomeio a
requerente Terezinha Serbai inventariante, independentemente
de assinatura de termo (art. 1.032 do CPC). Proceda a inventa-
riante à apresentação de comprovação de quitação dos tributos
relativos aos bens do espólio e às suas rendas (art. 1.031 do
CPC). ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765).

06 – REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO – 017/2004 – Judite
Gomes X Este Juízo. Vistos... É o breve relatório. Decido. Di-
ante do exposto, com fundamento nos arts. 869, do Código de
Processo Civil, já que a requerente pode impedir a realização
de negócio lícito (que inclusive já pode ter sido realizado), in-
defiro o pedido. Custas pela requerente. ADV. JOÃO RENA-
TO DO NASCIMENTO (OAB/PR 14.403); ADIR ANTONIO
GOTARDO (OAB/PR 28.606).

07 - CARTA PRECATÓRIA – 068/2003 – Valdomiro Sedorko
X Roseny Oliveira Rocha. Para a arrematação do bem penho-
rado, designo o dia 15/09/2004, às 10:00 horas, no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, marco o dia 30/09/2004, no mesmo horário e local,
para a sua venda a quem mais der, exceto se o preço for vil.
ADV. JOÃO EDER CORNELIAN (OAB/PR 16.561).

08 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE
LIMINAR – 090/2003 – Banco Volkswagen S/A X Queila Ro-
sane de Freitas. Vistos... Homologo, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos a desistência requerida pelo autor às fls.
24. ADV. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
(OAB/PR 29.062-A).

09 – ARROLAMENTO – 205/2000 – José de Castro X Espólio
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de Iria de Castro. Suspendo o feito por noventa dias. Após in-
dependentemente de conclusão intime-se o inventariante para,
em dez dias, dar prosseguimento ao feito. ADV. DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); LUZ MARINA
CAMPOS GUERRA (OAB/PR 15.751); ANA CRISTINA LA-
ENDER VICTOR (OAB/PR 26.302).

10 – INVENTÁRIO – 230/2000 – Terezinha Aparecida Huck
X Espólio de Valdomiro Huck. Intime-se a inventariante para,
em dez dias, dar prosseguimento ao feito. ADV. IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832).

11 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 122/2002 – Banco
Volkswagen S/A X Gilson Barbosa Ramos. Ante o substabele-
cimento de fls. 42, proceda a escrivania às alterações necessá-
rias e intime-se a nova procuradora para responder ao despa-
cho de fls. 38; em dez dias. Fls. 38 “Ante a devolução da carta
precatória de busca e apreensão, diga em dez dias, a requeren-
te”. ADV. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER (OAB/PR
25.731); MARILI RIBEIRO TABORDA (OAB/PR 12.293).

12 – AÇÃO MONITÓRIA – 216/98 – Dirlene Ulse Trento X
José Ferraz de Lima. O embargado para, em dez dias, promo-
ver a substituição processual. ADV. LUIS CARLOS LOREN-
ZETTI (OAB/PR 10.610).

13 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 056/95 – Espólio de Juran-
dir Campanini representado por sua inventariante Neloy Tere-
zinha Kauling Campanini X José Florimar Campanini. Mani-
feste-se o réu, em dez dias, sobre a atualização dos cálculos.
ADV. ELCIO JOSÉ MELHEM (OAB/PR 7.169); SAMUEL
FERREIRA XALÃO (16.061); KEILA MENDES DE CARVA-
LHO (OAB/PR 26.658).

14 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 181/2000 – Jorge Altevir
Campanini X Banco do Estado do Paraná S/A. Arquive-se pro-
visoriamente até o pagamento das custas remanescentes. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); ROGÉRIO
DANGUY CLETO (OAB/PR 10.030).

15 – INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA C/C DANOS MORAIS – 210/2000 – Ivanete Lu-
cinda Chiarello e Sebastião Manoel Ramos X Hospital e Ma-
ternidade Mãe de Deus de Palmital/PR. Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Vista aos recorridos para, no prazo legal,
contra-arrazoar. ADV. JOÃO RIBEIRO (OAB/PR 21.599);
JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

16 – CARTA PRECATÓRIA – 028/2003 – Banco do Brasil S/
A X José Luiz Boese. Para a arrematação do bem penhorado,
designo o dia 15/09/2004, às 10:30 horas, no átrio do Fórum
local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da avalia-
ção, marco o dia 30/09/2004, no mesmo horário e local, para a
sua venda a quem mais der, exceto se o preço for vil. ADV.
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI (OAB/PR
19.592).

17 – CARTA PRECATÓRIA – 039/2003 – Banco Itaú S/A X
Humberto Mano Sá e Annelise Sá. Diga a exeqüente, em dez
dias, sobre o prosseguimento do feito. ADV. ROBERTO CHO-
CIAI (OAB/PR 10.991-B).

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 066/2002
– Dalcinei Conti X Jonas Picinni Lemos Filho. Proceda-se a
atualização da dívida e posteriormente, independente de con-
clusão, intime-se o exeqüente para, em dez dias, indicar bens à
penhora. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/
PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

19 – BUSCA E APREENSÃO – 034/2004 – Banco Volkswa-
gen S/A X J. V. da L. III – Portanto, estando presentes os requi-
sitos presentes nos artigos 2º e 3º da DI 911/69, concedo a limi-
nar pleiteada, para o fim de que o veículo seja apreendido e
entregue ao depositário público. VII – Regularize o autor em
10(dez) dias, a representação judicial, eis que o substabeleci-
mento juntado não tem referência lógica com a procuração (aliás,
o despacho anterior sequer mencionara, e a questão não é esta,
sobre o acadêmico), sob pena de ser cassada a liminar. ADV.
NOEL GARÇEZ FRANÇA JUNIOR (OAB/PR 16.025).

20 – COBRANÇA – 157/2002 – JEC – Orlando Muniz X Jonas
Picinini Lemos Filho. Para o ato postergado, designo o dia 03/
09/2004, às 09:30 horas. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CRHISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555); LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR
10.610).

21 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 135/2001 – José dos
Santos Vais e S/M X Rubens José Pereira. ... Entendo necessá-
ria a realização de inspeção judicial na área em litígio a ser
realizada na data de 27/10/2004, às 13:30 horas, decisão esta
que deverá se estender aos autos 129/2001 e 128/2001, motivo
pelo qual revogo o contido nos termos de deliberação exarados
nos respectivos no que toca aos memoriais. ADV. ANTONIO
CARLOS GUIMARÃES WIZZKA (OAB/PR 9.958).

22 – INVENTÁRIO – 159/2002 – Madalena Martins de Oli-
veira X Darci Cordeiro de Oliveira. Intime-se a inventariante
para, em dez dias, dar prosseguimento ao feito. ADV. ADRIA-
NO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

23 – AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS – 063/2004 – Jaures Antonio Godoy X Muni-
cipalidade de Laranjal – PR. Regularize o autor a representa-
ção judicial, eis que a procuração não está assinada; no prazo
de dez dias. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

24 – INVENTÁRIO – 086/2002 – Vital Amaral X Bronislava

Amaral e Lúcio Amaral. Intime-se a inventariante para, em dez
dias, dar prosseguimento ao feito. ADV. DAMARCI CAPUTO
DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

25 – RESCISÃO DE CONTRATO - 82/96 – Armindo Emílio
Henrique Welz X Elias Denardi e Luis Carlos Lorenzetti. 3. Na
hipótese vertente dos autos, como o exeqüente deixou de mani-
festar a sua intenção de proceder à alienação judicial do direito
penhorado (fls. 205), desde logo autorizo-lhe a sub-rogar-se no
crédito que o devedor possui nos autos de nº 084/2002, até a
concorrência do valor exeqüendo. 5. De outro lado, deverá o
exeqüente, em igual prazo, apresentar a memória atualizada do
seu crédito, a fim de se apurar, posteriormente, os limites da
sub-rogação acima determinada. ADV. LUIS CARLOS LOREN-
ZETTI (OAB/PR 10.610).

26 – AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA – 070/2001 –
Marcos Antônio dos Santos X Município de Palmital na pessoa
de seu representante legal Clério Benildo Back – Prefeito Mu-
nicipal. Proceda o autor à juntada da legislação municipal dos
funcionários públicos. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658).

27 – MANUTENÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR – 229/2000 – Joareis Afonso da Rocha e Roseny Oliveira
Rocha X Ivo Granemann e Dalva Amaral Granemann. A parte
autora para efetuar o depósito dos honorários no prazo de 10
(dez) dia, sob pena de se ter por renunciada a prova pericial.
ADV. IVO DE JESUS DEMATEI GRÉGIO (OAB/PR 19.519).

28 – ALVARÁ JUDICIAL – 015/2004 – Pedro Smykaluk X
Este Juízo. Manifeste-se o requerente, em dez dias, sobre a
informação do banco (fls. 69). ADV. ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

29 – ARROLAMENTO – 069/2003 – Antônio Valdinei do Es-
pírito Santo Nunes X José Nunes Evangelista. Ainda faltam as
certidões de âmbito estadual, conforme despacho de fls. 50.
Junte-se em dez dias. ADV. ARGEMIRO ROCHA DE OLI-
VEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

30 – USUCAPIÃO – 06/95 – Dolário Gonçalves dos Santos X
Este Juízo. Pela intimação do requerente a fim de que acoste
aos autos certidão vintenária de ações possessórias, a fim de
comprovar a posse mansa e pacífica do referido imóvel. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

31 – AÇÃO DE GUARDA DE MENOR DE CARÁTER SA-
TISFATIVO COM PEDIDO DE LIMINAR – 013/2004- O. L.
da S. e H. A. da S. A intimação dos autores para que acostem
aos autos certidões negativas de antecedentes criminais e do-
cumentos que comprovem a sua idoneidade, eis que até o pre-
sente momento não o fez. ADV. ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA (OAB/PR 32.765)

32 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 213/99 – Espólio
de Antônio Martins representado por sua inventariante Eulita
Martins X MST – Movimento dos Sem Terra e seus Líderes.
Vistos... É o relatório. Decido. Tendo em vista a ausência de
interesse na continuidade do feito, julgo extinto o feito, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III do
Código de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento
das custas judiciais. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/
PR 24.423).

33 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 013/2002 –
J. E. L. e A. de F. S. N. L. Vistos... É o relatório. Decido. Tendo
em vista a reconciliação do casal e o propósito de ambos em
reconstituir a relação conjugal, julgo procedente o pedido de
modo a restabelecer a sociedade conjugal; o que faço com fun-
damentos no art. 46 da lei 6.515 de 261277 (e art. 1.577 do
novo Código Civil). ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).

34 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 072/2000 - C. V. N. e R.
M. N. Vistos... É o relatório. Decido. Tendo em vista a reconci-
liação do casal e o propósito de ambos em reconstituir a rela-
ção conjugal, julgo procedente o pedido de modo a restabele-
cer a sociedade conjugal; o que faço com fundamentos no art.
46 da lei 6.515 de 26.12.77 (e art. 1.577 do novo Código Ci-
vil). ADV. LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610).

35 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 121/2002 – D. M. dos S. rep.
seus filhos X R. C. de F. Vistos... É o relatório. Decido. Em vista
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido dos autores e
condeno o réu ao pagamento mensal, a título de alimentos, o valor
de dois salários mínimos vigentes, para cada um dos filhos. Des-
necessária a prestação em relação à genitora dos menores. Ante o
decaimento mínimo do pedido, condeno o réu ainda ao pagamen-
to das custas judiciais e honorários advocatícios, estes na ordem
de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), conforme art. 20, 4º do
Código de Processo Civil). ADV. ÉLCIO JOSÉ MELHEM (OAB/
PR 7.169); SAMUEL FERREIRA XALÃO (OAB/PR 16.061)/
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

36 – SUPRIMENTO DE ÓBITO C/C ASSENTO DE NASCI-
MENTO – 201/99 – Glaci Borges do Santos X Este Juízo. Vis-
tos... É o relatório. Decido. Diante do exposto, defiro o pedido
e determino a lavratura do assento de nascimento de Luiz Bor-
ges dos Santos, brasileiro, solteiro, sexo masculino, cor bran-
ca, nascido em Palmital-PR em 16.06.1943, filho de João Bor-
ges dos Santos e Cecília Marcelina dos Santos, figurando como
avós paternos Francisco Borges dos Santos e Rosa Borges dos
Santos; e avós maternos Manoel Simão e Isabel Marcelino. Bem
como o assento de óbito, falecimento às 20:30 horas do dia
12.09.1999, em razão de falência de centros encefálicos, cau-
sado por atropelamento. ADV. JOÃO ZOLANDECK (OAB/
PR 6.257).

37 – AÇÃO MONITÓRIA – 053/2002 – Posto Shell rep. Sueli
Maria de Andrade & Cia Ltda X Cabral Associação rep. Antô-
nio Machado de Jesus. Vistos... É o breve relatório. Decido.
Tendo em vista o noticiado acordo realizado entre as partes
(fls. 28), com fundamento no art. 269 III, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o feito, com julgamento do mérito. Con-
deno o autor ao pagamento das custas judiciais. ADV. DILENE
MARIA ZOLANDEK (OAB/PR 28.897).

38 – EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL – 164/2002 – Pneucamp – Comércio de Pneus Ltda. Proce-
da a exequente ao registro da penhora junto ao Registro de
Imóveis a fim de garantir-se contra terceiros. ADV. JOSÉ ELMO
ALVARES LINHARES (OAB/PR 25.016).

39 – AÇÃO DE COBRANÇA – 047/2003 – Serviços de Desto-
ca e Terraplanagem rep. por seu proprietário José Roberto Lents-
ch Miranda X Município de Laranjal – PR. Ante a contestação
e documentos juntados, diga o autor no prazo de 10 (dez) dias.
ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

40 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 061/2004 – Ene-
dina Padilha Correa X Laercio Magalhães Pietrobon. Proceda
a autora, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, cor-
reção na petição inicial, de modo a: a) conforme art. 282, IV do
Código de Processo Civil, explicitar o pedido, com suas espe-
cificações (pois não o fez até o momento); b) indicar adrede-
mente a ação principal que ajuizará, a respeitar o art. 801, III,
do Código de Processo Civil. ADV. IVAN LAURO SIMIANO
(OAB/PR 19.832).

41 – INVENTÁRIO – 135/99 – Ernesto Martins dos Santos X
Ana Maria dos Santos. Proceda o inventariante ao pagamento
do imposto conforme petição da Fazenda de fls. 119. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

42 – AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO COM PEDIDO
DE MEDIDA CAUTELAR – 038/2003 – Nelson Sillas de Sou-
za e Maria Bernadete de Souza X Mohanna Mohanna e Outros.
Recolha o autor em cinco dias as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR
4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658);
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

43 – CURATELA DE INTERDITO – 082/2003 – José Ireno X
Maria da Luz Ireno e Arcelino Ireno dos Santos. Apresente o
requerente as derradeiras alegações. ADV. ARGEMIRO RO-
CHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

44 – EXECUÇÃO FISCAL – 013/2000 – Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA X Cleres
Cristófoli dos Santos. Intime-se o exequente para, em dez dias,
proceder ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça.
ADV. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB/PR 14.686-
B).

45 – EXECUÇÃO FISCAL – 092/2002 – INMETRO – Institu-
to Nacional de Meteorologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial X Goyoti Eliane Pozzobon. Em vista o exposto, rejeito
a objeção pré-executividade. ADV. ROBERTO ANDRE ORES-
TEN (OAB/PR 14.188); DIVONSIR GRAF (OAB/PR 4.058).

46 – USUCAPIÃO – 219/2000 – Moisés Batista e Maria Nadir
Sá X Este Juízo. Manifestem-se os contestantes (fls. 33) no
prazo de dez dias, sobre a substituição processual requerida às
fls. 61. ADV. MANOEL BORBA DE CAMARGO (OAB/PR
1.121).

47 – INVENTÁRIO – 025/2003 – Florindo Ireno dos Santos X
Natalia Oliveira dos Santos. Apresente o inventariante cópia
do RG e CPF do “de cujos” a fim de instruir ofício a ser dirigi-
do aos órgãos oficiais, junte certidões negativas nos três níveis.
ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

48 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 014/98 –
Banco do Brasil S/A X Nivaldo de Oliveira Marques e Vander-
lea Maria da Cruz Marques. Intimem-se os executados para
que imediatamente paguem as custas remanescentes. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

49 – AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO – 097/2003 –
Ademir Antônio Martins e Outros X Noeli Moreira. Digam as
partes, no prazo comum de dez dias: a) se têm interesse em
entabular acordo e se pretendem a designação de audiência pre-
liminar prevista no art. 331 do Código de Processo Civil. Pas-
sando em branco o prazo, considerar-se-á que não a desejam;
b) as provas que efetivamente pretendem produzir, sob pena de
preclusão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto,
extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito.
ADV. NEZIO TOLEDO (OAB/PR 7.768); ARGEMIRO RO-
CHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

50 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 049/2003 – Banco
Volkswagen S/A X Alair Lourenço de Andrade. Ante a certi-
dão de fls. 23-verso, diga o Banco requerente; em dez dias.
ADV. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR (OAB/PR 16.025).

51 – ALVARÁ JUDICIAL – 049/2004 – Inês Morador Lopes X
Este Juízo. Intime-se a autora, por intermédio de seu advoga-
do, para, em dez dias, cumpra a cota ministerial de fls. 15.
ADV. EDIVAL MORADOR (OAB/PR 24.327).

52 – EXECUTIVO FISCAL – 095/2002 – O Conselho Regio-
nal de Farmácia do Estado do Paraná – CRF/PR X DROG FARM
SANTA MONICA PALMITAL LTDA. Intime-se o exequente
para, em dez dias, proceder ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça. ADV. VINÍCIUS AMORIM (OAB/PR
21.185).

53 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO C/C
DANOS MORAIS – 13/2002 – Antônio Tonete X COAMO –
Cooperativa Agrícola Mourãoense Ltda. Intimem-se as partes

quanto à apresentação do laudo pericial; e se manifestem por
intermédio do assistentes técnicos, conforme parágrafo único
do art. 433 do CPC. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/
PR 24.423); ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA (OAB/
PR 15.739).

54 – EXECUTIVO FISCAL – 016/2003 – Conselho Regional
de Corretores de Imóveis – CRECI X Carmem Lucia da Rocha.
Diga a exequente, em dez dias, sobre o pagamento realizado.
ADV. CUPERTINO AMARAL JR (OAB/PR 2.186).

55 – INVENTÁRIO – 240/84 – Maria Eugênia Rodrigues Fer-
reira X Antônio Baptista Ferreira. A certidão negativa é do
Município de Guarapuava, conforme despacho de fls. 278. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

56 – AÇÃO MONITÓRIA – 148/97 – Sueli Maria de Andrade
& Cia Ltda X Edgar Ribeiro e S/M. A exequente novamente
não se manifestou acerca do despacho de fls. 230, o que deve
ser feito, juntando aos autos certidão atualizada que consta a
constrição judicial; de modo a resguardar-se contra terceiro.
ADV. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

57 – AÇÃO MONITÓRIA – 128/2002 – Rivaldino Antunes X
Município de Laranjal – PR. Junte o autor, em dez dias, a cár-
tula objeto da presente. ADV. CASSIA CLAZER HALILA
(OAB/PR 21.054).

58 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 139/97 –
BB FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO X Damarci Caputo de Carvalho e Outros. Dê
prosseguimento ao feito em dez dias a exequente. ADV. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

59 – INVENTÁRIO – 085/2002 – Izabel Antonietto da Rosa X
Ineris Luiz Antonietto. Antes da conversão, junte a inventari-
ante cópia autenticada da procuração juntada às fls. 37, bem
como procuração lavrada às fls. 163, do livro 314, do tabelio-
nato de Jaraguá do Sul (a que se refere na escritura juntada às
fls. 53), e por fim cópia autenticada da procuração de fls. 38.
ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

60 – EXECUÇÃO FORÇADA – 162/2000 – Nilson Gomes
Muller X Valdomiro Nascimento. Intime-se o exequente para
pagamento das custas do Sr. Oficial. ADV. DAMARCI CAPU-
TO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658).

61 – EXECUTIVO FISCAL – 028/2001 – INMETRO X Nele-
na Aparecida da Silva. Suspendo o feito período requerido às
fls. 24. ADV. ELIANE DE LIMA (OAB/PR 28.470).

62 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO EXPRES-
SO DE LIMINAR – 089/98 – Hospital e Maternidade Mãe de
Deus X Sanir Julio da Silva e Outros. O exequente requereu
liquidação de sentença por arbitramento (art. 607 do CPC). Para
tanto nomeio o Sr. Pedro Martins de Oliveira perito para avali-
ar rendimento que seria auferido por intermédio de arrenda-
mento da área em litígio, a ser apurado entre o período compre-
endido da data de citação (08/06/98, fls. 37v) até a reintegra-
ção de posse (17/09/03, fls. 174). O perito deverá apresentar
proposta de honorários no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o
exequente para efetuar o depósito em 05 (cinco) dias. Condici-
ono a apresentação do laudo em 10 (dez) dias após o pagamen-
to de honorários. Proceda o exequente ao pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial quanto ao mandado de execução de honorári-
os. ADV. JOÃO RIBEIRO (OAB/PR 21.599); LUIS CARLOS
LORENZETTI (OAB/PR 10.610).

63 – EXECUTIVO FISCAL – 03/99 – União X João Medeiros
Cereais. Aguarde-se o prazo de 68. ADV. REJANE TEREZI-
NHA SCHOLZ (OAB/PR 16.077).

64 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 029/2004 –
Aimore Augusto Cotrim de Carvalho X Juraci Jesus Taborda
Miranda. Ante a contestação, diga o autor em dez dias. ADV.
DIVANGELA P. M. KULIGOWSKI (OAB/PR 27.598); MA-
RILUZ CAPELETO (OAB/PR 32.361).

65 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 184/2000 – Joareis Afon-
so da Rocha e Roseny Oliveira Rocha X Divanir Mattana de
Oliveira e Darci Luiz de Oliveira. Entendo que o feito de ins-
trução probatório em audiência. Logo, para realização de audi-
ência de instrução e julgamento, na qual serão tomados os de-
poimentos pessoais das partes e oitiva de testemunhas, designo
o dia 09/11/2004, às 13:30 horas. Intimem-se as testemunhas,
procuradores e, por intermédio destes, as partes; bem como o
representante do Ministério Público (ante interesse de interdi-
tado). ADV. IVO DE JESUS GREGIO (OAB/PR 19.519);
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0018 000021/2001
0019 000027/2001

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0027 000138/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0040 000276/2003
ANDERSON DONIZETE DOS SAN 0027 000138/2002

0005 000195/1997
ANDERSON HATAQUEIAMA 0070 000054/2004
ANDRE DUTRA BECKER 0022 000624/2001
ANDRE RICARDO FRANCO 0017 001032/2000
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0031 000310/2002
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0033 000653/2002
ANTONIO MORIGGI 0003 000506/1996
ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN 0070 000054/2004
ARI DE SOUZA FREIRE 0016 000919/2000

0009 000754/1998
0006 000226/1997

ARI FREIRE 0002 000870/1995
ARY BRACARENSE COSTA JR 0021 000390/2001

0004 000636/1996
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0018 000021/2001
0019 000027/2001

CARLOS TEODORO SOSTER 0064 000276/2004
0006 000226/1997
0030 000252/2002

CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 0056 000544/2003
0065 000300/2004

CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0001 000047/1994
CRISTIANE SIMONE KIMURA 0051 000469/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0069 000003/2003
EDILSON AVELAR DA SILVA 0008 000448/1998
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0042 000309/2003
ERCILIO CESAR DUTRA 0014 000323/2000
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0037 000727/2002
FABIO LUIZ FRANCO 0049 000464/2003

0046 000453/2003
FATIMA DE CASSIA BIAZIO 0059 000107/2004
FAUSTO TRENTINI 0001 000047/1994
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0025 000078/2002
FREDERICO AUGUSTO TELES 0026 000089/2002
FUAD ESPER CHEIDA 0020 000106/2001
GILSON JOSE DOS SANTOS 0037 000727/2002

0064 000276/2004
0041 000299/2003
0030 000252/2002
0069 000003/2003

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0043 000315/2003
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0014 000323/2000
HEIZER RICARDO IZZO 0027 000138/2002
HELIO MARINHO SPIGOLON 0005 000195/1997

0014 000323/2000
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0060 000120/2004
IVAN PEGORARO 0066 000307/2004
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0001 000047/1994
JOSE AIRTON GONCALVES . 0022 000624/2001

0068 000079/2002
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0040 000276/2003
JUNIOR CEZAR NUNES DE FRE 0041 000299/2003
LAURI TRENTINI 0035 000681/2002
LUCILIO SILVA 0017 001032/2000
LUIS CARLOS DE SOUZA 0038 000060/2003
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0035 000681/2002

0018 000021/2001
0010 000279/1999
0011 000482/1999

LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 0024 000008/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0016 000919/2000
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 0013 000101/2000
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0069 000003/2003
LUIZA DE SOUZA MELLO 0022 000624/2001
MARCELO CARON BAPTISTA 0028 000153/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 000021/2001

0019 000027/2001
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0032 000593/2002
MARCOS JORGE CATALAN 0044 000341/2003
MARCOS LEATE 0066 000307/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0015 000454/2000
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0043 000315/2003
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0048 000461/2003

0057 000557/2003
0023 000708/2001
0039 000113/2003

MARILEIDI MARCHI MORAES 0062 000231/2004
MARIO SERGIO GARCIA 0053 000518/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0045 000363/2003
NILSON G. COSTA 0066 000307/2004

0007 000293/1997
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0007 000293/1997
PATRICK FRANCO 0027 000138/2002
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0062 000231/2004

0007 000293/1997
0054 000536/2003
0055 000537/2003

PEDRO PAULO PEDROSA 0066 000307/2004
RENATO BENVINDO FRATA 0053 000518/2003

0036 000719/2002
0052 000480/2003
0010 000279/1999
0011 000482/1999

RICARDO BALESTRA 0017 001032/2000
RICARDO DONALD PEREIRA 0063 000255/2004
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 0047 000460/2003
RODRIGO AUGUSTO DE CARVAL 0058 000086/2004

0034 000658/2002
0007 000293/1997
0017 001032/2000

ROGERIO DE AVELAR 0070 000054/2004
ROMEU LUIZ BOGONI 0012 000496/1999

0023 000708/2001
ROSANGELA KHATER 0060 000120/2004
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANT 0061 000184/2004
SILVIO BATISTA 0025 000078/2002
SUELI SANDRA A. RODRIGUES 0056 000544/2003

0065 000300/2004
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0028 000153/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 0027 000138/2002
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0021 000390/2001
WAGNER DE MELO VOLPATO 0053 000518/2003

0036 000719/2002
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0011 000482/1999

WANDERSON LAGO VAZ 0062 000231/2004

1.-EXECUCAO-47/1994-DARCY PARIS E OUTROS x AR-
LINDO PAPOTE E OUTROS. Sentença de fls. 157. “ ... Ante
ao exposto, julgo Extinta a presente execução, o que fa‡o com
base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas re-
manescentes a cargo dos executados.” -Adv. FAUSTO TREN-
TINI, IZAIAS LINO DE ALMEIDA e CLAUDIO EVANDRO
STEFANO-

2.-EXECUCAO-870/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x FAMELI & FILHOS LTDA e outros-. Despacho
de fls. 155.”Acolho a impugnação de fls. 154, pelas razoes ali
expostas e determino que seja computado, no calculo das cus-
tas e despesas processuais somente uma diligencia referente a
avaliação judicial. Ao contador, portanto, para retificar o cal-
culo. (calculo atual R$ 46.468,85). Apos cumpra-se o determi-
nado a fls. 147 ( Preparadas as custas finais, aguardem os autos
no arquivo provisório) -Adv. ALCINDO S. FRANCO e ARI
FREIRE-

3.-EXECUCAO-506/1996-RIO PARANA COMPANHIA DE
SECURITIZADORA DE CREDITOS x CARLOS ALEXAN-
DRE ARNAUT e outros-. Despacho de fls. 139.”Defiro o pe-
dido de fls. 133/134.(alteração do registro) Adv. ANTONIO
MORIGGI-

4.-EXECUCAO-636/1996-BANCO DO BRASIL S/A x DAY-
SE COSTA DE TOLEDO e outros-. Despacho de fls. 99. Ma-
nifeste-se o exequente em 10 dias, sobre resposta de oficio.”Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JR-

5.-ACAO MONITORIA-195/1997-SILVICAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ITAMAR JOAO CABREIRA. Des-
pacho de fls. 144. “ Aguarde-se o prazo de suspensão de 30
(trinta) dias.” -Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON e ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO-226/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARRONI MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA e outros. Despacho de fls. 123. “ Sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo Sr. Avaliador, digam os interessados em dez
(10) dias.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e CARLOS TEO-
DORO SOSTER-

7.-INVENTARIO-293/1997-SONIA REGINA NAGY DE
LIMA SONI x ANTONIO LOPES DE LIMA. Despacho de fls.
285. “ Sobre o laudo pericial, digam os interessados em dez
(10) dias.” -Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA, NIL-
SON G. COSTA, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e RO-
DRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS-

8.-EXECUCAO JUDICIAL-448/1998-CLARICE DA CONCEI-
CAO F. CALDEIRA e outros x MUNICIPIO DE AMAPORA.
Despacho de fls. 116. “ Homologo o cálculo de fls. 111/112, a
fim de que o mesmo surta os seus juridícos e legais efeitos.
Aguarde-se o decurso do prazo para a interposição de recurso.
Inexistindo recurso, expeça-se precatório requisitório para pa-
gamento dos cr‚ditos a quem têm direito as exequentes Clarice
da Conceiçao F. Caldeira, Clarice P. da Silva Souza, Claudete
M.C. Rodrigues, Cleide R. de Souza e Deise R. Rebussi.” -
Adv. EDILSON AVELAR DA SILVA e ALCIDES DOS SAN-
TOS-

9.-EXECUCAO-754/1998-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO DE VITRO AGRA e outros. Despacho de fls. 69. “ Digam
os interessados, sobre o laudo de avalia‡ao de fls. 70, em dez
(10) dias.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-279/1999-HELENA
MARIA TOSTES FRATA - ME x E.C. SANTOS DE SOUZA
COUROS. Despacho de fls. 80. “ Decidi, digo, proferi senten‡a
nos autos principais (482/99), julgando ambos os feitos.” -Adv.
RENATO BENVINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOL-
PATO e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

11.-DECLARATORIA-482/1999-HELENA MARIA TOSTES
FRATA-ME x E.C.SANTOS DE SOUZA COUROS. Senten‡a
de fls. 56/59. “ ... Isto posto, julgo Procedentes as a‡oes caute-
lar e principal ajuizadas por Helena Maria Tostes Frata-ME em
face de E.C. santos de Souza Couros e, consequentemente,: a)
torno definitiva a liminar concedida nos autos nº 279/99 e b)
declaro a inexistˆncia de rela‡ao jurid¡ca entre as partes, capaz
de dar suporte ... emissao da duplicata que a r‚ sacou contra a
autora, ficando obstada a exigibilidade do referido t¡tulo. Por
ser sucumbente, a r‚ pagar as custas e as despesas de ambos os
processos, bem como os honor rios advocat¡cios devidos ao
patrono da parte adversa, ora arbitrados em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), por equidade, em aten‡ao ao fato de ter o advogado
atuado em ambos os feitos, ao tempo despendido com a causa e
... natureza da mat‚ria em discussao.” -Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOLPATO e LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

12.-ARROLAMENTO-496/1999-OLINDA GRIZANTE x
GUILHERMINA OLIVEIRA GRIZANTE-. “Retirar Foral de
Partilha”(R$ 105,00) Adv. ROMEU LUIZ BOGONI-

13.-EXECUCAO JUDICIAL- AUTOS SUPLEMENTAR - 101/
2000-DURVALINO BONONI e outros x CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA.-”Retirar oficio”Adv. LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI-

14.-EXECUCAO-323/2000-COMP. PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI. Des-

pacho de fls. 116. “ A taxa SELIC (taxa atualmente em vigor
para a mora do pagamento de impostos devido ... Fazenda Na-
cional) deve ser utilizada, segundo o C¢digo Civil vigente (Lei
10406/02), para a apura‡ao dos juros morat¢rios, nos casos em
que estes nao forem convencinados, ou o forem sem taxa esti-
pulada, ou quando provierem de determina‡ao da lei (art. 406
do CC). Nao se aplica a SELIC, portanto, para a apura‡ao da
corre‡ao monet ria da div¡da, sendo correta, pois, a utiliza‡ao
da m‚dia do INPC e IGP/DI - fator da corre‡ao aplicado pelo
contador judicial - para a atualiza‡ao monet ria do d‚bito. Re-
jeito, portanto, a impugna‡ao de fls. 114/115. Anuncie-se a
arremata‡ao.” -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA, HELIO
MARINHO SPIGOLON e ERCILIO CESAR DUTRA-

15.-EXECUCAO-454/2000-AUTOMOTOR PARANAVAI S/A
- VEICULOS E MAQUINAS x LINDOMAR JOAO CABREI-
RA. Senten‡a de fls. 61. “ ... ante ao exposto, julgo Extinta a
presente execu‡ao, o que fa‡o com base no artigo 794, I, do
C¢digo de Processo Civil. Custas remanescentes a cargo do
executado.” -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

16.-ACAO MONITORIA-919/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A x MAGRIL COM. DE MAQUINAS AGRO
INDUSTRIAIS LTDA e outros-. Despacho de fls. 133.”Aguar-
de-se o prazo solicitado (suspensao de 30 dias).”Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

17.-FALENCIA-1032/2000-RICARDO ANTONIO BALES-
TRA x MAZZIN E FRACAROLLI LTDA. Despacho de fls.
575. “ I- A possibilidade de prisao dos representantes legais da
empresa falida j foi afastada pelo Tribunal de Justi‡a, pelo que
indefiro o requerimento constante do item “I” de fls. 571; II-
Defiro o pedido formulado no item “III” de fls. 572, bem como
os requerimentos constantes dos itens “2” e “3” do parecer mi-
nisterial de fls. 574.” -Adv. RICARDO BALESTRA, LUCI-
LIO SILVA, RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAM-
POS e ANDRE RICARDO FRANCO-

18.-DECLARATORIA-21/2001-JAIME TEIXEIRA DA CU-
NHA NETO e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA. Senten‡a de fls. 182/191. “ diante de todo
o exposto, julgo Procedente a a‡ao e: A) declaro nula a cl usula
contratual que prevˆ a devolu‡ao nao corrigida das importƒncias
pagas pelo consorciado exclu¡do do plano de cons¢rcio; B)
condeno o r‚u a restituir aos autores os valores que foram pa-
gos por estes, na conformidade dos extratos juntados ...s fls.
171/173, atualizados monetariamente a partir de cada desem-
bolso, at‚ o efetivo pagamento, e acrescidos de juros de mora
de 6% a.a., a serem contados a partir do 31º dia do encerramen-
to das opera‡oes dos grupos, bem como o fundo de reserva, na
forma da fundamenta‡ao supra exposta, deduzindo-se das
importƒncias a serem rest¡tuidas a cada um dos consorciados
os percentuais correspondentes ... taxa de administra‡ao. Em
razao da sucumbˆncia, condeno o r‚u a pagar as custas e as
despesas processuais, bem como os honor rios advocat¡cios
devidos ao patrono dos autores, ora arbitrados em 10% sobre o
valor da condena‡ao, atualizado at‚ a data do efetivo pagamen-
to. A fim de prevenir futuras discussoes, estabele‡o desde j os
seguintes indices de corre‡ao monet ria a serem utilizados no c
lculo das importƒncias a serem devolvidas...” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHA-
NI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-DECLARATORIA-27/2001-ALBERTO YOSHIHIRO
MORITA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA. Senten‡a de fls. 187/197. “ Diante de todo o ex-
posto, julgo Procedente a a‡ao e: A) declaro nula a cl usula
contratual que prevˆ a devolu‡ao nao corrigida das importƒncias
pagas pelo consorciado exclu¡do do plano de cons¢rcio; B)
condeno o r‚u a rstituir ... autora C‚lia Maria Castro Assed
Gon‡alves os valores que foram pagos por ela, na conformida-
de dos extratos juntados ...s fls. 166/168, atualizados moneta-
rimente a partir de cada desembolso, at‚ o efetivo pagamento, e
acrescidos de juros de mora de 6% a.a., a serem contados a
partir do 31º dia do encerramento das opera‡oes dos grupos,
bem como o fundo de reserva, na forma da fundamenta‡ao su-
pra exposta, deduzindo-se da importƒncia a ser restitu¡da ...
consorciada o percentual ... taxa de adminsitra‡ao. Condeno o
r‚u, ainda, a pagar aos autores Alberto Yoshihiro Morita e Cl¢vis
Gioffi Espinosa as quantias de R$ 7.000,00 (sete mil reais) r
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), respectivamente, atualiza-
das a partir da data da propositura do incidente de exibi‡ao de
documentos de fls. 135/147 e acrescidas de juros da mora de
6% ao ano, a serem contados estes a partir do 31º dia do encer-
ramento do grupo, bem como o fundo de reserva, na forma da
fundamenta‡ao supra, devendo ser deduzidas das importƒncias
a serem rest¡tuidas a cada um dos consorciados os percentuais
correspondentes ... taxa de administra‡ao. Em razao da
sucumbˆncia, condeno o r‚u a pagar as custas e as despesas
processuais, bem como os honor rios advocat¡cios devidos ao
patrono dos autores, ora arbitrados em 10% sobre o valor da
condena‡ao, atualizado at‚ a data do efetivo pagamento. A fim
de prevenir futuras discussoes, estabele‡o desde j os ¡ndices de
corre‡ao monet ria a serem utilizados no c lculo das
importƒncias a serem devolvidas: ....” -Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-DESPEJO-106/2001-MAUDE ESPER CHEIDA x MAS-
SA FALIDA DE BELORDI & ROZOLEM LTDA. Despacho
de fls. 179. “ Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a Autora
em dez (10) dias.” -Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-390/2001-JOSE COSTA
ARAUJO e outros x BANCO DO BRASIL S.A-. Senten‡a de
fls. 213/218.”...isto posto, julgo os embargos Improcedentes,
ficando os embargantes condenados ao pagamento das custas e
das despesas processuais, bem como dos honorarios devidos
ao patrono da parte adversa, ora arbitrados em R$ 1.200,00,
por aprecia‡ao equitativa, considerados o trabalho desenvolvi-
do pelo causidico a quem essa verba aproveita, ao tempo des-
pendido com a causa e a natureza da materia.”Adv. VERA

LUCIA IGLESIAS COSTA e ARY BRACARENSE COSTA JR-

22.-EXECUCAO-624/2001-DIMACI PR MATERIAL CIRUR-
GICO LTDA. x MUNICIPIO DE GUAIRACA. Despacho de
fls. 69. “ Digam os interessados em dez (10) dias, sobre
retifica‡ao do c lculo de fls. 70.” -Adv. LUIZA DE SOUZA
MELLO, ANDRE DUTRA BECKER e JOSE AIRTON GON-
CALVES .-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-708/2001-OZIMA THEO-
DORO DOS REIS e outros x JOSE CARLOS GOES. Despa-
cho de fls. 194. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. ROMEU LUIZ BOGONI e MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

24.-EXECUCAO JUDICIAL-8/2002-SADAO ASSAKAWA x
GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA. Des-
pacho de fls. 89. “ Atenda o exequente ao of¡cio de fls. 87.” -
Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

25.-DECLARATORIA-78/2002-MARIA APARECIDA BAR-
BOZELI x ECONAVES S/C ADMINISTRACAO DE NEGO-
CIOS LTDA. Senten‡a de fls. 87/95. “ ... Diante de todo o
exposto, Julgo Procedente a a‡ao e: A) declaro nula a cl usula
contratual que prevˆ a devolu‡ao nao corrigida das importƒncias
pagas pelo consorciado exclu¡do do plano de cons¢rcio; B)
condeno a r‚ a restituir ... autora os valores que foram pagos
por esta £ltima, na conformidade do extrato juntado ...s fls. 80,
atualizados monetariamente a partir de cada desembolso, at‚ o
efetivo pagamento, e acrescidos de juros de mora de 6% a.a., a
serem contados a partir do 31º dia do encerramento das
opera‡oes do grupo, bem como o fundo de reserva, na forma
da fundamenta‡ao supra exposta, deduzindo-se das
importƒncias a serem restitu¡das ... ex-consorciada o percentu-
al correspondente ... taxa de administra‡ao. Em razao da
sucumbˆncia, condeno a r‚ a pagar ainda as custas e as despe-
sas processuais, bem como os honor rios advocat¡cios devidos
ao patrono da autora, ora arbitrados em 10% sobre o valor da
condena‡ao, atualizado at‚ a data do efetivo pagamanto. A fim
de prevenir futuras discussoes, estabele‡o desde j os seguintes
¡ndices de corre‡ao monet ria a serem utilizados no c lculo das
importƒncias a serem devolvidas...” -Adv. FRANCISCO LEI-
TE DA SILVA, SILVIO BATISTA e ALESSANDRA
M.MARGARITA LA REGINA-

26.-ACAO MONITORIA-89/2002-SICREDI COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA x MARCIO SHUE-
ROFF. Despacho de fls. 108. “ Defiro a ren£ncia ao prazo re-
cursal. Ap¢s, diga a autora, em dez (10) dias.” -Adv. ALBER-
TO JOSE ZERBATO e FREDERICO AUGUSTO TELES-

27.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-138/2002-ALCIDIO
GABRIEL DO AMARAL x CLISSI MARA COELHO TEL-
LES e outros-. Despacho de fls. 244.”Redesignada audiencia
para o dia 28 de setembro de 2004 as 14:00horas. Os procura-
dores vederao fazer comparecer as partes ao ato designado. Ao
reu para depositar R$ 52,50, referente a intima‡ao da testemu-
nha Carlos Roberto Coelho.Adv. PATRICK FRANCO, HEI-
ZER RICARDO IZZO, ANDERSON DONIZETE DOS SAN-
TOS, VALMIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA
SILVA MORAES-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-153/2002-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA. Despacho de fls. 238. “ I- Rece-
bida a apela‡ao no efeito meramente devolutivo (art. 520, IV,
do CPC); II- Ao apelado, para apresentar contra-razoes, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias;” -Adv. MARCELO CA-
RON BAPTISTA e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

29.-ACAO MONITORIA-240/2002-SICREDI-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA x MAGNO EUGENIO
MARCELO BENOMINO DA SILVA. Despacho de fls. 117. “
O valor sugerido pela perita ‚ razo vel, ante ... natureza do
trabalho a ser desenvolvido por ela nos autos, razao pela qual
arbitro os seus honor rios em um sal rio m¡nimo e meio, tal
como proposta pela “ Expert”. Ao embargante para, em cinco
(05) dias, depositar em ju¡zo o valor dos honor rios periciais,
sob pena de pretensao da prova t‚cnica.” -Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO-

30.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-252/2002-MUNICIPIO
DE PARANAVAI x SANEPAR-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA. Despacho de fls. 494. “ 1- Recebo a
apela‡ao de fls. 454/491, em ambos os efeitos. 2- Ao apelado,
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de qunze (15)
dias.” -Adv. CARLOS TEODORO SOSTER, GILSON JOSE
DOS SANTOS-

31.-ACAO MONITORIA-310/2002-SICREDI COOP. DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA x NIPO BRASILEIRO COM.
DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros. Despacho de fls. 77. “
Sobre a proposta de honor rios apresentada pela perita, digam
as partes, em cinco (05) dias.” -Adv. ALBERTO JOSE ZER-
BATO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

32.-ARROLAMENTO-593/2002-MARIA LEMBECK HA-
WERROTH x LEO HAWERROTH. Senten‡a de fls. 61. “ ...
Isto posto, Homologo, por senten‡a, a fim de que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, a partilha amig vel dos bens deixados
pelo falecimento de L‚o Hawerrot, atribuindo aos herdeiros nela
contemplados os respctivos quinhoes...” -Adv. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA-

33.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-653/2002-ANTO-
NIO CESAR CAMARGO BATALHA x VIEIRA & ROCATE-
LE. Despacho de fls. 40. “ Sobre o retorno da deprecata, diga o
autor em dez (10) dias.” -Adv. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

34.-INVENTARIO-658/2002-MIDORI KINOSHITA x OSVAL-
DO YUKIO SUGUINO. Despacho de fls. 52. “ Manifeste-se a
Fazenda P£blica em dez (10).” -Adv. RODRIGO AUGUSTO
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DE CARVALHO CAMPOS-

35.-INDENIZACAO-681/2002-IVO FERNANDES SOBRI-
NHO x FRIGORIFICO MARGEN LTDA-. Despacho de fls.
169.”Digam as partes sobre o laudo pericial, fls. 167, em 10
dias.” Adv. LAURI TRENTINI e LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI-

36.-ACAO MONITORIA-719/2002-CLODOVIR JOSE ES-
QUISSAT x GENECIO FEUSER e outros. Despacho de fls.
42. “ Sobre a informa‡ao do Sr. avaliador, diga o Exequente
em dez (10) dias.” -Adv. RENATO BENVINDO FRATA, WAG-
NER DE MELO VOLPATO-

37.-INDENIZACAO-727/2002-ALDIR JOAO RIBEIRO e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho de fls. 464. “
Sobre a proposta apresentada pelo Sr. Perito, digam os interes-
sados em dez (10) dias.” -Adv. FABIANA CARRASCO RI-
BEIRO QUADROS e GILSON JOSE DOS SANTOS-

38.-ARROLAMENTO-60/2003-ANTONIO CARLOS OBICI
SCARMAGNANI e outros x RIVALDO SCARMAGNANI.
Despacho de fls. 51. “ Manifeste-se a inventariante em dez (10)
dias.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUZA-

39.-ALVARA-113/2003-VALDIR LOPES GONCALVES x
ESTE JUIZO. Despacho de fls. 38. “ Sobre o petit¢rio de fls.
34/35, diga o Autor em dez (10) dias.” -Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

40.-EXECUCAO-276/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x CARLOS ROBERTO RICAS. Despacho de fls. 31. “ I-
Indefiro a expedi‡ao do of¡cio ao DETRAN, por ser poss¡vel
ao exequente obter, por s¡ mesmo, independentemente de
interven‡ao judicial, a informa‡ao que deseja; II- Expe‡a-se
of¡cio para a Receita Federal conforme requerido a fls. 30;
Retirar Of¡cio.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

41.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-299/2003-RONY
PETERSON DOS SANTOS x IDA AMARAL HULEK e ou-
tros. Despacho de fls. 48. “ Sobre a contesta‡ao apreentada,
diga o autor em dez (10) dias.” -Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS, JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS.-

42.-OBRIGACAO DE FAZER-309/2003-AURORA MARI-
NHO DE MELO x TSUKIKO YAMAKAWA e outros-. Despa-
cho de fls.32.”Aguarde-se o prazo solicitado (suspensao de 60
dias)Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/2003-IRENE MACHA-
DO BERTOLA x WALDEMAR DE MOURA RIBEIRO.
Senten‡a de fls. 39/42. “ ... Pelo exposto, julgo Procedentes os
preentes embargos de terceiro, para o fim de livrar da constri‡ao
efetuada nos autos da carta precat¢ria em apenso (autos nº 046/
93) a fra‡ao ideal correspondente a 50% do im¢vel objeto da
matr¡cula nº 27.925 do 1º Of¡cio de Registro de Im¢veis de
Paranava¡, por ser a mesma pertencente ... embargante. Por ser
sucumbente, condeno o embargado a pagar as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honor rios advocat¡cios devi-
dos ... advogada da parte adversa, ora arbitrados em R$ 800,00
(oitocentos reais), por equidade, em aten‡ao ao trabalho de-
senvolvido por ela nos autos, ao tempo despendido com a cau-
sa e ... natureza da mat‚ria.” -Adv. MARIA DE JESUS SAN-
TOS GASPAR e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

44.-INDENIZACAO-341/2003-JOAO VITOR RODRIGUES
PEREIRA x RUBIM DE MOURA SCHLEY e outros. Despa-
cho de fls. 158. Sobre a contesta‡ao apresentada, digam os in-
teressados em dez (10) dias.” -Adv. MARCOS JORGE CATA-
LAN, ALDREY FABIANO AZEVEDO-

45.-BUSCA E APREENSAO-363/2003-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GUILHERMINO
RAMOS-. Despacho de fls. 26. Reitere-se intima‡ao. “Mani-
feste-se em 10 dias o autor, sobre certidao de fls. 24 ( a seenten‡a
de fls. 21/22 transitou em julgado) Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

46.-COBRANCA-453/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RI-
CARDO MELLO DAVID. Despacho de fls. 23. “ Consideran-
do que a a‡ao de presta‡ao de contas em apenso j foi julgada
por senten‡a, contra a qual interp”s o Banco do Brasil S/A
apela‡ao, j devidamente processada, proceda a escrivania ao
desapensamento dos autos, remetendo os da presta‡ao de con-
tas ... Segunda Instƒncia, para julgamento do recurso em refe-
rência. Retirar Ofício.” -Adv. FABIO LUIZ FRANCO-

47.-USUCAPIAO-460/2003-FLAVIO CASTANHEIRA DE
ARAUJO PASSOS e outros x JOSE MARIA DIAS. Despacho
de fls. 95. “ Considerando que o inventario de José‚ Maria Dias
foi aberto no ano 1979, juntem os autores certidão da Vara res-
pectiva, comprovando que o inventário ainda est em andamen-
to, pois, caso j tenha sido intimado, deverão ser citados para a
a‡ao os sucessores daquela em cujo nome se encontra registra-
do o imóvel usucapiendo.” -Adv. ROBERTO NOBORU IA-
MAGURO-

48.-USUCAPIAO-461/2003-MARIA PEREIRA DE LIMA x
EUQUERIO SALVATORI. Despacho de fls. 50. “ Aguarde-se
o prazo de suspensão de 90 (noventa) dias.” -Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

49.-EXECUCAO-464/2003-INDEMIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x CELIO MARCIO FEUSER. Despacho de
fls. 59. “ Ao credor para comprovar a distribui‡ao da Carta
Precat¢ria, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. FABIO LUIZ
FRANCO-

50.-COBRANCA-465/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RI-
CARDO MELLO DAVID. “ Retirar Of¡cio e instruir com as
devidas cópias.” -Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO-

51.-USUCAPIAO-469/2003-ANTONIA RODRIGUES GON-
CALVES x GERALDO MARQUES e outros. Despacho de fls.
69. “ ... Verifica-se na certidão
de fls. 44 que o inventario de Jaime Cunha j foi ultimado, ten-
do desaparecido, portanto, a figura do espólio respectivo, cir-
cunstância que impõe a cita‡ao de todos os sucessores do fina-
do. Portanto, no prazo de quinze (15) dias, forneça a autora os
nomes dos herdeiros que deverão ser citados, com as suas res-
pectivas qualificações.” -Adv. CRISTIANE SIMONE KIMU-
RA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2003-FRANCISCO
ANTONIO DOMINGOS DO AMARAL e outros x THAIS
FERRO NOGARA. Despacho de fls. 28. “ I- Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo a marcha da execução. II- A
embargada, para apresentar impugnação, querendo, no prazo
de dez (10) dias.” -Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

53.-INDENIZACAO-518/2003-JACKLINE MARIA GUIMA-
RAES x REVISTA GRANDE NOROESTE-. Despacho de fls.
97.”Para a audiência prevista no art. 331 do Código de proces-
so civil, designo o dia 22 de setembro de 2004, ...s 16:00horas.
Os procuradores deverão fazer as partes comparecerem ao ato
designado.”Adv. MARIO SERGIO GARCIA, RENATO BEN-
VINDO FRATA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-536/2003-ARLINDO ZEPO-
NI e outros x BANCO BRADESCO S/A. Despacho de fls. 167.
“ A r‚plica dos embargantes, pelo prazo de dez (10) dias.” -
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-537/2003-ARLINDO ZE-
PONI e outros x BANCO BRADESCO S/A. Despacho de fls.
189. “ Mantenho integralmente a decisão agravada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, independentemente de ma-
nifestação da parte contr ria, por nao vislumbrar qualquer equí-
voco no “decisium” que justifique o seu pedido de reforma.” -
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-544/2003-NOEMIA ROSA
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-
Senten‡a de fls. 262/263.”... Isto posto, com fulcro no artigo
257 do CPC, determino que seja cancelada a distribuição do
feito, bem como comunicada a presente decisão, incontinenti,
ao E. Tribunal de Al‡ada, órgão perante o qual foi interposto o
recurso de agravo pelos autores.”Adv. SUELI SANDRA A.
RODRIGUES BOTTA e CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA-

57.-INVENTARIO-557/2003-MARIA DA GLORIA SOUZA
LISBOA NOGUEIRA x ESMERALDO VAZ NOGUEIRA. “
Assinar termo de compromisso de inventariante.” -Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

58.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-86/2004-ESTADO DO
PARANA x JOSE CARLOS LAUDELINO PARDINHO. Des-
pacho de fls. 85. “ Fls. 82: Indefiro, uma vez que de acordo
com os parágrafos 1º e 2º do art. 29, da Resolução 21538/03 do
Tribunal Superior Eleitoral, ‚ proibido o fornecimento de in-
formações de car ter personalizado constantes do cadastro elei-
toral.” -Adv. RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAM-
POS-

59.-EMBARGOS A ARREMATACAO-107/2004-ALDO LOU-
RERO x MARCOS CLEBER FELIPE. Despacho de fls. 47. “
A r‚plica, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. FATIMA DE CAS-
SIA BIAZIO-

60.-EXECUCAO-120/2004-FINANCEIRA ALFA S/A CREDI-
TO FINANC.E INVESTIMENTOS x JUVELINO SANDONA
SANCHES. Despacho de fls. 32. “ Indefiro o requerimento de
fls. 31, uma vez que as informações ali pretendidas podem ser
obtidas diretamente pela parte interessada, mediante simples
consulta ao site do DETRAN/PR, sem a necessidade, portanto,
de intervenção jurisdicional.” -Adv. ROSANGELA KHATER
e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

61.-SUMARISSIMO DE INDENIZACAO-184/2004-ALEX
RIBEIRO DE SOUZA x ISSEI MIEZAWA e outros-. Despa-
cho de fls. 35.”Defiro a emenda requerida a fls. 31. Designo o
dia 29 de setembro de 2004, as 15:00horas, para a realização
da audiência prevista no artigo 277, do CPC, a qual deverão
comparecer as partes. O procurador devera fazer comparecer a
parte ao ato designado”. Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SAN-
TOS-

62.-COBRANCA-231/2004-AUGUSTO PEREIRA x BANCO
ABN AMRO S/A. Despacho de fls. 82. “ Sobre a contestação
apresentada, diga o autor em dez (10) dias.” -Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI MARCHI MORA-
ES, WANDERSON LAGO VAZ-

63.-EXECUCAO-255/2004-FUNDACAO DE APOIO AO
DESENV.CIENTIFICO- FADEC x CLAUDINEY GONCAL-
VES CASADO. Despacho de fls. 35. “ Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a Autora em dez (10) dias.” -Adv. RI-
CARDO DONALD PEREIRA-

64.-MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-276/2004-DEUSDE-
TE FERREIRA DE CERQUEIRA x RADIO 101.9. Despacho
de fls. 45. “ Sobre a contestação apresentada, diga o Autor em
dez (10) dias.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS, CAR-
LOS TEODORO SOSTER-

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-300/2004-SEBASTIAO
MARIANO DA SILVA E OUTROS x COPEL-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA S/A. Despacho de
fls.09. “ Emendem os requerentes a inicial, no prazo de dez
(10) dias, sob pena de indeferimento, atendendo o disposto no
artigo 282, II, V, VI, e VII do Código de Processo Civil.” -Adv.
SUELI SANDRA A. RODRIGUES BOTTA e CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-307/2004-METRONOR-

TE COMERCIAL DE CAMINHOES LTDA x GERSON HA-
MAMURA-. Despacho de fls. 67.”De acordo com a jurispru-
dência majoritária, uma vez acolhida a exceção de incompe-
tência do juízo, os prazos suspensos em decorrência do referi-
do incidente s¢ se reiniciam quando o interessados toma co-
nhecimento, mediante intimação, da chegada dos autos no Juí-
zo ad quem. Nesse sentido: RSTJ 20/388, 46/250, 151/360, RT
520/199 E 591/175). Assim sendo, dˆ-se ciência ao réu, medi-
ante intimação ao seu advogado, da chegada dos autos neste
Juízo, advertindo-o de que o prazo para o oferecimento de con-
testação passara a fluir, pelo tempo restante, a partir dessa inti-
mação. “Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO
PAULO PEDROSA e NILSON G. COSTA-

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-316/2004-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x ALVARO ZEFE-
RINO DA SILVA e outros. Despacho de fls. 17. “ Recebida a
presente Exceção de incompetência, com a suspensão da a‡ao
principal (Declaratória nº 518/2002). Aos exceptos para res-
ponderem, querendo, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR-

68.-EXECUCAO FISCAL-79/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE GUAIRACA x JOSE CARLOS DE CASTRO
GUAIRACA -ME. “ Diga o exequente em dez (10) dias (... que
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação dos in-
teressados.).” -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES .-

69.-EXECUCAO FISCAL-3/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Despacho de fls. 30. “ Não h amparo legal para a
suspensão do processo, sendo que a Lei nº 6830/80 não prevê
tal suspensão por estar o executado em liquidação extrajudici-
al. Indefiro, pois, o requerimento de fls. 21. Ao credor para, em
cinco (05) dias, indicar bens passíveis de penhora. “ -Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS, LUIZ OSCAR SIX BOTTON e
DANIELA SILVA VIEIRA-

70.-CARTA PRECATORIA-54/2004-Oriundo da Comarca de
LOANDA-PR VARA CIVEL -NAILOR ANTONIO MARCHE-
ZAN x ADAO SERGIO MARTINS CARVALHO e outros-.
Despacho de fls. 44.”Para a inquirição da testemunha, designo
o dia 01 de setembro de 2004, as 16:00horas.”Adv. ANTONIO
RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA, ANDERSON HATA-
QUEIAMA e ROGERIO DE AVELAR-

COBRANÇA DE AUTOS: Os senhores advogados abaixo re-
lacionados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena doa rt. 196, par. único do CPC.

AUTOS DATA REQUERENTE REQUERIDO ADVOGADO
779/95 03/05/04 ARLINDO CARVALHO X ULISSES F. BAN-
DEIRA -ADV. SANDRA C. SANTOS
527/03 03/05/04 CLINICA RAD X CONS. INTER. DE SAU-
DE- ADV.GILSON JOSE DOS SANTOS
97/01 04/05/04 ELOISA ROSA S. X JOAO G. SILVA -ADV.
CARLOS ª MAZZIN VANTINI
523/03 11/05/04 SANTA M. AGROP X ESTADO DO PR. -
ADV. RODRIGO A . DE CARVALHO
544/01 13/05/04 JONAS TOMADON X CNF - ADV. ARY
BRACARENSE COSTA JR.
234/92 19/05/04 MP X ROSALINO ERNESTO NOGARA -
ADV.LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA
CP 37/04 19/05/04 GUIOMAR A . SOUZA X CLOVIS A .DOS
SANTOS - ADV. JOSE C FURTADO
357/03 20/05/04 GUIOMAR A. DE S. X ESTE JUIZO - ADV.
LUCIANO JOAO T. XAVIER
106/04 20/05/04 OSWALDO MARIA X ADARCIO Z. - ADV.
ANDREA MAGALHAES V. CARVAL
288/00 27/05/04 IND.COM.CARROC.PIRAJUI XBCO DO
BRASIL- ADV. ARY BRACARENSE C. JR
920/00 28/05/04 BANCO BAMERINDUS X MAGRIL -
ADV.LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
776/00 31/05/04 MARIA DE L. DA S. X AIRTON B. ALVES
- ADV. MARIA LAURETE S. C.
297/96 01/06/04 REGINALDO P. DE SA X BANCO DO BRA-
SIL - ADV. ARI DE SOUZA FREIRE
690/00 02/06/04 BANCO BRADESCO X JOSE DE F. C. - ADV.
PATRICIA DE S. FREIRE
169/03 02/06/04 ALTAIR A. BIDOIA X MUN. DE PVAI - ADV.
GILSON JOSE DOS SANTOS
118/94 03/06/04 RAQUEL DE A. R. X ROBERTO F. -
ADV.ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
728/00 03/06/04 ANTONIO L. DA C. X C.N.F. - ADV. ARY
BRACARENSE C. JR
767/00 03/06/04 MARIA T. M. X SOCIEDADE COM. IMB.
IBI.- ADV.LUIS H. ESCARMANHANI
071/04 03/06/04 ISRAEL M. S. X MUNICIPIO DE PVAI -
ADV. GILSON JOSE DOS SANTOS
004/93 04/06/04 AUTOMOTOR X MOISES LEAO S. -ADV.
FAUSTO TRENTINI
888/00 04/06/04 ITAMAR LAZARINI X PREF. MUNIC. TAM-
BOARA - ADV. LUIZ CARLOS GULKA
247/96 07/06/04 BCO ABN AMRO X IND. OM. FARINHA -
ADV. JAIR ANTONIO WIEBELLING
410/03 07/06/04 CARLOS R. BARATELLA X MUNC. PVAI -
ADV.GILSON JOSE DOS SANTOS
677/97 08/06/04 ALTAMNIR ALBERTON X RODOBENS -
ADV. ARY BRACARENSE COSTA JR
131/01 09/06/04 EUNICE T. BRITO J. X BCO DO EST DO
PR. - ADV. TELSON FERNANDES
380/01 09/06/04 ANTONIO R. SILVA X APDA F.GARCIA -
ADV. MAURO LUCIO RODRIGUES
555/99 11/06/04 MARIA S. FACCIO X SÃO BERNERDO
ADM - ADV. LUIZ FUSTAVO FRAGOSO
062/96 14/06/04 BCO DO EST. PR X FAMELI E FILHOS
LTDA- ADV. ARI DE SOUZA FREIRE
711/01 14/06/04 DARCI AP. BARBOSA X AMERICO DOS
REIS - ADV. ALCINDO SOUZA FRANCO
F40/01 14/06/04 FZDA PUB.ESTADO X OPCAO X COM.-
ADV MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI
798/98 15/06/04 MONTEIRO&MORAES X GRACIELA LON-

GO - ADV.FREDERICO AUGUSTO TELES
047/02 15/06/04 MARIA ADA S. FREDERICO X ESTE JUI-
ZO-ADV.JOSE RICARDO P. FERREIRA
264/02 15/06/04 APARECIDO VIEIRA X ESTADO DO PA-
RANÁ- ADV. MARCOS JORGE CATALAN
277/04 15/06/04 JAURES MILANEZ X DORACI F MILA-
NEZ- ADV. PATRICIA DA CRUZ BISCOLA
768/96 16/06/04 LAZARO S. RIBEIRO X ARSEMIRO S. -
ADV. SANDRA APDA C. SANTOS
799/00 16/06/00 ANNE HEHADE GHANI X ATA KHALIL
ABDUL - ADV. LUCILIO SILVA
675/02 17/06/04 JOSE C ARAUJO X BCO DO BRASIL S/A -
ADV. MORGANA IGLESIAS COSTA
271/03 17/06/04 LEONILDA R LAGO X RAIMUNDO M
LAGO - ADV. WAGNER DE MELO VOLPATO
549/03 17/06/04 NOEZINA MATIAS O X BOAVENTURA R.
- ADV. ORLANDO G. DE OLIVEIRA
300/03 18/06/04 ABDAO LEO P CAMSPOS X MUNC. PVAI
- ADV. GILSON JOSE DOS SANTOS
423/03 18/06/04 LOURENÇO ELOI S X MUNIC. PVAI - ADV.
GILSON JOSE DOS SANTOS
436/03 18/06/04 JOSE V SOUZA X MUNIC PVAI - ADV.
GILSON JOSE DOS SANTOS
197/01 21/06/04 RONNE J SILVA X IVANILDO J A FER-
NANDES -ADV. ERCILIO CESAR DUTRA
504/97 22/06/04 JOSE C FARIAS X ALBERTO A PREATO -
ADV. JOSE CARLOS FARIAS
525/97 22/06/04 JOSE P PEREIRA G X JOSE C FARIAS -
ADV. JOSE CARLOS FARIAS
408/02 22/06/04 ESCOLA JEAN PIAGET X ANTONIO R
PLAÇA - ADV. JOSE C FARIAS
223/94 29/06/04 NEUZA J VIEIRA X AILTON C REBOU-
ÇAS - ADV. LUCILIO SILVA
307/95 29/06/04 UNIBANCO X COM. AMAZONAS DE CAFÉ
- ADV. ANTONIO DE JESUS MORIGGI
410/96 30/06/04 BCO ESTADO DO PR. X HELADIO F CAR-
VALHO - ADV. LUCILIO SILVA
605/96 30/06/04 MARIA NEIDE F. X RIO PR - ADV. LUCI-
LIO SILVA
523/02 30/06/04 AUTO POSTO E6 LTDA X LUIZ F CARDO-
SO - ADV. ERC COSTA CANDIDO
090/03 30/06/04 ARLINDO CARVALHO X MUNIC DE PVAI
- ADV. GILSON JOSE DOS SANTOS
155/03 30/06/04 ANA M SILVA X MUNIC. PVAI -M ADV.
GILSON JOSE DOS SANTOS
331/03 30/06/04 SEVERINO DALPOZ X MUNIC. PVAI- ADV.
GILSON JOSE DOS SANTOS
379/03 30/06/04 ADEMIR V OLIVEIRA X PREF MUNC.
PVAI- ADV. GILSON JOSE DOS SANTOS
413/03 30/06/04 MAURICIO DOS SANTOS X MUNIC. PVAI-
ADV. GILSON JOSE DOS SANTOS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
Desp. proferido pelo MM. Juiz de Direito
Marcia Regina Hernandez de Lima (titular)
RELACAO Nº 40/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADNILTON JOSE CAETANO 0033 000436/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB 0038 001586/2002

0004 000439/2004
AGILDO B. CAVALHEIRO OAB/ 0044 000428/2003
AGOSTINHO BONIN JUNIOR OA 0092 000146/2004
ALBERTO S. GOMES OAB/PR 1 0096 000336/2004
ALEXANDRE MARCOS GOHR 29. 0027 001134/2001
ALEXANDRE TORRES VERDANA/ 0002 000437/2004
ALFREDO COSTA FILHO 0058 000132/2004
ALINE FAGUNDES OAB/PR 30. 0036 001198/2002

0039 001808/2002
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES 0053 000023/2004
AMORY RIBEIRO PIRES OAB/P 0011 001002/1999
ANDRE LUIZ BAUML TESSER/ 0066 001042/2004

0065 001041/2004
0067 001043/2004

ANDREA IZABEL KRASINSKI 0030 001405/2001
ANDREA IZABEL KRASINSKI/P 0008 000407/1998
ANDREA SANTOS MEISTER OAB 0047 000860/2003
ANDREYA DE BORTOLI OAB/PR 0027 001134/2001
ANNA CAROLINA DE C. BELTR 0062 000392/2004
ANTONIO RODRIGUES SIMOES 0085 000403/2002
ARISTIDES A.T. FRANCA/PR 0081 000083/2000
BOLESLAU SLIVIANY 0071 002176/1998
CAETANO GOMES CORREA FILH 0015 001592/1999
CARLOS A.MOREIRA DE MELLO 0015 001592/1999
CARLOS HUMBERTO F.SILVA - 0057 000082/2004
CARLOS W DE LIMA OAB/PR 8 0072 000277/2000
CHARLES PAGNOSI 0026 000916/2001
CLAUDIR MARIANO OAB/PR 19 0027 001134/2001
DANIEL HACHEN OAB/PR 11.3 0058 000132/2004

0080 000541/1999
0084 000749/2001
0079 000463/1999

DANIELE JUNGLES CARVALHO/ 0051 001535/2003
DANIELLE PATRICIA S.CONTE 0050 001419/2003
DARIANE PAMPLONA OAB/PR 1 0091 000074/2004
DAVID ANTONIO BADUY 0015 001592/1999
DEISE ALMIRA BORBA 0076 000249/1999
DELOA MULLER 0068 002034/1998
DENISE T. VARELA COSTAMIL 0035 001151/2002
DOROTI SILMARA DE OLIVEIR 0103 001299/1998
EDSON ROBERTO DA SILVA/SP 0027 001134/2001
EDUARDO LUIZ CALZA OAB/PR 0087 000445/2002
EDUARDO PEREIRA POLAK OAB 0042 002427/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0051 001535/2003
EDVALDO CAPASSI OAB/PR 29 0023 001501/2000
ELIANE DE LIMA OAB/PR 28. 0072 000277/2000

Pinhais



200200200200200 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

ELVIO RENATO SEVERO OAB/P 0028 001135/2001
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0013 001203/1999
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0069 002076/1998
EVARISTO ARAGAO F.SANTOS/ 0005 000148/1998
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0082 000377/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0098 000365/2004
GILBERTO D. BRITO 0070 002172/1998
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0056 000034/2004

0055 000033/2004
0054 000030/2004

GREICY KEROL PATRIZI OAB/ 0025 000655/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0064 001040/2004
HEULER O. REIS GIOVANNETT 0033 000436/2002
ILDE HELENA GURKEWICZ-OAB 0048 001267/2003
JACQUELINE MARIA MOSER 0029 001206/2001
JAIME DIAS DE O. JUNIOR O 0038 001586/2002
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0057 000082/2004
JOAO APº VENANCIO OAB/PR 0046 000548/2003

0025 000655/2001
0032 001887/2001
0031 001487/2001
0014 001298/1999

JOAO CARLOS DE LUCAS OAB/ 0047 000860/2003
JOAO DE BARROS TORRES 0029 001206/2001
JOELCIO S.MADUREIRA 0017 000273/2000
JONNY S. MADUREIRA 0017 000273/2000
JONNY ZULAUF OAB/PR 25.68 0083 000385/2001
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0003 000438/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/ 0103 001299/1998
JOSE DOMINGUES OAB/PR 23. 0090 000846/2003
JOSE INACIO COSTA FILHO O 0045 000430/2003
JULIO CESAR DALMOLIN OAB/ 0100 000480/2004
LEANDRO LUIZ ZANGARI OAB/ 0061 000374/2004
LUCIANE FLAUZINO OAB/PR 3 0061 000374/2004
LUCIO CAETANO SOARES MAIA 0076 000249/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0024 000010/2001
LUIS CARLOS DA SILVA OAB/ 0076 000249/1999
LUIS CARLOS VASSELAI OAB/ 0059 000279/2004
LUIS G.CALLIARI MONTEIRO 0102 000001/2003
LUIZ DANIEL FELIPPE OAB/P 0051 001535/2003
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA O 0010 002352/1998

0021 001251/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER OA 0005 000148/1998
MAGDA LUIZA R. EGGER OAB/ 0063 000418/2004
MARCELO BERVIAN OAB/PR 28 0104 000893/2003
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0089 000232/2003
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0009 000876/1998

0040 001836/2002
0007 000377/1998

MARCELO PACHECO PIROLO 11 0094 000278/2004
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0007 000377/1998
MARIA DE LOURDES DE OLIV. 0081 000083/2000
MARIA LORETE BIERNASKI OA 0001 000436/2004
MARIO CESAR LANGOWSKI - O 0070 002172/1998

0073 000439/2000
MARIZE DE A G. BARBOSA 0076 000249/1999
MARLY DE CASSIA MENEZES F 0093 000274/2004
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 0044 000428/2003

0020 001123/2000
MAURICIO JULIO FARAH OAB/ 0097 000351/2004
MAURICIO MONTANHA TEIXEIR 0075 000121/1998
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 0006 000216/1998
MAURILIO VIANA PEREIRA OA 0040 001836/2002
MELINA B. RECK OAB/PR 33. 0060 000290/2004
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0074 000880/2002
MOACYR FACHINELLO OAB/PR 0073 000439/2000
MONICA LIMA NORONHA KUSER 0049 001275/2003
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 0013 001203/1999
NILTON BUSSI OAB/PR 2.081 0075 000121/1998
ODECIO LUIZ PERALTA OAB/3 0095 000313/2004
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0023 001501/2000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0008 000407/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI O 0011 001002/1999
RAFAEL AMBROSIO DIAS OAB/ 0003 000438/2004
REGINA DE BARBARA DA SILV 0088 000220/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0068 002034/1998
RENATO VOTTO BRAGA 0037 001444/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM OAB 0042 002427/2002
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0099 000395/2004
RODOLFO E.L. SILVA OAB/PR 0043 000342/2003

0028 001135/2001
RODRIGO MENEZES 0069 002076/1998
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0022 001383/2000
RONALDO MARTINS - OAB/PR 0056 000034/2004
RONY CESAR C. VALENZA OAB 0078 000383/1999
ROSIANE AP¦ MARTINEZ OAB/ 0052 001937/2003
SALETE STAFFEN OAB/PR 25. 0041 002074/2002

0018 000908/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0025 000655/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 0005 000148/1998
SERGIO EDUARDO DA SILVA O 0012 001122/1999
SILVIO BATISTA 0086 000433/2002
SOLANGE MIRO VIANNA 0101 000214/1998
SONNY BRASIL DE C.GUIMARA 0016 000102/2000

0077 000359/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 001198/2002

0034 000506/2002
0039 001808/2002

UBIRAJARA GOUVEIA 0009 000876/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0029 001206/2001
VIVIANE BERNARDO JORGE 0029 001206/2001
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0019 001030/2000

1.-CARTA PRECATORIA-436/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL GRACIOSA x MARLENE DE LARA -”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI OAB/PR 23321-

2.-EXECUCAO-437/2004-BANCO BANESTADO S/A x APA-
RECIDO DIVINO GARCIA -”Deve a parte interessada provi-
denciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.

ALEXANDRE TORRES VERDANA/PR 31.410-

3.-USUCAPIAO-438/2004-PAULO ALFREDO MIRANDA e
outros x EXPRESSO AZUL LTDA e outros -”Deve a parte in-
teressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 11.273/PR e
RAFAEL AMBROSIO DIAS OAB/PR 7.316-

4.-CARTA PRECATORIA-439/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x MARCOS
ANTONIO NUNES DE ANDRADE -”Deve a parte interessa-
da providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURIT. DE CRED. FINANCEI-
ROS x ERACI DA ROSA DE LIMA e outros -”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o oficio expedido, providencian-
do a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO F.SANTOS/PR 24.491, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER OAB/7.295 e SANDRA JUSSARA KUCHNIR
OAB/14.559-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERQUIMICA PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA.”Manifeste-se a parte autora sobre o oficio de
fls.118, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MAURICIO S.
MONTANHA TEIXEIRA/13.147-

7.-USUCAPIAO-377/1998-JOSE BATISTA NASCIMENTO x
ESTE JUIZO. “Designo o dia 28/09/2004, as 14:30 horas para
audiencia de instrucao e julgamento. Deverao as partes obser-
var ao contido no artigo 407 quanto ao rol de testemunhas. De-
se ciencia ao Ministerio Publico, se necessario. Intime-se.”-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e MAR-
COS SURUGI DE SIQUEIRA 14.533-

8.-HABEAS DATA-407/1998-PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS.
“Vistos etc..., Diante do exposto, em face da ocorrencia da fal-
ta de interesse processual, julgo extinto o processo o que faco
com fulcro no que dispoe o artigo 267, VI do CPC. Custas pelo
Requerente. Aplicavel ao presente feito o disposto na Sumula
512 do STF. P.R.I.” -Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e ANDREA IZABEL KRASINSKI/PR21.441-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-876/1998-APARECIDO
MARCELINO FOGACA x LEVI SILVA SOARES e outros -
”Deve a parte interessada retirar de Cartorio o mandado de trans-
cricao expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. UBIRA-
JARA GOUVEIA e MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR
17.579-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2352/1998-K.A.F.
x E.H. “Designo o dia 26/08/04, as 14:30 horas, para audiencia
de instrucao e julgamento. Intimacoes e cautelas necessarias,
observando-se a peticao de fls.45/46.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA OAB/PR17869-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1002/1999-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A. x BRILHAÇO
IND.COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA e outros -”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o oficio expedido, provi-
denciando sua devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI OAB/PR 8166 e
AMORY RIBEIRO PIRES OAB/PR 14.053-

12.-ANUL.TIT. CAMBIAL C/C INDENIZ-1122/1999-SHOP-
PING CENTER GRALHA AZUL LTDA x ALUVIDROS IN-
DUST. E COM. DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO. “Mani-
feste-se a pparte autora sobre a certidao do Sr. Oficial (deixei
de citar a requerida, pelo motivo da mesma nao mais ser encon-
trada no endereco dado), no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
SERGIO EDUARDO DA SILVA OAB/PR36983-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1203/1999-
BANCO BRADESCO S/A. x EUNIZETE LUCIO EVANGE-
LISTA e outros -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o
oficio expedido, providenciando a devida remessa no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473
e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-

14.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-1298/1999-R.A.A. e
outros x A.O. “Manifeste-se as partes sobre o laudo pericial no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/
PR 18.944-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1592/1999-EQUIPAMEN-
TAL IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”Nos termos do art. 331 do
CPC., designo audiencia de conciliacao para o dia 12/11/04, as
09:30 hrs., Sem prejuizo, deverao as partes, ate 60 (sessenta)
dias anteriores a audiencia, especificar as provas que preten-
dem produzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Inti-
mem-se as partes atraves de seus procuradores, caso habilita-
dos para transigir. Caso contrario, intimem-se as pessoalmen-
te.”-Adv. DAVID ANTONIO BADUY, CAETANO GOMES
CORREA FILHO e CARLOS A.MOREIRA DE MELLO OAB/
4.823-

16.-MONITORIA-102/2000-BANCO COMERCIAL E DE IN-
VESTISMENTO SUDAMERIS S/A x KROMI INDUSTRIA
ELETRO MECANICA LTDA e outros -”Deve a parte autora
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SONNY BRA-
SIL DE C. GUIMARAES-6.472-

17.-USUCAPIAO-273/2000-LOURIVAL LOURENCO GO-
MES e outros x EMILIANO PERNETTA e outros -”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio os oficios expedidos, pro-
videnciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-

Adv. JOELCIO S.MADUREIRA e JONNY S. MADUREIRA-

18.-COBRANÇA-908/2000-CONDOMINIO PORTAL DE PI-
NHAIS x LUIZ CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS -”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
SALETE STAFFEN OAB/PR 25.662-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-1030/2000-A.L.P. e outros x
E.M.P. -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o oficio
expedido, providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cin-
co) dias.”-Adv. ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490-

20.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-1123/2000-A.P. e
outros x A.J.K. -”Deve a parte autora retirar a carta precatoria
expedida, no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MARTA E. DE
BRITTO OAB/PR 25.464-

21.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-1251/2000-M.W. x
R.C.S. -”Expedido edital, deve a parte interessada retira-lo
mediante a apresentacao de disquete, no prazo legal”.-Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA OAB/PR17869-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1383/2000-M.G.S. e ou-
tros x A.R.O. “Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
oficio da receita federal que encontra-se arquivado em pasta
propria, bem como o teor do oficio de fls.69/70, no prazo de
cinco dias”.-Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR
20.117-

23.-ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMIN-1501/2000-
R.L.L.P. e outros x M.L.P. -”Manifeste-se a parte credora sobre
a certidao de fls.86, (ate a presente data nao houve a retirada
do oficio expedido as fls.83), no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. EDVALDO CAPASSI OAB/PR 29.817-B e PATRICIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS-

24.-ORDINARIA-10/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO x APMI ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFA e outros -”Deve a
parte autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

25.-REIVINDICATORIA-655/2001-VITO PASSERA MILANO
x MARIA APARECIDA GHIROTTO.”Tendo em vista a au-
sencia das partes na audiencia designada, bem como o requeri-
mento dos procuradores das partes (fls.58), para tentativa de
conciliacao, designo o dia 06/09/04, as 15:30 horas. Intimem-
se pessoalmente as partes para comparecerem a audiencia aci-
ma designada. Intime-se.”-Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES/4.819, JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944 e GREI-
CY KEROL PATRIZI OAB/PR 35028-

26.-REPARACAO DE DANOS-916/2001-FOTOLITOS DIGI-
TAIS LTDA x ACTIONCARD COMERCIO DE CARTOES E
PLASTICOS LTDA -”Deve a parte autora retirar a carta preca-
toria expedida, no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. CHARLES
PAGNOSI-

27.-ANULATORIA-1134/2001-ACTION S/A x BIESTERFELD
U. S. INC., “Manifeste-se a parte interessada sobre o recurso
de apelacao de fls.129/138, no prazo legal.”-Adv. ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR 29.040/PR, CLAUDIR MARIANO
OAB/PR 19.609, EDSON ROBERTO DA SILVA/SP 80.830 e
ANDREYA DE BORTOLI OAB/PR 34.528-

28.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-1135/2001-
K.C.M.M. x P.A.B. “O procurador devera comprovar nos autos
que cumpriu o art.45 do Codigo de Processo Civil. Intimem-
se.”-Adv. RODOLFO E.L. SILVA OAB/PR 12.450

29.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1206/2001-GLA-
CY KARPOVITCH BROCK e outros x NIVALDO TELLES
DA SILVA e outros. “Manifeste-se a parte autora sobre a devo-
lucao da carta precatoria, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO
JORGE, JOAO DE BARROS TORRES e JACQUELINE MA-
RIA MOSER-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-1405/2001-J.A.P.B. e outros
x E.J. -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o oficio
expedido, providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cin-
co) dias.”-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

31.-DIVORCIO LITIGIOSO-1487/2001-A.M. x A.N.S.M.
“Diga a requerente sobre a cota ministerial retro, em 05 (cinco)
dias.”-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-1887/2001-N.G.L. e outros x
S.J.F. -”Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls.20v,
(ate a presente data nao houve a retirada da carta precatoria
expedida as fls.18), no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. JOAO
APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-436/2002-SANDRO
RICARDO DE FREITAS MENDES x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS. “Vistos etc..., Diante do exposto, com fulcro no art.109,
inciso I da Constituicao Federal, JULGO PROCEDENTE o
pedido acolhendo a excecao de incompetencia deste Juizo e
condeno o excepto ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo para eventu-
ais recursos, o que o Cartorio certificara, remetam-se os autos
a Justica Federal, secao judiciaria do Parana.”-Adv. ADNIL-
TON JOSE CAETANO e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/
PR 15705-

34.-BUSCA E APREENSAO-506/2002-BANCO DIBENS S/
A x ALDO NERIS DE OLIVEIRA “Manifeste-se a parte auto-
ra, sobre a resposta do oficio, em cinco (05) dias.”-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

35.-EXECUCAO DE ALIM.PROVIDORIOS-1151/2002-E.R.P.
e outros x D.E.P. “Suspendo o processo para que a autora regu-

larize sua representacao processual, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de aplicacao o art.13, inciso I do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se.”-Adv. DENISE T. VARELA COSTAMILAN/
27.609-

36.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1198/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GIVALDO COSTA -”Deve a parte requerente retirar de Carto-
rio o oficio expedido, providenciando a devida remessa no pra-
zo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

37.-DIVORCIO-1444/2002-V.B.M. x D.A.M. -”Manifeste-se
a parte credora sobre a certidao de fls.17, (ate a presente data
nao houve comprovacao da publicacao do edital expedido as
fls.15), no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. RENATO VOTTO
BRAGA-

38.-DEPOSITO-1586/2002-BV FINANCEIRA S.A. - CRED.
FINANC.E INVESTIMENTO x LUIZ RICARDO DE MATOS
-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o oficio expedido,
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730 e JAI-
ME DIAS DE O. JUNIOR OAB - 24629-

39.-BUSCA E APREENSAO-1808/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIO NUNES
MELO -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a resposta do
oficio, em cinco (05) dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

40.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-1836/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x V.W.S INSTA-
LACOES ELETRICAS S/C LTDA. “Designo dia 17/09/2004,
as 15:00 horas para audiencia de Conciliacao, restando negati-
va, a apreciarei a necessidade de julgamento antecipado da lide
ou especificacao de provas pelas partes, para realizacao de au-
diencia de Instrucao e Julgamento. Intimacoes de estilo.”-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e MAURILIO
VIANA PEREIRA OAB/PR 30695-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2074/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x JOSE DOS SANTOS RODRIGUES e outros -”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio os oficios expedidos, providen-
ciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
SALETE STAFFEN OAB/PR 25.662-

42.-EXECAO DE INCOMPETENCIA-2427/2002-S.M.B.S. x
A.B.S. “Vistos etc..., Face ao exposto e o mais que dos autos
consta, julgo improcedente a presente excecao, reconhecendo
competencia deste Juizo, para processamento e julgamento da
acao da Separacao Judicial, sob nº2121/02 em apenso. Deixo
de condenar a parte excipiente ao pagamento das custas pro-
cessuais, por estar assistido pelos beneficios da Assistencia
Judiciaria Gratuita, deixo de fixar honorarios advocaticios, por
ser incabivel, quando se trata de materia incidental, onde nao
se fala em sucumbencia. P.R.I. Cautelas necessarias.”-Adv.
EDUARDO PEREIRA POLAK OAB/PR 32.979 e ROBERTO
ANTONIO ROLIM OAB/PR 14.499-

43.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-342/2003-A.S.
e outros x N.F.S.”Designo dia 22/11/04, as 16:30 horas, para
audiencia de instrucao e julgamento. Intimacoes e cautelas ne-
cessarias.” -Adv. RODOLFO E.L. SILVA OAB/PR 12.450-

44.-ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-428/2003-E.V. e outros
x R.M.”Designo dia 20/08/04, as 13:30 horas, para audiencia
de instrucao e julgamento. Intime-se a parte autora a fim de
atender o pleiteado no 2º paragrafo da manifestacao do Minis-
terio Publico de fls.52. Intimacoes e cautelas necessarias.”-Adv.
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464 e AGILDO B. CA-
VALHEIRO OAB/PR 3.553-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-430/2003-H.A.S.A. e outros x
E.L.A. “Designo o dia 26/08/04, as 13:30 horas para a audien-
cia de conciliacao. Intimacoes e cautelas necessarias, obser-
vando-se a peticao de fls.23.”-Adv. JOSE INACIO COSTA FI-
LHO OAB/13.715-

46.-DIVORCIO CONSENSUAL-548/2003-D.R.S. e outros x
E.J. “Face a solicitacao Ministerial designo para o dia 13/09/
04, as 09:30 horas, para audiencia de ratificacao. Intimacoes e
cautelas necessarias.” -Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR
18.944-

47.-SEPARACAO JUD.C/C ALIMENTOS-860/2003-D.D.M.C.
x D.A.C. “Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas no valor de R$ 1.278,76 (hum mil, duzentos e setenta e
oito reais e setenta e seis centavos), no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS OAB/PR 2737 e
ANDREA SANTOS MEISTER OAB/PR 14.230-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1267/2003-
TRANSPORT.RELEVATI TRANSP.CARGAS RODOVIARI-
AS LTDA x DEJANETE DEMARIA MURAROTO CASTRO.
“Deve a parte autora providenciar o preparo das custas no va-
lor de R$ 66,16 (sessenta e seis reais e dezesseis centavos), no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ILDE HELENA GURKEWI-
CZ-OAB/PR 15.315-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1275/2003-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL LUCIANA x SARA NUNES DE OLI-
VEIRA TORRES -”1.Homologo por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos a desistencia requerida (fls.
41/42), com o que julgo extinto este processo, em virtude da
transacao celebrada entre as partes (CPC, art. 269, inc.III).
Custas e honorarios na forma avencada. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e
arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. MONICA LIMA
NORONHA KUSER LEHMKUHL-

50.-DIVORCIO LITIGIOSO-1419/2003-E.C.S. x G.O.S. -”Ma-
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nifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls.30, (ate a pre-
sente data nao houve oferecimento de contestacao ou que fosse
requerida qualquer medida), no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
DANIELLE PATRICIA S.CONTER 32.106-

51.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1535/2003-ADIL-
SON RODRIGUES DE CAMARGO e outros x 2 R PARTICI-
PACOES SOCIETARIAS LTDA e outros. “Vistos etc..., Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia requerida (fls.911-913), com o que julgo
extinto este processo com relacao a Requerente Silvia Alves
dos Santos Brito, em virtude da transacao celebrada entre as
partes (CPC, art.269, inc.III). Custas e honorarios na forma
avencada. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-
se anotacoes necessarias. No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). Apos, voltem-me conclusos, para designacao
de audiencia. P.R.I.”-Adv. DANIELE JUNGLES CARVALHO/
PR 27.580, LUIZ DANIEL FELIPPE OAB/PR 12.073 e
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 22.953/PR-

52.-BUSCA E APREENSAO-1937/2003-BV FINANCEIRA
S.A -CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x NIVALDO
PONCIANO DA SILVA. “Total das custas remanescentes R$ -
69,28 (sessenta e nove reais e vinte e oito centavos), no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. ROSIANE APª MARTINEZ OAB/
PR 29.945-

53.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-23/2004-O.A.C.
e outros x “Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita a parte requerente; Designo o dia 01/09/04, as 09:40
horas, para audiencia de Ratificacao Intimem-se com as caute-
las e advertencias legais. Ciente o representante do Ministerio
Publico. Cautelas necessarias.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

54.-ACAO CIVIL PUBLICA-30/2004-INST.DE PRO.E DEFE-
SA CONSUMIDORES E CIDADAOS-IPDC x COPEL- COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. “Diga a parte reque-
rente sobre a contestacao. Int.”-Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC 213894SP-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-33/2004-O
MUNICIPIO DE PINHAIS x INST.PROTECAO DEFESA DOS
CONSUMIDORES E CIDADAOS. “Ao impugnado para se
manifestar sobre o requerimento retro. Int.”-Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC 213894SP-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-34/2004-O MUNICI-
PIO DE PINHAIS x INST.PROT. DEFESA DOS CONSUMI-
DORES E CIDADAOS-IPDC. “Certifique-se nos autos princi-
pais. Ao impugnado para responder no prazo de cinco dias.”-
Adv. RONALDO MARTINS - OAB/PR 20.596 e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC 213894SP-

57.-RESCISAO CONTATUAL C/C PERDAS-82/2004-ED-
MAR BALBINO DIAS e outros x ALPHA MALL GRACIOSA
LTDA. -”Manifeste-se a parte interessada sobre a replica e con-
testacao, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. CARLOS HUM-
BERTO F.SILVA -PR 14.487 e JARBAS AFONSO DE O. PE-
DROZA 26.591B-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-132/2004-EDMILSON
BARBOSA x BANCO BRADESCO S/A -”Manifeste-se a par-
te autora sobre a impugnacao, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. ALFREDO COSTA FILHO e DANIEL HACHEN OAB/
PR 11.347-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-279/2004-W.B. e outros x
A.A.P. “Processe-se em segredo de Justica (artigo 155, inciso
II do Codigo de Processo Civil). Considerando que “Em princi-
pio, tanto a doutrina como a jurisprudencia, admitem a inci-
dencia do procedimento previsto no art.733 do CPC quando se
tratar de execucao referente as tres ultimas prestacoes, ficando
a cobranca da divida preterita para o rito do art. 732 do mesmo
“Codex” (execucao por quantia certa). Precedentes. Recurso
provido para revogar a prisao civil do impetrante (STJ -
Ac.199900660854 - RHC 8883 - 4ª T. - Rel. Min. Barros Mon-
teiro - DJU 13.12.1999 - p.00146), determino que o autor emen-
de a inicial para fins de adequar o pedido ao rito, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Diligencias
necessarias.” -Adv. LUIS CARLOS VASSELAI OAB/PR 26.639
e JOAO MARTINS OAB/PR 32.490

60.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-290/2004-COM-
PLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JEFFERSON
OLENIK DOS SANTOS.”A parte requerente ajuizou o presen-
te pedido, cujo rito processual e previsto pelo artigo 275 e se-
guintes do Codigo de Processo Civil. A inicial, nao merece
emenda, vez que atendidos os requisitos necessarios previstos
no artigo 276 do referido Codex. Designo dia 03/09/2004, as
16:30 horas, para audiencia de Conciliacao. Cite-se a parte re-
querida nos termos previstos no artigo 277 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Restando negativa a conciliacao e ocorrendo tem-
pestiva apresentacao de contestacao pela parte requerida, abra-
se vista a parte autora, para querendo impugna-la. Apos, tor-
nem-me conclusos.”-Adv. MELINA B. RECK OAB/PR 33.039-

61.-ANULATORIA-374/2004-ROSA CRISTINA DA SILVA x
BANCO ITAU S/A “Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI OAB/PR 30.775 e LUCIA-
NE FLAUZINO OAB/PR 32.894-

62.-BUSCA E APREENSAO-392/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x DANIEL ALVES RIBEIRO -”Sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a Busca e Apreensao
do bem indicado nestes autos, fui informado pela esposa do
requerido que o mesmo vendeu o veiculo a mais de 01 ano),
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.

ANNA CAROLINA DE C. BELTRAO 21.512-

63.-BUSCA E APREENSAO-418/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LAUDELINO ZANDONADI “Vistos e etc... Ho-
mologo por sentenca para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de extincao requerido pela parte autora as fls.
21, julgando extinta a acao sem apreciacao do merito, o que
faco com amparo no disposto no artigo 267 VIII do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observando-
se as cautelas de estilo”. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER
OAB/PR 25.731-

64.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1040/2004-
CLAUDINEI MENDES BISPO x MAPFRE - VERA CRUZ
LTDA -1- “A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a
parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por sim-
ples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constituicao Federal,
a qual exige para a prestacao da Assistencia Juridica Gratuita,
a comprovacao da insuficiencia de recursos. 2- Entendo, que a
Constituicao Federal, atraves do principio da receptividade,
recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porem, re-
vogou com relacao ao deferimento mediante simples afirma-
cao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe
dos meios necessarios para custear as despesas processuais, sem
comprometer, da maneira significante, o sustento de sua fami-
lia. 3- Assim, determino que a parte comprove, no prazo de
vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-
tuita. 4- Consigno que devera o Requerente juntar, declaracao
do IR dos ultimos 05 anos. 5- Intime-se”. -Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1041/2004-BANCO FINASA S/
A x CYRO HENRIQUE MENDES. “Deve o Requerente juntar
copia autenticada dos documentos que instruem a inicial. Inti-
mem-se.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER/ PR 29148-

66.-BUSCA E APREENSAO-1042/2004-BANCO FINASA S/
A x ADIR ANTONIO SPINASSI. “Deve o Requerente juntar
copia autenticada dos documentos que instruem a inicial. Inti-
mem-se.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER/ PR 29148-

67.-BUSCA E APREENSAO-1043/2004-BANCO LLOYDS
TSB S/A x WILLIAN JOHN DUDA. “Deve o Requerente jun-
tar copia autenticada dos documentos que instruem a inicial.
Intimem-se.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER/PR 29148

68.-EXECUCAO FISCAL-2034/1998-CONSELHO REG DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x GESSOPLACAS DECO-
RACOES LTDA E OUTROS.”Manifeste-se a parte autora, so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. DELOA MULLER e RENATO ANTUNES
VILLANOVA 15.360/PR

69.-EXECUCAO FISCAL-2076/1998-CONSELHO REG DE
FARMACIA DE EST DO PARANA x M.DUARTE DE OLI-
VEIRA CIA LTDA. “Manifeste-se a parte autora, sobre seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER e
RODRIGO MENEZES-

70.-EXECUCAO FISCAL-2172/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x BOMBAS PANORAMA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -”Manifeste-se a parte credora sobre a
certidao de fls.107v, (ate a presente data nao houve retorno da
carta precatoria expedida as fls.19), no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. GILBERTO D. BRITO e MARIO CESAR LAN-
GOWSKI - OAB/PR12801-

71.-EXECUCAO FISCAL-2176/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE CONTABILIDADE x MOACIR SILVESTRE DA SIL-
VA -”Manifeste-se a parte credora sobre a certidao de fls.47,
(decorreu o prazo legal de suspensao), no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

72.-EXECUCAO FISCAL-277/2000-INMETRO x IRMAOS
MASSIGNAM E CIA LTDA.”Manifeste-se a parte exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ELIANE DE LIMA OAB/
PR 28.470 e CARLOS W DE LIMA OAB/PR 8.126-

73.-EXECUCAO FISCAL-439/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA e
outros.”Manifeste-se a parte autora, sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MOA-
CYR FACHINELLO OAB/PR 18.991 e MARIO CESAR LAN-
GOWSKI - OAB/PR12801-

74.-EXECUCAO FISCAL-880/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PARTEK FOREST LTDA- “A parte
interessada para assinar o termo de nomeacao de bens a penho-
ra, em cinco (05) dias”.-Adv. MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN-

75.-CARTA PRECATORIA-121/1998-Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZ.PUB.FAL.CONCORD.COM.CT/PT -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERQUIMICA PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA e outros. “Devolva-se com nossas
homenagens, apos verificacao dos recolhimentos de custas e
Funrejus (no valor de R$ 593.93 quinhentos e noventa e tres
reais e noventa e tres centavos).”-Adv. NILTON BUSSI OAB/
PR 2.081 e MAURICIO MONTANHA TEIXEIRA 13.147PR-

76.-CARTA PRECATORIA-249/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 4ª V.FAZ.CURITIBA-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AGRO INDUSTRIAL PI-
NHAIS e outros. “Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas no valor de R$ 264,19 (duzentos e sessenta
quatro reais e dezenove centavos), no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. DEISE ALMIRA BORBA, LUIS CARLOS DA SILVA
OAB/PR 13.220, MARIZE DE A G. BARBOSA e LUCIO
CAETANO SOARES MAIA-

77.-CARTA PRECATORIA-359/1999-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
ITAU S/A x GEREMIAS RAYMUNDO ARRUDA DE PAU-
LA. “Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas no valor de R$ 180,91 (cento e oitenta reais e noventa e um
centavos) no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. SONNY BRA-
SIL DE C.GUIMARAES-6.472-

78.-CARTA PRECATORIA-383/1999-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -ALFRE-
DO DE MATOS FARIAS x NELSON DUTRA -”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RONY
CESAR C. VALENZA OAB/PR 25.843-

79.-CARTA PRECATORIA-463/1999-Oriundo da Comarca de
9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -BAN-
CO BRADESCO S.A. x VULCATOP COMÉRCIO DE COR-
REIAS LTDA e outros. “Manifeste-se o requerente sobre o in-
teresse no seguimento do feito, procedendo seu regular anda-
mento no prazo legal. Dil. nec. Intimem-se.”-Adv. DANIEL
HACHEN OAB/PR 11.347-

80.-CARTA PRECATORIA-541/1999-Oriundo da Comarca de
14ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -BAN-
CO BRADESCO S/A. x ROGERIO JOAO VRUBEL e
outros.”Deve a parte autora providenciar o deposito das custas
no valor de R$ 304,27 (trezentos e quatro reais e vinte e sete
centavos) bem como tomar ciencia do teor do oficio de fls.58/
61, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. DANIEL HACHEN
OAB/PR 11.347-

81.-CARTA PRECATORIA-83/2000-Oriundo da Comarca de
1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ITALCHAP IND.E COM. TELHAS ASFALTICAS
IMPERM.LTDA- “Providencie a parte interessada o preparo
das custas processuais no valor de R$ 287,85 (duzentos e oi-
tenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), no prazo de 5
(cinco) dias”.-Adv. MARIA DE LOURDES DE OLIV. ABU
HANA e ARISTIDES A.T. FRANCA/PR 11.527-

82.-CARTA PRECATORIA-377/2000-Oriundo da Comarca de
1ª VARA DA FAZENDA PUB. COM. CURITIBA -BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALVORADA GUARDANAPOS LTDA -”Deve a parte autora
providenciar o preparo das custas do Laudo de Avaliacao no
valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais), bem como jun-
tar copia da conta geral atualizada, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

83.-CARTA PRECATORIA-385/2001-Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DE CURITIBA -TUPER S/A x ZAHARCO
& ZAHARCO LTDA. “Manifeste-se as partes sobre a avalia-
cao no prazo do art.398/CPC. Se concordes com o laudo, vol-
tem conclusos para designacao de data para a hasta publica.
Dil. nec. Intimem-se.” -Adv. JONNY ZULAUF OAB/PR
25.685-A-

84.-CARTA PRECATORIA-749/2001-Oriundo da Comarca de
10 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
BRADESCO S/A. x VCA IND.USINAGEM E PRECISAO
LTDA. e outros. “Deve a parte autora providenciar o preparo
das custas no valor de R$ 62,48 (sessenta e dois reais e quaren-
ta e oito centavos), no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. DANI-
EL HACHEN OAB/PR 11.347-

85.-CARTA PRECATORIA-403/2002-Oriundo da Comarca de
VARA DE FAM.DA COM. DE JANDAIA DO SUL/PR -A.R.D.
x A.M.D. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de
proceder a citacao do reu, fui informado por moradores que o
mesmo nao reside neste endereco a mais de 06 meses e nao
souberam informar seu novo endereco), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES-

86.-CARTA PRECATORIA-433/2002-Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO BATTISTELLA S.A x CRISTUR CRISTO REI AGEN. DE
VIAGENS E TURISMO LTDA e outros. “Manifeste-se a parte
interessada, sobre o teor do oficio de fls.54, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. SILVIO BATISTA-

87.-CARTA PRECATORIA-445/2002-Oriundo da Comarca de
1ºOF. DE FAMILIA DA COM. DE CURITIBA/PR -R.C.V. x
A.R.L. e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de proceder a citacao do requerido, pois fui informado pelo
departamento pessoal da empresa Hugo Cini que o mesmo nao
trabalha na empresa a mais de um ano), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. EDUARDO LUIZ
CALZA OAB/PR 18.337-

88.-CARTA PRECATORIA-220/2003-Oriundo da Comarca de
4ªV.DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA-PR -A.C.S.
x P.F.M. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de
proceder a citacao do requerido, fui informado por Josefa B.
Pereira que o mesmo nao reside neste endereco a 02 anos e nao
soube me informar seu novo endereco), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. REGINA DE BAR-
BARA DA SILVA - 20.710-

89.-CARTA PRECATORIA-232/2003-Oriundo da Comarca de
16ªV.CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DE SOUZA -”Sobre a cer-
tidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a penhora
sobre o bem descrito a fls.24, pelo motivo de nao te-lo encon-
trado, quando da diligencia efetuada em seu endereco, tendo
sido informado pelo executado que nao mais possui dito bem e
que desconhece o seu paradeiro), manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MARCELO HAPONIUK
ROCHA-

90.-CARTA PRECATORIA-846/2003-Oriundo da Comarca de

VARA CIVEL DA COMARCA DE ANTONINA/PR -IGREJA
PETENCOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS x GERANILDA
CORREIA DE ARAUJO FERREIRA e outros -”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica (deixei de intimar a requerente,
pelo motivo desta ali nao mais ser encontrada, sendo que atual-
mente encontra-se ali instalada a Igreja Pentecostal Jesus dos
Reis o qual fui informado que nao tem nenhum vinculo com a
requerente em tela, e cujo Pastor Presidente e o Sr. Cicero Cor-
reira de Araujo, motivo pelo qual recolho o presente ao Carto-
rio para os devidos fins), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.”-Adv. JOSE DOMINGUES OAB/PR 23.831-

91.-CARTA PRECATORIA-74/2004-Oriundo da Comarca de
3ªVARA FAZ.PUBL.FAL.CONCOR.COM.CURITBA -DE-
PARTAMENTO DE ESTR.RODAG.ESTADO DO PARANA-
DER/PR x LABRO REPRES. DE MATERIAIS SEGURANCA
LTDA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de
citar a executada, pelo motivo desta ali nao mais ser encontra-
da. Nas diligencias efetuadas no local bem como junto a mora-
dores vizinhos nimguem soube informar o seu atual paradeiro),
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv.
DARIANE PAMPLONA OAB/PR 12.587-

92.-CARTA PRECATORIA-146/2004-Oriundo da Comarca de
9ªVARA CIVEL CVOMARCA DE GUARULHOS/SP -ORO-
SINO PEREIRA DE ALMEIDA x BONYPLUS
IND.COM.IMP. E EXP. COSMETICOS LTDA e outros. “O
pedido de reconhecimento de cerceamento de defesa deve ser
efetivado diretamente no Juizo Deprecante. Em face do conti-
do de fls., proceda-se as baixas e anotacoes necessarias e de-
volva-se ao Juizo Deprecante, com as nossas homenagens. In-
timem-se.” -Adv. AGOSTINHO BONIN JUNIOR OAB/PR
8.341-

93.-CARTA PRECATORIA-274/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA FAMILIA COMARCA DE CURITIBA -ANESIA
SUPRA e outros x JOAO NUNES -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica (deixei de proceder a Penhora, pelo motivo
de nao localizar nenhum bem penhoravel em nome do requeri-
do em tela, motivo pelo qual recolho o presente ao cartorio
para os devidos fins),manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.”-Adv. MARLY DE CASSIA MENEZES F.
REGIANI-

94.-CARTA PRECATORIA-278/2004-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -LYA CON-
CALVES MAZALOTTI x CREDIFONE COMPRA E VENDA
DE LINHAS TELEFONICAS e outros. “Manifeste-se a parte
interessada, sobre o teor do oficio de fls.13, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO 11.828/
PR-

95.-CARTA PRECATORIA-313/2004-Oriundo da Comarca de
7ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO
ANDERSON SENDESKI MACHADO -”Sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreensao do bem
descrito na inicial, pelo motivo do mesmo nao mais ser encon-
trado neste endereco) manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA OAB/32.426-

96.-CARTA PRECATORIA-336/2004-Oriundo da Comarca de
20ªVARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO x JULIO HYCZY DA COSTA
e outros -”Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao,
no prazo legal”.-Adv. ALBERTO S. GOMES OAB/PR 18123-
B-

97.-CARTA PRECATORIA-351/2004-MARIA DENISE BU-
CHOLZ x LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA. “Deve a
parte autora providenciar o deposito das custas no valor de R$
88,28 (oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. MAURICIO JULIO FARAH OAB/PR
4.767-

98.-CARTA PRECATORIA-365/2004-Oriundo da Comarca de
2ªV.CIVEL FORO REG.VILA PRUDENTE/S.PAULO -BAN-
CO FINASA S/A x ALEXANDRE SEBASTIAO DA SILVA -
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a
apreensao do bem descrito na inicial, pelo motivo do mesmo
nao ser encontrado neste endereco), manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

99.-CARTA PRECATORIA-395/2004-Oriundo da Comarca de
VARA DE FAMILIA E ANEXOS COM.PIRAQUARA -
R.F.C.D.S. e outros x A.D.S. -”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica (deixei de citar o requerido, pelo motivo do mesmo
nao mais ser encontrado no endereco dado), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ROBSON LUIZ
ROMANI BUCANEVE - 17712-

100.-CARTA PRECATORIA-480/2004-Oriundo da Comarca de
5ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -SIPEL
ENGENHARIA E INSTALACOES ELETRICAS LTDA x ELE-
TRICA L. C. AMARAL LTDA -”Deve a parte autora provi-
denciar o preparo das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN OAB/PR 25.162-

101.-ADOCAO-214/1998-S.I.P. x M.F. “Atenda-se ao postula-
do pela representante do Ministerio Publico.” -Adv. SOLAN-
GE MIRO VIANNA-

102.-ADOCAO-1/2003-L.N.F. x E.C.N.F. -”Expedido edital,
deve a parte interessada retira-lo mediante a apresentacao de
disquete, no prazo legal”.-Adv. LUIS G.CALLIARI MONTEI-
RO OAB/33.388-

103.-FALENCIA-1299/1998-SERCON SERVICOS AUXILIA-
RES DA CONSTR. CIVIL LTDA x Sobre a certidao de fls.761
(o leilao designado para a presente data nao se realizou, tendo
em vista a nao retirada do edital pela parte interessada), mani-
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feste-se o sindico em 05 (cinco) dias.”-Adv. DOROTI SILMA-
RA DE OLIVEIRA PRADOS e JOSE DEVANIR FRITOLA
OAB/PR 13.901-

104.-FALENCIA-893/2003-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A x DARCLEAN SERVICOS E CONS-
TRUCOES LTDA. “Tendo em vista que a parte requerida efetuou
o deposito do valor do debito, para pagamento, abrangendo custas
processuais e honorarios advocaticios, julgo elidido o pedido de
falencia, o que faco na forma do art.11, par.2º, da Lei de Falencias
c/c artigo 5º da Lei de Introducao ao Codigo Civil, ao tempo em
que declaro extinto este processo (CPC, art.598, c/c arts. 794, inc.
I, e 795). Custas a ser deduzida do valor depositado. Faca-se o
pagamento a parte credora, mediante termo de quitacao nos autos.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes,
comunicacoes e arquivem-se os autos, oportunamente. De-se ci-
encia ao Representante do Ministerio Publico. P.R.I. Cumpra-se.”-
Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-
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VITAL MAURICIO COGO 0030 000430/2000
WALTER BORGES CARNEIRO E 0011 000199/1998

1.-CAUTELAR INOMINADA-310/1992-SEBASTIAO HA-

MILTON CORREIA DA SILVA e outros x BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv. MAU-
RICIO BORBA e JOSE ELI SALAMACHA-

2.—586/1995-J.N. ABIB & CIA. LTDA. x MULTILIT FIBRO-
CIMENTO LTDA.- A autora para diante da informacao de fls.
1.229/1.230, providenciar o que necessario ao prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1996-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS
x ANDERSON RIBEIRO BUENO - F.I. e outros -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 90 dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e FLORI AN-
TONIO TASCA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/1996-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A. x SERGIO RATTES
GUIMARAES e outros -Aguardando o preparo da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. HELCIO
SILVA ORANE-

5.—428/1996-SAGRO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA x
DOWELANCO INDUSTRIAL LTDA -Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 120 dias.-
Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, PAULO
GROTT FILHO e JOSUE MASTRODI NETO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-600/1996-AGROPECUARIA
BORG LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S.A.-
Ao autor para em cinco dias, requerer o que necessario ao pros-
seguimento do feito. Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-780/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CDC IND. E COM. ESQUADRIAS
DE MADEIRA E FERRO LTDA e outros -Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90
dias-Adv. MAURICIO BORBA e LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER-

8.—21/1997-BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLO-
RENZI LTDA. -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 45 dias.-Adv. MAURICIO
ELIAS NASTAS ASSAD-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE ARTUR BERNARDI e
outros -Aguardando em Cartorio, o cumprimento da carta pre-
catoria, pelo prazo de (180) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA e SIDNEI TURCZYN-

10.-DESPEJO-566/1997-PEDRO ANTONIO JANISH x VAL-
TER FERNANDO LANGA -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

11.-ANTECIPACAO PRODUCAO DE PROVA-199/1998-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITI-
BA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do
feito, pelo prazo de 120 dias.-Adv. GUNDA GUTKNECHT e
WALTER BORGES CARNEIRO E OUTROS-

12.-DEPOSITO-232/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x MI-
GUEL DE PAULA XAVIER NETO e outros -Deferido o re-
querimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 30 dias-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ
MARTINS-

13.—300/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x JOSE HOMERO BERNARDI -Deferido o re-
querimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 60 dias.-Adv. HELCIO SILVA ORANE e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x KASSIMA KARINNA
GIGLIOLLA GOMES F.I. e outros -Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-
Adv. MAURICIO BORBA e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

15.-DEPOSITO-643/1998-CIA REAL DE INVESTIMENTOS
C.F.I. x UBIRAJARA FRANCO HENNENBERG -Aguardan-
do o preparo da diligencia do Sr. Oficial Justica, em cinco (05)
dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-778/1998-CON-
DOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL ANTARES x
HILDA MARA CARNEIRO -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias-Adv.
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU e ROGERIO
DYNIEWICZ-

17.-ORDINARIA - ANDRELINA BUENO DE FREITAS X
JOAO MARCIO ZANARDINI -Aguardando o preparo do dep-
sito inicial das custas, no montante de R$ 565,00, em cinco
(05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. OSEAS SAN-
TOS-

18.-COBRANCA - ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS
SERRA GAUCHA LTDA x CLAUDIO CESAR DOMINGUES
ROCHA -Aguardando o preparo do depsito inicial das custas,
no montante de R$ 302,50, em cinco (05) dias, pena de cance-
lamento do feito.-Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

19.-BUSCA E APREENSAO - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x CHRISTO e FERREIRA LTDA ME -Aguardando o pre-
paro do depsito inicial das custas, no montante de R$ 628,00,
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

20.-BUSCA E APREENSAO - BANCO ITAU S/A x MILTON
SCHAICOUSKI -Aguardando o preparo do depsito inicial das
custas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, pena de
cancelamento do feito.-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

21.-ALVARA - ESPOLIO DE ALCEU MENDES -Aguardando
o preparo do depsito inicial das custas, no montante de R$ 78,75
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. GAR-
DENIA MASCARELO-

22.—341/1999-BANCO REAL S.A. x LAERCIO ALFREDO
THOME- Suspenso o feito ate ulterior manifestacao do exe-
quente. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/1999-AL-
COA ALUMINIO S/A. x SELMA ADRIANI DOS SANTOS -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 90 dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
E OUTROS-

24.-DEPOSITO-653/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x HIN-
DERIKUS JAN BORG -Ciente as partes do retorno dos autos
este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a
execuao do julgado.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JORGE
LUIZ MARTINS-

25.-DECLARATORIA-10/2000-LUIZ CARLOS ANDRADE
LOUREIRO x HSBC BAMERINDUS SEGUROS- Suspenso o
feito ate o julgamento do agravo de instrumento interposto. Adv.
LUDMILO SENE, FABIOLA P.CORDEIRO FLIESCHFRES-
SER e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2000-MIROSLAU
WOICIZACK e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A. -
Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo
e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar.-Adv. OSEAS SANTOS e JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-221/2000-UNIMED PON-
TA GROSSA COOP. DE TRABALHO MEDICO LTDA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ciente as partes do retor-
no dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta (30)
dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. OLDEMAR MARIA-
NO E OUTRO e JOSE ELI SALAMACHA-

28.-REVISIONAL CLAUS. CONTRATUAL-320/2000-WAL-
TER WEBER x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Ciente as partes do retorno dos autos a este Juizo,
manifestem-se querendo no prazo de trinta dias. Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, SUZANA BONAT e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x RONALDO DE OLIVEIRA, COMERCIO
DE MATERIAIS F.I. -Deferido o requerimento de fls. Suspen-
so o andamento do feito, pelo prazo de 1 ano-Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

30.—430/2000-ARCHIMEDES BAPTISTA COGO x RAUL
CATARINO MUNHOZ -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. VI-
TAL MAURICIO COGO e ROMMEL RITTER VON JELITA-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-475/2000-MAQSOL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA x
CONTACTO - TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA. -Cien-
te as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vence-
dora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv.
FLORI ANTONIO TASCA e PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG-

32.-INVENTARIO-568/2000-MIRTES DOS SANTOS LARA
DO PRADO e outros x NATALIA SPENA DOS SANTOS
REGO e outros- A inventariante, para em dez dias, esclarecer
que providencias tomou para a regularizacao dos imoveis, com-
provando te-las tomado, sob pena de destituicao do cargo e
nomeacao de um outro inventariante, remunerado pelo espolio.
Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

33.-INVENTARIO-190/2001-CECILIA HELENA MUNHOZ
ZAK x MARTINHO ZAK -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv.
SORAIA MARTINS HOFFMANN e MICHELLE VAN WIL-
PE HOFFMANN-

34.—302/2001-UAP SEGUROS BRASIL x PEDRO GONCAL-
VES DE MORAES -Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, MARCELO CRISSANTO MALLIN
E OTROS e RENATA MARIA DAROS-

35.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-460/2001-
CARLOS ADRIANO MENDES x OSNI DA ROSA- Ciente as
partes do retorno dos autos a este Juizo, manifestem-se queren-
do no prazo de trinta dias. Adv. MARCIUS NADAL MATOS e
JULIANO DEMIAN DITZEL-

36.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-552/2001-NAI-
LOR ROQUE FERREIRA x IRMAOS ABAGE & CIA. LTDA.
e outros- Ciente as partes do retorno dos autos Juizo, manifes-
tem-se querendo no prazo de trinta dias. Adv. FERNANDO
MADUREIRA, PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS, CLAU-
DIO FULLE, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR-

37.-ANULATORIA-580/2001-CASA DE CARNES ORLAN-
DO LTDA x SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga
a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do jul-
gado.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-
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38.-ORDINARIA-601/2001-JOSE EDMUNDO MARCHINSKI
x CONSORCIO UNILANCE S/C LTDA. e outros -A parte in-
teressada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de car-
torio.-Adv. GARLETI PEREIRA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-622/2001-ELIAS J. CURI S.A.
x CARLO CESAR CURI DE MACEDO- Deferido o prazo de
noventa dias para a autora depositar o valor dos honorarios do
perito. Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2/2002-BELMIRO CHEZI-
NI e outros x EDY ANA FERREIRA SILVEIRA- As partes
para, no prazo de cinco dias, prepararem as custas processuais,
nos termos do artigo 26, paragrafo 2 do CPC, sob pena de ex-
tincao do processo e sua condenacao ao pagamento das referi-
das verbas. - Adv. OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS e
ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46/2002-JOAO
EMILIANO CARNEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias,
se tem interesse na execuao do julgado.-Adv. JORGE LUIZ
MARTINS e GERSON LUIZ DECHANDT-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-68/2002-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A. x PREFEITO DO MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA e outros- Ciente as partes do retorno dos asutos a
este Juizo. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e
JOAO ANTONIO PIMENTEL-

43.—111/2002-CARLOS ROBERTO MARCOLA x WILSON
BENEDITO MENDES DO VALLE -Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-
Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2002-LARA
& ARAUJO LTDA. x JOAR REFRIGERACAO E SERVICOS
LTDA. -Ao procurador adiante nominado, para no prazo de
cinco (05) dias, informar o atual endereo de seu cliente.-Adv.
ROBERTA ARAUJO-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-164/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO CUNHA SOUZA- Homologado a desistencia de
fls. 255, nos termos do artigo 794, I, do CPC. - Adv. NELSON
BUSATO e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-174/2002-MARIA CRIS-
TINA NOGUEIRA x CHEFE DIV. RECURSOS HUMANOS
UNIV.EST. PONTA GROSSA- Deferido, em termos, o reque-
rimento de fls. 2363/264. Concedido ao impetrante o prazo de
dez dias para emendar o pedido de execucao, sob pena de inde-
ferimento. Adv. MARCO AURELIO KREFETA, DIRLENE DE
ANDRADE HERMANN e ADELANGELA DE ARRUDA
MOURA STEUDEL-

47.-USUCAPIAO-223/2002-MARIA APARECIDA SOARES
DE OLIVEIRA x ARANHA S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em
quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e OUTROS,
DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA e PRISCILA BRAN-
DT PRESTES-

48.-COBRANCA-235/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x LAU-
RO FERNANDO HALILA -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

49.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-240/2002-RENE
MOTTA BECTOLD x EMPRESA DE TELECOMUNICACO-
ES BRASIL TELECOM -Ciente as partes do retorno dos autos
este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a
execuao do julgado.-Adv. SUZANE LOPES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x DEGRAF LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA. e outros- Indeferido os reuqerimentos de fls. 70/
82. Diga o exequente, em cinco dias, como quer o prossegui-
mento da execucao, tendo em vista que o oficial de justica nao
penhorou bens, em razao de nao os ter encontrado. Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-267/2002-ORLAN-
DA KORINERTCH x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. VINYA MARA
A. DZIEVIESKI OLIVEIRA, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI e MEIRE RICARDA SILVEIRA-

52.-ARROLAMENTO SUMARIO-339/2002-OLANDIR MAR-
QUES PADILHA e outros x DOLORES DOS SANTOS PADI-
LHA -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS-

53.-DEPOSITO-379/2002-BANCO PANAMERICANO S/A. x
MARIA PEREIRA DA CRUZ -Sobre a(s) preliminar(es) e do-
cumentos porventura ela acostados, manifeste-se a parte auto-
ra, em dez (10) dias. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

54.-DEPOSITO-472/2002-CONSORCIO NACIONAL LUIZA
S/C LTDA x CLAUDIA MARIA ROCHA -Ciente as partes do
retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta
(30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO e SANDRA NEGRI COGO-

55.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-535/2002-CLEIDE
CANDIDA CAMARGO CUNHA e outros x SYMBIOSIS -Diga
a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse na exe-

cuao do julgado.-Adv. MAKERLI DO ROCIO SYROZINSKI
e MARIA JOSE FAUSTINO e OUTRA-

56.-INVENTARIO-561/2002-VILMARI STELLA x ORLAN-
DO STELLA- Prorrogado por mais 10 dias, o prazo para o cum-
primento do contido as fls. 67. - Adv. FLAVIA NAPOLI VA-
LENTIM BAIER-

57.-REVISIONAL-695/2002-MALAQUIAS & ZANARDINI
LTDA. - ME x BANCO DO BRASIL S.A.- A parte autora para
em 48 horas cumprir o ultimo paragrafo do despacho de fls. 96.
- Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

58.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-705/2002-JOSE ARA-
MIS STORY x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Deferido
os quesitos formulados pelas partes. Ao reu para manifestar-se
no prazo de cinco dias sobre o reqwuerimento e documento
protocolados pelo autor em 18.05.04. - Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-738/2002-BRAZCABOS
EXPORTADORA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.- Ciente as
partes do retorno dos autos a este Juizo. Manifestem-se que-
rendo, no prazo de trinta dias. Adv. FERNANDO MADUREI-
RA e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

60.—742/2002-IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES
LTDA x OXIPONTA LTDA- Ciente as partes do retorno dos
autos a este Juizo, manifestem-se querendo no prazo trinta dias.
Adv. GUILHERME PEZZI NETO e LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA-

61.-ARROLAMENTO SUMARIO-178/2003-JOAO SAFRAI-
DER e outros x ORLANDO ZALEUSKI- A inventariante para,
no prazo de dez dias, juntar a certidao imobiliaria atual do bem
inventariado e prova de inexistencia de debitos fiscais tributa-
rios do espolio para com a Fazenda Municipal. Adv. JORGE
LUIZ ROSKOSZ-

62.-REVISIONAL C/C CONSIGNACAO-637/2003-ALOIZIO
JOSE FERREIRA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Deferido os quesitos formulados
pelas partes. Arbitrado os honorarios da perita em R$ 1.000,00.
Aos autores, para no prazo de cinco dias, depositarem o valor
dos honorarios periciais. Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG e REGIS TOCACH-

63.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1344/2003-ELZA
MARIA CHERVINSKI x JORNAL DA MANHA -Recebido o
recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devoluti-
vo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, con-
tra-razoar.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

64.-INVENTARIO-1350/2003-ALVINA DE ANDRADE FER-
REIRA x SEBASTIAO MENDES FERREIRA- Prorrogado por
mais cinco dias, o prazo para o cumprimento do contito as fls.
89. - Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

65.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1456/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
FLORIN ANTONIO NUTSE -A parte interessada, para em cin-
co (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio, mediante o paga-
mento das custas no valor de R$ 44.65. .-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

66.-COBRANCA-1474/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x
MALAQUIAS E ZANARDINI LTDA ME e outros -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 20 dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OU-
TRO e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

67.-DESPEJO-1522/2003-I. V. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. x LAEL PYTLOWANCIW -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 60 dias.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

68.-ARROLAMENTO SUMARIO-1555/2003-ROGERIO
JOSE RUSCZAKI e outros x LUCIANO RUSCZAKI e outros-
Prorrogado por mais 20 dias o prazo para o cumprimento do
contido as fls. 24. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1635/2003-CLARE
CARDOSO x BANCO MERCANTIL FINASA DE SAO PAU-
LO S/A - FINASA -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO e RENATO VARGAS GUASQUE-

70.-ARROLAMENTO SUMARIO-1656/2003-JACIRA PEN-
TEADO SONEGO e outros x FELIPE BAPTSITA SONEGO -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 90 dias.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG-

71.-DEPOSITO-1678/2003-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. x NOVO HORIZONTE PECAS E MOTORES
LTDA -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem
interesse na execuao do julgado.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

72.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1696/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUCIANA DAL
GOBBO -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem
interesse na execuao do julgado.-Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1698/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x ADILSON JOSE
DA SILVA -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se
tem interesse na execuao do julgado.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

74.-RESPONS. CIVIL C/C DANO MORAL-1707/2003-JOCI-
MARA MICHALOWSKI DOTE e outros x IRAN TAQUES
SOBRINHO -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. EUCLIDES
SERGIO RIBAS CALDAS, GISAH SALIBA FERREIRA DA
CUNHA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

75.-RESC. CONT.C/C PERDAS E DANOS-1841/2003-CILEI
SGARBOSSA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
S/A- Recebido os embargos, por serem tempestivos. No meri-
to, negado-lhe provimento. Adv. OSEAS SANTOS e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

76.-DEPOSITO-2007/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x V. MERCER E CIA. LTDA. -Recebi-
do o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e de-
volutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias,
contra-razoar.-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e LAURENTINO
DE ALMEIDA PEREIRA-

77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2035/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x JOSELIA LEMOS
-Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse
na execuao do julgado.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-

78.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2058/2003-
JOSE AUGUSTO FABRICIO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Cumpra o autor em
cinco dias, integralmente o determinado na sentenca de fls. 145.,
Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

79.-ALVARA-2064/2003-MARINA MARQUES DE ALMEI-
DA x -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
179,90, em cinco (05) dias.-Adv. VALDECI MARIA DE OLI-
VEIRA MILAN-

80.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2114/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON LUIS ALMEIDA- So-
bre o prosseguimento do feito, diga o asutor em cinco dias,
requerendo o que necessario. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2138/2003-LENIRA MAR-
GARIDA BERGER SENGER x WALDYR VERGANI GALE-
RA -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) sus-
pensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quin-
ze (15) dias, contra-razoar.-Adv. JULIANE SENGER DINIZ e
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

82.-CAUTELAR INOMINADA-2151/2003-CLARISSA FER-
NANDES DINIZ x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON-
TA GROSSA e outros- Sobre o requerimento de desistencia,
manifestem-se as res, em cinco dias. Adv. AMARILDO MI-
GUEL LEAL e JOSE ELI SALAMACHA-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-2174/2003-JOSE
DELOSKI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Os pontos controvertidos sao a validade
das clausulas do contrato e a forma de calculo dos juros guerre-
adas, e o valor do eventual credito dos autores em relacao ao
reu. Questao processual pendente e a preliminar de falta de
interesse de agir do autor levantada na contestacao. Como pre-
judicial de merito ha, tambem, a arguicao de prescricao do di-
reito dos autores feita pelo reu na peticao de fls. 544 e seguin-
tes. As partes ja especificaram as provas que pretendem produ-
zir. O feito acha-se em ordem. A preliminar levantada pelo reu
improcede. A prejudicial de merito tambem nao procede. De-
ferido a reliazacao das provas. Nomeado perito Jose Carlos
Madalozzo. Invertido o onus, nao propriamente da prova, mas
sim do dever de antecipar o valor necessario a sua producao e
determinado que o reu adiante o valor necessario a producao
da prova pericial. As partes para em cinco dias, indicarem as-
sistentes tecnicos e formularem quesitos. - Adv. MARCIUS
NADAL MATOS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

84.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2209/2003-JOSE
MARCOS SEIDL x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documentos junta-
dos pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

85.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2212/2003-CEL-
SO LUIS MAIA x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL -Ao procurador adiante nomina-
do, para no prazo de cinco (05) dias, informar o atual endereo
de seu cliente.-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

86.-INDENIZACAO-2240/2003-NELDI JOSE DE ARRUDA
x DA ROCHA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA- As par-
tes para e em dez dias, especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. Adv. ANDERLISE DE CASSIA
TOSO e CARLOS FERNANDO ZARPELLON-

87.-REVISIONAL DE CONTRATOS-2288/2003-RENATO
JOSE MENDES x BANCO DO BRASIL S.A.- Os pontos con-
trovertidos sao a validade das clausulas contratuais combati-
das e o valor do debito ou credito do autor em relacao ao reu.
Questao processual pendente e a preliminar de carencia de
acao em relacao a repeticao dos encargos financeiros pagos.
As partes ja especificaram as provas que pretendem produzir.
O feito acha-se em ordem. A preliminar quanto aos juros pa-
gos nao procede. Deferido a produdcao das provas especifi-
cadas pelas partes. Nomeado perito Valmor Tozetto. As par-
tes para indicarem assistentes tecnicos e formularem quesitos
no prazo de cinco dias. Adv. OSEAS SANTOS e JOSE GE-
RALDO BERGER-

88.-REIVINDICATORIA-2316/2003-NEUDES CALIXTO
AYRES e outros x AMADEU LEITE RODRIGUES e outros-
Sobre a nao citacao dos reus Agadir e sua mulher, digam os

autores em cinco dias. Adv. RENATO CORDEIRO e MARCO
AURELIO KREFETA-

89.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2371/2003-JOSE
RODRIGUES FERREIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documen-
tos juntados pelo requerido, diga o requerente em cinco dias.
Adv. SILVANA MENDES HELMES-

90.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-2384/2003-ACE-
LINO DA ROSA e outros x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documentos
juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. MARCIUS
NADAL MATOS-

91.—2386/2003-BANCO ITAU S.A. x LANCHONETE PE-
RILAMPO LTDA -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o edital de Cartorio.-Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

92.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-22/2004-JURANDIR
DE LIMA e outros x LUIZ ARNALDO PILATTI e outros- As
partes para em dez dias, especificarem as provas que preten-
dem produzir em dez dias. Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI e
CEZAR FERNANDO PILATTI-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2004-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x EMERSON GERALDO
TALEVI ME e outros -Deferido o requerimento de fls. Suspen-
so o andamento do feito, pelo prazo de 1 ano-Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

94.-ACAO CIVIL PUBLICA-112/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DE PONTA GROSSA x SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA- As partes para em dez dias especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. - Adv. FUAD CHA-
FIC ABI FARAJ e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG-

95.-REIVINDICATORIA-130/2004-ARMANDO JOSE SCHI-
AVINI e outros x MIGUEL BALZER- As partes para em dez
dias especificarem as provas que pretendem produzir. Adv.
JULIO CESAR BACOVIS e JEFERSON BARBOSA-

96.—150/2004-SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PON-
TA GROSSA x DIONETE STADLER BISCAIA e outros -De-
ferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 60 dias.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG e HELENTON FANCHIN TAQUES DA FON-
SECA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-227/2004-DANTE ALMIR
MARCANTE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTEIRO DEMARIO-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-228/2004-ANTONIA ARLE-
TE DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-229/2004-JAMIL JOSE LU-
CAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proceden-
te o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria
do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e conde-
nado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos
cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes duran-
te a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo
Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca.
Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao
submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o direi-
to controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-231/2004-EDSON LUIZ
GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
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com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTEIRO DEMARIO-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-232/2004-IDOMIR CLAU-
DIO ROSAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
MOSTEIRO DEMARIO-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-233/2004-HERMINIA
MOCELIM DE FRANCA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-234/2004-CARLOS RENA-
TO LINHARES DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

104.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-245/2004-LUIZ
FERNANDO CALDEIRA ROQUE x MIDWAY INTERNATI-
ONAL LABS LTDA- As partes para em dez dias especificarem
as provas que pretedem produzir. Adv. ODENIR DIAS DE
ASSUNCAO e LUDMILO SENE-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2004-
GONVARRI BRASIL - PRODUTOS SIDERURGICOS S/A x
GRAZIELA ROMANI E CIA LTDA -Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

106.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-289/2004-M.C.A
MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e
outros x INDUSTRIA DE MOVEIS DE ACO RCH LTDA- As
partes para em dez dias especificarem as provas que pretendem
produzir. Adv. DANIEL BEHAR RIBEIRO e JOSE VALDECI
DA ROSA-

107.—310/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x
TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA e outros- So-
bre os embargos e documentos proventura a ele acostados, diga
o autor/embargado em quinze dias. Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-

108.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-368/2004-ANTONIO BO-
ZEKI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL- Sobre os documentos juntados pelo reu,
diga o autor em cinco dias. Adv. JOSE CARLOS DO CARMO-

109.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-382/2004-JU-
AREZ AGUINALDO DE ANDRADE x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

110.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-383/2004-JOSE
LUIZ CARBONAR x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documentos jun-
tados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-392/2004-WAL-
TER GOETZ e outros x BANCO ITAU S/A -Julgado extinto o
feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-Adv. DOUGLAS
SOARES OSTERNACK e MURILO ZANETTI LEAL-

112.-ALVARA-424/2004-IARA MARIA COLETTE HENING

x -Julgado procedente o pedido inicial. A parte autora, para em
cinco (05) dias, retirar o alvar de Cartrio.-Adv. FABRICIO
FONTANA-

113.-INDENIZACAO POR ACID.TRABALHO-428/2004-
TEODOZIA LOBODA x MARMORARIA PRINCESA DOS
CAMPOS LTDA- Sobre os documentos juntados pela requeri-
da, diga a requerente em cinco dias. Adv. ANDREIA FERREI-
RA DE SOUZA-

114.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-457/2004-JOSE-
LENE DE FATIMA SOUZA RODRIGUES x UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO S/A -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. RUBENS CE-
SAR TELES FLORENZANO-

115.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-476/2004-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FRANCISCO ROBERTO COSTA -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

116.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/2004-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x LORI FERREIRA -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

117.—555/2004-GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA x AGOS-
TINHO SOLDA JUNIOR- Sobre a nao intimacao do requeri-
do, manifeste-se o requerente em cinco dias. Adv. CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR-

118.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES
ORLANDO LTDA- A executada, para juntar copia do contrato
social do Frigorifico Lagoa Dourada, visando comprovar que o
signatario da autorizacao de fls. 61 e efetivamente o represen-
tante legal da referida empresa, e tambem comprovar que o
signatario da procuracao de fls. .20 e o representante legal da
executada, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-215/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBERTO
SOUZA E SILVA- O titulo exequendo nao e nulo, porque pre-
enche tpdps ps requisitos de liquidez e certeza. Portanto, esta
afastada a ausencia de titulo, que pudesse proporciar o deferi-
mento da excecao e a extincao da execucao. Indeferido o re-
querimento de fls. 45/46. Adv. ELTON SILVA-
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ISABEL APARECIDA HOLM 0018 000402/1999
IVO PERICLES CALDAS 0028 000260/2002
JACKSON GORTE 0037 000619/2003
JAIR V. MARTINS 0015 000098/1998
JAKELINE LOBO DA ROSA 0080 000112/2002
JEFERSOM DO CARMO ASSIS 0050 000020/2004
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0032 000758/2002
JOAO HENRIQUE PORTELA 0054 000061/2004
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0038 001621/2003

0040 001637/2003
0049 002423/2003

JOSE ALBARI S. DE LARA 0026 000072/2002
0020 000706/1999

JOSE ALBERTO RODRIGUES 0048 002337/2003
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0024 000351/2001

JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0013 000564/1968
JOSE ELI SALAMACHA 0016 000743/1998
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0023 000277/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0013 000564/1968
KARINE CRISTINA DA COSTA 0063 000380/2004

0056 000121/2004
KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA 0032 000758/2002
KATIA LOPES MARIANO 0075 000530/2004
LINCOLN FERREIRA DE BARRO 0053 000040/2004
LUDMILO SENE 0017 001062/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0019 000569/1999
LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0056 000121/2004
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0014 000495/1992

0074 000499/2004
0034 000813/2002

LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINS 0080 000112/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000126/2004
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0052 000032/2004
MARCIA MARIA BARRIDA 0031 000627/2002
MARCO AURELIO KREFETA 0015 000098/1998

0009 000124/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0084 000019/2004
MARIA CRISTINA BOFF 0071 000467/2004
MARIANTONIETA FERRAZ PORT 0030 000609/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0013 000564/1968
MARLI VOGLER MAUDA 0031 000627/2002

0076 000566/2004
MAURICIO BORBA 0017 001062/1998
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 0022 000259/2001
MIGUEL A. SLOWIK 0083 000018/2004
ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO 0007 000121/2004
OLINDO DE OLIVEIRA 0032 000758/2002
OSEAS SANTOS 0065 000417/2004
PAULO GROTT FILHO 0055 000078/2004
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0005 000105/2004
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0010 000125/2004
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 0061 000285/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0012 000127/2004
RENATO V.GUASQUE 0014 000495/1992
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0081 000132/2003
ROBERVAL IENECK 0039 001630/2003
ROGERIO I. MARCONDES CARN 0025 000383/2001
ROMILDA SCHERES M. FIRAK 0077 000567/2004
RUBENS CESAR TELES FLOREN 0051 000029/2004
RUTSON LUIZ ALVAREZ 0043 002141/2003
SERGIO ZADOROSNY FILHO 0003 000103/2004
SILVANA APARECIDA LOPES 0046 002265/2003
SILVANA MENDES HELMES 0069 000452/2004

0068 000450/2004
0042 001747/2003

TALITA A. HENRIQUES 0027 000207/2002
VICTOR S. CEREGATO 0072 000484/2004
WILLIAN STREMEL BISCAIA D 0073 000494/2004

1.-RESCISAO DE CONTRATO—TRANSPORTADORA RAIO
DE SOL ME x KONRAD e outros — Efetuar o dep¢sito de
custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cance-
lamento. (Valor R$ 629,00), mais uma copia da inicial.—Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x ROBERTO NAKONIECZNI — Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 619,00), Oficial de Justica (R$
200,00), mais uma copia da inicial.—Adv. ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

3.-ARROLAMENTO—EUNICE GUIMARAES CORDEIRO x
DURVAL PINTO CORDEIRO — Efetuar o dep¢sito de custas
iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 619,00), mais uma copia da inicial.—Adv. SERGIO
ZADOROSNY FILHO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE—JORGE ALBERTO KUHN
e outros x MARIO LUIZ CAPELARI e outros — Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 493,00), mais 01 copia da inici-
al.—Adv. GILMAR KUHN-

5.-DECLARATORIA—MIGUEL SALLUM FILHOS LTDA. x
SANLY CREACOES LTDA — Efetuar o dep¢sito de custas
iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 639,00), mais uma copia da inicial.—Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS-

6.-DECLARATORIA—RODATTO-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS
— Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 629,00).—Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

7.-DECLARATORIA—ONEDIR DIAS DE ASSUNCAO x
REFLEXO COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA — Efetuar
o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$ 194,50), mais 02 copias da
inicial.—Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO-

8.-USUCAPIAO—LUIS CLAUDIO MORO x ESTE JUIZO —
Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 388,00), Ministerio
Publico (R$ 3,00), mais04 copias da inicial e faltou memorial
descritivo, Oficial de Justica (R$ 35,00).—Adv. CARLOS
ROBERTO MOREIRA-

9.-DECLARATORIA—UBIRATAN JOSE ADIMARI MA-
LAKOWSKY x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 177,50),
Ministerio Publico (R$ 3,00), mais uma copia da inicial.—Adv.
MARCO AURELIO KREFETA-

10.-USUCAPIAO—VERONICA LEPINSKI DE PAULA x
ESTE JUIZO — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo

de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 279,00),
Ministerio Publico (R$ 3,00), mais 07 copias da inicial.—Adv.
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BANCO ABN
AMRO S/A x ANGELITA FABIANA BUENO COUTINHO
— Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 619,00), Oficial de
Justica (R$ 200,00), mais 01 copia da inicial.—Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—AUTOPLAN -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA DE
MACEDO FERREIRA — Efetuar o dep¢sito de custas inici-
ais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 293,50).—Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

13.-INVENTARIO-564/1968-CIRENE ZACARIAS DOS SAN-
TOS x LAZARO ZACARIAS DOS SANTOS- (...) Cite-se os
demais herdeiros, atraves da inventariante, para que se mani-
festem. Sobre as ultimas declaracoes, manifestem-se as herdei-
ras MARINA ANNES PELLANDA E DENISE ANNES DE
CARVALHO.-Adv. ILZE BARBOSA FANCHIN, JOSE VAL-
TER RODRIGUES, JOSE EDUARDO SOARES DE CAMAR-
GO e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

14.-EXECUCAO-495/1992-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x MIGUEL VICENTE DE LIMA E OUTROS -Dar-lhe cien-
cia do oficio de fls. 99. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA e RENATO V.GUASQUE-

15.-EXECUCAO-98/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x CASTELABATE
RESTAURANTE,CHURRASCARIA E PIZZARIA e outros-
Defiro.(Laudo de avaliacao R$ 5.305,00 e conta geral R$
98.216,93).-Adv. MARCO AURELIO KREFETA, HELCIO
SILVA ORANE, DOUGLAS SOARES OSTERNACK e JAIR
V. MARTINS-

16.-DEPOSITO-743/1998-CIA REAL DE INVESTIMENTO
C.F.I. x MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA. —Depositar as custas do Oficial de Justica.
(Valor R$ 35,00).—Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

17.-EXECUCAO-1062/1998-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CASA DE CARNES VIVAN LTDA e outros- A
avaliacao e conta geral, dizendo os interessados. (Conta Geral
R$ 102.028,74 e avaliacao R$ 9.000,00). -Adv. MAURICIO
BORBA e LUDMILO SENE-

18.-RESSARCIMENTO-402/1999-TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A - TELEPAR x CLEDSON BECHER RO-
MANHUK e outros -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica—Adv. ISABEL APARECIDA HOLM-

19.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-569/1999-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO E x CASAS BAHIA COMERCIAL LTA - CASAS BAHIA
e outros — Defiro-.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

20.-EXECUCAO-706/1999-JUVENCIO INDIO DE OLIVEI-
RA x TUBOPONTA TUBOS PONTA GROSSA LTDA e ou-
tros — A Conta e Preparo - Valor R$ 553,27.—Adv. JOSE
ALBARI S. DE LARA-

21.-COBRANCA-31/2000-CONDOMINIO MORADIAS RIO
TIBAGI x MAURO JOSE MURARO —Depositar as custas do
Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00).—Adv. CLAUDIO DA
SILVA DOS SANTOS-

22.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-259/2001-AGA
S.A. x OXIFIFO COMERCIO DE GASES E SOLDAS LTDA.
—Depositar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 35,00).—
Adv. MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO-

23.-INVENTARIO-277/2001-OSWALDO STOCCO x DIOGO
COSTA e outros- Em sendo imovel unico e existindo mais de
um herdeiro, mister a constituicao de condominio e posterior
venda judicial de coisa comum. Nestes termos, entao, encami-
nhem-se os autos ao partidor para elaboracao do esbocom de
partilha, manifestando-se, na sequencia, os interessados.-Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e JOSE LUIZ TELE-
GINSKI-

24.-INDENIZACAO-351/2001-ARISTIDES SPOSITO - F.I. x
RAPIDO TRANSPAULO LTDA e outros- Cumprido o art. 19
do CPC. (...) (custas iniciais de execucao de sentenca R$ 624,03,
mais Oficial de Justica R$ 105,00).-Adv. JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA-

25.-ALVARA-383/2001-SOLANGE DOS SANTOS e outros -
Como requer o Ministerio Publico.-Adv. ROGERIO I. MAR-
CONDES CARNEIRO-

26.-EXECUCAO-72/2002-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA x JULIO CESAR SCHEIFER e ou-
tros- Defiro. (Conta Geral R$ 34.875,73).-Adv. JOSE ALBA-
RI S. DE LARA-

27.-EXECUCAO-207/2002-ABASTECEDORA DE COM.
SERRA GAUCHA LTDA x AJADIR ANTONIO BUENO DE
LEMOS -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca—Adv. TALITA A. HENRIQUES-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-260/2002-WILLIAM STRE-
MEL BISCAIA DA SILVA x ANTONIO DO PRADO DE SOU-
ZA — A Conta e Preparo - Valor R$ 85,51.—Adv. IVO PERI-
CLES CALDAS-

29.-ACAO ORDINARIA-598/2002-ORLANDO FERNANDES
DE OLIVEIRA x SERRARIA RECREIO LTDA e outros -Ma-
nifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de
citar a Irene Rodrigues em virtude da mesma ja ser falecida,
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conforme informacoes obtidas no local).—Adv. HENRIQUE
ARTHUR MASS-

30.-MONITORIA-609/2002-COMERCIAL DE CEREAL
BLUM LTDA x ALCEU JOSE BATISTEL — A Conta e Pre-
paro - Valor R$ 83,50.—Adv. MARIANTONIETA FERRAZ
PORTELLA-

31.-COBRANCA-627/2002-BERTA CECILIA LOS x AGRO-
PECUARIA LIBADA LTDA- Cumprido o art. 19 do CPC, (...).
(custas inicias execucao de sentenca R$ 228,01, mais Oficial
de Justica R$ 120,00).-Adv. MARLI VOGLER MAUDA e
MARCIA MARIA BARRIDA-

32.-COBRANCA-758/2002-CONCEICAO DA PASTORINA
ANDRADE MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
e outros- Entendo que os fundamentos invocados nos Embar-
gos de Declaracao somente podem ser conhecidos atraves de
recurso proprio de apelacao, pois dizem a respeito do merito,
contrariando a forma em que avaliadas as provas e o arbitra-
mento, mesmo porque, a devolucao em dobro implicar em ma-
teria do merito. Pelo exposto, indefiro liminarmente os Embar-
gos de Declaracao.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, ANGELA
BONTORIN, KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA GOMES e
JEFERSON LUIZ DE LIMA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-773/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE PAULO JUNIOR -Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

34.-EXECUCAO PROVISORIA-813/2002-ESPOLIO DE AL-
FREDO VILLELA JUNIOR x LEMES & NUNES LTDA- Em
face da certidao de fls. 221, cumpra-se o item 5.8.9, II, do CN.
(recolher imposto).-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-836/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JOEL PEREIRA —Manifestar-se
sobre o oficio de fl. 59/69 —Adv. FABIANA SILVEIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-494/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MURILO FERNANDO BUCH
— De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

37.-DESPEJO-619/2003-MARIA RUTH KRAUSHAAR
FRANCO x OZIRES DOS SANTOS -Manifestar-se sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a penho-
ra face a nao localizacao de bens).—Adv. JACKSON GORTE-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1621/2003-MARIA DENI-
SE ALVES PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. JOSE ADRIANO MA-
LAQUIAS-

39.-TUTELA-1630/2003-VERA LUCIA GONCALVES x ESTE
JUIZO -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca—Adv. ROBERVAL IENECK-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-1637/2003-CLOEONEIA
INES DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ma-
nifestar-se sobre contestacao.-Adv. JOSE ADRIANO MALA-
QUIAS-

41.-USUCAPIAO-1674/2003-NATALIA TOMACHEWSKI e
outros x ALBARY GUIMARAES e outros -Manifestar-se so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. EVERSON
MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

42.-INDENIZACAO-1747/2003-JOSE DIRCE DE MOURA e
outros x INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO SIMONE
LTDA- Em tendo havido desistencia das provas periciais, des-
de ja designo A.I.J. para o proximo dia 22/09, as 14 h.-Adv.
SILVANA MENDES HELMES e CIRO A. COSMOSKI CAM-
PAGNOLI-

43.-ARROLAMENTO-2141/2003-FRANCISCO PEDROSO x
PARAHILIO DA SILVA E ANDRELINA PEDROSO DA SIL-
VA — A Conta e Preparo - Valor R$ 75,50.—Adv. RUTSON
LUIZ ALVAREZ-

44.-INDENIZACAO-2181/2003-EDUARDO YAMAMOTO x
BANCO BRADESCO S/A — A Conta e Preparo - Valor R$
37,50.—Adv. FLAVIA NAPOLI VALENTIN BAIER-

45.-USUCAPIAO-2201/2003-ANA PAULA DA CUNHA x
ESTE JUIZO -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica—Adv. ANA LUCI DE PAULA QUADROS-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-2265/2003-EDVALDO DE
LIMA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ma-
nifestar-se sobre contestacao.-Adv. SILVANA APARECIDA
LOPES-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-2292/2003-JOSE KAPP
NETO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Mani-
festar-se sobre contestacao.-Adv. GISLAINE DO ROCIO RO-
CHA-

48.-MONITORIA-2337/2003-RIBEIRO S/A - COM. DE
PNEUS x EPAMINONDAS MARIANO DA CRUZ e outros-
Desnecessario o ultimo pedido, vez que a re fora citada, con-
forme mandado de f. 33. -Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-2423/2003-ROSIDETE NO-
VAK BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifes-
tar-se sobre contestacao.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

50.-COBRANCA-20/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x JOSE ROBERTO NEVES e outros
— A Conta e Preparo - Valor R$ 236,00.—Adv. JEFERSOM
DO CARMO ASSIS-

51.-INDENIZACAO-29/2004-SUSANA DEMENJON DE
SOUZA x BV FINANCEIRA S/A — A Conta e Preparo - Va-
lor R$ 637,50.—Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZA-
NO-

52.-ARROLAMENTO-32/2004-IEDA SCHMIDT KAIUT x
FRANCISCO KAIUT- Intime-se.-Adv. LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-40/2004-EZEQUIAS DOS
SANTOS COELHO x COORDENADOR DA COMISSAO DE
CONCURSO PUBLICO COPEL — A Conta e Preparo - Valor
R$ 33,75.—Adv. LINCOLN FERREIRA DE BARROS-

54.-EXECUCAO-61/2004-COMERCIO DE CARNES NOBRE
LTDA x SILVANA MIGLIORINI ZAMMAR - M.E. e outros-
Ao Municipio para manifestacao.-Adv. JOAO HENRIQUE
PORTELA-

55.-EXECUCAO-78/2004-LUIZ GONZAGA CANTO x DIE-
GO CRISTIANO DE ALMEIDA e outros- A avaliacao, dizen-
do os interessados. (Valor R$ 12.500,00 e conta geral R$
2.597,57).-Adv. PAULO GROTT FILHO-

56.-REVISAO DE CONTRATO-121/2004-REGINALDO
MADUREIRA x BV FINANCEIRA S.A. — A especificacao
de provas, justificando as partes suas necessidades.—Adv. LUIS
CARLOS SIMIONATO JUNIOR e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

57.-REPARACAO DE DANOS-184/2004-JDR - COM. DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME x BANCO BRA-
DESCO S/A -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-

58.-PEDIDO DE FALENCIA-211/2004-ANTONIO CARLOS
BONINI DE PAIVA x VILLACA-CONSULTORIA DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA -Retirar edital.-Adv. ER-
NANI APARECIDO LUCHINI-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-239/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x CLAUDIA APARECIDA COLLA-
A respeito dos termos da impugnacao da requerente, manifes-
te-se, em querendo, em dez dias a requerida.-Adv. CLAUDIA
A. COLLA-

60.-INTERDICAO-265/2004-NOELI CAETANO JORGE x
MARIA ZENY CAETANO — Para funcionar como Perito deste
ju¡zo, nomeio o DR. MESSIAS CARNEIRO DE MORAIS, o
qual funcionar sob a f‚ de seu grau, e mediante uma remunera-
cao de R$ 400,00 a ser paga pelo Estado do Parana, posto ser o
responsavel pela viabilizacao da assistencia judiciaria gratuita.
(...). A parte autora, para, querendo, em cinco dias, apresentar
quesitos e indicar assistente tecnico, em cinco dias. - -Adv.
ANTONIO KROKOSZ-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-285/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CLAUDETE GOMES DA SIL-
VA- Ainda que nao unamime, vem entendendo nossa jurispru-
dencia, cabivel a purgacao da mora, ainda que nao pago 40%
do financiamento, fez que o objetivo maior do banco e receber
o que lhe e devido. (...). Assim, defiro a purgacao da mora.
Encaminhem-se os autos ao contador para elaboracao do cal-
culo nos termos do contrato. Apos, a parte autora para deposi-
to, em cinco dias, sob pena de prosseguimento. (Valor R$
3.332,01).-Adv. BLAS GOMM FILHO e PEDRO NEREU
GOMES DA SILVA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2004-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x SUSANA DEMENJON DE SOUZ- Recebo
os embargos e suspendo a execucao (art. 739, õ 1º do CPC). Ao
credor para, querendo, em dez dias, impugnar. -Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-380/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A-C.F.I x ALICE APARECIDA MATIAS -
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

64.-INVENTARIO-412/2004-MIZAEL CRISTIANO DE AN-
DRADE x CLEMENCIA ONORIO DE ANDRADE- Cumpra-
se integralmente o provimento de f. 21. (ao inventariante para
firmar compromisso nos autos).-Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

65.-EXECUCAO-417/2004-JOSE ISAIAS VAZ LIMA F.I x
CLINICA INFANTIL PINHEIROS LTDA. — Diga o(a) exe-
quente-.-Adv. OSEAS SANTOS-

66.-EXECUCAO-440/2004-VELOPECAS-COMERCIO DE
AUTO PECAS x MANOEL LEOCADIO KUKUS -Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de pro-
ceder a penhora face tendo em vista que o caminhao e reboque
indicados pelo autor, nao estao mais na posse do requerido,
que declara que ja os vendeu ha mais de ano).—Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-

67.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-448/2004-AN-
TONIO ANTUNES DA SILVA x REFER-FUNDACAO REDE
FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL -Manifeste-se sobre a
correspondencia devolvida.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

68.-COBRANCA-450/2004-MAURO ROBERTO DE SANTIS
x REFER-FUNDACAO REDE FERROV. SEGURIDADE SO-
CIAL -Manifeste-se sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
SILVANA MENDES HELMES-

69.-COBRANCA-452/2004-JOSE ILARIO ANTUNES PEREI-
RA x REFER-FUNDACAO REDE FERROV. DE SEGURI-
DADE SOCIAL -Manifeste-se sobre a correspondencia devol-
vida.-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

70.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-462/2004-DIR-

CEU JOSE SAGAIS x REFER-FUNDACAO REDE FERROV.
DE SEGURIDADE SOCIAL -Manifeste-se sobre a correspon-
dencia devolvida.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

71.-FALENCIA-467/2004-PLENOBRAS DISTRIBUIDORA
ELETRICA LTDA x CONSTRUTORA C.G. LTDA. -Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. MARIA
CRISTINA BOFF-

72.-COBRANCA-484/2004-JOAO MARIA DE MORAES e
outros x SULINA SEGURADORA S/A — Para audiˆncia pre-
liminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia 28/09, ...s
14h45.- -Adv. VICTOR S. CEREGATO-

73.-MONITORIA-494/2004-ADEMIR CORDEIRO x JAYME
MADUREIRA E CIA LTDA- A respeito da certidao retro, ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. WILLIAN STREMEL BISCAIA
DA SILVA-

74.-EXECUCAO-499/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x SORAYA FERNANDES CALIXTO e outros -Manifestar-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA-

75.-ALVARA-530/2004-RENATO JOSE GONCALVES e ou-
tros - A respeito da certidao retro, manifeste-se a parte autora.-
Adv. KATIA LOPES MARIANO-

76.-ARROLAMENTO-566/2004-SONIA MARIA LESSKIU x
CARLOS LESSKIU- A respeito da certidao retro, manifeste-se
a parte autora.-Adv. MARLI VOGLER MAUDA-

77.-ALVARA-567/2004-RITA DE FATIMA FABRICIO GA-
BARDO e outros - A respeito da certidao retro, manifeste-se a
parte autora.-Adv. ROMILDA SCHERES M. FIRAK-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-569/2004-MARIA
RITA DA SILVA RIBEIRO x BV. FINANCEIRA S/A- Defiro o
pedido de cognicao em pagamento a ser feita na forma do art.
893, I, do CPC.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

79.-INDENIZACAO-570/2004-CENTRO DE LINGUAS DOIS
IRMAOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A — Em se tratan-
do de feito a se empreender o rito sumario (art. 275, I, do CPC),
a parte autora para a devida emenda, principalmente no que diz
respeito a especificacao das provas que efetivamente pretenda
produzir, sob pena de preclusao. (art. 276 do CPC).—Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-

80.-CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 18¦ VARA CIVEL -CLEUZA MARIA DE
OLIVEIRA x CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA-
Aguarde=se a realizacao da pericia no juizo deprecante.-Adv.
LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINSKI e JAKELINE LOBO DA
ROSA-

81.-CARTA PRECATORIA-132/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR - 7¦ VARA CIVEL - CURITIBA -MADEIREI-
RA MIGUEL FORTE S/A x PAULO ROBERTO DE P. BAHLS
DE ALMEIDA -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica—Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

82.-CARTA PRECATORIA-61/2004-Oriundo da Comarca de
TIBAGI - PR. -FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA x LUIZ RENATO MARCON e outros -
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (o re-
querido nao reside no local ha mais de 02 anos, estando atual-
mente com paradeiro desconhecido.).—Adv. AMANDA RA-
MOS GIANONI-

83.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 1 VARA
CIVEL- CURITIBA -PR -HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x AMERICO JOSE ALBERTO NEME — Efe-
tuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias
sob pena de cancelamento. (Valor R$ 240,00), Oficial de Justi-
ca (R$ 200,00), mais copia da inicial e despacho liminar.—
Adv. MIGUEL A. SLOWIK-

84.-CARTA PRECATORIA-19/2004-Oriundo da Comarca de
11 VARA CIVEL - CURITIBA -PR -PARANA BANCO S/A x
OSCAR FRANCISCO VILLA NOVA e outros — Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 172,25) Oficial de Justica (R$
40,00)..—Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

85.-CARTA PRECATORIA—Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL - ARAUCARIA -PR -BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARCOS HENRIQUE BURNATO — Efetuar o dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$ 125,00), Oficial de Justica (R$ 35,00),
mais copia da CP e peticao e despacho.—Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Unica - Cartório Cível
Juiz de Direito - Dr. Eduardo Novacki
Relação nº. 49/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALAIR VALTRIN 0007 000335/2000
ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 0007 000335/2000
ANTONIO CARLOS CARMONA 0008 000123/2001
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0020 000011/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0004 000356/1999
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 0004 000356/1999

0008 000123/2001

0032 000307/2004
ELI CORREA FERNANDES 0014 000069/2003

0045 000010/2003
ELIANE DE LIMA 0042 000022/2004
IDA REGINA PEREIRA 0012 000012/2003
IVO OSWALDO MACHADO 0044 000092/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0010 000398/2001
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0037 000042/1992
0036 000059/1991
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RODRIGO MENEZES 0043 000004/2003
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0040 000002/1997
0041 000016/1997

VALTER SCHAEFER MEHRET 0039 000035/1996
0038 000031/1996

VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0005 000152/2000
0015 000356/2003

VERA REGINA DE MOURA CORD 0011 000373/2002
0026 000292/2004
0019 000493/2003
0031 000306/2004

WILTON VICENTE PAESE 0004 000356/1999
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0003 000245/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x AGIBERT MADEI-
RAS E DERIVADOS S.A e outros -” Sobre o pedido de fls.
158/162, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Paulo Guiloski Neto e ou-
tros -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido
o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do fei-
to.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

3.-Alvara-245/1999-Nilma de Fatima Antunes e outros x -”
Sobre o laudo de avaliacao de fls. 44/45, no valor total de R$
50.700,00, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.” -Adv.
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-356/1999-AGIBERT
MADEIRAS E DERIVADOS S.A x ESTADO DO PARANA -”
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo le-
gal.-” -Adv. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Ayr Azeve-
do de Moura Cordeiro, WILTON VICENTE PAESE e THEL-
MA HAYASHI AKAMINE-

5.-Execucao de alimentos-152/2000-J.R.S.S. e outros x A.S. -”
Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de
efetuar a prisao do requerido, tendo em vista que o mesmo en-
contra-se em lugar incerto e nao sabido, manifeste-se o autor,
em cinco dias, requerendo o que de direito.”-Adv. VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS-

6.-Execucao de alimentos-289/2000-M.A.B. e outros x
M.A.F.B. -” Julgado extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC.”-
Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

7.-INDENIZACAO-335/2000-ANA HUL BORUCH e outros
x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS e outros -” Julgado
improcedente o pedido inicial.” -Adv. ALAIR VALTRIN, LUIZ
CESAR SANCHES e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

8.-Anulatoria-123/2001-AGIBERT MADEIRAS E DERIVADOS
S.A x Angelo Eduardo Uliana e outros -” Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes no prazo legal.-” -Adv. Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro e ANTONIO CARLOS CARMONA-

9.-Revisional de Contrato-244/2001-Jeane Carla Furlanh x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -” Recebida a apela-
cao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-

10.-Monitoria-398/2001-Banco Banestado S.A x Vilson Santi-
ni -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhi-
mento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 75,00,
conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no
oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a,
atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas
da lei.”-Adv. Jose Eli Salamacha-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-373/2002-T.F.V. e
outros x L.B.S. -” Sobre o contido as fls. 66/69, manifeste-se o
autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Vera Regina de Moura Cordeiro-

12.-Cobranca-12/2003-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x Evandro Schwoeller Bahls -” Ao autor
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para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhimento das custas
do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 75,00, conforme disciplina o
art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da
Egregia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que en-
contra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-Adv. IDA REGINA
PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2003-Forca do
Aco - Ind. e Com. de Ferro e Aco Ltda x Weber & Caldeira Ltda -
” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na for-
ma da lei.”-Adv. JULIANO LUIZ ZANELATO-

14.-USUCAPIAO-69/2003-Irineu Kozak e outros x” Sobre o con-
tido as fls. 78/79, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” Adv. ELI CORREA FERNANDES-

15.-INVENTARIO-356/2003-Ana Smaha x Estefano Smaha -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Vania Mara Moreira dos Santos-

16.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-414/2003-Ademir de Sou-
za x -” Julgado improcedente o pedido inicial.”-Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

17.-USUCAPIAO-454/2003-Marciel Chociai x -” Designado o dia
06/10/2004, …s 15:00 horas, para audiˆncia de instru‡ao e julga-
mento, devendo as partes arrolarem testemunhas no prazo legal.”-
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

18.-INTERDICAO-476/2003-Carlos Ribeiro de Campos x Elvira
Ribeiro de Campos -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

19.-Arrolamento-493/2003-Terezinha Tauana Sutil Zantutti x Se-
tembrino Zantutti -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento
do feito.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2004-Espigao
Hortifrutigranjeira Ltda e outros x Madalena Krik Guil -” Ao au-
tor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhimento das cus-
tas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 55,00 (para realizacao da
penhora), conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da
Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob
as penas da lei.”-Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

21.-INTERDICAO-17/2004-Antonio Olivio Sequinel x Joao Pe-
dro Sequinel -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-77/2004-J.V.L. e ou-
tros x E.M. -” Designado o dia 23/09/2004, as 13:30 horas, para
audiencia de conciliacao (art. 331/CPC).”-Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-225/2004-M.P.E.P. e
outros x D.A.G. -” Designado o dia 01/09/2004, as 13:15 horas,
para audiencia de conciliacao (art. 331/CPC).”-Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

24.-Arrolamento-226/2004-Tadeu Grzeszezyszen x Bronislava
Grzeszezyszen-” Deve o inventariante no prazo de05 dias, infor-
mar a este Juizo se a emancipacao do menor Cezar Simbala foi
concluido, uma vez que nao foi apresentado certidao de emanci-
pacao do registro civil e a escritura publica nao esta certificada
pelo mesmo oficio sobre o seu devido registro. Em caso negativo
ou positivo, desentranhem-se os documentos de fls. 78/80, para
que o procedimento adequado seja devidamente concluido.” Adv.
Renato Sequinel-

25.-Arrolamento-290/2004-Lucia Belo Petel x Joao Petel -” Ho-
mologada a partilha amigavel. Devendo a parte comprovar nos
autos o recolhimento dos impostos devidos, para que sejam expe-
didos os formais de partilha “-Adv. Renato Sequinel-

26.-Arrolamento-292/2004-Emilia Koupak Frankiu x Salvador
Frankiu -” Nomeado como inventariante a requerente, indepen-
dente de compromisso. Deve a requerente emendar a inicial, pos-
tulando a abertura de processo de inventario, ainda que conjuntivo
e por forma de arrolamento, relativamente aos herdeiros Vitor
Frankiu e Pedro Franskiu Primo, os quais faleceram apos o inven-
tario. Ressalta-se que se fosse o caso de herdeiros pre-mortos, ou
seja, falecidos anteriormente ao de cujus, esta providencia nao
seria necessaria, eis que seus sucessores herdariam por estirpe.-” -
Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

27.-Alimentos-293/2004-F.M.S. e outros x J.F.S. -” Processe-se
em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Deferido o pedido de
assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/50). Arbitrado alimen-
tos provisionais em R$ 100,00, a serem pagos pelo requerido a
autora, a partir da citacao deste. Designado o dia 11/11/2004, …s
14:00 horas, para audiˆncia de instrucao e julgamento, devendo as
partes comparecer acompanhados de 03 testemunhas, no maximo,
que pretenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8º da Lei n. 5.478.
-”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

28.-Revisao de alimentos-294/2004-A.P.M. e outros x J.A.M. -”
Processe-se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC). Indeferi-
do o pedido de concessao de liminar. Designado o dia 11/11/2004,
…s 15:00 horas, para audiˆncia de instrucao e julgamento, deven-
do as partes comparecer acompanhados de03 testemunhas, no
maximo, que pretenderem ouvir, conforme dispoe o art. 8º da Lei
n. 5.478. -”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

29.-USUCAPIAO-295/2004-Leonardo Paczkoski e outros x -
Emende-se a inicial em 10 dias, juntando-se aos autos: 1) Certidao
de registro de imovel no registro imobiliario local, ou certidao
atestando a inexistencia do registro; 2) prova de figuracao do imo-
vel junto ao cadastro municipal ou ao INCRA; 3) certidao do Dis-

tribuidor Civel, atestando a inexist‰ncia de acoes posssessorias
ou petitorias, abrangendo o prazo vintenario e todos os possuido-
res do imovel neste periodo (CPC, art. 923, e art. 11, do Estatuto
da cidade); 4) Rol de testemunhas que possam comprovar a posse
do requerente e de seus antecessores.” -Adv. NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI-

30.-Arrolamento-305/2004-Nadia Rodena x Antonio Rodena -”
Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte comprovar nos
autos o recolhimento dos impostos devidos, para que sejam expe-
didos os formais de partilha “-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/2004-Tereza Olesczuk das
Chagas x TABRA EXPORTADORA DE TABACOS DO BRASIL
LTDA-” Deferido o processamento dos presentes embargos, os quais
tramitarao, contudo, independentemente do processo executivo (art.
1049, do CPC).” Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

32.-separacao litigiosa-307/2004-T.C.R. x M.R. -” Designado o
dia 14/10/2004, …s 13:30 horas, para audiencia de conciliacao.-”
-Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

33.-Alvara-315/2004-Rosana Silva dos Santos x -” Ao autor para
no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 78,75, ciente de que em trinta dias nao for preparado
serÈ cancelada a distribuicao nos termos do art. 257 do CPC.” -
Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

34.-EXECUCAO FISCAL-37/1990-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Joao Kosloski -” Sobre o contido as fls. 45/47, mani-
feste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

35.-EXECUCAO FISCAL-45/1991-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Neri Nascimento -” Deferido o pedido de suspensao
do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regu-
lar andamento do feito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

36.-EXECUCAO FISCAL-59/1991-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Licinio da Luz dos Reis -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover
o regular andamento do feito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

37.-EXECUCAO FISCAL-42/1992-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Joao Kosloski -” Sobre o contido as fls. 47/49, mani-
feste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

38.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-31/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x Ceramica Brasil
Novo Ltda. -” Deferido o pedido formulado pelo autor, sendo-lhe
concedido o prazo de 30 dias.” -Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

39.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-35/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x Lidia Lukasi-
ewicz -” Deferido o pedido formulado pelo autor, sendo-lhe con-
cedido o prazo de 30 dias.” -Adv. VALTER SCHAEFER
MEHRET-

40.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-2/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA J. JOA-
DRI CRUZ LTDA -” Ao exequente para, no prazo de 05 dias,
efetuar o recolhimento do valor de R$ 10,00, referente as despesas
de conducao para cumprimento do mandado expedido nos presen-
tes autos, conforme Portaria n. 04/2004, deste Juizo.”-Adv. THEL-
MA HAYASHI AKAMINE-

41.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-16/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA J. JOA-
DRI CRUZ LTDA -” Ao exequente para, no prazo de 05 dias,
efetuar o recolhimento do valor de R$ 10,00, referente as despesas
de conducao para cumprimento do mandado expedido nos presen-
tes autos, conforme Portaria n. 04/2004, deste Juizo.”-Adv. THEL-
MA HAYASHI AKAMINE-

42.-EXECUCAO FISCAL-22/2004-INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA / INMETRO x Dalberto Luiz Vier -” Sobre a
indica‡ao de bens … penhora, manifeste-se o exequente.-” -Adv.
ELIANE DE LIMA-

43.-Carta Precatoria-4/2003-Oriundo da Comarca de Guarapua-
va/Pr - Vara Federal -CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA x SERGIO PIRES KRUKOSKI -”
Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 682,25, sob as penas da lei.” -
Adv. RODRIGO MENEZES-

44.-Carta Precatoria-92/2004-Oriundo da Comarca de TIMBO/
SC - 2¦ VARA CIVEL -Nutrisempre Laboratorio de Produtos Na-
turais Ltda x Karin -” Designado o dia 03/09/2004, …s 14:00 ho-
ras, para inquiricao da testemunhas.-” -Adv. LEONARDO JOSE
ZIPF e IVO OSWALDO MACHADO-

45.-Apuracao Infracao Adm-10/2003-M.P.E.P. x M.L. e outros -”
Designado o dia 09/09/2004, …s 15:00 horas, para audiˆncia de
instru‡ao e julgamento, devendo as partes arrolarem testemunhas
no prazo legal.”-Adv. ELI CORREA FERNANDES-
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01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 287/2002 – J. de A.
representado por Leogênia Falquevicz X ANTONIO FRAN-
CUISCO DE ALMEIDA. 1- SENTENÇA: DECIDO:. Em se
tratando de direitos patrimoniais de caráter privado, e restrin-
gindo-se este Juízo à análise formal da satisfação obrigacional
noticiada nos autos para perimir o processo, Julgo Extinta a
presente executória, na forma do art. 794, inciso II do CPC.
Expeça-se alvará de soltura em favor do executado, se por al
não estiver preso. Autorizo o levantamento do valor menciona-
do no item 9 do pedido de fls. 76/9. P.R.II, após arquivem-se.
Advs. Eurico Ortis de Lara Filho e Luiz Alberto Domingues
Galvão.

02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 019/2004 – S. T. representada por M.A.T. x LEONIR CHE-
PANSKI. 1- Considerando a promoção deste magistrado para a
Vara Cível e Anexos de Dois Vizinhos (01-07.2004), estando,
em designação, acumulando as funções desta Comarca, inclu-
sive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º
9.504/97), SUSPENDO a audiência designada, devendo os au-
tos virem conclusos oportunamente para designação de outra
data. 2- Notifiquem-se, antecipadamente, partes e testemunhas,
sempre buscando evitar deslocamentos desnecessários. Adv.
Elizabete Graebin.

03 – ALIMENTOS – 003/2004 – J. R. de O. representada por
V. A. de R. x JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA. 1- Considerando
a promoção deste magistrado para a Vara Cível e Anexos de
Dois Vizinhos (01-07.2004), estando, em designação, acumu-
lando as funções desta Comarca, inclusiva da Justiça Eleitoral
que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO
a audiência designada, devendo os autos virem conclusos opor-
tunamente para designação de outra data. 2- Notifiquem-se,
antecipadamente, partes e testemunhas, sempre buscando evi-
tar deslocamentos desnecessários. Adv. Elizabete Graebin.

04 – REVIASIONAL DE ALIMENTOS – 001/2004 – A.P.G e
P.C.G. representados por: S. A. da S. x FRANCISCO CESAR
GRUNEWALD. 1- Considerando a promoção deste magistra-
do para a Vara Cível e Anexos de Dois Vizinhos (01-07.2004),
estando, em designação, acumulando as funções desta Comar-
ca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94
da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência designada, de-
vendo os autos virem conclusos oportunamente para designa-
ção de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, par-
tes e testemunhas, sempre buscando evitar deslocamentos des-
necessários. Adv. Elizabete Graebin.

05 – PEDIDO DE GUARDA – 011/2004 – JOSÉ LUIZ CAR-
NEIRO X JUCÉLIA PADILHA. 1- Considerando a promoção
deste magistrado para a Vara Cível e Anexos de Dois Vizinhos
(01-07-2004), estando, em designação, acumulando as funções
desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferên-
cia (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência de-
signada, devendo os autos virem conclusos oportunamente para
designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipada-
mente, partes e testemunhas, sempre buscando evitar desloca-
mentos desnecessários. Adv. Elizabete Graebin.

06 – PEDIDO DE GUARDA – 013/2004 – ANTONIO BOR-
GES DA LUZ X CECILIA BORGES DA LUZ. 1- Consideran-
do a promoção deste magistrado para a Vara Cível de Dois Vi-
zinhos (01-07-2004), estando, em designação, acumulando as
funções desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem
preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audi-
ência designada, devendo os autor virem conclusos oportuna-
mente para designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE,
antecipadamente, partes e testemunhas, sempre buscando evi-
tar deslocamentos desnecessários. Adv. Elizabete Graebin.

07 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 300/2002 – SIN-
DICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU X MUNICÍPIO
DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1- Considerando a promoção des-
te magistrado para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004),
estando, em designação, acumulando as funções desta Comar-
ca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94
da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência designada, de-
vendo os autor virem conclusos oportunamente para designa-
ção de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, par-
tes e testemunhas, sempre buscando evitar deslocamentos des-
necessários. Advs. Solange da Silva Machado e Elizabete Gra-
ebin.

08 – INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA – 003/2003 – SINDI-
CATO DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU X MUNICÍPIO
DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1- Considerando a promoção des-
te magistrado para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004),
estando, em designação, acumulando as funções desta Comar-
ca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94
da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência designada, de-
vendo os autor virem conclusos oportunamente para designa-
ção de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, par-

tes e testemunhas, sempre buscando evitar deslocamentos des-
necessários. Advs. Solange da Silva Machado e Elizabete Gra-
ebin.

09 – ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 065/2003 – AMA-
DEU DAVID BARBOSA X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO
IGUAÇU. 1- Considerando a promoção deste magistrado para
a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em de-
signação, acumulando as funções desta Comarca, inclusive da
Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/
97), SUSPENDO a audiência designada, devendo os autor vi-
rem conclusos oportunamente para designação de outra data.
2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas,
sempre buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs.
Flavio Antônio de Albuquerque Fernandes e Gilberto Franzen.

10 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE DIREITOS TRABA-
LHISTAS – 305/2001 – ROSANE FATIMA PASSAGLIA X
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1- Considerando a
promoção deste magistrado para a Vara Cível de Dois Vizinhos
(01-07-2004), estando, em designação, acumulando as funções
desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferên-
cia (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência de-
signada, devendo os autor virem conclusos oportunamente para
designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipada-
mente, partes e testemunhas, sempre buscando evitar desloca-
mentos desnecessários. Advs. Ronir Irani Vincensi e Elizabete
Graebin.

11 – AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA C/C CONDE-
NATÓRIA DE COBRANÇA DE ATRASADOS – 087/2003 –
AMARILDO PAULO ANTONIOLLI X INSS. 1- Consideran-
do a promoção deste magistrado para a Vara Cível de Dois Vi-
zinhos (01-07-2004), estando, em designação, acumulando as
funções desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem
preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audi-
ência designada, devendo os autor virem conclusos oportuna-
mente para designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE,
antecipadamente, partes e testemunhas, sempre buscando evi-
tar deslocamentos desnecessários. Advs. Ronir Irani Vincensi
e Valter Schaefer Mehret.

12 – AÇÃO ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍ-
CIO C/C COBRANÇA DE ATRASADOS – 301/2001 – JOSÉ
DEMÉTRIO DA SILVA X INSS. 1- Considerando a promoção
deste magistrado para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-
2004), estando, em designação, acumulando as funções desta
Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art.
94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência designada,
devendo os autor virem conclusos oportunamente para desig-
nação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente,
partes e testemunhas, sempre buscando evitar deslocamentos
desnecessários. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer
Mehret.

13 – AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA C/C CONDE-
NATÓRIA – 086/2003 – BARBARINA PAWLAK X INSS. 1-
Considerando a promoção deste magistrado para a Vara Cível
de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acu-
mulando as funções desta Comarca, inclusive da Justiça Elei-
toral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUS-
PENDO a audiência designada, devendo os autor virem con-
clusos oportunamente para designação de outra data. 2- NOTI-
FIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas, sempre
buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs. Ronir
Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

14 – AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA C/C CONDE-
NATÓRIA – 243/2003 – BEATRIZ SCHNEIDER SCARIOT
X INSS. 1- Considerando a promoção deste magistrado para a
Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em desig-
nação, acumulando as funções desta Comarca, inclusive da
Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/
97), SUSPENDO a audiência designada, devendo os autor vi-
rem conclusos oportunamente para designação de outra data.
2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas,
sempre buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs.
Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

15 – AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
C/C COBRANÇA DE ATRASADOS E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS – 273/99 – FLORENTINA PIACESKI X
INSS. 1- Considerando a promoção deste magistrado para a
Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em desig-
nação, acumulando as funções desta Comarca, inclusive da
Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/
97), SUSPENDO a audiência designada, devendo os autor vi-
rem conclusos oportunamente para designação de outra data.
2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas,
sempre buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs.
Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

16 – CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE – 242/
2003 – GENECI DE FÁTIMA CREMONE X INSS. 1- Consi-
derando a promoção deste magistrado para a Vara Cível de Dois
Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acumulando
as funções desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que
tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a
audiência designada, devendo os autor virem conclusos opor-
tunamente para designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-
SE, antecipadamente, partes e testemunhas, sempre buscando
evitar deslocamentos desnecessários. Advs. Ronir Irani Vin-
censi e Valter Schaefer Mehret.

17 – AÇÃO PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 226/2003 – ANA SCZPANIK DALIBRA X INSS. 1-
Considerando a promoção deste magistrado para a Vara Cível
de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acu-
mulando as funções desta Comarca, inclusive da Justiça Elei-
toral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUS-
PENDO a audiência designada, devendo os autor virem con-
clusos oportunamente para designação de outra data. 2- NOTI-
FIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas, sempre
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buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs. Ronir
Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

18 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE –
071/2003 – FERNANDES LADISLAU KUTULA X INSS. 1-
Considerando a promoção deste magistrado para a Vara Cível
de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acu-
mulando as funções desta Comarca, inclusive da Justiça Elei-
toral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUS-
PENDO a audiência designada, devendo os autor virem con-
clusos oportunamente para designação de outra data. 2- NOTI-
FIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas, sempre
buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs. Ronir
Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 192/2003 – CARMEM LU-
CIA MEZZOMO CAVASSOLLA X MUNICÍPIO DE QUEDAS
DO IGUAÇU. 1- Considerando a promoção deste magistrado
para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em
designação, acumulando as funções desta Comarca, inclusive
da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/
97), SUSPENDO a audiência designada, devendo os autor vi-
rem conclusos oportunamente para designação de outra data.
2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas,
sempre buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs.
Nêmora Pelissari Lopes e Gilberto Franzen.

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 345/2001 – ANTONIO BOR-
GES DA LUZ X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1-
Considerando a promoção deste magistrado para a Vara Cível
de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acu-
mulando as funções desta Comarca, inclusive da Justiça Elei-
toral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUS-
PENDO a audiência designada, devendo os autor virem con-
clusos oportunamente para designação de outra data. 2- NOTI-
FIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas, sempre
buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs. Eurico
Ortis de Lara Filho e Elizabete Graebin.

21 – AÇÃO DE COBRANÇA – 048/2003 – LIDER ADMI-
NISTRADORA LTDA. X DIONE TEREZINHA MONTEIRO
E OUTROS. 1- Considerando a promoção deste magistrado para
a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em de-
signação, acumulando as funções desta Comarca, inclusive da
Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/
97), SUSPENDO a audiência designada, devendo os autor vi-
rem conclusos oportunamente para designação de outra data.
2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas,
sempre buscando evitar deslocamentos desnecessários. Advs.
Giorgia Moll e Eurico Ortis de Lara Filho.

22 – AÇÃO DE COBRANÇA – 280/2003 – CNA E FAEP X
JOÃO SIEIKA. 1- Considerando a promoção deste magistrado
para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004), estando, em
designação, acumulando as funções desta Comarca, inclusive
da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/
97), SUSPENDO a audiência designada, devendo os autor vi-
rem conclusos oportunamente para designação de outra data.
2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, partes e testemunhas,
sempre buscando evitar deslocamentos desnecessários. Adv.
Serafim Pereira da Silva.

23 – AÇÃO DE COBRANÇA – 127/2003 – ARTEMIO PER-
SZEL ME X NELSON FINOKETI. 1- Considerando a promo-
ção deste magistrado para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-
07-2004), estando, em designação, acumulando as funções desta
Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art.
94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência designada,
devendo os autor virem conclusos oportunamente para desig-
nação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente,
partes e testemunhas, sempre buscando evitar deslocamentos
desnecessários. Advs. Angelo Alberto Menegati Boschi e Jo-
nas Nóblia Arpino.

24 – REPARAÇÃO DE DANOS C/C DANOS MORAIS – 161/
2003 – JONAIR ALMEIDA DA SILVA E OUTRA X VALDIR
MEZZOMO E OUTRO. 1- Considerando a promoção deste
magistrado para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004),
estando, em designação, acumulando as funções desta Comar-
ca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94
da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência designada, de-
vendo os autor virem conclusos oportunamente para designa-
ção de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, par-
tes e testemunhas, sempre buscando evitar deslocamentos des-
necessários. Advs. Luiz Antônio de Souza / Maria Inês de Morais
Oliveira e Jairo Batista Pereira.

25 – REPARAÇÃO DE DANO EM DECORRÊNCIA DE ACI-
DENTE DE TRABALHO – 096/2003 – JOÃO RODRIGUES
DE OLIVEIRA X OFELIA ROSA M. GUSTMAN. 1- Consi-
derando a promoção deste magistrado para a Vara Cível de Dois
Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acumulando
as funções desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que
tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a
audiência designada, devendo os autor virem conclusos opor-
tunamente para designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-
SE, antecipadamente, partes e testemunhas, sempre buscando
evitar deslocamentos desnecessários. Advs. Marilia Azambuja
de Paula Piovesan e Edemar Antônio Zilio Júnior.

26 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO – 360/
2003 – TAYNARA MICHELI DOS SANTOS REPRESENTA-
DA POR SUA GENITORA MARINEZ DOS SANTOS. 1- Con-
siderando a promoção deste magistrado para a Vara Cível de Dois
Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acumulando as
funções desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem
preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiên-
cia designada, devendo os autor virem conclusos oportunamente
para designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipa-
damente, partes e testemunhas, sempre buscando evitar desloca-
mentos desnecessários. Adv. Elizabete Graebin.

27 – INDENIZAÇÃO – 113/2003 – CLEIDE BORGES DE

MATTOS X BRASPELC. 1- Considerando a promoção deste
magistrado para a Vara Cível de Dois Vizinhos (01-07-2004),
estando, em designação, acumulando as funções desta Comar-
ca, inclusive da Justiça Eleitoral que tem preferência (art. 94
da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a audiência designada, de-
vendo os autor virem conclusos oportunamente para designa-
ção de outra data. 2- NOTIFIQUEM-SE, antecipadamente, par-
tes e testemunhas, sempre buscando evitar deslocamentos des-
necessários. Advs. Edemar Antônio Zilio Júnior e Angelo Al-
berto Menegati Boschi.

28 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 019/2003 –
VALNIR LUIZ RIBAS X LUCIA MENDES LOPES. 1- Consi-
derando a promoção deste magistrado para a Vara Cível de Dois
Vizinhos (01-07-2004), estando, em designação, acumulando
as funções desta Comarca, inclusive da Justiça Eleitoral que
tem preferência (art. 94 da Lei n.º 9.504/97), SUSPENDO a
audiência designada, devendo os autor virem conclusos opor-
tunamente para designação de outra data. 2- NOTIFIQUEM-
SE, antecipadamente, partes e testemunhas, sempre buscando
evitar deslocamentos desnecessários. Advs. Jonas Nóblia Ar-
pino e Elizabete Graebin.

29 – USUCAPIÃO – 280/2002 – OSMAR LUCION X AUTO-
LATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL E
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUEDAS DO
IGUAÇU. 1- Intima-se a parte autora quanto a devolução da
carta de citação sem o devido cumprimento, constando no avi-
so de recebimento (AR) “mudou-se”. Adv. Fábio Alberto de
Lorensi.

30 – CARTA PRECATÓRIA – 112/2004 – 2ª VARA CÍVEL
DE TODELO X CITAÇÃO E DEMAIS ATOS DE GERALDO
FONTANELLA – ORIGEM AUTOS 437/1991. 1- Intima-se a
parte autora quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
55 verso e da Nomeação de Bens, de fls. 56/64. Adv. Ciro Cec-
catto.

31 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 082/2004 – R. F. B. R. e L. F.
B. R. REPRESENTADOS POR ROSELI SOARES FRAGOSO
ROCHA X GERALDO BRITO ROCHA. 1- Vistos, etc. ...
Homologo a transação nos exatos termos em que apresentada e
julgo extinto o presente processo, com julgamento de mérito,
na forma do art. 269, inciso III, do CPC, caracterizando-se esta
sentença como título executivo judicial, na exata dicção do in-
ciso III do art. 584 do mesmo Código. Seja descontado mensal-
mente da folha de pagamento do requerido o valor acordado.
Custas e honorários na forma convencionada pelas partes. P.R.I.,
após arquivem-se. Em, 03.06.2004 (a) Leonardo Ribas Tavares
– Juiz de Direito. Adv. Maria Helena Barato.

32 – EXECUÇÃO FISCAL – 067/95 – INSS X VIRNA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 1- Intima-
se o exeqüente para manifestar-se, tendo em vista o decurso do
prazo de suspensão do processo. Adv. Valter Schaefer Mehret.
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ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0022 000097/2003
ANITA CARUSO PUCHTA 0041 000116/2000

0045 000078/2001
ANTENOR RAUEN JUNIOR 0023 000162/2003

0033 000261/2004
ANTONIO CESAR NASSIF 0017 000462/1999

0037 000271/2004
ANTONIO ELISEU GREIN 0002 000035/1994
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0012 000194/1999

0021 000015/2003
0036 000270/2004

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0020 000013/2002
BOLESLAU SLIVIANY 0001 000147/1982
BRAULIO RENATO MOREIRA 0017 000462/1999
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0066 000209/2003

0030 000187/2004
0015 000331/1999

CARLOS EDUARDO SPROTTE 0034 000266/2004
DANIELA MELZ NARDES 0067 000013/2004
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0018 000046/2001
ELIANE DE LIMA 0046 000180/2001
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0046 000180/2001
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 0042 000281/2000
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 0010 000081/1999
FABIANE LOPES BUENO NETTO 0040 000061/1998
FLAVIA HEYSE MARTINS 0067 000013/2004

0066 000209/2003
GABRIELA DE PAULA SOARES 0054 000041/2003

0055 000070/2003
0052 000026/2003
0053 000037/2003

GELSON BARBIERI 0028 000175/2004
IRMELI MELZ NARDES 0067 000013/2004

0005 000545/1996
0059 000457/2003
0051 000552/2002
0047 000284/2001
0050 000374/2002
0043 000438/2000
0044 000459/2000
0042 000281/2000

JAVEL JAIME VALERIO 0067 000013/2004
0021 000015/2003

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0016 000340/1999
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0016 000340/1999
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0067 000013/2004

0069 000188/2004
0005 000545/1996
0021 000015/2003
0056 000098/2003

KATIA REJANE NENEVE 0068 000076/2004
0071 000249/2004

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 000327/1998
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0005 000545/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0026 000163/2004
LUIS ALFREDO NADER 0032 000215/2004
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0019 000265/2001
LUIZ OTAVIO PASDIORA 0064 000133/2003

0070 000197/2004
MARCO ANTONIO BERBERI 0049 000240/2002
MARCO ANTONIO GERBER 0007 000203/1997

0003 000199/1995
0006 000624/1996

MARILDA DE LUCA FURTADO 0017 000462/1999
0014 000297/1999
0008 000689/1997
0035 000268/2004

MARINA C. LEITE DE FREITA 0038 000040/1989
0056 000098/2003
0057 000176/2003
0053 000037/2003

MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ 0058 000219/2003
0048 000075/2002

MILTON JOSE PAIZANI 0067 000013/2004
0065 000151/2003
0004 000145/1996
0001 000147/1982
0060 000111/2002

MOYSES GRINBERG 0018 000046/2001
MURILLO ESPINOLA DE O. LI 0011 000147/1999
NEI LUIS MARQUES 0025 000113/2004

0027 000174/2004
0029 000182/2004
0063 000060/1994
0011 000147/1999
0031 000189/2004
0006 000624/1996
0009 000327/1998

REGINA TANIA BORTOLI 0020 000013/2002
RICARDO GONCALVES FURQUIM 0010 000081/1999

0019 000265/2001
RODRIGO MENEZES 0061 000165/2002
RODRIGO VIDAL 0022 000097/2003
ROGERIO LICHACOVSKI 0039 000122/1995
SANDRA MARA ABIL RUSS DOS 0005 000545/1996
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0012 000194/1999
VERA LUCIA SEMMER 0012 000194/1999
VICTOR GERALDO JORGE 0013 000275/1999
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0007 000203/1997

0003 000199/1995
0062 000184/2002

WALMOR FLORIANO FURTADO 0025 000113/2004
0017 000462/1999
0014 000297/1999
0008 000689/1997
0035 000268/2004

WALTER TOFFOLI 0003 000199/1995

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-147/1982-MARIO CAR-
DOSO DA LUZ e outros x CERAMICA RIONEGRENSE
LTDA -Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para
realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas
para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. ALCENICE MARI-
NA SWAROWSKI, MILTON JOSE PAIZANI, ALCEU AN-
TONIO SWAROWSKI e BOLESLAU SLIVIANY-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1994-COO-
PERATIVA REG. AGRIC. NORTE CATAR x EDSON PAULO
BRAZ DE OLIVEIRA -Redesignado o dia 18/08/2004, …s
09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004,
…s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. AN-
TONIO ELISEU GREIN-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-199/1995-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x PLANOCOR GRAFI-
CA E EDITORA LTDA e outros- Defiro a suspensÆo pelo prazo
requerido. Ap¢s intimem-se o exequente e a CEF. -Adv. VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES, MARCO ANTONIO GERBER
e WALTER TOFFOLI-

4.-BUSCA E APREENSAO-145/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LAERCIO BUENO DOS SANTOS - FI e
outros- Sobre a excecao de pre-executividade apresentada pe-
los executados, diga o exequente. -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-

5.-ACAO MONITORIA-545/1996-BAMERINDUS S.A - PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x RUSS IND. E COM.
DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA e outros- Diante da opo-
sicao manifestada pelo autor, ja colhida as fls. 300, indefiro o
requerimento retro. -Adv. LIANCARLO PEDRO WANTO-

WSKY, SANDRA MARA ABIL RUSS DOS SANTOS, JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-624/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS RIO NEGRO LTDA e outros -Redesignado o dia 18/
08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e
03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-
Adv. MARCO ANTONIO GERBER e NEI LUIS MARQUES-

7.-ACAO MONITORIA-203/1997-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x MOVEIS DAVID LTDA -Ao autor, ante a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a, que deixou de intimar a requerida,
face nao mais ali estar estabelecida ja por uns dois anos aproxi-
madamente e seus socios proprietarios serem desconhecidos os
paradeiros.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER, ADYR RAI-
TANI JUNIOR e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-689/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x SONIZETE THIBUR-
SKI CHAVES e outros -AGUARDE-SE NO ARQUIVO PRO-
VISORIO PELO PRAZO DE UM ANO, APOS DIGA A EXE-
QUENTE -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-327/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS JOSE BRAS
LOUREIRO e outros -Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00
horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s
09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS e NEI LUIS MARQUES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/1999-WADISLAU ZIE-
LINSKI x COMERCIO E INDUSTRIA SCHADECK S.A.- A
manifestacao do requerente sobre o pagamento efetuado. -Adv.
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS e RICAR-
DO GONCALVES FURQUIM-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/1999-MARCOS JOSE
BRAS LOUREIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- 1. Defiro o requerimento retro. 2. A escrivania para que
exclua os nomes dos advogados Leonel Trevisan Junior e Ana
Paula Muggiati, devendo as publicacoes ser feitas em nome do
advogado Alexandre Torres Vedana. 3. Suspendo os presentes
embargos ate a conclusao do leilao requerido nos autos da exe-
cucao, conforme requerido. -Adv. NEI LUIS MARQUES, ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE O.
LIMA e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-194/1999-JAIR VICHI-
NHESKI JUNIOR x MAKO IND. E COM. DE EQUIPAMEN-
TOS FOTOGRAFICOS LTDA -Despacho de fls. 196: 1. Rece-
bo a apelacao nos efeitos devolutivos e suspensivo (pela parte
requerida). 2. Ao apelado para contra-razoes. Despacho de fls.
209: 1- Recebo a apelacao (por parte do autor). 2. A parte re-
corrida para a resposta no prazo legal. 3. Apos, encaminhem-se
os autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juizo. -Adv. SERGIO MALHEIROS
MAHLMANN, VERA LUCIA SEMMER e ANTONIO MA-
RIO KOSCHINSKI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-275/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VILSON CASTRO DA COSTA E CIA
LTDA e outros -Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00 ho-
ras para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00
horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-297/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x LUIZ FERNANDO
GONTARZ e outros -AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVI-
SORIO PELO PRAZO DE UM ANO, APOS DIGA A EXE-
QUENTE -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e WALMOR
FLORIANO FURTADO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIROS-331/1999-MICRO CITY
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA x ILARIO RICHERT-
Intime-se o apelante para que em 48:00 horas deposite as des-
pesas relativas ao porte de remessa, sob pena de desercao. -
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/1999-FER-
TILIZANTES SERRANA S/A x ADAO TRZASCOS- A mani-
festacao da requerente sobre a informacao do Cartorio de Re-
gistro de Imoveis. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-462/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOAO ADIR BRUSKE
e outros -AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO PELO
PRAZO DE UM ANO, APOS DIGA A EXEQUENTE -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO, ANTONIO CESAR NASSIF e BRAULIO RENA-
TO MOREIRA-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-46/2001-ANTONIO CELSO
TEODOROSKI - ME x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL- Assiste razao ao requerente quanto a impropriedade do
despacho de fls. 298 (item 03), o qual revogo. Sobre a impug-
nacao ao laudo pericial apresentada pelo autor, diga o Sr. Peri-
to em 10 dias, apresentando os esclarecimentos que julgar ne-
cessarios. -Adv. MOYSES GRINBERG e DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-265/2001-DANIEL
FRANCISCO ALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- A
acao principal foi ajuizada e se encontra em apenso. Sobre a
prova documental produzida nestes autos (exibicao de docu-
mentos) diga o requerente. -Adv. LUIZ FERNANDO FLORES
FILHO, RICARDO GONCALVES FURQUIM-

20.-BUSCA E APREENSAO-13/2002-BANCO VOLKSWA-

Rio Negro
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GEN S/A x MARCOS MARTIM HOMES- A parte requerente
para que junte aos autos prova da venda, bem como prova da
data, nome do comprador e ainda o preco. -Adv. REGINA TA-
NIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2003-JOSE RIBEIRO DE
MOURA JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-...Diante dos argumentos acima, acolho a prelimi-
nar de impenhorabilidade do imovel constritado as folhas 27/
28 e deixo de analisar os demais pontos aventados pelos em-
bargantes nos presentes embargos, ressalvando-lhes a possibi-
lidde de discussao da materia apos seguro o juizo, nestes pro-
prios embargos. Do exposto, declaro a nulidade da penhora de
folhas 27 dos autos de execucao em apenso sob nº 418/2002,
suspendendo o presente feito ate que seja garantido novamente
o juizo por meio de nova penhora. Traslade-se copia desta para
a execucao em apenso. Prossiga-se na execucao. -Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, JAVEL JAIME VALERIO e
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

22.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-97/2003-VALDIR
SPOLTI x POSTO ATLANTICO LTDA e outros- 1. Alegam os
requeridos, que a inicial da medida cautelar de sustacao de pro-
testo e inepta uma vez que nao preenche os requisitos do fumus
boni iuris e periculum in mora, necessarios para a concessao da
liminar pleiteada. 2. Nao assiste razao os requeridos. 3. Os re-
quisitos estao perfeitamente demonstrados. A fumaca do bem
direito restou provada uma vez que o requerente possui um re-
cibo do pagamento do fundo de comercio (fls. 06), motivo da
emissao dos cheques apontados a protesto. O perigo da demora
tambem restou provado, pois o protesto, como sabido, causa
grande prejuizo de ordem financeira, sem especial por ensejar
a inclusao do nome do devedor no cadastro de inadimplentes,
podendo ocasionar-lhe varios transtornos em suas atividades
comerciais. 4. De outro lado, a inicial atende aos requisitos do
artigo 295 do CPC, nao lhe faltando nenhum dos requisitos
minimos de validade. 5. Se a pretensao do autor mecere acolhi-
mento e questao de merito, a ser decidida, sendo adequada li-
minar deferida para assegurar-se a efetividade do provimento
jurisdicional definitivo a ser proferido. 6. Assim sendo, rejeito
a preliminar de inepcia da inicial arguida pelos requeridos na
acao cautelar nº 79/03 em apenso e mantenho a liminar deferi-
da as folhas 11 daqueles autos. 7. Devem os feitos ter instrucao
e julgamento conjunto, em razao da conexao que se verifica
entre ambos. 8. Rejeitada a preliminar e nao havendo outras
irregularidades ou nulidades a serem sanadas, designo audien-
cia de conciliacao para o dia 17 de agosto de 2005, as 15:30
horas, oportunidade em que, se nao houver acordo, poderao as
partes especificar e justificar as provas que pretendem produ-
zir. 9. Tendo as partes procuradores com poderes especiais para
transigir, devem ser intimadas da audiencia por meio deles, sen-
do desnecessaria sua intimacao pessoal. Devem, contudo, as
partes comparecer pessoalmente ou representadas por procura-
dor com poderes para transacao. -Adv. ANIBAL PINTO COR-
DEIRO NETO e RODRIGO VIDAL-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-162/2003-DIS-
TRIBUIDORA RIOMAFRENSE DE VEICULOS S/A-DIRMA-
VE x JORGE STABACH -Ao autor, ante a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, que deixou de proceder a penhora no bem des-
crito no mandado, em virtude que o executado Jorge Stabach,
vendeu o veiculo, o qual adquiriu um novo caminhao um Mer-
cedes Bens, 1113, cor branca, placas AFI-6213, o qual encon-
tra-se registrado em nome de Clemente Stabach. -Adv. ANTE-
NOR RAUEN JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSAO-42/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VIVIANE TORRES PEREIRA- A manifestacao
do requerente sobre o transito em julgado da sentenca. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-113/2004-VATICANO
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA e outros x DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA- Aguar-
de-se para julgamento conjunto com a acao declaratoria de ine-
xistencia de debito (autos nº 174/04) em apenso. -Adv. NEI
LUIS MARQUES e WALMOR FLORIANO FURTADO-

26.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-163/2004-FUNERA-
RIA NOSSA SR¦ DE FATIMA LTDA ME x BANCO BRA-
DESCO S/A-...Isto posto, com fulcro nas disposicoes legais ja
citadas, julgo procedente a presente excecao de incompetencia
ajuizada por Funeraria Nossa Senhora de Fatima Ltda, em face
do Banco Bradesco S/A, a fim de declarar este Juizo incompe-
tente para processar e julgar a acao de busca e apreensao nº
142/04 em apenso, promovida pelo excepto contra a excipien-
te, determinando, em consequencia a remessa dos auts ao Juizo
de Direito da Vara Civeld a Comarca de Rio Negrinho-SC.
Mantenho por ora a decisao de folhas 15/17 quanto a manuten-
cao da requerida/excipiente como depositaria do veiculo cuja
busca e apreensao pretende a autora, ressalvando ao juizo com-
petente a analise da questao e revogacao da decisao, se assim
entender por bem. Custas pela excipiente, a serem computadas
juntamente com as custas da acao principal e pagas antes da
remessa dos autos. Sem honorarios. Remetam-se os autos ao
Juizo acima definido, apos as baixas e anotacoes de estilo, in-
clusive junto ao Cartorio Distribuidor. -Adv. ANA LUIZA
BRANDT e LUCIANA SEZANOWSKI-

27.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-174/2004-VATICANO
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA e outros x DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA -Ao autor,
sobre a contesta‡ao e documentos.-Adv. NEI LUIS MARQUES-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-175/2004-GAL-
POSTE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA x ESTA-
DO DO PARANA -Ao autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. GEL-
SON BARBIERI-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-182/2004-NEI LUIS
MARQUES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENEN-
TE -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
NEI LUIS MARQUES-

30.-ACAO ORDINARIA-187/2004-REGINA MARIA PEREI-
RA DE LIMA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO e outros -Ao
autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI-

31.-COBRANCA - ORDINARIA-189/2004-TRANSPORTES
ALCEU DE SOUZA LTDA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO -
Ao autor, sobre a contesta‡ao e documentos. -Adv. NEI LUIS
MARQUES-

32.-COBRANCA - ORDINARIA-215/2004-JUAREZ SILVA x
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURID.SOCIAL
REFER -Ao autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. LUIS ALFRE-
DO NADER-

33.-ARROLAMENTO-261/2004-MARLICE HERTENSTEIN
x ERNANI HERTENSTEIN -1. Nomeio inventariante MAR-
LICE HERTENSTEIN dos bens deixados pelo espolio de ER-
NANI HERTENSTEIN, independentemente de termo de com-
promisso. 2. Lavre-se termo de renuncia a heranca na forma
requerida na inicial. 3. Apos voltem para homologacao. Ao pro-
curador para assinar termo nos autos. -Adv. ANTENOR RAU-
EN JUNIOR-

34.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-266/2004-MATE-
RIAIS DE COSTRUCAO KERICO LTDA x SANT’ANA S.A.
INDUSTRIAS GERAIS- Considerando que os protestos se de-
ram em 2002, tendo a presente demanda sido ajuizada apenas
em 2004, nao verifico o requisito do perigo de dano de dificil
reparacao (perigo da demora) a justificar a antecipacao da tute-
la, ja que ha mais de dois anos a requerente tem pendente con-
tra si os protestos e o registro de seu nome em orgao de prote-
cao ao credito, sem justificar a ausencia de medida visando a
reversao da situacao danosa. Assim, indefiro a antecipacao da
tutela. Cite-se a requerida para apresentar constestacao no pra-
zo legal, sob pena de revelia. -Adv. CARLOS EDUARDO
SPROTTE-

35.-EMBARGOS DE TERCEIROS-268/2004-SEBASTIAO
RUTHES e outros x SOUZA CRUZ S/A- 1. Recebo os embar-
gos com suspensao da execucao e do praceamento. 2. Comuni-
que-se o Juizo deprecado. 3. Intime-se o embargado para im-
pugnacao no prazo legal, sob pena de revelia. -Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2004-ANTONIO CEL-
SO TEODOROSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- 1. Recebo os embargos, por serem tempestivos, com sus-
pensao da execucao em apenso. 2. Ao embargado para impug-
nacao no prazo de lei. -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

37.-USUCAPIAO-271/2004-GERSON JOSE SIMM x INTE-
RESSADOS INCERTOS- 1. Providencie-se certidao imobilia-
ria dando conta sobre eventual registro do imovel usucapiendo,
bem como certidao de acoes possessorias, junto ao Cartorio
Distribuidor. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF-

38.-EXECUCAO FISCAL-40/1989-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOTHARIO MULLER- 1. Suspen-
do o feito pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente. -Adv. MARINA C. LEITE DE FREI-
TAS LUIS-

39.-EXECUCAO FISCAL-122/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MMT - MONTAGENS MANUTEN-
CAO TECNICA INDUSTRIAL LTDA -Redesignado o dia 18/
08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e
03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-
Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

40.-EXECUCAO FISCAL-61/1998-UNIAO FEDERAL x KA-
FER PANIFICADORA E MERCEARIA LTDA e outros -Re-
designado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo
da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas para
realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. FABIANE LOPES BUE-
NO NETTO BESSA e AIRTON BUENO JUNIOR-

41.-EXECUCAO FISCAL-116/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D’LANONA IND. E COM. DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros- 1. Suspendo o
feito pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o prazo, manifeste-
se a parte exequente. -Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

42.-EXECUCAO FISCAL-281/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x REINALDO NELHS EVARISTO- Ao executado
citado por edital nomeio curador o Dr. ELYMAR ELYSEU VON
LINSINGEN, sob a fe de seu grau. Intime-se da nomeacao e
para apresentar a defesa que tiver por meio de embargos ou
excecao. Intime-se por edital o executado da penhora. -Adv.
IRMELI MELZ NARDES e ELYMAR ELYSEU VON LIN-
SINGEN-

43.-EXECUCAO FISCAL-438/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x NAPOLEAO DITTRICH -Redesignado o dia 18/
08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e
03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-
Adv. ANA LUIZA BRANDT e IRMELI MELZ NARDES-

44.-EXECUCAO FISCAL-459/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ESPOLIO DE ITAMAR FERNANDES -Redesigna-
do o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da pri-
meira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo
da segunda pra‡a.-Adv. ANA LUIZA BRANDT e IRMELI
MELZ NARDES-

45.-EXECUCAO FISCAL-78/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEP INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para
realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas para
realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

46.-EXECUCAO FISCAL-180/2001-INMETRO - INST. NA-

CIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x KATYELLO CON-
FECCOES LTDA - ME -Redesignado o dia 18/08/2004, …s
09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004,
…s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. ELI-
ANE DE LIMA e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL-284/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x DEMETRIO PROCHERA -AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO PELO PRAZO DE UM ANO, APOS
DIGA A EXEQUENTE -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

48.-EXECUCAO FISCAL-75/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRISCILLA SESTREM -Redesig-
nado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da
primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo
da segunda pra‡a.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ
CORDEIRO-

49.-EXECUCAO FISCAL-240/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C.A.J. INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA -Redesignado o dia 18/08/2004, …s
09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004,
…s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

50.-EXECUCAO FISCAL-374/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x AUTO BILAC COM. DE VEICULOS LTDA -
AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO PELO PRAZO
DE UM ANO, APOS DIGA A EXEQUENTE -Adv. IRMELI
MELZ NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

51.-EXECUCAO FISCAL-552/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARIA DAS DORES COSTA PEREIRA -AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO PELO PRAZO DE UM
ANO, APOS DIGA A EXEQUENTE -Adv. IRMELI MELZ
NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

52.-EXECUCAO FISCAL-26/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADALICIO CARDOSO -Redesig-
nado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da
primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo
da segunda pra‡a.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

53.-EXECUCAO FISCAL-37/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DANUZI A RAUTTER EL LADEN
-Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para
realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas
para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. GABRIELA DE PAU-
LA SOARES e MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

54.-EXECUCAO FISCAL-41/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON LUIS DE LORENA-1. Sus-
pendo o feito pelo prazo requerido. 2. Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente. -Adv. GABRIELA DE PAULA
SOARES-

55.-EXECUCAO FISCAL-70/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIO EVERS HENNING -Rede-
signado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da
primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo
da segunda pra‡a.-Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

56.-EXECUCAO FISCAL-98/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO BRAZ DE OLI-
VEIRA & CIA LTDA -Redesignado o dia 18/08/2004, …s
09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004,
…s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. MA-
RINA C. LEITE DE FREITAS LUIS e JOSE VALMOR RIBEI-
RO NARDES-

57.-EXECUCAO FISCAL-176/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x KATYELLO CONFECCOES LTDA
-Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00 horas para
realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00 horas
para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. MARINA C. LEITE
DE FREITAS LUIS-

58.-EXECUCAO FISCAL-219/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPEX COMPONENTES DE
POLIURETANO EXPANDIDO LTDA -Redesignado o dia 18/
08/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e
03/09/2004, …s 09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-
Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

59.-EXECUCAO FISCAL-457/2003-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x NELSON SOARES DE CASTRO -AGUARDE-SE
NO ARQUIVO PROVISORIO PELO PRAZO DE UM ANO,
APOS DIGA A EXEQUENTE -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES e ANA LUIZA BRANDT-

60.-CARTA PRECATORIA CIVEL-111/2002-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRONILDA GA-
GALA e outros -Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00 ho-
ras para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s 09:00
horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

61.-CARTA PRECATORIA CIVEL-165/2002-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA DAS EXECUCOES FISCAIS - CURITIBA
-CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA x FARMACIA
LEIAFARMA LTDA -Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00
horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s
09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. RODRI-
GO MENEZES-

62.-CARTA PRECATORIA CIVEL-184/2002-Oriundo da Co-
marca de 9¦ VARA FEDERAL DE CURITIBA - PARANA -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x VALDEMAR FRANCIS-
CO ALVES e outros -Redesignado o dia 18/08/2004, …s 09:00
horas para realiza‡Æo da primeira pra‡a, e 03/09/2004, …s
09:00 horas para realiza‡Æo da segunda pra‡a.-Adv. VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES-

63.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-60/1994-M.R.P. x
J.P.N.- A pretensao de exoneracao da obrigacao alimentar deve
ser formulada por meio de acao apropriada e nao no processo
de separacao (ja arquivado), especialmente por referir-se a fi-
lho que ja atingiu a maioridade e nao a conjuge. Assim, indefi-
ro o processamento do requerimento retro, ressalvando ao re-
querente a possibilidade de ajuizamento de acao de exonera-
cao de obrigacao alimentar, tendo como requerido o filho ja
maior. -Adv. NEI LUIS MARQUES-

64.-ALIMENTOS-133/2003-P.F.S. x A.J.B.S.- .Audiˆncia de
Concilia‡Æo, Instru‡Æo e Julgamento dia 13/06/2005, …s
14:30 horas. -Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA-

65.-ALIMENTOS-151/2003-E.A.W.A. x C.A. -Ao autor, ante
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-

66.-EXCECAO INCOMPETENCIA-FAMILIA-209/2003-
M.F.R. x A.R.K.C.- Contra a decisÆo que julga exce‡Æo de
incompetˆncia nÆo cabe apela‡Æo e sim agravo, diante de sua
natureza interlocut¢ria e nÆo terminativa do feito. Assim, dei-
xo de receber a apela‡Æo interposta pela excipiente por ser a
mesma incab¡vel. Cumpra-se a C¢digo de Normas quanto ao
desapensamento do presente incidente. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

67.-PEDIDO DE GUARDA-13/2004-O.Z. x J.F.R.- 1.Designo
audiˆncia de Concilia‡Æo, para o dia 25/08/2004, …s 13:30
horas. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MAR-
TINS, IRMELI MELZ NARDES, JAVEL JAIME VALERIO,
ALCEU GERALDO GATELLI, DANIELA MELZ NARDES e
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

68.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL V.F.-76/2004-A.P.F. e
outros x P.C.F. -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv.
KATIA REJANE NENEVE-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2004-P.D.S. e outros
x I.J.P.D.S.- A manifestacao da requerente sobre a justificativa
apresentada. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

70.-ALIMENTOS-197/2004-P.G.Q.G. x R.R.G.- A manifesta-
cao do requerente sobre a correspondencia devolvida. -Adv.
LUIZ OTAVIO PASDIORA-

71.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-249/2004-L.G.N.
x M.L.K.- Considerando a certidao de fls. 09, intime-se a ilus-
tre procuradora para manifestar-se. -Adv. KATIA REJANE
NENEVE-
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1.-ORD AUX ACIDENTE C/C DECLARAT-244/1997-ZENIL-
DA BARBOSA VIEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-1. Considerando o contido na certidão de fls.,
296, desentranhe-se a Requisição de Pagamento nº 007/2003 (fls.,
281/283) e encaminhe-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, anexando ao mesmo os documentos de fls., 284/294 e, ain-
da, fotocópias de fls., 295/304. 2. Diante do contido nas petições
de fls., 297 e 304, expeça-se a Requisição de Pagamento referente
ao Principal e Honorários e encaminhe-se ao Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.-Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO, GIL-
MAR MINOZZO, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-401/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x GALVAN E DUTRA
LTDA e outros -Julgada extinta a execução com base no artigo
794, I e 795, do CPC.-Adv. CAMILO DE TONI e MOACIR
ANTONIO PERAO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-452/1999-GALVAN E DU-
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TRA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA —Considerando o requerimento de desistência formulado,
que consta no bojo dos autos, nesta homologo, para que produ-
za os jurídicos e legais efeitos, e declaro EXTINTO o presente
processo, com fundamento no artigo 569, do Código de Pro-
cesso Civil. Desentranhem-se os documentos solicitados, subs-
tituindo-os por fotocópias. Se for o caso, levante-se a penhora.
Custas na forma da lei, ante o contido no despacho de fls.,
209vº, pelos embargantes. Oportunamente, arquivem-se.—Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO, NELSON SARAIVA DOS SAN-
TOS e CAMILO DE TONI-

4.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-205/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VIR-
GINIA LUCIA WELTER MAFRA -Manifestem-se os autores,
no prazo de 5 dias, sobre o contido às fls., 247/248.-Adv. MO-
ACIR LUIZ GUSSO, NIVALDO JAQUES-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-318/2001-ANSELMO
FAUST x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -Diga a parte autora, no prazo de 5 dias, ante o contido
na certidão de fls., 171v.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

6.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-114/2002-G.M. e ou-
tros x -Digam os interessados no prazo de 5 dias (fls., 76) (a guia
para recolhimento no valor de R$ 434,00 encontra-se na contra-
capa dos autos, com vencimento para o dia 30 de agosto de 2004).-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e AURIMAR JOSE TURRA-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-291/2002-A.F. x A.P.M.F.
-Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias (fls., 128/
129).-Adv. PAULO SERGIO SENA-

8.-ALIMENTOS-34/2003-M.A.P.S. x M.R.S. -Efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 216,19
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. PEDRO BEZERRA DE CAS-
TRO e LUCIANA DE SOUZA CASTRO-

9.-DECLARATORIA-271/2003-ADRIANA MARIA SPIES x
BANCO CENTRAL DO BRASIL e outros-... Inicialmente, te-
nho para mim que não merece guarida a preliminar inicial de
nulidade da citação. ... As demais preliminares suscitadas serão
objeto de apreciação no momento oportuno, audiência de conci-
liação, após ter sido dada ciência à parte adversa (princípio do
contraditório), para que sobre elas se manifeste. Quanto ao pedi-
do de suspensão feito, considerando-se os argumentos expostos
pela parte autora, defiro o pedido de suspensão, pelo prazo re-
querido, até porque entendimento diverso seria negar o direito
de acesso à prestação jurisdicional, em face da exorbitante custa
para publicação de edital noticiado pela autora, que supera, em
muito, as custas do próprio processo (fls. 19 e 56). Transcorrido
o prazo, intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito,
sob pena de sofrer com as conseq•ências negativas de eventual
omissão. Dê-se ciência desta decisão ao réu, intimando-os, opor-
tunamente, da nova data para realização da audiência.-Adv.
ROBERTO PIETA e CARLOS A S FAIAS-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-35/2004-EDNEI
WARMLING x GABRIEL CARDOSO-Defiro o pedido de fls.,
20/21, primeira parte, e via de conseq•ência, declaro ineficaz
a nomeação de bens à penhora de fls., 15/16.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

11.-ALVARA-127/2004-ADRIANA GUIMARAES e outros x
—retirar o alvará judicial em Cartório no prazo de 5 (cinco)
dias—Adv. LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA e JOR-
GE DA SILVA GIULIAN-

12.-SOBREPARTILHA-131/2004-ADRIANA GUIMARAES x
ESPOLIO DE ANACLETO SANTOLIN-juntar aos autos cer-
tidão negativa do cartório distribuidor da Comarca de Como-
doro em nome do “de cujus”, bem como de Adriana Guimarães
e de seu filho Michel Guimarães Santolin, no prazo de cinco
dias (cota ministerial de fls., 22).-Adv. THAIS ANDREIA
KUNZ, MERCIA RIBEIRO e JORGE DA SILVA GIULIAN-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-146/2004-JANE
DOS SANTOS MAFRA e outros x CLAUDIO VENDRUSCO-
LO -Digam os interessados sobre o laudo de avaliação de fls.,
70, no prazo de cinco (5) dias (R$ 12.000,00).-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

14.-RETIFICAÇAO REGISTRO IMOBILIA-206/2004-VILMA
BELINO x -Diga a parte requerente no prazo de 5 dias (fls.,
27)-Adv. SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

15.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-268/2004-TRINVEST
FOMENTO MERCANTIL LTDA x COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS DE CASA LTDA -Recebida a exce-
ção e, determinado a suspensão dos autos principais. Manifes-
te-se a parte excepta no prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do
C.P.C.).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-
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1.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-78/1993-JUAREZ DE
JESUS RISSO DA SILVA x ARLINDO ROVER e outros-So-
bre o pedido de fls., 307, último parágrafo e laudo pericial de
fls., 308/336, manifestem-se as partes no prazo de 5 dias.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI, JOCELANI PINZON e MOACIR
LUIZ GUSSO-

2.-EXECUCAO-241/1995-ALDIR HORBACH e OUTRO x
BANCO BANESTADO SA-Homologado o acordo e declarado
extinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso III,
do C.P.C.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, CAMILO DE TONI
e LUCIANA BERRO-

3.-EXECUÇAO-261/1997-SERGIO FRANCISCO HEINZEN
x AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA-Intime-se o
Advogado da parte autora, para que, no prazo de cinco (5) dias,
comprove o efetivo protocolo da carta precatória retirada às
fls., 124vº-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXECUÇAO-286/1997-SERGIO FRANCISCO HEINZEN
e OUTRO x AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA.-
Intime-se o Advogado da parte autora, para que, no prazo de
cinco (5) dias, comprove o efetivo protocolo da carta precató-
ria retirada às fls., 204vº.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EXECUÇAO (FLS. 369 E 377)-45/1998-MOACIR ANTO-
NIO PERAO (FLS 377) RUIDEMAR SOMAVILA (FLS 369)
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., BANESTADO -
Retirar cartas precatórias para cumprimento na Comarca de
Curitiba, PR.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-USUCAPIAO-319/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x -Manifeste-se a parte autora e o Cura-
dor nomeado, no prazo de 5 dias, com observância do contido
no parecer ministerial de fls., 104.-Adv. NELSON SARAIVA
DOS SANTOS, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e GILMAR
MINOZZO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-207/2000-IVANIR JOAO
ANZOLIN x BANCO DO BRASIL SA-Diga a parte embar-
gante, no prazo de cinco (5) dias (fls., 362vº).-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

8.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-282/2002-MARIA DA
SILVA DO PRADO e outros x VIAÇAO VALE DO IGUAÇU
LTDA e outros-Do ofício de intimação do Senhor Perito já fi-
cou consignado que a parte autora é beneficiária da assistência
judiciária gratuita e, que os honorários poderão ser cobrados
ao final da demanda (fls., 436). Assim, agende-se nova data
junto ao Senhor Perito, intimando-se, a seguir, as partes. (foi
agendado o dia 30 de agosto de 2004, às 10:00 horas para a
realização da perícia médica nas autoras, que se realizará no
consultório médico do perito nomeado por este Juízo, Doutor
FERNANDO LUIZ BORGES)-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI, CASSIO LISANDRO TELLES, MURILO CLEVE MA-
CHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-17/2003-ADAO BUZIM e ou-
tros x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU-Cientifi-
quem-se as partes do retorno dos presentes autos. Nada sendo
requerido, no prazo de cinco (5) dias, arquivem-se.-Adv. AN-
GELICA SANSON ANDRADE e MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-8/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN SA (CURITIBA) x VERILDO JOAO ZANIM -
Diga a parte autora no prazo de 5 dias (fls., 36).-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

11.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-172/2004-LIZEU POLIDO-
RO e outros x FELIPE MASCHIO e outros -Sobre as contesta-
ções e documentos de fls., 80/131, manifstem-se os autores, no
prazo de 10 dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-215/2004-EDUMIR
MULLER e outros x CELSON SPRANDEL e outros -1. Para
audiência de conciliação, designo o dia 07 de março de 2005,
às 15:00 horas. 2. Citem-se os réus para comparecerem ao ato,
pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir. 3.
Nessa audiência será prposta a conciliação e o réu poderá apre-
sentar defesa e/ou pedido contraposto, contendo documentos e
rol de testemunhas, assim como, pretendendo prova técnica
pericial, oferecer quesitos e indicar assistente técnico. 4. Na
mesma audiência, serão fixados os pontos controvertidos, bem
como será decidido sobre a produção de provas, e designada
outra data para a instrução e julgamento, se necessário. 5. Pelo
mesmo mandado de citação, fique o réu ciente de que sua au-
sência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento sem
a apresentação de defesa, por intermédio e acompanhado de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 277, p. 2º, cc o
319).-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-
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GERSON LUIZ DE MELO 0006 000082/1996
GILBERTO MARIA 0005 000314/1995

JORGE JOSE GOTARDI 0007 000424/1998
0001 000121/1993

JOSE LUDGERO DE CASTRO PE 0009 000402/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 0002 000135/1993

0011 000248/2004
0001 000121/1993
0003 000155/1993

MOACIR LUIZ GUSSO 0008 000141/1999
ROBERTO PIETA 0004 000044/1995
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0010 000166/2004

1.-DEMARCATORIA-121/1993-LEOPOLDO ELIZEU
SCHWEITZER e outros x LUIZ DE PAULA e outros-Sobre o
laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

2.-EXECUÇAO-135/1993-MARCOLINO HOEPERS e OU-
TRO x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU-Mani-
feste-se a parte executada, no prazo de cinco dias, a respeito do
contido às fls., 505/527.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

3.-EXECUÇAO-155/1993-NOLVI FRANCISCO BAGGIO e
OUTRO x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU-
Manifeste-se a parte executada, no prazo de cinco (5) dias, a
respeito do contido às fls., 509/551.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

4.-ARROLAMENTO-44/1995-SERGIO FRANCISCO HEIN-
ZEN x ESPOLIO DE WALTER DA ROSA ROCHA-Sobre o
pedido de fls., 210, manifeste-se a parte inventariante e o Mi-
nistério Público.-Adv. ROBERTO PIETA-

5.-IMISSAO DE POSSE-314/1995-NERY MARIA e outros x
IZAURO PEDRO RODRIGUES e outros-Diga a parte autora
(fls., 182/183).-Adv. GILBERTO MARIA-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x ARMAZENS GERAIS J R LTDA-Manifes-
te-se a parte exeq•ente, no prazo de cinco (5) dias, apresentan-
do, inclusive, novo demonstrativo de cálculo, com observância
do contido às fls., 51/84.-Adv. GERSON LUIZ DE MELO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/1998-KRUM ENGE-
NHARIA LTDA., x LIRIO MARAFON-Diga a parte embarga-
da, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

8.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-141/1999-MARIA
LOURDES TECHIO CICHOSKI e MOACIR LUIZ GUSSO x
JERACIR LAURINDO -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-402/2001-GABRA-
TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME x
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA - BANESTADO-Ci-
entifiquem-se as partes da baixa dos presentes autos. Nada sendo
requerido, no prazo de cinco (5) dias, arquivem-se.-Adv. JOSE
LUDGERO DE CASTRO PEREIRA-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-166/2004-ASSOCIAÇAO
DOS PROFESSORES MUNICIPAIS S DO LONTRA e outros
x PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA -Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 553/564, em seu duplo efeito
(artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se
a parte apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo
legal.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

11.-INVENTARIO-248/2004-MARIA LUIZA RIZZI x ESPO-
LIO DE CARLOS RIZZI-1. Para atuar como inventariante no-
meio a requerente MARIA LUIZA RIZZI, já qualificada nos
presentes autos, (CPC, art. 990), que deverá prestar compro-
misso no prazo de cinco dias (CPC, art. 990, p. único) e decla-
rações nos vinte dias seguintes (CPC, art. 993). -prestar o com-
promisso de inventariante, em Cartório, no prazo de 5 dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 000357/2000
ANGELICA SANSON ANDRADE 0012 000016/2003

0011 000012/2003
CAMILO DE TONI 0002 000187/1997
GILBERTO MARIA 0007 000185/2001

0008 000439/2001
0009 000110/2002
0014 000040/2004
0013 000233/2003
0019 000006/2003

JORGE JOSE GOTARDI 0001 000702/1995
0003 000179/2000
0015 000088/2004
0017 000199/2004

JORGE ROSA 0005 000098/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 0006 000112/2001

0011 000012/2003
0002 000187/1997

MONICA FRANCO BRESOLIN 0016 000101/2004
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0018 000220/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0010 000168/2002
RODRIGO DOLFINI 0010 000168/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000357/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/1995-JOMOVEL - JOIA
MOVEIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Deferido o pedido de vista de fls., 253, com prazo de
cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-187/1997-JOSE DAR-

CI ROVER - FI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A., -Homologado o pedido de desistência do feito para
os fins do artigo 158, parágrafo único do Código de Processo
Civil. Julgado extinto com fundamento no artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO
e CAMILO DE TONI-

3.-AÇAO MONITORIA-179/2000-ALTAMIR JOSE FAUST x
JOAQUIM ANGELO DA SILVA -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

4.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-357/2000-VANDERLEI
ANTONIO BASSANESI x COMPANHIA DE SEGUROS DO
ESTADO DE SAO PAULO-Redesigno a audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 23 de março de 2005, às 13:30
horas.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

5.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-98/2001-J.E.K. x E.A.-In-
time-se o Advogado da parte autora, para que, no prazo de cin-
co dias, comprove o efetivo protocolo da carta precatória reti-
rada às fls., 71vº.-Adv. JORGE ROSA-

6.-INVENTARIO-112/2001-IRACEMA MARIA MOSCON x
ESPOLIO DE JOAO NELSON MOSCON-Manifeste-se a par-
te inventariante, no prazo de cinco (5) dias, com observância
do contido na manifestação de fls., 69.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-185/2001-A.R.M. e outros
x I.R.M. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILBERTO MARIA-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-439/2001-A.R.M. e outros
x I.R.M. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILBERTO MARIA-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-110/2002-A.R.M. e outros
x I.R.M. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILBERTO MARIA-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-168/2002-BANCO DI-
BENS S/A x AUGUSTINHO NAZARIO -Julgado extinto com
fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e RODRIGO DOLFINI-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-12/2003-ANTONIO SANTO
MORETTO e outros x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU-Cientifiquem-se as partes do retorno dos presentes
autos. Nada sendo requerido, no prazo de cinco (5) dias, arqui-
vem-se.-Adv. ANGELICA SANSON ANDRADE e MOACIR
ANTONIO PERAO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-16/2003-ANGELO GIROT-
TO e outros x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -
Recebo o recurso de apelação de fls. 122/135, em seu duplo
efeito (artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Inti-
me-se a parte apelada para o oferecimento de contra-razões no
prazo legal.-Adv. ANGELICA SANSON ANDRADE-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-233/2003-D.S.P. e outros
x C.H.P. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILBERTO MARIA-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-40/2004-D.S.P. e outros x
C.H.P. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILBERTO MARIA-

15.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-88/2004-L.S. x
R.O. -Diga a parte autora (fls., 42/43)-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-101/2004-BAN-
CO BANESTADO SA x NADIR BARBACOVI e outros -Jul-
gada extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do
CPC.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-199/2004-A.S.O. x R.O. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-220/2004-ALZIR FELIX-
TROWICH x JOAQUIM PEDRO SAWAYA MARCONDES-
Intime-se a parte autora para que no prazo de cincodias, traga
aos autos o endereço completo da parte requerida, de forma a
viabilizar a citação do mesmo.-Adv. NELCINDO JOSE DE
OLIVEIRA BIAVA-

19.-HABILITAÇAO A ADOÇAO-6/2003-M.J.L. e outros x -
1. Defiro o requerimento contido no item “b” de fls., 49. Ofi-
cie-se. 2. Indefiro o pedido constante do item “c” de fls., 49,
considerando que compete às partes requerentes referida pro-
vidência, razão pela qual, concedo, novamente, o prazo de cin-
co (5) dias, para que sejam carreadas aos autos as certidões
negativas de antecedentes criminais.-Adv. GILBERTO MARIA-
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CAMILO DE TONI 0005 000399/1998
EDILSON LUIZ WARMLING 0003 000488/1995
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GILMAR MINOZZO 0001 000017/1995
0008 000093/2001
0009 000083/2003
0006 000577/1998
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0002 000160/1995
0004 000081/1996
0010 000158/2003

ISABEL ROGELIA S C G BALI 0017 000060/2004
JORGE JOSE GOTARDI 0001 000017/1995

0007 000323/2000
MARCO DENILSON MEULAM 0013 000198/2004
MOACIR ANTONIO PERAO 0015 000243/2004

0003 000488/1995
0011 000105/2004

NEIMAR JOSE POMPERMAIER 0005 000399/1998
NOELI DE SOUZA MACHADO 0008 000093/2001
RAQUEL B. S. LAVRATTI 0012 000161/2004
ROBERTO PIETA 0014 000211/2004
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0016 000264/2004

1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-17/1995-W.L.C. x
W.C. -Homologado o acordo e declarado extinto o processo
com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. EDIL-
SON LUIZ WARMLING, GILMAR MINOZZO e JORGE JOSE
GOTARDI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1995-ESPO-
LIO DE MATIAS MARCIANO DA ROSA x MIGUEL KUPI-
CKI e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias
(fls 194/203).-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING, GILMAR
MINOZZO-

3.-EXECUÇAO-488/1995-MOACIR ANTONIO PERAO x
VILMAR DA SILVA EUGENIO -Julgado extinto com funda-
mento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.-Adv.
EDILSON LUIZ WARMLING e MOACIR ANTONIO PERAO-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-81/1996-LAURINDO &
FRANZONI LTDA x -Manifeste-se o Comissário nomeado,
Doutor GILMAR MINOZZO, no prazo de 5 (cinco) dias (fls.,
617).-Adv. GILMAR MINOZZO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-399/1998-JOSE
ALDO LOCHS x WARMLING & CIA LTDA., e outros -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. NEIMAR JOSE
POMPERMAIER, CAMILO DE TONI-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-577/1998-ED-
SON DE OLIVEIRA SOUZA x CLAUDIOMAR COSTA-so-
bre o contido na petição de fls., 102/104, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 5 dias.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING, GILMAR MINOZZO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-323/2000-QUIRINO KOERI-
CH x BANCO DO BRASIL SA -Diga a parte embargante no
prazo de 5 dias (fls. 131/132)-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-93/2001-SILVA-
NA DE MELLO GUSSO x ARMINDO MOTERLE MIOLA -
Digam os interessados sobre a avaliação de fls., 105 no prazo
de 5 dias (R$ 11.400,00).-Adv. GILMAR MINOZZO e NOELI
DE SOUZA MACHADO-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-83/2003-A.B.P. x L.C.P. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR
MINOZZO-

10.-INTERDICAO-158/2003-ANGELINA ROSSI PEREIRA x
AFONSO ALBINO PEREIRA -Diga a parte autora (fls. 40)-
Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-ARROLAMENTO-105/2004-MARTIN LOPES FERREIRA
x ESPOLIO DE FLORISBELA PEREIRA FERREIRA -Diga a
parte autora-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-161/2004-V.B.M. e outros
x -Digam os interessados no prazo de cinco (5) dias (fls., 17/
19) -Adv. RAQUEL B. S. LAVRATTI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-198/2004-ANESIO MEU-
RER e outros x RAFAEL SMOLKI-comparecer os embargan-
tes em Cartório, no prazo de cinco dias, para fins de assinatura
do termo de caução.-Adv. MARCO DENILSON MEULAM-

14.-ACAO POPULAR-211/2004-EDILSON MACIESKI ONO-
FRE x JAIR ANTONIO MORGAN-sobre a contestação e do-
cumentos de fls., 26/53, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 5 dias.-Adv. ROBERTO PIETA-

15.-ALIMENTOS-243/2004-S.V. x S.A.V.M. e outros -1. Pro-
cesse-se em segredo de Justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o
benefício da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo os alimen-
tos provisórios em um (1) salário mínimo, a partir da citação,
quantia esta que deverá ser entregue pelo requerido à genitora
da parte requerente, mediante recibo. 4. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2004, às
15?00 horas. 5. Citem-se as requeridas e intime-se a parte au-
tora, a fim de que compareçam a essa audiência, acompanha-
dos de seus advogados e de suas testemunhas (03 no máximo),
independentemente de prévio depósito de rol, importando a
ausência da autora em extinção e arquivamento e do requerido
e confissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito
antes, desde que faça por intermédio de advogado, passando-se
em seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.
7. Intimem-se.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-ARROLAMENTO-264/2004-LUIS DA SILVA STANG x
ESPOLIO DE FRANCISCO STANG-1. Considerando que o
rito da presente ação não condiz com o disposto no artigo 1.031
do CPC, deve o mesmo seguir o rito do Inventário (artigo 1.306
do CPC). Assim, procedam-se as anotações e retificações ne-
cessárias. 2. Para atuar como inventariante nomeio o requeren-
te Luís da Silva Stang, já qualificado nos presentes autos (CPC,
art. 990), que deverá prestar compromisso no prazo de cinco
dias (CPC, art. 990, único) e declarações nos vinte dias seguin-
tes (CPC, art. 993).-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

17.-CARTA PRECATORIA-60/2004-Oriundo da Comarca de
SINOP MT -M.S.B.S. x R.M.A.-Audiência para a oitiva de
Domingos Ascari para o dia 22 de novembro de 2004, às 16:00
horas.-Adv. ISABEL ROGELIA S C G BALIERA-
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0017 000168/2003
0048 000027/1990
0056 000043/2004
0044 000082/2004
0047 000263/2004

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0048 000027/1990
SILVIA MATTEI 0013 000344/2002

0007 000123/2002
0008 000153/2002
0054 000105/1996

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0012 000269/2002
ZENINHO GOLDONI 0002 000107/2000

0003 000132/2000

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-123/1987-BAME-
RINDUS S/A x JOAO VALTAMIRO DA SILVA e outros- (Obs:
Refere-se sobre o oficio recebido do Detran, comunicando a
existencia de um veiculo VW Santana placa n. ABU-5907 em
nome do executado Francisco Ataide da Silva). Adv. ORILDO
VOLPIN, ALEXANDRE PAVELSKI FILHO e PAULO JOSE
PRESTES-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-107/2000-ERVEGIO GOL-
DONI x ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA-...
HOMOLOGO para que produza os juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 114/116, nos exatos termos ali descritos e, por
consequencia, JULGO EXTINTO o presente processo, com
apreciacao de merito, na forma do art. 269, inciso III do Codi-
go de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. ZENINHO GOLDONI,
SANDRA JUSSARA RICHTER e EVA APARECIDA LEMES
ARISTO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-132/2000-ELE-
TROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA. x ERVEGIO
GOLDONI - ME. e outros-... HOMOLOGO para que produza
os juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 52/54, nos exatos
termos ali descritos e, por consequencia, JULGO EXTINTO o

presente processo, com apreciacao de merito, na forma do art.
269, inciso III do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. EVA
APARECIDA LEMES ARISTO, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER e ZENINHO GOLDONI-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-133/2001-VONIBALDO
PEITER x AQUILES MAFINI-... HOMOLOGO para que pro-
duza os juridicos e legais efeitos,l o acordo de fls. 33/34, nos
exatos termos ali descritos e, por consequencia, JULGO EX-
TINTO o presente processo, com apreciacao de merito, na for-
ma do art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I.
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO e ROMEU DENAR-
DI-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-176/2001-JORGE
PILETTI x VONIBALDO PEITER-.. JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, com aprecaicaol de merito, na forma do art.
269 inciso III do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. EDE-
VAL BUENO, SANDRA JUSSARA RICHTER e JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-264/2001-AUTO
POSTO ALTO ALEGRE LTDA x JOSE DOS SANTOS COS-
TA-... JULGO EXTINTO, a presente Execucao, com satisfa-
cao do credor, o que o faco nos termos do inciso I do artigo
794, do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, DIATIUCA EMANUELA DE MOURA
e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

7.-ACAO POPULAR-123/2002-NERI MAZZOCHIN e outros
x MUNICIPIO DE SANTA HELENA e outros- (Obs. Foi ex-
pedidas Carta Precatoria para inquiricao de testemunha, a qual
aguada em Cartorio a retirada pela parte interessada.)- Adv.
NERI MAZZOCHIN, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, OS-
MAR CODOLO FRANCO, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO, PAULO
FERNANDO BRAGHINI, DIATIUCA EMANUELA DE
MOURA, SILVIA MATTEI, EDEVAL BUENO, ROMEU DE-
NARDI, NAUDE PEDRO PRATES, OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL e ANTONIO FERREIRA FRANÇA-

8.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-153/2002-P.M.P. x N.R.C.-
... As partes para alega‡oes finais pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO, NELSON
FERREIRA D’ANGELO, SILVIA MATTEI, OSMAR CODO-
LO FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

9.-DECL.INEXIG. CR[ED.C/D.MORAIS-159/2002-JAIME
ROQUE VARNIER x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A- (Obs: Refere-se sobre a certidao de fls. 64, dizendo
que a carta precatoria expedida foi resgatada no Correio pelo
Patrono do requerente e cancelada seu expedimento, conforme
o mesmo informou. Pelo Patrono do requerente foi apresenta-
do Alega‡oes Finais). Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES,
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS LEAL S. JU-
NIOR-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-165/2002-VITOR
JOSE SPAZZINI x BOTTEGA & FILHOS LTDA-... JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, ocasiao em que
declaro a inexigibilidade da divida contante dos 03 (tres) orca-
mentos (R$ 80,40 - 30/03/98; R$ 120,00 - 27/04/98; e, R$
785,50 - 14/05/98), levado a registro perante o cadastro do Ser-
vico de Protecao ao Credito, ficando a empresa re condenada a
pagar a importancia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a
titulo de dano moral pela conduta indevida, consoante restou
fundamentado. Outrossim, JULGO PROCEDENTE a medida
cautelar inominada, autuada em apenso sob n 76/2002, confir-
mando-se a decisao liminar de fls. 47/48, poara surta os seus
naturais efeitos de lei. Sucumbencia condeno a empresa re ao
pagamento das custas e honorarios advocativios, que fxo em
205 sobre o valor da condenacao, considerando que o patrona
do autor se houve com zelo e porque a profissao nao pode ser
aviltada, o que fco com arrimo no paragrafo 3º, do artigo 20 do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. Adv. CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI e DIATIUCA EMANUELA DE MOURA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-199/2002-JAI-
ME JOSE SEGATTO e outros x ESTE JUIZO-... HOMOLO-
GO por sentenca para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, com fulcro noa rt. 46 da Lei 6.515/77, a Reconciliacao
do Casal, restabelecendo, desta forma a sociedade conjugal,
nos mesmos termos em que fora anteriormente constituida pelo
casamento, resalvados os direitos de terceiros, adquiridos an-
tes e durante a separacao, de conformidade com o paragrafo
unicio do art. 46 da referida lei. ... P.R.I. Adv. HUDSON FER-
REIRA D’ANGELO e NELSON FERREIRA D’ANGELO-

12.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-269/2002-LAERCIO
BORGES DOS REIS e outros x ESTE JUIZO-... JULGO EX-
TINTO o presente processo, sem apreciacao de merito, com
fujndamento nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2002-VALDIR OSORIO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de o con-
denar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas,
contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresen-
tar (CPC, art. 915, paragrafo 2º) e no pagamento das custas
processuais e honorarios advocativios, estes fixados em 10%
do valor dado a inicial, devidamente corrigido. Transitado e
julgado, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum. ... Su-
cumbencia: Condeno o reu ao pagamento das custas e honora-
rios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais), considerando que os patronos do autor se houve com
zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco com
arrimo no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.-Adv. SILVIA MATTEI, JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN, OSMAR CODOLO FRANCO e CARMEM ADRI-
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ANA ISRAEL LINDENMAYER-

14.-ARROLAMENTO-382/2002-EDVINO BUBANZ e outros
x OSMILDA NASS BUBANZ-... HOMOLOGO, para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, a adjudicacao fls. 02/06,
do Arrolamento dos bens deixados por osmilda Nass Bubanz,
em favor de Jandir Nerci Terhorst e Maria Aparecida Cunha
Terhorst, expedindo-se a competente Carta de Adjudicacao,
ressalvado eventual direito de ter5ceiros. ... P.R.I. Adv. HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-384/2002-JOSE DELMAR
BENEDITTO x BANCO ITAU S/A -... JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor para o fim de o condenar o
reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas, conta-
dos de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado, sob
pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar
(CPC, art. 915, paragrafo 2º) e no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocativios, estes fixados em 10% do
valor dado a inicial, devidamente corrigido. Transitado e julga-
do, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum. ... Sucum-
bencia: Condeno o reu ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),
considerando que os patronos do autor se houve com zelo e
porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco com arri-
mo no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e GENESIO NAILOR
FINGER-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2002-OLIDE BORDIN x
BANCO ITAU S/A -... JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor para o fim de o condenar o reu a prestar
contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua inti-
macao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar (CPC, art. 915,
paragrafo 2º) e no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocativios, estes fixados em 10% do valor dado a inici-
al, devidamente corrigido. Transitado e julgado, intime-se o
reu a dar cumprimento ao decisum. ... Sucumbencia: Condeno
o reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), considerando que
os patronos do autor se houve com zelo e porque a profissao
nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no paragrafo 4º,
do artigo 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO e GENESIO NAILOR FINGER-

17.-INTERDICAO-168/2003-MARIA MATIAS FERNANDES
x CELSO DE MATOS SANDOVETTI-... Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, considerando o que apurado ficou, e, prin-
cipalmente pelo parecer favoravel da Douta Agente Ministerial
(art. 1.182 paragrafo 1º do codigo de Processo Civil)- DECLA-
RO, Celso de matos Sandovetti, ja qualificado, INTERDITA-
DO, nos termos do art. 1177, inciso II do Codigo de Processo
Civil. ... P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

18.-ORDINARIA-193/2003-MOACIR SUTIL x CONSTRU-
TORA MULTIOBRAS LTDA-Ante o supra exposto, HOMO-
LOGO para que produza os juridicos e legais efeiutos, o acor-
do de fls. 206/208, nos exatos termos ali descritos e, por conse-
quencia, JULGO EXTINTO o presnete processo, com aprecia-
cao de merito, na forma do art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil. ... P.R.I. Adv. JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS e ARMANDO KENJI KOTO-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-199/2003-OLAZIO DOMIN-
GOS MARCHI x BANCO ITAU S/A -DECISAO Ante o ex-
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pela autora para o fim de condenar o
reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas, conta-
dos de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado, sob
pena de nao lhe ser licito impugnar as que a autora apresentar
(CPC, art. 915, 2º). Transitado em julgado, intime-se o reu a
dar cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as determi-
nacoes constantes do Codigo de Normas da Douta Corregedo-
ria-Geral de Justica do Estado. Sucumbencia Condeno o reu ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais), considerando que os patro-
nos da autora se houve com zelo e porque a profissao nao pode
ser aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do artigo 20 do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO e GENESIO NAILOR FINGER-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-205/2003-MECANICA SAN-
TA HELENA LTDA x BANCO BANESTADO S/A -DECISAO
Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado pela autora para o fim de conde-
nar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas,
contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que a autora apresen-
tar (CPC, art. 915, 2º). Transitado em julgado, intime-se o reu a
dar cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as determi-
nacoes constantes do Codigo de Normas da Douta Corregedo-
ria-Geral de Justica do Estado. Sucumbencia Condeno o reu ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios, que fixo em R$
1.200,00 (Mil e duzentos reais), considerando que os patronos
da autora se houve com zelo e porque a profissao nao pode ser
aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do artigo 20 do Codigo de
Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-225/2003-GUIOMAR MARIA
BELINI BEDIN x BANCO ITAU S/A -... JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor para o fim de o condenar o
reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas, conta-
dos de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado, sob
pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar
(CPC, art. 915, paragrafo 2º) e no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocativios, estes fixados em 10% do

valor dado a inicial, devidamente corrigido. Transitado e julga-
do, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum. ... Sucum-
bencia: Condeno o reu ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),
considerando que os patronos do autor se houve com zelo e
porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco com arri-
mo no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e ADEMAR MAR-
TINS MONTORO-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-227/2003-LUCIANO MANO-
EL BEDIN x BANCO ITAU S/A -... JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor para o fim de o condenar o reu a
prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de
sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar (CPC, art.
915, paragrafo 2º) e no pagamento das custas processuais e
honorarios advocativios, estes fixados em 10% do valor dado a
inicial, devidamente corrigido. Transitado e julgado, intime-se
o reu a dar cumprimento ao decisum. ... Sucumbencia: Conde-
no o reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios,
que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), considerando
que os patronos do autor se houve com zelo e porque a profis-
sao nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no paragrafo
4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OS-
MAR CODOLO FRANCO e ADEMAR MARTINS MONTO-
RO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-228/2003-L. M. BEDIN & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A -DECISAO Ante o exposto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pela autora para o fim de condenar o reu a prestar
contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua inti-
macao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que a autora apresentar (CPC, art. 915,
2º). Transitado em julgado, intime-se o reu a dar cumprimento
ao decisum. Cumpra a Escrivania as determinacoes constantes
do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justica
do Estado. Sucumbencia Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (Mil e
duzentos reais), considerando que os patronos da autora se houve
com zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco
com arrimo no 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e CARMEM ADRI-
ANA ISRAEL LINDENMAYER-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-258/2003-JACIR BENACHIO
x BANCO BANESTADO S/A -... JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor para o fim de o condenar o reu a
prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de
sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar (CPC, art.
915, paragrafo 2º) e no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocativios, estes fixados em 10% do valor dado a
inicial, devidamente corrigido. Transitado e julgado, intime-se o
reu a dar cumprimento ao decisum. ... Sucumbencia: Condeno o
reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), considerando que os pa-
tronos do autor se houve com zelo e porque a profissao nao pode
ser aviltada, o que faco com arrimo no paragrafo 4º, do artigo 20
do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-261/2003-P.D. TESSARO &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -DECISAO Ante o exposto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pela autora para o fim de condenar o reu a prestar
contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua inti-
macao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que a autora apresentar (CPC, art. 915,
2º). Transitado em julgado, intime-se o reu a dar cumprimento
ao decisum. Cumpra a Escrivania as determinacoes constantes
do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justica
do Estado. Sucumbencia Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (Mil e
duzentos reais), considerando que os patronos da autora se houve
com zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco
com arrimo no 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM ADRIA-
NA ISRAEL LINDENMAYER-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2003-EZILDA ANA PRE-
DIGER x BANCO ITAU S/A -DECISAO Ante o exposto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pela autora para o fim de condenar o reu a prestar contas
pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua intimacao pes-
soal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe ser licito
impugnar as que a autora apresentar (CPC, art. 915, 2º). Transita-
do em julgado, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum.
Cumpra a Escrivania as determinacoes constantes do Codigo de
Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justica do Estado. Su-
cumbencia Condeno o reu ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais), con-
siderando que os patronos da autora se houve com zelo e porque a
profissao nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do
artigo 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e KARIN LOIZE HOLLER-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-264/2003-IRINEU JOSE PRE-
DIGER x BANCO ITAU S/A -... JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor para o fim de o condenar o reu a
prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de
sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar (CPC, art.
915, paragrafo 2º) e no pagamento das custas processuais e
honorarios advocativios, estes fixados em 10% do valor dado a
inicial, devidamente corrigido. Transitado e julgado, intime-se

o reu a dar cumprimento ao decisum. ... Sucumbencia: Conde-
no o reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios,
que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), considerando
que os patronos do autor se houve com zelo e porque a profis-
sao nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no paragrafo
4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OS-
MAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN e
KARIN LOIZE HOLLER-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-266/2003-WALDOMIRO
POLESE x BANCO BANESTADO S/A -... JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de o conde-
nar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas,
contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresen-
tar (CPC, art. 915, paragrafo 2º) e no pagamento das custas
processuais e honorarios advocativios, estes fixados em 10%
do valor dado a inicial, devidamente corrigido. Transitado e
julgado, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum. ... Su-
cumbencia: Condeno o reu ao pagamento das custas e honora-
rios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais), considerando que os patronos do autor se houve com
zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco com
arrimo no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-267/2003-ORDONESA BU-
ZINELLO x BANCO BANESTADO S/A -DECISAO Ante o
exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pela autora para o fim de conde-
nar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas,
contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que a autora apre-
sentar (CPC, art. 915, 2º). Transitado em julgado, intime-se o
reu a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as
determinacoes constantes do Codigo de Normas da Douta Cor-
regedoria-Geral de Justica do Estado. Sucumbencia Condeno o
reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais), considerando que
os patronos da autora se houve com zelo e porque a profissao
nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do artigo
20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODO-
LO FRANCO e JULIO CESAR DALMOLIN-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-268/2003-NEIVA DUTRA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
... JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para
o fim de o condenar o reu a prestar contas pretendidas, no pra-
zo de 48 horas, contados de sua intimacao pessoal, apos o tran-
sito em julgado, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que
o autor apresentar (CPC, art. 915, paragrafo 2º) e no pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocativios, estes fixa-
dos em 10% do valor dado a inicial, devidamente corrigido.
Transitado e julgado, intime-se o reu a dar cumprimento ao
decisum. ... Sucumbencia: Condeno o reu ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (mil
e duzentos reais), considerando que os patronos do autor se
houve com zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o
que faco com arrimo no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo
de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
JULIO CESAR DALMOLIN-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2003-CELSO GOELLER
x BANCO ITAU S/A -... JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor para o fim de o condenar o reu a prestar
contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua inti-
macao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar (CPC, art. 915,
paragrafo 2º) e no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocativios, estes fixados em 10% do valor dado a inici-
al, devidamente corrigido. Transitado e julgado, intime-se o
reu a dar cumprimento ao decisum. ... Sucumbencia: Condeno
o reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), considerando que
os patronos do autor se houve com zelo e porque a profissao
nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no paragrafo 4º,
do artigo 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OS-
MAR CODOLO FRANCO e JULIO CESAR DALMOLIN-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-272/2003-LUIZ ANTONIO IS-
RAEL x BANCO ITAU S/A -DECISAO Ante o exposto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pela autora para o fim de condenar o reu a prestar contas
pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua intimacao pes-
soal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe ser licito
impugnar as que a autora apresentar (CPC, art. 915, 2º). Transita-
do em julgado, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum.
Cumpra a Escrivania as determinacoes constantes do Codigo de
Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justica do Estado. Su-
cumbencia Condeno o reu ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais), con-
siderando que os patronos da autora se houve com zelo e porque a
profissao nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do
artigo 20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CO-
DOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-338/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x GENUIR BALDISSERA ME e outros-
(Obs: Aguarda a juntada do Edital devidamente publicado pelo
interessado) Adv. RENY ANGELO PASTRE-

34.-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2003-ADRIANO DE
ANDRADE BRESOLIN x BANCO BANESTADO S/A -...

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o
fim de o condenar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo
de 48 horas, contados de sua intimacao pessoal, apos o transito
em julgado, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o
autor apresentar (CPC, art. 915, paragrafo 2º) e no pagamento
das custas processuais e honorarios advocativios, estes fixados
em 10% do valor dado a inicial, devidamente corrigido. Transi-
tado e julgado, intime-se o reu a dar cumprimento ao decisum.
... Sucumbencia: Condeno o reu ao pagamento das custas e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (mil e du-
zentos reais), considerando que os patronos do autor se houve
com zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco
com arrimo no paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-369/2003-MARTA INES BE-
LENDE - ME x BANCO BANESTADO S/A -DECISAO Ante
o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pela autora para o fim de conde-
nar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas,
contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que a autora apre-
sentar (CPC, art. 915, 2º). Transitado em julgado, intime-se o
reu a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as
determinacoes constantes do Codigo de Normas da Douta Cor-
regedoria-Geral de Justica do Estado. Sucumbencia Condeno o
reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais), considerando que
os patronos da autora se houve com zelo e porque a profissao
nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do artigo
20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2003-CELI SALETE
FANTINEL x BANCO ITAU S/A -DECISAO Ante o exposto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pela autora para o fim de condenar o reu a prestar
contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua inti-
macao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que a autora apresentar (CPC, art. 915,
2º). Transitado em julgado, intime-se o reu a dar cumprimento
ao decisum. Cumpra a Escrivania as determinacoes constantes
do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justica
do Estado. Sucumbencia Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (Mil e
duzentos reais), considerando que os patronos da autora se houve
com zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco
com arrimo no 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM ADRIA-
NA ISRAEL LINDENMAYER-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2003-I. CATTANI & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A -DECISAO Ante o exposto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pela autora para o fim de condenar o reu a prestar
contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de sua inti-
macao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que a autora apresentar (CPC, art. 915,
2º). Transitado em julgado, intime-se o reu a dar cumprimento
ao decisum. Cumpra a Escrivania as determinacoes constantes
do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justica
do Estado. Sucumbencia Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.200,00 (Mil e
duzentos reais), considerando que os patronos da autora se houve
com zelo e porque a profissao nao pode ser aviltada, o que faco
com arrimo no 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM ADRIA-
NA ISRAEL LINDENMAYER-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-376/2003-FUNDICAO TRES
IRMAOS LTDA x BANCO BANESTADO S/A-... JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pela autora para o fim de
o condenar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48
horas, contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em
julgado, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor
apresentar (CPC, art. 915, paragrafo 2º) e no pagamento das
custs processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em
10% do valor dado a inicial, devidmaente corrigido. ... P.R.I.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-377/2003-EURELIO DEDO-
NATI x BANCO BANESTADO S/A -DECISAO Ante o expos-
to e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pela autora para o fim de condenar o reu a
prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas, contados de
sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que a autora apresentar (CPC,
art. 915, 2º). Transitado em julgado, intime-se o reu a dar cum-
primento ao decisum. Cumpra a Escrivania as determinacoes
constantes do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral
de Justica do Estado. Sucumbencia Condeno o reu ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios, que fixo em R$
1.200,00 (Mil e duzentos reais), considerando que os patronos
da autora se houve com zelo e porque a profissao nao pode ser
aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do artigo 20 do Codigo
de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-378/2003-DANILO ARLIN-
DO LUPATINI x BANCO BANESTADO S/A -DECISAO Ante
o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pela autora para o fim de conde-
nar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas,
contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado,
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sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que a autora apre-
sentar (CPC, art. 915, 2º). Transitado em julgado, intime-se o
reu a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as
determinacoes constantes do Codigo de Normas da Douta Cor-
regedoria-Geral de Justica do Estado. Sucumbencia Condeno o
reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais), considerando que
os patronos da autora se houve com zelo e porque a profissao
nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do artigo
20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-382/2003-DEOMAR NIE-
DERMAYER x BANCO BANESTADO S/A -DECISAO Ante
o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pela autora para o fim de conde-
nar o reu a prestar contas pretendidas, no prazo de 48 horas,
contados de sua intimacao pessoal, apos o transito em julgado,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que a autora apre-
sentar (CPC, art. 915, 2º). Transitado em julgado, intime-se o
reu a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as
determinacoes constantes do Codigo de Normas da Douta Cor-
regedoria-Geral de Justica do Estado. Sucumbencia Condeno o
reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais), considerando que
os patronos da autora se houve com zelo e porque a profissao
nao pode ser aviltada, o que faco com arrimo no 4º, do artigo
20 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-5/2004-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA x ESTE JUIZO-... JULGO
IMPROCEDENTE a presente excecao, para o fim de declarar
este Juizo competente para processar a Acao Delcaratoria de
Nulidade Parcial de Clausulas Contratuais c/c Revisao de Sal-
do Devedor c/ Danos Morais movida por Irani Valdecir Corne-
lius em face de Caixa Economica Federal. ... Int. Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE, FELIX ESTEVES RODRIGUES JU-
NIOR e ROSELI APARECIDA BETTES-

44.—82/2004-CAMILO MIGUEL LENZ x CLEUSA TERE-
ZINHA LENZ e outros- (Obs: Manifeste-se a autora quanto a
certidao do Sr. Meirinho as fls. 28- verso.) Adv. SANDRA JUS-
SARA RICHTER-

45.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-244/2004-NOE-
MI LUCIA KNOPF x FABRICIO WILLIAN KNOPF e outros-
Primeiramente, valore-se a causa, no prazo de 5 dias, sob pena
de cancelamento da distribuicao, registro e autuacao. ... Int.
Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e CRISTIANE NUNES
DE OLIVEIRA-

46.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-245/2004-MARIA
DE FATIMA FERREIRA DA SILVA x PABLO ALEJANDRO
FERREIRA DA SILVA-Primeiramente, valore-se a causa, no
prazo de 5 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, re-
gistro e autuacao. ... Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN e CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA-

47.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-263/2004-M.A.J. x
N.A.J.-... Designo o dia 26/08/2004 as 10:30 horas, para audi-
encia de tentativa de reconciliacao, consignando-se que a par-
tir desta data corre o prazo para oferecimento de contestacao.
... Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

48.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-27/1990-O INST.DE
ADM.FINANCEIRA DA PREV.ASS.SOCIAL x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA e outros-
Tendo em vista a informacao de fls. 74, sobre a satisfacao do
credito do INSS pelo devedor - Municipio de Santa Helena -,
julgo extinta a presente execucao, o que faco com arrimo nos
termos do art. 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas “ex lege”, se houver. P.R.I. Arquive-se, apos as formalida-
des legais, inclusive os anexos autos 43/95, de Embargos a
Execucao, ante a perda de seu objeto. Int. Adv. MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, ROMEU
DENARDI e SANDRA JUSSARA RICHTER-

49.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-24/1998-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MICHIYORI &
FILHO LTDA - ME- (Obs. Sobre a certidao do Sr. Meirinho,
manifeste-se o autor).- Adv. HUDSON BAGLIONI ESPOSI-
TO, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e CARLOS
OSMAR PIRES RIBEIRO-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-69/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ANTO-
NIO LUIZ NARESSI-... JULGO EXTINTA a presente Execu-
cao, com satisfacao da exequente, o que o faco observando o
disposto no inciso I do artigo 794, do Codigo de Processo Ci-
vil. ... P. r. I. Adv. ROMEU DENARDI-

51.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-205/2002-FAZENDA
NACIONAL x W. FERRARI & CIA LTDA e outros-... JULGO
EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor, o
que o faco nos termos do inciso I do artigo 794, do Codigo de
Processo Civil. ... P.R.I. Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE
CARVALHO-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-263/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x HEDI
FRIEDRICH-Defiro o pedido de fls. 11. Prazo: 10 meses. De-
corrido o prazo, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias.
... Int. Adv. ROMEU DENARDI-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.COM.MARECHAL CANDIDO
RONDON -BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ VA-
NAZZI e outros- (Obs: Refere-se que referida deprecata en-

contra-se paralizada desde dezembro passado conosante mani-
festado pelo autor).Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/1996-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 1ºV.FEDERAL DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. x PLINIO
ROBERTO WEISSHEIMER e outros- (Obs: Refere-se sobre o
oficio recebido da 1¦ Vara Federal de Foz do Ifua‡u, comuni-
cando que nao foram opostos embargos naquele Juizo) Adv.
FABIOLA BUNGESTAB LAVINICK, DAVID BUNGESTAB,
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, OSMAR CODO-
LO FRANCO, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e SILVIA
MATTEI-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-3/2004-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA 2¦V.CIVEL DA COM.DE CURITIBA
-VOLKSWAGEN SERVICOS S/A x JOAO CARLOS DE SOU-
ZA- (Obs: Refere-se sobre o Auto de Busca e Apreensao de fls.
20, lavrado pelo Sr. Meirinho.) Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

56.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-43/2004-P.L.D.S. x
L.S.F.- (Obs: Manifeste-se a requerente sobre o parecer minis-
terial). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
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1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-201/1986-OYR HO-
LOSBACK x EULINA BERNARDO DA FONSECA-Defiro o
pedido de fls. 685/686. Redesigno a audiencia para o dia 19/
10/2004 as 10:00 horas. Diligencias. necessarias. Int. (Obs.:
que foi expedida carta precatoria para a intimacao da requeri-
da, a qual se encontra em cartorio para sua retirada e seu devi-
do cumprimento. Em insistindo a re e declinando o endereco
do autor, sera expedido mandado ou precatoria para sua inti-
macao pessoal, devendo ser informado o endereco com antece-
dencia. Para a intimacao de testemunhas e partes devera ser
providenciado o pagamento das custas de diligencias do Sr.
Oficial de Justica com antecedencia). Adv. LEO MARCOS
PAOLA, EDEVAL BUENO, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO e CARLOS
LADIMIR ESTEVES-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-25/1991-I.K. x
E.K.- Sobre as fls. 104/105, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e OSMAR
CODOLO FRANCO-

3.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-158/1992-COOPE-
RATIVA AGRIC. MISTA RONDON LTDA-COPAGRIL x JO-
NAS CORREIA LIRA e outros- Ao Sr. Contador para a
atualiza‡ao das contas conforme requerido as fls. 185. Apos
manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a
realiza‡ao de acordo) (Obs: Conta geral no valor de R$
149.960,34 ). Adv. RUI S. BASSO, JAIRO R. ZANCHET,
OSMAR CODOLO FRANCO, JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

4.-USUCAPIAO-7/2000-ODILON FREIRE DA SILVA x IMO-
BILIARIA AGRICOLA MADALOZZO LTDA e outros-Dos
presentes autos, denota-se que o requerente requer a declara-
cao, por sentenca, na forma de usucpiao ordinaria, da proprie-
dade constante da inicial, ao requerente Odilon Freira da Silva,
que instruiu o pedido com diversos documentos. A fim de se
verificar algum interesse ou possiveis oposicoes ao usucapiao
pretendido, foram citadas as Fazendas Publicas da Unicao, do
Estado e do Municpipio, assim como a antiga proprietaria, Imo-
biliaria Agricola Madlozzo Ltda., e os confrontantes. A Procu-
radoria da Uniao requereu a juntada de croqui atualizado da
area usucapienda, o que foi atendido. Porem, instada a mani-
festar-se a fazenda Publica nada requereu (fls. 117/119). Desta
forma, se faz necessario o saneamento do feito e o deferimento
de provas para a comprovacao do lapso temporal necessario
para o deferimento do usucapiao, assim como para a declara-
cao, por sentenca, da propriedade. Sendo assim considerando
os documentos juntados e, ainda, a contestacao da requerida,
que da conta de que, efetivamente o autor comprou a area usu-
capienda, entede-se que basta a prova testemunhal para com-
provacao do lapso temporal necessario e posterior prolacao de
sentenca. Ante o exposto, designo o dia 04/11/2004 as 16:00
horas, para audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao em
que o autor devera se fazer presente acompanhado de suas tes-
temunhas (fls. 08). Diligencias necessarias. Ciencia ao Minis-
terio Publico. Int. (Obs.: Para a intimacao de testemunhas e
partes pessoalmente, devera ser providenciado o pagamento das
custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica com anteceden-
cia). Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI,
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, JULIO CEZAR MADALO-
ZZO e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2001-IRMAOS ANS-
CHAU LTDA x VALTER PAIXAO QUEVEDO- (Obs: Aguar-
da o preparo das custas para a senten‡a no valor de R$347,00)
Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GUBERT, FLA-
VIA PICCININ PAZ e CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-26/2002-CERA-
MICA DECORITE S/A x FL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA- (Obs: Refere-se sobre o oficio recebido da Vara Civel
da Comarca de Marechal Candido Rondon, solicitando prepa-
ro de custas da deprecata para la encaminhada) Adv. JACK-
SON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR e
GILSON MAREGA MARTINS-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-36/2002-DUCI MA-
RIA DELIBERAL e outros x MILTON PEDRO SCHAURICH-

(Obs: Refere-se que foi certificado peloSr. Meirinho a nao
intima‡ao da testemunha Jose Odair Siqueira da Costa, visto
sua mudan‡a para a Espanha e Altanir Palinski, por ser pessoa
desconhecida). Adv. BIANCA PIZZATO, ULICES PIZZATO,
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, ESTEVAO RU-
CHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2002-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS PRAIANA x CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, noprazo de 10 dias. Designo audiencia de
conciliacao e saneamento para o dia 09/11/2004, as 16:30 ho-
ras, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procurado-
res, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao
for obtida a conciliacao, fixar-se-ao os pontos controvertidos,
decidindo-se as questoes processuais pendentes e as parovas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instrucao e jul-
gamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos
do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. NELSON FERREIRA
D’ANGELO, CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER e EDEVAL BUENO-

9.-ORDINARIA-61/2003-IRMA DA SILVA x MUNICIPIO
STA HELENA REPRES.SR.SILOM SCHIMIDT e outros-
Manifeste-se o autor no prazo de05 (cinco) dias. Adv. DIATIU-
CA EMANUELA DE MOURA, PAULO FERNANDO BRA-
GHINI, FLAVIA PICCININ PAZ e MARCELO WORDELL
GUBERT-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-81/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x INACIO ELMO PREDIGER -Revo-
go o despacho de fls. 62, vez que laborado em equivoco. De-
signo para a primeira pra‡a o dia 09/09/2004 as 14:30 horas,
ocasiao em que o bem sera alienado por pre‡o igual ou inferior
ao da avalia‡ao. Nao havendo licitantes, fica desde logo desig-
nado o dia 30/09/2004 as 14:30 horas, para a Segunda pra‡a,
em que o bem podera ser alienado por pre‡o inferior ao da
avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil. Intimem-se os devedo-
res, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao das pra‡as,
artigo 687, paragrafo 5º do Codigo de Processo Civil. Ao exe-
quente para publicar no jornal de ampla circulacao o edital e
juntar seu comprovante nos autos. Ao Sr. Contador para efetu-
ar a conta tao somente das custas processuais. Int. (Obs.: que
foi expedido mandado de intimacao do executado das pracas, o
qual aguarda o pagamento das custas de diligencias para sua
devida intimacao. O edital de arrematacao tambem encontra-se
em cartorio para sua retirada e sua devida publicacao no orgao
competente). -Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO-

11.-ALIMENTOS-95/2003-L.R.D. e outros x R.T.D.- (Obs:
Refere-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a as fls. 46,
que nao encontrou o p requerido para citar). Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-

12.-INVENTARIO-104/2003-CARLOS DA SILVA PINHEIRO
x NICOLAU DA LUZ PINHEIRO e outros- ...Cumpra o se-
gundo paragrafo do determinado no despacho de fls. 10. Int.
Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO, HUDSON FERREI-
RA D’ANGELO e SIDNEI BORTOLINI-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-191/2003-L.M. x A.M.-
Manifeste-se a autora sobre a certidao do Sr. Meirinho). Adv.
DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-250/2003-PEDRO
DA SILVA x ESTADO DO PARANA-Tendo em vista as peti-
coes de fls. 376/377 e 378, libere-se a pauta. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento, para o dia 15/02/2004 as 15:00
horas. Diligencias necessarias. Int. Adv. DIATIUCA EMANU-
ELA DE MOURA, PAULO FERNANDO BRAGHINI e MAR-
CELO CESAR MACIEL-

15.—289/2003-JOSE CASTORINO FERREIRA DE LUZ e
outros x MARCIA SOARES DA LUZ e outros- (Manifeste-se
a autora sobre a certidao do Sr. Meirinho). Adv. SANDRA JUS-
SARA RICHTER-

16.-ALIMENTOS-297/2003-L.K. e outros x V.K.- (Obs: Refe-
re-se que decorreu o prazo da suspensao e para a manifesta‡ao
do autor).Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-

17.-NOTIFICACAO-321/2003-JULIO MORANDI x RADIO
GRANDE LAGO LTDA-Considerando que ja foi notificada a
requerida, tendo esta se manifestado as fls. 14, bem como, de-
corridas 48 horas da notificacao, devolvam-se os presentes au-
tos a parte autora, independentemente de traslado. Int. Adv.
NERI MAZZOCHIN-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-403/2003-I.J. x V.M.S.-
(Obs: Decorreu o prazo estabelecido e para a manifesta‡ao das
partes). Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS
LADIMIR ESTEVES-

19.-ALIMENTOS-406/2003-F.B.P.V. e outros x I.M.V.-... Para
a audiencia de coniciliacao e julgamento designo o dia 16/12/
2004 as 15:30 horas, na qual deverao estar presentes autores e
reu. O nao comparecimento do autor determinara o arquiva-
mento do pedido e a ausencia do reu comportara em confissao
e revelia. Cada parte podera comparecer acompanhada de 03
(tres) testemunhas. ... Int. Adv. HUDSON FERREIRA D AN-
GELO-

20.-ALVARA-415/2003-DANIELA FERNANDA SANGAL-
LETTI DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO- Oriceda-se o
Sr. Avaliador a avalia‡ao conforme requerido pela douta agen-
te do parquet. Apos, nova vista. (obs: Avalia‡ao Judicial no
valor de R$ 18.360,00). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER
e EDEVAL BUENO-

21.-CAUTELAR INOMINADA-7/2004-PEDRO DA SILVA x
DETRAN - PARANA- Contados e preparados, conclusos para
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senten‡a.R$ 202,00). Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOU-
RA, PAULO FERNANDO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS
SANTOS SCHEWINSKI e ELIZABETH BERTINATO-

22.-DIVORCIO DIRETO-78/2004-L.D.C. e outros x E.J.- Con-
tados e preparados, conclusos para a senten‡a. Obs. Valor das
custas R$ 1.046,00) Adv. RAQUEL STEFFENS-

23.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-81/2004-MARIA
APARECIDA ANTUNES PEREIRA x ESTE JUIZO-Defiro
integralmente o requerido pelo Ministerio Publico. ... Int. (Obs.:
item b) legalizacao pelo consulado brasileiro da certidao de fls.
05, esclarecendo, desde ja, que a legalizacao consiste no reco-
nhecimento, pela autoridade consular, da firma e do cargo do
oficial publico que subscreveu o documento). Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-

24.-ARROLAMENTO-105/2004-JOAO LEOPOLDO KLEIN
e outros x SUMPTA SIMIONATO- Manifeste-se sobre o pare-
cer da Fazenda). Adv. RAQUEL STEFFENS-

25.-EMBARGOS A ARREMATACAO-110/2004-MARIA LI-
DIA REGAZON REMOR x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF- Os embargos a arremata‡ao tem seu cabimento restrito,
nos termos do art. 746 do C.P.C., a alega‡ao de fatos superve-
nientes a penhora. O Vicio desse ato constritivo, consistente
em : eventual nulidade acerca da avalia‡ao do bem penhorado;
eventual confusao acerca do bem penhorado - se se refere ao
terreno e a residencia ou apenas ao terreno; eventual nulidade
acerca da intima‡ao do executado para as pra‡as. Sendo assim,
recebo os embargos e determino a cita‡ao do embargado para
contestar os presentes, no prazo de 10 dias. Apresentada a
contesta‡ao, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. EDEVAL BUENO e FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

26.-ORDINARIA-135/2004-NERCIO JOSE BENDER x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Sobre a
contesta‡ao manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias. -
Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI, MARCELO
WORDELL GUBERT, SANDRA JUSSARA RICHTER e RO-
MEU DENARDI-

27.-ORDINARIA-192/2004-JOSE DURAN FERRAO x NEU-
RIDI TEREZINHA TUMELEIRO-... Isto posto, reconsidero a
decisao anteriormente proferida e, por consequencia, INDEFI-
RO o pedido de liminar constante da inicial, por entender que,
existindo outro acesso que possibilite a saida do autor e sua
familia do imovel de sua propriedade, inexiste , a obrigatorie-
dade da servidao pela requerida. Junte a requerida, os negati-
vos das fotografias de fls. 56/67, no prazo de 05 (cinco) dias.
Apos, ao autor para, querendo, impugnar a contestacao e docu-
mentos apresentados, no pazo de 10 (dez) dias. Int. Adv. FLA-
VIA PICCININ PAZ, PAULO FERNANDO BRAGHINI, MAR-
CELO WORDELL GUBERT e CLAUDEMIR MORAIS DA
SILVA-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-197/2004-NEL-
SON GRADE x DETRAN, Departamento de Transito do Para-
na-Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO
FERNANDO BRAGHINI e MARCELO WORDELL GUBERT-

29.-SEQUESTRO-204/2004-LUIZ ANTONIO RONCHETTI
JASCOWSKI x PAULO EDUARDO DA SILVA-(Obs: Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 309,75.para homologa‡ao
do acordo. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI e MARCELO WORDELL GUBERT-

30.-ALIMENTOS-249/2004-R.D.S.S. e outros x J.B.S.-... fixo
os alimentos provisorios no importe de 30% (trinta por cento)
do salario minimo, devidos desde a citacao. IV- Para a audien-
cia de conciliacao e julgamento designo o dia 21/12/2004 as
13:30 horas, na qual deverao estar presentes autores e reu. ...
Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e CRISTIANE
NUNES DE OLIVEIRA-

31.-ALIMENTOS-250/2004-B.P.O. e outros x A.S.O.-... Para
a audiencia de conciliacao e julgamento designo o dia 21/12/
2004 as 14:30 horas, na qual deverao estar presentes autores e
reu. ... Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, CRISTIA-
NE NUNES DE OLIVEIRA e SILVIA MATTEI-

32.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-255/2004-R.A.B. x
G.B.B.-Designo o dia 21/12/2004 as 16:30 horas, para audien-
cia de tentativa de reconciliacao, consignando-se que a partir
desta data corre o prazo para oferecimento de contestacao. ...
Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

33.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-265/2004-I.W.
e outros x E.J.-Manifeste-se o autor sobre o parecer da Fazen-
da). Adv. SIDNEI BORTOLINI-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-274/2004-J.C.D.S. e outros x
E.J.-Defiro o pedido de gratuidade. Intimem-se os requerentes
a reconhecer firma das assinaturas constantes nas declaracoes
de fls. 12/14. Apos, vista ao Ministerio Publico. ... Int. Adv.
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, CRISTIANE NUNES DE
OLIVEIRA e SILVIA MATTEI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/1995-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x INST.DE ADM.FINANC.DA PREVIDEN-
CIA E ASSIS.SOCIAL-Sobre o pedido de fls. 192/193, mani-
feste-se a parte adversa, no prazo de 10 dias. Int. Adv. ROMEU
DENARDI, SANDRA JUSSARA RICHTER, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/2003-O CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x R SULZ-
LE & CIA LTDA- (Obs: Refere-se sobre a certidao do Sr. Mei-
rinho, comunicando que nao procedeu penhora por nao encon-
trar bens). Adv. RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM,

CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-113/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MAURI
JORGE MAI- (Obs: Refere-se que foi devolvido o mandado
sem efetuar penhora em bens do executado por este nao pos-
suir) Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-122/2003-FAZENDA
NACIONAL x FUNERARIA SANTA HELENA LTDA-Os bens
oferecidos a penhora as fls. 24, sao bens comerciaveis. Portan-
to, reduza-se a termo os mesmos, colhendo-se a assinatura dos
depositario e intimando-se do prazo para oferecimento de em-
bargos. Int. Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-133/2003-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS x MARINO BALTA-
ZAR NITSHE-Tendo em vista a certidao de fls. 12-verso, ma-
nifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int. (Obs.: Refere-
se que decorreu o prazo do edital, sem manifestacao). Adv.
SILVIA MATTEI-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2004-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA V.C.DA COM.MAL.CDO.RONDON-
PR -EDI ANDERS FESTER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista o contido no oficio
de fls. 35, redesigno a audiencia para o dia 16/12/2004 as 10:00
horas. ... Int. Adv. ADIR LUIZ COLOMBO e ALBERTO RO-
DRIGO PATINO VARGAS-

41.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-41/2004-E.N. x
M.P.R.- ...Forne‡a a requerente o endere‡o da genitora do me-
nor Marlon. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

42.—75/2004-M.P.E.P. x E.C.F.- ...Audiencia de instru‡ao e
julgamento para o dia 26/08/04 as 9:00 horas. Int. Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-
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ROSANA VIDOLIN MARQUES 0026 000923/2003
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0039 000104/2004
SANDRA LUIZA STOCCO 0012 000212/2001
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 0010 000445/2000
SILVIO BRAMBILA 0019 001012/2002

0024 000531/2003
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0029 001240/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0029 001240/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 001180/2002
TELMO DORNELLES 0022 000242/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0027 001085/2003
VALERIA GASPARIN 0030 001300/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0004 000851/1998
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0015 000814/2001

1.-ARROLAMENTO-424/1994-RICARDO KUSMA x LEO-
NE KUSMA e outros. Aguarde-se por trinta dias para a reali-
zacao da representacao dos herdeiros mencionados as fls.89
bem como para assinatura do termo de fls.71/72. Retifique-se a
autuacao.-Adv. MARIA MERCEDES UBA e JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA-

2.-COBRANCA-22/1998-DURATEX S/A x RESISTE IND E
COM DE MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face os calculos de fls.246, no va-
lor de R$ 752,76. Prazo de cinco dias.-Adv. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1998-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x PAULO SANTOS BORGES. Deferido o pedido
de suspensao do processo pelo prazo de 120 dias.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI e JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-851/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
BUGAY e outros. Deferido o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de 1 ano.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ-

5.—970/1998-ESTADO DO PARANA x E KUSS & KUSS
LTDA. Indefiro o pedido de fls.233 apresentado pelo Estado
do Parana, pois o autor pede a desistencia da lide as fls.229.-
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, ANITA CARUSO PU-
CHTA, MARCO ANTONIO BERBERI, FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO, CLAUDIA VARGAS DE LIMA, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

6.—361/1999-MARIA IVONE TESKI NOBERTO e outros x
GREGORIA KOLODA e outros. 1. O Dr. Promotor de Justica
opina as fls.163/4 pela remessa dos presentes autos para a Co-
marca de Colombo/Pr. Com vistas as partes, nada alegaram
conforme certidao de fls.167. 3. Examinando os autos entendo
que assiste razao ao digno representante do Ministerio Publico.
Tramita perante a mencionada Comarca Acao Ordinaria Anu-
latoria de Ato Juridico c/c Reintegracao de Posse, autos nº 779/
94. Os presentes autos dizem tambem respeito a nulidade de
ato juridico, envolvendo o mesmo imovel mas a lide somente
foi proposta em 1999. Como o objeto e o mesmo e a acao pro-
posta perante a Comarca de Colombo foi anterior a presente,
aplica-se na especie o disposto nos artigos 104/5 do Codigo de
Processo Civil. 4. Em assim sendo, proceda-se a remessa dos
presentes autos aquela Comarca. 5. Diligencias necessarias. 6.
Intime-se. -Adv. FERNANDO FERNANDES e CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO-

7.-INDENIZACAO-50/2000-DANIELE DE OLIVEIRA SAN-
TOS e outros x ANA CHEBELO ROBERT e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo sem o preparo das
custas processuais. Prazo 5 dias.-Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-

8.-USUCAPIAO-53/2000-ADEMIR DE ASSIS CORDEIRO e
outros x ERNESTO PONTONI FILHO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitorio de fls.70 e seguintes apre-
sentado por Ernesto Pontoni Filho e s/m. Prazo 5 dias.-Adv.
MARIA MERCEDES UBA-

9.-DESAPROPRIACAO-90/2000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x ANA GERTUDRES
BARBOSA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o conti-
do no petitorio de fls.239 apresentado pela expropriante. Prazo
de cinco dias.-Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

10.-MONITORIA-445/2000-J B NICHELE AUTO POSTO
LTDA x EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA ORSO LTDA.
Em assim sendo, julgo PROCEDENTE os presentes Embar-
gos, para determinar que conste da decisao embargada que os
honorarios periciais devem ser suportados pela requerida e nao
conforme constou. Custas “ex-lege”. Intime-se.-Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ, MARCIO LANZONI BONATO, ANTO-
NIO CARLOS EFING, SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS
e FREDERICO A. L. DE OLIVEIRA-

11.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-527/2000-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA e ou-
tros x RUI DANIEL DO NASCIMENTO MARAFIGO. 1. Re-
cebo a apelacao de fls.236 e seguintes em ambos efeitos. 2.
Vistas aos apelados.-Adv. EMIR BARANHUK CONCEICAO,
JOAOZINHO SANTANA, ARNOLDO DA SILVA FILHO e

CLEIA SUELI TREVISAN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2001-REOMAR CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x A UNI-
AO. Intime-se a embargada face o contido no petitorio de fls.204
apresentado pela Embargante, requerendo a extincao do pro-
cesso.-Adv. LUCIANO ALAOR BOGO e SANDRA LUIZA
STOCCO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-497/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERNANDO AUGUSTO DE ALMEI-
DA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no
Oficio juntado aos autos as fls.78. Prazo 5 dias.-Adv. MUNIR
ABAGGE-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-512/2001-JOVANI MAR-
TINS x BANCO DAIMLERCHRYSLER -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 72,15. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS MARCELO S BOCA-
LON-

15.-ANULACAO DE TITULO-814/2001-CONSTRUPISO
TECNOLOGIA DO PISO E REVESTIMENTOS LTD x
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND E COM LTDA. Pelo
exposto, DEFIRO somente a expedicao de oficio a Receita
Federal. Intime-se o exequente para retirar o oficio e encami-
nhar ao devido cumprimento.-Adv. ALINE RODRIGUES-

16.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-875/2001-ME-
TROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x R M LIMA
ROCHA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o prepa-
ro da conta de custas no valor de R$ 71,70. Prazo 5 dias.-Adv.
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS-

17.—1018/2001-METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA x RM LIMA ROCHA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 74,69.
Prazo 5 dias.-Adv. PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-475/2002-IRA-
MAR PILLER DO CARMO x GILBERTO SILVEIRA DIAS.
1. A exequente pleiteia a expedicao de oficios ao Banco Cen-
tral. Entretanto, em recente decisao, os Ministros do Egregio
Superior Tribunal de Justica decidiram pelo indeferimento de
pedidos que visem oficiar ao Banco Central do Brasil para a
localizacao de contas bancarias em nome do devedor, ou mes-
mo para a localizacao de seu endere;o. 3. Pelo exposto, INDE-
FIRO o pleito de expedicao de oficio realizado pela exequente.
4. Intime-se.-Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e EMA-
NUELLE FERREIRA DA COSTA-

19.—1012/2002-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x NATILDE DE OLIVEIRA ROSA. Deferido o pedido de
suspensao do processo pelo prazo de 1 ano.-Adv. SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA BAR-
BARA GROSS e HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

20.-COBRANCA-1023/2002-JOAO PASSOS MARTINS e ou-
tros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao
devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ GONZAGA
STREHL-

21.-BUSCA E APREENSAO-1180/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA ROSEMARI BOBATO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 55,30. Prazo 5 dias.-Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGE-
LA ESSER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

22.-IMISSAO DE POSSE-242/2003-PAULO ROLEMBERG
MARCAL DE OLIVEIRA x SAFETY LOGISTICA E TRANS-
PORTES LTDA -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANA PEREZ,
JULIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-

23.—291/2003-MARIA DE FATIMA MENDES PEREIRA x
BRASIL TELECOM S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o
pedido de fls.177, item 2, apresentado pela requerente. Prazo
de cinco dias.-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

24.—531/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x PERCIVAL ALVES DOS SANTOS. 1. O processo foi parci-
almente saneado as fls.201. 2. Defiro as provas requeridas. 3.
O ponto controvertido e a pretencao dos autores em rescindir o
contrato celebrado com o reu pelas razoes e documentos junta-
dos, o que foi contestado pelo mesmo quando apresentou sua
defesa. 4. Para a prova pericial, nomeio o Avaliador Judicial,
Sr. Luiz Ernani Setim. 5. Intime-se as partes para querendo in-
dicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. 6. Fixo o
prazo de 20 dias para a entrega do laudo. 7. Apresente o Sr.
Perito proposta de honorarios, que serao pagos ao final, eis que
o reu e beneficiario da Assistencia Judiciaria. 8. Diga o Sr.
Perito dia e hora com bastante antecedencia que realizara a
pericia sendo oportunizado as partes a intimacao para queren-
do acompanha-la. 9. Oportunamente designarei audiencia de
instrucao. 10. Intime-se.-Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL
MARQUES GONDOLFI e PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-906/2003-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
CELSO BRANCO, ROSA DAUM MACHADO e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-923/2003-CLAUDIO JOSE
WAN-DALL x HIPERLOG LTDA e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.76, informando
que o primeiro requerido nao foi citado ate a presente data.
Prazo 5 dias.-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

São José dos Pinhais
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27.—1085/2003-BANCO DO BRASIL S/A x HAINS VOIGT.
Decorrido o prazo legal, devolvam-se os autos ao autor com as
cautelas de estilo.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1141/2003-TRANSTEM
TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

29.—1240/2003-CAMPOBELLO INCORPORACOES LTDA
x JUSCELINO GERALDO MENEZES e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. ANISIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOT-
TO, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDER-
LEI MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

30.—1300/2003-ORLEI ANTONIO FAVERZANI x UNIBAN-
CO S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face os documentos de
fls.462 e seguintes. Prazo de cinco dias. Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. Prazo cinco dias. Pelo
exposto, julgo PROCEDENTE em parte os presentes Embar-
gos, para determinar que o embargante cumpra a decisao judi-
cial em relacao aos orgaos Serada, SPC, Seproc, Telecheque e
Sibacen, permanecendo a multa estipulada, em caso de des-
cumprimento dela. Custas “ex-lege”. Intime-se.-Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e NATANOEL
ZAHORCAK-

31.-ORDINARIA-1468/2003-SCONNTEC CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x O BETACEM CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, OSNI MARCOS LEITE-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-240/2004-RE-
NAULT DO BRASIL S/A x O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ROBSON IVAN STIVAL e
ADRIANA DµVILA OLIVEIRA-

33.-DESPEJO-247/2004-RIBEIRO ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL IMOBILIARIA LTDA x SIMONE PAESE -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO e JULIANO MAT-
TAR MARTINS DO CARMO-

34.-DECLARATORIA-263/2004-DULCILENE CANDIDA DE
LIMA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

35.-DECLARATORIA-271/2004-JOVILDE T ZAUZA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

36.-BUSCA E APREENSAO-413/2004-B V FINANCEIRA S/
A - C.F.I x ILDA GONCALVES CERQUEIRA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao negativa de bus-
ca e apreensao de fls.24 da Sra. Oficial de Justica. Prazo 5
dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-EXECUCAO FISCAL-240/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MEYER IND E COM DIS-
TRIBUIDORA ART COURO LTDA-ME -Intime(m)-se(m)
o(os) reus para efetuar o preparo das custas processuais e ho-
norarios advocaticios no valor de R$ 2.976,09. Prazo de cinco
dias.-Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

38.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-1640/2003-O INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MIGUEL
NEGOSEKE -Intime(m)-se(m) o(os) reus para responder o con-
tido nas fls.29 e seguintes. Prazo de cinco dias.-Adv. LUCIA-
NO ALBERTI DE BRITO-

39.-CARTA PRECATORIA-104/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2ª VARA FAZENDA FAL E CONC -AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x KARINE SODRE DA
CRUZ ME e outros -Vista ao autor face a certidao positiva de
citacao e negativa de penhora em bens do devedor .-Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

COMARCA DE SARANDI -
ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 23/2004.
ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
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Tendo em vista a Correição Ordinária designada para os dias
30 e 31 de agosto deste ano, neste Juízo, os autos abaixo rela-
cionados, que encontram-se com carga aos respectivos advoga-
dos, deverão ser devolvido em Cartório, até o dia útil imediata-
mente anterior à Correição, em conformidade com o ítem 1.13.3,
III do Código de Normas.

1.-ORDINARIA DE COBRANCA - 20/1996 - AURELIO PE-
ZENTE FILHO x ESPOLIO DE JOSE FONSECA DUARTE -
- Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-99/1997-G.C.F.P. e outros x M.A.P.
-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

3.-EXECUCAO - 236/1997 - MARIO ANTONIO FARKAS x
NELSON CHAMORO e outros - Adv. LUIS CARLOS O. ES-
TEVES-

4.-EXECUCAO - 342/1997 - J.C.E. TRANSPORTES LTDA x
MICHEL NASSER - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-351/1997-R.B. x V.B. -Adv. RO-
SANGELA CRISTINA BARBOSA SLEDER-

6.-FALENCIA-409/1997-NEW HOUSE ARTEFATOS DE
METAL LTDA x ESTE JUIZO - Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

7.-HABILITACAO EM CONCORDATA-410/1997-BANCO
BAMERINDOS DO BRASIL S/A E OUTROS x NEW HOU-
SE ARTEFATOS DE METAL LTDA - -Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

8.-HABILITACAO EM CONCORDATA-411/1997-LE GRI-
FFON COMERCIO DE TINTAS LTDA x NEW HOUSE AR-
TEFATOS DE METAL LTDA - Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

9.-REGULAMENTACAO DE VISITA - 441/1997 - J.G.C. x
D.T. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-473/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ACRO
ATACADO MATERIAL ELETRICO LTDA e outros - Adv.
HUGO TETTO JUNIOR-

11.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 582/1997 - I.K. x
G.V.K. - Adv. VERA LUCIA DE A. SAMPAIO -

12.-AUTO FALENCIA - 614/1997 - BRULEZI & ALMEIDA
LTDA - Adv. ANDERSON SILVA DOLCE.

13.-HABILITACAO DE CREDITO - 615/1997 - BANCO
REAL S/A x BRULEZI & ALMEIDA LTDA - Adv. ANDER-
SON SILVA DOLCE -

14.-TERMO DE ALEG. DE PATERNIDADE-661/1997-
T.D.S.S. x R.P.S. - Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO.-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 27/1998 - J.P.S. e

outros x E.R.P.S. - Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO -

16.-CONCORDATA PREVENTIVA - 118/1998 - AGRO MER-
CANTIL NOROESTE LTDA - Adv. WADSON NICANOR
PERES GUALDA-

17.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO - 167/1998 - F.A.O.L. x
A.F.F. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/1998-AR-
COMAR-ASSOC.DE REVEND.DE COMBUST.DE MARIN-
GA E RE x TRT-TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
Adv. JULIO JERONIMO DOS S. JUNIOR-

19.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-182/1998-ARCO-
MAR-ASSOC.DOS REVEND.DE COMBUST.DE MARINGA
E R x TRT-TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Adv.
JULIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR -

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 250/1998 -
J.P.S. e outro - Adv. ELOIZA PRADO DE MELO -

21.-HABILITACAO DE CREDITO - 413/1998 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x AGRO MERCANTIL NORO-
ESTE LTDA - Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA-

22.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 532/1998 -
PLANTI CENTER IND. COM. PLANTADEIRAS LTDA x
FABRICA DE SERRAS SATURNINO S.A e outros - Adv.
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

23.-DECL. NUL. DE CAMBIAL C/C P.E D - 596/1998 - PLAN-
TI CENTER IND. COM. PLANTADEIRAS LTDA x FABRI-
CA DE SERRAS SATURNINO S.A. e outros - Adv. FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

24.-FALENCIA - 665/1998 - BRASRODA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x RODAS DO PARANA DIST. E RE-
COND. DE AUTO PECAS LTDA - Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHEWEITZ -

25.-MONITORIA - 14/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x I.GONCALVES MATERIAIS P/ CONST. LTDA.
e outros - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

26.-BUSCA E APREENSAO - 193/1999 - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x I. GONCALVES MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

27.-REGULAMENTACAO DE VISITA - 221/1999 - A.F.F. x
F.A.O. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES.

28.-TUTELA - 226/1999 - ANTONIO APARECIDO DA SIL-
VA - Adv. MARIO SENHORINI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 409/1999 - T.A.J. x
R.J.V.D.S. - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

30.-ALVARA - 410/1999 - JULIO BIFON - Adv. MARIA ROSA
DOS SANTOS-

31.-ACAO DE ALIMENTOS - 528/1999 - R.H.S.C. x R.P.C. -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

32.-DIS. DE SOC. DE F.C/C PART.-55/2000-C.A.D.S. x J.A.O.
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

33.-INVENTARIO - 126/2000 - MARIA JOSE LINS BUENO
e outros x VICENTE DE SOUZA LINS e outros - Adv. MA-
RIA ROSA DOS SANTOS-

34.-CONV. SEPAR. JUD. EM DIVORCIO - 271/2000 - P.M. x
I.C.M. - Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

35.-TERMO DE ALEG. DE PATERNIDADE - 292/2000 -
E.R.A. x A.C.S. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

36.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 296/2000 -
M.M.D.A.G. x J.R.G. - Adv. LUCIANA MEDEIROS ROMA-
NI-

37.-INDENIZACAO - 299/2000 - VERA LUCIA GOES x MIL-
TON DE SOUZA LIMA. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

38.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 393/2000 - I.K.
x B.K. e outros - Adv. VERA LUCIA DE A. SAMPAIO.

39.-REIVINDICATORIA-436/2000-NOMA E CIA LTDA. x
VICTORIO FRANZOI. - Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

40.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 478/2000 - C.C.S.
x H.M.S. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

41.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 511/2000 - J.F.R.A.
e outros x A.C.S. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-513/2000-J.A.D.S.V. x L.C.V.
Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

43.-INTERDICAO - 523/2000 - APARECIDA DE SOUZA
TEIXEIRA x MARIA NEIDE DE SOUZA - Adv. MARILENA
MUNIZ TEIXEIRA-

44.-EXECUCAO - 572/2000 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x STRAFER - COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA e outros - Adv. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

45.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-581/2000-T.R.C. e
outros x J.A.S. Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 626/2000 - LUIZ
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CARLOS RONQUI x FERNANDES DE MOURA E MELLO
LTDA. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

47.-ALVARA - 47/2001 - NAIR PRADELLA BERTOLINI -
Adv. LUIS FABIANO BANNACH -

48.-INVENTARIO - 166/2001 - Espólio de MARIA DE MO-
RAES CAPELI - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

49.-INVENTARIO - 167/2001 - Inventário de EDIZIO SILVA
GUIMARAES - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x SCATAMBULO & CIA. LTDA - Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-255/2001-G.D.S. e outros
x C.D.D.S. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

52.-DIS. DE SOC. DE F.C/C PART. - 258/2001 - A.S.N.C. x
L.J.K. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

53.-ALVARA - 259/2001 - MARIA JOSE LINS BUENO e ou-
tro - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

54.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-371/2001-A.P.A. e
outro -Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

55.-ARROLAMENTO - 558/2001 - Espólio de LEONILDA
MARQUES DE FARIA - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

56.-CAUTELAR INOMINADA - 595/2001 - SCATAMBULO
& CIA. LTDA. x MARINCRED FACTORING LTDA. - Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ -

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-626/2001-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x A.W. TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. -Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO-

58.-ARROLAMENTO DE BENS - CAUTELAR - 7/2002 -
CARLOS ALBERTO CORREDATO x ERSI GONZALVES -
Adv. ZILDA MARA CONSALTER -

59.-ALVARA - 40/2002 - A. P. GONZALVES CONSTRUCAO
CIVIL LTDA. e outros - Adv. ZILDA MARA CONSALTER -

60.-HABILITACAO DE CREDITO - 58/2002 - VALDECIR
DE JESUS GOMES e outros x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS MARINGA LTDA. - Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

61.-INVENTARIO - 101/2002 - ERSI GONZALVES x JOAO
CORREDATO - Adv. ZILDA MARA CONSALTER -

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-189/2002-G.C.F.P. e ou-
tros x M.A.P. -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

63.-REGULAM. DE VISITA C/C PENSAO - 191/2002 - P.S.L.
x S.A.C. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

64.-INDENIZ. P/ PERDAS E DANOS-192/2002-DADIVAN
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x CAFE
DAMASCO S.A. - Adv. VIVALDA SUELI BORGES CAR-
NEIRO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2002-SCATAMBULO E
CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. - Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

66.-SEPARAÇÃO - 244/2002 - L.C.P.N.G. x M.A.G. - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

67.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-278/2002-V.L.C.C.
x A.S.C. - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

68.-REGULAMENTACAO DE VISITA - 286/2002 - F.A.R. x
L.R.R. e outros - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2002-PRO-
FERTIL PLANT BEM LTDA. x JOSE ZACARIAS DA SILVA
e outros - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

70.-FALENCIA-342/2002-IBAFAC FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x SCATAMBULO & CIA. LTDA. -Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-353/2002-CELSO ALDA x
BANCO BRADESCO S/A. - Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ -

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 390/2002 - R.M.G. e
outros x J.R.G. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

73.-DECLARATORIA NULIDADE. ATO JR. - 567/2002 -
MARGARIDA CONCEICAO DOS SANTOS x MADALENA
KUTIANSKI e outros - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

74.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 634/2002 -
F.A.M.B. x A.M.R.B. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

75.-ARROLAMENTO - 640/2002 - Espólio de MAURI MO-
REIRA DE CASTILHO - Adv. MARCELO DA S. E SILVA-

76.-ARROLAMENTO - 650/2002 - Espólio de ADAO PAU-
LO DE MELO - Adv. MARCELO DA S. E SILVA-

77.-ORD.DE IMISSAO POSSE C/C LIM.-678/2002-ANTO-
NIO RODRIGUES GUALDA. e outros x ANTONIO JOSE
SCATAMBULO e outros - Adv. MARIA DE LOURDES V.
PULZATTO-

78.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-707/2002-
S.O.M. x M.A.F. - Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK
-

79.-REGULAM. DE VISITA C/C PENSAO - 714/2002 -
M.R.D.S. x A.A.M. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 737/2002 - L.L.C.M. e
outros x L.C.M. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

81.-ARROLAMENTO - 770/2002 - Espólio de AUTA PEREI-
RA DOS PRAZERES - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 825/2002 - R.R.R. e ou-
tros x G.R. - Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE AN-
DRADE-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-847/2002-SENGES PAPEL
E CELULOSE LTDA x SCATAMBULO E CIA. LTDA - Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

84.-RESCISAO DE CONTRATO - 881/2002 - MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x PAULO APARECIDO DA
SILVA. - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

85.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 948/2002 - C.N.B. x
N.D.B. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

86.-INVENTARIO - 987/2002 - Espólio de RICARDO BER-
TOLINI - Adv. LUIS FABIANO BANNACH.-

87.-INTERDICAO - 999/2002 - CLOVIS TOMAZ DE ARRU-
DA x EVA RIBEIRO LUIZ - Adv. MARILENA MUNIZ TEI-
XEIRA-

88.-SEPARAÇÃO - 18/2003 - M.D.D.S. x S.S.A.S. - Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

89.-ALIMENTOS - 26/2003 - A.A.C. e outros x J.R.C. - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

90.-CURATELA - 29/2003 - IVONE RIBEIRO DE MATOS
SOARES x RENE FERREIRA SOARES - Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/2003-J.C.F. e outros x
N.J.F. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

92.-RESTAURACAO DE AUTOS - 91/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x AURENIL GUTIERREZ BARRINOVO e ou-
tros - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

93.-INVENTARIO - 95/2003 - Espólio de JOANA CLEMEN-
TE SILVA e outros - Adv. ANDERSON SILVA DOLCE-

94.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 135/2003 - J.A.P. x
G.I.S.P. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

95.-DIS. DE SOC. DE F.C/C PART.-177/2003-S.O.M. x M.A.F.
- Adv. GERALDO NILTON KORNEICUZK

96.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS - 179/2003 - MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ISRAEL EUGENIO
MACHADO - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

97.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS - 185/2003 - MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COS-
TA-

98.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO - 216/2003 - E.S.C. x
N.P. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2003-MAURO ZACA-
RIAS DA SILVA x PROFERTIL PLANT BEM LTDA - Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

100.-ALVARA - 249/2003 - TARCISO AUGUSTO e outros -
Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

101.-SEP. DE CORPOS C/C ALIMENTOS - 250/2003 - E.P.K.
x W.I.K. - Adv. ANDERSON SILVA DOLCE-

102.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-257/2003-M.A.P. x
J.A.F.P. e outros - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES -

103.-DIVORCIO DIRETO-280/2003-S.G.B.M. x V.M. - Adv.
MARIA ROSA DOS SANTOS-

104.-INVENTARIO - 291/2003 - Espólio de FRANCISCO
GONCALVES DA COSTA - Adv. MARCOS RIBERTO VOL-
PATO-

105.-INVENTARIO-316/2003-ELIZABETE APARECIDA
MONTEIRO COLLI x ADELINO COLLI - Adv. MILTON
APARECIDO MARTINI-

106.-DECLARATORIA DE ANUL. PROTESTO - 365/2003 -
ALFARC CONFECCOES LTDA x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL LTDA e outros - Adv. CAIO MARIO MOREIRA JU-
NIOR-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-383/2003-A.C.A. e ou-
tros x E.G.A. - Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-402/2003-DURATEX S/
A x MCA MOVEIS CENTRO AMERICA LTDA - Adv. MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA -

109.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-422/2003-
A.M.S. e outros x E.J. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES -

110.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 426/2003 - P.A.S.S.

x N.L.G.S. - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

111.-IMPUGNACAO A NOMEACAO SINDICO-428/2003-
MARINCRED FACTORING LTDA x EDIO DE ALMEIDA
PINTO - Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 472/2003 - V.M.C. e
outros x J.C. - Adv. ANDERSON SILVA DOLCE-

113.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS - 534/2003 - MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA e outros - Adv. JOAQUIM FERNANDES
DA COSTA-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 545/2003 - J.H.M.S. e
outros x C.T.S. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

115.-ALVARA - 556/2003 - NEUSA MARIA TIBURCIO - Adv.
MARIA ROSA DOS SANTOS-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 564/2003 - J.C.A.D.S.
e outros x O.G.D.S. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

117.-BUSCA E APREENSAO - 577/2003 - BANCO DIBENS
S/A x DEOCLIDES PADILHA - Adv. RODRIGO DOLFINI -

118.-BUSCA E APREENSAO-579/2003-BANCO DIBENS S/
A x ELIO RODRIGO DINARTE - Adv. RODRIGO DOLFINI-

119.-BUSCA E APREENSAO - 585/2003 - BANCO ITAU S/
A x CARLOS ALBERTO DE NATES - Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

120.-ARROLAMENTO - 606/2003 - Espólio de LUZIA GO-
MES FREITAS - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

121.-ALVARA - 611/2003 - GABRIEL ARAUJO DE OLIVEI-
RA - Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

122.-INVENTARIO - 626/2003 - Espólio de BENEDITO CAR-
DOSO - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

123.-BUSCA E APREENSAO - 644/2003 - BANCO DIBENS
S/A x ANDRE DIAS DA SILVEIRA JUNIOR - Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

124.-NEGATORIA DE PATERNIDADE - 685/2003 - M.F.S. x
L.B.S. e outros - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 686/2003 - A.L.L. e
outros x J.C.L. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

126.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-700/2003-MAR-
GARIDA DA SILVA DUELIS x ESTE JUIZO - Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 731/2003 - M.B.T. e
outros x A.T. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

128.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 746/2003 - R.T.R.
e outro - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

129.-ARROLAMENTO - 747/2003 - Espólio de MARIA JOSE
MARTINS JAQUES - Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

130.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 753/2003 -
J.B.C. e outro - Adv. ROGEL MARTINS BARBOSA-

131.-ARROLAMENTO - 755/2003 - Espólio de ARLINDO
GOMES DA SILVA -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 760/2003 - J.C.S. e ou-
tros x A.S. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

133.-NEGATORIA DE PATERNIDADE - 770/2003 - R.R.A. x
A.V.P.M.A. e outros - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 771/2003 - H.L.D. e
outros x J.R.D. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 774/2003 - H.F.G.P. e
outros x A.M.P. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

136.-EXECUCAO - 781/2003 - MONOLUX CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x JOSE FERREIRA DA SILVA e outros -
Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 784/2003 - M.G.G. e
outros x A.T.G. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

138.-BUSCA E APREENSAO-826/2003-BANCO DIBENS S/
A x NILSON FERREIRA DOS SANTOS - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

139.-CURATELA - 837/2003 - ALBERTO SANTIAGO x ALE-
XANDRE MALGAREJO SANTIAGO - Adv. LUIZ CARLOS
O. ESTEVES-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-845/2003-J.A.F.P. e ou-
tros x M.A.P. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

141.-REGUL. DE VISITA C/C LIMINAR - 863/2003 - M.A.C.
x M.M. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

142.-ARROLAMENTO SUMARIO - 1/2004 - Espólio de
ROSA MARTINS DE CARVALHO - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-4/2004-E.P.S.B. e outros
x M.J.B. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

144.-ARROLAMENTO - 23/2004 - ADELINA ROSA GAVA-
RON e outros x JACO CALDERAN GAVARON - Adv. LUIZ

CARLOS O. ESTEVES-

145.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-27/2004-W.F.S. e outros
x J.C.S. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 55/2004 - T.H.R. x A.R.
- Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

147.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-110/2004-MA-
NOEL MACEDO DA ROCHA x ESTE JUIZO Adv. DAISY
ROSA MALACARIO-

148.-REINTEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR - 158/2004 -
SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SARA
REGINA DE GODOI - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-220/2004-S.A.S. e outros
x P.S. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

150.-ARROLAMENTO - 235/2004 - Espólio de MARIA JO-
VELINA PEREIRA - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

151.-ARROLAMENTO - 236/2004 - Espólio de ANTONIO
JOSE ALVES - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

152.-ARROLAMENTO SUMARIO-237/2004-JOAO DE AL-
MEIDA e outros x MARIA ANTONIA SOSSAI DE ALMEI-
DA - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

153.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-372/2004-SONIA
CASTRO DA FONSECA x ESTE JUIZO - Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

154.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-386/2004-M.P.E.P. e
outros x P.S. e outros - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS-

155.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 390/2004 - J.M.D.N. e
outros x E.G.N. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

156.-BUSCA E APREENSAO - 407/2004 - BANCO ITAU S/
A x GILDA TEREZINHA VECCHI FREITAS -Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

157.-BUSCA E APREENSAO - 408/2004 - BANCO ITAU S/
A x ILMA MARTINS - Adv. RODRIGO DOLFINI-

158.-BUSCA E APREENSAO - 409/2004 - BANCO ITAU S/
A x JOAO EVANGELISTA DIAS DE ALCANTARA - Adv.
RODRIGO DOLFINI-

159.-BUSCA E APREENSAO - 410/2004 - BANCO ITAU S/
A x DIVALDO BAPTISTA - Adv. RODRIGO DOLFINI-

160.-REINTEGRACAO DE POSSE - 414/2004 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
ZINA RAHAL - Adv. RODRIGO DOLFINI-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-476/2004-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x M.C.A. MOVEIS CENTRO
AMERICA LTDA - Adv. MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA-

162.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 484/2004 - R.P.M. e
outros x J.C.M. - Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

163.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-493/2004-NILSON
FERREIRA DOS SANTOS x BANCO DIBENS S/A - Adv.
RODRIGO DOLFINI-

164.-ARROLAMENTO - 507/2004 - Adv. MARCOS RIBER-
TO VOLPATO-

165.-BUSCA E APREENSAO-544/2004-BANCO DIBENS S/
A x NORBERTO DA ROSA JUNIOR - Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

166.-BUSCA E APREENSAO-545/2004-BANCO DIBENS S/
A x TEREZINHA CEREZOLI PEREIRA - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

167.-BUSCA E APREENSAO-546/2004-BANCO DIBENS S/
A x CLEBER BRUNO DE SOUZA - Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

168.-BUSCA E APREENSAO-547/2004-BANCO DIBENS S/A
x MANOEL FRANCISCO DIAS - Adv. RODRIGO DOLFINI-

169.-BUSCA E APREENSAO-551/2004-BANCO DIBENS S/
A x LOSOEL NEVES - Adv. RODRIGO DOLFINI-

170.-BUSCA E APREENSAO-552/2004-BANCO DIBENS S/
A x CARLOS ELIAS DE ARAUJO - Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

171.-BUSCA E APREENSAO-553/2004-BANCO DIBENS S/
A x LOURIVAL BARBOZA DA SILVA - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

172.-BUSCA E APREENSAO-554/2004-BANCO DIBENS S/
A x LULCIANO LANGIE MARTINS - Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

173.-BUSCA E APREENSAO-555/2004-BANCO DIBENS S/
A x CELESTINO REGINALDO DIAS - Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

174.-BUSCA E APREENSAO-556/2004-BANCO DIBENS S/
A x PAULO CEZAR DA LUZ - Adv. RODRIGO DOLFINI-

175.-BUSCA E APREENSAO-558/2004-BANCO DIBENS S/
A x EDMILSON SOUZA BARROS - Adv. RODRIGO DOL-
FINI-
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176.-BUSCA E APREENSAO-560/2004-BANCO DIBENS S/
A x ANDRE DIAS DA SILVEIRA - Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

177.-BUSCA E APREENSAO-561/2004-BANCO DIBENS S/
A x LEANDRO RODRIGUES DA SILVA - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

178.-BUSCA E APREENSAO-562/2004-BANCO DIBENS S/
A x JOSE ADRIANO STEPP - Adv. RODRIGO DOLFINI-

179.-BUSCA E APREENSAO-563/2004-BANCO DIBENS S/
A x DEOCLIDES PADILHA - Adv. RODRIGO DOLFINI-

180.-BUSCA E APREENSAO-564/2004-BANCO DIBENS S/
A x GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO - Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

181.-BUSCA E APREENSAO-565/2004-BANCO DIBENS S/
A x CLAUDIO EDUARDO ALEXANDRE - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

182.-BUSCA E APREENSAO-566/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE CARLOS LO-
RES - Adv. RODRIGO DOLFINI-

183.-BUSCA E APREENSAO-569/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO CARDOSO
DE SOUZA - Adv. RODRIGO DOLFINI-

184.-BUSCA E APREENSAO-572/2004-BANCO ITAU S/A.
x CARLOS ALBERTO NANTES - Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

185.-BUSCA E APREENSAO-616/2004-BANCO FINASA S/
A. x ANTONIO PEREIRA NUNES FILHO. - Adv. PEDRO P.
PEDROSA-

186.-BUSCA E APREENSAO-620/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ILSON RONALDO
CHAGAS - Adv. RODRIGO DOLFINI-

187.-BUSCA E APREENSAO-622/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ALBERTO
DE QUEIROZ - Adv. RODRIGO DOLFINI-

188.-BUSCA E APREENSAO-625/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GRAZIELA JORGE
DOS SANTOS e outros - Adv. RODRIGO DOLFINI-

189.-BUSCA E APREENSAO-626/2004-BANCO DIBENS S/
A x DIEGO JOSE CASAROTTO - Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

190.-BUSCA E APREENSAO-627/2004-BANCO DIBENS S/
A x AILTON RIBEIRO - Adv. RODRIGO DOLFINI-

191.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-644/2004-
F.G.S.L. e outros x V.L. - Adv. WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS-

192.-REV. CONTRATUAL C/C TUT. ANT.-657/2004-ANTO-
NIO DONIZETE PICAO - EPP x BANCO BRADESCO S/A. -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

193.-PRESTACAO DE CONTAS CC TUTELA-661/2004-
ANTONIO DONIZETE PICAO x BANCO BRADESCO S/A -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

194.-DECL. C/C REP. DO INDEB E TUT-682/2004-OLIVEI-
RA REZENDE e outros x COPEL - CIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA e outros - Adv. LUCIANA R. STAD-
LER-

195.-ARROLAMENTO SUMARIO-754/2004-MARIA GENI
ALVES BEZERRA e outros x JOAO SEBASTIAO BEZERRA
FILHO - Adv. LARISSA FERNANDA MORAES BUENO-

196.-ARROLAMENTO-757/2004-TEREZA RUEL DOS SAN-
TOS x LAZARO DOS SANTOS - Adv. MARIA ROSA DOS
SANTOS-

197.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA - 204/1999 - Oriundo
da Comarca de MARINGA - PR - Y.T. x F.M.N. - Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

198.-PEDIDO DE GUARDA - 187/1997 - J.G.C. x N.T.C. -
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

COMARCA DE SARANDI -
ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 24/2004.
ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
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NIVALDO PAULO DA ROSA 0056 000107/2001
NOBUO NISHIMOTO 0083 000036/2002

0045 000145/2000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0051 000490/2000
OKSANDRO GONCALVES 0106 000623/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0003 000063/1997
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0140 000897/2002
OSEAS AGUIAR 0038 000411/1999

0189 000339/2003
PAULA CAROLINA S. SILVA 0250 000033/2004
PAULA REGINA GASPARETTO 0269 000131/2004
PAULO LEMOS 0010 000422/1997
PAULO MANOEL DO NASCIMENT 0158 000051/2003

0213 000538/2003
PAULO ROBERTO LUVISETI 0070 000382/2001

0161 000062/2003
PAULO SERGIO RODRIGUES 0156 000031/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0257 000070/2004
PEDRO P. PEDROSA 0317 000432/2004

0123 000779/2002
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 0339 000676/2004

0261 000091/2004
0191 000348/2003

REINALDO MIRICO ARONIS 0347 000720/2004
REJANE OKANO RILLO 0056 000107/2001

0073 000409/2001
RENATA DE SOUZA ARAUJO 0282 000213/2004
RICARDO CECCON BARREIROS 0108 000630/2002
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0376 000050/2002
RIVALDO RIBEIRO 0203 000480/2003
ROBERTA PATRICIA FIGUERED 0325 000515/2004
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE. 0291 000271/2004

0232 000785/2003
0168 000136/2003
0236 000806/2003
0138 000885/2002
0153 001028/2002
0126 000788/2002

RODNEI FRANCE ALVARENGA 0007 000284/1997

RODRIGO DOLFINI 0284 000250/2004
0315 000413/2004
0307 000343/2004
0285 000252/2004
0254 000047/2004
0306 000342/2004
0287 000255/2004
0296 000306/2004
0272 000153/2004
0251 000034/2004
0252 000040/2004
0253 000045/2004
0277 000180/2004
0301 000332/2004
0286 000254/2004
0343 000701/2004
0342 000700/2004
0341 000699/2004
0344 000702/2004
0346 000709/2004
0345 000705/2004
0278 000188/2004
0309 000350/2004
0305 000339/2004
0288 000257/2004
0310 000355/2004
0308 000346/2004
0323 000473/2004
0350 000771/2004
0297 000309/2004
0279 000202/2004
0322 000469/2004
0273 000154/2004
0241 000828/2003
0221 000645/2003
0239 000823/2003
0238 000822/2003
0240 000824/2003
0245 000851/2003
0202 000479/2003
0220 000641/2003
0242 000829/2003
0225 000692/2003

RODRIGO GHESTI 0084 000043/2002
ROGERIO VERDADE 0169 000137/2003
ROSANGELA L MIYA 0186 000313/2003
ROSICLER ADRIANA L. DE AL 0092 000344/2002
ROSIRES DA SILVA ALBINO 0072 000408/2001
RUBENS CEZAR BOSCHINI 0064 000294/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 0367 000143/2003

0124 000782/2002
RUI BARBOSA GAMON 0034 000285/1999

0074 000419/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0204 000485/2003
SANDRO ROGERIO PASSOS 0183 000260/2003
SERGIO CARLOS MARINHO DAS 0182 000258/2003
SERGIO LUIZ MEDA 0173 000191/2003
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0035 000312/1999
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0079 000640/2001
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0227 000724/2003

0121 000764/2002
SHEILA ALESSANDRA DE SOUZ 0114 000683/2002
SHIRLEY FAETHE ANDRADE KA 0211 000532/2003

0203 000480/2003
0292 000273/2004

SILVESTRE NEGRAO. 0142 000914/2002
SILVIO PEREIRA PRIMO. 0334 000662/2004
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0160 000058/2003
SIMONE REIS NASCIMENTO 0204 000485/2003
SIMONE SARAIVA 0250 000033/2004
SONIA MARIA SILVESTRE LOP 0021 000671/1998
SUALI A. ZANARDE NEGRAO 0364 000184/1997
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0113 000656/2002
VALERIA GIESSLER. 0375 000141/2000
VALMIR BRITO DE MORAES 0086 000199/2002
VANDER NIELEN ALVES BRUTC 0256 000064/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0269 000131/2004

0194 000373/2003
0223 000673/2003
0118 000732/2002
0143 000918/2002
0055 000064/2001

VICENTE MILANI 0011 000651/1997
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0173 000191/2003

0063 000284/2001
WALDEMAR RONALDO CORREA 0063 000284/2001
WALDIR FRARES 0046 000191/2000
WALTER ANTONIO C. DE TOLE 0060 000185/2001
WANDERLEI LUKACHEWSKI. 0222 000646/2003
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 0027 000159/1999

0379 000116/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0132 000821/2002

0133 000822/2002
WILSON LUIS DE PAULA 0247 000862/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0203 000480/2003
XISTO ALVES DO SANTOS 0158 000051/2003

0049 000275/2000
YASMINE FERNANDES 0281 000211/2004

1.-REPARACAO DE DANOS - 5/1996 - RENATO DE FREI-
TAS CASTRO x GEMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA - concedeu os benefícios da Justiça Gratuita -
Adv. CLEUZA A. VALERIO-

2.-EXECUCAO - 12/1996 - MARIO JORGE KENHITI HINO
x MOVEIS GUAPORE LTDA e outros - sobre os documentos
juntados, manifestem-se as partes - Adv. HIPOLITO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR, JOSE FRANCISCO PEREIRA e JULIO
CEZAR CHRISTOFFOLI-

3.-EXECUCAO - 63/1997 - MELO, MORA & CIA LTDA x
CLAUDEMIR DOS REIS VILELA - aguardar decisão dos
embargos - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, MARIA

ALICE CASTILHO DOS REIS e ADOCIVAL CAVALCAN-
TE-

4.-EXECUCAO - 81/1997 - BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x MATO VERDE IND. COM. DE MADEIRAS
LTDA e outros - sobre o calculo apresentado, diga a executada
- Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 212/1997 - A.F.D.S.
x M.A.B. - audiência redesignada para o dia 06 de abril de
2005 às 13:30 horas; a parte autora não foi intimada pessoal-
mente, por Oficial de Justiça, posto não residir mais no local -
Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS e CESAR MITSUHARU
TAKANO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 238/1997 - PEDRO
MARTINS x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA
CARON LTDA - de que foi designado o dia 14 de setembro de
2004 às 13:30 horas, na Av. Cidade de Leiria nº 416, prédio do
CISAMUSEP (antigo INPS) sala 39 - Maringá-PR, para reali-
zação da perícia pelo Dr. Eroni Antonio Hartmann; as partes e
assistentes técnicos deverão ser comunicados por seus respec-
tivos procuradores, independentemente de intimação - Adv.
FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO, DOUGLAS L.
COSTA MAIA, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e ANTONIO
CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

7.-INDENIZACAO POR ACID. DE TRAB. - 284/1997 - LA-
ERCIO APARECIDO DE AGUIAR x VISIOLI MARTINELLI
& CIA LTDA - sobre a certidão de fls. 251, manifeste-se a
parte requerida - Adv. MAURO VIGNOTTI e RODNEI FRAN-
CE ALVARENGA-

8.-EXECUCAO - 340/1997 - MELO,MORA & CIA LTDA x
FABIANO ALVARO NOGUEIRA E OUTRO - a questão ar-
guida pelo exequente já foi apreciada às fls. 93/04 - Adv. MA-
RIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

9.-EXECUCAO - 365/1997 - P.R. JACINTO E CIA LTDA. x
JOSE APARECIDO RAMOS - Diga o exequente, em cinco dias
- Adv. MARLIZA DIAS PINTO-

10.-INTERDICAO - 422/1997 - EUNICE DO NASCIMENTO
x EURIDES DO NASCIMENTO - para que dê andamento ao
feito, efetuando as devidas publicações dos editais, compro-
vando-a em 30 dias - Adv. PAULO LEMOS-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA - 651/1997 - APARICIO
NUNES DA SILVA x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA DE RE-
ZENDE NETO e outros - manifeste-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção - Adv. VICEN-
TE MILANI-

12.-BUSCA E APREENSAO - 685/1997 - RIO PARANA CIA
SECUR. DE CREDITOS FINANCEIROS x SERGENTEC -
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA - Manifeste-se o re-
querente - Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

13.-EXECUCAO - 99/1998 - AUTO POSTO GARBUGIO
LTDA x ANTONIO ZOBOLI - retirar expediente - Adv. MOA-
CIR BORGES JUNIOR-

14.-REPARACAO DE DANOS - 131/1998 - VALDIR PERRI
x NOMA & CIA LTDA - Às partes, para apresentação de me-
moriais, em substituição aos debates, no prazo de dez dias su-
cessivos - Adv. CLEUZA A. VALERIO e CARLOS LOMIR J.
SOUZA-

15.-DEMARCATORIA - 197/1998 - MUNICIPIO DE SARAN-
DI x JOSE VALENTIM MARTINELLI e outros - Diga o exe-
quente, em cinco dias - Adv. LUIZ AUGUSTO W. TAQUES-

16.-INVENTARIO - 221/1998 - MATEUS ALEXANDRE G.
JAWORSKI e outros x MATEUS JAWORSKI - manifeste-se o
autor - Adv. DINO COSTA CURTA-

17.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 364/1998 - HSBC
- BAMERINDUS SEGUROS S/A x R.R. MARTINELLI ALI-
MENTOS LTDA - preparar as custas no valor de R$ 44,61 -
Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, JOSUE
DYONISIO HECKE-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-430/1998-GOLD TIME
ELETRODOMESTICOS E IMPORTADOS LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A.- -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

19.-EXECUCAO - 524/1998 - AUTO POSTO GARBUGIO
LTDA x CERAMICA RODOVIA LTDA e outros - Diga o exe-
quente, em cinco dias - Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

20.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 615/1998 - ZEL-
MA TEIXEIRA DA SILVA x ROQUE ELIAS DE SAMPAIO e
outros - recebo a apelação interposta em seu duplo efeito; ao
apelado para suas razões - Adv. EMILIO PICIOLI, MARILDA
DE FATIMA PIRES LUCENA, ADELINO GARBUGGIO e
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

21.-ORD. DE REPARACAO DE DANOS - 671/1998 - MA-
RIA DE FATIMA DOS SANTOS SEGANTINI x HOSPITAL
METROPOLITANO - HOSPITAL E MATER. SDI. LTDA e
outros - de que foi designado o dia 09 de setembro de 2004 às
13:00 horas, na Av. Cidade de Leiria nº 416, prédio Cisamusep
(Antigo INPS), sala 39, em Maringá-PR, para a realização de
perícia, com o Dr. Eroni Antonio Hartmann; as partes e assis-
tentes técnicos, deverão comparecer ao local, através de seus
respectivos advogados, independentemente de intimação - Adv.
IRAN NEGRAO FERREIRA, SONIA MARIA SILVESTRE
LOPES, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e AIR-
TON MARTINS MOLINA-

22.-EXECUCAO - 689/1998 - RIO PARANA COMAPANHIA
DE CREDITOS FINANCEIROS x ELZA CRUZ PORELI e

outros - manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do
feito - Adv. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

23.-EXECUCAO - 15/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x REGINALDO IRIE e outros - Diga o exequente,
em cinco dias - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

24.-ACAO MONITORIA - 28/1999 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GOLD TIME ELETRODOMESTICOS E
IMP. LTDA e outros - Manifeste-se o requerente - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGÉRIO DE-
POLLI-

25.-ALTERACAO DE GUARDA C/TUTELA - 85/1999 -
R.P.C. x L.S.S. - para o ato postergado, foi designado o doa 20
de novembro de 2003 às 16 horas; as partes deverão compare-
cer através de seus procuradores, independentemente de inti-
mação, posto não residirem no endereço indicado - Adv. FATI-
MA B. SANDOVAL e CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE-

26.-MEDIDA CAUT. SEP. DE CORPOS - 114/1999 - J.R.D.S.
x R.P.A.D.S. - deferiu a gratuidade da justiça - Adv. CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

27.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 159/1999 - J.R.D.S.
x R.P.A.D.S. - deferiu a gratuidade da justiça - Adv. CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE, ARISTOTELES RON-
DON GOMES PEREIRA e WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS-

28.-INTERDICAO - 163/1999 - ERMELINDA DE LIMA x
LINDOMAR DE LIMA - Retirar Edital, observando o novo
método (Cartório aguarda disquete) - Adv. HUGO TETTO
JUNIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVA-
LHO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS - 175/1999 - SARANDI ES-
PORTE CLUBE x PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLI-
VEIRA - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 264, III do CPC - Adv. ADEMIR ARMELIN, JOSEMAR
CAETANO e HUGO TETTO JUNIOR-

30.-EX. POR QUANTIA CERTA - 220/1999 - ARINOS QUI-
MICA LTDA x IND. E COM. DE ESTOFADOS MARINGA
LTDA - Diga o exequente, em cinco dias - Adv. AUREA F.
MELO TRINDADE-

31.-EX. POR QUANTIA CERTA - 245/1999 - TEX’SPHUMA
IND. E COM. DE COLCHOES x CLAYTON PAVANI - Diga o
exequente, em cinco dias - Adv. CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 251/1999 - J.C.G. x
M.C.G. - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 269, III do CPC - Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

33.-EXECUCAO - 260/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JAIR CARNEIRO e outros - Diga o exequente,
em cinco dias - Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA-

34.-FALENCIA - 285/1999 - COMPENSADOS IMBICOM
LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS MA-
RINGA LTDA - Manifeste-se o falido - Adv. RUI BARBOSA
GAMON-

35.-RESCISAO DE CONTRATO - 312/1999 - NELSON ZA-
CARIAS DA SILVA x JOSE ROBERTO FUENTES MONTO-
RO - nomeou perito o Sr. Carlos Alberto da Silva; as partes
deverão indicar assistentes e formular quesitos no prazo de 05
dias - Adv. JULIO CESAR RIBEIRO, HERICK MARDEGAN
e SERGIO PAVESI FIGUEROA-

36.-MONITORIA - 325/1999 - RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x RE-
NAN DINIZ DOMENICI - da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 794, III do CPC - Adv. MARCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI, ARISTOTELES RONDON GOMES PE-
REIRA e ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

37.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 340/1999 - M.P. x
H.T.J. - retirar expediente - Adv. ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS-

38.-EXECUCAO - 411/1999 - CAFE DAMASCO S/A x TA-
LENTO COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
- da sentença que determinou: ... 1. a retificação da autuação,
distribuição e registro, para fazer constar a exclusão dos exe-
cutados Adilson Teodoro de Carvalho e Ines Malavazi de Car-
valho do pólo passivo; 2. a reunião dos autos suplementares ao
feito, a partir das fls. 194 (inclusive) daqueles (autos suple-
mentares), renumerando-se; 3. o arquivamento dos autos su-
plementares, após o cumprimento do exarado no item 1.3; 4. o
prosseguimento da execução ajuizada por Café Damasco S/A.
em face de Talento Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.,
aguardando-se a manifestação do exequente para que indique
vens penhoráveis do devedor para seguimento do feito (fls. 220
e 251); Em relação à execução de sentença referente à conde-
nação em honorários, ajuizado por Alicio Malavazi e Vivalda
Sueli Borges Carneiro em face de Café Damasco S/A (fls. 274-
281), tendo em conta o pagamento integral do débito (fls. 283),
JULGO EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no art.
794, I do Código de Processo Civil... - Adv. GERALDO CAR-
NASCIALI CAVICHIOLO, OSEAS AGUIAR, JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI e ALICIO MALAVAZI-

39.-EXECUCAO - 479/1999 - HELIO GREMES PEREIRA x
ZITA SILVESTRE DE SIQUEIRA - Diga o exequente, em cin-
co dias - Adv. ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CAR-
VALHO-

40.-CONCORDATA PREVENTIVA - 550/1999 - WOO-
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DLAND COLONIAL’S INDUSTRIA E COM. DE MOV.
LTDA. - manifeste-se o Sr. Comissário - Adv. AIRTON MAR-
TINS MOLINA e ADEMIR ARMELIN-

41.-INDENIZACAO - 559/1999 - MARIA DE LOURDES DE
SOUZA ROSA e outros x G.M. LEASING S.A. ARREND.
MERCANTIL e outros - preparar as custas no valor de R$
994,33 - Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

42.-ALVARA - 60/2000 - PATRICIA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA e outro -retirar expediente - Adv. ELIANE REGINA
DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO - 117/2000 - JABUR PNEUS S/A. x VAL-
DEMIR AMARO - manifeste-se sobre a decisão - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

44.-CONV. SEPAR. JUD. EM DIVORCIO - 141/2000 -
M.D.S.S. x M.D.S. - manifeste-se a parte autora, em 48 horas,
acerca das provas que pretende produzir, sob pena de extinção
e arquivamento do feito - Adv. ELIZEU DE CARVALHO.-

45.-EXECUCAO - 145/2000 - AUTO TECNICA DIESEL
LTDA. x LEANDRO VIZENTIN. - da sentença que homolo-
gou o acordo e julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, II
do CPC -Adv. LEONORA V. DE MELO RAMALHO e NO-
BUO NISHIMOTO-

46.-SUMARISSIMA DE REPAR. DE DANOS - 191/2000 -
DENIS VIEIRA DOS SANTOS x JOSE CLAUDIO TAGLIA-
RI e outros - Acolheu a desistência da oitiva da testemunha; às
partes para apresentação de memoriais, em dez dias sucessivos
- Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR, WALDIR FRARES e
AIRTON MARTINS MOLINA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2000-PER-
FIPAR MANUFATURADOS DE ACO LTDA. x T.A. BAT-
TYAN. -cumpra-se o ítem 5.8.8.2 do Código de Normas, no
prazo de 30 dias -Adv. DINO COSTA CURTA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-224/2000-B.M.S. e outros
x A.S.S. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, parágrafo primeiro do CPC - Adv. MARIA ROSA DOS
SANTOS-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-275/2000-
L.M.D.S. e outros x D.B.C. -Retirar expediente - URGENTE
—Adv. XISTO ALVES DO SANTOS e PAULO MANOEL DO
NASCIMENTO -

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 489/2000 - ROSALI-
NA GONCALVES TAVARES x SCATAMBULO & CIA. LTDA
- audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de novem-
bro de 2005 às 15:30 horas; inclusive, fica consignado a parte
autora o disposto no art. 407 do CPC; autora retirar expediente
- Adv. FATIMA B. SANDOVAL e CELSO ALDA-

51.-EXECUCAO - 490/2000 - SATIPEL MINAS INDUSTRI-
AL LTDA x MAURO FRANZIM VALLIMINTER e outros -
não havendo manifestação do exequente e, considerando que o
objeto da constrição judicial não se encontra em mãos do deve-
dor, determino que o bem permaneça em depósito junto à insti-
tuição financeira, conforme informado nos autos - Adv. NOE-
MIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MACE-
DO MANSUR e MAURO VIGNOTTI-

52.-HAB. DE CREDITO RETARDATARIA-514/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS MARINGA LTDA -preparar as custas no
valor de R$ 121,61 - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

53.-CONV.SEPAR.JUD.EM DIVORCIO-527/2000-M.A.Z.C. x
E.C. -Retirar expediente - URGENTE —Adv. ELIZEU DE
CARVALHO.-

54.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 553/2000 -
D.P.M. x D.X.M. e outros - para que em 10 dias, manifeste-se
sobre a petição de fls. 71 e documentos juntados - Adv. DAISY
ROSA MALACARIO-

55.-BUSCA E APREENSAO - 64/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SIDNEY APARECIDO MARQUES - confor-
me certidão lançada às fls. 26v, verifica-se que não foi tentada
a busca e apreensão do bem (posto que nada foi certificado
neste sentido); portanto, incabível a conversão pretendida - Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

56.-INDENIZACAO-107/2001-MARIA ROSA LEITE MI-
RANDA. x VIACAO GARCIA LTDA.- manifestem-se sobre a
perícia realizada - Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA, LUIS
HENRIQUE ANDREATA DA ROSA e REJANE OKANO RI-
LLO-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-132/2001-S.A.D.S. e outros x
L.C.D.S. - para que em 48 horas, forneça o novo endereço do
requerido, sob pena de arquivamento do feito - Adv. KELLY
CRISTINA TRAJANO-

58.-INTERDICAO-172/2001-ANTONIA SOARES DA SILVA
x MARIA SOARES DA SILVA- juntar comprovante da publi-
cação do edital - Adv. MILTON APARECIDO MARTINI-

59.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT. - 181/2001 - C.B.C.
e outros x P.V.C. -da sentença que julgou extinto o feito, nos
termos do art. 794, I do CPC - Adv. JACIRA MARTINS-

60.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-185/2001-ONO-
FRE A. F. PASQUETA - FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL
x TIJOLAO TELHAS E TIJOLOS LTDA - ME - manifestem-
se sobre a baixa dos autos - Adv. ESTER ALVES DE LIMA.,
WALTER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE. e FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE-

61.-INTERDICAO - 247/2001 - S.F.F. x A.F.F. - forneça o novo
endereço do requerente - Adv. LUCIA HELENA BISSARO-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-271/2001-F.P.S. e outros x L.C.S.
-Retirar expediente - URGENTE —Adv. ADOCIVAL CAVAL-
CANTE-

63.-SUM. INDENIZ. POR ATO ILICITO-284/2001-FABRICA
DE MOVEIS MRS LTDA e outros x MUNICIPIO DE SARAN-
DI e outros -preparar as custas no valor de R$ 64,11 - Adv.
ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO, WALDEMAR RONALDO CORREA-

64.-DISSOLUÇÃO DE SOCIDADE DE FATO - 294/2001 -
J.J.S. x J.W.S. - Diga o requerente, ante a manifestação da Fa-
zenda Estadual - Adv. RUBENS CEZAR BOSCHINI, DAISY
ROSA MALACARIO-

65.-ARROLAMENTO-304/2001-JOSE VALDIR BORIO e
outros x REGINALDO CORDEIRO BORIO. -preparar as cus-
tas no valor de R$ 316,49 - Adv. ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO-

66.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS - 317/2001 - MINIS-
TERIO PUBLICO e outros x VANDERLEI JOSE AMANCIO -
para comparecimento das partes foi designado o dia 30/03/2005
às 14:30 horas; retirar expediente - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LIDIANE GALLO BORNIA BRITO.
-Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. MOISÉS ZANARDI e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-351/2001-BANCO BRADESCO
S/A. x LIDIANE GALLO BORNIA BRITO. -Manifeste-se o
requerente.-Adv. MOISÉS ZANARDI e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DESFIBRA-COMERCIO E
BENEF.DE FIBRAS TEXTEIS LTDA e outros -Diga o exe-
quente, em cinco dias.-Adv. MOISÉS ZANARDI e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

70.-RENOVATORIA E DECLARATORIA-382/2001-
A.MENEGATTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
SHELL BRASIL S/A e outros -da sentença que julgou extinto
o feito, com fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. PAULO RO-
BERTO LUVISETI, EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e LUIZ CARLOS DOS
SANTOS-

71.-RESC, CONT.C/C REST. PARCELS\-384/2001-NEIDINA
DA SILVA e outros x CONSTRUTORA VICKY LTDA. - ma-
nifestem-se sobre o cumprimento do acordo - Adv. DAISY
ROSA MALACARIO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

72.-ACAO DE ALIMENTOS - 408/2001 - L.L.O. x R.A.O. -
revogou o exarado às fls. 75; manifestem-se as partes - Adv.
ADOCIVAL CAVALCANTE e ROSIRES DA SILVA ALBINO-

73.-REPARACAO DE DANOS-409/2001-TEREZINHA RO-
DRIGUES ROSA. x VIACAO GARCIA LTDA. - de que foi
designado o dia 14 de setembro de 2004 às 13:00 horas, na Av.
Cidade de Leiria nº 416, prédio do CISAMUSEP (antigo INPS),
sala 39, em Maringá-PR, para a realização da perícia com o Dr.
Eroni Antonio Hartmann; as partes e assistentes técnicos deve-
rão ser comunicados por seus respectivos procuradores, inde-
pendentemente de intimação - Adv. CLEUZA A. VALERIO,
REJANE OKANO RILLO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS MARINGA LTDA. - e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. -Manifeste-se o em-
bargante - Adv. RUI BARBOSA GAMON-

75.-REGULAMENTACAO DE VISITA-464/2001-J.C.B. x
S.C.P. - retirar expediente - Adv. CARLOS ALBERTO RIBEI-
RO DE ANDRADE, MAGDA LUCIA MACHADO DE SOU-
ZA-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 467/2001-A.S. e outros
x A.S. - manifeste-se sobre a baixa dos autos, e para que re-
queira o que for de direito - Adv. ADILSON REINA COUTI-
NHO, ANICI PREMEBIDA e FERNANDA ZIMMERMANN-

77.-INDENIZACAO-585/2001-AIDITE NERES DA SILVA e
outros x TCCC - TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
CAO e outros -especifiquem as partes, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv.
MARCOS RIBERTO VOLPATO e JOSE PLINIO SILVA-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO - 623/2001 - ESTORIL
COMERCIO DE PNEUS LTDA. x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A. - O Sr. Perito apresentou sua proposta de
honorários, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais),
cujo valor deverá ser depositado em Juízo ou na conta corrente
do mesmo, ou seja: Banco Itaú S/A, Agência 4081, c/c 01.135-
7 - Adv. LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS, APARECI-
DO ROMAO MATIAS FERNANDES, NEIDE PEREIRA GRE-
MES DE ARAUJO e CAROLINE GARCETE-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-640/2001-C.S.N. e outros x C.N.
-Manifeste-se o requerente.-Adv. MAURICIO DE CARVALHO
SILVA e SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-664/2001-VILELA DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A. - ao apelado para suas razões - Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI -

81.-PRESTACAO DE CONTAS - 665/2001 - VILELA DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A. - ao apelado para suas razões - Adv. ANTO-
NIO ELSON SABAINI, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

82.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-14/2002-R.S.N. e ou-
tros x P.C. -Manifeste-se o requerido - Adv. DAISY ROSA
MALACARIO-

83.-BUSCA E APREENSAO-36/2002-BANCO BMC S/A. x
ROGERIO DO ANGELO. -Manifeste-se o requerente.-Adv.
NOBUO NISHIMOTO e LEONORA V. DE MELO RAMA-
LHO-

84.-DEPOSITO-43/2002-BANCO BRADESCO S/A. x DAVI
OLIVEIRA DE ALMEIDA. -preparar as custas no valor de R$
55,35 - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHES-
TI-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA - 91/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A. x SCATAMBULO & CIA. LTDA. e outros - au-
diência de instrução e julgamento para o dia 24 de novembro
de 2005 às 16:30 horas; retirar expediente - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e CELSO ALDA-

86.-BUSCA E APREENSAO-199/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x LUIZ CAR-
LOS CAIRES -Manifeste-se o requerido - Adv. VALMIR BRI-
TO DE MORAES-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-221/2002-PISA FLORES-
TAL S.A. x SCATAMBULO E CIA LTDA. -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO-

88.-DESPEJO-265/2002-ZENATO DA PAZ x DORACI DOS
SANTOS -Manifeste-se o requerente.-Adv. CLAUDIA CRIS-
TINA FIORINI-

89.-ACAO MONITORIA-287/2002-ALISUL ALIMENTOS
S.A. x ELI NARCISO DA SILVA. -Manifeste-se o requerente.-
Adv. L. FELIPE L. MACHADO-

90.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-315/2002-W.F.M.
e outros x R.S.M. -Retirar expediente - URGENTE —Adv.
ALISSSON SILVA ROSA-

91.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-316/2002-B.L.T.
e outros x L.A.T. -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. CELSO PIRATELLI-

92.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-344/2002-EVA
GARCIA COELHO x REINALDO APARECIDO TULIO -pre-
parar as custas no valor de R$ 249,49 - Adv. ROSICLER ADRI-
ANA L. DE ALMEIDA-

93.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-349/2002-IVANIL-
SA GONCALVES DOS SANTOS x MANOEL FERREIRA -
sobre a contestação e documentos, diga o autor -Adv. ANGE-
LA REGINA F. APARICIO-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x VALDECIR MURAROTO -Diga o
exequente, em cinco dias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x ANA MARIA QUEIROZ -preparar as custas no valor de
R$ 271,61 - Adv. JOSE MAREGA-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-425/2002-T.H.R. e outros x A.R.
- audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/05 às
13:30 horas - Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE SOU-
ZA-

97.-DIVORCIO DIRETO - 426/2002 - J.E.B. x M.V.B. - audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 09 de fevereiro de
2005 às 16:30 horas - Adv. ALICIO MALAVAZI, MARCOS
RIBERTO VOLPATO e FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

98.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-429/2002-CAI-
ADO PNEUS LTDA e outros x LUIZ HASSAN PARACAT -
Diga o executado, em cinco dias - Adv. HUGO TETTO JUNI-
OR-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 458/2002 - L.F.R. e ou-
tros x A.F.R. - juntar cópia do acordo celebrado entre as partes
no que tange ao pagamento de pensão alimentícia; informar
eventual nº de conta corrente a serem depositadas as verbas
descontadas - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-485/2002-LAMINADOS
COMPENSADOS ROMA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/
A. -Manifeste-se o requerente.-Adv. CELSO ALDA-

101.-RETIFICACAO DE ASSENTO OBITO - 490/2002 - SAN-
TINA DEFENDI DE SOUZA - da sentença que julgou proce-
dente o pedido - Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

102.-BUSCA E APREENSAO-560/2002-BV FINANCEIRA S/
A. CRED., FINAN. E INVESTIMENTO x EVERALDO LOU-
RENCO SILVA -Manifeste-se o requerente.-Adv. CRISTIANE
BELINATI G. PEREZ, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

103.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-561/2002-M.P. e ou-
tros x C.R.P. -Retirar expediente - URGENTE —Adv. ALES-
SANDRA TAKAKI-

104.-ACAO DE ALIMENTOS-609/2002-MARIA VITORIA
PEREIRA SILVA e outros x ERCILIO DA SILVA JUNIOR e
outros -Manifeste-se o requerente.-Adv. ADOCIVAL CAVAL-
CANTE-

105.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIMENTOS-610/2002-T.T.F. x
A.F.S. -especifiquem as partes, as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv. DAISY
ROSA MALACARIO, HUGO TETTO JUNIOR-

106.-BUSCA E APREENSAO-623/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x ANTONIO APARECIDO DA SILVA -Manifeste-
se o requerente.-Adv. GISELE SOLER CONSALTER e OK-
SANDRO GONCALVES-

107.-BUSCA E APREENSAO-624/2002-BV FINANCEIRA
S.A - CRED. FIN. E INVESTIMENTO. x RODERVAL MI-
RANDO ZAPAROLI. -Manifeste-se o requerente.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

108.-EXECUCAO-630/2002-JOSE DE JESUS x BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS e outros -Diga o exequen-
te, em cinco dias.-Adv. RICARDO CECCON BARREIROS-

109.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-647/2002-T.C.C. e
outros x C.M.S.- manifeste-se sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção -
Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

110.-RETIFICACAO DE ASSENTO OBITO-649/2002-MA-
RIA DE LURDES OLIVEIRA - retirar expediente - Adv. ADO-
CIVAL CAVALCANTE-

111.-BUSCA E APREENSAO-651/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINC. E INVESTIMENTO. x ALDO AQUIRI-
ES DE SOUZA - manteve a decisão de fls. 70, posto que nada
há nos autos a comprovar que os danos foram causados no
momento da busca e apreensão do veículo - Adv. CRISTIANE
BELINATI G. PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e HUGO TETTO JUNIOR-

112.-CONV.SEPAR.JUD.EM DIVORCIO-653/2002-BENEDI-
TA FURLANETO e outros x ESTE JUIZO -Retirar expediente
- URGENTE —Adv. KELLY CRISTINA TRAJANO-

113.-INTERDICAO-656/2002-MADALENA ALVES DA SIL-
VA x GEOVA ALVES DA SILVA -da sentença que julgou ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 267, VI do CPC - Adv. SUELY
EMIKO MIYAMOTO-

114.-ARROLAMENTO-683/2002-APARECIDA NASCIMEN-
TO e outros x JAIR NASCIMANTO - declinar o atual endere-
ço de sua cliente - ADv. SHEILA ALESSANDRA DE SOU-
ZA-

115.-ACAO DE ALIMENTOS - 702/2002 - DANIEL ANGE-
LO MACHADO COSTA e outros x NILSON DE OLIVEIRA
COSTA - manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do
feito, juntando as publicações do edital - Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE-

116.-RECONHECIMENTO E DISSO. CONJ. - 708/2002 -
MARIA LUCIA DA SILVA CRUZ e outros x VALTER NU-
NES RIBEIRO - dar cumprimento a exigência legal, quanto a
notificação - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO - 719/2002 - IMOBILIA-
RIA SOL LTDA. x MUNICIPIO DE SARANDI - preparar as
custas no valor de R$ 195,11 - Adv. LUCIANA E. MARRA-
FAO-

118.-BUSCA E APREENSAO-732/2002-FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO. x DONIZETE FA-
RIAS.- sentença de fls. 90/95: “ ... com fulcro no artigo 66 da
Lei nº 4.728/65 e no Decreto - lei nº 911/69, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado por FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em
face de DONIZETE FARIAS, e, em consequência, torno defi-
nitiva a busca e apreensão deferida liminarmente, consolidan-
do nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos
do bem descrito na inicial ... - Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE-

119.-CURATELA - 739/2002-EDNA MARIA PICOLLOTO DA
SILVA x LUIZ MARIANO DA SILVA - Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. MILTON APARECIDO MARTINI-

120.-BUSCA E APREENSAO-763/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x MAGALY APA-
RECIDA DE ALBUQUERQUE. -Manifeste-se o requerente.-
Adv. CRISTIANE BELINATI G. PEREZ-

121.-BUSCA E APREENSAO-764/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JOSENILDO MIRANDA. -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM. e SHEALTIEL L.
PEREIRA FILHO-

122.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-778/2002-VAN-
DA STEMPNIAK GELIO e outros x -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

123.-DEPOSITO-779/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JOSE TEIXEIRA DA SILVA. -Manifeste-se o requerente.-
Adv. PEDRO P. PEDROSA-

124.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT. - 782/2002 -
G.S.S. e outros x J.J.S. -da sentença que julgou extinto o feito,
nos termos do art. 794, I do CPC - Adv. RUBENS DE OLIVEI-
RA e DAISY ROSA MALACARIO-

125.-ACAO ORDINARIA-785/2002-PEDRO GALINDO
NETO x MUNICIPIO DE SARANDI -preparar as custas no
valor de R$ 84,12 - Adv. ANTONIO RAMALHO XAVIER-

126.-SEPARACAO DE CORPOS-788/2002-C.P.R. x J.D. -
Manifeste-se o requerente.-Adv. CLAUDIA CRISTINA FIO-
RINI e ROBSON ADIRLEY SCALIANTE.-
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127.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2002-IMOBILIARIA
SOL LTDA. x MUNICIPIO DE SARANDI -audiência prelimi-
nar para o dia 13/06/05 às 16:30 horas; as partes deverão com-
parecer através de seus procuradores, independentemente de
intimação -Adv. LUCIANA E. MARRAFAO-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-797/2002-IMOBILIARIA
SOL LTDA. x MUNICIPIO DE SARANDI - audiência preli-
minar para o dia 13/06/2005 às 16:00 horas; as partes deverão
comparecer através de seus procuradores, independentemente
de intimação -Adv. LUCIANA E. MARRAFAO-

129.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2002-
MATEUS ZANCHO FILGO x LUIZ HASSIMOTO -Diga o
exequente, em cinco dias.-Adv. HELIO DOMINGOS-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-807/2002-EMBALADO-
RA DE PRODUTOS QUIMICOS FORTALEZA LTDA. x DE-
LEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARA-
NA -preparar as custas no valor de R$ 55,85 - Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-

131.-BUSCA E APREENSAO-810/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x PAULO SIDNEY
VENANCIO DE CARVALHO. -Retirar Carta Precatoria - UR-
GENTE —Adv. CRISTIANE BELINATI G. PEREZ-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-821/2002-
BANCO BRADESCO S/A. x FLAVIO DE CASTRO -Diga o
exequente, em cinco dias.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS,
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/2002-
BANCO BRADESCO S/A. x F. DE CASTRO MARMORE -
ME e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

134.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-842/2002-M.J.G.D.S.
x J.I.D.S. -Retirar Edital, observando o novo método (Cartório
aguarda disquete) -Adv. MARCELO PAULO SAUTCHUT
MARCHI-

135.-ARROLAMENTO-846/2002-RUTH TRAVAGL FURLA-
NETTO x CARLOS FURLANETTO- retirar expediente - Adv.
ELSON DE SOUZA FONSECA.-

136.-ACAO MONITORIA-851/2002-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x PAULO ROGE-
RIO RODRIGUES DE OLIVEIRA -Diga o exequente, em cin-
co dias.-Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-866/2002-V.H.C.F. e ou-
tros x C.R.A.F. -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, parágrafo 1º do CPC - Adv. LUCIANA
MEDEIROS ROMANI-

138.-PEDIDO DE GUARDA - 885/2002-C.L.S. x R.M.P. -da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III
do CPC - Adv. ROBSON ADIRLEY SCALIANTE. e CLAU-
DIA CRISTINA FIORINI-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/2002-GILBERTO
ALVES MARTINS E CIA LTDA. ME. e outros x RECAUCHU-
TAGEM RANK LTDA. - manifeste-se sobre o interesse no pros-
seguimento do feito - Adv. ADELINO GARBUGGIO, JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

140.-ACAO MONITORIA-897/2002-BIAZAM PRODUTOS
METALURGICOS LTDA. e outros x ASS. TEC. EM APARE-
LHOS DE REFRIGERACAO NICOLA LTDA -da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III do CPC - Adv.
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE-

141.-BUSCA E APREENSAO-898/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x THAIS DE
MELO PRAJIANTE BERTOLINO -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

142.-MONITORIA - 914/2002 - SANDRO SILVA x ANA
AMAZONINA TAVARES RAMOS - manifestem-se as partes -
Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, SILVESTRE NEGRAO,
ANTONIO CARLOS GOMES e ADELINO GARBUGGIO-

143.-BUSCA E APREENSAO-918/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ROGERIO EDUARDO ESPINHOSA - mani-
feste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito - Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

144.-ALIMENTOS C/C REG. DE GUARDA-930/2002-G.A.N.
e outros x M.N. -Manifeste-se o requerente.-Adv. HUGO TET-
TO JUNIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CAR-
VALHO-

145.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-944/2002-DO-
RIVAL NASCIMENTO DE SENA x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A. - complementando a intimação anterior que, para a
audiência preliminar designada para o dia 08/11/04 às 14:00
horas, as partes deverão comparecer através de seus procura-
dores, independentemente de intimação - Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

146.-TUTELA-949/2002-A.C. x T.S.S. -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

147.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 956/2002 - E.O.V. e
outros x V.V. - à requerente para indicar de maneira clara, ex-
pressa e objetiva (pois nãp há que se deixar tais aspectos “im-
plícitos” nas peças processuais) se o débito foi integralmente
quitado como afirma o executado, ou se há parcelas não pagas,
discriminando-se o débito ainda existente (também de maneira
clara), nesta segunda hipótese; na sequência, e ante o contido

na petição de fls. 77/78, para que o executado indique se con-
corda com a mudança de pedido pretendida pela exequente
(CPC, art. 264) - Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS. e
JOSEMAR CAETANO-

148.-INVENTARIO-963/2002-JOAO BATISTA DA SILVA x
IRENE BATISTA DA SILVA - manifeste-se o inventariante -
Adv. MARIO SENHORINI-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-967/2002-A.O. e outros
x L.C.O. -da sentença que julgou extinto o feito, nos termos do
art. 794, I do CPC -Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE e MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

150.-HABILITACAO DE CREDITO-982/2002-ZITO NASCI-
MENTO DE AMORIM e outros x MASSA FALIDA DE SCA-
TANBULO E CIA LTDA.- diga o falido - Adv. CELSO ALDA-

151.-DEPOSITO-991/2002-BV FINANCEIRA S/A.
CREDITO,FINANCIMENT.E INVEST. x HAMILTON NA-
VARRO -Manifeste-se o requerente.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1021/2002-G.B.B. e ou-
tros x J.J.B. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, VIII do CPC - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

153.-PEDIDO DE GUARDA - 1028/2002 - E.R. x S.A.M.S.R.
- da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
III do CPC - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI e ROBSON
ADIRLEY SCALIANTE.-

154.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1033/2002-MARIA PO-
LINATTI DOS SANTOS x GERALDO PEREIRA FONSECA
- da sentença que acolheu o pedido - Adv. KELLY CRISTINA
TRAJANO-

155.-DECLARACAO DE CREDITO-12/2003-EDIO DE AL-
MEIDA PINTO x SCATAMBULO & CIA. LTDA.- diga a fali-
da - Adv. CELSO ALDA-

156.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-31/2003-EIDI-
VAR RIBEIRO e outros x FINANCIAL SEGUROS/HSBC
BAMERINDUS SEUROS - Manifeste-se a parte ré - Adv. PAU-
LO SERGIO RODRIGUES-

157.-BUSCA E APREENSAO-50/2003-WISLEY ALVES AL-
CANTARA x GILBERTO ALVES MARTINS & CIA LTDA.-
diga se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção - Adv. HERSY DE MAURO E BRITO-

158.-INDENIZACAO-51/2003-ISRAEL ALVES DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE SARANDI- recebeu a emenda da ini-
cial; designou audiência de conciliação para o dia 21 de feve-
reiro de 2005 às 14:30 horas - Adv. XISTO ALVES DO SAN-
TOS, PAULO MANOEL DO NASCIMENTO-

159.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-55/2003-P.S.O. x
P.S.M.O. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC - Adv. ANDERSON SILVA DOLCE e
HUGO TETTO JUNIOR-

160.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 58/2003 -
S.L.D.S.C. x W.C. - da sentença que homologou o acordo e
decretou a separação do casal - Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR e SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

161.-RENOVATORIA DE LOCACAO-62/2003-ALCIDES
MENEGATTI e outros x ANTONIO BERNARDI e outros -da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 269, III
do CPC - Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e LUIS CAR-
LOS DOS SANTOS.-

162.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-70/2003-M.F.D. e
outros x E.J. -Manifeste-se o requerente.-Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE-

163.-REINTEGRACAO DE POSSE-71/2003-CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ x ESPUMAN - INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA -especifiquem as partes,
as provas que pretendem produzir, justificadamente (art. 331,
par. 3º do CPC) -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ e
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

164.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-86/2003-G.B. e ou-
tros x E.J. -Manifeste-se o requerente.-Adv. ALCIDES SIQUEI-
RA GOMES-

165.-DIVORCIO DIRETO-105/2003-C.P.K.N.S. x C.A.N.S.S.
-Retirar Edital, observando o novo método (Cartório aguarda
disquete) -Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

166.-CAUTELAR INOMINADA-119/2003-ASSOC. DOS
MORADORES DOS JDS. PANORAMA E INDEPENDE e
outros x NORALDINO A. DA CRUZ e outros- manifeste-se
acerca do prosseguimento do feito - Adv. HUMBERTO BOA-
VENTURA DA SILVA SA-

167.-ACAO DE ALIMENTOS-132/2003-J.A.P.S. e outros x
J.C.S. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC, sem julgamento do mérito, por desistên-
cia do autor-Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

168.-RECONHECIMENTO E DISSO. CONJ.-136/2003-
M.F.A.L. x N.C.M.S. -especifiquem as partes, as provas que
pretendem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC)
-Adv. ROBSON ADIRLEY SCALIANTE., CLAUDIA CRIS-
TINA FIORINI, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE e MARCOS RIBERTO VOLPATO-

169.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2003-
GERDAU S/A x MARCOS SIDINEI LOPES -Diga o exequen-
te, em cinco dias.-Adv. ROGERIO VERDADE-

170.-ACAO DE ALIMENTOS - 170/2003 - N.N.C. e outros x
A.C. - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
269, III do CPC - Adv. HUGO TETTO JUNIOR e ALEXAN-
DRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO-

171.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS-182/2003-MONO-
LUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x VITALINO DA SILVA
TAVARES- manifeste-se sobre o cumprimento integral do acordo
- Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

172.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-188/2003-S.M.C. x
A.P.M. - em atendimento a cota Ministerial, manifeste-se sobre
o interesse no prosseguimento do feito, manifestando-se a res-
peito da peça de fls. 30/35 e indicando na mesma oportunida-
de, as provas que pretende produzir - Adv. ANGELICA DE
MATTOD GOES VIEIRA, MARCIA AP. DE MATTOS GOES
VIEIRA-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2003-MARIA LENI
ZENIN x SERGIO ANTONIO MEDA - antes de apreciar o
pedido de fls. 126/137, especifiquem as partes, as provas que
pretendem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC)
-Adv. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CAR-
NEIRO e SERGIO LUIZ MEDA-

174.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-193/2003-M.O.M.
e outros x E.J. -Retirar expediente - Adv. HUGO TETTO JU-
NIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO-

175.-REPARACAO DE DANOS-196/2003-ABRAAO BRITO
DE LIMA x 86ª CIRETRAN DE SARANDI -preparar as custas
no valor de R$ 265,49 - Adv. ALEXANDRE MODESTO DE
OLIVEIRA-

176.-REPARACAO DE DANOS MAT/MORAIS-201/2003-
EDER CAPELLI DE OLIVEIRA e outros x CLODOALDO
GARBUGIO e outros -audiência preliminar para o dia 23/03/
2005 às 14:30 horas; as partes deverão comparecer através de
seus procuradores, independentemente de intimação -Adv.
MARIA ROSA DOS SANTOS e MOACIR BORGES JUNI-
OR-

177.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-213/2003-
A.P.D.S.R. e outros x V.D.S.R. - cumprir a exigência legal,
quanto a notificação da parte - Adv. ADOCIVAL CAVALCAN-
TE-

178.-MANDADO DE SEGURANCA-219/2003-EMBALADO-
RA DE PRODUTOS QUIMICOS FORTALEZA LTDA. x DE-
LEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARA-
NA -preparar as custas no valor de R$ 55,85 - Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-

179.-INTERDICAO PLENA C/C CURATELA-223/2003-IVO-
NE GALINDO GARCIA x FRANCIELE GALINDO GARCIA
-Retirar Edital, observando o novo método (Cartório aguarda
disquete) -Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE-

180.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-239/2003-CON-
DOMINIO POUSADA DO PARAPANEMA x CELIO APA-
RECIDO VAZ- audiência preliminar para o dia 16 de fevereiro
de 2005 às 14:30 horas; as partes deverão comparecer por in-
termédio de seus procuradores, independentemente de intima-
ção - Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e ADELINO GARBU-
GGIO-

181.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-255/2003-J.S.S.
e outros x A.C.S. -Manifeste-se o requerente.-Adv. KELLY
CRISTINA TRAJANO-

182.-CAUTELAR DE SEP.DE CORPOS-258/2003-E.M.S. x
C.M.S. -especifiquem as partes, as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv. MAR-
COS ANTONIO RIBEIRO e SERGIO CARLOS MARINHO
DAS CHAGAS-

183.-ACAO DE ALIMENTOS - 260/2003-J.F.J. e outros x J.F.
- indiquem as provas que pretendem produzir; audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 30/03/05 às 10 horas - Adv.
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE e SANDRO
ROGERIO PASSOS-

184.-BUSCA E APREENSAO-303/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x CLAUDENOR DA SILVA -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

185.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-310/2003-G.E.F. e
outros x V.R.C.- decretou o réu revel, no entanto, deixou de
induzir seus efeitos uma vez que o litígio versa sobre direitos
indisponóveis, art. 320, II do CPC; dar prosseguimento ao feito
- Adv. HUGO TETTO JUNIOR, ALEXANDRE LINCOLN
COBRA DE CARVALHO e ANDERSON SILVA DOLCE-

186.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS-313/2003-LUIZ
ANTONIO FRANCISCO x R.F. MOVEIS - FERNANDA ALI-
NE RONQUI -Retirar Edital, observando o novo método (Car-
tório aguarda disquete) - Adv. ROSANGELA L MIYA-

187.-BUSCA E APREENSAO-314/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VALDEMIR
BORIO -preparar as custas no valor de R$ 44,61 -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

188.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-323/2003-M.E.A. x
T.A.A. e outros -audiência de conciliação para o dia 16/03/
2005 às 15:00 horas; as partes deverão comparecer através de
seus procuradores, independentemente de intimação -Adv. ELI-
SANGELA SPONHOLZ DE SOUZA, HUGO TETTO JUNI-
OR- AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTEM-SE
SOBRE A BAIXA DOS AUTOS - ADVS. ELISANGELA SPO-
NHOLZ DE SOUZA e HUGO TETTO JUNIOR -

189.-CARTA DE SENTENCA-339/2003-CAFE DAMASCO S/
A x TALENTO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. OSE-
AS AGUIAR-

190.-INVENTARIO-343/2003-FLAVIA APARECIDA DA
COSTA PESSINI x MARCOS HENRIQUE PESSINI - da sen-
tença que homologou a partilha - Adv. MILTON APARECIDO
MARTINI-

191.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-348/2003-L.C.B. e
outro- deferiu a gratuidade da justiça - Adv. REGINA CELIA
C. DE ANDRADE ASSIS-

192.-DEPOSITO-349/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x IZILDINHA DE FATIMA
LEMOS PIVELLI -preparar as custas no valor de R$ 39,46 -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

193.-BUSCA E APREENSAO-351/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x SEVERINO
JOSE DE SANTANA -preparar as custas no valor de R$ 44,61
-Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

194.-BUSCA E APREENSAO-373/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALTER DE FREITAS - da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

195.-MANDADO DE SEGURANCA-401/2003-BANCO DO
BRASIL x SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE
SARANDI e outros -preparar as custas no valor de R$ 41,11 -
Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

196.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-414/2003-E.M.D.S.J. e
outros x E.M.D.S. -Manifeste-se o requerente, sobre o cumpri-
mento da obrigação - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

197.-DISSOL. SOCIED.C/C PART.BENS-416/2003-S.S. x
E.G.S. -Retirar Carta Precatoria - URGENTE —Adv. CAR-
LOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

198.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-433/2003-M.V.P.S. e ou-
tros x E.S.J. e outros -Manifeste-se o requerente.-Adv. ADO-
CIVAL CAVALCANTE-

199.-RESSARC. POR DANOS PESSOAIS-441/2003-LEWIS
WILLIANS ROSA x VANESSA OLIVEIRA DE SOUZA e
outros- para o ato postergado foi designado o dia 13 de junho
de 2005 às 15:30 horas; retirar expediente - Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE-

200.-RESTITUICAO DE DESC. PREVIDEN-460/2003-OLGA
DE MATOS LEMOS x PRESERVE - FUNDO DE PREVIDEN-
CIA DOS SER.DE SARANDI -especifiquem as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º
do CPC) -Adv. ANTONIO MARTINS NETO, MARCELO
DIAS DEDUBIANI-

201.-ACAO PREVIDENCIARIA-462/2003-EMILDO FERREI-
RA DE MATOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. -especifiquem as partes, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -
Adv. ADELINO GARBUGGIO-

202.-REINTEGRACAO DE POSSE-479/2003-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE MARX
e outros- da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
794, II e art. 795, ambos do CPC - Adv. RODRIGO DOLFINI-

203.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-480/2003-ELZA
BANACK x HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOSE e outros -
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir; audiência preliminar para o dia 13/06/2005 às 13:30
horas; as partes deverão comparecer através de seus procura-
dores, independentemente de intimação -Adv. SHIRLEY FAE-
THE ANDRADE KARIGYO, RIVALDO RIBEIRO e WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

204.-INDENZ. P/ DANOS MAT.E MORAIS-485/2003-JULI-
ANO GARBUGGIO x C & A MODAS MAGAZINE LTDA e
outros -especifiquem as partes, as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv. ADE-
LINO GARBUGGIO, SANDRO BALDUINO MORAIS e SI-
MONE REIS NASCIMENTO-

205.-ORDINARIA DE COBRANCA-491/2003-SINDICATO
DOS SERV.PUBLICOS MUNICIPAIS DE SARANDI e outros
x MUNICIPIO DE SARANDI e outros- deferida a produção de
prova pericial, foi nomeado perito judicial o Sr. PAULO AFON-
SO RODRIGUES; às partes para que, em cinco dias, indicar
assistente técnico e formular quesitos (CPC, art. 421) - Adv.
JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, EDSON NIELSEN-

206.-ACAO MONITORIA-493/2003-COOPERATIVA ARICO-
LA DE PRODUTORES DE CANA DO IVAI x FABRICA DE
DOCES PRINCESINHA -Retirar Edital, observando o novo
método (Cartório aguarda disquete) - Adv. CINTYA ASSUN-
CAO e CLAUDIA RODRIGUES-

207.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/2003-D.G. e outros
x I.A.G. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, IV do CPC - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

208.-INDENZ. P/ DANOS MAT.E MORAIS-508/2003-HELE-
NA DOS SANTOS DE AMORIM e outros x PROTEGE PROF.
TRANSPORTES DE VALORES S/A LTDA e outros- retirar
expediente - Adv. MARCELO RODRIGUES e LUCIANO
EHLKE RODRIGUES-

209.-EMBARGOS A EXECUCAO - 514/2003 - CLAUDEMIR
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DOS REIS VILELA e outros x MELO, MORA E CIA LTDA -
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE e MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS-

210.-REITEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR-519/2003-IVO
ANTONECHEN TRACZ e outros x GIRZELE PEREIRA DOS
SANTOS -especifiquem as partes, as provas que pretendem
produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES, HUGO TETTO JUNIOR e ANDER-
SON SILVA DOLCE-

211.-ACAO PREVIDENCIARIA-532/2003-ADVENIL BAR-
BOSA NETO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. -Manifeste-se o requerente, sobre o interes-
se no prosseguimento do feito - Adv. SHIRLEY FAETHE
ANDRADE KARIGYO e JULIANA FERREIRA NAKAMO-
TO-

212.-RETIFICACAO DE CERTIDAO NASCI-535/2003-
IRACEMA MAURICIO GONCALVES x ESTE JUIZO -Ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

213.-NUL.DE ATO C\C PED.DE REINT.-538/2003-AJS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x ADE-
MIR CORDEIRO DOS SANTOS e outros- audiência de ten-
tativa de conciliação para o dia 12 de setembro de 2005 às
14 horas; as partes deverão comparecer por intermédio de
seus procuradores, independentemente de intimação - Adv.
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA, LUIS GUSTAVO
MARCONDES AMORESE e PAULO MANOEL DO NAS-
CIMENTO-

214.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO - 548/2003 - C.L.B.
x A.L. - da sentença que julgou procedente o pedido, con-
vertendo a separação do casal em divórcio - Adv. HUGO
TETTO JUNIOR, ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE
CARVALHO e ANDERSON SILVA DOLCE-

215.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-560/2003-POLI-
ZELLI E CASTRO LTDA - ME x MARI LUCIA ZAMIN
AGENCIA DE VIAGENS e outros -audiência de preliminar
para o dia 12/09/2005 às 15:00 horas; as partes deverão com-
parecer através de seus procuradores, independentemente de
intimação -Adv. ELIZEU DE CARVALHO., ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA e MARCOS DULCIR MOZZER
FIM-

216.-BUSCA E APREENSAO-597/2003-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES. x SILAS
DOS SANTOS GUAIUME -Manifeste-se o requerente.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

217.-INTERDICAO-600/2003-COSME LAERCIO DA SIL-
VA x MILTON VICENTE DA SILVA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

218.-DEPOSITO-613/2003-BANCO OURINVEST S/A x
CLOVIS JORGE DE MELO -preparar as custas no valor de
R$ 39,46 - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

219.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-629/2003-M.I.J.M. x
M.M. - retirar expediente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

220.-BUSCA E APREENSAO-641/2003-BANCO ITAU S/
A x DONISETE MENDES DE OLIVEIRA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

221.-BUSCA E APREENSAO-645/2003-BANCO DIBENS
S/A x PAULO CESAR DA SILVA- da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv.
RODRIGO DOLFINI-

222.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-646/2003-CAR-
LOS ROBERTO FUZA ME, FIRMA INDIVIDUAL x BAN-
CO ITAU S/A -audiência preliminar para o dia 12/09/2005_
às 16:00 horas; as partes deverão comparecer através de seus
procuradores, independentemente de intimação -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUZA e WANDERLEI LUKACHEWSKI.-

223.-BUSCA E APREENSAO-673/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANCIA. E INVESTIMENTO x MARCIO
VINICIOS GODOY ALVES -preparar as custas no valor de
R$ 37,61 -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

224.-RETIFICACAO DE CERTIDAO NASCI-683/2003-
F.M.C. x A.E.C.C. e outros -preparar as custas no valor de
R$ 81,11 - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

225.-BUSCA E APREENSAO-692/2003-BANCO ITAU S/
A x ADILSON DE CASTRO BONFIM -preparar as custas
no valor de R$ 44,61 -Adv. RODRIGO DOLFINI-

226.-INVENTARIO-711/2003-MARIA FATIMA MASCHIO
GALINDO x MIGUEL GALINDO FILHO- a inventariante
deverá comparecer afim de firmar o termo de compromisso
em 05 dias e declarações nos 20 dias subsequentes - Adv.
CELSO DA CRUZ-

227.-BUSCA E APREENSAO-724/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEONARDO WILCENSKI FILHO. -
Manifeste-se o requerente.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA
FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM.-

228.-BUSCA E APREENSAO-734/2003-BANCO OURIN-
VEST S/A. x DALVA ELAINE VOLPE -preparar as custas
no valor de R$ 37,61 -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

229.-INDENIZ. P/ PERDAS E DANOS-737/2003-VERA
LUCIA CAMPAGNOLI FRANCISCO e outros x TREVO SE-
GURADORA S/A e outros -Manifeste-se o requerente.-Adv.

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

230.-DESPEJO-744/2003-FABRICIO CORDEIRO ROCHA
x MARCOS FROES SANTANA - ME COM.DE BARCOS E
CARRETAS -especifiquem as partes, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -
Adv. ELI PEREIRA DINIZ e IVO MEN-

231.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-751/2003-P.A.S. e ou-
tros x M.A.D.S. -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. ADOCIVAL CAVAL-
CANTE-

232.-SEP. DE CORPOS C/C LIMINAR-785/2003-V.A.C. x
H.T.S. - comprovar a propositura de ação principal no prazo
de 05 dias, sob pena de revogar a medida cautelar concedida
- Adv. MARIA MARCIA FERREIRA LOPES, CLAUDIA
CRISTINA FIORINI e ROBSON ADIRLEY SCALIANTE.-

233.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-791/2003-
OMNI S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x ALIBERINO NERIS DIONOR- deferiu o desen-
tranhamento dos documentos - Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

234.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-794/2003-
WAGNER DOS SANTOS LIMA x ESTE JUIZO- deferiu o
pedido de desentranhamento - Adv. FUAD BENEDITO TAU-
IL-

235.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-798/2003-
CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL e outros x BARHOUM TOUMA ISSA RIZK -Ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

236.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-806/2003-M.P.E.P.
e outros x R.B.- audiência de conciliação para o dia 05 de
setembro de 2005 às 16 horas - Adv. ROBSON ADIRLEY
SCALIANTE.-

237.-FALENCIA-821/2003-TECEART INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTO-
FADOS MARINGA LTDA. para querendo, habilite seu cré-
dito junto à falência decretada nesta Comarca em face da
requerida (Autos n. 285/99) - Adv. FRANCISCO TADEU
MURBACH-

238.-BUSCA E APREENSAO-822/2003-BANCO ITAU S/
A x JOAO MARIA DE ARRUDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

239.-BUSCA E APREENSAO-823/2003-BANCO DIBENS
S/A x LUCIANO DE SOUZA DO NASCIMENTO -Mani-
feste-se o requerente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

240.-BUSCA E APREENSAO-824/2003-BANCO DIBENS
S/A x PAULO LUIZ QUADROS -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

241.-BUSCA E APREENSAO-828/2003-BANCO DIBENS
S/A x BRUNO CESAR ROBEIRO -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

242.-BUSCA E APREENSAO-829/2003-BANCO ITAU S/
A x LUIS CARLOS RIBEIRO -preparar as custas no valor
de R$ 44,61 -Adv. RODRIGO DOLFINI-

243.-MANDO DE SEG. CARATER LIMINAR-835/2003-
TANIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS x PREFEITO MU-
NICIPAL DE SARANDI -preparar as custas no valor de R$
235,11 -Adv. HUGO TETTO JUNIOR e ANDERSON SIL-
VA DOLCE-

244.-ACAO MONITORIA-838/2003-AUTO POSTO GAR-
BUGIO LTDA e outros x REGINALDO VICENTE FERREI-
RA -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. MOACIR BOR-
GES JUNIOR-

245.-BUSCA E APREENSAO-851/2003-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE DOMINGOS
DA SILVA -Manifeste-se o requerente.-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

246.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-861/2003-M.T.D.S. e
outros x M.A.D.S. -da sentença que julgou extinto o feito,
nos termos do art. 794, I do CPC -Adv. ADOCIVAL CA-
VALCANTE-

247.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-862/2003-
A.R.B. x F.O.B. e outros -Manifeste-se o requerente.-Adv.
ALBERTO SILVA SANTOS, CARLOS FABRICIO PERTI-
LE, WILSON LUIS DE PAULA-

248.-USUCAPIAO-7/2004-FRANCISCO ONORIO PESSOA
e outros x MANOEL CECILIO e outros- retirar expediente -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

249.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-32/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS ABDIAS DA
SILVA -Retirar Carta Precatoria - URGENTE —Adv. JU-
LIO JOSE ROCHA K. BERUTTI-

250.-DECLARATORIA-33/2004-SARANDI IND. E COM. DE
EQUIP. E QUIMICA LTDA e outros x MUNICIPIO DE SA-
RANDI e outros -sobre a contestação e documentos, diga o autor
-Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA, SIMONE SARAIVA-

251.-BUSCA E APREENSAO-34/2004-BANCO ITAU S/A
x MARCO JOEL HELFENSTEIN -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

252.-BUSCA E APREENSAO-40/2004-BANCO ITAU S/A

x EVANGELISTA CAVALIERI -Manifeste-se o requerente.-
Adv. RODRIGO DOLFINI-

253.-BUSCA E APREENSAO-45/2004-BANCO DIBENS S/
A x EVERSON DE LIMA -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

254.-BUSCA E APREENSAO-47/2004-BANCO DIBENS S/
A x PAULO SERGIO DA SILVA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

255.-NEGATORIA DE PATERNIDADE - 49/2004 - N.W. x
E.B.W. e outros - audiência de instrução e julgamento para
o dia 08 de novembro de 2005 às 16:30 horas - Adv. MIL-
TON APARECIDO MARTINI-

256.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 64/2004 -
ADAO MACHADO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
SARANDI - sobre os documentos juntados, manifese-se o
autor - Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES,
VANDER NIELEN ALVES BRUTCHO-

257.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2004-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x MARCIO BARBO-
SA -Manifeste-se o requerente.-Adv. NESTOR TEODORO
DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

258.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-73/2004-E.A.P. x
J.C.M. -Manifeste-se o requerente.-Adv. DAISY ROSA MA-
LACARIO-

259.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2004-R.P.M. e ou-
tros x J.C.M. -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. DAISY
ROSA MALACARIO-

260.-BUSCA E APREENSAO-78/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x VALDOMIRO GONCALVES. -prepa-
rar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. JULIO JOSE RO-
CHA K. BERUTTI-

261.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-91/2004-
C.O.B.S. e outro- prestar esclarecimentos, conforme reque-
rido pela Fazenda Estadual - Adv. REGINA CELIA C. DE
ANDRADE ASSIS-

262.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 94/2004 -
G.H.T.C. e outros x F.P. - audiência de conciliação para o
dia 05 de setembro de 2005 às 16:30 horas - Adv. CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE e MILTON APARE-
CIDO MARTINI-

263.-BUSCA E APREENSAO-95/2004-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRE
COLARES ARRUDA DOS SANTOS -preparar as custas no
valor de R$ 37,61 -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

264.-CONSIG. EM PGATO C/C TUT. ANT - 97/2004 - JOSE
APARECIDO SALVADEGO x OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO - sobre a contesta-
ção e documentos, diga o autor - Adv. ALFREDO M. GAR-
CIA, EMANUELLE TOMITAO-

265.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 102/2004 - L.A.C. e
outros x L.A.C. - Diga o exequente, em cinco dias.-Adv.
ADOCIVAL CAVALCANTE-

266.-PRESTACAO DE CONTAS CC TUTELA - 107/2004 -
JUNIOR CAVALARO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO - preparar as custas no valor de R$
44,61 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

267.-PRESTACAO DE CONTAS - 109/2004 - COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS CAVALARO LTDA e ou-
tros x SICOOB - SISTEMA COOPERATIVAS DE CREDI-
TO DO BRASIL - preparar as custas no valor de R$ 44,61 -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN-

268.-ALIMENTOS - 127/2004 - E.A.O.C. e outros x R.F.C.
- da sentença que determinou o arquivamento dos autos, com
fulcro no art. 7º da Lei nº 5478/68 - Adv. LUCAS DUARTE
FILHO-

269.-BUSCA E APREENSAO-131/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x ALECIO YAMAGUTI E YAMAGUTI LTDA- da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC - Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e PAULA REGINA GASPARETTO-

270.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 133/2004 -
CLEUZA DE PROENCA MARTINS x BANCO CACIQUE
- sobre a contestação e documentos, diga o autor - Adv. NEU-
ZA TEBINKA SENHORINI-

271.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-135/2004-H.V.S.A. e
outros x D.F.A. -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. NEI
CARVALHO DA SILVA-

272.-BUSCA E APREENSAO-153/2004-BANCO DIBENS
S/A x CARLOS ALBERTO NANTES -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

273.-BUSCA E APREENSAO-154/2004-BANCO DIBENS
S/A x ALMIR MEDEIROS - manifeste-se junto a C.P. n. 33/
04 da 5ª V.Cível de Londrina - PR - Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

274.-EMBARGOS A EXECUCAO - 161/2004 - LEONEL
AMORIM x CONSTRUTORA VICKY LTDA. - especifi-
quem as partes, as provas que pretendem produzir, justifica-
damente (art. 331, par. 3º do CPC) - Adv. ALESSANDRO

HENRIQUE BANA PAILO. e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

275.-REPETICAO DE INDEBITO-171/2004-ANTONIO
BATISTA DA CRUZ e outros x COPEL-CIA PARANAEN-
SE ENERGIA e outros - retirar expediente - Adv. MARLE-
NE DE CASTRO MARDAGAM, FABIANA ALEXANDRE
DA S. DE SOUZA-

276.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/2004-CI-
FRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x DANIEL COVACH -Manifeste-se o requerente.-Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ-

277.-BUSCA E APREENSAO-180/2004-BANCO DIBENS
S/A. x ROSA GIL COSSI -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

278.-BUSCA E APREENSAO-188/2004-BANCO ITAU S/
A. x JOSE GHIZONI -sobre a contestação e documentos,
diga o autor -Adv. RODRIGO DOLFINI-

279.-BUSCA E APREENSAO-202/2004-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x MA-
RIA APAREIDA FRANCO.- indeferiu o pedido de fls. 22/
23, até eventual pagamento dos débitos - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

280.-INTERPELACAO JUDICIAL-207/2004-JOAO VIEIRA
DE SOUZA e outros x CLEOMENTES DO NASCIMENTO
DA SILVA e outros -Manifeste-se o requerente.-Adv. ADO-
CIVAL CAVALCANTE-

281.-MANDADO DE SEGURANCA-211/2004-ANDREIA
NOGUEIRA RODRIGUES DOS SANTOS x ICESA - INST.
CULTURAL EDUCACIONAL DE SARANDI -preparar as
custas no valor de R$ 270,49 - Adv. YASMINE FERNAN-
DES-

282.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-213/2004-DE-
SIDERIO PICOLI x SAFRA LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RENATA DE SOUZA ARAUJO-

283.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 214/2004 - M.H.G.S.
e outros x A.L.S. - Diga o exequente, em cinco dias - Adv.
ANGELA REGINA F. APARICIO-

284.-BUSCA E APREENSAO-250/2004-BANCO DIBENS
S/A x MOISES ALVES MARCELINO -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

285.-BUSCA E APREENSAO-252/2004-BANCO DIBENS
S/A x JOSE ROBERTO URIAS -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

286.-REINTEGRACAO DE POSSE-254/2004-CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAM. MERCANTIL GRUPO ITAU
x SILVERIO LARINI DE OLIVEIRA -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

287.-BUSCA E APREENSAO - MENOR-255/2004-BANCO
DIBENS S/A. x ALZIMIRO GOZI -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

288.-BUSCA E APREENSAO - MENOR-257/2004-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO, FIN. E INVESTIMEN-
TO x MERCEDES MOUTA RODRIGUES PINTO -preparar
as custas no valor de R$ 44,61 -Adv. RODRIGO DOLFINI-

289.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/2004-
ROCHA E CORTES LTDA. x JULIANO ALMEIDA GROS-
SI -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

290.-BUSCA E APREENSAO - 269/2004 - OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LE-
ANDRO FRANCISCO RODRIGUES - Manifeste-se o re-
querido - Adv. MARY FRANCINE AMARAL DA SILVA-

291.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-271/2004-ES-
POLIO VALDEMAR GOMES DA SILVA e outros x ESTE
JUIZO -Manifeste-se o requerente.-Adv. CLAUDIA CRIS-
TINA FIORINI e ROBSON ADIRLEY SCALIANTE.-

292.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-273/2004-
HOSPITAL PAICANDU LTDA e outros x ELZA BANACK
- manifeste-se acerca da impugnação no prazo de 05 dias,
nos termos do art. 261 do CPC - Adv. SHIRLEY FAETHE
ANDRADE KARIGYO-

293.-REV. CONTRATUAL C/C TUT. ANT. - 280/2004 - AN-
DREY DEMETRIUS GIMENES x BANCO ITAU S/A - re-
tirar expedientes - Adv. DANIELA ALMENARA-

294.-SEP. JUD. LIT. C/C SEP. CORPOS - 293/2004 -
M.C.L.R. x A.R. - indeferiu o requerimento ministerial e,
liminarmente, concedeu a antecipação da tutela para o fim
de Autorizar a autora M.C.L.R. a afastar-se do lar, levando
seus pertences e objetos de uso pessoal; indeferiu o requeri-
mento de fixação de pensão alimentícia em favor da autora,
posto que não comprovada a necessidade, que não se pode
presumir por tratar-se de pessoa maior, capaz, plenamente
apta ao trabalho; Não obstante, em favor da filha do casal,
D.C.L.R. (fls. 9), fixou alimentos provisórios no valor men-
sal a 1 salário mínimo; audiência de tentativa de conciliação
para o dia 05 de setembro de 2005 às 13:30 horas; retirar
expediente - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAU-
JO-

295.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 302/2004 - M.P. e
outros x D.S. - audiência de conciliação designada para o dia
05 de setembro de 2005 às 15:30 horas - Adv. ARISTOTELES
RONDON GOMES PEREIRA-
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296.-BUSCA E APREENSAO-306/2004-BANCO DIBNES S/
A x CELSO VANDERLEI DA SILVA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

297.-BUSCA E APREENSAO-309/2004-BANCO DIBENS S/
A x VALDOMIRO LEOPOLDO DE PAULO- manifeste-se jun-
to a Carta precatória n.60/04, em trâmite na 4ª V. Cível de Lon-
drina-PR - Adv. RODRIGO DOLFINI-

298.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/2004-
MONOLUX CONTRUCOES CIVIS LTDA x ANTONIO BAR-
THOLOMEU -preparar as custas no valor de R$ 72,61 - Adv.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

299.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2004-
MONOLUX CONTRUCOES CIVIS LTDA x MARCOS GO-
MES MOREIRA -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA-

300.-BUSCA E APREENSAO-331/2004-BANCO FINASA S/
A. x REINALDO NORONHA ALENCAR. -Manifeste-se o
requerente.-Adv. IVAN PEGORARO-

301.-BUSCA E APREENSAO - 332/2004 - BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x APARECI-
DO DONEDA -Manifeste-se o requerente. - Adv. ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA-

302.-BUSCA E APREENSAO-333/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE ADAI-
LO PEREIRA FIGUEREDO -Manifeste-se o requerente.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

303.-BUSCA E APREENSAO-334/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIEMENTO E INVESTIMENTO x SIDNEI DIAS
DOS SANTOS -preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

304.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 337/2004 - J.S.R. e
outros x C.R. - indeferiu a fixação de alimentos provisórios; o
requerido não foi citado - Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO
DE ANDRADE-

305.-NUL.DE ATO JUR.C/ANTEC.DE TUT-339/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RE-
NATA DE MENEZES HIROMOTO -preparar as custas no va-
lor de R$ 44,61 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

306.-BUSCA E APREENSAO-342/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ALBERTO
BOZIO -Manifeste-se o requerente.-Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

307.-BUSCA E APREENSAO-343/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RUY CARLOS DE
LIMA -Manifeste-se o requerente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

308.-BUSCA E APREENSAO-346/2004-BANCO DIBENS S/
A x WILSON AUGOSTINHO STEFANELO -preparar as cus-
tas no valor de R$ 44,61 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

309.-BUSCA E APREENSAO-350/2004-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x GERAL-
DO FARIAS GOMES -sobre a contestação e documentos, diga
o autor -Adv. RODRIGO DOLFINI-

310.-BUSCA E APREENSAO-355/2004-BANCO ITAU S/A.
x ADILSON JOSE NOGUEIRA -preparar as custas no valor
de R$ 44,61 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

311.-BUSCA E APREENSAO-360/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x DAMIAO CAETANO -preparar as custas no
valor de R$ 37,61 -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

312.-EXECUCAO - 365/2004 - BANCO BRADESCO S/A x
ANTONIO DONIZETE PICAO e outros - Diga o exequente,
em cinco dias - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISÉS ZANARDI-

313.-RESC, CONT.C/C REST. PARCELS\-374/2004-CELSO PE-
REIRA x CONSTRUTORA VICKY LTDA -sobre a contestação e
documentos, diga o autor -Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

314.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2004-GG DA SILVA
E CIA LTDA - ME e outros x BANCO BRADESCO S/A- so-
bre a impugnação, diga a embargante - Adv. FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE-

315.-BUSCA E APREENSAO-413/2004-BANCO DIBENS S/
A x PRIMO SIMIONATO -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

316.-BUSCA E APREENSAO-428/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FIN. E INVESTIMENTO. x EVA FERREIRA DO NAS-
CIMENTO. -Manifeste-se o requerente.-Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

317.-BUSCA E APREENSAO-432/2004-BANCO FINASA S/
A. x ELIZETE SEBASTIANA CEZARIO. -preparar as custas
no valor de R$ 37,61 - Adv. PEDRO P. PEDROSA e IVAN
PEGORARO-

318.-BUSCA E APREENSAO-433/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SILVANA LONGO. -Manifeste-se o requerente.-
Adv. JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI e CIBELLE BATIS-
TELA MATEUS-

319.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-447/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ANTONIO JOSE CARLOS -Ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZA-
NATTA e ERIKA EHARA-

320.-REIVINDICATORIA-450/2004-JAIR LOPES LOUZANO

e outros x NILTA PEREIRA DO CARMO -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

321.-BUSCA E APREENSAO - 459/2004 - BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x
JOAO RODRIGUES DOS SANTOS - Manifeste-se o re-
querente - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

322.-BUSCA E APREENSAO-469/2004-BANCO DIBENS
S/A x ROBERTO DIAS DA SILVA - recolher guia do Sr.
Oficial de Justiça, junto a C.P. n. 72/04, em trâmite no R.
Juízo de Foz do Iguaçu - Adv. RODRIGO DOLFINI-

323.-BUSCA E APREENSAO-473/2004-BANCO ITAU S/
A. x OSORIO SILVA LEITE FILHO - recolher guia do Sr.
Oficial de Justiça, junto ao R. Juízo de Foz do Iguaçu - PR
- Adv. RODRIGO DOLFINI-

324.-ARROLAMENTO-514/2004-Espólio de GERALDO
ANTONIO DA SILVA - da sentença que homologou a par-
tilha - Adv. MARIO SENHORINI-

325.-INTERDICAO-515/2004-LUZIA MEIRELES x JOAO
APARECIDO MEIRELES -Manifeste-se o requerente.-Adv.
ROBERTA PATRICIA FIGUEREDO ROCHA-

326.-DIVORCIO DIRETO - 525/2004 - E.S.L. e outro -
audiência de ratificação para o dia 15 de agosto de 2005 às
15 horas; as partes deverão comparecer por intermédio de
sua procuradora, independentemente de intimação - Adv.
DAISY ROSA MALACARIO-

327.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 578/2004 -
E.C. e outro - Retirar expediente - Adv. KELLY CRISTI-
NA TRAJANO-

328.-REVISIONAL DE CONTRATO-584/2004-VALMIR
DIAS PEREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- de-
feriu a antecipação dos efeitos da tutela antecipada; retirar
expedientes - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

329.-ACAO DE ALIMENTOS - 615/2004 - W.P.A. e ou-
tros x V.G.A. - deferiu a gratuidade de justiça; arbitrou os
alimentos provisórios em um terço do salário mínimo; au-
diência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
05 de setembro de 2005 às 14horas; retirar expediente -
Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

330.-BUSCA E APREENSAO-617/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x VALMIR DIAS PEREIRA. -Manifes-
te-se o requerente.-Adv. JULIO JOSE ROCHA K. BERUT-
TI-

331.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-654/2004-
C.J.R. e outros x E.J. -Retirar expediente - Adv. CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

332.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-656/2004-
J.M.A. e outros x E.J. -Retirar expediente - URGENTE —
Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

333.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-658/2004-
F.I.P. e outros x E.P. -Retirar Carta Precatoria - URGENTE
—Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO-

334.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-662/2004-
ROZEANE RODRIGUES MORATO COSTA - da sentença
que indeferiu o pedido de alvará - Adv. SILVIO PEREIRA
PRIMO.-

335.-ALIMENTOS - 667/2004 - L.G.S. e outros x A.M.S. -
deferiu a gratuidade de justiça; audiência de para tentativa
de conciliação para o dia 23 de fevereiro de 2005 de 2004
às 16:15; retirar expediente - Adv. CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ANDRADE-

336.-EMBARGOS A EXECUCAO - 670/2004 - ANTONIO
DONIZETE PICAO EPP e outros x BANCO BRADESCO
S/A - recebeu os embargos; suspendeu a execução; ao em-
bargado para impugnação, no prazo legal, sob as penas da
lei - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISÉS
ZANARDI-

337.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 672/2004 - J.M.S. e
outros x J.C.S. - Diga o exequente, em cinco dias - Adv.
DAISY ROSA MALACARIO-

338.-ALIMENTOS - 673/2004 - G.H.J.S.R. e outros x
V.A.R. - deferiu a gratuidade de justiça; arbitrou os ali-
mentos provisórios em 1/3 do salário mínimo; audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de feve-
reiro de 2005 às 15:30h - Adv. DAISY ROSA MALACA-
RIO-

339.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 676/2004 - JOSE
NATALINO CARDOSO x LEANDRO MONTEIRO DA
SILVA - indeferiu o pedido de tutela antecipada, com fun-
damento no art. 273 do CPC; retirar expediente - Adv. RE-
GINA CELIA C. DE ANDRADE ASSIS-

340.-MED.CAUT.EXIBICAO DE DOCUMENT-678/2004-
MIRANDA - IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA -
ME e outros x BRASIL TELECOM S/A - concedeu limi-
narmente a medida cautelar de exibição de documentos,
com fundamento no art. 844 e seguintes do CPC; retirar
expediente - Adv. IDAGEL ESTELA CENTENARO PE-
REIRA-

341.-BUSCA E APREENSAO-699/2004-BANCO DIBENS
S/A x TELMA MARA OLIVEIRA -Ao requerente, para que
em dez(10) dias, emende a inicial.-Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

342.-BUSCA E APREENSAO-700/2004-BANCO DIBENS
S/A x JOAQUIM BERNARDINO PEREIRA -Ao requeren-
te, para que em dez(10) dias, emende a inicial.-Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

343.-BUSCA E APREENSAO-701/2004-BANCO DIBENS
S/A x EDUARDO H. GOMES ISHIL -Ao requerente, para
que em dez(10) dias, emende a inicial.-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

344.-BUSCA E APREENSAO-702/2004-BANCO DIBENS
S/A x CLAUDEMIR DA SILVA -Ao requerente, para que
em dez(10) dias, emende a inicial.-Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

345.-BUSCA E APREENSAO-705/2004-BANCO DIBENS
S/A x MARCELO BRAZ -Ao requerente, para que em
dez(10) dias, emende a inicial.-Adv. RODRIGO DOLFI-
NI-

346.-BUSCA E APREENSAO-709/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDSON FI-
GUEREDO -Ao requerente, para que em dez(10) dias,
emende a inicial.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

347.-EMBARGOS A EXECUCAO - 720/2004 - HSBC SE-
GUROS S/A x JOSE DE JESUS - antes de apreciar o cabi-
mento e adequação dos presentes embargos, deve ser for-
malizada a penhora - Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-

348.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 724/2004 - T.A.C. e
outros x F.A.C. - emendar a inicial, juntando-se cópia da
decisão que fixou os alimentos e comprovante da intima-
ção do requerido - Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO-

349.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 753/2004 -
F.A.D.S. e outro - foi designado o dia 03 de dezembro de
2004 às 13 horas, para a ratificação, onde as partes deve-
rão comparecer por intermédio de sua procuradora, inde-
pendente de intimação - Adv. ALICER STELA DE SOUZA
PUZI-

350.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-771/2004-JOAO
NEUDES DE LUCENA x BANCO FIAT S/A.- suspendeu a
ação principal; ao excepto, para que responda a ação no
prazo de 10 dias - Adv. RODRIGO DOLFINI-

351.-EXECUCAO FISCAL - 361/1997 - CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x VISIOLI MARTINELLI & CIA LTDA
e outros - sobre a manifestação da exequente, diga a parte
devedora - Adv. MAURO VIGNOTTI-

352.-EXECUCAO FISCAL - 596/1997 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - da senten-
ça que julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do
CPC - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

353.-EXECUCAO FISCAL-748/1997-O MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da senten-
ça que julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do
CPC -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

354.-EXECUCAO FISCAL - 875/1997 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - da senten-
ça que julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do
CPC - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

355.-EXECUCAO FISCAL-936/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da sentença que
julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do CPC -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

356.-EXECUCAO FISCAL - 1046/1997 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - da senten-
ça que julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do
CPC - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

357.-EXECUCAO FISCAL-1065/1997-MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da senten-
ça que julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do
CPC -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

358.-EXECUCAO FISCAL-278/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da sentença que
julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do CPC -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

359.-EXECUCAO FISCAL - 283/1998 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - da senten-
ça que julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do
CPC - Adv. JAMIL JOSEPETTI-

360.-EXECUCAO FISCAL-284/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da sentença que
julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do CPC -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

361.-EXECUCAO FISCAL-319/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -da sentença que
julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do CPC -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

362.-EXECUCAO FISCAL - 325/1998 - MUNICIPIO DE
SARANDI x IMOBILIARIA SOL LTDA -da sentença que
julgou extinto o feito, nos termos do art. 794, I do CPC -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

363.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-O MUNICIPIO DE
SARANDI x JOSE SEBASTIAO OLIVEIRA - diga o exe-
cutado - Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

364.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 184/1997 - Oriun-
do da Comarca de COMARCA DE SANTA CRUZ DO RIO

PARDO - SP - JUANA DINA BENEDETTI e outros x
MOCHI & MOCHI LTDA - manifestem-se as partes sobre
o interesse no prosseguimento do feito - Adv. SUELI A.
ZANARDE NEGRAO, EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

365.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-411/2001-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR - 4ª VARA CIVEL -ARTHUR
ONOFRE BELTRAN x JOAO ALVES RAMOS e outros -
Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. MILTON PLACI-
DO DE CASTRO-

366.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2002-Oriundo da
Comarca de TERRA BOA - PR. -SALVATORE SALVERIO
BALDINU E CIA. LTDA. x V. C. TUR TRANSPORTES
LTDA. -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. MARCE-
LO COSTA-

367.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2003-Oriundo da
Comarca de IRETAMA - PR VARA CIVEL E ANEXOS -
SIMONE DA SILVA CARDOSO e outros x ESTE JUIZO -
Manifeste-se o requerente.-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

368.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 126/2004 - Oriun-
do da Comarca de MARINGA - PR 4ª VARA CIVEL -
COOP.AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA
DO PR LTDA x VALENTIN LEONARDO - preparar as cus-
tas de avaliação no valor de 3.420,00 VRC (VRC = R$
0,105) - Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL
TRISTAO BARBOSA-

369.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-158/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 5ª VARA CIVEL -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x OKAWA E STASIAK LTDA
E OUTROS - preparar as custas da Sra. Avaliadora no valor
de 840,00 VRC - Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

370.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 159/2004 - Oriun-
do da Comarca de MARINGA - PR 5ª VARA CIVEL -
CREUZA JOSEFINA LOPES DA SILVA x VANESSA BAR-
BOSA DA CRUZ - para o ato deprecado foi designado o
dia 29 de outubro de 2004 às 14:30 horas - Adv. GERAL-
DO PEGORARO FILHO-

371.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 161/2004 - Oriun-
do da Comarca de MARINGA - PR 6ª VARA CIVEL - AN-
DERSON SANCHES TORO x CARLOS ROBERTO DE
LIMA - Diga o exequente, em cinco dias - Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-

372.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA - 172/2004 - Oriun-
do da Comarca de CLEVELANDIA - PR VARA CIVEL E
ANEXOS - R.A.G.T. x A.A.T. - para o ato deprecato foi
designado o dia 17 de setembro de 2004 às 13 horas - Adv.
DIORACY POSSAN BORTOLINI e LUIZ MANRIQUE-

373.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER - 48/1999 -
B.G.P. e outros x C.C.O. - da sentença que julgou proce-
dente o pedido - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE e KE-
LLY CRISTINA TRAJANO-

374.-PEDIDO DE GUARDA - 131/2000 - J.C.G. x C.P.G.
e outros - a parte deverá comparecer a fim de firmar o ter-
mo de compromisso - Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO
DE ANDRADE-

375.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-141/2000-
A.A.L. e outros x J.M.T. -Manifeste-se o requerente.-Adv.
VALERIA GIESSLER.-

376.-GUARDA C/ PED. DE TUTELA ANT. - 50/2002 -
M.H.T.F. x M.F.S.F. e outros - indicar se há interesse no
prosseguimento do feito, indicando as provas que pretende
produzir no prazo caso haja tal propósito de continuidade -
Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS-

377.-PEDIDO DE GUARDA-55/2002-O.A.P. e outros x
V.H.M.P. -especifiquem as partes, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -
Adv. ANIBAL BIM e KELLY CRISTINA TRAJANO-

378.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-74/2002-I.V.B.
e outros x E.A. - apresentar alegações finais escritas - Adv.
MIGUEL HIRATA-

379.-ACAO SOCIO EDUCATIVA - 116/2002 - M.P. x F.J. -
sentença de fls. 31/36: ...JULGO PROCEDENTE a repre-
sentação oferecida em face do adolescente F.J., pela prática
do ato infracional tipificado no art. 121, caput, c/c art. 14,
II, todos do Código Penal ... - Adv. KELLY CRISTINA TRA-
JANO e WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

380.-CAUT. GUARDA PROVISORIA-16/2003-J.A.C. x
L.B.C. e outros - da sentença que determinou o arquiva-
mento dos autos - Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE
SOUZA-

381.-ACAO SOCIO EDUCATIVA - 39/2004 - M.P. x
J.R.D.S. e outros - da sentença que julgou improcedente a
representação oferecida em face dos adolescentes J.R.S. e
R.S.S.; com fulcro nos arts. 5º LXXIV 133 e 134, parágra-
fo único, da Constituição Federal, fixou honorários advo-
catícios em favor dos defensores dos adolescentges, em R$
300,00 para cada um, os quais deverão ser suportados pelo
Governo do Estado do Paraná - Adv. JANETE CODONHO
e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

382.-PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA - 49/2004 -
J.V.D.S. x D.B.V. - Primeiramente, buscando a melhor solu-
ção para o litígio, foi designado o dia 23 de agosto de 2004
às 14 horas, para comparecimento das partes em Juízo (CPC
art. 125) - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES, ADELINO
GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-
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COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza: Dra.Sígret H.R. de Camargo Vianna
Cartório do Cível e Anexos
RELAÇÃO Nº 23/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alexandre Nelson Ferraz 0050 000252/1999
Ana Paula Delgado de Souza 0043 000198/1999
Andre Luiz Batezatti 0021 000017/1999
Arnaldo Jose Romão 0001 000117/1990

0021 000017/1999
Aurélio Bitencourt Silva 0048 000242/1999
Clarice Cotrim Teixeira 0061 000345/1999
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0031 000117/1999
Daniela Cordeiro Pedroso 0037 000168/1999

0058 000314/1999
Dinizar Domingues 0047 000232/1999
Dinizar Ribas de Carvalho 0060 000340/1999
Elias Ed Miskalo 0056 000298/1999
Fabricio Bittencourt 0020 000001/1999
Fernando Madureira 0031 000117/1999
Irineu Gobbo Filho 0021 000017/1999
Jefferson do Carmo de Assis 0043 000198/1999
João Augusto Moraes dos Santos 0035 000134/1999
Joaquim Miro 0039 000174/1999

0044 000206/1999
Joel Dutra 0038 000169/1999
Jose Eli Salamacha 0019 000487/1998

0003 000211/1997
0026 000047/1999
0023 000023/1999
0022 000022/1999
0015 000365/1998
0055 000295/1999
0044 000206/1999

Jose Soares Filho 0012 000316/1998
0025 000043/1999
0052 000277/1999

Kátia Lopes Mariano 0007 000024/1998
0050 000252/1999

Luis S. Martins Bonette 0030 000110/1999
Luiz Alberto Kubaski 0049 000247/1999
Luiz Carlos Raimundo 0016 000369/1998
Marcelo Tesheiner Cavassani 0028 000083/1999
Marcos Bahena 0039 000174/1999
Mariene Miranda Schmidt 0004 000227/1997
Murilo Cleve Machado 0044 000206/1999
Nilton Teixeira Prates 0029 000086/1999

0034 000132/1999
Osvane Adolfo Mendes 0056 000298/1999

0045 000220/1999
0013 000320/1998
0006 000415/1997
0008 000038/1998
0034 000132/1999
0031 000117/1999
0057 000303/1999
0053 000280/1999
0052 000277/1999
0042 000194/1999
0041 000182/1999
0040 000181/1999

Otto Steiner Junior 0061 000345/1999
Paulo Grott Filho 0055 000295/1999
Ramon Antonio Calcena Cuenca 0005 000236/1997
Renato Vargas Guasque 0045 000220/1999
Rocheli Silveira 0054 000282/1999
Rubens Benck 0026 000047/1999
Rubens Bracco 0002 000182/1997
Silvio Cesar de Medeiros 0010 000046/1998

0011 000093/1998
0009 000045/1998
0049 000247/1999

Victorio Alves da Silva 0014 000356/1998
0017 000457/1998
0018 000458/1998
0024 000026/1999
0033 000125/1999
0059 000328/1999

Viviane Patricia Pielak 0036 000166/1999
Waldi Moreira Soares 0026 000047/1999

0032 000124/1999
0051 000260/1999
0046 000225/1999

Walter Antonio Costa de T Vale 0027 000070/1999
Zaqueu Sutil de Oliveira 0061 000345/1999

1.-INDENIZACAO-117/1990-EXCOPAR EXTRACAO E CO-
MERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA x MUNICIPIO DE
TELEMACO BORBA PARANA -Adv. Arnaldo Jose romão-
Defiro o pedido retro, concedendo vista em cartório haja vista
a execução em apenso.

2.-FALÊNCIA-182/1997-ENECONTEC GUINDASTES LTDA
x CONSTRUTORA QUINTILIANO LTDA -Adv. Rubens Brac-
co- Considerando o lapso temporal já decorrido, ao requerente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, reque-
rendo o que for de seu interesse.

3.-FALÊNCIA-211/1997-COMERCIAL GERDAU LTDA x
CONSTRUTORA QUINTILIANO LTDA -Adv. Jose Eli Sala-
macha- Considerando o lapso temporal já decorrido, ao reque-
rente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que for de seu interesse.

4.-FALÊNCIA-227/1997-ICO COMERCIAL S/A FERRA-

MENTAS E EQUIPAMENTOS x CONSTRUTORA QUINTI-
LIANO LTDA -Adv. Mariene Miranda Schmidt- Considerando
o lapso temporal já decorrido, ao requerente para que se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que for de
seu interesse.

5.-FALÊNCIA-236/1997-A.RIEPING & CIA LTDA x CONS-
TRUTORA QUINTILIANO LTDA -Adv. Ramon antonio Cal-
cena Cuenca- Considerando o lapso temporal já decorrido, ao
requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que for de seu interesse.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-415/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA QUINTILIANO LTDA
e outros -Adv. Osvane Adolfo Mendes- Ao exequente para pa-
gamento das custas remanescentes - R$ 513,16 (quinhentos e
treze reais e dezesseis centavos). Após, encaminhe-se ao arqui-
vo provisório como requerido e já deferido.

7.-INTERDICAO-24/1998-DEOLINDA DOMINGUES MO-
REIRA x ANTONIA MARTINES DOMINGUES -Adv. kátia
Lopes Mariano- Dado o absurdo lapso temporal decorrido, ao
requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito em 48 (quarenta e oito) horas.

8.-DESPEJO CC COBRANCA-38/1998-MELQUIADES MO-
REIRA RIBAS x CLAUDINEI DA SILVA ROSA e outros -
Adv. Osvane Adolfo Mendes- Considerando o lapso temporal
decorrido, ao exequente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-45/1998-PAVEL -
PARANA VEICULOS E PECAS LTDA x PAULO EGIDIO
VIEIRA -Adv. Silvio Cesar de Medeiros- Considerando o ab-
surdo lapso temporal decorrido, em que os autos permanece-
ram indevidamente paralisados na Escrivania, ao exequente para
que se manifeste sobre o prosseguimento, requerendo o que for
de seu interesse.

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-46/1998-PAVEL -
PARANA VEICULOS E PECAS LTDA x NIVALDO FREIRE
DE CARVALHO MIUDEZAS ME -Adv. Silvio Cesar de Me-
deiros- Decorreu o prazo de suspensão, diga e exequente sobre
a continuidade do feito.

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-93/1998-PAVEL -
PARANA VEICULOS E PECAS LTDA x SALVADOR HIGI-
NO DA SILVA - PALLETS -Adv. Silvio Cesar de Medeiros-
Decorreu o prazo de suspensão, diga o exequente sobre a con-
tinuidade do feito.

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-316/1998-IND
COM LUSTRES MATL CONSTR MILLE x JOCEANDRO
VAZ DA SILVA -Adv. Jose Soares Filho- Decorreu o prazo de
suspensão, diga o exequente sobre a continuidade do feito.

13.-DESPEJO-320/1998-ILSON PANEK x J A RAMOS e ou-
tros -Adv. Osvane Adolfo Mendes- Decorrido o prazo de sus-
pensão, diga o autor sobre a continuidade do feito.

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-356/1998-ADE-
MILSON BUENO DE CAMARGO x MAURO MAZUCO e
outros -Adv. Victorio Alves da Silva- Tendo decorrido o prazo
de suspensão, diga o exequente sobre a continuidade do feito.

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA-365/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CLAIR MARIA KOSOFSKI FER-
REIRA e outros -Adv. Jose Eli Salamacha- Considerando que
já decorreram seis (06) meses desde o último pedido, que foi
para suspensão do feito, diga o exequente acerca do cumpri-
mento da avença entre as partes.

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-369/1998-CEREA-
LISTA BONFIM LTDA x ALMERINDA MARIA STRESSER
DE MELO -Adv. Luiz Carlos Raimundo- Tendo decorrido o
prazo de suspensão, ao exequente sobre a continuidade do fei-
to.

17.-MONITORIA-457/1998-MAMAL MADEIREIRA MATO-
GROSSENSE LTDA x MARCELO BONFIM -Adv. Victorio
Alves da Silva- Tendo decorrido o prazo de suspensão, ao re-
querente sobre a continuidade do feito.

18.-MONITORIA-458/1998-MAMAL MADEIREIRA MATO-
GROSSENSE LTDA x RUBENS LOPES DOS SANTOS -Adv.
Victorio Alves da Silva- Tendo decorrido o prazo de suspen-
são, ao requerente sobre a continuidade do feito.

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-487/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NEIVEL COMERCIO DE
VEICULOS E TRANSPORTE LTDA -Adv. Jose Eli Salama-
cha- Tendo decorrido o prazo de suspensão, ao exequente so-
bre a continuidade do feito.

20.-PEDIDO DE PESQUISA-1/1999-JOSE CARLOS ALÇVES
OSORIO x DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO
MINERAL -Adv. Fabricio Bittencourt- Considerando o absur-
do lapso temporal decorrido, intime-se o requerente por seu
procurador, fls.20, a manifestar interesse quanto ao prossegui-
mento do feito em cinco dias.

21.-DESAPROPRIAÇÃO-17/1999-MUNICIPIO DE TELE-
MACO BORBA repres. e outros x JOAO MARIA CARDOSO
-Adv. Arnaldo Jose Romão, Andre Luiz Batezatti, Irineu Gob-
bo Filho- Cumpra-se o despacho de fls.53 e verso, intimando-
se o autor para promover o andamento do feito em 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção e arquivamento.

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-22/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NEIVEL COMERCIO DE
VEICULOS E TRANSPORTE LTDA -Adv. Jose Eli Salama-
cha- Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-23/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NEIVEL COMERCIO DE
VEICULOS E TRANSPORTE LTDA e outros -Adv. Jose Eli
Salamacha- Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito.

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-26/1999-RECAPA-
DORA DE PNEUS PARANASUL LTDA x TRANSELIOTTI
TRANPORTES LTDA -Adv. Victorio Alves da Silva- Tendo
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o exequente so-
bre o prosseguimento do feito.

25.-ALVARA JUDICIAL-43/1999-PATRICIA VIANA PATRO-
CINIO x -Adv. Jose Soares Filho- O ofício retro dá conta de
que existe um valor depositado em nome e a disposição da re-
querente naquele Juízo de mato Grosso. Renove-se a intimação
da requerente para que se manifeste.

26.-FALÊNCIA-47/1999-COMERCIAL GERDAU LTDA x
GENI LIMA DE ALMEIDA ME -Adv. Jose Eli Salamacha,
Waldi Moreira Soares e Rubens Benck- Extraiam-se copias dos
autos, fls.152 e ss, inclusive da manifestação do ministerial que
dá conta da prescrição dos crimes falimentares, encaminhan-
do-se à Direção do Fórum para providências em relação à Sra.
Escrivã. Quanto ao pedido de fls.135, razão assiste ao Dr. Pro-
motor de Justiça, de tal sorte que não há como determinar-se o
arresto do bem, sob a titularidade da pessoa física e não da
jurídica falida, pelo que o indefiro. Sem prejuízo, defiro a cota
ministerial retro, determinando a Notificação do Síndico (Dr.
Rubens Benck), nos termos do artigo 103 da LF.

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-70/1999-HOLDER-
CIM BRASIL SA x EZIEL RODRIGUES DE ALMEIDA -Adv.
Walter Antonio Costa de T. Vale- Tendo decorrido o prazo de
suspensão, diga o exequente sobre a continuidade do feito.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-83/1999-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRAITE DE OLI-
VEIRA BUENO -Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani- Conta-
dos e preparados voltem. Valor custas R$ 27,30 (vinte e sete
reais e trinta centavos).

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-86/1999-ARIVAL MAR-
QUES DE CASTRO x BANCO BRADESCO S/A -Adv. Nilton
Teixeira Prates- Sobre a continuidade, diga a Embargante.

30.-EXECUCAO-110/1999-EXCOPAR EXTRACAO E CO-
MERCIO DE PEDRAS E AREIAS LTD x MUNICIPIO DE
TELEMACO BORBA -Adv. Luis S. Martins Bonette- Ao exe-
quente para que em 48 (quarenta e oito) horas, promova o an-
damento do feito, manifestando-se inclusive sobre as peças do
perito, sob pena de extinção e arquivamento.

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-117/1999-BB LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OLAVO DE SOU-
ZA NOGUEIRA -Adv. Osvane Adolfo Mendes, Fernando Ma-
dureira e Claudio Luiz F. C. Francisco- Recebo os recursos
interpostos em seus efeitos legais. Considerando o recurso ade-
sivo, ao apelado (réu) para contra-razões. Após, encaminhem-
se ao Tribunal de Alçada.

32.-USUCAPIAO-124/1999-JOAREZ PINHEIRO DE SOUZA
e outros x -Adv. Waldi Moreira Soares- Sentença 06.12.01 -
...Diante do exposto, acolho o parecer ministerial (fls.104) para
julgar improcedente o pedido de usucapião formulado por Jua-
rez Pinheiro de Souza e Rosane Aparecida de Souza, conde-
nando-os ao pagamento das custas processuais.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/1999-JOAO RODRI-
GUES DE ALMEIDA x ANTONIO CLARO DE OLIVEIRA -
Adv. Victorio Alves da Silva- Considerando o absurdo lapso
temporal que os autos permaneceram indevidamente paralisa-
dos, ao EXEQUENTE para atualizar a memória de cálculo apre-
sentada.

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-132/1999-ARIVAL MAR-
QUES DE CASTRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Adv. Nilton Teixeira Prates e Osvane Adolfo Mendes- Recebo
a apelação em duplo efeito. Ao apelado (Arival) para contra
razões.

35.-INDENIZACAO-134/1999-LUIZ ANTONIO DIAS DE
PONTES x SILVIO RODRIGUES e outros -Adv. João Augus-
to Moraes dos Santos- Ao requerente para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, contatando o Sr. Perito para
agendamento da perícia, de tudo informando este Juízo.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-166/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO
DOS SANTOS ALMEIDA -Adv. Viviane Patricia Pielak- Con-
siderando que a execução ainda não se iniciou e diante do teor
da peça retro, intime-se o pretenso exequente para que mani-
feste-se em cinco (05) dias, requerendo o que de direito, apre-
sentando-se nova memória de cálculo, a se considerar que a
então Escrivã foi afastada, o que impede a Serventia de justifi-
car o destino dado à peça.

37.-DECLARATÓRIA-168/1999-DIVONEY ALVES MACHA-
DO E MARIA DENIZETE MACHADO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Adv. Daniela Cordeiro Pedroso- aos
Autores para efetuarem, em 48 (quarenta e oito) horas, o depó-
sito dos honorários do perito - os quais já foram reduzidos por
decisão deste Juízo -, sob pena de presumir-se que desistiram
da realização da perícia. (R$ 850,00 - oitocentos e cinquenta
reais).

38.-ALVARA JUDICIAL-169/1999-ERONI CASTORINA
ORTIZ E OUTROS x JUSTICA PUBLICA -Adv. Joel Dutra-
Sobre a baixa dos autos, digam as partes.

39.-INDENIZACAO-174/1999-WALDEMAR MARIANO DA
ROSA x KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULO-
SE S/A -Adv. Marcos Bahena e Joaquim Miro- -Sem prejuízo,

publique-se e intimem-se da decisão de fls.85 = Sentença
16.12.99 - Vistos,etc..Homologo por sentença para que produ-
za seus jurídicos e efeitos a transação efetuada entre as partes
conforme petição de fls.82/84, de consequência julgo extinto o
processo, art. 269,III,CPC.

40.-MONITORIA-181/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
RENE MATIAS DE OLIVEIRA -Adv. Osvane Adolfo Men-
des- Considerando o absurdo lapso temporal decorrido, em que
os autos permaneceram indevidamente paralisados, ao exequente
para que atualize o cálculo apresentado, e/ou requeira o que
for de seu interesse, no prazo de cinco (05) dias.

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-182/1999-BB FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVEST x RENE
MATIAS DE OLIVEIRA e outros -Adv. Osvane Adolfo Men-
des- sobre a continuidade, diga o exequente.

42.-MONITORIA-194/1999-BANCO DO BRASIL S/A x EDI-
VALDO BRASIL MENDES e outros -Adv. Osvane Adolfo
Mendes- Sobre a certidão retro, diga o exequente.

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-198/1999-BER-
TOLD COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA x TALEVI & SANTOS LTDA -Adv. Jefferson do Car-
mo de Assis e Ana Paula Delgado de Souza- Dado o absurdo
lapso temporal decorrido, tendo os autos permanecidos inde-
vidamente paralisado, ao Exequente para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que for de seu
interesse.

44.-INDENIZACAO SUMARIO CC TUTELA-206/1999-SA-
MUEL RIBEIRO CUSTODIO x GREMIO BENEF EMPRE
IND KLABIN PAPEL PR e outros -Adv. Joaquim Miro, Jose
Eli Salamacha e Murilo Cleve Machado- Verificada a tempes-
tividade, recebo a apelação interposta em seus efeitos legais.
Ao apelado para contra-razões.

45.-EMBARGOS DE TERCEIROS-220/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x BANCO BRADESCO S/A -Adv. Osvane Adol-
fo Mendes e Renato Vargas Guasque- a. Recebo a apelação em
duplo efeito. 2. Ao apelado (Banco Bradesco) para contra-ra-
zões. 3. Desapense estes autos e encaminhe-se à conclusão os
autos 86/99.

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-225/1999-MIGUEL
PIRES FERREIRA e outros x EDILMAR OLENIKI e outros -
Adv. Waldi Moreira Soares- Quer me parecer que a competên-
cia para processamento deste autos é da Vara de Infância. À
parte autora a requerer o que for de seu interesse, inclusive
diante da paralisação indevida destes autos.

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-232/1999-ANTONIO
GAVLAK & CIA LTDA x RODO MAR VEICULOS E MA-
QUINAS LTDA -Adv. Dinizar Domingues- Dado o longo lap-
so temporal decorrido, ao autor para requerer o que for de seu
interesse.

48.-ALVARA JUDICIAL-242/1999-NAIR FELIX DA SILVA
x JUSTICA PUBLICA -Adv. Aurelio Bitencourt Silva- ao au-
tor para a devida prestação de contas, que já deveria ter se dado
há muito.

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-247/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JUBILAR COMERCIO DE PRESENTE
LTDA e outros -Adv. Silvio Cesar de Medeiros e Luiz Alberto
Kubaski- As partes para manifestação quanto à avaliação
(fls.265)- R$ 1.670.000,00 e cálculo (fls.266/267)- R$
672.536,37.

50.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-252/1999-
ROSA MARIA VANDURA DA MOTTA x FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Adv. Kátia Lopes
Mariano e Alexandre Nelson Ferraz- Contados e preparados,
voltem. Custas remanescentes no valor de R$ 371,21 (trezen-
tos e setenta e um reais e vinte e um centavos)

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-260/1999-IRMAOS
CHRISTENSEN & CIA LTDA x CARLOS ROBERTO FARI-
AS -Adv. Waldi Moreira Soares- Considerando que a petição
retro data de mais de um ano, intime-se o executado para que
manifeste-se sobre o interesse na apreciação do pedido, e, em
caso positivo, que comprove a manutenção da restrição.

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/1999-CONSTRUTORA
MAK DE TELEMACO LTDA ME x BANCO DO BRASIL S/
A -Adv. Jose Soares Filho e Osvane Adolfo Mendes- Sobre a
baixa dos autos, digam as partes.

53.-DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO C/C-280/1999-NEU-
ZA ROSA PUPO repres. e outros x MARIA DA GLORIA
CORREIA VIEIRA e outros -Adv. Osvane Adolfo Mendes-
Dado o lapso temporal decorrido, tendo os autos permanecido
indevidamente paralisados, ao requerente/exequente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que for de seu interesse.

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-282/1999-GASIL
ENG IND COM ANTENAS LTDA x ELIANA DOS SANTOS
TROCINI ME -Adv. Rocheli Silveira- A exequente para que se
manifeste nos autos, indicando se recebeu o valor executado
ou equivalente em bens.

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-295/1999-JOSE MARIA
FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Adv. Paulo Grott Filho e Jose Eli Salamacha- Contados e
preparados, voltem. Custas no valor de R$ 728,71 (setecentos
e vinte e oito reais e setenta e um centavos)

56.-BUSCA E APREENSÃO-298/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x ADILSON ZANLORENZI & CIA LTDA e outros -Adv.
Osvane Adolfo Mendes e Elias Ed Miskalo- Inicialmente corri-
ja-se a numeração. Após, extraiam-se copias do despacho data-
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do de 13.03.2003 e fls. seguintes, encaminhando-se à direção
do Fórum para providências, com a informação de que os autos
encontravam-se no arquivo, sem qualquer determinação para
tanto e com petição protocolada “perdida” em Cartório. Sem
prejuízo e considerando a tempestividade da apelação, recebo
o recurso em seus efeitos legais. Ao apelado (Banco do Brasil)
para contra razões.

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-303/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ADILSON ZANLORENZI e outros -Adv.
Osvane Adolfo Mendes- Tendo decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.

58.-USUCAPIAO-314/1999-OSVALDO MARTINS DE GO-
DOI e outros x -Adv. Daniela Cordeiro Pedroso- Sobre a peti-
ção e os documentos retro, digam os autores o e Ministério
Público.

59.-USUCAPIAO-328/1999-NATALIA MARIA DE JESUS x
-Adv. Victorio Alves da Silva- Considerando o absurdo lapso
temporal decorrido, ao requerente para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito em cinco dias.

60.-DISSOLUCAO SOC COMERCIAL-340/1999-TOOL -
AUTOMOCAO E PROJETOS INDUSTRAIS x FOGACA
DORANEN & CIA LTDA -Adv. Dinizar Ribas de Carvalho-
Dado o lapso temporal decorrido, sobre a continuidade, diga o
autor.

61.-DECLARATÓRIA-345/1999-JOAO SIMOES x BANCO
DO BRASIL S/A e outros -Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira, Cla-
rice Cotrim Teixeira e Otto Steiner Junior- Às partes para que
se manifestem sobre o documento retro juntado.

COMARCA DE TOLEDO -
ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 37/2004
DR. EUGENIO GIONGO
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0094 000009/1997

RENATO MURILO MADALOZZO 0011 000370/1999
RENY ANGELO PASTRE 8. 0075 000286/2004

0058 000590/2003
RICARDO CANAN 33819/PR 0038 000062/2003
ROBERTA ONISCHI 26891/P 0068 000166/2004

0029 000164/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN 14 0106 000013/2004
RODRIGO GARCIA S.BEVILAQU 0087 000380/2004
RODRIGO LUIZ MENEZES 247 0108 000115/2004
RODRIGO MENEZES 24.785/P 0116 000136/2004
RONIZE FANTIN 26722/PR 0027 000152/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 3 0029 000164/2002
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0035 000011/2003
ROSEMEIRA SILVA STOCKMANN 0072 000206/2004

0043 000257/2003
RUY FONSATTI JUNIOR 2484 0073 000207/2004

0056 000527/2003
0030 000200/2002
0060 000617/2003

SADI MEINE 10674/P 0053 000488/2003
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0007 000370/1998
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0009 000300/1999
SANTINO RUCHINSKI 26606- 0024 000062/2002

0025 000063/2002
0016 000160/2000

SERGIO ANTONIO MEDA 6320 0011 000370/1999
SERGIO CANAN 7459/PR 0072 000206/2004

0038 000062/2003
0049 000392/2003

SERGIO DA SILVA ALVES 78 0049 000392/2003
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0061 000633/2003

0046 000338/2003
0035 000011/2003
0003 000331/1996

SERGIO LUIZ PEIXER 0110 000005/2004
SERGIO LUIZ ZANDONA 11 0020 000302/2001
SERGIO SELEME 0099 000252/2002
SIEGFRID MODES 9892/ 0019 000498/2000
SIMONE RADONS 25000/PR 0009 000300/1999
SOLANGE DA SILVA 17.409/ 0053 000488/2003
SUZAINE A. R. F. DE MATTO 0037 000033/2003
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0040 000107/2003
ULICES PIZZATTO 9.98 0042 000235/2003
VALDEMAR MORAS 10383/PR 0054 000495/2003

0005 000117/1997
VANDELISE STRIEDER 281 0086 000378/2004

0077 000332/2004
VANESSA ZUCCHI 28434/PR 0032 000266/2002
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0099 000252/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0086 000378/2004

0077 000332/2004
VINICIUS GOMES DE AMORIN 0108 000115/2004
VLADIMIR JOSE RAMBO 3216 0055 000498/2003
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0027 000152/2002

0030 000200/2002
0097 000149/2001

WILSON CARLOS KUHN 1.68 0038 000062/2003
0020 000302/2001

WILSON JOSE ASSUMPÇAO 27 0078 000336/2004

1.-EXECUCAO-101/1996-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x ILDO FENNER GENZ e
outros - A Exequente para providenciar o deposito da impor-
tancia de R$ 221,30 referente avaliaçao. - Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON 23.062/PR-

2.-EXECUCAO-158/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x CERAMICA MATTONI LTDA e
outros - Ao Exequente ante os documentos juntados as fls. 170/
174 e certidao de fls. 175 verso e documentos de fls. 176/177.
- Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR, BRAULIO
B. GARCIA PEREZ 20.457/PR-

3.-INVENTARIO-331/1996-VILMAR LUCKMANN x ANA
MARIA ZORZO LUCKMANN - Ao inventariante para dar

andamento aos autos. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
5.991/PR-

4.-EXECUCAO-713/1996-GERSON STOCCO x SUDAMEX
IMPORT. E EXPORT. DE MANUFATURADOS LTDA e ou-
tros - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 90,71 - Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

5.-EXECUCAO-117/1997-BANCO BRADESCO S/A x ANTO-
NIO JOAQUIM TORMENA e outros - Sobre o contido no ofi-
cio de fls. 156 e laudo de avaliaçao de fls. 157/160 digam os
interessados. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER 5925-B/PR,
VALDEMAR MORAS 10383/PR e HELIO LULU 10.525/PR-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-158/1997-COOPE-
RATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO x
ILDO FENNER GENZ - ESPOLIO - Autos que aguardam o
deposito da importancia de R$ 289,55 referentes a avaliaçao. -
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/1998-BENO VON
DENTZ e outros x GERSON STOCCO - Aos interessados, ante
a baixa dos autos. - Adv. ELOI PEDRO BONAMIGO, ADRI-
ANO DE QUADROS 22976/PR e SALAZAR BARREIROS
JUNIOR 14229/PR-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-555/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e
outros - Autos que aguardam o deposito da importancia de R$
370,35 referentes a avaliaçao. - Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON 9.049/PR, NANCI TEREZINHA ZIMMER 20879/PR,
PAULO ROBERTO PEGORARO JR 36723/PR-

9.-EXECUCAO-300/1999-BELENZIER & CIA LTDA x GE-
NUIR STUANI - A Requerente ante o oficio de fls. 84, a devo-
luçao e juntada da carta precatoria de fls. 85 e oficio de fls. 98.
- Adv. SIMONE RADONS 25000/PR e SANDRO ROBERTO
DE CAMPOS 15842/PR-

10.-REPARACAO DE DANOS-343/1999-ANTONIO PEREI-
RA DE SOUZA x APARECIDO AVELINO DA SILVA - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 1.745,45 - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-
B/PR-

11.-EXECUCAO-370/1999-SADIA S/A x DEBZ-COMPANY
DO BRASIL LTDA e outros - Aos interessados ante a devolu-
çao e juntada da carta precatoria de fls. 107. - Adv. PEDRO A.
C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, LEONILDO BAGIO 18594/
PR, FLAVIO G. C. DE SOUZA FURLAN 27961, PATRICIA
KLASSEN 27974/PR, RENATO MURILO MADALOZZO
6005/SC, ANDRE DALANHOL 11288/PR, DANIELLE H. C.
A. KORNDORFER 15395, SERGIO ANTONIO MEDA 6320/
PR e CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA 22284PR-

12.-EXECUCAO-385/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x MOACIR ROCHA - Ao exequente
para juntar aos autos a matricula atualizada do imovel penho-
rado. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR,
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR-

13.-EXECUCAO-458/1999-BANCO BRADESCO S/A x NA-
DIR FENNER NEUBUSER e outros - Ao interessado ante a
expediçao do mandado de levantamento do registro da penho-
ra. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER 5925-B/PR-

14.-EXECUCAO-509/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x ATAIDE VIEIRA e outros - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 10,50 - Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/
PR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2000-ATAIDE VIEIRA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO - autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 18,90 - Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING 22.484-B/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-160/2000-TRANSPORTES
DELTA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Autos que aguardam o deposito da importan-
cia de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) referentes aos
honorarios do Sr. Perito nomeado. - Adv. ESTEVAO RU-
CHINSKI 25069/PR, SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR,
MICHEL ARON PLATCHEK 9417/PR, ALESSANDRA SAN-
TOS AMARAL, GILVANA PESSI MAYORCA-

17.-REPARACAO DE DANOS-263/2000-NELSON LARA x
SADIA S/A - Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv.
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR e ANDRE
DALANHOL 11288/PR-

18.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-399/2000-COOPERATIVA
AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO x ESTE
JUIZO - A Requerente para providenciar o cumprimento da
carta precatoria expedida, bem como as copias necessarias. -
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-498/2000-DIVINO FIRMI-
NO DE JESUS e outros x EDVINO LANGE e outros - Ao
interessado para providenciar o cumprimento da carta precato-
ria expedida, bem como as copias necessarias. - Adv. JACSON
DAL’PRA 24903/PR, MARCIO WAGNER 25271/PR e SIE-
GFRID MODES 9892/PR-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-302/2001-WILSON
CARLOS KUHN e outros x COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO - Aos interessados ante o
decurso do prazo de suspensao. - Adv. WILSON CARLOS
KUHN 1.688/PR, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 9356/
PR, NILBERTO RAFAEL VANZO 33151-A/PR, SERGIO
LUIZ ZANDONA 11.179/PR e FABIANO JOSE BORDIGNON
23.062/PR-
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21.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-347/2001-LUIZ
CARLOS RADECKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ao interessado ante o contido no oficio
de fls. 126. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

22.-COBRANCA (SUM)-541/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERVIN BECK -
Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv. MARIA INES
PRZYBYSZ DE PAULA 18934, CLAUDIO PIZZATTO 9.246/
PR, CLAUDIA PIZZATTO 31030-B/PR, ALDENIR SELB-
MANN 31524/PR e ELCIO LUIS W. FERNANDES 17964/
PR-

23.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-3/2002-LUIZ
CLAUDIO DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial de fls. 114 e
115, digam os interessados. - Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE 17.867/PR-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-62/2002-FECULARIA
SUBIDA LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Aos interessa-
dos ante a baixa dos autos. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI
25069/PR, SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR, MARCO
ANTONIO PADOVANI 23174/PR, GENESIO NAILOR FIN-
GER 5925-B/PR e LEANDRO DE QUADROS 31857/PR-

25.-RESPONSABILIDADE CIVIL-63/2002-TRANSPORTES
DELTA LTDA x MERCEDES-BENZ LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL LTDA - Sobre os documentos de fls.
371/373 digam os interessados. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI
25069/PR, SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR, MARCO
ANTONIO PADOVANI 23174/PR, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO 31462/PR e HELIO LUIZ V. BARCELOS 30445-
A/PR-

26.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-143/2002-ELPI-
DIO CIRILO PETZINGER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial de fls. 330/
357 digam os interessados. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES 22768/PR-

27.-INDENIZACAO (ORD)-152/2002-SERGIO WEIRICH
DE SOUZA x PRESTOL SERVIÇOS DE CARGAS E DES-
CARGAS S. R. J. - Designada audiencia de instruçao e julga-
mento do processo para o dia 08 de dezembro de 2004, as
14h30min. Aos interessados ante a certidao de fls. 87 verso.
“...deixei de intimar as testemunhas Edivaldo Fenimar, Apa-
recido Monteiro Vaisao e Robson Carlos da Cruz, da executa-
da, eis que seu representante legal, compromete-se esponta-
neamente e a seu pedido de comparecerem a audiencia. Dei-
xei ainda de intimar o Autor Sergio Weirich de Souza, por
nao mais residir no referido endereço e econtra-se em local
desconhecido de seus vizinhos...” - Adv. LEDA REGINA
GAMBETTA 22.862/PR, VLAMIR EMERSON FERREIRA
9672/PR, RONIZE FANTIN 26722/PR e EGBERTO FANTIN
35225/PR-

28.-ACAO DE DEPOSITO-153/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO HENRIQUE DE CASTRO JUNIOR - Ao
Requerente, ante a certidao de fls. 115 verso. “...deixei de citar
o Requerido PAULO HENRIQUE DE CASTRO JUNIOR, em
virtude de o mesmo nao residir naquele endereço. No local re-
side atualmente o Sr. messias J. Carneiro (378-4280), que nao
soube informar a respeito do requerido ou de seu atual paradei-
ro. Nenhuma informaçao quanto ao seu atual endereço foi ob-
tida, estando em endereço ignorado. Ante o exposto devolvo o
mandao ao cartorio...” - Adv. REGINA TANIA BORTOLI e
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES 24590/PR-

29.-ACAO DE DEPOSITO-164/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDEMIR CASSIANO DA SILVA - Aos inte-
ressados ante os documentos de fls. 158/165. - Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER 25731/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA
12293/PR, ROSANGELA MARIA FONSECA 32272/PR e
ROBERTA ONISCHI 26891/PR-

30.-REPARACAO DE DANOS-200/2002-DIRCEU MATTE x
TRANSPORTADORA A. P. B. PIET e outros - Ao Requerente
para providenciar a postagem do oficio expedido, bem como as
copias necessarias. Designada audiencia de instruçao e julga-
mento do processo para o dia 07 de dezembro de 2004, as
14h30min. - Ao Requerente ante a certidao de fls. 273 verso.
“...que deixei de intimar as testemunhas de fls. 28, pelo fato de
nao constar nos autos o endereço completo...” =- Adv. VLA-
MIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA REGINA GAM-
BETTA 22.862/PR, RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR, GIL-
BERTO ALLIEVI 10.307/PR e LUCIANO BRAGA CORTES
16.726/PR-

31.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - A Senhora Sin-
dica para informar acerca do cumprimento da carta precatoria
expedida, oriunda do r. despacho de fls. 1888/1890. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-266/2002-HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA x HARI THOELE e outros - Ao
interessado para providenciar o cumprimento da carta precato-
ria expedida, bem como as copias necessarias. - Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER 22720/PR, VANESSA ZUCCHI
28434/PR-

33.-IMISSAO DE POSSE-409/2002-RALF COELHO PINTO
x RUFINO BALDUINO LONGEN e outros - Aos interessados
ante o contido as fls. 154. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR e
HELI ALBERTO ZENI 2877/PR-

34.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-446/2002-MAURI
CELESTINO EBLING x DORIVAL LEMOS DE MEDEIROS
e outros - Aos interessados ante a certidao de fls. 120 - “...que
nao existe em tramite, nesta serventia do civel, processo algum
cujas partes sejam as mencionados no presente oficio...” - Adv.
CLAERCIO CARLOS LARSEN 28998/PR, AMAURY SER-

GIO SANTORO FELIPE e LAUDACI FELIPE DOS SANTOS
JUNIOR-

35.-AÇAO MONITORIA-11/2003-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x PATRICIA
HOFFMANN e outros - Aos interessados ante o contido nos
oficios de fls. 102 (designado o dia 10 de agosto de 2004, as
14h30min para inquiriçao da testemunha arrolada - nos autos
nº 69/2004 - Vara Civel da comarca de Assis Chateaubriand -
Pr) e fls. 103 (designado o dia 05 de maio de 2005, as 14h00min
para inquiriçao da testemunha Antonio Teobaldo Genowel -
Juizo da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel - PR, nos
autos de Carta Precatoria - 189/2004) - Adv. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI 24483-B/PR, ROSELI L. RODRIGUES VAN-
ZO 20339-B, LEANDRO B. FACCIN 18704/PR, PAULO AU-
GUSTO CHEMIN 19379/PR, NILBERTO RAFAEL VANZO
33151-A/PR e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

36.-INDENIZACAO (ORD)-13/2003-JORGE KINGIRO
OKANO e outros x PAULO FERNANDO DE CASTRO BIT-
TENCOURT e outros - Ao Requerente ante a certidao de fls.
60. “...que deixo de dar cumprimento ao r. despacho de fls.
56 em visturde de nao constar nos autos o numero do CPF dos
Requeridos...” - Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

37.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-33/2003-SHIR-
LEY APARECIDA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Designado o dia 15 de de-
zembro de 2004, as 14h30min para audiencia de instruçao e
julgamento. - Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/
PR-

38.-INDENIZACAO (ORD)-62/2003-MARTA REGINA BE-
NEDITO e outros x ROBSON JOSUE DOS SANTOS e ou-
tros - Aos interessados ante o contido no oficio de fls. 355. -
(Designado o dia 15 de fevereiro de 2005, as 14h00min para
inquiriçao das testemunhas arroladas pelas partes - autos nº
91/2004 de Carta Precatoria - 2ª Vara Civel de Cascavel/PR) -
Adv. SERGIO CANAN 7459/PR, RICARDO CANAN 33819/
PR, DIRCE I. F. DE CAMARGO 33799/PR, WILSON CAR-
LOS KUHN 1.688/PR, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN
9356/PR, JOSE FERNANDO VIALLE 5965/PR e CRISTIA-
NE APª JABLONSKI 35557/PR-

39.-INDENIZACAO (ORD)-86/2003-JOSE ALCIDES DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE -
Mantida a decisao agravada por seus proprios fundamentos. -
Adv. DARCI HEERDT 24908/PR e OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL 11563/PR-

40.-INVENTARIO-107/2003-MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
x PAULO CUER - A inventariante para procidenciar o depo-
sito da importancia de R$ 232,80 referente a avaliaçao. - Adv.
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 13951/PR, LEONIR
GARBUGIO BELASQUE 13930/PR-

41.-EXECUCAO-110/2003-D. C. P. DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x M. G. VILAR & CIA
LTDA - Deferido o pedido de fls. 46. A Autora para depositar
a importancia de R$ 53,25 referente avaliaçao. Nomeado lei-
loeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida
comissao de 5% sobre o valor da arremataçao dos bens a ser
paga pelo arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao
ou acordo a comissao sera de 2% incidindo sobre o valor da
avaliaçao e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o
valor da arremataçao ou da remissao e a cargo do arrematante
ou do remitente na hipotese, respectivamente, de arremataçao
e remiçao. Sobre o valor do debito ou da avaliaçao, o que for
menor, e por conta do exequente na hipotese de acordo ena
hipotese de pagamento do debito por conta do executado. -
Adv. LUCIO BAGIO ZANUTO JR 29663/PR, LAERCIO A.
DOS SANTOS 27332/PR e JORGE GILBERTO SCHNEIDER
11.768/PR-

42.-PEDIDO DE RESTITUICAO-235/2003-DALGRAN - IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x ONDINA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - Sobre o laudo pericial
digam os interessados em cinco dias. - Adv. ERNANI FER-
REIRA DO ROSARIO 21992/PR, ULICES PIZZATTO 9.988/
PR, BIANCA PIZZATTO 26480/PR e IVETE GARCIA DE
ANDRADE 17.867/PR-

43.-INDENIZACAO (ORD)-257/2003-JOSE AVELINO DA
SILVA x BALLOTIN - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Ao
Requerente para providenciar a postagem do oficio expedido,
bem como as copias necessarias. - Adv. JAIME ALBERTO
STOCKMANNS 17.732/PR, ROSEMEIRA SILVA STOCK-
MANNS 34932/PR-

44.-INTERDICAO-258/2003-MALGARETE JUSTINA FRAS-
SON x EMA FRASSON - Sobre o laudo pericial, digam os
interessados. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON 28.483/PR
e NOELI DONIN SAVARIS 18.681/PR-

45.-INVENTARIO-273/2003-MARCIO DIOGENES KALI-
NOSKI x NEUSA DUPONT KALINOSKI - Autos que aguar-
dam o deposito da importancia de R$ 291,25 referentes a ava-
liaçao. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR-

46.-EXECUCAO-338/2003-LAERTI APARECIDO TONIN x
GLADIS SALETE KAMPHORST - Ante a devoluçao e junta-
da da carta precatoria de fls. 19, digam os interessados. - Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-388/2003-I. RIEDI
& CIA LTDA x NILSON SCHEGOSCHESKI - Declarada ine-
ficaz a nomeaçao de bens a penhora pelo executado, fls. 48/50.
Indeferido o pedido de fls. 51/54 de penhora sobre a aludida
lavoura. Fica ressaltado que o despacho de fls. 40 deferiu a
penhora sobre o milho a ser colhido na lavoura de propriedade
do executado, tendo sido elidida a informaçao de propriedade
pelos documentos carreados aos autos. Diga o exequente sobre
o interesse no prosseguimento do feito, indicando bens a serem

penhorados. - Adv. AUGUSTINHO DA SILVA 21.445-A/PR e
JOAO PERON 3060/MT-

48.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-389/2003-I. RIEDI
& CIA LTDA x HELVINO SCHMIDT - A exequente ante a
certidao de fls. 35 verso. “...constando a inexistencia de depo-
sito de graos de propriedade do executado, averiguei pessoal-
mente junto a Herbioeste...Agricola Sperafico...Sadia...Coamo,
cujo cadastro atinge todos os depositos da regiao ligados a es-
sas empresas...” - Adv. AUGUSTINHO DA SILVA 21.445-A/
PR-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2003-SESTILIO ANTO-
NIO MEZZOMO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “...hei
por bem julgar improcedente o pedido. Condeno os embargan-
tes ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios que arbitro em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) tendo em
vista a natureza da demanda e o trabalho da ilustre advogada o
que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv.
SERGIO CANAN 7459/PR, JOAO CARLOS POLETTO
36.326-B/PR, JEANINE H. FORTES BUSS 18484/PR, GIL-
BERTO FIOR 29289/PR, CARLOS ROBERTO FERRAREZI
12796/PR, MARIA FILOMENA M. PESTANA 18155/PR,
SERGIO DA SILVA ALVES 78441/PR e MARLENE LEI-
THOLD 22619-B/PR-

50.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-432/2003-LUCIO
JOEL DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante o contido no oficio
de fls. 185. - designado o dia 23 de setembro de 2004, as
10h00min para inquiriçao das testemunhas Sebastiao Oliveira
da Costa e Pedro Ferreira dos Santos, junto aos autos de Carta
Precatoria nº 030.2004.001.066-9 da 1ª Vara Civel da Comarca
de Pombal/PB - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/
PR-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-478/2003-ANGELO PEREI-
RA RIBEIRO x BANCO BANESTADO S/A - Aos interessa-
dos ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR e HELI
ALBERTO ZENI 2877/PR-

52.-ACAO DE DEPOSITO-483/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x SERGIO APARE-
CIDO FERREIRA DA CRUZ - Aos patronos da autora, para
subscreverem a petiçao de fls. 53/72 no prazo de cinco dias,
sob pena de desentrenhamento dos autos. No mesmo prazo,
deverao ser preparadas as custas processuais remanescentes que
importam em R$ 40,50 tendo em vista o julgamento antecipado
da lide. - Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES 19937/PR,
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 24102-B/PR, EMERSON L.
SANTANA 27717/PR-

53.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-488/2003-NELSON
SCAIN x UNESUL DE TRANSPORTES LTDA e outros - Ao
autor para no prazo de cinco dias, depositar a importancia equi-
valente a 3 (tres) salarios minimos, referente aos honorarios
periciais. Designado o dia 30 de setembro de 2004, no local de
trabalho do perito, no Instituto de Ortopedia de Toledo, com
hora a ser combinada entre as partes, devendo ser apresentados
exames, receitas, atestados ou outras provas de atendimento de
que disponham as partes que possam contribuir para o bom
desempenhora da pericia a ser realizada. - Adv. SOLANGE DA
SILVA 17.409/PR, CLEVERSON IVAN MERLO 35681/PR,
RENATO AMAURI DE SOUZA 49190/RS, SADI MEINE
10674/PR, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR 28214PR
e DENER PAULO MARTINI 24413/PR-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-495/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ELOI REUTER e outros - Ao Exequente
para juntar certidao de matricula atualizada do imovel penho-
rado, na hipotese de ainda na estar juntada aos autos. Ao exe-
quente para depositar a importancia de R$ 254,55 referente a
avaliaçao. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a
quem sera devida comissao de 5% sobre o valor da arremata-
çao dos bens a ser paga pelo arrematante. Na hipotese de adju-
dicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de 2% incidindo
sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na adjudi-
ciaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da remiçao e a cargo
do arrematante ou do remitente na hipotese, respectivamente,
de arremataçao e remiçao. Sobre o valor do debito ou da avali-
açao, o que for menor, e por conta da executada na hipotese de
acordo ou de pagamento do debito. - Adv. HELI ALBERTO
ZENI 2877/PR e VALDEMAR MORAS 10383/PR-

55.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-498/2003-ACIL-
DA DASSOLER MEDEIROS e outros x TOTAL TRUCK
LTDA ME e outros - Aos interessados ante a baixa dos autos. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR e VLADIMIR
JOSE RAMBO 32165/PR-

56.-EXECUCAO-527/2003-FIPAL - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x IRENE LIMA SILVA - Ao Requerente
ante o contido no oficio de fls. 48. - Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR 24841/PR e MARCELO DALANHOL 31510/PR-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID)-563/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANGELA MARIA SAN-
TOS CARDOSO - Ao Requerente ante a certidao de fls. 75
verso. “...que deixei de intimar ANGELA MARIA SANTOS
CARDOSO em razao de nao te-la econtrado no endereço indi-
cado no mandado o referido numero nao existe, diligenciado
no endereço onde foi proceda a busca e apreensao do bem sito
a Rua Peru 277 a residencia econtra-se vazia, pergutado a mo-
radores vizinhos informaram que a mesma mudou-se nao dei-
xando seu atual endereço, sendo assim devolvo o presente man-
dado em cartorio para os devidos fins...” - Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR 16587/PR, JAIRO A. GONCALVES FILHO
1542/PR-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-590/2003-PEDRO GONÇAL-
VES DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A - Aos interes-
sados ante a baixa dos autos. - Adv. MARCIA L. GUND 29734/

PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN 25162/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/
PR e ANDERSON RENY HECK 29701/PR-

59.-ARROLAMENTO-616/2003-TEREZINHA PIAZZA LOH
e outros x JUSTINO LOH - Deferido o pedido de fls. 46, razao
pela qual foi revogado o item I do r. despacho de fls. 40, bem
como foi nomeado inventariante JOEL INELTO LOH, nos ter-
mos da inicial, independentemente de assinatura de compro-
misso legal. O inventariante devera cumprir o intem III do r.
despacho de fls. 40, no prazo de quinze dias. - Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA 23813/PR-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-617/2003-MARIA CACIL-
DA VEIGA x ELINO BORTOLOTTO - Autos que aguardam
preparo das custas processuais remanescentes - R$ 168,20 -
Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR e MARCELO DA-
LANHOL 31510/PR-

61.-EXECUCAO-633/2003-C. W. ANSOLIN RECURSOS
HUMANOS x CONSECTOL MONTAGENS LTDA - A Re-
querente para providenciar o cumprimento da carta prectoria
expedida, bem como as copias necessarias. - Adv. SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

62.-DESPEJO-671/2003-DIAMIRO DA SILVA MAGALHA-
ES x DANIELA SILENA BONETO - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais remanescentes R$ 66,30 - Adv.
CLOVIS LOTHAR BREMER 13.312/PR-

63.-COBRANCA (ORD)-45/2004-CLAUDENIR RANZANI
PACHELLI x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Ao Reque-
rente para providenciar o deposito da importancia equivalente
a 3 (tres) salarios minimos referentes aos honorarios do Sr. Perito
nomeado. Designado o dia 30 de setembro de 2004, a Rua Ben-
to Munhoz da Rocha Neto, 1541, junto ao Instituto de Ortope-
dia e Traumatologia com hora a ser combinada entre as partes.
Devendo ser apresentados exames, receitas, atestados ou ou-
tras provas de atendimento de que disponham as partes que
pssam contribuir para o bom desempenho da pericia. Devendo
haver confirmaçao formal da data e hora para realizaçao da
pericia. - Adv. JOSE CARLOS LICHTNOW 33785/PR, MA-
RIA CRISTINA RUDEK e OLDEMAR MARIANO 4591/PR-

64.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-68/2004-DAVI
ALVES MARCELINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ao Requerente ante a certidao de fls. 57
verso. “...ai sendo deixei de intimar DAVIA ALVES MARCE-
LINO em razao de nao te-lo encontrado pessoalmente, sendo
que, na Rua indicada nao consta o nº 521 e segundo informaço-
es de alguns moradores da mesma o intimando e desconheci-
do...” - Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI 19349/PR-

65.-EXECUCAO-77/2004-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S.A x TOLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - A
Requerente ante os documentos juntados as fls. 37/41 (Receita
Federal). - Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS 17492/PR-

66.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-93/2004-ANTO-
NIO FRANCISCO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante o contido no
oficio de fls. 147. (designado o dia 09/11/2004 as 15h00min
para inquiriçao das testemunhas Deoclides Candido da Silva,
Carlos Roque de Freitas e Calina Madalena de Matos, no Juizo
da 1ª Vara Federal de Londrina - PR, nos autos de Carta Preca-
toria nº 200470010071096) - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES 22768/PR-

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-163/2004-BAPTISTA
BALESTRIN x BANCO DO BRASIL S/A - Ao Requerente
ante os documentos de fls. 30 e seguintes. - Adv. EGBERTO
FANTIN 35225/PR-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-166/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VANDERLEIA MARIA DOS SANTOS -
“...homologo, por sentença a fim de que produza seus juridicos
e legais efeitos o pedido de desistencia formulado pelo autor as
fls. 24 posto que constato que apesar de citada a Requerida nao
contestou o processo e formulou acordo com o autor, conforme
noticiado as fls. 21, logo nao ha obice ao pedido formulado.
Em consequencia julgo extinto o presente processo sem julga-
mento do merito o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do CPC. Custas ja preparadas...” - Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER 25731/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA
12293/PR e ROBERTA ONISCHI 26891/PR-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-168/2004-GENESIO
NAILOR FINGER e outros x JUVENTIL MAGON - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 31,87. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER 5925-B/PR,
ANA PAULA FINGER 21649/PR-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-172/2004-NAZIR-
DA MARIA STUANI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - A Requerente ante o deposito de fls. 52. - R$
7.244,65 - Adv. MARCIA REGINA FRASSON 28.483/PR-

71.-AÇAO MONITORIA-189/2004-BANCO ITAU S/A x NERI
JOSE LUTKEMEYER e outros - Aos interessados, ante o de-
curso do prazo de suspensao. - Adv. HELI ALBERTO ZENI
2877/PR-

72.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-206/2004-JOSE AVE-
LINO DA SILVA x BALLOTIN - MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA -Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 19 de outubro de 2004, as 14h00min na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos
para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sa-
neado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as pro-
vas a serem produzidas e designada audiencia de continuaçao
para instruçao e julgamento. -Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS 17.732/PR, ROSEMEIRA SILVA STOCKMANNS
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34932/PR e SERGIO CANAN 7459/PR-

73.-EXECUCAO-207/2004-APARECIDA WILHELMS x ED-
SON CARLOS BOEFF - Ao exequente para juntar aos autos
certidao de matricula atualizada do imovel penhorado, na hi-
potese de ainda nao estar juntada aos autos. Junte o exequente
demonstrativo atualizado do seu credito em cinco dias. Nome-
ado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devi-
da comissao de 5% sobre o valor da arremataçao dos bens a ser
paga pelo arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou
acordo a comissao sera de 2% incidindo sobre o valor da avali-
açao e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da
arremataçao ou da remissao e a cargo do arrematante ou do
remitente na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remi-
çao. Sobre o valor do debito ou da avaliaçao, o que for menor,
e por conta do exequente na hipotese de acordo e na hipotese
de pagamento por conta do executado. A exequente para depo-
sitar a importancia de R$ 240,95 referente a avaliaçao. - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR, MARCELO DALA-
NHOL 31510/PR e LETICIA T. DE LEMOS BECKER 34469/
PR-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-264/2004-ARLIN-
DO DE SOUZA CASTRO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Aos autores para cumprimento da carta
precatoria, bem como para providenciar as copias necessarias.
- Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29468/PR-

75.-COBRANCA (ORD)-286/2004-BANCO DO BRASIL S/A
x TOLEDO AQUACULTURA IND. E COM. DE PEIXES E
DERIV e outros - Sobre a contestaçao e documentos, diga o
autor em cinco dias. - Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/
PR, ANDERSON RENY HECK 29701/PR-

76.-AÇÃO DE REVERSÇO DE IMàVEL-310/2004-MUNICI-
PIO DE TOLEDO x SCHURI - IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE MANUFATURADO - Ao Requerente ante a cer-
tidao de fls. 23 verso. - Adv. JOAO CARLOS POLETTO
36.326-B/PR-

77.-AUTORIZACAO JUDICIAL-332/2004-FLORINDA VILE-
LA e outros x ESTE JUIZO - “...defiro o pedido, determinando
a expediçao de alvara judicial, autorizando os requerentes, a
efetuar o levantamento dos valores existentes na conta do PIS
pertencente ao falecido Francisco Vilela. Transitada em julga-
do a presente decisao (e desde logo defiro a dispensa do prazo
recursal, se houver pedido neste sentido e a ele nao se oponha
o Ministerio Publico), expeça-se o competente alvara. Desne-
cessaria prestaçao de contas. Sem custas processuais...” - Adv.
ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VANDELISE STRIE-
DER 28156/PR, VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14486/
PR, DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR e CARMEN L.
B. GALLASSINI 27.956/PR-

78.-EXECUCAO-336/2004-LAUDEMIR ANTONIO FERRO-
NATTO x DENISE RIBEIRO LORENZETTI - Ao Exequente
ante a certidao de fls. 12 verso e documento de fls. 13. - Adv.
WILSON JOSE ASSUMPÇAO 27827/PR-

79.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-348/2004-LUIZ CAR-
LOS BIER e outros x JOSE REINOLDO KOHLER - ESPO-
LIO - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R$ 660,00 - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES
16.726/PR e GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR-

80.-BUSCA E APREENSAO-356/2004-B. V. FINANCEIRA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ADEILDO FOR-
TUNATO DA SILVA - Ao autor para providenciar o cumpri-
mento da carta precatoria expedida. - Adv. CRISTIANE B.
GARCIA LOPES 19937/PR e FLAVIANO B. GARCIA PE-
REZ 24102-B/PR-

81.-BUSCA E APREENSAO-357/2004-BANCO FINASA S/
A x JARLEI DE AZEVEDO GUERRA - Ao Requerente para
providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida. - Adv.
CRISTIANE B. GARCIA LOPES 19937/PR e FLAVIANO B.
GARCIA PEREZ 24102-B/PR-

82.-ARROLAMENTO-361/2004-RENATE MARIA GOSSLER
CASAGRANDE e outros x ARI CASAGRANDE - Nomeada
inventariante a viuva-meeira Renate Maria Gossler Casagran-
de, independentemente de assinatura de termo de compromis-
so, que devera apresentar prova da quitaçao do imposto de trans-
missao “causa mortis”. - Adv. JOAO CARLOS POLETTO
36.326-B/PR e AFONSO SIMCH 25001/PR-

83.-ARROLAMENTO-364/2004-ERICA IRMA FISCHER e
outros x ERVIN FISCHER - Nomeada inventariante ERICA
IRMA FISCHER, independentemente de assinatura de termo
de compromisso. A inventariante devera cumprir integralmen-
te as dispoçoes do artigo 1031 do CPC, comprovando o paga-
mento dos tributos devidos pelo Espolio, juntando comprovan-
te do recolhimento do imposto “causa mortis”. - Adv. JOAO
CARLOS POLETTO 36.326-B/PR e AFONSO SIMCH 25001/
PR-

84.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-365/2004-CO-
LHE OESTE COM. IMP. E EXP. MAQ. AGRICOLAS LTDA
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Autos que aguardam o preparo das custas processu-
ais iniciais - R$ 694,00 - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES
16.726/PR e GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR-

85.-EXECUÇAO-367/2004-COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA x ROBERTO ALOISIO ALTENHOFEN - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 433,00
- Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA 23813/PR-

86.-INTERDICAO-378/2004-GESSI BIRON DE CHAVES x
ANTONIO RODRIGUES CHAVES - A Requerente ante o al-
vara judicial expedido. - Adv. CARMEN L. B. GALLASSINI
27.956/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO 14486/PR, VANDELISE STRI-

EDER 28156/PR e DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-380/2004-TELEMAR
NORTE LESTE S/A x ZENNAS CRISTIANO DOS SANTOS
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais
- R$ 81,87 - Adv. RODRIGO GARCIA S.BEVILAQUA
32.690PR, NICIA NOGUEIRA DIOG. SANTOS 17911BA-

88.-ALVARA-381/2004-IRENE KNOBLACH x ESTE JUIZO
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais
- R$ 311,50 - Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/
PR-

89.-DECLAR.NUL.CLAUSULA CONTRATUA-389/2004-
GEDER PAULO COMINETTI x TEVECAR ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais iniciais - R$ 631,00 - Adv. AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF 29468/PR-

90.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-82/1990-INST. ADM. FIN.
DA PREV. E ASSIST. SOCIAL - IAPAS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE TOLEDO - “...tendo em vista o pagamento
do debito conforme noticia o exequente as fls. 27/28, com fun-
damento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I
do CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao. Levante-se
eventual penhora mediante termo nos autos. Sem custas...” -
Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

91.-EXECUCAO FISCAL-94/1994-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANA x APARECIDO PEREI-
RA RODRIGUES - Ao interessados ante o calculo das custas
processuais remanescentes - R$ 322,40 - Adv. LETICIA JA-
SINSKI RODRIGUES-

92.-EXECUCAO FISCAL-70/1995-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANA x APARECIDO PEREI-
RA RODRIGUES - Ao interessado ante o calculo das custas
processuais remanescentes - R$ 333,78 - Adv. LETICIA JA-
SINSKI RODRIGUES-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-4/1996-FAZENDA
NACIONAL x MURARO & FILHOS LTDA - Sobre o laudo
de avaliaçao de fls. 117/119 digam os interessados em cinco
dias. - R$ 654.675,00 - Nao havendo impugnaçoes serao desig-
nadas datas para realizaçao de hasta publica. Autorizado a ali-
enaçao mediante pagamento parcelado. Nomeado leiloeiro o
Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida comissao de
5% sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arre-
matante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a co-
missao sera de 2% incidindo sobre o valor da avaliaçao e por
conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da arremata-
çao ou da remiçao e a cargo do arrematante ou do remitente na
hipotese, respectivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre o
valor da avaliaçao e por conta do exequente na hipotese de
acordo e na hipotese de pagamento do debito por conta do exe-
cutado. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

94.-EXECUCAO FISCAL-9/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x PRE MOLDADOS PILLAR LTDA - A
Exequente ante a certidao de fls. 61 verso. “...ai sendo dei-
xei de citar Pre Moldados Pillar Ltda, devido esta empresa
nao existir mais, e, seu representante legal Severino Carlet-
to, pois fui informado que o esmo mudou-se para lugar in-
certo, deixei ainda de proceder arresto por nao localizar bens
em nome dos mesmos, e por isso devolvo o presente manda-
do para os devidos fins...” - Adv. MARCELO MARTINS,
MARCOS LUCIANO GOMES OAB 24.605 e RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES-

95.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-68/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x C. PIACENTI
& CIA LTDA e outros - Aos interessados ante os documen-
tos juntados as fls. 197/202. - Adv. BRAULIO B. GARCIA
PEREZ 20.457/PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/
PR-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-110/1999-UNIAO x
AVICOLA DO PINHO LTDA e outros - Ante os documentos
juntados as fls. 86/87, digam os interessados. - Adv. PEDRO
A. C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, LEONILDO BAGIO
18594/PR, FLAVIO G. C. DE SOUZA FURLAN 27961, DA-
NIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395, ANEMERE DU-
LABA 31382/PR, PATRICIA KLASSEN 27974/PR, EDUAR-
DO LUIZ BUSSATTA 31383/PR e MARILAN DE SOUZA
29733/PR-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-149/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x LAIR PORTELA
FALKEMBACH - “...tendo em vista o pagamento do debito
conforme noticia a exequente as fls. 52, com fundamento no
artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do CPC, julgo
extinta a presente açao de execuçao. Levante-se eventual pe-
nhora mediante termo nos autos. Custas ja preparadas...” - Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR e LEDA REGINA
GAMBETTA 22.862/PR-

98.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x METALURGICA METOCIL - COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA e outros - A Exequente ante os do-
cumentos de fls. 56/79. - Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES e MARCOS LUCIANO GOMES OAB 24.605-

99.-EXECUCAO FISCAL-252/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x VALDECIR PI-
VATTO - Aos interessados ante o contido nos documentos de
fls. 42//45. - Adv. EROULTHS CORTIANO JUNIOR 15389/
PR, RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI, SERGIO SELE-
ME e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-317/2002-UNIAO x
NASCIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -
Ao Executado para comprovar a propriedade dos bens nomea-
dos as fls. 59, juntando copia das notas fiscais e informar o

local onde se encontram depositados. Prazo de cinco dias. -
Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-423/2002-MUNICI-
PIO DE TOLEDO x CELESTINO WALDEMAR SIMON -
“...tendo em vista o pagamento do debito conforme noticia a
exequente as fls. 578, com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80 e artigo 794 inciso I do CPC, julgo extinta a presente
açao de execuçao. Levante-se eventual penhora mediante ter-
mo nos autos. Custas ja preparadas...” - Adv. MARCOS TIE-
GS 28090/PR-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-68/2003-UNIAO x
VALDOIR TERRES DE OLIVEIRA - ME- Sobre a avaliaçÆo
de fls. 37/38, diga o executado em cinco dias. Nomeado leilo-
eiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida comis-
sao de 5% sobre o valor da arrematçao dos bens a ser paga pelo
arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a
comissao sera de 2% incidindo sobre o valor da avaliaçao e por
conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da arremata-
çao ou da remissao e a cargo do Arrematante ou do Remitente
na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre
o valor do debito ou da avaliaçao, o que for menor, e por conta
do exdequente na hipotese de acordo, e na hipotese de paga-
mento do debito por conta da executada. - Adv. FRANCINE
RICARDO 27.960/PR

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-318/2003-MUNICI-
PIO DE TOLEDO x JOAQUIM SANTANA DE PAULA - So-
bre o laudo de avaliaçao de fls. 28/29 - R$ 3.700,00. Nomeado
leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida
comissao de 5% sobre o valor da arremataçao dos bens a ser
paga pelo arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou
acordo a comissao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre
o valor da avaliaçao e por conta do exequente na adjudicaçao.
sobre o valor da arremataçao ou da remiçao e a cargo do arre-
mtante ou do remitente na hipotese, respectivamente, de arre-
mataçao e remiçao. Sobre o valor do debito ou da avaliaçao, o
que for menor, e por conta da executada na hipotese de acordo
ou de pagamento do debito. - Adv. HECTOR SANTOS DE
OLIVEIRA 30517/PR-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-364/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x PEDRINI EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Indeferido o
pedido de fls. 33/34 e determinado o prosseguimento da execu-
çao. - Adv. LILIAN MICHELLE MICHELIN 33761/PR-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-10/2004-MUNICIPIO
DE NOVA SANTA ROSA x JULIO RUDTKE (ESPOLIO) -
Ao exequente ante a juntada dos documentos de fls. 10/11. -
Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

106.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-13/2004-INST. NAC.
METROL. NORM. E QUALIDADE - INMETRO x MURA-
RO & FILHOS LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 23/
24 digam os interessados em cinco dias. - R$ 2.811,90. Nao
havendo impugnaçoes serao pautadas datas para leilao dos bens
penhorados. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serra-
no a quem sera devida comissao de 5% sobre o valor da arre-
mataçao dos bens a ser paga pelo arrematante. Na hipotese de
adjudicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de 2% inci-
dindo sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na
adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da remissao e a
cargo do arrematante ou do remitente na hipotese, respectiva-
mente, de arremataçao e remiçao. sobre o valor do debito ou da
avaliaçao, o que for menor, e por conta do exequente na hipo-
tese de acordo, e na hipotese de pagamento do debito por conta
da executada. O exequente devera juntar demonstrativo atuali-
zado do seu credito. - Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA
19200-B/PR, ELIANE DE LIMA 28470/PR e ROBERTO AN-
DRE ORESTEN 14188/PR-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-47/2004-PAULO
MAYVECHUQUE e outros x FAZENDA PUB. DO MUNICI-
PIO DE OURO VERDE DO OESTE - “...hei por bem JUL-
GAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial pra o
fim de: 1) - DECRETAR a prescriçao dos creditos tributarios
em execuçao, relativos aos exercicios de 1996 e 1997 e por
isso determino que sejam excluidos da execuçao devendo a
emebargada juntar aos autos da execuçao novo demonstrativo
do seu credito. 2) - CONDENAR a Embargada ao pagamento
80% das custas processuais e honorarios advocaticios que arbi-
tro em R$ 300,00 (trezentos reais) e os Embargantes ao paga-
mento das restantes 20% das custas processuais e honorarios
advocaticios no valor de R$ 100,00 (cem reais) tendo em vista
a natureza da demanda e o trabalho realizado pelos ilustres
advogados e o preveio economico obtido, o que faço com fun-
damento no artigo 20, õ 4º c/c o artigo 21 do CPC. 3) - DE-
TERMINAR o prosseguimento da execuçao observados os ter-
mos desta sentença. Deixo de recorrer ao Egregio Tribunal de
Alçada por se tratar de demanda inferior a 60 salarios minimos
conforme autoriza o artigo 475, õ 2º do CPC...” - Adv. AN-
DERSON RENY HECK 29701/PR-

108.-EXECUCAO FISCAL-115/2004-CONSELHO REG. DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA-CRF x VALERIA
CRISTINA FERNANDES - Ao Requerente para providenciar
o preparo das custas processuais iniciais - R$ 286,00 - Adv.
VINICIUS GOMES DE AMORIN 31185/PR e RODRIGO
LUIZ MENEZES 24785/PR-

109.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/1998-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR /
V.CIVEL -SCHAEFER & CIA LTDA x AMELIO LUIZ FAG-
GION - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes (depositario publico) - R$ 316,80 - Adv. CAR-
LOS EDUARDO LULU-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / 7ª VARA CIVEL -ELOIR PEDRO
DEMETERCO x TARCISIO JOSE DA CUNHA e outros - Para
inquiriçao da testemunha arrolada, foi designado o dia 10 de

setembro de 2004, as 14h30min. - Adv. BIRATAN DE OLI-
VEIRA, ELIANE F. P. DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ PEI-
XER, ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, CIRO BRUNING
e CRISTIANO SOUZA NETO-

111.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2004-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL
-CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MOACIR ROLIN
BAUSEWEIN - A autora ante a certidao de fls. 12 verso. “...ci-
tei o executado MOACIR ROLIN BAUSEWEIN, pelo conteu-
do da petiçao e r. despacho retro transcrito, a qual exarou sua
nota de cinete e recebeu a contra fe...deixei de realizar penho-
ra, em virtude de nao encontrar bens...” - Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA 17025/PR, EXPEDITO EUGENIO STEFA-
NELLO LAGO, PAULO CESAR L. DE ALMEIDA 20434/PR,
ANA PAULA VEZZARO L. ROCKER 25813PR e CLOVIS
A. MARTINS 14169/PR-

112.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-119/2004-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - PR / 2ª VARA CÖVEL -FER-
MINO LEANES PRESTES x MESH COMERCIO E CONFEC-
ÇOES DE ROUPAS LTDA - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais iniciais - R$ 366,50 - Adv. JOSEMARY
TERESINHA SCHRAMM 3872/SC, IREMAR DE SOUZA
6116/SC e RAFAEL ELIAS DA COSTA 17.005/SC-

113.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2004-Oriundo da
Comarca de CUNHA PORA - SC / VARA UNICA -CONS-
TRUTORA OLIVEIRA LTDA x BORTOLOTTO DISTRIBUI-
DOR DE FERRO E AÇO LTDA - Autos que aguardam o pre-
paro das custas processuais iniciais - R$ 207,37 - Adv. PAULO
ANDRE GOLMANN 16.166/SC-

114.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x SEBASTIAO EVANGE-
LISTA DOS SANTOS e outros - Autos que aguardam o prepa-
ro das custas processuais iniciais - R$ 349,25 - Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES OAB 24.605-

115.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2004-Oriundo da
Comarca de CORBELIA - PR / VARA CIVEL -PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x N. T. M. TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE CARGAS LTDA e outros - Autos que aguardam
o preparo das custas processuais iniciais - R$ 456,50 - Adv.
FERNANDO WILSON R. MARANHAO 4093/PR, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO 14.243/PR, JULIO JACOB JUNIOR
27.080/PR e BRUNO PEROZIN GAROFANI 33.073/PR-

116.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CONSE-
LHO REG. DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA-CRF
x BENTO RENATO DE SOUZA & CIA LTDA - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 142,62
- Adv. DANIEL GODOY JUNIOR 14558-B/PR e RODRIGO
MENEZES 24.785/PR-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA
DRA. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO Nº:08/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AMADEU ALICE NETTO 0014 000043/2000
ANTONIO MARTINS CORREIA J 0002 000091/1993
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0011 000134/1998
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0014 000043/2000
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0015 000049/2000
CELSO ANTONIO ROSSI 0012 000130/1999
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 0006 000079/1996
CHARLES VANZELI NICOLAU 0051 000016/2001

0040 000068/2004
0009 000064/1998
0014 000043/2000
0047 000138/2004
0031 000209/2003
0002 000091/1993
0022 000011/2002
0019 000200/2001
0008 000055/1998
0052 000025/2001

CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇ 0044 000124/2004
0037 000051/2004
0030 000206/2003

CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0049 000143/2004
CLODOALDO MARCOS CAPRONI 0042 000104/2004

0045 000125/2004
0041 000091/2004

CRISTIANE VITàRIO GONÇALV 0030 000206/2003
DµRIO DE JESUS VARGAS 0010 000124/1998
ELIZANDRA F. A. SILVA-OAB 0024 000151/2002
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 0031 000209/2003

0030 000206/2003
FABRICIO LEAL UGOLINI 0034 000278/2003
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA C 0043 000105/2004

0053 000049/2001
0058 000025/2002
0056 000034/2001

IDA REGINA PEREIRA OAB 11 0029 000138/2003
JOS• RODRIGUES DA SILVA 0016 000127/2000
JOÇO SIQUEIRA RODRIGUES 0027 000291/2002
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0021 000293/2001

0050 000002/1996
0013 000011/2000
0023 000132/2002
0026 000263/2002

Tomazina



226226226226226 2ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/20042ª feira | 16/Ago/2004

0018 000045/2001
0005 000098/1995

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0051 000016/2001
0004 000003/1994
0033 000247/2003
0009 000064/1998
0007 000053/1997
0050 000002/1996
0059 000028/2002
0001 000025/1991
0014 000043/2000
0046 000132/2004
0012 000130/1999
0047 000138/2004
0010 000124/1998
0031 000209/2003
0054 000017/2004
0055 000018/2004
0002 000091/1993
0022 000011/2002
0019 000200/2001
0015 000049/2000
0008 000055/1998
0052 000025/2001

LUIZ MIGUEL VIDAL 0017 000143/2000
0006 000079/1996
0032 000219/2003
0036 000003/2004
0042 000104/2004
0045 000125/2004
0035 000002/2004
0041 000091/2004
0057 000001/2002

MARCIA CRISTINA A. B. IDA 0038 000057/2004
MARIA NEUZA BARBOSA RICHT 0023 000132/2002

0026 000263/2002
0018 000045/2001

MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0025 000248/2002
MERCIA M. V. SOARES 0051 000016/2001

0055 000018/2004
MURICI DE ALMEIDA SILVA 0048 000141/2004
ORLANDO ABRÇO KALIL-OAB 8 0014 000043/2000
PAULINO ANDREOLI 0017 000143/2000
RACHID JORGE PILOTO OAB/7 0022 000011/2002
RUBENS JACOPETTI CHUEIRE 0012 000130/1999
SALIM GEORGE CHUEIRE 0003 000214/1993

0012 000130/1999
SAMIRA DAVID 0028 000089/2003

0020 000253/2001
0039 000059/2004

1.-AÇÃO DECLARATàRIA CONTRATUAL-25/1991-RUI
ZAVA NOGUEIRA x MARINO DA SILVA REIS E OUTROS.-
Processo suspenso nos termos do artigo 265, I do CPC. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

2.-INV.PATERNIDADE.ALIMENTO-91/1993-C.I.C. e outros
x N.P.- Ante o exposto e tendo em vista o contido no presente
feito, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos Julgado Improcedentes os pedidos do autor. Ao autor
para o pagamento das custas e despesas processuais e ainda aos
honorarios advocaticios, fixados em R$500,00. Todavia, fica o
reu isento de tal pagamento, concedido ao mesmo os benefici-
os da assitencia judiciaria gratuita e assim feito com o funda-
mento nos artigos 11, paragrafo 2º e 12da Lei Federal n. 1.060/
50. -Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR, LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICO-
LAU-

3.-INVENTµRIO-214/1993-JUÖZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE TOMAZINA x MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS- Determinada as seguintes providencias para
regulariza‡ao do feito:se o conjuge Jose Antonio dos Santos
deixou bens a inventariar e se existentes dever o inventarian-
te relaciona-los e informar se todos os filhos sao comum;
rela‡ao dos herdeiros, devidamente discriminados nas primei-
ras declara‡oes conforme consta no despacho de fls.116. NÆo
restando evidenciada a hipotese contida no item a, apos
regulariza‡ao das primeiras declara‡oes, os herdeiros menci-
onados deverao ser citados por edital, com exce‡ao de Ana
de Jesus Santos Bordim e de seu marido Antonio de Jesus
Andrade Bordim, citados corretamente, por edital as fls.43.
Adv. SALIM GEORGE CHUEIRE-

4.-REINVINDICAÇÃO-3/1994-MUNICÖPIO DE TOMAZI-
NA x MIROMA-PEÇAS E SERVIÇOS P/ TRATORES E AU-
TOS LTDA.- Manifeste-se. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

5.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-98/1995-MANOEL
PANTA DO NASCIMENTO e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Ciente do Acordao, con-
cedendo o prazo de 10 (dez) dias para implementacao da apo-
sentadoria dos autores beneficiados. - Adv. JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

6.-CIVIL PéBLICA-79/1996-MINIST•RIO PéBLICO x IN-
DUSTRIA E COM.DE BLOCOS E LAJES FONSECA
LTDA e outros- As partes para se menifestarem sobre o
documento de fls. 356, no prazo comum de cinco dias. As
partes para especificarem as reais provas que pretendem
produzir no presente feito, a uma em decorrencia do tempo
decorrido entre as manifesta‡äes j  lan‡adas e a atual
situa‡Æo do processo e a duas em face do contido no do-
cumento de fls. 356 (no qual foi constado a influencia di-
reta a prova pericial requerida pelas partes). - Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e LUIZ MIGUEL
VIDAL-

7.-PRESTAÇAO DE CONTAS-53/1997-JAIRCELI JOS• DE
SOUZA CARDOSO x ASSOCIAÇAO DE PROTEÇAO E
MATERNIDADE E INFANCIA-Somente apos o preparo das
custas do Sr. Meirinho, no valor de R$60,00 o mandado para

penhora dos bens do devedor sera expedido.- Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

8.-INVENTµRIO-55/1998-EUNICE DE OLIVEIRA E SILVA
e outros x JOÇO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO- Julgado por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls.104 verso/106, dos bens deixados pelo faleci-
mento de Joao de Oliveira e Silva Filho, atribuindo aos nela
contemplados, os bens ora partilhados, salvo erro ou omissao e
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Custas pagas. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI
NICOLAU-

9.-EXE.EXTRAJUDICIAL-64/1998-LÖDIA RIBEIRO FER-
REIRA x MAURÖLIO RIBEIRO PINTO- A exequente para
dar prosseguimento no feito. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

10.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-124/1998-
JOS• BENEDITO FARIA E ALTAIR VIEIRA DA FONSECA
x VIVALDO LEMES- Nos termos do artigo 19 do CPC, cabe
as partes promover as despesas dos ato no processo, antecipan-
do- lhes o pagamento. As partes para que se manifestem sobre
a possibili- dade de julgamento antecipado da lide, sem a pro-
ducao de prova oral, tendo em vista o total desinteresse.- Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e DµRIO DE JESUS VAR-
GAS-

11.-EXIBIÇÃO-134/1998-CLAUDINEI BENETTI x BANCO
DO ESTADO DO PARANµ- Sobre a execucao de pre-executi-
vidade, manifeste-se o exequente. - Adv. BENEDITO ALVES
RODRIGUES-

12.-DESPEJO-130/1999-HAROLDO BENEDITO DA SILVA
x BERTOLDO & GODOI LTDA.- Cientes as partes do r. des-
pacho de fls. 244/247, em resumo “Ante o exposto, nao haven-
do obscuridade, contradicao tampouco omissao, rejeitado os
embargos de declaracao opostos e mantido integralmente a sen-
tenca”. - Adv. CELSO ANTONIO ROSSI, SALIM GEORGE
CHUEIRE, RUBENS JACOPETTI CHUEIRE e LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

13.-EXE.EXTRAJUDICIAL-11/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANµ S/A x SEBASTIÇO NATAN DA SILVEIRA e
outros- Ao exequente para o prosseguimento do feito e elabo-
racao do novo calculo do debito, na hipotese de discordancia
do quantum apurado pelo Sr. Contador Judicial as fls. 87 e ver-
so.- Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

14.-INVENTµRIO - 43/2000 - DALILA DOMINGOS BATIS-
TA e outros x CALIXTO DOMINGOS e outros - Sobre a
manifesta‡ao de fls. 88/91 e documentos, manifeste-se a in-
ventariante para a devida adequacao do inventario dos bens
de Syria Joao Domingos. A iventariante devera prestar novo
compromisso lega, no prazo de cinco dias. Tendo em vista o
documento colacionado pelos herdeiros Neusa Domingos de
Oliveira e Marlene Domingos Mouchaleh quanto ao atual va-
lor da divida sobre o IPTU do Espolio de Calixto Domingos,
aos herdeiros, no prazo de 05 dias sobre da‡Æo em pagamen-
to, nÆo havendo manifestacao, enteder-se-  que houve a
aceita‡ao. Sobre o pedido de desistencia dos autos nº 26/97,
os herdeiros deverao se manifestar. Defirido o pedido de pa-
gamento das custas da medida cautelar sob. nº 256/03 ao fi-
nal. - Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU, LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS, ORLANDO ABRÇO KALIL-OAB
8513, AMADEU ALICE NETTO e CALIXTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2000-EDINA FERREI-
RA DE CARVALHO - FIRMA INDIVIDUAL x DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA- Julgado pro-
cedentes os Embargos de Terceiro opostos por Edina Ferreira
de Carvalho e declarado insubsistente o arresto realizado, con-
forme auto de fls.44, dos autos da execucao sob n.19/99. Con-
denada a embargada ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, fixados estes em R$1.000,00 (mil re-
ais) conforme disposto no paragrafo 4º do art.20 do CPC. -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CARLOS ROBER-
TO NAUFEL-

16.-RETIFICAÇÃO DE NOME-127/2000-BENEDITO FER-
REIRA GOMES x - Indefirida a peticao inicial, com esteio
insculpido no artigo 295, inciso VI, (nao atendimento das
prescricoes do art.284) do CPC, e com fulcro no art.267,
inciso I, do mesmo Codigo, julgado extinto o presente feito,
sem julgamento do merito. - Adv. JOS• RODRIGUES DA
SILVA-

17.-CONTRAPROTESTO-143/2000-MEGA ADMINISTRA-
DORA DE BENS E PARTICPAÇåES LTDA x MUNICÖPIO
DE TOMAZINA- A comunicacao pretendida nao podera se
realizar nos moldes requeridos, considerando-se que podera
causar duvidas, incertezas e a realizacao de negocio ilicito, e
que a titularidade da quantia depositada no BANCO BANES-
TADO DO PARANA S/A devera ser discutida em sede pro-
pria. Determinado que os documentos originais requisitados
pelo Juizo a requerimento do Ministerio Publico sejam subs-
tituidos por fotocopias autenticadas e os originais devidamente
encaminhados ao Titular desta Comarca, para as providencias
necessarias. Ante o exposto, com base no artigo 869, CPC,
indefirido o pedido de contraprotesto requerido por MEGA
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA
move contra MUNICIPIO DETOMAZINA. Custas na forma-
da lei.- Adv. PAULINO ANDREOLI e LUIZ MIGUEL VI-
DAL-

18.-APOSENTADORIA POR IDADE-45/2001-MIGUEL VEN-
TURA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS- Julgado procedente o pedido para o fim de condenar o
reu ao pagamento ao autor da aposentadoria por idade, no va-
lor de um salario minimo, contados a partir do ajuizamento do
pedido, acrescidos de juros e correcao monetaria, na forma pre-
vista na Lei nº6.899/81, mais abonos anuais respectivos. - Adv.

MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

19.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-200/2001-
A.C.B.F. x J.R.M.P.- Considerando-se o pedido de desistencia
de fls.118, e concordancia do reu, com esteio insculpido no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, declarado
extinto o presente feito, sem julgamento de merito. - Adv. LA-
ERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NI-
COLAU-

20.-ARROLAMENTO SUMµRIO-253/2001-REGINA LUIZA
CAPRONI ELIAS e outros x DAVID ELIAS- Junte-se certido-
es negativas. - Adv. SAMIRA DAVID-

21.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA - 293/2001 - SE-
BASTIÇO JOS• MARQUES x INSS INSTITUTO NACIO-
NAL DA SEGURIDADE SOCIAL - Nao existem irregularida-
des a serem apreciadas, nem nulidades a serem supridas. O pro-
cesso esta em ordem, declarado saneado. Defirido as provas
requeridas, as quais sejam: depoimento pessoal do autor, oitiva
das testemunhas arroladas na exordial. Desnecessaria realiza-
cao de prova pericial. Designado audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 31/08/2004 as 13:00 hora. Cientes as partes
inclusive com as advertencias do artigo 343, paragrafo 1º e 2º
do CPC, e advogados. As partes deverao depositar o rol de tes-
temunhas ate dez dias antes da audiencia designada para fins
de contradita e intimacao. O autor comparecera com suas teste-
munhas independentemente de intimacao. O nao compareci-
mento da testemunha arrolada importara em sua dispensa.- Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e JOSE BRUN
JUNIOR.

22.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-11/2002-K.O. x
F.S.- Compulsado so autos, infere-se que houve abandono de
causa por mais de 30 (trinta) dias, pois a autora nao promoveu-
os atos que lhe competia. Ainda que lhe foi concedido prazo de
48 horas para o advogado da autora informar seu respectivo
endereco. Ante o exposto, com amparo no artigo 267, incisos
III, paragrafo 1º, do CPC, declarado extinto o processo, sem
julgamento de merito. - Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU,
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e RACHID JORGE PI-
LOTO OAB/7094-

23.-APOSENTADORIA POR IDADE-132/2002-EURIDES
MENDES DE ASSIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Julgado improcedente com julgamento de
merito o pedido do autor Eurides Mendes de Assis, condenan-
do-o no pagamento das custas processuais proporcionais e ho-
norarios advocaticios em 15% sobre o valor da causa. Tendo
em vista o deferimento da assistencia judiciaria gratuita, dis-
pensado do pagamento das custas bem como dos honorarios
advocaticios. - Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

24.-MONITàRIA-151/2002-JOÇO ALFREDO VON DER OS-
TEN x AMANDIO ALFERES NETO-PJ- A procuracao ainda
nao foi regularizada. A mesma, para pagar as custas do Sr. Ofi-
cial de Justica no valor total de R$75,00 (setenta e cinco reais).
- Adv. ELIZANDRA F. A. SILVA-OABPR 27840-

25.-COBRANÇA-248/2002-VANDERLEY DE SIQUEIRA E
SILVA e outros x MUNICIPIO DE JABOTI- Ciente do requeri-
mento do Ministerio Publico de fls.56. - Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS-

26.-APOSENTADORIA POR IDADE-263/2002-ROMILDA
LAUREANO MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS- Julgado procedente o pedido para o fim
de condenar o reu ao pagamento da autora da aposentadoria
por idade, no valor de um salario minimo, contados a partir do
ajuizamento do pedido, acrescidos de juros e correcao moneta-
ria, na forma prevista na Lei nº6.899/81, mais abonos anuais
respectivos. - Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

27.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-291/2002-F.I.S.
x C.C.- Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a au-
tora. - Adv. JOÇO SIQUEIRA RODRIGUES-

28.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-89/2003-J.A.V.
e outros x R.M.C.- O requerimento de fls.24/25 devera ser ra-
tificado pela procuradora judicial. Defirida a gratuidade legal e
concedido o prazo de 30 (trinta) dias requerido. - Adv. SAMI-
RA DAVID-

29.-DESAPROPRIAÇÃO-138/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x ISMERIA VIEIRA DE
ALMEIDA e outros- Sobre a certidao de fls.84, manifeste-se o
autor. Tendo sido declarado o carater de urgencia e as fls. 90
comprovado o deposito judicial do valor apurado na avaliacao
judicial, defirido o pedido de emissao provisoria na posse. Con-
siderando a impugnacao do valor apurado na avaliacao proviso-
ria, o levantamneto do pre‡o sera deferido na proporcao de 80%
do valor atribuido pela autora, ou seja, R$12.500,00 mediante a
prova da propriedad, de quitacao de dividas fiscais que recaiam
sobre o bem expropriado, conforme estabelecido no artigo 34 do
Dec. Lei 3365/41. - Adv. IDA REGINA PEREIRA OAB 11991-

30.-INDENIZAÇÃO-206/2003-SAGY NICOLAU x ITAU SE-
GUROS S/A e outros - Sobre a contestacao e documentos de
fls. 30/79, manifeste-se o autor. - Adv. EMERSON AUGUSTO
DE OLIVEIRA FELIPE, CLAUDINEY ALESSANDRO GON-
ÇALVES e CRISTIANE VITàRIO GONÇALVES-

31.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-209/2003-
NAIR TERRA DE OLIVEIRA x EDUARDO LUIZ AUGUS-
TO DE OLIVEIRA- Aguarde-se a decisao dos autos de Embar-
gos de Terceiro sob o nº 278/2003.- Adv. CHARLES VANZE-
LI NICOLAU, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e EMER-
SON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE-

32.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-219/2003-A.C.S.

e outros x L.F.R.- Ciente do Laudo de fls.29/35. - Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-247/2003-ZENILDA INA-
CIO RIBEIRO x MUNICIPIO DE JABOTI- Ao reu para o pra-
zo de 10 (dez) dias juntar a procuracao judicial no seu original.
A autora, para juntar a nota de empenho citada na peticao inici-
al, bem como outros comprovantes da existencia da divida, como
nota fiscal. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS- MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS - KELLEN MEDEIROS
BAGATIN.

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2003-APARECIDO
BERTOLDO GODOY x EDUARDO LUIZ AUGUSTO DE
OLIVEIRA- Ao embargante sobre o oficio do distribuidor de
fls. 25. - Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI-

35.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-2/2004-L.B.F.S. x D.F.S.-Rede-
signada audiencia de conciliacao para o dia 08/11/2004, as 16.00
horas.Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

36.-ALIMENTOS-3/2004-M.R.S.L. e outros x R.B.L.- Com-
pulsado so autos, infere-se a presente acao de alimentos repete
a acao que ja transitou em julgado as fls.14, sob n.188/03, em
apenso aos autos, ocorrendo a coisa julgada, nos termos do
artigo 301, paragrafo 1º e 3º do CPC. Ante o exposto, com
esteio no artigo 267, inciso V, do CPC, declarado extinto o
presente feito. - Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

37.-EXE.EXTRAJUDICIAL-51/2004-ALFREDO MARTINS
DE AZEVEDO x ARISTEU ARISTIDES DE CARVALHO-
Sobre o bem nomeado, manifeste-se o exequente. - Adv. CLAU-
DINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

38.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-57/2004-M.G.S. x M.L.S.- So-
bre a contestacao, manifeste-se o autor para impugnacao. - Adv.
MARCIA CRISTINA A. B. IDALGO-

39.-ALIMENTOS-59/2004-E.R.O. e outros x V.B.O.-Redesig-
nada audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia 08/09/
2004, as 16:00 horas. horas Adv. SAMIRA DAVID-

40.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-68/2004-P.S.R. e outros x
D.S.R.- Manifeste-se o requerido sobre o requerimento do Mi-
nisterio Publico de fls. 20/21 onde requer o pagamento da quan-
tia de R$181,00 referente a diferenca do valor que j  foi pago.-
Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU-

41.-DIVàRCIO CONSENSUAL-91/2004-S.A.S. e outros x -
Para audiencia Postergado de ratificacao do pedido de divorcio
e inquiricao das testemunhas cujo rol devera ser depositado no
prazo maximo de 05 dias antes da audiencia e o compareci-
mento das testemunhas e partes devera ocorrer independente-
mente de intimacao.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e CLODO-
ALDO MARCOS CAPRONI-

42.-ARROLAMENTO SUMµRIO-104/2004-IZALINA DO
NASCIMENTO DE AZEVEDO BALTHAZAR e outros x
MOACYR BALTHAZAR- Nomeada inventariante a requeren-
te, independentemente de termo e compromisso. Julgado por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
partilha amigavel de fls.06, item IX, dos bens deixados pelo
falecimento de Moacyr Balthazar, atribuindo aos nela contem-
plados, os bens ora partilhados, salvo erro ou omissao e ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Custas pagas. - Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL e CLODOALDO MARCOS CAPRONI-

43.-ARRESTO-105/2004-NARCISO REMIGIO DE JESUS
VIEIRA x MIGUEL ANGELO SASSONE OYARZABAL- Nos
termos do artigo 257, CPC, ao autor para proceder o pagamen-
to das custas do processo sob pena de cancelamento da distri-
buicao. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

44.-ARROLAMENTO SUMµRIO-124/2004-PEDRO PEREI-
RA DA SILVA e outros x MARIA JESUS DA SILVA- Nomea-
do inventariante o requerente, Sr. PEDRO PEREIRA DA SIL-
VA, independentemente de termo e compromisso. Proceda-se a
autenticacao das copias dos documentos pessoais dos herdei-
ros (fls.29/61). - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GON-
ÇALVES-

45.-ALVARA-125/2004-WALERIA VIEIRA SANCHEZ DOS
SANTOS x - Julgado procedente o pedido, para o fim de auto-
rizar a requerente firmar o contrato de financiamento da im-
portancia de R$18.000,00 junto ao Banco do Brasil S.A, no
projeto PRONAF, conforme projeto, com garantia de hipoteca
do imovel objeto da matricula sob n.481 do Cartorio de Regis-
tro de Imoveis desta Comarca. - Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e
CLODOALDO MARCOS CAPRONI-

46.-ARROLAMENTO SUMµRIO-132/2004-SUELI DE FATI-
MA MENDES e outros x ROQUE DE JESUS MENDES- No-
meado inventariante SUELI DE FATIMA MENDES, indepen-
dentemente de termo de compromisso. Defirido o prazo de 30
dias para a juntada das certidäes das Fazendas.- Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS-

47.-ALVARA-138/2004-EDENISE PIRES CORREA x - A re-
querente para informar a origem do deposito judicial existen-
te.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES
VANZELI NICOLAU-

48.-USUCAPIÇO-141/2004-VITO DRAGHI e outros x - So-
bre o imovel usucapiendo, nao obstante a informacao de que o
imovel nao esta registrado, conforme item 03 de fls. 05, da
exordial, junte-se a certidao do cartorio de Registro de Imoveis
desta Comarca. Os autores deverao apresentar o mapa e o me-
morial descritivo com a assinatura do engenheiro com a firma
reconhecida.Informem ainda os autores a origem do imovel
usucapiendo.- Adv. MURICI DE ALMEIDA SILVA-

49.-ARROLAMENTO SUMµRIO-143/2004-MARGARIDA
DE AZEVEDO LIMA e outros x JOÇO CARLOS DE LIMA -
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O feito prosseguira nos termos do artigo 1036 do CPC. Nome-
ado inventariante Margarida de Lima Azevedo, sob compro-
misso a ser prestado no prazo de 05 (cinco) dias. Com relacao
ao veiculo descrito na exordial, o documento de fsl. 17 com-
prova que esta aliendo fiduciariamente ao BANCO AUTOLA-
TINA. Devera a inventariante juntar a carta de alienacao do
veiculo para as providencias necessarias.- Adv. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO-

50.-EXECUÇÃO FISCAL-2/1996-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -INSS e outros x PAULO CESAR DE
OLIVEIRA - Cientes as partes da conta e atualizacao da avali-
acao. Designado o dia 13/08/2004 as 10:30 horas e 14/09/2004
as 10:30 horas para 1¦ e 2¦ praca, respectivamente. Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-

51.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-16/2001-M.C. DE
SENE & CIA. LTDA. x FAZENDA PéBLICA DO ESTADO
DO PARANµ- Ante o exposto, nao havendo obscuridade, con-
tradicao tampouco omissao, rejeitado os embargos de declara-
cao opostos e mantida integrlmente a sentenca. - Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI NICO-
LAU e MERCIA M. V. SOARES-

52.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-25/2001-ANTONIO
VANZELI NETO x FAZENDA PéBLICA DO ESTADO DO
PARANµ- Julgado improcedentes os presentes Embargos a
Execucao Fiscal, em que e embargante Antonio Vanzeli Neto e
embargada Fazenda Publica do Estado do Parana. Condenado
o embargante ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios arbitrados em 15% sobre o valor da execucao,
corrigidos monetariamente, com base no artigo 20, do CPC. -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VAN-
ZELI NICOLAU-

53.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-49/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÇO x MAURO BRAVO BAE-
NA- Tendo em vista a emenda da CDA, com base no artigo 2º
õ8º da Lei 6830/80, devolvo o prazo de 30 dias para aditar os
embargos a execucao. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA
CHUEIRE-

54.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-17/2004-IRMA
WAHL DE OLIVERIA E CIA e outros x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a impugnacao e docu-
mentos de fls. 19/62, manifeste-se o embargante.- Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS-

55.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-18/2004-BARBOSA
E BAENA LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESA-
TDO DO PARANA - Sobre a impugnacao e documentos de fls.
22/48, manifeste-se o embargante.- Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS

56.-REPRE.ATO INFRA.-34/2001-M.P. x V.D.S.F.-Julgada
procedente a Representacao imposta ao adolescente V.D.S.F.,
a medida socio -educativa de prestacao de servico a comunida-
de. Aplicado ao representado Valdeci dos Santos Ferreira a
medida protetiva de requisicao de tratamento psicologico em
regime ambulatorial a ser providenciado pela Prefeitura Muni-
cipal de Pinhalao.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

57.-REPRESENTAÇÃO ATO INFRAC.-1/2002-M.P.E.P. x
L.D.S.- Desigando o dia08/09/04 as 13:30 horas para audien-
cia de justifiacao.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

58.-ADOÇÃO-25/2002-L.I.R. x E.N.S.- Designado o dia 25/
10/2004 as 14:00 h para oitiva da crianca, de sua genitora, do
requerente e das testemunhas arroladas as fls. 80. - Adv. FLA-
VIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE

59.-REPRESENTAÇÃO-28/2002-M.P.E.P. x-Designado o dia
26/10/2004 as 15:00 horas para audiencia de inquiricao das
testemunhas arroladas pela defesa. - Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-300/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU
LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

2.-Monitoria-500/1999-BICICLETAS CALOI S.A x SCALET
& CIA. LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. DEMILSON PINHEIRO, AMAURY CORREA
CASTILHOS-

3.-Indenizacao-539/1999-MARIO FREDOLIN SIMM x GE-
NUIR JOSE MORO e outros -Manifestem-se os interessados
sobre o laudo pericial .-Adv. IVO NOWACKI, EDSON MAR-
CIO HOPEN CORREA, VIRGILIO CESAR DE MELO, MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

4.-Ordinaria de Cobranca-543/1999-CARLOS ALBERTO DA
SILVA x INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e LUIZ
CARLOS BARRETO-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-871/1999-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x PLANIEX FABRICA DE MOVEIS COLONIAIS

LTDA e outros -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que
requeiram o que de direito-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
ARAO DOS SANTOS-

6.-Busca e Apreensao-Cautelar-237/2002-MARINO ARNDT
x ANTONIO KWASNIEWSKI -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

7.-Monitoria-252/2002-NELCI KEHL KUNRATH x MARCE-
MILIA NIEDZIELA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

8.-Producao Antecipada de Provas-294/2002-SEMENTES
GUERRA LTDA x ESTADO DO PARANA -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial - Adv. LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA VIANA e EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

9.-Indenizacao-458/2002-MARIA DALVA SILVA x EURIDES
MEZZOMO -Audiencia de instrucao e julgamento dia 08 de
novembro de 2004, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as par-
tes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as teste-
munhas. Deve o procurador da autora, manifestar-se sobre a
certidao de fls.74-verso, no prazo de cinco dias. -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e AURIMAR JOSE TURRA-

10.-Busca e Apreensao-Cautelar-811/2002-CLAUDINO SERA-
FIM MATIOLA x PEDRO JONAS MAIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. CLEITON CESAR
SCHAEFER-

11.-Rescisao de Contrato-871/2002-COHAPAR x ARISTIDES
BRASIL e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

12.-Ordinaria-114/2003-ELY MARIA LACOSKI MULLER x
INSS -Audiencia de instrucao e julgamento dia 09 de novem-
bro de 2004, as 14.00 horas, neste Juizo. Devem as partes ob-
servarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemu-
nhas.-Adv. MARTIM CANEVER e LUCIMARA KOSTE-
CZKA-

13.-Inventario-140/2003-LUIZ ENRIQUE ALVES RODRI-
GUES e outros x NATALLY ALVES RODRIGUES e outros -
Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

14.-Rescisao de Contrato-569/2003-NATALIA DOS PASSOS
x MARCOS LUIZ FERNANDES -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ZANI DALTON
FARAH-

15.-Despejo-1130/2003-MASSA FALIDA BORDIN S/A IND.
COM. x NEREU MUNIZ DELEMOS -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. HELIO RICAR-
DO CUNHA-

16.-Interdicao-1159/2003-M.L.K. x M.A.K.V. -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARI-
NA CASAL DE FREITAS-

17.-Ordinaria-41/2004-ACASIO VAZ x INSS -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

18.-Ordinaria-68/2004-LAURA RIBEIRO DOS SANTOS DOS
ANJOS x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

19.-Ordinaria-118/2004-ANTONIO CZEWINSKI x INSS -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

20.-Usucapiao-123/2004-ESTEFANO VICHOT x -Devem os
requerentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de
vinte dias.-Adv. MARTIM CANEVER-

21.-Indenizacao-142/2004-GASPARINO RIBEIRO ALVES e
outros x EDSON RODRIGO KRULICOSKI e outros -Sobre a
impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a embargan-
te.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

22.-Ordinaria-188/2004-ROMAO CZERVINSKI x INSS -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

23.-Indenizacao-222/2004-LORECI APARECIDA DA SILVA x
FININVEST ADMINISTRADORA CARTOES DE CREDITO -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIANO LINHARES-

24.-Rescisao de Contrato-240/2004-MARCIO JOSE CHAVES
x ALEX SANDRO ZIPPERER -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

25.-Declarat.Inexistencia de Deb.-394/2004-POSTO OTTO
LTDA. x COPEL -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

26.-Anulatoria-503/2004-CESAR ANTONIO DOS SANTOS x
JOSE ALVORI FOSTER JARDINAGEM -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

27.-Declaratoria-579/2004-MARILEI KONFIDERA BONFAN-
TI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

28.-Declaratoria-582/2004-OLGA ANTOSZCZESZEN MI-

CHAILEK x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

29.-Declaratoria-583/2004-ALTAMIRO MARQUEVIS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

30.-Declaratoria-584/2004-BELISIA FAGUNDES FERREIRA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

31.-Declaratoria-587/2004-ALTAMIRO MARQUEVIS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

32.-Declaratoria-589/2004-SILVIO ANTONIO MORANDI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

33.-Declaratoria-592/2004-WALDOMIRO DROZDA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

34.-Declaratoria-594/2004-WALDOMIRO DROZDA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

35.-Declaratoria-597/2004-MARCOS WELLER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

36.-Declaratoria-599/2004-JAVIER AUGUSTO RIBAS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

37.-Declaratoria-602/2004-CLEONICE VENANCIO FIDELIS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

38.-Declaratoria-604/2004-ELAIR DE FATIMA FERRARI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

39.-Declaratoria-614/2004-VICENTE KOCHAN x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

40.-Declaratoria-615/2004-VICENTE KOCHAN x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

41.-Declaratoria-617/2004-FLORENTINO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

42.-Declaratoria-620/2004-ADEMIR RIBAS x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

43.-Declaratoria-622/2004-LEONIR DE OLIVEIRA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

44.-Declaratoria-625/2004-OLINDA RAMOS DE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

45.-Declaratoria-627/2004-BENEDITO PRESTES DE SIQUEI-
RA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

46.-Declaratoria-630/2004-GISELLI LOUISE PADILHA AN-
DRIOLI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

47.-Declaratoria-632/2004-ENORY SCHUCK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

48.-Declaratoria-635/2004-GLACI CAROLINA GRAEFF ZA-
PORO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GI-
OVANI ANDREOLI-

49.-Declaratoria-637/2004-ADAO APARECIDO MARQUES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVA-
NI ANDREOLI-

50.-Declaratoria-640/2004-ADIR CRISTINO RODRIGUES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

51.-Declaratoria-642/2004-IVA DE ALMEIDA PONTES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
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documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI-

52.-Declaratoria-645/2004-JOAO FELIX DA ROSA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

53.-Declaratoria-647/2004-JACIRA DA CONCEICAO CRISTO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

54.-Declaratoria-650/2004-ANTONIO CESAR ILCZYSZYN x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI-

55.-Declaratoria-652/2004-ADEMIR DOS SANTOS x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

56.-Declaratoria-655/2004-MARILENE NALON x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

57.-Declaratoria-657/2004-ALBARI CHAGAS x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

58.-Declaratoria-660/2004-NELCI MOREIRA FERREIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI-

59.-Declaratoria-662/2004-ANA SCHWARTZ CARDOSO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI-

60.-Declaratoria-665/2004-ELFRIDA VICK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

61.-Declaratoria-667/2004-GREGORIO SCHVIDERSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI-

62.-Declaratoria-672/2004-VALDERCI SIQUEIRA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

63.-Declaratoria-675/2004-ARNOLDO MAXIMILIANO DOU-
DERA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

64.-Declaratoria-682/2004-ABETINO GOMES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

65.-Declaratoria-685/2004-NESTOR TENEZINA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

66.-Declaratoria-705/2004-MARCOS ROBERTO ILCZYSZYN
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

67.-Declaratoria-740/2004-JOSE KLOCZKO x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

68.-Declaratoria-781/2004-ANA BENZAK PARASTCHUK e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FLA-
VIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-

69.-Declaratoria-828/2004-ARLETE THEREZINHA BORDIN
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALE-
TE OSTROWSKI-

70.-Declaratoria-833/2004-GUILHERME LES x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

71.-Declaratoria-888/2004-MARI TEREZINHA DA SILVA e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

72.-Indenizacao-892/2004-LARISSA BEATRIZ MISSAU x
AMERICEL S/A -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CO-
DAGNONE-

73.-Interdicao-897/2004-R.M. x A.D.S. -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

74.-Declaratoria-905/2004-JOSE LUIZ KRAEMER e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

75.-Declaratoria-1036/2004-ROMAO KAPESUK e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FLAVIE DANI-
ELE ESTEVES STACECHEN-

76.-Declaratoria-1047/2004-JOAQUINA SILVA PORTES
SZYMKOWIAK e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
TORIA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

77.-Declaratoria-1121/2004-HILARIO MYSZAK e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FLAVIE DANI-
ELE ESTEVES STACECHEN-

78.-Interdicao-1130/2004-R.S.S.V. x E.M.S. -Nomeado curador
na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

79.-Declaratoria-1131/2004-CLEMEMTE KIEUTICA e outros
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FLAVIE DA-
NIELE ESTEVES STACECHEN-

80.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-298/1996-INSS x FAMADE-
PORTAS MADEIRAS E PORTAS LTDA- Deferido opedido de
vistas pelo prazo de cinco dias. -Adv. ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1067/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EMILIO DOLINSKI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1228/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HENRIQUE CELESTINO BUENO -
Devem os requerentes comprovar a publicacao dos editais, no
prazo de vinte dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1848/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FRANCISCA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA -Devem os requerentes comprovar a publicacao dos edi-
tais, no prazo de vinte dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-58/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CALDAS & BISCAIA LTDA
e outros -Devem os requerentes comprovar a publicacao dos edi-
tais, no prazo de vinte dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-307/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EVANCELIA MARIA STORRER -Devem
os requerentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de
vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-362/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EDISON LUIZ DE LIMA -Devem os re-
querentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte
dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-469/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANDREA DALMAZ -Devem os re-
querentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte
dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-872/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO CASTILHO DE
CAMARGO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

89.-Execucao Fiscal-1782/2003-CREA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1033/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND E
COM DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

91.-Carta Precatoria-189/2002-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 17º VARA CIVEL -VOLKSWAGEN SERVICOS
S/A x CRISTINE SCALET WENGERKI GOMES -O requeren-
te devera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia
do senhor Oficial avaliador atraves de guia propria, no prazo
legal, no valor de R$260,40 .-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

92.-Carta Precatoria-282/2003-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 1º VARA FEDERAL -CONS. REG. DE MEDICI-
NA VETERINARIA x ALFA ASSESSORIA E PLANEJAMEN-
TO AGROPECUARIO LTDA- Deferido o peddo de adjudica-
cao dos bens levados a hasta publica, formulada pelo exequente,
pelo vaor da avaliacao, devendo o procurador comparecer em
Cartorio, no prazo legal parra assinatura do auto. -Adv. EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR, SERGIO SELEME, VERA GRA-
CE PARANAGUA CUNHA, RAFAEL DE SAMPAIO CAVI-
CHIOLI e RENATO FARTO LANA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 36/04

Relação nominal de advogados.
Dra. MARIA GORETTI PEREIRA

1- Carta Precatória n.º063/04 deste Juízo, extraída dos autos
Processo – Crime n.º004/03 do Juízo de Direito da Comarca
de Castro -PR. Réu: ANTONIO CARLOS DA SILVA e
LEONI RODRIGUES. “De que por este Juízo foi designa-
do o dia 14/setembro/2004, às 14:30 horas para audiência
de inquirição da testemunha arrolada pela acusação LUIZ
DA SILVA JATOBÁ.” Adv. Dra. MARIA GORETTI PEREI-
RA.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS – ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Rodrigo Brum Lopes – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 17/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Gilberto Maria 01 20030140870-6/TJ
Raul de Araujo Santos 01 20030140870-6/TJ
Juarez Ferreira da Silva 02 111/99
Rogério Hasemann 03 21/03

1 – Ação Penal nº 20030140870-6/TJ, réus Adelaides Maria
Perin, Roseli Terezinha Negri de Lima, Gilmar Spilmann, Ivo-
ni Pereira de Lima, Edemar de Lima, Gilmar José Perin, oriun-
da do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ¨Inquirição das
testemunhas de denúncia, dia 26/08/04, ás 14:00 hs¨ - ADV –
Gilberto Maria, OAB/PR 11.999 e Raul e Araújo Santos, OAB/
PR 31.191..

2 – Processo Crime nº 111/99 – Autos Suplementar, réus Nil-
son Miguel Cordeiro e Gilberto Leite, ¨Inquirição de testemu-
nhas de defesa, dia 08/09/2004, às 14:00 hs¨ - ADV – Juarez
Ferreira da Silva, OAB/PR 14.830.

3 – Processo Crime nº 21/03 – réu Sony José Fiametti, ¨Inti-
mação do defensor do laudo de exame de dependência toxi-
cológica juntada as fls. 94 a 99, que conclui que o réu ape-
sar de ser dependente de substância entorpecente tinha con-
dições de saber que transportar substância entorpecente é
considerado delito ¨ - ADV – Rogério Hasemann – OAB/PR
10.859.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 42/2004
Dr. Luciano Campos de Albuquerque

Adriana Meneghetti. 01
Antônio Manoel de Albuquerque 04,05
Eduardo Ribeiro Neto 07
Moisés Chagas 02
Paulo Sergio Trigo Roncaglio 03
Roberto Correia de Mello 08
Sônia Maria Schlosser Webber. 06

01 – Processo Crime 2002.2766-5 – réu GASPAR DOS
REIS – Intimar o Defensor do Despacho de folha 206/
verso – “Defiro a cota retro”.-Advogado: Dr. Adriana
Meneghetti.

02 – Processo Crime 1998.652-1 – réu MANOEL RODRI-
GUES – Intimar o Defensor do Despacho de folha 64.-“Dessa
forma, acolho pedido retro, reconhecendo a prescrição ante-
cipada em perspectiva, julgando extinta a punibilidade crimi-
nal em relação ao fato delituoso”.-Advogado: Dr.Moisés Cha-
gas.

03 – Processo Crime 1982.16-8 – réu DARCI OLIK – Intimar o
Defensor do Despacho de folha 62 – “Neste sentido, julgo ex-
tinta a punibilidade do réu Darci Olik, conforme artigo 107, IV,
do Código Penal”.-Advogado: Dr.Paulo Sergio Trigo Ronca-
glio

04 – Processo Crime 1982.19-2 – réu ALBERTO FRANÇA –
Intimar o Defensor do Despacho de folha 57 – “Neste sentido,
julgo extinta a punibilidade do réu Alberto França, conforme
artigo 107, IV, do Código Penal”. -Advogado: Dr. Antônio
Manoel de Albuquerque

05 – Processo Crime 1982.17-6 – réu ALAIR JOSE CARDO-
SO – Intimar o Defensor do Despacho de folha 89 – “Neste
sentido, julgo extinta a punibilidade do réu Alair Jose Cardoso,
conforme artigo 107, IV, do Código Penal”. -Advogado: Dr
Antônio Manoel de Albuquerque

06 – Processo Crime 1982.18-4 – réu AMÂNCIO ALVES RO-
DRIGUES – Intimar o Defensor do Despacho de folha 50 –
“Dessa forma, acolho pedido retro, reconhecendo a prescrição
antecipada em perspectiva, julgando extinta a punibilidade cri-
minal em relação ao fato delituoso”. -Advogado: Dr Sônia Maria
Schlosser Webber.

07 – Processo Crime 2004.2350-7 no apenso 2004.2326-4 –
réu ADEMILSON NASCIMENTO DOS SANTOS – Intimar o
Defensor do Despacho de folhas 27/28 – “Dessa Forma, inde-
firo o pedido de liberdade.- Advogado: Dr. Eduardo Ribeiro
Neto

08 – Processo Crime 1997.106-4 – réu JULIANO BORTOLIN
– Intimar o Defensor do Despacho de folha 167 – “Julgo extin-
to o processo na conformidade do artigo 107,IV,Código Pe-
nal”. -Advogado: Dr. Roberto Correia de Mello

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS=PARANÁ
Doutor Mauricio Boer
Juiz de Direito
= Relação 10//04=

Adv. Dr. João Batista Cardoso
Adv. Dr. Luiz Antonio Zanlorenzi
Assistente de Acusação: Dr. Fernando Silva Gonçalves

1. Processo Crime nº 16/03- Réu:Julio César Silva Lino- “Ex-
pedida precatória para a comarca de Apucarana para inquirição
de testemunha arrolada pela defesa. Audiência para inquirição
de testemunhas arroladas pela defesa, neste Juízo, dia 22 de
novembro de 2004 às 14:00 horas”. Assistente de acusação:
Dr. Fernando Silva Gonçalves – defensor: Dr. João Batista Car-
doso

2. Processo Crime nº 20/02 – Réu: Antonio Gomes – “Redesig-
nada audiência para o dia 16 de novembro de 2004 às 13:30
horas”. Adv. Luiz Antonio Zanlorenzi.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Z. Mondin-Juíza de Direito
Lea Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Cartório
RELAÇÃO Nº 32/04
RÉU PRESO

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Luiz Octávio Paiva.

01. Autos de Carta Precatória nº 2004.1297-1 - CLAITON
ROBERTO ROCHA DE ABREU E OUTROS. “Audiência de
inquirição de testemunhas arroladas pela acusação - dia 26 de
agosto de 2004, às 09:30 horas”. ADV. Dr. Luiz Octávio Paiva.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS DE MARINGÁ – PARANÁ
RELAÇÃO N. 08/2004
DATA 10/08/2004
MÔNICA FLEITH LEMUCH – Juíza de Direito Substituta
FRANCISCO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR - Auxi-
liar de Cartório

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

12 ADILSON JUAREZ SALA JAHN
04 LAURICI PELEGRINI JUNIOR.
03 LÍDIA SÁ DA SILVA
01 MARCOS C. COSTA DA SILVA
08 ROBERTO NOBORU IAMAGURO
02 SEBASTIÃO MIGUEL MORALLES
05 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
06 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
03 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
11 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
10 SÉRGIO PAVESI FIGUERÕA
07 WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS

01 – Cad. 120.931. Sentenciado GILMARA MABEL FERREI-
RA. Remição de Pena n. 1299/2004. Por decisão datada de 28/
07/2004, declarou remidos 54 dias em favor do réu. ADV.
MARCOS C. COSTA DA SILVA

02 – Cad. 113.163. Sentenciado JOSÉ CARLOS DE SOUZA.
Semi-Aberto n. 935/2004. Por decisão datada de 23/07/2004,
julgou improcedente o pedido de progressão para o regime semi-
aberto ao réu. ADV. SEBASTIÃO MIGUEL MORALLES

03 – Cad. 128.875. Sentenciado THALES PEREIRA TERRA.
Livramento Condicional n. 958/2004. Por decisão datada de
30/07/2004, este Juízo julgou-se incompetente para julgar o
pedido, tendo em vista que o réu ainda não foi implantado jun-
to a PEM, sendo o incidente enviado para a Vara Criminal de
Goioerê-Pr em 05/08/2004. ADV. LÍDIA SÁ DA SILVA

04 – Cad. 125.822. Sentenciado MARIA ROBERTA PIRES.
Execução de Sentença. Em atenção a petição apresentada em
Juízo, requerendo certidões de tempo de prisão, atestado de
trabalho e outras, informo a Vossa Senhoria que é de sua com-
petência a apresentação desses documentos. ADV. LAURICI
PELEGRINI JUNIOR.

05 – Cad. 101.700. Sentenciado DIVALDO MARQUES DOS
REIS. Regime Semi-aberto n. 776/2004. Ao defensor do acu-
sado para apresentar, no prazo legal, razões de recurso. ADV.
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

06 – Cad; 248. Sentenciado CARLOS HENRIQUE DOS SAN-
TOS. Execução de Sentença 9070/2002. “Considerando-se a
manifestação ministerial retro, indefiro o pedido de fls. 24/25,
ante a não existência de equívocos em relação ao cumprimento
da pena imposta ao sentenciado”. ADV. SÉRGIO PAVESI FI-
GUERÔA

07 – Cad. 107.707. Sentenciado CARLOS ROBERTO MEN-
NA BARRETO. Remição de Pena n. 1362/2004. Por decisão
datada de 29/07/2004, declarou remidos 117 dias em favor do
réu. ADV. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS
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08 – Cad. 100.439. Sentenciado PAULO ALGARIM RABE-
LO. Livramento Condicional n. 478/2000. Por decisão datada
de 28/07/2004, declarou a substituição da prestação de serviço
a comunidade, pela entrega de uma cesta básica mensal, no
período de dois anos. ADV. ROBERTO NOBORU IAMAGU-
RO

09 – Cad. 64.031. Sentenciado MOISÉS FERNANDES PIRES.
Comutação de Pena n. 237/2004. Por decisão datada de 23/07/
2004, foi rejeitado os embargos de declaração, posto que in-
fundados. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

10 – Cad. 64.031. Sentenciado MOISÉS FERNANDES PIRES.
Livramento Condicional n. 853/2004. Por decisão datada de
20/07/2004, indeferiu o pedido de Livramento Condicional.
ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÕA

11 - Cad. 100.593. Sentenciado LUIZ CARLOS ALVES DA
SILVA. Semi-Aberto n. 1265/2004. Por decisão datada de 23/
07/2004, julgou improcedente o pedido de progressão para o
regime semi-aberto ao réu. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUE-
RÔA

12 – Cad. 131.469. Sentenciado VALDEMIR CORSINO DA
SILVA. Regime Aberto n. 717/2004. Por decisão datada de 22/
07/2004, concedeu o benefício ao réu. ADV. ADILSON JUA-
REZ SALA JAHN

COMARCA DE PATO BRANCO
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 12/2004

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR FAJARDO JOSÉ PEREIRA FARIA – 01
DR ROGÉRIO OSCAR BOTELHO – 01
DR RONALDO ANTÔNIO BOTELHO - 01

01 – PROCESSO CRIME Nº 176/2003 – Javert Prado Martins
Filho - Int. da defesa de que foi designado o dia 23/08/2004, às
13:30 horas, para ser realizada audiência de inquirição de tes-
temunhas de defesa. Dr. Fajardo José Pereira Faria, Dr. Rogé-
rio Oscar Botelho e Dr. Ronaldo Antônio Botelho.

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa / Pr.
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
Elaine Cristine Munhoz Stadler – Auxiliar de Cartório
RELAÇÃO Nº 12/2204

01 – Ação Penal nº 2003.748-8 – acusado: ELOIR CASTA-
NHEIRA. Intimar o defensor de que foi designado o dia 03 de
SETEMBRO de 2.004 às 15:30 hs, para a audiência de inqui-
rição de testemunhas arroladas pelo Ministério Público. – Ad-
vogado: DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA

RELAÇÃO DE ADVOGADOS CONSTANTES NA RELA-
ÇÃO DE Nº 12/2004.
01 – DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA – OAB/PR nº
10.512

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“VARA CRIMINAL, FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE”
JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ CARLOS BOER
RELAÇÃO Nº 07/04

1. Dra. Walkíria Benedette Cardozo Araújo.

1. Autos de Processo Crime nº 01/04 – Josivaldo de Carvalho –
“ Recebo o recurso interposto pelo réu. Vista à defesa para o
oferecimento das razões recursais.” – Adv. Dra. Walkíria Be-
nedette Cardozo Araújo.

VARA CRIMINAL
COMARCA DE RESERVA
LISTA Nº 12/2004
RÉU PRESO
Juiz Substituto: Dr.ª FERNANDA DE QUADROS JÖR-
GENSEN

Índice:

NOME Nº
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 3
GILMAR COSTA VAZ 2
GILMAR COSTA VAZ 4
JULIANO DEMIAN DITZEL 1
LUIS CARLOS SIMIONATO 1

1. PROCESSO-CRIME n.º 00026/1997, em que figura como
acusado ARLAN PARANÁ MARTINS. Intimo-o de que fora
designada a data de 16 de SETEMBRO de 2004, às 09:00 h,
para a realização do julgamento do acusado supracitado peran-
te o Tribunal do Júri desta Comarca, estando designada a data
de 30 de AGOSTO de 2004, às 10:30 h, para o sorteio do corpo
de jurados. Adv. Juliano Demian Ditzel, Adv. Luis Carlos Si-
mionato.

2. PROCESSO-CRIME n.º 00013/2000, em que figura como
acusado JOSÉ ELIAS DE FREITAS. Intimo-o para que, dentro
do prazo legal, manifeste-se nos autos acerca da fase do artigo
499 do CPP. Adv. Gilmar Costa Vaz.

3. INCIDENTE DE INSANIDADE n.º 00080/2004, referente
ao acusado CLAUDEMIR DE SOUZA RIBEIRO. Intimo-o para
que, dentro do prazo de 03 (três) dias, proceda a apresentação
dos respectivos quesitos nos autos supracitados. Adv. Carlos
Humberto Fernandes Silva.

4. PROCESSO-CRIME n.º 00004/2003, em que figura como
acusado ANTONIO BARANHUKE. Intimo-o para que, dentro
do prazo legal, proceda a apresentação de alegações finais nos
autos supracitados. Adv. Gilmar Costa vaz.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Relação n.º 31/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado ordem Autos

ADILSON PEREIRA LOPES 14 2002.1106-8
ALDANO JOSÉ VIEIRA NETO 06 1995.27-7
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO 13 1995.81-1
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 01 2004.334-4
CHRISTIANO SOUZA NETO 08 2004.526-6
DANIEL DE CARVALHO 12 2004.401-4
DENISE DE JESUS FERREIRA 04 2003.1276-7
DENISE DE JESUS FERREIRA 12 2004.401-4
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 07 2004.685-8
FERNANDO FERREIRA ELIAS 14 2002.1106-8
ILCEMARA FARIAS 08 2004.526-6
JANAÍNA THEULEN ZAGONEL 07 2004.685-8
JOSÉ FELDHAUS 14 2002.1106-8
KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA 10 1990.23-5
LUÍS GUSTAVO RODRIGUES FLORES 13 1995.81-1
MARDEN ESPER MAUÉS 08 2004.526-6
MARIA CRISTINA FERNANDES 14 2002.1106-8
MARIA MERCEDES UBA 05 2003.2222-3
OMAR ELIAS GEHA 14 2002.1106-8
OSVALDO DOS SANTOS 11 2000.484-0
OSWALDO MARQUES DE SOUZA 01 2004.334-4
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 03 2002.1506-3
PLINIO ALOISIO BACH 02 2004.333-6
ROSANA VIDLOM MARQUES 09 1996.68-6
SÉRGIO VIEIRA PORTELA 14 2002.1106-8

01) Processo Crime nº 2004.334-4 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Benedito Calixto Júnior – “... Diante do ex-
posto julgo procedente a denúncia, para condenar o denuncia-
do Benedito Calixto Júnior na prática do delito tipificado no
artigo 213 c/c artigo 14 inciso II do Código Penal, a pena que
passo a fixar, considerando o disposto no artigo 59 do Código
Penal ... portanto, observados os parâmetros do artigo 68 do
Código Penal, torno a pena definitiva, fixando-a em 03 anos e
03 meses de reclusão e 20 dias multa no equivalente a 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos ... o regime inicial
para o cumprimento da pena deverá ser o fechado (artigo 33, º
2º, ‘a’ do Código Penal, tendo em vista tratar-se de crime hedi-
ondo, a ser cumprido na Penitenciário Central do Estado. Ain-
da condeno o réu ao pagamento das custas processuais, nos
termos do artigo 804 do Código de Processo Penal” – Advoga-
dos: Dr. OSWALDO MARQUES DE SOUZA, Dr. CARLOS
ROBERTO DE SOUZA.

02) Processo Crime nº 2004.333-6 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Rute do Carmo Starosta – “ Para a inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia designo o dia 21 de se-
tembro de 2004 às 14:30 horas” – Advogado: Dr. PLÍNIO ALO-
ISIO BACH.

03) Processo Crime nº 2002.1506-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Joel José Braga – “Para a oitiva das teste-
munhas de defesa designo o dia 26 de outubro de 2004 às 16:00
horas” – Advogado: Dr. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS.

04) Processo Crime nº 2003.1276-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Manoel Sirlei Pereira – “Para a inquirição
de testemunhas arroladas na denúncia (policiais militares do
COPE designo o dia 14 de outubro de 2004 às 13:30 horas)” –
Advogada: Drª DENISE DE JESUS FERREIRA.

05) Processo Crime nº 2003.2222-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Alessandro Kinor e Outro – “... Diante
do exposto, julgo procedente a denúncia para condenar os réus
Alessandro Kinor e Bruno César Augusto como incursos nas
sanções do artigo 157, º 2º, incisos I e II do Código Penal ...
réu Alessandro Kinor: ... portanto, observados os parâmetros
do artigo 68 do Código Penal, torno a pena definitiva, fixan-
do-a em 05 anos e 04 meses de reclusão e 53 dias multa, no
equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fa-
tos ... considerando o quantum da pena aplicada ao acusado,
o regime inicial para o cumprimento da pena deverá ser o
semi-aberto (artigo 33, º 2º, ‘b’ do Código Penal ... réu: Bru-
no César Augusto: ... portanto, observados os parâmetros do
artigo 68 do Código Penal, torno a pena definitiva, fixando-a
em 05 anos e 04 meses de reclusão e 53 dias multa, no equi-
valente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos ...
considerando o quantum da pena aplicada ao acusado, o regi-
me inicial para o cumprimento da pena deverá ser o semi-
aberto (artigo 33, º 2º, ‘b’ do Código Penal ... Ainda condeno
os réus ao pagamento das custas processuais, nos termos do
artigo 804 do Código de Processo Penal.” – Advogada: Drª
MARIA MERCEDES UBA.

06) Processo Crime nº 1995.27-7 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Odorico Andrade e Outro – “Para a oitiva das
testemunhas de defesa designo o dia 27 de outubro de 2004, às
15:00 horas” – Advogado: Dr. ALDANO JOSÉ VIEIRA NETO.

07) Processo Crime nº 2004.685-8 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X José Roberto Suszeck e Outro – “....Diante
do exposto julgo improcedente a denúncia para então absolver
o denunciado Juraci Mendes da Luz das imputações do delito
do artigo 12 da lei nº 6368/76 e o faço com fundamento no
artigo 386 inciso IV do CPP eabsolver o denunciado José Ro-
berto Suszeck das imputações do artigo 155 1º c/c artigo 61
inciso I, alínea ‘e’ e artigo 329 c/c artigo 69 do Código Penal, e
o faço com fundamento no artigo 386, inciso V do CPP e pelo
crime de resistência conforme disposto no artigo 386, inciso III
do CPP” – Advogados: Drª JANAÍNA THEULEN ZAGONEL,
Dr. DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA.

08) Processo Crime nº 2004.526-6 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Rosana Grein e Outro – “Ciência às partes
quanto aos documentos de fls. 310/312 e 315/317” – Advoga-
dos: Dr. MARDEN ESPER MAUÉS, Dr. CHRISTIANO SOU-
ZA NETO, Drª ILCEMARA FARIAS (assist. acusação).

09) Processo Crime nº 1996.68-6 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Arcanjo Marangone – “... julgo extinta a puni-
bilidade pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, com
referencia ao acusado Arcanjo Marangone com base nos arti-
gos 107 inciso V e artigo 109 inciso V, ambos do Código Pe-
nal” – Advogada: Drª ROSANA VIDOLIM MARQUES.

10) Processo Crime nº 1990.23-5 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Deusdete de Oliveira – “Ciência às partes do
laudo” – Advogado: Dr. KLEBER ANTONIO TOFFALINI
FERREIRA.

11) Processo Crime nº 2000.484-0 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Gilson José Boeira Gonçalves – “Avoquei o
presente feito. Colocando ordem ao presente feito, determino o
prosseguimento do mesmo abrindo-se vista dos autos às partes
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal. O
despacho de fls. 35 verso declarou a revelia do denunciado,
determinando a produção antecipada de provas. O denunciado
apesar de ter sido citado via edital, já havia anteriormente cons-
tituído defensor, causa que impede a suspensão do feito e a
suspensão do prazo prescricional. Diante de tal fato é que o
feito deve prosseguir até final julgamento. O despacho de fls.
69, nesta data é revogado, em virtude de que o presente feito
em nenhum momento foi suspenso de acordo com o artigo 366
do Código de Processo Penal. Com relação ao pedido da defesa
em arrolar testemunhas e produzir as provas necessárias, no
tríduo legal, após o interrogatório do denunciado, conforme fl.
64, o mesmo é indeferido, uma vez que o defensor devidamen-
te constituído pelo denunciado, já foi intimado para tal atro,
conforme pode se observar às fls. 42, precluindo portanto tal
oportunidade” – Advogado: Dr. OSVALDO DOS SANTOS.

12) Processo Crime nº 2004.401-4 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Peterson Bezerra de Lima e Outro – “À defe-
sa para as alegações finais” – Advogados: Drª DENISE DE
JESUS FERREIRA, Dr. DANIEL DE CARVALHO.

13) Processo Crime nº 1995.81-1 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Edson João Kugeratski e Outro – “... Em face
do exposto JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva
formulada na denúncia de fls. 02/04 contra os réus EDSON
JOÃO KUGERATSKI DE SOUZA e MILTON PEREIRA DOS
SANTOS, o que faço com base no art. 386, inciso VI do Códi-
go de Processo Penal, por não existir prova suficiente para a
condenação” – Advogados: Dr. ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO BASTO, Dr. LUÍS GUSTAVO RODRIGUES FLO-
RES.

14) Processo Crime nº 2002.1106-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Alexsander Totene Muniz e Outros – “Tendo
em vista o contido na certidão retro e ainda o que dispõe o
artigo 541, º2º, letra ‘a’ do Código de processo Penal, junte o
Sr. Escrivão ao presente feito, os laudos constantes dos demais
feitos desmembrados e que possam ser utilizados neste proce-
dimento. Cumpra-se a letra ‘c’ do º2º do artigo 541 do Código
de Processo Penal, citando-se as partes, da presente restaura-
ção e para que apresentem os documentos que possuírem do
presente feito. Autue-se a presente fotocópia como Processo
Criminal nº 22002.1106-8, onde figuram como denunciados
Mário Sérgio dos Santos, Alexsander Totena Muniz e Devaldir
Baraldi.” – Advogados: Dr. FERNANDO FERREIRA ELIAS,
Dr. SÉRGIO VIEIRA PORTELA, Dr. ADILSON PEREIRA
LOPES, Drª MARIA CRISTINA FERNANDES, Dr. JOSÉ
FELDHAUS, Dr. OMAR CAMPOS DA SILVA JÚNIOR ELI-
AS GEHA.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 12/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 01 PC 132289-0 do TJ
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 02 PC 146284-4 do TJ
FRANCISCO ROSSI
SAVIO CEMBRANELLI
MARIA APARECIDA
ZANONI CEMBRANELLI
CIBELLE FERRO R. DE PAULA 03 QC 37/2002
WILSON DONIZETE GALVÃO 04 PC 35/2000
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 05 PC 68/2004
IVAN ROGÉRIO DA SILVA 06 PC 75/2001

VINICIUS FERRACIN LAUREANO 07 PC 56/2003
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 08 PC 64/2002
ALVINO APARECIDO FILHO 09 PC 72/95
ANDRÉ PITELLI 10 PC 43/2003
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 11 PC 28/2002
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 12 PC 74/89
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 13 PC 30/2004
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 14 PC 24/97
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 15 PC 33/2004
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 16 PC 23/2004
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 17 PC 25/2004
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 18 PC 64/2004
SERGIO APARECIDO VICENTINI 19 PC 42/2003
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 20 PC 40/2003
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 21 CP 77/04
OSNIR MAYER
EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 22 PC 67/2004

01- PROCESSO CRIME Nº 132289-0 DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA – RÉ: IRACELIS DA FONSECA BORGHI - intima-
ção do Defensor da ré , de que foi designado o dia 27 de outu-
bro de 2004, às 13:30 horas, perante o Juízo da Comarca de
Uraí-Pr., a audiência de inquirição das testemunhas de acusa-
ção - Dr. Mauricio de Oliveira Carneiro – Advogado .

02- PROCESSO CRIME Nº 146284-4 do Tribunal de Justiça -
RÉ : IRACELIS DA FONSECA BORGHI - intimação do De-
fensor da ré , de que foi designado o dia 02 de dezembro de
2004, às 13:45 horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí –PR,
a audiência de interrogatório da ré – DR. Mauricio de Oliveira
Carneiro – Advogado.

03- QUEIXA CRIME Nº 37/2002 QUERELADO - LUIZ MA-
CIEL - intimação dos Defensores , de que foi designado o dia
17 de fevereiro de 2005, às 15:15 horas , perante o Juízo da
Comarca de Uraí_Pr, a audiência de inquirição das testemu-
nhas de defesa - Dr. Francisco Rossi, Dr. Sávio Cembranelli –
Drª Maria Aparecida Zanoni Cembranelli , Dr.ª Cibelle Ferro
R. de Paula - ADVOGADOS

04- PROCESSO CRIME Nº 35/2000 RÉU; SANDRO JOSÉ
TRUCOLO - intimação do defensor do réu, quanto a certidão
de fls. 185 ( testemunha de defesa, Benedito Osvaldo Costa ) -
Dr. Wilosn Donizete Galvão - Advogado .

05 -PROCESSO CRIME Nº 68/2004 RÉU; OSMAR CÃNDI-
DO – intimação do Defensor Nomeado ao réu, de que foi de-
signado o dia 22 de fevereiro de 2005, às 15:45 horas, perante
o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de interrogatório
do réu – Dr;. Renato Cruz de Oliveira – Advogado.

06- PROCESSO CRIME Nº 75/2001 – RÉU: JONAS DE CA-
MARGO - intimação do Defensor nomeado ao réu, de que foi
designado o dia 15 de fevereiro de 2005, às 14:15 horas, peran-
te o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inquirição da
testemunha de acusação – Dr. Ivan Rogério da Silva- Advoga-
do.

07- PROCESSO CRIME Nº 56/2003 RÉU; ROBERTO JOSÉ
PEREIRA - intimação do Defensor nomeado ao réu, de que foi
designado o dia 24 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas, peran-
te o Juízo da Comarca de URAÍ –PR, a audiência de interroga-
tório do réu - Dr. Vinicius Ferracin Laureano – Advogado .

08- PROCESSO CRIME Nº 64/2002 RÉUS; CARLOS EDUAR-
DO TEÓFILO CHAGAS E REGINALDO APARECIDO BIS-
PO – intimação do Defensor dos réus, de que foi designado o
dia 15 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí-PR, a audiência de inquirição da testemunha
de defesa – Dr. Renato Cruz de Oliveira – Advogado.

09- PROCESSO CRIME Nº 72/95 - RÉU ; LAERCIO PIRES
DO PRADO - intimação do Defensor do réu, de que foi desig-
nado o dia 21 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, para a au-
diência de sorteio de jurados e o dia 03 de março de 2005, às
13:30 horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., o julga-
mento do réu pelo Tribunal Popular do Júri –Dr. Alvino Apare-
cido Filho – Advogado.

10 - PROCESSO CRIME Nº 43/2003 - RÉU ; ANTONIO DOS
SANTOS SOBRINHO - intimação do Defensor do réu, de que
foi designado o dia 22 de fevereiro de 2005, às 14:30 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR , a audiência de inqui-
rição das testemunhas de acusação - dr. André Pitelli – Advo-
gado .

11- PROCESSO CRIME Nº 28/2002 - RÉU : LUIZ CARLOS
APARECIDO DE OLIVEIRA - intimação do Defensor do réu ,
de que foi designado o dia 15 de fevereiro de 2005, às 13:30
horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de
inquirição das testemunhas de defesa - Dr. Renato Cruz de Oli-
veira- Advogado.

12- PROCESSO CRIME Nº 74/89 - RÉU ; CILSO LOUREN-
ÇO DA SILVA - intimação do defensor do réu, de que foi de-
signado o dia 17 de fevereiro de 2005, às 14:45 horas, perante
o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inquirição das
testemunhas de defesa, - Dr. Renato Cruz de Oliveira- Advoga-
do.

13- PROCESSO CRIME Nº 30/2004 – RÉUS ; RICARDO
ANTUNES FREITAS E JOÃO ROGÉRIO ANTUNES FREI-
TAS – intimação do Defensor nomeado aos réus, de que foi
designado o dia 24 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, peran-
te o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de interrogató-
rio ou proposta de suspensão - Dr. Renato Cruz de Oliveira –
Advogado.

14- PROCESSO CRIME Nº 24/97- RÉUS; VALDEMIR MAR-
COLINO DE SOUZA, JOSÉ DE OLIVEIRA E JOSIAS DA
COSTA FERRAZ - intimação do Defensor nomeado ao réu, de
que foi designado o dia 17 de fevereiro de 2005, às 13:30 ho-
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ras, perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de
interrogatório do réu José de Oliveira – dr. Renato Cruz de
Oliveira – Advogado.

15- PROCESSO CRIME Nº 33/2004 RÉU; EDUARDO LUIZ
- intimação do Defensor nomeado ao réu, de que foi designado
o dia 15 de fevereiro de 2005, às 14:30 horas, perante o Juízo
da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de interrogatório do réu -
Dr. Geraldo dos Santos da Silva- Advogado.

16- PROCESSO CRIME Nº 23/2004 - RÉ; ANA CASSIA DA
SILVA- intimação da defensora da ré, de que foi designado o
dia 01 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí-pr., a audiência de interrogatório da ré- DRª
Rosangela Vaz dos Santos – Advogada nomeada .

17 - PROCESSO CRIME Nº 25/2004 - RÉUS; UILTON CAR-
LOS DE ALMEIDA E DE WILSON ANTONIO BATISTA
SHIMPO - intimação do defensor dos réus, de que foi designa-
do o dia 24 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquirição das
testemunhas de acusação - Dr. Renato Cruz de Oliveira- Advo-
gado.

18- PROCESSO CRIME Nº 64/2004 – RÉ; INDIACIR PAVO-
NI - intimação da defensora nomeada a ré, de que foi designa-
do o dia 24 de fevereiro de 2005, às 14:45 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de interrogatório da
ré- DRª Rosangela Vaz dos Santos – Advogada nomeada .

19- PROCESSO CRIME Nº 42/2003 RÉU; LUCIANO INÁ-
CIO MENDES – intimação do Defensor do réu, de que foi de-
signado o dia 15 de fevereiro de 2005, às 15:15 horas, perante
o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquirição das
testemunhas de acusação - Dr. Sergio Aparecido Vicentini –
Advogado.

20- PROCESSO CRIME Nº 40/2003 – RÉU- JORGE LUIZ
DE ALMEIDA - intimação da Defensora nomeada ao réu, de
que foi designado o dia 17 de fevereiro de 2005, às 14:00 ho-
ras, perante o Juízo da Comarca de Uraí /Pr.., a audiência de
inquirição das testemunhas de acusação - Drª Rosangela Vaz
dos Santos - Advogada nomeada .

21- CARTA PRECATÓRIA Nº 77/2004, RÉU; GUIDO CON-
TATO NETO- intimação do Defensor nomeado ao réu , de que
foi designado o dia 22 de fevereiro de 2005, às 15:30 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de interro-
gatório do réu – Dr. Renato Cruz de Oliveira - Advogado no-
meado.

22- PROCESSO CRIME Nº 67/2004 RÉUS : FERNANDO
LUIZ FRIGIERI E ROSANGELA CATARINA ALVES DE
OLIVEIRA ALBINO - intimação dos Defensores dos réus, de
que foi designado o dia 31 de agosto de 2004, às 09:30 horas,
perante o juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquiri-
ção das testemunhas de defesa – dr. Osnir Mayer – Dr. Edson
Luiz da Rocha Annunziato e Dr. Renato Cruz de Oliveira –
Advogados .

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Katsujo Nakadomari
Juiz Supervisor
RELACAO Nº. 8/2004
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0027 000425/2004
ARMANDO C. D. S. GUADANHI 0037 000645/2004

0020 000356/2004
0038 000647/2004
0036 000644/2004
0034 000590/2004
0039 000649/2004
0030 000458/2004
0035 000633/2004
0012 000271/2004
0021 000357/2004
0022 000359/2004

BERNADETE CAZARINI KURAHA 0026 000407/2004
0024 000391/2004
0008 000176/2004
0025 000392/2004
0023 000387/2004

EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0019 000352/2004
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0013 000298/2004
HENRIQUE ORLANDO GASPAROT 0005 000102/2004

0010 000192/2004
0004 000101/2004

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0031 000545/2004
JOSE TELES DE PADUA 0014 000300/2004
JULIANA APARECIDA CATTARI 0018 000351/2004
JULIANA GLADE FERRACINI 0033 000575/2004
LIGIA MARA YAMAMURA 0001 000043/2004
ORLANDO AMARAL MIRAS 0032 000547/2004

0018 000351/2004
OSVALDO FERREIRA GUISSO 0009 000181/2004
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0007 000162/2004
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 0002 000074/2004

0016 000310/2004
0011 000246/2004
0017 000311/2004
0028 000428/2004

PEDRO DE JESUS RUY 0029 000436/2004
RENATA DE SOUSA ARAUJO 0015 000309/2004
VALCELI APARECIDA ANCIOTO 0003 000079/2004

1.-COBRANCA-43/2004-MELARA COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA x TATIANA F. GONCALVES -Para a audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o
dia 18 de agosto de 2.004, às 17:00 horas. Intimem-se.A mani-
festação do reclamante sobre o documento das fls 24 verso. -
Adv. LIGIA MARA YAMAMURA-

2.-EXECUCAO DE TITULO-74/2004-ROSEANE FERREIRA
DE LIMA x MARIA CRISTINA RIBEIRO -Intime-se o exe-
quente, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o
endereço do executado. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA
SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULO-79/2004-ELZA GARCIA MAR-
TINS x DORALICE DA SILVA -Intime-se o exequente, para
no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar bens a penhora.
-Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-101/2004-VERA LUCIA PEREI-
RA JANJACOMO x JOEL PIRES DOS REIS -Intime-se o exe-
quente, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar
bens a penhora. -Adv. HENRIQUE ORLANDO GASPAROT-
TI-

5.-EXECUCAO DE TITULO-102/2004-VERA LUCIA PEREI-
RA JANJACOMO x TANIA MARGARETE MAGRI MADU-
REIRA -Intime-se o exequente, para no prazo de cinco (05)
dias, querendo, indicar bens a penhora . -Adv. HENRIQUE
ORLANDO GASPAROTTI-

6.-EXECUCAO DE TITULO-160/2004-DORALICE GABRI-
EL x LUCIMARA COLOMBARI ANDRADE -Intime-se o
exequente, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar
o endereço do executado.-Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS-

7.-EXECUCAO DE TITULO-162/2004-MARCOS ROGERIO
DA SILVA DE ALMEIDA x DONIZETI APARECIDO CAM-
POS -Intime-se o exequente, para no prazo de cinco (05) dias,
querendo, indicar bens a penhora. -Adv. PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS AGUILAR-

8.-COBRANCA-176/2004-MANOEL ROCHA SOBRINHO x
JOSE TOBIAS DE MORAES -Para a audiência de concilia-
ção, foi designado por esta Secretaria o dia06 de setembro de
2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. Ao advogado para que se
manifeste sobre os documentos das fls 07 e 08 versos. -Adv.
BERNADETE CAZARINI KURAHASHI-

9.-EXECUCAO DE TITULO-181/2004-WANDERLEY MA-
ZIEIRO JUNIOR x LUCIANA GONCALVES PEREIRA e ou-
tros -Intime-se o exequente, para no prazo de cinco (05) dias,
querendo, indicar bens a penhora. -Adv. OSVALDO FERREI-
RA GUISSO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-192/2004-APARECIDA MA-
RIA FRANZON GASPAROTTI x RENATA APARECIDA DA
CRUZ -Intime-se o exequente, para no prazo de cinco (05) dias,
querendo, indicar bens a penhora. -Adv. HENRIQUE ORLAN-
DO GASPAROTTI-

11.-COBRANCA-246/2004-ROSEANE FERREIRA DE LIMA
x ROSELI DE FATIMA URIAS -Para a audiência de concilia-
ção, foi designado por esta Secretaria o dia 13 de setembro de
2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. A manifestação do recla-
mante sobre o documento das fls 10 verso. -Adv. PAULO CE-
SAR RIBEIRO DA SILVA-

12.-COBRANCA-271/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA
x ADILSON JOSE DOS SANTOS -Para a audiência de conci-
liação, foi designado por esta Secretaria o dia 12 de agosto de
2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. Aguarda-se a manifestação
do reclamante sobre o documento das fls 21 verso. -Adv. AR-
MANDO C. D. S. GUADANHINI-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-298/2004-JOAO
CARLOS FERREIRA x BRASIL TELECON S/A -Para a audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 17
de agosto de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. Ao advogado
para que se manifeste sobre o documento das fls 13 verso. -
Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

14.-COBRANCA-300/2004-OSVALDO FIOREZI x DIONISIO
COELHO -Para a audiência de conciliação, foi designado por
esta Secretaria o dia 17 de agosto de 2.004, às 09:00 horas.
Intimem-se. Ao advogado para que se manifeste sobre o docu-
mento das fls 08 verso. -Adv. JOSE TELES DE PADUA-

15.-COBRANCA-309/2004-WEBSTER MATIUSSO x ITA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A -Para a au-
diência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia
24 de agosto de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. Ao advoga-
do para que se manifeste sobre o documento das fls 18 verso. -
Adv. RENATA DE SOUSA ARAUJO-

16.-COBRANCA-310/2004-ROSEANE FERREIRA DE LIMA
x SIMONE RIBEIRO -Para a audiência de conciliação, foi de-
signado por esta Secretaria o dia 24 de agosto de 2.004, às
09:00 horas. Intimem-se. A manifestação do reclamante sobre
o documento das fls 11 verso. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO
DA SILVA-

17.-COBRANCA-311/2004-ROSEANE FERREIRA DE LIMA
x ROZILDA GOMES -Para a audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia 01 de setembro de 2.004, às
09:00 horas. Intimem-se. A manifestação do reclamante sobre

o documento das fls 11 verso. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO
DA SILVA-

18.-COBRANCA-351/2004-CARMINA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. e outros x ROSINEI DANIEL SCHI-
MIDT -Para a audiência de conciliação, foi designado por esta
Secretaria o dia 18 de agosto de 2.004, às09:00 horas. Inti-
mem-se. A manifestação do reclamante sobre o documento das
fls 09 verso. -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS e JULIANA
APARECIDA CATTARIN-

19.-REPARACAO DE DANOS-352/2004-PEDRO SOARES x
GRAFICA NUNES -Para a audiência de conciliação, foi de-
signado por esta Secretaria o dia 15 de setembro de 2.004, às
09:00 horas. Intimem-se. A manifestação do reclamante sobre
o documento das fls 19 verso. -Adv. EDUARDO HENRIQUE
TOMAZ-

20.-COBRANCA-356/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA.
x ELIZIO MARQUES CAVALCANTE -Para a audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 14
desetembro de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. A manifesta-
ção do reclamante sobre documento de fls 27 verso. -Adv.
ARMANDO C. D. S. GUADANHINI-

21.-COBRANCA-357/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA.
x RUBENS NILSON TOMASIN -Para a audiência de concili-
ação, foi designado por esta Secretaria o dia 13 de setembro de
2.004, às 09:00 horas. A manifestação do reclamante sobre o
documento das fls 31 verso. Intimem-se. -Adv. ARMANDO C.
D. S. GUADANHINI-

22.-COBRANCA-359/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA.
x CARLA KELLY GOMES REIS -Para a audiência de concili-
ação, foi designado por esta Secretaria o dia 14 de setembro de
2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. A manifestação do recla-
mante sobre o documento das fls 28 verso. -Adv. ARMANDO
C. D. S. GUADANHINI-

23.-COBRANCA-387/2004-J.F. NUNES & CIA LTDA. e ou-
tros x EDSON LAZORE -Para a audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia 31 de agosto de 2.004, às
09:00 horas. Intimem-se. Aguarda-se a manifestação do recla-
mante sobre o documento das fls 08 verso. -Adv. BERNADE-
TE CAZARINI KURAHASHI-

24.-COBRANCA-391/2004-J.F. NUNES & CIA LTDA. e ou-
tros x VALERIA ADRIANA MATHEUS -Para a audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 31 de
agosto de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. A manifestação
do reclamante sobre o documento das fls 08 verso. -Adv. BER-
NADETE CAZARINI KURAHASHI-

25.-COBRANCA-392/2004-J.F. NUNES & CIA LTDA. e ou-
tros x JOAQUIM CONCEICAO DE OLIVEIRA -Para a audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 31
de agosto de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. Aguarda-se a
manifestação do reclamante sobre o documento das fls 11 ver-
so. -Adv. BERNADETE CAZARINI KURAHASHI-

26.-COBRANCA-407/2004-J.F. NUNES & CIA LTDA. x WIL-
SON RIBEIRO -Intime-se o reclamante, para no prazo de cin-
co (05) dias, querendo, indicar o endereço do reclamado, -Adv.
BERNADETE CAZARINI KURAHASHI-

27.-COBRANCA-425/2004-PATRICIA HELENA MACHADO
LOPES x SANTA ALICE - URBANIZAÇÃO E ENGENHA-
RIA S/C LTDA -Para a audiência de conciliação, foi designado
por esta Secretaria o dia 23 de setembro de 2.004, às 09:00
horas. Intimem-se. A manifestação do reclamante sobre o do-
cumento das fls 26 verso. -Adv. ANTONIO ALVES DE JE-
SUS-

28.-COBRANCA-428/2004-ROSEANE FERREIRA DE LIMA
x MARICELMA CRISTINA DA SILVA -Para a audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 21 de se-
tembro de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. A manifestação
do reclamante sobre o documento das fls 8 verso. -Adv. PAU-
LO CESAR RIBEIRO DA SILVA-

29.-COBRANCA-436/2004-MARIA HERBELLA REIS x FA-
BIO AUGUSTO BACARIN -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia 17 de agosto de 2.004,
às 09:00 horas. Intimem-se. Ao advogado para que se manifes-
te sobre os documentos das fls 12, 13 e 15 versos -Adv. PE-
DRO DE JESUS RUY-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-458/2004-MANU-
EL PINTO FRANCISCO DA SILVA x AUTO POSTO PERO-
LA N.F. SILVA & CIA LTDA -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia 15 de setembro de 2.004,
às 09:00 horas. Intimem-se. Ao advogado para que se manifes-
te sobre o documento das fls 16 verso. -Adv. ARMANDO C.
D. S. GUADANHINI-

31.-COBRANCA-545/2004-IZABEL CRISTINA DA SILVA x
ANDRE LUIZ SALVADOR -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia 20 de outubro de 2.004,
às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ-

32.-COBRANCA-547/2004-CARMINA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA x ANGELA MARIA DA SILVA -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia 20 de outubro de 2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. A ma-
nifestação do reclamante sobre o documento das fls 15 vreso. -
Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

33.-COBRANCA-575/2004-ANALICE DONATO MARTINS
RODRIGUES x APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA e ou-
tros -Intime-se o reclamate, para no prazo de cinco (05) dias,
querendo, indicar o endereço do 2º reclamado, -Adv. JULIA-
NA GLADE FERRACINI-

34.-COBRANCA-590/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA
x ADEMIR DA FONTE -Para a audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia03 de novembro de 2.004,
às 09:00 horas. Intimem-se. A manifestação do reclamante so-
bre o documento das fls 25 verso. -Adv. ARMANDO C. D. S.
GUADANHINI-

35.-COBRANCA-633/2004-EDIO CAVALLINI x KAIROS
DESIGNER EDITORA E COMUNICACAO -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 17 de
novembro de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. Ao advogado
para que se manifeste sobre os documentos das fls 08 e 09 ver-
so. -Adv. ARMANDO C. D. S. GUADANHINI-

36.-COBRANCA-644/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA
x ROQUE PEREIRA CAMPOS -Para a audiência de concilia-
ção, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 22 de novem-
bro de 2.004, às 09:00 horas.Intimem-se. A manifestação do
reclamante sobre o documento das fls 42 verso. -Adv. ARMAN-
DO C. D. S. GUADANHINI-

37.-COBRANCA-645/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA
x CLAUDELINA DE CASTRO CARDOSO -Intime-se o re-
clamante, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o
endereço do reclamado, -Adv. ARMANDO C. D. S. GUADA-
NHINI-

38.-COBRANCA-647/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA
x MARCIA DUARTE DA SILVA -Para a audiência de concili-
ação, foi designado por esta Secretaria o dia 22 de novembro
de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se.A manifestação do recla-
mante sobre o documento das fls 42 verso. ADV ARMANDO
C. D. S. GUADANHINI-

39.-COBRANCA-649/2004-MERCADINHO MAVELU LTDA
x EDUARDO APARECIDO RECHI -Para a audiência de con-
ciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 22 de novem-
bro de 2.004, às 09:00 horas. Intimem-se. A manifestação do
reclamante sobre o documento das fls 42 verso. -Adv. ARMAN-
DO C. D. S. GUADANHINI-

Juizado Especial Cível
Comarca de Assai – Estado do Paraná

Relação de Advogados
Dra. Sandra A. Silva Antonio
Dra. Andréa B. Furlan
Dr. Yoshinori Fucuda
D. Marcos Yoshio Fucuda
Dr. Pedro Alberto Alves Maciel
Dr. Marcelo Pereira Costa
Dr. Juliano Tomanaga
Dra. Maria Dirce Triana
Dr. Antonio Celso Cavalcanti de Abulquerque
Dr. Afonso Proenço Branco Filho
Dr. Edgar Cavalcanti de Abulquequer Neto
Dr. Januário Silvario

Relação sob nº.004/04

1. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial sob nº.322/03 –
Exequente: Marta Pedro de Oliveira-confecção – Executado:
Maria Aparecida Cavalcante Fejes – “Julgo extinto o processo,
tendo em vista o disposto nos artigos 267, parágrafo 1º, do
Código de Processo Cível e 51, inciso I, da Lei 9.099/95, haja
vista o abandono da causa pela parte exequente, que, devida-
mente intimada, não compareceu à audiência designada. Em
conseqüência condeno ao pagamento das custas processuais.”
Adv. Dra. Sandra A. Silva Antonio.

2. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial sob nº.421/03
– Exequente: Wilson Dias – Executado: José Caetano Neto
e Maria Hernandes Caetano – “intime-se a parte exequente,
para informar sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 03 dias, sob pena de extinção, considerando
satisfeito o credito reclamado.” Adv. Dr. Pedro Alberto Al-
ves Maciel.

3. Autos de Reclamação sob nº.368/03 – Reclamante: Boaner-
ge X. da Silva e CIA Ltda. – Reclamado: Midori Kawaji Inoue
– “intime-se a parte exequente, para informar sobre o interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 03 dias, sob pena de
extinção, considerando satisfeito o credito reclamado.” Adv.
Dr. Yoshinori Fucuda.

4. Autos de Reclamação sob nº.05/03 – Reclamante: Kaouru
Yamada Confecções Ltda. – Reclamada: Maria de Jesus da Costa
Roque – “intime-se a parte exequente, para informar sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção, considerando satisfeito o credito reclama-
do.” Adv. Dr. Yoshinori Fucuda.

5. Autos de Reclamação sob nº.247/03 – Reclamante: Farmá-
cia São Bento de Assai Ltda. – Reclamado: André Domingues
da Silva – “intime-se a parte exequente, para informar sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 03 dias, sob
pena de extinção, considerando satisfeito o credito reclama-
do.” Adv. Dra. André B. Furlan.

6. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial sob nº. 380/03 –
Exequente: Miguel e Oliveira Ltda-Me – Executado: Salitiel
Piologro – “intime-se a parte exequente, para informar sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 03 dias, sob
pena de extinção, considerando satisfeito o credito reclama-
do.” Adv. Dra. Sandra ª Silva Antonio.

7. Autos de Reclamação sob nº.361/03 – Reclamante: Boaner-
ge X. da Silva e CIA Ltda. – Reclamada: Sorineide Correa
Godinho – “ Aguarde-se a manifestação da parte autora no pra-
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zo de 05 dias, após vencido o prazo, e não havendo, intime-se
par que diga, em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito.” Dr.
Yoshinori Fucuda.

8. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial sob nº.388/03 –
Exequente: Boanerge X. da Silva e CIA Ltda. – Executada:
Erica Aparecida Moreira – “intime-se a parte exequente, para
informar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 03 dias, sob pena de extinção, considerando satisfeito o
credito reclamado.” Adv. Dr. Marcos Yoshio Fucuda.

9. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial sob nº.171/03 –
Exequente: Boanerge X. da Silva e CIA Ltda. – Executada:
Marlene de Oliveira Ferreira – “intime-se a parte exequente,
para informar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 03 dias, sob pena de extinção, considerando satisfeito
o credito reclamado.” Adv. Dr. Yoshirori Fucuda.

10. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial sob nº.345/03 –
Exequente: Marta Pedro de Oliveira-confecção – Executada:
Adriana Aparecida Campos – “intime-se a parte exequente, para
informar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 03 dias, sob pena de extinção, considerando satisfeito o
credito reclamado.” Adv. Dra. Sandra A. Silva Antonio.

11. Autos de Reclamação sob nº.346/02 – Reclamante: Marco
Antonio Nakayassu – Reclamo: Jorge Torquato – “Proceda-se
a intimação da parte autora, por seu procurador, para que es-
clareça, em 05 dias, se houve satisfação do debito, mediante
acordo entre as partes ou se é mesmo desistência da ação.”
Adv. Dr. Januário Silvério.

12. Autos de Reclamação sob nº.051/03 – Reclamante: Luiz
Ogo – Reclamada: Maria Djalma da Cruz – “Recebo o recurso,
apenas no feito devolutivo.À parte apelada, para o oferecimen-
to das contra – razão, em dez dias. Após, encaminhem-se os
autos à Turma Recursal Única, para a competente
apreciação.”Adv. Dra. Sandra A. Silva Antonio.

13. Autos de Reclamação sob nº.10/02 – Reclamante: Pedro
Gonçalves Leite – Reclamada: CIA e Seguros Minas – Brasil –
“Ciência e as partes à baixa dos autos e teor do Venerano.
Acòdão. Aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de dez
dias, não havendo, arquivem-se os autos.”Adv. Doutores: An-
tonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Bran-
co Filho e Edgar Cavalcanti de Albuquerque Neto.

14. Autos de Execução de Titulo Judicial sob nº.69/01 – Exe-
quente: Jerônimo Abadia de Souza – Executado:? Pedro Maci-
el e Sergio Maciel – “Proceda-se a intimação da parte autora,
por seu procurador, para que, em cinco dias, informae sobre o
cumprimento do acordo de fl. 97 a 98.Com a manifestação ou
decorrido o prazo acima, o que se certificara conclusos os au-
tos.” Adv. Dra. Maria Dirce Triana.

15. Autos de Reclamação sob nº.194/03 – Reclamante: Elizete
Maria de Campos – Reclamada: Jacirene Rios Morita – “Reco-
nheço a situação de abandono da causa pela parte autora, eis
que deixou de promover o regular prosseguimento, com as ad-
vertências legais.  Julgo, assim, extinto o processo, nos moldes
do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Cível, eis que
observado o disposto no artigo 267, parágrafo 1º, do mesmo
Diploma Legal.” Adv. Dra. Sandra A. Silva Antonio.

16. Autos de Reclamação sob nº.88/01 – Reclamante: Boaner-
ge X. da Silva e CIA Ltda. – Reclamado: Valmiro Salvino –
“Ciência e as partes à baixa dos autos e teor do Venerano
Acòdão. Intime-se a arte autora para manifestação quanto ao
prosseguimento do feito, em dez dias.”Adv. Dr. Yoshinori Fu-
cuda.

17. Autos de Execução de Titulo Extrajudicial sob nº.69/99 –
Exequente: Osney Candeo Lopes – Executado: Roberto Paes –
“ Proceda-se a intimação da parte exequente, por seu procura-
dor, para que diga, em cinco dias, se há interesse na adjudica-
ção do bem penhorado.” Adv. Dr. Marcelo Pereira Costa.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 080/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Cinthia Zacharias 17 1287/2001
Claudir José Schwarz 07 451/2000
Donizetti de Oliveira 09 1729/2003
Edinéia Sicbneihler 13 1067/2004
Fabio A M. Zakseski 03 1638/2003
Geroge Pestana Dantas 11 591/2002
Gil Marcos Saut 05 559/2003
Hamilton Lopes Ribeiro 07 451/2000
Jair Antonio Wiebelling 02 1828/2003
Jair Antonio Wiebelling 04 1856/2003
Jair Antonio Wiebelling 10 1877/2003
Janaína Fornazari 12 1361/2002
Jean Marcos Saut 05 559/2003
José Fernando Marucci 14 605/2002
José Roselano Moretto 12 1361/2002
Juarez José da Silva 16 912/2002
Juliana Matuck de Rezende 05 559/2003
Lauro Henrique Luna dos Anjos 08 266/2003
Lourival Caetano 18 1570/2001
Lucio Mauro Noffke 20 1256/2004
Luiz Paulo Wille 15 674/2000
Luiz Paulo wille 19 046/2003
Marcelo Barzotto 07 451/2000
Paulo Reneu S. Santos 06 683/1996
Roger Deivis Leite 18 1570/2001
Rossana do Nascimento Wille 15 674/2000

Rossana do Nascimento Wille 19 046/2003
Silvania Gonçalves de Morais 11 591/2002
Silvia Albarello 21 152/2002
Tatiana Cardoso 12 1361/2002
Teresinha Depubel Dantas 11 591/2002
Vitor Hugo Scartezini 01 317/2004
Wilson Carlos Kuhn 11 591/2002

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAUER-
MANN
RELAÇÃO Nº 080/2004

01 – Autos - 317/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Oscarlino Moraes Filho e outro - Intime-se o autor para forne-
cer o atual endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV.
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI;

02- Autos- 1828/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Elias de Oliveira - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

03- Autos- 1638/2003 – Cobrança – Aldevino Vilas Boas da
Silva x José A dos Santos – Ante o cumprimento do acordo, já
homologado em fls. 17, cumpra-se a sentença de extinção dan-
do-se baixa na distribuição e arquivando-se os autos. Autorizo
o pedido de fls. 19, mediante cópia (inclusive do verso do che-
que) e certidão nos autos... ADV. DR. FÁBIO A M. ZAKSESKI;

04- Autos- 1856/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Tyrone Fernando Moritz – Intime-se o autor para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o contido na certidão re-
tro. ADV. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

05- Autos 559/2003 – Ação de indenização – Nelcir Botelho
Malcher x Jandai Imóveis e Eletro - Intimação das partes sobre
a designação de audiência para o dia 16/12/2004 às 13:30 ho-
ras, nos atos de Carta Precatória registrada no Juízo Deprecado
(Bonito – MT) sob nº 028.04.029413-4, para inquirição de tes-
temunha. ADV. DR. JULIANA MATUCK DE REZENDE; DR.
GIL MARCOS SAUT; DR. JEAN MARCOS SAUT.

06- Autos – 683/96 – Reclamação – Rosane Ferreira Geremias
x Gislaine Carvalho Bergmann – Indefiro o pedido de fls. 118,
vez que se a autora não foi localizada para receber os valores já
disponíveis de seu crédito e o próprio advogado da autora des-
conhece seu paradeiro, resulta temerária a constrição em ou-
tros bens. ADV. DR. PAULO RENEU S. SANTOS;

07- Autos- 451/2000 – Ação de indenização – Valdir Meurer x
Barzotto Agência de Viagens e Turismo Ltda – Homologo, por
sentença, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo entabulado entre as partes, encartado em fls. 164/165 e
ante o conteúdo do acordo, declaro suspensa a execução... Por
outro lado indefiro o pedido formulado quanto a liberação do
valor depositado às fls. 86, tendo em vista que foi recolhido em
favor do FUNREJUS (fls. 102), por tratar-se de custas proces-
suais recursais, as quais não podem ser levantadas pelas partes.
ADV. DR. CLAUDIR JOSÉ SCHWARZ; DR. MARCELO
BARZOTTO; DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO;

08- Autos- 266/2003 – Execução – Edgar Luiz Favarin x Mar-
cos José de Oliveira – Vistos e examinados... Ante o exposto,
declaro extinto o presente processo de execução, nos termos
do artigo 53, parágrafo 4º da Lei nº 9.099/95. E autorizo o de-
sentranhamento dos títulos acostados à inicial para entrega à
parte exeqüente, mediante cópia e certidão nos autos. ADV.
DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS;

09- Autos – 1729/2003 – Execução – Donizetti de Oliveira x
Marcelo Rodrigues da Silva – Intime-se o autor para compro-
var que o imóvel indicado à penhora pertence ao executado, a
fim de evitar infrutífera diligência do Oficial de Justiça. ADV.
DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA;

10- autos- 1877/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Cleusa Aparecida Scopel - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

11- autos- 591/2002 – Ação de reparação de danos – Maria
Irene Ribeiro Maccarini x Banco Itaú – ...Diante do expsoto,
face ao apurado nos autos, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, condenando o reclamado a pagar à reclamante a
importância de R$ 2.000,00... a título de indenização pelos
damos morais sofridos, cuja importância deverá ser acrescida
de juros legais a contar da citação e de correção monetária a
partir da data do ajuizamento da demanda... Homologo, por
sentença, a decisão proferida em fls. 72-76, pelo (a) MM(a)
Juiz(a) Leigo(a) que dirigiu a instrução... ADV. DR. SILVA-
NIA GONÇALVES DE MORAIS; DR. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS; DR. WILSON CARLOS KUHN; DR. GEOR-
GE PESTANA DANTAS;

12- autos- 1361/2002 – Cobrança – Jaime José Marchall x Ola-
vo Gecir Orso- ...Ante o exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial formulado por Jaime José Marschal e conse-
qüentemente condeno o reclamado Olavo Gecir Orso a pagar
ao referido autor a quantia de R$ 6.151,59, com juros legais
após a citação e correção monetária devida desde a propositura
da demanda...Homologo, por sentença, a decisão proferida em
fls. 13-15... ADV. DR. JOSÉ ROSELANO MORETTO; DR.
JANAÍNA FORNAZARI; DR. TATIANA CARDOSO;

13- Autos- 1067/2004 – Execução – Jurandir Ricardo Parzia-
nello Junior x Irineu Oliveira dos Santos - Intime-se o autor
para fornecer o atual endereço do reclamado, no prazo de 05
dias. ADV. DR. EDINÉIA SICBNEIHLER;

14- Autos- 605/2002 – Cobrança – Paulo Eduardo Siqueira x
Adriana Dias – Em se tratando de Execução de Título Judicial,
defiro o pedido de suspensão, mas pelo prazo de 90 (noventa)

dias. ADV. DR. JOSÉ FERNANDO MARUCCI;

15- Autos- 674/2000 – Indenização – Davi Dubay x Orpídio
Prestes de Oliveira e Paulista Seguros – Intime-se o autor para
fornecer o atual endereço do reclamado, no prazo de 05 dias.
ADV. DR. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE; DR. LUIZ
PAULO WILLE;

16- Autos – 912/2002 – Execução – Juarez José da Silva x
Osmar Quirino – Defiro o pedido de fls. 13 mediante cópia e
certidão nos autos, devendo ser anotada na distribuição a con-
denação do autor nas custas, para o caso de ser proposta nova
ação. ADV. DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA;

17- Autos- 1287/2001 – Cobrança – Gelson José Peiter x Ar-
mando Carlos de Melo Rodrigues e Rosangela Campos Melo
Rodrigues - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. CINTHIA ZA-
CHARIAS;

18- Autos- 1570/2001 – Execução – Emanoel Rossi x Helmuth
Antonio Ruhmke – Vistos, etc... Ante o exposto, julgo extinto
os embargos sem julgamento do mérito, aplicando-se por ana-
logia o artigo 51, I da Lei 9099/95. ADV. DR. ROGER DEIVIS
LEITE; DR. LOURIVAL CAETANO;

19- Autos- 046/2003 – Ação Declaratória de Inexibilidade de
Débito c/c Pedido Indenizatório nº 046/2003 – 1. Indefiro o
pedido de justiça gratuita, vez que, pelo que se extrai da pró-
pria qualificação do autor se trata de agricultor, e a petição
inicial e documentos indicam que a controvérsia teve origem
na compra de implemento agrícola no valor de R$ 1600,00 (fls.
43) realizado pelo requerente, bem como posterior negativa de
crédito quando foi adquirir sementes para plantio da soja/mi-
lho, o que demonstra que é proprietário rural na nossa região
onde as terras são altamente valorizadas e, portanto, não pode
ser considerado pobre na acepção jurídica do termo e para os
fins do parágrafo único do artigo 2º da Lei 1060/50. Ademais,
apenas afirmou no recurso que passa por situação financeira
difícil, e por isso não pode arcar com as custas do processo, o
que não preenche os requisitos previstos no artigo 4º da referi-
da lei. 2. Assim, intime-se o requerente para, em 48 horas, pro-
videnciar o recolhimento das custas recursais, sob pena de de-
serção. ADV. DR. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE; DR.
LUIZ PAULO WILLE;

20- Autos- 1256/2004 – Execução – Nelia Maria Lagemann x
Irineu Leismann – Ante o exposto, Declaro extinto o presente
processo, o que faço, com fundamento no inciso III, do artigo
51, combinado com o artigo 4º da Lei nº 9.099/95...ADV. DR.
LUCIO MAURO NOFFKE;

21- autos- 152/2002 – Ação de indenização – Ivair Pereira da
Silva x Pleygerally Danceteria - Intime-se o autor para forne-
cer o atual endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV.
DR. SILVIA ALBARELLO;

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 0003/04
JUIZ SUPERVISOR: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº.ORDEM Nº.AUTOS
Laurihetty de Moura e Costa 01 0033/87
Marcelo Conte 06 0164/03
Marcelo Conte 07 0163/03
Ronaldo Anselmo de Assis 04 0034/03
Ronaldo Anselmo de Assis 05 0038/99
Roosevelt Maurício Pereira 01 0033/87
Ruy Vilella Guiguer 02 0109/02
Ruy Vilella Guiguer 03 0003/00
Ruy Vilella Guiguer 08 0015/04

01 – RECLAMAÇÃO – 0033/87 – José Valdemar Raab x Ka-
nebo Silk do Brasil S/A – “Sobre a avaliação, manifestem-se as
partes (R$1.100,00).” Advs. Roosevelt Maurício Pereira x Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0109/02
– Adelaide Maria Arps Martins x Estela Maria Ongaro – “À
exeqüente, face o decurso do prazo de suspensão.” Adv. Ruy
Vilella Guiguer.-

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0003/00
– Atalibio do Nascimento de Jesus x James Przysiada – “O
requerente insiste na penhora do veículo caminhão cargo, ale-
gando ser de propriedade do requerido. Ocorre que, o cami-
nhão está registrado em nome de Alceu de Jesus Mangger, pes-
soa estranha à execução. O requerente sustenta que o veículo
foi pago pelo executado, mas não fez qualquer prova de sua
alegação. Portanto, não há como se deferir o pedido o exe-
qüente. Incumbe ao exeqüente indicar bens do devedor que estão
desembaraçados e que são de sua propriedade. Portanto, IN-
DEFIRO a penhora sobre o caminhão descrito à fl. 64.” Adv.
Ruy Vilella Guiguer.-

04 –COBRANÇA – 0034/03 – Edielson Antonio Lopes x Fer-
nando Coutinho – “Apresente o exeqüente demonstrativo do
débito.” Adv. Ronaldo Anselmo de Assis.-

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0038/99
– Helena Andolfato Silva x James Przysiada – “Assinar auto de
adjudicação.” Adv. Ronaldo Anselmo de Assis.-

06 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0164/03 – Vicente
Przedeowicz Junior x Adjahyr Bestel – “Intime-se a parte re-
querente para que manifeste o interesse na execução do julga-

do.” Adv. Marcelo Conte.-

07 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0163/03 – Vicente
Przedeowicz Junior x Adjahyr Bestel – “Intime-se a parte re-
querente para que manifeste o interesse na execução do julga-
do.” Adv. Marcelo Conte.-

08 – RELAÇÃO DE PROCESSOS DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL e RECLAMAÇÕES SUMARÍSSI-
MAS PROPOSTOS POR MERCADO BARATEIRO E MINI-
MERCADO BAIANO QUE ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO MANIFESTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL A
FIM DE INDICAÇÃO DE ALGUÉM QUE POSSA AJUDAR
NA DISTRIBUIÇÃO DAS INTIMAÇÕES, CONFORME
ACORDO DE COOPERAÇÃO REALIZADO ENTRE O TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA E AS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS
DO ESTADO DO PARANÁ, ESTANDO, PORTANTO, SUS-
PENSOS, A SABER:

a) 0015/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
b) 0011/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
c) 0014/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
e) 0013/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
f) 0012/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
g) 0008/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
h) 0007/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
i) 0006/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
j) 0005/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
l) 0010/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
m) 0009/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
n) 0004/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer
o) 0134/04 Adv. Ruy Vilella Guiguer

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL –
COMARCA DE FAXINAL
ESTADO DO PARANÁ
Juiz: ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
RELAÇÃO Nº 001/2004

Advogado Índice do processo
RENATO DE OLIVEIRA 01

01. AÇÃO PENAL Nº 031/2003 – réu: Onofre Crescêncio de
Barros – apresentar memoriais, no prazo de cinco dias. Adv.
Renato de Oliveira.

Juízo de Direito da Comarca de Guarapuava-PR.
Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava-PR.
Washington Simões - Escrivão

Edital de Publicação de Sentença
Com o prazo de 05 dias, para interposição de recurso

Faz Saber, a todos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo se processam os autos n. 17/
01, de Concurso Público para provimento do cargo de Escrivão
da 2ª Vara Crime desta Comarca, tendo o presente a finalidade
de dar atendimento ao despacho de fls. 473, para tornar publi-
co, no prazo de 05 dias, para interposição de recurso a senten-
ça proferida de fls. 543, cujo teor em parte se encontra a seguir
transcrito: “ ... De modo que, entendemos que nesse particular,
assiste razão à candidata. Por tais razões, esta Banca Examina-
dora entende pelo indeferimento da pretensão no que se refere
à questão nº 05, e pelo deferimento da pretensão no que se
refere à questão nº 12, do 3º Grupo de Questões, anulando a
referida questão, passando-se a computar seu valor integral para
a candidata requerente, bem como para os demais candidatos.
De modo que, a candidata requerente, bem como os demais
candidatos, em ordem alfabética, contando com a pontuação
da questão anulada, passarão ter a seguinte nota na prova escri-
ta:

1. Ana aparecida Sega Martins - 7,409
2. Douglas Jean de Oliveira - 6,198
3. Edyrene ª Toledo Felchak - 8,154
4. Emerson Roberto de Freitas - 2,508
5. Gissele Aparecida de Lima Chagas - 6,043
6. Jackson Likes - 7,485
7. Jair Gavino Filho - 5,74
8. Luiz Wanderlei Ferreira - 5,13
9. Madalena Ferreira de Castilhos - 1,166
10. Madalena Olanek Chorobura - 4,109
11. Marcelo Iatskiu - 4,005
12. Márcia Regina Boschi Szura - 4,746
13. Maria Aparecida de Souza Nunes - 4,020
14. Marli Terezinha Lenarte Homon - 7,20
15. Maybi Francielle Panizion Brogliatto - 5,156
16. Michelle Palhuk - 8,665
17. Osemir Aparecido Queiroz - 7,699
18. Paulo Alexandre Verboski - 9,488
19. Tânia Mara Dangui Penteado - 4,606
Telma Aparecida Gawron Stresser - 6,463

Publique-se. Intimem-se....”
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos 22 de junho de 2004. Eu, _____(Washington
Simões), Escrivão que o Digitei.

Ana Paula Kaled Alccioly Rotunno
Juíza de Direito

Cascavel

Cerro Azul

Faxinal

Concursos

Guarapuava
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Ministério Público

ATO Nº 120

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 11657/2004-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a Doutora ALESSANDRA FERREIRA DE ARA-
ÚJO RIBEIRO, RG nº 21.788.623-1/SP, do cargo de Promo-
tora de Justiça de entrância inicial da comarca de Nova Fátima,
a partir de 16 de agosto de 2004.

Curitiba, 05 de agosto de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 125

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 19, inciso XIII, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999
e tendo em vista o contido no Parecer nº 1.468/2004-AJ, exara-
do no Protocolo nº 11.621/2004-MP/PR/CC, decide

APOSENTAR

a pedido, por tempo de serviço/contribuição, com base no arti-
go 3º, caput e § 2º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, a doutora MARLENE JORDÃO DA
MOTTA ARMILIATO, RG nº 506.987/PR, no cargo de Pro-
curador de Justiça, com proventos integrais, segundo cálculo
constante da Informação nº 269/2004, do Departamento de
Recursos Humanos da Procuradoria-Geral de Justiça, consis-
tentes em vencimento básico, verba de representação e adicio-
nais de 35% (trinta e cinco por cento) alusivos a 07 (sete) qüin-
qüênios, nos termos do artigo 129, § 4º, combinado com o arti-
go 93, inciso VI, ambos da Constituição Federal, artigo 54 da
Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, artigo 118,
inciso I, alínea “g”, da Constituição do Estado, artigo 144 da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999
e artigo 1º da Lei Complementar Estadual nº 42, de 1º de junho
de 1988.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

PROTOCOLO Nº: 22005 / 2002 – PGJ-MP/PR

INTERESSADO: FUNDAÇÃO “O BOTICÁRIO” DE PRO-
TEÇÃO À NATUREZA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 22005/2002-PGJ-MP/PR E APENSOS, INSTAURA-
DO PARA APURAR O RECONHECIMENTO DA SUSPEI-
ÇÃO E IMPEDIMENTO DE AGENTE MINISTERIAL, PARA
OFICIAR EM PROCESSO JUDICIAL QUE ESPECIFICA.

AVISO 039/2004

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 22005/2002-
PGJ-MP/PR, e apensos, instaurado para apuração do reconhe-
cimento da suspeição e impedimento do Promotor de Justiça
Divonzir José Borges, da comarca de São José dos Pinhais, em
processos judiciais ou administrativos onde figurem como par-
te adversa a Fundação “O Boticário” de Proteção à Natureza,
seus diretores e conselheiros e pessoas jurídicas afins.

Curitiba, 30 de julho de 2004

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 6086/2004

AVISO Nº 492/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 44/1998, oriundo da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Marechal Cândido Rondon, ins-

taurado a fim de apurar o Sistema de Previdência Municipal de
Marechal Cândido Rondon.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
WANDERLEY BATISTA DA SILVA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 16883/2002

AVISO Nº 499/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 05/2001, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Ribeirão do Pinhal, ins-
taurado a fim de apurar problemas no sistema de abastecimen-
to de água do Assentamento Matida, em Jundiaí do Sul, com
suspeitas de má execução das obras, falhas no projeto e/ou des-
vio de recursos públicos

Curitiba, 28 de junho de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
WANDERLEY BATISTA DA SILVA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 78/2004

AVISO Nº 506/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 01/2003, oriundo da 1ª Promotoria
de Justiça da comarca de Porecatu, instaurado a fim de apurar
possíveis irregularidades por parte do Executivo Municipal de
Porecatu no que se refere à seleção, contratação e organização
de recursos humanos para o “Centro de Educação Infantil Pro-
fessor Vicente de Conti”.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
WANDERLEY BATISTA DA SILVA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 18642/2003

AVISO Nº 513/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 026/2003, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possíveis irregularidades referente à parte financeira
da Creche Comunitária Tia Sandra, quando da realização da
Fartal, no ano de 2002.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
WANDERLEY BATISTA DA SILVA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3194/2004

AVISO Nº 523/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 46/2001, oriundo da 8ª
Promotoria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado
a fim de apurar denúncia anônima, informando que, estabeleci-
mentos comerciais localizados na região da Vila Portes, exer-
cem suas atividades à margem da legalidade tributária.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
WANDERLEY BATISTA DA SILVA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3024/2004

AVISO Nº 530/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 01/1995, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Telêmaco Borba, instaurado a fim de apurar
possíveis irregularidades na contratação de servidores pela
Câmara Municipal de Telêmaco Borba, sem concurso público.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
WANDERLEY BATISTA DA SILVA

CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 53/04 - Ref. 75

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista exoneração a pedido da Senhora Promotora de Justiça
Doutora ALESSANDRA FERREIRA DE ARAÚJO RIBEI-
RO, conforme o ATO PGJ nº 120, de 05 de agosto de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de NOVA FÁTIMA por REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 54/04 - Ref. 76

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a aposentadoria da Senhora Procuradora de Justiça
Doutora MARLENE JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO,
conforme o ATO PGJ nº 125, de 11 de agosto de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Procurador de Justiça,
por PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

Curitiba, 11 de agosto de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1255

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça, Doutor MARCELLO AUGUSTO
CLETO MELLUSO para, sem prejuízo das atuais atribuições
e em conjunto com o respectivo titular, oficiar nos Inquéritos
Policiais de numeração final “0” que tramitam na 9ª Vara Cri-
minal da comarca de CURITIBA, a partir de 12 de agosto do
corrente ano, ficando, por conseqüência, revogada a Resolu-
ção nº 784/03.

Curitiba, 06 de agosto de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1256

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça, Doutora ELHANEI LIBRELOTTO
para, sem prejuízo das atuais atribuições e em conjunto com o
respectivo titular, oficiar nos Inquéritos Policiais de numera-
ção final “0” que tramitam na 4ª Vara Criminal da comarca de
MARINGÁ, a partir de 17 de agosto do corrente ano, ficando,
por conseqüência, revogada a Resolução nº 1709/03.

Curitiba, 06 de agosto de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná - TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 53, parágrafo 3o do CED, inti-
ma os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária
de Julgamento da 3ª Turma do TED desta Seccional no dia 30
de agosto de 2004 às 17h00, na Rua Cândido Lopes, 128 –
Sobreloja, quando serão submetidos a julgamento os respecti-
vos processos: A.F.M. – OAB nº 12751 – (T-4737); C.B. –
OAB nº 25307 – (T-4011); I.A.Q. – OAB nº 13766 e I.N.B. –
OAB nº 4101 – (T-5612); L.A.L. – OAB nº 19323 – (T-2360);
I.R. – OAB nº 4394 – (T-5408) e (T-5421). Advs.: Arno Ferrei-
ra Muller; Claudinei Belafronte; Indianara Alves de Quadros e
Ilson Ney Bemben; Lúcia Ana Lazof; Ivan Ribas. Intima os
advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária de Jul-
gamento da 8ª Turma do TED desta Seccional no dia 31 de
agosto de 2004 às 15h00, na Avenida Presidente Juscelino Ku-
bitschek, 970 – Maringá/Paraná. Telefone para contato (44) 223-
4644 – Sede da Subseção de Maringá, quando serão submeti-
dos a julgamento os respectivos processos: S.C.N. – OAB nº
22028 – (T-4287); S.R.S. – OAB nº 17147, L.R.J. – OAB nº
13573, M.M.F.L. – OAB nº 16835 – (T-4614); W.S. – OAB nº
30963 – (T-5053); M.J.O. – OAB nº 19978 – (T-5056); M.R.X.
– OAB nº 16998 – (T-5416). Advs.: Silvana Cazarin Navaqui;
Sandra Regina dos Santos, Lylian Rodrigues Johansen, Maria
Márcia Ferreira Lopes; Wilson Stadler; Moacyr José de Olivei-
ra; Marcos Roberto Xavier. Intima os advogados abaixo a com-
parecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 5ª Turma do
TED desta Seccional no dia 21 de setembro de 2004 às 17h00,
na Rua Cândido Lopes, 128 – Sobreloja, quando serão subme-
tidos a julgamento os respectivos processos: A.A.S. – OAB nº
14587 – (T-5702); P.C.D. – OAB nº 5322 – (T-5726); D.P.P. –
OAB nº 1070 – (T-5592). Advs.: Alan Alberto de Sousa; Paulo
Cezar Daros; Djanir Pedro Palmeira. Intima os advogados abaixo
a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 7ª Tur-
ma do TED desta Seccional no dia 28 de setembro de 2004 às
14h30, na Avenida Professor João Cândido, 344 4º Andar –
Londrina/Paraná. Telefone para contato (43) 3322-1104 – Sede
da Subseção de Londrina, quando serão submetidos a julga-
mento os respectivos processos: M.R.P.J. – OAB nº 23262 –
(T-4353); A.L.S.G. – OAB nº 22165 – (T-4675); A.R.S. – OAB
nº 9775 – (T-5350); M.A.P.F. – OAB nº 16716 e W.R.S. – OAB
nº 19887 – (T-5354); A.F. – OAB nº 13490 – (T-5359); J.E.T.
– OAB nº 24300, D.P. – OAB nº 27238 e J.E.T.J. – OAB nº
31263 - (T-5360); P.C. – OAB nº 24439 – (T-5604); W.C. –
OAB/SP nº 75826 – (T-3991); Advs.: Milton Ribeiro Pereira
Júnior; Adolfo Luis de Souza Góis; Almir Rodrigues Sudan,
Marly Aparecida Pereira Fagundes; Willyan Rower Soares; Abel
Ferreira; João Evanir Tescaro; Daniela Pazinatto; João Evanir
Tescaro Junior; Petrônio Cardoso. Intima os advogados abaixo
a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 8ª Tur-
ma do TED desta Seccional no dia 29 de setembro de 2004 às
15h00, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 970 –
Maringá/Paraná. Telefone para contato (44) 223-4644 – Sede
da Subseção de Maringá, quando serão submetidos a julgamento
os respectivos processos: J.D.B.B. – OAB nº 17219 – (T-4233);
K.C.P.B. – OAB nº 19153 e D.B.J. – OAB nº 21377 – (T-4350);
A.N. – OAB nº 9031 – (T-4514); J.H. – OAB nº 2301 – (T-
5050); A.C. – OAB nº 23482 – (T-5066); J.C.C. – OAB nº
5553 – (T-5135); L.R.A.B. – OAB nº 28361 – (T-5136); M.A.R.
– OAB nº 24121 – (T-5137); A.C.M.O. – OAB nº 26902 – (T-
5139); R.R. – OAB nº 17391 – (T-5212); D.P.M.F. – OAB nº
14630 e C.D.F. – OAB nº 21466 – (T-5225); J.C.B. – OAB nº
25043 e E.B. – OAB nº 28053 – (T-5231); E.M.O. – OAB nº
14497 – (T-5403); J.R.P. – OAB nº 15947 – (T-5407); C.M.S.
– OAB nº 11928 – (T-5409); S.W.A.O. – OAB nº 18620 e
L.C.M.A. – OAB nº 24889 – (T-5412); A.J.Z. – OAB nº 3313
– (T-5413); J.C.R. – OAB nº 25029 – (T-5419); A.J.V. – OAB
nº 11940 – (T-5478); L.N.R. – OAB nº 23507 – (T-5643);
L.C.O.E. – OAB nº 11081 – (T-5651). Advs.: José Daniel Bar-
bosa Basto; Kátia Cristine Pucca Bernardi; Dirceu Bernardi
Junior; Alberto Navarro; Jorge Haddad; Alberto Contar; Julio
Cezar Christoffoli; Luiz Renato Arruda Brasil; Marcos Aurélio
Reami; Andréia Carla Mendes de Oliveira; Roberto Roth; Do-
raci Pólo Martins Fernandes; Cássia Denise Franzoi; Jefferson
Cravol Barbosa; Everaldo Beraldo; Edson Montor Ozório; José
Roberto Pereira; Cícero Moreira dos Santos; Sergio Wanderley
Alves de Oliveira e Luiz Carlos Marques Arnaut; Adelcio José
Zenni; José Carlos Ragiotto; Alex Julio Valente; Laércio Nora
Ribeiro; Luiz Carlos Onofre Esteves. E, na forma do disposto
no artigo 69 e parágrafos, da Lei 8.906, intima os advogados
abaixo para, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecerem na
Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, a fim de manifes-
tar-se em processo de seu interesse: V.M.F. – OAB nº 11246 –
(T-2923); F.E. – OAB nº 13702 – (T-4980). Advs.: Vanda Ma-
ran Figueiredo; Fernando Eleutério. Curitiba, 11 de agosto de
2004. Autorizo a publicação. (a) Juramis Teixeira - Escrivã do
Tribunal de Ética e Disciplina

R$ 414,00

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal
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P O R T A R I A Nº 129/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos XI e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal,

R E S O L V E

D I S P E N S A R o servidor JERÔNIMO NARDIELO, ocu-
pante do cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, da função comissionada de Auxiliar
Especializado da Seção de Administração de Edifício, FC-01,
a partir desta data

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, aos 09 de agosto de 2004.

IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 98/2004
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 4985 / 1998
Autor...: JOAQUIM PORFIRIO
Réu.....: EMPRESA HASS DE TRANSPORTES LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO JOAO FERNANDO LORSCHEITTER
TRANSPORTADORA ATLANTICO SUL LTDA

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando a ré TRANSPOR-
TADORA ATLANTICO SUL LTDA, na pessoa de seu sócio
WILLIAN CHRISTIMANN, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar, em 48h, a quantia de R$13.609,65, atuali-
zada até 30.06.2004 ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora, conforme discriminação dos valores abaixo:

Exequente ........................................................R$13.164,36
Custas ..............................................................R$ 263,29
Edital (previsão de custo) ................................. R$ 182,00.

O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

R$ 162,00

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 95/2004
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 22225 / 2000
Autor...: JERRY JOSE BONAMIGO
Réu.....: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré AURORA
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, da decisão prolatada nos autos do proces-
so supracitado que ACOLHEU EM PARTE o pedido, cujo in-
teiro teor encontra-se à disposição na Secretaria da Vara, na
Av. Vicente Machado, 400 - 8º piso - Curitiba PR, bem como
para, querendo, apresentar contra razões ao recurso ordinário
interposto pelo reclamante, no prazo legal.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 96/2004
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 12659 / 2003
Autor...: IOLANDO AMARAL
Réu.....: DDG COMERCIO INSTALACOES ELETRICAS
LTDA E OUTRO

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré DDG CO-
MERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA e o sócio
ARMANDO GRANDO, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para comparecer à audiência de instrução, a realizar-se
no dia 18.10.2004, às 15h01min, na sala de audiências da 4ª
Vara do Trabalho de Curitiba, sita à Av. Vicente Machado, 400,
8º piso, Curitiba-PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 10 de agosto de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2004
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 5232/2002
Autor...: EDENILSON SPRADA DE SOUZA
Rés.....: FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA e outros

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando o réu FENIX
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para comparecer à audiência de instrução
a ser realizada na 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita à Av.
Vicente Machado, 400 - 8º piso - Curitiba PR, no dia 04.10.2004,
às 13h, nos autos do processo supracitado, sob as penas da lei.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 5 de agosto de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00075-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-EAEJ 000041-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HERMINIA BERTAZZO
Réu: MULTI FOODS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS BONET-PR34065
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
deespesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000077-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSSANO BERNERT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BISA BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-MC 000128-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE PINTO
Réu: ALARZ RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 61.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000726-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORMANDO DE OLIVEIRA FRANCO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Manifestar-se acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo reclamante. O prazo das reclama-
das passará a fluir decorridas 48 horas do término do prazo do
reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001085-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISIANNE DE FATIMA CRUZETTA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001116-2001-(8 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MISLAINE MARIA DA SILVA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZEN-
DE-PR26960
Apresentar resposta ao agravo de petição, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001625-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINO ANTUNES DE GODOI
Réu: FACULDADES UNIANDRADE
NOSTRINKS ACABAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA ME
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
Ciência da dispensa do recolhimento das custas processuais,
nos termos do desp. de fl. 41.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002337-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE FRANCO
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002365-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS KOHLER
Réu: MECSIL INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
Informar o endereço correto e atualizado do reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003510-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS VENTURINI
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-PR24495
Vistas as partes dos esclarecimentos do perito, pelo prazo su-
cessivo de dez dias, iniciando-se pelo reclamante. O prazo da
reclamada passará a fluir decorridas 48 horas do término do
prazo do reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003963-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIOMAR FERNANDES DA SILVA
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Proferida decisão de embargos: rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004273-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIMARA PAZ DA FONSECA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184
Proferida sentença de embargos: acolhidos parcialmente.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005559-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO BOENG
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Proferida decisão de embargos: rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005631-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVELIN DANIELEKREBS IESKI
Réu: JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
ALEXANDRE LIPKA-PR27297
Proferida decisão de embargos: PROCEDENTE EM PARTE.
Ciência ainda à reclamada, para querendo, contra-arrazoar re-
curso interposto pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005821-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO GUSTAVO MORAIS PINTO DA MOTA
Réu: AESP ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE PI-
MENTA BUENO
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE CACOAL
CEMAR CENTRO MARECHAL RONDON DE EDUCACAO
E CULTURA
FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE RONDONIA
RO MANTIDA PELA ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
CACOAL RO
UNIESP UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE PRESI-
DENTE MEDICI
UNIOURO ESCOLAS UNIDAS DE OURO PRETO DO OES-
TE
Advogado(s): DANTE PARISI-PR10764
Manifestar-se acerca das notificações devolvidas.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006205-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA BATISTA CHAVES (MENOR)
Réu: ROSILDA JOAQUIM DA SILVA
VALDEMAR ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): OSCAR NELSON REIMAMM SOBRINHO-
PR14710
JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
Proferida decisão de embargos: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006492-2003-(8 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMARA MOREIRA RIBAS
Réu: PLAKAO BRASILIA COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-
PR31420
Proferida sentença: extinto sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006605-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAIRA BORDIGNON GUIMARAES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006657-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE MARIA LAVEZZO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006763-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR HENKEL DA SILVA
Réu: ELETROMETALLUR LTDA
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
Proferida sentença de embargos: improcedentes.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006800-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EURIPES MARTINS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo. Ciência a parte autora da interposição de recurso ordi-
nário pela reclamada e que tem o prazo legal para contra-arra-
zoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007386-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO LAZARO ROCHA DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO NARDI LTDA
SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-
PR24000
Informar o endereço atualizado do reclamado, sob pena de apli-
cação do art 267 III do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007454-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO CORREA PEREIRA (ESPÓLIO)
Réu: ETSUL TRANSPORTES LTDA
ETUSA TRANSPORTES LTDA
INGRID CAROLINE POMPEO (ME)
USA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-PR10994
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL-PR24405
Proferida sentença de embargos: rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008099-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON DE FRANCA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-
C LTDA
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA
POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-PR19071
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Designada sentença para o dia 08 de novembro de 2004 as 17h
34min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009898-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO KULIK
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
Apresentar as peças necessárias para formação do Agravo de
Instrumento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012190-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDE FERREIRA BARINO
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Ciência as partes da data a ser realizada a pericia, bem como
do local: Perícia designada para 31-08-2004 as 14horas, na Av.
Vicente Machado, 160-sala 31.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013906-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ALBERTO NOBLE PINHEIRO
Réu: JAIR BALMANT
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
MAX FERREIRA-PR12806
Designada sentença para 25 de outubro de 2004 as 17h 40min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014203-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ISABEL ANASTACIO FARIA PADILHA
Réu: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS SEÇÃO
DO PARANA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário pela
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parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014262-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DUNHAM FERREIRA DA SILVA
Réu: CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S-
A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014434-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENICE DA SILVA FARIA
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): CELIA DO ROCIO DE PAULA-PR22701
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014513-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO UASKA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência as partes da decisão de embargos:rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014693-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO CAVALHEIRO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
Manifeste-se a executada, em cinco dias, acerca da conta ela-
borada pela secretaria, juntada a fl. 452-454.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015331-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA FERNANDES PARRA
Réu: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015639-1995-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMEU HAROLDO KRAMBECH
Réu: A D SILVA E OLIVEIRA LTDA
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015831-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR MARTINS
Réu: SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA
Advogado(s): DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-PR28231
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015895-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORENA DA CASSIA KOZLOWSKI
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016044-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU DOS SANTOS
Réu: ANDREIA LEAO CAFFARO (ME)
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
ELIZETE CORREA DE SOUZA-PR27435
Proferida sentença: procedente em parte

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016103-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO FREDERICO MACHADO
Réu: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
RAFAEL BOFF ZARPELON-PR23564
Proferida sentença decisão de embargos: rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016195-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: QUEILA MRTVI MONTEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO NOSSA SENHORA DE FATI-
MA
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA
COLEGIO PALOTTI
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274
Compareça o autor, na Secretaria desta Vara a fim de colher
novamente os padrões para perícia, conforme solicitado as fl.
782. Ciência as partes da daata designada pelo Setor de períci-
as graafodocumentoscópica deste Regional: designado o dia 10
de setembro de 2004 as 11 horas na Rua Dr. faivre, 1212. Curi-
tiba PR.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016483-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEA APARECIDA FERREIRA
Réu: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
EMPRESA LOCADORA COLORADO LTDA
Advogado(s): LAURI JOAO ZAMBONI-PR5886
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
Ciência a parte autora do indeferimento da intimação da segun-
da re, e para apresentar contrato social da reclamada Empresa
Locadora Colorado Ltda. Ciência a terceira reclamada da deci-
são de fl. 326-347: procedente em parte e da interposição de
recurso ordinário pela parte autora e que tem o prazo legal para
contra-arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016572-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRA DOS SANTOS
Réu: BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE IDIOMAS E
COMÉRCIO DE LIVROS LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO-PR22274
Proferida decisão de embargos declaratórios:acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017021-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIMARA DOS SANTOS
Réu: C & A MODAS LTDA
IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-PR17598
Proferida decisão de embargos declaratórios:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017066-1995-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAROLDO LUIZ MACIEL
Réu: ANA MARIA S VRUBEL
INDÚSTRIA DE LA E PALHA DE ACO SOFIA LTDA
ROGERIO JOAO VRUBEL (ESPÓLIO)
Advogado(s): CLAUDIO FULLE-PR22380
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-PR25761
Apresentar resposta ao agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017234-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILCIENE PEREIRA
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DOS HEMOFILICOS
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
ANDRE JULIANO BORNANCIM-PR23224
Proferida decisão de embargos declaratórios:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017486-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JENERINA TENORIO DE MELO
Réu: MIRIAN APARECIDA SCHWINTEZER DE MIRANDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017761-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA ESTER FERMINO BARRY
Réu: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
PREVID EXXON
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
JOAO CHEDE NETO-PR14424
ROBSON IVAN STIVAL-PR20415
Proferida decisão de embargos declaratórios:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019021-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE ANTONIO DOS SANTOS SILVA
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): JEFERSON LUIZ LUCASKI-PR25888
Manifestar-se acerca da petição de fl. 214-217, bem como da
certidão de fl. 213.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021315-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA QUEIROZ
Réu: OSMAR ALVES
RENOVAR COMÉRCIO DE ELETRODOMESTICOS E MO-
VEIS LTDA
Advogado(s): MARCIA MARIA MARCELINO-PR25270
Manifestar-se acerca da notificação devolvida, desp. de fl. 36.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028054-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA NETO
Réu: ARMANDO DA CONCEICAO MENEZES FILHO
CHURRASCARIA BATUIRA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO LTDA
Advogado(s): ANDREA MARTINS MENEZES PINHEIRO-
PR24920
JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Manifestem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-EAEJ 000046-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FRANCISCO DA SILVA

Réu: TELHAPAR ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito. No silêncio, arquivem-se proviso-
riamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-EAEJ 000132-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIA CRISTINA PODOLAN
Réu: SONOSHOP COLCHOES
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393

Manifeste-se o exeqüente acerca do certificado às fls.48, em
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 000163-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRO CABRAL DOS SANTOS
Réu: PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): ARI WAGNER COELHO-PR25445

Intime-se o exeqüente, para no prazo de dez dias, junte os do-
cumentos faltantes solicitados pelo contador. Juntados, restitu-
am os autos ao contador (fl.138).

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000187-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONALI SELEME
Réu: VALDECI ESMAEL GOMES
Advogado(s): FABIANO ANSELMO WEBER-PR34814

Vistos, etc... Para a admissibilidade dos embargos, (art. 1050 e
282 do CPC), faculto ao embargante, no prazo de dez dias,
apresentar a qualificação completa do embargado (endereço,
CEP, cidade), sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000235-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO HAMILTON STEVAN
Réu: CLEUZA BARBOSA
EIZABETE GOMES BUENO
MARIA APARECIDA DA SILVA
MARIA DARLY VELOSO DOS SANTOS
NEIVA MORETTO GOMIDE
Advogado(s): JULIO CESAR MELO LOPES-PR20846
INTIME-SE O EMBARGANTE A CONTRA-MINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-EAEJ 000254-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JESUE SERVIDONE
Réu: FORNINHO PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA
IRINEU CALOPRESO
MARIA DE LOURDES MILEK
Advogado(s): ISIONE STEENBOCK FIM-PR19396

Regularmente citada, proceda-se ao bloqueio de contas da exe-
cutada Maria de Lourdes. Outrossim, manifeste-se o exeqüente
acerca do locativo do sócio Irineu, observada a certidão de
fls.51.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000283-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO MACHADO
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): DANIELLE ZANINI GRACA POTTUMATI-
PR19729

Vistas ao executado das alegações de fls. 740 e seguintes, pelo
prazo de dez dias, após venham conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000319-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANUT SOE ELETROMECANICA LTDA
Réu: ANTONIO CARLOS CORREA
METALURGICA NAGAE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO DE JESUS-PR6217

Manifeste-se o embargante acerca do certificado às fls.58. Cum-
pra-se, outrossim, a r.determinação de fls.57.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000509-1992-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALUISIO DE ABREU MARCONDES
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRA-MINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007724-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA FERNANDES VIEIRA
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-PR28701
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 425-426

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008062-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PIASECKI
Réu: TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S-A
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE QUANTO AO BEM NO-
MEADO A PENHORA PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008277-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASTURINA RODRIGUES DOS SANTOS ARAUJO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS-PR14406
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 207-209

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009654-1997-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIAROSARIA RICCIO
Réu: VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICULOS S-A
Advogado(s): ANA ELIETE BECKER MACARINI-PR10039
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI-PR19387
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS.538-540.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010088-1998-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ADEMIR MARIANO
Réu: PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS.298-299.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010486-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA GAZAL TAVARES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS.838-841.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011295-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO JOSE GLIR
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO CORRETORA DE TITULO E VALORES MO-
BILIARIOS
Advogado(s): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-
PR8962
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRA-MINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013078-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu: BRINKS TRANSPORTES DE VALORES
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742
VISTAS AO EXECUTADO DOS CÁLCULOS REFEITOS
PELO CONTADOR ÀS FLS. 388 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014197-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO GONCALVES DA SILVA
Réu: ELZA DAS NEVES & CIA LTDA (ME)
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
CIÊNCIA

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015800-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DE CAMARGO
Réu: ELISANGELA GASPARI MASSUQUETO
GELSON FERNANDO MASSUQUETO
JEFFERSON TATSUYA SATO
MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 63.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016013-1999-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO ANTONIO ALVES VELOSO
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
FORMATO CONSTRUCOES LTDA
HUGO PERETI & CIA LTDA
JUAREZ GEREMIAS DOS SANTOS (ME)
Advogado(s): ELISABETE FERREIRA PUNDECK-PR14087
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 437-438

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016030-1998-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR CAVALHEIRO
Réu: TAM EXPRESS S-A (SUCESSORA DE HELISUL LI-
NHAS AEREAS)
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 364.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016859-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUE ALVES SEBASTIAO
Réu: SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
INDIQUE O EXEQÜENTE BENS PASSÍVEIS DE PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 017528-1999-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIO DO ROCIO SAMPAIO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRA-MINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018064-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS-PR14406
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 317-318

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018314-1996-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EGILDO MICHALSKI
Réu: REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
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Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
CONTRA-MINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LlI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018478-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLETE APARECIDA DIAS DOS SANTOS CERVI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELIANA MEIRA NOGUEIRA-PR9665
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 70.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019192-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO LUIS BAKI
Réu: ALIMENTOS RED LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 132.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019616-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA APARECIDA DE ANDRADE
Réu: SOCIEDADE BENEFICIENTE DOS SUBTENENTES E
SARGENTOS DA POLICIA MILITAR DO PARANA
Advogado(s): ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-
PR15306

Vistos, etc... Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez
dias, regularize sua representação processual.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021110-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL MATSCHULAT
Réu: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-
PR17982

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto as alte-
rações requeridas às fls. 360 e seguintes, sendo que no silêncio
presumirá concordância.

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 021116-1999-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO BERER KOZMINSKI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO-PR17974
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 647-649.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021116-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELICIO DE SENA MARQUES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRA-MINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021286-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE DE FATIMA RAFFS
Réu: CENTRO EDUCACIONAL NOVA ESPERANCA DE
APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS.250-251.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022864-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TEOLFILO DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

I-Junte a reclamada, no prazo de dez dias, os documentos re-
queridos pelo contador às fls. 291-292. II-Juntados os docu-
mentos, restituam os autos ao contador.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 024037-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETE EVARISTO
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O AUTOR PARA RETIRADA DA CTPS MEDI-
ANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 024704-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOACIR LEMOS SANTOS
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): IVANA VIARO PADILHA-PR21502
INTIME-SE O EXECUTADO A CONTRA-MINUTAR A IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 024831-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LAFAIETE SKONICEZNY
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
FUMO DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): DANIEL CORREA POLAK-PR27619
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRA-MINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 025765-1994-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR DE ALMEIDA PINTO
Réu: IPARDES INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOL-
VIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

Advogado(s): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO-
PR10652
INTIME-SE O EXECUTADO A CONTRA-MINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 025775-1994-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DINIZ CHUBAK
Réu: IPARDES INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOL-
VIMENTO ECONOMICO E SOCIAL
Advogado(s): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO-
PR10652
INTIME-SE O RÉU A CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE
PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 026462-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO YOSHIKAZU ESHIMA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213

Garantida a execução, aguarde-se o retorno dos autos princi-
pais. Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 027355-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO VALOES
Réu: ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
RACIONAL ENGENHARIA
Advogado(s): TATYANA MARION KLEIN-PR27539
INTIME-SE O REQUERIDO A CONTRA-MINUTAR A IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 027602-1995-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE CORDEIRO TABORDA RIBAS
Réu: CONSERVA LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRA-MINUTAR OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 028075-1998-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUGO CARLOS ZILIAN FILHO
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A FSA
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382

Manifeste-se a 1a. reclamada quanto as alegações de fls. 639
da 2a. reclamada, no prazo de cinco dias. Após, venham con-
clusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 028478-1995-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON COLAUTO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
INTIME-SE O EXECUTADO A CONTRA-MINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 028576-1995-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUGENIO NEVES SOARES NETO
Réu: BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
JOZILDO MOREIRA-PR20177
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 653-655.

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 030363-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: -
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495

Manifeste-se o exeqüente quanto ao requerido às fls. 4144 e
seguintes, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 030984-1999-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER DEMITI
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA TURIM LTDA
SIMONE FILUS OLEINIK
Advogado(s): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA-PR24566

Homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Intime-se o re-
clamado para o pagamento, em 48 horas, bem como das despe-
sas processuais relacionadas no item V da r.determinação de
fls.329, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 031443-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE LUCIA DA SILVA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272

I-Homologo os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 1063-
1065. II-Considerando a diferença de INSS ainda devida, revo-
go o item III do despacho de fls. 1051. III-Recolham-se os al-
varás expedidos às fls. 1053-1054 do banco, tornando-os “sem
efeito”. IV-Intime-se a reclamada para recolhimento da dife-
rença apontada pelo INSS como devida, no prazo de dez dias,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 032308-1996-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARIA DE LOURDES TRINCO MENDES
Réu: TVA CURITIBA SERVICOS EM TELECOMUNICACO-
ES LTDA
Advogado(s): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR-
PR14558
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 435.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 032927-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
INTIME-SE A EXEQÜENTE A CONTRA-MINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 034286-1995-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA MATTOS DE MOURA
Réu: FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
SILVANO LEO FETTER-PR23490
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 335-338.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 035210-1996-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA ARNAS DE MIRANDA
Réu: UNIMED DE CURITIBA (MEDIPAR) SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES DE CURITIBA LT
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
GISLAINE LEAL NUCINI-PR23149
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 519-520.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00169-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-ACp 000019-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRAB IND LADRILHOS HIDRAULICOS
PROD CIMENTO FIBRO CIMENTO ARTEF CIMENTO
ARMADO DE CTBA E R
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO MANDAGUARI LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
FL. 75: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA O PAGAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊN-
CIA E CUSTAS, EM CINCO DIAS, SOB COMINAÇÃO DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 000900-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON NATALIO IVANCHECHEN
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
FUMO NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): MARIO CELSO BILEK-PR14903
DANIEL CORREA POLAK-PR27619
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
FL. 699: HOMOLOGO OS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO CONTADOR, FIXANDO SEUS HONORÁRIOS EM R$
1000,00, PELAS RÉS. INTIMEM-SE AS PARTES E AGUAR-
DE-SE A PROVOCAÇÃO DO INTERESSADO, EIS QUE
VEDADO O IMPULSO OFICIAL EX OFFICIIO DA EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001881-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON RIBEIRO
Réu: PMF CONSTRUCAO CIVIL LTDA
VERTIKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
FL. 72: (...) INTIME-SE O AUTOR, PARA INDICAR CON-
TRA QUAL A RÉ PRETENDE INICIAR A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002472-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON ALIPIO DE ARAUJO
Réu: VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
FL. 233: INTIMEM-SE AS PARTES PARA O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS, EM CINCO DIAS. NO
SILÊNCIO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003065-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ DA CONCEICAO
Réu: LUIZ LOPES DA SILVA (ME)
Advogado(s): NIVALDO MARTINS-PR4583
FL. 06: REGULARIZE O AUTOR SUA REPRESENTAÇÃO,
EM CINCO DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004615-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENILSON FRANCISCO DE MELO
Réu: FALCAO MASTERSEG ADMINISTRADORA DE MAO
DE OBRA LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA FALCAO MASTERSEG
LTDA
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
FL. 405: INTIME-SE O AUTOR PARA INDICAR CONTRA
QUEM PRETENDE INICIAR A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005843-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDER RAMOS
Réu: CONDOMINIO CRYSTAL LAKE CENTER RESIDEN-
CE
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
FL. 148: INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRA-
DA, TAMBÉM EM NOME DO PROCURADOR, POR NÃO
CONSTAR NOS AUTOS PROCURAÇÃO COM FIRMA RE-
CONHECIDA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006383-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSON DA LUZ GASPAR
Réu: SOCIEDADE DE SOCORRO AOS NECESSITADOS
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
FL. 118: INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DAS CUS-
TAS, EM CINCO DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007924-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON MARTINS
Réu: AG TEIXEIRA GAS LTDA
MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTI-
VEL
Advogado(s): HORACIO CEZAR LUZ FILHO-PR10282
FL. 145:INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS HO-
NORÁRIOS CONTÁBEIS E CUSTAS, EM CINCO DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS À
FL. 366.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010497-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO LEOCADIO RIBEIRO
Réu: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
FL.: INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR NA SE-
CRETARIA DA VARA, EM CINCO DIAS, SUA CTPS PARA
AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013781-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ANDRE ROCHA
Réu: V SANTOS E MARCIANO LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
FL. 48: INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR NA
SECRETARIA DA VARA, EM CINCO DIAS, SUA CTPS
PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014581-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA DE SOUZA SILVA CORREIA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
FL. 510 (...) INTIME-SE A CREDORA PARA QUE ESCLA-
REÇA QUAIS DAS DEVEDORAS PRETENDE EXECUTAR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016903-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CAROLINA FERREIRA DE MORAES
Réu: ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
FLS. 109: DÊ-SE CIÊNCIA AO PROCURADOR DA EXE-
QUENTE DA LOCALIZAÇÃO DOS AUTOS, ALERTANDO-
O PARA CUIDADO NA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS. (...).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017102-1993-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARQUES BORBA
Réu: CELLULAR SHOPPING
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
FL. 103: INDEFIRO LIMINARMENTE A PRETENSÃO EXE-
CUTIVA DO CREDOR, POIS INEPTA, EIS QUE NÃO DE-
SENVOLVIDA QUALQUER CAUSA DE PEDIR QUE AM-
PARE O PEDIDO DE EXECUÇÃO DE WANDERSON E
ADILSON.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018304-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI FIGUEIRO TEIXEIRA
Réu: DANCATA ACADEMIA DE GINASTICA S-C LTDA
(ME)
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717
FLS. 182: JÁ QUE O IMÓVEL NÃO PERTENCE À EXECU-
TADA, CONSIDERO INEFICAZ A NOMEAÇÃO. EM CIN-
CO DIAS INDIQUE O CREDOR BENS À PENHORA DE
COERÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019454-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEDA PEREIRA DE LUCENA FRUET
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S-C LTDA
Advogado(s): MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
FL. 174: INTIME-SE A RÉ, PARA QUE SE MANIFESTE
ACERCA DA DESISTÊNCIA DO PEDIDO, REFERENTE A
EQUIPARAÇÃO SALARIAL E REFLEXOS, EM CINCO
DIAS, PRESUMINDO-SE O SILÊNCIO, COMO ANUÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021836-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY GUALDEZI
Réu: BASILIO VILLANI
Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
FL. 145:INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS HO
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NORÁRIOS CONTÁBEIS E CUSTAS, EM CINCO DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023778-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAMANSES REUS ANDREIS RAMOS
Réu: ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
DARIO DE BRITO B F PRADA-PR26171
FL. ESCLAREÇAM AS PARTES EXPRESSAMENTE SE
RENUNCIAM AO PRAZO DE RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026409-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON DOBROSHINSKEI
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
FL. 217: INTIME-SE A RÉ PARA COMPROVAR O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS RELATIVAS A INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO DE PETIÇÃO NO VALOR DE r$ 44, 26, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031507-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERCILIA DE FATIMA DA SILVA DUARTE PINTO
Réu: BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA E
MONITORAMENTO ELETRONICO S-C LTDA
REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006
FLS. 180:INTIME-SE A EXEQUENTE, PARA RESPONDER,
QUERENDO, OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00176-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004024-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS MAGRI FAGUNDES
Réu: AUTO MECANICA M D LTDA (ME)
CATALINI TRANSPORTADORA LTDA
JC FORBICE & CIA LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FLS. MANIFESTE-E A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FL. 146-VERSO, SOB
COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006899-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIAS SOARES RIBEIRO
Réu: LANZARIN & FERNANDES LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
FLS. MANIFESTE-E A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FL. 47-VERSO, SOB
COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007511-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI CATENACCI
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS PERFEC-
TA CURITIBA LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DA ECT DE FLS. 31-VERSO, SOB CO-
MINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008564-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORIVAL ROLDAO PEREIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
FLS. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FL. 97-VERSO, SOB
COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
R. Vicente Machado, 400 - 2º andar -Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
TECH ASSESSORIA E PROJETOS S/C LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: RT 10452/2002
Reclamante: EVELISE GRACHEKOSKI FRANÇA
Reclamada: TECH ASSESSORIA E PROJETOS S/C LTDA. e
outra

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara
do Trabalho Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima
nominada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos
em epígrafe foi prolatada sentença, em 07/05/2004, cujo dis-
positivo transcrevo: “...Ante o exposto, decide-se acolher, em
parte, o pedido inicial, ao efeito de condenar LUCENT TECH-
NOLOGIES DO BRASIL IND. E COM. LTDA. em favor de
EVELISE GRACHEKOSKI FRANÇA, nas obrigações cons-
tantes da fundamentação, que passam a fazer parte integrante
deste. Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na
forma da lei, observada quanto a esta, como época de incidên-
cia, a de quando a parcela passou a ser exigível. Custas pela
primeira reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),

calculadas sobre o valor da condenação provisória, que ora se
arbitra em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Oficie-se o INSS e
a Receita Federal. Cumpra-se no prazo legal. Cientes as partes,
exceto a segunda reclamada, que deverá ser intimada. Nada
mais.” DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pro-
ferida em 14/06/2004: “Ante o exposto, decide-se REJEITAR
os embargos de declaração interpostos pela primeira reclama-
da, nos termos da fundamentação. Intimem-se as partes. Nada
mais.” tendo o prazo legal para recorrer, querendo.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 10 de agosto de 2004. Eu,
________________ (DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
R. Vicente Machado, 400 - 2º andar -Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
KAEL ENGENHARIA LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: RT 22192/2002
Reclamante: PAULO CESAR STRINGHI
Reclamada: KAEL ENGENHARIA LTDA. e outra

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara
do Trabalho Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima
nominada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos
em epígrafe foi prolatada sentença, em 24/10/2003, cujo dis-
positivo transcrevo: “...Ante o exposto, decide-se acolher, em
parte, o pedido inicial, ao efeito de condenar KAEL ENGE-
NHARIA LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (subsi-
diário), em favor de PAULO CESAR STRINGHI, nas obriga-
ções constantes da fundamentação, que passam a fazer parte
integrante deste. Liquidação por cálculos. Juros e correção
monetária na forma da lei, observada quanto a esta, como épo-
ca de incidência, a de quando a parcela passou a ser exigível.
Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 400,00 (quatro-
centos reais), calculadas sobre o valor da condenação provisó-
ria, que ora se arbitra em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Ofi-
cie-se o INSS e a Receita Federal. Cumpra-se no prazo legal.
Cientes as partes, exceto a primeira reclamada, que deverá ser
intimada. Nada mais.” DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, proferida em 28/11/2003: “ Ante o exposto, de-
cide-se REJEITAR os embargos declaratórios interpostos pela
segunda reclamada, nos termos da fundamentação. Intimem-se
as partes. Nada mais.” tendo o prazo legal para recorrer, que-
rendo, bem como para apresentar contra-razões ao Recurso
Adesivo interposto pelo autor.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 10 de agosto de 2004. Eu,
________________ (DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVIÇOS S/C LTDA

Processo : RT 18312/2003
Reclamante: ELIANE CANELLO
Reclamada : FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVIÇOS S/C
LTDA e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 29 de setembro de 2004, às
16:00 hs

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 12 de Agosto de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010 - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20 dias

Processo : RT 27793/2000
Exeqüente : ALBINO MARQUES PINTO DE ALMEIDA
Executado : UNIPER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO , Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executadao
UNIPER INDUSTRIA E COMÉRCIO, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da im-
portância abaixo discriminada atualizada até 06-08-2004 ou para
garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 237.787,71
Custas processuais R$ 4.755,75
Honorários contábeis R$ 852,48
INSS Empregador R$ 47.185,37
TOTAL R$ 290.581,31

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 6 de agosto de 2004.

Eu, Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010 - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20 dias

Processo : RT 28783/1997
Exeqüente : DOUGLAS STACHESKI
Executados : 1ª MEDITA REPRESENTAÇÕES LTDA
: 2ª COMPANHIA BRASILEIRA DE ANTIBÓTICO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO , Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado MI-
DITA REPRESENTAÇÕES LTDA (e seus proprietários),
atualmente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento
ao Exeqüente da importância abaixo discriminada atualizada
até 06-08-2004 ou para garantia da execução em 48 horas, sob
pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 24.644,38
Custas processuais R$ 492,89
Honorários cont ábeis R$ 441,67
INSS Empregador R$ 204,31
TOTAL R$ 25.783,25

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 6 de agosto de 2004.

Eu, Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010 - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20 dias

Processo : RT 28247 /1997
Exeqüente : MARIO SERGIO DE BARROS COELHO
Executado : KIELEK & BELO LTDA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO , Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado KIE-
LEK & BELO LTDA (e seus proprietários), atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da
importância abaixo discriminada atualizada até 06-08-2004 ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 28.584,15
Custas processuais R$ 571,68
Honorários contábeis R$ 488,44
INSS Empregador R$ 3.836,54
INSS Autor (já deduzido) R$ 1.098,79
Multa 20% fls. 798 R$ 6.089,54
Diligência do Of. De Justiça R$ 33,47
TOTAL R$ 40.702,61

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 6 de agosto de 2004.

Eu, Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010 - CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)
20 DIAS

Processo : RT 04719/2004
Reclamante : VANDIR GUERRA
Reclamados : 1ªSITESE SISTEMAS TÉCNICOS SEGURAÇA
: 2ªESTADO DO PARANÁ

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a 1ª reclama-
da SITESE SISTEMA TÉCNICOS SEGURANÇA (e seus
proprietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para tomar ciência da propositura da ação supra e para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 11-NOVEM-
BRO-2004 às 08h55min, na sala de audiências desta Vara, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresen-
tar sua resposta, nos termos do art. 847 da CLT. O não compa-
recimento da ré na audiência importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 06 de agosto de 2004.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010 - CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20 dias

Processo : RT 27793/2000
Exeqüente : ALBINO MARQUES PINTO DE ALMEIDA
Executado : UNIPER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO , Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executadao
UNIPER INDUSTRIA E COMÉRCIO, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da im-
portância abaixo discriminada atualizada até 06-08-2004 ou para
garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 237.787,71
Custas processuais R$ 4.755,75
Honorários contábeis R$ 852,48
INSS Empregador R$ 47.185,37
TOTAL R$ 290.581,31

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 6 de agosto de 2004.

Eu, Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho
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14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro,

80.420-010 - CURITIBA/PR –

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ART.1216 DO CPC)
Prazo de 20 dias

Processo : RT 06687/2003
Reclamante : LUIZ ENRIQUE LESSA NUMES
Reclamados : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o reclamado
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA( e seus propietários),
atualmente em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciên-
cia da decisão proferida às fls. 96/104 (sentença), cujo disposi-
tivo é o seguinte: “ISTO POSTO, decide a MMª 14ª Vara do
Trabalho de Curitiba - PR, declarar prescritas as parcelas ven-
cidas e exigíveis anteriormente a 09/05/98, e no mérito, ACO-
LHER PARCIALMENTE o pedido, para condenar as recla-
madas PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e HSBC
BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, esta de forma
subsidiária, a pagar ao reclamante LUIS ENRIQUE LESSA
NUNES as seguintes parcelas: a) Aviso prévio indenizado e
reflexos; b) horas extras e reflexos; c) verbas rescisórias; d)
multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT; e) ajuda alimenta-
ção; f) diferenças de FGTS; g) multas convencionais; As par-
celas são devidas na forma da fundamentação retro, a qual faz
parte integrante deste dispositivo, com as restrições e parâme-
tros daquela. Liquidação mediante cálculos, com incidência de
juros e correção monetária conforme fundamentação retro.
Custas pelas reclamadas no importe de R$ 120,00 sobre R$
6.000,00 valor provisoriamente arbitrado à condenação, sujei-
tas à complementação. Cumpra-se no prazo legal. Observe-se
o constante acerca da contribuição previdenciária e fiscal. Inti-
me-se o INSS. Cumpra-se no prazo legal. Cientes o autor e o
segundo réu. INTIME-SE O PRIMEIRO RÉU ATRAVÉS
DE EDITAL. Nada mais. EDILAINE STINGLIN CAETA-
NO - Juíza do Trabalho – .”

Poderá ser interposto Recurso Ordinário, bem como apresentar
Contra-Razões ao Recurso Ordinário interposto pela reclama-
da Construtel, no prazo de oito dias.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 06 de agosto de 2004. Eu, Milton Roberto da Frei-
ria, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S/C LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 10167/1996
Exequente: MARIA IVETE HEBLE
Executada: EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S/C LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 9.472,13 (nove
mil quatrocentos e setenta e dois reais treze centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 04-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
ANGRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 28711/1996
Exequente: ISABEL RODRIGUES DE SOUZA
Executada: ANGRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-

cal incerto e não sabido, da importância de R$ 2.802,68 (dois
mil oitocentos e dois reais e sessenta e oito centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 04-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 20823/2001
Exequente: AGUINALDO SEBASTÃO DE SOUZA
Executada: METROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS
LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 35.725,98 (trin-
ta e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais e noventa e oito
centavos) valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da
sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob
pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 04-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
CONSTRUCIV

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 15610/2001
Exequente: VANDERLEI CORANDINI LONGHI
Executada: CONSTUCIV e OUTRA (02)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 4.677,36 (qua-
tro mil seiscentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos)
valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 04-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 648,00 - 44070/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Reclamados:
HERY JACONI ARAÚJO BRAGA e HIROSHI NOJIMA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 5128/1997
Reclamante: MARILDA CARVALHO DA ROCHA
Reclamada: H NOJIMA & CIA LTDA e OUTROS (03)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas os executados acima descritos, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 871,16 (oito-
centos e setenta e um reais e dezesseis centavos) valor atualiza-
do até 31/03/2004, devido por força da sentença proferida por
esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-

2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S/C LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 10167/1996
Exequente: MARIA IVETE HEBLE
Executada: EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S/C LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 9.472,13 (nove
mil quatrocentos e setenta e dois reais treze centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 04-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
ANGRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 28711/1996
Exequente: ISABEL RODRIGUES DE SOUZA
Executada: ANGRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 2.802,68 (dois
mil oitocentos e dois reais e sessenta e oito centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 04-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 468,00 - 44063/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Reclamado:
SUPERMERCADO AMIGÃO SUL LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 8488/2002
Reclamante: EDSON RIBEIRO DE MACEDO
Reclamado : SUPERMERCADO AMIGÃO SUL LTDA

A Doutora SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do Tra-
balho Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o reclamado,
acima descrito, ora em lugar incerto e não sabido, para proce-
der a entrega das guias para habilitação do seguro desemprego,
ao reclamante, sob pena de execução direta pelos valores equi-
valentes.
E para que chegue ao conhecimento do interessados, é passado
o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local
de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 04-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – 2º piso

Curitiba-PR

Edital de Notificação à Reclamada:
INDUSTRIA E COMERCIO MINERIOS METAIS

ZANELA LTDA

Autos de RT 8392/2002
Reclamante: ROSA LUCIA CAUMO
Reclamada: INDUSTRIA E COMERCIO MINERIOS METAIS
ZANELA LTDA e OUTROS (03)

Data da audiência inicial: 04 de outubro de 2004, às 14h05min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, 2º piso, Curitiba, PR

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 06-08-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00166-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002474-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MELANIA BARBOSA NUNES
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA
Advogado(s): CLEIDE REGINA GLOMB-PR26012
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 599
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002865-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU VILMAR FRITSCHE
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 373
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, DE-
NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RE., EIS QUE APOCRIFO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002914-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA LEMES DUARTE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 19 DE JULHO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PEL
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002969-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JUVENSCA LOPES GOMES
Réu: LEONIDAS GABARDO FILHO
PAULO SILVA SA
UNICLUBES COOPERATIVA DOS CORRETORES E CO-
BRADORES DE CLUBES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DALLA VECCHIA-PR27170
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 209
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, DE-
TERMINANDO LEANTAMENTO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003009-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PEDRO GONCALVES ANTUNES
Réu: SENFF PARATI S-A
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 26 DE JULHO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003022-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDSON DE OLIVEIRA
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 116
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003045-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLENE ROSE FELISBERTO DE SOUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 844
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.
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PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003755-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HOMERO NETO RAVEDUTTI
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 629
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA. ,
RELATIVAMENTE AOS CALCULOS OFERECIDOS PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003841-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZA EVANGELISTA DE AZEVEDO
Réu: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 408
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003983-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA SILVA DE ARAUJO
Réu: INTERBRASIL SEGURADORA S-A
Advogado(s): FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-
SP180276
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 151
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004388-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOALDO ESTEVO DA COSTA
Réu: RENNER HERRMANN S-A
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 621
AUTOR: CONTRA-MINUTAR, QUERENDO RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO PELA RE.
RE: CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, RECURSO ORDI-
NARIO COMPLEMENTAR OFERECIDO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004399-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUILHERME MUZZOLON
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 28 DE JULHO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTA-
DOS POR AMBAS AS PARTES. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004417-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA REGINA LOPES
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 152
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005115-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA DO VALE
Réu: PINNA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (ME)
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES-PR22496
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JULHO DE 2004 SENTENCA ACO-
LHENDO PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005376-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR PINTO FERREIRA
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI-PR7524
RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 26 DE JULHO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005532-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALTAIR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
SANDRA AMARA PEREIRA-PR21619
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 13 DE JULHO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OOSTOS
PELA RE.
PUBLICADA EM 20 DE JULHO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005732-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE SOUZA
Réu: NATO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE-PR21610
JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-PR27143
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JULHO DE 2004 SENTENCA ACO-
LHENDO PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005800-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA ROBERTA FERNANDES DA SILVA
Réu: SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
SEGUROS DE CURITIBA
Advogado(s): JOSE LUIZ RICETTI-PR8249
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 407
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006124-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FELIPE EDUARDO CAVALCANTI CHAN
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
Advogado(s): JANE LABES-PR35002
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 519
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006702-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR ZARDINELLO
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 08 DE JULHO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS
PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006770-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS MARTINS DA COSTA
Réu: MOVEIS OGGI S-A
Advogado(s): IRINA MOREIRA DA FONSECA-PR16655
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 352
DEBEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELA RE, POR DESERTO. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009930-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTO DE SANTA
Réu: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 26 DE JULHO DE 2004 SENTENCA EX-
TINGUIINDO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. CUSTAS PELO AUTOR, DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010025-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI BRONOSKI MILDENBERG
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 275
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020920-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE ROSANGELA DA SILVA
Réu: ATRA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 146
CIÊNCIA DO TEOR DA PETIÇÃO DE FLS. 145

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021806-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO DOS SANTOS BARBOSA
Réu: ROSANGELA ALBUQUERQUE FREITAS (ESPÓLIO)
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 199
INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO AS FLS.
198.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021887-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DGEFERSON IELEN
Réu: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
Advogado(s): MARITZA FABIANE MILLEO-PR35536
SYLVIA TATIANA CHEROBIM FIGUEIREDO-PR36007
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 35
SERA AGUARDADA A AUDIENCIA DESIGNADA PARA
RATIFICACAO DO ACORDO. HAVENDO URGENCIA, OS
INTERESSADOS PODERAO COMPARECER DE 2A. A 6A.
FEIRA, AS 13H15MIN, NA SALA DE AUDIENCIAS DES-
TA VARA, PARA HOMOLOGACAO, SENDO INDISPENSA-
VEL A PRESENCA DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022467-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE PLANTES DA COSTA MARTINS
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS
HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S-A
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 596
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022614-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON URBANO DA CRUZ
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 432
COMPARECER A SECRETARIA E ASSINAR A PETIÇÃO
PROTOCOLADA SOB NR. 187955.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025639-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA ULISSEIA KLETTENBERG MATTOS
Réu: BANCO NACIONAL S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIRA S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 828
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026020-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN SELENKO MARTINS
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): IVANA VIARO PADILHA-PR21502
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 620
INFORMAR SE TEM INTERESSE EM RECEBER A IMPOR-
TANCIA DEPOSITADA EM SEU FAVOR, CIÊNCIA PARA
OS FINS PREVISTOS NO ART. 884 DA CLT. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027323-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON LUIS DE OLIVEIRA BRITO
Réu: A PRIMEIRA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
MARA REGINA TOSATO
PAULO CEZAR TOSATO
Advogado(s): MARCELO VIEIRA DE PAULA-PR29176
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 205
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027814-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu: LAERTE P TOALDO E CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 497
PROCEDER O DEPOSITO ATUALIZADO DAS DESPESAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028122-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR LAMBERTUCCI
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 592
SERA AGUARDADA A BAIXA DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028360-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL CHECON
Réu: GUILHERME RIBAS GONCALVES & CIA LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 262
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 029122-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE OLICHEVIS HALILA
Réu: ANDRAGUS PRESTADORA DE SERVICOS AUXILI-
ARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA (MASSA FALIDA)
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS LTDA
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
MARCO AURELIO SCHLICHTA-PR26243
LUCIANA HOGATA-SP134319
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 364
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA RE,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PRSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. DEVE A RE PROCEDER O RECOLHIMEN-
TO E COMPROVACAO DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA CONF. FLS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031053-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINALDO APARECIDO MARQUES COSTA
Réu: SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 152
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031633-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR MOREIRA DO VAL
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 226
MANIFESTAR-SE ACERCA DE OFICIO JUNTADO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 033574-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIMORE RAIZER
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA-PR18455
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 1173
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO.

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação às Rés
APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e ASSESSORIA

EMPRESARIAL APTUS LTDA
- com prazo de 20 dias-

Autos de R.T. 6399/2003
Reclamante: LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS
Reclamadas APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e outras

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba -Pr, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos
em referência foi prolatada sentença, em 14 de junho de 2004,
às 17h31min, julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE.
Cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 05/07/
2004. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00150-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-AAn 000010-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON ANTONIO NUNES
Réu: HERDEIROS E SUCESSORES DE ADAO GORDIA
CACHORROWSKI
Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
INDEFERE-SE O PEDIDO DE FL.421-422, TENDO EM VIS-
TA QUE O DOCUMENTO DE FL.416-417, POSSUI FÉ PU-
BLICA E CONSTA A QUALIFICAÇÃO DA RECLAMADAS
COMO SUCESSORAS DE ADÃO GORDIA CACHORRO-
WSKI

PROCESSO TRT-PR 0652-ACp 000029-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SICOP PR SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA
Réu: MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
O RECLAMANTE DEVERA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$ 200,00

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000233-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAHIR BORGES DE OLIVEIRA
Réu: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
VISTAS DA PETIÇÃO DE FL.281

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000660-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEBEL GRENIER LISBOA DE MIRANDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000677-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ HECKE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): YARA D AMICO-PR14258
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000688-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR DE OLIVEIRA PORTO
Réu: VIACAO VALE DO IGUACU LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001141-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO PADILHA DE FRANCA
Réu: SWIMMER COMÉRCIO DE PISCINAS LTDA
Advogado(s): DARCI DOMINGUES-PR17506
CIÊNCIA DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA E
QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.DISPOE DE 10 DIAS
PARA REMIÇÃO.i

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001308-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO BORGHETTI
Réu: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
ITAIPU BINACIONAL
TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ ADRIANO BOABAID-PR15796
CIÊNCIA A EXECUTADA ITAIPU PARA FINS DO ARTIGO
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001927-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: BERNADETE ALVES OLIVEIRA
Réu: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA-
NA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-
PR27618
VISTAS DA PETIÇÃO DE FL.36

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002049-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE TEIXEIRA TRAVASSO
Réu: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-
PR17598
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
CIÊNCIA AS PARTES DO RETORNO DA CP DA V.T. DE
COLOMBO, PRAZO SUCESSIVO INICIA-SE PELO AUTOR,
O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 24-08-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002733-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN BUENO ALVES
Réu: LA MORAY PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
CIÊNCIA AO AUTOR DO RETORNO DA CP DA V.T. DE
COLOMBO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004114-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO DELFINO
Réu: CRBS S-A COMPANHIA DE REFRIGERANTES BRAH-
MA E SKOL
Advogado(s): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-
PR24192
VISTAS AO RÉU DA RETIFICAÇÃO DA CONTA , PARA
QUE EM DEZ DIAS DEPOSITE A DIFERENÇA, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004512-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR FERREIRA
Réu: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES S-A
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005110-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO GUALDESSI
Réu: ALTIPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E BOM-
BAS LTDA
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499
VISTAS DA PETIÇÃO DE FL.23

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005716-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DO PRADO
Réu: INSTITUTO DE EDUCACAO VILA HAUER S-C LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
INESSA KAMINSKI BIERMAYR-PR27315
O RECLAMADO DEVEERA APRESENTAR CONTRA RA-
ZÕES, QUERENDO, AO RECURSO INTERPOSTO. O AU-
TOR DEVERA TRAZER AOS AUTOS A CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005984-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JACKSON SANTA RUMAO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
PAOLA CRISTINA BARCAROLLO BALDASSO-PR32941
CIÊNCIA AS PARTES DE QUE FOI REDESIGNADO PARA
O DIA 05-10-2004 AS 13H30MIN PARA INQUIRIÇÃO DA
TESTEMUNHA DAVID FERREIRA NA V.T.COLOMBO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006308-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SICLINDE REGINA MARTINS DE SOUZA
Réu: TALITA HELOISA BANDEIRA VANSO
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES-
PR6619
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
ACORDO HOMOLOGADO.DEVERA A PRIMEIRA RE
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DE INSS NO VALOR
DE R$ 142,41, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 007199-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO OGEDA DA SILVA
Réu: ATACADO DE ROUPAS DIREITO DA FABRICA E
ESTACIONAMENTO
MARCELO NAMI
Advogado(s): JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-PR23931
DIGA A RECLAMANTE SOBRE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO PRIMEIRO REU, ANTE A ARGUIÇÃO DE
NULIDADE DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007497-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RENATO DOBROWOLSKI
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s): MARCELLO SGARBI-PR20823
CIÊNCIA DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA E
QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.DISPOE DE 10 DIAS
PARA REMIÇÃO.i

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007604-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRLENE MICENE DE OLIVEIRA SILVA
Réu: HOMEOPATIA VALDEMIRO PEREIRA INDÚSTRIA

FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE FIDALSKI-PR32196
CIÊNCIA DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA E
QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.DISPOE DE 10 DIAS
PARA REMIÇÃO.i

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009602-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO AFONSO PORTES
Réu: OPCAO EM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
PARMALAT S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
Advogado(s): ANDYARA MARIA GRACA F MENEZES TEI-
XEIRA-PR6606
CIÊNCIA AO AUTOR DA DEVOLUÇÃO DA NOTIFICA-
ÇÃO AO PRIMEIRO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009944-1999-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA FERREIRA DE ALVARENGA CABECAS
Réu: BALAROTTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
IRMAOS MALUCELLI LTDA
MALUCELLI & FILHOS LTDA.
Advogado(s): SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-PR9624
GERALDO MOCELLIN-PR12711
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-PR32938
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010832-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO CELSO SPRADA
Réu: L MOREIRA DA COSTA & FILHOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
EM PRINCIPIO, OS FATOS NARRADOS PELO AUTOR
NNÃO SE INSEREM COMO NAS HIPOTESES PARA AS
QUAIS A LEI RESGUARDA O PROCESSAMENTO EM SE-
GREDO DE JUSTIÇA. DESTE MODO DESIGNA-SE AUDI-
ENCIA UNA PARA O DIA 04-10-2004 AS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011020-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR RODRIGUES DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
TELESUL INSTALADORA TELEFONICA SUL LTDA
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
GIOVANI DA SILVA-PR18452
SILVIO ESPINDOLA-PR20376
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
WALTER JOSE DE FONTES-PR25024
O PRAZO PARA O PRIMEIRO RÉU SE INICIA EM 24-08-
2004
O PRAZO PARA O TERCEIRO RÉU SE INCIIA EM 310-08-
2004
O PRAZO PARA O QUARTO RÉU SE INICIA EM 06-09-
2004
O PRAZO PARA O QUINTO RÉU SE INICIA EM 14-09-2004
O PRAZO PARA O SEXTO RÉU SE INICIA EM 21-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011129-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMERI OBERG TORTATO TIBURTIUS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011152-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO JOSE DUREK
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
CARLOS ALBERTO STOPPA-PR12166
CONSIDERAM-SE DELIMITADOS OS VALORES DE
FLS.862 E SS TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE IN-
SURGENCIA DAS PARTES QUANTO AOS MESMOS.i

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011911-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIRO RICARDO KARPUCHIN
Réu: SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
ANTE A AUSENCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
EM SEU ORIGINAL, INTIME-SE O I.SUBSCRITOR DA
PETIÇÃO INICIAL PARA QUE REGULARIZE SUA REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL EM 10 DIAS, SOB PENA IN-
DEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012054-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIBRA MARTINS LAPOLA
Réu: CENTRO MEDICO MARECHAL LTDA
EDER SUEMITSU
ELIANA MARA FORTUNATO DE LUCENA REYNALDO
ERIKA YUMI HIROKI TAKIZAWA
GIL NEY TADRA
JOSE ANTONIO PANTAROLLI
JOSE MARIA LOPEZ GARCIA
MARIA APARECIDA DE ANDRADE
MARIA DE LOURDES SILVA
MARIA TEREZA DE JESUS NUNES PANTAROLLI
MAURO BATISTA ALBANO
Advogado(s): ANDRE LUIZ BAUML TESSER-PR29148
O PLEITO DE TUTELA ANTECIPADA SERA APRECIADO

OPORTUNAMENTE, SE FOR O CASO. ANTE A AUSEN-
CIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO, INTIME-SE O I.,
SUBSCRITOR DA PETIÇÃO INICIAL PARA QUE REGU-
LARIZE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, EM 10
DIAS,. SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013139-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO DE FRANCA LOURENCO
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA I
GARRA PERSONAL SERVICE LTDA (ME)
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
JEANE CARLA REDIN-PR26912
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PELO 2o NO VALOR
DE R$ 660,00 QUE DEVERÁ SER COMPROVADO EM DEZ
DIAS, DEVENDO AINDA COMPROVAR RECOLHIMEN-
TOS A TITULO DE INSS E IR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014700-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGRIPINO DE OLIVEIRA ARANTES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014822-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR SOUZA DE FREITAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015410-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DE OLIVEIRA VILLACIAN
Réu: COLEGIO MASTHER SANTO ANJO LTDA
GILBERTO ARSUFFI
TICIANA STRAUHS DA COSTA
Advogado(s): SERGIO LUIZ CHAVES-PR19328
LETICIA DANIELE SIMM-PR28588
DESIGNA-SE AUDIENCIA PARA O DIA 14-10-2004 AS
16H00

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016390-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO FERREIRA DE ANDRADE
Réu: AMF PLAYCENTER S-A
Advogado(s): SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO-
PR16513
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CIÊNCIA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE CIN-
CO DIAS DA JUNTADA DA CP AOS AUTOS, PRAZO PARA
O RÉU SE INICIA EM 24-08-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018932-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GESSI DE FATIMA CAMARGO MACHADO
Réu: GILBERTO FIGUEIREDO
GILSON FIGUEIREDO
MAURICIO FIGUEIREDO
REGIL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
MARCELO NASSIF MALUF-PR17579
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS PELOS 1o e 3o REUS , A SEREM QUITADAS
PELO DEPOSITO DE FL.157.OS EXECUTADOS DEVERAO
COMPROVAR OS VALORES DEVIDOS AO IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019088-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADACIR LUIZ BANDIERA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): MARIANNE SILVA MALVEZZI-PR24647
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020249-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZALIA REGINA MARIUTTI DE MAGALHAES SAS-
SO
Réu: FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA
FUNDACEN FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDÚSTRIAL
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PELO 1o REU, QUE
DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO EM DEZ DIAS
, SOB PENA DE EXECUÇÃO, DEVENDO AINDA ATÉ O
DIA 28.10.2004 COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DE
INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020314-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA MARIA AMANCIO DE AVELLAR
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
APRESENTAR RAZÕES FINAIS PRAZO SUCESSIVO A SE
INICIAR PELA AUTORA. O PRAZO DO RECLAMADO SE
INICIA EM 24-08-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021460-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM DE ALMEIDA BRASILEIRO
Réu: JH BACHANN DO BRASIL LTDA

Advogado(s): ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA-SP114875
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021931-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNE CAROLINE BELTRAO BAUNGART
Réu: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S-C LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s): GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-
PR25864
MARCIA DIAS RUBINECK-PR27027
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTER-
POSTO. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024357-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO GENOEL DO ROSARIO
Réu: DESTAQUE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
THRUST LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
O RECLAMANTE DEVERA RETIRAR AS GUIAS DE SE-
GURO DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027122-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON ANTONIO DE SOUZA NEVES
Réu: SOCIEDADE BACACHERI
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
CIÊNCIA DE QUE SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA E
QUE O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.DISPOE DE 10 DIAS
PARA REMIÇÃO.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando MANUEL SALGUEI-
RO DOS SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 114/94, em
que é reclamante CECÍLIO PASCHOAL ROSI, para pagar em
48 horas a importância abaixo descrita, nos termos do art. 880
da CLT, conforme decisão de fls. 411 que incluiu o sócio no
pólo passivo da ação e determinou a citação.

PRINCIPAL R$ 36.591,78
CUSTAS R$ 798,41
EDITAL R$ 125,41
HONOR.CONTÁBEIS R$ 359,34
HONOR.PERICIAIS R$ 309,78
DESPESA LEILOEIRO R$ 2.505,33
TOTAL R$ 40.690,05

TOTAL DE QUARENTA MIL, SEISCENTOS E NOVENTA
REAIS E CINCO CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/08/
2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 12 de agosto de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000083-2004
16-08-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00003-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :J L INFORMATICA LTDA S-C
Réu(s) :JOAO MARIA LOURENCO
Adv(s) :AIRTON PEASSON PR20391
Tomar ciencia do Termo de Audiencia de fl.27.

PROCESSO TRT-PR-654-CP 00478-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADIR RIBAS TEIXEIRA, ESPOLIO DE
Réu(s) :CARLOS DO REGO ALMEIDA E CIA LTDA
Adv(s) :ALCY BORGES LIRA(66-401-4695) MT1096
Adv(s) :DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA (262-0328)
PR24818
Tomar ciencia das decisoes de fls. 170-171.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00003-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Varas do Trabalho do
Interior
Araucária
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EXEQUENTE (S)- ALMIR FRANCISCO DA COSTA
EXECUTADO (S)- TECHNOCOAT LTDA
Adv(s) :VALDOMIRO CZAIKOSKI NETO PR11682
Embargos a Execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00010-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Embargado(s) :BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR
Adv(s) :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Deferido o requerimento de fl.91, concede-se a embargante o
prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00015-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :JOSUEL RODRIGUES
Embargado(s) :AMILTON CESAR
Adv(s) :ANA MERI SIMIONI LOVIZOTO PR26242
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD das contas do embargante, sem que se tenha ob-
tido
exito, intima-se o embargado, para que, em 30 dias, indique
bens passiveis de penhora livres e desembaracados.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00003-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSNEI DO ROCIO DOMINGUES TEIXEIRA
Réu(s) :COMBATE SERVICO INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :NTG NACIONAL TECNICA E GERENCIAMENTO
LTDA
Réu(s) :BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :OSNIR MAYER PR22584
Tomar ciencia da decisao de fl.63.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00018-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ANA PAULA FIGURA (REPRESENTADA
POR SUA GENITORA
Reclamada(s) :SUPERMERCADO POLONIO DE ARAUJO
LTDA N-P -ANDREA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, indique o
correto endereco da reclamada, sob pena de arquivamento pro-
visorio dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00029-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LEANDRO MENDES DA SILVA
Reclamada(s) :LAVACAR DESPLANCHES
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00110-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CLAUDINEI JOSE CHIBIOR
Reclamada(s) :ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Reclamada(s) :IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, indique o
correto endereco da Primeira Reclamada, nos termos do art.
259, do CPC, sob pena de extincao do processo sem julgamen-
to
do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00111-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARILDA MACHADO CHIBIOR
Reclamada(s) :ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Reclamada(s) :IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, indique o
correto endereco da Primeira Reclamada, nos termos do art.
259, do CPC, sob pena de extincao do processo sem julgamen-
to
do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00122-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ALEKSSANDRO MAGALHAES PINTO
Reclamada(s) :BACANA LANCHES LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
117-118, conforme decisao de fl.153.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00152-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SELMA BARBOSA DE CARVALHO HASKEL
Reclamada(s) :FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Adv(s) :MARCIA VALENTE (322-4600) PR21379
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00153-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :OTACILIO BRANDERBURG
Reclamada(s) :FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Adv(s) :MARCIA VALENTE (322-4600) PR21379
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line

BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00154-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LAERCIO HASKEL
Reclamada(s) :FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Adv(s) :MARCIA VALENTE (322-4600) PR21379
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00155-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EMERSON DE LIMA OLIVEIRA
Reclamada(s) :BUFFET RISOTOLANDIA LTDA
Reclamada(s) :RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :LINEU ROBERTO MICKUS (225-2391) PR10604
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 30.08.2004 as 10h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00161-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PEDRO MARTINHO FAGUNDES
Reclamada(s) :ALL TECH DO BRASIL
Reclamada(s) :LINHARES DE ALMEIDA & CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004 as 10h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00162-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ORLEI FAGUNDES DA SILVA
Reclamada(s) :ALL TECH DO BRASIL
Reclamada(s) :LINHARES DE ALMEIDA & CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004 as 10h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00163-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CELSO VIEIRA DA ROCHA
Reclamada(s) :ALL TECH DO BRASIL
Reclamada(s) :LINHARES DE ALMEIDA & CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004 as 11h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00164-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CARLINHOS ANTUNES DE JESUS
Reclamada(s) :ALL TECH DO BRASIL
Reclamada(s) :LINHARES DE ALMEIDA & CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004 as 10h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00165-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LAERCIO CANHA
Reclamada(s) :JP MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004 as 11h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00166-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ANTONIO KARAS
Reclamada(s) :CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 09h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00167-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROGERIO WANDERLEI DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :JOAO MARCIANO ODPIS
Adv(s) :CINTHIA ALFERES CHUEIRI (642-1988) PR31950
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 09h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA

DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00168-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EMERSON DE LARA
Reclamada(s) :JOAO MARCIANO ODPIS
Adv(s) :CINTHIA ALFERES CHUEIRI (642-1988) PR31950
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 10h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00169-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MANOEL VICTOR DOS ANJOS
Reclamada(s) :ARAUEX CARGAS E ENCOMENDAS (VAS-
PEX)
Adv(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 10h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00170-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :KEILA LOURENCO RODRIGUES
Reclamada(s) :AUTOGER VEICULOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 10h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00171-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PEDRO RAIMUNDO DE ANDRADE
Reclamada(s) :BRUNI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Reclamada(s) :ALBINO CZARNECKI
Adv(s) :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (642-2809)
PR24653
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 10h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00172-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ESPOLIO DE SEBASTIAO DE NOEL AZE-
VEDO
Reclamada(s) :PIOTTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) :KATHIA LANUSA WIEZZER PR34983
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 11h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00173-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SALVINO ANTONIO STIEGLER
Reclamada(s) :PAULO RODRIGUES DOS PASSOS
Adv(s) :OSMAR ANDRADE ZOTTO PR17179
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 23.08.2004 as 11h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00174-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VALNEI PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) :INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
Reclamada(s) :INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS
S-A
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 30.08.2004 as 10h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00183-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EGIDIO DE MELO
Reclamada(s) :ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA
Adv(s) :CAROLINA GUIDOTI LORENZETT PR33741
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 30.08.2004 as 10h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00009-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANDIR FERREIRA PEDROSO
Réu(s) :INTRELMON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA-
ME
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.
Vistas ao exequente dos documentos de fls.220-221, pelo pra-

zo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00014-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO MARTINS DA CRUZ
Réu(s) :ANTONIO CARLOS BAGGIO TRANSPORTES
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00030-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOACIR KNOPIK LOURENCO
Réu(s) :AMADEUS ANTONIO KAUSS
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00068-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GONZAGA FRANCISCO DE JESUS
Réu(s) :SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :MIRIAM DE FATIMA KNOPIK (222-8235) PR11616
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00071-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURO PRESTES
Réu(s) :ATHOS VINICIUS MARCHIORO
Adv(s) :ROBERTO MACHADO FILHO PR8115
Intima-se a reclamada para, em dez dias, fornecer o termo de
rescisao contratual para liberacao dos depositos do FGTS e
as guias CD, sob pena de expedicao de Alvara Judicial.
Devera ainda, manifestar-se sobre os calculos de liquidacao
apresentados pelo autor, devendo, em caso de divergencia, o-
ferecer impugnacao especificada na forma do art.879, Paragra
fo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00076-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOEI TERESINHA SILVEIRA SANTOS
Réu(s) :MARILENE GANZERT WEINHARDT
Réu(s) :SAULO WEINHARDT
Réu(s) :CARLA MARIA WEINHARDT BUCHENER
Adv(s) :KATIE F. CARLESSE (362-5297) PR31386
Audiencia inicial redesignada para o dia 28.09.2004, as
14h10m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00077-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SOELI APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MARILENE GANZERT WEINHARDT
Réu(s) :SAULO WEINHARDT
Réu(s) :CARLA MARIA WEINHARDT BUCHENER
Adv(s) :KATIE F. CARLESSE (362-5297) PR31386
Audiencia inicial redesignada para o dia 28.09.2004, as
14h05m, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00140-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EMERSON JOSE LACERDA
Réu(s) :HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, indique o
correto endereco da Reclamada, sob pena de arquivamento pro-
visorio dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00155-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ERNANI FOCH DE OLIVEIRA
Réu(s) :JCR COMERCIO DE PNEUS
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Decorridos mais de 60 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00157-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO SEVERINO DE SANTANA
Réu(s) :EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
Adv(s) :PATRICIA DARINA CAMENAR (222-5379) PR26202
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00224-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO SERGIO LAN
Réu(s) :PRESTAMIL SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA-
ME
Réu(s) :IVANKIO E CIA LTDA
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Adv(s) :ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
Decorridos mais de 60 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00233-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RINALDO MARCOS NUNES SILVA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO PR13168
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Audiencia de instrucao designada para o dia 24.11.2004, as
10h00m, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00249-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL S-A
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
226-227, ficando a cargo da Reclamada as despesas remanes-
cen
tes indicadas no resumo de fl.193, cujo pagamento devera ser
efetuado em 48 horas. Apos o prazo, o pagamento sera feito a
partir do deposito judicial de fl.244 e, eventual saldo rema
nescente ser-lhe-a autorizado o levantamento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00249-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RONALDO VILHALVA
Réu(s) :LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Certidao para habilitacao na falencia expedida a Primeira Va
ra da Fazenda Publica, Falencias e Concordatas da Comarca de
Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTEMIR DOS SANTOS
Réu(s) :BACANA LANCHES - FRANCISCO MENEGETTI
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Ficam as partes intimadas do deferimento da arrematacao, con
forme decisao de fl.148.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00288-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO LUCIANO DA SILVA
Réu(s) :TRANSPORTADORA BANDEIRAS ROTASUL LTDA
Adv(s) :JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00301-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO ALVES MACHADO
Réu(s) :BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s) :S.G.E. SERVI•OS GERAIS DE ESTRUTURAS ME-
TALICAS
Adv(s) :JOSE CONCEICAO BUENO (324-9145) PR7421
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00304-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO MENDES
Réu(s) :R H MONTAGEM LTDA
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
Manifeste-se a parte autora, sobre o documento de fl.54.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00307-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ORLANDO TABOR
Réu(s) :PROCOPIO COMERCIO & INDUSTRIA DE SACA-
RIA LTDA
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00315-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO OSMAR DE SOUZA PINTO
Réu(s) :ALICE NUNES VIEIRA DE DI LUCA
Adv(s) :JOAO MIGUEL RAFFAELLI PR12053
Nao se mostra possivel a homologacao do acordo sem o reco-
nhe
cimento de vinculo de emprego tal qual expresso na peticao
de fl.79, sob pena de ofensa a coisa julgada.
Ademais, nao esta comprovada a legitimacao passiva.
Intima-se o autor para que, em 10 dias, supra as falhas apon
tadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00321-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE SEBASTIAO PINTO
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :PAULO ROBERTO M DE MACEDO (222-9417)
PR3340
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00325-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA PIRES
Réu(s) :JOSE VICENTE DA SILVA

Réu(s) :NH ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00328-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NESTOR MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) :NH ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00350-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JULIO CEZAR CARVALHO
Réu(s) :INCEPA REVESTIMANTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (225-6138)
PR27120
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00379-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELISANGELA APARECIDA KOGA FRANCA
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00380-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LILIANE FONSECA NIKOSKI
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00381-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO PINHEIRO GONCALVES
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00399-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSVALDO SCHMIDT
Réu(s) :METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LT
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA N-P SRA SONIA
NASCIMENTO
Adv(s) :ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
Audiencia de instrucao designada para o dia 24.11.2004, as
09h30m, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00401-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAIR GOMES DE MORAES
Réu(s) :BONFANTE E MOCELIN & CIA LTDA
Réu(s) :SANDY RICARDO RONCAGLIO
Réu(s) :JANAINA VALLE MOCELIN
Réu(s) :GENTIL BONFANTE
Adv(s) :IVO HARRY CELLI JUNIOR (223-9247) PR10229
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias, dos documen-
tos de fls.359-361 e de fls.364-368.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00413-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OVIDIO PINTO DA TRINDADE
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00414-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMADEUS AFONSO DOS SANTOS
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h35m,

mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00415-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OZIEL RODRIGUES
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00416-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILMARA SLUZARZ
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00417-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSILDA COLACO SLUZARZ
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Adv(s) :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Audiencia inicial adiada para o dia 30.09.2004, as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00447-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ODAIR PAVARIN
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :MARIO B.ESMANHOTTO FILHO (252-5510)
PR23184
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00464-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUVENAL MARCELINO DIAS JUNIOR
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
Adv(s) :ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL(323-9462)
SC6327
Denego processamento aos embargos a execucao apresentados
as fls.457-475 porque intempestivos.
Veja-se que o deposito para garantia da execucao foi realiza
do pela executada em 30.06.2004 (fl.455) e os presentes em-
bargos opostos somente em 26.07.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00464-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VICENTE LUIZ MENDES DOS SANTOS
Réu(s) :TRANSLAPA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO (223-6812)
PR31614
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.292-300.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00468-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OLGA PEREIRA CAMARGO
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Réu(s) :MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Requeira o exequente, em 10 dias, o que entender de direito,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00468-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TAMARA CLAUDIA VALENTE
Réu(s) :GISLAINE RODRIGUES
Réu(s) :SHAMAH CURSO DE IDIOMAS LTDA
Adv(s) :THIERRY PIERRE EL OMAIRI PR32464
Intima-se a segunda reclamada para que, pelo prazo de 5 dias
tenha vista da peticao de fls.56-57 e documento de fl.58.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00471-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO DE JESUS
Réu(s) :CIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA COCEL
Adv(s) :RAPHAEL MARCONDES KARAN (392-3978)
PR30375
Intima-se a reclamada para que apresente, em 10 dias, os do-
cumentos solicitados pelo reclamante a fl.308.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00472-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON LUIZ ZANETTI DOS SANTOS
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :LEANDRO LUIZ ZANGARI PR30775
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00497-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCIONE JOSE FALARZ
Réu(s) :CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES IN-

DUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :PEDRO PAULO PAMPLONA (223-7386) PR4660
Manifeste-se o credor, em 10 dias, acerca do(s) bem(ns) ofe-
recido(s) a penhora, devendo indicar, em caso de discordan-
cia, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do devedor passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00500-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALAMIR LAFAIETE DIAS STANGUE
Réu(s) :DAMAEQ DAVILLA INDUSTRIA MECANICA DE
MAQUINAS LTDA
Adv(s) :NELSON CASTANHO MAFALDA (282-2804)
PR24388B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00501-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELVIO KMIECIKI CORNELSEN
Réu(s) :EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TELEGRAFOS
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a no-
meacao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda
acarretaria demora no andamento processual, em homenagem
ao
principio da economia e da celeridade processual, intima-se
o autor para que informe, em dez dias, se concorda com o cal
culo da reclamada, em caso de divergencia, devera oferecer
impugnacao especificada na forma do art.879, Paragrafo 2 da
CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00523-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NATANAEL DA LUZ
Réu(s) :DSD MONTAGENS E CONSTRUCOES
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Indeferido o requerimento de fl.38, eis que e onus do autor
diligenciar acerca do correto endereco do reu (art.282, II,
do CPC, aplicavel ao processo do trabalho por forca do art.
769, da CLT), para o que concede-se novo prazo de dez dias,
sob pena de extincao do processo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00544-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILMAR LEOPOLD
Réu(s) :CICERA TORRES MILIORAN•A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00550-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSA MENDES DE LIMA
Réu(s) :ARAUMED PRESTADORA DE SERVI•OS MEDI-
COS LTDA
Réu(s) :COOPERATIVA DOS TECNICOS EM RADIOLOGIA
DO PARANA L
Adv(s) :OLIMPIO PAULO FILHO (322-4252) PR5815
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).
Devera o autor, no prazo de 10 dias, apresentar sua CTPS em
Secretaria para anotacao do contrato de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00573-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE ROBERTO MARCOLINO
Réu(s) :PEDRO SILVEIRA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Informe o autor, em dez dias, o numero do CPF do executado,
sob pena de penhora dos bens indicados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00590-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIMERI GHIDELLI
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS
PR36692
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.314-327.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00597-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO BERTON
Réu(s) :MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA
Adv(s) :IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
Certidao para habilitacao na falencia expedida a Primeira Va
ra da Fazenda Publica, Falencias e Concordatas da Comarca de
Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00618-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO DE LIMA
Réu(s) :MULTICOOPER BRASIL CTIPAM
Réu(s) :TRANSPORTES CEAM LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Audiencia inicial redesignada para o dia 22.09.2004, as
13h25m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00621-2004
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO VALENTIM DE FARIAS
Réu(s) :TRIOMETAL COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
- ME
Adv(s) :EDGAR JOSE DOS SANTOS (246-8176) PR29698B
Tomar ciencia do Termo de Audiencia de fl.44.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00633-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELTON STASSON
Réu(s) :DFP ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 29.09.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00668-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIO RIBEIRO DO VALE
Réu(s) :TOWERCOM ENGENHARIA E TELECOMUNICA-
COES LTDA
Adv(s) :FLAVIA BALSAN POZZOBON PR28029
Audiencia inicial adiada para o dia 04.10.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00670-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DEVANIR SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) :LSC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) :MARIA JAQUELINE DE SOUZA KLINGENFUS
PR15876
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00681-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CLAUDIO FERNANDES OLIVEIRA
Réu(s) :OCENI MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA
Réu(s) :TAFISA BRASIL S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial redesignada para o dia 28.09.2004, as
14h12m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00691-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO SKRZYPIETZ
Réu(s) :PAULO CEZAR FIGUEIRO TURMINA
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Vistas ao exequente, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00701-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO LUIZ WESOLOWSKI
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :PEDRO EUCLIDES UTZIG (222-8689) PR21362
Embargos a Execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00713-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANA MARIA VALENTE FAVARO
Réu(s) :FELISBERTO KLAMAS
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Audiencia inicial redesignada para o dia 29.09.2004, as
13h40m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00736-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARLON RIBEIRO DE CAMPOS
Réu(s) :ADAMY E CARGOLIFT LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL S-A
Adv(s) :GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO PR15359
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 17.08.2004 a 26.08.2004.
Segunda Reclamada- de 30.08.2004 a 08.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00748-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIRCEU BENEDITO GABRIEL
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMAR-
SUM LTDA
Réu(s) :COMPANHIA WITMARSUM DE ALIMENTOS S-A
Adv(s) :CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-9417)
PR11394
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00795-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) :RTM DRY WALL LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Tomar ciencia da decisao de fl.23.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00845-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :MARLENE SZCZPANSKI DITTRICH
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI (233-1012) PR12902
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00856-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JULIO CESAR CORDEIRO
Réu(s) :EMPRESA LAPEANA LTDA
Adv(s) :VANESSA CAPELI (362-5297) PR31377
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00870-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OLIVI DOS SANTOS DE SOUZA LEAL
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00878-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO CESAR BAIDO
Réu(s) :ARAUCAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Réu(s) :PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :MARIO B.ESMANHOTTO FILHO (252-5510)
PR23184
Tomar ciencia da decisao de fl.62.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00897-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HOMERO BAGGIO MOREIRA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00900-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURICIO DE SOUZA OLIVEIRA
Réu(s) :AVICOLA CORE ETUBA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00901-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ERIVELTON DO VALLE
Réu(s) :AUGUSTO BELLINI
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00902-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAURI DE SOUZA
Réu(s) :INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PARANA
LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00903-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIANE MARIA VAZNY DA SILVA
Réu(s) :MOLTEC MOLAS DE PRECISAO LTDA
Adv(s) :ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO (225-1472)
PR19320
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00904-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANGEL FERNANDA BETEZEK
Réu(s) :TELECANAL CALLCENTER LTDA
Adv(s) :GERALDO MOCELLIN PR12711
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00905-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AFONSO RODRIGUES CIRIACO
Réu(s) :COMERCIO DE SUCATAS ARAUCARIA LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA EROL LTDA
Réu(s) :GERDAU ACO MINAS S-A
Adv(s) :ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00906-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUICI DE FATIMA SOUZA ROCHA
Réu(s) :RESTAURANTE MICKEY
Adv(s) :ADOLFO IVANKIO PR22014
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00907-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA DE JESUS GONCALVES DA SIL-
VA
Réu(s) :VALMIR SEBASTIAO LOURENCO CARDOSO
Adv(s) :JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00908-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUSSARA DO ROCIO ALVES
Réu(s) :ECOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) :ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR (223-9247)
PR17699
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00909-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUCELIA GOMES
Réu(s) :ECOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) :ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR (223-9247)
PR17699
Audiencia inicial designada para o dia 19.08.2004 as 14h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00910-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO LOURENCO PINTO
Réu(s) :SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :TANIA MARA PEREIRA PR25039
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00911-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR JOAO MELO
Réu(s) :SIRAMA PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E
TRANSPORTES LT
Réu(s) :SITA TRANSPORTES DE CARGAS S-A
Réu(s) :CIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00913-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS AURELIO PINHEIRO FONTOURA
Réu(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Réu(s) :AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE DANIEL TATARA RIBAS (223-3067) PR3484
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00914-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO ISRAEL DE CRISTO
Réu(s) :EDUARDO CEQUINEL DOS SANTOS
Adv(s) :ADRIANO HUBER JUNIOR PR31582
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00915-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CEZAR PEREIRA
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG
Réu(s) :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s) :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (642-2809)
PR24653
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00920-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIR HENZ
Réu(s) :BENEDITO A OLIVEIRA FILHO LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00925-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEVERINO FRANCISCO VIANA
Réu(s) :CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA
Adv(s) :LUIZ SALVADOR (322-4252) PR5439
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERALDO FRANCISCO HOLTHAUSEN
Réu(s) :TEXACO BRASIL LTDA
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Adv(s) :KLEBER FARIA MASCARENHAS PR32915B
Audiencia de encerramento de instrucao designada para o dia
28.10.2004 as 14h16m, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00941-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRA FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Pericia designada para o dia 25.08.2004 as 09h30m.
Endereco- Rua Vicente Machado, 1901 - Batel - Curitiba-PR.
PERITO- SERGIO ESPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00946-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERALDO FERNANDES DE BRITO
Réu(s) :TROPICAL TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :MARILU FERREIRA PR10482
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00948-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO PEREIRA CATANI
Réu(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR34487
Adv(s) :NADIA DINIZ CORREA PR34991
Vistas as partes pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01013-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DELIO MARCOS DYBAS
Réu(s) :NEI DE PAULA
Adv(s) :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (642-2809)
PR24653
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01030-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOMINGOS BARBON NETO
Réu(s) :MONTREAL ENGENHARIA S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Decorridos mais de 60 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01031-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUVANILDO AGRIZE
Réu(s) :MARISUL SUPERMERCADO LTDA
Adv(s) :ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES PR17928
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01051-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ILDEFONSO POLOTTO LEAL
Réu(s) :TRANSPORTADORA SEGURO LTDA
Adv(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01071-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEXANDRO DE MELLO
Réu(s) :COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA S LTDA
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Adv(s) :RUBIA BAJA (642-1635) PR26989
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01079-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ONOFRE CORREA BORTOLETO
Réu(s) :GILON COMERCIO DE MADEIRAS E MATER
CONSTRU•AO LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01087-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO ADAO NADOLNY
Réu(s) :PRESTAMIL SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA
Adv(s) :IVAN SERGIO TASCA PR16215
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
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execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01096-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IRINEU PRESTES DE MACEDO
Réu(s) :MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :MARA DENISE VASSELAI (223-9247) PR29086
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01097-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VILMAR EDIO BUENO
Réu(s) :MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :MARA DENISE VASSELAI (223-9247) PR29086
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01098-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDIVALDO DE FREITAS
Réu(s) :MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :MARA DENISE VASSELAI (223-9247) PR29086
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01116-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OLIVARTE ALVES MACHADO
Réu(s) :BUBAMASTER USINAGEM DE PECAS LTDA
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Concede-se ao autor o prazo de dez dias para depositar o va-
lor devido a titulo de honorarios contabeis, bem como para,
em cinco dias, comprovar o recolhimento das custas processu-
ais, sob pena de execucao.
No mesmo prazo devera apresentar sua CTPS em Secretaria
para anotacao do contrato de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01117-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NEUSA APARECIDA BELINO
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01121-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO CARLOS GRACIANO
Réu(s) :CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :GELSON BARBIERI PR17510
Para maior celeridade processual, intima-se a executada para
que informe este Juizo, no prazo de dez dias, se mantem inte
resse no julgamento do Agravo ou se dele desiste, autorizan-
do o levantamento do deposito de fl.321.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01133-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GEREMIAS GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s) :JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233) PR14752
Requeira o exequente, em 10 dias, o que entender de direito,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01137-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTAIR MONTEIRO DE PAULA
Réu(s) :ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL CORTES
LTDA
Adv(s) :ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS (323-3547)
PR29383
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01148-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RICARDO MICKUS FUJIHARA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS(222-3366)
PR22498
Adv(s) :VERIDIANA MARQUES MESERLE (350-7900)
PR24735
Considerando que a audiencia para oitiva da testemunha no
Juizo Deprecado foi designada para o dia 23.08.2004, adia-se
a audiencia de encerramento de instrucao para o dia
25.10.2004 as 14h15m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01150-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO CESAR DE PAULA
Réu(s) :LEDA EMILIA FURMAN KNAPIK - ME
Adv(s) :CLAITON FERREIRA BORCATH(224-1550)
PR21661
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01155-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE VILMAR ANTUNES
Réu(s) :BRASMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA PR10425B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01181-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANSELMO ERNESTO RUOSO JUNIOR
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A-PETROBRAS-REPAR
Adv(s) :SUELI AP CURIONI DO CARMO (223-0273)
PR11416
Vistas a Parte Autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01212-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALBANI DE CARVALHO DE LIMA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Embargos a Execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01215-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGUINALDO DIAS DE ALMEIDA
Réu(s) :CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
Adv(s) :RICARDO FERNANDES DE OLIVIEIRA PR17700
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01224-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CARLOS FERNANDES PAIN
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01239-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ORLANDO HASKEL
Réu(s) :FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS
PLASTICOS L
Adv(s) :THOMAS FRANCISCO DA ROSA (232-3882)
PR24632
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de penhora do bem indicado pelo
devedor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01242-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO HASKEL SOBRINHO
Réu(s) :FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS
PLASTICOS
Réu(s) :N-P SOCIO -VALDIR FRANCISCO KOPYTOWSKI
Réu(s) :N-P SOCIO - SR. ANTONIO DOS SANTOS RIBEI-
RO
Adv(s) :THOMAS FRANCISCO DA ROSA (232-3882)
PR24632
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELCIO TOMPOROSKI
Réu(s) :STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Vistas ao autor, pelo prazo de 10 dias, dos documentos de
fls.362-364.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01265-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR JOAO FONTES DE ASSIS
Réu(s) :OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre o
que entender de direito ou indique outros bens do devedor pas-
siveis de penhora, livres e desembaracados, sob pena de arqui-
vamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01276-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERVANO DE MORAES
Réu(s) :CASSOL S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :GELSON BARBIERI PR17510
Para maior celeridade processual, intima-se a executada para
que informe este Juizo, no prazo de dez dias, se mantem inte
resse no julgamento do Agravo ou se dele desiste, autorizan-
do o levantamento do deposito de fl.700.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01276-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO ANILDO MARTINEZ
Réu(s) :PAZZOTTO TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA PR19227
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01277-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSALIA MOURA DE LIMA
Réu(s) :MARY ANE PRESTES DITTRICH
Adv(s) :WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACOMEL
PR9441
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01315-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO THEREZIO PORTES
Réu(s) :STANSZYK E STEPANSKI LTDA (ARREIAL)
Adv(s) :VALDOMIRO SANTIN (233-9973) PR18272
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, proceda a
readequacao dos seus calculos a titulo judicial (art.467, do
CPC, art.879, paragrafo primeiro), excluindo-
a. multa do art.467 da CLT (fl.68);
b. abono e reflexos de ferias (fls.87 e 88);
c. o lancamento de “reflexo de saldo de salario nas verbas
rescisorias”, no importe de R$ 473,65 (fl.88).
Na mesma oportunidade podera retirar sua CTPS em Secreta-
ria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01332-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON DA SILVA BRITES
Réu(s) :TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
204-206, conforme decisao de fl.218.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01336-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HILSON JOSE LAIBIDA
Réu(s) :COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - SUCES-
SORA DE
Adv(s) :LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Intima-se a reclamada para, em cinco dias, regularizar sua
representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01368-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TOMIX DOMINGUES
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAIME BLEY JUNIOR
Adv(s) :LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre o
que
entender de direito ou indique outros bens do devedor passi-
veis de penhora, livres e desembaracados, sob pena de arqui-
vamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01370-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS FERREIRA
Réu(s) :EJS ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).
No mesmo prazo devera o reclamante apresentar sua CTPS em
Secretaria a fim de que se intime a primeira reclamada a proce
der as anotacoes necessarias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01409-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURDES APARECIDA DO ROSARIO
Réu(s) :PORCELANA SCHIMIDT S-A
Adv(s) :JANETE SANTIN (323-6617) PR19612
Adv(s) :FABRICIO ZIPPERER (324-8900) PR26381
Vistas as partes da readequacao do calculo de liquidacao de
fls.687-700 e atualizacao de fls.714-716.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01414-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO PAULO PRESTES DE SOUZA
Réu(s) :VIDRACARIA ARAUCARIA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o exequente para que, no prazo de dez dias, indi-
que o correto CPF do Sr. Marlon Jose de Souza Pinto, pro-
prietario da empresa Vidracaria Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01428-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUAREZ BALBINO COLACO
Réu(s) :FBC FABRICA BRASILEIRA DE CATALISADORES
LTDA
Adv(s) :FLAVIO RICARDO SCHMIDT (266-4314) PR21616
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01441-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BENJAMIN DE JESUS FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Vistas as partes, pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias.
PRAZOS-
Autor- de 17.08.2004 a 26.08.2004.
Reclamada- de 30.08.2004 a 08.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01456-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO PEDRO DE SOUZA
Réu(s) :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Intima-se o exequente, para que, em 10 dias, se manifeste
quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.13 da CPE
212-2004).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01522-1998

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CELSO FERNANDES
Réu(s) :LUIZ CARLOS VIEIRA - ME
Réu(s) :INTERMON INSTALACOES TUBULARES INDUS-
TRIAL E MANUTE
Réu(s) :ADRIANO GONCALVES FERNANDES
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Considerando que as declaracoes de renda recebidas da Recei-
ta Federal se encontram em pasta propria nesta Secretaria,
intima-se o autor, para vista, bem como para que requeira,
em 10 dias, o que entender de direito, sob pena de arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01552-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NATAEL JESUS ANDRADE
Réu(s) :PRESTAMIL SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA
Adv(s) :IVAN SERGIO TASCA PR16215
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01587-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELISEU ALVES DA SILVA
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAYME BLEY JUNIOR
Adv(s) :LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre o
que
entender de direito ou indique outros bens do devedor passi-
veis de penhora, livres e desembaracados, sob pena de arqui-
vamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01853-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMILTON CESAR
Réu(s) :ARAUFER ESTRUTURAS METALICAS LTDA
Réu(s) :RODRIGUES E TEDESCO LTDA
Réu(s) :JOSUE RODRIGUES
Réu(s) :JULIANO RODRIGUES
Réu(s) :FABIO LUIZ STOCCO TEDESCO
Adv(s) :APARECIDO JOSE DA SILVA (225-6209) PR17607
Manifeste-se a reclamada, em 5 dias, sobre o pedido de exe-
cucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumprimen-
to do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01909-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE LUIS DA SILVA FILHO
Réu(s) :ALFA ANTICORROSOES E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA.
Réu(s) :SIESGRIED KRAUSE
Réu(s) :WILSON EDGAR KRAUSE
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.36 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02164-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE OLGIERDO SOTOSKI
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681) PR20908
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
445-446, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
cen
tes indicadas no resumo de fls.443-444, cujo pagamento deve-
ra ser efetuado no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimen
to da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02332-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DENISE SANTOS CORDEIRO
Réu(s) :ECODATA ENG.SERV.ESPEC.COMPUTA•AO S-C
LTDA
Adv(s) :LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02366-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILTON JUNIOR REIS
Réu(s) :PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA
Adv(s) :MIRIAM DE FATIMA KNOPIK (222-8235) PR11616
Decorridos mais de 90 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000084-2004
16-08-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00003-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :SILVESTRE BIERNASKI
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Embargado(s) :ANA APARECIDA PALMA ZIGNANI
Adv(s) :BORIS ANTONO BAITALA PR19089
Adv(s) :ALIDO DEPINE (223-9247) PR6178
Decisao de Sentenca as fls.32-33.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00006-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :EVITON HENRIQUE MACHADO
Embargado(s) :EDISON TADEU DE ALMEIDA
Adv(s) :MARIVALDO V A SILVA DA ROCHA PR13181
Adv(s) :LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES PR32676
Decisao de Sentenca as fls.31-32.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00057-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CIBELE DA SILVA
Reclamada(s) :ELTHAYR GANASSOLI JUNIOR-ME
Adv(s) :MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Decisao de Embargos a Execucao as fls.109-110.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00064-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VANESSA VACHESK
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Adv(s) :JAMES DANTAS PR27512
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.54-56.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00073-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :FABRICIO MILESKI
Reclamada(s) :TP PECAS E SERVICOS LTDA
Reclamada(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA
Adv(s) :MARINA MANGINI (3016-8040) PR29262
Adv(s) :ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO PR33342
Decisao de Sentenca as fls.119-128.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00285-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ACYR CORDEIRO
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :JOSIANE TRINKEL (345-9893) PR16189
Adv(s) :ROSANA HORNE (222-4490) PR16860
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.507-508.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00381-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESMAIL GRABOSKI
Réu(s) :SERGEM SERVICOS GERAIS DE ESTRUTURAS
METALICAS LTD
Adv(s) :ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
Adv(s) :JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
Decisao de Embargos a Execucao as fls.298-301.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00476-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SAMUEL ALVES MAFRA
Réu(s) :POSTO ITAQUI LTDA N-P DO SOCIO ADEMIR
MACIEL)
Adv(s) :CARLOS H A GEMAEL (666-9932) PR30832
Decisao de Sentenca as fls.29-36.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00659-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARIVALDO ANTONIO CAVALIN
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Decisao de Embargos a Execucao e Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao as fls.321-322.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00740-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO BRAGATO
Réu(s) :SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :N-P SOCIO - SR. FRANCISCO DE PAULA COELHO
STOS
Adv(s) :JOSENEY CARNEIRO PR23016
Decisao de Excecao de pre-executividade a fl.144.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00754-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDERI BUENO
Réu(s) :METALURGICA GANS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :MOACIR SALMORIA (324-0567) PR18325
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO (223-6812)
PR31614
Decisao de Sentenca as fls.178-181.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00799-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDNEI DOS REIS
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s) :FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY PR34579
Decisao de Sentenca as fls.369-372.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00878-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVANA DOS SANTOS HENRIQUE
Réu(s) :RISOTOLANDIA IND. E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI PR17693

Decisao de Sentenca as fls.305-315.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00957-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAYMUNDO RIBEIRO ALVARES
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :RAUL MAZZA DO NASCIMENTO(252-0936)
PR1665
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Decisao de Sentenca as fls.67-70.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01038-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EMERSON BORGES
Réu(s) :TEC - TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ANA MARIA CITTI (253-0954) PR20965
Decisao de Sentenca as fls.84-92.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01229-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURICIO JANUARIO
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL S-A
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :NEI LUIZ MARQUES SC10768A
Decisao de Sentenca as fls.513-520.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01258-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WALDEREZ GOSLAR DE CAMARGO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Decisao de Sentenca as fls.250-258.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01297-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANA PAULA DE ALMEIDA BARTH
Réu(s) :GONVARRI BRASIL S-A
Adv(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Adv(s) :GIANE WANTOWSKY PR29203
Decisao de Sentenca as fls.188-190.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01317-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VILSON BRESOLIN
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decisao de Sentenca as fls.184-188.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01384-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIANO PINTO MACHADO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :JACKSON LUIZ DEIP (329-5987) PR14867
Adv(s) :ELISABETH VENANCIO TANIGUCHI PR19387
Decisao de Sentenca as fls.281-285.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01408-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUVENCIO ROSARIO DE BRITO
Réu(s) :COLMARE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.128-129.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01429-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURI SIMAO
Réu(s) :JACINTO CIANFARANO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INCOL IND DE COMPENSA-
DOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :ANA LUIZA MANZOCHI (3023-8780) PR24824
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.119-124.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01508-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RUBENS DE SOUZA
Réu(s) :COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.492-493.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01570-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAIR NOGUEIRA SIEBRE
Réu(s) :INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.145-146.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01735-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE KIELBA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Decisao de Embargos a Execucao as fls.291-292.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01910-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOI JOSE FRITZEN
Réu(s) :EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS DO PARANA
LTDA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733

Decisao de Embargos a Execucao as fls.349-350.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01986-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDERI ALVES
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :JOEL BERTO PR25055
Decisao de Embargos a Execucao as fls.340-344.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000085-2004
16-08-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00092-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALLEN DOUGLAS MARCELINO BASTOS
Réu(s) :SERRATO & KARVAT LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00093-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDNEI SCHLEIFER TAVEIRA
Réu(s) :SERRATO & KARVAT LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00099-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO EDI KRUG
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Réu(s) :LA VALLE DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA (222-7004)
PR27180
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00240-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WAGNER MELLO
Réu(s) :DIGRAMAR IND COM MARMORES E GRANITOS
Adv(s) :HUGO DE ALMEIDA BARBOSA (392-1677)
PR11047
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01206-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ANTONIO RIBAS CAMARGO
Réu(s) :EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS DO PARANA
LTDA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s) :CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
Agravo de Peticao interposto pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01276-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GIL MARCIO FERREIRA
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA (SUCESSORA
DE LORENZETT
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01602-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO RIBEIRO MENDES
Réu(s) :INDUSTRIAS QUIMICAS DYNO DO BRASIL
Réu(s) :DYNEA BRASIL S-A
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
RO interposto pelo autor.

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO PS 1609/2003, ENTRE PARTES: CLAUDINEI PEREI-
RA (RECLAMADA), IRMOLA IND. E COM. LTDA. (RE-
CLAMADA).

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ DO TRABALHO DA SEGUNDA VARA DO TRABA-
LHO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada,
IRMOLA IND. E COM. LTDA., atualmente em lugar incerto e
não sabido, da decisão proferida nos autos supra, cujo teor par-
cial (DISPOSITIVO) é a seguir transcrito: “ISTO POSTO...,
julgo ACOLHO EM PARTE os pedidos, ORDENO a ré que
entregue ao autor os documentos para sua habilitação perante o
programa de seguro-desemprego, sob pena de indenização subs-
titutiva, e CONDENO a ré a pagar ao autor as seguintes verbas,
nos termos da fundamentação: salários não pagos; integrações
de salários “por fora”; verbas rescisórias, acréscimos e multa

legal; horas extras, intervalos entre jornadas e suas integrações
e FGTS. O valor da condenação será liquidado mediante cálcu-
los e corrigido monetariamente, por meio da aplicação integral
dos índices constantes da tabela mensal expedida pela ASSE-
CON E. TRT 9ª REGIÃO, com época própria estabelecidas
pelo parágrafo único do art. 459 da CLT (OJ 124 da SDI-I do
C. TST). Após serão acrescidos os juros de mora apenas sobre

o crédito trabalhista e não sobre as contribuições previdenciá-

rias e a retenção do imposto de renda – no importe de um por
cento ao mês, pro rata die, contados da data do ajuizamento da
ação (EN 200 do C. TST e art. 883 da CLT). Autorizo a dedu-
ção e a cobrança de contribuições previdenciárias e a retenção
do imposto sobre a renda, nos termos dos itens 10 e 11 da fun-
damentação. A natureza jurídica das parcelas constantes da
condenação está definida pela Lei 8212/91 que exclui do salá-
rio-de-contribuição as parcelas listadas nas alíneas do parágra-
fo 9 do artigo 28, dando natureza salarial às demais não menci-
onadas (CLT, 832, parágrafo 3º). Arbitro à condenação o valor
de R$ 5000,00. Custas processuais pela ré vencida na causa no
valor de R$ 100,00. CUMPRA-SE APÓS O TRANSITO EM
JULGADO. CIENTE O AUTOR (EN 197 DO C. TST). INTI-
ME-SE A RÉ (ART. 852 DA CLT). MAURICIO MAZUR -
Juiz do Trabalho”.

E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
Edital, que devidamente assinado e publicado na forma da Lei,
é afixado no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e pas-
sado nesta cidade de Londrina/PR., aos 10 dias do mês de agosto
do ano de dois mil e quatro.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA, expedido nos
autos da Reclamatória Trabalhista RT 0235/2003, entre as
partes: JOAO AIRTON SEVERIANO SOARES, Exeqüen-
te BRAGA E ARAUJO LTDA (CHURRASCARIA TRA-
DIÇÃO GAUCHA), Executada

O Doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho de Lon-
drina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
8650,54 (oito mil e seiscentos e cinqüenta reais e cinqüenta e
quatro centavos) atualizável a partir de 31/03/2004.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Londrina/PR,
10 de agosto de 2004.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA, expedido nos
autos da Reclamatória Trabalhista RT 1708/2000, entre as
partes: MARCELO EDUARDO BUENO, Exeqüente CONS-
TRURAMA LTDA, Executada

O Doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho de Lon-
drina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
9770,22 (nove mil e setecentos e setenta reais e vinte e dois
centavos) atualizável a partir de 31/08/2004.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Londrina/PR,
10 de agosto de 2004.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA, expedido nos
autos da Reclamatória Trabalhista PS 3239/2001, entre as
partes: BENEDITO BATISTA DA GRAÇA SOBRINHO,
Exeqüente PRINTFORM FORMULARIOS LTDA e MDW
IND. E COMERCIO DE PAPEIS LTDA, Executadas

O Doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho de Lon-
drina, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as executadas, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48
(quarenta e oito horas), pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 14021,03 (catorze mil e vinte e um reais e três centavos)
atualizável a partir de 31/05/2004.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Londrina/PR,
10 de agosto de 2004.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 594,00 - 45206/2004

Londrina
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 19/08/2004 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões
subsequentes a critério do Relator e as partes intimadas poste-
riormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.006286-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PARTALA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, MARLENE APA-
RECIDA KASCHAROWSKI

2002.70.00.023687-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELITO GOMES DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA

2002.70.00.048865-2 - MARIA ALVES DE GODOI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS

2002.70.01.001343-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELY TEREZINHA ZANON DA-
RODDA
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.007018-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GETULIO PATEIS DE FRANCA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.021111-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PEDRO CASTILHO
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2002.70.01.023256-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA TEREZINHA SPOLADORE
DE MELO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2002.70.01.023340-3 - CIDENEI LOPES BETIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.01.027015-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEVIDIO CANDIDO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.027024-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADRIANO BONAFINI
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.028075-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON ANTONIO SEVERINO
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2002.70.01.030000-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO BALDI
Adv. : Dr(s). ELVIS GALLERA GARCIA, TERESA SUMIE
YOSHIDA

2002.70.02.007908-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO CARDOSO SOBRINHO
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

2002.70.03.004628-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO LOURENCO
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVOREN-
TI, MAURO LUCIO RODRIGUES

2002.70.03.006113-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO TAKUMA TADA

2002.70.03.012000-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELMA DO ROZARIO FERNAN-
DES
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.04.003171-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACI MARIA TESTA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, MARIA
INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.04.008116-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSIAS FRANCISCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.05.007854-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO GALENDE
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

2002.70.05.008678-8 - MARIA CUSTODIA MARQUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.05.008915-7 - MARIA LUIZA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

2002.70.06.004141-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DILAIR PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). LEVI DE CASTRO MEHRET, RONIR IRANI
VINCENSI

2002.70.09.004979-1 - ARISTIDES DALAZONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, REGINA
CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.005812-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DOMINGUES MAINARDES
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2002.70.09.005885-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERREIRA PEDROSO
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, ROSEMARY
DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.006386-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.006878-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO NABOZNY

2002.70.09.007926-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALVADOR CARNEIRO DE MELO

2002.70.10.004045-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ETELVINO PAULO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2002.70.10.004274-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES AGACI
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.004362-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA DE OLIVEIRA PEREIRA
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA, RITA
DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2002.70.10.004853-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL FERNANDES DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA,
PAULO VANI COSTA

2002.70.11.010372-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDNALDO SANTOS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, WILSON LUIS
DE PAULA

2003.70.00.008380-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PALMYRA BORN KUCEK
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2003.70.00.015643-0 - EURICO WOITOWICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2003.70.00.018258-0 - CECILIA ELLAS DUDYK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.023954-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILZA TEIXEIRA GONCALVES
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.024598-0 - LISELOTTE MARIA DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.024603-0 - ELVIRA DE PIERI ERMOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.025123-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ELVIRA ZAGONEL LUZ
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2003.70.00.025243-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA DOS SANTOS RODRI-
GUES
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.026606-4 - MARIA ADREA JACOMASSO CRO-
VADOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.026759-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE PEREIRA RIMOLI
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.028016-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILIA PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.028017-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADALENA RIBEIRO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.028018-8 - LUIZA GELINSKI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.028020-6 - ESTANISLAVA BUCZKO GAYER e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.029744-9 - NORMELIA SIMONETE COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.032726-0 - ILIDIA BACKMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.00.034187-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ETELVINA DE ALMEIDA CREMA-
CIO
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2003.70.00.034712-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X YONE ROSI DE CASTRO SENEGA-
GLIA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.034724-6 - EMERSON ANTONIO DE MELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

2003.70.00.034858-5 - MARIA DE LOURDES MARTINS
BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.034859-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEA CARVALHO MIRO MEDEIROS
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.035218-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENY BAPTISTA MONDOIO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.035219-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJANIRA CILISINSKI DA CRUZ
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.035220-5 - ISABEL KARCZMARSKI DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.035222-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA MARIA RIBAS CORDEIRO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.035471-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DULCE MARIA STAUDT
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.035472-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FERREIRA DIAS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.036989-8 - MARCIA MARIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

2003.70.00.037504-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIETA LINERO REIS
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2003.70.00.037535-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIMPIA DE SOUZA MEYER

2003.70.00.037574-6 - MARIA CASEMIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037576-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERAFINA MARCZAK
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037578-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA DA SILVA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037579-5 - DESYRREE CASEMIRO PINHEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037580-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA CARVALHO PARADELA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037588-6 - MARINA DE ALMEIDA SKRU-
CHINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

2003.70.00.037612-0 - EDITH BOSTELMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.037667-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUIOMAR MODESTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037846-2 - SANDRA MARA OKOINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037848-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA INVERTINA DUSSIN
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037850-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DILSA PINTO MENDES
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.037886-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA PADLECKI MAZEPA
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2003.70.00.037962-4 - ALZIMA INEZ MORO MAKOHIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.038080-8 - ALVINA BONI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.038081-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CHRISTINA HITTINGER
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.038082-1 - MARIA DE JESUS GILETE FARIAS
e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.038379-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIDIA MARIA LOPES PIOVEZAN
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.038409-7 - LIDIA ERZINGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.039311-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA DROSDOSKI
Adv. : Dr(s). KARINE COSTA CARLOS

2003.70.00.042089-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VARNICE GIROTTO FRESHI
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042090-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA SAUTNER MUNDT
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042132-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELSA GOOSSEN
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.042146-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA DE OLIVEIRA AMARAL

2003.70.00.042150-1 - MARILEIDE TRIAQUIM SOROKA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042151-3 - RUTH FREITAS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042154-9 - TEREZINHA PRUCH DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042155-0 - ROSI RESSETTI ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042159-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PERPETUA ELIANE LACERDA PI-
VOVAR
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.042319-4 - ADIR ARAUJO SALGADO VIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.00.042348-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CIRIA GOMES DA COSTA
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.042349-2 - LUIZA COSTA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.042463-0 - DAVINA ALVES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.042483-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDMEE SEGALLA MARAFIGO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.042484-8 - CLARA MURBACH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.042485-0 - SARAH PEREIRA TABORDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.042486-1 - IRACEMA KOSTULSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.042490-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELITA GENTIL DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.042535-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE SOUZA ANTUNES
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM
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2003.70.00.042618-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA DE JESUS MARTINS
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2003.70.00.042654-7 - IONE DA ROSA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.00.042772-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA ANDREATA DE PAULA
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.042775-8 - LENI BARBOSA BONETE FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.042776-0 - LUCIA IVANIKIW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.042798-9 - EMMA DE AZEVEDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA

2003.70.00.042809-0 - CLEMENTINA LITZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.00.042850-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SEBASTIANA ANTONIO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.045108-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONOR CORDEIRO

2003.70.00.046058-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.046066-0 - ANTONIA CAMPIOTTO ALHER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.046604-1 - ANA BIERMEIER FALK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.00.046608-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERONICA BRESOLIN DOS SAN-
TOS

2003.70.00.046783-5 - ERNA DOYLE SALDANHA DE
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

2003.70.00.047506-6 - THALITA AZAMBUJA RUSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.00.047509-1 - TERESA TABORDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

2003.70.01.000656-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2003.70.01.003349-2 - MARIA DE LOURDES GAMEIRO
LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS PERES

2003.70.01.003430-7 - TEREZA VILLAS BOAS BARBOSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.01.004699-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HENRIQUE DE ASSUNCAO
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2003.70.01.005396-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SOARES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2003.70.01.005891-9 - OLGA PAVANI GERALDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU BELIGNI FILHO

2003.70.01.006767-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIUZA FRANCISCA AMORIM
RISSA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MIRANDA

2003.70.01.006818-4 - CRISTINA LUIZA WOCHIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

2003.70.01.007664-8 - MARIO MOACIR DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAISA CARLA ORCIOLI

2003.70.01.008875-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE SOUZA CAVAZZINI
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2003.70.02.000085-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESMERALDINO RODRIGUES DA
SILVA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI

2003.70.02.000264-9 - SANTINA DA SILVA BARRETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

2003.70.02.000414-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MURILO SERGIO BOYNARD SAN-

TIAGO
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN

2003.70.02.003025-6 - IRENE BUENO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2003.70.02.004838-8 - ROSA DA SILVA PEDRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA

2003.70.04.001494-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ FERNANDES
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2003.70.05.001301-7 - JOSE LINO CALISTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.05.004292-3 - EMA DOS SANTOS CAMILO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2003.70.05.004451-8 - LEOPOLDINA FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON POMPEU REIS

2003.70.05.004456-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVIA DALEVE DIAS
Adv. : Dr(s). VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO

2003.70.05.004462-2 - RITA FAUSTINA CIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2003.70.05.006002-0 - SAMIA PRISCILA RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2003.70.06.000202-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLITO CHAMBERLAIN
Adv. : Dr(s). VALTER SCHAEFER MEHRET, GILBERTO
RIBAS DE CAMPOS

2003.70.06.000551-0 - IRACI NASCIMENTO MENEGUSSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2003.70.06.003390-6 - BELARMINO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS, LEVI DE CASTRO
MEHRET

2003.70.09.000571-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, ROSE-
MARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.001556-6 - MARIA DE JESUS KUBASKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES, LEOPOL-
DO LOPES SOBRINHO

2003.70.09.002972-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA MARIA DE JESUS DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, FABYANO
ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES

2003.70.09.004378-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOLY MARIA DA CONCEICAO
BUENO
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, JAISON SIL-
VEIRA DE SOUZA

2003.70.09.004872-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITA RODRIGUES DE AGUI-
AR
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, JOSIANE
APARECIDA SIMAO

2003.70.09.004895-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDDIE VOLACO
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, JAISON
SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.09.004897-3 - ROSALIA CHIVY DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA, REGINA CE-
LIA GRANDE MESSIAS

2003.70.09.005182-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEISE RAMOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, JAISON SIL-
VEIRA DE SOUZA

2003.70.09.007372-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERTA GESCHONKE ALVES SAN-
TANA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, PEDRO MAR-
CIO GRABICOSKI

2003.70.09.007447-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA ANDREIS
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2003.70.10.000023-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA BENTO DA PAIXAO
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA

2003.70.10.000153-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORNILIA PEREIRA GARCIA
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, JOAO RO-
MAO GONZALES AGUILERA

2003.70.10.000633-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANILDES MARIA APPARECIDA
MACOR ANDREAN
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE

2003.70.11.000594-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MIGUEL CORDEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GOULART

2003.70.11.000832-0 - EVA PERON BERNARDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE

2003.70.11.001550-5 - MARIA TOMAZONTI SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAMISSE JAINYS BUENO, VERA LUCIA IGLE-
SIAS COSTA

2003.70.11.001583-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA CARLI CAVE-
NAGHI
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, INIS DIAS
MARTINS

2003.70.11.001589-0 - ANGELINA ANGELICA DOS SAN-
TOS CASTILHOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO TREVISAN, CELIA AP.
ZANATTA JORGE ELIAS

2003.70.11.001700-9 - GERCINA TORRES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES, VERA LUCIA
IGLESIAS COSTA

2003.70.11.001751-4 - MARIA HELENA RODRIGUES MAR-
TINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO OSONO PERALTA, VERA LUCIA
IGLESIAS COSTA

2004.70.95.000004-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA MARQUES TORSCHENTA-
LER
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.000038-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). FABIANA FELIPE GERALDI

2004.70.95.000044-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUREA PERES DA SILVA
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

2004.70.95.000090-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO SOARES RO-
DRIGUES

2004.70.95.000130-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTINA VICENTE PEREIRA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.000135-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE AYRES COELHO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA

2004.70.95.000150-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DALTO
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.000151-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITA CALEGARI DE LUCCA
Adv. : Dr(s). ROMEU BELIGNI FILHO

2004.70.95.000164-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA BERNARDINO NO-
GUEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.000171-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDVALDO MOTTA SANTANA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.000245-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA SANTOS DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2004.70.95.000256-9 - GERSON ZANZARINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ANTONIO NOVO

2004.70.95.000361-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA DALLA PRIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.000370-7 - ANA NEUSA CHAGAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.000374-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA LOURENCO CAMPOS
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.000383-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA DOMINGUES DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2004.70.95.000389-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARA MALVINA LOCOSQUI
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.000392-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA SOARES VIANA
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2004.70.95.000420-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2004.70.95.000428-1 - MADALENA BIATO FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.000441-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIYOKO SEKI
Adv. : Dr(s). LEONARDO SAKAI

2004.70.95.000541-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA PIOVEZAN CAMPANHOLO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.000547-9 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X EUNICE WINTER SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.000550-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR GODOI GARRETI

2004.70.95.000551-0 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X IRENA NIEPSUJ WOLFF

2004.70.95.000559-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA LUCIA BORN

2004.70.95.000561-3 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X OLIVIA HERZER

2004.70.95.000564-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA REGINA ARAUJO MARCOS
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2004.70.95.000566-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIA ZOE SILVA MUNHOZ DA RO-
CHA

2004.70.95.000568-6 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X NANCI DOS SANTOS COLETI

2004.70.95.000570-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA TEIXEIRA BRAATZ

2004.70.95.000665-4 - JOANA MARIA SIMPLICIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.000689-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENAIDE TEREZINHA RUBAS
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.000709-9 - CECILIA RODRIGUES DE BAIRRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.000713-0 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X REGINA MIGUEL TOFFANETTO

2004.70.95.000714-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUISA EUGENIO MANOEL

2004.70.95.000717-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSEMARI DOS SANTOS REICHEL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2004.70.95.000720-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERICA ALINE OELLER BRODBECK
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.000721-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLETE HONORINA VITOR HILU

2004.70.95.000724-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA LUZ RIBEIRO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.000725-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LENICE DESTEFANI URQUIZA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2004.70.95.000727-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTEVIR CESAR NADALIN
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.000733-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA GOWDA
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.95.000736-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARA DE OLIVEIRA ASSIS
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.000742-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MINIKOWSKI BOROS
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.000744-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDIA SANTI

2004.70.95.000745-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDILIA CREVELIN DALLABONA
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2004.70.95.000751-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SARAH RODRIGUES DE FREITAS

2004.70.95.000757-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE RAIMUNDO LIMA

2004.70.95.000761-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONIE FLEISCHFRESSER MAN-
SUR
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2004.70.95.000763-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA VICTÓRIA SERAS TREPAT
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2004.70.95.000766-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELLA DE CONTO BETTEGA

2004.70.95.000769-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEIDE SERAPIO FERREIRA

2004.70.95.000772-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE LOUS

2004.70.95.000773-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA ALBRECHT
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2004.70.95.000774-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILMA DIEDRICHS MEHL
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2004.70.95.000794-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELINA MACHADO TULIO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2004.70.95.000798-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENOVEPHA SETIM MONTANA-
RIN
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.000800-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LONGINA KREIA PACUSCHEWSKI

2004.70.95.000838-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES SIERPIN
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2004.70.95.000878-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANIZIO OLIVEIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LAZARO DE SOUZA

2004.70.95.000933-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ALVES CARVALHO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001095-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REGINA LYDIA DIAS DE SOUZA

2004.70.95.001096-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELI MARI MARTY

2004.70.95.001097-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONCEICAO DA LUZ ROCHA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.001100-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LISELOTTE GERTRUD KEUNE

2004.70.95.001104-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE ROESEMBERG PINTO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.001106-6 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ANA TERRES CHAGAS
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2004.70.95.001107-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILDA ILMA PAULINA PATERA
BRAND
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.001140-6 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X LUCY GABARDO TRINKEL
Adv. : Dr(s). JOSIANE TRINKEL

2004.70.95.001143-1 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X JULIA RUCINSKI

2004.70.95.001144-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABIGAIL VERGARA TORNESE
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2004.70.95.001145-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOLI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.001152-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUGENIA HARDER
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.001156-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACY TEREZA CARPOVICZ DE
OLIVEIRA

2004.70.95.001157-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCI RODRIGUES NAVARRO

2004.70.95.001159-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERMENEGILDA TADIELLO GALI-
OTTO
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2004.70.95.001175-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X NILZA FAGUNDES CALEGARI

2004.70.95.001177-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE BATISTAO CHEMIN

2004.70.95.001183-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA CANHESKI BAUER

2004.70.95.001186-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA DO CARMO DE LIMA BREDA

2004.70.95.001190-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTA EDVIRGES GERON

2004.70.95.001194-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PINHEIRO LUIZ

2004.70.95.001203-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA SANTIAGO DE CAR-
VALHO
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2004.70.95.001215-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORITA DELLABIANCA MANO
Adv. : Dr(s). NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS

2004.70.95.001223-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA ALVES PLACHA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2004.70.95.001235-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIRLEI QUERUBINA GAMBETA
SASS

2004.70.95.001236-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJANIRA DE SOUZA PINTO

2004.70.95.001238-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE KAROVETZ

2004.70.95.001240-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA KLOSS

2004.70.95.001244-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA SUTER BOCK

2004.70.95.001245-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANDRA TERESINHA ROLINSKI

2004.70.95.001246-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANAIR BASSAN TOMCHAK

2004.70.95.001247-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILMA URBANO PEREIRA DA SIL-
VA

2004.70.95.001250-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES IVONETTE ANCAY

2004.70.95.001251-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORGINA DA SILVA BRAMBILLA

2004.70.95.001252-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA REIS VALERA

2004.70.95.001266-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURANDIR SANTOS MALUCELLI

2004.70.95.001268-0 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ANICE LUIZ DA SILVA

2004.70.95.001269-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURORA FERREIRA HOINACKI

2004.70.95.001270-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVANY OLIVEIRA NASCIMENTO

2004.70.95.001276-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA HARMATA FIOR
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2004.70.95.001279-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES CANFIELD
FLORIANI

2004.70.95.001281-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORVALINA CAMPAGNOLI

2004.70.95.001282-4 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X EDITH BUCHMANN STRISCE

2004.70.95.001283-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEOCADIA FELIPE PERES

2004.70.95.001284-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUREA ROSSATO

2004.70.95.001285-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZANITA MOTA SANTANA

2004.70.95.001286-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X YOLE FRANCA SCHETTINI

2004.70.95.001287-3 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X VANIA MARA LEPPER GUNHA

2004.70.95.001288-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICARDINA MARTINS VIEIRA DE
PAULA

2004.70.95.001290-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIA NEVES PEREIRA

2004.70.95.001291-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANDA OLESZCZUKI

2004.70.95.001292-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINA SEILER

2004.70.95.001293-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAILMA LISIS MAINGUE DE ME-
LLO

2004.70.95.001294-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDA TOSCANI BIENTINEZ

2004.70.95.001392-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA PALACIO MOT-
TI
Adv. : Dr(s). HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA

2004.70.95.001462-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVID FERREIRA SOARES
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.001528-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEPHINO RIBEIRO DE MORAES

2004.70.95.001532-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EROTILDES ANTUNES MARTINS

2004.70.95.001533-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOPHIA TURESSO
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2004.70.95.001536-9 - CLEMENTINA KNOROWSKI X UNI-
AO FEDERAL e Outro

2004.70.95.001541-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOINA CARVALHO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.001547-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRE FERREIRA ABREU
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.001555-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DJANIRA DA LUZ ALBERTI CAM-
POS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.001557-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO APARECIDO UR-
BANO
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.001558-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IWETE MIELNICZY IAWORSKI
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2004.70.95.001561-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NICIA SILVA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.001563-1 - IVONE GIONGO DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.001649-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIANO APARECIDO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.001664-7 - REINALDO APARECIDO PEREIRA
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2004.70.95.001683-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DALVA GONCALVES LIMA DE
MORAIS
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.001696-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAFALDA CARDENUTO KRISSAK
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2004.70.95.001700-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDALINA CARVALHO SKORA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.001701-9 - ODETE MARIA DO SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.001710-0 - LOUDES RIBAS MERLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2004.70.95.001720-2 - JAIR DA CRUZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

2004.70.95.001745-7 - MARIA DA SILVA DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2004.70.95.001749-4 - AGNELO PADILHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.001752-4 - EDITH FERREIRA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.001796-2 - MARGARIDA FATIMA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.001831-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIO DO CARMO GARCIA

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2004.70.95.001863-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE ZYLA KOGA e Outro

2004.70.95.001864-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA MASTEK CORREIA

2004.70.95.001868-1 - PRESCILIA INGLES GONÇALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.95.002014-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES MANTOVA-
NI
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2004.70.95.002019-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES ROMANIE-
CKI ZACARCHUCA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2004.70.95.002020-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA SCHILIPAK

2004.70.95.002021-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNA DUMKE ZOSCHKE

2004.70.95.002022-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA AUREA PEREIA

2004.70.95.002026-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILZE ELIZABETH WINKELMANN

2004.70.95.002028-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACI RODRIGUES DA SILVA

2004.70.95.002029-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATHILDE ZIEMER SEEGER

2004.70.95.002031-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE STRESSER DE FRANCA
DA PAIXAO

2004.70.95.002032-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERONICA MELECH LOMICOSKI

2004.70.95.002037-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACE TELLES DE ALMEIDA

2004.70.95.002038-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANITA GELINSKI

2004.70.95.002039-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA SIMAS BOIKO

2004.70.95.002041-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSI LEAL DA SILVA

2004.70.95.002042-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA BORGES DA SILVA
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2004.70.95.002044-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA BUSMEYER BRAGA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.002045-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLETE DA LUZ PERINI DE ARA-
UJO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2004.70.95.002046-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITORIA MALC FREHSE
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES

2004.70.95.002047-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA ALVES DE MELLO
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.002048-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CECILIA DE SOUZA CAS-
TRO

2004.70.95.002051-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA NEMETZ MOREIRA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2004.70.95.002052-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERTRUDES PACKER

2004.70.95.002053-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA LUCIA MORAES MIGUEL

2004.70.95.002054-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMGARD ILSE IRENE FRANTZ

2004.70.95.002055-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PHILIPPE ALICIO DE CARVALHO

2004.70.95.002056-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELI MERLIN MUTTI

2004.70.95.002057-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MATIMOTO TIYO MORI

2004.70.95.002061-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APOLONIA VINGICOSKI HAMANN
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2004.70.95.002062-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAURA MARIA CARVLHO

2004.70.95.002063-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IVETE NOGUEIRA
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2004.70.95.002064-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITA DE CASSIA CANHOTO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.002066-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA RESENDE SANTANA

2004.70.95.002068-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAHIR DA CONCEICAO BA-
RWINSKI

2004.70.95.002069-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATHARINA BONATTO MAROCHI

2004.70.95.002071-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JACY CORAIOLA

2004.70.95.002072-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEUZA MARIA PELANDA

2004.70.95.002074-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMEN WOLF DORIGAN
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2004.70.95.002075-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CACILDA BITTENCOURT SOUZA

2004.70.95.002077-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESTEFANIA SUMOCOSKI

2004.70.95.002079-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMEM DANNEMANN NADER

2004.70.95.002081-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONICE FERREIRA BANDEIRA

2004.70.95.002082-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZINHA WANDEMBRUCK
PINTO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2004.70.95.002084-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE IJAILLE ARRUDA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2004.70.95.002085-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DE JESUS LEMOS
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.95.002086-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE GOMES SANTANA
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2004.70.95.002087-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEIA DE SIENO

2004.70.95.002089-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAHIR KIEULENAS

2004.70.95.002090-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JESUS MARTINS DOS SANTOS

2004.70.95.002091-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA RONTAL JOAQUIM

2004.70.95.002093-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONINA MARIA FERREIRA PIN-
TO

2004.70.95.002094-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVETTE CAETANO GHELARD

2004.70.95.002097-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCINDA SANCAO DARIN

2004.70.95.002107-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA GENARO BUSSMANN
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.002161-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONIR CANALLI GUGELMIN

2004.70.95.002324-0 - LUCILIA RODRIGUES MONTEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

2004.70.95.002325-1 - MARLI TETILHA MALEZAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

2004.70.95.002334-2 - MARIA CONCEICAO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2004.70.95.002524-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM FRANCISCO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

2004.70.95.002594-6 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X TERESINHA MACHADO GALVEZ
MARTINS
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

2004.70.95.002632-0 - IZAURA SOUZA MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

2004.70.95.002649-5 - JOANA BARANKOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

2004.70.95.002750-5 - SEBASTIANA SARAIVA BATISTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2004.70.95.002767-0 - ARCILINA ALVES SENSOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.002783-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X DALVA FARIA CHRISPIM e Outros
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

2004.70.95.002787-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GEIDE LIMBERGER
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2004.70.95.002801-7 - GEMA LUCION RENOSTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.002811-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES SALES
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2004.70.95.002973-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA RODRIGUES SIMOES AL-
TANIEL
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI

2004.70.95.002977-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRIDA CRUZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, LUCIANE
MARIA TRIPPIA

2004.70.95.002978-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE FRIEDRICH LINZMAYER
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO PIVA, LUCIANE MARIA TRIP-
PIA

2004.70.95.002983-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TEREZINHA MONTEIRO
MENDES
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, LUCIANE
MARIA TRIPPIA

2004.70.95.002984-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANALICE BORBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, PAULO SER-
GIO NOWACKI

2004.70.95.002985-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGAS IRENE PALU SAAD
Adv. : Dr(s). MOACIR LUCAS PEREIRA, APARECIDA IN-
GRACIO DA SILVA

2004.70.95.002988-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELI EVA BUNEZE
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.002989-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FILOMENA OBIALSKI JES
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, APARECIDA IN-
GRACIO DA SILVA

2004.70.95.002990-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE RAMOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCIA SILVEIRA DE BARROS

2004.70.95.002994-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA BIANCO GOMES
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, JOAO ANTONIO
DABROWSKI

2004.70.95.003013-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ARALDO CORDEIRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003059-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO MATOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003080-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENEZIA GUIMARAES DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO PIVA, APARECIDA INGRACIO
DA SILVA

2004.70.95.003081-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA MAGDALENA SPRENGER
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, APARE-
CIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.003083-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, LUIZ
MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.95.003111-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA ROSINSKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, EROCLI-
TO HAMILTON TESSEROLI

2004.70.95.003234-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSIANE VIEIRA SARTORI
Adv. : Dr(s). ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, FABIO GREIN
PEREIRA

2004.70.95.003464-9 - ISRAEL VARGETI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA GIOSA MANFRIM

2004.70.95.003483-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SARA CASTALDELLI
Adv. : Dr(s). EMERSON CARLOS DOS SANTOS

2004.70.95.003511-3 - JULIANA DE OLIVEIRA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

2004.70.95.003518-6 - DINA MARQUES MENDES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS TSUKASA KAMINAGAKURA

2004.70.95.003669-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA PEREIRA DA SILVA GI-
RATTO
Adv. : Dr(s). FABIANA FELIPE GERALDI

2004.70.95.003671-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BARBARA PAULINO RO-
DRIGUES
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.003688-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GELCY IRMA GRANDO
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2004.70.95.003710-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA PACHELI RA-
MALHO
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.003729-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTINA ALMEIDA BATISTA
LINS
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.003797-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LURDES GOMES
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ

2004.70.95.003934-9 - TEREZINHA DOS SANTOS GROTTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

2004.70.95.004005-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAURA BARBOZA DIONISIO
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2004.70.95.004057-1 - SOFIA ANTONINA BARTOSIEVICZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATYANA MARION KLEIN

2004.70.95.004226-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMA PUMI BRESSAN
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

2004.70.95.004230-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA OUHATA HASHOIKA
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

2004.70.95.004297-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA MALDINA TRINTIN

2004.70.95.004354-7 - CREUSA RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2004.70.95.004385-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DA SILVA

2004.70.95.004402-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DOS SANTOS DA CRUZ
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.004413-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ROBERTO CARLOS FRAN-
COSO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.004430-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENCARNACAO SEGURA
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2004.70.95.004433-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA TONINATO ORSI
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

2004.70.95.004502-7 - MARIA IZABEL RUIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO TREVISAN

2004.70.95.004503-9 - MARIA DE FATIMA DE ASSIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.004505-2 - ALIRIO JOAQUIM DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.004576-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MODA SARAIVA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.004594-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILDA AMELIA MIGUEL
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2004.70.95.004595-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSIANE TEODORO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ARNALDI

2004.70.95.004753-0 - LUCIA HELENA AMARAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.004790-5 - NELSON SOBOTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

2004.70.95.004997-5 - ILSE JACOBS HASSE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARIN HASSE

2004.70.95.004999-9 - EDSON PEREIRA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005000-0 - IVO KRUL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.005098-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA ROSA
Adv. : Dr(s). KARINE COSTA CARLOS

2004.70.95.005112-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZACARIAS VILSON FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

2004.70.95.005126-0 - THEREZA DE CASTRO CAMPELO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2004.70.95.005130-1 - VITALINO JOAO BONATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES MICHEL LIMA DIAS

2004.70.95.005131-3 - PERCI MARTINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005151-9 - SIDNEI RIBEIRO PRESTES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.005266-4 - CLAUDETE SONCELLA INOCENCIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.005332-2 - ABELARDO CARVALHO CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005340-1 - DAVID ERNEST KROKER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.005358-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELI BAU MULLER
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

2004.70.95.005370-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.005372-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELMA ILGA FRIEDRICH
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.005383-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILGA STURMER
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005384-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA GLACI PICININI
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2004.70.95.005385-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005393-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUIOMAR DOS SANTOS FLORIA-
NO
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.005398-0 - LORIDA HUBNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.005406-5 - NERCEU PIRES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005407-7 - ANA MARIA PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005413-2 - ACACIO DE ALCANTARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2004.70.95.005431-4 - FRANCISCO BURDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA LEITE LANGASSNER

2004.70.95.005432-6 - HUGO VARGAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA LEITE LANGASSNER

2004.70.95.005434-0 - JUARI LOPES TOSCANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO

2004.70.95.005438-7 - BENITO JOSE NOGAROLLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA KURIU

2004.70.95.005442-9 - ELZA SCHWARZ X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

2004.70.95.005443-0 - RAMOZIL FRANCISCO ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2004.70.95.005444-2 - ELPIDIO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.005446-6 - VALMOR PEDRO MAYER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005452-1 - SILVIO FERREIRA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2004.70.95.005453-3 - JOAO MARIA AFFANIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

2004.70.95.005454-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMARIO DE SA RETAMIRO
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2004.70.95.005529-0 - JOAO MARIA DE MATOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005531-8 - CELIA MARIA CARVICHIOLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005556-2 - PEDRO GIMENES MENDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005560-4 - ERALDO DOS SANTOS QUADROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005564-1 - NELSON DORIGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.005566-5 - ARNALDO CLERICI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2004.70.95.005599-9 - ITAMAR DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2004.70.95.005600-1 - IVETE ARAUJO DALLEGRAVE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2004.70.95.005620-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KIMIKO YAMASAKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, APARE-
CIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.005627-0 - JOSE ROMEU GESSI e Outro X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.005629-3 - MARIA ZENIR CARDOSO FONTA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

2004.70.95.005640-2 - NEYRE FURTADO SPONHOLZ -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.005648-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORA NISHINO

2004.70.95.005668-2 - JOAO COSTA ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.005676-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILGA MARIA JUNG
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.005678-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA CASARIN MOCHI
Adv. : Dr(s). WAGNER PLAZA MACHADO JR

2004.70.95.005696-7 - PEDRO CARLOS FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005698-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUDOXIA JURACH
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.005799-6 - ORLANDO KUNDE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2004.70.95.005800-9 - IRNO CAPELARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

2004.70.95.005815-0 - JOSE LEMOS DO PRADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2004.70.95.006089-2 - ASSIS RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.006113-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE FATIMA COSTA MALI-
CE
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.006114-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERTA SEBASTIANA DA SILVA
MADEIRA
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.006116-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIMONE CATARINA DA SILVA NO-
BRES
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.006171-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FERNANDA ESTER DA SILVA
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

CURITIBA, 10 de agosto de 2004

MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA

RECURSAL/PR

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180
Cópia

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 196/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.034668-7, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra PINTURA DE OURO RECUPERAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA e VAGNER DA SILVA NOGUEIRA,
constando dos autos que o executado se encontra em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA VAGNER DA SILVA
NOGUEIRA, portador do CPF nº 668.367.359-49, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da pe-
tição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s)90.2.01.003622-26, 90.6.01.011955-43, 90.6.01.011956-
24, 90.7.01.002063-79, no valor de R$ 85.348,04 (oitenta e
cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais e quatro centa-
vos, em 05/02, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba em 09/08/2004. Eu,____, Letícia Emili Carraro Fi-
ori, analista Judiciário, que o digitei e eu,__, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 197/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.036705-8 movida pelo(a) FARMÁCIA ALVITÓ-
RIA LTDA contra CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA, constando dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixa-
do em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, INTI-
MA o(a) FARMÁCIA ALVITÓRIA LTDA – CGC
79.635.172/0001-91 acerca da sentença de fls. 149/152, que
julgou improcedente o pedido. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________, Letícia Emili Fio-
ri, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 198/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.015127-3,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra SUSAKI
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA SUSAKI COMÉRCIO
DE PEÇAS LTDA – CGC 80.320.955/0001-65, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90.4.02.021138-40, no valor de R$ 6.038,80 (seis mil, trinta e
oito reais e oitenta centavos) em 03/2003, mais acréscimos le-

gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 09/08/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Técnica Judiciá-
ria, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 199/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.066602-9,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra VALDIMIR
SAPURN SINGH, constando dos autos que a empresa execu-
tada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Ca-
bral, nesta Capital, CITA VALDIMIR SAPURN SINGH –
CPF 004.142.719-04,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.8.01.000447-83, no valor
de R$ 2.792,48 (dois mil, setecentos e noventa e dois reais e
quarenta e oito centavos), em 11/2003, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 09/08/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Técnica Judiciá-
ria, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 200/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.029755-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra WALHAM
TRADE DO BRASIL LTDA, constando dos autos que a em-
presa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA WALHAM TRADE DO
BRASIL LTDA – CCG 01.930.465/0002-95, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90.4.01.000179-49, no valor de R$ 101.646,16 (cento e um
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos, em
05/2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________, Letícia Emili Car-
raro Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,______, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 201/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.071698-3,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra FÁBRICA
DE SONHOS LTDA - ME, constando dos autos que a empre-
sa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA FÁBRICA DE SONHOS
LTDA - ME – CCG 72.116.205/0001-48, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90.4.02.003468-71, no valor de R$ 3.138,84 (três mil, cento e
trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), em 10/2002,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 202/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.006835-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra Z O COMÉR-
CIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, constando dos autos que a empresa executada se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capi-
tal, CITA Z O COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – CCG 85.024.719/0001-15,
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90.6.98.011183-40, no valor de R$ 5.490,73 (cinco mil,
quatrocentos e noventa reais e setenta e três centavos), em 03/
2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 203/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.015479-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PNEUMONT
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS, constando dos autos que a empresa executada
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta
Capital, CITA PNEUMONT COMÉRCIO E MANUTEN-
ÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS – CCG
81.054.447/0001-45,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.6.02.016233-93, no valor
de R$ 5.246,86 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e
oitenta e seis centavos), em 03/2003, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 09/08/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Técnica Judiciá-
ria, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 204/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.076741-3,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra TRANSMO-
ZA TRANSPORTADORA MOZA LTDA, constando dos
autos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA TRANSMOZA
TRANSPORTADORA MOZA LTDA – CCG 80.776.495/
0001-84, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº(s) 90.6.02.005641-56, no valor de R$ 12.627,57
(doze mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinqüenta e sete
centavos), em 12/2002, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 205/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.031142-9,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra BREFON
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, constando
dos autos que a empresa executada se encontra em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Gari-
baldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA BREFON
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA – CCG
76.668.565/0001-03,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.5.99.006975-11, no va-
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lor de R$ 2.825,34 (dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais e
trinta e quatro centavos), em 05/2002, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 09/08/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Técnica Judiciá-
ria, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 206/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.012158-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra GRESSAN-
TOS PUBLICIDADES S/C LTDA, constando dos autos que
a empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA GRESSANTOS PU-
BLICIDADES S/C LTDA – CCG 68.569.219/0001-40, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90.2.02.003339-02, no valor de R$ 6.738,69 (seis mil, sete-
centos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos), em 03/
2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 207/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.020747-3
(reunida à execução fiscal nº 2003.70.00.020748-5), movida
pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra TENERIFE CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA, constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA TENERIFE CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA – CCG 01.169.521/0001-30,
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90.6.02.013695-86 e 90.6.02.013696-67, no valor de R$
9.745,27 (nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e vinte
e sete centavos), em 03/2003, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 208/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.036389-6,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra GONÇAL-
VES & BUGAI LTDA, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA GONÇALVES & BUGAI LTDA
– CCG 82.324.658/0001-13, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.4.02.020315-25, no valor
de R$ 47.938,34 (quarenta e sete mil, novecentos e trinta e oito
reais e trinta e quatro centavos), em 06/2003, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 09/08/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Técnica Judiciá-
ria, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 209/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.021016-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra GALBANO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA
- ME, constando dos autos que a empresa executada se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capi-
tal, CITA GALBANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA - ME – CCG 81.432.379/0001-00,
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90.2.02.003204-10, no valor de R$ 5.171,93 (cinco mil,
cento e setenta e um reais e noventa e três centavos), em 03/
2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 09/08/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

2ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR. Rua Ed-
mundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi. CEP: 85862-310.
Fone: (045) 523-2848. E-mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site:
www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 037/04-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 95.1011134-1 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS
EXECUTADO(A/S): COMERCIAL DE CONFECÇÕES
CAMILA LTDA - RIAD MOHAMAN KAROUT - JOU-
HAD KHALIL KAMDAN
CNPJ/CPF: 78.235.652/0001-00 - 662.479.779-72 -
648.107.559-914

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora e avali-
ação efetuada em 06/04/04, sobre o imóvel de matrícula 9563,
do 1º Cartório de Registro de Imóveis. Avaliado em R$
16.500,00. Fica(m) intimado(a/s), ainda, para opor(em) Em-
bargos à Execução, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do término do prazo deste edital.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 55.568.379-
6.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 5 de agosto de 2004, por
_______ Gledson Evers – Técnico Judiciário. Conferido por
________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

Rony Ferreira,
Juiz Federal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal Substituto: GUEVERSON ROGÉRIO FARI-
AS
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 41/2004

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da reabertura do prazo de 24
(vinte e quatro) horas para eventual impugnação aos termos de
transcrição da audiência realizada no dia 21/7/2004 (inquiri-
ção das testemunhas Celso João Calori e Mário Roberto Este-
ves de Lima Ribeiro), juntados aos autos fora do prazo estipu-
lado.
Ação Penal nº 2000.70.02.002260-0
Partes: (MPF X Eurides Fagundes da Silva Junior e outros)
Advogados:
Márcio Rogério de Souza - OAB/PR 16661
Luiz Eduardo da Silva - OAB/PR 28143
Edward Rocha de Carvalho - OAB/PR 35212
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 30
de agosto de 2004, às 16 horas, neste Juízo, para a audiência
de inquirição das testemunhas de defesa José Jucimar Rios,
Paulo Eduardo Fernandes Schimidt e Clari Pittol.
Ação Penal nº 2003.70.02.006986-0
Partes: (MPF X Marcos Aurelio da Silva Sganderla)
Advogado(a): Domigos Jorge Velho - OAB/PR 13825
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria nº 321/2004, para a Subseção Judiciária de Maringá/PR,
para inquirição da testemunha Rafael Henrique Cavalhero Boti,
arrolada pela defesa do réu Milton Bezerra Leite, cujo anda-
mento processual da mesma deverá ser acompanhado direta-
mente no Juízo Deprecado, independentemente de novas inti-
mações.
Ação Penal nº 98.101.1132-0

Partes: (MPF X Ismael Filadelfi Adorno e outros)
Advogados:
Cledy Gonçalves Soares dos Santos - OAB/PR 14855
José dos Passos Oliveira Santos - OAB/PR 24387
Marcelo Rodrigues de Almeida - OAB/PR 20916
Waldemar Ernesto Feiertag Junior - OAB/PR 15937
Bernardo Procópio dos Santos - OAB/PR 12471
Sérgio Botto de Lacerda - OAB/PR 11476
José Carlos Leite Júnior - OAB/PR 22224
Adriano Moro Bittencourt - OAB/PR 25600
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 9
de setembro de 2004, às 14 horas, neste Juízo, para inquirição
da testemunha do Juízo Gilberto Buss.
Ação Penal nº 2001.70.02.002427-2
Partes: (MPF X Valtair Tripiana e outro)
Advogado(a): Luciano Fernandes Motta - OAB/PR 23198
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 23
de setembro de 2004, às 14 horas, neste Juízo, para a audiên-
cia de inquirição das testemunhas de defesa.
Ação Penal nº 98.101.1090-1
Partes: (MPF X Edivaldo Sulpicio e outros)
Advogados:
Oswaldo Loureiro de Mello Junior - OAB/PR 5195
Fernanda Prugner - OAB/PR 31527
Egideo Fernando Arguello Junior - OAB/PR 30713
Ademar Martins Montoro - OAB/PR 6004
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da reabertura do prazo de 24
(vinte e quatro) horas para eventual impugnação aos termos de
transcrição da audiência realizada no dia 6/5/2004 (interroga-
tório do réu Silvio Roberto Anspach), juntados aos autos após
o prazo estipulado.
FICA A DEFESA do réu Silvio Roberto Anspach intimada,
ainda, para, querendo, no prazo de 3 (três) dias, aditar sua de-
fesa prévia, cujo prazo inicia-se após o decurso de prazo para
eventual impungação das transcrições efetuadas.
Ação Penal nº 97.101.3489-2
Partes: (MPF X Silvio Roberto Anspach, Reinaldo Magri Juni-
or, Luiz Fernando Anspach, Roberto Luiz Klein, Marcio Regi-
naldo Correa, Osvaldo Antunes Sobrinho, Edson José dos San-
tos, Joel Antonio Balbuena Lezcano, Ataides Kunkel e Alcides
Pegorer Junior)
Advogados:
Carlos Alberto Bezerra - OAB/PR 16626
Luciano Fernandes Motta - OAB/PR 23198
Ricardo Camargo Lima - OAB/SP 89058
Alexandre Sinigallia Pinto - OAB/SP 131587
Ary de Souza Oliveira Junior - OAB/AC 2159
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da reabertura do prazo de 24
(vinte e quatro) horas para eventual impugnação aos termos de
transcrição da audiência realizada no dia 16/6/2004 (interroga-
tório dos réus Osvaldo Antunes Sobrinho e Edson José dos
Santos), juntados aos autos após o prazo estipulado.
FICA A DEFESA do réu Osvaldo Antunes Sobrinho intima-
da, ainda, para, querendo, no prazo de 3 (três) dias, aditar sua
defesa prévia, cujo prazo inicia-se após o decurso de prazo para
eventual impungação das transcrições efetuadas.
FICA A DEFESA do réu Edson José dos Santos intimada, tam-
bém, para a apresentação da defesa prévia, cujo prazo inicia-se
após o decurso de prazo para eventual impungação das trans-
crições efetuadas.
Ação Penal nº 97.101.3489-2
Partes: (MPF X Silvio Roberto Anspach, Reinaldo Magri Juni-
or, Luiz Fernando Anspach, Roberto Luiz Klein, Marcio Regi-
naldo Correa, Osvaldo Antunes Sobrinho, Edson José dos San-
tos, Joel Antonio Balbuena Lezcano, Ataides Kunkel e Alcides
Pegorer Junior)
Advogados:
Roberto Vasconcelos da Gama - OAB/SP 131457
Ary de Souza Oliveira Junior - OAB/AC 2159
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa do réu Luiz Fernando Anspach intima-
da para a apresentação da defesa prévia, no prazo legal.
Ação Penal nº 97.101.3489-2
Partes: (MPF X Silvio Roberto Anspach, Reinaldo Magri Juni-
or, Luiz Fernando Anspach, Roberto Luiz Klein, Marcio Regi-
naldo Correa, Osvaldo Antunes Sobrinho, Edson José dos San-
tos, Joel Antonio Balbuena Lezcano, Ataides Kunkel e Alcides
Pegorer Junior)
Advogado(a): Prinspinho Argolo Príncipe - OAB/RJ 152458
—————————————————————————
———————————————————————

Foz do Iguaçu, 10 de agosto de 2004.

Andréa Reis Tolazzi
Diretora de Secretaria

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0281/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE DANYRED REPRESENTAÇÕES COMERCI-

AIS S/C LTDA (CNPJ nº 95.562.534/0001-18)

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 2002.70.01.001784-
6
Nº inscrição da dívida 90299013385-48 Valor R$ 2.808,60 em
08/2000.
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/1999

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s) : DANYRED REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS S/C LTDA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, DANYRED REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS S/C LTDA, que por este Juízo e Secretaria da
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com ende-
reço supra, processam-se os autos de Execução Fiscal acima
descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s) por este edital para,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos necessários para o integral pagamento do dé-
bito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 05 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0282/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: A & S ASSESSORIA E SISTEMAS SC LTDA
(CNPJ nº 80.923.261/0001-12)

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 2002.70.01.001783-
4
Nº inscrição da dívida 90299013396-09 Valor R$ 3.668,86 em
08/2000.
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/1999

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s) : A & S ASSESSORIA E SISTEMAS SC
LTDA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, A & S ASSESSORIA E SISTE-
MAS SC LTDA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fe-
deral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução Fiscal acima descritos, o(s)
qual(is) fica(m) CITADO(s) por este edital para, no prazo de
05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia
reclamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
necessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0283/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: ITAIPU TRATORES LTDA (CNPJ nº
77.260.982/0001-85)

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 2001.70.01.009793-
0
Nº inscrição da dívida FGPR200101000 Valor R$ 623,57 em
07/2001
NATUREZA DA DÍVIDA: F G T S

EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(s) : ITAIPU TRATORES LTDA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Londrina
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FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, ITAIPU TRATORES LTDA, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução Fiscal acima descritos, o(s) qual(is) fica(m)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0284/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: GOLDEN Z STAR PRODUCOES E EVEN-
TOS SC (CNPJ nº 00.847.633/0001-30), MARCOS ROGÉRIO
MENDES, CELSO RICARDO MENDES e AURISTELA MEN-
DES.

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 2000.70.01.006975-
8 Nº inscrição da dívida 90698016127-01 Valor R$ 5.866,15
em 03/2000
NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS
2000.70.01.012548-8 Nº inscrição da dívida 90798003115-43
Valor R$ 1.204,16 em 03/2000
NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/1998

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s) : GOLDEN Z STAR PRODUCOES E EVEN-
TOS SC e OUTROS.

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, GOLDEN Z STAR PRODUCOES
E EVENTOS SC, MARCOS ROGÉRIO MENDES, CELSO
RICARDO MENDES e AURISTELA MENDES, que por este
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de Exe-
cução Fiscal acima descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s)
por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos necessários para o integral pa-
gamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0285/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
CITAÇÃO DE: RUI COSTA BALAN

PROCESSOS DE EXECUÇÕES FISCAIS n° 99.2010820-0
CDA nº 90698007622-20 Valor R$ 9.156,44 em 09/98
NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS
2000.70.01.001493-9 CDA nº 90298003517-51 Valor R$
1.840,38 em 09/1999
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/98
2000.70.01.002298-5 CDA nº 90798001759-33 Valor R$
3.083,94 em 10/1999
NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/99
2000.70.01.003494-0 CDA nº 90698007623-00 Valor R$
936,58 em 09/1999
NATUREZA DA DÍVIDA: CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s) :
ÂNGULO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA e OUTRO

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, RUI COSTA BALAN, que por este
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de Exe-
cução Fiscal acima descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s)
por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após

o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos necessários para o integral pa-
gamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0286/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: JOSÉ CARLOS ZAFALON (PJ) e OUTRO.

PROCESSOS DE EXECUÇÕES FISCAIS n° 98.2015694-7
CDA nº 90697006156-75 Valor R$ 889,36 em 02/98
NATUREZA DA DÍVIDA: CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL
98.2015696-3 CDA nº 90697006155-94 Valor R$ 1.788,46 em
02/1998
NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS
2000.70.01.004323-0 CDA nº 90696007724-00 Valor R$
545,13 em 05/1996
NATUREZA DA DÍVIDA: CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s) :
JOSÉ CARLOS ZAFALON e OUTRO.

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, JOSÉ CARLOS ZAFALON (PJ) e
JOSÉ CARLOS ZAFALON., que por este Juízo e Secretaria da
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com ende-
reço supra, processam-se os autos de Execução Fiscal acima
descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s) por este edital para,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos necessários para o integral pagamento do dé-
bito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0287/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: CELULAR SHOP TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA e IZALETE CUSTODIO BITTENCOURT

PROCESSOS DE EXECUÇÕES FISCAIS n° 99.2012878-3
CDA nº 90699003180-97 Valor R$ 11.457,15 em 03/99
NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS
99.2014147-0 CDA nº 90299001123-68 Valor R$ 6.874,20 em
03/99
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/99
EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s) :
CELULAR SHOP TELECOMUNICAÇÕES LTDA e OUTRA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, CELULAR SHOP TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA e IZALETE CUSTODIO BITTENCOURT,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execu-
ções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução Fiscal acima descritos, o(s) qual(is)
fica(m) CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia re-
clamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos ne-
cessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0288/2004,
COM PRAZO DE 60 (sessenta) DIAS.

CITAÇÃO DE: SÍLVIO NOCHI

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 98.2012175-2
CDA nº 90297006398-26 Valor R$ 880,56 em 01/98
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/97
EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL –
EXECUTADO(s) : JOVANOVICH & NOCHI LTDA – ME e
OUTROS

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, SÍLVIO NOCHI, que por este Ju-
ízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de Exe-
cução Fiscal acima descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s)
por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos necessários para o integral pa-
gamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0289/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: H A SILVA PROMOÇÕES e HELENA
APARECIDA DA SILVA

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 2002.70.01.003407-
8
CDA nº 90299009314-31 Valor R$ 6.881,49 em 05/2000
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/99
EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL –
EXECUTADO(s) : H A SILVA PROMOÇÕES e OUTRA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, H A SILVA PROMOÇÕES e HE-
LENA APARECIDA DA SILVA, que por este Juízo e Secreta-
ria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com
endereço supra, processam-se os autos de Execução Fiscal aci-
ma descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s) por este edital
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos necessários para o integral pagamento do dé-
bito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0290/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: IZABELA PEGORARO RODRIGUES

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 2002.70.01.003724-
9
CDA nº 90198000476-05 Valor R$ 3.163,70em 07/2000
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF/98
EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL –
EXECUTADO(s) : IZABELA PEGORARO RODRIGUES

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, IZABELA PEGORARO RODRI-
GUES, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, proces-
sam-se os autos de Execução Fiscal acima descritos, o(s) qual(is)
fica(m) CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cin-

co) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia re-
clamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos ne-
cessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina.

Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000
(fone (43) - 3325.7414 r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 0291/2004,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: ESCOLA DE FUTEBOL NICHIKA DE
LONDRINA S/C LTDA

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n° 2002.70.01.014711-
0
CDA nº FGPR200200364 Valor R$ 49.411,97 em 29/5/2002
NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(s) : ESCOLA DE FUTEBOL NICHIKA DE
LONDRINA S/C LTDA

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, ESCOLA DE FUTEBOL NICHI-
KA DE LONDRINA S/C LTDA, que por este Juízo e Secreta-
ria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com
endereço supra, processam-se os autos de Execução Fiscal aci-
ma descritos, o(s) qual(is) fica(m) CITADO(s) por este edital
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste,
pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou
indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos necessários para o integral pagamento do dé-
bito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 06 dias do mês de
agosto de 2004. Eu, _________________, Nágela Ali Kassem,
Diretora de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 31/2004

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DRA. ÉRIKA REUPKE GIOVANINI E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. SÉRGIO
LUIS RUIVO MARQUES, AMBOS DA VARA FEDERAL
CRIMINAL DE LONDRINA/PR.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Em face da petição de fl. 314, intime-se o réu Henri-
que Faudon Henrique para, no prazo de 05 (cinco) dias, consti-
tuir outro advogado para atuar em sua defesa, sendo que., em
caso de inércia, ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este
Juízo; II. Indefiro o pedido formulado pela Defesa do réu João
Dalmacio Pavinato, no sentido de que seja oficiado ao BA-
NESTADO para esclarecer eventual adoção de providências
Iudiciais quanto aos contratos de n.º 106.5940-1 e n.º 107.1296-
5 (fl. 265), haja vista que tal informação não é relevante para o
esclarecimento dos fatos descritos na denúncia, sendo certo que.
acaso fosse pertinente, poderia a própria parte interessada obtê-
la por seus próprios meios. Intime-se; III. Indefiro o requeri-
mento formulado pela Defesa do réu Erasmo de Paula Macha-
do, no sentido de que seja reconhecida a inépcia da denúncia
(fl. 328), uma vez que já houve o recebimento da peça acusató-
ria, não podendo este Juízo, assim, reformar o decisum sob
pena de conceder ordem de habeas corpus contra si mesmo,
sendo que, outrossim, a análise da procedência ou não referido
pedido depende da apreciação do próprio mérito da causa, o
que somente pode ocorrer, após a instrução criminal e o debate
das partes á luz do contraditório, por ocasião da sentença. Inti-
me-se; IV. Após o cumprimento das diligências supracitadas,
dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para se
manifestar sobre. o oficio e a certidão de fls. 317/318”
Autos n.º 99.201.2962-3 – Ministério Público Federal x Eras-
mo de Paula Machado, João Dalmácio Pavinatto e outros.
Advogados: Dr. Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20774, e Dr.
Antônio Edson Martins Nogueira, OAB/PR 28850

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... III. Intimem-se as Defesas para os fins do artigo 499
do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 94.201.3000-2 – Ministério Público Federal x Sid-
ney Calijuri, Dionísio Gomiero e Ernesto Benedito Nogueira.
Advogados: Dr. Domingos José Perfetto, OAB/PR 7848 e Dr.
Zaqueu Vilela Berbel, OAB/PR 8274
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No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Intime-se a defesa para manifestar na fase do ar-
tigo 499 do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 97.201.3829-7 – Ministério Público Federal x Wal-
demir Rodrigues de Souza, Expedito Belo dos Santos, Antônio
Luis Gomes, Geraldo Alexandre, Valdomiro Vieira Pinto, Jor-
ge Cunha, Devanildo José da Cunha, João Rodrigues, Celso
Vargas, Valdecir Gonçalves da Rocha e Nair Vargas.
Advogado: Dr. Sebastião Domingues da Luz, OAB/PR 5021

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Intimem-se os advogados constituídos dos réus Ge-
nivaldo (fls. 23 e 182) e Antônio (fls. 14 e 43), através da im-
prensa oficial, acerca da sentença de fls. 275/276...”. No pro-

cesso abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Restando
expirado o prazo da suspensão condicional do processo, sem
qualquer motivo para a revogação do benefício, declaro extin-
ta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia contra os
réus ... Antônio Wanderley Kataoka e Genivaldo Rogério
Cogo, na forma do artigo 89, § 5º, da Lei n.º 9.099/95...”
Autos n.º 2001.70.01.005878-9 – Ministério Público Federal x
Antônio Wanderley Kataoka e Genivaldo Rogério Cogo
Advogados: Dr. Joel Bortolassi, OAB/PR 13326; Dr. Sandy
Pedro da Silva, OAB/PR 10190 e Dr. Luciano Nogueira da Sil-
va, OAB/PR 29167

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... a)
Julgo improcedente a imputação da denúncia em relação aos
réus Dario Reis e Nilva Ferreira da Silva, ao início qualifica-
dos, absolvendo-os com fulcro no artigo 386, incisos IV e VI,
DO Código de Processo Penal...” e também foi proferido o
seguinte despacho: “... II. Recebo a apelação interposta pela
Acusação à fl. 283; . IV. Intimem-se os Recorridos para apre-
sentarem as contra-razões de apelação, no prazo de 08 (oito)
dias...”
Autos n.º 98.201.3338-6 – Ministério Público Federal x Zilda
Rita da Silva Melhado, Dario Reis, Nilva Ferreira da Silva.
Advogados: Dr. Aldivino das Graças Silva, OAB/PR 21393 e
Dra. Neide Isabel Rafaeli de Jesus, OAB/PR 13804

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Designo o dia 14/09/2004, às 14 horas, para a oitiva
das testemunhas arroladas pela Defesa, residentes em Londri-
na, a saber: Cláudio Lopes e Antonia Aparecida da Silva (fl.
22). Intimem-se. Depreque-se a inquirição das demais teste-
munhas, com prazo de 60 dias. Intimem-se réu e defensor”. No
processo abaixo foi expedida carta precatória à Seção Judiciá-
ria do Distrito Federal, para inquirição das testemunhas José
Antônio da Silva Pereira e Juraci Teixeira, arroladas pela defe-
sa.
Autos n.º 2003.70.01.018719-7 – Ministério Público Federal x
Vanderlei Chaves Martinelli.
Advogado: Dr. Geovanei Leal Bandeira, OAB/PR 25083

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Considerando a participação desta magistrada no Mó-
dulo de Currículo Permanente de Direito Administrativo, pro-
movido pela EMAGIS – Escola da Magistratura Federal, a se
realizar no dia 20 de agosto de 2004, em Curitiba/PR, adio a
realização da audiência de inquirição da testemunha de acusa-
ção para o dia 16 de setembro de 2004, às 14h45. Intimem-se
as partes e a testemunha”
Autos n.º 2003.70.01.001802-8 – Ministério Público Federal x
Airton Moreira de Assis.
Advogado: Dr. João Fernando Sallum, OAB/SP 139597

No processo abaixo relacionado foi proferido os seguintes des-
pachos: “I. Considerando o ofício da Procuradoria da Fazenda
Nacional (fl. 59) informando que houve o pagamento de ape-
nas parte do débito objeto de parcelamento nos moldes do arti-
go 10684/2003 – PAES, em nome de Antônio Carlos Morita,
determino o regular prosseguimento do feito uma vez que não
há razão para a suspensão da pretensão punitiva, conforme pa-
recer mnisterial de fl. 60...” e também foi proferido o seguinte
despacho: “1. De fato, constato que o réu Antônio Carlos Mo-
rita ainda não foi interrogado nesta ação penal; fica, então, de-
signada a data marcada no despacho de fl. 61 para realização
somente de seu interrogatório (dia 09 de setembro de 2004, às
14h30); retifique-se a pauta de audiências”
Autos n.º 2003.70.01.007107-9 – Ministério Público Federal x
Antônio Carlos Morita.
Advogado: Dr. Pedro Nascimento Yokoyama, OAB/PR 5161

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2.2. Nos moldes do artigo 367 do Código de Proces-
so Penal, decreto-lhe a revelia; 2.3. À defesa para se manifes-
tar na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2003.70.01.014504-0 – Ministério Público Federal x
Dugair Souza de Moraes e Gomercindo Rodrigues Carvalho.
Advogado: Dr. Gentil Guido Marchi, OAB/PR 8456

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Res-
tando cumpridas as condições fixadas à fl. 89, restando expira-
do o prazo da suspensão condicional do processo, sem qual-
quer motivo para a revogação do benefício, declaro extinta a
punibilidade dos fatos narrados na denúncia contra o réu Jo-
nas de Oliveira Santos, na forma do artigo 89, § 5º, da Lei n.º
9.099/95...”
Autos n.º 98.201.5241-0 – Ministério Público Federal x Jonas
de Oliveira Santos.
Advogada: Dra. Elaine de Paula Menezes, OAB/PR 14530

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais de 10
(dez) dias, para que os réus possam juntar aos autos cópias dos
depoimentos mencionados às fls. 46/47; II. Intimem-se”
Autos n.º 2003.70.01.016748-4 – Ministério Público Federal x
Tertuliano Moreira da Costa e Gilberto Fernandes.
Advogado: Dr. Zaqueu Sutil de Oliveira, OAB/PR 23320

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 3. Manifestem-se as partes (defesas) na fase do arti-
go 499 do Código de Processo Penal...”

Autos n. 2002.70.01.006687-0 – Ministério Público Federal x
Adalgiso Antônio Silva Casquel.
Advogado: Dr. Alcides Aparecido Ferraz, OAB/PR 18011

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Diante dos motivos expostos, julgo parcialmente
procedente a denúncia para: a) absolver os réus ANTONIO
CARLOS FELISBINO, NIOLETE aPARECIDA FELISSINO,
GENTIL FELISBINO. CEZAR MARTINI e HAMILTON JOSÉ
BORGES DE SAMPAIO das acusações feitas contra eles, com
fulcro no artigo 386, inciso IV. do Código de Processo Penal.
b) absolver os réus DEMERVAL BICALHO DE CARVALHO,
JOSE BRENE, CEZAR MARTINI, HAMILTQN JOSE BOR-
GES DE SAMPAIO, ANTONIO CARLOS FELISBINO, NIO-
LETE APARECIDA FELISBINO e GENTIL FELISBINO da
acusação de prática do crime descrito no art. 288 do Código
Penal, com fulcro no artigo 386. inciso III, do Código de Pro-
cesso Penal. c) condenar os réus DEMERVAL BICALHO DE
CARVALHO e JOSÉ BRENE, pela prática do crime descrito
no art. 4º, parágrafo único da Lei 7.492/86. Dosimetria das penas
do réu Demerval Bicalho de Carvalho. O réu não demonstra
conduto social propensa à prática de crimes. A personalidade
do agente não merece valoração negativo. Os motivos e as cir-
cunstâncias do crime são as comuns ao tipo penal. As conseqü-
ências podem ser negativamente valorados, em razão do mon-
tante do prejuízo causado à vítima. O comportamento do víti-
ma, por sua vez, teve repercussão na prática do crime, conside-
rada a demonstrada ausência de mecanismos fiscalizadores efi-
cazes. Havendo apenas uma circunstância negativa, fixo, as-
sim, a peno base no mínimo legal, que é de dois anos de reclu-
são e muita, a qual torno definitiva, diante da ausência de ate-
nuantes, agravantes, majorantes ou minorantes. Considerando-
se a situação do réu, que é gerente administrativo da Constru-
tora Gralha Azul Ltda., engenheiro, com os rendimentos decla-
rados à fl. 67, fixo a unidade do dia-multa em 1/3 (um terço) do
salário-mínimo vigente à época do foto. devidamente corrigi-
do. DOSIMETRIA DAS PENAS DO RÉU JOSÉ BRENE. A
culpabilidade não excede o que se poderia ter como normal em
delitos da espécie. O réu não demonstra conduta social propen-
so à prática de crimes. A personalidade do agente não merece
valoração negativo. Os motivos e as circunstâncias do crime
são as comuns ao tipo penal. As conseqüências podem ser ne-
gativamente valoradas, em razão do montante do prejuízo cau-
sado à vítima. O comportamento da vítima, por sua vez, teve
repercussão no prático do crime, considerada a demonstrada
ausência de mecanismos fiscalizadores eficazes. Havendo ape-
nas uma circunstância negativa, fixo, assim, a pena base no
mínimo legal, que é de dois anos de reclusão e multa, a qual
torno definitiva, diante da ausência de atenuantes, agravantes,
majorantes ou minorantes. Considerando-se a situação do réu,
que é ex-gerente-geral do Banestado, com os rendimentos de-
clarados à fl. 69, fixo a unidade do dia-multa em ½ (metade) do
salário-mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigi-
do...” e também foi proferido o seguinte despacho: “1. Rece-
bo o recurso de apelação interposto pela acusação à fl. 740...”
e ainda o seguinte despacho: “1. Chamo o feito à ordem; 2.
Antes de proceder à intimação prevista no item 3 do despacho
de fl. 741, intime-se o Assistente de Acusação acerca da sen-
tença prolatada às fls. 711-738, bem como para, querendo, apre-
sentar razões, na forma do artigo 600, § 1º, do Código de Pro-
cesso Penal, ao recurso de apelação interposto pelo Ministério
Público Federal (fls. 742-769); De resto, atente-se para o des-
pacho proferido à fl. 741”
Autos n.º 2000.70.01.001116-1 – Ministério Público Federal x
Demerval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini,
Hamilton José Borges de Sampaio e outros.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405 e Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Despacho de conversão do julgamento em diligência...
Por outro lado, em decorrência da conexão probatória (art. 76,
III, CPP) é de se considerar a força atrativa da Justiça Federal
em face da Justiça Estadual, que apesar de ser considerada co-
mum é especial, em face & Justiça Estadual de competência
residual... Diante dó exposto, determino a conversão do julga-
mento em diligência, aplicando-se a regra do art. 384, ‘caput’,
do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se”
Autos nº 96.201.2833-8 – Ministério Público Federal x Yuri de
Oliveira Bono, Marisa Cortes Pinheiro, Luiz Antonio de Sou-
za, Cyntia Judith Soares Oliveira, José Bono Medina, José Bre-
ne, Pedro Eugênio da silva e Ivan Coser.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405 e Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... III. ... intimem-se as partes (defesa) para, querendo,
complementar suas alegações finais, em face da prova acresci-
da, no prazo de 03 (três) dias...”
Autos n.º 2001.70.01.001857-3 – Ministério Público Federal x
Marcos Riva de Castro e Lademir Vidor.
Advogados: Dr. Édison Roberto Massei, OAB/PR 10212 e Dra.
Karla Marques Lopes, OAB/PR 29003

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, para a inquirição das testemunhas de Defesas arro-
ladas às fls. 54 e 88, observando-se, no tocante à testemunha
Frederico Arouche da Câmara Lopes, o novo endereço forneci-
do à fl. 119; II. Intimem-se as partes sobre a expedição das
cartas precatórias”. No processo abaixo foram expedidas car-
tas precatórias às Comarcas de Arapongas/PR (inquirição de
Frederico Arouche da Câmara Lopes), de Sertãozinho/SP (in-
quirição de Alcides Celestino) e de Porecatu/PR (inquirição de
Antônio Mascaro), todas testemunhas arroladas pela defesa.
Autos nº 99.201.2017-0 – Ministério Público Federal x Eucli-
des Ramos Junior, Rosangela Moura Barreto Ramos e Irval
Teodoro Moreira.

Advogados: Dr. Edmilson Nogima, OAB/PR 17417; Dr. Carlos
Roberto Scalassara, OAB/PR 12062; Dr. Maurício Zanlucki,
OAB/PR 28115; Dr. Lanereuton Theodoro Moreira, OAB/PR
28684 e Dr. Darli Barbosa, OAB/PR 11596

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Acolho a manifestação do Ministério Público Fede-
ral às fls. 209/210 e por conseguinte, indefiro o pedido de in-
dulto; 2. De fato o Decreto 4904/2003 não faz menção ao cabi-
mento do indulto quando aplicada pena restritiva de direitos,
sendo cabível o benefício apenas no caso de conversão daque-
las em privativa de liberdade; 3. Intime-se o sentenciado na
pessoa de seus procuradores (fl. 69); 4. Aguarde-se o cumpri-
mento do restante da pena...”
Autos n.º 2002.70.01.013521-1 – Ministério Público Federal x
Wander Paula de Almeida.
Advogados: Dr. Adriana de Domenico Monteiro, OAB/PR
28132-B; Dra. Ana Cristina Lino, OAB/PR 30178; Dr. Fran-
cisco Carlos Melatti, OAB/PR 11714

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Manifestem-se as penas na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2000.70.01.000306-1 – Ministério Público Federal x
Paschoal José Imperatriz.
Advogado: Dr. Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20774

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença para
o Ministério Público Federal; II. Recebo o recurso interposto
pela Defesa à fl. 228; III. Intime-se a Defesa para, no prazo de
08 (oito) dias, apresentar as razões de apelação...”
Autos n.º 2003.70.01.003808-8 – Ministério Público Federal x
Gino Azzolini Neto.
Advogados: Dr. Omar José Baddauy, OAB/PR 3748 e Dr. Ga-
briel Bertin de Almeida, OAB/PR 24837

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Sem necessidade de nova conclusão, ao artigo 500
do referido diploma legal (Código de Processo Penal)...”
Autos n.º 2003.70.01.016746-0 – Ministério Público Federal x
Elídio Góes.
Advogado: Dr. Eduardo Fernando Lachimia, OAB/PR 16204

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Não procede a alegação da menoridade do acusado
já que na data da declaração entregue eletronicamente, confor-
me fl. 09 do procedimento administrativo, o acusado já tinha
completado 18 (dezoito) anos...” e também foi proferido o se-
guinte despacho: “... Determino a suspensão da pretensão pu-
nitiva do Estado e do prazo prescricional com relação ao réu
Sérgio Góes de Oliveira Filho, enquanto este estiver incluído
no regime de parcelamento perante a Receita Federal...”
Autos n.º 2004.70.01.001039-3 – Ministério Público Federal x
Sérgio Góes de Oliveira Filho.
Advogados: Dr. Carlos Paixão, OAB/PR 18115 e Dr. Marco
Aurélio Grespan, OAB/PR 32067

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Despacho de conversão do julgamento em diligência.
Por outro lado, em decorrência da ccnex~o probatória (art. 76,
III, CPP) é de se considerar a força atrativa da Justiça Federal
em face da Justiça Estadual, que apesar de ser considerada co-
mum é especial, em face à Justiça Estadual de competência
residuais. Aplica-se, ‘in casu’, a súmula 122 do E. Superior
Tribunal de Justiça... Diante do exposto, determino a conver-
são do julgamento em diligência, aplicando-se a regra do art.
384, ‘caput’, do Código de Processo Penal. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se”
Autos n.º 2001.70.01.011139-1 – Ministério Público Federal x
Gilberto Leutti, Gilberto Carlos Sanches Camacho, Elias Go-
doy Bueno, Laurindo João Dal’Aqua, Henrique Faudon Henri-
que, Claudemir Gloor e João Figueiredo Arruda.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405 e Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Acolho a manifestação do Ministério Público Fede-
ral às fls. 112/113 e, por conseguinte, indefiro o pedido de in-
dulto; 2. De fato, o Decreto 4904/2003 não faz menção ao ca-
bimento do indulto quando aplicada pena restritiva de direitos,
sendo cabível o benefício apenas no caso de conversão daque-
las em privativa de liberdade; 3. Intime-se o sentenciado na
pessoa de seus procuradores”
Autos n.º 2002.70.01.022530-3 – Ministério Público Federal x
Eduardo César de Barros.
Advogados: Dr. Francisco Carlos Melatti, OAB/PR 11714 e
Dra. Joana D’Arc Ferraz do Prado, OAB/PR 3943

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “...Por outro lado, tanto o mandado de segurança quan-
to o habeas corpus são ações constitucionais que, ainda que
com repercussão na esfera criminal, exigem a comprovação de
plano do direito invocado. No caso em apreço, não há prova
pré-constituída de que a empresa Impetrante tenha o direito
liquido e certo de não ser fiscalizada sob a ótica dos direitos
trabalhistas, tampouco se demonstrou a existência de qualquer
ilegalidade ou abuso de poder contra o Paciente CARLOS
HENRIQUE PINTO FADEL. Pelo contrário, as informações
fornecidas pelo Subdelegado do Trabalho em Londrina dão conta
de que a diligência na empresa ocorreu em razão da solicitação
do Ministério Público do Trabalho, após remessa de cópia de
sentença proferida pela 2a Vara do Trabalho de Londrina, onde
se aventou a possível afronta aos direitos trabalhistas dos em-
pregados da empresa Impetrante. Do mesmo modo, ao que tudo
indicas quem indevidamente procurou impedir a legal atuação
dos auditores do Ministério do Trabalho, inclusive por meio de
intimidações, foi o próprio Paciente CARLOS HENRIQUE
PINTO FADEL. Eis a lídima razão, portanto, para a presença
da Polícia Federal, em consonância, pois, com a faculdade pre-
vista no artigo 630, §§ 3º e 8º, da CLT. Tudo isso, enfim, foi

esclarecido documentalmente pela autoridade impetrada (fls.
18/34). 3.- ISTO POSTO. denego, em definitivo, a ordem de
habeas corpus preventiva e o mandado de segurança impetra-
dos às fls. 02/04. Condeno a Impetrante ao pagamento das cus-
tas relativas ao mandado de segurança, os quais deverão ser
pagos, após o transito em julgado, em 15 (quinze) dias, sob
pena de remessa das peças pertinentes à Procuradoria da Fa-
zenda Nacional para a devida execução. Sem custas quanto ao
habeas corpus (CF, art. 5º, LXXVII)”
Autos de Habeas Corpus n.º 2004.70.01.008197-1 – PVC Bra-
zil Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Ltda. x Delega-
do do Ministério do Trabalho e Emprego Sistema Federal de
Inspeção do Trabalho.
Advogados: Dr. Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20774

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “Defesa
de Basilio Pepiliasco interpôs embargos de deelaraçao à sen-
tença de fls. 1934/2047, alegando a existência de omissão no
decisão com a finalidade de esclarecer, em resumo, se a con-
tribuição do Embargante nos fatos ocorreu a título de auto-
ria ou de participação (fls. 2080/2082). Em que pesem as ar-
gumentações trazidas á colação pelo Embargante, não há falar
em omissão na sentença, a qual, em consonância com a im-
putação fática consignada da denúncia, é bem clara no senti-
do de que houve participação do Embargante, bastando ao
causídico a mera leitura da fundamentação exposta às fls.
2009/2022. Isto posto, rejeito os embargos declaratórios in-
terpostos às fls. 2080/2082...”
Autos n.º 95.201.3593-6 – Ministério Público Federal x Basí-
lio Pepiliasco e outros.
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Andrade Vianna, OAB/PR
7202

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Considerando que os requerente José Martins dos San-
tos e José Avelino da Silva não prestaram fiança, conforme fls.
03/05 dos autos 92.201.3999-5, em apenso, e fls. 100/101 des-
tes, não há fiança a ser liberada, pelo que indefiro o pedido da
fl. 175. Intime-se...”
Autos n.º 92.201.4000-4 – Ministério Público Federal x Euzé-
bio José Aquino.
Advogado: Dr. Luciano Menezes Molina, OAB/PR 17740

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Considerando que a Defesa, embora intimada (fl. 213-
verso), não se manifestou quanto à testemunha Oedson Laurin-
do Marques, determino, nos termos do artigo 405 do Código de
Processo Penal, a intimação das partes para fins do artigo 499
do mesmo Código...”
Autos n.º 1999.70.01.007038-0 – Ministério Público Federal x
Ayoub Hanna Ayoub e Myriam Hanna Ayoub.
Advogado: Dr. Marcelo Leal de Lima Oliveira, OAB/PR 19847;
Dr. Renato Lima Barbosa, OAB/PR 19282; Dr. Cláudio César
Machado Moreno, OAB/PR 25905 e Dr. Luiz Alberto Pereira
Ribeiro, OAB/PR 24370

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Di-
ante dos motivos expostos, julgo parcialmente procedente o
denúncia para: a) absolver os réus CEZAR MARTINI, HAMIL-
TON JOSÉ BORGES DE SAMPAIO, LUIZ ERNESTO DE
ANDRADE CASTANHO, SELMA DA SILVA, JOSE RICAR-
DO DA SILVA, LEANDRO ALBINO BISSI, MARISA IZA-
BEL BISSI CASTANHO, WILSON JOSÉ CORREA e SONIA
DE ANDRADE CASTANHO das acusações feitas contra eles,
com fulcro no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo
Penal. b) absolver os réus DEMERVAL BICALHO DE CAR-
VALHO, JOSÉ BRENE, CEZAR MARTINI, HAMILTON JOSÉ
BORGES DE SAMPAIO, LUIZ ERNESTO DE ANDRADE
CASTANHO. SELMA DA SILVA, JOSE RICARDO DA SIL-
VA, LEANDRO ALBINO BISSI, MARISA IZABEL BISSI
CASTANHO, WILSON JOSÉ CORREA e SONIA DE AN-
DRADE CASTANHO da acusação da prática do crime descri-
to no art. 288 do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inci-
so III, do Código de Processo Penal...” e também foi proferido
o seguinte despacho: “I. Recebo, por tempestivo, o recurso de
apelação interposto pela acusação à fl. 842; ... III. Intimem-se
os recorridos para apresentarem contra-razões ao recurso inter-
posto pelo Ministério Público Federal, no prazo legal...”
Autos n.º 96.201.2578-9 – Ministério Público Federal x De-
merval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini, Ha-
milton José Borges de Sampaio, Luiz Ernesto de Andrade Cas-
tanho, Selma da Silva, José Ricardo da Silva, Leandro Albino
Bissi, Marisa Izabel Bissi, Wilson José Correa e Sônia de An-
drade Castanho.
Advogados: Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez, OAB/PR 20457;
Dr. Sandro Augusto Bonacin, OAB/PR 23027; Dr. Mário Ro-
cha Filho, OAB/PR 11268

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Considerando o termo de audiência consignado à fl.
195, intime-se a defesa do réu Benedito Manoel da Silva para,
no prazo do artigo 405 do Código de Processo Penal, manifes-
tar-se acerca das testemunhas José Luiz Martins e João Bento
Scalco, as quais, embora intimadas, não compareceram à audi-
ência designada pelo Juízo Deprecado de Campo Mourão (fl.
195)...”
Autos n.º 2001.70.01.004226-5 – Ministério Público Federal x
Benedito Manoel da Silva e outros.
Advogado: Dr. José Cícero de Oliveira, OAB/PR 7803

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Tendo em vista o certificado à fl. 229 e considerando o
princípio constitucional da ampla defesa, reabro o prazo ao
Advogado constituído pelo réu Miguel Carnaval Filho, possi-
bilitando nova manifestação, nos moldes do artigo 500 do Có-
digo de Processo Penal. Intime-se...”
Autos n.º 97.201.4971-0 – Ministério Público Federal x Mi-
guel Carnaval Filho.
Advogado: Dr. Carlos Augusto Weber, OAB/PR 12915

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... III. Embora seja uma previsão legal, considerando
que a Defesa não foi expressamente intimada no ato do inter-
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rogatório da Ré para apresentar defesa prévia, intime-se a ad-
vogada de defesa para este fim...”
Autos n.º 2003.70.01.001396-1 – Ministério Público Federal x
Elaine Cristina Inocêncio.
Advogada: Dra. Ana Paula Pimenta, OAB/SP 141877

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu
José Pessoa (fls. 934/93 5). 2. Como não houve interposiçao de
embargos de declaração fica prejudicada a análise do item 2.
questionado no recurso da fl. 934. Ressalto, no entanto, que
quanto à fixação do índice deverá ser observado o disposto no
§ 2º, do artigo 49, do Código Penal, ‘O valor da multa será
atualizado, quando da execução, pelos índices de correção
monetária’. 3. Intime-se a defesa para apresentar suas razoes.
no prazo legal de 08 (oito) dias...”
Autos n.º 95.201.2214-1 – Ministério Público Federal x Edi-
valdo Ferreira Santos, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pes-
soa e Raimundo Firmino dos Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

Conferido e subscrito pelo Diretor de Secretaria e. e. ___, An-
tônio João de Melo, da Vara Federal Criminal de Londrina/PR.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Rua Mauá, 920 – 16º andar – Edifício Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de MKT
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

Edital n.º 169/2004 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.307, re-
querida por BAXTER HOSPITALAR LTDA., por sentença pro-
ferida em 29/julho/2004, foi DECRETADA A FALÊNCIA da
requerida – MKT PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., inscrita
no CNPJ Nº. 03.284.787/0001-59, com sede na Rua São Janu-
ário, 192 – Jardim Botânico, nesta Capital, tendo como sócios
os Srs. Samuel Guilherme Schier Santos e Anita Fernandes. A
Falida atuava no ramo de Comércio e Representações de pro-
dutos farmacêuticos, e produtos e equipamentos médicos, hos-
pitalares e odontológicos. Foi fixado o termo legal da falência
em sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protesto por falta
de pagamento. Assim pelo presente fica pública a falência, e
notificados os credores da falida, de que devem apresentar suas
declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se seguirem à
publicação do presente Edital pelo Diário da Justiça. Para que
todos os credores possam fazer valer seus direitos, e ninguém
no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 03 dias
do mês de agosto de 2004. Eu (assinatura no original), ZILDA
A. ARRUDA SALES – Escrivã designada, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi. E (assinatura no original), ELIZABETH
N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Rua Mauá, n.º 920 – 16.º andar – Centro Com.
Essenfelder – Curitiba/Pr.

= AVISO =
FALÊNCIA DE J. C. CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.037 em que CERÂMICA PORTOBELLO S/A, move contra
a FALIDA, pelo valor de R$ 18.551,11 (Dezoito mil, quinhen-
tos e cinqüenta e um reais e onze centavos). Curitiba/Pr, 23 de
julho de 2004. Eu (assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL DA FALÊNCIA DE: PROURB – CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA LTDA.,

revogados os efeitos da falência estendido a empresa
MEGAPAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

nº 170/2004 - prazo de 20 (vinte) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 16.897, re-
querida por PROURB – CONSULTORIA E PLANEJAMEN-
TO DE ENGENHARIA LTDA., por decisão proferida no Agra-
vo de Instrumento n.º 92.794-2 do Egrégio Tribunal de Justiça,
foram revogados os efeitos da falência estendido a empresa
MEGAPAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (CGC/MF
N.º 02.152.117/0001-16). Assim pelo presente fica pública a
falência e notificados os credores das falidas, de que devem
apresentar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que
se seguirem à publicação do presente Edital pelo Diário da Jus-
tiça. Para que todos os credores possam fazer valer seus direi-
tos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 04
dias do mês de agosto de 2004. E (Assinatura no original), ZIL-
DA A. A. SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZABETH
N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

= AVISO =
FALÊNCIA DE CONSÓRCIO NACIONAL GARIBALDI

– ADM. DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que

entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
17.670 em que – ELTON RICARDO DE ALMEIDA., move
contra a Falida, pelo valor de R$ 8.314,41 (Oito mil, trezentos
e quatorze reais e quarenta e um centavos). Curitiba/Pr, 09 de
agosto de 2004. Eu (Assinatura no original), ZILDA A. A.
SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi.

R$ 432,00 - 44870/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERVENIENTES HI-
POTECANTES ALESSANDER CRISTIAN CORDEIRO e
ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEIRO – PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER, a todos quantos vi-
rem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório da 18a. Vara Cível, se processam os ter-
mos da ação de EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL, tombada sob nº 577/2000 em que é credor BANCO DO
BRASIL S/A e devedor FORTUN’S FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA, da qual ficam os intervenientes hipotecantes ALE-
SANDER CRISTIAN CORDEIRO, brasileiro, solteiro, maior,
portador da Célula de Identidade RG nº 4.486.565-3-PR, ins-
crito no CPF/MF nº014.799.999-54; e, ALESSANDRA DE
CASSIA BELLO CORDEIRO, brasileira, solteira, maior, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº4.486.557-2-PR, inscrita
no CPF/MF nº859.121.909-00, residentes em lugar incerto,
devidamente INTIMADOS de todos os termos da ação, abaixo
descrita em resumo, bem como da penhora efetuada sobre o
Apartamento nº 111 (cento e onze), cadastrado na Prefeitura
Municipal de Curitiba sob indicação fiscal nº 13-117-009.020-
1, com a área construída exclusiva de 99,43m2, área da gara-
gem de 21,99286m2, área construída comum de 35,14m2, per-
fazendo a área construída global de 156,56286m2, localizado
no 12º andar ou 15º pavimento do EDIFÍCIO LION D’OR, com
demais características constantes da matrícula nº 27282 do
Cartório de Registro de Imóveis da 1a. Circunscrição da Co-
marca de Curitiba-PR. INICIAL EM RESUMO: BANCO DO
BRASIL S/A requer ação de EXECUÇÃO POR TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL contra FORTUN’S FOMENTO MERCANTIL
LTDA, pelos seguintes fatos: que o credor concedeu ao deve-
dor um crédito de R$ 14.650,00 (quatorze mil, seiscentos e
cinqüenta reais), para pagamento em 24 prestações mensais e
consecutivas, vencendo-se a primeira em 15/01/99 e a última
15/12/2000; que para representar a dívida o devedor emitiu em
favor do credor, Cédula de Crédito Comercial nº 98/00119-1,
em data de 15/12/1998; que referido instrumento dói devida-
mente registrado sob nº 11 na matrícula 27.282 do Registro de
Imóveis 1a. Circunscrição de Curitiba-PR; que foram pactua-
dos encargos financeiros calculados com base na Taxa Básica
Financeira – TBF, acrescida da sobretaxa de 1,200% ao mês,
correspondente a 15,389% efetivo ao ano; que para o caso de
Inadimplência estabeleceu-se que em substituição aos encar-
gos de normalidade, incidiram os encargos de inadimplemento
compreendendo comissão de permanência a taxa de mercado,
conforme faculta a Resolução 1129 de 15/05/86, juros morató-
rios de 1% ao ano e Multa de 10%; que foi vinculado à Cédula;
hipoteca Cedular de Quinto Grau e sem concorrência de tercei-
ros o imóvel de propriedade de Alessander Cristian Cordeiro e
Alessandra de Cássia Bello Cordeiro, objeto de matrícula nº
27.282 da 1a. Circunscrição de Curitiba/PR, constituído pelo
apartamento nº111 do Edifício Lion D’or e vaga de garagem
nº111, situado na rua Fernando Simas, 685, em Curitiba/PR, os
quais compareceram no referido instrumento de crédito na qua-
lidade de intervenientes hipotecantes; que o devedor tornou-se
inadimplente a partir da Primeira Parcela, ou seja, em 15/01/
99, cujo débito atualizado até 28 de fevereiro de 2000 importa
em R$ 23.464,99 (vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e
quatro reais e noventa e nove centavos).” DESPACHO: “1.
Cumpra o autor o item 5.4.3.1 do Código de Normas. 2. Após,
em sendo atendido o designado acima, expeça-se edital de inti-
mação dos intervenientes garantes Alessander Cordeiro e Ales-
sandra de Cássio Cordeiro, com prazo para publicação de quin-
ze (15) dias, a contar da intimação deste despacho, na forma do
inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se
considere realizada a intimação (inciso IV, do mesmo disposi-
tivo legal). Sujeito os autores à sanção prevista ao art. 233 do
CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 3. Intime-se. Curitiba,
16 de dezembro de 2003. (as) CARLOS EDUARDO ANDER-
SEN ESPÍNOLA – Juiz de Direito.” Em 07 de junho de 2004.
Eu (as) (CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado,
que o digitei e subscrevi.

R$ 324,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEN-
ÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de IN-
TERDIÇÃO n0 942/1991, em que é requerente MÔNICA RI-
EKES MAJEWSKI e requerido MARCUS RIEKES MA-
JEWSKI. Tem o presente edital, a finalidade de tornar pública
a r. decisão proferida nos autos, a qual segue transcrita em re-
sumo, a seguir “Vistos. ... Diante do exposto, julgo procedente
o presente pedido para o fim de decretar a interdição de Mar-
cus Riekes Majewski declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do arti-
go 3º, lI, do Código Civil / 2002, e, de acordo com o artigo
1.775, Código Civil / 2002, nomeio-lhe curadora a Requerente,
Mônica Riekes Majewski que deverá prestar o compromisso
legal. Considerando que o interditando não possui bens, dis-
penso a especialização da hipoteca legal, com fulcro no artigo
1.190, do Código de Processo Civil. Em obediência ao dispos-
to no artigo 1.184 do código de Processo Civil e no artigo 9,III,
do Código Civil / 2002, inscreva-se a presente no Registro Ci-
vil o publique-se na imprensa local e Orgão Oficial, três vezes,
com intervalo de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
..,Elizabete M. F. Rocha — Juiz de Direito”. Curitiba, 22 de
julho de 2004. Eu, (a), (ELCIO VIEIRA) — Escrevente Jura-
mentado, o subscrevi.

(a) MARCELO FERREIRA - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: “ROGÉRIA GONÇAL-
VES, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. A DOUTORA
DENISE ANTUNES - JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PR
FAZ SABER,que pór este edital com o prazo de 20 (vinte) dias,
fica CITADA a ré: ROGÉRIA GONÇALVES, inscrita no CPF/
MF sob n0 247.441.088-06, para no prazo legal de 05 (cinco)

dias, ENTREGAR o bem: VEÍCULO MARCA HONDA, MO-
DELO CBX 250 TWISTER BAS, ANO/MODELO 2002, COR
AZUL, PLACA AKG — 1866, CHASSI N0

9C2MC35002R031818, depositá-lo em Juízo, consignar o equi-
valente em dinheiro ou contestar a presente ação, sob pena de
não o fazendo, importar na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC),
nestes autos de BUSCA E APREENSÃO C/ DEPÓSITO sob nº
473/2003, proposta por BANCO PANAMERICANO S/A con-
tra ROGÉRIA GONÇALVES, no qual o autor alega que, em
data de 29.05.2002, celebrou com a ré, CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO — VEÍCULOS COM ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA sob n0 45416266, tendo como objeto o bem:- VEÍ-
CULO MARCA HONDA, MODELO CBX 250 TWISTER
BAS, ANO/MODELO 2002, COR AZUL, PLACA AKG —
1866, CHASSI N0 9C2MC35002R031818, no valor de R$
9.627,48, a ser pago em 36 parcelas. Ocorre que a ré, deixou de
efetuar o pagamento das parcelas, desde a prestação 06/36,
vencida em 04.12.2002 até 10/36, vencida em 04.04.2003, fi-
cando inadimplente do valor de R$ 8.352,91. Diante do expos-
to requer citação da ré para entregar o bem, depositá-lo em
Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a pre-
sente ação, bem como a condenação da ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, sobre o valor da
causa (R$ 8.352,91). DESPACHO: “Anote-se o substabeleci-
mento de fls. 72. Defiro o pedido formulado pelo autor em fls.
71 e, portanto, expeça-se edital de citação da ré.” Em 09.07.2004
(a) Denise Antunes — Juíza de Direito Substituta. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba — Capital do Estado do Paraná, aos dezes-
seis dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro.
Eu,(a)Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar
e assino. DENISE ANTUNES- Juíza de Direito Substituta.

R$ 216,00

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 (Dez) DIAS

RÉU: VALDECI LOPES DE ARAUJO
Autos de Ação Penal nº 2000/1156-8

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu VALDECI LOPES DE ARAÚJO, fi-
lho de Manoel Pereira de Araújo e de Maria de Lima Araujo,
atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente fica o mesmo INTIMADO para comparecer perante
este Juízo, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672,
8º andar, para efetuar o pagamento da conta de multa e custas
processuais, nos autos de ação penal n. 2000/1156-8.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos dez de
agosto de 2004. .Eu _______________(Roseli T. Alexius Fra-
ri), Escrivã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
GILMAR ALVES QUADROS - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO Nº 2001.11299-4

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) GILMAR
ALVES QUADROS, filho de Alves de Quadros, sem endere-
ço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano
Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 13 de setembro de
2004, às 13:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput do C.P.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu, Es-
crivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
MANOEL ALENCAR DE CARVALHO

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 1999.6089-0

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) MANO-
EL ALENCAR DE CARVALHO, filho de Francisco Noguei-
ra de Carvalho e Antonia Alencar de Carvalho, sem endereço
fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano
Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 09 de dezembro de
2004, às 13:00 horas, a fim de acompanhar(em) a audiência
admonitória.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu, Es-
crivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
EDSON DE OLIVEIRA GUIMARÃES - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO Nº 1997.1933-0

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) EDSON DE
OLIVEIRA GUIMARÃES, filho de Silvio Duque Guimarães
e Derza de Oliveira Guimarães, sem endereço fixo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10
andar, Curitiba/PR no dia 05 de outubro de 2004, às 13:00 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157, parag. 2°, inc. I e II
do C.P. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2004.
Eu, Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
MOISES ALVES MOREIRA GALVÃO - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO Nº 2002.7518-7

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) MOISES
ALVES MOREIRA GALVÃO, filho de Ito Alves Moreira
Galvão e Neide Alves Moreira, sem endereço fixo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672,
10 andar, Curitiba/PR no dia 09 de novembro de 2004, às 13:00
horas, a fim de acompanhar(em) a audiência admonitória.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu, Es-
crivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADALGISA
MARIA FERREIRA GUIERA

PRAZO: 30 DIAS
PROCESSO Nº 2000.5057-1

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) ADAL-
GISA MARIA FERREIRA GUIERA, filha de Antonio Gui-
era e Maria José Ferreira Guiera, sem endereço fixo, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672,
10 andar, Curitiba/PR no dia 09 de novembro de 2004, às 13:00
horas, a fim de efetuar o pagamento da multa e custas, sob pena
de revogação do benefício a que lhe foi concedido na sentença
datada de 26/06/2003, onde figura como incursa nas sanções
do Art. 157, parag. 2°, inc. I e II do C.P.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu, Es-
crivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: FRANCISCO HONÓRIO SOBRINHO

O Dr. Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara De
Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a FRANCISCO HO-
NÓRIO SOBRINHO, filho de Manoel Igino Alves e Cezarina
Maria de Paula, natural de Nova Resende - MG, nascido aos
04/05/1953, portador do RG.Nº. 976.714-2/PR, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum (Varas de Trânsito), sito Av. João Gualberto, nº. 1740,
8º. Andar, Bairro Juvevê, no dia 24 de setembro de 2004, às
14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 306, da Lei nº. 9.503/97 (Código de Trânsito
Brasileiro).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2004. Eu, ............(Mara
Lucia Couto) auxiliar de cartório, o digitei e assino.

ROGÉRIO RIBAS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: PAULO GILBERTO PINTO DE ALMEIDA

O Dr.Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Dos
Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
etc.

Editais Judiciais

Capital
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a PAULO GIL-
BERTO PINTO DE ALMEIDA, filho de João Nativo Fran-
cisco de Almeida e Izaura Pinto da Silva, natural de Casca-RS,
portador do RG.Nº. 2.045.191.687/RS, pelo presente intima-o
e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
(Varas de Trânsito), sito Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. An-
dar, Bairro Juvevê, no dia 17 de setembro de 2004, às 14:00
horas, a fim de participar da audiência de Preliminar de Tran-
sação Penal, nos autos de Inquérito Policial nº. 2003.8577-0,
que responde por infração as sanções do artigo 306, da Lei nº.
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2004. Eu, ...........(Mara
Lucia Couto) auxiliar de cartório, o digitei e assino.

ROGÉRIO RIBAS
Juiz de Direito

7º Juizado Especial Cível
CURITIBA

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em leilão, o bem penhorado nos Autos abaixo re-
lacionados, de propriedade dos executados.

PRIMEIRO LEILÃO: 09/09/2004 às 16:00 horas por preço
não inferior à avaliação
LOCAL: RUA FERNANDO AMARO, 60
SEGUNDO LEILÃO: 23/09/2004 às 16:00 horas podendo ser
inferior à avaliação, não sendo preço vil.
LOCAL: RUA FERNANDO AMARO, 60

PROCESSO Nº: 1999.0005514-0/0
EXEQUENTE: MARILDO DA SILVA
RUA R ALVORADA, 23 - UBERABA
CURITIBA - 81510-640

EXECUTADO: CLOVIS ALBERTO MORGAN
RUA SENADOR SALGADO FILHO 6775 - UBERABA
CURITIBA - 81580-000
BEM PENHORADO: DOIS CAPÔS DE CORSA ANO 1997
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO no valor de R$
650,00
DEPOSITÁRIO FIEL: CLOVIS ALBERTO MORGAN
ONUS: não constam nos autos

PROCESSO Nº: 1999.0015767-8/0
EXEQUENTE: JADIR VARELA MACHADO
RUA MONTE SIAO, 217 - XAXIM
CURITIBA - 81825-210

EXECUTADO: ARMANDO LUIZ DE SOUZA
AV NOSSA SENHORA DA PAZ, 780 - BOQUEIRAO
CURITIBA - 81730-370
BEM PENHORADO: UM CAMINHÃO FORD CARGO 815
CARROCERIA ABERTA, ANO 2002, PLACA AKD-8860 no
valor de R$ 48.000,00
DEPOSITÁRIO FIEL: ARMANDO LUIZ DE SOUZA
ONUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/ BANCO DIBENS S/A

PROCESSO Nº: 2001.0009095-6/0
EXEQUENTE: ODAIR LINO DOS SANTOS
RUA RUI BARBOSA - IPE
SAO JOSE DOS PINHAIS - 83055-320
EXECUTADO: ELIZABETH VIEIRA DIAS
RUA PRACA RUI BARBOSA,827 CONJ. 314 - CENTRO
CURITIBA - 80100-30
BEM PENHORADO: UM VEÍCULO FOR ESCORT 1.8 GL,
ANO E MODELO 1996, COR AZUL, PLACA AEV-5050,
RENAVAM 66199740-5, CHASSI 8AFZZ54ATJ051931 no
valor de R$ 8.000,00
DEPOSITÁRIO FIEL: ELIZABETH VIEIRA DIAS
ONUS: não constam nos autos

PROCESSO Nº: 2001.0019284-8/0
EXEQUENTE: DR ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO
RUA ALEXANDRE GUTIERREZ 656 -
80240130 CURIBA - PR
EXECUTADOS:SR ODAIR SCHWINDER
RUA ALFERES POLI,2087 -
CURITIBA - 80220-050
OSWALDO ANADAO
RUA FLORINDO JOSE MORESCHI, 22 - SB A - VILA GUAI-
RA
CURITIBA - 80630-270
VANIA APARECIDA GABRIEL ANADAO
RUA FLORINDO JOSE MORESCHI, 22 - SB A - VILA GUAI-
RA
CURITIBA - 80630-270
BEM PENHORADO: IMÓVEL INTEGRANTE DO RESI-
DENCIAL VITTI MACHADO, SOBRADO Nº 02 DA RUA
FLORIANO JOSÉ MORESCHI, 22, MATRÍCULA 44.196, 5ª
CIRCUNSCRIÇÃO DE CURITIBA, COM ÁREA TOTAL
CONSTRUÍDA DE 107,36 METROS QUADRADOS. no va-
lor de R$ 40.000,00
DEPOSITÁRIO FIEL: OSWALDO ANADAO
ONUS: não constam nos autos

PROCESSO Nº: 2002.0007868-9/0
EXEQUENTE: WILSON FERDINANDO FAZIO
RUA MARTIN AFONSO, 2986 APTO 1104 - CAMPINA DO
SIQUEIRA
CURITIBA - 80730-030
EXECUTADO: RENOVAR DECORACOES
RUA ANDRE DE BARROS. 368 - CENTRO
CURITIBA - 80010-080
BEM PENHORADO: CENTO E SETE METROS LINEARES
DE RODAPÉ 7CM, MOLDURA, NA COR MARFIM no valor
de R$ 2.070,00
DEPOSITÁRIO FIEL:RENOVAR DECORACOES
ONUS: não constam nos autos

PROCESSO Nº: 2003.0014165-1/0
EXEQUENTE: WILSON RIBAS ALCANTARA
RUA ANA BERTA ROSKAMP, 594 - JARDIM DAS AMERI-
CAS
CURITIBA - 81530-250

EXECUTADO: VERA LUCIA SOARES RODRIGUES
RUA MARECHAL CARDOSO JUNIOR, 171 - JARDIM DAS
AMERICAS
CURITIBA - 81530-420
BEM PENHORADO: UM FREEZER HORIZONTAL MAR-
CA CÔNSUL, COR AZUL no valor de R$ 500,00, UMA GE-
LADEIRA MARCA PROSDÓCIMO 340 L, COR MARROM
no valor de R$ 300,00, UMA COIFA EXAUSTORA DE AÇO
INOX COM MOTOR ELÉTRICO no valor de R$ 800,00, SEIS
MESAS, SENDO 2 TIPO LANCHONETE E 4 PRETAS COM
QUATRO CADEIRAS CADA no valor de R$ 100,00, UM
FORNO À GAZ no valor de R$ 100,00, 20 CAIXAS COM 24
GARRAFAS DE CERVEJA no valor de R$ 300,00
DEPOSITÁRIO FIEL:VERA LUCIA SOARES RODRIGUES
ONUS: não constam nos autos

INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados acima
mencionados se por ventura não forem encontrados para inti-
mação pessoal.

HAROLDO S. MONTANHA TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ.

“FÓRUM DOUTOR
ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Virgilio Boeing André Boeing - Escrivão Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA DA CRIANÇA, SRA.
IONETH PEREIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS.-

A DRª. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, MMª. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
C I T A, com o prazo de 30(trinta) dias, a genitora da criança,
Sra. IONETH PEREIRA DA SILVA, residente em lugar incer-
to, da Ação de Pedido de Guarda sob o nº 017/03, em que lhe
move Cláudio Prochera e Maria Reidinilde Pereira da Silva
Nascimento, alegando em síntese o seguinte: “A mãe de Jéssi-
ca é irmã da requerente, por estar apresentando nos últimos
tempos, sérios disturbios mentais, tem sido, inclusive, interna-
da em clínica psiquiátrica de Umuarama, não tendo, pois, o
mínimo de condições de cuidar da filha conforme comprova o
relatório do Conselho Tutelar de Japurá-Pr, tanto que Jéssica
está sob os cuidados dos requerentes há algum tempo. Os re-
querentes apresentam plenas condições de assumir a guarda da
criança, pois gozam de boa saúde, mantém boa conduta, não
registram antecedentes criminais, não tem títulos protestados,
e gozam de bom conceito perante a comunidade de Altônia-Pr.
O Genitor de Jéssica, Sr. Aparecido concorda inteiramente com
o pedido formulado. Requer ainda a citação da genitora da cri-
ança via edital, para que fique ciente de que, querendo, no pra-
zo de 30(trinta) dias apresente contestação, indicar provas a
serem produzidas e oferecer rol de testemunhas, advertindo-a
de que assim não sendo feito presumir-se-ão aceitos por ela
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.” Razão pela
qual, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Altônia, 26 de julho de 2.004. Eu________,
Alessandro Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 007/91.-

Alessandro Boeing
Escrivão Designado

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Virgilio Boeing André Boeing - Escrivão Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO HERDEIRO DO AUTOR, SR.
JOSÉ LIBÉRIO CORREIA, PARA CONSTITUIR NOVO AD-
VOGADO, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔ-
NIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

I N T I M A, com o prazo de 30(trinta) dias, o herdeiro do
autor, Sr. José Libério Correia, nos autos de Ação Ordinária de
Indenização sob o nº 104/00, em que figura como requerente
Florêncio Neto Correia., e como requerido Jonas Xavier Pinto,
a fim de que o mesmo, no prazo de 10 dias constitua novo
advogado, a fim de dar prosseguimento ao feito e promover a
respectiva habilitação, sob pena de arquivamento. Razão pela
qual expediu-se o presente edital que sendo publicado e afixa-
do na forma da Lei. Altônia, 26 de julho de 2.004. Eu________,
Alessandro Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 007/91.-

ALESSANDRO BOEING
ESCRIVÃO DESIGNADO

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE ALTO PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr –

Fone-Fax – 0xx -44-447-1124

Edital de CITAÇÃO de SEBASTIÃO APARECIDO DA SIL-
VA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
Edital de CITAÇÃO do requerido MARIA APARECIDA
BERTI VELASCO, brasileira, casada, atualmente em lugar
ignorado, de que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio

e Anexos, se processam os autos de nº 196/04 de Divórcio Ju-
dicial Litigiosa que lhe move A.D.B. tendo alegado em síntese
o seguinte: Que são casados, desde 13.12.69; Que possuem fi-
lhos os filhos E.B.V; M.C.B.V e E.B.V, todos maiores e capa-
zes; Que não possuem bens a partilhar; Que separaram-se há
mais de dezessete anos; Requereu, citação do requerido; De-
signação de audiência; Procedência da ação, cientificando o
requerido que se possuir bens, deverá dá-los em partilha. Cien-
te ainda de que não sendo contestada a ação no prazo de quinze
(15) dias que serão contados, após o prazo deste edital, serão
tidos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente.
Alto Paraná, 04/Agosto/2004.Eu, (Irene Francisca Torres Na-
varrete Coan), Empregada Juramentada.

VALMIR GRACIANO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção os bens de propriedade de DEVANYR ROQUE EUGÊ-
NIO LTDA, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 27 de Outubro 2004, às 13:00
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 08 de Novembro de 2004, no mes-
mo horário, com venda a quem mais der, desde que não seja
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO: Autos nº 044/93 de Execução Fiscal, em que
figuram como exequente a Fazenda Pública do Estado do Para-
ná e executada Devanyr Roque Eugênio e Cia Ltda.
BEM: Um triturador, modelo 5, fábrica JNMQ 92 martelos
móveis, com motor elétrico de 75 HP e chave compensadora
para 100 HP, em regular estado de conservação.
AVALIAÇÃO: Avaliado em R$ - 9.000,00 (nove mil reais).
DIVIDA ATUALIZADA: R$ - 19.270,19
DEPÓSITO: Em mãos da executada..
INTIMAÇÃO: Fica devidamente intimadA a executadA, das
datas acima referidas, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das, os leilões serão realizadas no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná, 03/Agosto/04. Eu, (Irene Francisca Torres Navar-
rete Coan), Empregada Juramentada.

Valmir Graciano
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ALTO PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves s/
nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -44-447-
1124 - PRAZO: 30 dias
CITANDO: ANICLEGE TORCHETTO LOPES – CGC/MF
– 018333652/0001-70.
Para que paguem no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da ação com valor principal de R$- 6 1.749,26, acres-
cida das cominações legais. Fica intimada de que o prazo para
defesa é de trinta (30) dias através de embargos.
Divida Ativa nº 026700361-1 e 02677153-6
Autos nº 051/03- Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executada: Aniclege Torchetto Lopes
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Alto Paraná, 03/Agosto/2004
Eu, (Irene Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Jura-
mentada.

Valmir Graciano
Juiz de Direito

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

Nome do(a) Interdito(a): IVONE BONDIM PUGA DA SILVA
Data da Sentença: 07 de junho de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): MARGARIDA CORREIA PUGA MILI-
TÃO.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 280/2003 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 30 de julho de 2004. Eu,_________________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

Nome do(a) Interdito(a): PEDRO SANTOR
Data da Sentença: 04 de maio de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): SALVADOR PAULO DA SILVA.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 293/2003 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 20 de julho de 2004. Eu,_________________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

Nome do(a) Interdito(a): BENEDITA DE AMORIM ABREU
Data da Sentença: 29 de abril de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): LUCINETE AMORIM DOS SANTOS.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 245/2003 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 20 de julho de 2004. Eu,_________________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

Nome do(a) Interdito(a): AGNALDO JÚNIOR PECCIN
Data da Sentença: 29 de abril de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador: LUISA PECCIN.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 179/2003 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 02 de junho de 2004. Eu,_________________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

(Justiça Gratuita)
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ELISANA DA SILVA, com o
prazo de 20 dias.

Autos.....................................: nº 0529/2003.
Natureza da Ação...................: INTERDIÇÃO
Requerente.............................: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ.
Interditando(a).......................: ELISANA DA SILVA.
Data da sentença.....................: 23 de abril de 2004.
Causa......................................: portadora de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......: prática de todos os atos da vida
civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........: ELSA DA SILVA GARCIA MI-
RANDA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 21 dias do mês de julho de 2004.
Eu, ___ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e
subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS - PARANÁ

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 - Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
74/00 e apensos (347/99) relativos às Execuções Fiscal que a
Fazenda Pública do Estado do Paraná promove contra S. C. de
Souza Henrique & Cia. Ltda., visando a quitação das certidões
de dívida ativa ns. 2.325.334-8, 2.333.220-5, 2.347.440-9,
2.354.103-3, 2.366.057-1, 2.372.770-6, 2.377.306-6, 2.384.452-
4, sendo procurador da exequente o Dr. Marco Aurélio Barato,
pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
a) cento e vinte (120) mesas de centro, em madeira, padrão
mogno, com 0,83 cm. de comprimento, 0,53 cm. de largura e
0,34 cm. de altura, tampo todo em madeira MDF, pés em forma
de cantoneira, avaliadas no total de R$.5.400,00;
b) cento e vinte (120) mesas laterais, modelo Parati, em madei-
ra padrão mogno, medindo 0,47 cm. de comprimento, largura
0,47 cm., altura 0,41 cm., tampo de madeira MDF e pés em
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foram de cantoneira, avaliadas no total de R$.4.560,00
SOMA DAS AVALIAÇÕES: R$.9.960,00, em 13.05.2004.

VALOR DO DEBITO: R$.7.271,32, em 17.05.2004.

DEPOSITO: Silvana C. Souza Henrique, Fiel Depositário, R.
Biguatinga,502.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida realizado antes da efe-
tivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, __ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público,
pelo Sr. Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum local,
os bens abaixo descritos, penhorados nos autos ns. 576/96 e
71/97, das Execuções Fiscais promovidas pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS contra a Massa Falida de UENP
Comércio e Laminação de Pneus Ltda., Mário Moscatelli e Ju-
dson Ricardo Borghi, visando a quitação das certidões de dívi-
da ativa nºs. 55.600.954-1, 32.289.505-7 e 32.389.506-5, sen-
do Procurador da Exequente o Dr. Luís Henrique Fernandes
Hidalgo, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita:

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 29 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
a) Parte ideal de 50% (cinqüenta por cento) pertencente à Má-
rio Moscatelli, da data de terras sob n.09, da quadra n.09, com
área de 920,32m2, situada na Vila Industrial, com as seguintes
divisas e confrontações: pela frente, confrontando com a rua

Ferreiro, numa distância de 22,45m; pelo lado direito, con-
frontando com a data n.08, com a distância de 45,00m; pelo
lado esquerdo confrontando com a faixa tomada pela rua Sa-

biaúna, com a distância de 45,14m e, finalmente, com os fun-
dos, com a data n.12, com a distância de 18,40m. Não contém
nenhuma benfeitoria, a não ser o que sobrou de um escritório,
somente com paredes em pé, abandonado e em ruínas, destruí-
da por incêndio. Imóvel matriculado sob n. 4.137 do Primeiro
Serviço Registral de Imóveis desta Comarca. ÔNUS: Referida
parte ideal do imóvel encontra-se penhorada nos seguintes pro-
cessos: Execução n. 74/95 promovida por José Carlos Capelas-
si, na 2a. V. Cível de Apucarana; Execução n. 127/95 promovi-
da por Paulo H. M. Jeronymo, na 1a. V. Cível de Apucarana;
Execução Fiscal n. 576/96 promovida pelo INSS, nesta V. Cí-
vel de Arapongas. AVALIAÇÃO: R$.20.000,00, em 25.07.2003.

b) Parte ideal de 50% (cinqüenta por cento) pertencente à Má-
rio Moscatelli, da data de terras n.08, da quadra 01, com área
de 362,05m2, situada na Vila Érika, nesta cidade e Comarca,
com as seguintes divisas e confrontações: pela frente, com a
rua Pega, com 13,00m; por um lado com a data n.07, com

27,50m; por outro lado, com a data n.09, com 28,20m e, aos
fundos, com a data n.10, com 13,00m. Contendo barracão in-
dustrial. ÔNUS: Referida parte ideal do imóvel encontra-se
penhorada nos seguintes processos: Execução n. 74/95 promo-
vida por José Carlos Capelassi, na 2a. V. Cível de Apucarana;
Execução Fiscal n. 582/96 promovida pelo INSS, nesta V. Cí-
vel de Arapongas. AVALIAÇÃO: R$.23.200,00, em 25.07.2003.

c) Parte ideal de 50% (cinqüenta por cento) pertencente à Má-
rio Moscatelli, da data n.09, da quadra n.01, com área de
368,55m2, situada na Vila Érika, nesta cidade e Comarca, com
as seguintes divisas e confrontações: pela frente com, com a

rua Pega, com 13,00m; por um lado com a data n.08,com
28,20m; por outro lado, com a rua Ferreiro, com 28,50m, e
finalmente, aos fundos, com a data n.10, com 13,00m. Conten-
do benfeitorias: um barracão industrial. ÔNUS: Referida parte
ideal do imóvel encontra-se penhorada nos seguintes proces-
sos: Execução n. 127/95 promovida por Paulo H. M. Jerony-
mo, na 1a. V. Cível de Apucarana; Execução Fiscal n. 582/96
promovida pelo INSS, nesta V. Cível de Arapongas. AVALIA-
ÇÃO: R$.21.750,00, em 25.07.2003.

SOMA DAS AVALIAÇÕES: R$.64.950,00, em 25.07.2003
VALOR DO DÉBITO: R$.18.358,04, em 29.07.2003.

DEPÓSITO: Depositário Público desta Comarca.

LEILOEIRO: Para a realização dos leilões, designo o Sr. LUIZ
CARLOS MARTINS, leiloeiro contrato pelo Exequente. Em
cumprimento do artigo 98, § 2o, da Lei n. 8.212/91: a) Será
admitido pagamento parcelado do maior lance em até 20 vezes;
b) No ato da arrematação deverá ser depositado 10% do valor
da arrematação, que contará como primeira prestação, mais 5%
da comissão do leiloeiro; c) Deverá ser pago ao leiloeiro, a

comissão de 2% sobre o valor da avaliação nos casos de adju-
dicação ou remissão, a serem pagos pelo exequente ou execu-
tados, respectivamente; d) O Instituto exequente será credor do
arrematante, o que deverá constar da carta de arrematação, cons-
tituindo-se em garantia do débito hipoteca do bem arrematado,
que será registrada no competente cartório de registro de imó-
veis; e) As prestações de pagamento a que se obrigará o arre-
matante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a se-
gunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação; f) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC; g) Se o valor da arrematação supe-
rar o valor do débito executado, o parcelamento se limita ao
crédito do Exequente, devendo o arrematante depositar, no ato
da arrematação, o valor excedente, para levantamento pelo
Executado; g) O não pagamento de quaisquer prestações acar-
retará o vencimento antecipado do débito assumido, o que será
acrescido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6o. do
art. 98 da Lei n. 8.212/91.

INTIMAÇÃO: Caso os executados não seja encontrados para
intimação pessoal, ficam, pelo presente edital, intimados das
datas acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, ___ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público o
bem abaixo descrito, penhorado ao Executado, nos autos n. 63/
2004 relativos à CARTA PRECATÓRIA oriunda do Juízo de
Direito da 1a. Vara Cível da Comarca de Garça - SP, extraída da
Ação de Reparação de Danos (em execução de sentença), au-
tos n. 89/2000, que JOSÉ APARECIDO PEREIRA NIZIO pro-
move contra DIONIZIO OLIMPIO e IVAN BENEDITO HEL-
BEL, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO BEM: CAMINHÃO, marca VOLKSWA-
GEN, modelo 13.130, cor cinza, movido à diesel, ano 1986,
MNC – 2350, chassi V035314W, Renavam n. 17.909555-2, tru-
cado, motor MWM turbinado, direção hidraúlica, pneus trasei-
ros ressolados, sem sistema rodoar, com um pneu estepe, car-
roceira baixa de madeira em torno de 7,00 na cor cinza, cabine
simples, com escritas APLAN, instalado um sistema de guin-
cho tipo munck (braço mecânico) da marca Hidrauguincho, não
sendo original do caminhão. AVALIADO em R$.21.000,00, em
01.04.2004

VALOR DO DEBITO: R$.10.874,97, em 08.10.2003.

DEPOSITO: Wilson Aparecido Gomes, Fiel Depositário, Rua
Rouxinol, 4985.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida realizado antes da efe-
tivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, ____ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público,
os bens abaixo descritos, penhorados à executada E Pereira
Souza & Ferreira Ltda., nos autos ns. 339/99 e 63/00, apensa-
dos, das EXECUÇÕES FISCAIS promovidas pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra E PEREIRA
SOUZA & FERREIRA LTDA., ELISA HELENA DE SOUZA
FERREIRA e ELISA PEREIRA DE SOUZA, visando a quita-
ção das certidões de dívida ativa ns. 02337768-3, 02344739-8,
02351355-2, 02360057-9, 02363994-7 e 02370132-4, sendo
Advogado e Procurador da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO: “a) oito estantes pinus/mogno, com três corpos,
em estado de novos, avaliadas cada estante em R$.150,00; b)
seis estantes para sala, modelo “muibella”, com três corpos,
em pinus maciço e pintura em padrão mogno, avaliadas cada
estante em R$.150,00; c) três balanças industrial, marca ARJA,
cor azul, contendo contra-pesos, pés com rodinhas para trans-
porte, capacidade máxima prov. de 150 a 200 quilos, avaliadas
cada uma em R$.170,00; d) quatro mesas de canto para sala,
em pinus tingido padrão mogno, não contendo o tampo de vi-
dro, prov. 50x50cm, avaliadas cada uma em R$.30,00; e) uma
estante modelo coimbra, dois corpos, em angelim, dimensão de
1,40m de comprimento x 1,70m de altura, madeira clara, qua-
tro portas na parte de baixo e duas pequenas portas na parte de
cima, avaliada em R$.160,00; f) oito estantes para sala, em
pinus, com tingimento cor mogno, avaliadas cada uma em
R$.160,00".
SOMA DAS AVALIAÇÕES: R$.4.090,00, em 02 de julho de
2003.

VALOR DO DEBITO: R$.7.133,85, em 03 de julho de 2003.
DEPOSITO: Elisa H. Souza Ferreira, Depositária Fiel (rua Jan-
daia, 179).

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado antes da
efetivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso os Executados não sejam encontrados para
intimação pessoal, ficam pelo presente edital devidamente inti-
mados das datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, em
12 de agosto de 2004. Eu, __ (Cristiano A. Souza Zanin), Empre-
gado Juramentado da Vara Cível, que o digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público,
os bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
55/00 de EXECUCÃO FISCAL promovida pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra ALFA MOVEIS
TUBULARES LTDA., visando a quitação das certidões de dí-
vida ativa n. 02357416-0, 02364008-2, 02370158-8, 02375882-
2 e 02381892-2, sendo Advogado e Procurador da Exequente o
Dr. Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que nåo seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO: “1) 05 camas de casal, em vários modelos e di-
versas cores, avaliadas cada uma em R$.85,00; 2) 06 camas de
solteiro, tubulares, vários modelos e diversas cores, avaliadas
cada uma em R$.65,00; 3) 10 camas tubulares de casal, em
diversas cores e modelos, avaliadas cada uma em R$.85,00 e 4)
12 camas tubulares de solteiro, em diversas cores e modelos,
avaliadas cada uma em R$.65,00”. SOMA DAS AVALIAÇÕES:
R$.2.445,00, em 04.06.03.

VALOR DO DEBITO: R$.2.408,89, em 10.06.2003.
DEPOSITO: Elaine Montanheiro,Depositária Fiel, Rua Arapa-
cu Bico Reto,105.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias, 1.453, nesta ci-
dade.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado antes da
efetivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso o representante legal da executada nåo seja
encontrado para intimação pessoal, fica pelo presente edital
devidamente intimada das datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão nåo se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 12 de agosto de 2004. Eu, __ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público, o
bem abaixo descrito, penhorado ao Executado, nos autos n.
485/2000, de EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra DEOGLEBER VOLTA, visando a quitação da certi-
dão de dívida ativa n.0304/2000, sendo Advogado e Procura-
dor do Exequente o Dr. Rodrigo Menezes, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita:

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO: Forrageira em bom estado de conservação, mar-
ca Nogueira, NF85, motor elétrico WEG 1 1/2 Kav, modelo
1326, bifásico, cor verde, não contendo plaqueta de identifica-
ção, avaliada em R$.1.400,00, em 08.09.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.3.618,49, em 9 de setembro de 2003.

DEPOSITO: Com o Executado, Depositário Fiel, Rua Drongo
n. 549.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida, 2% sobre o valor da
transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso o Executado não seja encontrado para in-
timação pessoal, fica pelo presente edital devidamente intima-
do das datas acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1o e 2o leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 24 de maio de 2004. Eu, ___________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público,
os bens abaixo descritos, penhorados aos Executados, nos au-
tos ns. 376/99 e 482/98, apensados, das Execuções Fiscais pro-
movidas pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Movables – Indústria Moveleira Ltda., Euclides Antônio Rufa-
to, Antônio Félix Bortoloto e Edson Geraldo Rufato, visando a
quitação das certidões de dívida ativa ns. 02344761-4,
02351373-0, 02357415-2, 02234150-2, 02243026-2 e
02251813-5, sendo Advogado e Procurador da Exequente o Dr.
Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
a) seis jogos de sofá marca Ruperman, em Korino, 3x2 lugares,
modelo L, bem simples, assento de almofada fixa, descansa
braço em forma de meia-lua, contendo pequenos apliques de
madeira à frente, densidade da espuma do assento D20 e do
encosto D16; avaliados, cada jogo em R$.220,00, no total de
em R$.1.320,00, em 23.06.2003;
b) computador 386 DX40 – Intel, com 8 mega de memória, HD
480, avaliado em R$.120,00, em 23.06.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.8.915,85, em 25 de junho de 2003.

DEPOSITO: Com Euclides Antônio Rufato, como Depositário
Fiel (Rua Bico-de-Veludo,90).

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida 2% sobre o valor
da transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso os Executados não sejam encontrados para
intimação pessoal, ficam pelo presente edital devidamente inti-
mados das datas acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
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Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 24 de maio de 2004. Eu, ___________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Sr. Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Pra-
ça Pio XII, nesta cidade, o bem abaixo descrito, penhorado à
Executada, nos autos ns.67/97, 448/95, 449/95, 450/95, 451/
95 e 452/95 das Execuções Fiscais promovidas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS contra Jal - Indústria Meta-
lúrgica Ltda. ME. e Lindomar Lemes, visando a quitaçåo das
certidões de dívida ativa ns. 32.178.421-9, 32.178.425-1,
32.178.426-0, 32.178.422-7, 32.178.423-5 e 32.178.424-3, sen-
do Procurador do Exequente o Dr. Luís Henrique Fernandes
Hidalgo, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita:

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 29 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO BEM: Guilhotina marca Imag, n. 039, cor
verde, medindo 2,00 x 0,60 metros, manual, capacidade de corte
até 1,2 mm de espessura, com alavanca de pedal, modelo TI-2,
em regular estado de conservaçåo e funcionamento, avaliada
por R$.3.000,00, em 08.08.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.5.381,45, em 05.07.01.

DEPOSITO: Reinaldo de Oliveira Lemes, Deposit.Fiel, Rua
Jurutau, 2261.

LEILOEIRO: LUIZ CARLOS MARTINS, leiloeiro contratado
pelo Exequente, arbitrado os seus honorários na seguinte for-
ma: em caso de arrematação: 5% sobre o valor da arrematação,
a ser pago pelo arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pela parte exequente; em caso
de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela
parte executada; e em caso de acordo ou pagamento da dívida,
2% sobre o valor da transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica, pelo presente edital, intimada das da-
tas acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, __ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Praça
Pio XII, o bem abaixo descrito, penhorado ao executado Arilto
Afonso Marcondes da Silva, nos autos n. 451/2000 da EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
(CREA) contra ARILTO AFONSO MARCONDES DA SILVA,
visando a quitação das certidões de dívida ativa ns.
2000.009.141, 2000.009.142, 2000.009.143, 2000.009.144,
2000.009.145, 2000.009.146 e 2000.009.147, sendo Procura-
dor do Exequente o Dr. Eduardo Luiz Correa, pela forma se-
guinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO BEM: cincoenta por cento (50%) do Lote de
terras n. 01, da quadra “G” do loteamento Jardim Monte Carlo,
com área superficial de 262,72 m2, localização de esquina, com
as seguintes medidas e confrontações: frente com 7,50m para a
rua 01, arco curva de 9,42m para a rua 01, lado direito com
14,00m com a rua 06, lado esquerdo com 20,00m com o lote
02, fundos com 13,50m com o lote 05. Lote destacado da ma-
trícula mãe n. 4319 do Primeiro Serviço Registral de Imóveis
desta Comarca. Benfeitorias: construção comercial em alvena-
ria e no fundo pequena casa residencial com 45m2. AVALIA-
ÇÃO: somente a parte ideal penhorada de 50%, no valor de
R$.27.000,00, em 23.10.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.5.375,70, em 23.10.2003.

LEILOEIRO: Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou
pagamento da dívida realizado no prazo de 05 dias antes da

efetivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.
DEPOSITO: Com o Executado, fiel depositário, Rua Pássaro
Boi n.179, Jardim Monte Carlo.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 13 de maio de 2004. Eu, ___________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to da Vara Cível de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Praça
Pio XII, os bens abaixo descritos, penhorados aos Executados,
nos autos n. 443/01 de EXECUÇÃO FISCAL que a UNIÃO
NACIONAL promove contra MERCEARIA PINGO DE OURO
LTDA. e ADEMIR GALLO ESPLENDOR, visando a quitação
da certidão de dívida ativa n. 90799003568-32, sendo Procura-
dor da Exequente o Dr. Joseman Aurélio C. G. Fernandes, pela
forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS: cincoenta (50) CAIXAS PLÁSTI-
CAS com vasilhame 600 ml, maioria de cerveja, várias cores e
tipos, AVALIADOS em R$.500,00; cincoenta e cinco (55)
CAIXAS PLÁSTICAS de diferentes marcas com vasilhames
de diferentes marcas de refrigerante médio, AVALIADOS em
R$.385,00, em 21.10.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.1.806,34, em 03.03.2004.

LEILOEIRO: Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou
pagamento da dívida realizado no prazo de 05 dias antes da
efetivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.

DEPOSITO: Ademir Gallo Esplendor, Depositário Fiel, Rua
Quetzal, 1387.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 08 de junho de 2004. Eu, ________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Sr. Porteiro dos Auditórios desta Comarca, no Átrio do Edifí-
cio do Fórum, sito à Praça Pio XII, o bem abaixo descrito, pe-
nhorado aos Executados, nos autos n. 441/95, da Execução Fis-
cal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
contra Marceneiro Ind. e Com. de Móveis Ltda. e Antônio Pe-
rugini, visando a quitação do débito remanescente da certidão
de dívida ativa nº.31.622.700-5, sendo Advogado e Procurador
da Exequente o Dr. Luís Henrique Fernandes Hidalgo, pela
forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita:

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 29 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO BEM: PRENSA EM FERRO, medindo 2,30
metros de comprimento, por 1,28 metro de largura, e 1,35 me-
tro de altura, com quatro roscas, em regular estado de uso e
conservação. AVALIAÇÃO: R$.750,00, em 08.12.2003.

LEILOEIRO: Luiz Carlos Martins, leiloeiro contrato pelo Exe-
quente, arbitrando seus honorários na seguinte forma: em caso
de arrematação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago
pelo arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte exe-
cutada; e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado
no prazo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o
valor da transação/pagamento.

VALOR DO DEBITO: R$.2.597,22, em 18.05.2001.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

DEPOSITO: Com o executado Antônio Perugini, a título de
Fiel Depositário.

INTIMAÇÃO: Caso os Executados não sejam encontrados para
intimação pessoal, ficam, pelo presente edital, intimados das
datas acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1o e 2o leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, _________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público, o
bem abaixo descrito, penhorado ao Executado, nos autos n.
438/2000, de EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra JORCELE CREPALDI FILHO & CIA. LTDA., vi-
sando a quitação da certidão de dívida ativa n. 225/98, sendo
Advogado e Procurador do Exequente o Dr. Rodrigo Menezes,
pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita:

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO BEM: Máquina de encapsular remédios,
marca Capsutec, modelo EMA-200, n. 100, ano de fabricação
1990, toda em aço inox, semi-automática, AVALIADA em
R$.4.250,00, em 27.02.2004

VALOR DO DEBITO: R$.1.083,87, em 04.03.2004.

DEPOSITO: Com o Executado, Depositário Fiel, Rua Andori-
nhas n.315.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida, 2% sobre o valor da
transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso o Executado não seja encontrado para in-
timação pessoal, fica pelo presente edital devidamente intima-
do das datas acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1o e 2o leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 24 de maio de 2004. Eu, ___________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
343/02 relativos à EXECUÇÃO FISCAL que a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL promove contra PICCINI CIA. LTDA.,
MARCO CÉSAR PICCINI e CÉSAR AUGUSTO PICCINI,
visando a quitação das certidões de dívida ativa ns.
FGPR200100171, sendo procurador da exequente o Dr. Ru-
bens Alexandre de França, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS: duzentos (200) metros cúbicos de
pedra rachão, avaliados em R$.15,00 o metro, no total de
R$.3.000,00 em 23.04.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.2.475,67 em 22.01.2003.

DEPOSITO: Com Cesár A. Piccini, depositário fiel, Rua Rou-
xinol n. 2882.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.

LEILOEIRO: Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou
pagamento da dívida, 2% sobre o valor da transação/pagamen-
to.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 24 de maio de 2004. Eu, _____________________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara
Cível, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
328/02 relativos à EXECUÇÃO FISCAL que a FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ promove contra DEL-
MITA FERREIRA DA COSTA & CIA. LTDA., visando a qui-
tação da certidão de dívida ativa n. 2.263.924-2, sendo procu-
rador da exequente o Dr. Marco Aurélio Barato, pela forma
seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS: sessenta (60) guarda-pós, cor mos-
tarda com marrom, tamanho G, feitos de brim liso, sem estam-
pa, somente um bolso, gola e mangas curtas com detalhe mar-
rom na borda, de fabricação da própria executada; AVALIA-
DOS em R$.16,00 cada, totalizando R$.960,00, em 11.06.03

VALOR DO DEBITO: R$.955,54, em 18.03.04.

DEPOSITO: Com Delmita F. Costa, depositário fiel (Rua Lori,
394, Centro)

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida realizado antes da efe-
tivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 28 de maio de 2004.. Eu, __ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Praça
Pio XII, o bem abaixo descrito, penhorado ao executado Silvio
Mauricio Bononi, nos autos n. 215/02 da EXECUÇÃO FIS-
CAL promovida pela CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA contra
JÚLIO CÉSAR KOGA, visando a quitação da certidão de dívi-
da ativa n. 2002.010.223, 2002.010.224 e 2002.010.225, sen-
do Procurador do Exequente o Dr. Eduardo Luiz Correa, pela
forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 13 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de setembro de 2004, às 13:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS: MICRO COMPUTADOR PEN-
TIUM 200, 64 de memória, com monitor de 15 polegadas, co-
lorido, AVALIADO em R$.700,00, em 04.02.2004.
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VALOR DO DEBITO: R$.436,80, em 22.05.2002.

LEILOEIRO: Odarli Canezin, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exequente; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo remitente; e em caso de acordo ou
pagamento da dívida realizado no prazo de 05 dias antes da
efetivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.

DEPOSITO: Com o Executado, fiel depositário, Av. Arapon-
gas, 369.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, __________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público,
os bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
160/00 de Execução Fiscal promovida pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra Móveis Falcão Indústria e Comér-
cio Ltda., visando a quitação da certidão de dívida ativa n.
2.423.150-0, sendo Procurador da Exequente o Dr. Marco Au-
rélio Barato, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS: dezenove (19) conjuntos de mesa e
cadeiras, em pinus, novos, mesa de 1,60m de comprimento x
0,80m de largura; tampo de aglomerado com pintura especial,
imitando granito e mármore. As cadeiras, os pés e travessas das
mesa são de pinus; cadeiras com tamanho médio e não enverni-
zadas; as mesas encontram-se embaladas em papelão, deposi-
tadas no antigo barracão do IBC; avaliadas em R$.140,00 cada
conjunto, totalizando R$.2.660,00, em 18.06.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.2.676,94, em 17.03.2004.

DEPOSITO: Carlos Vicente Di Genaro, Depositário Fiel
(Av.Maracanã,5000)

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias, 1453, nesta cida-
de.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada;
e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado antes da
efetivação dos leilões, 2% sobre o valor da transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso o representante legal da executada não seja
encontrado para intimação pessoal, fica pelo presente edital
devidamente intimada das datas acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, ______ (Cristiano A. Souza Za-
nin), Empregado Juramentado, que mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público,
pelo Sr. Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à
Praça Pio XII,os bens abaixo descritos, penhorados nos autos
n.154/94 de Execução Fiscal promovida pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS contra Indústria e Comércio de
Móveis Jonas Ltda., José de Paulo Carvalho Kratki e Cláudio
Jonas Galvão, visando a quitação das certidões de dívida ativa
ns. 31.759.369-2, 31.759.370-6 e 31.759.375-7, sendo Advo-
gado e Procurador da Exequente o Dr. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 29 de setembro de 2004, às 14:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS: a) desempenadeira Invicta Delta, c/
motor de 3 cv., 220v., n.7408, ano de fabricação 1989, mesa 35
x 180, avaliada por R$.1.300,00; b) respingadeira completa,
com motor de 3 cv., 220v., avaliada em R$.950,00; c) desen-
grossadeira 600 m., motor de 4 cv., 220v., com volante no meio,
boca de 40 cm., marca Dambroz, modelo I-30, de duas facas de
corte, feita em chapa de aço, mesa de ferro fundido, avaliada
em R$.1.500,00. SOMA DAS AVALIAÇÕES: R$.3.750,00, em
25 de agosto de 2003.

VALOR DO DEBITO: R$.34.527,24, em 15 de agosto de 2002.

LEILOEIRO: Luiz Carlos Martins, leiloeiro contrato pelo Exe-
quente, arbitrando seus honorários na seguinte forma: em caso
de arrematação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago
pelo arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte exe-
cutada; e em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado
no prazo de 05 dias antes da efetivação dos leilões, 2% sobre o
valor da transação/pagamento.
ÔNUS: Dos autos nada consta.

DEPOSITO: Com o executado Cláudio Jonas Galvão, como
Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: Caso os executados não sejam encontrados para
intimação pessoal, ficam pelo presente edital, intimados das
datas acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 07 de junho de 2004. Eu, ___________ (Cristiano A. Souza
Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Substitu-
to da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
153/99 relativos à EXECUÇÃO FISCAL que a FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ promove contra ARA-
PIAS LTDA., LEONARDO DEL NERO e OSCAR KA-
ZAHAYA, visando a quitação das certidões de dívida ativa ns.
2.237.732-9 e 2.325.860-9, sendo procurador da exequente o
Dr. Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 28 de setembro de 2004, às 12:30
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO BEM: trinta (30) formas para fabricação de
pias, em fibra de vidro, medidas 1,20 x 0,55 cm, em bom esta-
do, avaliadas em R$.250,00 cada, totalizando R$.7.500,00, em
25.09.2003.

VALOR DO DEBITO: R$.8.146,02 em 10.02.2004.

DEPOSITO: Com Leonardo Dell Nero, Depositário Fiel, Rua
Tinguaçu,234.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Rua Águias n.1.453, nesta ci-
dade.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida, 2% sobre o valor da
transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 24 de maio de 2004. Eu, _________________ (Cristiano
A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara Cível, que
digitei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA FER-
RAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção os bens de propriedade de VALDEMAR BENTO BARBO-
SA, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de setembro de 2.004, às 09:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2.004, às 09:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.

PROCESSO: Autos n.º 005/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra VALDEMAR BENTO BARBOSA.
BEM: 50% Data de terras n.º 04, da Quadra n.º 48, com área de
450,00m², situada a Av. Xavante s/n.º, na Cidade de Corumba-
taí do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matricula n.º 8.531 do C. R I. desta Comarca. AVALI-
AÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais), em 25/08/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 150,12 (cento e cinqüenta reais e
doze centavos), em 17/12/2001, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS: não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
VALDEMAR BENTO BARBOSA; sua esposa MARLENE
JACOMELI BABOLIM BARBOSA, se por ventura não forem
encontrados para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias e
horários supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 04 de agosto de 2.004. Eu, Maria de Fátima de
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BARBOSA FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão o bem de propriedade de JOSÉ
HORTÊNCIO GONZAGA, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de setembro de 2.004, às 10:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2.004, às 10:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 016/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra JOSÉ HORTÊNCIO GONZAGA.
BEM: Data de terras n.º 05, da Quadra n.º 49, com área de
450,00m², situada na Av. Xavantes, s/n.º, no quadro urbano da
Cidade de Corumbataí do Sul, nesta Comarca, com os limites e
confrontações constantes da matricula n.º 9.268 do C. R. I.,
desta Comarca. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinqüenta
reais), em 25/08/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 341,45 (trezentos e quarenta e um
reais e quarenta e cinco centavos), em 17/12/2001, cujo valor
será atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS: não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS: o executado
JOSÉ HORTÊNCIO GONZAGA; sua esposa se casado for e;
NICOLAU LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias e
horários supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 04 de agosto de 2.004. Eu, Maria de Fátima
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BARBOSA FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
executado ANTONIO ZONARDI, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de setembro de 2.004, às 09:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 15 de setembro de 2.004, às 09:30
horas, para venda pelo maior lance, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 041/2002 de Execução Fiscal, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra ANTONIO ZONARDI.
BEM: Data de terras n.º 12, da quadra n.º 66, com área de
450,00m², situada na Av. Tupy, s/n, na Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com as divisas e confrontações, cons-
tantes da matricula n.º 9.278 do C. R. I. local.
AVALIAÇÃO: R$ 200,00 (duzentos reais), em 27/08/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 94,76 (noventa e quatro reais e se-
tenta e seis centavos), em 17/12/2.001, cujo valor será atuali-
zado e acrescido das custas e despesas processuais.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
ANTONIO ZONARDI; sua esposa se casado for e; NICOLAU
LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado .
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias e
horários supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 04 de agosto de 2.004. Eu, Maria de Fátima
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADO: OSMAR SOARES DA SILVA, nascido aos
13/07/1972, natural de Salgado Filho/PR, filho de Brandino
Soares da Silva e Senilda Moreira, portador da Cédula de Iden-
tidade RG sob n.º 9.429.913-6 SSP/PR;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 10/04/2004;
Causa da interdição: O interditado é portador de anomalia de
caráter permanente (CID F.25.2 Esquizofrenia), incapacidade
total para reger sua pessoa e administrar seus bens;
Limites da Curatela: Total;
Curadora: ROZANE SOARES DA SILVA, portadora da Cédu-
la de Identidade RG sob n.º 7.927.381-3 SSP/PR;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 55/03 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei.

Barracão, 27 de julho de 2004.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

COMARCA DE CAMPO LARGO
VARA DE FAMÍLIA E ANEXO

RUA CENTENARIO 2245 – EDIFICIO DO FORUM

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS AO
REQUERIDO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA NA
FORMA ABAIXO:

A DOUTORA JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES,
MMA. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS DA COMARCA DE CAMPO LARGO, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem e dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Rua Centenário, nº 2245 os autos sob nº 765/
03 de Divórcio por Edital, figurando como requerente JANAI
DE OLIVEIRA DA SILVA e requerido ROBERTO GONÇAL-
VES DA SILVA, brasileiro, casado, RG nº 37.320.168-0, CPF
nº 003.883.269-05. Requerente e requerido casaram-se em 27/
07/1996 em regime de comunhão parcial de bens, não tiveram
filhos, que requerente perdeu o contato com requerido, não
possuem bens a serem partilhados, bem como, dispensa pensão
alimentícia. A requerente pretende voltar a usar o nome de sol-
teira, pede a procedência da ação e os benefícios da Assistên-
cia Justiça Gratuita. E estando o requerido ROBERTO GON-
ÇALVES DA SILVA residindo em lugar incerto e não sabido,
por este meio cita-o para manifestar-se querendo, no prazo de
15 dias a contar da publicação deste, sob pena de confissão e
revelia. Dado e passado nesta cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, aos 12/08/04 09:30 Eu________(Raquel Salomé
Cechin) Escrivã, digitei e subscrevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LAR-
GO – ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL E CO-
MÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES

A Doutora JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES,
MMª Juíza Substituta da Vara Cível da Comarca de Campo Largo
- Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº. 927/2003 em que é requerente SEBASTIA-
NA RAMOS, SEBASTIÃO NATÁLIO RAMOS e MARGARI-
DA MAZUR FERREIRA e requerido ESTE JUÍZO. “Alegam
os requerentes que o imóvel abaixo descrito foi adquirido há
mais de 20 anos, em conjunto, mãe e filho, cabendo a cada qual
50% da área objeto do presente e considerando inexistir docu-
mentação hábil à sua transcrição e considerando a necessidade
de regularizar o referido imóvel, mandou proceder ao levanta-
mento topográfico da área, que de conformidade com a planta
e memorial descritivo, apresenta as seguintes características
identificadoras: Área de terreno rural, contendo duas edifica-
ções em alvenaria com áreas de 100,84m² e 74,25m² situada na
localidade de São Caetano, Município de Balsa Nova, o qual
faz frente para Estrada sem denominação, divide com proprie-
dade de Antonio Ramos, Denise Bonato dos Santos e José Bo-
nato , perfazendo a área superficial de 763,40m².” E para que
chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro

Barbosa Ferraz

Barracão

Campo Largo
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alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assi-
nala o prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste.
A presente citação valerá para todo o processo, cientes também
que não sendo contestada a ação, serão presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Deverá ser
publicado independente de recolhimento de custas face os au-
tores serem beneficiários da Justiça Gratuita. Dado e passado
neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Para-
ná. Aos 09.08.2004. Eu ________, José Vedolim Teixeira, Es-
crivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 056/99

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Comar-
ca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 05/09/02, foi decretada
a Interdição de SANDRO FABIANO FREITAS KARA-
CHINSKI, brasileiro, solteiro, nascido em 08/11/1982, na-
tural de Campo Largo-Pr., filho de Bendito Joaquim Freitas
Karachinski e Helenir Jeronimo da Silva Karachinski, resi-
dente e domiciliado na cidade de Balsa Nova e Comarca de
Campo Largo – Pr., em virtude de ser incapaz de exercer pes-
soalmente os atuos da vida civil, tendo sido nomeado seu cura-
dor a Sra. HELENIR JERONIMO DA SILVA KARA-
CHINSKI, brasileira, portadora do rg. nº 8.226.031-5-Pr.,
residente e domiciliada na cidade de Balsa Nova, Estado do
Paraná, a qual já prestou compromisso de Curador e esta no
exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças os convenções que celebrar
sem a representação do curador. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia de futuro mandou expedir o presente edital que será publi-
cado e afixado em local de costume na forma da Lei. A presen-
te publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10
dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do
CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em vir-
tude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná aos 26/03/03. Eu ____________ José
Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA Nº 2065 -

ED. DO FORUM - CEP-87.300-020

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
VALDECIR RODRIGUES PEREIRA E JULIANO PEREIRA
SEVERINO E SUAS MULHERES SE CASADOS FOREM,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 34/2002, de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por
SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A contra
VALDECIR RODRIGUES PEREIRA – GÁS E JULIANO
PEREIRA SEVERINO. E, pelo presente edital CITA o Exe-
cutado: VALDECIR RODRIGUES PEREIRA e sua mulher
se casado for, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não
sabido, e JULIANO PEREIRA SEVERINO e sua mulher de
casado for, brasileiro, comerciário, portador da carteira de iden-
tidade RG nº 7.895.603-9/SSP/PR e inscrito no CPF nº
005.653.899-55, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente Execução, a qual tem por objeto a cobrança
de dívida representada pelo TERMO DE CONFISSÃO DE
DIVIDA COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA, firmado em
data de 05 de junho de 2001, no valor de R$ 22.963,14 (vinte e
dois mil, novecentos e sessenta e três reais e quatorze centa-
vos), em cujo termo convencionaram que o pagamento se daria
em 12 (doze) parcelas de R$ 1.913,59 (hum mil, novecentos e
treze reais e cinqüenta e nove centavos), vencendo-se a primei-
ra no dia 25 de junho de 2001 e as demais subseqüências no
mesmo dias dos meses posteriores, de cujo compromisso a re-
querida procedeu o pagamento até a 5ª (quinta) parcela, totali-
zando R$ 9.567,95 (nove mil, quinhentos e sessenta e sete re-
ais e noventa e cinco centavos), e da quantia de R$ 19.028,01
(dezenove mil, vinte e oito reais e um centavo) representada
pelos cheques nºs. 508291, emitido em 13/11/2001, no valor de
R$ 3.634,33; nº 508293, emitido em 13/11/2001, no valor de
R$ 3.634,33; nº 508300, emitido em 26/22/2001, no valor de
R$ 6.079,25 e nº 011852, emitido em 01/12/2001, no valor de
R$ 5.680,30, sendo que o valor do débito na data do ajuiza-
mento da presente importava em R$ 34.627,15 (trinta e quatro
mil, seiscentos e vinte e sete reais e quinze centavos) e para
que pague, dentro de vinte e quatro (24:00) horas, à importân-
cia de R$ 34.627,15 (trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e
sete reais e quinze centavos), acrescida de juros, correção
monetária, honorários de advogado, custas processuais e de-

mais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens
à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido
sobre o seguinte bem à saber: “Data de terras nº 07, da quadra
nº 14, situada no Jardim Nossa Senhora Aparecida, desta Cida-
de, com a área de 576,00 mts², confrontando: pela frente com a
Rua “G”, com 12,00 mts; de um lado com a data de nº09, com
48,00 mts; pelos fundos com a data de nº 08, com 12,00 mts; e
do outro lado, com as datas de nºs 3,2 e 1, com 48,00 mts. de
Propriedade de JULIANO PEREIRA SEVERINO. Objeto da
Matricula nº 2.184 do 2º CRI desta Comarca.” e de que o mes-
mo será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PE-
NHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias,
para embargarem, contados da data da primeira publica-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e três dias
do mês de março do ano dois mil e quatro. Eu, __________
(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

R$ 360,00

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CELSO DE MELO
ANTUNES, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA
DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu CELSO DE MELO
ANTUNES, brasileiro, casado, funcionário público estadual,
RG n.º 4728798/SSP/PR, nascido em 03.03.1968, natural de
Ubiratã/PR, filho de Moisés Antunes e de Derly de Melo Antu-
nes, atualmente em lugar incerto e não sabido conforme os au-
tos de processo crime n.º 049/01, pelo presente intima-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, NO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 14:30
HORAS, para a realização da audiência admonitória do pro-
cesso a que responde(m) como incursos nas sanções do art.
316, caput, c.c. art. 327, caput, e art. 71 (por várias vezes),
todos do Código Penal. Para o conhecimento de todos foi ex-
pedido o presente edital que será publicado no Diário da Justi-
ça e afixado no saguão deste Fórum, lugar de costume. Campo
Mourão, 20 de Julho de 2.004. Eu ________(Shirlei Terezinha
Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SANDRO MACEDO
DE ALMEIDA, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA
FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu SANDRO MA-
CEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, amasiado, lavrador, natu-
ral de Mamborê/PR, nascido aos 22.07.79. filho de Albino de
Almeida e de Rosa Maria Macedo, residente na Rua 06. S/n.º,
Favela São Francisco, na Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido conforme os
autos de processo crime n.º 068/03, pelo presente intima-o(s)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, 04 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 14:00 HORAS,
para a realização da audiência admonitória do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do art. 155, parágra-
fo 4º, inc. IV, do Código Penal. Para o conhecimento de todos
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no saguão deste Fórum, lugar de costume.
Campo Mourão, 05 de agosto de 2.004. Eu _____(Shirlei Tere-
zinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SILVIO DE CARVA-
LHO ANDRADE, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA
FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu SILVIO DE CAR-
VALHO ANDRADE, brasileiro, casado, funcionário público
estadual, natural de Lages/SC, nascido aos 18.04.1959, filho
de Álvaro de Carvalho Andrade e de Aparecida Domaneshi
Andrade, portador da CI-RG n.º 2.019.515/SP, atualmente em

lugar incerto e não sabido conforme os autos de processo cri-
me n.º 062/02, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS,
para a realização da audiência admonitória do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do art. 312, caput, do
CO, aplic. regra do art. 71, caput, do mesmo diploma legal.
. Para o conhecimento de todos foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 06 de agosto
de 2.004. Eu ____________________(Shirlei Terezinha Perei-
ra) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ZICO ORTIZ DOS
SANTOS, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA
DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu ZICO ORTIZ
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, cortador de lenha, natural
de Campo Mourão/PR, nascido aos 09.12.1970, filho de Joce-
lim Ortiz dos Santos e de Maria Cândida Macedo dos Santos,
portador da RG n.º 5.690.508-PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido conforme os autos de processo crime n.º 073/99,
pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, NO DIA 01 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 14:30 HORAS, para a realização
da audiência admonitória do processo a que responde(m) como
incursos nas sanções do art. 155, parágrafo 4º, IV, do Código
Penal. Para o conhecimento de todos foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
saguão deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 05 de
agosto de 2.004. Eu ____________________(Shirlei Terezi-
nha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GEOVANE BARBO-
SA, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA DA
LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu GEOVANE BAR-
BOSA, vulgo “Gil” brasileiro, solteiro, serviços gerais, natural
de Campo Mourão/PR, nascido aos 18.01.1983, filho de Cire-
ne Barbosa, portador da Cédula de Identidade n.º 8.394.771-3/
IIPR, residente na Rua das Palmeiras, n.º 1.919, (fundos), Jar-
dim Pio XII, atualmente em lugar incerto e não sabido confor-
me os autos de processo crime n.º 089/02-A, pelo presente
intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, NO DIA 30 DE SETEMBRO DE
2004, ÀS 13:30 HORAS, para a realização da audiência ad-
monitória do processo a que responde(m) como incursos nas
sanções do art. 121, parágrafo 2º, incisos II e IV, do Código
Penal, c/c o art. 1º inciso I da lei n.º 8.072/90 (crime hedion-
do). Para o conhecimento de todos foi expedido o presente edi-
tal que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 04 de agosto
de 2.004. Eu ____________________(Shirlei Terezinha Perei-
ra) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO SANTA-
ROSA, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA DA
LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu ANTÔNIO SAN-
TAROSA, vulgo “Dentinho”, brasileiro, solteiro, operador de
máquinas, RG n.º 6.168.662/SSP/PR, nascido em 05.06.1970,
natural de Juranda/PR, filho de José Santarosa e de Lindaura
Santarosa, atualmente em lugar incerto e não sabido conforme
os autos de processo crime n.º 121/01, pelo presente intima-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, NO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2004,
ÀS 13:30 HORAS, para a realização da audiência admonitória
do processo a que responde(m) como incursos nas sanções do
art. 34, parágrafo único, inciso III c.c. art. 29, parágrafo 4º,

inciso III, IV e I da Lei 9.605/98. Para o conhecimento de
todos foi expedido o presente edital que será publicado no Di-
ário da Justiça e afixado no saguão deste Fórum, lugar de cos-
tume. Campo Mourão, 20 de Julho de 2.004. Eu _________
(Shirlei Terezinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e
subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO DE
NOVENTA DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM.
Juíza de Substituta da Primeira Vara Criminal e Presidente do
Tribunal do Júri da Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, nos au-
tos de Processo Crime n.º 094/03, em que a Justiça Pública
move contra o réu SÉRGIO FERMINO DOS SANTOS, vul-
go “Serginho”, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, porta-
dor do RG n.º 8.413.271/PR, nascido aos 18.07.81, natural do
Município de Campo Mourão, filho de Orlando Fermino dos
Santos e de Dercilia de morais Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido conforme autos de ação penal, denunci-
ado como incurso nas sanções dos artigo 157, parágrafo 2º,
inciso I do Código Penal. C.c. o artigo 10, parágrafo 1º, inciso
III da Lei 9.437/97, nos moldes do artigo 69, do Código Penal.

E por respeitável sentença de 22.03.2004, foi condenado à pena
de quatro anos, cinco meses e dez dias de reclusão e pagamen-
to de 40 dias multa, tendo em vista as precárias condições fi-
nanceiras do réu, que torno definitiva ante a não incidência de
outras causas modificadoras.
O regime inicial de cumprimento da pena será o semi-aberto,
nos termos do disposto no artigo 33, parágrafo 2º “b”, do Códi-
go Penal.

Nego ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que permane-
ceu preso durante toda a instrução processual, não havendo
modificação fática capaz de ensejar a sua soltura, notadamen-
te, agora em razão de sua condenação por roubo.

Condeno o réu ao pagamento das custas processuais

Fixo ao defensor nomeado pelo Juízo, a título de honorários
advocaticios, a quantia de 350,00 (trezentos e cinqüenta reais),
levando em conta a baixa complexidade do feito, que deverão
ser pagos pela Fazenda Pública estadual, vez que ao Estado
compete a implantação das Defensorias públicas.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Campo Mourão, 22 de março de 2004.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
edital o intimo da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término no prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob a pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 30 de julho de
2.004. Eu ____________________(Shirlei Terezinha Pereira),
Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU VALDIR DA SILVA,
COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu VALDIR DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aso 02.02.1970, na-
tural de Campo Mourão/PR, filho de Antônio da Silva e Divina
da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido conforme os
autos de processo crime n.º 047/95, pelo presente intima-o(s)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, NO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 14:00
HORAS, para a realização da audiência admonitória do pro-
cesso a que responde(m) como incursos nas sanções do art.
155, parágrafo 4º, inciso 4º do CP. Para o conhecimento de
todos foi expedido o presente edital que será publicado no Di-
ário da Justiça e afixado no saguão deste Fórum, lugar de cos-
tume. Campo Mourão, 13 de Julho de 2.004. Eu _________
(Shirlei Terezinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e
subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

Campo Mourão
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Cantagalo

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Rua Santo Antonio, s/n – CEP – 85160-000 – Fone (042)
636 1900

Arlete Maria Riconi
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO
DE JOSE DO AMARAL

Prazo: 30 (trinta) dias

A Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cantagalo –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo os Autos nº 02/2004 de Adoção c/c Liminar de Guarda,
em que é requerente ROGERIO FARHAT EVANGELISTA e
RENATA MOURA EVANGELISTA, referente ao(à) menor
G.C., filho(a) de JOSE DO AMARAL e MARIZETE SOARES
CORDEIRO. E, como consta nos referidos autos que o genitor
da menor encontra-se em lugar incerto ou não sabido, é expe-
dido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para CI-
TAÇÃO de JOSE DO AMARAL, brasileiro (únicas informa-
ções constante nos autos), para que, em 10 (dez) dias, ofereça
contestação ao pedido formulado pelos requerentes, ou compa-
reça em Juízo, no Fórum local (endereço constante do cabeça-
lho), no mesmo prazo, para manifestar sua concordância quan-
to ao pedido, onde será tomado por termo e entregue cópia do
pedido formulado. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ignorância no futuro não possam alegar, é expedido o
presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será afixado no átrio do
Fórum, no local de costume e publicado no Diário da Justiça
do Estado.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2004. Eu, ......... (Arlete
Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

 Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Rua Santo Antonio, s/n – CEP – 85160-000 – Fone (042)
636 1900

Arlete Maria Riconi
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO
DE ALESSANDRO LUIZ DE ANDRADE

Prazo: 30 (trinta) dias

A Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cantagalo –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo os Autos nº 41/2003 de Pedido de Guarda, em que é
requerente ELOIR DA SILVA e ANSELMO JOSÉ DESSOR-
DI, referente à menor S. D. A., filho(a) de ALESSANDRO LUIZ
DE ANDRADE e VANESSA DESSORDI. E, como consta nos
referidos autos que o genitor da menor encontra-se em lugar
incerto ou não sabido, é expedido o presente Edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO de ALESSANDRO LUIZ
DE ANDRADE, brasileiro, filho de Adzir Luiz de Andrade e
Luci de Jesus Oliveira Andrade, nascido em 18/07/1981, por-
tador da RG nº 8.851.277-4, para que, em 10 (dez) dias, ofere-
ça contestação ao pedido formulado pelos requerentes, ou com-
pareça em Juízo, no Fórum local (endereço constante do cabe-
çalho), no mesmo prazo, para manifestar sua concordância quan-
to ao pedido, onde será tomado por termo e entregue cópia do
pedido formulado. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ignorância no futuro não possam alegar, é expedido o
presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será afixado no átrio do
Fórum, no local de costume e publicado no Diário da Justiça
do Estado.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2004. Eu, ......... (Arlete
Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Rua Santo Antonio s/nº - CEP - 85160-000 - Fone (042)
636 1900

Arlete Maria Riconi
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ESTANISLAU CHIKOSKI

Prazo: 30 Dias

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da Vara Cível
da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos os que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este r. Juízo, com sede no endereço constante no cabeçalho, os

Autos nº 97/2004 de Ação de Divórcio Direto, em que é reque-
rente ADELIA PEDROSO DOS SANTOS e requerido ESTA-
NISLAU CHIKOSKI. E como consta nos autos supra que o
requerido encontra-se em lugar incerto ou não sabido, é expe-
dido o presente Edital para CITAÇÃO de ESTANISLAU
CHIKOSKI, brasileiro, casado, agricultor, filho de José Chi-
koski e Maria Chikoski, nascido em 15/01/1927, para, queren-
do, contestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297 do Código
de Processo Civil), por meio de advogado, os termos dos autos
supra mencionado, sob pena de serem admitidos como verda-
deiros os fatos admitidos na inicial (Código de Processo Civil,
arts. 285 e 319). E, para que ao conhecimento de todos e igno-
rância no futuro não possam alegar é expedido o presente Edi-
tal de Citação, que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do na forma da Lei.

Cumpra-se.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Cantagalo, aos 23
de julho de 2004. Eu,..... (Arlete Maria Riconi) Escrivã Desig-
nada, que o digitei e subscrevi.

DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

Cândido de Abreu

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO  DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, PRA-
ZO 30(TRINTA) DIAS.
O Doutor MARCELO DE RESENDE CASTANHO, M. M. Juiz
de Direito da Única Vara Cível & Anexos da Comarca de Cân-
dido de Abreu, Estado do Paraná.  F A Z    S A B E R a todos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido dos Autos n.º 060/04, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
USUCAPIÃO, requerido por Silvano Dias Moitinho & Outros,
sobre o seguinte imóvel: “Um Lote Urbano n.º 08, com a área
de 600,00m2(seiscentos metros quadrados), situado na Quadra
n.º 37 (trinta e sete), do Loteamento Jardim Bela Vista, neste
Município e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná,
com os seguintes limites e confrontações:- Norte, medindo
42,00m.(quarenta e dois metros), confrontando com o lote n.º
07 (sete) do mesmo loteamento; Leste, medindo 15,00m.(quinze
metros), confrontando com terras do lote rural n.º 08 (oito), da
Linha Palmital; Sul, medindo 30,00 metros, confrontando com
o lote n.º 09 (nove), do mesmo loteamento; Oeste, medindo
15,00m (quinze metros), confrontando com a Avenida Cândido
de Abreu. Ficando devidamente citados os réus ausentes, in-
certos, desconhecidos e eventuais interessados, para, queren-
do, no prazo de 15(quinze) dias, contados da fluição do prazo
do edital citatório, sob pena de presumir-se como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo, no local de costume e publicado na forma
da Lei. CUMPRA-SE: DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos vinte e
três (23) dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu        Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

MARCELO DE RESENDE CASTANHO
  Juiz de Direito

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO  DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, PRA-
ZO 30(TRINTA) DIAS.
O Doutor WILLIAM DA COSTA, M. M. Juiz Substituto da
Única Vara Cível & Anexos da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná.  F A Z    S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos Au-
tos n.º 077/04, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO,
requerido por José Saievicz & Outro, sobre o seguinte imóvel:
“Um Imóvel Rural, com a área de 330.400,00m2(Trezentos e
trinta mil e quatrocentos metros quadrados), situado na locali-
dade de Serra da Prata, neste Município e Comarca de Cândido
de Abreu, Estado do Paraná, com os seguintes limites e con-
frontações:- Norte, por uma linha seca com o rumo de 88º00’NE,
medindo 550,00m.(quinhentos e cinqüenta metros), confron-
tando com terras de Bronislau Naconesczy; Sul, por uma linha
seca com o rumo de 87º40’NE, medindo 570,00m.(quinhentos
e setenta metros), confrontando com terras de Ugue Batista;
Leste, por uma linha seca com o rumo de 2º10’NW, medindo
580,00 metros(quinhentos e oitenta metros), confrontando com
terras de Márcio Dias; Oeste, pela estrada municipal sentido à
estrada maior, segue com o rumo de 2º10’NW, medindo 600,00m
(seiscentos metros), chegando assim ao marco – OPP, que deu
início a esta demarcação. Ficando devidamente citados os réus
ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, para,
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, contados da fluição do
prazo do edital citatório, sob pena de presumir-se como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publi-
cado na forma da Lei. CUMPRA-SE: DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná,
aos vinte e um (21) dias do mês de Julho (07) do ano de dois
mil e quatro (2.004). Eu                 Es-
crivão do Cível que o digitei e subscrevi.

WILLIAM DA COSTA
Juiz Substituto

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO  DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, PRA-
ZO 30(TRINTA) DIAS.
O Doutor WILLIAM DA COSTA, M. M. Juiz Substituto da
Única Vara Cível & Anexos da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná.  F A Z    S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos Au-
tos n.º 081/04, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO, requerido por Pedro Mikiewicz & Ou-
tro, sobre o seguinte imóvel: “Um Imóvel Rural, denominado
Lote n.º 02(dois), com a área de 26.879,50m2(Vinte e seis mil,
oitocentos e setenta e nove virgula cinqüenta metros quadra-
dos), situado na localidade de Linha Ubasinho, neste Municí-
pio e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, com os
seguintes limites e confrontações:- Norte, com a estrada muni-
cipal, subindo 90,00m.(noventa metros); Sul, medindo
83,00m.(oitenta e três metros) e 55,00(cinqüenta e cinco me-
tros), confrontando com Miguel Budny; Leste, fazendo divisa
com Arno Schenk e Neudes Lins, medindo 282,00
metros(duzentos e oitenta e dois metros); Oeste, pela estrada
vicinal, medindo 110,00m (cento e dez metros) e com Miguel
Budny, medindo 186,00m(cento e oitenta e seis metros), che-
gando assim ao marco – OPP, que deu início a esta demarca-
ção. Ficando devidamente citados os réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados, para, querendo, no
prazo de 15(quinze) dias, contados da fluição do prazo do edi-
tal citatório, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da
Lei. CUMPRA-SE: DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos vinte e um
(21) dias do mês de Julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu                 Es-
crivão do Cível que o digitei e subscrevi.

     WILLIAM DA COSTA
 Juiz Substituto

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO  DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, PRA-
ZO 30(TRINTA) DIAS.
O Doutor WILLIAM DA COSTA, M. M. Juiz Substituto da
Única Vara Cível & Anexos da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná.  F A Z    S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos Au-
tos n.º 084/04, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO,
requerido por Ozir Hass & Outro, sobre o seguinte imóvel: “Um
Imóvel Rural, com a área de 52.635,00m2(Cinqüenta e dois
mil, seiscentos e trinta e cinco metros quadrados), situado na
localidade de Linha Palmital, neste Município e Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, com os seguintes limites
e confrontações:- O (OPP) Ponto de Partida segue por uma li-
nha seca medindo 283,10 metros, confrontando com terras de
Valdomiro Bida, aí deflete para a direita, medindo 264,00 me-
tros, confrontando com terras de Wilson Mazurok, defletindo
para a direita medindo 283,00 metros, confrontando com terras
de Eduardo Oliviak, defletindo para a direita, medindo
220,00metros, confrontando com terras de André Oliviak, che-
gando assim ao marco – OPP, que deu início a esta demarca-
ção. Ficando devidamente citados os réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados, para, querendo, no
prazo de 15(quinze) dias, contados da fluição do prazo do edi-
tal citatório, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da
Lei. CUMPRA-SE: DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos vinte e um
(21) dias do mês de Julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu                 Es-
crivão do Cível que o digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
 Juiz Substituto

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO  DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, PRA-
ZO 30(TRINTA) DIAS.
O Doutor WILLIAM DA COSTA, M. M. Juiz Substituto da
Única Vara Cível & Anexos da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná.  F A Z    S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos Au-
tos n.º 088/04, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO,
requerido por Josiane Walecki, sobre o seguinte imóvel: “Um
Imóvel Rural, com a área de 35.350,87m2(Trinta e cinco mil,
trezentos e cinqüenta virgula oitenta e sete metros quadrados),
subdivisão do Lote n.º 02(dois), situado na localidade de Linha
Palmital, neste Município e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, com os seguintes limites e confrontações:-
Norte, confrontando com Neudes Lins, medindo 198,50m e
130,00m; Sul, fazendo divisa com Pedro Chade e Edinelma
Blan, medindo 152,50m e 165,00m; Leste, com a estrada, dis-
tância de 68,00m e com Edinelma Blan e Pedro Garcia, medin-
do 110,50m; Oeste, confrontando com Augusto César Sprot e
Valcir Luiz Wolf, medindo 36,00m e 73,00m, chegando assim
ao marco – OPP, que deu início a esta demarcação. Ficando
devidamente citados os réus ausentes, incertos, desconhecidos
e eventuais interessados, para, querendo, no prazo de 15(quin-
ze) dias, contados da fluição do prazo do edital citatório, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou ex-
pedir o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no

local de costume e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE:
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cândido de
Abreu, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de
Julho (07) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu
                Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

 WILLIAM DA COSTA
 Juiz Substituto

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO  DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, PRA-
ZO 30(TRINTA) DIAS.
O Doutor WILLIAM DA COSTA, M. M. Juiz Substituto da
Única Vara Cível & Anexos da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná.  F A Z    S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos Au-
tos n.º 089/04, de AÇÃO DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO,
requerido por José Bernardo Sobrinho & Outro, sobre o se-
guinte imóvel: “Um Imóvel Rural, com a área de
108.900,00m2(Cento e oito mil e novecentos metros quadra-
dos), situado na localidade de Faxinal de Catanduvas, neste
Município e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná,
com os seguintes limites e confrontações:- Norte, por uma li-
nha seca com o rumo de 51º00’NE, medindo 393,30 metros,
confrontando com terras de Cláudio César Dinaroski; Leste,
por uma linha seca com o rumo de 39º10’NE, medindo 277,00
metros, confrontando com terras de Leonardo Brzuszkicz; Sul,
por uma linha seca com o rumo de 51º00’NW, medindo 393,00
metros, confrontando com terras de Leonardo Iarosz e João
Batista Simionato; Oeste, por uma linha seca com o rumo de
39º10’NE, medindo 277,00 metros, confrontando com terras
de Paulo Leite, chegando assim ao marco – OPP, que deu início
a esta demarcação. Ficando devidamente citados os réus au-
sentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, para,
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, contados da fluição do
prazo do edital citatório, sob pena de presumir-se como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publi-
cado na forma da Lei. CUMPRA-SE: DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná,
aos vinte e um (21) dias do mês de Julho (07) do ano de dois
mil e quatro (2.004). Eu       Escrivão do Cível que o digitei e
subscrevi.

 WILLIAM DA COSTA
 Juiz Substituto

Cascavel

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ITIBRA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL  -  PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente a requerida ITIBRA
ENGENHARIA E COSNTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ  sob n.º
48.041.172/0002-30, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos
autos de MONITÓRIA, sob n.º 00245/2003 em que AUTO
POSTO GRANDE LAGO LTDA move contra ITIBRA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Tem o presente edital a
finalidade de citação da requerida acima mencionada, na pes-
soa de seu representante, dos termos da mencionada ação, cuja
petição inicial segue abaixo resumidamente transcrita, bem como
para que, no prazo inelástico de quinze (15) dias, efetue o pa-
gamento da importância de R$ 15.492,57 (quinze mil quatro-
centos e noventa  e dois reais e cinqüenta e sete centavos), que
deverá ser atualizada monetariamente e acrescida de juros le-
gais a partir de 05/03/2003. Poderá ainda, no mesmo prazo,
oferecer embargos, sob pena de, mantendo-se inerte, conver-
ter-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguin-
do-se a ação nos termos do art. 646 e seguintes do CPC. “AUTO
POSTO GRANDE LAGO LTDA, vem, mui respeitosamente à
presença de V. Exa., para promover, AÇÃO MONITÓRIA con-
tra ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, ação
esta que fundamenta-se nos fatos, motivos e razões de direito a
seguir expostos: A empresa requerente é credora da requerida,
da importância original de R$12.500,00 (doze mil e quinhen-
tos reais), decorrente de Composição Amigável Extrajudicial
celebrada em 26/04/2002, a qual por sua vez teve origem no
Título nº 15.092.716.69-1, cujo valor corresponde a produtos e
serviços fornecidos pela autora à requerida. Após o título
nº15.092.716.69-1 Ter sido levado a protesto junto ao 1º Tabe-
lionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Foz do
Iguaçu-Pr, onde a requerida mantinha uma de suas filiais, as
partes celebraram a composição amigável anteriormente noti-
ciada, que previa a quitação do débito de forma parcelada, pela
requerida. Entretanto, a requerida não cumpriu com o ajustado,
e até a presente data nenhum valor previsto no referido acordo
foi pago à autora, que desta forma não vê outra alternativa se-
não recorrer às vias judiciais para receber o que lhe é devido. O
valor do débito foi acrescido de juros legais e multa de 2%,
conforme previsto contratualmente (cláusula Quarta), e atuali-
zado monetariamente até a presente data, com base no INPC/
IBGE, para que não ocorra o enriquecimento ilícito da requeri
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da tirando proveito de sua inadimplência e da própria torpeza,
conforme entendimento pacífico por parte do Egrégio STJ. ..,
Ante o exposto requer: a) Seja determinada por V. Exa. A ex-
pedição de mandado de pagamento e citação da requerida, no
endereço anteriormente mencionado, através de Carta Regis-
trada com A.R., para que no prazo de 15 dias pague à autora a
importância de R$ 15.492,57 (quinze mil quatrocentos e no-
venta e dois reais e cinqüenta e sete centavos) que deverá ser
atualizada monetariamente e acrescida de juros legais a partir
de 05/03/2003. B) não sendo pago o valor acima e não sendo
interpostos embargos, ou sendo estes rejeitados, constitua de
pleno direito o titulo executivo judicial, convertendo o manda-
do inicial em mandado executivo, intimando o devedor e pros-
seguindo-se na forma previsto no livro II e IV do CPC, deter-
minando a penhora de tantos bens quantos bastem para garantir
o pagamento do valor de R$15.492,57 (quinze mil quatrocen-
tos e noventa e dois reais e cinqüenta e sete centavos), devida-
mente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais
na forma já requerida no item “A”, acrescido ainda de custas
processuais e honorários advocaticios, determinando, ainda, os
demais atos necessários a alienação judicial de bens para a sa-
tisfação do crédito e seus encargos. C) defira a produção de
todas as provas em direito permitidas, especialmente a docu-
mental, requisição de documentos, testemunhal e pericial, a
serem especificadas no momento oportuno, bem como o depo-
imento pessoal do representante legal da requerida, sob pena
de confissão. D) em caso de se fazer necessária  a penhora de
bens, requer que esta observe a gradação legal estabelecida pelo
artigo 655 do CPC. E) seja dada total procedência a esta ação,
à qual atribui-se o valor de R$ 15.492,57 (quinze mil quatro-
centos e noventa e dois reais e cinqüenta e sete centavos), Nes-
tes termos, respeitosamente, Pede e espera deferimento. Mal.
C. Rondon-PR, 05 de março de 2003. Antônio Ferreira França
– Advogado –OAB.PR 15593.” E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, principalmente da requerida supra
mencionada, mandou expedir o presente edital que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e
passado em Cartório, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu,_ _(MARIA LUCIA SEGATELI), Empre-
gada Juramentada, que o digitei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria n.º 01/2003
(Art. 225, VII, CPC)

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA FA-
LÊNCIA DE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA REFRIGERA-
ÇÃO RIACHUELO LTDA - NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL  -  PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º
796/1996 em que são partes EBERLE S.A contra COM. DE
PEÇAS PARA REFRIGERAÇÃO RIACHUELO LTDA, com
base no art. 132 de Lei de Falências, foi declarado extintas as
obrigações do falido, encerrando o processo de falência, cuja
sentença passada nos autos às fls. 262/263 vai a seguir transcri-
ta: “ Vistos, etc... A falência foi decretada às fls. 52/53, sendo
que o primeiro síndico nomeado declinou do encargo a ele im-
posto (fls.76). A falida juntou petição de fls. 84, informando
sobre seu interesse de liquidar o débito, depositando a quantia
de R$ 6.124,00 (seis mil, cento e vinte e quatro reais), para tal
fim. O representante do Ministério Público (fls. 100/101), an-
tes da favorável manifestação sobre a liberação sobre a libera-
ção do montante depositado, manifestou-se pela apresentação
dos livros contábeis da requerida, para constatar-se sobre a
existência ou não de outros credores. Com a concordância, pela
requerente, do valor depositado pela falida, novamente houve
manifestação do Ministério Público pela convocação de possí-
veis interessados na falência. Publicado editais, às fls. 154/157
certificou o Sr. Escrivão que decorrido o prazo do edital não
houve manifestação de nenhum interessado. Após inúmeras
manifestações da requerente bem como do Ministério Público,
a requerente, por petição de fls. 201, informou sobre a decreta-
ção de falência da requerida na 3º Vara Cível desta comarca.
Informado pela serventia da 3º Vara Cível desta comarca sobre
a decretação de falência da requerida naquela vara, porém, com
outra razão social, solicitou-se à Junta Comercial do Paraná,
certidão simplificada onde constatou-se sobre a real razão so-
cial da requerida, retificando-se os autos. Por derradeiro pare-
cer de fls. 260, o representante do Ministério Público manifes-
tou-se pelo encerramento da falência decretada ante a inexis-
tência de bens para satisfação do crédito. Diante do exposto,
nos termos dos arts. 75 e 132 da Lei de Falências, declaro EN-
CERRADA a falência de COMÉRCIO DE PEÇAS PARA RE-
FRIGERAÇÃO RIACHUELO LTDA, continuando esta com a
responsabilidade pelo passivo, eventualmente existente. Cum-
pra o Cartório o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 132 da Lei de
Falências. Expeçam-se editais, oficiando-se para a publicação,
e aguarde-se o decurso do prazo para recurso (art. 132, §2º).
Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cascavel,  27 de Feve-
reiro de 2004. (a.) Sidney Francisco Martins. Juiz de Direito. –
Tem o presente edital o prazo de trinta (30) dias e a finalidade
de NOTIFICAÇÃO de terceiros interessados, para querendo,
recorram da r. sentença acima transcrita, no prazo legal de quinze
(15) dias. - E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado em Car-
tório, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro.
Eu,______________________(MARIA LUCIA SEGATELI),

Empregada Juramentada, que o digitei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria nº 01/2003
(Art. 225, VII, CPC)

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA FA-
LÊNCIA DE CALÇADOS ANELISE LTDA - NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL  -  PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
 O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º
841/1998 em que são partes PRIMÍCIA S/A INDÚSTRIA &
COMÉRCIO contra CALÇADOS ANELISE LTDA, com base
no art. 132 de Lei de Falências, foi declarado extintas as obri-
gações do falido, encerrando o processo de falência, cuja sen-
tença passada nos autos às fls. 148/149 vai a seguir transcrita:
“ Vistos, etc... A falência foi decretada às fls. 48/49, sendo
que, após o primeiro síndico nomeado declinar do encargo, o
novo síndico compareceu às fls. 90/91. Intimada para pagar as
custas com editais e demais publicações, a autora peticionou,
na fl. 109, alegando que as custas devem ser suportadas pela
Massa Falida. A Representante do Ministério Público reque-
reu, nas fls. 115, o cumprimento do mandado de citação das
sócias falidas, para cumprimento do disposto no art. 34 da Lei
de Falências e, ainda, fosse expedido mandado de lacração do
estabelecimento. O Sr. Oficial de Justiça, informou nas fls. 122-
v a não possibilidade de lacração do estabelecimento ante o
mesmo não existir no endereço anteriormente mencionado. Nas
fls. 126, o representante da Fazenda Pública Estadual juntou
petição requerendo a reserva de bens para o pagamento de cré-
dito tributário no valor de R$ 14.593,16 (quatorze mil, qui-
nhentos e noventa e três reais e dezesseis centavos). A repre-
sentante do Ministério Público requereu, nas fls. 132, fossem
expedidos e publicados editais para que terceiros interessados
fossem cientificados de que a ação poderia ser extinta. Publi-
cado editais às fls. 139/142, certificou o Sr. Escrivão que de-
corrido o prazo do edital ninguém se manifestou contra o en-
cerramento da falência (fls.144). Às fls. 146 o Representante
do Ministério Público manifestou-se pelo encerramento da fa-
lência tendo em vista a falta de bens da falida suficientes ao
simples prosseguimento do feito. Diante do exposto, nos ter-
mos do art. 132 de Lei de Falências, declaro ENCERRADA a
falência de CALÇADOS ANELISE LTDA, continuando esta
com a responsabilidade pelo passivo, eventualmente existente.
Cumpra o cartório o disposto nos §§ 2º e 3º do referido artigo.
Expeçam-se editais, oficiando-se para a publicação, e aguarde-
se o decurso do prazo para o recurso (art. 132, § 2º). Publique-
se, Registre-se e Intimem-se. Cascavel, 27 de Fevereiro de 2004.
(a.) Sidney Francisco Martins. Juiz de Direito. – Tem o presen-
te edital o prazo de trinta (30) dias e a finalidade de NOTIFI-
CAÇÃO de terceiros interessados, para querendo, recorram da
r. sentença acima transcrita, no prazo legal de quinze (15) dias.
- E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém possa alegar ignorância ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da Lei. Dado e passado em Cartório, nes-
ta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos treze
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,_ __(MA-
RIA LUCIA SEGATELI), Empregada Juramentada, que o digi-
tei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria nº 01/2003
(Art. 225, VII, CPC)

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIANA MARIA ROBER-
TI PEREZ - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA
FORMA ABAIXO.-
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000476/2003 em que MAURO
SERGIO PEREZ move contra LUCIANA MARIA ROBERTI
PEREZ, e de acordo com a sentença proferida às fls. 29/31, foi
decretada a INTERDIÇÃO de LUCIANA MARIA ROBERTI
PEREZ declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR o Sr.
MAURO SERGIO PEREZ, brasileiro, casado, agricultor, por-
tador do RG 5.952.399-6, inscrito no CPF 878.719.129-15, re-
sidente e domiciliado à Rua Suiça, 2038, Jardim Itália, nesta
cidade e comarca de Cascavel/PR. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ig-
norância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edi-
tal para conhecimento de terceiros, que será afixado no local
de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na for-
ma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu,_____________________ (Ma-

ria Lúcia Segateli), EMPREGADA JURAMENTADA que o
digitei e subscrevi.

Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA APARECIDA DA
LUZ - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FOR-
MA ABAIXO.-
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000020/2004 em que ROSA-
LIA MARIA DA LUZ move contra MARIA APARECIDA DA
LUZ, e de acordo com a sentença proferida às fls. 28/30 foi
decretada a INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA DA LUZ
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a requerente
ROSALIA MARIA DA LUZ, brasileira, solteira, secretária,
residente e domiciliada na Rua Souza Naves, 4044, nesta Cida-
de e Comarca. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e no futuro não possam alegar ignorância ou desconheci-
mento, mandou expedir o presente edital para conhecimento de
terceiros, que será afixado no local de costume e publicado
pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei. DADO e PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e quatro.
Eu,   __ (Angela Chlad Renosto) EMPREGADA JURAMEN-
TADA que o digitei e subscrevi.

 Sidney Francisco Martins
JUIZ DE DIREITO

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS E AUSENTES - PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
 O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo da 2º
Vara Cível, se processam os autos de PEDIDO DE FALÊNCIA
sob n.º 000509/1996 em que GM BRUSTOLIN & CIA LTDA
move contra P.M RIOS DE LIMA MERCEARIA. Tem o pre-
sente edital o prazo de dez (10) dias, e a finalidade de NOTIFI-
CAR os terceiros interessados e ausentes, da composição ami-
gável havida entre o autor da falência e a falida, bem como o
pedido de extinção das obrigações do feito falimentar, bem
como, para convocar possíveis interessados requererem, que-
rendo, o que for a bem de seus direitos. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixado no lugar de costume, na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano de
dois mil. Eu, _ ___ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JU-
RAMENTADA que o digitei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria n.º 01/2003
(Art. 225, VII, CPC)

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL P/CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA DECLA-
RAÇÃO DE AUSÊNCIA DE: SEBASTIAO CAMPOE NETO
– PRAZO DE UM (01) ANO.
O DR. SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem,  que por este Juízo e Car-
tório se processam aos termos dos autos de DECLARACAO
DE AUSENCIA ALV.J. sob nº 001235/1996, em que SANDY
ALINE GOTARDO move contra SEBASTIAO CAMPOE
NETO. Tem o presente edital a finalidade para conhecimento
de terceiros da declaração de ausência do requerido SEBASTI-
AO CAMPOE NETO, sendo que, nos autos supra mencionado,
foi nomeada como Curadora  Especial a Sra. MARLENE GO-
TARDO, genitora da requerente, nos termos da r.sentença de
fls. 121/123, cuja  parte dispositiva da mesma, segue transcrita:
“...Ante o exposto, DECLARO A AUSÊNCIA de Sebastião
Campoe Neto, determinando a publicação de editais, como pres-
creve o artigo 1,161, do Código de Processo Civil, com a re-
querente promovendo a abertura da sucessão provisória, na for-
ma do artigo 1.163, do referido “Codex”. Sem custas, ante a
assistência judiciária gratuita concedida. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE. Cascavel, 24 de maio de 2004.
(a) Sidney Francisco Martins, JUIZ DE DIREITO.” Mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em lugar

de costume, na forma da Lei. DADO e PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos seis dias do mês
de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu,  __ (Maria Lúcia
Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subs-
crevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR.JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria nº 01/2003
(Art. 225, VII, CPC)

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 37/2003, em que é
requerente MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA e requerido
LUCIANO CANDIDO GONÇALVES, sendo que mediante o
presente edital dá conhecimento de que pela MMª. Juíza de
Direito desta Comarca,Dra. DENISE DAMO COMEL, foi pro-
ferida decisão em data de 24/11/2003,  JULGANDO PROCE-
DENTE o pedido, decretando a interdição de LUCIANO CAN-
DIDO GONÇALVES, brasileiro, solteiro, desempregado, por-
tador da CI/RG nº 8.398.652-2/PR e inscrito no CPF/MF sob
nº 040.132.509-18, residente e domiciliado na Rua Professora
Maria Helvina Carneiro Mello, nº 50 – Vila Rio Branco – Cas-
tro/PR, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente  os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do
Código Civil, e, de acordo com o que dispõe o artigo 1.775, §
3º, do Código Civil,  nomeando-lhe como curadora a  Sra.
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, do lar,
portadora da CI/RG nº 4.415.223-4/PR e inscrita no CPF/MF
sob nº 571876579-00, residente e domiciliada na Rua Profes-
sora Maria Helvina Carneiro Mello, nº 50 – Vila Rio Branco –
Castro/PR.  A curadora nomeada não poderá, de qualquer modo,
alienar ou onerar eventuais bens de propriedade do Interdito,
sem autorização do Juízo, bem como que os valores recebidos
da entidade  previdenciária deverão ser aplicados exclusiva-
mente na saúde, alimentação e bem-estar do interdito. A cura-
dora nomeada deverá ainda prestar contas de 2 em 2 anos, nos
termos do que dispõe o artigo 1.753 e 1.757, do Código Civil,
em separado, na forma do que dispõe o artrigo  919, do Código
de Processo Civil..DADO E PASSADO  nesta cidade e Comar-
ca de Castro, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de
julho (07) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, ________,
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que
o digitei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza
de Direito.”

      Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de CURATELA, sob nº 38/2003, em que é
requerente HELENA DE LOURDES DE PAULA MACHADO
e requerida ELOIZA DE PAULA DE FÁTIMA MACHADO,
sendo que mediante o presente edital dá conhecimento de que
pela MMª. Juíza de Direito desta Comarca,Dra. DENISE DAMO
COMEL, foi proferida decisão em data de 06/05/2004,  JUL-
GANDO PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição de
ELOIZA DE PAULA DE FATIMA MACHADO, brasileira,
solteira, do lar, com Certidão de Nascimento sob nº 8.632, às
fls. 28v, do livro nº 17, do Cartório de Registro Civil do Distri-
to de Socavão, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II,
do CC, e, de acordo com o que dispõe o artigo 1.775, § 1º, do
CC,  nomeando-lhe como curadora a  Sra.HELENA DE LOUR-
DES DE PAULA MACHADO, brasileira, solteira, do lar, por-
tadora da CI/RG nº 9.413.344-5/PR, residente e domiciliada na
rua Wenceslau Braz nº 447, Vila Rio Branco – Castro – Paraná.
A curadora nomeada não poderá, de qualquer modo, alienar ou
onerar eventuais bens de propriedade do Interdito, sem autori-
zação do Juízo, bem como que os valores recebidos da entida-
de  previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saú-
de, alimentação e bem-estar da interdita. A curadora nomeada
deverá ainda submeter ao juízo, ao final de cada ano de admi-
nistração, o balanço respectivo (CC, art. 1.756); também pres-
tar contas de 2 em 2 anos, nos termos do que dispõe o artigo
1.753 e 1.757, do Código Civil, em separado, na forma do que
dispõe o artrigo  919, do Código de Processo Civil..DADO E
PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e um (21) dias do mês de julho (07) do ano de dois
mil e quatro (2004). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti
Guiloski, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e
assino por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski
   Empregada Juramentada

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
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A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de CURATELA, sob nº 503/2002, em que é
requerente LUCIDIA LOPES DE OLIVEIRA e requerido JOSE
MILTON DE OLIVEIRA,  sendo que mediante o presente edi-
tal dá conhecimento de que pela MMª. Juíza de Direito desta
Comarca,Dra. DENISE DAMO COMEL, foi proferida decisão
em data de 25/02/04,  JULGANDO PROCEDENTE o pedido,
decretando a curatela de JOSE MILTON DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 7.927.649-9/PR,, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente  os atos
da vida civil e administrar seus interesses, na forma do art. 3º,
inc. II, do Código Civil, e, de acordo com o que dispõe o artigo
1.775, § 1º, do Código Civil,  nomeando-lhe como curador a
Sra. LUCIDIA LOPES DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, do
lar, com CIRG nº 6.379.881-9/PR e CPF nº 961459789-53, re-
sidente e domiciliada no Sítio Imbuial, próximo à Escola do
Tanque Grande, Distrito do Socavão – Castro/Paraná.  A cura-
dora nomeada não poderá, de qualquer modo, alienar ou onerar
eventuais bens de propriedade do Interdito, sem autorização do
Juízo, bem como que os valores recebidos da entidade  previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-
mentação e bem-estar do interdito. A curadora nomeada deverá
ainda prestar contas de 2 em 2 anos, nos termos do que dispõe
o artigo 1.753 e 1.757, do Código Civil, em separado, na forma
do que dispõe o artigo  919, do Código de Processo Civil..DADO
E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do
Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de julho (07) do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu, ________, (Cleuza Marlene Res-
seti Guiloski, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski   Empregada
Juramentada

Cerro Azul

 EDITAL DE LEILÃO
O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz , MM. Juiz de
Direito desta comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão o bem abai-
xo descrito, constante dos autos de EMBARGOS DO EXE-
CUTADO, registrado sob número 0106/00 em que é exeqüen-
te o MUNICÍPIO DE CERRO AZUL e executado CARLOS
ROBERTO VON DER OSTEN; DATA DO LEILÃO: Dia
16 de agosto de 2.004, às 8,30 horas, pelo valor igual ou supe-
rior a avaliação e o dia 02 de setembro de 2.004, às 8,30 horas,
pelo maior lanço; LOCAL DO LEILÃO: Átrio do Forum lo-
cal, sito na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 257, Centro,
Cerro Azul, PR; DESCRIÇÃO DO BEM: Direitos hereditári-
os sobre um lote urbano número 01, da subdivisão com a área
de 1.297,68 m2, confrontando de frente para a rua São Francis-
co, medindo 27,40 metros, 51,12 metros com terras de Angéli-
ca A Rosa, 24,50 metros com os lotes 03, Jovanil Stival e lote
02, Pedro Stival e finalmente 51,12 metros com terras de Ale-
xandrino Cardoso, registrado sob número 20 na matrícula 1.906,
do registro de imóveis local, contendo uma construção de alve-
naria, medindo 18 x 50 metros, totalizando 900 metros quadra-
dos, sendo que parte dos fundos encontra-se inacabada; AVA-
LIAÇÃO: R$52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); ÔNUS:
Nos autos nada consta. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de costume,
para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado
nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos trinta dias do mês de
junho do ano de dois mil e quatro. Eu,_ ___(Alcides Antonio
Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do
MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o pre-
sente.

  Alcides Antonio Adamante
    Escrivão

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 114/2000
REQUERENTE: LEONICE LAZARETTI
REQUERIDO: BONFILHO LAZZARETTI
DATA DA DECISÃO: 14/06/2004.
CAUSA: Epilepsia convulsiva e retardo mental leve.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA  NOMEADA: ADENILSON LAZZARETTI.
 Chopinzinho, 18 de junho de 2.004.
 Eu,__ ___(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Por-
taria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
    Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

 PROCESSO: CURATELA nº 586/2002
REQUERENTE: ANA MARIA ZANETTE BOSA
REQUERIDO: MARIA JOSÉ FERRARI
DATA DA DECISÃO: 20/04/2004.
CAUSA: Retardo mental leve.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA  NOMEADA: ANA MARIA ZANETTE BOSA.
 Chopinzinho, 25 de junho de 2.004.
 Eu,_ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

Corbélia

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO CARLOS
GOMES, Vulgo “Neguinho”, brasileiro, casado, entregador,
portador do RG 2.420.900-Pr., filho de Sebastião Francisco
Gomes e Noveci Eva Gomes, residente na Av. São Paulo, 1166,
nesta Cidade., estando atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 10.11.2004, às 16:30
horas, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE ADVOGA-
DO, sob pena de ser-lhe nomeado um dativo a fim de ser IN-
TERROGADO e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que responde, registrado neste Juízo sob nº 36/2004,
como incurso nas sanções do artigo 171, “caput”, c.c. o art. 69,
todos do Código Penal.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu,
__ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇAO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível Citar e Intimar pessoalmente a SILVIO
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, separado, filho de José
Rodrigues da Silva e Maria Ferreira da Silva, residente na
Rua São Jorge, s/n, Jardim Vera Lúcia, nesta Cidade, por
estar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos
de Processo Criminal, registrado neste Juízo sob nº 33/2001,
pelo presente edital CITA-O e INTIMA-O para que, nos ter-
mos do art. 71 da Lei nº 9.099/95, compareça neste Juízo no
dia 10.11.2004, às 15:00 horas, DEVIDAMENTE ACOMPA-
NHADO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe nomeado um
dativo, a fim de participar da audiência preliminar, ficando o
réu ciente de que seu não comparecimento implicará na sua
revelia, prosseguindo o feito até julgamento final. E, para que
não alegue ignorância de futuro, expediu-se o presente edital,
que será afixado em lugar público de costume.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu,_
______ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei, conferi e subs-
crevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

Cornélio Procópio

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA LTDA, na
seguinte forma: DATA e HORÁRIO DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 20/08/2004 a partir das 13:30 horas, por preço  igual ou
superior ao dado em avaliação. Não havendo interessados em
comprar, fica designado o dia 01/09/2004 a partir das 13:30
horas para a 2ª  PRAÇA. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio
Procópio – Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior, 202. PROCES-
SO: Autos  99/91 –  CARTA PRECATÓRIA, oriunda da 4ª Vara
Cível da comarca de Londrina –Pr.,   proposta por  FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra  CONFECÇÕES
CARTOLA LTDA. BEM(NS): “ Um lote de terras sob nº 375/

A, da quadra 42, com área de 232,00 m2, desmembrada de

uma área maior que tem no seu todo 800,00m2, com as divisas

e confrontações  constantes da matrícula 6473  do CRI 1º Ofí-

cio”. DEPOSITÁRIO FIEL: em mãos do(a)(s) Depositário Pú-
blico desta Comarca” . AVALIAÇÃO:  Avaliado em  04/06/
2004 em R$ 190.000,00 ( Cento e noventa mil), que será atua-
lizado nas datas das efetivas praças supra designados, caso não
haja desvalorização.ÔNUS:  não consta nos autos. VALOR DA
DÍVIDA: R$  87.018,00 ( Oitenta e sete mil e dezoito reais),
que será atualizada até a data do efetivo pagamento. LEILOEI-
RO:  FERNANDO MARTINS SERRANO  -  Ficam arbitrados
honorários do leiloeiro em 5% do valor da arrematação em caso
de leilões positivos, a ser pago pelo arrematante, 2% do valor
da avaliação em caso de adjudicação a ser pago pelo adjudi-
cante; 2% do valor da avaliação em caso de acordo entre as
partes a ser pago pelo executado, se feito depois de preparados
os leilões e 2% do valor da avaliação em caso de remição, pelo
remitente. INTIMAÇÃO: Ficam de   desde logo intimado(a)(s)
o(a)(s) executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA LTDA, na
pessoa de seu representante legal,  para que fique(m) ciente(s)
dos leilões e/ou praça(s) acima designados, caso o(s) mesmo(s)
não seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.OBS. Não
havendo expediente forense no dia designado, fica pré-fixado
o 1º dia útil subseqüente. Cornélio Procópio,  09 de junho de
2004. Eu_____________(Silvia Regina Camargo do Nascimen-
to) – Empregada Juramentada, que subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCHESE
Escrivão Designado

Subscrito por autorização do Juiz Plinio Augusto Penteado
de Carvalho

Pela Portaria 02/03

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA LTDA, na
seguinte forma: DATA e HORÁRIO DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 20/08/2004 a partir das 13:30 horas, por preço  igual ou
superior ao dado em avaliação. Não havendo interessados em
comprar, fica designado o dia 01/09/2004 a partir das 13:30
horas para a 2ª  PRAÇA. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio
Procópio – Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior, 202. PROCES-
SO: Autos  154/99 –  CARTA PRECATÓRIA, oriunda da 2ª
Vara Cível da comarca de Londrina –Pr.,   proposta por  FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra  CON-
FECÇÕES CARTOLA LTDA. BEM(NS): “ Um lote de terras

sob nº 375/A, da quadra 42, com área de 232,00 m2, desmem-

brada de uma área maior que tem no seu todo 800,00m2, com

as divisas e confrontações  constantes da matrícula 6473  do

CRI 1º Ofício”. DEPOSITÁRIO FIEL: em mãos do(a)(s) De-
positário Público desta Comarca” . AVALIAÇÃO:  Avaliado
em  04/06/2004 em R$ 190.000,00 ( Cento e noventa mil), que
será atualizado nas datas das efetivas praças supra designados,
caso não haja desvalorização.ÔNUS:  não consta nos autos.
VALOR DA DÍVIDA: R$  8.710,99 ( Oito mil, setecentos e
dez reais e noventa e nove centavos), que será atualizada até a
data do efetivo pagamento. LEILOEIRO:  FERNANDO MAR-
TINS SERRANO  -  Ficam arbitrados honorários do leiloeiro
em 5% do valor da arrematação em caso de leilões positivos, a
ser pago pelo arrematante, 2% do valor da avaliação em caso
de adjudicação a ser pago pelo adjudicante; 2% do valor da
avaliação em caso de acordo entre as partes a ser pago pelo
executado, se feito depois de preparados os leilões e 2% do
valor da avaliação em caso de remição, pelo remitente. INTI-
MAÇÃO: Ficam de   desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA LTDA, na pessoa
de seu representante legal,  para que fique(m) ciente(s) dos lei-
lões e/ou praça(s) acima designados, caso o(s) mesmo(s) não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.OBS. Não haven-
do expediente forense no dia designado, fica pré-fixado o 1º
dia útil subseqüente. Cornélio Procópio,  09 de junho de 2004.
Eu_____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada, que subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCHESE
Escrivão Designado

Subscrito por autorização do Juiz Plinio Augusto Penteado
de Carvalho

Pela Portaria 02/03

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA LTDA, na
seguinte forma: DATA e HORÁRIO DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 20/08/2004 a partir das 13:30 horas, por preço  igual ou
superior ao dado em avaliação. Não havendo interessados em
comprar, fica designado o dia 01/09/2004 a partir das 13:30
horas para a 2ª  PRAÇA. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio
Procópio – Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior, 202. PROCES-
SO: Autos  95/99 –  EXECUÇÃO FISCAL,  proposta por  FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra  CON-
FECÇÕES CARTOLA LTDA. BEM(NS): “ Um lote de terras

sob nº 375/A, da quadra 42, com área de 232,00 m2, desmem-

brada de uma área maior que tem no seu todo 800,00m2, com

as divisas e confrontações  constantes da matrícula 6473  do

CRI 1º Ofício”. DEPOSITÁRIO FIEL: em mãos do(a)(s) De-
positário Público desta Comarca” . AVALIAÇÃO:  Avaliado
em 04/06/2004 em R$ 190.000,00 ( Cento e noventa mil reais),

que será atualizado nas datas das efetivas praças supra desig-
nados, caso não haja desvalorização.ÔNUS:  não consta nos
autos. VALOR DA DÍVIDA: R$  8.807,50 ( Oito mil, oitocen-
tos e sete reais e cinqüenta centavos), que será atualizada até a
data do efetivo pagamento. LEILOEIRO:  FERNANDO MAR-
TINS SERRANO  -  Ficam arbitrados honorários do leiloeiro
em 5% do valor da arrematação em caso de leilões positivos, a
ser pago pelo arrematante, 2% do valor da avaliação em caso
de adjudicação a ser pago pelo adjudicante; 2% do valor da
avaliação em caso de acordo entre as partes a ser pago pelo
executado, se feito depois de preparados os leilões e 2% do
valor da avaliação em caso de remição, pelo remitente. INTI-
MAÇÃO: Ficam de   desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA LTDA, na pessoa
de seu representante legal,  para que fique(m) ciente(s) dos lei-
lões e/ou praça(s) acima designados, caso o(s) mesmo(s) não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.OBS. Não haven-
do expediente forense no dia designado, fica pré-fixado o 1º
dia útil subseqüente. Cornélio Procópio,  09 de junho de 2004.
Eu_____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada, que subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito por autorização do Juiz Plinio Augusto Penteado
de Carvalho

Pela Portaria 02/03

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s) CONFECÇÕES CARTOLA LTDA, na
seguinte forma: DATA e HORÁRIO DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 20/08/2004 a partir das 13:30 horas, por preço  igual ou
superior ao dado em avaliação. Não havendo interessados em
comprar, fica designado o dia 01/09/2004 a partir das 13:30
horas para a 2ª  PRAÇA. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio
Procópio – Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior, 202. PROCES-
SO: Autos  231/98 –  EXECUÇÃO FISCAL,  proposta por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
CONFECÇÕES CARTOLA LTDA. BEM(NS): “ Um lote de

terras sob nº 375/A, da quadra 42, com área de 232,00 m2,

desmembrada de uma área maior que tem no seu todo

800,00m2, com as divisas e confrontações  constantes da ma-

trícula 6473  do CRI 1º Ofício”. DEPOSITÁRIO FIEL: em
mãos do(a)(s) Depositário Público desta Comarca” . AVALIA-
ÇÃO:  Avaliado em 04/06/2004 em R$ 190.000,00 ( Cento e
noventa mil reais), que será atualizado nas datas das efetivas
praças supra designados, caso não haja desvalorização.ÔNUS:
não consta nos autos. VALOR DA DÍVIDA: R$ 12.895,33 (
Doze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e três cen-
tavos), que será atualizada até a data do efetivo pagamento.
LEILOEIRO:  FERNANDO MARTINS SERRANO  -  Ficam
arbitrados honorários do leiloeiro em 5% do valor da arremata-
ção em caso de leilões positivos, a ser pago pelo arrematante,
2% do valor da avaliação em caso de adjudicação a ser pago
pelo adjudicante; 2% do valor da avaliação em caso de acordo
entre as partes a ser pago pelo executado, se feito depois de
preparados os leilões e 2% do valor da avaliação em caso de
remição, pelo remitente. INTIMAÇÃO: Ficam de   desde logo
intimado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s) CONFECÇÕES CAR-
TOLA LTDA, na pessoa de seu representante legal,  para que
fique(m) ciente(s) dos leilões e/ou praça(s) acima designados,
caso o(s) mesmo(s) não seja(m) encontrado(s) para intimação
pessoal.OBS. Não havendo expediente forense no dia designa-
do, fica pré-fixado o 1º dia útil subseqüente. Cornélio Procó-
pio,  09 de junho de 2004. Eu_____________(Silvia Regina
Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada, que subs-
crevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito por autorização do Juiz Plinio Augusto Penteado
de Carvalho

Pela Portaria 02/03

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s) FRIGORÍFICO PROCOPENSE, na
seguinte forma: DATA e HORÁRIO DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 20/08/2004 a partir das 13:30 horas, por preço  igual ou
superior ao dado em avaliação. Não havendo interessados em
comprar, fica designado o dia 01/09/2004 a partir das 13:30
horas para a 2ª  PRAÇA. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio
Procópio – Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior, 202. PROCES-
SO: Autos  114/92  –  EXECUÇÃO FISCAL  proposta por
FAZENDA NACIONAL contra  FRIGORÍFICO PROCOPEN-
SE LTDA. BEM(NS): “  50% de uma área de terras com

41.339,00m2, constituída de parte do lote nº 38-A, situado na

Fazenda Laranjinha, com as divisas e confrontações constan-

tes da matrícula nº 1231 do 2º CRI desta Comarca,  sendo que

contém nas referidas áreas  duas construções, sendo uma com

2.561,00m2 e a segunda com 148,00m2, de construção, que

constitui em área de abate e mangueiras de gado”  . DEPOSI-
TÁRIO FIEL: em mãos do(a)(s) Depósitário Publico desta co-
marca . AVALIAÇÃO:  Avaliado em 14/05/2004 em R$
170.565,99 ( Cento e setenta mil, quinhentos e sessenta e cinco
reais e noventa e nove centavos), que será atualizado nas datas
dos efetivos leilões supra designados, caso não haja
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desvalorização.ÔNUS:  não consta nos autos. VALOR DA DÍ-
VIDA: R$ 8.304,50( Oito mil, trezentos e quatro reais e cin-
qüenta centavos), que será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento. LEILOEIRO:  FERNANDO MARTINS SERRANO
-  Ficam arbitrados honorários do leiloeiro em 5% do valor da
arrematação em caso de leilões positivos, a ser pago pelo arre-
matante, 2% do valor da avaliação em caso de adjudicação a
ser pago pelo adjudicante; 2% do valor da avaliação em caso
de acordo entre as partes a ser pago pelo executado, se feito
depois de preparados os leilões e 2% do valor da avaliação em
caso de remição, pelo remitente. INTIMAÇÃO: Ficam de   desde
logo intimado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s) FRIGORÍFICO
PROCOPENSE LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para que fique(m) ciente(s) dos leilões e/ou praça(s) acima de-
signados, caso o(s) mesmo(s) não seja(m) encontrado(s) para
intimação pessoal.OBS. Não havendo expediente forense no
dia designado, fica pré-fixado o 1º dia útil subseqüente. Corné-
lio Procópio,  03 de junho de 2004. Eu_____________(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada,
que subscrevi.

ANDRÉ ALBINO  LUCHESE
Escrivão Designado

Subscrito por autorização do Juiz Plinio Augusto Penteado
de Carvalho

Pela Portaria 02/03

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s)  A . M. CHELFI – CONFECÇÕES &
ALESSANDRO MANTOVANI CHELF, na seguinte forma:
DATA E HORÁRIO DO 1º LEILÃO:  20/08/2004 a partir das
13:30 horas, por preço  igual ou superior ao dado em avaliação.
Não havendo interessados em comprar, fica designado o dia
01/09/2004 a partir das 13:30 horas para o 2º LEILÃO a venda
por preço inferior ao da avaliação, afastado o preço vil assim
considerado aquele menor de 60% da avaliação atualizada.
LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio Procópio – Pr, sito à Rua
Antônio Paiva Júnior, 202. PROCESSO: Autos  278/03  –
CARTA PRECATÓRIA, oriunda da  Vara Cível de Umuarama
– Pr., extraída dos Autos de Execução Fiscal Nº  15e/97,   pro-
posta por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra  A. M. CHELFI – CONFECÇÕES E ALESSANDRO
MANTOVANI CHELFI .BEM(NS): “ 53 balcões expositores

em ferro, medindo 80,00 x 60,00, em bom estado de conserva-

ção e uso.” DEPOSITÁRIO FIEL: em mãos do(a)(s) próprio
executado. AVALIAÇÃO: Avaliados em  14/05/2004, respecti-
vamente nos valores de R$ 13.552,38 ( Treze mil, quinhentos e
cinqüenta e dois reais e trinta e oito centavos) , que será atuali-
zado nas datas dos efetivos leilões supra designados, caso não
haja desvalorização.ÔNUS: Não consta nos autos. VALOR DA
DÍVIDA: R$ 7.522,96 ( Sete mil, quinhentos e vinte e dois
reais e noventa e seis centavos)   que será atualizada na data do
efetivo pagamento. LEILOEIRO:  FERNANDO MARTINS
SERRANO  -  Ficam arbitrados honorários do leiloeiro em 5%
do valor da arrematação em caso de leilões positivos, a ser pago
pelo arrematante, 2% do valor da avaliação em caso de adjudi-
cação a ser pago pelo adjudicante; 2% do valor da avaliação
em caso de acordo entre as partes a ser pago pelo executado, se
feito depois de preparados os leilões e 2% do valor da avalia-
ção em caso de remição, pelo remitente. INTIMAÇÃO: Ficam
desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s)  A . M. CHEL-
FI – CONFECÇÕES & ALESSANDRO MANTOVANI CHEL-
FI para que fique(m) ciente(s) dos leilões e/ou praça(s) acima
designados, caso o(s) mesmo(s) não seja(m) encontrado(s) para
intimação pessoal.OBS. Não havendo expediente forense no
dia designado, fica pré-fixado o 1º dia útil subseqüente. Corné-
lio Procópio,  28 de maio de 2004. Eu_____________(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada,
que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização do Juiz Plinio Augusto Penteado
de Carvalho

Pela Portaria 01/03

Dois Vizinhos

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
ESCRIVAO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Art. 1.184 do CPC e Art. 12, III do CPC.

Processo: Autos nº 368/2003 de INTERDIÇÃO.
Requerente: TEREZINHA DE FATIMA PINTO RODRIGUES
SILVEIRA
Requerido: JACUNDINO PINTO RODRIGUES
Sentença: DEFERIDA INTERDIÇÃO em 06/04/2004.
Causa: ANORMALIDADE DE NATUREZA PSÍQUICA
Limites da Curatela: O requerido é temporariamente incapaz
para exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inciso II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
Curadora Nomeada: TEREZINHA DE FATIMA PINTO RO-
DRIGUES, Brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de
Identidade sob RG nº 8.600.664-2 SSP/PR, residente e domici-
liada na Rua Iguaçu, nº 350, Bairro Sarada Família, nesta cida-
de e Comarca.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos,
Estados do Paraná, aos 30/07/04.Eu, ____(Elpidio Pereira Ba-
tista /Morena Gabriela C. S. P. Batista) Escrivão/Aux. Jura-
mentada, datilografei e subscrevi.

LEONARDO RIBAS TAVARES
Juiz de Direito

Faxinal

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL COMARCA
DE

 DOIS VIZINHOS - PR

Edital de intimação do réu ELCIO LÚCIO MEREDICK.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ELCIO
LÚCIO MEREDICK, filho de Carlos Meredick e Wanda Mere-
dick, RG nº 1126904-9/MT, residente e domiciliado atualmen-
te em lugar incerto, pelo presente intima-o  da sentença prola-
tada nos autos de Processo Crime nº 40/01, através do qual foi
o mesmo condenado a pena de 02(dois) anos de reclusão e R$
1.300,00 (Um mil e trezentos reais) de multa, como incurso nas
sanções do art. 304 do CP, ficando ciente de que, decorrido o
prazo da publicação, terá cinco dias para dela apelar, queren-
do.E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado
em o lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Dois Vizinhos, aos cinco dias do mês de
agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu,        (Lúcia Ot. S. Verdi), Aux. de Cart., digitei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO  EXECUTADO BOFFO
EMP. IMOB. LTDA, na pessoa de seu representante legal,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de INITIMAÇÃO do executado BOFFO EMP. IMOB.
LTDA, inscrita no CGC/M nº 80.374.663/0001-05, na pessoa
de seus sócios-proprietários, ANTONIO BELTRANE, inscrito
no CPF/MF nº 424,086.799-15; e VALMIR BOFFO, inscrito
no CPF/MF nº 077.726.098-09,  os quais atualmente encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, de que tramita neste
Juízo, os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 473/2001 que
O MUNICÍPIO DE FAXINAL move em face da BOFFO EMP.
IMOB. LTDA, acima qualificado,  pelo qual, através do pre-
sente ficam devidamente intimados acerca da conversão da ar-
resto incidente sobre o imóvel (“Uma data de terras, sob nº 02,
da quadra 04, situada no loteamento denominado Jardim David
Jorge Cury, nesta cidade”) objeto da matrícula  9.533/1 do C.R.I
desta cidade e comarca em penhora, bem como, para que, que-
rendo, no prazo de 30 (trinta) dias,  oponham embargos do de-
vedor, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor.  E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será fixado e
publicado na forma da Lei. Faxinal, 09.07.2004.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani) Escrivã,
digitei e subscrevi.-

 (a) Carlos Eduardo Maciel Stela Alves,
MM. Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO  EXECUTADO DARIO
DA SILVA FERREIRA e seu cônjuge, se casado for,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de INITIMAÇÃO do executado DARIO DA SILVA FER-
REIRA, portador do RG nº 1.673.472 PR e inscrito no CPF/
MF nº 305.224.399-34, e seu respectivo cônjuge, se casado for,
os quais atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabi-
do, de que tramita neste Juízo, os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL sob nº 414/2001 que O MUNICÍPIO DE FAXINAL move
em face do mesmo, acima qualificado,  pelo qual, através do
presente ficam devidamente intimados acerca da conversão da
arresto incidente sobre o imóvel (“Um terreno urbano com área
de 420,00 m2, constituídos pela data nº 02, da quadra nº 04,
situada no na planta do loteamento Jardim Santa Helena, desta
cidade e Comarca”, objeto da matrícula nº 4651 do C.R.I. desta
cidade e comarca, em penhora, bem como, para que, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias,  oponham embargos do devedor,
sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor.  E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital que será fixado e publi-
cado na forma da Lei. Faxinal, 09.07.2004.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani) Escrivã,
digitei e subscrevi.-

 (a) Carlos Eduardo Maciel Stela Alves,
MM. Juiz Subs

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS JOÃO EVAN-
GELISTA PEREIRA DA SILVA e PEDROMARQUES AN-
DRADE, SÓCIOS-GERENTES DA J. E. PEREIRA DA SIL-
VA & CIA. LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do executado JOÃO EVANGELISTA PE-
REIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº 621.898.751-53,

atualmente em lugar incerto e não sabido; e do executado PE-
DRO MARQUES ANDRADE, inscrito no CPF/MF nº
971.565.158-53, com endereço incerto e não sabido, de que
tramita neste Juízo os Autos de Execução Fiscal sob nsº. 007/
1998 e 077/1998, referente as certidões de inscrição em dívida
ativa sob nsº 02220057-7, 02228426-6, 02262953-0 e
02270926-7,  em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ move em face dos mesmos, acima qualificados,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento
da dívida com os juros, multa e encargos indicados na(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa acima ditas, cujo inteiro teor
encontra-se disponível na Vara Cível e Anexos da Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná, acrescida das custas judiciais e de-
mais acréscimos legais que houverem, ou, no mesmo prazo,
nomeie (em) bens à penhora, sob pena de ser-lhe penhorado (s)
tantos bens quantos bastem para a garantia  da dívida e acrésci-
mos.  Nada Mais. Faxinal,  02.07.2004.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani) – Escri-
vã, digitei e subscrevi.-

(a) Carlos Eduardo Maciel Stela Alves,
MM. Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

     EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado FRANCISCO
ALVES DE SOUZA MOREIRA.

 AUTOS - EXECUÇÃO FISCAL   sob nº 110/2000 (apensa aos
Autos nº111/2000) em que A UNIÃO move contra FRANCIS-
CO ALVES DE SOUZA MOREIRA, inscrita no CNPJ n.º
79.123.410/0001-80,  com sede  na Rua Principal,  s/nº, na
localidade denominada  Dinizópolis, Município de Cruzmalti-
na, Comarca de Faxinal-PR.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 14 de Setembro de
2.004, às 09:00 horas, por lance igual  ou superior  à avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 05 de Outubro de 2.004,
às 09:00 horas, por lance superior, igual ou inferior a avaliação
exceto preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, 1080 - Faxinal/
Pr.
BENS: “UM BALCÃO FRIGORÍFICO, para carne, marca Re-
passil-Frevo, tamanho 2,00 X 1,50 metros, n.º de série 45785-
12, com motor de 6 KVA, marca Decomarx n.º 14.03218.”
AVALIAÇÃO: Encontra-se o bem acima penhorado, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliado no valor  de
R$  2.000,00 (Dois Mil Reais), em data de 19.11.2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.768,46 (Dois mil, setecentos e ses-
senta e oito reais), atualizados até 27.10.2003, referente as
Execuções Fiscais nº 110/2000 e 111/2000.
DEPÓSITO: Encontra-se o bem acima penhorado depositado
em mãos do representante legal da executada, Sr. Francisco
Alves de Souza Moreira.
ÔNUS: Nos autos não consta se sobre o bem penhorado pesa
ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Fica o executado FRANCISCO ALVES DE
SOUZA MOREIRA, na pessoa de seu representante legal, de-
vidamente intimado, das praças acima designadas, pelo pre-
sente edital, caso não seja possível  sua intimação  pessoal.
Não havendo expediente no dia designado, fica pré-fixado o
primeiro dia útil subsequente. Faxinal, 05.07.2004. Eu, _ __(Va-
nessa Mantovani) - Escrivã , digitei e subscrevi.-

 (a) Carlos Eduardo Maciel Stela Alves,
 Juiz Substituto

Formosa do Oeste

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, EMILIO

BORBA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRGUES DIAS, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.

FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO DE  TÍ-

TULO EXTRAJUDICIAL sob nº 396/2004, em que a ANNI

CAROLINE BETTI move contra EMILIO BORBA, sendo o

presente o objeto de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executa-

do, EMILIO BORBA, brasileiro, solteiro, maior, agricultor e

motorista, residente e domiciliado em lugar incerto e desco-

nhecido, para que no prazo de VINTE E  QUATRO (24) ho-

ras pague o débito em execução no importe de R$ 28.937,16

(vinte e oito mil, novecentos e trinta e sete reais e dezesseis

centavos), a serem corrigidos e acrescidas custas processuais e

honorários advocatícios, sob pena de ser convertido em penho-

ra o ARRESTO efetivado (Auto de Arresto e Depósito de fls.

196) sobre o seguinte bem: “Parte ideal pertencente ao execu-

tado nos Lotes Rurais nºs. 134 e 135 da “GLEBA MELHO-

RANÇA”, desmembrado do primitivo lote 25 da Gleba 06, da

Colônia Pindorama, Município de Nova Aurora, nesta Comar-

ca, imóvel com área  total de 10,00 alqueirres paulistas, ou

sejam, 242.000,00 m2, com as divisas e confrontações cons-

tantes da Matrícula Imobiliária nº 9.126, do Registro de Imí-

veis desta Comarca.. PRAZO PARA EMBARGOS: 10 (DEZ)

DIAS. ADVERTÊNCIA: “...não sendo embargada a execu-

ção, presumir-se-ão aceitos pelo devedor como verdadeiros os

fatos ariculados pelo Exeqüente. (art. 285 “in fine”, CPC)”.

Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-

cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de For-

mosa do Oeste, 08 de junho de 2004. Eu ‘___’ (JAYME PE-

REIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, au-

torizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 1999.0744-9- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: JOÃO RAMÃO AVARO LEDESMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):JOÃO RAMÃO AVARO LE-
DESMA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natu-
ral de Lagoa Bonita/MS, nascido aos 24/06/1974, filho de
Mafaldo Ledesma e Maria Angelica Avaro Ledesma, resi-
dente em Foz do Iguaçu/PR
Infração/Art.:Art. 10, “caput”, da Lei n. 9.437-97
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 27/09/04 às
09:00 Horas
 O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz Substituto
designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 10/08/04. Eu, _ __Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã.

   RODRIGO LUIS GIACOMIN
  JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RONALDO GONZALEZ,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
“JUSTIÇA GRATUITA”
O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 550/2002,
em que é requerente IRACEMA FERREIRA GONZALEZ e
interditando RONALDO GONZALEZ, que por sentença deste
Juízo, datada de 23/10/2003, foi decretada a interdição de
RONALDO GONZALEZ, tendo sido nomeado sua curadora a
Sra. IRACEMA FERREIRA GONZALEZ, a qual já prestou
compromisso de Curadora e está no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças convenções que celebrar sem a representação do cura-
dora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 30 de abril de 2004.              Eu, (Cleusa Montanha
Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, Nº 334/2002
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): MARCIO JOSÉ RIBEIRO
SENTENÇA: VISTOS E EXAMINADOS AUTOS DE INTER-
DIÇÃO SOB Nº 334/2002 EM QUE É REQUERENTE O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E RE-
QUERIDO MÁRCIO JOSÉ RIBEIRO. 1. Trata-se de pedido
de interdição ajuizado pelo Ministério Público do estado do
Paraná contra Márcio José Ribeiro, devidamente qualificado
na inicial, argumentado que a interditando é portador de retar-
do mental moderado, CID F+1. Procedida a perícia e realizado
o interrogatório, o Ministério Público e o Curador Especial
pugnaram pela decretação da interdição. 2. Ao que se vê nos

Goioerê
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autos, a interdição do requerido é imperiosa pois é portador de
retardo mental moderado, CID F+1, sendo totalmente incapaz
de reger por si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na
vida civil. 3. Nesta Condições, acolhendo a manifestação do
ilustre Promotor de Justiça, decreto a interdição do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3º inciso II do Código
Civil e, de conformidade com o disposto no art. 1.775 do mes-
mo Diploma Legal, nomeio como Curador José Rodrigues Gon-
çalves, devidamente qualificado. Em atenção ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art.9º, inc. II, do
Código Civil, expeça-se mandado de averbação junto ao Car-
tório de Registro Civil competente (art. 92 da Lei 6.015/73).
Após, intime-se o curador nomeado a prestar o compromisso,
em livro próprio, no prazo de 5 cinco dias contados de nomea-
ção feita (artigo 1.187, do CPC) e publique-se na imprensa lo-
cal e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos de 10
dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade da curadora
ora nomeada, dispenso a especialização da hipoteca legal, com
esteio no art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil. No entanto, sendo o
curador, diretor de instituição onde reside o interditando, deve-
rá ser efetuado, a cada dois (02) anos, a devida prestação de
contas. Sem custas. Publique-se, Registre-se. Intimem-se.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de retardo mental mo-
derado, (CID F+1), sendo totalmente incapaz de reger por si,
sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida Civil.
Aos 06 de agosto de 2.004.Eu     (JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

Guarapuava

Edital de Interdição de:
Jussara Aparecida Ruths

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 463/2003
Autos de Interdição

Requerente: Hélio de Moraes
ADV.: Dr. Antonio Lídio Oab/PR N.º 16.976

Requerido: Odair de Moraes

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Odair de Moraes, porta-
dor da Certidão de Nascimento nº 26.154, fls. 273-V, do Livro
nº A 39 do Registro Civil da sede, Comarca de Guarapuava -
PR,  nascido na data de 31/03/1963, filho de Mancini de Mora-
es e Joana Karpinski de Moraes, residente e domiciliado na rua
Rocha Pombo, n.º 300, em Guarapuava - PR, nos autos de in-
terdição n.º 463/2003  em que é requerente Hélio de Moraes e
requerido Odair de Moraes, conforme sentença de fls. 34/35,
de 12/02/2004, em face do interdito acima mencionado ser por-
tador de retardo mental, não tendo condições para qualquer ato
na vida civil e que necessita de quem o represente em todos os
atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a)
Sr(a). Hélio de Moraes, com endereço na Rua Rocha Pombo,
n.º 300, em Guarapuava - PR, podendo dito(a) curador(a) pra-
ticar todos os atos necessários da vida civil, sem limites. Publi-
que-se na forma da lei. Aos 14 de maio de 2004. Eu
____________ (Washington Simões), Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

Imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E

JOÃO ANDRÉ STADLER

     Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como ex-
pediente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pela Dr. MARCOS VINÍCIUS CHRIS-
TO - Juiz de Direito, desta Comarca, em data de 04/06/2004, a
qual transitou em julgado em 21/06/2004, nos autos n.º 311/
2003 de INTERDIÇÃO, foi decretada a interdição de JOÃO
ANDRÉ STADLER, brasileiro, solteiro, portador da CI RG n.º
9.507.867-2-SSP/PR, residente à Rua Pref. Luiz Francisco de
Mattos, 273, nesta cidade de Imbituva/Pr, o(a) qual foi
declarado(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 4º,  III do Código Civil e
de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil; sendo-
lhe nomeado(a) curador(a) GESSI DA SILVA STADLER. Im-
bituva, 25/06/2004. EU,    João Matias de Andrade - emprega-
do juramentado, digitei e subscrevi.

 MARCOS VINÍCIUS CHRISTO
Juiz de Direito

Irati

 JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  IRATI
-    PARANÁ

Edital de Leilão   -  O Doutor FERNANDO EUGÊNIO MAR-
TINS DE PAULA SANTOS LIMA,  Juiz de Direito da Comar-
ca de Irati – Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
Processo nº.099/2001 e 113/2001 - EXECUÇÃO FISCAL, pro-

posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra AGROTINS AGROPECUÁRIA  COMERCIAL INÁ-
CIO MARTINS LTDA.;
Primeiro Leilão    -para o dia 06 de Outubro de 2004, às 14:30
horas para a venda dos bens penhorados por preço
igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão   -para o dia 20 de Outubro de 2004, às 14:30
horas, para a venda    dos    bens    penhorados   a quem  fizer
a melhor oferta,     desde   que  respeitando o valor real e a
venda não
se dê por preço vil;
Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito,                     Irati
- Pr.
Ônus -
dos autos nada consta.
Depositário -O representante legal da executada SR. GERVÁ-
SIO RECKZIEGEL;
Avaliação - R$.4.264,40
(quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta cen-
tavos)   -  avaliação sujeita à atualização por ocasião dos lei-
lões.
Débito -
R$.5.163,22 (cinco mil, cento e sessenta e três reais e vinte e
dois centavos) e demais cominações legais.
BENS  -
“DOIS MIL SACOS  DE CARVÃO VEGETAL, contendo qua-
tro quilos e meio cada saca, as quais encontram-se depositados
na sede da firma Executada”.
 Fica desde já a devedora intimada, na pessoa de seu represen-
tante legal dos leilões acima designados, se não for possível
sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da
diligência. Ficam também NOTIFICADOS  os representantes
legais da RECEITA ESTADUAL, FAZENDA PUBLICA MU-
NICIPAL, DETRAN, RECEITA FEDERAL  e INSS  para as
datas acima mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de
Irati, Paraná, aos quatro (04) dias do mês de Agosto de dois mil
e quatro.      Eu,        (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA -  JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA   DE   IRATI  -  PR.
Edital de Leilão   - O Doutor FERNANDO EUGÊNIO MAR-
TINS DE PAULA SANTOS LIMA,  MM. Juiz de Direito da
Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
(prazo de vinte dias)
Processos nº.202/2001 - EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
AGROTINS AGROPECUÁRIA COMERCIAL INÁCIO MAR-
TINS LTDA.;
Primeiro Leilão    - para o dia 06 de
Outubro de 2004, às 14:00 horas para a venda dos bens penho-
rados por preço igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão   - para o dia 20 de
Outubro de 2004, às 14:00 horas, para a   venda    dos    bens
penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,  desde   que  respei-
tando o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus -
 dos autos nada consta.
Depositário - o representante
legal da Executada;
Avaliação -
R$.2.037,50 (dois mil, trinta e sete reais e cincoenta centavos)
-  avaliação sujeita à atualização por ocasião dos leilões.
Débito -
R$.1.789,36 (hum mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta
e seis centavos)  e demais cominações legais.
BENS  -
“720 (setecentos e vinte) pacotes de carvão  vegetal,  de lenha,
com 4,5 kg cada saco, Carvão Agrotins,  os quais estão deposi-
tados na sede da firma em Inácio Martins – Pr.,  avaliados por
R$.2.037,50 (dois mil, trinta e sete reais e cincoenta centavos)”.
Fica desde já a devedora intimada, na pessoa de seu represen-
tante legal dos leilões acima designados, se não for possível
sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da
diligência. Ficam também NOTIFICADOS os representantes
legais da RECEITA ESTADUAL, FAZENDA PÚBLICA MU-
NICIPAL, RECEITA FEDERAL, DETRAN e INSS  para das
datas acima mencionadas.   Dado e Passado nesta Cidade de
Irati, Paraná, aos quatro (04) dias do mês de Agosto de dois mil
e quatro.                                                         Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

      FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA   -  JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA   DE   IRATI  -
PR.

Edital de Leilão   -O  Doutor FERNANDO EUGÊNIO MAR-
TINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
(prazo de vinte dias)
Processos nºs.123/98 - EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
ARNALDO CESAR GLINSKI (CNPJ n.73.295.289/0001/97);
Primeiro Leilão    - para o dia 06 de
Outubro de 2004, às 13:30 horas para a venda dos bens penho-
rados por preço igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão   - para o dia 20 de
Outubro de 2004, às 13:30 horas, para a   venda    dos    bens
penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,  desde   que  respei-

tando o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus -  dos autos nada consta.
Depositário - o representante
legal da  executada SR. ARNALDO CESAR GLINSKI;
Avaliação -
R$.1.716,00 (hum mil, setecentos e dezesseis reais)-  avaliação
sujeita à atualização por ocasião dos leilões.
Débito -
R$.2.624,34 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta
e quatro centavos) e demais cominações legais.
BENS  -
“1)- Um fogão industrial, duas bocas, em péssimo estado de
conservação, atualmente sem funcionar (não consta marca),
avaliado em R$.515,00 (quinhentos e quinze reais);  2)- Dois
tachos de cobre, para fabricação  de balas,  capacidade para 30
kilos, em bom estado, avaliado os dois em R$.1.201,00 (hum
mil, duzentos e um reais);  Fica desde já o devedor intimado,
na pessoa de seu representante legal dos leilões acima designa-
dos, se não for possível sua intimação pessoal pelo Oficial de
Justiça encarregado da diligência. Ficam também NOTIFICA-
DOS os representantes legais da RECEITA ESTADUAL, RE-
CEITA FEDERAL, INSS, DETRAN e FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, para das datas acima mencionadas.  Dado e Pas-
sado nesta Cidade de Irati, Paraná, aos quatro (04) dias do mês
de Agosto de dois mil e quatro.                                            Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO  - Prazo de trinta (30) dias
Processo  nº.316/2000   de  ALVARÁ JUDICIAL

Requerentes: IVONETE ZAIKIEVICZ e OUTROS
NOVE

         Advogada Dra. Maria Isabel Watanabe de Paula –
OAB 16.802
OBJETIVO  -  INTIMAÇÃO  os Autores: IVONETE ZAI-
KIEVICZ, JAIR MOREIRA DOS SANTOS,  JOÃO HI-
LÁRIO DA LUZ, JOÃO JOSÉ DA SILVA, JOÃO SCH-
METANA FILHO,  JULIO NOVAKOVSKI,  LAUDELI-
NO BONIFÁCIO DE OLIVEIRA,  LUIZ MOTYL WIR-
MOND, LADEMIRO PIEKINI E JURACI JAIR PEREI-
RA,  todos brasileiros,  residentes em lugar incerto e não sabi-
do;   para que dêem andamento ao processo acima menciona-
do,  sob pena de extinção.   A publicação do presente deverá
ser GRATUÍTA, tendo em vista se tratar de DILIGÊNCIA DO
JUÍZO.   O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos nove (09) dias do mês de Agosto de dois mil e quatro.  Eu,
       (Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que digitei e subs-
crevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Jacarezinho

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
 EDITAL – ART. 1.184 - CPC

O Doutor Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Jacarezinho, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível se processam os autos de Interdição nºs 119/
03, 270/03, 288/03, 331/03 e 004/04, que tem como requeren-
tes: Roberto Saciloto de Lima, Divina das Dores Ribeiro dos
Santos, Juliana Suzano dos Reis Souza, Dolores Martins de
Lima e Eulália Pereira da Silva Faganelo; todos brasileiros,
residentes e domiciliados nesta cidade, em cujos autos foi pro-
latada sentença que decretou a interdição de: Roberto Saciloto,
Maria Burato Ribeiro, Vander Antonio Suzano Reis, Solange
Martins de Lima e Rivaldo Pereira da Silva, por serem os mes-
mos incapazes de exercer os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, inciso II, do Código Civil e artigo 454, parágrafo 1º,
do mesmo estatuto, nomeando-lhes curadores os requerentes
acima. Para que chegue ao conhecimento de todos foi passado
o presente edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,  _ (Luiz Marcelo  A.
Périco), Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.
Assistência Judiciária.

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRENE DA GLÓRIA SANDER,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, filha de Fran-
cisca da Glória, com o prazo de vinte dias, para todos os ter-
mos da ação de DIVÓRCIO sob n° 429/2004, movida por ELI-
AS SANDER, que alega ter contraído núpcias com a requerida
em 12 de janeiro de 1985, sob o regime de comunhão parcial
de bens; que da união adveio o nascimento de três filhos, todos

maiores e residentes em local desconhecido; que não adquiri-
ram bens; que no ano de 1991, portanto há mais de treze anos,
a requerida abandonou o lar conjugal, em companhia de outro
homem, passando a residir em local desconhecido, e INTIMA-
ÇÃO da requerida de que foi designada a data de 08 de outubro
de 2004, às 13:30 horas, para realização da audiência de tenta-
tiva de reconciliação ou conversão para a forma consensual,
neste Juízo, na Rua Roma, n° 920. Não havendo reconciliação
ou conversão do divórcio litigioso em consensual, poderá a re-
querida, querendo, contestar a ação, por advogado, no prazo de
quinze dias, contados da audiência, sob pena de revelia, presu-
mindo-se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados na
inicial. O presente será publicado como expediente de assis-
tência judiciária. Loanda, 10/08/2004. Eu,  (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

   ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

Londrina

 EDITAL DE CITAÇÃO  e  INTIMAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 530/2001, de Execução de Título Judicial Por Quantia
Certa, requerido pelo Ministério Público, contra o senhor José
Augusto Cordeiro de Souza Junior. E, como consta nos referi-
dos autos, que o(a) autuado(a) encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital para a CITAÇÃO de
JOSÉ AUGUSTO CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR, a fim
de efetuar o pagamento no prazo de “24 (vinte e quatro)”, das
multas aplicadas e demais acessórios no valor de R$296,69 (du-
zentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), o qual
deverá ser devidamente atualizado e acrescido das cominações
legais, ou nomeie bens sob pena de PENHORA, em tantos
quantos bastem para a garantia da execução, feita esta proce-
da-se a INTIMAÇÃO do devedor acima para fique ciente de
que tem o prazo legal de 10 (dez) dias, para opor embargos,
sob pena de prosseguir nos demais atos da execução até final
da liquidação. E, para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e
ignorância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presen-
te EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA - SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do
mês de 08 (Agosto) do ano de 2004 (dois mil e quatro). Eu,
..............................................., (Luis Fernando Donadio),
Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subs-
crevi.

Ademir Ribeiro Richter
       Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 399/1998, de Auto de Infração, requerido pelos Comissá-
rios de Menores, contra o estabelecimento denominado ALL
GAME´S, e seu proprietário, senhor Luiz Cláudio Machado da
Silva. E, como consta nos referidos autos, que o(a) autuado(a)
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente edital para a INTIMAÇÃO de LUIZ CLAUDIO MA-
CHADO DA SILVA, a fim de efetuar o pagamento no prazo
de “24 (vinte e quatro)”, das multas aplicadas e demais aces-
sórios no valor de R$253,86 (duzentos e cinquenta e três reais
e oitenta e seis centavos), o qual deverá ser devidamente atua-
lizado e acrescido das cominações legais, referente a autuação
realizada em seu estabelecimento no dia 24/Abril/1.998, sob
pena de Execução Judicial. Na conformidade com a r. sentença
de fls. 09/10 cujo teor final segue transcrito: “Julgo Procedente
o auto de infração de fls. 02, dos autos para aplicar ao respon-
sável do estabelecimento ALL GAME´S de propriedade do se-
nhor Luiz Cláudio Machado da Silva, a multa de 01(um) salá-
rio mínimo, cujo valor deverá ser revertido ao Fundo Gerido
pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, confor-
me art. 214, do ECA., cujo recolhimento será nos moldes do
parágrafo 1º e 2º do ECA.” E do despacho de fls. 20, a saber:
“Expeça-se edital com o prazo de 20 (vinte) dias. (a) Dr. Dimas
Ortêncio de Melo – Juiz de Direito. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. CUMPRA - SE. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias
do mês de 08 (Agosto) do ano de 2004 (dois mil e quatro). Eu,
..............................................., (Luis Fernando Donadio),
Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subs-
crevi.

Ademir Ribeiro Richter
       Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
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FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 342/1999, de Auto de Infração, requerido pelos Comissá-
rios de Menores, contra o estabelecimento denominado MTS
BULL, na pessoa do senhor Alexsandro Ianeuzz. E, como consta
nos referidos autos, que o(a) autuado(a) encontra-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente edital para a INTI-
MAÇÃO de ALEXSANDRO IANEUZZ, a fim de efetuar o
pagamento no prazo de “24 (vinte e quatro)”, das multas apli-
cadas e demais acessórios no valor de R$477,86 (quatrocentos
e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos), o qual deverá
ser devidamente atualizado e acrescido das cominações legais,
referente a autuação realizada em seu estabelecimento no dia
26/Junho/1.999, sob pena de Execução Judicial. Na conformi-
dade com a r. sentença de fls. 09/10 cujo teor final segue trans-
crito: “Julgo Procedente o auto de infração de fls. 02, dos autos
para aplicar ao responsável do estabelecimento denominado
MTS. BULL, na pessoa do senhor Alexsandro Ianeuzz, a multa
de 02(dois) salário mínimo, cujo valor deverá ser revertido ao
Fundo Gerido pelo Conselho Municipal da Criança e do Ado-
lescente, conforme art. 214, do ECA., cujo recolhimento será
nos moldes do parágrafo 1º e 2º do ECA.” E do despacho de
fls. 09, a saber: “Intime-se por Edital o autuado. (a) Dr. Dimas
Ortêncio de Melo – Juiz de Direito. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. CUMPRA - SE. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias
do mês de 08 (Agosto) do ano de 2004 (dois mil e quatro). Eu,
..............................................., (Luis Fernando Donadio),
Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subs-
crevi.

Ademir Ribeiro Richter
       Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 251/1999, de Auto de Infração, requerido pelos Comissá-
rios de Menores, contra o estabelecimento denominado Mo-
neide Lanches Ltda, na pessoa do senhor Carlos Shimoba. E,
como consta nos referidos autos, que o(a) autuado(a) encontra-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital
para a INTIMAÇÃO de CARLOS SHIMOBA, a fim de efe-
tuar o pagamento no prazo de “24 (vinte e quatro)”, das mul-
tas aplicadas e demais acessórios no valor de R$567,47 (qui-
nhentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), o
qual deverá ser devidamente atualizado e acrescido das comi-
nações legais, referente a autuação realizada em seu estabele-
cimento no dia 14/Maio/1.999, sob pena de Execução Judicial.
Na conformidade com a r. sentença de fls. 09/10 cujo teor final
segue transcrito: “Depois de sopesados os fatos deduzidos e a
prova produzida, ratifico os termos do Auto de Infração lavra-
do para aplicar ao autuado “Moneide Lanches Ltda.”, multa
pecuniária no valor correspondente a 03(três) salários mínimos
vigentes ao tempo da infração cometida, pela pratica da infra-
ção tipificada no art. 80 da Lei nº 8.069/90 (E.C.A.) – permis-
são a que menores freqüentem estabelecimento que explora
mesas de sinuca -, pena mínima cominada ao tipo, em razão da
primariedade e porque do ato não resultou em maiores conse-
quências.” E do despacho de fls. 25, a saber: “Intime-se por
Edital o autuado. Juiz de Direito. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. CUMPRA - SE. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias
do mês de 08 (Agosto) do ano de 2004 (dois mil e quatro). Eu,
..............................................., (Luis Fernando Donadio),
Escrivão da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subs-
crevi.

Ademir Ribeiro Richter
       Juiz de Direito

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 817/2003
REQUERENTE: GISLENE DA SILVA
REQUERIDA: MARIA APARECIDA DA SILVA
DATA DA DECISÃO: 12/03/2004
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3.º, inciso II, do Código Civil de acordo com o artigo
1.775 § 2º, do mesmo Codez e artigo 1.183, § único, do Código
de Processo Civil.
CURADOR NOMEADO: GISLENE DA SILVA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 14/JUNHO/2004.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juíza de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) - (AUTOS Nº 909/2003).

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 05/04/2004, com trânsito em julgado em 03/06/2004,
proferida nos autos nº 909/2003, a requerimento de ELZA
MONTEIRO RODRIGUES, foi decretada a interdição de
BRANCA MONTEIRO RODRIGUES, por ser portadora de
sequela de AVC (Acidente Vascular Cerebral), e Síndrome
Convulsiva, totalmente incapaz, cujo caráter é permanente,
não apresentando condições para auto reger-se, para o tra-
balho ou para administrar seus bens, podendo sua curadora
nomeada, SRA. ELZA MONTEIRO RODRIGUES, praticar
em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, determinou-se a expedição do presente edital que será
afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial,
pôr três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 26/06/2004. EU, ______________(ADEMIR
BERNARDI – ESCRIVÃO, fiz digitar e subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ DE DIREITO

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
 EDITAL DE CITAÇÃO DE:

JOÁO COELHO
Prazo de trinta Dias

 Assistência Judiciária

AUTOS:  n° 41/2004, de GUARDA E RESPONSABILIDADE
FINALIDADE:  Citação de JOÁO COELHO, brasileiro, natu-
ral de Ubiratã, filho de Antonio José Coelho e Ana Coelho,
atualmente em lugar ignorado, para os termos da petição inici-
al ( cuja cópia pode ser retirada em cartório ), bem como para,
querendo, ofereça resposta a presente ação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ou compareça em Juízo e assine o termo de concor-
dância perante a autoridade judiciária. ADVERTÊNCIA: Fi-
cando-lhe esclarecido que serão presumidos aceitos pelo Réu,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo Autor na inicial
(arts. 285 e 319 do CPC). PRAZO P/ CONTESTAÇÃO:  15
(quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém de futuro, venha alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no lugar
de costume e publicado na imprensa oficial gratuitamente, por
gozar a requerente dos benefícios da assistência judiciária na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Mamborê, aos 02 de fevereiro de 2004. Eu (Renan
de Lima Ganem Filho), Escrivão, que datilografei e subscrevo.

 RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002

Mangueirinha

EDITAL DE INTIMAÇÃO

·O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, MM
Juiz Substituto da Vara Criminal da Comarca de Mangueiri-
nha, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal nº 111/2000, especialmente o réu CELSO BER-
NARDINO DE JESUS, vulgo “Celsinho”, brasileiro, solteiro,
servente, natural de Coronel Domingos Soares, nascido em 26/
03/70, filho de José Bernardino de Jesus e de Romilda Sales de
Jesus, atualmente em lugar incerto, pelo presente intima-o, para
que compareça na sala de audiências deste Juízo, sito a Rua D.
Pedro II, nº 1.033, Edifício do Fórum – Mangueirinha Paraná,
na data de 07/09/04 às 15:00 horas, a fim de ser realizada audi-
ência de justificação. Tudo na forma e sob as penas da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do
Paraná, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro (06/08/04). Eu, _ ___(Celson Christian Stevens) escri-
vão, que o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

·O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, MM
Juiz Substituto da Vara Criminal da Comarca de Mangueiri-
nha, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal nº 113/2000, especialmente o réu ROSANE
POMPEU DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, natural
de São Domingos SC, filha de Orálio Alves dos Santos e de
Sebastiana Pompeu dos Santos, nascida em 11/12/80,, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente intima-a, para que com-
pareça na sala de audiências deste Juízo, sito a Rua D. Pedro II,
nº 1.033, Edifício do Fórum – Mangueirinha Paraná,  na data

de 20/09/2004 às 14:15:00 horas, a fim de ser realizada audi-
ência de admonitória. Tudo na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Es-
tado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois
mil e quatro (09/08/04). Eu, _ __(Celson Christian Stevens)
escrivão, que o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ SUBSTITUTO

Marialva

Maringá

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO BATISTA
RODRIGUES, COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a(os) requerido João Batista Rodrigues, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório do 6º Ofício, processam-se os autos de USUCAPIAO sob
nº 000039/1999, em que são: ANTONIO CARLOS LAZARO
SANCHES requerente  -e- O JUIZO requerido. É o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do mesmo dos termos da peti-
ção inicial a seguir transcrita: “ANTONIO CARLOS LAZA-
RO SANCHES, brasileiro, casado, contador, residente e domi-
ciliado nesta cidade, através de seus procuradores, com escri-
tório profissional à Av. Duque de Caxias nº 599, 1º andar, sala
10, nesta cidade, com fulcro nos arts. 618 e 619 do CC, propor
a presente: AÇÃO DE USUCAPIÃO DO BEM MÓVEL. Dos
fatos: 1) O autor adquiriu o veículo marca/modelo VW Fusca
1500, ano 1972 e modelo 1972, chassi nº B5159486, placa ABD-
5579, através de compra em moeda corrente pagando a impor-
tância de CR$-13.000,00 (treze milhões de cruzeiros) à época,
do Sr. João batista Rodrigues, residente e domiciliado à Rua
Amazonas nº 26, Jardim Alvorada em Maringá (conforme ter-
mo de declaração em delegacia da Policia), em novembro de
1992. 2) Aos vinte e seis de fevereiro de 1993, 90 dias após a
compra o autor procurou o Departamento  competente, Detran-
Pr, para a regularização e transferência de cidade  e proprieda-
de para o autor, este foi surpreendido pelo funcionário daquele
Departamento ao comunicar-lhe que o numero do chassi esta
adulterado. 3) Ao constatar a veracidade de documento e depo-
imento do vendedor ( João Batista Rodrigues) e do comprador
a autoridade policial expediu o competente “Termo de Deposi-
to”, ao requerente. 4) Após todos os procedimentos legais fei-
tos através do Instituto de Criminalística da Policia Civil de
Maringá, foi constatado que o chassi do veiculo fora plantado,
embora o motor e carroceria, eixo dianteiro e eixo traseiro, são
originais, conforme documentos. 5) Evidencia-se Excelência
que o carro foi abalroado em acidente automobilístico por al-
gum proprietário anterior e por falta de informações adequadas
e legais não foi solicitada a remarcação junto ao DETRAN-PR.
O autor esta há mais de cinco anos, vem possuindo pacifica-
mente, sem interrupção, sem oposição (posse ad usucapionem
do móvel). 7) A posse manda e pacifica, ininterrupta e sucessi-
va do autor, há mais de cinco anos é provocada da seguinte

maneira: boa-fé, prova testemunhal e documental e demais pro-
vas admitidas em direito. 8) O imóvel, sem sequer há queixa de
furto ou roubo. 9) O autor tem a posse do móvel desde 1992,
conforme documentos, desde então o mesmo tem mantido ani-
mus domini, a posse do móvel, gozando mansa e pacificamen-
te, inclusive reformando melhorias, como pintura, som, pneus
e seguro obrigatório. 10) Não subsiste quaisquer duvidas quan-
to a ininterruptividade da posse do autor, conforme documen-
tos. Protestando provar o alegado por todos os meios de provas
permitidos  em Direito, inclusive depoimentos pessoais, prova
testemunhal, periciais, vistorias, etc...requer a Vossa Excelên-
cia, seja a presente ação julgada procedente, através da senten-
ça, declarando seu domínio no móvel em questão à qual solici-
ta-se ao DETRAN/PR, para a expedição do certificado de Re-
gistro e Licenciamento de Veículo em nome do requerente,
acrescentando RM (remarcado) na numeração do chassi. Para
efeitos fiscais, dá-se a causa o valor de R$-1.500,00. Nestes
termos , pede deferimento. Mgá, 05/5/1998. (A) Hosine Salem
– Advogado. FICANDO DESDE JÁ CIENTE DE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR NA INICIAL. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA SENTENÇA EXTINTIVA

DA FALÊNCIA DE DUARTE E PUPIM LTDA E PARA
EVENTUAIS CREDORES

PRAZO DESTE EDITAL: 03 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 188/98 de PEDIDO DE FA-
LÊNCIA, em que é requerente: METALÚRGICA DUQUE S/A
e requerido PEDALLUM COMERCIAL INDUSTRIAL DIS-
TRIBUIDORA DE BICICLETAS LTDA. É o presente edital
expedido para  Conhecimento de terceiros e demais interessa-
dos na sentença extintiva falência de PEDALLUM COMER-
CIAL INDUSTRIAL DISTRIBUIDORA DE BICICLETAS
LTDA. SENTENÇA EXTINTIVA DO PEDIDO DE FALÊN-
CIA DE PEDALLUM COMERCIAL INDUSTRIAL DISTRI-
BUIDORA DE BICICLETAS LTDA: PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MARINGÁ - PR 3ª VARA CÍVEL. AUTOS
N. 188/98. Vistos e examinados estes autos de AÇÃO DE FA-
LÊNCIA, em que é requerente METALÚRGICA DUQUE S/A
e requerido  PEDALLUM COMERCIAL INDUSTRIAL DIS-
TRIBUIDORA DE BICICLETAS LTDA., indefere-se que o
feito há de ser extinto, vez que a requerente noticiou sua desis-
tência à fl. 110 e o Parquet se posicionou favorável  a extinção
do feito, às fls. 113/115. Não obstante, também me fundamento
na r. decisão da 4º Vara Cível  desta Comarca, oportunamente
transcrita pelo MP em seu parecer de fls. 113/115, proferido
nos autos nº191/98, daquele Juízo: “Se a falência é a execução
por meio da qual se busca pagar aos credores pela liquidação
do patrimônio do devedor insolvente, fica difícil entender por-
que os juízes, curadores e síndicos dativos devam sustentar in-
teresses se credores  desinteressados, prosseguindo  em todos
os atos até o dia em que, vendidos os eventuais bens da falida,
sejam ele convocados para entrega da parte apurada no rateio.
A melhor solução, nos casos de falência e que não há arrecada-
ção de bens e nos quais os credores se mostram desinteressa-
dos, como no caso dos autos, é a aplicação do disposto no art.
75 da Lei de Falência, como encerramento puro e simples do
processo falimentar.” Diante do exposto, JULGO EXTINTO o
presente processo, tendo como base o artigo 75, parágrafo 3º,
da Lei Falimentar. Custas processuais pela parte autora. Para a
publicação, deve-se observar o disposto no artigo 205 da mes-
ma lei. PRI. Oportunamente, arquivem-se dando-se baixa na
distribuição. Em, 18 de Agosto de 2003. (a) Claudio Camargo
dos Santos - Juiz de Direito. E para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 1 de
julho de 2004. Eu, _  (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA
SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E.
Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

  CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ  EDITAL DE CITAÇÃO AFRA REGINA DA SIL-
VA SANTOS, CPF Nº.489.039.659-49 e  JOSÉ VALDIR DOS
SANTOS, CPF Nº.240.370.289-72, com o prazo de sessenta
(60) dias.
A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.09/2004, em que é exequente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ   e execu-
tados: BABY SONHO ENXOVAIS E DECORAÇÕES
LTDA,CGC Nº.00524395/0001-21; AFRA REGINA DA SIL-
VA SANTOS, CPF Nº.489.039.659-49 e  JOSÉ VALDIR DOS
SANTOS, CPF Nº.240.370.289-72,, e  tendo em vista o cons-
tante dos autos de que os executados, encontram-se ma Ingla-
terra, ficam os EXECUTADOS: AFRA REGINA DA SILVA
SANTOS, CPF Nº.489.039.659-49 e  JOSÉ VALDIR DOS
SANTOS, CPF Nº.240.370.289-72,, através este edital,  CI-
TADOS de todos os termos do processo, para querendo no
prazo de (5) dias, contados do término do prazo deste edital,
pagar a importância referente a Certidão de Dívida Ativa
nºs.02730092-8, 02730093-6, 02730094-4, 02730095-2,
02730096-0, no valor total de R$.12.078, acrescidas das co-
minações legais, juros de mora e correção monetária, além
de honorários advocatícios e custas processuais, ou indicar
bens à penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRA-
ZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUN-
TADA AOS AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA
PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR A EXE-
CUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 10 (dez) do mês de agosto do ano dois mil e quatro
(2004).Eu__________________(Carlos Zucolin Belasque) Es-
crivão que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

“ANO DO JUBILEU DE OURO”

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= DIRCE APARECIDA FERMINO =

= COM PRAZO DE 20 DIAS =

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 298/2003, de INTERDIÇÃO, requerida
por ELIANE FERMINO DOS SANTOS, foi por sentença deste
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Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de DIRCE APA-
RECIDA FERMINO, brasileira, solteira, do lar, portadora do
RG nº 4.160.822-6 SSP-PR, residente e domiciliada nesta ci-
dade e Comarca de Maringá – Pr., declarando-a incapacitada
para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada curadora
a requerente ELIANE FERMINO DOS SANTOS.-
Nada mais. Maringá, 24 de Junho de 2004. – Eu,  _ (Bel. Wal-
demar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.

_______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

HELIO BORGES.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 516/
2003, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: JURACI
BORGES FERNANDES, e requerido: HELIO BORGES. É o
presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados de que foi  DECRETADA A INTERDI-
ÇÃO de HELIO BORGES, brasileiro, solteiro, incapaz, resi-
dente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, alegan-
do que o interditando é portador de Psicose Epilética, devido a
lesão e disfunção cerebral e doença física, e outros transtornos
mentais (F.06.8), e que apresenta transtornos mentais e com-
protamentais devido ao uso de álcool (F. 10.50), conforme CIDs,
impossibilitando-o de exercer atividade habituais da vida civil,
e de conseqüência, como CURADOR, ficou nomeado sua tia:
JURACI BORGES FERNANDES, brasileira, viúva, aposenta-
da, residente e domiciliada na Rua Visconde de Mauá, nº 29,
Jardim Alvorada, nesta cidade e comarca de Maringá/PR.  SEN-
TENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS DE Nº 516/2003, EM QUE É REQUERENTE JURA-
CI BORGES FERNANDES E REQUERIDO, HELIO BOR-
GES. “JURACI BORGES FERNANDES, brasileira, viúva,
aposentada,  residente e domiciliada à Rua Visconde de Mauá,
nº 29, Jardim Alvorada nesta cidade e Comarca de Maringá -
PR,  aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu sobri-
nho HELIO BORGES, brasileiro, solteiro, incapaz, residente e
domiciliado no mesmo endereço da requerente, alegando que o
interditando é portador de Psicose Epilética, devido a lesão e
disfunção cerebral e doença física, e outros transtornos men-
tais (F. 06.8), e que apresenta transtornos mentais e comporta-
mentais devido ao uso de álcool (F.10.50), conforme os respec-
tivos CIDs, fato que o impossibilita de reger sua pessoa e bens,
pois o mesmo necessita de ajuda para realizar todos os tipos de
atividade, desde alimentação à higiene, é totalmente dependente
de sua tia, ora requerente, para prática de qualquer ato de sua
vida. O interditando mora com a requerente que é sua tia, des-
de que sua avó faleceu. Requereu, que seja julgada procedente
a ação, decretando a INTERDIÇÃO de HELIO BORGES e
submetido à curatela de sua tia JURACI BORGES FERNAN-
DES, seja dado vistas ao Ministério público e o benefício da
justiça gratuita. Juntou com a inicial os documentos e peças de
fls. 06 a 18. Às fls. 20 foi designada audiência de interrogató-
rio, a qual realizou-se às fls. 25, e constatou-se a incapacidade
do requerido. O Órgão do Ministério Público opinou pelo exa-
me pericial. O Órgão do Ministério Público, emitiu parecer de
fls. 36 e 37, dizendo que concorda com o deferimento do pedi-
do inicial, a fim de que seja declarada a interdição de HELIO
BORGES. Sinteticamente relatado, decido. O presente feito é
daqueles merecedores de julgamento antecipado em face do
contido no art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova do-
cumental inserida nos autos dá conta de que o interditando é
incapaz de exercer as atividades da vida civil, dispensando-se
produção de provas outras. Restou demonstrado que o interdi-
tando é portador de Psicose Epilética e outros transtornos men-
tais pelo uso de álcool, devendo ser submetido a curatela, mo-
tivo porque o Órgão do Ministério Público opinou pela proce-
dência da ação. Ante ao exposto, acolho as ponderações da
inicial, para decretar, como decreto, a INTERDIÇÃO de HE-
LIO BORGES, já qualificado, por tempo indeterminado, e como
curador nomeio a requerente, sua tia JURACI BORGES FER-
NANDES, também qualificado, sob compromisso legal, deter-
minando que se cumpra, todas as demais disposições dos arti-
gos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de Processo Civil,
dispensada a hipoteca legal. A prestação de contas deve ser
feita nos termos do que dispõe o art. 1.756 c/c 1.757, parágrafo
único do atual Código Civil. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Maringá, 18 de fevereiro de 2004. SÁ RAVAGNANI – MM.
JUIZ DE DIREITO.”. E para que no futuro ninguém venha ale-
gar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14 de MAIO
de 2004. Eu __(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁU-
DIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSE-
CA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o
presente.

 SÁ RAVAGNANI
 Juiz de Direito

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

EDUARDO DOS SANTOS.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob

n. 584/2003, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: SIL-
VIO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, residente e domi-
ciliado na Rua Colômbia, nº 199, Jardim Alvorada, Maringá/
PR; e requerido: EDUARDO DOS SANTOS, Rua Colômbia,
nº 199, Jardim Alvorada, Maringá/PR. É o presente edital ex-
pedido para  Conhecimento de terceiros e demais interessados
de que foi  DECRETADA A INTERDIÇÃO de EDUARDO
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, portador da Cédula
de Identidade RG sob nº 9.582.432-3, impossibilitando-o de
exercer atividades habituais da vida Civil, e de Conseqüência
como Curador, ficou nomeado seu pai SILVIO DIAS DOS
SANTOS, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na Rua
Colômbia, nº 199, Jardim Alvorada, Maringá/PR. SENTEÇA
DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS
DE Nº 584/2003, EM QUE É REQUERENTE SILVIO DIAS
DOS SANTOS E REQUERIDO EDUARDO DOS SANTOS.
SILVIO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, residente e
domiciliado na Rua Colômbia, nº 199, Jardim Alvorada, Ma-
ringá/PR, aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de
seu filho, EDUARDO DOS SANTOS brasileiro, solteiro, re-
sidente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, ale-
gando que o interditando atualmente com 67 anos de idade, é
deficiente mental desde seu nascimento, necessitando de cui-
dados diários, fato que impede de exercer qualquer atividade
laborativa para completar sua renda, que atualmente é de ape-
nas um salário mínimo. Assim, pleiteia a decretação da interdi-
ção de seu filho e sua nomeação como curador, para que possa
receber o auxílio do Benefício Assistencial da Lei nº 8.742/93
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS. Reque-
reu, que seja julgada procedente a ação, decretando a INTER-
DIÇÃO de EDUARDO DOS SANTOS e submetido à curate-
la de seu pai SILVIO DIAS DOS SANTOS, que seja dado
vistas ao Ministério Público e o benefício da justiça gratuita.
Juntou com a inicial os documentos e peças de fls. 06 à 09. Às
fls.11, foi designada audiência de interrogatório, a qual reali-
zou-se às fls. 16 e constatou-se que, apesar do interditando fa-
lar e ouvir, entende-se muito pouco o que fala, apurando-se
também, que não possui bem para administrar. Juntou Laudo
de exame Médico Psiquiátrico às fls. 20. O Órgão do Ministé-
rio Público, emitiu o parecer de fls. 22 a 23, concordando com
o deferimento do pedido inicial, à fim de que seja declarada a
interdição de EDUARDO DOS SANTOS, nomeando-lhe como
curador seu pai, SILVIO DIAS DOS SANTOS. Sinteticamen-
te relatado, decido. O presente feito é daqueles merecedores de
julgamento antecipado em face do contido no art. 330, inciso I,
do C.P.C., porquanto, a prova documental inserida nos autos
dá conta de que o interditando é incapaz de exercer as ativida-
des da vida civil, dispensando-se produção de provas outras.
Restou demonstrado que o interditando apresenta Retardo Men-
tal Grave(CID F - 72.1), devendo ser submetido a curatela,
motivo porque o Órgão do Ministério Público opinou pela pro-
cedência da ação. Ante ao exposto, acolho as ponderações da
inicial, para decretar, como decreto, a INTERDIÇÃO de
EDUARDO DOS SANTOS, já qualificado, por tempo inde-
terminado, e como curador nomeio o requerente, seu pai, SIL-
VIO DIAS DOS SANTOS, também qualificado, sobre com-
promisso legal, determinado que se cumpra, todas as demais
disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de
processo Civil, dispensada a hipoteca legal. A prestação de
contas deve ser feita nos termos do que dispõe o art. 1.756 c/c
o art. 1.757, parágrafo único do atual Código Civil. publique-
se, registre-se e intimem-se.. Maringá, 19 de abril de 2004. SÁ
RAVAGNANI – MM. JUIZ DE DIREITO.”. E para que no fu-
turo ninguém venha alegar ignorância, expediu-se o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 02 de Agosto de 2004. Eu_ ___(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SIL-
VIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramen-
tadas, digitei e subscrevi o presente.

     AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

SILVERIO VICENTE.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Substituto da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
nº. 625/2003, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente:
VIRGINIA VICENTE DOS SANTOS, e requerido: SILVE-
RIO VICENTE. É o presente edital expedido para  Conheci-
mento de terceiros e demais interessados de que foi  DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO de SILVERIO VICENTE, brasileiro,
solteiro, com 72 anos de idade, atualmente incapaz, residente e
domiciliado junto à requerente à Rua Clodimar Pedroza Lo, nº
97, Conj. Cidade Canção, em Maringá - PR. E como Curadora,
nomeio sua irmã VIRGÍNIA VICENTE DOS SANTOS. SEN-
TENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS DE Nº 625/2003, EM QUE É REQUERENTE VIR-
GÍNIA DOS SANTOSE REQUERIDO, SILVÉRIO VICENTE.
“VIRGÍNIA VICENTE DOS SANTOS, brasileira, casada, do
lar, residente e domiciliada na Rua Clodimar Pedroza Lo, nº
97, Conjunto Cidade Canção, nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá - Pr,  aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu
irmão SILVÉRIO VICENTE, brasileiro, solteiro, atualmente
com 72 anos de idade, é incapaz, residente e domiciliado no
mesmo endereço da requerente, desde 29 de Setembro de 2003,
o qual era alcoólatra e por esse motivo, esteve internado no
Asilo São Vicente de Paulo durante o período de 29 de setem-
bro de 1997 à 29 de setembro de 2003, totalizando 6 anos de
internação. Encontra-se com graves problemas de saúde, quase
não enxerga, ouve muito pauco, possui problemas cardíacos e,
há pouco tempo, esteve internado em estado de coma. Infor-
mou que o requerido não possui bens móveis ou imóveis, con-
tando apenas com o benefício que recebe junto ao INSS. Re-

quereu, que seja julgada procedente a ação, decretando a IN-
TERDIÇÃO de SILVÉRIO VICENTE e submetido à curatela
de sua irmã VIRGÍNIA VICENTE DOS SANTOS, que seja
dado vistas ao Ministério Público e o benefício da justiça gra-
tuita. Juntou com a inicial os documentos e peças de fls. 07 à
17. Às fls. 22 e 29/verso, foi designada audiência de interroga-
tório, a qual realizou-se às fls. 34 e constatou-se a incapacida-
de do requerido. O Órgão do Ministério Público opinou por
vistas dos Autos. O Órgão do Ministério Público, emitiu o pa-
recer de fls. 37 a 39, dizendo que concorda com o deferimento
do pedido inicial, a fim de que seja declarada a interdição de
SILVÉRIO VICENTE, e tendo em vista os fatos narrados pela
requerente(maus tratos aos internos do Asilo São Vicente de
Paula), requereu extração e cópias dos autos, seguido do enca-
minhamento à Promotoria de Defesa do Idoso. Sinteticamente
relatado, decido. O presente feito é daqueles merecedores de
julgamento antecipado em face do contido no art. 330, inciso I,
do C.P.C., por quanto, a prova documental inserida nos autos
dá conta de que o interditando é incapaz de exercer as ativida-
des da vida civil, dispensando-se produção de provas outras.
Restou demonstrado que o interditando não enxerga mais, bem
como apresenta outros problemas de saúde, devendo ser sub-
metido a curatela, motivo porque o Órgão do Ministério Públi-
co opinou pela procedência da ação. Ante ao exposto, acolho
as ponderações da inicial, para decretar, como decreto, a IN-
TERDIÇÃO de SILVÉRIO VICENTE, já qualificado, por tem-
po indeterminado, e como curador nomeio a requerente, sua
irmã VIRGÍNIA VICENTE DOS SANTOS, também qualifica-
da, sob compromisso legal, determinando que se cumpra, todas
as demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do
Código de Processo Civil, dispensada a hipoteca legal. A Pres-
tação de contas deve ser feita nos termos do que dispõe o artigo
1.756 c/c o artigo 1.757, parágrafo único do atual Código Ci-
vil. Remetam cópias necessárias, à Promotoria de Defesa do
Idoso, em deferimento ao pedido do “Parquet”. Publique-se
Registre-se e Intimem-se. Maringá, 16 de março de 2004. SÁ
RAVAGNANI – MM. JUIZ DE DIREITO.”. E para que no fu-
turo ninguém venha alegar ignorância, expediu-se o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 16 de junho de 2004. Eu___ _(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SIL-
VIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramen-
tadas, digitei e subscrevi o presente.

     GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

OSMAR PASSOLONGO GHIZELINI.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Substituto da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
nº. 655/2000, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente:
GENILCE PASSOLONGO GHIZELINI, e requerido: OSMAR
PASSOLONGO GHIZELINI. É o presente edital expedido para
Conhecimento de terceiros e demais interessados de que foi
DECRETADA A INTERDIÇÃO de OSMAR PASSOLONGO
GHIZELINI, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CGC sob
nº 369.796.009 - 15, e de conseqüência, como CURADOR,
ficou nomeado sua genitora: GENILCE PASSOLONGO GHI-
ZELINI, brasileira, casada, do lar, PORTADORA DO CI.RG
nº 5.257.756-0 – SSP/PR e no CIC sob nº 018.735.179 – 12,
residente e domiciliada à Rua Mendonça, nº 457, vila Moran-
gueirinha, Maringá/PR.  SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VIS-
TOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE Nº 655/2000, EM
QUE É REQUERENTE GENILCE PASSOLONGO GHIZE-
LINI E REQUERIDO, OSMAR PASSOLONGO GHIZELINI.
“A requerente, por meio de procurador devidamente constituí-
do, ajuizou a presente ação de interdição, tendo alegado, em
síntese, que: o requerido é portador de doença degenerativa do
sistema nervoso central, com atrofia difusa do cérebro e cere-
belo, o que implica em sérias alterações motoras e psíquicas,
impedindo-o de andar e reger sua vida sozinho; a condição do
requerido é decorrente de acidente de trânsito ocorrido em maio
de 1991, sendo que, desde então, tem necessitado de ajuda para
gerir sua vida, em razão de seu grave estado de perturbação
mental, o que motivou o ajuizamento da presente ação. Por
fim, postulou pela procedência do pedido, pela concessão dos
benefícios da assistência Judiciária Gratuita e dispensa de es-
pecialização de hipoteca legal. Com a inicial, vieram os docu-
mentos de fls. 05/08. Em despacho exarado às fls.10, foi desig-
nada data para interrogatório do interditando e nomeada a re-
querente como curadora provisória. Em audiência de interro-
gatório, o interditando foi inquirido, tendo o Ministério Públi-
co solicitado a nomeação de perito médico. Nomeado o Dr.
NELSON DE BRITO para atuar como perito, este apresentou o
respectivo laudo pericial às fls.21, não tendo, contudo, esclare-
cido se o interditando estaria ou não incapacitado para o traba-
lho e demais práticas de vida civil. Reiteradamente intimado a
complementar seu laudo, fornecendo a informação faltante, o
perito deixou de fazê-lo, motivo pelo qual foi destituído, tendo
sido nomeado, em substituição, o Dr. MAURO PORCU. Novo
laudo pericial foi apresentado às fls.44/45, concluindo pela in-
capacidade do interditando para o trabalho e demais atos da
vida civil. Em parecer de fls. 50/51, a representante do Minis-
tério Público opinou pelo deferimento do pedido. Eis o sucinto
relatório. Consoante a prova colhida durante a instrução, con-
clui-se pela necessidade de se interditar o requerido, já que
ficou comprovado por meio da perícia médica realizada que
ele possui doença degenerativa irreversível e definitiva que o
torna incapaz de gerir sua própria vida e seus negócios. A re-
querente GENILCE PASSOLONGO GHIZELINI servirá como
sua Curadora, não havendo qualquer fato que não a recomen-
de. Ante o exposto, e por tudo o que consta dos autos, com
fundamento no art. 446, e seguintes do Código Civil, e nos

arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, julgo pro-
cedente o pedido, para o fim de, admitindo a incapacidade total
para exercer os atos da vida civil, decretar a interdição total de
OSMAR PASSOLONGO GHIZELINI, com poderes totais para
administrar os bens do curatelado. Oportunamente, expeça-se
o mandado para inscrição da sentença ao Cartório do Registro
Civil, em cumprimento ao disposto no art. 1.184, do Código de
Processo Civil e nos arts. 89 e 92, da Lei de Registros
Públicos(Lei nº 6.015/73). Feito tal registro, tome-se o com-
promisso legal da Curadora nomeada e cumpram-se as publica-
ções dos editais na forma prevista no art. 1.184, do Código de
Processo Civil( Três vezes com intervalo de dez dias). Dispen-
so a requerente da especialização de hipoteca legal, face o vín-
culo de parentesco, de sua presumida boa-fé e pela ausência de
bens. Publique-se, registre-se, intimem-se. Maringá 14/05/2004.
SÁ RAVAGNANI – Juiz de Direito.” E para que no futuro nin-
guém venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 25
de Junho de 2004. Eu___ _(LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES
DA FONSECA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e
subscrevi o presente.

   GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
        Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARGARIDA DE ASSUN-
ÇÃO TEIXEIRA COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0674/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
BENEDITO TEIXEIRA, foi decretada a interdição de MAR-
GARIDA DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA, brasileira, portadora
da CI RG nº 20.390.829 SSP/SP, residente e domiciliada à Rua
Pioneiro Livio Olívio, 728, Parque das Laranjeiras, nesta cida-
de, declarando-o incapacitado para exercer os atos da vida ci-
vil, tendo sido nomeado(a) curador(a) BENEDITO TEIXEI-
RA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da CI RG nº
7.593.866-7 PR, inscrito no CPF/MF sob nº 276.113.459-15,
residente e domiciliado à Rua Pioneiro Livio Olívio, 728, Par-
que das Laranjeiras, nesta cidade. Maringá, 16 de Abril de 2004.
Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial
Juramentado, o datilografei e subscrevi.

 ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

ELTON BENEDITO NUNES.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Substituto da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
nº. 805/2003, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente:
ENEDINA APARECIDA NUNES BARREIRA, e requerido:
ELTON BENEDITO NUNES. É o presente edital expedido para
Conhecimento de terceiros e demais interessados de que foi
DECRETADA A INTERDIÇÃO de ELTON BENEDITO NU-
NES, brasileiro, solteiro, incapaz, residente e domiciliado à Rua
Pedro Françoso, nº 205, em Paiçandu - PR. E como Curador,
nomeio sua irmã ENEDINA APARECIDA NUNES BARREI-
RA. SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS
ESTES AUTOS DE Nº 805/2003, EM QUE É REQUERENTE
ENEDINA APARECIDA NUNES BARREIRA E REQUERI-
DO, ELTON BENEDITO NUNES. “ENEDINA APARECIDA
NUNES BARREIRA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua Pedro Françoso, nº 205, em Paiçandu - PR,
aforou neste juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu irmão
ELTON BENEDITO NUNES, brasileiro, solteiro, incapaz, nas-
cido em 22/10/1977, em Juranda/PR, filho de BENEDICTO
DIAS NUNES e MARIA CECÍLIA NUNES, alegando que o
interditando é seu irmão e sofre, desde nascença, de SÍNDRO-
ME DE DOWN. Que há três anos cuida de seu irmão, mais
precisamente depois do falecimento da mãe. Pediu seja nome-
ada como Curadora de seu irmão e a intervenção do Órgão do
Ministério Público. Juntou os documentos e peças de fls. 05 a
12. Designada audiência para interrogatório, não foi possível
interrogar o interditando, porquanto, somente respondeu seu
primeiro nome, não se entendendo o que fala e nem tem condi-
ções de entender que está sendo interrogado para interdição,
sendo que as demais perguntas foram respondidas pela autora.
Encerrado o interrogatório a autora, através de sua advogada,
requereu a juntada de um Atestado Médico expedido pelo hos-
pital São José de Paiçandu, atestando ser o paciente portador
de Síndrome de Down. Analisando o documento em confronto
com a presença do paciente, o Órgão de Ministério Público
reconhecendo a incapacidade mental, opinou pela dispensa do
prazo para impugnação do pedido e pelo deferimento do pedi-
do de interdição, porquanto, o paciente não tem condições de
reger sua vida e praticar atos da vida civil. Sinteticamente rela-
tado, decido. O presente feito é daqueles que merecedores de
julgamento antecipado em face do contido no art. 330, inciso I,
do C.P.C., porquanto, a prova documental, hoje juntada nos
autos e a presença do próprio paciente, dá conta que o mesmo
é incapaz de exercer as atividades da vida civil, dispensando-
se produção de provas outras. O interditando é portador da Sín-
drome de Down, com Retardo Mental, que o impossibilita para
gerir os atos da vida civil, devendo ser submetido a curatela.
Ante ao exposto, acolho as ponderações da Dra. Promotora de
Justiça, para decretar, como decreto, a INTERDIÇÃO de
ELTON BENEDITO NUNES, já qualificado, por tempo in-
determinado. De consequência, como curadora, nomeio a re
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querente e irmã ENEDINA APARECIDA NUNES BARREI-
RA, já qualificada, sob compromisso legal, determinando que
se cumpra, todas as demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187
e seguintes do Código de Processo Civil, dispensada a hipoteca
legal. A prestação de contas deve ser feita nos termos do que
dispõem o art. 1.756 c/c o art. 1.757, parágrafo único, do atual
Código Civil, mas por ora dispensada, vez que não há bens a
serem administrados. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Maringá, 26 de fevereiro de 2004. SÁ RAVAGNANI – MM.
JUIZ DE DIREITO.”. E para que no futuro ninguém venha ale-
gar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 09 de junho
de 2004. Eu_ _(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁU-
DIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSE-
CA), Escrivão Titular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o
presente.

  GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
 Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A)(S) REQUERENTE(A)(S),
SULACOC SUCOS LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a(os) requerente SULACOC SUCOS LTDA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de ORDINARIA
DE ANULACAO DE DEBI sob nº 000206/2000, e de Cautelar
de Sustação de Protesto sob nº 78/2000, em que são: SULA-
COC SUCOS LTDA requerente  -e- W.A. FACTORING LTDA
requerido. É o presente Edital expedido para INTIMAÇÃO
do(a)(s) mesmo(s), para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
dar prosseguimento aos feitos sob nº 206/2000 de Ação ordiná-
ria e nos autos 78/2000 de Cautelar de Sustação de Protesto,
sob pena de extinção. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 24 de junho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.
                                PORTARIA 002/2000

 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS
E DEMAIS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE SILVA E
RIGOLINO LTDA., PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SEN-
TENÇA QUE DECLAROU ENCERRADA A FALÊNCIA.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O EXMO. SR. DR. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTI-
NOV, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA COMAR-
CA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 314/2000 de FALÊNCIA
em que é requerente: COMERCIAL GERDAU LTDA. e reque-
rida SILVA E RIGOLINO LTDA. É o presente edital expedido
para INTIMAÇÃO de credores, terceiros e demais interessa-
dos, para que fiquem cientes da sentença que encerrou a falên-
cia SILVA E RIGOLINO LTDA., à seguir descrita: “VISTO e
examinados os presentes autos sob nº 314/2000, de PEDIDO
DE FALÊNCIA, em que é requerente COMERCIAL GERDAU
LTDA. e requerida SILVA E RIGOLINO LTDA. Inicialmente
cabe ressaltar que a requerente teve sua falência decretada por
sentença datada de 19 Abril de 2000, sentença esta proferida
nos autos sob nº 065/1999 e devidamente publicada, conforme
exigências contidas no Decreto - Lei nº 7.661/45. Em parecer
de fls.117, a digna representante do Ministério Público opina
pelo encerramento antecipado da falência, uma vez não há cre-
dor interessado em assumir o mumus de Síndico, de modo a
arrecadas eventuais bens da falida. Com efeito, diante da apa-
rente inexistência de bens a arrecadar e do expresso desinteres-
se de eventuais credores na continuação do presente feito, en-
quadra-se o caso no disposto no art. 75 da referida Lei, deven-
do, sumariamente, trilhar o procedimento de encerramento.
Cumprido esse procedimento, com a necessária publicação de
editais (fls.123/125), nenhum credor se manifestou habilitando
crédito – certidão do Sr. Escrivão às fls. 126. Diante do expos-
to, nos termos do art. 132 do Decreto – Lei nº 7.661/45, decla-
ro encerrada a falência de SILVA E RIGOLINO LTDA., conti-
nuando a referida empresa responsável pelo seu passivo. Cum-
pra o Cartório o disposto ns parágrafos 2º e 3º do referido arti-
go. Expeçam-se os editais, oficiando-se para a publicação gra-
tuita, e aguarde-se o decurso do prazo para recurso(art. 132,
parágrafo 2º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Maringá,
25 de março de 2004.  SÁ RAVAGNANI – Juiz de Direito”. E
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,

Estado do Paraná, aos 18 de Junho de 2004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES
DA FONSECA), Escrivão Titular/Emp. Juramentadas, digitei
e subscrevi o presente.

  GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA MOXOTO DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, NA PESSOA DE
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS: FRANCISCO VICEN-
TE MOMMENSOHN E JAMES GARCIA MOMMENSOH,
CREDORES E AUSENTES, TERCEIROS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a(os) interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA sob nº
000421/1998, em que são: INDUSTRIAS ANHEMBI S/A exe-
quente  -e- MOXOTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA executados. É o presente Edital expedido para CONHE-
CIMENTO do(a)(s) mesmo(s), da decretação da sentença da
falência da requerida MOXOTO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA, nos termos da sentença prolatada em data de
06/4/2000 pelo MM. Juiz a seguir transcrita: “INDUSTRIAS
ANHEMBI S/A, expondo-se ser credora da requerida MOXO-
TO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pela quantia
de R$-62.883,00, representada por cinco duplicatas de sua
emissão, com lastro no art. 1º e parágrafo 3º do Decreto-Lei nº
7.661 de 21 de junho de 1975, declaração de falência da referi-
da devedora. Instruiu o pedido com as duplicatas já aludidas,
devidamente protestadas por falta de pagamento. Anexou tam-
bém comprovantes de entrega das mercadorias corresponden-
tes a operação mercantil a que se referem as cártulas. A ação
foi ajuizada no período de férias forenses e antes  mesmo de ser
a ré citada, consoante determinado no despacho de fls. 31 ver-
so a autora em nova postulação, requereu fosse a ré citada por
hora certa. Indeferida esta modalidade de citação, este Juízo
determinou fosse efetivada a citação via edital (fls. 34 verso).
A requerida ofereceu resposta as fls. 40/47, opondo-se ao pedi-
do. Preliminarmente impugnou a eficácia do protesto, para fins
de falência, por não comprovada a entrega do aviso a devedo-
ra, insurgindo-se também contra a falta do protesto especial a
que alude o art. 10 da Lei Falencial que conduz o feito a sua
extinção sem o julgamento do mérito. No mérito sustentou que
a autora utiliza-se de via extraordinária, coagindo-a mediante o
requerimento de falência a pagar a divida. Aduziu mais que a
outra relevante razão de direito esta na política econômica do
Governo Federal, com grave recessão, arruindo todas as previ-
sões e convertendo os devedores, contra sua vontade, em inadim-
plentes. Ofereceu imóvel de sócio-gerente em dação em paga-
mento da divida e requereu, enfim fosse rejeitado o pedido exor-
dial com a condenação da autora nos encargos da sucumbên-
cia. Sobre a contestação manifestou-se a autora (fls. 65/67).
Ad cautelam este Juízo determinou a ouvida da Dra. Curadora
Geral da Comarca e audiência de conciliação, com vistas  a
proposta de dação em pagamento. Instalada a solenidade e cons-
tatada a ausência de intimação da autora para a solenidade, por
contato telefônico foi cientificado o procurador, pelo mesmo
foi solicitado prazo para manifestação, conforme termo de fls.
70. Em seguida manifestou-se a autora as fls. 171/172, refuta-
do a proposta e reiterando pela declaração de quebra. Na sua
promoção de fls. 73/74 a Dra. Curadora Geral opinou pela de-
cretação da falência requerida. Pelo despacho de fls. 74 verso,
este Juízo determinou fosse feita a avaliação no bem ofertado
em dação, reconsiderando-o em seguida (fls. 77 verso). Conta-
dos os autos vieram-me conclusos. É o relatório. Passo a deci-
dir. Em que pese as substanciosas razoes expendidas pela re-
querida, a procedência de quebra mostra inarredável. Conso-
ante o relato, o pedido encontra-se instruído com as duplicatas
de fls. 9, 13, 17, 21, 25 acompanhadas dos comprovantes de
entrega das mercadorias correspondentes a respectiva opera-
ções mercantis, cártulas, estas devidamente protestadas pela falta
de pagamento, sem que a requerida tivesse manifestado qual-
quer impugnação no prazo legal, conforme se deprende dos
respectivos instrumentos de protesto. Tais  duplicatas constitu-
em, pois títulos hábeis a execução, a teor do art. 15 e seu inciso
II da Lei nº 5.474/68, razão pela qual procede inteiramente a
fundamentação do pedido exordial nas disposições do art. 1º
da Lei de Falências. De reverso, as preliminares argüidas pela
requerida são de manifesta improcedência. A requerida impug-
nou os protestos efetivados, em razão de não ser deles intimada
pessoalmente. Porém sequer negou o recebimento das cartas
intimatórias. Portanto, tenho que tal argüição não merece pros-
perar, ante as certidões do Sr. Oficial de Protesto de que as
cartas registradas se encontram registradas naquele oficio. De
igual modo, a impugnação pertinente ao protesto especial não
pode prosperar. O art. 10 da Lei de Falências diz que os títulos
não sujeitos a protesto obrigatório (como é o cheque) devem
ser protestados (protesto especial) para o fim, previsto na lei. O
art. 11 caput, diz de sua vez que para requerer a falência com
fundamento no art. 1º o pedido deve ser instruído com a certi-
dão do protesto, para caracterizar a impontualidade do deve-
dor. In casu, as duplicatas apresentadas para pagamento, tive-
ram o pagamento recusado e a recusa comprovada pelo protes-
to devidamente certificado. Em verdade é de ver que tais ques-
tões desmerecem maiores considerações, visto que a requerida
não nega a existência da divida em que embasa o pedido de
falência, de resto a autora não aceitou a dação em pagamento
oferecido para pagamento da divida. As demais questões susci-
tadas no mérito não podem constituir relevantes razão de direi-
to, a justificar o não pagamento da divida. A crise econômica
nacional, com repercussões na economia da empresa requeri-
da, não constitui no caso, razão relevante que justifique o não

da divida. É obvio que a requerida como comerciante que é
manipula os efeitos da crise e os resíduos inflacionários são
repassados ao consumidor final. Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido exordial e com fundamento no art. 1º do decre-
to-Lei 7.661 de 21/6/45, declaro a falência da devedora MO-
XOTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CGC nº 001.561.103/0001-45, com inscrição estadual nº
701.19988-6, com sede á Av. Colombo nº 8.644 nesta cidade
de Maringá, constituída pelos sócios Francisco Vicente Mom-
mensohn e James Garcia Mommensohn, gerenciada pelo pri-
meiro consignando que a presente declaração de falência é fei-
ta as 9:30 horas do dia 06/4/2000. Fixo o termo legal da falên-
cia na data de 06 de dezembro de 1999, sessenta dias antes do
primeiro protesto noticiado nos autos. Marco o prazo de vinte
dias para os credores apresentarem declarações e documentos
justificativos dos respectivos créditos. Por não conhecidos até
a presente data os credores, residentes e domiciliados nesta ci-
dade, oportunamente este Juiz nomeada sindico da falência.
Ad. Cautelam, determino sejam seqüestrados todos os bens
pertencentes a falida para posterior entrega ao sindico que for
nomeado. Expeça-se mandado. Intime-se o representante legal
da falida para exibir nos autos a relação dos seus credores, cons-
tando o valor dos respectivos créditos e o endereço de cada um
no prazo de duas horas, sob pena de prisão caso não faça. Cum-
pra-se o Escrivão  o disposto no art. 15 e 16 da Lei de Falênci-
as. Dê-se ciência. Ao Dr. Curador de Justiça. Mgá, 06/4/2000
(A) Joaquim Pereira Alves – Juiz de Direito. Que foi nomeado
por este Juízo, sindico o Dr. Nivaldo Paulo da Rosa, com ende-
reço profissional a Av. Brasil nº 4.312, 10º andar, sala 1005,
fone (044) 225-4795, nesta cidade e Comarca. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 24 de junho de 2.004. Eu ________________ (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O)(S) EXEQUENTES JULIE-
TA DOS SANTOS PARDINI, MARLENE LUIZ PARDINI
SOUZA e IDE DA GRACA PARDINI, COM PRAZO DE 20
DIAS.
O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos mesmos, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-
se os autos de EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
sob nº 000558/1994, em que são: JULIETA DOS SANTOS
PARDINI, MARLENE LUIZ PARDINI SOUZA e IDE DA
GRACA PARDINI exequente  -e- IVAN SEGHESE executa-
dos. É o presente Edital expedido para INTIMAÇÃO do(a)(s)
mesmo(s) para que pague(m) no prazo de 48:00 horas, dar an-
damento ao feito, sob pena de extinção. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 09
de julho de 2.004. Eu  _____ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,

TERCEIROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA
sob nº 000575/1996, em que são: FANTEX INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA requerente  -e- R.A TAIT CON-
FECCOES ME requerido. É o presente Edital expedido para
INTIMAÇÃO dos mesmos, da sentença de fls. 156 que decre-
tou encerrada a falência a seguir transcrita: “Vistos e examina-
dos os presentes autos sob nº 575/96 em que são FANTEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA requerente ingres-
sou com pedido de falência contra R.A TAIT CONFECCOES
ME. Declarada a falência (v. fls. 58) em 28/10/1996 até a pre-
sente data não conseguiu arrecadar bens (v. fls. 108), motivo
que levou o sindico a pedir o encerramento. Ouviu-se o Minis-
tério Publico (v. fls. 110, 114, 129 v, 150 e 155 v). Publicou
Editais dando conhecimento aos interessados  do encerramento
(v. fls. 148/149) e não houve manifestação. O sindico apresen-
tou relatório (v. fls. 153/155) e ouviu-se o Ministério Publico
(v. fls. 155 v). Diante do exposto, nos termos do art. 132 da Lei
de Falências, declaro encerrada a falência de R.A TAIT CON-
FECCOES ME, continuando esta com a responsabilidade pelo

passivo constante do relatório. Cumpra-se o Cartório o dispos-
to nos parágrafos do art. 132 da Lei de Falências. Expeçam-se
editais, oficiando-se para publicação gratuita e aguarde-se o
decurso do prazo para recurso (v. art. 132 parágrafo 2º da Lei
de Falências).P.R.I. Mgá, 18/02/2004. (A) Belchior Soares da
Silva – Juiz de Direito.”E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da

Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,

Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu NELMAR

PEREIRA COUTINHO, brasileiro, solteiro, nascido aos

25.01.85, natural de Maringá PR, filho de Pedro Pereira Couti-

nho e Cleusa Migal Coutinho, residente anteriormente na Rua

Nova Andradina, 935, Jd. Esperança, em Sarandi PR, atual-

mente encontra-se em local desconhecido, pelo presente inti-

ma-o da r. sentença proferida por este juízo, em data de

29.04.2004, incurso no artigo 155, § 4º, inc. IV, cc. art. 14, II,

ambos do CP, à pena de 08 (oito) meses e 08 (oito) dias-multa,

em regime aberto, com a substituição da pena privativa de li-

berdade, por uma restritiva de direito, consistente na prestação

de serviços comunitários, em local a ser designado pelo Pro-

grama Pró-Egresso de Maringá, a razão de 01 hora de tarefa

por dia de condenação, de modo a não prejudicar a sua ativida-

de normal. Ficando, ainda, intimado pelo presente edital, que

será afixado no lugar de costume deste juízo, que poderá recor-

rer da decisão, no prazo legal, ficando ciente de que não inter-

posto recurso à r. sentença transitará em julgado na forma da

lei.   Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 10 de

agosto de 2004. Eu, _________, (Nilson Couto Gonçalves)

auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA TUTELA DE ROSÂN-

GELA MARIA BENTO MARTINS e ROSILENE BENTO
MARTINS.

PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

O Exmo. Sr. Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Substituto da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE MARINGÁ -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE FRIGORIFI-

CO PAISSANDU LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ

DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) requerente FRIGORIFICO PAISSANDU

LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este

Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de SUS-

TACAO DE PROTESTO sob nº 000813/1999, em que são:

FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA exequente  -e- ELITE DIS-

TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA executados. É o pre-

sente Edital expedido para INTIMAÇÃO do(a)(s) mesmo(s) para

no prazo de 24 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena

de. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém

possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a

expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na

forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-

ringá, Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2.004. Eu

________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,

que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de

Direito.

PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO
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por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
nº. 064/2004, ação de TUTELA, em que é requerente: MAR-
COS BENTO MARTINS, e requerido: ROSÂNGELA MARIA
BENTO MARTINS e ROSILENE BENTO MARTINS. É o pre-
sente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e de-
mais interessados de que foi  DECRETADA A TUTELA de
ROSÂNGELA MARIA BENTO MARTINS e ROSILENE BEN-
TO MARTINS, brasileiras, solteiras, menores impúberes, estu-
dantes, residentes e domiciliadas à Rua Castro Alves, nº 215,
Jardim Castro Alves, na cidade de Paiçandu, Comarca de Ma-
ringá - PR. E como Tutor, ficou nomeado seu irmão MARCOS
BENTO MARTINS. SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS DE Nº 064/2004, EM QUE É
REQUERENTE MARCOS BENTO MARTINS E REQUERI-
DO, ROSÂNGELA MARIA BENTO MARTINS E ROSILE-
NE BENTO MARTINS, brasileiras, solteiras, menores impú-
beres, estudantes, residente e domiciliadas na Rua Castro Al-
ves, nº 215, Jardim Castro Alves, na cidade de Paiçandu, Co-
marca de Maringá - PR, MARCOS BENTO MARTINS, nos
autos devidamente qualificado, ingressou perante este juízo com
a presente medida, pugnando pela concessão de tutela de Ro-
sângela, Rosilene e Lucilaine, nos autos devidamente qualifi-
cadas aduzindo os argumentos constantes da petição de fls.02-
05, que restaram corroborados pelos documentos de fls.07-11,
sendo que de acordo com o estudo social juntado às fls.21-23,
as menores encontram-se a mercê  de excelente tratamento e
estão integradas à dinâmica do requerente e de sua esposa, en-
contrando-se à relação, bastante solidificada. Após, requereu o
douto patrono do autor a exclusão de Lucilaine, uma vez que já
completou a maioridade. Diante de tais fatos, JULGO PROCE-
DENTE o pedido proemial para o fim de nomear o requerente
como tutor das menores, em caráter definitivo, excluindo Luci-
laine Bento Martins, diante da maioridade já adquirida, o que
faço diante dos documentos juntados e do parecer ministerial
favorável, declarando extinto o presente feito na forma do inci-
so I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Lavrem-se os
termos respectivos. Após, efetuadas as baixas e demais dili-
gências necessárias, observadas as formalidades do Código de
Normas, arquivem-se, uma vez que esta resta publicada em
audiência, encontrando-se as partes devidamente intimadas.
Registre-se. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV –
Juiz de Direito Substituto.” E para que no futuro ninguém ve-
nha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de
junho de 2004. Eu______________________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

 GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
 Juiz de Direito Substituto

Nova Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA

LONDRINA

CARTÓRIO CRIMINAL

(AÇÃO PENAL Nº 69/2004)

= EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO MARCOS

GOMES =

- PRAZO DE 15 DIAS-

0 DOUTOR MARCOS JOSÉ VIEIRA,  JUIZ DE DIREITO

DA COMARCA DE NOVA  LONDRINA, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem a

contar desta data, que não tendo sido possível intimar pessoal-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA

CARTÓRIO CRIMINAL
(AÇÃO PENAL Nº 76/2004)

=
 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JEAN PAULO

XAVIER DOS SANTOS =
- PRAZO DE 20 DIAS-

0 DOUTOR MARCOS JOSÉ VIEIRA,  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA  LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.      F A Z  S A B E R a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 20 (vin-
te) dias, ou dele conhecimento tiverem a contar desta data, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a JEAN PAULO
XAVIER DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servente de pe-
dreiro, nascido em Nova Londrina-PR., aos 03.11.1977, filho
de José Xavier dos Santos e de Luzineti Xavier dos Santos,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente Cita-o e Chama-o para que compareça perante este Juízo,
na sala das audiências, no edifício do Forum local, no dia 09
de Setembro de 2004, às 13:00’ horas, para ser interrogado,
nos autos de ação penal nº 76/2004 e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como no incurso
nas sanções do artigo 299, caput, do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná, aos 6 de agosto de 2004.  Eu,      Maria do Carmo
Ogibowski, escrivã designada, que o digitei, imprimi e subs-
crevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA

LONDRINA

CARTÓRIO CRIMINAL

(AÇÃO PENAL Nº 53/2004)

= EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ ADÃO DOS

SANTOS =

- PRAZO DE 15 DIAS-

0 DOUTOR MARCOS JOSÉ VIEIRA,  JUIZ DE DIREITO

DA COMARCA DE NOVA  LONDRINA, ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.    F A Z  S A B E R a todos

quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)

dias, ou dele conhecimento tiverem a contar desta data, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente a JOSÉ ADÃO

DOS SANTOS, vulgo “Zé da Égua”, , brasileiro, natural de

Itaúna do Sul  -PR., filho de Marina Bela da Conceição, atual-

mente residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente

Cita-o e Chama-o para comparecer perante este Juízo, na sala

das audiências, no edifício do Forum local, no dia 24 de Agos-

to de 2004, às 16:30’ horas, para se fazer presente na audiên-

cia de interrogatório, nos autos de ação penal nº 53/04 e acom-

panhar a todos os demais termos do processo a que responde

como no incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, inciso IV, do

Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova

Londrina, Estado do Paraná, aos 4 de agosto de 2004. Eu,

, Maria do Carmo Ogibowski, escrivã designada, que o digitei,

imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA

LONDRINA

CARTÓRIO CRIMINAL

(AÇÃO PENAL Nº 83/03)

= EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO

APARECIDO FRANCISCO COSTA =

- PRAZO DE 15 DIAS-

0 DOUTOR MARCOS JOSÉ VIEIRA,  JUIZ DE DIREITO

DA COMARCA DE NOVA  LONDRINA, ESTADO DO PA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA

CARTÓRIO CRIMINAL
(AÇÃO PENAL Nº 75/2004)

=
 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RAFAEL MOREIRA =

- PRAZO DE 15 DIAS-

0 DOUTOR MARCOS JOSÉ VIEIRA,  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA  LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente a RAFAEL MOREIRA, RG. nº 37.904.439-0-SP, bra-
sileiro, solteiro, Bóia-Fria, natural de São Paulo -SP., aos
23.02.1985, filho de Vera Lucia Moreira, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente Cita-o e Chama-o
para que em 10 (dez) dias, apresente defesa preliminar, bem
como comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no
edifício do Forum local, no dia 09 de Setembro de 2004, às
13:00’ horas, para ser interrogado, nos autos de ação penal nº
75/2004 e acompanhar a todos os demais termos do processo a
que responde como no incurso nas sanções do artigo 16 da Lei
nº 6.368/76. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Londrina, Estado do Paraná, aos 6 de agosto de 2004.            Eu,
, Maria do Carmo Ogibowski, escrivã designada, que o digitei,
imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

    EDITAL DE INTIMAÇÃO  -  PRAZO DE 10 DIAS –
AÇÃO PENAL Nº 122/2003 –

   O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o réu ADRIANO CARLOS RODRIGUES, vulgo “Ten-
dima”, brasileiro, solteiro, RG. nº 9.198.527-6/PR, nascido aos
22/10/1983, natural de Nova Londrina/PR, filho de José Rodri-
gues e Maria Aparecida Diana Rodrigues, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O  da
sentença proferida nos autos de Ação Penal nº 122/2003, cujo
teor final é o seguinte:- “...Isto posto e considerando tudo mais
que dos autos consta, evidenciadas a tipicidade, a antijuridici-
dade e a culpabilidade, hei por bem condenar o réu Adriano
Carlos Rodrigues, qualificado no relatório desta decisão, como
incurso nas penas do art. 155, caput, do Código Penal. Nos
termos dos arts. 59 e 68 do CP, passo à dosimetria da pena. A
culpabilidade com que perpetrado o crime – notadamente no
que diz com a intensidade do dolo do agente – não é digna de
nota, já que o réu quando da execução do delito não excedeu os
atos indispensáveis para consumá-lo. O réu é primário, mas
registra maus antecedentes (condenação transita em julgado
pronunciada nos autos da ação penal n. 26/2002 por crime de
furto qualificado). Não há nos autos informações sobre sua
personalidade e conduta social. Quanto aos motivos do delito
nada há a considerar, já que a finalidade de lucro fácil é ínsita
ao tipo penal; as conseqüências do crime foram mínimas, haja
vista haver a vítima recuperado tudo o quanto lhe fora furtado.
Outrossim, não contribuiu a vítima, de qualquer forma, para a
prática do crime. Pesando e sopesando todas essas circunstân-
cias judiciais, hei por bem fixar a pena base um pouco acima
do mínimo legal, ou seja, em um ano e quatro meses de reclu-
são e 15 dias-multa à razão de 1/30 do salário mínimo vigente
ao tempo do fato. Em favor do réu militam as atenuantes da
confissão espontânea e da menoridade (CP, art. 65, I e III, letra
“d”). Reduzo por isso a pena privativa de liberdade em quatro
meses e a de multa em 5 dias multa. De modo que torno a pena
definitiva em um ano de reclusão e 10 dias-multa à razão de
1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, já que ine-
xistem causas de aumento ou diminuição de pena a serem con-

sideradas. Malgrado os maus antecedentes, o regime de cum-
primento da pena privativa de liberdade será o aberto, porquanto
o objeto furtado era de pequeno valor (R$18,00). À falta de
casado do albergado, o acusado cumprirá a pena em regime
domiciliar, com as seguintes condições: a) recolher-se em sua
residência nos dias feriados e finais de semana. Nos dias úteis
deverá recolher-se das 20:00 hs. às 05:00 hs. do dia seguinte;
b) exercer trabalho lícito e honesto; c) não se ausentar da Co-
marca sem prévia autorização judicial, devendo em caso de
necessidade de viagem justificar o motivo desta a este Juízo
com a antecedência devida; d) comparecer a Juízo mensalmen-
te para justificar as suas atividades; e) como condição especial,
fixada com fundamento no art. 115 da LEP – e aplicada in
casu, à falta de casa do albergado, como medida tendente a
moralizar o regime ora fixado (vide RT 647/263) – deverá o réu
prestar serviços à comunidade nos primeiros seis meses de cum-
primento da pena privativa de liberdade acima imposta, duran-
te oito horas semanais, gratuitamente, e em local a ser designa-
do na fase de execução, por ocasião da audiência de aceitação
e advertência de que trata o art. 149 da LEP, que será designada
após o trânsito em julgado. Não cabem, ao que penso, a con-
cessão do sursis e a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos. É que o réu já ostenta condenação
anterior por crime de furto qualificado, revelando ainda exten-
sa folha de antecedentes que desabonam sua conduta. Dessa
forma, o deferimento de tais medidas não seria suficiente para
a reprovação e prevenção do crime (CP, arts. 44, III, e 77, II). A
multa acima aplicada, depois de atualizada na forma do art. 49
do CPB, deverá ser paga pelo réu no prazo de 10 dias contados
do transito em julgado desta sentença nos termos do art. 50 do
CPB. Condeno o réu no pagamento das custas processuais cal-
culadas ex lege. Condeno o Estado do Paraná a pagar ao Advo-
gado que atuou na defesa dativa do acusado a importância de
R$500,00 a título de honorários advocatícios, devidamente cor-
rigida pelo INPC (a partir da data da sentença) e acrescida de
juros legais a contar da data em que devido o pagamento. Tran-
sitada em julgado a sentença: a) remetam-se os autos ao cartó-
rio contador para o cálculo das custas processuais; b) seja lan-
çado o nome do réu no rol dos culpados nos termos do art. 393
II do CPP e CN, 6.13.4; c) oficie-se, em atenção ao art. 15 III
da CF/88, à Justiça Eleitoral comunicando-lhe a presente con-
denação; e d) dê-se ciência, por ofício, à Procuradoria Geral do
Estado da condenação ao pagamento de honorários imposta ao
Estado do Paraná. P.R.I. Nova Londrina, 05 de julho de 2004.
(a) Marcos José Vieira – Juiz de Direito.” Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos
06 de agosto de 2004. Eu,                                    , Jesuína de
Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que o digitei,
imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

Palmas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a):
CATARINA BATISTA DE CARVALHO.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): CATARINA
BATISTA DE CARVALHO ,  portador(a) do CPF nº
937.336.829-04, residente e domiciliado(a) à Rua Jesuíno Al-
ves da Rocha Loures, nº 1300, centro, nesta cidade, que por
este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 05/00 de Interdição,
em que é requerente: Maria Antonia Fabricio Carvalho e
interditado(a): CATARINA BATISTA DE CARVALHO, de-
clarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
todos os atos da vida civil, sendo portador(a) de TRANSTOR-
NO ESQUIZOTÍPICO, pelo que foi nomeado(a): MARIA
ANTONIA FABRICIO CARVALHO, como curador(a). Obs.:
O processo tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas, 01 de julho de 2004. Eu,_ ___, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi,
imprimi e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO do executado OSNI
AFONSO DE OLIVEIRA ANDRADE AUTO ELÉTRICA
(CGC nº 010.872.42/0001-27) na pessoa de seu representante
legal Sr. OSNI AFONSO DE OLIVEIRA ANDRADE (CPF

nº 798.089.569-04).
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
do executado OSNI AFONSO DE OLIVEIRA ANDRADE
AUTO ELÉTRICA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO : Dia
08.09.2004, às 9:00 horas, por preço não inferior ao da avali-
ação;
SEGUNDO LEILÃO : Dia
28.09.2004, às 9:00 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 120/01

Matelândia

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 112/2004

DE NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 AUTOR: I.A.P. e  RÉ: E.A.L.

Edital de CITAÇÃO da requerida: ELIANE APARECIDA LO-

PES, brasileira, amasiada, portadora do RG nº 719.876-20, ins-

crita no CPF sob nº 033.175.719-26, residente e domiciliada

na Vila Sapo, nesta cidade e Comarca, atualmente em local

incerto, dos termos da inicial, e para querendo, apresentar res-

posta,  no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia, nos

autos de NEGATÓRIA DE PATERNIDADE sob nº 112/2004,

em que é autor: I.A.P. e ré: E.A.L., nos termos do r. despacho a

seguir transcrito: “Autos nº 112/04 –Cite-se via edital. Decorri-

do prazo sem contestação, nomeio curador o Dr. Daniel Nunes

Martins. Intime-se para contestar mesmo que por negativa ge-

ral. Em 24/06/04. (ass.) LIA SARA TEDESCO - Juíza de Di-

reito. ”ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo

art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo

contestado a ação, se presumirão aceito pela Ré, como verda-

deiros os fatos articulados pelo Autor”. Matelândia,   30/06/

2004. Eu, ___(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e

subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ

 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

mente a ANTONIO MARCOS GOMES, vulgo “Zorba”, RG.

nº 5.182.057-6-SSP/PR, CPF. nº 795.587.049-20, brasileiro,

natural de Cruzeiro D’ Oeste -PR., aos 23.02.1972, filho de

José Januário Gomes e de Izabel Pilotti Gomes, atualmente re-

sidente em lugar incerto e não sabido, pelo presente Cita-o e

Chama-o para comparecer perante este Juízo, na sala das audi-

ências, no edifício do Forum local, no dia 09 de Setembro de

2004, às 13:00’ horas, para se fazer presente na audiência de

interrogatório, nos autos de ação penal nº 69/04 e acompanhar

a todos os demais termos do processo a que responde como no

incurso nas sanções do artigo 155, caput, do Código Penal. Dado

e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado

do Paraná, aos 4 de agosto de 2004. Eu,  Maria do Carmo Ogi-

bowski, escrivã designada, que o digitei, imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA

JUIZ DE DIREITO

RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.    F A Z  S A B E R a todos

quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)

dias, ou dele conhecimento tiverem a contar desta data, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente a MARCELO

APARECIDO FRANCISO COSTA, brasileiro, solteiro, ven-

dedor, natural de Londrina -PR., aos 31.10.1982, filho de Car-

los Francisco Costa e de Maria Aparecida Gangini Costa, atu-

almente residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente

Cita-o e Chama-o para que comparecer perante este Juízo, na

sala das audiências, no edifício do Forum local, no dia 09 de

Setembro de 2004, às 13:30’ horas, para ser interrogado, nos

autos de ação penal nº 83/03 e acompanhar a todos os demais

termos do processo a que responde como no incurso nas san-

ções do artigo 171, caput, observada a regra do art. 14, II, am-

bos do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 4 de agosto de 2004.

Eu,                   , Maria do Carmo Ogibowski, escrivã designada,

que o digitei, imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA

JUIZ DE DIREITO
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de Executivo Fiscal, em que é exequente: Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executado: Osni Afonso de Oliveira Andra-
de Auto Elétrica;
BEM(NS) :1º) Um macaco
Elevacar-Avaliado um macaco de elevação com capacidade para
3.000 quilos, sem marca, cor azul, com motor trifásico em bom
estado de conservação e funcionamento por dois mil e cem re-
ais;
TOTAL DA AVALIAÇÃO          :R$2.100,00, em 07.06.02;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, o representante legal do
executado Sr. Osni Afonso de Oliveira Andrade;
VALOR DA DÍVIDA               :R$1.344,83, em 28.06.2002;
ÔNUS :O constante dos
autos;
INTIMAÇÃO : Fica(m) desde
logo intimado(s) o(s) executado(s) OSNI AFONSO DE OLI-
VEIRA ANDRADE AUTO ELÉTRICA, na pessoa de seu
representante legal Sr. OSNI AFONSO DE OLIVEIRA AN-
DRADE, se por ventura não for(em) encontrado(s) para inti-
mação pessoal.
Palmas, 10 de agosto de 2004. Eu,__ , Luiz Antonio de Siquei-
ra Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

original assinado
LETICIA ZÉTOA PORTES

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO dos executados
CARLA NADAL & CIA. LTDA. (CGC nº 022.616.50/
00001-16) e CARLA NADAL (CPF nº 017.158.929-76).

Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
da executada CARLA NADAL & CIA. LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO : Dia
02.09.2004, às 9:20 horas, por preço não inferior ao da avali-
ação;
SEGUNDO LEILÃO : Dia
29.09.2004, às 9:20 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 123/98
de Executivo Fiscal, em que é exequente: Fazenda Pública do
estado do Paraná e executada: Carla Nadal & Cia. Ltda;
BEM(NS) : 1º)  20 metros
cúbicos de madeira serrada de canela, tipo aproveitamento, em
largura e comprimento diversos, as quais encontram-se deposi-
tados no páteo da firma executada Bairro Caldeira nesta cida-
de.-Avaliado o m3 de referida madeira por R$115,00 e todos os
20 m3, por R$2.300,00. 2º) – 30m3. (trinta metros cúbicos)
sendo 15 m3 de madeira de canela (folhosas) serrada em bruto
e mista de comprimento e largura diversas com espessura de
uma e meia polegada e o restante de madeia serrada em bruto
tio vanela de comprimento e largura diversas, com espessura
de uma e meia polegadas.-Avaliado o m3 de referidas madeiras
por R$115,00 e todos os 30m3 por R$3.450,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO :R$5.750,00, em
30.12.2002;
DEPÓSITO :
Em mãos da representante legal da executada Carla Nadal;
VALOR DA DÍVIDA :R$4.657,05, em
25.10.2001;
ÔNUS :O constante dos
autos;
INTIMAÇÃO : Fica(m) desde
logo intimado(s) o(s) executado(s) CARLA NADAL & CIA.
LTDA. e CARLA NADAL, se por ventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 10 de Agosto de 2004. Eu,___ _, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juiza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado FAVET-
TI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. (CGC/MF nº
95.380.531/0001-53), na pessoa de seu representante legal,
ENIO AUGUSTO FAVETTI (CPF nº 619.618.099-15) e sua
ESPOSA se casado for  e ROSANA TORTELI FAVETTI
(CPF nº 559.803.929-04) e seu ESPOSO se casada for.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora FAVETTI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA : Dia
02.09.2004, às 10:00 horas, por preço não inferior ao da ava-
liação;
SEGUNDA PRAÇA : Dia
29.09.2004, às 10:00 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;

LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 37/99
de Executivo Fiscal, em que é exequente: Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executado: Favetti Comércio de Madeiras
Ltda. e outros;
BEM(NS) :1º) Uma área de
terras, situada na expansão urbana desta cidade e corresponde
ao lote nº 13, da quadra nº 13, medindo 5.000,00 metros qua-
drados, com as seguintes divisas e confrontações: ao Norte,
onde faz frente coma uma rua ali existente, medindo 36,13
metros; ao sul, divide com uma rua ali projetada, medindo 63,87
metros; a Leste, divide com uma rua ali existente medindo
103,77 metros; e ao Oeste, divide com o lote nº 12, pertencente
ao Município de Palmas, medindo 100,00 metros imóvel regis-
trado sob.  R-1-7.318 feito na matricula nº 7.318 do Cartório
do Registro de Imóveis desta Comarca.-Obs.: Existe sobre re-
ferida área um casebre medindo mais ou menos 3x8 metros,
área fechada com cerca de arame farpado com 8 fios, tudo em
mau estado de conservação, referida área não possue estalação
elétrica e nem hidráulica.-Avaliada referida área de terras com
as benfeitorias existentes por R$ 6.000,00, (seis mil reais);
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00, em 30.01.2003;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, o representante legal da
executada, Enio Augusto Favetti;
VALOR DA DÍVIDA : R$ 2.450,54,
em 26.01.04;
ÔNUS :O constante dos
autos;
INTIMAÇÃO : Ficam desde
logo intimados os executados FAVETTI COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA., na pessoa de seus representantes legais,
se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal.
Palmas, 10 de agosto de 2004. Eu,___ _, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

 LETICIA ZÉTOLA PORTES
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO dos executados M. J.
MAITO MADEIRAS LTDA. (CGC nº 01.200.407/0001-25),
na pessoa de seus representantes legais, MARLY BEVILAC-
QUA MAITO, (CPF nº 924.417.180-53)  e  JULIANO BE-
VILACQUA MAITO, (CPF nº 974.520.769-15).
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
da executada MARLI BEVILACQUA MAITO, na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO : Dia
02.09.2004, às 9:20 horas, por preço não inferior ao da avali-
ação;
SEGUNDO LEILÃO : Dia
30.09.2004, às 9:20 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 117/99
de Executivo Fiscal, em que é exequente: FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executado: M. J. MAITO
MADEIRAS LTDA. e OUTRA;
BEM(NS) : 1º) Uma lava-
louça marca Enxuta.-Avaliada referida lavalouças em bom es-
tado de conservação e funcionamento por R$207,00. -  2º) Uma
secadora de roupa, marca Consul.-Avaliada referida secadora
de cor branca, em bom estado de conservação e funcionamento
por R$430,00.  -  3º) Um videocassete marca Mitsubishi.-Ava-
liado referido videocassete em perfeito estado de conservação
e funcionamento por R$107,00.  -  4º) Uma antena parabólica
marca Orbi-Sat modelo S2200.-Avaliada antena parabólica com-
pleta, com controle, por R$298,00.  -  5º) Um microondas mar-
ca Sharp.-Avaliado referido microondas em boas condições e
conservação e funcionamento por R$210,00.  -  6º) Um barzi-
nho.-Avaliado referido barzinho em madeira cerejeira, c/espe-
nho, c/quatro banquetas, medindo mais ou menos 3mts. E parte
do balcão e 2 mts. A parte superior, em ótimo estado de conser-
vação por R$980,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO           :R$2.232,00, em 23.12.03;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, a própria executada Marly
Bevilacqua Maito;
VALOR DA DÍVIDA : R$18.506,13,
em 12.02.04;
ÔNUS :O constante dos
autos;
INTIMAÇÃO : Fica(m) desde
logo intimado(s) o(s) executado(s) M. J. MAITO MADEI-
RAS LTDA., na pessoa de seu representante legal, MARLY
BEVILACQUA MAITO e JULIANO BEVILACQUA MAI-
TO, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal.
Palmas, 10 de Agosto de 2004.
Eu,________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO do executado TE-
RENCIO E TERENCIO LTDA. (CGC/MF nº 02.804.183/
0001-23), na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade
do executado TERENCIO E TERENCIO LTDA., na seguin-
te forma:
PRIMEIRO LEILÃO : Dia
02.09.2004, às 09:10 horas, por preço não inferior ao da ava-
liação;
SEGUNDO LEILÃO : Dia
30.09.2004, às 09:10 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 103/01
de Executivo Fiscal, em que é exequente: Conselho Regional
de Farmácia do Estado do Paraná CRF/PR e executado: Teren-
cio e Terencio Ltda.;
BENS :1º) Três (3) bal-
cões em madeira de cerejeira, cada um contem três repartições,
contendo dois metros de comprimento por noventa cent. de al-
tura, por cinquenta e cinco centímetros de largura (cada um
dos balcões acima descritos). Obs. Em ótimo estado de conser-
vação, avaliado referidos balcões,  sendo dois com a frente e
parte superior em vidro e um com a frente em madeira, em bom
estado de conservação por R$690,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$690,00, em
17.03.04;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária particular, Sra. TEREZA TERENCIO;
VALOR DA DÍVIDA :R$1.846,74, em
25.05.2002;
ÔNUS :Não consta nos
autos;
INTIMAÇÃO :Fica desde logo
intimado o executado TERENCIO E TERENCIO LTDA., na
pessoa de seu representante legal, se por ventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 10 de agosto de 2004. Eu,___ _, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juiza de Direito

Palmeira

Juízo de Direito da Comarca de Palmeira – Pr
Fórum Desembargador “James Portugal Macedo”

 “Vara Cível e Anexos”

 Edital de Publicação de Sentença
Interdição de  Antonio Ubirajara Gonçalves Rodrigues

Autos nº 357/1999

A Excelentíssima Senhora Doutora Julia Maria Tesseroli, MM.
Juíza  Substituta da Vara Cível da Comarca de Palmeira, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de Interdição sob o
n.º 357/1999, requerido pelo Ministério Público em favor de
Antonio Ubirajara Gonçalves Rodrigues, tramitando por Este
Juízo, atendendo ao que lhe foi requerido, bem assim a concor-
dância favorável do Ministério Público, decretou a Interdição
de Antonio Ubirajara Gonçalves Rodrigues, brasileiro,  nasci-
da em 20/04/63, filho de Ewaldo das Dores Gonçalves Rodri-
gues e Josefa Rodrigues, natural de Curitiba/Pr, vez que em seu
interrogatório, demonstrou ser absolutamente incapaz de gerir
sua pessoa e seus atos da vida civil, por ser portador(a) de “Do-
ença mental incurável, de caráter permanente”,  que o incapa-
cita em definitivo para gerir sua pessoa e administrar seus bens.
Foi nomeado(a) curador(a) ao interditando(a), a Sra.. Maria
Alves Velozo Lopes, brasileira, casada, portadora da CI. RG
n.º 573.934-9, natural de Monte Castelo/Sc, nascida aos 29/11/
43, filha de Elizia Alves, residente na Avenida Santa Rita, 1093,
Jardim Paraná, Bairro Tatuquara – Curitiba/Pr. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, mandou a MM.
Juíza expedir o presente edital. Palmeira,  29/07/2004. Eu,
_____/Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

Julia Maria Tessereli
      Juíza Substituta

    (Original assinado)

Paranaguá

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E DA

JU-

VENTUDE.

FAMILIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.

 EDITAL DE CITAÇAO  DE FAYEZ MOHAMAD

ZEBIAN, COM

PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de citação do requerimento FAYER MOHAMEDZEBI-

AN, residente em lugar ignorado, para con testar ação de CON-

VERSAO SEP. Em DIVORCIO,  sob n° 000616/2004, em que

é requerente MARIA JURACI BORGES e requerido FAYER

MORAMED ZE- BIAN, que tramita na Vara de família e Ane-

xos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,  771, Centro, cuja

petiçao inicial  tem o   seguinte  Resumo: “As partes são sepa-

radas judicialmente  Desde 14.05.1970, pelo transito em julga-

do da  Sentença proferida nos autos 261/69; do casa-  Mento

nasceu um filho, hoje maior e indepen-  Dente, bem como não

reuniram nenhum patrimônio  A ser partilhado; as obrigações

assumidas na  Separação, foram cumpridas pela autora; desde

O procedimento judicial de separação, o réu  Deixou o Brasil,

tomando rumo ignorado, estan  Do até hoje em lugar incerto e

não sabido.An-  Te o exposto, com fulcro no art. 35 e ss. da

Lei. N° 6.515/77, requer a procedência da ac-  ão,decretando-

se a Conversão da Separação em   Divorcio do Casal.Dá- se à

causa o valor de R$ 10,00.”  Advertência: Presumem- se verda-

deiros os fatos alegados pela autora, se não contes- tados em

quinze dias. Paranaguá, 06.07.2004. Eu,  __  (Evelize Renata I.

Mar – Tins),Emp. Juramentada, o subscrevo.

 MARIA FERNANDA S. NOGARA

 Juíza de Direito Designada

Piraí do Sul

Juízo de Direito da Comarca de Piraí do Sul – Paraná.

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta(30) dias, de
réus ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros

interessados.

EDITAL de citacão dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos, para contestarem ação de USUCAPIÃO, nº000510/2004,
em que é requerente SANTINO ALMEIDA DOS SANTOS E
SUA MULHER, tramitando por este Juízo, referente a UMA
AREA DE TERRAS COM 44.073,43 M2., DE TERRAS RU-
RAIS, SITUADA NO BAIRRO DENOMINADO CAPINZAL
NESTE MUNICIPIO E COMARCA E QUE CONFRONTA
COM SR. FRANCISCO E OUTROS SUCESSORES;
SR.EDGAR E OUTROS SUCESSORES; MARIA ODETE
FERREIRA DE SOUZA E SR. JOSE E OUTROS SUCESSO-
RES. O prazo para contestação é de quinze(15) dias, ficando
advertidos de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art.
285 do C.P.C.). Dado e passado nesta cidade e comarca de Pi-
raí do Sul, Estado do a Paraná, aos  01 de junho de 2.004. Eu,
__ (Emilio Hein), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

Emilio Hein – Escrivão Cível.
Autorizado pela portaria 04/92

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III

DO CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de IRACI FRANCISCO DOS SANTOS, brasileira,
portadora da carteira de identidade sob n.º 4.604.143-7/ Pr, ins-
crita no C.P.F./M.F. sob n.º 647.869.199-34, filha de Donatilia
Maria Rosa e de Ulisses Francisco dos Santos, incapaz de re-
ger sua própria vida, sendo-lhe nomeada curador, a Sr.ª DO-
NATILIA MARIA DE ARAÚJO, brasileira, viúva, do lar,
portadora da Carteira de Identidade sob n.º 5.408.253-3/Pr, ins-
crita no C.P.F./M.F. sob n.º 470.892.619-72, nos de autos de
INTERDIÇÃO sob n.º 167/2001. A curatela é por tempo in-
determinado e tem a finalidade de reger a interditada em todos
os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara seis (06) de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2004).Eu, Luiz Antônio Siqueira, Escrivão, o fiz digitar e subs-
crevi.

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA  -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA,

MMª. JUIZA  DE  DIREITO  DA  VARA  DE FAMÍLIA E

ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-

nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
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autos de  Ação de Divórcio Direto Sob n.º 031/04.1 em que é

requerente Brasílio Silvério e requerida Janete Dos Santos

Silvério, expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trin-

ta) dias, para  a CITAÇÃO da Senhora JANETE DOS SAN-

TOS SILVÉRIO atualmente em lugar incerto e não sabido,

para querendo, conteste a presente ação, no prazo de 15 (Quin-

ze) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: “EX-

CELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREI-

TO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA

DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, BRASÍLIO SILVÉ-

RIO, brasileiro, casado, serviços gerais, atualmente desempre-

gado, portador do CPF nº 653.760.999-20, residente e domici-

liado na Rua Campos Sales, 484, Município de Pitanga/Pr., atra-

vés do seu procurador, infra assinado, com endereço profissio-

nal localizado na Av. João Grande Sobrinho, 210, Município

de Pitanga/Pr., onde recebe avisos e intimações constituído se-

gundo os poderes contidos no incluso instrumento particular

de mandato, vem respeitosamente à presença de Vossa Exce-

lência, com fulcro nas disposições do art. 24º e seguintes da

Lei 6.515, de 26-12-1977 e das disposições do Código de Pro-

cesso Civil, para requerer o processamento da presente: AÇÃO

DE DIVÓRCIO DIRETO, contra JANETE DOS SANTOS

SILVÉRIO, brasileira, casada, do lar, atualmente desconhece

o seu paradeiro, sabendo através de terceiros que poderia estar

domiciliado em Curitiba. 1.1-O requerente contraiu matrimô-

nio civil, pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, na data

de vinte e nove de abril do ano de 1988, conforme certidão de

casamento em anexo. 1.2- Acontece, que há mais de 10(dez)

anos atrás o casal de comum acordo resolveram por fim a soci-

edade conjugal. 1.3- Da união do casal não tiveram filhos. 1.4-

Durante o período em que estiveram vivendo juntos não adqui-

riram nenhum bem. 1.5- A mulher deverá voltar a usar o nome

de solteira JANETE DOS SANTOS. 2.0- Requer os benefíci-

os da justiça gratuita uma vez que não possuí condição finan-

ceira para custear as despesas do processo. Assim sendo re-

quer: Citação por edital da Requerida, uma vez que, desconhe-

ce o seu paradeiro. Com fulcro no art. 24º e seguintes da Lei nº

6.515/1.977, ouvido o Membro do Ministério Público, seja de-

cretada a separação judicial do casal, condenando a Requerida

ao pagamento das custas, honorários advocatícios, devendo estes

serem determinados por este juízo, bem como seja autorizado a

averbação da respectiva sentença no Registro Civil competen-

te. Termos em que P.E. Deferimento. Pitanga – Paraná, 20 de

Fevereiro de 2004. Agnaldo Vujanski de Jesus OAB/PR 25.296

– Advogado. ADVERTÊNCIA: Para que no prazo de 15

(Quinze) dias conteste a presente ação, não sendo contesta-

da a presente no prazo legal, presumir-se-ão como verda-

deiros os fatos articulados na inicial. E, para que cheguem ao

conhecimento de todos especialmente JANETE DOS SAN-

TOS SILVÉRIO, para que no futuro ninguém possa alegar ig-

norância se passou o presente edital que após será publicado na

forma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO

nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 06

dias do mês de Agosto de 2004. Eu  __Valdir Celso da Cruz –

Escrivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA

JUIZA DE DIREITO

Ponta Grossa

  COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

EDITAL    DE   CITAÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-
LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL
PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/
90, ETC...
0 F A Z   S A B E R a todos que este Edital virem e dele
conhecimento tiverem que se acham em trâmite regular por este
Juízo os autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR,
sob n.º 28/04, como consta nos referidos autos que o(a)(s)
genitor(a)(es) do(a)(s) menor(es) L. P. S.,  encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL
PARA CITAÇÃO de IRONI APARECIDA BARBOSA, bra-
sileira,  com prazo de vinte (20) dias, a fim de que, em queren-
do, no prazo de dez (10) dias, ofereça resposta escrita, indi-
cando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o
rol de testemunhas e documentos. Tudo nos termos do artigo
158 do Estatuto da Criança e do adolescente, combinado com o
artigo 232 do Código de Processo Civil sob pena de não o fa-
zendo, ser destituído(a) do pátrio poder e de considerarem-se
como aceitos os fatos articulados na inicial. E, para que chegue
ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente Edital de Citação, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume deste
Fórum.

C U M P R A – S E.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos  cinco  dias do mês agosto  do ano de dois

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível

COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO DE: JOÃO MARIANO E FELICI-

DADE FERREIRA MARIANO, herdeiros e/ou sucessores,

se for o caso.

Prazo 20 dias – Justiça Gratuita

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,

FAZ SABER, aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº

573/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por JOSÉ

SIDNEY PINTO e ALAÍDE RIBEIRO PINTO e requeridos

ALZIRA FERREIRA DE BARROS e s/m. ANTÔNIO DE

BARROS, objetivando seja-lhe declarado o domínio do seguinte

imóvel: “Terreno urbano nº 09, da quadra n. 47, situado na

Zona Central, distante 33m da Rua 19 de Dezembro; medindo

11m de frente para Rua Theodoro Rosas, confrontando de quem

da rua olha, do lado direito com o lote n 7/R, de propriedade da

Igreja Tabernáculo Evangélico de Jesus, onde mede 16m , daí

faz ângulo reto para fora, medindo mais 3m, com parte do lote

n. 7/R, de propriedade da Igreja Tabernáculo Evangélico de

Jesus, novo ângulo reto para dentro em direção ao fundo, me-

dindo mais 12m50cm, com o lote n. 5, de propriedade de José

Emilio Mendes; do lado esquerdo, com o lote n. 10, de propri-

edade de Lourenço Milleo de Paula, Regina Aparecida Milleo

de Paula e José Carlos Milleo de Paula e com parte do lote n.

11, de propriedade da Loja Maçônica Alexander Fleming, onde

mede 16m, daí faz ângulo reto para dentro, medindo mais

2m40cm, com parte do lote n. 11, de propriedade da Loja Ma-

çônica Alexander Fleming, novo ângulo reto para fora em dire-

ção ao fundo, medindo mais 12m50cm, com parte do lote n. 11,

de propriedade da Loja Maçônica Alexander Fleming e com o

lote n. 12, de propriedade de Agenor Nascimento, e de fundo,

com partes dos lotes n. 3, de propriedade do Condomínio Edi-

fício José Miquelão Sobrinho e n. 4 de propriedade de Irena

Leonil da Rosa Boamorte, onde mede 11m50cm, com área to-

tal de 319,75m²”, e CITADOS, ainda, para todos os atos do

processo, advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a

ação em quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos

afirmados pelo(s) requerente(s).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,

Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio do ano de dois

mil e quatro. Eu Darlene de F. Jaronski, Escrivã Designada, o

subscrevi.

Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE A.M.P. PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
 A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório o Pe-

dido de INQUERITO JUDICIAL, registrado sob nº 000002/
2004, promovido pelo SINDICO DA MASSA FALIDA DE
A.M.P. PROD. QUIMICOS contra A.M.P. PRODUTOS QUI-

MICOS LTDA, sendo-lhes concedido o prazo de 05 (cinco)
dias para alegarem e requererem o que entenderem convenien-
te.

Ponta Grossa, 09 de agosto de 2.004.

 NIVALDO ORTIZ
Escrivão

Rio Negro

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

 INTIMANDO: GELSIDO FIGUEIREDO.

AÇÃO: Executivo Fiscal nº 128/1998. EXEQUENTE: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO:
GELSIDO FIGUEIREDO. OBJETIVO: Intimar o executado
GELSIDO FIGUEIREDO, da penhora efetivada sobre o seguinte
bem: Um veículo marca Fiat, modelo premio CS IE, ano 1993,
placas ADZ-8517, a gasolina, ano de fabricação e modelo 1993,
cor cinza, chassi nº 9BD146000P5068834, bom estado de con-
servação e funcionamento, para querendo oferecer embargos
no prazo de 30 (trinta) dias, após o decurso do prazo do edital.
Rio Negro, 21 de Outubro de 2003. Eu  ___, Sandra Mara Schli-
chting Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e subs-
crevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

Santa Mariana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 40/03, EM QUE FIGURA COMO RE-
QUERENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ E COMO REQUERIDA BENVINDA MARQUES
GARCIA, TENDO SIDO EM 25/06/2004, DECRETADA POR
SENTENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE DA MES-
MA SER INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS
ATOS DA VIDA CIVIL (ART. 5º, INCISO II DO CC), NOME-
ANDO-SE-LHE CURADORA ESPECIAL A SUA FILHA
SÔNIA MARIA GARCIA DOS SANTOS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, PORTADORA DO RG Nº 25.800.244-
SSP/SP, FILHA DE ANDRÉ NATAL GARCIA E DE BEN-
VINDA MARQUES GARCIA, RESIDENTE E DOMICILIA-
DA À RUA RENATO TICOULAT Nº 55, NO DISTRITO DE
PANEMA, DESTA COMARCA, SOB COMPROMISSO, QUE
A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA VIDA CI-
VIL.   E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA
ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU A EXPEDIÇÃO
DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTU-
ME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03)
VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS. DADO E PAS-
SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE
JULHO DO ANO DOIS MIL E QUATRO (20/07/2004). NADA
MAIS. EU,_________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA),
ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE - JOVENTINA VIEIRA DA
SILVA - CPF/MF 019.192739-21. PRAZO 30DIAS

ODoutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.. FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
conhecimento dele tiverem, que encontra-se tramitando peran-
te este Juízo e Cartório os autos sob o 1155/2003 de Ação de
Busca e Apreensão, em que é requerente Banco Panamericano
S/A, contra Joventina Vieira da Silva, tendo por objetivo a bus-
ca e apreensão do Veículo Honda C1OO BIZ, Ano 2001/2001.
Azul Metálica, Chassi  9C2HA07101R224034, face a inadim-
plência da requerida com o requerente relativo ao Contrato de
Financiamento ao Consumidor final Garantido por Alienação
Fiduciária nº 000009311280, firmado em 09/04/2001, no valor
de R$ 5.326,20 (cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e vinte
centavos). A liminar foi concedida no dia l6 de outubro do 2003
e o bem objeto da presente ação apreendido no dia 27/01/2004,
conforme Auto de ‘Busca e Apreensão e Depósito juntado aos
autos ás fls.20. Estando a requerida Joventina Vieira da Silva,
em lugar incerto e não sabido, fica a a mesma através do pre-
sente edital CITADA dos termos da ação acima descrito, e para
contestar o feito, querendo, no prazo de três (03) dias, ou re-
querer a purgação da mora, caso tenha pago mais de quarenta
por cento do valor financiado, sob pena de revelia, Advertên-
cia de que se não forem contestados presumir-se-ão aceitos pela
mesma como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente
(art.285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para cons-
tar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 28 de abril; de
2004.Eu (a) Sandro Isidio Bonatto Auxiliar de Justiça Jura-
mentado que o digitei e subscrevi. Subscrição autorizada pelo
MM. Juiz-Portaria 01/88.

 Expediente Judiciário

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA

CETROTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CADEIRAS E

COMPENSADOS LTDA., COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que por este Juízo e

Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,

tramitam os autos n.º 27/2002, de Ação de Falência, promovi-

da por Ferrobraz Industrial Ltda. sendo que às fls. 158/159,

pela MM. Juíza Substituta desta vara, foi proferida a seguinte

decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  julgo aberta, hoje, às 12:00

horas, a falência da empresa CETROTON INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE CADEIRAS E COMPENSADOS LTDA.,

estabelecida comercialmente nesta cidade, na Alameda Arpo,

n.º 250, Colônia Murici, inscrita no CPF/MF n.º 060.622.777/

0001-98, declarando o seu termo legal no 60.º (sexagésimo)

dia anterior à data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20

dias para as habilitações de Crédito.  Nomeio síndica a própria

requerente, que deverá ser intimada para vir prestar o compro-

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA TROFORM FORMULÁRIO CONTÍNUO LTDA, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Declaração de
Crédito, autos n.º 673/2004, proposta por Frítola e Advoga-
dos Associados.  São José dos Pinhais, 03 de agosto de 2004.
(a)  Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei.

São Mateus do Sul

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS

DO SUL – ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE

CITAÇÃO – PRAZO TRINTA (30) DIAS

CITANDOS: réus ausentes, incertos e ou desconhecidos. PRO-

CESSO: nº 360/2003 de Usucapião. AUTORES: Celso Luiz

Binot, Elaine do Rocio Guedes Binot, Altair Paulo Binot, An-

dréa Crestiane Radachinski Binot. OBJETIVO: adquirir o do-

mínio sobre área de terras rurais com 445.460,10m², situada na

localidade de Mico Magro, neste município, confrontando com

terras de Leopoldo Narok, Celso Deda, Marcos de Paula, Rio

Negro, sobre a qual alegam exercer posse mansa, pacífica e

contínua há mais de vinte anos, por si e seus antecessores; que

o Cartório de Registro de Imóveis forneceu certidão dizendo

que não tem condições de certificar se a área usucapienda está

ou não transcrita em nome de alguém, que em conformidade

com a Lei 8.951 de 13/12/94, artigos 942 e 232, IV do C.P.C.,

pelo presente edital com o prazo de trinta dias., CITA todos os

interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, para todos

os atos do processo, bem como para, querendo, oferecerem

contestação no prazo de quinze dias. ADVERTÊNCIA: ficam

todos cientificados de que na ausência de contestação, se pre-

sumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelos re-

querentes, conforme expressam os artigos 285 e 319 do C.P.C.

E, para que ninguém venha alegar ignorância, especialmente

os acima citados, manda expedir o presente edital, que será

publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta

cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos

vinte e três de outubro do ano de dois mil e três. Eu________

(Matilde Olicheski Polak), Escrivã que mandei datilografar e

subscrevi.

João Henrique Coelho Ortolano

Juiz Substituto

Sarandi

COMARCA DE SARANDI
EDITAL DE CITAÇÃO DE DANILO CLARIANO

CAVALHER MOREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 489/03, de ação de EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS, movida por VICTOR HUGO
LIZIER MOREIRA em face de DANILO CLARIANO CA-
VALHER MOREIRA, brasileiro, solteiro, pintor, atualmente
em lugar incerto e não sabido, FICA O MESMO ATRAVÉS
DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADO, dos
termos da presente demanda e INTIMADO, para todos os atos
do processo, bem assim, para responder os termos, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o prazo deste
edital, ficando ciente que não contestando o feito, se presumi

misso legal, dando início às funções inerentes ao encargo. Di-

ligencie a serventia: a) pelas providências constantes dos arti-

gos  15 e 16 da Lei de Falências, observando-se os ditames

previstos no artigo 205 da referida lei; b) pela lacração do esta-

belecimento por Oficial de Justiça, com ciência do Dr. Cura-

dor; c) pela arrecadação urgente de bens, com a presença do

Dr. Curador; d) pela tomada de declarações da falida, por ter-

mo, na forma do artigo 34 da Lei de Quebras, designando-se

data próxima e intimando-se. Demais diligências necessárias.

P.R.I. São José dos Pinhais, 12 de julho de 2004. (as.) Claudia

Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta.”  São José os Pinhais,

13 de julho de 2004. Eu___________________Ivete Marly

Hahn – Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 CLAUDIA SANINE PONICH BOSCO

– JUÍZA SUBSTITUTA

mil e quatro(05/08/2004). Eu___________(Mari Estela Kin-
drat de Lima) Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

 NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito
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EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.

JUÍZA DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Dra. Ana Paula Picazzio

                           ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-

xos, se processam os autos n.º 600/00, de ação de INTERDI-

ÇÃO, em que é requerente JOSÉ NIVALDO GASPANI, e

requerida CLAUDETE GASPANI, sendo que por sentença

proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, M.M.

Juíza de Direito desta Comarca, em 27 de junho de 2.001, foi

decretada a interdição de CLAUDETE GASPANI, brasileira,

residente e domiciliada a rua 3 lagoas, 1896, nesta cidade, fi-

cando incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tem-

po indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é

acometida, sendo-lhe nomeada seu curador o requerente, JOSÉ

NIVALDO GASPANI, seu irmão. E, para que chegue ao co-

nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro

alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-

cado na forma da lei, no local    de costume deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos vinte e um dias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

do mês de maio de dois mil e quatro. Eu,_ __(Antonio Siquei-

ra), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE

SENGÉS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) WALMIR

JOSÉ DOS SANTOS

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 28/01)

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, JUIZ

DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SENGÉS,

ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

COMARCA DE TIBAGI 1ª praça:dia27.08.2004ás13:40horas,

no átrio do Fórum local, por preço superior a avaliação.2ª pra-

ça: dia 17.09.2004, ás 13:40 horas, a quem mais der, despreza-

do lance vil. PROCESSO- autos 166/03 de carta precatória,

oriunda da 4ªVara Cível da Comarca de Ponta GrossaPR., dos

autos nº24/2000 de execução de titulo extrajudicial, requerida

por Fox Distribuidora de Petróleo Ltda. contra N. Erdmann &

Cia Ltda., Neodi Erdmann e Zoé Matia Erdmann. BENS: a)

Lote de terras rural situado no lugar lugar denominado SANTO

ANTONIO, nesta comarca, matricula nº2.222 do R.I.com

31,67alqueires (terreno bastante acidentado e altamente ondu-

lado, sendo na sua grande maioria composta de matas nativas e

uma pequena parte com pastagens)VALOR DA AVALIACÃO

em 17.09.2003: R$158.350,00, com as benfeitorias

seguintes:Uma casa em alvenaria, coberta com telhas  de fibro-

cimento (tipo etenit),medindo aproximadamente 200,OO m2,

piso em parquet, forro em cedrilho, contendo dois banheiro

(um, interno e o outro externo, uma sala conjugada com a cozi-

nha, três quartos, em anexo uma varanda com churrasqueira,

tudo em bom estado de conservação, na mesma data acima

AVALIADA em R$26.000,00, Uma casa em madeira, coberto

com telhas de fibro-cimento (tipo eternit, piso misto (cimenta-

do em madeira), contendo uma cozinha, dois quartos, uma co-

zinha e um banheiro, em péssimo estado de

conservação,AVALIADA na mesma data R$500,00Uma

mangueira,medindoaproximadamente 900,00 m2, com  carre-

gador e anexo um abrigo para animais contendo 100,00 m2

coberta com telhas de fibro-cimento (tipo eternit), com paredes

semi-aberta (cinco tabuas),em péssimo estado, na mesma  data,

AVALIADA em R$1000,00 uma  construção em madeira, tipo

barracão, coberta com telhas de fibro-cimento (tipo

eternit),medindo aproximadamente 300,00 m2, em anexo um

abrigo para maquinas, aberto, em chão batido, em razoável de

conservação, AVALIADA na mesma data, em R$10.000,00; B)

Lote de terras situado lugar denominado Santo Antonio, nesta

Comarca, matriculado sob nº 3.351 do R.I da Comarca, . com

31,67 alqueires (terreno bastante irregular, sendo na sua gran-

de maioria composta de matas nativa e uma pequena parte com

pastagens) AVALIADO na mesma data acima em

R$158.350,00,C) Lote de terras situado no lugar denominado

Santo Antonio, nesta Comarca, matriculado sob nº 5.199 do

R.I da Comarca., com 31,67 alqueires (terreno bastante irregu-

lar. sendo na sua grande maioria composta de matas nativa e

uma pequena parte com pastagens), na mesma data antes refe-

rida AVALIADO em R$158.350,00;D) lote de terras situado

lugar denominado CAPIVARI. nesta Comarca, matriculado sob

nº4611 do RIda Comarca, com 64,50 alqueires (terreno bastan-

te irregular, sendo na sua grande maioria composta de matas

nativa e uma pequena parte com pastagens), AVALIADO na

mesma data acima, em R$322.500,00; E) lote de terras situado

lugar denominado CAPIVARI nesta comarca, matriculado sob

nº 4.608 do RI da Comarca,com64,50 alqueires. (terreno bas-

tante irregular, sendo na sua grande maioria composta de mata

nativa e uma pequena parte com pastagens), A VALIADO na

mesma data acima em R$322.500 00. VALOR TOTAL DA

AVALIAÇÃO R$1.157.550,00, DEPÓSITO: em mãos do de-

positário público. ONUS-Hipoteca a Petrobrás Distribuidora

S.A. e penhora ao Estado do Paraná (11265 da 3ºVara da Fa-

zenda Pública de Curitiba)e a Uni Combustível Ltda. (autos

1633/03 de medida cautelar da 1ºVara Cível de Ponta Grossa).

Valor da Divida em 16.04.2004 R$1.367.903,69; Intimação do

Devedor- caso os devedores não sejam intimados de outra for-

ma, ficam desde já intimados por este edital. Tibagi, 23.06.2004.

Eu(a) Glaci Bittencourt de Geus, escriv~que digitei e subscre-

vi.

 João Batista Spanier Neto –

 Juiz de Direito

prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intimar pessoalmente o réu WALMIR JOSÉ

DOS SANTOS, vulgo “Careca”, brasileiro, solteiro, motoris-

ta, R.G. n.º 7.581.117-9 SSP/PR., natural de Cafezal do Sul-

Paraná, nascido aos 04/10/1972, filho de Walter José dos San-

tos e Joana Pereira dos Santos, residente à Rua Liberato Evan-

gelista do Prado, n.º 09, casa 02, Curitiba-Paraná, atualmente

em lugar incerto, o qual foi PRONUNCIADO por decisão des-

te Juízo, datada de 23/10/02, por infração do artigo 121 “ca-

put” do Código Penal. Fica o réu intimado para que no prazo

de três (03) dias constitua novo Defensor, sob pena de ser-lhe

nomeado um dativo e também intimado que tem o prazo legal

de cinco dias, após o termino do prazo deste edital, para, que-

rendo, apelar da decisão. E para que não se alegue ignorância

futura, mandou a MM. Juiz expedir o presente edital. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Sengés, Estado do Paraná,

aos quatro (04) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e

quatro (2004). Eu,               Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti,

Escrivã, o subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA

       JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARTA RODRIGUES

LAUREANO, COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

 A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI,MM.

 JUIZA  DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,

 ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, expedidos nos autos n. 733/2003, de ação de

DIVÓRCIO DIRETO, movida por ILARIO VALENTIN

LAUREANO em face de MARTA RODRIGUES LAUREA-

NO, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL

DEVIDAMENTE CITADA, dos termos  da presente deman-

da e INTIMADA para que  compareça perante este juízo, à sala

de audiências, sito à Rua Princesa Isabel, n. 1.827, no dia 13 de

dezembro de 2004 as 13:30 horas para audiência de concilia-

ção, instrução e julgamento, considerando-se citada para todos

os atos do processo, bem assim, para responder os termos, no

prazo de 15 (quinze ) dias, a contar da data da audiência desig-

nada, ficando ciente que não contestando o feito, se presumi-

rão aceitos pela mesma os fatos articulados pelo requerente. E,

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir

este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-

tume deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos dois dias do  mês de dezembro de dois mil e três.

Eu, ______________( Antonio Siqueira), Escrivão, que o digi-

tei e subscrevi.

 ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI

 Juíza de Direito

rão aceitos pela mesma os fatos articulados pela requerente. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de julho de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

 VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES
Juíza Substituta

Tibagi

Sengés
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